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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça

Tribunal de Alçada

Diretor - Presidente

Miguel Sanches Neto

Diretor Administrativo-Financeiro
Jeovahrley de Souza

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970
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Semestral .................... Balcão/Malote ...........................................    375,00

Anual ........................... Balcão/Malote ...........................................    625,00

Com remessa postal

Semestral .................... Curitiba e Região Metropolitana ...............    672,00

Demais Regiões do Paraná .......................    732,00

Outras unidades da federação .................. 1.092,00

Anual ........................... Curitiba e Região Metropolitana ............... 1.120,00

Demais Regiões do Paraná ....................... 1.220,00

Outras unidades da federação .................. 1.820,00

PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE www.tj.pr.gov.br

Juiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente

Bel. Gisieli P. M. Brotto
Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE
JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira

Des. Vicente Troiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nelson Batista Pereira
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Costa Barros" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Costa Barros" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antonio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Ângelo Zattar

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente

Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral

Des. Moacir Guimarães

Desª Regina Afonso Portes

Des. Jair Ramos Braga

Desª Conchita Toniollo

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês que antecederem

Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem

Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar

Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva

Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão

Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende

Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo

Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler

Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa

Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO

Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário Portugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juíza Sonia Regina de Castro
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Waldomiro Namur - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Munir Karam – Presidente

PABX: - (41) 350-2000 FAX: Departamento Judiciário: 252-7264

Juiz Cunha Ribas
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz  - Presidente
Juiz Airvaldo Stela  Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Munir Karam – Presidente
Juiz Cunha Ribas
Juiz Waldomiro Namur
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz  - Presidente
Juiz Idevan Lopes
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTE,  ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.
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DECRETO JUDICIÁRIO N.º 462

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, resolve
N O M E A R

ROBERTO CARLOS NUNES DE PAULA, para exercer o  car-
go em comissão de Assessor de Desembargador símbolo DAS-
4, do Gabinete do Desembargador Waldomiro Namur, atribu-
indo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 464

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, resolve
N O M E A R

SAMIR NAMUR, para exercer o  cargo em comissão de Ofici-
al de Gabinete de Desembargador símbolo 1C, do Gabinete do
Desembargador Waldomiro Namur, atribuindo-lhe a gratifica-
ção correspondente.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 465

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o Acór-
dão nº 9331 do Conselho da Magistratura, e ainda o
contido no protocolado sob nº 51790/2002, resolve
R E M O V E R

PAULO BALIEIRO COUTINHO, do cargo de Titular do 2º
Ofício  de Avaliador Judicial da Comarca de Londrina, ao car-
go de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e
Avaliador Judicial da Comarca de Cambará.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº 932

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
I - D E R R O G A R

a partir de 22 de novembro de 2002, a Portaria nº 848/2002, na
parte referente a lotação das servidoras LUCIANA DE SOU-
ZA FERREIRA e LUCIMARA RITA TONINELLO, no Gabi-
nete do Juiz Convocado Paulo Roberto Hapner.

II – L O T A R
as referidas servidoras, neste Gabinete, a partir de 22 de no-
vembro de 2002.

Curitiba, 06 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 933

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 162996/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a GABRIEL FRECCEIRO DE MIRANDA FILHO, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico-Adminis-
trativo do Presidente, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias
alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº 934

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 162144/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a RENATA GUIMARÃES PASSINI, ocupante do cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete do Presidente símbolo 1C, 30 (trin-
ta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de 2003,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

Atos da Presidência

Tribunal de Justiça
PORTARIA Nº 935

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 166184/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a IVENS ZSCHOERPER LINHARES, ocupante do cargo em
comissão de Secretário de Desembargador símbolo DAS-4, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 02 de janeiro
de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 936

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 159267/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARÍLIA LOPES DE PAIVA, ocupante do cargo em comissão
de Supervisor do Centro de Documentação símbolo DAS-4, do
Gabinete do Subsecretário, a usufruir os 20 (vinte) dias restantes
das férias alusivas a 2002, a partir de 02 de dezembro de 2002.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº    1348-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 168.434/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA, Juiz de Di-
reito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de
Maringá, a celebrar o casamento civil de LÚCIO CÉSAR JA-
COMELLI e REGINA CÉLIA DE PAULO, a realizar-se no dia
14 de dezembro do ano em curso, na cidade de Maringá/Pr.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº    1349-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 168.447/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, a
celebrar o casamento civil de ÂNGELA DE LOYOLA E SIL-
VA e PATRÍCIO RUNNACLES, realizado no dia 05 de dezem-
bro do ano em curso, na cidade de Curitiba/Pr.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 1350-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 168.430/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora JOSLAINE GURMINI, Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de União da Vitória, 08 (oito) dias de
licença por motivo de CASAMENTO a partir de 13 de dezem-
bro do ano em curso, de acordo com o artigo 88, inciso I, do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1351-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 151.661/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor EVERTON LUIZ PENTER CORREA, Juiz de Direi-
to Substituto da Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos
de Busca e Apreensão Fiduciária, sob nº 1201/02, em que Ban-
co Abn Amro Real S/A move contra Alexandre Lopes Lima,
em trâmite pela 20ª Vara Cível da mesma comarca, em virtude
do impedimento da Juíza de Direito titular, Doutora Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes e durante o período das férias
concedidas à Doutora Ana Lúcia Ferreira

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1352-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolado sob nº 149.846/2002, resolve
I - D E S I G N A R

os Juízes de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
da Comarca de Curitiba, abaixo nominados, para atenderem, a
partir de 02 de dezembro do ano em curso, até ulterior delibe-
ração e sem prejuízo de suas demais atribuições, os feitos das
Secretarias Cíveis infra citadas, daquele órgão:

Magistrado Secretaria
a) LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN 3ª
b) LUÍS CARLOS XAVIER 5ª

II - R E V O G A R
em conseqüência, a Portaria nº 1208-D.M., de 28/10/2002, que
designou os Doutores José Laurindo de Souza Netto e Jorge de
Oliveira Vargas, para este mister.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1353-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 159.686/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor WOLFGANG WERNER JAHNKE, Juiz de Direito
Substituto da Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos
de Ação Cautelar nº 394/2002, Prestação de Contas nº 590/
2002 e Dissolução Parcial de Sociedade com Pedido de Tute-
la Antecipada nº 1.314/2002, nos quais figuram como autor -
Marcos Demário Pedroso, e, como réu – Edelcio Passos, em
trâmite pela 18ª Vara Cível da mesma comarca, em virtude da
suspeição do Juiz de Direito titular, Doutor Carlos Eduardo
Andersen Espínola.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº   1354-D.M.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 166.084/2002,
resolve “ad referendum” do Conselho de Supervisão
dos Juizados Especiais do Paraná
I  -  D E S I G N A R

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para inte-
grarem a seguinte Turma Recursal dos Juizados Especiais da
Comarca de Ponta Grossa, estabelecida pela Resolução nº 09/
2000 - T.J.:

4ª Região - Turma Cível e Criminal
Presidente: Dr. FÁBIO MARCONDES LEITE
Membros : Dr. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA

Dr. HELDER LUÍS HENRIQUE TAGUCHI
Suplente  : Drª.MAYRA ROCCO STAINSACK

II  -  R E V O G A R
em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 590-D.M., de 05/
06//2002, referente a designação dos Doutores Fábio Marcon-
des Leite, Flávio Renato Correia de Almeida, Vânia Maria da
Silva Kramer e Mayra Rocco Stainsack.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

 Vice-Presidente

PORTARIA Nº  1355-D.M.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 167.200/2002,
resolve “ad referendum” do Conselho de Supervisão
dos Juizados Especiais do Paraná
I  -  D E S I G N A R

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para inte-
grarem, a partir de 28 de novembro do ano em curso, a seguinte
Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comarca de Toledo,
estabelecida pela Resolução nº 09/2000 - T.J.:

19ª Região - Turma Cível e Criminal
Presidente: Dr. EUGÊNIO GIONGO
Membros : Dr.ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO

Dr.BIANOR BOTTEGA

II  -  R E V O G A R
em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 942-D.M., de 22/
08/2002, referente a designação dos Doutores Eugênio Gion-
go, Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso, Antonio Carlos
Schiebel Filho e Luciana Lopes do Amaral.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO N.º 2701

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais previstas no inciso VII, do artigo 4º, do Regu-
lamento da Secretaria do Tribunal de Justiça, resol-
ve
DELEGAR

ao Diretor do Departamento Judiciário além das incumbências

previstas no artigo 37 do Regulamento da Secretaria, compe-
tência para:
a) expedir certidões de natureza administrativa;

b) a disposição contida nesta Ordem de Serviço entrará em vi-
gor na data de sua publicação.

Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2706

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 154330/
2002, resolve
D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados, para exercerem, a partir de
04 de novembro de 2002, as seguintes chefias da Divisão Ad-
ministrativa, do Departamento da Corregedoria da Justiça, atri-
buindo-lhes a gratificação correspondente:

a) VELOMAR STASIAK, Serviço de Registro de Correspon-
dência Expedida, da Seção de Expedição, ficando em conseqü-
ência revogada sua designação anterior;

b) DAMARES GOMES DE ARAUJO, Serviço de Arquivo de
Fichas de Serventuários, da Seção de Cadastro.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2707

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 168322/
2002, resolve
L O T A R

LEODOLARA MARIA MIGUEL UEDA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, neste Ga-
binete, para prestar serviços no Centro de Assistência Médica e
Social, a partir de 27 de novembro de 2002.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2711

O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 106386/
2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de ZANI APARECIDA DE CARVALHO, Oficial do
Registro Civil, de Nascimentos, Casamentos e Óbitos da Co-
marca de Porecatu, para efeito de aposentadoria, o tempo de 02
(dois) anos e 06 (seis) meses, correspondente ao período com-
preendido entre 04.02.66 e 03.08.68, por serviços prestados a
iniciativa privada, de conformidade com o artigo 201, § 9º da
Constituição Federal.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2712

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 161843/
2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de SOLANGE IZABEL GEHLEN, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos
os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referen-
te ao dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/70, então
vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e
artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2713

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 154043/
2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de AMÉLIA REIKO JOJIMA, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os
efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente
ao dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/70, então vi-
gente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e
artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário
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Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2702

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 164478/2002,
resolve
C O N C E D E R

a SANDRA VARELA RASTELLI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de
licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, a partir
de 04 de novembro de 2002, de acordo com os artigos 208,
inciso V e 237, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2703

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 160046/2002,
resolve
C O N C E D E R

a ANA MARIA STABEN MILLEO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 02 de janeiro de 2003, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 13.06.90 e
12.06.95, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2704

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 163692/2002,
resolve
C O N C E D E R

a ADELAIDE DO ROSÁRIO GREIN ORACTZ, funcionária
do Tribunal de Alçada do Estado, ora à disposição deste Tribu-
nal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir
de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2705

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 165050/2002,
resolve
C O N C E D E R

a JOSÉ CLÁUDIO DUARTE, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Londrina, 30 (trinta) dias de féri-
as alusivas a 2002, a partir de 02 de dezembro de 2002, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2708

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 162136/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

TEREZA CRISTINA A. CAMARGO DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO, funcionária da Assembléia Legislativa do Esta-
do do Paraná, ora à disposição deste Tribunal de Justiça, a usu-
fruir 03 (três) meses de licença especial, a partir de 16 de se-
tembro de 2002, por não haver se afastado do exercício de suas
funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compre-
endido entre 21.12.92 e 21.12.97, em razão da concessão for-
malizada através do ato nº 183/02 da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2709

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 147861/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

CLARA CRISTINA REFFO CELINSKI, funcionária do Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná, ora à disposição deste Tri-
bunal de Justiça, a usufruir, a partir de 01 de novembro de 2002,
os 60 (sessenta) dias restantes da licença especial suspensos
pela Ordem de Serviço nº 488/96-T.A, correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
17.10.90 e 16.10.95.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2710

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 166437/2002,
resolve
R E T I F I CA R

a Ordem de Serviço nº 2548/02, na parte referente ao servidor
MARIO PEREIRA DE CASTRO, a fim de que da mesma passe
a constar que as férias alusivas ao ano de 2002, são a partir de
01 de janeiro de 2003, e não como figurou.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Nos termos do contido no parágrafo 4º do artigo 41
da Constituição Federal, do artigo 28 da Emenda Constitucio-
nal nº 19/98 e nos artigos 6º e 27 do Decreto Judiciário nº 484
publicado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001,
homologo as avaliações da servidora abaixo relacionada na etapa
e período infraindicado.

Protocolo: 94872/2002
Nome: Maria Helena Polak Furman
Data: 02/10/2002
Etapa: Única
Período: 15.04.1999 a 17.04.2002

 Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO

 Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

 Nos termos do contido no parágrafo 4º do artigo 41 da Constituição Federal,
artigo 28 da Emenda Constitucional nº 19/98 e nos termos dos artigos 5º e 27 do Decreto
Judiciário nº 484 publicado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001, declaro
estáveis os funcionários abaixo relacionados nos cargos infraindicados, face os mesmos
terem cumprido o prazo regulamentar e apresentado desempenho satisfatório no exercício de
suas funções, de acordo com a avaliação especial do estágio probatório procedida por
superior hierárquico, devidamente homologada em 02.10.2002.

Protocolo Nome Cargo Data
94867/2002 Júlio César Brassanini Motorista 02/10/2002
94880/2002 Maria das Graças Campos Oficial Judiciário 02/10/2002
94875/2002 Maria Denise Santili Auxiliar de Cartório 02/10/2002
94671/2002 Ana Roberta Souto Maior da Silva Secretário dos Juizados Especiais 02/10/2002
94827/2002 Delba Silva Martins Auxiliar de Cartório 02/10/2002
101482/2002 Lourdes Rosa Gomes Agente de Limpeza 02/10/2002
94801/2002 Fausto Mazeto Auxiliar de Cartório 02/10/2002
94824/2002 Edson de Souza Galdana Escrivão de Execuções Penais 02/10/2002

Departamento de
Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº
22/2002.

CONTRATO: termo aditivo ao contrato de empreitada, cele-
brado em 29 de novembro de 2002.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 93.076/2000.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”
e § 1º e 57 § 1º, incisos I, II e IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: D. Guariza & Filhos Ltda.

OBJETO: serviços extras na obra de reforma e ampliação do
prédio do Fórum da Comarca de Palotina e prorrogação de
prazo.

PREÇO: valor global de R$ 67.986,95 (sessenta e sete mil no-
vecentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS:  dotação orçamentária do FUN-

REJUS para o exercício de 2002, através da rubrica orçamen-
tária 4.4.90.51.50, devidamente empenhado, pela nota de em-
penho nº 05600000200254-6, emitida pelo Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário em 21/11/2002.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 09 de dezembro de 2002.

ANA TEREZA ARAUJO BRUEL WANDEMBRUCK
Diretora do Departamento de Engenharia e Arquitetura,

em exercício

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 47/2002

PROTOCOLO Nº 93.076/2000.
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS PARA A
OBRA DE CONTINUIDADE DA REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE PALOTINA E
PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 1199 e no parecer de fls. 1203/
1206, respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assesso-
ria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, au-
torizo a execução de serviços extras para a obra de continuida-
de da reforma e ampliação do prédio do Fórum da Comarca de
Palotina, conforme proposta de fls. 1200/1202, pela empresa
D. GUARIZA & FILHOS LTDA., pelo valor de R$ 67.986,95
(sessenta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa
e cinco centavos), sob amparo do artigo 65, inciso I, alíneas
“a” e “b” e § 1º, bem como a prorrogação do prazo de execução
em 80 dias, conforme solicitação de fls. 1194, de acordo com o
artigo 57, § 1º, incisos I, II e IV ambos da Lei nº 8666/93; II - A
Seção de Execução Orçamentária do FUNREJUS para emissão
da nota de empenho; III - Ao Departamento de Engenharia e
Arquitetura para elaboração do Termo Aditivo Contratual; IV -
Publique-se. Em 19 de novembro de 2002. VICENTE TROIA-
NO NETTO, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 131.946/2002.
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPARO DO
ABRIGO DE AUTOMÓVEIS DO FÓRUM DA COMARCA
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente no  parecer técnico de fls. 23/24 e no parecer de fls. 25/
26, respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria
Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autori-
zo a contratação da empresa ENGFAZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA., pelo valor de R$ 6.990,00 (seis mil, novecen-
tos e noventa reais), para a execução dos serviços de reparo do
abrigo de automóveis do Fórum da Comarca de São José dos
Pinhais, conforme proposta de fls. 15/16, independentemente
de medida licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da
Lei 8.666/93; II - Ao Departamento Econômico e Financeiro,
para emissão da nota de empenho; III - Publique-se. Em 28 de
novembro de 2002. VICENTE TROIANO NETTO, Presidente
do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 09 de dezembro de 2002.

ANA TEREZA ARAÚJO BRUEL WANDEMBRUCK
Diretora do Departamento de Engenharia e Arquitetura,

em exercício

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 40/2002.

CONTRATO: de prestação de serviços de assistência técnica
em máquina envelopadora.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 78815/2002.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: EMPRESA XEROX COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

OBJETO: prestação de serviços de manutenção e assistência
técnica preventiva e corretiva necessárias para o funcionamen-
to da envelopadora modelo LAND, nº de série T5L010502, com
capacidade pré-determinada de franquia de 60.000 (sessenta
mil) cópias/impressões, a qual encontra-se instalada no Depar-
tamento Econômico e Financeiro deste Tribunal de Justiça. Pela
execução dos serviços prestados o valor total será de R$ 368,78
(trezentos e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos) men-
sais pela franquia estipulada neste contrato.

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Tribu-
nal de Justiça do Paraná para o exercício de 2002, através do
elemento 3.3.90.39.13 – manutenção e conservação de máqui-
nas e equipamentos, conforme nota de empenho nº 03194/2002,
emitida pelo Departamento Econômico e Financeiro da Secre-
taria do Tribunal de Justiça em 22 de agosto de 2002.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 05 de dezembro de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

 RELAÇÃO Nº 349/2002

PROTOCOLO Nº: 164544/2002.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ.
DESPACHO: I - Tendo em vista o que consta do presente pro-
tocolado, notadamente das manifestações do Departamento de
Administração e Serviços Gerais, do parecer de nº 113/2002,
da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem
como da informação nº 385/2002, da Divisão de Contadoria
Geral do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO
a contratação da empresa EMBRASIL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. (2a. coloca-
da no procedimento licitatório Tomada de Preços nº 15/2001 e
inscrita no CNPJ sob nº 73.747.651/0001-13), em caráter de
emergência, para a prestação de serviços de limpeza em prédi-
os ocupados por este Tribunal de Justiça, pelo prazo de 03 (três)
meses contados a partir de 11 de dezembro de 2002, pelo valor
mensal de R$ 65.601,42 (sessenta e cinco mil, seiscentos e um
reais e quarenta e dois centavos), conforme proposta de fs. 68 e
seguintes (menor preço), com fulcro no artigo 24, inciso IV, da
Lei Federal nº 8666/1993, sem prejuízo do andamento do pro-
cedimento licitatório objeto do protocolado nº 129.058/2002;
II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão
de nota de empenho; III – Ao Departamento do Patrimônio para
formalizar a contratação; IV – Publique-se.  Em 06 de dezem-
bro de 2002.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 350/2002

PROTOCOLO Nº: 154271/2001.
INTERESSADO:  ASSESSORIA JURÍDICA DO DEPARTA-
MENTO DO PATRIMÔNIO.
DESPACHO: (CONVITE Nº 99/2002). I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 163, por mim rubricada, da douta Comissão
de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a ad-
judicação do objeto do presente expediente, por atender as exi-
gências editalícias e por apresentar o menor preço, à empresa
SENTAX DO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HI-
GIENE LTDA., pelo valor mensal de R$ 477,00 (quatrocentos
e setenta e sete reais), observadas as disposições legais; III -
Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão de
nota de empenho; IV – Ao Departamento do Patrimônio, para
formalizar a contratação; V - Publique-se. Em 05 de dezembro
de 2002.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 351/2002

PROTOCOLO Nº: 131754/1999.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente do parecer  nº 114/2002 da Assessoria Jurí-
dica do Departamento do Patrimônio, bem como da informa-
ção nº 383/2002 da Divisão de Contadoria Geral do Departa-
mento Econômico e Financeiro,  AUTORIZO o aditamento
quantitativo do contrato celebrado com a empresa MPS IN-
FORMÁTICA LTDA., que tem por objeto a prestação de servi-
ços de assistência técnica ao software Intersystem  Cachê, de
modo a contemplar número ilimitado de usuários do produto,
no limite legal de 25% (vinte e cinco por cento), passando o
valor mensal de R$ 7.213,47 (sete mil duzentos e treze reais e
quarenta e sete centavos) para R$ 9.016,84 (nove mil dezesseis
reais e oitenta e quatro centavos) mensais, com fulcro no artigo
65, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93; II – Ao Departamen-
to Econômico e Financeiro para emitir nota de empenho; III –
Ao Departamento do Patrimônio. Em 09 de dezembro de 2002.

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Departamento Judiciário Emitido em 09/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05546 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Martins Molina 021 0131806-7
Alcides Pessoa Lourenço 008 0121149-4
Alexandre Outeda Jorge 001 0131465-6
Alir Ratacheski 013 0124705-4
Allaymer Ronaldo R. d. B. Bonesso 016 0127169-0
Ana Eliete Becker Macarini 018 0128793-0
Anderson Manique Barreto 020 0131776-4
Anderson Silva Estefanuto 021 0131806-7
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Angélica Duarte Martinski 015 0126755-2
Anita Caruso Puchta 004 0133717-3
Anito Rocha de Oliveira 010 0122106-3
Antonio Alves do Prado Filho 009 0121799-4
Antonio Moris Cury 017 0128021-9
Ari Alves de Oliveira Filho 008 0121149-4
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 019 0129090-8
Arlindo Menezes Molina 010 0122106-3
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 021 0131806-7
Assis Correa 012 0123183-4
Boleslau Sliviany 018 0128793-0
Braulio Belinati Garcia Perez 021 0131806-7
Bruno Sacani Sobrinho 009 0121799-4
Carlos Alberto P. d. Andrade 016 0127169-0
Carlos Antônio Lesskiu 015 0126755-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0131465-6
Carlos Sergio Capelin 005 0110528-8
Cassia Cristina Hirata 005 0110528-8
Cassio Nagasawa Tanaka 011 0122575-8
Celso Botelho de Moraes 007 0120235-1
Cezira Pereira de Lima 021 0131806-7
Claudia de Souza Haus 007 0120235-1
Cleosny Slompo 013 0124705-4
Cristiane Peixoto de Oliveira 013 0124705-4
Dalva Vernillo 009 0121799-4
Daniela Ruth Cabral Espinheira 003 0132728-2
Davi Deutscher 002 0132038-3
Djalma Antonio Muller Garcia 017 0128021-9
Edesio Souto Cutrim 018 0128793-0
Edgar David Gusso 017 0128021-9
Edward Dias Fernandes 015 0126755-2
Estevam Capriotti Filho 017 0128021-9
Fábio de Possidio Egashira 003 0132728-2
Fabio Artigas Grillo 001 0131465-6
Fabrício Ferreira 013 0124705-4
Faurlin Narezi 018 0128793-0
Floriano Galeb 018 0128793-0
Genésio Felipe de Natividade 014 0126489-3
Geraldo Caldas Barbosa 005 0110528-8
Germano de Sordi Batista 003 0132728-2
Gilbert Garcia de Souza 009 0121799-4
Graciela Iurk Marins 003 0132728-2
Henrique Jackson 007 0120235-1
Igo Iwant Losso 010 0122106-3
Irineu Norberto de Mello Gozzo 018 0128793-0
Iros Reichmann Losso 010 0122106-3
Ivan Lapolli Filho 009 0121799-4
Iwerson Luiz Wronski 012 0123183-4
Jeferson Cravol Barbosa 006 0117805-8
Jefferson Isaac João Scheer 019 0129090-8
João Otávio de Noronha 010 0122106-3
João de Oliveira Franco Júnior 020 0131776-4
Joao Antonio Schemberk 015 0126755-2
José Antonio Peixoto de Oliveira 013 0124705-4
José Augusto Ribas Vedan 021 0131806-7
José Carlos Dias Neto 005 0110528-8
José Maria Valinas Barreiro 009 0121799-4
José Tadeu Saliba 014 0126489-3
José Tortato Sobrinho 017 0128021-9
Jozelia Nogueira Broliani 007 0120235-1
Juliana Perelles 019 0129090-8
Lauro Fernando Pascoal 020 0131776-4
Leda Regina Gambetta 008 0121149-4
Luciane Camargo Kujo Monteiro 007 0120235-1
Luis Carlos da Silva 005 0110528-8
Luiz Afonso Miguel 010 0122106-3
Luiz Carlos Fernandes Domingues 006 0117805-8
Luiz Losso 010 0122106-3
Márcio Antonio Sasso 010 0122106-3
Marcelo Luiz Pinto Vieira 020 0131776-4
Marcio Rogerio Depolli 021 0131806-7
Marcos Alberto Picoli 018 0128793-0
Mario Marcondes Lobo 009 0121799-4
Mario Marcondes Lobo Filho 009 0121799-4
Marisa Zandonai Moreira 007 0120235-1
Marlei Seibel 018 0128793-0
Marli Terezinha D’avila Cargnin 015 0126755-2
Mauri José Roika 002 0132038-3
Mauricio Julio Farah 007 0120235-1
Michel Saliba Oliveira 019 0129090-8
Nataniel Ricci 017 0128021-9
Omar Abes Salle 011 0122575-8
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes 002 0132038-3
Paulo José Gozzo 018 0128793-0
Paulo Macarini 018 0128793-0
Pedro Donaiski 007 0120235-1
Pedro Girolamo Macarini 018 0128793-0
Rafael Ramon 012 0123183-4
Ricardo Araujo Rocha 003 0132728-2
Rita Maria Lamarão de P. Soares 007 0120235-1
Rita de Cássia Piloni 015 0126755-2
Roberto Santos Oliveira 010 0122106-3
Roberto Trigueiro Fontes 003 0132728-2
Robson José Evangelista 018 0128793-0
Rubens Sizenando Lisboa Filho 001 0131465-6
Rubens Xavier de Fraga 013 0124705-4
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 014 0126489-3
Sergio Pinheiro Marcal 001 0131465-6
Sheyla Martins de Moraes 007 0120235-1
Simone Kohler 015 0126755-2
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0131465-6
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0133717-3
Toramatu Tanaka 011 0122575-8
Valdemar Bernardo Jorge 020 0131776-4
Valdir Bittencourt 005 0110528-8
Valdir Julio Ulbrich 015 0126755-2
Vergínia Bernardo Jorge 020 0131776-4
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 003 0132728-2
Victor Alexandre Bomfim Marins 003 0132728-2
Viviane Bernardo Jorge 020 0131776-4
Vlamir Emerson Ferreira 008 0121149-4

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0131465-6
Protocolo: 2002/142875. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000301 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Banco General Motors SA. Advogado: Tarci-
sio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio
Artigas Grillo, Alexandre Outeda Jorge, Sergio Pinheiro Mar-
cal. Agravado: Rodinaldo Barancelli. Advogado: Rubens Size-
nando Lisboa Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0132038-3
Protocolo: 2002/149164. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000654 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Paulo Hazime Ozaki. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deuts-
cher. Agravado: Paulo Henrique Ribeiro Moraes. Advogado:
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0132728-2
Protocolo: 2002/157612. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000789 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Guilherme Navarro Lins de Souza. Advogado:
Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Vic-
tor Alexandre Bomfim Marins. Agravado: Trigueiro Fontes
Advogados Associados SC, Roberto Trigueiro Fontes, Fabio
de Possídio Egashira. Advogado: Roberto Trigueiro Fontes,
Fábio de Possidio Egashira, Daniela Ruth Cabral Espinheira,
Ricardo Araujo Rocha, Germano de Sordi Batista. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha

Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0133717-3
Protocolo: 2002/168973. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200100001793 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Rodofrankel Transportes Ltda e Outros. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho

Apelação Cível
0005 . Processo: 0110528-8
Protocolo: 2000/127742. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000116 Indenização. Apelante:
Álvaro de Souza Ferres, Nilva das Graças Moreira Ferres. Ad-
vogado: Valdir Bittencourt. Apelado: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Carlos Sergio Ca-
pelin, Geraldo Caldas Barbosa, Luis Carlos da Silva, Cassia
Cristina Hirata. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0006 . Processo: 0117805-8
Protocolo: 2001/141077. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000242 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Maria
Helena. Advogado: Jeferson Cravol Barbosa. Apelado: Câma-
ra Municipal de Maria Helena. Advogado: Luiz Carlos Fernan-
des Domingues. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Maria
Helena. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0007 . Processo: 0120235-1
Protocolo: 2002/15193. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800017257 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Mon-
teiro, Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zan-
donai Moreira, Claudia de Souza Haus. Apelado: CRBS Indús-
tria de Refrigerantes SA. Advogado: Rita Maria Lamarão de
Paula Soares, Mauricio Julio Farah, Celso Botelho de Moraes,
Henrique Jackson, Sheyla Martins de Moraes. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves

Apelação Cível
0008 . Processo: 0121149-4
Protocolo: 2002/25081. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000386 Indenização. Apelante: Mil-
ton José Giaretta. Advogado: Leda Regina Gambetta, Vlamir
Emerson Ferreira. Apelado: Águas Minerais Santa Ines Ltda.
Advogado: Alcides Pessoa Lourenço, Ari Alves de Oliveira
Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0009 . Processo: 0121799-4
Protocolo: 2002/30702. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000168 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Apelante: Roclan Construções Civis Ltda. Advogado: José
Maria Valinas Barreiro, Antonio Alves do Prado Filho, Ivan
Lapolli Filho. Apelado: Agência Marítima Orion Ltda. Advo-
gado: Mario Marcondes Lobo, Mario Marcondes Lobo Filho.
Apelante: Construtrora Paleari Ltda. Advogado: Dalva Verni-
llo, Gilbert Garcia de Souza, Bruno Sacani Sobrinho. Apelado:
Agência Marítima Orion Ltda. Advogado: Mario Marcondes
Lobo, Mario Marcondes Lobo Filho. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0010 . Processo: 0122106-3
Protocolo: 2002/32766. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000701 Indenização. Apelante:
Eugenio Kutianski. Advogado: Igo Iwant Losso, Roberto San-
tos Oliveira, Luiz Losso, Iros Reichmann Losso. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, João Otávio de
Noronha, Márcio Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Ar-
lindo Menezes Molina. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA.
Advogado: Luiz Afonso Miguel, João Otávio de Noronha,
Márcio Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Me-
nezes Molina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0011 . Processo: 0122575-8
Protocolo: 2002/41349. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000432 Embargos a Execução.
Apelante: Omar Abes Salle. Advogado: Omar Abes Salle. Ape-
lado: Armando Yabushita e Cia Ltda. Advogado: Cassio Naga-
sawa Tanaka, Toramatu Tanaka. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0012 . Processo: 0123183-4
Protocolo: 2002/50393. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000162 Cobrança. Apelante: Plás-
ticos do Paraná Ltda. Advogado: Rafael Ramon, Assis Correa.
Apelado: Hamburg Sud Brasil Ltda. Advogado: Iwerson Luiz
Wronski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0013 . Processo: 0124705-4
Protocolo: 1995/25064. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 8600000357 Anulatória. Apelante:
Romeu Fischer, Marizete de Paula Fischer, Dalva da Rocha
Demio, Tânia Mara Demio Manzi, Sidnei Manzi, Rosane Ma-
ria Demio, Mary Cristine Demio, Luiz Mário Demio, Filomena
Estácio dos Santos Demio, Serafim Portes Rocha, Aura Caval-
canti Portes Rocha, Eduardo Portes Rocha, Lídia Elmaz Bona-
cif Rocha, Maria Alice Liberato Schroeder, Antônio Wilson
Campagnoli, Noeli Slompo Campagnoli, Giancarlo Petterle
Fedalto, Rosely Maria Slompo Fedalto, José Roberto Slompo,
Elizabeth Ditzel Slompo, Vera Lúcia Slompo, Cleosny Slom-
po, Rivalcir José Liberato Pinto, Marilda Bizzi Liberato Pinto,
Renato José Ramos, Cleusi Mary Slompo Ramos, Sérgio Antô-
nio Steinke Júnior, Renilce Maria Liberato Steinke, Letícia Li-
berato Steinke, Luiz Gustavo Steinke (assistido(a)), Orlei Kan-
tor Júnior, Wanja Neves Kantor, Dalton Antônio Amaral, Mar-
gareth do Rocio Kantor Amaral, Maria do Carmo da Rocha
Kantor, Chuiti Koyama, Eva Yoko Sassaki Koyama, Paulo
Roberto Collodel Pinto, Carlos Alberto Collodel Pinto, Sarita
Terezinha Collodel Pinto. Advogado: Cleosny Slompo, Fabrí-
cio Ferreira, Alir Ratacheski. Apelado: João José Portes, Maria
Ione Pacheco Portes, Adair Beatriz Kutz Tapia, Cássia Jansson
Lopes, Joel Leite Lopes Júnior, Solange Isabel Munaretto Sca-
ramussa Lopes, Marcos André Lopes, Elmar Luiz Vieira, Dio-
nete Terezinha Bueno Vieira, Ojair Ângelo Leonardi, Jeanette
Bueno Leonardi, Claudete Portes Bueno, Orlei Portes Bueno,
Ana Maria Merlin Bueno, Maria Raulina Portes Gruber, Urba-
no Gruber, Florisbela Portes Ribas, Glaci Portes Ribas, Gelsi
Egly Portes Ribas, Aurora Portes Bueno, José Cordeiro Bueno,
Esmaelo Portes, Antônio José Portes, Lyra Maciel Portes, Edi-
son Matheus Jansson, Dorilda Justus Jansson, Evelin Svea Jans-
son, Ericsson Nobel Jansson, Elly Claire Jansson Lopes, Joel
Leite Lopes, Henderson Antônio Jansson, Vera Lúcia Jansson,
Ingrid Leonor Jansson Habitzreuter, Rubens Roberto Habitzreu-
ter. Advogado: José Antonio Peixoto de Oliveira, Cristiane
Peixoto de Oliveira, Rubens Xavier de Fraga. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0014 . Processo: 0126489-3
Protocolo: 2002/90036. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000512 Desapropriação. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Araucária. Advogado: Ge-
nésio Felipe de Natividade, Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker.
Apelado: Lilian Gasparin Guimarães, Antônio Carlos Guima-
rães. Advogado: José Tadeu Saliba. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0015 . Processo: 0126755-2
Protocolo: 2002/92984. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000373 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Simone
Kohler, Valdir Julio Ulbrich, Edward Dias Fernandes, Marli
Terezinha D’avila Cargnin, Carlos Antônio Lesskiu. Apelado:
Massa Falida de Etsul Transportes Ltda. Advogado: Angélica
Duarte Martinski, Rita de Cássia Piloni, Joao Antonio Schem-
berk. Rec.Adesivo: Massa Falida de Etsul Transportes Ltda.
Advogado: Angélica Duarte Martinski, Rita de Cássia Piloni,
Joao Antonio Schemberk. Interessado: José Przepiura Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0016 . Processo: 0127169-0
Protocolo: 2002/97512. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000069 Mandado de Segurança. Ape-
lante: José Odair Bonacin. Advogado: Carlos Alberto Pedrotti
de Andrade. Apelado: Presidente da Câmara Municipal de An-

dirá, Vice Presidente da Câmara Municipal de Andirá, Secretá-
rio da Câmara Municipal de Andirá. Advogado: Allaymer Ro-
naldo Regis dos Bernardos Bonesso. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0017 . Processo: 0128021-9
Protocolo: 2002/105898. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800038603 Indenização por Desapropriação Indireta. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia,
Edgar David Gusso, Nataniel Ricci, Estevam Capriotti Filho.
Apelado: Daniel Esmaniotto (maior de 65 anos), Olinda Esma-
niotto (maior de 65 anos). Advogado: José Tortato Sobrinho.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0018 . Processo: 0128793-0
Protocolo: 2002/113874. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9100000632 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Celso Carlos Peluso, Denize Rosa Peluso. Advoga-
do: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini,
Paulo Macarini. Apelado: João Martinho Cleto Reis, Teresinha
Moura Reis. Advogado: Irineu Norberto de Mello Gozzo, Pau-
lo José Gozzo, Marlei Seibel. Apelado: Espólio de Vera Lúcia
Cordeiro de Andrade. Advogado: Edesio Souto Cutrim. Apela-
do: Cleusa Vianna Contin, Espólio de Léo Carlos Contin. Ad-
vogado: Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Robson José Evange-
lista. Apelado: Espólio de Willian Angelo Pierri, Jeanette Bo-
nacif Pierri. Advogado: Boleslau Sliviany. Apelado: Espólio
de Dirceu Rogério Assini, Marilene Barranco Assini, Eskala
Fotolitos e Reproduções Gráficas Ltda. Advogado: Irineu Nor-
berto de Mello Gozzo, Paulo José Gozzo. Apelado: Massa Fa-
lida de Dispate Distribuidora de Tecidos e Representações Ltda.
Advogado: Marcos Alberto Picoli. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível e Reexame Necessario
0019 . Processo: 0129090-8
Protocolo: 2002/116239. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037645 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de
Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Ape-
lado: Spack Veículos Ltda. Advogado: Michel Saliba Oliveira,
Juliana Perelles. Aut.Coatora: Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação da Secretaria de Segurança Pública do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0020 . Processo: 0131776-4
Protocolo: 2002/145464. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000172 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Senai Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Ber-
nardo Jorge, João de Oliveira Franco Júnior, Anderson Mani-
que Barreto, Vergínia Bernardo Jorge. Apelado: Sabarálcool
SA Açúcar e Álcool. Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Mar-
celo Luiz Pinto Vieira. Apelante: Sabarálcool SA Açúcar e Ál-
cool. Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Marcelo Luiz Pinto
Vieira. Apelado: Senai Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo
Jorge, João de Oliveira Franco Júnior, Anderson Manique Bar-
reto, Vergínia Bernardo Jorge. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível
0021 . Processo: 0131806-7
Protocolo: 2000/69191. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000062 Indenização. Apelante: Vicente
Pereira Fagundes. Advogado: Cezira Pereira de Lima, José
Augusto Ribas Vedan. Apelado: Banco Banestado SA. Advo-
gado: Marcio Rogerio Depolli, Airton Martins Molina, Braulio
Belinati Garcia Perez, Anderson Silva Estefanuto, Arnoldo
Afonso de Oliveira Pinto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/12/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05529
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cássia Denise Franzói 003 0133830-1
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 001 0133607-2
Doraci Polo Martins Fernandes 003 0133830-1
Edson Shoiti Fugie 003 0133830-1
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 002 0134028-5
Ideval Inácio de Paula 003 0133830-1
João Otávio de Noronha 003 0133830-1
João dos Santos Gomes Filho 001 0133607-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 002 0134028-5
Márcio Antonio Sasso 003 0133830-1
Manoel Ronaldo Leite Junior 003 0133830-1
Marcia Regina Lopes da Costa 001 0133607-2
Vanessa Volpi Bellegard 002 0134028-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133607-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167563. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000240 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Mário Cardoso Fedato. Advogado: João dos Santos Gomes
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Filho, Desiree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lo-
pes da Costa. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Despacho:

1. O Agravante, narra que, na sua contestação à ação civil pú-
blica de responsabilidade por ato de improbidade administrati-
va que lhe move o Agravado, suscitou preliminar de inconstitu-
cionalidade formal da Lei nº 8.429/92, o que foi repelido pelo
Juízo. Acrescenta que, “contudo, à exposição de suas razões,
omitiu-se a nobre julgadora com relação ao que efetivamente
vicia referido texto legal de inadmissível contradição frente ao
Texto Fundamental, deixando de manifestar-se a respeito da
inserção, no corpo de indigitado dispositivo, de DEZ ARTI-
GOS QUE FORAM REJEITADOS PELO SENADO FEDE-
RAL, em flagrante inobservância do gisado no artigo 65 da
Carta Magna” (f. 18). Continua afirmando: “reside a omissão
da douta autoridade judicial em que... absteve-se a n. juíza a
quo de apreciá-la em sua integralidade, em detrimento da au-
têntica justiça, motivando o presente recurso de agravo” (f. 18).
Em seguida, passa o Agravante a declinar os argumentos que
levariam à aludida inconstitucionalidade da Lei nº 8.429/92. 2.
Desmerece seguimento, entretanto, este agravo de instrumento
ante a sua manifesta inadequação, visto que esse recurso é ad-
missível contra uma decisão judicial; não, evidentemente, con-
tra a omissão do juízo acerca de argumentos expostos pela par-
te. Se ocorreu, como pressupõe o Agravante, omissão do juízo
acerca de alegação sua, qualificada esta como pertinente, rele-
vante e oportunamente suscitada, a via própria é a oposição
dos embargos de declaração para que seja suprida a lacuna.
Não, evidentemente, acorrer ao segundo grau de jurisdição para
este decidir aquilo que não teria sido decidido pelo juízo a quo,
posto que estatui de forma clara o art. 522, do CPC: “das deci-
sões interlocutórias caberá agravo”. De outro lado, prevê o art.
535 do mesmo Diploma, na redação determinada pela Lei nº
8.950, de 13.12.1994: “Cabem embargos de declaração quan-
do: II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
juiz”. Logo, por ser manifestamente inadmissível, nego segui-
mento a este agravo de instrumento, com lastro no art. 557,
caput, do CPC e, ainda, no inc. XX do art. 140 do Regimento
Interno deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 3 de dezembro de
2002. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0002 . Processo: 0134028-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171853. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023732 Ordinária. Agravante: Any Salmon Vieira de
Sá. Advogado: Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo, Vanes-
sa Volpi Bellegard, Louise Rainer Pereira Gionedis. Agravado:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo, Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Al-
çada.

Ante o valor atribuído à causa, R$.4.100,00 (quatro mil e cem
reais), como consta de f. 41, a competência está afeta ao Tribu-
nal de Alçada. Remetam-se os autos àquela Corte. Data supra
(04.12.2002). Des. Pacheco Rocha, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo: 0133830-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169037. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000049 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Manoel Ronaldo
Leite Junior, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha, Edson Shoiti Fugie. Agravado: Edson
Alves da Silva, Arzina Maria Jesus Silva. Advogado: Cássia
Denise Franzói, Doraci Polo Martins Fernandes. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I - Banco do Brasil S.A. interpôs agravo de instrumento contra
r. decisão do MM juiz singular que afastou as preliminares apon-
tades de inépcia da inicial por incompatibilidade de pedidos e
impossibilidade jurídica do pedido e, ainda, determinou que o
agravante, no prazo de trinta dias, apresente os extratos em
juízo. II - Defiro o processamento do agravo. III - A manuten-
ção da decisão agravada pode, em tese, prejudicar o próprio
mérito recursal em razão do prazo determinado para a juntada
dos extratos, o que, por certo, causará dano de difícil reparação
ao agravante se, eventualmente, for reformada. Assim, defiro o
pedido de efeito suspensivo pleiteado para sustar a eficácia da
decisão agravada até ulterior delibração. IV - Solicite-se infor-
mações ao MM juiz da causa, no prazo de 10 dias, tando-lhe
ciência desta decisão. V - Ao agravado para contra-razões, no
mesmo prazo acima. VI - Autorizo, para maior celeridade, o
chefe da divisão a assinar os ofícios necessários. VII - Intime-
se. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Juiz Conv. Airvaldo Ste-
la Alves - Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/12/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05548
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0133746-4
Davi Deutscher 001 0133746-4
Davi Deutscher Filho 001 0133746-4
Isadora Selig Ferraz 002 0134025-4

003 0134026-1
Júlia Ribeiro da Anunciação 001 0133746-4
Luciane Lazaretti B. Bistafa 002 0134025-4

003 0134026-1
Luir Ceschin 001 0133746-4
Manoel Henrique Maingue 001 0133746-4
Perminio Ottati de Menezes 002 0134025-4

003 0134026-1
Raul Alberto Dantas Junior 001 0133746-4
Roland Hasson 002 0134025-4

003 0134026-1
Sandra Calabrese 002 0134025-4

003 0134026-1
Sebastião de Oliveira Cesar 004 0134134-8
Soraia Araújo Pinholato 004 0134134-8
Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 002 0134025-4

003 0134026-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133746-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169288. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
11644 Ordinária. Agravante: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Júlia Ribeiro
da Anunciação, Raul Alberto Dantas Junior, Manoel Henrique
Maingue, Luir Ceschin, Cleide Rosecler Kazmierski. Agrava-
do: José Ereno Gomes, Mariana Spontoni Ereno, Carlos Alber-
to de Almeida, Nadir de Fátima Almeida, Edi Osvaldo Graciot-
to, Neusa Volpato Graciotto, Valter Ismael Volpato, Terezinha
de Melo Volpato, Dionisio Assis Dal Prá, Clari Pontello Dal
Prá, Rosalino Ernesto Nogara, Tereza Nogara, Ozilia Gonçal-
ves da Silva, Mario Fernandes de Freitas, Iracema Segadas Dias
de Amorim, Marlene Adriano Mundin, Leonardo Mundin,
Markene Adriano Mundim, Raul Kistner, Maria Amélia Kist-
ner, Aloisio Antonio Meyer, Berlinda Terezinha Meyer, Arman-
do Portello, Arthiza Berto Portello, Aguilar Selhorst, Ilda Por-
telo Selhorst, Alcides Del Grossi, Geny Portelo Del Grossi,
Antonio Lopes de Lima, Maria Nagy de Lima, Waldemar Por-
tello, Maria Aparecida Battistella Portello. Advogado: Davi
Deutscher, Davi Deutscher Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, contra decisão que, determinando a citação do exe-
cutado, ora agravante, fixou os honorários em 10% para pronto
pagamento, em sede de execução de título judicial. Alega a
agravante que, José Ereno Gomes e outros, ora agravados, fo-
ram vencedores em ação indenizatória, com trânsito em julga-
do, em face de ocupação de parte de seus imóveis; estes pro-
moveram a execução do título judicial no valor de R$
1.340.556,60 (um milhão, trezentos e quarenta mil, quinhentos
e cinqüenta e seis reais e sessenta centavos), pedindo a citação
do executado e a fixação da verba honorária. Sustenta que, só é
possível a fixação de honorários, quando opostos embargos à
execução e por ocasião do julgamento; na sentença foram fixa-
dos honorários no percentual máximo de 20%, sobre o valor da
condenação; os créditos contra a Fazenda Pública, submetem-
se ao regime de precatórios estabelecido no art. 100 da CF/88,
e necessitam do impulso do credor. Requer o provimento do
recurso, reformando-se a decisão agravada quanto à fixação de
honorários. II - A questão trazida nestes autos, versa sobre a
fixação de honorários para pronto pagamento, em sede de exe-
cução de titulo judicial em face da autarquia, DER - Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná, ora agra-
vante. Compreende-se no conceito de Fazenda Pública, as au-
tarquias e as fundações de direito público. A Fazenda Pública,
em regra, não é citada para pagar em 24 horas, mas, para opor
embargos de devedor. A propósito, o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 158581/RS , em
09/11/98, Relator Ministro Edson Vidigal: “PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. HIPÓTESE. O STJ, in-
terpretando o CPC, par. 4º do art. 20, tem decidido que nas
execuções fundadas em título judicial, quando não embarga-
das, não comportam condenação em verba de sucumbência.
Recurso não conhecido pela alínea a, entretanto, conhecido pela
divergência, mas para lhe negar provimento. Assim, presentes
os pressupostos do art. 558 do CPC, atribuo efeito suspensivo
ao presente recurso, no tocante à fixação de honorários em 10%,
para pronto pagamento, até o pronunciamento final da Câmara.
III - Comunique-se e intime-se. IV - Intimem-se os agravados
conforme o disposto no art. 527, V, do CPC, para responderem
e juntarem peças se quiserem, no prazo legal. IV - Após, vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. V - Autorizo o Chefe da
Divisão Cível a assinar os expedientes necessários. VI - Inti-
me-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI,
Relator.

0002 . Processo: 0134025-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171992. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000241 Exceção de Incompetência.
Agravante: Plastireciclados Indústria Comércio Representação
Importação e Exportação de Embalagens Plásticas Ltda. Advo-
gado: Isadora Selig Ferraz, Ugo Ulisses Antunes de Oliveira,
Roland Hasson, Sandra Calabrese, Luciane Lazaretti Bosqui-
roli Bistafa. Agravado: Banco Royal de Investimentos SA.
Advogado: Perminio Ottati de Menezes. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Plastireciclados Indústria Co-
mércio Representação Importação e Exportação de Embalagens
Plásticas Ltda, nos autos nº 241/00, de exceção de incompetên-
cia, em trâmite perante a Vara Única de Pinhais. Inconformada
com a r. decisão que reconheceu a incompetência do juízo de
Pinhais para processar e julgar a ação de consignação em paga-
mento, determinando a remessa dos autos principais para uma
das Varas Cíveis da capital de São Paulo, Plastireciclados In-
dústria Comércio Representação Importação e Exportação de
Embalagens Plásticas Ltda, interpôs o presente agravo de ins-
trumento, objetivando a reforma do ato judicial. Para tanto, aduz
em apertada síntese, a competência do juízo de Pinhais para o
processamento da ação de consignação em pagamento, ante a
abusividade da cláusula de eleição de foro inserida no contrato
de abertura de crédito, em afronta aos princípios gerais do di-
reito do consumidor e ao disposto no artigo 51, da Lei nº 8.078/
90. Ressalta que em se tratando de contrato de adesão, é inapli-
cável a Súmula 335, do STJ, uma vez que as cláusulas contra-
tuais não são discutidas ou modificadas pelos contratantes, res-
tando ao consumidor apenas aderir. Invoca a aplicação do arti-
go 100, inciso IV, alínea “d”, do Código de Processo Civil,
visto que a praça de pagamento das parcelas do contrato é o de
Pinhais. Requer a concessão do efeito suspensivo, ao efeito de

que seja obstaculizada a remessa imediata dos autos à Comarca
de São Paulo até a decisão final do presente recurso, uma vez
que tal procedimento, acarretará o pagamento de custas pro-
cessuais e a contratação de novo defensor para atuação no fei-
to, gastos que poderão ser desnecessários caso a decisão seja
reformada, o que implicará no pagamento de novas custas. 2.
Em juízo de cognição sumária, tenho que são relevantes os fun-
damentos apresentados pelo agravante, na medida em que, ana-
lisando-se o parágrafo 2º, do artigo 3º, do Código de Defesa do
Consumidor, conclui-se que as instituições bancárias estão in-
seridas no rol de fornecedores, e portanto, submetidas às regras
ali estabelecidas. Este é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça: “Os bancos, como prestadores de serviços contem-
plados no artigo 3º e § 2º, estão submetidos às disposições do
Código de Defesa do Consumidor. Precedentes do STJ. Recur-
so especial não conhecido. (REsp 287828/SP, relator Ministro
Barros Monteiro, Quarta Turma, decisão 17.05.01). Nesse con-
texto, aparentemente, é abusiva a cláusula de eleição de foro
inserida no contrato de adesão pactuado pelas partes, posto que,
segundo os princípios norteadores da Lei nº 8.078/90, é des-
vantajosa ao aderente, ora agravante, a eficácia da cláusula em
questão, na medida em que obriga o agravante a deslocar-se
para São Paulo para defender seus direitos fundado em contra-
to sobre o qual não teve a possibilidade de, previamente, discu-
tir seu conteúdo. Demais disso, o perigo de lesão grave e de
difícil reparação decorre do fato de que a suspensão da ação
principal vigora até o julgamento em primeiro grau da exceção
de incompetência, devendo o processo retomar seu curso, ou
seja, ser remetido a uma das varas cíveis da capital de São Pau-
lo, acarretando gastos que poderão ser desnecessários, ante a
possibilidade do provimento deste agravo. Assim sendo, pre-
sentes os requisitos previstos no artigo 558, do Código de Pro-
cesso Civil, concedo o almejado efeito suspensivo, ao efeito de
obstaculizar a remessa dos autos à capital de São Paulo, até a
decisão final do presente recurso. Comunique-se o juiz “a quo”
e requisite-se informações no prazo de dez dias. Intime-se o
agravado para apresentar resposta no prazo legal. Intimem-se.
Curitiba, 06 de dezembro de 2002. DES. MILANI DE MOU-
RA, RELATOR.

0003 . Processo: 0134026-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171995. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000061 Consignação em Pagamento.
Agravante: Plastireciclados Indústria Comércio Representação
Importação Exportação de Embalagens Plásticas Ltda. Advo-
gado: Isadora Selig Ferraz, Ugo Ulisses Antunes de Oliveira,
Roland Hasson, Sandra Calabrese, Luciane Lazaretti Bosqui-
roli Bistafa. Agravado: Banco Royal de Investimentos SA.
Advogado: Perminio Ottati de Menezes. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Plastireciclados Indústria,
Comércio, Representação, Importação e Exportação de Emba-
lagens Plásticas Ltda., nos autos nº 61/2002, de ação de con-
signação em pagamento, em trâmite perante a Vara Única da
Comarca de Pinhais. Plastireciclados Indústria, Comércio, Re-
presentação, Importação e Exportação de Embalagens Plásti-
cas Ltda. maneja o presente recurso de agravo de instrumento
visando a reforma da decisão monocrática que revogou todos
os atos processuais praticados nos autos da ação de consigna-
ção em pagamento, tendo em vista que o processo encontrava-
se suspenso em razão da interposição de exceção de incompe-
tência. Sustenta a agravante, em síntese, que os referidos atos
processuais foram praticados exclusivamente em razão de sua
urgência, o que é permitido, por expressa disposição legal (ar-
tigo 266 do CPC), inclusive após a suspensão do processo prin-
cipal, não sendo motivo suficiente para sua revogação a omis-
são da Escrivania em certificar, nos autos principais, a suspen-
são do feito por força da interposição da exceção de incompe-
tência, conforme ocorreu no caso em apreço. Desta forma, re-
quer a concessão do efeito suspensivo até a decisão de mérito e
a reforma integral da decisão vergastada. 2. Numa análise pré-
via e sumária dos autos, tenho que estão presentes os requisitos
necessários à atribuição do efeito suspensivo ao recurso. De
fato, os fundamentos apresentados pela agravante são relevan-
tes, posto que a decisão objurgada, ao menos em sede de cogni-
ção sumária, está em desacordo com o disposto no artigo 266
do Código de Processo Civil, que permite a realização de atos
processuais urgentes, para evitar dano irreparável, na hipótese
de suspensão do processo em razão da interposição de exceção
de incompetência. Por outro lado, o perigo de lesão grave e de
difícil reparação decorre, especialmente, do fato de que dentre
os atos considerados revogados está o despacho judicial que
deferiu, com fundamento na prestação de caução, o levanta-
mento, pela agravante, da importância de aproximadamente R$
90.000,00 (Noventa mil reais) que fora por ela anteriormente
depositada judicialmente. A decisão agravada prevê, expressa-
mente, que este levantamento, uma vez revogado, obriga a agra-
vante a devolver o valor respectivo no prazo de 3 (três) dias.
Ora, o gravame decorrente desta determinação é evidente, na
medida em que a agravante se verá obrigada, em curtíssimo
espaço de tempo, a obter considerável valor pecuniário sem
qualquer possibilidade de programação neste sentido, circuns-
tância que, possivelmente, acabará prejudicando o regular exer-
cício de suas atividades comerciais. Ademais, a devolução do
valor em questão torna-se desnecessária diante da caução pres-
tada pela agravante. Assim sendo, recebo o recurso e defiro a
concessão do efeito suspensivo, ao efeito de obstar os efeitos
da r. decisão agravada e, especialmente, sustar a obrigação de
que a agravante deposite a importância levantada. Expeça-se
ofício ao juízo “a quo” comunicando a suspensão da decisão
agravada, bem assim, requisitando informações (art. 527, III e
IV, do CPC). Intime-se a agravada para os fins do artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 05 de dezem-
bro de 2002. DES. MILANI DE MOURA, RELATOR,

0004 . Processo: 0134134-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/173319. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001108 Alimentos.
Agravante: A. M. F.. Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Agra-
vado: J. O.. Advogado: Sebastião de Oliveira Cesar. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão proferida
em sede de ação de alimentos e que indeferiu a fixação liminar
do encargo. O recurso contudo, não pode ser conhecido. O art.
522 do Código de Processo Civil, estabelece o prazo de dez
dias para a interposição do agravo de instrumento. Na hipótese
dos autos, a agravante foi intimada através do Diário da Justi-
ça, no dia 18/11/02, segunda-feira (f.29), e consoante o acór-
dão nº 5.540, do egrégio Conselho da Magistratura, o prazo o
prazo iniciou em 22/11/02, sexta-feira, escoando-se dia 02/12/
02, segunda-feira. O recurso foi protocolado dia 04/12/02, quar-
ta-feira, em desacordo com o dispositivo legal. Assim, intem-
pestivo o presente recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com
fundamento no art. 557 do CPC. Intime-se. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

Departamento Judiciário Emitido em 09/12/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05416 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abraham Cirmond Haick 060 0132399-1
Adalberto Mussi 045 0110585-3
Adelino Candeo 056 0131560-6
Adriana Chaves de Paula 002 0126791-8
Adriane Santos Sella 051 0129576-3
Adyr Sebastião Ferreira 049 0125460-4
Ailton Nunes da Silva 062 0132537-1
Alberto Contar 042 0085540-3
Alberto de Paula Machado 041 0132327-5
Alcindo de Souza Franco 044 0101145-0
Alcione Bastos Ribas 027 0128061-3
Alessandra Caparroz 023 0127934-7
Alessandra de Paula Xavier 001 0087691-3
Alessandro Frederico de Paula 050 0128071-9

060 0132399-1
Alessandro Vinicius Pilatti 025 0127953-2

027 0128061-3
Alexandre Honoré Marie T. Filho 006 0127667-1
Alfredo Schwenning 063 0132543-9
Alice Hiroko Sano 056 0131560-6
Aline Lícia Klein 002 0126791-8
Amauri Roberto Balan 057 0131914-4
Amilton Ferreira da Silva 042 0085540-3
Amin Seba Taissun 024 0127936-1
Ana Carolina de V. R. Cortopassi 031 0128393-0
Ana Lucia Bohmann 049 0125460-4
Ana Paula Furiatti de Oliveira 027 0128061-3
Ana Tereza Palhares Basílico 032 0128399-2
André Lopes Martins 029 0128236-0

032 0128399-2
André Peixoto de Souza 039 0130402-5
Andréa Maria Silva M. d. Santos 004 0127156-3
Andre Ricardo Franco 044 0101145-0
Andrea Sabbaga de Melo 002 0126791-8
Andrea Zoghbi Brick 032 0128399-2
Andrey Herget 065 0133120-0
Angelo Pilatti Neto 065 0133120-0
Antônio Ary Franco Cesar 031 0128393-0
Antonio Augusto Lopes F. Basto 052 0129748-9
Antonio Celestino Toneloto 056 0131560-6
Antonio Domingos Bossolan 001 0087691-3
Antonio Joel Leopoldino 065 0133120-0
Antonio Jose Loureiro C. Monteiro 007 0127672-2

033 0128400-0
Antonio Silva de Paulo 022 0127927-2
Antonio Urbino Penna Junior 032 0128399-2
Ari Amaro Vieira de Souza 066 0128529-0
Arnaldo David Baracat 039 0130402-5
Arnaldo Penteado Laudísio 024 0127936-1
Arno Apolinário Junior 035 0128465-1
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 065 0133120-0
Bruno Bockmann Moreira 046 0112037-0
Cícero Carlos Bucci Junior 036 0128770-7

038 0128863-7
Candido Ferreira da Cunha Lobo 035 0128465-1
Carlos Alberto Guimarães Amaral 039 0130402-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 005 0127635-9

007 0127672-2
008 0127673-9
009 0127674-6
010 0127778-9
014 0127877-7
015 0127878-4
033 0128400-0
038 0128863-7
047 0122111-4

Carlyle Popp 036 0128770-7
037 0128862-0
038 0128863-7

Carolina Saad Corrêa 026 0127957-0
Caroline Said Dias 052 0129748-9
Cassia Cristina Hirata 065 0133120-0
Cecílio Mailoli Filho 049 0125460-4
Cesar Augusto Gavron 050 0128071-9
Cesar Augusto Guimarães Pereira 002 0126791-8
Cesar Zerbini de Araújo 069 0126104-5
Christian A. H. C. d. Almeida 019 0127921-0

020 0127925-8
021 0127926-5

Cláudio Eduardo Fracasso 013 0127852-0
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Clarice Amelia M. C. Teixeira 045 0110585-3
Creusa Pereira Teixeira 058 0131958-6
Cristiane Pagnoncelli 055 0131265-6
Cybele de Fatima Oliveira 046 0112037-0
Cynthia Moraes de Carvalho 034 0128405-5
Daniel Hachem 019 0127921-0

020 0127925-8
021 0127926-5

Dionísio Olicshevis 018 0127910-7
Dirceu Antonio Andersen Junior 036 0128770-7

037 0128862-0
Dirceu Pertuzatti 062 0132537-1
Djalma Sigwalt 055 0131265-6
Donizetti Antonio Zilli 046 0112037-0
Edemar Antonio Zilio Júnior 057 0131914-4
Edgard Maestrini 019 0127921-0

020 0127925-8
021 0127926-5

Edmar Hispagnol 056 0131560-6
Edmar Luiz Costa Junior 062 0132537-1
Eduardo Egg Borges Resende 039 0130402-5
Eduardo Isaías Gurevich 028 0128169-4
Eduardo Luiz Correia 041 0132327-5
Eduardo Talamini 002 0126791-8
Eduardo Teixeira da Silveira 024 0127936-1
Egidio Munareto 040 0131964-4
Elenita A. Fernandes 022 0127927-2
Elezer da Silva Nantes 049 0125460-4
Elizabeth Bertinato 027 0128061-3
Ellen Patricia Chini 049 0125460-4
Elvis Bittencourt 002 0126791-8
Erasmo de Camargo Schutzer 026 0127957-0
Erlon Antonio Medeiros 065 0133120-0
Evandro Limongi Marques de Abreu 069 0126104-5
Fábio Eduardo Lupatelli 018 0127910-7
Fabiane Malkomes Mendes 006 0127667-1
Fabiano Augusto Piazza Baracat 039 0130402-5
Fabiano Haluch Maoski 017 0127906-3

025 0127953-2
027 0128061-3

Fabio Artigas Grillo 005 0127635-9
007 0127672-2
008 0127673-9
009 0127674-6
010 0127778-9
014 0127877-7
015 0127878-4
033 0128400-0

Fernanda Franco 048 0122116-9
Fernanda Martins Campos 034 0128405-5
Fernando Cesar Azevedo Penteado 040 0131964-4
Fernando Henrique Ramos Zanetti 019 0127921-0

020 0127925-8
Fernando Wilson Rocha Maranhão 068 0122313-8
Francisco Afonso Jawsnicker 040 0131964-4
Francisco de Paula Xavier Neto 001 0087691-3
Frederico Valdomiro Slomp 045 0110585-3
Gabriel Araújo Lacerda 067 0090324-2
Gabriel Luiz Salvador de Carvalho 016 0127904-9
Gastão Fernando Paes de B. Junior 056 0131560-6
Geraldo Coelho 043 0099886-3
Germano Alberto Dresch Filho 017 0127906-3

025 0127953-2
Gilberto Giusti 005 0127635-9
Gisela Alves dos Santos Trovo 063 0132543-9
Gisele Andréa Pacharoni 061 0132427-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 043 0099886-3
Gláucia Savin 004 0127156-3
Glória Maria de C. Zanellato 030 0128286-0
Glaucio Hashimoto 001 0087691-3
Glenda Gonçalves Gondim 029 0128236-0
Gustavo Roberto de Sá Pereira 053 0130480-9
Iolanda Inês Ostrowski 025 0127953-2

027 0128061-3
Irapuan Noronha 003 0127153-2
Irineu Norberto de Mello Gozzo 064 0132750-4
Isaac Luiz Ribeiro 023 0127934-7
Isabel Cristina Gomes 009 0127674-6
Ivan Sergio Tasca 059 0132004-7
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 054 0131196-6
Jairo Batista Pereira 057 0131914-4
Jaqueline Lobo da Rosa 029 0128236-0

032 0128399-2
Jefferson Isaac João Scheer 052 0129748-9
João Alberto Bugno da Cruz 040 0131964-4
João Carlos Ferreira Guedes 003 0127153-2
João Everardo Resmer Vieira 047 0122111-4

048 0122116-9
João Graciano Campos Lustosa 062 0132537-1

063 0132543-9
João Otávio de Noronha 045 0110585-3

057 0131914-4
Joana Maria Peres Colhado 001 0087691-3
Jocelani Pinzon 055 0131265-6
Jociane Triches 065 0133120-0
Jonas Antonio dos Santos 059 0132004-7
Jonas Roberto Justi Waszak 063 0132543-9
Jorge Rafael Santar 063 0132543-9
Jorge Wadih Tahech 050 0128071-9

060 0132399-1
José Adalberto Malagoli 061 0132427-0
José Cláudio Magnani 025 0127953-2
José Dantas Loureiro Neto 068 0122313-8
José Flavio Egydio de Carvalho 056 0131560-6
José Martins Pinheiro Neto 038 0128863-7
José Romeu do Amaral Filho 041 0132327-5
José Romilson Sampaio Vilas Boas 023 0127934-7
José Sebastião de Oliveira 001 0087691-3
Juliana Cecilia A de Sa Ribeiro 039 0130402-5
Kelly Cristina Athayde Urbanski 027 0128061-3
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 039 0130402-5
Lauro Fernando Pascoal 061 0132427-0
Leila Garcia Requena 027 0128061-3

Lisane Cristina Conte 029 0128236-0
Luciane Maria Mezarobba 002 0126791-8
Ludovico Albino Savaris 053 0130480-9
Luir Ceschin 024 0127936-1
Luis Carlos Pascual 031 0128393-0
Luiz Antonio Alves de Souza 026 0127957-0
Luiz Antonio Daros 064 0132750-4
Luiz Fernando Dietrich 054 0131196-6
Luiz Fernando Schlichta 027 0128061-3
Luiz Roberto Rech 043 0099886-3
Luiz de Camargo Aranha Neto 018 0127910-7
Márcio Antonio Sasso 045 0110585-3
Márcio do Carmo Freitas 044 0101145-0
Magali Leonídia Giacomassi 027 0128061-3
Majeda Denize Mohd Popp 036 0128770-7

037 0128862-0
038 0128863-7

Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0126791-8
Marçal Justen Filho 002 0126791-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 043 0099886-3
Marcello de Camargo T. Panella 006 0127667-1
Marcelo Caron Baptista 028 0128169-4
Marcelo Guidi de Oliveira 034 0128405-5
Marcia Regina Rodacoski 055 0131265-6
Marcio Antonio Bueno 006 0127667-1
Marco Antônio Dantas 011 0127850-6

012 0127851-3
Marco Antônio de Freitas Costa 023 0127934-7
Marco Antonio Dias Lima Castro 051 0129576-3
Marco Antonio Michna 046 0112037-0
Marco Antonio Parisi Lauria 006 0127667-1
Marcos Aurélio de Lima Júnior 024 0127936-1
Marcos Mattioli 026 0127957-0
Marcos de Camargo e Silva 003 0127153-2
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 047 0122111-4

048 0122116-9
Maria Catarina de Oliveira 044 0101145-0
Maria Christina M. Gueorguiev 007 0127672-2

009 0127674-6
Maria Cristina Conde Alves 049 0125460-4
Maria Isabel Puntel 041 0132327-5
Maria Isabel de Azevedo e Souza 031 0128393-0
Maria da Graça Paiva 004 0127156-3
Marilene Trevisan 068 0122313-8
Mario Borges Fernandes 041 0132327-5
Marlene Dias Carvalho 030 0128286-0
Maurício Cesar Puschel 031 0128393-0
Maurício Gavanski 039 0130402-5
Maurício Sidney Fazolo 065 0133120-0
Mauricio Antonio P. Adamowski 039 0130402-5
Mauricio Petrauski 047 0122111-4

048 0122116-9
Mauro Ferreira Lisboa 023 0127934-7
Mauro Soares de Oliveira 063 0132543-9
Mauro Zarpelão 051 0129576-3
Melvis Muchiuti 058 0131958-6
Messias Alves de Assis 059 0132004-7
Miguel Hilu Neto 028 0128169-4
Milton Osny Stinghen 067 0090324-2
Moacir Luiz Gusso 055 0131265-6
Munir Abagge 067 0090324-2
Naim Nasihgil Filho 045 0110585-3
Nivaldo Jaques 055 0131265-6
Odair Vicente Moreschi 047 0122111-4

048 0122116-9
Oldemar Mariano 062 0132537-1
Oscar Eduardo Gouveia Gioielli 003 0127153-2
Osvaldo Alencar Silva 041 0132327-5
Paulo José Gozzo 064 0132750-4
Paulo Roberto Chiquita 035 0128465-1
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 038 0128863-7
Paulo Rogério Sanches 053 0130480-9
Paulo Sérgio S. Cachoeira 047 0122111-4

048 0122116-9
Paulo Sergio Queiroz Barbosa 044 0101145-0
Pedro Lucas Lindoso 035 0128465-1
Peterson Venites Komel Júnior 034 0128405-5
Priscila Ferreira Blanc 046 0112037-0
Rafael Francisco Gervasio 046 0112037-0
Rafaello Fontana 047 0122111-4

048 0122116-9
Regina Cristina Barbosa 004 0127156-3
Renato de Britto Gonçalves 021 0127926-5
Ricardo Lopes Sampaio 051 0129576-3
Ricardo Tadeu da Silva 011 0127850-6

012 0127851-3
Rita de Cássia Hostins 069 0126104-5
Roberto Antonio Busato 062 0132537-1
Roberto Garcia de Assis Oliveira 005 0127635-9

008 0127673-9
010 0127778-9
014 0127877-7
015 0127878-4
033 0128400-0
036 0128770-7

Roberto Nappi Junior 018 0127910-7
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 001 0087691-3
Robson Carlos Biscoli 040 0131964-4
Rodrigo Brum Silva 051 0129576-3
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 037 0128862-0
Rony Marcos de Lima 027 0128061-3
Rubens Coelho 043 0099886-3
Rui Berford Dias 035 0128465-1
Sérgio Luís da Costa Paiva 004 0127156-3
Sandra Gomes Esteves 029 0128236-0
Sandra Soto Rodriguez 040 0131964-4
Sergio Pinto 018 0127910-7
Sibely de Oliveira 041 0132327-5
Sidney Bastos Marcondes 001 0087691-3
Sidney Martins 027 0128061-3
Silvio Giannbilo Schutzer 026 0127957-0
Simone Pacini de Oliveira 036 0128770-7
Tarcisio Araújo Kroetz 005 0127635-9

007 0127672-2
008 0127673-9
009 0127674-6
010 0127778-9
014 0127877-7
015 0127878-4
033 0128400-0
047 0122111-4
048 0122116-9

Ubirajara Costódio Filho 028 0128169-4
Ubiratan Mattos 014 0127877-7

015 0127878-4
Ursulla Andréa Ramos 037 0128862-0

038 0128863-7
Valéria Galvão Freire 003 0127153-2
Vanessa Maria Falavinha Frohlich 030 0128286-0
Vanessa Soares Borzani 019 0127921-0

020 0127925-8
021 0127926-5

Vanessa Tafla 028 0128169-4
Vera Grace Paranaguá Cunha 052 0129748-9
Viviane Aparecida Consolin 027 0128061-3
Wagner José Coltro 053 0130480-9
Waldique Bispo Pereira 066 0128529-0
Waldir Figueiredo Reccanello 050 0128071-9

060 0132399-1
Waldur Trentini 047 0122111-4

048 0122116-9
Walter Silvério da Silva 011 0127850-6

012 0127851-3
Werner Grau Neto 010 0127778-9

036 0128770-7
Zilandia Pereira 065 0133120-0

Agravo de Instrumento
0001 . Processo: 0087691-3
Protocolo: 1999/136918. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000759 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Thermas de Maringá, Eli Pereira Diniz, Marcelo Petruc-
ci Jacomossi Representado(a). Advogado: Francisco de Paula
Xavier Neto, Sidney Bastos Marcondes, Robinson Luiz Ben-
venutti Pereira, Alessandra de Paula Xavier. Agravado: Rosnei
Borges de Oliveira, Ismael Garcia dos Santos. Advogado: José
Sebastião de Oliveira, Antonio Domingos Bossolan, Joana
Maria Peres Colhado, Glaucio Hashimoto. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0126791-8
Protocolo: 2002/93483. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000255 Revisão de
Contrato. Agravante: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Ma-
ria Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo, Adriana Chaves de
Paula. Agravado: Televigo - Televisão a Cabo Ltda. Advogado:
Elvis Bittencourt, Marçal Justen Filho, Cesar Augusto Guima-
rães Pereira, Eduardo Talamini, Aline Lícia Klein. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0127153-2
Protocolo: 2002/97485. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000494 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Ferchimika Indústria e Comércio de Produ-
tos Químicos Ltda. Advogado: Oscar Eduardo Gouveia Gioie-
lli, Valéria Galvão Freire, Irapuan Noronha, Marcos de Camar-
go e Silva, João Carlos Ferreira Guedes. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0127156-3
Protocolo: 2002/97586. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000518 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Rhodia Brasil Ltda. Advogado: Sérgio Luís
da Costa Paiva, Gláucia Savin, Maria da Graça Paiva, Regina
Cristina Barbosa, Andréa Maria Silva Mattos dos Santos. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0127635-9
Protocolo: 2002/100692. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000491 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Saint Gobain Abrasivos Brasil Ltda. Advo-
gado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Fabio Artigas Grillo, Roberto Garcia de Assis Oliveira,
Gilberto Giusti. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 0127667-1
Protocolo: 2002/101290. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000490 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Boainain Indústria e Comércio Ltda. Advo-
gado: Marco Antonio Parisi Lauria, Marcello de Camargo Tei-
xeira Panella, Alexandre Honoré Marie Thiollier Filho, Mar-
cio Antonio Bueno, Fabiane Malkomes Mendes. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0007 . Processo: 0127672-2
Protocolo: 2002/101316. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000505 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Basf SA. Advogado: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo,
Maria Christina M. Gueorguiev, Antonio Jose Loureiro Cer-
queira Monteiro. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0008 . Processo: 0127673-9
Protocolo: 2002/101314. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000980 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Foseco Comercial e Industrial. Advogado:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Roberto Garcia de Assis
Oliveira, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0009 . Processo: 0127674-6
Protocolo: 2002/101315. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000530 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Multibrás SA Eletrodomésticos. Advogado:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas Grillo, Tar-
cisio Araújo Kroetz, Maria Christina M. Gueorguiev, Isabel
Cristina Gomes. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0010 . Processo: 0127778-9
Protocolo: 2002/102793. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000515 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Ipiranga Comercial Química SA, Empresa
Carioca de Produtos Químicos SA. Advogado: Werner Grau
Neto, Roberto Garcia de Assis Oliveira, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Fabio Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0011 . Processo: 0127850-6
Protocolo: 2002/103721. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000514 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Ciquine Companhia Petroquímica. Advoga-
do: Ricardo Tadeu da Silva, Marco Antônio Dantas, Walter Sil-
vério da Silva. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0012 . Processo: 0127851-3
Protocolo: 2002/103717. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000531 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Elekeiroz SA. Advogado: Marco Antônio
Dantas, Ricardo Tadeu da Silva, Walter Silvério da Silva. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0013 . Processo: 0127852-0
Protocolo: 2002/103727. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000531 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Betel Indústria e Comércio Ltda. Advogado:
Cláudio Eduardo Fracasso. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0014 . Processo: 0127877-7
Protocolo: 2002/104399. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000980 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Refinaria de Petróleo Ipiranga SA. Advoga-
do: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Roberto Garcia de Assis
Oliveira, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Ubira-
tan Mattos. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0015 . Processo: 0127878-4
Protocolo: 2002/104401. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000531 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Resana Ltda. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Roberto Garcia de Assis Oliveira, Tarcisio
Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Ubiratan Mattos. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0016 . Processo: 0127904-9
Protocolo: 2002/104684. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000513 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: IQBC Produtos Químicos Ltda. Advogado:
Gabriel Luiz Salvador de Carvalho. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0017 . Processo: 0127906-3
Protocolo: 2002/104781. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000533 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Indústria e Comércio de Solventes Tintas e
Vernizes Tempo Ltda. Advogado: Germano Alberto Dresch
Filho, Fabiano Haluch Maoski. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0018 . Processo: 0127910-7
Protocolo: 2002/104901. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000521 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Unichemicals Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Dionísio Olicshevis, Sergio Pinto, Fábio Eduardo
Lupatelli, Roberto Nappi Junior, Luiz de Camargo Aranha Neto.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0019 . Processo: 0127921-0
Protocolo: 2002/105008. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
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2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000516 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Akzo Nobel Ltda. Advogado: Daniel Hachem,
Christian A. H. Cardoso de Almeida, Edgard Maestrini, Fer-
nando Henrique Ramos Zanetti, Vanessa Soares Borzani. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0020 . Processo: 0127925-8
Protocolo: 2002/105014. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000521 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Akzo Nobel Ltda. Advogado: Daniel Hachem,
Christian A. H. Cardoso de Almeida, Edgard Maestrini, Fer-
nando Henrique Ramos Zanetti, Vanessa Soares Borzani. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0021 . Processo: 0127926-5
Protocolo: 2002/105017. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000534 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Akzo Nobel Ltda. Advogado: Daniel Hachem,
Christian A. H. Cardoso de Almeida, Renato de Britto Gonçal-
ves, Vanessa Soares Borzani, Edgard Maestrini. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0022 . Processo: 0127927-2
Protocolo: 2002/105050. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000493 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Realfix Indústria e Comércio de Tintas e Ver-
nizes Ltda, Planalto Indústria e Comércio de Produtos Quími-
cos Ltda. Advogado: Antonio Silva de Paulo, Elenita A. Fer-
nandes. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes

Agravo de Instrumento
0023 . Processo: 0127934-7
Protocolo: 2002/105264. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000518 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Atlanta Química Industrial Ltda. Advogado:
Isaac Luiz Ribeiro, José Romilson Sampaio Vilas Boas, Marco
Antônio de Freitas Costa, Alessandra Caparroz, Mauro Ferrei-
ra Lisboa. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes

Agravo de Instrumento
0024 . Processo: 0127936-1
Protocolo: 2002/105213. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000512 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Tintas Coral Ltda. Advogado: Eduardo Tei-
xeira da Silveira, Arnaldo Penteado Laudísio, Luir Ceschin,
Marcos Aurélio de Lima Júnior, Amin Seba Taissun. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0025 . Processo: 0127953-2
Protocolo: 2002/105356. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000528 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Du Pont do Brasil SA. Advogado: Germano
Alberto Dresch Filho, Fabiano Haluch Maoski, Alessandro Vi-
nicius Pilatti, Iolanda Inês Ostrowski, José Cláudio Magnani.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0026 . Processo: 0127957-0
Protocolo: 2002/105443. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000512 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Sherwin Williams do Brasil Indústria e Co-
mércio Ltda. Advogado: Marcos Mattioli, Luiz Antonio Alves
de Souza, Silvio Giannbilo Schutzer, Erasmo de Camargo Schut-
zer, Carolina Saad Corrêa. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0027 . Processo: 0128061-3
Protocolo: 2002/106912. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000489 Mandado de Segurança. Agravante: Germano
Alberto Dresch Filho. Advogado: Fabiano Haluch Maoski, Io-
landa Inês Ostrowski, Alessandro Vinicius Pilatti. Agravado:
Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN-PR. Advogado: Rony Marcos de Lima, Alcione Bas-
tos Ribas, Elizabeth Bertinato, Viviane Aparecida Consolin,
Kelly Cristina Athayde Urbanski. Agravado: Diretor Geral da
DIRETRAN/Curitiba, Urbs Cia de Urbanizacao de Curitiba.
Advogado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta, Leila
Garcia Requena, Ana Paula Furiatti de Oliveira, Magali Leoní-
dia Giacomassi. Agravado: Diretor Geral do DER/PR. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira

Agravo de Instrumento
0028 . Processo: 0128169-4
Protocolo: 2002/108606. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000500 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Eucatex Química e Mineral Ltda. Advogado:
Eduardo Isaías Gurevich, Vanessa Tafla, Miguel Hilu Neto,
Ubirajara Costódio Filho, Marcelo Caron Baptista. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0029 . Processo: 0128236-0
Protocolo: 2002/109346. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000490 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Atofina Brasil Química Ltda. Advogado: Ja-

queline Lobo da Rosa, André Lopes Martins, Lisane Cristina
Conte, Glenda Gonçalves Gondim, Sandra Gomes Esteves.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0030 . Processo: 0128286-0
Protocolo: 2002/109184. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000526 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Miracema - Nuodex Indústria Química Ltda.
Advogado: Vanessa Maria Falavinha Frohlich, Marlene Dias
Carvalho, Glória Maria de Carvalho Zanellato. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0031 . Processo: 0128393-0
Protocolo: 2002/110208. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000516 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Iorga Óleos e Protetivos Industriais Ltda.
Advogado: Antônio Ary Franco Cesar, Maurício Cesar Pus-
chel, Luis Carlos Pascual, Maria Isabel de Azevedo e Souza,
Ana Carolina de Vilhena Rosanelli Cortopassi. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0032 . Processo: 0128399-2
Protocolo: 2002/110425. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000524 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Shell Brasil Ltda. Advogado: André Lopes
Martins, Jaqueline Lobo da Rosa, Ana Tereza Palhares Basíli-
co, Andrea Zoghbi Brick, Antonio Urbino Penna Junior. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0033 . Processo: 0128400-0
Protocolo: 2002/110400. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000521 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Verquímica Indústria e Comércio de Produ-
tos Químicos Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Roberto Garcia de Assis Oliveira, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Fabio Artigas Grillo, Antonio Jose Loureiro Cerqueira
Monteiro. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes

Agravo de Instrumento
0034 . Processo: 0128405-5
Protocolo: 2002/110317. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000528 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Castrol Brasil Ltda. Advogado: Marcelo Guidi
de Oliveira, Cynthia Moraes de Carvalho, Peterson Venites
Komel Júnior, Fernanda Martins Campos. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0035 . Processo: 0128465-1
Protocolo: 2002/111297. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000528 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Arno Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita, Candido Fer-
reira da Cunha Lobo, Pedro Lucas Lindoso, Rui Berford Dias.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessa-
do: Du Pont do Brasil SA, Castrol Brasil Ltda. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0036 . Processo: 0128770-7
Protocolo: 2002/114082. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000508 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Fuchs do Brasil SA. Advogado: Carlyle Popp,
Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen Junior,
Cícero Carlos Bucci Junior, Simone Pacini de Oliveira. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Foseco Industrial e Comercial Ltda. Advogado: Werner Grau
Neto, Roberto Garcia de Assis Oliveira. Interessado: Hoescht
Comercial Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0037 . Processo: 0128862-0
Protocolo: 2002/115041. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000517 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Ashland Resinas Ltda. Advogado: Carlyle
Popp, Ursulla Andréa Ramos, Majeda Denize Mohd Popp, Dir-
ceu Antonio Andersen Junior, Rodrigo Cesar Nasser Vidal.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessa-
do: Agena Resinas e Colas Ltda, Best Química Ltda. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0038 . Processo: 0128863-7
Protocolo: 2002/115049. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000508 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Clariant SA. Advogado: Carlyle Popp, Ur-
sulla Andréa Ramos, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Ro-
berto Ribeiro Nalin, Cícero Carlos Bucci Junior. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Foseco
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: José Martins Pinheiro
Neto, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Interessado: Fuchs
do Brasil SA. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0039 . Processo: 0130402-5
Protocolo: 2002/133302. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000245 Reintegração de Posse.
Agravante: Luiz Marcelo Santos Lopes. Advogado: Arnaldo
David Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat, Maurício
Gavanski. Agravado: Comércio de Automóveis Presidente Ltda,

Victor Georgiev Mercaldo. Advogado: André Peixoto de Sou-
za, Carlos Alberto Guimarães Amaral, Eduardo Egg Borges
Resende. Agravado: Robson Francisco Bodner. Advogado: Ju-
liana Cecilia A de Sa Ribeiro, Lauro Arthur Guimarães de Sá
Ribeiro, Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho

Agravo de Instrumento
0040 . Processo: 0131964-4
Protocolo: 2002/148220. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000033 Prestação de Contas.
Agravante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Egidio
Munareto, Robson Carlos Biscoli, Francisco Afonso Jawsni-
cker, Sandra Soto Rodriguez, Fernando Cesar Azevedo Pente-
ado. Agravado: Armando Keller. Advogado: João Alberto Bugno
da Cruz. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes

Agravo de Instrumento
0041 . Processo: 0132327-5
Protocolo: 2002/151522. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000434 Indenização. Agravan-
te: Ivan Bobroff Maluf, Ponto da Costela Ltda. Advogado:
Eduardo Luiz Correia, Alberto de Paula Machado, Sibely de
Oliveira, Maria Isabel Puntel, Osvaldo Alencar Silva. Agrava-
do: Valdemir Alves de Oliveira. Advogado: Mario Borges Fer-
nandes, José Romeu do Amaral Filho. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0042 . Processo: 0085540-3
Protocolo: 1999/114766. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200000006 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Hamilton Calderari Leal. Advogado: Amilton Ferreira
da Silva. Apelado: ADEAM - Associação de Defesa e Educa-
ção Ambiental de Maringá. Advogado: Alberto Contar.
Rec.Adesivo: ADEAM - Associação de Defesa e Educação
Ambiental de Maringá. Advogado: Alberto Contar. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível e Reexame Necessario
0043 . Processo: 0099886-3
Protocolo: 2000/113346. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000876 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Ape-
lado: Divanira Fagundes. Advogado: Luiz Roberto Rech, Ru-
bens Coelho, Geraldo Coelho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0044 . Processo: 0101145-0
Protocolo: 2000/129261. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000540 Cobrança. Apelante: Banco
Abn Amro S.A.. Advogado: Alcindo de Souza Franco, Andre
Ricardo Franco, Maria Catarina de Oliveira, Márcio do Carmo
Freitas, Paulo Sergio Queiroz Barbosa. Apelado: Kiyti Hatori.
Cur.Especial: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0045 . Processo: 0110585-3
Protocolo: 2001/818. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000063 Indenização. Apelante:
Odair Ivo Echterhoff. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Naim Nasihgil Fi-
lho, Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Adalberto Mussi,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0046 . Processo: 0112037-0
Protocolo: 2000/51175. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000238 Rescisão de Contrato. Apelante:
José Vicentini, Elsa de Sá Vicentini. Advogado: Donizetti An-
tonio Zilli. Apelado: Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR. Advogado: Cybele de Fatima Oliveira, Marco
Antonio Michna, Priscila Ferreira Blanc, Bruno Bockmann
Moreira, Rafael Francisco Gervasio. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0047 . Processo: 0122111-4
Protocolo: 2002/33164. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000488 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira, Rafaello Fontana, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Cleosvaldo Fer-
nandes Malavosi. Advogado: Odair Vicente Moreschi, Mauri-
cio Petrauski, João Everardo Resmer Vieira. Interessado: Mas-
sa Falida de Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda. Advo-
gado: Waldur Trentini Síndico da Massa Falida. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0048 . Processo: 0122116-9
Protocolo: 2002/33100. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000490 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio Stahls-
chmidt Cachoeira, Rafaello Fontana, Fernanda Franco, Tarci-
sio Araújo Kroetz. Apelado: Fábio Francisco Sena Rosa. Ad-

vogado: Odair Vicente Moreschi, Mauricio Petrauski, João
Everardo Resmer Vieira. Interessado: Waldur Trentini Síndico
da Massa Falida. Advogado: Waldur Trentini. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0049 . Processo: 0125460-4
Protocolo: 2002/78008. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000367 Ação Popular. Apelante:
Associação Evangélica Nova Vida. Advogado: Elezer da Silva
Nantes, Cecílio Mailoli Filho. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Ellen Patricia Chini, Ana Lucia Bohmann, Ma-
ria Cristina Conde Alves. Apelado: Carlos Donizete Farias,
Cleusa Regina Sales Cruz, Elizabeth Bento de Souza, Geraldo
Celestino de Souza, José Benedito Cruz, José Carlos de Mora-
es, Luiz de Jesus Milani, Manoel Aquino de Almeida, Márcio
José Dorigon, Eros Zulai Ramos. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0050 . Processo: 0128071-9
Protocolo: 2002/106722. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000406 Pedido de Falência.
Apelante: F e L Comércio e Distribuidora de Alimentos Ltda.
Advogado: Cesar Augusto Gavron. Apelado: Gelom Industrial
e Comercial Ltda. Advogado: Waldir Figueiredo Reccanello,
Jorge Wadih Tahech, Alessandro Frederico de Paula. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0051 . Processo: 0129576-3
Protocolo: 2002/80923. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000348 Nulidade. Apelante: In-
corporadora e Administradora de Imóveis Kamara Ltda. Advo-
gado: Mauro Zarpelão. Apelado: José Alves da Costa. Advoga-
do: Rodrigo Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro,
Ricardo Lopes Sampaio, Adriane Santos Sella. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario
0052 . Processo: 0129748-9
Protocolo: 2002/124259. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037116 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace
Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: João
Batista Pinto. Advogado: Caroline Said Dias, Antonio Augusto
Lopes Figueiredo Basto. Aut.Coatora: Delegado Geral da Polí-
cia Civil do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

Apelação Cível
0053 . Processo: 0130480-9
Protocolo: 2002/89696. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000704 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Ivo Vicentini. Advogado: Wagner José Coltro, Gustavo
Roberto de Sá Pereira. Apelado: Escritório Central de Arreca-
dação e Distribuição-ECAD. Advogado: Ludovico Albino Sa-
varis, Paulo Rogério Sanches. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

Apelação Cível
0054 . Processo: 0131196-6
Protocolo: 2002/111570. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000468 Rescisão de Contrato.
Apelante: Assizani Incorporações e Planejamento Imobiliário
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Ro-
cha Martins Campos. Apelado: Dernival Pinheiro Borges. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível
0055 . Processo: 0131265-6
Protocolo: 2002/135624. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000172 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Dileto Santo Cappellesso. Advogado: Jocelani
Pinzon. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP. Advoga-
do: Cristiane Pagnoncelli, Moacir Luiz Gusso, Nivaldo Jaques,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0056 . Processo: 0131560-6
Protocolo: 2002/124042. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000477 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: José Flavio Egydio de
Carvalho, Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio
Celestino Toneloto, Edmar Hispagnol, Alice Hiroko Sano. Ape-
lado: Adelino Candeo. Advogado: Adelino Candeo. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0057 . Processo: 0131914-4
Protocolo: 2002/128990. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000293 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Batista Perei-
ra, Amauri Roberto Balan, João Otávio de Noronha, Amauri
Roberto Balan. Apelado: João Soares da Silva. Advogado: Ede-
mar Antonio Zilio Júnior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio
Prado Filho

Apelação Cível
0058 . Processo: 0131958-6
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Protocolo: 2002/148216. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000242 Indenização. Apelante: Júlio
Neres de Oliveira Filho. Advogado: Melvis Muchiuti. Apela-
do: João Batista do Nascimento. Advogado: Creusa Pereira
Teixeira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0059 . Processo: 0132004-7
Protocolo: 2001/73532. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000682 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Antonio Silva de Paulo. Advogado: Jonas Antonio dos
Santos, Messias Alves de Assis. Apelado: Associação dos Ser-
vidores Públicos do Paraná - ASPP. Advogado: Ivan Sergio
Tasca. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0060 . Processo: 0132399-1
Protocolo: 2002/152747. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000406 Embargos a Execução.
Apelante: Boese e Cia Ltda. Advogado: Waldir Figueiredo Rec-
canello, Jorge Wadih Tahech, Abraham Cirmond Haick, Ales-
sandro Frederico de Paula. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0061 . Processo: 0132427-0
Protocolo: 2001/55928. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000122 Depósito. Apelante:
Perobálcool Indústria de Açucar e Álcool Ltda. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Koblitz Ltda. Advogado:
José Adalberto Malagoli, Gisele Andréa Pacharoni. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0062 . Processo: 0132537-1
Protocolo: 2002/153178. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000617 Ação Monitória. Ape-
lante: Adãozinho Aniskievicz, Vilson Pereira, Dirceu Bach.
Advogado: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil SA. Advogado: Edmar Luiz Costa Junior, Rober-
to Antonio Busato, Oldemar Mariano, Dirceu Pertuzatti, João
Graciano Campos Lustosa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio
Prado Filho

Apelação Cível
0063 . Processo: 0132543-9
Protocolo: 2002/149589. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000401 Ação Monitória. Apelante:
Bortolo Trovo. Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo.
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação).
Advogado: Mauro Soares de Oliveira, João Graciano Campos
Lustosa, Alfredo Schwenning, Jonas Roberto Justi Waszak,
Jorge Rafael Santar. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA
(Em Liquidação). Advogado: Mauro Soares de Oliveira, João
Graciano Campos Lustosa, Alfredo Schwenning, Jonas Rober-
to Justi Waszak, Jorge Rafael Santar. Apelado: Bortolo Trovo.
Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0064 . Processo: 0132750-4
Protocolo: 2002/155626. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000632 Indenização. Apelante:
Mauro Edison Dittert. Advogado: Paulo José Gozzo, Irineu
Norberto de Mello Gozzo. Apelado: Voupar Administradora
de Consórcios SC. Advogado: Luiz Antonio Daros. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho

Apelação Cível
0065 . Processo: 0133120-0
Protocolo: 2002/160699. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000047 Ordinária. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Andrey Herget, Arnoldo Afon-
so de Oliveira Pinto, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sid-
ney Fazolo, Cassia Cristina Hirata. Apelado: Altair José Mot-
ta. Advogado: Zilandia Pereira, Angelo Pilatti Neto, Antonio
Joel Leopoldino, Jociane Triches. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Reexame Necessário
0066 . Processo: 0128529-0
Protocolo: 2002/111064. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000048 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Arilene Aparecida Bru-
nelli, Claudenir de Lima, Eunice Pereira, Marco Alberto San-
tucci, Maria de Fátima de Oliveira Mendonça, Maria Eliza Fa-
zolin, Lurdes Bordini, Sebastião de Moraes, Marcelo Porto
Marques. Advogado: Ari Amaro Vieira de Souza. Réu: Muni-
cípio de Nova Helena. Advogado: Waldique Bispo Pereira.
Aut.Coatora: Prefeito do Município de Nova Helena. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0067 . Processo: 0090324-2
Protocolo: 2000/25278. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família. Ação Originária: 9600000334 Declaratória. Ape-
lante: E. W. B. A. . Advogado: Gabriel Araújo Lacerda, Munir
Abagge. Apelado: A. C. S. S. . Advogado: Milton Osny Stin-
ghen. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

Apelação Cível
0068 . Processo: 0122313-8
Protocolo: 2002/34539. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900000555 Dissolução. Apelante:
O. S. A. . Advogado: José Dantas Loureiro Neto, Fernando
Wilson Rocha Maranhão. Apelado: A. F. . Advogado: Marile-
ne Trevisan. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

Apelação Cível
0069 . Processo: 0126104-5
Protocolo: 2002/85572. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001870 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Apelante: A. V. . Advogado: Evandro
Limongi Marques de Abreu, Rita de Cássia Hostins. Apelado:
G. G. C. . Advogado: Cesar Zerbini de Araújo. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05542
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Pydd 001 0134092-5
Anita Caruso Puchta 001 0134092-5
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0134092-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0134092-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172427. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000061 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Alexandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni. Agravado: Alice Sarturi e Cia Ltda. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:

DESPACHO: 1. Recebo o recurso uma vez que tempestivo,
(certidão de fl. 12-TJ), sendo desnecessário o preparo. 2. Dian-
te da ausência de pedido de efeito suspensivo, requisito infor-
mações ao Juiz da causa sobre o andamento do processo, bem
como, se houve cumprimento por parte do agravante do dispos-
to no artigo 526 do CPC. 3. Intime-se a agravada para, queren-
do, apresentar resposta ao recurso no prazo legal. Após, vistas
à Procuradoria Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, vol-
tem conclusos. Curitiba, 05 de dezembro de 2002. DESª REGI-
NA AFONSO PORTES Relatora

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/12/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05550
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Sasso Teixeira 001 0104717-8

002 0104717-8
003 0104717-8

Almir Machado de Oliveira 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Ana Claudia Finger França 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Andréa Pastuch Carneiro 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Araredes Schrainer Serpa 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Augusto Pastuch de Almeida 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Caio Augusto Miranda Ramos 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Dulce Esther Kairalla 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Francisco de Paula Xavier Neto 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Ibere Eduardo Sasso 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

José Cid Campelo 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Josué Corrêa Fernandes 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Karen Christine Farah 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Kleber Cazzaro 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Marcello Nascimento Bacellar 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Marco Antonio Farah 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Rita Elizabeth Cavallin Campelo 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Walter Borges Carneiro 001 0104717-8
002 0104717-8
003 0104717-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0104717-8 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/17329. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019936 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Foz do Jordão, Município de Rio Bonito
do Iguaçu, Município de Porto Barreiro, Município de Virmond,
Município de Chopinzinho, Município de Condói. Advogado:
Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Ibere Eduar-
do Sasso, Caio Augusto Miranda Ramos, Alessandra Sasso
Teixeira. Apelante: Jaime Lerner. Advogado: José Cid Campe-
lo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelante: Elias Farah Neto.
Advogado: Marco Antonio Farah, Karen Christine Farah. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng,
Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado:
Márcio Gallina, Laide Martignago, João Carpes de Oliveira,
Raulino Rizzatti, Walfrid Hoffmann, Valdecir do Prado, Aze-
nir dos Santos Cambruzzi, Henrique dos Santos, José Pedro
Pires Cabral, Jeferson Elias Machado da Silva, Willian Maffi-
oletti Kurpel, Arlindo Faust, Aires José Confortin, Amarildo
Rombaldi, Italvina Maria Sonza Giachini, Hélio Marangon,
Beatriz Civa Marangon, Antônia Frazão da Silva, Amado Pinto
Cabral, Janete Silva Barbosa dos Santos, Joares Paulo Baggio,
Valdemar Frazão da Silva, Sônia Maria Nichelle Baggio, Adi-
vânia de Fátima Viero, Darci José Uhlik, Carlos Nei Nichele,
Helvécio Andreucci, Luiz Antoninho Cemin, Pedro de Azeve-
do Sobrinho, Alceu Peruzzo, José Jovino Faveri, Adroir Ro-
man Ross, João Batista Pagnoncelli, Sônia Maria Werle, Fran-
cielle Amapola Marangon, Jacir Garroso, Creuza Cardoso Ca-
bral, Salete Rizzatti Trento, Renato Bragatto, Ivo José dos San-
tos, Lucir Antônio Confortin, Valdir de Souza, Rosneli Brocco
de Souza, Walmir Bett, Neiva Maria Coletti, Antônio Renacir
Marcondes, Marisa Bom, Onildes Barille Bom, Leandre Dal
Ponte, Edésio Rodrigues da Silva, Udenir Aira Gabiatti, Her-
mes Vicente Del Gasperin, Rudimar Del Gasperin, Albertina
Maria Viero, Celso Morozini, Lucimara Corbari, Tereza Souza
de Lima, Leôncio dos Anjos, Nely Del Gasperin, Amélia Cere-
za, Maria Bochio Delatorre, Aurentina Camargo Scherer, Ce-
zar Augusto Delatorre, Elaine Vaz Delatorre, Bernardete Bo-
calon Peroso, Celso Luiz Braga, Mabelino Benetti Schardo-
sim, Roberto Salvador Delatorre, Eva Lúcia Szablevski, Sid-
ney Rogério Scherer, José Roberto Bocalon, Izonir Carlos Sil-
vestri, Leonir Cereza, Valdecir Bett, Sérgio Antônio Ritter, Tran-
quilo Berra, Alcides Ângelo Nichelle, Santina Silvestri, Rose-
léia Boaria de Barros, Jucélia Zatt Peruzzo, Lourdes Realda
Ribeiro, Ângela Maria Maraschin Fermiani, Rogério Luiz De-
latorre, Rivalda Martignago Delatorre, Marinês Berra, Cleo-
mar Del Gasperin, Antônio Luiz Hartmann, João Ferreira Ca-
margo, Cypriano Bet, Isolde Comelli Giacomini, Maria Celci
dos Santos Sobrinha, Maria Loresi Moreno de Azevedo, Luci-
ana Trento, Airton José Zanelatto, Ana Cláuda Klipp, Marlene
Terezinha Hartmann, Setembrino Nath, Dilva Terezinha Braga
Ritter, Nair Cereza, Maria Mercedes Nichelle, Aleonila Maria
Coletto Bocalon, Ana Regina Viero, Maria Luíza Bertoli Ca-
mello, Marisa Salete Salvatori, Terezinha Maria Abitante, Ive-
te Rombaldi Moreira, Josimira Antonieta Ramos, Vanir Luiz
Confortin, Jadir Ângelo Cambruzzi, Cláudia Werle, Madalise
Helena Cenci, Clóvis Luiz Zanela, Amarildo Paulo Verdi, José
Francisco Burey, Wilson Antônio Machado, Claudenira Werle,
Noeli Comin, Sidnei Luiz Derlan, Francisco Gallina, Aristides
Lopes da Silva, Maria Brandielli da Silva, Hélio Darci Ernesto
Haag, Madelaine Viero Zanella, Mauro Cesar Cenci, Leonço
Machado da Silva, Rosane Dalpiva Bragotto, Marlene Prade-
bon da Silva, Suely Míriam Miranda, Leonídia Bom Klipp,
Jussara Baptista Proença Trevisan, Élio Bocalon, Leomar Del
Gasperin, Marli Dorigoni Giacomini, João Rodolfo da Costa,
Marizete Fabris Kowalek, Sidônia Zamarchi, Alfonso Maran-
gon, Renê Gheller Bochio, Laerte Barbiero, Isaura Mauad, Eli-
ane Schardosin, Jovani César Sgarbozza, Sílvia Luisa Gallina,
Marivone da Silva Corizola, Neide Matilde Gallina, Carlos
Antonio Rizzatti, Amauri Batistela, Darlei Trento, Izolete Ri-
zzatti, Cleide Geroldi Barbiero, Rodinei Carlos Barbiero, Ma-
ria Bom Rizzatti, Delci Bazzanella Nath, Adriane Terezinha
Delatorre dos Santos, Gilmar Bertoldi, Ademir Demarchi, Ro-
seli Pereira dos Santos, Rosalina de Assis Rizzatti, Elci Alves
da Silva, Carlos Alberto Baldo, Marlete Mazzucco Barbiero,
Salete Abitante Zatt, Cleuza Luiza Piran Bareta, Laudelina Alves
da Silva, Júlia Viero Vogel, Oneide Fátima Peruzzo, Adriana
Isolina Gervásio, Pedrinha Maria Floriano, Severino Barbiero,
Lucianita Vilma Oss, Salete Sofia Fagundes, Diana Maria Pi-
aia, Neiva Tenutti Bortoli, Euclides Gallina, Francisco Avelino
Bochio, Joana Ana Werle, Mário Werle. Advogado: Josué Cor-
rêa Fernandes, Romeu Felipe Bacellar Filho, Kleber Cazzaro,
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Marcello Nascimento
Bacellar. Apelado: Município de Saudade do Iguaçu. Advoga-
do: Ana Claudia Finger França, Josué Corrêa Fernandes, Fran-
cisco de Paula Xavier Neto. Interessado: Município de Man-
guerinha. Advogado: Araredes Schrainer Serpa. Interessado:
Município de Laranjeiras do Sul. Advogado: Almir Machado
de Oliveira. Interessado: Sezar Augusto Bovino. Advogado:
Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Caio Au-
gusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-

veira. Relator Designado: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Je-
sus Sarrão. Despacho:

Avoquei os presentes autos. A decisão de fls. 1578/1579, defe-
riu o pedido realizado pelo Município de Saudade de Iguaçú,
às fls. 1571/1576, esta solução foi para o repasse mensal do
percentual de 3% referente ao ICMS gerado pela Usina Salto
Santiago e o levantamento dos valores que vinham sendo depo-
sitados em Juízo. Assim, esclareço e acrescento que o deferi-
mento também foi para que o Município levante o percentual
de 3% (três por cento) do ICMS que lhe cabe dos valores depo-
sitados em Juízo. Expeçam-se os ofícios necessários, inclusive
ao Juízo Monocrático. Curitiba, 05 de dezembro de 2002. Des.
Antonio Prado Filho Relator.

0002 . Processo: 0104717-8 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/17329. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019936 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Foz do Jordão, Município de Rio Bonito
do Iguaçu, Município de Porto Barreiro, Município de Virmond,
Município de Chopinzinho, Município de Condói. Advogado:
Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Ibere Eduar-
do Sasso, Caio Augusto Miranda Ramos, Alessandra Sasso
Teixeira. Apelante: Jaime Lerner. Advogado: José Cid Campe-
lo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelante: Elias Farah Neto.
Advogado: Marco Antonio Farah, Karen Christine Farah. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng,
Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado:
Márcio Gallina, Laide Martignago, João Carpes de Oliveira,
Raulino Rizzatti, Walfrid Hoffmann, Valdecir do Prado, Aze-
nir dos Santos Cambruzzi, Henrique dos Santos, José Pedro
Pires Cabral, Jeferson Elias Machado da Silva, Willian Maffi-
oletti Kurpel, Arlindo Faust, Aires José Confortin, Amarildo
Rombaldi, Italvina Maria Sonza Giachini, Hélio Marangon,
Beatriz Civa Marangon, Antônia Frazão da Silva, Amado Pinto
Cabral, Janete Silva Barbosa dos Santos, Joares Paulo Baggio,
Valdemar Frazão da Silva, Sônia Maria Nichelle Baggio, Adi-
vânia de Fátima Viero, Darci José Uhlik, Carlos Nei Nichele,
Helvécio Andreucci, Luiz Antoninho Cemin, Pedro de Azeve-
do Sobrinho, Alceu Peruzzo, José Jovino Faveri, Adroir Ro-
man Ross, João Batista Pagnoncelli, Sônia Maria Werle, Fran-
cielle Amapola Marangon, Jacir Garroso, Creuza Cardoso Ca-
bral, Salete Rizzatti Trento, Renato Bragatto, Ivo José dos San-
tos, Lucir Antônio Confortin, Valdir de Souza, Rosneli Brocco
de Souza, Walmir Bett, Neiva Maria Coletti, Antônio Renacir
Marcondes, Marisa Bom, Onildes Barille Bom, Leandre Dal
Ponte, Edésio Rodrigues da Silva, Udenir Aira Gabiatti, Her-
mes Vicente Del Gasperin, Rudimar Del Gasperin, Albertina
Maria Viero, Celso Morozini, Lucimara Corbari, Tereza Souza
de Lima, Leôncio dos Anjos, Nely Del Gasperin, Amélia Cere-
za, Maria Bochio Delatorre, Aurentina Camargo Scherer, Ce-
zar Augusto Delatorre, Elaine Vaz Delatorre, Bernardete Bo-
calon Peroso, Celso Luiz Braga, Mabelino Benetti Schardo-
sim, Roberto Salvador Delatorre, Eva Lúcia Szablevski, Sid-
ney Rogério Scherer, José Roberto Bocalon, Izonir Carlos Sil-
vestri, Leonir Cereza, Valdecir Bett, Sérgio Antônio Ritter, Tran-
quilo Berra, Alcides Ângelo Nichelle, Santina Silvestri, Rose-
léia Boaria de Barros, Jucélia Zatt Peruzzo, Lourdes Realda
Ribeiro, Ângela Maria Maraschin Fermiani, Rogério Luiz De-
latorre, Rivalda Martignago Delatorre, Marinês Berra, Cleo-
mar Del Gasperin, Antônio Luiz Hartmann, João Ferreira Ca-
margo, Cypriano Bet, Isolde Comelli Giacomini, Maria Celci
dos Santos Sobrinha, Maria Loresi Moreno de Azevedo, Luci-
ana Trento, Airton José Zanelatto, Ana Cláuda Klipp, Marlene
Terezinha Hartmann, Setembrino Nath, Dilva Terezinha Braga
Ritter, Nair Cereza, Maria Mercedes Nichelle, Aleonila Maria
Coletto Bocalon, Ana Regina Viero, Maria Luíza Bertoli Ca-
mello, Marisa Salete Salvatori, Terezinha Maria Abitante, Ive-
te Rombaldi Moreira, Josimira Antonieta Ramos, Vanir Luiz
Confortin, Jadir Ângelo Cambruzzi, Cláudia Werle, Madalise
Helena Cenci, Clóvis Luiz Zanela, Amarildo Paulo Verdi, José
Francisco Burey, Wilson Antônio Machado, Claudenira Werle,
Noeli Comin, Sidnei Luiz Derlan, Francisco Gallina, Aristides
Lopes da Silva, Maria Brandielli da Silva, Hélio Darci Ernesto
Haag, Madelaine Viero Zanella, Mauro Cesar Cenci, Leonço
Machado da Silva, Rosane Dalpiva Bragotto, Marlene Prade-
bon da Silva, Suely Míriam Miranda, Leonídia Bom Klipp,
Jussara Baptista Proença Trevisan, Élio Bocalon, Leomar Del
Gasperin, Marli Dorigoni Giacomini, João Rodolfo da Costa,
Marizete Fabris Kowalek, Sidônia Zamarchi, Alfonso Maran-
gon, Renê Gheller Bochio, Laerte Barbiero, Isaura Mauad, Eli-
ane Schardosin, Jovani César Sgarbozza, Sílvia Luisa Gallina,
Marivone da Silva Corizola, Neide Matilde Gallina, Carlos
Antonio Rizzatti, Amauri Batistela, Darlei Trento, Izolete Ri-
zzatti, Cleide Geroldi Barbiero, Rodinei Carlos Barbiero, Ma-
ria Bom Rizzatti, Delci Bazzanella Nath, Adriane Terezinha
Delatorre dos Santos, Gilmar Bertoldi, Ademir Demarchi, Ro-
seli Pereira dos Santos, Rosalina de Assis Rizzatti, Elci Alves
da Silva, Carlos Alberto Baldo, Marlete Mazzucco Barbiero,
Salete Abitante Zatt, Cleuza Luiza Piran Bareta, Laudelina Alves
da Silva, Júlia Viero Vogel, Oneide Fátima Peruzzo, Adriana
Isolina Gervásio, Pedrinha Maria Floriano, Severino Barbiero,
Lucianita Vilma Oss, Salete Sofia Fagundes, Diana Maria Pi-
aia, Neiva Tenutti Bortoli, Euclides Gallina, Francisco Avelino
Bochio, Joana Ana Werle, Mário Werle. Advogado: Josué Cor-
rêa Fernandes, Romeu Felipe Bacellar Filho, Kleber Cazzaro,
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Marcello Nascimento
Bacellar. Apelado: Município de Saudade do Iguaçu. Advoga-
do: Ana Claudia Finger França, Josué Corrêa Fernandes, Fran-
cisco de Paula Xavier Neto. Interessado: Município de Man-
guerinha. Advogado: Araredes Schrainer Serpa. Interessado:
Município de Laranjeiras do Sul. Advogado: Almir Machado
de Oliveira. Interessado: Sezar Augusto Bovino. Advogado:
Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Caio Au-
gusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Relator Designado: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Je-
sus Sarrão. Despacho:

1. Intimem-se todas as partes sobre a decisão de fls. 1578/1579
e também sobre a decisão de fl. 1586. 2. Admito os Embargos
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Infringentes interpostos às fls. 1544/1554, uma vez que pre-
sentes os pressupostos recursais. 3. À Seção de Autuação para
os devidos fins. Curitiba, 06 de dezembro de 2002. Desembar-
gador ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

0003 . Processo: 0104717-8 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2001/17329. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019936 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Foz do Jordão, Município de Rio Bonito
do Iguaçu, Município de Porto Barreiro, Município de Virmond,
Município de Chopinzinho, Município de Condói. Advogado:
Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Ibere Eduar-
do Sasso, Caio Augusto Miranda Ramos, Alessandra Sasso
Teixeira. Apelante: Jaime Lerner. Advogado: José Cid Campe-
lo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelante: Elias Farah Neto.
Advogado: Marco Antonio Farah, Karen Christine Farah. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng,
Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado:
Márcio Gallina, Laide Martignago, João Carpes de Oliveira,
Raulino Rizzatti, Walfrid Hoffmann, Valdecir do Prado, Aze-
nir dos Santos Cambruzzi, Henrique dos Santos, José Pedro
Pires Cabral, Jeferson Elias Machado da Silva, Willian Maffi-
oletti Kurpel, Arlindo Faust, Aires José Confortin, Amarildo
Rombaldi, Italvina Maria Sonza Giachini, Hélio Marangon,
Beatriz Civa Marangon, Antônia Frazão da Silva, Amado Pinto
Cabral, Janete Silva Barbosa dos Santos, Joares Paulo Baggio,
Valdemar Frazão da Silva, Sônia Maria Nichelle Baggio, Adi-
vânia de Fátima Viero, Darci José Uhlik, Carlos Nei Nichele,
Helvécio Andreucci, Luiz Antoninho Cemin, Pedro de Azeve-
do Sobrinho, Alceu Peruzzo, José Jovino Faveri, Adroir Ro-
man Ross, João Batista Pagnoncelli, Sônia Maria Werle, Fran-
cielle Amapola Marangon, Jacir Garroso, Creuza Cardoso Ca-
bral, Salete Rizzatti Trento, Renato Bragatto, Ivo José dos San-
tos, Lucir Antônio Confortin, Valdir de Souza, Rosneli Brocco
de Souza, Walmir Bett, Neiva Maria Coletti, Antônio Renacir
Marcondes, Marisa Bom, Onildes Barille Bom, Leandre Dal
Ponte, Edésio Rodrigues da Silva, Udenir Aira Gabiatti, Her-
mes Vicente Del Gasperin, Rudimar Del Gasperin, Albertina
Maria Viero, Celso Morozini, Lucimara Corbari, Tereza Souza
de Lima, Leôncio dos Anjos, Nely Del Gasperin, Amélia Cere-
za, Maria Bochio Delatorre, Aurentina Camargo Scherer, Ce-
zar Augusto Delatorre, Elaine Vaz Delatorre, Bernardete Bo-
calon Peroso, Celso Luiz Braga, Mabelino Benetti Schardo-
sim, Roberto Salvador Delatorre, Eva Lúcia Szablevski, Sid-
ney Rogério Scherer, José Roberto Bocalon, Izonir Carlos Sil-
vestri, Leonir Cereza, Valdecir Bett, Sérgio Antônio Ritter, Tran-
quilo Berra, Alcides Ângelo Nichelle, Santina Silvestri, Rose-
léia Boaria de Barros, Jucélia Zatt Peruzzo, Lourdes Realda
Ribeiro, Ângela Maria Maraschin Fermiani, Rogério Luiz De-
latorre, Rivalda Martignago Delatorre, Marinês Berra, Cleo-
mar Del Gasperin, Antônio Luiz Hartmann, João Ferreira Ca-
margo, Cypriano Bet, Isolde Comelli Giacomini, Maria Celci
dos Santos Sobrinha, Maria Loresi Moreno de Azevedo, Luci-
ana Trento, Airton José Zanelatto, Ana Cláuda Klipp, Marlene
Terezinha Hartmann, Setembrino Nath, Dilva Terezinha Braga
Ritter, Nair Cereza, Maria Mercedes Nichelle, Aleonila Maria
Coletto Bocalon, Ana Regina Viero, Maria Luíza Bertoli Ca-
mello, Marisa Salete Salvatori, Terezinha Maria Abitante, Ive-
te Rombaldi Moreira, Josimira Antonieta Ramos, Vanir Luiz
Confortin, Jadir Ângelo Cambruzzi, Cláudia Werle, Madalise
Helena Cenci, Clóvis Luiz Zanela, Amarildo Paulo Verdi, José
Francisco Burey, Wilson Antônio Machado, Claudenira Werle,
Noeli Comin, Sidnei Luiz Derlan, Francisco Gallina, Aristides
Lopes da Silva, Maria Brandielli da Silva, Hélio Darci Ernesto
Haag, Madelaine Viero Zanella, Mauro Cesar Cenci, Leonço
Machado da Silva, Rosane Dalpiva Bragotto, Marlene Prade-
bon da Silva, Suely Míriam Miranda, Leonídia Bom Klipp,
Jussara Baptista Proença Trevisan, Élio Bocalon, Leomar Del
Gasperin, Marli Dorigoni Giacomini, João Rodolfo da Costa,
Marizete Fabris Kowalek, Sidônia Zamarchi, Alfonso Maran-
gon, Renê Gheller Bochio, Laerte Barbiero, Isaura Mauad, Eli-
ane Schardosin, Jovani César Sgarbozza, Sílvia Luisa Gallina,
Marivone da Silva Corizola, Neide Matilde Gallina, Carlos
Antonio Rizzatti, Amauri Batistela, Darlei Trento, Izolete Ri-
zzatti, Cleide Geroldi Barbiero, Rodinei Carlos Barbiero, Ma-
ria Bom Rizzatti, Delci Bazzanella Nath, Adriane Terezinha
Delatorre dos Santos, Gilmar Bertoldi, Ademir Demarchi, Ro-
seli Pereira dos Santos, Rosalina de Assis Rizzatti, Elci Alves
da Silva, Carlos Alberto Baldo, Marlete Mazzucco Barbiero,
Salete Abitante Zatt, Cleuza Luiza Piran Bareta, Laudelina Alves
da Silva, Júlia Viero Vogel, Oneide Fátima Peruzzo, Adriana
Isolina Gervásio, Pedrinha Maria Floriano, Severino Barbiero,
Lucianita Vilma Oss, Salete Sofia Fagundes, Diana Maria Pi-
aia, Neiva Tenutti Bortoli, Euclides Gallina, Francisco Avelino
Bochio, Joana Ana Werle, Mário Werle. Advogado: Josué Cor-
rêa Fernandes, Romeu Felipe Bacellar Filho, Kleber Cazzaro,
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Marcello Nascimento
Bacellar. Apelado: Município de Saudade do Iguaçu. Advoga-
do: Ana Claudia Finger França, Josué Corrêa Fernandes, Fran-
cisco de Paula Xavier Neto. Interessado: Município de Man-
guerinha. Advogado: Araredes Schrainer Serpa. Interessado:
Município de Laranjeiras do Sul. Advogado: Almir Machado
de Oliveira. Interessado: Sezar Augusto Bovino. Advogado:
Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Caio Au-
gusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Relator Designado: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Je-
sus Sarrão. Despacho:

Na presente ação popular se pretende a anulação de acordo
efetuado entre o Município de Saudade do Iguaçu e os Municí-
pios de Chopinzinho, Candói, Mangueirinha, Rio Bonito do
Iguaçu, Virmond e Laranjeiras do Sul, no tocante a distribuição
do ICMS incidente sobre energia elétrica produzida pela Usina
Salto Santiago, situada no território do município mencionado.
Na ação onde houve a transação o Município de Saudade do
Iguaçu pleiteava 100% do ICMS incidente sobre a energia elé-
trica produzida, porém as partes se compuseram provisoriamente
ficando este Município com o percentual de 33% dos valores
depositados e posteriormente firmou-se novo acordo voltando
este Município a perceber 3% da arrecadação do ICMS gerado.

Às fls. 737/738, foi concedida liminar determinando a suspen-
são do acordo firmado, devendo os valores referentes ao ICMS
em discussão permanecerem retidos em conta judicial. O MM.
Juízo “a quo”, à fl. 1250, deferiu pedido do Município de Sau-
dade do Iguaçu nos seguintes termos: “Defiro o requerimento
dos depósitos judiciais que tocam ao Município Autor, mesmo
porque em nenhum momento tal recebimento foi suspenso.
Através da decisão liminar deste Juízo, a qual já foi suspensa
por determinação superior, unicamente se determinou a reten-
ção dos depósitos relativos aos Municípios réus”. Por decisão
proferida pelo Presidente deste Tribunal, fls. 1255/1256, deter-
minou que o Estado do Paraná se abstenha de reter os valores
devidos aos Municípios de Foz do Jordão, Rio Bonito do Igua-
çu, Porto Barreiro, Virmond, Chopinzinho e Candói, relativa-
mente ao ICMS proveniente da geração de energia elétrica pela
Usina Saldo Santiago, autorizando o levantamento do montan-
te cabente a cada um dos referidos Municípios depositados ju-
dicialmente. À fl. 1263, o MM. Juiz despachou, esclarecendo
que a liminar deferida restou suspensa não havendo qualquer
impedimento ao repasse das verbas referentes ao Município de
Saudade do Iguaçu. Por sentença proferida às fls. 1071/1077,
foi julgada procedente a ação, decretando a invalidade da tran-
sação levada a efeito entre o Município de Saudade do Iguaçu
e os Municípios Requeridos e o Estado do Paraná, determinan-
do o retorno do curso dos autos nºs 29.889/93 e 29.891/93 e
condenando os réus ao pagamento de perdas e danos em prol
do erário público municipal de Saudade do Iguaçu., a serem
apuradas oportunamente. Às fls. 1412/1423, deu-se parcial pro-
vimento à apelação interposta, modificando parcialmente a sen-
tença sob reexame apenas para excluir da condenação dos réus
o ressarcimento pelas alegadas perdas e danos. Verifica-se, as-
sim, que não se discute nestes autos, o percentual de 3% refe-
rente ao repasse do ICMS gerado pela Usina Salto Santiago ao
Município de Saudade do Iguaçu, pois o que se pretendeu foi a
nulidade do ato que resultou na fixação deste percentual, obje-
tivando, desta forma, o aumento desta quantia. Desta forma,
como destacado pelo MM. Juiz de Direito de primeiro grau,
não foram objeto desta ação o recebimento do ICMS gerado
pela Usina de Salto Santiago ao Município de Saudade do Igua-
çu, sendo que este não foi suspenso, devendo, portanto, ser
repassado ao referido Município. Por tais fundamentos defiro
o pedido de fls. 1.571/1576, para que seja repassado ao Muni-
cípio de Saudade do Iguaçu o percentual de 3% do ICMS gera-
do pela Usina Salto Santiago. Expeçam-se as comunicações
necessárias. Curitiba, 11 de novembro de 2.002. Des. ANTO-
NIO PRADO FILHO, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/12/2002
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05541
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Marcon 009 0111242-7
Adriana Chaves de Paula 005 0133992-6
Agnaldo Luís Costa 009 0111242-7
Alexandre Pydd 006 0134090-1
Alice Hiroko Sano 007 0099604-1
Ana Paula Domingues dos Santos 001 0125621-7
Ana Valci Sanqueta Hauage 003 0133587-5
Andrea Sabbaga de Melo 005 0133992-6
Andrezza Maria Beltoni 004 0133832-5
Anita Caruso Puchta 006 0134090-1
Aparecido Romão Matias Fernandes 007 0099604-1
Berenice Muller da Silva 010 0116681-4
Claudinei Dombroski 005 0133992-6
Cristiane Puchevaillo Souza 004 0133832-5
Dévon Defaci 009 0111242-7
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 001 0125621-7
Edgar Stoski de Albuquerque 005 0133992-6
Edison Rauen Vianna 010 0116681-4
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 010 0116681-4
Elvis Bittencourt 009 0111242-7
Fabiana Maria S. B. Gonçalves 001 0125621-7
Flavio Araújo 001 0125621-7
Frederich Mark Rosa Santos 005 0133992-6
George Bueno Gomm 001 0125621-7
Helena Maria de Jesus Gavo Roco 001 0125621-7
Henderson Carvalho 008 0108408-0/01
Hermes Henrique Corrêa Conceição 004 0133832-5
Ira Neves Jardim 010 0116681-4
Ivo Marchi 002 0133281-8
John Wellington Souza Armada 001 0125621-7
José Heliton Costa 009 0111242-7
Josiane Maria de Oliveira Branco 010 0116681-4
Karen Dala Rosa 004 0133832-5
Kleber de Oliveira 009 0111242-7
Leide Maria Barros Juarez 007 0099604-1
Lenita Rodolfo Passos 001 0125621-7
Leoni Aldete Prestes Naldino 009 0111242-7
Luciane Maria Mezarobba 005 0133992-6
Luiz Eduardo Martins Ferreira 001 0125621-7
Luiz Fernando Baldi 006 0134090-1
Luiz Marinelli Neto 007 0099604-1
Márcia Simone Sakagami 004 0133832-5
Manoel Caetano Ferreira Filho 005 0133992-6
Marcelo Loiola Pinto 001 0125621-7
Marilei Lombardi Contador 010 0116681-4
Mayr da Cunha 007 0099604-1
Nanci Terezinha Zimmer 009 0111242-7
Nezio Toledo 003 0133587-5
Nora Matilde Rachman 001 0125621-7
Paulo Anchieta da Silva 008 0108408-0/01
Paulo Cesar Horochoski 003 0133587-5
Rafael da Costa Contador 010 0116681-4
Rozeli Maria Paltanin 002 0133281-8
Sergio Roberto Vosgerau 001 0125621-7
Silviani Iwerson Barone 001 0125621-7
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0134090-1
Wanderlei Lukachewski 007 0099604-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0125621-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/78530. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000853 Indenização. Apelante:
Telepar Brasiltelecom SA. Advogado: Ana Paula Domingues
dos Santos, Marcelo Loiola Pinto, Silviani Iwerson Barone,
Sergio Roberto Vosgerau, Lenita Rodolfo Passos. Apelante:
Josefa Santos de Carvalho. Advogado: Diana Soraia Tabalipa
Pimentel (Curador Especial). Apelado: Licínio Cruz da Costa
Maia. Advogado: Flavio Araújo. Apelado: Itapema Cartório de
Registro Civil e Tabelionato. Advogado: John Wellington Sou-
za Armada. Apelado: Bolsa de Valores de São Paulo. Advoga-
do: George Bueno Gomm, Luiz Eduardo Martins Ferreira, Nora
Matilde Rachman, Helena Maria de Jesus Gavo Roco, Fabiana
Maria Silveira Baldassare Gonçalves. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Despacho:

1. Em vista da informação de f. 442, determino a retirada des-
ses autos da pauta da sessão do dia 11.12.02, e sua reinclusão
na sessão de julgamento prevista para o dia 18.12.2002. 2. Pro-
ceda-se à intimação do apelado Higino Antonio Oltramari, ti-
tular do Cartório de Registro Civil e Tabelionato Itapema, por
carta registrada, no endereço constante da procuração de f. 208.
Intimem-se. Em, 06.12.2002. Des. Dilmar Kessler - relator

0002 . Processo: 0133281-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163668. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000175 Ordinária. Agra-
vante: Município de Assis Chateaubriand. Advogado: Rozeli
Maria Paltanin. Agravado: Enelcy Ferreira Alves, Rosa Peres
de Paula, Irene Aparecida Cano, Aparecida de Paula Tozi,
Miwako Hayashi Higushi, Angelino Ferdinando, Maria Apare-
cida Araujo, Julia Maria Araujo Coatti, Amadeu de Paula Cor-
deiro, Alcidina Avila de Arruda, Antônio Moreno Lopes, Ana
Dias Ferreira dos Santos, José Carlos Nunes, Francisca Ale-
xandre Portela, José Antônio Ferreira, Orivaldo Scarpin, Ro-
berto Ferreira Andrade, Josefa da Hora Trovo, Gentil Ferreira.
Advogado: Ivo Marchi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:

Considerando que a petição e documentos originais referentes
ao presente agravo, foi autuado sob nº 133644-5, já devida-
mente despachados, restou o presente prejudicado, razão pela
qual determino seu arquivamento. Ctba, 04/12/2002. Des. Oc-
távio Valeixo, Relator.

0003 . Processo: 0133587-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167380. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000441 Inventário. Agravante:
Rozendo Neves. Advogado: Nezio Toledo, Paulo Cesar Horo-
choski. Agravado: Ana Valci Sanqueta. Advogado: Ana Valci
Sanqueta Hauage. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento de decisão que na ação de
abertura de inventário nomeou a agravada como inventariante.
Deixo de conceder o efeito suspensivo por não vislumbrar, no
caso, os requisitos necessários à sua concessão e principalmen-
te pelo fato da decisão estar baseada no parecer do Ministério
Público, o qual está perfeitamente fundamentado. A decisão
recorrida encontra-se bem fundamentada e a sua reforma exige
prova inequívoca do direito pleiteado, que, nesta fase de cogni-
ção sumária, não ficou demonstrada de plano. Outrossim, man-
tenho inalterada a decisão impugnada nos termos em que foi
proferida, até ulterior decisão de mérito. I - Comunique-se ao
Juízo de origem o teor desta decisão, solicitando-se-lhe infor-
mações, com o prazo de dez dias; ficando autorizada à chefia
da divisão a firmar o respectivo ofício. II - Intime-se a parte
agravada, a fim de que, na forma do inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil, apresente resposta aos termos do
presente recurso, e querendo comprove através de certidão que
o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC
Em, 02/12/2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0004 . Processo: 0133832-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169327. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001188 Revisão de Contrato.
Agravante: Sandra Maria da Silva Gomes, Ivo Gomes, Dulceli-
na Maria Rosa da Silva. Advogado: Andrezza Maria Beltoni,
Hermes Henrique Corrêa Conceição, Márcia Simone Sakaga-
mi, Karen Dala Rosa, Cristiane Puchevaillo Souza. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Sandra Maria Gomes da Silva e outros, agravam de decisão
proferida pelo Juiz da 14ª Vara Cível desta Capital. Ocorre que
o recurso apresenta deficiência na sua formação, pois não pos-
sui certidão da intimação da decisão agravada. Ora, nos termos
do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil: “A petição
de agravo de instrumento será instruída: I- obrigatoriamente,
com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva inti-
mação e das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado”. (grifei) Verificando-se que a aludida cer-
tidão não instruiu o presente agravo, para que se tivesse condi-
ções de, ao menos, exercer o Juízo de admissibilidade, dele
não se pode conhecer, por não preencher requisito obrigatório
para a interposição previsto no já mencionado art. 525-I, do
CPC, sendo, com isso, manifestamente inadmissível. Dessa
forma, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao agravo de instrumento. Intimem-se e, oportuna-
mente, arquivem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Des.
Octávio Valeixo Relator

0005 . Processo: 0133992-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/170798. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001117 Cautelar Inominada. Agravante: Copel Distri-
buição SA. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Lucia-
ne Maria Mezarobba, Adriana Chaves de Paula, Andrea Sab-
baga de Melo. Agravado: Indústrias Langer Ltda. Advogado:
Claudinei Dombroski, Edgar Stoski de Albuquerque, Frederich

Mark Rosa Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Companhia Paranaense de Energia
- COPEL, contra decisão que, nos autos da Ação Cautelar Ino-
minada proposta por Indústrias Langer Ltda., concedeu limi-
nar, determinando que a agravante fosse impedida de proceder
à suspensão do fornecimento de energia. Aduz que a agravada
é grande consumidora de energia elétrica, com gastos mensais
médios de R$ 90.000,00, e, desde junho de 2002, vem deixan-
do de adimplir com as faturas, acumulando um débito de R$
634.340,04, até novembro deste ano. Alega que é lícita a sus-
pensão do fornecimento de energia, em caso de inadimplemen-
to do usuário, face ao disposto no art. 6º, §3º, II, da Lei nº
8.987/1995, inexistindo ofensa ao princípio da continuidade
do fornecimento do serviço público e ao disposto no art. 22 do
Código de Defesa do Consumidor, mas, cessação da prestação
do serviço, diante da ausência da contraprestação respectiva,
referindo, a respeito, entendimento doutrinário (f. 12/13) e ju-
risprudencial, deste Tribunal e do Tribunal de Alçada do Esta-
do (f. 13/17). Requer, a final, a concessão de efeito suspensivo
a este recurso, com a cassação da liminar deferida em primeiro
grau, acrescentando que, diante do inadimplemento da agrava-
da, a liminar está causando dano imediato de difícil reparação,
e que a caução prestada, de R$ 300.000,00 é absolutamente
insuficiente para a garantia do valor do débito. Com as razões
de recurso, vieram os documentos de f. 20/181. 2. Deve ser
concedido o efeito suspensivo pleiteado, vez que caracterizada
a relevância do fundamento apresentado pela agravante, bem
como, o perigo de lesão grave e de difícil reparação, a que
alude o art. 558 do Código de Processo Civil. Encontram-se
nos autos diversos elementos probatórios indicativos do inadim-
plemento da agravada, perfazendo dívida de R$ 634.340,04,
até novembro deste ano. Em diversas oportunidades, este Tri-
bunal reconheceu a possibilidade de a concessionária do servi-
ço suspender o fornecimento, até a regularização do débito,
valendo referência ao disposto no art. 6º, §3º, II, da Lei nº 8.987/
95, dispõe sobre o regime de concessão e permissão da presta-
ção de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição
Federal: “Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a pres-
tação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários,
conforme estabelecido nesta lei, nas normas pertinentes e no
respectivo contrato. § 1º (...) § 2º (...) § 3º Não se caracteriza
como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situa-
ção de emergência ou após prévio aviso, quando: I (...) II - por
inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coleti-
vidade”. Ausente, portanto, em favor da agravada, o requisito
da aparência do bom direito, para a concessão liminar da medi-
da cautelar interposta, valendo mencionar, em complementa-
ção, ter a agravada referido, na petição inicial de f. 22, “que
encontra-se praticamente em dia com suas obrigações fiscais,
fornecedores e funcionários, não tratando-se de empresa insol-
vente ou na iminência de processo falimentar”, não se justifi-
cando, portanto, o inadimplemento frente à agravante, com a
conseqüente quebra do princípio da isonomia frente aos de-
mais usuários. Caracterizada, também, a possibilidade de dano
irreversível, diante dos elementos indicativos do risco de inadim-
plência da agravada, conforme referido nas razões recursais,
mostrando-se insuficiente a caução prestada a f. 149, conforme
informado a f. 26. Dessa forma, defiro o efeito suspensivo plei-
teado, para cassar os efeitos da medida liminar concedida em
primeiro grau, que impede a agravante de suspender o forneci-
mento de energia elétrica, na hipótese de a agravada não pro-
mover a quitação do débito referido. 3. Requisitem-se informa-
ções ao dr. juiz da causa, a serem prestadas no prazo de 10
dias. 4. Proceda-se à intimação da agravada, nos moldes do
artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 5. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão a assinar os expedientes. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0006 . Processo: 0134090-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172410. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000028 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ale-
xandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Luiz Fernando Baldi, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Martini e Pesce
Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Despacho:

Fazenda Pública do Estado do Paraná agrava da decisão que,
na ação de execução fiscal, indeferiu o pedido de cumprimento
do mandado judicial pelo Sr. Oficial de Justiça, independente-
mente de antecipação das despesas da diligência. Sustenta sua
reforma, pleiteando liminar para anulação da decisão de 1° grau.
Alega que a referida diligência deverá ser cumprida no períme-
tro urbano da sede da comarca, sendo desnecessária a anteci-
pação das despesas da diligência. A razão deduzida pelo agra-
vante, se afigura de relevância, certo de que devendo a diligên-
cia ser cumprida no perímetro urbano da Comarca, fica dispen-
sada a antecipação das despesas do Sr. Oficial de Justiça. Por
tais motivos, nos termos do art.527, II, do CPC, atribuo efeito
suspensivo ao “decisum”, até ulterior decisão definitiva. I -
Requisitem-se informações ao Juízo do processo, em dez dias,
comunicando-lhe o teor desta decisão, ficando autorizada à
chefia da divisão a firmar o respectivo ofício. II - Intime-se o
agravado, para apresentar resposta, com o prazo de dez dias e
querendo comprove através de certidão que o agravante não
cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC. Em, 05-12-02.
Des. Octávio Valeixo, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0007 . Processo: 0099604-1 Apelação Cível
 Protocolo: 1999/125578. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000570 Sustação de Protesto.
Apelante: Arteforte Indústria e Comércio de Artefatos de Ferro
e Cimento Ltda. Advogado: Aparecido Romão Matias Fernan-
des. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Wanderlei Luka-
chewski, Mayr da Cunha, Alice Hiroko Sano, Leide Maria Bar-
ros Juarez, Luiz Marinelli Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara
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Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

Arte Forte Indústria e Comércio de Artefatos de Ferro e Ci-
mento Ltda. propôs Ação de Sustação de Protesto contra Ban-
co Itaú S.A, a qual foi julgada extinta em razão da extinção da
causa principal, nos termos do art.267, VI, c/c 808, III do CPC.
Inconformado com a sentença prolatada, Arte Forte Indústria e
Comércio de Artefatos de Ferro e Cimento Ltda interpôs o pre-
sente recurso de apelação. A presente ação visa a sustação de
protesto referente à letra de câmbio ( fls. 105/106) emitida pelo
Banco Itaú com base no Contrato de Empréstimo Garantido
por Penhor Mercantil. Verifica-se que a letra de câmbio possui
a qualidade de título executivo extrajudicial (art. 585, I, CPC).
Em conformidade com o disposto no art. 104, inciso III, letra
“g”, da Constituição do Estado do Paraná, é de competência do
Egrégio Tribunal de Alçada deste Estado julgar em grau de re-
curso as execuções por título extrajudicial e ações que lhe fo-
rem conexas, exceto as relativas à matéria fiscal de competên-
cia do Estado, à falência e à concordata. Não se coadunando o
presente caso a nenhuma das hipóteses de exceção trazidas pelo
referido dispositivo e sendo a presente ação conexa a possível
execução de título extrajudicial, compete o julgamento de seus
recursos ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná e não a
este Tribunal de Justiça. Nesse sentido, a jurisprudência: “APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE DÉBITO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL (NOTA PROMISSÓRIA) - COMPETÊNCIA RECURSAL
DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO,(ARTIGO 103,
INC. III, LETRA “G” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL) -
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AU-
TOS AQUELA EGRÉGIA CORTE DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO. (Apelação Cível, nº 0087028-0 de Foz do Iguaçu, 5ª Câ-
mara Cível, Acórdão: 4976 Rel., Des. ANTÔNIO GOMES DA
SILVA)”. “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE LETRA DE CÂMBIO SEM ACEITE, EMI-
TIDA COM BASE EM CLÁUSULA CONTRATUAL INVÁ-
LIDA. MEDIDA PREPARATÓRIA DE SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO. CONTRATO AUTORIZANDO SAQUE. IRRELE-
VÂNCIA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA.
RECURSO NÃO CONHECIDO. (Apelação Cível nº 0082990-
1, de Curitiba, 5ª Câmara Cível, Acórdão: 5222, Rel. Des.
CYRO CREMA)”. Assim, incompetente o presente Tribunal,
encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado.
Curitiba, 29 de novembro de 2002. Juiz Conv. EUGÊNIO ACHI-
LLE GRANDINETTI, Relator.

0008 . Processo: 0108408-0/01 Embargos de Declaração Cível
 Protocolo: 2002/159375. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1084080 Apelação Civel. Apelante:
Júnior Silvestre Santos. Advogado: Henderson Carvalho. Ape-
lado: Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões dos Servi-
dores Municipais de Londrina - CAAPSML. Advogado: Paulo
Anchieta da Silva. Embargante: Júnior Silvestre Santos. Advo-
gado: Henderson Carvalho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Junior Silvestre Santos irresignado com o v. acórdão exarado
às fls. 411/430, opôs embargos de declaração, alegando que
houve omissão no voto proferido, uma vez que houve ausência
de fundamentação justificando o não acolhimento das provas
apresentadas pelo embargante, argumentando que consoante os
arts. 131 e 458 do CPC as decisões devem ser fundamentadas,
bem como ausência de manifestação acerca da legalidade da
disponibilidade do embargante, já que não foi avaliado no v.
acórdão se esta disponibilidade fez-se em consonância com o
art. 41, § 3°. da CF/88. Alega, ainda, que há omissão no v.
acórdão em decorrência da ausência de manifestação quanto
ao aspecto de legalidade da remoção do embargante e ausência
de manifestação sobre os documentos acostados pelo embar-
gante junto com a apelação, alegando ter havido violação ao
princípio da moralidade e impessoalidade da Administração,
previstos no art. 37, “caput”, da Constituição Federal e, ainda,
aduz que não houve avaliação das alegações não provadas pela
ré, considerando o disposto no art. 333, II do Código de Pro-
cesso Civil. Requer sejam os presentes embargos conhecidos e
providos, com o fim de suprir as alegadas omissões, devendo
haver manifestação expressa sobre as questões acima destaca-
das. Recurso tempestivo. É o relatório. Conheço do recurso,
uma vez que presentes seus pressupostos de admissibilidade.
Porém, rejeito-os na medida em que inocorreram quaisquer das
omissões apontadas pelo embargante. Preliminarmente, desta-
que-se que a juntada de documentos pelo embargante com a
apelação constituiu inovação recursal, em desrespeito ao art.
396 do CPC. A juntada de documentos novos, em grau de re-
curso, é admitida apenas excepcionalmente, quando a parte
demonstrar a existência de motivo de força maior (art. 517 c/c
397/CPC). A apelação apenas devolve a matéria impugnada
(art. 516/CPC), para que o juízo “ad quem” possa fazer o con-
trole judicial da sentença, com a finalidade de evitar a inova-
ção da causa de pedir; se assim não fosse, haveria violação à
garantia do duplo grau de jurisdição. A sede recursal é somente
revisora, não inovadora, da causa. Nesse sentido: “RECURSO
DE APELAÇÃO - INTERPOSIÇÃO VISANDO ALARGAR
A EXTENSÃO DO JULGADO DE PRIMEIRO GRAU - INO-
VAÇÃO EM SEDE RECURSAL - JUNTADA DE DOCUMEN-
TOS - DESCONSIDERAÇÃO - Desconsidera-se a prova do-
cumental apresentada juntamente com a petição recursal, cuja
prova não foi apreciada pelo Magistrado de primeiro grau. Ino-
vação inadmitida. Ofensa aos princípios do contraditório e do
duplo grau de jurisdição. Prova documental não considerada
em sede recursal.(...) RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. (TJPR - ApCiv . 0072652-3 - (16765) - Curitiba - 3ª
C.Cív. - J.Con. (RegExc) SÉRGIO RODRIGUES - DJPR
20.03.2000).” No tocante às alegadas omissões, impende des-
tacar que a omissão na decisão se caracteriza pela falta de aten-

dimento aos requisitos previstos no artigo 458 do Código de
Processo Civil. Todavia, não se pode confundir questão ou ponto
com fundamento ou argumento que servem de base fática, lógi-
ca para a questão ou ponto, pois o juiz não está obrigado a
examinar todos os fundamentos das partes, sendo importante
que indique somente o fundamento que apoiou sua convicção
no decidir. Ou seja, as questões que o juiz não pode deixar de
decidir são todas as questões relevantes postas pelas partes para
a solução do litígio, bem como as questões de ordem pública,
as quais o juiz deve resolver de ofício. Não está o juiz obrigado
a enfrentar todas as proposições enunciadas pelas partes, uma
vez que somente ele pode verificar a importância ou a impro-
priedade de cada prova, isoladamente, para influenciar a poste-
rior decisão de mérito. Deve, sim, analisar o pedido, a causa de
pedir e as prejudiciais argüidas. Conforme a redação do art.
131 do Código de Processo Civil, “o magistrado julga de acor-
do com a sua convicção”. SÔNIA MARCIA HASE DE AL-
MEIDA BATISTA em excelente monografia sobre o tema leci-
ona a respeito das questões nodais que devem ser analisadas :
“Simplificando, as questões são as que servem de fundamento
do pedido e da defesa, como por exemplo, a alegação de ocor-
rência de prescrição (exceções substanciais), ou a alegação de
pagamento da dívida (objeção do réu). Embargos de Declara-
ção, Ed. RT” A lei exige que o juiz analise todas as questões de
fato e de direito e resolva as questões que lhe foram submeti-
das, conforme art. 458, incisos II e III, do Código de Processo
Civil. Quais são estas questões de fato e de direito? São as
questões objeto da causa de pedir, as questões prejudiciais, pre-
liminares e os pedidos. Não se pode confundir questões com
argumentos para fundamentar uma só questão. Impende desta-
car que inocorreu omissão no acórdão, pois como bem asseve-
rou o Des. MÁRCIO BONILHA do Tribunal de Justiça de São
Paulo, in JTACSP, Lex 129, pág. 400/403 a respeito os Embar-
gos de Declaração : “Não ocorre omissão quando o acórdão
deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos in-
vocados pela parte, certo que a falha deve ser aferida em fun-
ção do pedido, e não das razões invocadas pelo litigante. Não
há confundir ponto do litígio com argumento trazido à colação
pela parte, principalmente quando para a solução da lide bas-
tou o exame de aspectos fáticos, dispensando o exame em tese,
por mais sedutora que possa parecer. Se o acórdão contém sufi-
ciente fundamento para justificar as conclusões adotadas, na
análise do ponto do litígio, então objeto de pretensão recursal,
não cabe falar em omissão, posto que a decisão está completa,
ainda que diversos os motivos acolhidos sejam em primeira,
seja em segunda instancia. “ Destaque-se, ainda, que os embar-
gos de declaração se prestam, exclusivamente, a corrigir omis-
sões, obscuridades ou contradições oriundas das decisões judi-
ciais e não para rever ou rediscutir o mérito da questão jurídica
já decidida. Assim, o que a parte deseja, com a oposição dos
presentes embargos de declaração é, na verdade, rediscutir a
matéria, o que não se permite. Neste sentido, é importante sali-
entar a decisão exarada pelo atual Des. CARLOS HOFFMANN,
no Acórdão nº 2093, da 7ª Câmara Cível deste Egrégio Tribu-
nal: “Os Embargos de Declaração não se prestam para redis-
cussão dos argumentos suscitados no recurso e outros novos, e
tampouco se prestam a submeter o colegiado a uma sabatina,
apontando o texto de lei para obter respostas típicas de reduto
alheio à prestação jurisdicional.” Destaque-se, inclusive, a ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL
CIVIL - EMBARGOS DE DECLARACAO - INEXISTENCIA
DE IRREGULARIDADES NO ACORDAO - 1. Os Embargos
de Declaracao somente sao cabiveis quando “houver, na sen-
tenca ou no acordao, obscuridade, duvida ou contradicao” ou
“for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou
Tribunal” (incisos I e II, do art. 535, do CPC). 2. Inocorrencia
de irregularidades no acordao quando a materia que serviu de
base a interposicao do recurso foi devidamente apreciada no
aresto atacado, com fundamentos claros e nitidos, enfrentando
as questoes suscitadas ao longo da instrucao, tudo em perfeita
consonancia com os ditames da legislacao e jurisprudencia con-
solidada. O nao acatamento das argumentacoes deduzidas no
recurso nao implica em cerceamento de defesa, posto que ao
julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar
atinente a lide. 3. Nao esta obrigado o Magistrado a julgar a
questao posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas
partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do
CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudencia, aspectos
pertinentes ao tema e da legislacao que entender aplicavel ao
caso concreto. 4. A questao da intimacao do embargante foi
apreciada por tres (03) vezes - na decisao de fls. 175/178, no
agravo regimental de fls. 189/197, e nos embargos de declara-
cao de fls. 210/223). 5. Descabe, nas vias estreitas de embar-
gos declaratorios, que a materia seja reexaminada, no intuito
de ser revista ou reconsiderada a decisao proferida. Nao preen-
chimento dos requisitos necessarios e essenciais a sua aprecia-
cao. 6. Embargos rejeitados. (STJ - EEARES - 262463 - PE - 1ª
T. - Rel. Min. JOSE DELGADO - DJU 22.10.2001 - p.
00268)”.(grifo nosso) “PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS
DE DECLARACAO - EFEITO INFRINGENTE - IMPOSSI-
BILIDADE - RAZOES DE CONVENCIMENTO DO JULGA-
DOR - (ART. 131, CPC) - Os embargos de declaracao consubs-
tanciam um instrumento processual destinados a suprir do jul-
gamento contradicao, obscuridade ou omissao de pronuncia-
mento obrigatorio. Se a decisao embargada apreciar toda a ques-
tao deduzida em juizo, de modo fundamentado e motivado, nao
ha que se falar em omissao passivel de ser suprida pela via dos
embargos. Embargos de declaracao rejeitados. (STJ - EDRESP
249523 - AM - 6ª T. - Rel. Min. VICENTE LEAL - DJU
05.02.2001 - p. 00138)”.(grifo nosso) “PROCESSUAL CIVIL
- MANDADO DE SEGURANCA - EMBARGOS DE DECLA-
RACAO - OMISSAO - INOCORRENCIA - 1. O orgao julga-
dor nao esta obrigado a ter de se reportar a todos os argumentos
da recorrente se por um, ou alguns, formar a sua conviccao
acerca da causa. Ausencia de omissao. Precedentes desta Corte
(EDAC Nº1999.01.00.067522-3/MG e EDAG Nº
1997.01.00.011934-7). 2. Embargos de Declaracao rejeitados.
(TRF 1ª R. - EDAMS 199801000952038 - GO - 5ª T. - Rel. p/
o Ac. Juiz MARCOS AUGUSTO DE SOUSA - DJU 10.10.2001
- p. 117”).(grifo nosso) “EMBARGOS DE DECLARACAO -

Os Embargos de Declaracao tem por finalidade obviar obscuri-
dade, omissao, duvida ou contradicao; se o acordao nao esta
eivado de nenhum desses vicios e se emitiu juizo sobre a ques-
tao federal a ser eventualmente agitada no recurso excepcio-
nal, nao merecem conhecidos, mesmo para fins de prequestio-
namento. Nao esta o Julgador obrigado a fundamentar sua de-
cisao em todos os dispositivos invocados pelas partes, ou re-
chacar todos; nem a todos se reportar. Basta tenha um como
suficiente. Embargos de Declaracao nao conhecidos. (TJRS -
EDcl 595.199.837 - 1º G.C.Civ. - Rel. Des. GENARO JOSE
BARONI BORGES - J. 17.03.2000”).(grifo nosso) Destarte,
inocorreram violações aos arts. 37, “caput”, e 41, § 3°. da CF/
88 e arts. 131, 333, II e 458 do Código de Processo Civil. Desta
forma, rejeito os presentes embargos de declaração, pelas ra-
zões acima expostas. Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Juiz
Conv. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

0009 . Processo: 0111242-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/77308. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000392 Pedido de Falência. Ape-
lante: Meneghel Indústria Textil Ltda. Advogado: Agnaldo Luís
Costa, Leoni Aldete Prestes Naldino, José Heliton Costa. Ape-
lado: Estofados Conforto Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt,
Kleber de Oliveira, Adelino Marcon, Nanci Terezinha Zimmer,
Dévon Defaci. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Homologo para que produza os jurídicos e legais efeitos a de-
sistência do recurso manifestado às fls. 306. Curitiba, 04 de
dezembro de 2002. Juiz Conv. EUGÊNIO ACHILLE GRAN-
DINETTI, Relator.

0010 . Processo: 0116681-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/136564. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000305 Servidão. Apelan-
te: Elza Carvalho Rosa, Euli Rosa Pallu, Alceu Pallu, Rosi Rosa
Claudino, Mario Afonso Claudino, Mari Rosa Woitch, Olein
Woitch. Advogado: Rafael da Costa Contador, Marilei Lom-
bardi Contador. Apelado: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Berenice Muller da Silva, Elisabeth Dalva
Marins Schwartz, Josiane Maria de Oliveira Branco, Ira Neves
Jardim, Edison Rauen Vianna. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Despacho:

Companhia Paranaense de Energia Copel propôs Constituição
de Servidão contra Elza Carvalho Rosa e outros, a qual foi jul-
gada procedente. Inconformada com a sentença prolatada, Elza
Carvalho Rosa e outros interpuseram o presente recurso. Cons-
ta dos autos que os apelantes, às fls. 127, acostaram os docu-
mentos, de (fls. 128/133), impugnando os valores do m² encon-
trado pelo perito judicial. Este, Dr. CLADIMOR LINO FAÉ,
às fls. 157, narrou que: “Precisamos analisar melhor se os do-
cumentos aqui juntados estão as margens direita ou esquerda
da estrada em questão, pois de forem a esquerda da citada es-
trada a realidade é outra mesmo sendo os terrenos próximos,
pois a lei de zoneamento é outra, permitindo o loteamento, va-
lorizando mais a área em questão”. Todavia, esta diligência não
foi efetuada. Assim, há necessidade de ser aferido se a referên-
cia ao m² constatados nos documentos adonados correspondem
ou não à realidade. Trata-se de questão nodal para o equacio-
namento da lide. Desta forma, transformo o julgamento em di-
ligência, no sentido de que o perito, Dr. CLADIMOR LINO
FAE, telefone: (41) 277 3404, (fls. 72), e o Assistente Técnico
dos apelantes, Dr. ELPÍDIO VASCONCELOS ARAÚJO, tele-
fone: (41) 252 2136, averigúem e constatem se o conteúdo dos
documentos juntados pelos apelantes, alterariam o valor do m²
já declinado no laudo. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro
de 2002. Juiz Conv. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI,
Relator.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05466 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 046 0130360-2
Adriana D’avila Oliveira 007 0127038-0
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 006 0126546-3
Alaercio Cardoso 016 0131641-6
Alceu José Bermejo 028 0128412-0
Alessandra de Paula Xavier 019 0122356-3
Alessandro Otavio Yokohama 020 0124762-9
Alexandre Barbosa da Silva 014 0130476-5
Alexandre João Barbur Neto 034 0130683-0
Alice Presa 037 0131722-6
Alicio Malavazi 045 0129543-4
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 029 0128458-6
Alys Abreu Cobra 037 0131722-6
Amalli Ali El Chab 006 0126546-3
Amilton Domingues de Morais 042 0130328-4
Ana Claudia Duarte Pinheiro 006 0126546-3
Ana Lúcia França 010 0128947-8

015 0130918-8
035 0131419-4

Ana Paola Kozan Guerra 021 0125138-7

Ana Paula Silva de V. Lara 034 0130683-0
André Balbino Bonnes 040 0133245-2
André Renato Miranda Andrade 004 0123620-2

014 0130476-5
Andréia Cunha 030 0128891-1
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 002 0112983-7
Andrea Sabbaga de Melo 013 0130415-2
Anita Caruso Puchta 014 0130476-5
Antonio Carlos Cantoni 043 0125512-3
Antonio Geraldo Scupinari 033 0130214-5
Arivaldy Rosária Stela Alves 046 0130360-2
Beno Fraga Brandão 002 0112983-7
Bruno Jose de S Bandeira de Mello 007 0127038-0
Cícero Juliano Staut da Silva 032 0129836-4
Cícero da Silva 032 0129836-4
Caio Augustus Ali Amin 038 0132151-1
Carla Lio Faccin 034 0130683-0
Carlos Chernev 043 0125512-3
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 030 0128891-1
Carlos Fernando Correa de Castro 007 0127038-0
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 017 0132044-1
Carlos Roberto Lunardelli 006 0126546-3
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 021 0125138-7
Carlyle Popp 034 0130683-0
Celso Alves Ferreira Filho 023 0126613-9
Christianne Regina L. Posfaldo 027 0128015-1
Cidio Severino 043 0125512-3
Cláudio Cesar Pinto 023 0126613-9
Claudia Maria Tagata Rodrigues 046 0130360-2
Claudia de Souza Haus 027 0128015-1
Claudio Xavier Petryk 010 0128947-8

015 0130918-8
035 0131419-4

Clea Mara Luvizotto 030 0128891-1
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 046 0130360-2
Clinio Leandro Lino Lyra 043 0125512-3
Crhystianne de F. A. Ferreira 023 0126613-9
Cristina de Lima Assaf 006 0126546-3
Cynthia Garcez Rabello 027 0128015-1
Danielle Vernizi Elias 022 0126172-3
Deborah Alessandra de O. Damas 021 0125138-7
Deolindo Antonio Novo 001 0125417-3/01
Djanir Pedro Palmeira 026 0127829-1
Douglas Soares Osternack 022 0126172-3
Edgar Luis Alves de Souza 016 0131641-6
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 010 0128947-8
Edson Scardua 042 0130328-4
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 010 0128947-8
Eloina da Cruz Machado 005 0126140-1
Emmanuel Augusto de O. Carlos 015 0130918-8
Estefania Maria de Q. Barboza 022 0126172-3
Fábio Pacheco Guedes 017 0132044-1
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 020 0124762-9
Fabrício Costa Sella 025 0127719-0
Fernando Borges Mânica 014 0130476-5
Fernando Moreira da Rocha 033 0130214-5
Fernando Muniz Santos 003 0117392-6
Flávio de Moraes 024 0127149-8
Fortunato José Guedes 017 0132044-1
Francioli Bagatin 044 0126093-7
Francisco Olivieri Junior 033 0130214-5
Francisco de Paula Xavier Neto 019 0122356-3
Geison Elias Ferdinandi 016 0131641-6
Genésio Sella 025 0127719-0
Genesio Tavares 023 0126613-9
George Eduardo Karoleski 042 0130328-4
Geraldo Manjinski Junior 049 0128628-8
Gerson Luiz Dechandt 004 0123620-2
Gil Mello Nunes 041 0133372-4
Gilberto Maria 018 0121412-2
Gilson Vicente V. d. Andrade 030 0128891-1
Giovanna Sandrini 032 0129836-4
Gisela Dias Chede 032 0129836-4
Gustavo Roberto de Sá Pereira 021 0125138-7
Herculano Pereira Lima Filho 001 0125417-3/01
Hugo Martins Kosop 013 0130415-2
Isabelle Gionedis Gulin 022 0126172-3
Ivan Seccon Parolin Filho 039 0132927-5
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 026 0127829-1
Jefferson Gustavo Degraf 025 0127719-0
Jefferson Isaac João Scheer 002 0112983-7
João Leonelho Gabardo Filho 031 0128892-8
Joel Geraldo Coimbra 004 0123620-2
Jorge José Gotardi 018 0121412-2
Jorge Luiz Kosop Neto 013 0130415-2
José Adriano Malaquias 033 0130214-5
José Antonio Cordeiro Calvo 047 0130827-2
José Aparecido Borges dos Santos 042 0130328-4
José Aparecido Froes 048 0123728-3
José Claudio Machado Júnior 037 0131722-6
José Fernando Prezotto 012 0129360-5
José Gonzaga Soriani 036 0131632-7
José Juarez Calixto Ribeiro 049 0128628-8
José Losso Filho 037 0131722-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 011 0129296-0
José Marega 036 0131632-7
José Mauricio Luna dos Anjos 044 0126093-7
José Olinto Nercolini 032 0129836-4
José Roberto dos Santos 041 0133372-4
Josafa Antonio Lemes 017 0132044-1
Jozelia Nogueira Broliani 027 0128015-1
Juliano Tomanaga 046 0130360-2
Julio Cesar Brotto 002 0112983-7
Jurandir Nunes Miranda 042 0130328-4
Jussara Grando 026 0127829-1
Karem Oliveira 008 0128669-9
Karen Christine Farah 037 0131722-6
Katia Naomi Yamada 006 0126546-3
Kleber Cazzaro 019 0122356-3
Lacir Guarenghi 018 0121412-2
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Larissa Borges Froes 048 0123728-3
Laura Maria Santos Nascimento 022 0126172-3
Leila Denise Velasque Cruz 041 0133372-4
Leila Garcia Requena 024 0127149-8
Lenon Fabiano de Miranda 040 0133245-2
Leopoldo Lopes Sobrinho 001 0125417-3/01

029 0128458-6
Letícia Pohl 017 0132044-1
Luciana Araújo Teixeira 007 0127038-0
Luciane Camargo Kujo Monteiro 027 0128015-1
Luciane Machado 015 0130918-8
Luciano Rocha Woiski 005 0126140-1
Lucilene Machado Carlos 015 0130918-8
Ludovina Luciane Dering 024 0127149-8
Luiz Fernando Schlichta 024 0127149-8
Luiz Turchiari Junior 016 0131641-6
Luz Marina Campos Guerra 045 0129543-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0112983-7
Majeda Denize Mohd Popp 034 0130683-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 013 0130415-2
Manoel Carlos da Silva 037 0131722-6
Mara Regina Albini Mate 026 0127829-1
Marcelo Conceição Andretta 024 0127149-8
Marcelo Gomes Moreira 023 0126613-9
Marcelo de Oliveira 006 0126546-3
Marcia Martins Onofre 032 0129836-4
Marco Antônio Lima Berberi 004 0123620-2

008 0128669-9
Marco Antonio Farah 037 0131722-6
Marcos Antonio Piola 036 0131632-7
Marcos Aurélio de Lima 022 0126172-3
Marcos Ruy Franco de Macedo 005 0126140-1
Marcus Vinicius Ali Amin 038 0132151-1
Margareth Zanardini 005 0126140-1
Maria Alice C. d. Figueiredo 039 0132927-5
Maria Antonia Gonçalves 047 0130827-2
Maria Aparecida Piveta 046 0130360-2
Maria Augusta Corrêa Lobo 004 0123620-2
Maria Augusta Geara 010 0128947-8
Maria Cândida da Silveira Machado 012 0129360-5
Maria Marta Renner Weber Lunardon 032 0129836-4
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 008 0128669-9
Marlei Johann Bernardi 044 0126093-7
Mauro José Pereira 042 0130328-4
Mauro Ribeiro Borges 005 0126140-1
Mauro Viotto 021 0125138-7
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 009 0128823-3
Michel Koialainski Barbosa 027 0128015-1
Miguel Antonio Slowik 010 0128947-8

015 0130918-8
035 0131419-4

Miguel Bruno 020 0124762-9
Milton Teodoro da Silva 035 0131419-4
Milton de Luca 017 0132044-1
Monica de Moraes Zanelatto 010 0128947-8
Neudi Galli 014 0130476-5
Newton Braga de Sampaio Júnior 014 0130476-5
Norma Maria Macedo Novaes 012 0129360-5
Odilon Reinhardt 011 0129296-0
Onesio Machado de Oliveira 031 0128892-8
Otavio Augusto Samuel Patzsch 001 0125417-3/01
Otto João Lyra Neto 043 0125512-3
Ozias Neves 034 0130683-0
Paola Gomes Estrella Krueger 011 0129296-0
Paulo Roberto Dunaiski 030 0128891-1
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 034 0130683-0
Paulo Sérgio Piasecki 007 0127038-0
Pedro Paulo Vitola 033 0130214-5
Pedro Roberto Neto 026 0127829-1
Petrus Tybur Júnior 024 0127149-8
Petruska Laginski 048 0123728-3
Régis Tocach 035 0131419-4
Rafael Ferreira Filippin 003 0117392-6
Ramez Amim 038 0132151-1
Ramon de Medeiros Nogueira 021 0125138-7
Raphael Dias Sampaio 038 0132151-1
Raquel Diegoli 041 0133372-4
Raquel Regina Bento Farah 025 0127719-0
Regina Yurico Takahashi 032 0129836-4
Reinaldo Cordeiro Neto 025 0127719-0
René Ariel Dotti 002 0112983-7
Ricardo Jorge Rocha Pereira 021 0125138-7
Rivelino Skura 042 0130328-4
Roberto Laffranchi 041 0133372-4
Roberto Mello Milaneze 048 0123728-3
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 019 0122356-3
Robson Ivan Stival 007 0127038-0
Rodrigo Ferreira 015 0130918-8
Rogério Oscar Botelho 032 0129836-4
Rogeria Dotti Dória 002 0112983-7
Ronaldo Antonio Botelho 032 0129836-4
Ronaldo Gomes Neves 006 0126546-3
Ronaldo Lima Machado 015 0130918-8
Rosaldo Jorge de Andrade 011 0129296-0
Rosangela do Rocio Smaniotto 005 0126140-1
Rosy Mary Conceição 024 0127149-8
Ruth Elena de Mello e Silva 025 0127719-0
Sandra Jussara Kuchnir 015 0130918-8
Sandra Maria dos Santos Bem 011 0129296-0
Sidney Bastos Marcondes 019 0122356-3
Sidney Martins 024 0127149-8
Silvia de Lima Moura 006 0126546-3
Silvio Luis Gonçalves 035 0131419-4
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 011 0129296-0
Tarcisio Araújo Kroetz 030 0128891-1
Thiago Antunes Zanatta 047 0130827-2
Tony Alves 043 0125512-3
Umberto David 028 0128412-0
Vanessa Amaro Candido 001 0125417-3/01
Vanessa Diegoli 041 0133372-4

Vanessa Jamus Marchi 021 0125138-7
Vanessa Rocha Loures 013 0130415-2
Vera Grace Paranaguá Cunha 002 0112983-7
Victor Geraldo Jorge 026 0127829-1
Vinicius Branco 034 0130683-0
Vivalda Sueli Borges Carneiro 045 0129543-4
Waldemar Ponte Dura 006 0126546-3

Agravo
0001 . Processo: 0125417-3/01
Protocolo: 2002/145940. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1254173 Apelação Civel. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes
Sobrinho. Apelado: Marilene de Lima Trelinski. Advogado:
Herculano Pereira Lima Filho, Deolindo Antonio Novo, Va-
nessa Amaro Candido. Agravante: Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes Sobrinho, Otavio
Augusto Samuel Patzsch. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0112983-7
Protocolo: 2001/102345. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
37539 Cominatória. Agravante: Power Brands Comércio Im-
portação, Exportação e Representação Ltda. Advogado: Julio
Cesar Brotto, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fra-
ga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha,
Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0117392-6
Protocolo: 2001/145304. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001457 Anulatória. Agravante:
Luiz Antônio Lopes. Advogado: Rafael Ferreira Filippin, Fer-
nando Muniz Santos. Agravado: ASSESSA - União das Asso-
ciações de Empregados da Sanepar, Hamilton Aparecido Gi-
menes, Rodolfo Alves de Oliveira Neto, Élcio Roberto P. Gior-
dano, Agustim de Lara Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0123620-2
Protocolo: 2002/56305. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000082 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Gerson Luiz Dechandt, Joel Geraldo
Coimbra. Agravado: Soprasa - Indústria de Transformação de
Termo Plástico Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0126140-1
Protocolo: 2002/86919. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200015969 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Vanessa Regina Voigt, Maria de Jesus Bittencourt Ferreira,
Auricidia Arantes Penteado, Dirce Neira Antonio, Maria Anto-
nia Constantino, Antonia Rodrigues Gonçalves, Maria Santos
Silva, Maria Aparecida, Jacy Nóbrega Hoerner, Neusa Maria
Silva de Souza, Juvita Kostrzepa Guebur, Anna Mereteka Kru-
ppizak, Terezinha Souza Coelho, Amélia Carvalho Nunes, Neu-
sa de Andrade Lima, Noedir Freitas Naico, Clarijane da Cruz
Pessonia, Jandyra da Cruz Pissonia, Maria José Lemos, Elisa-
bete Gomes dos Santos Representado(a), Dora Garcia Franco,
Olimpia Tiburcio de Mello. Advogado: Margareth Zanardini.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Rocio
Smaniotto, Marcos Ruy Franco de Macedo, Luciano Rocha
Woiski, Mauro Ribeiro Borges, Eloina da Cruz Machado. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 0126546-3
Protocolo: 2002/91143. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000409 Nunciação de Obra Nova.
Agravante: Odair José de Oliveira. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Silvia de
Lima Moura, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Agravado: Brothers
Administração e Empreendimentos Imobiliários. Advogado:
Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior, Waldemar Ponte Dura,
Marcelo de Oliveira, Amalli Ali El Chab, Carlos Roberto Lu-
nardelli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento
0007 . Processo: 0127038-0
Protocolo: 2002/96471. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000739 Cautelar Inominada.
Agravante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advogado: Car-
los Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival, Adriana
D’avila Oliveira, Luciana Araújo Teixeira, Bruno Jose de S
Bandeira de Mello. Agravado: Auto Posto Pit Stop Ltda. Advo-
gado: Paulo Sérgio Piasecki. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento
0008 . Processo: 0128669-9
Protocolo: 2002/113141. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000029 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karem Oli-
veira, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Marco
Antônio Lima Berberi. Agravado: Moacir Padilha de Almeida.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0128823-3
Protocolo: 2002/114886. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000069 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Cla-
rice Estevam de Castro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento
0010 . Processo: 0128947-8
Protocolo: 2002/115701. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001627 Revocatória Ou Pauliana. Agravante: Paraná Banco
SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Maria Au-
gusta Geara, Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik,
Ana Lúcia França. Agravado: Massa Falida de Construtora Aztto
Ltda. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque,
Monica de Moraes Zanelatto. Interessado: Arno Jung Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0011 . Processo: 0129296-0
Protocolo: 2002/120017. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000629 Mandado de Segurança. Agravante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Sandra Maria dos San-
tos Bem, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade.
Agravado: O J P R - Prestadora de Serviços Ltda. Advogado:
Paola Gomes Estrella Krueger. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0012 . Processo: 0129360-5
Protocolo: 2002/119700. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000921 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Ecovital Comércio e Serviços Ltda. Advo-
gado: Norma Maria Macedo Novaes, Maria Cândida da Silvei-
ra Machado. Agravado: Centro de Ecografia Cascavel SC Ltda.
Advogado: José Fernando Prezotto. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0013 . Processo: 0130415-2
Protocolo: 2002/133510. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000127 Rescisão de Contrato.
Agravante: Angra Construtora de Obras Ltda. Advogado: Hugo
Martins Kosop, Jorge Luiz Kosop Neto, Vanessa Rocha Lou-
res. Agravado: Luiz Geremias de Aviz. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Andrea Sabbaga de Melo. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Agravo de Instrumento
0014 . Processo: 0130476-5
Protocolo: 2002/133117. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9600000066 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fernando Borges Mânica, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade, Alexandre Barbosa da Silva, Newton Braga
de Sampaio Júnior. Agravado: Miranda e Santana Ltda. Advo-
gado: Neudi Galli. Agravado: Maria Aparecida Santana Miran-
da, Jesus Dutra de Miranda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento
0015 . Processo: 0130918-8
Protocolo: 2002/137810. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600064574 Reparação de Danos. Agra-
vante: Rosangela Maria Ferreira. Advogado: Emmanuel Au-
gusto de Oliveira Carlos, Lucilene Machado Carlos, Ronaldo
Lima Machado, Luciane Machado. Agravado: Banco Brasilei-
ro e Comercial SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Miguel
Antonio Slowik, Ana Lúcia França, Rodrigo Ferreira, Sandra
Jussara Kuchnir. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0016 . Processo: 0131641-6
Protocolo: 2002/144560. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199300000131 Declaratória. Agravante:
Sotecol - Sociedade Técnica de Coleta de Lixo Ltda, Plastigar
- Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Advogado: Luiz Tur-
chiari Junior, Geison Elias Ferdinandi, Edgar Luis Alves de
Souza. Agravado: Município de Maringá. Advogado: Alaercio
Cardoso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento
0017 . Processo: 0132044-1
Protocolo: 2002/149246. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000021436 Imissão de Posse. Agra-
vante: Nelson Harri Kruger. Advogado: Fábio Pacheco Gue-
des, Letícia Pohl, Fortunato José Guedes, Carlos Roberto Car-
doso Jacinto, Milton de Luca. Agravado: Diamantina Fossane-
se SA Industrial e Importadora. Advogado: Josafa Antonio Le-
mes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

Apelação Cível
0018 . Processo: 0121412-2
Protocolo: 2002/27658. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000151 Falência. Apelante: Bus-
chle & Lepper SA. Advogado: Lacir Guarenghi, Gilberto Ma-
ria. Apelado: Laurindo & Franzoni Ltda. Advogado: Jorge José
Gotardi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0019 . Processo: 0122356-3

Protocolo: 2002/34804. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000044 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Paulo Cunha Nascimento, José Ruiter Cordeiro, João Luís
Giostri, Calixto Abrão Miguel Ajuz, Christiano Justus Neto,
Winston Antônio Bastos, Railda Alba Francisca Schiffer, Da-
vid Pilatti Montes, Carlos Roberto Ferreira, Raul Paulo Netto,
Josué Corrêa Fernandes. Advogado: Robinson Luiz Benvenut-
ti Pereira, Alessandra de Paula Xavier, Sidney Bastos Marcon-
des, Kleber Cazzaro, Francisco de Paula Xavier Neto. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0020 . Processo: 0124762-9
Protocolo: 2002/65310. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000269 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Furlesa Construção e Saneamento Ltda. Advogado: Ales-
sandro Otavio Yokohama, Miguel Bruno. Apelado: Município
de Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0021 . Processo: 0125138-7
Protocolo: 2002/62145. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000168 Embargos a Execução.
Apelante: Garcia Pedrialli Construção Civil Ltda. Advogado:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros No-
gueira, Vanessa Jamus Marchi, Deborah Alessandra de Olivei-
ra Damas, Ricardo Jorge Rocha Pereira. Apelado: Sandra Apa-
recida Pereira. Advogado: Mauro Viotto, Gustavo Roberto de
Sá Pereira, Ana Paola Kozan Guerra. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível
0022 . Processo: 0126172-3
Protocolo: 2002/82730. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043099 Mandado de Segurança. Apelante: Terezinha
Araújo da Silva. Advogado: Douglas Soares Osternack. Apela-
do: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Isabelle Gionedis Gulin, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Laura Maria Santos Nascimento, Danielle Vernizi Elias, Mar-
cos Aurélio de Lima. Aut.Coatora: Diretor do Departamento
de Previdência do Estado. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

Apelação Cível
0023 . Processo: 0126613-9
Protocolo: 2002/91591. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000752 Indenização. Apelante:
Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Cláudio Cesar Pinto,
Marcelo Gomes Moreira. Apelado: M2A Comunicação Visual
Ltda. Advogado: Genesio Tavares, Celso Alves Ferreira Filho,
Crhystianne de Freitas Alves Ferreira. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0024 . Processo: 0127149-8
Protocolo: 2002/97384. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022084 Mandado de Segurança. Apelante: Urbs Cia de
Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Ludovi-
na Luciane Dering, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Re-
quena. Apelado: Amanias Fernandes do Rosário. Advogado:
Flávio de Moraes, Marcelo Conceição Andretta, Petrus Tybur
Júnior, Rosy Mary Conceição. Aut.Coatora: Diretor do Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR, Di-
retorde Trânsito da URBS. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

Apelação Cível
0025 . Processo: 0127719-0
Protocolo: 2002/101647. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001282 Resolução de Contrato.
Apelante: Hermínio Carlos Teles. Advogado: Jefferson Gusta-
vo Degraf, Reinaldo Cordeiro Neto, Raquel Regina Bento Fa-
rah, Ruth Elena de Mello e Silva. Apelado: Maurício Augusto
de Moraes Sarmento. Advogado: Genésio Sella, Fabrício Cos-
ta Sella. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0026 . Processo: 0127829-1
Protocolo: 2001/2370. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000536 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Maria Alice Peres Sdroeiwski, José Carlos Sdroeiwski.
Advogado: Djanir Pedro Palmeira. Apelado: Aristoglacy Rosa.
Advogado: Pedro Roberto Neto, Victor Geraldo Jorge. Apela-
do: Albini Imóveis Ltda. Advogado: Jussara Grando, Mara
Regina Albini Mate, Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível e Reexame Necessario
0027 . Processo: 0128015-1
Protocolo: 2002/105900. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038309 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Jozelia Nogueira Broliani, Cynthia Garcez Rabello, Clau-
dia de Souza Haus, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Lu-
ciane Camargo Kujo Monteiro. Apelado: Massa Falida de Fe-
dato Sports Ltda. Advogado: Michel Koialainski Barbosa. In-
teressado: Cléber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida.
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Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0028 . Processo: 0128412-0
Protocolo: 1998/46441. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000135 Indenização. Apelante:
Cleusa Rosa. Advogado: Umberto David. Apelado: Ivone Je-
sus Nascimento, Edvando Jesus Nascimento. Advogado: Alceu
José Bermejo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível e Reexame Necessario
0029 . Processo: 0128458-6
Protocolo: 2002/109166. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000055 Alvara. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Leopoldo Lopes Sobrinho. Apelado: Casturina Gui-
lherme. Advogado: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Cível
0030 . Processo: 0128891-1
Protocolo: 2002/21715. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000755 Embargos do Devedor.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Andréia Cunha, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo
Roberto Dunaiski. Apelado: João Alberto Rocha Guimarães.
Advogado: Clea Mara Luvizotto. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

Apelação Cível
0031 . Processo: 0128892-8
Protocolo: 2002/114367. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001242 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Sueli Terezinha Ribeiro, Marcelo Freitas Representado(a),
Artur Boanerges Almeida Freitas Filho Representado(a), Eli-
sângela Freitas (assistido(a)). Advogado: Onesio Machado de
Oliveira, João Leonelho Gabardo Filho. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0032 . Processo: 0129836-4
Protocolo: 2002/124784. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600064066 Ordinária. Apelante: Marta
Martins Bazarin. Advogado: Maria Marta Renner Weber Lu-
nardon, Gisela Dias Chede, Giovanna Sandrini. Apelado: Per-
cival Guimarães Andretta. Advogado: José Olinto Nercolini.
Apelado: Elizabeth Maria Parquet de Lacerda. Advogado: Cí-
cero da Silva, Cícero Juliano Staut da Silva, Ronaldo Antonio
Botelho, Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar Botelho. Inte-
ressado: Paulo César Antunes Gugelmin. Advogado: Regina
Yurico Takahashi (Curador Especial). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0033 . Processo: 0130214-5
Protocolo: 2002/84993. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700016728 Ação Monitória. Apelante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Pedro Paulo Vitola, Fernando Moreira
da Rocha, Antonio Geraldo Scupinari, José Adriano Malaqui-
as, Francisco Olivieri Junior. Apelado: Milton de Almeida Ubi-
da. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0034 . Processo: 0130683-0
Protocolo: 2002/134415. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000148 Ordinária. Apelante: Vista
Flex Importadora de Materiais Óticos Ltda. Advogado: Carlyle
Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Na-
lin, Alexandre João Barbur Neto. Apelado: Marine Optical Inc.
Advogado: Vinicius Branco, Ana Paula Silva de Vasconcellos
Lara, Ozias Neves, Carla Lio Faccin. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0035 . Processo: 0131419-4
Protocolo: 2002/137066. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001078 Reparação de Danos.
Apelante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advoga-
do: Claudio Xavier Petryk, Régis Tocach, Silvio Luis Gonçal-
ves, Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França. Apelado: Mar-
cos Douglas dos Santos, Priscila Coraça Alcantara de Oliveira
Santos. Advogado: Milton Teodoro da Silva. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revi-
sor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0036 . Processo: 0131632-7
Protocolo: 2002/102128. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000082 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Frigorífico Central Ltda. Advogado: Marcos Antonio
Piola. Apelado: Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agro-
pecuaristas de Maringá Ltda. Advogado: José Marega, José
Gonzaga Soriani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

Apelação Cível
0037 . Processo: 0131722-6
Protocolo: 2001/62003. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 199900000377 Ordinária. Apelante:
Bahiatech Bahia Tecnologia Ltda. Advogado: Manoel Carlos
da Silva, José Claudio Machado Júnior, Alys Abreu Cobra, Alice
Presa. Apelado: Maria Trindade dos Santos de Moraes. Advo-
gado: Marco Antonio Farah, José Losso Filho, Karen Christine
Farah. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

Apelação Cível
0038 . Processo: 0132151-1
Protocolo: 2002/148281. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000256 Pedido de Assis-
tência. Apelante: Jorge Youssef Laham. Advogado: Marcus
Vinicius Ali Amin, Ramez Amim, Caio Augustus Ali Amin.
Apelado: Reynaldo Negrão Neto. Advogado: Raphael Dias
Sampaio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0039 . Processo: 0132927-5
Protocolo: 2002/158948. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001168 Nulidade. Apelante:
Ruth Nogueira de Abreu. Advogado: Maria Alice Carneiro de
Figueiredo. Apelado: Morada Real Construtora e Incorporado-
ra Ltda. Advogado: Ivan Seccon Parolin Filho. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0040 . Processo: 0133245-2
Protocolo: 2002/162753. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000097 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Geraldo Mendes. Advogado: Lenon Fabiano de
Miranda. Apelado: Jair Aparecido Zanin. Advogado: André
Balbino Bonnes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0041 . Processo: 0133372-4
Protocolo: 2002/158828. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000446 Ação Monitória. Apelan-
te: União Norte do Paraná de Ensino Unopar. Advogado: Leila
Denise Velasque Cruz, José Roberto dos Santos, Roberto La-
ffranchi. Apelado: Gabriela Franco. Advogado: Raquel Diego-
li, Gil Mello Nunes, Vanessa Diegoli. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

Reexame Necessário
0042 . Processo: 0130328-4
Protocolo: 2002/131651. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199500000338 Ação Popular. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Antônio Correia de Moraes, Evaldo Scala-
brini, Geraldo Martins de Oliveira. Advogado: José Aparecido
Borges dos Santos, George Eduardo Karoleski. Réu: Municí-
pio de Moreira Salles. Advogado: Rivelino Skura, Mauro José
Pereira. Réu: Moacir José Adão, Carlos Costa Amaral, Daniel
Pacor, José Antônio do Prado, Cafeeira Franzo Ltda. Advoga-
do: Amilton Domingues de Morais. Réu: Arnaldo Aparecido
Teixeira. Advogado: Jurandir Nunes Miranda. Réu: Rosalino
Pereira de Santana. Advogado: Edson Scardua (Curador Espe-
cial). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0043 . Processo: 0125512-3
Protocolo: 2002/78723. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9500000077 Reparação de Danos. Agravan-
te: V. B. M. Representado(a). Advogado: Tony Alves, Carlos
Chernev. Agravado: A. P. M. I. . Advogado: Antonio Carlos
Cantoni, Cidio Severino, Clinio Leandro Lino Lyra, Otto João
Lyra Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina

Agravo de Instrumento
0044 . Processo: 0126093-7
Protocolo: 2002/83368. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200000000665 Alimentos.
Agravante: V. F. S. . Advogado: Francioli Bagatin, Marlei Jo-
hann Bernardi. Agravado: C. S. Representado(a). Advogado:
José Mauricio Luna dos Anjos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento
0045 . Processo: 0129543-4
Protocolo: 2002/121943. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000631 Alimentos.
Agravante: A. N. N. . Advogado: Alicio Malavazi, Vivalda Sueli
Borges Carneiro. Agravado: M. E. S. M. N. Representado(a).
Advogado: Luz Marina Campos Guerra. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento
0046 . Processo: 0130360-2
Protocolo: 2002/131604. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001324 Alimentos.
Agravante: J. S. . Advogado: Maria Aparecida Piveta, Ademir
Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata
Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Agravado: A. F. D.
S. Representado(a). Advogado: Juliano Tomanaga. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento
0047 . Processo: 0130827-2
Protocolo: 2002/135943. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000854 Separação
de Corpos. Agravante: N. R. C. . Advogado: José Antonio Cor-
deiro Calvo, Thiago Antunes Zanatta. Agravado: S. R. C. .

Advogado: Maria Antonia Gonçalves. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível
0048 . Processo: 0123728-3
Protocolo: 2002/56890. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200000000037 Regulamen-
tação de Visitas. Apelante: R. L. Z. V. . Advogado: Roberto
Mello Milaneze, Petruska Laginski. Apelado: A. A. B. . Advo-
gado: Larissa Borges Froes, José Aparecido Froes. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível
0049 . Processo: 0128628-8
Protocolo: 2002/112250. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000238 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M.
A. S. . Advogado: Geraldo Manjinski Junior. Apelado: F. D. W.
. Advogado: José Juarez Calixto Ribeiro. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 09/12/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05531
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carisi Mara Arpini Miguel 002 0134008-3
Carlos Wisland Samways 001 0133739-9
Celso Hilgert Junior 001 0133739-9
Clécio Almeida Viana 001 0133739-9
Flavio Bueno 003 0048534-5
Irineu Norberto de Mello Gozzo 003 0048534-5
Julio Goes Militão da Silva 003 0048534-5
Luiz Augusto Pereira de Araújo 002 0134008-3
Paulo José Gozzo 003 0048534-5
Pedro Ernesto Farah 002 0134008-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133739-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169252. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000634 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Taroba Construções Ltda. Advogado: Cel-
so Hilgert Junior, Clécio Almeida Viana, Carlos Wisland Sa-
mways. Agravado: Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Presi-
dente da Comissão de Licitação. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Através deste agravo de instrumento, Tarobá Cons-
truções Ltda insurge-se contra decisão denegatória de liminar
em mandado de segurança impetrado pela agravante contra
ato do Ilmo. Sr. Prefeito de Foz do Iguaçu e do Sr. Presidente
da Comissão de Licitação promovida pela Prefeitura Munici-
pal de Foz do Iguaçu com o objetivo de “contratação de em-
presa para execução da 2ª etapa das obras de construção do
Centro de Convenções de Foz do Iguaçu S/A”. Argumentou,
em síntese, que foi ilegalmente considerada inabilitada por
falta de capacidade econômico-financeira (item 08.3.3, b); que
foi comunicada do indeferimento do recurso administrativo
concomitantemente à abertura da proposta da única habilita-
da, inviabilizando eventual medida judicial; que os índices
especificados no edital não foram justificados e são elevados,
demonstrando arbitrariedade; que se insurge contra a falta de
critérios objetivos para se aferir o vencedor, e não à possibili-
dade de participação no concurso; que há nulidade absoluta
no processo licitatório por falta de comunicação de altera-
ções realizadas no edital (art. 21, § 4º da Lei de Licitações);
que a licitante declarada habilitada e vencedora apresentou
proposta a um preço bastante próximo do preço máximo pre-
visto, e apresentou quantitativos menores que os estabeleci-
dos. Requereu ao final, a concessão de efeito suspensivo ati-
vo ao recurso face às irregularidades insanáveis apontadas no
processo e a iminência de adjudicação da obra em licitação
ao vencedor do certame, para o fim de suspender os atos do
processo licitatório até final julgamento do agravo, visando a
concessão de novo prazo para a abertura das propostas. II.
Admito o processamento do agravo. III. Dentro de uma análi-
se sumária da questão, e dos documentos anexados ao recur-
so, não vislumbro a presença dos requisitos legais necessári-
os a autorizar a concessão do efeito suspensivo ativo pleitea-
da. A uma porque a agravante apresentou impugnação ao edi-
tal, apreciada e não acolhida. A duas, porque, “ab initio”,
apresenta-se plausível a exigência contida no edital quanto à
capacitação econômica/financeira dos licitantes (item 08.3.3,
letra b), amparada constitucionalmente (artigo 37, inciso XXI),
pela qual foi considerada inabilitada a agravante, cujo “deci-
sum” sofreu recurso administrativo, apreciado motivadamen-
te. Ademais, eventuais arbitrariedades quantitativas quanto a
estas exigências, devem ser amplamente comprovadas, ainda
mais em se tratando de mandado de segurança, remédio pro-
cessual que exige prova indiscutível, completa e transparente
do apontado direito líquido e certo (artigo 1º da Lei nº 1.533/
51). A três, porque inexiste aparentemente, “in casu”, afronta
a qualquer dispositivo da Lei nº 8.666/93. Por conseguinte,
indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo. IV. Requisitem-
se informações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las,
de forma circunstanciada, no prazo de 10 (dez) dias, indagan-
do-lhe, ainda, acerca do cumprimento do disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. V. Intimem-se os agravados
para que respondam e juntem cópias de peças dos autos que
entenderem convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, obser-
vando o disposto no inciso III, do artigo 527 do Código de
Processo Civil. VI. Após, vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. VII. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
DES. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0002 . Processo: 0134008-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171501. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001609 Separação. Agravan-
te: S. S.. Advogado: Luiz Augusto Pereira de Araújo, Pedro
Ernesto Farah. Agravado: R. C. C. P. V. S.. Advogado: Carisi
Mara Arpini Miguel. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por S. S. contra
decisão liminar proferida nos autos de separação judicial litigi-
osa proposta por R. C. C. P. V. S. contra o ora agravante, atra-
vés da qual o julgador arbitrou alimentos provisórios em favor
do filho menor do casal no valor de 4 (quatro) salários mínimos
(fls. 08/TJ). Argumentou, em síntese, não ter a menor condição
de arcar, momentaneamente, com o valor arbitrado, tendo em
vista que sua atividade, ao contrário de representar a renda
mensal informada pela autora, é deficitária, ainda que haja re-
gistro de faturamento bruto elevado; que a obrigação alimentar
é de ambos os cônjuges; e que há tamanha disparidade de pos-
sibilidades financeiras entre agravante e agravada, sendo que
esta última dispõe sobejamente de meios para o sustento do
filho. Requereu, ao final, a concessão de efeito suspensivo ao
recurso, a fim de ser isentado da prestação de alimentos provi-
sórios até que possa vencer a fase de forte pressão financeira e
econômica, quando se compromete a comunicar o Juízo da
melhora de suas condições. Ou, que seja fixado valor de forma
simbólica. II. Admito o processamento do agravo. III. “In casu”,
ausentes os requisitos necessários a ensejar, neste momento
processual, o deferimento liminar do efeito suspensivo recla-
mado. Pois, numa análise sumária e inicial das argumentações
exposta no agravo, bem como da documentação acostada ao
pedido, não se verifica a presença de elementos capazes de afas-
tar, mesmo que momentaneamente, o dever alimentar do agra-
vante para com seu filho, ou até mesmo de reduzir, de plano, o
“quantum” fixado a título de alimentos provisórios, em 4 (qua-
tro) salários mínimos. Destarte, indefiro o pedido de efeito sus-
pensivo. IV. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa,
que deverá prestá-las de forma circunstanciada no prazo de 10
(dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do cumprimento do
disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil. V. Intime-
se o procurador da agravada para que responda e junte cópias
de peças dos autos que entender convenientes, no prazo de 10
(dez) dias, observado o disposto no inciso III, do artigo 527, do
Código de Processo Civil. VI. Após, vista a douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2002.
Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo: 0048534-5 Apelação Cível
 Protocolo: 1996/22641. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8200010371 Indenização. Apelante: Joao Javorski, Terezinha
Javorski, Emilia Javorski. Advogado: Julio Goes Militão da
Silva, Irineu Norberto de Mello Gozzo, Paulo José Gozzo.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Flavio Bueno. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

VISTOS Os apelantes propuseram duas ações de reparação de
danos em face do Estado do Paraná, com a mesma causa de
pedir - morte de seu pai causada por policiais, que teriam de-
liberadamente invadido a residência em que moravam, efetu-
ando disparos de arma de fogo contra ele -, mas com pedidos
diversos, pois, enquanto na primeira ação (autos 10.371/82)
postularam a reparação dos prejuízos patrimoniais que sofre-
ram com a morte da vítima, na segunda (autos nº 10.777/82)
postularam indenização pelos danos morais que lhes foram
causados. Cada uma das ações foi patrocinada por um advo-
gado. O Dr. Juiz “a quo”, decidindo simultaneamente as duas
ações, julgou improcedente os pedidos formulados. Interpos-
to recurso de apelação por um dos advogados (Julio Militão
da Silva), o então Des. Hélio Engelhardt, na qualidade de re-
lator e por meio da decisão de f. 273, negou-lhe seguimento,
vez que o preparo não foi simultâneo ao ato de sua interposi-
ção. Essa decisão, publicada no Diário da Justiça de 06/08/
2002, não foi impugnada por qualquer recurso, transitando
em julgado. O outro advogado (Irineu Norberto de Mello
Gozzo) retirou os autos em carga na divisão cível deste Tribu-
nal de Justiça no dia 18/08/1999, restituindo-os em 13/08/
2002 - certidão de f. 276 -, requerendo, então, por meio da
petição de fls. 278/280, fosse declarada a nulidade do proces-
so, sob o argumento de que não fora intimado da sentença de
primeiro grau, pois da intimação constou apenas o nome do
outro advogado, em razão do que não pode exercer seu direi-
to de recorrer da sentença prolatada. Lendo-se o documento
juntado à f. 281, percebe-se que o procurador dos apelantes
na ação de ressarcimento dos danos patrimoniais, efetivamente,
não foi intimado da sentença de primeiro grau. Ocorre, po-
rém, que seu pedido, embora efetivamente não tenha sido in-
timado da sentença de primeiro grau, não pode ser deferido,
vez que, ao retirar os autos em carga na divisão cível deste
tribunal em 18/08/1.999 tomou ciência inequívoca da senten-
ça, começando, a partir desta data a correr o prazo recursal.
Deveria ele, então, apresentar o recurso nesta instância, no
prazo legal de quinze dias, e pedir que os autos fossem reme-
tidos à origem, a fim de que o magistrado procedesse ao juízo
de admissibilidade e processasse o recurso, restituindo-os a
este tribunal para que o recurso fosse julgado. Ora, como as-
sim não agiu, retendo os autos em seu poder por aproximada-
mente três anos para somente agora postular a nulidade do
processo, certo é que perdeu o prazo recursal, que, insista-se,
é de quinze dias. Acatar-se o pedido formulado pelo subscri-
tor da petição de fls. 278/280 seria o mesmo que chancelar
um recurso interposto três anos após a data da ciência inequí-
voca da sentença, ou seja, depois, de haver transcorrido prazo
em muito superior ao legalmente previsto para a interposição
do recurso de apelação. Isto posto, indefiro o pedido de fls.278/
280. Curitiba, 03 de dezembro de 2002. Juiz Conv. EDUAR-
DO SARRÃO, Relator.
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I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05549
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Laporta Cardinali 004 0134023-0
Alessandra Miyuki Dote 004 0134023-0
Ana Maria Zauhy Garms Silva 004 0134023-0
Arlindo Moreira Barbosa 005 0131921-9
Augusto Jondral Filho 001 0126659-5
Ederaldo Soares 002 0133256-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 004 0134023-0
Fernanda Blasio Perez 004 0134023-0
Fernando Martins da Silva 003 0134000-7
João Batista de Arruda Junior 006 0133990-2
Jozelia Nogueira Broliani 003 0134000-7
Laura Rosa da Fonseca 003 0134000-7
Luciane Camargo Kujo Monteiro 003 0134000-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0126659-5
Narciso Ferreira 005 0131921-9
Nicio Antonio da Silveira 002 0133256-5
Ozorio Cezar Campaner 005 0131921-9
Pedro Donaiski 003 0134000-7
Sani Cristina Guimarães 004 0134023-0
Silmara Bonatto 003 0134000-7
Terezinha Maria Varela B. Roberto 005 0131921-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0126659-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/90077. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022068 Mandado de Segurança. Apelante: Osvaldo
Laba. Advogado: Augusto Jondral Filho. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos.
Aut.Coatora: Diretor Presidente da Paranaprevidência. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

 Em virtude da juntada de petição requerendo a desistência do
presente recurso, nos termos do artigo 501, do CPC, em virtude
da edição pelo Governo do Estado da Lei Complementar Esta-
dual nº 93/2002, defiro o pedido formulado às fls. 266/267 e
270/271. Entendo, também, que o mesmo perdeu seu objeto,
inexistindo interesse processual no seu prosseguimento. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. Em 05.12.2002. Des. Ramos Bra-
ga - Relator

0002 . Processo: 0133256-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162985. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000579 Revisão de Contrato.
Agravante: Arnaldo Ladaga Leomil. Advogado: Nicio Antonio
da Silveira. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Ederaldo
Soares. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Arnaldo
Ladaga Leomil, contra r. decisão proferida pelo Dr. Juiz de
Direito que, nos autos de ação de revisão de contrato bancário,
movida contra o Banco Itaú S.A., indeferiu o pedido de tutela
antecipada que visava a suspensão da cobrança das parcelas
devidas e a abstenção de se cadastrar o nome do agravante jun-
to aos órgãos de proteção de crédito (SERASA e SPC). II -
Inexistindo pleito de suspensividade, requisitem-se as infor-
mações ao MM. Juiz, que deverão ser prestadas no prazo de
dez (10) dias. III - Intime-se o agravado, na forma do inciso V,
do art. 527 do Código de Processo Civil. Int. Curitiba, 05 de
dezembro de 2002. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0003 . Processo: 0134000-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/170702. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023499 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Jozelia Nogueira Broliani, Laura Rosa da Fonseca,
Luciane Camargo Kujo Monteiro, Silmara Bonatto, Pedro Do-
naiski. Agravado: Auto Posto Stylo Ltda. Advogado: Fernando
Martins da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

 I Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para regular processamento. II Entendo possa ser deferi-
do liminarmente o pedido de efeito suspensivo, até que se jul-
gue o mérito do recurso. A lei 8.437/92, prevê o descabimento
de” medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto
da ação”, contra o Poder Público, tendo a Lei nº 9.494/97 es-
tendido tal vedação à tutela antecipada. Ademais, a pretensão
da agravada vai de encontro à orientação jurisprudencial desta
Corte, no sentido de que os títulos da dívida pública não se
prestam a garantir a execução fiscal. Deste modo, em sede de
cognição sumária, concedo o efeito suspensivo, na forma pre-
tendida. III - Oficie-se ao MM. juiz de direito para que, em 10
(dez) dias, preste as informações necessárias, detalhadamente.
IV - Intime-se o agravado para responder, querendo, no prazo
de dez (10) dias. V Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever
os atos de ofício para integral cumprimento deste despacho.
Em 04.12.2002. Des. Ramos Braga - Relator.

0004 . Processo: 0134023-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171585. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001315 Cautelar Inominada.
Agravante: Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA.
Advogado: Fernanda Blasio Perez, Adriana Laporta Cardinali,
Alessandra Miyuki Dote, Sani Cristina Guimarães, Ana Maria
Zauhy Garms Silva. Agravado: Faiçal Ali Omairy. Advogado:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Intime-se a agravante para, no prazo de 03 (três) dias, aten-

der ao que dispõe o parágrafo 5º, do artigo 246 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça, no que diz respeito à autentica-
ção das peças deste recurso. Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0005 . Processo: 0131921-9 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/147994. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000573 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Sindicato dos Empregados no Comércio de Maringá.
Advogado: Ozorio Cezar Campaner, Arlindo Moreira Barbosa.
Apelado: Ademar Barbosa Nogueira, Adilson José Camilo,
Alessandro Carlos Scola, Altair Pereira Silva, Alvimar Luiz
Gomes Godinho, André Afonso Ramirez Gomes, Angela Cris-
tina Sola Duenha Martins Branco, Aparecido Carlos Pinto,
Avoyr Martarello, Benedito Barreiros, Dorval Fontes Ferreira,
Éderson Luis Miozo, Edson Vicente de Souza, Eduardo Se-
mensim Quero, Elza de Paula Teixeira, Erivheltt Roychy da
Silva, Eusvaldo Irani Gabriel, Claudia Soares da Silva, Claudi-
nei de Lima Nascimento, Denivaldo Zampieri, Fernando Apa-
recido Hupalowski, Georgete Perine Ferrari, Hermendes Ces-
tari Junior, Jenilson Jorge Pedroso, Jones Darc de Jesus, José
Alberto Rodrigues, José Antonio Batilani, José Cordeiro, José
Jorge, José Marcos de Aquino, José Roberto de Oliveira, José
Teodoro Lustre, Leniro Aparecido de Oliveira, Luciana Lopes
Martinatto Guelles, Luiz Carlos Miranda, Luiz Rossi, Márcio
Alexander Moia Martins, Marco Antonio Camargo, Maria Inês
Silva Siqueira Dias, Maria José Gil de Souza Ruivo, Maria Lúcia
Binhardi, Marinês Zaqueo Pontes Ribeiro, Mário Henrique
Alberton, Mário Marcelo Silva de Araujo, Natal Levorato, Neu-
za Ribeiro Vitalino Rigon, Nilson José Boni, Regina Correia
de Brito, Ramon Marcelo Ambrósio, Regina Sabo Schneider,
Renato Pereira dos Santos, Ricardo Pereira, Robson Rogério
Silva, Ronaldo Adriano Barbosa, Rogério Gameiro Marques,
Rosimaria da Silva Valotta, Silvana Pereira Marinho, Silvia Taisa
Rodrigues, Silvio Marcelo Siqueira Dias, Solange Dias, Stevo
Schimidt Filho, Valcira Henrique da Silva, Valter Alves Cam-
pos, Vanda Cristina Canaveze, Verginy Aparecida Gregorio da
Silva, Vilson Ribeiro Sobrinho, Viviane Talezin da Silva, Zo-
raide Alves Luz, Wandeir Alberto Calijuri Ortêncio, Wanderlei
Batista Rubini, Wanderlei Martins. Advogado: Terezinha Ma-
ria Varela Bettoni Roberto, Narciso Ferreira. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ra-
mos Braga. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

I - Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de f.
552/555, que julgou procedente” ação cautelar inominada” ajui-
zada por Ademar Barbosa Nogueira e outros contra o Sindicato
dos Empregados no Comércio de Maringá, confirmando, defi-
nitivamente, a liminar que: [a] proibira a empregadora, Ribeiro
S/A Comércio de Pneus, de efetuar qualquer desconto a título
de contribuição federativa [CF, art. 8º, inc. IV], dos salários
dos requerentes não filiados ao Sindicato, e, [b] determinara,
quanto às demais contribuições dentre elas a sindical, assisten-
cial -, que as importâncias respectivas permanecessem deposi-
tadas, à conta do Juízo, na Ag. Centro do Banco do Estado do
Paraná S/A - Posto Fórum, até a decisão final na lide principal
[f. 249]. II - Na cautelar, foi indicada como ação principal a
“declaratória de inexistência de dívida” [item VI da petição
inicial cópia f. 22]. Esta, por seu turno, foi ajuizada [cópia da
inicial f. 594/614] e julgada parcialmente procedente [cópia da
sentença f. 657/664]. Houve recurso de apelação [cópia f. 674/
705] encaminhado ao Tribunal de Alçada do Paraná, provavel-
mente em face do valor da causa [R$ 500,00, f. 614], que, atra-
vés de sua 1ª Câmara Cível, por unanimidade de votos, decla-
rou a nulidade da sentença, com determinação para distribui-
ção da ação a uma das Varas da Junta de Conciliação e Julga-
mento, em acórdão assim ementado: Apelação Ação declarató-
ria promovida contra Sindicato Convenção Coletiva de Traba-
lho Contribuição assistencial Competência para conhecer da
matéria da egrégia Justiça do Trabalho Lei nº 8.984/95 Art. 1º
Nulidade da sentença Recurso provido. Compete à Justiça do
Trabalho conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no
cumprimento de convenções coletivas de trabalho ou acordos
coletivos de trabalho, mesmo quando ocorrem entre sindicato
de trabalhadores e empregador [Artigo 1º, da Lei 8.984/95 [acór-
dão nº 10486, f. 710]. III - Ora, se o Tribunal de Alçada já
decidiu o recurso interposto na ação principal, admitindo, em
princípio, sua competência, sua também é a competência para
o julgamento da apelação nesta medida cautelar preparatória,
nos precisos termos do art. 33, alínea “g”, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná. IV - Pelo
exposto, não conheço do recurso e determino a remessa dos
autos àquela Corte, com as cautelas de estilo. V - Intimações e
diligências necessárias. Curitiba, 05 de dezembro de 2002. Juiz
Conv. MÁRIO HELTON JORGE, Relator.

0006 . Processo: 0133990-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165408. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000072 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Vilson José Brotto. Advogado: João Batista de Arruda
Junior. Agravado: Cipasa Administradora de Consórcios Ltda
SC. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são proferida, nos autos de medida cautelar inominada, que
revogou a liminar de manutenção de posse do veículo, sob o
pressuposto de que a ação principal não fora proposta no prazo
legal, bem como determinou a devolução do bem à parte agra-
vada (fs 46 e 104). Sustentou, em síntese, que: (a) não há que
se falar em prazo para a propositura da ação principal, por-
quanto a liminar deferida (fs. 45/46) não foi cumprida até a
presente data; (b) não poderia ter revogado a referida liminar,
substituindo-a por outra em favor da ré, que sequer foi citada; e
(c) a rigor, a Dra. Juíza não poderia ter proferido a decisão de
revogação da liminar, uma vez que se declarou suspeita em

outros processos, onde o patrono do agravante atua naquele
juízo. (fs. 02/07). No final, requer a concessão do efeito sus-
pensivo ao recurso e, a final, a reforma do decisum. Os autos
foram remetidos ao E. Tribunal de Alçada, que declinou a com-
petência para este Tribunal (fs. 110/111). 2. Os pressupostos
para a concessão do efeito suspensivo à decisão hostilizada (f.
104) encontram-se presentes. Configuraram-se: (a) o fumus boni
iuris, tendo em vista que a revogação da liminar (fs 46 e 104)
não poderia ter ocorrido, já que não houve o regular cumpri-
mento da liminar concedida (fs. 45/46), para que se flua, inici-
almente, o prazo decadencial de trinta dias para a propositura
da ação principal, de acordo com o artigo 806 do Código de
Processo Civil; e (b) o periculum in mora, diante da possibili-
dade da perda do bem em questão. Observe-se que a certidão
(f. 57), refere-se ao cumprimento da liminar dos autos de ação
de busca e apreensão sob n.º 06/2002 do Juízo da 20ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba (fs. 58/59), via carta precatória
n.º 64/2002, revelando-se, portanto, equivocada, porque não se
refere aos autos em questão (autos n.º 72/2002 do Juízo Cível
da Comarca de Colombo). No tocante à suspeição da Juíza,
não cabe, aqui, a sua apreciação, tendo em vista que, ainda,
não foi a matéria submetida ao Juízo Originário, além de que a
declaração de suspeição contida no despacho (f. 74) refere-se,
exclusivamente, aos autos sob n.º 153/2002, não se estendendo
aos demais casos. 3. Em face do exposto, acolho, em parte, as
razões do agravante, à vista dos requisitos do fumus boni juris
e periculum in mora, para atribuir o efeito suspensivo ao recur-
so, nos termos do artigo 527, inciso II, c.c. 558, do Código de
Processo Civil. 4. Comunique-se ao Juiz da causa o inteiro teor
desta decisão, por meio de ofício, encaminhando-lhe cópia, além
de requisitar-lhe informações, bem assim para informar acerca
do cumprimento pelo Agravante do art. 526 do Código de Pro-
cesso Civil. 5. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar
resposta ao recurso, no prazo legal (art. 527, inciso II,Código
de Processo Civil). 6. Dê-se ciência ao agravante desta deci-
são. 7. Cumpridas as diligências, voltem-me conclusos. Curiti-
ba, 5 de dezembro de 2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JOR-
GE, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/12/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05552
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Altivo José Seniski 001 0120161-6
Andréa Pastuch Carneiro 002 0124430-2
Angélica Tatiana Tonin 010 0133834-9
Anita Caruso Puchta 006 0133718-0

007 0133732-0
Antonio Carlos Efing 002 0124430-2
Arnaldo Conceição Junior 001 0120161-6
Augusto Pastuch de Almeida 002 0124430-2
Carla de Lourdes Gonçalves 009 0133827-4
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 001 0120161-6
Carlos Augusto Antunes 001 0120161-6
Cynthia Garcez Rabello 001 0120161-6
Diemerson Romero Castilho 008 0133750-8
Fábio Henrique Negrão F. Dias 003 0132530-2
Fernando Rocha Filho 002 0124430-2
Geroldo Augusto Hauer 001 0120161-6
Gustavo de Almeida Flessak 002 0124430-2
Ijair Vamerlatti 010 0133834-9
Jozelia Nogueira Broliani 001 0120161-6
Luciano Fernandes Motta 011 0133994-0
Luiz Antonio Sartori 009 0133827-4
Márcio Luiz Ferreira da Silva 001 0120161-6
Márcio Rogério de Souza 011 0133994-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0120161-6
Paulo Ayres Barreto 009 0133827-4
Paulo Maingue Neto 001 0120161-6
Plinio Ricardo Scappini Junior 011 0133994-0
Sebastião Pereira Rocha 004 0133429-8

005 0133443-8
Silvio José Farinholi Arcuri 009 0133827-4
Simone Rodrigues Duarte Costa 009 0133827-4
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0133718-0

007 0133732-0
Walter Borges Carneiro 002 0124430-2
Wanderlei de Oliveira Cardoso 004 0133429-8

005 0133443-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0120161-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/13397. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700028058 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Sadia Concórdia SA Indústria e Comércio. Advogado:
Geroldo Augusto Hauer, Paulo Maingue Neto, Altivo José Se-
niski, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oli-
veira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Fer-
reira da Silva, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabe-
llo, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jozelia Nogueira Bro-
liani. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

Da decisão que homologou o pedido de desistência de fls. 521,
requereu a apelante, a reconsideração do decisum, ao argumento
de que pretendia, na verdade, desistir do Agravo de Instrumen-
to nº 75.731-1, e não desta apelação cível, tendo em sua peti-
ção se equivocado ao inserir o número referente à Apelação Cí-
vel nº 120.161-6. Da análise dos autos verifica-se que realmente
a intenção dos procuradores da apelante, era desistir do Agravo
de Instrumento nº 75.731-1, e não deste recurso, até porque tra-
ta-se, a presente hipótese, de Ação Ordinária de Repetição de
Indébito contra a Fazenda Pública. Desta forma, tenho por rele-
vantes as alegações da apelante, razão pela qual reconsidero a
decisão de fls. 528, determinando o prosseguimento do feito,

nos seus ulteriores termos. Intimem-se. Curitiba, 09 de dezem-
bro de 2002. DES. ERACLÉS MESSIAS, RELATOR.

0002 . Processo: 0124430-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/69110. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000299 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Distribuidora de Bebidas Santiago Ltda. Advogado:
Antonio Carlos Efing, Fernando Rocha Filho. Agravado: In-
dústria de Bebidas Antartica Polar SA. Advogado: Walter Bor-
ges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de
Almeida, Gustavo de Almeida Flessak. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

I - Oficie-se ao eminente juiz de direito para que, em 05 (cinco)
dias, preste as informações necessárias, detalhadamente, sobre
a situação atual do processo, com urgência. II - Autorizo o sr.
chefe de seção, a subscrever os atos de ofício, para integral
cumprimento deste despacho. Em 03.12.2002. Des. Ramos Bra-
ga Relator

0003 . Processo: 0132530-2 Habeas Corpus Cível
 Protocolo: 2002/155108. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
118229 Execução Fiscal. Impetrante: Fábio Henrique Negrão
Ferreira Dias (advogado). Paciente: Clarice Skarbek. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Despacho:

I - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da 3ª Vara da Fazen-
da Pública de Curitiba. II Autorizo o sr. chefe de seção a proce-
der os atos de ofício oriundos neste despacho. Em 29.11.02.
Des. Ramos Braga - Relator

0004 . Processo: 0133429-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/163899. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000394 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Colora-
do. Advogado: Wanderlei de Oliveira Cardoso. Apelado: Her-
mogenes Valério. Advogado: Sebastião Pereira Rocha. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Despacho:

Trata-se de ação ordinária de cobrança com procedimento su-
mário. Considerando que o presente recurso é de competência
do egrégio Tribunal de Alçada conforme dispõe o art. 103, III,
f, da CE, remetam-se os autos àquele areópago. Em 29.11.2002.
Des. Ramos Braga

0005 . Processo: 0133443-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/163898. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000389 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Colora-
do. Advogado: Wanderlei de Oliveira Cardoso. Apelado: Van-
derlei Carlos Valério. Advogado: Sebastião Pereira Rocha. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Revisor: Des. Eraclés Messias. Despacho:

Trata-se de ação ordinária de cobrança com procedimento su-
mário. Considerando que o presente recurso é de competência
do egrégio Tribunal de Alçada conforme dispõe o art. 103, III,
f, da CE, remetam-se os autos àquele areópago. Em 29.11.2002.
Des. Ramos Braga, Relator

0006 . Processo: 0133718-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168964. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000007672 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Mkm do Brasil Veículos Ltda e Outros. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Despacho:

1. Atribuo o almejado efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná,
por entender que estão satisfatoriamente comprovados os re-
quisitos necessários para a sua concessão. A Jurisprudência da
6ª Câmara Cível está assim consolidada: “EXECUÇÃO FIS-
CAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 27 DO CPC E 39 DA LEF - CITAÇÃO
DO EXECUTADO PELO CORREIO - ART. 8º, I, DA LEF -
AGRAVO PROVIDO, DECISÃO UNÂNIME. - Nas execuções
fiscais, a Fazenda Pública não está sujeita ao prévio depósito
de numerário para custear despesas de condução do Oficial de
Justiça. - Em se tratando de execução fiscal, a lei dispõe que a
citação do executado será feita pelo correio, com aviso de re-
cepção, se a Fazenda Pública não a requereu por outra forma,
estabelecendo regime próprio com relação ao momento do pa-
gamento das despesas e das custas processuais (art. 39 da Lei
6.830, de 22.09.80 e art. 27 do Código de Processo Civil). De
qualquer forma, o depósito antecipado do valor de despesas de
condução, para a diligência do Oficial de Justiça, exigiria de-
monstração inequívoca de sua necessidade e fixação prévia do
seu valor (Agravo de Instrumento Nº 90.504-6). 2. Requisitem-
se informações ao Dr. Juiz de Direito da Vara de Cartas Preca-
tórias Cíveis da Comarca de Curitiba. 3. Intimem-se os agrava-
dos para apresentarem resposta, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. Curitiba, 29 de novembro de 2002. Des. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA, RELATOR.

0007 . Processo: 0133732-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/168957. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200100001940 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: Tecnoplus Revestimentos Ltda, Luiz Anto-
nio Portuga Junior, Lineu Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:
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1. Atribuo o almejado efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná,
por entender que estão satisfatoriamente comprovados os re-
quisitos necessários para a sua concessão. A Jurisprudência da
6ª Câmara Cível está assim consolidada: EXECUÇÃO FISCAL
- DESPESAS COM DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 27 DO CPC E 39 DA LEF - CITAÇÃO
DO EXECUTADO PELO CORREIO - ART. 8º, I, DA LEF -
AGRAVO PROVIDO, DECISÃO UNÂNIME. - Nas execuções
fiscais, a Fazenda Pública não está sujeita ao prévio depósito
de numerário para custear despesas de condução do Oficial de
Justiça. - Em se tratando de execução fiscal, a lei dispõe que a
citação do executado será feita pelo correio, com aviso de re-
cepção, se a Fazenda Pública não a requereu por outra forma,
estabelecendo regime próprio com relação ao momento do pa-
gamento das despesas e das custas processuais (art. 39 da Lei
6.830, de 22.09.80 e art. 27 do Código de Processo Civil). De
qualquer forma, o depósito antecipado do valor de despesas de
condução, para a diligência do Oficial de Justiça, exigiria de-
monstração inequívoca de sua necessidade e fixação prévia do
seu valor (Agravo de Instrumento Nº 90.504-6). 2. Requisitem-
se informações ao Dr. Juiz de Direito da Vara de Cartas Preca-
tórias Cíveis da Comarca de Curitiba. 3. Intimem-se os agrava-
dos para apresentarem resposta, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. Curitiba, 29 de novembro de 2002. DES. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA, RELATOR.

0008 . Processo: 0133750-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167534. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000340 Ação Civil Pública.
Agravante: Appan Associação Paranaense de Proteção ao Am-
biente Natural. Advogado: Diemerson Romero Castilho. Agra-
vado: Maurício de Miranda Bley, Silvia Aparecida Pierotti.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Despacho:

I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para regular processamento. II - Em sede de cognição
sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores para
concessão liminar de efeito suspensivo, na forma do inciso II,
arts. 527, e 558, do CPC. III - O presente agravo de instrumen-
to tem por objeto parte da decisão que concedeu medida limi-
nar a favor da agravante, cujo teor se apresenta nos seguintes
termos: (...) Uma vez cumprida a liminar, comprovando o re-
querido nos autos e comprometendo-se a manter a área confor-
me determinação judicial realizada nova vistoria no imóvel,
pelo IAP-UMUARAMA e comprovada a situação favorável,
sob censura ministerial e vistas do autor, homologado acordo
tácito, ficando o requerido responsável pelas custas, em sua
tabela mínima para estas ações, e pelos honorários simbólicos
do autor em R$ 1.000,00 que deverão ser depositados para a
homologação (fl. 53). IV - Considerando as alegações recur-
sais e a relevância do objeto da ação civil pública, a parte da
decisão agravada supra mencionada deve ser suspensa. Da for-
ma como foi proferida, poderá implicar ofensa às garantias do
contraditório e da ampla defesa. Saliente-se que houve descon-
sideração dos pedidos formulados nas alíneas c e d da inicial
(fls. 33/34), sem adequada cognição e manifestação da parte
contrária. Assim sendo, concedo, por ora, o efeito suspensivo,
na forma pretendida. III - Oficie-se ao MM. juiz de direito para
que, em 10 (dez) dias, preste as informações necessárias, deta-
lhadamente. IV - Intimem-se os agravados para responder, que-
rendo, no prazo de dez (10) dias. V - Autorizo o sr. chefe de
seção, a subscrever os atos de ofício para integral cumprimento
deste despacho. Em 03.12.2002. Des. Ramos Braga - Relator.

0009 . Processo: 0133827-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169939. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000368 Ordinária. Agravante:
CNTT - Companhia de Navegação e Operações de Terminais
do Tietê. Advogado: Paulo Ayres Barreto, Simone Rodrigues
Duarte Costa, Carla de Lourdes Gonçalves, Luiz Antonio Sar-
tori. Agravado: Caliver do Brasil - Indústria, Comércio e Re-
presentações de Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Silvio
José Farinholi Arcuri. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. Apreciarei o pedido para atribuir efeito suspensivo ao agravo
de instrumento interposto por CNTT - COMPANHIA DE
NAVEGAÇÃO E OPERAÇÕES DE TERMINAIS DO TIE-
TÊ, após receber as informações do Dr. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Rolândia, que determino sejam ime-
diatamente requisitadas. 2. Intime-se a agravada para apre-
sentar resposta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Curiti-
ba, 3 de dezembro de 2002. Des. ANTONIO LOPES DE
NORONHA R E L A T O R

0010 . Processo: 0133834-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167941. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000600 Alimentos. Agra-
vante: V. M. R.. Advogado: Ijair Vamerlatti. Agravado: A. H.
R. Representado(a), E. M. R. Representado(a). Advogado:
Angélica Tatiana Tonin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Da análise preliminar dos autos, constato que a audiência de
conciliação e julgamento da ação de alimentos nº 600/02 foi
marcada para o dia 09/12/02, de acordo com o despacho agra-
vado (fls. 46), onde será reavaliada e discutida a pensão provi-
sória concedida, com oportunidade da ampla defesa e do con-
traditório. Diante disso, não vejo a possibilidade de lesão grave
ou de difícil reparação ao agravado, razão pela qual nego o
almejado efeito suspensivo. 2. Assim sendo, oficie-se ao Dr.
Juiz de Direito, solicitando-lhe prestar as suas informações. 3.
Intime-se, o agravado para responder em dez (10) dias. 4. Após,
remetam-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça. 5. In-
timem-se. Cumprida a diligência ou vencidos os prazos, vol-
tem-me os autos. Curitiba, 04 de dezembro de 2002. Des. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator E.G.

0011 . Processo: 0133994-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/169649. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000102 Rescisão de Con-
trato. Agravante: Ronaldo Law, Amélia Miki Iguma Law. Ad-
vogado: Luciano Fernandes Motta, Plinio Ricardo Scappini
Junior. Agravado: Ari Egon Kock. Advogado: Márcio Rogério
de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. Sem pedido de efeito suspensivo. 2. Requisitem-se informa-
ções ao Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Foz
do Iguaçu. 3. Intime-se o agravado para apresentar resposta,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 3 de dezembro
de 2002. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 09/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05543
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adba Cristina Hannuch Toaldo 006 0134122-8
Alexandre Pydd 002 0131974-0
Altivo José Seniski 003 0132209-2
Ana Lucia Barbetti 007 0127947-4
Anita Caruso Puchta 002 0131974-0
Antonio Marcos Pedroso Júnior 005 0134120-4
Arnaldo Conceição Junior 003 0132209-2
Augusto Pastuch de Almeida 004 0134056-9
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 003 0132209-2
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 007 0127947-4
Celso Carneiro do Amaral 003 0132209-2
Elena Maria de Atayde A Freire 007 0127947-4
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 007 0127947-4
Francisco Carlos Ribeiro 001 0120330-1
Geroldo Augusto Hauer 003 0132209-2
Gustavo de Almeida Flessak 004 0134056-9
Ivan Kruger 003 0132209-2
Jose Fernando Martins Ribeiro 007 0127947-4
Ligia Maria Russo Brugioni 007 0127947-4
Luiz Fernando Baldi 002 0131974-0
Luiz Fernando Casagrande Pereira 007 0127947-4
Renato José Borgert 006 0134122-8
Roberta Botelho Bittencourt 006 0134122-8
Robson Fari Nassin 003 0132209-2
Sergio Paulo da Mota 005 0134120-4
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0131974-0
Toribio Augusto Pimentel Budal 003 0132209-2
Vanoil Alves de Almeida 001 0120330-1
Walter Borges Carneiro 004 0134056-9
Wilmar Eppinger 003 0132209-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0120330-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/14869. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000031 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Auto Posto Sapopema Ltda. Advogado: Vanoil Alves de
Almeida. Apelado: Município de Curiúva. Advogado: Francis-
co Carlos Ribeiro. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Curiú-
va. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Despacho:

O apelado está representad judicialmente, todavia, até o mo-
mento, não juntou instrumento de procuração. O Procurador
Judicial do recorrido deverá apresentar, assim, o instrumento
de mandato, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. Curitiba, 06
de dezembro de 2002. - Desª Denise Martins Arruda - Relatora

0002 . Processo: 0131974-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/148305. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000064 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Alexandre Pydd. Agravado: Espólio de Cleto Ma-
zzotto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em face
da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca de
Barracão, que nos autos de Execução Fiscal deflagrada contra
o ESPÓLIO DE CLETO MAZZOTO, determinou que fossem
recolhidas, pela Agravante, as despesas da diligência do Sr.
Oficial de Justiça, realizadas no Centro do Município de Bar-
racão, nos precisos termos da Portaria 06/01 (fls. 31-TJ). Sus-
tenta, ser ilegal essa determinação, por não estar a Fazenda
Pública sujeita à antecipação das custas processuais, pois o art.
27 do Código de Processo Civil, estabelece que tais despesas
serão pagas ao final, pelo vencido. De igual modo, o art. 39 da
Lei de Execução Fiscal diz não estar sujeita a Fazenda Pública
ao pagamento de custas e emolumentos. Às fls. 40/41, foi con-
cedido o almejado efeito ativo ao presente agravo, vez que a
diligência a ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça é no pró-
prio Município de Barracão. Às fls. 79/82, o Dr. Juiz de Direito
da Vara ùnica da Comarca de Barracão, prestou as informações
solicitadas, sendo que não houve contra-minuta (certidão de
fls. 106). É o relatório. II - O recurso merece provimento. O
artigo 557, por seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autori-
za ao Relator dar provimento a recurso “se a decisão estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal ou Tribunal Superior”. A
antecipação de numerário para custear as despesas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, destina-se a cobrir eventuais desembolsos por
parte deste no cumprimento dos mandados judiciais. Sendo
necessária tal antecipação, a jurisprudência recomenda que o
“quantum” deverá limitar-se ao indispensável para a prática do
ato, bem como ser previamente declinado nos autos e aprovado

pelo Juízo. (acórdão nº 15.764/1ª Câmara). E, segundo depre-
ende-se das informações trazidas, no caso dos autos, o local da
diligência a ser realizada situa-se no centro do Município de
Barracão (fls. 11-TJ). Logo, tal exigência, levando-se em con-
sideração onde deverá ser cumprida a diligência entra em con-
fronto com a realidade fática, descabendo, portanto, o recolhi-
mento antecipado pretendido. A propósito, a Corregedoria de
Justiça expediu, em 30/9/97, o Ofício Circular nº 114/97, ori-
entando os juízes sobre a antecipação de numerário para aten-
der às diligências, recomendando que estas somente poderiam
ser exigidas quando efetivamente necessário. No mesmo senti-
do, resta pacífico este entendimento neste Tribunal: “EXECU-
TIVO FISCAL. ANTECIPAÇÃO DE CUSTAS PARA DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. FAZENDA PÚBLI-
CA. DILIGÊNCIA A SER PROCEDIDA DENTRO DO PERÍ-
METRO URBANO. ÁREA CENTRAL. LEI ESTADUAL Nº
6.149, DE 9.9.70. DECISÃO REFORMADA. Descabe a ante-
cipação de numerário para atender às diligências do oficial de
justiça, quando o local em que deverá ser cumprido o manda-
do, for situado no perímetro urbano do Município, servido por
transporte coletivo (artigo 44, § 2º, do Regimento de Custas)”.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 132.233-8, DE CURITI-
BA, VARA DE PRECATÓRIAS CÍVEIS - RELATOR: Des.
ACCÁCIO CAMBI). “EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS
COM DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ZONA
URBANA - DEPÓSITO PRÉVIO - EXIGÊNCIA INDEVIDA
- AGRAVO PROVIDO. A isenção instituída em benefício da
Fazenda Pública relativamente às custas e emolumentos devi-
dos às serventias não abrange as despesas com as diligências
(v. g., condução do Oficial de Justiça) necessárias à prática de
atos judiciais externos. Sendo, contudo, dispensável tal despe-
sa, porque o ato pode ser cumprido sem qualquer dispêndio
para o meirinho, inexigível a sua antecipação. (cf. Ag. Instr. nº
60.694-0)”. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 128.272-6, DE
BARRACÃO VARA ÚNICA - Relator:Des. DOMINGOS RA-
MINA). Nessas condições, diante da comprovada desnecessi-
dade do depósito prévio, pela Fazenda Pública, das despesas
de transporte do Oficial de Justiça, quando a diligência solici-
tada for em endereço localizado no perímetro urbano do Muni-
cípio, dou provimento ao presente recurso, para cassar a r. de-
cisão impugnada, de acordo com o art. 557, § 1º-A do C.P.Civil,
c/c. art. 140, inciso XXII, do Regimento Interno. Curitiba, 06
de dezembro de 2002. Des. MÁRIO RAU, Relator.

0003 . Processo: 0132209-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/151093. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000566 Responsabilidade Ci-
vil. Agravante: Toycas Comércio de Veículos Ltda. Advogado:
Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski,
Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira.
Agravado: Osvaldy Ivan Budal. Advogado: Toribio Augusto
Pimentel Budal, Celso Carneiro do Amaral, Ivan Kruger, Rob-
son Fari Nassin. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:

1. No exame preliminar, não se encontrando presente o requisi-
to legal, relativo ao fato de que, da decisão agravada, que defe-
riu, em parte, a tutela antecipada “para determinar...que a re-
querida forneça ao autor, para seu uso até a solução do litígio
um veículo com as mesmas características daquele entregue à
concessionária para reparos no prazo de trinta (30) dias”, sob
pena de aplicação de multa diária em R$1.000,00 possa resul-
tar lesão grave e de difícil reparação, inobstante a alegada in-
congruência entre o escopo da ação principal e a da tutela ante-
cipada (fl. 6), cuja questão será apreciada, no julgamento final
do recurso, e sobretudo tendo em conta que se trata de recurso
célere, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. 2. INTIMEM-
SE. 3. Cumprido o item anterior, voltem conclusos. CURITI-
BA, em quatro de dezembro de dois mil e dois. Des. ACCÁ-
CIO CAMBI, Relator.

0004 . Processo: 0134056-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/171975. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000296 Ação Civil Pública.
Agravante: José Luzo de Souza Fernandes. Advogado: Walter
Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de
Almeida Flessak. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Despacho:

 I - Recebo o agravo para processamento. II - Requisitem-se
informações ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mesmas apresen-
tadas em dez (10) dias. III - Intime-se a parte agravada para
responder ao recurso, igualmente no prazo de dez (10) dias. IV
- A seguir, dê-se vista á d. procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 06 de dezembro de 2002. - Desª Denise Martins Arruda
Relatora

0005 . Processo: 0134120-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/172374. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000213 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Antônio Marcos Pedroso Júnior. Advogado:
Antonio Marcos Pedroso Júnior. Agravado: Presidente da Câ-
mara Minicipal de Urtigueira. Advogado: Sergio Paulo da Mota.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Despacho:

Não se encontrando legível as peças fotocopiadas de fls. 10/16,
19 e 20 e 23/25, intime-se o agravante para juntar novas foto-
cópias. Em, 5 de dezembro de 2002. Des. Accácio Cambi, Re-
lator.

0006 . Processo: 0134122-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/173206. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000769 Cominatória. Agravan-
te: Coohabif Cooperativa Habitacional do Funcionalismo. Ad-
vogado: Renato José Borgert, Roberta Botelho Bittencourt.
Agravado: Claudio Luiz de Moura. Advogado: Adba Cristina
Hannuch Toaldo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Oficie-se à Dra Juíza, dando-lhe ciência deste agravo. 2.
Intime-se o agravado para responder em dez (10) dias. 3. Inti-
mem-se. Em , 5 de dezembro de 2002. Des. Accácio Cambi,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0007 . Processo: 0127947-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/105446. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000744 Ordinária. Agravante:
Vasp Viação Aerea São Paulo SA. Advogado: Ana Lucia Bar-
betti, Elena Maria de Atayde A Freire, Ligia Maria Russo Bru-
gioni, Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba, Jose Fer-
nando Martins Ribeiro. Agravado: Brementur Agência de Tu-
rismo Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 176-192 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 5 de dezembro de 2002. DES. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 09/12/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05544
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 001 0130088-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0130088-5
Luci Raymundo Damázio 001 0130088-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0130088-5 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/128268. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900031558 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fuma-
galli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado:
Agnaldo Cesar Pereira. Advogado: Luci Raymundo Damázio.
Aut.Coatora: Diretor do Centro de Recrutamento e Seleção da
Polícia Militar do Estado do Paraná, Comandante Geral da
Policia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00173165

J., oportunamente. Nada a deferir, já que o recurso interposto
pelo Estado do Paraná é que esta pendente de julgamento. Inti-
me-se. Em 4 de dezembro de 2002. Des. ACCÁCIO CAMBI,
Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 09/12/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05545
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
João Lineu Antunes 001 0078794-0
Rivadal Novochadlo 001 0078794-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0078794-0 Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 1999/47986. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000064 Embargos de Terceiro.
Autor: DL Planejamentos Agrícolas Ltda. Advogado: João Li-
neu Antunes. Réu: Catia Elizabeth Longo. Advogado: Rivadal
Novochadlo. Interessado: Roberto Luiz Longo. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Despacho: Enca-
minhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

DESPACHO Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por DL Pla-
nejamentos Agrícolas Ltda., contra Cátia Elizabeth Longo, cujo
acórdão nº 3461 do I Grupo de Câmara Cível, de lavra desta
Relatora, decretou a nulidade, de ofício, do aresto que julgou
Ação de Rescisão de Extinção de Contrato de Locação de Ser-
viços c/c Perdas e Danos e Lucros Cessantes. Ocorre, que refe-
rida demanda versa sobre matéria de competência do Tribunal
de Alçada, ‘contrato de locação de serviços’, logo descabe a
sua apreciação e julgamento por esta Corte de Justiça, por ser
matéria de ordem pública. Por conseguinte, o acórdão 13.431
da 2ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça não poderia sub-
sistir, daí o porque da decisão exarada no aresto nº 3461 do I
Grupo de Câmara Cível, que expressamente consigna: “Ação
Rescisória - Ação Primitiva objeto de Rescisão Ordinária de
Extinção de Contrato de Locação de Serviços c/c Perdas e Da-
nos e Lucros Cessantes - Competência Recursal do Egrégio do
Tribunal de Alçada - Julgamento por Colegiado Incompetente -
Rescisão do Aresto - Reconhecimento de Ofício de Nulidade
Absoluta - Matéria de Ordem Pública.” O que há de ser feito
pelo egrégio Tribunal de Alçada, é dar seguimento ao proces-
so, julgando-lhe o mérito, diante de sua patente competência
recursal, máxime porque este Tribunal de Justiça restringiu-se
tão somente, como já foi dito, a nulificar a decisão da 2ª Câma-
ra Cível. Portanto, não há o que se cogitar em arquivamento do
feito, já que inocorreu o julgamento devido. A par disso, deter-
mino que se oficie ao Juízo de Direito da Comarca de Wences-
lau Brás, a fim de que proceda a remessa ao Tribunal de Alça-
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da, dos autos de Apelação Cível nº 0046770-3., para o julga-
mento respectivo, visto a rescisão do julgado anterior. Intimem-
se. Curitiba, 05 de dezembro de 2002. DESª. REGINA AFON-
SO PORTES RELATORA

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 09/12/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05547
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 002 0130057-0
Alessandro Ravazzani 002 0130057-0
Alexandre Battini 002 0130057-0
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0130057-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0130057-0
Isabelle Gionedis Gulin 002 0130057-0
Jacinto Nelson de M. Coutinho 001 0093540-8
Jefferson Isaac João Scheer 001 0093540-8
Joel Geraldo Coimbra 001 0093540-8
Jorge Durval da Silva 002 0130057-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0130057-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0130057-0
Mariulza Fernandes Franco 001 0093540-8
Patrícia Rohn 002 0130057-0
Paulo Roberto Lopes 002 0130057-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0130057-0
Silmara Bonatto 002 0130057-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0093540-8  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2000/61021. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Edson Gomes Leal. Advogado:
Mariulza Fernandes Franco. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Joel Geraldo Coimbra, Jacinto Nelson de Miranda Coutinho,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:

Considerando que o parecer da douta Procuradoria Geral de
Justiça de fl. 378 opinou no sentido de ser previamente intima-
da a Procuradoria Geral do Estado, para se manifestar a respei-
to do pedido, para após ser oficiado à Exma. Sra. Procuradora
Geral de Justiça, e constata-se que esta comunicação se deu
antes da intimação da Procuradoria do Estado, defiro o reque-
rimento de fl.393 e determino seja oficiado à Exma. Sra. Pro-
curadora Geral de Justiça, para que seja sobrestada a providên-
cia objeto do Ofício n.234/2002-IIGr.C.Cv., datado de 08 de
novembro do corrente ano. Ctba., 05/12/2002. Des. Octávio
Valeixo, Relator.

0002 . Processo:  0130057-0  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/128850. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Carlos Antônio Siqueira Gusso,
Clovis Antônio Schonhofen, Eudis Lidice de Araújo Goes.
Advogado: Paulo Roberto Lopes, Alessandro Ravazzani, Patrí-
cia Rohn, Jorge Durval da Silva. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração, Paranaprevidencia Serviço Social Au-
tônomo. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Silmara Bonatto. Litis Passivo: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Batti-
ni, Isabelle Gionedis Gulin, Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Despacho:

1. Junte-se a petição em anexo, recebida nesta data. 2. Defiro o
ingresso da Paranaprevidência à lide. 3. Anotações necessári-
as. 4. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2002. Des. HI-
ROSÊ ZENI, Relator.

Divisão de
Processo Crime

Divisão de Processo Crime  Emitido em 09/12/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05537
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adilson Amaro Alves 001 0133295-2
Eduardo Zanoncini Miléo 002 0134078-5
Luiz Miléo Júnior 002 0134078-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133295-2 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/164464. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000090615 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Adilson Amaro Alves (advogado). Pa-
ciente: João Luiz Viana Nunes. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Proferido: no protocola-
do sob nº 2002.00171575

I- Junte-se aos autos; II- intime-se o impetrante para apresentar
cópia da denúncia; III- reitere-se o pedido de informações, que
deverão ser prestados em 24:00 horas. Em, 03.12.2002. Des.
Jesus Sarrão. Relator

0002 . Processo: 0134078-5 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/172602. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000003 Ação Penal. Impetrante:
Eduardo Zanoncini Miléo (advogado), Luiz Miléo Júnior (ad-
vogado). Paciente: Orovaldo de Almeida Dangui (Réu Preso).

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 02 de dezembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 334/02
Protocolo nº 155734/02
Assunto: ciência das Circulares CAIXA nºs 265 e 267 – im-
plementação da Guia de Regularização de Débitos do FGTS-
GRDE.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medidas
que se fizerem necessárias, o pedido formulado pela superviso-
ra da Recuperar Créditos e pelo Gerente de Filial da Adminis-
trar FGTS, consubstanciado pelo Ofício F5152/GIFUG-CT, para
ciência das Circulares CAIXA nºs 265 e 267 atinentes à imple-
mentação, a partir de 22/10, da Guia de Regularização de Dé-
bitos do FGTS-GRDE, emitida exclusiva e gratuitamente pela
CAIXA, mediante solicitação dos empregadores com débito
registrado no Sistema de Controle de Empresas no âmbito do
FGTS-FGE, contemplando inclusive aqueles inscritos em dívi-
da ativa, ajuizados ou não.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 27 de novembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 339/02
Protocolo nº 165199/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medi-
das que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Gerente-Geral de Acompanhamento do Desempenho das
Operadoras da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, situada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória - CEP
20.021-040 – Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo
Ofício nº 508/2002/GGDOP/DIOPE/ANS/MS, protocoliza-
do nesta Corregedoria em 21/11/02, de que nos termos da
Resolução Operacional - RO nº 108, de 31 de outubro de
2002, da supracitada agência, publicada no Diário Oficial
da União de 05 de novembro de 2002, Seção 1, foi instaura-
do o regime de Direção Fiscal na M.A.S. GESTER COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº
03.586.292/0001-84 sendo decretada a indisponibilidade dos
bens das seguintes pessoas:

Nome: Marcos Antonio Sampaio Gester
CPF/CNPJ: 181.820.202-63

RG: 3.389.541/SSP/PA

Nome: Sergio Roberto Pampolha de Barros
CPF/CNPJ: 048.585.142-34
RG: 2.150.123/SSP/PA

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
ALV

Curitiba, 27 de novembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 340/02
Protocolo nº 165203/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medidas
que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Gerente-
Geral de Acompanhamento do Desempenho das Operadoras da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, situada na Av.
Augusto Severo, 84 – Glória - CEP 20.021-040 – Rio de Janei-
ro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 577/2002/GGDOP/
DIOPE/ANS/MS, protocolizado nesta Corregedoria em 21/11/
02, de que nos termos da Resolução Operacional - RO nº 109,
de 31 de outubro de 2002, da supracitada agência, publicada
no Diário Oficial da União de 05 de novembro de 2002, Seção
1, foi instaurado o regime de Direção Fiscal na PROTEÇÃO E
ASSISTÊNCIA MÉDICA À SAÚDE S/C LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 04.151.320/0001-01 sendo tornado indisponí-
veis todos os bens das seguintes pessoas:

Nome: Georges Ishak
CPF/CNPJ: 067.127.032-04
RG: 2431 CRM-PA

Nome: Nemer Fraiha filho
CPF/CNPJ: 061.899.032-15
RG: 2239 CRM-PA

Nome: Alberto David Fadul Filho
CPF/CNPJ: 062.025.782-20
RG: 3283 CRM-PA

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
ALV

Curitiba, 25 de novembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 342/02
Protocolo nº 165210/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medi-
das que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Ge-
rente-Geral de Acompanhamento do Desempenho das Ope-
radoras, da Agência Nacional de Saúde Suplementar -  ANS
situada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória - CEP 20.021-
040 – Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº
536/2002/GGDOP/DIOPE/ANS/MS, protocolizado nesta
Corregedoria em 21/11/02, de que nos termos da Resolução
Operacional - RO nº 110, de 31 de outubro de 2002, da su-
pracitada agência, publicada no Diário Oficial da União de
05 de novembro de 2002, Seção 1, foi instaurado o regime
de Direção Fiscal na COOPERATIVA DOS IRMÃOS BOM
PASTOR, inscrita no CNPJ sob o nº 04.205.672/0001-94, e
a vista do disposto no artigo 24-A, da Lei nº 9.656, de
03.06.98, foi tornado indisponíveis os bens das seguintes
pessoas:

Nome: Manoel Cuimar Baratinha
CPF/CNPJ: 121.845.272-20
RG: 1819.558 SSP/PA

Nome: Eduardo Guedes da Silva
CPF/CNPJ: 122.218.302-10
RG: 3477685 SSP/PA

Nome: Emanoel Davi Miranda da Silva
CPF/CNPJ: 327.852.912-04
RG: 2348017 SSP/PA

Nome: Fernando Oliveira Henriques Junior
CPF/CNPJ: 376.391.292-49
RG: 2298660 SSP/PA

Nome: Geraldo Adriano Ribeiro Gouveia
CPF/CNPJ: 373.455.082-34
RG: 01066210/0-9 CRC/TC/PA

Nome: Helder Farias Borges
CPF/CNPJ: 260.156.922-00
RG: 1303037 SSP/PA

Nome: João Batista Araújo Cama
CPF/CNPJ: 125.502.482-87
RG 3806277 SSP/PA

Nome: Joel Ferreira do Nascimento
CPF/CNPJ: 462.686.002-82
RG 2191986 SSP/PA

Nome: Kátia Cristina da Silva Costa
CPF/CNPJ: 251.769.192-49
RG: 1418056

Nome: Lucilene Barros de Lima
CPF/CNPJ: 198.960.692-04
RG: 1508730 SSP/PA

Nome: Manoel Salomão de Oliveira Lima
CPF/CNPJ: 259.465.012-91
RG: 1440042 SSP/PA

Nome: Ronaldo Martins Barata
CPF/CNPJ: 039.106.602-15
RG: 2724 CORE/PA

Nome: Rosangela da Silva Lima
CPF/CNPJ: 247.760.762-68
RG: 3499674

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA
Corregedor-Geral da Justiça.

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
JHPP

Curitiba, 26 de novembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 343/02
Protocolo nº 165197/02
Assunto: Desbloqueio de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medi-
das que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Juiz
Substituto Designado da 3ª Vara Cível da Comarca de Foz
do Iguaçu/PR, consubstanciado pelo Ofício nº 1526/2002,
protocolizado nesta Corregedoria em 21/11/02, de que foi
proferida decisão em Agravo de Instrumento pelo Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado, revogando a liminar ante-
riormente deferida nos autos de Ação Civil Pública nº 179/
2001, ficando de conseqüência, desbloqueados os bens das
seguintes pessoas:

Nome: Jorge Elias
CPF/CNPJ: 483.904.969-68
RG: 3.570.115-0

Nome: Adevilson de Oliveira Gonçalves
CPF/CNPJ: 308.345.209-82
RG: 2.080.671-SSP-PR

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça.

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
JHPP

Curitiba, 27 de novembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 345/02
Protocolo nº 167717/02
Assunto: Solicitação de certidão de nascimento e óbito.

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pelo Juiz de Direito da Comarca
de Jacupiranga/SP,  consubstanciado pelo ofício nº 203/02-COR/
SAG, protocolizado nesta Corregedoria em 26/11/02, solicito a
Vossa Excelência que seja pesquisado junto ao(s) Ofício(s) de
Registro Civil dessa Comarca, quanto à existência de certidão
de nascimento e óbito de Evaristo Rodrigues de Oliveira ou
Alvaristo Rodrigues de Oliveira e Maria Leopoldina Barbosa,
genitores de Nadir Rodrigues de Oliveira, nascida aos 21/09/
1950, sendo remetidas em caso positivo, DIRETAMENTE, ao
Juízo supracitado, no seguinte endereço: Avenida Presidente
Kennedy, 299.
Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência desse docu-
mento.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
LBS

Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Despacho:

I - No dia 28 próximo passado foi julgado e denegado ha-
beas corpus impetrado em favor do ora paciente Orovaldo
de Almeida Dangui que, por igual, buscava a revogação do
decreto de prisão preventiva. II - Este habeas corpus é ajui-
zado ao argumento de que novas provas surgiram que au-
torizam a revogação da segregação provisória. III - A ri-
gor, com as novas provas dever-se-ia pedir a revogação da
prisão preventiva perante a autoridade judiciária que con-
duz o processo, pois o juiz poderá revogar a prisão preven-
tiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo
para que subsista ... ( art. 316 do CPP). IV - Não é possível
agora entender, mesmo que em face de novas provas e es-
tudo preliminar, que a prisão preventiva não se justifica
quando o contrário foi afirmado em recente decisão. V -
Indefiro a liminar pedida, por estas razões. VI - Reputo ser
sempre conveniente e necessário o pedido de informações.
Requisite-as estabelecendo o prazo de 24 h. para o cum-
primento da requisição. VII - Após, a apreciação da douta
Procuradoria Geral da Justiça. Em, 06.12.02. Des. Carlos
Hoffmann, Relator.

Divisão de Processo Crime  Emitido em 09/12/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais

Relação No. 2002.05539
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Débora Betânia de Toni 001 0087213-9

Vista ao(s) Autor(es) - para apresentar razões finais, nos ter-
mos do art. 493 do C.P.C. - Prazo : 10 dias
0001 . Processo: 0087213-9 Ação Rescisória - ECA
 Protocolo: 1999/135677. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000000 Adoção. Autor: V. A. R., I.
Z. R.. Advogado: Débora Betânia de Toni. Réu: M. P. E. P..
Litis Passivo: I. M. R.. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Cri-
minais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des.
Carlos Hoffmann. Motivo: para apresentar razões finais, nos
termos do art. 493 do C.P.C.. Vista Advogado: Débora Betânia
de Toni (PR025635)
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II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/12/2002
Relação No. 2002.04281 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Agenor De Oliveira Duarte 002 0151253-2/03
Alexsandra Marilac Belnoski 010 0174301-1/01
Ana Luiza Manzochi 003 0151653-2/02
Ana Lúcia França 008 0173239-6/02
Antonio Carlos Efing 011 0175333-7/01
Antonio Celestino Toneloto 009 0173694-7/02
Carlos Alberto F. D. Castro 015 0184164-1/02
Carlos Humberto Fernandes Silva 008 0173239-6/02
Civan Lopes 001 0142724-7/01
Cleber Marcondes 004 0163471-1/02
Cláudio Xavier Petryk 008 0173239-6/02
Daniel Hachem 002 0151253-2/03

004 0163471-1/02
011 0175333-7/01

Daniel Marques Virmond 001 0142724-7/01
Delio De Jesus Souza 012 0178679-0/02
Dirceu Galdino 007 0172993-1/01
Eduardo Alberto Marques Virmond 001 0142724-7/01
Eduardo Rocha Virmond 001 0142724-7/01
Eliana Meira Nogueira 006 0168725-4/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 009 0173694-7/02
Gilberto Pedriali 004 0163471-1/02
Guilherme Moreira Rodrigues 001 0142724-7/01
Hugo Martins Kosop 003 0151653-2/02
Jorge Luiz Kosop Neto 003 0151653-2/02
José Eli Salamacha 014 0180893-1/01
José Valter Rodrigues 016 0195349-1/01
João Casillo 004 0163471-1/02
Leandro Galli 010 0174301-1/01
Liana Regina Berta 002 0151253-2/03
Lilliana Bortolini Ramos 003 0151653-2/02
Luana De Souza Vieira 008 0173239-6/02
Luiz Carlos Sanches 007 0172993-1/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 006 0168725-4/01
Luiz Gustavo Pujol 008 0173239-6/02
Luiz Rogerio Moro 014 0180893-1/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 005 0165837-7/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 015 0184164-1/02
Maria Denise M. D. Oliveira 009 0173694-7/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 005 0165837-7/01
Marion Aranha Pacheco Muggiati 016 0195349-1/01
Mieko Ito 013 0180039-7/01
Márcia Eliana Roggiotto 002 0151253-2/03
Nubia Moreira Brodbeck 005 0165837-7/01
Odacyr Carlos Prigol 016 0195349-1/01
Patrícia De Barros C. Casillo 004 0163471-1/02
Patrícia Tomazeli 004 0163471-1/02
Pedro Miguel 007 0172993-1/01
Rogerio Dyniewicz 012 0178679-0/02
Sandro Wilson Pereira D. Santos 011 0175333-7/01
Simone Marques Szesz 013 0180039-7/01
Sylvia Moniz Da Fonseca 005 0165837-7/01
Valeria Silva Galdino 007 0172993-1/01
Érica Marta Gavetti 010 0174301-1/01

Despachos Vice-presidente
001. 0142724-7/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/15448.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 1452724 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Espólio de Alcebíades Alves.  Adv.:
Guilherme Moreira Rodrigues.  Adv.: Daniel Marques Virmond.
Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond.  Adv.: Guilherme
Moreira Rodrigues.  Adv.: Eduardo Rocha Virmond.  Recorri-
do: Carteira de Previdência Complementar dos Servidores do
Poder Judiciário - Comprevi.  Adv.: Civan Lopes.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0151253-2/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/132495.  Matéria: Execução.  Comarca: Lo-
anda.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1512532 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000481 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Agenor de Oliveira Duarte.  Recorrido:
Jonadir Linardi Labanhares.  Recorrido: Francisca Peres Li-
nardi.  Recorrido: Carlos Antonio Peres.  Adv.: Márcia Eliana
Roggiotto.  Adv.: Liana Regina Berta.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

Divisão de
Processo Cível

Departamento
Judiciário

003. 0151653-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/150094.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 1516532 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Administradora de Imóveis Fadazan
Ltda.  Adv.: Ana Luiza Manzochi.  Adv.: Lilliana Bortolini
Ramos.  Recorrido: Janp Administração Participações e Co-
mércio Ltda.  Recorrido: Prp Administração e Participações
Ltda.  Recorrido: Selva Administração Participações e Comér-
cio Ltda.  Recorrido: Tabatinga Administradora de Bens Ltda.
Adv.: Jorge Luiz Kosop Neto.  Adv.: Hugo Martins Kosop.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
004. 0163471-1/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/129785.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 163471101
Embargos Infringentes.  Autos Complementares: 9700000153
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a.  Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Gilberto Pedriali.  Recorrente:
Fujiwara S/a Agro Comercial.  Recorrente: Sergio Fujiwara.
Recorrente: José Décio Batistela.  Adv.: Patrícia Tomazeli.
Adv.: Cleber Marcondes.  Adv.: João Casillo.  Recorrido: Os
Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial interposto
pelo Banco Bamerindus S.A. e nego seguimento ao recurso
extraordinário apresentado por Fugiwara S.A. Agro Comercial
e outros.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
005. 0165837-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/152829.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 1658377 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/a.  Adv.: Sylvia Moniz da Fonseca.  Adv.: Magda Luí-
za Rigodanzzo Egger.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.
Recorrido: Neura Helena Michelon.  Adv.: Nubia Moreira Bro-
dbeck.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
006. 0168725-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/147806.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
1687254 Apelação Cível.  Recorrente: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Eliana Meira Nogueira.  Recorrido: Carla
Alves Werner.  Recorrido: Carlos Alberto Werner.  Adv.: Luiz
Fernando Marcondes Albuquerque.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
007. 0172993-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15324.  Matéria: Execução.  Comarca: Astor-
ga.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1729931 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Dow Agrosciences Industrial Ltda.
Adv.: Luiz Carlos Sanches.  Adv.: Valeria Silva Galdino.  Adv.:
Dirceu Galdino.  Recorrido: Cooperativa Agrícola de Astorga
Ltda.  Adv.: Pedro Miguel.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 02 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
008. 0173239-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14509.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Cartas Precatórias Cíveis.  Ação Originária:
173239601 Embargos Infringentes.  Autos Complementares:
9500006724 Carta Precatória/Ordem.  Recorrente: Rural Lea-
sing S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia Fran-
ça.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.  Recorrido: Ernani Moreno Sil-
va.  Recorrido: Evaldo Luiz Moreno Silva.  Recorrido: Eliane
Moreno Silva.  Recorrido: Leticia Bozza Silva.  Adv.: Carlos
Humberto Fernandes Silva.  Adv.: Luana de Souza Vieira.
Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente
Despachos Vice-presidente
009. 0173694-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/116864.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 173694701
Embargos Infringentes.  Recorrente: Cia Itauleasing de Arren-
damento Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Recorrido:
Edificadora Paranaense Ltda.  Adv.: Maria Denise Martins de
Oliveira.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
010. 0174301-1/01  Recurso Especial Civel

Protocolo: 2001/143485.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 1743011 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000782 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800001162 Em-
bargos a Execução.  Recorrente: Mohamed Ahmad Hambar.
Adv.: Leandro Galli.  Recorrido: Julio Cesar de Carvalho Lo-
pes.  Recorrido: Gisele de Carvalho Lopes.  Adv.: Érica Marta
Gavetti.  Recorrido: Donizal Lopes.  Adv.: Alexsandra Marilac
Belnoski.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
REsp nº 174.301-1/01 (Ap. Cív. nº 174.301-1, de Curitiba, 3ª
V. Cív.) fls. 2

Despachos Vice-presidente
011. 0175333-7/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/149838.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 1753337
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600001068 Medida
Cautelar.  Recorrente: Banco Boavista Interatlântico S/a.Adv.:
Daniel Hachem.  Recorrido: Representações Comerciais Mi-
neiro Ltda.Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.: Sandro Wilson
Pereira dos Santos.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
012. 0178679-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15155.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1786790 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000008 Busca e Apre-
ensão.  Recorrente: Jorny Boesel.  Adv.: Delio de Jesus Souza.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Rogerio Dyniewicz.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
013. 0180039-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/60713.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 1800397 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Bmg Leasing S/a. - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone Marques Szesz.
Recorrido: Claudia Inaldo.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
014. 0180893-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/59093.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 1808931
Apelação Cível.  Recorrente: Alfa Arrendamento Mercantil S/
a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Recorrido: Issac Martins Be-
chinski.  Adv.: Luiz Rogerio Moro.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
015. 0184164-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/142883.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
1841641 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Carlos Alberto
Farracha de Castro.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Recorrido: Ford Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Marcelo Tesheiner Cavassani.  Interessado: Vam Projetos e
Engenharia de Telecomunicações Ltda.  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
016. 0195349-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138986.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária: 1953491 Medida
Cautelar.  Recorrente: José Ramos.  Adv.: José Valter Rodri-
gues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Recorrido: Jany
Rogério de Freitas.  Adv.: Odacyr Carlos Prigol.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/12/2002
Relação No. 2002.04283 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Luciana Pigatto Monteiro   001 0200442-2/02
Sonny Brasil De C. Guimarães  001 0200442-2/02

Despachos Vice-presidente
001. 0200442-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/155029.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2004422 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000097 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco Sudameris Brasil S/a.
Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Recorrido: Valmor

Santos.  Recorrido: Ayrton Santos.  Adv.: Luciana Pigatto Mon-
teiro.  Despacho:
I - O Acórdão nº 02, do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona a
extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissibili-
dade do recurso. Portanto, aguarde-se a oportunidade própria .
II - Intime-se.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Cível
Relação Nº 2002.04294 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Cível a realizar-se em 17/12/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adelmo Luiz Correa de Farias 0002 0191396-4
Adriane Curi de Oliveira 0023 0169236-6
Adão Fernandes da Silva 0028 0193340-0

0030 0193465-2
0031 0193488-5
0032 0193515-7
0036 0199459-8
0037 0199704-8

Almir Machado de Oliveira 0033 0193820-3
Amabilon Dalcomuni 0024 0169686-6
Andréa Bernabél Furlan 0021 0207170-9
Anna Carolina de C. Beltrão 0022 0167032-0
Antonio Carlos Neto 0001 0186258-6
Arlyvan Probst 0034 0193914-0
Aroldo Baran dos Santos 0003 0194894-7

0004 0194906-2
Augusto Prolik 0034 0193914-0
Bruno Noronha Bergouse 0002 0191396-4
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0011 0200595-8

0012 0200614-8
0013 0200661-7
0014 0200748-9
0015 0200902-3
0016 0200908-5
0017 0201493-3
0018 0201815-9
0019 0203146-7
0020 0203623-9

Clarice Maria Dal Comune 0024 0169686-6
Claudinei Belafronte 0026 0188224-8
Daniel de Oliveira Godoy Junio 0007 0210585-5
Demétrio Giatotti 0033 0193820-3
Dirceu Casagrande 0035 0195340-8
Eliane Cristina Ymayama 0024 0169686-6
Elizeo Aramis Pepi 0035 0195340-8
Faurllim Narezi 0034 0193914-0
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0006 0210331-7
Firmino de Paula Santos Lima 0025 0178969-9
Floriano Galeb 0034 0193914-0
Francisco A. de Camargo Beltrã 0022 0167032-0
Francisco Carlos Duarte 0022 0167032-0
Gelcenoir Leiria da Silva 0030 0193465-2

0032 0193515-7
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0008 0217630-3
Gilceo Jair Klein 0011 0200595-8

0012 0200614-8
0013 0200661-7
0014 0200748-9
0015 0200902-3
0016 0200908-5
0017 0201493-3
0018 0201815-9
0019 0203146-7
0020 0203623-9

Homero Vieira Neto 0035 0195340-8
Irina Moreira da Fonseca 0022 0167032-0
Joao de Paula Xavier 0004 0194906-2
Joaquim Jose de Melo 0029 0193457-0
Jorge Alfredo Fernandes Rosa 0028 0193340-0

0031 0193488-5
0032 0193515-7
0036 0199459-8

José Aparecido Borges d. Santo 0038 0206503-4
José Dantas Loureiro Neto 0006 0210331-7
José Roberto Vieira Siewerdt 0027 0190917-9
Julio Jacob Junior 0006 0210331-7
Jurandir Baptista Salgueiro 0009 0216166-4
Lacir Guarenghi 0039 0214876-7
Leonei Martins Freitas 0024 0169686-6
Luciane Mombach Ito 0006 0210331-7
Lucy S Q Antunes Silva 0026 0188224-8
Luis Eduardo Paliarini 0029 0193457-0
Luiz Alberto Domingues Galvão 0011 0200595-8

0012 0200614-8
0013 0200661-7
0014 0200748-9
0015 0200902-3
0016 0200908-5
0017 0201493-3
0018 0201815-9
0019 0203146-7
0020 0203623-9

Luiz Carlos Checozzi 0023 0169236-6
Luiz Eduardo Martins Berger 0023 0169236-6
Lysane de B. Abagge V. Gomes 0007 0210585-5
Marcia Vianna 0007 0210585-5
Marcos Luciano Gomes 0026 0188224-8
Mauro Soares de Oliveira 0038 0206503-4
Márcia Cicarelli B. d. Oliveir 0002 0191396-4
Márcia Montalto Rossato 0006 0210331-7
Nelson Olivas 0025 0178969-9
Nivaldo Migliozzi 0027 0190917-9
Odacyr Carlos Prigol 0039 0214876-7
Osvaldo Betin Boareto 0010 0176765-3
Paulo Cesar Keinert Castor 0023 0169236-6
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Paulo Cesar Silveira 0006 0210331-7
Paulo Roberto Luviseti 0005 0203018-8
Pedro C. Giarotti 0033 0193820-3
Ricardo B. Assis 0005 0203018-8
Rodrigo Xavier Leonardo 0022 0167032-0
Rosana Chruscinski Pollis 0039 0214876-7
Rosana Silveira Vaz Bordignon 0037 0199704-8
Rubens J. Marsoli 0033 0193820-3
Sidnei Marcelo Fassini 0010 0176765-3
Silvana Aparecido Pedroso 0002 0191396-4
Silvestre Chruscinski Junior 0039 0214876-7
Suely Lopes Ricken 0004 0194906-2
Tais Castro Roxa da Fonseca 0001 0186258-6
Vanoil Alves de Almeida 0001 0186258-6
wolney cesar rubin 0029 0193457-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0186258-6  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000227 Reintegração de Posse
Agravante: Fazenda Santa Teresinha Ltda, Roberto Romero
Grupioni, Firmino Romero Grupioni, Luiz Nazareno Romero
Grupioni, Aristides Grupioni, Ubalda Braz Grupioni, Adelino
Grupioni, Alcino Romero Grupioni  Adv.: Tais Castro Roxa da
Fonseca  Agravado: Destilaria de Aguardente Nova União Ltda
Adv.: Vanoil Alves de Almeida  Agravado: Antonio Pereira,
Francisco Oliveira, Robson Isaias Vieira, Roberto Luiz do Nas-
cimento  Adv.: Antonio Carlos Neto  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0191396-4  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000505 Cobrança  Agra-
vante: Real Previdência e Seguros S/a  Adv.: Adelmo Luiz Cor-
rea de Farias, Márcia Cicarelli Barbosa de Oliveira  Agravado:
Ester Gomes de Oliveira  Adv.: Silvana Aparecido Pedroso,
Bruno Noronha Bergouse  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0194894-7  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000035 Executivo Fiscal
Agravante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran
dos Santos  Agravado: Antonio Augusto Pacheco  Relator: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Roberto
Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0194906-2  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000053 Executivo Fiscal
Agravante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran
dos Santos  Agravado: Antonio Menegazzo  Adv.: Joao de Pau-
la Xavier, Suely Lopes Ricken  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0203018-8  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000258 Mandado de Se-
gurança  Agravante: Imobiliária Daro´s S/c Ltda  Adv.: Ricardo
B. Assis, Paulo Roberto Luviseti  Agravado: Diretor do Procon
de Maringá  Interessado: Maria Eunice de Sá Cordeiro  Rela-
tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0210331-7  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000848 Indenização  Agra-
vante: Petrobrás Distribuidora S/a.  Adv.: Fernando Wilson
Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Juni-
or  Agravado: Transportes Rossato S/a.  Adv.: Márcia Montalto
Rossato, Luciane Mombach Ito, Paulo Cesar Silveira  Relator:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Paulo Rober-
to Hapner)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0210585-5  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000437 Exceção de Sus-
peição  Agravante: Volvo do Brasil Veículos Ltda  Adv.: Lysa-
ne de B. Abagge Varella Gomes  Agravado: Manoel Antonio
dos Santos  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Marcia
Vianna  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0217630-3  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000386 Declaratória  Agra-
vante: Laurindo Mingotti Casagrande, Antonio dos Santos,
Amélia Brittes, Atilio Mezzalira, Dorvalina Joaninha Thoma-
zi, Genoveva Rossi Ferreira, Ivo da Silva Brito, João Rodri-
gues Bueno, José Schaukoski, Leontina Zancanaro Amadori
Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi  Agravado: Município
de Dois Vizinhos  Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti
(Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)

REEXAME NECESSARIO
0009.  PROCESSO: 0216166-4  Comarca: Piraquara  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9500001025 Executivo Fiscal  Autor:
Município de Piraquara  Adv.: Jurandir Baptista Salgueiro  Reu:
Buriti S/c Ltda  Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz
Marcos de Luca Fanchin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0176765-3  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara da Infância e Juventude, Família e anexos  Ação Originá-
ria: 9800000001 Embargos a Execução  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - I N S S  Adv.: Osvaldo Betin Bo-
areto  Apelado: Vanderlei Telles de Ramos  Adv.: Sidnei Mar-
celo Fassini  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0200595-8  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000629 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau

Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0200614-8  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000664 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0200661-7  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000630 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0200748-9  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000628 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac- Indústria Brasileira de Construções Ltda
Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carvalho
Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues
Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0200902-3  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000639 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0200908-5  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000642 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0201493-3  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000187 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0201815-9  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000178 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0203146-7  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000220 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0020.  PROCESSO: 0203623-9  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000176 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0021.  PROCESSO: 0207170-9  Comarca: Assai  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000219 Executivo Fiscal  Apelan-
te: Município de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apela-
do: Pedro Paulo de Souza  Curador: Yoshinori Fucuda  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0167032-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000251 Ação de Despejo
Apelante: Rita Maria de Jesus  Adv.: Francisco Carlos Duarte,
Rodrigo Xavier Leonardo  Apelado: Katia Sprengel Minozzo
Adv.: Anna Carolina de Camargo Beltrão, Francisco A. de Ca-
margo Beltrão  Interessado: Companhia de Seguros Marítimos
e Terrestres Phenix de Porto Alegre  Adv.: Irina Moreira da
Fonseca  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0169236-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000956 Reparação de Danos
Apelante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Adriane Curi de
Oliveira, Paulo Cesar Keinert Castor, Luiz Carlos Checozzi
Apelado: Transportadora Horodecki Ltda  Adv.: Luiz Eduardo
Martins Berger  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0169686-6  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001378 Ação de Despejo
Apelante: José Henrique Bezerra  Adv.: Leonei Martins Frei-
tas, Eliane Cristina Ymayama  Apelado: Antenor Demeterco

Adv.: Amabilon Dalcomuni, Clarice Maria Dal Comune  Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0178969-9  Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9600000450 Cobrança
Apelante: Lourenço Antonio Samistraro  Adv.: Firmino de Paula
Santos Lima  Apelado: José Pedroso  Adv.: Nelson Olivas
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0188224-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9800001092 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Buonno Pallato Restaurante Ltda, Edgar Natacci
Junior, Claudete de Souza Bevan Natacci  Adv.: Claudinei Be-
lafronte, Lucy S Q Antunes Silva  Apelado: L. C. Branco Em-
preendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Marcos Luciano Go-
mes  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Ro-
nald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0190917-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000221 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Adilson de Souza, Invebras Corretora e Admi-
nistradora de Imóveis Ltda  Adv.: Nivaldo Migliozzi  Apelado:
Joãozinho Zancanella  Adv.: José Roberto Vieira Siewerdt
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0193340-0  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000137 Usucapião Ordiná-
rio  Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Jorge Alfredo Fernandes Rosa, Adão Fernandes da Silva  Ape-
lado: Ana Ribeiro da Silva  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ri-
bas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0193457-0  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000368 Indenização  Ape-
lante: Plaza Tintas e Pinturas Ltda  Adv.: Luis Eduardo Paliari-
ni  Apelado: Luiza Aparecida Gomes  Adv.: Joaquim Jose de
Melo, wolney cesar rubin  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0193465-2  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000731 Usucapião Ordiná-
rio  Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Adão Fernandes da Silva  Apelado: Jorge Maleski  Adv.: Gel-
cenoir Leiria da Silva  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0193488-5  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000139 Usucapião Ordiná-
rio  Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Adão Fernandes da Silva, Jorge Alfredo Fernandes Rosa  Ape-
lado: Ivo Priester  Curador: Rosana S. V. Bordignon  Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0193515-7  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000733 Usucapião Ordiná-
rio  Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Adão Fernandes da Silva, Jorge Alfredo Fernandes Rosa  Ape-
lado: Miguel Baranoski  Adv.: Gelcenoir Leiria da Silva  Rela-
tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0193820-3  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9600000457 Indenização
Apelante: Edelman José Perboni  Adv.: Almir Machado de Oli-
veira  Apelado: Itapuã Recurso Humanos Ltda  Adv.: Demétrio
Giatotti, Rubens J. Marsoli, Pedro C. Giarotti  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0193914-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Ação Originária: 9500015887 Indenização  Ape-
lante: Construtora Batel Ltda  Adv.: Augusto Prolik, Faurllim
Narezi, Floriano Galeb  Apelado: Luiz de Vargas, Vatalina Fer-
ri de Varga  Adv.: Arlyvan Probst  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0195340-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000776 Manutenção de Pos-
se  Apelante: Ester Pereira  Adv.: Dirceu Casagrande, Elizeo
Aramis Pepi  Apelado: Alaide Konkel  Adv.: Homero Vieira
Neto  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Revisor: Juiz
Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0199459-8  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000143 Usucapião Ordiná-
rio  Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Adão Fernandes da Silva, Jorge Alfredo Fernandes Rosa  Ape-
lado: Reginaldo Pereira  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0037.  PROCESSO: 0199704-8  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000730 Usucapião Ordiná-
rio  Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Adão Fernandes da Silva  Apelado: Ivalino Zaquiel  Adv.: Ro-
sana Silveira Vaz Bordignon  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL

0038.  PROCESSO: 0206503-4  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000433 Reparação de Danos
Apelante: Edson Soares Alves  Adv.: José Aparecido Borges
dos Santos  Apelado: Expresso Nordeste Ltda  Adv.: Mauro
Soares de Oliveira  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin  Re-
visor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0214876-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9600001003 Cobrança  Apelante:
Alhambra Assessoria e Empreendimentos Imobiliárias Ltda S/
c  Adv.: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol  Rec.adesivo:
Bp Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Silvestre Chrus-
cinski Junior, Rosana Chruscinski Pollis  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado De Vicente (Juiz Marcos de Luca Fan-
chin)  Revisor: Juiz Ronald Schulman

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Cível
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Hec  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Convoca-
do Luiz Antonio Barry (Juiz Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0215565-3  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000252 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Bortolo Trovo  Adv.: Pedro Márcio Mundim de Siqueira,
gisela a. dos santos trovo  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Delfer Dalque de Freitas  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Juiz Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0215649-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária: 9800001421 Declaratória  Apelan-
te: Galática Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva  Apelado: Destilaria Santa Fany Ltda  Adv.:
Rufino de Campos  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0215873-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 9800000898 Declaratória
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Oldemar
Mariano  Apelado: Maria Alice Volf  Adv.: Luiz Fernando
Matias  Interessado: Stufa Comércio de Móveis Ltda.  Relator:
Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Convocado Luiz Anto-
nio Barry (Juiz Valter Ressel)

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0216344-8  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000205 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Mega´cred Fomento Mercantil Ltda  Adv.:
Mozart Pizzatto Andreoli, Paulino Andreoli  Apelado: Leandro
Pazim  Adv.: Carlos Roberto Steuck, Aparecido Soares Andra-
de  Relator: Juiz Noeval de Quadros  Revisor: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry (Juiz Valter Ressel)

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2002
Relação No. 2002.04285 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem Processo
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 003 0217630-3
Regina Célia Pinto Da Silva   001 0179126-8

 002  0179126-8
Rone Marcos Brandalize 001 0179126-8

 002 0179126-8

Despachos Relator
001. 0179126-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/90620.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000623
Consignação em Pagamento.  Apelante: Neusa Marquieviz.
Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Apelado: Patrícia Leandro
Fernandes Mello.  Adv.: Regina Célia Pinto da Silva.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:
Certifique-se a publicação do despacho de fls. 101. I.

Despachos Relator
002. 0179126-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/90620.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000623
Consignação em Pagamento.  Apelante: Neusa Marquieviz.
Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Apelado: Patrícia Leandro
Fernandes Mello.  Adv.: Regina Célia Pinto da Silva.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:
1- Trata-se de ação de consignação em pagamento fundada "em
dúvida sobre quem deva legitimamente receber", com o depó-
sito efetuado pela Cia de Seguros Gralha Azul. Pela decisão
irrecorrida de fls. 45, foi declarada extinta a obrigação da auto-
ra, Cia de Seguros, prosseguindo-se o processo unicamente entre
os credores - Patrícia Leandro Fernandes Mello e Neuza Mar-
quieviz- sendo a seguir, prolatada sentença de fl. 51 usque 53,
declarando a parte legítima para receber, daí o recurso de ape-
lação de Neuza Marquieviz, devidamente processado. Conse-
quentemente, a Cia, de Seguros Gralha Azul não é apelada como
consta erroneamente no termo de registro de fls. 70 e de distri-
buição de fls. 77. Destarte, procedam-se as devidas retifica-
ções. 2- Após, vista ̀ a douta Procuradoria Geral da Justiça. Int.

Despachos Juiz Convocado Relator
003. 0217630-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150557.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
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200200000386 Declaratória.  Agravante: Laurindo Mingotti
Casagrande.  Agravante: Antonio dos Santos.  Agravante: Amé-
lia Brittes.  Agravante: Atilio Mezzalira.  Agravante: Dorvali-
na Joaninha Thomazi.  Agravante: Genoveva Rossi Ferreira.
Agravante: Ivo da Silva Brito.  Agravante: João Rodrigues Bu-
eno.  Agravante: José Schaukoski.  Agravante: Leontina Zan-
canaro Amadori.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.  Agra-
vado: Município de Dois Vizinhos.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Despacho:
A norma do art. 4º, da Lei nº 1060, de 5.2.50, exige apenas que
o interessado faça simples afirmação, na petição incial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo, inde-
pendentemente de haver ou não litisconsórcio com eventuais
solventes. De qualquer sorte, a manutenção da decisão hostili-
zada acarreta prejuízo processual na medida em que o feito,
ficando paralisado no aguardo do pagamento das custas, im-
plecaria no não conhecimento, desde logo, do pedido de co-
mando antecipado. Por outra banda, não se entrevê qualquer
prejuízo ao prosseguimento da ação, sem a exigência das cus-
tas que torariam ao Agravante pagar na medida em que, caso
não provido o Agravo, estaria aquele sujeito à execução da ver-
ba. Nessas condições, atribuo efeito suspensivo à decisão hos-
tilizada. Desnecessária a prestação de informações pelo juiz da
caua, apenas dê-se conhecimento da presente decisão. Não tendo
havido o estabelecimento da relação processual, com a citação,
não se há de intimar a parte adversa para apresentação de res-
posta ao recurso, razão porque peço dia para julgamento.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2002
Relação No. 2002.04287 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem  Processo
Airton Jose Araujo Sachetim  001  0215814-1
Cesar Augusto Ulhoa C. Oliveira  001 0215814-1
Cesar Augusto Ulhoa C. Oliveira 001 0215814-1

Vista ao(s) apelado(s) - contra-razões a embargos infringentes
- Prazo: 15 dias
001. 0215814-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/116982.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000320
Incidente de Falsidade.  Autos Complementares: 9600000105
Ação de Despejo.  Apelante: Maria Aparecida Lopes Agosti-
nho.  Adv.: Airton Jose Araujo Sachetim.  Apelado: Cleidenil
de Oliveira.  Adv.: Cesar Augusto Ulhoa C.de Oliveira.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Motivo: contra-razões a em-
bargos infringentes.  Vista Advogado: Cesar Augusto Ulhoa
C.de Oliveira (PR014872).

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2002
Relação No. 2002.04286 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Ademir Kalinoski Ribeiro 004 0217716-8
Adilson Amaro Alves 008 0220025-7
Adriana Cristina Zirondi Rocha 009 0220756-7
Amando Barbosa Lemes 010 0220977-6
Benedito De Paula 010 0220977-6
Blas Gomm Filho 001 0192054-5
Christian Palharini Martins 007 0219423-6
César Augusto Terra 015 0221211-7
Daniel Correa Nogueira Grillo 007 0219423-6
Denilson De Oliveira Silva 012 0221001-1
Eder Romel 008 0220025-7
Edson Jose Vianna 009 0220756-7
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 006 0218832-1
Fernando Martins Da Silva 001 0192054-5
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 017 0207904-5
Geraldo José Do Amaral Gentile 013 0221021-3

014 0221022-0
Gilberto Adriane Da Silva 017 0207904-5
Hugo Martinez Rodrigues 005 0217729-5
Iliã De Moura E Costa 001 0192054-5
Joao Otavio Simoes Neto 010 0220977-6
Jonny Paulo Da Silva 001 0192054-5
Jose Batista Filho 002 0198996-2/01
José Paulo Granero Pereira 006 0218832-1
João Leonelho Gabardo Filho 015 0221211-7
Juarez Ribas Teixeira Junior 007 0219423-6
Jurgen Jakobs Puls 002 0198996-2/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 010 0220977-6
Leandro Toledo Volpato 012 0221001-1
Luciane Maria Mezarobba 004 0217716-8

005 0217729-5
Luis Otavio Lemes De Toledo 001 0192054-5
Luiz Pereira Da Silva 002 0198996-2/01
Mafuz Antonio Abrão 005 0217729-5
Manoel Caetano Ferreira Filho 004 0217716-8

005 0217729-5
Marcelino Francisco A. Trucillo 002 0198996-2/01
Marcus Aurélio Liogi 002 0198996-2/01
Marilina Pinheiro Do A. Gentile 013 0221021-3

014 0221022-0
Maurício Gomm F. D. Santos 001 0192054-5
Miguel Cesar Setim 004 0217716-8
Miriam Aparecida Gleria Gnann 002 0198996-2/01
Moacir Alves De Almeida 014 0221022-0
Murilo Celso Ferri 006 0218832-1
Neimar Batista 015 0221211-7
Nelson João Schaikoski 007 0219423-6
Patricia Dutra Da Silva 011 0220978-3

016 0221263-1
Ricardo Dos Santos Abreu 011 0220978-3
Roberlei Aldo Queiroz 007 0219423-6
Rubens Mercurio Junior 002 0198996-2/01
Samira De Fatima Nabbouch Abreu 011 0220978-3
Sergio Apolonio 003 0213565-5
Sonny Brasil De C. Guimarães 016 0221263-1
Sérgio Wilson Maldonado 002 0198996-2/01
Thiago Faria 012 0221001-1
Valdecir Carlos Trindade 009 0220756-7
Valdivia Marques Da Silva 003 0213565-5
Vanessa Pedrollo Cani 006 0218832-1
Vanoil Alves De Almeida 013 0221021-3

Despachos Relator
001. 0192054-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/45239.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000668
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000502
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: R.v.b. Gráfica e
Carimbos Ltda.  Adv.: Iliã de Moura e Costa.  Adv.: Fernando
Martins da Silva.  Adv.: Luis Otavio Lemes de Toledo.  Apela-
do: Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.: Jonny Paulo da
Silva.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Maurício Gomm Ferrei-
ra dos Santos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Despacho:
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Apelação Cível n. 0192054-5, de São José dos Pinhais - 2ª Vara
Cível
Apelantes: R.V.B. GRÁFICA E CARIMBOS LTDA. e OUTRO
Apelado: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A

Vistos

S.V.B. GRÁFICA E CARIMBOS LTDA. e NATANAEL ALVES
NORONHA apelaram da sentença proferida em sede de Embar-
gos à Execução de Título Extrajudicial que contra si foi aforada
pelo BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A., que julgou
improcedente a ação incidental, em face do que interpuseram o
presente recurso de apelação, o qual foi parcialmente provido,
por maioria de votos, nos termos do acórdão de f. 313-342/TA.
Quando do julgamento do recurso ficou vencido o eminente
Juiz Revisor, doutor TOSHIHARU YOKOMIZO, exclusiva-
mente quanto à multa a ser aplicada no contrato, objeto da sub-
ementa n. 9 do acórdão, manifestando ele o entendimento de
que seria possível a sua redução de 10% para 2%, cujos funda-
mentos foram lançados em declaração de voto de f. 343/TA.
Tempestivamente, os apelantes interpuseram e preparam os
embargos infringentes de f. 345-348/TA, fundados no r. voto
vencido, acima mencionado.
No entanto, os embargos infringentes não comportam conheci-
mento, posto que não mais admissíveis em face da nova redação
do art. 530 do CPC , conquanto o acórdão que ensejou esses
embargos, quanto ao tema deste recurso, não modificou a deci-
são de primeiro grau, pois a maioria manteve a sentença recorri-
da mantendo a multa contratual em 10%, como pode ser conferi-
do à f. 275, sendo certo que o acórdão assim ficou ementado:
9.Nos contratos regidos pelo CDC a multa contratual de 10% é
inexigível, devendo ser reduzida para 2%, como previsto no
art. 52, § 1.º, daquele estatuto legal. No entanto, essa redução
não pode ser imposta se o contrato foi pactuado anteriormente
o advento da Lei n.º 9.298, de 02 de agosto de 1996, que insti-
tuiu aquela limitação.
Do exposto, e na forma preconizada pelo art. 331 do CPC, inad-
mito os embargos infringentes.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002
EDGARD FERNANDO BARB0SA
Juiz Relator Convocado
Despachos Relator

002. 0198996-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/161770.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 1989962 Apela-
ção Cível.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sérgio
wilson Maldonado.  Adv.: Miriam Aparecida Gleria Gnann.
Adv.: Marcelino Francisco Alonso Trucillo.  Embargado: Jabur
Pneus S/a.  Adv.: Luiz Pereira da Silva.  Adv.: Jurgen Jakobs
Puls.  Adv.: Marcus Aurélio Liogi.  Embargado: José Augusto
Brunetti.  Adv.: Jose Batista Filho.  Adv.: Rubens Mercurio
Junior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Em sede de Embargos de Declaração, alega o recorrente que
houve omissões não acórdão embargado, visto que não foram
considerados aspectos relevantes no tocante à regularidade do
protesto.
Contudo, resta evidente logo em análise inicial que inexistem
as omissões apontadas pelo recorrente. Destaque-se que as de-
cisões judiciais devem conter a análise de todos os pedidos,
com fundamentação suficiente à deliberação do Julgador.
Consoante já antigo entendimento doutrinário e jurisprudenci-
al, não está o Julgador obrigado a examinar individualmente
todos os fundamentos levantados pelas partes, mas sim a exa-
minar todos os pedidos, com fundamentação suficiente. E foi o
que se deu no caso dos autos.
O recorrente manifesta simples inconformismo com a decisão
embargada, sem levantar objetivamente qualquer das hipóteses
presentes no art. 535 do Código de Processo Civil.
O recurso de Embargos de Declaração não se presta ao reexa-
me da matéria, mas sim ao esclarecimento de vícios formais da
decisão judicial, razão pela qual não se mostra possível a aná-
lise das razões recursais, que simplesmente repetem o conteú-
do do apelo.
Tais razões permitem concluir que se cuida de recurso mani-
festamente improcedente, razão pela qual nego seguimento ao
mesmo, de plano, nos termos do art. 557 do Código de Proces-
so Civil.
Intime-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA

Relator

Despachos Relator
003. 0213565-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/96136.  Matéria: Execução.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000225
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000431
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Angela Silvana
Zaupa.  Apelante: Acir Israel Caccia.  Adv.: Valdivia Marques
da Silva.  Apelado: Antonio Pedroso Filho.  Adv.: Sergio Apo-
lonio.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Olivei-
ra.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                            Vistos, etc. ...
Homologo a desistência do recurso, para que surtam todos os
efeitos legais, considerando o termo de quitação da dívida, em
anexo.
Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intimem-se.
Curitiba,  03  de  dezembro  de  2.002.
Toshiharu Yokomizo.
(Juiz Relator).

Despachos Relator
004. 0217716-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/139140.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000870 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 9800000830 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Artur de Miranda Cardoso.  Apelante: Maria Delaci Setim Car-
doso.  Apelante: Ari de Miranda Cardoso.  Apelante: Rosalina
Maria Setim Cardoso.  Adv.: Miguel Cesar Setim.  Adv.: Ade-
mir Kalinoski Ribeiro.  Rec.adesivo: José Carlos Salvadori.
Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho.  Adv.: Luciane Maria
Mezarobba.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Re-
visor: Juiz Moraes Leite.  Despacho:
Determino o apensamento destes autos à apelação cível nº
217729/5, para processamento e julgamento simultâneo.

Despachos Relator
005. 0217729-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/139141.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
9900000041 Embargos a Execução.  Apelante: Antonio Setin
Neto.  Adv.: Mafuz Antonio Abrão.  Rec.adesivo: José Carlos
Salvadori.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho.  Adv.: Lucia-
ne Maria Mezarobba.  Adv.: Hugo Martinez Rodrigues.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Mora-
es Leite.  Despacho:
I - Defiro o pedido de desapensamento e baixa dos autos de
execução nº 830/98, formulado pelo recorrente adesivo José
Carlos Salvadori, para que seja dada continuidade ao processo
executório, já que as apelações interpostas nos autos de embar-
gos à execução e embargos de terceiros foram recebidas apenas
no efeito devolutivo (fl.191 e 188), conforme narrou o peticio-
nário.
Da mesma forma, determino seja apensada a estes autos a Ape-
lação Cível nº 217.716-8 para regular processamento e julga-
mento dos feitos.
Intime-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
              Relator

Despachos Relator
006. (REPUBLICAÇÃO) 0218832-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157380.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000492
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Arlete Apareci-
da de Paula.  Adv.: Vanessa Pedrollo Cani.  Adv.: José Paulo
Granero Pereira.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Muri-
lo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo.  Movto Republicado: 12/11/2002.  Motivo: REPUBLI-
CAR POR INCORREÇÃO.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
 Vistos, etc. ...
A exceção ou a objeção de pré-executividade, como muito bem
acentuou a agravante, são situações em que o juiz pode, de
ofício, reconhecer a inexistência de um dos requisitos para
embasar a ação de execução, sem a necessidade em produzir
provas.
No caso em análise, a “...matéria referente a juros remunerató-
rios; juros capitalizados e correção monetária de acordo com a
TR - ...” (fls. 04), com a devida vênia, trata-se de matéria que
depende de provas.
                            Por outro aspecto, e mesmo considerando
que esses encargos sejam rejeitados, não descaracteriza o título
executivo, eis que a hipótese seria de excesso de execução.
                            E, finalmente, sobre a aplicação da Súmula
de n. 233, do Superior Tribunal de Justiça, de forma extensiva,
consigno que na Câmara à qual pertenço, o entendimento não é
unânime, como transcrevo parte da ementa do corrente ano
daquela Corte de que “O instrumento particular de confissão
de dívida, ainda que seqüente a contrato de abertura de crédito,
constitui título executivo extrajudicial. Precedentes.” (STJ -
Resp n. 361.594 - RS - 4ª Turma - Rel. Min. Barros Monteiro -
v. u. - j. em 21.02.02 - DJU, 20.05.02).
                            Esses, os motivos pelos quais, entendo que
a decisão recorrida não merece nenhum reparo, e com base no
art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento o recurso.
Intimem-se.
Curitiba,  11  de  novembro  de  2.002.
Toshiharu Yokomizo.
 (Juiz Relator).

Despachos Relator
007. 0219423-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/156308.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000005

Medida Cautelar.  Apelante: Auto Posto Tirol Ltda.Adv.: Jua-
rez Ribas Teixeira Junior.  Adv.: Daniel Correa Nogueira Gri-
llo.  Adv.: Roberlei Aldo Queiroz.  Apelado: Pelikano Distri-
buidora de Petróleo Ltda.Adv.: Nelson João Schaikoski.  Adv.:
Christian Palharini Martins.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz
Moraes Leite.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O presente recurso deve ter seu seguimento obstado, liminar-
mente, com fundamento no art. 557 do Código de Processo
Civil, já que o mesmo se mostra manifestamente improcedente.
De fato, a extinção da Medida Cautelar de Sustação de Protes-
to se deu em razão do cancelamento da distribuição da ação
principal, em virtude da não realização do preparo.
Em suas razões, o apelante reconhece o fato do não recolhi-
mento das custas, não se opõe à aplicação das normas previstas
nos arts. 267, IV, 807 e 808, I, do Código de Processo Civil, e
simplesmente requer a análise das razões meritórias constantes
da inicial. Evidentemente, esta análise somente seria viável se
fosse superado o fato jurídico da aplicação dos dispositivos
legais referidos, e o recorrente não manifesta, em suas razões,
qualquer forma de oposição à sua incidência no caso dos autos.
O recurso, desta forma, mostra-se manifestamente improcedente,
razão pela qual nego seguimento ao mesmo, com fulcro no art.
557 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
008. 0220025-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163179.  Matéria: Sumário.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000090 Exibição
de Documentos.  Autos Complementares: 200200000172 Im-
pugnação.  Agravante: Cooperativa Agropecuária Castrolanda
Ltda.  Adv.: Eder Romel.  Agravado: Martinus Adriano Sleu-
tjes.  Agravado: Rosane de Fátima Michalski Sleutjes.  Adv.:
Adilson Amaro Alves.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
V I S T O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO.
DECISÃO QUE ENCERROU MEDIDA CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECURSO CABÍVEL. JU-
ÍZO DE ADMISSIBILIDADE. FUNGIBILIDADE. IMPOS-
SIBILIDADE DA APLICAÇÃO DE TAL PRINCÍPIO.
1. Das decisões que extinguem o processo - como no caso em
tela (medida cautelar) - o recurso cabível é a apelação cível.
2. Inaplicável o princípio da fungibilidade, pois que se trata de
erro grosseiro.
Agravo de Instrumento não conhecido.
1. Da decisão1 proferida na medida cautelar de exibição de
documentos (autos nº 90/02) que Martinus Adriano Sleutjes e
Rosane de Fátima Michalski Sleutjes promoveram em face de
Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda, a qual acolheu o
pedido para que apresentasse a ré os extratos da evolução da
dívida, manifestou a vencida este agravo de instrumento pedin-
do sua reforma.
Na sua ótica o desacolhimento do pedido seria a melhor solu-
ção para a pendenga, já que firmados vários contratos entre as
partes e mensalmente eram enviados os extratos aos autores.
Preparo regular.
2. O agravo de instrumento não merece conhecimento.
No caso em tela a sentença findou a medida cautelar de exibi-
ção de documentos que foi ajuizada como medida preparatória
de ação de revisão de contrato.
E sentença é o ato pelo qual o juiz põe fim ao processo, entre-
gando a prestação jurisdicional, tendo como recurso cabível a
apelação e não o agravo de instrumento como aqui se interpôs.
Para o mestre JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, discor-
rendo sobre o cabimento do recurso, um dos requisitos intrín-
secos a serem levados em consideração quando do juízo de
admissibilidade da peça recursal, afirmou:
 “Para que seja cabível o recurso, é preciso que o ato impugna-
do seja, em tese, suscetível de ataque por meio dele”2.
E continuou, agora analisando especificamente o cabimento do
recurso de apelação:
 “A apelação é o recurso cabível contra a sentença (art. 513),
isto é, contra o ato pelo qual o juiz põe fim ao procedimento de
primeiro grau, decidindo ou não o mérito (art. 162, §1º). É irre-
levante a natureza do processo: pode ser de conhecimento, de
execução ou cautelar (...).
A caracterização do pronun-ciamento como “sentença” há de
fazer-se à luz do conceito estabelecido no art. 162, §1º, preva-
lecendo esse critério sobre o puramente literal. Assim, não ha-
verá “sentença”, mesmo que a lei empregue o termo, nem por-
tanto caberá apelação, quando o ato judicial se restrinja a en-
cerrar um incidente do processo. Diverso é o caso, tecnicamen-
te, quando o pronunciamento põe fim a verdadeiro processo
incidente, como nas hipóteses de que cuidam o art. 325 (sen-
tença na ação declaratória incidental), 361 (sentença sobre o
pedido de exibição de documentos ou coisa em poder de tercei-
ro)...”3.
De outro lado, NELSON NERY JUNIOR, ao discorrer sobre o
cabimento do agravo de instrumento, declinou, objetivamente,
qual é o meio adequado a fim de devolver à Segunda Instância
o reexame da matéria:
 “Toda e qualquer decisão do juiz proferida no curso do pro-
cesso, sem extingui-lo, seja ou não sobre o mérito da causa, é
interlocutória. Como, para classificar o pronunciamento judi-
cial, o CPC não levou em conta seu conteúdo, mas sim sua
finalidade, se o ato não extinguiu o processo, que continua não
pode ser sentença mas sim decisão interlocutória.4
(...)
O agravo é o recurso cabível para impugnar-se decisão interlo-
cutória.”5
Assim é que a decisão proferida pelo Julgador monocrática na
medida cautelar de exibição de documentos deve ser enquadra-
da como sentença, eis que pôs fim ao processo, sendo, pois,
cabível o recurso de apelação.
Por fim, ressalte-se que é inaplicável o princípio da fungibili-
dade dos recursos, pois que seu emprego depende da existência
de dúvida razoável, devendo ser afastada nos casos onde se



5ª feira |12/Dez/2002 21

verifica erro grosseiro, como no caso dos autos.
Por isso, nego seguimento ao agravo de instrumento por ser
manifestamente inadmissível, conforme artigo 527, I, do CP-
Civil - Lei nº 10.352/01.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de Novembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 42-TA).
2 (in O Novo Processo Civil Brasileiro - Ed. Forense - 21ª edi-
ção - 2000 - pág. 117).
3 (in obra citada - págs. 131/132).
4 (Ob. Cit. Página 467).
5 (Ob. Cit. Página 467).

Despachos Relator
009. 0220756-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167608.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000325
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Silvio Mo-
reira Marques.  Agravante: Maria Tereza Darronque Marques.
Adv.: Valdecir Carlos Trindade.  Adv.: Adriana Cristina Ziron-
di Rocha.  Agravado: Omar Rachid Zabian.  Adv.: Edson Jose
Vianna.  Interessado: Cassia M. Marques.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA.
DIREITOS SOBRE VEÍCULO. EXISTÊNCIA DE ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA. REMOÇÃO DO
BEM. IMPOSSIBILIDADE.
1. A alienação fiduciária em garantia é um direito real que tem
o credor sobre bem específico do devedor, ao que após o cum-
primento da obrigação retornará a propriedade a este (proprie-
dade resolúvel).
2. Assim, a penhora incidente sobre bem alienado fiduciaria-
mente não pode ocorrer, já que não tem o devedor sua proprie-
dade.
3. E recaindo a constrição sobre eventuais direitos de proprie-
dade do veículo que venha o executado a adquirir, não se pode
determinar a remoção do próprio bem, já que não foi este o
objeto a penhora.
Agravo de Instrumento provido.
1. Da decisão1 que deferiu a substituição do depositário do
veículo penhorado na ação de execução de título extrajudicial
(autos nº 325/02) ajuizada por Omar Rachid Zabian, interpuse-
ram os executados José Sílvio Moreira Marques e Maria Tere-
za Darronque Marques este agravo de instrumento.
Salientaram que foi determinada a penhora nos direitos de pro-
priedade referentes ao veículo modelo IMP/GM Silverado, DLX
4.1, com placas CSY-7711, razão da impossibilidade do depó-
sito do próprio bem em mãos do agravado.
Pediu a atribuição do efeito suspensivo ao recurso.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do §1º-A do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comen-
tar o dispositivo em questão:
 “O relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando a
decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superi-
or. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, en-
tretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma
se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recur-
so”2.
A questão central do recurso está em se aquilatar se pode o
agravado, ora credor, ter em depósito o veículo, quando teriam
sido constritados somente os direitos sobre ele.
Os agravantes, para impugnar tal pretensão, comprovaram que
efetivamente o veículo constritado é objeto de alienação fidu-
ciária em garantia, conforme se insere do certificado de regis-
tro, o que invibilizaria a remoção do bem com o depósito em
mãos do credor.
Como ponto de partida deve ser ressaltado que apesar de à pri-
meira vista parecer que estão os agravantes defendendo direito
alheio em nome próprio, certo é que num exame mais acurado
do objeto do recurso tal intuição deve ser afastada. Explica-se.
Para uma melhor abertura de linha de raciocínio, mister pince-
lar algumas considerações acerca do conceito e natureza jurí-
dica do instituto da alienação fiduciária em garantia.
O mestre CÉZAR FIUZA ensina que
 “a alienação fiduciária em garantia é direito real que tem o
credor sobre certo bem do devedor, em virtude do qual torna-se
dono desse bem até que seja solvida a dívida, quando o direito
de propriedade retornará ao devedor.
(...)
O devedor, em garantia da dívida, transfere ao credor a propri-
edade de um bem, automóvel por exemplo. Pode ou não conti-
nuar possuindo o bem; depende do que se combinar. Normal-
mente, a posse fica com o devedor. Paga a obrigação, o direito
de propriedade volta ao devedor. Impaga a obrigação, o credor
deverá proceder à excussão do bem alienado”3.
Vale dizer: o credor, na alienação fiduciária em garantia, é o
proprietário do bem até que cumpra o devedor sua obrigação
que é o pagamento integral das contraprestações, fato esse,
então, que fará com que a propriedade retorne ao devedor. Nada
mais é do que hipótese de propriedade resolúvel, assim oberva-
da pelos melhores doutrinadores.
Assim, como o agravante (executado) ficou na posse do veícu-
lo - fato esse incontroverso por ter sido com ele encontrado -
naquele contrato com alienação fiduciária em garantia, não se
olvide que a propriedade do bem ele não tem, mas tão-somente
sua posse.
E é nesse ponto (ausência de propriedade do bem) que poderia
se supor que estaria defendendo direito alheio em nome pró-
prio. Todavia, mediante contrato foi a ele concedida a posse do
veículo. Tal fato leva à conclusão de que a remoção do veículo
para depositá-lo em mãos do exeqüente atinge sim, de mediato,

direito seu: o da posse.
De outro vértice, se a propriedade o agravante não tem (propri-
edade resolúvel do credor fiduciário), com obviedade que a
penhora somente poderia recair em eventuais direitos de pro-
priedade que poderiam vir a se consumar.
Tanto isso é verdade que no auto de penhora juntado o ilustre
Juiz singular cuidou em penhorar somente os direitos de pro-
priedade, mas equivocando-se ao determinar o depósito do pró-
prio bem em mãos do agravado.
Não foi a melhor solução, contrastando com a natureza jurídi-
ca do instituto da alienação fiduciária em garantia.
A jurisprudência do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA assentou:
 “Os bens alienados fiduciariamente não integram a esfera pa-
trimonial do devedor, eis que transferidos ao credor fiduciário.
Assim, não podem sofrer constrição judicial. É que a execução
não pode alcançar patrimônio de terceiro, alheio ao título que a
fundamenta”4.
E mais recentemente:
 “Os bens alienados fiduciariamente por não pertencerem ao
devedor-executado, mas à instituição financeira que lhe pro-
porcionou as condições necessárias para o financiamento do
veículo automotor não adimplido, não pode ser objeto de pe-
nhora na execução fiscal”5.
Assim, recaindo a constrição sobre eventuais direitos de pro-
priedade do veículo que venha o executado a adquirir, não se
pode determinar a remoção do próprio bem, já que não foi este
o objeto a penhora.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que dou provimento ao recurso para o fim de cassar a
decisão monocrática, consignando-se que a penhora recairá
somente no eventual direito de propriedade do veículo dos agra-
vantes, o que faço com esteio no §1º-A do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil.
Int.
Curitiba, 28 de Novembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 24-TA).
2 (in CPC Comentado - Ed. RT - 4ª edição - 1999 - pág. 1072).
3 (in Direito Civil - Curso Completo - Ed. Del Rey - 3ª edição
- 2000 - pág. 582).
4 (Resp nº 47047-SP - 1ª Turma - Rel. Min. HUMBERTO
GOMES DE BARROS - DJ: 14.11.94).
5 (Resp nº 214763-SP - 2ª Turma - STJ - Rel. Min. NANCY
ANDRIGHI - DJ: 18.09.00).

Despachos Relator
010. 0220977-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169879.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000822 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Tecelagem Bandei-
rantes S/a.  Adv.: Benedito de Paula.  Adv.: Joao Otavio Simo-
es Neto.  Agravado: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Amando
Barbosa Lemes.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Tecelagem Bandeirantes S.A. interpôs novamente Agravo de
Instrumento contra a decisão proferida nos autos nº 822/96 de
execução de título extrajudicial que lhe move o Banco Bandei-
rantes S.A., através da qual o Dr. Juiz singular determinou a
intimação pessoal da devedora Olinda Therezinha Sell, repre-
sentante da agravante, sob pena de prisão se não atendida a
determinação.
Anteriormente, foi interposto outro recurso de agravo, sob o nº
220.211-3, o qual não foi conhecido, diante do descumprimen-
to do determinado no art. 525, inciso I, do Código de Processo
Civil.
Agora, interpõe o agravante novo recurso, sob o fundamento,
de que a decisão agravada estaria sem fundamentação.
II. O recurso não merece ser conhecido.
É que sobre questão se operou a preclusão consumativa, vez
que anteriormente foi interposto outro recurso contra o mesmo
despacho, apenas com fundamentação diversa, ao qual foi ne-
gado seguimento.
A preclusão consumativa se opera quando o interessado repete
ato anteriormente praticado e negado, conforme se pode perce-
ber do seguinte julgado, vejamos:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE LIMI-
NAR. BUSCA DE SUA MODIFICAÇÃO. AGRAVO INTER-
POSTO VISANDO A MODIFICAÇÃO DA MESMA. INTEM-
PESTIVIDADE DO MESMO. NOVO AGRAVO INTERPOS-
TO DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA LIMINAR PELA
SUPERVENIÊNCIA DE FATO NOVO. AUSÊNCIA DE FATO
NOVO, QUESTÃO DE SEMÂNTICA QUE NÃO INFLUIU
NA PRECLUSÃO CONSUMATIVA DO ATO JÁ PRATICA-
DO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ DA AGRAVANTE QUE UTI-
LIZOU DE NOMENCLATURA DIFERENTE NA INTERPO-
SIÇÃO DO NOVO AGRAVO JUNTO A DIFERENTE ÓR-
GÃO RECURSAL VISANDO EVITAR CAIR NA MALHA DA
DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO NÃO CONHECIDO”(Ac. 13716
- 6ª Câmara Cível, Rel.E. Juíza Maria José Teixeira - TAPR)
Além disso, constou naquela decisão que negou seguimento ao
agravo anterior, que apesar da falta do substabelecimento, não
poderia o recurso ser conhecido diante da “...insuficiência de
peças essenciais para o deslinde da questão, posto que não re-
produzido o pedido mencionado pela decisão agravada, visto
que não trasladada à peça de fls. 165 dos autos, que ensejou a
determinação de intimação da devedora, sob pena de
prisão.”(Agravo nº 220.211-3), o que foi repetido por ocasião
do presente recurso.
Por tais razões, nos termos do art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
011. 0220978-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169872.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 200000001050
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Royal Palace
Bingo e Diversões Ltda.  Adv.: Patricia Dutra da Silva.  Agrava-

do: Rosmar Ramos.  Adv.: Ricardo dos Santos Abreu.  Adv.:
Samira de Fatima Nabbouch Abreu.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO JUDICIAL. HO-
MOLOGAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO PARA O CUMPRIMEN-
TO DA OBRIGAÇÃO. EXTINÇÃO DOS PROCESSOS NÃO
RELACIONADOS NO PACTO. DESINFLUÊNCIA.
Se no acordo judicial não constou menção expressa referente à
extinção de alguns processos em trâmite, não se olvide que o
início do prazo para o cumprimento da obrigação (homologa-
ção) fatalmente não terá relação com os processos não vincula-
dos ao pacto.
Agravo de Instrumento desprovido.
1. Da decisão1 que determinou o prosseguimento da ação de
execução de título extrajudicial (autos nº 1.050/02) ajuizada
por Rosmar Ramos em face de Royal Palace Bingo e Diversões
Ltda, entendendo estar condicionada a extinção do processo ao
cumprimento integral do acordo judicial, interpôs o executado
este agravo de instrumento.
Na sua ótica, somente após a extinção dos processos relaciona-
dos no acordo judicial é que correria o prazo para o cumpri-
mento da obrigação, ou seja, trinta dias após a homologação
desse ato.
E como tal homologação em um dos processos só teria sido
efetivada em 16 de outubro de 2002 (trânsito em julgado), cer-
to é que somente a partir daí é que teria o credor o direito de
cobrança.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do ‘caput’ do artigo 557
do Código de Processo Civil.
Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
“Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.
ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embo-
ra não sumulada).”2
Embora não tenha o agravante mencionado na peça recursal o
número do processo que teve o trânsito em julgado em 16 de
outubro de 2002, não se olvide que pelo petitório ao Julgador
monocrático às f. 21-TA se extrai que se referia à ação de exe-
cução nº 396/01 e respectivos embargos nº 1.271/01.
E comparando-se tais números com aqueles constantes do acor-
do judicial de f. 08-TA, certo é que não há qualquer correspon-
dência. Vale dizer: restou convencionado que as partes extin-
guiriam as ações de execução e respectivos embargos, sob nºs:
24.400 e 25.488, da 13ª Vara Cível; 1.277/00, da 20ª VC; 306/
01 e 1.072/00, da 5ª VC e 750/00 e 1.280/00, da 15ª VC (estes
últimos de ação declaratória e medida cautelar).
Em nenhum momento se convencionou a extinção dos proces-
sos nºs 396/01 e 1.271/01.
Assim é que a discussão tornou-se inócua, eis que embasa o
agravante sua tese justamente no acordo judicial mencionado,
mas nele não há referência aos processos aqui citados, não po-
dendo ser objeto da discussão.
Averbe-se, de outro lado, que não trouxe o agravante qualquer
peça que dispusesse ao contrário da tese ora defendida, sendo
que seria seu o ônus de trazê-la logo na interposição do recurso
para o conhecimento integral da demanda.
Obviamente, então, que não se há de acolher o recurso inter-
posto, já que existe a clara intenção de confundir o Juízo.
Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente im-
procedente, nego-lhe seguimento, o que faço com esteio no ar-
tigo 527, I, do CPC, com a redação ditada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2.001.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de Dezembro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 28-TA).
2 (RTJE157/235).

Despachos Relator
012. 0221001-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169963.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200200039424 Exceção de Incompetência.  Agravante: Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.:
Thiago Faria.  Agravado: Mrett Confecções de Roupas
Ltda.Agravado: Márcia Aparecida Schiavon.  Agravado: Dolo-
res da Costa Schiavon.  Agravado: Vanderlei de Oliveira.  Adv.:
Denilson de Oliveira Silva.  Adv.: Leandro Toledo Volpato.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. PESSOA JURÍDICA. INAPLI-
CABILIDADE. FORO DE ELEIÇÃO. PRAÇA DE PAGA-
MENTO. LISURA DE SUA CONTRATAÇÃO.
1. O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável nos con-
tratos onde o devedor principal não reúne condições de consu-
midor final, especialmente na hipótese de tratar-se de pessoa
jurídica que utilizou o produto do mútuo para incrementar sua
atividade industrial.
2. A praça de pagamento da obrigação e o foro para dirimir
eventuais controvérsias fruto da relação jurídica podem ser
objeto de livre contratação das partes.
Agravo de Instrumento provido.
1. Na ação de execução de título extrajudicial (autos nº 38038)
que Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
BRDE promoveu em face de Mrett Confecções de Roupas Ltda.,
Márcia Aparecida Schiavon, Dolores da Costa Schiavon e Van-
delei de Oliveira, estes ajuizaram Exceção de Incompetência
(autos nº 39424) porquanto na Cédula de Crédito Industrial1
foi eleito o foro da Comarca de Curitiba para dirimir qualquer
pendência decorrente de sua execução.
O Juízo Singular acolheu a mencionada pretensão2.
Inconformada com o pronunciamento judicial, agravou o ven-
cido, alegando, em princípio, a inaplicabilidade do CDConsu-
midor, uma vez que o Juízo sisngular entendeu que os agrava-
dos são hipossuficientes.
Preparo regular.

2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do §1º-A do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comen-
tar o dispositivo em questão:
 “O relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando a
decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superi-
or. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, en-
tretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma
se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recur-
so”3.
O recurso merece provimento.
O fundamento utilizado pelo Juízo a quo para julgar proceden-
te a execeção de incompetência, declarando o juízo Cível da
Comarca de Londrina competente para julgar a execução pro-
movida em face dos agravados não pode sobreviver.
Primeiramente, deve ser afastada a pretensão de aplicação do
Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a devedora não
pode ser tida como consumidora final, já que utilizou o produ-
to do mútuo avençado para implementar a sua atividade produ-
tiva, não preenchendo, assim, os requisitos exigidos, conforme
ensinou a escoliasta CLÁUDIA LIMA MARQUES:
 “Nesse sentido, podemos concluir que os contratos entre o
banco e os profissionais, nos quais os serviços prestados pelos
bancos estejam, em última análise, canalizados para a ativida-
de profissional destas pessoas físicas (profissionais liberais,
comerciantes individuais) ou jurídicas (sociedades civis e co-
merciais), devem ser regidos pelo direito comum, direito co-
mercial e leis específicas sobre o tema. Só, excepcionalmente,
por decisão do Judiciário, tendo em vista a vulnerabilidade do
contratante e sua situação análoga ao do consumidor stricto
sensu, serão aplicadas as normas especiais do CDC a estes con-
tratos entre dois profissionais”4.
Outra não é a lição de TOSHIO MUKAI:
 “Observe-se, por outro lado, que, entretanto, a pessoa jurídica
só é considerada consumidor pela Lei, quando adquirir ou uti-
lizar produto ou serviço como destinatário final, não, assim,
quando o faça na condição de empresário de bens e serviços
com a finalidade de intermediação ou mesmo como insumos ou
matérias-primas para transformação ou aperfeiçoamento com
fins lucrativos (com o fim de integrá-los em processo de produ-
ção, transformação, comercialização ou prestação a terceiros).
(...)
Quanto à finalidade, a norma restringiu-a à destinação final, e,
sendo assim, temos apenas o consumidor denominado privado,
pela doutrina, ficando alijada a figura do consumidor profissi-
onal ou industrial, ou, ainda, intermediário”5.
O Professor LUIZ RODRIGUES WAMBIER afirmou peremp-
toriamente:
 “Dúvida que a doutrina vem paulatinamente esclarecendo se
refere à hipótese da empresa (ou da pessoa física) que tome
recursos para aplicação no incremento de atividade econômi-
ca. Trata-se ou não de relação de consumo; por outro lado, se
está, ou não, diante da formação de cadeia de fornecedores?
Entendemos que se o tomador do empréstimo bancário (em sen-
tido amplíssimo) utiliza esses recursos para o incremento de
atividade produtiva, seja para a formação, ampliação ou supri-
mento de capital de giro, seja para o fomento da produção,
mediante a aquisição de máquinas ou insumos, essa relação
jurídica deixará de se subsumir ao Código de Defesa do Con-
sumidor, porque, com essa aplicação dos recursos em atividade
econômica-meio, incluí-lo-á na cadeia de fornecedores, agora
em relação a outro destinatário final, que será justamente aque-
le consumidor de seus produtos ou serviços. A pessoa, física
ou jurídica, que tome recursos no mercado financeiro para in-
crementar atividade econômica, será, quando muito, apenas
aquilo que respeitável parcela da doutrina chama de destinatá-
rio fático dos recursos, categoria absolutamente distinta daquela
que o CDC quer proteger, qual seja o efetivo destinatário, ou
seja, o destinatário econômico, não mais do serviço bancário,
mas de produto ou serviço cujo fomento se deu pelo aporte de
recursos tomados junto às instituições financeiras”6.
É prestimosa a lição do Professor NEWTON DE LUCCA:
 “Vamos tomar por exemplo, os empréstimos efetuados junto
aos bancos por empresários. Imagine-se uma rotineira opera-
ção de desconto de duplicatas. Aqui sim tem sentido dizer-se
que se trata de uma operação bancária destinada à produção ou
ao consumo intermédio. A prevalecer a teoria finalista - que
nos parece claramente a mais acertada em matéria de Direito
do Consumidor - o aspecto teleológico da proteção ao Código
se sobrepõe aos demais. Quer isso dizer que os empresários,
salvo raras exceções, não se acham albergados pela legislação
tutelar, não obstante a definição de consumidor, constante do
caput do art. 2º do CDC que, com a expressão ‘pessoa jurídi-
ca’, contemplou a possibilidade de os empresários, quando des-
tinatários finais, serem também abrangidos pela proteção”7.
Esta Câmara já se pronunciou sobre o tema, oportunidade em
que o eminente Juiz Moraes Leite, após invocar a lei própria
para conceituar as figuras de consumidor e fornecedor susten-
tou:
 “Dessa forma, tem-se que consumidor é todo aquele que ad-
quire bens ou contrata a prestação de serviços, como destinatá-
rio final, pressupondo-se que assim age com vista ao atendi-
mento de uma necessidade própria e não para o desenvolvi-
mento de sua atividade lucrativa.
Com efeito, tratando-se de mútuo bancário para financiamento
de bens, como é o caso dos autos, não se vislumbra a existência
de uma relação de consumo entre as partes contratantes, pois
aquele que adquire o bem (dinheiro) não o faz na qualidade de
destinatário final, conforme previsão legal, e sim como inter-
mediário, pois usará o bem adquirido da instituição financeira
para aquisição de um outro bem, que lhe será fornecido por
uma terceira pessoa, e, neste caso, é que haverá relação consu-
mo entre o financiado e o fornecedor do bem eventualmente
adquirido”8.
A jurisprudência do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA segue na mesma balada:
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 “MÚTUO. REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL DE 10%
PARA 2%. INEXISTÊNCIA NO CASO DE RELAÇÃO DE
CONSUMO.
Tratando-se de financiamento obtido por empresário, destina-
do precipuamente a incrementar a sua atividade negocial, não
se podendo qualificá-lo, portanto, como destinatário final, ine-
xistente é a pretendida relação de consumo. Inaplicação no caso
do Código de Defesa do Consumidor.
Recurso especial não conhecido”9.
Este Colegiado atuou no mesmo diapasão:
 “...As regras do Código de Defesa do Consumidor não se apli-
cam às operações de crédito efetuadas com instituições bancá-
rias, por não se tratar de relação de consumo prevista no aludi-
do estatuto”10.
 “Dentre os produtos elencados pela Lei nº 8078/90 e particu-
lar no artigo 2º, não constitui a entrega de dinheiro, nem mes-
mo o crédito - mútuo, desconto, etc. - como forma de aquisição
de produto ou serviço pelo destinatário final”11.
É o caso dos autos. Tratando-se de pessoa jurídica que utilizou
o produto do mútuo para incrementar a sua atividade empresa-
rial, não há como tratá-la como consumidora final.
Afasta-se, pois, a incidência do Código de Defesa do Consumidor.
Sobre ser o contrato de adesão, merece transcrição a doutrina
de VILSON RODRIGUES ALVES:
 “Os contratos por adesão são válidos e produzem sua inteira
eficácia jurídica.
O que pode ocorrer é, casuisticamente, ter-se de interpretar seu
teor em fase de determinada questão surgida entre os figuran-
tes, o que levará a adoção dos princípios ensejadores pertinen-
tes à inteligência desses pactos.
Como bem se acentuou na jurisprudência, o contrato bancário
de adesão, com o qual concordou livremente o devedor, que
dele se beneficiou, somente por ser de adesão não redunda ipso
facto em pactuação abusiva, vedada pelo Código de Defesa do
Consumidor”12.
Assim é que somente por ser de adesão o contrato não significa
que conterá cláusulas abusivas.
A matéria estampada nos autos envolve o princípio que infor-
ma a liberdade de contratar, onde se destaca a possibilidade
altamente discutível e contestável do Poder Judiciário intervir
no pacto celebrado entre as partes, as quais têm ampla possibi-
lidade para criar e estabelecer o vínculo jurídico a ligá-las, prin-
cipalmente quando não se alega qualquer vício de vontade.
Sobre o tema é prestadio o ensinamento do Professor ORLAN-
DO GOMES:
 “O princípio da força obrigatória consubstancia-se na regra de
que o contrato é lei entre as partes. Celebrado que seja, com
observância de todos os pressupostos e requisitos necessários à
sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláu-
sulas fossem preceitos legais imperativos. O contrato obriga os
contratantes, seja quais forem as circunstâncias em que tenha de
ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer
definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas
cláusulas têm, para os contratantes, força obrigatória. Diz-se que
é intangível, para significar-se a irretratabilidade do acordo de
vontades. Nenhuma consideração de eqüidade justificaria a re-
vogação unilateral do contrato ou a alteração de suas cláusulas,
que somente se permitem mediante novo concurso de vontades.
O contrato importa restrição voluntária da liberdade; cria vín-
culo do qual nenhuma das partes pode desligar-se sob o funda-
mento de que a execução a arruinará ou de que não o teria
estabelecido se houvesse previsto a alteração radical das cir-
cunstâncias.
Essa força obrigatória atribuída pela lei aos contratos e á pedra
angular da segurança do comércio jurídico.
O princípio da intangibilidade do conteúdo dos contratos signi-
fica impossibilidade de revisão pelo juiz, ou de libertação por
ato seu.
As cláusulas contratuais não podem ser alteradas judicialmen-
te, seja qual for a razão invocada por uma das partes.
Se ocorrem motivos que justificam a intervenção judicial em lei
permitida, há de realizar-se para decretação da nulidade ou da
resolução do contrato, nunca para a modificação do seu conteúdo.
Dada ao princípio da força obrigatória dos contratos, essa inteli-
gência larga não se apresenta como corolário exclusivo da regra
moral de que todo homem deve honrar a palavra empenhada.
Justifica-se, ademais, como decorrência do próprio princípio
da autonomia da vontade, uma vez que a possibilidade de inter-
venção do juiz na economia do contrato atingiria o poder de
obrigar-se, ferindo a liberdade de contratar.
A necessidade lógica de preservar de estranhas interferências a
esfera da autonomia privada conduziu necessariamente ao ro-
bustecimento do princípio da intangibilidade do conteúdo dos
contratos.
No contexto normal desse princípio, não seria possível admitir
que a superveniência de acontecimentos determinantes da rup-
tura do equilíbrio das prestações pudesse autorizar a interven-
ção do Estado, pelo órgão da sua magistratura, para restaurá-lo
ou liberar a parte sacrificada.
Cada qual que suporte os prejuízos provenientes do contrato.
Se aceitou as condições contratuais extremamente desvantajo-
sas, a presunção de que foram estipuladas livremente impede
se socorra da autoridade judicial para obter suavização, ou a
libertação.
Pacta sunt servanda.
Ao Direito é indiferente a situação a que fique reduzido para
cumprir a palavra dada.
Esse princípio mantém-se no Direito atual dos contratos com
atenuações que lhe não mutilam a substância”13.
Ademais não se pode admitir que uma empresa de médio porte,
tanto que mutuou mais de trezentos mil reais para incrementar
sua produção têxtil seja considerada hipossuficiente.
Ao contrair a obrigação os seus diretores tomaram conheci-
mento de todas as cláusulas contratuais, inclusive aquelas que
instituíram a praça de pagamento e o foro para dirimir contro-
vérsias advindas do contrato.
Se os pagamento deveriam ser efetuados em Curitiba e se foi
eleita a mesma comarca para compor conflito de interesses en-
tre as partes não podem agora os devedores invalidar situação
com a qual expressamente acordaram
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que dá-se provimento ao recurso, com esteio no § º-A do
artigo 557 do Código de Processo Civil.
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Despachos Relator
013. 0221021-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169663.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibaiti.  Vara:
Vara Cível.  Ação Originária: 9900000378 Embargos de Terceiro.
Autos Complementares: 9900000110 Execução de Título Extraju-
dicial.  Agravante: Moacir Alves de Almeida.  Adv.: Vanoil Alves
de Almeida.  Agravado: Geraldo José do Amaral Gentile.  Agrava-
do: Marilina Pinheiro do Amaral Gentile.  Adv.: Geraldo José do
Amaral Gentile.  Adv.: Marilina Pinheiro do Amaral Gentile.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. NOMEAÇÃO DE
BENS À PENHORA. CRÉDITO EM PRECATÓRIO. NÃO
CONCORDÂNCIA PELO CREDOR. PRAZO. ACEITAÇÃO
TÁCITA. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. NATURE-ZA DE CRÉDITO ALIMENTAR. IMPENHO-
RABILIDADE.
1. Embora a recusa da nomeação de bens à penhora pelo exe-
cutado deva ser efetivada pelo credor em cinco dias, mas no-
meando aquele bens de difícil comercialização (crédito em pre-
catório), não se entenderá como aceitação tácita a recusa fora
do prazo legal.
2. E isso se dá pelo princípio maior da execução de plena e imedi-
ata satisfação do credor que tem um título com força executiva.
3. Os honorários advocatícios são verbas de natureza alimentí-
cia, razão de sua impenhorabilidade.
Agravo de Instrumento parcialmente provido.
1. Da decisão1 que declarou a ineficácia da nomeação à pe-
nhora pela recusa dos credores Geraldo José do Amaral Genti-
le e Marilina Pinheiro do Amaral Gentile na ação de execução
de título judicial (autos nº 378/99) que promoveram em face de
Moacir Alves de Almeida, ao tempo em que deferiu que a pe-
nhora recaísse em crédito referente a honorários advocatícios
no rosto dos autos nº 306/99, interpôs o executado agravo de
instrumento.
Na sua ótica, o prazo para a recusa da nomeação à penhora
pelos credores teria sido extrapolado (cinco dias), já que os
agravados retiraram o processo de Cartório em 03.07.02 e só o
devolveram em 31.10.022.
Ressaltou a impenhorabilidade do crédito referente aos honorá-
rios advocatícios em outra ação porque de natureza alimentícia.
Pediu a antecipação da tutela recursal.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do §1º-A do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comen-
tar o dispositivo em questão:
 “O relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando a
decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superi-
or. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, en-
tretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo in-
clusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma se
aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso”3.
A questão central do recurso está em se aquilatar em que prazo
poderá o credor pretender não concordar com a nomeação de
bens à penhora pelo devedor e se os honorários advocatícios
têm natureza alimentícia.
No caso em tela, intimados os agravados a tanto, retiraram o
processo de Cartório em julho de 2002, devolvendo-o somente
em outubro de 2002 com a pretensão da ineficácia da nomea-
ção pelo agravante de parte dos direitos creditórios de um Pre-
catório contra o Governo do Estado do Paraná.
Com efeito, embora não tenha o Juízo singular expressado em
que prazo poderia o credor rejeitar a nomeação, não se olvide
que em casos tais tem inteira aplicação o artigo 185 do Código
de Processo Civil, valendo transcrição:
 “Não havendo preceito legal nem assinação pelo Juiz, será de cinco
(5) dias o prazo para a prática de ato processual e a cargo da parte”.
Entretanto, não se pode relegar ao oblívio o princípio maior
que informa o processo de execução que é a plena e imediata
satisfação do credor que tem um título com força executiva.
Tanto é assim que o processo segue seu curso normal mediante
impulso inicial do credor, sendo o Julgador mero orientador do
procedimento, findando este sem sentença propriamente dita.
Evidente, então, que a nomeação pelos agravantes de crédito
em precatório não poderia prevalecer, já que de difícil comer-
cialização, sendo mesmo incerto o futuro crédito porque de-
pendente de pagamento pelo Governo do Estado que, como
sabido, não tem saúde financeira invejável.
E tal recusa poderia mesmo ser feita de ofício pelo Julgador,
conforme tem orientado alguma doutrina.
Assim é que não pode ser tido como aceitação tácita, diante da

inobservância do prazo de recusa, bem nomeado pelo devedor
que encerra incerta comercialização e satisfação ao credor, afas-
tando-se a tese dos agravantes.
Por fim, reconhecida deve ser a impenhorabilidade de crédito
referente a honorários advocatícios porque têm natureza ali-
mentícia.
A jurisprudência, atenta ao fato de serem os honorários do ad-
vogado o único meio de vida desta classe profissional, susten-
tou:
 “EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - IMPENHORABILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 649, INCISO IV, DO CPC - RECURSO
DESPROVIDO.
Os honorários advocatícios são impenhoráveis, na forma do
art. 649, IV, do CPC, uma vez que se trata de verba de natureza
alimentar”4.
E mais:
 “O crédito de natureza alimentar e de pequeno valor, como
sejam os honorários profissionais, tem primazia e, assim, cum-
pre ao Estado priorizá-lo no respectivo acerto, inclusive, apto à
compensação, independente, pois, da ordem de registro”5.
Ainda:
 “Razoável e atende ao disposto no art. 20, par. 4º do CPC a
fixação de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
valor à causa atribuído (trinta mil reais) para as duas causas,
principal e cautelar, considerando-se o trabalho do advogado
do autor, o seu empenho e dedicação, a natureza da questão, e
ainda que terá de habilitar-se por via de precatório para receber
o seu crédito que, aliás, é de natureza alimentar (Sumula 144
do STJ), em futuro incerto e não sabido”6.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que dou parcial provimento ao recurso, o que faço com
esteio no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Int.
Curitiba, 04 de Dezembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 34/36 -TA).
2 (f. 29/verso-TA).
3 (in CPC Comentado - Ed. RT - 4ª edição - 1999 - pág. 1072).
4 (Acórdão nº 5.938 - TAPR - 4ª CC - Rel. Juiz CAMPOS
MARQUES - DJ: 25.08.95).
5 (Acórdão nº 159286 - TJDFT - Conselho Especial - Rel. Des.
EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA - DJ: 13.09.02).
6 (Acórdão nº 109238 - TJDFT - 1ª Turma Cível - Rel. Des.
WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR - DJ: 21.10.98).

Despachos Relator
014. 0221022-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169656.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000379 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000057 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Moacir Alves de Almeida.
Adv.: Moacir Alves de Almeida.  Agravado: Geraldo José do
Amaral Gentile.  Agravado: Marilina Pinheiro do Amaral Gen-
tile.  Adv.: Geraldo José do Amaral Gentile.  Adv.: Marilina
Pinheiro do Amaral Gentile.  Interessado: Wilson Honda Filho.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. NOMEAÇÃO DE
BENS À PENHORA. CRÉDITO EM PRECATÓRIO. NÃO
CONCORDÂNCIA PELO CREDOR. PRAZO. ACEITAÇÃO
TÁCITA. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. NATURE-ZA DE CRÉDITO ALIMENTAR. IMPENHO-
RABILIDADE.
1. Embora a recusa da nomeação de bens à penhora pelo exe-
cutado deva ser efetivada pelo credor em cinco dias, mas no-
meando aquele bens de difícil comercialização (crédito em pre-
catório), não se entenderá como aceitação tácita a recusa fora
do prazo legal.
2. E isso se dá pelo princípio maior da execução de plena e imedi-
ata satisfação do credor que tem um título com força executiva.
3. Os honorários advocatícios são verbas de natureza alimentí-
cia, razão de sua impenhorabilidade.
Agravo de Instrumento parcialmente provido.
1. Da decisão1 que declarou a ineficácia da nomeação à pe-
nhora pela recusa dos credores Geraldo José do Amaral Genti-
le e Marilina Pinheiro do Amaral Gentile na ação de execução
de título judicial (autos nº 379/99) que promoveram em face de
Moacir Alves de Almeida, ao tempo em que deferiu que a pe-
nhora recaísse em crédito referente a honorários advocatícios
no rosto dos autos nº 306/99, interpôs o executado agravo de
instrumento.
Na sua ótica, o prazo para a recusa da nomeação à penhora
pelos credores teria sido extrapolado (cinco dias), já que os
agravados retiraram o processo de Cartório em 03.07.02 e só o
devolveram em 31.10.022.
Ressaltou a impenhorabilidade do crédito referente aos honorá-
rios advocatícios em outra ação porque de natureza alimentícia.
Pediu a antecipação da tutela recursal.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do §1º-A do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comen-
tar o dispositivo em questão:
 “O relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando a
decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superi-
or. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, en-
tretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma
se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recur-
so”3.
A questão central do recurso está em se aquilatar em que prazo
poderá o credor pretender não concordar com a nomeação de
bens à penhora pelo devedor e se os honorários advocatícios
têm natureza alimentícia.
No caso em tela, intimados os agravados a tanto, retiraram o

processo de Cartório em julho de 2002, devolvendo-o somente
em outubro de 2002 com a pretensão da ineficácia da nomea-
ção pelo agravante de parte dos direitos creditórios de um Pre-
catório contra o Governo do Estado do Paraná.
Com efeito, embora não tenha o Juízo singular expressado em
que prazo poderia o credor rejeitar a nomeação, não se olvide
que em casos tais tem inteira aplicação o artigo 185 do Código
de Processo Civil, valendo transcrição:
 “Não havendo preceito legal nem assinação pelo Juiz, será de
cinco (5) dias o prazo para a prática de ato processual e a cargo
da parte”.
Entretanto, não se pode relegar ao oblívio o princípio maior
que informa o processo de execução que é a plena e imediata
satisfação do credor que tem um título com força executiva.
Tanto é assim que o processo segue seu curso normal mediante
impulso inicial do credor, sendo o Julgador mero orientador do
procedimento, findando este sem sentença propriamente dita.
Evidente, então, que a nomeação pelos agravantes de crédito
em precatório não poderia prevalecer, já que de difícil comer-
cialização, sendo mesmo incerto o futuro crédito porque de-
pendente de pagamento pelo Governo do Estado que, como
sabido, não tem saúde financeira invejável.
E tal recusa poderia mesmo ser feita de ofício pelo Julgador,
conforme tem orientado alguma doutrina.
Assim é que não pode ser tido como aceitação tácita, diante da
inobservância do prazo de recusa, bem nomeado pelo devedor
que encerra incerta comercialização e satisfação ao credor, afas-
tando-se a tese dos agravantes.
Por fim, reconhecida deve ser a impenhorabilidade de crédito
referente a honorários advocatícios porque têm natureza ali-
mentícia.
A jurisprudência, atenta ao fato de serem os honorários do ad-
vogado o único meio de vida desta classe profissional, susten-
tou:
 “EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - IMPENHORABILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 649, INCISO IV, DO CPC - RECURSO
DESPROVIDO.
Os honorários advocatícios são impenhoráveis, na forma do
art. 649, IV, do CPC, uma vez que se trata de verba de natureza
alimentar”4.
E mais:
 “O crédito de natureza alimentar e de pequeno valor, como
sejam os honorários profissionais, tem primazia e, assim, cum-
pre ao Estado priorizá-lo no respectivo acerto, inclusive, apto à
compensação, independente, pois, da ordem de registro”5.
Ainda:
 “Razoável e atende ao disposto no art. 20, par. 4º do CPC a
fixação de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
valor à causa atribuído (trinta mil reais) para as duas causas,
principal e cautelar, considerando-se o trabalho do advogado
do autor, o seu empenho e dedicação, a natureza da questão, e
ainda que terá de habilitar-se por via de precatório para receber
o seu crédito que, aliás, é de natureza alimentar (Sumula 144
do STJ), em futuro incerto e não sabido”6.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que dou parcial provimento ao recurso, o que faço com
esteio no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Int.
Curitiba, 03 de Dezembro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 29/36 -TA).
2 (f. 29/verso-TA).
3 (in CPC Comentado - Ed. RT - 4ª edição - 1999 - pág. 1072).
4 (Acórdão nº 5.938 - TAPR - 4ª CC - Rel. Juiz CAMPOS
MARQUES - DJ: 25.08.95).
5 (Acórdão nº 159286 - TJDFT - Conselho Especial - Rel. Des.
EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA - DJ: 13.09.02).
6 (Acórdão nº 109238 - TJDFT - 1ª Turma Cível - Rel. Des.
WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR - DJ: 21.10.98).

Despachos Relator
015. 0221211-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/171939.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária: 9900021821 Busca
e Apreensão.  Agravante: Gunter Schafer.  Adv.: Neimar Batis-
ta.  Agravado: Cruzeiro Factoring Sociedade de Fomento Mer-
cantil Ltda.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho
Gabardo Filho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos, etc. ...
A decisão agravada encontra-se tecnicamente correta, pois, o tempo
adequado para a interposição do presente recurso iniciou com a
intimação de fls. 131, enquanto o requerimento de fls. 141, igual-
mente, foi em ocasião inoportuna porque, o ato processual referia-
se à audiência de instrução e julgamento, uma vez que a suspensão
ocorreu em momento posterior ao requerimento.
Por outro aspecto, como a preclusão, em qualquer de suas es-
pécies ou modalidades, só atinge o Estado/Juiz com a publica-
ção da sentença de mérito (art. 463, “caput”, com as ressalvas
dos seus incisos I e II, do Cód. Proc. Civil), logo, a qualquer
momento, mesmo após a instrução do feito, pode o juiz deter-
minar a realização de qualquer prova (art. 130, do CPC).
Por esses motivos, e por entender, com a devida vênia, que o
requerimento efetivou-se em momento inoportuno e, em con-
seqüência, a extemporaneidade do recurso, com base no art.
557, “caput”, do Código citado, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba,  04  de  dezembro  de  2.002.
Toshiharu Yokomizo.
(Juiz Relator).

Despachos Relator
016. 0221263-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/172321.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 9700001049 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Editora Arco Iris
Ltda.  Agravante: Sylvio Barreto.  Agravante: Anna Dematte
Barreto.  Adv.: Patricia Dutra da Silva.  Agravado: Banco Su-
dameris Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
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Vistos.
I. Editora Arco Íris Ltda e outros agravam da decisão proferida
nos autos de execução de título extrajudicial (autos nº 1.049/97)
contra eles deduzida por Banco Sudameris Brasil S/A, mediante
a qual o Magistrado singular determinou a avaliação indireta dos
livros objeto de penhora e o depósito do valor apurado, em 24
horas, sob pena de prisão, bem como a realização da praça dos
imóveis, conforme despacho exarado nos seguintes termos:
“(...) 2. Proceda-se a avaliação indireta dos livros penhorados.
3. Após tal avaliação, intime-se o sr. Depositário para efetuar o de-
pósito do valor que for apurado, em 24 horas, sob pena de prisão.
4. Para a venda judicial dos imóveis penhorados e avaliados às
fls. 315/316, designo a data de 06/12/2002 às 14:00 horas, e
16/12/2002, às 14:00 horas”.
Asseveram os Agravantes, em síntese, que parte dos livros pe-
nhorados foi deteriorada pela ação do tempo, sem que para tan-
to tenham contribuído os Recorrentes, bem como que “os exe-
cutados viram-se obrigados a dispor de alguns dos bens (de
forma gratuita, como amostragem)” . Dessa forma, ao invés de
depositar o equivalente em dinheiro, cabível seria “a substitui-
ção dos livros faltantes por livros mais novos, de muito mais
fácil comercialização”,  medida esta que, ao seu ver, não traria
prejuízo ao exeqüente. Na seqüência, insurgem-se quanto à
avaliação dos imóveis penhorados, alegando que o valor a eles
conferido é em muito superior ao valor de mercado e de que o
laudo apresentado pelo avaliador judicial é incompleto por não
ter indicado os critérios ou métodos utilizados. Por fim, questi-
onam a validade do documento acostado às fls. 352, por se
tratar de cópia de laudo de avaliação desprovido de autentica-
ção. Pleiteiam, ao final, a concessão de efeito suspensivo para
o fim de obstar a realização dos leilões e das praças, bem como
para impedir seja efetivada a medida prisional.
II. O presente recurso de Agravo de Instrumento não alcança
admissibilidade, vez que padece de deficiência formal insupe-
rável, qual seja, a não comprovação da tempestividade, com-
provação esta que, em consonância com o teor da norma pro-
cessual (art. 525, inciso I, do diploma processual civil), incum-
be aos Recorrentes.
Anote-se, neste sentido, que a parte Agravante não acostou aos
autos certidão comprobatória de que os autos estiveram em carga
com o patrono do Agravado, tal como mencionado nas razões
do recurso às fls. 06-TA. Por esta razão, ante a ausência de
demonstração em contrário, conclui-se que os Recorrentes to-
maram ciência da decisão agravada por ocasião da publicação
no Diário da Justiça e tiveram acesso aos autos incontinente.
Oportuno destacar, outrossim, que a renovação do prazo conce-
dida pelo despacho de fls. 369,  diz respeito, tão-somente, à opor-
tunidade para os executados se manifestarem quanto ao ofício
acostado aos autos, como está a indicar a certidão de fls. 376.
Em suma: nada há nos autos que afaste a inferência de que os
Agravados tiveram ciência inequívoca da decisão agravada por
ocasião da sua publicação, ou seja, em 12.11.02.  Por esta ra-
zão, o decêndio legal para a interposição do recurso findou em
22.11.02, sendo intempestivo, pois, o recurso ora em exame,
eis que interposto em 03.12.02.
Oportuno destacar que a adequada instrução do recurso - inclu-
sive com os documentos aptos a demonstrar a tempestividade -
há que ser feita por ocasião do seu ajuizamento, vez que, conso-
ante sedimentado entendimento jurisprudencial, não se admite a
juntada posterior de peças ou mesmo a determinação de diligên-
cias para o suprimento de irregularidades atinentes aos pressu-
postos de admissibilidade do Agravo. Senão, veja-se:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO - NÃO
CONHECIMENTO, POR FALTA DE SUA REGULARIDA-
DE FORMAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 525, I, DO CPC.
‘Segundo a lei processual em vigor (art. 525, I), tem o Agra-
vante o ônus de formar o recurso com os documentos tidos
como obrigatórios. A prova é pré-constituída e não admite jun-
tada posterior. Faltando algum documento obrigatório, ou es-
sencial, - no caso certidão de intimação do despacho agravado
-, o recurso estará mal interposto e dele não conhecerá o Tribu-
nal por falta de pressuposto de admissibilidade, que é sua regu-
laridade formal”.
“Agravo - Despacho do relator que nega seguimento ao Agravo
de Instrumento, por entendê-lo inadmissível por deficiente ins-
trução no que tange a dados para aferir a tempestividade do
recurso, sobretudo em razão de cópia de mandado de reintegra-
ção com data muito anterior à da citação alegada. (...) Ausên-
cia de dados para aferir a data em que se deu a efetiva ciência a
respeito da ação intentada - Recurso inadmissível - Desprovi-
mento. É requisito essencial ao conhecimento do Agravo de
Instrumento a juntada de documentos e certidões que possibili-
tem a aferição de sua tempestividade, sob pena de se inviabili-
zar o seu regular seguimento”.
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE JUNTADA DO MANDADO
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE
AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO APELO - NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. Quando a intimação da
decisão agravada é realizada por meio de Oficial de Justiça,
não basta, apenas, a juntada de cópia do mandado da respecti-
va intimação se o mesmo não permite aferir a tempestividade
recursal, fazendo-se necessário, em tal hipótese, instruir a peti-
ção respectiva com cópia da certidão de juntada do correspon-
dente mandado”.
Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento, com força no artigo 557
do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2002
ROSANA FACHIN
Juiz Relator

Despachos Juiz Convocado Relator
017. 0207904-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28130.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200000020912 Consignação em Pagamento.  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga
Araujo.  Apelado: Leo Cristiano Muller.  Adv.: Gilberto Adria-
ne da Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ed-

gard Fernando Barbosa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Despacho:
Vistos.
I. Leo Cristiano Muller ajuizou medida cautelar incidental, em
grau recursal, à execução de título extrajudicial (autos nº 970/
99) que lhes promoveu Banco do Estado do Paraná S/A, bus-
cando, liminarmente, a suspensão do leilão do imóvel penhora-
do e, ao final, a declaração de nulidade da execução.
Os pedidos do Requerente estão fundamentados no fato de es-
tar em fase de recurso a ação revisional c/c consignação de
pagamento (autos nº 20912/00), a qual foi julgada procedente e
mediante a qual foi determinado o recálculo da dívida espelha-
da no contrato de compra e venda (ora exeqüendo), bem como
autorizado o depósito judicial das prestações.
II. A sentença que julgou procedente a pretensão deduzida pelo
autor na ação revisional cumulada com consignação em paga-
mento  está a revelar o fumus boni juris a amparar o pedido de
liminar, na medida em que indica a necessidade de recálculo
do débito indicado pela instituição financeira.
Ademais, há que se ressaltar que as parcelas objeto do contrato
de financiamento firmado pelas partes foram depositadas em
Juízo. Dessa forma, prima facie, não há que se falar em inadim-
plemento ou em mora do Autor, eis que o depósito judicial afasta
tais circunstâncias.
Em circunstâncias análogas, o Superior Tribunal de Justiça já
afastou a caracterização do inadimplemento e da mora, em vir-
tude do depósito efetuado pelo mutuário, com base em liminar
que assim autorizou:
 “(...) Prestigia-se, por tais razões, a decisão que, em sede de
Agravo de Instrumento, confirmou a não subida do Especial,
por se entender correto o entendimento de que não é inadim-
plente, nem moroso, o mutuário que paga as prestações, utili-
zando-se os bônus do DL 2.164/1984, por força de liminar”.
A pendência de demanda na qual se discute o crédito indicado
pela instituição financeira também afasta, segundo preceden-
tes da Corte Superior, a configuração da mora e do inadimple-
mento:
“(...) Estando sub judice a matéria relacionada com os critérios
adotados para o cálculo das prestações mensais e apuração do
saldo, isso implica dúvida sobre a existência da mora, pressu-
posto da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadim-
plentes. Em casos assim, os precedentes do Tribunal são no
sentido de sustar tal inscrição”.  (g.n.)
Desta forma, tendo o Poder Judiciário reconhecido, por ora,
que os valores das prestações são abusivos e não podem ser
cobrados pelo agente financeiro e tendo sido autorizado, por
conseqüência, o depósito das parcelas em juízo, não há que se
falar em inadimplemento do Autor.
Em outros termos: não apenas por estar sub judice a delimita-
ção do crédito indicado pela instituição financeira exeqüente,
mas também por restar afastada a mora e o inadimplemento do
devedor (haja vista os depósitos judiciais realizados), não há
como admitir-se o prosseguimento puro e simples da execução,
enquanto pendente essa celeuma judicial.
Por outro lado, o periculum in mora evidencia-se pela iminên-
cia de praceamento do bem penhorado, medida esta que, se
efetivada, causaria lesão grave ao Autor.
III. Por estas razões, concedo a liminar pleiteada, determinan-
do a suspensão do leilão. Oficie-se ao Juízo da 2a Vara Cível
da Comarca de São José dos Pinhais do teor desta decisão.
Cite-se o Requerido, na forma do artigo 802 do Código de Pro-
cesso Civil.
Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
ROSANA FACHIN
Juiz Relator

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 09/12/2002
Relação No. 2002.04254 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adriana De França 012 0220071-9
Alessandra Lígia Cantarotti 008 0218457-8
Amauri Carlos Erzinger 004 0212050-5/01
Ararinan Kosop 025 0221224-4
Breno Marques Da Silva 019 0221103-0
Carlos Erminio Allievi 026 0221255-9
Celso De Lima Buzzoni 010 0218945-3
Ciro Araújo Lima 012 0220071-9
Cleverson Souza Da Silva 006 0216215-2
Cléber Rodovalho F. D. Carvalho 019 0221103-0
Cristiane Stalbaum 013 0220491-1
Daniel Henrique Antunes Santos 011 0219554-6
Djalma Ferreira De Aguiar 007 0216283-0
Douglas Marcel Peres 017 0220936-5
Edegard Augusto C. Lessnau 012 0220071-9
Fabrício Massi Salla 008 0218457-8
Fernando Chin Fei 028 0221578-7
Francine Frederico 023 0221215-5
Geraldo José Do Amaral Gentile 001 0204740-9
Gilberto Gomes Do Amaral 001 0204740-9
Górgon Nóbrega 017 0220936-5
Ivan De Azevedo Gubert 006 0216215-2
Jaime Jacir Guzzo 015 0220761-8
Janice Keller 012 0220071-9
Jean Carlo De Almeida 021 0221135-2
Joaquim Alves De Quadros 010 0218945-3
Jorge Wadich Tahech 014 0220751-2
José Eli Salamacha 011 0219554-6
João Henrique Kalabaide 020 0221106-1
João Mário Ferreira Da Silva 023 0221215-5
João Tavares De Lima Filho 008 0218457-8
Julio Cezar De Liz 013 0220491-1
Kiyoshi Ishitani 005 0214717-3

022 0221208-0
Leonardo Sperb De Paola 014 0220751-2
Leonel Trevisan Júnior 003 0206342-1

020 0221106-1
Lucyanna Joppert Lima Lopes 022 0221208-0
Luis Carlos Lass 025 0221224-4

Luiz Carlos Da Rocha 002 0206092-6
012 0220071-9

Luiz Gustavo De Oliveira Ramos 014 0220751-2
Luiz Rodrigues Wambier 011 0219554-6
Maria Regina Vizioli 008 0218457-8
Marilina Pinheiro Do A. Gentile 001 0204740-9
Mauricio Julio Farah 006 0216215-2
Michael Hiromi Z. Miyazaki 004 0212050-5/01
Milton José Paizani 024 0221222-0

027 0221298-4
Murilo Zanetti Leal 010 0218945-3
Márcia Regina Rodacoski 011 0219554-6
Odilon Alexandre S. M. Pereira 016 0220771-4
Paulo Cesar Pires Carvalho 022 0221208-0
Paulo Moacyr Wilhelm R. Filho 005 0214717-3
Paulo Roberto Barbieri 002 0206092-6

003 0206342-1
017 0220936-5

Priscila Avanzi 014 0220751-2
Renato José Borgert 021 0221135-2
Renato Ribeiro Schmidt 028 0221578-7
Ricardo Dilon Castilhos 018 0221014-8
Ricardo Dos Santos Abreu 021 0221135-2
Roberta Botelho Bittencourt 021 0221135-2
Rodrigo Alberto Crippa 018 0221014-8
Rodrigo Alcemir Ruthes 024 0221222-0

027 0221298-4
Samira De Fatima Nabbouch Abreu 021 0221135-2
Sandra Regina De Lima 014 0220751-2
Sidnei M. Lucheta 009 0218550-4
Sidnei Marcelo Fassini 015 0220761-8
Silvio Nagamine 012 0220071-9
Sérgio Vulpini 004 0212050-5/01
Talel Youssef Hamud 003 0206342-1
Valdemar Andreatta 013 0220491-1
Valeria Ramos Dinies Lovato 010 0218945-3
Weslei Vendruscolo 020 0221106-1

Despachos Relator
001. 0204740-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/6090.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000101 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000064
Medida Cautelar.  Apelante: Ibafac Factoring e Fomento Mer-
cantil Ltda.  Adv.: Geraldo José do Amaral Gentile.  Adv.:
Marilina Pinheiro do Amaral Gentile.  Apelado: M. A. Oliveira
Fernandes - Me.  Adv.: Gilberto Gomes do Amaral.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Versa a espécie sobre recurso de apelação interposto contra a r.
sentença que julgou extinto o processo com base no art. 267,
III , do Código de Processo Civil.
 Alega a Apelante que merece reforma a r. sentença, pois não seria
caso de extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e promover a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em
que a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal
ou de Tribunal Superior.
A respeito da extinção do processo com base no art. 267, III,
do CPC, eis o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte:
“É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção do processo,
com fundamento no art. 267, III, do CPC (RSTJ 31/444), sendo
imprescindível o requerimento do réu” (STJ-RTJE 106/216 e Bol.
AASP 1.775/506). Neste sentido: RTFR 154/151, RT 498/171,
624/145, 663/126, JTJ 202/169, JTA 86/392, 93/148, 108/
377.”(Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, 31ª ed., São Paulo, Saraiva, 2000, p. 324)
 “EXTINÇÃO DO PROCESSO - ABANDONO DA CAUSA
(ART. 267, III, DO CPC) - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
“A extinção do processo por abandono da causa pelo autor,
depende do requerimento do réu” (Súmula 240 do STJ).” (TAPR,
6ª Câm. Cív., Ac. 13793, Rel. Juíza Anny Mary Kuss)
“É defeso ao juiz declarar, de ofício, a extinção do processo,
com fundamento no art. 267, III, do CPC, sendo imprescindí-
vel o requerimento do réu/embargado.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARA O FIM DE
DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO,
E ORDENAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. “.  (TAPR,
4ª Câm.Cível, Ac. 15469, Rel. Juiz Sérgio Rodrigues)
“Necessário o requerimento da parte adversa para a extinção
do processo por abandono da causa (inciso II e III, art. 267,
CPC), posto não previsto dentre as matérias que se conhecerá
de ofício (§ 3º, art. 267, CPC.” (TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 12349,
Rel. Juiz Miguel Pessoa)
 “A extinção do processo com base no art. 267, III, da lei adje-
tiva civil, demanda a iniciativa da parte adversa, sendo inad-
missível a sua decretação de ofício pelo juízo, de acordo com
precedentes do Superior Tribunal de Justiça.” (TAPR, 8ª Câm.
Cív., Ac. 11965, Rel. Juiz Marques Cury)
                  Portanto, dou provimento ao recurso, na forma do
que estabelece o art. 557, parágrafo primeiro, do Código de
Processo Civil, para o fim de declarar a nulidade da sentença,
ordenando o prosseguimento do feito.
                  Publique-se e Intimem-se.
                  Curitiba, 26 de novembro de 2002.
                  HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                                            Relator

Despachos Relator
002. 0206092-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17131.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000562
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000535
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Spei - Sociedade
Paranense de Ensino e Informática.  Apelante: Ailton Renato
Dorl.  Apelante: João Carlos Domacoski.  Apelante: Jair Fio-

ravante Baggio.  Apelante: Luiz Carlos da Costa.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Despacho: Despacho
não Proferido.
Defiro, por dez dias.

Despachos Relator
003. 0206342-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23253.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9900041961 Restituição de Quantia.  Apelante: Ivo Chicorski
Blaszyk.  Apelante: Maria Madalena Czarneski Blaszcyk.  Adv.:
Talel Youssef Hamud.  Apelado: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                Vistos.
                IVO CHICORSKY BLASZCYK E OUTRO, incon-
formados com a r. decisão lançada nos autos nº 41.961/99, de
Ação de restituição de valores, embasada em contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente, interpuseram recurso de ape-
lação cível.
                Todavia, a matéria recursal não pode ser conhecida
por esta Corte, eis que a matéria não consta no elenco dos fei-
tos da competência do Tribunal de Alçada,  inserida no inciso
III, do artigo 103, da Constituição do Estado do Paraná.
                Isso porque, examinando os autos, verifica-se que a
ação foi distribuída em 25/10/99 (fl. 02), à qual foi atribuído o
valor de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais), valor este
que não foi impugnado, tendo sido a ação processada pelo rito
ordinário.
                Sendo o valor do salário mínimo à data da proposi-
tura da ação de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais), excedeu-
se o valor de 20 vezes o salário mínimo.
                Ademais, ocorre que a ação está embasada em con-
trato de abertura de crédito em conta corrente, descaracteriza-
do a servir como título extrajudicial consoante uniformizou o
entendimento jurisprudencial pela Súmula nº 233 do Superior
Tribunal de Justiça.
                A jurisprudência deste Tribunal é pacífica sobre a
matéria:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - IN-
GRESSO DA AÇÃO PRINCIPAL PELO RITO ORDINÁRIO -
REVISÃO DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE (SUPER CHEQUE) -  HIPÓTESE
QUE NÃO CABE NO ELENCO DO ART. 103, III DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. SÚMULA Nº 233 DO STJ.
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.” (TAPR, 1ª
Câm. Cív., Ac. 14272, Rel. Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa)
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À MONITÓ-
RIA. TUTELA ANTECIPADA. CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. TÍTULO NÃO
EXECUTIVO (SÚM. 233 STJ). COMPETÊNCIA RECURSAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (C. E., ART. 103).
RECURSO NÃO CONHECIDO.
 1- A competência recursal do Tribunal de Alçada do Paraná,
encontra-se restrita às matérias elencadas no art. 103, da Cons-
tituição Estadual do Paraná.
2- A competência para conhecer dos recursos oriundos de me-
didas incidentais será do Tribunal ao qual caiba o conhecimen-
to dos recursos atinentes à ação principal.
3- A ação monitória baseada em contrato de abertura de crédito
em conta corrente, não sendo este, título executivo (Súmula
233 STJ), não constitui matéria afeta à competência do Tribu-
nal de Alçada.”(TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 11738, Rel. Juiz Mi-
guel Pessoa)
 “APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO DE DEPÓSITO - BENS DA-
DOS EM PENHOR MERCANTIL EM CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE- LIMI-
TE ROTATIVO - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 233
DO STJ - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ - RECURSO NÃO CONHECIDO.” (TAPR, 7ª Câm.
Cív., Ac. 11673, Rel. Juiz Prestes Mattar)
                Diante de tais considerações, encaminhem-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça, o competente para o conhe-
cimento e julgamento do presente recurso de apelação cível.
                Publique-se e  intimem-se.
                Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
               HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Relator

Despachos Relator
004. 0212050-5/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/154981.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2120505 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 8300000191 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 8800000246 Embar-
gos de Terceiro.  Agravante: Wagner Brussolo Pacheco.  Adv.:
Michael Hiromi Zampronio Miyazaki.  Adv.: Sérgio Vulpini.
Agravado: Amauri de Andrade.  Adv.: Amauri Carlos Erzinger.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
                Vistos.
                Trata-se de agravo regimental interposto por WAG-
NER BRUSSOLO PACHECO, nos autos de Agravo de Instru-
mento, em que esta Oitava Câmara Cível julgou procedente o
recurso (Acórdão nº 14463), que reconheceu a prescrição in-
tercorrente da ação de execução, posto que decorridos mais de
seis anos sem qualquer manifestação do credor.
                Incabível no presente caso o Agravo Regimental, na
forma como pretende o peticionário, de acordo com o que dis-
põe o art. 210 do Regimento Interno deste Tribunal de Alçada:
“Da decisão do Presidente, do Vice-Presidente ou do Relator,
cabe agravo regimental, no prazo de cinco (5) dias, para o ór-
gão julgador, competente para conhecer do processo em que
foi proferida, exceto quando se tratar de decisão concessiva ou
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não de efeito suspensivo em qualquer recurso.”
                Deixo, portanto, de conhecer do presente Agravo
Regimental.
                Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0214717-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132609.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000601
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Granoceres In-
dústria e Comércio de Cereais Ltda.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.
Agravado: Cerealista Pan Ltda.  Adv.: Paulo Moacyr Wilhelm
Rocha Filho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
À Secretaria da Câmara para juntar venerando acórdão proferi-
do face julgamento do A.I. nº 204480/8 (fls.44). após, v. con-
clusos. Int.

Despachos Relator
006. 0216215-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141120.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000406 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Orlando Hauer.  Adv.:
Cleverson Souza da Silva.  Agravado: Alagacyr Guimarães Jú-
nior.  Agravado: Maria Cristina Guimarães.  Adv.: Mauricio
Julio Farah.  Adv.: Ivan de Azevedo Gubert.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V i s t o s.
ORLANDO HAUER interpôs perante este Colegiado recurso
de Agravo de Instrumento n° 216.215-2, objetivando a reforma
da r. decisão que, nos autos 406/1997, manteve o despacho
anterior, o qual não reconheceu o pedido de ampliação da pe-
nhora, determinando que fosse aguardados o cumprimento e a
devolução da Carta Precatória.
O Agravo de Instrumento não merece seguimento, pois a maté-
ria questionada encontra-se abrangida pelos efeitos da preclu-
são. Com efeito, a r. decisão recorrida de fls. 32-TA apenas
manteve o despacho de fls. 25-TA, sendo que foi este que efe-
tivamente decidiu a questão controvertida, determinando que
se aguardasse o cumprimento da Carta Precatória, para que,
posteriormente, fosse efetuado o exame do requerimento de
ampliação da penhora.
Dispõe o art. 473 do Código de Processo Civil:
 “Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as
questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.”
Ademais, a questão é pacífica no TRIBUNAL DE ALÇADA
DO ESTADO DO PARANÁ, como se infere dos seguintes jul-
gados:
 “RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA
JÁ ATINGIDA PELA PRECLUSÃO - NÃO CONHECIMEN-
TO - CPC, ART. 473.
I - Operando-se a preclusão, à parte não é dado revolver a ques-
tão decidida.
II - Agravo de instrumento não conhecido. Unânime.”1
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA
QUE FAZ MENÇÃO À ANTERIOR. MATÉRIA JÁ DIRIMI-
DA. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO. As questões já
decididas, a cujo respeito se operou a preclusão, fazem coisa
julgada formal e não podem ser rediscutidas, ao menos, no
mesmo processo.”2
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE 30%
DO FATURAMENTO - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ANTERIOR - DESPACHO AGRAVADO QUE
SOMENTE REFORÇA DECISÃO ANTERIOR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.
1. Preclusão é a perda de uma faculdade ou direito processual,
que, por se haver esgotado ou por não ter sido exercido em
tempo e momento oportunos, fica praticamente extinto.
2. Uma vez que a questão já havia sido anteriormente decidida
pelo magistrado “a quo”, e dela não se tem notícia de qualquer
insurgimento, verifica-se a preclusão da matéria que não foi
impugnada, neste Tribunal, em momento oportuno para tal fim,
via agravo de instrumento.”3
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PERÍCIA ALEGAÇÃO DE
NULIDADE - MATÉRIA JÁ DECIDIDA - DECISÃO IRRE-
CORRIDA - PRECLUSÃO - AGRAVO DESPROVIDO.
O pedido relativo a realização de nova perícia não pode mais
ser discutido e apreciado por força da preclusão porque já in-
deferido por decisão com trânsito em julgado.esta forma, aduz
o agravado de que o despacho ora impugnado, na verdade, so-
mente reiterou o que já havia sido anteriormente decidido.”4
Como se vê, o Agravante não recorreu da primeira decisão às
fls. 25-TA, restando preclusa a questão da ampliação da pe-
nhora.
Neste sentido as seguintes decisões:
 “DESPACHO. PRECLUSÃO. INCABÍVEL A DISCUSSÃO
DE DESPACHO INATACADO EM TEMPO HÁBIL POR RE-
CURSO CABÍVEL.”5
Desta forma, percebe-se que o despacho ora impugnado, na
verdade, somente reiterou o que já havia sido anteriormente
decidido.
Por essa maneira, de modo claro, não merece seguimento o
recurso, uma vez que a matéria tratada na r. decisão agravada
encontra-se preclusa, uma vez que já decidida por despacho,
do qual não se recorreu.
Bem por isso,  ante a jurisprudência pacífica deste Egrégio Tri-
bunal, nos termos do artigo 557, caput, do vigente Diploma
Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente recurso de Agra-
vo de Instrumento.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                 RELATOR
1 Ac. nº 8.264 - 6ª C.C. - rel. Juiz Conv. Rabello Filho.
2 Ac. nº 8.262 - 6ª C.C. - rel. Juiz Conv. Roberto Costa Barros.
3 Ac. nº 11.615 - 7ª C.C. - rel. Juiz Waldemir Luiz Rocha
4 Ac. nº 12.721 - 3ª C.C. - rel. Juiz Rogério Coelho
5 Ac. nº 7.512 - 6ª C.C. - rel. Juiz Hélio Enor Engelhardt.

Despachos Relator
007. 0216283-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/122516.  Matéria: Execução.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200200000021 Declaratória.  Autos Complementares:
200200000007 Medida Cautelar.  Apelante: Ttl Transportes e
Representações Ltda.  Adv.: Djalma Ferreira de Aguiar.  Ape-
lado: Equipo Máquinas e Veículos Ltda.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
                     Primeiramente, deve-se esclarecer que o presen-
te recurso permite a aplicação da nova sistemática de julga-
mento dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual
alterou a redação do art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade
de julgamento singular do recurso, sem manifestação do órgão
colegiado, no caso de recurso “manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”
                     Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir
a pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
                     Esse entendimento já foi consagrado pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do
Tribunal de Justiça (art.140,XX).
                     A Apelação Cível não merece seguimento, posto
que o recurso é manifestamente inadmissível, pois não obser-
vou a regra do preparo simultâneo, conforme se depreende da
lei e da jurisprudência do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, como se infere dos seguintes julgados:
“RECURSO - PREPARO - DESERÇÃO - NÃO CONHECI-
MENTO. SE O APELANTE NÃO EFETUOU O PREPARO
NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, PERMITIN-
DO A OCORRÊNCIA DE DESERÇÃO (ART. 511 DO CPC),
HÁ IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO APELO.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.”
(Acórdão nº 4692. Quinta Câmara Cível. Rel. Juíza Denise
Arruda. DJ: 26/04/96).
 “APELAÇÃO CÍVEL - CUSTAS RECURSAIS - PREPARO
NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 511 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESERÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO EM
QUE O PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS FOI EFETI-
VADO FORA DO PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 511,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVE SER CONSIDE-
RADO DESERTO, NÃO MERECENDO SER CONHECIDO
PELO TRIBUNAL.”
(Acórdão nº 7644, Oitava Câmara Cível. Rel. Juiz Manassés de
Albuquerque. DJ: 04/09/98).
                     No mesmo sentido, este Tribunal já decidiu por
unanimidade de votos nos seguintes julgados: Ac. 8255 e Ac.
10829, 3ª Câm. Cív. Rel. Juiz Lídio J. R. de Macedo, DJ. 23/
05/97 e DJ. 13/11/98, respectivamente; Ac. 4712, Ac. 4766,
Ac. 4883, 5ª Câm. Cív. Rel. Juíza Denise Arruda, DJ. 03/05/
96, 17/05/96, 17/05/96 e 02/08/96; Ac. 6820, 6ª Câm. Cív. Rel.
Juiz Clayton Reis, DJ. 12/12/97.
                     Por essa maneira, restando evidenciado que a
Apelante apresentou as razões recursais em 05/06/2002, mas
efetuou o pagamento das custas somente em 06/06/2002, o re-
curso é inadmissível, conforme a lei e jurisprudência pacífica
do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
                     Bem por isso, nos termos do artigo 557, caput,
do vigente Diploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso de Apelação.
                     Publique-se  e  intimem-se.
                     Curitiba, 02 de dezembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/MG
(199900050029), 266582 AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.

Depachos Relator
008. 0218457-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152799.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibi-
porã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000270 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200200000053 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Friporã - Frigorífico Bataipo-
rã Ltda.  Agravante: Aparecida dos Santos Boregas.  Adv.: Maria
Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Agravado:
Winy - Indústria e Comércio de Couros Ltda.  Adv.: João Tava-
res de Lima Filho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.  Despacho:
1- Considerando que as petições de fls. s/nº (que foram junta-
dos entre às fls. 274 e 275, não fazem parte dos autos, determi-
no sua retirada e juntada no A.I. nº 218257/8. Observo que
Solotécnica Soc. civil Ltda e outra não é parte. 2- Cumpra-se
integralmente o despacho de fls. 275. Após, voltem conclusos.
Int.

Despachos Relator

009. 0218550-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154598.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000091 Ação
Monitória.  Agravante: Comércio de Casas Paraná Ltda.Adv.:
Sidnei M. Lucheta.  Agravado: Global Transporte Oceânico
Ltda.Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
Defiro a prorrogaçaõdo prazo ara a juntada de documentos, 10
(dez)dias intime-se;

Despachos Relator
010. 0218945-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/18599.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000463
Exibição de Documentos.  Apelante: Banco Abn Amro Real S/
a.  Adv.: Joaquim Alves de Quadros.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.
Adv.: Celso de Lima Buzzoni.  Apelado: Carlito Jacob Los.
Adv.: Valeria Ramos Dinies Lovato.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                Conforme petição encaminhada a este gabinete e
protocolada sob o nº 00157599/2002, verifica-se a realização
de acordo entre as partes, tendo o apelante BANCO ABN
AMRO REAL S/A expressamente desistido do presente recur-
so de Apelação Cível.
                Diante da faculdade prevista no artigo 501 do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinto o procedimento recursal,
determinando a remessa dos autos à vara de origem.
                Junte-se aos autos a petição acima mencionada que
vai em anexo à presente decisão.
                Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator
011. 0219554-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161473.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000381 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000196
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.Agravante: Rio Paraná Cia. Securitizadora de
Créditos Financeiros.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Daniel Henrique Antunes Santos.
Agravado: José Theodoro Lopes de Oliveira.  Agravado: Már-
cia Maria de Oliveira.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurgem-se os ora Agravantes - Banco do Estado do Paraná
S/A e Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros, contra a douta decisão proferida às fls. 497/499 dos
autos n. 381/2.000, de Embargos a Execução, em trâmite na
Vara Cível da Comarca de Castro, que indeferiu a substituição
processual.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Após breve análise, constata-se através do documento de
fls. 225 dos autos, que o crédito cedido entre os Agravantes -
Banestado e Rio Paraná Companhia Securitizadora, não se re-
fere à operação ora discutida nos autos de Execução de Título
Extrajudicial.
Em função da inexistência da transferência do crédito, que é o
objeto desta lide,  não há o que se falar em substituição proces-
sual.
IV - As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a não conceder o efeito suspensivo, ante mero exame
sumário.
V - Comunique-se o Juízo da Vara Cível da Comarca de Cas-
tro, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial sobre
a juntada de cópias e possível reforma da decisão, conforme
disposto no artigo 527 IV do CPC.
VI - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VII - Intimem-se
Curitiba, 27 de novembro de 2.002.
       Juiz Antenor Demeterco Júnior
     Relator

Despachos Relator
012. 0220071-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164997.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9800017898 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9900019340 Embargos a Execução.  Agravante:
A. Domareski Ltda.  Agravante: Sadom Marvio Poletto.  Agra-
vante: Ângela Maria Domareski Poletto.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Adv.: Adriana de França.  Adv.: Silvio Nagamine.
Agravado: Banco do Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.
Adv.: Ciro Araújo Lima.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Les-
snau.  Adv.: Janice Keller.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I- Insurgem-se os ora Agravantes contra a douta decisão de fls
310, proferida nos autos n. 17.898 de Ação de Execução de
Título Extrajudicial, em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Curitiba, que não suspendeu a praça designada.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Após breve análise, percebe-se que a douta decisão prola-
tada em 1º Grau é carente de fundamentação, ferindo os dispo-
sitivos 93 IX da CF e 165 do CPC.
IV - Neste viés, encontram-se vária decisões como;   Agravo de
Instrumento n. 186647-3  - Juiz Relator - Ronald Schulman -
O.J. - Primeira Câmara Cível - Decisão Unânime - D. J. 12/03/
2.002 e  Agravo de Instrumento n. 181072-6  - Juiz Relator -
Paulo Roberto Vasconcelos - O.J. - Oitava Câmara Cível - De-
cisão Unânime - D. J. 25/03/2.002.
 Constata-se a falta de motivação e fundamentação na douta

decisão prolatada pelo Juízo “ a quo”.
 V- Não foi requerido efeito suspensivo, uma vez que a primei-
ra praça foi negativa.
VI - Comunique-se o Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão, con-
forme disposto no artigo 527 IV do CPC.
   VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VIII - Intimem-se
 Curitiba, 29 de novembro de 2.002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
013. 0220491-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167607.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 200000021486
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Luiz Olivir Bo-
nato.  Adv.: Cristiane Stalbaum.  Adv.: Julio Cezar de Liz.
Agravado: Angelo Luiz Maranho.  Adv.: Valdemar Andreatta.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Despacho:
I.Luiz Olivir Bonato., interpôs perante este Tribunal recurso de
Agravo de Instrumento, procurando a reforma do despacho in-
terlocutório de fls. 54, que entendeu ser desnecessária a inti-
mação do executado e sua esposa da penhora realizada sobre o
imóvel constante na matrícula 20.055, do Registro de Imóveis
de Paranaguá, planta denominada Olho d’Água, na orla Atlân-
tica, descrito nos autos de ação de execução fiscal nº 21.486/
2000, promovida contra si por Angelo Luiz Maranhão.
Inconformado, recorreu a agravante, alegando em síntese que,
o despacho atacado, fere o artigo 669 do CPC, uma vez que o
douto juízo “a quo” fundamentou a não concessão da intima-
ção da penhora do executado e sua esposa no fato de ter sido
matéria de embargos. Contudo, a referida norma não deixa dú-
vidas sobre a obrigatoriedade da intimação do devedor e seu
cônjuge quando a penhora recair em bens imóveis, como é o
caso do feito, em que a penhora recaiu sobre o imóvel inscrito
na matrícula 20.055, do Registro de Imóveis de Paranaguá.
Alegou, ainda, que os art. 235, I e 242, ambos do Código Civil,
não permitem a alienação ou a oneração real de bem de raiz do
cônjuge.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo e devolutivo
ao presente recurso, e no mérito lhe seja dado provimento, anu-
lando e reformando a “decisum” do douto juízo monocrático,
para o fim de determinar sejam intimados o agravante e respec-
tivo cônjuge da penhora realizada sobre o imóvel já referido..
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente re-
curso de agravo de instrumento, pois, não obstante a funda-
mentação deduzida pelo Agravante, inexiste risco iminente de
dano grave ou de difícil reparação, bem como, por não se en-
quadrar às hipóteses do artigo 558 do Código de Processo Ci-
vil, caso mantido o pronunciamento singular, a exigir pronta
intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                 RELATOR

Despachos Relator
014. 0220751-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167628.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000546
Revisão de Contrato.  Agravante: Philips Medical Systems Pmms
do Brasil Ltda.  Adv.: Luiz Gustavo de Oliveira Ramos.  Adv.:
Priscila Avanzi.  Adv.: Sandra Regina de Lima.  Agravado: Centro
de Tomografia São Vicente Ltda.  Adv.: Jorge Wadich Tahech.
Adv.: Leonardo Sperb de Paola.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I- Insurge-se a ora Agravante, contra a douta decisão proferida
às fls. 260, dos autos n. 546/2002, de Ação de Revisão Contra-
tual c/c Tutela Antecipada, em trâmite na 1ª Vara Cível da Co-
marca de Guarapuava, que concedeu a antecipação de tutela,
determinando que as prestações vincendas deveriam ser pagas
em INPC.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III- Após breve análise, constata-se que a douta decisão profe-
rida em 1º Grau, é legal, uma vez que harmoniza-se com o
artigo 39 V, da Lei n. 8.078/90 - Código de Defesa do Consu-
midor, veja-se:
Artigo 39 - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços ,
dentre outras práticas abusivas:
V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva.
IV- Goza o Agravado da proteção contratual nos termos do
artigo 29 do CDC.
V - As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a  não conceder o efeito suspensivo, ante mero exame
sumário.
VI - Comunique-se o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Guarapuava, solicitando-lhe as informações de praxe, em es-
pecial sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão,
conforme disposto no artigo 527 IV do CPC.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VIII - Intimem-se
Curitiba, 29 de novembro de 2.002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
015. 0220761-8  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/165409.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9500000562
Anulatória.  Autos Complementares: 9500000487 Medida Cau-
telar.  Agravante: Alberto Dalpasquale.  Agravante: Paulo Ce-
sar Dalpasquale.  Adv.: Jaime Jacir Guzzo.  Agravado: Tramac
- Tratores e Máquinas do Paraná Ltda.  Adv.: Sidnei Marcelo
Fassini.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
I.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o despa-
cho de fls. 130, proferido nos autos de Anulação de Duplicata,
sob o n.º 562/95, movida pelos agravantes, para afastar a cons-
trição promovida pelo juiz monocrático, no sentido de determi-
nar a apresentação dos bens descritos às fls. 12 dos autos de
Sustação de Protesto, sob o n.º 487/95, sob pena de prisão civil
do depositário Paulo César, uma vez que pretendem requerer a
substituição dos bens prestados em caução, na forma do art.
805 do CPC, por outro bem suficiente para ressarcir os eventu-
ais prejuízos da aplicação da medida cautelar. Segundo o douto
juízo “a quo” a caução prestada é contracautela à liminar con-
cedida, conforme o disposto no art. 804 do CPC, tratando-se, o
caso em tela, de execução de honorários advocatícios, e carac-
terizando-se como prejuízo a ser ressarcido, devendo a caução
ser executada.
Sustenta os agravantes que a caução prestada nos autos de Sus-
tação de protesto n.º 487/95 não se destinam ao pagamento de
honorários advocatícios, tendo, sim, a finalidade de garantir o
pagamento de eventuais danos que possam advir da execução
da cautelar, em caso de improcedência do pedido principal. O
pagamento de honorários advocatícios é obrigação do sucum-
bente junto ao advogado da parte “vencedora”, não correspon-
dendo a qualquer prejuízo previsto no art. 804 do CPC.
Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao agravo e, para o
fim de reformar a decisão de fls. 130, determinando o recolhi-
mento do mandado de intimação e depósito de fls. 126.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de dano
grave ou de difícil reparação, caso mantida a decisão agravada.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente ao
agravante.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação do Agra-
vante, presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do “peri-
culum in mora”, representando efetivamente perigo de dano ir-
reparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos 527,
inciso III e 558, ambos do vigente Diploma Processual Civil,
atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser suspen-
sa a r. decisão hostilizada, até o julgamento final deste recurso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intime-se a agravada para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove a agravada, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 28 de novembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
     RELATOR

Despachos Relator
016. 0220771-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165572.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000347
Declaratória.  Agravante: Sônia Maria Munhoz Manzano.  Adv.:
Odilon Alexandre S. Marques Pereira.  Agravado: Banestado
S/a - Crédito Imobiliário.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
1- Defiro o processamento do agravo. 2- requisite-se informa-
ções do MM. Juiz da causa, no prazo de dez dias. Manifeste o
MM. Juiz sobre o cumprimento do disposto do art. 526 do C.P.C.
3- Intime-se o agravado para a resposta, no prazo de dez (10)
dias e querendo comprove que o agravante não cumpriu com o
disposto no art. 526 do C.P.C. 4- Indefiro a liminar requerida,
negando efeito suspensivo ao presente agravo, por entender
ausentes os requisitos exigidos pelo art. 558 do C.P.C. entendo
que o despacho recorrido está adequadamente fundamentado
devendo ser mantido até o pronunciamento definitivo da Câ-
mara. 5- Comunique-se. Intimem-se.

Despachos Relator
017. 0220936-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/169104.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000352
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000288
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Banesta-
do S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Douglas Marcel
Peres.  Agravado: Rosilene Aparecida Dias de Carvalho.  Adv.:
Górgon Nóbrega.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
VISTOS, ...
I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
II - Intime-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
III - Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pela agra-
vante do disposto no “caput” do artigo 526 do CPC.
IV - Solicite-se, ao d. Juízo de origem, para que no prazo de 10
(dez) dias, preste informações.
Curitiba, 29 de novembro 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

Despachos Relator
018. 0221014-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/168539.  Matéria: Execução.  Comarca: Rea-
leza.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9600000098 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/
a.Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.  Agravado: José Carlos de
Marchi.  Agravado: J.c. Demarchi & Cia. Ltda.Adv.: Rodrigo
Alberto Crippa.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-

bo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
                       II - Intime-se o Agravado para que no prazo de
10 (dez) dias, responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. Querendo, comprove o
não cumprimento pelo agravante do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil.
                       III - Solicite-se ao d. Juiz da causa que no prazo
de 10 (dez) dias, preste informações, inclusive se foi cumprido
o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
     Curitiba, 02 de novembro de 2002.
    PAULO ROBERTO VASCONCELOS
                       RELATOR

Despachos Relator
019. 0221103-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/170887.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001345
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000637
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000322 Embargos a Execução.  Agravante: Elisa Maria
Franco Pessoa Carvalho.  Agravante: Alberto Luiz de Carva-
lho.  Adv.: Cléber Rodovalho Ferreira de Carvalho.  Agravado:
Fertipar - Fertilizantes do Paraná Ltda.  Adv.: Breno Marques
da Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
                       I - Preenchidos os requisitos de admissibilida-
de recursal, recebo o presente recurso de Agravo de Instrumen-
to.
                       II - Intime-se o Agravado para que no prazo de
10 (dez) dias, responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. Querendo, comprove o
não cumprimento pelo agravante do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil.
                       III - Solicite-se ao d. Juiz da causa que no prazo
de 10 (dez) dias, preste informações, inclusive se foi cumprido
o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
     Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
    PAULO ROBERTO VASCONCELOS
                       RELATOR

Despachos Relator
020. 0221106-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/170331.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200100001341
Declaratória.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Leonel Trevi-
san Júnior.  Agravado: Edson Bispo Marques.  Agravado: Ro-
sane Aparecida Plinia Marques.  Adv.: João Henrique Kalabai-
de.  Adv.: Weslei Vendruscolo.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
                       II - Intime-se o Agravado para que no prazo de
10 (dez) dias, responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. Querendo, comprove o
não cumprimento pelo agravante do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil.
                       III - Solicite-se ao d. Juiz da causa que no prazo
de 10 (dez) dias, preste informações, inclusive se foi cumprido
o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
     Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
    PAULO ROBERTO VASCONCELOS
                       RELATOR

Despachos Relator
021. 0221135-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/170510.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000661 Co-
brança.  Agravante: Senff Administração Participações e Pu-
blicidade.  Adv.: Renato José Borgert.  Adv.: Roberta Botelho
Bittencourt.  Agravado: Eduardo Antonio Dalmora.  Adv.: Ricar-
do dos Santos Abreu.  Adv.: Samira de Fatima Nabbouch Abreu.
Adv.: Jean Carlo de Almeida.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
VISTOS, ...
I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
II - Intime-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
III - Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pela agra-
vante do disposto no “caput” do artigo 526 do CPC.
IV - Solicite-se, ao d. Juízo de origem, para que no prazo de 10
(dez) dias, preste informações.
Curitiba, 03 de dezembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

Despachos Relator
022. 0221208-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/171948.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000688
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Granoceres In-
dústria e Comércio de Cereais Ltda.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.
Adv.: Paulo Cesar Pires Carvalho.  Agravado: Cooperativa
Agropecuária Rolândia Ltda.  Adv.: Lucyanna Joppert Lima
Lopes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
                Vistos.
                Versa a espécie sobre recurso de Agravo de Instru-
mento interposto contra a r. decisão que, em exceção de incom-
petência, determinou o pagamento das custas devidas (R$
609,00), no prazo de cinco dias.
                Alega a Agravante que merece reforma a r. decisão,
devendo ser aplicada a Instrução nº 01/2002.
                Em análise preliminar deste recurso verifica-se, além
da relevância de sua fundamentação, o risco de ocorrer lesão
grave e de difícil reparação, uma vez que foi fixado o prazo de
cinco dias para pagamento das custas devidas.
Caracterizado assim, o perigo de dano, merece o presente re-
curso a concessão do pretendido efeito suspensivo.
Diante do exposto, defiro a providência requerida no sentido
de conceder efeito suspensivo ao recurso interposto, determi-
nando a suspensão da decisão que determinou o pagamento das

custas devidas (R$ 609,00), no prazo de cinco dias, até que
seja definitivamente julgado este agravo de instrumento.
Comunique-se ao juiz da causa acerca da presente decisão.
                Intime-se a agravada para responder, no prazo legal.
                Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Juiz Relator

Despachos Relator
023. 0221215-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/171694.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000069
Indenização.  Agravante: Banco Autolatina S/a.  Adv.: Franci-
ne Frederico.  Agravado: Lori Cantelli.  Adv.: João Mário Fer-
reira da Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho: Des-
cricao: Despacho do Relator.
                  Vistos.
                  BANCO VOLKSWAGEN S/A (Sucessor do Ban-
co Autolatina S/A), inconformado com a r. decisão proferida
nos autos de ação de indenização por danos morais em trâmite
pela Vara Cível da Comarca de Dois Vizinhos, contra si movi-
da por LORI CANTELLI, em que o MM. Juiz indeferiu pedido
de reconsideração e restituição de prazo, interpôs o presente
recurso de Agravo de Instrumento.
                  Alega a Agravante que a decisão agravada indefe-
riu sua pretensão, na qual foi requerida a restituição do prazo
para recorrer de decisão interlocutória que decretou sua reve-
lia, tendo em vista que os autos encontravam-se em poder do
advogado da parte adversa.
                     Tendo em vista a relevância da fundamentação e
perigo de dano, consubstanciado na possibilidade de julgamento
final da ação originária, defiro o efeito suspensivo, para sus-
pender o andamento da ação de indenização por danos morais
nº 69/2002, até o julgamento deste.
Intime-se o agravado, em dez dias, na forma estabelecida no
art. 527, V do Código de Processo Civil, com informações a
serem prestadas pelo Juiz “a quo”, no mesmo prazo.
A Divisão Cível deverá ainda proceder a retificação da capa do
presente feito, tendo em vista que o agravante é Banco Vo-
lkswagen S/A e não Banco Autolatina S/A, tal como consta.
                     Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                   Juiz Relator

Despachos Relator
024. 0221222-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/171621.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000114
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000123 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Ruthes Comércio e Representações Ltda.  Agravante: Alcemir
Ruthes.  Adv.: Rodrigo Alcemir Ruthes.  Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Milton José Paizani.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Despacho:
VISTOS, ...
I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
II - Intime-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
III - Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pela agra-
vante do disposto no “caput” do artigo 526 do CPC.
IV - Solicite-se, ao d. Juízo de origem, para que no prazo de 10
(dez) dias, preste informações.
Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR

Despachos Relator
025. 0221224-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/171560.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000644
Indenização.  Autos Complementares: 200100000236 Medida
Cautelar.  Agravante: Helmaq Comércio e Locação de Máqui-
nas Ltda.  Adv.: Luis Carlos Lass.  Agravado: Cikel Brasil Ver-
de S/a.  Adv.: Ararinan Kosop.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho:
I- solicitem-se informações ao juiz da causa, em dez dias. II-
Intime-se o agravado para responder, no mesmo prazo.

Despachos Relator
026. 0221255-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/170485.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000030
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.Adv.: Carlos Erminio Allievi.  Agravado: Juarez Silva dos
Santos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
                BANCO DO BRASIL S/A, inconformado com a r.
decisão proferida nos autos n° 30/1999, de Ação de Execução,
por si movida contra JUAREZ SILVA DOS SANTOS, em que
o MM. Juiz manteve decisão anterior que indeferiu pedido de
conversão da ação de execução em ação monitória (fl. 12 TA),
interpôs recurso de Agravo de Instrumento.
                Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente
recurso permite a aplicação da nova sistemática de julgamento
dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a
redação do art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julga-
mento singular do recurso, sem manifestação do órgão colegia-
do, no caso de recurso “manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”
                Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
                Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior
Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça (art.140,XX).

                Alega o agravante, que a ação de execução deve pros-
seguir com base no título originário, e não no instrumento de
composição firmado entre as partes, o que possibilitaria a con-
versão da execução em ação monitória.
                Todavia, o Agravo de Instrumento não merece se-
guimento, uma vez que manifestamente inadmissível, pois a
questão levantada a respeito da conversão em monitória foi
objeto da decisão de fls. 33 TA, em data de 27/09/2002, a qual
não foi objeto de recurso próprio, restando preclusa a matéria
levantada.
                Proferida tal decisão, o ora Agravante deixou escoar
o prazo para recorrer sem se manifestar, tornando-se preclusa a
matéria, uma vez que o pedido de reconsideração não inter-
rompe ou suspende o prazo recursal.
                Pedido de reconsideração de decisão não suspende
nem interrompe o prazo para interposição de recurso, o qual
começa a fluir da data da intimação da decisão hostilizada. Se
a pretensão da parte era discutir questão já decidida, deveria,
desde logo, agravar e não pedir reconsideração da decisão, ocor-
rendo para si, o fenômeno processual da preclusão.
                Somente neste momento, oportunidade em que ape-
nas se manteve a decisão anterior, com a mesma fundamenta-
ção, é que veio refutar a decisão que decidiu a respeito do pros-
seguimento da execução e do indeferimento da pretendida con-
versão, ocasião em que já estava preclusa a matéria. Dispõe o
art. 473 do Código de Processo Civil:
 “Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as
questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.”
Na lição de Manoel Caetano Ferreira Filho:
 “Há, pois, preclusão temporal tanto quando o ato não mais
pode ser praticado por ter-se esgotado o prazo, como no caso
em que a impossibilidade de praticá-lo decorre do estágio em
que se encontra a relação processual.”2
 “RECURSO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  - INTERPO-
SIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO - PRECLUSÃO TEMPORAL OCOR-
RIDA -RECURSO INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIMEN-
TO.    “Ultrapassado o momento procedimental próprio para a
prática de determinado ato ocorre a chamada preclusão tempo-
ral, que implica na impossibilidade de renovação ou prática
dos atos processuais  já preclusos.
O pedido de reconsideração não devolve nem  suspende o pra-
zo  para o agravo de instrumento, razão porque, indeferida a
reconsideração, a  parte  não poderá mais agravar, se a preclu-
são resta consumada”.3
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS - PEDIDO DE RECONSDERAÇÃO - PRE-
CLUSÃO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. A teor da norma
insculpida no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil,
a falta de certidão da intimação do despacho agravado, por se
tratar de peça processualmente obrigatória, acarreta o não co-
nhecimento do agravo. O pedido de reconsideração não sus-
pende, nem interrompe o curso do prazo processual. Se a pre-
tensão da parte era discutir questão já decidida, deveria, desde
logo, agravar e não pedir reconsideração do despacho, ocor-
rendo, para si, o fenômeno processual da preclusão.”4
Desta forma, está evidente a consumação da preclusão temporal.
                Assim, diante de todo o exposto, considerando a ju-
risprudência pacífica do Tribunal de Alçada do Estado do Pa-
raná, nos termos do que dispõe o art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso de agravo, a fim de
manter a decisão agravada.
                Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES
Juiz Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/MG
(199900050029), 266582 AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.
2 FERREIRA FILHO, Manoel Caetano - A Preclusão no Direi-
to Processual Civil, Ed. Juruá, 1991, pág. 34.
3 TAPR - 8.ª C.C. - Ac. nº 4.728 - Rel. Juiz Airvaldo Stela
Alves - j. 18.03.96.
4 TAPR - 8.ª C.C. - Ac. nº 7.255 - Rel. Juiz Conv. Manassés de
Albuquerque - j. 28.04.98.

Despachos Relator
027. 0221298-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/171613.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000113
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Ruthes Comér-
cio e Representações Ltda.  Agravante: Alcemir Ruthes.  Adv.:
Rodrigo Alcemir Ruthes.  Agravado: Banco do Estado do Para-
ná S/a -banestado.  Adv.: Milton José Paizani.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. deci-
são proferida nos Autos de Execução nº 113/2000, que rejeitou
exceção de pré-executividade interposta pelos agravantes.
                Sustenta o agravante, em síntese, que há carência da



26 5ª feira |12/Dez/2002

ação de execução, em razão da iliquidez do título executado.
                Todavia, não merece seguimento o presente recurso,
tendo em vista que não instruiu o agravante a petição de agravo
com o instrumento de procuração outorgado ao procurador do
agravado, conforme estabelece o art. 525, I do Código de Pro-
cesso Civil.

A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e promover a celeridade da prestação jurisdicional, permi-
te que os recursos manifestamente inadmissíveis, improceden-
tes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do próprio Tribunal, ou de Tribunais Su-
periores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a manifes-
tação do órgão colegiado.

 É o caso dos autos, em que o recurso está deficientemente
instruído, uma vez que a juntada somente do substabelecimen-
to não supre a falta do instrumento de mandato.
                Diz a doutrina que “é ônus do agravante a formação
do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de al-
guma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe segui-
mento (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexação
de algumas de tais peças.”(Código de Processo Civil, Theotô-
nio Negrão, 32º Edição, p.583).
                Neste sentido a jurisprudência pacífica desta Corte:
“AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU-
SÊNCIA DA PROCURAÇÃO. JUNTADA APENAS DO
SUBSTABELECIMENTO. PEÇA ESSENCIAL. NÃO CO-
NHECIMENTO.
1. No agravo de instrumento a juntada das procurações outor-
gadas aos advogados de ambas as partes é imprescindível, sob
pena de não conhecimento do recurso.
2. E quando se tratar de advogado substabelecido há necessida-
de impostergável da juntada da procuração e do respectivo subs-
tabelecimento.
3. A falta de qualquer delas leva ao não conhecimento do re-
curso, considerando que se trata de peça essencial.
Agravo Interno desprovido.”(TAPR, 2ª Câm. Cív., Ac. 14254,
Rel. Juiz Cristo Pereira)
 “De regra, o substabelecimento consubstancia peça acessória
por não possuir vida própria. Depende da revelação da existên-
cia do instrumento do mandato- procuração- que noticie a ou-
torga dos poderes substabelecidos.
A procuração outorgada aos advogados do agravante e do agra-
vado é peça essencial  à formação do agravo de instrumento,
sendo condição de validade do recurso ( art. 525, I, do CPC),
sob pena de não conhecimento, não se podendo aplicar no caso
a instrumentalidade do processo, quando a lei é taxativa obri-
gando o seu cumprimento no ato de interposição do recurso.”
(TAPR, 6ª Câm. Cív., Ac. 13923, Rel. Juíza Anny Mary Kuss)
                O entendimento acima exposto já foi consagrado pelo
Superior Tribunal de Justiça:
 “I - A procuração outorgada ao advogado é peça obrigatória na
formação do instrumento do agravo. Não basta a juntada ape-
nas do substabelecimento, pois este só existe com a anterior
outorga do mandato.” (STJ, 3ª Turma, AGA 436415 / RS, Rel.
Min. Antônio de Pádua Ribeiro)
                Nego, portanto, seguimento ao recurso, por mani-
festamente inadmissível, na forma do que estabelece o art. 557,
caput, do Código de Processo Civil.
                Intimem-se.
                Curitiba, 04 de dezembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
                          Juiz Relator

Despachos Relator
028. 0221578-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/173656.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001335 Medida
Cautelar.  Agravante: Moro Construções Civis Ltda.  Adv.: Fer-
nando Chin Fei.  Adv.: Renato Ribeiro Schmidt.  Agravado: Suely
Canaverde Guimarães.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
              Vistos.
MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. interpôs o presente re-
curso de agravo de instrumento, requerendo que se atribua efeito
ativo contra a r. decisão do d. Juízo monocrático que, em medida
cautelar de sustação de protesto, autos nº 1.335/2002, não con-
cedeu a liminar requerida, com base no art. 1º da Lei 9.492/97,
uma vez que a carta de crédito seria documento de dívida válido
e vigente, não estando demonstrado  no caso o fumus boni juris.
Alega a Agravante que é cabida tal liminar, pois a carta de cré-
dito não seria título de crédito capaz de legitimar o protesto.
Deixo de atribuir efeito ativo ao presente recurso de agravo de
instrumento, uma vez que, considerando-se o teor dos funda-
mentos expostos pelo MM. Juiz a quo, a decisão impugnada
não se reveste de flagrante ilegitimidade a justificar a conces-
são do pretendido efeito.
Intime-se a agravada para que ofereça resposta no prazo legal,
nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.
Solicitem-se informações ao Juiz da causa, de acordo com o
estabelecido no art. 527, IV, do mesmo diploma legal.
Curitiba, 06 de dezembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 17/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.04293 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 17/12/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo

Amauri Bechinski 0011 0205257-3
Amauri Carvalho Alves 0011 0205257-3
Claudemir Sérgio Santoro 0010 0203286-6
Dalmy Margarete Milléo 0001 0210397-5
Darcy Nadal 0011 0205257-3
Dinizar Domingues 0014 0212437-2
Evangivaldo da Silva 0012 0205532-1
Flávio Rodrigues dos Santos 0009 0196595-7
Francisco Carlos Melatti 0003 0213989-5
Geraldo Almeida Santos 0008 0193868-3
Iolando Motzko Filho 0007 0187496-0
Lidio Dias Delgado 0004 0215611-0
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0012 0205532-1
Manoel Ruiz 0013 0205952-3
Mauro Cury Filho 0015 0212730-8
Maurício Martinez Pereira 0018 0217292-3
milton miró vernalha filho 0005 0216868-3
Neida Peil de Oliveira 0016 0213172-0
Rubem Lauro de Melo 0002 0210615-8
Sandra Regina Rangel Silveira 0017 0213435-2

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0210397-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Ação Originária: 200000000397
Comutação de Penas  Agravante: Jorge dos Santos Réu Preso
Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Juiz Sônia Regina de Castro)

RECURSO CRIME EX OFFICIO
0002.  PROCESSO: 0210615-8  Comarca: Barracão  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 9700000038 Ação Penal  Recor-
rente: Juiz de Direito da Comarca de Barracão.  Recorrido: Luiza
Borges de Barros Correia.  Adv.: Rubem Lauro de Melo  Rela-
tor: Juiz Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)

RECURSO DE AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0213989-5  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Ação Originária: 200200000837
Remição de Penas  Agravante: Ministério Público  Agravado:
Marcelo Willian Amaral dos Santos Réu Preso  Def Pub: Fran-
cisco Carlos Melatti  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

RECURSO DE AGRAVO
0004.  PROCESSO: 0215611-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
de Execuções Penais  Ação Originária: 200200000012 Comuta-
ção de Penas  Agravante: Ministério Público  Agravado: Ivo de
Lima Machado Réu Preso  Def Pub: Lidio Dias Delgado  Relator:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0005.  PROCESSO: 0216868-3  Comarca: Rio Branco do Sul  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000018 Habeas Corpus
Recorrente: Oscar Ferreira Broda.  Adv.: milton miró vernalha
filho  Recorrido: Ministério Público  Relator: Juiz Cunha Ribas

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0006.  PROCESSO: 0217135-3  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000062 Ação Penal
Recorrente: Ministério Público  Recorrido: Valdecir Antonio
do Nascimento, Celso Rothermel  Relator: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0187496-0  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000072303 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Moisés Artur de Melo
Def Pub: Iolando Motzko Filho  Relator: Juiz Convocado Ru-
bens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0193868-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9500000111 Ação Penal
Apelante: Valdemir Bandil  Def Pub: Geraldo Almeida Santos
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0196595-7  Comarca: Loanda  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 9200000082 Ação Penal  Apelante:
Antonio Luiz da Silva Réu Preso  Def Dat: Flávio Rodrigues dos
Santos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0203286-6  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000087 Ação Penal
Apelante: Jorio Francisco de Oliveira Mariano  Def Dat: Clau-
demir Sérgio Santoro  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge Wagih
Massad)  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz
Munir Karam)

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0205257-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000094 Ação Penal
Apelante: David Cristiano Mendes da Silva  Def Pub: Darcy
Nadal  Apelante: Rossone de Lara  Adv.: Amauri Carvalho Al-
ves, Amauri Bechinski  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)
Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0205532-1  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000145 Ação Pe-
nal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Valdeir Jerônimo
da Silva Réu Preso  Def Dat: Luiz Cláudio Nunes Lourenço
Apelado: Claudinei dos Santos Réu Preso  Adv.: Evangivaldo
da Silva  Relator: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos
(Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Convocado Carmen Lúcia

de Almeida

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0205952-3  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000027 Ação Penal
Apelante: José Rodrigues Pereira Réu Preso  Def Pub: Manoel
Ruiz  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0212437-2  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200200000012 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Antonio Marcos
de Lima  Def Dat: Dinizar Domingues  Relator: Juiz Convoca-
do Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0212730-8  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000053 Não Identificada  Ape-
lante: Cal Chimelli Ltda  Adv.: Mauro Cury Filho  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Al-
meida (Juiz Cunha Ribas)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0213172-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Criminal  Ação Originária: 200200009400 Ação Penal  Apelante:
Edson de Oliveira Réu Preso  Def Pub: Neida Peil de Oliveira
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0213435-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200013270 Ação Penal
Apelante: Sidnei Padilha dos Santos Réu Preso  Adv.: Sandra
Regina Rangel Silveira  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fon-
toura (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Sônia Regina de Castro)

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0217292-3  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000009 Ação Penal
Apelante: Fábio Júnior de Souza Réu Preso  Adv.: Maurício
Martinez Pereira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Cunha Ribas  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 09/12/2002
Relação No. 2002.04289 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Antonio Pellizzetti  002 0221171-8
Celio Manoel Da Silva   001 0221011-7
Luiz Alberto Yokomizo 003 0221516-7

Despachos Relator
001. 0221011-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/170275.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000093 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Célio Manoel da
Silva.  Paciente: Luiz Carlos dos Santos da Cruz. Réu Preso.
Adv.: Celio Manoel da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Despacho:
O paciente Luiz Carlos dos Santos da Cruz foi preso em fla-
grante aos 14/11/2002, e a denúncia oferecida por infração aos
incisos I e II do § 2º do art. 157 do CP por 2 vezes, foi recebida
pelo Dr. Juiz da 2ª Vara Criminal de São José dos Pinhais e
designada a data de 09/12/02 às 9h para o interrogatório como
deflui das informações acostadas à fls. 44. O auto de prisão em
flagrante, "prima facie", está revestido das formalidades ins-
trínsecas e estrínsecas, não restando evidenciada, de plano, di-
ante dos parcos elementos coletados, a alegada inocência. O
fato do paciente ser primário e de bons antecedentes, com de-
duzido na inicial, não autoriza, desde logo, o deferimento da
liberdade provisória almejada. Pois, a acusação da prática de
crime de roubo com emprego de arma, justifica o anseio da
sociedade para garantia da ordem pública. Deixo de conceder,
pois, a liminar suplicada. À douta PGJ.

Despachos Relator
002. 0221171-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/171187.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9500000048 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9500073757 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Autos Complementares: 9600000001 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Antonio Pellizetti.
Paciente: João Maria Costa Réu Preso.  Adv.: Antonio Pelli-
zzetti.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Palmas.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio
Arenhart.  Despacho:
I - É descabidas a liminar, mais porque se persegue a nulidade
do processo que inclusive passou pelo crivo do reexame do 2º
rau. Indefiro-a, por tanto. Ii - Requisitem-se urgentes informa-
ções à autoridade impetrada. III - Em seguida, vista à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0221516-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/170515.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000225
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Luiz Alberto Yokomizo.  Pacien-
te: Atualpa Monteiro Réu Preso.  Adv.: Luiz Alberto Yokomi-
zo.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Arapongas.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Despacho:
I - É descabida a concessão da liminar: quer porque o pedido
não veio devidamente instruído, quer em face a alegação de
excesso de prazo na instrução - o que demanda o prévio conhe-

Divisão de
Processo Crime

cimento dos motivos para isso. II - Requisitem-se urgentes in-
formações à autoridade impetrada. III - A seguir, vista à PGJ.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 09/12/2002
Relação No. 2002.04291 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Amadeu Alice Netto   003 0221434-0
Claudinéia Aparecida De Miranda 001  0220282-2
Guiomar Mario Pizzatto  002 0221234-0

Despachos Relator
001. 0220282-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/166343.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000018 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9900000433 Inquerito Policial.  Im-
petrante: Bel. Claudinéia Aparecida de Miranda.  Paciente: Arlin-
do Montania.  Adv.: Claudinéia Aparecida de Miranda.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Guaíra.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Despacho:
1 - Não estando presentes os requisitos essenciais à concessão
da liminar, resta ela indeferida. 2 - Vista à douta PGJ.

Despachos Relator
002. 0221234-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/171901.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 8700000045
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Guiomar Mário Pizzatto.  Paci-
ente: Afonso Aquiles Leal da Silva. Réu Preso.  Adv.: Guiomar
Mario Pizzatto.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Umuarama.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Em juízo de cognição sumária não vislumbro presentes os
pressupostos legais para a concessão da medida em caráter li-
minar, pelo que a indefiro. II - Solicitem-se, pois, as informa-
ções de praxe à d. Autoridade apotnada como coatora. III -
Após, dê-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0221434-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/173170.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200081667
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Amadeu Alice Netto.  Paciente:
João Albari de Barros Junior Réu Preso.  Adv.: Amadeu Alice
Netto.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - A uma análise perfunctória do pedido e à vista de sua exígua
comprovação, não vislumbro ainda os pressupostos legais que
autorize a concessão liminar da medida pleiteada, pelo que a
indefiro. II - Entrementes, solicitem-se as informações de pra-
xe à d. Autoridade aqui apontada como coatora. III - Após dê-
se vista à d. PGJ.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 09/12/2002
Relação No. 2002.04292 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
José Cicero De Oliveira  001  0221132-1

Despachos Relator
001. 0221132-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/171054.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
r ingá.   Vara:  1a  Vara  Criminal .   Ação Originár ia :
200100000088 Ação Penal.   Autos Complementares:
200200000482 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Au-
tos Complementares: 200200000133 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000499 Pedido de Revoga-
ção de Pr isão Prevent iva.   Autos  Complementares:
200200000338 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. José Ci-
cero de Oliveira.  Paciente: Roberto Ortelan Maia Réu Pre-
so.  Adv.: José Cicero de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Primeira Vara Criminal da Comarca de Maringá.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Air-
valdo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima.  Despacho:
Pleiteia o impetrante a concessão de liminar em favor do
paciente Roberto Ortelam Maria, para a sua revogação da
prisão preventiva contra  ele decretada em razão do cometi-
mento em tese do delito previsto no art. 213 do CP, sob o
fundamento da falta de prova da materialidade do delito. É
sabido que ao HC, por ter sido estrecto, não cabe maior aná-
lise das provas. Portanto, não há como ser atendida a preten-
são do impetrante, notadamente em sede de liminar. Assim,
deixo de conceder a liminar pleiteada. Requisitem-se as in-
formações da autoridade apontada como coatora. Autorizo o
chefe da 4ª Câm. Criminal a assinar o ofício requisitório.

Aguardando Pagamento de Custas 10 dias
Relação No: 2002.04290

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Petronio Cardoso    0001  0213827-0
Valdir Judai     0001  0213827-0

0001.  PROCESSO: 0213827-0  Protocolo: 2002/125532  Ma-
téria: Criminal  Comarca: Apucarana  Ação Originária:
200000000076 - Queixa-crime  Apelante: Marsio Guilherme
Domingues, Fernanda Karina Estanislau  Adv.: Valdir Judai
Apelado: Editora Tribuna do Norte  Adv.: Petronio Cardoso
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos  R$: 25.00
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RELAÇÃO Nº 174/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABDO CALIL NETO 053 01116/2002
ADILSON SEVERO DA SILVA 053 01116/2002
ADOLFO JOAO BREGINSKI 039 00268/2002
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 023 01052/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 003 02650/0000
ADROALDO JOSE GONCALVES 019 01435/1999

020 00747/2000
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 015 00379/1999
ALBERTO SILVA GOMES 018 01375/1999
ALCEU WALDIR SCHULTZ 054 01136/2002

040 00399/2002
ALCINDO LIMA NETO 014 01121/1998
ALEXANDRE CHRISTOPH L PAC 059 01336/2002
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 005 02652/0000
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 010 00737/1997
ALGACIR FERREIRA RIBEIRO 021 00967/2000
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 013 00642/1998
AMABILON DALCOMUNI 021 00967/2000
ANA LUCIA FRANCA 040 00399/2002
ANA LUIZA MANZOCHI 046 00843/2002
ANDREA BAHR GOMES 035 01472/2001
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 019 01435/1999
ARLINDO MENEZES MOLINA 019 01435/1999

020 00747/2000
AUDERI LUIZ DE MARCO 019 01435/1999

020 00747/2000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 007 00116/1993
BENO FRAGA BRANDAO 035 01472/2001
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 035 01472/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 037 00196/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 019 01435/1999

020 00747/2000
008 00235/1993

CARLOS FERNANDO SOUTO 012 01360/1997
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 034 01436/2001
CARMEN ROBERTA FRANCO 030 00948/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 041 00525/2002
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 049 00961/2002
CINTHIA PARPINELI 014 01121/1998
CLAITON FERREIRA BORCATH 031 01130/2001
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 017 00966/1999
CLAUDIA VALERIA FEIJO 026 00423/2001
CLAUDIO MELO COLACO 033 01404/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 040 00399/2002
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 023 01052/2000
CLEIDE REGINA GLOMB 019 01435/1999
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 033 01404/2001
CONSUELO GUIMARAES RIBEIR 021 00967/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA OA 053 01116/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 022 01018/2000
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 055 01139/2002
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 008 00235/1993
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 007 00116/1993
DAVIS KUNG BRUEL 012 01360/1997
DENIO LEITE DE NOVAES JR. 009 00996/1996
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 015 00379/1999
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 054 01136/2002

040 00399/2002
DOUGLAS VITORIANO LOCATEL 019 01435/1999

020 00747/2000
EDSON CARNEIRO JUNIOR 023 01052/2000
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 019 01435/1999

020 00747/2000
EGYDIO JOAO CLIVATI JR 019 01435/1999

020 00747/2000
ELAINE CRISTINA BONETE 017 00966/1999
ELVIO RENATTO SEVERO OAB 017 00966/1999
EROS GRADOWSKI JUNIOR 045 00785/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 051 00996/2002
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 008 00235/1993
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 024 01266/2000
FABIO PACHECO GUEDES 032 01136/2001
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 012 01360/1997
FERNANDA FRANCO 012 01360/1997
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 026 00423/2001
FILOMENA CRISTINA PEREIRA 029 00935/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 022 01018/2000
FRANCISCO JURACI BONATTO 034 01436/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 019 01435/1999

020 00747/2000
GABRIEL MACCAGANI CARAZZA 012 01360/1997
GEORGIA BORDIM JACOB OAB 035 01472/2001
GEORGIJ SEREDA 058 01331/2002
GILSON VICENTE VENANCIO D 026 00423/2001
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 019 01435/1999

020 00747/2000

GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 027 00753/2001
HARRY FRANCOIA 009 00996/1996
HERMINDO DUARTE FILHO 028 00906/2001
IERI DO AMARAL SCHROEDER 012 01360/1997
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 042 00571/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 003 02650/0000
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 015 00379/1999
JOAO CARLOS DE MACEDO/OAB 008 00235/1993
JOEL FERREIRA LIMA 044 00689/2002
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 026 00423/2001
JORGE RAFAEL SANTOR 026 00423/2001
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 019 01435/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 010 00737/1997
JOSE LUCIO GLOM 019 01435/1999
JOSE MADSON DOS REIS 010 00737/1997
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 019 01435/1999
JOSUE DYONISIO HECKE 010 00737/1997
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 034 01436/2001
JULIO CESAR BROTTO 035 01472/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 051 00996/2002
JULIO CESAR MELO LOPES 010 00737/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 024 01266/2000
KARYME GUERIOS MEYER 043 00646/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 024 01266/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 028 00906/2001
LETICIA ARAUJO LEONI 010 00737/1997

010 00737/1997
LINCOLN FAGUNDES 019 01435/1999
LINCOLN THIAGO CALIXTO 017 00966/1999
LISIAS CONNOR SILVA 019 01435/1999

020 00747/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 034 01436/2001
LUCELIA COSTA ROSA 020 00747/2000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 052 01010/2002
LUCIANE SCHWANSEE CURY TE 010 00737/1997
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 019 01435/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 013 00642/1998
LUIZ CARLOS CHECOZZI 010 00737/1997
LUIZ CARLOS PILOTO 017 00966/1999
LUIZ CARLOS QUEIROZ 008 00235/1993
LUIZ FELLIPE CALLADO MACI 049 00961/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 030 00948/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 052 01010/2002

050 00972/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 026 00423/2001
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 019 01435/1999

020 00747/2000
LUIZ FERNANDO ZORNING FIL 049 00961/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 018 01375/1999
LUIZ GUILHERME MIGLIORA 012 01360/1997
LUIZ HECKE 010 00737/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 019 01435/1999
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 035 01472/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 060 01345/2002
MANOEL C. DAHER 008 00235/1993
MANOEL CARLOS DA SILVA 012 01360/1997
MARCELO DE SOUZA PIRES 012 01360/1997
MARCELO OLIVA MURARA 047 00874/2002
MARCIA MARTINS ONOFRE KOW 033 01404/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 044 00689/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 020 00747/2000
MARCO ANTONIO JOHNSON/OAB 014 01121/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 024 01266/2000
MARCOS LEANDRO PEREIRA 017 00966/1999
MARCUS VINICIUS TADEU PER 033 01404/2001
MARIA HELENA KUSS 016 00400/1999
MARIANO TAGLIANETTI 013 00642/1998
MARILANE TON RAMOS 009 00996/1996
MARILZA MATIOSKI 004 02651/0000
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 001 02648/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 013 00642/1998
MIEKO ITO 026 00423/2001

030 00948/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 040 00399/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 019 01435/1999

020 00747/2000
MIRIAN CRISTINA ARTUR 031 01130/2001
MOISES RODRIGUES DE SOUZA 024 01266/2000
MURILO LOPES BUCHMANN 033 01404/2001
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 050 00972/2002
NEIMAR BATISTA 044 00689/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 036 00057/2002
NELSON OLIVAS 049 00961/2002
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 053 01116/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 028 00906/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 010 00737/1997
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 016 00400/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 028 00906/2001
PAULO ROBERTO CALLIARI 020 00747/2000
PAULO ROBERTO DUNAISKI 026 00423/2001
PAULO ROBERTO FADEL 010 00737/1997
PAULO VINICIUS DE BARROS 045 00785/2002
PERCY ARAUJO 002 02649/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 010 00737/1997
RENE DOTTI 035 01472/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 011 00917/1997
RICARDO RUSSO 042 00571/2002
ROBERTO ANDRE ORESTEN 029 00935/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 019 01435/1999

020 00747/2000
ROBERTO PORTO FARINON 008 00235/1993
ROBERTO VARELLA GEWEHR 026 00423/2001
ROBERVAL RITTER VONJELITA 012 01360/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 035 01472/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 013 00642/1998
ROGERIO DE PAULA ALVES 008 00235/1993
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 057 01168/2002
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 031 01130/2001
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 048 00906/2002
ROSANA COUTINHO EVERS 019 01435/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 028 00906/2001
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 036 00057/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 028 00906/2001

SANTIAGO LOSSO 014 01121/1998
SAULO BONAT DE MELLO 024 01266/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 009 00996/1996
SIBELE PACHECO LUSTOSA 035 01472/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 042 00571/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 006 02653/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 030 00948/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 015 00379/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 028 00906/2001
SUSEN KARIN CARCERELI ZEN 010 00737/1997
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 032 01136/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 051 00996/2002
TERESINHA DE JESUS HASS 012 01360/1997
VAGNER ALESSANDRO ZANICHE 038 00204/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 006 02653/0000
WAGNER DA MATA E CALDAS 012 01360/1997
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 017 00966/1999
WANDERLEI MEREB CALIXTO 007 00116/1993
WERNER AUMANN 019 01435/1999

020 00747/2000
ZULEIS KNOTH OAB 29256 025 00334/2001

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-2648/0000-HELENA DE
ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S/A-Inicial que aguarda
o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC.  -Adv. MARLUS
ANTONIO GUSI MAGNINI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2649/0000-SOLE-
NITA PUPPI x JORGE JOSE RAURICH e outros-Inicial que
aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. PER-
CY ARAUJO-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2650/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOAO MARCIO PETROSKI-Inicial
que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuiç„o, conforme o art. 257 do CPC. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

4.-COBRANCA (SUM)-2651/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILA REAL x ANTONIO MESSIAS DE
PAULA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuiç„o, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

5.-ORDINARIA-2652/0000-MARCO AURELIO PETRINI x
BANCO ITAU S/A-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o, confor-
me o art. 257 do CPC.-Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REG-
NIER-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2653/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIO DE ALIMENTOS GRU-
PO QUATTRO LTDA-Inicial que aguarda o preparo pelo pra-
zo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiç„o, con-
forme o art. 257 do CPC.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-SUM.-116/1993-LUIZ HAI-
DAR x JOSE CARLOS EVANGELISTA MISURELLI-Intime-
se o Autor para efetuar o preparo no valor de R$59,83, atinente
as custas da Contadoria Judicial.(Art. 19 do CPC)-Adv. DANI-
EL LOURENCO BARDDAL FAVA, WANDERLEI MEREB
CALIXTO e AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-SUM.-235/1993-BRUNO
PFIFFNER e outros x BAU IM. CONST. E INCORP. LTDA.-
Despacho de fls. 452. 1-Defiro o pedido de fls. 446/447, nos
autos sob nº 235/93, e concedo ao Sr.Síndico vista dos autos
pelo prazo de 10 (dez) dias. 2-Intimem-se.-Adv.ROBERTO
PORTO FARINON, ROGERIO DE PAULA ALVES, MANO-
EL C. DAHER, JOAO CARLOS DE MACEDO/OAB/PR
14853, CARLOS ALBERTO STOPPA, LUIZ CARLOS QUEI-
ROZ, FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS e DA-
GOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

9.-DECLARATORIA-996/1996-JULLI TRANSPORTES DE
CARGAS RODOVIARIAS LTDA x BANCO BRADESCO S/
A-1-Intime-se o advogado subscritor da petiç„o de fls.326 para
que promova a juntada do instrumento de mandato, o qual n„o
acompanhou a referida petiç„o. Intimem-se.-Adv. HARRY
FRANCOIA, DENIO LEITE DE NOVAES JR., MARILANE
TON RAMOS e SERGIO LUIZ FERNANDES-

10.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-737/1997-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x JOAO SABINO e
outros-Fica o requerido intimado a pagar as custas, conforme
acordo anunciado às fls. 238.-Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA, LETICIA ARAUJO LEONI, LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI, PAULO ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN CARCE-
RELI ZENI, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, LUCIANE
SCHWANSEE CURY TERRA, ALEXANDRE TADEU RIBEI-
RO BARBOSA, JOSE MADSON DOS REIS, JOSUE DYO-
NISIO HECKE, JOSE CESAR VALEIXO NETO, LETICIA
ARAUJO LEONI, LUIZ HECKE e JULIO CESAR MELO
LOPES-

11.-INVENTARIO-917/1997-AUDETE RUIZ MUNHOZ x
ESPOLIO DE JOSE RUIZ MUNHOZ-1-Defiro o pedido de
fls.63, para fins de determinar a suspens„o do processo, deven-
do o feito aguardar no arquivo provisório até ulterior
manifestaç„o do Requerente. 2-Intimem-se.-Adv. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER/19346-

12.-DECLARATORIA-1360/1997-OSNIR FERNANDO
FRANCA x F.M.B. INCORP.& CIA-1-Dê ciência às partes ante
a baixa dos autos da Superior Instância. 2-Manifeste-se o Réu-
Reconvinte, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual inte-
resse na execuç„o do julgado, devendo, na hipótese, apresentar
memória discriminada e atualizada dos cálculos, nos termos

dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intime-se.-Adv. GA-
BRIEL MACCAGANI CARAZZAI, TERESINHA DE JESUS
HASS, ROBERVAL RITTER VONJELITA, IERI DO AMA-
RAL SCHROEDER, MANOEL CARLOS DA SILVA, MAR-
CELO DE SOUZA PIRES, CARLOS FERNANDO SOUTO,
LUIZ GUILHERME MIGLIORA, WAGNER DA MATA E
CALDAS, FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, FER-
NANDA FRANCO e DAVIS KUNG BRUEL-

13.-DEPOSITO-642/1998-CASAGRANDE ADM. DE CONS.
S/C LTDA. x DOUGLAS FERREIRA-1-Manifeste-se o autor
quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 (cin-
co) dias. Intimem-se.-Adv.MARIANO TAGLIANETTI, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e ALTAMIRA-
NO PEREIRA NETO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1121/1998-IMO-
BILIARIA NOBRE S/C LTDA x LUIZ CARLOS GONÇAL-
VES DE CASTRO-Digam as partes ante a conta de fls.164/
165. R$3.295,66.-Adv. CINTHIA PARPINELI, SANTIAGO
LOSSO, MARCO ANTONIO JOHNSON/OAB.14.877 e AL-
CINDO LIMA NETO-

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-379/1999-OSVALDO
JOSE DE SOUZA e outros x PEDRO SCHIPITOSKI NETO-
Diga a parte autora ante o contido na certid„o de fls.56.-Adv.
SONIA ITAJARA FERNANDES, DIANA SORAIA TABALI-
PA PIMENTEL, ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JEFER-
SON ALESSANDRO T. TRINDADE-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/1999-RADIO E TELE-
VISAO OM LTDA x HONORINO ANDREGUETTO-1-Dê ci-
ência às partes ante a baixa dos autos da Superior Instância. 2-
Proceda-se o traslado das decisoes para os autos principais,
desapensando e arquivando os presentes devendo o feito pros-
seguir naqueles autos.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO e MARIA HELENA KUSS-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-966/1999-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA-1-Sobre o contido no petitório de fls.
363, manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco)
dias. 2-Anote-se a Escrivania fls.364 e fls. 367 para futuras
publicaçoes. 3-Intimem-se.-Adv. LUIZ CARLOS PILOTO,
ELVIO RENATTO SEVERO OAB 26.146, CLARINDA MAR-
QUES DE ANDRADE, MARCOS LEANDRO PEREIRA,
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, LINCOLN THIAGO
CALIXTO e ELAINE CRISTINA BONETE-

18.-ACAO MONITORIA-1375/1999-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x MARIO TEIXEIRA LOPES-Fica o autor intimado
a atender o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1435/1999-ALDAISA
MEDEIROS x BANCO DO BRASIL S/A-1-Sobre o laudo pe-
ricial de fls.247/253 e documentos, manifestem-se as partes no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela Autora. 2-
Intimem-se.-Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOM,
CLEIDE REGINA GLOMB, GLAUCIO CEZAR SILVA MO-
LINO, ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS AL-
BERTO STOPPA, DOUGLAS VITORIANO LOCATELI,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FREDERICO KORN-
DORFER NETO, JOSE CARLOS SOARES SOUTO, LINCO-
LN FAGUNDES, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FERNAN-
DO ZALEWSKI TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MI-
GUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI,
ROSANA COUTINHO EVERS, WERNER AUMANN, ANI-
TO ROCHA DE OLIVEIRA e EGYDIO JOAO CLIVATI JR-

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-747/2000-ROSE-
LI WESTPHAL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-1-Dê
ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior Instância.
2-Manifestem-se os interessados, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre eventual interesse na execuç„o do julgado, devendo apre-
sentar memória discriminada e atualizada dos cálculos, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614, II ambos do CPC. Intime-se.-Adv.
PAULO ROBERTO CALLIARI, LUCELIA COSTA ROSA,
ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO
STOPPA, DOUGLAS VITORIANO LOCATELI, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JR, FRE-
DERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI, WERNER AUMANN e MARCIO AN-
TONIO SASSO-

21.-INVENTARIO-967/2000-CELI CATARINA ANDREOLA
x ESPOLIO DE MAGNUS EDUARDO STUMPF-Manifeste-
se a Inventariante sobre o laudo de fls.49, da P.G.E.-Adv. CON-
SUELO GUIMARAES RIBEIRO, ALGACIR FERREIRA RI-
BEIRO e AMABILON DALCOMUNI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1018/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x SAMIR TOME-Aguarda-se
o preparo de custas. R$31,75.-Adv.CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-1052/2000-MARINA SAL-
VANI MAIDEL x WALTER GONCALVES-1-Sobre o pedido
de tomada do depoimento da autora via carta precatória, diga o
réu, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.Adv. EDSON CARNEIRO
JUNIOR, CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-1266/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x REGIANE FERREI-
RA-1-Esclareça a requerida, em 05 (cinco) dias, se efetivamente



28 5ª feira |12/Dez/2002

recebeu o veículo de volta, como noticiado que seria feito
(fls.281). 2-Suspenda-se, por ora, a expediç„o de mandado de
restituiç„o. Intime-se.-Adv. MOISES RODRIGUES DE SOU-
ZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e SAULO BONAT
DE MELLO-

25.-ORDINARIA-334/2001-BENEDITO CARLOS BENTO x
E.C.OLIVEIRA ASSESSORIA S/C LTDA e outros-1-Para pos-
sibilitar o envio de ofício à Receita Federal, indique o autor o
número do CPF do executado Luiz Viana. Intimem-se.-Adv.
ZULEIS KNOTH OAB 29256-

26.-ORDINARIA-423/2001-MARIO PEREIRA e outros x
BANCO HSBC-Promova a escrivania a correta numeraç„o das
folhas dos autos, já que o número que se segue ao 274 é o 215.
Em substituiç„o ao perito n„o localizado nomeio o Dr.Nelson
Imoto. Intimem-se.Adv. ROBERTO VARELLA GEWEHR,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, MIEKO ITO, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE,
PAULO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO
e JORGE RAFAEL SANTOR-

27.-DECLARATORIA-753/2001-ROSI TEREZINHA DE AL-
MEIDA x MARIA DE ALMEIDA-1-Sobre o contido no peti-
tório ministerial de fls.41 e documentos, manifeste-se a Reque-
rente. 2-Intimem-se.-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE
MOREIRA-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-906/2001-OS-
MAR DOS SANTOS e outros x BANCO AMERICA DO
SUL S.A.-Verifica-se da informaç„o prestada pelo juízo da
1ª Vara Cível, assim como das alegaçoes do requerido, es-
tar tramitando por aquele juízo aç„o de execuç„o de título
extrajudicial ajuizada em abril de 2000, bem como respec-
tivos embargos ajuizados no ano de 2001. A prevenç„o do
juízo está fixada pela data do despacho que ordenou a
citaç„o da aç„o executiva, logo, prevento o Juízo da 1ª Vara
Cível. Por outro lado o contrato em discuss„o nesta aç„o
revisional é aquele discutido na aç„o de embargos do deve-
dor e objeto da aç„o executiva, havendo conex„o. Diante
do exposto, com fundamento no artigo 103 e 106 do CPC,
determino a remessa deste processo ao juízo da 1ª Vara
Cível. Redistribua-se. Intimem-se.-Adv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMIN-
DO DUARTE FILHO, SANDRA AMARA PEREIRA, RO-
SANA MARIA FECCHIO e NEWTON ROBERTO TEIXEI-
RA DE CASTRO-

29.-INVENTARIO-935/2001-MELISSA MANSUR SANTOS
e outros x ESPOLIO DE WILSON JOFFRE SOARES SAN-
TOS FILHO-1-Defiro. Retificadas as primeiras declaraçoes,
remetam-se os autos ao Sr.Contador para novo cálculo do im-
posto devido. Intimem-se. Fica a Dr.Filomena C.P.Mansur inti-
mada a firmar o Termo de Retificaç„o de fls.59. Manifeste-se a
inventariante sobre o cálculo de fls. 60, no valor de R$2.470,00.-
Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN e FILOMENA CRISTI-
NA PEREIRA MANSUR-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-948/2001-ONORINDA IVA-
NI TOFOLI x CIDADELA S/A-1-Recebo o recurso (fls.104/
109), em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se a
recorrida para apresentar contra-razoes, em 15 (quinze) dias.-
Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1130/2001-MARIA
CATARINA ENING DUARTE VALENTE x COMERCIAL DE
SECOS E MOLHADOS FAZENDA LTDA-Diga o autor. Inti-
me-se.-Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAN
CRISTINA ARTUR e ROMULO DE SOUZA LEITAO NETO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1136/2001-IN-
VEST FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x
MAHA SKATE WEAR COM.DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA-Diga o autor. Intime-se.Adv. FABIO PACHECO GUE-
DES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-

33.-ALIENACAO JUDICIAL-1404/2001-ERNESTO TOSTA
DA SILVA FILHO x MAYLIN MARIA LING-1-Diante da no-
tícia de interposiç„o de agravo de instrumento (fls.146/154),
mantenho a decis„o agravada por seus próprios fundamentos.
2-Oportunamente, oficie-se ao Exmo. Sr.Relator prestando as
informaçoes necessárias, inclusive quanto ao cumprimento do
art. 526 do CPC. 3-Diante do efeito suspensivo atribuído ao
recurso (fls.159), aguarde-se pelo julgamento do agravo. Inti-
mem-se. -Adv. MARCIA MARTINS ONOFRE KOWALCZUK,
MURILO LOPES BUCHMANN, MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA, CLAUDIO MELO COLACO e CLOVIS
GUERREIRO WOSNIAK-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1436/2001-ELETROLUX
DO BRASIL S/A x ADOC-ASSOC DE DEF E ORIENTA-
CAO DO CIDADAO-1-Considerando o despacho de fls.100,
reabro o prazo de 05 (cinco) dias para a manifestaç„o da em-
bargante. Intimem-se.-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e FRANCISCO
JURACI BONATTO-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1472/2001-MAURER
ANDRES DORIA e outros x SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA-SPC HOSP.CAJURU-Sobre a proposta de honorá-
rios do Sr.Perito, no valor de R$7.000,00 manifestem-se as par-
tes, no prazo de 05 dias.-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA,
RENE DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUS-
TOSA, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA e GEORGIA BORDIM JACOB
OAB 24.738-

36.-DESPEJO-57/2002-DAURA WALTER DE LIMA x SER-
GIO CZARNY e outros-Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES
PETRECHEN-

37.-CAUTELAR INOMINADA-196/2002-FAG-TELECOMU-
NICACOES LTDA x CONSTRUTEL-PROJETOS E CONS-
TRUCOES LTDA-Ante a devoluç„o da carta de citaç„o sem o
devido cumprimento diga a parte autora. Intime-se.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

38.-ACAO MONITORIA-204/2002-COMPANHIA MULLER
DE BEBIDAS x T QUILA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-
Manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, quanto ao seu inte-
resse no prosseguimento do processo.-Adv.VAGNER ALES-
SANDRO ZANICHELI FROZ-

39.-ALVARA JUDICIAL-268/2002-ELIZABETE FERREIRA
DE JESUS x ESPOLIO DE ANTONIO VALENTIN DANE-
LIO-1-Intime-se a requerente para que, em 10 (dez) dias, apre-
sente a devida prestaç„o de contas, nos termos da sentença.
Intimem-se.-Adv. ADOLFO JOAO BREGINSKI-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-399/2002-BANKBOSTON
LEASING S.A ARREND MERCANTIL x ADRIANA ISA-
BEL CHALUSNIAKI-Vistos em saneador: 1-O autor Bank-
Boston S/A - Arrendamento Mercantil ingressou com Aç„o
de Rescis„o de Contrato, com pedido de tutela antecipada,
em face de Adriana Isabel Chalusniaki. 2-O pedido de
antecipaç„o dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 24/25. 2-
As fls.32/38 a Requerida apresentou contestaç„o, onde levan-
tou a preliminar de impossibilidade jurídica da aç„o sob o
fundamento de que a presente demanda estaria na verdade a
servir como aç„o de reintegraç„o de posse. 4-A preliminar
arguida pela Requerida n„o merece ser acolhida. Isto porque,
o Autor utilizou-se da via processual adequada para obter seu
intento, n„o havendo o que se discutir em relaç„o ao procedi-
mento adotado, uma vez que pacífico perante o STJ o enten-
dimento de que descabe o rito especial de reintegraç„o de
posse, quando o contrato em tela traz em seu contesto a
antecipaç„o do VRG, o que descaracteriza os contratos de
leasing para compra e venda. 5-Isto posto, e n„o havendo nu-
lidades a serem reconhecidas ou irregularidades a serem su-
pridas, declaro saneado o processo. 6-Considerando necessá-
ria a dilaç„o probatória, defiro o pedido de realizaç„o de pe-
rícia contábil para o esclarecimento de controvérsia, sendo
esta a única prova útil e que deve ser produzida para auxiliar
na soluç„o da presente lide. 7-Destarte, nomeio como perito
deste Juízo o Sr. Clodoaldo Orlando Teixeira, independente-
mente de termo, fixando desde já os seguintes pontos contro-
vertidos: a)a verificaç„o se o contrato em tela encontra-se ou
n„o quitado, b) n„o estando quitado, a apuraç„o do montante
devido pela Requerida. 8-Intimem-se as partes para, queren-
do indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos, em
05 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 do CPC, ficando
elas cientes, igualmente, dos termos do artigo 433 e seu pará-
grafo único, ambos ndo Código de Processo Civil.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, ANA LUCIA FRANCA, ALCEU WALDIR SCHULTZ
e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

41.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-525/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALDA GIL-
DA DE MIRANDA GLASER-1-Sobre a contestaç„o de fls.59/
74 e documentos, manifeste-se a parte Autora no prazo de 10
(dez) dias. 2-Intimem-se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

42.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-571/2002-DEBO-
RA MARIA PEREIRA CARDOZO x SUELI MARIA PEREI-
RA-1-Sobre a contestaç„o de fls.30/45 e documentos de fls.46/
97, manifeste-se a parte Autora em 10 (dez) dias. 2-Intimem-
se.-Adv. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, SIDNEI GILSON
DOCKHORN e RICARDO RUSSO-

43.-INVENTARIO-646/2002-MARILENA DE LIMA HIGA x
ESPOLIO DE CARLOS ROBERTO HIGA-Citem-se os inte-
ressados e intimem-se a Fazenda Pública e o Ministério Públi-
co, expedindo-se-lhes cópias das primeiras declaraçoes.-Adv.
KARYME GUERIOS MEYER-

44.-DECLARATORIA-689/2002-GOLDEN BALL LIMITA-
DA x ASSOC. DOS SERV. DO BANCO CENTRAL ASBAC/
DIPAR-Ao autor reconvindo para que apresente resposta à
reconvenç„o no prazo de quinze dias, assim como impugnaç„o
à contestaç„o, querendo. Intimem-se.-Adv. JOEL FERREIRA
LIMA, MARCIA REGINA DOS SANTOS e NEIMAR BA-
TISTA-

45.-ORDINARIA-785/2002-SCONNTEC CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCO-
ES E MINERACOES LTDA-1-Manifestem-se as partes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilida-
de de transaç„o. 2-Nesse mesmo prazo, especifiquem as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transaç„o,
nos termos do item 1 supra, retornem conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. 4-Intimem-se. -Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e EROS GRADOWSKI JUNIOR-

46.-INDENIZACAO - ORDINARIA-843/2002-HELENA FUR-
MAN BALBINOTT x BANCO ITAU S/A-Diga a parte autora
ante a devoluç„o da carta de citaç„o sem o devido cumprimen-
to.-Adv. ANA LUIZA MANZOCHI-

47.-DECLARATORIA-ORDINARIA-874/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM.DE COMBUSTIVEL LTDA x IDAZA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA-Fica o autor inti-
mado a atender o contido no art. 19 do CPC. Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO OLIVA MURARA-

48.-COBRANCA (SUM)-906/2002-APARECIDO SOARES

ANDRADE e outros x PEDRO KONOPHAL-Fica o autor inti-
mado a pagar o A.R. para remessa postal. -Adv. ROSALINA
MUSTASSO GARCIA-

49.-INDENIZACAO - ORDINARIA-961/2002-ILMO AN-
DRES DE JESUS x GLOBAL VILLAGE TELECOM ( GVT)-
1-Sobre a contestaç„o de fls.25/33 e documentos de fls.34/53,
manifeste-se a parte Autora em 10 (dez) dias. 2-Intimem-se.-
Adv. LUIZ FERNANDO ZORNING FILHO, NELSON OLI-
VAS, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e LUIZ
FELLIPE CALLADO MACIEL-

50.-COBRANCA (SUM)-972/2002-NUCLEO HABITACIO-
NAL EUCALIPTOS XVII COND CRISTAL x OSNY DAS
GRACAS BISPO-Fica o autor intimado a pagar o A.R para
remessa postal.-Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-996/2002-CLAITON LUIZ
FERREIRA DE ARAUJO x BANCO ITAU S/A-1-Sobre a
contestaç„o e documentos juntados, diga o autor, em 10 (dez)
dias. Intimem-se.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

52.-COBRANCA (SUM)-1010/2002-EDIFICIO MORADA
SAN DIEGO x WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR e outros-
Fica o autor intimado a pagar o A.R. para remessa postal.-Adv.
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1116/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FIN.E INVESTI-
MENTO x ELVES DE OLIVEIRA-1-Sobre a contestaç„o de
fls.19/22 e documentos acostados, diga o autor, em 10 (dez)
dias. Intimem-se.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/
108911, CRISMACLEYTON PAMPLONA OAB 13.305,
ADILSON SEVERO DA SILVA e ABDO CALIL NETO-

54.-COBRANCA (SUM)-1136/2002-CLEUSA LUPION COR-
NELSEN x CELIA CRISTINA MEIRA DOS SANTOS e ou-
tros-Fica o autor intimado a pagar o A.R. para remessa postal.-
Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-
NEZ-

55.-INVENTARIO-1139/2002-NATALINO FERNANDES
DE SOUZA x ESPOLIO DE EDNA MARIA DE SOUZA-
1-Relego o pagamento das custas processuais para o final
após a homologaç„o da partilha. 2-Nomeio Natalino Fer-
nandes de Souza Inventariante dos bens do Espólio de Edna
Maria de Souza, devendo prestar o compromisso legal no
prazo de 05 (cinco) dias. 3-Intime-se o Inventariante para,
no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representaç„o da
menor Dayane Fernandes de Souza, cuja procuraç„o deve-
rá ser lavrada por instrumento público, bem como da cessi-
onária do único bem do espólio.-Adv. CRISTIANE MA-
RIA AGNOLETTO-

56.-COBRANCA (SUM)-1160/2002-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL ANA CECILIA x ARLINDO BERTOLDO-1-
Para audiência de conciliaç„o e recebimento de defesa, desig-
no o dia 09/04/03 às 15:30 horas. 2-Cite-se na forma requerida,
no caso de omiss„o observando o que dispoe o art. 222, alínea
“f”, do CPC. 3-Observe-se o contido no art. 277, && 2º e 3º,
outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ci-
ente o réu que n„o comparecendo ou n„o apresentando defesa,
inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados
na petiç„o inicial. Intime-se.-Adv.ANTONIO EMERSON
MARTINS OAB/PR 17.425

57.-COBRANCA (SUM)-1168/2002-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL SOLIMOES x JOSE ROBERTO LOUREIRO
DE OLIVEIRA e outros-Fica a parte autora intimada a pagar o
A.R. para remessa postal.-Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEI-
RA-

58.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1331/2002-ADENIR
CEZARIO x PETERSON RIDGE KURTEN TARTARI-1-Para
audiência de conciliaç„o e recebimento de defesa, designo o
dia 15/05/2003, às 16:00 horas. 2-Cite-se na forma requerida,
no caso de omiss„o observando o que dispoe o art. 222, alínea
“f”, do CPC. 3-Observe-se o contido no art. 277, && 2º e 3º,
outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência,
ciente o réu que n„o comparecendo ou n„o apresentando de-
fesa, inclusive, por estar desacompanhado de advogado, inci-
dirá nos efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fa-
tos alegados na petiç„o inicial. 4-Defiro, desde logo, os bene-
fícios do & 2º do art. 172 do CPC. Intimem-se.-Adv. GEOR-
GIJ SEREDA-

59.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1336/2002-GERSON
JACOMEL DE OLIVEIRA x CONTINENTAL BANCO S/A-
1-Diante do valor atribuído à causa, inferior a 60 SM vigentes
nesta data, determino a emenda da inicial para fins de adaptá-
la ao rito próprio, sob pena de preclus„o, sobretudo em relaç„o
à produç„o de provas. 2-No que pertine ao pedido de assistên-
cia judiciária o Autor deverá apresentar declaraç„o de pobreza,
nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50 ou outorgar poderes espe-
cíficos para o mandatário em seu nome declarar. Intime-se. -
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L PACHECO-

60.-ARROLAMENTO-1345/2002-JULIETA TESSEROLI
LIMA DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE PRODOCINO SIMO-
ES DE OLIVEIRA-1-Nomeio Julieta Tesseroli Lima de Olivei-
ra Inventariante dos bens do espólio de Prodocimo Simoes de
Oliveira, independentemente da tomada de compromisso. 2-
Autentique-se os documentos de fls. 22,35,67 e notadamente o
atestado de óbito de fls.66. 3-Desentranhe-se os documentos
de fls.75/80, vez que trata-se de cópia de documento já encar-
tado aos autos, entregando-os ao interessado, mediante as cau-
telas de estilo. 4-Após, voltem-me conclusos. Intime-se.-Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

4ª Vara Cível

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 192/2002

JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
JUIZ DE DIREITO: DRa. Simone Cherem F. de M

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADERBAL WAGNER FRAN•A 031 00511/1999
ADILSON MAROSTICA 029 01093/1998
ADRIANA LACERDA VIEIRA 025 01421/1997
ADRIANA NASCIMENTO MALACH 017 00233/1995
ALAN ALBERTO DE SOUSA 067 01316/2002
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 029 01093/1998
ALESSANDRA LORENZEN 029 01093/1998
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 030 00496/1999

021 00164/1997
037 01278/2000

ALESSANDRO WADA 058 00674/2002
ALEXANDRE ARSENO 043 00636/2001
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 014 00034/1993
AMALIA KACHEL 052 00161/2002
AMANCIO CUETO 051 00077/2002
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 026 01451/1997
ANDERSON ADALTON DA SILVA 059 00844/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 048 01188/2001
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 078 01426/2002
ANGELO PAULO PEDROSO 060 00958/2002
ANNE DE BARROS REINALDO 025 01421/1997
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 025 01421/1997
ANTONIO GOMES DA SILVA JR 007 00917/0055
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 038 00190/2001

069 01354/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 048 01188/2001
AUGUSTO PROLIK 019 00498/1996
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 016 00652/1994
BLAS GOMM FILHO 069 01354/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 048 01188/2001
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 058 00674/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 043 00636/2001
CARLOS ROBERTO DRABOWSKI 020 00095/1997
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 019 00498/1996
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 039 00306/2001
CAROLINA OSASSA 058 00674/2002
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 029 01093/1998
CELSO DE LIMA BUZZONI 058 00674/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 045 00684/2001
CESAR RICARDO TUPONI 025 01421/1997
CEZAR EUCLIDES MELLO 005 00915/0055
CIRO BRUNING 046 00950/2001
CLEBER DA SILVA BARBOSA 022 00279/1997
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 029 01093/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 029 01093/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 040 00379/2001
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 070 01360/2002
CRISTINA DE MATTOS BARROS 025 01421/1997
DANIEL GERALDO LOPES MART 051 00077/2002
DEOLINDO ESTURILIO 011 30564/1982
DINORAH ALVARES CRUZ 029 01093/1998
DINORAH MOLON W. BATISTA 031 00511/1999
DIVALLE AGUSTINHO FILHO 031 00511/1999
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 069 01354/2002
EDSON ISFER 048 01188/2001
EDUARDO DE AZEVEDO BARROS 029 01093/1998
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 048 01188/2001
ELADIO PRADOS JUNIOR 025 01421/1997
ELIAS DAHER JUNIOR 029 01093/1998
ELISANDRE MARIA BEIRA 039 00306/2001
ELOY MELNIK 044 00674/2001
EMERSON LUIZ VELLO 004 00914/0055
ENELMO ZAGO 040 00379/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 029 01093/1998
EURICO MARTINS DE ALMEIDA 029 01093/1998
EVA LANG 077 01422/2002
EVANDRO CORRAL MORALES 025 01421/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 033 01063/1999

042 00622/2001
FABIANA SILVEIRA 009 00919/0055
FABIANO FREITAS MINARDI 025 01421/1997
FABIO AUGUSTO MORITA 058 00674/2002
FABIO ROVARIS 021 00164/1997
FAURLLIN NAREZI 019 00498/1996
FERNANDA BALDOINO DA N. Y 058 00674/2002
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA 029 01093/1998
FERNANDA NAVARRO 042 00622/2001
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 065 01161/2002
FERNANDO CHIN FEI 016 00652/1994
FLAVIANO BELINATI GARCIA 040 00379/2001
FRANCISCO RAMIREZ DA SILV 039 00306/2001
GERALDO MOCELLIN 027 00055/1998
GERSON LUIZ WENZEL 072 01415/2002
GILBERTO GAESKI 056 00594/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 030 00496/1999

037 01278/2000
GUILHERME PEZZI NETO 016 00652/1994
GUSTAVO ALONSO GARMES 029 01093/1998
HELIO ALONSO FILHO 029 01093/1998
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 039 00306/2001
HERCULES LUIZ 016 00652/1994
HERMINDO DUARTE FILHO 058 00674/2002
HOMERO VIEIRA NETO 040 00379/2001
HUMBERTO GRACA NETO 025 01421/1997
IDALINA VALERIO PEREIRA 055 00491/2002
IVANES DA GLORIA MATTOS 056 00594/2002
IVO ARY MEIER JUNIOR 073 01416/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 046 00950/2001
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IZABEL CRISTINA ROCHA M C 043 00636/2001
058 00674/2002

IZABELA CRISTINA RUCKER C 042 00622/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 036 01151/2000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 039 00306/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 034 00962/2000
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 032 00691/1999
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 025 01421/1997
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 041 00534/2001
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 025 01421/1997
JORGE CLARO BADARO 067 01316/2002

010 00920/0055
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 048 01188/2001
JOSE DO CARMO BADARO 067 01316/2002

010 00920/0055
JOSE MADSON DOS REIS 034 00962/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 006 00916/0055
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 029 01093/1998
JOSE VALTER RODRIGUES 042 00622/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 026 01451/1997
JUCELIA CATARINA BURACOSK 067 01316/2002
JULIANO ALBINO MANICA 016 00652/1994
JULIO CESAR CAPRONI 026 01451/1997
JURANDIR MARISCAL 029 01093/1998
KARINE SIMONE POFAHL 009 00919/0055
KEITY SUTO PEGORINI 039 00306/2001
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 068 01331/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 054 00402/2002
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 030 00496/1999

037 01278/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 058 00674/2002
LIBIAMAR DE SOUZA 031 00511/1999
LICIANE JUNIA BALTAZAR 013 00737/1992
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 019 00498/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 067 01316/2002
LUDOVICO ALBINO SARAVIS 015 00401/1993
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 028 00222/1998
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 054 00402/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 043 00636/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 055 00491/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 029 01093/1998
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 026 01451/1997
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 029 01093/1998
LUIZ DANIEL FELIPPE 048 01188/2001
LUIZ EDUARDO CHOMA 031 00511/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 050 01364/2001

004 00914/0055
LUIZ FERNANDO DIETRICH 058 00674/2002
LUIZ GONZAGA ROSA 031 00511/1999
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 025 01421/1997
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 057 00664/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 042 00622/2001
MANOEL EDUARDO A CAMARGO 048 01188/2001
MANOEL MARTINS JUNIOR 025 01421/1997
MARCELA VILLATORI 048 01188/2001
MARCELO BERVIAN 018 00449/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 030 00496/1999

021 00164/1997
037 01278/2000

MARCIA S BADARO 067 01316/2002
010 00920/0055

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 074 01419/2002
003 00913/0055

MARCO ANTONIO LANGER 064 01144/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 058 00674/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 029 01093/1998
MARCUS AURELIO COELHO 069 01354/2002
MARCY HELEN VIDOLIN 032 00691/1999
MARIA APARECIDA LUCCA 016 00652/1994
MARIA CATARINA DE OLIVEIR 058 00674/2002
MARIA DA GRA•A MENDES PAS 022 00279/1997
MARIA DENISE MARTINS OLIV 023 00997/1997
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 071 01363/2002
MARIA INES DIAS 066 01313/2002
MARIA INES ROXADELLI PICC 070 01360/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 026 01451/1997

061 01005/2002
MARIA MADALENA REGO BARRO 039 00306/2001
MARIANE RIBAS DE SOUZA 063 01129/2002
MARILZA MATIOSKI 002 00912/0055
MARION ARANHA PACHECO MUG 042 00622/2001
MARTA SUZY WAGNER 031 00511/1999
MAURICIO IZZO LOSCO 058 00674/2002
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 022 00279/1997
MIGUEL DEBORTOLI 060 00958/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 012 00067/1988
MOISES EDUARDO BOGO 020 00095/1997
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 049 01278/2001
NADIA CELINA AOKI 058 00674/2002
NELSON LUIS RIBEIRO 030 00496/1999

037 01278/2000
NELSON PASCHOALOTTO 029 01093/1998
NEUDI FERNANDES 053 00253/2002
NILSON RIGONI 016 00652/1994
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 038 00190/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 074 01419/2002

003 00913/0055
OKSANDRO GON•ALVES 038 00190/2001
OSVALDIR NODARI 075 01420/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 047 01105/2001
PAULO AMBROSIO 063 01129/2002
PAULO GUILHERME PFAU 009 00919/0055
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 024 01060/1997
PIRATAN ARAUJO FILHO 035 01099/2000
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 068 01331/2002
REINALDO CORDEIRO NETO 039 00306/2001
RENE MARIO PACHE 008 00918/0055
RICARDO AUGUSTO MORGAN 048 01188/2001
RITA DE CASSIA ALVES 014 00034/1993
ROBSON JOSE EVANGELISTA 019 00498/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 040 00379/2001
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 073 01416/2002
RUTH ELENA DE MELLO E SIL 039 00306/2001

SALETE STAFFEN 050 01364/2001
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 025 01421/1997
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 025 01421/1997
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 058 00674/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 012 00067/1988
SERGIO LUIZ FERNANDES 001 00911/0055
SERGIO SELEME 069 01354/2002
SERGIO TERNUS 076 01421/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 062 01126/2002
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 053 00253/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 042 00622/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 058 00674/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 042 00622/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 067 01316/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 067 01316/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 029 01093/1998
VALDEMAR HARTJE 059 00844/2002
VALTER ADRIANO F CARRETAS 070 01360/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 019 00498/1996
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 058 00674/2002
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 058 00674/2002
WALDYR GRISARD FILHO 016 00652/1994
WALMOR LUIZ GONCALVES FRA 044 00674/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 048 01188/2001
WALTER TOFFOLI 014 00034/1993

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-911/0055-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARINES POSSAMAI e outros -Efe-
tuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e de-
zesseis reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

2.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-912/0055-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAPE x LUIZ CESAR CAR-
DOSO -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 164,50 (cento
e sessenta e quatro reais e cinq•enta centavos), incluindo au-
tuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR.
-Adv. MARILZA MATIOSKI-

3.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-913/0055-BANCO
DIBENS S/A x ANTONIO PALCZUK -Efetuar o depósito ini-
cial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), inclu-
indo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

4.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-914/0055-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON PARK x ELIZABETHE KITTEL -Efe-
tuar o depósito inicial no valor de R$ 322,00 (trezentos e vinte
e dois reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedicÆo e
encaminhamento da Carta AR. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

5.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-915/0055-FORT
ENGENHARIA CIVIL LIMITADA x FORD LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Efetuar o depósito inicial
no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), incluindo
autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR.
-Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-916/0055-ITAU SEGUROS
S/A x CLAUDIA REGINA BITENCOURT -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-917/0055-ORIVALDINO
FERREIRA DE FREITAS x JOSE LOURENCO BUENO -Efe-
tuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e de-
zesseis reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. -Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA JR-

8.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-918/0055-JORGE
TOKUMATSU GOYA x GIOVANNA RODRIGUES MELIN -
Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 196,00 (cento e no-
venta e seis reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial
de Justica. -Adv. RENE MARIO PACHE-

9.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-919/0055-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALFREDO DE CASTRO -Efetuar o
depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis
reais), incluindo autuaçÆo, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.
-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e
PAULO GUILHERME PFAU-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-920/0055-GER-
MANO BUCHNER x WARTER SIEGFRIED MARZINKO-
WSKI -Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 206,50 (du-
zentos e seis reais e cinq•enta centavos), incluindo autuaçÆo,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S BADARO e JORGE CLARO BADA-
RO-

11.-MED CAUT DE BUSCA E APREENSAO-30564/1982-
ANTONIO EDUARDO URCICHI x PINUS INCORPORACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Defiro o levan-
tamento do valor oferecido em cauçÆo. Expeça-se alvará. Após,
intime-se a parte interessada para que providencie, querendo,
pelo andamento do feito. Retirar ofício de fls. 297. -Adv. DE-
OLINDO ESTURILIO-

12.-DECLARATORIA-67/1988-GO LINA YIN x HABIB AL
HANNA e outros -Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de

Justiça), para intimaçÆo da penhora. Retirar CertidÆo para
Registro da Penhora. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBAS-
TIAO MARIA MARTINS NETO-

13.-INVENTARIO E PARTILHA-737/1992-ROBERTO HEN-
RIQUE x IRENE HENRIQUE (ESPOLIO) -Assinar Termo de
Ãltimas Declaraçäes de fls. 111. -Adv. LICIANE JUNIA BAL-
TAZAR-

14.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-34/1993-GUARARA-
PES ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x
INSTALADORA ELETRICA CACIQUE LTDA -Defiro (fl.
178). Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. -Adv.
ALTAMIRANO PEREIRA NETO, WALTER TOFFOLI e RITA
DE CASSIA ALVES-

15.-INTERDITO PROIBITORIO-401/1993-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB ECAD x MOUS-
TACHE BAR RESTAURANTE E DISCOTEQUE e outros -
Desentranhem-se os documentos solicitados, substituíndo-os por
fotocópias, entregando-os ao Requerente. Antecipar custas re-
ferentes ao desentranhamento dos documentos. -Adv. LUDO-
VICO ALBINO SARAVIS-

16.-REPARACAO DE DANOS-652/1994-DAVI DOS SANTOS
OLIVEIRA x TRANSPORTADORA VALDAMERI LTDA e
outros -Vistos e examinados, etc... DECIDO. ... Ante o expos-
to, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo de fls. 228-229, que se regerá pelas cláusulas e condi-
çäes nele contidas. Via de conseq•ência, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, conforme disposto no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuiçÆo e arquivem-se. -Adv. FER-
NANDO CHIN FEI, HERCULES LUIZ, NILSON RIGONI,
MARIA APARECIDA LUCCA, GUILHERME PEZZI NETO,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, JULIANO
ALBINO MANICA e WALDYR GRISARD FILHO-

17.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-233/1995-ROSAN-
GELA RIBAS VASCONCELOS e outros x TRANSPORTA-
DORA CANHON LTDA e outros -1. Oficie-se à 9ª Vara Cível
da comarca do Rio de Janeiro, solicitando informaçäes acerca
da deprecata para lá expedida e cujo número foi declinado às
fls. 855. Retirar ofício de fls. 857. -Adv. ADRIANA NASCI-
MENTO MALACHINI-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-449/1995-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E EXPORTACAO S/A x
CARLOS AUGUSTO FROELICH -I- Designo, para arremata-
çÆo, o dia 24 de fevereiro de 2003, às 13:50 horas, no local de
costume, para venda a quem mais der, exceto o preço vil. Reti-
rar edital de fl. 155. II- Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas (antecipaçÆo das custas
do Sr. Oficial). -Adv. MARCELO BERVIAN-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1996-BAN-
CO BMC S/A x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros
-Recebo os Embargos de DeclaraçÆo para esclarecer que o
cálculo em separado foi determinado com finalidade de atuali-
zar o montante devido e o valor pago a maior, para que se faça
a compensaçÆo. Quanto ao pedido de perícia, reporto-me ao
que já havia mencionado na decisÆo de fl. 579 e, expressa-
mente, indefiro, pois no processo de execuçÆo, já em anda-
mento é absurdo haver necessidade de perícia, sob pena de se
considerar ilíquido o valor da dívida. Prossiga-se na forma de-
terminada a fl. 645. -Adv. LOUISE  RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD, ROBSON JOSE EVANGELIS-
TA, FAURLLIN NAREZI e AUGUSTO PROLIK-

20.-ARROLAMENTO DE BENS-95/1997-ALCEU MARTINS
MARTINEZ e outros x ROSA MARTINS MARTINEZ (ESPO-
LIO) -Assinar Termo de Re-RatificaçÆo de fls. 187. -Adv.
CARLOS ROBERTO DRABOWSKI e MOISES EDUARDO
BOGO-

21.-ACAO DE DEPOSITO-164/1997-BANCO FORD S/A x
MARIA MARTA CARDOSO DA SILVA -Defiro (fl. 205).
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e FABIO ROVARIS-

22.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-279/1997-MALUCELLI
& FILHOS LTDA (MASSA FALIDA) x ZEZITO LOCACAO
DE QUADRAS ESPORTIVAS LTDA -Ao preparo das custas e
execuçÆo no valor de R$ 653,10 (seiscentos e cinq•enta e
três reais e dez centavos), mais custas do Sr. Oficial de Justiça
(Antônio M. Pacheco), de fls. 40, no valor de R$ 35,00 (trinta
e cinco reais), mais custas do 2º Distribuidor de fls. 132 e Fun-
rejus. -Adv. MARIA DA GRAÇA MENDES PASSOS, CLE-
BER DA SILVA BARBOSA, MICHEL KOIALAINSKI BAR-
BOSA-

23.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-997/1997-JS SER-
VICOS INDUSTRIAIS LTDA x FINASA LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a juntada da Carta AR de fls. 162. -Adv. MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA-

24.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1060/1997-JAIR BODZI-
AK x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS S/A e outros -
Manifeste-se o Requerente. -Adv. PEDRO SERGIO LOPES
JUCA GRANJA-

25.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1421/1997-ZILDA
MARIA COELHO PSZYBYLSKI x LUIZ ANTONIO THE-
REZA e outros -Para que se possa analisar os requerimentos de
perícia, as partes devem esclarecer qual a especialidade dos
profissionais que devem examinar a Requerente. Prazo: 10 (dez)
dias. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, HUMBERTO
GRACA NETO, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR
RICARDO TUPONI, ANTONIO CELSO C DE ALBUQUER-
QUE, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, MANOEL MARTINS

JUNIOR, ADRIANA LACERDA VIEIRA, EVANDRO COR-
RAL MORALES, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO,
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, FABIANO FREI-
TAS MINARDI, ANNE DE BARROS REINALDO, ELADIO
PRADOS JUNIOR e CRISTINA DE MATTOS BARROS-

26.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1451/1997-CONDOMI-
NIO CONJ RES MORADIAS DAS GARCAS I COND I x
RONALDO MANOEL -Manifeste-se a parte interessada, ante
a nÆo realizaçÆo do leilÆo. -Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA
e JULIO CESAR CAPRONI-

27.-ACAO DE ANULACAO-55/1998-SENHORINHA LEFKO
MOCELLIN x BERNADETE ZGODA -Ao preparo das custas,
inclusive do FUNREJUS. -Adv. GERALDO MOCELLIN-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-222/1998-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST ECAD
x ELEV PROMOCOES E EVENTOS LTDA -Defiro (fl. 127).
Aguarde-se por 180 dias. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS-

29.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1093/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LINEO CEZAR DE QUADROS -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 94/95. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO COR-
REIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO
RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURAN-
DIR MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBER-
TO BARRAVIERA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, CRHISTIANI MARIA BAR-
BOSA SARTORI, ALESSANDRA LORENZEN, EDUARDO
DE AZEVEDO BARROS, EURICO MARTINS DE ALMEI-
DA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINO-
RAH ALVARES CRUZ, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET-
TINI, ADILSON MAROSTICA e VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA-

30.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-496/1999-PALO-
TINA PALACE HOTEL LTDA x FORD LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Recebo o recurso de apela-
çÆo de fls. 318-332 em ambos os efeitos. Vista a parte recorri-
da para contra-razäes. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA,
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES, NEL-
SON LUIS RIBEIRO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

31.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-511/1999-EDELIR DA
SILVA e outros x WALTER TORRE JUNIOR CONSTRUTO-
RA LTDA e outros -Vistos e examinados, etc... DECIDO. ...
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para
o fim de condenar as Requeridas, solidariamente, a reparar os
danos morais e materiais por estes experimentados e, assim, a
pagar aos Requerentes: a) pensÆo vencida, em total equiva-
lente a 2,5 (dois e meio) salários mínimos por mês, desde a
data do acidente, até a data do efetivo pagamento, pelo valor
vigente na data do pagamento; b) pensÆo mensal vincenda em
parcelas sucessivas equivalentes a 2,5 (dois e meio) salários
mínimos, até a data em que o falecido completaria 65 (sessenta
e cinco) anos de idade, pelo valor vigente na data do pagamen-
to; c) a quantia equivalente a 20 (duzentos) salários mínimos,
no valor vigente na data da quitaçÆo. Em razÆo de que os
valores foram estabelecidos em salários mínimos, nÆo é o caso
de determinar a incidência de correçÆo monetária, nem o acrés-
cimo de juros ao total da condenaçÆo. Desde logo observo que
cada um dos Requerentes terá direito a 1/3 (um terço) do valor
da indenizaçÆo pelos danos morais e determino que as partes
que couberem aos menores deverÆo ser depositadas em contas
judiciais vinculadas a este Juízo e processo, até que os benefí-
cios atinjam a maioridade. As parcelas referentes à pensÆo
deverÆo ser entregues à Representante Legal dos menores, e
também Requerente, para sustento de toda a família. Condeno
as Requeridas, por conseq•ência, ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, que fixo em 20% (vin-
te por cento) sobre o valor da indenizaçÆo, nos termos do dis-
posto no artigo 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, atenden-
do ao grau de zelo do profissional, à importância e à natureza
da causa, ao trabalho desenvolvido e ao tempo necessário para
esse trabalho. P.R.I. -Adv. MARTA SUZY WAGNER, LUIZ
EDUARDO CHOMA, LUIZ GONZAGA ROSA, ADERBAL
WAGNER FRANÇA, DIVALLE AGUSTINHO FILHO, DINO-
RAH MOLON W. BATISTA e LIBIAMAR DE SOUZA-

32.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-691/1999-SEBASTI-
AO PLINIO CARNEIRO x DAGA CONSULTORIA & EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -A signatária de fl. 180
nÆo leu a certidÆo de fl. 178. Intime-se para que o faça e
requeira o que de direito lhe couber. -Adv. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE, MARCY HELEN VIDOLIN-

33.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1063/1999-BANCO ITAU
S/A x MARIO CESAR SIMON e outros -1. Em continuidade
ao trâmite processual, para a arremataçÆo o(s) bem(ns)
penhorado(s), designo a data de 12/02/03, às 13:50, no átrio do
Fórum local, cuja venda nÆo poderá se realizar por preço infe-
rior ao do saldo devedor. 2. Expeça-se edital, com prazo ante-
cedente mínimo de dez (10) dias, observando-se o disposto no
artigo 6º e sei parágrafo único, da Lei nº 5.741/71. 3. NÆo
havendo licitante, lavre-se auto de adjudicaçÆo, na forma dis-
posta pelo artigo 7º, da lei de regência. 4. Intime-se a parte
credora e dê-se ciência ao Porteiro dos Auditórios. 5. Afixe-se.
Retirar edital de fls. 110. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

34.-ACAO DE RESSARCIMENTO-962/2000-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x ELIAS DE OLIVEIRA -Providencie-se,
perante o Sr. Distribuidor, as anotaçäes com relaçÆo à execu-
çÆo de sentença. Ao preparo das custas. Expeça-se mandado
executivo. Ao preparo das custas e execuçÆo no valor de R$
406,00 (quatrocentos e seis reais), mais custas da citaçÆo,
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Funrejus e 2º Distribuidor de fls. 108. -Adv. JOSE MADSON
DOS REIS, JEFFERSON OSCAR HECKE-

35.-ARROLAMENTO SUMARIO-1099/2000-MARIA AN-
DRADE PAULAKOSKI x JOAO PAULAKOSKI (ESPOLIO)
-1. Considerando que a requerente é a herdeira do falecido, por
certo o feito comporta o rito de arrolamento sumário, mesmo
porque o bem deixado pelo óbito de seu marido será adjudica-
do em favor daquela. Anote-se na autuaçÆo. ... 3. Após, inti-
me-se a inventariante para que apresente certidäes negativas
nas esferas municipal, estadual e federal. 4. Depois, voltem-me
para homologaçÆo. ... . Assinar Termo de AdjudicaçÆo de fls.
55. -Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO-

36.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1151/2000-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x ADRIANO RIBEIRO PINTO -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 64/65. -Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI-

37.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1278/2000-
FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
PALOTINA PALACE HOTEL LTDA -I- Recebo o recurso de
apelaçÆo em ambos os efeitos. II- Vista a parte recorrida para
contra-razäes. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, NELSON
LUIS RIBEIRO, GUILHERME MANNA ROCHA e LEONAR-
DO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES-

38.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-190/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARIO AGOSTINHO COELHO PIN-
TO -Retirar os autos. -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR, OKSANDRO GONÇALVES e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

39.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-306/2001-GIOLVANE
FERREIRA x CREDICARD S/A -Manifestem-se as partes so-
bre o laudo de avaliaçÆo de fls. 184207, do Sr. Perito. -Adv.
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, REINALDO CORDEIRO
NETO, RUTH ELENA DE MELLO E SILVA, CARMEN LU-
CIA VILLACA DE VERON, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, KEITY SUTO PEGO-
RINI, MARIA MADALENA REGO BARROS W ALMEID e
FRANCISCO RAMIREZ DA SILVA REI JR-

40.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-379/2001-ALFA
ARRENDAMENTO MERCAMNTIL S/A x DALTON HEES-
CHEN NIRO -Defiro (fl. 94). Atenda-se. Diligências necessá-
rias. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
ENELMO ZAGO e HOMERO VIEIRA NETO-

41.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-534/2001-JOAO EDSON
CARDOZO x VICENTE FARGO SCHAMBERG e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 25,15 (vinte e cinco reais e
quinze centavos). -Adv. JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

42.-ACAO DECLARATORIA-622/2001-VERA BEATRIZ DA
ROSA x BANCO BANESTADO S/A - ... Os pontos controver-
tidos quanto à materia de fato a dependerem de provas se resu-
mem em saber se estÆo preenchidos os requisitos exigidos para
o recebimento dos benefícios previstos no contrato. Para diri-
mir a controvérsia defiro produçÆo de prova testemunhal. A
perda de parte do membro inferior da Requerente é matéria que
já está demonstrada por documento, de modo que somente a
sua incapacidade para o trabalho é que deverá ser comprovada.
Por isso, a perícia médica pretendida nÆo é necessária, motivo
pelo qual a indefiro. Também indefiro a produçÆo de prova
pericial contábil e a expediçÆo de ofícios para a Receita Fede-
ral e para a Junta Comercial tendo em vista que em nada po-
derÆo esclarecer os pontos controvertidos. Ocorre que o valor
dos rendimentos da Requerente nÆo interfere no direito ou nÆo
ao recebimento dos benefícios previstos no contrato. Defiro,
porém, a expediçÆo de ofício para os fins pretendidos nos itens
b e c de fls. 188 e 189. Para audiência de instruçÆo julgamento
designo o dia 18 de novembro de 2003, às 14:30 horas. Anteci-
par as custas referentes as intimaçäes para a audiência já mar-
cada. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI, FERNANDA NAVARRO, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI e SONIA MENDES DE
SOUZA-

43.-ACAO ORDINARIA-636/2001-ARTHUR FRANCISCO
PETROSKI x BANCO REAL AMRO BANK e outros -Mani-
festem-se as partes sobre a proposta dos honorários periciais
de fls. 364/367, no valor de R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e
cinq•enta reais), do Sr. Perito. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, LUIS
FERNANDO DIETRICH e IZABEL CRISTINA ROCHA M
CAMPOS-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-674/2001-HERMES BRA-
SILIO WEDEKIND e outros x ESPOLIO DE IRENE SIMIO-
NATTO WEDEKIND -Ao preparo das custas no valor de R$
35,00 (trinta e cinco reais), mais as custas no valor de R$ 105,00
(cento e cinco reais), para expediçÆo de cada Formal de Parti-
lha. -Adv. ELOY MELNIK e WALMOR LUIZ GONCALVES
FRANCO-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-684/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALDIR RIBEIRO DA CRUZ -Ao
preparo das custas no valor de R$ 17,50 (dezessete reais e
cinq•enta centavos). -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

46.-ACAO DE RESSARCIMENTO-950/2001-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x LUCIO SAVA-
RIS -Defiro (fl. 58/59). Tranfiro a audiência para o dia 25 de
março de 2003, às 15:00 horas. Antecipar as custas referentes
as intimaçäes para audiência já marcada. -Adv. CIRO BRU-

NING e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

47.-INVENTARIO E PARTILHA-1105/2001-EDIANETE BETI
MACHADO MUSSI e outros x MARIO MUSSI -Defiro (fl.
28). Aguarde-se por 120 dias. -Adv. PAULA NOGARA GUE-
RIOS-

48.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1188/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e outros x LIDIA
PICCO e outros -manifestem-se as partes sobre a complemen-
taçÆo do laudo pericial de fls. 399/400, do Sr. Perito. -Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRAN-
DA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, RICAR-
DO AUGUSTO MORGAN, ANDREA PASTUCH CARNEI-
RO, EDSON ISFER, MANOEL EDUARDO A CAMARGO E
GOMES, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO VENTURA
MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO e MAR-
CELA VILLATORI-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1278/2001-
BANCO SAFRA S/A x SERRALHERIA MARINGA LTDA e
outros -Retirar ofício de fls. 234. -Adv. MURILLO ESPINO-
LA DE OLIVEIRA LIMA-

50.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1364/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PRIVE PRAIA DE LESTE x ANNE LOUISE
GOMES -Ao preparo das custas no valor de R$ 145,60 (cento
e quarenta e cinco reais e sessenta centavos), mais custas do 2º
Distribuidor de fls. 74. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, SALETE STAFFEN-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-77/2002-ADAO
MAUDA x ANTONIO JOSE CARNEIRO e outros -Manifes-
te-se o Exeq•ente. -Adv. AMANCIO CUETO, DANIEL GE-
RALDO LOPES MARTINS-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-161/2002-C O
MULLER COMERCIO DE MOTORES E BOMBAS LTDA x
CARINA DO PILAR TRINDADE MOREIRA -Defiro (fl. 36).
Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. AMALIA
KACHEL-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-253/2002-PRO-
DIET FARMACEUTICA LTDA x IRMANDADE DA SANTA
CASA DE LONDRINA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre a juntada da Carta Precatória de fls. 32/99. -Adv. NEUDI
FERNANDES e SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES-

54.-ACAO DE DEPOSITO-402/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x EMILIA HOLANDA RAMOS -Mani-
feste-se sobre a contestaçÆo e documentos de fls. 57/71. -Adv.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI-

55.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-491/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADE-
MARCIO CLEBER PELOGIA -Retirar a Carta Precatória de
fls. 28. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

56.-INVENTARIO E PARTILHA-594/2002-CELIA MARIA
BORON ZANOTTI x ESTANISLAU BORON (ESPOLIO) -
Assinar Termo de Ãltimas Declaraçäes de fls. 50. -Adv. IVA-
NES DA GLORIA MATTOS e GILBERTO GAESKI-

57.-ACAO DE DEPOSITO-664/2002-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO CESAR DOS
SANTOS -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da
Carta Precatória de fls. 46/54. -Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS-

58.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-674/2002-CAR-
MEN SIMAN e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
e outros -O litisconsórcio ativo, embora facultativo, no presen-
te caso é incabível, vez que ao invés de atender aos princípios
da economia e da celeridade processual, fundamentos do litis-
consórcio, nesta situaçÆo prática os ofende, além de dificultar
a defesa dos requeridos. Ocorre que na causa em exame afigu-
ra-se inviável a cumulaçÆo subjetiva das açäes, pois nÆo obs-
tante tenham os requerentes a mesma causa de pedir, que se
consubstancia na revisÆo de contratos bancários, os pedidos
nÆo sÆo coincidentes, uma vez que se referem a débitos oriun-
dos de contratos bancários diversos, com contas correntes e
movimentaçäes distintas e extratos individuais, com peculiari-
dades próprias. Desse modo, cada um dos Requerentes busca
um resultado diferente na demanda. ... O litisconsórcio passivo
também é incabível no presente caso, por comprometer nÆo só
a rápida soluçÆo do litígio, como por dificultar a atuaçÆo no
processo, vez que as Requeridas sÆo instituiçäes financeiras
distintas e cada qual possui contrato que tem suas cláusulas
próprias, de maneira que nÆo se pode tratar igualmente atos
jurídicos desiguais. No entanto, nÆo é caso de extinçÆo do
processo, mas de desdobramento da açÆo em tantos quantos
forem os Requerentes e Requeridos. Assim, estabeleço o prazo
de 30 dias, para que os Requerentes desmembrem as açäes,
bem como providenciem a normal distribuiçÆo de cada uma
delas, permanecendo neste feito somente um dos Requerentes
contra uma das Requeridas. -Adv. CARLOS ALBERTO BOR-
RELLI BARBOSA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN,
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO, ALESSANDRO
WADA, CAROLINA OSASSA, LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH, IZABEL CRISTINA ROCHA M CAMPOS, CELSO DE
LIMA BUZZONI, MARIA CATARINA DE OLIVEIRA, FA-
BIO AUGUSTO MORITA, MAURICIO IZZO LOSCO, NA-
DIA CELINA AOKI, VINICIUS CAMPOS BOTELHO, FER-
NANDA BALDOINO DA N. YAMOTO e VIVIANE ALE-
XANDRA VIEIRA PEREIRA-

59.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-844/2002-RAI-
MUNDO PINTO DE ALMEIDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -NÆo há elemento a demonstrar que o nome dos Re-
querentes foi incluído em bancos de dados de inadimplentes
em razÆo do contrato discutido na presente. Assim, nÆo há
elemento a demonstrar a plausibilidade do direito dos Reque-
rentes. Também, a inicial nÆo indica qual a natureza da açÆo
principal a ser proposta. Intimem-se os Requerentes, pois, para
que emendem a inicial. -Adv. ANDERSON ADALTON DA
SILVA e VALDEMAR HARTJE-

60.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-958/2002-AMORE-
CO MODAS LTDA e outros x PEDRON CONFECCOES LTDA
-Arquivem-se os autos. -Adv. ANGELO PAULO PEDROSO e
MIGUEL DEBORTOLI-

61.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1005/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL GRACIOSA x EDSON FERREIRA HAG-
MAYER -Ao preparo das custas no valor de R$ 15,40 (quinze
reais e quarenta centavos), mais custas da citaçÆo. -Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

62.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1126/2002-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x RO-
BERTO XAVIER BORBA e outros -Retirar a Carta Precatória
de fls. 31. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1129/2002-
YUKIO SUGUIMOTO x PEDRO MELNISKI e outros -Mani-
feste-se sobre a contestaçÆo e documentos de fls. 28/146. -
Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1144/2002-
NELSON HIDEO NAKANISHI x SERGIO VANDERLEY
DOS SANTOS GAUZA e outros -Aguarde-se pelo prazo do
acordo. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

65.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1161/2002-HIL-
TON CARLOS STRADIOTTO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Os Requerentes alegam haver irregula-
ridade/abusividade nas cláusulas do contrato. Porém, nÆo tra-
zem qualquer elemento que demonstre, neste momento, que o
contrato fira a legislaçÆo. Ainda que sustentem ser caso de
inversÆo do ônus da prova, a antecipaçÆo da tutela exige que
se prove, ao menos, a verossimilhança das alegaçäes. Como
nada foi produzido a esse respeito, nÆo se pode antecipar a
tutela neste momento. Indefiro, pois, a liminar. Cite-se. Deve a
parte interessada antecipar as custas referente a expediçÆo e
encaminhamento da carta AR. -Adv. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1313/2002-VIACAO CIDA-
DE SORRISO LTDA x CLAUDINEIA BERTO CORREA e
outros -Manifeste-se o embargante. -Adv. MARIA INES DIAS-

67.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1316/2002-INEZ DE
PAULA e outros x JACQUELINE BENTO -Expeça-se manda-
do de verificaçÆo e, para o caso de o imóvel estar abandona-
do, de imissÆo da Requerente na posse. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MARCIA S BADARO,
JORGE CLARO BADARO, JOSE DO CARMO BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBER-
TO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CA-
BRAL-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1331/2002-ORIENTE FO-
MENTO COMERCIAL LTDA e outros x ARISTEU BRUNO
CAVASSIM -Manifeste-se o embargante. -Adv. LAERT DE
OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR, PRISCILLA CLAUDIA DE
O. PEREIRA-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1354/2002-KAMAL FAYAD
x BANCO HSBC BAMERINDUS LTDA -Recebo os embar-
gos com suspensÆo da execuçÆo. ... Vista à parte embargada.
-Adv. SERGIO SELEME, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
MARCUS AURELIO COELHO, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e BLAS GOMM FILHO-

70.-INVENTARIO E PARTILHA-1360/2002-JOSE SILVERIO
DOS SANTOS x SEVERINO SILVERIO DOS SANTOS (ES-
POLIO) -Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Observe-se.
Nomeio inventariante o herdeiro José Silvério dos Santos, que
deve ser intimado a prestar compromisso em cinco dias e pri-
meiras declaraçäes em vinte dias. Intime-se o Inventariante para
que providencie a autenticaçÆo dos documentos de fls. 27-31,
33-34, 45, 52-53, 58 e 62. Assinar Termo de Compromisso de
Inventariante. -Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO,
VALTER ADRIANO F CARRETAS e MARIA INES ROXA-
DELLI PICCINI-

71.-INVENTARIO E PARTILHA-1363/2002-SUZANA APA-
RECIDA PEREIRA x ERMES SEBASTIAO PEREIRA (ES-
POLIO) -Vistos, ... 1. Nomeio a requerente SUZANA APARE-
CIDA PEREIRA como inventariante, devendo prestar o com-
promisso legal em cinco (05) dias (CPC, art. 990, parágrafo
único) e dar as primeiras declaraçäes dentro em vinte (20) dias,
a contar data em que prestou o compromisso (CPC, art. 993, 1ª
parte). ... 3. Isso feito, procedam-se às citçäes dos interessa-
dos, para os termos do invetário e partilha, observado o dispos-
to no artigo 999, e seus parágrafos, daquele Código, abrindo-
se-lhes vista dos autos para dizerem sobre as primeiras declara-
çäes, no prazo, comum, de dez (10) dias (CPC, art. 1.000).
Assinar Termo de Compromisso de Inventariante de fls. 18. -
Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

72.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-1415/2002-NOE-
LI DO CARMO CORREA x PROLOJ FINANCAS TECNO-
LOGIA E SERVICOS LTDA. -Recebo a emenda à inicial (fls.
20-22). No entanto, como agora se pretende uma indenizaçÆo,
o valor dado à causa ficou incorreto, de forma que deve haver

nova emenda, para que o valor da causa obedeça o conteúdo
econômico da demanda e o rito procedimental adotado. A pre-
tensÆo de antecipaçÆo de tutela nÆo preenche os requisitos
exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil. Ocorre
que a notificaçÆo de fl. 23 nÆo contém elemento que demonstre
tenha sido entregue ao destinatário e a declaraçÆo de fl. 24
nÆo esclarece qual o cheque, em que data foi emitido, nem dá
maiores detalhes a respeito. Assim, novamente indefiro a limi-
nar. Intime-se a Requerente para emendar a inicial, em 10 (dez)
dias. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

73.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1416/2002-LAURA
IZABEL CASTELLEN DE CASTRO VELLOZO x JERRY
MORELAND e outros -Citem-se os Requeridos na forma pre-
tendida. Deve a parte interessada antecipar as custas referente
a expediçÆo e encaminhamento da carta AR. -Adv. RUBERT
ANTONIO RECCANELLO LISBOA e IVO ARY MEIER JU-
NIOR-

74.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1419/2002-BANCO
DIBENS S/A x EDSON PORTO MIYADA -A aparência do
bom direito do Requerente está evidenciada pelos documentos
de fls. 08/14, que demonstram a existência do negócio descrito
na inicial e a inadimplência do Requerido. O perigo da demora
está na própria natureza do bem, móvel, de fácil deterioraçÆo
e perda. Presentes os motivos autorizadores de medida preten-
dida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se mandado de Bus-
ca e ApreensÆo. Efetivada a medida, deposite-se o bem em
mÆos do Requerente e cite-se o Requerido como na inicial se
pretende. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

75.-ARROLAMENTO DE BENS-1420/2002-OTAVIO FAVO-
RETO e outros x MARIA LUIZA BRAGA FAVORETO (ES-
POLIO) -I - Nomeio inventariante o viúvo meeiro Otavio Fa-
voreto, independente de compromisso. II. Juntem-se certidäes
de nascimento ou casamento dos herdeiros. -Adv. OSVALDIR
NODARI-

76.-ACAO MONITORIA-1421/2002-SELVAPLAC INDUS-
TRIAL MADEIREIRA DO AMAZONAS LTDA x VALDIR
ROCIO CONTADOR -Expeça-se mandado de pagamento. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. SERGIO
TERNUS-

77.-ALVARA JUDICIAL-1422/2002-MARIA DA LUZ DOS
SANTOS SILVA e outros x JAHYR SILVA (ESPOLIO) -Inti-
mem-se os Requerentes para que apresentem certidÆo de ine-
xistência de dependentes junto ao INSS. -Adv. EVA LANG-

78.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1426/2002-LU-
ZIA MACHADO x ADF TRANSPORTES LTDA. e outros -Os
documentos juntados nÆo esclarecem se os títulos protestados
sÆo os mesmos que foram quitados pelos recibos de fls. 24-25.
Assim, nÆo há prova da verossimilhança das alegaçäes. Ade-
mais, o valor da causa nÆo é compatível com o rito procedi-
mental adotado. Por isso, deve a Requerente emendar a inicial
e complementar a documentaçÆo, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
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1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-18651/1982-RONALDO
ROESNER E OUTROS x ELIEZER DOS SANTOS -Desp. de
fls. 934: “ 1- O pedido de fls.914-916 é inviável, porque o pre-
tendido alvará nao tem o condao de isentar a requerente de
pagamento de imposto. 2-É impertinente ademais, no logo de
dissoluçao de sociedade já julgada e expedido o respectivo for-
mal. 3- Deve a parte, entao, procurar as vias ordinárias para
descontituir lançamento de tributo, sem olvidar inclusive, da
competencia da Justiça Federal 4- Int.” -Adv. RONALD RO-
ESNER JUNIOR, CRISTINA MARIA SILVA FONSECA,
ARNALDO FERREIRA, ANDREZA CRISTINA STONOGA,
IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS, ADILSON CAR-
NIERI, ELIEZER DOS SANTOS e HUMBERTO R. COSTAN-
TINO-

2.-INVENTARIO-1167/1995-CLOTILDE ESPINOLA LEINIG
- INVENTARIANTE x ESP.ACYR SIMAS LEINIG -Desp. de
fls. 127: “ Viata à Fazenda Pública, nos termos do artigo 1031,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, confeorme já deter-
minado na sentença. Int.” - -Desp. de fls.130: “ Intime-se a
inventariante quanto ao contido no requerido pela fazenda pú-
blica à fl.128.” - Adv. ANTONIO CARLOS G.TAQUES-

3.-EXECUCAO DE TITULO-611/1996-BANCO DO BRASIL
S.A x MARCOS ANTONIO GODOI e outros -”Deve a parte
exequente, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça que importam em R$90,00, para posterior expediçao do
mandado - prazo de 5 dias.” - “Retirar Edital.” -Adv. VICTOR
GERALDO JORGE e GERALDO DONI JUNIOR-

4.-INDENIZACAO ORD.-368/1997-NELSON PALLU x CO-
TRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA. -Desp. de fls. 163: “ Diante da informaçao de fls.162,
arquivem-se os autos e de-se baixa na distribuiçao. Int.” -Adv.
IONE REGINA SLIVIANY e SILVIO BATISTA-

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-1282/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARAO DE CAPANEMA x
MARIO JORGE ZENI SANTANA -Desp. de fls. 134: “ Deve o
credor indicar outros bens a penhora, em conformidade com a
decisao de fls.112 e verso. Int.” -Adv. DIVA DE PAIVA AL-
VES, RICARDO HENRIQUE WEBER, GUSTAVO ALBER-
TO WEBER, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, ALEXAN-
DRE FREDERICO B. SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BO-
RIO-

6.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1362/1997-ESP.
EDUILTON OSTROWSKI (FLS. 42) x JOSE RENATO PET-
SA e outros -Desp. de fls. 337: “ Indefiro o pedido de exceçao
de pré-executividade. A execuáo é legítima, nada de irregular.
Os devedores foram fiadores num contrato de locaçao no qual
foi locatáriaFLAGLIMI - COMERCIO E REPRESENTAÇO-
ES DE MADEIRAS E LAMINAS LTDA. O credor requereu a
açao de despejo contra a locatária, sem que houvesse cumula-
çao com pedido de cobrança, como permite o art. 62 da Lei de
Locaçao, que foi julgada procedente, como se le na r. sentença

( fls.305/309), conformida pelo e TAPR ( fls.310/313). A exe-
cuçao se resumiu às verbas de sucumbencia, tendo os ora deve-
dores, que nao faziam parte da relaçao processual, pagado es-
pontaneamente a dívida, o que resultou na extinçao daquele
processo. O que era inadmissível de se fazer se instauraurar
processo executivo por título judicial, naquela acçao de despe-
jo, contra os fiadores, ora devedores. A matéria já foi definida
pelo STJ: “fiador que nao integrou a relaçao processual na açao
de despejo nao responde pela execuçao do julgado”( Súmula
268 do STJ). No caso “sub judice”a questaoé de bem diversa,
trata-se de execuçao extrajudicial - fiança inserida em contrato
de locaçao dirigida contra os fiadores, o que é perfeitamente
possível de se fazer, para cobrança dos alugueres e demais en-
cargos de locaçao. Elucidativa decisao do STJ a respeito: Pode
o locador, possuidor de contrato escrito que se comprometeram
expressamente a garantir o total cumprimento da obrigaçao,
independentemente da cientificaçao sobre a açao de despejo,
pois esta é movida contra o locatário tendo como único objeti-
vo a desocupaçao do imóvel por parte so inquilino inadimplen-
te.”( RSTJ 774/208)”Bem definidos os objetivos de cada pro-
cesso, diversos o daquela açao de despejo da presente execu-
çao, nao se pode falar em “bis in idem” que o credor já tenha
recebido o crédito perseguido com o processo executivo. Ao
contrário do que alegaram os devedores, interpuseram, sim,
embargos à execuçao, que foram julgados improcedentes, em
decisao que transitou em julgado ( fls.29 e segs.) O valor da
dícida deveria ser objeto da discussao nos embargos, o que é
inviável de se fazer em execuçao de pré-executividade, cuja
metéria de conhecimento está delimitada no art.618 do CPC.
Indefiro os pedidos de aplicaçao da penalidade prevista no art.
1.531 do CPC, bem como condenaçao por litigancia de má-fé.
o único fato que poderia autorrizar condenaçao dos devedores
nesse sentido seria a inverídica informaçao de que deixaram de
oferecer embargos. Só que credito o engano à mudança de ad-
vogado no curso da lide, repleta de incidentes processuais, que
justifica o descobrimento do ocorrido, o que demonstra a au-
sencia de dolo, vontade de prejudicar. Int” -Adv. NEWTON
EUGENIO DA ROCHA, MARLICI CRISTINA D.C. SANTOS,
ZORAIDE BATISTELA, PAULO CYRO MAINGUE e JOAO
BATISTA DOS SANTOS-

7.-ALVARA-742/1999-OLGA MARIA DA CRUZ x ESP. RE-
GINA ESTER DA CRUZ -Parte final da r. sentença de fls. 90/
91: “...Considerando que a “de cujus”Olga Ester da Cruz, fale-
ceu em estado de divorciada, sem deixar descendentes e nem
ascendentes, sao seus herdeiros os irmaos Athos, Aramis e Olga.
Ante o falecimento de Vera, aqual era solteira, e nao deixou
descendentes e nem ascendentes, sua parte na herança acresce
aos dos demais. Ante o falecimento de Aramis e sua mulher
Maria de Jesus Cruz, sua partes caberá aos seus dois filhos
Sandra Maria Cruz Butyn e Alvaro Cruz. A parte nesta herança
pertence à Sandra Maria, esta transferiu à sua tia Olga Maria
da Cruz (fl.55). Assim, a quantia de R$3.470,69 que preten-
dem levantar,ficará assim distribuída: à herdeira Olga Maria o
valor de R4 1.156,89 + R$578,45 que lhe foi concedido pela
herdeira Sandra Maria, totalizando R$1.735,34; ao herdeiro
Athos o valor de R$1.156,89, e ao herdeiro sobrinho Alvaro, o
valor de R$578,45. Considerando estar o pedido suficientemente
instrído, hei por bem deferir a expediçao de alvará, autorizan-
do a Requerente Olga Maria da Cruz, a proceder o levantamen-
to do valor de R$1.753,34, e ao herdeiro Alvaro da Cruz o
valor de R$578,45, mais juros e correçao monetária que hou-
ver, sobre esses valor, permanecer em conta poupança vincula-
da a este juízo em nome do herdeiro ausente Athos da Cruz.
Prestaçao de contas em dez dias e contar da data do
levantamento.Custas de lei. P.R.I.” -Adv. SANDRA DE FATI-
MA SOTTO MAIOR-

8.-INDENIZACAO SUM.-900/1999-JUSSEMARA ANNIBE-
LLI e outros x MAURICIO JARNO -”Diga o autor, no prazo
de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.144 (até a presente data
nao houve resposta da Carta Precatória)”.-Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO, ANDRÉ OLSEMANN, NUBIA BIAN-
CA BORTOLI DA SILVA e NINANROSE CARVALHO-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-941/1999-FELICIDADE TU-
RISMO LTDA. e outros x DIBENS LEASING S/A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL e outros -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls. 571: “...2. De igual sorte a omissao historiada nos
declaratórios de fls.540-541, porque o dispositivo da sentença
é decorrencia lógica da fundamentaçao, a partir de onde nao
foram acolhidos os danos materiais e morais constantes do pe-
dido. Portanto, a acolhimento da pretensao foi EM PARTE, parte
essa perfeitamente delineada. 3. Por isso, conheço, mas rejeito
os declaratórios de fls.537-538 e 540-541. 4. Recebo as apela-
çoes de fls. 543-550 e 553-569 nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 5. Intime-se os apelados para ofertarem contra-razo-
es, querendo, no prazo legal. P.R.I.” -Adv. CELIA DO ROCIO
DE PAULA, GILMAR LUIS ROSA PINHO, ANDREA VE-
RANO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, ARNALDO CON-
CEIÇAO JUNIOR, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JULI-
ANE ZANCANARO, MARCOS WENGERKIEWICZ, RO-
BERTO EDUARDO TAFARI, ELIANA DE FATIMA P. A. L.
SILVA, SILVIO BENFICA LISBOA, PAULO FERNANDES
SOARES GOMES, TAMARA DOS SANTOS ABREU, TATI-
ANA VIEIRA DE FREITAS, RAIMUNDO FERNANDES
BARBOSA, PAULO CESAR GALHARDO, CICERO PORTU-
GAL, MARCELO FABIANO GRESKIV e JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO-

10.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-996/1999-SLAVI-
ERO DECISAO ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x SO-
NIA MARA DE PAULA -Desp. de fls. 84: “ manifeste-se a
autora no prazo de 05(cinco) dias sobre o cumprimento da Car-
ta Precatória. Int.” -  “Manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias sobre a precatória juntada às fls.85/107 -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
ALEXANDER DE PAULA SILVA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-1059/1999-J.A BAGGIO
CONSTRUÇOES LTDA. (F. 47/48) x ZILDA DE OLIVEIRA
e outros -Parte dispositiva da r. sentença de fls.108/113 : “...Di-
ante do exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PRO-

CEDENTE, o pedido deduzido nesta açao, para o fim de con-
denar os réus ao pagamento das prestaçoes contratuais em atra-
so, bem como ao pagamento das prestaçoes vencidas no decor-
rer desta demanda, até o transito em julgado, na forma do arti-
go 290 do Código de Processo Civil, acrescidas de juros de
mora à base legal de 0,5% ( meio por cento) ao mes, a contar da
citaçao ( CPC, art. 219, caput) , e correçao monetária pelo INPC,
a partir de cada vencimento. Pelo princípio da sucumbencia,
condeno os réus ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios do patrono da autora, os quais, atendendo
ao artigo 20, parágrafo 3º, do CPC, fixo em 10% ( dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenaçao, considerando o
grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido. As custas
processuais deverao ser corrigidas monetariamente a partir do
desembolso até o efetivo pagamento, utilizando-se como inde-
xador o INPC. P.R.I.” -Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA e
PAULO CESAR XAVIER-

12.-ORDINARIA-1412/1999-MARCELO SCHLOTAG x CI-
DADELA CONSORCIO -”Ante a certidao negativa de fl.276,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. JOSE ROBERTO SPINA, MAURICIO KAVINSKI
e FABIANE CAROL WENDLER-

13.-MONITORIA-1434/1999-SPOT COMERCIO LTDA. x
EDUARDO PATRICIO ALMEIDA -”Diga o autor, no prazo de
05 (cinco) dias, ante a devoluçao da carta precatória juntada às
fls69/73..”-Adv. LUIS CARLOS SCHMIDT CARVALHO FI-
LHO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x VENICIO BLEY FILHO -
”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
de fls.294 (total R$3.198,28).”-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, ELTON SCHEIDT PUPO e CEL-
SO BORBA BITTENCOURT-

15.-RESCISAO CONTRATUAL-333/2000-FORD LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS ANTO-
NIO MAUAD SFAIR -”Ante a certidao negativa de fl.72 ver-
so, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-461/2000-RITA DE FA-
TIMA COELHO MARTINS x DAMASOR DE ALMEIDA e
outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.96/104".-Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS-

17.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-496/2000-CEL-
SO DE MACEDO PORTUGAL x BANCO UNIBANCO S.A. -
”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$192,15".-Adv. IRECE NASCIMEN-
TO TREIN, GLADIMIR DE LARA FRACESCHI, MARCE-
LO ANTONIO THEODORO e MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-

18.-EXECUCAO DE TITULO-566/2000-FERNANDO DA
CONCEIÇAO DA COSTA x TEODORO JOSE KAMERS e
outros -”Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$60,00, para poste-
rior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIROS-575/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO x BEZERRA E GRAN-
ZOTTI LTDA. e outros -”Ante a certidao negativa de fl.187
verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS-

20.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-687/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MARCIO
LUIZ DE OLIVEIRA -”Ante a certidao negativa de fl.121, do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e
ALINE FAGUNDES-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-733/2000-ITA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x WILMAR LEMOS
-”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.70".-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA, MOISES BATISTA DE SOUZA e KARINE CRISTINA
DA COSTA-

22.-DECLARATORIA-792/2000-PAULO MIRANDA CAM-
POS FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$342,30".-Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO,
LUCILIA FELICIDADE DIAS, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, GYSELE VIEIRA SILVA e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

23.-ANULATORIA-857/2000-CONDOMINIO SHOPPING
PINHEIRINHO x OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILANCIA E
SEGURANÇA e outros -Desp. de fls. 264: “ Nao havendo de-
claraçao de impossibilidade de arca com as despesas processu-
ais por parte da requerida, que é pessoa jurídica, inotável o
pleito de fls.262-263. 2- Intime-se para o disposto dos honorá-
ris do Sr. Perito, no prazo de dez(10) dias, sob pena de desis-
tencia da prova exclusivamente postula da pela requerida. 3-
Int.” -Adv. MANOEL MARTINS JUNIOR, EVANDRO COR-
RAL MORALES, PAULO CESAR FACHIM, ZORAIDE SAN-
TANA LIMA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, MARIA LU-
CIA RIBEIRO MORANDO, LUCIANE APARECIDA DE
ABREU MANFRON e BERNADETE MARIA DE CARVA-
LHO LEANDRO-

24.-BUSCA E APREENSAO-864/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x ELHANE DE BARRIOS BLANC -”Ao autor
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para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$44,80".-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e ANA VALCI SANQUETA-

25.-EXECUCAO DE TITULO-891/2000-CDA AGRICOLA-
CENTRO DISTRIBUIDOR AGRO-COMERCIAL LT x CLAU-
DINEI LOPES -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
ante a certidao de fl.83 (decorreu o prazo de suspensao de 90
dias conforme deferido às fl.81)”.-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e ALINE REGINA WALKOFF-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-949/2000-VOLKSWA-
GEN SERVIÇOS S.A. x ADILSON PEREIRA PEGO -”Ante a
certidao negativa de fl.107, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

27.-EXECUCAO DE TITULO-1001/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x PRATIK SPORTS EMPREENDIMENTOS ESPOR-
TIVOS S/C LTDA. e outros -”Ante a certidao negativa de fl.77,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. MARIA HELENA LAZOF-

28.-EXECUCAO DE TITULO-1037/2000-SERGIO ARA-
QUEN MATOS FERREIRA x BERENICE DA SILVA DOVHE-
POLY -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.108.”.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO e ILZE CURY-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1268/2000-CLAUDIO
LUIZ GURAS x TODT TRANPORTES LTDA. -”Ao autor para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$624,80".-Adv. LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

30.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1298/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOAO DIAS -”Diga o
autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.84".-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-5/2001-METZEN JOIAS
E PRESENTES LTDA. x R.G. ADMINISTRADORA E INCOR-
PORADORA DE BENS LTDA. -Desp. de fls. 616: “ 1. Sobre o
pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela, indefiro-o. Com
efeito, a pretensao da autora é de que seja rescindido desde já o
contrato por inadimplemento da Ré, com o afastamento da in-
cidencia de multa contratual decorrente da desocupaçao do
imóvel antes de findo o prazo ajustado. No entanto, diante dos
perigos sa irreversibilidade do provimento, a afrontar a norma
do parágrafo 2º do art. 273 do CPC, descabida a tutela anteci-
pada. aliás, o contrato em questao é de locaçao, regido pela Lei
8.245, de 1991, e somente após a sua efetiva análise é que po-
derá ser definido sobre eventual multa contratual decorrente da
desocupaçao do imóvel antes do término do prazo da locaçao,
já que nao estao presentes os requizitos alencados nos incisos I
e II, do art. 273 do CPC. De conseguinte, indefiro o pedido de
antecipaçao dos efietos da tutela. Digam as partes, em 05 dias,
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
finalidade e pertinencia. Int.” - Desp. de fls.620: “Para fins do
artigo 331, do Código de Processo Civil, designo audiencia para
o dia 19/março/2002, às 16:00 horas.Int.” - Desp. de fls.627:
“Contrata-se que a Ré/Reconvinte nao teve oportunidade de se
manifestar sobre as preliminares levantadas pela Autora/ re-
convinda quando contestou a reconvençao. Assim, fixo àquela
o prazo de 10 dias para tanto a fim de que, na sequencia, seja
saneado o feito ou, se for o caso, procedido o seu julgamento.
sem prejuízo é assinalado à autora/ reconvinda o prazo de 15
dias para regularizar sua representaçao, com a juntada do con-
trato social. Int.” - Desp. de fls.640: “1. O processo se encontra
em ordem. 2. As preliminares, aventadas pelo requerido (
fls.282-296), nao podem vingar. A falta de interesse/legitimi-
dade processual da autora, pela suposta mora no cumprimento
do contrato, nao é ,matéria que enseja extinçao precoce do pro-
cesso em sede de mérito, na medida em que diz respeito ao
cumprimento do contrato que é o objeto da discussao entrava-
da nos autos. A impossibilidade jurídica do pedido ( revisao
dos valores locatícios) igualmente nao pode ser aquilatado já
em fase de preliminar, porque a pretensao da autora agasalhada
vários pedidos, onde a suposta revisao de valores é uma espé-
cie. Eventual nao acolhimento da revisao de valores ao invés
de impossibilidade jurídica a ensejar extinçao, será objeto da
sentença. Há legitimidade passiva da requerida para figurar no
pólo passivo desta demanda, porque o que se discute é o con-
trato de locaçao condomininais geradas em relaçao a avença.
Rejeito. Ainda, há legitimidade da autora para o pleito de da-
nos morais. Se foi o sócio propietário da autora ou o bom no
me comercial da empresa que supostamente sofreu dissabor de
ordem moral em face dos fatos narrados na inicial, é matéria
que será, igualmente, analisada na sentença. A irregularidade
de representaçao da autora está prejudicada em razao do peti-
tório de documentos de fls.629-639. A inépcia da incial pela
falta de objetividade, também nao é procedente. Isto porque
houve narrativa dos fatos com as suas pecularidades, ensejan-
do pedido de rescisao do contrato de locaçao e indenizaçoes.
Os valores das supostas indenizaçoess, tal como declinado na
inicial, serao objeto da instruçao do processo, onde as prelimi-
nares levantadas na contestaçao. 3. A preliminar de ilegitimi-
dade ativa “ ad causam” aventada pela autora reconvinda (
fls.539-542) , também nao pode prosperar. Isto porque a recon-
vinte pleiteia várias verbas, dentre elas os alugueres devidos
em razao do contrato de locaçao celebrado entre as partes eclá-
usulas penal pelo suposto descumprimento do contrato. Se é ou
nao devida alguma ou algumas verbas pleiteadas na ocasiao da
reconvensao, é matéria que somente poderá ser aquilatadas em
provimento de mérito e que, em caso de descolhimento, ense-
jará improcedencia da reconvençao e nao sua extinçao preco-
ce. rejeito. 4. Nao havendo outras questoes processuais pen-
dentes ou preliminares a serem analisadas, concorrendo os pres-
supostos processuais e condiçoes da açao, declaro saneado o
processo e apto a ingressar na fase intrutória. 5. Defiro a pro-
duçao de prova oral, consistente em oitiva de testemunhas e
depoimento pessoal dos requerentes legais da autora e da re-
querida, sob pena de confesso. 6. Defiro, igualmente, a produ-

çao de prova pericial contábil para os fins propostos no petitó-
rio de fls.619. 7. Para tanto, nomeio perito na pessoa do Sr.
flantelor de Souza Oliveira ( Perito Contábil), independente-
mente de compromisso, que, aceitando o cargo, deverá apre-
sentar proposta de honorários, no prazo de cinco(5) dias. 8.
Desde logo, fixo o prazo de sessenta(60) dias para entrega do
laudo. 9. Faculto às partes a indicaçao de assistentes técnicos e
apresentaçao de quesitos no prazo de cinco(5) dias ( CPC,
art.421.) 10. Oporutnamente, será designada da audiencia de
instruçao e julgamento. 11.Int.” - desp. de fls.654 verso e 655:
“1-alega a parte requerida/ reconvinte, através da peça de
fls.650-652, a nulidade do processo a partir de f. 616, em virtu-
de da nao intimaçao de sua procuradora constituída. 2. E a ale-
gaçao, por lapso da escrivania, ressaltado na certidao de f.654,
é procedente. 3. Note-se que a procuraçao outorgando poderes
para a Dra. Maria Lúcia ribeiro Morando foi juntada aosa autos
(f.237) mesmo antes da apresentaçao da contestaçao e recon-
vençao. 4. Nao obstante isso, das publicaçoes encaratadas às
fls.617, 621,628 e 644., nao constou o nome da procuradora
constituída da requerida, a partir de onde, inclusive, nao esfe-
cificou provas ( cert. de f.620) e nao compareceu à audiencia
de conciliaçao e saneamento ( termo de f.626). O prejuízo é
evidente e a falha deve ser reparada com a decretaçao da nuli-
dade dos atos processuais em que nao houve expressa intima-
çao do procurador. Esse é o entendimento da Corte Superior e
que, mutatis mutandis, aplica-se ao caso em apreço. “ PROCE-
SUAL CIVIL- AÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS - DES-
PACHO QUE FACULTA ·S PARTES A PRODUÇAO DE PRO-
VAS - INTIMAÇAO DEFEITUOSA - AUSENCIA DO NOME
DO ADVOGADO DO RÉU- CERCEAMENTO DE DEFESA
- CPC, ART.236, PARµGRAFO 1º- NULIDADE4 -I. Se o ma-
gistrado processante determinou a intimaçao das partes para
requerem a produçao de provas, pressupoe-se que elas eram,
em princípio, cabíveis e eventualmente úteis no contexto da
lide, de modo que o defeito na publicaçao respectiva, em que
nao figurou o nome do patrono da parte ré, casou-lhe cercea-
mento fo direito de defesa, ensejando a nulidade do processo a
partir do ato viciado. II. Recurso especial conhecido e provido.
“( STJ - RESP 98108 _ RS _ 4ª T. - Rel. Min. Aldir. Passarinho
Júnior _ DJU 05.03.2001 - p. 00166). 5. Dessa forma, com
fundamento nos artigos 236, parágrafo 1º e 249, ambos do CPC,
decreto nulidade dos atos processuais a partir da f. 616, inclu-
sive, ordenando que sejam repetidos, oportunamente, após a
publicaçao desta deliberaçao. 6. Proceda a escrivania a aponta-
mento do nome da procuradora constituída da requerida/ re-
convinte ( fl.267) para efeito das publicaçoes, certificando-se.
7. Averbe-se na auruaçao a nulidade ora decretada. 8. Intime-
se.” -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADA-
RO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, RUTH COATTI,
JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PIN-
TO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THOMIRES ELIZABE-
TH PAULIV BADARO, MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO e JOANILDA BRAGA DE SOUZA-

32.-ORDINARIA-6/2001-ROSANGELA DUBEK ANDRADE
x PAULO CESAR MONTEIRO GUIMARAES -”Ao autor para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$105,35".-Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO,
ROBERTO BENGHI DEL CLARO, RICARDO HENRIQUE
WEBER e GUSTAVO ALBERTO WEBER-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2001-JOSE ADEMIR
PEREGO e outros x BANCO BOAVISTA INTERATLANTI-
CO S/A. -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$47,41".-Adv. IRINEU PE-
TERS, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS, MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e MARCELO ANTONIO THEODORO-

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-133/2001-ORIVALDO
FERRARI DE OLIVEIRA JUNIOR x MANOA INDUSTRIA,
COMERCIO E EXPORTAÇÇO DE MADEIRAS -Desp. de fls.
416: “ Autorizo o Sr. oficial de Justiça a apreender os docu-
mentos mencionados, relacionados com os lançamentos em
conta corrente mencionados na inicial. Autorizo que o Sr. Ofi-
cial de Justiça realize a tarefa acompanhando através de advo-
gado porque isso afrontaria o princípio do contraditório, deve-
ria ser também autorizada a participaçao do advogado da parte
adversa. Todos os documentos deverao ser relacionado na apre-
ensao e colocados no cofre do cartório. Int.” -Adv. OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO, KELLEN CRISTIANE DA
CRUZ SILVESTRE, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR e ARA-
RINAN KOSOP-

35.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-206/2001-CON-
DOMINIO EDIFICIO CAMPOS HIDALGO x RICARDO STE-
LLE -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.117/127".-Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS
PORTAS e CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-

36.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-497/2001-BAN-
CO CNH CAPITAL S/A. x ARLINDO FRANCISCO MEN-
DES -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.120/121".-Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e JOSE XAVI-
ER SILVA-

37.-MONITORIA-736/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x J.C.D. LUX FINE DO BRASIL LTDA -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.114/
116".-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

38.-ORDINARIA-915/2001-LUIZ ROGERIO VASCONCE-
LOS PORTUGAL x FORD LEASING S/A-ARENDAMENTO
MERCANTIL -Parte dispositiva da r. sentença de fls.187/211 :
“...Diante do exposto: A) julgo procedente o pedido declarató-
rio formulado no item “e.1”( fls.36), em conformidade com o
disposto no item 04 desta sentença, para o fim de declarar que
o contrato celebrado pelas partes foi de compra e venda a pres-
taçaoao invés de arrendamento mercantil; B) Determino a mo-
dificaçao do indexador do contrato a partir de janeiro de 1999,
que passará a ser o da variaçao do INPC ao invés do dólar, em
conformidade com o disposto no item 03 desta sentença. C)

determino que os valores cobrados a título de juros ( item 05
nesta sentença) e de forma capitalizada ( item 05), como co-
missao de permanencia( item 06) e honorários advocatícios (
item 07), todas as quantias indevidas, que  serao apuradas em
regular liquidaçao de sentença por arbitramento, serao devol-
vidas em dobro ao Autor, com a compensaçao dos valores ain-
da devidos ( item 10 desta sentença), com incidencia de juros
moratórios legais de meio por cento ao mes e correçao monetá-
ria pela variaçao do INPC/IGP desde as datas de cada cobrança
indevida ate o dia do efetivo pagamento. Quer dizer, feita a
compensaçao, o que sobejar será restituído ao autor; D) deter-
mino que a Requerida compute de forma correta os valores dos
pagamentos efetuados pelo Autor e nas datas em que efetiva-
mente ocorreram, em conformidade com o disposto no item 08
desta sentença. E) Quanto ao pedido de rescisao contratual for-
mulado pela arrendadora nos autos nº646/01, julgo-o improce-
dente. F) Condeno FORD LEASING S.A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL ao pagamento das custas judicias nos dois
processos ( autosnº646/01 e 915/01) e honorários advocatícios,
nas duas demandas, que foram julgadas simultaneamente, no
valor que arbitro em 10% sobre a quantia que deverá devolver
ao arrendatário ( item “C” desta sentença) bem como em 10%
sobre o valor dado à causa nos autos de nº646/01, sendo que a
última importancia será corrigida monetariamente pela varia-
çao do INPC/IGP do ajuizamento até o dia do efetivo paga-
mento. P.R.I.” -Adv. MARCELO MARTINS, ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO, ZENAIDE CARPANEZ, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-1016/2001-LUIZ WOS-
TOM GOMES BONFIM x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$340,30".-Adv. MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA, ALINE FAGUNDES, PAU-
LO GUILHERME PFAU, CARLOS AUGUSTO FAVERO,
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, CESAR
AUGUSTO TERRA e CLEVERSON ARAMIS INACIO-

40.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1189/2001-JOSE
REINALDO VANIN x MARLISE DE FATIMA SANTOS -”Ao
autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$36,40".-Adv. GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI-

41.-MEDIDA CAUTELAR-1440/2001-WALDOMIRO MEIS-
TER x SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA e ou-
tros -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$193,81".-Adv. LUCIANO RAS-
SOLIN, JOCLER JEFERSON PROCàPIO, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, SANDRA CRISTINA MAIA e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

42.-DECLARATORIA-15/2002-ADAO MAUDA x NEGRES-
CO FOMENTO LTDA -”Ao autor para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$20,30".-Adv.
AMANCIO CUETO e ADRIANO ANHE MORAN-

43.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-23/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S\A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x TREVO TREZE TRANSPORTES LTDA -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.67/68".-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e
-

44.-EXECUCAO DE TITULO-67/2002-MAURI PEDRO FA-
BRI x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.52/60".-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

45.-OBRIGACAO DE FAZER-98/2002-SANDRA MARA
APARECIDA DO PRADO x CIDADELA S/A -Desp. de fl.
170: “Para a audiência que se refere o artigo 331 do CPC de-
signo a data de 05/02/2003 às 10:00 horas. Intimem-se.” -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE
DE CASTRO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN
ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

46.-BUSCA E APREENSAO-207/2002-BANCO BRADESCO
S/A x RODRIGUES & BEIRA LTDA -Desp. de fls. 74: “ 1-
Julgado o mérito da pretensa, como foi pela sentença de fls.58-
62, nao há possibilidade de desistencia com o feito de extinçao
do processo sem julgamento do mérito, mas somente homolo-
gaçao de transaçao com análise do mérito ( CPC, art. 269, III)
, o que, tem-se entendido, nao afronta o art.471 do C.P.C 2-
Rejeito, pois, os declaratórios de fls.71-72. 3- Int.” -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO, ROGA-
CIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, MISAEL SOARES RIBEI-
RO e FABIO H. RIBEIRO-

47.-MEDIDA CAUTELAR-213/2002-PEDRO PAULO NOS-
SAR GOMES x CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR TREVI-
SO -Desp. de fls.63: “Intime-se pessoalmente o autor para, no
prazo de 48(quarenta e oito) horas, dar andamento ao feito, sob
pena de extinçao do processo.Int” - “Deve a parte autora, ante-
cipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que im-
portam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -

48.-EXECUCAO DE TITULO-324/2002-GLAUCOS ERNES-
TO STARK x DINO BRASSAC FILHO e outros -Desp. de fls.
74: “ Expeça-se mandado de citaçao na forma solicitada às
fls.60. Int.”  Foram extraídas fotocópias e autenticaçao, as quais
deverao ser pagas pelo autor, no valor de R$ 0,30- prazo de
cinco dias”.-Adv. LUIZ A. DE CARLI e JAQUELINE KOWAL-
SKI-

49.-BUSCA E APREENSAO-578/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOAO CAR-
LOS FORTE -Desp. de fls. 30: “ Ante a mora inadimplemento

da parte devedora comprocada pelo protesto do título vincula-
do ao contrato e diante do contido no artigo 3º do DL 911/69
permitindo ao propietário fiduciário ou credor requerer contra
o devedor ou terceiro a busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, que pode ser concedida em liminar, defiro a
liminar pretendida de busca e apreensao do bem descrito na
inicial. Expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se o re-
querido para, querendo, contestar a açao no ptazo de 03(tres)
dias ou, nesse mesmo prazo, requerer a purgaçao da mora, caso
já tenha pago 40% do valor financiado. Nao havendo contesta-
çao e nem pedido de purgaçao da mora, o requerido incorrerá
nas penas inerentes a revelia. Defiro os benefícios do art. 172
do CPC. Int.”  - “Deve o autor antecipar as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de 200,00, para posterior expediçao de
mandado- prazo de cinco dias.” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-599/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ISABELLA x NANCI BELTRAMI -Desp de
fls.71:”Cite-se o requerido para em 24(vinte e quatro) horas
pagar ou nomear bens à penhora. Int.” -  “Deve a parte autora
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$120,00, para posterior expediçao de mandado.”- prazo de 5
cinco dias. “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas de
execuçao no valor de R$157,50.”- no prazo de cinco dias.-Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-

51.-REPARACAO DE DANOS-615/2002-DIONEI SCHEN-
FELD x BANCO DO BRASIL S.A -Desp. de fls.84: “Para os
fins do art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao para
o dia 25/04/ 2003 às 14:00 horas. Intime-se.”-Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, PATRICIA DE FATIMA LEMES
BACH e MARCIO RIBEIRO PIRES-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-761/2002-LUIZ AUREO
DE ARAUJO PERPETUO x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A. -Parte final da r. sentença de fls. 53 e verso: “ ISTO POS-
TO 2. Trata-se de revisional ajuizada com o fito de excluir res-
triçao cadastral e adequar contraro de operaçoes bancárias, sob
a alegaçao de absividade de cláusulas e taxas praticadas pela
instituiçao bancária. O pleito de f.50, conquanto a expressa
faculdade outorgada à parte autora, nao cumpriu a determina-
çao contida na deliberaçao de f.46. A uma, porque nao compe-
te à parte a escolha do procedimento a ser observado no pro-
cesso em que busca tutela jurisdicional do Estado-Juiz. Proce-
dmento é norma de caráter público, cogente, imposta so juris-
dicionado ( JTA - 103/109). Independe de árbitro ou escolha,
sela da partes , seja do outorgado. E é por isso que existem
desfechos processuias diversos para feitos de mesma matéria
que tramitam sob mantos de diferentes procedimentos, a inici-
ar pela preclusao da especificaçao de provas na inicial( no caso
sumário - CPC, art.276) . O cuidado do despacho de f.46 foi
para evitar lesao futura à própia parte que busca satisfaçao de
sua pretensao em Juízo, poupando-lhe dissabores processuais
futuros com a precoce extinçao do processo ou sucumbencia
na demanda por erro de forma, notadamente porque reiterou o
pedido de provas, inclusive pericial.a duas, porque o despacho
de f.50 nao indicou a necessidade de majoraçao do valor atri-
buído à causa. Determinou, isto sim, fosse adequada a inicial
por meio de complementaçao - emenda, diante do valor atribu-
ído à causa, aos termos de procedimento determinado pela le-
gislaçao processual civil, qual seja, o comum sumário( CPC,
art.275,I). Passando as coisas dessas meneira, nao tendo sido
observado o procedimento correlato ao valor atribuído à causa
( CPC, art.295, V) , bem assim, a ausencia de regular reparo do
pleito vestibular, impoe-se a liminar rejeiçao do feito. 3. Dian-
te do exposto e o mais que dos autos consta, indefiro liminar-
mente a iniciale, via de consequencia, julgo extinto o processo
em julgamento de mérito, o que faço com fundamento nos
artigos267,I, e 295,V, ambos do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. P.R.I.” -Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO e ELIAS ED MISKALO-

53.-EXECUCAO DE TITULO-826/2002-VALENTES
PART.SOCIETARIAS LTDA x EDIVALDO MOREIRA DOS
SANTOS e outros -”Ante a certidao negativa de fl.33, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias,
bem como no mesmo prazo deve complementar as custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 140,00.”-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

54.-EXECUCAO DE TITULO-846/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL CIDADELA S/C LTDA x GEO MARQUES FILHO e
outros -Desp. de fls. 49: “ diante da alegada fraude, que nao foi
o ilustre advogado que assinou a petiçao de fls.42, torno sem
efeito a sentença de fls.43. averbe-se o cancelamento. 02. Ti-
rem-se cópia dos autos como solicitado, guardando-se no cofre
do cartório. 03. A aplicaçao de pena de multa será analisada no
curso do processo pois, melhor esclarecimentos dos fatos. 04.
Cópia integral dos autos deverá ser remetida ao ilustre repre-
sentante do M.P para que seja tomadas as procedencias
pertinentes.05.junte o credor cópia atualizada das matrículas
dos imóveis que metendem penhoras. Int.” -Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT e MA-
RIZ MENDES MAY-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-935/2002-ANGELICA
SCHWAB CORREA x BANCO HSBC BANCO MULTIPLO -
Parte dispositiva da r. sentença de fls. 53: “...3. Diante do ex-
posto e o mais que dos autos consta, indefiro liminarmente a
inicial,e, via de consequencia, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, o que faço com fudamento nos arti-
gos.267, I, e 295, V, ambos do Código de Porcesso Civil.P.R.I.”
-Adv. ANDRESSA MARIA BELTONI, HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO e KAREN DALLA ROSA-

56.-ALVARA-969/2002-FABRICIO CARLITO SILVA e outros
x ESP.DOMINGOS CARLITO DA SILVA -Parte final da r.
sentença de fls. 21: “...Considerando estar a exordial suficien-
temente instruída as partes legítimas, e atento ao contido na
cota ministerial, hei por bem defiri o pedido, determinando a
expediçao do alvará, autorizando a Sra. Rose Maria de Godoy
Silva, por sí, assistindo e representando a epediçao menores
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Fabricio Carlito e Fábio Marcel, a procederem o levantamento
junto à Caixa Economica Federal, das verbas decorrentes do
PIS e FGTS e respectiva correçao monetária acima descritos,
podendo requerer e assinar o que for necessário, dando e rece-
bendo quitaçao, independentemente de prestar contas. Sem
custas por tratar-se de justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. SONIA
ITAJARA FERNANDES-

57.-ORDINARIA-1031/2002-CELIO CIESLAK x TAISS BO-
NANCIN CIESLAK -Desp. de fls. 54: “1- Já que a parte autora
declinou (f.51) que pretende reintegraçao de posse, deve ade-
quar o pedido ao procedimento especial ( CPC, art.920 e seg),
mandado narrando circunstanciadamente a data do esbulho e
comprovando o teor da notificaçao cujo “AR” consta a f.43. 2-
Para tanto, concedolhe o prazo de dez (10) dias. 3- Int.” -Adv.
IZABELA AKANE SUMI-

58.-ORDINARIA-1097/2002-JOSE RONALDO SALLES
BARBOSA e outros x BANCO BANESTADO/ITAU S/A -Par-
te final do r. desp. de fls.140 e verso: “ ISTO POSTO II- Defiro
aos autores o benefício da gratuidade. III- admito a inicial com
a complementaçao de fls.137-139. IV- Examino, nesta oportu-
nidade, tao somente o pedido de tutela antecipada. Como se ve,
objetiva-se com a presente medida, discussao de cláusulas de
contrato de financiamento. O contrato trazido aos autos pelos
autores ( fls.26-32) demonstra a verossimilhança das alegaçoes
que adeitaram no amparo, havendo indícios de que a pretensao
será - ao menos em parte - agasalhada quando do provimento
de mérito. Isto porque existe probabilidade de serem revistas
as cáusulas excessivamente onerosas - equilibrando-se o con-
trato - sob o enfoque dos encargos contratados. Ademais, por-
que está assentado na jurisprudencia a impossibilidade de “ne-
gativaçao” do nome do mutuário enquanto se debate judicial-
mente as cláusulas do contrato de financiamento, bem assim a
vedaçao de atos expropriatórios em sede de leilao extrajudici-
al. Desarte, concedo a tutela antecipada pretendida inicialmen-
te, para o efeito de ordenar que a parte requerida se abstenha
de inscrever o nome dos autores nos bancos de dados de insti-
tuiçoes de restriçao ao crédito( Serasa, SPC, Candin), sustando
leilao extrajudicial do imóvel em questao. Para caso de des-
cumprimento do comando no contido no parágrafo anterior,
desdelogo, com fundamento no art.461 do CPC, arbitro multa
diária do montante de R$100,00 ( cem reais), cuja desistencia
se dará a partir do 10º dia a partis da citaçao, e será liquidada
após a sentença. V- Cite-se o Réu, em termos, para apresenta-
çao de resposta. Apenas por cautela, façam-lhe as advertenci-
ass de lei (CPC, arts. 285 e 319). VI - Int.” -Adv. ALEXAN-
DRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

59.-BUSCA E APREENSAO-1139/2002-BANCO PANAME-
RICANO S.A x RONALDO FERREIRA DA SILVA -”Ante a
certidao negativa de fl.15 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga
o autor no prazo de 05 (cinco) dias.” - “Deve a parte autora
complementar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$80,00-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

60.-BUSCA E APREENSAO-1152/2002-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ADAO RO-
DRIGO BATISTA DOS SANTOS -Desp. de fls.31:” 01. Defiro
o pedido de substituiçao do depositário do bem. Lavre-se ter-
mo. 02. Ao contador para atualizaçao da dívida, conforme re-
querido às fls.23.” - “ Deve o depositário o Sr. WILMAR TA-
DEU RIBAS DAUN comparecer em cartório para firmar o ter-
mo de compromisso de fiel depositário.” -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1183/2002-ARLINDO
FRANCISCO MENDES x BANCO CNH CAPITAL -Desp. de
fls. 07: “1- Intime-se ao depósito das custas processuais e taxas
judiciárias (FUNREJUS), em dez (10) dias. Int.” -Adv. JOSE
XAVIER SILVA e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

62.-ARROLAMENTO-1320/2002-ISABEL DUARTE GROHS
x ESP.ALFREDO ROGERIO GROHS -Desp. de fls. 32: “I)
Nomeio como inventariante o cônjuge supérstite Isabel Duarte
Grohs, independente de prestar compromisso. II) Juntem-se a
certidao do fisco Municipal. III) Juntem-se cópia do certifica-
do do veículo, e após, verificarei a possibilidade do pedido de
alvará. Int.”-Adv. ARILTON PORTELLA-

63.-SUMARIA DE COBRANÇA-1365/2002-EURO IMPORT
VEICULOS LTDA x JULIANO MARK ROSA SANTOS -Desp.
de fls.17: “1- Concedo o prazo de dez (10) dias para que a parte
autora complemente a inicial para os seguintes fisn: a) regula-
rizar sua representaçao, com juntada do contrato social ou cer-
tidao simplificada da junta comercial dando conta que o subs-
critor da procuraçao de f.7 possui poderes para outorgar man-
dato em seu nome da pessoa jurídica; ainda, juntar procuraçao
em documento original e com poderes específicoa para o ajui-
zamento da demanda; b) descrever menunciadamente o pedido
e suas especificaçoes; c) observar os requisitos do art. 276 do
C.P.C, já que requereu produçao de provas. 2- Int.” -Adv. ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e JOAO DE FREITAS MIRAN-
DA JUNIOR-

64.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1371/2002-MA-
RIA THEREZINHA BELLEGARD x NORBERTO OLIVEI-
RA DO NASCIMENTO -Desp. de fl.20: “Citem-se os reuqeri-
dos para, querendo, contestarem a açao, no prazo de quinze
(15) dias ou, nesse mesmo prazo, efetuarem a purgaçao da mora,
sob pena de revelia. 2). Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorários advocatícios em 10%, sobre o valor do débito atua-
lizado. Int.” -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

65.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)BUSCA E APREENSAO -Banco Itaú
S/A  X  Artino Ribeiro,no valor de R$546,00 + R$200,00 (O.J.)
- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA: 2)INVENTARIO - Marco Jose Signoreli e outra
X Esp. de Joani de Assis Signoreli, no valor de R$609,00
Adv.LUCIANO DINIZ DE SOUZA:
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1.-ALVARA JUDICIAL-434/2002-ADRIANA CAMPOS DO
NASCIMENTO BASSOLI e outros x ESP. JENER MENDES
DO NASCIMENTO -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. EDNA VASCONCELOS ZILLI-

2.-BUSCA E APREENSAO-435/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AVELINO PAULO FERREIRA DA SILVA -
Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2002-LAURO PIE-
CZKOLAN e outros x BANCO BRADESCO. AGUARDAN-
DO A DISTRIBUICAO DOS EMBARGOS.-Adv. HENRIQUE
BLASKIEVICZ-

4.-ORDINARIA REGRESSIVA-441/2002-BRADESCO SEGU-
ROS S/A x LEONILDO PEDROSO -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a par-
tir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. GUSTAVO ROCHA RODRI-
GUES-

5.-INVENTARIO-209/1993-MATHILDE TABORDA DE OLI-
VEIRA SILVA x ESP. EMILIO RIBEIRO DA SILVA FILHO.
Aguardando assinatura no termo de retificaçao. Requeira a in-
ventariante alavará em apenso. -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS, FERNAN-
DO CESAR DA COSTA FERREIRA, MAURO ANTONIO
MACHADO FUZZO, ALIA HADDAD e EDSON DE OLIVEI-
RA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-538/1997-ITO

ARISTEU KUSMA x EDUARDO DYBAX e outros -Aguar-
dando retirada do oficio.-Adv. MARA REGINA ALBINI MATE
e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

7.-BUSCA E APREENSAO-11/1998-BARIGUI S/A - CFI x
BENEDITO RENATO DE SOUZA E SILVA -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
JAIR RIBEIRO, EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

8.-ACAO COMINATORIA-155/1998-GERALDO ATSUMI
YAMADA e outros x ROGERIO PORTUGAL BACELLAR-
Para os fins do art. 582 do CPC, considerando que no acordo
homologado por sentença foi pactuado que tanto o credor como
o devedor ficariam responsáveis pelo pagamento do IPTU, dado
o vlume destes autos e o tempo em que está tramitando a pre-
sente execuçÆo, informe a credora NPK se pagou a su parte
referente ao IPTU. Após, decidirei sobre a exceçÆo de pré-
executidade e sobre a impugnaçÆo ao laudo de avaliaçÆo.
Ciência às partes a cópia do agravo de instrumento juntada aos
autos. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, FRANCISCO CARLOS DUARTE, VITORIO KARAN,
JANAINA BORDIN REMOR, ANDREZA CRISTINA STO-
NAGA, VALERIA SIQUEIRA, IERI DO ANARAL SCHROE-
DER PORTELA e MAURICIO GALEB-

9.-BUSCA E APREENSAO-419/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAURILIO MARTINS DOS SANTOS. Concedo
ao autor o prazo de cinco dias para que dê andamento no pro-
cesso, sob pena de extinçao e arquivamento por abandono da
causa. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

10.-BUSCA E APREENSAO-158/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MESSIAS
BARBOSA DE MORAES -Intime-se a parte autora pessoal-
mente através de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ,
para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

11.-ORDINARIA DECLARATORIA-182/1999-MARCO AU-
RELIO LIMA DA COSTA x UNIBANCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros -Aguardando reti-
rada do edital.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA -
Apenso 1551/98-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-499/1999-RUTE GLA-
DE x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.
No silêncio da parte, será proferida sentença de extinçao para o
que dever ser certificado o preparo das custas.-Adv. VILSON
STALL e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

13.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-811/1999-DENIR GUAN-
DALINI x EDISON DA SILVA CAMELO -Postas em prática
as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. CARLYLE POPP e
PAULO ROBERTO VIDAL-

14.-REPARACAO DE DANOS-1404/1999-MARIA APARE-
CIDA DE SOUZA GARCIA e outros x HOSPITAL SANTA
CRUZ e outros. Recebo o agravo retido de fls.847/853. As pa-
tres recorridas para responderem no prazo legal. -Adv. ADRI-
ANA MONTEIRO ARMSTRONG, PEDRO RIBEIRO FILHO,
MILTON DE LUCA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA,
PATRICK G. MERCER e AMILTON FERREIRA DA SILVA-

15.-ACAO DE COBRANCA-280/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VERDESPACO x CARLOS ALBERTO DE CAR-
VALHO -Diga o requerente se pretende executar a sentença.-
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

16.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-840/2001-CONSOR-
CIO RENAULT DO BRASIL x JANGADA VEICULOS LTDA.
tendo em conta a certidao de fl.113 é de presumir que o reque-
rido concordou com o julgamento no estado em que se encon-
tra o processo, de modo que escoado o prazo para eventual
recurso desta decisao, voltem-me conclusos para sentença. -
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITER, CARLA FABIANA
EVERS e PAULO CESAR DE OLIVEIRA-

17.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1039/2001-IVAL-
DO SIMAO CANESTRARO e outros x COMPANHIA REAL
DE CREDITO IMOBILIARIO -Digam as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.500.00.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO, JOAO HENRIQUE KALABAI-
DE, CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA e LUCIA-
NA FATIMA ROVEDA-

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1186/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MARA DO CARMO XAVIER -
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

19.-ACAO DE COBRANCA-1422/2001-CONDOMINIO
QUINTAS DO CABRAL x JOAO JOSE RAMIREZ JUNIOR -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-1454/2001-CLAUDIO-
NOR CARVALHO x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Diga o autor sobre a devoluçao da precatória.-Adv. CELSO
DA SILVA LABRES e ANDERSON MANIQUE BARRETO
apenso 1309/01-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-10/2002-IVAYR SCHMI-
DT x BANCO DO BRASIL S/A e outros -Diga o requerido
sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

22.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDRE ALVES DOS SANTOS -1.Recebo o re-
curso de fls.103 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para responder
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-
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se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5
4.Int.—Adv. FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES,
RAQUEL CRISTINA BALDO e KARINE SIMONE POFAHL-

23.-RENOVATORIA DE LOCACAO-26/2002-CREDIPRON-
TO CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
FNC - COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA e outros.
Ci6encia da audiência de fls.164.-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, AMILTON FERREIRA DA SILVA, ROBSON
IVAN STIVAL e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-34/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x SANDRA REGINA GAVLOSKI -Manifeste o autor
sobre as respostas dos ofícios.-

25.-INDENIZACAO-81/2002-ANA CRISTINA DE OLIVEI-
RA x BANCO NOSSA CAIXA S.A e outros- Sobre a posibili-
dade de julgamento no estado em que se encontra o processo,
manifestem-se os requeridos no prazo de cinco dias. Intimem-
se. - Adv. EDGAR LUIZ DIAS, LAERTES LUCAS ZANETT-
TI, VANIA MARIA MALLADA DIAS e CARLOS JOSE DAL
PIVA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-116/2002-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JET SUL TAXI AE-
REO LTDA e outros- Sobre o contido na certidÆo segunda de
fls. 101 e sobre o prosseguimento da execuçÆo, manifeste-se o
exequente no prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e DANIE-
LE DE OLIVEIRA SERIGHELI-

27.-DECLARATORIA DE NULIDADE-175/2002-GORETI DE
FATIMA FOGACA DE OLIVERA x MATCON FOMENTO
COMERCIAL LTDA- Para o depósito das custas remanescen-
tes e reconvençÆo, concedo às partes o prazo de cinco dias.
Intimem-se. - Adv. CARLOS DA COSTA, ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO e ALCEU MACHADO NETO-

28.-BUSCA E APREENSAO-198/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x SORAYA ALCANTARA P.
DE MELLO- Em funçÆo do contido na certidÆo de fls. 76 é
de se presumir que a requerida consentiu com o julgamento no
estado em que se encontra o processo, de modo que escoado o
prazo para eventual recurso desta decisao e certificado o pre-
paro das custas, voltem-me conclusos para sentença. Int. - Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-201/2002-NU-
TRIPHITOS COSMETICOS LTDA x GILBERTO GENIVAL
MARTINEZ. Esclareça o autor qual o prazo que deseja sus-
pender a execuçao. Prazo de 05 dias. -Adv. DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN-

30.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-235/2002-JOSE IVO
FERREIRA NATEL x ORLINS CARLOS RAMOS e outros -
Diga o requerente se pretende executar a sentença.-Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO-

31.-RESTAURACAO DE AUTOS-325/2002-DIRETRIZ VEI-
CULOS E PECAS LTDA x ESCRITO EDITORA LTDA - Ci-
ente da renúncia de fls. 11. Anotaçäes necessarias. Intime-se a
parte autora, por carta com AR, para que no prazo de 48 horas,
sob pena dê andamento no processo, sob pena de extinçÆo e
arquivamento por abandono da causa. Int. - -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

32.-BUSCA E APREENSAO-342/2002-BANCO BRADESCO
S.A. x SERGIO FERNANDO MUHLBEIER -Aguardando re-
tirada da carta precatoria.-Adv. FRANCINE FREDERICO e
JEFERSON LUIZ DAMBROS-

33.-ACAO DE COBRANCA-361/2002-CLAIDE DE ABREU
PACHECO x WILTON MENDES CORREA- Para o depósito
das custas referente à citaçÆo da parte, concedo a autora o
prazo de dez dias. Intimem-se. - Adv. ROSANE VIDA CANFI-
ELD-

34.-ORDINARIA REVISIONAL-376/2002-LUIZ CARLOS
FRANCA SANTOS x BANKBOSTON LEASING S/A - AR-
RED. MERCANTIL -Digam as partes sobre os esclarecimen-
tos do Sr.perito.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
ROSANA HACK CAMARGO, CLAUDIO XAVIER PETRYK
e REGIS TOCACH-

35.-SUM. DE COBRANÇA-382/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SANTA BARBARA x FRANCISCO JOSE PEREIRA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO MELO COLACO-

36.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-386/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILDA BORBA
AGUIAR -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-391/2002-JOSE DE ARIMA-
THEA MORAES x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. GILES
SANTIAGO JUNIOR-

38.-ALVARA JUDICIAL-408/2002-SUELI DO ROCIO RIBAS
DOS SANTOS x ESP. OCALINA RINCOSKI RIBAS- Por cau-
tela, manifestem-se os demais herdeiros sobre o pleito de alva-
rá formulado. Int. - Adv. TEREZINHA BUENO BACELLAR-

39.-INDENIZACAO-433/2002-ARLETE DE FATIMA OLI-
VEIRA x EVERSON LUIZ CARGAS -Diga o autor sobre a
devoluçao da carta AR. -Adv. MARCIO DAROS SWENSSON-

40.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-450/2002-ANTONIO DA
SILVEIRA x BAMERINDUS LEASING S/A- Ciência às par-

tes o parecer do Dr. Promotor. Int. - Adv. CARLOS BAYERS-
TORFF JUNIOR e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

41.-ALVARA JUDICIAL-497/2002-RENATA PAYKALA
CANDIDO x ESTE JUIZO -Digam os interessados sobre o cal-
culo de imposto causa mortis no valor de R$ 111.000,00.-Adv.
MAY IARK WERNER-

42.-MONITORIA-511/2002-CCV COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS LTDA x CLAUDIA GARUTI WA-
CHANSKI. Ante o pedido de fls.39 expeça-se carta para cum-
primeno do despacho de fls.13 desde que comprovado o reco-
lhimento das custas de correio para o que concedo o rpazo de
05 dias. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e JOYCE
MAUS MISCHUR-

43.-INDENIZACAO-529/2002-TEREZA DA SILVA x JOSE
ALBERTO SILVEIRA -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS ROBERTO
MENOSSO e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

44.-BUSCA E APREENSAO-552/2002-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C TDA x JURANDIR QUEIROZ
NETO -Suspendo o andamento do processo pr 180 dias. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS-

45.-ALVARA JUDICIAL-556/2002-ROGERIO GUIMARAES
PINHEIRO e outros x ESP. VALDOMIRO NUNES PINHEI-
RO -Aguardando retirada do alvara.-Adv. JUSSARA OSIK-

46.-ORDINARIA-606/2002-FARUK EL KHATIB II x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO e outros. Ci-
ência da copia do agravo de instrumento.-Adv. CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE, ERLON DE FARIA PILATI e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

47.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-637/2002-APA-
RECIDO RAMOS NASCIMENTO x LOJAS RENNER S/A-
Diga o autor no prazo de 05 dias sobre o interesse noprossegui-
mento do processo. Int. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA-

48.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-687/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLEIA APARECIDA DA SILVA -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

49.-BUSCA E APREENSAO-727/2002-BANCO BRADESCO
S/A x INFANTILE CONFECCOES LTDA ME -Aguarde-se o
prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se
no relatório mensal.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

50.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-764/2002-SIDENEI
CHIMOKA x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Intime-se na forma da cota ministerial de fls. 14.
Intimem-se. ADV - JOÇO DE AQUINO ROTTA -

51.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-814/2002-LU-
CILDA WASILEWSKI DE ARAUJO x DINAIR DE SOUZA
ROSA DE ABREU e outros -Aguarde-se o prosseguimento do
processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-
Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e SILVIA CRISTINA XA-
VIER GLASER-

52.-MONITORIA-864/2002-BP EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x BRAZ ALVES CORREIA A.F. INDIVI-
DUAL -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-
Adv. SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR-

53.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-905/2002-WALDYR
COSTA LIMA FILHO x FORD LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Suspendo o andamento do processo
pr 180 dias. -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, FRANCIS-
CO JURACI BONATTO e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

54.-ORDINARIA REVISIONAL-925/2002-MARIA INES BE-
DANI x BANCO DO BRASIL S/A.....Rejeito assim a prelimi-
nar alegada pelo autor. Nao é o caso de inversao do ônus da
prova, eis que nao demonstrou a autora ser hipossuficiente para
os fins do art.6º, inc.VIII, do CDC, tanto é que apresentou pla-
nilha de cálculo onde demonstra os encargos que entende inde-
vidos e os valores que entende como corretos. Tendo em vista
que a autora às fls.259 discordou do julgamento antecipado da
lide, defiro a produçao de prova pericial, nomeio como perito o
Sr.Edison Luiz Kruger, que deverá apresentar proposta de ho-
norários no prazo de 05 dias. Aceita a proposta de honorários
pelas partes, o sr.Perito deverá apresentar laudo pericial no prazo
de 30 dias a contar do depósito dos honorários periciais. Inti-
mem-se as partes para apresentarem quesitos no rpazo de 05
dias e indicarem assistentes tecnicos.-Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA e GLAUCIO C.SILVA MOLINO-

55.-INDENIZACAO-933/2002-NELITA CORDEIRO COR-
REA x MARLUS COELHO e outros -Dê-se vista à parte con-
trária do documento apresentado com a impugnaçao à contes-
taçao. Prazo de 05 dias sem serem retirados os autos de cartó-
rio. Especefiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir. Int. - -Adv. LUIZ CAR-
LOS ZARUVNY, FABIOLA CORDEIRO FLERSCHFRES-
SER, RODRIGO COSTENARO CAVALI e ISABELLA MA-
NITA CANNELL-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-938/2002-ROSA-
NA CALIARI x CIDADELA S/A- Sobre o contido na parte
final da dita peça, manifeste-se a executada no prazo de cinco
dias. Ciência às partes a certidÆo de fls. 41 verso. - Adv. DAR-
LISA DA SILVA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CAR-
MEN ROBERTA FRANCO-

57.-ALVARA JUDICIAL-945/2002-SOLANGE DE FATIMA
SILVA E OUTROS x ESP. GILMAR CARLOS ROCHA -Aguar-
dando retirada do alvara.-Adv. JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-

58.-BUSCA E APREENSAO-969/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x CELSO RICAR-
DO DOS SANTOS - Defiro o pleito de conversÆo da açÆo de
busca e apreensÆo em açÆo de depósito requreida nas fls. 28
e seguintes. Anote-e nos registros e na autuaçÆo. Apresente o
autor no prazo de 05 dias a estimativa do bem. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

59.-MONITORIA-976/2002-CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED. x AGOSTINHO ER-
MELINO DE LEAO JUNIOR. desentranhe-se o mandado como
requerido nas fls.37 desde que comprovado o recolhimento da
diligência do oficial para o que concedo o prazo de 05 dias. -
Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

60.-ARROLAMENTO-980/2002-CARMELA LUIZA MARIA
JOANA SETINIA AMALFI VITOLA x ESP. PEDRO PAULO
VITOLA- Defiro o pedido de dilaçÆo do prazo requerido nas
fls. 60. Intimem-se. - Adv. JOAO ANTONIO DE BARROS-

61.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-981/2002-OC-
TAVIO DE JESUS BITTENCOURT FONTOURA x DESIFLO-
RES COMERCIO DE ARTESANATOS LTDA —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. RO-
SANE VIDA CANFIELD e DENISE LUNELLI MARCON-
DES-

62.-ALVARA JUDICIAL-1000/2002-ONORI ALVES RIBEI-
RO JUNIOR e outros x ESP. ONORI ALVES RIBEIRO -Aguar-
dando retirada do alvara.-Adv. ELIZETE REGINA AUGUS-
TO-

63.-CAUTELAR INOMINADA-1023/2002-PATRICIO CAL-
DEIRA DE ANDRADA x BANCO ABN-AMRO REAL S/A-
Tendo em vista a certidÆo de fls. 52v e ante o informado às fls.
49, informe o requerente se irá propor a açÆo principal e se
tem interesse na continuidade do presente feito. Int. - Adv.
ARIEL VENTURA DE ANDRADE e CESAR AUGUSTO
TERRA-

64.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1028/2002-TELE
CELULAR SUL S/A x TALK TELECOM LTDA. “Desp. fls.
140: Mantenho a liminar por seus proprios fundamentos. Ano-
te-se na distribuicao e reconvencao. Responda o reconvindo
nos termos do art. 315 do CPC. Desp.fls. 151: Manifeste-se a
requerida-reconvinte quanto ao contido às fls.144/150 no pra-
zo de 10 dias. -Adv. EDUARDO FERNANDO PINTO MAR-
COS e RODRIGO XAVIER LEONARDO.-

65.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1042/2002-MAR-
LEI FERREIRA x APOLAR IMOVEIS LTDA -Manifeste-se o
autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv.
MITSUYO FUGIMOTO STONOGO-

66.-ORDINARIA-1088/2002-PROJETO URBANO EMPRE-
ENDIMENTO IMOBILIARI FIBREKSERVICOS DE USINA-
GEM LTDA e outros -.....Ante o exposto, porque o protesto se
afigura sempre lesivo (na hipótese de realmente ter sido lavra-
do de forma indevida), defiro a liminar pedida para suspender
os efeitos do protesto, presentes os requisitos do art.273, inc.I,
do CPC. Prestada cauçao real ou fidejussória no valor do título
protestado (art.273, parag.3º, do CPC), oficie-se ao respectivo
cartório. Cite-se nos termos dos arts.285 e 297 do CPC., —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1095/2002-
ADILSO CALACHI x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JOAO CARLOS DE MACE-
DO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-1129/2002-SOLANGE
GALLO BORNANCIN e outros x CIDADELA S/A -Especefi-
quem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. Int. - -Adv. FLUVIO DENIS MA-
CHADO, JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

69.-ALVARA JUDICIAL-1142/2002-NILMA CELIA JACO-
MASSO e outros x ESP. DILMAR PIRES DE CASTRO -Aguar-
dando retirada do alvara.-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASER-

70.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-1208/2002-
AWB REZENDE E CIA LTDA x TRANSVILLE TRANSPOR-
TES E SERVICOS LTDA -Especefiquem as partes, no prazo
de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir.
dizendo acima do interesse na realizaçao da audiência concili-
atória. Em igual prazo deverá a requerente firmar o termo de
cauçao de fl.41.. Int. - -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR e ROSELI
ISABEL PAZZETTO-

71.-ACAO DE COBRANCA-1225/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA x EDUAR-
DO JOSE BAPTISTA ABRAHAO- Ante o contido às fls. 47/
48, esclareça o autor no prazo de 10 dias se pretende a substi-
tuiçÆo no pólo passivo do requerido pela Imobiliária e em caso
negativo a que título pretende a inclusÆo da imobiliária no
pólo pawssivo, sob pena de indeferimento do pedido. Intimem-
se. - Adv. SILVIO BATISTA-

72.-ACAO DE COBRANCA-1234/2002-MARTIM ANTONIO
FAVRETO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL - SISTEL -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contes-
taçao e documentos.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

73.-INDENIZACAO-1249/2002-CRISTIANO ESCUISSATO
DA SILVA x MADEIREIRA SUPORTE LTDA -Manifeste-se
o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv.
LUIZ DIAS, IDERALDO JOSE APPI e MIGUEL TELLES DE
CAMARGO-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1257/2002-
DALL OGLIO MADEIRAS LTDA x ENOTECA PERBACCO
LTDA e outros- Concedo à executada o prazo de 05 dias para
que atenda a solicitaçÆo do credor nas fls. 77. Int. - Adv. CI-
CERO PORTUGUAL e MARCIO ARI VENDRUSCOLO-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-1260/2002-PAMPER CO-
MERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES x PETROLEO
CENTRO OESTE LTDA- Apresente cauçÆo real sobre o va-
lor total do título em cinco dias. Int. - Adv. EDGAR LENZI-

76.-INDENIZACAO-1284/2002-IRINEU HANEL x BANCO
SANTANDER DO BRASIL S.A -Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. CLAUDIA SU-
SANA HANEL, FABIOLA CORDEIRO FLERSCHFRESSER
e CLAUDIA MARA GRUBER-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO-1297/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x BMF - BELGO MINEIRA FOMENTO
MERCANTIL LTDA. Sobre a contestaçao de fls.35/52 e docu-
mentos de fls.54 e seguintes, manifeste-se a requerente no rpa-
zo de dez dias. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1330/2002-RGB PRO-
DUCOES DIGITAIS LTDA x SANDRA MIRANDA ZENI e
outros -Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta
com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. NEIMAR BATISTA-

79.-INDENIZACAO-1347/2002-VILMA BIALLI RIBEIRO x
ENGEFLEX - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIA. -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contes-
taçao e documentos.-Adv. LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

80.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1352/2002-CEL-
SO FARACO x ANA DJANIRA HENNING —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
ALESSANDRA SPREA PETRI-

81.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1353/2002-ALLER-
BEST COMERCIO DE PRODUTOS P/LABORATORIO LTDA
x MAXWELL MET. EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA
-Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR.-Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIM-

82.-BUSCA E APREENSAO-1361/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SIRLEI GONCALVES PINTO -Manifes-
te-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

83.-ARROLAMENTO-1378/2002-CARLOS REYNALDO
DHEIN x ESP. NANCY DO ROCIO DHEIN -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-

84.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-1395/2002-MARI-
LENE TREVISAN x ERALDO LACERDA e outros.Indefiro o
pleito de substituiçao por creditos em contrato que se encontra
em execuçao porque tais valores estao condicionados ao cum-
primento integral do contrato sem ele nao se presta idoniedade
suficiente a tal credito. -Adv. MARILENE TREVISAN e MAR-
CELO TREVISAN TAMBOSI-

85.-PRESTACAO DE CONTAS-1404/2002-PAULO HENRI-
QUE BROLLO x BANCO BMC S/A -Aguardando retirada da
carta AR.-Adv. MONICA M. MEDEIROS apenso 1334/00-

86.-SUM. DELCARATORIA-1414/2002-KATYA DE ARAU-
JO CAROLLO x FONTE FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Renovo à autora o prazo imprerrogável de dez dias para a emen-
da determinada no despacho de fls. 18, sob a pena lá assinada.
Intimem-se. - Adv. VANESSA DE MATTOS MORENO-

87.-MEDIDA CAUTELAR-1423/2002-MARCOS ANTONIO
ALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
CREDITO IMOBILIARI -Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv. MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1434/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x KARDEEK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

89.-MEDIDA CAUTELAR-1442/2002-SERGIO CORREA DA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA - CARTEIRA
DE CRED.IMO e outros -Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv. FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-

90.-BUSCA E APREENSAO-1443/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HA-
MILTON JAIR BINATTI.Para juntada do original do instru-
mento de fl.38, concedo aos causídicos o prazo de dez dias, em
cujo interregno poderá se manifestar sobre o contido na peti-
çao de fls.40/41. -Adv. CARLYLE POPP-

91.-BUSCA E APREENSAO-1452/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ORFEU
FRANCISCO FAURI -Aguardando retirada da carta precato-
ria.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

92.-ORDINARIA DE NULIDADE-1460/2002-DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS CACEFO LTDA x BANESTADO LEA-
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SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Diga o autor
sobre a devoluçao da carta AR.-Adv. CARLA ANGELICA
HEROSO GOMES-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-1481/2002-JOSE RICARDO
FREITAS DE MAGALHAES e outros x CARLOS GUILHER-
ME LEITE FIORI- Defiro o pedido de fls. 113, por nÆo acar-
retar prejuízo que o depósito seja efetuado posteriormente à
citaçÆo do requerido. Expeça-se assim manddo de citaçÆo.
—Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as
despesas com o sr. Oficial de Justiça. - Adv. MAURO CEZAR
ABATI-

94.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-1495/2002-ES-
SANIA SERVICOS TECNICOS LTDA e outros x ABN AMRO
BANK S/A —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1518/2002-LI-
DIA KLUGER x MARIA HELENA ALVES PRESTES- Escla-
reça a credora, no prazo de 10 dias, se está executando o con-
trato de locaçÆo ou fiança. Caso seja o contrato de locaçÆo
este nÆo obedece aos requisitos do art. 585, inciso II, do CPC,
pois nÆo consta a assinatura de 02 testemunhas. No tocante à
fiança, nada consta que a executada seja fiadora. Intimem-se. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
JORGE CLARO BADARO-

96.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1535/2002-INDUS-
TRIAS TODESCHINI LTDA e outros x BMF BELGO MINEI-
RA FOMENTO MERCANTIL LTDA —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
LUCIANA PIGATO MONTEIRO apenso 1297/02-

97.-OBRIGACAO A FAZER-1536/2002-ELIS MARIA DE
SOUZA CARDOSO x CIDADELA S/A- A autora pretende a
liberaçÆo do ônus hipotecário que recai sobre o imóvel por ela
adquirido. Assim, no prazo de 10 (dez) dias deverá comprovar
a existência do referido ônus. Intimem-se. - Adv. WALTER
TOFFOLI-

98.-ARROLAMENTO-1538/2002-VANIO LUIZ MAIOCHI x
ESP. NEIVO JOSE SCOTTI- Primeiramene concedo o prazo
de 03 dias para que seja assinada a petiçÆo de fls. 03. No
mesmo prazo deverá ser juntada aos autos as procuraçäes que
dera origem ao substabelecimento de fls.11. Intimem-se. - Adv.
PATRICIA GOMES IWERSEN-

99.-BUSCA E APREENSAO-1540/2002-BANCO ITAU S/A x
LEILA PEREIRA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

100.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1543/2002-ALEXAN-
DRE SANDER x CITIBANK LEASING S/A- Concedo às par-
tes o prazo de 10 dias para que seja regularizada a representa-
çÆo das partes juntado os documentos necessários para pros-
seguimento do pedido. Int. - ADV - JAQUELINE LOBO DA
ROSA -
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1.-REVISIONAL DE CONTRATO-460/2002-JANINE SAN-
TOS SCHUNEMANN x FININVEST S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -Feitos que entram em Car-
tório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-

2.-SUMARIA DE NULIDADE-461/2002-IVONE POPOVISKI
DE AZEVEDO x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -Feitos que entram em Cartório, aguardando de-
pósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

3.-ARROLAMENTO-462/2002-FRANCISCA SZCZPANSKI
KROKOSZ x ESP. CECILIA KROKOSZ -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. RICARDO BAITLER-

4.-INTERDICAO-770/1982-HELENA ALBRECHT x SANTA
DE OLIVEIRA. Intime-se pessoalmente a curadora para assi-
nar o termo de fl.47 no rpazo de 05 dias. Concedo o mesmo
prazo para que seja apresentada procuraçao de Helena Albre-
cht. -Adv. ROBERTO FADE-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-752/1991-GILBERTO CAR-
DOZO DA COSTA e outros x HELIO SILVA GOUDINHO e
outros —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para com-
plementar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FABIO EDUARDO DA COSTA -

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-888/1991-PEDRO
RAIMUNDO LINS COMINESE x REFEICOES VOVO JUCA
LTDA. Antes da extinçao requerida na petiçao de fls.70, deve-
rá o credor promover a juntada do original de fls.71, para o que
lhe concedo o prazo de cinco dias. -Adv. MAURO NOBREGA
PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

7.-ARBITRAM JUDICIAL DE HONORARI-408/1993-
ESCR.DAVI DEUSTCHER ADV.ASS.PARANA x ANTONIO
MALUF e outros. Ante o falecimento do executado Antonio
Maluf, deverá o credor promover a substituiçao no pólo passi-
vo da execuçao pelo seu espólio ou pelos herdeiros do falecido
Antonio Maluf. Em caso de inclusao dos herdeiros, deverá for-
necer o endereço dos mesmos. Também deverá o credor infor-
mar qual o fundamento do arresto pleiteado e porque a intima-

çao via edital. Nao é possível assim deferimento por ora do
pedido de fl.522. -Adv. ROGERIO COSTA, OSNI MARCOS
LEITE, DAVI DEUTSCHER, DOMINGOS CAPORRINO
NETO e MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

8.-ARROLAMENTO-460/1993-REGINA SINDER BOIKO x
ESP. CHAIM LEIB BOIKO. O pedido de alvará deverá ser re-
querido em autos apartados para o que concedo o prazo de 05
dias. -Adv. ROBERTA S. FRANCA e JAIME STIVELBERG-

9.-ORDINARIA DECLARATORIA-8/1994-ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA x FERREIRA E GOMES LTDA -
Digam sobre a devoluçao da precatória.-Adv. ILDEFONSO J.
CESCHIN, OLIVIO TORRES COSTA, LEO MARCOS PAIO-
LA, WALDEMAR COFES NUNES e JOEDER CLEVER LU-
CIANO DA SILVA apenso 714/93-

10.-ORDINARIA-941/1994-H.S.M. SERVICO MEDICO HOS-
PITALAR LTDA x ENGEVIDROS ENGENHARIA E COMER-
CIO DE VIDROS LTDA. No mais, aguarde-se a manifestaçao
da credora acerca do contido no despacho de fls.280. -Adv.
ANTENOR C.PENTEADO, SUELI APARECIDA QUIMIE
MIYAMOTO, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, ALE-
XANDRE MEDEIROS REGNIER, ANNE DE BARROS REI-
NALDO APENSO 719/94-

11.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-141/1995-ODE-
TE DE LIMA WAWRZYNIAK x ROBERTO ROSA-Adv. PAU-
LO CESAR MOSER-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-151/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x DEALING REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. Antes de mais nada, ma-
nifeste-se o credor sobre a restauraçao de autos, tendo em con-
ta a certidao de fls.05. -Adv. VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

13.-ACAO REPARACAO DE DANOS-269/1995-JOSE ADAU-
TO BUENO x GISELE A. CRUZZOLINI —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente as
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-749/1995-MI-
GUEL FONSAKA x JAIR MANSANO e outros. Sobre o con-
tido na petiçao de fl.143, maniefste-se o credor no rpazo de
cinco dias. -Adv. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI
LEITAO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1334/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO LITORAL CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO e outros. Para a
homologaçao do acordo de fls.50/52, atendam as partes o dis-
posto no art.1289, parag.3º, do Codigo Civil. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, SAMUEL DA CRUZ MARQUES,
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e HUDSON SOZI EL-
PIDEO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-586/1996-
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTOS S.A. x
KLAUS ADOLF SCHULTE e outros- Ciência ao credor do
contido no ofício de fls. 114, voltando após para análise do
pleito de fls. 111/112. Int. - Adv. ALUIR ROMANO ZANE-
LLATO FILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO,
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAM, GENI
WERKA e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-769/1996-SAU-
IPE PARTICIPAÇÊES E EMPREENDIMENTOS S/A x NOR-
TON RAMADA DE CASTRO e outros. Esclareça o credor, no
prazo de cinco dias, se com a petiçao de fls.142/143 efetiva-
mente pretende a constriçao dos valores lá apontados. -Adv.
MARCOS MATTIOLI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-789/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -G. ITAU x
TRANSPORTADORA GARRA WESTPHAL LTDA- Sobre o
interesse no prosseguimento da execuçÆo, manifeste-se a cre-
dora no prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv. MARIA DE
LOURDES RODRIGUES-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-895/1996-BA-
MERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x RODO TANNER
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. Diga o credor sobre
a certidao de fls.208 verso no prazo de 05 dias. -Adv. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA-

20.-BUSCA E APREENSAO-33/1997-BANCO AUTOLATI-
NA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN x LUIS CARLOS DA
LUZ- Ciência ao autor a devoluçÆo da carta precatória. Int. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-49/1997-PARA-
NATRATOR LTDA x JOAO JESUS MENDES SOUZA- Ar-
quivem-se até ulterior manifestaçÆo do credor. Int. - Adv.
THOMAS FRANCISCO DA ROSA, LUIZ ROBERTO RECH

22.-BUSCA E APREENSAO-204/1997-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LUCILE
FLAVIA TORNO- Informe a credora qual o fundamento da
remoçÆo pleiteada às fls. 237, bem como se deseja que o bem
penhorado seja submetido a leilÆo. Int. - Adv. MARIANO
TAGLIANETTI, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MAURICIO MUSSI CORREA e AMILCAR LISBOA CONE-
RADO-

23.-ACAO DE COBRANCA-269/1997-LOURENCO ALVES
ASSUNCAO x ANIBAL REQUIAO FILHO e outros- Ciência
às partes as respostas dos ofícios. Int. - Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

24.-ACAO DE COBRANCA-363/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AMARILIS x AGNELO BATISTA FLORES e ou
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tros- Ciência ao autor a petiçÆo de fls. 226. Int. - Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCYK-

25.-ORDINARIA DECLARATORIA-424/1997-ANTONIO DE
SOUSA MIRANDA BRASIL NETO x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A.- Sobre o contido na certidÆo de fls.
274 e sobre o prossguimento da açÆo, digam as partes em cin-
co dias. Int. - Adv. PAULO CESAR CRUZ, HELENA MUS-
SOLINO, FERNANDO A. SPERB, ALCEU MACHADO
NETO- Apenso 239/97-

26.-ORDINARIA DECLARATORIA-445/1997-ARTEFATOS
DE BORRACHA RECORD S.A. e outros x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. -Digam as partes sobre os esclare-
cimentos do Sr.perito, designado o dia 20.12.2002, as 09:00
horas para atendimento ao disposto no art.431-A do CPC.-Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO, BRASILIO BACELLAR-SINDI-
CO, OLIVIO H. R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e SI-
MARA ZONTA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-494/1997-WAL-
DIR JOSE MUSSI x ESP. ARAMIS WOESTEHOFF- Ciência
ao autor a petiçÆo e documentos juntados aos autos. Int. - Adv.
WERNER AUMANN-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-572/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x ANDERSON SERVICO DE
PRATEACAO LTDA e outros. Desentranhe-se o mandado como
requerido nas fls.143 desde que comprovado o recolhimento
da diligência do Oficial de Justiça para o que concedo o prazo
de 05 dias. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e RICAR-
DO JOSE LOPES-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-607/1997-ER-
LINDA KLEMTZ SABOIA x JORGE YARED FILHO -Aguar-
dando retirada do edital.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-636/1997-AL-
MEIDA FILHO - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x ANDREIA LUCIANE COELHO -Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO e VANESSA A. FAR-
RACHA DE CASTRO-

31.-ALIENACAO JUDICIAL-728/1997-GILBERTO ZANAO
x ANTONIO GASPAR ZANON -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. VALDOMI-
RO CZAIKOWSKI NETO -

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-756/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x LUIZ CARLOS
MAIA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

33.-INVENTARIO-1022/1997-ESTRELA DA COSTA SENA
DE CUEVA x ESP. HUGO ALBERTO CUEVA GALLO- Con-
cedo o prazo de 05 dias que seja juntado aos autos o documen-
to referido no petitório de fls. 128. Int. - Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI, ESTRELA DA COSTA SENA DE CU-
EVA-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1024/1997-POSTO
CONTINENTAL LTDA x BANCO NACIONAL S.A. -1.Rece-
bo o recurso de fls. 429 e seguintes e de 439 e seguintes, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a
parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15
dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. CARLOS A. FAR-
RACHA DE CASTRO e NATANOEL ZAHORCAK-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1112/1997-ACEPLAST -
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros
x BANCO BRAMERINDUS DO BRASIL S.A.- Sobre os es-
clarecimentos de fls. 233 e seguintes, manifestem-se as partes
no prazo comum de 10 dias. Intimem-se. -Adv. ROMUALDO
PAESE e ALESSANDRA MIZUTA, ROMUALDO PAESE -
Apenso 784/97-

36.-ORDINARIA-1244/1997-TADEU CARDOSO DA ROCHA
x BANCO ITAU S.A.Ante o contido as fls.233, manifeste-se o
executado. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

37.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-72/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCO AURELIO BORTOLOTTI-· Receita Federal para esta
requisitando o envio de cópia da última declaraçÆo de bens e
rendimentos da parte devedora, em quinze dias mediante com-
provaçÆo do recolhimento da taxa devida para o que concedo
o prazo de 05 dias. Indefiro a expediçÆo de ofício à Delegacia
de Vigilância e Capturas por ferir direito de terceiro de boa fé.
Int. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-98/1998-CEFAC - CON-
SULTORIA EM FONOAUDILIGIA CLINICA S.C. x FONO-
CENTER LTDA. Aguarde-se por mais trinta dias o preparo das
custas de execuçao. -Adv. TANIA DE SOUZA SOARES-

39.-INTERDICAO-141/1998-DIVAIR FERREIRA x DIVAL-
MIR BICUDO FERREIRA -Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. DENISE SCHRE-
DERHOF-

40.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-145/1998-ANA
LUCIA MACIEL BUSATO x JOSE SERGIO MENDES e ou-
tros-Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA, HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR, MARCELO DINIZ BARBOSA e CANDI-
DO MATEUS M.BOSCARDIN-

41.-BUSCA E APREENSAO-259/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ALMIRO PINHEIRO

DA SILVA. Sobre a possibilidade de julgamento no estado em
que se encontra o processo, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e RICAR-
DO ALBERTO ESCHER-

42.-BUSCA E APREENSAO-279/1998-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA. Sobre o interesse no prosseguimento do processo,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. -Adv. ELI-
SA GOMES TORRES-

43.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-291/1998-FOR-
NECEDORA DE MATERIAL ESCOLAR x POLYPARANA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -Diga o
autor sobre a devoluçao das cartas ARs.-Adv. ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR e PATRICIA DUTRA DA SILVA apen-
so 69/98-

44.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-302/1998-MI-
XER COMUNICACAO E MARKETING LTDA x XEROX DO
BRASIL LTDA- Para adimplemento voluntário do valor da
execuçÆo ou a apresentaçÆo do bem penhorado, concedo a
executada o prazo de cinco disa, sob pena de prisÆo do fiel
depositário. Int. - Adv. EDSON APARECIDO DA SILVA,
ROBERTO POLYDORO FILHO-Apenso 139/98-

45.-ORDINARIA-317/1998-JOSE SERGIO MENDES e outros
x COMISSARIA BOURGUIGNON S/C LTDA e outros- As-
siste razÆo aos requeridos em sua manifestaçÆo de fls. 434/
435, eis que ainda nÆo foi apreciado o pedido de fls. 419/421,
o que passo a fazer nesta oportunidade. ...”Diante do exposto,
com fundamento no art. 183, parágrafo 2º do CPC, defiro o
pedido de fls. 419/420 e fls. 434/435, restituo aos autores o
razÆo em que o advogado ficou com os autos em carga, para
no referido prazo praticarem o ato processual que entenderem
cabível. Caso os requeridos nÆo ofereçam embargos de decla-
raçÆo o qual tem efeito suspensivo, observo que o prazo para
oferecer contra-razäes à apelaçÆo interposta pelos autores pas-
sou a fluir a partir da data em que os requeridos vieram aos
autos às fls. 434/435. Int. - Adv. HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR, MARCELO DINIZ BARBOSA, ANDRE GUI-
LHERME ZAIA e CANDIDO MATEUS M.BOSCARDIN-
Apenso 145/98-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-506/1998-AL-
BERTO LOVATO x FRANCISCO ROMERO FOLLADOR.
Concedo mais 05 dias para o depósito da diligência do Oficial
de Justiça. -Adv. NEIMAR BATISTA-

47.-CURATELA-650/1998-MARLENE TEREZINHA DUAR-
TE x JOSE EMILIO PRESTES MAFALDA e outros- Ciência
ao autor a devoluçÆo da carta precatória. - Adv. NARCISO
ADIR PETERS-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-705/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x FAG TELECOMUNICACOES LTDA
e outros. Concedo visa pelo prazo de 05 dias como requerido
nas fls.97. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

49.-ORD. CUMULADA COM SUSTACAO-808/1998-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -EXTRA HIPER.
x GEIA INDSUTRIA E COMERCIO LTDA. Ciência da res-
posta do oficio da Comarca de Fortaleza. -Adv. STELA MAR-
LENE SCHWERZ-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-857/1998-AN-
TONIA DE OLIVEIRA x JORCERIENE CORDEIRO e outros
-Aguardando retirada do oficio.-Adv. MARCO AURELIO
RODRIGUES PALMA, RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE -

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1127/1998-VERA LU-
CIA DO PRADO x BANCO ITAU S.A. Para o recolhimento
das custas remanescentes e comprovaçao do recolhimento do
FUNREJUS, concedo ao devedor o prazo de cinco dias. -Adv.
CARLOS BAYERSTORFF JUNIOR, GASTAO FERNANDO
PES DE BARROS JR e JAMES THOMPSON LEMER-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1145/1998-ESP.
REINALDO CARLOS HARTMANN e outros x BANCO ITAU
S.A.Para homologaçao do acordo de fls.188, deverá o espólio
autor atender ao disposto no parag.3º, do art.1289 do Codigo
Civil. -Adv. VICTOR LANGER-

53.-ACAO MONITORIA-1259/1998-CONSTRUZIONI MEC-
CANICHE CERLIANI S.p.A. x PFAFF INDUSTRIA DE MA-
QUINAS LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOAO CARLOS LIMA PEREIRA e
ROGER CESAR BIANCHI-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-1268/1998-VASCONCELOS
E BOHNEN LTDA x PLANSHOPPING PLANEJ./CONS. E
ADM. DE SHOPPING CEN. e outros -Aguardando retirada do
edital e disquete.-Adv. IVAN GUERIOS CURI, SANDRO
BALDUINO MORAES-

55.-ACAO DE CUMPRIMENTO-1345/1998-FABIO MENDES
DE OLIVEIRA x OVANDE ALBERTO PEREIRA e outros.
Sobre o contido na petiçao de fls.159, manifeste-se o requerido
no prazo de cinco dias. -Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

56.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1386/1998-LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA x SOCIEDADE BIO MEDI-
CA PSICO HOSPITALAR LTDA e outros. Por cautela, mani-
feste-se a credora sobre o bloqueio constante do veículo que
pretende ver constritado. -Adv. LENIR GONCALVES DA SIL-
VA FILHO, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
FERNANDO C.AZEVEDO PENTEADO-SINDICO e HENRY
ANDERSEN NAVARETTE-

57.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1422/1998-NEGRE-
LE TRANSPORTES LIMITADA x CIA. DE VEICULOS

MARUMBI - CIVEMA -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. FERNANDO ZENA-
TO NEGRETE-

58.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1440/1998-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x
MARQUES FERREIRA & ANDRADE LTDA -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

59.-ACAO DE COBRANCA-1515/1998-CONDOMINIO EDI-
FICIO DONA LUIZA x ESPOLIO DE ABEL RIBEIRO OLI-
VET. Concedo ao credor o prazo de cinco dias para recolhi-
mento das custas do Sr.Contador, de modo a permitir a elabora-
çao da conta geral. -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

60.-BUSCA E APREENSAO-1543/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x ALCINA VOLANSKI. Defiro o pleito de
fls.143, por cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/1999-DIONISIO JOAO
PARISE x BANCO ITAU S.A.- Manifeste-se as partes sobre os
esclarecimentos do sr. Perito. Int. - Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS- Apenso 1400/98-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-247/1999-WAGNER
ALVAREZ x BANCO ABN AMRO REAL S.A. e outros -Ciên-
cia da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, AMANDO BAR-
BOSA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, LUIR
CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANELATTO, MARIA
WROBEL SCHATZ, MARCOS AURELIO DE LIMA JR e
ROSE PAULA MARZINEK-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-800/1999-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDILSON
MAINARDES -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA apenso
1442/98-

64.-ACAO DE COBRANCA-858/1999-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO II x GILMAR
MENDES -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ADALGIZA FON-
TANELLA BACHMANN e CARLA RODRIGUES THOME
DA CUNHA-

65.-ANULATORIA-1439/1999-FLAVIA DI KASSIA FRAN-
CISCO e outros x CELSO FELIPE DE ARAUJO e outros -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao.-Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-195/2000-BAN-
CO FICRISA AXELRUD S/A x COPERCYTROS IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E COMERCIO ALIM -Suspendo o an-
damento do processo pr 180 dias. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

67.-ANULATORIA-521/2000-VERA LOPES DOS REIS x
DOROTERIA DE OLIVEIRA. Defiro fls.104, mediante termo
nos autos. Sobre o contido na certidao de fls.102v e o interesse
no prosseguimento da açao, manifeste-se o interessado no pra-
zo de cinco dias. -Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI, MAR-
CELO VIEIRA DE PAULA, CASSIANO RICARDO REGIS e
LEONEL STEVAN FILHO apenso 250/00-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-593/2000-OSNY
WESTPHAL x CRAINER GALVAO DA SILVA -Oficie-se à
Receita Federal como requeridonas fls.37/39, item “ii” para esta
requisitando o envio de cópia da última declaraçao de bens e
rendimentos da parte devedora, em quinze dias mediante com-
provaçao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o
prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a parte credora
para manifestar-se a respeito, em quarenta e oito horas. Indefi-
ro o requerido no pleito de fls.38, item “i”, primeira parte, de
expediçao de oficio ao Banco Central do Brasil, na forma pos-
tulada, tendo em vista que compactuo com o entendimento de
que a quebra do sigilo bancário somente é possível em casos
excepcionais e quando esgotados todos os meios para a locali-
zaçao de bens passíveis de constriçao judicial. -Adv. MARCE-
LO DE OLIVEIRA BUSATO-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-793/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DE CAPRI x CONSULT-ME ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA. Informe o autor qual o funda-
mento jurídico do pedido de fls.285, bem como informe quem
sao os sócios responsáveis pela empresa. -Adv. DARLEI LAU-
ER-

70.-USUCAPIAO-865/2000-ELI COUTINHO FERREIRA e
outros x ESP. MARINO MARIN e outros -Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
FLORESBA PAIM VEIRA-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1002/2000-CON-
SORCIO NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOL-
VO x RODOVIARIO ZAPELINI LTDA e outros -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

72.-RESCISAO DE CONTRATO-1081/2000-IRM MADEIRAS
LTDA x JOSE TORRES.  Dê-se ciência as partes da decisao do
agravo juntada nas fls.238 e seguintes. Digam as partes no pra-
zo comum de 10 dias sobre o laudo. -Adv. MANOEL CELIO
DZIEIDZICK e TATIANA DENCZUK-

73.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-66/2001-JOSE YVES DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.

Sobre a possibilidade de julgamento no estado em que se en-
contra o processo, manifestem-se as partes no prazo comum de
cinco dias. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, MARIA LUCILIA
GOMES e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, LUCILIA FELI-
CIDADE DIAS apenso 1169/99-

74.-REVISIONAL DE CONTRATO-210/2001-WINSTON
SCHWARTZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
e outros. Sobre o pleito de suspensao manifestado na petiçao
de fls.466, manifeste-se a requerida no prazo de cinco dias. -
Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, MAURICIO PINHEIRO
DA COSTA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

75.-BUSCA E APREENSAO-227/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x FABIANE CRISTINA MAR-
QUES DA SILVA -Aguardando retirada do oficio.-Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI-

76.-ACAO DE COBRANCA-525/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO VITORIA PALACE x ODILON WALLACE LANDAL.
Em funçao da discordância do credor manifestada na petiçao
de fls.306/307, dou por ineficaz a nomeaçao de fls.298/300,
devendo ser penhorado o imóvel indicado na petiçao de fls.292.
Cumpra-se fl.297. -Adv. FARID MAIRA TROG e ALEXAN-
DRE GONCALVES RIBAS-

77.-BUSCA E APREENSAO-605/2001-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x EDSON CLAUDIO
COSTA CECCOTE -Aguardando retirada do oficio da Receita
Federal.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

78.-BUSCA E APREENSAO-649/2001-CONSEG-SEGURAN-
CA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ALEMIR
DA SILVA HAU —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

79.-INVENTARIO-868/2001-ANA DIA ROCHA x ESP. NIL-
SON ROCHA. Ao pedido de quinhao. -Adv. LAZARO A. VI-
LAS BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO ALVES DE SOU-
ZA-

80.-ORDINARIA REVISIONAL-924/2001-GENI DOS SAN-
TOS x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO.Defiro o pra-
zo de 15 dias para complementaçao do depósito requerido nas
fls.241. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

81.-INDENIZACAO-940/2001-LUCIMAR FERREIRA x EM-
PRESA DE ONIBUS CRISTO REI. Ciência da copia do agra-
vo. -Adv. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO, EDGARD CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE NE e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1014/2001-CO-
MUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA x
LEONEL OSORIO TEIXEIRA -Diga o autor sobre a devolu-
çao da precatória.Indefiro o pleito de penhora de bens que es-
tejam no patrimônio do herdeiro, salvo aqueles que comprova-
damente vierem indicados como derivados de sucessao em ra-
zao do óbito do executado. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH,
EVELISE ZAMPIER DA SILVA e THOMAS FRANCISCO DA
ROCHA-

83.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1122/2001-REXTEL
RIO ELETRONICA TELECOMUNICACOES LTDA x RO-
ALD AMUNDSEN GOMES e outros. Como nao atribuído efeito
suspensivo ao recurso (fl.488), cumpra-se fls.423/425. Para o
depósito das custas necessárias às intimaçoes das testemunhas,
concedo as partes o prazo de dez dias. -Adv. EROS SANTOS
CARRILHO, OSCAR FLEISCHFRESSER e ROALD AMUN-
DSEN GOMES-

84.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1154/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IS-
MAEL FERNANDES. Comprovado o recolhimento das custas
de correio, para o que concedo prazo de 05 dias. Cite-se. -Adv.
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1192/2001-ROSI
MARY DO ROCIO TOLEDO x VALTER HIGINO e outros.
Em funçao do contido na certidao de fls.134v, renovo ao cre-
dor o prazo de cinco dias para que apresente calculo atualizado
do débito. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

86.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1499/2001-ITAU SEGU-
ROS S/A x RC TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA e outros -Diga o autor sobre a devoluçao do ofi-
cio.-Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

87.-ANULATORIA-1623/2001-LUIZ CARLOS KRA-
VTCHENKO x SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE EDU-
CACAO LTDA -Designo como nova data para a audiência de
conciliaçao o dia 15.04.2003, as 13:30 horas. Cite-se em con-
formidade com o despacho de fls.32/33. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
JOEL KRAVTCHENKO e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

88.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1656/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
RAFAEL ANTONIO PELLIZZETTI. Esclareça o credor no
prazo de cinco dias, se com a petiçao de fls.70 está pretenden-
do a expediçao de plano de mandado executivo, ou a intimaçao
prévia do devedor. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

89.-MONITORIA-147/2002-PASED DO BRASIL LTDA x
BUENO CONSTRUCOES LTDA. Concedo o prazo de 10 dias
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para que seja apresentada a petiçao e termo de acordo confor-
me referido no pleito de fls.190. -Adv. BLAS GOMM FILHO,
SAMANTHA LOPES ALVARES e ELISON LUIZ CALEGA-
RI-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/2002-JACIR ALBINI x
MARIO BLASZKOWSKI -1.Recebo o recurso de fls.82 e se-
guintes, nos efeitos devolutivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a
parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15
dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. LUIZ ANTONIO
CUNHA, ERICA MARTA GAVETTI e FERNANDO
BLASZKOWSKI apenso 1370/98-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-274/2002-FRAN-
CISCO JOSE BERNARDI VIEIRA x AHMED HAMDAR
NETO e outros. Intime-se o credor para atender a solicitaçao
de fls.154, no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-

92.-ACAO DE COBRANCA-436/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO MURICY x ARLETE SARMENTO BORGES. Mani-
feste-se o autor ante o fato da requerida ter comparecido desa-
companhada de advogado. -Adv. ANTONIO EDI SOUZA DE
MORAES e LINEU R. STERTZ-

93.-MONITORIA-577/2002-REVOLSUL OFICINA MECANI-
CA DE VEICULOS LTDA x ELIAS DE OLIVEIRA e outros.
Diga o autor sobre o oferecimento de embargos e certidao de
fls.72. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

94.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-786/2002-
BANCO BRADESCO S/A x GUIDO PRUST e outros. Desen-
tranhe-se o mandado como requerido nas fls.45 desde que com-
provado o recolhimento da diligência do oficial de Justiça para
o que concedo o prazo de 05 dias. -Adv. DANIEL HACHEM
apenso 863/99-

95.-OBRIGACAO A FAZER-866/2002-NELSON RODRIGO
DE CARVALHO x BANKBOSTON LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. Ao autor para, querendo, manifes-
tar-se sobre os termos da contestaçao de fls.112/120 e docu-
mentos de fls.122 e seguintes no prazo de dez dias. -Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

96.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-982/2002-TRANS-
PORTES FIABANE LTDA x SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. Manifeste-se a excepta
quanto ao alegado as fls.19/21. -Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES apenso 167/2001-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-1049/2002-CARLOS AL-
BERTO MORO e outros x ALVES CAMARGO FOMENTO
MERCANTIL LTDA. Ante a proposta de fl.27, informem os
embargantes se concordam com tal proposta no prazo de 05
dias. -Adv. ROSANA JUGLAIR E SOUZA apenso 104/01-

98.-BUSCA E APREENSAO-1145/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x ADILO BUSS -Defiro
o pleito de conversao da açao de busca e apreensao em açao de
depósito requerida nas fls.29 e seguintes. Anote-se nos regis-
tros e na autuaçao. Apresente o autor no rpazo de 05 dias a
estimativa do bem. Cite-se o requerido para os termos da açao
de depósito e para contestar, no rpazo de cinco dias, na forma
do disposto nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Expeça-se
mandado desde que comprovado o recolhimento das custas do
Oficial.Oficie-se ao Detran para bloqueio. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

99.-SOBREPARTILHA-1295/2002-ROMILDA DE LIMA
NASCIMENTO x ESP. PAULINO MESSIAS DO NASCIMEN-
TO -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 714.00, no
prazo de 10 dias. Aguardando retirada do formal. -Adv. SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REISa-
penso 1479/98-

100.-ACAO DE COBRANCA-1363/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ALCINA MARIA x VERA MARIA PEREIRA DE
FREITAS e outros. Para homologaçao do acordo de fls.29/30,
atenda a parte requerida o disposto no art.1289, parag.3º, do
Codigo Civil. -Adv. SANTINO SAGAIS-

101.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1468/2002-GIL-
SON EUCLIDES MIRANDA ROMAO x BANCO DO BRASIL
S.A. Ante o pedido de liminar formulado as fls.239/248, informe
o requerente se há clausula ou disposiçao contratual prevendo a
possibilidade do requerido compensar débito do correntista com
depósito efetuado em conta bancária. -Adv. MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO apenso 901/02-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1513/2002-
FACED COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x CAPITAL LIM-
PEZA E CONSERVACAO S/C LTDA. Defiro a exclusao re-
querido na fls.30. Concedo o prazo de 05 dias para que seja
apresentado novo calculo da dívida. -Adv. ENEIDE LUCIA
BODANESE-

103.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1565/2002-MANO-
EL ARI SESTREM x ARICLEIA JARDIM MICHELS BETT e
outros —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO TORTOZA BIGNE-
LLI-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1573/2002-AHMED HA-
MDAR NETO e outros x FRANCISCO JOSE BERNARDO
VIEIRA. Recebo os embargos para discussao com suspensao
do feito principal n.274/02. Ao embargado para impugnar, que-
rendo, no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES apenso 274/02-

105.-BUSCA E APREENSAO-1578/2002-BANCO SUDAME-

RIS BRASIL S/A x AVELINO PAULO FERREIRA DA SIL-
VA. Esclareça o autor o numero correto do chassi visto qye o
mencionado na inicial nao confere com o descrito nos docu-
mentos de fls.11 que por sua vez é diferente do documento de
fl.14. Prazo de 05 dias. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-
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SEBASTIAO MARIA MARTINS N 110 01212/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 005 03360/2002
SERGIO CONTER 074 00129/2002
SERGIO GOMES 108 01095/2002

107 01093/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 039 00502/2000

001 03356/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 065 01018/2001
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 034 00255/2000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 105 01066/2002

094 00811/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 040 00657/2000
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 016 01423/1996
SILVIANE SCLIAR SASSON 044 01020/2000
SILVIANI IWERSON BARONE 065 01018/2001
SILVIO BRAMBILA 036 00325/2000
SIMONE CORAZZA MUSSI 041 00696/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 091 00739/2002
SIRLEIDE HASENAUER 096 00907/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 008 00135/1989
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 016 01423/1996
STTAEL KALCKMANN 017 00852/1997
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 048 01245/2000
SUZANA BONAT 112 01307/2002

052 00109/2001
SUZANA GUIMARAES MARANHO 051 00075/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 074 00129/2002

015 01233/1995
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 065 01018/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 095 00875/2002

064 00946/2001
034 00255/2000

TORAMATU TANAKA 010 00389/1994
VALDOMIRO LIMA NETO 102 01035/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 017 00852/1997
VANESSA TAMARA GOLIN 088 00548/2002
VANETE STEIL VILLATORI 061 00862/2001
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 022 01014/1998

VILMA SOARES LENARTROVICZ 033 01532/1999
VITOR HUGO SCARTEZINI 017 00852/1997
WALTER WIGDEROWITZ NETO 074 00129/2002
WELLINGTON SILVEIRA 069 01381/2001
WILSON NALDO GRUBE 098 00920/2002
WILSON NALDO GRUBE FILHO 098 00920/2002

1.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3356/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MARIA HELENA ANDREAZZI CARLES-
SE - ME e outros -”Petição  Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3357/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A. - BANSICREDI x VICTOL-
DO VICTOR SOCHACZEWSKY e outros -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

3.-BUSCA E APREENSAO-3358/2002-BANCO DIBENS S/
A x JORGE JARED NETO -”Petição Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

4.-BUSCA  E APREENSAO-3359/2002-CCV ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ELIANE DO ROCIO
MARTINS BUCCO -”Petição  Inicial aguarda preparo, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO-

5.-COBRANCA -  SUMARIA-3360/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JULIANNE x LUIZ CARLOS MARTINS ARAU-
JO e outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. SEBASTIAO
VERGO POLAN, JORGE LUIZ MOHR, JOAO SERGIO RAU-
SIS e LUIS CESAR RIBEIRO-

6.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3361/2002-MO-
NICA WOSNIAK x OSVALDO GONZAGA e outros -”Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. ELIANE SORAY S. POLZIN-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-336/1984-HAMILTON
THA E OUTROS x WILSON DA COSTA CIDRAL  -”1-Publi-
que-se o despacho de fls.1246 e aguarde-se a manifestação do
executado sobre o cálculo, dizendo, outrossim, sobre o pedido
de levantamento da importância incontroversa, em 05 (cinco)
dias. 2-Int. Despacho de fls.1246: 1-Remetam-se os autos à
Sra. Contadora para elaboração da conta geral, devendo o exe-
cutado arcar com o ônus da elaboração do cálculo. 2-Após di-
gam as partes sobre o cálculo, devendo o exequente se mani-
festar, outrossim, sobre o pedido de substituição da  penhora.
3-Int. (Conta de Custas fls.1250/1279: R$ 11.295,31 - mais os
acréscimos legais. Ao réu Wilson da C. Cidral pelos autores
Milton Thá e outros às fls.1280: R$ 314,93 - mais os acrésci-
mos legais).-Adv.  JOSE CARLOS BUSATTO, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e ANTONIO CELSO C. DE AL-
BUQUERQUE-

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-135/1989-BANCO
ITAÚ S/A. x CONSTRUTORA SAAVEDRA  LTDA E OU-
TROS -”Retirar Ofício.”-Adv. LUIZ FERNANDO MOCELIN,
LUIZ GASTAO MOCELIN, EDMAR HISPAGNOL, ERNES-
TO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS ARNALDO FAL-
BO LARA, IRINEU ROBERTO ALVES, MARIA ADELAIDE
DOS SANTOS VICENTE, ALICE HIROKO SANO, ALEXAN-
DRE VIEIRA REIS, LEIDE MARIA BARROS JUAREZ,
CLAUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA, ADRIANA PE-
DROSO RIBEIRO, SANDRA AMARA PEREIRA, ROSANA
MARIA FECCHIO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, HERMIN-
DO DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-111/
1993-SANDRA LUCIA DIAS BARATA x ALCION JOSE W.
E SILVA E OUTRA -”1-Expeça-se mandado para a penhora de
20% dos créditos que o executado possui junto à UNIMED -
Curitiba e à Associação Hospitalar de Proteção a Infância Dr.
Raul Carneiro, determinando às respectivas instituição, que tais
valores sejam depositados em conta vinculada a este Juízo, até
ulterior deliberação. 2-Realizada a penhora, intime-se o execu-
tado para opor embargos, no prazo legal. 3-Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.
4-Int.”-Adv. ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR MAU-
RER, CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA, FAURLLIM NARE-
ZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA, FLORIANO GALEB,
AUGUSTO PROLIK e PAULO ROBERTO NAREZI-

10.-INVENTARIO-389/1994-ARLINDO  APARECIDO GON-
CALVES x VALDECIR JOSE GONCALVES -”Depositar an-
tecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 66,99 - 638
VRCs”.-Adv. PATRICIA REIS KOCH, NIVALDO MIGLIOZ-
ZI, RUBIANO A.R.LISBOA, TORAMATU  TANAKA, RU-
BIANO A.R.LISBOA e PERICLES R. GOMES DA SILVA-

11.-CONTRA-INTERPELACAO-592/1994-CIA.  BRAS.DE
PETROLEO IPIRANGA x NELSON BUFREM. -”Depositar
antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 227,65 -
2.168,10 VRCs”.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e ED-
GARD LUIZ CAVALCANTE DE ALBUQUERQ-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-793/1994-PARANA BANCO S/A x
OTAVIO FAVORETO -”1-Oficie-se à Receita Federal, confor-
me requerido às fls.157, procedendo-se de acordo com a deter-
minação da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Para-

ná. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação das custas referente à
expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. MARCOS
AUGUSTO  MALUCELLI, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO CASI-
LLO, ERICA MARTA GAVETTI, ROBSON FRANCO e ABEL
ANTONIO REBELLO-

13.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-804/1994-CIA.DE
SEGUROS MINAS BRASIL x NELSON LUIZ COSTA E
OUTRO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento das cus-
tas da Sra. Contadora) -Adv. AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO-

14.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1202/1995-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILE x MARIA ANA
ISSA E OUTRO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamen-
to das custas da Sra. Contadora) -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, LUIZ ALBERTO
REGO BARROS e DIDIO MAURO MARCHESINI-

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1233/1995-CITI-
BANK N.A. x ISSA  YOUSSEF E OUTRA -”1-Preparadas as
custas remanescentes. 2-Aguarde-se oir 60 dias, conforme o
pedido de fls.134. (Conta de Custas de fls.136: R$ 136,50 -
mais os acréscimos legais).”-Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

16.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1423/1996-COFE-
SA - COMERCIAL FERREIRA SANTOS S/A x REGINA
SALETE PAES DE ALMEIDA -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem o pagamento das custas da Sra. Contadora) -Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA, APARECIDO JOSE DA SILVA, SIL-
VIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI e SORAYA DOS
SANTOS PEREIRA-

17.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-852/1997-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x NELSON ROBERTO MULLER E KA-
THIA D.MUELLER -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não
resposta do ofício da Receita Federal.”-Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, LUCIANA BER-
RO COSTA KANNENBERG, CINARA CRISTINA BASSETI
HABITH, CLAUDETE COSTA PELLIZZARO, BIANCA LA-
RISSA KLEIN, VANESSA PEDROLLO CANI, GISELE SO-
LER CONSALTER, STTAEL KALCKMANN, INAIA CRIS-
TINA LINS BUENO ELIAS, LUCIANE BEATRIZ ROTTA,
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, RIETE ME-
DEIROS, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RU-
CHINSKI, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, VITOR
HUGO SCARTEZINI e CLEMENCEAU M. CALIXTO-

18.-REPARACAO  DE DANOS - SUMARIO-967/1997-AS-
SOCIACAO RADIO TAXI x VICENTE SILVEIRA CARDO-
SO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de
suspensão de instância.”-Adv. FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO e ALEX SANDRO MARCOS-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESSARCIMEN-
TO-1234/1997-INDIANA COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS x ALDA ISA DAGNONI -”1-Cumpra-se o item 5.8.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Pagas
as custas de execução (R$ 609,00 mais acréscimos legais) e do
Sr. Oficial de Justiça (R$ 102,50), cite-se, para em 24:00 ho-
ras, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora. 3-Int.”-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS BAR-
RETO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-428/1998-MAURICIO JOSE
AMORIN x A MARITIMA-COMP.DE SEGUROS GERAIS E
OUTR -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação das
partes) -Adv. EUVALDO A. ROCHA JUNIOR e JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

21.-BUSCA E APREENSAO-987/1998-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S.A. x ANDRE ARAUJO DOS SANTOS -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante  da não devolução da carta precatória.”-
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

22.-INDENIZACAO-1014/1998-ANTONIO GAVLOSKI e ou-
tros x BASILIO TZULHONSKI -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo de suspensão de instância.”-Adv.
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1319/1998-CON-
DOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL ARTHUR BER-
NARDE x DECOR-NELSON CORTINAS E DECORACOES
-”1-Indefiro o pedido de fls.247, item “a”, tendo em vista que a
empresa AJS não faz parte da relação processual. 2-Atenda-se
ao ofício de fls.264. 3-Recebo o recurso de apelação, fls.248/
254 e de fls.257/262, em ambos os efeitos. 4-Intimem-se as
partes recorridas para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal sucessivo, com vista dos autos primeiro ao autor e após a
ré. 5- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 6-Int.”-Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
ODILON MENDES JUNIOR, ELIANA MARA RAMOS e
ALBERTINA DA SILVA CABRAL-

24.-RESSARCIMENTO-1355/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS AMERICA DO SUL YASUDA x JOSE ANTONIO

THOALDO e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo sem a devolução da carta precatória.”-Adv.
IVANA CARLA PARDINI, DECIO FERREIRA DE BRITO,
ROBERTO Z. CARNASCIALI, JOSE OTTO SEGUI TEMPO-
RAO, SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA, KATIA REGINA
ROCHA RAMOS e OSNIR MAYER-

25.-REGRESSIVA-1384/1998-VERA  CRUZ SEGURADORA
S.A. x MARCOS ARAUJO DE SOUZA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de instân-
cia.”-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, PAULO CESAR K
CASTOR e ADRIANE CURI-

26.-DECLARATORIA-168/1999-NELSON COSTA DE SOU-
ZA x EDSON CARLOS MENDES -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifestação do autor) -Adv. JOAO ANTONIO
GASPAR, ARIVALDIR GASPAR, EDGAR JOSE DOS SAN-
TOS e MIRIAM BELUCO-

27.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-638/1999-EDITO-
RA GRAFICA EXPOENTE LTDA x CIRLEI COLERAUS
VITES -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo
de suspensão de instância.”-Adv. JOAO ANTONIO CARRA-
NO MARQUES-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
684/1999-CANDIEIRO COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
IMATAL INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA -”1-Cumpra-se
o item 5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. 2-Pagas as custas de execução (R$ 157,50 mais acrés-
cimos legais) e do Sr. Oficial de Justiça (R$ 102,50), cite-se,
para em 24:00 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de pe-
nhora. 3-Int.-Adv. LINCOLN EDUARDO ALBUQUERUQE
CAMARGO e NESTOR TEODORO DA SILVA-

29.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-872/1999-BANCO
BRADESCO S/A  x DAIMLER COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação
do autor) -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIA-
NE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, DANIEL-
LE CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA e HUMBERTO SARAN SOLON-

30.-COBRANCA -  SUMARIA-924/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS II  COND. V x DIL-
CEU ARCARI -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a retirada do
edital) -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-1340/1999-
COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL  x
PRISCILA MARIA FERREIRA CIMA -”1-Contados e prepa-
rados, voltem. 2-Int.(Conta de Custas de fls.285: R$ 4,20 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. LAURA AGRIFOGLIO VIAN-
NA, NELSON OLIVAS e DINAMIR PRUENCA MONTEIRO-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES  JR - COBRANCA -
SUMARIA-1465/1999-CONDOMINIO EDIFICIO LIVERPO-
OL x AURELIO ANTONIO FILETTI -”1-À conta geral, di-
zendo, após as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int. (Con-
ta de Custas de fls.214/215: R$ 136,06 - mais os acréscimos
legais ).”-Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO e
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BORGES-

33.-RESCISAO  DE CONTRATO-1532/1999-MARIA ALICE
ESSENFELDER x HUGARELLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA e outros -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifestação do autor) -Adv. ELOETE CAMILLI OLI-
VEIRA, LUIZ MARTINS JR, ANISIO DOS SANTOS, MAR-
CELO MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA CAMARGO e
VILMA SOARES LENARTROVICZ-

34.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-255/2000-DARCI  MAR-
TINS DE SOUZA x BANCO GENERAL MOTORS S/A -Vis-
tos etc...Ante o exposto, e considerando  o que mais dos autos
consta, julgo procedente em parte o pedido contido na ação de
indenização ajuizada por Darci Martins de Souza contra Banco
General Motors S/A, com o efeito de condenar a requerida no
de indenização por danos morais, no valor de R$ 8.000,00,
corrigidos monetariamente a partir da data desta sentença e
acrescido de juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a partir da
data da inscrição do nome do autor no SERASA (STJ, Súmula
54). Em vista da existência de sucumbência recíproca, observo
que o autor decaiu de parte do pedido de menor significação,
visto que a maior parte da pretensão é voltada à indenização
pelos danos morais. Em vista disso, deve suportar 30% do va-
lor das custas do processo e honorários advocatícios que, em
vista dos elementos norteadores contidos no art. 20, parágrafo
3º do CPC, fixo em 15% sobre o valor da condenação, devida-
mente corrigido, para tanto considerando a natureza singela da
causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
exigido, devendo o requerido suportar os 70% restantes, inci-
dentes sobre as mesmas verbas. P.R.I.-Adv. SHEYLA D.B. DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-266/2000-ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
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TIL S/A x RAPHAEL CHEROBIM -”1-Contadas e preparadas
as custas remanescentes, voltem os autos conclusos. 2-Int.(Conta
de Custas de fls.56: R$ 13,30 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. FLAVIANO BELLINATI G. LOPES e CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-325/
2000-MARIA DE LOURDES FLORES BRECAILO x ITAU
SEGUROS S/A -”1-À conta geral, dizendo após as partes,  no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Providencie a serventia, o extrato
do saldo da conta 722.315-0, agência Fórum, do Banco do Bra-
sil. 3-Int.(Conta de Custas de fls.62/63: R$ 189.926,04 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. SILVIO BRAMBILA e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

37.-DEPOSITO-454/2000-ABN AMRO S/A x SEBASTIAO
ALVES DE LIMA -”1-Preparadas as custas remanescentes. 2-
Aguarde-se por 180 dias, conforme o pedido de fls.144. (Conta
de Custas de fls.146: R$ 668,61 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

38.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-461/2000-ESPO-
LIO DE LUIZA NODARI SCHIO e outros x RODRIGO MA-
NOEL KUSDRA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não
resposta dos ofícios de fls.79/83.”-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

39.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-502/2000-BRA-
DESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RAUL SENS DE CASTRO -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
retirada do ofício de fls.78) -Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-657/2000-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x IVO CHICOR-
SKI BLASZCYK -”1-Oficie-se conforme requerido às fls.80,
observando-se o contido no despacho de fls.81. 2-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas referente à expedição de ofí-
cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-696/
2000-RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOB. E INCORPO-
RACOES LTDA x GERSON LUIZ TOPOROSKI MAYOR e
outros -”1-Preliminarmente anota-se  na autuação e demais re-
gistros o nome do antigo procurador da exequente. 2-Diante do
contido  na petição de fls.125/126, manifeste-se os  peticioná-
rios substabelecente (MAX RIESEMBERG BASTOS), no pra-
zo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. ANA GABRIELA BECKER,
CRISTIANE POSSEBON MUSSI, SIMONE CORAZZA MUS-
SI, MAX RIESEMBERG BASTOS e NORBERTO JOSE ROS-
SI-

42.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-766/2000-R.
SPRENGEL - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x  NESTOR RODRIGUES -Vistos etc...Ante o exposto
e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido contido nesta ação de rescisão de contrato cumulada
com reintegração de posse ajuizada por R. Sprengel Participa-
ções e Empreendimentos Ltda contra Nestor Rodrigues, com o
efeito de decretar a rescisão do contrato de fls.15/16, celebra-
do entre as partes, e, por consequência, reintegrar a autora na
posse do imóvel referido na inicial. Ao mesmo tempo, julgo
improcedente a reconvenção proposta por Nestor Rodrigues,
contra R. Springel - Participações e Empreendimentos Ltda.
Condeno o requerido/reconvinte no pagamento das custas do
processo e honorários advocatícios, referentes também à re-
convenção, que, considerando os elementos norteadores conti-
dos no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, arbi-
tro em R$ 1.000,00, para tanto, considerando a natureza  da
causa, o julgamento antecipado, a desnecessidade de instrução
e o trabalho efetivamente exigido.  P.R.I.-Adv. ELIZABETH
HAISI, EDUARDO GUSTAVO PACHECO, JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO, JEFERSON LUIZ DAMBROS e LUCIANE BACILA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INVENTARIO-877/
2000-PEDRO HENRIQUE SCARMOCIN RODRIGUES x
OTAVIO RODRIGUES JUNIOR -”1-Dê-se ciência aos inte-
ressados do contido nas respostas dos ofícios de fls.160/238.
2-Int.”-Adv. FABIULA MULLER e ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES-

44.-INDENIZACAO-1020/2000-JOSE ROBERTO SKORA x
GLOBAL TELECOM -”Manifestem-se as partes diante da cer-
tidão de fls.232: Certifico, que até a presente data não foram
arroladas testemunhas  pelas partes. “-Adv. IRINEU NORBER-
TO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, CARLOS
GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, CARLOS HENRIQUE FER-
NANDES E SILVA, OTAVIA BORTOTI DALEFFE, LUIS
FERNANDO AMADEO DE ALMEIDA, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, NEMO ELOY VIDAL
NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE
SCLIAR SASSON, FERNANDO AUGUSTO SPERB, GE-
RALD KOPPE JUNIOR, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
MICHELLE HELOISE AKEL, DEBORAH GUIMARAES,
MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUS-
SMANN e CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA FRANC-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA- BUSCA E APREENSAO-1110/2000-NATA-
NAEL ARANHA x JOAO DE OLIVEIRA -”Intime-se a pro-
curadora do autor para que informe, no prazo de 10 (dez) dias,
o atual endereço de seu cliente. “-Adv. MONICA ELISA GRA-
MANI-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - NULIDADE DE
CAMBIAL-1193/2000-SANSUAN - COM.IND. IMP.EXP.DE
PRODUTOS x BANCO BANDEIRANTES S/A -”1-Manifes-
te-se o(a) autor(a), no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição
e documentos de fls.97/103, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int.”-Adv. KIYOSHI ISHITANI, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e RICARDO JOSE LOPES-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
SENTENCA-1197/2000-IMOBILIARIA AGUA VERDE LTDA
x ALVARO MURILO IGNACIO -”1-A Sra. Dorali de Barros
Santana Ignácio não faz parte da presente relação processual,
motivo pela qual  indefiro o pedido de fls.55. 2-Int.”-Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e ELIZETE CORREA DE
SOUZA-

48.-EXECUCAO DE  T. EXTRAJUDICIAL-1245/2000-ATA-
CADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
x HELOPEL COM.DE PROD.ALIMENTICIOS E HIGIENE
LTDA  ME -”Retirar Ofícios.”-Adv. SUSANA MATEUS DE
ALMEIDA-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
DEVEDOR-1340/2000-MILLOUR JERCI HOFFMANN e ou-
tros x BANCO ITAU S.A. -”1-Aguarde-se a decisão dos autos
788/1999 em trâmite perante a 20ª Vara Cível. 2-Int.”-Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADRIANA MA-
RIA ZANIKOSKI KOCHEN e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

50.-DECLARATORIA-41/2001-DARIO MARQUES PINHEI-
RO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -”Retirar
Ofício.”-Adv. ROBERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA, LUCILIA FELICIDADE DIAS,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e GYSELE VIEIRA SILVA-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-75/
2001-BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ADVIRGE
APARECIDA DE AZEVEDO -”1-Manifeste-se a autora sobre
a petição de fls.259, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO
THEODORO, LEONARDO DA COSTA, FERNANDA DO
SANTOS RICCIARELLI, SUZANA GUIMARAES MARA-
NHO, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e CIBELE FER-
NANDES DIAS-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-109/
2001-CONSORCIO NACIONAL PARA CAMINHOES E ONI-
BUS VOLVO x ENIVALDO FURLAN -”Despacho de fls.75:
1-Autue-se os embargos recebidos. 2-Certifique-se sobre a sus-
pensão da presente execução. 3-Int. Despacho de fls.76: 1-Ob-
servo que não houve penhora de bens do executado no JUízo
deprecado. 2-Portanto, revogo o item “2” do despacho de fls.75,
devendo a execução prosseguir em seus ulteriores termos. 3-
Manifeste-se o exequente sobre o retorno da Carta Precatória,
no prazo de 05 (cinco) dias. 4-Int. - Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA, SUZANA BONAT e JOEL DANTAS DOS SAN-
TOS-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-199/2001-ZANCAN & CIA. LTDA x
ANGELA MARIA DA CUNHA -”1-Lavre-se termo de adjudi-
cação pelo valor atualizado da avaliação. 2-Após, intime-se o
exequente para assiná-lo no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.
(Assinar Termo).”-Adv. FERNANDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

54.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-231/2001-HOSPI-
TAL NOSSA SENHORA DAS  GRACAS x SAUL MACHA-
DO DO NASCIMENTO -”1-Preparadas as custas remanescen-
tes. 2-Aguarde-se por 60 dias, conforme o pedido de fls.85.
(conta de Custas de fls.87: R$ 46,20 - mais os acréscimos le-
gais).”-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CAR-
LOS MARTINS-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-321/
2001-SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA x EX-
PRESSO DIGITAL PROVEDOR DE ACESSO E INFORM.
LTDA -”1-Considerando que não foi efetuado o depósito inici-
al da argu•ição de exceção de incompetência, apesar da re-
querida ter sido devidamente intimada, aguarde-se a realização
da audiência designada. 2-Int.”-Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e ALDINO KIRSTEN-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR  - DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO-457/2001-AMILTON JOSE VOLUZ x
ROBERTO CARLOS PEREIRA -”1-Expeça-se mandado de
despejo. 2-O pedido de reforço policial será apreciado  oportu-
namente. 3-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça. 4-Int.”-Adv. BENEDITO RO-
DRIGUES DE ALMEIDA e DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-499/
2001-SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/

C LTDA x ADRIANA CRISTINA SPENGLER -”1-O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra. 2-Intimem-se e
voltem. “-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-543/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO GILBERTO SOU-
ZA DA ROSA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação
das partes) -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO B.  GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, PAULO GILBERTO SOUZA, IRECE NASCI-
MENTO TREIN e GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-667/2001-BANCO DO BRASIL S.A x
MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURANCA S/C e outros
-”1-Defiro o pedido de fls.60; expeça-se  mandado de averi-
guação conforme requerido. 2-Com a resposta, manifeste-se o
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.
4-Int.”-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONAT-
TO-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
713/2001-SANTANDER NOROESTE  LEASING - ARREN-
DAMENTO MERC.S/A x BELINDA APARECIDA CORADIN
-”1-Manifeste-se a requerida sobre a planilha de débito atuali-
zada (fls.84/85), no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ALAN MESNIKI, RI-
CARDO COSTA MAGUETAS e GERSON REQUIAO-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
862/2001-FLOEMA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. e outros -”1-Defiro o pe-
dido de fls.160/161, reabrindo o prazo ao 1º requerido para
apresentação de contra-razões, aos recursos de apelação. 2-Int.”-
Adv. JULIO CESAR MELO LOPES, RODRIGO DA ROCHA
ROSA, VANETE STEIL VILLATORI e DANIEL HACHEM-

62.-DEPOSITO-884/2001-BANCO BMC S.A x KATIA SIMO-
NE FERNANDES -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do de-
curso de prazo sem oferecimento de contestação.”-Adv. CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-885/2001-FINANCEIRA  ALFA
S/A x MILTON JOSE LUDWIG -”1-Indefiro o pedido de blo-
queio do veículo, visto que nem mesmo medidas de maior con-
teúdo restritivo, como a penhora ou sequestro, assim autori-
zam; de qualquer forma, visando  resguardar interesse de ter-
ceiros, comunique-se sobre a liminar deferida, para anotação
junto ao cadastro do veículo. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
7,00).” -Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e PATRICIA VIVIANE
CUNHA MOREIRA-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - IMISSAO DE POS-
SE-946/2001-BANCO ITAU S.A. x DILNEY DE OLIVEIRA
GOMES e outros -”1-Desentranhe-se o mandado e oficie-se
requisitando reforço policial, a fim de auxiliar o Sr. Oficial de
Justiça no seu integral cumprimento. 2-Defiro a ordem de ar-
rombamento para o cumprimento da ordem exarada, se neces-
sário for. 3-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. “-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
1018/2001-ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR x TELEPAR -
BRASIL TELECOM S/A -”1-Recebo o recurso adesivo de
fls.272/312. 2-Intime-se o recorrido para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo legal. 3-Após, cumpra-se o item “3” do despa-
cho de fls.260. 4-Intime-se.”-Adv. ROMEU MACEDO CRUZ
JUNIOR, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATALIA
CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, SAMI ARAP SOBRINHO, RODRIGO AFFONSO DA
COSTA PANICO, RODRIGO RECART, CLAUDIA DOMIN-
GUES SANTOS, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI,
EDUARDO NUYENS HOURNEAUX, DEBORA RODRI-
GUES, SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWER-
SON BARONE e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
1085/2001-NEUSA MARIA CAMPOS x NATUMED COMER-
CIAL LTDA. -”1-Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Pagas as custas de
execução (R$ 220,50 mais acréscimos legais) e do Sr. Oficial
de Justiça (R$ 40,00), expeça-se mandado para citação do exe-
cutado, para que pague a importância de R$ 3.812,03 (três mil,
oitocentos doze reais e três centavos) ou nomeie bens em ga-
rantia, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de pe-
nhora. 3-Int.”-Adv. LUCIANE FREITAS OLIVEIRA, HILDO
ALCEU DE JESUS JUNIOR e PRISCILA SANTOS ARTIGAS
FIEDLER-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES JR - CAUTELAR DE
EXIBICAO DE DOCUM-1247/2001-MARCOS DIRCEU DE
ALMEIDA x MARCEDONA DISTRIBUIDORA DE AUTO-

PECAS LTDA e outros -”1-Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias
a regularização processual do autor. 2-Int.”-Adv. RODRIGO
VINICIUS SOARES CARDOSO-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-1254/2001-CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- G.ITAU x VICTOR HERCULANO
SOTTO MAIOR BOND -”1-Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o
contido às fls.59, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, LUCIANA BERRO, CRISTINA RITA YAMA-
FUKU MASSUNAGA, ELIANE HAMAMURA, ANDREIA
VERANO PONTES, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI e MAURO
CURY FILHO-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR  - DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO-1381/2001-ESPOLIO DE ISAAC RE-
CHULSKI e outros x KHALOUF & THOME LTDA -”1-Mani-
feste-se o(a) autor(a) sobre o contido às fls.04, no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.”-Adv. WELLINGTON SILVEIRA e MA-
RIO DUARTE PRATES-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR -  MEDIDA CAU-
TELAR DE SUSTAÇÃO-1527/2001-RONALDO COSTA COL-
CHÕES x KRETSCHMAR DO BRASIL LTDA -”1-Observo
que o requerido ainda não foi citado da presente medida. 2-
Expeça-se mandado de citação, nos termos do despacho de fls.
16. 3-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR-

71.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1577/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x
EDIBEL EMPRESA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
-”Vistos etc... Em face do exposto, julgo extinto o processo,
com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I. Defiro o pedido de desentranha-
mento dos documentos acostados à exordial, exceto com rela-
ção à procuração, substituindo-os por fotocópias autenticadas
e procedendo a entrega dos mesmos mediante recibo nos mes-
mos mediante recibo nos autos. Transitada em julgado, cum-
pra-se o Código de Normas, após arquive-se. (Providenciar fo-
tocópias para  o desentranhamento).”-Adv. GABRIEL ANTO-
NIO HENKE DE LIMA FILHO e RAFAEL JUSTUS DE BRI-
TO-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INVENTARIO
NEGATIVO-25/2002-ROBERTO RASOTO x ALTAIR RASO-
TO -”1-Defiro o pedido de fls.50, desapense-se a petição de
fls.40, sendo que as fotocópias deverão ser providenciadas pelo
inventariante. 2-Autue-se em apenso a estes autos  de inventá-
rio, como Alvará JUdicial. 3-Intime-se a parte  interessada para
efetuar o recolhimento das custas relativas à ação de Alvará
Judicial. 4-Int.”-Adv. ALTAMIR WOLLMANN-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ARROLAMEN-
TO-52/2002-MARLENE ALVES DE CAMPOS SACHET x
EUDO LUIS SACHET -”1-Considerando  a documentação
acostada aos autos, defiro o pedido de fls.49, retifique-se a
autuação e os demais registros, inclusive junte  ao cartório dis-
tribuidor, ficando, desta forma, também retificada a sentença
de fls.43, diante do evidente erro material. 2-Int.”-Adv. MAR-
CUS VENICIO CAVASSIN e SANDRA MARIA DOS SAN-
TOS BEM-

74.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA -INDENIZACAO-129/2002-ISAC  PEREIRA
DA SILVA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Vis-
tos etc...Ante o exposto, e considerando  o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido contido na ação, de indeni-
zação ajuizada por Isac Pereira da Silva contra Banco Santan-
der Meridional S/A, com o efeito de condenar o requerido no
de indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00,
corrigidos monetariamente a partir da data desta sentença e
acrescido de juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a partir da
data da inscrição do nome do autor no SERASA (STJ, Súmula
54). Condeno o requerido, ainda no pagamento das custas do
processo e honorários advocatícios que, em vista dos elemen-
tos norteadores contidos no art. 20, parágrafo 3º do CPC, fixo
em 15% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido,
para tanto  considerando a natureza singela da causa, a desne-
cessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.-
Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, RUBENS OPICE FI-
LHO, DOMINGOS FERNANDO REFINETTI, MARIA ISA-
BEL DE ALMEIDA ALVARENGA, PAULO ROGERIO
BRANDAO COUTO, WALTER WIGDEROWITZ NETO,
CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CRISTIANO ROSA DE CARVALHO, OCTAVIO
BULCAO NASCIMENTO, JAYME BROWN DA MAIA PI-
THON, CLOVIS TORRES JUNIOR, JAGUARE TORRELY
TEIXEIRA, SERGIO CONTER, ANA PAULA MUGGIATI,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO e CAROLINE GARCE-
TE-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-139/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x
HELIO VIEIRA -”1-Considerando que não houve manifesta-
ção das partes quanto à proposta de honorários apresentada e o
despacho de fls.75 foi para manifestação do autor, intime-se o
requerido para que efetue o depósito do valore apresentado pelo
Sr. Perito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da
prova. 2-Int.”-Adv. DJALMA SIGWALT, IDELANIR ERNES
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TI, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA  PA-
CHECO MUGGIATI, FERNANDA NAVARRO e RAQUEL
WOLLERT-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-213/
2002-RONALDO COSTA COLCHOES e outros x KRETSCH-
MAR DO BRASIL LTDA -”1-Aguarde-se a regularização pro-
cessual dos autos de Medida Cautelar em  apenso. 2-Int.”-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BU-
ENO DE CAMARGO, EDUI ANTONIO RECH, REGIS MI-
CHAELSEN NAPOLEAO, ANDERSON LUIS SCARANTO,
GIOVANA MICHELIN LETTI e GELSON AREND-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-244/2002-OSNI ROLIM DE
MOURA x MARISA THADEO -”1-Considerando que não foi
proferida sentença nos presentes autos, indefiro o pedido de
fls.58. 2-Cumpra-se integralmente o despacho de fls.56.”-Adv.
ANTONIO BUENO-

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-248/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. x PATRICIA CONTI RABONI -
”1-Considerando que o depósito de fls.67 foi efetuado de acor-
do com o cálculo de fls.65, sobre o qual não houve manifesta-
ção do autor, proceda-se a  restituição do veículo à requerida.
2-Int.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA e JOAO ANTONIO GASPAR-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-266/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MARIA APARECIDA LOPES VILHA -
”1-Com relação ao pedido de fls.96/97, determino que se aguar-
de o trânsito em julgado da sentença. 2-Não obstante o pleito
de fls.94 não se tratar de embargos de declaração propriamente
dito, a purgação da mora caracteriza o reconhecimento do pe-
dido, portanto, não há o que se falar em distribuição do ônus de
sucumbência. Ademais, o valor das custas processuais e dos
honorários advocatícios foram calculados de acordo com  o
despacho irrecorrido de fls.59. 3-Int.”-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, PRISCILA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO e
JULIO CESAR ZIROLDO-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESSARCIMEN-
TO - SUMARIO-269/2002-HSBC - SEGUROS (BRASIL) S/A
x TRANSPORTADORA TIO ZICO LTDA -”1-Sobre os docu-
mentos juntados às fls.88/101, manifeste-se o(a) autor(a) no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Após, voltem para outras delibera-
ções. 3-Int.”-Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, DIOME-
DES LUIS BASTOS, RODRIGO GARCIA ANTUNES, AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, GLAUCIRIAN COSTA, GERALDO NOGUEIRA
DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALESSAN-
DRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-289/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x PAULO
HENRIQUE ROSA KAMINSKI -”1-Considerando que, até a
presente data, a carta precatória não retornou, não há nos autos
comprovação da efetivação da medida liminar o que por si só
prejudica o pedido do requerido. 2-Ademais, se assim não o
fosse, a permanência do veículo em mãos do devedor somente
é possível em situações excepcionais e desde que devidamente
comprovadas, o que ocorre, posto que a contestação veio desa-
companhada de qualquer documento capaz de embasar a pre-
tensão exposta. 3-Aguarde-se, pois o integral cumprimento da
carta precatória. 4-Int.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, REGINA
TANIA BORTOLI, ROSANA APARECIDA HORST BEULKE,
NELSON G. GRUNER e NELSON G. GRUNER FILHO-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-348/
2002-PAULO ROBERTO BONET x BANCO BCN S/A -”1-
No que se refere ao pedido de exclusão do nome do requerente
do cadastro de restrição do crédito (fls.64/65), defiro o pedido;
oficie-se, solicitando informações se houve, após o cumprimento
do ofício nº 1688/2002, nova iserção do nome do autor no seu
banco de dados. 2-No que se refere aos Sra. AMILCAR PIRES
HELLER e NADYESDA CRISTINA DE ALMEIDA BONET,
indefiro o pedido de fls.64/65, tendo em vista que não fazem
parte da relação processual e por não ser permitido ao autor
pleitear, em nome próprio, direito alheios, nos termosdo art. 6º,
do CPC. 3-Int. Despacho de fls.79: 1-Diante do efeito ativo
concedido a agravo de instrumento, defiro o pedido de fls.76/
77; oficie-se ao SCPC solicitando o levantamento do nome do
autor junto aos seus cadastros. 2-Int. (Retirar Ofício).”-Adv.
HARRY FRANCOIA e HARRY FRANCOIA JUNIOR-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-349/2002-BANCO
DIBENS S/A x EDISON LUIS GURAL BILSKI -”1-Indefiro o
pedido de bloqueio do veículo, visto que nem mesmo medidas
de maior conteúdo restritivo, como a penhora ou sequestro,
assim autorizam; de qualquer forma, visando  resguardar inte-
resse de terceiros, comunique-se sobre a liminar deferida, para
anotação junto ao cadastro do veículo. 2-No mais, defiro a di-
lação do prazo para manifestação por mais dez dias. 3-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas referente à expedição de ofí-
cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv. JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E

APREENSAO-374/2002-AUTOPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. x MALANSKI & CIA. LTDA. -”1-
Considerando que a carta precatória foi devolvida sem integral
cumprimento, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-Int..”-Adv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-420/
2002-DIVINO APARECIDO DE CARVALHO e outros x UNI-
BANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA -1-Em 05 (cinco)
dias, esclareçam as partes com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade necessidade e conveniência, sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem se
há parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. LUCIANE ROSA KA-
NIGOSKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO e MIRIAM PERSIA DE SOUZA-

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-433/2002-PE-
TRENA IAGLA x ARLETE DO ROCIO BELNIOK -”1-O fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra. 2-Inti-
mem-se e voltem.”-Adv. PAULO RICARDO RAMOS DA SIL-
VA e LUCIANA REGINA DOS REIS-

87.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-469/2002-PAULO
ANGELIN RAMOS x CONDOMINIO DO EDIFICIO MICHE-
LE -”1-Preparadas as custas remanescentes. 2-Aguarde-se por
90 dias, conforme o pedido de fls.132. (Conta de Custas de
fls.134: R$ 15,40 -  mais os acréscimos legais).”-Adv. MIRI-
AN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO POR QUANTIA-548/2002-
RONPLAS INDUSTRIA E  COMERCIO DE PLASTICOS x
PAULO ROBERTO DE  OLIVEIRA BRAZ -”1-Desentranhe-
se o mandado para integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial
de Justiça observar o contido na petição de fls.36. 2-Cumpra-
se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. 3-Int.”-Adv. VANESSA TAMARA GOLIN e ISABE-
LA QUELHAS MOREIRA-

89.-DEPOSITO-580/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARCELO TADEU DE OLIVEIRA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo sem oferecimento de con-
testação ou entrega do bem.”-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-611/2002-CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-G.ITAU x ORLEI ROSA SIQUEIRA -
”1-Intime-se o autor para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int.”-Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-739/2002-BANCO
BMG S/A x CLAUDINEI ALOIZIO DE OLIVEIRA -”1-Inde-
firo os pedidos constantes nos itens “1”, “3” e “4” de fls.39/40,
visto que nem mesmo medidas de maior  conteúdo restritivo,
como a penhora ou sequestro, assim autorizam, de qualquer
forma visando resguardar interesse de terceiros, comunique-se
ao Detran/Pr sobre a liminar deferida, para anotação junto ao
cadastro do veículo, bem como para que informe conforme re-
querido no item “2” de fls.39. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
7,00).” -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e
SIMONE MARQUES SZESZ-

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-758/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.  LTDA. x LEO-
NICE PEREIRA BARRIONUEVO -”1-Desentranhe-se o man-
dado para integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Jus-
tiça observar o endereço indicado às fls. 32. 2-Int. Cumpra-se o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. “-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

93.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-789/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x FARO
SERVICOS DE ATEND. A MONITORAMENTO DE ALAR-
MES -”Vistos etc...Diante do exposto, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do, acostado às fls.55/57, a que chegaram as partes acima no-
minadas e devidamente qualificadas nos autos, para que se cum-
pra, JULGANDO, em consequência, EXTINTA o presente pro-
cesso, com análise de mérito, de acordo com o disposto no art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. P.R.I. Oportunamente, cumpra-se o disposto no Código
de Normas e arquive-se.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, LUIS FERNANDO N LOYOLA, LUIS CARLOS B.
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA,
IVANISE NEIVA KORNELHUK e NATACHA MACHADO
FERREIRA-

94.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-811/2002-AN-
NAMARIA  PASQUALINA DE STEFANO x ENGEFLEX
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA. -
”1-O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.

2-Intimem-se e voltem. “-Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES, RICARDO
RUSSO, MARCIA REGINA FERREIRA e MOISES MONTA-
NHER-

95.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-875/2002-
BANCO ITAU S/A x JOAO ALVES DO PRADO SOBRINHO
e outros -”1-Manifeste-se o(a) autor(a), sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, DE-
NILSON JANDERSON  TROMBETTA e GERTRUDES LIMA
ABREU PEREIRA XAVIER-

96.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO  L.B.FAGUNDES JR - CONSIGNACAO
EM PAGAMENTO-907/2002-ADMINISTRADORA PARA-
NAENSE INCORPORADORA E COM.LTDA x INTERBRA-
ZIL SEGURADORA S/A -”1-Desentranhe-se o mandado de
fls.49 para cumprimento, devendo o  Sr. Oficial de Justiça ob-
servar o contido na petição de fls.58. 2-Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-
Int.”-Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

97.-REGISTRO DE TESTAMENTO-912/2002-JOAO ALFRE-
DO COSTA FILHO e outros x VENINA MEYER COSTA e
outros -”Assinar Termo de Testamenteiro.”-Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA e RUI RAMOS REGIO-

98.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-920/
2002-MELITA DERENIEVICZ e outros x RENALDO DERE-
NIEWICZ e outros -1-Em cinco dias esclareçam  as partes com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conve-
niência, sem  prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-
No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros concre-
tos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória; do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do
CPC. 3-Int.-Adv. JOSE ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA
DUBRINI DOS SANTOS, WILSON NALDO GRUBE FILHO,
PAULO AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE e
GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA-

99.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-984/2002-ALCIONE ADALRI SASSO x ADMI-
NISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO CREDICARD S/
A -”1-Oficie-se ao Serasa, Cadim e SPC, determinando a baixa
do nome do autor de seus cadastros restritivos de crédito, com
relação tão-somente ao contrato versado nestes autos. 2-Mani-
feste-se o autor acerca do cumprimento da Carta Precatória, no
prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas referente à expedição de ofício, no valor de R$ 21,00).”
-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-

100.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-993/2002-LENI JANUARIO LEMOS x ABN
AMRO BANK - AGENCIA BATEL -1-Em cinco dias esclare-
çam as partes, com clareza  e objetividade, as provas que efeti-
vamente pretendem  produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2-No mesmo prazo informem as partes se há
parâmetros concretos para a composição, e efetivo  interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO
KAVINSKI e LARLA SCHONEWEG WOLF-

101.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR  DE SUSTAÇÃO-
1011/2002-SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
x SERVICO DE HERMODINAMICA SANTA CRUZ LTDA -
”...Após, contados e preparados, voltem. Int. (Conta de Custas
de fls.27: R$ 18,20 - mais os acréscimos legais).”-Adv. FABI-
OLA PAULA BEE ALENSKI-

102.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - HABILITACAO-
1035/2002-JOSIANE FELIPE x ALTAIR RASOTO -”1-Sobre
o contido às fls.19/21, diga a autora, no prazo de 10 (dez) dias.
2-Int.”-Adv. VALDOMIRO LIMA NETO, GIOVANI DE LIMA
e FERNANDO DE LIMA-

103.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-1044/
2002-GERSON SAWA x JOSE DE ALMEIDA ROSA -”1-O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra. 2-Int.
e voltem conclusos. “-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO,
ALEXEY MOSER e MARCELO KAZUSHI BRUGIN MAT-
SUBARA-

104.-DESPACHO PROFERIDO  PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR.EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - SUMARIA - CO-
BRANCA-1047/2002-BANCO DO  BRASIL S.A. x PELPLEX
EMBALAGENS LTDA -”1-Observo que é nula a citação dos
requeridos Pelplex Embalagens Ltda, Kelson Lucio Zlatanof
Fuchs, Leandro Zlatanof Fuchs e Roseli Zlatanof. Com efeito,
a despeito de o requerido José Arthur Fuchs ter apresentado
como procurador  não exibiu qualquer procuração por eles ou-
torgada. 2-Especificamente com relação à empresa Pelplex,
embora tenha o requerido José Arthur Fuchs apresentado pro-

curação, dela não consta poderes expressos para receber cita-
ção. 3-Em vista disso, declaro  nulas as citações efetivadas,
exceto a do requerido, José Arthur Fuchs, regularmente citado.
4-Diga a parte autora sobre o prosseguimento, no prazo de 5
dias, manifestando seu interesse na citação dos demais requeri-
dos e indicando a forma como pretende fazê-lo. 5-Int. Despa-
cho de fls.42: 1-Cite-se como requer. 2-Int. Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
“-Adv. JOAO SOARES ROSA e ALEXANDRE CHEMIM-

105.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO-1066/2002-CONSTANTI-
NA SUKLA DA CRUZ x ALCIDES LEAL DA  CRUZ -”1-
Lavre-se termo de renúncia dos herdeiros.  2-Deve a inventari-
ante juntar aos autos comprovante de propriedade do veículo,
no prazo de 10 (dez) dias. 3-A herdeira ANA DANIELA LEAL
DA CRUZ foi qualificada na exordial como sendo  separada
judicialmente, contudo não veio aos autos sua certidão de ca-
samento. 4-Int. (Assinar Termo).”-Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-

106.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1073/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOAO ALVES DOS SANTOS -
”1-Indefiro os pedidos constantes nos itens “1” e “2” de fls.25/
26, visto que nem mesmo medidas de maior conteúdo restriti-
vo, como a penhora ou sequestro, assim autorizam; de qual-
quer forma, visando resguardar interesse de terceiros, comuni-
que-se ao Detran/Pr sobre a liminar deferida, para anotação
junto ao cadastro do veículo. 2-No mais, oficie-se conforme
requerido nos itens “3”, “4” e “5”. 3-Após, suspendo o feito
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 4-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação  da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
56,00).” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

107.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1093/2002-BANCO DO BRASIL S.A.
x PELPLEX EMBALAGENS LTDA e outros -”1-Observo que
é nula a citação dos requeridos Pelplex Embalagens Ltda, Kel-
son Lucio Zlatanof Fuchs, Leandro Zlatanof Fuchs e Roseli
Zlatanof. Com efeito, a despeito de o requerido José Arthur
Fuchs ter apresentado como procurador não exibiu qualquer
procuração por eles outorgada. 2-Especificamente com relação
à empresa Pelplex, embora tenha o requerido José Arthur Fu-
chs apresentado procuração, dela não consta poderes expres-
sos para receber citação. 3-Em vista disso, declaro  nulas as
citações efetivadas, exceto a do requerido José Arthur Fuchs,
regularmente citado. 4-Diga a parte autora sobre o prossegui-
mento, no prazo de 5 dias, manifestando seu interesse na cita-
ção dos demais requeridos e indicando a forma como pretende
fazê-lo. 5-Int.”-Adv. JOAO SOARES ROSA, ALEXANDRE
CHEMIM, SERGIO GOMES e PATRICIA CHEMIM-

108.-EXECUCAO  DE T. EXTRAJUDICIAL-1095/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PELPLEX EMBALAGENS LTDA e
outros -”Manifeste-se o requerido para firmar petição de fls.41/
45.”-Adv. JOAO SOARES ROSA, ALEXANDRE CHEMIM,
PATRICIA CHEMIM e SERGIO GOMES-

109.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-1101/2002-A.B. ADMINIS-
TRACAO DE SERVICOS LTDA. x CABRAL COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA. -”1-Recebo os embargos de fls.194/253,
porque tempestivos. Suspendo a eficácia do mandado de paga-
mento. 2-Intime-se a embargada para impugná-los, observando
o prazo legal. “-Adv. REYNALDO ESTEVES, ALEXANDRE
FREDERICO B. SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

110.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-1212/2002-
ANTONIO WOINAROWICZ x  MARTIM WOYNAROVICZ
-”1-Procedam-se os autores a juntada de certidão de inexistên-
cia de dependentes do “de cujus” habilitados junto à Previdên-
cia Social, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int.”-Adv. MIGUEL
LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

111.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ALVARA-1305/
2002-ROBERTO RASOTO x ESPOLIO DE ALTAIR -”1-
Aguarde-se o julgamento da habilitação (1035/2002) em apen-
so. 2-Int.”-Adv. ALTAMIR WOLLMANN-

112.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES  JR - EMBARGOS A
EXECUCAO-1307/2002-ENIVALDO FURLAN x CONSOR-
CIO NACIONAL P/ CAMINHOES E ONIBUS VOLVO -”1-
Aguarde-se o JUízo ficar seguro com a penhora. 2-Int.”-Adv.
JOEL DANTAS DOS SANTOS, PAULO ARMANDO CAE-
TANO DE OLIVEIRA, GENI WERKA, PLINIO ROBERTO
DA SILVA e SUZANA BONAT-

113.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1330/2002-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x VALDOMIRO VILMAR FERRARI -”1-
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia, e
a mora do devedor, nos termos do arts. 2º, parágrafo 2º e 3º am-
bos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apre-
ensão do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-
se, nos termos do art. 3º, parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei 911/
69. 3-De acordo com o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.
Após expeça-se mandado. Int.” -Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

114.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI



5ª feira | 12/Dez/2002 41

TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - PRESTACAO DE CONTAS-1335/2002-MA-
RIZA HETZER x IVO CHICORSKI BLASICYK -”O termo de
fls.08 apresenta-se ininteligível, devendo o autor juntar o ori-
ginal, bem como fotocópias autenticadas dos documentos de
fls.04/05, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.-Adv. ELCIO DO
NASCIMENTO-

115.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1336/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x YOSHITAKA KIRIWAMA -”1-Provada
documentalmente a alienação fiduciária em garantia, e a mora
do devedor, nos termos do arts. 2º, parágrafo 2º e 3º ambos do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos
termos do art. 3º, parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 3-
De acordo com o disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-
se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após
expeça-se mandado. Int.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-
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1.-COBRANCA DE ALUGUERES-1206/2002-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x MURILO BA-
GGIO LACERDA -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 178,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1207/2002-CELSO
PASQUAL x NEW LATEX IND.E COM.IMP.E EXPORT. DE

ART. DE LATEX -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 588,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. RAFAEL JUSTUS DE
BRITO-

3.-RESCISORIA-192194/0004-JULIETA DE SOUZA DE OLI-
VEIRA x ENIO JOSE PERACCHI. Ante a proposta dos hono-
rários periciais às fls. 647,  digam os interessados-Adv. MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE VALTER RO-
DRIGUES, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA-

4.-ORDINARIA-644/1989-ARGERAL EQUIP. DE AR COMP.
LTDA e outros x H.D. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e
outros. Trata-se de embargso de declaraçÆo manejados pela
autora Olga Anna W. Giopo que alega omissÆo na decisÆo de
saneamentpo de fls. 1140, lançada em audiência, em face da
alegaçÆo de ilegitimidade passiva formulada pela ré Constru-
erg Construçäes e Empreendimentos em sua defesa que nÆo
foi enfrentada na omissÆo apropriada. Recebo os embargos
para discussÆo, eis que apropriados e tempestivos. Segundo se
vê na exordial, os autores dentre os quais figura a embargante,
buscam, com a presente açÆo, compelir a primeira ré HD Cons-
trutora de Obras Ltda, ao implemento dos contratos de venda e
compra de imóveis que com ela celebraram, além de perdas e
danos, imputando a ambas as requeridas a realizaçÆo de negó-
cios fraudulento, consistente na venda e compra de todas as
unidades da incorpotaçÆo, a exceçÆo daquelas arroladas às
fls. 08, cuja anulaçÆo persegue, sustentando ocorrência de frau-
de contra credores e simulaçÆo. Em sua defesa, realmente a
segunda ré arguiu sua ilegitimidade passiva, sustentando ja-
mais ter efetuado qualquer negociaçÆo com os promoventes,
motivo pelo qual os embargos sÆo procedentes, já que a dcisÆo
de saneamento fôra omissa neste aspecto. Entretanto, nÆo pro-
cede a preliminar, eis que, ao contrário do que declarou a se-
gunda promovida às fls. 557, a açÆo nÆo se limita apenas a
buscar o cumprimento dos contratos mas, também a anulaçÆo
da venda  compra celebrada entre as requeridas o que faz com
que seja ela parte legitima para figurar no polo passivo da de-
manda. E, outra nÆo poderia ser a conclusÆo já que, ao ser
chamado para se manifestar acerca daquela negociaçÆo, im-
prescindivel a presença da parte adquirente sob pena de cerce-
amento de defesa. Se houveram ou nÆo ou vicios apontados na
inicial, é questÆo meritória a ser defenida quando do julga-
mento da açao que resultara na procedencia ou nÆo do pedido.
Isto posto acolho os embargos para sanar a omissÆo apontada,
afastando, com base na fundamentaçÆo supra, a preliminar de
ilegitimidade passiva, suscitada pela segunda ré. -Adv. SIRLEI
DO ROCIO BERNO, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBU-
QUERQUE, GENESIO SELLA, ARLI PEREIRA DE OLIVEI-
RA FILHO, CIRCE MARIA LEJAMBRE RODRIGUES, SE-
RAFIN AMUR B. FERREIRA DO AMARAL, CARLOS HEN-
RIQUE KAMINSKI, MAGNUS VITOR KAMINSKI, JOAO
EDSON ZANROSSO, ELIAS MATTAR ASSAD, MARCELO
NASSIF MALUF, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN, HENRIQUE JAIME ZULIAN, JUAREZ DA FON-
SECA, MARIA ILMA CARUSO, LUCIA ITAMARA FARIA
HOFFMAN e LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-139/1994-GULIN ADM.CONS.
SC LTDA x ARAMIS TEIXEIRA FRECEIRO FILHO -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
cão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, MARCEL A. HAM-
MOUD, HANELORE MORBIS OZORIO e AGOSTINHO
MACEDO FRANCO DA COSTA-

6.-BUSCA E APREENSAO-66/1995-BANFORT- BANCO DE
FORTALEZA S/A x INAUDE ANTONIO ARALDI JUNIOR -
”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a inti-
macao da parte para se manifestar, no prazo de dez dias, em
razao da juntada da carta precatoria.”-Adv. CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA,
ALMERI TEREZINHA PASIN FAVERO e LUCIA HARUE
MARIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-862/1995-IRMA-
OS TREVISAN LTDA x FORTUNATO ROSSA FILHO -Aguar-
de-se em arquivo provisório por no máximo 180 dias. Decorri-
do o prazo, manifeste-se o autor. -Adv. JOSE CARLOS AL-
VES SILVA, CELSO FERNANDO GUTMANN, VALDINEI
SANTOS SILVA e LENITA RODOLFO PASSOS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1100/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BENTZ & CIA LTDA
E OUTROS -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$
7,00 -Adv. HELENA MUSSOLINO, LUIZ CARLOS PILOTO,
LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, LUIZ CARLOS PILOTO e CLARINDA
MARQUES DE ANDRADE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A. x ITALIA - COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA, ANDRE LUIS MARTINS, ADRIANA CLARA
BOGO e ROQUE SERGIO D. R. SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1996-EDI-
LER ARNAEZ GIMENEZ x IARA MARTINS e outros -cum-
prido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, expeça-se mandado de penhora.-Adv. , ROMI CAR-
RARO BARBOSA e PAULINO ANDREOLI-

11.-INVENTARIO-710/1996-CARLOS ALBERTO NOGUEI-
RA x ESPOLIO DE OSCAR RAMOS. Retirar carta de adjudi-
caçÆo-Adv. ROBERTO DE PAULA ALMEIDA e ELEDIR

HELENA PASSOS-

12.-COBRANCA (ORDINARIA)-198/1997-ERICK KLOTZ &
CIA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, TA-
MAR CHRISTMANN, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO e
MARCELO CLEMENTE BASTOS-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-1204/1997-COSTA SUL
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x SEBAS-
TIAO MOREIRA ARINS e outros. Digam os interessados-Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, JEAN CARLOS DE AL-
MEIDA e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

14.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-140/1998-BAN-
CO ITAU S.A x VALDEMAR GEVARD. Diga o autor acerca
do contido às fls. 214/221.-Adv. PAULO JOSE GOZZO e
DANIEL HACHEM-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-410/1998-NEITEL
MARGEM MARTINS PEREIRA x ILIANE MARIA COURA
VICENTE MACHADO e outros -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. MARCO ANTONIO
MONTEIRO DA SILVA, ESTEFANO ULANDOWSKI, ILIA-
NE MARIA COURA VICENTE MACHADO e ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-28/1999-BANCO BRADES-
CO S.A x JOSE LUIZ CIRINO DOS SANTOS. Intime-se o
exequente através de Ar/MP e seu procurador via DJ para no
prazo de 48 horas dar regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinçÆo.-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e CRIS-
TIANE REGINNA BORTOLINI-

17.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-196/1999-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S.A. x NELCI LOPES -
Aguardando pagamento das custas processuais -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-320/1999-SIDELMA
DE FATIMA VOTROBA x ROGERIO CORDONI. Intime-se a
autora através de seu procurador para dizer se pretende o pros-
seguimento do feito, eis que nÆo foram saldadas as custas re-
manescentes.-Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, DANI-
ELLE MASSIGNAN VIEIRA, ANTONIO CARLOS SHUR-
MIAK e SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK-

19.-BUSCA E APREENSAO-393/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x GILMAR C. SANTOS -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

20.-RESTAURACAO DE AUTOS-548/1999-VESTURI RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x INES BURGER.
Digam os interessados acerca do contido na certidÆo retro.-
Adv. FABIO HENRIQUE RIBEIRO, LUIS CARLOS BARRE-
TO, LUIZ CARLOS DA SILVA e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-586/1999-JOAO LUIS COR-
REIA x MARILDA GRECCA -Aguardando pagamento das
custas processuais-Adv. SANDRA REGINA RANGEL SILVEI-
RA, MARCOS ROGERIO RAMINA e MARIA APARECIDA
RAMINA-

22.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1038/1999-ILDA
CORREA BARBIERI x JOAO DE CASTRO -”Conforme item
04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacão do advogado,
para informar o endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. MARCELO BRAGA ANTUNES, SHIRLEI GEORGES
BARRAK DE CASTRO, SIDNEY MARCOS MIRANDA,
LUCI R. DAMAZIO e MARLUS R. DAMAZIO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1444/1999-JA-
NOTTO CACHEL LTDA x ECO SHOW EMPRESA DE
EVENTOS LTDA -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000,
procedo a intimacão do advogado, para informar o endereco de
seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. RICARDO AUGUS-
TO MORGAN, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, RENATO
RODRIGUES FILHO e DANIELLE TETU RODRIGUES
CALOMENO-

24.-EXECUCAO-694/2000-CARLOS BRUNETTI x MAURO
ANTONIO ZAIONC e outros. Manifeste-se o autor quanto ao
interesse no prosseguimento do feito-Adv. ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE-

25.-INDENIZACAO-1003/2000-MARILENE MARQUES x
ASSOC. HOSPIT.DE PROT. INFANCIA DR. RAUL CARNEI-
RO. Intime-se o requerido para depositar ou impignar o valor
em cinco dias. Efetuado o depósito, intime-se o expert para
iniciar os trabalhos, devendo o laudo ser entregue em trinta
dias. Audiência de instruçÆo e julgamento, será oportunamen-
te designada.., proposta de honorários periciais às fls. 110 - em
cinco salários mínimos.-Adv. RALF DRUSO DE MESQUITA
e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1093/2000-AG-
NEU VALERIO MARTINS x DAVI ANTONIO BARBOSA e
outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 60,00., Ante a certidÆo de fls. 93 verso, manifestem-
se os interessados.., Redesigno os dias 06/03/03 e 17/03/03 p.f.,
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às 14:25 horas, para a hasta publica dos bens penhorados..,”.-
Adv. PAULO GIOVANI FERRI, JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

27.-BUSCA E APREENSAO-1108/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x TONI LUCIANO DE ME-
LLO -Retirar edital.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

28.-BUSCA E APREENSAO-12/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x JOAO SQUENA -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

29.-ORDINARIA-73/2001-MARCO ANTONIO ASSEF BRU-
GINSKI x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO. Pre-
paradas as custas remanescentes, voltem conclusos.-Adv. JOAO
BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO, LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, AFONSO JOSE
AFONSO DE MOURA, PAULO ROBERTO BARBIERI, AN-
DREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

30.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-110/2001-ALGE-
MIRO LUIZ GRACZKOWSKI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A BENESTADO e outros. Intime-se a ré para di-
zer se insiste na realizaçÆo da prova pericial, eis que nÆo
houve o depósito dos honorários periciais.-Adv. LUIZ FELIPE
HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS, LUIZ FERNANDO ZOR-
NIG FILHO, CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, LUIZ DA-
NIEL RODRIGUES HAJ MUSSI, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e GUILHERME DAL-
PRA REIS-

31.-INTERDICAO-188/2001-RAIMUNDO CORDEIRO DOS
SANTOS x ROSALINA CORDEIRO DOS SANTOS. Intime-
se o procurador do autor, para efetuar a devoluçÆo do manda-
do de registro de sentença retirado às fls. 57, possibilitando o
cumprimento do despacho de fls. 69.-Adv. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

32.-REVISAO DE CONTRATO-1158/2001-JOSE LEANDRO
PINHEIRO BRISOLLA x BANCO BILBAO VISCAIA S/A.
Considerando-se que nÆo houve o depósito dos honorários
periciais pela parte autora, intime-se o requerido para dizer se
pretende a produçÆo da referida prova.-Adv. MARIA ADRI-
ANA PEREIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

33.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1431/2001-GER-
SON LUIZ BENATTI x UNIBANCO S/A -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTA-
VO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

34.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1534/2001-ANGE-
LICA GAVA MICKOSZ x JUCELEI JARGEMBOSKI. Pagas
eventuais custas remanescentes, arquive-se.-Adv. JOAO MA-
NOEL R. DE CASTRO e JOAO GUILHERME DE CASTRO-

35.-BUSCA E APREENSAO-184/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x HEITOR ZENI. Intime-se o requerente para proce-
der a remessa do oficio de fls. 62, visando a devoluçÆo da
carta precatória.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA
GEZISKI e FRANCINE FREDERICO-

36.-ALVARA JUDICIAL-291/2002-EGON ANTONIO KOSER
e outros x . Retirar alvará.-Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO-

37.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-427/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE x TIGRE S/A TUBOS E
CONEXOES. manifeste-se o autor quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA, JACKSON ANDRE DE SA e LETICIA TORQUATO VI-
EIRA-

38.-COBRANCA (SUMARISS)-465/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA IZABEL x DULCINEA
ABRANTES DO NASCIMENTO. despacho proferido em au-
diência fls. 58 - ...,Foi concedido prazo de 15 dias para juntada
de balancetes mensais pela parte autora, ouvindo em 15 dias
para a requerida, devendo manifestar-se também sobre os do-
cumentos ora juntada.. (documentos juntados às fls. 69/
107.)Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE
ALVES FERREIRA e TANYA LOIZE BRAZ DUARTE-

39.-BUSCA E APREENSAO-511/2002-BANCO FIAT S/A x
MARCO ANTONIO DUTRA. vistos, etc..., isto posto, indefi-
ro o pedido de conversÆo formulado pelo credor, ante patente
falte de interesse processual e com fundamento no artigo 267,
VI do CPC, julgo extinto o processo,sem julgamento do
mérito.Custas ex lege.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

40.-OBRIGACAO DE FAZER-512/2002-ANA RITA WEI-
NERT x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
e outros. Diga o autora da proposta de acordo de fls. 181.-Adv.
JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO BATISTA KLEIN,
GERMANO LAERTES NEVES, INA JOSEANE OLIVEIRA
DE SOUZA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN
ROBERTA FRANCO, TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-724/2002-MARIA LUCIA
BAENA MOREIRA x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO -” Manifeste-se a parte interessada sobre a contesta-

cão apresentada”.-Adv. WALTER TOFFOLI, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI-

42.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-790/2002-ODINE RI-
BEIRO DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A-CO-
BRANCA S/A - CIA HIP. E ATHO. Considerando-se que as
partes nÆo pretendem a produçÆo de outras provas, fixo pra-
zo individual e sucessivo de 10 dias para apresentaçÆo de
memoriais finais. Após, contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença -Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEI-
RA, ALEXANDRE TORRES VEDANA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-COBRANCA (SUMARISS)-808/2002-SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURADO-
RA S/A. Ciente da interposiçÆo do agravo, mantenho a de-
cisÆo atacada, que por seus próprios fundamentos justificam a
adoçÆo da medida. com a solicitaçÆo do tribunal ad quem,
oficie-se encaminhando cópia desta decisÆo, cumprindo o de-
ver de informaçÆo, ao mesmo tempo informando que foi dado
cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC. Intime-se a ré,
para no prazo de 48 horas, efetuar o depósito conforme deferi-
do a titulo de tutela antecipada, sob pena de aplicaçÆo de multa
diária, sendo que o seu levantamento ficará condicionado a
soluçÆo da questÆo da cauçÆo conforme exposto no item II
do despacho de fls. 825. -Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, SA-
MUEL IEGER SUSS, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUILHERME RODRI-
GUES, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, DEBORA DE FER-
RANTE LING, DANIEL MARQUES VIRMOND e RODRI-
GO PEREIRA DIAS-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-814/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x RAGELA CONFECCOES
LTDA e outros. Intimem-se os executados através dos subscri-
tores de fls. 36, para no prazo de 48 horas regularizar sua re-
presentaçÆo processual, sob pena de desentranhamento da peça
processual, considerando-se o contido na certidÆo de fls. 48.
Adv. DANIEL HACHEM, LUCIANE M. SIGNORI, MILENA
MASLOWSKY.

45.-RESCISAO DE CONTRATO-1178/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x MAR-
CELO MACHADO DOS SANTOS. Pagas eventuais custas re-
manescentes, voltem para sentença-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1251/2002-SEBAS-
TIAO FERNANDO MAGALHAES x ROBERTO BARON -”
Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacão apresen-
tada”.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JOSE VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIA-
TI-

47.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1376/2002-IVO-
NE DE SOUZA RAMOS x ESPOLIO DE ANIBAL RAMOS.
Defiro o arrolamento e nomeio inventariante a requerente Ivo-
ne de Souza Ramos, independente de compromisso. Intime-se
o inventariante para trazer aos autos as certidäes negativas de
débitos fiscais referente a UniÆo, Estado e Municipio, bem
como o plano de partilha amigável.-Adv. ANDYARA MENE-
ZES TEIXEIRA-
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PAULO CESAR KEINERT CASTO 028 00015/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 065 00192/2001
PAULO ROBERTO HOFFMANN 048 00277/2000

048 00277/2000
PAULO ROBERTO MUNHOS C. F 038 00715/1999
PAULO SERGIO IVANOSKI 039 00787/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 067 00263/2001
REGINALDO ANTONIO KOGA 012 03099/0000
RENE JOSE STUPAK 053 00858/2000
ROBERTO AURICHIO JUNIOR-F 007 03094/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 022 00446/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 069 00327/2001
ROGERIO POPLADE CERCAL 080 00861/2002
ROSANA HACK CAMARGO 047 00253/2000
ROSANGELA URIARTE RIERA S 018 00173/1996
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 038 00715/1999
SANDRA MARA PEREIRA-335-2 019 01324/1996

019 01324/1996
SANDRA REGINA RODRIGUES 046 00130/2000
SANDRO MANSUR GIBRAN 022 00446/1997
SEBASTIAO R.SOBRINHO 045 01515/1999
SERGIO SILVA GUIMARAES 045 01515/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 056 01210/2000

030 00602/1998
SILVIO MARTINS VIANNA 035 00372/1999
SIMARA ZONTA 035 00372/1999
SOLANGE TEIXEIRA C.FILON 006 03093/0000
TANIA MARA GARCIA COSTA 027 01496/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 047 00253/2000

026 01240/1997
TELISMARA APARECIDA DINIZ 053 00858/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 051 00786/2000
VALERIA OLSZEVSKI 004 03091/0000
VALMIR BERNANDO PARISI 027 01496/1997
VICENTE GANTER DE MORAES 084 01445/2002
WANDERLEY M.CALIXTO 029 00182/1998
WILMAR ALVINO DA SILVA 011 03098/0000

1.-COBRANCA-3088/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
HABITACIONAL SOLAR DA SERRA x CELSO LUIZ VEN-
DRAMINI e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. -311.50-
Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA-

2.-COBRANCA-3089/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SETUBAL e outros x EDSON JOSE GAL-
DENCIO DE OLIVEIRA e outros -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$.311.50 -Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA-

3.-RESOLUCAO DE CONTRATO-3090/0000-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x ROBERTO
LEENING -Peticao inicial que encontra-se aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cance-
lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. -616,00-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI-

4.-DESPEJO-3091/0000-CINTHIA ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA x ROSELI DE FATIMA GALVAO-ME -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616,00-Adv. VALERIA
OLSZEVSKI-

5.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-3092/0000-RUI CARLOS
MANN x WALMOR MOREIRA -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$. 322.50-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

6.-INVENTARIO-3093/0000-ANTONIO KLUCK FILHO e
outros x TEREZINHA DE JESUS DIANOSKI -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$.616.00 -Adv. SOLANGE TEIXEIRA
C.FILON-

7.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-3094/0000-RUTE DE
LUCCA STAMM x ADILSON STAMM -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$.490,00 -Adv. ROBERTO AURICHIO JUNIOR-FAX-
2534887-

8.-BUSCA E APREENSAO-3095/0000-BANCO FINASA S/
A x RAUL ALVES -Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.616,00 -
Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

9.-BUSCA E APREENSAO-3096/0000-CCV ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROLAND SCHMEI-
DER -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616,00-Adv. JOSE RO-
BERTO SPERANDIO-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3097/0000-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S/A-BANSICREDI x MARCO
ANTONIO DE ANDRADE e outros -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
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CPC, R$.206.50 -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

11.-DECLARATORIA-3098/0000-PAULO HENRIQUE ORI-
GE x ISABEL ORIGE -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 364,00
-Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-

12.-INSOLVENCIA-3099/0000-MARIA DE LOURDES KU-
MAGAI ALDANA e outros x ODENIR VARGAS DE SOUZA
e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.616,00 -Adv. RE-
GINALDO ANTONIO KOGA-

13.-RESTAURACAO DE AUTOS-13464/1974-SILVIO MU-
FLSTEDT x CARDINA LUIZA-manifeste-se o autor quanto a
manifestacao da Dra. Curadora Especial, em cinco dias-Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

14.-ORDINARIA-909/1988-RICARDO HELAL x MONICA
AUGUSTA FRANCIOSI -A parte  autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MAURICIO AN-
TONIO PELLEGRINO ADAMOWS e LUIZ CARLOS PILO-
TO-

15.-REGRESSIVA-541/1993-VOLVO DO BRASIL VEICU-
LOS LTDA x NATO-NACIONAL TEC.OBRAS LTDA -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. LYSANE DE
BRITO ABAGGE V. GOMES, MARIA TEREZA BELLANI,
EDSON ISFER-FAX- 254-8974, LARISSA SESSAK, BRAZI-
LIO BACELLAR NETO, LEDA RAMOS MAY CORREA,
DANIELA SILVA VIEIRA, JOSE OLINTO NERCOLINI-222-
3570 e ERICA MARIA GAVETTI-

16.-DEPOSITO-55/1996-COTA SUL ADM. NACIONAL DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MORVAN CORREA -Diga a par-
te autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO N.LOYOLA—

17.-RESSARCIMENTO-117/1996-PSS-ASSOCIACAO PHI-
LIPS DE SEGURIDADE SOCIAL x ROMEU BARBOSA
LIMA FILHO -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
LUIZ DE FRANÇA RIBEIRO, MARCOS LUZIE GADOTTI
DE OLIVEIRA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA e LUCIANA MARIA
MEZAROBBA-

18.-INDENIZACAO-173/1996-MARIA LUIZA SILVA GO-
MES x HALIM MAKARIOS-...Posto isso, julgo parcialmente
procedente a pretensao deduzida em juizo, condenando o pos-
tulado ao pagamento dos danos emergentes advindos do mani-
festo descumprimento da clausula 2º do Termo de Acordo Ex-
trajudicial, quantum ao debeatur o mesmo deve ser o valor in-
tegral do imovel de (clausula) a epoca do acordo, sendo o valor
apurado mediante liquidacao por arbitramento , incidindo so-
bre o mesmo a devida correcao monetaria e juros legais de 0,5%
ao mes, a contar da data do inadimplemento da
obrigacao.Condendo ainda, a parte requerida ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios do defensor da
parte autora, os quais fixo, em 15% sobre o valor da condena-
cao a ser apurador em processo liquidatorio em consonancia ao
disposto no art. 20 par. 3º c.c. par. unico do CPC-Adv. ELIA-
NE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA, PAULA WOLLSTEIN, JOSE
CARLOS DOS SANTOS e FERNANDA KALEGARI-

19.-DESPEJO-1324/1996-MARIO ROBERTO SKRABA x
EDUARDO JOSE MORALES RIBEIRO -Intime-se a parte in-
teressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$___40,00_____,
em cinco dias.-Adv. SANDRA MARA PEREIRA-335-2665,
CARLYLE POPP-FAX253-6262 e SANDRA MARA PEREI-
RA-335-2665-

20.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-162/1997-MARIA DE
LURDES DO CARMO DA SILVA x CLARICE LUIZA ROS-
SA -Vistos... Homologo, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos a partilha de fls188/189, ressalvados os direitos
de terceiros. Recolhido o imposto devido, transitada em julga-
do a decisão, defiro a expedição de formal de partilha. -Adv.
AFONSO CELSO FERREIRA DE CAMPOS-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-220/1997-LEO-
NILDO NOGUEIRA SANCHES x ONEIDAS CISCATO e ou-
tros -Vistos e examinados...Diante do contido  no petitorio re-
tro, DECLARO EXTINTO o presente processo com julgamen-
to do merito o que faco com fundamento no inciso III do artigo
269 do Codigo de Processo Civil. Existindo solicitacao, devol-
vam-se os documentos a parte autora, mediante copia e certi-
dao  nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias neces-
sarias, arquivando-se oportunamente-Adv. ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO-

2 2 . - I N D E N I Z A C A O - 4 4 6 / 1 9 9 7 - H . S . R O C H A
REPRES.COMERCIAIS LTDA x PIRELLI CABOS S/A-...Di-
ante do exposto, julgo procedente, em parte, os embargos  de
folhas 861 a 863, para declarar a sentenca de folhas 853 a 858,
e determinar que o valor pago no mes de agosto de 1993, em
relacao a empresa Impacel, CR$ 2.027,52, seja deduzido das
verbas condenatorias fixadas na sentenca- Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ e SANDRO MANSUR GIBRAN-

23.-COBRANCA-823/1997-CONJ.RES.MOR.SAO JOAO
DEL REY V-B x MARIA DE LOURDES BOAVA MOREIRA
-Vistos e examinados...Diante do contido no petitorio retro,
DECLARO EXTINTO o presente processo com julgamento do
merito o que faco com fundamento no inciso III do artigo 269
do Codigo de Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-

se os documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos
autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente-Adv. ANTONIO FREITAS DE
MEDEIROS-

24.-RESSARCIMENTO-927/1997-COMPANHIA PAULISTA
DE SEGUROS x JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros -
Vistos e Examinados...I-Diante do contido na peticao, com fun-
damento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julga-
mento do merito. Autorizo o desentranhamento dos documen-
tos que instruiram a inicial, se requerido. De-se baixa na distri-
buicao. II-Demais diligencias necessarias. III- Publique-
se.Registre-se. Intimem-se.(a) Givanildo Nogueira Constanti-
nov-Juiz de Direito-Adv. HOMERO MATIAS, FLAVIA DA-
NIELE GOMES, MAURICIO S.MONTANHA TEIXEIRA,
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e FLAVIA DANIELE GO-
MES-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1043/1997-GIL-
DO C.GRAVINA & CIA LTDA x DINO BRASSAC FILHO -
Digam os interessados quanto ao laudo de avaliação, R$
1.200,00, em cinco dias.-Adv. CARLOS EDUARDO DE MA-
CEDO RAMOS, FLAVIA DANIELE GOMES e MAURICIO
MONTANHA TEIXEIRA-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1240/1997-PA-
RANA BANCO S.A x AGROPECUARIA BORG LTDA e ou-
tros -Vistos e examinados...I-Intime-se  as partes interessadas
para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no
oficio.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. JOSE
M.ROCHA, HARRI KLAIS -225-5683-, MAISA GORETI
LOPES SANT’ANA, MAURICIO SOUZA BOCHNIA e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

27.-COMINATORIA-1496/1997-LOTARIO ZAHDI x WOSNI-
AK IND.COM.TIJOLOS E AREIA LTDA e outros -Manifes-
te-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. TANIA MARA
GARCIA COSTA, ITO TARAS, VALMIR BERNANDO PA-
RISI e DANTE PARISI-ap.1312/97

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-15/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S.A x RESTAURANTE AERO-
PORTO AFONSO PENNA LTDA -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. PAULO
CESAR KEINERT CASTOR-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-182/1998-JERZY
MASLOWSKY x NORIVAL DE OLIVEIRA BOTELHO e
outros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias-Adv. LUCIANO TINOCO MARCHESINI,
JOAO CANDIDO MICHALSKI, CLAUDIA MARA WEISS
BELEM, WANDERLEY M.CALIXTO, CARLOS ANDRE
GUIMARAES PANGRACIO, MILENA MASLOWSKI e DA-
NIELA BRANDT SANTOS-

30.-TUTELA-602/1998-GILDA TAVARES DA SILVA x GI-
SELE MARIA DA SILVA -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. MIRIAN BELUCO e
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

31.-DEPOSITO-652/1998-BANCO GENERAL MOTORS S.A.
x MARIA JOSE RAMOS -Vistos e Examinados...I-Diante do
contido na peticao, com fundamento no inciso III do artigo 269
do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presen-
te processo sem julgamento do merito. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos que instruiram a inicial, se requerido.
De-se baixa na distribuicao. II-Demais diligencias necessarias.
III- Publique-se.Registre-se. Intimem-se.(a) Givanildo Nogueira
Constantinov-Juiz de Direito-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e ADRIANA E. CORREA-

32.-RESSARCIMENTO-1170/1998-ADRIANO PEREIRA DE
SOUZA x ADEMIR ANTONIO TROIAN-Ao autor para o pre-
paro das custas-R$ 365,40-Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY
BRODBECK MAY, ALEXANDRE BILIERI, EMMANUEL
AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS, FERNANDA WILLE
POSNIAK e EDULA WILLE POSNIAK-

33.-DEPOSITO-1415/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
CARLOS KRZIZANOWSKI -Vistos e examinados...I-Intime-
se as partes interessadas para manifestacao no prazo de cinco
dias sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias necessari-
as.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

34.-DESPEJO-86/1999-LUIZ CLAUDIO MAHL x PANIFICA-
DORA & LANCHONETE BUSCHMANN’S LTDA e outros-
Quanto a nomeacao de bens a penhora, manifeste-se a parte
interessada-Adv. JOSE ABRAO ALUX SOBRINHO, FLAVIA
DUTRA INFANTE VIEIRA, ELOI WALFRIDO ZANIN e
PAULA CARDOSO-

35.-EMBARGOS AO DEVEDOR-372/1999-LAR S.A. EM-
PREENDIMENTOS & PARTICIPACOES e outros x BANCO
AMERICA DO SUL S.A. -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO-223-4510-, SILVIO MARTINS VI-
ANNA e SIMARA ZONTA-ap.113/99

36.-USUCAPIAO-374/1999-JOANA EMIDIA DE LIMA AL-
VES x ESTE JUIZO -Diga a parte autora, quanto a contestacao
em 5 dias.-Adv. LUIS CARLOS MORAIS e LUIS CARLOS
MORAIS-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-551/1999-MARI-
CRUZ ANDRADE GAZZONI e outros x BANCO ITAU S.A.-
as partes quanto a manifestacao do Sr. Perito-Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, MARCIO B. MACEDO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

38.-ORDINARIA-715/1999-ARY CABRAL DE PAULA e ou-
tros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Vistos e
Examinados...I-Diante do contido na peticao de fls. 21, com

fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julga-
mento do merito. Autorizo o desentranhamento dos documen-
tos que instruiram a inicial, se requerido. De-se baixa na distri-
buicao. II-Demais diligencias necessarias. III- Publique-
se.Registre-se. Intimem-se.(a) Givanildo Nogueira Constanti-
nov-Juiz de Direito-Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBER-
TO MUNHOS C. FILHO e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

39.-ORDINARIA-787/1999-NELSON CARLOS CAVICHIO-
LO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-De-
firo o requerimento formulado pelas partes pelo prazo de dez
dias(VISTAS DOS AUTOS)-Adv. PAULO SERGIO IVA-
NOSKI, BEATRIZ SCHIEBLER e OLIVIO H.R.FERRAZ-222-
9835-

40.-USUCAPIAO-788/1999-JANJEL ARANTES x ESTE JUI-
ZO -Diga a parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv.
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-

41.-INDENIZACAO-984/1999-ESTELAMAR ABRAO x
SOC.EVANGELICA BENEF.DE CURITIBA - SEB - e outros
-A parte autora e requerida para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca ini-
cial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv.
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, ELIANE CALDAS
GOMES KUSTER e JOAO EMILIO C.S. MENDONçA-

42.-COBRANCA-1331/1999-CONJ.RES.MORADA DAS
ARAUCARIAS I x BELA VISTA INCORPORACOES LTDA
-Vistos e Examinados...I-Diante do contido na peticao de fls.
com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Pro-
cesso Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem
julgamento do merito. Autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos que instruiram a inicial, se requerido. De-se baixa na
distribuicao. II-Demais diligencias necessarias. III- Publique-
se.Registre-se. Intimem-se.(a) Givanildo Nogueira Constanti-
nov-Juiz de Direito-Adv. JEFFERSON WEBER e ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM-

43.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1335/1999-BANCO ITAU
S/A x SIEGFRID KRANHOLD FILHO e outros -A parte auto-
ra para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-1435/1999-CIA ITAU LE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL -GRUPO ITAU- x LU-
CIANO LASCOSKI -Vistos e Examinados...I-Diante do conti-
do na peticao de folhas , com fundamento no inciso III do arti-
go 269 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o
presente processo sem julgamento do merito. Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos que instruiram a inicial, se
requerido. De-se baixa na distribuicao. II-Demais diligencias
necessarias. III- Publique-se.Registre-se. Intimem-se.(a) Giva-
nildo Nogueira Constantinov-Juiz de Direito-Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL-222-6723-

45.-ORDINARIA-1515/1999-RONALDO DOS SANTOS COS-
TA x ARLINDO INOCENCIO SIQUEIRA-I- Revogo o despa-
cho de folhas 159. II-Nao e indispensavel a suspensao do feito,
quanto mais ante a incerteza quanto ao tramite de acaco penal.
Indefiro a suspensao pleiteada  fls. 157. III-Defiro realizacao
da pericia. Oficie-se a Clinica de Fraturas do Alto da XV, a que
indique perito apto a realizar a pericia com copia de fls. 02 a
03, em cinco dias, mediante proposta de honorarios-Adv. CI-
CERO ALESSANDRO GUERIOS, SEBASTIAO
R.SOBRINHO, SERGIO SILVA GUIMARAES e ANTONIO
DE OLIVEIRA TAVARES-

46.-INDENIZACAO-130/2000-JOSE DEVANZIR LINHARES
x INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES-as partes
quanto ao laudo pericial, prazo legal-Adv. OLINTO ROBER-
TO TERRA, SANDRA REGINA RODRIGUES, MAURO
LUIZ FUCHS-PERITO, DEBORA DE F. L .CATONI e FLA-
VIO R. BETTEGA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-253/2000-DIBENS LEA-
SING S/A x ADRIAN ALFREDO TRIPOLI-...Dessarte, o con-
trato de arrendamento mercantil em contrato de compra e ven-
da a prazo, o autor carece de acao possessoria, pelo que JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO, com fulcro no artigo 267, inc. VI, do CPC. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, que na forma do art. 20, par. 3º, do CPC, fixo em 20%
do valor atribuido a causa, considerando o grau de complexi-
dade desta, bem como o zelo e dedicacao do advogado do re-
querente. Casso a liminar anteriormente deferida e determino
que o autor devolva o bem ao requerido-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ROSANA HACK CAMARGO-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-277/2000-JOAO NESTOR
STENZEL x GIUSEPPE BONAGURA -AO AUTOR SOBRE
A INFORMACAO DA PMC, CINCO DIAS, FACE INFOR-
MACOES DOS CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. ANTO-
NIO CLARET ROCKER, PAULO ROBERTO HOFFMANN e
PAULO ROBERTO HOFFMANN-

49.-COBRANCA-311/2000-CONDOMINIO EDIFICIO GRAO
PARA x DAYOUB ANTONIO ABBOUD -Diga a parte exe-
quente quanto a nomeacao de bens a penhora.-Adv. LEVI RO-
CHA e PATRICIA PIAZZAROLI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2000-ADILSON LUCI-
ANO DA SILVA LIMA x ASSOCIACAO DOS ECONOMIA-
RIOS FEDERAIS-FUNCEP-Para audiencia de instrucao e jul-
gamento redesigno o dia 10/09/2003 as 14h-Adv. ANGELO
VIDAL DOS SANTOS MARQUES e ANTONIO DILSON
PEREIRA-ap.1273/99

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-786/2000-BAN-
CO ECONOMICO S/A x PUMA COMERCIO DE REFEICO-
ES LTDA e outros -Diga a parte exequente.-Adv. VALDIR

LEMOS DE CARVALHO e FABIO PACHECO GUEDES-

52.-ALVARA-846/2000-ANDREIA FERREIRA DE LIMA e
outros x SEBASTI~AO FERREIRA DE LIMA -Vistos e exa-
minados... Diante do contido no petitorio retro, com fundamento
no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento do
merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a
parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa
na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportu-
namente. -Adv. MIRIAN BELUCO-

53.-ORDINARIA-858/2000-HILTOM ARMANDO KUHL x
COOPERATIVA MISTA AGROP.VITMARSUM LTDA -AO
AUTOR SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO DO REQUE-
RIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE INFORMACOES DOS
CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. HENRIQUE BLASKIE-
VICZ, RENE JOSE STUPAK e TELISMARA APARECIDA
DINIZ KLIMIONT-

54.-INDENIZACAO-880/2000-ISMAR RICARDO SCHIMIDT
x REGINA MARIA RIBAS MIRANDA ALMEIDA -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA, ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA e JOSE OLINTO NERCOLINI-222-3570-

55.-REVISAO CONTRATUAL-1106/2000-JOSE DIRCEU
MARODIN x BANCO ITAU S/A -Digam as partes, quanto os
honorários do perito.-1.650,00-Adv. MARCIA CRISTINA
M.ZINSER, LORENA PANKA e GASTAO FERNANDO P.DE
BARROS JUNIOR-

56.-INTERDICAO-1210/2000-JANDIRA DE OLIVEIRA
MARQUES x JORGE ANTONIO ROSA -AO AUTOR SO-
BRE A NEGATIVA DE CITACAO DO REQUERIDO (A) EM
CINCO DIAS, FACE INFORMACOES DOS CORREIOS, EM
CINCO DIAS-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

57.-DEPOSITO-1257/2000-BANCO VOLKSWAGENS S/A x
VALDEMIR DE OLIVEIRA -Diga a parte autora, quanto a
contestacao em 5 dias.-Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES-

58.-USUCAPIAO-1311/2000-EDSON ROBERTO XAVIER x
NILSON PEREIRA -Vistos e examinados...I-Intime-se as par-
tes interessadas para manifestacao no prazo de cinco dias sobre
o contido no oficio.II-Demais diligencias necessarias.-Adv.
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO-

59.-MONITORIA-1366/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x RESINSUL IND.COM.PROD. QUIMICOS LTDA
e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
OKSANDRO O. GONÇALVES-

60.-ORDINARIA-46/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECAD.E DISTRIBUICAO-ECAD x NOVA AURORA
COM. DE ALIMENTOS LTDA/BOI GORDO-... II-Conside-
rando que nois embargos de declaracao o autor nao apontou a
eventual obscuridade, contradicao ou omissao da sentenca de
folhas 257 a 262, na forma exigida pelo art. 535 do CPC, mais
limitou-se  tao-somente a atacar a sentenca de folhas 252/253,
que declarou extinto o processo, sem julgamento do merito, em
relacao aos socios gerentes dos requeridos, REJEITO os em-
bargos de declaracao de folhas 265 a 267-. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS-

61.-INVENTARIO-102/2001-JEANETE ELVIRA MORO x
ARMANDO MORO-ao autor para pagamento dos impostos-
Adv. LUIZ OTAVIO GOES-

62.-COBRANCA-131/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VA-
LENTE XXII x WALDIR JOSE PACHER e outros -A parte
autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem
como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se
necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. KARIM MAHMUD
DA MAIA ABOU FARES e ELIAQUIM SOARES DE QUEI-
ROZ-

63.-BUSCA E APREENSAO-152/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x EVANS SAWAYA -Vistos e
examinados....Homologo por sentenca para que produza seus
juridicos e legais o acordo extrajudicial firmado entre as partes
no dia 01/11/2002, motivo pelo qual no inciso II do art. 265 do
Codigo de Processo Civil, DECLARO SUSPENSA a presente
acao ate o integral cumprimento da obrigacao ora pactuada.
Custas de lei—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

64.-USUCAPIAO-173/2001-FERNANDO DA GAMA E SOU-
ZA FILHO x ESTE JUIZO -Diga a parte autora, quanto a con-
testacao em 5 dias.-Adv. CLAUDIA GUEDES PEREIRA-

65.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-192/2001-BAN-
CO BANESTADO S.A x CARMEM SIMAN-ao exequente
quanto ao leilao negativo-Adv. MARIA DE LOURDES O. ABU
HANA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

66.-COBRANCA-210/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE PARK x LUIZ ZEMNICGAK -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$___102,50_____,
em cinco dias.-Adv. DANIELA BRUM DA SILVA e EDESIO
FERREIRA-

67.-MONITORIA-263/2001-ROBERTO GUILHERME DIE-
TER e outros x ARI DO CARNEIRO DO NASCIMENTO e
outros -A parte autora e requerida para retirar o AR de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da
peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco
dias. -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, JANAINA
BORDIN REMOR, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MAR-
TINS, BRUNA ANGELICA F. SALVATICO e PAULO SER-
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GIO PIASECKI-

68.-INSOLVENCIA-322/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
TERRA DO FOGO x ANTONIO CARLOS VOLCE -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$____60,00____, em cinco dias.-Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO e ANDRE ALVES WLODOSCZYK-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-327/2001-GM LEASING
S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEVIVERE CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -Cumpra-se o V.
AcórdÔo.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

70.-USUCAPIAO-356/2001-MAGALI MEDEIROS x RAILDA
MEDEIROS PAMPUCHE & OUTROS -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como provi-
denciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessa-
ria, no prazo de cinco dias. -Adv. IOLANDO MUNHOZ JUNI-
OR-ap.748/98

71.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-437/2001-MARCOS
THADEU ROSALINSKI x ODAIR ROGERIO DA SILVA-Ao
autor para retirar alvara, em cinco dias-Adv. ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

72.-ORDINARIA-440/2001-GLAUCO MOTTI CORREIA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
CRED.IMOBILIARIO-I- Defiro o pedido de habilitacao do
espolio de Ornelia Carneiro Tavares, formulado as folhas 301.
II-Intime-se o requerido para , em dez dias, manifestar-se a
respeito da peticao e documentox de folhas 318 a 525. III-Com
fundamento no art. 331 do CPC, designo audiencia de concili-
acao para o dia 24 de junho de 2003 as 13h30m, oportunidade
na qual,  nao havendo acordo, podera ser apreciado o requeri-
mento de inversao do onus da prova (folhas 529)-Adv. PAU-
LETE TAMIKO SHIMA, ALAOR RIBEIRO DOS REIS, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, CARLOS AL-
BERTO M.MELLO 232-3443 e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

73.-COMINATORIA-681/2001-JERRI LUIS NICOLETTI
RAMOS x JEFFERSON N.RAMOS e outros-...Posto isso e em
razao de haverem os requeridos procedido o registro conforme
pleiteado apos serem citados, julgo procedente o pedido para
condenar os reus ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,
dado o trabalho realizado pelo patrono e o grau de complexida-
de da causa-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

74.-ORDINARIA-738/2001-MOACYR PACHECO NETTO x
MADALENA PIOVESAN BRANDAO e outros -AO AUTOR
SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO DO REQUERIDO (A)
EM CINCO DIAS, FACE INFORMACOES DOS CORREIOS,
EM CINCO DIAS-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-223-
2393 e ALCEU MACHADO FILHO-

75.-BUSCA E APREENSAO-1128/2001-BANCO VOLKSWA-
GENS S.A x SERGIO LUIZ DA SILVA -DEFIRO O PEDIDO
DE FLS.__75, PELO PRAZO DE DEZ DIAS.-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-1550/2001-WILMAR JOAO
BATISTA E S/M x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
manifeste-se o embargante no prazo de dez dias-Adv. ADE-
MIR KALINOSKI RIBEIRO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-ap.367/01

77.-BUSCA E APREENSAO-111/2002-BANCO DIBENS S.A
x VERA LUCIA URBANO DE FARIA -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

78.-ARGUICAO DE SUSPEICAO-743/2002-JOSE CARLOS
LAKOSKI x JAIME FRAGA WENDHAUSEN E OUTROS-
...Em assim sendo, diante da falta de manifestacao do ilustre
perito, bem como do conteudo dos documentos juntados as fo-
lhas 04 usque 09, JULGO PROCEDENTE a presente arguicao
de suspeicao, para o fim de destituir o doutor Jayme Arana da
funcao de perito nomeado nos autos sob nº 308/2000 (folhas
443/445), designando, outrossim, para desempenhar o mister
que lhe cabia, o Doutor Kenji Sakata-CRM 2563, que devera
ser intimado para dizer  se aceita o encargo. Em caso negativo,
devera justificar a recusa, voltando os autos conclusos para
designacao de outro profissional. Em caso positivo, diante da
apresentacao de quesitos pelas partes nos autos principais (fo-
lhas 430 a 432), devera o Senhor Perito  apresentar sua propos-
ta de honorarios, intimando-se as partes, posteriormente, para
se manifestarem acerca da mencionada proposta. Havendo con-
cordancia sobre os honorarios, devera o nobre profissional in-
formar a este Juizo e as partes , nos termos do art. 431-A do
CPC, a data e local para realizacao da pericia. Cumpre esclare-
cer por fim, que o pedido do suscitante de que se nomeie perito
“preferenciamente oriundo de outro Estado membro” (folhas
03) merece ser indeferido, porque alem de onerar ainda mais a
prova pericial,  desprestigia todos os nossos demais
profissionais.Adv. LEANDRO GALLI e LUCIANE CRISTI-
NA BORGES DA CRUZ-ap.308/00

79.-BUSCA E APREENSAO-822/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x VALDIR ALVES DA SILVA -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI-

80.-COBRANCA-861/2002-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE MONTPELLIER x JULIANA CRISTINA SELL e ou-
tros -Vistos e examinados...I-Intime-se as partes interessadas
para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no
oficio.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. ROGERIO PO-
PLADE CERCAL e CLAUDIA SUSANA HANEL-

81.-BUSCA E APREENSAO-889/2002-UNIAO ADMINIS-

TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x GESSINER CA-
ZARINI ROMERO e outros -Vistos e examinados...I-Intime-
se as partes interessadas para manifestacao no prazo de cinco
dias sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias necessari-
as.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/2002-WI-
GINESCKI CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x REN-
TAX FOMENTO MERCANTIL LTDA -Vistos e
examinados...I-Intime-se as partes interessadas para manifes-
tacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio.II-De-
mais diligencias necessarias.-Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO-

83.-SOBREPARTILHA-1057/2002-JOSE THOMAL e outros
x LEONY AGIBERT THOMAL -Vistos... Homologo, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls.28/
29, ressalvados os direitos de terceiros. Recolhido o imposto
devido, transitada em julgado a decisão, defiro a expedição de
formal de partilha. -Adv. LUIR CESCHIN-ap.6311/65

84.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1445/2002-MARCOS
LUIZ LIPI x JOSE LAFITE MINETO JUNIOR- recebo os
embargos para discussao, declarando suspensos os tramites da
execucao que tramita sob nº 1161/98. Intime-se o embargado
para que apresente sua impugnacao, querendo, no prazo de 10
dias-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS, JOSE VIDOTTI e
VICENTE GANTER DE MORAES-ap.1161/98

85.-SUSTACAO DE PROTESTO-1488/2002-APARECIDO
JOSE DA SILVA x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES
POSITIVO LTDA-Ao autor para prestar caucao, em cinco dias-
Adv. APARECIDO JOSE SILVA-
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LUTYMERI SCALET 012 00406/1996
MAGDA LUIZA R. EGGER 038 00169/2000
MAISA GORETI LOPES SANT’A 007 00190/1994

MANSUR THEOPHILO MANSUR 015 00202/1997
MARCEL GRACIA PEREIRA 042 00432/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 038 00169/2000
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 034 01148/1999
MARCELO BRAGA ANTUNES 012 00406/1996
MARCELO KALIL 004 00312/1991
MARCELO TESHEINER CAVASSA 045 00805/2000

022 01226/1998
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 039 00252/2000
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 023 01284/1998
MARCIA ELIS DE CARVALHO 091 01321/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 029 00490/1999
MARCO ANTONIO RIBAS 061 01568/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 059 01269/2001
MARCOS ALVES DA SILVA 023 01284/1998
MARCUS FABRICIUS COSME CA 075 00692/2002
MARIA DOS ANJOS P. WAYNIA 015 00202/1997
MARIA LORETE BIERNASKI 060 01493/2001
MARIA LUCILIA GOMES 045 00805/2000
MARIANA SILVA MARQUEZANI 024 01400/1998
MARILENE TREVISAN 039 00252/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 038 00169/2000
MARILZA MATIOSKI 074 00623/2002
MARIZ MENDES MAY 010 00919/1995
MARLENE PAES GUARESCHI 025 00038/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 032 01004/1999
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 008 00354/1994
MILTON JOAO BETENHEUSER J 055 00328/2001
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER 004 00312/1991
MILZE TIMI BUQUERA 041 00428/2000
MIRIAM CRISTINA ARTUR 071 00444/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 046 00814/2000
MONICA ELISA GRAMANI 057 00628/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 020 01420/1997
MURILO CELSO FERRI 094 01367/2002

095 01368/2002
NESTOR TOMOYUKI SUZUKI 077 00971/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 052 00126/2001
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 049 01225/2000

073 00608/2002
NORANE A. E. CALLIARI DA 004 00312/1991
OKSANDRO GON•ALVES 073 00608/2002
OLAVIO PIRES PEREIRA 054 00255/2001
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 089 01296/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 083 01153/2002
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 050 01270/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 078 00972/2002
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 036 01455/1999
PATRICIA DE MOURA LEAL 085 01191/2002
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 063 00089/2002
PATRICIA TOMAZELI 041 00428/2000
PAULO CESAR CRUZ 043 00466/2000
PAULO GUILHERME PFAU 088 01265/2002
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 014 00798/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 053 00198/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 048 01124/2000
PAULO VINICIO FORTES 076 00732/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 033 01085/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 096 01369/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 065 00092/2002
REGIS TOCACH 027 00070/1999
RENATO GALVAO CARRILLO 058 01082/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 007 00190/1994
RICARDO DA SILVA GAMA 033 01085/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 024 01400/1998
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 058 01082/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 086 01227/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 045 00805/2000
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 077 00971/2002
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 067 00156/2002
ROBERVAL KRUGER MENDES 019 00730/1997
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 024 01400/1998
RODRIGO GHESTI 072 00556/2002
RODRIGO ROMATIS LOUREN•O 068 00247/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 063 00089/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 032 01004/1999
ROMEU AUGUSTO SIMON 025 00038/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 066 00120/2002
ROSSELIO MARCUS S. DE OLI 065 00092/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 024 01400/1998
SAMUEL LEGER SUSS 084 01157/2002
SANDRA APARECIDA BORITZA 048 01124/2000
SANTIAGO LOSSO 010 00919/1995
SARA SACRAMENTO COELHO AN 018 00705/1997
SERGIO LUIZ CORDONI 084 01157/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 005 00580/1991

044 00667/2000
002 00369/2002

SIDNEY MARCOS MIRANDA 080 01067/2002
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 042 00432/2000

041 00428/2000
SOLANGE MARIA EMIKO YAMAS 077 00971/2002
TATIANA KALKO 029 00490/1999

058 01082/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 073 00608/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 081 01091/2002
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 036 01455/1999
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 024 01400/1998
VALERIA CORTES CHAVES FRA 021 00634/1998
VAMILSON JOSE COSTA 077 00971/2002
VICTOR ALBERTO AZI BONFIM 015 00202/1997
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 015 00202/1997
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 019 00730/1997
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 016 00420/1997
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 067 00156/2002
WASHINGTON YAMANE 080 01067/2002
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 016 00420/1997
WILSON KLAPOUCH 019 00730/1997
WILSON NALDO GRUDE FILHO 054 00255/2001

1.-BUSCA E APREENSAO-368/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MAURO SERGIO PERES -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
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DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$364,00. Int.
-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-369/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x TANIA REGINA STEBNER CAM-
POS -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES, FABRICIO ZIPPERER e LAMARTINE BRAGA COR-
TES FILHO-

3.-INVENTARIO-30892/1983-JUVENTINO GONCALVES
DE SOUZA x FRANCISCO CAETANO DE SOUZA e outros.
-Fica o inventariante devidamente intimado para recolher o
imposto causa mortis. Int. -Adv. ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-312/1991-SUL
AMERICA TERRESTRA MARIT ACIDENTES CIA SEGU-
ROS x BONTURIN OLIVEIRA PACHECO LTDA e outros -
Defiro o requerimento de fls. 176. Apos, proceda-se a avalia-
çao do bem penhorado, e bem ainda, a atualizaçao do debito,
manifestando-se, em seguida os interessados. Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. MILTON LUIZ
KLEVE KUSTER, NORANE A. E. CALLIARI DA COSTA,
ANDERSON HATAQUEIAMA, LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES e MARCELO KALIL-

5.-BUSCA E APREENSAO-580/1991-CONS NASSER S/C
LTDA x JOSE VALMOSIR VIEIRA PIRES. -O pleito reto nao
comporta acolhimento, eis que viola o disposto peo art. 265,
paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Assim, deve a parte
autora, havendo interesse, requerer a conversao da açao no prazo
de trinta dias, sob pena de, nao o fazendo, sua inercia ser havi-
da como desinteresse pela demanda, o que ensejara a sua extin-
çao por abandono. Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-689/1991-VICTORIA SALI-
CK x BARBARA EWA SKOLIMOWSKA e outros. -Antes de
apreciar o requerimento retro, cumpra o exequente a parte final
do contido no despacho de fls. 227. Int. -Adv. ARIBERT JOAO
RANNOW e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-190/1994-ZORAIDE SANTA-
NA LIMA x FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros. -
Aguarde-se o decurso do prazo requerido as fls. 694/696, de-
corridos os quais devem os credores esclarecer se o acordo foi
integralmente cumprido. Oportunamente, voltem. Int. -Adv.
HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA, RE-
NATO RIBEIRO SCHMIDT e CLAUDIA BUENO GOMES-

8.-SUMARIA DE INDENIZACAO-354/1994-PEDRO MAR-
COS KRAMA x JOSE GERALDO DE ARAUJO. -Arquive-se.
Int. -Adv. JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA, MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-750/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO FRANCA LTDA e
outros -Face o extrato bancario e a certidao negativa do sr. ofi-
cial de justiça, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA, JANAINA MARIA PAVANI e ANDREZA CRISTINA
STONOGA-

10.-DESPEJO-919/1995-MARIA DA GLORIA SANTOS LIP-
SKI x MARIA DE FATIMA NEGOSSEKI BURKHARDT -Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -
Adv. SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO e
MARIZ MENDES MAY-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-959/1995-ADIL-
SON JACOMELLI DE OLIVEIRA x ANTONIO BALBINO
DOS SANTOS -Mantenho a decisao agravada pelos seus pro-
prios fundamentosAguarde-se o pedido de informaçoes e, no
momento oportuno, oficie-se ao juizo ad quem sobre esta deci-
sao, sobre o cumprimento do contido no artigo 526 do Codigo
de Processo Civil. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA e CHRISTYANE
MONTEIRO-

12.-BUSCA E APREENSAO-406/1996-BANCO CACIQUE S/
A x ORLANDO MANASSES TRAUCHINSKI -Defiro o re-
querimento de fls. 147, suspendendo o feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -
Adv. MARCELO BRAGA ANTUNES, FERNANDO PAULO
MACIEL, DANILO PEREIRA JUNIOR, CRISTIANO SOU-
ZA NETO e LUTYMERI SCALET-

13.-INVENTARIO-542/1996-ROGERIO ZARA DO AMARAL
x LYRIO JOSE DO AMARAL -Fica a inventariante intimada
na pessoa de seu advogado constituido nos autos, novamente
intimado para, em cinco dias, firmar o termo de compromisso.
Int. -Adv. JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL, FABIANE
MULLER BONETTO e ALEXANDRE MARTINS-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-798/1996-JOSE
RUBENS COSTA CARVALHO x COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS BELLACOSTA LTDA -Fica o exequente novamente
intimado para que, em cinco dias, manifestar-se sobre a res-
posta aos oficios. Int. -Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEI-
ROS-

15.-DESPEJO-202/1997-PLEMI ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA x PEDRO FERREIRA LOPES -Defiro o
requerimento de fls. 158, suspendendo o feito pelo prazo de 90

(noventa) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -
Adv. MANSUR THEOPHILO MANSUR, CARLOS MANSUR
ARIDA, VICTOR ALBERTO AZI BONFIM MARINS, GRA-
CIELA I. MARINS, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS e
MARIA DOS ANJOS P. WAYNIARZ-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-420/1997-COND EDIF VI-
LLANOVA x HELDIR VILLANOVA -Face a certidao negati-
va do sr. oficial de justiça, manifeste-se o exequente. Int. -Adv.
WILSON CARDOSO DA SILVEIRA, WALTER CARDOSO
DA SILVEIRA, ASTRID W. BATISTA DA S. ABUJAMRA,
JOSE DO CARMO BADARO e CLAIRE LOTICI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-446/1997-FUMI-
KO SHIMONISKI x LUIZ ROBERTO SOARES -Aguarde-se,
pelo pazo indicado. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor.
Int. -Adv. DAVID ANTONIO BADUY, CAETANO GOMES
CORREA FILHO e LUIZ ROBERTO N. SOARES-

18.-USUCAPIAO-705/1997-CELMIRO GONCALVES DE
MORAIS e outros x SEGURADORA AGROBANCO S/A-. -
Face a quota ministerial de fls. 317 e, em virtude da juntada de
novos documentos, ficam as partes devidamente intimadas para,
no prazo sucessivo e individual de dez dias, ao requerente que
apresente suas alegaçoes finais e ao requerido que, querendo,
adite suas alegaçoes ja protocoladas. Int. -Adv. CLAIRE LO-
TICI, ALEXANDRE MALDONADO DALMAS, CARLOS
HENRIQUE JUVENCIO, CARLA REGINA CORTES TABOR-
DA e SARA SACRAMENTO COELHO ANDRADE-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-730/1997-CAN-
DIDO DE SOUZA SILVEIRA x NEREU FERNANDES PIN-
TO -Em cinco dias, informe o EXECUTADO se houve ou nao
o encaminhamento do oficio de fls. 81. Int. -Adv. CARLOS A.
FERNANDES CARNEIRO, ROBERVAL KRUGER MENDES,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES e WILSON KLAPOU-
CH-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1420/1997-EU-
CLIDES JOSE FERNANDES DE CASTRO x CAPITAL MAR-
MORES E GRANITOS e outros -Fica o EXECUTADO devi-
damente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
remanecentes no valor de R$377,30 (a Escriva), R$42,00 (ao
Avaliador) e R$140,00 (ao Oficial de Jusitça). Int. -Adv. MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI, LUIZ FERNANDO R. PIN-
TO e J. B. PIO VIEIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-634/1998-BANCO DE CRED DE
SAO PAULO S/A x ROSELY DE FATIMA DE OLIVEIRA -
De-se ciencia as partes da baixa destes autos, intimado-se-as
para, havendo interesse na execuçao da sentença, em dez dias,
formularem os requerimentos pertinentes. Decorrido o prazo
sem manifestaçao procedam-se as anotaçoes de praxe, arqui-
vando-se os autos. Int. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI,
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e VALERIA CORTES
CHAVES FRANÇA-

22.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-1226/1998-VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A x MARCESLEY FERNANDES
DE ALMEIDA. -Defiro o requerimento de fls. 142. Retirar carta
precatoria. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1284/1998-OZEIAS
LOURENÇO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA. -
Arquive-se. Int. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, MARCOS
ALVES DA SILVA, CARLA FABIANA EVERS e CARLOS
ROBERTO CLARO-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-1400/1998-LUCIANO
BONI x EUNICE VIGANO -Em face da impugnaçao ofertada,
manifeste-se o Sr. Avaliador. Apos, diga o credor. Int. -Adv.
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA, ROBINSON SILVA
ALEXANDRE, MARIANA SILVA MARQUEZANI, SAMIRA
NABBOUH ABREU e RICARDO DOS SANTOS ABREU-

25.-RESTAURACAO DE AUTOS-38/1999-REGINALDO
WAGNER TEIXEIRA x GRECIA IMOVEIS LTDA -Ciente da
interposiçao do recurso. Todavia, mantenho na integra a deci-
sao combatida, pelos fundamentos nela expostos, eis que nao
vislumbro dos argumentos articulados pela parte autora/agra-
vante quaisquer elementos suficientes a modificar o entendi-
mento adotado. Sobrevindo requisiçao de informaçoes, oficie-
se ao digo Relator do recurso, encaminhando copia desta deci-
sao, e bem ainda, comunicando o cumprimento do disposto pelo
art. 526 do Codigo de Processo Civil. Quanto ao mais, inexis-
tindo demonstraçao de se ter atribuido efeito suspensivo ao re-
curso, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 138. Int. -
Adv. MARLENE PAES GUARESCHI, CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON, CARLOS DELAI,
ANA BEATRIZ ANTUNES e DULCINEIA MARQUES-

26.-MONITORIA-55/1999-CONSTRUTORA PIACENTINI
LTDA x LIBORIO ANTUNES ESTEVES e outros -Informe a
parte autora se houve ou nao o cumprimento da deprecata. Int.-
Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO-

27.-MONITORIA-70/1999-ALCOA ALUMINIO S/A x JOSE
FERNANDES DE OLIVEIRA -Defiro o requerimento de fls.
131, concendendo vista dos autos ao requerente, pelo prazo de
05 (cinco) dias. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALE-
XANDER DE PAULA SILVA, ANA LUCIA FRANCA, RE-
GIS TOCACH e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

28.-DEPOSITO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANTONIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA -Informe a parte
autora se houve ou nao o cumprimento da deprecata, bem como,
encaminhamento dos oficios. Int.-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-490/1999 (apenso

aos autos 1323/1998) - ERNANI ERNI MAY e outros x BAN-
CO ITAU S/A e outros. -Face a devoluçao dos autos em carga,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, ADRIANA MARIA ZANICOSKI KO-
CHEN, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO
e FABIOLA SFAIER-

30.-DEPOSITO-627/1999-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x COMERCIO DE ELETRO-DOMES-
TICOSS GASLAR LTDA -Fica o requerente novamente inti-
mado para que, em cinco dias, retirar a carta precatoria. Int. -
Adv. ALI MUSTAFA ATYEH e ARlEI DIAS DOS SANTOS-

31.-BUSCA E APREENSAO-934/1999-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CHARLES MANOEL DE ROSA. -Defiro o re-
querimento de fls. 96. Retirar deprecata. Int. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, CLAIRE LOTICI e JOSEANE CRISTI-
NA RODRIGUES-

32.-DEPOSITO-1004/1999-ARAUCARIA ADM CONSORCI-
OS S/C LTDA x MANFRED FROELICH. -Retirar carta preca-
toria. Int. -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR e IDALINA VALERIO PEREIRA-

33.-MONITORIA-1085/1999-NOVA TIROL FINANCAS E
SERVICOS LTDA x TEREZINHA ZANATA CASSIMIRO -
Antes de apreciar o requerimento retro, cumpra-se o contido
no despacho de fls. 87, intimando-se a Construtora Kembra
Ltda. para que tome ciencia da penhora realiada. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
tar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SIL-
VA GAMA e GUIDO JOSE DOBELI-

34.-ALVARA-1148/1999-LUCIMAR RIBEIRO PINTO x AR-
MANDO RIBEIRO PINTO. -Intime-se pessoalmente, atraves
de mandado a requerente para dar atendimento ao que lhe foi
determinado, sob pena de, nao o fazendo, responder civil e cri-
minalmente pelos atos praticados. Int. -Adv. BERNARDO ELI-
EL TORRES PEREIRA, CARLOS WAGNER SILVA SEVE-
RO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA MATOS e CARLOS
FERREIRA-

35.-DEPOSITO-1168/1999-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO UBIRATAN A. COR-
REA -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente,
no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

36.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1455/1999-EMPRESA SU-
LAMERICANA DE ONIBUS LTDA x AURELIO OLIVEIRA
DE FONTOURA. -Apos as baixas de estilo, arquivem-se estes
autos. Int. -Adv. OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, UBI-
RAJARA AYRES GASPARIN, AMADEU ALICE NETTO e
LEANDRO REIF D’ALCANTARA MAIA-

37.-DESPEJO-15/2000-RAUL SUPLICY DE LACERDA E
CIA LTDA e outros x JOSE MARIA DA SILVA e outros -Face
a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o re-
querente. Int. -Adv. LEANDRO GALLI e FRANCISCO FER-
LEY-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-169/2000-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x SPAGO’S
PASTAS E PIZZAS LTDA e outros. -As cartas de intimaçao
expedidas aos executados a titulo de complementaçao das cita-
çoes realizadas por hora certa correspondem a mera formalida-
de, nao havendo necessidade de serem efetivamente recebidas
pelos destinatarios. Converto o arresto de fls. 33 em penhora.
Lavre-se termo de conversao. Apos, de-se vista dos autos a douta
Curadora Especial. Int. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MARCELO ANTONIO THEODORO e MAGDA LUIZA R.
EGGER-

39.-REPARACAO DE DANOS-252/2000-MARCOS TUCHSZ-
NAJDER x JOAO CARLOS MENDES. -Certifique-se acerca
de eventual manifestaçao do devedor. Em caso negativo, lavre-
se o termo de conversao de arreto em penhora, procedendo-se
as anotaçoes e averbaçoes necessarias. Apos, de-se vista a Dig-
na Curadora Especial, a quem atribuo o mister de defender os
interesses do devedor citado pela via editalicia, fazendo-o sob
a fe de seu grau. Fica o executado, na pessoa de seu procura-
dor, devidamente intiamado para, em cinco dias, firmar termo
de nomeaçao de bens a penhora. Retirar oficios. Int. -Adv.
MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN TAMBO-
SI e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-346/2000-GILLET-
TE DO BRASIL LTDA x MKS DISTRIBUIDORA DE PILHAS
LTDA e outros. -Oficie-se ao Bacen, solicitando-se informaço-
es acerca de eventuais contas correntes ou aplicaçoes havidas
pelos devedores junto a instituiçoes bancarias aqui estabeleci-
das, sendo certo que eventual bloqueio de valores somente po-
dera ser efetivado atraves de mandado judicial. Retirar oficio.
Int. -Adv. ABRAO SCHERKERKEVITZ-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-428/2000-ENZIO ROVI-
GATTI x COMISSARIA GALVAO S/A -Fica o exequente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, retirar carta de
sentença. Int. -Adv. MILZE TIMI BUQUERA, SIMONE ZO-
NARI LETHACOSKI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
PATRICIA TOMAZELI e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2000-COMISSARIA
GALVAO S/A x ESP JOAQUIM FERREIRA DO AMARAL -
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
indicar bens a penhora e depositar as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. CLEBER MARCONDES, SIMONE

ZONARI LETHACOSKI, MARCEL GRACIA PEREIRA e
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

43.-REPARACAO DE DANOS-466/2000-LUCIANA TOSI
CRUZ x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -A vista do noticiado na petiçao de fls. 170, que da conta
da integral satisfaçao do debito, julgo extinta a presente execu-
çao, o que faço com apoio no disposto pelo artigo 794, incisos
I, do Codigo de Processo Civil, dispensando desde logo, como
requerido, o prazo recursal. Anotaçoes e baixas necessarias.
Oportunamente, arquive-se. Int.-Adv. PAULO CESAR CRUZ,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA e LUIZ
GUSTAVO PUJOL-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-667/2000 (apenso aos autos
690/1997) - EDUARDO HENRIQUE MACHADO e outros x
BRADESCO S/A -Defiro o requerimento de fls. 180, conce-
dendo vista dos autos fora de cartorio, pelo prazo de 05 (cinco)
dias, ao exequente/embargado. Int. -Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR, JOAO ANTONIO GASPAR e SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

45.-DECLARATORIA-805/2000-APARECIDA LATRI DOS
SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
-Defiro o requerimento retro, concendendo ao requerido, o prazo
de 10 (dez) dias para manifestaçao. Int. -Adv. ROBERTO FER-
REIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, LU-
CIANA SEZANOWSKI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO, MARIA LUCILIA GOMES e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-814/2000 (apenso aos autos
693/1999) - VERA LUCIA DA VEIGA x BANCO ITAU S/A.
-Aguarde-se final decisao a ser proferida nos autos de consig-
naçao em pagamento que tramitam perante o Juizo da 20ª Vara
Civel. Oportunamente, voltem. Int. -Adv. MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1004/2000 (apenso aos au-
tos 648/2000) - VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x ROSI MARIA KERSCHBAUMER -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDE-
RICO-

48.-INDENIZACAO-1124/2000-ML KALED CAMELO - ME
x CONDOMINIO EDIFICIO PALOMA PICASSO. -Dos es-
clarecimentos de fls. 280/281, de-se ciencia as partes por 05
dias. Int. -Adv. PAULO ROBERTO VIDAL, ADRIANO NO-
GUEIRA, JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e SANDRA
APARECIDA BORITZA-

49.-DEPOSITO-1225/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ERALDO MUNIZ DA ROCHA. -Intime-se o requerido, con-
forme requerimento retro, por edital com prazo de 20 (vinte)
dias. Retirar edital. Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-1270/2000-HELIO FRAN-
CISCO PINTO x CIDADELA S/A -Face a certidao negativa do
sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. OS-
MAR SEBASTIAO DALLA COSTA e ANDERSON MANI-
QUE BARRETO-

51.-ORDINARIA-102/2001-JAMIL PEREIRA x FRANCISCO
DE ASSIS RODRIGUES -Fica o EXECUTADO devidamente
intimado para que, em cinco dias, dar integral cumprimento ao
acordo firmado. Int. -Adv. CYRO CESAR FURTADO ARAU-
JO e CLAUDIA MADALENA RODRIGUES-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x INVEBRAS CORRETORA
DE IMOVEIS LTDA e outros -Face a certidao negativa do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e JOAO BA-
TISTA VALIN-

53.-RESTITUICAO DE INDEBITO-198/2001-EDELMIRA
SALDIVAR FORNAZARI e outros x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -Ficam as partes devidamente intimadas
para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a
proposta de honorarios do expert as fls. 173. Int. -Adv. GIO-
VANI MARCOS NEGRISSOLI, DOUGLAS MARCEL PERES,
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

54.-INDENIZACAO-255/2001-DAVI FERNANDO PACIOR-
NIK x BLOCK HAUS CASAS ESPECIAIS LTDA. -Entendo
desnecessaria a realizaçao da audiencia para ouvida do perito,
razao pela qual suspendo a audiencia designada para o dia 03/
12/2002, as 14:30 horas. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o deposito das parcelas restantes dos honorarios periciais,
em 05 (cinco) dias. Apos, sobre a complementaçao do laudo
pericial, o prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, mani-
festem-se as partes. Int. -Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR,
ANE GONCALVES DE RESENDE, WILSON NALDO GRU-
DE FILHO e OLAVIO PIRES PEREIRA-

55.-BUSCA E APREENSAO-328/2001-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x ATSUO
YOMI MORI -Diga a parte autora, em cinco dias,  quanto a
continuidade do presente feito. Int. -Adv. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL PERES,
ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR-

56.-DEPOSITO-474/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x NEUSELI APARECIDA DE ANDRADE SANTOS -Cum-
pra-se o despacho de fls. 57. Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
a execuçao, bem como, as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
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para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-628/2001-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA e outros x
SERGIO PAULO BREA. -Em face das contra-razoes oferta-
das, revela-se prejudicado o pedido de fls. 174, pelo que inde-
firo-o. Cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 164. Int.  -Adv.
MONICA ELISA GRAMANI, JACINTO FELISBINO DA SIL-
VA e LIDIA IZABEL C. T. DA CRUZ-

58.-ORDINARIA-1082/2001-SERGIO SERAFIM FERREIRA
DO AMARAL e outros x BANCO ITAU S/A -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do expert as
fls. 354. Int. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, CLEVER-
SON VON LINSINGEN, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIA-
NA KALKO-

59.-DEPOSITO-1269/2001-FINAUSTRIA CIA DE CRED FIN
E INVESTIMENTO x ALESSANDRO DA SILVA PAIVA. -
Em 05 (cinco) dias, diga a autora. Int. -Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-1493/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x ARNALDO SIMEAO -Intime-
se o autor para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre a contestaçao. Int. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
e JORGE LUIZ BORGES-

61.-USUCAPIAO-1568/2001-VALDAIR DOMINGOS NO-
GUEIRA e outros. -Acerca do que foi exposto pela Sra. Cura-
dora, manifestem-se os autores. Apos, de-se vista ao Ministe-
rio Publico. Oportunamente, voltem. Int. -Adv. JOSE MAR-
COS DE CASTRO, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS
e MARCO ANTONIO RIBAS-

62.-USUCAPIAO-1570/2001-MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES DE LIMA x EUGENIO HAUER KWASINSKI e outros
-Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Int. -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

63.-MONITORIA-89/2002-RADIO E TELEVISAO IGUAÇU
LTDA. x JACOMINI E RODRIGUES LTDA. -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e PATRICIA DOMIN-
GUES NYM BERG-

64.-BUSCA E APREENSAO-90/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JULIANO NELSON DA ROCHA. -O pedido retro
somente comporta acolhimento se contar com a expressa anuen-
cia da parte re, eis que fora a mesma citada regularmente para a
demanda. Para tanto, concedo ao autor o prazo de quinze dias.
Apos, voltem. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRAN-
CINE FREDERICO e ANGELA ESSER-

65.-ORDINARIA-92/2002-ARACY FRANÇA COSTE x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. -Sobre a planilha trazida aos au-
tos, manifeste-se a parte autora. Apos, voltem. Int. -Adv. ROS-
SELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA, EDISON DE MELLO
SANTOS, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI
TOZZI e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

66.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-120/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OSMAR PEREIRA
LEITE -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, mani-
feste-se o requerente. Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE
BELINATI G. LOPES-

67.-EMBARGOS DE TERCEIROS-156/2002 (apenso aos au-
tos 674/1999) - REGINA CARMELITA ROCHA x CIA DE
SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA -Defiro o requeri-
mento de fls. 62, concendendo vista dos autos ao requerente,
pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. WASHINGTON LUIZ
DA SILVA, ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI e IVA-
NA CARLA PARDINI-

68.-INVENTARIO-247/2002-MARISA MAES e outros x
MAURICIO NUNES BREY -Fica a inventariante devidamente
intimada para providenciar o recolhimento dos impostos devi-
dos. Int. -Adv. RODRIGO ROMATIS LOURENÇO-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-316/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SALETE LOPES RIBEIRO -Razao as-
siste ao credor, eis que efetivamente a devedora foi citada. pos-
to isso, intime-se, como requerido as fls. 59/62. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
tar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. IRINA
MOREIRA DA FONSECA, EDGAR LENZI e FABRICIO ZI-
LOTTI-

70.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-436/2002-AZ
IMOVEIS LTDA e outros x ESPOLIO DE SEBASTIAO MEN-
DES DE SOUZA e outros. -Considerando o teor da certidao
retro, manifeste-se o autor. Oportunamente, voltem. Int. -Adv.
IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-

71.-MONITORIA-444/2002-JOSE CARLOS ARTUR x SOCI-
EDADE UNIAO JUVENTUS e outros. -Nao se afigurando vi-
avel a composiçao amigavel das partes, e inexistindo prelinmi-
nares a serem apreciadas, dou por saneado o processo. Defiro a
produçao das provas requeridas, especialmente aquela pericial
pleiteada pelo autor, e que tem por objetivo aferir  a autentici-
dade da assinatura lançada no documento de fls. 75. Em face
disso, nomeio para a tarefa o Sr. Odilon B. Pontes, que devera,
em cinco dias, dizer se aceita o encargo, apresentando desde

logo proposta de honorarios. Feita a proposta, manifeste-se o
autor. Apos, voltem para designaçao da audiencia de instalaçao
de pericia. Quanto ao mais, aguarde-se a conclusao desta prova
tecnica, eis que podera ter decisiva influencia na demanda. Int.
-Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM CRISTI-
NA ARTUR, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e JOAO LUIZ
RODRIGUES BISCAIA-

72.-RESCISAO DE CONTRATO-556/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x HELENA AUGUS-
TO DE O TRACZ -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e RODRIGO GHES-
TI-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-608/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x R LENHART PLASTICOS LTDA e
outros. -Defiro o requerimento de fls. 296. Retirar alvara. Int. -
Adv. TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, OKSANDRO GON-
ÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

74.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-623/2002-UMBELI-
NA DE FATIMA ANTUNES BRANCO x COND PARQUE
RES FAZENDINHA. -Remetam-se estes autos ao Juizo da 18ª
Vara Civel desta Capital, conforme solicitaçao de fls. 113. Int.
-Adv. FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA e MARILZA
MATIOSKI-

75.-MONITORIA-692/2002-JOSE TEREZIO BONFIM x FER-
ROPLAST IND E COM DE PRODS PLASTICOS LTDA -De-
firo em parte o requerimento de fls. 16, para autorizar que as
custas sejam preparadas ao final. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-732/2002 (apenso aos autos
1036/1999) - DANIELA BISS PEREIRA LIMA x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A. -Cumpra-se o item 3 do despacho
de fls. 36. Int. -Adv. JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS,
PAULO VINICIO FORTES e ALMIR AIRES TOVAR FILHO-

77.-DECLARATORIA-971/2002-S SANTAMARIA LTDA x
RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS S/A -Proceda a Ecri-
vania as anotaçoes necesarias quanto a inclusao no nome do
advogado Roberto Trigueiro Fontes nas futuras publicaçoes,
conforme requerimento de fls. 1060, bem como providencie a
abertura de novo volume para estes autos. Em razao da decisao
proferida nos autos de impugnaçao ao valor da causa, deve a
parte autora tambem providenciar o recolhimento da diferença
do Funrejus. Denoto que a reconvençao oferecida pela deman-
dada foi recebida sem o devido preparo das cusas iniciais, bem
como sem o recolhimento do Funrejus, e levando-se em conta
que anteriormente nao foi oportunizado a parte demandada/re-
convinte os respectivos recolhimentos, determino que o faça,
no prazo sde 05 (cinco) dia. Cumpridas as determinaçoes supra
enumeradas, voltem conclusos. Fica o requerido/reconvinte
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
custas relativas a reconvençao ofertada. Int. -Adv. NESTOR
TOMOYUKI SUZUKI, ERIKA MIYUKI MORIOKA, SOLAN-
GE MARIA EMIKO YAMASAKI, ARNOLDO WALD, VA-
MILSON JOSE COSTA, GERMANO DE SORDI BATISTA e
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

78.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-972/2002
(apenso aos autos 1242/2002) - INDUSTRIAS TODESCHINI
S/A x CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA. -Aguarde-se
a regular da lide principal. Oportunamente, voltem. Int. -Adv.
OSNILDO PACHECO JUNIOR, JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT e ALCINIO LUIZ-

79.-INTERDICAO-1019/2002-RAQUEL DE QUADROS
BARRADAS x ANTONIO CAVALCANTI DE QUADROS -
Despacho de fls. 22: -Para a realizaçao da pericia no interdi-
tando, nomeio perito Dr. Hamilton Graboski, o qual devera
observar os quesitos de fls. 17. Intime-se o perito nomeado para
dizer se aceita o encargo, devendo desde logo formular sua pro-
posta de honorarios. Int. — Fica a parte requerente devidamen-
te intimada para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a
proposta de honorarios do expert as fls. 23. Int. -Adv. JULIO
MARTINS BARRADAS-

80.-BUSCA E APREENSAO-1067/2002-OBJETIVA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MERY HIRYE SUGUIMATI -
Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco dias,
manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls. 29, de-
vendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$13,30 (devidas a Escriva)
. Int. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e WASHINGTON
YAMANE-

81.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1091/2002-BANCO ITAU
S/A x JOSE ARTHUR VIEIRA e outros -Face o auto de arresto
e a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
exequente. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

82.-SUMARIA DE COBRANCA-1118/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x NELSON SCH-
MIDT -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, mani-
feste-se o requerente. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e KARINA S. DE OLIVEIRA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1153/2002-RO-
SILI JANCHUKI x SEGURADORA GRALHA AZUL -Lavre-
se termo de penhora dos bens indicados pela executada as fls.
23. Apos, intime-se o procurador da executada para firma-lo.
Fica a executada intimada na pessoa de seu advogado consti-
tuido nos autos, devidamente intimados para, em cinco dias,
firmarem o termo de penhora. Int. -Adv. OSCAR SILVERIO

DE SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA, DANIELA BE-
NES SENHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

84.-ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-1157/2002-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MARIZA
HIRYE e outros. -Indefiro o requerimento retro, uma vez que
houve revogaçao da limiar anteriormente concedida, nos ter-
mos da decisao de fls. 248/249. Aguarde-se o decurso do prazo
para oferecimento da contestaço. Int. -Adv. A. BARBOSA JR.,
SERGIO LUIZ CORDONI, SAMUEL LEGER SUSS e JE-
FFERSON R R ZANETI-

85.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1191/2002-CESAR AU-
GUSTO RIBEIRO MARTINS. -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, retirar alvara. Int. -Adv. PA-
TRICIA DE MOURA LEAL-

86.-BUSCA E APREENSAO-1227/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDVALDO
CERQUEIRA DE ALMEIDA. -Defiro o requerimento de fls.
15. Retirar alvara. int. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

87.-ALVARA-1229/2002-AUREA SANTIAGO DOS REIS. -
Reduza-se a termo a renuncia de fls. 14, devendo os herdeiros
firma-lo pessoalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, ou por ad-
vogado com poderes para tanto. Firmar termo. Int. -Adv. LEYLA
OLENKA BORGES THIEME-

88.-BUSCA E APREENSAO-1265/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A CREDITO FINANC INVESTIMENTOS x CARLOS GO-
MES -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, mani-
feste-se o requerente. Int. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU,
KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

89.-MEDIDA CAUTELAR-1296/2002-ELIZABETH ALVES
DOS SANTOS REAMIERZ x LUIZ CLAUDIO ALVES E CIA
LTDA ME. -Cite-se atraves de mandado. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, providenciar
copia da inicial e depositar as custas relativas as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

90.-BUSCA E APREENSAO-1312/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDERSON EDUARDO BUENO -Defiro o
requerimento de fls. 19. Fica o requerente devidamente intima-
do para que, em cinco dias, retirar deprecata. Int. -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

91.-DESPEJO-1321/2002-PAULO ROBERTO MUSSI e outros
x CESAR AUGUSTO SOARES BORNHAUSEN -Face a cer-
tidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o reque-
rente. Int. -Adv. MARCIA ELIS DE CARVALHO-

92.-ORDINARIA-1329/2002-SERGIO RENATO NEUBAUER
x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -Em 10
(dez) dias, deve o autor emendar a inicial, adequando-a aos
termos do artigo 276 do Codigo de Processo Civil, vez que, em
razao do valor atribuido a causa, o presente feito observara o
rito sumario, consoante o disposto no artigo 275, I, do Codigo
de Processo Civil, com a nova redaçao dada pela Lei 10.444,
de 07/05/2002. Pretendendo que o feito tramite pelo rito ordi-
nario, podera o autor emendar o valor da causa. Int. -Adv. JOAO
BATISTA VALIN-

93.-BUSCA E APREENSAO-1361/2002-BANCO BMC S/A x
CIRO CABRAL DOS SANTOS -Considerando que entre as
partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e consideran-
do que a mora da parte re esta demonstrada, defiro, liminar-
mente, a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, o
qual devera ser entregue a parte autora, em deposito. Fica auto-
rizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera
valer-se do auxilio de força policial, bem como as disposiçoes
do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efeti-
vada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres dias,
ofereça resposta, sob pena de revelia, podendo requerer a pur-
gaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do preço financiado.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial de
justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1367/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MANOEL CEZARINO GONCALVES
FILHO -Cite-se o executado, para que em 24 horas pague ou
nomeie bens a penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do
CPC. Desde ja fica deferida a eventual expediçao de mandado
ou Carta Precatoria, que possui carater itinerante, com a auto-
rizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto
pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10%. Fica a
parte autora devidamente intimada para, em 05 (cinco) dias,
efetuar o preparo das custas refentes as diligencias do sr. ofici-
al de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1368/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALEXANDRE MAXIMILIANO CA-
REGNATO -Cite-se o executado, para que em 24 horas pague
ou nomeie bens a penhora, consoante o artigo 652 e seguintes
do CPC. Desde ja fica deferida a eventual expediçao de man-
dado ou Carta Precatoria, que possui carater itinerante, com a
autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pron-
to pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10%. Fica a
parte autora devidamente intimada para, em 05 (cinco) dias,
efetuar o preparo das custas refentes as diligencias do sr. ofici-
al de justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-

96.-BUSCA E APREENSAO-1369/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA CONSORCIOS LTDA x JANDIRA MARIAN-
GELA SANT ANA DE OLIVEIRA -Considerando que entre

as partes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e conside-
rando que a mora da parte re esta demonstrada, defiro, liminar-
mente, a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, o
qual devera ser entregue a parte autora, em deposito. Fica auto-
rizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera
valer-se do auxilio de força policial, bem como as disposiçoes
do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efeti-
vada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres dias,
ofereça resposta, sob pena de revelia, podendo requerer a pur-
gaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do preço financiado.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial de
justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-
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RITA ELIZABETH CAVALLIN C 023 23412/2001
ROBERTO CATALANO BOTELHO 012 21580/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 029 24421/2002
ROGERIO POPLADE CERCAL 044 25096/2002
RONEY OSVALDO G.MAGALDI 002 16291/1996
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 041 25064/2002
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SANTIAGO LOSSO 021 23236/2001
SIDNEI MACHADO 005 18900/1998
SIMONE ALVES DE FREITAS 034 24792/2002
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VICENTE GANTER DE MORAES 040 25040/2002
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VIVIANE GIRARDI PROSPERO 005 18900/1998
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1.-INVENTARIO-5886/1985-FRANCISCA THEREZA DE
ASSIS VALENTINI x ESPOLIO  DE ZEMIRA VALENTINI
BIRON- Intime-se, comunicando-o  da certidÆo que   informa
encontrar-se os autos em carga, para as providências legais.
Adv. ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO-

2.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x  ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Defiro o pedido  de ressarcimento
requerido pelos sócios, às fls. 5225/5227, ante a  comprova-
çÆo do pagamento do INSS, à fl.5230, conforme alegado. Ante
a  necessidade de regularizar a situaçÆo do imóvel de proprie-
dade da  sociedade em liquidaçÆo, defiro a propriedade da
sociedade em  liquidaçÆo, defiro a expediçÆo de alvará em
favor do liquidante,  autorizando-o a assinar escritura de retifi-
caçÆo e ratificaçÆo, da  Compra e Venda Lavrada em
23.02.1980, em nome da construtora Gemar,  conforme reque-
rido às fls. 5184/5185. Expeça-se alvará e intime-se.   Adv.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, AIRTON CE-
SAR HINTZ, MARIO CELSO  BILEK, RONEY OSVALDO
G.MAGALDI, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU
BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MAN-
SUR, ALBERTO AUGUSTO DE  POLI, MARCIO AUGUS-
TO NOBREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA,  WALTER BORGES CARNEIRO e MAURO NO-
BREGA PEREIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17066/1997-CA-
TIA MARQUES DE ANDRADE  F.I. x J.GRABOWSKI M.DA
SILVA LTDA- Ante o depósito de fls. 62vº,  manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias.  Adv. MARCOS LUCIO  C.
DE MELLO, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
PEDRO PAULO  PAMPLONA e RENATA FRANCO TREVI-
SAN-

4.-INVENTARIO-18766/1998-DILBA MAITTO e outros x
ESPOLIO DE NELSON  MAITTO- 1) Recebo a apelaçÆo de
fls. 64/65 em ambos os efeitos  legais. 2) ·s contra-razäes, no
prazo legal. 3) Vista, após, ao  Ministério Público.  Adv. FABI-
ANA PALOMEQUE MANGANHOTTE, IRINEU  PETERS,
ERNANI ANTONIO PIGATTO, VITORIO KARAN e ELIZEU
LUCIANO DE  A.FURQUIM-

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-18900/1998-
COND.ED.PRINCIPE x ANDERMEI JUAREZ  MAIA CLE-
VE e outros- Os presentes autos retornaram do Tribunal de
Alçada.  Adv. RENATO JOSE BORGERT, SIDNEI MACHA-
DO, VIVIANE GIRARDI  PROSPERO, CHRISTIANE COR-
TES IWERSEN, NEY BRODBECK MAY e MARIS MENDES
MAY-

6.-INDENIZACAO-18983/1998-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A x COTRANS COM.E  TRANSPORTES LTDA -Con-
clusão do despacho de fls.35... Desta feita,  retornem os autos

ao Sr. Contador para que esclareça acerca das  questäes postas
pel embargada às fls. 30/32, considerando a inclusÆo  do mês
de outubro na conta apresentada na execuçÆo, bem como a
data  da citaçÆo como sendo a do dia. Após, digam as partes,
voltando em  seguida para decisÆo. Intimem-se.  -Adv. MA-
NOEL CARLOS DA SILVA e  JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL-

7.-USUCAPIAO-20501/1999-DIONIZIO TORTATO e outros
x - Os presentes  autos retornaram do Tribunal de Alçada.  Adv.
MARIA LIZANE MACHADO  BRUM-

8.-ORDINARIA-20596/1999-CELSO ADRIANE DE MIRAN-
DA SETTE e outros x BANCO  ITAU S/A CRED.IMOB.- In-
time-se a parte autora para que esclareça se  tem interesse na
produçÆo de prova pericial. Intime-se.  Adv. LINCOLN
EDUARDO A.DE CAMARGO FILHO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e  CAROLINA MENKE DOET-
ZER-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20668/1999-VI-
CENTE PERCI GORSKI x  ANDERSEN JORGE SILVA DO
PRADO- Comprove o exequente a decisÆo  proferida no re-
curso de agravo interposto pelo executado, bem como o  trânsi-
to em julgado deste. Intime-se.  Adv. DAGOBERTO AZEVE-
DO BUENO  FILHO, EMANUELA CATAFESTA e GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20859/1999-
IVETE CHEMIN ALVIM DE  OLIVEIRA x GADE IND.E
COM.DE CONFECÇOES LTDA e outros -Diga o(a)  autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça  fls.112vº/115.-
Adv. GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN e LUIZ FER-
NANDO  CARNEIRO BETTEGA-

11.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-20998/1999-ANTONIO
KAMISIMA x VILA CAR  COM.DE VEICULOS LTDA -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do  Sr. Oficial de Justiça
fls.174vº. -Adv. JONAS BORGES e ALCEU GIESE-

12.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-21580/2000-PAM
LITE COM.DE APARELHOS  CELULARES E ACES.LTDA
x TELEPAR CELULAR S/A- Renove-se a intimaçÆo da  auto-
ra para depósito da segunda parcela dos honorários periciais, a
fim de que se possa dar prosseguimento ao feito.  Adv. OSCAR
SILVERIO  DE SOUZA, DANIELLE ROSA F. DA COSTA,
FABIO RAMOS DE CARVALHO, FABIULA  SCHMIDT,
LUCIANE PINHEIRO DOS SANTOS, ROBERTO CATALA-
NO BOTELHO  FERRAZ, GUILHERME CORDEIRO NETO
e SANDRO MANSUR GIBRAN-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-21598/2000-MA-
NAH S/A x OSVALDIR SORIANI  -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para  cumprimento. -Adv. ADIL-
SON DE SIQUEIRA LIMA e DICESAR BECHES VIEIRA-

14.-ORDINARIA-21910/2000-IND.PARANA LTDA x ELITE
INTERNACIONAL COM.DE  EXPORT.E IMPORT.LTDA -
Intime-se o requerido para retirar a carta de  citação/intima-
ção.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, FABIULA MULLER
e  WELYNTON JOSE FRANQUI-

15.-REPARACAO DE DANOS-21918/2000-COPAGAZ DIS-
TRIBUIDORA DE GAS LTDA x  KELLEN ANDREA WIL-
SEK- Os presentes autos retornaram do Tribunal de  Alçada.
Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS, NELSON TAKAYUKI
MIYASHITA e  MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

16.-DECLARATORIA-22283/2000-LUIZ ALBERTO PISSET-
TI ABREU x HSBC BAMERINDUS  LEASING
ARREND.MERC.- ·s parte, para apresentaçÆo de alegaçäes
finais, no prazo de 10 dias, consecutivo, iniciando-se pela par-
te  autora. Intimem-se.  Adv. NEY FABIANO KNAUBER
BRANDAO e FERNANDO  PAULO MACIEL-

17.-SUMARIA DE COBRANÇA-22368/2000-
COND.CONJ.RES.BARAO DE CAPANEMA x  IZABEL
CRISTINA FARIA- Os presentes autos retornaram do Tribunal
de  Alçada.  Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES, DIVA DE
PAIVA ALVES, ERNANI  KAVALKIEVCZ JUNIOR e ADRI-
ANA CRISTINA CIANO-

18.-BUSCA E APREENSAO-22633/2001-ANDRE SCHYPU-
LA x NADIA COPRUCHINSKI  -Diga o autor sobre o ofício
de fl.65/66. -Adv. CARLOS ROBERTO  F.MUNHOZ COSTA
e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22752/2001-
BANCO BANESTADO S/A x JAIR  TORRES VIRUEL- Ante
a petiçÆo e documentos juntados, manifeste-se o  exequente,
no prazo de cinco dias.  Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA
CUNHA, LEONEL TREVISAN  JUNIOR, ELIAS ED MIS-
CALO e ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-

20.-EXECUCAO DE HIPOTECA-23144/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x  ALEXANDRA KELIN LO-
PES- Intime-se o procurador do exequente, para  assinar o ter-
mo de adjudicaçÆo.  Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS  SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23236/2001-JOSELIO VI-
ANA PEREIRA x IGO IWANT  LOSSO e outros -Conclusão
de sentença fls.98. Tendo em vista que a  parte devedora adim-
pliu com a sua obrigaçÆo, julgo extinta a presente  execuçÆo,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Defiro o levantamento dos valores depositados.
Oportunamente, arquivem-se e dê-se baixa na distribuiçÆo. -
Adv. MIEKO ITO, IGO IWANT LOSSO, CINTHIA PARPI-
NELI LEITAO e SANTIAGO  LOSSO-

22.-INDENIZACAO-23338/2001-OSVALDO BORGES BEN-
TO x METALURGICA SCHWARZ S/A  e outros- 1) Acerca

da proposta de honorários do Sr. Perito,  manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias. 2) Se de acordo, ao  depósito pelas
partes, no mesmo prazo. 3) Cientifiquem-se as partes  da data
designada para exame pericial no autor.  Adv. ALDO JOSE DE
PAULA, RICARDO ZAPALA WETTER, DANIELLE HIDAL-
GO C. DE ALBUQUERQUE e  RICARDO ZAPALA WET-
TER-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-23412/2001-
ROSANA SCHULTZ KALACHE x  ELAINE QUINTELLA
DA SILVA- Acerca dos documentos juntados (fls.  149/161),
manifeste-se a requerida, no prazo de cinco dias.  Adv.  GIO-
VANI SCHLICKMANN e RITA ELIZABETH CAVALLIN
CAMPELO-

24.-DECLARATORIA-23495/2001-MARA PRADI PEREIRA
e outros x BANCO ITAU S/A  -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação. -Adv. LISEMAR VALVERDE PE-
REIRA, LAUREMAR ANDERSON TALAMINI,  CHRYSTI-
ANNE DE FREITAS A FERREIRA, CARLOS ANDRE GUI-
MARAES PANGRACIO,  GLEIDEL BARBOSA LEITE JU-
NIOR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

25.-REIVINDICATORIA-23595/2001-NATALIO LIBERATO
NETO x SALVADOR BISPO DE  CARVALHO e outros-  Os
presentes autos retornaram do Tribunal de  Justiça.  Adv. NA-
TAIL DA SILVA MONTEIRO e PEDRO EUCLIDES UTZIG-

26.-BUSCA E APREENSAO-23920/2002-GULIN ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  HAINAN INFORMATICA LTDA
-Intime-se o autor para retirar as cartas de  citação/intimação e
precatória para cumprimento.-Adv. LUIZ OSORIO C.  MAR-
TINS-

27.-SUMARIA DE COBRANÇA-23952/2002-
COND.ED.SALVADOR x MARIA DE LOURDES  ALCAN-
TARA ANDRADE -Conclusão do despacho de fls.99... Desta
feita,  considerando que o despacho determinando a remessa
deste feito para  este Juízo foi proferido sem a informaçÆo
completa acerca do feito  para este Juízo foi proferido sem a
informaçÆo completa acerca do  feito que aqui tramita e pro-
curando evitar maior dificuldade às  partes, ante a demora na
decisÆo caso seja suscitado o confluto de  competência, en-
tendo prudente, após os devidos esclarecimentos, a  devolu-
çÆo do feito a este Juízo. Assim, retornemm aos autos à 13ª
Vara Cível, com as nossas homenagens, após as devidas anota-
çäes e  comunicaçäes. Intimem-se.  -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, LUCIANE  MARIA MARCELINO DE MELO
e JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

28.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24367/2002-VALDE-
MIRO AMASILIO GUGIK x  CREDICAR S.A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO- A preliminar de
nulidade da citaçÆo nÆo procede, posto que a contestaçÆo
veio  regularmente aos autos, tendo-se a requerida como cita-
da, nesta  oportunidade. Defiro, inicialmente, a produçÆo das
provas documental  e pericial requerida pelas partes, deixando
a apreciaçÆo das demais  provas para depois da juntada do
laudo. Nomeio como perito Alberto  Fontoura Holmes (244 -
7091; 9979 - 6139). Intimem-se as partes para  que apresentem
quesitos e assistente técnicos, no prazo de cinco  dias.  Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, ELISANDRE
MARIA BEIRA,  CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON e
KEITY SUTO TROMBELI-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24421/2002-CAMOES
COM.E REPRES.DE AUTO PEÇAS  LTDA x ARTEFATOS
DE LATEX NORFOL LTDA e outros- Mantenho o despacho
agravado, pelos fundamentos nele contidos. Manifestem-se as
partes  acerca do documentos acostado à fl.31.  Adv. JOSE
ROBERTO SPINA e  ROGERIA DOTTI DORIA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24482/2002-CB
COMUNICAÇAO VISUAL x AUTO  POSTO PIT STOP LTDA
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta  precatória para cum-
primento. -Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA e LUIS
OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

31.-ARROLAMENTO-24500/2002-TEREZA MACIEL PADI-
LHA e outros x ESPOLIO DE  SERGIO MACIEL PADILHA -
Conclusão de sentença fls.70. Homologo, por  sentença, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais  efeitos, a
retificaçÆo dos bens deixados or Sérgio Maciel Padilha,  atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhäes, salvo
erro  ou omissÆo e ressalvados direitos de terceiros. P.R.I.
Defiro a  dispensa do prazo do trânsito em julgado. Efetuado o
recolhimento do  imposto respectivo e das custas processuais,
expeça-se formal de  retificaçÆo e arquivem-se. -Adv. MARIA
DO CARMO BORTOLASSO-

32.-DECLARATORIA-24589/2002-ISSAO MIYAMOTTO x
CASSI CAIXA DE ASSIT.DOS  FUNCS.DO BANCO DO
BRASIL -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a  carta precatória
para cumprimento. -Adv. PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR-
ROS  e BARBARA KIRCHNER CORREA-

33.-BUSCA E APREENSAO-24680/2002-BANCO DIBENS S/
A x JERSON RIBAS ANDRADE  -Conclusão de sentença
fls.27/29... Ante o exposto, com fundamento no  Dec. Lei 911/
69, julgo procednete o pedido formulado na inicial,  declaran-
do rescindido o contrato firmado entre as partes e  consolidan-
do nas mÆos do requerente o domínio e a posse plena e  exclu-
siva do bem, cuja apreensÆo liminar torno definitiva. Faculta
a  venda do bem pelo requerente, vez que já se encontra nas
mÆos de seu  preposto, na forma do artigo 2º, do Dec. Lei nº
911/69.  Oportunamente, oficie-se ao Detran, comunicando estar
o requerente  autorizado a proceder a transferência para tercei-
ros que indicar,  permanecendo nos autos os títulos a eles trazi-
dos. Condeno o  requerido no pagamento das despesas proces-
suais e honorários  advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), observados os  termos do artigo 20, õõ 3º e 4º do
CPC, notadamente o zelo do ilustre  procurador, o tempo ne-
cessário para o trabalho, abreviado pelo  julgamento antecipa-

do e ausência de oposiçÆo. P.R.I.-Adv. ODECIO LUIZ  PE-
RALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

34.-ALVARA-24792/2002-GIOVANNA BOTACCINI FRAN-
CISCO e outros x - Atenda-se  à cota do Ministério Público.
Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS e  SIMONE ALVES
DE FREITAS-

35.-INDENIZACAO-24818/2002-FRIMENDES CURTUME E
COM.DE COUROS LTDA x RIO  PARANA CIA.SEC.DE
CRED.FINANC. e outros -Intime-se o autor para  retirar a car-
ta de citação/intimação.-Adv. ADELCIO JOSE ZENNI,  DO-
NIZETTE SIMOES e ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24843/2002-SIRLENE
GOMES DE ARAUJO e outros  x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Intime-se o autor para retirar a  carta de cita-
ção/intimação.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO-

37.-ARROLAMENTO-24870/2002-MELCHIADES BASTOS
e outros x ESPOLIO DE MARIA  ALVES DE PAIVA -Ao pa-
gamento das custas: R$ 232,00. -Adv. LAURO  CARNEIRO
DE SIQUEIRA-

38.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25024/2002-CIA
ITAULEASING DE  ARREND.MERC.GRUPO ITAU x MA-
RIO LUCIANO -Deposite a parte autora, as  custas do Oficial
de Justiça: R$ 40,00, e forneça cópia das fls. 14.  .-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

39.-DECLARATORIA-25028/2002-FLAVIO REINALDO
BARROS x CLINIHAUER  ORG.MEDICA CLINIHAUER-
1) Acolho a emenda à inicial. 2) Junte o autor  comprovante de
renda, a fim de que seja apreciado o pedido de  gratuidade. 3)
O pedido de antecipaçÆo de tutela será apreciado após  a cita-
çÆo do requerido e o devido contraditório. 4) Cumprido o item
2, cite-se, na forma requerida, com as advertências legais.  In-
timem-se.  Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

40.-DECLARATORIA-25040/2002-HAMILTON TADEU
PONTAROLLA x BANCO LLOYDS TSB  S/A-Junte-se, ini-
cialmente, cópia da decisÆo proferida nos autos de  busca e
apreensÆo, desapensando-o, após, com sua remessa ao Tribu-
nal  de Alçada. NÆo tendo pago sequer uma parcela do contra-
to em questÆo,  fimado em março de 2001, nÆo há como se
conceder a antecipaçÆo da  tutela, posto que, mesmo que revi-
sado o contrato, a existência de  débito inegável. Intimem-se.
Adv. VICENTE GANTER DE MORAES e JOSE  VIDOTTI-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25064/2002-SILVA-
NA FOGGIATTO RODA x AYMORE  FINANCIAMENTOS
DO BANCO ABN AMRO -Intime-se o autor para retirar a  carta
de citação/intimação.-Adv. ROXANA LIGIA HAKIM ANGUL-
SKI-

42.-ALVARA-25069/2002-ALEXSANDRO ARAUJO COSTA
e outros x ESPOLIO DE  SEBASTIAO DE SOUZA COSTA-
Atenda-se à cota do Ministério Público.   Adv. JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

43.-ALVARA-25089/2002-DIOGO VIEIRA DO AMARANTE
FURMAN e outros x ESPOLIO  DE EVANIR FURMAN -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)  solicitado(s) para
remessa.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

44.-ORDINARIA-25096/2002-GRANBAHIA GRANITOS E
MARMORES LTDA x S.BUERGER  CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de  citação/intima-
ção.-Adv. ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, RO-
GERIO  POPLADE CERCAL e NELSON COUTO DE RE-
ZENDE JUNIOR-

45.-INTERDITO PROIBITORIO-25103/2002-INST.DE CAR-
DIOLOGIA INTERV.DO PARANA  LTDA e outros x MEDC-
LIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANÇA LTDA e outros
-Conclusão do despacho de fls.203/205... Por todas as razäes
expostas, revogo a liminar anteriormente concedida, a fim de
autorizar o requerido a efetuar a retirada dos equipamentos do
auto  das instalaçäes do hopoital, nos termos da notificaçÆo de
f.119, caso  o autor nÆo os retire espontaneamente. Intimem-
se.  -Adv. NEMO ELOY  VIDAL NETO, JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO, RAFAEL BOFF ZARPELLON e LILIANE  CRIS-
TINA VIANA-

46.-RESCISORIA-25117/2002-JOABE BASSANI e outros x
MARIA APARECIDA SANTI  DE RAMOS- 1) Defiro os be-
nefícios da Justiça Gratuita. 2) Designo  audiência de concilia-
ção para o dia 18 de março de 2003, às 14:00  horas. Adv. ARY
SPERANDIO JUNIOR-

47.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25127/2002-WE-
LLINGTON JOSE DE MIRANDA x  B.V.FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST.- Substitua o autor a folha  de fax
(fl.16), por fotocópia autenticada. Emende a inicial, posto  que
o procedimento consignatório é especial e, portanto, diverso
do  ordinário, nÆo podendo ser cumulado com o revisional, na
forma  proposta. A açÆo poderá ser revisional, pelo rito ordi-
nário, com  pedido de depósito das prestaçäes vincendas ou,
ainda, consignatório  (rito especial), com cunho revisional. In-
time-se.  Adv. LUCIANO  CHIZINI E CHEMIN e JAQUELI-
NE LORENA MIGIORINI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25128/2002-
CREDILINE FACTORING E  FOMENTO MERCANTIL
LTDA x SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANÇA
S/C  LTDA- Junte o exequente o título executivo original.  Adv.
JEAN CARLO  DE ALMEIDA-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25129/2002-OCIDENTAL
DISTRIB.DE PETROLEO LTDA x  INVEST FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA- 1) Recebo os embargos, na
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forma do artigo 736 do CPC, e suspendo o processo executivo.
2)  Intime-se o embargado à impugnaçÆo em 10 dias.  Adv.
CARLOS JUAREZ  WEBER e FABIO PACHECO GUEDES-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-25130/2002-
COND.ED.CRYSTAL LAKE RESIDENCE x DIONE  LOYO-
LA CHAVES e outros- Designo audiência de conciliação para
o dia  19 de março de 2003, às 14:00 horas.  Adv. IDERALDO
JOSE APPI-

51.-BUSCA E APREENSAO-25132/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x  AMIR KALIL -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória  para cumprimento. -
Adv. GABRIEL ANTº HENKE NEIVA DE LIMA Fº-

52.-EXECUCAO DE HIPOTECA-25133/2002-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VERA  LUCIA BIORA e outros
-Conclusão do despacho de fls.77... Desta  feita, proceda-se a
penhora sobre o imóvel que garante a dívida,  apensando-se,
após, este feito aos autos de ação revisional, que  serÆo tidos
como verdadeiros embargos. Intimem-se.  -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

53.-MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-25138/2002-
RUMMOBAT COMERCIO DE  BATERIAS E COMPONEN-
TES LTDA x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA- 1) Considerando o acordo entabu-
lado entre as  partes às fls.21/22, defiro o pedido de sustaçÆo.
Adv. ITO TARAS-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-25139/2002-JOSE APARE-
CIDO DE SOUZA x AFONSO TAE  SUN HONG- Intime-se o
requerente para que preste cauçÆo em dinheiro,  no prazo de
cinco dias, posto que os títulos encaminhados a protesto  sÆo
dois cheques, prevendo, portanto, pagamento à vista.  Adv.
ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA  ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSI-
TO INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.
1 - MONITçRIA  - CESAR AUGUSTGO DE OLIVEIRA BRAZ
X  IZABEL CRISTINA  VARELLA LOCA8AO DE CAES DE
GUARDA. R$157,50. ADVS. REGINALDO ANTONIO
KOGA.  2 - COBRANÇA - EDIFICIO NEW ORLEANS X
REGINALDO NUNES FERREIRA.  R$567,00. ADVS. EMER-
SON LUIZ VELHO.   3 - BUSCA E APREENSAO - BANCO
FINASA S/A X MARCELO RECHE  DE SOUZA.  R$357,00.
ADVS. CRISTIANE B. GARCIA LOPES.

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-7251/0000-ANTONIO DE
PAULA CORDEIRO E OU x  PEDRO FERREIRA E OUTROS
-Intime-se o exequente, pessoalmente, para  dar andamento ao
feito, em 48h, sob pena de extincao.  -Adv. ELOI  TAMBOSI e
ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-

3.-DESPEJO-9585/0000-ALFREDO BECKERT x JOAO BA-
TISTA DA FONSECA  -Intime-se o autor, pessoalmente, para
dar andamento ao feito, em  48h, sob pena de extincao. -Adv.
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS  ANJOS, MO-
ZART PIZZATO ANDREOLI, JORAN PINTO RIBEIRO,
ADEMIR FERNANDES  CLETO, NEWTON TRINCKEL,
ARDEMIO DORIVAL MUCKE, JONAS SALOMAO DEQUE-
CH,  SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, VICTOR A A
BOMFIM MARINS, JOAO DE LIMA  CORDEIRO e GRACI-
ELA I MARINS-

4.-RECISAO DE CONTRATO-10818/0000-ERBOL AGROPE-
CUARIA LTDA E OUTR x  SERGIO SENS E OUTROS -Ar-
quive-se com as formalidades de estilo.  Int.-Adv. LUIZ CLAU-
DIO ROEDER CORREIA, ALTAIR DOMINGUES DE OLI-
VEIRA e  AIRTON SABOIA BAGGIO-

5.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-11859/0000-INEZ DE
SOUZA RIBEIRO E OUTROS x  RENATO RIBEIRO. I - Aca-
to o parecer mionisterial retro. Intime-se a  inventariante para
os fins requeridos. Int.  -Adv. RITA DE CASSIA  RIBEIRO-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-14003/0000-NEONDIR
ANTONIO MAJIEWICZ x  LONDITEL-BUREAL DE COMU-
NIC E M. I - Ao contrário do que afirma o  autor em sua peti-
çao de f. 160, ocorreu sim a sua intimaçao  para o preparo das
custas processuais remanescentes, através do  Diário da Justi-
ça, conforme fs. 157 e 159. Assim, no prazo de  quanrenta e
oito (48) horas, deve o autor pagar as custas processuais  rema-
nescnetes, sob pena de extinçao do feito e execuçao das custas.
-Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA, JUAREZ BORTOLI,
ODACYR CARLOS PRIGOL e  ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

7.-INTERDICAO-14126/0000-ARMECINDA TETTO x
OLIMPIA GONSALVES CARDOSA  -Intime-se a parte auto-
ra,  pessoalmente, para dar andamento ao  feito, em 48h, sob
pena de extincao. -Adv. WALTER XAVIER JUNIOR,  ANISIO
DOS SANTOS, GIULIANO DOMIT  OD ROCHA e ROSELI
MARIA MODESTO DE  MELO KRUG-

8.-DEPOSITO-15793/0000-BANCO AUTOLATINA S/A x
EDSON DOS SANTOS. I -  Defiro parcialmente o pedido de
fs. 30/31. Aguarde-se pelo prazo  de trinta (30) dias. Após,
voltem para analise do pedido de expedi 5ao de oficio ao  DE-
TRAN. Int. -Adv. MARCELO T CAVASSANI-

9.-EXECUCAO-15865/0000-MULTIPLIC SEGURADORA S/
A x PARANA MINAS TRANSP  LTDA -Arquive-se depois de
cumpridas as formalidades legais.  Int.-Adv. NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS, JOSE OLINTO NERCOLINI,  EMI-
LIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, ARMANDO RIBEIRO
GONCALVES JUNIOR,  DJANIR PEDRO PALMEIRA, DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA e JACKSON GLADSTON  NICO-
LODI-

10.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-15924/0000-LUIZ
AFFONSO ALVES D CAMARGO x  AFONSO ALVES DE
CAMARGO FILHO E OUTRA. autos apenso sob n. 24707  - I
- Intime-se a parte interessada para que dê cumprimento ao
Parecer Ministerial. II - Int.  -Adv. ANTONIO CELSO C DE
ALBUQUERQUE, ELISABETH MARI DA ROSA CUNHA
DE LIMA E SILVA. -

11.-ORDINARIA-16027/0000-MARIA APARECIDA SOBREI-
RO FARIAS x FAST  CONSTRUCOES CIVIS LTDA-. I - De-
firo parcialmente o pedido de f.  390.  O pedido de que seja
proferida sentença homologatoria do  auto de arremataçao, muito
embora tenha a referida sentença sido  requisitada pelo Regis-
tro de Imóveis (f. 381), nao encontra  fundamento legal. E que
o art. 707 preve a expediçao somente de carta  arremataçao,
que nao abriga sentença de qualquer  especie. II - Sobre  o teor
dfa petiçao e dos documentos de fs. 385/389 diga o exequente
no prazo de cinco (05) dias. Int. Bem como diga o interessado
quanto  a certidÔo de fls. 392.-Adv. GRACIELA I MARINS,

VICTOR ALEXANDRE  BOMFIM MARINS, CLAUDIA
BUENO GOMES, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-16965/0000-DIBENS LE-
ASING SA ARR MERCANTIL x  VIMADE VITORIA IND E
COM DE MADEIRA. I  Para os fins do despacho de  f. 197,
intime-se o exequente pessoalmente. Int. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, LUCIA-
NE MARLI SIGNORI, MARTIM  FRANCISCO RIBAS, RI-
CARDO ANTONIO TANIN FRONCZAK e VOLNEI LUIZ
DENARDI-

13.-EXECUCAO-16971/0000-VARIG SA VIACAO AEREA
RIO GRANDENSE x PEDRO  SOARES DE LIMA. I - Diante
do teor da certidao de f. 62v, comprove o  exequente a distri-
buiçao e o processamento da deprecata retro  expedida, no pra-
zo de cinco (5) dias. Int.   -Adv. CESAR AUGUSTO  TERRA-

14.-17677/0000-HOSPITAL DAS NACOES LTDA x MARIA
MEIRE MAIA CLEVE e  outros. I - Defiro o pedido de f. 172.
Aguaurde-se pelo prazo de  sessenta (60) dias. Int. -Adv. ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR, EDUARDO  MUNHOZ DA
CUNHA e ANDREA SABBAGA DE  MELO-

15.-EXECUCAO-18006/0000-CITIBANK NA x SUPERMER-
CADO PAULISTA LTDA e  outros. I - Manifeste-se  o exe-
quente sobre a certidao de f. 76.  Int. -Adv. CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL,
JULIANA DE BARROS BLEY, ALDOMIL FLORENCIO
SANTOS e ARNALDO FERREIRA  MULLER-

16.-EXECUCAO-19501/0000-VICENTE SPEKLA FILHO x
MANUEL DE OMS JUNIOR  -Intime-se a exequente, pessoal-
mente, para dar andamento ao feito, em  48h, sob pena de ex-
tincao. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,  GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

17.-EXECUCAO-19514/0000-ELIEL MAGALHAES LEAN-
DRO x JO HITO COMERCIO DE  CONFECCOES LTDA -
Levante-se a penhora mediante termo circunstanciado  nos au-
tos. Após, arquivem-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv.
CICERO BERLIN DE MOURA CORDEIRO, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e  JOSUE DYONIZIO
HECKE-

18.-EXECUCAO-19545/0000-BRASILSAT HARALD S/A x
DOLPHIN SISTEMAS DE  AUTOMACAO E CONTROLE
LTDA e outros. Como os Executados  compareceram  em Juizo
e se deram por citados (fls. 225/226), manifestando,  inclusive,
interesse na rapida soluçao da causa, determino a  intimaçao
dos mesmos, na pessoa de seu procurador, para que, à vista  do
pedido de fls. 232/233 (altereçao no valor da execuçaso),  ma-
nifestem-se no prazo de 3 (tres) dias.  -Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA,  TRAJANO RIBEIRO, TATYANA SCHEILA FRI-
EDRICH e CARLOS EDUARDO C.G.  CARVALHO-

19.-EXECUCAO-20131/0000-MARIA EDI CAMARGO x
LUIZ BEZERRA DA SILVA e  outros. I - Indefiro o pedido de
f. 86, tendo em vista que  cumpre ao credor a apresentaçao do
cálculo do débito. Voltem em  termos (art. 614, do CPC). II -
Esclsareça o exequente sew o  substabelecim,ento de f. 87 deu-
se com ou sem reseva de poderes, no  prazo de cinco (05) dias.
Int.   -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,  LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ e  SIDNEY MARCOS MIRANDA-

20.-EXECUCAO-20132/0000-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x SENHORELA JANETE V.  BAGGIO. despacho
nos autos apenso sob n. 21396 - I -Levante-se a  penhora medi-
ante termo circunstanciado nos autos. II - Apos,  arquivem-se
com as cautelas e anotaçoes de estilo. III - int.  -Adv.  JOSE
CESAR VALEIXO NETO e WOLNEY LUIZ BAGGIO-

21.-COBRANCA ORDINARIA-20426/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO  COMPRIDO II x SO-
NIA MARA LOPES -Arquive-se com as formalidades de  esti-
lo. Int.-Adv. ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ,
CLAUDIA LOPES BORIO  e ELIESER CASTRO DE QUEI-
ROZ-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-20561/0000-LIVAHIR
TURRA e CAMILA KASPCHAK  TURRA x MARIA DE
LOURDES KALED CAMELO e outros -I - Sobre o teor  das
contestaçoes e documentos de fs. 44/78 e 185/191, diga o autor
no  prazo de dez (10) dias.  Int.  Adv. LUIS EDUARDO GRAS-
SANI, MARIA  ALICE ROSS LEITE MACEDO, JULIO AN-
TONIO SIMAO FERREIRA e IDERALDO JOSE  APPI-

23.-EXECUCAO-20802/0000-ANTONIO LUIS CERETTA x
MARIO CORDEIRO XAVIER  JUNIOR. I - Para os fins do
despacho de f. 91, item iii,  intime-se o executado pessoalmen-
te, observando o contido à f.  95. Int. fs. 95 - Avoquei os autos
- I - Onde se lê à f. 91, item  III, intime-se o exequente, dora-
vante leia-se  intime-se o executado.   -Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA e HORACIO CEZAR LUIZ FILHO-

24.-MONITORIA-20964/0000-ANDREAS SIELAFF x AL-
BERTO LUIZ DE MATTOS  SABINO. I - Voltem em termos
(art. 614 e ss, do CPC). II - Int. -Adv.  MANOEL CARLOS DA
SILVA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e LUCIANA
CWIKLA-

25.-EXECUCAO-21014/0000-MUNICH AUDI COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x NEUTO BAU  -I - Intime-se pessoal-
mente o autor para, em 48 horas, dar total  cumprimento ao art.
19 do CPC, integralizando o pagamento das custas  processuais,
pena de extinçÔo. R$32,20. Int.  -Adv. SERGIO TOSCANO DE
OLIVEIRA, AURELIANO PERNETTA CARON, VANESSA
FERRER MACHADO e PAULO  SERGIO IVANOSKI-

26.-EXECUCAO-21585/0000-MARCIA SHUCK x EUMENIA
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DE OLIVEIRA TRICHES.  I - No prazo de cinco (05) dias,
diga o exequente sobre o  prosseguimento do feito.  Int. -Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,  MARCIA ALVES
FERREIRA LIPORI, LUIZ ALBERTO GONÇALVES, AU-
GUSTO CARLOS  CARRANO CAMARGO e JOSE CARLOS
LARANJEIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO-21625/0000-MULTPLAN -
ADM. NACIONAL DE CONSORCIOS  S/C LTDA x ROSALI
RIGOTTI. I - Diante do teor da petiçao de fs. 28,  deve o autor
juntar aos autos cópia autêntica da sentença  declaratoria de
falencia, no prazo de cinco (05) dias. Apos, voltem.  Int.    -
Adv. CARLA FABIANA EVERS e MAURICIO DE PAULA
SOARES  GUIMARAES-

28.-RESCISAO CONTRATUAL-22039/0000-NILTON
YOSHITAKA FUKUI e EUDETE JURACH  FUKUI e outros
x TADASHI OKURO e FUMIKO OKURO e outros -I - Rece-
bo o  recurso de apelaçao em seu duplo efeito. II - Intime-se a
parte    apelada para que no prazo de 15 (quinze) dias,  apresen-
te suas  contra-razoes. III - Int.  -Adv. NELSON DE MELLO
LEMOS, JEFFERSON  LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI,
MAURO CARVALHO DUARTE, SERGIO CANAN e  LAER-
CIO A DOS SANTOS-

29.-INDENIZACAO-22248/0000-TANIA MARA RONQUI e
outros x PETROLEO  BRASILEIRO S/A PETROBRAS. I -
Aguaurde-se a soluçao do Agravo.  II - Após, voltem. -Adv. LUCI
MARLENE HABIB, ARNO APOLINARIO JUNIOR,  ELIANE
FERNANDA P DE OLIVEIRA e BIRATAN DE OLIVEIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-22506/0000-ABN AMRO S/A x
JOSE AUGUSTO KUCHLA.  Vistos etc... Diante do exposto,
comprovada a nuklidade e o  prejuizo causado ao réu, declaro a
nulidade do mandado de citaçao e,  de consequencia, dos atos
subsequentes, renovando-se o prazo de 03  (tres) dias para que
o reu purgue a mora. Int.   -Adv. CESAR AUGUSTO  TERRA
e JORGE NASSER MACEDO-

31.-EXECUCAO HIPOTECARIA-22699/0000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE  ANONIMA x COM-
PRESERV COMER. E LOCACAO DE
MAQUI.EQUIPAMENTOS. I -     Indefiro o pedido de f. 113,
diante da disposiçao do art. 614, do  CPC. Int. -Adv. MIEKO
ITO e FABIO FUKAMACHI-

32.-EXECUCAO-22724/0000-BANCO REAL S/A x ANTO-
NIO DIAS FREITAS DOS  SANTOS. I - Defiro a ampliaçao da
penhora (f. 114), lavre-se  o  termo. II - Apos, manifeste-se o
exequente. Int.  -Adv. LUIZ FERNANDO  BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

33.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-22816/0000-LUIZ
SCHWEIDSON NETO x CHLORELLA  ASSESSORAMEN-
TO DE MARKETING LTDA e outros. I - Aguaurde-se a  audi-
encia ja designanda à f. 190. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA  SILVA e LEONARDO SPERB DE PAOLA-

34.-SEQUESTRO-22938/0000-JAIR MANOEL PINTO x
FRANCISCO CARLOS DIAS e  outros -despacho nos autos
apenso sob n. 24   -  Intime-se a parte  autora, pessoalmente,
para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena  de extincao.  -
Adv. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, MARCUS
VINICIUS  CAVASSIN, MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES e PEDRO GIROLAMO  MACARINI-

35.-COBRANCA ORDINARIA-22970/0000-CONDOMINIO
EDIFICO GEMNINI B x JOAQUIM  LOPES e outros -Para
osa fins da decisao de f. 174, intime-se o autor  pessoalmente.
-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA
VOLPI  BELLEGARD, JOAQUIM LOPES e VALDIR STE-
DILE-

36.-MONITORIA-23033/0000-B.I.S. x L.C. -No prazo de cin-
co  (05) dias,  deve o autor especificar as provas que pretende
produzir, indicando  os fatos que petendem com elas compro-
var.  INT.   -Adv. ANTONIO  CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

37.-RESSARCIMENTO-23651/0000-UAP SEGUROS BRA-
SIL S/A x SAUL GOMES JUNIOR  -1 - Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Alçada do Estado do  Paraná, com nossas
homenagens. 2 - Int.  -Adv. JACKSON GLADSTON  NICO-
LODI, LUIZ CARLOS BARRETO e SERGIO LUIS STING-
LIN DE OLIVEIRA-

38.-DECLARATORIA-23745/0000-GERSON GRANATO JU-
NIOR x BANKBOSTON LEASING  S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. I - Sobre o teor das petiçoes e  dos decu-
mentos de fs. 234/251, diga o Sr. Perito no prazo de cinco  (05)
dias. Int.  -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI, CLAUDIO
XAVIER PETRYK,  MIGUEL ANTONIO SLOWIK, LUIZ
GUSTAVO PUJOL, ALEXANDRE DE PAULA SILVA e  SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

39.-RESSARCIMENTO-23854/0000-SONIA MARIA MU-
NHOZ DA ROCHA DA SILVA x  DIRCEU SCHELBAUER.
Como requer. Int. -Adv. MILTON RICARDO E SILVA,  BEN-
TO PEREIRA MUNHOZ DA ROCHA, ARNONCIO LAZZA-
RI e RODRIGO LUIZ  MENEZES-

40.—23964/0000-ROMEU PERRETTO FILHO e outros x
ROMEU PERRETTO.  Intime-se a inventariante para dar cum-
primento ao Parecer  Ministerial. -Adv. MARIA SONIA DE
SOUZA-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-24124/0000-SUL MASSAS
INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA  x CEDRO FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outros. I - Defiro o pedido de f.  113
pelo  prazo de 30 (trinta) dias, Int.  -Adv. ODILION MENDES
JUNIOR e EDGAR LENZ-

42.-EXECUCAO HIPOTECARIA-24145/0000-HSBC BANK

BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO  x CELIA ESTER CANE-
TE LEDEZMA. I - Diga o exequente sobre o  prosseguimento
do feito, no prazo de cinco (05) dias. Int.  -Adv.  MIEKO ITO-

43.-EMBARGOS DE TERCEIROS-24254/0000-MARCELO
PRZIBELLA x HSCB SEGUROS  (BRASIL) S/A. I - Sobre
osa documentos de fs. 106/128, manifeste-se o  reu (art. 398,
do CPC). Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, GRAZIE-
LLY  PALINGER ANDROCHECHEN e JOSE MADSON DOS
REIS-

44.—24359/0000-MUNIRA CALLUF SALOMAO e outros x
ANTONIO SALOMAO -  I - Anote-se ... Defiro o pedido de
vistas dos autos  fls. , pelo  prazo de dez (10) dias, mediante
carga devidamente anotada em livro  próprio da Escrivania.
Int. -Adv. RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO,

45.-ORDINARIA-24381/0000-CLAUDIO MEDEIROS DOS
SANTOS x ESPOLIO DE MARIZIA  MUGGIATI VAZ e ou-
tros. I - Diante do teor da certidao de f.  119-v, intime-se o
autor para qaue pague as custas processuais  remanescentes no
prazo de cinco (05) dias.  Custas no valor  de R$76,30.  -Adv.
VICENTE PAULA SANTOS, PEDRO HENRIQUE XAVIER
e  CEZAR EDUARDO ZILIOTO-

46.-ORDINARIA-24540/0000-ZULEICA REGINA CATAPAN
CLAUDIANO x POLO MODAS e  outros -I - Recebo a Apela-
çao em ambos os efeitos (art. 520, CPC). II  - A parte apelada
para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias.  II - Intime-
se. Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA, JOSE ROBERTO
RUTKOSKI,  CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
JOSE TADEU SALIBA e RONALD ROESNER  JUNIOR-

47.-USUCAPIAO-24617/0000-BONIFACIO LIGMANOVSKI
e outros x  -Arquive-se  depois de cumpridas as formalidades
de estilo. Int.-Adv. CAETANO  BRANCO PIMPAO DE AL-
MEIDA-

48.-ORDINARIA-24663/0000-GILBERTO TRINDADE DOS
ANJOS x BNC LEASING  ARRENDAMENTO MERCANTIL.
despacho nos autos apenso sob n. 25933 -  Por tais razoes,
indefiro o pedido de antecipaçao dos efetios da  tutela. Por
entender que o feito comporta  julgamento antecipado  deter-
mino a intimaçao das partes para efetuar o preparo de eventu-
ais  custas remanescnetes (inclusive nos autos em apenso), e, a
seguir,  voltem conclusos para sentença.   -Adv. CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA  FRANCO, PAULO MACARINI e
ANA ELIETE BECKER MACARINI-

49.-EXECUCAO-24727/0000-GILSON LUDWIG x JOSE
AUGUSTO RICHETTO. Preparadas  eventuais custas proces-
suais remanescentes, aguaurde-se por cento e  oitenta (180)
dias. Custas no valor de R$32,20. Int.  -Adv. GENESIO  TA-
VARES-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-24940/0000-JOAO BATIS-
TA ALBUQUERQUE DA SILVA x  SONIA REGINA MAR-
TINS D ANDREA. I - Por força do Decreto  Judiciario n. 00451,
de 04 de dezembro de 2002, antecipo a  audiência de isntruçao
e julgamento designanda à f. 121, para o  dia 19 de dezembro
de 2002, às 14:00 horas. II - Intimem-se os  procuradores, ... III
- Tomem-se as demais providencias no sentido de  que as teste-
munhas e as partes sejam intimadas a tempo. IV - Int.  Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial  com urgencia para posterior
cumprimento do mandado ora expedido da intimaçao das par-
tes,  uma  testemunha do autor e duas testemunhas do reu  da
data da audiência  acima designada. Int.  -Adv. JOSE ANTO-
NIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE  DE S. VALE e
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

51.-DESPEJO-25293/0000-CONDOMINIO EDIFICIO ME-
TROPOLITAN BUILDING x MAGALY  DA SILVA DIAS - FI
-Vistos etc... HOMOLOGO, por sentença a  desistencia retro
manifestada (f. 178), e, em consequencia,  JULGO  EXTINTO
O PROCESSO, com fulcro nos artigos 267, VIII do Codigo de
Processo  Civil. Custas na forma da lei.  Baixas necessarias.
P.R.I.  Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais.
-Adv. MARCO  ANTONIO LANGER-

52.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-25364/0000-IVANIL-
DE DELORENZI x ALCIDES  DELORENZI. Intimem-se os
interessados poara que dêem  integral  cumprimento  ao Pare-
cer Ministerial, devendo ser juntado aos autos  comprovaçao
da existencia da açao de autuaçao  de partilha, visto ser  impos-
sivel o apensamento das açoes.  -Adv. RUI FERREIRA CAM-
POS-

53.-INDENIZACAO-25395/0000-ROSILDA JANITA PALO-
MEQUE KLANK x BANCO REAL -  ABN AMRO BANK. I -
Diante do teor da petiçao de f. 155, revogo o  despacho de f.
153. Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria  retirada à
f. 145v. Int.  -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FER-
NANDO  MUSSI PEREIRA PAIVA, FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE, MAURICIO KAVINSKI  e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

54.-ORDINARIA-25463/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
SANDRA MARIA GARCIA  PEIXOTO -Intime-se o autor,
pessoalmente, para dar andamento ao  feito, em 48h, sob pena
de extincao. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ  CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

55.-DEPOSITO-25467/0000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANC. E  INVESTI. e outros x SIDNEIA PE-
REIRA DOS SANTOS. I - Defiro o  pedido de f. 71. Aguarde-
se pelo prazo de trinta (30) dias. Int.  -Adv. ALCEU GARCIA
JUNIOR, CRISMACLEYTON PAMPLONA e CHRISTIANI
M S  BARBOSA-

56.-COBRANCA ORDINARIA-25590/0000-CONDOMINIO
DO CONJUNTO MORADIA AUGUSTA  VIII x DELACIR
REIN. Anote-se f. 37.., II - Para os fins do item  II do despacho
de f. 38, intime-se pessoalmente. -Adv. JOCELINO ALVES  DE

FREITAS, RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIESSEN e
CLAUDIO  MELCHIORETTO-

57.-SUMARISSIMA-25765/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL WESTSIDE x CLAUDIO  SIEGISMUND WALTER -I -
Cumpra-se o v. Acordao. II - No prazo de cinco  (05) dias, diga
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito.  III - Int. -
Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY e
GENESIO SELLA-

58.-BUSCA E APREENSAO-25994/0000-BANCO FORD S/
A x MARK BRUNKNOW. I -  Ao exequente para o preparo
das custas declinadas à f. 35, epna de  execuçao. R$18,70. Int.
-Adv. MARCELO T CAVASSANI-

59.-DESPEJO-26441/0000-MICHELINE KALO FONTANA x
VILMARA DE FATIMA MOURA  PEREIRA. Vistos etc...
Posto isso,  JULGO PROCEDENTE  o pedido  formulado na
inicial para declarar rescindido o contrato de  locaçao de f. 07,
firmado entre MICHELINE KALO FONTANA e outro  e  VIL-
MARA DE FATIMA PEREIRA. Condeno a requerida  ao pa-
gamento dos  alugueis cobrados por ocasiÔo da inicial e os
vincendos no decorrer  da instruçao processual até a efetiva
desocupaçao do imóvel,  acrescidos de juros de 1% (um por
cento) ao mês e correçao monetária  a partir do vencimento da
obrigaçao. Finalmente, condeno a requerida  ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que,  dada a au-
sencia de resposta, fixo em 10% sobre o valor da condenaçao
(art. 20, parag. 3o. do CPC). Expeça-se alvará para levanta-
mento das  chaves entregues à f. 27v. P.R.I.  -Adv. GEORGIJ
SEREDA-

60.-MEDIDA CAUTELAR-26454/0000-SITESE SISTEMAS
TECNICOS DE SEGURANCA S/C  LTDA e outros x BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A - Sentença nos autos  apen-
so sob n.26585 -  Vistos etc..., Posto isso, condeno o reu a
prestar as contas solicitadas pelos autores, o que deverá fazê-lo
em  48 horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que os
autores  apresentarem (parte final do parag. 2o., do art. 915 do
CPC).   Sucumbemte o Banco, condeno-o ainda no pagamento
das custas e dos  honorarios, que, em atençao à clareza da ini-
cial e da impugnaçao,  ambas permeadas com citaçao de juris-
prudência pertinente à tese dos  autores, à fragilidade da causa
e o empenho do procurador destes,  fixo em 5% sobre o valor
dado à açÔo (art. 20, parag. 4o. do CPC).    P.R.I. -Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, ROSANA GARCIA QUINZA, FER-
NANDO  ORESTES RIGONI, TATIANE BERGER, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, LUCIANO  ANGHINONI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES  WAMBIER-

61.-DESPEJO-26834/0000-MARIO CARABAJA x CARMEN
SALETE PEREIRA DA SILVA  -Vistos etc... Posto isso,  JUL-
GO PROCEDENTE  o pedido do requerente  para: a. declarar
rescindido o contrato (art. 9º, III, da Lei  8.245/91); b. decretar
o despejo da ré do referido imóvel, se,  notificado, nÔo deso-
cupá-lo voluntariamente no prazo de quinze dias  (art. 63, pa-
rag. 1o., item a, da Lei 8.245/91); e  c. condenar a ré  ao paga-
mento dos aluguéis discriminados na inicial, mais os vencidos
no curso desta açÔo até a efetiva  desocupaçÔo do imóvel,
acrescidos  de juros de mora de 01% ao mês, mais correçÔo
monetária (DL 1.544/95)  conforem clausula XV (decima quin-
ta), e multa de R$50,00  (cinquenta) reais conforme cláusula
XVI (decima Sexta) do contrato  de fs. 05.  Sucumbente a ré,
condeno-a no pagamento das  custas  processuais e dos honora-
rios advocatícios, que, dada à fragilidade da  causa e à ausência
de resposta, fixo em R$300,00  (art. 20, parag.  4º, do CPC).
P.R.I.   -Adv. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES-

62.-ALVARA JUDICIAL-27536/0000-MARIA DE LURDES
DE MENEZES BARBOZA x JOAO  MARIA BARBOZA. Vis-
tos etc... Poasto isso, defiro a exopediçao de  Alvara, como
requerido na alinea b, à f. 04. Sem custas, porto defiro  à reque-
rente os beneficios da Assisntencia Judiciaria Gratuita (Lei  n.
1060/50). Expeça-se  desde logo o competente Alvará, com
prazo de  validade de 30 (trinta) dias. P.R.I.   -Adv. CLAIRE
LOTICI-
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ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADBA CRISTINA KANNUCH 36 1345/97
ADILSON JOSÉ ALVES PEREIRA 42 197/97
ADRIANO MUNIZ REBELLO 22 141/01
ADRIANO MUNIZ REBELLO 53 487/00
ADYR MASTEK 56 642/96
ADYR TACLA FILHO 71 394/97
AFONSO CELSO NUNES 24 459/97
AIRTON SÁVIO VARGAS 13 123/97
ALCIR SPERANDIO 25 96/01
ALEXANDRE JOÃO BARBUR NETO 20 745/97
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 06 39/97
ÁLVARO PEREIRA PORTO JR. 56 642/96
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 01 151/01
AMILTON FERREIRA DA SILVA 14 1344/00
ANDRÉ RICARDO BRUSAMOLIN 18 58/96
ANDRÉA VERANO 74 152/01
ÂNGELO PAULO PEDROSO 25 96/01
ANTONIO ANILTO PADIAL 78 623/97
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 04 303/96
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 33 111/97
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 66 38/96
ARTHUR KRUGER PASSOS 62 133/97
CARLOS ALBERTO AHLFELDT 24 459/97
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 21 159/01

CARLYLE POPP 20 745/97
CÉSAR AUGUSTO TERRA 18 581/96
CHRISTIANE CÔRTES IWERSEN 47 639/96
CHRISTIANE SEIDEL 50 846/96
CLÁUDIO PISCONTI MACHADO 71 394/97
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 40 166/96
CLEUZA KEIKO HIGACHI 32 24/97
CRISTIANE INDRELE CECON 15 150/01
CRISTINA KAKAWA 11 103/97
DANIEL HACHEM 26 1227/02
DANIEL HACHEM 30 22/01
DANIEL HACHEM 50 846/96
DANIEL HACHEM 52 981/97
DANIELA LOESER 21 159/01
DENISE DE JESUS FERREIRA 76 1360/96
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 67 453/97
EDSON LUIZ GABRIEL 20 745/97
ÉLCIO LUIZ KOVALHUK 59 341/97
FABIULA MULLER 57 544/96
FABRÍZIO NICOLAI MANCINI 68 47/01
FERNANDA TROIAN 06 39/97
FERNANDA TROIAN 70 964/99
FRANCYS MENDES 34 93/01
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAÚ 41 188/97
HARRY FRANÇÓIA 19 1217/96
HARRY FRANÇÓIA 69 338/97
HOMERO MATIAS 65 952/96
IDALINA VALÉRIO PEREIRA 10 79/01
IDELANIR ERNESTI 03 183/01
IRINEU MAZAROTTO FILHO 72 1019/96
JACKSON GLADSTON NICOLODI 72 1019/96
JAIME BELMIRO TASCA 34 93/01
JOÃO BATISTA VALIM 30 22/01
JOÃO CARLOS DE MACEDO 49 686/96
JOSAFÁ ANTONIO LEMES 55 50/01
JOSÉ CARLOS ROSA 77 746/96
JOSÉ INÁCIO COSTA FILHO 24 459/97
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO 53 487/00
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 75 18/01
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 17 63/01
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 39 156/01
JULIO GÓES MILITÃO DA SILVA 64 148/01
JURGEN JAKOBS PULS 46 52/01
KARINE CRISTINA DA COSTA 05 37/01
LACIR GUARENGHI 35 1301/97
LAURO CAETANO VALENTIM 28 879/02
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT 63 186/01
LOLINNA CHAN 32 24/97
LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES 07 569/97
LUCIANA BERRO 73 181/01
LUCIANO CHEMIN 18 581/96
LUÍS ALBERTO SNIECIKOSKI 28 879/02
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 44 367/97
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 10 79/01
LUIZ CARLOS DA SILVA 76 1360/96
LUIZ CARLOS DA SILVA 77 746/96
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 36 1345/97
LUIZ F. COMEGNO 59 341/97
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 15 150/01
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 44 367/97
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 61 13/01
LUIZ OSÓRIO C. MARTINS 64 148/01
LUIZ ROBERTO KRACIK 60 112/01
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 16 349/97
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 25 96/01
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 29 1371/97
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 51 937/02
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA 68 47/01
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 54 236/01
MARCELO LUIZ DREHER 31 1016/97
MARCELO NASSIF MALUF 26 1227/02
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA 14 1344/00
MARCO ANTONIO LANGER 38 147/97
MARCO ANTONIO RIBAS DE SOUZA 05 37/01
MARCOS A. MALUCELLI 78 623/97
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 79 624/97
MARIA CAROLINA MACEDO 09 66/01
MARILZA MATIOSKI 12 113/01
MAX FERREIRA 27 443/02
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 43 217/96
NATANOEL ZAHORCAK 48 680/96
NELSON ANTONIO GOMES JR. 27 443/02
NORTON JOSÉ NASCIMENTO 09 66/01
ORLANDO MAURÍCIO GEHR 29 1371/97
ORLANDO MAURÍCIO GEHR 51 937/02
OSNILDO PACHECO JUNIOR 63 186/01
OSVALDO DOS SANTOS 54 236/01
OSWALDO TELLES 62 133/97
PAULO SÉRGIO SENA 17 63/01
REGINA APARECIDA SARRAF 78 623/97
RENATO JOSÉ BORGERT 23 910/96
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 22 141/01
RONALDO LIMA MACHADO 08 657/97
RONALDO MARECA 60 112/01
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 19 1217/96
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 69 338/97
RUBENS DE ALMEIDA 62 133/97
SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO 80 1241/96
SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO 37 145/01
SÉRGIO HESSEL LOPES 78 623/97
SÉRGIO LUIS HESSEL LOPES 79 624/97
SIDNEI GILSON DOCKHORN 58 245/96
SIDNEI GILSON DOCKHORN 70 964/99
SIDNEY MARCOS MIRANDA 35 1301/97
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 38 147/97
TATIANA MENDES DE SIQUEIRA 64 148/01
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 02 165/01
TATIANA VALESKA VROBLEWSKI 75 18/01
VALÉRIA CARAMURU CICARELI 47 639/96
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 31 1016/97
VANETE STEIL VILLATORI 50 846/96
VERY CECCATTO 50 846/96
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 75 18/01
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WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 45 443/97

1. BUSCA E APREENSÃO - 151/01 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BABCO MÚLTIPLO X ERALDO MUNIZ DA
ROCHA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO.

2. BUSCA E APREENSÃO - 165/01 - BANCO ABM AMRO
REAL S/A X CÉSAR ROBERTO DE SOUZA - 1- Diante
da certidão supra, manifeste-se a parte requerente, em cin-
co dias. 2- Inexistindo manifestação, desde já determino a
intimação da parte requerente, pessoalmente, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção, no prazo de 48 horas. 3- Intime-se.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

3. BUSCA E APREENSÃO - 183/01 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X JOSÉ CUSTODIO FILHO – 1- Con-
siderando o lapso temporal de paralisação do presente fei-
to, manifeste a requerente o que for do seu interesse no
prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. IDELANIR ER-
NESTI.

4. BUSCA E APREENSÃO - 303/96 - BANCO ITAÚ S/A X
CRISTIANE TERESINHA BATISTA - 1- Defiro o pedido
de fl. 24. Desentranhe-se os documentos que instruíram a
inicial, de acordo com o contido no CN da Corregedoria de
Justiça do Paraná, às expensas do requerente. 2- Intime-se.
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

5. BUSCA E APREENSÃO - 37/01 - FINÁUSTRIA - CIA.
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X DANIELLE PATRICIA RIBAS - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Inti-
me-se. Adv. MARCO ANTONIO RIBAS DE SOUZA,
KARINE CRISTINA DA COSTA.

6. BUSCA E APREENSÃO - 39/97 - GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X IND.
E COM. DE MALHAS MURILAN LTDA – À conta e pre-
paro. R$ 132,06 (mais acréscimos legais). Adv..

7. BUSCA E APREENSÃO – 569/97 – BANCO CITIBANK
S/A X NELIO WAGNER – Deve o autor prestar contas,
como determinado na sentença. Intime-se. Adv. LUCIA
CRISTINA DA COSTA LOPES.

8. BUSCA E APREENSÃO - 657/97 - BANCO FIAT S/A X
ROSECLAIR PRETTO - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente (via DJ), através de seus advo-
gados para, em 48 horas, atender ao determinado à fl. 33.
2- Inexistindo manifestação no prazo determinado, intime-
se a requerente, pessoalmente, nos moldes do art. 267, § 1o

do CPC, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO.

9. BUSCA E APREENSÃO - 66/01 - CONTINENTAL BAN-
CO S/A X RENATO DE PAULA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv.
NORTON JOSÉ NASCIMENTO, MARIA CAROLINA
MACEDO.

10. BUSCA E APREENSÃO - 79/01 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X AFRÂ-
NIO GOMES DA SILVA - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 53). 2- Intime-se. Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALÉRIO
PEREIRA.

11. COBRANÇA - 103/97 - PARQUE RESIDENCIAL ANA
CECÍLIA - CONDOMÍNIO I X ALFREDO PEREIRA e
ESPERANÇA DA SILVA PEREIRA - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s).
2- Intime-se. Adv. CRISTINA KAKAWA.

12. COBRANÇA - 113/01 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AIMORÉ X DINANCOR CUNHA e DINAN-
COR CUNHA FILHO – Deve a parte interessada retirar a
carta precatória expedida para a respectiva remessa. Adv.
MARILZA MATIOSKI.

13. COBRANÇA - 123/97 - EDUARDO DUDEK X LUIZ
STRUJAK e ZULEIDE LOPES – Os executados estão sen-
do defendidos pela Defensoria Pública, não tendo o exe-
qüente comprovado que eles não pudessem ser beneficia-
dos com a gratuidade da Justiça. Assim, indefiro o pedido
de fls. 118/121. Adv. AIRTON SÁVIO VARGAS, ELIZE-
TE REGINA AUGUSTO (DEFENSORA PÚBLICA).

14. COBRANÇA - 1344/00 - HOSPITAL SANTA CRUZ S/A
X SANDRA JOANACIR CHIARIZZI - Assim sendo, com
fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido do autor para condenar a ré ao
pagamento da importância de R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), os quais deverão ser corrigidos monetaria-
mente a partir do dia 21.8.99, utilizando-se para tanto da
média do IGP/INPC e a incidência de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mês limitados a 6% (seis por
cento) ao ano, capitalizados anualmente, a partir de 14.3.01.
Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, sendo que estes arbitro em 12% (doze por cento)
sobre o valor da condenação conforme preceitua o art. 20,
§ 3o do CPC, observando, no entanto, o benefício da Assis-
tência Judiciária Gratuita. Dou a presente por publicada.
Oportunamente intime-se, registre-se e arquivem-se. Apli-
que-se no que couber o CN. Adv. AMILTON FERREIRA
DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, ELI-
ZETE REGINA AUGUSTO (DEFENSORA PÚBLICA).

15. COBRANÇA - 150/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ANA
LUISA X JUREMA JOANA D’ARC E SILVA - 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte requerente (via DJ),
através de seu advogado para, em 48 horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento da ação. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo determinado, intimem-se os exeqüentes,
pessoalmente, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC, para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE INDRELE CECON.

16. COBRANÇA - 349/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELL TERRA X ANTONIO LINEU BU-
TKOSKI - Deve a parte requerente retirar os ofícios expe-
didos para a respectiva remessa. Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE RIBAS.

17. COBRANÇA - 63/01 - BANCO BANDEIRANTES S/A X

PAULO SÉRGIO SENA - Diga o autor, em face do pedido
do réu de exibição de documento. Após, voltem. Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, PAULO SÉRGIO SENA.

18. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C COMPENSA-
ÇÃO - 581/96 - MARCEL BEGUETTO PENTEADO X
BANCO ABN AMRO S/A - 1- Defiro o pedido de fl. 89.
Anote-se (fls. 90). Concedo vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. LUCIANO CHEMIN, AN-
DRÉ RICARDO BRUSAMOLIN, CÉSAR AUGUSTO
TERRA.

19. DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPATÓRIA – 1217/96 – SULFAPAR SULFATOS DE PA-
RANÁ LTDA X COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL – 1- Ciente do r. despacho exarado
pelo excelentíssimo Juiz Costa Barros (fls. 145/146), rela-
tor no agravo de instrumento nº 217091-6, que deixou de
conceder efeito suspensivo à decisão hostilizada. 2- Exer-
cendo o chamado juízo de retratação, mantenho as deci-
sões de fl. 46 e fl. 59, vez que as razões do agravo de ins-
trumento interposto (v. fls. 81/109) não têm o condão de
abalá-la. 3- Prestei através de ofício, as informações soli-
citadas pela digna Relatoria do agravo de instrumento in-
terposto, de que o agravante cumpriu as disposições do art.
526 do CPC e que mantive a decisão atacada, inclusive
encaminhando cópia deste despacho. 4- Sobre a contesta-
ção apresentada, diga a parte autora. Adv. HARRY FRAN-
ÇÓIA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

20. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
- 745/97 - AÇOS AMIL COM. PROD. SIDERÚRGICOS
LTDA  COMEGA IND. DE PERFILADOS LTDA - 1- Di-
ante do contido na certidão do Sr. meirinho (fl. 101), inti-
me-se a parte requerida, ora exeqüente (OMEGA IND. DE
PERFILADOS LTDA), via DJ, para, em 48 horas, mani-
festar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do feito. 2- Inexistindo manifestação, intime-
se pessoalmente nos moldes do art. 267, § 1o do CPC, para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. 3- Intime-se. Adv. ALEXANDRE JOÃO BAR-
BUR NETO, EDSON LUIZ GABRIEL, CARLYLE POPP.

21. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO -
159/01 - PREMIER BOLSAS LTDA X WERNO CARLI-
TO ARNOLD – 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, DANIELA LOESER.

22. DEPÓSITO - 141/01 - BANCO PANAMERICANO S/A X
EDSON SANTOS DE FARIA – Deve a parte requerente
retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ROGÉRIO DE SOUZA
CHEDID.

23. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 910/96 - AN-
TONIO CUSTODIO CAREIRA MARIANO X LUIZ CAR-
LOS RODRIGUES - Intime-se o autor, através de seu pro-
curador, via DJ para que forneça o endereço de seu cliente.
Intime-se. Adv. RENATO JOSÉ BORGERT.

24. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E DEMAIS ENCARGOS - 459/97 -
ANTONIO MANOEL NUNES X REINALDO FORNA-
ROLLI e ABEL DA LUZ FORNAROLLI - Aguarde-se por
trinta dias a manifestação da parte interessada. Adv. AFON-
SO CELSO NUNES, JOSÉ INÁCIO COSTA FILHO, CAR-
LOS ALBERTO AHLFELDT.

25. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE COMERCI-
AL - 96/01 - NUTRITAT INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA
LTDA e Outros X EDUARDO ANTÔNIO KOLOSKI e
ADEMIR BAZAN COLIN – 1- Defiro o pedido de fl. 114.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 60 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifes-
tem-se os interessados no prosseguimento do feito, em cin-
co dias. 3- Intime-se. Adv. ÂNGELO PAULO PEDROSO,
ALCIR SPERANDIO, MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1227/02 - RUBERVAL
ANGELOTTI X BANCO ABN AMRO S/A - 1- Tendo em
vista a mudança no art. 331 do CPC, Determino que as
partes esclareçam se há possibilidade de transação, vez que
a matéria trata de direito disponível. Não havendo possibi-
lidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação,
o processo será, desde logo, saneado, ordenado a produção
da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 2- Intime-se. Adv. MARCELO NASSIF MALUF,
DANIEL HACHEM.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO - 443/02 - GALVANI CAR-
RARO JÚNIOR X ESPÓLIO DE EROTHIDES DE OLI-
VEIRA representado por GERSON GOMES DE OLIVEI-
RA - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. MAX FERREIRA, NEL-
SON ANTONIO GOMES JR.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO - 879/02 - LOURIVAL DO-
MINGUES DE OLIVEIRA X BANCO DE CRÉDITO DE
SÃO PAULO S/A - 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de Cartório (fls. 39). Prazo: cinco dias. 2- Intime-se.
Adv. LAURO CAETANO VALENTIM, LUÍS ALBERTO
SNIECIKOSKI.

29. EXECUÇÃO - 1371/97 - NELLA COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA X CÉLIA CECÍLIA VIEIRA - 1- Diga a exe-
qüente. 2- Intime-se. Adv. MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO, ORLANDO MAURÍCIO GEHR.

30. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 22/01
- BANCO BRADESCO S/A X WILLIAN BEDENE JR. e
MARCIA DAVINA PEREIRA BEDENE - Considerando o
teor do despacho de fl. 76, suspendo o trâmite da presente
execução, até julgamento dos processos dos embargos e
revisional em trâmite perante a 21a Vara Cível desta Capi-
tal. Intime-se e diligencie-se. Adv. DANIEL HACHEM,
JOÃO BATISTA VALIM.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1016/97 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X CONTRAC-
TUAL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/C LTDA
e LÚCIO FÁBIO GIL – 1- Defiro o pedido de vista dos
autos fora de Cartório (fls. 61). Prazo: cinco dias. Anote-

se (fls. 62/63). 2- Intime-se. Adv. VALÉRIA CARAMU-
RU CICARELLI, MARCELO LUIZ DREHER.

32. EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - 24/97 - CATARINA RODRIGUES BISCAIA RO-
GENSKI X JAIR JOSÉ KINCZESKI - À conta e preparo.
R$ 278,00 (mais acréscimos legais). Adv. CLEUZA KEI-
KO HIGACHI, LOLINNA CHAN.

33. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 111/97 - BANCO ITAÚ S/A X WAN-
DERLEI PRIOLLI e Outros – Total da conta geral - R$
484.485,53 (mais acréscimos legais). Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO.

34. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 93/01 - EBM - CONSTRUÇÕES ELÉ-
TRICAS LTDA X MONOBRÁS INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS E HIDRÁULICAS LTDA - 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte autora (via DJ), através de seu advo-
gado para, em 48 horas, manifestar seu interesse no pros-
seguimento da ação. 2- Inexistindo manifestação no prazo
determinado, intime-se a exeqüente, pessoalmente, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3-
Intime-se.  Adv. FRANCYS MENDES, JAIME BELMI-
RO TASCA.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1301/97
- BANCO BANORTE S/A X VALMIR LUIZ DE ANDRA-
DE e Outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, LACIR GUARENGHI.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1345/97
- 1345/97 - CHAVES, BECHI & CIA. LTDA X  ADRIA-
NA APARECIDA DA SILVA - À conta e preparo. R$ 248,50
(mais acréscimos legais). Adv. LUIZ CARLOS DE OLI-
VEIRA SANTOS, ADBA CRISTINA KANNUCH.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 145/01 -
MUNIR GUÉRIOS X LUIZ CARLOS PEREIRA DO NAS-
CIMENTO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv. SEBASTIÃO MA-
RIA MARTINS NETO.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 147/97 -
JOÃO BATISTA NOGUEIRA X ADELIA OLGA SILVA
PAULINO – Indefiro o pedido de venda direta, por enten-
der incabível. Diga o credor, em cinco dias. Adv. MARCO
ANTONIO LANGER, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 156/01 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A X PASTBOL CO-
MERCIAL LTDA e ELEONIR DE JESUS GALVÃO LIMA
- 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer ma-
nifestação nos autos, intime-se a credora para impulsionar
o processo. 2- Intime-se. Adv. JÚLIO BARBOSA LEMES
FILHO.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 166/96 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
X UMBERTO FARIA DE ARAÚJO e SANTA ROSALES
DE ARAÚJO - Deve a parte credora retirar os ofícios ex-
pedidos para a respectiva remessa. Adv. CLÁUDIO XAVI-
ER PETRYK.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 188/97
– BANCO ITAÚ S/A X FLORENTINO DA SILVA POR-
TES – Deve a parte credora retirar os ofícios expedidos
para a respectiva remessa. Adv. GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAÚJO.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 197/97 -
AMINDANAB GARCIA LOUREIRO X ELISA MARIA
DE JESUS - 1- Defiro o pedido de fl. 87. Na forma do art.
791, III do CPC, suspendo sine die o andamento do pro-
cesso, aguarde-se em arquivo ulterior manifestação da par-
te interessada. 2- Intime-se. Adv. ADILSON JOSÉ ALVES
PEREIRA.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 217/96 -
TELECALL FACTORING COM. IMP. E EXP. EQUIPA-
MENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA - Inti-
me-se novamente através do advogado da exeqüente. - 1-
Reitere-se a intimação. 2- Intime-se. (1- Atenda a parte
credora a solicitação formulada pelo Sr. avaliador às fls.
99. 2- Intime-se). Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 367/97
– OSNY LAZARO COELHO DE SOUZA X MARIA DO-
ROTI MERCER SCHMIDT – 1- Diante da certidão supra,
manifeste-se a parte exeqüente, em cinco dias, interesse no
prosseguimento do feito. 2- Inexistindo manifestação, des-
de já determino a intimação da parte exeqüente, pessoal-
mente, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 443/97 -
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA X ALEX FABI-
ANO DE PAULA - Deve a parte credora retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 52/01 -
JABUR PNEUS S/A X TERESINHA LOPES TRIAQUIM
- 1- Diante do contido no ofício retro, intime-se a parte
exeqüente para depositar as custas regimentais, através da
GRC usual deste Juízo. 2- Intime-se. Adv. JURGEN JAKO-
BS PULS.

47. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 639/96 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X COMAGRI
COMERCIAL AGRO INDUSTRIAL LTDA e Outros –
Deve a procuradora da CEF retirar os autos de cartório
para a devida remessa à Justiça Federal. Adv. CHRISTIA-
NE CÔRTES IWERSEN, VALÉRIA CARAMURU CICA-
RELI.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 680/96 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
X EZIO AIRES DELLAROSA - Deve a parte credora reti-
rar o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. NA-
TANOEL ZAHORCAK.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 686/96 -
MARCELO SAMEL BERMAN X CLAUDEMIR BOCCA-
TO, EDVALDO PEREIRA CARREIRA e GLÁUCIA F. DE

MORAES CARNEIRO - Deve a parte interessada retirar o
edital expedido para os devidos fins. Adv. JOÃO CAR-
LOS DE MACEDO.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 846/96 -
BANCO BOAVISTA S/A X DISTRIBUIDORA ZAID
LTDA e Outros – 1- Defiro o pedido de fl. 159. Suspendo
o curso processual pelo prazo de 90 dias, conforme reque-
rido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se o exe-
qüente acerca do interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM, VERY
CECCATTO, VANETE STEIL VILLATORI, CHRISTIA-
NE SEIDEL.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 937/02 -
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA X NELLA CO-
MÉRCIO DE ROUPAS LTDA - 1- Diga a exeqüente. 2-
Intime-se. Adv. ORLANDO MAURÍCIO GEHR, MANO-
EL CARLOS MARTINS COELHO.

52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 981/97 -
BANCO BRADESCO S/A X GLOECYR ROBERVAL
BORGES ALVES – 1- Defiro o pedido de fl. 90. Na forma
do art. 791, III, do CPC, suspendo sine die o andamento do
processo, aguarde-se em arquivo ulterior manifestação da
parte interessada. 3- Intime-se.  Adv. DANIEL HACHEM.

53. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 487/00 - MARIA
DE LURDES MARTINS DO NASCIMENTO OSTRO-
WSKI X PANAMERICANO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a
manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3-
Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-
se. Adv. JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO.

54. INVENTÁRIO - 236/01 - MEIRE DE CARVALHO MAR-
QUES X ESPÓLIO DE SEBASTIÃO MARQUES e IVO-
NE DE CARVALHO MARQUES - 1- Diante do requeri-
mento, em substituição, nomeio como inventariante MA-
RILDA MARQUES, a qual deverá prestar o respectivo
compromisso no prazo máximo de cinco dias. Anotem-se
nos registros, autuação e distribuição. 2- Desentranhe-se a
petição de fls. 05/07 e documentos (fls. 09/29), dos autos
nº 426/0, juntando-se nestes. 3- Em seguida, retifique-se o
termo de primeiras declarações, constando dele todos os
herdeiros (conforme petição acima mencionada), dizendo
todos os interessados. 4- Intimem-se. Adv. OSVALDO DOS
SANTOS, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA.

55. INVENTÁRIO - 50/01 - OLGA REQUENA DIAS X ES-
PÓLIO DE JOSÉ VENÂNCIO DIAS - 1- Cumpra-se o de-
terminado à fl. 49, item “3”, abrindo-se vista dos autos à
Fazenda Pública Estadual. 2- Após, digam os interessados
quanto a avaliação apresentada. Intime-se. Adv. JOSAFÁ
ANTONIO LEMES.

56. INVENTÁRIO - 642/96 - ADAIR DA SILVA DOS SAN-
TOS X RITA LOPES VIEIRA - 1- Sobre o pedido de fl.
77/78, manifeste-se o inventariante, em cinco dias. 2- Abra-
se vista dos autos também ao ilustre representante do Mi-
nistério Público. 3- A petição de fl. 83 não diz respeito a
estes autos. Desentranhe-se e entregue a seu subscritor,
mediante recibo nos autos. 4- Intime-se. Adv. ÁLVARO
PEREIRA PORTO JR., ADYR MASTEK.

57. INVENTÁRIO JUDICIAL - 544/96 - CLARICE MULLER
MARTINS X ESPÓLIO DE GERALDO FLÁVIO MORA-
ES MARTINS - À conta e preparo. R$ 453,55 (mais acrés-
cimos legais). Adv. FABIULA MULLER.

58. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 245/96 - GUA-
RARAPES ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA X JULIO CESAR RUSSI & CIA. LTDA. - 1- Avo-
quei os autos nesta data. 2- Os despachos de fl. 106 e 108
foram elaborados com equívoco, vez que o autor requereu
a citação do réu por edital. O pedido sequer foi apreciado.
A peça de fls. 102/103 é uma “minuta do edital”. A peça de
fl. 107 é também “minuta” do edital. É sabido que o pro-
cesso cautelar é autônomo. Há necessidade do Requerido
ser citado para se defender. 3- Assim, defiro o pedido de fl.
84 e reiterado à fl. 100, devendo o Requerido ser citado
por edital, com prazo de vinte dias. 4- Expeça-se o edital e
publique-o na forma do CPC. 5- Intimem-se. - Deve a par-
te interessada retirar o edital expedido para os devidos fins.
Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN.

59. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 341/97 - JOÃO
BATISTA DA COSTA MARQUES X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A – O prazo recursal já foi aberto.
Intime-se. Adv. LUIZ F. COMEGNO, ÉLCIO LUIZ KO-
VALHUK.

60. MONITÓRIA - 112/01 - BRAS-ONDA COMÉRCIO DE
PAPELÃO ONDULADO LTDA X BELLUNO - EMPRE-
ENDIMENTOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA – À conta e preparo. R$ 15,40 (mais acréscimos
legais). Adv. RONALDO MARECA, LUIZ ROBERTO
KRACIK.

61. MONITÓRIA – 13/01 – BANCO BANDEIRANTES S/A
X OSVALDO FABRIS – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora (via DJ), através de seu advogado
para, em 48 horas, manifestar seu interesse no prossegui-
mento da ação, depositando as custas regimentais, possibi-
litando o cumprimento do mandado. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo determinado, intime-se a autora, pesso-
almente, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. 3- Intime-se. Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA.

62. MONITÓRIA - 133/97 - RETLAW CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA X ESPÓLIO DE DARCY VIDAL CORREIA
NETO, ADRIANA HUMPHREYS VIDA CORREIA e
TELEPAR BRASIL TELCOM - 1- O recurso de apelação
foi interposto fora do prazo legal, isto é, depois de escoado
os quinze dias, contados da data da publicação da decisão
de fls. 172/179. 2- Com efeito, a decisão que causa incon-
formismo ao ora apelante (fls. 172/179), foi publicada no
dia 22/10/02 (conforme certidão de fl. 179). Assim, inici-
ando-se a contagem do prazo a partir do primeiro dia útil
subsequente (23/10/02), em atenção à regra do art. 184 do
CPC, o lapso temporal para apresentação do recurso fin-
dou no dia 06 de novembro e não no dia 08 do referido
mês, dia em que a parte recorrente protocolizou, junto ao
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protocolo integrado, suas razões de apelação. 3- Assim,
deixo de receber o recurso porque intempestivo. 4- Intime-
se. Adv. RUBENS DE ALMEIDA, OSWALDO TELLES,
ARTHUR KRUGER PASSOS.

63. MONITÓRIA - 186/01 - IBEMA COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL X SERGIPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS
LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. LEONAR-
DO BUSARELLO ARNIZAUT, OSNILDO PACHECO
JUNIOR.

64. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 148/01 - GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X WANDER-
LEI AUGUSTO DOS PASSOS - 1- Diante da manifesta-
ção do Sr. perito judicial, digam as partes, em cinco dias.
2- Intime-se. Adv. JULIO GÓES MILITÃO DA SILVA,
TATIANA MENDES DE SIQUEIRA, LUIZ OSÓRIO C.
MARTINS.

65. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 952/96 - COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS X SÉRGIO MAURO
ANDRÉ ABREU e WILSON DOS PRAZERES DOS SAN-
TOS – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. meirinho (fl. 33). 2- Intime-se. Adv. HOMERO MATI-
AS.

66. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 38/96 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ X COMÉRCIO DE CARNES CARNESUL LTDA –
1- Defiro o pedido de fl. 66. Desentranhe-se o mandado às
fls. 39/45 e adite-se com o endereço indicado (fl. 66), para
seu fiel cumprimento. 2- Antes, sejam recolhidas, de for-
ma antecipada, as custas processuais, conforme manda o
artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO.

67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 453/97 - SINGER DO
BRASIL IND. E COM. LTDA X MR. BENEDICT INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - Antes
de deferir a citação por edital, deverá a autora esgotar os
meios de citação, digo, para encontrar e realizar a citação
da ré. Intime-se. Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR.

68. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 47/01 - REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL S/A X SÉRGIO RENATO DA SILVA
GOMES - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários do Sr. perito no valor de R$ 1.780,00. 2- Inti-
me-se. Adv. FABRÍZIO NICOLAI MANCINI, MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA.

69. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS -
338/97 - COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL X JOSÉ RUBENS KELLER e SULFAPAR
SULFATOS DE PARANÁ LTDA - 1- Defiro o pedido de
fl. 106 e suspendo o curso processual, até julgamento final
nos autos em apenso (nº 1217/96). 2- Intime-se. Adv. HAR-
RY FRANÇÓIA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C RESCISÃO CONTRA-
TUAL - 964/99 - GUARARAPES ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X JÚLIO CÉSAR RUSSI
& CIA. LTDA – 1- O réu foi citado por edital. Foi nomea-
do curador especial a ele. A contestação foi apresentada
por negativa geral. O processo está preparado para senten-
ça. Contudo, vejo que no processo cautelar (autos nº 245/
96) o Requerido foi sequer citado. Os processos são autô-
nomos. Há necessidade de se promover a citação do Re-
querido nos autos de processo cautelar, mesmo por edital.
Os processos devem receber julgamento simultâneo. 2-
Assim, por primeiro, cumpra-se o que foi determinado nesta
data à fl. 109 dos autos nº 245/96 (despacho por avoca-
ção). 3- Intimem-se. Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
FERNANDA TROIAN, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL (CURADORA ESPECIAL).

71. REIVINDICATÓRIA - 394/97 - JOAQUIM ÍTALO BER-
TI SOBRINHO e ISOLETE MENDES BERTI X CLÁU-
DIO PRADO RUIZ e ISALTINA SILVA RUIZ - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.
183). 2- Intime-se. Adv. ADYR TACLA FILHO, CLÁU-
DIO PISCONTI MACHADO.

72. REPARAÇÃO DE DANOS - 1019/96 - VALDEMIRA
STADNIK X FUNDAÇÃO TELEPAR – 1- Diante do ma-
nifestado pelo Sr. perito judicial (fl. 131), manifeste-se a
parte autora, em 48 horas, sob pena de extinção do feito. 2-
Intime-se. Adv. IRINEU MAZAROTTO FILHO, JACK-
SON GLADSTON NICOLODI.

73. RESCISÃO CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPA-
DA - 181/01 - DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL X HENRIQUE ANTÔNO MAGA-
LHÃES MACIEL – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta do ofício de 47. 2- Intime-se. Adv. LUCIANA
BERRO.

74. RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTE-
CIPACÃO DE TUTELA - 152/01 - UNIBANCO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X ELIANA ES-
PEK DOS SANTOS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv.
ANDRÉA VERANO.

75. RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS,
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 18/
01 – UNIBANCO LEASING S/A – ARRENDAMENTO
MERCANTIL X MARIA LUCIENE INÁCIO CANCELI-
ER – 1- Manifeste-se a parte autora, sobre o retorno da
carta precatória. 2- Intime-se. Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA,
TATIANA VALESKA VROBLEWSKI.

76. RESSARCIMENTO – 1360/96 – MARÍTIMA COMPA-
NHIA DE SEGUROS X REGINA MARTA PARIZZI –
Deve a parte requerente retirar os ofícios expedidos para a
respectiva remessa. Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA, DE-
NISE DE JESUS FERREIRA.

77. RESSARCIMENTO - 746/96 - MARÍTIMA SEGUROS S/
A X MIGUEL CORDEIRO FILHO – 1- Defiro o pedido
de fl. 71. Suspendo o curso processual pelo prazo de 180
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifestem-se os interessados no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA SIL-

VA, JOSÉ CARLOS ROSA.
78. RESTAURAÇÃO DE AUTOS - 623/97 - BANCO EXCEL

ECONÔMICO S/A X IND. E COM. DE CALÇADOS
MENFORT – Deve a parte interessada retirar as cartas pre-
catórias expedidas para a respectiva remessa. Adv. MAR-
COS A. MALUCELLI, ANTONIO ANILTO PADIAL,
REGINA APARECIDA SARRAF, SÉRGIO HESSEL LO-
PES.

79. RESTAURAÇÃO DE AUTOS (EMBARGOS DE TERCEI-
RO) – 624/97 – BOMBOM CALÇADOS LTDA X EX-
CEL BANCO S/A – 1- Diga o exeqüente. 2- Intime-se.
Adv. SÉRGIO LUIS HESSEL LOPES, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI.

80. USUCAPIÃO - 1241/96 - NORMA ZANCHI KLUG e Ou-
tros – 1- Nomeio Curador Especial aos réus incertos e des-
conhecidos, citados por edital. Dê-se vista para contestar.
2- Após, às partes para especificar as provas que preten-
dem produzir. 3- Intime-se. Adv. SANDRA MARA FRON-
ZA DE CAMARGO.

81. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Santander Brasil S/A X
Angela Alessandra Antunes Neto. R$ 469,00 - Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

· COBRANÇA - Conjunto Residencial Jardim das Araucá-
rias - Condomínio IV - Lote 09 X Roque Adão Delfino de
Oliveira e Maria Luiza de Oliveira. R$ 343,00 - Adv.
ÉMERSON LUIZ VELLO.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Banco
Bradesco S/A X Regina Célia Zem de Oliveira. R$ 616,00
- Adv. SÉRGIO LUIZ FERNANDES.

· MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - Alessandra Cris-
tina Mendes Lima X Rui Gil Mendes. Assistência Judiciá-
ria - Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO.

· RESCISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO OU ABATIMENTO DE PREÇO - Weltweit -
Ensino Técnico de Idioma Ltda. X Telelista (Região 2) Ltda.
R$ 164,50 - Adv. VICENTE GANTER DE MORAES.

CARTORIO DA 16¦ VARA CÖVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535  -  10§ ANDAR
JUIZ TITULAR:    DR. RENATO  LOPES DE PAIVA
RELA•ÇO N§ 188/2002
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1.-DEPOSITO-482/1992-GULIN  ADMINISTRADORA  DE
CONSORCIO S/C  LTDA  x  ADEMIL DE PAULA -”Int. o
autor pessoalmente para  dar  andamento  ao  feito,  no  prazo
de 48 horas, comprovando  a  distribuicao  da carta precatoria
que lhe foi  entregue,  sob  pena  de  extincao  do  processo por
abandono,  arcando  com  as  custas  da diligencia.”-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

2.-ORDINARIA-922/1992-EBV    -    EMPRESA  BRASILEI-
RA  DE VIGILANCIA LTDA x PARANµ PRODUTOS E SIS-
TEMA LTDA -”Int. a autora pessoalmente para dar andamento
ao feito, no prazo de  48  horas,  sob  pena  de  extincao  do
processo por abandono,  arcando  com  as  custas  da diligen-
cia.”-Adv. THAIS REGINA DA SILVA-

3.-ALVARA-231/1993-JULIANA  BENDLIN  SPESSATO  e
outros x -”A questao do imposto devido ja foi decidida... Quanto
a eventual  isencao  com  base em legislacao estadual, deve ser
requerida  diretamente  junto ao Delegado da REceita Estadu-
al.”-Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

4.-EMBARGOS    DE  TERCEIRO-165/1994-NEUZA  PAIVA
VIEIRA DELFINO  x ROSEMARI VON KRUGER e outros-
”O recibo, datado em  05/12/1997...  nao  comprova  o  paga-
mento das custas remanescentes    pela  executada,  uma  vez
que  ela  se comprometeu  a  pagar  outra  parcela  de  R$
250,00, em 22/12/97. Indefiro o pedido (fs. 280/281). Desen-
tranhe-se o   mandado.”-Adv.  FREDERICH  MARK  ROSA
SANTOS,  PAULO VINICIUS  DE  BARROS MARTINS JR,
CESAR TADRA e EDSON JOSE DA SILVA-

5.-MONITORIA-1273/1995-BANCO  MERIDIONAL DO
BRASIL S/A. x ARAMIS  TEIXEIRA FRECEIRO FILHO-
”Carlos Cesar Nadaluti... nao  faz  parte  da relacao juridica
materializada nestes autos.  Desentranhem-se  os  documen-
tos...  e proceda sua entrega  ao  credor, mediante recibo nos
autos. Formule o credor,  em  cinco  dias, requerimentos ten-
dentes a dar o necessario  impulso  ao  processo.”-Adv.  ADRI-
ANO  M.  C. RANCIARO-

6.-EXECU•AO  DE  TITULO EXTRAJUD-601/1996-INACIO
CHUDEK x MARCILIO  AUGUSTO-”Esclareca  o credor se
esta desistindo da execucao.”-Adv. IVO DYNIEWICZ JUNI-
OR-

7.-CUMPRIM.OBRIGA•AO     DE    FAZER-1368/1996-CON-
DOMINIO EDIFICIO   ANACAROLINA  x  ESPA•O  NO-
BRE  EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS    LTDA.-”De-
firo    (fs.   353)  pelo  valor atualizado    da    avaliacao.
Lavre-se    o  auto  de adjudicacao... decorrido o prazo de 24
horas... - A parte interessada para comparecer em cartorio para
assinar auto de  adjudicacao.”-Adv.  RACHEL  CARDON
MARTINS TAKASHIMA, LUCIANA OLICSHEVIS e MAR-
COS MATTIOLI-

8.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-176/1997-EDUAR-
DO MALLIN x MAURO  JOSE  FABRIS  DE  OLIVEIRA  -
”Aguarda manifestacao sobre  o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl.  225-verso.”-Adv.  CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, CARLOS  ALBERTO  F.  DE
CASTRO e DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

9.-EMBARGOS  A  EXECU•AO-653/1997-VILMA DO RO-
CIO SILVA DE LIMA  x  NIVALVO  JOSE  LEHMKUHL-
”Juntem-se  as copias da sentenca e deste despacho aos autos
de Execucao de Titulo Extrajudicial  n.  501/97,  que deverao
ser desapensados. Apos,  remetam-se estes autos ao e. Tribunal
de Alcada do Estado,   com  as  cautelas  usuais  e  homenagens
deste juizo.”-Adv.  LEONILDO  DA  ROSA VIEIRA e VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

10.-INVENTARIO-885/1997-ANDREA    MENDES   DOS
SANTOS  x GILBERTO   MENDES  DOS  SANTOS-”Cum-
pra-se  o  item  2  do despacho    de    fl.   200.  Vindo  o  calculo,
int.  a inventariante  para se manifestar e de-se vista a Fazenda
Publica. - Manifestar-se sobre o calculo do imposto causa mor-
tis  de  fl.  204.”-Adv.  OSVALDIR  NODARI  e  RODOLFO
LINCOLN HEY-

11.-EXECU•AO  DE  TITULO  EXTRAJUD-976/1997-ATTI-
LIO & CIA LTDA x SIDNEI HANNEMANN -”Int. o credor
pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extincao  do processo por abandono, arcando
com as custas da diligencia.”-Adv. ABILIO VIEIRA NETO-

12.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-1427/1997-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZ CARLOS CUNHA KRUKOSKI e ou-
tros-”Defiro o pedido de vista    dos    auots,   pelo  prazo  de  10
dias,  como requerido.”-Adv.  LUIZ  RODRIGUES WAMBI-
ER e JOÇO RAIMUNDO FORMIGHIERI M.PEREIRA-

13.-INTERDICAO-145/1998-MARIA  CARLOTA LEVANDO-
WSKI KAMERS x  ROMILDA  DE OLIVEIRA LEVANDO-
WSKI-”Int. a Curadora para efetuar  a prestacao de contas, em
dez dias, sob as penas da  lei.”-Adv.  RENATO  BRUNO  FUHR-
MANN e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

14.-DECLARATORIA-461/1998-DELTATEC    -   ASSES.
COM.  E REPRESENTA•OES  TECNICAS  x  INEPAR  S/A  -
INDUSTRIA  E CONSTRU•OES-”Ao  autor  para, em 5 dias,
dar andamento ao feito,  sob  pena  de  ... extinguir-se o proces-
so.”-Adv. ANTONIO PEDRO DAS NEVES e EDUARDO
ROCHA VIRMOND-

15.-MONITORIA-681/1998-MARLON  MAZIOZEKI  RO-
CHA x ANTONIO CEZAR  RIBEIRO-”Levando-se  em  conta
que a procurador do credor   nao  comprovou  a  notificacao  da
renuncia  ao outorgante  do  mandato, deve, portanto, cumprir
o item 2 de  f.  117.  Retire  o  credor  os  expedientes  de  fs.
112/113.”-Adv. PAULA ROBERTA PIRES e SILVIO ESPIN-
DOLA-

16.-REPARA•AO  DE DANOS(Proc.Ord.)-1113/1998-UP
PAINEIS E CARTAZES  LTDA  x  CONSTRUTORA  CURI-
TIBA LTDA-”Indefiro o pedido formulado a f. 155, porque o
credito ali noticiado nao  se  confunde  com  o  que  se  executa
nestes autos. Lavre-se  o auto de arrematacao e intime-se o
credor para dar cumprimento ao art. 690, par. 2o. 2a. parte do
CPC. - A  parte  interessada  para  comparecer  em cartorio para
assinar  auto  de  arrematacao.”-Adv. FABRÖCIO CARDOSO
DA SILVEIRA, OSCAR GUISS e ANDREIA CRISTINA CAL-
DANI-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1259/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A  x  JOSE XAVIER DA SILVA e outros-
”Defiro o pedido de suspensao  pelo prazo de 30 dias, como
requerido...”-Adv. VICTOR GERALDO JORGE e JOS• XA-
VIER SILVA-

18.-EXECU•AO  DE  TITULO  EXTRAJUD-2/1999-HOSPI-
TAL  NOSSA SENHORA  DAS GRA•AS x HENRIQUE ITI-
BERE DA CUNHA -”Aguarda o  preparo  das  custas  no  valor
de  R$  121,81.”-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

19.-REINTEGRA•ÇO  DE  POSSE-164/1999-BMG  LEASING
S/A  - ARRENDAMENTO    MERCANTIL    x    LUIZ   CAR-
LOS  CARNEIRO CAMPOS-”Homologo  por  sentenca  o
pedido de desistencia manifestado  por  meio  da  peticao  de
fs.  197 e julgo extinto  o processo... impondo ao desistente ao
pagamento das      custas    processuais    (fase    executoria)...
Oportunamente,   arquivem-se  os  autos.”-Adv.  CRISTIANE
BELINATI  GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PERES e ALCINDO LIMA NETO-

20.-RESCISÇO CONTRATUAL-613/1999-LUCIANO LUM-
MERTZ PERES x TOURINHO  AUTOMàVEIS LTDA-”Inti-
me-se pessoalmente a parte exequente,  para dar andamento ao
feito, em 48 horas, sob pena de extincao...”-Adv. MARIO RO-
GERIO DIAS-

21.-ANULACAO  DE  ATOS JURIDICPOS-782/1999-APAE-
ASSOC. DE PAIS  E  AMIGOS  DOS EXCEPCIONAIS DE C
x FED.DAS ASSOC.DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS PR -”Aguarda o preparo das custas  no  valor  de  R$
417,14, pelo autor.”-Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI e OLI-
VAR CONEGLIAN-

22.-RESCISÇO    CONTRATUAL-1006/1999-MTM
COM•RCIO   DE EQUIPAMENTOS  E
CONSULT.INFORMµTICA  x  XEROX  DO BRASIL LTDA-
”Cumpra-se  o  despacho de fs. 260. Recebo o recurso de  ape-
lacao  manifestado por meio da peticao de fs. 270, em  seus
efeitos  devolutivo  e suspensivo. Int. a parte ocntraria para
contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. LENIR
GON•ALVES DA SILVA e NELSON KNOB-

23.-SUMµRIA  DE  INDENIZA•ÇO-1079/1999-JHONATAN
LEITE  e outros  x  EMPRESA DE âNIBUS MORAOENSE
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LTDA-”Nao e o caso de aplicacao do art. 9o. inciso I, do CPC.
Tambem nao e o caso   de  necessidade  de  instrumetno  publi-
co,  em  se tratando  de  menores  impuberes.  Designo  audien-
cia  de tentativa  de  conciliacao para o dia 12 de maio de 2003,
as  13:45  horas.  Cite-se a re...”-Adv. FERNANDO LUIZ DE
SOUZA-

24.-ORD.DE    REVISAO  DE  CONTRATO-553/2000-ISO-
MAR  SADI KASPER x BANCO ITAé S/A -”Aguarda o pre-
paro das custas no valor  de  R$  104,17.”-Adv.  MARIA  ILMA
CARUSO GOULART, EVARISTO  ARAGAO  FERREIRA
DOS  SANTOS  e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

25.-COBRAN•A-962/2000-MITRA CONSULTORIA E ENGE-
NHARIA LTDA x  SDM ENGENHARIA LTDA -”Aguarda
antecipacacao das custas do  Sr.  Oficial  de  Justica no valor de
R$ 35,00.”-Adv. DULCIOMAR  CESAR  FUKUSHIMA,
CLAUDIOVIR  DELFINO e PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

26.-ORDINARIA   DE  INDENIZACAO-1273/2000-CARLOS
EDUARDO ROSS  e  outros  x  BANCO  BRASIL S/A-”Defi-
ro o pedido de vista a autora... por apenas cinco dias.”-Adv.
MIEKO ITO, CARLA BIGOLIN AMARAL e GLAUCIO CE-
ZAR S. MOLINO-

27.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-163/2001-DAIM-
LERCHRYSLER LEASING    ARRENDAMENTO    MER-
CANTIL    x    MARCIA  MARA LINDBECK-”Defiro  o pedi-
do de suspensao.”-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

28.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-319/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL  S/A  x  CLAéDIA  GARUTI  WA-
CHANSKI-”Arquivem-se  os autos.”-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

29.-SUMARIA  DE  COBRAN•A-368/2001-CONDOMÖNIO
DO EDIFICIO CARIRI x ELZA PINTO SAVIOLI-”Baixem os
autos a Contadoria para   apuracao  do  debito  nos  parametros
fixados  na sentenca...  Feito o calculo, intime-se a re para efe-
tuar o deposito, em cinco dias. - Aguarda o preparo das custas
da  contadoria  judicial  no  valor  de  R$  73,34.”-Adv. OSWAL-
DO  CARVALHO  DA  SILVA,  NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA e VIVIAN
KAROL NASCIMENTO-

30.-INDENIZA•ÇO-407/2001-NEY  MARQUES DO ESPÖRI-
TO SANTO x CREDICARD   S/A  ADM.  DE  CARTåES  DE
CR•DITO-”Sobre  a ausencia  de  resposta aos oficios, mani-
feste-se o autor, em 5 dias.”-Adv. DELOµ MULLER e ELI-
SANDRE MARIA BEIRA-

31.-ORDINARIA-443/2001-REDRAM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x LYON  IMPORTADORA  DE  ROLAMEN-
TOS  LTDA-”Especifiquem  as partes  as  provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade e finalidade, sob pena
de indeferimento. Fica consignado que o silencio ou especifi-
cacao generica, sera entendido  como  dispensa  na  producao
das provas.”-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

32.-CAUTELAR INOMINADA-561/2001-ISOMAR SADI
KAPER x BANCO ITAé  -”Aguarda  o  preparo  das  custas  no
valor de R$ 148,87.”-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART-

33.-EXECUCAO DE HIPOTECA-603/2001-BANCO ITAé S/
A x MARCOS AUR•LIO  DA  CUNHA  LIMA-”REza  o  art.
585, par. 1o. do CPC... REalizem-se os atos relativos a arrema-
tacao. Sobre a  excecao de pre-executividade, manifeste-se o
credor no prazo  de  10  dias.”-Adv.  EVARISTO  ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,  LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e RENATO GALVAO CAR-
RILHO-

34.-ARROLAMENTO-610/2001-ANDR•  MARIA
PROEN•A e outros x SUELI  GARCIA DE CAMPOS -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 118,30.”-Adv. DOU-
GLAS LUIZ-

35.-DEPOSITO-645/2001-UNIBANCO    -    UNIÇO   DE
BANCOS BRASILEIROS  S/A  x  MAURI  SANTANA -”Ao
autor, por cinco dias,  para  dar andamento ao feito, sob pena
de extincao do  processo.”-Adv.  ODECIO  LUIZ  PERALTA,
S•RGIO BACILA SALUM e ROBERTO ELIAS AYOUB-

36.-ORDINARIA-1185/2001-WILSON  REGIANE DE SOU-
ZA e outros x BANESTADO S/A CR•DITO IMOBILIARIO-
”Defiro (fs. 242) por mais  10 dias. - (prazo para pagamento
das custas).”-Adv. SONIA  REGINA  VIEIRA  KHOURY,
PAULO  ROBERTO  BARBIERI, LEONEL  TREVISAN JU-
NIOR, INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e ANDREA
CUNHA-

37.-RESOLU•ÇO  DE  CONTRATO-1607/2001-MARCIA
CRISTINA DA CRUZ    x    OBJETIVA  ADMINISTRADO-
RA  DE  CONSORCIO  S/C LTDA-”Para  que  este  juizo se
declare competente para o tramite  do  feito,  deve  a parte
autora, primeiramente, apresentar  certidao  do  juizo  da  2a.
Vara Civel desta Capital,  comprovando a data do despacho
inicial... Dessa forma,  indefiro, mais uma vez, os pedidos cons-
tantes nos itens  A  e  B de f. 143.”-Adv. MARCIA CRISTINA
DA CRUZ e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

38.-RESCISÇO    CONTRATUAL-440/2002-CIA   ITAULEA-
SING  DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL- G ITAé x
KARLA CRISTINA OLIVEIRA COSTA    -”Aguarda    mani-
festacao  sobre  o  contido  no expediente  de fl. 48e 49.”-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

39.-REVIS.CONTRATO-628/2002-ALEXANDRE  SILVA
WOLF x BANCO DO  ESTADO  DO PARANµ - BANESTA-

DO S/A -”Aguarda o preparo das  custas  no  valor  de R$
22,30.”-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES  ALBU-
QUERQUE,  VANIA  KAREN TRENTINI e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

40.-EMBARGOS  DE  TERCEIRO-672/2002-ANDR•
TOSHIRO  SEO x BANCO  ZOGBI  S.A.-”Sobre a contesta-
cao com documentos... manifeste-se  o  embargante  em  dez
dias.”-Adv.  GYSELE VIEIRA SILVA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

41.-ORDINARIA-708/2002-PEDRO  DE ALMEIDA e outros
x BANCO DO  ESTADO  DE SANTA CATARINA -BESC -
”Sobre a contestacao com  documentos...  manifestem-se os
autores, em 10 dias. Audiencia  de  conciliacao  -  art.  331  do
CPC - a qual deverao  comparecer as partes pessoalmente e
acompanhadas de  seus  procuradores  e  advogados,  trazendo
de forma concreta  e  objetiva suas pretensoes a fim de viabili-
zar eventual transacao em 08 de maio de 2003, as 14:45 horas.
Sem  exito  a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir,  com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera  prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese,    especifi-
carao  as  provas  que  efetivamente pretendem    produzir,
esclarecendo   quais  os  fatos juridicamente  relevantes  que
atraves de cada modalidade de  prova  indicada  pretendem
demonstrar.  Se pericial, deverao  indicar  modalidade,  alcance
e objetivo.”-Adv. AMARILIO  HERMES LEAL DE VASCON-
CELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e RUY ANTO-
NIO LOPES-

42.-SUMARÖSSIMA    DE   REPAR.DE  DANO-851/2002-
AGISBERTO RODRIGUES  FERREIRA JUNIOR x EXECU-
TIVOS S/A E PROMO•ÇO DE SEGUROS-”Defiro,  nos  ter-
mos  e  sob  as  penas da ei os beneficios  da  gratuidade  ao
requerente, isentando-o do recolhimento  das  custas  e  despe-
sas  do processo e dos honorarios  de advogado. Indique qual o
valor atribuido a causa, ante o pedido de retificacao, feito a f.
50.”-Adv. TANIA MARA PODGURSKI-

43.-ORDINARIA-901/2002-BANCO  DO  ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL    S/A  x  OVETRIL  -  OLEOS  VEGE-
TAIS  TREZE  TILIAS LTDA-”De-se ciencia ao autor sobre a
resposta apresentada pelo  reu,  podendo,  em querendo, mani-
festar-se sobre os documentos    que    a  acompanham,  no
prazo  de  cinco dias...”-Adv.  ROGERIO  MOREIRA  LINS
PASTL e PAULO JOSE GIARETTA-

44.-SUMARISSIMA        DE     COBRANCBA-947/2002-
CONJUNTO RESIDENCIAL  MORADIAS  VILAS  NOVAS
VI  x CELSO LINS DOS SANTOS   e  outros-”Designo  audi-
encia  de  tentativa  de conciliacao  para  o  dia  29  de  maio de
2003, as 13:15 horas.    Citem-se    os  reus...”-Adv.  CRISTIA-
NE  ALVES FERREIRA-

45.-MONITORIA-1018/2002-INVEST       FACTORING
FOMENTO MERCANTIL        LTDA      x    FLORIZA
ANTUNES    DOS SANTOS-”Desentranhe-se    o    mandado
para   integral cumprimento,  com  a  penhora  sobre  os  direi-
tos  que o devedor  detem  sobre  os  veiculos  indicados as fs.
35. Oficie-se,  como  requerido...  Manifeste-se o credor, em
cinco  dias,  sobre  a  nao  citacao do terceiro devedor, utilizan-
do-se, se for o caso, da faculdade do art. 569 do CPC.”-Adv.
FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

46.-EX  EMPTO-1090/2002-BANCO  ITAé  S/A  x  ISOMAR
SADI KASPER  e  outros-”Ao  exequente para o prossegui-
mento do feito.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1132/2002-ADMI-
NISTRADORA DE  CONSàRCIOS S/C LTDA x EDSON SAN-
TOS SILVA -”Aplicam-se as  disposicoes  do  Codigo  de  De-
fesa  do  Consumidor a relacao  juridica  que vincula as partes,
de consumo, por expressa  equiparacao...  e  iterativa  jurispru-
dencia de nossos  tribunais, inclusive do STJ. Seu carater pu-
blico, de interesse social... determina que se conheca de oficio
materia  que  se  afigure  prejudicial  aos interesses da parte
mais  fraca,  o  consumidor de creditos e servicos correlatos.  A
emenda da mora, que admito sem a limitacao do    art.    3o.
par.    1o.  do  DL  911/69,  porque inconstitucional  na  medida
emque  cerceia o direito de defesa, se fara pelo valor a ser
apurado pela contadoria, segundo    parametros    que    serao
estabelecidos  na oportunidade  propria, mediante provocacao
da devedora. A liminar.    Estando,    nos    termos    do   DL
911/69, suficientemente  demonstrada  a  mora  da parte deve-
dora, concedo  a  liminar  de  busca  e  apreensao  do  veiculo
descrito a f. 02, alienado fiduciariamente. Determino, em con-
sequencia,  seja expedido mandado para a realizacao do ato.
Efetivada   a  medida,  cite-se  o  reu,  com  as advertencias
usuais,  para,  no  prazo  de  tres dias... contestar  ou  purgar  a
mora. - Aguarda antecipacao das custas do Oficial de Justica
no valor de R$ 200,00.”-Adv. CARLA FABIANA EVERS e
CRISTIANO LUSTOSA-

48.-RESTITUICAO-1151/2002-LIA  MARIVAL  GUIMAR-
ÇES x SANTA MONICA  MARMORARIA  E  GRANITOS
LTDA.-”Defiro, em carater provisorio  e  sob  as  penas  da  lei,
os beneficios da gratuidade  a autora. Acolho a peticao de fs.
27/29, como emenda  a  inicial.  Designo  audiencia  de  tenta-
tiva de conciliacao  para  o  dia 08 de janeiro de 2003, as 14:30
horas.    Cite-se  a  re...”-Adv.  GLAUBER  GUIMARÇES  DE
OLIVEIRA-

49.-INTERDICAO-1174/2002-NELSON    ROSSA    DE
MORAES  x BRASILIA  LEONILDA ROSSA DE MORAES-
”Designo o proximo dia 15    de   janeiro  de  2003,  as  15:00
horas,  para  o interrogatorio.  Cite-se  a  interditanda...”-Adv.
SIDNEI GALANTE-

50.-REVIS.CONTRATO-1227/2002-SIDNEI  ARAUJO  GALO
x BANCO GM  S.A.-”Reporto-me  aos termos do despacho de

f. 48/49. Aguarde-se  a realizacao da audiencia.”-Adv. EDE-
MAR FRITZ JUNIOR-

51.-BUSCA       E    APREENSAO-FIDUCIARIA-1256/2002-
BANCO VOLKSWAGEN  S/A  x NEW MARKA LTDA-”Aco-
lho a peticao de f. 22,    como  emenda  a  inicial...  REcolhidas
eventuais diferencas  no  deposito  e  Funrejus,  voltem. - Aguar-
da complementacao  do  Funrejus.”-Adv.  LUCIANA  SEZA-
NOWSKI, FABIANA  DE  OLIVEIRA  CUNHA,  ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES-

52.-COBRAN•A-1271/2002-CONDOMÖNIO   CONJUNTO
RESIDENCIAL BELA  VISTA  x  JAMES  GOMES  DE FA-
RIAS e outros-”Designo audiencia  de  tentativa  de concilia-
cao para o dia 14 de maio  de  2003,  as  14:15  horas.  Cite-se
a re...”-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

53.-BUSCA        E     APREENSAO-CAUTELAR-1286/2002-
BANCO PANAMERICANO    S/A    x   RICARDO  LUIZ
BRANDÇO  JUNIOR -”Aplicam-se  as  disposicoes  do  Codi-
go  de  Defesa  do Consumidor  a  relacao juridica que vincula
as partes, de consumo,    por    expressa  equiparacao...  e
iterativa jurisprudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ.
Seu carater  publico, de interesse social... determina que se
conheca  de oficio materia que se afigure prejudicial aos inte-
resses  da parte mais fraca, o consumidor de creditos e servicos
correlatos. A emenda da mora, que admito sem a limitacao  do
art.  3o.  par.  1o.  do DL 911/69, porque inconstitucional  na
medida  emque  cerceia o direito de defesa, se fara pelo valor a
ser apurado pela contadoria, segundo    parametros    que    se-
rao   estabelecidos  na oportunidade  propria,  mediante provo-
cacao do devedor. A liminar.    Estando,    nos    termos    do
DL  911/69, suficientemente  demonstrada  a  mora  da parte
devedora, concedo  a  liminar  de  busca  e  apreensao  do
veiculo descrito a f. 02, alienado fiduciariamente. Determino,
em consequencia,  seja expedido mandado para a realizacao do
ato.    Efetivada   a  medida,  cite-se  o  reu,  com  as adverten-
cias  usuais,  para,  no  prazo  de  tres dias... contestar  ou
purgar  a  mora. - Aguarda antecipacao das custas   do  Sr.
Oficial  de  Justica  no  valor  de  R$ 200,00.”-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

54.-BUSCA       E    APREENSAO-FIDUCIARIA-1300/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x OLEMAR DE SOUZA LIMA
-”Aguarda o preparo das  custas  no  valor  de R$ 84,00, mais
Funrejus.”-Adv. NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR-

55.-COBRAN•A-1315/2002-CONDOMINIO    CENTRO
HABITACIONAL NOVO  MUNDO x ALBERTO PIMENTEL
DE MELLO e outros-”Designo audienica  de  tentativa  de con-
ciliacao para o dia 19 de maio de 2003, as 14:15 horas. Cite-se
a re...”-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

56.-COBRAN•A-1322/2002-HELENA  MAYUMI  DAMURA
BATISTA  x FUNBEP  -  FUNDO DE PENSÇO MULTIPA-
TROCINADO-”Audiencia de conciliacao  dia 21 de janeiro de
2003, as 15:15 horas, a qual    deverao  comparecer  as  partes
pessoalmente  em condicoes  de  transigir,  trazendo propostas
definidas e concretas, calculos atualizados e alternativas possi-
veis. Cite-se...”-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

57.-SUMARIA  DE  COBRAN•A-1336/2002-CONDOMINIO
CONJ. RES. MORADIAS  CAIUA I - COND. VII x EDNA
MENEGOLO -”Audiencia de conciliacao dia 23 de janeiro de
2003, as 14:30 horas, a  qual  deverao  comparecer  as  partes
pessoalmente  - inclusive  o representante legal do condominio
autor - em condicoes  de  transigir,  trazendo propostas defini-
das e concretas, calculos atualizados e alternativas possiveis.
Cite-se  e  intime-se... - Aguarda antecipacao das custas do
Oficial de Justica no valor de R$ 60,00.”-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

58.-SUMARIA   DE  COBRAN•A-1337/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  SOLIMOES  x MARIA THE-
REZINHA CORDEIRO MACIEL -”Designo  audiencia  de
tentativa de conciliacao para o dia  02 de junho de 2003, as
13:45 horas. Cite-se a re... -  Aguarda  antecipacacao  das  cus-
tas  do Sr. Oficial de Justica  no  valor  de  R$  60,00.”-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

59.-SUMARIA   DE  COBRAN•A-1343/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  PETROPOLIS  x OSMIR TA-
DEU DE AGUIAR-”Designo audiencia  de  tentativa  de con-
ciliacao para o dia 09 de janeiro  de  2003, as 14:00 horas. Cite-
se o reu...”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

60.-SUMARIA    DE   COBRAN•A-1345/2002-CONJUNTO
MORADIAS RESIDENCIAL  CIC  I  x  ELCIO  GOMES DE
OLIVEIRA-”Designo audiencia  de  tentativa de conciliacao
para  o dia 09 de janeiro  de  2003, as 14:30 horas. Cite-se o
reu...”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

61.-COBRAN•A-1350/2002-SINDICATO  DOS  TRABA-
LHAD  GRAF DE JORNAIS E REVISTAS x ARNO DREH-
MER e outros -”Audiencia de conciliacao  dia 23 de janeiro
de 2003, as 15:00 horas, a qual    deverao   comparecer  as
partes  pessoalmente  - inclusive  o representante legal do
condominio autor - em condicoes  de  transigir,  trazendo pro-
postas definidas e concretas, calculos atualizados e alternati-
vas possiveis. Cite-se e intime-se...”-Adv. WALTER XAVIER
JUNIOR-

62.-INTERDICAO-1355/2002-IGNEZ  SVERZUTI  x IGOR
SVERZUTI MANICARDI-”Designo  o  proximo dia 22 de ja-
neiro de 2003, as  15:00  horas  para o interrogatorio. Cite-
se...”-Adv. NILTON PRATES-

63.-INTERDICAO-1359/2002-FRANCISCO  JOSE  LOPES
CORREA DA SILVA  x  FRANCISCO  JOSE CHEDE COR-
REA-”Designo o proximo dia  21  de  janeiro  de  2003,  as
14:00  horas, para o interrogatorio. Cite-se...”-Adv. ENIO RO-
BERTO MURARA-

64.-SUSTA•AO  DE  PROTESTO-1383/2002-JOÇO CARLOS
MORAIS x LUIZ  FERNANDO  PROSDàCIMO e outros-”O
documento de f. 18 temparte  de  seu  texto  ocultado  por
outro;  junte  o original    ou    copia   regular;  F.  7/11:  contra-
fe. Desentranhe-se.  REnumere-se;  Porque  util  ao  exame da
liminar  esclareca se cumprir a clausula 7a. ... e em que data  o
fez e, por ultimo, fale da clausula 11a... frente ao  que  afirma  a
f.  3  ult.  paragrafo, e 4, primeiro paragrafo. 10 dias.”-Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-
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1.-1/1900- -PETI•ïES  INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-  a) ordinaria - Guerino Recco Junior  x  Banco Itau. -
adv. Alexandre  Christoph Lobo Pacheco.  b) monitoria - Ban-
co Itau S.A  x  Vovo Palmira Comercio de Presentes  Ltda. -
adv. Leonel Trevisan Junior.   c) execu‡ao - Organiza‡ao Con-
tabil Razao S.C Ltda  x  Vedan  Equipamentos para Veiculo de
Carga Ltda. -adv. Elizangela Maria  Matioski.   d) execu‡ao -
S.C.A Industria de Moveis Ltda  x  Marcos Joel Soares.  -adv.
Silvana M. Giacomini Werner.   e) embargos do devedor - Jose
Alberto Okazaki  x  Crystal  Administradora de Shoping Cen-
ters Ltda. -adv. Fredy Yurk.   f) consigna‡ao em pagamento -
Sergio Rodrigues Trevisan  x   Condominio Edificio Golden
Place. -adv. Claudia Bueno Gomes.   g) medida cautelar de
busca e apreensao - Condominio Edificio Centro  Empresarial
Emiliano Perneta  x  Henriette Cordeiro Guerios. -adv.  Maria
Cristina Baretta Moraes.

2.-PERDAS E DANOS-360/1980-EDUARDO SKROSKI JU-
NIOR x JORGE AURINO  GONCALVES DE OLIVEIRA e
outros -Pelo contido as fls. 163, faculto que  diga(m) autor em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CHRISTIANI  HELENA L.
DE MORAES e RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

3.-ORDINARIA-859/1988-JOAO A.SANTOS J. DA SILVA x
MANOEL AGUIAR F.MARIA  AGUIAR. Diga o exequente,
em cinco dias.  -Adv. ARIOVALDO LOPES-

4.-REVISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-949/1991-ALCAN
ALUMINIO DO BRASIL S/A x  MURICI
COM.PROD.ALIMENTICIOS -Defiro o pedido de fls. 234.
Quanto a  devolu‡ao do prazo por 05 dias.-Adv. FRANCISCO
CAETANO DA SILVA-

5.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-689/1993-ESPO-
LIO DE CARLOS NOGEURIA FILH  x OVIDIO MNTEIRO -
Diga o interessado quanto a retirada do(a)           oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ADILSON LASS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-755/1993-EURICO DE SOU-
ZA TIBES x JORGE LUIZ  BEZERRA DA SILVA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio.  No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-666/1996-ALCEU SCHWE-
GLER x EMILIO ROMANI S.A.  -Pelo contido as fls. 113,
faculto que diga(m) as partes em 05 dias.  Int. Sobre a peti‡ao
do Sr. Perito. Ap. 1070/95.  -Adv. GILBERTO LUIZ  DO
AMARAL, JOSE DEVANIR FRITOLA e FAUSTO P. DE LA-
CERDA FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-252/1997-IRMAOS PONTARA
LTDA x MONTEIRO ARTIGOS  ESPORTIVOS LTDA -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.  Oficial de
Justi‡a.-Adv. NATALICIO VIEIRA UMBELINO-

9.-DECLARATORIA DE NULIDADE-599/1997-MARIA
CARMEN MATTANA SEQUINEL x  CONSTRUTORA AN-
DRADE RIBEIRO LTDA -Preparadas as custas de execu‡ao
de  senten‡a. R$ 157,50.-Adv. JAIRO ELEASAR PINTO RI-
BEIRO-

10.-INDENIZACAO ORDINARIO-816/1997-JANE COELHO
E SILVA x COMPANHIA  CERVEJARIA BRAHMA LTDA -
Pelo contido as fls. 107v§ , faculto que  diga(m) requerido  em
05 dias. Sobre a certidao do transito em  julgado da senten‡a. -
Adv.  CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-1293/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS  II - COND. e outros x
ROGERIO STIER LUTKE -Pelo contido as fls. 318,  faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do  Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-150/1998-JOSE LUIZ GUR-
GEL x ZAMIR JOSE TEIXEIRA e  SONIA VIANA HOSHI -
Pelo contido as fls. 185, faculto que diga(m) os  interessados em
05 dias. Int. Sobre o laudo de avalia‡ao R$  230.000,00. -Adv.
JOSE LUIZ GURGEL, GUSTAVO DE ARAUJO LIMA, JOAO
BELMIRO DOS SANTOS e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

13.-ORDINARIA-478/1998-MARCUS VINICIUS DA COSTA

MICHELOTTO E OUTRA x  CONSTRUTORA E IMOBILI-
ARIA DOM BOSCO LTDA E BELA TO e outros -Pelo  conti-
do as fls. 651/661 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. FERNAO JUSTEN DE OLIVEI-
RA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1491/1998-GM LEASING
S/A ARREND. MERCANTIL x  ALZIRITA BAUER. 5. Assim
sendo, indefiro o pedido de tutela  antecipatoria postulada, sendo
que reconsidero a decisao que  determinou a reintegra‡ao de
posse do bem. 6. Desta forma, cite-se,  como requerido, o reu
para querendo contestar no prazo legal sob as  penas da lei, em
seguida, contestando o feito e juntando docuementos,  diga o
autor, finalmente conclusos. Depreque-se se necessario.     -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

15.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-362/1999-MARIA
MACHADO MIKITIV x AUTO  VIA•AO NOSSA SENHO-
RA DA LUZ LTDA. Quanto ao pedido de deposito em  conta
corrente da requerente, diga a parte contraria. Defiro o  levan-
tamento dos valores ja depositados, como requerido a fl. 302.
Diligencias necessarias. -Adv. HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR e MARCOS  WENGERKIEWICZ-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-857/1999-IVO PASTUCH x
ORLANDO MOREIRA DA SILVA e  outros -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) oficio. No prazo  de 05 (cinco) dias.-
Adv. VILSON GUDOSKI-

17.—1191/1999-RG ADM.E INCORPORADORA DE BENS
LTDA. x AZLE COMERCIO DE  ALIMENTOS LTDA. -Pelo
contido as fls. 77, faculto que diga(m)  requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo  sem que a mesma
se manifestasse. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO
e  MARIA AUGUSTA SABINO-

18.-DECLARACAO DE AUSENCIA-1442/1999-JOHNNY
CARLOS MAITO x CARLINHO  ALBERTO MAITO -1) Ma-
nifestem-se as partes se ha proposta  conciliatoria. 2) Em caso
negativo, especifiquem os pontos  controversos e as provas que
pretendem produzir. Diligencias  necessarias.  -Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/2000-CIA. ITAU LE-
ASING SE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x RAIMUN-
DO DO NASCIMENTO DA SILVA -Diga o interessado  quan-
to a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA-

20.-ORDINARIA-424/2000-CHARLOTTE ELIZABETH
CAMPOS BEZERRA e outros x  MARIA CLEUZA DOMIN-
GUES PALMA e outros -Pagamento das despesas  referentes
ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.  FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-755/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ALDONI ANTâNIO  GON•ALVES -Mani-
festem-se as partes se ha proposta conciliatoria e o  interesse
na realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso  negativo,
especifiquem as partes os pontos controversos e indiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, mencionando as
prova ao  fato que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv.
EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e CRISTI-
NA APARECIDA RIBEIRO BONFIM-

22.-DESPEJO-1069/2000-IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
x MARIA JAIRA  SEVERIANO e outros -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do  Sr. Oficial de Justi‡a e retirada
do edital .-Adv. WALTER DOS ANJOS-

23.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1232/2000-
MIGUEL LATIF MUCHAHILH e  outros x BANCO BRADES-
CO S/A -Ciente do agravo. Mantenho o despacho  agravado.
Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha
noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulte-
riores  termos. Diligencias necessarias. Ap. 748/01. -Adv. ALE-
XANDRE MILLEN  ZAPPA, MARILANE TON RAMOS
BAGGIO e DANIEL HACHEM-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-147/2001-JOSE MENDES
DOS SANTOS x LUCIANO MENDES  DOS SANTOS e ou-
tros. Depreendo destes autos que a procuradora do  requerido
Luciano Mendes dos Santos nao esta regularmente  representa-
da, vez que a procura‡ao esta em nome da Dra. Celia Ines da
Silva. Regularize-se a representa‡ao processual em 48 horas,
sob pena  de nulidade do ato. Ademais, em contrariedade ao
afirmado pelo  requerido, foi aberto prazo para que realizasse a
presta‡ao de  contas, conforme fl. 117. Diligencias necessari-
as. -Adv. RAFAEL  FERREIRA FILIPPIN, ALCEU WALDIR
SCHULTZ e CELIA INES DA SILVA, ELIANE  DA COSTA
MACHADO ZANEMONN-

25.-ORDINARIA-235/2001-HERTON COIFMAN e outros x
BANCO DO ESTADO DE MINAS  GERAIS S/A -Pelo conti-
do as fls. 153/175, faculto que diga(m) as  partes em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. GELSON  AREND e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-328/2001-RUI ROGERIO
PIOVESAN x COTRASA- COM. DE  TRANSPORTES E
VEICULOS LTDA. -Preparadas as custas de execu‡ao de
senten‡a. R$ 157,50.-Adv. HERMES CAPPI JUNIOR-

27.-BUSCA E APREENSAO-546/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E  INVEST. x JOAO FER-
REIRA DE FARIA -1) Manifestem-se as partes se ha  proposta
conciliatoria. 2) Em caso negativo, especifiquem os pontos
controversos e as provas que pretendem produzir. Diligencias
necessarias.  -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e  MARIA ADRIANA PEREIRA-

28.-ALVARA-565/2001-MARIA DA LUZ OLIVEIRA x Face
o exposto, INDEFIRO o  pedido formulado pela requerente

quanto ao levantamento do valor  relativo ao Beneficio de
Amparo Social e Pessoa Portadora de  Deficiencia. P.R.I.  -
Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO-

29.-DEPOSITO-760/2001-BBV CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A x  AORILHO ELIAS FARIAS -
Defiro o pedido de fls. 42. Quanto a suspensao  do feito pelo
prazo de ate 180 dias.-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

30.-DECLARATORIA-979/2001-WISNIEWSKI & ROSSET-
TO LTDA. x BANCO ARAUCARIA  S.A -Pelo contido as fls.
167, faculto que diga(m) requerente em 05  dias. Int. Sobre a
peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. SILVIO MARTINS  VIANNA-

31.-DEPOSITO-990/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  VILMAR MASSANEIRO -
Pelo contido as fls. 39/42, faculto que diga(m)  requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA  DE
LIMA FILHO-

32.—1260/2001-HERMES JOSE BUSATO & CIA LTDA. x
BANCO BOA VISTA S/A -Pelo  contido as fls. 152, faculto
que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr.
Perito.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e  DANIEL HA-
CHEM-

33.-BUSCA E APREENSAO-1366/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDREIA APARECIDA  DE CARVALHO -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.  Oficial de
Justi‡a.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FRE-
DERICO-

34.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1387/2001-SAVE MONEY
FACTORING LTDA. x CARLOS  AGOSTINHO FEDALTO e
outros. Preparadas as custas, voltem. R$ 311,50.   -Adv. ELIO
GRIL GUAREZI-

35.-DECLARATORIA-1487/2001-ARAUJO CONFORTO
LTDA. x IMPSAT COMUNICACOES  LTDA. A especifica‡ao
de provas, em cinco dias, devendo as partes  informarem da
possibilidade de acordo.  -Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA e SILVIO BRAMBILA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2002-ERUINA GOIS DA
SILVA e outros x TEREZINHA  DE JESUS DEMBICI. Tendo
em vista que a cita‡ao do requerido restou  efetivada, nao rece-
bo a emenda a inicial. Diligencias necessarias.  Ap. 220/00.  -
Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO e HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO-

37.-BUSCA E APREENSAO-60/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ANDERSON  PASCKE -Defiro o pedido de fls.
58. Quanto a suspensao do feito pelo  prazo de ate 30 dias.-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

38.-BUSCA E APREENSAO-412/2002-CONSEG- CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA. x  BRAUTEC SERV. TEC. E
COM. LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada  do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON-

39.-BUSCA E APREENSAO-454/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA. x MARIA NELI-
TA RIOS DOMINGOS. Defiro o pedido efetivado pela  reque-
rida em fl. 54, concedendo o prazo de mais dez dias para que
seja purgada a mora. Diligencias necessarias. -Adv. IVAN SER-
GIO  TASCA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-590/2002-BRASIL TELE-
COM S/A x MARIA APARECIDA DA  SILVA FILETTO -Pelo
contido as fls. 19/27, faculto que diga(m)  embargante em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 117/02.  -Adv. LUIZ  RODRI-
GUES WAMBIER-

41.-INDENIZACAO-595/2002-EDSON LUIZ CAPILLE x
FUNERARIA VATICANO LTDA. e  outros -Manifestem-se as
partes se ha proposta conciliatoria e o  interesse na realiza‡ao
da audiencia de concilia‡ao. Em caso  negativo, especifiquem
as partes os pontos controversos e indiquem as  provas que
efetivamente pretendem produzir, mencionando as prova ao  fato
que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. TATIANA SCH-
MIDT  MANZOCHI, ALESSANDRO AGNOLIN e JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

42.-DESPEJO-653/2002-GILBERTO RIBEIRO x HELIO DE
OLIVEIRA QUADROS. Sobre  a certidao de fl. 27, manifeste-
se o requerente. Intime-se.  Diligencias necessarias.  -Adv.
PERCY ARAUJO-

43.-BUSCA E APREENSAO-680/2002-BANCO FIAT S/A x
GIULIANO MARCHIANE -I-  Recebo o recurso de apela‡ao,
em seu efeito devolutivo e suspensivo  (art. 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte  apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,  remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com  as
nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

44.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-707/2002-RE-
GIANE CORREA MACHUCA  VICTORINO x BANCO FI-
NINVEST S/A -Pelo contido as fls. 71/240, faculto  que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ODILON
MACHUCA e JOEL KRAVTCHENKO-

45.—743/2002-MAGAZIN GERAL LTDA. x BANCO BA-
NESTADO S/A. -Manifestem-se  as partes se ha proposta
conciliatoria e o interesse na realiza‡ao da  audiencia de
concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem as partes os
pontos controversos e indiquem as provas que efetivamente
pretendem  produzir, mencionando as prova ao fato que se
pretende esclarecer.  Intimem-se.-Adv. JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI e DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA-

46.-COBRANCA-865/2002-KARINA REMOR CAMPOS x
ALADIO DOS SANTOS JUNIOR e  outros -Vistos etc... Ho-
mologo, por senten‡a, para que surtam seus  juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fl.  44/45), e com
esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo  Civil, julgo
extinto o processo.  Custas “ex lege”. Oportunamente,  oficie-
se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.  MAR-
CELO ZANON SIMAO e PLINIO LUIZ BONANCA-

47.-REVISAO CONTRATUAL-868/2002-GASTAO OSCAR
BERNDT JUNIOR e outros x  BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-BANESTADO S/A -Pelo contido as fls. 76/108,  facul-
to que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -
Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

48.-ORDINARIA-876/2002-AIMARA RIVA DE ALMEIDA x
BANCO DO BRASIL S/A e  outros -Defiro o pedido de fls.
121. Quanto a suspensao do feito pelo  prazo de ate 30 dias.-
Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI e CARLOS MURILO PAI-
VA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-895/2002-BANCO CIDADE
S/A x CAFE ALVORADA S/A e  outros -Diga o interessado
quanto a retirada dos oficios. No prazo de  05 (cinco) dias.-
Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

50.-BUSCA E APREENSAO-912/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AUDREY ALMEIDA AVON  -Defiro o pedido de
fls. 41. Quanto ao desentranhamento de  documentos.-Adv.
NOEL GARCEZ FRANCA JR.-

51.-ALVARA-919/2002-RODRIGO MACHADO BOTTEGA x
Manifestem-se os  requerentes acerca do contido as fl. 112/
140. Ap. 816/91. -Adv.  SONIA MARIA ANDERLINK-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-942/2002-PAULO
ROBERTO DOS SANTOS RODRIGUES  x GERALDO MA-
RESI -Manifestem-se as partes se ha proposta  conciliatoria e o
interesse na realiza‡ao da audiencia de  concilia‡ao. Em caso
negativo, especifiquem as partes os pontos  controversos e in-
diquem as provas que efetivamente pretendem  produzir, men-
cionando as prova ao fato que se pretende esclarecer.  Inti-
mem-se.-Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA e NELSON
KNOB-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1050/2002-CARLOS
HENRIQUE GROCHENTZ x BERKO  AUTO PECAS E SER-
VICOS -Pelo contido as fls. 50/52, faculto que  diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ANTONIO  CAR-
LOS DA VEIGA-

54.—1070/2002-BANCO ITAU S/A x TATIANA CAMPOS
PADILHA -Diga o  interessado quanto a retirada dos oficios.
No prazo de 05 (cinco)  dias.-Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS-1081/2002-BANCO ITAU S/
A x AUTO POSTO REQUINTE  LTDA e outros -Pelo contido
as fls. 14v§, faculto que diga(m) credor  em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.  LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

56.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1082/2002-PAVIMIX
PAVIMENTACOES LTDA. x BANCO  BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. A especifica‡ao de provas. Ap. 466/96.   -Adv.
LIZ HELENA RAPOSO e MIEKO ITO-

57.-EXECUCAO DE TITULOS-1089/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x TRANSPORTES  ESCOLAR DUNAMIS LTDA
e outros -Pelo contido as fls. 20v§, faculto que  diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de  Justi‡a. -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

58.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1116/2002-MARIA
DO ROCIO DE OLIVEIRA e  outros x CASSEMIRO DE OLI-
VEIRA. Pelo contido as fls. 12/17, faculto  que diga a reque-
rente. Diligencias necessarias. Ap. 1030/01.  -Adv.  ROMIL-
DA RAMOS MARTINELLI MARTINS-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1158/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x RICAR-
DO VOGEL DO NASCIMENTO -Diga o interessado  quanto a
retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.  IDE-
LANIR ERNESTI-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-1181/2002-JAIR DE LARA
MANOEL x PAULO RICARDO  RAMOS DA SILVA e outros
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas  do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI
LEITAO-

61.-INDENIZACAO-1198/2002-JULIANO TODESCHINI DE
ANDRADE x FOLHA DE  LONDRINA S/A -Manifestem-se
as partes se ha proposta conciliatoria e  o interesse na realiza‡ao
da audiencia de concilia‡ao. Em caso  negativo, especifiquem
as partes os pontos controversos e indiquem as  provas que
efetivamente pretendem produzir, mencionando as prova ao  fato
que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. JACEGUAY F.
DE  LAURINDO RIBAS e ROMEU SACCANI-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1202/2002-MILTON TEO-
DORO DA SILVA e outros x  BANCO BRADESCO S/A -1)
Manifestem-se as partes se ha proposta  conciliatoria. 2) Em
caso negativo, especifiquem os pontos  controversos e as pro-
vas que pretendem produzir. Diligencias  necessarias. Ap. 790/
96. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e DANIEL  HA-
CHEM-

63.-BUSCA E APREENSAO-1226/2002-BANCO DIBENS S/
A x BENEDITO BRAZ DA SILVA  -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-
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64.-BUSCA E APREENSAO-1270/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA.  -Defiro o pedido de fls. 57.
Quanto vista dos autos pelo prazo de 05  dias. -Adv.  FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA-

65.-BUSCA E APREENSAO-1313/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCO ANTONIO  ALVES -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv.
NOEL GARCEZ FRANCA JR.-

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO ANDERSEN
ESPÍNOLA

Relação 148/2002

Petições iniciais que encontram-se em Cartório, aguardan-
do DEPÓSITO INICIAL, pelo prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento:

01) COBRANÇA – COND. CENTRO HAB. VISCONDE DE
MAUÁ I X JANDER CROZATTI – ADV. MARILZA MA-
TIOSKI.-

02) BEM. TERCEIRO – AUTO POSTO NOSSA SENHORA
DO PERPÉTUO SOCORRO LTDA.ME X SHELL BRA-
SIL S/A – ADV. NEUDI FERNANDES.-

03) EXECUÇÃO – EDY MAINGUE X A W DO BRASIL
COM. IMPORT. E ESTAMPAS LTDA 0 ADV. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA.-

04) COBRANÇA – EDIF. SAINT EMILION X SILVANO RA-
SINI – ADV. LUCIANE MARIA M. DE MELO.-

05) COBRANÇA – COND. EDIF. RAVEL X IRENE MAR-
TINS BECKER – ADV. LUCIANE MARIA M. DE
MELO.-

06) ORDINÁRIA – MARIO LUIZ MARQUES HALILA X
TAM – TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S/A –
ADV. ANDRE VINÍCIUS MARCHEZETTI.-

07) DESPEJO – CLAYTON G. ODRESKI X LAERTE T. OLI-
VEIRA – ADV. EDUARDO F. GRAHAM F. DE LIMA.-

08) NOTIFICAÇÃO – REDE FERROVIÁRIA FEDERAL X
ASSOC. ATLÉTICA FERRO-CARRIL – ADV. LUCIA-
NA PEREZ.-

09) EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – ADEMILAR ADM. CON-
SÓRCIOS X LEOCÁDIA C. BLASZCYK – ADV. LUCI-
ANA OLICSHEVIS.-

10) ORDINÁRIA – HSBC BANK BRASIL S/A X PATERMAX
IND. COM. DE TECIDOS LTDA – ADV. MIEKO ITO.-

11) DESPEJO – ANTONIO GRANA JUNIOR X IVANI NO-
GUEIRA – ADV. JOSÉ DO CARMO BADARÓ.-

12) ARROLAMENTO – AVANI AMALIA FERRARO  PIRES
X JOAO CARLOS LOYOLA PIRES – ADV. LUIZ CE-
SAR TOPPEL KEMPINSKI.-

13) REINT. POSSE – GEZIEL PEREIRA DA SILVA X UNI-
LANCE – ADV. GABRIEL JOCK GRANADO.-

14) CAUTELAR SUST. PROTESTO – X-LEME SERVIÇOS
DE RADIOLOGIA S/C LTDA X VALDIR DE PAULA
FURTADO JUNIOR.-

15) RENOVAT. LOCAÇÃO – MARISA LOJAS VAREJISTAS
LTDA X BEAR ADM. DE BENS PRÓPRIOS LTDA –
ADV. HERILO BARTHOLO DE BRITTO.-

16) EXECUÇÃO – WILHELM KOTH X AMP COM. AUTO-
MÓVEIS LTDA – ADV. GLAUCO SANSON SILVA.-

17) COBRANÇA – CONJ. RES. CASSIOPÉIA I X TIBUR-
CIA MARIA GORETE DE ANDRADE - ADV. LAERCIO
CARTES.-

18) COBRANÇA – NORY DE MACEDO MACHADO X
BANCO REAL S/A – ADV. JOAO MANOEL RIBAS DE
CASTRO.-

19) BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A X
MARCIO R. SOARES – ADV. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO.-

20) BUSCA E APREENSÃO – BANCO ZOGBI S/A X EDIL-
SON JOÃOZINHO BATISTA – ADV. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.-

21) ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – MARLI DA SILVA
PINTO X MARILENE PINTO GOONÇALVES – ADV.
SANDRA CARRILHO FERREIRA.-

22) EXECUÇÃO – BANCO ITAÚ S/A X PEDRO OCZKO-
VSKI – ME – ADV. DANIEL HACHEN.-

23) BUSCA E APREENSÃO – BANCO LLOYDS TSB S/A X
MILTON JOSE LUDWIG – ADV. ELISA GOMES TOR-
RES.-

24) INDENIZATÓRIA – SALVIANO ALVES DE OLIVEIRA
– ME X PARMALAT BRASIL S/A – ADV. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA.-
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1.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-5/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x LEANDRO  MARTINS LIMA -petição
inicial aguardando depósito no prazo de 30  dias, sob pena de
cancelamento. R$ 595,00 + 200,00 OFICIAL. -Adv.  MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

2.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-6/0000-BANCO PANA-
MERICANO SA x LUIZ FERREIRA  -petição inicial aguar-
dando depósito no prazo de 30 dias, sob pena de  cancelamen-
to. R$  164,50 + 200,00 OFICIAL. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

3.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-7/0000-BANCO PANA-
MERICANO SA x ARLO MOREIRA  -petição inicial aguar-
dando depósito no prazo de 30 dias, sob pena de  cancelamen-
to. R$ 322,00 + 200,00 OFICIAL. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO  e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

4.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-8/0000-BANCO DIBENS
SA x EDY PETERSON GENIUS  NUNES -petição inicial
aguardando depósito no prazo de 30 dias, sob  pena de cancela-
mento. R$ 616,00 + 200,00 OFICIAL.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

5.-COBRANCA - RITO SUMARIO-9/0000-CONJ. RES. CAM-
PO COMPRIDO II x ROSALDO  ANTONIO RODRIGUES e
outros -petição inicial aguardando depósito no  prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. R$  180,50.-Adv. LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO-

6.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-10/0000-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A. x  GILDASIO NASCIMENTO CAR-
DOSO -petição inicial aguardando depósito no  prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. R$ 427,00 + 200,00  OFICI-
AL. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-11/0000-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x ALEXANDRE  CARLOS NUNES -peti-
ção inicial aguardando depósito no prazo de 30  dias, sob pena
de cancelamento. R$ 448,00 + 200,00 OFICIAL.-Adv.  ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-12/0000-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x CLAUDIO  FRANCISCO DE MATTOS -
petição inicial aguardando depósito no prazo de  30 dias, sob
pena de cancelamento. R$ 332,50 +300,00 OFICIAL. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-13/0000-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x LORENA  APARECIDA DE OLIVEIRA -
petição inicial aguardando depósito no prazo  de 30 dias, sob
pena de cancelamento. R$  385,00 + 200,00 OFICIAL. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1090/1987-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x
EMIR HANNUCH- Ante o retorno dos autos  manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias. Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, ANA LUCIA  FRANCA, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e RENA-
TO  BELTRAMI-

11.—828/1991-BANCO BANDEIRANTES S/A. x NELSON
DIEL ANACLETO e  outros- Ciência ao Exequente sobre o
teor do ofício de f. 179/182   ( Reiterar os termos do ofício nº
1009/01, acostado às f. 60 da  Carta precatória, devendo a par-
te requerida ser cientificada de  que a não manifestação no pra-
zo de 5 (cinco) dias ensejerá o  prosseguimento do feito com os
demais atos processuais. - Solicitar a intimação da parte inte-
ressada para complementar o  depósito prévio, no valor de R$
22,44 ( vinte e dois reai e  quarente e quatro centavos), no
prazo de (05) cinco dias.) Adv.  ARMANDO LUIZ MARCON,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, EDEMAR ANTONIO ZILIO
JUNIOR e NILSO ROMEU SGUAREZI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/1994-VA-
RIG S/A VIACAO AEREA RIO  GRANDENSE x SILVIA

ANDREIA DA SILVA -Aguarde-se os autos no arquivo a  ma-
nifestação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da
E.  Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-673/1994-RA-
DIO CONTINENTAL DE CURITIBA  LTDA x PAULO DE
SOUZA CONCRETO - MICRO EMPRESA -Manifeste-se a
parte  interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. VI-
CENTE DE PAULO  ESTEVES VIEIRA-

14.—769/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A x
STEFANIA ROSSETO ANDRETTA  E ALDOZIR ANDRET-
TA- Remetam-se os autos ao arquivo provisório até  ulterior
manifestação da parte interessada. Adv. VALERIA CARAMU-
RU  CICARELLI, CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO,
ADYR RAITANI JUNIOR e  MARCELO LUIZ DREHER-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-781/1995-BAN-
CO BANORTE S/A. x  TRANSPORTES RODOVIARIOS IN-
TERNACIONAL RIO DA PRATA e outros  -Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio de  fls.-Adv. LA-
CIR GUARENCHI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-961/1995-CON-
DOMINIO CONJ. RESID.  MORADIAS BANDEIRANTES x
ALDO FONTANA- Manifeste-se o Exequente  sobre o ofício
retro, em cinco dias. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA,  NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e  JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

17.—1300/1995-ADEMIR G.CORREIA & CIA. LTDA. x
COMPENSADOS CRISTINA LTDA.  e outros -Aguarde-se os
autos no arquivo a manifestação do exequente  - Art. 5.8.12 do
Código de Normas da E. Corregedoria Geral da  Justiça.-Adv.
MARCELO JOSE VIANNA TULIO, MARCELO AUGUSTO
DE OLIVEIRA  FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA, DIVA RIBEIRO LIMA, CARLOS  JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, ALCEU WALDIR SCHULTZ e IVO
FERREIRA DE  OLIVEIRA-

18.—325/1996-BANCO ITAU S.A. x SANTA CRUZ CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e  outros- 1. O pedido formula-
do por Paulo Antônio Abrão e outros às  f. 201/203 dos autos
de Ação de Anulação de Ato Jurídico em  apenso e o contido
no ofício de f. 53 apresentam identidade.  Deste modo, segue-
se a orientação do despacho de f. 64, qual  seja, compete a
Juízo em que se processou a execução na qual foi  efetivada a
arrematação ( item 5.8.9.1, do Código de Normas da E.  Corre-
gedoria Geral de Justiça). 2. Igual entendimento é externado
em relação ao pleito de f. 69/76. Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e  DANTE PARISI-

19.—530/1996-BANCO ITAU S.A. x ATIVA TRADE REPRE-
SENTACAO COMERCIAL LTDA  e outros -Ofício para Re-
ceita Federal à disposição da parte. -Adv.  DANIEL HACHEM
e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1247/1996-
RUTH JOANA STUDZINSKI x MARA  ELIZ AYRES- Mani-
festem-se as partes quanto ao laudo de avaliação,  em cinco
dias. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARA SIL-
VIA ALVES  FERNANDES-

21.—1412/1996-LUIZ CARLOS RANGEL BERTO x WAL-
TER SORGENFREI e outros- Os  embargos de declaração apon-
tam dúvida na sentença embargada quanto à  distribuição das
verbas de sucumbência. No entanto, referida sentença  não se
ressente do apontado vício posto que condenou as partes “no
igual rateio das despesas processuais e dos honorários  advoca-
tícios... fixados em 15% sobre o valor da condenação”.  Certa-
mente que igual rateio significa 50% para cada parte; tal  pro-
porção também incide sobre os honorários advocatícios em valor
de  15% da condenação principal. Rejeito, pois, os embargos
de  declaração.  Adv. MARGARETE  MARIA LEMES, ODA-
IR LOURENCO e FERNANDA  SCHAEFER-

22.—113/1997-SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA x BANCO ITAU S.A.-  Retornem os autos ao Egrégio
tribunal de Alçada, consignando no  ofívio de remessa a obser-
vação de que resta pendente o  processamento do recurso de
apelação interposto nos autos de  embargos à execução nº 1061/
96. Encaminhe-se, ainda, cópia do  despacho proferido nesta
data nos autos de execução.Adv. DANTE PARISI  e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-913/1997-BAN-
CO CIDADE S/A x HELIO  ERALDO DA SILVA ROSSI e
outros- Manifeste-se o Exequente acerca  do auto de praça ne-
gativa de f. 145, em cinco dias. Adv. ESTELA  ROBERTA
BELTRAMIN, PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL, PE-
DRO PAULO  PAMPLONA e NATAL HILARIO DOSSENA-

24.—154/1998-SILOMAR VIEIRA x ROMULO COAS E
MAGAD MARIALBA CORREA  COAS- 1. A execução deve
prosseguir nos autos registrados sob o  nº918/1997, assim de-
sentranhe-se o petitório retro e proceda-se a  juntada naqueles
autos. Após, intime-se o exequente para preparar  as custas de
execução  de execução de sentença no valor de R$  609,00  e
recolher as diligências do Sr. oficial de Justiça no  valor de R$
40,00. 2. Cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do  Código de
Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça em relação a  estes
autos. Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUIZ RO-
BERTO RECH,  THOMAS FRANCISCO DA ROSA e MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA-

25.-DEPOSITO-723/1998-BANCO ITAU S.A. x MARCO
ANTONIO FRANCO DE LIMA-  Consoante dispõe o art. 604,
Código de Processo Civil, cabe ao  Exequente instruir a inicial
executória com a memória  discriminada e atualizada do cálcu-
lo, ainda que a aferição do  valor exequendo seja simples. As-
sim, intime-se o Exequente para  regularizar o petitório retro
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conforme a disposição legal. Adv.  DANIEL HACHEM e HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

26.—899/1998-BANCO REAL S/A x H.D. TECNICA EM
APARELHOS DE MEDICAO LTDA  e outros- Aguarde-se a
manifestação do Exequente, por quinze  dias. Adv. DANIEL
HACHEM e ISIONE STEENBOCK FIM-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1569/1998-MARIO CEZAR
SAHEB e outros x BANCO ITAU  S/A- Aguarde-se  a remessa
dos autos das ações em trâmite na  Justiça Federal para este
Juízo.Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e  EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PAIOL  COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outros-1. Anote-se o substabelecimento  de f. 37/41. 2.
Ante o trânsito em julgado da decisão proferida  nos autos de
Embargos à Execução, manifeste-se a parte  interessada sobre
o prosseguimento do feito, em cinco dias.Adv.  EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR, OCTAVIO CAMPOS FISCHER, MAURI-
CIO SAGBONI  MONTANHA TEIXEIRA, APARECIDO JOSE
DA SILVA e ROBINSON SILVA ALXANDRE-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/1999-JOE
CASSIUS MACHADO x AUGUSTO  SEGUNDO GUERREI-
RO -Manifeste-se a parte interessada acerca do prazo  de sus-
pensão que decorreu, dando prosseguimento ao feito.-Adv.
ADRIANO M. C. RANCIARO, KARYME CECYN PI-
ETSZKOWSKI e LUCIANO CHIZINI E  CHEMIN-

30.—1116/1999-FILOMENA RODRIGUES ISE e outros x
(ESPOLIO)YOSHIMITU  ISE- 1. A inventariante noticiou que
o automóvel descrito na  inicial foi vendido pelo de cujus antes
de seu falecimento, no  entanto a transferência de propriedade
não foi efetuada junto ao  órgão competente. Assim, para regu-
larizar esta situação defiro o  pedido de f. 85 e concedo alvará,
autorizando a inventariante  a  proceder junto ao DETRAN/Pr
a tranferência de propriedade do  automóvel marca Wolkswa-
gen, modelo Fusca 1500, chassi nº BS197901  laca AJA 8338.
2. Oficie-se ao INSS, como requerido. 3. Intime-se a  parte
autora a Indicar o valor das ações, como requerido pelo  Minis-
tério Público.  Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RI-
BEIRO-

31.-INSOLVENCIA-1254/1999-GUSTAV SALIK x - Concedo
a credora o prazo  improrrogável de vinte dias para atendimen-
to a cota ministerial  de f. 53. Adv. ADILSON LASS, ALAI-
DES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON  ALESSANDRO
T.TRINDADE e CARLOS FERNANDO JORGE-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-528/2000-IGNES
PAZINI MACAN x PEDRO  ANTONIO PELANDA e outros-
Ante ao contido no petitório retro,  defiro a suspensão do pro-
cesso e por conseq•ência da praça  designada para esta data.
Aguarde-se em cartório a manifestação  da Exequente sobre o
prosseguimento do feito.Adv. SANTIAGO LOSSO e  CINTHIA
PARPINELI LEITAO-

33.—663/2000-PAULO LEITE PENTEADO e outros x BAN-
CO ITAU S/A-  Manifestem-se as partes acerca da proposta de
honorários  periciais, em cinco dias.Adv. JOAO BATISTA
VALIM e EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-717/2000-IZOINDI DOB-
BINS x COMPANHIA COMERCIAL DE  MAQUINAS CCM
LTDA.- O preparo  das custas no valor de R$ 616,00.  ADV.
ROBERTO GONCALVES MARTINS, GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO e  FABIANO HALUCH MAOSKI-

35.-MEDIDA CAUTELAR-855/2000-TECNOPOCOS -
PERF.E ASSIST.TEC.DE POCOS  ARTES.LTDA e outros x
ROLF VENSKE- Intime-se a Parte exequente,  para em cinco
dias, manifestar-se sobre a exceção de  pré-executividade de f.
194 e seguintes. Adv. FRANCISCO G. ANDREOLI e  CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1050/2000-STYLLUS M.V.
OLIVEIRA x JOSE DOS  SANTOS- Remetam-se os autos ao
E, Tribunal de Alçada, com as  cautelas necessárias.Adv. ADYR
TACLA FILHO, VERY CECCATO e LINEU DE  SOUZA
LEMOS-

37.—1253/2000-RIO PARANA COMPANHIA SECURIT. DE
CRED. FINANCEIROS x RUY  CLAUDIO PEREIRA HA-
BKOST e outros -Manifeste-se a parte interessada  acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.  DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETO THE-
ODORO-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-676/2001-FABIO
ROBERTO MOTTA VIEIRA x  ADEMIR COLLARES -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do  oficio de fls.-
Adv. LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA e FABIO
R.M.VIEIRA-

39.-EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-1038/2001-ASSO-
CIACAO SAO JOSE DO PARANA x  CICERO DO AMARAL
CATANI e outros- Defiro ao Exequente o prazo de  trinta dias
para atendimenro ao disposto no despacho de f. 73.Adv.  LE-
ANDRO GALLI, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JR. e
MAURICIO SWINKA  BEVILACQUA-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1196/2001-EN-
NIO FORNEA & CIA LTDA. x  LUIZ RENATO MARTINS
MATTOS e outros- Manifeste-se a parte  interessada acerca da
informação do Sr. Avaliador. Adv. ANA GABRIELA  BECKER-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1236/2001-JACOB ROQUE
HARTMANN x BANCO BRADESCO  S/A- Tendo em vista
que nos apensos autos de ação revisional foi  nesta data deferi-
da a produção de perícia que inclusive  aproveitará no julga-
mento dos presentes embargos, determino que  se aguarde a

produção dessa prova. Salienta-se, ademais, que os  feitos se-
rão julgados simultaneamente. Adv. VANIA KAREN TREN-
TINI e  DANIEL HACHEM-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1374/2001-EDIVI-
GES TOMKIEL x COND. CONJ.  RES. MARECHAL RON-
DON -Manifeste-se a parte acerca da correspondência  devol-
vida às fls.-Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-

43.—1501/2001-ESPOLIO DE DEARLEI BALDAN e outros
x LINEU ANTONIO  PAROLIN- Ante a informação retro, in-
time-se o Embargante a  proceder o depósito da primeira parce-
la dos honorários periciais,  em cinco dias e dos demais em 30
e 60 dias subsequentes. Adv.  MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FA-
RAH  e RENATO ALBERTO N.KANAYAMA-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1/2002-VIDRO-
CAP COML. DE ACESSORIOS P.  VEICULOS LTDA x
STYLUS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - Ao  Exe-
quente para que proceda a substituição da f. 93 pelo  original,
em cinco dias.Intime-se a parte interessada a proceder  o  depó-
sito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  40,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. JOSE RENACIR
MARCONDES-

45.-COBRANCA (EXE)-306/2002-COND. ED. VILLAGE
BATEL x JAIR GRANADO  -Manifeste-se a parte sobre a car-
ta precatória devolvida.-Adv. EDSON  LUIZ NUNES-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-312/2002-MAR-
CELO KOKOTE DE ANDRADE x  LANZA SHOW ESPETA-
CULOS PIROTECNICOS LTDA.- Para homologação do  acor-
do, necessário que a Executada esteja regularmente  represen-
tada nos autos. Intime-se-a para tanto.Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE  LORGA e PAULO HENRIQUE DA ROCHA
L.DEMCHUK-

47.—454/2002-BANCO ITAU S/A x SALEH NAKAD ABOU
RAFE - ME e outros -Carta  Precatória expedida à disposição
da parte para seu devido  cumprimento.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-455/2002-PAR-
MA QUIMICA IND.E COM. DE  PRODUTOS QUIMICOS
LTDA x MAXCOMP FABRICA DE COMPENSADOS E
ART.DE  MADEIRAS L- Ante as informações trazidas pela
Executada,  manifeste-se o Exequente em cinco dias. Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA  FILHO, JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA e TATYANA MARION KLEIN-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-845/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x JILCY MARA JOLY
RINK e outros- A decisão do E. tribunal de  Alçada, acostada à
f. 61/65, julgou procedente o conflito de  competência suscita-
do, declarando competente o D. Juízo da 1º  Vara da Fazenda
Pública. Assim, remetam-se os autos, com as  baixas e anota-
ções necessárias. Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

50.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-996/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x JOSMAR GOMES  DE ALMEIDA- Faculto a
manifestação do Exequente sobre a conexão  entre esta deman-
da e a Ação Revisional de Contrato, em trâmite  junto ao juízo
da 4º Vara Cível desta Comarca alegada pelo  Executado, em
cinco dias. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e  MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1012/2002-NOS-
SA CASA MORADIA PARA  IDOSOS LTDA. x VALENTI-
NA VON ROGOSCHIN e outros -Manifeste-se a parte  inte-
ressada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.-Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ e JULIANE ZAN-
CANARO-

52.—1037/2002-DISTRIBUIDORA DE GEN.ALIMENTICIOS
A MINEIRINHA LTD x  NEWTON LIMA -Manifeste-se a parte
interessada acerca da certidão  negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.-Adv. LUCIANA DRIMEL DIAS e  RENATA STRA-
PASSON-

53.-REVISAO CONTRATUAL-1134/2002-JACOB ROQUE
HARTMANN x BANCO BRADESCO  S.A.- O Autror mani-
festa a impossibilidade de acordo judicial, daí  por que é ora
deliberado sobre as provas a serem produzidas. Embora o  Au-
tor tenha pronunciado que “ a matéria discutida é de direito”,
acolho o pedido do Réu para realização de perícia contábil, até
porque “Havendo indicação de que a tabela price, integrante
do  sistema francês, contém a prática de anatocismo, isto por-
que seu  correspondente redutor possui fórmula dispondo que
uma taxa  aplicada a determinado período irá calcular a amor-
tização do  principal, ao mesmo tempo que nos calcula o valor
dos juros  compostos, necessário se mostra o exame pericial a
fim de bem  elucidar a questão”. ( TAPR -AC 132.686.900 - (
11.083) - 1º  C.Cív. -Rel. Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son - DJPR  11.06.1999). No meio perito Wilson Zappa Hoog.
Estabeleço o prazo  comum de 10 dias para oferecimento de
quesitos e indicação de  assistentes técnicos pelas partes. De-
corrido esse prazo,  intime-se o Perito para, aceitando o encar-
go, apresentar proposta  de honorários. Registra-se que, em se
tratando das mesmas partes,  a perícia em questão será aprovei-
tada aos autos de embargos em  apenso.Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE e DANIEL HACHEM-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1198/2002-SALVIO RA-
MOS MAFRA x BANCO DO BRASIL  S/A- manifeste-se o
Embargante sobre a impugnação apresentada, em  dez dias. Adv.
GLORIA MARIA DE CARVALHO ZANELLATO e VANIA
DE FATIMA  CESAR LUIZ CARTA-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1448/2002-LA-
BAN - LABORATORIO DE  ANALISES S/C LTDA. x INSTI-
TUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA LTDA.  -
Intime-se a parte interessada a proceder  o depósito da diligência

do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-
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1.-INDENIZACAO-689/1990-ANA CATARINA PONTONE
HELLMEISTER e outros x  MODULO INDUSTRIA HOTE-
LEIRA LTDA e outros- Defiro carga dos autos ao  advogado
subscritor do pedido de fls. 934, pelo prazode cinco dias. -  a -
Adv. LUIZ CARLOS MARINONI-

2.-REVOGACAO DE DOACAO-1077/1995-MATILDE TAR-

RAM CHAVES x ROBERTO  HARTMANN- A insolvencia
pressupoe a inexistencia de bens da parte  para solver o debito.
Nos presentes autos ja foi efetivada penhora  (fls. 241), care-
cendo apenas que o credor promova o seu registro, na  forma
do Codigo de Normas 5.8.6. Assim o fazendo, os embargos
terao  prosseguimento e se a tese de impenhorabilidade nao
prosperar, o  imovel sera praceado, restando superada a alega-
cao de que a parte e  insolvente. Aguarde-se o julgamento dos
embargos. - a - Adv. MAURICIO  VIEIRA e PEDRO HENRI-
QUE XAVIER-

3.-EXECUCAO-1173/1995-CARDEAL COMERCIO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA  x MARCELO PIO-
VEZAN CORDEIRO e outros- O bloqueio do saldo deposita-
do  em conta corrente em nome da devedora, decorrera, neces-
sariamente, da  penhora. Assim, sendo, determino a expedicao
de carta precatoria,  visando a constricao dos valores suficien-
tes para garantia da divida.  Fica a parte credora intimada a
retirar a carta precatoria expedida a  comarca de JUARA-MT. -
a - Adv. LILLIANA MARIA CERUTI, ADELCIO  CERUTI,
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS e LUIZ ANTO-
NIO P. RODRIGUES-

4.-DECLARATORIA-511/1997-RIO AZUL MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA x CIA  ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- O presente feito encontra-se  aguar-
dando desde setembro de 1999 o pagamento das custas da  Ser-
ventia, para que entao, os autos viessem conclusos para senten-
ca.  Nao ha razao para se conceder vista conforme pleiteado as
fls. 248,  porquanto, nehuma diligencia incumbe, neste mo-
mento, a requerente,  senao, pagar as custas processuais, o que
independe de carga dos  autos. Assim, determino o recolhimen-
to no prazo de 48 (quarenta e  oito) horas. Outrossim, conside-
rando que os oficios de fls. 237/238  ainda nao foram respondi-
dos, reitere-se a expedicao de ambos. - a -   Adv. MARIA DE-
NISE MARTINS DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

5.-EXECUCAO-1123/1997-ARISTEU ANTONIO DA SILVA
x VALCIR DE CARVALHO-  Sobre o oficio do depositario
publico, manifeste-se o interessado,  cinco dias. - Adv. MARA
REGINA ALBINI MATE e IVANISE NEYVA DOZORETZ
KORNELHUK-

6.-INVENTARIO-1405/1997-MARLENE DA SILVA FERREI-
RA e outros x RUBENS  FERREIRA- Aguarde-se a prestacao
de contas no alvara em apenso. Finda  tal providencia, os pre-
sentes autos deverao aguardar a iniciativa da  parte junto ao
arquivo. - a - Adv. LUCIANA OLICHSHEVIS-

7.-INDENIZACAO-158/1998-R. x R.- Vistos etc. Por senten-
ca, para que  surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o
acordo celebrado  as fls. 370/371, declarando extinto o presen-
te processo com fulcro no  art. 269, III do Codigo de Processo
Civil. Baixem-se na distribuicao  e arquivem-se. P.R.I. - a -
Adv. JOSE CID CAMPELO, SERGIO BOTTO DE  LACER-
DA e ROLF KOERNER JUNIOR-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-520/1998-RENATO
CESAR STAIS x BETA  CONSTRUCAO E INCORPORACAO
DE IMOVEIS LTDA- Arquivem-se. - Adv.  SANTIAGO LOS-
SO e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

9.-DECLARATORIA-759/1998-MARA REGINA ALBINI
MATE x NELSON LEANDRO DE  SOUZA -Vistos etc. (...).
Assim sendo, diante do acima exposto e mais  do que dos autos
consta, por sentenca para que surtam seus juridicos  e legais
efeitos, homologo o acordo celebrado entre as partes e  conse-
quentemente julgo extinto o presente feito, com fulcro no arti-
go  794, II do CPC. Oportunamente, procedam-se as baixas
necessarias e  arquivem-se. P.R.I. - a -Adv. MARA REGINA
ALBINI MATE e CARLOS  AUTIMIO FERNANDES CAR-
NEIRO-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-59/2000-ROBERTO KAT-
SUMI SHINIKE e outros x  BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A- O pedido de fls. 318 devera atender as  disposicoes pro-
prias ao processo de execucao. - Adv. JOAO BATISTA  VA-
LIM e NORBERTO VICENTE DE CASTRO-

11.-EXECUCAO-425/2000-COFESA - COMERCIAL FER-
REIRA SANTOS S/A. x COMERCIAL  - RASMUSSEN DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA- Sobre o oficio da receita
federal, manifeste-se o interessado em cinco dias. - a - Adv.
CARLOS  A. FARRACHA DE CASTRO-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-471/2000-LUCIO
CEZAR XAVIER DA SILVA e  outros x BANCO BRADESCO
S/A.- Concedo as partes o prazo sucessivo de  dez dias para
oferecimento de suas alegacoes derradeiras, na forma de  me-
moriais. Apos com base na emenda de fls. 71, contados e pre-
parados,  voltem-me para sentenca. - a - Adv. ARNO JUNG e
JORGE DURVAL DA  SILVA-

13.-ARRESTO-515/2000-SUELI RIBEIRO STOLTZ DE PAU-
LA ATAIDE x ADILSON  GARCIA (ESPOLIO)- Cumpra-se o
r. acordao, expedindo-se mandado de  arresto, mediante reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justica.  - a - Adv. BERE-
NICE REIS LESSA, EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

14.-COBRANCA-830/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA I x MARIA  CECILIA DE NAZARE TER-
ZI -Fica intimada a parte autora a manifestar-se  sobre a certi-
dao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco  dias.- a - Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

15.-INTERDICAO-886/2000-ANITA PADILHA LUNIK x
MARIA JOAQUINA DOS PASSOS  MAIA -Vistos etc. (...).
Assim sendo, diante do acima exposto e mais  do que dos autos
conta, por sentenca, para que surtam seus juridicos  e legais
efeitos, homologo o pedido de extincao e consequentemente,
julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267, VI do
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CPC.  Oportunamente, proceda-se as baixas necessarias e ar-
quivem-se. P.R.I.  - a -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

16.-ARROLAMENTO-1102/2000-ANTONIO FORTUNATO
CORADIN e outros x LINDOLPHO  FERREIRA- Vistos etc.
(...). Por sentenca, para que surtam seus  juridicos e legais efei-
tos, homologo a presente partilha dos bens  deixados por LIN-
DOLPHO FERREIRA, nos termos do artigo 1031 do CPC.
Comprovado o recolhimento dos tributos, expeca-se formal de
partilha.  Arquivem-se. P.R.I. - a -  Adv. GABRIEL DE ARAU-
JO LIMA-

17.-EXECUCAO-1130/2000-KALLYNE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x  DANP COMERCIO
DE ARTIGOS DE COURO LTDA- A conta geral do debito.
Expeca-se mandado de remocao para cumprimento no endere-
co declinado  as fls. 55. - a - Adv. SANDRA CARRILHO FER-
REIRA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-1184/2000-COMERCIO E
TRANSP. DE CARGAS RODOV.  SIEMENS LTDA e outros x
GLASSON ANTONIO DA FONSECA- Processo suspenso  por
trinta (30) dias. - a - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-40/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ROYAL
COMERCIO DE PESCADOS LTDA- Sobre a juntada da carta
precatoria, as fls. 223/231, manifeste-se o autor, cinco dias. -
Adv.  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e JULIO
DONATO PEREIRA-

20.-COBRANCA-115/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
IVAHY x FIORAVANTE GARCES  MARQUES (ESPOLIO)-
Intime-se conforme pedido de fls. 61, apos a  antecipacao das
despesas necessarias. - a - Adv. FERNANDA PIRES  ALVES-

21.-ACAO ORDINARIA-153/2001-GLOBAL CARTUCHOS
LTDA x BANCO ABN AMRO REAL  S/A.- Embora a decisao
de fls. 305 tenha sido revogada pelo MM Juiza  Titular, que se
declarou suspeita para presidir o presente feito,  acompanho tal
entendimento e assim, determino que a requerente  apresente a
ultima declaracao de bens e renda apresentada a Receita  Fede-
ral, bem como, balanco contabil dos ultimos tres meses. - a -
Adv. GERCINO BETT JUNIOR e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-198/2001-CLINI - RIM S/C
LTDA x BANCO ITAU S/A.  e outros- Vistos etc. (...). Posto
isto, julgo parcialmente  procedente o pedido formulado inici-
almente pela parte autora. Condeno  unicamente a parte reque-
rida ao pagamento dos danos morais a parte  requerente no
importe de 15 vezes o valor do titulo, ou seja R$  39.528,00
(trinta e nove mil quinhentos e oito reais) bem como o  paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios ao
defensor da parte requerente no importe de 20% sobre o valor
da  condenacao com fundamento legal no artigo 20 paragrafo
3º do Codigode  Processo Civil, atendendo o grau de zelo do
profissional, a natureza  e importancia da causa. Posto isso,
julgo improcedente o pedido  inicial da denunciacao a lide,
condeno a requerida-denunciante ao  pagamento das custas pro-
cessuais quanto ao tramite da denunciacao  a  lide e os honora-
rios advocaticios do defensor da parte denunciada,  estes fixa-
dos em tres mil reais, com fundamento no artigo 20, par 4º  do
CPC. P.R.I. - a - Adv. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e JOSE
ANTONIO DE GOUVEA-

23.-EXECUCAO-226/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x EDUARDO DE SOUZA  LEAL e outros-   Expeca-
se edital para citacao. -    Adv. GERALDO  BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

24.-ACAO ORDINARIA-333/2001-LUIZ CARLOS DALCA-
NALE FILHO e outros x  ANTONIO FABIANO DEMENEK-
Em que pese as partes tenham celebrado  acordo em audiencia
(fls. 245), este nao foi objeto de homologacao e  assim, nao
surtiu qualquer efeito juridico capaz de ensejar a  imposicao de
multa conforme pleiteado as fls. 252/254. Determino que  as
partes manifestem-se a respeito da producao de outras provas
alem  da pericia ja produzida. Em seguida, voltem-me. - a -
Adv. MARCUS  VINICIUS TADEU PEREIRA e LUCI R.
DAMAZIO-

25.-EXECUCAO-425/2001-BANCO BANESTADO S/A. x
SOLANGE APARECIDA FELIX  SCALISE e outros-  Retirar
o edital. -  Adv. FABIOLA P. CORDEIRO  FLEISCHFRES-
SER-

26.-COBRANCA-467/2001-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  PAULO ROBERTO
GOUVEIA-    Providenciar o recolhimento da GRC do  oficial,
para a diligencia requerida. -  Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e CARLA FABIANA EVERS-

27.-INDENIZACAO-480/2001-MARCIA PEREIRA DA NA-
TIVIDADE DE OLIVEIRA e  outros x REKSIDLER & COM-
PANHIA LTDA- Percebo que o pedido de  assistencia formula-
do as fls. 321/332, devidamente impugnado as fls.  335/358,
careceria de autuacao em separado, em conformidade com o
art. 51 do Codigo de Processo Civil. Assim, autuem-se em se-
parado  referidas pecas, devendo o assistente recolher as custas
iniciais, na  forma da lei. Em seguida, de-se vista ao Ministerio
Publico. Nos  presentes autos, defiro o levantamento de 50%
(cinquenta por cento)  dos honorarios em favor do expert e o
restante quando da entrega do  laudo. Encaminhem-se-lhe os
autos para inicio dos trabalhos. Fixo o  prazo de trinta dias para
a conclusao do laudo. - a - Adv. THOMAS  FRANCISCO DA
ROSA, JAIR MOSCARDINI e AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-828/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x  ANTONIO JOSE SOARES (ESPO-

LIO)-   Processo suspenso por trinta dias. -     Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

29.-INDENIZACAO-937/2001-TEREZINHA FERNANDES
COLACO x BRASIL TELECOM S/A.  - TELEPAR TELE-
COM- Intime-se o advogado Autor para firmar a peticao  de
fls. 120. - Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-

30.-INDENIZACAO-959/2001-CIRLEI TASSO BORBA x
CASA FORTALEZA COMERCIO DE  TECIDOS LTDA-
DESPACHO DE FLS. 110: Expeca-se carta para a  intimacao.
DESPACHO DE FLS. 111V: Fica a parte requerida, intimada a
providenciar o deposito no valor de R$ 7,00, referente ao porte
de  correio e conferencias, da carta de intimacao. -   Adv. LUIZ
FERNANDO  R. PINTO e ALEXEY MOSER-

31.-MONITORIA-1039/2001-INPA PARKET S.R.L. x CEN-
TER PISO COMERCIAL  LTDA- Recebo o Agravo Retido de
fls. 216/219. Nao ha razoes para  reconsideracao do despacho
de fls. 214, posto que a realizacao da  audiencia de instrucao e
julgamento foi determinada no saneador de  fls. 193/194 e tal
decisao nao foi objeto de recurso pelo Autor.  Ademais, as pro-
vas fazem-se necessarias para que nao seja alegado  cercea-
mento de defesa. - a - Adv. WILTON VICENTE PAESE e CAR-
LOS  ALEXANDRE PERIN-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1091/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A. x DELIELSIO  DO CARMO LEAL-  DESPA-
CHO DE FLS. 53: Oficie-se para desbloqueio do  veiculo. Ar-
quivem-se. DESPACHO DE FLS. 54V: Fica a parte autora  in-
timada a providenciar o deposito no valor de R$ 7,00, referente
ao  oficio de fls. 54, e porte de correio do mesmo. -     Adv.
CLEUZA  MARIA GIARETTA e EDINEY FATIMA B.S. SAN-
TI-

33.-INDENIZACAO-1143/2001-PEDRO ROGERIO BAILO x
BANCO MAXINVEST S/A.-  Sobre os oficios juntados, mani-
festem-se as partes em cinco dias. -     Adv. GENESIO TAVA-
RES e JOYCE MAUS MISCHUR-

34.-EXECUCAO-1301/2001-EZOEL DOMINGOS STIVAL x
ELISABETE DO ROCIO MALLIN  e outros- Diante da nova
redacao do Codigo de Processo Civil, deve a  Serventia lavrar o
termo de penhora relativamente ao imovel descrito  as fls. 37.
Ato continuo, comprovado o registro da construcao,  intime-se
o deedor e seu conjuge apos o pagamento das despesas. -     Adv.
OSMAR NODARI-

35.-ALVARA-1311/2001-RUBENS DA SILVA (ESPOLIO) x -
Intime-se pessoalmente  para regular prestacao de contas do
alvara, em cinco dias, sob pena  de responsabilizacao criminal.
- a - Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-1511/2001-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL. x J.V.
SZCZYPULA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ME-     Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls.  do Oficial de Justica em cinco dias. -     Adv.
ANDREA RICETTI BUENO  FUSCULIM-

37.-EXECUCAO-464/2002-FARMACIA DANAFARMA
LTDA x CORITIBA FOOT BALL  CLUB- AVOQUEI ESTES
AUTOS. Retifico o despacho retro e concedo ao  representante
legal do devedor, o prazo de tres (03) dias para fins  de compa-
recer em cartorio e firmar o termo de nomeacao. - a - Adv.
CAETANO GOMES CORREA FILHO e ROBERTA BARRO-
ZO BAGLIOLI-

38.-INDENIZACAO-493/2002-ALFA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. x CARLOS CESAR  LOMBARDI- Fica o
requerente intimado sobre a correspondencia  devolvida - a -
Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

39.-COBRANCA DE HONORARIOS-501/2002-PAULO KNE-
SEBECK x ADELINO CANDIDO  ANTONIACOMI (ESPO-
LIO) e outros- Preliminarmente, proceda-se a  abertura de novo
volume, a partir das fls. 400, como de praxe.  Visando o sane-
amento do feito, conforme recente alteracao do Codigo  de Pro-
cesso Civil, intimem-se as partes para especificar as provas  que
pretendem produzir, dizendo em especial sobre sua utilidade
no  julgamento do feito do processo. - a - Adv. WASHINGTON
YAMANE e HERON  CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO-

40.-ARROLAMENTO-697/2002-NANCI KOGUT GRUNTO-
WSKI e outros x JOSE  GRUNTOWSKI- Vistos etc. Por sen-
tenca, para que surtam seus juridicos  e legais efeitos, homolo-
go a presente partilha de fls. 73/86,  relativamente  aos bens
deixados por JOSE GRUNTOWSKI, nos termos do  artigo 1031
do CPC. Comprovado o recolhimento dos tributos, expeca-se
formal de partilha. Arquivem-se. P.R.I. - a - Adv. GILBERTO
LOURENCO  OZELAME-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-838/2002-BAN-
CO BMC S/A x GILBERTO  APARECIDO DE AVILA -Vistos
etc. (...) Assim sendo, diante do acima  esposto e mais do que
dos autos consta, por sentenca para que surtam  seus jurídicos e
legais efeitos, homologo o acordo celebrado entre as  partes e
consequentemente, julgo extinto o presente feito, com fulcro
no artigo 269, III do CPC. Oportunamente, procedam-se as
baixas  necessarias e arquivem-se. P.R.I. - a -Adv. TATIANA
VALESCA  VROBLEWSKI-

42.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1285/2002-MARIA GOR-
DIA PAVELIKI x - Vistos  etc. (...). Destarte, em consonancia
com o disposto no art. 1126 do  CPC, determino que o testa-
mento em questao seja registrado e  arquivado em livros pro-
prios, cumprindo-se-o. Nomeio como  testamentaria a reque-
rente Maria Gordia Paveliki. Isento de custas.  P.R.I. - a - Adv.
PAULO CAMILO DE GODOY-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1290/2002-AGA S/
A x TRANSPORTADORA HENRIQUE  OBIALESKI- Proces-
so suspenso por (15) quinze dias. - Adv. JULIANA  DAHER

ALVARES DELFINO-

44.-COBRANCA-1298/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GUAPORE I x  EMERSON ALDERICO SI-
QUEIRA CORTES- Fica o requerente intimado sobre a  cor-
respondencia devolvida. - a - Adv. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS-

45.-COBRANCA-1307/2002-CONJUNTO EDIFICIO PRIN-
CESS DIANE x JOSILENE  LOSSO- Fica o requerente inti-
mado sobre a correspondencia devolvida.  - a - Adv. MARILZA
MATIOSKI-

46.-MONITORIA-1351/2002-ALFREDO BENJAMIN DA SIL-
VA DUARTE x SUL AMERICA  SEGUROS- Apensem-se.
Atribua a causa valor correspondente ao objeto  do pedido,
conforme item 2.1. - a - Adv. HILDEGARD TAGGESELI  GI-
OSSTRI-

47.-COBRANCA-1375/2002-MARCIO JOSE MENEZES DE
CARVALHO e outros x BANCO  BANESTADO S/A. - BAN-
CO DO EST. DO PARANA S/A- Intimem-se os  requerentes
para emendarem a peticao inicial, adequando-a ao rito  suma-
rio, em vista do valor atribuido a causa, em dez dias.- a - Adv.
ISABELLA ASSIS DA COSTA-

48.-PEDIDO DE ASSISTENCIA-1376/2002-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x  NATHALIA NATIVIDADE DE
OLIVEIRA e outros- Preliminarmente cumpra-se o  despacho
de fls. 400 dos autos em apenso, expedindo-se alvara ao  perito
e remetendo-lhe os autos para inicio dos trabalhos. Em  segui-
da, intimem-se as res, para responder, querendo, no prazo de
dez  dias. Em seguida, contados e preparados, voltem-me. - a -
Adv. AFONSO  PROENCO BRANCO FILHO e THOMAS
FRANCISCO DA ROSA-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1379/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x  ERNANI REGIO BENTO-
Intime-se o requerente para emendar a peticao  inicial, infor-
mando o percentual efetivamente pago pelo requerido, em  dez
dias. - a - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

50.-MONITORIA-1381/2002-DECORVIDROS COMERCIO
DE VIDROS LTDA x TOP TEMPER  VIDROS LTDA- Ante-
cipada as despesas necessarias, cite-se a requerida,  nos termos
do art. 1102b, do CPC.- a - Adv. FABIANA RUBIA MARTI-
NELLI-

51.-COBRANCA-1383/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS FERNANDO DE NORONHA x  DANIEL GES-
SE CORREA- Para realizacao da audiencia conciliatoria,  de-
signo o dia 14 de abril de 2003, as 9h30min. Cite-se o requeri-
do,  nos termos do art. 277 do CPC, mediante a antecipacao das
despesas  necessarias. - a - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

52.-REVOGACAO DE MANDATO-1387/2002-ZENO ALDO
ZAMBON e outros x ROSMAR  RAMOS- Intimem-se os re-
querentes para emendarem a peticao inicial, em  vista do valor
dado a causa, em dez dias. - Adv. LUIZ ROBERTO ROMA-
NO-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-1388/2002-NOSSA SAUDE
OPERADORA DE PLANOS PRIV.  ASSIST.SAUDE x COO-
PERATIVA DOS MEDICOS DO HOSPITAL SAO VICENTE
DE  - Preliminarmente determino que a requerente atribua a
causa valor  correspondente ao valor do titulo, sendo essa a
importancia economica  do feito. Entendo presentes os pressu-
postos imprescindiveis a  concessao da presente liminar, ou
seja o fumus boni juris e o  periculum in mora. Destarte, hei
por bem em condedê-la, com  fundamento nos artigos 797 e
798 do CPC, por se tratar de medida  privisoria que obriga o
autor a propor a acao principal em trinta  (30) dias, nos moldes
do artigo 806 do CPC, sendo seu objetivo evitar  lesao grave de
dificil reparacao. Expeca-se mandado. Admito a caucao  ofer-
tada de 4 computadores e acesorios, descritos na nota de fls.
Nesse caso, o representante legal da autora devera comparecer
em  Cartorio, no prazo de cinco dias, para firmar o termo de
fiel  depositario. Efetivada a liminar e antecipadas as despesas
e custas  de lei, cite-se a re, advertidos dos efeitos da revelia. -
a -Adv.  MACAZUMI FURTADO NIWA-

54.-EXECUCAO-1389/2002-TAURY NILSON DUNKER x
RICARDO EDSON PUPIA e  outros- Preliminarmente intime-
se o credor para apresentar planilha  de calculo, nos termos do
art. 614, II, do CPC. Em seguida, mediante  o pagamento das
custas de lei, expeca-se mandado de citacao e  penhora. Para o
caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em  R$ 400,00.
- Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

55.-COBRANCA-1391/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS VI x  EDISON LUIZ COSTA
ROSA e outros -Designo audiencia conciliatoria para  o dia 14
de abril de 2003, as 09:45 horas. Mediante antecipacao das
despesas necessarias, citem-se os reus. - a -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE  QUEIROZ-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1393/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x  RODRIGO DA SILVA
LOURENCO DOS SANTOS- Em face da prova do mora,  de-
firo a busca e apreensao liminarmente, com fundamento no art.
3º do  decreto-lei 911/69. Antecipada as custas de lei, expeca-
se mandado.  Cumprida liminar, cite-se. - a - Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS  GUIMARAES-

57.-EXECUCAO-1395/2002-BANCO BANESTADO S/A. x
MILLENIUM SERVICOS DE  COBRANCA LTDA e outros-
Mediante antecipacao das despesas  necessarias, expeca-se
mandado de citacao e penhora. Para o caso de  pronto paga-
mento fixo a verba honoraria em R$ 600,00 (seiscentos  reais).
- a - Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

58.-EXECUCAO-1396/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/

A. x VARANDA ADMINISTRACAO  DE HOTEIS LTDA. e
outros- Mediante antecipacao das custas  necessarias, expeca-
se mandado de citacao e penhora. Para o caso de  pronto paga-
mento fixo a verba honoraria em R$ 300,00 (trezentos  reais). -
a - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

59.-REPARACAO DE DANOS-1397/2002-JOAO CARLOS
ROCHA ALMEIDA x DELICATESSEN  PANIFICADORA E
CONFEITARIA- Determino a emenda da inicial, tanto para  que
seja observado os requisitos  do art. 282, II, como 275, I, am-
bos  do Codigo de Processo Civil. Aguarde-se por 10 dias. - a -
Adv. LUIZ  FERNANDO PEREIRA-

60.-DECLARATORIA-1401/2002-TIAGO MENEGHINI x
EUROTUR LTDA- Preliminarment  em razao do valor conferi-
do a causa, intime-se o requerente para  emendar sua exordial,
em conformidade com o art. 275, I, do Codigo de  Processo
Civil. - a - Adv. ANTONIO VILMAR GOULART-

PETIÇÕES INICIAIS QUE ESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL JATOBÁ - I X GETULIO SERAFIM NEGRELLI e ELIA-
NE SINISKE NEGRELLI.- R$ 325,50.- ADV.- EMERSON
LUIZ VELLO.-

2.MONITÓRIA.- BANCO BANESTADO S/A X DIOGENES
BELLINATI GUAZZI e ROSEMARY ORTOLANI GUAZZI.-
R$ 609,00.- ADV.- ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO e
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

3.ARROLAMENTO.- DIOLETE MARTINS KINTOPP e OU-
TROS.- R$ 609,00.- ADV.- ANDREA REJANE DE ARAUJO
GOES.-

4.BUSCA E APREENSÃO.- UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A X EDUARDO CALIZARIO NETO.-
R$ 157,50.- ADV.- ODÉCIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.-

5.BUSCA E APREENSÃO.- CCV ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA. X LEANDRO KURTES.- R$
609,00.- ADV.- JOSÉ ROBERTO SPERANDIO.-
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GILSON VICENTE VENANCIO D 035 00201/2002
GLAUCE VIANNA 053 01147/2002
GUILHERME DAL-PRA REIS 021 00587/2001

025 00814/2001
GUILHERME QUEIROZ 014 00625/2000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 063 01400/2002
HARRI KLAIS 002 00057/1995
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 014 00625/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 032 01417/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 053 01147/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 002 00057/1995
HEROLDES BAHR NETO 049 01042/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 056 01253/2002

049 01042/2002
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 022 00617/2001
IOLANDA INES OSTROWSKI 010 00386/1999
IRINA MOREIRA DA FONSECA 037 00432/2002
IRINEU PETERS 003 00961/1996
ISADORA SELIG FERRAZ 045 00878/2002
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 027 00909/2001
IVONE SALERNO 050 01087/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 021 00587/2001

025 00814/2001
030 01311/2001

JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 054 01239/2002
JAILSON PEREIRA 041 00661/2002
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA 032 01417/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 028 01023/2001
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 007 00294/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 020 00537/2001
JOAO NELSON KINAL 006 01177/1997
JOEL BERTO 045 00878/2002
JOEL FERREIRA LIMA 023 00745/2001
JONAS BORGES 016 00042/2001
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 035 00201/2002
JONATHAS ALVES DO N.PEREI 005 00913/1997
JORGE CLARO BADARO 006 01177/1997

055 01240/2002
JOSE CARLOS DE RAMOS 016 00042/2001
JOSE CARLOS ROSA 046 00908/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 023 00745/2001
JOSE DO CARMO BADARO 006 01177/1997

055 01240/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 039 00506/2002
JOSE FRANCISCO DA SILVA 010 00386/1999
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 005 00913/1997
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 004 00230/1997

004 00230/1997
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 038 00446/2002

058 01264/2002

JUCELIA CATARINA B CABRAL 055 01240/2002
JULIANA CECILIA ARAUJO DE 027 00909/2001
JULIO CESAR CAPRONI 004 00230/1997

004 00230/1997
JULIO JACOB JUNIOR 023 00745/2001
JURANDIR MARISCAL 051 01095/2002
JUSSARA R FORNAZA ORTEGA 039 00506/2002
KAREN DALA ROSA 053 01147/2002
KEITY SUTO TROMBELI 032 01417/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 026 00865/2001
LAURO ARTHUR G DE SA RIBE 027 00909/2001
LEANDRO GALLI 001 00645/1993
LEONEL TREVISAN JUNIOR 056 01253/2002

049 01042/2002
LORENA MORO DOMINGOS 053 01147/2002

022 00617/2001
LUCIANA BERRO 017 00093/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 055 01240/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 011 01158/1999

010 00386/1999
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 045 00878/2002
LUCIANE MACHADO 045 00878/2002
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 029 01287/2001
LUCILIA FELICIDADE DIAS 011 01158/1999
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 004 00230/1997

004 00230/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 031 01412/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 004 00230/1997

042 00687/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 005 00913/1997
LUIZ FERNANDO PEREIRA 061 01329/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 011 01158/1999
LUIZ RENATO PEDROSO 015 01274/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 021 00587/2001

025 00814/2001
030 01311/2001

MAGNUS CARAMORI 017 00093/2001
MAISA GORETI L. SANT’ANA 002 00057/1995
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 004 00230/1997
MANOEL CAETANO FERREIRA F 029 01287/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 036 00384/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 053 01147/2002

022 00617/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 017 00093/2001
MARCELO MUSSI CORREA 018 00217/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 011 01158/1999

015 01274/2000
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 001 00645/1993
MARCIA REGINA DOS SANTOS 023 00745/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 055 01240/2002
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 053 01147/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 017 00093/2001
MARCIO SARRACENO LEMOS PI 057 01261/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 030 01311/2001
MARCO AURELIO GUIMARAES 045 00878/2002
MARGARETE LOPES FEITOSA 008 00909/1998
MARI KAKAWA 013 00534/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 033 00050/2002
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 025 00814/2001
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 022 00617/2001
MARIA LUCILIA GOMES 011 01158/1999

010 00386/1999
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 011 01158/1999
MARIA MADALENA REGO B W D 032 01417/2001
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 053 01147/2002
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 027 00909/2001
MARIZ MENDES MAY 004 00230/1997
MARLON SILVANO VIEIRA 041 00661/2002
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 008 00909/1998
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 029 01287/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 018 00217/2001
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA 018 00217/2001
MIEKO ITO 035 00201/2002
MUNIR ABAGGE 014 00625/2000
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 042 00687/2002
NATALLY SOSSAI REYS 035 00201/2002
NELSON PASCHOALOTTO 051 01095/2002
NIVALDO FAZIO 023 00745/2001
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 013 00534/2000
ODELIO LUIZ PERALTA 017 00093/2001
OSMAR BORGES 016 00042/2001
OSMAR NODARI 001 00645/1993
PATRICIA CARVALHO 022 00617/2001
PAULA ROBERTA PIRES 027 00909/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 056 01253/2002

049 01042/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 035 00201/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 064 01437/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 017 00093/2001
RAPHAEL BIANCHINI DA SILV 041 00661/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 033 00050/2002
RENATA ESCOBAR 039 00506/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 056 01253/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 021 00587/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 028 01023/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 004 00230/1997

038 00446/2002
012 00261/2000
058 01264/2002

RICARDO GIOVANNETTI 049 01042/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 056 01253/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 036 00384/2002
RITA DE CASSIA MARIN DO N 065 01442/2002
ROBERTO FERREIRA 011 01158/1999
ROBERTO FERREIRA FILHO 011 01158/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 008 00909/1998
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 016 00042/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 018 00217/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 026 00865/2001
ROLAND HASSON 045 00878/2002
RONALDO LIMA MACHADO 045 00878/2002
RONDON PEREIRA BORGES 050 01087/2002
ROSALINA MARIA DE QUADROS 009 01325/1998

047 00941/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 004 00230/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 059 01314/2002
ROSICLEIA GRUBER 001 00645/1993
ROZILEI MONTEIRO 053 01147/2002
RUBENS ALEXANDRE DE FRAN• 010 00386/1999
RUTH COATTI 055 01240/2002
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 028 01023/2001
SANDRA CALABRESE SIMAO 045 00878/2002
SANDRA REGINA RANGEL SILV 019 00486/2001
SANDRO BORGES 016 00042/2001
SANI CRISTINA GUIMARAES 053 01147/2002
SAULO BONAT DE MELLO 049 01042/2002
SCHEILA MACEDO 029 01287/2001
SERGIO ANTONIO MEDA 017 00093/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 026 00865/2001
SILVIA DA SILVA CARVALHO 013 00534/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 035 00201/2002
SIRLEIDE HASENAUER 062 01337/2002
SOLANGE DE PAULA 067 01448/2002
SONIA APARECIDA T. DE MED 010 00386/1999
SONIA REGINA DOS REIS 013 00534/2000
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 002 00057/1995
TANIA MARA GARCIA COSTA 028 01023/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 031 01412/2001
TATIANA KALKO 030 01311/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 056 01253/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 021 00587/2001

025 00814/2001
030 01311/2001

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 055 01240/2002
THIANA GUIMARAES PESSOA 055 01240/2002
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 045 00878/2002
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 045 00878/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 011 01158/1999

010 00386/1999
VILMA DE ALMEIDA 035 00201/2002
VIRGINIA DE FATIMA DIAS 034 00180/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 063 01400/2002
WILSON DE PAULA CAVALHEIR 001 00645/1993
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 023 00745/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-645/1993-INO-
CENCIO WOLSKI x ENEAS DE  SOUZA e outros-Face o
retorno dos autos, manifeste-se o  exequente, no prazo de cinco
dias. -eAdv. ROSICLEIA GRUBER, WILSON DE  PAULA
CAVALHEIRO, OSMAR NODARI, LEANDRO GALLI e
MARCIA MAYUMI HOTA  VICENTINI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1995-BANCO
SUDAMERIS BRASIL SA x  INDUSTRIA E COM DE MI-
NERIOS E METAIS ZANELLO LTDA e  outros-Informe, con-
forme requerido as fls. 200. Custas do oficio  no valor de R$
7.00. -eAdv. SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES, HER-
MINDO  DUARTE FILHO, MAISA GORETI L. SANT’ANA
e HARRI KLAIS-

3.-INVENTARIO-961/1996-DIONE LETICIA REICHEM-
BARCH FARES e outros x NELTY  ALBERTO REICHEM-
BACH-Sobre o calculo do imposto, manifestem-se os  interes-
sados, no prazo de cinco dias. -eAdv. IRINEU PETERS e EROS
GIL  PETERS-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-230/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELEM  III x LEONARDO PI-
RES-O termo de penhora foi realizado, por  equivoco, sobre
bem imovel. No entanto e corrigindo a  discrepancia, consta no
RI a penhora de somente os direitos sobre  o imovel, e nem
poderia ser de outra forma, ja que o executado  nunca deteve a
propriedade do imovel, mas somente direitos  decorrentes de
promessa de compra e venda. Os direitos do  executado sobre o
imovel encontram-se sem efeito, diante do  cancelamento de-
corrente de ordem do Juizo da 4ª Vara da Fazenda  Publica
(retomada do imovel pela proprietaria - COHAB). Destarte,
verifica-se o perecimento do bem penhorado. Por outro lado,
nao  se mostra possivel a inclusao forcada da COHAB no polo
passivo da  execucao, que, mesmo sendo a proprietaria do imo-
vel a epoca do  ajuizamento da acao de cobranca, nao foi parte
no processo de  conhecimento. Assim, de-se baixa no termo de
penhora,  oficiando-se ao respectivo cartorio de imoveis. Re-
queira o  exequente o que entender de direito, dando andamen-
to a execucao,  no prazo de quinze dias. Int. Custas do oficio
no valor de R$  7.00. -eAdv. MARIZ MENDES MAY, ANGE-
LITA G.L. DE MEDINA SATRIANO,  MANOEL ALEXAN-
DRE S.RIBAS, FERNANDA PIRES ALVES, AUGUSTO CAR-
LOS  CARRANO CAMARGO, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUIZ ANTONIO PINTO  SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LU-
CIA  MARTINS VALDUGA, RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO, ROSE MARY BASTOS  IACOMINI, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
JULIO CESAR CAPRONI-

5.-REINTEGRACAO C/C LIMINAR-913/1997-ELI ELISABE-
TE KOJIKOSKI x JOSE  OSMAR ZONTA-Intimem-se, por
mandado, as testemunhas arroladas  pela autora as fls. 237/
238. Custas do oficial de justica no  valor de R$ 120.00. -eAdv.
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO  FOR-
TES DE CAMARGO, JONATHAS ALVES DO N.PEREIRA e
EXPEDITO BARBOSA  MARTINS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1177/1997-SAN-
DRA MARA LOURENÇO x  ANTONIO MOCELINI e ou-
tros-Expecam-se oficios, conforme requerido  as fls. 115/116.
Custas dos oficios no valor de R$ 28.00. -eAdv. JOSE  DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e JOAO NEL-
SON KINAL-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-294/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA CELIA x MIRIAM  CHUEIRI RAMALHO-
Intime-se, novamente o exequente para, no prazo  de cinco dias,
dizer se tem interesse no prosseguimento da  execucao. -eAdv.
ANTONIO EMERSON MARTINS, FABIOLA P.CORDEIRO

FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SAN-
TOS, JENIFER LIZ WEBER  CASAGRANDE e FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-909/1998-LAER-
CIO PESSOA DE OLIVEIRA x  SERGIO ROBERTO MERE-
NIUK e outros-Face o retorno dos autos,  manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias. -eAdv. CLAIRE LEMOS  DE
CAMARGO, MARGARETE LOPES FEITOSA, ROBERTO
MACHADO FILHO, MARTA DE  ARECO PEREIRA PAIVA,
FERNANDA LOPES MARTINS e DANIELLE LAGINSKI-

9.-INVENTARIO-1325/1998-EMERENTINA DE VILHENA
BETTINARDI e outros x  VICTORIO BETTINARDI-Mani-
festem-se os interessados, no prazo de  cinco dias, sobre o lau-
do de avaliacao no valor de R$ 120.000.00.  -eAdv. CLAUDIO
DE ANDRADE, ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHE-
FFER e  FABIANE MULLER BONETTO-

10.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-386/1999-LOCA-
DORA DE VEICULOS ARAUCARIA  LTDA. x VOLKSWA-
GEN LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL  S.A.-
Intime-se pessoalmente a autora para, no prazo de cinco  dias,
proceder o deposito da segunda parcela dos honorarios do  pe-
rito. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. GERMANO
ALBERTO  DRESCH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI,
IOLANDA INES OSTROWSKI, RUBENS  ALEXANDRE DE
FRANÇA, JOSE FRANCISCO DA SILVA, SONIA APARECI-
DA T. DE  MEDEIROS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ,
LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA  LUCILIA GOMES e
FRANCINE FREDERICO-

11.-DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-1158/1999-ARI
FELISBINO DE GODOY e  outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA-Face o retorno dos autos,  manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ GUSTAVO  FRA-
GOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, LUCILIA
FELICIDADE DIAS,  ROBERTO FERREIRA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ, MARIA LUIZA C.  VASCONCELOS,
LUCIANA SEZANOWSKI, CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL, MARIA  LUCILIA GOMES, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO  SACRA-
MENTO-

12.-INVENTARIO-261/2000-ROSE MARIA CARDOSO MA-
TOS e outros x MIGUEL NERI  MATOS-Manifestem-se os
interessados sobre o contido no parecer da  Fazenda Publica. -
eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-534/2000-COG-
NIS BRASIL LTDA. x  COMPANHIA ESTEARINA PARA-
NAENSE-I. Retifique-se registro e  autuacao (fls. 102, final).
II. Apos, de-se vista ao Parquet. -eAdv.  ANA LUCIA MACE-
DO MANSUR, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ,
SILVIA DA  SILVA CARVALHO, SONIA REGINA DOS REIS,
CARLOS ROBERTO CLARO,  CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO, DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA, ADRIA-
NA  ALVES e MARI KAKAWA-

14.-ORDINARIA-625/2000-NUTRILATINA LABORATORI-
OS LTDA. x DAIMLERCHRYSLER  LEASING ARREND.
MERCANTIL S.A.-Defiro o levantamento dos  honorarios pe-
riciais. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as  partes no pra-
zo de dez dias, devendo o processo ficar a  disposicao da auto-
ra, nos cinco primeiros dias e o restante do  prazo ao reu. Deve
o autor se manifestar, tambem, sobre o pedido  de levantamen-
to da importancia incontroversa. -eAdv. MUNIR ABAGGE,
GUILHERME QUEIROZ e HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS-

15.-REINTEGRACAO C/C LIMINAR-1274/2000-FORD LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CARLOS
ANTONIO ANSELMO GUIMARAES -Pagas as custas de
execucao da sentenca, cite-se o executado para pagamento no
prazo de  24 horas, sob pena de penhora. Custas de execucao
no valor de R$  178.50. -eAdv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ANTONIO GERALDO SCUPINARI  e LUIZ RE-
NATO PEDROSO-

16.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-42/2001-SU-
ELI SCHNEIDER DOLEGA e outros  x OTACILIO RODRI-
GUES BORGES e outros-I. Sem prejuizo das  providencias ja
em andamento para citacao editalicia do primeiro  requerido, e
considerando que nao foram esgotados os meios  possiveis para
localiacao pessoal, determino a expedicao de  oficios as em-
presas concessionarias de telefonia com atuacao no  Estado e a
COPEL. Oficie-se com prazo de cinco dias para  resposta. Apos,
manifestem-se os autores. II. Intime-se o  causidico da contes-
tante LOURDES (fls. 114), via Diario da  Justica, para que no
prazo de 10 dias promova a autenticacao dos  documentos jun-
tados com a exordial, sob pena de desentranhamento.  Int. Cus-
tas dos oficios no valor de R$ 35.00. -eAdv. OSMAR BOR-
GES,  SANDRO BORGES, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA,
JONAS BORGES e JOSE CARLOS DE  RAMOS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-93/2001-BANDEIRANTES
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x E.A.LOPES & CIA
LTDA-Defiro o pedido de fls. 236. Expeca-se  oficio, confor-
me requerido. Apos, diga o exequente, no prazo de  cinco dias,
se com o levantamento da quitacao. Custas do oficio  no valor
de R$ 7.00. -eAdv. RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA,
FERNANDO  PAULO DA SILVA MACIEL, LUCIANA BER-
RO, MARCELO FABIANO GRESKIV, DIEGO  BOHRER
BRANCO, ANDREIA VERANO PONTES, MAGNUS CARA-
MORI, ODELIO LUIZ  PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER
MEDA e ALMIR TADEU BOTELHO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/2001-REI-
NHOLD BREHM x JAMIL KADAHA  e outros-Manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias, sobre  o contido na certi-
dao do Oficial de Justica. -eAdv. ROGERIO DANTE DE  OLI-
VEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA, MARCELO
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MUSSI CORREA e  MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-486/2001-CELIO PEREIRA
OLIVEIRA NETO e outros x  MARIA HAYDEE NASCIMEN-
TO TROMBINI-Notifique-se o perito do  deposito de seus ho-
norarios. -eAdv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA  COR-
DEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA  CORDEIRO e SANDRA REGINA RAN-
GEL SILVEIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-537/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  FERNANDO LUIZ LEMBERG
DE OLIVEIRA-Cite-se o reu, por edital, com  o prazo de vinte
dias. Intime-se para retirar o disquete e o  edital. -eAdv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

21.-REPARACAO DE DANOS-587/2001-DEOCIREZ FATI-
MA MARTINS DA SILVA x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Defiro o levantamento dos honorarios  periciais.
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no  prazo de
dez dias, devendo o processo ficar a disposicao da autora,  nos
cinco primeiros dias e o restante do prazo ao reu. -eAdv.  RI-
CARDO DE LUCCA MECKING, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM  WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA
RUCKER  CURI e GUILHERME DAL-PRA REIS-

22.-REPARACAO DE DANOS-617/2001-IRACI APARECIDA
MARTINS LEITE x TELEPAR  CELULAR e outros-Cite-se o
reu GILMAR via postal, conforme  requerido pela Curadora
Especial as fls. 145. Custas postais no  valor de R$ 6.00. -
eAdv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
ANDREA LAMBERT DE CASTRO  ZETOLA, LORENA
MORO DOMINGOS, ALEXANDRE MARTINS CALIL, MA-
RIA LUCIA  NAVARRO LINS BRZEZINSKI, PATRICIA
CARVALHO e FABIULA SCHMIDT-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-745/2001-JOAO ROBERTO
LUPION MELLO x CLARO  AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO-Intime-se o embargante, via postal,  para no prazo de
48 horas, proceder o pagamento das custas  processuais, sob
pena de extincao sem julgamento do merito.  Custas no valor
de R$ 609.00. -eAdv. DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, NIVALDO FAZIO,
FABRICIO LUIZ  WESCHENFELDER, JOEL FERREIRA
LIMA, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,  JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e ZU-
LEIKA LOUREIRO  GIOTTO-

24.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-785/2001-
LATTMANN & CIA LTDA x TOP  CELULAR LTDA-Face a
devolucao da carta para intimacao de Mario  Cesar com a in-
formacao de que o mesmo estava ausente, cite-se por  manda-
do. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
ANTONIO VALMOR JUNKES e CLEUZA VISSOTTO
JUNKES-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-814/2001-TANIA
MARA LUIZE SARZA x BANCO  BANESTADO S.A-Defiro
o levantamento dos honorarios periciais.  Intime-se a autora
para proceder o deposito dos 50% remanescentes  dos honora-
rios da pericia medica. Apos, intime-se a perita  psicologa (fls.
323), para elaboracao do laudo. -eAdv. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, MARIA LUCIA LINS C. DE  MEDEIROS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER,  IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e GUILHERME
DAL-PRA REIS-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-865/2001-IVO CHICORSKI
BLASZCYK x UNILANCE ADM.  DE CONSORCIOS SC
LTDA-... Assim, expeca-se oficio ao Juizo de  Direito da 7ª
Vara Civel desta Comarca, a fim de colher  informacoes sobre
a acao de busca e apreensao envolvendo as  partes supra nomi-
nadas (autos n.º 657/2000 daquele Juizo) e que  remetam copia
de eventual sentenca proferida. Custas do oficio no  valor de
R$ 7.00. -eAdv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY
FRANCINE  PAZELLO CHEDID, CHEDID MILHANO NETO
e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

27.-INVENTARIO-909/2001-ALLAN JHEISON DE ALMEI-
DA FAGUNDES (REPRES.POR) e  outros x MARIO WIL-
SON FAGUNDES-Intimem-se os interessados para,  no prazo
de cinco dias, proceder o pagamento das custas do  avaliador
judicial, no valor de R$ 100.00. -eAdv. JULIANA CECILIA
ARAUJO DE S RIBEIRO, LAURO ARTHUR G DE SA RI-
BEIRO, PAULA ROBERTA  PIRES, IVAN SECCON PARO-
LIN FILHO e MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-1023/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LAGO IBIRA x  ZULEIDE DAMACENO DE SAN-
TANA-Para audiencia prevista no despacho  de fls. 85, designo
o proximo dia 23 de janeiro de 2003, as 15.30  horas, neste
Juizo. Cite-se a re por edital, com o prazo de vinte  dias. Inti-
me-se o sindico autor para comparecer na audiencia e  prestar
esclarecimentos ao Juizo. Intime-se para retirar o edital  e o
disquete, bem como para o preparo das custas postais no valor
de R$ 6.00. -eAdv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SA-
MIRA DE FATIMA  NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA e TANIA MARA GARCIA COSTA-

29.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1287/2001-MARGARI-
DA MARIA GOMES DE OLIVEIRA x  FOTO GRAVURA
ZEYANA e outros-Defiro o levantamento dos honorarios  peri-
ciais. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no  prazo
de dez dias, devendo o processo ficar a disposicao do  autor,
nos cinco primeiros dias e o restante do prazo a re. -eAdv.
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA
MEZAROBBA, ANDREA  SABBAGA DE MELO, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, DIDIO MAURO MARCHESINI, SCHEILA MACE-

DO e EDGAR KINDERMAN  SPECK-

30.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1311/2001-GABRIE-
LA SOARES DA COSTA x  BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Sobre a proposta de honorarios,  manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. Honorarios no  valor de R$
1.310.00. -eAdv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
LUIZ  RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SAN-
TOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e TATIANA
KALKO-

31.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1412/2001-NEL-
SON CZELUSNIAK x SOCIEDADE  CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA-Conciliacao: infrutifera. Os autores  nao tem
prova oral a produzir. A requerida nao se faz presente,  deixan-
do assim de especificar e fundamentar eventuais provas alem
da documental que ja juntou. Destarte, o feito sera julgado no
estado em que se encontra. Contados e preparados, voltem.
Custas  no valor de R$ 304.50. -eAdv. DARCI JOSE FINGER,
LUIZ FERNANDO  BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA
FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

32.-REVISAO DE CONTRATO-1417/2001-GABRIEL HEN-
RIQUE GUDINO x CREDICARD  S/A-Defiro o levantamento
dos honorarios periciais. Sobre o laudo  pericial, manifestem-
se as partes no prazo de dez dias, devendo o  processo ficar a
disposicao do autor, nos cinco primeiros dias e  o restante do
prazo ao reu. -eAdv. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA,  JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO, KEITY  SUTO TROMBE-
LI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MA-
RIA BEIRA,  MARIA MADALENA REGO B W DE ALMEI-
DA e CARMEN LUCIA VILLACA VERON-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x LA AVENUE  APART HOTEL LTDA
e outros-I. O credor passou ao direito de  indicar bens para
penhora. Entretanto, nao indicou bens,  limitando-se a requerer
o oficiamente de quebra de sigilo  bancario e fiscal. II. Consi-
derando que o exequente nao indicou  bens, e que a execucao
deve ser feito de forma menos gravosa ao  executado (que indi-
cou bens passiveis de penhora), defiro a  penhora sobre os bens
indicados pelo executado. Tome-se por termo  a penhora, per-
manecendo o executado como fiel depositario dos  bens. Inti-
mem-se. Intime-se para assinar o termo de nomeacao, bem  como
para o preparo das custas postais no valor de R$ 12.00. -eAdv.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e MARIA DENISE MARTINS  DE OLIVEIRA-

34.-ALVARA JUDICIAL-180/2002-APARECIDA ELISABETH
MAIA x KRISSYA ALINE  MAIA HIRT-Aguarde-se pelo pra-
zo de trinta dias, conforme  requerido as fls. 79. -eAdv. VIRGI-
NIA DE FATIMA DIAS-

35.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-201/2002-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO  MERCANTIL (BRASIL) S/A x
MARIA DAS MERCES AMORIM  REZENDE-Expeca-se ofi-
cio, conforme requerido as fls. 76/79.  Custas do oficio no va-
lor de R$ 7.00. -eAdv. NATALLY SOSSAI REYS,  MIEKO
ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA, GILSON  VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAU-
LO ROBERTO DUNAISKI, JONAS ROBERTO  JUSTI WA-
SZAK, VILMA DE ALMEIDA, ANDERSON M.DE BARROS
e CLEONICE  MOREIRA FORTES-

36.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-384/2002-ROSA
ROSANA GONCALVES DA MAIA x  BANCO BILBAO VIS-
CAYA ARGENTINA BRASIL S/A-Intime-se a autora para
efetuar o deposito dos honorarios periciais, no valor de R$
620.00, em cinco dias, ou se pronunciar. -eAdv. FERNANDO
MUSSI  PEREIRA PAIVA, RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA, FABRICIO STADLER CORREA e  MARCELO DE OLI-
VEIRA VIANA-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-432/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SALETE LOPES  RIBEIRO-Cite-se a re, por
edital, com o prazo de vinte dias, conforme  requerido as fls.
64/65. Intime-se para retirar o edital e o  disquete. -eAdv. IRI-
NA MOREIRA DA FONSECA-

38.-INTERDICAO-446/2002-ORISDALETE ROSA DOS
SANTOS x WAGNER DOS  SANTOS-Face o decurso do pra-
zo de suspensao, manifestem-se as  partes,no prazo de cinco
dias. -eAdv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e  RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

39.-DECLARATORIA DE RESC.CONTRATO-506/2002-
N.G.SILVA-CONSTRUCOES CIVIS E  INCORPORACOES
LTDA x MARIA JOSE DE JESUS PALMEIRO-1. Face a  con-
cordancia de ambas as partes, determino o levantamento do
valor de  R$ 9.364.44, para que fique a disponibilidade deste
Juizo, sem que  isto implique acatamento de qualquer das teses
levantadas pelas  partes. Oficie-se ao UNIBANCO. II. Designo
audiencia de conciliacao,  prevista no art. 331 do CPC, a ser
realizada no dia 12.05.2003, as  16.30 horas. Intimem-se. Cus-
tas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.  ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI
SCHENFELD,  RENATA ESCOBAR e JUSSARA R FORNA-
ZA ORTEGA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PALADIO  COMERCIO DE MOTOS
LTDA e outros-Manifeste-se o exequente, no  prazo de cinco
dias, sobre os oficios recebidos. -eAdv. GEVERSON  ANSEL-
MO PILATI-

41.-SUMARIA DE INDENIZACAO-661/2002-MARIA APA-
RECIDA RODRIGUES PEREIRA x  ANTONIO MODESTO
DA SILVA-Face o decurso do prazo de suspensao,  manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv. DIRCEU
ZANONI, JAILSON PEREIRA, DAIANE BITTENCOURT
STAPASSOLI, RAPHAEL  BIANCHINI DA SILVA e MAR-

LON SILVANO VIEIRA-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-687/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLAFRANCA x  MILTON IUQUICHIQUE
HOSSAKA e outros-Sobre os oficios recebidos,  manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-831/2002-BANCO ITAU
S/A x CRISTIANO D’OLIVEIRA  CAETANO-Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre o  contido na certidao do
Oficial de Justica. -eAdv. ANTONIO CELESTINO  TONELO-
TO-

44.-ACAO MONITORIA-837/2002-ANIBAL ANTONIO
AGUILAR BECERRA x RAUL VICTOR  LOPES-Manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o  contido no
oficio recebido da RECEITA FEDERAL. -eAdv. DIONE MARA
SOUTO DA ROSA-

45.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-878/2002-CAR-
LOS DECKER NETO x FIAT  LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-... Destarte, defiro o pedido  de limi-
nar, determinando a requerida que no prazo de 48 horas,  pro-
ceda a transferencia ao autor da propriedade do veiculo objeto
do contrato. Outrossim, determino a requerida que se abstenha
de  protestar a nota promissoria vinculada ao contrato, ou a
retirar  o protesto em 48 horas, se eventualmente protestado o
titulo.  Comino multa diaria de R$ 200.00 para hipotese de
descumprimento  de quaisquer dos itens desta liminar. III. De-
signo audiencia de  conciliacao e ou julgamento do feito para o
dia 18.06.2003, as  14.00 horas, ocasiao em que, nao havendo
conciliacao e nao sendo  caso de julgamento do processo, serao
definidos os pontos  controvertidos, o pedido de inversao do
onus da prova e as provas  requeridas. Custas postais no valor
de R$ 6.00. -eAdv. ROLAND HASSON,  SANDRA CALA-
BRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA, ELI-
ZABETH  REGINA VENANCIO TANIGUCHI, MARCO
AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, UGO  ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA, VANESSA KARAM DE CHUEI-
RI SANCHES,  CLAUDIA CRISTINA TOESCA E. PACHE-
CO, ISADORA SELIG FERRAZ, RONALDO  LIMA MACHA-
DO, LUCIANE MACHADO e ELOY CAMARA VENTURA-

46.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-908/2002-GENIL-
SON DA ROCHA SOARES e  outros x IMPERIO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Sobre a  contestacao e
documentos juntados, manifestem-se os autores, no  prazo de
dez dias. -eAdv. JOSE CARLOS ROSA, ADEMAR LIEDKE e
ADEMAR  LIEDKE JUNIOR-

47.-ALVARA-941/2002-EDSON MABONI x -Manifestem-se
as partes sobre o  laudo de avaliacao, no valor de R$ 100.000.00.
-eAdv. FABIANE MULLER  BONETTO, CLAUDIO DE AN-
DRADE e ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-954/2002-JOSE
ALFREDO ANTONIO x LUIZ  CARLOS BIAGGI e outros-
Face a devolucao da carta precatoria sem o  devido cumpri-
mento, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco  dias. -
eAdv. AIRTON SAVIO VARGAS-

49.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1042/2002-JOAO
NELSON DE CARVALHO e  outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO -Ciencia  ao reu da impug-
nacao a contestacao e documentos juntados  (fls. 265/286).
Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo  em vista
o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de  concilia-
çao para o proximo dia 29 de maio de 2003, as 15.00 horas, na
qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos contro-
vertidos  e determinadas as provas, devendo comparecer as
partes ou seus  procuradores, habilitados a transigir. Intimem-
se. -e-Adv. HEROLDES  BAHR NETO, SAULO BONAT DE
MELLO, RICARDO GIOVANNETTI, ALEX SANDER  HOS-
TYN BRANCHIER, FABIANO NEVES MACIEYWSKI, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR,  PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA  ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

50.-DESPEJO-1087/2002-JOSE AUGUSTO ARRUDA e ou-
tros x CARLOS ANTONIO  NASCIMENTO BERTOLINI-Face
a devolucao da carta para citacao do  reu com a informacao de
que o mesmo estava ausente, cite-se por  mandado. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.  RONDON PE-
REIRA BORGES, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE,
ANA PAULA  MATAVELLI e IVONE SALERNO-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1095/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUIZ  MARCOS BAVARES-
CO-Expecam-se oficios, conforme requerido as fls.  19/20.
Custas dos oficios no valor de R$ 56.00. -eAdv. NELSON
PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA,  JURANDIR MARISCAL, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA  SAR-
TORI BARBOSA, ALESSANDRA LORENZEN e AFONSO
MARIA BUENO-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-1106/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE  VERDE x ADEMIL-
SON DOS SANTOS PEREIRA-Manifeste-se o autor, no  pra-
zo de cinco dias, conforme determinado no despacho de fls.
44.  -eAdv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

53.-CAUTELAR INOMINADA-1147/2002-GILSON AFONSO
DOS SANTOS e outros x  SCPC/SEPROC-SERV.CENTRAL
DE PROTECAO AO CREDITO e outros-Desp. de  fls. 165:
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido de  infor-
macoes.  -  Sobre as contestacoes e documentos juntados,  ma-
nifestem-se os autores, no prazo de dez dias. -eAdv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO, MARCIA SIMONE
SAKAGAMI, CRISTIANE  PUCHEVAILLO SOUZA, GLAU-

CE VIANNA, MARINA AUGUSTO FLANDOLI, DEBORA
FURINI, ANDREZZA MARIA BELTONI, KAREN DALA
ROSA, CLEVERSON MARINHO  TEIXEIRA, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO
ZETOLA,  LORENA MORO DOMINGOS, ALEXANDRE
MARTINS CALIL, ANNE JAQUELINE MOSCA,  DANIEL-
LE CRISTINE TODESCO WELDT, ROZILEI MONTEIRO,
CAROLINE CASSOU e  SANI CRISTINA GUIMARAES-

54.-INDENIZACAO-1239/2002-JULIANO TODESCHINI DE
ANDRADE x JORNAL DO  BRASIL-Expeca-se carta preca-
toria, conforme requerido as fls. 31.  Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE  L
RIBAS-

55.-DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-1240/2002-SOFIA
IVANKIO DRULLA x ELIZABETH  RICARDO ALVES GRI-
GORIO e outros-Nao assiste razao a autora (fls.  41/42), pois,
conforme se verifica dos autos, o despacho inicial  foi proferi-
do em data de 18 de outubro, tendo, em data de  23.10.2002,
sido expedido e entregue ao Oficial de Justica o  mandado de
citacao das res, bem como, carta de notificacao dos  fiadores,
conforme certidao aposta as fls. 30. Manifeste-se  o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao  negativa do
oficial de justica (fls. 44). -eAdv. JOSE DO CARMO  BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA BA-
DARO, RUTH COATTI,  LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THIANA  GUIMA-
RAES PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA
CATARINA B CABRAL-

56.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1253/2002-FRE-
DOLINO HENRIQUE PFEIFFER e  outros x BANESTADO
CREDITO IMOBILIARIO S/A-Sobre a contestacao e  docu-
mentos juntados, manifestem-se os autores, no prazo de dez
dias. -eAdv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA,  ADRIANA DO ROSARIO LOPES, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN  JUNIOR, TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

57.-ARROLAMENTO-1261/2002-MARCIO SARRACENO
LEMOS PINTO e outros x ZANY  LEMOS PINTO-Sobre o
parecer da Fazenda Publica, manifestem-se os  interessados,
no prazo de cinco dias. -eAdv. MARCIO SARRACENO LE-
MOS  PINTO-

58.-NOTIFICACAO-1264/2002-DEVAIR DE SOUZA LEITE
x MARIA CICERA DA  SILVA-Manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias, sobre o  contido na certidao do Oficial de Justi-
ca. -eAdv. JOSIANE FRUET  BETTINI LUPION e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1314/2002-BAN-
CO FINASA S/A x PEDRO  SEBASTIAO L.DE MENDON-
CA-Intime-se o autor para efetuar a  complementacao das dili-
gencias do oficial de justica, no valor de  R$ 40.00. -eAdv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LINATI  GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

60.-DECLARACAO DE CREDITO-1320/2002-EDMEE RO-
CHA DE REZENDE e outros x  JOSE DOS SANTOS DA
COSTA-Face a devolucao da carta para citacao  do reu, diga o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI-

61.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1329/2002-
CARLOS ALBERTO MARTINELLI  VIEIRA DA COSTA x
BANCO DO BRASIL S/A-... 3. Posto isso, DEFIRO A  LIMI-
NAR, antecipando parcialmente os efeitos da tutela  pretendi-
da, para o fim de determinar que o reu se abstenha de  inserir o
nome do autor junto aos orgaos de protecao ao credito,  em
especial SERASA, SPC e CADIN, enquanto tramitar a acao,
ou,  caso ja tenha sido incluido, que os referidos orgaos nao
divulguem o nome do autor nos seus cadastros de inadimplen-
tes,  com referencia ao contrato mencionado na exordial, ate o
transito em julgado da sentenca, ou ulterior deliberacao deste
Juizo. 3.1. oficie-se ao SERASA, SPC e CADIN, para cumpri-
mento da  liminar. 4. Intimem-se. Custas dos oficios no valor
de R$ 21.00.  -eAdv. FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

62.-ARROLAMENTO-1337/2002-MARIA THEREZA KI-
MAK e outros x LEONY  KIMAK-Manifestem-se os interes-
sados sobre o contido no parecer da  Fazenda Publica. -eAdv.
SIRLEIDE HASENAUER-

63.-ACAO MONITORIA-1400/2002-COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x OZIR  RICARDO DAS CHAGAS
LIMA-Expeca-se mandado, consignando-se o prazo  de quinze
dias para pagamento ou oposicao de embargos, com  expressa
mencao de que em havendo pronto pagamento estara isento  de
custas e honorarios advocaticios. Int. Custas do oficial de  jus-
tica no valor de R$ 40.00. -eAdv. WALTER BORGES CAR-
NEIRO, CAIO  AUGUSTO MIRANDA RAMOS, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE  ALMEI-
DA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1437/2002-
PROSPECTA FACTORING LTDA x  SERRALHERIA MA-
RINGA LTDA e outros-Cite-se para pagamento em 24  horas,
ou nomeacao de bens para penhora no mesmo prazo. Para  hi-
potese de pronto pagamento, arbitro honorarios advocaticios
em  R$ 5.000.00. -eAdv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR-

65.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1442/2002-JO-
SICLER SILVA DE PAULA x  FININVEST S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO-I. Defiro a  gratui-
dade de justica. II. Os documentos juntados em fls. 17/18,  con-
ferem verossimilhanca aos fatos arguidos pelo autor. A  perma-
nencia da restricao crediticia evidencia o dano de dificil  repa-
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racao. Destarte, concedo a liminar, determinando a requerida
que no prazo de 48 horas, providencie a exclusao do nome da
autora nos cadastros de restricao de credito (SERASA, SPC,
etc).  Comino multa diaria de R$ 200.00 para hipotese de des-
cumprimento.  III. Emende-se a exordial, adequando-se o valor
da causa ao rito  ordinario. Prazo de dez dias. Atendida a emen-
da, intime-se e  cite-se a requerida, com prazo de 15 dias para
resposta.  Decorrido o prazo com ou sem contestacao, manifes-
te-se a autora  no prazo de dez dias. Int. -eAdv. FABIANE
MULLER BONETTO, ALEXANDRE  MARTINS e RITA DE
CASSIA MARIN DO NASCIMENTO-

66.-ARROLAMENTO-1445/2002-ANTONIO LINHARES
LISBOA x PEDRO LINHARES  LISBOA-Nomeio inventari-
ante o requerente ANTONIO LINHARES LISBOA,  indepen-
dente de termo. O marido da filha falecida JAMIL PINHEIRO,
abdica seus direitos. Trata-se, na verdade, de renuncia de seus
direitos, que por se tratar de imovel, deve o interessados  for-
malizar por ato publico, que podera ser realizado por notorio
tabeliao ou neste processo, atraves de termo nos autos no qual
deve comparecer o renunciante. Devem, recolher o imposto
“causa-mortis” diretamente na Receita Estadual independente
de  ato no processo, juntando comprovantes. De-se vista a Fa-
zenda  Publica. Apos, pagas as custas devidas e juntado aos
autos os  comprovantes do recolhimento dos impostos, voltem
para  homologacao. -eAdv. ELAINE MARTINS DE PAIVA-

67.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1448/2002-DU-
NIA BITTENCOURT ABOU DEHN x  BANCO ITAU S/A-I.
Defiro a gratuidade de justica. II. A discussao  judicial acerca
da justeza do debito, levando-se em conta os  argumentos de
fato e de direito elencados na exordial, torna  preponderante a
nao inclusao em cadastros restritivos de credito,  conforme ju-
risprudencia pacifica do STJ. Destarte, concedo a  liminar, de-
terminando ao requerido que se abstenha de incluir o  nome da
autora em cadastros restritivos (SERASA, SPC, etc), ou  provi-
dencie e exclusao, no prazo de 48 horas, se ja efetuada a  ins-
cricao. Comino multa diaria de R$ 200.00 para hipotese de
descumprimento. III. Emende-se a exordial, adequando-se o
valor  da causa ao rito ordinario. Prazo de ate dez dias. Atendi-
da a  emenda, intime-se e cite-se o requerido, com prazo de 15
dias  para resposta, prazo em que tambem deve juntar todos os
contratos, extratos e documentos da relacao negocial havida
com a  autora. Decorrido o prazo, com ou sem contestacao,
manifeste-se a  autora no prazo de dez dias. Int. -eAdv. ANGE-
LITA ACOSTA e SOLANGE DE  PAULA-
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1.-PERDAS E DANOS-4926/2002-CZESLAW GOMULAK e
outros x MUNICIPIO DE  CURITIBA -Ao autor para o prepa-
ro em trinta dias, pena de  cancelamento da distribui‡Æo- Art.
257 do C.P.C.-Adv. OSMAR ALVES  GUELFI-

2.-FALENCIA-5132/2002-SCHULTZ TURISMO LTDA. x
GERMANIA TURISMO LTDA. -Ao  autor para o preparo em
trinta dias, pena de cancelamento da  distribui‡Æo- Art. 257
do C.P.C.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e
FABIANO HALUCH MAOSKI-

3.-FALENCIA-5165/2002-RIMALAC COMERCIAL SUL
LTDA. x CIASTEL CONSTRUTORA  LTDA. -Ao autor para
o preparo em trinta dias, pena de cancelamento  da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. VALDECIR ANTONIO ALBARELLO-

4.-INDENIZACAO-5185/2002-PEDRO JOSE SCHETINGER
JUNIOR e outros x ESTADO  DO PARANA -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de  cancelamento da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. IOLANDO  MARCIANO RODRI-
GUES-

5.-DECLARATORIA DE DIREITOS-5211/2002-AILTON
LINO DA SILVA x ESTADO DO  PARANA -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento  da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. LUCI R.DAMAZIO-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-5617/2002-TANIA BRAN-
DT SANTOS x DETRAN - DEPTO  DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA -Ao autor para o preparo em trinta  dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv.  DANIELA BRANDT SANTOS-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-5739/2002-TANIA BRAN-
DT SANTOS x DETRAN - DEPTO  DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA -Ao autor para o preparo em trinta  dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv.  DANIELA BRANDT SANTOS-

8.-ORDINARIA-5860/2002-OSVALDO CRIVELI x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Ao autor  para o preparo em trinta dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo-  Art. 257 do C.P.C.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e ADRIANA DE FRAN-
CA-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-5899/2002-JOSE XAVIER
SILVA x DIRETOR GERAL DO  DETRAN - DEPTO. ESTA-
DUAL TRANSITO -Ao autor para o preparo em trinta  dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv.  JOSE XAVIER SILVA-

10.-DECLARATORIA DE NULIDADE-5924/2002-JOSE JO-
AQUIM JUNIOR e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA -Ao
autor para o preparo em trinta dias, pena  de cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. ALAN MESNIKI  e
GERSON REQUIAO-

11.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-5925/2002-FAISSAL
ABDEL HAK x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de  cancelamento da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. ALAN MESNIKI,  GERSON REQUI-
AO e RICARDO COSTA MAGUETAS-

12.-FALENCIA-6026/2002-ARMANDO ALVES REZENDE e
outros x INVEST  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -Ao autor para o preparo em trinta  dias, pena de cance-
lamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv.  JOSE VI-
DOTTI-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-6079/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS BELEM II x  COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT -Ao
autor para o  preparo em trinta dias, pena de cancelamento da
distribui‡Æo- Art.  257 do C.P.C.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e NADIENE XAVIER VOLINO  MARTINS-

14.-ACAO DE DACAO EM PAGAMENTO-6155/2002-JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Ao autor para o preparo em  trinta
dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do  C.P.C.-
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e NADIA MAZUREK-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-6243/2002-MECANICA
SUPER ROJAO LTDA x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Ao
autor para o preparo em trinta dias, pena de  cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. RICARDO  GIOVAN-
NETTI-

16.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6253/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
MARA DO CARMO DE OLIVEIRA -Ao autor para o preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257
do  C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

17.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6255/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JOLSE BASILIO DA SILVA -Ao autor para o preparo em  trin-
ta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

18.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6258/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ELIANE FREIRE  DE ALKMIM -Ao autor para o preparo  em
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trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

19.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6261/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ROSALIA PAES DA SILVA -Ao autor para o preparo em  trin-
ta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

20.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6267/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ROSILENE BARBOSA DA COSTA DE ALMEIDA e outros -
Ao  autor para o preparo em trinta dias, pena de cancelamento
da  distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

21.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6269/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
RAUL DOS SANTOS e outros -Ao autor para o preparo  em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

22.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6271/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
OLCIMAR DE SOUZA e outros -Ao autor para o preparo  em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

23.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6277/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JOAO BATISTA PRESTE e outros -Ao autor para o  preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.  257
do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

24.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6281/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
VERA LUCIA DA SILVA EUZEBIA E S/M -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

25.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6284/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
LAURINDO CASAROTTO -Ao autor para o preparo em  trin-
ta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

26.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6289/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
GERSON LUIZ CORDEIRO e outros -Ao autor para o  prepa-
ro em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.
257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

27.-RESOLUCAO DE CONTRATO-6290/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
CARLOS ALBERTO BONIFACIO e outros -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

28.-INTERPELACAO JUDICIAL-6291/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ERMENEGILDO APARECIDO URBANO e outros -Ao autor
para o preparo em trinta dias, pena de cancelamento da
distribui‡Æo-  Art. 257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

29.-INTERPELACAO JUDICIAL-6298/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ELENITA RODRIGUES DE LIMA e outros -Ao autor para  o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

30.-INTERPELACAO JUDICIAL-6303/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
PAULO SERGIO DOS SANTOS e outros -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

31.-INTERPELACAO JUDICIAL-6304/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JORGE LUIZ KAMIENSKI e outros -Ao autor para o  preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.  257
do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

32.-INTERPELACAO JUDICIAL-6305/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
GERALDO DE BRITO SANTOS e outros -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

33.-INTERPELACAO JUDICIAL-6307/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ABEGAIL PINTO RIBEIRO e outros -Ao autor para o  prepa-
ro em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.
257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

34.-INTERPELACAO JUDICIAL-6311/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
FRANCISCO CEZAR RODRIGUES e outros -Ao autor para
o preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

35.-INTERPELACAO JUDICIAL-6315/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT
x JOSE CARLOS DE MORAES e outros -Ao autor para o
preparo em t r in ta  dias ,  pena de  cancelamento da
distribui‡Æo- Art.  257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

36.-INTERPELACAO JUDICIAL-6320/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ZACARIAS DOS SANTOS E S/M -Ao autor para o preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257
do  C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

37.-INTERPELACAO JUDICIAL-6323/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
MARIA APARECIDA GONCALVES CAMELO -Ao autor para
o  preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

38.-INTERPELACAO JUDICIAL-6327/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ELIZABETE DE PAULA -Ao autor para o preparo em  trinta
dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do  C.P.C.-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

39.-INTERPELACAO JUDICIAL-6335/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
EUNICE BATISTA DE JESUS -Ao autor para o preparo  em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

40.-INTERPELACAO JUDICIAL-6336/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
SIMONE ROSANE TREVISAN -Ao autor para o preparo em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

41.-INTERPELACAO JUDICIAL-6337/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
MARIA LUCIA DE CARVALHO -Ao autor para o preparo  em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-6345/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
APARECIDA GUERREIRO NHAIA e outros -Ao autor para  o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

43.-INTERPELACAO JUDICIAL-6347/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
SUELI SILVA -Ao autor para o preparo em trinta  dias, pena de
cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv.  JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-6405/2002-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Ao autor para o  preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.  257
do C.P.C.-Adv. LUIZ CELSO BRANCO-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-6406/2002-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Ao autor para o  preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.  257
do C.P.C.-Adv. LUIZ CELSO BRANCO-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-6407/2002-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA. x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Ao autor para  o preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.  257
do C.P.C.-Adv. LUIZ CELSO BRANCO-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-6408/2002-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA. x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Ao autor para  o preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.  257
do C.P.C.-Adv. LUIZ CELSO BRANCO-

48.-FALENCIA-6437/2002-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A. x  NEWFORT INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Ao autor para o preparo em trinta  dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv.  MARCELO BERVIAN-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-6465/2002-LUIZ CELSO
BRANCO x MUNICIPIO DE  CURITIBA -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de  cancelamento da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. LUIZ CELSO  BRANCO-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-6466/2002-LUIZ CELSO
BRANCO x MUNICIPIO DE  CURITIBA -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de  cancelamento da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. LUIZ CELSO  BRANCO-

51.-SUMARISSIMA-6497/2002-JANETE DA SILVA DUAR-
TE x IASP - INSTITUTO DE  ACAO SOCIAL DO PARANA -
Ao autor para o preparo em trinta dias, pena  de cancelamento
da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. IVAIR  JUNGLOS-

52.-EXECUCAO HIPOTECARIA-6556/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
EXPEDITO COSTA e outros -Ao autor para o preparo  em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

53.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-6558/2002-LEO-
FREDO RIBEIRO DE LIMA e  outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Ao autor para o preparo em trinta  dias, pena de
cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv.  ALAN
MESNIKI-

54.-FALENCIA-6561/2002-AUTO POSTO ALL MAX LTDA
x MP TRANSPORTES E  LOGISTICAS LTDA. -Ao autor para
o preparo em trinta dias, pena de  cancelamento da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. AMADEU ALICE  NETTO-

55.-INTERPELACAO JUDICIAL-6586/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JOAO ANTONIO DO CARMO -Ao autor para o preparo em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

56.-INTERPELACAO JUDICIAL-6588/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JOAO OSNI SAMBULSKI e outros -Ao autor para o  preparo

em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.  257
do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

57.-INTERPELACAO JUDICIAL-6589/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
EMIDIA ALVES DOS SANTOS -Defiro o pedido de  suspen-
sao de fls.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

58.-INTERPELACAO JUDICIAL-6595/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ARMANDO NUNES FRANCA e outros -Ao autor para o  pre-
paro em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

59.-INTERPELACAO JUDICIAL-6599/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
NILSON ALVES -Ao autor para o preparo em trinta  dias, pena
de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv.
GIOLVANE FERREIRA-

60.-INTERPELACAO JUDICIAL-6603/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JOSE MARIA NEVES -Ao autor para o preparo em  trinta dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do  C.P.C.-
Adv. GIOLVANE FERREIRA-

61.-INTERPELACAO JUDICIAL-6616/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
EDSON ANTONIO DE ANDRADE SLUSARZ e outros -Ao
autor para o preparo em trinta dias, pena de cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREI-
RA-

62.-INTERPELACAO JUDICIAL-6619/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
WALTEMIR BIGASKI e outros -Ao autor para o preparo  em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

63.-INTERPELACAO JUDICIAL-6623/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
AIRTON ANTONIO ALVES e outros -Ao autor para o  prepa-
ro em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.
257 do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

64.-INTERPELACAO JUDICIAL-6634/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
LEONEL MENDES DE OLIVEIRA e outros -Ao autor para  o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

65.-INTERPELACAO JUDICIAL-6638/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ANDERSON DE SOUZA CARVALHO e outros -Ao autor para
o preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-6643/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
MARIA ARMERI DA ROSA -Ao autor para o preparo em  trinta
dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do  C.P.C.-
Adv. GIOLVANE FERREIRA-

67.-SUMARIA DE COBRANCA-6651/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA VELHA x  COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT -Ao autor para
o  preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

68.-ORD. REVISAO DE PROVENTOS-6655/2002-JOSE
CLOVIS SABER x ESTADO DO  PARANA e outros -Ao autor
para o preparo em trinta dias, pena de  cancelamento da
distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv. JACKSON  SPO-
NHOLZ-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-6679/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JOAO JOSE AMERICO e outros -Ao autor para o  preparo em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.  257
do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

70.-INTERPELACAO JUDICIAL-6684/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
ESMERALDA MARIA BRAZAO MENDES ANDRADE DE
SIQUEIRA  e outros -Ao autor para o preparo em trinta dias,
pena de  cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv. GIOLVANE  FERREIRA-

71.-INTERPELACAO JUDICIAL-6688/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x REI-
NALDO APARECIDO MENEGALLI e outros -Ao autor  para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

72.-INTERPELACAO JUDICIAL-6692/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
LAURO BATISTA LEITE e outros -Ao autor para o  preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art.  257
do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

73.-INTERPELACAO JUDICIAL-6694/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
OLIVIO TOTEROL e outros -Ao autor para o preparo  em trin-
ta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

74.-INTERPELACAO JUDICIAL-6700/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
CARLOS PEREIRA GUEDES e outros -Ao autor para o  pre-
paro em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

75.-INTERPELACAO JUDICIAL-6703/2002-COMPANHIA

DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
CLEUZA PICOLLI -Ao autor para o preparo em trinta  dias,
pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-
Adv.  GIOLVANE FERREIRA-

76.-INTERPELACAO JUDICIAL-6706/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
IVANIR BASTOS KLUG -Ao autor para o preparo em  trinta
dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do  C.P.C.-
Adv. GIOLVANE FERREIRA-

77.-INTERPELACAO JUDICIAL-6712/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
SONIA TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS -Ao autor para
o preparo em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo-
Art.  257 do C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

78.-INTERPELACAO JUDICIAL-6713/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
JOSE SATURNINO DA SILVA -Ao autor para o preparo  em
trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

79.-INTERPELACAO JUDICIAL-6720/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
VIRGINIA GOMES DOS SANTOS -Ao autor para o preparo
em trinta dias, pena de cancelamento da distribui‡Æo- Art. 257
do  C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

80.-INTERPELACAO JUDICIAL-6721/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
MISAEL DE PAULA ALVES -Ao autor para o preparo em trinta
dias, pena de cancelamento da  distribui‡Æo- Art. 257 do
C.P.C.-Adv. GIOLVANE FERREIRA-

81.-MEDIDA CAUTELAR-6740/2002-SAIBREIRA NOVA
PRATA LTDA x ESTADO DO  PARANA -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento  da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR-

82.-MEDIDA CAUTELAR-6741/2002-SAIBREIRA NOVA
PRATA LTDA x ESTADO DO  PARANA -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento  da distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR-

83.-REINTEGRACAO EM SERV.PUBLICO-19204/1983-
JOAO STROPARO SOBRINHO x  ESTADO DO PARANA-
Defiro o pedido de fls. 497.Oficie-se.Existe  concordƒncia quan-
to aos valores remanescentes - fls. 486/487- Estado  do Paran 
e fls. 494/495- Minist‚rio P£blico.Assim, considerando
disposi‡Æo da Lei Estadual 12.601/99, que definiu em 5.400
UFIR, as  obriga‡äes de pequeno valor a que alude o art. 100,
3§ da  Constitui‡Æo Federal, determino a expedi‡Æo da certi-
dÆo  competente,pelos valores apontados na manifesta‡Æo  do
Estado. ADVS.  ELIZABETH HAISI e LUIR CESCHIN-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24513/1988-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A. x AMILMAR
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outros-Sobre o
prosseguimento do feito, diga o exequente.Adv. NILTON BUSSI
e IRINEU  PETERS-

85.-ORDINARIA-27803/1991-ANTONIO DE PAULI S/A. x
ESTADO DO PARANA-Ao  Estado do Paran , face os docu-
mentos juntados.Adv. LUIZ FRANCISCO DE  CASTRO LEAL
e WILTON VICENTE PAESE-

86.-ORDINARIA-28021/1992-LUIZ BAGE E SUA MULHER
x MUNICIPIO DE  CURITIBA-Ante o contido na informa‡Æo
do contador ( fls. 353)  digam as partes em cinco dias.Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA e NATANIEL  RICCI-

87.—29429/1993-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x  DOATICO ALCIDES ALVES DOS
SANTOS -Defiro o pedido de que sejam  oficiados aos ¢rgÆos
do Bacen, Detran. No mais, a requisi‡Æo de  informa‡oes
sobre a existˆncia de bens em nome do devedor, perante a
Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarreta que-
bra do  sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto, poder  o
credor  solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as
diligˆncias ao  seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o reque-
rimento de requisi‡Æo de  informa‡oes … Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. MIEKO ITO.  e MOZAR-
TE DE QUADROS-

88.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-31693/1995-PAU-
LINA DE CARVALHO MARTINS x  IPE -Expe‡a-se o
Precat¢rio Requisit¢rio.( extrair fotoc¢pias)-Adv.  CARLOS
ALBERTO PEREIRA, CLEMERSON MERLIN CLEVE e
MIGUEL RAMOS CAMPOS-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-32565/1995-FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO x  INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS SUL NORTE LTDA-Defiro o pedido constante
nas letras “a”  e    “d” do petit¢rio de fls. 204.Adv. FERNAN-
DO CESAR  AZEVEDO PENTEADO-

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-33309/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x EMPRESA GRA-
FICA DAUNUS LTDA -Como requer …s fls.  142.Anote-se.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-34569/1996-TIBAGI SER-
VICOS DE OBRAS E ADMINIST  DE BENS LTDA x DER/
PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO  PARANA-
Homologo para que surta os seus jur¡dicos e legais efeitos  o
pedido de habilita‡Æo de cr‚dito de Linear Participa‡Æo e
Incorpora‡äes Ltda., de conformidade com os ¡tens 01  e  02 da
peti‡Æo de fls. 519/520.Com rela‡Æo ao pedido de fls. 565/
566,  intime-se o D.E.R.Adv. VANETE STEIL VILLATORE,
EROS GRADOWSKI JUNIOR,  ALTIVO AUGUSTO ALVES
MEYER, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-
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92.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35679/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x CARLAO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
-Defiro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o
demandante  quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

93.-DECLARATORIA-36481/1997-JACQUES LOUIS JEAN
DAVID e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A-
Ao requerente para que se manifeste quanto a  substitui‡Æo
processual.Adv. JOSE ALZAMORA NETO-

94.-36717/1997-POLONIA SCHINEIDER PIRES x INST.DE
PREV. E ASSIST. AOS  SERV. DO ESTADO/IPE-Observe a
autora o contido na peti‡Æo de fls.  216.Adv. APARECIDA
MARIA DE OLIVEIRA-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39106/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x NAZIRA VIEIRA
ODIA -Como requer …s fls.47 Anote-se.Prazo de  cinco
dias.ADVS. VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39196/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x JOSE GANDA DE OLIVEIRA e outros -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e
LUCIA ROSSETTO  THEODORO-

97.-ORDINARIA-39657/1998-MUNICIPIO DE CURITIBA x
BENEDITO PEREIRA DA  SILVA e outros-Ao requerente para
que efetue o pagamento dos  honor rios periciais.Adv. SAULO
DE MEIRA ALBACH-

98.-ORDINARIA-39697/1998-ITALO BELON NETO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  e outros-Considero tem-
pestiva a peti‡Æo de fls. 690/692 do Banco  Am‚rica do Sul,
eis que nÆo houve intima‡Æo de seu patrono para  manifestar-
se acerca dos esclarecimentos do Perito. Observa e  Escrivania
que as novas intima‡äes devem ser endere‡adas aos  novos
procuradores do referido banco. Proceda as retifica‡äes e
anota‡äes necess rias.Quanto ao pedido do Perito visando a
complementa‡Æo de seus honor rios, ‚ de ser indeferido, pois,
como j  foi dito pela parte, nÆo houve a apresenta‡Æo de que-
sitos  suplementares, mas apenas quesitos de esclarecimento.
Dou por  encerrada a instru‡Æo e concedo …s partes o prazo
sucessivo de 10  dias para apresenta‡Æo de memoriais.Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS,  EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, YOSHIHIRO MIYAMURA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, WAGNER MONTIN e MARIA
TEREZINHA H. ANTONIAZZI,  SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40028/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x JOLCI MARI
MOHR DA ROSA e outros -Complementadas as custas,  vol-
tem.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40030/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ADILSON JOSE
VEIGA e outros -Como requer …s fls.144-ADV.  WANDER-
LEI M. CALIXTO

101.-EMBARGOS DO DEVEDOR-40716/1999-OVEMA IND
E COM DE MADEIRAS LTDA. e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A-·s partes quanto ao  interesse no pros-
seguimento, em especial ao embargado,quanto a  execu‡Æo da
sucumbˆncia.Adv. JOAO PAULO BOMFIM e ARISTIDES
ALBERTO  TIZZOT FRANCA-

102.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41163/1999-COMERCIO
E BENEFICIAMENTO DE BATATAS  GUARAPUAVA e ou-
tros x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL
-  BRDE-Vista ao autor sobre a proposta do sr. Perito.Int.Adv.
IBERE  EDUARDO SASSO e ADRIANO M.C. RANCIARO-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41323/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x PEDRO KUHL e
outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv. LEONEL  TREVISAN
JUNIOR-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42029/1999-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO  EXTREMO SUL -
BRDE x REICK DO BRASIL IND E COM PAPEL E ARTE-
FATOS  LTDA. e outros-Indefiro o pedido retro ( fls.201/
202)ante a  determina‡Æo contida no despacho de fls. 199.Cum-
pra-se, com  urgˆncia o despacho de fls. 196.Adv. ADRIANO
M.C. RANCIARO, ANDRE  GUILHERME ZAIA, JOAO LA-
ERTE RIBAS ROCHA e CARLOS ALVES-

105.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42167/1999-WAG-
NER PINO e outros x BANESTADO  S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO-Dou por encerrada a instru‡Æo.  Intimem-se as par-
tes para no prazo de dez dias sucessivos,  apresentarem as
alega‡äes finais.Adv. EDISON FOGACA DA SILVA, TEOMAR
PIACESKI, LUIZ GIL DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO
M. DE MELLO-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-42722/2000-DIEGO
PETRELLI GARCIA x CHEFE DO  SETOR DE RECRUTA-
MENTO E SELECAO DA PMPR-Indefiro o pedido de fls.  200/
202.A questÆo nÆo ‚ objeto deste feito.Remeto o interessado
…s vias ordin rias.Prossiga-se em cumprimento ao despacho
de fls.  199v.Adv. LUCI R.DAMAZIO, LEILA CUELLAR e
LAZARO A. VILLAS BOAS  MATTOS-

107.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-43000/2000-SIL-
VANO IRENE KACHINSKI e outros  x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Manifestem-se as partes da  proposta
do sr. Perito.Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO e INAIµ  NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

108.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-43158/2000-
ZELINDA APARECIDA MENDES  FOSSATTI x ESTADO

DO PARANA-Pelo exposto e pelo mais que dos  autos consta,
julgo improcedente o pedido vestibular, acolhendo  ainda o
parecer ministerial final,para tanto.Condeno a requerente  ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios que
arbitro em R$ 500.00 ( quinhentos reais ) com  base no art. 20
par. 4§ do CPC.Custas na forma da lei.Adv. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA  e MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON-

109.-ORDINARIA-43408/2000-ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU x MUNICIPIO DE  CURITIBA-Dou por en-
cerrada a instru‡Æo.·s partes para que  apresentem alega‡äes
finais, sucessivamente, no prazo de dez  dias.Adv. CESAR A.
GUIMARAES PEREIRA, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE  KOHLER-

110.-ORDINARIA-43416/2000-JAIRO CEZAR GUIMARAES
e outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA-·s partes quanto
a manifesta‡Æo do Perito retro.Adv. LUIZ  FERNANDO PE-
REIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e NILTON
BUSSI-

111.-INDENIZATORIA-179/2001-OSIRIS SILVEIRA LEPCA
e outros x MUNICIPIO DE  CURITIBA-Dou por encerrada a
instru‡Æo.·s partes para memoriais,  no prazo sucessivo de dez
dias.Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO e MARIA  CRISTI-
NA JOBIM C. DE MATTOS-

112.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-228/2001-MARIA
DAS GRACAS DE SOUZA PEREIRA  x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA-Digam as partes sobre a  resposta e
documentos de fls. 126/128.Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

113.-ORDINARIA-646/2001-ADILSON OLIVEIRA NOVAK
e outros x ESTADO DO  PARANA-Pelo exposto e por tudo
mais que dos autos consta, julgo  improcedente o pedido
inicial.Condeno os autores ao pagamento das  custas processu-
ais e honor rios advocat¡cios que arbitro em R$  4.000.00 (
quatro mil reais ), conforme artigo 20, par. 4§ da Lei  adjetiva
civil, j  observado o disposto em seu par grafo  terceiro.Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e PAULO RO-
BERTO  FERREIRA MOTTA-

114.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-762/2001-LAMI-
NORT INDUSTRIA E COMERCIO DE  LAMINAS S/A. x
ESTADO DO PARANA-Cumpra-se o Ac¢rdÆo retro, quanto
ao efeito ativo.Intimem-se as partes.Adv. GEROLDO AUGUS-
TO HAUER,  PAULO MAINGUE NETO e LILIAN ACRAS
FANCHIN-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-920/2001-
URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA  S/A. x LIMPINGA
T. DE SERVICOS -Retirar carta precat¢ria.-Adv. SIDNEY
MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1022/2001-COLLE S/A
CERAMICA SAO MARCOS x  MUNICIPIO DE CURITIBA
-Ante o exposto, com base no Art.   269-inciso I do
C.P.C.JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
declarando ilegal a efetiva‡Æo da corre‡Æo monet ria com
base na  Selic-que deve ser substituida pela m‚dia entre o
INPC/IGPdi,  consoante Dec. 1544/95, e indevida as taxas de
servi‡os, … exce‡Æo da  taxa de coleta de lixo, determinan-
do o prosseguimento da execu‡Æo  respectiva, nos termos
acima fundamentados, devendo o exequente  apresentar na-
quela, novos c lculos,com as altera‡äes  mencionadas.Recorro
de of¡cio ao Tribunal de Al‡ada do Paran , face o  contido no
art. 475,inc.II do CPC.Custas e honor rios advocat¡cios  que
arbitro em R$ 2.000.00 ( dois mil reais ), face o contido no
art.  20, par. 4§ do CPC.,na propor‡Æo de 75% para o Muni-
cipio de Curitiba,  que decaiu de parte m¡nima do pedido ini-
cial e 25% para a embargante,  que restou sucumbente em 3/4
de sua pretensÆo, invertendo-se a  propor‡Æo para as custas
processuais..-Adv. WAGNER CARDEAL  OGANAUSKAS,
CONCEICAO A. RIBEIRO CARVALHO MOURA, PAULO
VINICIO FORTES  FILHO e MARLI T. FERREIRA
D’AVILA-

117.-USUCAPIAO-1030/2001-PEDRO ALTAIR GAI e outros
x   -Preparadas as custas, voltem.-Adv. FABIO UILI COELHO,
CESAR MARCAL CERCONDE-

118.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1095/2001-VILSON JOSE
DOMINGUES x COPEL -  COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA-· requerida para que se  manifeste quanto
ao desejo de prosseguir com a prova pericial.Em  caso afirma-
tivo, realize o dep¢sito dos honor rios advocat¡cios.Adv.  MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

119.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1202/2001-CER-
VEJARIAS REUNIDAS SKOL  CARACU S/A. x ESTADO
DO PARANA-Tendo em vista a concordƒncia do  Sr.
Perito,intime-se a requerente para o dep¢sito da 1¦ parcela.Adv.
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA-

120.-DECL.C/C ANUL. DE DEB. FISCAL-121/2002-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS  CURITIBA LTDA. x ESTADO DO
PARANA-A preliminar de carˆncia de  a‡Æo por falta de inte-
resse de agir ( fls. 586/587) desmerece  acolhida porque o r‚u
nÆo comprovou que o autor tinha  conhecimento do ajuiza-
mento da execu‡Æo fiscal quanto intentou a  presente
anulat¢ria.Outrossim, inexiste not¡cia nos autos sobre a  autora
ter ajuizado embargos … execu‡Æo fiscal.Por tal razÆo,  ain-
da nÆo h  que se falar em conexÆo.Presentes as condi‡äes da
a‡Æo e os pressupostos processuais, dou o feito por
saneado.Defiro a produ‡Æo de prova pericial e
documental.Nomeio  Perito o Sr. Dirceu Tadeu Vaz.As partes
devem apresentar quesitos  e indicar assistente t‚cnico no pra-
zo de cinco dias.Adv. GERALDO  JASINSKI JUNIOR e CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS-

121.-DECLARATORIA-382/2002-SUPERMERCADO CON-
TINENTAL LTDA. x COPEL -  COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO-

122.-DECLARATORIA DE NULIDADE-456/2002-SIGMA-
FONE TELECOMUNICACOES LTDA. e  outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas que  preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia
de cada uma.-Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e LUIS
MIGUEL DE CµRCOVA  GUTI•RREZ-

123.-ORDINARIA DECLARATORIA-572/2002-DERCY YU-
RIKO KUMAGAI e outros x  ESTADO DO PARANA-Ex po-
sitis, julgo improcedente a presente, nos  termos fundamenta-
dos, e condeno os autores ao pagamento das  custas e despesas
processuais e honor rios advocat¡cios, que  arbitro em R$
2.700.00 ( dois mil e setecentos reais ) a teor do  art. 20, par. 4§
do CPC.Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-882/2002-ESTADO DO
PARANA x JOSE GUERREIRO DE  PAULA-Assim sendo,
tendo em vista que houve excesso na execu‡Æo e  levando-se
em conta ainda que o c lculo apresentado pelo  embargante
contopu com a concordƒncia expressa do embargado,julgo  pro-
cedentes os presentes embargos e dou por correto o c lculo
apresentado pelo Estado, conforme resumo demonstrativo …s
fls.  06/08, determinando a expedi‡Æo de precat¢rio requisit¢rio
na  importƒncia de R$ 30.291,86 ( trinta mil, duzentos e no-
venta e um  reais e oitenta e seis centavos), corrigidos at‚ 12/
00.Em  consequˆncia, condeno a embargada ao pagamento das
custas  processuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em
R$ 100.00 (  cem reais ) com fundamento no art. 20, par. 4§ do
CPC.Adv. JOEL  SAMWAYS NETO e LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA-

125.-MANDADO DE SEGURANCA-984/2002-FERNANDO
ZILLI x DIRETOR DA COORDENACAO  DA RECEITA DO
ESTADO DO PR-TàPICO FINAL: Por todos os  fundamentos
acima expostos, denego a seguran‡a.Custas pela  impetrante.
Sem honor rios.Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES,LUIZ
ALBERTO  GIOMBELLI SIMONI-

126.-INDENIZACAO-1072/2002-FRANCISCA LIDIA SO-
CKESKI BUENO e outros x  ESTADO DO PARANA -Indi-
quem as partes as provas que pretendem  produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada  uma.-Adv. LU-
CIANO RICARDO HLADCZUK e FLAVIO BUENO-

127.-CAUTELAR INOMINADA-1117/2002-INDUSTRIAS
LANGER LTDA. x COPEL  DISTRIBUICAO S/A.-Sobre a
contesta‡Æo, manifeste-se a autora, em  cinco
dias.Outrossim,em atendimento a pedido lan‡ado na pe‡a de
defesa, esclare‡o, desde j , que a liminar nÆo ‚ uma carta branca
para a autora nunca mais pagar suas contas de energia.Conforme
j   observado pelo r‚u ( fls. 143) a pr¢pria autora ( fls. 131/132),
d  mostras de que o pedido limita-se …s verbas vencidas, pois
assevera que pretende honrar os pagamentos das contas futuras
vincendas.Assim sendo, declaro que a liminar concedida so-
mente  atingiu os d‚bitos anteriores … propositura da presente
cautelar,  nÆo tendo a demandante prote‡Æo quanto …s con-
tas de energia que  se vencerem depois de proposta …
a‡Æo.Adv. MANOEL CAETANO  FERREIRA
FILHO,CLAUDINEI DOMBROSKI-

128.-ACAO CONSTITUTIVA-1280/2002-DIVA SCORZATO
e outros x INSTITUTO DE  PREV.DOS SERV.MUNICIPIO
DE CTBA-IPMC.-Ao requerente quanto a  juntada de
contesta‡Æo …s fls. 54/91.Adv. MAURA GLORIA  LANZO-
NE.-

129.-USUCAPIAO ESPECIAL-1303/2002-JOSE IZAIAS DA
CRUZ e outros x  Sobre a preliminar arguida pelo Minist‚rio
P£blico ( fls.  52/53) em respeito ao contradit¢rio e a ampla
defesa,  manifeste-se a parte autora,em cinco dias.-Adv. GE-
NEROSO VIDAL DE  ANDRADE-

130.-MANDADO DE SEGURANCA-1439/2002-MP & BC
JOGOS ELETRONICOS LTDA. x  DELEGADO DE POLI-
CIA GERAL DO ESTADO DO PARANA.  -Preparadas as cus-
tas, voltem.-Adv. JOSE DAS GRACAS DE  SOUZA-

131.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1471/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x AU-
GUSTO HOGRODNHIK -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do  Ofi-
cial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancela-
mento. R$ 40.00 -Adv. MILTON FERREIRA-

132.-ORDINARIA-1539/2002-FATIMA DO ROCIO MELARA
x IASP - INSTITUTO DE ACAO  SOCIAL DO PARANA-De-
firo a emenda a inicial.Designo audiˆncia de  con concilia‡Æo
e apresenta‡Æo de defesa para o dia 17/03/2003,  …s 16:30
horas e determino que seja no r‚u citado, consoante  disposi‡Æo
do art. 277,CPC.Adv. IVAIR JUNGLOS-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-1546/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A. x LUIZ FERNANDO DE  ARAUJO COSTA
E OUTROS. -Indiquem as partes as provas que pretendem  pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e VICENTE PAULA SANTOS-

134.-MANDADO DE SEGURANCA-1632/2002-BEATRIZ
MOECKEL CAVALLI x DIRETOR  ADMINISTR.DA
CIA.PARANAENSE DA COPEL.-Indefiro o requerimento de
liminar, visto que, a meu entender, o caso nÆo preenche os
requisitos constantes do artigo 7§,II, da Lei 1533/51.Em que
pese  a argumenta‡Æo utilizada, a liminar nÆo visa a sus-
pensÆo de  qualquer ato praticado, e nÆo est  demonstrado
nos autos a pratica  concreta de ato administrativo pass¡vel de
ilegalidade, por parte da  autoridade apontada.NÆo est  a ini-
cial suficientemente instruida para  a analise do alegadp, tanto

‚ que a pr¢pria impetrante requer a  determina‡Æo de que a
autoridade apresente documenta‡Æo.A liminar,  ainda, como
requerida, importa em satisfa‡Æo da medida, tanto ‚ que  nada
mais ‚ pedido, no julgamento da demanda, que nÆo a
confirma‡Æo  da liminar, e, nesta condi‡Æo, ‚ de invi vel
deferimento.NÆo restou  demonstrado, ainda, a inefic cia da
medida, se deferida apenas aos  final, e, ademais, se trata de
impetra‡Æo preventiva, sendo poss¡vel,  nesta ¢tica, a pr‚via
oitiva da autoridade, at‚ porque, necess ria a  sua
manifesta‡Æo,pelo pr¢prio pedido da inicial, de apresenta‡Æo
de  documentos.Regularize ainda a impetrante,instrumento
procurat¢rio-o  apresentado cont‚m poderes espec¡ficos para o
fim de assegurar  inscri‡Æo em concurso p£blico, em dez
dias.Adv. GUILHERME AMINTAS-

135.-MANDADO DE SEGURANCA-1649/2002-COOP.DOS
TRAB.AUTONOMOS EM CARGAS E  DESCARGAS CTBA
x COMISSAO PERM.DE LICIT.DA SECRET.DA ADM.DE
CTBA.-Co0nsiderando que as informa‡äes estÆo da iminˆncia
de  serem prestadas, apreciarei o pedido de antecipa‡Æo da
tutela  ap¢s o contradit¢rio.Adv. ACYR DE GERONE e PAU-
LO ROBERTO FERREIRA  PEREIRA-

136.-REINTEGRACAO DE POSSE-1671/2002-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x ALCIDIO MAR-
QUES - F.I. -Manifeste-se o demandante quanto  ao prossegui-
mento do feito.-Adv. JOSE MIGUEL A SARMENTO-

137.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1687/2002-LUIZ CELSO
BRANCO x PREFEITURA  MUNICIPAL DE CURITIBA -Ao
autor para o preparo inicial,em trinta  dias, pena de cancela-
mento da distribui‡Æo- Art. 257 do C.P.C.-Adv.  LUIZ CEL-
SO BRANCO-

138.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1708/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO RENASCENCA x  COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR -Manifeste-se o
demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. LANDES
PORCIUNCULA-

139.-DECLARATORIA-5014/2002-INDUSTRIAS LANGER
LTDA. x COPEL DISTRIBUICOES  S/A. -Ao autor para o
preparo em trinta dias, pena de cancelamento da  distribui‡Æo-
Art. 257 do C.P.C.-Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-

140.-EXECUCAO FISCAL-119267/1988-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GERSON  J. CAVALIERI e outros-
Ante o exposto,acolho a obje‡Æo de  pr‚-executividade para o
fim de pronunciar a prescri‡Æo da a‡Æo e, em  consequˆncia,
extinguir a execu‡Æo.Pela sucumbˆncia, condeno o  exequen-
te ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais arbitro em 10% ( dez por cento) sobre o
valor da causa, atualizado desde a propositura da a‡Æo, o que
fa‡o tendo em vista o tempo decorrido, a natureza da causa, o
local das presta‡Æo do servi‡o e o grau de zelo com que se
houve  o advogado da parte vitoriosa.Sobre o cabimento de
honor rios  advocat¡cios pela sucumbˆncia em obje‡Æo de pr‚-
executividade,  veja-se o seguinte julgado: “Execu‡Æo de T¡tulo
Extrajudicial.Contrato de abertura de cr‚dito.alega‡Æo de fal-
ta  de t¡tulo executivo.Mat‚ria deduzida em obje‡Æo de  pr‚-
executividade ap¢s a expedi‡Æo de carta de
adjudica‡Æo.Impossibilidade. Necessidade de a‡Æo
pr¢pria.Recurso  provido. 4. SÆo devidos honor rios pela
sucumbˆncia em obje‡Æo de  pr‚-executividade”.( TAPR. 7¦
CCiv.Apela‡Æo C¡vel n§  160.954-3-Rel Juiz Conv. NOEVAL
DE QUADROS. DJ: 02/02/01.Adv. PAULO  VINICIO FOR-
TES FILHO, ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS e CRIS-
TINA  HATSCHBACH MACIEL-

141.-EXECUCAO FISCAL-27285/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALFREDO  SCHOLZE e outros-
Ao executado quanto a peti‡Æo retro.Adv. PAULO  VINICIO
FORTES FILHO, VIRGILIO CESAR DE MELO e HELOISA
HELENA DE  O.SOARES CORVELLO-

142.-EXECUCAO FISCAL-41682/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ASSOC  BENEFICIENTE PARQ
S PEDRO e outros-Cumpra-se o despacho de fls.  16.Adv. PAU-
LO VINICIOS FORTES FILHO, LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO, LUIZ  ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e MAR-
COS GOMES SALVADOR-

143.-EXECUCAO FISCAL-41721/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALFREDO  SCHOLZE e outros -
Como requer …s fls.07-Adv. PAULO VINICIO  FORTES FI-
LHO e VIRGILIO CESAR DE MELO-

144.-CREDITOS APROVADOS-566/0101-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA. x  Anote-se o substabelecimento
de fls.  532 e procura‡Æo de fls.  537.Aguarde-se o pagamento
da 1¦ parcela.-Adv. JULIO CESAR DE  LIZ, RUY RIBEIRO.

145.-FALENCIA-40587/1999-FEDERAL MOGUL COMER-
CIO INTERNACIONAL x D.B.  TOLEDO & CIA. LTDA.-
Designo o dia 16/12/2002, …s 10:00 horas,para  o falido pres-
tar novos esclarecimentos.Intime-se o Falido e o  S¡ndico.Como
requer nas letras “b”  e    “c” de fls. 217.Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, DEMETRIO BEREHULKA e RENA-
TO SEIDELER-

146.-HABILITACAO DE CREDITO-44046/2000-JOSE RO-
DRIGUES DA SILVA x SULMAXI  TINTAS LTDA MF. -Pre-
paradas as custas, voltem.-Adv.  MATHUSALEM R. GAIA-

147.-FALENCIA-1177/2001-W.M.L. COML. IMPRA. E DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x J.  VOLERTE ASS. VENDAS E RE-
PRES. COM. LTDA. -Complementadas as custas,  voltem.-Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e LACIR GUAREN-
GHI-

148.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-201/2002-RO-
BERTO MACHADO FILHO e outros  x MEGA CRED ADMI-
NISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA  -Preparadas as
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custas, voltem.-Adv. ROBERTO MACHADO  FILHO-

149.-IMPUGNACAO-206/2002-MARIA ALICE DOS SAN-
TOS CORDEIRO x MEGA CRED  ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Considerando a anuˆncia da
Concordat ria, do Comiss rio, e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, julgo procedente a pre-
sente  impugna‡Æo ao cr‚dito e homologo no valor de R$
34.891,47 em favor do  autor (a) contra a Concordat ria MEGA
CRED ADMINISTRADORA DE BENS E  PARTICIPA•åES
LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente  consoante a
S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com juros fixados em  6%
ao ano, consoante o disposto no artigo 163 da Lei de
Falˆncias.Ao  Comiss rio, para inclusÆo no quadro geral de
credores.-Adv. ITO  TARAS, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

150.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-207/2002-AN-
GELA LASKA x MEGA CRED  ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Complementadas as custas,  voltem.-
Adv. ISMAEL DA SILVA MATOS-

151.-IMPUGNACAO-218/2002-JULIANA ROHRBACHER x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS  E PARTICIPACOES
LTDA -Considerando a anuˆncia da Concordat ria, do
Comiss rio, e o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela
procedˆncia  do pedido, julgo procedente a presente
impugna‡Æo ao cr‚dito e  homologo no valor de R$ 15.469,30
em favor do autor (a) contra a  Concordat ria MEGA CRED
ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA•åES
LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente consoante a
S£mula n§  08 do STJ e Lei 6899/81, com juros fixados em 6%
ao ano, consoante o  disposto no artigo 163 da Lei de
Falˆncias.Ao Comiss rio, para  inclusÆo no quadro geral de
credores.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA,  WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-

152.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-232/2002-ALE-
XANDRE BIZINELLI x MEGA CRED  ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA-Ao habilitante.Adv. MAU-
RICIO  JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KA-
RIME MONASTIER FARAH-

153.-IMPUGNACAO-339/2002-IVONE SADO PUCCI x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E  PARTICIPACOES
LTDA -Considerando a anuˆncia da Concordat ria, do
Comiss rio, e o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela
procedˆncia  do pedido, julgo procedente a presente
impugna‡Æo ao cr‚dito e  homologo no valor de R$ 37.363,58
em favor do autor (a) contra a  Concordat ria MEGA CRED
ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA•åES
LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente consoante a
S£mula n§  08 do STJ e Lei 6899/81, com juros fixados em 6%
ao ano, consoante o  disposto no artigo 163 da Lei de
Falˆncias.Ao Comiss rio, para  inclusÆo no quadro geral de
credores.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,  DANIELLE
ROSA E SOUZA, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO
e GERSON VANZIN  MOURA DA SILVA-

154.-FALENCIA-738/2002-FICABOS COM. DE MAT. DE
TELEF.E INFORMATICA LTDA. x  MASTERLINK AUTO-
MACAO PREDIAL LTDA. -Complementadas as custas,  vol-
tem.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

155.-FALENCIA-756/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA PANARELLO LTDA. x  DROGAKAR DROGARIA
LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv.  CARLOS
ROBERTO NAUFEL e GERSON LUIZ WENZEL-

156.-FALENCIA-890/2002-PETROSUL-DISTRIB.TRANSP.E
COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA  x AUTO POSTO ROSA
DOS VENTOS -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial  de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$40.00 -Adv. HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO
e ROSANA GOMES DA ROCHA-

157.-DECLARACAO DE CREDITO-921/2002-LUIZ CARLOS
PEREIRA x MASSA FALIDA DE  HERMES MACEDO S/A -
Face a origem do cr‚dito-decisÆo judicial- o  parecer do Dr.
Curador, a anuˆncia do Sr. S¡ndico e a nÆo oposi‡Æo da  fali-
da, que acolho, considerando que a decisÆo trabalhista faz coisa
julgada no ju¡zo falimentar, a teor do art. 102 da Lei Falimen-
tar,  assim, homologo o cr‚dito em favor do habilitante supra,
na falˆncia  de Hermes Macedo S/A, na importƒncia de R$
2.958,68, a ser incluido   no quadro geral de credores como
privilegiado.Corre‡Æo na forma da  Lei 6899/81, e juros con-
forme artigo 26 da lei de quebras,Ao Sr.  S¡ndico para as
anota‡äes necess rias.-Adv. EDSON LUIZ DE OLIVEIRA,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO, VIL-
MA GONCALVES DE CASTILHO  e NILTON HIRT MARI-
ANO-

158.-FALENCIA-934/2002-COMPANHIA LIGNA DE DIS-
TRIBUICAO x NILMAR COMERCIO  DE MOVEIS LTDA. -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA e EUCLIDES R. FACCHI-

159.-HABILITACAO DE CREDITO-1667/2002-HERALDO
CRUZ DE ALMEIDA x MASSA  FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o  pedido de
habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. EDUARDO MELLO, NILTON
HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE  CASTILHO-

160.-HABILITACAO DE CREDITO-1670/2002-CARLOS
ROBERTO FERREIRA x MASSA  FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o  pedido de
habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. EDUARDO MELLO, NILTON
HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE  CASTILHO-

161.-HABILITACAO DE CREDITO-1679/2002-LUIZ AL-
BERTO BARBOSA FERNANDES x  MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o

pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. EDUARDO MELLO,
NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE  CAS-
TILHO-

162.-HABILITACAO DE CREDITO-1680/2002-EDNA GO-
MES DE ALMEIDA x MASSA FALIDA  DE HERMES MA-
CEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡ao de cr‚dito.ADVS. EDUARDO
MELLO,PEREGRINO DIAS ROSA NETO,  NILTON HIRT
MARIANO, VILMA GON•ALVES DE CASTILHO -

163.-HABILITACAO DE CREDITO-1703/2002-ORIDES PE-
DRINHO DALCORTIVO x MASSA  FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o  pedido de
habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. EDUARDO MELLO, NILTON
HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE  CASTILHO-

164.-HABILITACAO DE CREDITO-1704/2002-JOAO TRIM-
MER x IKA - IRMAOS  KNOPFHOLZ S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO -Digam a Falida e o S¡ndico  sobre o pedido de
habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER,
NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE  CAS-
TILHO-

165.-HABILITACAO DE CREDITO-1705/2002-1 VARA DO
TRABALHO DE BLUMENAU/SC. x  MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. EDUARDO MELLO,
NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE  CAS-
TILHO-
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RENATO ALBERTO NIELSEN KA 067 23492/0000
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RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 065 23470/0000

054 22630/0000
066 23478/0000

RICARDO LUCAS CALDERON 048 21870/0000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 073 23827/0000
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1.-ACAO ORDINARIA-9372/0000-JOAO ANTONIO GUMI-
ERI e outros x DEPARTAMENTO  DE ESTR DE ROD DO
PR. -Considerando-se a concordância do Departamento  de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná com o cálculo apre-
sentado  pelo Exeq•ente, bem como o parecer favorável do
Representante do  Ministério Público, defiro o pedido de expe-
dição de certidão no valor  de R$ 1.656,01 (mil seiscentos e
cinq•enta e seis reais e um  centavo), acrescida das custas pro-
cessuais. Intimem-se. -Adv. ISAIAS  ZELA FILHO, NESTOR
A. MALVEZZI, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e
JOAO  ANTONIO DA SILVA-

2.-REVISAO DE PENSAO-10418/0000-GENOVITA DE PAU-
LA RIBEIRO x IPE e  outros. -Aguarde-se a decisão do A.I.
Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE  KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS
RUY FRANCO  DE MACEDO, JOSE ANTONIO PERES
GEDIEL, BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS  NETO, MI-
GUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

3.-REVISAO DE PENSAO-10438/0000-DELOURDES DE
OLIVEIRA DOS REIS x IPE e  outros. -Sobre o pedido retro,
manifeste-se o Executado. Int. -Adv.  MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE,  DARCI KASPRZAK, ANGELA CASSIA C.
CAETANO FERREIRA, ARIANNA DE N.  PETROVSKY
GEVAERD, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, MARCE-
LENE CARVALHO DA  SILVA RAMOS e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-10906/0000-ADELINA
KUSTER e outros x  SUPERINTENDENTE DO IPE. -Sobre o
pedido de fls. 502/503, manifeste-se  a Autora. Int. -Adv. GIL
CESAR DANTAS BRUEL, LUCIANO ROCHA WOISKI,
DARCI KASPRZAK, IRINEU TONINELLO, ELOINA DA
CRUZ MACHADO, MARCELENE  CARVALHO DA SILVA
RAMOS e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-11847/0000-EDI CAMAR-
GO x IPE e outros. -1)  Defiro o pedido de fl. 159. 2) Quanto
ao contido às fls. 160/163,  digam os executados e o Ministério
Público. 3) Face à Certidão supra,  outrossim, veda-se o acesso
aos Autos fora do Cartório, ao Advogado  do exeq•ente (art.
196, CPC). 4) Int. e dil. -Adv. MARCO ANTONIO DE  SOU-
ZA, BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, ARIAN-
NA DE N. PETROVSKY  GEVAERD, LUCIANO ROCHA

WOISKI, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE  CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13751/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x NILSON NAZA-
RIO. -Cumpra-se em 48:00h o despacho de fl. 67, sob  as penas
da Lei. Int. e dil. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, PE-
DRO PAULO  VITOLA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA  e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-13806/0000-HISASHI FU-
RUIE x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -Deposite a parte inte-
ressada em complementação as custas  devidas ao Sr. Of. de
Justiça, nos termos do pedido retro, em cinco  (5) dias. Int. -
Adv. CLEBER MARCONDES, ELADIO PRADOS JUNIOR,
CLAUDINE  CAMARGO MANENTI e ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-14366/0000-IPE -INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO  ESTADO DO PARANA x HIL-
DAIR MARCHIORI SOUZA. -A oposição do Estado do  Para-
ná quanto ao pagamento pretendido pela Autora não merece
acolhida, uma vez que não comprovou que o pagamento anteri-
or tenha  sido efetuado de acordo com o disposto na Lei 12.601/
99. Além disso,  a expedição de nova certidão, para cobrança
da diferença está em  consonância com o que determina a Cons-
tituição Federal; não se  podendo olvidar, ainda, que o não pa-
gamento integral do débito  implicaria em enriquecimento ilí-
cito por parte do Estado do Paraná.  Assim sendo e consideran-
do-se a concordância do Estado do Paraná com  o cálculo apre-
sentado pelo Exeq•ente, bem como o parecer favorável do
Representante do Ministério Público, defiro o pedido de expe-
dição de  certidão no valor de R$ 414,13 (quatrocentos e qua-
torze reais e treze  centavos), acrescida das custas processsu-
ais. Intimem-se. -Adv.  ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, CARLOS ALBERTO PEREIRA e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-

9.-COBRANçA-14600/0000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA SANEPAR x  AMAZONAS ALBERTO FER-
REIRA DOS SANTOS- SUPER. AMAZO. -Intime-se,  confor-
me requerido à fl. 245. Int. -Adv. TADEU DONIZETTI BAR-
BOSA  RZNISKI, MARCUS VENICIO CAVASSIN, IDA RE-
GINA PEREIRA e FRANCISCO  JURACI BONATTO-

10.-ORDINARIA-14748/0000-FUNBEP FUNDACAO BA-
NESTADO DE SEGURIDADE SOCIAL x  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA. -Sobre o pedido de fl. 526,  ma-
nifeste-se a Autora. Int. -Adv. AGNALDO M. BEZERRA,
OSMAR ALFREDO  KOHLER, MARLI TEREZINHA FER-
REIRA D’AVILA e RONNIE KOHLER-

11.-DECLARATORIA-14758/0000-FABRICA DE MOLAS
SAO JOSE LTDA x BANESTADO  LEASING - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. -Defiro o pedido de vista dos Autos
formulado às fls. 145. Anote-se o substabelecimento. Int. -Adv.
WELINGTON CARARO MACHADO, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO  GONCALVES-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-16841/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ORGANI-
ZACAO CONTABIL SIMIONI LTDA S/C. -I- Anote-se o  subs-
tabelecimento. II- Concedo vista dos autos ao A., pelo prazo
legal. Int. -Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, ARIS-
TIDES ALBERTO  TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GON-
CALVES-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-16935/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x H FABRI E
CIA LTDA. -I- Anote-se o substabelecimento. II-  Concedo ao
A., vista dos autos pelo prazo legal. Int. -Adv. JULIO  ANTO-
NIO SIMAO FERREIRA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO  GONCALVES-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-17004/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x A R ARTI-
GAS. -I- Anote-se o substabelecimento. II-  Concedo ao A.,
vista dos autos pelo prazo legal. Int. -Adv. ARISTIDES  AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

15.-ORDINARIA-17012/0000-PIERGIORGIO COLOMBO x
ESTADO DO PARANA.  -Aguarde-se a decisão do A.I. Int. -
Adv. JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA,  MARCELO TRIN-
DADE DE ALMEIDA, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL,
JEFFERSON  ISAAC JOAO SCHEER, VERA GRACE PA-
RANAGUA CUNHA e ANDREA ANDRADE DE  MIRAN-
DA-

16.-ORDINARIA-17030/0000-JOAO DA SILVA TRANSPOR-
TES x BANESTADO LEASING   ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. -I- Anote-se o substabelecimento. II- Concedo  vista
dos autos ao A., pelo prazo legal. Int. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO  PANCIER, CESAR WILLAR CORREIA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e  OKSANDRO GONCALVES-

17.-ORDINARIA-17031/0000-JOAO DA SILVA TRANSPOR-
TES x BANESTADO LEASING   ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. -I- Anote-se o substabelecimento. II- Concedo  vista
dos autos ao A., pelo prazo legal. Int.  -Adv. MARCOS ANTO-
NIO  PANCIER, CESAR WILLAR CORREIA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e  OKSANDRO GONCALVES-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-17308/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ETHEL
LOPES DOS SANTOS. -I- Anote-se o substabelecimento.  II-
Concedo ao A., vista dos autos pelo prazo legal. Int. -Adv.
FABIO  JOSE POSSAMAI, FABRICIO SOARES NUNES,
ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO  COSTA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-17388/0000-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  LIMA COMERCIO
DE FRUTAS E VERDURAS LTDA. -Primeiramente, deverá a
cessionária requerer seu ingresso à lide. Int. -Adv. VANIA DE
FATIMA  CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e LISIMAR VALVERDE  PEREIRA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-17526/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOAO DA
SILVA TRANSPORTES LTDA. -I- Anote-se o  substabeleci-
mento. II- Concedo vista dos autos ao A., pelo prazo  legal. III-
Cumprido o despacho de fls. 314, voltem. Int. -Adv.  ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCAL-
VES-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-17606/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ARTE VI-
SUAL SCHMITZ LTDA. -I- Anote-se o  substabelecimento.
II- Concedo vista dos autos pelo prazo legal, ao  Autor. Int. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO  GONCALVES-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-17640/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x VIEGE
IND. E COM. DE COSMETICOS LTDA. -I- Anote-se o  subs-
tabelecimento. II- Concedo vista dos autos ao A., pelo prazo
legal. Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO  GONCALVES-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-17641/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CONS-
TRUTORA SIMBOLO LTDA. -I- Anote-se o  substabeleci-
mento. II- Concedo vista dos autos ao A., pelo prazo  legal. Int.
-Adv. DIONE MAR SOUTO DA ROSA, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT  FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-17960/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOACIR
JOSE DAS CHAGAS LIMA. -Defiro o pedido de vista  dos
autos formulado pelo Autor às fls. 64, pelo prazo proposto.
Anote-se o substabelecimento. Int. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT  FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-17963/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x IRINEU
LAUO HIRT & CIA LTDA. -Defiro o pedido de vista  dos Autos
formulado pelo Autor às fls. 218, pelo prazo proposto.  Anote-
se o substabelecimento. Int. -Adv. NORBERTO ANGELO
GARBIN,  LEANDRO GORNICKI NUNES, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO  GONCALVES-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-17964/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MANUFA-
TURA DE PAPEIS TEREBINTO LTDA. -Defiro o pedido de
vista dos Autos formulado pelo Autor às fls. 42, pelo prazo
proposto.  Anote-se o substabelecimento. Int. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT  FRANCA e OKSANDRO GONCAL-
VES-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-17966/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x PAULO
ROBERTO COELHO TRUCCOLO. -I- Anote-se o  substabe-
lecimento. II- Concedo vista dos autos ao A., pelo prazo  legal.
III- Cumpra-se o despacho de fls. 38. Int. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

28.-SUMARISSIMA-18055/0000-ESTADO DO PARANA x
MUNICIPIO DE CURITIBA  -”Defiro o pedido de fl. 243. Int.
e dil.” -Adv. MANOEL JOSE LACERDA  CARNEIRO, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA e ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-18154/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  FRANCA E FILHOS
S/C LTDA. -Após a juntada do Instrumento de Cessão de  Cré-
dito, analisarei o pedido de substituição processual formulado
pelo Autor. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18247/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LUIZ CARLOS PEREIRA JUNIOR e  outros. -Depositadas as
custas da diligência do Sr. Oficial de  Justiça, citem-se os re-
queridos nos endereços retro informados. Int.  e dil. nec. -Adv.
DEISE ALMIRA BORBA, VERA LUCIA INES AMALFI VI-
TOLA,  FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA  APARECIDA CEZAR
PONTE-

31.-MONITORIA-18352/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ANTONIO DA CUNHA  SANTOS JUNIOR.
-Sobre a certidão supra, diga o Exeq•ente, no prazo  legal. Int.
-Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI,
DANIELA  BRANDT SANTOS e MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-18356/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x S H RECU-
PERADORA DE PECAS METALICAS LTDA. -I- Anote-se o
substabelecimento. II- Concedo vista dos autos ao A., pelo pra-
zo  legal. Int. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR,
ARISTIDES ALBERTO  TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18362/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x INDUSTRIA DE
ESQUADRIAS R BASSA LTDA e outros. -Intime-se o  Autor
para, no prazo de 48:00 horas, promover o andamento do  pro-
cesso, sob pena de extinção. -Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ  CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-18528/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x BUENO E
OLIVEIRA LTDA. -Defiro o pedido de vista dos  Autos formu-

lado pelo Autor às fls. 38, pelo prazo proposto. Anote-se  o
substabelecimento. Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e  OKSANDRO GONCALVES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18660/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ANA PAULA
OLINQUEVEZ e outros. -Intime-se o Autor para, no  prazo de
48:00 horas, promover o andamento do processo, sob pena de
extinção. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18706/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MARCO AURE-
LIO DE FREITAS ALEGRE e outros -”Diga o Exequente.  Int.”-
Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P.
CORDEIRO  FLEISCHFRESSER e MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA-

37.-COBRANçA-18764/0000-ONDINA PEREIRA FOLDA x
ESTADO DO PARANA  -”Atenda-se a promoção de fl. 119.
Int.” -Adv. DENISE MARTINS  AGOSTINI, OSMANN DE
OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, GISELE
SOARES e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

38.-REVISAO DE CONTRATO-18992/0000-TRAJANO &
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A. -Ao
contrário do alegado às fls. 289/290, o despacho  de fl. 287 não
fere texto legal, uma vez que deferiu o pedido de  suspensão do
processo, formulado pela parte vencedora na ação e a  quem
cabe executar a sentença. Ademais, no despacho proferido
anteriormente, à fl. 284, foi facultada a extração de carta de
sentença, para processamento de execução provisória. Int. -Adv.
CLAUDIO ZANKOSKI e NILTON BUSSI-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19200/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
IBIZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE  ESTOFADOS LTDA
e outros. -Depositadas as custas da diligência do Sr.  Oficial de
Justiça, citem-se os requeridos como requer. Int. e dil.  nec. -
Adv. DEISE ALMIRA BORBA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e  SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-19441/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MO-
NACO TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA. -Defiro o
pedido de  vista dos autos formulado pelo Autor às fls. 47, pelo
prazo proposto.  Anote-se o substabelecimento. Int. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT  FRANCA e OKSANDRO GON-
CALVES-

41.-COBRANCA - SUMARIA-19993/0000-COND CONJ
RESID MORADIAS PIRINEUS II  CONDOMINIO I x CO-
HAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA e ou-
tros  -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das custas
do Sr.  Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. LUIZ
FERNANDO  QUEIROZ, LUCIANE MARIA M. DE MELO,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA VALDUGA e JULIO CESAR CA-
PRONI-

42.-ACAO MONITORIA-20135/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x SANDRA MARA  WEISS MACHADO. -
Face a desistência da ação, manifestada pela A., diga  o reque-
rido, em cinco (5) dias. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

43.-REVISAO CONTRATUAL-20908/0000-MARIZA DO
ROCIO IELEM SCHOLZ e outros x  BANESTADO S/A  CRE-
DITO IMOBILIARIO -I.-Recebo o(s) recurso(s) de  apelação,
em seus efeitos legais. II.-Ao(s) Apelado(s) para suas  contra
razões, no prazo legal. Int.” -Adv. JOAO BOSCO BRITO DA
LUZ,  INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, LUIZ GAS-
TAO MENDES LIMA FILHO, ANA PAULA  MUGGIATI DOS
SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e
JENIFER LIZ  WEBER CASAGRANDE-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20960/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x RENATO DE
ALMEIDA LEITE e outros -I.-Providencie a parte  interessa-
da, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça.  II.-Feito,
cumpra-se. Int.-Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA SA-
MANGAIA e  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-21549/0000-CONDUSTEIN
CONDUTORES ELETRICOS LTDA x  BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. -Intime-se a Embargante para, no prazo
de dez dias, depositar a segunda parcela dos honorários do Pe-
rito,  sob pena de reconhecimento da desistência da prova peri-
cial. Int.  -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e OKSANDRO
GONCALVES-

46.-DESAPROPRIACAO-21624/0000-SANEPAR  COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  x JUVENAL SENA
RIBEIRO -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência  à parte
interessada. Int.”-Adv. INACIO HIDEO SANO e CLEVERSON
JOSE  GUSSO-

47.-DECLARATORIA-21841/0000-ANTONIO RUBENS PRI-
MAO x ESTADO DO PARANA. -1)  Defiro os pedidos de fls.
111 a 116, para respostas, em relação aos  dois primeiros, em
15 dias. 2) À vista da nova documentação,  cientifiquem-se as
partes e o “parquet”. 3) Int. e dil. -Adv. ANTONIO  DE JESUS
FILHO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e JEFFERSON ISA-
AC JOAO  SCHEER-

48.-DECLARATORIA DE NULIDADE-21870/0000-JOAO
BOSCO DE OLIVEIRA x ESTADO  DO PARANA -”Sobre
a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)  Autor(es),
no prazo legal. Int.”-Adv. RICARDO LUCAS CALDERON,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

49.-DECLARATORIA-22028/0000-DEBORA ZLOTNIK
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WERNECK e outros x IPARDES  INST. PARAN. DESEN.
ECONOMICO E SOCIAL e outros. -Primeiramente,  compro-
vem os apelantes de fls. 126/129 o recolhimento das custas
devidas ao Tribunal com a juntada da Guia do Funrejus, no
prazo  legal. Feito, voltem. Int. -Adv. CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO, ARISTIDES  RODRIGUES DO PRADO NETO,
NELSON LUIS RIBEIRO, JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ESTEFA-
NIA MARIA DE QUEIROZ  BARBOZA-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22128/0000-SIPAL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x RIO  PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. -Requeira a parte  interes-
sada o que de direito em (10) dez dias. Int. -Adv. ALBERTO
JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GIARETTA, DEISE ALMI-
RA BORBA, MARCELLO DE  CAMARGO T. PANELLA,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR, PATRICIA CORREA
GOBBI, MARCO ANTONIO PARISI LAURIA e CASSIA
CRISTINA H. PARRA-

51.-INDENIZACAO-22346/0000-CALFIBRA IND E COM
MINERACAO S/A x ESTADO DO  PARANA. -Entendo cabí-
vel o julgamento antecipado da lide. Int. -Adv.  ROBISON
MARANHAO e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-22462/0000-FLAVIO DE
SOUZA QUEIROZ x DELEGADO  GERAL DO DEPTO. DE
POL. CIVIL. DO EST.PR e outros -”Do teor do(s)  ofício(s)
retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.  FILOME-
NA CECILIA DUARTE, MARIO SERGIO KECKE GALICI-
OLLI, LILIAN DIDONE  e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

53.-DECLARATORIA-22545/0000-SALI MUSSI JACOB
GUSLEN e outros x ESTADO DO  PARANA e outros. -À vista
do retro-informado, ao preparo das custas  apuradas à fl. 111.
Int. e dil. -Adv. GIULIANO OD ROCHA, CASSIANO  LUIZ
IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

54.-INTERPELACAO JUDICIAL-22630/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x NILSE
HAIDE RAMOS -”Cumpra-se o disposto no art. 872 do  CPC.”-
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA,  JULIO CESAR CAPRONI, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA, LIRIANE LOVATO e  RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE-

55.-DECLARATORIA-22666/0000-ROSEMARY FATIMA DA
SILVA SOUZA e outros x  ESTADO DO PARANA -”Sobre
a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m)  o(s) Autor(es),
no prazo legal. Int.”-Adv. ANDERSON ADALTON DA SIL-
VA,  VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

56.-REIVINDICATORIA-22670/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ENIO TRINKEL e  outros -Sobre a diligência negati-
va, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo  legal. Int. -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e PAULO ROBERTO F.
PEREIRA-

57.-DECLARATORIA-22851/0000-RAIO LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -Ao pre-
paro das custas apuradas à fl. 231, ante o  retro-informado. Int.
e dil. -R$ 905,80. -Adv. ANA PAULA CARRANO  SANTOS
QUADROS, ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS, OSMAR
ALFREDO KOHLER e  RONNIE KOHLER-

58.-DECLARATORIA-22981/0000-MARIA BERNADETE
MALANGA x ESTADO DO PARANA.   -Defiro o pleito retro.
Pronuncie-se ao empós a autora. Int. e dil.  -Adv. RENE PELE-
PIU, VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON
ISAAC  JOAO SCHEER-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-23243/0000-AUTO POS-
TO TANGO LTDA x DIRETOR DA  COORD. DA RECEITA
DO EST. DO PR. Vistos, etc... Diante de todo o  exposto, julgo
procedentes os pedidos formulados na exordial,  confirmando
a liminar concedida, para reconhecer e declarar o direito  da
Impetrante ao aproveitamento do crédito, pela compensação
ou  transferência para fornecedores, com aplicação da correção
monetária  nos moldes utilizados pelo Estado do Paraná, po-
dendo o Fisco exercer  a sua ação fiscalizadora sobre os crédi-
tos a serem aproveitados. Fica  o Impetrado condenado ao pa-
gamento das custas processuais. Deixo de  arbitrar honorários
advocatícios, por força das Súmulas n.ºs 105 E.  Superior Tri-
bunal de Justiça e 512 do E. Supremo Tribunal Federal.  Recor-
ro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
desta decisão, adotando-se para este fim as cautelas pertinen-
tes, na  época oportuna, eis que a priori não é o caso de se
aplicar à espécie  o disposto no parágrafo 3º do artigo 475 do
Diploma Processual Civil.  Publiqu-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. -Adv. LUIZ ALBERTO  GIOMBELLI SIMO-
NI, EDGAR LENZI e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-23245/0000-AUTO POS-
TO HOLANDA LTDA x DIRETOR DA  COORD. DA RE-
CEITA DO EST. DO PR. Vistos, etc... Diante de todo o  expos-
to, julgo procedentes os pedidos formulados na exordial,  con-
firmando a liminar concedida, para reconhecer e declarar o di-
reito  da Impetrante ao aproveitamento do crédito, pela com-
pensação ou  transferência para fornecedores, com aplicação
da correção monetária  nos moldes utilizados pelo Estado do
Paraná, podendo o Fisco exercer  a sua ação fiscalizadora so-
bre os créditos a serem aproveitados. Fica  o Impetrado conde-
nado ao pagamento das custas processuais. Deixo de  arbitrar
honorários advocatícios, por força das Súmulas nºs 105 do E.
Superior Tribunal de Justiça e 512 do E. Supremo Tribunal
Federal.  Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná,  desta decisão, adotando-se para este fim as caute-
las pertinentes, na  época oportuna, eis que a priori não é o
caso de se aplicar à espécie  o disposto no parágrafo 3º do
artigo 475 do Diploma Processual Civil.  Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv. LUIZ ALBERTO  GI-

OMBELLI SIMONI, EDGAR LENZI e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-23247/0000-A BERTOLI-
NO E COMPANHIA LTDA x  DIRETOR DA COORDENA-
CAO DA RECEITA DO EST. DO PR. Vistos, etc...  Diante de
todo o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na
exordial, confirmando a liminar concedida, para reconhecer e
declarar  o direito da Impetrante ao aproveitamento do crédito,
pela  compensação ou transferência para fornecedores, com
aplicação da  correção monetária nos moldes utilizados pelo
Estado do Paraná,  podendo o Fisco exercer a sua ação fiscali-
zadora sobre os créditos a  serem aproveitados. Fica o Impetra-
do condenado ao pagamento das  custas processuais. Deixo de
arbitrar honorários advocatícios, por  força das Súmulas n.ºs
105 do E. Superior Tribunal de Justiça e 512  do E. Supremo
Tribunal Federal. Recorro de ofício ao E. Tribunal de  Justiça
do Estado do Paraná, desta decisão, adotando-se para este fim
as cautelas pertinentes, na época oportuna, eis que a priori não
é o  caso de se aplicar à espécie o disposto no parágrafo 3º do
artigo 475  do Diploma Processual Civil. Publique-se . Regis-
tre-se. Intimem-se.  Cumpra-se. -Adv. LUIZ ALBERTO GI-
OMBELLI SIMONI, EDGAR LENZI e CARLOS  AUGUSTO
ANTUNES-

62.-ORDINARIA-23250/0000-INPACEL INDUSTRIA DE
PAPEL ARAPOTI S.A. x ESTADO  DO PARANA. -Primeira-
mente, cumpra-se o despacho de fls. 1851, em  cinco dias. Int.
-Adv. DANIELLA ZAGARI GONCALVES, JULIANA PEREI-
RA  OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,  FABIO ARTIGAS
GRILLO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

63.-ORDINARIA-23296/0000-GILMAR CARON TEDESCO
x DIRETORIA DE TRANSITO -  DIRETRAN. - Como bem
observou o contestante, o Detran deverá figurar  no pólo passi-
vo da presente, uma vez que uma das infrações  questionadas é
da competência do departamento de trânsito do Estado,  assim
como a aplicação da penalidade de suspensão do direito de
dirigir. Destarte, concedo o prazo de dez dias ao Autor para
requerer  a citação do mencionado litisconsorte, sob pena de
extinção do  processo, sem julgamento de mérito. Analisarei o
pedido de tutela  antecipada formulada às fls. 159/160, após
atendido o item supra  deste despacho. Intimem-se. -Adv. MAR-
CELO CONCEICAO ANDREATTA,  SIDNEY MARTINS e
ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

64.-ORDINARIA-23374/0000-ILENILDO PEREIRA DA SIL-
VA DIVERSOES x ESTADO DO  PARANA -”À conta e pre-
paro. R$ 567,70-”-Adv. EDGAR LENZI-

65.-INTERPELACAO JUDICIAL-23470/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE  CURITIBA - COHAB CT. x NE-
VAIR DE ALMEIDA DA SILVA. -...entreguem-se  os autos à
parte Autora, independente de traslado, conforme o art.  872
do CPC. Dil. nec. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR  VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-23478/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE  CURITIBA - COHAB CT. x MA-
RIA DAS GRACAS ESPERANCA -”Cumpra-se o  disposto no
art. 872 do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI e RICARDO GIUSEPPE DE  VICENTE-

67.-ORDINARIA-23492/0000-MARCOS CEZAR TOZIN e
outros x ESTADO DO PARANA  -”Sobre a(s) contestação(ões)
e documentos, diga(m) o(s) Autor(es),  no prazo legal. Int.”-
Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RODRI-
GO  LUIS KANAYAMA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-23636/0000-INPLAN -
INST. DE PLANEJAMENTO S/C.  LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Sobre a impugnação e documentos, diga  o Em-
bargante, no prazo legal. Int. -Adv. DIOGO MATTE AMARO,
PAULO  VINICIO FORTES FILHO e ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-23686/0000-ESTADO DO
PARANA x ANA MARIA DE  OLIVEIRA MEIRA e outros. -
...especifiquem as partes eventuais provas  que almejem produ-
zir, em audiência de instrução e julgamento, e por  fim, ao Mi-
nistério Público. Dil. -Adv. LUIS FERNANDO TAMBELLINI
e  MARCO ANTONIO DE SOUZA-

70.-ORDINARIA-23692/0000-ELUINA AZEVEDO RIBEIRO
x PARANAPREVIDENCIA.  -Admito a emenda à inicial. À
Autora para emendar a inicial, pois o  Estado do Paraná deverá
figurar como litisconsorte passivo  necessário. Int. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

71.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23704/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x MOISES DOS
SANTOS MACIEL e outros -I.-Providencie a parte  interessa-
da, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça.  II.-Feito,
cumpra-se. Int.-Adv. MILTON FERREIRA-

72.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCS.-23820/0000-
ROBERTO DE ASSIS MOREIRA x  EMPRESA DE IMPORT.
E EXPORT. COTIA TRADING S/A. e outros. -Indefiro o  pe-
dido de liminar, por não se afigurar possível em se tratando de
medida cautelar de exibição de documentos, por esgotar o ob-
jeto da  ação. Citem-se os Requeridos para, querendo, contes-
tarem o pedido.  Intime-se o Autor para depositar as custas
devidas ao Oficial de  Justiça. Int. -Adv. PAULO NEVES-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-23827/0000-INSTITUTO
WOLFF DE FISIOTERAPIA S/C  LTDA x CHEFE DE AR-
RECADACAO DE RENDAS MOBIL.DO MUNIC.CTBA. -
Os  elementos que constam dos autos são suficientes para de-
monstrar a  relevância dos fundamentos do pedido. Em se tra-

tando de sociedade  uniprofissional, os profissionais que a in-
tegram são pessoalmente  responsáveis pelos serviços presa-
dos, equiparando-se aos  profissionais autônomos, em
conseq•ência, devem recolher o imposto  sobre serviços da
mesma forma que estes. Além disso, resta  configurado o fun-
dado receio de dano irreparável ou de difícil  reparação, diante
das consequências decorrentes do inadimplemento da  obriga-
ção. Isto posto, concedo a liminar de acordo com os termos do
pedido. Notifique-se a Impetrada para prestar informações.
Intimem-se. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e
ALESSANDRA  PRESTES MIESSA-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-23829/0000-ALMIR RI-
BEIRO DOS SANTOS x DIRETOR  GERAL DO DETRAN. -
O pedido de concessão dos benefícios da gratuidade,  deduzido
à fl. 09, não preenche os requisitos legais, em particular  aque-
les insculpidos nos arts. 2º, parágrafo único, 3º, V e 4º, da Lei
nº 1.060/50, cumprindo ao Impetrante preparar as custas pro-
cessuais  em 05 dias, sob as penas da Lei, as quais, mediante
ajuste em  Cartório, com os interessados, poderá redundar em
parcelamento (a ser  noticiado nos Autos). Feito isso, notifi-
que-se a apontada autoridade  coatora a prestar informações,
após o que apreciarei o pedido de  liminar. Int. e dil. -Adv.
FERNANDO MARTINS DA SILVA-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-23835/0000-AUDREY
CHRISTINE SCHWINGEL e outros x  SUBPROCURADOR
GERAL P/ ADM. DA PROC. GERAL DE JUST. -Indefiro,
inicialmente, o pedido de concessão dos benefícios da assis-
tência  judiciária gratuita, deduzido no item “g”, à fl. 15, eis
que não  preenche os requisitos insculpidos nos arts. 2º, pará-
grafo único, 3º,  V e 4º da Lei nº 1.060/50. Além do mais, todos
os 14 impetrantes são  funcionários públicos estaduais, servi-
dores do Ministério Público  estadual, ignorando-se as suas
condições pessoais de vida; não  obstante, as custas processu-
ais, tabeladas, serão partilhadas entre  14 interessados, não se
vislumbrando como possam, nessas condições,  em as prepa-
rando, comprometer sua subsistência, destinando-se os  bene-
fícios da Lei nº 1.060/50, aqueles efetivamente carentes. As-
sim,  preparadas as custas processuais em 05 dias, apreciarei o
pedido de  liminar, restando deferido desde logo o pedido de-
duzido no item “h”,  à fl. 16. Int. e dil. -Adv. CLOECYR AL-
MEIDA CORDEIRO-

76.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-36719/0000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x  ORIVALDO FERREIRA e outros. -
Antes de designar leilão, intime-se o(a)  executado para quitar
o débito existente, oriundo do parcelamento não  cumprido, em
(05) cinco dias. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,  FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e HELOISA HELENA DE
O SOARES CORVELLO-

77.-EXECUCAO FISCAL-43644/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE  BENS LTDA e outros. -
Tendo em vista a não interposição de embargos,  diga o
exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES  FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e
RODRIGO DA ROCHA ROSA-

78.-FALENCIA-12269/0000-COMICRO INFORMATICA E
TECNOLOGIA SA x. -Com  anuência do Ministério Público
(fls. 898), bem assim do Sr. Síndico  (fls. 880/881 - item 5),
defiro os pedidos deduzidos às fls. 835/836,  itens “a” e “b”,
adotando-se a propósito as cautelas de estilo,  pedidos estes
reiterados à fl. 893. Feito isso, atenda-se o item 1 da  r. cota de
fl. 854, igualmente reiterada, deferindo este juízo, desde  logo,
os requerimentos de fls. 870 (com anuência, também, do Síndi-
co  (fls. 880/881 - item 4) e do “parquet” (fl. 898)], 883 e 888.
Int. e  dil. -Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JULIO
ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O.  PADILHA, CINTIA DI
NAPOLI, ANTONIO BASSI, Sind- MOLOTOV PASSOS,
ADELCIO CERUTI, DORIAM MARQUES, MAURICIO GO-
MES DA SILVA, EDSON LUIZ  GABRIEL, TAMAR CYCE-
LES CUNHA, Sind- MOLOTOV PASSOS, ANTONIO CAR-
LOS  GONCALVES, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR,
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA  SANTOS, ARESLINDO AL-
VES DE FIGUEIREDO, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, DIMITRYA PIRIH MARANHAO, GERSON
SCHWAB, JOSE CARLOS  BROCHINI, ARIONE PEREIRA,
FRANCISCO FERREIRA CLAUDINO, CINTIA DI  NAPO-
LI, ANNE CARLA GABRIEL, ROSANGELA DE FATIMA
SANTANA DALPIAZ,  MARTINHO WALTER KOHL e CRIS-
TIANA N. MADUREIRA DA SILVEIRA-

79.-FALENCIA-17686/0000-ANDRE PORTUGAL CEZAR x
JOANA D’ARC DATOLA DE MELO  SA-ME. -Face a certi-
dão retro, diga o Síndico, no prazo legal. Int.  -Adv. JULIANA
TEIXEIRA VILLATORE, PRISCILLA H.B.R. DE OLIVEIRA,
CLAIR  DA FLORA MARTINS, DANILO P. SCHRUTT, SIND-
CLEBER DA SILVA BARBOSA e  ANDRE PORTUGAL CE-
ZAR-

80.-FALENCIA-18376/0000-SUCROS ALIMENTOS LTDA x
MADRI COMERCIO DE  ALIMENTOS LTDA e outros. -Diga
o Síndico, no prazo legal. Int. -Adv.  JOSE DEVANIR FRITO-
LA e SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA-

81.-FALENCIA-18568/0000-NORMATIC INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x  REVISOL RECUPE-
RADORA DE VIRABREQUINS E SOLDAS LTDA -Sobre a
diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int.
-Adv. CHRISTIAN PALHARINI MARTINS e JODETE DE
SENA Mª SOBº DE CAMPOS-

82.-CONCORDATA PREVENTIVA-19905/0000-SHEFFIELD
COMERCIO DE ROUPAS E  ACESSORIOS LTDA e outros x
A MESMA. -DESPACHO DE FLS. 275/276: -...2)  Averbem-
se no rosto dos Autos as penhoras formalizadas e noticiadas  às
fls. 208, 212, 218, 330, 363 e 365, certificando-se a respeito,
fazendo o Sr. Síndico as anotações necessárias; 3) Sobre o con-
tido no  item “3” de fls. 213/214 (item c), pronunciem-se a
falida e o  “parquet”, oportunamente, em 03 dias cada qual; 4)
O Laudo de  Avaliação de fls. 320 a 325, foi impugnado às fls.

332 a 335,  sobrevindo o pronunciamento do Sr. Avaliador às
fls. 370/371, do  Síndico às fls. 367/369 e do Ministério Públi-
co às fls. 373/374, pela  homologação do respectivo Laudo;
Com efeito. As justificativas  apresentadas de forma minuciosa
pelo Avaliador, às fls. 370-1, são  bastantes a rechaçar a pre-
tensão da falida, razão pela qual hei por  bem homologar o
Laudo de fls. 320 a 325, de 18.3.02, apurando o  montante de
R$ 20.996,00 (vinte mil, novecentos e noventa e seis  reais); 5)
Como o Sr. Síndico requer a venda antecipada destes bens,  de
fácil deteriorização, sujeitos a riscos e a elevadas despesas de
guarda e manutenção, com fulcro no art. 73 e parágrafos do
Decreto-lei 7.661/45, autorizo a venda dos bens por leiloeiro
oficial, sem ônus à Massa Falida, devendo constar do respecti-
vo  Alvará a individuação de todos os bens a serem vendidos,
recolhendo-se o produto da venda no estabelecimento que es-
teja a  receber o dinheiro da Massa, juntando-se aos Autos a
nota do leilão e  a segunda via do recibo do banco, correndo as
eventuais despesas para  as transferências de domínio por con-
ta do(s) arrematante(s). Atente o  Sr. Síndico ao disposto nos
arts. 116 e 117 (parágrafos 1º e 2º) da  LF, não se admitindo
lances inferiores ao da Avaliação para cada  lote. 6) Por derra-
deiro, cumpra-se a última parte da r. cota de fls.  373/4; 7) Int.
e dil.; -DESPACHO DE FL. 285: 1. Cumpra-se o item “1”,  2ª
parte, do despacho de fls. 275/276 e bem assim, oportunamen-
te, os  demais itens deste despacho; 2. Haja vista as petições do
Sr.  Síndico, outrossim, de fls. 277/279, intimem-se os deposi-
tários dos  bens objeto de arrecadações, para fins de leilão, a
entregá-los ao  Sr. Síndico no estado em que os receberam, em
24:00h. Eventuais  despesas oriundas da guarda destes bens,
uma vez ajustadas e  satisfatoriamente comprovadas, deverão
ser objeto de habilitação em  procedimento próprio, a que des-
de logo se estabelece, em face do  aduzido às fls. 280/281. 3.
Intimem-se, inclusive o “parquet”, e  diligencie-se. -Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO, SIND- CLEMENCEAU CALIXTO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e CARLOS
ROBERTO CLARO-

83.-FALENCIA-20078/0000-PRODATA FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x PARANALIMP  DISTRIBUIDORA DE
PROD. DE LIMPEZA LTDA. -Indefiro o pedido retro, uma
vez que a Autora poderá obter, diretamente, perante a Junta
Comercial  a informação desejada. Int. -Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO,  VIVIANE MULLER PRADO e
EMERSON RODRIGUES DA SILVA-

84.-FALENCIA-20210/0000-TONY GILMAR CUNHA GO-
DOY x ENGECITY PROJETOS E  CONSTRUCAO CIVIL
LTDA. -Concedo ao A., o prazo de dez (10) dias para  a dili-
gência solicitada. Int. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DI-
LETE  FATIMA DENES e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-20272/0000-BANCO CI-
TIBANK S/A x FEDATO SPORTS  LTDA. -Intime-se a Falida
para que atenda a cota ministerial retro,  no prazo legal. Após,
dê-se nova vista ao Dr. Promotor de Justiça.  Int. pessoalmente.
-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREA, ALBERTO
SILVA  GOMES, ADRIANO MUNIZ REBELLO, SIND- CLE-
BER DA SILVA BARBOSA, ADONIRAM  PEDROSO DE
OLIVEIRA, CID GUEBERT HUGEN e VALDEMAR REI-
NERT-

86.-FALENCIA-20388/0000-MULTILIT FIBROCIMENTO
LTDA x VANDERLEI MARCAL DE  SOUZA. Vistos, etc...
Isto posto, na data de hoje, às 17:00 horas,  decreto a falência
de Vanderlei Marçal de Souza, inscrito no CGC/MF  sob o n.º
72.071.541/0002-00, que possuía sede legal à Rua Adelino de
Paula, 225, Atuba, nesta capital, tendo como titular o Sr. Van-
derlei  Marçal de Souza, conforme certidão Simplificada da
Junta Comercial do  Paraná juntada à fl. 34. Fixo o termo legal
em 60 (sessenta dias)  contados do primeiro protesto por falta
de pagamento. Nomeio a Dra.  Ayslan Rocha como síndica.
Marco o prazo de 20 (vinte) dias para que  os credores apresen-
tem as declarações e documentos justificativos de  seus crédi-
tos. Cumpra-se o Sr. Escrivão o contido nos art. 14 e 15 da  Lei
de Falências. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se,
intime-se.  -Adv. CARL HEINZ LEICHSENRING e SIND-
AYSLAN CUNHA  ROCHA-

87.-FALENCIA-20456/0000-PAPYTECK COMERCIO DE
MATERIAIS TECNICOS LTDA x  CAD IMPORTACAO CO-
MERCIO E SERV. DE COMPUT. LTDA. -”Preparadas as  cus-
tas, voltem. Int. R$ 416,00-”-Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUSA e  TATYANA MARION KLEIN-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-20522/0000-ELAINE
CHAGAS x SIOMO COMERCIO DE  MOVEIS LTDA. -Aten-
da o Habilitante a cota ministerial retro, no prazo  legal. Int. -
Adv. MARCELO FOGGIATO LICHESKI, LUIZ RICARDO
BRUSAMOLIN,  VILSON STALL, LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA e SIND- CLEBER DA SILVA  BARBOSA-

89.-CONCORDATA PREVENTIVA-20523/0000-IECSA GTA
TELECOMUNICACOES LTDA x.  -Sobre o pedido retro, em
respeito ao contraditório, manifeste-se a  Concordatária, em 5
dias. Int. -Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO,  PAU-
LO LEANDRO DIETER, CLEBER MARCONDES, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI,  LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e JACEGUAY F. L. RIBAS-

90.-FALENCIA-20550/0000-TRANSPORTADORA GAMPER
LTDA. x JOMAD’S CONFECCOES  E COM. DE ROUPAS
LTDA. -À Autora para juntar cópia, ou certidão do  contrato
social da Requerida e depositar as custas devidas ao Oficial  de
Justiça. Int. -Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO-

91.-FALENCIA-20558/0000-FAZZOLIN INDUSTRIA DE
ROUPAS MASCULINAS LTDA x  ZONA FRANCA COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA. -À Autora para juntar cópia,
ou certidão, do contrato social da Requerida. Intimem-se. -Adv.
AGNALDO LUIS COSTA e MAURO DE AGUIAR-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-20560/0000-MARIA ISA-
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BEL RIBEIRO DA SILVA x  SIOMO COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a  Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. MARCELO FOGGIATO
LICHESKI, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, VILSON
STALL, EMERSON TADAO ASATO  e SIND- CLEBER DA
SILVA BARBOSA-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20561/0000-ADRIANE
FERREIRA DA SILVA x XAXIM  INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a  Fa-
lida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. WASHINGTON LUIZ
DA  SILVA, ARNO ERNESTO SEIFERT e Sind- MOLOTOV
PASSOS-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20562/0000-LOURDES
PEREIRA DA SILVA e outros x  CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o crédito pretendido,  digam
a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e SIND- ODILON DE QUEI-
ROZ JUCA FILHO-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20563/0000-MARCOS
ANTONIO ANDREAZZA ME x  CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o crédito pretendido,  digam
a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. ALEXANDRE
CAETANO NODARI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CA-
SILLO e SIND- ODILON DE  QUEIROZ JUCA FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-112450/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GB FARM  DROGARIA E FARMACIAS
LTDA e outros. -Sobre o pedido retro, diga a  exeq•ente, no
prazo legal. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, NEL-
SON  TAKAYUKI MIYASHITA e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

97.-EXECUCAO FISCAL-117391/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MAKHOUL MINI  SHOPPING LTDA e ou-
tros. -Concedo vista dos autos aos requeridos em  Cartório,
facultando a extração de fotocópias. Int. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-121222/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EXPRESSO  FLORIANOPOLIS LTDA e ou-
tros. -Suspendo o leilão e o processo por  trinta (30) dias. Int. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM-

99.-EXECUCAO FISCAL-121847/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MULTI TRAVA  INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros. -Primeiramente, regularize a  requerida sua
representação processual, em cinco (5) dias. Int. -Adv.  RO-
BERTO MACHADO FILHO e FABIANO HALUCH MAOSKI-

100.-EXECUCAO FISCAL-122426/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MULTI TRAVA  IND E COM LTDA e
outros. -Primeiramente, regularize a requerida sua  representa-
ção processual, em cinco (5) dias. Int. -Adv. ROBERTO  MA-
CHADO FILHO e FABIANO HALUCH MAOSKI-

101.-EXECUCAO FISCAL-124000/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MULTI TRAVA  INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros. -Primeiramente, regularize o  requerido
sua representação processual, em cinco (5) dias. Int. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e FABIANO HALUCH MA-
OSKI-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLI-
CA
RELAÇÚO Nº 192/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO MESTRINER FELI 077 39337/0000
ALFREDO GENOVINO COSTA FI 002 14392/0000
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 068 39165/0000
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 015 20605/0000
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA 015 20605/0000

015 20605/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 060 38229/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 055 37404/0000

059 38184/0000
ANA PAULA F. OLIVEIRA 041 32801/0000
ANA PAULA LEIKO SAKAUIE 047 35033/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 049 35222/0000

026 28369/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 016 21436/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 053 36836/0000
ANTONIO MORIS CURY 048 35124/0000
ANTONIO VILMAR GOULART 009 17335/0000
APARECIDO SOARES ANDRADE 044 34024/0000
ARIANNA NICOLAI PETROVSKY 014 18291/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 018 25944/0000

040 32657/0000
ARLETE ANA BELNIAKI SARTO 071 39280/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 012 17840/0000

004 15072/0000
ARNO JUNG 071 39280/0000
ARTHUR ALVES DE AMORIM JU 065 38869/0000
AUREO VINHOTI 057 37797/0000
BRUNO ERNESTO HETZEL WELT 022 27608/0000
CAMILA MARIA ALCANTARA 065 38869/0000
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 040 32657/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 003 15014/0000

004 15072/0000

CARLOS ANTONIO LESSKIU 025 28274/0000
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 057 37797/0000
CARLOS FREDERICO REINA CO 057 37797/0000
CARLOS JOSE DAL PIVA 067 39028/0000
CARLOS ROBERTO STEUCK 044 34024/0000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 024 28188/0000
CASSIANO LUIZ IURK 056 37515/0000
CESAR RICARDO TUPONI 011 17833/0000
CLAIRE  LOTICE 017 23161/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 005 16513/0000

006 16518/0000
070 39256/0000

CLAUDINEI SZYMEZAK 029 29368/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 052 36556/0000
CRISTINA MARIA BANDEIRA 009 17335/0000
CRIS¢STHOMO RIBEIRO 058 38049/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 024 28188/0000
DANIEL HACHEM 016 21436/0000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 015 20605/0000
DANIELLE ALBUQUERQUE 034 31092/0000
DANTE PARISI 044 34024/0000
DARCI KASPRZAK 005 16513/0000
DIVONSIR VALESI 021 27152/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 042 33299/0000
EDER WAINE CUARELI 078 39489/0000
EDGAR DAVID GUSSO 017 23161/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 019 26033/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 022 27608/0000
ELIAS MATTAR ASSAD 071 39280/0000
ELINOR JOUKOSKI 008 17148/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 009 17335/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 010 17676/0000
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUN 021 27152/0000
EROS SOWINSKI 043 34014/0000

045 34198/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 038 32114/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 024 28188/0000
EVA DUBRINI 002 14392/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 027 28472/0000

033 30699/0000
FABIANA MEYENBERG VIEIRA 024 28188/0000
FABIO JOSE PASSAMAI 084 39895/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 049 35222/0000
FELIPE ALVES DA MOTA 057 37797/0000
FERNANDO LICHTNOW NEES 071 39280/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 052 36556/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 015 20605/0000
FLAVIO BUENO 021 27152/0000
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 009 17335/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 016 21436/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 042 33299/0000
GERSON VANZIN MOURA DA SI 060 38229/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 003 15014/0000

005 16513/0000
004 15072/0000
019 26033/0000
006 16518/0000

GISELE SOARES 066 39024/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 068 39165/0000
GUILHERME FREIRE DE BARRO 058 38049/0000
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI 015 20605/0000
IDEVAM INACIO DE PAULA 010 17676/0000
ILDEFONSO J. CESCHIN 030 29436/0000
INACIO HIDEO SANO 062 38572/0000
INDIANARA ALVES DE QUADRO 001 13132/0000
IRINEU TONINELLO 008 17148/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 051 35528/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 003 15014/0000

009 17335/0000
082 39740/0000
056 37515/0000

ITALO TANAKA JUNIOR 011 17833/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 030 29436/0000
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 039 32398/0000
JACEGUAY F. LAURINDO RIBA 044 34024/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 039 32398/0000
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 060 38229/0000
JANICE KELLER ARAUJO 079 39542/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 013 18172/0000

008 17148/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 049 35222/0000
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 025 28274/0000
JOAO MARCELO DA CRUZ 018 25944/0000
JOAO PAULO BOMFIM 071 39280/0000
JOAO ZAIONS JUNIOR 021 27152/0000
JODETE DE SENA M. SOB§. D 017 23161/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 011 17833/0000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 002 14392/0000
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 046 34816/0000
JOSE BENEDITO LAZARO DA S 015 20605/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 015 20605/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 032 29840/0000
JOSE LUIZ CORREA DE OLIVE 025 28274/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 049 35222/0000

016 21436/0000
JOSE NAZARENO GOULART 009 17335/0000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 020 26341/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 055 37404/0000

064 38754/0000
059 38184/0000
080 39594/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 009 17335/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 053 36836/0000
JULIO CESAR CAPRONI 055 37404/0000

064 38754/0000
059 38184/0000
080 39594/0000

JURACI FREITAS 017 23161/0000
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 047 35033/0000
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 077 39337/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 050 35292/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 039 32398/0000
LEUREMAR AMDERSON TALAMIN 048 35124/0000

LILIAN ACRAS FANCHIN 030 29436/0000
054 36923/0000

LIRIANE LOVATO 064 38754/0000
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 048 35124/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 071 39280/0000
LUCI R. DAMAZIO 014 18291/0000
LUCIA ANA LAZOF 015 20605/0000
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 067 39028/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 015 20605/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 013 18172/0000

003 15014/0000
019 26033/0000

LUIS FERNANDO TAMBELLINI 070 39256/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 064 38754/0000

059 38184/0000
080 39594/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 025 28274/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 011 17833/0000
LUIZ FERNANDO COMEGNO 086 34085/0099

085 17890/0095
LUIZ FERNANDO PEREIRA 052 36556/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 012 17840/0000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 010 17676/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 036 31521/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 027 28472/0000

033 30699/0000
LUIZ SANTANA 014 18291/0000
MAGALI GIACOMASSI 041 32801/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 067 39028/0000
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 041 32801/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 013 18172/0000

003 15014/0000
007 16908/0000
005 16513/0000
004 15072/0000
019 26033/0000
008 17148/0000
006 16518/0000

MARCELO BERVIAN 081 39671/0000
MARCELO CRIVANO LOPES 045 34198/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 012 17840/0000

013 18172/0000
082 39740/0000
008 17148/0000

MARCOS RUY FRANCO MACEDO 007 16908/0000
006 16518/0000

MARCUS ELY SOARES DOS REI 042 33299/0000
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 002 14392/0000
MARIA AP. TORRANO A. DE A 015 20605/0000
MARIA DAS GRACAS M. PASSO 083 39827/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 042 33299/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 014 18291/0000
MARIA REGINA DISCINI 007 16908/0000
MARILISE TEIXEIRA 009 17335/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 009 17335/0000
MARIO MARCONDES LOBO 055 37404/0000
MARIO SERGIO DE A. SCHIRM 058 38049/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 010 17676/0000
MAURILIO MARTINIANO GOMES 077 39337/0000
MAURO CZELUSNIAK 034 31092/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 043 34014/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 012 17840/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 005 16513/0000

006 16518/0000
070 39256/0000

MURILO CELSO FERRI 010 17676/0000
MURILO CLEVE MACHADO 005 16513/0000
NATANIEL RICCI 035 31428/0000

029 29368/0000
NESTOR TEODORO DA SILVA 058 38049/0000
NILTON BUSSI 015 20605/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 018 25944/0000

040 32657/0000
OSEAS SANTOS 079 39542/0000
PATRICIA DE MELLO 032 29840/0000
PAULO CORTELLINI 012 17840/0000

007 16908/0000
PAULO GOMES JUNIOR 013 18172/0000
PAULO MAINGUE NETO 054 36923/0000
PAULO RENATO RAPOSO 010 17676/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 050 35292/0000
PAULO V. DE B. MARTINS JU 043 34014/0000
PAULO VINICIO FORTES 037 31619/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 073 39285/0000

069 39222/0000
075 39288/0000
072 39284/0000
037 31619/0000
083 39827/0000
074 39286/0000
086 34085/0099
085 17890/0095

PAULO VINICIUS DE LIMA 058 38049/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 032 29840/0000
RAFAEL EDUARDO BERNARTI 009 17335/0000
RENATO GALVAO CARRILO 035 31428/0000
RICARDO GIOVANNETTI 015 20605/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 051 35528/0000
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 001 13132/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 073 39285/0000

069 39222/0000
075 39288/0000
072 39284/0000
074 39286/0000
045 34198/0000

ROGER PENSUTTI 048 35124/0000
ROGERIO DISTEFANO 007 16908/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 015 20605/0000
ROSI MARY MARTELLI 056 37515/0000
ROZENILDA MENDES ADAO 009 17335/0000
RUBENS LUIZ GEORJAO 015 20605/0000
RUI CARLO DISSENHA 063 38744/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 031 29626/0000

SAULO DE MEIRA ALBACH 011 17833/0000
SELMA ELIANA DE PAULA ASS 015 20605/0000
SERGIO SELEME 076 39306/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 005 16513/0000
SIDNEY MARTINS 041 32801/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 030 29436/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 028 28918/0000
SILVIO M. VIANA 038 32114/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 025 28274/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 044 34024/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 037 31619/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 053 36836/0000

015 20605/0000
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 057 37797/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 023 27673/0000
TEOFILO L. SANTOS NETO 061 38366/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 053 36836/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 028 28918/0000
VANIA MARIA MOREIRA DOS S 002 14392/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 009 17335/0000

066 39024/0000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 060 38229/0000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 009 17335/0000
WALTER TOFFOLI 037 31619/0000
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 035 31428/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 051 35528/0000
WILTON VICENTE PAESE 021 27152/0000

1.-REVISAO DE PROVENTOS-13132/0000-ANTONIO FER-
NANDES e outros x ESTADO  DO PARANA -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. INDIANARA  ALVES DE
QUADROS, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

2.-ACAO ORDINARIA-14392/0000-SEBASTIAO JOSE MI-
RANDA DALCOMUNI x  TRANSPORTES CARVALHO
GOMES LTDA- “Intime-se o requerente, para  atender a cota
ministerial de fls. 225/228”. -Adv. VANIA MARIA  MOREI-
RA DOS SANTOS, ALFREDO GENOVINO COSTA FILHO,
JOSE ADAIR DOS  SANTOS, MARIA ANA DUBRINI DOS
SANTOS, EVA DUBRINI-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15014/0000-DINA-
CIR TEIXEIRA CORREA x IPE  e outros -”Havendo concor-
dância expressa do Estado do  Paraná (fls. 242) com os cálcu-
los apresentados às fls. 232/239, é de  se reconhecer a exigibi-
lidade do valor ali referido de R$11.241,69  (onze mil, duzen-
tos e quarenta e um reais e sessenta e nove  centavos) para a
dívida exequenda, atualizado até julho de 2002,  inclusive.
Assim, preparadas as custas, expeça-se o Precatório  Requisi-
tório para pagamento da dívida exequenda (incluindo as  custas
processuais). R$1.116,31". -Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA,  LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA  ROCHA PARENTE
VENANCIO e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15072/0000-LUCIA
ADAO DOS SANTOS x IPE e  outros- “Expeça-se o respecti-
vo precatório requisitório do  pagamento  da dívida exequenda
e das custas processuais”. -Adv. CARLOS ALBERTO  PEREI-
RA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, GISELE DA
ROCHA PARENTE  VENANCIO e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16513/0000-MARIA
SANTOS FIGUEIREDO x IPE  e outros- “Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao  retro”. -Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,  CLAUDINEI
BELAFRONTE, SERGIO STABELINI MINHOTO, DARCI
KASPRZAK,  GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO
e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16518/0000-JANDI-
RA FERNANDES FORMIGA x  IPE e outros -”Postas em pra-
tica as anotaçoes e cautelas de estilo,  subam estes autos ao
Egregio Tribunal de  Alçada”. -Adv. MILTON LUIZ  CLEVE
KUSTER, CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS RUY
FRANCO MACEDO, GISELE  DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16908/0000-ROSA
DE LIMA ANDRADE x IPE e  outros- “Desapensado, poderá
a embargante pronover nos autos de  embargos a execuçao da
verba honorária lá fixada. Posteriormente,   nestes autos, deve-
rá o Estado do Paraná ser intimado para se  manifestar sobre o
cálculo já apresentado. R$2.100,14”. -Adv. MARIA  REGINA
DISCINI, PAULO CORTELLINI, MARCOS RUY FRANCO
MACEDO, ROGERIO  DISTEFANO e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

8.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17148/0000-ZILOAH
BARBOSA PETROCHINSKI x  IPE e outros -”Preparadas as
custas, expeça-se o Precatório  Requisitório como pretendido:
R$2.009,34.” -Adv. MARCO ANTONIO DE  SOUZA, ELI-
NOR JOUKOSKI, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, IRI-
NEU TONINELLO  e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

9.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17335/0000-IDA
DEZONET GRECCA e outros x  IPE e outros- “Expeça-se o
respectivo precatório requisitório do  pagamento da dívida exe-
quenda e das custas processuais”. -Adv. JOSE  NAZARENO
GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, ROZENILDA
MENDES ADAO,  MARILISE TEIXEIRA, ANTONIO VIL-
MAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS,  RA-
FAEL EDUARDO BERNARTI, ELOINA DA CRUZ MACHA-
DO, VERA GRACE PARANAGUA  CUNHA, JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO, MARIO JORGE SOBRINHO, CRIS-
TINA  MARIA BANDEIRA e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17676/0000-
BADEP S/A x METALURGICA  MADEFEC LTDA e outros-
“SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por sentença  para que
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produza seus jurídicos e legais efeitos, a noticiada  quitaçao da
dívida e, em conseq•ência, julgo extinto o processo,  na forma
do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.  Custas já
preparadas. Baixa na Distribuiçao”. -Adv. MARLUS JORGE
DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, LUIZ  GONZAGA M. CORREIA, PAU-
LO RENATO RAPOSO e IDEVAM INACIO DE PAULA-

11.-INDENIZACAO-17833/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
e outros x SISMUC-SIND  DOS SERV PUBL DE CURIT -
”Recebo o recurso de apelacao, em ambos os  efeitos. Intime-
se a parte apelada para apresentar suas  contra-razoes”.-Adv.
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, SAULO DE
MEIRA  ALBACH, ITALO TANAKA JUNIOR, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e CESAR RICARDO  TUPONI-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-17840/0000-ROSANE
PACHECO MONTEIRO x IPE e  outros- “Sobre o cálculo já
apresentado, manifestse-se o Estado  do Paraná”. -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA, PAULO CORTELLINI, ARNAL-
DO  ALVES DE CAMARGO NETO, LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL e MIGUEL RAMOS  CAMPOS-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-18172/0000-ESPOLIO DE
LAUURA PRESTES SANTOS x  IPE -  EXTINTO e outros -
”Preparadas as custas, expeça-se o  Precatório Requisitório
como pretendido: R$541,54.” -Adv. MARCO  ANTONIO DE
SOUZA, LUCIANO ROCHA WOISKI, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER,  MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e PAULO GOMES JUNIOR-

14.-DECLARATORIA-18291/0000-ANTONIO FLOR DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA-  “Expeça-se o respectivo preca-
tório requisitório do pagamento da  dívida exequenda e das
custas processuais”. -Adv. LUCI R. DAMAZIO,  ARIANNA
NICOLAI PETROVSKY, LUIZ SANTANA e MARIA MAR-
TA RENNER WEBER  LUNARDON-

15.-AUTO FALENCIA-20605/0000-CIPATE COMPANHIA DE
PAVIM E TERRAPL x -  “Suspendo este feito até a completa
verificaçao dos  créditos  habilitados, com posterior elaboraçao
do quadro geral de credores,  como pretendido pelo Sr. Síndi-
co”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO,  DANIELE
CRISTIANE DRULLA, ALVARO AUGUSTO CASSETARI,
RICARDO  GIOVANNETTI, LUCIANE MARLI SIGNORI,
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA, ROSANA  COUTINHO
EVERS, MARIA AP. TORRANO A. DE ALMEIDA, JOSE
BENEDITO LAZARO  DA SILVA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO, RUBENS LUIZ GEORJAO, NILTON  BUSSI,
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS, IARA BEATRIZ CER-
QUEIRA LIMA, JOSE  CARLOS BROCHINI, ALYSSON
HENRIQUE DE SOUZA e LUCIA ANA LAZOF-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-21436/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC x  ARGOIMPORT CO-
MERCIO INTERNACIONAL- “Manifeste-se a parte  contrá-
ria  sobre os documentos juntados”. -Adv. JOSE MIGUEL A.
SARMENTO, ANNA  CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO e DANI-
EL  HACHEM-

17.-PRECEITO COMINATORIO-23161/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x JUDITE  YOLANDA DE OLIVEIRA -”Inti-
me-se a parte interessada para  retirar certidao”. -Adv. EDGAR
DAVID GUSSO, CLAIRE  LOTICE,  JURACI FREITAS e
JODETE DE SENA M. SOBº. DE CAMPOS-

18.—25944/0000-LAVANDERIA MARILIA LTDA x BANES-
TADO LEASING S/A ARREND  MERC -”Aguarde o momen-
to oportuno para julgamento, em razao do numero  excessivo
de processos aguardando sentenca”.-Adv. JOAO MARCELO
DA  CRUZ, ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

19.-ORDINARIA DECLARATORIA-26033/0000-ELVINO
FRANCO x IPE- “Expeça-se  o respectivo precatório requisi-
tório da dívida exequenda e das  custas processuais”. -Adv.
EDILANIO ROGERIO DE ABREU, LUCIANO ROCHA
WOISKI, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
MARCELENE CARVALHO DA  SILVA RAMOS-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-26341/0000-RO-
GER DOMINGOS SIMAS x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”A conta e preparo: R$168,11".  -Adv. JOSE  PAU-
LO GRANERO PEREIRA-

21.-INDENIZACAO-27152/0000-MINISTERIO PUBLICO x
ESTADO DO PARANA -”Postas  em pratica as anotaçoes e
cautelas de estilo, subam estes autos ao  Egregio Tribunal de
Alçada”.-Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR, DIVONSIR  VALE-
SI, ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR, FLAVIO BUENO
e WILTON VICENTE  PAESE-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27608/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x PAULO KLINGER-
“Deve a parte exequente comprovar, mediante certidao  expe-
dido pelo Juízo Federal, que ora executado é títular de crédito
que lá se encontra em exexuçao e qual seu respectivo valor, já
que o  documento de fls. 78 nao se presta para tanto, máxime
porque ali  consignado nome de terceira pessoa”. -Adv. ELIA-
NA MEIRA NOGUEIRA e  BRUNO ERNESTO HETZEL
WELTER-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-27673/0000-VERY CECCAT-
TO SIND DA MF DE SINODA  CONSTRUCOES x - “Aguar-
de-se nova manifestaçao do Sr. Síndico”. -Adv.  SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

24.-ACAO ORDINARIA-28188/0000-JUCELIA MARIA DOS
SANTOS e outros x ESTADO  DO PARANA -”Havendo con-
cordância expressa do Estado do  Paraná, que  nao irá opor
embargos (fls. 941), e do Ministério Público com os  cálculos
apresentado as fls. 908/934, é de se reconhecer a  exigibilidade

do valor  ali referido de R$436.548,57 (quatrocentos e  trinta e
seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta e  sete
centavos) para a dívida exequenda, atualizado até agosto de
2002, inclusive. Assim, preparadas as custas, expeça-se o Pre-
catório  Requisitório como pretendido. R$1.356,93" -Adv. FA-
BIANA MEYENBERG  VIEIRA, CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA BERRIOS, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-

25.-DECLAR. CUM REPETICAO INDEBIT-28274/0000-JAI-
ME GAVA x PREFEITURA  MUNICIPAL DE CURITIBA e
outros -”Havenbdo concordância expressa do  Estado do Para-
ná (fl. 186), que nao tem interesse em embargar, e do  Ministé-
rio Público (fl. 188), é de se reconhecer a correçao do  cálculo
apresentado pela parte credora às fls. 171/176. Preparadas as
custas expeça-se o Precatório Requisitório. R$340,63".  -Adv.
JOAO  MANOEL RIBAS DE CASTRO, SIMONE MARTINS
SEBASTIAO, JOSE LUIZ CORREA DE  OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS CALDAS e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28369/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MARIA BEA-
TRIZ CHAVES -”A conta e preparo: R$848,20".  -Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28472/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x CARLOS RO-
BERTO CARREIRA e outros- “Fica designado o dia 18  de
fevereiro de 2003, às 13:50 horas, para a praça única.  Intime-
se o interessado para retirar edital”. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO  F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28918/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x BEMWO
COM DE REVISTAS LTDA e outros- “Deve o  exequente apre-
sentar certidao específica do valor do crédito que  toca ao aqui
executado no referido processo que tramita pela  Justiça Fede-
ral”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA  APARECIDA CEZAR PONTE-

29.-ACAO DE COBRANCA-29368/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CRISTALINA COM DE  REPRESENTACOES
LTDA e outros -”Aguarde o momento oportuno para  julga-
mento, em razao do numero excessivo de processos aguardan-
do  sentenca”.-Adv. NATANIEL RICCI e CLAUDINEI SZY-
MEZAK-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-29436/0000-FORMA IND
E COM DE PLASTICOS LTDA x  FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se  ciência
às partes”.-Adv. ILDEFONSO J. CESCHIN, LILIAN ACRAS
FANCHIN,  SILMARA BONATTO CURUCHET e IZABEL
CRISTINA MARQUES-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29626/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x JOAO
CARLOS PUTKAMER e outros -”Suspendo este feito  por trinta
dias como pretendido”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-29840/0000-FACULDADE
DE ARTES DO PARANA x GILCAR  VILAS BOAS- “Diante
do depósito retro, manifeste-se a parte   credora”. -Adv. PA-
TRICIA DE MELLO, JOSE FERNANDO PUCHTA e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30699/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x LOURENCO
EUSTAQUIO SERAFIM BORBA- “Sobre o laudo de  avalia-
çao,  manifestem-se as partes”. -Adv. EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS e LUIZ  RODRIGUES WAMBIER-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-31092/0000-SADIA S/A x
LANZINI LOSSO E CIA  LTDA -”A conta e preparo:
R$180,06".  -Adv. DANIELLE ALBUQUERQUE,  MAURO
CZELUSNIAK-

35.-REPARACAO DE DANOS-31428/0000-SERGIO GRA-
DOVSKI x PREFEITURA MUNICIPAL  DE CURITIBA-
“SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que  dos
autos consta, julgo procedente em parte o pedido inicial para
condenar o Município de Curitiba ao pagamento das importân-
cias de  R$2.990,89 (dois mil, novecentos e noventa reais e
oitenta e nove  centavos), corrigida monetariamente a contar
da data do  respectivo orçamento de fls. 18/19, e de R$50,00
(cinquenta  reais), atualizada desde a do desembolso noticiado
as fls. 20,  tudo acrescido de juros legais (6% ao ano desde a
citaçao. Em razao  da sucumbência recíproca, respondem as
partes proporcionalmente pelo  pagamento das custas, o autor
por 60% e o réu por 40% das despesas do  processo, como
também pelos hononrários do procurador do litigante  adverso,
estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre a condenaçao,
devido pelo requerido, e em R$700,00 (setecentos reais), devi-
dos pelo  demandante e corrigíveis a partir dessa data, em aten-
çao ao trabalho  exigido e realizado, inclusive com o compare-
cimento dos procuradores  à várias audiências, ao tempo trans-
corrido com o processamento do  feito e ao valor atribuído à
causa, observando-se assim as diretrizes  do artigo 20, parágra-
fos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Por  fim, nos termos
do disposto no artigo 475, parágarfos 2º, do citado  Estatuto
Processual Civil, com a redaçao dada pela Lei 10.352/2001,
nao se verifica aqui a hipótese de reexame necessário, já que o
principal da condenaçao é inferior a 60 salários mínimos”.  -
Adv. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID, RENATO GALVAO
CARRILO e NATANIEL  RICCI-

36.-REIVINDICATORIA-31521/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x PEDRO PORN -”Sobre  o contido no expediente de
fls. 62/66, retro, manifeste-se o  requerente”.-Adv. LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-31619/0000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x  VESPASIANO FIORAVE-
ANTE E CIA LTDA- “Sobre o laudo pericial,  manifestem-se

as partes”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES, PAULO VINI-
CIO  FORTES FILHO, WALTER TOFFOLI e SINDICO: CLE-
BER MARCONDES-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-32114/0000-SYLVIO
LUIZ COLLE e outros x ESTADO  DO PARANA -”Da chega-
da dos autos a este Juízo, de-se ciência às  partes”.-Adv. SIL-
VIO M. VIANA e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

39.-REVISAO DE VENCIMENTOS-32398/0000-ADEMIR DE
SOUZA e outros x ESTADO  DO PARANA -”Da chegada dos
autos a este Juízo, de-se ciência às  partes”.-Adv. IZAIAS LINO
DE ALMEIDA, LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e  JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

40.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-32657/0000-
ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA  x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”A conta e preparo: R$322,71".   -
Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA, OKSAN-
DRO O. GONCALVES e  ARISTIDES A. T. FRANCA-

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32801/0000-URBS S/
A x MARA RITA DE CASSIA  ARIAS QUAESNER- “Intime-
se do cálculo das custas: R$ 179,71”. -Adv.  SIDNEY MAR-
TINS, MAGALI GIACOMASSI, ANA PAULA F. OLIVEIRA
e MARA RITA  DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

42.-REVISAO CONTRATUAL-33299/0000-RESTAURANTE
E LANCHONETE TRE LTDA e  outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”Aguarde o momento oportuno  para
julgamento, em razao do numero excessivo de processos aguar-
dando  sentenca”.-Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEI-
RA, MARCUS ELY SOARES DOS  REIS, DOUGLAS MAR-
CEL PERES e GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAU-
JO-

43.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-34014/0000-ELI-
AS FEDER JUNIOR x MUNICIPIO  DE CURITIBA- “SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto e do mais que dos  autos cons-
ta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para  conde-
nar o requerido Muncípio de Curitiba a restituir ao autor os
valores das taxas  por ele indevidamente pagas de iluminaçao
pública, limpeza pública e conservaçao urbana, recolhidas
conjuntamente com o IPTU, no período compreendido entre os
anos  de 1985 a 1999, conforme documentos de fls. 43 usque
51 e fls 53  usque 102, excetuado o de fls. 82 que nao demons-
tram o recolhimento  efetivo das parcelas pelo autor, incidindo
sobre as mesmas correçao  monetária desde o respectivo reco-
lhimento de cada parcela a ser  repetida pelos índices oficiais,
ou seja, o IPCr, de julho/94 a  junho/95 e, a partir daí, a média
do INPC/IGP, conforme a legislaçao  aplicável (Lei nº 9.069/
95 e Decreto nº 1544/95) e acrescendo-se  juros moratórios
legais (0,6% ao ano) a contar do trânsito em  julgado desta
sentença. Outrossim, em razao da sucumbência  recíproca, res-
ponde cada parte pelo pagamento de 50% das custas  processu-
ais e pelos honorários do procurador do litigante adverso,  es-
tes fixados em 15% (quinze por cento) sobre a condenaçao,
devidos  pelo requerido, e em  R$1.000,00 (mil reais) corrigí-
veis a partir  desta data, devidos pelo demandante, em atençao
ao trabalho  realizado, ao tempo despendido com o processa-
mento do feito, ao  julgamento do processo conforme seu esta-
do e independetemente de  dilaçao probatória em audiência ou
mesmo de realizaçao de prova  técnica, e ao valaor atribuído à
causa, atendidas assim as  recomendaçoes do artigo 20, pará-
grafos 3º e 4º, do Código de  Processo Civil. PRI. Transcorrido
o prazo legal sem a interposiçao de  recurso voluntário, enca-
minhem-se os autos ao egrégio Tribunal de  Alçada do Estado
para o necessário reexame”. -Adv. MAURO LEITNER  GUI-
MARAES FILHO, PAULO V. DE B. MARTINS JUNIOR e
EROS SOWINSKI-

44.-HABILITACAO DE CREDITO-34024/0000-MAUREN
MARISE AMALIO DE SOUZA x PAN  ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA- “Defiro o pedido deduzido
às   fls. 27. Após, aguarde-se no arquivo até o pagamento do
crédito nos  autos principais, conforme requerido às fls. 25”. -
Adv. APARECIDO  SOARES ANDRADE, CARLOS ROBER-
TO STEUCK, DANTE PARISI, JACEGUAY F.  LAURINDO
RIBAS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

45.-DECLARATORIA DE NULIDADE-34198/0000-CON-
CORDE ADMINISTRACAO DE BENS  LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto e
do  mais que dos autos consta, julgo parcialemtne procedente o
pedido  inicial para: a) determinar a revisao e correçao dos
lançamentos de  IPTU efetuados para os exercícios de 1995,
1996 e 1997, a fim de que  todos  os valores lançados a maior
tenham como base de cálculo o  valor venal dos imóveis apura-
dos para o ano de 1994, com a devida  atualizaçao monetária
determinada pelo Decreto nº 872/91,  sucessivamente nos de-
mais exercícios, condenando-se o Município de  Curitiba a res-
tituir à parte  demandante o que exceder a esse  cálculo; b)
condenar o requerido Município de Curitiba a restituir à  auto-
ra também os valores das taxas por ela indevidamente pagas de
iluminaçao pública, limpeza pública e conservaçao urbana, re-
colhidas  conjuntamente com o IPTU, no período comprendido
entre os anos de  1995 a 1999, conforme documentos de fls.
566 usque 663. Deve ser  ressalvado desse montante a ser res-
tituído as parcelas anteriormente  à data de 13.03.1995, por
força da prescriçao q•inq•enal  das mesmas,  incidindo corre-
çao monetária desde o respectivo recolhimento de cada  parce-
la a ser repetida pelos índices oficiais, ou seja, o IPCr, de  ju-
lho/94 a junho/95 e, a partir daí, a média do INPC/IGP, confor-
me a  legislaçao aplicável (Lei nº 9.0679/95 e Decreto nº1544/
95),  acrescendo-se juros moratórios legais (0,6% ao ano) a
contar do  trânsito em julgado desta sentença. Outrossim, em
razao da  sucumbência recíproca, responde cada parte pelo pa-
gamento de 50% das  custas processuais e pelos honorários do
procurador do litigante  adverso, estes fixados em 15% (quinze
por cento) sobre a condenaçao,  devidos pelo requerido, e em
R$5.000,00 (cinco mil reais),  corrigíveis a partir desta dat,
devidos pela demandante, em atençao  ao trabalho realizado,
ao tempo despendido com o processamento do  feito, ao julga-

mento do processo conforme seu estado e  independentemente
de dilaçao probatória em audiência ou mesmo de  realizaçao de
prova técnica, e ao valor atribuído à causa, atendidas  assim as
recomendaçoes do artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de
Processo Civil. PRI. Transcorrido o prazo legal sem a interpo-
siçao de  recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao egré-
gio Tribunal de  Alçada do Estado para o necessário reexame”.
-Adv. MARCELO CRIVANO  LOPES, RODRIGO DA RO-
CHA ROSA e EROS SOWINSKI-

46.-ORDINARIA ANULATORIA ...-34816/0000-DARCY RI-
BEIRO DE CRISTO e outros  x TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANA -”A conta e preparo:  R$1.633,10".  -
Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

47.-FALENCIA-35033/0000-INDUSTRIA DE CALCADOS
GRENDENE LTDA x CALCADOS  BEIJA FLOR LTDA -”So-
bre o contido na certidao retro, manifeste-se o  requerente”.-
Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA e ANA PAU-
LA LEIKO  SAKAUIE-

48.-COMINATORIA-35124/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x NACIR CARLOS CECETTO e  outros- “Intimem-se os re-
queridos para efetuarem o depósito da  primeira parcela refe-
rente aos honorários periciais, em cinco  dias”. -Adv. LEURE-
MAR AMDERSON TALAMINI, ROGER PENSUTTI e LISI-
MAR  VALVERDE PEREIRA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35222/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x TANIA REGINA
HOFFMANN DA SILVA e outros -”Sobre o contido na  certi-
dao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. JOSE MIGUEL A.
SARMENTO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS  SANTOS e JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-35292/0000-SADI RICAR-
DO DS SANTOS NETO x BANCO DO  ESTADO DO PARA-
NA S/A -”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do  Código
de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-
Adv.  PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-35528/0000-COPAVA VEI-
CULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA  ESTADUAL- “Sobre
o contido no expediente de fls. 654/657,  manifeste-se a  Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná”. -Adv. WILSON  MAFRA
MEILER FILHO, ISABEL CRISTINA MARQUES e ROBER-
TO MACHADO FILHO-

52.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36556/0000-SANEPAR
S/A x ABACO CONSTRUCOES  LTDA -”A conta e preparo:
R$13,81".  -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO, LUIZ  FER-
NANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-36836/0000-ITAUTEC
PHILCO S/A GRUPO ITAUTEC  PHILCO x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA- “Manifeste-ee a habilitante”.  -Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR  SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

54.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-36923/0000-SADIA
S/A x ESTADO DO  PARANA- “Sobre o contido no petitório
de fl. 412, manifeste-se o  Estado do Paraná”. -Adv. PAULO
MAINGUE NETO e LILIAN ACRAS  FANCHIN-

55.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37404/0000-
COHAB CT x JANE APARECIDA  FURTADO -”Manifeste-
se a Requerente”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA,
MARIO MARCONDES LOBO, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA e JULIO  CESAR CAPRONI-

56.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-37515/0000-ANA
JULIA SCHAEFFER CAVALHEIRO   REP POR SUA MAE e
outros x PARANAPREVIDENCIA e outros-  “Intime-se a par-
te ré para, em dez dias, dar integral cumprimento  à promoçao
ministerial retro”. -Adv. ROSI MARY MARTELLI, CASSIA-
NO  LUIZ IURK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

57.-FALENCIA-37797/0000-CONTINENTAL EMBALA-
GENS E INDUSTRIA DE CAIXAS LTDA  x JOTAWELL CIA
DE ALIMENTOS E CONEXOS LTDA- “Defiro fl. 155. Pror-
rogo  o prazo por mais cinco dias, como pretendido”. -Adv.
CARLOS FREDERICO  REINA COUTINHO, FELIPE AL-
VES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CARLOS DE  OLIVEI-
RA JUNIOR e SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

58.-ACAO CIVIL PUBLICA-38049/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x ANSELMO DONIZE-
TE BORDINI DA SILVA e outros- “Recebo o presente  agravo
que permanecerá retido nos autos. Intime-se a parte adversa
para manifestar-se sobre o respectivo agravo”. -Adv. MARIO
SERGIO  DE A. SCHIRMER, GUILHERME FREIRE DE
BARROS TEIXEIRA, NESTOR TEODORO  DA SILVA, PAU-
LO VINICIUS DE LIMA e CRISóSTHOMO RIBEIRO-

59.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38184/0000-
COHAB CT x FRANCISCO DE ASSIS  ZILIARSKI e outros -
”Manifeste-se a Requerente”. -Adv. JOSEMAR VIDAL  DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA e  JULIO CESAR CAPRONI-

60.-ACAO ORDINARIA-38229/0000-AUTO VIACAO NOS-
SA SENHORA DO CARMO LTDA x  ESTADO DO PARANA
-”Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito,  manifestem-se
as partes”.-Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEADO, VINICIUS
TEODORO DE OLIVEIRA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e ANA CLAUDIA BENTO  GRAF-

61.-FALENCIA-38366/0000-CASA DA FIBRA LTDA x DIA-
BRAS FERRAMENTAS E  ABRASIVOS LTDA -”A conta e
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preparo: R$179,20".  -Adv. TEOFILO L.  SANTOS NETO-

62.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-38572/0000-SANEPAR
S/A x MARILDA ZENI  BISCARRA -”Sobre a proposta de
honorarios do Sr. Perito,  manifestem-se a requerente”.-Adv.
INACIO HIDEO SANO-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-38744/0000-PAULO JE-
REMIAS DA SILVA x DIRETOR  GERAL DO DETRAN PR e
outros -”Sobre o contido no expediente retro,  manifeste-se o
impetrante”. -Adv. RUI CARLO DISSENHA-

64.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38754/0000-
COHAB CT x CLAUDIA HELENA DA  SILVA REIS e outros
-”Manifeste-se a Requerente”. -Adv. JOSEMAR VIDAL  DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO
CESAR CAPRONI e  LIRIANE LOVATO-

65.-FALENCIA-38869/0000-ACESITA SERVICOS COMER-
CIO INDUSTRIA E  PARTICIPACOE x LISLANE PASDIO-
RA - ME -”A conta e preparo: R$238,00".   -Adv. ARTHUR
ALVES DE AMORIM JUNIOR e CAMILA MARIA ALCAN-
TARA-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-39024/0000-ARLENE
HERRERA DABUL x CHEFE DO  NUCLEO REGIONAL DA
EDUCACAO DE CTBA e outros -”Aguarde o momento  opor-
tuno para julgamento, em razao do numero excessivo de pro-
cessos  aguardando sentenca”.-Adv. GISELE SOARES e VERA
GRACE PARANAGUA  CUNHA-

67.—39028/0000-COPEL DISTRIBUICAO S/A x INDUSTRIA
DE TRANSFORMADORES  FALEG LTDA e outros- “Intime-
se a parte interessada para fornecer  resumo do edital”. -Adv.
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE  MA-
RIA MEZAROBBA e CARLOS JOSE DAL PIVA-

68.-DECLARATORIA DE NULIDADE-39165/0000-WLADI-
MIR FERRAZ RIBEIRO e outros  x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”A conta e preparo: R$673,40".  -Adv.  GRACIANE
VIEIRA LOURENCO, ALFREDO LINCOLN PEDROSO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39222/0000-CON-
CORDE ADMINISTRADORA DE BENS  LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Aguarde o momento oportuno para  jul-
gamento, em razao do numero excessivo de processos aguar-
dando  sentenca”.-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-39256/0000-ESTADO DO
PARANA x YOLANDA DA SILVEIRA  LARA- “Sobre o con-
tido no expediente retro, manifestem-se as  partes”. -Adv. LUIS
FERNANDO TAMBELLINI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e  CLAUDINEI BELAFRONTE-

71.-ACAO ORDINARIA-39280/0000-COOPERATIVA PARA-
NAENSE DO FRETEIRO  RODOVIARIO LTDA e outros x
MARCO ANTONIO BORTOLETTO e outros-  “Para a reali-
zaçao da audiência de conciliaçao e saneamento,  designo a
data de 27/03/2003, às 13:30 horas. Intimem-se as partes”.  -
Adv. ELIAS MATTAR ASSAD, ARLETE ANA BELNIAKI
SARTORI, JOAO PAULO  BOMFIM, ARNO JUNG, FER-
NANDO LICHTNOW NEES e LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39284/0000-SEME
RAAD x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Aguarde o momento
oportuno para julgamento, em razao do  numero excessivo de
processos aguardando sentenca”.-Adv. RODRIGO DA  RO-
CHA ROSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39285/0000-SEME
RAAD x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Aguarde o momento
oportuno para julgamento, em razao do  numero excessivo de
processos aguardando sentenca”.-Adv. RODRIGO DA  RO-
CHA ROSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39286/0000-SEME
RAAD x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Aguarde o momento
oportuno para julgamento, em razao do  numero excessivo de
processos aguardando sentenca”.-Adv. RODRIGO DA  RO-
CHA ROSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39288/0000-SEME
RAAD x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Aguarde o momento
oportuno para julgamento, em razao do  numero excessivo de
processos aguardando sentenca”.-Adv. RODRIGO DA  RO-
CHA ROSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-39306/0000-BRASILIA
EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS  LTDA x DIRETOR
PRESIDENTE DA CIA DE INF DO EST PR CELEPAR e outros
“A conta e preparo: R$1.215,20”.  -Adv. SERGIO SELEME-

77.-REPARACAO DE DANOS-39337/0000-ADEMIR APARE-
CIDO CARDOSO FARIAS x  METROPOLITANA VIGILAN-
CIA COMERCIAL E INDUSTRIAL e outros  -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem  produzir, jus-
tificando-as”.-Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE,
MAURILIO MARTINIANO GOMES e LAMARTINE BRA-
GA CORTES FILHO-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-39489/0000-CIMA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS  LTDA x SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE URBANISMO DE CTBA -”A conta e
preparo:  R$312,90".  -Adv. EDER WAINE CUARELI-

79.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-39542/0000-ALINUT
INDUSTRIA DE ALIMENTOS  NUTRITIVOS LTDA x BRDE
S/A -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv.  OSEAS SANTOS e
JANICE KELLER ARAUJO-

80.-INTERPELACAO JUDICIAL-39594/0000-COHAB CT x

JOSE CARLOS DE PAULA e  outros -”A conta e preparo. Após,
decorridas quarenta e oito horas,  entreguem-se estes autos à
requerente, independentemente de traslado:  R$97,30". -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

81.-FALENCIA-39671/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x  HIDROGAS MONTA-
GEM DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA -”A conta e preparo:
R$324,10".  -Adv. MARCELO BERVIAN-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-39740/0000-ESTADO DO
PARANA x CALORINDA  CHACARSKI- “Sobre a impugna-
çao retro, manifeste-se o embargante”.  -Adv. ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-39827/0000-MASSA FALI-
DA DE TECNICON IND E COM DE  MAQUINAS LTD x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Sobre a impugnaçao retro,
manifeste-se a embargante”. -Adv. MARIA DAS GRACAS M.
PASSOS e PAULO  VINICIO FORTES FILHO-

84.-FALENCIA-39895/0000-A. GRINGS & CIA LTDA x TRE-
VISAN COM DE CALCADOS  LTDA- “Intime-se a requeren-
te para emendar a inicial promovendo a  juntada do contrato
social da Requerida bem como as suas  alteraçoes e/ou certidao
simplificada atualizada. Prazo dez  dias”. -Adv. FABIO JOSE
PASSAMAI-

85.-EXECUCAO FISCAL-17890/0095-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ FERNANDO  COMEGNO e outros- “Tendo
em vista o parcelamento administrativo  do débito, defiro o
pedido de fls. 39/43 e suspendo o processo  pelo prazo conven-
cionado entre as partes incumbindo o leilao  que havia sido
designado, nos termos do artigo 792 do Código de  Processo
Civil, devendo os autos serem arquivados até ulterior  manifes-
taçao dos interessados, com a observância do disposto no  item
5.8.12 do Código de Normas, aqui aplicável por analogia”.  -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIZ FERNANDO
COMEGNO-

86.-EXECUCAO FISCAL-34085/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ FERNANDO  COMEGNO e outros- “Tendo
em vista o procedimento administrativo  do débito, defiro o
pedido de fls. 39/43 e suspendo o processo  pelo prazo comven-
cionado entre as partes, incluindo o leilao que  havia sido de-
signado, nos termos do artigo 792 do Código de  Processo Ci-
vil, devendo so autos serem aquivados até ulterior  manifesta-
çao dos interessados, com a observância do disposto no  item
5.8.12 do Código de Normas, aqui aplicável por analogia”. -
Adv.  PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIZ FERNAN-
DO COMEGNO-

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº94/2002
JUIZ DE DIREITO:DILMARI HELENA KESSLER
E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO
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FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 019 01041/2000
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LAURO LOPES 030 02486/2000
LEANDRO REIF D’ALCANTARA 009 01996/1998
LEILA ELIANE DINIZ 084 02662/2002
LEONDINA ALICE MION PILAT 098 03013/2002
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 003 01146/1996
LETICIA PELEGRINO DA ROCH 076 02184/2002
LEVI ROCHA 045 02164/2001
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 087 02762/2002
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LUIZ CARLOS 046 02254/2001
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LUIZ ROBERTO RECH 001 01169/1994
LUZIA APARECIDA FAVETTA 064 01306/2002
MAGDA CRISTIANE DETSCH 016 00945/2000
MARCELO MIGUEL CONRADO 078 02209/2002
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 045 02164/2001
MARCIA APARECIDA PASSOS 053 00032/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 026 01740/2000
MARIA APARECIDA ZANARDINI 058 00900/2002
MARIA CRISTINA BARETTA MO 002 01632/1994
MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA 006 01957/1997
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 028 01879/2000
MARIA HELENA DOS SANTOS 014 00131/2000

008 00526/1998
MARIA HELENA ZANETTI BAEN 007 02711/1997
MARINES APARECIDA SULPICI 051 03112/2001
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 010 00107/1999
MILTON GARCIA 010 00107/1999
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 042 01716/2001
MIRIAM KLAHOLD 037 00468/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 079 02280/2002
MOEMA ANDIARA TORMENA 079 02280/2002
NELMON J. SILVA JUNIOR 029 02003/2000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 095 03004/2002

071 01872/2002
NIVALDO MORAN 067 01662/2002
ODILON PEREIRA DA CUNHA F 013 01996/1999
ORANDI ALMEIDA 065 01383/2002
OSCAR LUIZ FARINA 001 01169/1994
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 017 00968/2000
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 075 02147/2002
OTHON BISPO DOS SANTOS 056 00765/2002
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 002 01632/1994
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 009 01996/1998
PAULO SERGIO NOWACKI 054 00142/2002
PEDRO ACACIO CARVALHO 101 03050/2002
PLINIO ALOISIO BACH 040 01468/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 089 02823/2002
RENE ARIEL DOTTI 041 01611/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 091 02957/2002
RITA DE CASSIA CORREA VAS 023 01316/2000

049 02780/2001
RITA DE CASSIA PILONI 031 02561/2000
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 082 02497/2002
ROBERTO GONCALVES MARTINS 055 00562/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 047 02293/2001
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SILVENEI DE CAMPOS 100 03043/2002
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VALERIA DOS SANTOS ESTORI 087 02762/2002
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 063 01280/2002
VICENTE HIGINO NETO 074 02105/2002
VICTOR GERALDO JORGE 044 02039/2001
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080 02295/2002
WALDIR FRAN•OLIN 010 00107/1999

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1169/1994-M.A.R.B. e ou-
tros x -Do petitorio  retro, de-se ciencia a virago.-Adv. ANA
CARLA DE OLIVEIRA MELLO  COSTA, ALDO DE SOUZA
PICANÇO, OSCAR LUIZ FARINA e LUIZ ROBERTO RECH-

2.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1632/1994-E.G.D.S.
x V.L.S.-Por todo o  do exposto, revogo a guarda conferida a
autora, em relaçao a  jovem Renata Gonçalves dos Santos, per-
manecendo inalterado o  encargo em relaçao aos outros
menores.Lavre-se respectivo termo  de guarda.-Adv. MARIA
CRISTINA BARETTA MORAES e PAULO DE TARSO  WAL-
DRIGUES-

3.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1146/1996-A.C.A. e
outros x N.F.-Nao  tendo o acordo de fls. 31 sido ratificado em
juizo, prevalece o  acordo anterior, homologado por sentença,
remetendo a parte  interessada ao item 2 do despacho de fls.
28.Arquive-se.-Adv. ADRIANE  PIECHNIK BARROS e LEO-
NILDO DA ROSA VIEIRA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1269/1996-E.P.R. e outros
x  C.S.-Aguarde-se por dez dias, a manifestaçao da parte  inte-
ressada.-Adv. JOAQUIM LOPES-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-1476/1997-D.F. e outros x -
Indefiro pedido  retro (fls. 81) eis que ja prolatada sentença
final, de modo a  extinguir o feito, com julgamento do disposto
no art. 269,III,  do CPC.-Adv. ITAMAR DE JESUS SAADE
TEIXEIRA e DJALMAR FRIDLUND-

6.-PARTILHA DE BENS-1957/1997-M.S.A. x I.I.A.-Isto Pos-
to, JULGO  PROCEDENTE, o pedido de patilha de bens para
o fim de homologar  por sentença a partilha disciplinada às
fls.193/195,  adjudicando-se os quinhoes às partes na forma la
proposta  expediando-se os fomais apos o transito em julgado
desta  sentença.Condeno a requerida nas custas processuais,
bem como em  honorarios devidos ao patrono di autor, fixados
em R$ 1.500,00,  na forma do art. 20õ4º do CPC.-Adv. MARIA
DAS GRACAS OLIVEIRA ROCHA e  ARCHANGELO RO-
CHA-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-2711/1997-R.B.F. e outros
x -Aguarde-se o  recolhimento dos impostos.-Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES e MARIA HELENA  ZANETTI BAENA-

8.-SEPARACAO CONSENSUAL-526/1998-J.M.T. e outros x
-Defiro  petitorio retro.-Adv. MARIA HELENA DOS SAN-
TOS-

9.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1996/1998-R.R.A. e
outros x E.R.Z.-Da  baixa dos autos, de-se ciencia as partes.-
Adv. ANTONIO PELLIZZETTI,  CELSO DA SILVA LABRES,
LEANDRO REIF D’ALCANTARA MAIA, PAULO ROBER-
TO  TROMPCZYNSKI e ERICKSON DIOTALEVI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-107/1999-L.T.M. e outros
x E.M.-Assiste  inteira razao a diligente Dra. Promotora de Jus-
tiça, eis que a  parte nao se conformando com a decisao, deve
apelar, o que nao o  fez, nao podendo o juiz alterar a decisao
mediante requerimento  de reconsideraçao.Assim, denego o
pedido de fls. 162.-Adv. MARLUS  ANTONIO GUSI MAG-
NINI, MILTON GARCIA, WALDIR FRANÇOLIN e LUCIA
DE  FATIMA CARVALHO FRANCOLIN-

11.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-706/1999-T.C.C.V. x
K.O.K.-Atenda a  parte autora, o requerido na cota ministerial
retro.-Adv. JULIANA  ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1040/1999-M.T. e outros
x M.C.-Intime-se o  patrono da parte exequente para atender a
cota ministerial e fls. 75v  em 10 dias.-Adv. JEANE BURDA
NICOLA e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS  KOLLIA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1996/1999-G.S.L.D.S. e
outros x  T.L.D.S.-Tendo em vista que a ultima manifestaçao
da exequente  data de dezembro de 2001 (fls. 415/416), e, o
expressivo numero  de documentos remetidos com a devoluçao
pelo juizo deprecado da  carta precatoria (fls. 426/627), inti-
me-se a parte exequente  para, no prazo de cinco dias, informar
se houve adimplemento do  debito pelo rito do art. 733 do CPC,
devendo, informar, ainda,  quanto ao adimplemento do debito
pelo rito da penhora (maio a  setembro de 1999).-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, LUIZ MARCIO FORMIGHIERI  RI-
BAS, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO e ODI-
LON PEREIRA DA CUNHA  FILHO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-131/2000-J.V.C. e outros
x  P.N.G.S.J.-Acolho o parecer do MP. de fls. 181, pois real-
mente o  acordao de fls. 157/161(julgamento do agravo) ao
determinar que  a prisao civil se refere ao inadimplemento das
prestaçoes  vencidas depois da citaçao do executado, pelo que
determino a  intimaçao da parte exequente para trazer novo
demonstrativo  atualizado do debito, referente aos meses de
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março de 1997 a  dezembro de 2000 ( execuçao  pelo rito do
art. 732 do CPC).Deve  ainda, a parte exequente esclarecer
quanto ao adimplemento da  execuçao pelo rito do art. 733 do
CPC.Apos a exequente deve  juntar novo demonstrativo atuali-
zado do debito.Defiro pedido de  carga dos autos de fls. 175,
pelo prazo de cinco dias.-Adv. MARIA  HELENA DOS SAN-
TOS e CLEOSNY SLOMPO-

15.-DIVORCIO CONSENSUAL-623/2000-A.G.I. x M.A.I.-
Diga a alimentada  em cinco dias.-Adv. ROSE KAMPA e JOSE
CARLOS ROSA-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-945/2000-A.N.D.S. e
outros x  J.F.D.S.-Atenda-se ao parecer ministerial.-Adv. MAG-
DA CRISTIANE  DETSCH e ANTONIO C.DE FIGUEIREDO
DEMETERCO-

17.-DIVORCIO JUDICIAL-968/2000-M.F.F.S. x C.M.C.S.-A
fim de se  dirimir a controversia acerca da existencia de bens
comuns a  partilhar, determino a autora a exibiçao dos docu-
mentos  relativos a aquisiçao, transferencia e alienaçao do imo-
vel  constituido pelo ap. 83 do Ed. Turandot, bem como do ap.
1202 do  Ed.situado a rua Dª Alice Tibiriça, 629 no prazo de 10
dias, sob  pena de serem consideradas verdadeiras as alegaçoes
do  requerido.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIE-
LLE ROSA FERREIRA DA  COSTA, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-999/2000-F.D.S. e outros
x  P.D.S.-Cumpra-se o despacho de fls. 111.-Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA DO  ESTADO e ROSANA J.RIELLA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1041/2000-R.F.O.A. e
outros x  S.F.A.-Intime-se as partes para que em cinco dias
manifestem-se  sobre o laudo de avaliaçao de fls. 145.Intime-
se a parte  exequente para retirar oficios expedidos à fl.148.-
Adv. ELIANE LOBO  DA COSTA, FABIO HENRIQUE NE-
GRAO FERREIRA DIAS e JULIANA LIMA PETRI-

20.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1048/2000-M.V.L. e
outros x S.B.-Diga a  parte autora.-Adv. ANDRE BORGES
MARQUES-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1189/2000-M.A.B.S. e
outros x  V.S.-Intime-se o patrono da parte exequente pra que
no prazo de  cinco dias, se manifeste acerca do contido às fls.
53 e 55 e  56.Em nada dizendo referido patrono, no prazo legal
aguarde-se  por trinta dias.-Adv. IRINEU SOARES-

22.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1238/2000-L.V.M. e
outros x R.H.S.-Da  baixa dos autos, de-se ciencia as partes.-
Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE  BRITO e CRISTINA
KAKAWA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1316/2000-B.L.B. e ou-
tros x  M.D.B.-Intime-se a parte exequente para apresentar o
calculo de  divida, descontando-se eventuais pagamentos que
foram efetuados.-Adv.  RITA DE CASSIA CORREA VASCON-
CELOS-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1561/2000-P.R.C. e outros
x N.C.-Defiro  pedido retro.Aguarde-se em arquivo proviso-
rio.-Adv. LUIR CESCHIN e  GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH-

25.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1607/2000-L.B.B. x
A.B.M.-O acordo  homologado preve as questoes trazidas pela
autora na petiçao de  fls. 75/76, nada havendo a ser
decidido.Arquive-se.-Adv. FABIULA  SCHMIDT e CERES
EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1740/2000-G.H.G.A. e
outros x  J.F.O.A.-Diga o exequente em cinco dias, devendo se
manifestar  inclusive sobre o parecer retro.-Adv. MARCOS
ANTONIO BARBOSA e  GUILHERME DE ALMEIDA GO-
MES-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1794/2000-A.C.P.C. e ou-
tros x  J.L.C.-Defiro provisoriamente,a gratuidade processual.-
Adv.  ALESSANDRO MESTRINER FELIPE e DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1879/2000-D.C.P.B. e
outros x  J.B.C.B.-Tendo em vista que o executado nao foi en-
contrado no  endereço fornecido pelo exequente para ser cum-
prido o mandado de  prisao(fls. 63v),e, em virtude do requeri-
mento de fls. 65,  suspendo o andamento deste processo pelo
prazo de 30 dias.-Adv.  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO e MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

29.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2003/2000-S.H. x
J.C.D.S.-A tutela  jurisdicional requerida pela parte ja foi pres-
tada atraves de  sentença de fls., sendo que o nao cumprimento
de clausula ou  obrigaçao devera ser objeto de açao propria de
acordo com os  termos do art. 560 do CPC.Arquive-se.-Adv.
NELMON J. SILVA JUNIOR-

30.-DIVORCIO JUDICIAL-2486/2000-R.M.V. x J.M.V.-Cor-
reta a intimaçao  de fls. 45, eis que o procurador nominado é
um dos constituidos  pelo requerido, conforme instrumento de
fls. 32, sendo  desnecessario nominar todos que ali
constam.Defiro a prova oral  pleiteada pelas partes, devendo
ser expedida carta precatoria a  comarca de Castro, para inqui-
riçao das testemunhas la residentes  e arroladas pelo
requerido.Prazo 60 dias.Designo audiencia de  instruçao e jul-
gamento para o dia 19/02/2003 às 14:30 horas.-Adv.  SAN-
DRA DE FATIMA SOTTO MAIOR e LAURO LOPES-

31.-DIVORCIO CONSENSUAL-2561/2000-W.F.A. e outros x
-O pedido de  fls. 72/82 ha de ser feito em açao propria, vez
que ja encerrada  a prestaçao jurisdicional a fls. 30, restando
pendentes apenas  os esclarecimentos requisitados à fazenda
publica Estadual,  prestados a fls. 71 e sobre os quais a varoa

ainda nao foi  intimada a se manifestar.-Adv. CELSO LUCINA
e RITA DE CASSIA PILONI-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2568/2000-A.K.D. x
P.R.D.-Manifeste-se a  parte exequente.-Adv. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2699/2000-M.K. x C.A.B.-
Intime-se a parte  autora para que, no prazo de 10 dias, preceda
a regularizaçao da  representaçao do executado, juntando aos
autos procuraçao em seu  nome, outorgando poderes para o
patrono subscrevente do acordo  de fls. 34/35 representa-lo nos
autos ou para que seja  reconhecida a firma de sua assinatura
constante a fls. 35,  conforme requerido na cota ministerial de
fls. 36v.-Adv. JOSE VICENTE  DA SILVA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2883/2000-S.A.G. x V.G.-
manifeste-se a  parte exequente.-Adv. ANDREA RICETTI
BUENO e ANDREA CUNHA-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-278/2001-L.S.C. e outros
x P.R.C.-Digam  as partes em cinco dias.-Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO e CEZAR  EDUARDO PANESSA
RUIZ-

36.-TUTELA-419/2001-A.C.P. x W.P.-Intime-se a autora a dar
atendimento ao item 1 da promoçao ministerial retro,  qualifi-
cando a parte requerida, de modo a propiciar a citaçao  editali-
cia.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-468/2001-D.A.H. e outros
x  L.D.H.-Intime-se a parte exequente para que, em cinco dias
se  manifeste acerca do andamento do feito.-Adv. JOSE MAR-
COS ALMEIDA e  MIRIAM KLAHOLD-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-574/2001-V.D.F.C. e ou-
tros x  R.G.F.C.-Tendo em vista que decorreu o prazo de sus-
pensao do  processo(certidao de fls. 41), intime-se a parte exe-
quente para  manifestar-se sobre o prosseguimento do feito em
cinco dias.-Adv.  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS-

39.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-671/2001-D.P. e outros
x M.A.S.-Defiro  pedido de fls. 48/49, devendo ser retificados
registros e  autuaçao, bem como considerar que houve erro
material na  r.sentença, quanto a grafia do nome do requerido,
que passa a  ser Antonio Moacir de Souza.-Adv. ANGELO
PROVESI-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1468/2001-F.C.R. e outros
x  L.C.R.-Atenda-se ao parecer ministerial.-Adv. ALCEU GIE-
SE e PLINIO  ALOISIO BACH-

41.-SEPARACAO JUDICIAL-1611/2001-V.L.P.P. x A.S.P.-
Sobre o pedido retro,  manifeste-se a outra parte, em cinco dias.-
Adv. RENE ARIEL DOTTI-

42.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1716/2001-W.B.C. e
outros x N.R.M.A.-Adv. MINISTERIO PUBLICO DO PARA-
NA, AUREO VINHOTI e FILIPE ALVES DA MOTA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1732/2001-L.N.D.S. e
outros x  J.N.D.S.-Intimem-se as partes para que no prazo de
cinco dias,  ratifiquem em juizo o acordo de fls. 54/55, ou en-
tao, que na  referida petiçao conste a assinatura do patrono do
reu  constituido nos autos a fls. 23.-Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS e LUDOVICO  ALBINO SAVARIS-

44.-SEPARACAO JUDICIAL-2039/2001-A.V. x M.G.P.-O re-
latorio de  sindicancia é mais um dos elementos d eprova e nao
tem carater  essencial na determinaçao da guarda dos menores,
os quais alias,  nao tem que optar com quem querem viver-se
com o pai ou com a  mae, pois a opçao de separaçao foi das
partes. De rigor, os  filhos deveriam viver com seus pais, numa
familia estruturada a  lhes dar a sustentaçao necessaria para o
desenvolvimento fisico,  emocional e afetivo (no minimo).O
relatorio social ficou  adstrito aos filhos menores, conforme
determinado a fls. 155, de  modo que, por tudo que ficou regis-
trado, indefiro pedido retro,  de realizaçao de nova sindicancia
(impropriamente, chamado de  laudo).Se necessario, podera ser
renovada futuramente,  dependenco do que for acolhido em
audiencia ja designada.-Adv.  EDILAMAR T.P.SERRA e VIC-
TOR GERALDO JORGE-

45.-DIVORCIO JUDICIAL-2164/2001-D.G.F. x N.R.F.-Face
a certidao  retro, intime-se a parte autora para retirar e dar cum-
primento  da carta precatoria de citaçao do requerido.-Adv.
MARCELO ROSEMBACK  RIBEIRO, LEVI ROCHA e DORA
MARIA SCHULLER-

46.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2254/2001-J.C.A.P. e
outros x  C.H.R.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte au-
tora.-Adv. LUIZ  CARLOS e JAIME LUIZ SCHLUGA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2293/2001-H.C.L. e ou-
tros x  P.C.L.Intime-se a parte exequente para que, no prazo de
cinco  dias, informe quanto ao adimplemento do debito pelo
rito do art.  733 do CPC.Quanto a execuçao pelo rito da penho-
ra (meses de  setembro 1991 a julho de 2001), deve a parte
exequente juntar  demonstrativo atualizado e discriminado mes
ames do valor do  debito, abatidos do demonstrativo de debito
apresentado pela  parte exequente com a petiçao inicial, sendo
que apos o  cumprimento do determinado acima deliberarei sobre
o pedido de  fls. 109.-Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA e
SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2429/2001-L.R.R.T.F. e
outros x -Matenho a  decisao de fls. 57 pelos proprios e juridi-
cos fundamentos.Intimem-se  os exequentes para que, no prazo
de cinco dias, manifestem-se sobre a  justificativa apresentada
pelos executados de fls. 64/71 e documentos  de fls. 72/132. -
Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU e BORTOLO CONS-
TANTE  ESCORSIM-

49.-SEPARACAO DE CORPOS-2780/2001-A.B.B. x J.R.P.R.-
Diga a parte  autora.-Adv. RITA DE CASSIA CORREA VAS-
CONCELOS-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-3044/2001-R.M.C.D. e outros x
S.A.D.-Diga a  parte autora em cinco dias.-Adv. BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3112/2001-B.R.F. e outros
x A.F.J.-Tendo  em vista que os alimentos provisorios foram
fixados no valor de  20% dos rendimentos liquidos do executa-
do, nao tendo a exequente  demonstrado quais os rendimentos
auferidos pelo devedor,  limitando-se na inicial a pontar como
sendo a renda do  executadoda ordem de R$ 4.000,00 por mes,
tendo em vista, ainda,  a remuneraçao comprovada pelo execu-
tado à fls. 25, a qual nao  demonstrou a exequente nao ser a
real e as manifestaçoes de fls.  76 e 53/54 do MP., intime-se a
parte exequente para em cinco  dias apresentar demonstrativo
atualizado e discriminado mes a  mes do valor do debito deven-
do observar nos meses de  novembro/dezembro de 2001, janei-
ro e fevereiro de 2002 a  remuneraçao do executado de fls. 25
e no mes de março de 2002 em  diante o valor de um salario
minimo, para realizaçao do referido  calculo.-Adv. MARINES
APARECIDA SULPICIO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUTIERREZ-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-22/2002-D.A.S.L. e outros
x  A.P.L.-Ratifique-se.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e JOSIANE  APARECIDA PIURCOSKI-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-32/2002-B.G.M.L. e ou-
tros x  W.L.G.-Proceda-se a penhora, como preconizado e des-
de que  comprovada a propriedade do bem.Por outro lado, ma-
nifeste-se o  exeqequente em cinco dias sobre a proposta de
acordo.-Adv. MARCIA  APARECIDA PASSOS e DEFENSO-
RIA PUBLICA DO ESTADO-

54.-DIVORCIO JUDICIAL-142/2002-S.M.S.T.R. x L.T.R.N.-
Indeique a  parte autora, as provas que pretende produzir.-Adv.
PAULO SERGIO  NOWACKI-

55.-ACAO DE ALIMENTOS-562/2002-N.U. x A.G.C.R.O.-
Antes de examinar o  pedido de homologaçao do acordo de
guarda intime-se a parte  autora para que, no prazo de cinco
dias se manifeste acerca do  contido à fls. 25 (recusa do reque-
rido em mante-la como  dependente em seu plano de saude),
informando seu interesse no  prosseguimento do feito.-Adv.
CARLOS CELSO ROSSI e ROBERTO GONCALVES  MAR-
TINS-

56.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-765/2002-P.M. x J.S.-Por
todo o do  exposto, acolho a preliminar arguida pela requerida,
declinando  a competencia ao juizo da 4º vara de familia, em
observancia ao  disposto nos art.103 e 106 do CPC.-Adv.
OTHON BISPO DOS SANTOS e  DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO-

57.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-776/2002-L.C. e outros
x F.D.-Diga a  parte autora.-Adv. JUSSARA ROSA FLORES-

58.-SEPARACAO JUDICIAL-900/2002-E.P.A. x L.F.A.-Inti-
me-se as partes  para que no prazo de cinco dias indiquem as
provas que  efetivamente pretendem produzir.-Adv. ISABELA
QUELHAS MOREIRA, FLAVIO  BOVO e MARIA APARE-
CIDA ZANARDINI BOVO-

59.-MEDIDA CAUTELAR-1028/2002-P.R.C.R. x A.C.F.-De-
se ciencia ao  autor do teor da petiçao retro (fls. 71).-Adv.
KATIUCIA HIRATA COELHO  e CILENE MARIA SKORA-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1126/2002-N.N.C. x
J.L.C.N.-Como  preconizado.-Adv. EDVALDO GONCALVES
e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

61.-DIVORCIO JUDICIAL-1159/2002-W.R.L. x P.R.G.L.-
Compareçam as  partes em juizo para ratificarem o acordo.-
Adv. LUCIANE APARECIDA  ABREU M.TOTSUGUI e
KLAUS PETER KLEIN-

62.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1212/2002-G.S. x L.P.-
Diga a parte  autora.-Adv. ALAN ALBERTO DE SOUSA-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-1280/2002-L.K.S.L. e outros x
N.P.L.-Atenda-se  ao parecer ministerial.-Adv. VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI e DEFENSORIA  PUBLICA DO
ESTADO-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1306/2002-L.D. e outros
x H.M.D.-Indefiro  o pedido de fls. 46, uma vez que foi junta-
do aos autos copia do  titulo judicial ora executado (fls. 09/
14).-Adv. LUZIA APARECIDA  FAVETTA-

65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1383/2002-T.S.D.S. e
outros x  N.S.D.S.-Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir  em cinco dias.-Adv. VIVIAN KAROL NAS-
CIMENTO e ORANDI ALMEIDA-

66.-SEPARACAO JUDICIAL-1641/2002-M.D.S.M.S. x
S.M.S.-Diga a parte  autora.-Adv. DAVID BESSA ALVES-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-1662/2002-P.G.S.C. e outros x
A.A.C.-Atenda-se  ao parecer ministerial.-Adv. NIVALDO
MORAN e CELIA REGINA PERON-

68.-DIVORCIO JUDICIAL-1685/2002-M.S.L. x J.S.L.-Diga a
parte autora.-Adv.  FABIO MARCELO LABAUT BINI-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1789/2002-C.L.B. e ou-
tros x R.T.B.-Defiro  (fls. 32).-Adv. DEISE CORREA M.DE
BARROS HINZ-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1854/2002-M.B.C. e ou-
tros x J.A.C.-Como  preconizado.-Adv. DAVID BESSA AL-

VES e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA-

71.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1872/2002-A.L.O. e
outros x  A.M.F.-Sobre as contestaçao, manifeste-se a parte
autora.-Adv. NEMO  FRANCISCO SPANO VIDAL e ROXA-
NA BARLETA MARCHIORATTO-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-1935/2002-M.X.B. e outros x
V.B.B. -Fixo os  alimentos provisorios a contar da citaçao, em
20% sobre os  rendimentos liquidos mensais do reu, incidindo
sobre o 13º salario (se recebido) mediante desconto em folha
de  pagamento ou pago pelo reu a parte autora todo dia 05 de
cada mes,  mediante recibo.Oficie-se para desconto em folha
de pagamento do reu,  em requerendo a parte autora.Designo
audiencia de conciliaçao e  apresentaçao de contestaçao, o dia
04/02/2003 às 16:00  horas.-Adv. CRISTIANE FERRER-

73.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1963/2002-E.F.G.V.W. x
A.M.M.-Indefiro  petitorio de fls. 32, pois da decisao que con-
verteu a separaçao  em divorcio cabe recurso tambem pelo MP
e pelo Curador especial.-Adv.  ERIKA LIRIA MATSUGANO-

74.-DIVORCIO JUDICIAL-2105/2002-D.P.S. x C.E.S.-Sobre
a devoluçao da  precatoria, manifeste-se a parte autora.-Adv.
VICENTE HIGINO NETO-

75.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2147/2002-A.C.S. x
-Quanto ao pedido  de tutela antecipada ja foi apreciado e deci-
dido a fls. 14, nao  sendo aquele ato modificado ou anulado, de
modo a prevalecer ate  decisao final.deve a parte autora quali-
ficar o requerido, para,  apos ser efetivada a intimaçao por edi-
tal com o prazo de 20  dias.-Adv. OSNI DE JESUS TABORDA
RIBAS-

76.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2184/2002-M.C.S.P. x
A.M.O.P. e  outros-ISTO POSTO, defiro o pedido de tutela
antecipada,  fixando-se os alimentos no montante equivalente
a 30% dos  rendimentos brutos do autor (menos descontos obri-
gatorios).-Adv.  LETICIA PELEGRINO DA ROCHA-

77.-SEPARACAO JUDICIAL-2198/2002-P.M.W. x R.W.-Ten-
do em vista que  parte requerida foi citada da presente açao,
intime-se-a, para  que se manifeste acerca do pedido de extin-
çao de fls. 14.-Adv. SIMONE  CERETTA LIMA-

78.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2209/2002-E.F.S. x
R.R.S.-Atribuo à  autora a guarda provisoria das filhas meno-
res impuberes Priscila  e Pamela, eis que com ela se encontram
desde a separaçao de fato  dos conviventes.Lavre-se respectivo
termo.Inexiste qualquer  inicio de prova acerca da capacidade
contributiva do requerido,  que autorize o deferimento dos ali-
mentos provisionais, no  quantum pleiteado na inicial.Diante
disso, fixo tal verba em um  salario minimo a ser pago todo dia
10 de cada mes, mediante  deposito bancario, na conta indica-
da na inicial(fls. 09),  devendo outrossim, ser matido o valor de
R$ 85,00,  correspondente à metade do valor da locaçao do
imovel ja  repassado à autora.Oficie-se ao Detran, para, de ini-
cio  identificar a titularidade do veiculo Gol cor branca ano
1997,  placa CKX 2646.-Adv. MARCELO MIGUEL CONRA-
DO-

79.-SEPARACAO DE CORPOS-2280/2002-P.M.O.B. x
M.W.B.-Em atendimento  ao disposto no art. 523, paragrafo 2º
do CPC, mantenho o  despacho agravado, eis que os argumen-
tos expedidos pelo  Agravante confundem-se com o merito,
seja quanto às supostas  inveridicas afirmaçoes da agravada,
seja quanto a ser eles  despojados de seu patrimonio pois nao e
esse o pleito da açao e  nem o fim das liminares
concedidas.Observo, entretanto, que,  quanto ao deferimento
do pedido inicial, de expediçao de oficio  ao Banco Itau S/A,
houve um plus no expediente remetido a  fls.84, fazendo cons-
tar determinaçao de bloqueio da conta  corrente ou aplicaçoes
em nome do requerido, o que nao foi  pleiteado na inicial e nem
deferido pelo juizo a fls. 20,  devendo ser corrigido pela escri-
vania, para que conste  exatamente na forma requerida e
determinada.Manifeste-se a  autora, em face do contido na cer-
tidao de fls. 148.-Adv. MITSUYO  FUGIMOTO STONOGA,
DANIELA RANCHE GEBRAN, ANDREIA DA ROSA RA-
CHE e  MOEMA ANDIARA TORMENA-

80.-OBRIGACAO DE FAZER-2295/2002-M.T.A. x M.A.-De-
firo petitorio  retro.-Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-

81.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2445/2002-C.R.A. x
A.C.-Sobre a  contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ANDRE CARPE NEVES e  JORGE GOMES ROSA NETO-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2497/2002-H.V.B. e ou-
tros x J.C.F.-O item  “c” do r. despacho de fls. 07, nao foi
devidamente  cumprido.Assim, intime-se o exequente para apre-
sentar  demonstrativo de debito, no prazo de cinco dias, sob
pena de  indeferimento da inicial.-Adv. ROBERTO AURICHIO
JUNIOR-

83.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2557/2002-T.T.F. x
M.C.G.-ISTO POSTO,  defiro o pedido de tutela antecipada,
fixando-se os alimentos no  montante equivalente a 15% dos
rendimentos brutos do autor(menos  descontos obrigatorios).-
Adv. SHIRLEY ROSANA DE MORAES-

84.-ACAO DE ALIMENTOS-2662/2002-A.C.S. e outros x
M.F.R.S.-Defiro  integralmente o parecer ministerial retro.-Adv.
ELI PEREIRA DINIZ e  LEILA ELIANE DINIZ-

85.-DIVORCIO CONSENSUAL-2683/2002-L.A.D.S. e outros
x -Defiro  gratuidade aos requerentes.-Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA e CAROLINA MARIA  G.S. RIBEIRO REFATTI-

86.-SEPARACAO JUDICIAL-2709/2002-E.S. x J.S.-Fixo os
alimentos  provisionais mensais para a requerente na quantia
de 20% dos  rendimentos liquidos recebidos pelo requerido, a
serem pagos  mediante desconto em folha de pagamento à au-
tora, todo dia 05 de  cada mes.Para a realizaçao de audiencia
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de conciliaçao designo o  dia 23/06/2003 às 14:00 horas.-Adv.
ARMENIO BRAZ DA CRUZ SOBRINHO-

87.-ANULACAO-REGISTRO CIVIL-2762/2002-M.A.S. e
outros x -Intimem-se  os autores a dar atendimento a promoçao
ministerial retro, em  cinco dias.-Adv. VALERIA DOS SAN-
TOS ESTORILLIO e LIZIANE CRISTINA  ANSELMO DA
SILVA-

88.-DIVORCIO JUDICIAL-2789/2002-F.M.P.S. x J.S.S.-Aten-
da a autora o  que foi requerido pelo ministerio publico a fls.
35vº.-Adv. SHEYLA D.  B. DOS SANTOS-

89.-RESTAURACAO DOS AUTOS-2823/2002-T.P. x J.A.B.-
Primeiramente,  emende a parte requerente o pedido declinan-
do o endereço do  requerido.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE-

90.-SEPARACAO JUDICIAL-2827/2002-E.M.B.B. x R.L.B.-
Fixo os alimentos  provisionais mensais para a requerente e
para os filhos do casal  na razao de 50% dos rendimentos
liquidos(valor bruto menos os  descontos obrigatorios), a se-
rem pagos pelo requerido mediante  desconto em folha e depo-
sitados na conta bancaria (fls. 11) da  requerente, todo dia 05
de cada mes.Defiro a prevalencia da  liminar de arrolamento de
bens, assim como foi determinado no  despacho dos autos 674/
02, ate decisao final ou qualquer decisao  no curso do
processo.Para realizaçao de audiencia de conciliaçao  e apre-
sentaçao de contestaçao, designo o dia 05/08/2003 às 14:00
horas.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA  VIDAL PINTO-

91.-DIVORCIO JUDICIAL-2957/2002-J.Z.C. x A.C.-Para a
realizaçao de  audeincia de conciliaçao, designo o dia 08/08/
2003 às 15:00  horas.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2991/2002-A.F.B.B. e
outros x  E.A.B.-Emende a parte exequente a petiçao inicial,
no prazo de  10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:
Juntar aos autos a  sentença que foi objeto do recurso de apela-
çao indicado nos  autos.-Adv. AGOSTINHO BONIN JUNI-
OR-

93.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2993/2002-H.V.D.B.C.
x D.V.D.B.C.-Emende  a parte autora a petiçao inicial, no pra-
zo de 10 dias, sob pena  de indeferimento, a fim de: Informar o
contido no inciso VI, do  art. 282 do CPC;Adequar o valor da
causa ao contido no art. 259,  VI, do CPC; Juntar aos autos
fotocopia da certidao de nascimento  da requerida;Juntar aos
autos o titulo judicial que fixou os  alimentos que ora se preten-
de exonerar.-Adv. ADRIANA ESTIGARA-

94.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2998/2002-F.R.C.B. x
I.S.B.-Emende a  parte autora a petiçao inicial no prazo de 10
dias, sob pena de  indeferimento, a fim de:Adequar o valor da
causa ao contido no  art. 259, VI, do CPC; Juntar aos autos
copia do titulo judicial  que fixou os alimentos que ora se pre-
tende exonerar.-Adv. HELEN  ALVARES GOULART-

95.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3004/2002-A.M.F. x
A.L.O.-E licito a  qualquer uma das partes arguir por meio de
exceçao a  incompetencia relativa.Junte-se o mandato de re-
presentaçao.-Adv.  ROXANA BARLETA MARCHIORATTO
e NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

96.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3011/2002-C.C.P. e ou-
tros x  I.P.P.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10  dias sob pena de indeferimento a fim de: Cumprir o
contido nos  incisos V e VII do art. 282 do CPC; Juntar aos
autos fotocopia  autenticada dos documentos de fls. 06 a 07 ou
seu original.-Adv.  EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTINHO-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3012/2002-L.A.M.P. e
outros x N.A.-Emende  a parte autora a petiçao inicial, no pra-
zo de 10 dias, sob pena  de indeferimento, a fim de: Juntar aos
autos fotocopias  autenticada do documento de fls. 06 e 07 ou
seu original;Juntar  aos autos copia do titulo judicial que fixou
os alimentos que  ora se pretende executar.-Adv. BIANCA
CRISTINA BON-

98.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3013/2002-O.N. x D.N.-
Emende a parte  autora a petiçao inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de  indeferimento, a fim de: Juntar aos autos copia do
titulo  judicial que fixou os alimentos que se pretende revisar;
Intime-se outrossim, a parte autora para que no prazo de 10
dias  se manifeste acerca do contido na certidao de fls. 24.-
Adv. GEVERSON  ANSELMO PILATI e LEONDINA ALICE
MION PILATI-

99.-REGULAMENTAÇAO DE GUARDA-3038/2002-C.C.M.
e outros x  J.C.M.-Indefiro o beneficio de justiça gratuita, eis
que as partes  requerentes fazem-se representar por procurador
constituido, a qual  nao pertence a orgao que presta assitencia
judiciaria gratuita, e nao  possui poderes especiais para atestar
a probreza das autoras.Ademais  entendo ser indispensavel a
declaraçao de proprio punho das  requerentes, mediante firma
reconhecida, para atendimento da lei  1060/50.Diante da au-
sencia de comprovaçao dos rendimentos da  requerida, medi-
ante deposito no cartorio do presente juizo, todo dia  05 de
cada mes. -Adv. ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

100.-ACAO DE ALIMENTOS-3043/2002-G.H.C.F. e outros x
-Emende a parte  autora a petiçao inicial no prazo de 10 dias,
sob pena de  indeferimento, a fim de: Adequar o valor da causa
ao contido no  art. 259, VI do CPC;Juntar aos autos procuraçao
em seu nome,  representado por sua genitora, outorgando po-
deres para o patrono  subscrevente da petiçao inicial represen-
ta-lo no feito;  Esclarecer se o seu avô Paterno é falecido.-Adv.
SILVENEI DE CAMPOS-

101.-DIVORCIO CONSENSUAL-3050/2002-O.A.O.F. e ou-
tros x -Intimem-se os  requerentes, para atenderem o requerido

na promoçao ministerial  retro.-Adv. PEDRO ACACIO CAR-
VALHO-

102.-DIVORCIO CONSENSUAL-3053/2002-D.N.M.T. e ou-
tros x -Juntem os  requerentes, declaraçoes de testemunhas para
comprovaçao do  lapso de separaçao fatica do casal.-Adv. CAR-
LOS GILBERTO WARDE  JUNIOR-

103.-DIVORCIO JUDICIAL-3056/2002-M.B.S. x J.S.-Queira
a parte autora  emendar a inicial, regularizando-a para o fim
de: Anexar  certidoes de nascimento e de casaemnto, no prazo
de 10 dias, sob  pena de indeferimento.-Adv. CARLOS AL-
BERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON  PINTO VIEI-
RA-

104.-REDUCAO DE ALIMENTOS-3058/2002-J.G.S. x
L.M.B.S.-Emende a parte  autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de  indeferimento, a fim de: Juntar aos autos
procuraçao em seu nome  outorgando poderes para o DD. pa-
trono subscrevente da petiçao  inicial representa-lo no feito;
Juntar aos autos o titulo  judicial que fixou os alimentos que
ora se pretende revisar.-Adv.  ANDREA RICETTI BUENO-
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1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-130576/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA  x EDP COMERCIO E
REPRESENTACOES DE EMBALAGEM LTDA -Averbe-se
nos  autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, ar-
quivem-se.  Int.-Adv. TEREZA CRISTINA BITTENCOURT
MARINON-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-132234/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA  x INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE ESQUADRIAS R BASSA LTDA -Averbe-se
nos  autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, ar-
quivem-se.  Int.-Adv. TEREZA CRISTINA BITTENCOURT
MARINON-

3.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-197286/2002-PERMA
COSMETICOS LTDA x VERGILIO  WELLINGTON DE SOU-
ZA -Averbe-se nos autos principais a decisao dos  presentes
autos. Apos, arquivem-se. Int.-Adv. VICENTE GANTER DE
MORAES e ARLINDO DA COSTA SILVEIRA-

4.-9/1998-DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PENERI
LTDA x ISABELA S/A PRODUTOS  ALIMENTICIOS -
Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes  au-
tos. Manifestem-se as partes interessadas. Int.-Adv. MAU-
RO EDUARDO  J ZAMATARO e RUDERICO RODRIGUES
SERRA-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4/2000-GIUSEPPE ANTO-
NIO BIANCO x RODOBENS  ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA -Averbe-se nos autos principais a  decisao
dos presentes autos. Manifestem-se os interessados.-Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7690/1996-Oriundo da Co-
marca de 12 -IOCHE  MAXION S/A x TRANSPORTES CI-
MENSUL LTDA- Defiro a peticao de fls. 235.  Int.  Adv. LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9119/1996-Oriundo da Co-
marca de 6 -AUROBENS  ADMINISTRACAO DE CONS e
outros x JOSE ROBERTO LOYOLA CHAVES -Diga o  cre-
dor. Int.-Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA e CLAUDIO ADRI-
ANO BOMFATI-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9979/1996-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL  -JOSE NILTON ALVES x JAIR DO-
NIAK- Manifestem-se as partes sobre a  decisao do Egregio
Tribunal de Justica. Int.  Adv. SUELY LOPES RICKEN  e JU-
AREZ CARNEIRO DE LIMA-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1859/1998-Oriundo da Co-
marca de UNICA  -ARGEMIRO SOMENSI x GIANFRANCO
SIMAO FERREIRA -Ao procurador, para  que devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de 48:00 horas, sob as  penas da Lei.
Int.-Adv. JOSE MARIO MARTINS DO NASCIMENTO-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9989/1998-Oriundo da
Comarca de 2  VARA -RUI  GARCIA BOEL e outros x ED-
MUNDO GUND e outros -Diga o credor, em cinco  dias, se
tem interesse na continuacao da execucao. Int.-Adv. CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELO e ANTONIO CARLOS
EFING-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1288/1999-Oriundo da
Comarca de 2 -S POSSAMAI  & CIA LTDA x ODETE FATU-
CH DOS SANTOS -Aos interessados sobre o Laudo  de Avali-
acao, no valor de R$ 112.000,00.-Adv. MARCOS J R SALA-
MUNES-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-561/2000-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA CIVEL  -BANCO DO BRASIL S/A x WAL-
MIR GRANDE e outros -Diga o credor, em  cinco dias, se tem
interesse na continuacao da execucao. Int.-Adv.  EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES e LUIZ AFONSO MIGUEL-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6587/2000-Oriundo da
Comarca de U -CONSTRUTORA  ECOL LTDA x MUNICI-
PIO DE RESERVA- Ao procurador ora substabelecido  para o
recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no  pra-
zo de dez dias sob pena de devolucao da deprecata. Int.  Adv.
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6945/2000-Oriundo da
Comarca de U -BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A x
CARLOS MESSIAS RODRIGUES e outros -Ao  procurador,
para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 48:00  ho-
ras, sob as penas da Lei. Int.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS  SANTOS-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8398/2000-Oriundo da
Comarca de U -FLAMINIO  BORGES RIBEIRO x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGI e outros - Redesigno  a
audiencia de inquiricao para o dia 09 de 10 de 2003, as  14:15ho-
ras. Ao interessado para o preparo das custas do Sr. Oficial  de
Justica.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9646/2000-Oriundo da
Comarca de U -PORTO  SEGURO CIA DE SEGUROS GE e
outros x SEVERINO ARAMIS PEREIRA -Ao  credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.  CIRO BRU-
NING-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12702/2000-Oriundo da
Comarca de 2 -ROXANI  ALMEIDA ALVES DRUMOND x
CHLOROPYLLA PHYTOCOCOSMETICA L e outros -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. PAULO RO-
BERTO  MARQUES DE MACEDO e LEONARDO SPERB
DE PAOLA-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1341/2001-Oriundo da
Comarca de U -YUNG JA WOO  x GILMARA CRISTINA
CAMPOS ROCHA -Ao credor sobre o contido no oficio  da
Delegacia de Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em
cartorio. Int.-Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2339/2001-Oriundo da
Comarca de 5 -OLYNTHO  MENDES DE CASTILHOS x MI-
GUEL NASSER FILHO e outros -Defiro a  suspensao
requerida.Int.-Adv. AMORY RIBEIRO PIRES-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4086/2001-Oriundo da
Comarca de 5 -HOMERO  BARBOSA NETO x JORNAL
CORREIO LONDRINENSE -Ao preparo das custas do  Sr.
Avaliador, no valor de R$ 205,00.Int.-Adv. DESIREE LOBO
MUNIZ  SANTOS GOMES-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6093/2001-Oriundo da
Comarca de 4 REG.SANTO  AMARO DE SAO PAULO/SP -
COMPANHIA TRANSAMERICA DE HOTEIS NORDESTE
x  MARIA CRISTINA BORSATO SILVA -Ao credor sobre o
contido no oficio da  Delegacia de Receita Federal, o qual en-
contra-se arquivado em  cartorio. Int.-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7702/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  PARANAGUA/PR -THER-
MUS MATERIAIS E CONSTRUCAO LTDA x MAXIMILIA-
NO  GAIDZINKI S/A e outros -Ao preparo das custas finais,
no valor de R$  25,71 .Intime-se.-Adv. ELI ZELLA JORGE e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7706/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  CIANORTE/PR -SANTA GI-
MENEZ NISHIYAMA x PAULO GILBERTO CIMBALISTA
DE  ALENCAR -Ao preparo das custas finais, no valor de R$
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43,91   .Intime-se.-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI, RENE ARIEL
DOTTI e JULIO BROTTO-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7826/2001-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL  DE COLATINA/PR -NALIAN MA-
TERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x EUROFER COMERCIO
REPRESENTACAO DE LAMINADOS PARA M e outros -Ao
preparo das custas  finais, no valor de R$ 30,61 .Intime-se.-Adv.
ROBERVAL KUGLER MENDES-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8377/2001-Oriundo da Co-
marca de 21 VARA CIVEL  DE SAO PAULO/SP -KHAMEL
REPRESENTACOES IMPORTACOES E EXPORTACOES LT e
outros x PRESSELEITURA TRANSPORTES LTDA -Ao preparo
das custas  finais, no valor de R$ 37,61. Intime-se.-Adv. SAN-
DRA MARA FRONZA DE  CAMARGO e NILCE NEIDE TEI-
XEIRA DE LIMA-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8457/2001-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL  DE TOLEDO/PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x NEIF RIECHI NETO & CIA LTDA- Como  requer.
Prorrogo o prazo por mais 15 dias. Int.  Adv. AMAURI ROBER-
TO  BALAN, HERMANO ISMAEL EMILIO, CARLOS MURI-
LO PAIVA e LUIZ AFONSO  MIGUEL-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8647/2001-Oriundo da Co-
marca de 6 VARA CIVEL  DE MARINGA/PR -ALEXANDRE
ROBERTO DE OLIVEIRA x BANESTADO LEASING  S.A-
Defiro a peticao de fls. 101/102, devendo entretanto a presente
carta precatoria, aguardar nesta Vara por 60 dias. Apos isso sem
manifestacao, determino a devolucao da mesma. Int.  Adv. MA-
RIA  APARECIDA ALVES DA SILVA, OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS e DORIS MARIA  BATISTTELA WERKA-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9330/2001-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO  ESPECIAL LOANDA/PR -JOAO LUIZ DOS
SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA  -Ao procura-
dor, a deprecata ja foi devolvida ao Juizo  deprecante.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10278/2001-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  COLOMBO/PR -LACESA S/A IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS x D D TAVARES & CIA  LTDA -
Diga o credor. Int.-Adv. PAULO CESAR CRUZ, JORGE RO-
BERTO AUN,  VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS e
GRACIELA I MARINS-

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11363/2001-Oriundo da Co-
marca de 26 VARA CIVEL  DE SAO PAULO/SP -NEVILLE
DUARTE DE ALMEIDA x MAGIA FILMES PRODUCAO
LTDA -Designo o dia 19 de 03 de 2003, as  14:00  horas, para a
audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. GIOVANI DA SILVA-

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12657/2001-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  DE CAMPO MOURAO/PR -CACAUS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS  LTDA x
CHOCOLATES GAROTO S/A -Designo o dia 20 de 03 de 2003,
as  14:30  horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. NELITON PEREI-
RA e CARLOS  JOSE DAL PIVA-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12734/2001-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  DE CASCAVEL/PR -2001C NORTE
DO PARANA DE ENSINO x GAZETA DO POVO e  outros -
Designo o dia 12 de 03 de 2003, as  15:00  horas, para a  audiencia
de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,  devolva-
se.Int.-Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e MAURO
VIOTTO-

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12916/2001-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  CRUZEIRO DO OESTE/PR -ROSE
CLEIA CECCON MARTINS e outros x TECMONT  MONTA-
GENS LTDA -Designo o dia 13 de 03 de 2003, as  14:00  horas,
para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e  prepa-
rados, devolva-se.Int.-Adv. ROSE CLEIA CECCON MARTINS,
CLARO  AMERICO SOBRINHO e MARCIA PAISANA-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12933/2001-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL  DE POUSO ALEGRE/MG -STL CON-
SULTORIA E TREINAMENTO LTDA x TECNODATA  CO-
MERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS PARA e outros -Desig-
no o dia 02 de  04 de 2003, as  14:00  horas, para a audiencia de
inquiricao.  Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-
Adv. ALFREDO  LINCOLN PEDROSO-

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12996/2001-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  ASSIS CHATEAUBRIAND/PR -
GUAIBA CAR VEICULOS LTDA x JAIME PEDRO  BERNAR-
DO -Redesigno o dia 12 de 03 de 2003, as  14:15  horas, para a
audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,
devolva-se.Int.-Adv. EVERSON OHSHIMA PUTINATTI e JU-
LIO BROTTO-

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13127/2001-Oriundo da Co-
marca de VARA FAMILIA  CASCAVEL/PR -GUILHERME TO-
NIOLI e outros x PAULO ROBERTO IORIO LOPES -  De-se
vistas dos presentes autos ao Sr. Depositario para registro da  pe-
nhora. Foram designados os dias 10/02/2003 e 24/02/2003, as 15:15
horas. Ao interessado para retirada do edital sua publicacao e  afi-
xacao no atrio do Forum.  Ao credor sobre o contido nos oficios
de  fls.-Adv. SHIRLEI DALVA BENTO e NILTON RIBEIRO DE
SOUZA -

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13402/2001-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL  DE LAGOA VERMELHA/RS -ALDO
BONEZ x MOVEIS SIMIONI LTDA e outros -Como  requer as
fls.65. Desentranhe-se o mandado. Int.-Adv. GERMANO  AL-
BERTO DRESCH FILHO-

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13658/2001-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL  ANEXOS RIO NEGRO/PR -GENIL-
TON BRUSKY x BRADESCO SEGUROS S/A -Designo  o dia
25 de 03 de 2003, as  14:00  horas, para a audiencia de  inquiricao.
Oficie-se. Apos contados e preparados,  devolva-se.Int.-Adv. GE-
RALDO NOGUEIRA DA GAMA e LUIR CESCHIN-

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14011/2001-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL  DE JARAGUA DO SUL/SC] -RO-

GER AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA x  MU-
NICIPIO DE CURITIBA -Designo o dia 01  de 04 de 2003, as
14:00   horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos con-
tados e  preparados, devolva-se.Int.-Adv. ANTONIO MORIS
CURY-

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1704/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  DE FOZ DO IGUACU/PR -ARIF
AHMAD OSMAN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-
Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

41.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2200/2002-Oriundo da Co-
marca de 1A. VARA CIVEL  DE PONTA GROSSA -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x BASE 2 CONSTRUCOES
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Defiro a suspensao
requerida.Int.-Adv.  JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE
ALTEVIR M B DA CUNHA-

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2676/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  PINHAIS/PR -ALGACIR DALAR-
MI e outros x MANOEL CASSEMIRO DOS SANTOS e  outros-
Este magistrado so pode deferir o reforco da penhora, pois  nao
sabe quanto custa os sacos de carvao. Portanto diga o exequente
se quer que fique penhorado os bens, oferecidos ou nao. Indique
bens  para o reforco da penhora. Int.  Adv. NILSON MACENA
DA SILVA, EDVALDO  CAPASSI e JOAO BATISTA COELHO
GOMES-

43.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3160/2002-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA CIVEL  DE PORTO ALEGRE/RS -CA PAU-
LISTA DE SEGUROS x LAURO ALOISIO HISTER  -Designo o
dia 27 de 03 de 2003, as  14:00  horas, para a audiencia  de inqui-
ricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,  devolva-se.Int.-Adv.
RONILDO GONCALVES DA SILVA-

44.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3696/2002-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL  DE GUARAPARI/ES -GUARAMAI
GUARAPARI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x  CA-
MIFACTOR FOMENTO MERCANTIL LTDA -Ao preparo das
custas finais, no  valor de R$ 32,71. Intime-se.-Adv. GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES e  ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES-

45.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3724/2002-Oriundo da Co-
marca de 20 VARA CIVEL  DE RIO DE JANEIRO/RJ -UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x  JORGE
LUIS DE LIMA MUNIZ e outros -Ao credor sobre o contido no
oficio da Delegacia de Receita Federal, o qual encontra-se arqui-
vado  em cartorio. Int.-Adv. LUIZ GONZAGA M CORREIA-

46.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3954/2002-Oriundo da Co-
marca de 10 VARA CIVEL  DE SAO PAULO/SP -DAIMLER-
CHYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MARCOS ROBERTO DO VALLE e outros -Ao credor sobre o
contido no oficio  da Delegacia de Receita Federal, o qual encon-
tra-se arquivado em  cartorio. Int.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO
BARCELOS-

47.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3995/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 JUIZADO  ESPECIAL PORTO ALEGRE/RS -JOSE
AVELINE NETO x HONG SOON KANG -Ao  credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.  LAURA AMO-
RIM-

48.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4107/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  DE FOZ DO IGUACU/PR -JOSE
WALDIR SOARES e outros x EDSON TRIPODE  -Designo o dia
27 de 03 de 2003, as  14:45  horas, para a audiencia  de inquiricao.
Oficie-se. Apos contados e preparados,  devolva-se.Int.-Adv. GI-
OVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e CLAUDIOMIR  MARTI-
NI-

49.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4126/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  SAO JOSE PINHAIS/PR -EDITEL
INDUSTRIA E COMERCIO S.A x NEWPORT  COMERCIAL
DE MANUFATURADOS LTDA e outros -Ao credor sobre o con-
tido  na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAO BATISTA
PIO VIEIRA-

50.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4315/2002-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA  CIVEL/CRIME CAMPOS NOVOS/SC -PAU-
LO MACARINI e outros x BANCO HSBC  BAMERINDUS -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-Adv.
ANA ELIETE BECKER MACARINI-

51.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4479/2002-Oriundo da Co-
marca de 10 VARA CIVEL  DE ARACAJU/SE -RAIMUNDO
ALVES DE MENEZES FILHO x EMPRESA TELEPAR  BRA-
SIL TELECOM -Designo o dia 24 de 03 de 2003, as  15:15  horas,
para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e  prepa-
rados, devolva-se.Int.-Adv. IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e  OSMARIO BRITO DOS SANTOS-

52.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4483/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  ROLANDIA/PR -MARIA APARE-
CIDA DANTAS DE ARAUJO LEBTAG e outros x  VOLKSWA-
GEN DO BRASIL S.A e outros- Intime-se para pagamento do
50% da  parcela pedida. Int.  Adv. OMAR JOSE BADDAUY,
GABRIEL BERTIN DE  ALMEIDA, RENE ARIEL DOTTI e
ELLIS ERNANI CECHELERO-

53.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5042/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO  ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -YUNG
JA WOO x JUREMA LOUBACK -Ao credor  sobre o contido no
oficio da Delegacia de Receita Federal, o qual  encontra-se arqui-
vado em cartorio. Int.-Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

54.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5419/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  DE SAO JOSE PINHAIS/PR -MARIA
CONCEICAO MALACHIAS x NELSON FERNANDO  BITTEN-
COURT FOWLER e outros -Ao credor sobre o contido nos ofici-
os de  fls.-Adv. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA-

55.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5777/2002-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL  DE FOZ DO IGUACU/PR -BANCO
GENERAL MOTORS S/A x IVETE RODRIGUES  VIDAL-So-
bre a informacao do Sr. Avaliador, digam as partes.  Adv.  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-6001/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA  ANEXOS PIRAQUARA/PR -
H.M.A. e outros x V.C.A. -Ao credor sobre o  contido no oficio da
Delegacia de Receita Federal, o qual encontra-se  arquivado em
cartorio, bem como sobre o oficio de fls. 29. Int.-Adv.  ALES-
SANDRA DE C BELLO CORDEIRO-

57.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6547/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  DE VARGINHA.MG\ -ANTONIO
CELSO GUIMARAES e outros x BANCO BAMERINDUS  DO
BRASIL S.A- Aguarde-se o julgamento do Agravo. Int.  Adv.
ERLON DE  FARIA PILATI-

58.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6551/2002-REINALDO
CARDOSO e outros x BANCO DO  BRASIL S.A -Defiro o pedi-
do de suspensao da audiencia.Int.-Adv. CLARO  AMERICO SO-
BRINHO e JOSE ELI SALAMACHA-

59.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6552/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  CASTRO/PR -REINALDO CAR-
DOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Defiro o  pedido de
suspensao da audiencia.Int.-Adv. CLARO AMERICO SOBRINHO
e  JOSE ELI SALAMACHA-

60.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6673/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL  ANEXOS MATINHOS/PR -ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS e outros x  CENEZIO SO-
RATO e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.  Ofi-
cial de Justica.-Adv. JOSE CARLOS SPANO VIDAL-

61.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6721/2002-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL  DE MAFRA/SC -EVERALDO AN-
TONIO TAVARES x TRANSPORTADORA BIBIU LTDA -Ao
preparo das custas finais, no valor de R$ 35,51 .Intime-se.-Adv.
RUBENS COELHO-

62.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7062/2002-Oriundo da Co-
marca de 24 VARA CIVEL  DE SAO PAULO/SP -PHILIPS DO
BRASIL LTDA x BASSO REPRESENTACOES  COMERCIAL
LTDA e outros -Ao credor para que comprove o registro da  pe-
nhora junto ao Cartorio de Registro de Imoveis, no prazo de dez
dias. Int.-Adv. SILVIO G FERNANDES-

63.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7188/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL  DE CUIABA/MS -CENTRAIS ELE-
TRICAS MATOGROSSENSES .SA x DAL PAI  S/A- I - Declaro
ineficaz a nova indicacao feita pela Executada, as  fls. 101/104,
visto ser direito do credor aceitar ou nao a penhora.  II - Desentra-
nhe-se o mandado para penhora do numerario descrito no  item
03. III - O numerario devera ser depositado no Banco Itau -  Posto
do Servico do Forum Civel. Int.  Adv. JEAN LUIZ TEIXEIRA e
EMILIANA SIQUEIRA SILVA-

64.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7637/2002-Oriundo da Co-
marca de 5 VARA CIVEL  DE OSASCO/SP -BANCO ITAU S.A
x SERGIO DE SOUZA e outros -Ao credor  sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. PAULO  ROBERTO BAR-
BIERE-

65.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7771/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  DE TOLEDO/PR -WILHELM WIN-
NIKES x ANNITA WINIKES -Ao preparo das  custas finais, no
valor de R$ 31,49 .Intime-se.-Adv. JOAO CARLOS  POLETTO-

66.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7772/2002-Oriundo da Co-
marca de 9 VARA CIVEL  DE PORTO ALEGRE/RS -MARILIA
SANGUINETTI ELTZ x RODOJAN TRANSPORTES  LTDA -
Designo o dia 20 de 03 de 2003, as  15:00  horas, para a  audiencia
de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,  devolva-
se.Int.-Adv. FERNANDO FERREIRA ELIAS-

67.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7809/2002-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL  CRIME MAFRA/SC -EMPRESA
POLOS COMERCIO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS A e
outros x PAULO TAUCHER -Designo o dia 19 de 03 de 2003, as
15:15   horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos con-
tados e  preparados, devolva-se.Int.-Adv. CARLOS ALBERTO
SOARES NOLLI-

68.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7865/2002-Oriundo da Co-
marca de 8 VARA CIVEL  DE LONDRINA/PR -MARIA ELZA
ALENCAR x DANIEL VIEIRA SIQUEIRA e outros  -Designo o
dia 18 de 03 de 2003, as  14:15  horas, para a audiencia  de inqui-
ricao. Oficie-se. Apos contados e preparados,  devolva-se.Int.-Adv.
KATIA CRISTINA MIRANDA e JOSE AMARO-

69.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7889/2002-Oriundo da Co-
marca de 14 VARA CIVEL  DE SAO PAULO/SP -DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
x  AGENCIA DE CARGAS RODOVIARIAS SANRA CLARA
LTDA e outros -Ao credor  para retirada do oficio da Receita Fe-
deral.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO  BARCELOS-

70.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8053/2002-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA CIVEL  DE FERNANDOPOLI/SP -BANCO
ITAU S/A x INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES  FALEG
LTDA e outros -Ao credor para retirada do oficio da Receita  Fe-
deral.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

71.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8380/2002-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL  SAO JOSE PINHAIS/PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA x GLOBAL COMPRESSORES
LTDA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial  de Justica.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

72.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9101/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL  DE FERNANDOPOLIS/SP -BANCO
ITAU S/A x INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES  FALEG
LTDA e outros -Ao credor para retirada do oficio da Receita  Fe-
deral.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

73.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9139/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL  BARUERI/SP -DU PONT DO BRA-
SIL S.A x PAPEX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE  PRO-
DUTOS MANUFATU e outros- Torno sem efeito a penhora, de-
volvendo ao  exequente o direito de indicar bens a penhora. Int.
Adv. OSNI MARCOS  LEITE-

74.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9499/2002-Oriundo da Co-

marca de VARA CIVEL DE  PALMAS/PR -SOPECAS VIVAN
LTDA x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -Ao credor  sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ  FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-

75.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9549/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL  MALLET/PR -BANCO DO BRASIL
.SA x ELIAS ANTONIO DE FREITAS- Defiro tao  somente a
expedicao de oficios a Telepar e Gobla Telelcom, tendo em  vista
que a Copel mantem um terminal de consultas neste Edificio, no
1o andar, Servico de Distribuicao - da Corregedoria com a Sra.
Anete,  a disposicao dos interessados. Quanto a Sanepar a mesma
possui  cadastro somente por numero de inscricao. Int.  Adv.
MARCIO ANTONIO  SASSO e LUIZ AFONSO MIGUEL-

76.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9831/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO  ESPECIAL DE FAZ RIO GRANDE/PR -
JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO x ILHEUS  BATISTA DO
PRADO -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.  Oficial de
Justica.-Adv. JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO-

77.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9878/2002-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA ORFAO  SUCESSORES RIO JANEIRO/RJ -
MARIA EMILIA MURRAY PINTO e outros x .  -Aos interessa-
dos sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$  1.620.00.-Adv.
LUIZ GUSTAVO MARINONI-

78.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9961/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL  DE JOINVILLE/SC -CONDOMINIO
CIVIL DO MUELLER SHOPPING CENTER DE JOI e  outros x
JULIANA OLIVEIRA DO AMARAL ME e outros -Ao credor
sobre o  contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. EDUAR-
DO MUNHOZ DA  CUNHA-

79.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10919/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  DE CASCAVEL/PR -NATALINO DE
JESUS x MULTILAGES INDUSTRIA EXPORTACAO  DE AR-
TEFATOS CIMEN e outros -Ao credor sobre o contido na certi-
dao do  Sr. Oficial de Justica.-Adv. ANTONIO CELSO FIGUEI-
REDO-

80.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11067/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL  PONTA GROSSA/PR -NEUSA RI-
BAS TEBCHIRANI e outros x LAURA LINHARES  TEBCHI-
RANI -Ao executado, na pessoa de seu representante legal, para
que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a fim de assinar
o  termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. JORGE
LUIZ   MARTINS e ANGELO FILHO MORO-

81.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-11294/2002-Oriundo da
Comarca de VARA  FAMILIA ANEXO COLOMBO/PR -L.I.B.P.
x D.P. -Ao credor sobre o contido  na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. PAULO ROBERTO BARROS DA  SILVA-

82.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11331/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL  ANEXOS PINHAIS/PR -MUNICIPIO
DE PINHAIS x AMERICA LATINA LOGISTICA DO  BRASIL
S.A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Jus-
tica.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

83.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11533/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO  ESPECIAL PONTA GROSSA/PR -
IBRAHIM KANAWATE NETO x JAVA BAR e outros  -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-Adv.
EDDY CLEBBER DALSSOTO-

84.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-11758/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  E ANEXOS DE IPORA/PR -J.A.O.M.
e outros x A.M. -Ao credor sobre o  contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. ANTONIO SALLES  JUNIOR-

85.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11895/2002-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA CIVEL  DE PONTA GROSSA/PR -BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO/SA x JORGE ABDALLA  DER-
BLY NETTO e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr.  Oficial de Justica.-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

86.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12122/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO  ESPECIAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
J.F.O.B. x E.M.A. -Ao credor sobre  o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. ANTONIO CARLOS  BASTAZINI-

87.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12182/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  PALOTINA/PR -RIVEL ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAURILIO  DE
LIMA BARBOSA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial  de Justica.-Adv. FABIO Y ARAKI-

88.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12243/2002-Oriundo da
Comarca de VARA  FAMILIA SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -
R.E.A.C. e outros x R.C.N. -Ao  credor sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.  MARIA MERCEDES UBA-

89.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12254/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL  DE SAO JOSE PINHAIS/PR -ALCEU
MARCZYNSKI x CELSO CAMARGO -Ao credor  sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALCEU  MAR-
CZYNSKI-

90.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12260/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  DE CAMPINA GRANDE DO SUL/
PR -I.M.M.O. x J.R.O. -Ao credor sobre o  contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALACIR DA ROSA  GASPAR-

91.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12496/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE  PRUDENTOPOLIS/PR -EVALDO
HOFMANN JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Jus-
tica.-Adv. EVALDO HOFMANN JUNIOR-

92.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12548/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO  ESPECIAL FOZ DO IGUACU/PR -IRA-
CEMA DA CRUZ x TOMASELLA ADMINISTRACAO  E PAR-
TICIPACAO LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. MARCIA DYSARSZ-

93.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12588/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL  COLORADO/PR -CLODOALDO
CHUKR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A  -
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Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-
Adv. CLODOALDO CHUKR-

94.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12668/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA  FAMILIA LONDRINA/PR -J.M.A. e ou-
tros x J.A. -Ao credor sobre o  contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. REANATA SILVA  BRANDAO-

95.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12834/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO  ESPECIAL CASCAVEL/PR -LEONI AL-
DETE PRESTES NALDINO x TELEPAR -Ao  executado, na
pessoa de seu representante legal, para que compareca  em carto-
rio, no prazo de 03 dias, a fim de assinar o termo de  Nomeacao de
Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. EDUARDO NUYENS HOUR-
NEAUX-

96.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12881/2002-Oriundo da
Comarca de VARA DA INF  JUV DE PARANAGUA/PR -C.P.G.
x L.M.B. -Ao credor sobre o contido na  certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. CLAUDIA M A COSMO-

97.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12925/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO  ESPECIAL CAMBE/PR -JOSE APARECI-
DO BEGNINI x CARLOS ROBERTO BEGNINI  -Ao credor so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-Adv. EDUAR-
DO FERNANDO LACHIMIA-

98.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12937/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL  ANEXOS PINHAIS/PR -O MUNICI-
PIO DE PINHAIS x AMERICA LATINA LOGISTICA  DO BRA-
SIL S.A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial  de
Justica.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

99.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12940/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL  ANEXOS PINHAIS/PR -O MUNICI-
PIO DE PINHAIS x AMERICA LATINA LOGISTICA  DO BRA-
SIL S.A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial  de
Justica.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

100.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12948/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL  ANEXOS PINHAIS/PR -O MUNI-
CIPIO DE PINHAIS x DAUTRO F TORNO ACOPAR -Ao  cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF-

101.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13155/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE  SANTA HELENA/PR -ALES-
SANDRO OTAVIO YOKOHAMA x ANA LUCIA VIEIRA DE
SOUZA MANIA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de  Justica.-Adv. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHA-
MA-

102.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13281/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECIAL CAMBARA/PR -JOCELMAR
CAMARGO x DANIELI MILLER DE FREITAS -Ao  credor so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.  ALME-
RINDO BARREIROS JUNIOR-

103.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13310/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E  ANEXOS DE PINHAIS/PR -MU-
NICIPIO DE PINHAIS x DAUTRO F TORNO ACOPAR  -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF-

104.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-13391/2002-Oriundo da
Comarca de VARA INF  JUV ANEXOS UNIAO VITORIA/PR -
E.R.B. e outros x R.S. -Ao credor sobre  o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCELO GARCIA  LAURIANO
LEME-

105.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13427/2002-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL  DE PELOTAS/RS -BANCO DO
BRAIL S/A x JOSE FERNANDO XAVIER DA COSTA -Ao  cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ARLINDO MENEZES MOLINA-

106.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-13454/2002-Oriundo da
Comarca de VARA  FAMILIA INF JUV GUARAPUAVA/PR -
I.A.D.S. e outros x O.A.D.S. -Ao  credor sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.  ANDREIA SILVANE TYSKI-

107.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13460/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO  ESPECI;A SAO JOSE PINHAIS/PR -
YUNG JA WOO x DANIELE CLERECI TORIATO  -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-Adv. ADE-
LINO VENTURI JUNIOR-

108.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13573/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E  ANEXOS DE TELEMACO BOR-
BA/PR -ROBERTO CARLOS COELHO x JOANICE DE  FATI-
MA BRANDT -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial  de Justica.-Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

109.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13897/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E  ANEXOS DE JAGUARIAIVA/PR
-BANCO BANESTADO S/A x ORCIVAL HENNING e  outros -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica.-
Adv. DORIS MARIA BATISTTELA WERKA-

110.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14021/2002-Oriundo da
Comarca de 7 VARA CIVEL  DE LONDRINA/PR -HSBC BA-
MERINDUS SEGUROS S.A x EDNALDO DE OLIVEIRA e
outros -A audiencia de inquiricao foi designada para o dia  14/10/
2003, as 14:00hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica, que solicita o preparo das custas. Int.-Adv.
DELY DIAS DAS NEVES e ADEMIR SIMOES-

111.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-14160/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA  CIVEL JABOATAO GUARARAPES/PE -
M.M.S. x N.M.L.S. -Ao credor sobre o  contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. JURANDI FERNANDES  FERREIRA-

112.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14264/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL  DE PONTA GROSSA/PR -SEPAC
SERRADOS E PASTA DE CELULOSE LTDA x AGF  BRASIL
SEGUROS S.A -Designo o dia 26 de 03 de 2003, as 09:00  horas,
para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e  prepa-
rados, devolva-se.Int.-Adv. ASSIS CORREA e JOSUE DYONI-
SIO HECKE-

Crime

10ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 032/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0049498-4
REU: OIDIVO LEONAN JOHNSON PERREIRA,OIDOVI LAMO-
NE JOHNSON PEREIRA,IVANILDO SITORSKI,ADAIR
MARQUES,AMILTON DOS SANTOS,THOMAZ DORIVALDO DE
LUCA,JAIR RUIZ BANA.
ADV: ERNESTO BOND CUNHA, DIVALMIRO O.M.PEREIRA
E DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ARROL. P/ MP EM 16/04/2003-
16:00h.

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0004267-1
REU: BRUNO SCHROEDER,ANTONIO CARLOS MARTINS
CORDEIRO,AELIO ALVES DE FREITAS.
ADV: BRUNO SCHROEDER, MANOEL PINTO DE MELLO E
ANTONIO FONSECA HORTMANN..
OBJETO: P/ MANIFESTAREM-SE QUANTO TEST. DEF. AU-
SENTES NA AUDIENCIA MARCADA P/ O DIA 07/11/02.

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002220-0
REU: LUCIANE DIAS BASTOS.
ADV: BENEDITO DE PAULA E ANA MARIA PASSOS.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO EM 09/04/2003 AS
16:00h.

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005744-5
REU: JOSE AFONSO MORO.
ADV: JEFERSON HONORATO MORO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.ACUSACAO EM 16/042003 AS
13:30h.

05 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005858-1
REU: VLADIMIRO ALVARES DE MELO,ILSE LAMM
ROTHSCHILD,GUSTAVO
ELISIO SEILER,JOSIAS DE OLIVEIRA,SETSUO OKADA.
ADV: RENE ARIEL DOTTI E BENO FRAGA BRANDAO.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUANTO OS HONORARIOS
PERICIAIS PROPOSTOS.

06 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006996-6
REU: PEDRO GILBERTO DE ASSIS,MARCELO RAMOS.
ADV: ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA DE-
SIGNADA PARA O DIA 06/01/2003 AS 16:OO HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002624-0
REU: ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: P/ APRESENTACAO DE ALEGACOES FINAIS NO
PRAZO LEGAL.

08 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004840-5
REU: VINICIUS RIBEIRO DOS SANTOS,ROGERIO
RIBEIRO,ROBERTO CESAR SAMPAIO CORDEIRO.
ADV: CARLOS E. MACEDO RAMOS,CLAUDIO DALLEDO-
NE JUNIOR, EDUARDO RIBEIRO CALDAS E IVAN RIBAS.
OBJETO: P/ APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

09 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006477-0
REU: ORLANDO FERREIRA PIETRO FILHO,VALMIR
PIETRO,AECIO FLAVIO VIDAL DA COSTA,LACI JOSE
SEVERGNINI,GUILHERME MILNITSKI.
ADV: RENATO ANDRADE,LILIAN CRISTINA ROCHA
POMBO,NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA,SERGIO LUIZ
ROCHA POMBO E ALBERTO CARAZZAI.
OBJETO: AUD. TEST.DEFESA EM 20/02/2003 AS 15:30h.- AS
TEST.DO REUS ORLANDO E VALMIR DEVERAO COMPA-
RECER INDEPENDENTE DE INTIMACAO VISTO QUE NAO
CONSTA ENDERECOS DOS MESMOS NOS AUTOS.

10 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008293-0
REU: VALDEMAR CIRILO.
ADV: FABIO R. M. VIEIRA.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUANTO AS TEST. DEFESA
FALTANTES A AUDIENCIA DE 15/10/2002

11 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001097-3
REU: JOSE CARLOS GONCALVES.
ADV: FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUANTO O CONTIDO NA
CERT. FL 95.

12 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001507-0
REU: ALVARO LUIS DEL VALLE.
ADV: RODRIGO SANCHEZ RIO E DANIEL LAUFER.
OBJETO: P/ APRESENTAR ALEGACOES FINAIS.

13 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002794-9
REU: OSVALDO RIBEIRO,LUCIANO GULIN RIBEIRO,GISELI
GULIN RIBEIRO.
ADV: VALDEMAR REINERT E CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO/CLAUDIO MARIANI BERTI.
OBJETO: DEFERIMENTO QUANTO INTIMACAO DAS
TEST.DEF.E REUS VIA OF. JUSTICA P/ AUDIENCIA TEST.
DEFESA EM 27/02/2003 AS 14:30 HORAS.

14 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007284-7
REU: MARCOS ANTONIO TAVERNA.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.IZABETE R.B. DE LIMA EM 09/
04/2003 AS 13:30 HORAS

15 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008163-3

REU: ROGERIO FELICIO.
ADV: LUIS ROBERTO L. KRACIK.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO EM 16/04/2003 AS
15:00 HORAS

16 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010058-7
REU: ALMIR KUTNE.
ADV: MARIO CIDADE - OAB/PR 11097.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO ART.
499/CPP.

17 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011352-2
REU: ANA CLAUDIA PEREIRA DA COSTA,GILSON DA COS-
TA.
ADV: HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.MAURICIO REITHES EM 09/04/
2003 AS 16:30hORAS, CIENCIA EXP. C.PREC./COMARCA
S.BERNARDO DO CAMPO-SP P/ TEST.EGUINALDO S. SIL-
VA

18 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001319-8
REU: ADILSON LIMA DE OLIVEIRA.
ADV: LUIS CARLOS PASQUAL.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUANTO A TEST.AUSENTE
DORACILIA B.PEREIRA.

19 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008390-0
REU: RICHARD NOBREGA DE MELLO.
ADV: MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA OAB/PR.28.814.
OBJETO: MANIFESTAR-SE A RESPEITO DAS TESTEMU-
NHAS AUSENTES

20 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004028-6
REU: ROBERTO BUENO JARDIM.
ADV: MURILO LOPES BUCHMANN OAB/PR.26.605.
OBJETO: AUD.DE TEST.DE DEFESA P/ O DIA 19/12/2002 AS
14:OO HS.A DEFESA DO REU DEVERA TRAZER A TESTE-
MUNHA JORGE PEREIRA INDEPENDENTE DE INTIMACAO.

21 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005051-6
REU: MARCIO JOSE SILVA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO OAB/
PR.17.582.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 17/10/2002
QUE CONDENOU O REU AO REGIME ABERTO.

22 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006069-4
REU: ROSELI DE FATIMA SENTIER,ANA PAULA
LUFT,KARLA LOPES.
ADV: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID-GERALDO DE OLIVEI-
RA-JOSE VALDECI GOMES DA SILVA.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE CONDENOU AS RES
ROSELI DE FATIMA,KARLA LOPES AO REGIME FECHADO
E ABSOLVEU A RE ANA PAULA LUFT.

23 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006218-2
REU: SILMAR FLORO DE OLIVEIRA.
ADV: LAERTES DE SOUZA OAB/PR.10.699.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

24 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006431-2
REU: MARIA TAKAKO NAGATA,ANDERSON MINORU
KONS,LUIZ CARLOS DA SILVA SAVINIEC,JOSE ROBERTO
DA SILVA,CARLOS ROBERTO RIOS RODRIGUEZ,MARCELO
NEUBURGER,LAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS SOARES
DA SILVA,LACI RIGOTTI.
ADV: MARCELO TRAJANO DA ROCHA OAB/PR.25.056-PAU-
LO DE TARSO WALDRIGUES-EMIDIO BUENO MARQUES-
NELSON STADLER-DIRCE DE PAULA MION.
OBJETO: AUD.TEST.DE DEFESA EM 08/01/2003 AS 14:OO HS-
EXP.DE C.PREC.AS COM DE S.JOSE DOS PINHAIS/PR-PAS-
SO FUNDO RS-FAZENDA RIO GRANDE-E C.ROGATORIA AO
PARAGUAI P/INQ.DA TEST.BENITO V.R.RODRIGUES.

25 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006740-0
REU: JOSE CARLOS DA SILVA.
ADV: GENEZI GONCALVES NEHER.
OBJETO: P/ APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

26 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007091-6
REU: RODRIGO DA SILVA LOURENCO DOS SANTOS.
ADV: GETULIO CECHELERO.
OBJETO: AUDIENCIA TEST. ACUSACAO EM 16/04/2003 AS
14:30h

27 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007258-7
REU: JOSE CARLOS CHARNESKI,EDIVERTON FABIANO
DANA,MARCIANO SCHNEIDER.
ADV: ALEXANDRE LAGANA OAB/TO1.927-JOSE LAGANA
OAB/PR.7268 CARLOS ALBERTO C.MACHADO OAB/
PR28.701 EDMILSON P.VIEIRA OAB/PR31.921.
OBJETO: TEST.DE ACUS.DIA 19/12/2002 AS 16:OO HS E
EXPD.DE CARTA PREC.A COM.DE CAMPO MAGRO/PR P/
OUVIDA DA TEST.MARCELO GERALDO FERREIRA

28 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007816-0
REU: RAFAEL BRUNO DE OLIVEIRA.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA OAB/PR.16.132.
OBJETO: TEST.ARROLADAS PELO M.P.DIA 19/12/2002 AS
15:30 HORAS

29 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008246-9
REU: ODAIR APARECIDO LIMA.
ADV: NILTON RIBEIRO DE SOUZA.
OBJETO: P/ MANIFESTAR-SE QUERENDO,NA FASE DO
ART.499/CPP.

30 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009048-8
REU: ADILSON DAVID,LEANDRO FRANCISCO DOMIN-
GUES.
ADV: NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR OAB/PR.6.253-
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR OAB/PR.28.099.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 06/01/2003 AS 15:OO HORAS.

31 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009626-5
REU: PAULO RODRIGO DA SILVA NASCIMENTO.
ADV: MISAEL PEREIRA DA SILVA OAB/PR.90.67 E MISAEL
PEREIRA DA SILVA FILHO OAB/PR.31.875.

OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA 06/
01/2003 AS 13:30 HS

32 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010371-7
REU: FABIOLA ONESCO.
ADV: IRACEMA GARCIA VAZ OAB/PR.11.445.
OBJETO: INTERROGATORIO DA RE PARA O DIA 08/01/2003
AS 13:30 HS
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LILIAN CRISTINA ROCHA POMBO 09 1998.0006477-0
LUIS CARLOS PASQUAL 18 2001.0001319-8
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NIVEO PERSIO  FERREIRA VIEIRA 09 1998.0006477-0
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA 06 1997.0006996-6
RENATO ANDRADE 09 1998.0006477-0
RENE ARIEL DOTTI E BENO
 FRAGA BRANDAO 05 1997.0005858-1
RODRIGO SANCHEZ RIO E
DANIEL LAUFER 12 1999.0001507-0
SERGIO LUIZ ROCHA POMBO E
ALBERTO CARAZZAI 09 1998.0006477-0
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001 1996.0009754-3/0 - Execução de Título Judicial MICHAEL
MACHNA X TORREBLANCA  CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA
Manifeste-se a parte exequente no prazo de 30 dias sobre o anda-
mento do feito.
Adv(s) ANA PAULA OAIDA GABELLINI, PLINIO MENDES
RABELLO, JOSE ALVES DE GOUVEA JUNIOR

002 1997.0013388-4/0 - Execução de Título Judicial GLICERIO
RODRIGUES PALMA X LAURI  SCHEUER
O executado aqui é LAURI SCHEUER e sobre bens de sua propri-
edade é que deve recair eventual penhora. Observado o contido nes-
te despacho, indique o exequente bem à penhora.
Adv(s) GLICERIO RODRIGUES PALMA

003 1997.0013944-0/0 - Execução de Título Judicial SANDRA
MARA PFEIFFER X ANTONIO MARQUES  DA COSTA (E OU-
TRO)
À exequente para retirar a certidão de dívida em cartório.
Adv(s) SANDRA MAR PFEIFFER, LUIZ CLAUDIO BRANDAO
DE SOUZA

004 1998.0004154-8/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
EDUARDO GARICOIX X IMOBILIARIA  DAMASCENO (E
OUTRO)
Manifeste-se a parte reclamante sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.
Adv(s) ANTONIO AUGUSTO GONCALVES, RAQUEL REGI-
NA BENTO FARAH, REYNALDO ESTEVES, ELIZABETH AL-
FREDO FERREIRA DA SILVA

005 1998.0011700-5/0 - Execução Título Extrajudicial MARIO
ARAUJO X MX SERVICOS TECNICOS S/C  LTDA
A executada, aqui, é a empresa e não a pessoa natural. Cumpre ao
exequente fornecer ao Juízo os elementos à prática, pelo menos do
ato citatório, regularmente, digo, ato de constrição, regularmente.
Adv(s) NESTOR TEODORO DA SILVA, DR. JOSE ALCEU DE
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006 1999.0011383-2/0 - Execução Título Extrajudicial OSVALDO
KOSLOSKI X ROMILDO ALBANO DE  PAULA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE

007 1999.0012766-3/0 - Execução de Título Judicial AGOSTINHO
FERREIRA X MARCELO  RODRIGUES PRADO
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito
Adv(s) LUIZ HENRIQUE BONA TURRA

008 1999.0012966-6/0 - Execução de Título Judicial EDYR MAR-
SICANO TELLES X CONDOR HOTEL  LTDA
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito
Adv(s) MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, EDUAR-
DO SABEDOTTI BREDA, BABYTON PASETTI

009 2000.0005267-1/0 - Execução de Título Judicial OSWALDO
PORTELA DOS SANTOS  X ANTONIO  CARLOS DE REZEN-
DE JUNI
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ARARINAN KOSOP

010 2000.0011764-1/0 - Processo de Conhecimento ROBERVAL
KUGLER MENDES X FELIPE  FRANCISCO MASCARO (E
OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 28/03/
2003
Adv(s) VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MARIA ELISABE-
TH NEVES, JOSE CARLOS DA COSTA

011 2000.0012847-3/0 - Execução Título Extrajudicial AUXILIO
MASSACAZU SUGUIMOTO X ASS  METROPOLITANA EN-
SINO
Mantenho o despacho de fls. 72 e verso, reiterando que não se con-
funde a desconsideração da personalidade jurídica, aliás já mencio-
nada às fls. 61, com a inclusão  de outra pessoa no polo passivo da
execução de título extrajudicial, appos a relação processual já regu-
larmente estabelecida. Note-se, ademais, que a empresa executada
não opôs até aqui, nenhum óbice ao regular andamento da execu-
ção, pois o próprio pedido de insubsistência da constrição acolhido,
partu do exequente. Assim, nem mesmo a desconsideração da per-
sonalidade jurídica, no caso dos autos, se justificaria. Indique o exe-
quente bens da executada, passíveis de penhora.
Adv(s) DR. MARCELO DE OLIVEIRA, AMALI ALI EL CHAB,
DR. WALDEMAR PONTE DURA

012 2000.0013330-2/0 - Processo de Conhecimento EDSON CAR-
LOS DE SOUZA VEIGA X BRUNO  GOMES DE CASTRO
NETO (E OUTRO)
Retirar Certidão de Dívida
Adv(s) CARLOS ROBERTO DE MATOS

013 2000.0017372-0/0 - Execução de Título Judicial ELIZABETH
ALBERTI MARENDA X REGINA  TEREZINHA LORENZET-
TE
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ARDEMIO DORIVAL MUCKE

014 2001.0000589-4/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
RODRIGUES IZOLANI X MAXIMA  PROMOTORA DE VEN-
DAS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) OTHON BISPO DOS SANTOS, ROGERSON LUIZ RI-
BAS SALGADO

015 2001.0008544-8/0 - Execução Título Extrajudicial CLAUDIA
STOIANI NERCOLINI X DURVAL  RIBEIRO DE FREITAS
Levando em conta o contido na petição retro, segundo a qual a exe-
quente desconhece bens passíveis de penhora, julgo extinto o pre-
sente processo de execução de título extrajudicial, o que faço com
amparo no artigo 53, parágrafo 4, da Lei Federal 9099/95. Defiro o
pedido de desentranhamento do título, mediante recibo nos autos.
P.R.I..
Adv(s) SIMONE STOIANI NERCOLINI

016 2001.0010248-2/0 - Execução Título Extrajudicial EDSON
ANTONIO DOS SANTOS  X FINAUSTRIA  ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A (E OUTRO)
Independentemente de eventual questão processual a ser examina-
da, se for o caso, na sequência, diga o exequente a propósito do
contido na certidão de fls. 38, bem assim a executada.
Adv(s) CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA, NELSON
PASCHOALOTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA

017 2001.0010562-7/0 - Execução Título Extrajudicial LUCIMA-
RA ZITTEL X ALVARO JESSE BUCCO
Concedo à exequente o prazo de 30 (trinta) dias para providenciar
os elementos necessários a citação, pena de extinção.
Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE

018 2001.0010798-0/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRO MACHADO  X FORD FACTORING  FOMENTO S/A
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do
dia 18/12/2002
Adv(s) ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI

019 2001.0011800-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA JULI-
ANI PARANHOS BARRA PEGORARO  X VIACAO ITAPEMI-
RIM S.A.
Em vista do exposto, rejeito estes embargos de declaração.
Adv(s) JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, SUNAMITA LIN-
DSAY COELHO, VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA

020 2001.0011912-1/0 - Processo de Conhecimento SANDRA DE
FATIMA SANTOS X MAGDA  INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Cumpre à própria parte providenciar os elementos necessários à
citação.
Adv(s) NEIVA DE NEZ

021 2001.0012375-7/0 - Processo de Conhecimento SILVANA APA-

RECIDA CONSOLI X VOUPAR  ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA
Sent. det.que “... Ante ao exposto, ao tempo em que declaro a reve-
lia da empresa, reconheço os efeitos do instituto nos limites estabe-
lecidos nesta sentença e bem por isso  julgo procedente o pedido
para condenar Voupar Administradora de Consórcios S/C Ltda a
pagar a importância de R$ 1.375,79...”
Adv(s) NATALICIO VIEIRA UMBELINO

022 2001.0016225-6/0 - Processo de Conhecimento ANATOLIO
NOVAES DA SILVA X NEET PARANA  COMUNICACOES
LTDA
À parte reclamada para proceder o pagamento da importância de R$
24,75 (vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos), bem como
retirar em cartório os controles remotos depositados pelo reclaman-
te.
Adv(s) CLAUDIO XAVIER PETRYK

023 2001.0017849-7/0 - Execução de Título Judicial ANGELA LI-
LIAN GARCIA DA SILVA  X JOSE  MARIA VICENTIN (E OU-
TRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) WALTER XAVIER JUNIOR

024 2001.0018238-9/0 - Processo de Conhecimento ADRIANA
ALTIVA ALBERTI X BANCO  SANTANDER
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) RENATA CELIA SOUZA LOPES, DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO

025 2001.0019692-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE ANTO-
NIO PEIXOTO DE OLIVEIRA X  BANCO REAL S/A
Condeno o reclamante ao pagamento da importância de R$ 101,25
(cento e um reais e vinte e cinco centavos), no prazo de 05 (dias),
por não ter comparecido da audiência de instrução e julgamento
designada.
Adv(s) DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

026 2001.0019970-2/0 - Processo de Conhecimento VOLNEI MAR-
SON (E OUTRO) X AUTO VIACAO  REDENTOR LTDA
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) MARIA INES DIAS, GLAUCO JOSE RODRIGUES

027 2001.0021057-9/0 - Processo de Conhecimento ELIANE CRIS-
TINA DOS SANTOS X TELEPAR  BRASIL
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 06/05/2004
Adv(s) ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

028 2001.0021202-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS URBAN (E OUTRO) X LUCIANA DE  SOUZA FERREIRA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ALEXANDRE SILVA SANTANA, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS

029 2001.0022080-9/0 - Execução Título Extrajudicial OLAVO VI-
ANEI F. NUNES X ALEXANDRA  POLIDORO MIRANDA
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito
Adv(s) EUROLINO SECHINEL DOS REIS

030 2002.0000407-3/0 - Processo de Conhecimento HAMILTON
DOS SANTOS X MATILDE KOYAMA  SHIMIZU (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
26/04/2004
Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

031 2002.0010069-2/0 - Processo de Conhecimento MARIO MO-
REIRA DOS SANTOS X LOSANGO  PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA. (E OUTRO)
Ao requerente para retiraro o ofício em cartório.
Adv(s) LUIZ FERNANDO C.F.POTIER

032 2002.0010655-0/0 - Processo de Conhecimento LUIS CAR-
LOS OLIVEIRA X HANNOVER  INTERNATIONAL SEGUROS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia
28/04/2004
Adv(s) JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN, SIMONE STOIANI NERCOLINI

033 2002.0011028-0/0 - Processo de Conhecimento IVONE STRU-
CK X RENATO DE CASTRO  CAMPOS
Aguarde-se a audiência de instrução, a qual alcançará estes e os
autos de processo em apenso.
Adv(s) DRA. IVONE STRUCK, RUBENS ROBERTI

034 2002.0011206-2/0 - Processo de Conhecimento ALFREDO
CARLOS ROSA X ALCEU FERREIRA  PORTES
O DETRAN, autarquia estadual, não pode ser concitado à prática
pretendida no acordo retro, porque tem interesse na causa e dela não
pode participar como parte, ante o óbice contido na lei federal de
regência deste órgão judicial. Aguarde-se a audiência de concilia-
ção designada para 31.03.2003 às 15:00 horas.
Adv(s) LUIZ HENRIQUE ZANELATTO

035 2002.0011206-2/0 - Processo de Conhecimento ALFREDO
CARLOS ROSA X ALCEU FERREIRA  PORTES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 31/03/
2003
Adv(s) LUIZ HENRIQUE ZANELATTO

036 2002.0011899-0/0 - Processo de Conhecimento JURACI APA-
RECIDA BALDUINO X SERGIO LUIZ  CHAVES
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia
11/12/2002
Adv(s) LUIZ RENATO COSTA AMORIN

037 2002.0012061-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE LOPES
DOS SANTOS X IMOVEIS BASSOLI  LTDA
Junte a requerida certidão acerca do ajuizamento da ação referida
no termo de fls. 08.
Adv(s) FERNANDO LUIZ DE SOUZA, LACIR GUARENGHI,
ODACYR CARLOS PRIGOL

038 2002.0014493-2/0 - Processo de Conhecimento BERNARDE-
TE APARECIDA BAIDO  X BANCO DO  BRASIL S.A
Antes de qualquer provimento, esclareça a instituição requerida qual
é o débito da requerente.

Adv(s) CARLOS MURILO PAIVA

039 2002.0014734-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO DI-
MAS NICOLAU X SOELI DE FATIMA  MARTINS DE OLIVEI-
RA (E OUTRO)
Manifeste-se a segunda reclamada , Matilde Martim, dizendo sobre
o efetivo cumprimento do acordo.
Adv(s) EROS JOSE DE ASSIS TABORDA RIBAS

040 2002.0017024-0/0 - Processo de Conhecimento ARIZOEL DOS
SANTOS X MANDATO IMOVEIS  S/C LTDA.
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 03/04/
2003
Adv(s) GLAUCIA DA SILVA ALBERTI

041 2002.0017107-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA HE-
LENA RUIZ X CONDOMINIO EDIFICIO  MATINHOS (E OU-
TRO)
A propósito do contido no item 06 da petição retro, esclareça a
autora se já ajuizou a ação de consignação em pagamento.
Adv(s) ALESSANDRO RAVAZZANI

042 2002.0017613-3/0 - Processo de Conhecimento RODRIGO
HENRIQUE RAMOS DE AMORIM X  EDGAR POISWUT
Homologo por sentença o pedido de desistência formulado às fls.
22, em razão do que julgo extinto este processo, sem julgamento de
mérito. Defiro o pedido de desentranhamento de documentos, me-
diante recibo nos autos. P.R.I.
Adv(s) NASSER AHMED ABU MURAD

043 2002.0017949-3/0 - Processo de Conhecimento CELIA REGI-
NA ALVES DE CAMARGO X TPI-  TELEFONICA PUBLICI-
DADE E INFORMACAO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 27/03/
2003
Adv(s) CELIA REGINA MACHADO DA COSTA

044 2002.0018049-1/0 - Processo de Conhecimento ANGELA MA-
RIA COSTA FERREIRA X FININVEST  S/A ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:45 do dia 27/03/
2003
Adv(s) SEBASTIAO VERGO POLAN

045 2002.0019088-8/0 - Homologação de Acordo de Título Extra-
Judicial JOSE ALENCASTRO SEVERO MARQUES X ACIR
FRESSATO
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) RENATA COTAIT DE LUCAS RIBEIRO DA SILVA

046 2002.0019435-2/0 - Processo de Conhecimento SULANITA
BILL X SIDNEI CARLOS GAMA (E  OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:15 do dia 01/04/
2003
Adv(s) CARMEN ESTER ROMERO, SILVIO ESPINDOLA

047 2002.0022230-5/0 - Processo de Conhecimento TEREZINHA
CAETANO X IRENE AGNER RAMOS
Independentemente do pedido, neste autos, de justiça gratuita, junte
a parte autora o comprovante de recolhimento das custas relativas à
decisão cujo termo se encontra às fls. 08.
Adv(s) LUIZ ANTONIO SILVA

048 2002.0022604-1/0 - Processo de Conhecimento ANA JULIA
GONCALVES X JOALHERIA  ARISTIDES AJAX S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 03/04/
2003
Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO

049 2002.0023614-4/0 - Execução Título Extrajudicial MARCUS
VINICIUS KOZLOWSKI X ROSI ENNES  DE OLIVEIRA
Em vista do contido no cheque de fls. 7, corroborado e não impug-
nado Às fls. 08, indefiro liminarmente a petição inicial, o que faço
com amparo no artigo 8 o. , parágrafo 1o., parte final, da Lei 9099/
95. P.R.I. Defiro eventual pedido de desentranhamento de docu-
mentos.
Adv(s) RICARDO DA SILVA GAMA

050 2002.0024548-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO CAR-
LOS RONKOSKI X HORACIO  RODRIGUES
Audiência de conciliação designada para 01.04.2003 às 14:30 ho-
ras, o executado deverá comparecer na secretaria para assinar o Ter-
mo de Penhora.
Adv(s) RENATO RODRIGUES FILHO

051 2002.0025561-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCO
JOSE CID BARROCAL X RIO  BRANCO AQUISICAO E ADM.
CREDITOS LTDA.
Junte o autor a documentação relativa  aos fatos por ele aqui argu-
mentados.
Adv(s) SANDRO MARCOS OGRYSKO

052 2002.0025630-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRA OTI-
LIA RIBEIRO X AMERICAN  EXPRESS DO BRASIL TEMPO E
CIA
Aguarde-se a audiência.
Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SILVA

053 2002.0025633-1/0 - Processo de Conhecimento SANDRA OTI-
LIA RIBEIRO X VISA DO BRASIL  EMPREENDIMENTOS
LTDA
Aguarde-se a audiência.
Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SILVA

054 2002.0025857-1/0 - Processo de Conhecimento EDE ROSALI
MACEDO ELEFANTI X BANCO ITAU
Independentemente do que aqui se pugna, quanto ao mérito, acolho
as razões deduzidas em petição inicial, relativas ao pleito liminar e,
desta forma, determino se oficie às entidades referidas na alínea “a”
retro (fls. 04), para que se abstenham de informar o nome da autora
como integrante do banco de dados respectivos, até decisão final.
Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL

055 2002.0026139-4/0 - Processo de Conhecimento UCRAINO
BOABDIL L. DO NASCIMENTO X  BANCO CACIQUE S/A
Junte o autor cópias dos contratos referidos às fls. 03.
Adv(s) DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

056 2002.0026249-8/0 - Processo de Conhecimento GENILSON

RBEIRO DE ALMEIDA X BANCO REAL  S/A
Aguarde-se a audiência.
Adv(s) JOICE KORMANN BERALDI

057 2002.0027233-7/0 - Processo de Conhecimento UBIRAJARA
DOS SANTOS FERREIRA (E OUTRO)  X UNIMED SEGUROS
SAUDE S/A
A despeito das condições pessoais do requerente, que este Juízo,
respeitosamente lamenta, não pode ele ser parte neste órgão jurisdi-
cional, cuja lei de regência determina, exige mesmo, o compareci-
mento pessoal a todos os atos do processo. Muito embora não esteja
o Sr. Ubirajara, por lei ou por oredem judicial, considerado incapaz
para os atos da vida civil, a rigor ele o é. Assim, ainda com o devido
respeito, recomenda-se a resolução de sua situação em sede de ju-
risdição voluntária para, após, no Juízo competente, encaminhar-se
com toda a amplitude o pedido aqui deduzido. Deixo, pois, de rece-
ber este pedido, ante os fundamentos ora ressaltados. Defiro even-
tual pedido de desentranhamento de documentos, mediante recibo
nos autos. Após, arquivem-se.
Adv(s) ELIANA DE FATIMA ZANFELICE

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA 6º Juizado Especial Cível - Rela-
ção Nrº : 031/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 018 2001.0010798-0/0
ALESSANDRO RAVAZZANI 041 2002.0017107-7/0
ALEXANDRE SILVA SANTANA 028 2001.0021202-4/0
AMALI ALI EL CHAB 011 2000.0012847-3/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 027 2001.0021057-9/0
ANA PAULA OAIDA GABELLINI 001 1996.0009754-3/0
ANTONIO AUGUSTO GONCALVE 004 1998.0004154-8/0
ARARINAN KOSOP 009 2000.0005267-1/0
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 013 2000.0017372-0/0
BABYTON PASETTI 008 1999.0012966-6/0
CARLA ELIZA DOS SANTOS SAL 016 2001.0010248-2/0
CARLOS MURILO PAIVA 038 2002.0014493-2/0
CARLOS ROBERTO DE MATOS 012 2000.0013330-2/0
CARMEN ESTER ROMERO 046 2002.0019435-2/0
CELIA REGINA MACHADO DA C 043 2002.0017949-3/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 022 2001.0016225-6/0
DANIELE ALESSANDRA GRAND 024 2001.0018238-9/0
DR. JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 005 1998.0011700-5/0
DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO D 025 2001.0019692-4/0
DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO D 055 2002.0026139-4/0
DR. MARCELO DE OLIVEIRA 011 2000.0012847-3/0
DR. WALDEMAR PONTE DURA 011 2000.0012847-3/0
DRA. IVONE STRUCK 033 2002.0011028-0/0
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 008 1999.0012966-6/0
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE 057 2002.0027233-7/0
ELIZABETH ALFREDO FERREIRA 004 1998.0004154-8/0
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMA 032 2002.0010655-0/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 016 2001.0010248-2/0
EROS JOSE DE ASSIS TABORDA 039 2002.0014734-6/0
EUROLINO SECHINEL DOS REIS 029 2001.0022080-9/0
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 037 2002.0012061-8/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 006 1999.0011383-2/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 017 2001.0010562-7/0
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 052 2002.0025630-7/0
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 053 2002.0025633-1/0
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 040 2002.0017024-0/0
GLAUCO JOSE RODRIGUES 026 2001.0019970-2/0
GLICERIO RODRIGUES PALMA 002 1997.0013388-4/0
HERMES HENRIQUE CORRÊA CO 048 2002.0022604-1/0
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 019 2001.0011800-1/0
JOICE KORMANN BERALDI 056 2002.0026249-8/0
JOSE ALVES DE GOUVEA JUNIOR 001 1996.0009754-3/0
JOSE CARLOS DA COSTA 010 2000.0011764-1/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 032 2002.0010655-0/0
LACIR GUARENGHI 037 2002.0012061-8/0
LIBIAMAR DE SOUZA 030 2002.0000407-3/0
LUIZ ANTONIO SILVA 047 2002.0022230-5/0
LUIZ CLAUDIO BRANDAO DE SO 003 1997.0013944-0/0
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 031 2002.0010069-2/0
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 007 1999.0012766-3/0
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 034 2002.0011206-2/0
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 035 2002.0011206-2/0
LUIZ RENATO COSTA AMORIN 036 2002.0011899-0/0
MARCELO TESHEINER CAVASSA 018 2001.0010798-0/0
MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 054 2002.0025857-1/0
MARIA ELISABETH NEVES 010 2000.0011764-1/0
MARIA INES DIAS 026 2001.0019970-2/0
MAURO EDUARDO JACEGUAY Z 008 1999.0012966-6/0
NASSER AHMED ABU MURAD 042 2002.0017613-3/0
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 021 2001.0012375-7/0
NEIVA DE NEZ 020 2001.0011912-1/0
NELSON PASCHOALOTO 016 2001.0010248-2/0
NESTOR TEODORO DA SILVA 005 1998.0011700-5/0
ODACYR CARLOS PRIGOL 037 2002.0012061-8/0
OTHON BISPO DOS SANTOS 014 2001.0000589-4/0
PLINIO MENDES RABELLO 001 1996.0009754-3/0
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 004 1998.0004154-8/0
RENATA CELIA SOUZA LOPES 024 2001.0018238-9/0
RENATA COTAIT DE LUCAS RIBE 045 2002.0019088-8/0
RENATO RODRIGUES FILHO 050 2002.0024548-8/0
REYNALDO ESTEVES 004 1998.0004154-8/0
RICARDO DA SILVA GAMA 049 2002.0023614-4/0
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGAD 014 2001.0000589-4/0
RUBENS ROBERTI 033 2002.0011028-0/0
SANDRA MAR PFEIFFER 003 1997.0013944-0/0
SANDRO MARCOS OGRYSKO 051 2002.0025561-0/0
SEBASTIAO VERGO POLAN 044 2002.0018049-1/0
SILVIO ESPINDOLA 046 2002.0019435-2/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 015 2001.0008544-8/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 032 2002.0010655-0/0
SUNAMITA LINDSAY COELHO 019 2001.0011800-1/0
VALTER OTAVIANO DA COSTA F 019 2001.0011800-1/0
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 028 2001.0021202-4/0
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 010 2000.0011764-1/0
WALTER XAVIER JUNIOR 023 2001.0017849-7/0
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RELAÇÃO Nº 028/02
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

Advogados ORDEM AUTOS

Dias. Arrematação dia 03 de março de 2.003, às l4,30 horas,
com venda superior a avaliação e dia 13 de março de 2.002, no
mesmo horário a quem mais der. Aguarda retirar edital Adv.
Dr. Antonio Bezerra Sobrinho. .

13- Carta Precatória 021/02. Justiça Federal de Paranavaí. De-
precante. Fiscal 2.001.70.11.0030.95-9. Exeqüente. Conselho
Regional de Farmácia x Lucilo Bonetti. Aguarda pto.de custas
e diligências. R$-155.00 Adv. Dr. Rodrigo Menezes.

14- Fiscal 011/02. Conselho Regional de Medicina e Veteriná-
ria x Valter Candioto. Manifeste-se o requerente, em 48,00
horas, sob pena de extinção. Adv. Dr. Câncido Mateus M. Bos-
cardim.

15- Nulidade de Paternidade 249/99. /W.B.S. x B.P.S. Apre-
sentem as partes derradeiras alegações, cujos memoriais deve-
rão ser protocolados em Cartório, em 26/12/02, às l4,oo horas.
Abra-se vistas por prazo sucessivo de até dez dias. Adv. Dra.
Iolanda M. Rossato Bravin e Aldrery Fabiano Azevedo.

16 Ação de Cobrança 462/02. Morais Xavier de Carvalho x
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá. . Intime-se o
vindicante para firmar declaração de pobreza, nos termos da
Lei. Sob pena de lhe ser indefirido a gratuidade processual.Adv.
Dr. Antonio Bezerra Sobrinho.

17 Arrolamento Sumário 465/02. Olinda Oliveira da Silva x
Joaquim Camilo da Silva. Intime-se a interessada para juntar,
prova de quitação dos tributos relativos ao espólio e suas ren-
das, bem como documentos referentes ao F.G.T.S. e Seguro,
sob pena de extinção do processo. Adv. Dr. José Chieze de
Oliveira.

18- Prestação de Contas 221/02. Oscar Pereira dos Reis x Euri-
co Baptista de Carvalho. Acerca da impugnação e documentos,
manifeste-se o demandado.. Adv. Dr. José Soares Ferreira Bar-
bosa. .

19- Inv. De Paternidade 053/01 J.A H. x C.A P. I-Nomeio peri-
to o Dr. Renato Della “Stella”, independente de compromisso.
II-Intiimem-se as partes para, em até cinco dias indicar Ass.
Técnico, querendo III-Intimem-se os interessados da data de-
signada, para realização do exame. IV-Fixo o prazo de noventa
dias para entregar o laudo. Adv. Dr. Paulo Sérgio Mechi.

20- Inv. De Paternidade 071/98. J.H.P. x E.H.F. I- Nomeio pe-
rito o Dr. Renato Della “Stella” independente de
compromisso.II- Intimem-se as partes para em até cinco dias
indicar assistente técnico e formular quesitos, querendo. III-
Intimem-se os interessados da data designada para realização
do exame IV-Fixo o prazo de noventa dias para entrega do lau-
do. Adv.. Dr. José Alberto Rodrigues.

21- Ressarcimento 099/02. Vera Cruz Seguradora S. A x Ade-
mir Camargo e outro. Aguarda pto. de custas R$-381.01. Adv.
Dra. Rosana Rigonato.

22- Monitória 053/02. Automotor Paranavaí S.A.x José Guido
Pedrazolli. Suspenso até 05/06/03. Adv. Dr. Jurgen Jakobs Puls.

23- Rescisão de Contrato 002/02. COHAPAR X José Santiago
e outra. Manifestem-se os interessados, no prazo comum de
cinco dias. Adv. Dra. Cybele de Fátima Oliveira e Lucilio da
Silva.

24- .Revisional de Alimentos 220/02. M.Y. x B; H.F.Y. Deter-
minou a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de
Nova Esperança, aguarda pto. de custas. Adv. Dr. Lucilio da
Silva.

25- Homologação Judicial de Transação 397/02. P. A N. F. e
outros requerentes. Aguarda pto. de custas para avaliação e re-
tirar Carta Precatória. Adv. Dra. Celia AP. Zanata Jorge Elias e
Alécio Ap. Frasson.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 40/02 -1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR.MARCELO MAZZALI
JUIZ SUBSTITUTO: DR. GUILHERME DE PAULA REZ

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

A.C.PINHO BELTONI 0020 000570/1997
0022 000203/1998
0121 000265/2002

ABEL ABELARDO STADNIKY 0051 000202/2000
ACYR DE OLIVEIRA PONTES 0019 000517/1997
ADONAI JOSE DE OLIVEIRA 0030 000097/1999
ADRIANO JAMUSSE 0144 000520/2002
ALEX SANDER REZENDE 0095 000554/2001

0040 000515/1999
ALFEU C. MORAES 0016 000424/1997
ALICIO FERNANDES GRACIOLI 0006 000152/1995
ALIKAN ZANOTTI 0086 000353/2001
ALZIRO MOTTA SANTOS FILHO 0046 000103/2000
AMARO DONIZETE NOGUEIRA 0150 000157/2002
ANA LUCIA COSTA 0004 000253/1991
ANELISE CHAIBEN 0107 000100/2002
ANGELO MARCOS LIUTTI 0053 000215/2000
ANTONIO A. CASTRO DOS SAN 0090 000418/2001

0117 000231/2002
0147 000442/2000
0069 000101/2001

ANTONIO ALVES DE JESUS 0143 000516/2002
ANTONIO ARI COSTA 0098 000591/2001

0099 000608/2001

ANTONIO EDSON MARTINS NOG 0053 000215/2000
ARMANDO C.D.S.GUADANHINI 0061 000375/2000

0110 000164/2002
0088 000386/2001
0096 000584/2001
0066 000039/2001
0054 000225/2000
0003 001051/1988

ARMANDO GRACIOLI 0146 000009/1997
AROLDO ALVES DE SOUZA 0067 000065/2001
CARLOS ALBERTO PEREIRA RE 0138 000481/2002
CARLOS ANTONIO STOPPA 0140 000484/2002

0087 000365/2001
CARLOS R.MARQUES 0109 000147/2002
CECILIA YAE KURODA 0055 000231/2000
CELSO DA CRUZ 0043 000051/2000

0042 000034/2000
CELSO PAULO DA COSTA 0024 000373/1998

0141 000485/2002
0057 000295/2000

CIRINEU DIAS 0073 000121/2001
CLEBER RICARDO BALLAN 0049 000161/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0137 000464/2002
CRISTIANE RODRIGUES ALVES 0041 000541/1999
CRISTINA LICA SUYENAGA 0046 000103/2000
DARLI BARBOSA 0003 001051/1988
DIJALMA PIRES DE CAMARGO 0012 000167/1997
DINO COSTACURTA (MARINGA) 0093 000520/2001
DORVAL FRANCISCO SILVA 0100 000039/2002
EDISON ROBERTO MASSEI 0028 000037/1999

0113 000198/2002
0122 000295/2002
0123 000297/2002
0116 000230/2002
0022 000203/1998
0091 000461/2001

EDIVAL MURADOR 0082 000257/2001
EDSON CARLOS PEREIRA 0082 000257/2001

0083 000316/2001
0061 000375/2000
0048 000122/2000
0070 000111/2001
0081 000255/2001
0080 000254/2001
0097 000589/2001
0085 000329/2001
0062 000412/2000
0011 000100/1997
0008 000626/1995
0071 000112/2001

EDSON GAMA ALVES 0082 000257/2001
0108 000127/2002
0118 000232/2002
0105 000092/2002
0109 000147/2002
0094 000522/2001
0111 000174/2002
0037 000428/1999
0052 000206/2000

EDSON ROBERTO MASSEI 0015 000329/1997
EDUARDO H.TOMAZ 0133 000438/2002

0089 000387/2001
EDUARDO LUIZ CORREIA 0151 000191/2002
EDUARDO S.PERUFFO 0033 000208/1999
ERICO SODRE FERREIRA 0114 000214/2002
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0039 000486/1999
EXPEDITO ZANOTTI 0086 000353/2001
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 0060 000341/2000
FRANCINE FREDERICO 0059 000304/2000
FRANCISCO P. PRIMO 0074 000143/2001
FRANCISCO SPISLA 0003 001051/1988
GENESIO BELARMINO IZIDORO 0102 000043/2002
GILBERTO G. DA SILVA 0149 000133/2002
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 0037 000428/1999
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0032 000181/1999
HELDER EDUARDO VICENTINI 0031 000160/1999
HIROYOSHI IDA 0125 000300/2002
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0056 000267/2000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0006 000152/1995
JAIRO GREVENHAGEN - RS. 0036 000332/1999
JAMAL RAMADAN AHMAD 0058 000296/2000
JEFERSON DO CARMO ASSIS 0079 000251/2001

0134 000447/2002
0044 000082/2000
0103 000045/2002

JEFERSON POLICARPO DA SIL 0102 000043/2002
JOANI RADUY 0076 000229/2001

0003 001051/1988
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0004 000253/1991
JOAO APARECIDO MICHELIN 0129 000342/2002

0046 000103/2000
JOAO BATISTA CARDOSO 0034 000216/1999
JOAO FRANCISCO GON•ALVES 0015 000329/1997
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0106 000097/2002

0033 000208/1999
JOEL TRAVAS BRAGA 0131 000413/2002
JOSE CARLOS SABOIA 0083 000316/2001

0070 000111/2001
0081 000255/2001
0080 000254/2001
0124 000299/2002
0014 000298/1997
0072 000120/2001
0071 000112/2001

JOSE EDILSON MIRANDA 0104 000081/2002
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 0085 000329/2001

0148 000497/2000
0010 000317/1996

JOSE MAREGA 0005 000435/1992
JULIO CESAR CHRISTOFOLI 0012 000167/1997
KELSEN C. ZANOTTI 0135 000451/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0029 000046/1999

0088 000386/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 0126 000321/2002
LUIZ C.JAVOSCHI 0145 000117/1994
LUIZ CARLOS KRANZ 0146 000009/1997
LUIZ FRANCISCO FERREIRA 0125 000300/2002
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0031 000160/1999
MARCIO AYRES OLIVEIRA 0130 000397/2002
MARCIO LUIZ SONEGO 0043 000051/2000

0042 000034/2000
MARCO A. MILIARI 0078 000246/2001
MARCO AURELIO BARATO 0128 000333/2002

0145 000117/1994
0115 000227/2002

MARCOS FABIO PAULINO 0023 000338/1998
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 0115 000227/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 0120 000256/2002

0045 000098/2000
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 0127 000325/2002
MAURICI ANTONIO RUY 0056 000267/2000
MAURICIO JULIO FARAH 0006 000152/1995
MAURO CELSO DA SILVA 0043 000051/2000

0042 000034/2000
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0025 000432/1998

0032 000181/1999
MICHEL FEGURY JUNIOR 0087 000365/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0101 000041/2002
MUNIR ABAGGE 0104 000081/2002
NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA 0127 000325/2002

0102 000043/2002
0038 000468/1999
0060 000341/2000

NELSON S. GALVAN (LONDRIN 0009 000129/1996
NILSO PAULO DA SILVA 0128 000333/2002
NILSON PAULO DA SILVA 0136 000454/2002
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0019 000517/1997
ODENIR V.BARBOSA (ARAPONG 0092 000496/2001
ORLANDO A.MIRAS 0101 000041/2002

0049 000161/2000
ORLANDO ALEXANDRINO 0002 001085/1987
OSCAR IVAN PRUX 0038 000468/1999

0078 000246/2001
0035 000287/1999
0025 000432/1998
0007 000287/1995
0093 000520/2001
0017 000437/1997
0018 000500/1997
0063 000447/2000
0006 000152/1995

PAULA SALDANHA FONSECA 0058 000296/2000
PAULO CEZAR RIBEIRO DA SI 0142 000503/2002
PAULO HENRIQUE WENDT 0121 000265/2002
PAULO ROBERTO BELLO 0020 000570/1997
PEDRO DE JESUS RUY 0116 000230/2002

0072 000120/2001
PETRONIO CARDOSO 0034 000216/1999

0047 000111/2000
0075 000213/2001

RAQUEL MERCEDES MOTTA 0110 000164/2002
RENATO DONADIO MUNHOZ 0027 000020/1999
RITA MARIA DA SILVA 0077 000231/2001

0084 000319/2001
ROMEU SACCANI (LDA) 0004 000253/1991
ROSANA RIGONATO 0021 000095/1998
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0029 000046/1999

0032 000181/1999
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0120 000256/2002
SHIROKO NUMATA 0112 000182/2002
SIDERLEY BOLONHESI 0082 000257/2001

0101 000041/2002
0132 000434/2002

SUELI CRISTINA GALLELI C 0032 000181/1999
THEOQUITO AMADOR 0119 000235/2002

0050 000172/2000
0019 000517/1997

URANO FREIRE DE MORAIS 0139 000483/2002
VALCELI ANCIOTO 0068 000086/2001
VALDECIR MILESKI 0026 000514/1998
VALDIR A.PADILHA (C.DO SU 0003 001051/1988
VALDIR JUDAI 0108 000127/2002

0134 000447/2002
0051 000202/2000
0033 000208/1999
0064 000474/2000
0065 000003/2001

WALDIR COELHO DE LOIOLA 0056 000267/2000
WALDOMIRO BARBIERI 0040 000515/1999
WANDERLEI PAVAN 0100 000039/2002
WANDERLEY RODRIGUES SILVA 0001 000059/1983
WANDICLEIZE SANTOS 0076 000229/2001
WILLIAM REGO JUNIOR 0013 000258/1997

1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1983-ANTO-
NIO JOSE CANDIDO x PREFEITURA MUNICIPAL DE APU-
CARANA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. WAN-
DERLEY RODRIGUES SILVA-

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1085/1987-UNI-
BANCO S.A. x ANTONIO JUNQUEIRA DA CUNHA E S/M
-Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO-

3.-REPARAÇAO DE DANOS-1051/1988-NEREIDE NUNES
TUDISCO x JOACIR JOSE UEZ -Aos interessados, em cinco
dias-decorrido prazo de suspensao deferido-Adv. JOANI RA-
DUY, VALDIR A.PADILHA (C.DO SUL), ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI, FRANCISCO SPISLA e DARLI BAR-
BOSA-

4.-ORDINARIA-253/1991-JOAO DURVAL BREGOLATO x
BAMERINDUS S.A. -Aos interessados, em cinco dias-decor-
rido prazo de suspensao deferido-Adv. ROMEU SACCANI
(LDA), ANA LUCIA COSTA e JOAO ANTONIO VIEIRA FI-
LHO-

ALDREY  FABIANO AZEVEDO
ALÉCIO AP. FRASSON
ANTONIO B. SOBRINHO
ANTONIO B. SOBRINHO
ANTONIO B. SOBRINHO
CANDIDO M. M. BOSCARDIN
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CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA
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CYNTIA L. NERI BOREGAS
FATIMA DE CASSIA BIAZIO
IOLANDA M.R. BRAVIM
JOSÉ BUZATO
JOSÉ CHIEZE DE OLIVEIRA
JOSÉ SOARES F. BARBOSA
JURGEN JAKOBS PLUS
LUCIANA SEZANOWSKI
LUCILIO DA SILVA
LUCILIO DA SILVA
MIGUEL HADDAL
OSNY CESARIO PEREIRA
OSVALDO C.O. CHUI
PAULO SERGIO MECCHI
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ROSANA RIGONATO
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01- Sumária de Cobrança C.N.A x Jandira da Silva Biazio .
Julgou extinto. Adv. Dra. Anadir Ap. Chiozini Vagetti e Fátima
de Cássia Biazio. .

02 Ordinária de Indenização 157/02. Maria Madalena Passos
dos Santos x João Carlos Wittica e Ovídio Agostini. Julgou
extinto quanto a requerido João Carlos Wittica. Condenou a
autora ao pagamento de honorários ao procurador de João Car-
los Wittica em R$-800,00. Dê-se ciência da juntada dos docu-
mentos de fls. 83/85. Adv. Dr. Cassiano R.;M. Molin.

03 – Ordinária de Despejo 399/02. Aparecida Disparo Abru-
nhosa x Espólio de Juarez Avelino de Oliveira. Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se a requerente. Adv. Dr. Osny
Cesário Pereira.

04-– Desapropriação 99/90. Município de Santo Antonio do
Caiuá x Com. E Ind. Takeda Ltda. Julou extinto. Adv. Dr. Mi-
guel Haddad e José Buzato

05 Fiscal 006/00. Inmetro x Nettion. Ao exeqüente. Adv. Dr.
Cicero Braz Portugal.

06- Busca e Apreensão 065/02. Banco Bradesco S.A x Dirceu
Batista de Araújo. Julgou procedente. Adv. Dra. Luciana Seza-
nowski.

07- Reitegração de Posse 181/02. COHAPAR x Antonio Gual-
berto sobrinho. Aguarda pto. de custas remanescentes. R$-47.00.
Adv. Dra. Cybele de Fátima Oliveira. .

08 Execução 350/01. Nelcides Micheletti x Givaldo Gonçalves
Passos. Para arrematação do bem penhorado, dia 03 de março
de 2.003, às l3,30 horas, com venda superior à avaliação e dia
13 de maço de 2.003, no mesmo horários, a quem mais der.
Adv. Dr. Percival Ereno e Cyntia L.N. Boregas.

09- Fiscal 023/98. I.N.S.S. x Frigorífico Elioses Ltda. (Massa
falilda) Arrematação do bem penhorado, dia 03 de março de
2.003, às l4,oo horas, com venda superior a avaliação e dia 13
de março de 2.003, no mesmo horário, a quem mais der. Aguar
retirar edital. Adv. Dra. Celia Zanata Jorge Elias.

10- Embargos a Execução 082/99. José Carlos da Silva Chica x
Banestado. Intime-se os embargantes por carta A R. para efeti-
vação do depósito dos honorários do perito, em 48,00 horas,
sob pena de extinção do processo. Adv. Dr. Antonio Bezerra
sobrinho.

11 Indenização por Dano Material e Moral 184/02. Nelson
Eusébio de Faria x Mario de Paula. Redesigno audiência para o
dia 26 de junho de 2.003, ‘s 15,00 horas. Em tal ocsião não
obtida conciliação, poderá o demandado oferecer contestação
desde que o faça por intermédio e acompanhado de advogado.
Adv. Dr. Osvaldo Chiguero Ogsuko Chui

12- Execução 245/01. Irineu Lapas x Manoel Carlos da Costa
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5.-COBRANÇA-435/1992-COCAMAR LTDA x AGROPECU-
ARIA SPACIARI -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
JOSE MAREGA-

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/1995-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S.A. x GILBERTO FIGUEI-
REDO SILVA F. INDIV. e outros -Aos interessados sobre cál-
culo, em cinco dias-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, OSCAR IVAN PRUX e ALICIO
FERNANDES GRACIOLI-

7.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILSON SCARPELI-
NI KAMISNKI E OUT -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

8.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO OPENHEMER -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON CARLOS PEREI-
RA-

9.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-129/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGROPECUARIA SPA-
CIARI LTDA. e outros -...assim,intime-se o il.procurador judi-
cial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar segui-
mento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada
requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. NELSON S. GALVAN (LONDRINA)-

10.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/1996-
CIA.ITAULEASIN DE ARRENDAMENTO MERC x MAIO-
LA E MARTINS LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

11.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1997-BAN-
CO ABN AMRO S.A. x PROMOVA IND.COMERCIO DE
BRINDES LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

12.-INSOLVENCIA-167/1997-NELSON BIAZZE x HIDEO
TANAKA -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. JULIO CESAR
CHRISTOFOLI e DIJALMA PIRES DE CAMARGO-

13.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/1997-DRO-
GACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICA e outros x FAR-
MACIA PRIMAVERIL LTDA -.. .assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advo-
gado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. WILLIAM REGO JUNIOR-

14.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x LUIZ CARLOS MAS-
SEI -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE CAR-
LOS SABOIA-

15.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-329/1997-REAL
ECONOMIA ALIMENTOS LTDA x SISCO- SISTEMAS E
COMPUTADORES S.A -...assim,intime-se o il.procurador ju-
dicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar se-
guimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada
requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI e JOAO FRANCISCO
GONÇALVES-

16.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/1997-MA-
TILDE SANTANA x THAIR ARDEL RAHMAN ABDALLEH
SADA e outros -...assim,intime-se o il.procurador judicial da
parte ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento
ao feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada requerer,para
identico fim e com as mesmas advertencias,então,INTIME-SE
a própria parte pessoalmente. -Adv. ALFEU C. MORAES-

17.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/1997-AGRI-
COLA NIAGARA LTDA. x DAVID MONASER BARRETO
MENEZES -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OS-
CAR IVAN PRUX-

18.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1997-AGRI-
COLA NIAGARA LTDA x PALIMERCIO SCANDIUZZI -Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

19.-PRESTAÇAO DE CONTAS-517/1997-DERBI UBIRACI
GREGORIO x ARCENDINO VAZ DE OLIVEIRA PONTES-
1.Defiro o pedido de fls.570/571 autorizando o le- vantamento
pelo autor Derbi Ubiraci Gregório do equivalente a 50% do
numerário depositado nas contas judiciais nºs 8050920 e
8050965,do Banco Itaú S/A de Apucarana,haja vista que o per-
centual (50%) sobre o citado numerário pertence ao exequente
na qualidade de co-proprietá- rio dos imóveis locados.2.Quanto
ao requerimento de fls.540,deve o executado interessado co-
municar o fato diretamento ao órgão arrecada-
d o r , a d m i n i s t r a t i v a m e n t e - A D V S : T H E O Q U I T O
AMADOR,ACYR DE OLIVEIRA PONTES ODAIR CORDEI-
RO DOS SANTOS.

20.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-570/1997-RA-
VASIL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
CONSVALE CONSTR. VALE DO IVAI LTDA. -Ao (a)
requerido(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. A.C.PINHO BELTONI
e PAULO ROBERTO BELLO-

21.-RESSARCIMENTO DE DANOS-95/1998-VERA CRUZ
SEGURADORA S.A. x SIDENIL FRANCISCO VALERIO e
outros -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.Decorrido prazo
de suspensao requerido-ADV:ROSANA RIGONATO-

22.-MONITORIA-203/1998-COMACAL-COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA x RAIMUNDO DE
LIMA MARQUES e outros -...assim,intime-se o il.procurador

judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar
seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada
requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI e A.C.PINHO BELTO-
NI-

23.-CONCORDATA PREVENTIVA-338/1998-SURPRISE IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LIMITADA x -Ao (a) reque-
rente, em 05 (cinco) dias.-Adv. MARCOS FABIO PAULINO-

24.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/1998-BIAN-
CHI E BRESSAN LTDA x SORAYA MACHADO PRADO e
outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CELSO
PAULO DA COSTA-

25.-EMBARGOS A EXECUÇAO-432/1998-PRISMAFLEX
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. MAURO QUIL-
LES BALDASSARRE e OSCAR IVAN PRUX-

26.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/1998-JOSE
PAULO GOULART x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -
...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa para,em
48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas
da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e com
as mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pes-
soalmente. -Adv. VALDECIR MILESKI-

27.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1999-SCHI-
MIDT FUNDICAO DE METAIS LTDA x VICTOR ARESTI-
DES RANK -...assim,intime-se o il.procurador judicial da par-
te ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao
feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada requerer,para
identico fim e com as mesmas advertencias,então,INTIME-SE
a própria parte pessoalmente. -Adv. RENATO DONADIO
MUNHOZ-

28.-INEX. E ANULAÇÃO DE TÍTULO-37/1999-IPR - INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA x LUCIA
HELENA NUNES DE OLIVEIRA -Aos interessados sobre cál-
culo, em cinco dias-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

29.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-46/1999-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x REALTEX COMERCIO
DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA e outros -Reti-
rar oficios.-Adv. SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

30.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-97/1999-ADONAI
JOSE DE OLIVEIRA x JOSE CAETANO DE SOUSA -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ADONAI JOSE DE OLI-
VEIRA-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-160/1999-APUCARANA
FUTEBOL CLUBE x RINALDO FERREIRA DA SILVA e
outros -Aos interessados, em cinco dias-decorrido prazo de
suspensao deferido-Adv. HELDER EDUARDO VICENTINI e
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-

32.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/1999-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x IPASA INDUSTRIA
DE PAPEL APUCARANA S/A e outros -Aos interessados, em
cinco dias-Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO, SHEALTIEL
L.PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
e MAURO QUILLES BALDASSARRE-

33.-REPARAÇAO DE DANOS-208/1999-APARECIDA GA-
BRIELA DIONIZIO e outros x INTERCON TRANSPORTE
LTDA e outros-Deferida suspensao como requerido-90 dias-
Adv. VALDIR JUDAI, JOAQUIM AGNELO CORDEIRO e
EDUARDO S.PERUFFO-

34.-PRESTAÇAO DE CONTAS-216/1999-ESPÓLIO DE WE-
BER LUIZ LOPES e outros x JOÃO BATISTA DE CARDOSO
-1.Recebo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efei-
to devolutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo
de 15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para
endereçamento ao Tribunal.-Adv. PETRONIO CARDOSO e
JOAO BATISTA CARDOSO-

35.-MONITORIA-287/1999-BANCO DO BRASIL S/A x GIL-
DO VAZ VIEIRA e NASIO VAZ VIEIRA -Retirar A.R.-Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

36.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1999-STA-
RA S.A.IND.IMPL.AGRICOLAS x CHRISTOPH LUDWIG
FRIEDRICH WILHELM SCHULTZ -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advo-
gado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. JAIRO GREVENHAGEN - RS.-

37.-ORDINARIA DE NULIDADE-428/1999-LUIZA FIX e
outros x BADOLIO BARROZO BASSACO e outros-Ao ven-
cedor em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se os autos-Adv.
EDSON GAMA ALVES e GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

38.-EMBARGOS A EXECUÇAO-468/1999-FERNANDO
GARCIA ALGARTE x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.-BANESTADO -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. NEIDIVAL
RAMALHO OLIVEIRA e OSCAR IVAN PRUX-

39.-ORDINARIA DE COBRANÇA-486/1999-BANCO ITAU
S.A. x CEDRO REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ERNESTO AN-
TUNES DE CARVALHO-

40.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-515/1999-
CLAUDIO FERREIRA ROZARIO x ISMAEL PERES -Aos
interessados sobre avaliação, em cinco dias-Adv. WALDOMI-
RO BARBIERI e ALEX SANDER REZENDE-

41.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-541/1999-COM-
PANHIA VALENÇA INDUSTRIAL x LONDON CONFECÇO-
ES LTDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CRIS-
TIANE RODRIGUES ALVES-

42.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-34/2000-ABRO-
LHOS CONFECÇÕES LTDA. x CIPATEX SINTETICOS VI-
NILICOS LTDA. -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
MARCIO LUIZ SONEGO, MAURO CELSO DA SILVA e
CELSO DA CRUZ-

43.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-51/2000-ABRO-
LHOS CONFECÇÕES LTDA. x CIPATEX SINTETICOS VI-
NILICOS LTDA. -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias,para
deposito diligencia do Sr.Oficial de Justiça ( item 5.8.3.1.do
Código de Normas da Corregedoria da Justiça).-Adv. MAR-
CIO LUIZ SONEGO, MAURO CELSO DA SILVA e CELSO
DA CRUZ-

44.-BUSCA E APREENSAO-82/2000-PARANAMOTOR S/C
LTDA. ADM. DE CONSÓRCIOS x LAZARO VILAS BOAS-
Deferida conversão em Ação de Depósito...Adv. JEFERSON
DO CARMO ASSIS-

45.-MONITORIA-98/2000-JABUR PNEUS S/A x PALIMER-
CIO SCANDIUZZI -Aos interessados, em cinco dias-decorri-
do prazo de suspensao-Addv. MARCUS AURELIO LIOGI-

4 6 . - M O N I T O R I A - 1 0 3 / 2 0 0 0 -
SIND.TRANSP.ROD.AUTON.BENS EST.PARANA-SINDI-
CAM-PR x VALCINEIDE MARIA SOUZA GARCIA e outros-
...homologada a transaçãoe fls.261/262 ficando em consequen-
cia suspenso o feito até o cumprimento total do acordo somen-
te em relação ao requerido Antonio Marques dos Reis...Adv.
ALZIRO MOTTA SANTOS FILHO, CRISTINA LICA SUYE-
NAGA e JOAO APARECIDO MICHELIN-

47.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-111/2000-EDITO-
RA TRIBUNA DO NORTE S.A. x MARSIO GUILHERME
DOMINGUES e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. PETRONIO CARDOSO-

48.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-122/2000-VERA
REGINA BONGIOLO GANEO-MODAS x BANCO ITAU S.A.
-Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA-

49.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-161/2000-ANTO-
NIO VERONA x OSMAR JOAO BARNEZE -Ao (a) exequen-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. ORLANDO A.MIRAS, CLEBER
RICARDO BALLAN-

50.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2000-
GUARDATO FACTORING E SERVIÇOS LTDA x LAUDE-
LINO SILVERIO FILHO-Ao vencedor em cinco dias-Adv.
THEOQUITO AMADOR-

51.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-202/2000-LUIZ JAIRO
DALLAQUA e outros x MARIA DE FATIMA ISIDORO SIL-
VA -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. ABEL ABELARDO STAD-
NIKY e VALDIR JUDAI-

52.-EMBARGOS A EXECUÇAO-206/2000-ABROLHOS-
CONFECÇOES LTDA x CAROLINA HOFSTATTER DE OLI-
VEIRA -Ao preparo das custas, em cinco dias-Valor:R$ 459,02-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

53.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/2000-WIL-
SON JOSE TROPÉIA x NACIONAL BONÉS PROMOCIO-
NAIS LTDA e outros -...assim,intime-se o il.procurador judici-
al da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar segui-
mento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada
requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI e ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA-

54.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2000-
GUARDATO FACTORING E SERVIÇOS LTDA x LEANDRO
DI CARLO VIEIRA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

55.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2000-AN-
GELA MAYUMI NAGATA x R.C.FONTEQUE CIA LTDA -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CECILIA YAE
KURODA-

56.-CONSTITUIÇAO DE SERVIDAO-267/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x CAR-
LOS CEZAR SCHMIDT e outros-Às alegações finais,no prazo
comum de 20 (vinte) dias-Adv. WALDIR COELHO DE LOIO-
LA, MAURICI ANTONIO RUY e ITAMAR STRUMIELO
DINIZ-

57.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/2000-SIO-
MARA STRASSACAPA CHOCIAL x VANDERLEI APARE-
CIDO MACHADO -...assim,intime-se o il.procurador judicial
da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar seguimen-
to ao feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada
requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-296/2000-MCS
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x MODULART
CONSTRUÇOES INDUSTRIALIZADAS LTDA -Aos interes-
sados, em cinco dias-decorrido prazo de suspensao requerido-
Adv. JAMAL RAMADAN AHMAD e PAULA SALDANHA
FONSECA-

59.-DEPOSITO-304/2000-YAMAHA ADM. CONS. S/C
LTDA. x SERGIO RODRIGUES MACHADO -Ao (a) reque-
rente, em 05 (cinco) dias,para requerer o que lhe aprouver.Nada

requerido,arquivem-se.-Adv. FRANCINE FREDERICO-

60.-EMBARGOS A EXECUÇAO-341/2000-J.C.MODESTO
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS x PROGRESSO CONTA-
BILIDADE E ADVOCACIA S/C LTDA -Cumpra-se o
v.acórdao-Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI e NEIDIVAL
RAMALHO OLIVEIRA-

61.-ORDINARIA DE COBRANÇA-375/2000-BANCO ABN
AMRO S.A. x PE FORTE CALÇADOS LTDA e outros-Ao
vencedor em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se-Adv. ED-
SON CARLOS PEREIRA e ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

62.-MONITORIA-412/2000-BANCO ABN AMRO S.A. x LI-
VOTI & CIA LTDA e outros -Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

63.-MONITORIA-447/2000-SUPERMERCADOS CONDOR
LTDA x DANIELLE ROSEANE SANTOS PRADO -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

64.-MONITORIA-474/2000-EVANDRO JUDAI x JAIRO
BARRETO MIRANDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. VALDIR JUDAI-

65.-COBRANÇA-3/2001-AUTO POSTO BEIRA RIO LTDA
x A.GONÇALVES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. VALDIR JUDAI-

66.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2001-ADE-
MIR DE OLIVEIRA x ISMAEL MAZUR CAMARGO LOPES
-Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

67.-DECLARATORIA-65/2001-AROLDO ALVES DE SOU-
ZA x EZEQUIEL PEREIRA DE SOUZA -Ao (a) exequente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA-

68.-DIVISAO-86/2001-ALCIDES CAMPANHOLA x LUIS
DOMINGOS CAMPANHOLA e outros -Ao (a) requerente, em
05 (cinco) dias.-Adv. VALCELI ANCIOTO-

69.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-101/2001-HERMINIO BAR-
BOSA FOUTO x COPLASIL IND.COM.DE PLASTICOS
LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO
A. CASTRO DOS SANTOS-

70.-MONITORIA-111/2001-BANCO ABN AMRO S.A. x
MURY INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA-Em substitui-
ção nomeio o Dr.José Carlos Sabóia...Adv. EDSON CARLOS
PEREIRA e JOSE CARLOS SABOIA-

71.-ORDINARIA DE COBRANÇA-112/2001-BANCO ABN
AMRO S.A. x MURY INDUSTRIA D E CONFECÇOES LTDA
e outros-Em substituição nomeio o Dr.José Carlos Sabóia...Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA e JOSE CARLOS SABOIA-

72.-EMBARGOS A EXECUÇAO-120/2001-DOROTHEA
SCHINDLER e outros x BANCO AMERICA DO SUL S.A.-
...2.O cálculo da dívida segundo o definido na decisão e
acordao,com exceção das despesas e honorários atinentes aos
embargos,deverá ser promovido junto aos autos de execução-
Adv. PEDRO DE JESUS RUY e JOSE CARLOS SABOIA-

73.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-121/2001-DJANDIRA
FAVONI DIAS e outros x JOSE ADILSON PEREIRA e outros
-Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CIRINEU DIAS-

74.-ORDINARIA DE COBRANÇA-143/2001-CENTER FER-
TIN-COM.DE TINTAS E FERRAGENS LTDA x CENTRO DO
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA -
Aos interessados, em cinco dias-Adv. FRANCISCO P. PRIMO-

75.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-213/2001-PLAS-
TICOS MAGNO LTDA x GUAÇU S/A DE PAPEIS E EMBA-
LAGENS -Retirar Carta Precatória-Adv. PETRONIO CARDO-
SO-

76.-RESOLUCAO DE CONTRATO-229/2001-BASILIDES
PEREZ x TEREZA LUCIANO VALIM-...julgo extinto o
feito...art.269,III do CPC...Adv. WANDICLEIZE SANTOS e
JOANI RADUY-

77.-USUCAPIAO-231/2001-JOSE DOMINGOS DA ROSA e
VIVIAN MARIA DA SILVA ROSA x ANTONIO MARIA
RODRIGUES -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias com- pro-
var a publicação do edital-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

78.-EMBARGOS A EXECUÇAO-246/2001-WALTER DE BI-
AGI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -Cumpra-se o
v.acórdao-Adv. MARCO A. MILIARI e OSCAR IVAN PRUX-

79.-DEPOSITO-251/2001-PARANAMOTOR S/C LTDA -
ADM DE CONSORCIOS x SIVAL ARNO SAUSS -Retirar
ofícios-Adv. JEFERSON DO CARMO ASSIS-

80.-ORDINARIA DE COBRANÇA-254/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x MURY INDUSTRIA DE CONFECÇOES
LTDA e outros-Em substituição nomeio o Dr.José Carlos
Sabóia...Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOSE CARLOS
SABOIA-

81.-ORDINARIA DE COBRANÇA-255/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x MURY INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA
e outros-Em substituição nomeio o Dr.José Carlos Sabóia...Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA e JOSE CARLOS SABOIA-

82.-COBRANÇA-257/2001-OLGA BENETATTI STORINI x
FORTE CASTELO SEGUROS e outros-Defiro (fls.140) De-
corrido o prazo de 30 dias,manifeste-se o requerido-Adv. ED-
SON CARLOS PEREIRA, SIDERLEY BOLONHESI, EDIVAL
MURADOR e EDSON GAMA ALVES-
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83.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MURY IND.DE CONFECÇOES LTDA
e outros-Em substituição,nomeio o Dr.José Carlos Sabóia...Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA e JOSE CARLOS SABOIA-

84.-USUCAPIAO-319/2001-OSVALDO LEPRE E SUA MU-
LHER x FELIPE ALEXANDRE FELIPE -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias,para comprovar publicação do edital.-Adv.
RITA MARIA DA SILVA-

85.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-329/2001-PANDA-
PLAST-IND. DE ARTEFATOS DE PLASTICO LTDA x BA-
NESTADO-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Cum-
pra-se o v.acórdao-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOSE
FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

86.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-353/2001-ANTO-
NIO NUNES DA SILVA x COMERCIO DERIVADO DE PE-
TROLEO IRACEMA LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. EXPEDITO ZANOTTI e ALIKAN ZANOTTI-

87.--365/2001-CLAUDIO DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -1.Recebo os recursos
interpostos,eis que tempestivos,em seu efeito devolutivo e
suspensivo.2.Aos apelados para,querendo,no prazo de 15
dias,ofertarem contra-razoes.Apos,voltem conclusos para en-
dereçamento ao Tribunal.-Adv. CARLOS ANTONIO STOPPA
e MICHEL FEGURY JUNIOR-

88.-BUSCA E APREENSAO-386/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ISRAEL RUIZ-Ao vencedor em cico dias.Nada
requerido,arquivem-se-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI
e ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

89.-DECLARATORIA-387/2001-EIDIANA CRISTINA BER-
NARDES DA SILVA x AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNE-
RARIOS DE APUCARANA-ASSE e outros -Ao (a) requeren-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDUARDO H.TOMAZ-

90.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-418/2001-PARA-
TODOS IND.E COM.DE CONFECÇOES LTDA x LPR COM.E
REP.LTDA -Ao preparo das custas, em cinco dias-
Valor:R$367,52-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

91.-RESCISAO DE CONTRATO-461/2001-TELECOM APU-
CARANA LTDA x LATINOAMERICANA TCA LTDA -Reti-
rar Carta Precatória-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

92.-ORDINARIA DE COBRANÇA-496/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x AN-
TONIO MARTINELLI -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. ODENIR V.BARBOSA (ARAPONGAS)-

93.-INDENIZAÇAO-520/2001-JOSE SENDESKI NETO x
ROTERFLAM IND. COM. DE ANTENAS LTDA-Para os es-
clarecimentos do perito em audiencia a ser oportunamente
designada,concedo ao requerido o prazo de dez (10) dias para
formulação das perguntas,sob forma de quesitos,haja vista o
dis- posto no art.435 do CPC.Manifeste-se o autor acerca dos
novos documen tos juntados pelo requerido (fls.137/153)-
ADVS:DINO COSTACURTA,OSCAR IVAN PRUX.

94.--522/2001-NINA VACHTCHUK KAVROKOV x MUNI-
CIPIO DE APUCARANA -1.Recebo o recurso interposto,eis
que tempestivo,em seu efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao
apelado para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertar contra-
razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

95.--554/2001-ALEXANDRE RICCI NETTO x DEVANIR
CARNEIRO DE SOUZA e outros -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. ALEX SANDER REZENDE-

96.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-584/2001-JUSCILE-
NE CHEVED e outros x CLAUDIO DE OLIVERA e outros-
Defiro o pedido mediante deposito diligencia do Sr.Oficial de
Justiça-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

97.-ORDINARIA DE COBRANÇA-589/2001-BB ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A. x JOSE CAR-
LOS DOS SANTOS-Ao vencedor em cinco dias.Nada
requerido,arquivem-se-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

98.-BUSCA E APREENSAO-591/2001-DEVANIL ALVES
GOMES x IVAN CARLOS WIEST -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. ANTONIO ARI COSTA-

99.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-608/2001-IRINEU GALDI-
NO DOS SANTOS x ISAIAS DA CRUZ e outros -Ao (a)
requerido(a), em 05 (cinco) dias,ante documentação juntada
pelo autor.-Adv. ANTONIO ARI COSTA-

100.-EMBARGOS A EXECUÇAO-39/2002-AGF BRASIL
SEGUROS S.A. x ANGELO SANCHES PERES-1.Defiro a
habilitação incidente e determino seja procedida a substituição
processual do autor falecido ANGELO SANCHES PERES por
sua esposa IZABEL THIAGO PERES e herdeiros MUNGUE-
TE CRISTINA PERES, FARREL JEFREY PERES,NADJA
ADRIANA PERES,EFFERSON SANDRO PERES e RUSSE
LE CAROLINA PERES.Anotações e retificações
necessárias.2.Os pressupos tos de admissibilidade do recurso
de apelação restaram satisfeitos, havendo de ser submetido à
instancia ad quem.3.Reconsidero parcialmen te oitem 1º do
despacho de fls.71,para efeito de receber o recurso in terposto
pela parte adversa somente no seu efeito devolutivo,conforme
determina a regra do art.520,V,do CPC.A execução deverá pros-
seguir in dependentemente do recurso.ADVS:WANDERLEI
PAVAN,DORVAL FRANCISCO SIL- VA.

101.-COBRANÇA-41/2002-MARIA DE FATIMA MACHADO
x FORTE CASTELO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA
e outros -Retirar A.R.-Adv. ORLANDO A.MIRAS, SIDERLEY
BOLONHESI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

102.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-43/2002-NEIDI-
VAL RAMALHO DE OLIVEIRA x RTV CANAL 38 e outros-
Para degravação do audio das fitas do programa RTV PATRU-
LHA de titularidade do Sr.Paulo Farias,atinente aos dias 05 e
06 de fevereiro de 2002,nomeio perito o Sr.Daniel Felipetto...às
partes para em cinco dias formulação de quesitos e indicação
de assis tente técnico...ADVS:NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA,GENESIO B.IZIDORO, JEFFERSON POLICAR-
PO DA SILVA.

103.-DEPOSITO-45/2002-PARANAMOTOR S/C LTDA-
ADM.DE CONSORCIOS x JONAS ELIAS DO NASCIMEN-
TO -Defiro (fl.87) mediante certidao nos autos-Adv.JEFERSON
DO CARMO ASSIS-

104.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-81/2002-GER-
VANDE PEDRO x TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S.A
- TELEPAR -Designo audiencia de conciliação para o dia 03
de abril de 2003 as 14:30 horas,a qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao obti-
da a conciliação,na audiencia as partes especificarão e justifi-
carão as provas que pretendem produzir e será decidido se pre-
sentes as condições que ensejam o julgamento an tecipado da
lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o proces-
so será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. JOSE
EDILSON MIRANDA e MUNIR ABAGGE-

105.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-92/2002-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H A FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

106.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/2002-GE-
RALDO ERMELINDO MARONEZI x MAURO BERTOLI -
Aos interessados sobre avaliaçao, em cinco dias-Adv. JOA-
QUIM AGNELO CORDEIRO-

107.-BUSCA E APREENSAO-100/2002-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x CLAUDEMIR RAIMUNDO PEREIRA-Ao
vencedor em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se-Adv.
ANELISE CHAIBEN-

108.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-127/2002-MUNICIPIO
DE APUCARANA x RENATO DA SILVA DE OLIVEIRA-
Conforme termo de audiencia de justificação de fls. 20,foi acor-
dado que havendo descumprimento do acordo o processo pros-
seguiria com designação de nova audiencia.Com efeito,designo
o dia 18/02/2003 as 15:00 horas para realização de audiencia
de justificação de posse.Intime-se o réu para comparecimento
na audiencia,cientificando-lhe que o prazo para contestação dar-
se-á da intimação do despacho que deferir ou não a medida
liminar (art.930,pa ragrafo unico do CPC)-ADVS:ANTONIO
A.CASTRO SANTOS,VALDIR JUDAI.

109.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-147/2002-C S
PESQUISAS E PARTICIPAÇOES IND.LTDA x H A FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA -Aos interessados, em cinco dias-Adv.
EDSON GAMA ALVES e CARLOS R.MARQUES-

110.-CAUTELAR INOMINADA-164/2002-ANTAGRO
COM.E REP.LTDA x GUARDATO FACTORING E SERVI-
ÇOS LTDA-Aguarde-se a realização da audiencia preliminar
já designada nos autos de embargos do devedor em apenso-
Adv. RAQUEL MERCEDES MOTTA e ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI-

111.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-174/2002-C S
PESQUISAS E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x
NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. -Ao (a) requerente, em
05 (cinco) dias.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

112.-MONITORIA-182/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
FUAD VILMAR SCAFF e outros -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. SHIROKO NUMATA-

113.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-198/2002-
PROSPORT INDUSTRIA E COMERCAIO DE CALÇADOS
LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. -Ao preparo das custas,
em cinco dias-Valor:R$248,513-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI-

114.-BUSCA E APREENSAO-214/2002-BANCO OURIN-
VEST S/A x ROSANGELA APARECIDA DE CASTORINO-
Ao vencedor em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se-Adv.
ERICO SODRE FERREIRA-

115.-INVENTARIO-227/2002-SANDRA MICHELETTI MAG-
NONI x JOAO CARLOS MAGNONI -Aos interessados, em
cinco dias-Adv. MARCOS KAZUHIRO KISHINO e MARCO
AURELIO BARATO-

116.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-230/2002-PAU-
LO CESAR GLOVASKI x CREDINORPA-COOP.DE
CRED.RURAL CENTRAL NORTE PARANA -Designo audi-
encia de conciliação para o dia 02 de abril de 2003 as 14:30
horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na audi-
encia as partes especificarão e justificarão as provas que pre-
tendem produzir e será decidido se presentes as condições que
ensejam o julgamento an tecipado da lide e/ou pertinencia de
dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI e PEDRO DE JESUS RUY-

117.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-231/2002-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H A FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

118.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-232/2002-C S
PESQUISAS E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H
A FOMENTO COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

119.-EMBARGOS A EXECUÇAO-235/2002-SOFIA TREUK
WOLANCSUK x JOAO FORTUNATO -Ao preparo das cus-
tas, em cinco dias-Valor:R$336,01-Adv. THEOQUITO AMA-
DOR-

120.-ORD.REVISAO DE CONTRATO-256/2002-EDISON RO-
BERTO MASSEI x BB ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
CREDITO-...para equalização das questões é necessária a produ-
ção da prova pericial reclamada,sendo exigível do autor o suporte
financeiro para sua realização.Com efeito,defiro a produção da
prova pericial nomeando o Sr.Wesler Correa Munhe,conceden do-
lhe o prazo de cinco dias para apresentação da proposta de honorá
rios,que serão suportados pela parte autora (art.33,CPC).Por outro
lado,fica assentado que caso o autor não efetue o depósito dos
honorá rios do expert,por conta da inversão do onus da prova pode
ser do in- teresse do requerido assumir o seu custeio,já que a ele
cabe a contra prova quanto as alegações do autor no tocante aos
excessos identifica dos na peça vestibular,motivo pelo qual deve
ser o réu intimado para querendo depositar o referido valor.Para
atendimento do disposto no art.431-A do CPC,o Sr.Perito deverá
informar ao Juízo a data e local para ter início a produção da
prova,com antecedencia mínima de trinta (30) dias.Às partes o
prazo de cinco dias para formulação de quesitos e indicação de
asistente técnico-ADVS:SHIRLENY M.S.MASSEY,MARCOS
AURE LIO LIOGI.

121.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-265/2002-DE-
CORVIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA x VIDRAÇA-
RIA CANADA-Mantenho a decisão agravada por seus própri-
os fundamentos.À avaliação.Adv. PAULO HENRIQUE WEN-
DT e A.C.PINHO BELTONI-

122.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-295/2002-
ROSE MARIA DOURADO x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Retirar A.R.-Adv. EDISON ROBER-
TO MASSEI-

123.--297/2002-VITURI E FILHO LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A -Retirar A.R.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

124.-BUSCA E APREENSAO-299/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x ALBERTO JOSE VASILIO-...ante o
exposto,com fundamento no decreto-lei 911/69,julgo procedente
a ação consolidando a posse e propriedade do bem identifi-
cado no inicio desta decisão em mãos do autor,tornando defini-
tiva a apreensão liminar.Condeno o réu ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre o valor da causa- ADV:JOSE CARLOS SABOIA.

125.-REPARAÇAO DE DANOS-300/2002-REGIANE DE
OLIVEIRA ARAUJO x AUTO ESCOLA DOM BOSCO LTDA
e outros -Aos interessados sobre perícia realizada,em cinco dias-
Adv. HIROYOSHI IDA e LUIZ FRANCISCO FERREIRA-

126.-BUSCA E APREENSAO-321/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x PEDRO ALVES DOS SANTOS-Ao vencedor em
cinco dias.Nada requerido,arquivem-se ADV:LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

127.-EMBARGOS A EXECUÇAO-325/2002-BORMIO &
ZANATTA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA-...os títulos são líquidos,certos e exigíveis,cujo
valor atualizado é alcançado por simples operação arit
mética,preenchendo o requisito exigido no art.586 do
CPC.3.Pelo expos to,julgo improcedentes os embargos a exe-
cução aforadospor Bormio e Zanatta Ltda e outros contra Com-
panhia de Petróleo Ipiranga,condenan- do os embargantes no
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
ao advogado do embargado,no equivalente a R$2.000,00 (
art.20,paragrafo 4º CPC)-ADVS:NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA,MARIZA RI- BEIRO DA SILVA.

128.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-333/2002-GEN-
TIL TELES DE PROENÇA x ESTADO DO PARANA -Desig-
no audiencia de conciliação para o dia 02 de abril de 2003 as
14:00 horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores (habilitados a transigir).Nao obtida a conciliação,na
audiencia as partes especificarão e justificarão as provas que
pretendem produzir e será decidido se presentes as condições
que ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou pertinencia
de dilação probatória,neste caso o processo será saneado
(art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. NILSO PAULO DA SIL-
VA e MARCO AURELIO BARATO-

129.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-342/2002-LAURA DA
SILVA PAULINO x MAURO CATIONI -Ao (a) requerente, em
05 (cinco) dias.-Adv. JOAO APARECIDO MICHELIN-

130.-BUSCA E APREENSAO-397/2002-BANCO DIBENS S/
A x JEFERSON TOMAS SANTOS-Caso seja homologada a
desistencia da ação,como requer o autor a liminar haverá de ser
cassada e o bem devolvido ao requerido.Mani- feste-se o autor
no prazo de cinco dias sobre o contido no item ante rior-
ADV:MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

131.-DESPEJO C/C COBRANÇA-413/2002-SOLON VALEN-
TE LOPES E CIA.LTDA x JORGE LUIZ SVENSON e outros
-Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv.
JOEL TRAVAS BRAGA-

132.-ARROLAMENTO-434/2002-MARIA LABADO LABA-
RIAS x JOSE LAVARIAS -A inventariante, em cinco dias-Adv.
SIDERLEY BOLONHESI-

133.-ALVARA-438/2002-LUIZA MOREIRA DE LIMA x -
Defiro a suspensão como requerido-30 dias-Adv. EDUARDO
H.TOMAZ-

134.-BUSCA E APREENSAO-447/2002-PARANAMOTOR
S.C LTDA - ADM DE CONSORCIOS x ANDREIA CRISTI-
NA DOS SANTOS-Mantenho a decisao agravada por seus pro-
prios fundamentos-Adv. JEFERSON DO CARMO ASSIS e
VALDIR JUDAI-

135.-MANDADO DE SEGURANÇA-451/2002-ELISABETE
COSTA DE SOUSA x PREFEITO MUNICIPAL DA COMAR-
CA DE APUCARANA e outros-...assim,liminarmente con- cedo
a ordem para: (i)determinar aos impetrados que promovam a
reinte gração da impetrante Elizebete Costa de Souza no qua-
dro funcional dos Servidores Públicos Municipais de
Apucarana,no cargo de professora; (ii)cassar os efeitos do De-
creto nº 301/2002 até um ano após o térmi- no do mandato da
impetrante como dirigente sindical do Sindicato dos Funcioná-
rios Públicos Municipais de Apucarana.Para cumprimento ime-
dia to da liminar,intime-se por mandado as autoridades
coatoras.Manifeste se a impetrante acerca dos documentos jun-
tados pelos impetrados,no prazo de dez (10) dias-ADV:KELSEN
C.ZANOTTI.

136.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-454/2002-APA-
RECIDO VERONA x CARTÃO UNIBANCO LTDA -Sobre a
contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. NILSON
PAULO DA SILVA-

137.-BUSCA E APREENSAO-464/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINAN.INVESTIMENTO x CLOVIS VISICATI
-Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

138.-ALVARA-481/2002-ELIZANGELA DA SILVA RICI
FRANCO x -Retirar ofícios-Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA REIS-

139.-EMBARGOS DE TERCEIRO-483/2002-ARTUR BABI-
RETZHI x BANCO DO BRASIL S.A -Sobre a contestaçao,
manifeste-se o autor em dez dias-Adv. URANO FREIRE DE
MORAIS-

140.-TUTELA-484/2002-APARECIDA DE LOURDES GUER-
RA x LIVALDO LUIZ GUERRA-Para interrogatório designo
o dia 01 de abril de 2003 as 14:30 horas...Adv. CARLOS AN-
TONIO STOPPA-

141.-ALVARA-485/2002-CATARINA RIBEIRO LENARTOVI-
CZ x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CELSO
PAULO DA COSTA-

142.-BUSCA E APREENSAO-503/2002-LOURIVAL ANTO-
NIO DOS SANTOS x JOSE CARLOS RAPOSO DA SILVA -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias,para assinar termo de
caução.-Adv. PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA-

143.-MONITORIA-516/2002-FISCO,FISCO E CELESTE
LTDA x LUA MAGICA PRODUTOS ESOTERICOS LTDA -
Retirar A.R.-Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS-

144.-ARROLAMENTO-520/2002-JULIA CAVALHEIRO
CORREA x NELSON CORREA-Nomeada a requerente
inventariante...Adv. ADRIANO JAMUSSE-

145.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-117/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO
S/A -Aos interessados sobre cálculo, em cinco dias-Adv. MAR-
CO AURELIO BARATO e LUIZ C.JAVOSCHI-

146.-EXECUCAO FISCAL-9/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x RADIO CULTURA DE
APUCARANA,ANTONIO e outros-Concedo o prazo de 48
horas para a remiten te efetuar o depósito em cartório do valor
(R$725,15) atinente aos ho norários do Sr.Leiloeiro,ou com-
provar ter feito o pagamento diretamen te a referida pessoa-
ADVS;LUIZ CARLOS KRANZ,ARMANDO GRACIOLI.

147.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-442/2000-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x ANDRE GOLUBKOWICZ -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias,ante oferecimento de bens a pe-
nhora.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

148.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-497/2000-MUNICI-
PIO DE APUCARANA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Ao (a) executado(a), em 05 (cinco) dias,para assinar
termo de penhora.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVA-
LHO-

149.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-133/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR -1ª VARA FEDERAL -NEIDI-
VAL RAMALHO DE OLIVEIRA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. GIL-
BERTO G. DA SILVA-

150.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-157/2002-Oriundo da
Comarca de BLUMENAU-SC -2ª VARA CIVEL -CIA HEM-
MER IND.COM. x BRAULIO LOFHAGEN M.E. -Ao (a)
requerido(a), em 05 (cinco) dias,sob pena de desobediencia.-
Adv. AMARO DONIZETE NOGUEIRA-

151.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-191/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x A B J INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECÇCÕES LTDA -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

COMARCA DE APUCARANA
CARTORIO DA SEGUNDA VARA CIVEL
KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito
RELACAO Nº41/2002
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ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0059 000506/2002
ANA LUCIA B. CIAPPINA LAF 0069 000193/2002
ANTâNIO APARECIDO CASTRO 0030 000553/2001
ANTâNIO CARLOS GOMES 0025 000312/2001
ANTâNIO RODRIGUES SIMåES 0005 000510/1997
APARECIDO CARLOS PINHO BE 0034 000029/2002

0011 000121/1999
ARMANDO C. D. S GUADANHIN 0032 000571/2001
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EDSON CHOITI FUGIE 0009 000563/1998
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0002 000526/1995
EDSON GAMA ALVES 0064 000908/2001
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0065 001031/2001
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EDSON ROBERTO MASSEI 0004 000261/1997
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EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 0035 000040/2002
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0054 000440/2002
ERON ABBOUD 0067 000165/2002
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FRANCINE FREDERICO 0038 000080/2002
FRANCISCO BARBOSA - LONDR 0007 000404/1998
GEN•SIO BELARMINIO IZIDOR 0022 000462/2000
GISLAINE MAZUR 0028 000421/2001
HELCIO SILVA ORANE(PONTA 0034 000029/2002
HELENO GALDINO LUCAS - MA 0063 000380/2001
HERICK MARDEGAN - MARINGA 0042 000219/2002
HIROYOSHI IDA 0009 000563/1998
IRAN NEGRÇO FERREIRA 0025 000312/2001
IVO DE MORAES 0012 000254/1999
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0037 000075/2002

0029 000446/2001
JEFFERSON LUIS MATHIAS TH 0012 000254/1999
JOANI RADUY 0034 000029/2002
JOAO APARECIDO MICHELIN 0019 000368/2000

0053 000420/2002
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0048 000368/2002

0034 000029/2002
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0023 000241/2001
JOEL TRAVAS BRAGA 0033 000012/2002
Joel Travas Braga 0001 000362/1995
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 0048 000368/2002

0060 000514/2002
JOSE FONTOURA DA SILVA 0056 000468/2002
JOSE LOURENCO - SAO PAULO 0034 000029/2002
JULIANA A. CATARIN 0044 000243/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0030 000553/2001
JULIO CESAR GONCALVES 0019 000368/2000
JURANDYR LIMA REIS 0014 000375/1999
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0069 000193/2002

0070 000194/2002
0066 000255/2001

LUCIANA SEZANOWSKI - CURI 0038 000080/2002
LUCIANO GODOI MARTINS-LON 0029 000446/2001
LUIZ ANTâNIO MANCHINI 0039 000092/2002
MARCO ANTâNIO ARAUJO MILI 0011 000121/1999
MARCOS FABIO PAULINO 0002 000526/1995
MARILDA MAZZINI - SANTANA 0068 000178/2002
MARIZA RIBEIRO DA SILVA - 0055 000456/2002
MAURICI ANTONIO RUY 0008 000501/1998
MICHEL FEGURY JUNIOR 0024 000303/2001

0023 000241/2001
0027 000375/2001

MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0018 000302/2000
MOACYR VAZ TEIXEIRA 0021 000396/2000
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0023 000241/2001
NILSON URQUIZA MONTEIRO-L 0034 000029/2002
OSCAR IVAN PRUX 0049 000369/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0058 000498/2002
PEDRO DE JESUS RUY 0045 000252/2002
PEDRO LEAL - MARING 0063 000380/2001
PETRONIO CARDOSO 0061 000516/2002
RICARDO LAFFRANCHI - LOND 0070 000194/2002

0066 000255/2001
SATURNINO FERNANDES NETTO 0015 000410/1999
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0048 000368/2002

0034 000029/2002
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0043 000232/2002
SHIROKO NUMATA - LONDRINA 0052 000406/2002
SILVANO MARQUES BIAGGI 0051 000403/2002
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0025 000312/2001
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0024 000303/2001

0023 000241/2001
0027 000375/2001

TALTIBIO DEL VALLE Y ARAU 0006 000057/1998
ULISSES AIRES MERCER 0003 000079/1997
VALDEMIR SARTORELLI 0030 000553/2001
VALDIR JUDAI 0020 000379/2000

Valdir Judai 0005 000510/1997
VALDIR JUDAI 0022 000462/2000
VALMIR SCHREINER MARAN 0030 000553/2001
VANTUIR A. GUIMARAES 0050 000385/2002

1.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-362/1995-ELIO
PINTO x JOAO BATISTA BUENO- À manifestação do autor
sobre ofício de fls. 82/85.-Adv. Joel Travas Braga-

2.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-526/1995-BANCO
DO BRASIL S/A. x ANTONIO OPENHEMER e outros -Cum-
pra-se o V. Acórdão.-Adv. Edson Carlos Pereira, EDSON ELI-
AS DE ANDRADE, MARCOS FABIO PAULINO e ADÃO
OPENHEIMER-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-79/1997-SERCOMTRANS
COM. DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA. x CODAP-
CIA.DE DESEVOLVIMENTO DE APUCARANA- À manifes-
tação do autor sobre ofício de fls. 244/245.-Adv. ULISSES
AIRES MERCER-

4.-INVENTARIO-261/1997-LAIS FELIPPU PINTO e outros x
FELIPPE ALEXANDRE FELIPPE-...Abra-se vista ao inventa-
riante para, em 20 dias, informar quais os bens que ainda res-
tam para partilhar, se há dívidas pendentes, sobre saldos ban-
cários e rendas do espólio.-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI-

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-510/1997-JAIR RO-
DRIGUES e outros x JOAQUIM RODRIGUES e outros- À
manifestação das partes sobre cálculo de fls.207.-Adv. Valdir
Judai e ANTÔNIO RODRIGUES SIMÕES-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/1998-COMPANHIA LO-
RENZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Ao preparo das
custas no valor de R$ 59,51.-Adv. TALTIBIO DEL VALLE Y
ARAUJO-

7.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-404/1998-IKAR-
LA TRANSPORTES RODOVIARIA LTDA. x ADELINO SOR-
ZI- Ao autor para o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 70,00.- Adv. FRANCISCO BARBOSA - LONDRI-
NA - PR-

8.-REPARACAO DE DANOS-501/1998-CARLOS DE JESUS
JUNIOR e outros x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA e outros -Retirar em Cartório, Carta
Precatória para cumprimento, em 48 horas.-Adv. MAURICI
ANTONIO RUY-

9.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-563/1998-SIMONE ERICA
FIDELIS DOS SANTOS x TANFER-ARTEFATOS DE FER-
RO LTDA e outros -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. HI-
ROYOSHI IDA, CELSO PAULO DA COSTA e EDSON CHOI-
TI FUGIE-

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-8/1999-SILVIA
HELENA NEVES SALES e outros x CURTUME APUCARA-
NA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros- Defiro o
pedido de fls. 146.-Adv. CARLOS ANTÔNIO STOPPA-

11.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-121/1999-JOSE NOVAES
FARACO x ERNESTINA XAVIER e outros-Ao preparo das
custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 35,00.-Adv. APA-
RECIDO CARLOS PINHO BELTONI e MARCO ANTÔNIO
ARAUJO MILIARI-

12.-REPARACAO DE DANOS-254/1999-JOSE DE OLIVEI-
RA x BANCO DO BRASIL S/A.- À manifestação das partes
sobre cálculo de fls. 269.-Adv. IVO DE MORAES e JEFFER-
SON LUIS MATHIAS THOME-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/1999-NIKKOR INDUS-
TRIAL S/A. x INSS-INST.NAC.DO SEGURO SOCIAL- Defi-
ro o pedido de fls. 358. À manifestação do autor.-Adv. CAR-
LOS ANTÔNIO STOPPA-

14.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-375/1999-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A SAO PAULO x PEDRO BAI e
outros -À manifestação do autor.-Adv. JURANDYR LIMA
REIS-

15.-FALÊNCIA-410/1999-JOHN WILLIAM SMYE x SERRA-
RIA VAZ LTDA -À manifestação do autor.-Adv. SATURNINO
FERNANDES NETTO-

16.-DESAPROPRIAÇÃO-470/1999-MUNICIPIO DE APUCA-
RANA x ACYR LUCK MOREIRA- Ao réu citado por edital
nomeio curador o Dr. Ezílio Henrique Manchini. Intime-se para
apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.-Adv. EZÍ-
LIO HENRIQUE MANCHINI-

17.-AÇÃO MONITÓRIA-194/2000-JOAQUIM MASSARELI
CARVALHO x ESPOLIO DE PAULO ROBERTO DE ALCAN-
TARA e outros -Intime-se o Procurador judicial da parte ativa
para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. EMERSON
LUZ, CECILIO LUZ JR.-

18.-DECLARATÓRIA-302/2000-LUIS CARLOS BALAN x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A.- Para que se manifeste
sobre o cálculo de fls. 188.-Adv. MIGUEL HORST BOMPEI-
XE KOHLER-

19.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-368/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x LSF CONSULTORIA E ENGENHARIA AGRO
INDUSTRIAL LTDA. e outros -À manifestação do autor.-Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHE-
LIN, JULIO CESAR GONCALVES-

20.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-379/2000-CARLOS RO-
BERTO MOREIRA e outros x BANCO REAL S/A.- Ao autor
para que efetue o depósito das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 105,00 e para que providencie contra-fé.-Adv.
VALDIR JUDAI-

21.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-396/2000-L.M.T.
FARMACIA E DROGARIA LTDA. x A.D. DE CARVALHO
MEDICAMENTOS e outros- A intimação da parte exequente
para que efetue o depósito de R$ 45,00, referante ao valor da
diligência do Oficial de Justiça, como consta no ofício de fls.
34.-Adv. MOACYR VAZ TEIXEIRA-

22.-COBRANÇA-462/2000-VALDIR JUDAI x CIA. DE DE-
SENVOLVIMENTO DE APUCARANA - CODAP e outros-
Vistos...Isto posto, nego acolhimento aos presentes embargos
declaratórios, persistindo a sentença tal como está lançada.-
Adv. VALDIR JUDAI, EDSON GAMA ALVES, GENÉSIO
BELARMINIO IZIDORO e DIRCEU BORGES FILHO-

23.-ORDINARIA-241/2001-ADELINA DO AMARAL BOS-
SA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Vistos...Isto posto, julgo improcedente o pedido de apo-
sentadoria por idade formulada pela autora, porquanto não pro-
vou o efetivo lavor rural em regime de economia familiar em
número de meses igual à carência prevista no art. 142 da Lei nº
8213/91 e parágrafo único, art.51 do Decreto nº 611 de
21.07.1992 legislação providenciária que vigia à época que a
autora completou 55 anos de idade. Defiro à autora assistência
judiciária pleiteada com supedâneo na Lei nº 1.060/50. Pela
sucumbência condeno a autora nas custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), a teor do que dispõe o parágrafo 4º, artigo 20 do Código
de Processo Civil, considerando que a causa ficou adstrito à
contestação, sem que se fizesse presente nas audiências. Toda-
via, em razão da autora gozar dos benefícios da assistência ju-
diciária, o pagamento ficará sobrestado, pelo período de 05 (cin-
co) anos, até e se o réu provar a mudança patrimonial da autora
na forma da Lei nº 1.060/50. Cumpram-se no mais, as prescri-
ções contidas no Código de Normas da douta Corregedoria-
Geral da Justiça deste Estado, no que for aplicável.-Adv. JOA-
QUIM AGNELO CORDEIRO, NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA, SILVIA HELENA NEVES DE SALES e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

24.-ORDINARIA-303/2001-JOSE ANTÔNIO CAZINI x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Vistos...Isto posto, julgo improcedente a pretensão do autor de
aposentadoria proporcional, porquanto somando-se o tempo
rural desenvolvido em regime de econômia familiar de 06 anos
04 meses e 28 dias reconhecido nesta demanda ao tempo urba-
no de 22 anos, 03 meses e 12 dias computados pelo INSS no
processo administrativo perfez o tempo de 28 anos, 08 meses e
10 dias, tempo insuficiente para obter o direito a aposentadoria
proporcional. De corolário, determino a averbação ao processo
de aposentadoria do autor como tempo de serviço prestado no
profissão de lavrador o interstício de 03/08/1970 a 31/12/1976,
que resulta no tempo de 06 (seis) anos 04 (quatro) meses e 28
(vinte e oito) dias. Por conseguinte, condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais) com fulcro no parágrafo 4º do
artigo 20 di Código de Processo Civil, considerando o zelo e
trabalho profissional realizado pelo causídico. Todavia, o au-
tor por gozardos benefícios da assistência juduciária, o paga-
mento ficará sobrestado, pelo período de 05 (cinco) anos, até e
se o réu provar mudança patrimonial deste a teor do que dispõe
o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. No mais, cumpra-se a prescri-
ção contida no Código de Normas da e. Corregedoria-Geral da
Justiça, no que for aplicável.-Adv. CARLOS ANTÔNIO STO-
PPA, SILVIA HELENA NEVES DE SALES e MICHEL FE-
GURY JUNIOR-

25.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-312/2001-SANDRO CÉ-
SAR PEREIRA VIANA x ADRIANO DE MOURA -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. IRAN
NEGRÃO FERREIRA, SILVESTRE MENDES FERREIRA
NEGRÃO, ANTÔNIO CARLOS GOMES-

26.-INTERDIÇÃO-336/2001-JOSE DOS SANTOS x CELIO
APARECIDO DOS SANTOS- Ao autor para que retire manda-
do de averbação.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

27.-ORDINARIA-375/2001-EURICO SIMAO DA SILVA x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Vistos...Isto posto, julgo procedente a pretensão do autor, para
declarar o interstício de 01/01/1960 a 31/12/1963 e 01.01.1971
a 31.12.1975, que perfaz o tempo de 09 (nove) anos, 09 (nove)
meses e 04 (quatro) dias, fazendo jus à aposentadoria integral,
com renda mensal no percentual de 100% do salário-de-bene-
fício. De corolário condno o réu ao pagamento da diferença
sobre o benefício percebido desde 20.03.2001, incidindo-se
correção monetária a partir do vencimento de cada parcela,
adotando-se os índices aplicáveis à espécie e juros a 1% ao
mês, a contar da citação, consoante Súmula 204 do STJ. Pela
sucumbência, condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% so-
bre o valor da condenação, com fulcro no parágrafo 3º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, considerando o tempo des-
pendido no acompanhamento da causa, o zelo e trabalho pro-
fissional. Havendo ou não recurso voluntário, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por
força do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, com
a nova redação dada pelo art. 10.352, de 26.12.2001, com as
homenagens deste Juízo. No mais, cumpra-se a prescrição con-
tida no Código de Normas da e. Corregedoria-Geral da Justiça,
no que for aplicável.-Adv. CARLOS ANTÔNIO STOPPA, SIL-
VIA HELENA NEVES DE SALES e MICHEL FEGURY JU-
NIOR-

28.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-421/2001-ARISTIDES
CONCHON x BENEDITA DA ROCHA MOREIRA e outros -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
GISLAINE MAZUR-

29.-DEPÓSITO-446/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA.
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x OTALIA SANTOS-
Vistos...Isto posto, julgo procedente o pedido da autora, de
corolário, condeno a ré a depositar o veículo descrito na inici-
al, no prazo de 24 horas, ou seu equivalente em dinheiro no

valor de R$ 6.487,59 (seis mil, quatrocentos e oitenta e sete
reais, cinquenta e nove centavos), sob pena de prisão como
depositária infiel, nos termos dos artigos 901 a 904 do Código
de Processo Civil. Condeno, ainda a ré, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00
(setencentos reais), com amparo no art. 20, parágrafo 4º, Códi-
go de Processo Civil, considerando o zelo e o trabalho profissi-
onal realizado. Cumpra-se, no mais, as prescrições contidas no
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
no que for aplicável.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS -
LONDRINA e LUCIANO GODOI MARTINS-LONDRINA-

30.-DECLARATÓRIA-553/2001-C.S. PESQUISAS E PARTI-
CIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x NOSSA CAIXA NOSSO
BANCO S/A. e outros- Avoco os autos. Face ao contido no
pedido de fls. 84, incluso no pólo passivo a Distribuidora de
Alimentos Grandes Lagos Ltda. Outrossim, revogo a parte fi-
nal do despacho de fls. 112, no que tange a audiência designa-
da, mantendo no mais, as determinações ali exaradas. Ao autor
para que retire carta Ar em cartório.-Adv. EDSON GAMA
ALVES, ANTÔNIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS,
VALDEMIR SARTORELLI, VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN e CARLOS JOSE DAL PIVA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-564/2001-MUNICIPIO DE
APUCARANA x APARECIDA MORIAMA CAMARGO MA-
RIANO e outros- À manifestação das partes sobre cálculo de
fls. 59/75.- Adv. EDSON GAMA ALVES e BENEDITO JOSE
DE OLIVEIRA-

32.-DESPEJO-571/2001-HAMILTON RODRIGUES DA SIL-
VA x LUCINEIA DOS SANTOS -À manifestação do autor.-
Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

33.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-12/2002-IRINEU
CAVASANI x MAURO BERTOLI e outros- Ao autor para que
providencie depósito das custas da avaliação no valor de R$
204,05, conforme consta na informação de fls. 42.-Adv. JOEL
TRAVAS BRAGA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-29/2002-ESPOLIO DE FELI-
PPE ALEXANDRE FELIPPE x AGROPECUÁRIA APUCA-
RANA LTDA. e outros- Tendo em conta o disposto no art. 12,
parágrafo 1º, do CPC, e considerando que o inventariante é
dativo, acolho seu pedido no sentido de que todos os herdeiros
se manifestem sobre as contas. O prazo previsto no art. 915,
parágrafo 1º, do CPC, para falar sobre a contas, deve ser no
caso concedidoem dobro, por força do disposto no art. 191 do
CPC, uma vez que o litisconsortes (Espólio e os herdeiros) tem
diferentes procuradores. Intimem-se, portanto, todos os herdei-
ros para, querendo, dizerem sobre as contas prestadas, em dez
dias.-Adv. CELSO PAULO DA COSTA, EDSON ROBERTO
MASSEI, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, NILSON UR-
QUIZA MONTEIRO-LONDRINA-PR, JOAO CARLOS MES-
SIAS JUNIOR-LONDRINA, APARECIDO CARLOS PINHO
BELTONI, JOANI RADUY, ARNALDO CONCEICAO JUNI-
OR, HELCIO SILVA ORANE(PONTA GROSSA), JOSE LOU-
RENCO - SAO PAULO - SP e ELEAZAR FERREIRA-

35.-FALÊNCIA-40/2002-Y.K.K. DO BRASIL LTDA. x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ANELIM
LTDA.- À requerida citada por edital nomeio curador o Dr.
Eduardo Henrique Tomaz. Intime-se para apresentação de de-
fesa no prazo de 03 (três) dias.-Adv. EDUARDO HENRIQUE
TOMAZ-

36.-ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-50/2002-JORGE
ROSA DA SILVA x LAZARA GENY BARBOSA SCAF e ou-
tros -Ao preparo das custas no valor de R$ 259,01.-Adv. EDER
FABRILO ROSA - MARINGA - PR-

37.-DEPÓSITO-75/2002-PARANAMOTOR S/C. LTDA. AD-
MINISTRACAO DE CONSORCIOS x ALETHEIA DE CAS-
TRO MATOS -Ao preparo das custas no valor de R$ 31,51.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

38.-BUSCA E APREENSÃO-80/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x CRISTIANE F. ZANELATO CIA. LTDA. -Ao preparo
das custas no valor de R$ 17,51.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI - CURITIBA - PR e FRANCINE FREDERICO-

39.-DESPEJO-92/2002-JOSE FRANCISCONI BIASOLI x VLA-
DEMIR SCANAGATA- Vistos...Isto posto, julgo procedente o
pedido do autor, declarando a resolução do contrato de locação
firmado entre a partes, por denúncia vazia ou imotivada, sendo
desnecessário o despejo, uma vez que o imóvel já foi desocupa-
do, conforme manifestação do réu às fls. 37 e auto de entrega de
chaves às fls. 38. De corolário, condeno o réu ao pagamemto das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
800,00 (oitocentos reais), considerando zelo, o trabalho profis-
sional e o tempo despendido no acompanhamento do feito, com
fulcro no parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil.
Cumpram-se, no mais, as prescrições contidas no Código de
Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável.-Adv. LUIZ ANTÔNIO MANCHI-
NI e CARLOS EDUARDO MADI-

40.-BUSCA E APREENSÃO-125/2002-PARANAMOTOR S/
C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x JULIA-
NA MANSANO TARIFA- Diante do contido no pedido de fls.
47, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 269, incisoIII, do
CPC...-Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA - LDA.-

41.-ARROLAMENTO-208/2002-CLAUDEMIR JOSE PEREI-
RA x PAULO FRANCISCO PEREIRA- Ao autor para retirar
carta de adjudicação.-Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

42.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-219/2002-AUTO
POSTO ANDREOTTI LTDA. x J. A. CAMARGO TRANS-
PORTES LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. HERI-
CK MARDEGAN - MARINGA - PR-

43.-ORDINARIA-232/2002-LUCIANO AUGUSTO MOLINA
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FERREIRA x SASSE COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
e outros- ...Destarte, a Caixa Econômica Federal é parte legíti-
ma para demanda, e por conseguinte, declino da competência
para processar e julgar a causa. Nada obstante a tese articulada
pelo autor de jurisdição federal delegada não é de ser acolhida.
Tratando-se de empresa pública federal exsurge a competência
absoluta dos juízes federais para processar e julgar a causa,
consoante preceitua o art. 109, inciso I, da Carta da República.
Remete-se o processo a uma das Varas Federais de Londrina,
com as homenagens deste juízo.-Adv. SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI e ALCEU PAIVA DE MIRANDA - CURI-
TIBA-

44.-ALIENAÇÃO JUDICIAL-243/2002-JOSE FRANCISCO-
NI BIAZOLI e outros x LEODORO MORAES e outros- Aos
requeridos citados por edital nomeio curadora a Dra. Juliana
A. Catarin. Intime-se para apresentação de resposta no prazo
de 15 (quinze) dias.-Adv. JULIANA A. CATARIN-

45.-INTERDIÇÃO-252/2002-ROGERIO DOMINGUES AL-
VES x APARECIDA FLORINDA ALVES- ...Isto posto, de-
creto a interdição da requerida APARECIDA FLORINDA
ALVES, nascida em 05/08/1932, filha de Benedicto Fran-
cisco Alves e Pedra Domingues. declarando-a absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com
o contido no art. 454, parágrafo 1º, do mesmo ordenamento
citado, nomei como curador o requerente ROGÉRIO DO-
MINGUES DE OLIVEIRA. Em obediência ao disposto no
art. 1.184, do CPC e no art. 12, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro Civil e Publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 03 vezes, com intervalo de 10
dias. Intime-se o curador para o compromisso, em cujo ter-
mo deverão constar as restrições que pesam sobre o reque-
rente de que não poderá alienar ou onerar quaisquer bem do
interdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita...- Adv.
PEDRO DE JESUS RUY-

46.-ALVARÁ-347/2002-GONCALO DEMETRIO MALUF x
JUIZO DESTA- Vistos...Isto posto, defiro o pedido, determi-
nando a expedição do alvará autorizando o requerente a levan-
tar as referidas importâncias, com os acréscimos legais. Deve
ser observada a seguinte condição: a) validade do alvará por
trinta dias.- Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

47.-ALVARÁ-366/2002-ROSILENE DA SILVA ZAMPERLI-
NI x JIZO DESTA- Vistos...Isto posto, defiro o pedido, deter-
minando a expediçãodo alvará autorizando a requerente a le-
vantar a referida importância, com os acréscimos legais. De-
vendo ser observada a seguinte condição: validade do alvará
por trinta dias.-Adv. ADRIANO JAMUSSE-

48.-ORDINARIA-368/2002-PAK COMERCIO DE CAFE E
CEREAIS LTDA. x BANCO BANESTADO S/A. -Tratando-se
de direito, designo audiência preliminar de conciliação e orde-
nação do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 08 de maio
de 2003, às 14:00. Intimem-se as partes e seus Advogados, ci-
entes de que nessa audiência, caso não se realize o acordo, será
ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para
que retirem as Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MES-
SIAS JUNIOR-LONDRINA e JOSE FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-369/2002-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x AGUINALDO
ALVES GOMES e outros- Indefiro o pedido de fls. 96, por-
quanto a carta de citação foi devolvida em razão do requerido
estar ausente. Destarte, expeça-se mandado de citação. Ao au-
tor para que providencie depósito do Oficial de Justiça no va-
lor de R$ 52,50.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

50.-BUSCA E APREENSÃO-385/2002-FINAUSTRIA CIA.
DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x AMILCAR
AUGUSTO MARANDA -Ao preparo das custas no valor de
R$ 17,51.-Adv. VANTUIR A. GUIMARAES-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/2002-PARANAMO-
TOR AUTOMOVEIS LTDA. x A UNIAO -Recebo estes Em-
bargos para discussão, eis que tempestivos, ao passo que sus-
pendo o curso da respectiva ação principal. Outrossim, deter-
mino a intimação da parte embargada para, no prazo legal,
querendo, ofertar impugnação. -Adv. SILVANO MARQUES
BIAGGI-

52.-AÇÃO MONITÓRIA-406/2002-BANCO BANESTADO S/
A. x JESUS VICENTINI e outros -Retirar em Cartório, Carta
Precatória para cumprimento, em 48 horas.-Adv. SHIROKO
NUMATA - LONDRINA - PR-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-420/2002-JOSE BANKS
CORREA e outros x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S.A.- Defiro o pedido de fls. 41. Ao autor para
que retire Carta AR em cartório, para cumprimento em 48 ho-
ras.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO APARECIDO
MICHELIN-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-440/2002-MARIA ALVES
DE LIMA e outros x INES GUERRA- Vistos...Isto posto, julgo
extinto o presente feito sem julgamento do mérito por falta de
pressuposto desenvolvimento válido e regular do processo, com
fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
De corolário condeno as autoras ao pagamento das despesas
processuais e deixo de arbitrar honorários advocatícios face a
não instauração da relação jurídico processual. Cumpram-se,
no mais, as prescrições contidas no Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná, no que
for aplicável.-Adv. EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JR.-

55.-DESPEJO-456/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x BORMIO E ZANATTA LTDA. -

Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
MARIZA RIBEIRO DA SILVA - MARINGA-

56.-ORDINARIA-468/2002-LUZIA MARILDA DE ASSIS x
MANOEL PINTO FRANCISCO DA SILVA -Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se o autor.-Adv. JOSE FONTOU-
RA DA SILVA-

57.-ALVARÁ-477/2002-MARILENE DE SOUZA SILVA x
JUIZO DESTA-...Isto posto, defiro o pedido, determinando a
expedição do alvará autorizando a requerente a levantar a refe-
rida importância, com os acréscimos legais. Devendo ser ob-
servadas as seguintes condições: a) validade do alvará por trin-
ta dias. b) prestação de contas em igual período.-Adv. EDUAR-
DO HENRIQUE TOMAZ-

58.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-498/2002-M.
FISBEIN COM. DE TEC. E REP. COM. LTDA. x J.B. PRA-
DO LTDA. -À manifestação do autor.-Adv. PAULO ROBER-
TO MUNHOZ COSTA FILHO e CARLOS ROBERTO F.
MUNHOZ COSTA-

59.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-506/2002-SINDI-
CAM-PR SIND.DOS TRANSP.ROD.AUTONOM.DE BENS P
x EDSON AVANCI e outros- Ao autor para providenciar depó-
sito do Oficial de Justiça no valor de R$ 210,00 e para provi-
denciar 3 cópias para contra-fé.-Adv. ALZIRO DA MOTTA
SANTOS FILHO-

60.-AÇÃO MONITÓRIA-514/2002-BANCO ITAU S/A. x
R.B. BONES PROMOCIONAIS LTDA. e outros- 1. Realmen-
te, a hipótese concretizada nos autos demostra a viabilidade
do procedimento proposto: o monitório. Os pressupostos de
admissibilidade estão evidenciados (ex vi do art. 1102a do
CPC, Lei 9079/95). Assim, defiro o seu procedimento, como
requerido. 2. De corolário, cite-se o réu para pagamento em
15 (quinze) dias, ou ofertar embargos (no próprio processo),
tudo nos termos da lei (arts. 1102a a 1102c). 3. Consigne-se,
no mandado, a advertência do art. 285 do CPC (pena de reve-
lia). 4. Defiro os prerrogativos do art. 172, parágrafo 2º do
CPC...Ao autor para que providencie o depósito do Oficial de
Justiça no valor de R$ 87,50.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO
DE CARVALHO-

61.-ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-516/2002-LINDOLFO
FERREIRA DE LIMA x JOSE DE ALMEIDA e outros- ...Des-
tarte, ao autor para que regularize o pólo passivo.-Adv. PE-
TRONIO CARDOSO-

62.-EXECUÇÃO FISCAL-774/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x KIICHI FUJIWARA -
Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso I do CPC, julgo ex-
tinta, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a pre-
sente execução fiscal movida por FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE APUCARANA em face de KIICHI FUJIWA-
RA...-Adv. EDSON GAMA ALVES-

63.-EXECUÇÃO FISCAL-380/2001-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGR. DO PARANA x JORGE AN-
SELMO DE OLIVEIRA E OUTROS -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS - MARINGA
- PR e PEDRO LEAL - MARINGá-

64.-EXECUÇÃO FISCAL-908/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x IVONE CARNEIRO- Nos
termos do artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a presente execução
fiscal movida por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
APUCARANA em face de IVONE CARNEIRO.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

65.-EXECUÇÃO FISCAL-1031/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x MARIETA DE JESUS
GONCALVES -Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, a presente execução fiscal movida por FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA em face de MA-
RIETA DE JESUS GONÇALVES...-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

66.-CARTA PRECATORIA-255/2001-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS - PR UNICA VARA CIVEL -UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARCIA ROVE-
NA GOMES DA CUNHA- Ao autor para que providencie o
depósito das custas da avaliação no valoe de R$ 57,00, confor-
me informação de fls. 25.-Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-LONDRINA e RICARDO LAFFRANCHI - LONDRI-
NA - PR-

67.-CARTA PRECATORIA-165/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE IBIPORA-PR -AYRTON
COSTA LOYOLA x DIOGO OLIVEIRA LOPES -À manifes-
tação do autor.-Adv. ERON ABBOUD-

68.-CARTA PRECATORIA-178/2002-Oriundo da Comarca de
1ªVARA DE REG. PUBLICOS DA CAPITAL - SP -MASSAO
MINEHIRA e outros x ANTONIO GOMES e outros -À manifes-
tação do autor.-Adv. MARILDA MAZZINI - SANTANA - SP-

69.-CARTA PRECATORIA-193/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS - PR -UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x NOUR
BASSIL DE ARAUJO COSTA -À manifestação do autor.-Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-LONDRINA e ANA
LUCIA B. CIAPPINA LAFFRANCHI-

70.-CARTA PRECATORIA-194/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS - PR. -UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x FABRI-
CIO BALAN- Ao autor para que providencie o depósito das
custas da avaliação no valor de R$ 57,00, conforme informa-
ção de fls. 25.-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-LON-
DRINA e RICARDO LAFFRANCHI - LONDRINA - PR-
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-57/1993-P.N.V.J. x
A.C.A. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 24 de fevereiro de
2.002, às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. JOSE
CARLOS S. SABOIA e CLEIA SUELI TREVISAN-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-297/1999-A.B.G.F. e outros x
J.B.M. -Vista aos exeqüentes. -Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-16/2000-A.C.S.G. x
M.D.S. -Vista as partes. -Adv. SHIRLENY M. S. MASSEI e
ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-97/2000-I.T.O. e outros x
C.O. - Designo o dia 07 de fevereiro de 2.003 as 10:00 horas
para a 1ª. hasta publica e o dia 21 de fevereiro de 2.003 as
10:00 horas para a 2ª. hasta publica. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA REIS, EMERSON LUZ e CECI-
LIO LUZ JR.-

5.-SEPARACAO JUDICIAL-160/2000-M.A.M.C. x D.B.O.C.

-Vista à requerente. -Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLI-
VEIRA-

6.-DIVORCIO CONSENSUAL-259/2000-A.S. e outros x
J.D.C. -para a prova do alegado, designo o dia 17 de fevereiro
de 2.003, as 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv.
PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-374/2000-E.F.D. x
E.S. -Designado o dia 19 de fevereiro de 2.003, às 08:30 horas,
para a realização do exame de DNA, no Laboratório Laborge-
ne. -Adv. GENESIO BELARMINO IZIDORO e RITA MARIA
DA SILVA-

8.-REGULAMENTACAO DE G. E POSSE-376/2001-E.R.S.
x A.S. -Vista à requerente. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA REIS-

9.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-594/2001-B.E.S. x
G.R.D.S. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331,
do Código de Processo Civil, designo o dia 12 de agosto de
2.003, às 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv.
EMERSON LUZ, CECILIO LUZ JR. e JOAO APARECIDO
MIQUELIN-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-669/2001-D.B.G. e outros
x H.D.G. -Vista à requerente. -Adv. CECILIO LUZ JR., EMER-
SON LUZ-

11.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-713/2001-B.V.P.
x A.M.J. -Designado o dia 24 de fevereiro de 2003, às 08:30
horas, para a realização do exame de DNA, no Laboratório
Laborgene. -Adv. RITA MARIA DA SILVA e JOAO BATISTA
CARDOSO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-759/2001-W.T.P.S. x A.P.S.
-Vista à requerente. -Adv. VALDIR JUDAI-

13.-ALIMENTOS-960/2001-S.A.L.N. e outros x A.N.N. -Sen-
tença em sua parte final a saber: Isto posto, julgo procedente,
em parte, o pedido inicial, para condenar o requerido, ANN, ao
pagamento da importância referente a 30% do seu rendimento
líquido, por mês, devidos à partir da citação. Sem custas. PRI.
-Adv. ALEXANDRE GUARILHA e EDUARDO HENRIQUE
TOMAZ-

14.-ALIMENTOS-30/2002-M.H.D.M. x A.O.M. -A conta e
preparo - R$205,40. -Adv. PAULO CESAR RIBEIRO DA SIL-
VA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2002-C.A.N. x L.N.
- Vista ao requerente. -Adv. DIRCEU BORGES FILHO-

16.-SEPARACAO JUDICIAL-382/2002-T.O.F. x N.F. - Inti-
me-se o requerido para que no prazo de 05 (cinco) dias regula-
rize sua representação processual, sob pena de desentranha-
mento da contestação. -Adv. LUIZ FRANCISCO FERREIRA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-409/2002-C.D.C.P. e ou-
tros x G.S.F. -Vista ao exeqüente. -Adv. RITA MARIA DA SIL-
VA-

18.-ALIMENTOS-412/2002-G.G.M. x M.M.M. -Cite-se o re-
querido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 12 de junho de 2.003,
às 15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ELZA VALIN-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-421/2002-I.V.O.S. x P.J.S.
-Vista à exeqüente. -Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ -

20.-ALIMENTOS-495/2002-A.J.C.R. x L.R. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 18 de junho de 2.003, às
15:30 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ALEX SANDER
REZENDE-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-545/2002-L.A.F. e outros
x M.F. - Considerando que um dos exeqüentes encontra-se
morando com o executado, e levando em conta que o executa-
do esta desempregado, e não tendo os exeqüentes falado sobre
a justificativa apresentada, acolho o parecer do Ministério Pu-
blico, para acolher a justificativa, determinando o arquivamen-
to dos presentes autos. Intimem-se. -Adv. LUIZ FRANCISCO
FERREIRA e THEOQUITO AMADOR-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-546/2002-G.C.C.S. x L.S.
-Vista ao exeqüente. -Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-555/2002-G.F.L.F. e ou-
tros x G.F.L. -Vista aos exeqüentes. -Adv. EDISON CANESIN
JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-683/2002-K.M.M. e ou-
tros x A.M. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cál-
culo de fls.33/34. -Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

25.-REVISAO DE ALIMENTOS-686/2002-C.E.M. x E.M.M.
-Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do Código
de Processo Civil, designo o dia 14 de fevereiro de 2.003, às
09:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. JAMIL SONI
JUNIOR, LOURIVAL LINO DE SOUZA, ERICO RICARDO
SACONATO e JOSIANE VARGAS FERREIRA-

26.-ALIMENTOS-706/2002-C.V.P. e outros x A.A.P. -Vista aos
requerentes. -Adv. HIROYOSHI IDA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-726/2002-K.D.S.P. e ou-
tros x N.A.P. -Para a audiência de justificação, designo o dia
11 de agosto de 2.003, às 14:00 horas, no FÓrum Local. Inti
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mem-se. -Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA e LUIZ
FRANCISCO FERREIRA-

28.-DIVORCIO DIRETO-732/2002-R.T.L. x J.B.S. -Nomeio
o advogado adiante nominado como curador especial ao reque-
rido, concedendo-lhe o prazo de cinco (05) dias para se mani-
festar nos presentes autos. -Adv. APARECIDO C. PINHO BEL-
TONI-

29.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-744/2002-L.S.O. x
P.S.E.O. -Vista à requerente. -Adv. DIRCEU BORGES FILHO-

30.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-747/2002-J.C.Q.
x C.A.G. -para a audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 19 de junho de 2.003, as 15:30 horas, no Fórum local.
Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-751/2002-S.C.A. x C.R.A.
-Vista à requerente. -Adv. ALEX SANDER REZENDE-

32.-REVISAO DE ALIMENTOS-765/2002-A.S. x D.R.S.S. e
outros - Digam os requeridos sobre os documentos de fls.68 a
75. Intimem-se. -Adv. GIOVANKA A. S. DE PAULA-

33.-ALIMENTOS-776/2002-P.C.A. e outros x A.D.A. - Consi-
derando as declarações das requerentes e do Representante do
Ministério Publico, indefiro o pedido de fls. 16 a 18, mantendo
o despacho de fls.10. Intimem-se. -Adv. RITA MARIA DA SIL-
VA, EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JR.-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-794/2002-E.V.S. e outros
x A.S.S. -Vista às requerentes. -Adv. JULIANA APARECIDA
CATTARIN-

35.-ALIMENTOS-824/2002-K.C.O.S. x W.R.S. -Vista à reque-
rente. -Adv. JULIANA APARECIDA CATTARIN-

36.-REVISAO DE ALIMENTOS-846/2002-R.A.M. x G.F.S. e
outros -Vista ao requerente. -Adv. REMY DYONISIO HUSZCZ
e ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ-

37.-DISSOL.SOCIED.FATO C/C P.BENS-857/2002-L.M.A. x
M.P.F.S. -Vista à requerente. -Adv. JOSE FONTOURA DA
SILVA-

38.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-859/2002-L.M.A. x
M.P.F.S. -Vista à requerente. -Adv. JOSE FONTOURA DA
SILVA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-871/2002-T.S.O. e outros
x J.A.O. -Vista aos exeqüentes. -Adv. JULIANA APARECIDA
CATTARIN-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-889/2002-R.T. e outros x
J.J.T. -Vista à requerente. -Adv. DIRCEU BORGES FILHO-

41.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-893/2002-E.G.P.
x M.R.M. -Vista à requerente. -Adv. AIRTON JOSE MARGA-
RIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-916/2002-M.A.R. x N.R.
-Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco dias, o
cálculo demonstrativo do débito. -Adv. ARMANDO C. D. S. e
GUADANHINI-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-933/2002-K.C.O.S. x
W.R.S. -Vista à exeqüente. -Adv. JULIANA APARECIDA
CATTARIN-

44.-CANCELAMENTO REG. NASCIMENTO-936/2002-C.A.
x - Intime-se o requerente para que informe o endereço da Sra.
I.M.A. a fim de possibilitar sua oitiva em Juízo. -Adv. CAR-
LOS ANTONIO STOPPA-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-973/2002-A.T.D.S. x
R.C.D.S. -Vista à exeqüente. -Adv. ALEXANDRE GUARI-
LHA-

46.-SEPARACAO CONSENSUAL-981/2002-J.G.O. e outros
x -A conta e preparo - R$ 96,00. -Adv. AROLDO ALVES DE
SOUZA-

47.-ALIMENTOS-982/2002-P.N.M. e outros x J.M. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 06 de agosto de 2.003,
às 15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. AIRTON JOSE
MARGARIDO-

48.-ALIMENTOS-983/2002-K.C.C. x R.C. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 07 de agosto de 2.003, às
15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JOAO APARECI-
DO MIQUELIN-

49.-SEPARACAO JUDICIAL-997/2002-S.V.F.B. x D.B. -De-
signo o dia 19 de maio de 2003, às 09,00 horas, no Fórum
local, para a audiência prévia de conciliação. Intime-se o re-
querido da audiência designada e, ao mesmo tempo, cite-o para
os termos da ação, sendo que a contar da data da audiência o
requerido terá 15 dias para oferecer defesa. Intimem-se. -Adv.
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS-

50.-ALIMENTOS-1001/2002-I.D.D.S. x I.R.D.S. -Cite-se o
requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 11 de agosto de 2.003,
às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. REMY DYONISIO
HUSZCZ-

51.-ALIMENTOS-1003/2002-J.T.N.S. e outros x P.N.S. -Cite-
se o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbi-
tro os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por
mês, devidos à partir da citação. Designo o dia 12 de agosto de
2.003, às 09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CARLOS
ANTONIO STOPPA-

52.-ALIMENTOS-1007/2002-E.V.R.T. e outros x L.T. -Cite-
se o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbi-
tro os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por
mês, devidos à partir da citação. Designo o dia 11 de agosto de
2.003, às 14:30 horas, no FÓrum local, para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. RITA MA-
RIA DA SILVA-

53.-EXECUCAO DE SENTENCA-1008/2002-N.R.D.P. x
M.S.B. -Intime-se a exeqüente para juntar aos autos, em cinco
dias, o cálculo demonstrativo do débito. -Adv. SANDRA MA-
RIA DO N.G.SILVA e TEREZINHA MAGIE POPOVITZ-

54.-SUSPENSAO DE PATRIO PODER-29/2002-M.P. x
A.C.M.D. e outros -Sentença em sua parte final a saber: Isto
posto e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente, em
parte, a presente ação para destituir o pátrio poder do réu APD
de seus filhos PHHMD, JCMD, MCMD, ABMD e GMD, e
revogar a liminar de suspensão de pátrio poder de ACMD de
seus filhos. Determino a extração de fotocópias das fls. 27, 28,
29, 30, 31, 42, 43, 44, fazendo remessa à Vara Criminal desta
Comarca para instruir inquérito policial ou ação penal instau-
rada para apuração dos fatos noticiados. PRI. -Adv. O MINIS-
TERIO PUBLICO, JOAO APARECIDO MIQUELIN e OR-
LANDO AMARAL MIRAS-

55.-ADOCAO C/DEST. PATRIO PODER-49/2002-L.H.S. e
outros x S.C.R.L. -Nomeio o advogado adiante nominado como
curador especial ao requerido Adilson Lorin, concedendo-lhe
o prazo de cinco (05) dias para se manifestar nos presentes
autos. -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

56.-DEST.PATRIO PODER C/C ADOÇAO-103/2002-J.F.D.S.
e outros x M.H.S.B. - Intimem-se os requerentes para que pro-
videnciem a juntada de atestado de sanidade física e mental. -
Adv. HIROYOSHI IDA-

57.-DEST.PATRIO PODER C/C ADOÇAO-106/2002-A.A.C.
e outros x L.V.R.M. - Acolho o parecer do Ministério Publico,
para conceder a guarda provisória do menor L.V.R.M, aos re-
querentes, mediante termo nos autos. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO CESAR RIBEIRO DA SILVA-
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Valdir Roberto Alves Santana 01

01 –Exoneração Pensão 094/01 – N. R. da C.J. X I. L. B. –
Julgada procedente a ação, a fim de exonerar o autor do paga-
mento da pensão devida à cônjuge virago, no valor de R$
150,00 mensais, confirmando a tutela antecipada às fls. 19,
sem prejuízo da pensão devida ao filho. Condenada a ré ao
pagamento das custas e despesas processuais, além dos hono-
rários advocatícios do autor, arbitrado em R$ 300,00. – Advs.:
Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto e Dr. Valdir Roberto Alves
Santana.

02 – Precatória 093/01 – Gráfica Regente Ltda. X Roseni de
Pereira de Macedo - Ao exeqüente, para que promova o anda-
mento da deprecata em cinco dias. – Adv.: Benedito Ferreira
de Carvalho.

03 – Cautelar 143/00 – Gilson Roberto Coneglian e outro X
Banco do Estado do Paraná S/A.- Julgada extinta por sentença,
a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I, c/c arti-
go 795, do Código de Processo Civil. Sendo os autos, oportu-
namente, arquivados – Adv.: Dr. Carlos Alves.

04 – Cautelar 013/01 – Coneglian & Zanetti Ltda. X Banco do
Estado do Paraná S/A.- Julgada extinta por sentença, a execu-
ção, com fundamento nos artigos 794, inciso I, c/c artigo 795,
do Código de Processo Civil. Sendo os autos, oportunamente
arquivados – Adv.: Dr. Carlos Alves.-

05 – Ação de Depósito 177/92 – Banco do Brasil S/A. X Wal-

dir de Oliveira – Homologado por sentença o acordo anuncia-
do às fls. 187, e determinado o arquivamento, após as baixas
de praxe. Advs.: Dra. Conceição Aparecida de Castro e Dr.
João Eder Cornelian.

06 – Reintegração de Posse 014/02 – COHAPAR X Laide Go-
mes da Silva Nunes – Homologado o pedido de desistência de
fls. 65 e julgado extinto o processo sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 158, parágrafo único, c/c artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deferido o pedido de
levantamento das importâncias, conforme requerido (itens “a”
e “b”). Determinando que após o trânsito em julgado, sejam os
autos arquivados. Advs.: Dra. Cybele de Fátima Oliveira e Dr.
Moacir Nunes da Silva.

07 – Embargos 290/98 – Aparecido Luiz Tomé X Banco do
Brasil S/A. - Julgada extinta por sentença, a execução, com
fundamento nos artigos 794, inciso I, c/c artigo 795, do Código
de Processo Civil, determinando-se o arquivamento dos autos.
Advs.: Dr. Sebastião da Costa Guimarães e Dr. Edson Montor
Ozório.

08 – Indenização 045/97 – Agnaldo Dias de Souza X Mário
César Lopes Carvalho – Ao exeqüente, para que promova o
andamento do processo em cinco dias. Adv.: Dr. Ivo de Jesus
Dematei Grégio.

09 – Execução 187/98 – Banco Bamerindus do Brasil S/A. X
Jair Felisberto Verry e outro – Julgada extinta por sentença, a
execução, com fundamento nos artigos 794, inciso II, c/c arti-
go 795, do Código de Processo Civil. Autorizado o desentra-
nhamento dos documentos, entregando-se ao Banco, conforme
requerido. Custas remanescentes pelo exequente. Oportunamen-
te os autos serão arquivados. Advs.: Dr. Jair Felipes e Dr. Mo-
acir Nunes da Silva.

10 – Alvará 083/02 – Marco Aurélio Valim dos Santos e outra
– Aos requerentes para atenderem a cota ministerial de fls. 81,
no prazo de dez dias, sob as penas da lei. Adv.: Dr. João Alves
Cruz.

11 – Alimentos 123/01 – M. A. de O. e outras X J. H. de O. –
Homologado por sentença o acordo de fls. 46/47, julgando ex-
tinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do arti-
go 269, inciso III, do Código de Processo Civil, determinado-
se o arquivamento dos autos. Advs.: João Eder Cornelian e Dra.
Janaina Theulen Zagonel.

12- Precatória 038/00 – IAP S/A. X Antenor Passelo e outro -
Deferido o pedido de fls. 210. Para realização de novas praças,
designados os dias 13/03/2003 e 27/03/2002, às 09:00 horas
respectivamente. Advs.: Dr José Albari Slompo de Lara e Dra.
Célia Regina M. Pereira

13 – Carta de Sentença 051/01 – Renato Florentino Fa-
brega e outro X Banco do Estado do Paraná S/A. – Julga-
da extinta por sentença, a execução, com fundamento nos
artigos 794, inciso, II, c/c artigo 795, do Código de Pro-
cesso Civil, determinado-se o arquivamento dos autos.
Advs.: Dr. Moacir Nunes da Silva e Dr. José Carlos Ri-
beiro de Souza

14 – Indenização 109/00 – Maurílio Francisco Miranda X Ban-
co do Estado do Paraná S/A. - Sobre o cálculo de fls. 136, no
valor de R$ 871,59, manifestem-se as partes. Advs.: Dr. Sebas-
tião da Costa Guimarães e Dr. José Carlos Sabatke Sabóia.

15 – Indenização 049/00 – Rosa Alexandre Rocha X Expresso
Maringá S/A. - Recebido o recurso em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. Ao apelado para responder no prazo de quinze
dias. Advs.: Dr. José Plínio Silva

16 – Precatória 055/01 – Banco do Brasil S/A. X Antonio Laer-
te Rosina e outra – Diante do teor da certidão de fls. 28-v,
manifeste-se o exeqüente em cinco dias. Adv.: Dr. Marcelo
Sérgio Pereira.

17 – Indenização 015/01 - Odair Rodrigues de Oliveira X DIS-
MOBEN – Cientes as partes do retorno dos autos, bem como
do V. Acórdão de fls. 114/118, a fim de requererem o que de
direito.- Advs: Dr. Alfredo Leôncio Dias Neto e Dr. Marcelo
Sérgio Pereira

18 – Precatória 019/99 – Guarani Automóveis Ltda X Paulo
Fabrício dos Santos - Diante do teor da certidão de fls. 27-v,
manifeste-se o exeqüente em cinco dias. Adv.: Dr. Marcelo
Sérgio Pereira.

19 - Precatória 070/98 – Banco do Brasil S/A X Herbert Frie-
drich e outro - Diante do teor da certidão de fls. 146-v, mani-
feste-se o exeqüente em cinco dias. Adv.: Dr. Marcelo Sérgio
Pereira.

20 – Precatória 048/02 – Banco Bradesco S/A. X Lorel
Comercial Ltda. – Ao exeqüente para promover o anda-
mento da deprecata em cinco dias. Dr. Pedro Carlos Pal-
ma.

21 – Precatória 052/02 – Caixa Econômica Federal X Adão
Matozo da Rocha - Á exeqüente para promover o andamento
da deprecata em cinco dias. Adv.: Dr. Regiane Antunes Deque-
che.

22 – Precatória 037/02 – Caixa Econômica Federal X Alceu
Gorla júnior e outra – Tendo em vista que os executados não
foram intimados da penhora realizada (certidão de fls. 05-v),
manifeste-se a exeqüente em cinco dias. Adv.: Roberta Barco
Lopes.

23 - Arrolamento 266/02 – Espólio de Adão Gonçalves dos
Santos – À inventariante a fim de providenciar a juntada do
comprovante dos impostos devidos. Adv.: Dr. Sheila Maria de
Carlos Botan.
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DR. HILARIO ORLANDI 0081 000774/2002
DR. IRINEU CREMA 0017 000372/1999
DR. IVO NOWACKI 0067 000393/2002
DR. JACKSON ANDRE DE SA 0044 000577/2001
DR. JADIR JOSE ALBERTI 0016 000234/1999
DR. JAIME MARIANO 0035 000041/2001
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLI 0068 000536/2002
DR. JALMIR DE OLIVEIRA BU 0051 000803/2001
DR. JOAO ALVES BARBOSA FI 0083 000808/2002
DR. JOAO HENRIQUE BORTOLU 0089 000233/2002
DR. JOAO OTAVIO DE NORONH 0088 000231/2002
DR. JOAO TANCREDO 0091 000296/2002
DR. JOAQUIM MANHAES MOREI 0036 000182/2001
DR. JONAS ADALBERTO PEREI 0002 000291/1990
DR. JORGE APPI DE MATTOS 0089 000233/2002
DR. JORGE DURVAL DA SILVA 0022 000913/1999
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0065 000338/2002
DR. JOSE CARLOS MARQUES 0080 000752/2002
DR. JOSE EDESIO DE MATTOS 0024 000020/2000
DR. JOSE ERCILIO DE OLIVE 0046 000655/2001
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 0037 000229/2001
DR. JOSE FERNANDO VIALLE 0028 000344/2000

0031 000585/2000
DR. JOSE LEOCADIO L. DOS 0050 000778/2001
DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0064 000315/2002

0078 000726/2002

Barbosa Ferraz
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0014 001061/1998
DR. JOSE OLINTO NERCOLINI 0031 000585/2000
DR. JOSE RENACIR MARCONDE 0018 000530/1999
DR. JULIANO HUCK MURBACH 0033 000887/2000
DR. JURACI ANTONIO BORTOL 0021 000692/1999
DR. JURANDIR R. PARZIANEL 0071 000581/2002
DR. JURGEN JAKOBS PULS 0019 000536/1999
DR. KENNEDY MACHADO 0035 000041/2001

0021 000692/1999
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0072 000583/2002

0081 000774/2002
0029 000530/2000

DR. LAURO HENRIQUE LUNA D 0064 000315/2002
0078 000726/2002

DR. LEANDRO GALLI 0050 000778/2001
DR. LENIR ROSA GOBO 0027 000264/2000
DR. LEONARDO KOVARA BOARE 0082 000795/2002
DR. LUCIANO BRAGA CORTES 0046 000655/2001

0028 000344/2000
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 0011 000636/1997
DR. LUIS OTAVIO RIBEIRO P 0089 000233/2002
DR. LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0014 001061/1998
DR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0024 000020/2000
DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO 0030 000554/2000
DR. LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA 0036 000182/2001
DR. LUIZ CARLOS JOAO ARBU 0090 000261/2002
DR. LUIZ CARLOS PROVIN 0031 000585/2000
DR. LUIZ FELIPE RODRIGUES 0081 000774/2002
DR. MARCELO DE LIMA CASTR 0063 000301/2002
DR. MARCELO FABIANO GREVI 0049 000725/2001
DR. MARCELO SZADKOSKI 0054 000047/2002
DR. MARCELO TESHEINER CAV 0066 000351/2002

0056 000075/2002
0013 000258/1998

DR. MARCO ANTONIO PADOVAN 0038 000245/2001
DR. MARCO ANTONIO R.DE SO 0045 000623/2001
DR. MARCO AURELIO DE O. A 0073 000586/2002
DR. MARCUS AURELIO LIOGI 0019 000536/1999
DR. MARIO ANTOINE GEMELGO 0041 000495/2001
DR. MATEUS PEDRO TURRA 0040 000459/2001

0059 000209/2002
DR. MAURICIO M. DE BARROS 0004 000661/1994
DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 0082 000795/2002

0003 000524/1994
DR. MIGUELITO REGIS CARGN 0079 000732/2002
DR. MILTON CONINCK 0076 000677/2002

0051 000803/2001
0032 000802/2000

DR. MOISES CANDIDO BERNAR 0057 000080/2002
DR. MURILO MARTINS DE AND 0035 000041/2001
DR. NELITON PEREIRA 0024 000020/2000
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 0037 000229/2001
DR. NOEL GARCEZ FRANCA JU 0085 000875/2002
DR. OKSANDRO GONCALVES 0070 000573/2002

0085 000875/2002
DR. OMAR SFAIR 0074 000646/2002

0010 000418/1997
DR. ORILDO VOLPIN 0043 000544/2001

0006 001307/1995
DR. ORIVAL CORREA DE SIQU 0052 000837/2001

0022 000913/1999
DR. ORIVALDO LUZETTI 0078 000726/2002
DR. OSCAR JOAO MUGNOL 0077 000704/2002
DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER 0021 000692/1999
DR. OSWALDO TEIXEIRA DE O 0065 000338/2002
DR. OTAVIO GUTKOSKI 0017 000372/1999
DR. OTHELO DILON CASTILHO 0011 000636/1997
DR. PAULO ROBERTO BOND RE 0027 000264/2000

0002 000291/1990
DR. PAULO ROBERTO CORREA 0008 000625/1996
DR. PAULO ROBERTO MOSER 0018 000530/1999
DR. PAULO SERGIO RODRIGUE 0020 000634/1999
DR. PEDRO ANTONIO C. S. F 0048 000708/2001
DR. PEDRO HENRIQUE S. S. 0046 000655/2001
DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 0084 000872/2002
DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 0002 000291/1990
DR. RENATO CARDOSO DE A. 0025 000112/2000
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 0020 000634/1999
DR. RICARDO DILON CASTILH 0011 000636/1997
DR. ROBERTO MELLO MILANEZ 0058 000098/2002
DR. ROBERTO STRAUCH 0010 000418/1997
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0041 000495/2001

0030 000554/2000
0025 000112/2000
0001 000843/1981

DR. RODRIGO A. ALVES DE A 0062 000299/2002
DR. RODRIGO TAGLIARI HELB 0054 000047/2002
DR. ROGERIO PETRONILHO 0044 000577/2001
DR. ROLF KOERNER JUNIOR 0014 001061/1998
DR. RONALDO LIMA MACHADO 0075 000664/2002

0069 000538/2002
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 0051 000803/2001
DR. RUDI HERINGER 0003 000524/1994
DR. RUI DA FONSECA 0035 000041/2001

0021 000692/1999
DR. SADI BONATTO 0088 000231/2002
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0005 000544/1995
DR. SERGIO BOND REIS 0027 000264/2000
DR. SERGIO BOTTO DE LACER 0014 001061/1998
DR. SERGIO CANAN 0001 000843/1981
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 0073 000586/2002
DR. SERGIO VULPINI 0012 000126/1998
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUN 0020 000634/1999
DR. SYLVIO JOSE ERIBERTO 0088 000231/2002
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0015 000119/1999
DR. VICTOR GERALDO JORGE 0088 000231/2002
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0064 000315/2002
DR. WALTER BORGES CARNEIR 0025 000112/2000
DR. WILSON CARLOS KUHN 0052 000837/2001

0042 000530/2001
0012 000126/1998

DR. YVES CONSENTINO CORDE 0026 000233/2000
DRA. ANA LUCIA BONETO CIA 0092 000309/2002

DRA. ANA PAULA FEDRIGO 0077 000704/2002
DRA. ANDREA CRISTINA P. C 0025 000112/2000
DRA. ANDREIA VERANO 0049 000725/2001
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0063 000301/2002

0057 000080/2002
DRA. CAROLINE KOVARA SARO 0020 000634/1999
DRA. CATIA REGINA CAMPOS 0091 000296/2002
DRA. CHRISTIANE MASSARO 0036 000182/2001
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 0034 000009/2001

0003 000524/1994
DRA. CLEONICE VARGAS 0041 000495/2001
DRA. CRISTIANE BELLINATI 0086 000881/2002
DRA. CRYSTIANE LINHARES 0075 000664/2002

0069 000538/2002
DRA. DEISE SAMARA WARKEN 0054 000047/2002
DRA. ENEIDA T. DE LIMA FE 0073 000586/2002
DRA. FERNANDA C. POSSER F 0074 000646/2002
DRA. FRANCINE FREDERICO 0061 000256/2002
DRA. GEISA PASTUCH FARHAT 0022 000913/1999
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 0002 000291/1990
DRA. JULIANE BUBLITZ FERR 0052 000837/2001

0042 000530/2001
0022 000913/1999

DRA. KELLY REGINA PAVANI 0012 000126/1998
DRA. LEILA DENISE VALASQU 0092 000309/2002
DRA. LEONI ALDETE PRESTES 0031 000585/2000
DRa. LIANA MARIA GOBO 0027 000264/2000
DRA. LUCIANA BERRO 0049 000725/2001
DRA. LUCIANA J. DA MOTTA 0087 000915/2002
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI 0061 000256/2002

0016 000234/1999
DRA. LUCIANE MACHADO 0075 000664/2002

0069 000538/2002
DRA. MARCIA L. GUND 0068 000536/2002
DRA. MARCIA LIANE SCOPEL 0074 000646/2002
DRA. MARIA INES DE MORAIS 0024 000020/2000
DRA. MARIA LUCILIA GOMES 0016 000234/1999
DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 0075 000664/2002

0069 000538/2002
0018 000530/1999

DRA. MARTA DIAS DE FRANCA 0077 000704/2002
DRA. MARTA NEVES 0089 000233/2002
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0068 000536/2002

0081 000774/2002
0029 000530/2000
0007 000379/1996

DRA. NEUSA FATIMA REFATTI 0017 000372/1999
DRA. NEUSA LANZARINI DA R 0041 000495/2001
DRA. NILCE REGINA TOMAZET 0004 000661/1994
DRA. PATRICIA K. CASTELAN 0044 000577/2001
DRA. PATRICIA KLASSEN 0048 000708/2001
DRA. PATRICIA REGINA PERE 0023 000961/1999
DRA. PATRICIA ROHN 0022 000913/1999
DRA. PATRICIA SILVANA EIN 0039 000372/2001
DRA. PRISCILA DO N. SEBAS 0015 000119/1999

0009 000205/1997
DRA. RITA DE CASSIA DENAR 0003 000524/1994
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0037 000229/2001
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 0036 000182/2001
DRA. SIMONE DE MATTOS MAR 0091 000296/2002
DRa. SUELI MARIA OLTRAMAR 0032 000802/2000
DRA. TANIA MILANI S. EICH 0045 000623/2001

0023 000961/1999
DRA. VERA HELENA CINTRA 0046 000655/2001
DRA. VIVIANA BIANCONI 0035 000041/2001

0021 000692/1999

1.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-843/1981-LUZINETE
DA SILVA MATTOS x COOPACOL -”Aguarde-se por (30) trin-
ta dias a manifesta‡èo dos interessados, cumrpindo o parecer
pelo Dr. P. J.”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR.
SERGIO CANAN-

2.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-291/1990-NACIONAL
CIA DE SEGUROS x ANTONIO ALTAIR DE MIRANDA e
outros -”Vista as partes da informacao de fls. 135 verso, pelo
sr. avaliador.”.-Adv. DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA,
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, DR. RAMIRO DE
LIMA DIAS e DR. PAULO ROBERTO BOND REIS-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-524/1994-AGRO-
TAC-COM. E REPRESENTACOES LTDA x HERMES GO-
DOI PINTO -”Carta precatoria a disposicao do autor, com o
preparo das despesas de fotocopias no valor de R$ 10,00, em
Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DRA. RITA DE
CASSIA DENARDIN, DR. ANGELO OVILDO ZANUZO
DENARDIN, DRA. CLAUDIA DENARDIN DONA, DR.
RUDI HERINGER e DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-661/1994-RODANTE CO-
MERCIO DE PECAS LTDA x ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CREFISUL LTDA -”Carta precatoria a disposicao
do autor em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv.
DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR. MAURICIO M.
DE BARROS VIEIRA e DRA. NILCE REGINA TOMAZET-
TO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-544/1995-ARTE-
MIO LUIZ LONGO x JOSE ROBERTO VARASQUIM - ME -
”Ante o decurso do prazo de suspensao, digam os interessa-
dos.”.-Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE e DR. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1307/1995-BAN-
CO ECONOMICO S/A x COEPAR CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros -”1. Ante o oficio de fls. 82, de-se ciencia as
partes. 2. Retornem os autos ao arquivo.”.-Adv. DR. ORILDO
VOLPIN-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-379/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x AU AU COMERCIO DE LANCHES LTDA e outros -
”Ante a certidèo de fls. 57 de-se vista a exequente, no prazo de

(05) cinco dias.”.-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON e
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-625/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GRANJA KATIVEL LTDA
e outros -”Ante o oficio de fls. 231, digam os interessados.”.-
Adv. DR. ADELINO MARCON, DR. ARMANDO LUIZ MAR-
CON, DR. PAULO ROBERTO CORREA e DR. AUGUSTO
LUIZ FILIPINI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-205/1997-LOJAS
COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x
HUDSON ANTONIO ESTEVAM -”Carta precatoria a disposi-
cao do autor, com o preparo das despesas de fotocopias no va-
lor de R$ 8,50, em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-
Adv. DR. ARNALDO ESTEVES COUTO, DRA. PRISCILA
DO N. SEBASTIAO e DR. ANTONIO LINARES FILHO-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-418/1997-JOSE MARIA
DE OLIVEIRA x D.E.R - DEPART. DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dan-
do-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR. OMAR
SFAIR, DR. ROBERTO STRAUCH e DR. EDGARD LESS-
NAU SOBRINHO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-636/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
J.MASSONI & CIA LTDA e outros -”1. Defiro o pedido de fls.
58/60, de re-ratificacao do acordo realizado, conforme peticao
de fls. 54/56. 2. Cumpra-se como determinado no despacho de
fls. 57. DESPACHO DE FLS. 57->Em razao da transacao de
fls. 54/56, realizada entre as partes, onde UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A move contra J. MAS-
SONI & CIA LTDA, ANSELMO LUIZ MASSONI e JURACI
MASSONI, SUSPENDO o feito, pelo prazo requerido, nos ter-
mos do artigo 792 do CPC. Proceda-se o desapensamento dos
autos de embargos n. 933/97 em apenso. Aguarde-se no arqui-
vo provisorio.”.-Adv. DR. OTHELO DILON CASTILHOS, DR.
RICARDO DILON CASTILHOS e DR. LUIS CARLOS MI-
GLIAVACCA-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-126/1998-BANCO
ITAU S.A x MARISTELA QUERUBIM e outros -”Aguarde-se
por (30) trinta dias a manifesta‡èo do exequerente.”.-Adv. DR.
WILSON CARLOS KUHN, DR. SERGIO VULPINI e DRA.
KELLY REGINA PAVANI VULPINI-

13.-APREENSAO E DEPOSITO-258/1998-FORD COMER-
CIO E SERVICOS LTDA x DJALMA CALIL FADEL -”Aguar-
de-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo do autor.”.-Adv. DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO
M. DO SACRAMENTO-

14.-REPARACAO DE DANO MORAL-SUM.-1061/1998-JA-
NETE DO AMARANTE x REDE EQUATORIAL DE COMU-
NICACOES -”1. Recebo o recurso adesivo em seus efeitos le-
gais. 2. Vista a parte contraria para responder, querendo, no
prazo legal. 3. Apos prossiga-se em cumprimento ao despacho
de fls. 389, item 3.”.-Adv. DR. ROLF KOERNER JUNIOR,
DR. SERGIO BOTTO DE LACERDA, DR. LUIZ AFONSO
DIZ CLETO e DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

15.-ACAO DE DEPOSITO-119/1999-LOJAS COLOMBO S.A
COMERCIO UTILIDADES DOMESTICAS x TADEU KARA-
SEK JUNIOR -”Ante o pedido de fls. 122 pela credora, intime-
se a mesma para que cumpra o disposto no artigo 604 do CPC.
Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DRA. PRISCILA DO N. SE-
BASTIAO e DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-234/1999-FORD LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDEGAR ANTO-
NIO FILIPPE -”Carta precatoria a disposicao do reu, com o
preparo das despesas de fotocopias no valor de R$ 10,00, para
ser devidamente cumprida.”-Adv. DRA. LUCIANA SEZANO-
WSKI, DRA. MARIA LUCILIA GOMES, DR. JADIR JOSE
ALBERTI e DR. HEROLDES BAHR NETO-

17.-INDENIZACAO P/PERDAS E DANOS-372/1999-ALCEU
FERREIRA BATISTA x TRANSPORTADORA TRANSGALO
LTDA -”Vista as partes da juntada de fls. 170/175, pelo Sr.
Perito, do laudo pericial. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-
Adv. DR. OTAVIO GUTKOSKI, DRA. NEUSA FATIMA RE-
FATTI e DR. IRINEU CREMA-

18.-DECL. INEXISTENCIA REL. JURID-530/1999-CARLOS
FRANCISCO DOS SANTOS x S. D. B. MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -”Ante a manifestacao de fls. 123 pelo
autor, defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se o cumprimen-
to da carta precatoria pelo prazo de (90) noventa dias.”.-Adv.
DR. JOSE RENACIR MARCONDES, DRA. MARIBEL AN-
DRADE DE OLIVEIRA e DR. PAULO ROBERTO MOSER-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-536/1999-JABUR
PNEUS S.A. x ALTAIR TOMAZELI -”Ante a certidao de fls.
75, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em
efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prossegui-
mento do feito.”.-Adv. DR. JURGEN JAKOBS PULS e DR.
MARCUS AURELIO LIOGI-

20.-RESC. CONTRATO C/ REINT. POS.-634/1999-SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA e outros x ORIDES GOMES PEPPES e
outros -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cum-
primento.”-Adv. DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES, DR.
SILVIO SIDERLEI BRAUNA, DR. PAULO SERGIO RODRI-
GUES, DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR e DR.
ELIAS ZORDAN-

21.-INDEN. POR DESAPROP. INDIRETA-692/1999-EDI SI-
LIPRANDI e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. Em
cumprimento ao despacho saneador de fls. 70, ordenado pelo
novo despacho de fls. 76, a prova pericial foi realizada e as
partes intimadas, em cumprimento ao despacho de fls. 202 e

intimacao certificada as fls. 207. 2. Pelas partes nao houve
impugnacao ao laudo. 3. Em prosseguimento ao despacho sa-
neador de fls. 70, designo audiencia de instrucao e julgamento,
para o dia 22/05/2003 as 14:30 horas, quando serao produzidas
as provas deferidas. 4. Facam-se as intimacoes necessarias, com
as advertencias legais. O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de
R$ 40,00 (quarenta reais) PELA PARTE AUTORA, e na quan-
tia de R$ 40,00 (quarenta reais) PELA PARTE RE.”.-Adv. DR.
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, DR. OSMAR LAUTENS-
CHLEIGER JUNIOR, DR. JURACI ANTONIO BORTOLOT-
TO, DR. RUI DA FONSECA, DRA. VIVIANA BIANCONI e
DR. KENNEDY MACHADO-

22.-REV. DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-913/1999-HUGO
NICOLAS BOZA JIMENEZ e outros x BANCO BRADESCO
S/A -”1. Audiencia de instrucao e julgamento foi realizada as
fls. 99/100, onde foi determinado a realizacao da prova perici-
al, a pedido dos autores. 2. Decorrido o prazo de mais de um
ano, referida prova ainda nao foi realizada, tendo em vista que
os honorarios do Sr. Perito Judicial, fixado pelo despacho de
fls. 117, nao foram depositados ate a presente data. 3. Intima-
dos os autores por seu advogado, referido deposito nao foi efe-
tuado. 4. Determinada a intimacao pessoal dos autores, pelo
despacho de fls. 123, item 3, nao foi possivel conforme certi-
dao pelo sr. Oficial de Justica de fls. 126 verso. 5. Novamente
intimados os autores, por seu advogado, coo determinado pelo
despacho de fls. 134, para fornecer o endereco de seus consti-
tuintes, resultou negativo, conforme certificado as fls. 135. 6.
Assim sendo, nao tendo mais provas e considerando o decurso
do prazo de mais de (01) um ano, sem que fosse dado cumpri-
mento, tenho por prejudicada referida prova pericial e anuncio
o julgamento do feito, no estado em que se encontra, juntamen-
te, com a medida cautelar em apenso. 7. De-se ciencia as partes
e apos voltem conclusos para sentenca. 8. Deixo de determinar
a conta e preparo das custas remanescentes, tendo em vista que
a diligencia determinada para intimacao dos autores ja resultou
negativa, conforme certidao de fls. 126 verso, pelo sr. Oficial
de Justica, que ficara para ser paga oportunamente.”.-Adv. DR.
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JR., DRA. JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA, DRA. GEISA PASTUCH FARHAT, DR.
JORGE DURVAL DA SILVA e DRA. PATRICIA ROHN-

23.-REINT.DE POSSE-RITO ORDINARIO-961/1999-OSVAL-
DO DOS SANTOS x LUIS CARLOS RODRIGUES e outros -
”1. Ante o transito em julgado da sentenca de fls. 85/91, digam
os interessados, em (05) cinco dias. 2. Nada requerendo, arqui-
ve-se.”.-Adv. DRA. TANIA MILANI S. EICHELBERGER,
DRA. PATRICIA REGINA PEREIRA e DR. ADEMAR AN-
TONIO DA SILVA-

24.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-20/2000-ARI
DALLA RIVA x DM-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
”Ante a certidao de fls. 267, aguarde-se por (30) trinta dias, o
interesse das partes, em efetuarem a retirada do oficio AR, para
as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento
do feito.”.-Adv. DR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DRA.
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, DR. JOSE EDESIO
DE MATTOS e DR. NELITON PEREIRA-

25.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-112/2000-LAURO
AUGUSTO FABRICIO DE MELO e outros x TV TAROBA -
”SENTENCA DE FLS. 766/781->...Diante do exposto, julgo
procedente o pedido dos autores para condenar a re ao paga-
mento ao autor da importancia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais) e a autora a importancia de R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais). Sobre tais valores incidira correcao moneta-
ria pelo indice INPC do IBGE a partir da data da presente sen-
tenca (31.10.2002) e juros moratorios no percentual de 0,5%
(meio por cento) ao mes, a contar da data do evento danoso
(26.11.1999). Condeno a re ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, os quais fixo, nos termos do art.
20, paragrafo 3§ do CPC, em 20% (vinte por cento) do valor da
condenacao, tendo em vista o grau de zelo do advogado do
autor, o fato de ser residente em Comarca diversa da de Casca-
vel, a natureza da causa e o trabalho realizado.”.-Adv. DR.
WALTER BORGES CARNEIRO, DR. RENATO CARDOSO
DE A. ANDRADE, DRA. ANDREA CRISTINA P. CARNEI-
RO, DR. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, DR. ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER
e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

26.-INDENIZACAO P/ DANOS PESSOAIS-233/2000-JE-
FFERSON SCUSSIATTO x LUIZ FELIPE SZYMANSKI -”1.
Ante a juntada dos documentos pelo autor de fls. 112/1128,
expedido pelo Juizo de Direito da 2¦ Vara Criminal desta Co-
marca, de-se vista ao reu, no prazo de (05) cinco dias (artigo
398 do CPC). 2. Apos, voltem em prosseguimento ao despacho
de fls. 103/104.”.-Adv. DR. CELSO PEREIRA, DR. ARNAL-
DO ESTEVES COUTO, DR. YVES CONSENTINO CORDEI-
RO e DR. ADRIANO C. CORDEIRO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-264/2000-MITRA DIOCE-
SANA DE CASCAVEL x JOSE CARLOS RABELLO -”1. Re-
cebo o recurso, retro interposto, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo,
no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Alcada, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. LENIR ROSA
GOBO, DRa. LIANA MARIA GOBO, DR. SERGIO BOND
REIS e DR. PAULO ROBERTO BOND REIS-

28.-COBRANCA DE SEG.- RITO ORD.-344/2000-SALETE
TANSINI CAMARGO x UNIMED SEGURADORA -”Vista as
partes da juntada de fls. 149/157, pelo Sr. Perito, do laudo pe-
ricial. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. JOSE FER-
NANDO VIALLE, DR. LUCIANO BRAGA CORTES e DR.
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-530/2000-VANIA MARIA
TOMBINI x ADELINO MARCON -”O mandado encontra-se
expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, PELA PARTE EMBARGANTE, de acor



80 5ª feira | 12/Dez/2002

do com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 120,00 (cento
e vinte reais).”.-Adv. DR. ENIO EXPEDITO FRANZONI, DR.
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI, DR. KLEBER DE OLI-
VEIRA, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER e DR. DEVON
DEFACI-

30.-REP.DE DANOS P/ACID. DE TRAB.-554/2000-LAURI
BORGES x V. ALBIERO & CIA LTDA e outros -”1. Recebo o
recurso, retro interposto, em seu efeito devolutivo e suspensi-
vo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no pra-
zo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alca-
da, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. DONIZETTI DE
OLIVEIRA, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAU-
RI CARLOS ERZINGER, DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO
e DR. CARLOS GUTINIK-

31.-ACAO DE LUCROS CESSANTES-585/2000-PEDOTT
TRANSPORTES RODOVIARIOS E CARGAS LTDA x F.P.S.
TRANSPORTES LTDA -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de
R$ 40,00 (quarenta reais) PELA PARTE AUTORA, e na quan-
tia de R$ 40,00 (quarenta reais) PELA PARTE R•. Carta pre-
catoria a disposicao da r‚, para cumprimento com o preparo das
despesas de fotocopias no valor de R$ 20,00 (vinte reais).”.-
Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE, DR. LUIZ CARLOS
PROVIN, DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, DR.
JOSE OLINTO NERCOLINI e DR. ALVACIR MACHADO-

32.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-802/2000-IVONE
BATISTA DE FREITAS TARACHUK x JOSE DE JESUS LO-
PES VIEGAS -”1. Ante a concordancia pela parte requerida e
a certidao de fls.79, fixo os honorarios do Sr. Perito, no valor
proposto as fls. 76, de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos re-
ais). 2. Intime-se o requerido para que proceda o devido depo-
sito em Juizo, no prazo de (05) cinco dias. 3. Efetivado o depo-
sito, prossiga-se com a realizacao da pericia determinada pelo
despacho saneador de fls. 58/59, devendo o Sr. Perito dar cien-
cia aos Assistentes Tecnicos indicados, no local, data e hora do
inicio dos trabalhos. 4. Prazo ja fixado para entrega do laudo
de (40) quarenta dias.”.-Adv. DRa. SUELI MARIA OLTRA-
MARI e DR. MILTON CONINCK-

33.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-887/2000-SUPE-
RAVIT - ASSESSORIA CONTABIL LTDA x EBS - EMPRE-
SA BRASILEIRA DE SISTEMAS LTDA -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte requerida, de acordo
com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta
reais). Oficio AR a disposicao do autor para cumprimento.”.-
Adv. DR. JULIANO HUCK MURBACH e DR. ANESIO KO-
WALSKI-

34.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-9/2001-EVARIS-
TO ATANASIO x ELZIRA APARECIDA LEOBET -”1. Para
audiencia de instrucao e julgamento, sem prosseguimento a de
fls. 21/22, designo o dia 19/02/2003 as 14:30 horas. 2. Proce-
dam-se as intimacoes necessarias em cumprimento ao despa-
cho saneador em citada audiencia de fls. 21/22. 3. Intimem-
se.”.-Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA, DR. ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ e DRA. CLAUDIA DENARDIN
DONA-

35.-SUMARIA REPARACAO DANOS-41/2001-MUNICIPIO
DE CASCAVEL x ROSEANE P. BERTONCELLI -”Ante os
oficios retro, digam os interessados.”.-Adv. DR. KENNEDY
MACHADO, DR. RUI DA FONSECA, DR. MURILO MAR-
TINS DE ANDRADE, DR. JAIME MARIANO e DRA. VIVI-
ANA BIANCONI-

36.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-182/2001-L.D.R.-
LIMA DIAGNOSTICO RADIOLOGICO LTDA e outros x
MEDICAL SYSTEMS FINANCE S/A -”1. Defiro o pedido de
fls. 341/342 vez que a providencia esta contida na liminar con-
cedida em antecipacao de tutela, ainda em vigor. 2. A re tera 5
dias para baixar o nome da autora do SERASA, a contar da
intimacao, sob pena de multa diaria de R$ 3.000,00. 3. Escla-
reca a ESCRIVANIA se anotou-se no polo ativo da demanda
(distribuicao e registro) a presenca dos garantidores do contra-
to (vide fls. 108). 4. Nao havendo oposicao da parte autora e o
fato de ter reconhecido a incorporacao da re por outra pessoa
juridica no acordo de fls. 325/326, defiro a substituicao pro-
cessual requerida as fls. 264/320, “ex vi” do art. 41 do CPC.
ANOTE-SE. 5. Revogo o despacho de fls. 340, suspendendo
sua publicacao, pois entendo que o feito admite julgamento
antecipado. 6. Assim, cumpridas as providencias acima e con-
tados e preparadas as custas, venham conclusos para sentenca.
INTIMEM-SE. Conta no valor de R$ 15,15.”.-Adv. DR. ADE-
LINO MARCON, DR. LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA RODRI-
GUES, DRA. CHRISTIANE MASSARO, DR. EDSON LUIS
MASSARO, DRA. SILVIA REGINA MASCARELLO MAS-
SA, DR. JOAQUIM MANHAES MOREIRA e DR. ANDRE
LUIS UBEDA BONILHA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2001-EUGENIA KA-
CHUBA ADADA e outros x COOPAVEL-COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA -”1. Recebo o recurso,
retro interposto, em seu efeito devolutivo e suspensivo. 2. Vis-
ta a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo legal. 3.
Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada, com as
cautelas de estilo”.-Adv. DRA. ROSSANA DO NASCIMEN-
TO WILLE, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO e DR. JOSE
FERNANDO MARUCCI-

38.-ACAO MONITORIA-245/2001-RESMAPEL CONVER-
SAO E COMERCIO DE PAPEL LTDA x JORNAL HOJE LTDA
-”Ante a nomea‡èo de bens a penhora, diga o exequente em
(05) cinco dias.”.-Adv. DR. DOTER KARAMM NETO e DR.
MARCO ANTONIO PADOVANI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-372/2001-GRAO
FERTIL COM. IMP. E EXP. LTDA. x CELIO DA CONCEI-
CAO SIQUEIRA -”Edital a disposicao em Cartorio, para ser

devidamente publicado”-Adv. DRA. PATRICIA SILVANA EI-
NHARDT-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-459/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x MERCOPAR DISTRIBUI-
DORA DE AUTO PECAS LTDA. e outros -”AVOCO. O con-
trato de fls. 08, denominado “Instrumento Particular de Rene-
gociacao de Operacao(oes) de Credito” ‚ titulo executivo liqui-
do, certo e exigivel, circunscrevendo-se a previsao do art. 585,
II do CPC, e porque traz expresso e claro o valor do debito
reconhecido R$ 30.000,00 e sua forma de pagamento. O fato
de ter como causa debendi outras operacoes financeiras nao o
descaracteriza. Ademais, nao fosse ele titulo executivo a nota
promissoria de fl. 09, assinada por todos executados, seria (CPC,
ART. 585, I), mostrando-se licito ao credor instruir a execucao
com mais de um titulo, o que ja proclamou o STJ na Sumula n.
27. Foi cumprido o art. 614, II, do CPC, visto que os demons-
trativos de calculo de fls. 10/17 sao suficientes a tanto, mos-
trando-se descabido cogitar da juntada dos contratos anteriores
sem alegacao fundada de que seriam ilegais ou teriam clausu-
las abusivas, ainda mais que o contrato de fl. 08 discrimina o
debito de cada avenca ao tempo de repactuacao. Nestes ter-
mos, repelem-se as alegacoes levadas a efeito pelo Curador
Especial nos autos n. 209/2002, extintos por sentenca. Indique
o exequente, em dez (10) dias, bens do devedor passiveis de
penhora ou requeira a suspensao do processo (CPC, art. 791,
II), sob pena dessa providencia ser determinada ex officio. IN-
TIMEM-SE.”.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER e DR.
MATEUS PEDRO TURRA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-495/2001-LUIZ CARLOS
BRITO x EDEMAR ANTONIO MATTEI e outros -”Cumpra-
se o despacho de fls. 104, com a intimacao do embargado, para
os fins determinados. DESPACHO DE FLS. 104->De-se vista
ao embargado no prazo de (05) cinco dias, da juntada de docu-
mentos na impugnacao de fls. 93/100 pelo embargante (artigo
398 do CPC).”.-Adv. DR. MARIO ANTOINE GEMELGO,
DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA, DR. ADELINO MAR-
CON, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DRA. CLEONI-
CE VARGAS-

42.-ORD.REV.CONT.REP.IND.TUT.ANT.-530/2001-ROBER-
TO LUIZ VALDUGA e outros x BANCO ITAU S.A. CREDI-
TO IMOBILIARIO -”A conta e preparo, conta de fls. no valor
de R$ 253,15-”-Adv. DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA,
DR. WILSON CARLOS KUHN e DR. ANTONIO CARLOS
S. KUHN-

43.-ACAO MONITORIA-544/2001-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x TONEDYNI LTDA. e outros -
”SENTENCA DE FLS. 152/157->...Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos tao-somente
para excluir do montante cobrado a parcela relativa a capitali-
zacao diaria e mensal dos juros, em consequencia dessa exclu-
sao devendo o autor-embargado recalcular o debito e apresen-
tar planilha, retirando-se da base de calculo respectiva a parte
relativa a capitalizacao de juros que nao seja anual, para que se
de inicio a execucao. Considerando que os embargantes nao
negaram o debito nos embargos, formulando pretensao apenas
de diminuir o seu quantum, o que conseguiram em parte, tenho
que as partes foram vencedoras e vencidas em igual proporcao,
devendo repartir por igual as custas processuais e cada um car-
car com os honorarios de seu advogado em relacao ao inciden-
te, sem prejuizo da verba honoraria do patrono do credor sobre
a divida que sera executada. Dou esta por publicada em audi-
encia.”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN e DR. CARLOS JOSE
DAL PIVA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-577/2001-CRE-
MER S/A. x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATA-
RINA S/C. -”Em razao da transacao de fls. 47/50 realizada entre
as partes, onde CREMER S/A move contra HOSPITAL E
MATERNIDADE SNATA CATARINA S/A, SUSPENDO o fei-
to, pelo prazo requerido, nos termos do artigo 792 do CPC.”.-
Adv. DR. JACKSON ANDRE DE SA, DRA. PATRICIA K.
CASTELANI FIOR, DR. GILBERTO FIOR e DR. ROGERIO
PETRONILHO-

45.-BUSCA E APREENSAO-623/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A. x JAIME BARRIOS -”Ante a certidèo de fls. 80,
manifeste-se a autora, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR.
MARCO ANTONIO R.DE SOUZA e DRA. TANIA MILANI
S. EICHELBERGER-

46.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-655/2001-MAR-
CON COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. e ou-
tros x SYGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA. -”1. No
prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DR. LUCIANO BRAGA CORTES, DR. JOSE
ERCILIO DE OLIVEIRA, DRA. VERA HELENA CINTRA e
DR. PEDRO HENRIQUE S. S. HILGENBERG-

47.-FALENCIA-687/2001-GERDAU S/A. x V W F FABRICA-
DOS DE CONCRETO LTDA. -”Ante a devolucao do oficio
AR de fls. 136/138, manifeste-se a autora em (10) dez dias.”.-
Adv. DR. EDSON RUBENS ANDRADE-

48.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-708/2001-MARIO
RANSONI e outros x PAULO ROBERTO MUNZ e outros -”1.
Torno sem efeito o despacho de fls. 152. 2. Designo o proximo
dia 06/05/2003 as 14:00 horas, para audiencia de conciliacao
(artigos 277 e 278 do CPC). 3. Cite-se o reu Jacob Alfredo
Stoffels Kaefer, por mandado, e o reu Paulo Roberto Munz,
por edital, com prazo de vinte (20) dias, para que comparecam
ao ato, acompanhados de advogado e, se nao houver acordo,
apresentem contestacao escrita ou oral na propria audiencia,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. 4. Intimem-se. Edital a disposicao em Cartorio, para ser
devidamente publicado”-Adv. DR. ANGELO PILATTI NETO,
DR. PEDRO ANTONIO C. S. FURLAN, DRA. PATRICIA

KLASSEN e DR. FLAVIO GOTARDO C. S. FURLAN-

49.-RESC. CONTRATO C/ REINT. POS.-725/2001-UNIBAN-
CO LEASING S/A.-ARREND. MERCANTIL x NEIDE MA-
ZUCO SPEROTTO -”I. Admito a emenda a inicial de fls. 49/
52, proceda-se as devidas anotacoes quanto a alteracao da na-
tureza desta acao, inclusive junto ao CArtorio Distribuidor. II.
Diante da previsao de clausula resolutoria expressa no contrato
e de que o veiculo ‚ objeto do arrendamento mercantil (lea-
sing), entendo que demonstrado inadimplemento do reu para
com as prestacoes - como ocorre-existe verossimilhanca na ale-
gacao de causa suficiente para rompimento do pacto, e bem
assim a urgencia da medida de retomada do bem (propriedade
do autor), visto que sua permanencia com reu afigura-se injus-
ta (esbulho decorrente da mora) e sujeita o mesmo a riscos que
obrigariam propositura de nova acao (=repacao de perdas e
danos) acaso verificados, como, por exemplo, um acidente ou
um furto. III. Sendo assim, fundado no artigo 273,. I do CPC,
concedo antecipacao da tutela para o efeito de determinar a
entrega do veiculo ao autor, expedindo-se mandado de reinte-
gracao de posse para tanto. IV. Ante o pedido de resolucao de
contrato, o valor da causa deve ser reajustado para R$ 17.875,44
(36 x R$ 496,54), em atencao ao artigo 259 V, CPC, recolhen-
do-se as custas respectivas. V. Cite-se na forma requerida, para
responder em 15 (quinze) dias, advertindo a re dos efeitos da
revelia (artigos 285 e 319 do CPC). Intime-se. O mandado en-
contra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo
com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 200,000 (quinze
reais).”.-Adv. DR. MARCELO FABIANO GREVIK, DRA.
LUCIANA BERRO e DRA. ANDREIA VERANO-

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-778/2001-BANA-
ZE PRODUCAO, TRANSP. E AVIACAO AGRICOLA LTDA
x CESAR ALEXANDRE SEIDEL -”Aguarde-se por (30) trinta
dias o cumprimento pela exequente do despacho de fls. 30.”.-
Adv. DR. LEANDRO GALLI e DR. JOSE LEOCADIO L. DOS
SANTOS-

51.-IND.P/ATO ILICITO RESP.CIVIL-803/2001-ESPOLIO DE
EDSON NUNES e outros x CLUBE DE CAMPO LAGO AZUL
LTDA. -”Ant a juntada de documentos pelo autor na impugna-
cao a contestacao de fls. 45/52, de-se vista a re no prazo de
(05) cinco dias. (artigo 398 do CPC).”.-Adv. DR. RONALDO
LUIZ BARBOZA, DR. JALMIR DE OLIVEIRA BUENO e DR.
MILTON CONINCK-

52.-CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-837/2001-RO-
BERTO LUIZ VALDUGA e outros x BANCO ITAU S.A. CRE-
DITO IMOBILIARIO -”A conta e preparo, conta de fls. no valor
de R$ 235,65-”-Adv. DR. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA
JR., DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, DR. WILSON
CARLOS KUHN e DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN-

53.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-31/2002-DERLI
BRESSAN x AGENOR MARIA -”O mandado encontra-se ex-
pedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DR. EDSON RODRIGO DA SILVA e DR. ABRAO JOSE
MELHEM-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-47/2002-ANTO-
NIO ROBERTO BERGAMO x DANUBIO CUNHA DA SIL-
VA -”Termo de nomeacao de bens a penhora a disposicao em
CArtorio para ser devidamente assinado.”.-Adv. DR. RODRI-
GO TAGLIARI HELBLING, DR. MARCELO SZADKOSKI,
DRA. DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA e DR. DA-
NUBIO CUNHA DA SILVA-

55.-ACAO DE DEPOSITO-68/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x ELIZEU DE ALCANTARA -”Edital a disposicao em
Cartorio, para ser devidamente publicado”-Adv. DR. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-75/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x LEANDRO CUCKS -”Aguarde-se por
(30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessados. (art. 267, III
do CPC).”.-Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e DR. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-80/2002-CONSALTER-
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. x CEZAR
AUGUSTO PIAN e outros -”1. Recebo o recurso, retro inter-
posto, em seu efeito devolutivo. 2. Vista a parte contr ria, para
responder, querendo, no prazo legal. 3. Vista ao Dr. Promotor
de Justica. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tica, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. MOISES CANDI-
DO BERNARDTT e DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE
GAIO-

58.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-98/2002-ANA
PAULA VILARDI MARTINI x HILDA TEREZINHA MEN-
DES e outros -”Ante a devolucao do oficio AR de fls. 117/119,
manifeste-se a autora em (10) dez dias.”.-Adv. DR. ROBERTO
MELLO MILANEZE-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-209/2002-MERCOPAR DIS-
TRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA. e outros x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. -”1. Em face da sentenca de fls.
73/74, nesta fase processual, o pedido de fls. 75/76 fica preju-
dicado. 2. Prossiga-se em cumprimento a referida sentenca.
SENTENCA DE FLS. 73/74->...Ante o exposto, com apoio no
art. 737, I, c/c o art. 30, XI, c/c o art. 598 do CPC, julgo extinto
o processo sem apreciacao do merito. Sem custas e honorarios
(onus da sucumbencia) em razao de que propostos por Curador
Especial.”.-Adv. DR. MATEUS PEDRO TURRA e DR. GE-
NESIO NAILOR FINGER-

60.-ALVARA JUDICIAL-237/2002-CLAUDINEI LOPES DE
MARES PROENCA e outros x ESTE JUIZO -”Intime-se a par-
te interessada para em (05) cinco dias anexar aos autos a pres-
tacao de contas do alvara expedido e que lhe foi entregue para

os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-
Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

61.-ACAO DE DEPOSITO-256/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PAULO ANSELMO BONFANTE -”Ante a devo-
lucao da carta precatoria sem cumprimento, manifestem-se os
interessados, em (05) cinco dias. O mandado encontra-se expe-
dido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI e DRA. FRANCINE
FREDERICO-

62.-ALVARA JUDICIAL-299/2002-CELESTINO AMARO
GONCALVES x ESTE JUIZO -”1. Ante a manifestacao de fls.
24/25 pela Caixa Economica Federal, de-se vista ao autor no
prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, ao Dr. Promotor de Justi-
ca.”.-Adv. DR. RODRIGO A. ALVES DE ANDRADE-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-301/2002-JABUR RECA-
PAGENS DE PNEUS LTDA. x CHEFE DA AG.DE RENDAS
DA RECEITA EST. EM CASCAVEL -”1. Recebo o recurso,
retro interposto, em seu efeito devolutivo. 2. Vista a parte contr
ria, para responder, querendo, no prazo legal. 3. Vista ao Dr.
Promotor de Justica. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. MARCE-
LO DE LIMA CASTRO DINIZ e DRA. ANNETE CRIST. DE
ANDRADE GAIO-

64.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-315/2002-
LINA CELIA PEREIRA x ANGELO BERALDO SOBRINHO
-”1. A acao principal nao foi proposta, porem isso nao ‚ causa
de extincao deste feito, porquanto nao houve a concessao da
medida cautelar requerida, dai nao comecando a fluir o trinti-
dio legal. 2. Admitem-se todos os meios de prova para demons-
trar ilicitos, v.g. crime de usura ou popular agiotagem. 3. De-
signo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 29/05/
2003 as 14:30 horas, deferindo os depoimentos pessoais das
partes, sob pena de confesso, e a inquiricao de testemunhas
que forem arroladas com a antecedencia minima de dez dias.
INTIMEM-SE. Oficios ARMP a disposi‡âo das partes em
Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. VITOR HUGO SCAR-
TEZINI, DR. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS e DR.
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2002-SEVERINO MA-
RIA e outros x BANCO MERCANTIL FINASA S/A. - SAO
PAULO -”DESPACHO DE FLS. 40-ITEM 2->...2. Apos, vol-
tem para sentenca, porque o feito comporta julgamento anteci-
pado, desnecessitando de provas em audiencia, tampouco de
pericia. Intimem-se.”.-Adv. DR. GILBERTO MARIA, DR.
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e DR. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-351/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x DAIANE MONTEIRO DE
CASTRO MACHADO -”Ante a certidèo de fls. 46 verso, ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO
M. DO SACRAMENTO-

67.-RESPONSABILIDADE CIVIL-393/2002-EDINEI CAR-
LOS STREHL BATISTA x LOJAS DUDONY e outros -”Ante
a devolucao do oficio AR de fls. 50/52, manifeste-se a autora
em (10) dez dias.”.-Adv. DR. IVO NOWACKI e DR. DINO
COSTACURTA-

68.-CAUTELAR DE EXIBICAO-536/2002-METARVEL IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA. ME x BANCO UNIBAN-
CO S/A. -”1. Ante a juntada de agravo de instrumento pelo reu,
as fls. 165, do despacho de fls. 27 e verso, oportunamente, quan-
do solicitado serao prestadas as devidas informacoes. 2. De-se
vista a autora, da exibicao de documentos pelo reu de fls. 29/
163, no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, DRA. MARCIA L. GUND, DR. ADELINO
MARCON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON e DRA. NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER-

69.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-538/2002-ALECAN-
DRA MARIA GEBING x HSBC BANK BRASIL MULTIPLO
S/A. -”1. AVOCO, por acasiao de conclusao dos apensos. 2.
Acolho o pedido de fls. 38/41, eis que o efeito da consignato-
ria, se procedente, ‚ liberar a autora da mora solvendi, disso
decorrendo a nao inclusao de seu nome do rol dos maus paga-
dores. Est presente o fumus boni iuris na alegacao da autora de
cobranca excessiva de encargos moratorios das duas parcelas
que estavam atrasadas, ate porque o contrato que ela assinou
(fl. 10 dos autos n. 664/2002) nao discrimina a multa e os en-
cargos para a hipotese e as “Condicoes Gerais” (fls. 11/14 dos
autos n. 664/2002), que o faz em suas clausulas 13, 14 e 15,
apresenta-se em letras miudas e em linguajar de dificil compre-
ensao para o leigo. Fa‡o isso com amparo no paragrafo 7§ do
art. 273 do CPC e determino a expedicao de oficio ao SCPC de
Curitiba (fl. 42) para que suspenda a publicidade da restricao
ao nome da autora, ate ulterior decisao. Acresca-se que o lan-
camento do nome da autora em referido orgao ‚ medida despi-
cienda para que a re faca valer seus direitos na acao de busca e
apreensao, mas capaz de causar graves danos a autora. 3. Adi-
anto que entre o valor depositado ab initio pela autora (R$
718,02) e o querido pela re (R$ 862,91) a diferenca ‚ de R$
144,89, sendo que as partes nao enfatizam que no bloqueto de
fl. 08 esta inserida a quantia de R$ 61,20, referente aos custos
da notificacao extrajudicial que a re fez a autora- que realmen-
te estava atrasada com a prestacao - o que reduz a diferenca
para apenas R$ 83,69 e supoe que nao se esteja longe de conse-
guir uma composicao entre as partes, evitando-se maiores des-
gastes e despesas. 4. Portanto, apos cumpridas as providencias
nos autos apensos, os processos serao encaminhados em con-
junto. INTIMEM-SE.”-Adv. DRA. MARIBEL ANDRADE DE
OLIVEIRA, DR. RONALDO LIMA MACHADO, DR. AN-
DERSON M DE BARROS, DRA. CRYSTIANE LINHARES,
DRA. LUCIANE MACHADO e DR. EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR-
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70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-573/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x GLEDSON FLAVIO MARTINE
VICTORINO -”Ante a certidao de fls. 43, aguarde-se por (30)
trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem o deposito das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as intima‡ùes necess
rias, para possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv. DR.
OKSANDRO GONCALVES-

71.-COBRANCA C/C DESPEJO-581/2002-ALDO JOSE PAR-
ZIANELLO x EDE LUIZ MAGALHAES -”Carta precatoria a
disposicao do autor, com o preparo das despesas de fotocopias
no valor de R$ 10,00, em Cartorio para ser devidamente cum-
prida. Oficios AR a disposicao do autor, para cumprimento.”-
Adv. DR. JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-583/2002-FLORIPES DE
SOUZA SARAIVA e outros x EDEMAR ANTONIO MATTEI
-”1. A peticao de fls. 91 nao ‚ e nao pode ser equiparada a uma
contestacao, com efeito de fazer precluir consumativamente a
oportunidade de defesa. Trata-se, apenas, de um pedido de re-
vogacao do despacho inicial, que suspendeu parcialmente a
execucao e a praca do imovel objeto dos embargos. Demais
disso, ainda nao havia ocorrido a citacao do embargado, nao
tendo poderes para recebe-lo o advogado. 2. O comparecimen-
to espontaneo, com finalidade contestatoria deu-se em
14.08.2002, atraves da peca de fls. 95/98 e dentro do prazo
legal, nao merecendo guarida a pretensao dos embargantes de
que seja desentranhada dos autos (fls. 110/117). 3. A prelimi-
nar de ilegitimidade ativa ad causam invocada na resposta ‚
uma quimera. Boa-fe ‚ materia fatica, nao de processo, a com-
portar dilacao probatoria. INDEFIRO a prejudicial de merito.
4. Designo audiencia de conciliacao (CPC, art. 331) para o dia
20/05/2003 as 14:00 horas. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. KLEBER DE OLIVEI-
RA e DR. ADELINO MARCON-

73.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO-586/2002-MARIA DA
LUZ MACHADO NIEMIES x UNIMED DE CASCAVEL-
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -”1. Para audien-
cia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil designo o
dia 28/05/2003 as 14:30 horas, intimem-se as partes e/ou os
seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a
audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes processuais pendentes e determina-
das as provas a serem produzidas, devendo as partes justifica-
rem em audiencia a necessidade das provas requeridas.”.-Adv.
DR. MARCO AURELIO DE O. ALMEIDA, DR. SERGIO RI-
CARDO TINOCO e DRA. ENEIDA T. DE LIMA FETTBA-
CK-

74.-INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-646/2002-ANTO-
NIO PEIXOTO DA SILVA x VIACAO CAPITAL DO OESTE
-”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cum-
primento.”-Adv. DRA. MARCIA LIANE SCOPEL, DR. DAR-
CI LUIZ MARIN, DR. OMAR SFAIR e DRA. FERNANDA C.
POSSER FUMAGALI-

75.-BUSCA E APREENSAO-664/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALECANDRA MARIA GE-
BING -”1. Despachei tambem nos autos n. 538/2002, apensos.
2. O pedido de fls. 81/84 nao pode ser apreciado no bojo destes
autos, pois ALE•ANDRA ‚ r‚ neste processo, nao podendo,
nessa qualidade, requerer incidentemente medida com feicao
de antecipacao de tutela, havendo de ser feito e apreciado na
acao de consignacao, onde ela ‚ autora. 3. A caucao prestada a
fl. 75 deve ser substituida no prazo de 15 dias, visto que nao se
afigura idonea. Seu objeto sao calcados e roupas, ou seja, pro-
dutos que a re poe a venda na sua empresa. INTIME-SE para
tal fim, sob o risco da restituicao do veiculo ser revogada. 4.
INTIME-SE a autora para manifestar-se sobre a contestacao e
documentos apresentados pela r‚, no prazo de 10 dias.”.-Adv.
DR. RONALDO LIMA MACHADO, DRA. LUCIANE MA-
CHADO, DRA. CRYSTIANE LINHARES, DR. ANDERSON
M DE BARROS, DR. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e DRA.
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

76.-ACAO ORDINARIA-677/2002-R. G. COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA x CONCEICAO FATIMA ALLBINO -
”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia de fls. 21, manifestada pelo autor R. G. CO-
MERCIAL E IMOBILIARIA LTDA onde move contra CON-
CEICAO FATIMA ALLBINO. Em consequencia, JULGO EX-
TINTO o processo, sem apreciacao de merito, na forma do art.
267, inciso VIII, do CPC.” -Adv. DR. MILTON CONINCK-

77.-ALVARA JUDICIAL-704/2002-PEDRINA DE SOUZA
NARDI e outros x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do
pedido inicial, e a documenta‡èo apresentada e o parecer favor
vel do Dr. Promotor de Justi‡a de fls. 23/257, defiro a expedi‡èo
de alvar de autoriza‡èo judicial para que o requerente PEDRI-
NA DE SOUZA NARDI, proceda o levantamento da quantia
depositada junto a Caixa Economica Federal, refente a FGTS,
em nome de Joao Juvenal Nardi, com prazo de validade de 30
dias, com as observancias constantes do parecer retro, devendo
de tudo ser efetuado presta‡èo de contas documental no prazo
de 40 dias.”.-Adv. DRA. MARTA DIAS DE FRANCA, DRA.
ANA PAULA FEDRIGO e DR. OSCAR JOAO MUGNOL-

78.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-726/2002-COR-
RETORA DE SEGUROS MORAES LTDA x ANGELO BE-
RALDO SOBRINHO -”1. No prazo comum de (05) cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. ORIVALDO LU-
ZETTI, DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e DR.
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

79.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-732/2002-V. PILAT-
TI EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x
AUTO POSTO KAKARECO IV LTDA -”1. Ante a certidèo de
fls. 29, manifeste-se a autora em (05) cinco dias. 2. Informe em
igual prazo, se a pessoa que recebeu a citacao de fls. 28, tem

poderes de gerencia geral ou de administracao, em cumprimen-
to ao paragrafo unico do artigo 223 do Codigo de Processo
Civil.”.-Adv. DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN-

80.-ALVARA JUDICIAL-752/2002-REJANE DEODERIO
BATISTA e outros x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do
pedido inicial, e a documenta‡èo apresentada e o parecer favor
vel do Dr. Promotor de Justi‡a de fls. 35/37, defiro a expedi‡èo
de alvar de autoriza‡èo judicial para que o requerente REJA-
NE DEODERIO BATISTA, neste ato representado por sua mae
Maria Jose Deoderio da Silva, proceda o levantamento da quan-
tia depositada junto a Caixa Economica Federal, referente a
FGTS e PIS, em nome de Valdomiro Goncalves Batista, com
prazo de validade de 30 dias, com as observancias constantes
do parecer retro, devendo de tudo ser efetuado presta‡èo de
contas documental no prazo de 40 dias.”.-Adv. DR. JOSE CAR-
LOS MARQUES-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-774/2002-FIPAL
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x NOVA CASCA-
VEL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -”1. Ante a
concordƒncia pelo exequente as fls. 25, com a nomea‡âo de
bens a penhora retro, reduza-se a termo, na forma do art. 657
do CPC., com os requisitos necess rios determinados pelo art.
665 do mesmo dispositivo legal. 2. Intime-se o devedor, na
pessoa de seu advogado, para assinar o termo pessoalmente e
tamb‚m aceitar o encargos de deposit rio, no prazo de (03) trˆs
dias. 3. Referido termo poder ser assinado pelo advogado, des-
de que tenha procura‡âo com poderes especiais, inclusive para
assumir o cargo de deposit rio dos bens nomeados. 4. Decorri-
do o prazo sem que assinado o termo, expe‡a-se mandado de
penhora sobre os bens nomeados e intime-se o devedor para
oferecimento de embargos a execu‡âo, na forma da Lei. 5.
Assinado o termo, em cumprimento ao item “1” deste, aguar-
de-se pelo prazo legal o oferecimento de embargos a execu‡âo.”-
Adv. DR. HILARIO ORLANDI, DR. ADELINO MARCON,
DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR. LUIZ FELIPE RODRI-
GUES FALCAO e DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

82.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-795/2002-DE-
POSITO DE MEIAS E MALHAS SANTANA LTDA e outros x
BANCO SANTANDER -”HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transacao de fls. 89, celebrada entre
as partes nestes autos, onde DEPOSITO DE MEIAS E MA-
LHAS SANTANA LTDA e OUTROS movem contra BANCO
SANTANDER. Em consequencia, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com apreciacao de merito, na forma do art. 269 III, do
CPC ja distribuidas entre as partes, custas e honorarios de ad-
vogado.”-Adv. DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI, DR. LEO-
NARDO KOVARA BOARETTO e DR. CARLOS EDUARDO
M. HAPNER-

83.-BUSCA E APREENSAO-808/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL SUZUKI MOTOS LTDA x MARIA ANGELA RODRI-
GUES -”Ante a certidèo de fls. 16 verso, manifeste-se o autor,
no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. EDER GORINI e DR.
JOAO ALVES BARBOSA FILHO-

84.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-872/2002-CLECIO
DUTRA e outros x GRAFICA E EDIT. A CIDADE S/C LTDA-
JORNAL A CIDADE -”Ante a devolucao do oficio AR de fls.
13/15, manifeste-se a autora em (10) dez dias.”.-Adv. DR.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

85.-BUSCA E APREENSAO-875/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO CLEITON ALVES DA SILVA -”...Em face
o exposto, com fundamento nos dispositivos legais acima apon-
tados, em combinacao com os incisos 4 e 5 do artigo 3, do
Decreto-Lei 911/69, JULGADO PROCEDENTE A ACAO, e
declaro consolidada em maos do autor BANCO VOLKSWA-
GEN S/A, a posse e a propriedade do VEICULO MARCA FI-
ATO, MODELO TEMPRA, 1993/1993, COR AZUL, AEC-
3158, CHASSI N. 9BD159000P9050384, documento anexo aos
autos, valendo a presente como titulo habil para a transferencia
do certificado de propriedade. Condeno o requerido no paga-
mento das custas e despesas processuais e em honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), consoante
apreciacao equitativa preconizada pelo artigo 20, paragrafo 4§,
do CPC, considerando o grau de zelo profissional e o trabalho
desenvolvido.” -Adv. DR. NOEL GARCEZ FRANCA JUNI-
OR, DR. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e DR.
OKSANDRO GONCALVES-

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-881/2002-BAN-
CO FINASA S.A x TEREZA DOS SANTOS OLIVEIRA -
”...Em face o exposto, com fundamento nos dispositivos legais
acima apontados, em combinacao com os incisos 4 e 5 do arti-
go 3, do Decreto-Lei 911/69, JULGADO PROCEDENTE A
ACAO, e declaro consolidada em maos do autor BANCO FI-
NASA S/A, a posse e a propriedade do VEICULO MARCA/
MODELO VW PARATI CL, ANO FAB./MOD. 1991, CHASSI
N. 9BWZZZ30ZMP216963, PLACAS LJS-3501, documento
anexo aos autos, valendo a presente como titulo habil para a
transferencia do certificado de propriedade. Condeno o reque-
rido no pagamento das custas e despesas processuais e em ho-
norarios advocaticios que fixo em R$ 100,00 (cem reais), con-
soante apreciacao equitativa preconizada pelo artigo 20, para-
grafo 4§, do CPC, considerando o grau de zelo profissional e o
trabalho desenvolvido.” -Adv. DRA. CRISTIANE BELLINA-
TI G. LOPES e DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ-

87.-REVISAO CONT. C/REP.INDEBITO-915/2002-NEUZA
JORDAO DA MOTTA x BANCO DO BRASIL S/A -”1. Tendo
a autora assentido em realizar o contrato de composicao de di-
vida de fls. 43/46, que traz em termos claros qual o valor do
debito e respectivos encargos, nao se apresenta como verossi-
milhante a alegacao de direito a revisao de contratos/operacoes
anteriores, dai porque nego antecipacao de tutela para impedir
o reu de lancar o nome dela no SCPC ou SERASA em caso de
nao pagamento das prestacoes. 2. Ante o valor dado a causa,
adota-se o rito sumario (art. 275, I do CPC, redacao da Lei n.
10.444/2002), designando-se audiencia conciliatoria para o dia

17/06/2003 as 14:00 horas, citando-se o reu para que compare-
ca, acompanhado de advogado, no ato oferecendo defesa escri-
ta ou oral, sob pena de revelia. (CPC, arts. 277/278). INTIME-
SE.”.-Adv. DRA. LUCIANA J. DA MOTTA ARMILIATO-

88.-CARTA PRECATORIA-231/2002-Oriundo da Comarca de
2¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -MA-
RISTELA TETSUO HIKISHIMA e outros x BANCO DO BRA-
SIL -”Ante a certidèo de fls. 87 verso, manifeste-se o autor, no
prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. GIULIANO DOMIT OD
ROCHA, DR. VICTOR GERALDO JORGE, DR. JOAO OTA-
VIO DE NORONHA, DR. SADI BONATTO e DR. SYLVIO
JOSE ERIBERTO GRUBER-

89.-CARTA PRECATORIA-233/2002-Oriundo da Comarca de
1a VARA CIVEL DE PALHOCA - SC -JOANA MARIA DE
OLIVEIRA CAETANO x EUCATUR EMPRESA UNIAO
CVEL TRANSP. E TURISMO LTDA -”1. Para inquiri‡èo das
testemunhas arroladas pelo Ju¡zo deprecante, designo o dia 24/
02/2003 ...s 13:30 horas. 2. Intime-se. 3. Oficie-se comunican-
do ao Juizo deprecante. 4. Cumprido o ato deprecado, prepara-
das as custas processuais, devolva-se com as cautelas de esti-
lo”.-Adv. DRA. MARTA NEVES, DR. LUIS OTAVIO RIBEI-
RO PRADO, DR. JORGE APPI DE MATTOS, DR. JOAO
HENRIQUE BORTOLUZZI e DR. AUGUSTO RAUEN DEL-
PIZZO-

90.-CARTA PRECATORIA-261/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DA LAPA - PR -IVONE FA-
GIAO e outros x FERNANDO CHAGAS DOS SANTOS e ou-
tros -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos
interessados. 2. Decorrido o prazo sem manifestacao, devolva-
se com as cautelas de estilo.”.-Adv. DR. LUIZ CARLOS JOAO
ARBUGERI FILHO e DR. ANDRE LUIZ B. TESSER-

91.-CARTA PRECATORIA-296/2002-Oriundo da Comarca de
25a VARA CIVEL DO RIO DE JANEIRO - RJ -EDNALVA
CAVALCANTE DOS SANTOS x VIACAO NOVA INTEGRA-
CAO LTDA -”Ante a nomea‡èo de bens a penhora, diga o exe-
quente em (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ADELSON ROBERTO
DE MENEZES, DR. CID BARROS FERREIRA, DR. JOAO
TANCREDO, DRA. CATIA REGINA CAMPOS e DRA. SI-
MONE DE MATTOS MARTINS-

92.-CARTA PRECATORIA-309/2002-Oriundo da Comarca de
7¦ VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -UNOPAR-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO x SALETE M. SPINDO-
LA -”Ante a certidèo de fls. 14 verso, manifeste-se o exequen-
te, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA. LEILA DENISE
VALASQUE CRUZ e DRA. ANA LUCIA BONETO CIAPPI-
NA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL – PR
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Avenida Tancredo Neves, n.° 2320 – Bairro Alto Alegre
Telefone: 45 326 12 12 Ramal 180/ Fax: Ramal 183
Rosangela Poloni - Escrivã
RELAÇÃO Nº 032/2002

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 253/2000
REQUERENTE: Ministério Público
ADOLESCENTES: A. P, C. da S. de O, M. A. P. de O e L. do
P. M.
ADVOGADOS: Dr. Arlindo Pedroso dos Santos e Dr. Jaime
Mariano.
FINALIDADE: Intimação dos doutos advogados, sobre a deci-
são de fl. 345, a qual julgou extinta a medida sócio-educativa
aplicada, determinando o arquivamento dos autos supracitados.

PEDIDO DE GUARDA n.º 414/2002
REQUERENTE: A. G. L.
REQUERIDA: R. F. L.
ADVOGADA: Dra. Cintia Regina Brito Aguiar.
FINALIDADE: Intimação da douta advogada, sobre a decisão
de fl. 15, para, em dez dias acostar documentos autênticos nos
autos supracitados, do autor.

AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER n.º 393/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: E. T. da S.
ADVOGADO: Dra. Sandra D’Molin.
FINALIDADE: Intimação da douta advogada, sobre a decisão
de fl. 13 verso, de que foi nomeada, para, apresentar defesa em
10 dias nos autos supracitados.

AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER c/c PEDIDO
DE LIMINAR n.º 340/2001
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDA: R. M.
ADVOGADAS: Dra. Thaianna Klaime.
FINALIDADE: Intimação da douta advogada, sobre a decisão
de fls. 153/155, a qual manteve integralmente a decisão de fls.
119/128 nos autos supracitados.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 168/2000
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTES: A. P, C. P. de O.
ADVOGADA: Dra. Luciana Hubner Pereira.
FINALIDADE: Intimação da douta advogada, sobre a decisão
de fl. 230, a qual julgou extinta a medida sócio-educativa apli-
cada determinando o arquivamento dos autos supracitados.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 301/2000
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTES: A. P e C. P. de O.
ADVOGADA: Dra. Luciana Hubner Pereira.
FINALIDADE: Intimação da douta advogada, sobre a decisão
de fl. 209, a qual julgou extinta a medida sócio-educativa apli-
cada determinando o arquivamento dos autos supracitados.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 180/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: A. D. dos S.

ADVOGADO: Dr. Lauro Baldi da Silva.
FINALIDADE: Intimação do douto advogado, sobre a decisão
de fl. 128, a qual manteve a medida sócio-educativa de interna-
ção por mais um período nos autos supracitados.

ADOÇÃO c/c DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER n.º 473/
2000
REQUERENTE: O. A. X. e I. de C. X.
REQUERIDA: M. A. de O.
ADVOGADOS: Dra. Regina Maria Tonni Mugnol e Neide Si-
mões Pipa André.
FINALIDADE: Intimação das doutas advogadas, sobre a deci-
são de fl. 143, para, em cinco dias se manifestarem sobre as
declarações de fl. 141.

PEDIDO DE TUTELA n.º 189/2002
REQUERENTE: R. de F. P.
ADVOGADA: Dra. Cinthia Zacharias.
FINALIDADE: Intimação da douta advogada, sobre a sentença
de fl. 038, a qual julgou extinto o processo supracitado.

PEDIDO DE GUARDA n.º 394/2002
REQUERENTE: S. R.
REQUERIDA: N. S. de A.
ADVOGADO: Dr. Marcelo de Oliveira Nicolau.
FINALIDADE: Intimação do douto advogado, sobre a decisão
de fl. 020, para, em cinco dias, sob pena de indeferimento, es-
clarecer o valor pago à genitora à título de pensão alimentícia e
acostar os seguintes documentos: atestado de saúde física e
mental, certidão de antecedentes criminais.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 224/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: M. S. A. dos S.
ADVOGADO: Dr. Vítor Hugo Scartezini.
FINALIDADE: Intimação do douto advogado, sobre a decisão
de fl. 133, a qual julgou extinta a medida sócio-educativa apli-
cada determinando o arquivamento dos autos supracitados.

AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER c/c PEDIDO
DE LIMINAR n.º 118/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDA: R. A. dos P.
ADVOGADA: Dra. Kátia Rejane Sturmer.
FINALIDADE: Intimação da douta advogada, sobre a decisão
de fl. 047, para, em cinco dias se manifestar sobre a perícia.

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 66/2002
JUIZ SUBSTITUTO: DOUGLAS MARCEL PERES

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAO MONTEIRO 0037 000180/2001
0046 000231/2002

ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0006 000007/1996
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 0036 000038/2001
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0036 000038/2001

0002 000325/1991
ANDRE LUIZ AMORIM DE SOUS 0039 000353/2001
ANGELA BONTORIN 0028 000038/2000
ANGELA MARIA BREGINSKI 0008 000094/1996
CARLOS FREDERICO REINA CO 0061 000028/2002
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 0048 000246/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0026 000448/1999
CELIA CRISTIANE OLIVEIRA 0028 000038/2000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0013 000312/1997
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0034 000359/2000
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0040 000441/2001
DANIELA F. MIRANDA 0036 000038/2001
DELMA SANAE CAETANO OTA 0028 000038/2000
DENIZE RAMOS 0016 000122/1998
DOUGLAS OSAKO 0049 000292/2002
EDER ROMEL 0003 000135/1994

0032 000255/2000
0009 000151/1996
0017 000143/1998
0025 000395/1999

EDILSON MAGRINELLI 0024 000313/1999
EDISON JOSE IUCKSCH 0044 000173/2002

0005 000512/1995
0006 000007/1996

EDUARDO BASTOS DE BARROS 0016 000122/1998
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0020 000013/1999
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0050 000293/2002
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0040 000441/2001
GERSON LUIZ DECHANDT 0059 000059/2002

0057 000108/1996
0004 000280/1995

GILDO IBERE WOELNER MACED 0023 000176/1999
0001 000406/1987

GILMAR COSTA VAZ 0001 000406/1987
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO 0023 000176/1999

0018 000349/1998
GRACIELA I. MARINS 0033 000289/2000
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 0014 000503/1997
HELCIO SILVA ORANE 0050 000293/2002
HELTON LUIZ DE ARAUJO 0012 000311/1997

0048 000246/2002
HENRIQUE HENNEBERG 0014 000503/1997
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0031 000119/2000
JOAO ALCI O. PADILHA 0014 000503/1997
JOAO CAETANO SANDRINI 0016 000122/1998

0001 000406/1987
0012 000311/1997
0043 000152/2002

JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0034 000359/2000
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0006 000007/1996
JOAQUIM SEVERO BATISTA DI 0023 000176/1999
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0035 000404/2000
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0021 000033/1999

0012 000311/1997
0035 000404/2000
0011 000080/1997

JOSE ELI SALAMACHA 0016 000122/1998
0019 000365/1998
0026 000448/1999
0001 000406/1987
0013 000312/1997
0027 000486/1999
0030 000067/2000
0022 000056/1999

JOSE SCHELL JUNIOR 0047 000242/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0014 000503/1997
LOURIVAL LEITE DE CARVALH 0042 000102/2002

0024 000313/1999
LUCIO ORLANDO ELBL 0058 000213/1999
LUIS ALBERTO KUBASKI 0036 000038/2001
LUIZ JORGE KORDEL 0009 000151/1996
MANOEL DAHER 0044 000173/2002
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0044 000173/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0006 000007/1996
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 0036 000038/2001
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0003 000135/1994

0032 000255/2000
0036 000038/2001
0027 000486/1999
0030 000067/2000

MARCOS BABINSKI MAROCHI 0060 000059/2000
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0056 000512/2002
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0001 000406/1987
MOZAR TADEU LOPES 0045 000184/2002

0015 000692/1997
NILSO ROMEU SGUAREZI 0036 000038/2001
OLINDO DE OLIVEIRA 0028 000038/2000
ORLANDO BRISKI JUNIOR 0041 000088/2002
ORLANDO RIBEIRO 0033 000289/2000
OSEAS SANTOS 0008 000094/1996
PATRICIA COSTA 0038 000207/2001
RAUL GALETO DINIES 0001 000406/1987

0025 000395/1999
0011 000080/1997

RENATO VARGAS GUASQUE 0029 000048/2000
0010 000481/1996

RICARDO BERTONCINI 0042 000102/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0031 000119/2000
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0007 000067/1996
ROGERIO DYNIEWICZ 0060 000059/2000
RONIE CARDOSO FILHO 0024 000313/1999
ROSANGELA ZIARESKI 0005 000512/1995
ROSE AGLAIR NISGOSKI 0024 000313/1999
SELMA APARECIDA R. GARCIA 0016 000122/1998
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0028 000038/2000
SOLANGE THOME 0026 000448/1999
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0031 000119/2000
VALDECI M¦ O. MILAN 0047 000242/2002

0014 000503/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0047 000242/2002
VALDEMAR REINERT 0055 000501/2002

0053 000499/2002
0052 000498/2002
0054 000500/2002
0051 000497/2002

VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0033 000289/2000
VIVIANE BERNARDO JORGE 0047 000242/2002
WILLIAM LU 0033 000289/2000

1.-INVENTARIO-406/1987-GLACI DEIA GEISLER x ELVI-
RA EUGENIA JORGENSEN KUGLER-”...Vistos, etc. Julgo
por sentença a partilha de fls. 445/454, do inventário dos bens
deixados por Elvira Eugênia Jorgensen Kugler, o que faço com
apoio no artigo 1.026, do Código de Processo Civil. Transitada
em julgado, expeça-se formal de partilha...” - Adv. JOAO CAE-
TANO SANDRINI, GILDO IBERE WOELNER MACEDO,
RAUL GALETO DINIES, GILMAR COSTA VAZ, JOSE ELI
SALAMACHA e MARCOS SERGIO J. MARTINS-

2.-DESAPROPRIACAO-325/1991-MUNICIPIO DE CARAM-
BEI x JOHNY LEENDERT LOS e outros-Ao requerente, so-
bre o cálculo de fls. 239: Total Geral: R$ 2.202,96. - Adv.
ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

3.-EXECUCAO-135/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x ANTONIO CARLOS RODRIGUES FI e outros-Às
partes em 05 (cinco) dias sobre o laudo de avaliação e conta
geral - Total do laudo de avaliação: R$ 615,00 - Conta Geral:
R$ 32.959,56. - Adv. EDER ROMEL e MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

4.-EXECUCAO-280/1995-ESTADO DO PARANA x GUNTER
F. RUDECK & CIA. LTDA. e outros-Ao exequente, para ma-
nifestação nos autos. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

5.-EXECUCAO-512/1995-MARCOS JONY KASTELIJNS x
ADEMIR BUENO SIQUEIRA e outros-Às partes em 05 (cin-
co) dias sobre o laudo de avaliação e conta geral - Total do
laudo: R$ 50.000,00 - Conta Geral: R$ 45.664,07. - Adv. RO-
SANGELA ZIARESKI e EDISON JOSE IUCKSCH-

6.-FALENCIA-7/1996-INDUSTRIA J. BARON LTDA. x E G
IMÓVEIS LTDA-Aos interessados em 05 (cinco) dias sobre o
laudo de avaliação de fls. 224/226 - Total do laudo: R$ 935,50.
- Adv. EDISON JOSE IUCKSCH, JOAQUIM ALVES DE
QUADROS, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

7.-EXECUCAO-67/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x UBEL BORG - Ao exequente, para juntada de matri-
cula atualizada do imóvel penhorado nos autos (matrícula nº
15.251), a fim de serem designadas datas para praceamento -

Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

8.-COBRANCA (ORD)-94/1996-OSVALDO CLAUSEN &
CIA LTDA x RINGO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - À
exequente, em cinco dias, sobre o interesse no prosseguimento
do feito - Adv. OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BRE-
GINSKI-

9.-EXECUCAO-151/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GRANADO PNEUS LTDA e outros-Às partes em
05 (cinco) dias sobre o laudo de avaliação de fls. 362 - Total do
laudo: R$ 20.000,00. - Adv. EDER ROMEL e LUIZ JORGE
KORDEL-

10.-EXECUCAO-481/1996-BANCO BRADESCO S/A x ENIO
JOSÉ DE FREITAS e outros-Ao exequente, para manifestação
nos autos, ante a certidão de fls. 109: “Certifico e dou fé, que
os executados Elias Antonino de Freitas e s.m. Tania Dias de
Freitas, intimadas por edital, não embargaram a presente exe-
cução”. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

11.-

12.-RESCISAO DE COMPRA E VENDA-311/1997-A RELA
S/A INDUSTRIA E COMERCIO x BERENICE MACHADO
BONILHA - “Defiro o pedido retro, na presença de um repre-
sentante da autora e acompanhado de Oficial de Justiça, que
deverá lavrar auto circunstanciado de todos os pertences retira-
dos pela requerida. O agendamento da diligência junto ao re-
presentante da autora e Oficial de Justiça, ficará a encargo da
parte interessada.” - Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA, JOAO CAETANO SANDRINI, HELTON LUIZ DE
ARAUJO-

13.-NULIDADE-312/1997-RONICAR VEICULOS LTDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-”...À face do exposto: a)
julgo parcialmente procedente a ação de nulidade de cláusulas
cumulada com revisão contratual, para: a. 1) determinar o re-
cálculo das notas de crédito emitidas com taxas de juros remu-
neratórios superiores a 1% (um por cento) ao mês, reduzindo-
se à esta taxa, mantendo os demais encargos convencionados
entre as partes nos referidos títulos, inclusive a possibilidade
de cobrança de juros sob a forma capitalizada; a. 2) determinar
o recálculo do contrato de crédito rotativo em conta corrente
(cheque especial), para a exclusão da cobrança de juros sob a
forma capitalizada, mantendo a taxa de juros remuneratórios
originalmente convencionada entre as partes, vedada a altera-
ção da taxa ao longo da contratação; a. 3) determinar a exclu-
são, tanto nas notas de crédito quanto ao contrato de conta cor-
rente, a cobrança de comissão de permanência, devendo ser
substituída pelo INPC/IBGE, acrescida de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês nas notas de crédito e de 1% (um por
cento) ao mês no contrato de crédito rotativo em conta corren-
te; a.4) manter o índice convencionado de 10% (dez por cento)
à título de cláusula penal, a. 5) determinar a devolução dos
valores cobrados a maior, nas notas de crédito e contrato de
conta corrente que se encontre quitados com o recálculo, e a.
5) indeferir o pedido de repetição em dobro e condenação em
perdas e danos, tudo conforme fundamentação desta sentença.
b) julgo procedente em partes os embargos opostos, para deter-
minar ao embargado que providencie novo demonstrativo de
débito para prosseguimento da execução, susbstituindo os va-
lores cobrados a título de comissão de permanência, pelo INPC/
IBGE, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
ano, conforme fundamentação desta decisão. Face à sucum-
bência recíproca, condeno as partes no pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios, esses no importe de
10% (dez por cento), a serem calculados sobre a proporção que
cada parte sucumbiu na demanda...” - CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e JOSE ELI SALAMACHA-

14.-INDENIZACAO (ORD)-503/1997-COMERCIO DE LATI-
CINIOS DO PARANA LTDA x COOPERATIVA CENTRAL
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA-”Ciência às partes da
baixa dos autos. Não havendo requerimentos no prazo de cinco
dias, arquive-se” - Apelação Cível nº 116884-5: Negado provi-
mento aos agravos retidos e à apelação.- Embargos de Declara-
ção nº 116884-5/01: Rejeitados - Recurso Especial nº 116.884-
5/02: Denegado seguimento. - Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, VALDECI Mª O. MILAN, GUS-
TAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e HENRIQUE HEN-
NEBERG-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-692/1997-VICENTE RUTH
SOBRINHO x BANCO DO BRASIL S/A-Ao exequente, ante
o depósito de R$ 3.695,40, referente a honorários advocatíci-
os. - Adv. MOZAR TADEU LOPES-

16.-REPARACAO DE DANOS-122/1998-AGRO MERCAN-
TIL KRAEMER LTDA x ILVA MARIA DA SILVA-”Ciência
às partes da baixa dos autos. Não havendo requerimentos no
prazo de cinco dias, arquive-se”. - Apelação Cível nº 189.027-
3: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - TOM-
BAMENTO - CULPA DE TERCEIRO - PROVA INEXISTEN-
TE - BOLETIM DE OCORRÊNCIA - PRESUNÇÃO DE VE-
RACIDADE - PROVA TESTEMUNHAL AUSENTE - DEVER
DE INDENIZAR. RECURSO PROVIDO”. - Adv. SELMA
APARECIDA R. GARCIA, JOAO CAETANO SANDRINI,
JOSE ELI SALAMACHA, EDUARDO BASTOS DE BARROS
e DENIZE RAMOS-

17.-EXECUCAO-143/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x G.BAKAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros-Ao exequente, sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
EDER ROMEL-

18.-EXECUCAO-349/1998-ALOZIA KLUCZKOWSKI VA-
LENGA x JULIO ROSCOWSKI-”...Vistos, etc. Intimada pes-
soalmente a exeq•ente, para promover o impulsionamento do
feito sob pena de extinção por inércia (fls. 74 verso), quedou-
se silente, daí porque julgo extinta a presente execução, nos
termos do artigo 267, inciso III, e parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil. De conseq•ência, condeno a exeq•ente no

pagamento das despesas processuais. Sem condenação em ho-
norários...” - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

19.-EXECUCAO-365/1998-PARANATRATOR LTDA x JOSE
CASSAL WEIGERT-”Manifeste-se o exeq•ente, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito”. - Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

20.-EXECUCAO-13/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CICERO JOSE DE GODOY e outros-Ao exequente
para impulsionamento do feito. - Adv. EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA-

21.-MONITORIA-33/1999-FERTILIZANTES MITSUI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x MARIO WASELCOSKI-Ao
requerente, para retirada da Carta Precatória. - Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

22.-DEPOSITO-56/1999-BANCO REAL S/A x LIGA AGRO-
PECUARIA LTDA-Ao requerente, para manifestação nos au-
tos, ante a certidão de fls. 97: “Certifico e dou fé, que decorreu
o prazo da intimação da requerida por edital, sem que a mesma
efetuasse a entrega dos bens ou o seu equivalente em dinhei-
ro”. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

23.-INDENIZACAO (ORD)-176/1999-ANTONIO MARCOS
MACHADO x MADEIREIRA MABIM LTDA - ME-”...À face
do exposto, julgo procedente em parte ação, para condenar a
requerida na reparação dos danos suportados pelo autor, na or-
dem de: a) pensionamento mensal ao autor, no valor de 0,50
(meio) salário mínimo até a data em que o autor completar 65
anos de idade ou seu falecimento, o que ocorrer primeiro, re-
troativos à data do ajuizamento da ação; b) pagamento de inde-
nização por danos morais, no importe de 100 (cem) salários
mínimos, vigente à data dos fatos e que deverá ser atualizado
monetariamente pelos índices legais de correção e acrescido de
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data
do evento, conforme súmula nº 54, do Superior Tribunal de
Justiça. Para garantir o pagamento das prestações de caráter
alimentar, deverá ainda a requerida constituir capital, apto a
garantir o cumprimento da obrigação, cujo valor deverá ser
apurado através de liquidação de sentença, nos termos do arti-
go 602 e parágrafos, do Código de Processo Civil. Como o
autor decaiu e parte mínima do pedido, apenas com relação ao
quantum pretendido, o que não importa em sucumbência parci-
al, condeno a requerida no pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios ao procurador do autor, os quais
fixo em 15% (quinze por cento) sobre as doze primeiras presta-
ções relativas à pensão mensal fixada, e 15% (quinze por cen-
to) do valor fixado a título de condenação em danos morais,
nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a” “b” e “c”, do
Código de Processo Civil, tendo em conta a complexidade da
causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e local
da prestação do serviço...” - Adv. GILDO IBERE WOELNER
MACEDO, GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ e JOA-
QUIM SEVERO BATISTA DINIZ-

24.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-313/1999-ITAMAR
CAMPOS DE SOUZA x MUNICIPIO DE CASTRO-”Ciência
às partes da baixa dos autos. Não havendo requerimentos no
prazo de cinco dias, arquive-se”. - Adv. EDILSON MAGRI-
NELLI, RONIE CARDOSO FILHO, LOURIVAL LEITE DE
CARVALHO FILHO e ROSE AGLAIR NISGOSKI-

25.-EXECUCAO-395/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GIL BUENO DE MAGALHAES e outros-”Nos ter-
mos do artigo 42 e parágrafos, do Código de Processo Civil,
defiro a substituição processual. Proceda-se a retificação da
autuação e registros. Homologo a composição celebrada entre
as partes, determinando a suspensão da presente execução, nos
termos do artigo 792, do Código de Processo Civil”. - Adv.
EDER ROMEL e RAUL GALETO DINIES-

26.-PAULIANA-448/1999-PARANATRATOR LTDA x SOLA-
NO CANDIDO LOPES e outros-”...À face do exposto e com
apoio no artigo 106, do Código Civil Brasileiro, julgo proce-
dente a ação, para declarar a anulação da doação e reserva de
usufruto da fração ideal de 50% (cinq•enta por cento) dos
imóveis objetos das matrículas nºs 348. 2.841, do Cartório de
Registro de Imóveis de Tibagi, pertencentes ao requerido Sola-
no Cândido Lopes e doados a Ana Cristina Marques da Cunha
Lopes e Ana Maria Marques da Cunha Lopes, mantendo a do-
ação e reserva de usufruto procedidas pela Sra. Dione Cândida
Marques Lopes, eis que não procedida mediante fraude. Con-
deno os requeridos no pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios aos procuradoresda autora, os quais
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, nos
termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do
Código de Processo Civil, tendo em conta a complexidade da
causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tempo e local
da prestação do serviço...” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
CARLOS ROBERTO TAVARNARO e SOLANGE THOME-

27.-EXECUCAO-486/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ACACIO BUENO NETO e outros-”...Vistos, etc.
Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o acor-
do de fls. 24, pelo que julgo extinta a presente execução, o que
faço com apoio no artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Levante-
se a penhora, conforme requerido. Custas processuais e hono-
rários, conforme acordado...” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

28.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-38/2000-LIDIA FI-
NATTI x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA e outros-”Às partes, para atendimento às requisições
de fls. 315/316. Prazo: 15 dias”. - Adv. OLINDO DE OLIVEI-
RA, CELIA CRISTIANE OLIVEIRA, ANGELA BONTORIN,
DELMA SANAE CAETANO OTA e SILVANE ERDMANN
BUCZAK-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-48/2000-JOSE THEODORO
LOPES DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-”Recebo

o recurso de apelação interposto, no efeito devolutivo. Ao ape-
lado, para contra-razões”. - Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-67/2000-ACACIO BUENO
NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-”Homolo-
go, para que surta os jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência formulado às fls. 83. Certifique-se oportunamente,
o trânsito em julgado da sentença. Após, cumprido no disposto
no CN 5.13.4, arquive-se”. - Adv. MARCOS ANTONIO FER-
REIRA BUENO e JOSE ELI SALAMACHA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-119/2000-FRANCISCO
FIDO FONTANA x COMERCIAL SUL PARANA S/A - AGRO-
PECUARIA-Ao embargante em 05 (cinco) dias para o paga-
mento das custas processuais: R$ 356,46. - Adv. RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

32.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-255/2000-NELSON
LUIZ SAUER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”Aguarde-se por mais trinta dias, a juntada dos documentos”. -
Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO e EDER RO-
MEL-

33.-INDENIZACAO-289/2000-IRUMOARA HILGENBERG
PRESTES MATTAR x MARCIO JOSE RIBAS DE MATTOS e
outros-”Ad cautelam, como o Dr. Danilo Leal Nogueira não
consta como sendo um dos procuradores judiciais constituídos
pela autora neste feito, intime-se essa última, na pessoa de seus
procuradores constituídos nestes autos, para que ratifiquemo
contido na transação extrajudicial noticiada. Apósvoltem con-
clusos para homologação”. - Adv. VICTOR A.A. BOMFIM
MARINS, GRACIELA I. MARINS, ORLANDO RIBEIRO e
WILLIAM LU-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-359/2000-FERTIZA -
COMPANHIA NACIONAL DE FERTILIZANTES x LUIZ
CARLOS RODRIGUES DE LIMA-”...Vistos, etc. Homologo,
para que surta os jurídicos e legais efeitos, a habilitação pro-
movida por Fertiza - Companhia Nacional de Fertilizantes, nos
autos de insolvência de Luiz Carlos Rodrigues de Lima, pelo
valor de R$ 23.696,08 (vinte e três mil, seiscentos e noventa e
seis reais e oito centavos), que deverá constar do quadro geral
de credores na oposição quirografário. O valor deverá sofrer
atualização monetária e somente incidirão juros de mora, caso
a massa possa suportar o pagamento. Custas de lei. Sem hono-
rários...” - Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

35.-EXECUCAO-404/2000-FERTILIZANTES SERRANA S/
A x FRANCISCO CARLOS KUGLER-”Indefiro o requerimento
de fls. 85, na medida em que o pedido de substituição proces-
sual deve partir de parte diretamente interessada, quem seja, a
cessionária do crédito. Se não houver manifestação ou qual-
quer requerimento dessa última, permanece a ora exeq•ente
no pólo ativo da ação (art. 42, caput, do CPC). Intime-se para
prosseguimento do feito”. - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

36.-ACAO CIVIL PUBLICA-38/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALCI PEDROSO DE OLI-
VEIRA e outros-”O processo correrá independentementede in-
timação às requeridas que não constituíram novo procurador.
Manifeste-se o autor, ante ao reporte pela juntada de documen-
tos (fls. 924), que salvo engano, não foram juntados”. - Adv.
LUIS ALBERTO KUBASKI, ALEX FERNANDO DAL PI-
ZZOL, ANDRE DOS SANTOS DAMAS, MARCIA CRISTI-
NA DE PAIVA, DANIELA F. MIRANDA, NILSO ROMEU
SGUAREZI e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-180/2001-ROQUE KOR-
DEL x AUTO POSTO BORSATTO LTDA-Ao embargante em
05 (cinco) dias para o pagamento das custas processuais: R$
126,81. - Adv. ADAO MONTEIRO-

38.-EXECUCAO-207/2001-ALENCAR DE OLIVEIRA RIOS
x PEDRO AGENOR PEREIRA DE ARAUJO-”Manifeste-se a
exequente, sobre o prosseguimento do feito”. - Adv. PATRI-
CIA COSTA-

39.-EXECUCAO-353/2001-MATTOS E GABRIEL ME x
MARIA CRISTINA VASCONCELOS SANTOS HOLTZ-”Re-
metam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando iniciati-
va da partes, lançando-se baixa no boletim de movimentação
forense mensal”. - Adv. ANDRE LUIZ AMORIM DE SOUSA-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-441/2001-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x AN-
TONIO CARLOS SILVA GOMES-”Esclareça a requerente o
pedido de fls. 36, uma vez que a presente ação está extinta e
arquivada em razão de desistência”. - Adv. CRISTIANE BELI-
NATI G. LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

41.-EXECUCAO-88/2002-S C COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA x HOBERSON HENNING-”...Tendo em vista
o requerimento de fls. 19, julgo extinta a presente execução, o
que faço com apoio no artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas e honorários já pagos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se...” - Adv. ORLAN-
DO BRISKI JUNIOR-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-102/2002-HEBERTON
LUIZ POLISTCHUK e outros x DANIEL VIEIRA-”...À face
do exposto, julgo exinto os presentes embargos sem julgamen-
to de mérito, o que faço com apoio no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, face à manifesta ilegitimidade ativa
dos embargantes. Condeno os embargantes no pagametno das
depesas processuais e honorários advocatícios aos procurado-
res do embargado, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor dado à causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º,
alínas “a”, “b” “c”, do Código de Processo Civil, tendo em
conta a sua complexidade, o grau de zelo do procurador, bem
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como o tempo e local da prestação do serviço...” - Adv. RI-
CARDO BERTONCINI e LOURIVAL LEITE DE CARVALHO
FILHO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2002-HAROLDO NEY
JAIME GOOLKATE x BANCO DO BRASIL S/A-”Manifeste-
se o embargante no prazo de cinco dias, acerca dos documen-
tos juntados pelo embargado (artigo 398, do Código de Proces-
so Civil).” - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-173/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x AGROPECU-
ARIA LAJEADO LTDA e outros-Às partes para especificação
de provas, no prazo comum de 10 (dez) dias. - Adv. EDISON
JOSE IUCKSCH, MANOEL DAHER e MANOELLA DOS
SANTOS DAHER-

45.-INDENIZACAO (ORD)-184/2002-MARIA ZULMIRA
BOAMORTE SILVERIO x ORTOSHOP SERVIÇOS ARTIGOS
E APARELHOS ORTOPEDICOS-À requerente em 05 (cinco)
dias para o pagamento das custas processuais: R$ 104,61. -
Adv. MOZAR TADEU LOPES-

46.-COBRANCA (ORD)-231/2002-GILMAR ALVES x AN-
SELMO E HENRIQUE S. ALBERTI E FILHOS-Ao requeren-
te, para retirada da Carta Precatória. - Adv. ADAO MONTEI-
RO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/2002-SENAI SEVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x COO-
PERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA-
Às partes para especificação de provas, no prazo comum de 10
(dez) dias. - Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, VAL-
DECI Mª O. MILAN, JOSE SCHELL JUNIOR e VIVIANE
BERNARDO JORGE-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-246/2002-LUIZ SIGWALT
DE ARAUJO x JOSE MARTINS PEREIRA e outros-”...Vis-
tos, etc. Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos,
o acordo de fls. 85/86, pelo que julgo extinto o presente feito
com julgamento de mérito, o que faço com apoio no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas processuais e
honorários advocatícios, conforme acordo...” - Adv. HELTON
LUIZ DE ARAUJO e CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

49.-MONITORIA-292/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x LUCAS LEFFERS-À requerente, para
retirada da Carta Precatória. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-293/2002-BANCO DI-
BENS S/A x JOAO EDSON RAMOS-”...É o breve relatório.
Decido. Decorrido o prazo legal sem contestação, presumem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor, notadamente a mora
e o inadimplemento contratual, circunstâncias que autorizam a
busca e apreensão em definitivo do veículo objeto de garantia
de alienação fiduciária. À face do exposto e com apoio no arti-
go 319, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo
3º, caput e parágrafos, do Decreto lei 911/69, julgo procedente
o pedido, confirmando a medida liminar concedida e consoli-
dando nas mãos do autora a posse e propriedade sobre o veícu-
lo descrito na inicial, que poderá proceder a sua venda extraju-
dicialmente, para a cobertura do saldo devedor do financia-
mento. Condeno o requerido no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao procurador do autor, os
quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do arti-
go 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil...” - Adv.
HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-497/2002-GENEZIO IAN-
SEN x SOUZA CRUZ SOCIEDADE ANONIMA - Ao reque-
rente, em 15 dias, para que regularize sua representação pro-
cessual - Adv. VALDEMAR REINERT-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-498/2002-PEDRO BIANZIN
x SOUZA CRUZ SOCIEDADE ANONIMA - Ao requerente,
em 15 dias, para que regularize sua representação processual -
Adv. VALDEMAR REINERT-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-499/2002-SEBASTIAO
ACIR LOPES x SOUZA CRUZ SOCIEDADE ANONIMA -
Ao requerente, em 15 dias, para que regularize sua representa-
ção processual -Adv. VALDEMAR REINERT-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-500/2002-NICANOR MAR-
QUES DE MELO x SOUZA CRUZ SOCIEDADE ANONIMA
- Ao requerente, em 15 dias, para que regularize sua represen-
tação processual - Adv. VALDEMAR REINERT-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-501/2002-TEREZA RAMOS
DE OLIVEIRA x SOUZA CRUZ SOCIEDADE ANONIMA -
À requerente, em 15 dias, para que regularize sua representa-
ção processual - Adv. VALDEMAR REINERT-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-512/2002-JAN DEEN JR x
FENO NORTE COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMEN-
TOS e outros - Ao requerente, ante o ofício de fls. 17 do Tabe-
lionato Menarim, informando acerca da efetivação da sustação
de protesto - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-108/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARISA DELINSKI
WEIBER-”...Vistos, etc. Tendo em vista o requerimento de fls.
94, dos autos 108/96, julgo extinta a presente execução, o que
faço com apoio no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Custas processuais de lei e já pagas. Honorários confor-
me arbitrado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente arquive-se...” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-213/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COSTALCO MINE-
RACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-À executada para
retirada da Carta Precatória expedida à Comarca de Ponta Grossa

- PR, para levantamento de penhora. - Adv. LUCIO ORLAN-
DO ELBL-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-59/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TATIANA G COR-
DOBA - PRESENTES-”...Vistos, etc. Tendo em vista o reque-
rimento de fls. 35, julgo extinta a presente execução com rela-
ção às CDAs nºs 2530858-1, 2522548-1, 2546887-2, 2572095-
4 e 2578932-6, o que faço com apoio no artigo 794, inciso I, do
Código e Processo Civil. Custas processuais e honorários ad-
vocatício, pela executada...” “...À conta geral da execução,
excluindo-se as verbas relativas ao principal das CDA s relaci-
onadas às fls. 35, mantendo as despesas processuais e honorá-
rios advocatícios sobre a totalidade do débito originalmente
ajuizado, dizendo após os interessados, no prazo comum de
dez dias. Não havendo impungnação, intime-se a exeq•ente
para prosseguimento do feito, intimando-se a exeq•ente para
que indique bens passíveis de constrição...” - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-59/2000-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA 2 VARA -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x LOTARIO PEREIRA DOS SANTOS- À exequen-
te, ante o decurso do prazo de suspensão - Adv. MARCOS
BABINSKI MAROCHI e ROGERIO DYNIEWICZ-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-28/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - 4º VARA FAZENDA PUBLICA -ODE-
TE RODING x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO PR - À requerente, ante o decurso do
prazo de suspensão - Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL,
PARANÁ
OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Alcides Antonio Adamante - Escrivão
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul, Paraná
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE RELAÇÃO 22/02

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME Nº ORDEM Nº AUTOS

Amauri Cezar Jonhsson 02 0153/02
Amauri Cezar Jonhsson 09 0113/02
Amauri Cezar Jonhsson 17 0169/02
Amauri Cezar Jonhsson 19 0160/01
Amauri Cezar Jonhsson 22 0155/02
Amauri Cezar Jonhsson 26 0108/02
Amauri Cezar Jonhsson 28 0154/02
Amauri Cezar Jonhsson 32 0123/83
Amauri Cezar Jonhsson 34 0075/02
Amauri Cezar Jonhsson 39 0105/01
Amauri Cezar Jonhsson 47 0071/02
Amauri Cezar Jonhsson 60 0091/02
Amauri Cezar Jonhsson 77 0087/92
Amauri Cezar Jonhsson 84 0057/00
Amauri Cezar Jonhsson 86 0031/96
André Diniz Affonso da Costa 43 1004/00
André Diniz Affonso da Costa 90 0959/00
Antonio Carlos Carmona 79 1012/00
Arnaldo David Baracat 29 0025/02
Arnaldo David Baracat 62 0046/99
Arnaldo David Baracat 85 2416/99
Assis Correa 76 0090/79
Carlos Alberto da Silva 92 0006/02
Carlos Alberto M Mello 33 0072/00
Carlos Alberto Senkiv 12 0131/01
Carlos Frederico Reina Coutinho 05 0031/02
Clésio A B Sartor 85 2416/99
Clinio L L Lyra 12 0131/01
Clinio L L Lyra 15 1956/99
Clinio L L Lyra 91 0167/01
Clóvis Teixeira 38 0166/02
Djalma Sigwalt 45 0075/01
Edson Isfer 91 0167/01
Eliana Meira Nogueira 41 2429/99
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 03 2407/99
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 42 2503/99
Elizabete Schilichting 74 1178/99
Emanuel Vitor Canedo da Silva 75 0046/01
Enildo Del Pino 18 0058/95
Eric Rodrigues Moret 20 0616/99
Fabiano Augusto Piazza Baracat 59 0066/99
Fabiano Augusto Piazza Baracat 66 0074/99
Fabiano Augusto Piazza Baracat 70 0060/99
Fabricio Maggi Reusing 04 0015/00
Generoso Vidal de Andrade 45 0075/01
Generoso Vidal de Andrade 89 0338/01
George Bueno Gomm 76 0090/79
George Bueno Gomm 91 0167/01
Gisah M Maysonnave 01 0988/00
Giuseppe Lanzuolo 80 0001/02
Grazielle Hycy Lisboa 04 0015/00
Iliã de Moura e Costa 33 0072/00
Iliã de Moura e Costa 36 0071/00
Iliã de Moura e Costa 54 0013/88
Irapuan Ceasar da Costa JR 12 0131/01
Ivete M Caribé da Rocha 12 0131/01
João Batista dos Santos 01 0988/00
João Boaventura de Cristo 01 0988/00
João Boaventura de Cristo 07 1023/00
João Carlos Lozeski Filho 52 0116/01
Joel Ferreira Lima 05 0031/02
José Carlos Busatto 20 0616/99
Juarez Bortoli 75 0046/01
Julio Cesar Melo Lopes 50 0052/02

Julio Cesar Melo Lopes 51 0051/02
Julio Cesar Melo Lopes 53 0836/99
Julio Cesar Melo Lopes 64 0347/01
Julio Cesar Melo Lopes 81 0906/00
Julio Cesar Melo Lopes 86 0031/96
Julio Cesar Melo Lopes 87 0909/00
Julio Cesar Melo Lopes 88 0905/00
Julio Cesar Melo Lopes 89 0338/01
Juvenal Antonio da Costa 44 0614/99
Karine Cristina da Costa 25 0332/01
Laurihetty de Moura e Costa 15 1956/99
Laurihetty de Moura e Costa 16 0161/02
Laurihetty de Moura e Costa 32 0123/83
Laurihetty de Moura e Costa 35 0107/98
Laurihetty de Moura e Costa 53 0836/99
Laurihetty de Moura e Costa 67 0039/02
Laurihetty de Moura e Costa 74 1178/99
Laurihetty de Moura e Costa 77 0087/92
Laurihetty de Moura e Costa 78 0023/88
Laurihetty de Moura e Costa 82 0321/01
Laurihetty de Moura e Costa 06 0127/02
Leandro Alberto Bernardi 73 0324/01
Lincoln E Albuquerque de Camargo Filho 21 0890/00
Luiz Alberto Gonçalves 92 0006/02
Luiz Daniel Felippe 91 0167/01
Luiz Fernando Brusamolim 61 0126/00
Luiz Gil de Almeida 33 0072/00
Luiz Renato Costa Amorim 11 1954/99
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 91 0167/01
Marcela Villatore 91 0167/02
Marcia Regina Rodacoski 45 0075/01
Maria Adriana Pereira 55 0073/02
Mário José Narel 10 0092/97
Marisa Leopoldina M C Cordeiro 13 0017/95
Marisa Leopoldina M C Cordeiro 23 0286/87
Marisa Leopoldina M C Cordeiro 58 0020/01
Marisa Leopoldina M C Cordeiro 63 0039/02
Marisa Leopoldina M C Cordeiro 65 0031/02
Marisa Leopoldina M C Cordeiro 69 0020/02
Marisa Leopoldina M C Cordeiro 71 0032/02
Marisa Leopoldina M C Cordeiro 72 0017/01
Murilo Zanetti Leal 92 0006/02
Natal Hilário Dossena 56 0074/95
Nataniel Pinotti Broglio 04 0015/00
Nilton Bussi 11 1954/99
Nilton Bussi 40 0120/97
Oksandro Gonçalves 36 0071/00
Paulo Roberto Fadel 76 0090/79
Pedro Garcia Cândido 29 0025/02
Romero Santos Lima JR 01 0988/00
Romulo Rodrigo Moura Cardozo 61 0126/00
Ronaldo Anselmo de Assis 14 0008/01
Ronaldo Anselmo de Assis 15 1956/99
Ronaldo Anselmo de Assis 24 0331/01
Ronaldo Anselmo de Assis 27 0042/02
Ronaldo Anselmo de Assis 31 2446/99
Ronaldo Anselmo de Assis 37 0112/02
Ronaldo Anselmo de Assis 46 0055/01
Ronaldo Anselmo de Assis 57 0124/96
Ronaldo Anselmo de Assis 88 0905/00
Rosangela Ziarski 55 0073/02
Rubens Edmundo Requião 56 0074/95
Ruy Vilella Guiguer 08 0125/96
Ruy Vilella Guiguer 24 0331/01
Ruy Vilella Guiguer 27 0042/02
Ruy Vilella Guiguer 30 2444/99
Ruy Vilella Guiguer 48 0129/98
Ruy Vilella Guiguer 49 0111/98
Ruy Vilella Guiguer 57 0124/96
Ruy Vilella Guiguer 68 0180/01
Ruy Vilella Guiguer 78 0023/88
Ruy Vilella Guiguer 83 0043/00
Tatiana Valesca Vroblewski 80 0001/02
Vitor Leal 92 0006/02

01 – NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 0988/00 – José Zi-
nival Castro x Abel Nunes de Cristo e sua mulher e outros –
“Intimados os réus Abel Nunes do Nascimento, Marilda Cruci-
ak de Cristo, Pedro Machado e Rosenir Machado, os quais apre-
sentaram contestação às fls. 165/174 para que regularizassem a
representação processual posto o requerimento de prazo para a
juntada de instrumentos procuratórios, transcorreu o lapso le-
gal sem que o procurador daqueles, Dr. João Batista Santos,
promovesse a juntada dos mandados respectivos. Veja-se que
incumbia ao advogado, segundo inteligência do Artigo 37 do
CPC independentemente de despacho do Juízo promover a jun-
tada da procuração no prazo de quinze dias após haver compa-
recido em Juízo, ou requerer a dilatação deste prazo por mais
quinze dias. Porém este praz se exauriu sem que nada tivesse
sido realizado com vistas a demonstrar a capacidade postulató-
ria. Assim, este Juízo buscado regularizar o feito determinou a
intimação daquele para que no prazo de dez dias o fizesse. Po-
rém, por mais uma vez manteve-se inerte. Com isso e restando
cabal nos autos que os réus nominados Às fls. 165 tinham co-
nhecimento da ação intentada contra aqueles, DECRETO A
REVELIA daqueles sobre a matéria de fato, a qual, contudo,
não afeta a defesa dos outros réus José e Rennée Maysonnave.
Acato, outrossim, para discussão, o incidente de falsidade de
fl. 57, a fim de seja processado nos termos do Artigo 390 do
CPC e seguintes nestes mesmos autos principais posto que ain-
da não iniciada a fase instrutória. Por consequencia, determino
a suspensão do feito principal até a solução do incidente. Inti-
me-se a parte autora para que se manifeste no prazo de dez dias
sobre o referido incidente . Intime-se a parte autora para que se
manifeste no prazo de dez dias sobre o referido incidente. Cer-
tifique o Sr. Escrivão se já respondidos os ofícios de fls. 163 e
165. Após, voltem para que se aprecie quanto a realização de
prova pericial.” Advs. João Boaventura de Cristo x Gisah M
Maysonnave x Romero Santos Lima JR x João Batista dos San-
tos.-

02 – ALIMENTOS – 0153/02 – V F S x V M S – “Designado

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11
de fevereiro de 2.003, às 14,00 horas.” Adv. Amauri Cezar Jo-
nhsson.-

03 – DESAPROPRIAÇÃO – 2407/99 – Petrobrás Gas S/A
Gaspetro x Jailton de Moura e Costa – “Diga a parte autora em
cinco dias. Nada sendo alegado, arquivem-se.” Adv. Eliane
Fernanda Pinto de Oliveira.-

04 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 0015/0 –
Floema Empreendimentos Florestais Ltda x Anibal Moreira e
outros Intimem-se os requeridos para em cinco dias manifes-
tem-se quanto ao pedido.“ Advs. Nataniel Pinotti Broglio, Fa-
bricio Maggi Reusing e Grazielle Hycy Lisboa.-

05 – CAUTELAR INOMINADA – 0031/02 – Agro Florestal
Sulbrasil S/A x José R Antonino Ibrahim – “Arquivem-se, pro-
movendo-se as baixas e anotações de estilo.” Adv. Carlos Fre-
derico Reina Coutinho x Joel Ferreira Lima.-

06 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0127/02 –
Henrique Nestor de Freitas – “Face o conteúdo da certidão de
fl. 22, redesigno o ato para o dia 12 de março de 2003, às 13,30
horas.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

07 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 1023/00 – Valdemar
José Castro x Amilton de Jesus Castro e Sebastião de Cristo
Castro – “Sobre as preliminares e documentos manifeste-se a
parte autora em dez dias.” Adv. João Boaventura de Cristo.-

08 – DIVORCIO DIRETO – 0125/96 – O S e C S S – “Aguar-
de-se por 60 dias.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

09 – ALIMENTOS – 0113/02 – S C B M e outros x J V P A M
– “Efetuar o pagamento das custas processuais no importe de
R.172,00” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

10 – RESCISÃO CONTRATUAL DE PARCERIA AGRÍ-
COLA – 0092/97 – Lidurino Pacheco Costa e sua mulher x
Dorival Pereira Machado – “Diga a parte autora.” Adv. Mário
José Narel.-

11 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 1954/99 – Claudio Sgan-
zerla x Luiz Augusto Tonet – “Intime-se a parte ré para que em
cinco dias complemente a verba honorária pericial face a jun-
tada do laudo. Sem prejuízo em igual prazo manifestem-se as
partes.” Advs. Nilton Bussi x Luiz Renato Costa Amorim.-

12 – MANUTENÇÃO DE POSSE – 131/01 – José Zinival
Castro x C M Claus & Cia Ltda e outros – “Junte-se aos autos
o ofício hoje a mim remetido pelo Tribunal de Alçada. Em res-
peito ao despacho exarado em sede de Conflito de Competên-
cia determino o sobrestamento destes autos.” Advs. Irapuan
Ceasar da Costa Junior e Carlos Alberto Senkiv x Ivete M Ca-
ribé da Rocha x Clinio L. L. Lyra.-

13 – EXECUÇÃO FISCAL – 0017/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Ineiva Aleixo Moretão – “Diga o exequen-
te.” Adv. Marisa Leopoldina M C Cordeiro.-

14 – ADOÇÃO C/C GUARDA E RESPONSABILIDADE –
0008/01 – J A S e A J A – “Deferido o pedido inicial, por
sentença.” Adv. Ronaldo Anselmo de Assis.-

15 - COMINATÓRIA PARA ABSTENÇÃO DE ATOS –
1956/99 – José Zinival Castro x Sebastião de Cristo Castro e
Amilton de Jesus Castro – “...Intime-se a parte autora para que
no prazo de dez dias apresente o documento requerido à fl.
2584. Manifeste-se as partes sobre a informação prestada pela
autoridade policial, no prazo de dez dias.” Advs. Clinio L L
Lyra x Laurihetty de Moura e Costa x Ronaldo Anselmo de
Assis.-

16 – ALIMENTOS – 0161/02 – J P S x O R S – “Designado
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o próxi-
mo dia 11 de fevereiro de 2003, às 15,30 horas.” Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

17 – ALIMENTOS – 0169/02 – V A x V J A – “Designado
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11
de fevereiro de 2003, às 16,00 horas.” Adv. Amauri Cezar Jo-
nhsson.-

18 – INVENTÁRIO – 0058/95 – Waldemar Scremin – “Inti-
me-se o inventariante para que no prazo de dez dias atenda a
cota ministerial; em igual prazo deverá cumprir o determinado
no item 3 do despacho de fl. 85.” Adv. Enildo Del Pino.-

19 – TUTELA – 0160/01 – Elvira Veloso do Nascimento –
“deferido, por sentença, o pedido inicial.” Adv. Amauri Cezar
Jonhsson.-

20 – ALVARÁ DE PESQUISA – 0616/99 – Companhia de
Cimento Portland Rio Branco – “Intime-se a parte interessada
para preparo e intimem-se os superficiários por carta AR.” Adv.
José Carlos Busatto e Eric Rodrigues Moret.-

21 – DESCONSTITUTIVA DE ATO JURÍDICO C/C AN-
TECIPAÇÃO PARCIAL DA SENTENÇA – 0890/00 – Arol-
do Bielski Bacelar x Estado do Paraná – “...Diante de todo o
exposto e demonstrada a desídia por parte do autor, o qual
embora intimado não cumpriu as intimações demonstrando de-
sinteresse no feito, julgo extinta a presente ação, o que faço
com fundamento no Artigo 267, inciso III do CPC. Custas pelo
autor...” Adv. Lincoln E. Albuquerque de Camargo Filho.-

22 – ALIMENTOS – 0155/02 – W J S e outros x S R S -
“Designado audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 11 de fevereiro de 2003, às 15,00.” Adv. Amauri
Cezar Johsson.-

23 – INVENTÁRIO – 0286/87 – Paulo do Carmo Doblins –
“Sobre o recolhimento tributário diga a Fazenda Pública Esta-

Cerro Azul



84 5ª feira | 12/Dez/2002

dual.” Adv. Marisa Leopoldina M C Cordeiro.-

24 – DIVÓRCIO DIRETO – 0331/01 – L C B C x J N C –
“Para a audiência instrutória designo a data de 06 de fevereiro
de 2003, às 16,00 horas. Intime-se a parte autora para que com-
pareça acompanhada de testemunha ou, no prazo de 20 dias
requeira a intimação daquelas. Intimem-se os advogados e o
Ministério Público.” Advs. Ronaldo Anselmo de Assis x Ruy
Vilella Guiguer.-

25 – BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR –
0332/01 – Fináustria – Cia de Crédito, Financiamento e Inves-
timento x Jucimeri de Paula de Souza – “Diga o autor.” Adv.
Karine Cristina da Costa.-

26 – INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 0108/02 –
Arialdo Hoffeman x Quadro & Ramos S/C Ltda – “Sobre a
certidão diga a parte autora em cinco dias.” Adv. Amauri Cezar
Jonhsson.-

27 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – 0042/02 – A J F JR
x M F F – “Para a audiência conciliatória designo a data de 13
de fevereiro de 2003, às 13,00 horas.” Advs. Ruy Vilella Gui-
guer x Ronaldo Anselmo de Assis.-

28 – ALIMENTOS – 0154/02 – M M M x J M JR – “Designa-
do audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
11 de fevereiro de 2003, às 14,30 horas.” Adv. Amauri Cezar
Jonhsson.-

29 – COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS – 0025/02 – Intermaq Internacional de
Máquinas e Equipamentos Ltda x Município de Cerro Azul –
“Atenda-se a cota ministerial. A parte autora deverá atendê-la
no prazo de cinco dias. Oficie-se ao Juízo Criminal de Cam-
bé.” Adv. Pedro Garcia Cândido x Arnaldo David Baracat.-

30 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 2444/99 – Eder Perei-
ra da Silva x Milton Leonardo – “Diga a parte exequente e em
48 horas, sob o andamento do feito.” Adv. Ruy Vilella Gui-
guer.-

31 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2446/
99 – José Wolker Bebidas ME x Alcides da Silva Souza – “Ho-
mologado a adjudicação de fl. 81/82, destes autos. Intime-se o
exequente para que em 24 horas deposite o valor da diferença
entre a avaliação e o valor do débito. Após, passe-se em favor
do adjudicatário a respectiva carta, com observância do dis-
posto no Artigo 703 do CPC. Intime-se o executado para que
promova o levantamento da quantia referente a diferença.” Adv.
Ronaldo Anselmo de Assis.-

32 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0123/83 – Guilherme
José de Assunção e sua mulher x Gil Manente Ribas e sua mu-
lher – “Segundo a matrícula 3356 de fls. 333/334, o imóvel
pertencia a empresa Berneck, a qual através da escritura de
compra e venda de fls. 335/336 vendeu da área maior o total de
50 alqueires ao executado Gil Manente Ribas, situação esta
aclarada inclusive através do Registro 3 daquela matrícula.
Assim, documentalmente o executado é proprietário de um
imóvel de aproximadamente cinquenta alqueires. Por isso, in-
defiro o requerimento de fl. 327. De consequencia, determino
que o auto de penhora seja complementado a fim de constar
maiores dados sobre o imóvel, bem como cabendo ao Sr. Ofici-
al diligenciar para especificar se a outra penhora se refere a
integralidade ou não do imóvel pertencente aos executados. Para
a hipótese de se verificar que eventual outra penhora recaia
apenas sobre parte do imóvel, determino que conste do auto
essa observação, o que autorizará a penhora, sem se discutir se
em segundo ou primeiro grau. Após, intime-se os executados
para que no prazo de cinco dias compareçam em Juízo para
assinarem o termo respectivo, sob pena de em, não o fazendo
ser nomeado depositário por este Juízo mediante o pagamento
pelo executado das taxas e encargos ao depositário indicado.”
Advs. Laurihetty de Moura e Costa x Amauri Cezar Jonhsson.-

33 – REVISIONAL DE CONTRATO C/C TUTELA AN-
TECIPADA – 0072/00 – Robson de Jesus Platner x Banco do
Estado do Paraná S/A – “O presente feito merece ser saneado.
Conforme manifestação expressa das partes aquelas optaram
pela não realização de audiência conciliatória sob a tese de que
seria a conciliação inviável, situação esta que foi acatada pelo
então Juiz Titular. Assim, determinou aquele a realização de
prova pericial, porem, não se saneou de forma completa o fei-
to. Em sede de exordial requereu a parte autora a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor com vistas a ver determina-
da a inversao do ônus da prova o que requereu por considerar
que firmou com a ré contrato de empréstimo em conta corrente,
o qual se sucedeu em seqüentes empréstimos. Por seu turno o
Banco reu suscitou pelo incabimento das normas do Código de
Defesa do Consumir para a hipótese dos autos, afirmando que
o que ocorreu entre as parte foram operações bancarias e não
aquisições de produtos. Ambas as partes requereram a produ-
cao de prova pericial, tendo a parte autora juntado laudo sobre
o qual requereu também suprimento de eventual perícia. Ine-
xistiram preliminares elencadas pela parte ré. E o breve relató-
rio. DECIDO. A questão do requerimento da eventual inversao
do ônus da prova e tema que, segundo o entendimento majori-
tário da jurisprudência, deve ser analisado antes da fixação das
provas a serem produzidas, inclusive para que se evite surpre-
sas por ocasião da decisão final. Assim, passo a considerar dado
tema. Havendo outorga do dinheiro ou do crédito para que de-
vedor o utilize como destinatário final, há relação de consumo
que enseja a aplicação dos dispositivos do CDC. Caso o deve-
dor tome dinheiro ou crédito emprestado do banco para repas-
sá-lo não será destinatário final e portanto não há que se falar
em relação de consumo. (in José Carlos de Oliveira, Código de
Proteção e Defesa do Consumidor, Ed. De Direito, 2a ed., 1999,
p. 38). É evidente que no caso em exame o dinheiro repassado
ao réu mediante repasses freqüentes a conta corrente, o que
originou o chamado ̀ `empréstimo em conta corrente`` foi utili-
zado por aquele na qualidade de destinatário final (como con-
sumidor), posto que recebia os valores em seu nome, não ha-

vendo qualquer menção se aqueles valores serviam ao custeio
de eventual produção ou servia a fomento de alguma atividade.
Portanto, in casu aplicável o Código de Defesa do Consumi-
dor, uma vez que o autor se apresenta como destinatário final
propriamente ditos das verbas que recebia. Por outro lado, não
se pode olvidar que dinheiro também se constitui como um bem
de consumo. Assim, se aplicável o CDC à relação de consumo
ora analisada, evidente que a regra estampada no artigo 6o, in-
ciso VIII do CDC apresenta aplicação, posto que verossímil a
alegação do autor. Assim, a jurisprudência: “Inversão do ônus
da prova. Necessidade de expressa determinação judicial. Quan-
do, a critério do juiz, configurar-se a hipótese de inversão do
ônus da prova, nos termos do art. 6o, inc. VIII do CDC, sob
pena de nulidade, é mister a prévia determinação à parte, em
desfavor de quem se inverte o ônus, para que prove o fato con-
trovertido. A inversão, sem esta cautela processual, implicará
em surpresa e cerceamento de defesa (TARGS. R. 19110664,
18/8/94, Rel Márcio Oliveira Puggina).” Deste modo afasta-se
alegação de surpresa quanto ao dever probatório, tornando-se
possível a fixação da provas a serem produzidas. No tocante ao
laudo já apresentado pelo autor, cumpre ponderar que aquele e
documento elaborado unilateralmente e, como tal, deve ser
apreciado com reservas pelo Judiciário. Deste modo, evidente
esta que não se pode cogitar de substituição da prova pericial
propriamente dita por aquele laudo. Por outro lado, dentre as
provas requeridas pelas partes, esta evidente que a única que se
demonstra útil e necessária e a prova pericial. Não há qualquer
motivo para producao de provas em audiência como ouvida de
testemunhas e coleta de depoimento pessoais, posto que não se
alega vícios de vontade e sim questões técnicas em relação a
lançamentos financeiros efetuados junto a conta corrente de
titularidade da parte autora. Por isso, concluo pela possibilida-
de de dispensa de produção de prova testemunhas consistente
na ouvida de testemunhas e coleta de depoimentos pessoais.
Mantenho, porem, o deferimento da prova pericial, bem como
a nomeação do perito, posto saber este Juízo da capacidade
técnica do profissional nomeado, não havendo qualquer razão
para substituição.. Os quesitos já foram apresentados pelas par-
tes, sendo certo, também, que o Sr. Perito já ofereceu proposta
de verba honorária, a qual, por reflexo da inversao do ônus da
prova, incumbe a parte ré preparar neste momento. Por conse-
quencia, determino a intimação da parte re para que em cinco
dias manifeste-se quanto ao pedido de pagamento de honorari-
os por parte do perito nomeado e, ainda, em aceitando a pro-
posta para que efetue o deposito de 50% daquela verba. Como
quesitos deste Juízo a serem respondidos pelo SR. Perito enu-
mero os seguintes: Explique o que são juros remuneratórios e
juros reais. O que caracteriza a capitalização de juros? Identi-
fique que tipo de contrato existiu entre as partes e se houve
sucessivos contratos. No contrato havia menção à capitaliza-
ção de juros? Esta ocorreu? A cobrança de juros se operou nos
limites contratados? Ocorreu a aplicação de comissão de per-
manência? Em caso positivo desde qual momento? A correção
monetária foi aplicada? De que forma e através de que índice?
Houve cumulação entre a correção monetária e comissão de
permanência? Como se procedeu o cálculo da multa de 10%?
Sobre qual valor essa incidiu? Foi ela aplicada uma única vez?
Apresente o Sr. Perito outras explicações que considerar con-
venientes e relativas as questões lançadas. Efetuado o paga-
mento de parte das verbas periciais, intime-se o Sr. Perito para
que inicie o seu trabalho e o conclua no prazo de trinta dias.
Diligencias necessárias.” Advs. Iliã de Moura e Costa x Carlos
Alberto M Mello e Luiz Gil de Almeida.-

34 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0075/02 – Q T C F x V L F – “Defiro a suspensão pelo
prazo pleiteado.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

35 – INVENTÁRIO – 107/98 – Carlos Roberto Von Der Os-
ten – “Aguarde-se a manifestação do inventariante pelo prazo
de noventa dias.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

36 – REVISIONAL DE CONTRATO C/C TUTELA ANTE-
CIPADA – 0071/00 - Angelo Platner e sua mulher x Banco do
Estado do Paraná S/A – “O presente feito merece ser saneado.
Conforme manifestação expressa das partes aquelas optaram pela
não realização de audiência conciliatória sob a tese de que seria
a conciliação inviável, situação esta que foi acatada pelo então
Juiz Titular. Assim, determinou aquele a realização de prova
pericial, porem, não se saneou de forma completa o feito. Em
sede de exordial requereu a parte autora a aplicação do Código
de Defesa do Consumidor com vistas a ver determinada a inver-
sao do ônus da prova o que requereu por considerar que firmou
com a ré contrato de empréstimo em conta corrente, o qual se
sucedeu em seqüentes empréstimos. Por seu turno o Banco reu
suscitou pelo incabimento das normas do Código de Defesa do
Consumir para a hipótese dos autos, afirmando que o que ocor-
reu foi empréstimo aos autores para fomente da atividade laboral
daqueles, não se podendo cogitar de relação de consumo entre as
partes. Ambas as partes requereram a producao de prova perici-
al, tendo a parte autora juntado laudo sobre o qual requereu tam-
bém suprimento de eventual perícia. Inexistiram preliminares
elencadas pela parte ré. Através do petitório de fls. 1698/1401 os
autores postularam a concessão de tutela antecipada com o fim
de excluir os seus nomes da lista de devedores junto ao SERA-
NA. Contudo, não demonstraram de plano a existência dessa
anotação junto aquele serviço de crédito. E o breve relatório.
DECIDO. A questão do requerimento da eventual inversao do
ônus da prova e tema que, segundo o entendimento majoritário
da jurisprudência, deve ser analisado antes da fixação das pro-
vas a serem produzidas, inclusive para que se evite surpresas por
ocasião da decisão final. Assim, passo a considerar dado tema.
Havendo outorga do dinheiro ou do crédito para que devedor o
utilize como destinatário final, há relação de consumo que ense-
ja a aplicação dos dispositivos do CDC. Caso o devedor tome
dinheiro ou crédito emprestado do banco para repassá-lo não
será destinatário final e portanto não há que se falar em relação
de consumo. (in José Carlos de Oliveira, Código de Proteção e
Defesa do Consumidor, Ed. De Direito, 2a ed., 1999, p. 38). É
evidente que no caso em exame o dinheiro repassado ao réu
mediante repasses freqüentes a conta corrente, o que originou o
chamado ̀ `empréstimo em conta corrente`` foi utilizado por aque-
le na qualidade de destinatário final (como consumidor), posto

que recebia os valores em seu nome, não havendo qualquer men-
ção se aqueles valores serviam ao custeio de eventual produção
ou servia a fomento de alguma atividade. Esses empréstimos ori-
ginaram, por sua vez, o contrato de confissão, composição de
dívida juntado a estes autos à fl. 59, do qual se vê claramente que
o valor ali negociado tinha por origem empréstimos em conta
corrente pessoal dos autores, tendo assim, gerado a repactuação
da dívida através de Crédito Direto ao Consumidor. Veja-se que
este Juízo se filia a corrente segundo a qual apenas se deve apli-
car o CDC as hipóteses onde se verifica que o tomador do em-
préstimo o faz na qualidade de consumidor final. No caso em
comento, alega o Banco réu que teria ocorrido o empréstimo
para que os autores fomentassem atividade econômica. Contu-
do, isso não restou visualizado por este Juízo em nenhum docu-
mento trazido aos autos. Pelo contrário, o próprio contrato de fl.
5 menciona que as verbas foram em crédito direto ao consumi-
dor. Portanto, in casu aplicável o Código de Defesa do Consumi-
dor, uma vez que o autor se apresenta como destinatário final
propriamente ditos das verbas que recebia. Por outro lado, não
se pode olvidar que dinheiro também se constitui como um bem
de consumo. Assim, se aplicável o CDC à relação de consumo
ora analisada, evidente que a regra estampada no artigo 6o, inci-
so VIII do CDC apresenta aplicação, posto que verossímil a ale-
gação do autor. Assim, a jurisprudência: “Inversão do ônus da
prova. Necessidade de expressa determinação judicial. Quando,
a critério do juiz, configurar-se a hipótese de inversão do ônus
da prova, nos termos do art. 6o, inc. VIII do CDC, sob pena de
nulidade, é mister a prévia determinação à parte, em desfavor de
quem se inverte o ônus, para que prove o fato controvertido. A
inversão, sem esta cautela processual, implicará em surpresa e
cerceamento de defesa (TARGS. R. 19110664, 18/8/94, Rel
Márcio Oliveira Puggina).” Deste modo afasta-se alegação de
surpresa quanto ao dever probatório, tornando-se possível a fi-
xação da provas a serem produzidas. No tocante ao laudo já apre-
sentado pelo autor, cumpre ponderar que aquele e documento
elaborado unilateralmente e, como tal, deve ser apreciado com
reservas pelo Judiciário. Deste modo, evidente esta que não se
pode cogitar de substituição da prova pericial propriamente dita
por aquele laudo. Por outro lado, dentre as provas requeridas
pelas partes, esta evidente que a única que se demonstra útil e
necessária e a prova pericial. Não há qualquer motivo para pro-
ducao de provas em audiência como ouvida de testemunhas e
coleta de depoimento pessoais, posto que não se alega vícios de
vontade e sim questões técnicas em relação a lançamentos finan-
ceiros efetuados junto a conta corrente de titularidade da parte
autora. Por isso, concluo pela possibilidade de dispensa de pro-
dução de prova testemunhas consistente na ouvida de testemu-
nhas e coleta de depoimentos pessoais. Mantenho, porem, o de-
ferimento da prova pericial, bem como a nomeação do perito,
posto saber este Juízo da capacidade técnica do profissional no-
meado, não havendo qualquer razão para substituição. Os quesi-
tos já foram apresentados pelas partes, sendo certo, também, que
o Sr. Perito já ofereceu proposta de verba honorária, a qual, por
reflexo da inversao do ônus da prova, incumbe a parte ré prepa-
rar neste momento. Por consequencia, determino a intimação da
parte ré para que em cinco dias manifeste-se quanto ao pedido
de pagamento de honorarios por parte do perito nomeado e, ain-
da, em aceitando a proposta para que efetue o deposito de 50%
daquela verba. Como quesitos deste Juízo a serem respondidos
pelo SR. Perito enumero os seguintes: Explique o que são juros

remuneratórios e juros reais. O que caracteriza a capitalização
de juros? Identifique que tipo de contrato existiu entre as partes
e se houve sucessivos contratos. No contrato havia menção à
capitalização de juros? Esta ocorreu? A cobrança de juros se
operou nos limites contratados? Ocorreu a aplicação de comis-
são de permanência? Em caso positivo desde qual momento? A
correção monetária foi aplicada? De que forma e através de que
índice? Houve cumulação entre a correção monetária e comis-
são de permanência? Como se procedeu o cálculo da multa de
10%? Sobre qual valor essa incidiu? Foi ela aplicada uma única
vez? Apresente o Sr. Perito outras explicações que considerar
convenientes e relativas as questões lançadas. Efetuado o paga-
mento de parte das verbas periciais, intime-se o Sr. Perito para
que inicie o seu trabalho e o conclua no prazo de trinta dias.
Quanto ao pedido de concessão de tutela antecipada com vistas
a se cancelar ou suspender instrução junto a órgão de proteção
de crédito, cumpre ponderar que não se pode, desde já, cogitar-
se de cancelamento de anotações, posto que dada providência é
afeta a apenas a casos onde há prolação de sentença final, o que
não é o caso. O Artigo 7 do CPC permite ao Juiz a antecipação
dos efeitos da sentença de mérito, quando entrega ao autor, total
ou parcialmente, a própria pretensão deduzida em Juízo ou os
seus efeitos. A tutela antecipatória possui natureza satisfativa no
plano fático, já que realiza o direito, dando ao requerente o bem
da vida por ele pretendido com a ação de conhecimento. O grau
de probabilidade deve ser apreciado pelo juiz, prudentemente,
atentando para a gravidade da medida a conceder. A existência
de prova inequívoca significa que a mera aparência não basta e
que a verossimilhança exigida é mais do que o “fumus boni ju-
ris” exigido para a tutela cautelar. Vale dizer, a tutela antecipató-
ria é providência com a natureza jurídica de execução “latu sen-
su”, objetivando conceder de forma antecipada o próprio provi-
mento jurisdicional pleiteado pelo autor, daí a necessidade de
prova inequívoca geradora da verossimilhança das alegações
externadas na inicial. Considera-se prova inequívoca aquela isenta
de dúvidas equivalente à prova do direito líquido e certo para a
concessão do mandado de segurança, inadmitindo ao julgador,
em cognição sumária, outra postura que não o adiantamento dos
efeitos fáticos da tutela jurisdicional definitiva a ser prestada.
No caso específico dos autos, demonstram os autores existência
de verossimilhança do direito no que tange a verificação de que
seus nomes se encontram inscritos no SERASA, fls. 1719/1723.
Assim, no campo da cognição sumária, que ora se coloca ao Ju-
ízo, restou demonstrada a verossimilhança do direito invocado.
Por outro enfoque, reside também a existência de dano de difícil
reparação para a hipótese de não concessão da pretensão, visto
que em se mantendo a inscrição junto àquela instituição de cré-
dito efetivos prejuízos, para a hipótese de inexistência do débito,
seriam experimentados pelos autores, o que redundaria em situ-
ações vexatórias e de abalo de crédito. Por outro lado, na hipóte-
se de ser o débito realmente existente, a retirada do nome dos
postulantes daquela instituição não trará prejuízo à parte ré por-
que o seu crédito não é afetado. Diante do exposto, defiro o

pedido liminar para o fim de conceder a antecipação da tutela,
determinando, de consequencia, seja oficiado ao SERASA local
para o fim de que proceda a suspensão da inclusão do nome dos
autores de seu cadastro de devedor, em relação exclusivamente
ao débito que se discute nestes autos. Em existindo outros débi-
tos devem eles permanecer inalterados. Diligencias necessári-
as.” Advs. Iliã de Moura e Costa x Oksandro Gonçalves.-

37 – ALIMENTOS – 0112/02 – S P M x E C P M – “Efetuar o
pagamento das custas processuais no importe de R$172,00.”
Adv. Ronaldo Anselmo de Assis.-

38 – USUCAPIÃO – 0166/02 – Albari Rodrigues – “...Intime-
se a parte autora para que no prazo de dez dias junte aos autos
termo de responsábilidade técnica do profissional que elabo-
rou o memorial descritivo. Em igual prazo deve indicar se os
confrontantes do imóvel ainda são os mesmos posto que o do-
cumento foi lavrado em 1.995, fl. 15. No mesmo lapso tempo-
ral deverá, também, informar quem vem recolhendo os impos-
tos sobre o terreno e qual a descrição para recolhimento junto
ao ITR.” Adv. Clóvis Teixeira.-

39 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 105/01 – L E M x C M B – “A fim de realizar audiência
instutória para a questão da verba alimentar e sopesar eventual
reconhecimento espontâneo da paternidade, designo a data de
18 de março de 2.003, às 15,00 horas. Intimem-se as partes
para que compareçam pessoalmente para coleta de depoimen-
tos pessoais e para que, querendo, arrolem testemunhas.” Advs.
Amauri Cezar Jonhsson.-

40 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0120/
97 – Banco do Estado do Paraná S/A x James Przysiada e outro
– “Face o conteúdo do petitório de fl. 107, diga a parte exe-
quente.” Adv. Nilton Bussi.-

41 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2429/
99 – Banco do Estado do Paraná S/A x Fernando Serafim dos
Santos e outro – “Aguarde-se por 30 dias em cartório, nada
sendo alegado voltem para extinção.” Adv. Eliana Meira No-
gueira.-

42 – INVENTÁRIO – 2503/99 – Antonio Lopes de Oliveira –
“Promovendo a análise destes autos resta certo que há apenas
um imóvel a ser partilhado o qual, segundo o documento de fl.
62 possui 29 alqueires e 20 litros. Portanto, a partilha como
calculada às fls. 52/55 está equivocada, posto que ali se atribui
ao viúvo meeiro 26,43 alqueires e a cada um dos herdeiros 6,61
alqueires, o que denota que suplanta a área a ser partilhada.
Assim, determino a intimação da parte inventariante para que
no prazo de cinco dias corrija a proposta de partilha, elaboran-
do o plano correto e explicando ao Juízo se, porventura, o viú-
vo meeiro cederá a sua parte para os herdeiros, o que se indaga
devido a forma como foi feita a divisão do imóvel segundo o
mapa de fl. 63. Em caso positivo deverá, ainda, apresentar es-
critura pública de cessão ou termo de cessão devidamente assi-
nado por todos os herdeiros.” Adv. Eliane Fernanda Pinto de
Oliveira.-

43 – ALVARÁ DE PESQUISA – 1004/00 – Aco Mineração
Ltda – “Intime-se a parte interessada, para que cumpra o des-
pacho de fl. 47.” Adv. André Diniz Affonso da Costa.-

44 – MONITÓRIA – 0614/99 – Avibrás Industria Aeroespaci-
al S/A x Mineração Volta Grande Ltda. – “Intime-se a parte
exequente para que em cinco dias retire a carta precatória para
efetivo cumprimento.” Adv. Juvenal Antonio da Costa.-

45 – COBRANÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 0075/
01 – Confederação Nacional da Agricultura e outros x Amilton
Chamberlain – “Face a baixa dos autos, dê-se ciência às partes.
Atente o Sr. Escrivão para a alteração do advogado da parte
autora.” Advs. Marcia Regina Rodacoski e Djalma Sigwalt x
Generoso Vidal de Andrade.-

46 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0055/01 – C O x M O
– “Intime-se o advogado da parte exequente para que expresse
se pretende o arquivamento dos autos ou sua continuidade con-
tra o espólio do “de cujus”.” Adv. Ronaldo Anselmo de Assis.0

47 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0071/02 – L F R x L A – “Defiro a suspensão pelo prazo
requerido.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

48 – RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA – 0129/98 – Anildo Bernardo Folle x João Arlei Gonçalves
– “Intime-se, por derradeiro, pessoalmente e pelo Diário da
Justiça a parte autora para que promova o andamento do feito,
cumprindo o despacho anterior, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

49 – SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 0111/98 – Anildo Ber-
nardo Folle x João Arlei Gonçalves – “Intime-se, por derradei-
ro, pessoalmente e pelo Diário da Justiça a parte autora para
que promova o andamento do feito, cumprindo o despacho an-
terior, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.” Adv. Ruy
Vilella Guiguer.-

50 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 0052/02 – Elias Fernan-
des Vieira x Katsutoshi Kosoegawa – “Aguarde-se o atendi-
mento ao despacho de fl. 41 dos autos de execução.” Adv. Julio
Cesar Melo Lopes.-

51 - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA – 0051/02 – Elias Fernandes Vieira x
Katsutoshi Kosoegawa – “Aguarde-se o atendimento ao despa-
cho de fl. 41 dos autos de execução.” Adv. Julio Cesar Melo
Lopes.-

52 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0116/
01 – Katsutoshi Kosoegawa x Eloir José Barbosa da Silva e
Elias Fernandes Vieira – “Face o conteúdo da certidão de fl.
44, determino a intimação da parte autora no nome do advoga-
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do de fl. 04, Dr. João Carlos Lozeski Filho, a fim de determinar
o preparo das custas em 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição e nulidade de todos os atos subsequentes, bem como
para que atenda o contido à fl. 41.” Adv. João Carlos Lozeski
Filho.-

53 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0836/99 – E C A x A B – “Dê-se ciência às partes da
baixa dos presentes autos. Intimem-se aqueles, ainda, para que,
querendo, promovam o andamento do feito. Sem prejuízo e ten-
do em vista o trânsito em julgado da sentença, determino, des-
de já, a expedições dos ofícios ao Cartório de Registro Civil,
para as averbações necessárias.” Advs. Julio Cesar Melo Lopes
x Laurihetty de Moura e Costa.-

54 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0013/88 – Zeferino
José de Oliveira e sua mulher x Compet Agro Florestal S/A –
“Defiro o prazo de suspensão.” Adv. Iliã de Moura e Costa.-

55 – MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR
– 0073/02 – Herminio Francisco Pimentel x Sengés Refloresta-
dora de Papel e Agrícola Ltda. – “Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo o
que visam através da prova invocada. Na hipótese de requeri-
mento de produção de prova pericial, esclareçam ainda, o obje-
tivo a extensão e a relevância para o deslinde do feito, no prazo
de cinco dias. Sem prejuízo do acima exposto e verificando a
natureza do direito em discussão, designo a data de 18 de mar-
ço de 2.003, às 13,30 horas para realização da audiência preli-
minar de tentativa de conciliação, na qual deverão comparecer
as partes ou prepostos ou seus procuradores com poderes ex-
pressos para transigir, munidas de proposta concreta para acor-
do... com fundamento no Artigo 798 do CPC, acato em parte as
ponderações da parte autora e determino a imediata intimação
da parte ré para que se abstenha de promover a retirada de qual-
quer pessoa ou família que já se encontrasse residindo na área
em período anterior a presente ação, posto que não envolvidas
neste litígio e, da mesma forma para que no prazo de cinco dias
apresente caução idônea capaz de garantir eventuais prejuízos
da parte autora até final sentença, devido a exploração do re-
florestamento de pinus pela parte ré, caução esta no valor de
R$.1.000.000,00, sob pena de em não o fazendo de forma idô-
nea se determinar a proibição total da exploração da área até
decisão final. Intimem-se. Dê-se vista a parte ré dos documen-
tos de fls. 445/448 pelo prazo de cinco dias.” Advs. Maria
Adriana Pereira x Rosangela Ziarski.-

56 – ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 0075/95 – Argenta
Bonoto & Cia Ltda x Compet Agro Pastoril Ltda. – “Há, ainda,
segundo a certidão de fl. 956 recurso de agravo sujeito a análi-
se, o que redunda na não verificação dos efeitos totais da coisa
julgada, não podendo este Juízo estabelecer o alcance desse
agravo posto não conhecer o seu conteúdo. Porém, nada impe-
de que a liquidação de sentença já se inicie, mesmo porque se
opera de forma PROVISÓRIA. Assim, viável a liquidação da
sentença por via do arbitramento, posto que isto já restou de-
terminado e confirmado pelo acórdão do Tribunal de Alçada.
Deste modo, analisando que “in casu” aplica-se a prova do
Artigo 606, inciso I do CPC, nomeio para o cargo de perito
Clayton Pierre Schwartz, cujo laudo, devido ao grau de com-
plexidade da matéria, deverá ser entregue no prazo de trinta
dias a contar da intimação para iniciar seus trabalhos. Poderão
as partes, querendo, no prazo de dez dias apresentarem assis-
tentes técnicos e indicarem quesitos, respeitando os limites da
sentença e do acórdão. Feito isso, voltem os autos conclusos
para que analise sobre a necessidade de formulação de quesitos
pelo Juízo e intime-se o perito nomeado para que em cinco dias
apresente proposta de honorarios periciais a serem suportados,
inicialmente, pela parte autora. Apresentado o laudo, intimem-
se as partes para que, querendo, manifestarem-se em dez dias,
devendo na sequencia voltar os autos conclusos para decisão.”
Advs. Natal Hilário Dossena x Rubens Edmundo Requião.-

57 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0124/96 – J V x J T – “Tendo restado demonstrado que
as partes não firmaram acordo, intimem-se ambas para que no
prazo comum de dez dias apresentem alegações finais. Certifi-
que o Sr. Escrivão se expedido mandado quanto ao reconheci-
mento da paternidade. Em caso negativo, cumpra-se o despa-
cho exarado na audiência.” Advs. Ruy Vilella Guiguer x Ro-
naldo Anselmo de Assis.-

58 – EXECUÇÃO FISCAL – 0020/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Bar e Lanchonete Xalita Ltda – “Sobre os
documentos juntados diga a exequente.” Adv. Marisa Leopol-
dina M C Cordeiro.-

59 – EXECUÇÃO FISCAL – 0066/99 – Município de Cerro
Azul x Edivaldo Scheffer – “A adjudicação, segundo o despa-
cho de fl. 51 foi indeferida, posto que requerida pelo valor do
débito. Se pretendida a adjudicação pelo valor da avaliação não
há impedimento legal. Portanto a ponderação de fl. 60 não é
correta. Promova-se nova avaliação e novo cálculo do débito,
intimando-se em seguida as partes.” Advs. Fabiano Augusto
Piazza Baracat.-

60 – GUARDA – 0091/02 – T J S B – “Reincluo em pauta a
audiência para a data de 12 de março de 2.003, às 15,00 horas.”
Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

61 – DEPÓSITO – 0126/00 – Banco ABN Amro S/A x Osval-
dir Soriani – “retirar a carta precatória para cumprimento.” Adv.
Luiz Fernando Brusamolim e Romulo Rodrigo Moura Cardo-
zo.-

62 – EXECUÇÃO FISCAL – 0046/99 – Município de Cerro
Azul x Aguilar Jonhsson – “Defiro a suspensão como requeri-
da.” Adv. Arnaldo David Baracat.-

63 – EXECUÇÃO FISCAL – 0039/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Acácio Board – “Diga a exequente sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 12.” Adv. Marisa Leo-
poldina M C Cordeiro.-

64 – COBRANÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 0347/
01 – Confederação Nacional da Agricultura e outros x Genero-
so José da Rosa – “Cite-se a parte requerida no endereço forne-
cido à fl. 103 nos exatos termos do despacho de fl. 100, desig-
nando para a audiência de conciliação a data de 12 de março de
2.003, às 14,30 horas.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

65 – EXECUÇÃO FISCAL – 0031/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Rita Zelair Straube Bonfim – “Diga a exe-
quente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 14 ver-
so.” Adv. Marisa Leopoldina M C Cordeiro.-

66 – EXECUÇÃO FISCAL – 0074/99 – Município de Cerro
Azul x Marcos Henrique M da Silva – “A adjudicação, segun-
do o despacho de fl. 50 foi indeferida posto que requerida pelo
valor do débito e não da avaliação como faz presumir o petitó-
rio de fl. 52. Se fosse o pedido de adjudicação pelo valor da
avaliação não haveria nenhum óbice legal. Promova-se nova
avaliação e atualização do débito, intimando-se após as par-
tes.” Adv. Fabiano Augusto Piazza Baracat.-

67 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0039/02 – B C e ou-
tros x H C JR – “Manifeste-se a parte exequente.” Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

68 – DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL – 0180/01 – T J
R e E A R – “A cobrança de outras verbas alimentares em atra-
so deverá ser feita em ação própria, o que se determina devido
a ocorrência de ritos processuais totalmente distintos. Diga o
exequente especificadamente sobre a ausência de justificativa
pelo executado.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

69 – CARTA PRECATÓRIA – 0020/02 – Setor de Execuções
Fiscais de São Paulo, SP – Execução Fiscal número 868.773 –
Fazenda Pública do Estado de São Paulo x Dinacaf Distribui-
dora Nacional de Café Ltda. – “Intime-se a Fazenda Pública do
Estado do Paraná para que cumpra o determinado à fl. 66/68 a
fim de localizar o imóvel.” Adv. Marisa Leopoldina M C Cor-
deiro.-

70 – EXECUÇÃO FISCAL – 0060/99 – Município Cerro Azul
x João Candido Vidal – “A adjudicação, segundo despacho de
fl. 50 foi indeferida posto que requerida pelo valor do débito.
Se pretendida a adjudicação pelo valor da avaliação não há
impedimento. Assim, intime-se o exequente para que explique
o que realmente deseja. Sem prejuízo, atualize-se o débito e
promova-se nova avaliação intimando-se as partes em segui-
da.” Adv. Fabiano Augusto Piazza Baracat.-

71 – EXECUÇÃO FISCAL – 0032/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Rosane de Fátima dos Reis – “Diga a exe-
quente.” Adv. Marisa Leopoldina M C Cordeiro.-

72 – EXECUÇÃO FISCAL – 0017/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Supermercado Primoura Ltda. – “Ao pre-
paro das custas no importe de R$.203,50.” Adv. Marisa Leo-
poldina M C Cordeiro.-

73 – NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 0324/01 – Mitra
Diocesana de Paranaguá x Jalcione Perseke Cordeiro e outros
– “Face o conteúdo da certidão do Sr. Escrivão, intime-se a
parte autora para que se manifeste em cinco dias.” Adv. Lean-
dro Alberto Bernardi.-

74 - INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 1178/99 – Odair
Arps x Ema Cordeiro do Nascimento & Filhos – “Sobre a pro-
posta de honorários manifestem-se as partes, lembrando que
aquele será suportado ao final.” Adv. Laurihetty de Moura e
Costa x Elizabete Schilichting.

75 - EMBARGOS DO DEVEDOR - 0046/01 – Comercial
Agrícola São Joaquim Ltda e outros x Banco Bradesco S/A –
“O presente feito merece ser saneado. Ressalte-se que pelo que
se depreende dos autos a possibilidade de efetivação de acordo
entre as partes é remota e, assim, com base na nova redação do
artigo 331 do CPC, possível a este Juízo dispensar a audiência
conciliatória. Alegam os embargantes a presença das seguintes
preliminares: a) ausência de título válido para a execução pos-
to que o contrato apresentado nos autos 2413/99 em apenso
não atende a regra o artigo 585,II posto que não e assinado por
duas testemunhas. b) ausência de constituição em mora, o que
se exige posto ser contrato bilateral e como tal deve a parte
exeqüênte demonstrar o cumprimento de sua parte na avença, o
que retira a característica de título líquido, certo e exigível. c)
ausência de exibição de demonstrativo de débito por ocasião
da propositura da execução. Determinada a manifestação da
embargada aquela afirmou que o título está assinado por duas
testemunhas, sendo que nele consta todos os valores relativos a
crédito, encargos, modo de correção. No tocante a constituição
em mora, ponderou que o próprio contrato estabeleceu cláusu-
la dispensando a constituição em mora, sendo desnecessário o
protesto da nota promissória vinculada ao contrato. Quanto ao
demonstrativo de débito, pondera que está nos autos de execu-
ção às fls.10/14. Analisando dadas preliminares, resta certo que
devem ser afastadas posto que inocorrentes no caso dos autos.
No tocante a primeira preliminar, a simples análise do con-
trato de fls. 07 dos autos de Execução n.2413/99 em apenso,
demonstra que seguiu assinado pelas partes e, ainda, pelas tes-
temunhas Darci Otmar Thiesen e Marco Antonio Krokoscz.
Além disso, o referido contrato de abertura de crédito fixo com
garantia de alienação fiduciária e outras avenças – Finame Ru-
ral, especifica que o crédito é em favor do primeiro embargante
e visava ser aplicado num conjunto para irrigação. Há, ainda,
naquele documento descrição do valor do crédito, encargos,
amortizações. Portanto, presentes estão os pressupostos do ar-
tigo 587, II do CPC, posto que o contrato apresentado a execu-
ção se caracteriza por ser particular onde os embargantes com-
pareceram na qualidade de intervenientes, obrigados, avalis-
tas, inclusive apondo suas assinaturas da nota promissória que
serviu de garantia aquele contrato (doc. de fls. 10). A origem
da divida contratada, segundo se vê do próprio contrato em
discussão foi crédito para implemento da atividade rural e de-
corrente de financiamento de equipamento. Assim, afasto a pri-

meira preliminar por manifestamente inocorrente. Quanto a
segunda preliminar atinente a ausência de constituição em
mora, cumpre lembrar que realmente o próprio contrato já dis-
pensava dada providência. Por outro lado, os embargantes de
livre vontade, compareceram nos autos de execução, fls. 19/
20, onde firmaram um acordo com a parte embargada, o qual
não veio a ser cumprido e levou a continuidade da execução,
com a penhora e, por sua vez, deu ensejo ao ajuizamento dos
embargos. Neste sentido a jurisprudência: Agravo de Instru-
mento – Execução de Título extrajudicial – Termo de renegoci-
ação de operações de crédito – Notificação para Constituição
do devedor em mora – Desnecessidade – Vencimento antecipa-
do da obrigação – Previsão contratual – Multa moratória – Lei
nº 9.298/96 – Irretroatividade – Termo inicial da correção mo-
netária a partir do vencimento de cada parcela contratada –
Recurso improvido. Se o contrato bancário contém condição
expressa de que a inadimplência do devedor acarreta o venci-
mento antecipado da dívida, desnecessária é qualquer notifica-
ção para esse fim. (...) (TAPR – AI 151044300 – (12300) –
Umuarama – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Mário Rau – DJPR
07.04.2000) Portanto, alegar nessa fase ausência de constitui-
ção em mora é descabido, posto que demonstrado está que os
executados tinham conhecimento do contrato. Assim, afasto a
segunda preliminar. No tocante a terceira preliminar que diz
respeito a não apresentação de demonstrativo do débito cobra-
do, novamente a simples análise dos autos de execução garan-
tem a certeza de que o pressuposto da apresentação do demons-
trativo quando do ajuizamento da ação executória restou cum-
prido. Isso se afirma devido ao conteúdo dos documentos de
fls. 10/14, cujo valor em muito se aproxima daquele levado a
efeito para o primeiro esboço de acordo existente entre as par-
tes, fls. 19/20. Portanto, a preliminar também resta afastada.
No que tange a liquidez, certeza e exigibilidade do título, há
que se ponderar que o contrato executado está dentre aqueles
abrangidos pela regra do artigo 585, II do Código de Processo
Civil e como tal pode ser entendido como título. Por outro lado,
é título certo, vez que não há controvérsias em torno da sua
existência. É título líquido, posto que ambas as partes acorda-
ram em relação ao quantum a ele atribuído. Por fim, é exigível,
já que não está sujeito a nenhuma condição ou termo, tampou-
co a quaisquer outras limitações. Apenas para o fim de orientar
o leitor, importante trazer a lume os seguintes julgados: PRO-
CESSUAL CIVIL – CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVI-
DA – EXECUÇÃO – TÍTULO HÁBIL – CPC, ART. 585, II –
I. O contrato de confissão de dívida, ainda que oriundo de con-
trato de abertura de crédito, constitui, em princípio, título hábil
a autorizar a cobrança pela via executiva, facultado ao deve-
dor, não obstante, discutir sobre os critérios adotados para a
constituição do valor exigido, ainda que remontem ao instru-
mento originário. II. Recurso conhecido e provido. (STJ – RESP
334608 – RS – 4ª T. – Rel. Min. Aldir Passarinho Junior – DJU
11.03.2002) PROCESSUAL CIVIL – CONTRATO DE MÚ-
TUO BANCÁRIO – EXECUÇÃO – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE – TÍTULO HÁBIL – CPC, ART. 585, II – I. O
contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depo-
sitados em conta corrente, constitui, em princípio, título hábil
a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo
com contrato de abertura de crédito. II. Recurso conhecido e
desprovido. (STJ – RESP 324189 – ES – 4ª T. – Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior – DJU 04.02.2002 – p. 00387) Assim, julgo
afastadas todas as preliminares arroladas em sede de embargos
e considero saneado o feito. No que se refere ao mérito, julgo
necessário a produção de prova pericial consistente em análise
contábil, conforme requerida pelos embargantes. Porém, veri-
ficando que os embargantes não alegam qualquer vício sobre a
formação do contrato levado à execução, desnecessária será a
coleta de provas orais, dispensando-se, deste modo, a realiza-
ção de audiência instrutória. Pondero, outrossim, que a matéria
trazida a exame exige simplesmente a análise documental e das
contas e como tal a produção de prova testemunhal em nada
seria útil para o deslinde do feito. Assim, nomeio para o cargo
de perito do Juízo o contador Sr. Mario Miranda, independen-
temente de termo ou compromisso, o qual deverá apresentar o
laudo no prazo de trinta dias contados da sua intimação para
que realize a perícia. Da presente nomeação o Sr. Perito apenas
deverá ser intimado após a apresentação pelas partes dos que-
sitos, o que determino para que a proposta de verba honorária a
ser oferecida por aquele seja atinente ao trabalho que realmen-
te irá realizar. Assim, intimem-se as partes para que no prazo
comum de dez dias indiquem assistentes técnicos e formulem
quesitos. As despesas com a perícia deverão ser adiantadas pela
parte requerente da prova, ou seja, pelos embargantes. Após,
apresentados quesitos, voltem os autos conclusos para que se
examine sobre a necessidade de complementação daqueles.
Diligências necessárias.” Advs. Emanuel Vitor Canedo da Sil-
va x Juarez Bortoli.-

76 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0090/79 – Wera Bea-
triz Weber x Financial Companhia de Seguro S/A – “...incabí-
vel os embargos de retenção e, por consequencia, prejudicado
está questão meritória de se buscar estabelecer se o refloresta-
mento de pinus plantados sobre o imóvel no qual a autora exer-
cia posse e foi esbulhada representam acessão ou benfeitoria
propriamente dita. Diante de todo o exposto e com fundamento
no Artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO sem julgamento do mérito, os presentes embargos
de retenção opostos junto aos autos principais e, de consequen-
cia, determino o retorno dos presentes autos ao arquivo. Custas
pelo embargante...”Advs. Assis Correa x George Bueno Gomm
x Paulo Roberto Fadel.-

77 – COBRANÇA – 0087/92 – Gil Manente Ribas x Edson
Moreira do Nascimento – “...Assim, diante de todo o exposto e
demonstrada a desídia por parte do exequente, o qual embora
intimado por inúmeras vezes, não cumpriu as intimações de-
monstrando desinteresse no feito, julgo extinta a presente ação,
o que faço com base no Artigo 267, inciso III do CPC. Custas
pelo exequente.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa x Amauri
Cezar Jonhsson.-

78 – INVENTÁRIO – 0023/88 – Doliria Desplanches de Moura
dos Anjos – “...julgado, por sentença, para que produza os de-
vidos e legais efeitos, a partilha de fls. 336/343, dos bens dei-

xados por falecimento de Helena Maria Bassetti, ressalvados
direitos de terceiros, erros e omissões. Transitada em julgado,
expeçam-se os formais de partilha.” Advs. Laurihetty de Mou-
ra e Costa x Ruy Vilella Guiguer.-

79 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA E ENTREGA DE
COISA – 1012/00 – Adérito dos Santos Delgado e sua mulher
x Banestado S/A Reflorestadora – “julgado extinto a presente
ação.” Adv. Antonio Carlos Carmona.-

80 – BUSCA E APREENSÃO – 0001/02 – Banco ABN Amro
Real S/A x Edicleia Scheleider – “...Ante o exposto, com fun-
damento no Artigo 66 da Lei 4.728/65 e no Decreto-lei 911/69,
julgo procedente a ação, declarando rescindido o contrato, con-
solidando nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem, cuja apreensão liminar tornou definitiva,
facultando a venda, pela autora, na forma do estabelecido no
artigo 3º, parágrafo 5º do Decreto-lei 911/69. Transitado em
julgado, e em havendo interesse do autor expeça-se ofício ao
DETRAN autorizando aquele a efetuar a transferência a quem
lhe interessar possa, cumprindo-se, porém, para esse fim o Ar-
tigo 2º, do DL 911/69. Condeno ainda a ré ao pagamento das
custas processuais, como também dos honorários de sucum-
bência, fixados em R$400,00.” Adv. Tatiana Valesca Vroblewski
x Giuseppe Lanzuolo.-

81 – COBRANÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 0906/
00 – Confederação Nacional da Agricultura e outros x Walde-
mar Lourenço Martins – “julgado extinto os presentes autos,
pelo pagamento do débito.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

82 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0321/01 –
Mauro Cesar Monteiro – “deferido, por sentença, o pedido ini-
cial.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

83 – INTERDIÇÃO – 0043/00 – Maria Luiza de Deus Do-
mingues – “julgado procedente o pedido inicial e decretado a
interdição de Dirceu Gonçalves de Deus.” Adv. Ruy Vilella
Guiguer.-

84 – ALIMENTOS – 0057/00 – J T x J T – “Tendo em vista a
informação da parte exequente que o animal restou entregue,
cumprindo-se o acordo, julgo extinta a presente execução e
determino o arquivamento destes autos.” Advs. Amauri Cezar
Jonhsson.-

85 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 2416/99 – Mineração
Volta Grande Ltda x Município de Cerro Azul – “homologado,
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo efetuado entre as partes, face a concordância esboçada,
também, pelo Ministério Público. De consequencia, julgo ex-
tinto os presentes autos de Embargos a Execução Fiscal em
fase de execução sob número 2416/99, com julgamento do
mérito, com fundamento no Artigo 269, III do CPC. Aguarde-
se pelo prazo necessário no arquivo provisório.” Advs. Arnal-
do David Baracat x Clésio A B Sartor.-

86 – RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS – 0031/96 – Laerte da Paixão x
Dirceu Pinto de Souza – “...Diante do exposto e demonstrada a
desídia por parte do exequente Dirceu Pinto de Souza, o qual
embora intimado por inúmeras vezes, não cumpriu as intima-
ções demonstrando desinteresse junto ao andamento dos autos
31/96, 137/95 e 22/96, julgo extinta a presente ação, o que faço
com fundamento no Artigo 267, inciso III do CPC. Custas pelo
exequente.” Advs. Julio Cesar Melo Lopes x Amauri Cezar
Jonhsson.-

87 – COBRANÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 0909/
00 – Confederação Nacional da Agricultura e outros x Afonso
Bestel – “julgado extinto o presente processo, pelo pagamento
do débito, conforme inteligência do Artigo 794, I e 795 da Lei
Processual Civil.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

88 – COBRANÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 0905/
00 – Confederação Nacional da Agricultura e outros x Silvio
Antonio Von Der Osten – “julgado extinto o presente processo,
pelo pagamento do débito, conforme inteligência do Artigo 794,
I e 795 da Lei Processual Civil.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes
x Ronaldo Anselmo de Assis.-

89 – COBRANÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 0338/
01 – Confederação Nacional da Agricultura e outros x Artur
Cândido Monteiro – “...Diante de todo o exposto, com funda-
mento no Artigo 269, inciso I do CPC, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO e por conseguinte, CONDENO o réu ao paga-
mento da quantia de R$.576,02, valor este referente à contri-
buição sindical devida pelo réu referentes aos exercícios finan-
ceiros de 1.997, 1998, 1999 e 2000, devidamente atualizada,
incluindo juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês a contar
da audiência conciliatória, uma vez que ali se perfez a citação
do espólio e correção monetária a incidir a partir da propositu-
ra da ação e condenado o réu ao pagamento da integralidade
das custas processuais e honorários advocatícios na base de
15% sobre o valor da condenação.” Adv. Julio Cesar Melo Lo-
pes x Generoso Vidal de Andrade.-

90 – ALVARÁ DE PESQUISA – 0959/00 – Aco Mineração
Ltda – “homologado o laudo de avaliação e de consequencia
autorizado os trabalhos de pesquisa junto à área. Efetivados os
trabalhos, deverá a parte interessada providenciar a avaliação
complementar para verificação de eventuais danos causados nas
áreas de pesquisa...” Adv. André Diniz Affonso da Costa.-

91 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 0167/01 – Berneck
Aglomerados S/A x José Zinival Castro e sua mulher – “...Di-
ante do exposto, acato a preliminar suscitada pelos embargan-
tes e JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
os presentes embargos, por faltar ao embargante a qualidade de
terceiro, o que faço com fundamento no Artigo 267, inciso VI
do CPC e com fulcro em toda a fundamentação acima alicerça-
da. Assim e observando que o embargante decaiu do pedido,
condeno-o ao pagamento das custas processuais em sua inte-
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gralidade e dos honorários advocatícios que fixo em
R$.3.000,00.” Advs. George Bueno Gomm x Clinio L L Lyra x
Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer, Luiz
Daniel Felippe e Marcela Villatore.-

92 – INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 0006/02 – Wil-
son Schleider x Banco Itaú S/A – “Antes de se examinar as
preliminares e com intuito de bem podê-las apreciar determino
a intimação do autor para que em cinco dias comprove docu-
mentalmente onde e para quem trabalhou por ocasião da tenta-
tiva de roubo.” Advs. Luiz Alberto Gonçalves e Carlos Alberto
da Silva x Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal e Joaquim Alves de
Quadros.-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N. 00064/2002
FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES - JUIZA SUBSTI
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCOS JORDANO
MAZETO E CIA.LTDA e outros. “Decorreu o prazo de sus-
pensao requerido, manifeste-se o exequente no prazo de cinco
dias, seu interesse no seguimento do feito.” Adv. PAULO CE-
SAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/1998-JABUR
PNEUS S/A x IVORENE COTOVIA PIMENTEL PNEUS -
ME e outros. “Decorreu o prazo de suspensao requerido, mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias, quanto ao interes-
se no seguimento do feito.” Adv. JURGEN JAKBS PULS.
O.A.B.- 6.110-

3.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-54/1999-GILBER-
TO PEREIRA DE MESQUITA x JARAGUA FABRIL S/A -
”Retirar o oficio, no prazo de cinco dias. Efetuar o pagamento
das despesas de expedicao - R$7,00, e 02 fotocopias autentica-
das x R$2,10 cada, perfazendo o total de R$4,10 (Tabela IX -
item III).” -Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI. 16.963 e
ANA CRISTINA B. DE MESQUITA. 19.007-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x VALCEMIR BATAGLIA. “Manifeste-se o exequente
no prazo de cinco dias, acerca das respostas dos oficios (De-
tran e Receita Federal).” Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

5.-DECLARATORIA-104/1999-GILBERTO PEREIRA DE
MESQUITA x JARAGUA FABRIL S/A-. “A sentenca de fls.
transitou em julgado, manifeste-se a parte interessada para re-
querer o que entender de direito no prazo de cinco dias.” Adv.
MARIA DE LOURDES LANZONI. 16.963 e ANA CRISTI-
NA B. DE MESQUITA. 19.007-

6.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-115/1999-JANE-
TE APARECIDA MARTINS PERES x TRANSPORTADORA
NEPONUCENO LTDA e outros. “Ao autor para efetuar o pa-
gamento das custas processuais. R$1.248,18, no prazo de cin-
co dias.” Adv. JOHANN PAULO C. PEREIRA. 27.703, PAU-
LO DA ROCHA C.PEREIRA. 23.127-

7.-ALVARA-171/1999-VITOR ALVES FERREIRA e outros x

ESTE JUIZO. “Ao autor para efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais. R$228,55, no prazo de cinco dias.” Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

8.-DECLARATORIA-193/1999-JAIR VALLIM DIAS x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS. “Deferido o pedi-
do de desentranhamento, ao autor para providenciar as fotoco-
pias para substituicao, no prazo de cinco dias.” Adv. LEONI-
CE SALVADOR RUIZ. 11.915-

9.-MONITORIA-242/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS x MARIA ANGELI-
NA DALBEM MARCOMINI e outros. “Decorreu o prazo de
suspensao requerido, manifeste-se o exequente no seguimento
do feito, no prazo de cinco dias.” Adv. PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES.12.208-

10.-ORDINARIA-284/1999-ALICE ALVES DOS SANTOS x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS. “Ao requerida para
apresentar alegacoes finais no prazo de 10 dias.” Adv. JANE
CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

11.-CAUTELAR INOMINADA-333/1999-TONI MITRE
ABOU NABHAN x HELAL FAICAL. “Ao autor para efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais. R$120,40, no
prazo de cinco dias.” Adv. LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A.B.-
9.340, JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021-

12.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-423/1999-TONI
MITRE ABOU NABHAN x HELAL FAICAL. “Ao autor para
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais. R$63,70,
no prazo de cinco dias.” Adv. LUIZ ZANZARINI NETTO.
O.A.B.- 9.340, MAURO DALARME. O.A.B.- 18.606, MA-
RIA LUCIA ZANZARINI. 13.667, JOSE ROBERTO LOUREI-
RO. 19.021-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/1999-
A.D.C.IND.COM.DE ROUPAS LTDA x VICUNHA NORDES-
TE S/A - INDUSTRIA TEXTIL. “Ao requerente para que com-
prove os fatos alegados, no prazo de cinco dias, para posterior
analise do requerimento.” Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES. 19.955, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-444/1999-ALMERINDO
VENANCIO SAMPAIO x CHEFE DO POSTO DO INSS DE
CIANORTE. “Os autos baixaram do Tribunal de Justica do
Estado do Parana, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, pra requererem o que entenderem de direito.” Adv. JU-
LIO CASTILHO JUNIOR. 25.319, WILSON GIMENES SAM-
PAIO. 27.349 e FLADEMIR J. B. MARTINS. 26.092-

15.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-534/1999-BANCO
ITAU S/A x JOSE ANTONIO FERRARI e outros. “Manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca da resposta do
oficio expedido ao Detran.” Adv. ANTONIO ROGERIO. e
JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-554/1999-LUIS CARLOS
ALBINO DA SILVA x EDIVAL APARECIDO NASCIMENTO
PARANA. “As partes para apresentacao das alegacoes finais,
no prazo de dez dias para sanar futuras irregularidades.” Adv.
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO. 9.901, EDUARDO PA-
CHECO. O.A.B.-16.920 e LUIZ LAERTE DE ARAUJO 5.585/
PR-

17.-MONITORIA-566/1999-ALPARGATAS SANTISTA TEX-
TIL S/A x CIANYL COMERCIO E CONFECCOES DE ROU-
PAS LTDA. “Efetuar o pagamento das custas processuais.
R$96,41, no prazo de cinco dias.” Adv. ALFREDO ANTONIO
CANEVER. 5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.
17.536 e CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

18.-MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA-586/1999-ALCI-
DES MARCOS CODOLO x LUIZ COSTA DE ABREU e ou-
tros -”Retirar o oficio, no prazo de cinco dias. Efetuar o paga-
mento das despesas de expedicao - R$7,00, e 01 fotocopias
autenticadas x R$2,10 cada, perfazendo o total de R$ 9,10 (Ta-
bela IX - item III).” -Adv. EDUARDO PACHECO. O.A.B.-
16.920, ANA MARIA MONTEIRO. 23.098-

19.-INVENTARIO-19/2000-SANDRA NICIOLI BEGO x
MARIO BEGO NETO. “Decorreu o prazo de suspensao reque-
rido. Ao requerente para prestacao de contas.” Adv. DEOLIN-
DO ANTONIO NOVO. 16.966-

20.-FALENCIA-25/2000-CIA.HERING x DALBEN & CIA
LTDA. “A Falida para apresentar em juizo, no prazo de cinco
dias, a relacao dos credores a fim de se encontrar alguem que
aceite o encargo de sindico.” Adv. LUIZ ZANZARINI NET-
TO. O.A.B.- 9.340, MAURO DALARME. O.A.B.- 18.606 e
MARIA LUCIA ZANZARINI. 13.667-

21.-ABETURA DE INVENTARIO-37/2000-MARIA GOMES
PUREZA SILVA e outros x JOSE NUNES ANTONIO DA SIL-
VA. “Manifestem-se acerca do pedido da Fazenda Publica do
Estado do Parana (fls. 62/63), no prazo de cinco dias.” Adv.
ANTONIO ROGERIO., CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-

22.-FALENCIA-111/2000-IND.TEXTEIS RENAUX S/A x
PRINCY’S IND.COM.DE CONFECCOES LTDA. “(despacho
de fls. 230): Com referencia ao cumprimento do mandado de
lacracao, ao autor para dar atendimento do art. 19 inciso 2§ do
CPC. Como sindico nomeio o Dr. Cesar Augusto Praxedes, sob
a fe de seu grau, concedendo-lhe vista dos autos pelo prazo de
cinco dias.” Adv. LUIS GONZAGA DE O.AGUIAR. 11.767 e
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

23.-ARROLAMENTO-148/2000-ROSA MARIA MISTRELO
VOLPATO e outros x BENEDITO PIO VOLPATO. “Ao autor
para efetuar o pagamento das custas processuais. R$707,51, e
retirar o Formal de Partilha, no prazo de cinco dias.” Adv.

CARLOS ROBERTO JAKIMIU. 16.195-

24.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-323/2000-OTAIR
SOMERA e outros x ALCIDES FRAZZATO e outros. “Ao au-
tor para efetuar o pagamento das custas processuais. R$1.312,79,
no prazo de cinco dias.” Adv. AGNALDO JUAREZ DAMAS-
CENO. 18.551, SANDRA MARA PARRO DE SOUZA. 20.134,
JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445-

25.-INTERDITO PROIBITORIO-475/2000-GUIMARAES
AGOSTINHO & CIA LTDA e outros x WAINE AGOSTINHO
e outros. «Ao autor para efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais. R$579,74, no prazo de cinco dias.» Adv.
ELI PEREIRA DINIZ. 5.587-

26.-ARROLAMENTO-482/2000-ROSA MARCILIO DE OLI-
VEIRA e outros x ANTONIO DE OLIVEIRA. “Ao autor para
dar seguimento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de
arquivamento.” Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
O.A.B.16.968, MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

27.-DECLARATORIA DE NULIDADE-528/2000-RONNEY
PINHEIRO DOS SANTOS x MARIA DAS GRACAS VAS-
CONCELLOS DE ANDRADE e outros. “Ao autor para efetu-
ar o pagamento das custas e despesas processuais. R$968,40,
no prazo de cinco dias.” Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
O.A.B.16.968-

28.-REPARACAO DE DANOS-556/2000-RICARDO VEN-
DRAMINI x COMANDO DA POLICIA MILITAR DO ESTA-
DO DO PARANA. “Manifeste-se o exequente acerca da certi-
dao do Oficial de Justica de que citou o executado, mas nao
localizou bens, para penhora.” Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO PROC. DO ESTADO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-562/2000-ANTONIO NA-
SORI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. “Os embargantes
tem como procuradores os ilustres advogados relacionados no
instrumento procuratorio de fls. 15. Desta feita, resta prejudi-
cada analise da peticao de fls. 55-59. Aos embargantes para
recolherem honorarios do Sr Perito, no prazo de cinco dias.”
Adv. JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707, HENRIQUE
WILIAM BEGO SOARES. 19.955-

30.-ARROLAMENTO-38/2001-MARIA CORTEZ PITOL e
outros x JOAO FRESNEDA. “A autora para efetuar o paga-
mento das custas processuais. R$511,00 e retirar o Formal de
Partilha, no prazo de cinco dias.” Adv. MARIA DE LOURDES
LANZONI. 16.963, ANA CRISTINA B. DE MESQUITA.
19.007-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/2001-CIANYL
COM.CONF.DE ROUPAS LTDA x ALPARGATAS SANTIS-
TA TEXTIL S/A. “Efetuar o pagamento das custas processu-
ais. R$311,50, no prazo de cinco dias.” Adv. ALFREDO AN-
TONIO CANEVER. 5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS. 17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

32.-DECLARATORIA-241/2001-ROGERIO DIAMANTE x
GUEFEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros. “Ma-
nifeste-se o reconvinte, no prazo de cinco dias.”Adv. MICHE-
LE AGUIAR OAB/SP 150.581-B-

33.-MONITORIA-246/2001-LIVRARIA BOM LIVRO LTDA
x SILVIO ROGERIO ATHAIDES. “Decorreu o prazo de sus-
pensao requerido, manifeste-se o exequente no prazo de cinco
dias, seu interesse no seguimento do feito.” Adv. DINO COS-
TACURTA. 16.627-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-263/2001-ORI-
VALDO SALVADOR x ANTONIO CARLOS BROIS e outros.
“Decorreu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se o exe-
quente para requerer o que entender de direito, no prazo de
cinco dias.” Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840,
SAMUEL SILVATI. O.A.B.16.962-

35.-USUCAPIAO-286/2001-LAZARO VIEIRA PINTO e ou-
tros x ORESTES JOSE DE SOUZA e outros. “Manifeste-se o
autor acerca da defesa apresentada as fls. 65/67, no prazo le-
gal.” Adv. JAYME FRANCISCO DE LIMA. 19.020-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/2001-ED-
MERVAN DE FARIA MELO x MARCELO ALESSANDRO
VALARINI. “Decorreu o prazo de suspensao requerido, mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias, seu interesse no
seguimento do feito.” Adv. SAMUEL SILVATI. O.A.B.16.962-

37.-COBRANCA-344/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO CIPRIANO.
“Os autos baixaram do Tribunal de Alcada, manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias, para requererem o que entende-
rem de direito.” Adv. NEIDE PEREIRA GREMES. 23.400,
JOSE AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968 e MARCIO DI-
NIZ FANCELLI. 19.973-

38.-COBRANCA-360/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE GILBERTO URG-
NIANI. “Os autos baixaram do Tribunal de Alcada do Estado
do Parana, manifestem-se as partes para requererem o que en-
tenderem de direito, no prazo de cinco dias.” Adv. ELIANA
FERRARI F.GALBIATTI. 8.550 e CARLOS EDUARDO PIN-
TO. 10.534-

39.-COBRANCA-362/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ISSAMO OBANA. “Ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias acerca do ofere-
cimento de bens: duas semeadeiras Marca Jumil, R$3.000,00.
Dois subsoladores, marca Baldan. R$2.000,00. Duas carretas,
marca Massey Fergunsson. R$4.000,00. Uma grade Marca Tatu.
R$2.000,00.” Adv. ELIANA FERRARI F.GALBIATTI. 8.550-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-392/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ALIMENTOS DO-
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CECIA LTDA e outros. “Decorreu o prazo de suspensao reque-
rido, manifeste-se o exequente seu interesse no seguimento do
feito, no prazo de cinco dias.” Adv. WALTER GONCALVES.
O.A.B.- 5.548-

41.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-406/2001-CLE-
MENTINA LOPES GIMENES NABHAN x JOSENIL TELES-
TE. “Ao Procurador do autor para que proceda a remessa do
Edital via disquete ou internet.” Adv. LUIZ ZANZARINI NET-
TO. O.A.B.- 9.340, MARIA LUCIA ZANZARINI. 13.667,
MAURO DALARME. O.A.B.- 18.606 e JOSE ROBERTO
LOUREIRO. 19.021-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x
M.A.D.MARCOMINI E CIA LTDA e outros. “Decorreu o pra-
zo de suspensao requerido, manifeste-se o exequente seu inte-
resse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias.” Adv.
WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-445/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ROGERIO SOSSAI
& CIA LTDA e outros. “Decorreu o prazo de suspensao reque-
rido, manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias.” Adv.
WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

44.-ARROLAMENTO-450/2001-ANTONIA BIGUETTI MEN-
DES e outros x JOSE GARCIA MENDES. “Manifeste-se o autor
acerca da peticao de fls. 74, apresentada pela Fazenda Publica
do Estado do Parana, requerendo que seja comprovado o reco-
lhimento do ITBI.” Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16.303-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/2001-LO-
JAS COLOMBO S/A - COMERCIO DE UTILITARIOS x
MARIA ROSI BOHRER RAMIREZ. “Ao autor para efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais remanescentes.
R$118,15, no prazo de cinco dias.” Adv. WALDEMAR CO-
FFES NUNES. 43.819 e JOEDER CLEVER LUCIANO SIL-
VA. 19.948-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-457/2001-JOSE MENE-
GUIN e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A. “Faculto ao embargante manifestar-se quanto a impugnacao
apresentada.” Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, ALFREDO
ANTONIO CANEVER. 5.097-

47.-REPARACAO DE DANOS-499/2001-DIRCEU PALARO
e outros x AGROPECUARIA OESTE LTDA. “(despacho de
fls. 98): Deixo de receber o agravo interposto, visto que intem-
pestivo. O requerido se insurge da decisao proferida em audi-
encia realizada em 12 de setembro de 2002 apenas em 30 de
setembro de 2002. Portanto, intempestivamente.” Adv. NELI
LINO SAIBO. 3.326, GELSON SAIBO, ANTONIO PEREIRA
DO LAGO. 8.844 e RENATA CRISTINA DO LAGO. 29.607-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-524/2001-ALECSSAN-
DRO MANOEL DE ORNELAS e outros x JOSE LEOPOLDO
BINDER e outros. “...Anto todo o exposto, verifica-se a ine-
xistencia de direito liquido e certo a ser protegido pelo remedio
constitucional impetrado, pelo que julgo improcedente o pre-
sente mandado de seguranca condenando os requerentes ao
pagamento das custas processuais. Sem incidencia de honora-
rios, ante a vedacao sumular.” Adv. WALDUR TRENTINI.
8.151, JOSE PENTO NETO 5.316/PR e FABIO FERREIRA
BUENO 26.077/PR-

49.-ARROLAMENTO-533/2001-LUIZ DARIO e outros x
IZAURA BIBIANO DE SOUZA. “Manifeste-se o autor acerca
da peticao da Fazenda Publica do Estado do Parana, no prazo
de cinco dias.” Adv. ALICE DOS SANTOS. 27.398-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2001-GER-
DAU S/A x PEDRO LOPES IND.E COMERCIO ME. “Decor-
reu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se o exequente,
seu interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias.”
Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI. 25.287, CARLOS ANT§ T.
FREITAS PICHETH, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707,
HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955 e MARCIA
CRISTINA DA SILVA. 26.495-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-625/2001-PAU-
LO FORNAROLI x OTACILIO GONCALVES DA COSTA.
“Manifeste-se o exequente, acerca da certidao do Oficial de
Justica, de que citou o executado...decorreu o prazo e nao hou-
ve oferecimento de bens. Ao exequente para recolher GRC-
Oficial de Justica. R$120,00, no prazo de cinco dias, para cum-
primento do mandado de penhora.” Adv. JOSE ROBERTO
LOUREIRO. 19.021 e LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A.B.-
9.340-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-648/2001-PREFEITURA M.
DE JUSSARA x BETUNEL-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros. “...julgo improcedente o pedido dos embargos a execu-
cao. Condeno o embargante ao pagamento das depesas proces-
suais e dos honorarios advocaticios em R$200,00 considerando
a necessidade de conciliar o tempo despendido desde o inicio ate
o termino da acao com o valor cobrado em execucao.” Adv.
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966, MARIA APARECI-
DA K.C.VIANNA. 64.585 e MARCELO TAVARES 23.239/PR-

53.-PEDIDO DE LIBERACAO-661/2001-CARLOS ROBER-
TO MILANI x MASSA FALIDA DE DANDAUTO ADM.DE
CONSORCIO S/C LTDA. “Efetuar o pagamento das custas
processuais. R$92,05, no prazo de cinco dias.” Adv. ARNAL-
DO PRADO RUIZ 8.308-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-701/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BALECO & FILHO LTDA e outros.
“Manifestem-se acerca da Conta Geral R$ 13.730,51, no prazo
de cinco dias.” Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

55.-BUSCA E APREENSAO-30/2002-BANCO MERCANTIL

DE SAO PAULO S/A x FRANCISCO JOVANILSON COSTA.
“Ao autor para efetuar o pagamento das custas processuais re-
manescentes. R$18,20, no prazo de cinco dias.” Adv. WAL-
TER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

56.-INVENTARIO-187/2002-PAULO FERREIRA e outros x
ELZA APARECIDA BENTO FERREIRA. “Manifeste-se a
Fazenda Publica do Estado do Parana.” Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO PROC. DO ESTADO-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/2002-AL-
CIDES BASSO x DIRCE DOS SANTOS AGUA e outros. “O
pedido de fls. 26/27, foi deferido. ao exequente para efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no prazo de cinco dias
para cumprimento do mandado de penhora. R$ 120,00.” Adv.
CICERO VIEIRA DE ARAUJO. 27.397, VALDECIR MARI-
ANO. O.A.B.- 21.958, MAURO APARECIDO BODEZAN.
23.835-

58.-ARROLAMENTO-221/2002-SONIA MARIA LOPES
FRANZONI e outros x JOAO BOSCO FRANZONI. “Manifes-
te-se o autor no seguimento do feito, no prazo de cinco dias.”
Adv. JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 16.995-

59.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-228/2002-OSMAR
LUIZETTO x BRASIL TELECOM S/A -”Nao sendo o caso de
julgamento antecipado da lide, designo audiencia preliminar
de conciliacao e saneamento para o dia 05 de 02 de 2003 as
13:30 horas. Cientifico as partes de que nessa audiencia, caso
nao se realize acordo, sera saneado o processo”. -Adv. LUIZ
GUILHERME DE SOUZA LIMA.30.807, PAULO SERGIO
DANIEL. 30.752, MARCOS ROBERTO G.DA SILVA 18.096/
PR e MARCELO ADRIANO CAMPANER-

60.-ARROLAMENTO-247/2002-ISALTINA MARIA DOS
SANTOS e outros x CLAUDIONOR NASCIMENTO DOS
SANTOS. “Decorreu o prazo de suspensao requerido, mani-
feste-se a parte interessada, para requerer o que entender de
direito, no prazo de cinco dias.” Adv. ANA CRISTINA B. DE
MESQUITA. 19.007 e MARIA DE LOURDES LANZONI.
16.963-

61.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-298/2002-CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR x GRAFICA E EDITORA CAS-
TILHO LTDA. “Decorreu o prazo de suspensao requerido,
manifeste-se a parte interessada para requerer o que entender
de direito, no prazo de cinco dias.” Adv. CAIO MARIO MO-
REIRA JUNIOR. 17.828 e ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x VALARINI & VA-
LARINI LTDA e outros. “Manifeste-se o exequente acerca da
certidao do Oficial de Justica, de que nao procedeu penhora
por na ter localizado bens.” Adv. WALTER GONCALVES.
O.A.B.- 5.548-

63.-ARROLAMENTO-348/2002-LOURIVAL GARCIA SILVA
e outros x MARIA GARCIA SILVA. “Ao autor para retirar o
Formal de Partilha, e efetuar o pagamento das custas processu-
ais. R$553,00, no prazo de cinco dias.” Adv. LUIZ ALBERTO
SIQUEIRA. 8.560-

64.-CAUTELAR DE ARRESTO-377/2002-PRISCILLA CO-
LEONE PEDROSO x CASSEMIRO LINO DOS REIS. “De-
correu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se o autor no
seguimento do feito.” Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO. 12.840 e SAMUEL SILVATI. O.A.B.16.962-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-392/2002-MARIA APARE-
CIDA DE SOUZA e outros x JOSE LEOPOLDO BINDER. “Avo-
quei os presentes autos...Reconsiderando a decisao prolatada
nestes autos, suspendo liminarmente, de forma provisoria, os
efeitos do decreto municipal n§ 043/2002, reintegrando as Impe-
trantes em seus cargos ate ulterior decisao do mandado de segu-
ranca. ...” Adv. LAURI TRENTINI. 29.395, JOSE PENTO NETO
5.316/PR e FABIO FERREIRA BUENO 26.077/PR-

66.-BUSCA E APREENSAO-406/2002-BANCO FORD S/A x
KUBO & SCHYSLER LTDA. “Ao autor para efetuar o reco-
lhimento da GRC-Oficial de Justica, para cumprimento do
mandado de citacao e busca e apreensao, no prazo de cinco
dias. R$180,00.” Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES.
19.937-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/2002-
A.D.C.IND.COM.DE ROUPAS LTDA x METALURGICA
DANIEL LTDA. “As partes para apresentacao das provas que
objetivam produzir, no prazo de 10 dias, justificando a sua ne-
cessidade em cada meio de prova.” Adv. MARCIA CRISTINA
DA SILVA. 26.495, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707 e
ANTONIO ROGERIO.-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2002-
A.D.C.IND.COM.DE ROUPAS LTDA x METALURGICA
DANIEL LTDA. “As partes para apresentacao das provas que
objetivam produzir, no prazo de 10 dias, justificando a sua ne-
cessidade em cada meio de prova.” Adv. MARCIA CRISTINA
DA SILVA. 26.495, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707 e
ANTONIO ROGERIO.-

69.-ARROLAMENTO-443/2002-ANTONIO FERRAZ RIBEI-
RO e outros x SONIA MARIA SANCHES RIBEIRO. “Aao
inventariante para apresentar novo plano de partiha, com a ex-
clusao do imovel cedido e transferido.” Adv. CARLOS EDUAR-
DO PINTO. 10.534-

70.-ARROLAMENTO-486/2002-EID LIGIA STEVANATO
GALLO e outros x FRANCISCO SERGIO GALLO. “Ao autor
para retirar o Formal de Parilha, no prazo de cinco dias.” Adv.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536-

71.-ALVARA-493/2002-DIAIR APARECIDA RIBEIRO x

ESTE JUIZO. “...autorizo a expedicao de alvara como
requerido...para o fim especifico de autorizar Diair Aparecida
Ribeiro a levantar a importancia depositada...Indefiro o pedido
suprimento de assinatura, contante na letra “B” da inicial, vez
que estranho aos presentaes autos. Alvara com prazo de 30 dias,
sendo dispensada a prestacao de contas. Acolho o pedido do
beneficio da Justica Gratuita.” Adv. MARCIE ROSSELI MO-
REIRA. 13.487-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-518/2002-LUIZ ANTONIO
BARBOSA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A. “Faculto ao embargante manifestar-se quanto a im-
pugnacao apresentada e acompanhada de documentos no prazo
de 05 dias. Apos, manifestem-se as partes para apresentacao
das provas que objetivam produzir no prazo de 10 dias.” Adv.
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966, ROBERTO
L.MACHADO DOS REIS 33.529 e WALTER GONCALVES.
O.A.B.- 5.548-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-527/2002-ROSIMAR SAN-
DANIEL RODRIGUES e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A. “Faculto manifestacao ao embargante, pelo
prazo de cinco dias.” Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR. 17.828-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-539/2002-RONALDO DI-
EGO NESTOR DACUBA GONZALES MEIRA e outros x
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. “Faculto ao
wembargante, manifestar-se acerca da impugna‡Æo apresen-
tada, no prazo de cinco dias.” Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-

75.-ARROLAMENTO-562/2002-VALNER CASAGRANDE e
outros x ARMANDO CASAGRANDE e outros. “Ao autor para
retirar o Formal de Partilha, no prazo de cinco dias, e efetuar o
pagamento das custas processuais. R$353,50.” Adv. LUIZ
CARLOS FRANCO. 30.817-

76.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-571/2002-LUIZ
CARLOS BIAGGI x RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.
“Manifeste-se o autor acerca da contestacao e documentos apre-
sentados, no prazo legal.” Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI.
O.A.B.- 16.880-

77.-ALVARA-608/2002-NEUZA DA SILVA SANTIAGO x
ESTE JUIZO. “...foi deferida a expedicao de Alvara Judicial.
Ao requerente para retira-lo, no prazo de cinco dias. -Adv.
ERICA ANTUNES PEREIRA. 27.694, KENNYA RUIZ COU-
TINHO. 26.928, CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586
e ALICE DOS SANTOS. 27.398-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-623/2002-ARTHUR SHI-
GHEO MADA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. “Os em-
bargos foram recebidos, e a execucao foi suspensa, ao embar-
gado para impugnacao no prazo de 10 dias.” Adv. MARCIO
ANT§BATISTA DA SILVA. 16.379-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-624/2002-LUIZA YAS-
SUKO MIKAMI x BUNGE FERTILIZANTES S/A. “Os em-
bargos foram recebidos e a execucao supensa. Ao embargado
para impugnacao no prazo de 10 dias.” Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA.6.668/PR e JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA.6891/PR-

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR-638/2002-AUGUSTO
CLAUDENIR LAURANTE x JOSE CLAUDIO GRECCO. “Os
embargos foram recebidos e a execucao foi suspensa. Ao em-
bargado para impugnacao no prazo de 10 dias.” Adv. MARCO
A. MORENO CASTILHO. 29.116-

81.-ANULATORIA-642/2002-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SERGIO PERONDI e outros. “Ao au-
tor para retirar as Cartas de Citacao e Carta Precatoria, que
encontram-se prontas.” Adv. WESLEI VENDRUSCOLO
PROC. DO ESTADO-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N. 00065/2002
FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES - JUIZA SUBSTI
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0048 000249/2002
0014 000002/2000
0009 000373/1999
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WESLEI VENDRUSCOLO PROC. 0030 000474/2001
WILTON SILVA LONGO. 7.039 0047 000245/2002
XISTO ALVES DOS SANTOS. 1 0046 000202/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/1997-AQUA-
RIUS IND.E COM.DE CALCADOS LTDA x CARLOS DE
PAULA SOUZA. “Manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias.” Adv. JOSE ROBERIO DE PAULA, PAULO DE BEM,
LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A.B.- 9.340, JOSE ROBERTO
LOUREIRO. 19.021 e OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.-
2.686-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-552/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ODONTOLOGIA PONCETTI S/C LTDA e outros. “Ao
exequente para efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. R$433,57, no prazo de cinco dias.” Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES.12.208-

3.-DECLARATORIA-99/1998-CIA.MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. “Ao autor para efetuar o pagamento das custas
processuais, no prazo de cinco dias. R$46,73.” Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x NEWTON ROBERTO SIMOES.”Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias, acerca da resposta do oficio.”
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-664/1998-ED-
SON JOSE ARDENGHI x CLEIDE HERNANDES CARDO-
SO PEREIRA. “(reiterando a intimacao): Ao autor para efetaur
o pagamento das custas processuais. R$282,11, no prazo de
cinco dias.” Adv. SAMUEL SILVATI. O.A.B.16.962-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-764/1998-WIL-
SON ANTONIO BRUGNOLLE x VANDERLEI SOUZA TO-
NIOLO. “(reiterando a intimacao): Ao exequente para efetuar
o recolhimento da GRC-Avaliador Judicial, no valor de
R$209,55, no prazo de cinco dias. Nao havendo o recolhimen-
to ou manifestacao no prazo de cinco dias, os autos serao ar-
quivados provisoriamente.” Adv. MOISES ADAO BATISTA.
26.117-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/1999-VICU-
NHA NORDESTE S/A - INDUSTRIA TEXTIL x MARCIA
PIRES & PIRES LTDA. “Ao autor para seguimento do feito,
no prazo de cinco dias.” Adv. FERNANDO FROTA AMORA.
O.A.B.- 6.608, MARCELO REBOUCAS DE OLIVEI-
RA.11.666-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-276/1999-WAL-
TER DE PAULA BARBOSA x MARIA BENEDITA DA SIL-
VA. “Manifeste-se o autor seu interesse no seguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias.” Adv. ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA. 14.868-

9.-BUSCA E APREENSAO-373/1999-RIO PARANA COM-
PANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS x NUTRI-
NORTE RACOES LTDA e outros. “Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, no seguimento do feito.” Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES.12.208-

10.-MONITORIA-392/1999-MUNICIPIO DE JAPURA x DE-
POSITO MAT.P/CONSTR.MARANATA LTDA. “Manifeste-se
o autor no seguimento do feito, no prazo de cinco dias.” Adv.
JULIO CASTILHO JUNIOR. 25.319-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-398/1999-JOAO APARECI-
DO DE MATOS x EDSON JOSE ARDENGHI e outros. “Ao
embargante para efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais. R$169,50, no prazo de cinco dias.” Adv. MARCI-
ONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER. 5.097, CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935-

12.-CAUTELAR INOMINADA-460/1999-MARIA DE LOUR-
DES MARTELLI FRAZATTO e outros x ALCIDES FRAZAT-
TO. “Ante a certidao de fls. 172, manifeste-se o requerente, no
prazo de cinco dias.” Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/1999-SAN-
DRO L. OHI - CONFECCOES ME x ARISTIDES FLOREN-
CIO DE OLIVEIRA. “Manifeste-se o exequente, no seguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias.” Adv. JOEDER CLEVER
LUCIANO SILVA. 19.948, WALDEMAR COFFES NUNES.
43.819-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/2000-
A.D.C.IND.COM.DE ROUPAS LTDA e outros x BANCO DO

ESTADO DO PARANA S/A. “Recebo a apelacao em ambos os
efeitos, vistas ao apelado para as suas contra-razoes, no prazo
de 15(quinze) dias.” Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

15.-REPARACAO DE DANOS-22/2000-CARLOS MONTEI-
RO DA ROCHA x HOSPITAL E MATER. SAO PAULO LTDA
e outros. “(despacho de fls. 194): Nomeio perito judicial o
Doutor Luiz Alberto Mello e Costa (Rua Luiz Gama, 322, zona
04, fone (044) 2253944, CEP-800010-100 Curitiba-PR), o qual
cumprira escrupulosamente o encergo que lhe e acometido. In-
dependentemente de termo de compromisso. Os honorarios do
perito serao antecipados pelo requeridos, como determinado
em audiencia. (despacho de fls. 198): A parte autora requer
periciamedica. O perito nomeado nao aceitou o encargo, apre-
sentando justificativa plausivel. Em substituicao nomeio Perito
Judicial o Doutor Alber de Brito, com endereco profissional
em Maringa. Ao autor para retirar a Carta para notificacao do
Sr. Perito, no prazo de cinco dias.” Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE V.TAVARES. 24.585, ROSANGELA F. JACOMINI.
23322 e LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 22.429-

16.-MONITORIA-41/2000-RIO PARANA COMPANHIA
SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS x JOSE CARLOS
BAUDUINO. “A apelacao foi recebida em ambos os efeitos,
vistas ao apelado para contra-razoes, no prazo legal.” Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

17.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-130/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x OSWALDO
TREVISAN. “Os autos serao arquivados.”Adv. ANA PAULA
M. DOS SANTOS. 21.461, ANDREIA CUNHA. O.A.B.-
27.115, VANESSA AMARO CANDIDO. 25.523 e DEOLIN-
DO ANTONIO NOVO. 16.966-

18.-PREFERENCIA-12/2001-WAINE AGOSTINHO x WAL-
BER SOUSA GUIMARAES e outros. “(despacho de fls. 281):
Entendo que os fundamentos da decisao agravada nao foram
abalados pelas razoes do agravante. Isto posto, o agravo per-
manecera retido no autos a fim de que dele conheca o Egregio
Tribunal, se requerido, expressamente, nas razoes ou na res-
posta da apelacao...Tendo em vista estar atendendo esta Co-
marca, bem como, todas as demais Comarcas integrantes da 29¦
Secao Judiciaria e apos tomar conhecimento da audiencia de-
signada anteriormente na Comarca de Engenheiro Beltrao, nao
sera possivel a realizacao da audiencia designada nestes autos,
pelo que, redesigno audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 17/02/2003 as 14:00 horas.” Adv. ANTONIO ROGERIO.,
JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413, ELI PEREIRA
DINIZ. 5.587 e ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA
21.638PR-

19.-CONCESSAO BENEFICIO PREVIDEN.-21/2001-ADEL-
MO BARBIERI x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS.
“Quanto ao pedido de desistencia do feito, manifeste-se a par-
tes requerida, haja vista ja ter sido citada e apresetado respos-
ta.” Adv. JANE CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

20.-INTERPELACAO JUDICIAL-50/2001-EDNO GUIMA-
RAES x ANTONIO PAULA DE SOUZA DA BARBARA e
outros. “Manifeste-se o autor seu interesse no seguimento do
feito no prazo de cinco dias.” Adv. JOSE AIRTON GONCAL-
VES. O.A.B.16.968-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/2001-COCA-
MAR COOP.CAFEIC.AGROP.DE MARINGA LTDA x JOSE
GUILHEN. “Manifestem-se as partes acerca do Laudo de Ava-
liacao. R$11.000,00 e conta geral no valor de R$9.250,37, no
prazo de cinco dias.” Adv. JOSE MAREGA. O.A.B.- 8.944,
JOSE GONZAGA SORIANI. 18.083, LUIZ ZANZARINI NET-
TO. O.A.B.- 9.340, MARIA LUCIA ZANZARINI. 13.667 e
MAURO DALARME. O.A.B.- 18.606-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JURACI GORLA. “Ao exequente para
efetuar o recolhimento da GRC-Ofiial de Justica, no valor de
R$35,00, para cumprimento do mandado de intimacao, no pra-
zo de cinco didas.” Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

23.-ARROLAMENTO-155/2001-ESTEVAO DOBICZ e outros
x JOSE MANOEL ANTUNES. “Ao autor para efetuar o paga-
mento das custas e despesas processuais, no valor de R$354,01,
em cinco dias.” Adv. LEONICE SALVADOR RUIZ. 11.915-

24.-ABETURA DE INVENTARIO-229/2001-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x JOSE PRAXEDES DA SILVA.
“Ao inventariante para seguimento do feito, no prazo de cinco
dias.” Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR. 16.587 e JAIRO
ANT.GONCALVES FILHO. 15.428-

25.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-271/2001-MAXI-
MO STOCO x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS.
“Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 25/03/
2003 as 14:00 horas. Ao autos para retirar as cartas de intima-
cao e o oficio no prazo de cinco dias.” Adv. LUCIANA SOA-
RES RICCI. 32.396 e JANE CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

26.-CAUTELAR INOMINADA-301/2001-TONI MITRE
ABOU NABHAN x JORGE HAMAMURA. “(despacho de fla.
132): Primeiramente cumpre asseverar que o requerimento ela-
borado pelo autor as fls. 130, mostra-se equivocado, posto que
a decisao deferindo a exclusao de seu nome dos cadastros do
SERASA e aquela oposta as fls. 101 e nao as fls. 114. Ade-
mais, o despacho de fls. 114 nao contem dizeres “COMO RE-
QUER” e nao se refere a expedicao de oficios, mas sim, a cita-
cao do reu por edital. Ainda que afastadas estas questoes mera-
mente formal, o requerimento do autor permaneceria equivo-
cado. O oficio que se pretede a expedicao ja foi expedido e
respondido ha mais de um ano, tendo sido o nome do requeren-
te excluido dos cadastros do SERASA. Quanto ao requerimen-
to de levantamento do protesto, o mesmo foi afastado na mes-

ma decisao que deferiu a expedicao do oficio acima referido, a
qual nao foi objeto de recurso. Por este motivo e que nao foi
expedido oficio para o cartorio de Protesto. Ante o exposto,
descabida a pretensao do requerente. A Curadora nomeada Sra.
Marcia Cristina dda Silva, para retirar os autos de cartorio no
prazo de cinco dias para requerer o que entender de direito.”
Adv. LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A.B.- 9.340, MARIA
LUCIA ZANZARINI. 13.667, MAURO DALARME. O.A.B.-
18.606 e MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495-

27.-REPARACAO DE DANOS-396/2001-HELIO ROBERTO
FURMAN e outros x NILSON DIDONI. “A parte interessada
para que proceda ao recolhimento dos honorarios do Sr. Perito,
no prazo de cinco dias.” Adv. EDIMARA SOARES DE SOU-
ZA. 12.336, JOSE FRANCISCO PEREIRA. 15.728 e CRISTI-
ANNE GANEM KISNER-

28.-ARROLAMENTO-426/2001-PAULO MOREIRA DA SIL-
VA e outros x ADELINA SILVERIO DA SILVA. “Ao autor
para efetuar o recolhimento da GRC-Avaliador Judicial.
R$541,00, no prazo de cinco dias.” Adv. MARCIO DINIZ
FANCELLI. 19.973-

29.-DESPEJO-454/2001-ADELINO DA SILVA OLIVEIRA x
DORIVAL FERREIRA. “Manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias, acerca da certidao de que ate a presente data nao houve
manifestacao nos autos pela parte citada.” Adv. WALDEMAR
COFFES NUNES. 43.819 e JOEDER CLEVER LUCIANO
SILVA. 19.948-

30.-EMBARGOS-474/2001-AVELINO ALEOTTI x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. “As partes para
que no prazo de 10 dias, manifestem-se quanto ao interesse na
producao de provas.” Adv. ANACARLA ALIOTI RODRI-
GUES. 26.806, MARINO GALVAO 22.666/PR e WESLEI
VENDRUSCOLO PROC. DO ESTADO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CARLOS ALEXAN-
DRE MANFRINATO e outros. “Ao executado para compare-
cer em cartorio no prazo de tres dias e assinar o termo de noe-
macao de bens a penhora.” Adv. ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER. 5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536
e CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-520/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MARCOS LUIZ
TOME. “Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, acer-
ca da resposta do oficio da receita federal.” Adv. WALTER
GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

33.-ABETURA DE INVENTARIO-541/2001-LUCILENE
SACCOMAN KLINKOWOSKI e outros x ORLANDO
KLINKOWSKI. “Ao inventariante no seguimento do feito, no
prazo de cinco dias.” Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR. 17.828-

34.-DESPEJO-567/2001-ADALBERTO JOSE DA SILVA NU-
NES x JOAO SOUZA MEDEIROS. “Manifeste-se o autor seu
interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias.” Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935, MARCIONE PE-
REIRA DOS SANTOS. 17.536 e ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER. 5.097-

35.-BUSCA E APREENSAO-579/2001-JESUINO BISPO DE
ROMA x REINALDO BISPO DA SILVA. “...julgo extinto o
processo, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, conde-
nando a parte requerente ao pagamento das custas e despesas
processuais. Apos o transito em julgado proceda-se os necessa-
rios levantamentos bem como a expedicao de oficio para des-
bloqueio do bem...” Adv. EDUARDO PACHECO. O.A.B.-
16.920, DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966 e ANA MA-
RIA MONTEIRO. 23.098-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-585/2001-EDENILSON
ARDENGHI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.
“Manifeste-se o autor acerca da contestacao e documentos apre-
sentados. (fls. 28/91), no prazo legal.” Adv. ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO. 12.840, SAMUEL SILVATI.
O.A.B.16.962-

37.-COBRANCA-592/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ROSA MARIA VAS-
QUES FERNANDES. “Defiro o adiamento da audiencia, como
requerido, visto a comprovacao da impossibilidade de compa-
recimento do procurador judicial da requerida (doc. fls. 132).
Para o ato postergado designo o dia 11/03/2003 as 13:45 ho-
ras.” Adv. NEIDE PEREIRA GREMES. 23.400 e MARCIO
DINIZ FANCELLI. 19.973-

38.-COBRANCA-660/2001-GENI ZERBINATI JORGE x
MUNICIPIO DE JAPURA. “Para audiencia de instrucao e jul-
gamento, designo o dia 12 de marco de 2003 as 14:00 horas.
Ao autor para retirar a carta de intimacao, no prazo de cinco
dias.” Adv. JAYME FRANCISCO DE LIMA. 19.020 e JULIO
CASTILHO JUNIOR. 25.319-

39.-CIVIL PUBLICA-689/2001-APPAN-ASSOC.PARAN.DE
PROT.AMBIENTE NATURAL x BENEDITO DOMICIANO
FERREIRA. “Manifeste-se o exequente, acerca da devolucao
da Carta de Citacao, (motivo - o destinatario mudou-se).” Adv.
DIEMERSON ROMERO CASTILHO. 24.828 e JOSE ABEL
DO AMARAL FRANCA 25.671PR-

40.-CIVIL PUBLICA-694/2001-APPAN-ASSOC.PARAN.DE
PROT.AMBIENTE NATURAL x CERAMICOLANDIA IND.
CERAMICA LTDA-KI-LAGES. “Manifeste-se a re no prazo
de cinco dias sobr a informacao de fls. 52, prestada pelo IAP.”
Adv. JULIO CASTILHO JUNIOR. 25.319, JULIO CEZAR
FECCHIO. 28.752 e PAULO ROBERTO JOAO PEDRO.
28.305-

41.-COBRANCA-17/2002-CONFEDERACAO NACIONAL

DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANGELO FERLA
NETO. “Manifeste-se o autor seu interesse no seguimento do
feito, no prazo de cinco dias.” Adv. ELIANA FERRARI
F.GALBIATTI. 8.550-

42.-DEPOSITO-145/2002-FINAUSTRIA CIA.DE CREDITO,
FINANC. INVESTIMENTO x NELI TEREZINHA DE FREI-
TAS BUENO. “Ao autor para efetuar o pagamento das custas e
despesas processuais. R$43,50, no prazo de cinco dias.” Adv.
LIOMAR FAYAN. 151.350, ERIC GARMES DE OLIVEIRA.
173.867 e VANTUIR AMILSON GUIMARAES. 27.798-

43.-ALVARA-190/2002-FRANCISCA PALMEIRA DOMIN-
GUES x ESTE JUIZO. “Ao autor para efetuar o recolhimento
da GRC-Avaliador Judicial, no prazo de cinco dias, no valor de
R$142,00.” Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO.
28.165-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-193/2002-ESPOLIO DE
ANGELO FRAZATTO x FAZENDA NACIONAL. “Faculto ao
embargante manifestar-se no prazo legal, acerca da impugna-
cao apresentada.” Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.-
2.686, CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2002-M.F. MOREIRA
LOPES & CIA LTDA e outros x FAZENDA NACIONAL. “Ao
embargante para efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais. R$184,84, no prazo de cinco dias.” Adv. MAR-
CIA CRISTINA DA SILVA. 26.495, JESUS ALVES SOARES.
O.A.B.- 3.707, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955-

46.-INDENIZACAO-202/2002-NENE CANIVAROLLI x MA-
NUEL DUQUE DA BARBARA. “Manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias, acerca da proposta de honorarios do Sr.
Perito, no valor de cinco salarios minimos.” Adv. XISTO AL-
VES DOS SANTOS. 18.236 e LUIZ CARLOS BIAGGI.
O.A.B.- 16.880-

47.-COBRANCA-245/2002-ANTONIO GARCIA FERNAN-
DES x MARCIO ALVES FERREIRA. “Para audiencia de ins-
trucao e julgamento designo o dia 18 de marco de 2003 as 14:00
horas. Ao autor para retirar a carta de intimacao, no prazo de
cinco dias.” Adv. WILTON SILVA LONGO. 7.039, FRANCIS-
CO SILVESTRE. 18.145, CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.
17.828 e JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-249/2002-IVO BERNADI-
NELLE RIBEIRO x ZIELASKO, ZIELASKO & SORDE LTDA
e outros. “Audiencia de Instrucao e Julgamento dia 25 de feve-
reiro de 2003 as 15:00 horas. Ao autor para retirar a Carta de
Intimacao, no prazo de cinco dias.” Adv. AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551, JULIANA CRISTINA LAGO. 32.445,
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-250/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MONICA NACLE.
“...julgo procedente o pedido e declaro rescindido o contrato,
consolidando nas maos do autor a posse e o dominio do bem
apreendido. Facultada a venda pelo autor, na forma do par. 5§
do art. 3§ do Decreto-lei n. 911/69. Condeno a re ao pagamen-
to das custas do processo, despesas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa.”
Adv. WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548, MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA. 26.495 e JESUS ALVES SOARES. O.A.B.-
3.707-

50.-INVENTARIO-280/2002-ROSA ESQUECEL VILLA e
outros x AMADEU VILLA. “A inventariante acerca da mani-
festacao da Fazenda Publica do EStado de fls. 63/64, no prazo
de cinco dias.” Adv. DINAEL SIDINEY GOBETTI. 28.723-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x COM.DE CAFE RIO BRANCO LTDA
e outros. “Ao autor para apresentar GRC-Oficial de Justica,
devidamente recolhida no prazo de cinco dias.” Adv. WALTER
GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

52.-BUSCA E APREENSAO-304/2002-FINAUSTRIA CIA.DE
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x ELIZEU BALE-
CO DE SOUZA. “Homologo por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeito, o acordo celebrado pelas partes
(fls. 28-29), no qual o requerido reconhece a procedencia da
acao, e, via de consequencia, julgo extinto o presente processo,
com fulcro no art. 269, inciso III do CPC.” Adv. LIOMAR
FAYAN. 151.350-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x DANIEL PEDRO PAES -”Retirar
o oficio, no prazo de cinco dias. Efetuar o pagamento das des-
pesas de expedicao - 05 oficios x R$7,00 cada = R$35,00 (Ta-
bela IX - item III).” Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES. 24.590-

54.-NOTIFICACAO-336/2002-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA x FRANCISCO EDUARDO
DOS SANTOS. “Manifeste-se o autor seu interesse no segui-
mento do feito, no prazo de cinco dias.” Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS. 4.680-

55.-ARROLAMENTO-358/2002-VICENTE FACINA e outros
x APARECIDA GUIRALDI FACINA. “Ao autor para apresen-
tar respectivo plano de partilha, visando a regular analise da
incidecia do ITCMD no caso vertente.” Adv. LUIZ ALBERTO
SIQUEIRA. 8.560-

56.-ARROLAMENTO-371/2002-ALBERTINA CANHETI
BOLONHESI e outros x LUIZ BOLONHESI. “...Nos arrola-
mentos, homologada a partilha ou adjudicacao, os respectivos
formais ou alvaras somente serao expedidos e entregues as par-
tes apos o transito em julgado da sentenca e a comprovacao,
verificada pela Fazenda Publica, do pagamento de todos os tri-
butos. A autora para manifestar-se acerca da peticao da Fazen-
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da Publica do Estado do Parana (fls. 72/73), no prazo de cinco
dias.” Adv. ELIANE DE ARAUJO S.BOLONHESI.22.258-

57.-BUSCA E APREENSAO-390/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x DIRCE MATHEUS CERESSO. “...julgo proce-
dente o pedido e declaro rescindido contrato, consolidando nas
maos do autor a posse e o dominio do bem apreendido. Facul-
tada a venda pelo autor, no forma do par. 5§, do art. 3§ do
Decreto -lei 911/69. Condeno a re ao pagamento das custas do
processo, despesas processuais e honorarios advocaticios, os
quais fixo em 10% sobre o valor da causa.” Adv. CRISTIANE
BELINATI G. LOPES. 19.937 e FLAVIANO BELINATI
G.PEREZ.24.102 B-

58.-BUSCA E APREENSAO-413/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x JOAO SIDNEI FULCO. “julgo proce-
dente o pedido e declaro rescindido o contrato, consolidando
nas maos do autor a posse e o dominio do bem apreendido.
Facultada a venda pelo autor, na forma do par. 5§ do art. 3§ do
Decreto-lei n§ 911/69. Condeno o reu ao pagamento das custas
do processo, despesas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo em 10% sobre o valor da causa.” Adv. WALTER
GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

59.-MONITORIA-439/2002-BANCO BANESTADO S/A x
V.A.MACEDO E CIA LTDA e outros. “Faculto ao embargante
manifestar-se acerca da impugnacao apresentada no prazo de
cinco dias.” Adv. SIDNEY RUIZ. O.A.B.- 7.973 e JORGE
HARUO NISHIYAMA JUNIOR.31.758-

60.-EMBARGOS-459/2002-MALHA & ACAO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x FAZENDA NACIONAL -”Em 10 dias,
manifestem-se as partes, dizendo se pretendem produzir pro-
vas, indicando com objetividade e precisao, os fatos a serem
provados com cada meio de prova, a fim de que seja apreciado
a pertinencia e necessidade da prova. Caso entendam possivel
o julgamento antecipado, como ja requereu a embargada, des-
necessaria manifestacao neste sentido.” Adv. MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA. 26.495, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.-
3.707, HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955-

61.-EMBARGOS-460/2002-CHEINA IND.DE CONF.DE
ROUPAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. “Faculto ao embargante, manifestar-se acerca da
impugnacao apresentada, no prazo de cinco dias.” Adv. ADAO
ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082, ANTONIO PEREI-
RA DO LAGO. 8.844, RENATA CRISTINA DO LAGO.
29.607, EDIMAR FINATTI. O.A.B.-18.572-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2002-LO-
JAS COLOMBO S/A - COMERCIO DE UTILIDADES x CAR-
LOS ROBERTO FERNANDES GARCIA. “Manifeste-se o exe-
quente, acerca da certidao de que decorreu o prazo e nao houve
apresentacao de embargos.” Adv. JOEDER CLEVER LUCIA-
NO SILVA. 19.948, GLAUCIO MIAKI. 32.349 e WALDEMAR
COFFES NUNES. 43.819-

63.-BUSCA E APREENSAO-484/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x ROBERTO CELESTINO DE BRITO. “...julgo proce-
dente o pedido e declaro rescindido o contrato, consolidando
nas maos do autor a posse e o dominio do bem apreendido.
Facultada a venda pelo autor, no forma do par. 5§ do art. 3§ do
Decreto-lei n§ 911/69. Condeno o reu ao pagamento das custas
do processo, despesas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo em 10% sobre o valor da causa.” Adv. ANTONIO
CLAUDIO MAXIMIANO. 28.165-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2002-MORENA ROSA
INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. “Faculto ao embargante ma-
nifestar-se acerca da impugnacao apresentada no prazo de cin-
co dias.” Adv. GLEITON GONCALVES DE SOUZA- 21.839-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/2002-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x CLAUDIO LUQUETI - ME. “Ma-
nifeste-se o exequente, seu interesse no seguimento do feito,
no prazo de cinco dias.” Adv. ANTONIO JOSE GENERAL.
28.817-B-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-548/2002-S.R.CONRADO
SUPERMERCADO x FAZENDA NACIONAL. “Em 10 dias,
manifestem-se as partes, dizendo se pretendem produzir pro-
vas, indicando com objetividade e precisao, os fatos a serem
provados com cada meio de prova, a fim de que seja apreciado
a pertinencia e necessidade da prova.” Adv. RUBENS PEREI-
RA DE CARVALHO. 16.794-

67.-EMBARGOS-572/2002-CHEINA IND.DE CONF.DE
ROUPAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. “Faculto ao embargante manifestar-se acerca da
impugnacao apresentada, no prazo de cinco dias.” Adv. ADAO
ANTONIO PEREIRA DO LAGO.22.082, ANTONIO PEREI-
RA DO LAGO. 8.844, RENATA CRISTINA DO LAGO.
29.607, EDIMAR FINATTI. O.A.B.-18.572-

68.-BUSCA E APREENSAO-604/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ALEX ALFREDO FABRAO. “...Isto posto, com fulcro
no artigo 267, inciso I do Codigo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o presente processo, sem julgamento do merito. Condeno
a autora ao pagamento das custas.” Adv. MARIA LUCILIA
GOMES. 84.206-

69.-EXECUCAO DAS OBRIG.DE FAZER-613/2002-CIA
MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA x VILSON
FRANCISCO DE HOLANDA e outros. “A execucao de obri-
gacao de fazer decorre de sentenca condenatoria e como toda a
execucao, necessita do titulo executivo para o regular procesa-
mento. Desta feita, ao exequente para que proceda a emenda a
inicial no prazo de 10 dias anexando o titulo que se pretende
executar, sob pena de indeferimento.” Adv. DENILSON DA
ROCHA E SILVA. 33.176-

70.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-636/2002-OTACIANA

DE SOUZA OLIVEIRA e outros x PREFEITURA M. DE IN-
DIANOPOLIS-JOSE LEOPOLDO BINDER. “Ante a ausencia
dos requisitos acima referidos, indefere-se a liminar pretendi-
da a qual voltara a ser analisada apos o oferecimento da defesa
dos reus. Ao autor para efetuar o recolhimento da GRC-Oficial
de Justica, para cumprimento do mandado de citacao. no valor
de R$78,75, no prazo de cinco dias.” Adv. DINAEL SIDINEY
GOBETTI. 28.723-

71.-BUSCA E APREENSAO-639/2002-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JOAO GONCALVES PEREIRA. “Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, acerca da certidao de que
decorreu o prazo de nao houve contestacao. Ao autor para efe-
tuar o pagamento das custas processuais remanescentes no pra-
zo de cinco dias. R$18,00.” Adv. ERICO SODRE Q. FERREI-
RA. 29.298-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-645/2002-MARCO AURE-
LIO TRALI x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DOCECIA
LTDA -”Manifeste-se o Sr. Sindico, acerca da Habilitacao de
Credito, no prazo legal.”-Adv. MAURO DALARME. O.A.B.-
18.606 e LUIZ CARLOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-646/2002-ROSELI DA
SILVA SOUZA x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DOCE-
CIA LTDA -”Manifeste-se o Sr. Sindico, acerca da Habilitacao
de Credito, no prazo legal.”-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI.
O.A.B.- 16.880-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-647/2002-SIMONE NA-
LIN OGAKI x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS DOCECIA
LTDA -”Manifeste-se o Sr. Sindico, acerca da Habilitacao de
Credito, no prazo legal.”-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI.
O.A.B.- 16.880-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-648/2002-CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR x MASSA FALIDA DE ALIMENTOS
DOCECIA LTDA -”Manifeste-se o Sr. Sindico, acerca da Ha-
bilitacao de Credito, no prazo legal.”-Adv. LUIZ CARLOS
BIAGGI. O.A.B.- 16.880-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-649/2002-CREUZA BE-
NEDITO AVIGO FURTADO x MASSA FALIDA DE ALIMEN-
TOS DOCECIA LTDA -”Manifeste-se o Sr. Sindico, acerca da
Habilitacao de Credito, no prazo legal.”-Adv. LUIZ CARLOS
BIAGGI. O.A.B.- 16.880-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2002-CROMONORTE
INDUSTRIA DE COUROS LTDA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. “Recebo os embargos, na forma do art. 736 do
CPC, suspendendo a execucao. Ao embargado para impugna-
cao em dez dias.” Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.20457, AIRTON MARTINS MOLINA. 10.331 e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-

78.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-667/2002-MARIA ROSA PI-
NHEIRO x RUBENS PIRES DE MORAIS. “Palo exposto, ante
a incompetencia deste juizo para processar e julgar causas rela-
tivas a Uniao Estavel, os autos serao remetidos a Vara de Fami-
lia desta Comarca.” Adv. FABIANE G.NISHIYAMA PRAXE-
DES.28307 e JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR.31.758-

79.-EXECUCAO FISCAL-118/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOP.DE CONSUMO DOS SER-
VIDORES MUNICIPAIS DE CNE. “Ao executado para com-
parecer em cartorio e assinar o Termo de Nomeacao de Bens,
no prazo de 03 dias.” Adv. GLAUCILENE GOMES AGUILA.
43.857-

80.-EXECUCAO FISCAL-120/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MALHARIA MARCUS LTDA. “Ao
executado para comparecer em cartorio, e assinar o Termo de
Nomeacao de Bens a Penhora, no prazo de 03 dias.” Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968-
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HENRIQUE FERNANDO DLUHOSH 0005 000486/1999
IVANES DA GLORIA MATTOS 0070 000745/2002
IVO DYNIEWICZ 0001 000225/1985
JACKSON ANDRE DE SA 0081 000868/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0021 000584/2001

0022 000585/2001
0025 000676/2001

JEFERSON WEBER 0082 000930/2002
0083 000931/2002

JOAO CARLOS BELO NETO 0032 000940/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0030 000797/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0009 000064/2001
JOAO MARCELO AREND FIEDLE 0039 001271/2001
JOAO THOMAS P.GONDIM 0007 000995/2000
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0013 000200/2001
JOSE DOMINGUES 0073 000759/2002
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0034 001050/2001
JOSE TADEU DA SILVA 0060 000536/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0047 000122/2002

0044 000034/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0051 000358/2002

0055 000411/2002
0062 000601/2002
0061 000589/2002
0031 000832/2001

KATIA ZANONI 0075 000808/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 0085 000241/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0055 000411/2002

0062 000601/2002
0061 000589/2002

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0042 000004/2002
0076 000811/2002

LETICIA TORQUATO VIEIRA 0081 000868/2002
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0049 000282/2002
LUCIANA BERRO 0017 000371/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0065 000654/2002
LUCIANA V. M. CASSITAS TO 0084 000240/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0010 000087/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0011 000108/2001
LUIZ ROBERTO RECH 0073 000759/2002
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0047 000122/2002

0044 000034/2002
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0032 000940/2001
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0073 000759/2002
MARCELO A.THEODORO 0045 000038/2002

0048 000125/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0030 000797/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0017 000371/2001
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0001 000225/1985

0036 001083/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0031 000832/2001
MARCOS MALUCELLI 0012 000197/2001
MARCOS RENAN SALVATI 0030 000797/2001

0016 000297/2001
MARILANE TON RAMOS 0030 000797/2001
MARISTELA HIRT ALVARENGA 0087 000367/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 0073 000759/2002
MICHELE TOARDIK DE OLIVEI 0066 000682/2002
MILENE C. ZEREK CAPRARO 0018 000392/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0052 000372/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 0006 000290/2000
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 0024 000656/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0084 000240/2002
NILTON NUNES GABRIEL 0007 000995/2000
NIVALDO TAVARES TORQUATO 0024 000656/2001
NORTON JOSE NASCIMENTO 0020 000490/2001
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0071 000754/2002
PEDRO KHATER FONTES 0068 000692/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0006 000290/2000
RENATA DE DEUS KORNDORFER 0035 001072/2001
RENATO BELTRAMI 0006 000290/2000
RENATO DACILIO FLORES 0049 000282/2002
REYNALDO ESTEVES 0069 000693/2002
RICARDO PREZUTTI 0045 000038/2002

0048 000125/2002

ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0001 000225/1985
RONALD ROENER JUNIOR 0033 001040/2001
ROSANGELA KHATER 0068 000692/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0015 000244/2001

0009 000064/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0030 000797/2001
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0003 000627/1994

0080 000861/2002
SERGIO GILBERTO KACHEL 0049 000282/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0079 000858/2002

0072 000758/2002
SILVANA DENISE LOBATO 0074 000803/2002
SILVIANE SCLIAR SASSON 0006 000290/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0043 000030/2002

0041 001322/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0073 000759/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0001 000225/1985
VALERIA OLSZEVSKI 0048 000125/2002
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0050 000285/2002

0046 000045/2002
VILSON ROGERIO GOINSKI 0005 000486/1999
VITORIO KARAN 0005 000486/1999
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0058 000518/2002
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0040 001302/2001

0026 000708/2001
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0029 000750/2001

0053 000375/2002
WANDERLI MEREB CALIXTO 0004 000097/1996

1.-Usucapiao-225/1985-LUCIDIO BANDEIRA CHAVES e
outros x ADALRICO BETINARDI e outros- Ao requerente para
retirar oficio de fls. 415. - Adv. CRISTIANE DE ARAGAO
DOMINGUES, VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

2.-ARROLAMENTO SUMARIO-602/1993-REGATE EDITH
MACHADO x JOAQUIM ARNALDO MACHADO- HOMO-
LOGO por sentença, para que produza os seus jurídicos e legal
efeits, a partilha constante na exordial, e mando que se cumpre
e guarde como nela se contém e determina, ressalvados eventu-
ais direitos de terceiros. Adjudico aos herdeiros os seus respec-
tivos quinhões. Custas na forma da Lei. Oportunamente, reco-
lhidos, todos os impostos e após a manifestação favorÇvel da
Fazenda Pública, expeça-se FORMAL DE PARTLHA, após,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. Adv. DJANIR
PEDRO PALMEIRA. -

3.-ARROLAMENTO SUMARIO-627/1994-JULIETA ESTI-
GARA x FRANCISCO ESTIGARA - Defiro requerimento de
fls. 68. Intimem-se os interessados para o recolhimento do im-
posto “Causa-Mortis”. Após voltem. Adv. SERGIO ANTONIO
NEIVA VIEIRA -

4.-Inventario-97/1996-VIRGILINO ANTONIO MAROUVO x
VALDOLIR HERMOGENES -Ao preparo das custas no valor
de R$ 655,25. - Adv. CARLOS CELSO ROSSI e WANDERLI
MEREB CALIXTO -

5.-

6.-Acao Constitutiva Negativa-290/2000-GPM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x O MUNICIPIO
DE COLOMBO - Tendo em vista a certidão de fls. 257, desig-
no o próximo dia 27 de dezembro de 2002, às 13:30 horas, para
a realização da audiência. Cumpra-se no mais o determinado
no despacho de fls. 250. - Adv. ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO, FRANCISCO BRAZ NETO, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO, RENATO
BELTRAMI, FERNANDO AUGUSTO SPERB, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, SILVIANE SCLIAR SAS-
SON, NEMO ELOY VIDAL NETO, ALMEIDA DO AMA-
RAL e FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH -

7.-Falencia-995/2000-DOVA S/A x DALMARCO IND E COM
SERV. MEC. HID. LTDA - Certifique-se o Sr. Escrivão quanto
apetição de fls. 62/65, eis que se vê falta o término da petição.
Manifeste-se ainda o Procurador do Autor sobre o ocorrido. -
Adv. JOAO THOMAS P.GONDIM e NILTON NUNES GA-
BRIEL -

8.-BUSCA E APPRESAO - 15/2001 - OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE RODRIGUES
DOS SANTOS- Diga a autora sobre o prosseguimento do feito.
- Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA -

9.-Deposito-64/2001-BANCO BMC S/A x VANDERLEI RENI
BACIN - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE
DE FREITAS -

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-87/2001-TEREZA ELIZABE-
TH BETTEGA CASTOR x JOSIAS FERNANDES e outros -
HOMOLOGO por sentença para que prodeza seus juridicos e
lagais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme peti-
ção de fls. 40, o qual, por brevidade, fica fazendo parte integrna-
te da presente decisão, e, de conformidade, com o artigo 269, III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas jÇ
computadas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ -

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-108/2001-PRODATA FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x COPERFIL ELETRICIDA-
DE INDUSTRIAL LTDA - Retirar ofício. - Adv. LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO -

12.-BUSCA E APREENSAO-197/2001-FINASA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ODAIR DE
ALMEIDA. - Considerando o pedido de fls. 19, HOMOLO-
GO, por sentença para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência da presente ação e, de conformidade com o
Artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas jÇ computadas. - Adv. MARCOS
MALUCELLI -
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13.-Reintegracao de Posse-200/2001-PAULO MANOEL BAR-
BOSA e outros x NELSON FERREIRA DE LIMA - Especifi-
quem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produ-
zir. - Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA, FERNANDA FORTUNA-
TO M PARUCKER SILVA e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

14.-Reintegracao de Posse-227/2001-PANAMERICANO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x SEBASTIAO GEREMI-
AS DA SILVA NETO - HOMOLOGO por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes, conforme petitório de fls. 25, e de consequência,
julgo EXTINTO o processo com fulcro no artigo 269, inciso III
do C.P.C. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO -

15.-BUSCA E APPRESAO-244/2001-BANCO BMC S/A x
ORLI DA SILVA MOCELIN - HOMOLOGO, por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes conforme petição de fls. 21/23, o qual, pr brevi-
dade, fica fazendo parte da presente decisão e, de, conformida-
de com o artigo 269, III, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Oficie-se ao Detran conforme requer. Custa
jÇ computadas. P.R.I. Oportunamente arquive-se. - Adv. FLA-
VIANO BELLINATO GARCIA PEREZ e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ -

16.-ARROLAMENTO SUMARIO-297/2001-MARCO ANTO-
NIO ZARPELLON x REYNALDO ZARPELLON e outros -
Retirar Formal de Partilha. - Adv. SERGIO BATISTA HENRI-
CHS -

17.-Reintegracao de Posse-371/2001-BANDEIRANTES S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO ARIOVALDO
SOPPA - Considerando o pedido de fls. 27, HOMOLOGO por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a de-
sistência da presente ação e, de conformidade com o Artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas jÇ computadas. P.R.I. Oportunamente arqui-
ve-se. - Adv. LUCIANA BERRO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-392/2001-CELIO DAS NE-
VES x SUL CASA COM. DE KITS DE MADEIRAS LTDA e
outros - Retirar carta precatória. - Adv. MILENE C. ZEREK
CAPRARO -

19.-BUSCA E APPRESAO-489/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EMERSON TEIXEIRA TELLES - Considerando
o pedido de fls. 15, e documento de fls. 16, termo de entrega,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência da presente ação, e de conformida-
de com o Artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas jÇ computadas P.R.I. Oportu-
namente arquive-se - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO -

20.-BUSCA E APPRESAO-490/2001-BANCO DIBENS S/A
x FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA - Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
NORTON JOSE NASCIMENTO -

21.-Reintegracao de Posse-584/2001-PANAMERICANO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x EVERSON ALVES
PAIM - Considerando o pedido de fls. 17, e documento de fls.
18/19, termo de acordo, HOMOLOGO, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da pre-
sente ação e, de, conformidade com o Artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Autorizo,
outrossim o desentranhamento dos documentos que instruíram
o pedido inicial, mediante xerz e recibos nos autos. Custas jÇ
computadas. P.R.I. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR -

22.-BUSCA E APPRESAO-585/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x NERLEI NEIVA ZANONI - Considerando o pe-
dido de fls. 15, e documento de fls. 16, termo de entrega, HO-
MOLOGO por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistência da presente ação e, de conformidade
com o artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Autorizo, outrossim, o desentranhamento
dos documentos que instruíram o pedido inicial, mediante xe-
rox e recibo nos autos. Custas jÇ computadas. P.R.I. Oportuna-
mente arquive-se. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR -

23.-ARROLAMENTO SUMARIO-650/2001-REGINA MARIA
XAVIER DA SILVA REA x MARIO ALVARO REA - Defiro o
requerimento retro. Tome-se por termo as cessões. - Adv. ANA
PAULA ANTUNES VARELA e CARLOS ROBERTO MENOS-
SO -

24.-EMBARGOS-656/2001-FERMAX INDUSTRIA DE COM-
PONENTES PARA ESQUADRIAS LT x FAZENDA NACIO-
NAL - Sobre a impugnação de fls. 40/46, e documentos acosta-
dos, manifeste-se a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias.
Intimem-se. - Adv. NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES -

25.-BUSCA E APPRESAO-676/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIA TEREZINHA BARTH - Considerando o
pedido de fls. 15, termo de entrega, HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência da presente ação e de conformidade com o artigo 269,
inciso 269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo. Autorizo, outrossim, o desentranhamento dos
documentos que instruíram o pedido inicial, mediante xerox e
recibo nos autos, bem como, determino, que o Sr. Oficial de
Justiça encarregado da diligência de fls. 17, proceda a devolu-
ção em 48 (quarenta e oito) horas, das custas depositadas, ten-
do em vista a não cumprimento da liminar, conforme prevê o
Provimento da Corregedoria nº 9.4.1.0.1. Intime-se-o. Custas
jÇ computadas. P.R.I. Oportunamente arquive-se. - Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-708/2001-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MARCO AN-
TONIO PEREIRA e outros - Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir. Intimem-se. - Adv. ANTONIO VIL-
MAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, AN-
DREA FERNANDA B. DE MELLO e ADRIANE TURIN DOS
SANTOS -

27.-Inventario Negativo - 715/2001 - MARIA DE LOURDES
FERREIRA x JOSÉ FERREIRA - Julgo por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, as declarações presta-
das nestes autos de InventÇrio Negativo sob nº 715/2001, por
falecimento de JOSÉ FERREIRA em que é inventariante MA-
RIA DE LOURDES FERREIRA. Expeça-se a respectiva certi-
dão para fins de direito. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportu-
namente arquive-se. - Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER -

28.-Reintegracao de Posse-748/2001-JANDIR DO NASCI-
MENTO x ANA ELIZABETE SANTOS SOUZA - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. AYRTON CORREIA ROSA -

29.-Curatela-750/2001-GEORGINA DA LUZ DE JESUS x
VILMAR RODRIGUES DE JESUS - Face ao constante no pa-
recer retro do representante do Ministério Público, manifeste-
se a requerente, em 5 (cinco) dias. Intimem-se. - Adv. WAL-
DIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

30.—797/2001-TATIANE DE GOES x BANCO BRADESCO
S/A - Especifiquem as partes em cinco dias as provas que pre-
tendem produzir. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI, SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZO-
TI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO
e DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT-

31.-BUSCA E APPRESAO-832/2001-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO FNANCIAMENTO E INVEST. x ALCIONE DA
SILVA SANTOS DE OLIVEIRA - HOMOLOGO por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo cele-
brado entre as partes conforme petição de fls. 27, e declaração
de fls. 28/29, a qual, por brevidade, fica fazendo parte inte-
grante da presente decisão, e, de conformidade com artigo 269,
III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Cus-
tas jÇ computadas. P.R.I. O portunamente, arquive-se. - Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE
CRISTINA DA COSTA -

32.-ACAO DE DEPOSITO-940/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x HERMES PEREIRA DOS SANTOS - Diga o
autor. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JÚNIOR -

33.-Indenizacao-1040/2001-BODZIAK E MOTIM LTDA x
ROMPIR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Adv. ALOISIO ALBINO WARKEN e RONALD ROENER
JUNIOR-

34.-Mandado de Seguranca-1050/2001-MARIA DA LUZ DE
MACEDO VITORINO x SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇAO DO ESTADO DO PR.- JULGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO o pro-
cesso ante os termos do petitório de fls. 47, o parecer do Minis-
tério Público de fls. 52 favorÇvel à extinção, e, do disposto no
art. 267, inciso III do CPC. Dê-se baixa na distribuição e arqui-
ve-se. P.R.I. - Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA e EUNICE
ROMANO DE OLIVEIRA -

35.-Ordinaria de Cobranca-1072/2001-AGA S/A x DALMAR-
CO IND E COM DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS - Ma-
nifeste-se a requerente, em 5 (cinco) dias. Intimem-se. - Adv.
RENATA DE DEUS KORNDORFER -

36.-AÇAO DE COBRANÇA-1083/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ
JURANDIR BATISTAO e outros - Especifiquem as partes, em
cinco dias as provas que pretendem produzair. - Adv. IVANÊS
DA GLORIA MATTOS, e MARCO ANTONIO MAIA COR-
REA-

37.-Curatela-1171/2001-IVONE ROSA x JANETE ROSA -
Atenda a requerente ao constante na promoção retro do repre-
sentante do Ministério Público. Intimem-se. (... esclarecer se
pretende a interdição da requerida, se for o caso emendando a
inicial para que reste suficientemente claro o pleito, uma vez
que a tutela jurisdicional concedida a final estarÇ limitada pelo
pedido.) - Adv. ESTEVAO BUSATO -

38.—1213/2001-NOVA CHEMICALS INC. x PLASTQUIM
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA - Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
JAMIL ABDO -

39.-BUSCA E APPRESAO-1271/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VANDA APARECIDA BRAUN - Trata-se de ação
de busca e apreensão, com fundamento no artigo 3º do Decreto
Lei nº 911/69. Trata-se de ação de busca e apreensão, com fun-
damento no artigo 319 do Código de Processo Civil, devendo o
feito, ser julgado à luz do que dispõe o artigo 330, inciso II, do
mesmo Código. A prova documental trazida aos autos, (fls. 08/
12) e a ocorrência da confissão ficta em razão da revelia, levam
a procedência da ação. Ainda porque, a requerida foi evida-
mente notificada através do Cartório de Títulos e documentos
(fls. 12). Consoante dispõe o artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/
69, pode o redor fiduciÇrio requer a busca e apreensão da coisa
a alienada, quando comprovada a mora ou o inadimplemento
de devedor, como é o caso dos autos. Isto posto e, nos termos
do que dispõe o artigo retro mencionado do Decreto Lei nº 911/
69, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, confirmando a
liminar concedida às fls. 16 e levada a efeito, conforme auto de
busca e apreensão e depósito de fls. 18, alienado fiduciaria-

mente, (UMA MOTO MARCA HONDA, MODELO CG 125T,
ANO BAB 2001/2001M COR VERDE MET<LICA CHASSI
Nº 9C2JCC3010RI277306), objeto do contrato de fls.08. Con-
deno a requerida, ao pagamento de custas e honorÇrios advo-
catícios, estes que fixo em 10% sobre o valor do bem. P.R.I. -
Adv. JOAO MARCELO AREND FIEDLER, ADRIANO MU-
NIZ REBELO, e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR. -

40.-RESCISAO DE CONTRATO-1302/2001-HELCIN PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x GERSON AL-
VES FERREIRA e outros - Considerando o pedido de fls. 16,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
e legais efeitos, a desistência da presente ação e, de conformi-
dade com o artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo. Custas jÇ computadas. P.R.I. Opor-
tunamente arquive-se. - Adv. VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS -

41.-BUSCA E APPRESAO-1322/2001-BANCO DIBENS S/A
x JOSE ALVES DE SOUZA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI -

42.-BUSCA E APREENSAO-4/2002-BANCO ITAU S/A x
KATIUSCIA LOPES DE ALMEIDA- Defiro o requerimento
de fls. 15/17. Aguarde-se. Intimem-se. - Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR -

43.-BUSCA E APREENSAO-30/2002-BANCO DIBENS S/A
x MARCELO JOSE STERBIN - Retirar ofício. - Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI -

44.-Medida Cautelar Inominada-34/2002-ATOS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A -Ao preparo das custas no valor de R$ 39,71.- Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO GOMES DE
OLIVEIRA -

45.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-38/2002-TRIGO
DORO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x IMPOR-
TADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA - Sobre a con-
testação e documentos, diga a parte autora. - GUILHERME
NAVARRO LINS DE SOUZA -

46.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-45/2002-XOKINHO
IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x
PLASLANDER IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS e outros- Retirar carta. - Adv. VICENTE DE PAULA
SANTIAGO -

47.-REVISIONAL-122/2002-ATOS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A -
Ao preparo das custas no valor de R$ 342,11 . - Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA.

48.-ANULATORIA DE DUPLICATAS-125/2002-TRIGO
DORO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x IMPOR-
TADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA - Sobre a con-
testação e documentos, diga a parte autora. - Adv. GULHER-
ME NAVARRO LINS DE SOUZA -

49.-Reintegracao de Posse-282/2002-JOAO MANOEL MALU-
CHE FILHO x JULIO VALESKO - Diga o autor. - Adv. RE-
NATO DACILIO FLORES, SERGIO GILBERTO KACHEL e
LIRIAM SEXTO BRUSCH -

50.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-285/2002-
XOKINHO IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x PLASLANDER IND. E COM. DE PROD. ALIMEN-
TICIOS LTDA e outros - Retirar cartas. - Adv. VICENTE DE
PAULA SANTIAGO -

51.-BUSCA E APREENSAO-358/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x DANIEL PEREIRA VIDAL- Manifeste-se sobre o
contido na cetidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA -

52.-BUSCA E APREENSAO-372/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JOSE FERREI-
RA DO NASCIMENTO - Manifeste-se sobre o contido na cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO -

53.-ALVARA JUDICIAL-375/2002-LAUDEMAR ALVES PE-
REIRA e outros x ESTE JUIZO-Adv. WALDIR DONIZETE
DE OLIVEIRA-

54.-PEDIDO DE FALENCIA - 389/2002 - ACESITA SERVI-
COS, COM. IND. E PARTICIPACOES LTDA x PIERINO
GOTTI IND. DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA -
Retirar alvarÇ. - Adv. ARTHUR ALVES DE AMORIM JUNI-
OR -

55.-BUSCA E APREENSAO-411/2002-FINAUSTRUIA - CIA
DE CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x RICARDO TEI-
XEIRA DA SILVA - Manifeste-se a requerente. - Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

56.-Inventario-435/2002-JOSE RENATO D’AGOSTIN e ou-
tros x HELENA CLAUDETE STRAPASSON - Assinar o ter-
mo. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN -

57.-ACAO DE INDENIZACAO-510/2002-RAFAEL BARBO-
SA VIVIANI JUNIOR x ROMPIR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Diga o autor sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. ALOISIO ALBINO WARKEN-

58.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-518/2002-JOAO
ADILSON FERREIRA x RONALDO LUCIO JULIAO - Con-
cedo o benefícios da justiça gratuita ao opostulante. Compul-
sando detidamente os autos, constato que encontram-se pre-

sentes os requesitos ensejadores para a cocessão da medida
mencionada no art. 273, inc. I, do Código de Processo Civil, ou
seja, ficou demonstrado nos autos o fundado receio de dano
irreparÇvel ou de difícil reparação e a prova inequívoca da ve-
rossimilhança da alegação, encontra-se lastreada na documen-
tação juntada com a inicial, razão pela qual, CONCEDO A
TUTELA ANTECIPADA, requerida na inicial, para o fim de
determinar que seja oficiado ao DETRAN - PR, para o blo-
queio judicial do veículo Fiat Fiat Tipo, RenavÇvam
6322116573, placas LWZ 0983 de Piraquara-PR e de propie-
dade de Darci Fernandes da Silva, bem como, determino que
seja expedido mandado de Busca e Apreensão do automóvel a
ser cumprido por Oficial de Justiça, nomeando-se depositario
do bem o própio Autor. Efetivada a medida, citem-se os reque-
ridos para responderem em 15 (quinze) dias, consignando no
mandado que não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e
319, ambos do Código de Processo Civil). Intimem-se. Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO -

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-523/2002-FIC DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
POSTO ESPIRITO SANTO LTDA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. EDMILSON
ANTONIO HUBERT -

60.-BUSCA E APREENSAO - 536/2002 - BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JOAO ROBERTO DE QUEIROZ - Preliminar-
mente providêncie a requerente a antecipação das custas no
prazo legal. - Adv. JOSE TADEU DA SILVA -

61.-BUSCA E APREENSAO-589/2002-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x AUREA MARTINS BUENO - Comprovada a mora
do devedor, DEFIRO liminarmente, a medida. Expeça-se man-
dado de Busca e Apreensão, depositando-se o bem com o au-
tor, ciente que dele não poderÇ dispor até decisão final da ação,
com trânsito em julgado. Executada a liminar, cite-se o réu para
em três (3) dias, contestar, ou independente do percentual pago,
(RT 750/368) RTJE 169/195), requer a purgação da mora (Dec.
Lei nº 911/69, art 3º). Nessa última hipótese ficam jÇ fixados
honorÇrios em 10% sobre o valor do débito, devidamente atu-
alizado. Expeça-se mandado, com as advertências dos artigos
285 e 319 do CPC. (...Manifeste-se sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI -

62.-BUSCA E APREENSAO-601/2002-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x REYNIVALDO OLIVEIRA GODOY - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI -

63.-BUSCA E APREENSAO-603/2002-BANCO BMG S/A x
HAMILTON MACHADO - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ -

64.-BUSCA E APREENSAO - 617/2002 - BANCO BMG S/A
x LUZIA ROSA DE JESUS - Manifeste-se sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ -

65.-BUSCA E APREENSAO-654/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ITAMAR HAVRELHUK -Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 37,61.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI -

66.-Remocao de Inventariante-682/2002-ROSANGELA REGI-
NA CANEDO x RACHEL DE CARLI MACHADO - Conside-
rando o contido nos autos de Arrolamento, em que constata-se
pela relação de bens e herdeiros (fls. 12/20) e documentos jun-
tados que não hÇ nenhum vinculo com a Comarca de Colombo
ou seja, os inventariados faleceram em Curitiba-Pr. e lÇ residi-
am (atestados de óbitos de fls. 06/07); todos os herdeiros inclu-
sive a inventariante, residem na Comarca de Curitiba-Pr; todos
os bens inventariados também estão situados na Comarca de
Curitiba; de igual forma, as contas bancÇrias em nome do es-
pólio (fls. 62/64). Assim, não hÇ motivo legal para o ajuiza-
mento do presente arrolamento nesta Comarca. Conforme se
vê as fls. 68/69, os herdeiros Rosângela Regina Canedo e Luiz
Aníbal Canedo, requeram a sua inculsão como parte no proces-
so e ajuizaram pedido de remoção de inventariante apenso nº
682/2002, requerendo liminar. Tratando-se de competência re-
lativa não houve a declinação de ofício na época oportuna. No
entanto, constatando este Juiz, e alertada pelo ajuízamento pelo
Ministério Público da Comarca de inúmeras arguições de in-
competência em processos de Arrolamento e InventÇrio, foi
baixada a portaria nº 22/2001. Esclarece este Juízo, que a pre-
sente portaria foi necessÇria face o aliciamento pelo Sr. Escri-
vão Titular da Vara, de Arrolamentos e InventÇrios angariados
de outras Comarcas. Tal fato foi comunicado a Douta Correge-
doria Geral da Justiça, a qual havia sido observado na Correi-
ção de 1999, quando foi observado que além do grande número
de InventÇrios e Arrolamentos que tramitam nesta Vara, estes
tinham tramitação rÇpida em detrimento de outros processos.
Assim sendo, e, embora não seja absoluta a imcompetência para
processamento do feito nesta Comarca, nos termos do Art. 96
do Código de Processo Civil, e, não se encaixando o presente
feito em nenhum de seus incisos, e, havendo conflito entre os
herdeiros, conforme se comprova com os autos de Pedido de
Remoção de Inventariante (Autos nº 682/2002) DECLARO
ESTE JUÍZO INCOMPETENTE pra processar o presente fei-
to, e, de consequência, determino a remessa dos presentes au-
tos Ç uma das Varas Cíveis da Comarca de Curitiba, que é o
competente para o seu processamento. Oportunamente, proce-
dam-se as devidas anotações, inclusive junto ao Cartório do
Distribuidor. Quanto Çs custas, cumpra-se o Código de Nor-
mas. - Adv. ALCYON RICARDO C. DE LIMA, LUIZ CAR-
LOS DE OLIVEIRA SANTOS, JOEL ANTONIO BETEGA
JUNIOR e MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA -

67.-Reivindicatoria - 684/2002 - JOAO BELNIAKI x AME-
LIA VEIGA DE SOUZA - Manifeste sobre o contido na certi-
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dão negativa do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ARLETE ANA
BELMAKI -

68.-Execucao de Titulos Extrajud.-692/2002-SELMI & CIA
LTDA x SUPERMERCADO FANTINATO LTDA - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. ROSANGELA KHATER e PEDRO KHATER FON-
TES -

69.-Execucao de Titulos Extrajud. - 693/2002 - A. B. ADMI-
NISTRAÇAO DE SERVIÇOS LTDA x TEREZINHA FER-
NANDES RODRIGUES - FI - Manifeste-se sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. REYNALDO ESTE-
VES -

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-745/2002-EDMILSON
COUTO KIJAK x BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA DE
COLOMBO - Sobre a contestação e documentos manifeste-se
o autor. - Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS -

71.-ARROLAMENTO SUMARIO-754/2002-ELOIR PAULO
RODRIGUES x ELVIRA RODRIGUES - Nomeio o requeren-
te ELOIR PAULO RODRIGUES inventariante, independente-
mente de lavratura de termo. Providencie o inventariante certi-
dões negativas da Receita Federal, Estadual e Municipal. Após,
contados e preparados voltem. Intimem-se. - Adv. OSVALDO
MARQUES DE SOUZA -

72.-BUSCA E APREENSAO - 758/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x EXATA DESIGN - FABRICAÇAO E COMERCIO
DE MOVEIS - Manifeste-se sobre o contido na certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES -

73.—759/2002-IRACEMA ROSA DA PAZ DOS REIS x PA-
VIN PAVIN E CIA LTDA - Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor. - Adv. MARLY BORGES DOMINGUES,
e JOSE DOMINGUES -

74.-ALVARA JUDICIAL-803/2002-ANTONIO GUALTER
CAVALCANTE e outros x ESTE JUIZO - Atendam os reque-
rentes ao constante na promoção retro do representante do Mi-
nistério Público, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se nova
vista ao M.P.. (Juntada a certidão de inexistência de dependen-
tes habilitados junto ao INSS.) Intimem-se. - Adv. SILVANA
DENISE LOBATO -

75.-ALVARA JUDICIAL - 808/2002 - RENATO ANTONIO
TULIO x ESTE JUIZO - Preliminarmente, providêncie a re-
querente a antecipação das custas, no prazo legal. - Adv. KA-
TIA ZANONI -

76.-Execucao de Titulos Extrajud. - 811/2002 - BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x BODZIAK &
SANTOS LTDA e outros - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR -

77.—814/2002-GPM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A e outros x ELIZABETE LUCIA DE ARAUJO - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS -

78.-ALVARA JUDICIAL-832/2002-EDRON DA PAZ FABRI-
CIO e outros x ESTE JUIZO - Atenda a requerente ao constan-
te na promoção retro do representante do Ministério Público,
no prazo de 10 (dez) dias. (...o Ministério Público requer que
seja juntada a certidão de inexistência de dependentes habilita-
dos junto ao INSS.) Após, dê-se nova vista ao M.P.. Intimem-
se. - Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO -

79.-Execucao de Titulos Extrajud.-858/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA e outros -
Manifeste-se sobre o cotido na certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

80.-ALVARA JUDICIAL - 861/2002 - JULIETA ESTIGARA x
ESTE JUIZO - Preliminarmente tendo em vista que o presente
Arrolamento encontra-se homologado, havendo necessidade de
que se junte declaração ou novas procurações dos demais her-
deiros, os quais deverão ser nominados na inicial, de concor-
dância com a resoectiva venda. Informe o Procurador dos her-
deiros e viúva, quanto avista a procuradoria de fls. 66 verso,
eis que não consta juntado o Laudo de Avaliação conforme
denuncia a Procuradoria (laudo nº 1512 de 07.06.2001), eis
que o mesmo deveria estar juntado nos autos. Intimem-se. In-
clusive manifeste-se a Fazenda. - Adv. SERGIO ANTONIO
NEIVA VIEIRA -

81.-Falencia-868/2002-COLLEY EMBALAGENS LTDA x
MONTEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA - Manifeste-se, sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JACKSON ANDRE DE SA e
LETICIA TORQUATO VIEIRA —

82.-AÇAO SUMARIA DE COBRANÇA-930/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL GUARUJA x OCIMAR
VIEIRA MACIOSZKI -Cite-se o requerido por mandado. De-
signo audiência de conciliação para o dia 29 de MAIO de 2003,
às 15:30, à qual deverão comparecer pessoalmente ou repre-
sentados por prepostos com poderes para transigir, ocasião em
que, não obtida conciliação, o requerido oferecerÇ resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documento e rol de testemu-
nhas. Requerida perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos
podendo ser indicado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ licito ao
requerido formular em seu favor, pedido contraposto, desde que
fundado nos mesmos fatos descritos na inicial.O julgamento de
ambas as pretenções serÇ conjunto. Ausente, injustificadamente,
a requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial (CPC. art. 319), salvo se o contrÇrio resultar da prova dos
autos. Impugnação ao valor da causa, se houver, serÇ decidida
de plano. Decidir-se-Ç também, na primeira audiência eventu-
al controvérsia sobre a natureza da demanda, capaz de autori-

zar a conversão ocorrerá, de igual, se indispensável prova téc-
nica de notável complexidade. Não sendo o caso de extinção
do processo ou julgamento antecipado se houver necessidade
de produção de prova oral, será, na audiência, designada data
para sua continuidade.—Adv. JEFERSON WEBER-

83.-AÇAO SUMARIA DE COBRANÇA - 931/2002 - CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL GUARUJA x ARIL-
DO COSTA SANTOS e outros - Cite-se o requerido por man-
dado. Designo audiência de conciliação para o dia 04 de JU-
NHO de 2003, às 14:00, à qual deverão comparecer pessoal-
mente ou representados por prepostos com poderes para transi-
gir, ocasião em que, não obtida conciliação, o requerido ofere-
cerÇ resposta escrita (ou oral) acompanhada de documento e
rol de testemunhas. Requerida perícia, ofertar-se-ão desde logo
os quesitos podendo ser indicado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ
licito ao requerido formular em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial.O jul-
gamento de ambas as pretenções serÇ conjunto. Ausente, in-
justificadamente, a requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se o contrÇrio
resultar da prova dos autos. Impugnação ao valor da causa, se
houver, serÇ decidida de plano. Decidir-se-Ç também, na pri-
meira audiência eventual controvérsia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversão ocorrerÇ, de igual, se
indispensÇvel prova técnica de notÇvel complexidade. Não
sendo o caso de extinção do processo ou julgamento antecipa-
do se houver necessidade de produção de prova oral, serÇ, na
audiência, designada data para sua continuidade.—Adv. JEFER-
SON WEBER-

84.-Execucao Fiscal-240/2002-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x MR4 - COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e LUCIA-
NA V. M. CASSITAS TOMELIN -

85.-Carta Precatoria-241/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
10ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -HUGO REPINOSKI
DE SOUZA E OUTROS x ADEMILSON DA SILVA - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. LAURI JOAO ZAMBONI -

86.-Carta Precatoria-366/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
6ª VARA JUDICIAL DE MAUA/SP -DIRCEU PINTO BAR-
BOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Tendo em vista o ato deprecado, designo o dia 03/06/
2003, às 15:30 horas, para a inquirição da testemunha. - Adv.
ADRIANA AP BONAGURIO PARESCHI, ANA SILVA REGO
BARROS e GLAUCIA VIRGINIA AMANN-

87.-Carta Precatoria-367/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
2ª V FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR -JOSE LUIZ DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Tendo em vista o ato deprecado designo o dia 03/06/
2003, às 14:00 horas, para a inquirição das testemunhas. - Adv.
HELDER ZAGO e MARISTELA HIRT ALVARENGA -
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COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 071/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-ARROLAMENTO-34/1991-EUNICE BATISTA DE LIMA
x ESP. DE MARIO ALVES DE LIMA-Manifestem-se os inte-
ressados, quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que
de direito-Adv. NIKOLAUS HEC, JOAO TAVARES DE LIMA
e BENEDITO LEPRI-

2.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-15/1993-NATALINA
BRAGA x ESP. DE MARIO ALVES DE LIMA e outros-Mani-
festem-se os interessados quanto ao prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito-Adv. BENEDITO LEPRI, NIKO-
LAUS HEC-

3.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-135/1994-ALZIRA
CANDIDA URIAS x TARGINO ELIAS DE CARVALHO e
outros-Manifeste-se a requerente quanto ao prosseguimento do
feito, tendo em vista o contido no petitorio de fl. 354-Adv. IRA-
CEMA PEREIRA GOULART-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-49/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FAXIL - FAXINAL
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros-Diga o exe-
quente, quanto ao prosseguimento do feito-Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

5.-ACAO MONITORIA-412/1996-TRANSMACOL TRANS-
PORTE RODOVIARIO E MAT. DE CONSTRU x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BORRAZOPOLIS-Diga o exequente,
quanto ao prosseguimento do feito-Adv. LUIZ CARLOS SAN-
CHES-

6.-CAUTELAR DE CAUCAO-517/1996-ANTONIO ALVES
DE LIMA NETO e outros x MARIA ISABEL BORGES-Mani-
festem-se os interessados, quanto ao prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito-Adv. BENEDITO LEPRI e TONY
ALVES-

7.-DECLARATORIA-205/1997-NILTON CESAR MURARA x
TRANSPORTADORA - LUIZ JOSE FERREIRA & CIA LTDA-
Sobre o oficio de fl. 91 e documentos, diga a parte autora-Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-42/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ESTANISLAU DE PAI-
VA FILHO e outros-* * *...Considerando o pagamento do de-
bito noticiado às fl.  43/45...julgo extinta a presente
execuçao...Proceda-se ao levantamento da penhora...arquive-
se...* * *-Adv. EDER GORINI e A. C. PINHO BELTONI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/1998-MUNICIPIO DE
FAXINAL x CECILIA EUGENIA DE SOUZA SANTOS-Ma-
nifestem-se os interessados, quanto ao prosseguimento do fei-
to, requerendo o que de direito-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES e NIKOLAUS HEC-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-32/1999-SOLO-
SER INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA x IOZO CAVA-
GUCHI-Deferido prazo de suspensao-Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/1999-ESTANISLAU DE
PAIVA FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-* * *...Homologo por sentença...o acordo entabulado
entre as partes...nos termos do petitorio de fls. 121/124, em
consequencia, julgo extinto o presente feito...arquive-se...* *
*-Adv. NIKOLAUS HEC, SUZANE OLIVETE SEGA TILLES
e EDER GORINI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/1999-MANOEL SCAN-
DORIEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre o calculo de
fls.186/190, digam as partes-Adv. MAURO FAIDIGA e CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-60/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GERSON APOLINARIO e outros-So-
bre o laudo de avaliaçao de fl. 50/51, digam as partes-Adv.
OMAR YASSIM e JORGE CELSO CECERE-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-131/2001-
NEWTON SCHIMMELPFENG x GENTIL ARIOSO-Diga o
exequente, quanto ao prosseguimento ao feito-Adv. CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-158/2001-JOSE MAR-
QUES MORAIS e outros x MUNICIPIO DE FAXINAL-Ao
autor para juntar documentos comprobatorios das alegaçoes,
no prazo de 5 dias. Redesignada audiencia de Conciliaçao e
Saneamento para 29/Maio/2003, às 13:30 horas-Adv. ARI PRU-
DENCIO DA SILVA e GERONCIO TABORDA ROCHA JU-
NIOR-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2001-GERSON APO-
LINARIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Autos aguar-
dando no arquivo provisorio, manifestaçao da parte interessa-
da-Adv. JORGE CELSO CECERE e OMAR YASSIM-

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-17/2002-MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS x RODOLFO HAIDER-As partes para especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando a necessidade de cada uma, sob pena de indeferimento-
Adv. KLEBER STOCCO e NEWTON BUENO LACERDA-

18.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-52/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x OLIVEIRA FRANCISCO LOPES-Tentativa de Con-
ciliaçao dia 04/Junho/2003, às 13:30 horas-Adv. REIMAR
RENATO RODRIGUES-

19.-REINT. POS. C/C IND. P/P. D.-142/2002-PAULO TEO-
DORO FERNANDES e outros x ROMAO SESSAK e outros-
Ante a certidao de fl. 61, manifeste-se a parte autora, dando
prosseguimento ao feito-Adv. KLEBER STOCCO-

20.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-169/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x NATAL JOSE ROZABONI-* * *...homologo por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls. 102, de consequencia julgo extinto o processo...custas na
forma da Lei...arquive-se...* * *-Adv. REIMAR RENATO RO-
DRIGUES-

21.-DECL.NUL.ATO JUR.E CANC.P.MAT-199/2002-ANTO-
NIO CILIAO BRANDAO e outros x CARTORIO DE REGIS-
TRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE FAXINAL-* * *...Ante
o exposto e do que mais dos autos, com fundamento no art.
145, inciso II do CC e art. 233, inciso I da Lei nº 6.415/73,
julgo procedente o pedido, para o fim de: a)...; b)...;
c)...Expeçam-se os competentes mandado ao Cartorio de Re-
gistro de Imoveis e ao Tabelionato de Notas desta cidade de
Faxinal, para as devidas anotaçoes. Condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao
pagamento de honorários advocatícios ao patrono dos reque-
rentes, os quais arbitro na quantia de R$ 1.000,00...na forma
do artigo 20, par. 3º e suas alíneas...* * *-Adv. CLOVIS RO-
BERTO DE PAULA-

22.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-217/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x PAULO JAFET RASABONI-* * *...Homologo por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo cele-
brado pelas partes.. .de consequencia julgo extinto o
processo...com julgamento de merito...arquive-se...* * *-Adv.
REIMAR RENATO RODRIGUES-

23.-AÇAO PREVIDENCIARIA-225/2002-JANDIRA ISIDO-
RO TEIXEIRA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Sobre a contestaçao e documentos jun-
tados, manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias-Adv. ELIZA-
BETE SERRANO DOS SANTOS-

24.-ALVARA-259/2002-JOAO ANTONIO GALVAO x ESTE
JUIZO-Deferido prazo de suspensao por 60 dias-Adv. KLE-
BER STOCCO-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-295/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLOVIS ALVES DE MORAIS-Efe-
tuar pagamento de custas finais que orça em R$ 27,00-Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO
PAULO PEDROSA-

26.-INDENIZACAO-313/2002-JANIR MARCOS MENEGUS-
SI x VICTORIO DUTINE NETO e outros-As partes para espe-
cificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando a necessidade de cada uma, sob pena de indeferimen-
to-Adv. FRANCISCO EMILIO JESIEN, JULIO CESAR LIN-
CK e NEWTON BUENO LACERDA-

27.-CARTA PRECATORIA CIVEL-103/2002-Oriundo da Co-
marca de ORTIGUEIRA/PR - VARA CIVEL -ANTONIO FER-
REIRA BATISTA e sua esposa e outros x DIRCEU DUTRA
GUERRA e sua esposa e outros-Sobre a certidao de fl. 21, diga
o exequente-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

28.-CARTA PRECATORIA CIVEL-129/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR - 8ª VARA CIVEL -PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x QUEROSUL - QUEROSENE BRA-
SILEIRO LTDA-Quanto ao auto de penhora e certidao do Sr.
oficial, diga o exequente-Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS-

29.-INV. DE PAT. C/C PET. HERENCA-377/1996-M.I.B. x
A.A.L.N. e outros-Manifestem-se os interessados, quanto ao
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito-Adv.
TONY ALVES, BENEDITO LEPRI e NIKOLAUS HEC-

30.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-279/1997-M.P.E.P. e ou-
tros x M.C.J.-Autorizado carga dos autos, para apresentaçao
de razoes finais-Adv. VANDRO MARCIO TABORDA RO-
CHA-

31.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-206/2000-M.P.E.P. e ou-
tros x N.A.M.-Diga o requerido, sobre a certidao de fl. 74-Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

32.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-70/2001-M.P.E.P. e ou-
tros x M.S.-Ao requerido para que atenda o parecer ministerial
de fl. 42-Adv. ZULEIS KNOTH-

33.-ALIMENTOS-106/2001-A.S.A. e outros x J.A.-Sobre ofi-
cio de fl. 31, manifeste-se a parte autora-Adv. NEWTON BU-
ENO LACERDA-

34.-ALIMENTOS-150/2001-D.A.F.J. x J.J.-Diga a parte auto-
ra-Adv. NIKOLAUS HEC-

35.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-156/2001-E.M. e outros
x O.R.-Conciliaçao dia 29/Maio/2003, às 15:30 horas-Adv.
VANDRO MARCIO TABORDA ROCHA e CARLOS ROBER-
TO BASTIANI-

36.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-263/2001-N.B.C.
e outros x J.M.C.-* * *...Considerando que a parte autora devi-
damente intimada...bem como seu procurador...e ainda que o
processo encontra-se paralizado sem interesse da parte
autora...julgo extinto o presente feito, sem julgamento de
merito...arquive-se...custas na forma da lei...* * *-Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

37.-DIVORCIO LITIGIOSO-58/2002-J.R. x R.F.R.-Sobre a
impugnaçao apresentada, diga a parte autora-Adv. CARLOS
ROBERTO BASTIANI, JOSE CARLOS ALVES BASTIANI-

38.-REGULAMENTACAO DIREITO VISITA-81/2002-L.F.T.
x J.A.F.-Diga o autor-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

39.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-103/2002-M.P.E.P. e ou-
tros x A.B.-Tentativa de Conciliaçao para 29/Maio/2003, às
14:00 horas-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

40.-DIVORCIO CONSENSUAL-118/2002-D.L.R. e outros x
E.J.-Sobre a certidao de fl. 22 verso, diga a parte autora-Adv.
SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

41.-PENSAO ALIMENTICIA-298/2002-A.C.S.J.r.p. e outros
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x A.C.S.-Instruçao e Julgamento dia 29/Maio/2003, às 16:30
horas-Adv. MOACYR PAULO SEGA, SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES e KLEBER STOCCO-

42.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-303/2002-M.D.F. e ou-
tros x P.J.N.-Audiencia de Conciliaçao dia 29/Maio/2003, às
15:00 horas-Adv. MOACYR PAULO SEGA, SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES e FREDERICO MERCER GUIMARA-
ES-

43.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-304/2002-A.F.R. e ou-
tros x U.D.G.-Especifique a autora o pedido de fl. 12, reque-
rendo o que de direito-Adv. MOACYR PAULO SEGA e SU-
ZANE OLIVETE SEGA TILLES-

44.-DIVORCIO CONSENSUAL-375/2002-F.P.A. e outros x
E.J.-Efetuar pagamento de custas que orça em R$ 305,50-Adv.
PAULO ALVES NOGUEIRA e MAURO LUIZ TABORDA
ROCHA-

45.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-420/2002-M.P.E.P. e ou-
tros x A.F.F.-Conciliaçao dia 29/Maio/2003, às 16:00-Adv.
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA e GERONCIO TABOR-
DA ROCHA JUNIOR-

46.-DIVORCIO LITIGIOSO-453/2002-V.F.R. x E.T.R.-Audi-
encia conciliatoria ou transigencia de rito para 28/Maio/2003,
às 16:30 horas-Adv. MOACYR PAULO SEGA e SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-

47.-DIVORCIO LITIGIOSO-454/2002-V.R.O. x E.C.O.-Audi-
encia conciliatoria ou transigencia de rito dia 28/Maio/2003,
às 16:00 horas-Adv. MOACYR PAULO SEGA e SUZANE
OLIVETE SEGA TILLES-
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1.-INVENTARIO-591/1992-AUGUSTA MANENTI DE ME-
DEIROS x ANTONIO DE MEDEIROS- Deferido a suspensão
do feito pelo prazo requerido.- Adv. SANDRA MARIZA NIE-
RO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1996-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ADROALDO APA-
RECIDO FRANCISCO e outros- Deferido a suspensão do fei-
to, pelo prazo requerido.- Adv. ELVIO LEGNANI-

3.-ORDINARIA ANULACAO DUPLICATA.-917/1996-
TRANSPORTADORA ALEXANDRA LTDA x SUL AMERI-
CA, TERRESTRE MARITIMOS E ACIDENTES- Sobre a cer-
tidao do sr. oficial de justiça, manifeste-se a parte interessada.-
Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

4.-INDENIZACAO-406/1998-OSMANDO RAMOS GON-
CALVES x CONSTRUTORA CURI- Nomeada a curadora es-
pecial a Drª Renata Pasquali, que deverá apresentar contesta-
çao em 15 (quinze) dias.- Adv. RENATA PASQUALINI.

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-452/1998-IND. E COMER-
CIO DE CONFECCOES JACRILU LTDA x MALHARIA
CONTINENTAL LTDA e outros- Manifeste-se o exequente.-
Adv. ELVIO LEGNANI-

6.-INDENIZACAO-327/2001-JOSE WALDIR SOARES e ou-
tros x EDSON TRIPODE e outros- Designada audiência de
instruçao e julgamento, para o dia 16/04/03, às 15:00 horas.
Promova o requerido a remessa da carta precatória, bem como
o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de
justiça.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, CLAU-
DIOMIR MARTINI e KENNEDY MACHADO -

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-341/2001-CLOVIS ANTO-
NIO BERTOL x LUIZ ALBERTO SOTTO MAIOR- Sobre a
certidao do senhor oficial de justiça e prosseguimento do feito,

manifeste-se a parte embargante.- Adv. DALVA DE SOUZA
ABONDANZA-

8.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-545/2001-EGIDIO MAFFI-
NI x EDITORA ROTA DO CRIME e outros- Designada a au-
diência de instruçao e julgamento para o dia 23/04/03, às 15:00
horas. Promova o requerido a remessa da carta precatória.-
Adv.ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e EDUARDO RIBEI-
RO NETO-

9.-ANULACAO DE TITULO-546/2001-VILMA RAQUEL
SCAVONE x ANDRE FELINI- Sobre o laudo, manifestem-se
as partes.- Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG, SADI MEI-
NE-

10.-ANULATORIA-570/2001-NARCISO JORDELINO MAR-
TINS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Designada
audiência de conciliaçao para o dia 23/04/03, às 14:00 horas.-
Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e TATIANA P.
KAMINSKI-

11.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-609/2001-OSMAR
ELBERHARDT x IDEIA PRODUCOES E REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA- Manifeste-se a parte exequente, so-
bre o prosseguimento do feito.- Adv. ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA-

12.-RESSARCIMENTO DE DANOS-114/2002-VERANICE
TEREZINHA GABBI x SECRETARIA DA ADMINISTRA-
CAO E DA PREVIDENCIA PR- Sobre a documentaçao acos-
tada, manifestem-se as partes.- Adv. LUIZ EDUARDO DA SIL-
VA e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2002-POTENCIAL
COMERCIO E IMPORTACAO DE BEBIDAS LTDA x NAGA
IND.E COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS LTDA- De-
signada audiência de conciliaçao, para o dia 16/04/2003, às
14:30 horas. Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. CID-
NEI MENDES KARPINSKI e SILVIO BENJAMIN ALVAREN-
GA-

14.-BUSCA E APREENSAO-193/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x CLAIR FRASSAO LIMA- Promova a parte autora
o recolhimento das diligências do sr. oficial de justiça.- Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/2002-RO-
BERTO KUNIO NAKAMA x ENERY CALIXTO DE MO-
RAIS- Sobre a penhora, manifeste-se a parte exequente.- Adv.
DANIELE FERRAZZO MACHADO-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-333/2002-SAUL FIOREN-
CO DARIZ x ITAU SEGUROS S/A- Designada audiência de
conciliaçao para o dia 15/04/03, às 14:30 horas. Promova o
autor a remessa do ofício.- Adv. AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

17.-BUSCA E APREENSAO-504/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ORACILDA DE SOUZA
DOS SANTOS- Sobre a certidao do sr. oficial de justiça e pros-
seguimento do feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

18.-EMBARGOS DE DEVEDOR-508/2002-CLAUDIO
GUERGOLET x JENY ALVES ANELMO- Sobre a impugna-
çao apresentada, manifeste-se a parte embargante.- Adv. ED-
SON MARCOS BRAZ-

19.-BUSCA E APREENSAO-536/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NIVALDO SILVESTRE DA ROSA- Sobre o de-
pósito, manifeste-se a parte autora.- Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-605/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x COORDENADORA EXECUTIVA DO PRO-
CON- Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. CARLOS
ROBERTO FERRAREZI-
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1.-REVISAO DE CONTRATO-145/1996-AUTO POSTO 51
LTDA x BANESTADO LEASING S/A- Sobre a certidão do sr.
oficial de justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a par-

te autora.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

2.-INDENIZACAO-1059/1996-JEANE RAMOS DOS SAN-
TOS E OUTROS x CLINICA SAO PAULO E WILSON SER-
GIO FERREIRA SANTOS- Ciência às partes sobre o V. Acór-
dão.- Adv. DORIVAL VILANOVA QUEIROZ e MARILIA
ANTONIA DA SILVA-

3.-EXECUCAO-103/1998-MAURIO ROTERS x DOMINGOS
JORGE VELHO e outros- Indeferido o requerimento de fls.
157, podendo a parte interessada a qualquer tempo, atender ao
disposto no art. 988, inc. VI, que por sua vez estaria colaboran-
do ao desfecho deste.- Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE
NETO-

4.-RECLAMACAO TRABALHISTA-235/2000-VANDRO
CESAR ARENHARDT x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
e outros- Deferido o pedido de fls. 243. Promovam as partes,
depósito para possibilitar o translado das peças requeridas.- Adv.
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e JUSTO ALFRE-
DO AYALA-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-25/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A x CHERING E RODIGHERO LTDA e outros- Postula
o requerido (fls. 162/166) pela inversão do ônus da prova, di-
ante da aplicaçao do artigo 6º, inciso VIII do Decreto-Lei nº
8078/90, para que suporte o requerente, desta feita, com as
custas periciais. Como bem se pode apreciar da audiência de
conciliaçao fls. 127, deferida prova pericial a carga dos reque-
ridos, e para tanto, estes sim é quem devem arcar com o ônus
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI e JAVERT RI-
BEIRO DA FONSECA NETO-

6.-DECLARATORIA-245/2001-MERCADO DE PNEUS FOZ
LTDA x JOAO VAZ- Sobre a certidao do sr. oficial de justiça,
manifeste-se a parte autora.- Adv. WALDEMAR ERNESTO
FAIERTAG JR.-

7.-RECLAMACAO TRABALHISTA-259/2001-CLAUDINEI
ZDANSKI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNIC. DE FOZ- Deferido o pedido de fls. 277. Promovam
as partes, depósito para possibilitar o translado das peças re-
queridas.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE e
JUSTO ALFREDO AYALA-

8.-ACAO DE DEPOSITO-571/2001-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ANTONIO COR-
REIA DA SILVA- Designada audiência de conciliaçao para o
dia 15/04/03, às 14:00 horas. Promova o autor o recolhimento
da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e REINALDO CAETANO
DOS SANTOS-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-280/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x NAIPI LOCADORA DE AUTOMOTORES
LTDA e outros- Designada audiência de conciliaçao para o dia
17/04/03, às 14:30 horas. Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. FA-
BIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI e CARLOS EDUARDO
HOLLER FERREIRA-

10.-BUSCA E APREENSAO-320/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x MERY INEZ
KRUGER- Designada audiência de conciliaçao para o dia 23/
04/03, às 14:30 horas. Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES e INDIANARA ALVES QUA-
DROS-

11.-COBRANCA DE TAXA CONDOMINIAL-389/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO SANTA CATARINA x PATRICK RI-
CARDO VALDUGA e outros- Ao preparo das custas no valor
de R$ 85,75 (oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).-
Adv. MARILENE FELICIANO-

12.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-499/2002-KEILA
ARAUJO DOS SANTOS x HOSPITAL MINISTRO COSTA
CAVALCANTI- Sobre a contestaçao apresentada, manifeste-
se a parte autora em dez dias.- Adv. EDSON MARCOS BRAZ-

13.-ALVARA JUDICIAL-521/2002-MARIA JOSE FRANCIS-
CA x O JUIZO- Deferido a suspensao do feito pelo prazo re-
querido.- Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO-

14.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-625/2002-JOSE LUIZ
CORDEIRO e outros x IGUACU PLAZA HOTEL LTDA- Ao
preparo das custas e taxas devidas.- Adv. JOSE MARCELO
NICOLETTI TEIXEIRA-
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ADEMAR MARTINS MONTORO 0015 000470/2002
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ANTONIO TARCISIO MATTE 0011 000494/2001
EDISON PICCINI 0014 000209/2002
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA A 0009 000240/2001
EMERSON BACELAR MARINS 0007 000154/2001
GILVANA PESSI MAYORCA 0008 000156/2001
JAIRO MOURA 0012 000086/2002
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NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0001 000722/1997
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0010 000271/2001
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0005 000383/2000
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0006 000442/2000
SERGIO VULPINI 0010 000271/2001
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-722/1997-ANTONIO CAR-
LOS AGOSTINHO e outros x SEME FARHUD PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA- Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito.- Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SONIA MA-
RIA ALEXANDRE CASTAGNARO e outros- Ao preparo das
custas do sr. avaliador na importância de 1.820 VRC.- Adv.
TATIANA P. KAMINSKI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCOS ALBERTO
DE CARVALHO- Manifeste-se a parte exequente sobre o pros-
seguimento do feito.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

4.-ACAO ORDINARIA-306/1999-JOSE ALVES RIBEIRO
FILHO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- As partes, para
apresentarem alegaçoes finais.- Adv. MARCO AURELIO FA-
GUNDES e JUSTO ALFREDO AYALA-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-383/2000-VANOR ANUN-
CIO BRAMBATTI e outros x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- Ciência às partes sobre o V. Acórdão.-
Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA e ADE-
MAR MARTINS MONTORO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-442/2000-ESPOLIO DE
RODA BARUDI ARANDA e outros x MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU- As partes, para apresentarem alegaçoes finais.-
Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA, WILLY COSTA
DOLINSKI e ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO-

7.-ARROLAMENTO-154/2001-BENALICE PEREIRA BACE-
LAR x ESPOLIO DE BRASILEIRO BACELAR- Vista dos
autos, à parte inventariante.- Adv. EMERSON BACELAR
MARINS-

8.-DESCONSTITUICAO DE TITULOS-156/2001-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA x BANCO AME-
RICA DO SUL S/A.- Ciência às partes sobre o V. Acórdão.-
Adv. GILVANA PESSI MAYORCA e ADEMAR MARTINS
MONTORO-

9.-RECLAMACAO TRABALHISTA-240/2001-MOACIR
MACHADO ROSA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL- Deferido o pedido de fls. 381. Pro-
movam as partes, depósito para possibilitar o translado das pe-
ças requeridas.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDER-
LE e JUSTO ALFREDO AYALA-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-271/2001-FABIANO
MARANI GIMENES x MERIDIONAL CIA DE SEGUROS-
Ciência às partes sobre o V. Acórdao.- Adv. SERGIO VULPI-
NI e PEDRO ORIDES DI DOMENICO-

11.-REPARACAO DE DANOS-494/2001-EDSON AURELIO
PATORELLO x EVENIRA DE FREITAS ZONTA- Manifeste-
se a parte denunciante sobre a contestaçao apresentada.- Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE-

12.-ALVARA JUDICIAL-86/2002-LIDIA BOROWICZ x O
JUIZO- Ao autor para prestar contas em cinco (05) dias.- Adv.
JAIRO MOURA-

13.-ACAO MONITORIA-124/2002-TV CATARATAS LTDA x
ANTONIO MARTIS- Sobre a penhora, manifeste-se a parte
exequente.- Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO-

14.-INDENIZACAO-209/2002-ALEXANDRO ELIZIO DOS
SANTOS x METALURGICA GARIBALDI LTDA- Redesig-
nada a audiência de instruçao e julgamento para o dia 26/03/
03, às 15:00 horas.- Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES e
EDISON PICCINI-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-470/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x ERLI PEDRO POS-
SELT- Deferido a suspensão do feito pelo prazo requerido.-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-577/2002-MARIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA VALENCIO x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU e outros- Sobre as informaçoes prestadas pelo cor-
reio e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-
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DEBORA S. NICOLAU 0012 000565/2001
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA A 0008 000236/2000

0007 000234/2000
ELISANDRE MARIA BEIRA 0010 000502/2000
ELVIS BITTENCOURT 0001 000084/1996
FRANCINE FREDERICO 0004 000181/1999
FRANCISCO LUIZ MORAIS 0013 000188/2002
GUILHERME MARTINS HOFFMAN 0015 000489/2002
INDIANARA ALVES QUADROS 0016 000562/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0014 000242/2002
LUIZ EDUARDO DA SILVA 0012 000565/2001
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0017 000111/2002
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0003 000467/1998
ROBERTO MARTINS LOPES 0014 000242/2002
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0003 000467/1998
SERGIO VULPINI 0001 000084/1996
VANIA DE FATIMA CESAR 0005 000302/1999
VITOR HUGO NACHTYGAL 0006 000082/2000

1.-REVISAO DE CONTRATO-84/1996-PROFISSIONAL
COM. IMPORT. DE ALIMENTOS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Ao interessado para dar prosseguimento ao feito sob
pena de extinçao.- Adv. SERGIO VULPINI-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1026/1996-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ILHA DE CAPRI HOTEL LTDA-
Sobre a avaliaçao de fls. 95/97, no valor de R$ 38.919,97 (trin-
ta e oito mil, novecentos e dezenove reais e noventa e sete cen-
tavos), e cálculo de fls. 100/101, no valor de R$ 255.926,39
(duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e seis
reais e trinta e nove centavos), manifeste-se o interessado.- Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-467/1998-ANTONIO ME-
DEIROS x EDUARDO LUIS LOURENÇO- Sobre o cálculo
de fls. 177/178, no valor de R$ 2.529,81 (dois mil, quinhentos
e vinte e nove reais e oitenta e um centavos), manifestem-se os
interessados.- Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA e
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-181/1999-VOLKSVAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VONI-
RO RAMOS DA QUINTA- Ao preparo das custas no valor de
R$ 715,02 (setecentos e quinze reais e dois centavos).- Adv.
FRANCINE FREDERICO-

5.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-302/1999-VO-
NIRO RAMOS DA QUINTA x VOLKSWAGEN LEASING S/
A- Ao preparo das custas no valor de R$ 709,96 (setecentos e
nove reais e noventa e seis centavos).- Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-82/2000-IVONETE FER-
REIRA PINHEIRO NASCIMENTO x ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/A- Para que não haja
prejuízo à parte, foi revogada a decisão de fls. 104, suspenden-
do a presente execuçao nos termos do artigo 791, inc.III.- Adv.
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI e VITOR
HUGO NACHTYGAL-

7.-RECLAMACAO TRABALHISTA-234/2000-LEANDRO
DE TARSO MATTJE x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e
outros- Ao preparo das custas no valor de R$ 234,50 (duzentos
e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).- Adv. ELAINE
RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE-

8.-RECLAMACAO TRABALHISTA-236/2000-EZEQUIEL
BERTOLINO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros-
Ao preparo das custas no valor de R$ 234,50 (duzentos e trinta
e quatro reais e cinquenta centavos).- Adv. ELAINE RIBEIRO
DE SOUZA ANDERLE-

9.-RECLAMACAO TRABALHISTA-271/2000-MARCELO
LITTER x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - GUARDA
MUNICIPAL- Ao preparo das custas no valor de R$ 304,50
(trezentos e quatro reais e cinquenta centavos).- Adv. AQUILE
ANDERLE-

10.-INDENIZACAO-502/2000-EDNALDO PEREIRA DE
SOUZA x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CRED.-
Ao preparo das custas no valor R$ 717,68(setecentos e dezes-
sete reais e sessenta e oito centavos). - Adv. ELISANDRE
MARIA BEIRA-

11.-RECLAMACAO TRABALHISTA-485/2001-VANDERLEI
MARTINS DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-
Ao preparo das custas no valor de R$ 213,50 (duzentos e treze
reais e cinquenta centavos).- Adv. AQUILE ANDERLE-

12.-EMBARGOS DE DEVEDOR-565/2001-JOAO ERISTEU
DATSCH x OSMAR ADAO FILLUS- Designada a audiência
de conciliaçao para o dia 30/04/03, às 14:00 horas. Promova o
autor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. ofici-
al de justiça.- Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA e DEBORA
S. NICOLAU-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/2002-BANCO DO
BRASIL S.A x FRANCISCO LUIZ MORAIS- Sem prejuízo ao
julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes as pro-
vas que realmente pretendem produzir e sua pertinência.- Adv.
CARLOS ROBERTO FERRAREZI e FRANCISCO LUIZ
MORAIS-

14.-ACAO DE DEPOSITO-242/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x ELIANE DA SILVA
ALLIANA- Designada a audiência de conciliaçao, para o dia
30/04/03, às 14:30 horas. Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS e ROBERTO MARTINS LO-
PES-

15.-COBRANCA-489/2002-CONDMINIO RESIDENCIAL
MONTOIA x UBIRAJARA PIGATTO RIBEIRO- Ao preparo

das custas no valor de R$138,25 (cento e trinta e oito reais e
vinte e cinco centavos).- Adv. ROGERIO LUIZ CHAMMA
GOMES.

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-562/2002-PAPELARIA
COSTA OESTE LTDA x MERCOTOYS INDUSTRIA DE
BRINQUEDOS LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$
131,25 (cento e trinta e um reais e vinte e cinco centavos).-
Adv. INDIANARA ALVES QUADROS-

17.-EXECUCAO FISCAL-111/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x FININVEST ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Ao preparo das
custas no valor de R$ 451,36 (quatrocentos e cinquenta e um
reais e trinta e seis centavos).- Adv. MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA-
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JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0017 000171/2001
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1.-INDENIZACAO-223/1991-MARIO ALFONSO PAGANOT-
TO x ITAMON CONST. IND. LTDA,- Sobre a certidao do sr.
oficial de justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a par-
te exequente.- Adv. JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA-

2.-ACAO MONITORIA-260/1996-SOCIEDADE CIVIL DE
EDUCACAO TRES FRONTEIRAS x PABLO BARBOZA
ECHEVERRIA- Sobre a certidao do sr. oficial de justiça e pros-
seguimento do feito, manifeste-se a parte exequente.- Adv.
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-261/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS x MOACIR VIEIRA
DE AMARO e outros- Manifeste-se a parte autora.- Adv. EL-
VIO LEGNANI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS x FOZ CIMENTAO
MAT. DE CONSTRUCAO LTDA e outros- Sobre a penhora e
certidao do sr. oficial de justiça, manifeste-se a parte exequen-
te.- Adv. ELVIO LEGNANI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-513/1996-MOACIR MARCO-
LINO MOURA x BANCO BRADESCO S/A- Sobre a certidao
do sr. oficial de justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se
a parte exequente.- Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

6.-ACAO DE DEPOSITO-45/1997-RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x TELEBIP
COM. E REPR. DE MAT. ELETR. E TELEC. LTDA.- Mani-
feste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/1997-B.B.S.
x J.A.P.F. e outros- Sem prejuízo antecipado da lide, especifi-
quem as partes as provas que realmente pretendem produzir,
bem como sua pertinência.- Adv. FABIOLA BUNGENSTAB
LAVINICKI e WILLIAN SIMOES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/1999-APOLO PALACE
HOTEL LTDA E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Ciência às partes sobre o V. Acórdão.- Adv. CLAU-
DIOMIR MARTINI, TATIANA P. KAMINSKI e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILDENOR FERREI-
RA SALES e outros- Sobre a certidao do senhor oficial de jus-
tiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte exequen-
te.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

10.-ACAO MONITORIA-324/1999-ALGOESTE - SOCIEDA-
DE ALGODOEIRA x NELSON DARGUEL DE PAULA- De-
ferido a suspensão do feito pelo prazo requerido.- Adv. CAS-
SIA MARIA SILVA LEANDRO-

11.-INDENIZACAO-117/2000-NANCY MENEGHELLI x

TELEPAR - TELEC. DO PARANA- Ciência às partes sobre o
V. Acórdão.- Adv. ROSELI MENEGHELLI NUNES DE SOU-
ZA e JOSELICE BAUTITZ-

12.-ACAO MONITORIA-355/2000-IRMAOS MUFFATO E
CIA LTDA x BONUS SHOPING SERVICOS E INFORMATI-
CA S/C LTDA- Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. DANIEL ALEXANDRE BEAL e AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-381/2000-LOURI-
VAL GOMES DE SOUZA JUNIOR x ANDRE LUIZ DE ME-
LLO e outros- Descabida a pretensão de fls. 44/45, ante a ma-
téria arguida ter açao própria para discussão, objeto de embar-
gos à execuçao que deverão ser oportunamente opostos quando
garantido o Juízo.- Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI e
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI-

14.-INVENTARIO-472/2000-ADRIANA BENITEZ LEDES-
MA x ESPOLIO DE RUFINO LEDESMA- Ao inventariante
para que promova a juntada do pedido de isençao devidamente
formulada de prova que comprove o pagamento do imposto
devido.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

15.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-496/2000-JESUS
LUIZ BATISTA ROSA x DETRAN DEPARTAMENTO DE
TRANS. DO ESTADO DO PARANA e outros- Sobre a certi-
dao do sr.oficial de justiça, manifeste-se a parte autora.-
Adv.EDUARDO RIBEIRO NETO-

16.-INVENTARIO-58/2001-LUZIMAR DE SOUZA CRUZ
ALVES e outros x ESPOLIO DE DEUSDETE VITORINO DA
CRUZ- Ao inventariante, para apresentar extrato atualizado da
conta PIS/PASEP e providenciar na avaliaçao do terminal tele-
fônico.- Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA-

17.-ORDINARIA-171/2001-IGOR VINICIUS MUSSOI DE
LIMA x FINIVEST S/A- Ciência às partes sobre o V. Acór-
dão.- Adv. GUILHERME MARTINS HOFFMANN, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-

18.-ALVARA JUDICIAL-122/2002-LUIZ RICARDO OZOIO
x O JUIZO- Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimen-
to do feito.- Adv. DANIELE FERRAZZO MACHADO-

19.-BUSCA E APREENSAO-171/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CESAR FORTUNATO RESIA NETO- Promova o
autor o recolhimento da guia referente a diligência do sr. ofici-
al de justiça.- Adv.FRANCINE FREDERICO.

20.-BUSCA E APREENSAO-302/2002-BANCO FORD S/A x
MARIA EVA DIAS- Manifeste-se a parte interessada acerca
do prosseguimento do feito.- Adv. FLAVIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

21.-BUSCA E APREENSAO-438/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAIR MONGE DA SILVA- Sobre a certidao do sr.
oficial de justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a par-
te autora.- Adv. ELVIO LEGNANI.
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JOSE MARCELO NICOLETTI TE 0019 000379/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0022 000458/2002
MANOEL MONTEIRO DE ANDRAD 0001 000612/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0009 000083/2001

0024 000518/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0020 000411/2002
MARILIA ANTONIA DA SILVA 0003 000740/1996
MARIO SERGIO KECHE GALICI 0006 000770/1997
OSLI DE SOUZA MACHADO 0007 000416/1999
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0001 000612/1995
VALERIA RODRIGUES 0021 000428/2002

1.-INVENTARIO-612/1995-EUSTAQUIA PIRES DE CARVA-
LHO x ESPOLIO DE MIGUEL CARVALHO- Sobre o cálculo
do imposto de transmissão causa mortis, a ser recolhido no va-
lor de R$34.559,36 (trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta
e nove reais e trinta e seis centavos), manifestem-se os interes-
sados.- Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA
e MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RESTAURANTE RAFAGNIN LTDA e
outros- Deferido o pedido de fls. 577, pelo prazo máximo de
vinte (20) dias.- Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVY.

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-740/1996-CLENIR

APARECIDA SCHEFFER x CLINICA SAO PAULO DE CI-
RURGIA PLASTICA e outros- Sobre a certidao do sr. oficial
de justiça e devoluçao da carta precatória, manifeste-se a parte
exequente.- Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO x JOSE APARECIDO
RAMOS BATISTA e outros- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor.- Adv. ELVIO LEGNANI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-691/1997-ELIAS
SCHLICHTING x MARGRIT M. BORBA- Ao adjudicante para
firmar o termo de adjudicaçao.- Adv. ELISABETE SCHLICH-
TING-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/1997-MA-
RIA RODRIGUES DA SILVA x MOHAMAD NABEL AL
SAYED e outros- ...Em consequencia, com fundamento no art.
267, inciso III, parágrafo 1º do CPC., julgo extinto o processo,
condenando a parte referida ao pagamento das custas proces-
suais. Oportunamente, arquivem-se os autos.- Adv. MARIO
SERGIO KECHE GALICIOLLI e ELVIS GIMENES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/1999-LETAY
COMERCIAL ATACADISTA LTDA. x COMISSARIA DE
DESPACHOS ADUAN. STILLOS S/A LTDA.- Sobre o refor-
ço da penhora, manifeste-se a parte exequente.- Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO-

8.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-227/2000-ROSANGE-
LA REZANDE ROZIN x MILTON DILKIN- Deferido o pedi-
do de fls. 94, pelo prazo de 05 dias.- Adv. CASSIA APARECI-
DA MIZIARA-

9.-BUSCA E APREENSAO-83/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x JOSE LUIZ PELISSARI MONTANHINI- Promo-
va o autor a remessa da carta precatória.- Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/2001-STOP
MOVEIS E DECORACAOES e outros x SEKNA MUHIE AKL-
Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do fei-
to.- Adv. CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/2001-PE-
DRO JOSE DE OLIVEIRA x NEVIO CAVICHIOLI- Manifes-
te-se a parte exequente sobre o cumprimento integral do acor-
do formalizado às fls. 32/33.- Adv. HIRAN JOSE DENES VI-
DAL-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2001-LO-
JAS COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS
x CLAUDIO VICTOR FREESZ- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor.- Adv. ADRIANO JOSE DE OLI-
VEIRA.

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-467/2001-IMPOR-
FOZ COMERCIO, IMP. E EXP. DE ALIMENTOS LTDA x
ALEXANDRE MACHADO DOS SANTOS e outros- Sobre o
depósito, manifeste-se o autor.- Adv. ADEMAR DA SILVA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-526/2001-LO-
JAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOM. x
TARCIANA BEZERRA DE PAULA- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor.- Adv. ADRIANO JOSE DE
OLIVEIRA.

15.-RESCISAO DE CONTRATO-47/2002-EIS - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SILVIA RENATA RA-
IMUNDO- Ao preparo das custas no valor de R$ 217,50 (du-
zentos e dezessete reais e cinquenta centavos).- Adv. JAAFAR
AHMAD BARAKAT.

16.-DESPEJO-48/2002-DOMINGUEZ DIBB & CIA LTDA x
TOKE FINAL TECIDOS LTDA- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. JOSE BENTO VIDAL-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2002-AUTO
POSTO OESTE VERDE LTDA x SIBIRINA NECKEL- Defe-
rido a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. BRUNO
FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI-

18.-CAUTELAR DE ARRESTO-117/2002-FLAVIO DE SOU-
ZA QUEIROZ x SERGIO MORAES SODRE- ... Em conse-
quencia, com fundamento no art. 267, inciso III, parágrafo 1º
do CPC, julgo Extinto o processo, condenando a parte referida
ao pagamento das custas processuais.- Adv. CARLOS ROBER-
TO GOMES SALGADO-

19.-DECLARATORIA DE ADJ. COMP.-379/2002-JOSE IVO
VELOZO e outros x ESPOLIO DE ANTONIO FERREIRA
DAMIAO NETTO e outros - Conforme Decreto nº 5691 de 16
de maio de 2.002, publicado no Diário da Justiça, apresente o
autor o disquete para elaboraçao de edital, bem como a minuta
da inicial de fls. 02/13. - Adv. JOSE MARCELO NICOLETTI
TEIXEIRA-

20.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-411/2002-CELSO SIL-
VA BARROS x KHALED AL ASSAF e outros- Deferido a sus-
pensão do feito pelo prazo requerido.- Adv. MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

21.-ORD.DE COBRANCA-428/2002-IMOBILIARIA MARA-
NATA x NEVANIR MOREIRA ALVES FERREIRA- Manifes-
te-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.- Adv.
VALERIA RODRIGUES-

22.-BUSCA E APREENSAO-458/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA CELIA AZEVEDO- Sobre a certidao do
sr. oficial de justiça, manifeste-se a parte autora.- Adv. FRAN-
CINE FREDERICO.

23.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-476/2002-HELIO EDUAR-
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DO LUCAS x NARCISO VALIATI- Sobre a certidao do sr.
oficial de justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a par-
te autora.- Adv. EMERSON BACELAR MARINS.

24.-BUSCA E APREENSAO-518/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JOSE IRINEU MACIEL- Deferido o prazo reque-
rido às fls. 22.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2002-VALDOMIRO
FERRAZ DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e
outros- Indeferido o pedido de gratuidade. Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de
justiça.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-
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0201 000134/1999
0153 000336/2002
0021 000099/1998
0068 000500/2000

LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0201 000134/1999
0169 000401/2002
0053 000094/2000
0003 000141/1992
0112 000598/2001
0058 000161/2000
0017 000449/1997

LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 0201 000134/1999
0169 000401/2002
0112 000598/2001
0058 000161/2000
0017 000449/1997

LUIZ CARLOS LIMA 0101 000382/2001
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0055 000131/2000
LUIZ FERNANDO BALDI 0148 000326/2002

0203 000240/2002
0089 000234/2001
0089 000234/2001
0001 000283/1981

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0028 000463/1998
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0168 000398/2002

0022 000160/1998
0051 000068/2000
0026 000420/1998

LUIZ RENATO MANFROI 0145 000315/2002
0192 000534/2002

MAGDA DEMARTINI TASCA 0165 000388/2002
MANOEL GUILHERME FERNANDE 0040 000250/1999
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0020 000611/1997
MARCELA VILLATORE 0020 000611/1997
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0060 000219/2000
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 0101 000382/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0091 000255/2001

0080 000066/2001
0103 000429/2001

MARCELO VARASCHIN 0143 000305/2002
0086 000168/2001

MARCIA ELIZA DE SOUZA 0176 000434/2002
0047 000473/1999

MARCIO ANTONIO SASSO 0201 000134/1999
MARCIO E. FERNANDES SELKE 0090 000235/2001
MARCO ANTONIO PADOVANI 0105 000493/2001
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0061 000221/2000
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0090 000235/2001
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0028 000463/1998

0090 000235/2001
MARIA ALICE ROSS 0067 000480/2000
MARIA APARECIDA DE PAULA 0043 000377/1999

0119 000077/2002
0021 000099/1998
0009 000523/1996
0008 000522/1996

MARIA LUCILIA GOMES 0199 000572/2002
MARINEZ FERREIRA 0137 000264/2002

0153 000336/2002
0138 000265/2002
0176 000434/2002
0156 000346/2002
0181 000456/2002
0096 000347/2001

MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0065 000347/2000
MARIO LUIS GONCALVES DA S 0079 000060/2001
MARLEY TREVISAN 0106 000502/2001

0142 000304/2002
MATEUS FERREIRA LEITE 0100 000375/2001

0079 000060/2001
0138 000265/2002
0185 000487/2002
0068 000500/2000

MATEUS PEDRO TURRA 0055 000131/2000
MAURICIO PERUCCI 0003 000141/1992
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 0105 000493/2001
MERIANE DA GRACA SANDER 0054 000111/2000
MICHEL ARON PLATCHEK 0167 000393/2002

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0057 000151/2000
MOACIR ANTONIO PERAO 0056 000137/2000

0200 000574/2002
0041 000264/1999
0099 000372/2001

MOACIR LUIZ GUSSO 0164 000383/2002
MONICA FRANCO BRESOLIN 0025 000323/1998

0108 000542/2001
0013 000012/1997
0154 000337/2002
0155 000345/2002
0046 000438/1999
0060 000219/2000
0118 000074/2002
0004 000133/1996
0010 000627/1996

MURILO ZANETTI LEAL 0014 000366/1997
NADIA MAZUREK 0122 000141/2002
NAMUR DANIEL VANZIN 0071 000517/2000
NEI PEREIRA DE CARVALHO 0003 000141/1992
NELCI TEREZINHA ZIMMER 0188 000506/2002

0159 000356/2002
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 0056 000137/2000

0041 000264/1999
NEMORA PELLISSARI LOPES 0090 000235/2001
NERI MARTINS BECKER 0066 000353/2000

0146 000322/2002
0170 000410/2002
0166 000391/2002
0086 000168/2001

NEUDI FERNANDES 0039 000211/1999
NILO NORBERTO NESI 0043 000377/1999

0160 000357/2002
0167 000393/2002
0074 000570/2000
0020 000611/1997
0059 000176/2000

NILSO LUIZ FERNANDES 0082 000098/2001
0177 000442/2002
0173 000423/2002
0178 000450/2002
0036 000169/1999
0065 000347/2000

NILTO SALES VIEIRA 0039 000211/1999
0033 000580/1998
0189 000516/2002
0165 000388/2002
0030 000500/1998
0053 000094/2000
0185 000487/2002
0134 000225/2002
0024 000274/1998
0011 000005/1997
0012 000006/1997

OCTAVIO MAGGI AITA DE CES 0088 000233/2001
0141 000301/2002

ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0088 000233/2001
0030 000500/1998
0031 000546/1998
0045 000406/1999
0152 000335/2002

OSCAR DANILO MACIEL 0087 000216/2001
0114 000624/2001
0154 000337/2002
0150 000333/2002
0014 000366/1997
0059 000176/2000

OSMAR ALFREDO KOHLER 0035 000726/1998
OSWALDO FERREIRA S. NETO 0101 000382/2001
OSWALDO TELLES 0022 000160/1998
OSWALDO TONDO 0066 000353/2000

0190 000518/2002
0163 000380/2002
0104 000492/2001
0047 000473/1999
0193 000536/2002
0144 000307/2002
0179 000452/2002
0191 000530/2002

OTAVIO AUGUSTO TROIS DE M 0115 000633/2001
PATRICIA CARNEIRO 0162 000377/2002

0190 000518/2002
0109 000564/2001

PATRICIA MIGLIAVACCA 0180 000455/2002
PAULA MARIA B. LONTRA 0059 000176/2000
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0061 000221/2000
PAULO CESAR GNOATTO 0205 000258/2002
PAULO EDUARDO MORENO DIAS 0052 000075/2000
PAULO JOSE GIARETTA 0016 000423/1997

0171 000416/2002
0161 000363/2002
0172 000422/2002
0204 000243/2002
0168 000398/2002
0134 000225/2002
0014 000366/1997
0024 000274/1998

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0097 000361/2001
0002 000465/1988

PAULO RICARDO SCHIER 0183 000466/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0077 000022/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0061 000221/2000
PRISCILA GEZISKI 0091 000255/2001

0103 000429/2001
RAMIRO CAMARGO FILHO 0001 000283/1981
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0122 000141/2002
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 0162 000377/2002

0190 000518/2002
0109 000564/2001

RAUL JOSE PROLO 0143 000305/2002
REGIANE MARIA SOPRANO MOR 0027 000422/1998
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0040 000250/1999
RENATO PEDRO DE SOUSA 0198 000570/2002

ROBERTA DA ROCHA ROSA 0020 000611/1997
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0133 000219/2002
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 0160 000357/2002

0054 000111/2000
0006 000194/1996

ROBERTO EDUARDO LAGO 0101 000382/2001
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0072 000535/2000
ROBSON CARLOS BISCOLI 0038 000203/1999
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0064 000344/2000

0058 000161/2000
0020 000611/1997

RODRIGO LONGO 0003 000141/1992
RONALDO ANTONIO CORREA TR 0145 000315/2002
RONIR IRANI VICENSI 0153 000336/2002

0176 000434/2002
0156 000346/2002
0181 000456/2002
0096 000347/2001

RONNIE KOHLER 0035 000726/1998
ROSANA JARDIM RIELLA 0070 000514/2000
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0054 000111/2000
RUBEM LAURO DE MELO 0157 000351/2002
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0097 000361/2001

0002 000465/1988
RUDEMAR TOFOLO 0085 000161/2001

0018 000516/1997
0042 000286/1999
0083 000125/2001
0171 000416/2002
0063 000313/2000
0007 000475/1996
0028 000463/1998

RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0027 000422/1998
SADI JOSE DE MARCO 0119 000077/2002

0087 000216/2001
0157 000351/2002
0021 000099/1998
0065 000347/2000
0045 000406/1999
0007 000475/1996
0048 000519/1999
0059 000176/2000

SANDRA RITA MENEGATTI DE 0162 000377/2002
SANDRA VIVIANE MENESES FE 0147 000324/2002

0032 000551/1998
SANDRO FABIANO SANTOS 0196 000544/2002

0043 000377/1999
0073 000565/2000
0108 000542/2001
0133 000219/2002
0046 000438/1999

SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0046 000438/1999
0183 000466/2002

SANDRO SPRICIGO 0121 000127/2002
SANTINO RUCINSKI 0050 000037/2000

0105 000493/2001
SERGIO RICARDO TINOCO 0016 000423/1997
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 0038 000203/1999
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0101 000382/2001
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0040 000250/1999
SIMONE KOHLER 0035 000726/1998
SIMONE PUCCI DE MATOS 0109 000564/2001
SONIA MARIA GONCALVES LEI 0052 000075/2000
TANIA MARA MARTINI 0084 000131/2001
TATIANA DE MELO SPRICIGO 0121 000127/2002
TERCILIO EUGENIO DI MARZI 0003 000141/1992
VALDECIR VALERIO LOPES DA 0099 000372/2001
VALDIR VANZIN 0071 000517/2000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0035 000726/1998

0054 000111/2000
VALTER CARLOS MARQUES 0068 000500/2000
VALTER MUNARETTO 0038 000203/1999
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0148 000326/2002

0100 000375/2001
0069 000513/2000
0102 000411/2001
0082 000098/2001
0078 000034/2001
0117 000055/2002
0075 000003/2001
0140 000295/2002
0149 000332/2002
0080 000066/2001
0003 000141/1992
0112 000598/2001
0120 000092/2002
0123 000151/2002
0194 000539/2002
0063 000313/2000
0144 000307/2002
0179 000452/2002
0081 000088/2001
0038 000203/1999

VANETE STEIL VILLATORI 0020 000611/1997
0011 000005/1997
0012 000006/1997

VITOR HUGO SCARTEZZINI 0050 000037/2000
VITOR LEAL 0014 000366/1997
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0182 000458/2002
WAGNER JOSE MELLO 0076 000012/2001
WILSON NEWTON DE MELLO NE 0084 000131/2001
YURI JOHN FORSELINI 0195 000540/2002

1.-ARROLAMENTO-283/1981-AURA DE OLIVEIRA GO-
DOY e outros x JOAO RODRIGUES PEREIRA e outros.-R.h.
J. 1. Defiro o desarquivamento. 2. Promovam-se as alteracoes
em face do substabelecimento. 3. Aguarde-se a J. das certidoes
e comprovantes de pagamento de impostos, como noticiado.-
Adv. DAILO DREYER, RAMIRO CAMARGO FILHO, LA-
ERSO R. VIEIRA, CASSIO LISANDRO TELLES, LUIZ FER-
NANDO BALDI e ALEXANDRE PYDD-

2.-INDENIZACAO (ORD)-465/1988-AMERICO AUGUSTO

PINTO DO NASCIMENTO E OUTROS(68) e outros x CO-
PEL - COMPANIA PARANAESNSE DE ENERGIA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre eventual prosseguimento do fei-
to, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, RUBENS SUN-
DIN PEREIRA, HEITOR WOLFF JUNIOR, JOSIANE MA-
RIA DE OLIVEIRA BRANCO e HELIO GOMES DE OLI-
VEIRA-

3.-EXECUCAO-141/1992-BANCO BANESTADO S.A. x
COOPERATIVA MISTA DE FRANCISCO BELTRAO LTDA
e outros -1. Ciente da interposiçao de recurso de agravo, como
noticiado na petiçao de fls. e fls., com a juntada da copia do
referido recurso. 2. “Data venia”, por nao alterarem as argu-
mentaçoes expendidadas no agravo, as razoes do “decisum”
ora atacado, mantenho-o, pelos seus proprios fundamentos. 3.
Aguarde-se o pronunciamento definitivo do Tribunal “ad
quem”.- -Adv. NEI PEREIRA DE CARVALHO, JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS, TERCILIO EUGENIO DI MARZIO,
MAURICIO PERUCCI, IRINEO RUARO, LUIZ CARLOS
DAGOSTINI, JOSE VICENTE DA SILVA, GELINDO JOAO
FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO AL-
BERTO DE LORENSI, RODRIGO LONGO e GUSTAVO FAS-
CIANO SANTOS-

4.-EXECUCAO-133/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x AUTO
MECANICA OSNIR LTDA e outros.- Manifestem-se as partes
interessadas sobre os calculos de fls. 189 a 192 dos autos, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. MONICA
FRANCO BRESOLIN, ALMIRANTE MELATI e FABIO HEN-
RIQUE MELATI-

5.-EXECUCAO-184/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x ITACIR LUIZ ZILIO e outros -1. Sobre os termos
do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes inte-
ressadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo
requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas rema-
nescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciati-
va, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv.
IRINEO RUARO e JULIO CESAR DALMOLIN-

6.-EXECUCAO-194/1996-C. J. AGRICULTURA E PECUA-
RIA LTDA x VALCIR ANTONIO MACHADO e outros -Ao
preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$ 130,90,
no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na agen-
cia 4112, Banco 341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-7,
Cartorio da 1ª Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-
4200.—Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR-

7.-DESPEJO-475/1996-ASSOCIACAO NOSSA SENHORA
DA SALETE x ELIDIO JOAO ZANOLLA e outros -1. Sobre
os termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as
partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. RUDEMAR TOFOLO e SADI JOSE DE MARCO-

8.-EXECUCAO-522/1996-BANCO DO BRASIL S.A x MA-
ZZOCHIN & FILHOS LTDA e outros -Ao preparo do saldo
das custas processuais, no valor de R$ 1.413,51, no prazo e sob
as penas da lei, podendo ser depositado na agencia 4112, Ban-
co 341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-7, Cartorio da 1ª
Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-4200.—
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER-

9.-EXECUCAO-523/1996-BANCO DO BRASIL S.A x MA-
ZZOCHIN & FILHOS LTDA e outros -Ao preparo do saldo
das custas processuais, no valor de R$ 860,28, no prazo e sob
as penas da lei, podendo ser depositado na agencia 4112, Ban-
co 341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-7, Cartorio da 1ª
Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-4200.—
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER-

10.-EXECUCAO-627/1996-BANCO ITAU S.A x ANTONIO
CARLOS REGINATTO e outros -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre eventual prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias,
requerendo-se o que de direito.-Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN, JOSE CARLOS GRANDO e LOACIR ANTONIO
SCHERER AZEVEDO-

11.-EXECUCAO-5/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x MASSA FALIDA DE GRALHA AZUL AVICOLA
LTDA e outros -Manifeste-se a parte exequente, condicoes de
jsutificar a discordancia de fls. 83 dos autos, em 5 (cinco) dias,
requerendo-se o que de direito.-Adv. NILTO SALES VIEIRA,
VANETE STEIL VILLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-

12.-EXECUCAO-6/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x MASSA FALIDA DE GRALHA AZUL AVICOLA
LTDA e outros -Manifeste-se a parte exequente, condicoes de
justificar a discordancia de fls. 109 dos autos, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. NILTO SALES VI-
EIRA, VANETE STEIL VILLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-

13.-EXECUCAO-12/1997-BANCO DO BRASIL S.A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS COSTANEIRA LTDA
e outros -Sobre a avaliaçÆo judicial de fls 193, no montante de
R$ 51.900,00 e cálculo geral de fls. e fls., no valor de R$
148.761,75, digam as partes interessadas, no prazo e sob as
penas da lei.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN e HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER-

14.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-366/1997-ESPO-
LIO DE IRINEU VALDICIR PETRY MACHADO e outros x
JOAO APARECIDO CASTELAO e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre a devolucao do oficio e AR, nao recebido
pelo perito, por ter mudado de residencia, em 05 (cinco) dias,
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requerendo-se o que de direito.-Adv. EMIR BENEDETE, OS-
CAR DANILO MACIEL, CLAUDIO EDUARDO SBARDE-
LOTTO, ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, AL-
BERTO JOSE GIARETTA, VITOR LEAL, JOAQUIM ALVES
DE QUADROS, MURILO ZANETTI LEAL, ADRIANA PI-
LATTI FERREIRA, ELISA SARTORI MONGRUEL e HELEN
ROSE NERY-

15.-INDENIZACAO-416/1997-LUIZ DANI e outros x DER -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -1.-
Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provocaçao, ini-
ciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento do fei-
to, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas a
promoverem a cobranca das custas e despesas processuais re-
manescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e nor-
mais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Custas a serem depo-
sitadas em cartorio-R$ 105,69.- Adv. ELPIDIO FACHINELLO
e EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

16.-EXECUCAO-423/1997-POLICLINICA CASCAVEL LTDA
x ELAIR JOSE OZORIO -Manifeste-se a parte exequente, ante
a impugnacao defls. 121/122 dos atuos, em 5 (cinco) dias, re-
querendo-se o que de direito.-Adv. SERGIO RICARDO TINO-
CO, ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK, PAULO JOSE
GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARETTA e EMIR BENEDE-
TE-

17.-INDENIZACAO-449/1997-LUIZ ANTONIO TOMALACK
x MARTINI PECUARIA E AGRICOLA LTDA -1. Sobre os
termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as par-
tes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LUIZ CARLOS
DAGOSTINI e LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR-

18.-EXECUCAO-516/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x DE-
JANIRA FURLAN ALMEIDA-FI e outros.- Manifestem-se as
partes interessadas, ante o esclarecimentos prestados pelo sr.
Perito, as fls. 202/204 dos atuos, em 5 (cinco) dias, requeren-
do-se o que de direito.-Adv. LILIANE GRUHN PAGANI,
AMAURI ROBERTO BALAN, RUDEMAR TOFOLO e GIL-
SON TEODORO FAUST-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/1997-AMERICO A. P.
DO NASCIMENTO & CIA. LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A -1. Sobre os termos do V. Acor-
dao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas,
requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido
nesse prazo, contados e preparadas as custas remanescentes,
aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provoca-
cao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. JOAO
ANTONIO CATARINO F. PIRES, JULIO CESAR DALMO-
LIN e IRINEO RUARO-

20.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-611/1997-AUTOLA-
TINA LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
GRALHA AZUL AVICOLA LTDA -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 18,20, no prazo e sob as pe-
nas da lei, podendo ser depositado na agencia 4112, Banco 341 -
ITAU S.A, conta corrente - 00632-7, Cartorio da 1ª Vara Civel
CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identifi-
cando o deposito, para o fone - 41-524-4200.—Adv. CIRO AL-
BERTO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, NILO NORBERTO
NESI, CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLATORI, EDSON ISFER, MARCELA VILLATORE, MAR-
CEL QUEIROZ LINHARES e ROBERTA DA ROCHA ROSA-

21.-EXECUCAO-99/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x GIL-
BERTO CASTELLI e outros -Manifestem-se as partes interes-
sadas sobre o calculos de fls. 151 a 153 dos autos, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.- Adv. CARLOS MURILO
PAIVA, LUIZ CARLOS CACERES, MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH e SADI JOSE DE MARCO-

22.-EXECUCAO-160/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x CLAIR ANTONIO SOLIGO e outros -1. Sobre o
eventual interesse no prosseguimento do feito, manifestem-se
em 5 (cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que
de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo, contados
e preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o feito em
arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das
partes interessadas.- -Adv. IRINEO RUARO, ANNA PAULA
BREOWICZ, OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO
TELLES e LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-201/1998-DIONISIO ANTO-
NIO DARIVA & CIA. LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- Manifestem-se as partes, expressamente, se
concordam com o julgamento do processo no estado em que se
encontra; hipotese em contrario, manifestem-se sobre eventu-
ais pendencias a se objetivar este “desidersatum”, no prazo de
lei.- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e IRINEO RUARO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/1998-SAIMA SANTA-
NA AGR INDL E MANUFATURAS DE MADEIRAS L x
BANCO BAMERIDUS DO BRASIL S.A. -Manifestem-se as
partes interessadas, sobre a readequacao da proposta do sr. pe-
rito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE
GIARETTA e NILTO SALES VIEIRA-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-323/1998-N. J. MARAS-
CHIM & CIA. LTDA x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL GRUPO IT.- Manifestem-se as parte,
ante a manifestacao do sr. Perito, constante de fls. 345/347 dos
autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN, JOAO ANTONIO CATARINO
F. PIRES e MONICA FRANCO BRESOLIN-

26.-EXECUCAO-420/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S.A. x JACI BAESSO e outros.- Ao exequente, para retirar
em cartorio, os oficios as reparticoes fiscais e providenciar a
sua postagem.- Apresente o/a exequente, certidÆo imobiliária
atualizada do imóvel penhorado, onde constem os ônus que
pesam sobre o mesmo, a fim de ser designada data para a arre-
mataçÆo e retirar em cartorio, os oficios e providenciar a sua
postagem ou entrega nas reparticoes fiscais.-Adv. IRINEO
RUARO, ANA PAULA BREOWICZ, CASSIO LISANDRO
TELLES e LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

27.-EXECUCAO-422/1998-HAVAN TECIDOS DA MODA
LTDA x JOSE CARLOS ALGAYER -Especifiquem as partes
em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produ-
zir, declinando suas finalidades.-Adv. REGIANE MARIA SO-
PRANO MORESCO e RUI FIGUEIREDO PEREIRA-

28.-INDENIZACAO (ORD)-463/1998-JOSE DA LUZ e outros
x TRANS SANGALI MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA e
outros -1. Sobre os termos do V. Acordao, manifestem-se em
5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de
direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e
preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o feito em
arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das
partes interessadas.- -Adv. RUDEMAR TOFOLO, LUIZ FER-
NANDO DE OLIVEIRA VIANA, MARCOS JOSE DLUGOSZ,
LUCIANO BRAGA CORTES e GILBERTO ALLIEVI-

29.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-489/1998-IONE LAR-
GO x DIARIO DO SUDOESTE -Homologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transaçao consubstanciada no
acordo celebrado e constante de fls 165 dos autos, o qual passa
a fazer parte integrante desta decisao.- Em consequencia, julgo
extinto o processo, sem julgamento de merito, na forma do art.
267, inc. VIII, do CPC.- Faculto as partes interessadas a pro-
moverem a cobranca das custas e despesas processuais rema-
nescentes, pelas viaxs adequadas e normais; arquivando-se es-
tes atuos.- Certificado o transito em julgado, arquivem-se estes
autos, observadas as formalidades legais.- -Adv. JANDIR VAR-
DANEGA VERONA, GILBERTO JOSE VERONA, CIRO
ALBERTO PIASECKI e ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA-

30.-EXECUCAO-500/1998-LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS x PERSEVERANCA AGROPECUARIA E EXTRA-
CAO VEGETAL LTDA.-Sobre a certidao de fls 121 do sr. Ofi-
cial de Justiça, de negativa da diligencia a ele atribuida, diga o
requerente/requerido, no prazo de lei.-Adv. ORLANDO HEN-
RIQUE KRAUSPENHAR, ADROALDO GERVASIO S. DA
SILVEIRA, IVO SANTOS JUNIOR e NILTO SALES VIEI-
RA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-546/1998-PERSEVERAN-
CA AGROPECUARIA E EXTRACAO VEGETAL LTDA x
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS.-Aguarde-se o feito em
cartorio, por 60 dias, noticias quanto ao cumprimento da de-
precata. Adv. ADROALDO GERVASIO S. DA SILVEIRA e
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/1998-LINDAIR STU-
ANI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
Manifeste-se a parte embargada, ante o pleito de fls. 183/184
dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS, SAN-
DRA VIVIANE MENESES FERNANDES e IRINEO RUA-
RO-

33.-EXECUCAO-580/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A x PERSEVERANCA AGROPECUARIA E EX-
TRACAO VEGETAL LTDA e outros.- Manifeste-se a parte
exequente, ante o conteudo do expediente de fls. e fls., da Vara
do Trablho e de fls. 106 da Vara Federal local, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. NILTO SALES VI-
EIRA e ADROALDO GERVASIO S. DA SILVEIRA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-677/1998-TRANSPORTADO-
RA NASCIMENTO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A.-A parte autora para, ante a manifestacao de fls.
493 dos autos, dizer se, efetivamente, deseja que o feito seja
julgado sem a realizacao da prova pricial, no prazo de lei. Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN, JOAO ANTONIO CATARINO
F. PIRES e IRINEO RUARO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-726/1998-MAZZOCCO,
SALVATTI & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -1. Sobre os termos do V. Acordao, manifes-
tem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se
o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo,
contados e preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o
feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifes-
tacao das partes interessadas.- -Adv. LIGIA SOCREPPA, HE-
RON ARZUA, CLAUDIO DE SOUZA ARZUA, CLAUDIA
DE SOUZA ARZUA, OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMO-
NE KOHLER, RONNIE KOHLER, ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN, ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREI-
TAS e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/1999-ADAO DARCI
RODRIGUES CHAVES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A -Homologo, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a transaçao consubstanciada no acordo celebrado e
constante de fls 387-TA dos autos, o qual passa a fazer parte
integrante desta decisao.- Em consequencia, tendo a transacao
efeito de sentenca entre as partes,julgo extinto o processo, com
julgamento de merito, na forma do art. 269, inc. III, do CPC.-
Eventuais custas remanescentes pela parte desistente.- Certifi-
cado o transito em julgado, arquivem-se estes autos, observa-
das as formalidades legais.- Adv. CARLOS FERNANDES,
NILSO LUIZ FERNANDES, IRINEO RUARO e DEISE AL-
MIRA BORBA-

37.-EXECUCAO-188/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x TRANSPORTADORA VALE DO MARRECAS

LTDA e outros.- Manifeste-se a parte interessada sobre even-
tual prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se
o que de direito.-Adv. IRINEO RUARO e IVO SANTOS JU-
NIOR-

38.-REPARACAO DE DANOS-203/1999-VERONICA ANTO-
NIETTI e outros x AGUSTINHO BACCIN -Designo audien-
cia de conciliaçao, nos termos do art. 331 CPC, a qual deverao
comparecerem as partes e os respectivos patronos habilitados a
transigir, trazendo propostas concretas sobre a materia em dis-
cussao, para o dia 25 de fevereiro de 2003, as 15:30 horas. Os
procuradores habilitados a transigir podem comparecer repre-
sentando a propria parte. (art. 331 do CPC, com a nova redaçao
que lhe foi dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamente e caso
nao for possivel uma composiçao, serao afixadas as partes con-
trovertidas e decididas as demais questoes processuais e, com
fundamento no que pertine o art. 342/CPC, determino o depo-
imento pessoal das partes autora e requerida, que devem ser
intimadas a comparecerem para interrogatorio, constando do
mandado as advertencias dos paragrafos 1º e 2º do art. 343/
CPC. -Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBER-
TO DE LORENSI, SIDINEI ROQUE CICHOCKI, ROBSON
CARLOS BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO e VALTER MU-
NARETTO-

39.-EXECUCAO-211/1999-HSBC BAMERINDUS S.A. x
ROBIANA CALCADOS LTDA e outros.-A parte exequente,
ante a discordancia e documentos de fls. e fls., dos autos, no
prazo e sob as penas da lei. -Adv. NILTO SALES VIEIRA e
NEUDI FERNANDES-

40.-COBRANCA (ORD)-250/1999-JOAO RIBEIRO RIO
BRANCO x COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS
S.A.- Como prova preliminar, requisite-se a apresentacao da
fita magnetica a que alude o pleito de fls. 175 dos autos (fita
magnetica que e encaminhada mensalmente pela APECEF a
FUNCEF para averbacao ou cancelamento dos descontos.- Adv.
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES, SILVIO SIDERLEI BRAUNA, JOSE
FERNANDO VIALLE, ANTONIO DILSON PEREIRA e
MANOEL GUILHERME FERNANDES DONAS-

41.-EXECUCAO-264/1999-BANCO BANESTADO S.A. x ILO
FIGUEIRO e outros -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a
eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no
prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as
partes interessadas a promoverem a cobranca das custas e des-
pesas processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias
adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Cus-
tas a serem depositadas em cartorio-R$ 354,19.-Adv. IRINEO
RUARO, NELSON SARAIVA DOS SANTOS e MOACIR
ANTONIO PERAO-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-286/1999-PAVIMAR -
CONSTRUTORA DE ESTRADAS LTDA x BALANCAS E
ASSISTENCIA TECNICA OESTE LTDA.-As partes, sobre o
laudo do sr. perito, constante de fls. e fls., dos autos, no prazo
da lei. Adv. RUDEMAR TOFOLO e EDER WAINE GUARE-
LLI-

43.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-377/1999-MASSA
FALIDA DE GRALHA AZUL AVICOLA LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A. -Manifeste-se a parte exequente, ante a no-
meacao de bens a penhora, constante de fls. 523/524 dos autos,
em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. SAN-
DRO FABIANO SANTOS, NILO NORBERTO NESI, LUIZ
CARLOS CACERES, AMAURI ROBERTO BALAN, ALEN-
CAR LEITE AGNER, CARLOS MURILO PAIVA e MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

44.-MONITORIA-379/1999-BANCO BANESTADO S.A x
CLAUDIO COSME ISOTTON e outros.- Especifiquem as par-
tes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, declinando suas finalidades.-Adv. IRINEO RUARO e
FABIO ALBERTO DE LORENSI-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-406/1999-CATARINA MA-
RIA REITER x BANCO DO BRASIL S.A. -1.Sobre os termos
do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes inte-
ressadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo
requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas rema-
nescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciati-
va, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv.
EDSON GHETTINO, SADI JOSE DE MARCO e ORLANDO
HENRIQUE KRAUSPENHAR-

46.-EXECUCAO-438/1999-BANCO ITAU S.A. x ORESTES
PEREIRA DA SILVA e outros 1.Sobre o eventual interesse no
prosseguimento do feito,manifestem-se em 5(cinco) dias, as
partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN, JOCELANI PINZON
DE SOUZA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI e SANDRO
FABIANO SANTOS-

47.-ALVARA-473/1999-ALBINO VALDEMAR KRUGER e
outros x -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 106,54, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser de-
positado na agencia 4112, Banco 341 - ITAU S.A, conta cor-
rente - 00632-7, Cartorio da 1ª Vara Civel CNPJ 77610012/
0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito,
para o fone - 41-524-4200.—Adv. OSWALDO TONDO e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

48.-INDENIZACAO (ORD)-519/1999-MARIA OSTRILHA
PONTES x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -1. So-
bre os termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias,
as partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em
nada sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as
custas remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a even-
tual iniciativa, provocacao ou manifestacao das partes interes-

sadas.- -Adv. SADI JOSE DE MARCO, FABIO HENRIQUE
MELATI, GELINDO JOAO FOLLADOR e LOURENCO AN-
TONIO RODRIGUES FIGUEIRA-

49.-INDENIZACAO-18/2000-NILSON RIBEIRO PEREIRA x
ANGELO CAMILOTTI E CIA LTDA.-Reitero os termos do
despacho de fls. 131 dos autos, consultando a parte autora se
ainda deseja produzir outras provas, (pericial e/ou testemunhal),
ficando advertida que em seu silencio, ficara explicito o seu
desinterese na produzao de quaisquer outras provas, inclusive
que seu silencio implica em concordancia com o julgamento do
processo no estado em que se encontra.- Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI, EDUARDO BRENTANO
BRENNER, CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDANI,
CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER e EWERTON LINEU BARRETO RA-
MOS-

50.-CAUTELAR INOMINADA-37/2000-ALCIONE MARIA
PEDRUZZI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -1.
Sobre os termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco)
dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2.
Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas
as custas remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a
eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das partes in-
teressadas.- -Adv. SANTINO RUCINSKI, ESTEVAO RU-
CHINSKI, VITOR HUGO SCARTEZZINI, ALESSANDRA
SANTOS AMARAL, GILVANA PESSI MAYORCA e IRINEO
RUARO-

51.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0191392-6, referente aos
autos de REVISAO DE CONTRATO (ORD)-68/2000-LISMO-
TOR RETIFICA DE MOTORES LTDA e outros x BANCO
BANESTADO S.A S.A. -1.- Traslade-se copia do V. Acordao
para os autos principais.- 2. Manifestem-se em 5(cinco) dias,
as partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 3. Em
nada sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as
custas remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a even-
tual iniciativa, provocacao ou manifestacao das partes interes-
sadas.- -Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS e IRI-
NEO RUARO-

52.-COBRANCA (ORD)-75/2000-CARLOS ALBERTO PI-
NHEIRO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 38,99, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposita-
do na agencia 4112, Banco 341 - ITAU S.A, conta corrente -
00632-7, Cartorio da 1ª Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62,
bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 41-524-4200.—Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZO-
LO, CELSO CORDEIRO, PAULO EDUARDO MORENO
DIAS, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, SONIA
MARIA GONCALVES LEITAO e CLAUDIA CRISTINA DE
OLIVEIRA SILVA-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-94/2000-ANTONIO
APARECIDO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S.A.-
Ao autor para retirar os oficios e providenciar a sua postagem,
no prazo de lei. Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, LUIZ
CARLOS DAGOSTINI e NILTO SALES VIEIRA-

54.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-111/2000-J. CATA-
RINO PIRES & CIA. LTDA x ESTADO DO PARANA.-Em
face do pedido de fls. 3296/3297 o qual, melhor analisando,
reputo de relevante importancia e tendo em vista o grande vo-
lume de documentos a serem examinados, concedo, elastecen-
do o prazo inicialmente concedido, o prazo individual de
15(quinze) dias, iniciando-se com o autor, devendo ser intima-
da a parte requerida para inicio de seu prazo.- Adv. MERIANE
DA GRACA SANDER, LAERDIO PAVESI ESTEVES, JOAO
ANTONIO CATARINO F. PIRES, ANDREA SERKEZ, RO-
BERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR, VALQUIRIA BAS-
SETTI PROCHMANN e ROSILDA TAVARES DE OLIVEI-
RA DUMAS-

55.-ACIDENTE DE TRABALHO-131/2000-JUAREZ JOSE
VARGAS x COMPANHIA PARANENSE DE ENERGIA -
COPEL.- Esclareca a parte requerida se os esclarecimentos e
quesitos complementares pretende sejam feitos e satisfeitos em
audiencia, ou podem ser, por escrito e antes dela, no prazo de
lei.- Adv. EDUARDO BRENTANO BRENNER, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI, LUIZ CARLOS PASQUALINI e MATEUS PEDRO
TURRA-

56.-MONITORIA-137/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x AVANIR DE OLIVEIRA -1. Sobre os termos do V.
Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessa-
das, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo reque-
rido nesse prazo, contados e preparadas as custas remanescen-
tes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, pro-
vocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. IRI-
NEO RUARO, NELSON SARAIVA DOS SANTOS e MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

57.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-151/2000-JORGE JOSE
WARKEN x MARTINHO TARSO e outros.- ... 3. A CONCLU-
SAO. ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, os pedidos lan-
cados na inicial, condenando a parte requerida, a suportar com
o pgamento da verba patrimonial apontada e a ser liquidada
por simples calculos, com os acrescimos de juros e correcao
monetaria, na forma posta na parte dispositiva desta decisao,
ficando afastado o pedido de lucros cessantes.- Em atencao ao
principio da sucumbencia, condeno a parte requerida, no paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios que fixo em 15%(quinze por cento) sobre o valor da con-
denacao, devidamente corrigido, atendendo para tanto, ao que
preceitua o art. 20 e seus paragrafos de nossa Lei Adejetiva
Civil. Como o autor decaiu de parte minima do pedido, pela
sucumbencia responde o reu por inteiro, a teor do paragrafo
unico do art. 21, do CPC. Julgo procedente a denunciacao a
lide, condenando a denunciada em ressarcir ao denunciante os
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valores que este vier despender com asatisfacao do julgado,
observadosos riscos cobertos pelo contrato de seguro e as limi-
tacoes constantes da respectiva apolice, bem como no paga-
mento das custas referentes a lide secundaria e honorarios ad-
vocaticios ao patrono do denunciante, fixados em 10% sobre o
valor total do ressarcimento (art. 20, paragrafo 3º e alineas do
CPC); ficando assim, ressalvada, nos termos do art. 76 do CPC,
a responsabilidade da BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE
SEGUROS, denunciada a lide, ate o limite convencionado no
contrato de seguro celebrado, aplicando-se a correcao moneta-
ria na forma e indices aprovados pelo Geoverno Federal e como
disciplinado nesta decisao.- Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS,
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, GILBERTO VERALDO
SCHIAVINI, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO ME-
DEIROS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-161/2000-ODIR ANTONIO
MAZZOCHIO e outros x AGRO VETERINARIA MARTINI
LTDA.- Apresente a parte embargada, no prazo de dez (10)
dias, suas alegacoes finais, por memoriais, conforme determi-
nado no termo de audiencia. -Adv. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA, CIRO ALBERTO PIASECKI, LUIZ CARLOS DA-
GOSTINI e LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR-

59.-INDENIZACAO (ORD)-176/2000-VANI DA SILVA
FRANCO x GIOVANE DALMOLIN -Manifestem-se as partes
interessadas sobre o laudo pericial de fls. 224 a 238 dos autos e
despacho de fls. 224-v, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que
de direito.-Adv. NILO NORBERTO NESI, SADI JOSE DE
MARCO, LEONARDO FABBRO, PAULA MARIA B. LON-
TRA, LUCIANE FLECK PONTES, LISSARA DALMOLIN
DOMIT e OSCAR DANILO MACIEL-

60.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-219/2000-IONE MA-
RIA BEAL x BANCO ITAU S.A. -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 336,43, no prazo e sob as
penas da lei, podendo ser depositado na agencia 4112, Banco
341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-7, Cartorio da 1ª Vara
Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax,
identificando o deposito, para o fone - 41-524-4200.—Adv.
MARCELO BIENTINEZ MIRO, GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI e MO-
NICA FRANCO BRESOLIN-

61.-COMINATORIA-221/2000-IVADIR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x CONSORCIO NACIONAL DE CA-
MINHOES E ONIBUS VOLVO SC -1. Sobre os termos do V.
Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessa-
das, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo reque-
rido nesse prazo, contados e preparadas as custas remanescen-
tes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, pro-
vocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. ACA-
CIO PERIN, PLINIO ROBERTO DA SILVA, PAULO ARMAN-
DO CAETANO DE OLIVEIRA e MARCO AURELIO B. S.
MATOS-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/2000-ALMIRO SAC-
COL x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO.- 1.- Sobre
os termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as
partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, LOURENCO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-

63.-DEMARCATORIO-313/2000-JULIO VALDIR PARIZOT-
TO x LOURENCO DEOLA.- ... 3. A CONCLUSAO.- ISTO
POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido proemial condenando-se a re-
querida a restituir a area invadida, determinando a demarcacao
dos imoveis mencionados na pericia, devendo ser o tracado da
linha demarcanda, o constante nos Memoriais Descritivos de
fls. 72/74 dos autos, os quais passam a fazer parte integrante
desta decisao, a fim de que, na fase executoria, sejam observa-
dos os requisitos legais previstos nos art. 959 e outros pertinen-
tes do CPC. Condeno a requerida ao pagamento dos honorarios
do perito do Juizo, devidamente corrigido ate o efetivo paga-
mento, nas custas processuais e em honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 650,00(seiscentos e cinquenta reais), ex vi do
disposto no art. 20, paragrafo 4º, do CPC. considerando o tra-
balho desenvolvido pelo causidico, o tempo necessario para
sua conclusao ate esta fase processual e o grau de zelo profissi-
onal.- Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBER-
TO DE LORENSI, RUDEMAR TOFOLO, EMIR BENEDETE
e ANDREA REGINA DE MORAIS-

64.-ACIDENTE DE TRABALHO-344/2000-ADEMAR RO-
DRIGUES DA SILVA x SERRARIA BELTRAO LTDA.- O re-
curso interposto pela requerida, preenche os requisitos de ad-
missibilidade, porque deduzido no prazo legal e acompanhado
da prova do necessário preparo. Recebo, pois, a apelaçao, no
duplo efeito - suspensivo e devolutivo. Vistas ao apelado, para,
querendo, oferecer resposta no prazo do art. 508/CPC.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, EDUARDO
BRENTANO BRENNER, CLAUDIOMIR FONSECA VICEN-
SI, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, CIRO AL-
BERTO PIASECKI e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

65.-EXECUCAO-347/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ROLANDIA LTDA - COROL x JOAO MARIA DE OLI-
VEIRA - ATACADO e outros -Apresente o/a exequente, certi-
dÆo imobiliária atualizada do imóvel penhorado, onde cons-
tem os ônus que pesam sobre o mesmo, a fim de ser designada
data para a arremataçÆo e retirar em cartorio, os oficios e pro-
videnciar a sua postagem ou entrega nas reparticoes fiscais.-
Adv. SADI JOSE DE MARCO, MARIO CAMPOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ
FERNANDES-

66.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-353/2000-MARLENE

MORAES x ELIO OSOWSKI -Manifeste-se a parte autora, ante
a manifestacao da Fazenda Publica, de fls. 63 dos autos, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. OSWALDO
TONDO, CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS BECKER e
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

67.-BUSCA E APREENSAO (FID)-480/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x NEIVA VEIGA.-Sobre o alegado defeito
de representacao e irregularidades processuais apontadas pelo
dr. Curador, em fls. 39 dos autos, pronuncie-se a parte autora.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, MARIA ALICE ROSS e
CARLOS FERNANDES-

68.-INDENIZACAO (ORD)-500/2000-WALDOMIRO SU-
MENSSI x BANCO DO BRASIL S.A. -1. Sobre os termos do
V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interes-
sadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo re-
querido nesse prazo, contados e preparadas as custas remanes-
centes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa,
provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv.
MATEUS FERREIRA LEITE, LUIZ CARLOS CACERES,
AMAURI ROBERTO BALAN e VALTER CARLOS MAR-
QUES-

69.-INDENIZACAO (ORD)-513/2000-ANTONIO GILBERTO
DA COSTA LOPES x ARLINDO EMILIO SCHEUER e ou-
tros.- Manifeste-se a parte autora, ante a devolucao da depre-
cata, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDANI, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, CIRO ALBERTO PIASECKI, FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE e JOSE OLINTO NERCOLI-
NI-

70.-INDENIZACAO (ORD)-514/2000-INES MENEGOTTO -
ME x VOLVO DO BRASIL S.A. e outros -As partes sao legiti-
mas e estao devidamente representadas. Estao presentes os pres-
supostos processuais e as condiçoes da açao, tendo o feito se-
guido procedimento regular. Diante do exposto, declaro o pro-
cesso saneado, e defiro a produçao da prova documental, teste-
munhal e pericial requerida.- Para a realizaçao da pericia, no-
meio perito o Engenheiro Mecanico - Augusto Zen Filho, inde-
pendentemente de termo de compromisso (art. 422, CPC). Inti-
mem-se as partes para indicarem, querendo seus assistentes tec-
nicos e a apresentar os quesitos, no prazo de cinco dias (art.
421, paragrafo 1º, CPC). A vista dos quesitos, intime-se o sr.
perito para dizer se aceita a nomeaçao e apresentar sua propos-
ta de honorarios, em cinco dias.- Apos voltem para as devidas
providencias. A audiencia de instruçao e julgamento sera opor-
tunamente designada.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA BERRIOS, ROSANA JARDIM RIELLA e ADRIANA
DA VILA OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO-517/2000-ESPAFER COMERCIO DE FER-
RO E ACO COTUVEL LTDA x REVAH MOVEIS E METAIS
LTDA -1. Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a arrematação efetuada e constante do auto de
fls 113, que preenche os requisitos do art. 694 do Código de
Processo Civil. 2. Observadas as formalidades legais, passe-se
em favor do arrematante a carta respectiva e/ou, dada a nature-
za dos bens, entreguem-se ao arrematante, atraves de manda-
do, lavrando-se o respectivo auto de entrega.- 3. A seguir, diga
a parte exequente, em 5 dias, se ainda tem interesse no feito,
requerendo-se o que pertinente.—Adv. VALDIR VANZIN,
ENIO EXPEDITO FRANZONI e NAMUR DANIEL VANZIN-

72.-REPARACAO DE DANOS-535/2000-IVETE BIAZZUS-
SI CASTAGNA x ITAMAR LUIZ PELLIN e outros -Manifes-
te-se a parte autora, ante a devolucao da carta precatoria, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.- Adv. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, CARLOS GUTINIK, AMAURI CARLOS
ERZINGER e LUIZ AUGUSTO BROETTO-

73.-COBRANCA (ORD)-565/2000-COMERCIO COMBUSTI-
VEIS CAMSTI LTDA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO e outros.- Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, declinando suas fi-
nalidades.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, LOURENCO AN-
TONIO RODRIGUES FIGUEIRA e SANDRO FABIANO SAN-
TOS-

74.-EXECUCAO-570/2000-LUCIANO MACIEL PETROSKI
x ROBERSON NERI COSTA -1. Sobre o eventual interesse no
prosseguimento do feito, manifestem-se em 5(cinco) dias, as
partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. NILO NORBERTO NESI e ANTONIO HENRIQUE DE
AZEREDO-

75.-MONITORIA-3/2001-OTERCILIO SALVATTI x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LARANJAL -Intime-se a parte auto-
ra, pessoalmente e seu patrono judicial, pelas vias normais, para
que no prazo de 48:00horas, de regular andamento ao feito,
inclusive com o pagamento desta diligencia intimatoria, sob
pena de extinçao.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR e DAMARCI CAPUTO DE
CARVALHO-

76.-INDENIZACAO-12/2001-PEDRO FLORI DOS SANTOS
e outros x FIAT LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A. e outros -1. Sobre o eventual interesse no prosseguimento
do feito, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessa-
das, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo reque-
rido nesse prazo, contados e preparadas as custas remanescen-
tes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, pro-
vocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. ED-
SON GHETTINO, ALFREDO SCHEWINSKI, GIOVANA
DEBORA STOLL, ALCEU SCHEWINSKI, GUSTAVO AY-
DAR DE BRITO, LAURO FERNANDO ZANETTI, IRINEO

RUARO e WAGNER JOSE MELLO-

77.-BUSCA E APREENSAO (FID)-22/2001-BANCO GERE-
RAL MOTORS S/A x REINALDO BROERING.- Ao autor para
retirar em cartorio a Carta precatoria e providenciar o seu cum-
primento, no prazo e sob as penas da lei.- -Adv. ELIZA GO-
MES TORRES, PAULO ROBERTO GOMES e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

78.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-34/2001-PEDRO ZAU-
ZA x CONGREGACAO CRISTA DO BRASIL -1. Sobre os
termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as par-
tes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e JOSE AMA-
RO-

79.-USUCAPIAO-60/2001-MARIO LUIS GONÇALVES DA
SILVA x DAMBROS PIVA E CIA. LTDA. -Especifiquem as
partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam
produzir, declinando suas finalidades.-Adv. MARIO LUIS
GONCALVES DA SILVA, ALBERTO LUIZ CASSOU e MA-
TEUS FERREIRA LEITE-

80.-BUSCA E APREENSAO (FID)-66/2001-BANCO FORD
S.A. x RONI MARCOS ZANCO -1. Sobre o eventual interesse
no prosseguimento do feito, manifestem-se em 5(cinco) dias,
as partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em
nada sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as
custas remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a even-
tual iniciativa, provocacao ou manifestacao das partes interes-
sadas.-OBS.Custas a serem depositadas em cartorio,R$ 52,50.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FO-
LLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

81.-MONITORIA-88/2001-AVELINO SEGOLINI x JOSE
CARLOS ALGAYER.- Sobre a manifestacao e documentos de
fls. 90/102 dos autos, diga a parte exequente, no prazo de lei.-
Adv. JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS, FABIO AL-
BERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e
GELINDO JOAO FOLLADOR-

82.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-98/2001-IRENEU PO-
POWICZ e outros x VILSON POPOVITZ.- Manifestem-se as
partes interessadas sobre o laudo do sr. perito, constante de fls.
75/79 dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO AL-
BERTO DE LORENSI, CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ
FERNANDES-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2001-JOSE CARLOS
DA COSTA x ALAIN VALMORBIDA -Manifestem-se as par-
tes interessadas, ante o despacho de fls. 95 e o contido na cer-
tidao do sr. Escrivao de fls.96 dos autos,em 5 (cinco) dias, re-
querendo-se o que de direito.-Adv. EMIR BENEDETE, RU-
DEMAR TOFOLO e ADELAR LAURIDES ANZILIERO FI-
LHO-

84.-INDENIZACAO (ORD)-131/2001-WALDECIR NILSON
DOS SANTOS x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A e ou-
tros.- Manifestem-se as partes interessada sobre sobre a pericia
de fls. e fls., em 15 (quinze) dias, requerendo-se o que de direi-
to.-Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI, LOLA PERGHER, JOAO AL-
BERTO MARCHIORI, TANIA MARA MARTINI e WILSON
NEWTON DE MELLO NETO-

85.-EXECUCAO-161/2001-ELAIR JOSE OZORIO x ROSE-
VELTE VACARI.- Manifeste-se a parte interessada sobre o
contido na informacao de fls. 51, em 5 (cinco) dias, requeren-
do-se o que de direito.-Adv. RUDEMAR TOFOLO-

86.-INDENIZACAO (ORD)-168/2001-RUDINEI VETTORE-
LLO x PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS -Ao
preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$ 205,74,
no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na agen-
cia 4112, Banco 341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-7,
Cartorio da 1ª Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-
4200.—Adv. CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS BECKER,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO BRUNING, MAR-
CELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

87.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-216/2001-J.C.S. x
P.S.M. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. OSCAR DANILO MACIEL e SADI JOSE DE MAR-
CO-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-233/2001-IRAN ROQUE
DE SOUZA FILHO x PAULO DAL PONT -Especifiquem as
partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam
produzir, declinando suas finalidades.-Adv. IVO SANTOS JU-
NIOR, ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR e OCTA-
VIO MAGGI AITA DE CESARO-

89.-INDENIZACAO (ORD)-234/2001-NOEMI DE FATIMA
STUMPFF x ESTADO DO PARANA -As partes sao legitimas
e estao devidamente representadas. Estao presentes os pressu-
postos processuais e as condiçoes da açao, tendo o feito segui-
do procedimento regular. Diante do exposto, declaro o proces-
so saneado, e defiro a produçao da prova documental, testemu-
nhal e pericial requerida.- Para a realizaçao da pericia, nomeio
perito o ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS, independente-
mente de termo de compromisso (art. 422, CPC). Intimem-se
as partes para indicarem, querendo seus assistentes tecnicos e a
apresentar os quesitos, no prazo de cinco dias (art. 421, para-
grafo 1º, CPC). A vista dos quesitos, intime-se o sr. perito para

dizer se aceita a nomeaçao e apresentar sua proposta de hono-
rarios, em cinco dias.- Apos voltem para as devidas providen-
cias. A audiencia de instruçao e julgamento sera oportunamen-
te designada.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, LUIZ FERNANDO
BALDI, CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA, FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO, ALEXANDRE PYDD e LUIZ
FERNANDO BALDI-

90.-INDENIZACAO (ORD)-235/2001-SAO JOSE COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA x DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ-FIIAL 01.- ...-
3. A CONCLUSAO. ISTO POSTO e considerando tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido proemial, para
o efeito de condenar a parte requerida ao pagamento de danos
morais em 40 (quarenta) salarios minimos, nos termos da fun-
damentacao supra, a se apurar em liquidacao de sentenca por
simples calculos, alem das custas processuais e despesas pro-
cessuais e nos honorarios advocaticios ao patrono da parte au-
tora, que ora arbitro em valor equivalente a 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenacao, em respeito ao principio da
sucumbencia, considerando o zelo profissional emprendido pelo
nobre causidico e o valor da causa, nos moldes preconizados
no art. 20/CPC. Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LO-
PES, NEMORA PELLISSARI LOPES, MARCOS JOSE DLU-
GOSZ e MARCIO E. FERNANDES SELKE-

91.-BUSCA E APREENSAO (FID)-255/2001-BANCO FORD
S.A. x VALDIR DE FREITAS.- Deferido, o requerimento de
fls. 71/72, desde que fornecido o endereco completo da DRF,
no prazo de lei.-= Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCI-
LA GEZISKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

92.-INDENIZACAO (ORD)-269/2001-CRISTIANE FACCIN
x PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO.-
Tendo em vista as razoes aduzidas em fls. 125/126 dos autos,
designo novo perito do juizo, o dr. Aldair A. Michelin, fixando
os seus honorarios em R$ 700,00(setecentos reais) justifican-
do-se a sensivel diminuicao em relacao a proiposta do perito
judicial anterior, pelo fato de ser profissional contratado para a
prestacao de servicos a municipalidade (posto de Saude), pon-
derando que este valor, devidamente atualizado apenas pela
corr4ecao monetaria (INPC), devera ser pago a final, pela par-
te que sucumbir na demanda. Cientifiquem-se as partes desta
decisao para se manifestarem e, inocorrendo discordancia, abra-
se vista dos autos ao novo perito nomeado, para dizer se aceita
a indicacao e proposta. Em havendo concordancia, assino o
prazo de 30 dias para a elaboracao do laudo, que podera ser
precedido de realizacao de consulta pelo profissional e parte
interessada, a ser agendada entre ambos, com intermediacao
das partes, tudo para dar maior celeridade e eocnomia proces-
sual.- Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, LOURENCO
ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS-

93.-INDENIZACAO (ORD)-300/2001-EVA SOARES CRIS-
TOFOLI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO.- ... 3. A
CONCLUSAO.- ISTO POSTO e considerando tudo mais que
dos autos consta, e, em acolhendo o ilustrado e judicioso pare-
cer ministerial defls. 56/60, rejeito a preliminar de ilegitimida-
de passiva e no merito, JULGO PROCEDENTE o pedido pro-
emial, para o efeito de condenar a parte requerida ao pagamen-
to de danos moris em 12(doze) salarios minimos, nos tgermos
da fundamentacao supra, a se apurar em liquidacao de sentenca
por simples calculos, alem das custas e despesas processuais e
nos honorarios advocaticios ao patrono da parte autora, que
ora arbitro em R$ 350,00, em respeito ao principio da sucum-
bencia, considrando o zelo profissional empreendido pelo no-
bre causidico, mas o pouco tempo exigido para o servico e o
pequeno valor da causa, nos moldes preconizados no art. 20
paragrafo 4º/CPC.- Decorrido o lapso temporal para recurso
voluntario, se impresente, face o contido no art. 475, II do CPC.,
recorro, de oficio, ao Egregio Tribunal de Justica do Estado.- -
Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, LOURENCO ANTO-
NIO RODRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS-

94.-COBRANCA (SUM)-335/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA x GILBERTO CASTELLI
-1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provocaçao,
iniciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento do
feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas
a promoverem a cobranca das custas e despesas processuais
remanescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e nor-
mais; arquivando-se estes autos.- Adv. ALMIRANTE MELA-
TI-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2001-J. CATARINO
PIRES & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Manifestem-se as partes interessadas, sobre a
readequacao da proposta do sr. perito, em 5 (cinco) dias, re-
querendo-se o que de direito.-Adv. JOAO ANTONIO CATA-
RINO F. PIRES, LAERDIO PAVESI ESTEVES, CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO-

96.-COBRANCA (SUM)-347/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ORDALINA
MATHEUS DE OLIVEIRA -... - 3. A CONCLUSAO.- ISTO
POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, ratifi-
co a rejeicao da maioria das preliminares, acolhendo a prelimi-
nar de ausencia de publicacao dos editais de cobranca da con-
tribuicao sindical, na forma preconizada no art. 605/CLT, jul-
gando extinto o processo contra a parte requerida, e em refor-
co, no merito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, por
entender configurada a violacao ao direito constitucional de
livre associacao sindical e ante a ocorrencia e constatacao ao
caso concreto da bitributacao, declarando em consequencia, a
ilegalidade da cobranca da contribuicao sindical instituida pela
Lei 9.701/98, NEGANDO-LHE VIGENCIA, na hipotese dos
autos.- Em face ao principio da sucumbencia, condeno a parte
autora, ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
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vocaticios em favor do patrono judicial da parte requerida, ar-
bitrados em 10% sobre o valor atribuido a causa, devendo este
ser corrigido monetariamente, desde o ajuizamento da acao.—
Adv. ALMIRANTE MELATI, FABIO HENRIQUE MELATI,
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR
IRANI VICENSI e MARINEZ FERREIRA-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/2001-COPEL TRANS-
MISSAO S.A. x AMERICO AUGUSTO PINTO DO NASCI-
MENTO E OUTROS -1. Sobre os termos da r. Decisao de fls e
fls., manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas,
requerendo-se o que de direito.- 2. Faculto as partes interessa-
das a promoverem a cobranca das custas e despesas processu-
ais remanescentes, pelas vias adequadas e normais; arquivan-
do-se estes autos. 3.- Em nada sendo requerido nesse prazo,
contados e preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o
feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifes-
tacao das partes interessadas.- -Adv. HELIO GOMES DE OLI-
VEIRA, RUBENS SUNDIN PEREIRA, HEITOR WOLFF JU-
NIOR, JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO, HELIO
GOMES DE OLIVEIRA, PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA e JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA ABBAS-

98.-EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2001-RAUL FILLIPI x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -1.
Sobre os termos da r. Decisao de fls. e fls., manifestem-se em
5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de
direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e
preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o feito em
arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das
partes interessadas.- -Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e
IRINEO RUARO-

99.-CIVIL PUBLICA-372/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARAN]A x JAIR LINK e outros.- ... - 3. A
CONCLUSAO.- ISTO POSTO, pelas razoes aduzidas e pelo
mais que dos autos consta, julgo extinto o processo em relacao
ao requerido Eusny Jose Pereira, ante o teor da certidao de
obito encartada em fls. 1082 dos autos, ratificando no mais, a
rejeicao das preliminares e, no merito, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para os efeitos de, em confirmando a liminar con-
cedida quanto a indisponibilidade de bens dos requeridos, ate
final e integral ressarcimento ao erario publico, para os efeitos
de:- 1. Declarar a nulidade dos contratos verbais de prestacao
de servicos e pagamentos que importam em improbilidade ad-
minstrativa, com a reparacao dos danos em favor da Camara
Municipal de Francisco Beltrao.- 2. Condenar os requeridos
JAIR LINK, VALDECIR SILVA MACIEL E EDITORA TRI-
BUNA DO IGUACU LTDA- ME., a individual e/ou solidaria-
mente, repararem os danos causados ao erario publicoi, no va-
lor total de 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quarenta reais),
devidamente atualizados com juros legais e correcao moneta-
ria, a partir dos respectivos desembolsos.- 3. Condenar os re-
queridos JAIR LINK, VALDECIR SILVA MACIEL E EDITO-
RA TRIBUNA DO IGUACU LTDA. ME., nas sancoes do art.
10, incs. IX e XII e art. 11,inc. I, ambos da Lei de Improbidade
Administrativa, passando a fixar aspenas, na forma preconiza-
da no paragrafo unico do art.12, da Lei em referencia.- Quanto
ao requerido JAIR LINK, de condicao social estavel e razoavel
grau socio-economico e cultural; havendo grave repercussao
social do evento, tanto que possibilitou a instalacao da CPI e
seu afastamento e posterior renuncia ao cargo de Vereador. Agiu
com colo intenso, em circunstancias que envolveram diversas
pessoas que acabaram por auxilia-lo no seu anseio, apego e
projecao politica, dando um pessimo exemplo a comunidade,
na condicao de Presidente do Legislativo Municipal. As conse-
quencias foram proprias da lesao ao erario publico, causando
serios prejuizos a moral e ao patrimonio publico.- Assim, nao
lhe sendo favoravel as circunstancias apreciadas, reputo as san-
coes seguintes, como razoaveis e suficientes a prevencao e re-
provacao de suas condutas:- a) -condenacao ao ressarcimento
integral do dano causado ao patrimonio publico, consistente na
devolucao aos cofres publicos de todos os valores gastos pela
Camara Municipal de Vereadores nos anos de 1999 e 2000, na
aquisicao da “Prestacao de Servicos”da empresa EDITORA
TRIBUNA DO IGUACU LTDA- ME, solidariamente, devida-
mente corrigidos e com os acrescimos legais; b) condenacao ao
pagamento de multa civil equivalente aduas vezes o valor do
dano provocado ao patrimonio publico, pelo gasto ilegal reali-
zado nos anos de 1999/200 para a referida aquisicao da “pres-
tacao de servicos”ora mencionada, devidamente corrigido e com
os acrescimos de Lei; c) suspensao de seus direitos policitos
pelo prazo de 08 (oito) anos; d) proibicao de contratar com o
Poder Publico, assim como de receber incentivos sfiscais ou
crediticios, direta ou indiretamente, ainda que por intermedio
de pessoa juridica da qual seja socio majoritario, pelo prazo de
cinco anos.- Quanto ao requerido VALDECIR SILVA MACI-
EL, de razoavel condicao socio-economico e cultural, decor-
rendo do evento, grave repercussao social. Agiu com dolo, se-
nao intenso, mas de maneira a satisfazer o seu contratante e
chefe administrativo, vez que o auxiliou com preponderancia
nos objetivos de atingir os objetivos policitos, concorrendo di-
retamente com as lesoes ao erario pbulico, com serios prejui-
zos ao patrimonio publico.- Nao lhe sendo tao favoravel estas
circunstancias, considero as seguintes sancoes, como razoaveis
e suficientes a prevencao e reprovacao de suas condutas:- a)
condenacao ao ressarcimento integral do dano causado ao pa-
trimonio publico, consistente na devolucao aos cofres publicos
de todos os valores gastos pela Camara municipal de Vereado-
res nos anos de 1999 a 2000, na aquisicao da “prestacao de
servicos”da empresa ÉDITORA TRIBUNA DO IGUACU - ME,
solidariamente, devidamente corrigidos e com os acrescimos
legais; b) a suspensao de seus direitos politicos pelo prazo de
05 (cinco) anos; c) a proibicao de contratar com o poder Publi-
co, assim como de receber incentivos fiscais ou crediticios, di-
reta ou indiretamente, ainda que por intermedio de pessoa juri-
dica da qual seja socio majoritario, pelo prazo de cinco anos.-
Quanto a requerida EIDTORA TRIBUNA DO IGUACU - ME,
empresa sem muita expressao no ramo que militava, sem base
economica e comercial consideravel, teve participacao dolosa
ao possibilitar com a emissao de “notas frias”, a pratica de des-
vio de dinheiro publico, em favor de terceiros, colaborando

com as intencoes e desejos do entao Presidente da Camara a
obter resultados politicos, concorrendo direta e indiretamente
com as lesoes ao erario publico, com serios prejuizos ao patri-
monio publico.- Desfavoraveis as circunstancias, na forma exa-
minada, penso que as seguintes sancoes, sao razoaveis e sufici-
entes a prevencao e reprovacao de suas condutas:- a) condena-
cao ao ressarcimento intetegral do dano causado ao erario pu-
blico, solidariamente aos demais requeridos, referente ao total
dos gastos realizados pela Camara Municipal de Vereadores na
aquisicao da “prestacao de servicos” especificada nos autos,
nos anos de 1999/2000.- b) a proibicao de contratar com o Po-
der Publico, bem como receber beneficios fiscais ou creditici-
os, direta ou indiretamente, pelo prazo de cinco anos. 4. Con-
denar os requeridos ao pagamento das custas processuais, “pro
rata”, deixando de condena-los em honorarios, por ser vedado
ao autor recebe-los IRT 729/2002, JTJ 175/90).- Transitada em
julgado, comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para os
devidos fins. Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, GELINDO
JOAO FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI, VAL-
DECIR VALERIO LOPES DA SILVA e IVO SANTOS JUNI-
OR-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/2001-J.M.V. x S.T.V.
-Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv.
MATEUS FERREIRA LEITE, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

101.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-382/2001-ADIL-
SON FREISLEBEN e outros x SASSE - COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS.- Manifeste-se a parte autora,
ante o pedido de denunciacao a lide, constante de fls. 792/794
dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.
Adv. MARCELO DA COSTA GAMBORGI, SILVANA DAL
PIZZOL ELY, ROBERTO EDUARDO LAGO, LUIZ CARLOS
LIMA, CICERO BRAZ PORTUGAL, ELIANE DE LIMA e
OSWALDO FERREIRA S. NETO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2001-NELCI MUNA-
RO x MARCOS CORAZA -Manifestem-se as partes, ante a
decumentacao encaminhada e encartada em fls. e fls. dos au-
tos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS, GELINDO JOAO FOLLADOR, VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI-

103.-BUSCA E APREENSAO (FID)-429/2001-BANCO FORD
S.A x WILSON GOMES DA SILVA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre eventual prosseguimento do feito,face a devolu-
cao da carta precatoria, sem o devido cumprimento, em 5 (cin-
co) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

104.-INDENIZACAO (ORD)-492/2001-PEDRO CIKANOVI-
CIUS e outros x ANTONIO ANGELO PADILHA —Sobre a
certidao de fls, do sr. Oficial de Justiça, de negativa da diligen-
cia a ele atribuida, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA e OSWAL-
DO TONDO-

105.-NULIDADE-493/2001-ANACLETO JOSE PEDRUZZI e
outros x RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRED. FINAN -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias,
as provas que efetivamente desejam produzir, declinando suas
finalidades.-Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, MARCO ANTO-
NIO PADOVANI, SANTINO RUCINSKI, ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FA-
ZOLO-

106.-RESCISAO DE CONTRATO-502/2001-JAMES BERNI-
ERI FORMIGHIERI x RODOBENS ADMINISTRADORA E
PROMOCOES LTDA -Especifiquem as partes em 05(cinco)
dias, as provas que efetivamente desejam produzir, declinando
suas finalidades.-Adv. MARLEY TREVISAN, EDUARDO
RAFAEL SABADIN e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

107.-INVENTARIO-526/2001-MARGARIDA BADZIAK AN-
TONELLO x GUILHERME ANTONELLO FILHO -Manifes-
te-se a parte autora, ante a manifestacao da Fazenda Publica de
fls. e fls, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. JANUARIO ANTONELLO e ALEXANDRE PYDD-

108.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-542/2001-VOLNEI
ANGELO BALDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
-Manifestem-se as partes interessadas, sobre a proposta do sr.
Perito, depositando-se os valores, conforme proposto, no pra-
zo de 15 dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. SANDRO
FABIANO SANTOS e MONICA FRANCO BRESOLIN-

109.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-564/2001-S.T.B.
x J. -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual prossegui-
mento do feito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de di-
reito.-Adv. PATRICIA CARNEIRO, SIMONE PUCCI DE
MATOS, RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e
JOAO ALBERTO MARCHIORI-

110.-FALENCIA-581/2001-JOANETA CALCADOS LTDA x
DALMERI CALCADOS LTDA -1. Sobre o eventual interesse
no prosseguimento do feito, manifestem-se em 5(cinco) dias,
as partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em
nada sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as
custas remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a even-
tual iniciativa, provocacao ou manifestacao das partes interes-
sadas.- -Adv. ARI GOMES FERREIRA-

111.-SUSTACAO DE PROTESTO-586/2001-PONSONI BO-
NETTI & CIA LTDA x SAMPAIO FERRO E ACO LTDA -1.
Sobre os termos da r. decisao de fls. e fls., manifestem-se em
5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de
direito.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a co-

branca das custas e despesas processuais remanescentes, pelas
v ias adequadas e normais; arquivando-se os autos.- 3. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e ALEXANDRE NUNES
MACHADO-

112.-DECLARATORIA-598/2001-EDENIR RODRIGUES DA
SILVA x AGUSTINHO RAMOS DOS SANTOS e outros.-
Aguarde-se a realizacao da audiencia ja designada, tendo em
vista que as testemunhas arroladas, comparecerao em juizo,
independentemente de intimacao (fls. 133/135).- Adv. VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR,
FABIO ALBERTO DE LORENSI, EDUARDO BRENTANO
BRENNER, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS
DAGOSTINI JUNIOR e FABIELLY LAIDANE F.
D’AGOSTINI-

113.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-622/2001-PON-
SONI BONETTI & CIA LTDA x SAMPAIO FERRO E ACO
LTDA -1. Sobre os termos do V. Acordao, manifestem-se em
5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de
direito.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a co-
branca das custas e despesas processuais remanescentes, pelas
vias adequadas e normais; arquivando-se estes autos. 3. Em
nada sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as
custas remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a even-
tual iniciativa, provocacao ou manifestacao das partes interes-
sadas.- -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e ALEXANDRE
NUNES MACHADO-

114.-COBRANCA (SUM)-624/2001-BEVEL BELTRAO VEI-
CULOS LTDA x ELAINE REGINA CASAGRANDE -Mani-
festem-se as partes interessadas, ante a juntada dos documen-
tos de fls. e fls., em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, JOSE ALEXANDRE
CASAGRANDE e OSCAR DANILO MACIEL-

115.-DECLARATORIA-633/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x BANCO GERDAU S.A. e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre eventual prosseguimen-
to do feito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. JOAO ANTONIO GASPAR, JOSE LUIZ MARCANTO-
NIO e OTAVIO AUGUSTO TROIS DE MIRANDA-

116.-ARROLAMENTO-636/2001-CESAR AUGUSTO GAIO-
VICZ e outros x GREGORIO ONOFRE GAIOVICZ e outros -
1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provocaçao,
iniciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento do
feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas
a promoverem a cobranca das custas e despesas processuais
remanescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e nor-
mais; arquivando-se estes autos.- Adv. EDSON GHETTINO-

117.-DECLARATORIA-55/2002-IRACEMA CLAUDINO DOS
SANTOS x ZENIR BASCHERA SAVI e outros -1. Sobre o
eventual interesse no prosseguimento do feito, manifestem-se
em 5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que
de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo, contados
e preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o feito em
arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das
partes interessadas.- -Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR e GELINDO JOAO FOLLA-
DOR-

118.-PRESTACAO DE CONTAS-74/2002-MARIA CELESKI
VETTORELLO x BANCO ITAU S.A. -”...ISTO POSTO e con-
siderando tudo mais que destes autos consta, ratifico a rejeiçao
da preliminar e no merito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
PROEMIAL, condenando a parte re a prestar as contas pedi-
das, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o
artigo 915, 2º, do CPC. Pelo principio da sucumbencia do ban-
co reu, o qual negou o dever de prestar contas ora reconhecido,
condeno-o no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que, por equidade, arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais),a teor do contido no artigo 20, paragrafo 4º/CPC; (con-
signando-se que nesta data, ja prolatei outras 3(tres) sentenças
sobre processos da mesma natureza firmados pelos mesmo cau-
sidicos, com as iniciais e replicas quase iguais - justificando-se
desta forma, a meu ver o “quantum” arbitrado, na hipotese de
haver eventual reclamaçao nesse sentido. Por ocasiao da pres-
taçao de contas, devera o reu trazer aos autos copia do contrato
celebrado. Dou esta por publicada em maos do sr. escrivao.
registre-se. Intimem-se, promovendo-se as demais diligencias
de praxe. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA
FRANCO BRESOLIN-

119.-EMBARGOS A ARREMATACAO-77/2002-GILBERTO
CASTELLI e outros x BANCO DO BRASIL.- 1. Como a parte
autora, em face o despacho de fls. 55, quedou-se inerte e silen-
te, nao pode este Juizo concluir que desiste da prova, porquan-
to nao se fez qualquer advertencia nesse sentido. 2. Objetivan-
do evitar alegacoes futuras de nulidade, “reconsulto”a parte
embargante se, efetivamente, deseja produzir essa prova, con-
signando-se que a sua omissao em se manifestar ou permanen-
cia em silencio, implicara na renuncia a produzao das provas
requeridas, valendo dizer que concorda com o julgamento do
processo nos estado em que se encontra.- Adv. SADI JOSE DE
MARCO, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH,
CARLOS MURILO PAIVA, LUIZ CARLOS CACERES e
ALENCAR LEITE AGNER-

120.-CAUTELAR INOMINADA-92/2002-ITIBRA ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ALVISE MENEGHET-
TI e outros -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual
provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prosse-
guimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes
interessadas a promoverem a cobranca das custas e despesas
processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias ade-
quadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Custas a

serem depositadas em cartorio-R$ 87,79.- Adv. CIRO ALBER-
TO PIASECKI, LILIAM ALVES FEITOZA, CLAUDIA ALES-
SANDRA BILACHI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GE-
LINDO JOAO FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI-

121.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-127/2002-V.V.S. x
L.S.G. -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual pros-
seguimento do feito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. ANDREA REGINA DE MORAIS, SANDRO
SPRICIGO e TATIANA DE MELO SPRICIGO-

122.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-141/2002-BANCO
BRADESCO S.A x PERUFO TRANSPORTES LTDA e outros
-1. Ciente da interposiçao de recurso de agravo, como noticia-
do na petiçao de fls. e fls., com a juntada da copia do referido
recurso. 2. “Data venia”, por nao alterarem as argumentaçoes
expendidadas no agravo, as razoes do “decisum” ora atacado,
mantenho-o, pelos seus proprios fundamentos. 3. Aguarde-se o
pronunciamento definitivo do Tribunal “ad quem”.- -Adv. CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA, JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK, JULIA-
NO ANDRESO PAESE e LUCIANA HUBNER PEREIRA-

123.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-151/2002-ITI-
BRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ALVISE
MENEGHETTI e outros -1.- Aguarde-se o processo em arqui-
vo, a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de inte-
resse no prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.-
Faculto as partes interessadas a promoverem a cobranca das
custas e despesas processuais remanescentes ate a presente data,
pelas vias adequadas e normais; arquivando-se estes autos.-
OBS:- Custas a serem depositadas em cartorio-R$ 184,79.- Adv.
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI, CIRO ALBERTO PIA-
SECKI, LILIAM ALVES FEITOZA, GELINDO JOAO FOLLA-
DOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO
DE LORENSI-

124.-RESSARCIMENTO-165/2002-INDIANA SEGUROS S.A
x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO.- Manifeste-se o
Municipio requerido, ante a manifestacao de fls. 54 dos autos,
no prazo de lei, requerendo-se o que de direito.- Adv. CLAU-
DIA DENARDIN DONA, ANGELO DENARDIN, LOUREN-
CO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA, GIOVANE MOISES
MARQUES DOS SANTOS e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-

125.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-169/2002-FABIO
ANTONIO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO -Em diversos processos de Acao Anulatoria de Lan-
camento Fiscal que tramitam perante esta Vara, o Municipio de
Francisco B eltrao postulou pela prova pericial e testemunhal.
Como a prova pericial demanda encargos, bem como, a prova
testemunhal tambem encarece o processo, diga a parte requeri-
da, se efetivamente, deseja produzir a prova tecnica e testemu-
nhal.—Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI e LOURENCO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA-

126.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-170/2002-JOSE
ADAMCHUK x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -
Em diversos processos de Acao Anulatoria de Lancamento Fis-
cal que tramitam perante esta Vara, o Municipio de Francisco
B eltrao postulou pela prova pericial e testemunhal. Como a
prova pericial demanda encargos, bem como, a prova testemu-
nhal tambem encarece o processo, diga a parte requerida, se
efetivamente, deseja produzir a prova tecnica e testemunhal.—
Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, LOURENCO ANTONIO RODRI-
GUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

127.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-171/2002-NEL-
SON IBER x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO.-
Manifeste-se a parte requerida, ante o agravo retido de fls. e
fls. dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direi-
to.-Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI, LOURENCO ANTONIO RO-
DRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO RA-
MOS-

128.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-172/2002-ARDE-
LI LIRIO SCHIRMER x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -Em diversos processos de Acao Anulatoria de Lanca-
mento Fiscal que tramitam perante esta Vara, o Municipio de
Francisco B eltrao postulou pela prova pericial e testemunhal.
Como a prova pericial demanda encargos, bem como, a prova
testemunhal tambem encarece o processo, diga a parte requeri-
da, se efetivamente, deseja produzir a prova tecnica e testemu-
nhal.—Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, LOURENCO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-

129.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-173/2002-JACIR
JOSE BARBOSA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
-Em diversos processos de Acao Anulatoria de Lancamento
Fiscal que tramitam perante esta Vara, o Municipio de Francis-
co B eltrao postulou pela prova pericial e testemunhal. Como a
prova pericial demanda encargos, bem como, a prova testemu-
nhal tambem encarece o processo, diga a parte requerida, se
efetivamente, deseja produzir a prova tecnica e testemunhal.—
Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, LOURENCO ANTONIO RODRI-
GUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

130.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-174/2002-ADEL-
MA DELL OLIVO KLETECKE x MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO -Em diversos processos de Acao Anulatoria
de Lancamento Fiscal que tramitam perante esta Vara, o Muni-
cipio de Francisco B eltrao postulou pela prova pericial e teste-
munhal. Como a prova pericial demanda encargos, bem como,
a prova testemunhal tambem encarece o processo, diga a parte
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requerida, se efetivamente, deseja produzir a prova tecnica e
testemunhal.—Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, LOURENCO
ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS-

131.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-175/2002-PAULO
ROBERTO VIRMOND x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -Em diversos processos de Acao Anulatoria de Lancamen-
to Fiscal que tramitam perante esta Vara, o Municipio de Francis-
co B eltrao postulou pela prova pericial e testemunhal. Como a
prova pericial demanda encargos, bem como, a prova testemunhal
tambem encarece o processo, diga a parte requerida, se efetiva-
mente, deseja produzir a prova tecnica e testemunhal.—Adv.
CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FI-
GUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

132.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-176/2002-OSNI
IRINEU FREITAS x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
-Em diversos processos de Acao Anulatoria de Lancamento
Fiscal que tramitam perante esta Vara, o Municipio de Francis-
co B eltrao postulou pela prova pericial e testemunhal. Como a
prova pericial demanda encargos, bem como, a prova testemu-
nhal tambem encarece o processo, diga a parte requerida, se
efetivamente, deseja produzir a prova tecnica e testemunhal.—
Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, LOURENCO ANTONIO RODRI-
GUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

133.-DECLARATORIA-219/2002-ANDRE MIGUEL RHO-
DEN x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO -Es-
pecifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv.
SANDRO FABIANO SANTOS, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

134.-CIVIL PUBLICA-225/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JAIRO ASSIS BANDEIRA e outros
-1. Ciente da interposiçao dos recursos de agravo, como notici-
ado nas petiçoes de fls. e fls., com a juntada da copia do referi-
do recurso. 2. “Data venia”, por nao alterarem as argumentaço-
es expendidadas nos agravos, as razoes do “decisum” ora ata-
cado, mantenho-o, pelos seus proprios fundamentos. 3. Aguar-
de-se o pronunciamento definitivo do Tribunal “ad quem”.- -
Adv. PAULO JOSE GIARETTA e NILTO SALES VIEIRA-

135.-COBRANCA (ORD)-258/2002-SANTOS E MENEGOT-
TO LTDA x CEZERLEI DOS SANTOS.- 1. Razao assiste a
parte requerida, vez que inocorreu pronunciamento judicial
pertinente ao pleito de denunciacao a lide, motivo pelo qual,
torno sem efeito o despacho de fls. 81 dos autos.- 2. Antes
deste pronunciamento, devera a parte autora, explicitar, decla-
radamente, se aceita ou nao, a denunciacao a lide, vez que a
mjanifestacao de fls. 77 nao esclarece, suficientemente, a posi-
cao adotada nesse sentido. 3. Por isso, a parte autora para se
manifestar sobre o pedido de denunciacao a lide. Apos, con-
clusos, para apreciacao do pedido.- Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER e JONES MARIO DE CARLI-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2002-BANCO BA-
NESTADO S.A. x EMIR BENEDETTE -Ao preparo do saldo
das custas processuais, no valor de R$ 248,29, no prazo e sob
as penas da lei, podendo ser depositado na agencia 4112, Ban-
co 341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-7, Cartorio da 1ª
Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-4200.—
Adv. IRINEO RUARO e ANDREA REGINA DE MORAIS-

137.-MONITORIA-264/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL COM INTEGRACAO DE MAR x JAIR JOSE FRA-
CARO e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre eventu-
al prosseguimento do feito, face ao transcurso do prazo, sem
ter sido apresentado embargos, em 5 (cinco) dias, requerendo-
se o que de direito.-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI e MARINEZ FERREIRA-

138.-EXECUCAO-265/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL COM INTEGRACAO DE M x JANDIRA DE SOU-
ZA e outros.-A parte executada, ante a manifestacao de fls. 51/
52, afirmando se tratar de bem penhoravel, em razao de estar
acima de um modulo rural, considerada a localizado do imo-
vel.- Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
MARINEZ FERREIRA e MATEUS FERREIRA LEITE-

139.-EXECUCAO-289/2002-GIACOBBO & GIACOBBO LTDA
x MARIA JANETE PICKLER VACARI.- Manifeste-se a parte in-
teressada sobre eventual prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias,
requerendo-se o que de direito.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2002-N.A.M. x
N.A.F.M. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. CARLOS NATAL GIARETTA, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR e FABIO AL-
BERTO DE LORENSI-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/2002-IRAN ROQUE
DE SOUZA FILHO x PAULO DAL PONT -Especifiquem as
partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam
produzir, declinando suas finalidades.-Adv. IVO SANTOS JU-
NIOR e OCTAVIO MAGGI AITA DE CESARO-

142.-INDENIZACAO-304/2002-DORVALINO CAMARGO
DA SILVA x SEARA ALIMENTOS S/A -Especifiquem as par-
tes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, declinando suas finalidades.-Adv. MARLEY TREVISAN,
EDUARDO RAFAEL SABADIN, JACKSON ANDRE DE SA,
LETICIA TORQUATO VIEIRA e EDSON ANDRE DE SA-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/2002-ORIDES ANTO-

NIO RISSO x COTREVAL AGRÖCOLA LTDA. -Especifiquem
as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente dese-
jam produzir, declinando suas finalidades.-Adv. RAUL JOSE
PROLO, MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBER-
TON-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-307/2002-J.M.B. e ou-
tros x J.E.B. -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual
prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o
que de direito.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR
e OSWALDO TONDO-

145.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-315/2002-LEONIL-
DA PAVAN e outros x JOSE ROBERTO SANTINI e outros -
Designo audiencia de conciliaçao, nos termos do art. 331 CPC,
a qual deverao comparecerem as partes e os respectivos patro-
nos habilitados a transigir, trazendo propostas concretas sobre
a materia em discussao, para o dia 22 de abril de 2003, as 14:30
horas. Os procuradores habilitados a transigir podem compare-
cer representando a propria parte. (art. 331 do CPC, com a nova
redaçao que lhe foi dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamen-
te e caso nao for possivel uma composiçao, serao afixadas as
partes controvertidas e decididas as demais questoes processu-
ais e, com fundamento no que pertine o art. 342/CPC, determi-
no o depoimento pessoal das partes autora e requerida, que
devem ser intimadas a comparecerem para interrogatorio, cons-
tando do mandado as advertencias dos paragrafos 1º e 2º do
art. 343/CPC. -Adv. RONALDO ANTONIO CORREA TRA-
MUJAS e LUIZ RENATO MANFROI-

146.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-322/2002-D.S. e
outros x -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS BECKER-

147.-ARROLAMENTO-324/2002-JOSE LEAO e outros x
JOAO LEAO e outros -1.- Aguarde-se o processo em arquivo,
a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse
no prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto
as partes interessadas a promoverem a cobranca das custas e
despesas processuais remanescentes ate a presente data, pelas
vias adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv.
SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2002-ESTADO DO
PARANA x VANDERLEI JOSE FOLLADOR e outros -Espe-
cifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv. CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA, FABIO BERTO-
LI ESMANHOTTO, ALEXANDRE PYDD, LUIZ FERNAN-
DO BALDI e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

149.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-332/2002-L.F.R. x
J.E.R. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI, GELINDO JOAO
FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO AL-
BERTO DE LORENSI-

150.-INDENIZACAO (ORD)-333/2002-OLIMPIO NESI x
MADEIREIRA DELRODO LTDA -Especifiquem as partes em
05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produzir,
declinando suas finalidades.-Adv. OSCAR DANILO MACIEL
e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2002-PEDRO FRAN-
CIO x JOSE CLAUDIMAR BORGES -Especifiquem as partes
em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produ-
zir, declinando suas finalidades.-Adv. EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS, HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER, JOAO ALBERTO MARCHIORI e GEOVANI GHIDOLIN-

152.-EXECUCAO-335/2002-SUPERMERCADO FOLL-
MANN LTDA x GELSON FAVERO MADEIRAS Os procedi-
mentos do processo executivo e falencial sao incompativeis entre
si, sendo impossivel a conversao/alteracao ou substituicao de
um, pelo outro. Alias, o texto legal indicado refere-se a carac-
terizacao da falencia, mas nao da possibilidade juridica da al-
teracao do rito no processo de execucao para falencia. Por isso,
resta indeferido o pleito de fls. 23 dos autos.- Adv. ORLANDO
HENRIQUE KRAUSPENHAR-

153.-PRESTACAO DE CONTAS-336/2002-N.F.F. x B.B. -Es-
pecifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONIL-
DO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRA-
NI VICENSI, MARINEZ FERREIRA, LUIZ CARLOS CACE-
RES e AMAURI ROBERTO BALAN-

154.-INDENIZACAO (ORD)-337/2002-ANTONIO HUGO
GREGORIO SENTIER x SADIA S.A. -Especifiquem as partes
em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produ-
zir, declinando suas finalidades.-Adv. OSCAR DANILO MA-
CIEL e MONICA FRANCO BRESOLIN-

155.-INDENIZACAO-345/2002-EGIDIO MASCHEN x
GRANJA REZENDE S/A -Especifiquem as partes em 05(cin-
co) dias, as provas que efetivamente desejam produzir, decli-
nando suas finalidades.-Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO
e MONICA FRANCO BRESOLIN-

156.-DECLARATORIA-346/2002-JOSE CARLESSI x INNS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Especifi-
quem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente
desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv. MARINEZ
FERREIRA, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI
DEONILDO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
RONIR IRANI VICENSI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE-

157.-DIVORCIO DIRETO-351/2002-H.P. x J.B.S.P. -Especi-

fiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente
desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv. RUBEM
LAURO DE MELO e SADI JOSE DE MARCO-

158.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-352/2002-S.O. x A.O.
-Manifeste-se a parte interessada sobre eventual prosseguimento
do feito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO-

159.-EXECUCAO-356/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x POSTO VARGEM BONITA LTDA.- Ao exe-
quente, para retirar o oficio ao registro de imoveis para registro
da penhora e providenciar o seu cumprimento.- Adv. KLEBER
DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON, NELCI TEREZINHA
ZIMMER e IVO SANTOS JUNIOR-

160.-MONITORIA-357/2002-AGROVETERINARIA FUR-
LAN LTDA x EUCLIDES BIANQUI -Especifiquem as partes
em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produ-
zir, declinando suas finalidades.-Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, NILO NORBERTO NESI e ROBERTO
CARLOS BANDEIRA SEDOR-

161.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-363/2002-TEC-
NOFRIO INDUSTRIA DE RESFRIADORES LTDA x OFFI-
CE NET DO BRASIL S.A. -Especifiquem as partes em 05(cin-
co) dias, as provas que efetivamente desejam produzir, decli-
nando suas finalidades.-Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE
GIARETTA, CECILIA GARCIA LAVOR e CLAUDIA ESTE-
VAM ABDALLA-

162.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-377/2002-MARIA
DOS SANTOS x FRANCISCO CHEUCHUK -Especifiquem
as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente dese-
jam produzir, declinando suas finalidades.-Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA, PATRICIA CARNEIRO e RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

163.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-380/2002-M.L.M.
x N.C.L. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. EDSON GHETTINO e OSWALDO TONDO-

164.-MONITORIA-383/2002-AGENOR FONTANA x MARIA
INES DE OLIVEIRA CASARIL e outros -Especifiquem as
partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam
produzir, declinando suas finalidades.-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI, CIRO ALBERTO PI-
ASECKI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

165.-REPARACAO DE DANOS-388/2002-TERESA FLORAO
ALVES x ANTONIO VILMAR ALVES.- Sobre as manifesta-
coes e documentos de fls. 255/340, pronuncie-se, querendo, a
parte requerida, no prazo de lei. Adv. FRANCISCO ADILSON
DE ALMEIDA FILHO, FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA
DEMARTINI TASCA e NILTO SALES VIEIRA-

166.-SEPARACAP CPMSENSUAL-391/2002-A.A.W. x J.A.W.
-Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv.
ANDREA REGINA DE MORAIS, CLOVIS CARDOSO e
NERI MARTINS BECKER-

167.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-393/2002-J.M. x
J.E.O.M. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. NILO NORBERTO NESI, MICHEL ARON PLA-
TCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

168.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-398/2002-RO-
SEMAR ALUMINIOS E LOUCAS LTDA x COMPANHIA
INDUSTRIAL DE VIDROS - CIV -Especifiquem as partes em
05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produzir,
declinando suas finalidades.-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS, ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

169.-INDENIZACAO-401/2002-NEUSA TEREZINHA CAVI-
LHA x GUANCINO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA -
Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, LUIZ CARLOS DA-
GOSTINI, FABIELLY LAIDANE F. D’AGOSTINI, FABIO
HENRIQUE MELATI e ALMIRANTE MELATI-

170.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-410/2002-M.G.L. e ou-
tros x C.M. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, declinando suas finali-
dades.-Adv. CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS BECKER
e CLAUDIA APARECIDA SOARES-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2002-LUCIDIO JOSE
CELLA e outros x DALVACIR CARNEIRO -Especifiquem as
partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam
produzir, declinando suas finalidades.-Adv. RUDEMAR TO-
FOLO, PAULO JOSE GIARETTA e ACACIO PERIN-

172.-PRESTACAO DE CONTAS-422/2002-LUIZ IESS x PAU-
LO IESS -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR, ACACIO PERIN e PAULO
JOSE GIARETTA-

173.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-423/2002-F.A.G. x
M.A.G. -Manifeste-se a parte requerente, face ao transcurso do
prazo, sem ter sido apresentado embargos, em 5 (cinco) dias,
requerendo-se o que de direito.-Adv. CARLOS FERNANDES
e NILSO LUIZ FERNANDES-

174.-EXECUCAO-426/2002-MARISTER SABADIN x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CARNES TIO NENE LTDA -1.
Ciente da interposiçao de recurso de agravo, como noticiado
na petiçao de fls. e fls., com a juntada da copia do referido
recurso. 2. “Data venia”, por nao alterarem as argumentaçoes

expendidadas no agravo, as razoes do “decisum” ora atacado,
mantenho-o, pelos seus proprios fundamentos. 3. Aguarde-se o
pronunciamento definitivo do Tribunal “ad quem”.- -Adv. JO-
ELCIO S. MADUREIRA, JONNY JEFERSON S. MADUREI-
RA e JULIO CESAR DALMOLIN-

175.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-433/2002-V.F. x
I.A.F. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que
efetivamente desejam produzir, declinando suas finalidades.-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS-

176.-COBRANCA (ORD)-434/2002-VITALINO PONTES x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Es-
pecifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONIL-
DO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRA-
NI VICENSI, MARINEZ FERREIRA e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

177.-DIVORCIO DIRETO-442/2002-V.C. x N.F.V.C. -Especi-
fiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente
desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv. NILSO
LUIZ FERNANDES e CARLOS FERNANDES-

178.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-450/2002-J.D. x P.F.S.D.
e outros -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI, CARLOS FERNANDES e NIL-
SO LUIZ FERNANDES-

179.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-452/2002-J.M.B. e ou-
tros x J.E.B.- ... 5. De igual modo, devera a parte requerida,
depositar no processo, em carater provisorio, valores que en-
tenda possivel de pagamento, sob as penas da lei.- Adv. FABIO
ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
GELINDO JOAO FOLLADOR e OSWALDO TONDO-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/2002-ERNILDO FUR-
LAN x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A -Especifi-
quem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente
desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, PA-
TRICIA MIGLIAVACCA e DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

181.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2002-ROSELENE
PEREIRA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -Espe-
cifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONIL-
DO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRA-
NI VICENSI, MARINEZ FERREIRA e EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS-

182.-ALIMENTOS-458/2002-I.V.L. x D.L. -Sobre a contesta-
çao, preliminares e documentos juntados, diga o requerente, no
prazo de lei.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBE-
RA, ALAIR JOSE CAMERA e LUCIANA DE BONA-

183.-CIVIL PUBLICA-466/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CAMARA MUNICIPAL DE FRAN-
CISCO BELTRAO.- Despacho de fls. 213/218: ... ISTO POS-
TO, defiro a tutela antecipada, afastando a incidencia do art.
16, inc. V, da Constituicao Estadual e o art. 10 da Lei Organica
do Municpio de Francisco Beltrao, ante a inconstitucionalida-
de dos dispositivos, frente ao comando do art. 29, inciso IV, da
Constituicao Federal, e, em consequencia, determino ao repre-
sentante legal da Camara Municipal, para que promova as adap-
tacoes necessarias e pertinentes as normas da Constituicao Fe-
deral, ja a partir de 01 de janeiro de 2.005, para as proximas
legislaturas, a iniciar na de 2005/2008, reduzindo e fixando o
numero de 15 (quinze) Vereadores, para 09 (nove), para com-
por a Camara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrao,
nos termos do art. 29, inciso IV, letra “a”da Constituicao Fede-
ral. Intime-se. Oficie-se ao atual Presidente para que tome as
providencias necessarias ao fiel cumprimento da decisao.- SEN-
TENCA de fls. 219/233:- ... 3. A CONCLUSAO. ISTO POS-
TO, pelas razoes aduzidas e pelo mais que dos autos consta,
ratifico a rejeicao das preliminares e no merito, JULGO PRO-
CEDENTE os pedidos lancados na inicial, para a finalidade
de, em confirmando a Tutela Antecipada concedida, DECLA-
RAR, incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 16, inci-
so V, letra “d”, da Constituicao Estadual e o art. 10 da Lei
organica do Municipio deFrancisco Beltrao, ficando afastada a
incidencia e negada a vigencia destes dispositivos, frente ao
comando do art 29, inc. IV, da Constituicao Federal, assim como,
DECLARAR a inexistencia de 06(seis) cargos de Vereadores
no Municipio de Francisco Beltrao, determinando ao represen-
tante legal da Camara Municipal para que promova as adapta-
coes necessarias e pertinentes as normas da Constituicao Fede-
ral, a poartir de 01 de janeiro de 2005, para as proximas legis-
laturas, a iniciar na de 2005/2008, reduzindo e fixando o nu-
mero de 15(quinze) Vereadores, para 09(nove), para compor a
Camara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrao, nos
termos do art. 29, inciso IV, letra “a”, da Constituicao Federal.-
Condeno a parte requerida, ao pagamento das custas processu-
ais, deixando de condenar em honorarios, por ser vedado ao
autor recebe-loos (RT 729/202, JTJ 175/90). Comunique-se ao
Tribunal Regional Eleitoral, para os devidos fins.- Diligencias
necessarias. -Adv. CLEMERSON MERLIN CLEVE, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI e PAULO RICARDO SCHIER-

184.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-475/2002-MTA - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE ALUMINI x AMA-
RILDO ANTONIO ZUFFO.- Sobre a certidao de fls 26-v/27,
do sr. Oficial de Justiça, de negativa da diligencia a ele atribui-
da, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. LILIANE GRUHN
PAGANI-

185.-DECLARATORIA-487/2002-ALFREDO DOMINGOS
PAGNOCELLI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
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SIL S.A -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE e NILTO SALES VI-
EIRA-

186.-BUSCA E APREENSAO (FID)-492/2002-BV FINANCEI-
RA S.A. CRED. FINAN E INVESTIMENTOS x JUVENIL DE
MEIRA -1. Sobre o eventual interesse no prosseguimento do
feito, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas,
requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido
nesse prazo, contados e preparadas as custas remanescentes,
aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provoca-
cao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

187.-DIVORCIO DIRETO-499/2002-E.A.I.C. x J.L.C. -Sobre
a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o re-
querente, no prazo de lei.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIO-
RI e ELIANE SILVA REGIO-

188.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/2002-POSTO VAR-
GEM BONITA LTDA x HOSPITAL POLICLINICA CASCA-
VEL LTDA -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, declinando suas finali-
dades.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR, KLEBER DE OLIVEI-
RA, ADELINO MARCON e NELCI TEREZINHA ZIMMER-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2002-LABASKI -
TURISMO LTDA x JOAO NATAL GIACOBO -Especifiquem
as partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente dese-
jam produzir, declinando suas finalidades.-Adv. JADER AL-
BERTO PAZINATO, IVO SANTOS JUNIOR e NILTO SALES
VIEIRA-

190.-REGULAMENTACAO DE VISITA-518/2002-A.A.A. x
V.C. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que
efetivamente desejam produzir, declinando suas finalidades.-
Adv. PATRICIA CARNEIRO, RAQUEL BEATRIZ SANGA-
LETTI LAVRATTI e OSWALDO TONDO-

191.-CONV.DE SEPARACAO EM DIVORC.-530/2002-J.D.C.
e outros x -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual
provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prosse-
guimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes
interessadas a promoverem a cobranca das custas e despesas
processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias ade-
quadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Custas a
serem depositadas em cartorio-R$ 308,60.-Adv. LOURENCO
ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA e OSWALDO TONDO-

192.-SEPARACAP CPMSENSUAL-534/2002-A.R.P. e outros
x -. A parte autora, ante as informacoes prestadas pelo sr. Con-
tador do Juizo, no prazo de lei.- Adv. LUIZ RENATO MAN-
FROI-

193.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-536/2002-A.L.F. e outros
x L.D. —Sobre a certidao de fls 9-v, do sr. Oficial de Justiça,
de negativa da diligencia a ele atribuida, diga a requerente, no
prazo de lei.-Adv. OSWALDO TONDO-

194.-DECLARATORIA-539/2002-LUCIANA ALMERI MOR-
CELLI x MOACIR VIECELLI e outros.- Manifestem-se as
partes interessadas, ante os documentos juntados as fls. e fls.
dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR e GELINDO JOAO FOLLADOR-

195.-COBRANCA (SUM)-540/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OCLIDES
FOLLE -Homologo, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a transaçao consubstanciada no acordo celebrado e
constante de fls 111 dos autos, o qual passa a fazer parte inte-
grante desta decisao.- Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de merito, na forma do art. 267, inc.
VIII, do CPC.- Eventuais custas remanescentes pela parte de-
sistente.- Certificado o transito em julgado, arquivem-se estes
autos, observadas as formalidades legais.- -Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

196.-EXECUCAO-544/2002-CRESUD - COOP. DE CRED. M.
COM. DE CONF. DE F. B. x ANGELINA LOPES -Manifeste-
se a parte exequente, sobre o contido na peticao de fls. 38 dos
autos, referente a nomeacao de bens em penhora, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. SANDRO FABIA-
NO SANTOS-

197.-EXECUCAO-549/2002-FAGER-FUNDO DE AVAL DE
GER. DE EMP. E RENDA DE F.B x PEDRO DA SILVA e
outros.- Sobre a certidao de fls 24-v, do sr. Oficial de Justiça,
de negativa da diligencia a ele atribuida, diga o requerente, no
prazo de lei.-Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO-

198.-SERVIDAO-570/2002-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x JOAO ERNESTO GAGLIO-
TO PIZATO.-1. Estando a peticao inicial devidamente instrui-
da, e em face da alegada urgencia, defiro a imissao provisoria,
com fundamento nos arts. 13 e 15 do Decreto_Lei n. 3365/45.-
II - Formalizado o deposito em caderneta de poupanca, vincu-
lado ao Juizo, expeca-se mandado, cumprindo-se a citacao na
forma do art. 16 do citado Decreto-Lei.- III - Para proceder a
avaliacao do imovel, nomeio perito o sr. Avaliador Judicizal,
sob compromiso, o qual devera estimar seus honorarios para
fins de deposito previo, abrindo-se as partes o prazo de 5 (cin-
co) dias para indicacao de assistentes tecnicos e apresentacao
de quesitos, querendo. IV - Os valores correspondentes ao de-
posito previo, a avaliacao e aos honorarios do perito deverao
ser convertidos no indice federal em vigencia e que serve de
parametro para a atualizacao da moeda.- Adv. RENATO PE-
DRO DE SOUSA-

199.-BUSCA E APREENSAO (FID)-572/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x EVERSON VENETON TEIXEIRA -Ho-

mologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a tran-
saçao consubstanciada no acordo celebrado e constante de fls
22 dos autos, o qual passa a fazer parte integrante desta deci-
sao, para os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.- Em
consequencia, julgo extinto o processo, sem julgamento de
merito, na forma do art. 267, inc. VIII, do CPC.- Eventuais
custas remanescentes pela parte desistente.- Certificado o tran-
sito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as forma-
lidades legais.- OBS. Custas a serem depositadas em Cartorio -
R$ 15,49.- -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCI-
LIA GOMES-

200.-INTERPELACAO JUDICIAL-574/2002-VALDEMIRO
BELLON e outros x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
e outros.- A parte autora, para conhecimento do contido na
peticao de fls. 36/37, no prazo de lei.- Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

201.-EXECUCAO FISCAL-134/1999-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x COOPERATIVA MISTA DE FRANCIS-
CO BELTRAO LTDA.- Manifestem-se as partes interessadas,
ante o conteudo do expediente de fls. 137/138 dos atuos, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS, LUIZ CARLOS DAGOSTINI,
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, AMAURI ROBERTO
BALAN, MARCIO ANTONIO SASSO e LUIZ CARLOS CA-
CERES-

202.-CARTA PRECATORIA-62/2001-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR / 1ª VARA CIVEL -BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ALTAIR JOSE TOLEDO PENSO -Manifeste-se a
parte executada, ante o contido na peticao de fls. 16/17 dos
autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
CEZAR AUGUSTO GAZZONI e EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS-

203.-CARTA PRECATORIA-240/2002-Oriundo da Comarca de
CORONEL VIVIDA - PR -ADEMIR GONCALVES x ESTA-
DO DO PARANA.- Audiencia de inquiricao da testemunha
deprecada, para o dia 19/02/2003, as 16:00 horas.- -Adv.
EDUARDO MUNARETTO, ALEXANDRE PYDD e LUIZ
FERNANDO BALDI-

204.-CARTA PRECATORIA-243/2002-Oriundo da Comarca de
CLEVELANDIA - PR -JUAREZ MARTINS x FLAVIO HUD-
NEY GEHLEN.- Para inquiricao da testemunha deprecada, foi
designado o dia 15 de abril de 2003, as 15:00horas.- Adv. DA-
GOBERTO SIGRUN PEDROLLO, ARAI DE LARA BELLO
FILHO, ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

205.-CARTA PRECATORIA-258/2002-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR -COOPERATIVA
AGROPECUARIA CAPANEMA - COAGRO x GEOLAR DOS
SANTOS ANTUNES e outros.- Designado o dia 30 de abril de
2003, as 14:00 horas, para a inquiricao da testemunha depreca-
da. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA, PAULO
CESAR GNOATTO e CLEYTON ADRIANO MORESCO-
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SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0143 000193/1999
TANIA MARA MARTINI 0058 000137/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0027 000080/1999
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0076 000490/2001

0078 000533/2001
0079 000539/2001
0139 000149/2002
0010 000388/1996
0002 000243/1989
0087 000013/2002
0106 000258/2002
0080 000546/2001
0091 000081/2002
0067 000397/2001

VILSON FARIAS 0152 000239/2002
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0126 000456/2002

0110 000361/2002
0136 000503/2002
0105 000252/2002
0133 000479/2002

WANESSA DE OLIVEIRA 0129 000465/2002

1.-INVENTARIO-353/1981-OSMARINO DALDIN x AUGUS-
TINHO DALDIN -Ao inventariante, sobre o teor do despacho
seguinte: O pedido de sobrepartilha deve ser objeto de proces-
so autonomo e em separado, dai porque indefiro o requerimen-
to de fls. 123/125. Intimem-se. Apos, arquive-se.-Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER-

2.-ARROLAMENTO-243/1989-AFONSO SCHILLING e outros
x ADOLFO SCHILLING e outros -Ao Curador, para atender no
prazo legal, a determinacao do teor do despacho seguinte: 1) -
Nomeio Curador especial o Dr. Clovis Cardoso, sob a fe de seu
grau. 2) - Abra-se-lhe vista dos autos.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-369/1989-JAIME
ANTONIO DARIO x CHAPECO AVICOLA S/A. -As partes,
sobre a devoluçao da carta precatoria, pelo Juizo de Salto do
Lontra-PR, sem integral cumprimento. -Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, CIRO ALBERTO PIASECKI e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

4.-EXECUCAO-20/1993-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x LAURO MIGUEL MACIAG e outros -Ao Autor,
para retirar de Cartório, a carta precatória e providenciar o de-
vido cumprimento.-Adv. PAULO ROBERTO ABRAO, ORIL-
DO VOLPIN e CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-

5.-EXECUCAO-331/1993-BANCO ITAU S.A. x BONISSO-
NI MARCELO E CIA LTDA. -Ao autor, para no prazo de cin-
co (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de
R$. 149,70-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

6.-EXECUCAO-309/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x NECK COMERCIO DE APARELHOS TELECO-
MUNICACOES LTDA e outros -Ao interessado, sobre o defe-
rimento do pedido de suspensao, pelo prazo requerido, apos o
qual devera requerer o que convier a seus interesses.-Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA, CIRO ALBERTO PIASECKI e RODRI-
GO A. CRIPPA-

7.-REVISAO CONTRATUAL CC-4/1996-PABLO PNEUS
COMERCIO E RECAPAGENS LTDA x BANCO DO BRASIL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Ao inte-
ressado, sobre o deferimento do pedido de suspensao, pelo pra-
zo requerido, apos o qual devera requerer o que convier a seus
interesses.-Adv. ANTONIO CLASSMANN, NAIM NASHIGIL
FILHO, CARLOS MURILO PAIVA e MONICA FRANCO
BRESOLIN-

8.-EXECUCAO-287/1996-BANCO BRADESCO S.A. x JAI-
RO ADEMIR TONHOLLI -A(o) Autor, sobre o decurso do
prazo de suspensao, requerendo o que convier a seu interesse.-
Adv. NILTO SALES VIEIRA -

9.-AÇÃO MONITORIA-323/1996-BANCO BANESTADO S/
A x IND.E COM. DE MAQ. AGRICOLAS ALZA LTDA -Ao
interessado, sobre o deferimento do pedido de suspensao, pelo
prazo requerido, apos o qual devera requerer o que convier a
seus interesses.-Adv. IRINEO RUARO-

10.-ANULACAO CAMBIAL-388/1996-VIVALDINO CORA x
NATIVOS PRODUCOES MUSICAIS LTDA -Ao autor, para
remeter, em cinco (5) dias, a importancia de R$ 8,00, referente
ao pagamento da diligencia do Senhor Oficial de Justica, nos
autos n. 067.02.003781-0 de Carta Precatoria, encontrando-se
no Cartorio do Distribuidor da Comarca de Sao Miguel do Oeste-
SC.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR,

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-517/1996-BANCO

DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GHISI E DARIO
LTDA -As partes, sobre a decisao seguinte, 1. Defiro a inclu-
sao da Rio Parana Companhia Securitizadora de Creditos Fi-
nanceiros no polo ativo da presente acao, como sucessora do
Banco Banestado S\A. 2. Procedam-se as anotacoes e retifica-
coes de praxe. 3. Homologo, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a composicao de fls.92/94. 4 - De-se baixa na
distribuicao e levante-se eventual penhora. 5. Intimem-se.-Adv.
IRIANEO RUARO e ANTONIO CLASSMANN-

12.-EXECUCAO-156/1997-ARNALDO SABADIN e outros x
IDELIO JOSE PEROCHINI -Ao Autor, para retirar de Cartó-
rio, a carta de Arrematacao.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA -

13.-EXECUCAO-206/1997-BB LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x FOLHA INSUMOS COMERCIAL
AGRICOLA LTDA e outros -Ao Exequente para, no prazo de
cinco (5) dias, dizer de seu interesse no prosseguimento do fei-
to.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN e CARLOS MURI-
LO PAIVA-

14.-REPARACAO DE DANOS-350/1997-TRANSPORTES
RODOVIARIOS DALLA LIBERA x ROGERIO PACHECO
BORGES e outros- A autora, sobre as informaçoes prestadas
pelo oficio nº 050/Detran, juntado as fls. 240. -Adv. ACACIO
PERIN-.

15.-EXECUCAO-370/1997-BANCO BRADESCO S/A x TR
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros -Ao interessado,
sobre o deferimento do pedido de suspensao, pelo prazo reque-
rido, apos o qual devera requerer o que convier a seus interes-
ses.-Adv. NILTO SALES VIEIRA -

16.-EXECUCAO-483/1997-BANCO DO BRASIL S/A x MIL-
LER E ZAMBIAZZI LTDA. -Ao Exequente para, no prazo de
cinco (5) dias, dizer de seu interesse no prosseguimento do fei-
to.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN -

17.-EXECUCAO-658/1997-BANCO BANESTADO S/A x
DEONI CARLOS DOS SANTOS e outros -Ao autor, para pro-
ceder o preparo do saldo de custas no valor de R$.603,94, para
posterior arquivamento provisório do feito, na forma requeri-
do, devendo oportunamente, requerer o convier a seus interes-
ses, dando andamento ao feito sob as penas da lei. -Adv. IRI-
NEO RUARO-

18.-ALVARA-64/1998-JOSE ANTONIO MACHADO x JUI-
ZO DE DIREITO -Ao autor, para retirar de Cartório o Alvará
Judicial, para os devidos fins -Adv. ARY CEZARIO JUNIOR -

19.-EXECUCAO-145/1998-BANCO BANESTADO S/A x
PAULO JOSE LOURENCO NUNES -Ao Autor, sobre o de-
curso do prazo de suspensao, requerendo o que convier a seu
interesse.-Adv. IRINEO RUARO -

20.-DIVORCIO LITIGIOSO-164/1998-D.C.S. x J.S. -A auto-
ra, para retirar de cartorio, o mandado de inscricaoo p/ o devi-
do cumprimento.-Adv. GIOVANE MOISES MARQUES DOS
SANTOS e ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR-

21.-EXECUCAO-175/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S.A. x CLAIR ANTONIO SOLIGO e outros -Ao interessa-
do, sobre o deferimento do pedido de suspensao, pelo prazo
requerido, apos o qual devera requerer o que convier a seus
interesses.-Adv. IRINEO RUARO -

22.-EXECUCAO-240/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SONIA VALANDRO GIACOMINI-FI e outros -Ao
autor, para proceder o preparo do saldo de custas no valor de
R$.128,10, para posterior arquivamento provisório do feito, na
forma requerido, devendo oportunamente, requerer o convier a
seus interesses, dando andamento ao feito sob as penas da lei. -
Adv. IRINEO RUARO-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-348/1998-N.J. MARAS-
CHIM & CIA LTDA. x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MER. GRUPO ITAU. -Ao autor, para no prazo de lei,
proceder o depósito das outras duas parcelas dos honorarios
periciais, vencidas em 15/05 e 15/06/2002, respectivamento,
conforme o acordo convencionado.-Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN -

24.-ALVARA-386/1998-JOSE DE DEUS x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Ao INSS para mani-
festar-se nos autos sobre a decisao da Apelaçao Civel e Reexa-
me Necessario, cujo topico da decisao tem o seguinte teor. II-
Nao cabe ser conhecido o presente recurso. Primeiramente,
como bem observa o representante do Parquet, em parecer de f.
39, o apelante nao detem interesse processual para recorrer nem
tampouco e prte legitima. Com efeito, o apelante, nao e parte
no presente processo, sendo apenas mero depositario dos valo-
res qu foram levantados. Assim, nenhum interesse possui, vez
que nao se vislumbra nenhum prejuizo decorrente da expedi-
çao de alvara... III- Notada, outrossim, a ausencia de procura-
çao pelo subscritor do recurso de fls. 27/34, nao obstante o
disposto no artigo 37 do CPC... IV- Nestes termos, nego segui-
mento ao presente recurso, com fulcro no artigo 557 do Cgo de
Processo Civil. V- Intimem-se. -Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

25.-EXECUCAO-471/1998-BANCO BANESTADO S/A x
CERAMICA BORTOT LTDA. e outros -Ao autor, para no pra-
zo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$. 291,82. - Advº. EDSON GHETTINO-

26.-REPARACAO DE DANOS-639/1998-LUIZ CARLOS
KELLER x JULIO CESAR CORSO e outros -A autora, para
atender no prazo legal a determinacao do teor do despacho se-
guinte: Defiro o desentranhamento solicitado de fls. 256, me-
diante substituicao por fotocopia.-Adv. ACACIO PERIN, -

27.-ACAO DE COBRANCA-80/1999-AGROVETERINARIA
MARTINI LTDA x DINAMILHO CAROL PRODUTOS AGRI-

COLAS LTDA -As partes, para a audiencia de inquiricao de
testemunhas, na Comarca de Ribeirao Preto-Sao Paulo, no dia
20 de maio de 2003, as 13.30 horas.-Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCH, GILBERTO MASSARO, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

28.-EXECUCAO-229/1999-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ODETE M. N. MOISES LTDA
- BAR E MERCEARIA MOISES -Ao Autor, sobre o decurso
do prazo de suspensao, requerendo o que convier a seu interes-
se.-Adv. MARCUS VINICIO CAVASSIN e RENATO PEDRO
DE SOUZA-

29.-EXECUCAO-272/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FOTO DALCOLOR LTDA e outros -Ao autor, para
proceder o preparo do saldo de custas no valor de R$. 25,69,
para posterior arquivamento provisório do feito, na forma re-
querido, devendo oportunamente, requerer o convier a seus in-
teresses, dando andamento ao feito sob as penas da lei. -Adv.
IRINEO RUARO -

30.-EXECUCAO-280/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
CLAUDIO COSME ISOTON -A(o) Exequente para, no prazo
de cinco (5) dias, dizer de seu interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS -

31.-EXECUCAO-281/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
CLAUDIO COSME ISOTON -A(o) Exequente para, no prazo
de cinco (5) dias, dizer de seu interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS -

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/1999-FOTO DALCO-
LOR LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -As partes, para cumprirem o V. Acordao, face a baixa dos
autos do Tribunal.-Adv. RODRIGO A. CRIPPA e IRINEO
RUARO-

33.-RESSARCIMENTO DE DANO MORAL-354/1999-EL-
SON JANDIR MENEGAZZO x ANTONIO LOZANO FER-
NANDES -As partes, sobre a decisao seguinte: Tendo em vista
o contido na peticao de fls. 117, julgo extinta a execucao. De-
se baixa na distribuicao e levante-se eventual penhora. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquive-se.-Adv. CARLOS FERNAN-
DES, NILSO LUIZ FERNANDES, JOSELITO FERREIRA DA
SILVA e ITAMAR JOSE PEREIRA-

34.-EXECUCAO-401/1999-BANCO BANESTADO S/A e ou-
tros x ROBIANA CALCADOS LTDA. e outros -Ao autor, para
proceder o preparo do saldo de custas no valor de R$. 285,21,
para posterior arquivamento provisório do feito, na forma re-
querido, devendo oportunamente, requerer o convier a seus in-
teresses, dando andamento ao feito sob as penas da lei. -Adv.
IRINEO RUARO -

35.-INVENTARIO-498/1999-MARILEIDE DE FATIMA DAL-
PONTE HALAS x DARCI HALAS -Ao inventariante, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Homologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a partilha destes autos de inven-
tario de bens sob o n. 498/1999, em razo do falecimento de
Darci Halas, ressalvados erros, omissoes e eventuais direitos
de terceiros. Apos a verificacao pela Fazenda Publica do reco-
lhimento de todos os impostos, expeca-se formal de partilha.
Custas na forma da lei. P.R.I. dv. NILO NORBERTO NESI-

36.-ACIDENTES DE TRABALHO-524/1999-A.I.O.F. e outros
x M.R. -As partes, sobre o teor do despacho seguinte: Realiza-
dos os procedimento e diligencias de praxe, remetam-se aos
autos ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do Parana, para
os fins de direito. 2. Diligencie-se e intimem-se.-Adv. CAR-
LOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNANDES, JOAO AL-
BERTO MARCHIORI e CARLOS FERNANDES-

37.-REVISAO CONTRATUAL CC-545/1999-PERUFO
TRANSFRIOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -A autora,
para no prazo de cinco (5) dias, proceder o depósito dos hono-
rarios periciais, sob pena de precluir do direito de produzir tal
prova, E AS PARTES, sobre o teor do despacho seguinte: 1) -
Atende-se o expediente de fls.67. 2) - Efetivamente, nao e pos-
sivel a utilizacao de prova emprestada, conforme requerido pela
autora (fls. 674/675), vez que os contrados em discussao sao
distintos, como muito bem salientado pelo reu (fls. 679/680).
3) - Intimem-se novamente a autora, para proceder o deposito
dos honorarios periciais, sob pena de precluir do direito de pro-
duzir tal prova. Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE O. AZIM NOGUEI-
RA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES PE-
REIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA e NILTO SALES VIEI-
RA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-30/2000-R.S.S. x C.R.S. -
Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias, informar sobre o
paradeiro da Carta Precatoria expedida em 13/13/2000 e retira-
da em 20/04/2001, vez que o Cartorio da Vara de Familia Orfa-
os Infancia e Juventude da Comarca de Chapeco, esta infor-
mando que nao houve distribuicao desta Carta Precatoria.-Adv.
OSWALDO TONDO-

39.-INDENIZACAO-60/2000-DALTIVO FARIAS x PAVIMAR
- PAVIMENTADORA MARRECAS -Ao Autor, sobre terem
resultadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
constante do seguinte: Certifico que deixei de intimar Daltivo
Farias, em razao de nao ter sido possivel encontra-lo neste en-
dereco.-Adv. GEONIR VINCENSI, CRISTIANE DE CASSIA
PASA GIORDANI, CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDA-
NI e RUDEMAR TOFOLO-

40.-INVENTARIO-259/2000-FLORI DA FRANCA PINTO x
JESUS JOAQUIM DE LIMA PINTO -A inventariante, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Homologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a partilha destes autos de inven-

tario de bens sob o n. 259/2000, em razao do falecimento de
Jesus Joaquim de Lima Pinto, ressalvados erros, omissoes e
eventuais direitos de terceiros. Apos a verificacao pela Fazen-
da Publica do recolhimento de todos os impostos, expeca-se
formal de partilha. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. ACACIO PERIN-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-260/2000-ALCIDES LA-
ZZARI x ALCIDES ZANCHETIM -As partes, sobre o teor do
despacho seguinte: Vistos, etc. Aprovo o calculo de fls.70, para
que surta seus juridicos e legais efeitos. Intimem-se. Oportuna-
mente, retornem conclusos. Outrossim, as custas remanescente
serem preparadas no prazo de cinco (5) dias, pelo Embargante,
importa no valor de R$ 93,49.-Adv. ITAGUACI MEIRELLES
CORREA, IGLENIO LUIZ SCHWERTZ e ORLANDO HEN-
RIQUE KRAUSPENHAR-

42.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-362/2000-AUREO
GABRIEL DOS SANTOS e outros x ROF WOLFANG DERPS-
CH -Ao Autor, para manifestar-se no prazo legal sobre a se-
guinte certidao: Certifico que a audiencia para joje designada,
nao se realizou, tendo em vista que a Carta Precatoria de cita-
cao e intimacao enviada à Comarca de Assuncao - Paraguai,
nao foi devolvida e nem houve noticia acerca do seu cumpri-
mento. -Adv. NERI MARTINS BECKER-

43.-AÇÃO MONITORIA-385/2000-AGRO VETERINARIA
MARTINI LTDA x ZAIRO CECCON -As partes, sobre o teor
do despacho seguinte: 1) - Rejeito os embargos de declaracao
de fls. 140/142, vez que inexiste na sentenca prolatada obscu-
ridade, contradicao ou omissao. Alias, a noticia criminis con-
tante dos embargos pode ser levada ao conhecimento do M.P.
diretamente pela parte interessada, nao havendo necessidade
de interferencia do poder judiciário. 2) - Recebo a apelacao
interposta ao seu duplo efeito. 3) - Abra-se vista ao
apelado.OUTROSSIM, ao requerido para apresentar as contra-
razoes, no prazo legal.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e CARLOS FER-
NANDES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/2000-NELSON FRAN-
CISCO FAVERO x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
-Ao Embargante, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 126,25. -Adv. GEO-
NIR VINCENSI -

45.-INDENIZACAO-460/2000-ALESXANDRO ALLESSI x
EDSON DE ALMEIDA MAINES -As partes, para a audiencia
de Instrucao e julgamento,neste Juizo, no dia 28/04/2003, as
14:30 horas. E sobre o topico do despacho seguinte: 1) Ante a
ausencia injustificada do autor, dou por prejudicada a reazali-
zao de prova pericial. ... 3) - No mais, reporto-me ao contido
no termo de fls. 253.-Adv. ADELAR L. ANZILIERO FILHO e
ACACIO PERIN-

46.-DEPOSITO-477/2000-CONSORCIO NACIONAL HON-
DA LTDA x THIAGO BADAWI MUJAHED SILVA -Ao autor,
para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 240,20. -Adv. KIYOSHI TAMOTO SEKI-
RE, HEIDE LANDI e ALLAN RODRIGUES SANTOS-

47.-INVENTARIO-481/2000-CATARINA WELTER SOMERA
x ESPOLIO DE OLMIR NELSON SOMERA -A inventariante,
sobre o topico da sentença seguinte: ... Homologo, por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
destes autos de inventario sob o n. 481/2000, em razao do fale-
cimento de Olmir Somera, ressalvados erros ou omissoes e even-
tuais direitos de terceiros. Apos a verificacao pela Fazenda
Publica do recolhimento de todos os tributos, expeca-se formal
de partilha. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se.-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-517/2000-PAVIMAR -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x LIDERANCA PAVI-
MENTACAO E CONSTRUCAO LTDA. -As partes, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Isto posto, casso a tutela anteci-
padamente deferida e, no merito, julgo improcedentes os pedi-
dos, condenando a autora no pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, fixados por equidade em 20% sobre
o valor atualizado da causa (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC).
P.R.I. Transitada em julgado, oficie-se ao Cartorio de Protes-
tos.-Adv. RUDEMAR TOFOLO e HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER-

49.-ALIMENTOS-530/2000-M.T. e outros x L.M.G.D.S. -Ao
Autor, sobre terem resultadas infrutiferas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, constante do seguinte: Deixei de intimar
pessoamente Maria Trevisan, por nao te-la encontrado, no en-
tanto familiares comprometeram em comunicar da audiencia,
com quem deixei copia da presente.-Adv. CLOVIS CARDO-
SO e NERI MARTINS BECKER-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-549/2000-J.L.F. x
L.P.S. -A autora, sobre o teor do despacho seguinte: 1. Defiro.
2. Ao arquivo provisorio, aguardando-se a manifestacao dos
interessados.-Adv. PATRICIA CARNEIRO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2001-COOPERATIVA
AGROPECUARIA SANTANA LTDA x MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO -Ao Embargante, para no prazo de
cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor
de R$.174,55. -Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI -

52.-ORDINARIA DE NULIDADE-46/2001-CARLOS ALBER-
TO VIVIAN x BANESTADO S/A -As partes, para tomarem
ciencia sobre o teor do despacho seguinte: Remetam-se os au-
tos ao E. Tribunal de Alcada, observadas as formalidades de
estilo.-Adv. GILVANA PESSI MAYORCA, ESTEVAO RU-
CHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, MARCO ANTONIO PA-
DOVANI e IRINEO RUARO-

53.-ORDINARIA DE NULIDADE-48/2001-NARCISO ANTO-
NIO PEDRUZZI x BANESTADO S/A -As partes, para toma-
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rem ciencia sobre o teor do despacho seguinte: Remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Alcada, observadas as formalidades de
estilo.-Adv. GILVANA PESSI MAYORCA, ESTEVAO RU-
CHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, MARCO ANTONIO PA-
DOVANI e IRINEO RUARO-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-88/2001-T.M.E. x C.E. -
Ao Autor, sobre terem resultadas infrutiferas as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, constante do seguinte: Nao foi possivel
localizar o reu para proceder sua prisao.-Adv. CLOVIS CAR-
DOSO, NERI MARTINS BECKER -

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-94/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REVIL LUIZ
SAVANHAGO -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste
Juizo, no dia 13/03/2003, as 14:00 horas.-Adv. MONICA
FRANCO BRESOLIN e JORGE JOSE GOTARDI-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-95/2001-ERVINO
BENTO LEODORO x RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RAT. DE CRED. FINANCEIROS -As partes, para manifesta-
rem-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor
de R$ 1.500,00-Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, AN-
TONIO L FILHO, ADRIANA NEZELO ROSA, LUCIANA
HUBNER PEREIRA e ANDREY HERGET-

57.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-114/2001-CO-
MERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S LTDA x VINICOLA
AMALIA LTDA -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias
proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$. 48,79. -
Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI e MARCIO DOMIN-
GUES BENTO-

58.-INDENIZACAO-137/2001-FRANCISCO GAUNSKA x
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A -As partes, para no prazo
legal, atender a determinacado do teor do despacho seguinte:
1) - Recebo o agravo interposto, determinando fique retido nos
autos. 2) - Sobre o laudo de fls. 106/110, manifestem-se as par-
tes.-Adv. GEONIR VINCENSI, LOLA PERGHER e TANIA
MARA MARTINI-

59.-REVISAO CONTRATUAL CC-169/2001-ALMIR ANTO-
NIO SALVADOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Ao requerido, para no prazo de dez (10) dias, atender a solici-
tacao do perito de fls. 484/485, requerendo a juntada dos docu-
mentos antes realacionados, ante a necessidade dos mesmos a
producao da prova, bem como a proposta de honorrios, em vir-
tude do tempo a ser analido.-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS e IRINEO RUARO-

60.-INDENIZACAO-170/2001-SERGIO SOKOLOSKI x VAR-
DERLEI SENHEN -As partes, para a audiencia de Inquiricao
das testemunhas arroladas pelo autor, no Juizo de Direito da
Comarca de Capanema-Pr, no dia 07/05/2003, as 14:00 horas.-
Adv. MARINEZ FERREIRA, SADI MEINE e ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JR.-

61.-DIVORCIO LITIGIOSO-228/2001-S.A.B. x N.B. -Ao au-
tor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre os documentos
juntados aos autos (fls.97/98 - Fazenda Estadual), recolher tri-
butos.-Adv. OSCAR DANILO MACIEL-

62.-DIVORCIO LITIGIOSO-274/2001-C.V. x N.V.V. -Ao au-
tor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo
das custas no valor de R$ 483,93. -Adv. LOURENCO A. R.
FIGUEIRA e CLOVIS CARDOSO-

63.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-292/2001-IRMA-
OS MASSAROLLO LTDA x CONFECCOES HAN-MI INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros -Ao Autor, sobre o decur-
so do prazo, sem que fosse contestada a açao.-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER -

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/2001-ZELIR PE-
REIRA PANASSOIO CIOATO e outros x MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO ESTADO DO PARANA -Ao interes-
sado, para no prazo de cinco (5) dias, depositar os honorarios
do senhor perito, no valor correspondente a de ( 5,50 salarios
minimos). -Adv. ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x ZILSO PRESOTTO -Ao Autor,
sobre terem resultadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, constante do seguinte: Deixei de realizar a apreen-
sao, em virtude de nao encontrar o veiculo, onde declarou o Sr.
Vanderlei Marcilio Biazao que naomais possui o referido Vei-
culo, Toledo-PR.-Adv. ELIZA GOMES TORRES e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

66.-ACAO DE COBRANCA-391/2001-DALIRIO FRIZZO x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Ao Autor, para retirar
de Cartório, a carta precatória e providenciar o devido cumpri-
mento.-Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GI-
ARETTA -

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-397/2001-S.R. e outros x
M.R. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. FABIO ALBERTO
DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO
J. FOLLADOR e ALCEU AMARAL-

68.-ACAO DE COBRANCA-418/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADEMIR
DEOLA -As partes, sobre o transito em julgado da sentença,
requerendo o que convier a seus interesses.-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER e JOAO ALBERTO MARCHI-
ORI-

69.-ACAO DE COBRANCA-420/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ELIO
PEDRO FOLLE -As partes, sobre o transito em julgado da sen-
tença, requerendo o que convier a seus interesses.-Adv. HER-

MES ALENCAR DALDIN RATHIER e JOAO ALBERTO
MARCHIORI-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-426/2001-J.C.D.S. x
P.A.D.S. -A autora, sobre o topico da sentença seguinte: ... Tendo
em vista o contido na peticao de fls. 20 e parecer ministerial de
fls.23, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 794,
inciso II, do CPC, cc as disposicoes da LA. Custas na forma da
lei. P.R.I.. Oportunamente, arquive-se.-Adv. PATRICIA CAR-
NEIRO e SIMONE PUCCI DE MATTOS-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/2001-PAULO RENATO
FERREIRA SCHOLZ e outros x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA -Ao Embargante, para manifestar-
se, no prazo legal, sobre a impugnaçao apresentada pela Embarga-
da de fls. 18/31.-Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA -

72.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-443/2001-FUNILA-
RIA STELLA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -
Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 25,69. Adv. GEONIR VIN-
CENSI -

73.-EXECUCAO-465/2001-PEDRO DORALINO PAVANI x
VILMAR GAVIOLI -Ao autor, para proceder o preparo do sal-
do de custas no valor de R$.325,59, para posterior arquiva-
mento provisório do feito, na forma requerido, devendo opor-
tunamente, requerer o convier a seus interesses, dando anda-
mento ao feito sob as penas da lei. -Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-469/2001-T.P.A. x W.F.A.
-As partes, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a se-
guinte certidao: Certifico que ate a presente data, nao houve
informacao sobre o cumprimento do acordo, conforme termo
de fls.23.-Adv. GUSTAVO FASCIANO SANTOS e ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA-

75.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-484/2001-JOSE
OSNY LINHARES x ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA -
Ao requerido, para no prazo de cinco (5) dias proceder o pre-
paro do saldo das custas no valor de R$. 364,83 -Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER-

76.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-490/2001-ED-
SON LUIZ CADORE x BANCO GENERAL MOTORS S/A -
BANCO GM -Ao requerido, para no prazo de cinco (5) dias,
formular quesitos e indicacao de Assistente tecnico.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-505/2001-PAULO DAL
PONT x MIGUACU INSUMOS LTDA -As partes, para, no
prazo legal, especificarem as provas que pretedem produzir.-
Adv. OCTAVIO MAGGI AITA DE CESARO e AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO-

78.-ALVARA-533/2001-DAGMAR GERDA KLEIN x JUIZO
DE DIREITO -Ao Autor, sobre o decurso do prazo de suspen-
sao, requerendo o que convier a seu interesse.-Adv. VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-539/2001-R.S.D.S. x
L.L.D.S. -A autora, sobre o teor do despacho seguinte: 1. Defi-
ro a suspensao do tramite processual pelo prazo ajustado no
acordo de fls. 25/26. 2. Contados e preparados, ao arquivo pro-
visorio, aguardando-se a manifestacao dos interessados. Ou-
trossim, as custas a serem preparadas importa no valor de R$
305,53.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO J.
FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-546/2001-G.B. x V.B. -A
autora, sobre o teor do despacho seguinte: 1. Defiro. 2. Ao ar-
quivo provisorio, aguardando-se a manifestacao dos interessa-
dos.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO J.
FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-571/2001-T.M.E. x C.E. -
Ao Autor, sobre terem resultadas infrutiferas as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, constante do seguinte: Nao foi possivel
localizar o reu para proceder sua prisao.-Adv. CLOVIS CAR-
DOSO e NERI MARTINS BECKER-

82.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-573/2001-R.B. x
R.Z. -As partes, para a audiencia de instrucao e julgamento,
neste Juizo, no dia 30/04/2003, as 14:30 horas. No mais, repor-
ta a delibercao de fls.27.-Adv. CLOVIS CARDOSO, NERI
MARTINS BECKER e LOURENCO A. R. FIGUEIRA-

83.-INDENIZACAO-576/2001-JONAS MOREIRA x EDSON
HIDENORI TAKITO e outros -Aos reus, para manifestar-se,
em cinco (5) dias, sobre o requerimento de fls.93/94.-Adv.
GUSTAVO FASCIANO SANTOS e RODRIGO LONGO-

84.-DEPOSITO-589/2001-BANCO ITAU S/A x ALTAIR RO-
DRIGUES DE ALMEIDA -Ao autor, para manifestar-se, em
cinco (5) dias, sobre a seguinte certidao: Certifico que decor-
reu o prazo de vinte e quatro (24:00) horas, sem que o requeri-
do, restituisse o bem, nem equivalente em dinheiro.-Adv. NILO
NORBERTO NESI-

85.-DECLARATORIA-609/2001-ADELIRIO KESTRING
FOLCHINI x BANCO DO BRASIL S/A -As partes, sobre o
teor do despacho seguinte: Recebo o agravo, determinando que
fique retido nos autos.-Adv. JOAO ANTONIO GASPAR e LUIZ
CARLOS CACERES-

86.-DECLARATORIA-614/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -As partes,
sobre o teor do despacho seguinte: Recebo o agravo, determi-
nando que fique retido nos autos.-Adv. JOAO ANTONIO GAS-
PAR e LUIZ CARLOS CACERES-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-13/2002-L.J.D.S. x

A.P.D.S. -A autora, sobre o teor do despacho seguinte: 1. Defi-
ro. 2. - Ao arquivo provisorio, aguardando a manifestacao dos
interessados.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO
ALBERTO DE LORENSI e GELINDO J. FOLLADOR-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-24/2002-I.E. e outros x
A.E. -As partes, para informar a este Juízo, sobre o cumpri-
mento do acordo, conforme avencado em sala de audiencias.-
Adv. ACACIO PERIN e CESAR PAULO LAZZAROTTO-

89.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-43/2002-S.F.A. x
W.G.C. -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 164,64 -Adv. AR-
LINDO FERREIRA FREITAS-

90.-ALIMENTOS-71/2002-C.M.Z.M. x J.M. -Ao Autora, so-
bre terem resultadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, constante do seguinte: Deixei de intimar Marissonia
Zenatti, por motivo da mesma nao mais residir no referido en-
dereco, ninguem soube informar de seu novo endereco.-Adv.
GIUZEILA CERINI MACHADO -

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-81/2002-C.W. x H. -Ao
Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e providenci-
ar o devido cumprimento.-Adv. ROBERTO C. BANDEIRA
SEDOR -

92.-DIVORCIO LITIGIOSO-82/2002-A.G.R. x L.R. -As par-
tes, para, no prazo legal, especificarem as provas que pretedem
produzir.-Adv. CARLOS FERNANDES e CLOVIS CARDO-
SO-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-91/2002-T.M.S. x A.V. -
As partes, para a audiencia de instrucao e julgamento, neste
Juizo, no dia 24/02/2003, as 13:30 horas. Foi deferido a produ-
cao de prova testemunhal.-Adv. IDAMARA PELLEGRINI
PASQUALOTO e RODRIGO LONGO-

94.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-93/2002-P.C. x
A.R.S. -Ao Autor, sobre o decurso do prazo de suspensao, re-
querendo o que convier a seu interesse.-Adv. IVO SANTOS
JUNIOR-

95.-ALIMENTOS-103/2002-M.M.S. x M.S. -Ao interessado,
sobre o deferimento do pedido de suspensao, pelo prazo reque-
rido, apos o qual devera requerer o que convier a seus interes-
ses.-Adv. SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES-

96.-INVENTARIO-117/2002-JOICE BOGONI FURLAN x
RENILTON ANTONIO FURLAN -Ao autor, sobre o decurso
do prazo de suspensao, requerendo o que convier a seu interes-
se.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

97.-NOTIFICACAO-137/2002-CERAMICA PIO X LTDA x
CLAUDIOMIRO PAULO ZORZIM e outros -Ao autor, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 87,89 -Adv. ACACIO PERIN-

98.-ACAO DE COBRANCA-160/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OLIM-
PIO ANTONIO BERTOLLO -As partes, para tomarem ciencia
sobre o teor do despacho seguinte: 1. Realizados os procedi-
mentos e diligências de praxe, remetam-se aos autos ao Egre-
gio Tribunal de Alcada do Estado, para os fins de direito. 2.
Diligencie-se e intimem-se.-Adv. ALMIRANTE MELATI e
GEONIR VINCENSI-

99.-RESSARCIMENTO-162/2002-INDIANA SEGUROS S/A
x REIMUNDO FIORI e outros -Ao requerido, para no prazo de
cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor
de R$. 178,89, conforme acordo avencado em sala de audien-
cias deste Juizo. -Adv. A HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER-

100.-ORD. P/MANUNTECAO DE BENEF.-166/2002-VALDO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -As partes, sobre o topico da sentença seguinte:
...Isto posto, rejeito a preliminar suscitada e, no merito, julgo
improcedentes os pedidos, condenando o autor no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, fixados por
equidade em R$ 400,00 (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC). Dis-
penso o autor o efetivo pagamento das custas processuais en-
quanto perdurar a situacao de miserabilidade.-Adv. GEONIR
VINCENSI, e CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MA-
RIA APARECIDA RECH-

101.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-174/2002-NORMA
SCHMATZ GUADANHINI e outros x LEONIDES CHMATZ
MARCINIAK -A requerida, para manifestar-se, em cinco (5)
dias, sobre o pedido de fls. 24, do seguinte: Dizer que foram
obtidos os documentos que interessava, razao pela qual se re-
quer o arquivamento do feito.-Adv. OSWALDO TONDO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-216/2002-COMPANHIA
DE SEGUROS MINAS BRASIL x PEDRO SIMIONI -Ao au-
tor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo
das custas no valor de R$. 277,48 -Adv. AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO -

103.-SEPARACAO LITIGIOSA-218/2002-T.P.D. x A.P.D. -Ao
Autor, sobre o decurso do prazo de suspensao, requerendo o
que convier a seu interesse.-Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ
LEAL-

104.-INVENTARIO-248/2002-DULCE TROMBETTA x NIL-
TON TROMBETTA -Ao inventariante, para manifestar-se, no
prazo legal, sobre as primeiras declaracoes.-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

105.-ALIMENTOS-252/2002-M.P.E.P. e outros x M.S.T. e ou-
tros -Ao requerido, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 468,13 -Adv. VI-
VIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-258/2002-L.B. e outros
x J.A. -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo,
no dia 13/03/2003, as 13:30 horas.-Adv. FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-300/2002-G.N.B. x
C.A.B. -Ao interessado, sobre o deferimento do pedido de sus-
pensao, pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o
que convier a seus interesses.-Adv. JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI-

108.-INDENIZACAO-343/2002-LUIZ BARONI x ESTADO
DO PARANA - Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal,
sobre a contestaçao e documentos de fls. 40/51.-Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER -

109.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-355/2002-T.D.P.
x E.P. -As partes, para, no prazo legal, especificarem as provas
que pretedem produzir.-Adv. CLOVIS CARDOSO, NERI
MARTINS BECKER e NILO NORBERTO NESI-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-361/2002-J.R. x C.L.R.
-Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo
do saldo das custas no valor de R$. 271,09 -Adv. VIVIANE
MENEGAZZO DALLA LIBERA e LUIZ RENATO MAN-
FROI-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/2002-ADIVES BEDE-
NASKI & CIA LTDA x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
RABELE -As partes, para, no prazo legal, especificarem as
provas que pretedem produzir.-Adv. OSCAR DANILO MACI-
EL e GIUZEILA CERINI MACHADO-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-366/2002-L.C.S. x L.C.S.
-Ao Autor, sobre terem resultadas infrutiferas as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, constante do seguinte: Deixei de citar o
devedor Luiz Carlos Sander, por nao o ter localizado e segundo
informacoes na referida Mecanica, ninguem o conhece, estan-
do em lugar ignorado.-Adv. NILO NORBERTO NESI-

113.-ARROLAMENTO SUMARIO-369/2002-DEONILDE
CARMELINE FELTRIN LEONARDO e outros x RUPHINO
LEONARDO -A inventariante sobre o topico da sentença se-
guinte: ... Homologo, por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada nestes autos
de arrolamento de bens sob o n. 369/2001, em razao do faleci-
mento de Ruphino Leonardo, ressalvados erros ou omissoes e
eventuais direitos de terceiros. Comprovado o pagamento de to-
dos os tributos, cuja verificacao incumbe à Fazenda Publica,
expeca-se formal de partilha. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv.
NERI MARTINS BECKER e CLOVIS CARDOSO-

114.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2002-SABRINA
KATRHIUCI DOS SANTOS x VALDECIR DOS SANTOS -A
Exequente, sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justiça, que in-
forma ter citado o executado, porem, nada encontrou para pe-
nhorar.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

115.-ALVARA-375/2002-J.F.P. e outros x J.D. -Ao autor, para
em cinco (5) dias, prestar contas, conforme determinado na
referida sentenca. -Adv. PATRICIA CARNEIRO e RAQUEL
B.S. LAVRATTI-

116.-AÇÃO MONITORIA-380/2002-TACOMAR ACESSORI-
OS x NELSI MACHADO DE SOUZA -Ao autor, para mani-
festar-se, em cinco (5) dias, sobre a devolucao da correspon-
dencia, em exito, face informacao, do correio, nao procurado.-
Adv. SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES-

117.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-388/2002-L.F. x
A.B.S. -Ao Autor, sobre o decurso do prazo, sem que fosse
contestada a açao.-Adv. ANDREA REGINA DE MORAIS
BENEDETTI-

118.-ANULACAO DE TITULO-396/2002-ERINICE CRISTI-
NA DELL’OLIVO x WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS S.A -As partes, para, no prazo legal, especificarem as pro-
vas que pretedem produzir.-Adv. EDUARDO RAFAEL SABA-
DIN e LETICIA MARIA BERETTA-

119.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-402/2002-M.G.L. e ou-
tros x C.M. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precató-
ria e providenciar o devido cumprimento.-Adv. CLOVIS CAR-
DOSO e NERI MARTINS BECKER-

120.-ARROLAMENTO-411/2002-SADY FABRIS e outros x
VIOLINO FABRIS e outros -A inventariante, para atender, no
prazo legal a solicitacao da Fazenda Publica de fls. 41/42 (re-
colher tributos).-Adv. EMIR BENEDETE-

121.-ARROLAMENTO SUMARIO-412/2002-ANTONIO AL-
VES DREHER x EMILIA BOLDUAN DREHER -Ao autor,
para no prazo de cinco (5) dias, atender a solicitacao da Fazen-
da Estadual de fls. 20 (recolher tributos).-Adv. LOURENCO
A. R. FIGUEIRA-

122.-INDENIZACAO-420/2002-IVAN CARLOS DE DEUS x
NILTO SALES VIEIRA -As partes, para, no prazo legal, espe-
cificarem as provas que pretedem produzir.-Adv. GIUZEILA
CERINI MACHADO e NILTO SALES VIEIRA-

123.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-426/2002-F.A.G. x
M.A.G. -As partes, para, no prazo legal, especificarem outras
provas que pretedem produzir.-Adv. CARLOS FERNANDES
e PAULO JOSE GIARETTA-

124.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-442/2002-BAN-
CO ITAU S/A x EDGAR LUIS GARCIAS -A autora, sobre o
teor do despacho seguinte: 1 - Defiro. 2. Ao arquivo proviso-
rio, aguardando a manifestacao dos interessados.-Adv. NILO
NORBERTO NESI-

125.-INDENIZACAO-455/2002-VALDOINO MORETTO e
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outros x ESTADO DO PARANA -Ao autor, para atender no
prazo legal a solicitacao da Vara de Carta Precatoria Civel da
Comarca de Curitiba-P, do seguinte: sejja, remetida a impor-
tancia de R$ 163,00 sujeito a correcoes quanto ao aumento
do regimento de custas. Sendo que o referido valor pode ser
enviado atraves de CHEQUE NOMINAL à (Vara de Carta
Precatoria Civel) ou deposito Bancario - Banco do Brasil -
Ag. 3.273-5 C/C 246.927-8, sendo necessario enviar compro-
vante via fax (041) 2525755 e usar como referencia o n. do
nosso oficio, nome das partes e Comarca. Em 30 dias, sob
pena de cancelamento da Carta Precatoria.-Adv. FABIANA
ELISA MATOS-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-456/2002-G.A. e outros
x A.C. -A Requerente, sobre o decurso do prazo, sem que o reu
procedesse o pagamento dos alimentos em atraso, nao compro-
vou te-lo feito, nem justificou a impossibilidade de faze-lo.-
Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-

127.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-460/2002-PAULO
JOSE GIARETTA x PAVIMAR PAVIMENTADORA MARRE-
CAS LTDA -Ao réu, para comparecer, em cinco (5) dias, em
Cartorio, a fim de firmar o Termo de Nomeacao de Bens a pe-
nhora.-Adv. RUDEMAR TOFOLO-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-464/2002-D.F.Z. x F.Z.
-As partes, para, no prazo legal, especificarem outras provas
que pretedem produzirem.-Adv. OSWALDO TONDO e AL-
BERTO LUIZ CASSOU-

129.-AÇÃO MONITORIA-465/2002-RIBEIRO VEICULOS S/
A x MARIA NOEMI LORO -Ao autor, para no prazo de cinco
(5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
51,59. -Adv. ELAINE M. DEMENECH HERNANDES e WA-
NESSA DE OLIVEIRA-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2002-FICAGNA
MARTINS & CIA. LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/
A -Ao Embargante, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 468,69. -Adv.
JOSE RENACIR MARCONDES e MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

131.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-474/2002-L.A.F.
x N.V. -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a
devolucao da correspondencia, sem cumprimento, face infor-
macao, mudou-se.-Adv. CARLOS FERNANDES-

132.-INVENTARIO-477/2002-MARIA EMILIA BORBA e
outros x AMANTINO DE BORBA -Ao inventariante, para aten-
der, no prazo legal, a solicitacao da Fazenda Estadual de fls.36/
37 (recolher tributos). Adv. ACACIO PERIN-

133.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-479/2002-M.G. e outros
x L.C.G. -Ao interessado, sobre o deferimento do pedido de
suspensao, pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o
que convier a seus interesses.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2002-CRISTIANO
CAPRA e outros x ZULMR GALVAN e outros -Ao Embargan-
te, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a impugnaçao e
documentos juntados pelo Embargado.-Adv. JOAO ALBER-
TO MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN e GIOVANE MOI-
SES MARQUES DOS SANTOS-

135.-SEPARACAO LITIGIOSA-501/2002-V.Z. x M.S.G.Z. -
Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contesta-
çao e documentos de fls.30/43.-Adv. CLOVIS CARDOSO,
NERI MARTINS BECKER -

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/2002-C.L.R. x J.R. -
Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 16,59 -Adv. LUIZ RENATO
MANFROI e VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-532/2002-M.J.X. e ou-
tros x D.C. -Ao Requerente, sobre o decurso do prazo, sem que
o reu procedesse o pagamento dos alimentos em atraso, nao
comprovou te-lo feito, nem justificou a impossibilidade de faze-
lo.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

138.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-553/2002-N.F.P. x
N.J.A. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. IVO SANTOS JU-
NIOR-

139.-EXECUCAO FISCAL-149/2002-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x OSMAR BRITO E CIA LTDA -Ao reque-
rido, para no prazo de cinco (5) dias, juntar aos autos a matri-
cula integral do imovel ofertado à penhora.-Adv. VANDERLEI
JOSE FOLLADOR-

140.-CARTA PRECATORIA-83/1991-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -SUPERINT.DE REC.HIDR. AMB. SUREH-
MA x MARLU TORNEADOS E ART. DE MADEIRA L -A
autora, para atender no prazo legal a determinacao do teor do
despacho seguinte: 1) - Faculto a exequente comprovar, no prazo
de cinco dias, o valor atualizado de seu credito, mediante a
juntada aos autos de calculo do Juizo Deprecante. 2) - Nao o
fazendo, atualize-se a conta de fls. 133/134, expedindo-se al-
vara em favor da exequente, observado o limite de seu credito.
3) - Nada mais havendo a ser satisfeito, restitua-se o saldo a
executada. 4) - Apos, devolva-se com nossas homenagens. 5) -
Intimem-se.-Adv. ERNESTO HAMANN e GABRIEL MON-
TILHA-

141.-CARTA PRECATORIA-201/1998-Oriundo da Comarca de
2º VARA DE EREXIM-RS. -LIDER ADMINISTRADORA
LTDA x MARTA ELIZABETE BALESTRIM e outros -Ao
Exequente, para manifestar-se sobre os leiloes, que resultaram
negativos, requerendo o que entender de seu interesse. -Adv.
OSMAR LORENZON-

142.-CARTA PRECATORIA-6/1999-Oriundo da Comarca de
CORONEL FREITAS-SC -STYLY INDUSTRIA DE ESTOFA-
DOS LTDA x TOMBINI E FILHO LTDA -Ao Exequente, para
manifestar-se sobre os leiloes, que resultaram negativos, re-
querendo o que entender de seu interesse. -Adv. GERALDINO
RIBEIRO-

143.-CARTA PRECATORIA-193/1999-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DIREITO DA 9ºV.C.-CURITIBA-PR. -
THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON x FABCAR
VEICULOS LTDA -As partes, p/ no prazo legal, manifes-
tarem-se sobre o laudo de avaliaçao do bem penhorado de
fls. 114 e 115, constante do seguinte: fls.114) - Imovel Ur-
bano constituido pelo lote n.10 da quadra 103, do Patrimo-
nio desta Cidade, com area de 3.872,00-m2 (tres mil, oito-
centos e setenta e dois metros quadrados), situado na es-
quina da Rua Maranhao com Rua Maringa, no bairro Vila
Nova. Em otima localizacao. Terreno plano e seco, em ruas
asfaltadas, servido de redes de luz, agua e telefone, avalia-
do em R$ 150.000,00; FLS. 115, a) - Imovel constituido
pelo lote n. 13-b, desmembrado do, desmembrado do lote
13 da gleba 1.-FB, com area de 8.646,00-m2, conforme
matricula n. 4.362 do 2º Ofício do Registro de Imoveis desta
Comarca. b) - Imovel constituido pelo lote n. 13-A, des-
membrado do lote 13 da gleba 1-FB, com area de 8.240,00-
m2, conforme matricula n. 10.380 do 2º Oficio do Registro
de Imoveis desta Comarca; c) - Edificacao em alvanaria
medindo 3.293,60-m2, para fins comerciais, parte onde
funciona escritorios e administracao, com piso de ardosia,
forro de laje, estrutura de concreto armado com aberturas
de aluminio envidracados e parte destinada a oficina de
automoveis e caminhoes com piso de cimento alisado e sem
forro, cobertura de chapas de zinco em estrutura de ferro,
com revestimento de pintura em tinta plastica e a oleo.
Construcao destinada a refeitorio em alvenaria e posto de
lavagem de carro em alvenaria. Tudo em bom estado. Boa
localizacao. Terreno com ampla area de estacionamento com
revestimento de pedra brita e parte ajardinada todo cerca-
do com grades e telas de arame, avaliado em R$ 890,00
(oitocentoe e noventa mil reais).-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

144.-CARTA PRECATORIA-116/2000-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR. -BANCO DO BRASIL S.A. x PE-
DRO VALDIRIO DA SILVA -Ao autor, para no prazo de cinco
(5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
14,70 -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO -

145.-CARTA PRECATORIA-219/2000-Oriundo da Comarca de
PASSO FUNDO-PR - 1ª VARA CIVEL-1ºJUIZADO -NOR-
BERTO BASTOS MORSCH x TONY UBIRATAN SILVEIRA
JARDIM e outros -Ao Exequente, para manifestar-se sobre os
leiloes que resulturam negativos, requerendo o que entender de
seu interesse. Bem como para manifestar-se sobre a certidao
do Senhor Oficial de Justica, constante do seguinte: Deixei de
proceder a Ampliacao da penhora, haja visto nao ter encontra-
do nada em nome do executado para ser penhorado, nem mo-
veis ou imoveis ou semoventes. -Adv. FLAVIO GRAZZIOTIN-

146.-CARTA PRECATORIA-69/2002-Oriundo da Comarca de
DIONISIO CERQUEIRA - SC - VARA UNICA -FERRAMEN-
TAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x MICHEL
ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO -Ao autor, para manifes-
tar-se, em cinco (5) dias, sobre a seguinte certidao: Certifico
que ate a presente data, nao houve resposta do Orgao Federal.-
Adv. MARCELO BERVIAN-

147.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca
de PALOTINA - PR - VARA CIVEL -ELOI JACOB WEIN-
FORTNER x ESCRITORIO PIONEIRO DE CONTABILIDA-
DE LTDA -A autora, sobre o teor do despacho seguinte: Re-
porto-me a deliberacao de fls.10. Outrossim as custas a serem
preparadas no prazo de cinco (5) dias, importa no valor de R$
56,45, para ser devolvida à origem.-Adv. LEOCIR JOAO
RODIO-

148.-CARTA PRECATORIA-149/2002-Oriundo da Comarca de
SANTIAGO - RS - PRIMEIRA VARA -BANCO DO BRASIL
S/A x LUIS ANTONIO ESPINDOLA e outros -Ao autor, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 41,19 -Adv. JAIR FERRAO COITINHO,
PAULO HENRIQUE VIELMO VESCOVI, LUIZ CARLOS
CACERES, MARIA INES RIGON STACOWSKI e MAXIMI-
LIANO STACOWSKI-

149.-CARTA PRECATORIA-156/2002-Oriundo da Comarca de
SAO LEOPOLDO - RS -INDUSTRIA E COMERCIO GI-
VANKLIFF LTDA x IVO LORI LOSS -Ao autor, para no pra-
zo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$. 93,44, para ser devolvida à origem -Adv. SERGIO
AREND-

150.-CARTA PRECATORIA-227/2002-Oriundo da Comarca de
PORTO BELO - SC - VARA UNICA -AGEU ANTONIO ETUR
x JUIZO DE DIREITO -A autora, para a audiencia de inquiri-
cao, neste Juizo, no dia 23/04/2003, as 13:30 horas.-Adv. SER-
GIO MELLO ARAUJO-

151.-CARTA PRECATORIA-231/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 16ª VARA CIVEL -JOAO MARIA DINIZ x
DIRECEU ANTONIO MORETTI e outros -A Exequente, so-
bre a Certidao do Sr. Oficial de Justiça, constante do seguinte:
Auto de Penhora no rosto dos autos: Um credito de R$ 1.506,63,
que o executado possui junto aos autos de n. 2002.70.07.001455-
2, da Vara Federal desta Cidade e Comarca.-Adv. MOZART
PIZZATTO ANDREOLI-

152.-CARTA PRECATORIA-239/2002-Oriundo da Comarca de
PELOTAS - RS - 1º VARA CIVEL -MARIA ELENA GON-
CALVES MATTOSO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PELOTAS -As partes, para a audiencia de inquiricao, neste
Juizo, no dia 15/04/2003, as 14:00 horas-Adv. VILSON FARI-
AS e LUCIANA LEMOS MACHADO-
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1.-DECLARATORIA-559/1983-CELSO IANOSKI DE ABREU
x SANTA CLARA VEICULOS S/A. Cumpra-se o requerimen-
to retro. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

2.-FALENCIA-6/1995-WALDEMAR DO NASCIMENTO &
CIA LTDA. Intime-se a senhora Síndica, para que se manifeste
sobre a petição de fls. 2370/2371, bem como, sobre a certidão
de fls. 2409-v. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

3.-EXECUCAO-398/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x DELIA LA RUE RANDUNZ e outros. Intime-se a
parte exequente, para manfiestar-se em 05 (cinco) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

4.-EXECUCAO-50/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A x DHARGAN COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros. Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre
o contido na petição de fls. 30, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-85/1996-FELIZARDO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x APARAS VIL-
LENA LTDA. Preparo de custas R$ 21,00. Adv. PAULO RO-
BERTO CARNEIRO PACENKO.

6.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-196/1996-FELI-
ZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS x APARAS
VILLENA LTDA. Preparo de custas R$ 79,51. Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

7.-EXECUCAO-506/1996-TRANSPORTES RODOVIARIOS
EJM LTDA x ANTONIO CESAR RIBEIRO DE PAULA. Pri-
meiramente, intime-se o subscritor da petição de fls. 30 a apre-
sentar o instrumento de substabelecimento, haja vista que já
decorreu o prazo solicitado para tanto. Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI.

8.-EXECUCAO-868/1996-ZEAGRO COMERCIAL AGRICO-
LA LTDA x ELEMAR PERINAZZO. Sobre o ofício de fls.
136, diga o exequente. Adv. MARCOS ANTONIO MAIER
CARVALHO.

9.-REPARACAO DE DANOS-718/1997-ROSELI DE PAULA
DOS SANTOS e outros x J. TROMBINI & CIA. LTDA. Retor-
nem estes autos ao Excelentíssimo Juiz Relator da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Alçada. Advs. AURELI-
ANO JOSE DE AREDES e PAULO ROBERTO CARNEIRO
PACENKO.

10.-FALENCIA-572/1998-METALURGICA GANS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x IMPLEGUA INDUSTRIA E
COM IMPLEMENTOS AGRICOLAS. Intime-se a parte exe-
quente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Advs. GENESIO TAVARES e ALENCAR LEI-
TE AGNER.

11.-EXECUCAO-631/1998-BRNQUEDOS BANDEIRANTES
S/A x SILVERIO ANTONIO SIMON e outros. Defiro o pedido
de fls. 44, devendo a Escrivania providenciar a juntada de có-
pias em substituição aos documentos originais. Adv. MONICA
QUEIROZ LEITE FRANCA.

12.-BUSCA E APREENSAO-659/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x GILSON LUIZ PONTES. Intime-se a par-
te exequente para manifestar-se quanto a continuidade do fei-
to, em 05 (cinco) dias. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK
SCHIER.

13.-RESSARCIMENTO-728/1998-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x GILSON FRANCISCO ARALDI e
outros. Diante da petição de fls. 74 e documentos carreados,
redesigno a audiência para o dia 29 de abril de 2.003, às 16:00
horas, na sede deste Juízo. Advs. JACKSON GLADSTON NI-
COLODI, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARLOS ALBERTO
CAGGIANO, HOMERO MATIAS e ALAIR VALTRIN.

14.-EXECUCAO-76/1999-CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A x COPETREVO COM E IND IMP EXP PECAS
TREVO LTDA. Intime-se o exequente para se manifestar acer-
ca da certidão de fls. 79, em 05 (cinco) dias. Adv. LENIR ROSA
GOBO.

15.-DECLARATORIA-78/1999-ANTONIO MARCOS G. JU-
MES & CIA. LTDA x TECNOPERFIL PLASTICOS LTDA.
Arquive-se. Advs. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA.

16.-REVISAO DE CONTRATO-391/1999-TRANSPORTADO-
RA D. KENDRICK LTDA x BANCO NOROESTE SANTAN-
DER S/A. Defiro o pedido de fls. 408 e determino a suspensão
do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. JAQUELINE
SOARES FERRARINI.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/1999-NEZIO TOLEDO
x DIMASA S/A. Tendo em vista que a parte autora, embora
intimada pessoalmente para dar prosseguimento ao feito sob
pena de extinção, não se manifestou no prazo designado (certi-
dão de fls. 20-v), julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito nos termos do artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do
CPC. De acordo com o disposto no artigo 267, parágrafo 2º do
CPC, a parte embargante deverá arcar com as custas processu-
aise honorários advocatícios, os quais são fixados em 15% do
valor do débito exequendo, com fulcro no artigo 20, parágrafo
4º do CPC. Advs. ROMEU FELCHAK e TORIBIO AUGUS-
TO PIMENTEL BUDAL.

18.-EXECUCAO-689/1999-BANCO BRADESCO S/A x JOAO
LEAL DOS SANTOS e outros. Defiro o pedido de fls. 68 e
determino a suspensão do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

19.-INVENTARIO-7/2000-LUPERCINA ROCHA CONTE x
EULALIA SELEME DA ROCHA. Ante a informação de fls.
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127, manifeste-se a inventariante. Adv. JOAO RIBEIRO NETO.

20.-EMBARGOS-16/2000-RUI GUIMARAES PUPO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. Intimem-se as partes acer-
ca do V. Acórdão. Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI.

21.-EXECUCAO-106/2000-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x ROBERT FERTER. Ademais, veri-
fica-se do laudo de avaliação de fls. 277/280, que o senhor
avaliador judicial declinou às fls. 280 as fontes consultadas
para a elaboração da avaliação, descrevendo, ainda, o estado
dos três imóveis penhorados. Portanto, não há razões para se
considerar que houve erro do avaliador judicial, motivo pelo
qual indefiro o pedido de fls. 287/288. Advs. JULIO ASSIS
GEHLEN e GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO.

22.-EXECUCAO-183/2000-SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA x COOPERATIVA AGROPECUARIA MIS-
TA GUARAPUAVA LTDA e outros. Digam as partes sobre lau-
do de avaliação e cálculo de fls. 111/115. Adv. ROMEU SAC-
CANI.

23.-REVISAO DE CONTRATO-187/2000-MARLY DE FATI-
MA FERREIRA x CREDICARD S/A.-ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CRED. Às partes para as alegações finais,
em 15 (quinze) dias, sucessivamente. Advs. IBERE EDUAR-
DO SASSO, KEITY SUTO TROMBELI e ANTONIO CAR-
LOS KOPPE.

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-299/2000-HEBERT DA SIL-
VA PARANHOS x BANCO FORD S/A. Tendo em vista o con-
tido na certidão de fls. 159, redesigno a data de 14/05/03, às
14:00 horas, para a realização do ato postergado. Advs. FABIO
FERREIRA e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO.

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-301/2000-BB LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALDEMAR DO
NASCIMENTO & CIA. LTDA - MASSA FALIDA. Defiro o
pedido de fls. 163 e determino a suspensão do feito, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA
LUZ RICKLI.

26.-DECLARATORIA-401/2000-JOSE CANESTRARO e ou-
tros x ANAIR GRUCHESKI. Para audiência de conciliação e
saneamento, relativamente a este processo, o de imissão de posse
nº 509/97 e reconvenção 424/98, designo o dia 20/08/03, às
14:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. JOSE CANESTRARO
e KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS.

27.-ALVARA-487/2000-JOANA LABRE MACHADO x NO-
EMIA LABRE DE SIQUEIRA. Tendo em vista que a parte re-
querente, embora intimada pessoalmente, para dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção, não se manifestou no
prazo designado (certidões de fls. 22-v e fls. 23-v), julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito nos termos do artigo
267, inciso III e parágrafo 1º do CPC. Sem custas, tendo em
vista que a requerente é beneficiária da Justiça Gratuita. Adv.
ELCIO JOSE MELHEM.

28.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-501/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x BE-
MIRA PROST CELZOSKI e outros. Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA.

29.-ARROLAMENTO-593/2000-CICERO ALFREDO GO-
MES DIAS x SILVIO BATISTA DIAS e outros. Intime-se o
inventariante para apresentar o esboço da partilha, incluindo o
pagamento do bem destinado à herdeira Camila. Adv. FRAN-
CISCO A. SIQUEIRA MARTINS.

30.-ARROLAMENTO-610/2000-MARIA CARNEIRO BAN-
DEIRA x CANDIDO ERNESTO BANDEIRA. Revogo o des-
pacho de fls. 65. Sobre o pedido de retificação retro, manifes-
tem-se os herdeiros e o cessionário, em 05 (cinco) dias. Adv.
ANA PAULA DE OLIVEIRA.

31.-INDENIZACAO-670/2000-CATARINA HORST e outros
x RINALDO ALVES DOS SANTOS e outros. Para audiência
de conciliação ou saneamento, designo o dia 20 de agosto de
2.003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Advs. JOAO SOA-
RES ROSA, CARLOS ALBERTO CAGGIANO e DANIEL
MARQUES VIRMOND.

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-671/2000-MIRIAN
DE FATIMA SILVEIRA x GASPARZINHO IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA LTDA e outros. Diante disso, defiro o pedi-
do de desistência da ação e, por conseguinte, julgo extinto o
feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, in-
ciso VIII, do CPC. Advs. MAURICIO DE LACERDA LOU-
RES e MARA DO ROCIO SIMIONI.

33.-EMBARGOS-709/2000-SERRARIA BOA VENTURA
LTDA x BANCO BRADESCO S/A. Intimem-se as partes para
se manifestarem acerca da proposta de honorários periciais de
fls. 49, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. CARLOS DURSKI
SILVA FILHO e LUCIANO ALVES BATISTA.

34.-DECLARATORIA-717/2000-CARLOS ERNESTO FRAN-
CIOSI x UNIMED GUARAPUAVA-COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO L. Intime-se a parte autora, para que se
manifeste acerca do pedido de fls. 226, eis que se trata de pedi-
do extemporâneo de produção de prova testemunhal. Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI.

35.-DECLARATORIA-22/2001-TUCA BAIRROS EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x TAPON CORONA METAL PLASTICO
LTDA. Recebo o recurso de fls. 172 a 189, ambos no efeito
devolutivo e suspensivo, uma vez preenchidos os pressupostos
de admissibilidade para sua interposição. Ao apelado, para em
15 (quinze) dias, oferecer suas contra-razões (art. 508 do CPC).
Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES.

36.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-30/2001-TUCA
BAIRROSEMPREENDIMENTOS LTDA x TAPON CORONA
METAL PLASTICO LTDA. Recebo o recurso de fls. 169 a 183,
no seu efeito devolutivo e suspensivo, uma vez preenchidos os
pressupostos de admissibilidade para sua interposição. A ape-
lada, para , em 15 (quinze) dias, oferecer suas contra-razões
(art. 508 do CPC). Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES.

37.-INVENTARIO NEGATIVO-33/2001-ANTONINHA FER-
REIRA DOS SANTOS x PEDRO AMANCIO DOS SANTOS.
Ao arquivo provisório, por 90 (noventa) dias. Adv. LUIS AN-
TONIO SAPORITI.

38.-ALVARA-50/2001-DIVONZIR DE MEIRA. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. RODRIGO BETTEGA RESSE-
TI.

39.-EXECUCAO-71/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x STRECHAR’S TRANSPORTES LTDA e outros. Suspendo o
andamento deste feito, pelo prazo de cento e oitenta (180) dias.
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

40.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-165/2001-ANGELA
MARIA GABRIEL DE OLIVEIRA x MARIA JOSE DE SOU-
ZA e outros. Ao arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI.

41.-FALENCIA-239/2001-INGRAX-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE GRAXAS LTDA x CLEMENTINA POLLON ZENNI
(SUPERMERCADO ZENNI). Intime-se o Sr. Síndico, para que
se manifeste, em 05 (cinco) dias. Adv. ALENCAR LEITE
AGNER.

42.-EXECUCAO-245/2001-SUPERMERCADO SUPERPAO
LTDA x MARLENE RIBEIRO DOS SANTOS. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. RICARDO ROTUNNO.

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-250/2001-AURELIANO
JOSE DE AREDES x ARTEFATOS DE MADEIRA ATILA
LTDA. Recebo o recurso, em seu efeito devolutivo e suspensi-
vo, uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade
para sua interposição. À apelada para oferecer, em 15 (quinze)
dias, suas conta-razões (CPC, art. 508). Adv. ANDREIA SIL-
VANE TYSKI.

44.-REPARACAO DE DANOS-291/2001-JOSE FLORENTI-
NO ALVES x AVIO RIBAS (ESPOLIO). Aguarde-se a mani-
festação e/ou decurso do prazo com relação aos demais denun-
ciados da lide. Advs. AURELIANO JOSE DE AREDES e
GABRIEL ZANDONAI.

45.-ORDINARIA-400/2001-EDGAR DOBGENSKI x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. Ante o exposto, julgo proce-
dente a presente ação, condenando o requerido a pagar ao au-
tor a importância de R$ 3.500,00 (três mil, quinhentos reais),
corrigida monetariamente, desde a data do protesto e juros
moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, também contado a
partir do protesto. De conseq•ência, ordeno o cancelamento
do protesto, determinando seja oficiado o competente Cartório
para providenciar a baixa do mesmo. Condeno o demandado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em 20% do valor da condenação, corrigido mone-
tariante. Advs. GRACILIANO RIBEIRO e BLAS GOMM FI-
LHO.

46.-ARROLAMENTO-432/2001-BONIFACIO WOLSKI e ou-
tros x MARTIN WOLSKI e outros. Diante disso, julgo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
inventário, sob o rito de arrolamento dos bens deixados pelo
esp. de Martin Wolski e Maria Cionek Wolski, atribuindo aos
herdeiros e eventuais cessionários, seus respectivos quinhões,
como consta na partilha de fls. 81/83 e 86/96, ressalvados os
direitos de terceiro e da Fazenda Pública, se houverem, o que
faço com fulcro nos artigos 1031 e seguintes do CPC. Adv.
MAURICIO DE LACERDA LOURES.

47.-BUSCA E APREENSAO-545/2001-BANCO BRADESCO
S/A x LARCE DE OLIVEIRA Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

48.-ARROLAMENTO-640/2001-JOSE SANTETTI ROCHA e
outros x ERNESTINA SANTETTI ROCHA. Julgo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o inventá-
rio, que tomou o rito de arrolamento sumário, do único bem
deixado por falecimento de Ernestina Santetti Rocha, adjudi-
cando-o ao senhor Nelson Santetti Rocha, na forma do Termo
de Adjudicação de fls. 95 destes autos, ressalvados eventuais
direitos de terceiro e da Fazenda Pública, se houverem, o que
faço com arrimo nos artigos 1031 e seguintes do CPC. Adv.
SIMONE FRANZONI BOCHNIA.

49.-FALENCIA-657/2001-FRIGORIFICO LAGOA DOURA-
DA x FRIGOSABOR LTDA ME. Ao ilustre Sr. Síndico. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER.

50.-ALVARA-672/2001-JOSE SANTETTI ROCHA x ERNES-
TINA SANTETTI ROCHA. Ante o exposto, julgo procedente
o pedido, determinando a expedição de alvará judicial, autori-
zando o requerente a proceder o levantamento dos resíduos de
benefício mencionado na inicial, independente de prestação de
contas. Expeça-se o alvará com prazo de 30 (trinta) dias, em
nome do requerente, constando também o nome de sua procu-
radora. Sem custas, ante o deferimento dos benefícios da Justi-
ça Gratuita. Adv. SIMONE FRANZONI BOCHNIA.

51.-INDENIZACAO-760/2001-JOSE LUIR MONTEIRO x
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. Para audiência
de instrução e julgamento, designo o dia 16 de maio de 2.003,
às 14:00 horas, na sede deste Juízo. As testemunhas serão arro-

ladas na fase do artigo 407 do CPC, com antecedência mínima
de 10 (dez) dias. Advs. MARCOS SUNG II JO e CARLOS
WERZEL.

52.-EXECUCAO-29/2002-SIEBEN - PRE FABRICADOS
LTDA x GAPSKI PEREIRA & CIA. LTDA e outros. HOMO-
LOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do de fls. 23 e 24, com supedâneo no artigo 269, inciso II do
CPC, decretando a extinção do processo. Advs. PAULO RO-
BERTO MARTINS PACHECO e FERNANDO KAMINSKI DE
OLIVEIRA.

53.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-61/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x EDISON
CORREA MENDES (ESPOLIO) e outros. Ante o exposto, jul-
go procedente o pedido, fixando o valor da indenização, em R$
6.464,10 (seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais, dez
centavos), corrigidos monetariamente, desde a data da avalia-
ção, até o efetivo pagamento, de acordo com o INPC, mais
juros compensatórios de 12% (doze por cento), ao ano, estes,
incidentes desde a imissão na posse mais juros moratórios, no
percentual de 6% (seis por cento), ao ano. Custas processuais e
honorários advocatícios pro rata. Satisfeito o preço, servirá esta
sentença como título hábil para o competente registro imobili-
ário. Advs. RENATO PEDRO DE SOUSA e LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN.

54.-EXECUCAO-65/2002-AGROPECUARIA OESTE LTDA
x COMERCIO E TRANSPORTE GHISLENI LTDA e outros.
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca de eventual
composição, conforme noticiado às fls. 54, bem como, sobre a
petição de fls. 49 e os documentos que a acompanham, por se
tratar de matéria estranha aos autos. Advs. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA e MARIA GORETI SBEGHEN.

55.-BUSCA E APREENSAO-77/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EROTIDES DINO DA SILVA. Acolho as argu-
mentações do autor, deferindo a venda antecipada do bem apre-
endido, mediante depósito judicial da quantia auferida, até a
solução do litígio. Expeça-se o alvará. Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI.

56.-INDENIZACAO-157/2002-ALVARO DE ABREU DUTRA
x RADIO CULTURA. Para audiência de conciliação ou sanea-
mento, designo o dia 28 de abril de 2.003, às 15:30 horas, na
sede deste Juízo. Advs. KELLEN VANESSA KAMINSKI R.DE
FRANCA e CARLOS ALBERTO CAGGIANO.

57.-ORDINARIA-236/2002-HERMANN KARLY x ALPHEU
MILLA QUEIROZ. Manifeste-se o réu/reconvinte acerca da
contestação à reconvenção apresentada às fls. 342/353, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Adv. CRISTIANE MELLUSO.

58.-COBRANCA-275/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x RAUL RICKLI. Tendo
em vista que a r. sentença de fls. 113, ainda não transitou em
julgado (certidão de fls. 114), intime-se o exequente para se
manifestar se pretende a execução provisória, caso em que de-
verá providenciar a extração de carta de sentença e promover a
execução em autos apartados, ou, aguardar o trânsito em julga-
do para promover a execução nos próprios autos, conforme
determinam os artigos 587 a 589 do CPC. Adv. VALDECY
SCHON.

59.-COBRANCA-277/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x NILVO FOLLE. Defiro
o pedido de fls. 107 e determino a suspensão do feito, pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Adv. VALDECY SCHON.

60.-DEPOSITO-322/2002-BANCO FORD S/A x VALTER
ANZOLINI DE SOUZA ME. Intime-se a parte autora, para se
manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez)
dias (art. 903 do CPC). Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI.

61.-DESPEJO-372/2002-ALPHEU MILLA QUEIROZ x HAR-
MANN KARLY. Intime-se o requerido para se manifestar so-
bre a petição de fls. 346/347 e os documentos que a acompa-
nham, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 398 do
CPC. Adv. ALENCAR LEITE AGNER.

62.-EMBARGOS-382/2002-MERCIO PAULINO BENDER e
outros x ODILON CASAGRANDE Preparo de custas R$
311,50. Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO.

63.-ALVARA-443/2002-MIRIAM RIBEIRO AQUINO x CAR-
LOS ROBERTO AQUINO. Ante o exposto e considerando o
parecer ministerial de fls. 16, julgo procedente o pedido inici-
al, determinando a expedição de alvará judicial, autorizando o
levantamento das quantias existentes na conta mencionada na
inicial, depositando-se a metade da quantia em caderneta de
poupança em nome do menor, vinculada a este Juízo até que
complete sua maioridade civil, mediante prestação de contas,
no prazo de 30 (trinta) dias. Expeça-se o alvará com prazo de
30 (trinta) dias, em nome da requerente. Custas processuais
pelo requerente, ficando, contudo, sobrestada a cobrança nos
termos do artigo 12 da Lei 1.060/50, ante o deferimento da
Justiça Gratuita. Adv. ANTONIO CARLOS KOPPE.

64.-REPARACAO DE DANOS-532/2002-SILVANA BOCA-
LON x RODOVIA DAS CATARATAS S/A e outros. Sobre as
preliminares e documentos da contestação, diga a autora, em
05 (cinco) dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

65.-COBRANCA-558/2002-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x GEORG SZABO e outros. Intime-
se a parte autora, para se manifeste sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. FABIO FARES DECKER.

66.-DESPEJO-588/2002-OCALINA PEREIRA DA LUZ x
ROSECLER GONCALVES. Quanto a contestação, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. RONILDO
DE OLIVEIRA LIMA.

67.-ORDINARIA-598/2002-DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI x JACSON MARCONATO e outros. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo levado a efeito pelas partes (fls. 25 e 26), julgando,
por conseguinte, EXTINTO o processo, o que faço com fulcro
no artigo 269, inc. III do CPC. Custas processuais já pagas e
eventual depósito de custas feito ao senhor Oficial de Justiça
para cumprimento de mandado, deverá ser restituído ao depo-
sitante, em face da desnecessidade da diligência. Adv. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA.

68.-EMBARGOS-606/2002-INDUSTRIA DE MADEIRAS
CLAUDINO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Recebo os
presente embargos, para discussão e determino a suspensão da
execução com fulcro nos artigos 746, parágrafo único, combi-
nado com 739 parágrafo 1º do CPC. Intimem-se o exequente e
o arrematante do bem penhorado, com litisconsorte passivo
necessário, para, querendo, impugnar os embargos, no prazo
de 10 (dez) dias. Advs. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ
RICKLI, JOÃO RENATO NASCIMENTO, OSNI CARLOS
RAULIK.

69.-ALVARA-614/2002-ELIO MARIANI e outros x LUCIN-
DA LAURIANO MARIANI. Considerando a documentação
apresentada e o parecer favorável do Ministério Público, com
base na Lei nº 6.858/80, defiro o pedido inicial, a fim de auto-
rizar os requerentes a proceder aos levantamentos do valor re-
sidual referente ao benefício previdenciário que era percebido
em vida por Lucinda Lauriano Mariani. Expeçam-se os respec-
tivos alvarás judiciais, com prazo de 60 (sessenta) dias. Os re-
querente ficam isentos da prestação de contas, conforme pare-
cer ministerial retro. Sem custas face à gratuidade processual.
Adv. DANIELLE N. DE ROCCO ECHEVERRIA.

70.-RESCISAO DE CONTRATO-628/2002-ACIR L. PACHE-
CO e outros x JOSE VALMIR CAMILO. Tendo em vista que
os autores relatam na inicial que são prorietários de imóvel lo-
calizado no centro desta cidade, bem como, ante a informação
de fls. 23, verifica-se que tal situação não condiz com a decla-
ração dos autores no sentido de que são pessoas economica-
mente carentes. Diante das fundadas razões que denotam que
os autores não são pessoas pobres na acepção jurídica do ter-
mo, indefiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no
art. 5º da Lei 1.060/50. Intimem-se os autores para que efetuem
o depósito inicial das custas processuais, nos termos do artigo
19 do CPC, bem como, para apresentarem o comprovante do
recolhimento do FUNREJUS. Preparo de custas R$ 204,54. Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI.

71.-ALVARA-630/2002-ROSA MACHADO XAVIER x CLO-
DOMIR XAVIER. Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial, determinando a expedição de alvará judicial, autori-
zando o levantamento das quantias existentes nas contas do
PIS e FGTS de titularidade do falecido Clodomir Xavier, junto
a Caixa Econômica Federal, agência local. Expeça-se o alvará
com prazo de 30 (trinta) dias, em nome do requerente. Custas
processuais pelo requerente, ficando, contudo, sobrestada a
cobrança nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50, ante o defe-
rimento da Justiça Gratuita. Adv. MARIA CECILIA SALDA-
NHA.

72.-INVENTARIO-639/2002-AMAURI JOAO PANIZZAN x
GENTIL PANIZZAN. Primeiramente, intime-se o requerente
para comprovar a sua qualidade de herdeiro. Adv. JOAO RE-
NATO DO NASCIMENTO.

73.-INVENTARIO-700/2002-LUIZA DE LIMA BARBOSA x
IZIDORO DE NASCIMENTO BARBOSA. Preliminarmente,
comprove a requerente o óbito de seu esposo. Adv. GILBER-
TO RIBAS CAMPOS.

74.-CARTA PRECATORIA-136/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 16ª VARA CIVEL CURITIBA-PR -BANCO
DO BRASIL S/A x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A e
outros. Aguarde-se a manifestação da parte exequente, confor-
me solicitado no ofício de fls. 209 ou a manifestação do Juízo
deprecante. Adv. VALTER CARLOS MARQUES.

75.-CARTA PRECATORIA-25/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. 12ª V.C. CURITIBA - PR -DIPOL DIRETRIZ
DE PETROLEO OESTE LTDA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A. Ao arquivo provisório, por 30 (trinta) dias. Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS.

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
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0035 000403/2000
ANAMARIA DURSKI S. BURKO 0023 000237/1999
ANTONIO CARLOS KOPPE OAB/ 0020 000365/1998
ARIANE SIQUEIRA OAB/PR 30 0028 000500/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0054 000487/2002
AURELIANO JOSE AREDES OAB 0052 000432/2002
BENTO ABELARDO LOPES OAB/ 0010 000783/1995
CARLA FLEISCHFRESSER OAB/ 0016 000044/1998
CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28 0027 000413/1999
CLEMERSON MERLIN CLEVE OA 0011 000968/1995
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CRISTIANE B. G. LOPES OAB 0065 000750/2002
CRISTINA AP. R. BROTTI OA 0018 000210/1998
CRISTINE DE C. P. GIORDAN 0033 000102/2000
DEISE M. PONICH SILVA OAB 0033 000102/2000
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0045 000073/2002
EDILENE LUZ MACHADO GRAF 0043 000702/2001
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OA 0002 000305/1989

0006 000332/1993
FERNANDO K. DE OLIVEIRA O 0049 000266/2002

0037 000534/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0065 000750/2002
FLORA M CLOCK SCHIER OAB/ 0026 000396/1999
GEONIR E. F. VINCENSI OAB 0033 000102/2000
GERALDO MOCELLIN OAB/PR 1 0070 000060/2002
GERALDO NEY T. DE CAMARGO 0004 000255/1993
GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB 0011 000968/1995

0060 000639/2002
0056 000586/2002

GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 0064 000723/2002
HELDERLIANE M. RICKLI OAB 0012 000540/1996

0022 000067/1999
0026 000396/1999

IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 0068 000039/1998
0026 000396/1999
0028 000500/1999

ISABEL APARECIDA HOLM OAB 0009 000516/1995
IVANIZE GON•ALVES ABOU-RE 0011 000968/1995
JAQUELINE S FERRARINI OAB 0021 000862/1998
JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/P 0062 000678/2002

0001 000152/1987
0015 000035/1998

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0066 001477/2002
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/ 0025 000373/1999
JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 0054 000487/2002
JOSE A. OGIBOSKI DE ALMEI 0021 000862/1998
JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 0007 000138/1994

0042 000659/2001
0037 000534/2000

JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 0040 000508/2001
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0069 000155/2001
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8 0057 000594/2002

0032 000095/2000
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB 0032 000095/2000
LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 0013 000002/1998
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 0014 000006/1998

0048 000181/2002
0028 000500/1999

LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 0042 000659/2001
LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/P 0045 000073/2002
LUIZ CARLOS BARRETO OAB/P 0029 000714/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA OAB/ 0011 000968/1995
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OA 0016 000044/1998

0010 000783/1995
0036 000432/2000
0058 000603/2002

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0071 000441/2002
MARCO A.PELLIZZARI LOPES 0061 000652/2002
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 0010 000783/1995

0057 000594/2002
0032 000095/2000
0067 000289/2001

MARCOS A. M. CARVALHO OAB 0047 000176/2002
MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 0041 000588/2001
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 0041 000588/2001
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0016 000044/1998
MARIO BORGES DA SILVA OAB 0005 000298/1993
MAURICIO DE L. LOURES OAB 0024 000334/1999
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 0008 000219/1994

0017 000177/1998
0046 000090/2002
0019 000301/1998

NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 0002 000305/1989
0050 000355/2002

NOEL RIBAS OAB/PR 10.623 0015 000035/1998
OSMIRES J. C. TURRA OAB/P 0048 000181/2002
PAULO CESAR HOROCHOSKI OA 0050 000355/2002
PAULO EDUARDO T. BUENO OA 0021 000862/1998
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 0008 000219/1994

0017 000177/1998
0046 000090/2002
0019 000301/1998
0003 000223/1992

PAULO R. M. PACHECO OAB/P 0020 000365/1998
PAULO RICARDO SCHIER OAB/ 0011 000968/1995
RENATO GOES PENTADO FILHO 0059 000620/2002

0013 000002/1998
RENATO PEDRO DE SOUSA OAB 0031 000036/2000

0030 000026/2000
0039 000069/2001

RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 0053 000480/2002
0038 000742/2000

RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0045 000073/2002
ROLF KOERNER JUNIOR OAB/P 0009 000516/1995
RONIR IRANI VICENSI OAB/P 0033 000102/2000
ROSIANE APA. MARTINEZ OAB 0065 000750/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 0001 000152/1987
SERGIO BOTTO DE LACERDA O 0009 000516/1995
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0044 000737/2001
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 0057 000594/2002

0032 000095/2000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU O 0009 000516/1995
SINVAL ZOSCHKE OAB/PR 3.4 0049 000266/2002

0037 000534/2000
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 0018 000210/1998
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0056 000586/2002
VALDECY SCHON OAB/PR 19.4 0023 000237/1999
VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16 0049 000266/2002
VINICIUS ELIAS HAUAGGE OA 0049 000266/2002
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 0054 000487/2002

1.-USUCAPIAO-152/1987-ESPOLIO DE JOÃO ROBERTO
BENECK -ROSELMIRA N. BENEC x PAULO BOHOMO-
LETZ - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte au-

tora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e JOAO L. RI-
BAS ROCHA OAB/PR 11.584-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-305/1989-IRINEU TREN-
TO CIA LTDA x O JUIZO - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão de fls. 293 verso, assim transcrito: Certi-
fico que decorreu o prazo do edital para conhecimento de inte-
ressados, sem manifestação. Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR
7.768 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-223/1992-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x CARLOS ANTONIO PELI-
GRINI - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta
do Ofício sob o nº 2239/2002 de fls. 46, enviado a Delegacia
da Receita Federal. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

4.-INVENTARIO-255/1993-SEBASTIAO MEIRA MARTINS
x ESPOLIO DE ANGELINA RIBEIRO MARTINS E OUTRO
- Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do
M.P., assim transcrito: Considerando que notícia de possível
desvio do patrimônio objeto de inventário e considerando a
necessidade de resguardo dos interesses dos incapazes, requer
o Ministério Público seja determinado ao inventariante que, no
prazo impreterível de 10 dias, apresente retificação das primei-
ras declarações, visando aferir, com precisão, a relação de bens
e de herdeiros. Adv. GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB
4.225-

5.-USUCAPIAO-298/1993-WALDEMAR JOSE GARCIA x
JOSE CARLOS HISSAGI KIKUCHI - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 203 verso, assim transcrito: Certifico que, em cumprimento
ao presente mandado retro, que em diligências nesta cidade,
deixei de proceder a intimação de: José Carlos H. Kikuchi, em
virtude de não localizar o mesmo e não ter obtido o endereço
atual do mesmo. Adv. MARIO BORGES DA SILVA OAB/PR
17.971-

6.-ORDINARIA DE COBRANÇA-332/1993-PRIMAVERA
CONST MONT LTDA x SLAVIERO OESTE AGRICOLA
FLORESTAL L - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427, EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

7.-INVENTARIO-138/1994-BERNARDO KOROCOSKI x
MARIA JULIA KOROCOSKI - Decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

8.-BUSCA E APREENSAO-219/1994-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x JANETE TULIO TUROKI - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 83 verso, assim transcrito: Certifico e dou fé que
devolvo o presente mandado em cartório, sem seu devido cum-
primento, tendo em vista que o exequente não afetou o depósi-
to das custas das diligências requeridas, conforme preceitua o
Artigo 19 do C.P.C. e seus parágrafos, valor este de R$ 90,00
(noventa reais), conforme Instrução nº 09/99, da Douta Corre-
gedoria da Justiça do Estado do Paraná. Sendo assim, solicito o
depósito do valor acima, para o cumprimento do presente man-
dado. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI
A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

9.-REPARACAO DE DANOS-516/1995-ANDERSSEN AN-
TONIO TOSIN E OUTROS x SINTTEL-SIND TRAB EM
EMPRESAS TELEC - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 145/152, assim transcrito: Isto posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Anderssen
Antonio Tosin, Nelson Bremm e Ondanir Francisco Pierdoná e
condeno o Réu Sindicato dos TRbalhadores em Empresas de
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Es-
tado do Paraná - SINTTEL, a pagar a cada um dos autores a
título de indenização por danos morais, o valor de quinze (15
salários mínimos), com juros de mora de 6% ao ano a partir do
evento danoso, no caso, o dia da publicação em 16 de maio de
1994, por tratar-se de responsabilidade extracontratual. Con-
deno o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o
valor total da condenação, com fulcro no artigo 20, parágrafo
3º, do código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Adv. SERGIO ROBERTO VOSGERAU OAB 19.321,
ISABEL APARECIDA HOLM OAB/PR 22.399, ROLF KO-
ERNER JUNIOR OAB/PR 11.476 e SERGIO BOTTO DE
LACERDA OAB 6.247-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-783/1995-IND
COM FERTILIZANTES CAMPOS GERAIS x FRANCISCO
G MARCONDES E OUTROS - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a Carta Precatória juntada as fls. 81/87. Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651, BENTO ABE-
LARDO LOPES OAB/PR 10.303 e MARCO ANTONIO FA-
RAH OAB/PR 18.938-

11.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-968/1995-MINIS-
TERIO PUBLICO x JOSÉ EVALDO FAGUNDES SCHEIER
E OUTROS - Intimem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias
sucessivamente, para apresentação das alegações finais Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA OAB/PR 13.832, IVANIZE GON-
ÇALVES ABOU-REJAILE, PAULO RICARDO SCHIER OAB/
PR 20.805, CLEMERSON MERLIN CLEVE OAB/PR 9.361 e
GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-540/1996-BB LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANT x REVENDEDORA DE
CALCARIO B DE SOUZA - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão de fl. 356, assim transcrito: Certifico que
decorreu o prazo do edital de citação, sem manifestação de in-
teressados. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

13.-ORDINARIA-2/1998-INDUSTRIA DE MADEIRAS

CLAUDINO LTDA x INDUSTRIA MADEIRIT S/A - Junte-se
a petição que se encontra na sobrecapa dos autos. Defiro o pe-
dido de vista dos autos da petição que será juntada, pelo prazo
requerido. Intime-se. Adv. RENATO GOES PENTADO FILHO
OAB 16589 e LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 8.269-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-6/1998-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDI-
NO LTDA - Sobre o petitório de fl. 81, diga a parte credora, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-35/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSEF KOPF E OUTROS
- Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fl. 90, assim transcrito: Ás fl. 089, dos autos as partes comuni-
cam a celebração de acordo, pelo que requerem a extinção do
feito. Ante o exposto, julgo por sentença, para que produza seu
jurídico e legal efeito extinto este processo nø 035/1998 de
Execução de Título Extra judicial em virtude da transação ce-
lebrada entre as partes (C.P.C., art. 269, inciso III). Oficie-se
ao Juízo Deprecado comunicando a celebração do acordo e
solicitando o levantamento da constrição. Custas pelo devedor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. JOAO L. RIBAS
ROCHA OAB/PR 11.584 e NOEL RIBAS OAB/PR 10.623-

16.-REPARACAO DE DANOS-44/1998-ANITA WACHI-
LESKI x JOSE ACIR MOSS E OUTRO - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a resposta dos ofício sob nº 2377/02
de fl. 215, enviado ao INSS, assim transcrito: Em atenção ao
solicitado nos ofícios em referência, encaminhamos correspon-
dência do médico Chefe da Seção de Gerenciamento de Bene-
ficio por Incapacidade, esclarecendo da impossibilidade de re-
alização de Perícia Judicial. Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI OAB/PR15.651, MARIA EUGENIA MORITZ TRA-
MUJAS e CARLA FLEISCHFRESSER OAB/PR 15.687-

17.-BUSCA E APREENSAO-177/1998-BANCO NOROESTE
S/A x ANTONIO CESAR RIBEIRO DE PAULA - Manifeste-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 126 verso, assim transcrito: Certifico e dou fé
que devolvo o presente mandado em cartório, sem seu devido
cumprimento, tendo em vista que o exequente não efetuou o
depósito das custas das diligências requeridas, conforme pre-
ceitua o Artigo 19 do C.P.C. e seus parágrafos, valor este de R$
90,00 (noventa reais), conforme Instrução nº 09/99, da Douta
Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná. Sendo Assim,
solicitoo depósito do valoracima, para o cumprimento do pre-
sente mandado, bem como, para que o exequente indique o
atual endereço do executado Antonio César Ribeiro de Paula,
conforme certidão acima, o mesmo não mais reside nesta Co-
marca. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, NE-
NETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-210/1998-DIMASA
- DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
MADEREIRA BRUGER LTDA E OUTROS - Indefiro o pedi-
do de elevação do percentual de honorários fixados na inicial,
por falta de amparo legal. Intime-se à parte executada para que
efetue a complementação do depósito, nos termos da petição
de fl. 132-133, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv.
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474 e CRISTINA AP. R.
BROTTI OAB/PR21.034-

19.-Deposito-301/1998-BANCO NOROESTE S/A x RENATO
KUSTER FILHO - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se
a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e NENETTI A.
ORZECHOWSKI OAB 23.964-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-365/1998-NELSON PEREI-
RA e LEOTILDE WOINARSKI x DENISE JUSSARA AN-
DRADE PEREIRA - Para a audiência de Instrução e Julga-
mento, designo o dia 05 de Junho de 2003, às 13:30 horas, na
sede deste Juízo. Intimem-se as partes, pessoalmente, para que
compareçam a audiência, para prestar depoimento pessoal, sob
pena de confissão. O rol de testemunhas deverá ser apresenta-
do, nos termos do artigo 407 do Código de Processo Civil. In-
timem-se. Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003 e
ANTONIO CARLOS KOPPE OAB/PR 6.251-

21.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-862/1998-FER-
RARINI COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA x
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -Intimem-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito de fls. 295, assim transcrito: Na função de Perito desig-
nado para atuar nos Autos de Revisão de Contratos de N.ø 862/
1998, em que são partes Ferrarini Comércio e Retifica der
Motores Ltda e Banco Santander Noroeste S/A, vem respeito-
samente apresentar proposta de honorários com base nos que-
sitos formulados por uma das partes, e levando em considera-
ção questões pertinentes a realização do trabalho, solicitando
para tanto R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo ser à vista o
pagamento em caso de aceite. Também resguarda seus direitos
elaborando nova proposta de honorários (se necessário for) para
os quesitos suplementares quando e se houverem. Desde já co-
loca-se o perito à disposição para eventuais esclarecimentos.
Adv. PAULO EDUARDO T. BUENO OAB 23.504, JAQUE-
LINE S FERRARINI OAB/PR 23.503 e JOSE A. OGIBOSKI
DE ALMEIDA 10.138-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-67/1999-BANESTADO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALDE-
MAR DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - Decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI
OAB/PR 19.592-

23.-MONITORIA-237/1999-EUCLIDES DALL’AGNOL x
VITORIO BURKO - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. VALDECY SCHON
OAB/PR 19.483 e ANAMARIA DURSKI S. BURKO OAB-
26.301-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-334/1999-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x ADIMOCIR JOSÉ MAROCHI - Ma-
nifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória
juntada as fls. 116/127. Adv. MAURICIO DE L. LOURES OAB/
PR 20.840-

25.-FALENCIA-373/1999-ELETROLUX DO BRASIL S/A x
VETRA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA - Intime-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, para que pronuncie a respeito da petição
de fls. 118, ante a seriedade das acusações. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-396/1999-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A x ROMEU ROCHA
JUNIOR E LILIAN CUNICO DE O.ROCHA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 87, assim
transcrito: As fl. 043, dos autos de Execução de Título Extraju-
dicial, as partes comunicam a celebração de acordo, a qual res-
tou cumprida, conforme informação de fl. 86. Ante o exposto,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos EXTINTO este processo nø 396/1999 de Execução de
Título Extrajudicial, bem como os autos de embargos de deve-
dor em apenso sob n.ø 625/199 em virtude da transação, ora
celebrada (C.P.C., art. 269, inciso III). Custas na forma ajusta-
da. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. FLORA M CLO-
CK SCHIER OAB/PR 9.844, HELDERLIANE M. RICKLI
OAB/PR 19.592 e IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

27.-Deposito-413/1999-CEREALISTA LARA LTDA x LUIZ
CARLOS DALLAVECHIA E HUGO MARTINAZZO - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 108 verso, assim transcrito: Certifico
e dou fé que em cumprimento ao respeitávelmandado retro,
dirigi-me a Rua Iguaçu, nº 255, nesta cidade, e ali sendo, dei-
xei de intimar a requerente Cerealista Lara Ltda., na pessoa de
seu representante legal, Sr. Ivo Lara, em virtude do mesmo não
mais residir no endereço acima, podendo ser encontrado na ci-
dade de Pitanga-Pr, onde é pessoa bastante conhecida. Adv.
CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-500/1999-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO LEAL DOS SANTOS E LUCY
MENEGOSO DOS SANTOS - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 152, assim transcrito: As fl.
151 dos autos a parte autora, requer a extinção do processo, em
virtude de acordo realizado entre as partes. Ante o exposto,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos extinto estes autos sob nø. 500/1999 Execução de Titu-
lo Extrajudicial em virtude da transação ora celebrada entre as
partes (C.P.C., art. 269, inciso III). Custas pelo autor. Levante-
se a penhora efetivada às fl. 149 na Comarca de Laranjeiras do
Sul, mediante ofício ao Juízo Deprecado, ao tempo em que so-
licita a devolução da precatória em virtude do acordo supraci-
tado Façam-se as devidas anotações, comunicações e arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LUCI-
ANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969, IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495 e ARIANE SIQUEIRA OAB/PR
30.093-

29.-RESSARCIMENTO-714/1999-INDIANA SEGUROS S/A
x EDILTON RICARDO DE ALMEIDA - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 2271/02
e 2272/02 de fls. 88/89, enviado a Delegacia da Receita Fede-
ral, e ao Diretor do 6º Ciretran. Adv. LUIZ CARLOS BARRE-
TO OAB/PR 17.609-

30.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-26/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANADIR
LIMA DE SOUZA E VALDEVINO DE SOUZA - Decorrido o
prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. RENATO PEDRO DE SOU-
SA OAB/PR 18.502-

31.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x OLIVIO
JOSE RIBEIRO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a certidão de fl. 66, assim transcrito: Certifico que decorreu o
prazo, sem contestação dos requeridos citados à fl. 65 verso.
Certifico que não houve citação de Iracema R. Ribeiro confor-
me certidão de fl. 65 verso. Adv. RENATO PEDRO DE SOU-
SA OAB/PR 18.502-

32.-INDENIZAÇAO-95/2000-CIMONE TOSIN DE ALMEI-
DA SILVA x BANCO HSBC BAMERINDUS - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
2192/02 de fls. 184, enviado ao INSS. Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREN C.FARAH HELLEIS
OAB/PR 18.938, SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR
19.318, JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-102/2000-IVO BONI
x CEGEN ENGENHARIA LTDA - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o Laudo Pericial de fls. 151/156. Adv. GEO-
NIR E. F. VINCENSI OAB/PR 17.507, CRISTINE DE C. P.
GIORDANI 27.940, RONIR IRANI VICENSI OAB/PR 21.945
e DEISE M. PONICH SILVA OAB/PR 20.818-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-132/2000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WALTER JOSE MATHIAS - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício
sob o nº 2163/02 de fls. 79, enviado a Delegacia da Receita
Federal. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-403/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ALAN MARCUS BLANC - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em Cartório a
Sra. Elhane de Bairros Blane para assinar o Termo de Fiel De-
positário. Adv. ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427-

36.-INVENTARIO-432/2000-ANTENOR QUADRO DE AN-
DRADE E OUTROS x ESPOLIO DE JOAQUIM ANDRADE
DE OLIVEIRA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que compareça em Cartório assinar termo de Primeiras Decla-
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ração. Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-534/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x HELMUT GARTNER - Acolho a manifes-
tação retro, para sanar erro material, ocorrido por ocasião da
decisão que homologou o acordo realizado entre as partes, pas-
sando a constar doravante, para todos os efeitos legais, da se-
guinte forma: Homologo para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo (fl. 107-108), realizado entre as partes Banco
do Brasil S/A e Helmut Gartner, nestes autos de Execução de
Título Extrajudicial, sob n.ø 534/2000, autorizando o Banco
exeq•ente a proceder a venda do bem penhorado à Cooperati-
va Agrária Mista Entre Rios Ltda., ou a outrem, conforme ajus-
tado entre as partes. Intime-se a Cooperativa, na forma requeri-
da, no acordo. No mais permanece como lançada. Intimem-se.
Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056, SINVAL ZOS-
CHKE OAB/PR 3.458 e FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB
20.202-

38.-USUCAPIAO-742/2000-ELIABE RODRIGUES DA SIL-
VA x ESPOLIO DE MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA
- Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação
de fl. 34. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

39.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-69/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x ADAO RO-
SEL TEIXEIRA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a certidão de fl. 59 verso, assim transcrito: Certifico que decor-
reu o prazo do edital de citação, sem manifestação de interes-
sados. Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502-

40.-EXECUCAO-508/2001-BANCO BANESTADO S.A x
VERGILIO MARIANO DE PAULA E INES OLIVEIRA DE
PAULA - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90
(noventa) dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-

41.-ANULACAO DE PARTILHA-588/2001-MARCOS ANTO-
NIO DE AZEVEDO x DIRECT INTERNACIONAL IMPORT.
EXPO. LTDA - Primeiramente, junte o autor, a carta precatória
retirada à fl. 43 verso, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.
Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362 e MARCOS
ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-659/2001-ROZEN-
DO NEVES x SILVIO MANOEL CARLI GUILHERME E
MARIA BERNADETTE e outros - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 74, assim transcrito: Nos
termos do artigo 791, I do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinta a presente execução de Titulo Extrajudicial, movida por
Rozendo Neves, contra Silvio Manoel Carli Guilherme e Maria
Bernadete Aniceto Guilherme. Considerando que houve con-
cordância do executado com o pedido de preferência do rateio
do valor restante da arrematação, bem como, com o valor apre-
sentado, defiro a expedição de alvará, para levantamento de R$
16.186,38 (Dezesseis Mil, cento e oitenta e seis reais e trinta e
oito centavos), em favor da empresa Polijuta Indústria e Co-
mércio de Embalagens Ltda. Oficie-se a 1ª Vara Cível, comuni-
cando o levantamento (autos 603/2001- 1ª Vara Cível). Expe-
ça-se alvará, para levantamento do valor remanescente pela parte
executada. Efetuem-se as devidas anotações, observadas as for-
malidades legais, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056 e LUCIANO
RIBEIRO VITORASSI OAB 21562-

43.-COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-702/2001-AUTO
POSTO ESTRELA DA AMIZADE LTDA x SAO JESE
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício
sob o nº 2085/02 de fls. 170, enviado a Junta Comercial do
Estado do Paraná. Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF
OAB 21.596-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-737/2001-COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS A.P.G LTDA x JOAO GILMAR
VIEIRA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prepa-
ro das custas processuais de fls. 24, o qual importa a presenta
conta em R$ 92,75. Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES OAB
21.419-

45.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-73/2002-BIAN-
CO EXPRESS LTDA x BANCO BRADESCO - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 65, assim
transcrito: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo efetivado entre as partes Bianco Ltda. e Banco
Bradesco (fl. 62-64), nestes autos de Indenização, com o que
JULGO EXTINTO, em virtude da transação, ora, celebrada
(C.P.C. art. 269 III). Oficie-se ao 2º Ofício de Protesto de Títu-
lo de Guarapuava, na forma requerida no acordo. Diligências
de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LUIZ AL-
BERTO BIANCO OAB/PR 6.740, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR OAB 10855 e RODRIGO THOMAZINHO COMAR
OAB 30.910-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-90/2002-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE GUARAPUAVA x VITA-
LINO BARANKIEVICZ E LEOPOLDO JACINTO MULLER
- Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do
Ofício sob o nº 2173/02 e 2174/02 de fls. 22/23, enviado ao
Diretor do 6º Ciretran, Delegacia da Receita Federal. Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e NENETTI A. OR-
ZECHOWSKI OAB 23.964-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-176/2002-RECA-
PADORA MOURAO LTDA x GRAIA AUTO PECAS-ME E
AUGUSTO DZIUBATE - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 1801/02, 1802/02 e 1803/
02 de fls. 48/63, enviado ao Diretor do 6º Ciretran, a Delegacia
da Receita Federal, e ao Banco Central do Brasil. Adv. MAR-
COS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-181/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
DALLA ROSA LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,

sobre a certidão de fl. 42 verso, assim transcrito: Certifico que
decorreu o prazo ao edital de Aviso, sem manifestação de inte-
ressados. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969,
OSMIRES J. C. TURRA OAB/PR 4.594 e ALENCAR LEITE
AGNER OAB/PR 10.419-

49.-REPARACAO DE DANOS-266/2002-LUIZ IDA x PEDRO
DE LARA E MADEIREIRA KAMINSKI LTDA - Intimem-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 118, as-
sim transcrito: Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado entre as partes Luiz
Ida e Pedro de Lara e Madeireira Kaminski Ltda. (fl. 115-116),
nestes autos de Reparação de Danos, com o que JULGO EX-
TINTO, em virtude da transação, ora, celebrada (C.P.C. art.
269111). Custas na forma pro-rata, ficando o autor dispensado
do pagamento. Diligências de praxe. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378, VI-
NICIUS ELIAS HAUAGGE OAB/PR 24698, FERNANDO K.
DE OLIVEIRA OAB 20.202 e SINVAL ZOSCHKE OAB/PR
3.458-

50.-REIVINDICATORIA-355/2002-V. HAEFFNER & CIA
LTDA x PEDRO HAEFFNER - Para audiência de conciliação
e saneamento, designo o dia 28 de maio de 2003, às 13:30 ho-
ras, na sede deste Juízo. Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768,
PAULO CESAR HOROCHOSKI OAB/PR 7.187 e ADROAL-
DO G. S. SILVEIRA OAB 28.188A-

51.-INVENTARIO-376/2002-MASSAKO KAWAKAMI x ES-
POLIO DE RIOSUKE KAWAKAMI - Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, para que compareça em Cartório assinar o Ter-
mo de Primeiras Declarações. Adv. ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

52.-Alvara Assistencia Judiciaria-432/2002-JACQUELINE DA
SILVA, ALINE XAVIER DA SILVA E e outros x FRANCISCO
EZOEL DA SILVA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o parecer do M.P., assim transcrito: I. Considerando que
o atendimento odontológico representa efetivo resguardo dos
interesses das infantes Jaqueline da Silva e Aline Xavier da
Silva - na medida em que visa a atenção à saúde, considerando
que as crianças manterão reserva pecuniária em conta bancária
para eventual emergência e considerando que o Poder Público
não disponibiliza tal tratamento com regularidade, manifesta-
se o Ministério Público pela expedição do alvará colimado. II.
Pugna o órgão ministerial, diante da informação de fl. 08/09,
que a liberação do dinheiro seja feita em duas parcelas - eis que
o tratamento se operará em dois anos, condicionada à imediata
prestação de contas. Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/
PR 12.087-

53.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-480/2002-PAULO
MARIO PACIFICO x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
- Sobre a contestação e documentos apresentados, diga a parte
autora, no prazo de (10) dez dias. Adv. RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072-

54.-REVISAO CONTRATUAL-487/2002-BOESE & CIA
LTDA x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
S/A (BADEP) - Designo a data de 04 (quatro) de março de
2003, às 10:00 horas, para a realização da audiência de conci-
liação e saneamento, à qual deverão comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir, nos termos do artigo
331 do Código de Processo Civil. Intime-se. Adv. JORGE
WADIH TAHECH OAB/PR 15.823, WALDIR F. RECCANE-
LLO OAB/PR 30.804 e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA-

55.-Alvara Assistencia Judiciaria-516/2002-CIRINA RUTTES
CARRIEL x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 25, assim transcrito: Vistos e exa-
minados os presentes autos etc. Considerando os documentos e
as razões apresentadas, defiro o requerimento inicial, julgando
procedente o presente alvará autorizando a Sra. Cirina Ruttes
Carriel a efetuar o levantamento dos valores depositados junto
ao Banco Bradesco conta corrente em nome de Valdevino Pe-
reira Carriel. Expeça-se o alvará judicial em nome da Sra. Ciri-
na Ruttes Carriel, com prazo de 30 (trinta) dias. Dispensada de
futura prestação de contas. Custas processuais, pela requeren-
te. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER OAB/PR 16972-

56.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-586/2002-
CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA x HAN-EI COM RE-
PRESENT DE FERRAMENTAS E ABRASIVOS LT e outros -
A presente ação será julgada juntamente com os autos de ação
Declaratório sob nº 637/2002, em apenso. Intime-se. Adv. GIL-
BERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e VALDECIR CAR-
LOS TRINDADE OAB 10.519-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-594/2002-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LOSSO LTDA x LAM-
BRIVEL INDUSTRIA COMERCIO E BENEFICIAMENTO
DE e outros - Sobre a nomeação de bens a penhora, diga a
credora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. SERGIO
ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318, MARCO ANTONIO
FARAH OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO FILHO OAB/PR
8.464-

58.-ANULACAO DE PARTILHA-603/2002-ANA PAULA
FABIANI x JODOE JACKSON FABIANI, AUDETE APARE-
CIDA MAIER FABI e outros - Manifeste-se no prazo de 10
(dez) dias, sobre a Contestação de fls. 28/31. Outrossim, inti-
me-se sobre a certidão de fl. 32, assim transcrito: Certifico que
decorreu o prazo, sem apresentação de contestação pelos re-
queridos Ivo A. Fabiane e Ari Fabiane. Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI OAB/PR15.651-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-620/2002-COMER-
CIAL OESTE S/A x DIRCEU JOSE PETERLINI E MARIA
APARECIDA SELHORST e outros - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
13 verso, assim transcrito: Certifico que em cumprimento ao r.

mandado retro, dirigi-me ao endereço mencionado, onde após
as formalidades legais no final do mês de outubro, CITEI Ma-
ria Aparecida Selhost Peterlini, do inteiro teor do presente e
das cópias da exordial, lendo-lhe, após aceitou contrafé que
lhe ofereci, apondo seu ciente, sendo que na mesma oportuni-
dade a mesma informou de que seu marido Dirceu José Peterli-
ni, encontrava-se em viagem, não tendo data certa para retor-
no, mas que possivelmente retornaria em meados do mês de
novembro; quando em nova diligência, uma nova informação
foi dada, ou seja, de que seu “ex-marido Dirceu” encontra-se
trabalhando no Estado do Maranhão na EATE - Empresa Ama-
zônica de Transmissão Elétrica, podendo ser localizado pelo
Celular nº 9991228195. Ante o exposto devolvo o presente para
os devidos fins. O referido é verdade e dou fé. Adv. RENATO
GOES PENTADO FILHO OAB 16589-

60.-Declarat.Inexistencia de Deb.-639/2002-CONSTRUTORA
SANTA RITA LTDA x HAN EI- COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE FERRAMENTAS E e outros - Manifeste-se no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 15/66. Adv.
GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-652/2002-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Manifeste-se no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de fls. 14/26. Adv.
MARCO A. PELLIZZARI LOPES OAB 10.028-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-678/2002-JOSE
HAUPTMANN x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Impugnação de fls. 49/62. Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/
PR 11.584-

63.-INVENTARIO NEGATIVO-703/2002-VALDIRA FERREI-
RA DOS SANTOS MENDES x ESPOLIO DE LUIZ FERNAN-
DO MENDES - Junte o inventariante, no prazo de 10 (dez)
dias, certidão negativa dos registros imobiliários. Adv. ALAIR
VALTRIM OAB/PR 16.610-

64.-Alvara Assistencia Judiciaria-723/2002-TARCILA SAM-
PIETRO DE LIMA x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 13, assim transcrito: Vis-
tos e examinados os presentes autos etc. Considerando os do-
cumentos e as razões apresentadas, defiro o requerimento ini-
cial, julgando procedente o presente alvará autorizando a Sra.
Tarcila Sampietro de Lima a efetuar o levantamento dos valo-
res referentes a PIS, junto a Caixa Econômica Federal, em nome
de Antônio Sampietro de Lima. Expeça-se o alvará judicial em
nome da Sra. Tarcila Sampietro de Lima, com prazo de 30 (trinta)
dias. Dispensada de futura prestação de contas. Custas proces-
suais pelo requerente, ficando, contudo, sobrestada a cobrança
nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Adv. GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR
5.288-

65.-BUSCA E APREENSAO-750/2002-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST e outros x
CLEUSA MARA MORAIS TANIKAWA - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 20, assim transcrito:
Certifico que decorreu o prazo, sem contestação da parte re-
querida. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE B. G. LOPES OAB 19.937 e ROSIANE APA.
MARTINEZ OAB 29.945-

66.-CUSTAS INICIAIS-1477/2002-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A x ROCIO APARECIDA STEI-
DEL DA LUZ - Intime-se a parte autora para que providêncie o
pagamento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC
art. 257), no valor de R$ 507,00. Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO 16948-

67.-EXECUCAO FISCAL-289/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C M J SANTOS MERCEARIA -
CLAMILDA MARIA DE JESUS S - Ao(s) réu(s) revél(s),
citado(s) por edital, nomeio para atuar como Curador Especial
o(a) Dr(a). Marco Antonio Farah, sob o compromisso de seu
grau (CPC, art. 9º, inc. II). Intime e dê-se-lhe vista dos autos,
para que apresente defesa, no prazo legal. Intime-se. Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

68.-CARTA PRECATORIA-39/1998-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PATO BRANCO - PR -COLEGIO MATER
DEI S/C LTDA x FERRARINI COM. E RETIFICA DE MO-
TORES LTDA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 73 verso 74 e 75,
assim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao mandado
retro, dirigi-me a Av. Manoel Ribas esq. c/Av. Sebastião Ca-
margo Ribas, nesta cidade, e ali sendo, precisamente às 9:30
horas de hoje CITEI a firma FERRARINI COMÉRCIO E RE-
TIFICA DE MOTORES LTDA. na pes. de seu rep. legal Sr.
MARCOS AUGUSTO SOARES FERRARINI, por todo con-
teúdo do mesmo Mandado que fez questão de ler e que o mes-
mo ficou bem ciente. Ofereci-lhe a contra-fé que o aceitou, em
seguida exarou a sua nota de ciente. Certifico mais que, DEI-
XEI de dar continuidade que fui informado pelo citado acima,
que através de seu Advogado indicou a este Juízo bens como
garantia do principal e demais cominações legais. Certifico que
em cumprimento ao r. mandado efetuei a penhora na forma do
auto em frente lavrado. Ao vinte e um (21) dias do mês de 05
(Maio) do ano de 2002 (dois mil e dois), nesta cidade e Comar-
ca de Guarapuava/Pr, onde em diligências eu(nós) Oficial(ais)
de Justiça abaixo assinado(s), dirigi-me(mo-nos), em cumpri-
mento ao r. mandado retro, expedido por determinação do MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, e ai sendo, após as formalida-
des legais procedi a penhora no(s) bem(ns) de propriedade do(s)
executado(s), a seguir: 01 (um) bloco marca MWM D226/4-
022604651.20, em perfeito estado de conservação e uso. 01
(um) Bloco Marca MWM D225/6-02250607151, em perfeito
estado de conservação e uso. Após a penhora efetivada procedi
o depósito do(s) supracitado(s) bem(ns) em mão de(o)Sr. PAU-
LO EDUARDO TEIXEIRA BUENO (ADVOGADO) o qual
aceitou o encargo de Fiel depositário, comprometendo-se a não

abrir mãos do(s) bem(ns) sob sua guarda, a não ser por ordem
expressa do MM. Juiz do Feito, sob as formas e penalidades da
Lei. Do que para constar lavrei(amos) o presente Auto que lido
e achado conforme, vai devidamente assinado pôr mim Oficial
de Justiça e pelo Depositário. Certifico o que em cumprimento
ao r. mandado, e após as formalidades legais INTIMEI Ferrari-
ni Com. e Retifica de Motores Ltda, na pessoa de seu represen-
tante legal Dra. Jaqueline T. Ferrarine, do inteiro teor do pre-
sente auto de penhora para querendo no prazo legal, ofereça
embargos, que bem ciente ficou, aceitando contrafé ofereci.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, ALESSAN-
DRA SASSO TEIXEIRA 21.558-

69.-CARTA PRECATORIA-155/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - GOIOERE - PR -SHELL BRASIL S.A x PO-
LIDIESEL PETROLEO LTDA E BONIFACIO CIONEK FI-
LHO e outros - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE 6.184-

70.-CARTA PRECATORIA-60/2002-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -NED-
SON ANTONIO DE OLIVEIRA x DIRMA OLIVEIRA LIMA
E FABIO LUCIANO DE LIMA - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
25 verso, assim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao
mandado retro, me dirigino endereço indicado, e, aí sendo,
deixei de citar os executados DIRMA OLIVEIRA LIMA e
FABIO LUCIANO DE LIMA, em virtude de não haver sido
possível localizá-los e não obter qualquer informação a res-
peito de referidas pessoas, as quais são desconhecidas no re-
ferido endereço, onde mora a Sra. Adelaide Nunes Malinoski,
a qual afirma desconhecer referidas pessoas. Certifico que,
ainda em cumprimentoao mandado retro, deixei de proceder
o arresto, em virtude de não encontrar bens móveis ou imó-
veis em nome dos executados. Adv. GERALDO MOCELLIN
OAB/PR 12.711-

71.-CUSTAS INICIAIS-441/2002-Oriundo da Comarca de 4ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LINEO CEZAR DE QUADROS - In-
time-se a parte autora para que providêncie o pagamento das
custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no
valor de R$ 402,00. Adv. ALESSANDRO M.DO SACRA-
MENTO 29.062-A e MARCELO TESHEINER CAVASSANI
29404-A-

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO EXMO. SR DR MARCOS VINICIUS
CHRISTO
RELAÇÃO 32/2.002

Relação de cobrança de autos em carga com os Drs Advogados
Militantes da Comarca prazo para entrega quarenta e oito (48)
horas, sob pena de busca e apreensão e comunicação a quem
pertence

Marcos Babinski Marochi
Autos n º 26/02- Caixa Econômica Federal X Maria Tereza H.
de Barros- carga 10.09.02
Autos n º 37/02- Caixa Econômica Federal X Ademar Ferreira
de Barros – carga 10.09.02
Autos n º 27/02- Caixa Econômica Federal X Hotel Águas de
Santa Tereza- carga em 10.09.02

José da Silva Reis
Autos n º 374/01- Antonio C Sampaio X Antonio Schimanski-
carga 11.09.02

Edílson Fernandes
Autos n º 190/01- Denise C Couto X Espólio de Carlos Weigert
de Sá- carga em 19.09.02

Adriana Negrini
Autos n º 261/02- Emilia Martins Tokarski X Luiz Augusto
Ribeiro Franco carga 01.10.02
Autos n º 517/01- Eder Ferreira Miranda X Kaique Alferes de
Miranda – carga 09.10.02

André Avelino da Silva
Autos n º 269/99 e 10/02- João Maria Muller X Antonio Jauri
Muller – carga em 01.10.02

Edílson Fernandes
Autos n º 346/02- Iolanda Hertel X Vital Nascimento Ribeiro –
carga 10.10.02
Autos n º 020/02-Edilson Fernandes X Pedro Delgado- carga
11.10.02
Autos n º 205/00- Rita Rodrigues Oliveira X José Levi Almei-
da Oliveira – carga 21.10.02
Autos n º 211/02- Rosane J.M. Gonçalves- carga 28.10.02
Autos n º 118/00- Lucas G. Santos X Ranieri Souza Santos –
carga 08.11.02
Autos n º 050/02- Edílson Fernandes X Djair Basílio dos San-
tos – carga 08.11.02

Luiz Ferreira da Luz
Autos n º 102/89- Otalivio Miranda X Aldo Drobenko carga
17.10.02

João Carlos Lozeski Filho
Autos n º 40/01-Fazenda Nacional X Auto Posto Somi – carga
18.10.02
Autos n º 210/00- Banco do Brasil S/A X Fagner Cleston Del-
gado – carga 18.10.02
Autos n º 02/01- Luis Fernando M. Souza – carga 11.11.02
Autos n º 01/01- Sandoval de Oliveira – carga 11.11.02
Autos n º 104/99- Banestado X Diva Tereza Mendes de Mello
– carga 11.11.02
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Nivaldo Lucas Filho
Autos n º 43/02- Vanessa Ribeiro Castro Iita X Mayra de Mello
Gallafrio carga 30.10.02
Autos n º 418/01- CNA X Paulo Sérgio Veiga – carga 30.10.02
Autos n º 172/02- CNA X João Ferreira Gonçalves do Espírito
Santo carga 30.10.02
Autos n º 86/00- Ailton Felício e s/esposa – carga 19.11.02

Vanderlei Agnaldo Ambrosio
Autos n º 270/01- Senges Florestadora. Agrícola – carga
05.11.02
Autos n º 416/02- Antonio Rodrigues – carga 07.11.02

Laércio Ademir dos Santos
Autos n º 267/02- Banestado X Auto Posto Sampaio – carga
06.11.02
Autos n º 295/00- Bamerindus X Arlete Dib Bechara- carga
06.11.02
Autos n º 296/01- Banco Brasil X Geci Krubnik – carga 06.11.02
Autos n º 180/02 e 37/01- Banco do Brasil X Auto Posto Sam-
paio – carga 06.11.02

Nelson dos Santos
Autos n º 204/99- João César Belloni – carga 07.11.02

Miguel Elias Fadel
Autos n º 138/99- Ford Leasing S/A X Sandra Rita Washington
Abrão – carga 21.11.02

Maristela Ziemer da Cruz
Autos n º 390/02- Jonatan M Santos –carga 25.11.02

Lincoln Ferreira de Barros
Autos n º 625/01-Municipio de Jaguariaíva X Nelson Subtil –
carga 25.11.02
Autos n º 270/01- Município X Placidio L. Primo – carga
25.11.02

Ana Carolina Dhil Cavalin
Autos n º 65/02- Ademar Ferreira de Barros X tribuna do Povo
– carga 25.11.02

Roberto Balbela
Autos n º 366/02- BB. Financeira X Paulo Homero Costa Nan-
ni- carga 27.11.02
Autos n º 367/02- BB. Financeira X Paulo Homero Costa Nan-
ni – carga 27.11.02

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
PEDRO HENRIQUE BETIO - Juiz de Direito
MARCOS MUZYKA - Secretario
Em, 04/12/2002
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1.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1997-NERI
BINOTTI x MIRIAM PADILHA-Adv. MARCOS JOSE DLU-
GOSZ e MIRIAN PADILHA- Ao exequente sobre o pagamen-
to parcial de fls. 42 e o contido na certidao negativa de fls. 43v.

2.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/1998-ALBA-
RINA CHERPINSKI x JOSEFA CHERPINSKI IUZVIAK-Adv.
OSVALDO DIAS DO PRADO, LUIZ OCTAVIO PAIVA e
CELSON LUIZ LOPES DE OLIVEIRA- Ao exequente para
vir retirar a carta de adjudicacao apos, aguarde-se por um mes
e nao havendo manifestacao do exequente, venham conclusos
para extincao.

3.-ACAO DE COBRANCA-182/1999-MAURICIO SEBASTI-
AO ORTIZ x J.P.INFORMATICA-Adv. OSVALDO DIAS DO
PRADO- Ante o leilao negativo faculta-se ao exequente adju-
dicar o bem penhorado pelo valor da avaliacao ou requerer novo
leilao.

4.-ACAO DE COBRANCA-286/1999-LUCIANO NOBRTO
NEZELLO ROSA x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-Adv.
OSWALDO TELLES, CLAUDIA DEL CARPIO LORENZET-
TI e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Ao exe-
cutado/reu.

5.-ACAO DE COBRANCA-336/1999-NICOLAU RIBEIRO
DE LIMA x AMILTON NUNES-Adv. JUAREZ FERREIRA
SILVA- Ao exequente sobre a entrega ou nao da coisa adjudi-
cada.

6.-ACAO DE COBRANCA-60/2001-AUGUSTO BABINSKI
x MIRIAM THOME PEREIRA PAVLAK-Adv. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA- Ao exequente para comparecer a se-
cretaria do Juizado Especial Civel para retirar carta precatoria.

7.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/2001-EDSON
CARLOS BECKER x PAULO CELSIO DE VARGAS-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Ao exequente para indi-
car bens penhoraveis do executado em um mes. Nao havendo
atendimento a execucao sera extinta.

8.-ACAO DE COBRANCA-283/2001-PAULO SCHEFFER x
TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-Adv. ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e IZABEL A. HOLM, LARISSA RIBEI-
RO GIROLDO - Recebe-se o recurso de fls. 95 e ss/ apenas no
efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Ao recorrido para
responder, atrav‚s de advogado.

9.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2002-PAULO
CESAR CORSO x ALEXANDRE GURTAT JUNIOR-Adv. OS-
VALDO DIAS DO PRADO- Ao autor para que manifeste-se
sobre a certidao de fls. 08.

10.-ACAO DE COBRANCA-47/2002-MARIA ODETE TER-
NOUSKI x MIRIAN PADILHA-Adv. MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN- A exequente para manifestar-se so-
bre a certidao do oficial de Justica, fls. 14v.

11.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/2002-IRIO
SIMIONATO x AGA MADEIRAS LTDA-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN- Ao exequente sobre a certidao negativa de fls. 20 e para
indique bens a penhora, caso permaneca discordante com aquele
ofertado pelo executado fls. 08.

12.-REPARACAO DANOS DEC.AC.TRANSI-92/2002-JAIRO
CORREIA x CLAUDEMIR DE JESUS ALVES DE SOUZA e
outros-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES, JOAO ADEMAR MENTA - Este
juizo julga procedente o pedido inicial para condenar os reus
solidariamente a pagar ao autor o valor de R$ 1.190,00 (um mil
cento e noventa reais), atualizavel pela correcao monetaria atra-
ves da media entre o IGP - DI e o INPC desde o orcamento
(abril/2002) e acrescido de juros moratorios a taxa legal de 6%
ao ano desde o acidente (novembro/2001). Registre-se e inti-
me-se ambas as partes por seus advogados. Transitado em jul-
gado intimem-se pessoalmente os reus a cumprir a sentenca,
pena de que se processe a sua execucao forcada.

13.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2002-AU-
DETE KLOSSOSKI DE OLIVEIRA x ADRIANA BARBOSA
PEGO-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-
A exequente para que indique o atual endereco da requerida ou
algum ponto de referencia para localizacao da mesma.

14.-EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/2002-JOAO
LEMES NETO x CLAUDIONIR ANTONIO CROTTI-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, JOSE DE
PAULA XAVIER e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Aco-
lhe-se a discordancia do exequente a respeito da nomeacao a
penhora feita pelo executado, por que nomeia parte de imovel
do qual nao possui o dominio. Este juizo considera ineficaz a
nomeacao de fls. 10/11. Defere-se o pedido de suspensao por
30 dias, embora nao com base no art. 791 inaplicavel na execu-
cao processada perante o Juizado Especial Civel, mas para que
o exequente indique bens penhoraveis. Intimem-se as partes.

15.-ACAO DE COBRANCA-133/2002-ENIO SCOLARI x
VANILDE GALON-Adv. WILSON STADLER-Este juizo jul-
ga parcialmente procedente o pedido inicial, com base no arti-
go 269, I e II do CPC, para condenar os reus a pagar ao autor o
valor de R$ 1.120,00 (um mil cento e vinte reais) referente a
divida representada pelo cheque de fls. 05. O valor sera atuali-
zado pela correcao monetaria atraves da media entre o INPC e
o IGP - DI desde de setembro/2001, acrescidos de juros mora-
torios a taxa legal de 6% ao ano desde novembro/2001. Regis-
tre-se apos o transito em julgado intimem-se pessoalmente os
reus para que cumpram a sentenca em 05 dias, caso contrario
havera a sua execucao forcada.

16.-ACAO DE COBRANCA-141/2002-MANOEL REYNAUD
x NERI DALLAZEM E CIA.LTDA.-Adv. CARLOS MARCE-
LO VIEIRA e JOSE DE PAULA XAVIER- Diga o autor em
prosseguimento.

17.-ACAO DE COBRANCA-162/2002-ENIO SCOLARI x
ROGERIO KELLER-Adv. WILSON STADLER- Ao autor so-
bre a excecao de incompetencia (fls. 13 e 14) por 05 dias.

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
PEDRO HENRIQUE BETIO - JUIZ DESIGNADO
MARCOS MUZYKA - Escrivao do Cível
Relacao nº 25/2002
Em, 05/12/2002
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JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 0210 000107/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0061 000386/1998

0067 000012/1999
0077 000212/1999
0089 000401/1999
0051 000086/1998
0047 000017/1998

JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0268 000341/2002
0129 000042/2001

JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 0280 000055/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0212 000116/2002
JOSE CARLOS CARDOSO GOES 0288 000082/2001
JOSE CARLOS KUBRUSLY 0080 000226/1999

0079 000223/1999
0078 000222/1999

JOSE CARLOS PIAIA 0139 000128/2001
JOSE CASIO GARCIA 0037 000148/1997
JOSE DE PAULA XAVIER 0276 000388/2002

0011 000115/1990
0295 000091/2000
0107 000173/2000
0143 000165/2001
0198 000069/2002
0181 000443/2001
0171 000383/2001
0255 000293/2002
0192 000021/2002

JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 0037 000148/1997
JOSE EVERLI SANTOS 0037 000148/1997
JOSE FERNANDO MARUCCI 0037 000148/1997
JOSE FERNANDO VIALLE 0011 000115/1990

0228 000168/2002
0271 000352/2002

JOSE OLINTO NERCOLINI 0182 000446/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0149 000214/2001
JOSE PIO GONCALVES 0007 000659/1986

0040 000279/1997
0083 000294/1999

JOSE SOARES FILHO 0060 000379/1998
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0121 000353/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 0074 000192/1999

0298 000070/2002
JUARES FERREIRA DA SILVA 0006 000116/1986
JUAREZ FERREIRA SILVA 0014 000120/1991
JUAREZ JOSE DA SILVA 0006 000116/1986

0227 000163/2002
0011 000115/1990
0009 000353/1989
0021 000218/1995
0014 000120/1991
0044 000421/1997
0082 000263/1999
0112 000221/2000
0152 000245/2001

JULIO BROTTO 0211 000115/2002
JURGEN JAKOBS PULS 0075 000200/1999
KARIN SUZY COLOMBO TEDESC 0177 000428/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0180 000441/2001
KLEBER DE OLIVEIRA 0115 000261/2000
LACIR GUARENHI 0072 000173/1999
LEANDRO B. FACCIN 0037 000148/1997
LEONILDO BAGIO 0055 000140/1998
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 0063 000401/1998
LIGIA MARY BISCHOF 0010 000362/1989
LOURIVAL MENDES 0277 000398/2002

0012 000208/1990
0134 000082/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 0260 000318/2002
LUCIANO ALVES BATISTA 0124 000378/2000
LUCIANO BRAGA CORTES 0173 000402/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0006 000116/1986

0191 000019/2002
0217 000135/2002
0203 000081/2002
0200 000071/2002
0220 000151/2002
0201 000075/2002
0202 000080/2002
0199 000070/2002
0216 000134/2002
0215 000132/2002
0010 000362/1989
0004 000448/1984
0008 000543/1987
0019 000270/1994
0027 000360/1996
0057 000295/1998
0059 000333/1998
0043 000370/1997
0023 000177/1996
0067 000012/1999
0095 000014/2000
0116 000285/2000
0121 000353/2000
0122 000366/2000
0162 000319/2001
0137 000121/2001
0177 000428/2001
0154 000271/2001
0146 000183/2001
0125 000001/2001
0161 000306/2001
0166 000364/2001
0289 000083/2001
0169 000372/2001
0163 000329/2001
0145 000174/2001
0219 000143/2002
0190 000015/2002
0218 000136/2002
0292 000112/2002
0214 000131/2002
0031 000465/1996
0034 000092/1997
0033 000031/1997
0063 000401/1998
0148 000211/2001
0197 000065/2002

LUIZ CARLOS CACERES 0019 000270/1994
0286 000008/2001

LUIZ CARLOS KRANZ 0282 000077/1997
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0090 000410/1999
LUIZ CARLOS PROVIN 0228 000168/2002
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0242 000240/2002

0023 000177/1996
0285 000018/2000

LUIZ GONZAGA MACIEL 0015 000188/1991
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0212 000116/2002
LUIZ MARCIO DA COSTA MELO 0037 000148/1997
LUIZ OCTAVIO PAIVA 0206 000097/2002

0278 000013/1990
0054 000131/1998
0183 000448/2001

LUIZ OTAVIO MAZERON COIMB 0298 000070/2002
MANOEL VITOR DE MENDONCA 0187 000466/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0073 000185/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0153 000261/2001

0226 000161/2002
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0047 000017/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0180 000441/2001
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0006 000116/1986

0203 000081/2002
0207 000098/2002
0250 000277/2002
0001 000112/1978
0010 000362/1989
0002 000509/1978
0007 000659/1986
0042 000318/1997
0229 000175/2002
0038 000200/1997
0060 000379/1998
0090 000410/1999
0029 000406/1996
0044 000421/1997
0056 000215/1998
0080 000226/1999
0284 000031/1999
0112 000221/2000
0097 000026/2000
0115 000261/2000
0101 000074/2000
0140 000133/2001
0135 000090/2001
0133 000072/2001
0168 000371/2001
0155 000291/2001
0165 000353/2001
0179 000438/2001
0176 000412/2001
0239 000229/2002
0211 000115/2002
0087 000371/1999
0281 000064/1997
0045 000435/1997
0164 000342/2001
0084 000307/1999
0259 000311/2002
0294 000147/2002

MARCOS A. FERNANDES 0016 000284/1992
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0046 000015/1998

0184 000450/2001
MARCOS BABINSKI MAROCHI 0002 000509/1978
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 0136 000108/2001

MARCOS JOSE DLUGOSZ 0020 000340/1994
0030 000417/1996
0273 000355/2002

MARCOS ROGERIO DE SOUZA 0263 000325/2002
0254 000286/2002
0234 000192/2002
0225 000160/2002

MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0027 000360/1996
MARCOS VINICIUS H.RINALDI 0263 000325/2002
MARCOS VINICIUS HORST RIN 0254 000286/2002

0234 000192/2002
0225 000160/2002

MARCUS AURELIO LIOGI 0075 000200/1999
MARIA DAS GRACAS CARVALHO 0148 000211/2001

0265 000332/2002
MARIA ELENA BERGAMELLI 0159 000299/2001
MARIA GLACI MAYER 0016 000284/1992
MARIA INES DE MORAIS OLIV 0191 000019/2002

0217 000135/2002
0203 000081/2002
0200 000071/2002
0220 000151/2002
0201 000075/2002
0202 000080/2002
0199 000070/2002
0216 000134/2002
0215 000132/2002
0010 000362/1989
0019 000270/1994
0057 000295/1998
0059 000333/1998
0062 000391/1998
0095 000014/2000
0116 000285/2000
0121 000353/2000
0122 000366/2000
0162 000319/2001
0137 000121/2001
0147 000189/2001
0154 000271/2001
0125 000001/2001
0169 000372/2001
0163 000329/2001
0145 000174/2001
0219 000143/2002
0190 000015/2002
0218 000136/2002
0214 000131/2002
0031 000465/1996
0063 000401/1998
0148 000211/2001
0197 000065/2002

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 0276 000388/2002
0128 000038/2001
0003 000260/1983
0002 000509/1978
0026 000345/1996
0049 000042/1998
0025 000327/1996
0058 000319/1998
0024 000324/1996
0040 000279/1997
0053 000121/1998
0032 000498/1996
0028 000373/1996
0041 000293/1997
0079 000223/1999
0295 000091/2000
0107 000173/2000
0156 000293/2001
0143 000165/2001
0174 000407/2001
0096 000018/2000
0198 000069/2002
0181 000443/2001
0171 000383/2001
0167 000369/2001
0138 000123/2001
0261 000320/2002
0255 000293/2002
0194 000030/2002
0051 000086/1998
0035 000117/1997
0039 000257/1997
0164 000342/2001

MARILU FERREIRA 0299 000110/2002
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0037 000148/1997
MARLON SILVANO VIEIRA 0195 000032/2002
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0270 000346/2002
MAURO ANDRE KRUPP 0073 000185/1999

0048 000029/1998
0045 000435/1997

MIGUEL JOSE DOS SANTOS MA 0187 000466/2001
MIRIAN PADILHA 0206 000097/2002

0204 000087/2002
0189 000007/2002
0233 000188/2002
0017 000079/1993
0042 000318/1997
0056 000215/1998
0068 000027/1999
0284 000031/1999
0127 000021/2001
0212 000116/2002
0141 000157/2001
0064 000413/1998
0280 000055/1996

MOZARTE DE QUADROS 0300 000113/2002
MURICY MARINHO DA ROCHA L 0224 000159/2002

0005 001014/1984
0086 000369/1999
0113 000237/2000
0120 000315/2000

0126 000009/2001
0172 000388/2001
0257 000300/2002

NADIA TERESINHA DA MOTA F 0057 000295/1998
NATAL HILµRIO DOSSENA 0150 000224/2001
NEMORA PELLISARI LOPES 0029 000406/1996
NEMORA PELLISSARI LOPES 0203 000081/2002

0250 000277/2002
0010 000362/1989
0002 000509/1978
0042 000318/1997
0229 000175/2002
0038 000200/1997
0060 000379/1998
0090 000410/1999
0044 000421/1997
0056 000215/1998
0080 000226/1999
0284 000031/1999
0112 000221/2000
0097 000026/2000
0115 000261/2000
0101 000074/2000
0140 000133/2001
0135 000090/2001
0155 000291/2001
0165 000353/2001
0179 000438/2001
0176 000412/2001
0239 000229/2002
0211 000115/2002
0087 000371/1999
0281 000064/1997
0045 000435/1997
0164 000342/2001
0084 000307/1999
0259 000311/2002
0294 000147/2002

NEZIO TOLEDO 0274 000368/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 0037 000148/1997
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0270 000346/2002
NILSO LUIZ FERNANDES 0227 000163/2002
OLDEMAR MARIANO 0181 000443/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 0293 000146/2002
OSIRIS JURASZEK 0073 000185/1999
OSNI CARLOS RAULIK 0170 000378/2001

0241 000236/2002
OSVALDO FRANCISCO GASPAR 0052 000092/1998
OSVALDO DIAS DO PRADO 0040 000279/1997

0085 000367/1999
0289 000083/2001

PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 0017 000079/1993
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0123 000374/2000
PATRICIA KLASSEN 0055 000140/1998
PAULO HENRIQUE DINIZ 0080 000226/1999
PAULO MACARINI 0089 000401/1999
PAULO RENATO RAPOSO 0296 000046/2001
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0055 000140/1998
PETRUSKA LAGINSKI 0119 000310/2000
PRICILA PEREIRA 0010 000362/1989
RAFAEL VINICIUS MASSIGNA 0123 000374/2000
RAFAEL REAMI VIEIRA 0188 000003/2002
RENATO LUIZ HARMI HINO 0010 000362/1989
RENATO PEDRO DE SOUZA 0224 000159/2002

0223 000158/2002
RICARDO MALLMANN HUPPES - 0074 000192/1999
RITA DE CASSIA DENARDIN 0052 000092/1998
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0181 000443/2001
ROBERTO MELLO MILANEZE 0119 000310/2000
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0187 000466/2001
ROBERTO Z. CARNASCIALI 0074 000192/1999
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0171 000383/2001
RONIR IRANI VINCENSI 0201 000075/2002

0199 000070/2002
0050 000075/1998
0088 000396/1999
0071 000167/1999
0104 000124/2000
0110 000208/2000
0103 000087/2000
0117 000289/2000
0151 000230/2001
0158 000297/2001
0157 000296/2001

ROSA ELCI DOS ANJOS 0099 000035/2000
0266 000334/2002
0148 000211/2001

RUBE ALVES CORREA 0280 000055/1996
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0037 000148/1997
SAMUEL FERREIRA XALAO 0031 000465/1996
SANDRA MARIA LOCATELLI 0175 000411/2001
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0115 000261/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0047 000017/1998
SERGIO AYRES GASPARIN 0052 000092/1998
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0036 000135/1997
SERGIO ELINEO FURTADO 0177 000428/2001
SERGIO SOARES MORAES DE J 0166 000364/2001
SILVANA LEA FETTER 0037 000148/1997
SILVANA MARIA GRIZA 0115 000261/2000
TADEU KARASEK JUNIOR 0291 000110/2002
TARCÖCIO ARAéJO KROETZ 0140 000133/2001
TATIANA BERTUOL DE OLIVEI 0268 000341/2002

0230 000176/2002
0210 000107/2002
0242 000240/2002
0222 000156/2002
0129 000042/2001
0173 000402/2001
0239 000229/2002
0197 000065/2002

TEOMAR PIACESKI 0212 000116/2002
TEREZA CRISTINA BITTENCOU 0243 000242/2002

0286 000008/2001
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0111 000211/2000
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0245 000256/2002
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0052 000092/1998

0109 000207/2000
VALDEMAR MORAS 0135 000090/2001

0114 000252/2000
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0267 000340/2002
VALTER CARLOS MARQUES 0286 000008/2001
VALTER SCHAEFER MEHRET 0279 000034/1995

0050 000075/1998
0088 000396/1999
0092 000445/1999
0094 000454/1999
0110 000208/2000
0103 000087/2000
0151 000230/2001
0158 000297/2001
0157 000296/2001

VERA LIA NASCIMENTO BANNA 0079 000223/1999
VERGINIA BERNARDO JORGE 0123 000374/2000
VICTOR MALUCELLI 0017 000079/1993
VILSON ANTONIO BEBER 0287 000080/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 0093 000446/1999
WANDERLEY PAVAN 0173 000402/2001
WANDERLEY PAVAN-AD.LITISD 0139 000128/2001
WILMAR EPPINGER 0073 000185/1999

0280 000055/1996
WILSON J. COMEL 0017 000079/1993

1.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-112/1978-IDALINA
VIEIRA DA SILVA x CATTANI S/A TRANSPORTE E TU-
RISMO-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, AU-
RACYR AZEVEDO DE M. CORDEIRO e CARLOS OSVAL-
DO M. ANDRADE- (...) 2. Face ao exposto, este juizo julga
extinto o feito, com base no art. 267-III do CPC. 3. Conside-
rando que a re contestou o pedido inicial, este juizo condena a
autora em honorarios advocaticios no valor de R$ 1.500,00 (um
mil e quinhentos reais), bem como ao pagamento das custas
processuais. As verbas sucumbenciais somente serao exigiveis
se a autora pudera paga-las sem prejuízo do proprio sustento,
ou de sua familia (Lei 1.060/50, artigo 12). P.R.I.

2.-INVENTARIO-509/1978-AMANDIO ZIGUER BABINSKI
x e outros-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES,
NEMORA PELLISSARI LOPES, MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN e MARCOS BABINSKI MAROCHI-
Cumprido o item anterior com o retorno do A.R. respectivo,
aos demais herdeiros sobre a peticao de fls. 288 e ss.

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-260/1983-NERI BINOTTI
x ELIO FERNANDES-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Defere-se (fls. 123). Decorrido o prazo ao
exequente/autor.

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/1984-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DONATO APOLINA-
RIO TERRES E/-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Intime-
se o exequente-arrematante a cumprir as providencias indica-
das na certidao de fls. 253-v., no prazo de dez dias, pena de a
execucao prosseguir sem a expedicao da carta arrematacao e
com a deducao do respectivo valor na conta geral.

5.-INVENTARIO-1014/1984-DAVID MORAES x PEDRO
MORAES-Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES
JR.- Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu o
prazo de suspensao.

6.-USUCAPIAO-116/1986-IRRI TRENTO e outros x HERDEI-
ROS DE BARTHOLOMEU GABARDO FILHO-Adv. JUAREZ
JOSE DA SILVA, JUARES FERREIRA DA SILVA, IRACE-
MA PEREIRA CARVALHO, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- J. Defere-se. Ato
postergado 16/12/02, 14h. Int. O autor devera comparecer nes-
ta Escrivania a fim de receber oficio de intimacao da Dra. Cu-
radora Especial, remetendo-o e comprovando sua remessa a seu
destinatario.

7.-USUCAPIAO-659/1986-MELETI CHOMEM E S/M x SE-
TEMBRINO KOENE E S/M-Adv. JOSE PIO GONCALVES,
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES- Audiencia de instrucao e julgamento: 18
de marco de 2.003, as 14h, quando sera produzida a prova tes-
temunhal deferido na decisao de fls. 110/111. Diligencie-se.
As partes serao intimadas apenas atraves de seus advogados.

8.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-543/1987-LEANDRI-
NA SOARES x ESTADO DO PARANA-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA- (...) Apos, aguarde-se pelo pagamento do
precatorio complementar.

9.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1989-JUA-
REZ JOSE DA SILVA x ARISTEU ALVES DE CRISTO-Adv.
JUAREZ JOSE DA SILVA- Providenciar o andamento dos au-
tos visto que decorreu o prazo de suspensao.

10.-INSOLVENCIA-362/1989-PAULO PINTO DE OLIVEIRA
FILHO x ALFREDO REYNOLDO SCHULTZ-Adv. EDSON
TOME, EDENILSON FAUSTO, LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, NEMORA PE-
LLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES,
RENATO LUIZ HARMI HINO, LIGIA MARY BISCHOF e
PRICILA PEREIRA- Conclusos para apreciacao dos pedidos
de habilitacao Indefere-se a habilitacao do credor PAULO PIN-
TO DE OLIVEIRA (autos 178/91, apensos), porque deixou de
apresentar o seu titulo, embora intimado para tal. Os creditos
que a DIMASA tenciona habilitar nos autos 2/96, epensos, sao
os mesmos dentre outros a que se referem os autos 3/96, apen-
sos. Ha, pois, continencia entre as habilitacoes. O credor DI-
MASA nao apresentou todos os quatro titulos indicados nos
auots 3/96 - apenas dois e atraves de fotocopia conferida pelo
escrivao civel. Os titulos devem ser apresentados no original
para a execucao coletiva e nao foram alegadas situacoes ex-
cepcionais que impedissem isso. Verifiva-se, alias, que nenhum

dos credores habilitados apesentou o titulo original, apenas atra-
ves de fotocopias Os credores habilitados, exceto PAULO P.
DE OLIVEIRA (habilitados ja indeferida) e ADELINA N. SPI-
NELLO (titulo judicial), deverao juntar o original dos titulos
nos respectivos autos de habilitacao, no prazo de dez dias, pena
de indeferimento da habilitacao. Desapensem-se e arquivem-
se os autos 178/91 e 2/96 com baixas na distribuicao. Defere-
se o pedido de fls. 281 para que se deixe de intimar os advoga-
dos da CEF, inclusive os de fls. 282. Nao ha necessidade em se
declarar a exclusao da CEF da execucao coletiva, pois ela se-
quer habilitou o seu credito. INtimem-se os advogados dos cre-
dores habilitados desta decisao.

11.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-115/1990-BA-
NESTADO S/A C.F.I. x JOSE DE PAULA XAVIER e outros-
Adv. JOSE FERNANDO VIALLE, JUAREZ JOSE DA SILVA
e JOSE DE PAULA XAVIER- Rejeita-se a alegacao de prescri-
cao intercorrente, formulada na peticao apresentada perante o
juizo deprecado e cuja copia esta as fls. 122 e ss. A prescrivao
nao e contada simplementes a partir de quando se ajuizou a
execucao, como pretendem os executados. Mas, a partir do
momento em que o exequente deveria ter praticado determina-
do ato processual e nao o fez, quedando-se inerte por tempo
equivalente ao da prescrivao. Rejeita-se a impugnacao a calcu-
lo do valor da dívida. Os executados nao esclarecem que calcu-
lo e esse que impugnam, o que impede qualquer pronuncia-
mento judicial a respeito. Alem do que, a impugnacao e funda-
da em assertivas genericas de aplicacao de indices nao usuais e
juros acima permissivo legal. Essas questoes, alias, haveriam
de ser deduzidas em embargos. Intimem-se as parte. Comuni-
que-se ao juizo deprecado o tero desta decisao e solicite-se que
de prosseguimento ao atos executivos. O exequente devera com-
parecer nesta Escrivania a fim de receber oficio que encontra-
se cofeccionado, remetendo-o a seu destinatario e comprovan-
do nos autos referida remessa.

12.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-208/1990-JOAO
ANTUNES MENDES e outros x FERNANDO JOSE MORITZ
E-Adv. LOURIVAL MENDES- Manifeste-se sobre a certidao
de fls. 169 e docs. seguintes.

13.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1991-CAMI-
LAS LTDA. x EUGENIO JOAO FALKOSKI-Adv. EDENIL-
SON FAUSTO, EDSON TOME- Providenciar o andamento dos
autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

14.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-120/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FARINHA IPANEMA LTDA e outros-Adv. JU-
AREZ JOSE DA SILVA e JUAREZ FERREIRA SILVA- Provi-
denciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de
suspensao.

15.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/1991-AN-
TONIO ROHLING x ALVIR HADLICH-Adv. LUIZ GONZA-
GA MACIEL- Providenciar o andamento dos autos visto que
decorreu o prazo de suspensao.

16.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1992-M. G.
MAYER & MAYER LTDA x TRANSP. DOIS IRMAO LTDA-
Adv. MARCOS A. FERNANDES e MARIA GLACI MAYER-
Defere-se o pedido de suspensao de fls. 262. Decorrido o pra-
zo, a exequente.

17.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-79/1993-MARIA JULIA
FERNANDES x L. SCHMAEDEKE SA E/OU-Adv. MIRIAN
PADILHA, WILSON J. COMEL, VICTOR MALUCELLI e
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS- Aos executados/reus
sobre a oferta de caucao de fls. 246 e ss.

18.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1994-CA-
MILAS LTDA. x GERALDO CICHACZEWSKI-Adv. EDENIL-
SON FAUSTO- Providenciar o andamento dos autos visto que
decorreu o prazo de suspensao.

19.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-270/1994-BB LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BORTOLUZZI & CIA
LTDA-Adv. ALENCAR LEITE AGNER, CARLOS MURILO
PAIVA, LUIZ CARLOS CACERES, AMAURI ROBERTO
BALAN, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA- Efetuar o pagamento do valor de R$
40,00 (quarenta reais) referente diligencia do Sr. oficial de Jus-
tica na CARTA PRECATORIA n. 300/2.002 que tramita na 1a
Vara Civel de Cascavel PR, sob as penas de lei.

20.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-340/1994-CO-
MERCIAL VIRMOND LTDA. x MARINO PEREIRA SCHUL-
TER-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ- Providenciar o anda-
mento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-218/1995-VITOR
GOMES x ANTONIO NELSON DOS SANTOS-Adv. JUAREZ
JOSE DA SILVA- Providenciar o andamento dos autos visto
que decorreu o prazo de suspensao.

22.-ARROLAMENTO-45/1996-LUIZ LACERDA e outros x
JOAO LACERDA DO PRADO -Decorreu o prazo de suspen-
sao. Ao exequente/autor para providenciar o prosseguimento
dos autos.-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

23.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-177/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO MENDES
QUEIROZ-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ- Ciencia as partes do retorno dos autos.

24.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/1996-CO-
PROSSEL-LTDA x ROGERIO LOURENCO DA SILVA -De-
correu o prazo de suspensao. Ao exequente/autor para provi-
denciar o prosseguimento dos autos.-Adv. MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN-

25.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/1996-CO-
PROSSEL-LTDA x LENIRA DE FATIMA DE CARVALHO -

Decorreu o prazo de suspensao. Ao exequente/autor para pro-
videnciar o prosseguimento dos autos.-Adv. MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN-

26.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/1996-CO-
PROSSEL-LTDA x CELESTE PEDRO RODRIGUES-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JAIME
JAVORSKI- A exequente sobre o pedido de reconhecimento
da impenhorabilidade do bem constritado (fls. 49/51), por dez
dias. Resolvido tal incidente, sera apreciada a peticao de fls.
72.

27.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE DE OLIVEIRA
PIRES e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MAR-
COS ROGERIO SCHMIDT- Defere-se (fls. 117). Cumpra-se o
CN 5.8.12.

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-373/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARTIN ANTONIO RO-
DACKI e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN- Defere-se o pedido de suspensao de fls. 69, pois
ele se destina exatamente para o exequente apresentar o instru-
mento de cessao de cuja juntada sera intimado o executado,
oportunamente. Sera observado o item 2 do despacho de fls. 70
apos o prazo de suspensao. Intimem-se as partes.

29.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-406/1996-NEUSA
LUCIA PAGNONCELLI e outros x MUNICIPIO DE QUEDAS
DO IGUACU-Adv. NEMORA PELLISARI LOPES, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, BERNARDO M. J. LESPI-
NASSE e GILBERTO FRANZEN- Comparecer nesta Escriva-
nia a fim de receber precatorio requisitorio que encontra-se
confeccionado, conferindo-o, instruindo e remetendo-o ao des-
tinatario e comprovando nos autos referida remessa.

30.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/1996-CO-
MERCIAL VIRMOND LTDA x JAIR SOARES -Decorreu o
prazo de suspensao. Ao exequente/autor para providenciar o
prosseguimento dos autos.-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

31.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-465/1996-HIR-
LEI NUNES DOS SANTOS x ELTON LANGE e outros-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA- Comparecer nesta Escrivania a fim de receber ofi-
cios.

32.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/1996-ILDO
MORETTI FRANZONI x WALDIR WESSLER e outros-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, JOAO ED-
MIR DE LIMA PORTELA- Ao exequente sobre a regularidade
da intimacao do executado JOSE A. B. LIMA sobre a penhora
ante o contido no item 2 da certidao de fls. 133.

33.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/1997-BAME-
RINDUS S.A PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
TEREZINHA DAGOSTIN-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-
Intime-se o subscritor da peticao de fls. 74 e ss. a apresentar
instrumento procuratorio, no prazo de cinco dias, pena de ser
desentranhada aquela pecao.

34.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE ANONIMA
x ANGELO GERALDO DAGOSTIN-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA e LUCIANO BRAGA CORTES- A peticao de fls.
100/105 sera apreciada apos o transcurso do prazo de suspen-
sao da execucao, ja deferida no despacho de fls. 99, conforme
o art. 266 do CPC. Faculta-se ao subscritor daquela peticao
apresentar procuracao no transcurso do prazo de suspensao.
Ciencia as partes - o executado atraves de quem subscreve a
peticao de fls. 100 e ss.

35.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/1997-ON-
DINA APARECIDA CAVALIN x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ERVA MATE CONRADO LTDA-Adv. EDENILSON
FAUSTO e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-
Ciencia ao executado.

36.-EMBARGOS A EXECUÇAO-135/1997-
C.L.CONFECCOES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Adv.
ALCIDES PEREIRA, SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA,
CARLOS MURILO PAIVA e JAIRO BATISTA PEREIRA- Este
juizo nao conhece do pedido de exclusao do nome dos embar-
gantes junto ao SERASA (fls. 255/259), tendo em vista a dis-
cordancia da parte contraria (fls. 417/418). O pleito havera de
ser deduzido atrraves de acao cautelar propria ante o litigio a
respeito dessa providencia entre as partes. Indefere-se o pedido
de desentranhamento da peca de fls. 399/411, pois, ao contra-
rio do que dizem os embargantes (fls. 422/423), tratam-se de
documentos perninentes ao julgamento dos embargos. Seriam
elas decisoes judiciais transitadas em julgado em acao de revi-
sao do proprio titulo que se questiona nestes embargos. Cabe-
raa a este juizo verificar a ocorrencia de coisa julgada ou con-
tinencia decorrente daqueles julgados. Intimem-se as partes.

37.-ORDINARIA DE REIVINDICACAO-148/1997-LUIZ
CELSO MACHADO x CAMILAS- LTDA e outros-Adv. SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR, JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, JOSE EVER-
LI SANTOS, MARIVAL CARVALHAL SANTOS, CELSO
UMBERTO LUCHESI, GABRIELA DE CARVALHO FER-
NANDES, DELMA DAL PINO, CLAUDIA MARIA SARTI,
CLEUSA MARIA RIZZO, LUIZ MARCIO DA COSTA MELO,
IBERE EDUARDO SASSO, ALESSANDRA SASSO TEIXEI-
RA, SILVANA LEA FETTER, JOSE CASIO GARCIA, JOSE
ERCILIO DE OLIVEIRA, LEANDRO B. FACCIN, JOSE FER-
NANDO MARUCCI, NILBERTO RAFAEL VANZO e ALCI-
DES ANTONINHO MAROLI- Observe-se o despacho de fls.
557, pois existem outros reus-vencedores.

38.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-200/1997-IZABEL SA-
LATESKI e outros x ESPOLIO DE GUILHERME FAUSTO
MALACHIAS-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES, MAR-

CO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Renove-se a intimacao
dos autores para que cumpram o item 3 da decisao de fls. 697,
no prazo de cinco dias, pena de extincao do processo por falta
pressuposto processual.

39.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-257/1997-CO-
PROSSEL-LTDA x ORIVAL DE LIMA ROCHA-Adv. MARI-
LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 122,61 (cento e
vinte e dois reais e sessenta e um centavos).

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-279/1997-AUTO
POSTO FRANCI LTDA x MOACIR CROTTI-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, OSVALDO DIAS DO
PRADO e JOSE PIO GONCALVES- Aguarde-se, conforme
item 3 do despacho de fls. 83, ou ate que se informa o acordo
(fls. 84).

41.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-293/1997-OLIVIO
ANTUNES DA LUZ x JOSE RIBEIRO e outros-Adv. MARI-
LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Manifeste-se so-
bre a certidao do oficial de Justica de fls. 171-verso a fim de
saber-se quanto a expedicao de intimacao de testemunhas suas
para comparecerem na audiencia redesignada para a data de
17/02/03, 14h.

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-318/1997-ESTER AR-
LETE PRZYBYSZ x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMO-
RA PELLISSARI LOPES, MIRIAN PADILHA, ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-
Recebe-se a apelacao de fls. 128 e ss., inclusive no efeito sus-
pensivo. Ao apelado para suas contra-razoes, no prazo de quin-
ze dias. Decorrido o prazo, ao Ministerio Publico.

43.-EMBARGOS A EXECUÇAO-370/1997-ARISTEU GO-
MES DA SILVA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA- Recebe-se a apelacao de fls. 71 e ss.
apenas no efeito devolutivo (art. 520-V, CPC). Ao apelado para
contra-razoes, no prazo de quinze dias (art. 508, CPC).

44.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-421/1997-MITRA
DIOCESANA DE GUARAPUAVA x DARCY TAVARES e
outros-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NE-
MORA PELLISSARI LOPES- Ciencia a exequente sobre a cer-
tidao do Sr. oficial de Justica de fls. 204-verso e docs. (fls. 205
a 207) anexos.

45.-EMBARGOS A EXECUÇAO-435/1997-COAGRI x CO-
MERCIAL IND. E AGROPECUARIA GUARANI LTDA-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PE-
LLISSARI LOPES- Efetuar o pagamento das custas processu-
ais no valor de R$ 369,09 (trezentos e sessenta e nove reais e
nove centavos).

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-15/1998-CARGI-
LL AGRICOLA S/A x CAMILAS -LTDA e outros-Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI e MARCOS ANTONIO MAIER CAR-
VALHO- Certfique a escrivania se esta dando cumprimento
integral ao item 2 do despacho de fls. 222, pois nao consta nos
autos a restituicao de valores pelo oficial de Justica ali deter-
minada. Presume-se que a exequente desistiu da penhora sobre
o imovel situado em Picarras/SC, pois deixou de atender a inti-
macao de fls. 226. Abra-se vista para requerer o que entender
cabivel para o prosseguimento da execucao.

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-17/1998-COPER-
GRAO - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE GRAOS x
CAMILAS - LTDA e outros-Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA, MARCIO PEREIRA DA SILVA, ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA, EDSON TOME, EDENILSON FAUS-
TO, JONAS ADALBERTO PEREIRA, ADRIANA NEZELO
ROSA e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Acolhe-se (fls.
495). Cumpra-se o despacho de fls. 493, item 2. A exequente
devera recolher GRC no valor de R$ 82,50.

48.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-29/1998-MARIANO GRE-
CHINSKI e outros x SILVESTRE DRABESKI-Adv. MAURO
ANDRE KRUPP- Ciencia ao reu e aos opoentes (autos 49/99,
apensos).

49.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-42/1998-BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE CONRADO
LTDA e outros -Decorreu o prazo de suspensao. Ao exequente/
autor para providenciar o prosseguimento dos autos.-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

50.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-75/1998-JOAO
MARIA PADILHA x INSS-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA, RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAEFER
MEHRET- Revoga-se o item 1 da decisao de fls. 119, visto que
a pericia ja havia sido realizada e ante a peticao de fls. 137.
Observe-se que o autor poderia ter, ao menos, comunicado o
fato a este juizo. Dispensavel que doravante se intime o Minis-
terio Publico ante a sua manifestacao de fls. 139. Ao autor para
se manifestar sobre o parecer do assistente tecnico do reu (fls.
133). Intimem-se as partes.

51.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-86/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ERVA MATE CONRADO LTDA e outros-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN. Presume-se
que o exequente desistiu do ultimo pedido de reforco de pe-
nhora ante o contido na 2a certidao de fls. 98-v.(...) - (...) O
exequente devera providenciar a intimacao dos credores hipo-
tecarias ou pignoraticios, se for o caso.

52.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-92/1998-CLA-
IR MARIA MARANGONI e outros x EMPRESA SULAME-
RICANA DE TRANSPORTES COM ONIBUS LTD-Adv. EDE-
MAR ANTONIO ZILIO JUNIOR, OSVALDO FRANCISCO
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GASPARIM, SERGIO AYRES GASPARIN, UBIRAJARA
AYRES GASPARIN, CRISTIANE DE MATTOS J. GASPA-
RIN, ANGELO OVILDO DENARDIN e RITA DE CASSIA
DENARDIN- Manifestem-se as partes sobre o retorno da pre-
catoria em que foi inquirida a testemunhas Wilson Pereira Ju-
nior.

53.-ACAO DE INDENIZACAO-121/1998-NEY BECKER x
MAGWITZ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Compare-
cer nesta Escrivania a fim de receber carta precatoria, oficio e
docs. que instruem referida precatoria remetendo-os ao Juizo
deprecado e comprovando referida remessa nos autos, sob as
penas de lei.

54.-INTERDICAO-131/1998-PUREZA SANT’ANA RAMOS
x ROGERIO NUNES-Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA e EDE-
NILSON FAUSTO- Defere-se o pedido ministerial de fls. 128,
em termos: designa-se a assistente tecnica VANDERLEIA
SCHINEMANN para realizar vistoria na residencia da reque-
rente e do interditado e emitir relatorio sobre as condicoes in-
dicadas naquele parecer. O pedido referente a prestacao de con-
tas sera apreciado apos a realizacao da vistoria determinada no
item anterior. Ciencia ao Ministerio Publico e a requerente.

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/1998-OLINDA
RODRIGUES PERINAZZO e outros x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A-Adv. LEONILDO BAGIO, PEDRO ANTO-
NIO COELHO DE S. FURLAN, FLAVIO GOTARDO COE-
LHO DE S.FURLAN, PATRICIA KLASSEN e FLAVIO RA-
MOS- Ao reu sobre o pedido de fls. 260.

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-215/1998-MARIA ODE-
TE TERNOUSKI x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-
Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA
PELLISSARI LOPES, MIRIAN PADILHA, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- (...)
DISPOSITIVO 6. Este juizo julga PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido inicial para CONDENAR o reu a pagar a
autora o valor de R$ 8.104,57 (oito mil, cento e quatro reais e
cinquenta e sete centavos) referente a divida mencionada nos
documentos de fls. 14/15. O valor sera atualizado pela corre-
cao monetaria atraves da medida entre o INCP e o IGP-DI des-
de dezembro de 1.996, bem como acrescido de juros moratori-
os a taxa legal de 6% (seis por cento) ao ano desde a citacao
(agosto de 1.998). 7. Ante a sucumbencia reciproca, as custas e
despesas processuais serao arcadas na seguinte proporcao: 75%
(setenta e cinco por cento) o réu e 25% (vinte e cinco por cen-
to), a autora. Os honorarios advocaticios sucumbenciais sao
fixados no valor total de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos re-
ais), conforme o artigo 20, par. 4o do Codigo de Processo Civil
(condenacao contra a Fazenda Publica). O reu pagara ao advo-
gado da autora o valor de R$ 975,00 (novecentos e setenta e
cinco reais), equivalente a 75% do total; a autora, por sua vez,
pagara ao procurador do reu R$ 325,00 (trezentos e vinte e
cinco reais), ou 25% do total. P.R.I.

57.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-295/1998-SERGIO
ANTONIO DOS SANTOS x ARAUPEL S/A-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
e NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO- Ciencia as par-
tes do retorno dos autos.

58.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-319/1998-RADIO EDUCA-
DORA DE LARANJEIRAS DO SUL LTDA x ADAO FER-
NANDES DE LIMA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN e JIARO B. PEREIRA - Justifique o exequen-
te a razao de nao ter providenciado a publicacao do edital de
leilao a tempo, pena de responder pelas custas e despesas do
adiamento do ato. O pedido de fls. 61 sera apreciado apos o
transcurso do prazo para atendimento do item 1.

59.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/1998-AN-
TONIO VALDIR BORGO x LUIZ CARLOS CRESPIM-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA- Ciencia as partes do retorno dos autos.

60.-ACAO DE INDENIZACAO-379/1998-MARISA FERREI-
RA x HAMILTON ROBERTO e outros-Adv. NEMORA PE-
LLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES,
JOSE SOARES FILHO e EDENILSON FAUSTO- Defere-se o
pedido de suspensao de fls. 170, mas pelo prazo certo de seis
meses, ante a concordancia expressa do reu (fls. 174).

61.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-386/1998-LAERSI-
ON JORGE BADOTTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e EDSON TOME- Efe-
tuar o pagamento das custas finais no valor de R$ 49,26 (qua-
renta e nove reais e vinte e seis centavos).

62.-DESAPROPRIAÇAO-391/1998-MUNICIPIO DE RIO
BONITO DO IGUACU x WILSON BUSANELLO-Adv. JAI-
ME JAVORSKI e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA-
Defere-se (fls. 80): mais dez dias, prorrogaveis a requerimento
do expropriante.

63.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-401/1998-ANTO-
NIO MARIA PEREIRA e outros x MODO BATTISTELLA RE-
FLORESTAMENTO S/A-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKY e DEBORA CRISTINA PEYEL SCHOEFFEL-
Recebe-se o agravo retido de fls. 374 e ss., porque tempestivo.
Ao agravado para fins do par. 2o do art. 523 do CPC.

64.-INVENTARIO-413/1998-AGLACIR GOMES FERREIRA
e outros x WALDOMIRO GOMES FERREIRA-Adv. MIRIAN
PADILHA- Desentranhe-se a copia de fls. 96 ante a de fls. 100,
atenticada. Devolva-se ao inventariante. O esboco de partilha
de fls. 92/94 nao esta em condicoes de ser recebido, pois nao
indica que parte ou fracao de cada imovel pertence a cada her-
deiro, nem o valor correspondente ao pagamento de cada parte
ou fracao. Tambem se verifica a duplicidade de pagamento ao
herdeiro AGLACIR GOMES FERREIRA. Ao inventariante.

65.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE RIQUETA SO-
BRINHO e outros -Decorreu o prazo de suspensao. Ao exe-
quente/autor para providenciar o prosseguimento dos autos.-
Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA-

66.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE DANILO GIACOBO-Adv. JAIRO
BATISTA PEREIRA e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN- O exequente devera comparecer nesta Escrivania
a fim de receber oficios, remetendo-os a seus destinatarios e
comprovando referidas remessas nos autos. As partes ficam
intimadas do despacho de fls. 168, primeiro paragrado. 1. Aco-
lhe-se a justificativa de fls. 160/161 quanto a inclusao da verba
denominada de “encargos adicionais” no calculo de fls. 149.

67.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-12/1999-CAMILAS
- LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Adv.
JONAS ADALBERTO PEREIRA e LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- Ciencia as partes do retorno dos autos.

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LATICINIOS NOVA LA-
RANJEIRAS LTDA-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA e MI-
RIAN PADILHA- Prejudicado o pedido de fls. 177, pois o pro-
cesso esta extinto. O autor podera propor a execucaod e sen-
tenca quando entender conveniente. Os autos ficarao arquiva-
dos, mas sem baixas na distribuicao. Intime-se.

69.-OPOSICAO-49/1999-SOCIEDADE COMERCIAL CERE-
ALISTA BRASILEIRA LIMITADA x MARIANO GRE-
CHINSKI e outros-Adv. JERONIMO GRECHISNKI- Ciencia
aos opoentes.

70.-FALENCIA-141/1999-BASF S/A x IRMAOS ABROMO-
VECHT LTDA-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- A re
para indicar o endereco do credor DOVA IND. & COM. LTDA.

71.-DECLARATORIA-167/1999-JOSE STEMPOSKI x INSS-
Adv. RONIR IRANI VINCENSI- Ao autor sobre o fato alega-
do pelo reu na peticao de fls. 95 - de que esta recebendo apo-
sentadoria por idade -, bem como sobre os documentos de fls.
96/97.

72.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1999-BUS-
CHLE & LEPPER S/A x CAMILAS - LTDA-Adv. LACIR GUA-
RENHI, EDSON TOME e ALMIR MACHADO DE OLIVEI-
RA- Aguarde-se para os fins indicados na peticao de fls. 100.

73.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-185/1999-F.SLAVIERO &
FILHOS S/A - IND.E COMERCIO DE MADEIR x VALDIR
OLIVEIRA DA SILVA e outros-Adv. OSIRIS JURASZEK,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, WILMAR EPPINGER,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, MAURO ANDRE KRU-
PP e CRISTIANE DE LIMA MARTINS- A parte interessada
para requerer o que entender cabivel, visto que a sentenca tran-
sitou em julgado sem interposicao de recurso.

74.-RESSARCIMENTO DE DANOS-192/1999-ITAU SEGU-
ROS S/A x COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS
ALEXANDRE LTDA e outros-Adv. IVANA CARLA PARDI-
NI, DECIO FERREIRA DE BRITO, ROBERTO Z. CARNAS-
CIALI, ALARICO FRANCISCO DE OLIVEIRA JR., EDE-
MAR ANTONIO ZILIO JUNIOR, RICARDO MALLMANN
HUPPES - HSBC e JOSUE DYONISIO HECKE- Recebe-se o
pedido de liquidacao da sentenca por arbitramento (fls. 208).
Designa-se perito judicial o engenheiro civil CLADIMOR LINO
FAE. Citem-se os reus atraves de seu procurador judicial, pes-
soalmente (CPC, art. 603, par. un.) para que, em cinco dias,
responda ao pedido de liquidacao e apresente quesitos. Ciencia
ao autor/liquidante. Devera o autor comparecer nesta Escriva-
nia a fim de receber cartas citatorias, conferindo-as, instruin-
do-as, remetendo-as a seus destinatarios e comprovando nos
autos referidas remessas.

75.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1999-JA-
BUR PNEUS S/A x EDILSON BUREI-Adv. JURGEN JAKO-
BS PULS e MARCUS AURELIO LIOGI- Providenciar o anda-
mento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

76.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MILVO TARCISO RO-
MANCINI e outros-Adv. EDSON TOME- Efetuar o pagamen-
to das custas processuais finais no valor de R$ 138,30 (cento e
trinta e oito reais e trinta centavos).

77.-EMBARGOS A EXECUÇAO-212/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ERVA MATE CONRADO LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA e JAIRO BATISTA PEREIRA- Ciencia as
partes do retorno dos autos.

78.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-222/1999-COPEL
TRANSMISSAO S/A x KAILU SINDRI FAE MELETTI e ou-
tros-Adv. BERENICE MULLER DA SILVA, JOSE CARLOS
KUBRUSLY- Recolher GRC no valor de R$ 60,00, ref. citaco-
es dos reus como representantes legais da menor, sob as penas
de lei.

79.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-223/1999-COPEL
TRANSMISSAO S/A x ALICE DE FATIMA MELETTI e ou-
tros-Adv. BERENICE MULLER DA SILVA, JOSE CARLOS
KUBRUSLY, VERA LIA NASCIMENTO BANNACH e MA-
RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- (...) DISPOSI-
TIVO. 7. Este juizo julga PROCEDENTE o pedido inicial, para
o fim de CONSTITUIR em favor da expropriante servidao area
de passagem sobre a area de 9.890,98mý (nove mil, oitocentos
e noventa metros e noventa e oito centimetros quadrados), con-
forme confrontacoes e limites indicados na planta e memoriais
descritivos de fls. 10/11, que ficam fazendo parte desta senten-
ca, situada dentro do imóvel objeto da matricula 21.391 do re-
gistro imobiliario desta comarca, mediante o deposito da dife-
renca entre o valor da indenizacao, ora fixada em R$ 5.370,99

(cinco mil, trezentos e setenta reais e noventa e nove centa-
vos), e o da oferta inicial (fls. 14). Sobre o valor da diferenca
incidirao, alem da correcao monetaria desde o laudo (abril de
2.002), juros moratorios (12% ao ano) a partir do transito em
julgado da sentenca; e juros moratorios (12% ao ano), estes
apenas sobre a diferenca entre o valor de R$ 3.720,99 e o da
oferta inicial, ambos corrigidos, desde a imissao na posse (ju-
nho de 1.999). Alem do que, honorarios advocaticios ao expro-
priado e/ou seu procurador judicial, ora fixados em 10% (dez
por cento) do valor apurado (diferenca, correcao monetaria e
juros). Custas pela expropriante. Satisfeito o preco da indeni-
zacao, esta sentenca servira como titulo habil para o registro da
servidao em favor do expropriante, expedindo-se o respectivo
mandado. P.R.I.

80.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-226/1999-COPEL
TRANSMISSAO S/A x JEFERSON PELLIZZARI LOPES e
outros-Adv. BERENICE MULLER DA SILVA, JOSE CARLOS
KUBRUSLY, PAULO HENRIQUE DINIZ, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- (...)
DISPOSITIVO. 6. Este juizo julga PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de CONSTITUIR em favor da expropriante
servidao area de passagem sobre a area total de 27.931,44mý
(vinte e sete mil, novecentos e trinta e um metros e quarenta e
quatro centímetros quadrados), conforme confrontacoes e li-
mites indicados nos memoriais descritos e planta de fls. 13/16,
que ficam fazendo parte desta sentenca, situada dentro dos
imoveis objeto das matriculas 15.687 e 15.688 do registro imo-
biliario desta comarca, mediante o deposito da diferenca entre
o valor da indenizacao, ora fixada em R$ 3.850,36 (tres mil,
oitocentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos), e o da
oferta inicial (fls. 18). Sobre o valor da diferenca incidirao,
alem da correcao monetaria desde o laudo (maio de 2.002),
juros moratorios (6% ao ano) a partir do transito em julgado da
sentenca, e juros compensatorios (12% ao ano) desde a imissao
na posse (junho de 1.999). Alem do que, honorarios advocati-
cios ao expropriado e/ou seu procurador judicial, ora fixados
em 10% (dez por cento) do valor apurado (difrenca, correcao
monetaria e juros). Custas pela expropriante. Satisfeito o preco
da indenizacao, esta sentenca servira como titulo habil para o
registro da servidao em favor do expropriante, expedindo-se o
respectivo mandado. P.R.I.

81.-INTERDICAO-235/1999-BENEDITO AYRES DA SILVA
x PEDRO AYRES DA SILVA-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- Providenciar o comparecimento do curador nesta es-
crivania a fim de ser lavrado termo de compromisso do interdi-
tado e expedida a certidao definitiva, sob as penas de lei.

82.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-263/1999-JURACI DE
OLIVEIRA e outros x JOSE MARTINS e outros-Adv. ARNAL-
DO COSTA FARIA, JUAREZ JOSE DA SILVA e CRISTIANE
DE LIMA MARTINS- (...) DISPOSITIVO. 6. Este juizo julga
PROCEDENTE o pedido inicial para CONFIRMAR a liminar
de fls. 33/34, ainda nao cumprida, DETERMINAR a reintegra-
cao do autor na posse do imovel descrito na peticao inicial e
COMINAR multa diaria no valor de R$ 600,00 (seiscentos re-
ais) para o cometimento de novo esbulho ou turbacao. Expeca-
se mandado para cumprimento da ordem, a qual se dirigira in-
distintamente a quem esteja ocupando a area litigiosa sem au-
torizacao doa utor. 7. Os reus sao condenados ao pagamento
das custas e despesas processuais, alem de reembolso daquelas
antecipadas pelo autor e honorários advocaticios sucumbenci-
as ora fixados em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
Tais verbas somente serao exigiveis se os reus puderem paga-
las sem prejuizo do proprio sustento ou de sua familia (Lei
1.060/50, artigo 12). P.R.I.

83.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE PIO GONCAL-
VES e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA e JOSE PIO
GONCALVES- Defere-se (fls. 109), em termos: suspenda-se a
execucao por seis meses com base no art. 791, III do CPC. O
prazo de seus meses e o maximo para a suspensao voluntaria
do processo. A suspensao podera ser renovada ao final do pra-
zo e pelo mesmo motivo, desde que o exequente o requeira.
Intime-se - a suspensao se contara desta intimacao.

84.-AUSENCIA-307/1999-GHIBERTI JOSE REFOSCO x
ORLI ENIO REFOSCO-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES
e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Prejudicado o
cumprimento do despacho de fls. 89, pois o ora requerente ajui-
zou pedido de abertura de inventario (autos 311/2002, apen-
sos), o que equivale ao pedido de abertur de sucessao proviso-
ria. Este juizo, portanto, determina a abertura de sucessao pro-
visoria do ausente ORLI ENIO REFOSCO, que se porcessara
nos autos 311/2002, apensos. Certifique-se o teor desta deci-
sao naqueles autos e faca-se o apensamento daqueles na frente
dos presentes autos de ausencia. Intime-se o requerente e o
Ministerio Publico. Apos, sera recebida a peticao inicial de in-
ventario.

85.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-367/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALFEU FALKEMBACK-Adv. JAIRO
BATISTA PEREIRA e OSVALDO DIAS DO PRADO- A conta
e preparo no valor de R$ 137,43 (cento e trinta e sete reais e
quarenta e tres centavos).

86.-INTERDICAO-369/1999-EVANI DAS GRACAS SANTOS
x ADAO FERREIRA DOS SANTOS-Adv. MURICY MARI-
NHO DA ROCHA LOURES JR.- Providenciar o compareci-
mento da curadora nesta Escrivania a fim de ser lavrado termo
de compromisso do interditado e confeccao da certidao defini-
tiva, sob as penas de lei.

87.-INTERDICAO-371/1999-IZAIAS ALVES DE GOES x
LEONI DE FATIMA GOES-Adv. MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES- Ao reque-
rente sobre o pedido de escusa do perito entao nomeado (fls.
112). Devera indicar, se for o caso, comarca proxima para a
realizacao do exame pericial.

88.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-396/1999-IRENE

GERDAK NUNES x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e
VALTER SCHAEFER MEHRET- (...) DISPOSITIVO. 5. Este
juizo julga IMPROCEDENTE o pedido inicial e CONDENA a
autora ao pagamento das custas e despesas processuais, inclui-
dos o reembolso do valor dos honorarios do perito judicial,
alem de honorarios advocaticios sucumbenciais ora fixados em
R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais). As verbas su-
cumbenciais, no entanto, somente serao exigiveis se a autora
puder paga-las sem prejuizo do proprio sustento ou de sua fa-
milia (Lei 1.060/50, artigo 12). P.R.I.

89.-ACAOMDE COBRANCA-401/1999-NERCY NUNES DE
CRISTO e outros x CIA. CEU AZUL DE MADEIRAS e ou-
tros-Adv. PAULO MACARINI- Comprovar neste feito a distri-
buicao das precatorias para inquiricoes de testemunhas nas co-
marcas de Redencao, Paranagua e Sao Francisco do Sul, res-
pectivamente que foram recebidas em data de 14/11/2.002.

90.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-410/1999-ABEL BOR-
GES DOS SANTOS e outros x COPEL - COMPANHIA PA-
RANENSE DE ENERGIA-Adv. MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES e LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI- ciencia as partes do retorno dos autos.

91.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-441/1999-STAN-
LEY HEINZEN GANASSOLI e outros x -Adv. CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA- Providenciar a prestacao de contas no prazo ja
estipulado de 05 (cinco) dias, sob as penas de lei.

92.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-445/1999-ALMIN-
DA BELEM DA ROSA x INSS-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA e VALTER SCHAEFER MEHRET- Manifestem-
se as partes no prazo comum de dez dias sobre o laudo pericial,
bem como para que seus assistentes tecnicos paresentem seus
pareceres, eventualmente existentes.

93.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-446/1999-ANA
ISABEL PELLIN e outros x ALMIR MACHADO DE OLIVEI-
RA-Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTU-
CH CARNEIRO e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Inde-
fere-se o pedido de fls. 186, item 4, pois o processo de duvida
interposto pelo oficial do 5o CRI de Curitiba e embasado em
questao relevante. Nao se verifica, a principio, como possa ser
determnada a retirada de averbacao constante de registro pu-
blico. Alem do que, o oficial nao esta descumprindo ordem
judicial por motivo injustificado, mas levou a questao ao juizo
competente a respeito da questao atinente ao registro, exclusi-
vamente. Cabera ao interessado intervir naquele processo, caso
entenda ser a duvida improcedente. Ciencia ao notificado. Apos,
retornem ao arquivo.

94.-ORDINARIA DE COBRANCA-454/1999-ALZIRA DE
ALMEIDA x INSS-Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET- Ao
reu sobre a juntada de documento pelo autor (fls. 105 e ss.), no
prazo de cinco dias (art. 398, CPC).

95.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-14/2000-CLECI
MELANIA RIBEIRO x -Adv. MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Manifeste-se so-
bre os expedientes de fls. 100/101.

96.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-18/2000-JOAO MA-
TONVANI x MARCENARIA BOM JESUS LTDA-Adv. MA-
RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Comparecer
nesta Escrivania a fim de receber precatoria de intimacao do
autor para que ele compareca na audiencia de instrucao e jul-
gamento, incumbindo a re o cumprimento da referida precato-
ria, visto a re requereu o depoimento dele (reu), comprovando
a distribuicao da referida precatoria no Juizo deprecado, sob as
penas de lei.

97.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-26/2000-CEREALISTA
FOLDA LTDA x JOAO DE LIMA ELEUTERIO e outros - Tra-
ta-se de acao de reintegracao de posse na qual ja se superou a
fase concessaod a liminar possessoria. O processo seguira, en-
tao, o reito ordinario (CPC, art. 931). Intime-se a autora para
ficar ciente acerca da contestacoe e em dez dias tomar as se-
guintes providencias: a- Requerer declaracao incidental, se en-
tender cabivel; b-Manifestar-se sobre os fatos alegados pelo
reu, conforme art. 326 CPC, facultando-lhe a producao de pro-
va documental no mesmo prazo; c- Manifestar-se sobre ques-
toes preliminares, podendo produzir prova documental no mes-
mo prazo ou requerer prazo para sanar irregularidades; d- Ma-
nifestar-se sobre os documentos apresentados pelo reu.-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PE-
LLISSARI LOPES-

98.-FALENCIA-32/2000-ISDRALIT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x MOHR & BOCALON LTDA-Adv. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- A re para indicar os enderecos de seus
tres maiores credores.

99.-ACAO DE INDENIZACAO-35/2000-MARILDA NUNES
DE SOUZA x MADEIREIRA 277 LTDA-Adv. ROSA ELCI
DOS ANJOS- O expediente de fls. 95 nao se refere ao presente
processo. Desentranhe-se e junte-se aos autos corretos. Defe-
re-se o pedido de suspensao por 60 dias (fls. 93).

100.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-70/2000-MARIO
PROVIN SOBRINHO x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/
A-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Requerer o que
entender cabivel nos presentes autos, visto que retornaram do
Egregio Tribunal e encontra-se com a conta geral confecciona-
da, no valor total de R$ 9.059,93.

101.-INTERDICAO-74/2000-SERAFIM DE PAULA FAGUN-
DES x FRANCISCA DE PAULA FAGUNDES-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI
LOPES- Ao curador para comparecer nesta Escrivania a fim de
ser lavrado termo de termo de compromisso de curador da in-
terditada.

102.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-86/2000-VOLNEI RU-
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BEN DALRI x MARCOS DE ASSIS CUNHA-Adv. JOAO
MORAIS DO BONFIM e AIRTON AMILCAR MOMO- Cien-
cia as partes do retorno dos autos.

103.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-87/2000-GETU-
LIO ALBINO COTTET x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCEN-
SI e VALTER SCHAEFER MEHRET- Recebe-se a apelacao
de fls. 99 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para
suas contra-razoes no prazo de quinze dias.

104.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-124/2000-DO-
METILIO CARDOSO NOGUEIRA x INSS-Adv. RONIR IRA-
NI VINCENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET- Indefere-se
a producao de prova pericial, porque o autor (atraves de seu
advogado) nao informa o seu indereco atual para que seja inti-
mado a comparecer ao exame medico. Isso impossibilita a rea-
lizacao da pericia. Solicite-se ao juizo deprecado a devolucao
da precatoria no estado em que se encontra. Intimem-se as par-
tes.

105.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2000-
BANCO DO BRASIL S/A x VALDIR ROHDEN e outros-Adv.
JAIRO BATISTA PEREIRA- Manifeste-se sobre o laudo de
avaliacao de fls. 64 no valor total de R$ 195.000,00 (cento e
noventa e cinco mil reais) em 11/10/2.002.

106.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-157/2000-ARAUPEL S/
A x ELEMAR CEZIMBRA-Adv. ANDREIA INDALENCIO-
Ante o contido no item 1 da peticao de fls. 155, ficam exclui-
dos do processo os demais reus exceto ELEMAR CEZIMBRA.
Averbe-se na autuacao e comunique-se ao distribuidor. Ao reu
para especificar as provas que tenham interesse de ainda pro-
duzir dentre aquelas elencadas na contestacao, indicando pre-
cisamente quais os fatos que pretenda provar com os respecti-
vos meios de provas, caso contrario estas poderao ser indeferi-
das se este juizo nao as reputar uteis (art. 130, in fine, CPC); ou
que requeira o julgamento do processo no estado em que se
encontra conforme pleiteia o autor (fls. 155, item 2). Prazo de
cinco dias. Em seguida, venham conclusos para julgamento
conforme o estado do processo, a fim de que se de cumprimen-
to ao disposto nos arts. 329 e 331 do CPC.

107.-ACAOMDE COBRANCA-173/2000-ONAIR RODRI-
GUES DE BAIRROS e outros x ALAN MARCUS BLANC-
Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, JOSE
DE PAULA XAVIER e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Re-
cebe-se a apelacao de fls. 323 e ss., inclusive no efeito suspen-
sivo. Ao apelado para suas contra-razoes no prazo de quinze
dias.

108.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALTER PEDRO
BECKER e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- Mani-
feste-se sobre os calculos apresentados as fls. 85/88 no valor
de R$ 33.874,80.

109.-ACAO DE INDENIZACAO-207/2000-JOSE ANTONIO
CARVALHO e outros x EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANPORTES EM ONIBUS LTDA-Adv. UBIRAJARA
AYRES GASPARIN- Comparecer nesta Escrivania a fim de
instruir, receber e remetar precatorias para inquiricoes de teste-
munhas, comprovando nos autos as respectivas distribuicoes
nos Juizos deprecados.

110.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-208/2000-JOAO
MARTIN x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER
SCHAEFER MEHRET- (...) DISPOSITIVO. 5. Este juizo jul-
ga IMPROCEDENTE o pedido inicial e CONDENA o autor ao
pagamento das custas e despesas processuais, incluidos os ho-
norarios do perito (fls. 69, item 3), alem de honorarios advoca-
ticios sucumbenciais ora fixados em R$ 625,00 (seiscentos e
vinte e cinco reais). As verbas sucumbenciais, no entanto, so-
mente serao exigiveis se o autor puder paga-las sem prejuizo
do proprio sustento ou de sua familia (lei 1.060/50, artigo 12).
P.R.I.

111.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-211/2000-JOSE ARI
DE LARA x ESTADO DO PARANA-Adv. IRACEMA PEREI-
RA CARVALHO, ANTONIO GERVASIO DE CARVALHO JR.,
TEREZA CRISTINA BITTENCOURT MARINON e FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO- Ciencia as partes do retorno dos
autos.

112.-ARROLAMENTO-221/2000-LINDA MIR SPINELLO
SAFRAIDER e outros x ADELINA ANTUNES SPINELLO-
Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA, NEMORA PELLISSARI
LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Reduza-
se a termo as primeiras declaracoes de fls. 45/47 com a retifica-
cao ao item 6 da relacao de bens (fls. 46) - o bem serao os
direitos sobre a posse do imovel ali descrito. A inventariante
devera comparecer em cartorio para a lavratura do respectivo
termo, no prazo de cinco dias. Este juizo designa o contador
JOSE ANTONIO DILGER para efetuar o balanco na firma in-
dividual da autora da heranca (CPC, arts. 993, par. un., I e 1.003,
par. un.). Intimem-se a inventariante demais herdeiros.

113.-INTERDICAO-237/2000-ZOLEIDE DE MATIAS x DA-
RIO DE MATIA-Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA
LOURES JR.- Comparecer nesta Escrivania a fim de receber
precatoria e oficio.

114.-EMBARGOS A EXECUÇAO-252/2000-ELEVIR ANTO-
NIO NEGRELLO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. VALDE-
MAR MORAS e JAIRO BATISTA PEREIRA- Ciencia as par-
tes do retorno dos autos.

115.-ACAO DE INDENIZACAO-261/2000-MARJON - AR-
TEFATOS DE CONCRETOS LTDA e outros x RODOVIAS
DAS CATARATAS S/A-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES, SILVANA MA-
RIA GRIZA, KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ
MARCON, ADELINO MARCON e SANDRO AUGUSTO
FADANELLI- Ciencia as partes do retorno dos autos.

116.-INVENTARIO-285/2000-ZILDA DOERNER DE CRIS-
TO e outros x AIRTON ALVES DE CRISTO-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEI-
RA- Rejeita-se o esboco de ultimas declaracoes de fls. 76, pois
o valor dos bens deveria se aquele da avaliacao e o que constou
nas declaracoes iniciais. Intime-se o inventariante para vir as-
sinar o termo de ultimas declaracoes, o qual observara o item
anterior quanto ao valor dos bens. Lavrado o termo, intime-se a
Fazenda sobre as ultimas declaracoes e o recolhimento do im-
posto (fls. 77).

117.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-289/2000-ANTO-
NIO RICARDO DOS SANTOS x INSS-Adv. RONIR IRANI
VINCENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET- O autor reque-
reu a desistencia da acao ante a concessao administrativa do
beneficio que visava nesta acao, com base no art. 267, VIII do
CPC (fls. 120). O reu nao consentu com o pedido, mas reque-
reu a extincao mediante a renuncia do autor ao direito em que
se funda a acao, conforme o art. 269, V do CPC (fls. 121). O
autor, por sua vez, nao aceita essa forma de extincao (fls. 123).
Ante o impasse gerado pelas partes, este juizo nao pode homo-
logar a desistencia, que depende do consentimento do reu (CPC,
art. 267, par. 4o), nem extinguir o processo pela renuncia ao
direito em que se funda a acao. O prosseguimento da acao, por
sua vez, nao faz sentido, pois a pretensao do autor foi atendida
administrativamente pelo reu. O autor, portanto, carece de in-
teresse processual emr azo de causa superveniente - o que tam-
bem enseja extincao do processo (CPC, art. 267, IV). Os onus
sucumbencias serao atribuidos a quem deu causa ao ajuizamento
da acao, o que seja objeto de apreciacao judicial na sentenca de
extincao. E conveniente que as partes seja ouvidas para que,
reexaminado os seus posicionamentos anteriores, possam che-
gar a um consenso acerca da extincao do processo. Pois, ao
contrário, cabera a este juizo de exintinguir de oficio e distri-
buir os encargos sucumenbiais de acordo com o que se expos.
Intimem-se as partes.

118.-USUCAPIAO-299/2000-LENIRA JUSTINO DA FONSE-
CA x NOE RODRIGUES RIBEIRO-Adv. JAIME JAVORSKI-
Defere-se (fls. 83): concede-se o prazo de trinta dias.

119.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-310/2000-AL-
FREDO GALLERT x ANA PALINSKI MIERJAM e outros -
Intime-se o autor para ficar ciente acerca da contestacoe e em
dez dias tomar as seguintes providencias: a- Requerer declara-
cao incidental, se entender cabivel; b-Manifestar-se sobre os
fatos alegados pelo reu, conforme art. 326 CPC, facultando-lhe
a producao de prova documental no mesmo prazo; c- Manifes-
tar-se sobre questoes preliminares, podendo produzir prova
documental no mesmo prazo ou requerer prazo para sanar irre-
gularidades; d- Manifestar-se sobre os documentos apresenta-
dos pelo reu.-Adv. ROBERTO MELLO MILANEZE, PE-
TRUSKA LAGINSKI-

120.-ACAO MONITORIA-315/2000-IRACEMA PEREIRA DE
CARVALHO x CARLOS ALBERTO ROCHA GUIMARAES-
Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO, ANTONIO GERVA-
SIO DE CARVALHO JR., EDSON TOME e MURICY MARI-
NHO DA ROCHA LOURES JR.- Face a inercia do exequente/
autor em promover a execucao da sentenca, arquive-se, sem
baixa na distribuicao e sem prejuizo de futuro prosseguimento
da execucao nestes mesmos autos. Faculta-se a escrivania inti-
mar pessoalmente o executado/reu para o pagamento das cus-
tas processuais pendentes na proporcao devida. Intimem-se
ambas as partes sobre o item n. 2 desta.

121.-ARRESTO-353/2000-IVO DE LARA x COAGRI - COOP.
DE TRABALHADORES RURAIS E REFORMA-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEI-
RA, ANDREIA INDALENCIO, GERSON DA SILVA e JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA- Ciencia as partes do retorno dos
autos.

122.-AUTO INSOLVENCIA-366/2000-ALEXANDRE GUR-
TAT JUNIOR x -Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, MA-
RIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, EDSON TOME
e JOAO MORAIS DO BONFIM- Manifestem-se todos os cre-
dores no prazo comum de dez dias, sobre o quadro geral de
credores de fls. 87 no valor total de R$ 37.664,00 (trinta e sete
mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) em 14/11/2.002.

123.-ACAO DE INDENIZACAO-374/2000-CROTTI E BOR-
BA LTDA x COMERCIAL DESTRO LTDA-Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e RAFAEL VINICIUS
MASSIGNANI- Comparecer nesta Escrivania a fim de instruir,
receber e distribuidor carta precatoria de inquiricao de teste-
munhas, comprovando referida distribuicao no Juizo depreca-
do.

124.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-378/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEDRO AMERICO DE MATTOS-Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA, EDENILSON FAUSTO e ED-
SON TOME- (...) DISPOSITIVO. 4. Este juizo julga PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de CONFIRMAR a limi-
nar de fls. 13 e DECLARAR consolidadas a posse e a proprie-
dade do automovel apreendido em maos do autor, que os dipo-
ra livremente, inclsuive para fins do art. 2o do Decreto-lei 911/
69. Este juizo, ainda, CONDENA o reu ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, ao reembolso daquelas adiantadas
pelo autor, alem de honorarios advocaticios sucumbenciais no
valor de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais), consi-
derada a simplicidade da causa. P.R.I.

125.-USUCAPIAO-1/2001-FERMINO GRANDO e outros x
DOMETILIA ALVES DE OLIVEIRA-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Rejei-
ta-se a alegacao de nulidade da citacao da re, formulada pelo
curador especial, sob o argumento de que o edital nao consig-
nou o seu estado civil. Esse dado nao e requisito exigido pela
lei (CPC, art. 232). A sua omissao, portanto, nao resulta em
nulidade. Caso a re possua conjuge, este se encontra citado

dentre o seus e terceiros interessados incertos. A apresentacao
de contestacao pelo curador especial ao reu revel citado por
edital torna os fatos automaticamente controversos. O feito da
revelia (presuncao de veracidade dos fatos alegados pelo au-
tor) nao se opera. Assim, ao autor para especificar as provas
que pretende produzir em audiencia, justificando-lhes a perti-
nencia (art. 324, CPC), em cinco dias. Apos, abra-se vista ao
Ministerio Publico para que tome conhecimento desta acao e
faca os requerimentos de prova que entenda pertinentes (CPC,
art. 944). Ciencia ao curador especial sobre o item 1 desta.

126.-USUCAPIAO-9/2001-NEREU MORAES DA ROSA x
MIGUEL G. SCHLEMBERGER S/A-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- Cumpra o autor as solicitacoes de fls. 84/85.

127.-EMBARGOS DE TERCEIRO-21/2001-LAINOR CAETA-
NO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. MIRIAN
PADILHA e JAIRO BATISTA PEREIRA- Indefere-se o pedido
de concessao dos beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
tendo em vista o contidona certidao de fls. 68, o que foi confir-
mado pela advogada do embargante (fls. 71). Ou seja, se o
embargante possui condicoes de arcar com os honorarios con-
vencionais da sua procuradora judicial, tambem pode respon-
der pelas custas processuais. A escrivania para requerer o que
entender cabivel quanto a cobranca das custas.

128.-EMBARGOS A EXECUÇAO-38/2001-PAULO LEAN-
DRO GRUBA x CAMILAS - LTDA-Adv. MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN, EDSON TOME e EDENIL-
SON FAUSTO- Ciencia as partes sobre o retorno dos autos.

129.-ACAO REDIBITORIA C/INDENIZACA-42/2001-IZA
SPECOT x ANSELMO DELMAR ANDRIOLA-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE OLI-
VEIRA, JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO- Cien-
cia a apelante-autora sobre a juntada de documento pelo apela-
do-reu (fls. 166/167), conforme o art. 398 do CPC. Apos, re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica.

130.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-46/2001-ALCI-
DES MICHELON x NEREU BOEIRA e outros-Adv. CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA- Ao co-reu para apresentar minuta
do edital a ser confeccionado para citacao do denunciado a
lide, sob pena de se expedido referido edital na integra da peca
inicial.

131.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BENJAMIN CANDIDO CZEKOSKI-
Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- Manifeste-se sobre o laudo
de avaliacao de fls. 42 no valor total de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais).

132.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-69/2001-REDE
LAR LTDA x CAMILAS - LTDA-Adv. IRACEMA PEREIRA
CARVALHO e ANTONIO GERVASIO DE CARVALHO JR.-
Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo
de suspensao.

133.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-72/2001-NESTOR
GONCALVES DA SILVA x NILO MERHET-Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA e MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES- Manifestem-se sobre a proposta de honorarios pe-
riciais no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

134.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SEBASTIAO MENDES-Adv. LOURI-
VAL MENDES- A conta e preparo no valor de R$ 44,61 (qua-
renta e quatro reais e sessenta e um centavos).

135.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-90/2001-NILO
MERHET & CIA LTDA x INACIO GRZIBOVSKI e outros-
Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA
PELLISSARI LOPES e VALDEMAR MORAS- Este juizo jul-
ga extinta a execucao, tendo em vista que foi satisfeita a obri-
gacao do executado, de acordo com a peticao de fls. 48, com
base no art. 794, I do Codigo de Processo Civil. Baixas e ano-
tacoes necessarias, inclusive no distribuidor. Autoriza-se ao
executado providenciar a baixa dos registros de penhora no CRI
orgao de transito e no juizo deprecado, se for o caso. Levante-
se a penhora, comunicando-se ao depositario publico. Apos,
arquivem-se. P.R.I.

136.-SUMARIO DE RESSARCIMENTO-108/2001-SINTIA
FRANCELISE RODRIGUES ROSA e outros x CAMINHOS
DO PARANA S/A-Adv. EDUARDO ROCHA VIRMOND,
GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA,
DANIEL MARQUES VIRMOND e MARCOS DE OLIVEIRA
MOREIRA- Comparecer retirar cartas precatorias para inquiri-
coes de suas testemunhas, instruindo-as, conferindo-as, distri-
buindo-as nos Juizos deprecados, comprovando no presente feito
referidas distribuicoes.

137.-INTERDICAO-121/2001-CLADIS DAMO FELINI x
NELCI FELINI-Adv. MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
e LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Comprovar as demais publi-
cacoes do edital.

138.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-123/2001-MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA e outros x PAULO LEANDRO GRU-
BA PECH-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO e MARI-
LIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Transcorrido o
prazo de suspensao convencionado entre as partes e frustrada a
tentativa de conciliacao cabe o prosseguimento do processo,
conforme requerem os autores (fls. 351). Defere-se a producao
de prova pericial para afericaod os rendimentos da vitima na
epoca de seu falecimento. A producao de prova tesemunhal,
bem como o depoimento pessoal da autora MARIA DE LUR-
DES OLIVEIRA, sera decidida apos a realizacao da prova tec-
nica. Indefere-se, desde logo, a tomada de depoimento pessoal
dos demais autores por serem incapazes e, assim, nao se revela
util tal prova. Declara-se saneado o feito. Desinga-se perito
judicial o agronomo EMERSON LUIZ RODINI. As partes de-
verao apresentar quesitos e indicar assistente tecnico em cinco

dias (CPC,a rt. 421, par. 1o); o Ministerio Publico, apos tal
prazo, quando ficara intimado desta decisao. Intimem-se as
partes.

139.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-128/2001-NELIO
MULARCZEK x MAC FRIOS LTDA e outros-Adv. EDSON
TOME, JOSE CARLOS PIAIA e WANDERLEY PAVAN-
AD.LITISDENUNCIADO- Aguarde-se pelo cumprimento da
precatoria de fls. 167/168. A testemunha ODETE KLOSSOSKI
sera ouvida na audiencia de instrucao e julgamento a ser desig-
nada conforme o despacho de fls. 164, item 1.

140.-ACAO DE INDENIZACAO-133/2001-SEMENTES LA-
RANJEIRAS LTDA x HSBC - BANCK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Adv. DANIEL LOUREIRO LIMA, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, GUILHERME BENETTE
JERONYMO, NEMORA PELLISSARI LOPES, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, TARCÖCIO ARAÃJO KROETZ,
GIZELE AMBONI PETRI e ANDREIA CUNHA- Recebe-se a
apelacao de fls. 584 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao
apelado para suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.

141.-ACAO MONITORIA-157/2001-CAMILAS - LTDA x IVO
OSTROSKI TABORDA-Adv. EDENILSON FAUSTO, EDSON
TOME e MIRIAN PADILHA- Defere-se o pedido de fls. 76/
77, de suspensao da execucao ate 30/05/04, com base no art.
792, CPC. Decorrido o prazo sem manifestacao, ao exequente/
autor. Oportunamente, se for o caso, sera apreciada a peticao
de fls. 75.

142.-EMBARGOS DO DEVEDOR-161/2001-SEBASTIAO
NATEL DE CAMARGO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA- Efetuar o pagamento
das custas processuais finais no valor de R$ 16,05 (dezesseis
reais e cinco centavos).

143.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-165/2001-LARVIN CU-
NHA e outros x VOLNEI RUBEN DALRI e outros-Adv. AN-
DREIA INDALENCIO, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER- Recebe-se a apela-
cao de fls. 247 e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apela-
do para suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.

144.-EMBARGOS DE TERCEIRO-172/2001-ITACIANA
GONCALVES CAETANO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Adv. EDSON TOME e JAIRO BATISTA PEREI-
RA- Este juizo homologa a transacao celebrada entre as partes
(fls. 73), extinguindo o processo, com base no art. 269, III do
Codigo de Processo Civil. Baixas e anotacoes necessarias, in-
clusive no distribuidor. Arquive-se oportunamente. Custas na
forma acordada entre as partes. P.R.I.

145.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x AMANDIO ZIGUER BABINSKI-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES DE MO-
RAIS OLIVEIRA- Devera o autor recolher GRC no valor de
R$ 52,50 e publicar edital na forma da lei, sob pena de nao
realizarem-se as pracas designadas para os dias 04 e 17, ambas
do mes de fevereiro de 2.003, as 14h10min.

146.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-183/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PEDRO DOMARESKI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- (...) DISPOSITIVO. 4. Este
juizo julga IMPROCEDENTE o pedido inicial e CONDENA
os autores ao pagamento das custas e despesas processuais, alem
de honorarios advocaticios sucumbenciais, ora fixados em R$
175,00 (cento e setenta e cinco reais), segundo os parametros
do artigo 20, par. 4 do C.P.C. - P.R.I.

147.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-189/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE EURIPEDES RODRIGUES-Adv. MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA- Defere-se o pedido de citacao do reu
atraves de edital, o qual tera o prazo de trinta dias. Ato poster-
gado (audiencia conciliatoria) para 25 de fevereiro de 2.003, as
16h15min. Intimem-se os autores por seus advogados, inclusi-
ve para que promovam a publicacao do edital de citacao. Deve-
rao as autoras comprovar publicacao do edital recebido em data
de 19/11/2002, na forma e sob as penalidades de lei.

148.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2001-JOSE BAG-
DINSKI x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. MARIA DAS GRA-
CAS CARVALHO, ROSA ELCI DOS ANJOS, LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA-
Defere-se (fls. 283/284). Confeccionada a carta, intime-se o
embargado/exequente para conferencia e, nao havendo outro
requerimento seu, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Alcada (art. 103-III-”g” da Const. Estadual).

149.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-214/2001-FORD
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ENIO
AGUIAR DA CUNHA-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA- Intime-se o reu para dizer se consente com o pedido de
desistencia da acao (fls. 62), pois ja transcorrido o prazo para
contestacao. Caso concorde expressamente, venham conclusos
para homologacao do pedido e extincao do processo. Caso nao,
intime-se o autor para requerer o que entender cabivel.

150.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-224/2001-PAULO
CEZAR DOS SANTOS x ALBERTO BARELA-Adv. CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA e NATAL HILµRIO DOSSENA-
Indefere-se o pedido de substituicao da testemunha IVO RI-
VELIAU (fls. 54, reiterado as fls. 65), pois nao tal nao encon-
tra previsao no art. 408 do CPC, foi formulado apos iniciada a
audiencia de instrucao e julgamento e nao conta com a concor-
dancia expressa da outra parte. Expeca-se precatoria para a in-
quiricao das testemunhas arroladas pelo reu (fls. 36) dirigida a
comarca de Chopinzinho PR. Intime-se o autor. Deverao o reu
comparecer a fim de receber precatoria, instruindo-a e ditribu-
indo-a no Juizo deprecado, sob as penas de lei.

151.-DECLARATORIA-230/2001-AUGUSTINHO LOPES DE
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ALMEIDA x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VAL-
TER SCHAEFER MEHRET- Recebe-se a apelacao de fls. 96 e
ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas con-
tra-razoes, no prazo de quinze dias.

152.-ARROLAMENTO-245/2001-BENJAMIN MULLER e
outros x ELIZABETH MULLER-Adv. JUAREZ JOSE DA SIL-
VA- Diga o(a) inventariante sobre a manifestacao da Fazenda
Publica do Estado do Parana de fls. 85/86.

153.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-261/2001-BAN-
CO FORD S/A x NAIR FATIMA MARTINS DA SILVA-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO- Intime-se o autor a vir depositar em
cartorio. Apos, libere-se o valor ao autor, conforme requeirdo
as fls. 65.

154.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/2001-
CROTTI E FILHOS LTDA x DALRI E DALRI LTDA-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA- Providenciar o andamento dos autos visto que de-
correu o prazo de suspensao.

155.-INTERDICAO-291/2001-VALMIR XAVIER x MADALE-
NA NUNES XAVIER-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES e
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Providenciar o an-
damento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

156.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-293/2001-ERVINO
DOSS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. ED-
SON TOME, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN
e JAIRO BATISTA PEREIRA- O reu deixou de apresentar os
documentos no prazo dilatado que solicitara e que fora deferi-
do por este juizo (fls. 177 e 178). As consequencias dai decor-
rentes para o julgamento da acao principal serao levadas em
conta na sentenca de merito, especialmente quanto a presuncao
de veracidade dos fatos que o autor pretendia provar com os
documentos que deixaram de ser exibidos. Intimem-se as par-
tes. Apos, este juizo dara prosseguimento ao processo princi-
pal (autos 238/2000, apensos).

157.-DECLARATORIA-296/2001-CAMILO MARTINS x
INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAEFER
MEHRET- Defere-se o pedido de substituicao de testemunha
de fls. 148. Ciencia ao reu. Apos, aguarde-se a audiencia.

158.-DECLARATORIA-297/2001-SEBASTIAO COLACI x
INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAEFER
MEHRET- Recebe-se a apelacao de fls. 92 e ss., inclusive no
efeito suspensivo. Ao apelado para suas contra-razoes, no pra-
zo de quinze dias.

159.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2001-
BRASMILHO REPRESENTACOES LTDA x COAGRI - COO-
PERATIVA DE TRABALHADORES RURAIS e outros-Adv.
MARIA ELENA BERGAMELLI- Desentranhe-se a preatoria de
fls. 74 e ss. (incluindo-se eventuais pecas dela integrantes mas
nao juntadas aos autos) e solicite-se ao juizo deprecado determi-
nar ao oficial de Justica certificar se promoveu a citacao da exe-
cutada COAGRI e, caso nao, que se faca. Renove-se a intimacao
para que a exequente cumpra o item 2 do despacho de fls. 85 em
cinco dias; caso contario, o executado JOSE M. SCHONS sera
excluido da execucao por falta de pressuposto processual (cita-
cao). Devera a exequente comparecer na Escrivania a fim de
receber precatoria desentranhada e docs. anexos, inclusive ofi-
cio que encontra-se confeccionado e distribuindo referida preca-
toria no Juizo deprecado e comprovando nos autos mencionada
distribuicao, sob as penalidades do despacho acima transcrito.

160.-EMBARGOS A EXECUÇAO-305/2001-ADAO GAZZI-
EIRO e outros x CAMILAS - LTDA-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA, EDENILSON FAUSTO e EDSON TOME- (...)
DISPOSITIVO. 7. Este juizo julga IMPROCEDENTE o pedi-
do inicial para REJEITAR os embargos. Os embargantes res-
ponderao pelas custas e despesas processuais e, ainda, pelos
honorarios advocaticios sucumbenciais ora fixados em R$
525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais); essa verba se refere
apenas aos embargos e sera, assim, somada aos honorarios que
sejam fixados na execucao. 8. Certifique-se o teor do item an-
terior nos autos da execucao, bem como o resultado de eventu-
al recurso. Desapensem-se e arquivem-se os presentes autos de
embargos. P.R.I.

161.-EMBARGOS A EXECUÇAO-306/2001-PEDRO BURA-
TO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Defere-se (fls.
118/119). Confeccionada a carta, intime-se o embargado/exe-
quente para conferencia e, nao havendo outro requerimento seu,
remetam-se os auots ao Egregio Tribunal de Alcada (art. 103-
III-”G” da Const. Estadual).

162.-ACAOMDE COBRANCA-319/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIA-
NO GRECHINSKI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MA-
RIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Verifica-se a possivel
ocorrencia do crime de desobencia cometido por JERONIMO
GRECHINSKI ao se recusar a informar o endereco do reu, nem
apresentar justificativa para a sua omissao. Extraiam-se copias
das pecas de fls. 130 e seguintes e remeta-se ao Ministerio Pu-
blico, conforme o art. 40 do CPP. Aos autores.

163.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-329/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OSVALDO DA COSTA CRISTO-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Indefere-
se (fls. 117) - a obtencao do nome e endereco dos herdeiros do
falecido reu e incumbencia dos autores. A certidao do obito
consta de registro publico e, portanto, independe da requisicao
judicial. A intimacao do conjuge superstite - e nao citacao -
pode ser efetivada por meio proprio, judicial ou extrajudicial.
Cientifique-se e aguarde-s.

164.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-342/2001-CO-

MERCIAL VIRMOND LTDA x SANTINA DA SILVA WI-
GGERS e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN, NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES- Recebe-se a apelacao de fls. 138
e ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas con-
tra-razoes, no prazo de quinze dias.

165.-INTERDICAO-353/2001-NAIR NUNES TOME x MA-
RIA DE OLIVEIRA ANTUNES-Adv. NEMORA PELLISSA-
RI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Pro-
videnciar o comparecimento da curadora para comparecer em
cartorio a fim de se lavrar termo de compromisso da interdita-
da.

166.-EMBARGOS DE TERCEIRO-364/2001-ALVARO NOLA
TERRES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Adv.
CARLOS MORAES DE JESUS, CARLEFE MORAES DE
JESUS, SERGIO SOARES MORAES DE JESUS e LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA- Rejeita-se o pedido de reconhecimento
de nulidade processual pelo fato de nao ter sido o embargado,
pessoalmente intimado para audiencia de instrucao e julgamen-
to. O embargado foi intimado para o ato atraves de sue advoga-
do, conforme publicacao de fls. 59, mas este tambem deixou de
comparecer ao ato. O prejuizo decorrente de suposto cercea-
mento de defesa somente se poderia dar pela ausencia do seu
procurador, a quem cumpre representa-lo e participar da co-
lheita de provas. A ausencia pessoal do embargado apenas re-
dundaria em prejuizo caso tivesse que prestar depoimento pes-
soal. Por conseguinte, a falta de intimacao pessoal do embarga-
do para vir a audiencia de instrucao e julgamento nao importa
em nulidade processual. Anote-se que a intimacao se fez atra-
ves de seu advogado. Intimem-se as partes. Apos, faca-se con-
clusao para sentenca.

167.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-369/2001-VILMO
RIGO x SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDI-
TO - SPC-Adv. EDSON TOME e MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN- Recebe-se a apelacao de fls. 62 e ss.,
apenas no efeito devolutivo (art. 520-IV, CPC). Ao apelado para
contra-razoes, no prazo de quinze dias (art. 508, CPC).

168.-ACAO DE INDENIZACAO-371/2001-ALEX BUENO
DOS SANTOS x JOSE ANTONIO SIMOES-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, GILBERTO BAUMANN DE
LIMA e GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE- Ante a peti-
cao de fls. 142, depreque-se a realizacao da prova pericial me-
dica a comarca de Guarapuava (prazo de 120 dias), incluisive
para a designacao de perito judicial (ortopedias ou traumatolo-
gista), tendo em vista que nao ha medicos dessas especialida-
des, desimpedidos nesta comarca. Instrua-se a precatoria com
os quesitos ja apresenados pela partes e consigne-se a necessi-
dade da intervencao do Ministerio Publico. Ciencia as partes e
ao Ministerio Publico. Ao autor para comprovar distribuicao
da Carta Precatoria no Juizo deprecado.

169.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/2001-IVO
DE LARA x COAGRI - COOPERATIVA DE TRABALHA-
DORES RURAIS E REF-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, ALESSANDRA HE-
LENA BARBOSA e ANDREA INDALENCIO- Indefere-se (fls.
97) - a penhora se deu sobre os alugueis do contrato de fls. 70/
71. Ou seja, nos exatos termos do pedido do exequente de fls.
69 e do despahco que o deferiu (fls. 74). Os alugueis cujo pa-
gamento se noticia as fls. 92 se referem a outro contrato. Nao
se pode subentender que a determinacao de fls. 74 e se referiria
a outro contrato que a que expressamente menciona, embora o
outro contrato fosse celebrado logo em seguida ao termino da-
quele cujos alugueis foram objeto de penhora. Especialmente
porque o pedido do exequente foi especifico a este ultimo con-
trato apenas. Acolhe-se o pedido de fls. 81, de reconhecimento
de que nao existia mais o credito penhorado no momento em
que houve a constricao. O exequente nao sera reembolsado pelas
custgas e despesas decorrentes daquela penhora, pois no pro-
prio instrumento contratual que apresentou (fls. 70/71) consta-
va que o aluguel ja tinha sido pago a vista e no momento em
que o contrato foi celebrado. Intimem-se as partes.

170.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-378/2001-LUCI-
MARA MEURER JOSEFI x MANASA MADEIREIRA NACI-
ONAL S/A e outros-Adv. OSNI CARLOS RAULIK- Compa-
recer a re (Manasa) nesta escrivania a fim de instruir, receber e
distribuir no Juizo deprecado cartas precatorias para inquirico-
es de suas testemunhas, comprovando nos autos suas distribui-
coes, sob as penas de lei.

171.-ACAO DE INDENIZACAO-383/2001-IRRI TRENTO E
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN, JOSE DE PAULA
XAVIER, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e RODRIGO
THOMAZINHO COMAR- Recebe-se a apelacao de fls. 89 e
ss., inclusive no efeito suspensivo. Ao apelado para suas con-
tra-razoes no prazo de quinze dias.

172.-INVENTARIO-388/2001-ISAURA GOMES DA ROCHA
LOURES x MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES-Adv.
MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Conclusos
para apreciacao do esboco de primeiras declaracoes (fls. 20 e
ss.). Acolhem-se as declaracoes preliminares de fls. 20 e ss.
Intime-se o inventariante a comparecer em cartorio em cinco
dias para a lavratura do respectivo termo. Verifica-se que todos
os herdeiros sao civilmente capazes e estao representados nos
autos. O inventariante devera informar no mesmo prazo do item
anterior se ha possiblidade da conversao do rito para o de arro-
lamento sumario, caso em que havera de apresentar o plano de
partilha em prazo de que podera sugerir. Intime-se. Assinar ter-
mo de compromisso de inventariante.

173.-ACAO DE INDENIZACAO-402/2001-MARCOS RO-
BERTO PANATO x FERNANDO BERTUOL PIETROBON-
Adv. EDSON TOME, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA,
TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA, LUCIANO BRAGA
CORTES, GILBERTO ALLIEVI e WANDERLEY PAVAN- Este
juizo aoclhe as razoes da peticao de fls. 130/132 para dispensar

a denunciada de autenticar as copias de fls. 103/112. Como nao
houve imppugnacao ao conteudo dos documentos apresenta-
dos por copias simples, e irrelevante que sejam estas autentica-
das. As partes para especificar as provas que tenham interesse
de ainda produzir, visto que ja delimitada a lide, indicando pre-
cisamente quais os fatos que pretendam provar com os respec-
tivos meios de provas, caso contrario estas poderao ser indefe-
ridas se este juizo nao as reputar uteis (art. 130, in fine, CPC);
ou que requeiram o julgamento do processo no estado em se
encontra. Prazo comum de cinco dias. Em seguida, venham
conclusos para julgamento conforme o estado do processo (CPC,
arts. 329 e 330), ocasiao em que serao apreciadas as prelimina-
res que possam importar na extincao do proceso, ou para se
deliberar sobre a designacao da audiencia do art. 331 do CPC.
Intimem-se as partes.

174.-SUSTACAO DE PROTESTO-407/2001-COMERCIAL VIR-
MOND LTDA x BANCO FICRISA AXELRUD S/A e outros-
Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Os autos
estavam conclusos para este juizo decidir sobre a sua competencia
em razao da falencia da re CIA GERAL DE INDUSTRIAS, bem
como para apreciar a peticao inicial dos autos 439/2001, apensos,
conforme o item 2 do despahco de fls. 42. O sindico da massa
falida, devidamente citado, deixou de apresentar resposta, ou for-
mular qualquer requerimento a este juizo. Verifica-se que a pre-
sente acao e a principal dos autos 439/2001 se enquadram dentre
aquelas do art. 24, par. 2o, II do Dec-lei 7.661/45. E curial para se
verificar se este juizo e competente ou nao a data em que foi de-
cretada a falencia. Sendo antes da propositura desta acao, havera
o deslocamento com a participacao do sindico da massa falida.
Nao ha nos autos informacao sobre a data, o que e essencial para
o prosseguimento ou nao das acoes em comento. Trata-se de com-
petencia em razao da materia e, portanto, de natureza absoluta.
Cabe o reconhecimento de oficio. Este juizo determina que se ofi-
cie ao juizo da 1 Vara Civel de Guaiba/RS solicitando-lhe infor-
mar a data em que se decretou a falencia da ora re CIA GERAL
DE INDUSTRIAS. Com a resposta, abra-se vista ao Ministerio
Publico sobre a questao da competencia. Apos o que, o incidente
sera decidido. Ciencia a autora.

175.-EMBARGOS A EXECUÇAO-411/2001-BENTO LO-
RENCATTO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. SANDRA
MARIA LOCATELLI e JAIRO BATISTA PEREIRA- Recebe-
se a apelcao de fls. 59 e ss. apenas no efeito devolutivo (art.
520-V, CPC). Ao apelado para contra-razoes, no prazo de quinze
dias (art. 508, CPC).

176.-MANDADO DE SEGURANÇA-412/2001-MARIO
ROTH x CHEFE DA 57º CIRETRAN-Adv. MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES-
Ao impetrante sobre a peticao e documentos de fls. 50 e ss.,
por cinco dias.

177.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-428/2001-LO-
JAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICA x MARCOS DE ASSIS CUNHA-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, SERGIO ELINEO FURTADO e KARIN SUZY
COLOMBO TEDESCO- Ao exequente.

178.-INTERDICAO-434/2001-JOSE TERNOPOLISKI NO-
VASSAT x JOELSON ANTONIO NOVASSAT-Adv. CIDIZE-
LE FABIANE FRASSON- Comprovar publicacoes do edital
recebido em data de 07/10/2.002.

179.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/2001-
NILO MEHERT & CIA LTDA x JOAO MARIA DOS SAN-
TOS-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NE-
MORA PELLISSARI LOPES- Defere-se o pedido de adjudica-
cao de 98 sacas de soja dentre aquelas penhoradas, mediante o
pagamento das custas processuais pendentes. Atendido o item
anterior pelo exequente, expeca-se a carta de adjudicacao ou
mandado de entrega, a criterio dele. Confirmada a entrega dos
bens adjudicados, faca-se conclusao para extincao.

180.-DEPOSITO-441/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST x ENIO AGUIAR DA CU-
NHA-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA e EDSON TOME- Indefe-
re-se a producao de prova testemunhal e depoimentos pessoais
especificados na peticao de fls. 56. O reu pretende provar que
deixou a motocicleta objeto desta acao em uma concessionaria
e que esta a revendeu a terceiro. A ocorrencia de tais fatos nao
e negada pelo autor na sua peticao de fls. 43 ess. O autor se
opoe as consequencias juridicas de tais fatos pretendidas pelo
reu. Portanto, desnecessaria a producao de prova testemunhal
e depoimento pessoal do autor sobre fatos incontroversos (CPC,
art. 400, I). Indefere-se o depoimento pessoal do reu, visto que
foi requerido pelo proprio - o autor requereu o julgamento an-
tecipado (fls. 53). Somente a parte contraria pode requerer o
depoimento pessoal (CPC, art. 343). Intimem-se as partes. Nao
havendo manifestacao em dez dias, a conta e preparo. Apos,
faca-conclusao para sentenca.

181.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-443/2001-ARTUR
BORTOLUZZI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e
outros-Adv. JOSE DE PAULA XAVIER, MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN, OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO e EDEMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR- Defere-se o pedido de deposito de fls. 82. Ciencia aos
reus sobre o deposito de fls. 84.

182.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-446/2001-FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI x ITAU SEGUROS S/A-Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e JOSE OLINTO
NERCOLINI- Face a inercia do exequente/autor em promover
a execucao da sentenca, arquive-se, sem baixa na distribuicao
e sem prejuizo de futuro prosseguimento da execucao nestes
mesmos autos. Faculta-se a escrivania intimar pessoalmente o
executado/reu para o pagamento das custas processuais pen-
dentes na proporcao devida. Intimem-se ambas as partes sobre
o item n. 2 desta.

183.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-448/2001-JULI-

ANO CESAR GONCALVES DA SILVA e outros x -Adv. LUIZ
OCTAVIO PAIVA- (...) 2. Face ao exposto, este juizo julga
extinto o feito, com base no art. 267-III e VI do CPC. 3. Custas
pelos requerentes, se ocorrer a hipotese do art. 12 da Lei 1.060/
50. Oportunamente, arquive-se com as baixas e anotacoes ne-
cessarias, inclusive no distribuidor. P.R.I.

184.-EMBARGOS DE TERCEIRO-450/2001-OSCAR SARMI-
ECKI e outros x CARGILL AGRICOLA S/A-Adv. IRACEMA
PEREIRA CARVALHO, ANTONIO GERVASIO DE CARVA-
LHO JR. e MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO- DES-
PACHO DE FLS. 89: Indefere-se a tomada dos depoimentos
pessoais dos embargantes, requerida na peticao de fls. 88, pois
a questao esta preclusa atraves da decisao irrecorrida de fls.
83, que decidiu sobre as provas que seriam produzidas. O pedi-
do de expedicao de oficio ao BANCO DO BRASIL tambem
fica indeferido pela mesma razao. Indefere-se a intimacao pes-
soal dos embargantes para comparecer a audiencia em continu-
acao. As suas presencas sao facultativas, pois nao serao toma-
dos os seus depoimentos pessoais. Basta a sua intimacao atra-
ves de sua advogada. Continuacao da audiencia de instrucao e
julgamento para: 18 de dezembro de 2.002 às 14h45min. Inti-
mem-se as partes. DESPACHO DE FLS. 91: Prejudicados os
pedidos de julgamento antecipado da lide de dispensa de nova
audiencia preliminar do art. 331 do CPC. Isto porque ja se ini-
ciou a audiencia de instrucao e julgamento (fls. 87 e 89). Cum-
pra-se o item 4 da decisao de fls. 89 e intime-se o embargado
sobre este despacho.

185.-ARROLAMENTO-452/2001-SERGIO BIANCHIN e ou-
tros x ORESTES BIANCHIN-Adv. JAIME JAVORSKI- O in-
ventariante ainda nao cumpriu o item 3 “c”do despacho de fls.
49. Concede-se novo prazo de cinco dias para tal fim, proroga-
vel o seu requerimento.

186.-ALVARA-455/2001-PAULO SERGIO TAVARES COR-
DEIRO JUNIOR e outros x -Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- Manifeste-se sobre o laudo de avaliacao no valor total
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

187.-ACAO MONITORIA-466/2001-GERDAU S/A x COA-
GRI - LTDA-Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PASTIL, MA-
NOEL VITOR DE MENDONCA FILHO, MIGUEL JOSE DOS
SANTOS MACIEL e ANDREIA INDALENCIO- Face a iner-
cia do exequente/autor em promover a execucao da sentenca,
arquive-se, sem baixa na distribuicao e sem prejuizo de futuro
prosseguimento da execucao nestes mesmos autos. Faculta-se
a escrivania intimar pessoalmente o executado/reu para o pa-
gamento das custas processuais pendentes na proporcao devi-
da. Intimem-se as partes sobre o item 2 desta.

188.-DECLARATORIA-3/2002-JOAO GIASSON BASSO x
COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRICOLA GUARANI DE
CEREAIS-Adv. RAFAEL REAMI VIEIRA e EDSON TOME-
As partes para especificar as provas que tenham interesse de
ainda produzir, visto que ja delimitada a lide, indicando preci-
samente quais os fatos que pretendam provar com os respecti-
vos meios de provas, caso contrario estas poderao se indeferi-
das se este juizo nao as reputar uteis (art. 130, in fine, CPC); ou
que requeiram o julgamento do processo no estado em que se
encontra. Prazo comum de cinco dias. Em seguida, venham
conclusos para julgamento conforme o estado do processo (CPC,
arts. 329 e 330), ocasiao em que serao apreciadas as prelimina-
res que possam importar na extincao do processo, ou para se
deliberar sobre a designacao da audiencia do art. 331 do CPC.

189.-USUCAPIAO-7/2002-IZIDORO XAVIER CZAPIESKI e
outros x ESPOLIO JONAS ALVES MALHERBI-Adv. MIRI-
AN PADILHA- Defere-se (fls. 78) - mais dez dias contados da
intimacao deste despacho.

190.-EMBARGOS A EXECUÇAO-15/2002-JOSE OLIVI DE
OLIVEIRA FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLI-
VEIRA- Ao embargado.

191.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-19/2002-CLEU-
SA MARTINS STEFANES x -Decorreu o prazo de suspensao.
Ao exequente/autor para providenciar o prosseguimento dos
autos.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA e ALESSANDRA HELENA BARBO-
SA-

192.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-21/2002-GILDO PETRO
x PAULO ZAMBOM LINHARES-Adv. JOSE DE PAULA
XAVIER, EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO- Conclu-
sos para julgamento conforme o estado do processo. 1. Extin-
cao do processo (CPC, art. 329) - rejeita-se a alegacao de ca-
rencia de acao. O autor imputado ao reu o cometimento de es-
bulho possessorio consistente no impedimento de continuar na
posse do imovel arrendado. Esse fato teria ocorrido ainda na
vigencia do contrato de arrendamento, vigencia essa prevista
no instrumento contratual. A acao possessoria e o meio ade-
quado para a retomada da posse e o ressarcimento das perdas e
danos que o autor alega ter sofrido. Julgamento antecipado da
lide (CPC, art. 330) - nao e possivel ante a divergencia entre as
partes a respeito da amteria de fato. As provas documentais ja
constantes nos autos sao insuficientes para se elucidar a con-
troversia; sao viaveis para esse fim as provas especificadas pe-
las partes. Intimem-se as partes desta decisao e para que mani-
festem o efetivo interesse em se conciliar, a fim de que seja ou
nao designada audiencia preliminar do art. 331 do CPC (com a
redacao dada pela Lei 10.444 de 07/05/02).

193.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x DEVANIL VIEIRA DA SILVA-Adv.
ARNALDO APARECIDO CORACAO- Conclusos para rece-
bimento da peticao inicial de execucao de sentenca. A peticaod
e fls. 119/120 nao esta em condicoes de ser recebida. Trata-se
de pedido de execucao da sentenca de fls. 113/115. Porem, esta
em desacordo com o proprio titulo judicial que pretende exe-
cutar. O equivalente em dinheiro do bem a ser depositado pelo
reu e aquele fixado na sentenca, item 4 (fls. 114). Esse ponto
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nao pode ser modificado unilateralmente pelo autor. Alem do
que, os honorarios advocaticios sucumbenciais foram estipula-
dos em quantia certa na 2a parte do mencionado item da sen-
tenca (fls. 115). o valor indicado a esse titulo no quadro de fls.
120 esta em divergencia com o titulo judicial. E, por fim, a
importancia atinente a custas processuais (R$ 2.190,53) nao
contem o demonstrativo de como foi obtida. Verifica-se que o
autor somente podera executar o valor correspondnete ao que
antecipou, de acordo com o titulo judicial (fsl. 115). Ao autor
para requerer a execucao da sentenca nos termos indicados aci-
ma.

194.-REIVINDICATORIA-30/2002-WALDEMAR DULNIK e
outros x JOSE FERREIRA DE PAULA E SUA ESPOSA-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- Conclusos para julgamento conforme o
estado do processo. Extincao do processo (CPC, art. 329) -
rejeita-se a alegacao de carencia de acao. O imovel objeto do
pedido e aquele constante no memorial descritivo e planta de
fls. 45/46. Esta, assim, perfeitamente individualizado. Esse pres-
suposto processual esta atendido. Se a area ali retratada nao e
aquela ocupada pelos reus, ou que o seu dominio nao e de titu-
laridade exclusive dos autores, tratam-se de questos que perti-
nem ao merito. O julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330)
- nao e possivel ante a divergência entre as partes a respeito da
materia de fato. As provas documentais ja constanes nos autos
sao insuficientes para se elucidar a controversia; sao viaveis
para esse fim as provas especificadas pelas partes. Intimem-se
as pares desta decisao e para que manifestem o efetivo interes-
se em se conciliar, a fim de que seja ou nao designada a audien-
cia preliminar do art. 331 do CPC (com a redacao dada pela
Lei 10.444 de 07/05/02).

195.-ACAO DE INDENIZACAO-32/2002-HEDGAR PERON
DEBONA e outros x TRANSPORTADORA WENSING LTDA
e outros-Adv. MARLON SILVANO VIEIRA e JAILSON PE-
REIRA- Ao reu-denunciado para comprovar a remessa e rece-
bimento da carta de citacao a denunciada, no prazo de cinco
dias, pena de ser indeferida a denunciacao.

196.-INTERDICAO-46/2002-JACI ONOFRE BUENO x MA-
RIZETE BUENO e outros-Adv. EDSON TOME- Manifeste-se
sobre os laudos periciais de fls. 41/42.

197.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-65/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DALTRO SCHELL WOLFF-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA-
Recebe-se a apelacao de fls. 121 e ss., inclusive no efeito sus-
pensivo. Ao apelado para suas contra-razoes, no prazo de quin-
ze dias.

198.-EMBARGOS A EXECUÇAO-69/2002-CENTRO DE
TRADICOES GAUCHA JACOB FRITZ - CTG x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS SANTIAGO LTDA-Adv. JOAO MO-
RAIS DO BONFIM, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-
OVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER- O processo nao com-
porta julgamento no estado em que se encontra, pois ha contro-
versia sobre o pagamento do titulo em execucao atraves do de-
posito bancario de fls. 9 e de transacao a respeito do saldo. A
alegacao da embargante se apoia em inicio de prova documen-
tal (fls. 8/9). Cabivel a producao de prova oral para o deslinde
da questao. Defere-se a producao de prova tesmunhal e depoi-
mentos pessoais de ambas as partes. Audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento (art. 740, caput, CPC): 06 de marco de
2.003, as 14h. Intimem-se pessoalmente as partes na forma do
art. 343, pars. 1 e 2 do CPC, e seus advogados atraves do DJ. O
embargante devera recolher GRC no valor de R$ 30,00 (trinta
reais) e receber precatoria de intimacao do embargante, instru-
indo-a, distribuindo-a no Juizo deprecado e comprovando refe-
rida distribuicao sob as penas de lei.

199.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-70/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DE AGRICULTURA - CNA e outros x
EDMUNDO RODRIGUES DE AGUIAR-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e
RONIR IRANI VINCENSI- Abra-se o 2º volume a partir deste
despacho. Ao réu sobre a juntada de documento pelo autor (fls.
200 e ss.), no prazo de cinco dias (art. 398, CPC). Oportuna-
mente sera observado o item 2 do despacho de fls. 188.

200.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-71/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PAULO NAIRNE-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MA-
RIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e IRACEMA PEREIRA
CARVALHO- O processo comporta julgamento no estado em
que se encontra. Os autore assim o requerem (fls.134). O reu,
por sua vez, deixou de apresentar rol de testemunhas e quesitos
na contestacao. O presente feito segue o rito sumario. Assim,
esta precluso o direito de produzir tais modalidades de prova.
Ciencia as partes. Apos, nao havendo manifestacao, faca-se
conclusao para sentenca.

201.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-75/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JORGINO MILANI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MA-
RIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e RONIR IRANI VIN-
CENSI- Os autos ainda nao estao prontos para julgamento ante
a apresentacao do documento de fls. 183 e ss., do qual se deve
dar ciencia aos autores antes da sentenca para se prevenir nuli-
dade. Aos autores para se manifestar sobre a juntada do docu-
mento de fls. 183 e ss. no prazo de cinco dias (art. 398, CPC).

202.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-80/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
BELMIRO ELWANGER -Decorreu o prazo de suspensao. Ao
exequente/autor para providenciar o prosseguimento dos au-
tos.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA-

203.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-81/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x

NAZEAZENO SIMOES VALERIO-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, NEMORA
PELLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES- ... Este juizo julga EXTINTO O PROCESSO, com
base no artigo 267, IV do Codigo de Processo Civil. Os autores
arcarao com as custas e despesas processuais, alem de honora-
rios advocaticios sucumbenciais ao reu ora fixados em R$
175,00 (cento e setenta e cinco reais). P.R.I.

204.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-87/2002-IVONE
SANDESKI LEVANDOSKI e outros x -Adv. MIRIAN PADI-
LHA- ... Face ao exposto, este juizo defere o pedido inicial,
para o fim de mandar expedir alvara para levantamento integral
do valor que estiver depositado referente a quota do PIS do
falecido junto a agencia local da CEF, em favor das requeren-
tes, com validade para trinta dias. Prestacao de contas: cinco
dias apos a retirada do alvara. A requerente IVONE devera
comprovar o valor total que levantou e que depositou 1/4 dele
em poupanca vinculada a este juizo em nome da requerente
JULIANE. Custas ex lege, se ocorrer a hipotese do art. 12 da
Lei 1.060/50. Arbitram-se honorarios à advogada que prestou
assistencia judiciaria as requerentes (fls. 05) em R$ 125,00 (cen-
to e vinte e cinco reais) para fins do art. 22, 1º da Lei 8.906/94.
P.R.I.

205.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-89/2002-CATA-
RINA DOS SANTOS e outros x -Adv. EDSON TOME- ... Este
juizo defere o pedido inicial para MANDAR expedir alvara
judicial em favor da requerente CATARINA DOS SANTOS para
levantamento integral do saldo de PIS do falecido JOAO MAR-
TINS DOS SANTOS, com validade para trinta dias. A reque-
rente devera prestar contas no prazo de um mes apos a retirada
do alvara, conforme o item anterior. Custas de lei, se os reque-
rentes comprovadamente puderem paga-las sem prejuizo do
proprio sustento, ou de sua familia. Arbitra-se em R$ 125,00
(cento e vinte e cinco reais) os honorarios advocaticios pela
prestacao de assistencia judiciaria gratuita (fls.06) para fins do
art. 22, par. 1º da Lei 8.906/94. P.R.I.

206.-ANULACAO DE TESTAMENTO-97/2002-TEREZINHA
DE JESUS CAETANO DOS SANTOS x JULIO CESAR ARA-
UJO-Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA e MIRIAN PADILHA- Os
autores cumpriram parcialmente o despacho de fls. 28 com a
retirada da carta citatoria e a juntada do substabelecimento de
fls. 31. Embora essas providencias tenham sido cumpridas in-
tempestivamente, inclusive com o adiamento da audiencia em
razao da omissao, verifica-se que nao ha razao para a extincao
do processo, ainda. Ato postergado (audiencia de conciliacao)
para 12 de marco de 2.003 as 15 horas. Intime-se a autora a
cumprir as mesmas providencias do item 1 do despacho de fls.
28 em relacao a nova data e sob a mesma sancao ali cominada.

207.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-98/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x
ARISTEU ALVES DE CRISTO-Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADRIANA
NEZELO ROSA e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-
Recebe-se a apelacao de fls. 64 e ss. apenas no efeito deolutivo
(Dec.-lei 911/69, art. 3º, par. 5º). Indefere-se a concessao de
efeito suspensivo, porque ha expressa previsao legal em con-
trario. Ao apelado, para contra-razoes, no prazo de quinze dias
(art. 508, CPC).

208.-DEPOSITO-99/2002-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x SEBASTIAO JAI-
RO DA CUNHA-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR- Renove-se a intimacao do
autor para que recolha a GRC para a citacao do reu, no prazo
de cinco dias; pena de extincao do processo por falta de pres-
suposto processual (citacao do reu) (CPC, art. 267, IV).

209.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-104/2002-JORDANO
CEZAR ZUCONELLI DA SILVA e outros x VILMA FAGUN-
DES e outros-Adv. JAIRTON CESAR VIEIRA- Adite-se a pre-
catoria de fls. 94/95 para que sejam tomados os depoimentos
pessoais dos reus JOEL e ANILTON, conforme deliberado em
audiencia (itens 3 e 4 de fls. 44). Indefere-se o pedido de de-
sentranhamento da contestacao, formulado na peticao de fls.
86, pois a simples mencao erronea do numero do processo na-
quela pecao e irrelevante. Aos reus sobre a juntada do docu-
mento de fls. 92 pelo autor. Apos de-se ciencia ao Ministerio
Publico. Devera ser comprovada distribuicao da precatoria no
Juizo deprecado pelo re, precatoria esta recebida em data de
11/11/02.

210.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-107/2002-JULIA
MELO e outros x SILVIO CRUZ-Adv. ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA e JOLI
GLEY BARBOSA CUBAS- ... Este juizo julga PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial para CONDENAR o reu a
pagar aos autores: a) pensao mensal no valor correspondente a
2/3 (dois tercos) do salario minimo vigente no vencimento da
prestacao desde os fatos (14 de fevereiro de 2.001); b) o valor
das despesas de funeral da vitima, a ser liquidado atraves de
arbitramento; e c) indenizacao por danos morais no valor de
R$ 8.000,00 (oito mil reais) para cada autor. O reu, ainda, e
CONDENADO a constituicao de capital que assegure o paga-
mento das prestacoes vincendas. As verbas indenizatorias se-
rao atualizadas atraves da correcao monetaria pela media entre
o IGP-DI e o INPC. Os juros moratorios serao devidos a taxa
legal de 6% (seis por cento) ao ano - nas pensoes incidira desde
quando devidas; na indenizacao por danos morais e nas despe-
sas de funeral desde os fatos (fevereiro de 2.001). O reu res-
pondera, ainda, pelas custas e despesas processuais na sua in-
tegralidade, bem como honorarios advocaticios sucumbenciais
no valor equivalente a 10 % (dez por cento) da condenacao -
aqui consideradas as pensoes vencidas ate o julgamento defini-
tivo mais doze das vincendas, despesas de funeral e indeniza-
cao por danos morais. P.R.I.

211.-ACAO DE INDENIZACAO-115/2002-CLAUDIR JUSTI
e outros x JONATAS FELISBERTO DA SILVA e outros-Adv.
JULIO BROTTO, EDUARDO PIERRI, NEMORA PELLISSA-

RI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Re-
jeita-se a preliminar de decadencia do direito dos autores. A
jurisprudencia do STJ e do TJPR firmaram entendimento que o
prazo decadencial de tres meses previsto no art. 56 da Lei de
Imprensa nao foi recepcionado pela autal Constituicao Federal
(cf. acordaos na Apelacao Civel 68.508-I e nos Embargos In-
fringentes 75.332-8/01, ambos do TJPR; e no Recurso Especi-
al 27.600-2 do STJ). Rejeita-se, ainda, a preliminar de ilegiti-
midade ativa de CLAUDIR JUSTI, pos imputa-se aos reus ofen-
sas contra a Prefeitura e de Secretarias municipais. Ha mencao
expessa ao nome do autor no trecho de degravacao destacado
pelos autores as fls. 84. As alegadas ofensas a Prefeitura pelo
seu contexto se relacionam a atos cometidos pelo prefeito, que
e o ora autor CLAUDIR JUSTI, ou a mando dele. Dispensa-se
a realizacao da audiencia preliminar do art. 331 do CPC, pois
as circunstancias da causa indicam ser improvavel a concilia-
cao, o que corroborado pela manifestacao dos autores (fls. 94,
item 2). Defere-se a producao da prova oral especificada pelas
partes (fls. 95, item 4 e fls. 96, item 1): testemunhal e depoi-
mento pessoal de ambos os reus. Este juizo declara saneado o
processo e designa audiencia de instrucao e julgamento para 26
de fevereiro de 2.003 às 14h. Intimem-se as partes - os reus,
ainda, pessoalmente para virem depor sob as advertencias le-
gais. AS PARTES: cada parte devera recolher GRC no valor de
R$ 180,00 referente diligencias de oficial de Justica para inti-
macoes, sob as penas de lei.

212.-DECLARATORIA-116/2002-MARLI SALETE JACOB
MULLER x FININVEST S/A-Adv. TEOMAR PIACESKI,
MIRIAN PADILHA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, DENISE KUNG BRUEL e LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO- Extincao do processo (CPC, art. 329) -
rejeita-se a preliminar processual de falta de interesse de agir
da autora. Pretende-se na inicial a declaracao de inexistencia
de debito em relacao a re, bem como a condenacao por danos
morais em razo de inscricao do seu nome do SPC. Esses provi-
mentos dependem da prestacao jurisdicional para que seja efe-
tivados e decorrem dos fatos narrados pela autora. A existencia
de culta ou responsabilidade da re por eles e questao pertinente
ao merito, e nao se liga as condicoes da acao. Julgamento ante-
cipado da lide (CPC, art. 330) - nao e possivel ante a divergen-
cia entre as partes a respeito da materia de fato. As provas do-
cumentais ja constantes nos autos sao insuficientes para se elu-
cidar a controversia; sao viaveis para esse fim as provas especi-
ficadas pela res, em especial a testemunhal. Intimem-se as par-
tes desta decisao e para que manifestem o efetivo interesse em
se conciliar, a fim de que seja ou nao designada a audiencia
preliminar do art. 331 do CPC (com a redacao dada pela Lei
10.444 dde 07/05/02).

213.-ACAO DE INDENIZACAO-125/2002-VALDIR LUIZ
ROSSONI x MILTON JOSE ORO-Adv. EDUARDO DUARTE
FERREIRA e EDENILSON FAUSTO- Extincao do processo
(CPC, art. 329) - rejeita-se a preliminar processual de ilegiti-
midade passiva do reu. O autor imputa ao reu as declaracoes
contidas na reportagem jornalistica de fls. 38. Essa situacao
basta para caracterizar a legitimidade passiva. Se as declaraco-
es la constantes foram ou nao prestadas pelo reu, trata-se de
questao de merito. Julgamento antecipado da lide (CPC, art.
330) - nao e possivel ante a divergência entre as partes a respei-
to da materia de fato. As provas documentais ja constantes nos
autos sao insuficientes para se elucidar a controversia; sao via-
veis para esse fim as provas especificadas pelas partes. Inti-
mem-se as partes desta decisao e para que manifestem o efeti-
vo ineresse em se conciliar, a fim de que seja ou nao designada
a audiencia preliminar do art. 331 do CPC (com a redacao dada
pela Lei 10.444 de 07/05/02).

214.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-131/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ATAIDES MEDEIROS JOAQUIM-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Requerer
o que entendever cabivel visto que a sentenca transitou em jul-
gado.

215.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-132/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GLORIA DE BARROS SIMIONI-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, EDSON
TOME e EDENILSON FAUSTO- ... Este juizo julga PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de CON-
DENAR a re a pagar aos autores o valor das contribuicoes sin-
dicais referentes aos exercicios de 1.997 a 2.000, cujos valores
originais serao atualizados pelo INPC a partir do ano seguinte
ao do respectivo exercicio, acrescentando-se a multa e os juros
moratorios previstos no artigo 600 da Consolidacao das Leis
do Trabalho apenas a partir da citacao (agosto de 2.002). Ante
a sucumbencia reciprova, as partes arcarao com as custas e
despesas processuais na proporcao de metade para cada uma.
Os honorarios advocaticios sucumbenciais sao fixados em 10
% (dez por cento) sobre a condenacao. Cabera ao advogado de
cada uma das partes o valor de 5% (cinco por cento) sobre a
condenacao, de acordo com a compensacao na mesma propor-
cao que as custas (artigo 21 do Codigo de Processo Civil). P.R.I.

216.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-134/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUIZ CELSO MACHADO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, EDSON TOME
e EDENILSON FAUSTO- ... Este juizo julga PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial a fim de CONDENAR o
reu a pagar aos autores o valor das contribuicoes sindicais refe-
rentes aos exercicios de 1.997 a 2.000, cujos valores originais
serao atualizados pelo INPC a partir do ano seguinte ao do res-
pectivo exercicio, acrescentando-se a multa e os juros morato-
rios previstos no artigo 600 da Consolidacao das Leis do Tra-
balho apenas a partir da citacao (agosto de 2.002). Ante a su-
cumbencia reciproca, as partes arcarao com as custas e despe-
sas processuais na proporcao de metade para cada uma. Os
honorarios advocaticios sucumbenciais sao fixados em 10 %
(dez por cento) sobre a condenacao. Cabera ao advogado de
cada uma das partes o valor de 5% (cinco por cento) sobre a
condenacao, de acordo com a compensacao na mesma propor-

cao que as custas (artigo 21 do Codigo de Processo Civil). P.R.I.

217.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-135/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PEDRO TOME DE OLIVEIRA-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Este juizo
homologa o pedido de fls. 94, mas o recebendo como de desis-
tencia da acao, extinguindo-a com base no art. 267, VIII do
CPC, tendo em vista que nao decorrido o prazo para resposta
do reu (CPC, art. 267, par. 4º). Nao e possivel a extincao com
base da transacao (CPC, art. 269, III), pois o pedido nao conta
com a anuencia expressa do reu, que nao foi citado. Arquive-
se, apos, com as devidas baixas e anotacoes, inclusive junto ao
distribuidor. P.R.I.

218.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-136/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LEONIR LURDES DE OLIVEIRA-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Requerer
o que entender cabivel, visto que a sentenca transitou em julga-
do.

219.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-143/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA GRICULTURA - CNA e outros x
JOAO BOAROLI SOBRINHO-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Provideni-
ar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de sus-
pensao.

220.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-151/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
AURELIO CESCONETTO -Decorreu o prazo de suspensao.
Ao exequente/autor para providenciar o prosseguimento dos
autos.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA-

221.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-153/2002-EVA
MACHADO KANARSKI e outros x -Adv. IRACEMA PEREI-
RA CARVALHO- ... Face ao exposto, este juízo defere o pedi-
do inicial, para o fim de mandar expedir alvara para levanta-
mento da importancia indicada na peticao inicial, em favor da
requerente, com validade para trinta dias. Dispensa-se a pres-
tacao de contas. Custas de lei, se ocorrer a hipotese do art. 12
da Lei 1.060/50. Publique-se, registre-se e intime-se.

222.-EXEC.PARA ENTREGA COISA INCER-156/2002-NILO
MERHET E CIA LTDA x ANTONIO CARLOS TRACZNSKI-
Adv. TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA e ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA- A obtencao do valor da coisa se fara atra-
ves de liquidacao para que se converta a obrigacao de entregar
em obrigacao de pagar quantia certa. O exequente pretende que
o executado pague, alem do valor da coisa, perdas e danos (fls.
28). Deve ele especificar em que consistem tais perdas e danos,
pois a este juizo somente cabe determinar a liquidacao do res-
pectivo valor. Ao exequente.

223.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-158/2002-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ARIO-
VALDO DOMINGOS RORATTO-Adv. RENATO PEDRO DE
SOUZA- Comparecer nesta Escrivania a fim de receber, ins-
truir, remeter, distribuir e comprovar nos autos a referida dis-
tribuicao da precatoria no Juizo deprecado.

224.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-159/2002-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x AZE-
LIA MENDES DE ASSIS e outros-Adv. RENATO PEDRO DE
SOUZA e MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.-
Prejudicado o pedido de fls. 45 (retificacao da qualificacao dos
expropriadosd), pois a qualificacao correta encontra-se na con-
testacao. Tendo em vista que a lide ja se encontra delimitada
com a apresentacao de contestacao, a especificacao de provas
pelas partes, no prazo comum de cinco dias; ou, que requeiram
o julgamento do processo no estado em que se encontra. Apos,
com o mesmo fim e para que tome conhecimento desta acao, ao
Ministerio Publico, tendo em vista o interesse de incapaz no
polo passivo (CPC, art. 82, I). As partes deverao justificar a
necessidade dos meios de provas que especificarem, caso con-
trario estas poderao ser indeferidas se este juizo nao as reputar
uteis (art. 130, in fine, CPC).

225.-EMBARGOS DE TERCEIRO-160/2002-LUIZ NESI SO-
BRINHO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA,
MARCOS VINICIUS HORST RINALDI e JOAO ROBERTO
CHOCIAI- As partes dispensaram a producao de outras provas
(fls. 86 e 87). Portanto, o processo comporta julgamento no
estado em que se encontra. A conta e preparo. Apos, faca-se
conclusao para sentenca. Aos embargantes para efetuarem o
pagamento das custas processuais finais no valor de R$ 276,50
(duzentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).

226.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-161/2002-MARIO
CEZAR RODRIGUES JUAREZ x FORD FACTORING FO-
MENTO COMERCIAL LTDA-Adv. ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI- Ao reu para especificar as provas que tenham interesse
de ainda produzir dentre aquelas elencadas na contestacao, in-
dicando precisamente quais os fatos que pretenda provar com
os respectivos meios de provas, caso contrario estas poderao
ser indeferidas se este juizo nao as reputar uteis (art. 130, in
fine, CPC); ou que requeiram o julgamento do processo no es-
tado em que se encontra conforme pleiteia o autor (fls. 111).
Prazo de cinco dias. Em seguida, venham conclusos para julga-
mento conforme o estado do processo, a fim de que se de cum-
primento ao disposto nos arts. 329 e 331 do CPC.

227.-EMBARGOS DE TERCEIRO-163/2002-NOELI JAIRA
GAZZIEIRO FERRARI x NILSO LUIZ FERNANDES-Adv.
JUAREZ JOSE DA SILVA, NILSO LUIZ FERNANDES e
CARLOS FERNANDES- O incidente de falsidade documental
dos autos 309/2002, apensos, foi interposto antes de iniciada a
instrucao processual. Deve ser processada nos presentes autos,
e nao em apartado (CPC, art. 393, contrario sensu). Desentra-
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nhe-se a peticao de fls. 2/3 dos autos 309/2002 e junte-se nos
presentes autos. Cancele-se a distribuicao dos autos 309/2002
e desapensem-se. Suspende-se a prolacao de sentenca na pre-
sente acao ate que se resolva o incidente. Intimem-se os embar-
gados para responder ao incidente em dez dias (CPC, art. 392).

228.-SUMARIO DE RESSARCIMENTO-168/2002-UNIAO
NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A x NEIMAR HULSE-
Adv. JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN,
ANDREIA INDALENCIO e ANA GRACIELI TERLEKI- Ao
reu sobre o pedido de fls. 90. O autor devera comparecer nesta
Escrivania a fim de receber precatorias de inquiricoes de suas
testemunhas, sob pena de indeferimento da referida prova (tes-
temunhal).

229.-HABILITAÇAO-175/2002-CESLAU GAVLIK e outros x
HERDEIROS DE JOAO CITTA-Adv. NEMORA PELLISSA-
RI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Efe-
tuar o recolhimento da GRC no valor de R$ 495,00 (quatrocen-
tos e noventa e cinco reais).

230.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-176/2002-LIN-
DAURA MOREIRA DE SOUZA x -Adv. TATIANA BERTUOL
DE OLIVEIRA- ... Face ao exposto, este juizo defere o pedido
inicial, para o fim de mandar expedir alvara para levantamento
integral dos valores indicados na peticao inicial em nome do
falecido e em favor da requerente, com validade para trinta
dias. Dispensa-se a prestacao de contas, visto que ja compro-
vado o desembolso com as despesas de funeral. Custas ex lege,
se ocorrer a hipotese do art. 12 da Lei 1.060/50. Honorarios a
advogada nomeada a este juizo (fls.07), devidos pelo Estado
(art. 22, paragrafo 1º da Lei 8.906/94): R$ 125,00 (cento e vin-
te e cinco reais). P.R.I.

231.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-183/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
IZIDORO PACKOWSKI-Adv. ANDREIA INDALENCIO- Ao
reu sobre o nao atendimento ao oficio de fls. 116 e sobre a
juntada de documentos pelos autores (fls. 121 e ss.), conforme
o art. 398 do CPC.

232.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-184/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE ORLI BRANDIELI-Adv. ANDREIA INDALENCIO- Ao
reu sobre o nao atendimento do oficio de fls. 146 e sobre a
juntada de documentos pelos autores (fls. 151 e ss.), conforme
o art. 398 do CPC.

233.-ARROLAMENTO-188/2002-LEONI JOSEFA ROSSONI
e outros x EUCLYDIO ROSSONI e outros-Adv. MIRIAN PA-
DILHA- Arquivem-se sem baixas na distribuicao, tendo em vista
que o inventariante ainda nao cumpriu o despacho de fls. 35.
Os autos ficarao suspensos ate posterior manifestacao dos inte-
ressados. O inventariante fica ciente que podera se removido
do encargo e ser responsabilizado por prejuizos que a sua desi-
dia possa ter causado ao espolio, inclusive durante o periodo
de suspensao. Intime-se.

234.-EMBARGOS DE TERCEIRO-192/2002-NAIR SANDRI-
NI GABARDO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA e
MARCOS VINICIUS HORST RINALDI- As partes dispensa-
ram a producao de outras provas (fls. 72 e 73). Portanto, o pro-
cesso comporta julgamento no estado em que se encontra. A
conta e preparo. Apos, faca-se conclusao para sentenca. Efetu-
ar o pagamento das custas processuais finais no valor de R$
93,25 (noventa e tres reais e vinte e cinco centavos).

235.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/2002-VE-
LOPECAS - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x ELVIO
LUIZ CROTTI-Adv. AILTON NUNES DA SILVA- Intime-se o
exequente sobe o deposito de fls. 25 e o contido na certidao de
fls. 26.

236.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-205/2002-ANTONIO
SEBASTIAO ANDRADE x ANTONIO JOSEMIR BRANDI-
ELLI -As partes para especificar as provas que tenham interes-
se de ainda produzir, visto que já delimitada a lide, indicando
precisamente quais os fatos que pretendam provar os respecti-
vos meios de provas, caso contrario estas poderao ser indeferi-
das se este juizo nao as reputar uteis (art. 130, in fine CPC); ou
que requeiram o julgamento do processo no estado em que se
encontra. Prazo comum de cinco dias. Em seguida, venham
conclusos para julgamento conforme o estado do processo (CPC,
arts. 329 e 330), ocasiao em que serao apreciadas as prelimina-
res que possam importar na extincao do processo, ou para se
deliberar sobre a designacao da audiencia do art. 331 do CPC.-
Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, EDENILSON FAUS-
TO e EDSON TOME-

237.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-207/2002-IVALDO
TORMEN e outros x IMOBILIARIA SERRANA LTDA-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONA-
TO CHAVES e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- (...) 3. Este
juizo acolhe a presente excecao de incompetencia para DE-
TERMINAR a remessa dos autos (da acao principal e os deste
incidente) a comarca de Mangueirinha, a fim de que la seja
processado e julgado o pedido inicial dos autos 39/2002. A
excepta respondera pelas custas deste incidente. 4. A escriva-
nia: a) certificar o teor do item anterior nos autos principais; b)
intimar as partes; c) apos dez dias da intimacao, cumprir o item
anterior com as baixas e anotacoes de praxe.

238.-ACAO MONITORIA-227/2002-AUTO POSTO FRANCI
LTDA x FERNANDO LUIZ MATTEI -Intime-se o embargan-
te/reu para ficar ciente acerca da contestacoe e em dez dias
tomar as seguintes providencias: a- Requerer declaracao inci-
dental, se entender cabivel; b-Manifestar-se sobre os fatos ale-
gados pelo reu, conforme art. 326 CPC, facultando-lhe a pro-
ducao de prova documental no mesmo prazo; c- Manifestar-se
sobre questoes preliminares, podendo produzir prova documen-
tal no mesmo prazo ou requerer prazo para sanar irregularida-
des; d- Manifestar-se sobre os documentos apresentados pelo

reu.-Adv. EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO.

239.-ACAOMDE COBRANCA-229/2002-VANDERLEI AL-
BERTO GIODARNI x AUTO BRAZ LTDA-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE OLI-
VEIRA, NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES- Promova-se a intimacao das teste-
munhas arroladas pelo autor, visto que e beneficiario da assis-
tencia judiciaria gratuita. Presume-se que a re desistiu da oitiva
das tesemunhas que arrolou ante o nao recolhimento da GRC
para a intimacao delas. Para desconstituir essa presuncao, a re
devera comprovar o recolhimento nos cinco dias seguintes a
intimacao deste despacho. Intimem-se as partes.

240.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-232/2002-ROSE-
LANGE MARQUES PESSOA x MARIO CEZAR RODRI-
GUES JUAREZ-Adv. ALESANDRA CHRISTIAN ABRAN-
TES, ABDIAS ABRANTES NETO e ANASTACIO BORGES
DOS SANTOS JUNIOR- Recolher GRC no valor de R$ 92,50
referente diligencias do Sr. oficial de Justica para cumprimento
do mandado de citacao e demais atos que encontra-se confec-
cionado, sob as penas de lei.

241.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/2002-
MANASA - MADEIREIRA NACIONAL S/A x MADEIREI-
RA SASA LTDA e outros-Adv. OSNI CARLOS RAULIK e
GUILHERME BENETTE JERONYMO- Diga a exequente, em
prosseguimento visto que foi efetuado o deposito do principal
diretamente em sua conta.

242.-ACAO DE INDENIZACAO-240/2002-PAULO DE JESUS
DOS SANTOS e outros x HOSPITAL SAO LUCAS S/C LTDA-
Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEI-
ROZ, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, FERNANDO BER-
TUOL PIETROBON e TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA-
Defere-se o pedido de intimacao para o reu regularizar a sua
representacao processual (fls.101). Intime-se o reu a apresen-
tar copia do contrato social ou alteracao dele em que o firmata-
rio da procuracao de fls. 74 tenha sido designado gerente. Pra-
zo de dez dias.

243.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-242/2002-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Adv. GERALDO JA-
SINSKI JUNIOR, TEREZA CRISTINA BITTENCOURT MA-
RINON e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA- ... Face ao
exposto, este juizo rejeita a presente excecao, reconhecendo
ser competente para processar a execucao fiscal 81/2002, autos
apensos. Custas pela excipiente. Certifique o desfecho nos au-
tos da execucao, desapensem-se e arquivem-se os presentes
autos. Intime-se.

244.-CAUTELAR INOMINADA-251/2002-JOSE DAMACE-
NO BIANCHINI e outros x ANTONIO RINALDI e outros-
Adv. EDSON TOME- Ao autor para tomar ciencia das contes-
tacoes e sobre os documentos com elas apresentados, podendo
se manifestar sobre a juntada destes no prazo de cinco dias (art.
398, CPC).

245.-EMBARGOS A EXECUÇAO-256/2002-L.MAROCHI &
CIA LTDA e outros x ODILON CASAGRANDE-Adv. FER-
NANDO BERTUOL PIETROBON e TORIBIO AUGUSTO
PIMENTEL BUDAL- ... Este juizo julga IMPROCEDENTE o
pedido inicial para REJEITAR os embargos. Os embargantes
responderao pelas custas e despesas processuais e, ainda, pelos
honorarios advocaticios sucumbenciais ora fixados em R$
900,00 (novecentos reais); essa verba se refere apenas aos em-
bargos e sera, assim, somada aos honorarios que sejam fixados
na execucao. Certifique-se o teor do item anterior nos autos da
execucao, bem como o resultado de eventual recurso. Desa-
pensem-se e arquivem-se os presentes autos de embargos. P.R.I.

246.-USUCAPIAO-261/2002-JOAO BATISTA RODRIGUES
x NOE RODRIGUES RIBEIRO-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA- O autor devera efetuar em termos a citacao dos con-
frontantes, pois nao basta a isso que a mera assnatura deles no
verso de copia da carta citatoria (fls. 28 e 29). O ato dever ser
realizado por intermedio de agente do correio, ou por oficial de
Justica. Caso os confrntantes nao comparecam pessoalmente a
audiencia a citacao nao estara suprida e o ato havera de ser
adiado. Intime-se.

247.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-262/2002-DI-
POL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA x GERALDO FI-
RINO DA SILVA e outros-Adv. EDENILSON FAUSTO- Defe-
re-se (fls. 20): autoriza-se o oficial de Justica a permanecer
com o mandado executivo por mais trinta dias. Oportunamen-
te, intime-se o exequente a comprovar a distribuicao da preca-
toria de fls. 17/18.

248.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-275/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x ROSANE TUPICH-Adv. HELCIO SILVA
ORANE, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES- Ao autor sobe
os depositos de fls. 35-v. e de fls. 39, bem como sobre o reque-
rimento de fls. 38.

249.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-276/2002-RODO-
GALVAN TRANSPORTES LTDA x PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS -Intime-se o autor para ficar ciente acerca
da contestacoe e em dez dias tomar as seguintes providencias:
a- Requerer declaracao incidental, se entender cabivel; b-Ma-
nifestar-se sobre os fatos alegados pelo reu, conforme art. 326
CPC, facultando-lhe a producao de prova documental no mes-
mo prazo; c- Manifestar-se sobre questoes preliminares, po-
dendo produzir prova documental no mesmo prazo ou requerer
prazo para sanar irregularidades; d- Manifestar-se sobre os do-
cumentos apresentados pelo reu.-Adv. EDSON TOME-

250.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2002-JE-
FFERSON PELIZZARI LOPES x ANDERSON LUIZ DE OLI-
VEIRA-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES- Este juizo extinta a execu-
cao, tendo em vista que o executado obteve remissao sobre a

totalidade da divida atraves de transacao (fls. 12), com base no
art. 794-II do Cod. de Processo Civil. Baixas e anotacoes ne-
cessarias, inclusive no distribuidor. Levante-se a anotacao de
penhora junto ao depositario publico. Defere-se a entrega do
titulo de fls. 6 ao executado, mediante substituicao por fotoco-
pia autenticada e recibo. Apos, arquivem-se. P.R.I.

251.-ACAO MONITORIA-279/2002-AUTO BRAZ LTDA x
INDIAMARA VERIDIANA CRISTO-Adv. CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA- Diga a autora em prosseguimento.

252.-EXEC.PARA ENTREGA COISA INCER-281/2002-SO-
LLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JOSE LUIZ
PRUSSIANO MIKOLAICZKI e outros-Adv. CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA- Diga a exequente em prosseguimento.

253.-EMBARGOS A EXECUÇAO-285/2002-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ALMIR
AUGUSTO PIRES-Adv. ELCIO LUIS W. FERNANDES,
CLAUDIO PIZZATO e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- In-
defere-se a producao das provas especificadas pela embargante
(fls. 115). O depoimento pessoal do embargado é irrelevante
para o julgamento dos embargos, pois eles versam exclusiva-
mente sobre os valores exigidos na execucao que se embarga.
A pericia contavil tambem e desnecessaria ao convencimento
deste juizo, visto que as questos controvertidas se resumem a
calculso aritmeticos e aplicacao de indices de correcao mone-
taria. Este juizo nao precisa de valer de perito contabil para
elucidar tais questoes. Intimem-se as partes. Nao havendo ma-
nifestacao em dez dias, a conta e preparo. Apos, venham con-
clusos para sentenca.

254.-ARRESTO-286/2002-WALDIR WESSLER x GILBERTO
ELIAS DOS SANTOS-Adv. MARCOS ROGERIO DE SOU-
ZA e MARCOS VINICIUS HORST RINALDI- Comparecer
retirar carta precatoria instruindo-a e comprovando sua distri-
buicao no Juizo deprecado.

255.-ORDINARIA DE COBRANCA-293/2002-COMERCIAL
VIRMOND LTDA e outros x MUNICIPIO DE LARANJEI-
RAS DO SUL -Intime-se o autor para ficar ciente acerca da
contestacoe e em dez dias tomar as seguintes providencias: a-
Requerer declaracao incidental, se entender cabivel; b-Mani-
festar-se sobre os fatos alegados pelo reu, conforme art. 326
CPC, facultando-lhe a producao de prova documental no mes-
mo prazo; c- Manifestar-se sobre questoes preliminares, po-
dendo produzir prova documental no mesmo prazo ou requerer
prazo para sanar irregularidades; d- Manifestar-se sobre os do-
cumentos apresentados pelo reu.-Adv. MARILIA AZAMBU-
JA DE PAULA PIOVESAN, JOSE DE PAULA XAVIER-

256.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-299/2002-
CROTTI & BORBA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -
Intime-se o autor para ficar ciente acerca da contestacao e em
dez dias tomar as seguintes providencias: a- Requerer declara-
cao incidental, se entender cabivel (CPC, art. 325); b-Manifes-
tar-se sobre os fatos alegados pelo reu, conforme art. 326 CPC,
facultando-lhe a producao de prova documental no mesmo pra-
zo; c- Manifestar-se sobre questoes preliminares, podendo pro-
duzir prova documental no mesmo prazo e/ou requerer prazo
para sanar irregularidades (CPC, art. 327); d- Manifestar-se
sobre os documentos apresentados pelo reu (CPC, art. 398).
Decorrido o prazo acima, este juizo observara o art. 328 do
CPC.-Adv. ADRIANA NEZELO ROSA-

257.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-300/2002-JU-
RANDIR PAES DE CAMARGO e outros x -Adv. MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Os requerentes nao
cumpriram adequadamente o item 2 da decisao de fls. 12. A
certidao ali mencionada deve se referir a falencia para se veri-
ficar se ela deixou dependentes habilitados perante o INSS.
Defere-se, desde logo, a retificacao do nome da requerente
JURANDIR PAES DE SOUZA na autuacao e demais registros,
em especial no distribuidor. Intimem-se os requerentes para que
cumpram o item 2 da decisao de fls. 12 conforme item 1 deste
desapacho, no prazo de dez dias, prorrogaveis a seu requeri-
mento, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

258.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-310/2002-MAR-
GARIDA CAETANO x -Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA-
Defere-se (fls. 09) - o prazo se contara a partir da intimacao
deste despacho.

259.-INVENTARIO-311/2002-GHIBERTI JOSE REFOSCO x
ORLI ENIO REFOSCO-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES
e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Trata-se de pedi-
do de inventario e partilha de bens de ausente. Verifica-se que
somente foi declarada a ausencia (fls. 7), mas nao ha ainda,
sentenca determinando a abertura da sucessao provisoria (CPC,
art. 1.165), o que e pressuposto para o inventario e partilha.
Face ao exposto este juizo determina o apensamento destes autos
aos do pedido de ausencia (307/99), bem como se aguarde a
prolacao de sentenca de abertura da sucessao provisoria na-
queles mesmos autos. Intime-se o requerente.

260.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-318/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x TEREZINHA DA APARECIDA CA-
MARGO-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI- Comparecer nesta
Escrivania a fim de receber oficios ja confeccionados, reme-
tendo-os a seus destinatarios e comprovando nos autos suas
remessas.

261.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-320/2002-JOSE
DANILO GIACOBO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. MA-
RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Comparecer re-
tirar carta citatoria que encontra-se confeccionada, remetendo-
a a seu destinatario e comprovando nos autos referida remessa.

262.-ACAO DE INDENIZACAO-321/2002-LATICINIO PAR-
LAK LTDA x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv.
JOCELANI PIZON DE SOUZA e ALINE FATIMA MORE-
LATTO- Audiencia para apresentacao de defesa: 06 de marco
de 2.003 as 16h30min. Cite-se o reu, mediante oficial de Justi-

ca, na forma do art. 277 do CPC. Intime-se o autor (par. 3o do
art. 277, CPC) atraves de seu advogado. A intimacao p essoal
se fara apenas se for requerida. Ciencia ao Ministerio Publico
(CPC, art. 82-III). Ao autor para recolher GRC no valor de R$
30,00 referente citacao do reu.

263.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-325/2002-ILO FONTA-
NIVE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Adv. MAR-
COS ROGERIO DE SOUZA e MARCOS VINICIUS
H.RINALDI- Comparecer a fim de instruir, receber, remeter e
comprovar neste feito a remessa a seu destinatario da carta ci-
tatoria.

264.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-328/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCEIRA E INVESTI-
ME x AUGUSTINHO POSSAMAI-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR- Diga a
autora sobre a certidao do Sr. oficial de Justica de fls. 19-verso.

265.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-332/2002-EDUARDO
JAVORSKI x RAMIRO JAVORSKI -Adv. JAIME JAVORSKI
e MARIA DAS GRACAS CARVALHO- Os autores comprova-
ram as suas alegacoes dde maneira suficiente na justificativa
previa para o deferimento da liminar possessoria. As testemu-
nhas relatam queos autores exerciam a posse na mesma area
atualmente ocupada pelo reu. Criavam gado e fizeram cercas e
mangueiras. Constatou-se que o reu cometera esbulho a posse
dos autores ao se recusar a sair do imovel. Na justificacao pre-
via demonstrou-se que o reu permaneceria tansitoriamente no
local e depois deveria mudar para o Mato Grosso. Ha indicios
relevantes de que o reu promovendo o desmatamente irregular,
mesmo porque foi autuado em flagrante delito por crime ambi-
ente. O esbulho e de menos de ano e dia, pois o reu passou a
ocupar a area ha menos de um ano com o consentimento dos
autores. Apos isso e que ocorreu o esbulho. A presenca do reu
no local e suas praticas em relacao ao meio ambiente impede a
continuidade da posse dos autores, porque eles nao podem dis-
por livremente do imovel e nao ha possibilidade da composse.
Este juizo defere a liminar possessoria para reintegrar os auto-
res na posse do imovel com a consequente retirada do reu. Ex-
peca-se mandado de reintegracao de posse e, se for necessario,
requisite-se o reforco policial para o seu cumprimento. A con-
testacao sera apreciada apos o cumprimento integral do man-
dado. Intimem-se as partes.

266.-DECLARATORIA-334/2002-MARIA DAS GRACAS
CARVALHO x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv.
ROSA ELCI DOS ANJOS- A autora alega ser proprietaria do
imovel identificado na escritura de fls. 7 e v. E com base nesse
fato pretende que tal imovel passe a constar em seunome no
cadastro fiscal municipal. A propriedade imovel somente se
prova com o registro de tal escritura na matricula do respectivo
imovel (CC, art. 530, I). Portanto, a autora devera junta certi-
dao da matricula do respectivo imovel (CC, art. 530, I). Portan-
to, a autora devera juntar certidao da matricula imobiliaria em
questao, pois se trata de prova essencial a sua alegacao. A pre-
sente acao sera processada pelo rito sumario, em razao do va-
lor da causa (CPC, art. 275-I com a redacao dada pela Lei 10.444
de 07/05/02), tendo a autora requerido a producao de todos os
meios de prova sem excecao - detnre eles etao a prova testemu-
nhal e a prova pericial; porem nao esclareceu a especie da pe-
ricia, nem apresentou quesitos ou indicou assistente tecnico;
igualmente deixou de apresentar o rol de testemunhas. A opor-
tunidade prpria para tanto e na propria peticao inicial (art. 276
do CPC). Assim, a autora para que complete a inicial nos ter-
mos do item 2 acima, sob pena de indeferimento da peticao
inicial; bem cmo para fins do item 3; caso contrario ficara in-
deferida a producao de prova pericial e testemunhal; tudo no
prazo de dez dias..

267.-CAUTELAR INOMINADA-340/2002-IRMAOS MAR-
CHETTI & CIA LTDA x EUGENIO DE LIMA-Adv. VALMIR
L. CHIOCHETA JUNIOR- Acolhe-se a caucao oferecida pela
uaotra (fls. 75 e ss.), sem prejuizo de posterior manifestacao do
reu sobre aquela. Intime-se a autora para que compareca atra-
ves de seu representante legal pessoalmente em cartorio para a
lavratura do termo de caucao e deposito do bem em suas maos,
no prazo de cinco dias. No mesmo prazo do item anterior, de-
vera se manifestar sobre a juntada de documentos com a con-
testacao (fls. 65 e ss.) (CPC, art. 398) e, facultativamente, so-
bre aquela peca. Decorrido o prazo dos itens anteriores, cienti-
fique-se o reu sobre a caucao.

268.-MANDADO DE SEGURANÇA-341/2002-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES J.M BAVARESCO S/C x
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO-Adv. TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA, AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA, JORGE VICENTE SIECI-
ECHOWICZ NETO, DEBORA STADLER ROSA, GERALDO
DE CASSIO ZETOLA e ALCIONE BASTOS RIBAS- Junte-
se oficio prestando informacoes sobre o agravo de instrumento
em resposta ao oficio de fls. 151. A outra via do oficio devera
ser enviada ao relator. Este juízo mantém a decisao agravada
segundo os seus proprios fundamentos. Verifica-se que o agra-
vante apenas reitera as razoes expendidas no seu pedido que
foi indeferido na decisao agravada, mas nao ataca os funda-
mentos daquela decisao. Ao impetrante sobre a juntada de do-
cumentos pelo impetrado (fls. 125 e ss.), por cinco dias (CPC,
art. 398).

269.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-343/2002-JOR-
DANO CEZAR ZUCONELLI DA SILVA e outros x VILMA
FAGUNDES DOS SANTOS e outros-Adv. JAIRTON CESAR
VIEIRA- Ao impugnado sobre o pedido de revogacao da assis-
tencia judiciaria gratuita, no prazo de 48 horas (art. 8. da Lei
1.060/50).

270.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-346/2002-AL-
VARO JOSE DAMBROSKI x EUCLIDES LOSS-Adv. MAU-
RICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NILCE REGINA
TOMAZETO VIEIRA, FABIOLA MARESE DE FREITAS e
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO- Recebe-se a peti-
cao inicial. Audiencia de conciliacao: 12 de marco de 2.003 as
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14h. Devera o autor comparecer nesta Escrivania a fim de rece-
ber precatoria, instruindo-a, distribuindo-a e comprovando nos
autos referida distribuicao no Juizo deprecado.

271.-RESSARCIMENTO DE DANOS-352/2002-PORTO SE-
GURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ARLINDO
LUIZ FERRARI-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE- Recebe-
se a peticao inicial. Audiencia de conciliacao para 12 de marco
de 2003 as 16h. Cite-se o reu atraves do correio e na forma do
art. 277 da mesma lei, consignando-se expressamente a adver-
tencia contida no seu par. 2º. Intime-se o autor.

272.-INTERDICAO-353/2002-SANDRO MARCOS SCH-
MEING x TEREZA OPATA-Adv. JAIME JAVORSKI- Conclu-
sos para recebimento da peticao inicial. O requerente devera
comprovar a sua legitimidade para requerer a interdicao de sua
tia, pois os documentos anexos a inicial sao insuficientes para
se estabelecer o parentesco entre ambos. O requerente devera,
ainda, completar a peticao para especificar os fatos que reve-
lam a anomalia psiquica da interditanda (CPC, art. 1.180). Inti-
me-se o requerente para atender aos itens anteriores, no prazo
de dez dias, prorrogaveis a seu requerimento, sob pena de inde-
ferimento da peticao inicial.

273.-SOBREPARTILHA-355/2002-MARGARETH BOEIRA
BERTUSSO SOMENSI e outros x ALDUINO LUIZ BERTUS-
SO-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ- Ciencia do despacho de
fls. 21 no teor seguinte: Defere-se o procesamento da presente
sobrepartilha. Nomeia-se MARGARETH BOEIRA BERTUS-
SO SOMENSI inventariante. Defere-se o pedido de expedicao
de oficio aos bancos (fls. 5). Com a resposta, a inventariante.
Devera a inventariante comparecer nesta Escrivania a fim de
receber oficios que encontram-se confeccionados, remetendo-
os a seus destinatarios e comprovando nos autos suas remessas.

274.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-368/2002-LOURDES
COLOMBO FRACASSO e outros x VALMOR SAVARIZ-Adv.
NEZIO TOLEDO- Conclusos para recebimento da peticao ini-
cial. A autora deve completar a peticao inicial para adequa-la
ao inciso IV do art. 927 do CPC. Ou seja, provar atraves de
documentos que perdeu a posse da area que alega ter sido es-
bulhada, bem como relatar os fatos indicadores daquela perda.
Intime-se a autora para cumprir o item anterior em dez dias,
pena de indeferimento da peticao inicial.

275.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-374/2002-BAN-
CO FINASA S/A x SEBASTIAO JAIRO DA CUNHA-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER- Ciencia ao autor sobre o trans-
curso do prazo sem contestacao pelo reu. Apos, nao havendo
outros requerimentos, faca-se conclusao para sentenca.

276.-USUCAPIAO-388/2002-JOSE DANILO GIACOBO e
outros x SUZY SALETE SARDI e outros-Adv. JOSE DE PAU-
LA XAVIER e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN- Aos autores sobre o requerimento do escrivao e docu-
mento anexo (fls. 28/29).

277.-EMBARGOS A EXECUÇAO-398/2002-ESPOLIO DE
JOAO ANTUNES MENDES x FERNANDO JOSE MORITZ e
outros-Adv. LOURIVAL MENDES- Efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 448,00 (quatrocentos e qua-
renta e oito reais), sendo R$ 441,00 ref. custas e R$ 7,00 autu-
acao no prazo e sob as pena do art. 257 do CPC.

278.-EXECUÇAO FISCAL-13/1990-FAZENDA NACIONAL
x CONSTRUTORA PAIVA LTDA.-Adv. MIRIAN PADILHA-
Comparecer nesta Escrivania a fim de receber peticao e docs.
desentranhados, por determinacao de despacho, do qual ja en-
contra-se intimada.

279.-EXECUÇAO FISCAL-34/1995-INSS x INSTALADORA
ELETRICA CACIQUE LTDA e outros-Adv. VALTER SCHA-
EFER MEHRET- Defere-se o pedidod e expedicao de oficio a
Receita Federal em relacao ao executado ALDO GOULART -
ja houve a requisicao aquele orgao a respeito da outra executa-
da. Indefere-se o pedio de expedicao de oficio ao Banco Cen-
tral, porque aquela entidade nao pode atender ao que se pede,
conforme ja manifestara anteriormente quando houve requisi-
cao a respeito da executada CACIQUE (fls. 114). Cabe ao exe-
quente indicar a quais instituicoes financeiras devem ser requi-
sitadas. Intime-se. Manifeste-se o exequente sobre os expedi-
entes de fls. 137/138.

280.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-55/1996-CESBE
S/A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTO x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv.
WILMAR EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
GEROLDO AUGUSTO HAUER, CARLOS ALBERTO HAU-
ER DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE
LOYOLA, RUBE ALVES CORREA, ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA e MIRIAN PADILHA- Dispensavel que doravante
se intime o Ministerio Publico ante a sua manifestacao de fls.
780/783. O processo comporta julgamento no estado em que se
encontra, pois a embargante dispensou a producao de prova tes-
temunhal (fls. 787). A conta e preparo. Apos, faca-se conclusao
para sentenca. A conta e preparo pela embargante no valor de R$
28,51 (vinte e oito reais e cinquenta e um centavos).

281.-EXECUÇAO FISCAL-64/1997-FAZENDA NACIONAL
x C.L.CONFECCOES LTDA-Adv. MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES e FERNAN-
DO RODRIGUES DE BAIRROS- A executada sobre o reque-
rimento da Fazenda - prosseguimento da execucao fiscal (171/
172). Prejudicado o cumprimento integral do item 2 do despa-
cho de fls. 170.

282.-EXECUÇAO FISCAL-77/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x A.R.A DE PAULA & CIA LTDA e outros-
Adv. LUIZ CARLOS KRANZ e JAIR ROBERTO PIEROTTO-
Esclareca a exequente o seu pedido de fls. 102, pois todos os
executados ja foram citados (fls. 62-v.).

283.-EXECUÇAO FISCAL-112/1998-FAZENDA PUBLICA

DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL x PAULINA S.
KVIATROSKI-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO- A
executada sobre o requerimento de fls. 50. Caso nao se mani-
feste em cinco dias, intime-se a executada pessoalmente a pa-
gar as custas pendentes e os honorarios advocaticios em cinco
dias; caso contrario, proceda-se a penhora, registroe avaliacao
atraves do mesmo mandado para garantia do pagamento de tais
verbas.

284.-EMBARGOS A EXECUÇAO-31/1999-PAULO PINTO
DE OLIVEIRA FILHO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES, CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA e ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA- (...) DISPOSITIVO. 10. Este juizo julga PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial, ACOLHENDO os
embargos apenas para: a) limita ro valor do principal atinente a
contribuicao de melhoria para R$ 3,191,30 (tres mil, cento e
noventa e um reais e trinta centavos) sobre o qual incidira a
correcao monetaria deste o vencimento (15 de maio de 1.995) e
demais encargos (juros e multa); b) excluir da execucao fiscal
o valor atintente a taxa de servicos urbanos; c) limitar o valor
da multa em dez por cento do valor do tributo corrigido; d)
limitar o valor do principal do ISSQN para os valores apurados
na conta de fls. 116 convertidos para 70BTNs e sobre os quais
incidira a correcao monetaria desde os respectivos vencimen-
tos e demais encargos (juros e multa); e e) para afastar a corre-
cao monetaria atraves da TRD, devendo ser calculada pela media
entre o INPC e o GIP-DI e, anteriormente, pelos indices utili-
zaods para os debitos judiciais. 11. Ante a sucumbencia reci-
proca, as custas e despesas processuais serao divididas na se-
guinte proporcao: 65% (sessenta e cinco por cento) pelo em-
bargante e 35% (vinte e cinco por cento), pela Fazenda. Os
honorarios advocaticios sucumbenciais totais sao fixados em
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Serao pagos na mes-
ma proporcao das custas e, assim, caberao ao procurador do
embargante o valor de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco
reais) (35% do total). O procurador da Fazenda nao fara jus aos
honorarios sucumbenciais, pois deixou de apresentar impugna-
cao. Serao devidos a ele apenas honorarios referentes a execu-
cao. 12. Certifique-se o teor dos itens 10 e 11 nos autos da
execucao fiscal 12/99, apensos, bem como o resultado de re-
cursos. Traslade-se copia da informacao de fls. 116 aqueles
autos. Apos, desapensem-se. Esta sentenca esta sujeita ao du-
plo grau de jurisdicao na parte que a Fazenda foi vencida (Có-
digo de Processo Civil, artigo 475, II). P.R.I.

285.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-18/2000-JOAO
MENDES QUEIROZ x FAZENDA NACIONAL-Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ e GIL-
MAR CARLOS DE RE- converte-se o julgamento em diligen-
cia. Inobstante a manifestacao deste juizo no despacho de fls.
189, verifica-se que e necessaria a realizacao da segunda peri-
cia. Este juizo ao analisar o laudo pericial para sentenciar o
caso, ocasiao em que seriam resolvidas as impugnacoes formu-
ladas pela Fazenda, verificou que pericia nao esclareceu sufi-
cientemente a materia de fato necessaria para o julgamento
(CPC, art. 437). O perito obteve o valor de R$ 108,40 para o
VTN em questao. A avaliacao consideou os valores do imovel,
benfeitorias e acessoes apenas na epoca dos trabalhos periciais
(2.001). Entretanto, a controversia gira em torno do VTN em
1994, utilizavel para o ITR que se pagaria em 1995. O perito
afirmou que em 1.994 o VTN seria o mesmo. Mas, nao explici-
tou as razoes pelas quais chegou a essa conclusao. O valor do
VTN proposto pelo perito e de menos de um quarto daquele
pretendido pelo proprio embargante (R$ 433,88). O valor das
benfeitorias e construcoes e muito superior aquele declarado
pelo embargante. Portanto, deve ser realizada segunda pericia,
na qual seja fixado de acordo com os elementos constantes nos
autos - a avaliacao atual e irrelevante - o VTN em 1.994 com as
devidas justificacoes, especialmente quanto ao valor das cons-
trucoes e benfeitorias, o qual integra o calculo do VTN. 3. Es-
tejuizo designa perito judicial EMERSON LUIZ RODINI para
realizar a segunda pericia. Faculta-se as partes indicar assis-
tente tecnico. Intimem-se as partes.

286.-EXECUÇAO FISCAL-8/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAMILAS - LTDA-Adv. TEREZA
CRISTINA BITTENCOURT MARINON, VALTER CARLOS
MARQUES, LUIZ CARLOS CACERES, FABIO SPAGNOLLI
e EDSON TOME- Dispensavel a providencia requerida na pe-
ticao de fls. 146, mesmo porque compete a propria Fazenda
providenciar a comunicacao de intimacao judicial ao seu pro-
curador a quem incumbe cimpri-la. O credor hipotecatio BAN-
DO DO BRASIL informa que os direitos de creditos decorren-
tes dos titulos cujas hipotecas oneravam os imoveis penhora-
dos nesta execucao foram transferidos para a propria UNIAO
FEDERAL (fls. 61 e ss.). Isso dispensa qualquer providencia
referente ao onus real, pois a Fazenda-exequente se tornou a
credora hipotecaria em relacao aos mesmos bens que foram
aqui penhorados. Defere-se o pedido de fls. 54: a escrivania
para designar os leiloes e tomar as providencias de praxe para
o ato. Ciencia a Fazenda.

287.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-80/2001-PIQUI-
RI INSUMOS E CEREAIS LTDA x FAZENDA NACIONAL-
Adv. VILSON ANTONIO BEBER- Presume-se que a Fazenda
nao possui interesse no registro imobiliario da penhora, visto
que deixou de atender aos despachos de fls. 73 e de fls. 77 da
execucao fiscal, autos 33/2.001, apensos. Recebem-se os em-
bargos para discussao, suspendendo-se a execucao fiscal (art.
739, par. 1o do CPC), ja impugnados pela Fazenda (fls. 621 e
ss.). Ao embargante sobre a juntada de documentos pela Fa-
zenda (fls. 643 e ss.).

288.-EMBARGOS A EXECUÇAO-82/2001-CLAUDEMIR
DIAS TOLEDO e outros x FAZENDA NACIONAL-Adv. GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK, JOSE CARLOS CARDO-
SO GOES DA SILVA e GILMAR CARLOS DE RE- As partes
dispensaram a producao de outras provas alem dos documen-
tos ja anexos aos autos (fls. 60 e 61). Assim, o processo com-
porta julgamento no estado em que se encontra. A conta e pre-
paro. Apos, faca-se conclusao para sentenca. Efetue o embar-

gante o pagamento das custas processuais finais no valor de R$
134,75 (cento e trinta e quatro reais e setenta e cinco centa-
vos).

289.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-83/2001-ADE-
GAIL GOMES DE OLIVEIRA x INMETRO - INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA-Adv. OSVALDO DIAS DO
PRADO e LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Defere-se (fls. 26).
Encerrado o prazo, o embargado devera fazer a exibicao, pena
de se considerar verdadeiro o fato alegado pela embargante -
que a balanca estava desregulada em seu desvaro. Ciencia ao
embargado.

290.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-76/2002-
J.F.CASTRO & CASTRO LTDA - ME x FAZENDA NACIO-
NAL-Adv. EDSON TOME e GILMAR CARLOS DE RE- In-
defere-se a producao de prova pericial contabil. O inconfor-
mismo da embargante reside na aplicacao de encargos fixados
na CDA que instruir a execucao fiscal embargada. Cabe deci-
dir se tais encargos sao devidos ou nao, o que e materia de
direito. Quanto ao alegado erro na apuracao do valor da divida,
este seria constatavel através de simples calculos aritmeticos,
Isso prescinde da prova tecnica. Indefere-se a requisicao do
processo administrativo que deu origem a CDC. A embargante
nao esta questionando fatos referentes aquele processo ou an-
teriores a extracao da CGC. E irrelevante para o julgamento
dos embargos que se exiba o processo administrativo. Intimem-
se as partes. Apos, nao havendo manifestacao em dez dias, faca-
se conclusao para sentenca.

291.-EXECUÇAO FISCAL-110/2002-FAZENDA NACIONAL
x MADEIREIRA PINUS ELIOTTI LTDA-Adv. TADEU KA-
RASEK JUNIOR- Indefere-se o pedido de nomeacao a penho-
ra de fls. 22 e ss. A executada pretende garantir a execucao
fiscal com direitos sobre credito que lhe foi cedido e que se
originou de precatorio em acao de desapropriacao por reforma
agraria. Essa penhora podera importar na compensacao entre o
suposto credito da executada e o credito tributario, caso a exe-
cucao tenha prosseguimento ate a satisfacao da obrigacao da
executada. A compensacao objetivada pela executada e vedada
e somente pode ser admitida com autorizacao legal expressa
(CC, art. 1.017 e CTN, art. 170). Nao se ve tal autorizacao e a
Fazenda, ciente da nomeacao, deixou de concordar com ela.
Desentranhem-se os documentos de fls. 41/448, pois sao des-
necessarios a apreciacao do pedido da executada, alem de cri-
arem tumulto processual pela sua quantidade excessiva. Nao se
discute a origem ou validade do credito, mas a impossibilidade
sua em servir para garantia de execucao da divida ativa federal.
Devolva-se ao advogado da executada, mediante recibo. Inti-
mem-se as partes - o pedido de fls. 451 sera analisado apos o
cumprimento desta decisao.

292.-CARTA DE SENTENÇA-112/2002-INMETRO x CERE-
AL SUL COMERCIO DE CEREAIS LTDA-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA- Ao exequente.

293.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-146/2002-AL-
BERTO LUIZ BADOTTI x FAZENDA NACIONAL-Adv. FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA, OSCAR FLEISCHFRESSER e
GILMAR CARLOS DE RE- Efetuar o pagamento das custas
no valor de 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais) no prazo e
sob as penas do art. 257.

294.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-147/2002-JE-
FFERSON PELLIZZARI LOPES x FAZENDA NACIONAL-
Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA
PELLISSARI LOPES e GILMAR CARLOS DE RE- Efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 385,00 no
prazo e sob as penas do art. 257 do CPC.

295.-CARTA PRECATORIA-91/2000-Oriundo da Comarca de
MARCELINO RAMOS - RS -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTIAGO
LTDA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN
e JOSE DE PAULA XAVIER- A executada sobre o pedido de
substituicaod a penhora (fls. 116).

296.-CARTA PRECATORIA-46/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3ºVARA DA FAZENDA PUBLICA -BANCO DO
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BADEP x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FARINHA IPANEMA LTDA e ou-
tros-Adv. PAULO RENATO RAPOSO- Aguarde-se por dois
meses a fim de que se efetive a intimacao do executado GIL-
SON LUIZ TRENTO sobre a penhora pelo juizo deprecante.

297.-CARTA PRECATORIA-84/2001-Oriundo da Comarca de
VILHENA RONDONIA - 1º VARA CIVEL -AUTO PECAS
FUCH LTDA x NAGYLB MARTINS PERES e outros-Adv.
ELIAS MALEK HANNA- Providenciar o andamento desta pre-
catoria, visto que os leiloes foram negativos.

298.-CARTA PRECATORIA-70/2002-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE RS - 10ºVARA CIVEL -HSBC BANCK
BRASIL S/A e outros x ARAUPEL S/A-Adv. LUIZ OTAVIO
MAZERON COIMBRA, CARLOS GERMANO THIESSEN,
JOSUE DYONISIO HECKE e ALEXANDRE CHAVES BAR-
CELLOS- O exequente/deprecante para retirar oficio, reme-
tendo a seu destinario e comprovando nos autos sua remessa.

299.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR - 1ºVARA CIVEL -ALCIDIA MARIA DO
NASCIMENTO KUCZERA e outros x TRANSPORTADORA
CHRUCIAK LTDA-Adv. MARILU FERREIRA- Comparecer
nesta Escrivania a fim de receber oficio ja confeccionado, fi-
cando intimado do despacho de fls. 46 no teor seguinte: 1. In-
defre-se o pedido de oficio ao CRI (fls. 33), pois nao consta
que HELENA ou WENCESLAU CHRUSCIAK tenham sido
incluidos no polo passivo da execucao e foi deprecada apenas
a citacao de TRANSPORTADORA CHRUSCIAK atraves de
sua representante legal, HELENA CHRUSCIAK. Defere-se o
pedido de expedicao de oficio a Receita Federal apenas em
relacao a TRANSPORTADORA CHURSCIAK. Os socios des-
ta empresa na foram incluidos no polo passivo da execucao e,

portanto, ese juizo nao possi justificativa para determinar a
quebra do seu sigilo fiscal. Intimem-se os exequentes.

300.-CARTA PRECATORIA-113/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL PR - 1ºVARA CIVEL -ROBERTO REQUIAO DE
MELO E SILVA x MARIA JOANA DA SILVA DIAS-Adv.
NEIDE SIMOES PIPA e AFONSO CELSO DOMINGUES CID-
Intime-se o reu a respeito da certidao de fls. 84-v.
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0026 000334/2000
Hamilton Antonio de Melo 0016 000207/1998
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0041 000493/2002

0055 000940/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0043 000684/2002
Joao Alberto Graca 0048 000844/2002
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0042 000673/2002
Joao Edson Lancas Caputo 0014 000909/1997

0009 000072/1997
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0008 000005/1997
Jose Carlos Ghelardi 0019 000727/1998
Jose Roberto Balan Nassif 0027 000371/2000
Jose Roberto dos Santos 0029 000669/2000
Jose Roberto Reale 0034 000324/2001
Jose Valnir Zambrim 0037 000258/2002
Juliano Tomanaga 0053 000937/2002
Leila Denise Velasque Cru 0029 000669/2000

0039 000334/2002
0038 000333/2002

Luciano Carlos Franzon 0014 000909/1997
Luiz Rodrigues da Rocha F 0030 000714/2000
Magda Guimaraes de Pinho 0039 000334/2002

0038 000333/2002
Marcelo Alves Valduga 0046 000818/2002
Marcelo de Lima Castro Di 0017 000366/1998
Marcelo Leal de Lima Oliv 0016 000207/1998
Marcio Rogerio Depolli 0047 000839/2002
Marco Antonio Brandalize 0014 000909/1997

0057 000946/2002
Marco Antonio Goncalves V 0004 000128/1995
Marcos C. Amaral Vasconce 0014 000909/1997
Marcos Leate 0041 000493/2002

0055 000940/2002
Maria Christina dos Santo 0012 000712/1997
MARIA CHRISTINA F. RAMOS 0059 000124/1993
Maria de Lourdes A. Rodri 0028 000485/2000

0031 000816/2000
Mario Antonio Francisco D 0017 000366/1998
Mario Rocha Filho 0024 000228/2000
Marisa da Silva Sigulo 0015 000926/1997
Marlene Conceicao de Souz 0020 000757/1998
Miguel Horst Bompeixe Koh 0023 000838/1999
Nader Thome Neto 0040 000424/2002
Nelson Paschoalotto 0036 000902/2001
NEREU AUGUSTO T. GANTER P 0006 000361/1996
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Omires Pedroso do Nascime 0013 000750/1997
Paulo Celso Costa 0051 000925/2002
Paulo Henrique Wendt 0030 000714/2000
Pedro Paulo Pedrosa 0055 000940/2002
Reginaldo Monticelli 0010 000320/1997
Renata Silva Brandao 0058 000949/2002
Roberto Laffranchi 0029 000669/2000

0039 000334/2002
0038 000333/2002

Robson Jesus Navarro Sanc 0035 000810/2001
0060 000165/2002

Ronaldo Gomes Neves 0044 000708/2002
Rubens Rossini Filho 0016 000207/1998
Salma Elias Eid Serigato 0043 000684/2002
Samir Thome Filho 0025 000319/2000
Sebastiao Nei dos Santos 0005 001006/1995

0018 000617/1998
Sergio Wilson Maldonado 0025 000319/2000
Shealtiel Lourenco Pereir 0037 000258/2002
Silvia de Lima Moura 0044 000708/2002
Simone Andreatti Assuncao 0028 000485/2000
SONIA GOIS GIOVENAZZI 0003 000098/1993
Sonia Regina Dias Barata 0015 000926/1997
Soraia Araujo Pinholato 0032 000008/2001
Susana de Fatima Kaled Jo 0035 000810/2001
Valdeci Eleuterio 0022 000808/1999
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0036 000902/2001
Vicente de Paula Marques 0017 000366/1998

1.-DESAPROPRIACAO-2135/1979-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x SEBASTIAO VOLPATO e outros -Informe o autor
sobre a ordem de pagamento aos desapropriados. Prazo de cin-
co dias. -Adv. Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-315/1991-SAMIR MALOUF
IBRAHIM x LUIZ CARLOS BITTENCOURT DE ARAUJO -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Braulino Bueno Pereira-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/1993-JOSE
DARCI BARBIERI x CONSELHO LONDRINENSE DE AS-
SIST. A MULHER - CLAM -Manifeste-se o interveniente de
fls. 412/413 sobre o pedido de fls. 423 dos autos em cinco dias.
-Adv. SONIA GOIS GIOVENAZZI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1995-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA. x ILSO BERGAMO - ESP. DE:.
e outros -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica e retirar oficio. -Adv. Marco Anto-
nio Goncalves Valle-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1006/1995-GILBERTO
KHOURI e outros x BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S/A. -Promova o banco embargado a exibicao dos docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito em cinco dias, na forma do
art. 355 do CPC, sob a penalidade do art. 359 do mesmo diplo-
ma. -Adv. Sebastiao Nei dos Santos-

6.-REPARA•AO DE DANOS-361/1996-OMAR AFONSO DE
GANTER PEPLOW x GRUPO C.D.I. - CENTRO DE DESENV.
EM INFORMATICA -Deve a parte interessada efetuar deposi-
to da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. NEREU AU-
GUSTO T. GANTER PEPLOW-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x M. NASCIMENTO E COSTA LTDA.
e outros -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Carlos Alberto Francovig Filho-

8.-BACAO DE COBRANCA-5/1997-COND. EDIFICIO DAS
PALMEIRAS x SYDNEY WANDERLEY FRANCHELLO -
Manifestem-se as partes sobre a certidao de fls. 681, em cinco
dias. -Adv. Carlos Rogerio Franchello e JOAO HENRIQUE
CRUCIOL-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/1997-BANCO
BRADESCO S/A. x NAYM LIBOS -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Joao Edson Lancas Caputo-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x PANIFICADORA E
CONFEITARIA FOFURA LTDA. e outros -Ciencia as partes
da baixa dos autos. Apresente o credor a conta atualizada do
debito em cinco dias, assim como de prosseguimento na execu-
cao regularmente. -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez e Regi-
naldo Monticelli-

11.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-401/1997-ALBER-
TO APARECIDO FEKETE x F.B. INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. -Considerando que o litigio versa sobre materia de
direito, pelo MM. Juiz foi determinado que o feito volte con-
cluso para sentenca, uma vez que incide a regra do art. 330, I,
do CPC. -Adv. Ademir Simoes-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1997-COMPLE-
XO EDUCACIONAL METROPOLITANO LOND. S/C.LTDA. x
GUILHERME VICENTE DE AZEVEDO -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Maria Christina dos Santos-

13.-ACAO DE INDENIZACAO-750/1997-AUTO POSTO
LUBRIMAR LTDA. e outros x RADIO E TELEVISAO OM
LTDA. e outros -Manifestem-se os interessados sobre as cor-
respondencias devolvidas. -Adv. Omires Pedroso do Nascimen-
to, Giane Lopes Tsuruta, Bruno Noronha Bergonse e ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

14.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-909/1997-CAIO
LAURO CAMPOS TERENZI x BANCO BRADESCO S/A. -
Aguarde-se como solicitado as fls. 429. -Adv. Luciano Carlos
Franzon, Marco Antonio Brandalize, Marcos C. Amaral Vas-
concelos, Gilberto Pedriali e Joao Edson Lancas Caputo-

15.-DECLARATORIA-926/1997-SAGEL IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA. x ESTADO DO PARANA -Manifeste-
se o exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Sonia Re-
gina Dias Barata C. Bispo-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-207/1998-CAMILA
KERST NIERO x COORD. DE ASSUNTOS DE ENSINO DE
GRADUACAO DA UEL -Ciencia as partes da baixa dos autos.
Manifeste-se o interessado, querendo, em cinco dias, pena de
arquivamento. -Adv. Rubens Rossini Filho, Hamilton Antonio
de Melo, Handerson Carvalho, Marinete Violin e Marcelo Leal
de Lima Oliveira-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-366/1998-ALEXANDRE
LUIZ VIEIRA SWARCA - ME. x KRAFT SUCHARD BRA-
SIL S/A. e outros -Mantenho a decisao agravada por seus pro-
prios fundamentos. Saliento que o proposito de producao de
prova pericial sobre a fita magnatica, mesmo que com o con-
sentimento de ambas as partes, nao pode sobrepor-se a licitude
de tal meio de prova. Detalhadas as provas a serem produzidas,
defiro a producao de prova testemunhal, depoimentos pessoais
das partes sob pena de confissao, e documental, esta ultima
somente nos casos do art. 297 do CPC. Designo o dia 14 de
marco de 2003, as 14:00 horas para a audiencia de instrucao e
julgamento, oportunidade em que deverao comparecer as par-
tes e seus advogados. O rol testemunhal devera ser ofertado no
prazo de 30(trinta) dias antes da audiencia, ante a nova redacao
do art. 407 do CPC. Devem as partes interessadas retirar docu-
mentos. -Adv. Vicente de Paula Marques Filho, Marcelo de Lima
Castro Diniz, Agenor Domingos Lovato Cogo Junior, Flavia
Lombardi e Mario Antonio Francisco Di Pierro-

18.-REPARA•AO DE DANOS-617/1998-BRADESCO SEGU-
ROS S/A. x TRANSPORTADORA FALCAO LTDA. -Mani-
feste-se as partes sobre o prosseguimento. -Adv. Antonio Car-
los Cantoni e Sebastiao Nei dos Santos-

19.-BACAO DE COBRANCA-727/1998-MARIA TEODORO
DA SILVA CAMPOS x ROSANGELA L. A. C. MONTENE-
GRO e outros -De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Re-
queira o interessado o que de direito. -Adv. Jose Carlos Ghe-
lardi, Elaine Cristina Andreotti e Antonio Carlos Cantoni-

20.-EXECUCAO DE HIPOTECA-757/1998-BANCO BRA-
DESCO S/A. x CLAUDIO JOSE DE ALMEIDA MELLO -O
arrazoado apresentado pelo executado as fls. 80/81 perdeu seu
sentido na medida em que a presente acao executiva ja se en-
contra extinta por forca da sentenca terminativa prolatada as
fls. 77, datada de 06.11.00, ja transitada em julgado. Assim,
deve o interessado buscar o levantamento de eventuais valores
depositados junto aos autos proprios, na forma da lei. -Adv.
Marlene Conceicao de Souza-

21.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-760/1999-HELIO
APARECIDO DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A. -Ma-
nifestem-se os requerentes sobre o pedido consignado na peti-
cao de fls. 323. -Adv. Enivaldo Tadeu Cunha-

22.-BACAO DE COBRANCA-808/1999-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL AMERICA DO NORTE I x MILTON DE OLI-
VEIRA -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Valdeci Eleuterio-

23.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-838/1999-BB FINANCEI-
RA S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x DALILA
PINHEIRO DE MELO COSTA -Deve a parte interessada efe-
tuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Mi-
guel Horst Bompeixe Kohler-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2000-PAULO DIAS x
JOSE CARLOS MOURA DE SOUZA -Recebo o recurso, em
seu efeito devolutivo. Ao apelado para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Mario Rocha Filho-

25.-ANULACAO DE TITULOS-319/2000-ELAINE ALCAN-
TARA FERRAZ x CONCREBAS S/A. e outros -Recebo o re-
curso, em seu efeito devolutivo. Ao apelado para oferecer, em
15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Samir Thome Filho
e Sergio Wilson Maldonado-

26.-INVENTARIO-334/2000-VITA MARIA DOS SANTOS x
ANTONIO MANOEL DOS SANTOS - ESP. DE: -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Glauco Cavalcanti de
Oliveira Jr.-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2000-MARIA APARE-
CIDA CAPORALI CAMPOS x JERONIMO COLTRO -Para o
caso dos autos, a prova emprestada somente se faz possivel se
completa, qual seja, se para reproducao de toda a instrucao
levada a efeito nos autos de n. 78/00 que tramitou perante a 4¦
Vara Civel de Londrina. Assim, manifestem-se as partes sobre
a intencao de produzirem provas, especificando-as com clare-
za, pena de indeferimento. Prazo comum de dez dias. Apos,
conclusao para saneamento ou julgamento antecipado. -Adv.
Carlos Henrique Schiefer, Jose Roberto Balan Nassif e Elaine
Cristina Andreotti-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-485/2000-KAZUO
SAZAKA x BANCO ITAU S/A. -Conforme anunciado pelas pro-
prias partes, o feito comporta julgamento antecipado, tendo as pro-
prias partes noticiado o desinteresse pela producao de provas.
Aguarde-se para julgamento simultaneo com os demais feitos em
apenso. -Adv. Edna Zila Joia C. e Silva, Maria de Lourdes A.
Rodrigues, Simone Andreatti Assuncao e Ederaldo Soares-

29.-CAUTELAR INOMINADA-669/2000-FRANCISCO SAN-
CHES x UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA - UNOPAR
-Ciencia as partes sobre a decisao do Agravo de Instrumento
interposto. -Adv. Glauco Cavalcanti de Oliveira Jr., Ademir
Simoes, Leila Denise Velasque Cruz, Roberto Laffranchi e Jose
Roberto dos Santos-

30.-MONITORIA-714/2000-PROFIL S/A. x JOSE CARLOS

BELLUZZI DE OLIVEIRA -Declarado saneado o processo.
Fixado pontos controvertidos. Deferida unicamente a produ-
cao de prova oral. Designado audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 15 de abril de 2003, as 13:30 horas. Apresen-
tacao de rol de testemunhas na forma da lei. Devem as partes
interessadas retirar documentos. -Adv. Paulo Henrique Wendt
e Luiz Rodrigues da Rocha Filho-

31.-CAUTELAR INOMINADA-816/2000-KASUO SAZAKA
x BANCO ITAU S/A. -O presente feito permite o julgamento
no estado em que se encontra, nao necessitando de producao
de outras provas. -Adv. Edna Zila Joia C. e Silva, Maria de
Lourdes A. Rodrigues, Ederaldo Soares, Fabio Thomas Soares
e Fabiola Patricia Soares-

32.-DECLARATORIA-8/2001-LUIZ MAURO DA SILVA e
outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A. -Redesignada a
audiencia de conciliacao para o dia 25 de fevereiro de 2003, as
09:45 horas. -Adv. Soraia Araujo Pinholato-

33.-INTERDI•AO-229/2001-DOMINGAS DORES CAMPOS
x MARCIA MATILDE CAMPOS -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

34.-DESPEJO-324/2001-JOSE GOMES VARJAO x MARCOS
ANTONIO PROFECIO -Deve a parte interessada retirar docu-
mentos. -Adv. Jose Roberto Reale-

35.-HABEAS DATA-810/2001-STARBRAS - IMPORTA•éO E
EXPORTA•éO LTDA x BANCO DO BRASIL S.A -... JUL-
GADO IMPROCEDENTE o presente feito... -Adv. Fernando
Nasser Souza, Robson Jesus Navarro Sanches, Susana de Fati-
ma Kaled Jovtei e Claudine Aparecido Terra-

36.-DEPOSITO-902/2001-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO INVEST. x JOAO PAULO TONELI DO
CARMO -Manifeste-se o autor sobre a certidâo do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-258/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x WAGNERES SIMARCO ZAMPA -
Com fulcro nos arts. 158, par. unico, e 267, VIII, do CPC, ho-
mologo, por sentenca e para que surta seus devidos e legais
efeitos, a desistencia manifestada pela parte promovente, e, de
consequencia, decreto a extincao do processo. -Adv. Shealtiel
Lourenco Pereira Filho e Jose Valnir Zambrim-

38.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-333/2002-RA-
DIO EXCELSIOR LTDA x UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR e outros -... Depois de sopesados estes
fatos e a prova existente, INDEFIRO o pedido formulado para
manter o valor atribuido a Acao de Indenizacao por Danos
Morais c/c Obrigacao de Nao Fazer e Pedido de Tutela Anteci-
pada, em apenso. -Adv. Magda Guimaraes de Pinho Salengue,
Roberto Laffranchi e Leila Denise Velasque Cruz-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-334/2002-RADIO
EXCELSIOR LTDA x UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR -... JULGADO IMPROCEDENTE o pre-
sente feito... -Adv. Magda Guimaraes de Pinho Salengue, Ro-
berto Laffranchi e Leila Denise Velasque Cruz-

40.-MONITORIA-424/2002-FINOLON COMERCIO DE EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA x ANTONIO RAFAEL PE-
REIRA FERRARI -Deve a parte interessada efetuar deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Nader Thome Neto
e Eliana G. D. de Domenico-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-493/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDSON CARDOSO DE AMORIN
-... JULGADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro e Marcos Leate-

42.-HABILITACAO EM FALENCIA-673/2002-LEONITE PI-
MENTA LINHARES x MOVEBRAS - MOVEIS E ELETRO-
DOMESTICOS LTDA. -Manifeste-se a falida e o Sr. Sindico. -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e FABIANE NORAH
SCHNAID-

43.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-684/2002-UNIAO ADM.
DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x TROPICAL PAINEIS LTDA
e outros -Manifestem-se o autor sobre a carta precatoria junta-
da nos autos. -Adv. Salma Elias Eid Serigato e JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-708/2002-NEL-
SON SCKIETTI DE GIOCOMO e outros x GIMENEZ E LO-
PES LTDA e outros -Manifeste-se o exequente sobre a certidâo
do Sr. Oficial de Justica e oficio de fls. 33/34. -Adv. Ronaldo
Gomes Neves e Silvia de Lima Moura-

45.-CAUTELAR INOMINADA-781/2002-ALCEBIADES PI-
RES DE MACEDO e outros x RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANCEIRA -Manifeste-se o autor
sobre o oficio de fls.22. -Adv. Fabio Aparecido Franz e GIO-
VANI PIRES DE MACEDO-

46.-DESPEJO-818/2002-SUEKI SUZUKI x VALDIR PERIRA
DA SILVA e outros -Manifeste-se a autora sobre as correspon-
dencias devolvidas. -Adv. Marcelo Alves Valduga-

47.-EXECUCAO DE HIPOTECA-839/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x SANTO ZANIN NETO e outros -Manifeste-se o
exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica e oficio de
fls. 59. -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio
Depolli-

48.-BACAO DE COBRANCA-844/2002-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL IGUACU x JORGE EDUARDO DE-
LAMUTA -Para realizacao da audiencia de que trata o art. 277
do CPC, designado o dia 19 de fevereiro de 2003, as 10:20
horas. O autor fica intimado da audiencia designada, na pessoa

de seu procurador. -Adv. Joao Alberto Graca e Alessandra Bar-
bieri-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-906/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x KAZUO SAZAKA e outros -A presente acao
executiva esta suspensa por forca do comando de fls. 26 profe-
rido nos autos dos embargos em apenso. -Adv. Ederaldo Soares
e Edna Zila Joia C. e Silva-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-907/2002-KAZUO SA-
ZAKA e outros x BANCO ITAU S/A -Especifiquem as partes
se intencionam a producao de provas, no prazo comum de dez
dias, mediante justificativa, pena de indeferimento. -Adv. Edna
Zila Joia C. e Silva e Ederaldo Soares-

51.-CAUTELAR INOMINADA-925/2002-ADALMIR AU-
GUSTO GARUTTI x BANCO DO BRASIL S/A -Para a apre-
ciacao do pedido liminar deve o autor indicar, ao menos, o nu-
mero das contas relativas aos documentos que pretende exibi-
dos. Prazo de dez dias. -Adv. Paulo Celso Costa-

52.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-935/2002-ALCE-
BIADES PIRES DE MACEDO e outros x RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS -Nos termos
da Lei 1060/50, basta que a parte declare nao ter condicoes de
arcar com as despesas do processo sem prejuizo de seu susten-
to ou de sua familia, para a concessao do beneficio. Entretanto,
para efeito da responsabilidade sobre a afirmativa de pobreza
(art. 4§, paragrafo 1§, do citado estatuto), ‚ indispensavel que
tal declaracao seja firmada de proprio punho pelo interessado,
ou por procurador habilitado, com poderes especiais para tan-
to. Nesse sentido, veja-se a jurisprudencia: “E condicao indis-
pensavel para a concessao de assistencia judiciaria a declara-
cao de pobreza seja firmada pelo proprio interessado ou por
procurador com poderes especiais.”(TJMG ag. 000.184.962-9/
00 - 5¦ C. C¡vel - Rel. Des. Claudio Costa - j.em 08.02.2001).
Assim, faculto a requerente o prazo de dez dias para suprir a
exigencia mencionada acima. -Adv. Fabio Aparecido Franz-

53.-IMISSAO DE POSSE-937/2002-IUGI MATSUMURA x
ANTONIO JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA e outros -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. Deixo de conceder ao autor os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita porque a sua profissao, a contra-
tacao de advogados e a natureza do direito em litigio (imovel)
fazem presumir ausencia da miserabilidade protegida pela Lei
n. 1060/50. -Adv. Juliano Tomanaga-

54.-DESPEJO-939/2002-DIONIZIO DARIO x FFV INDUS-
TRIA DE AUTO PECAS LTDA e outros -Nos termos da Lei
1060/50, basta que a parte declare nao ter condicoes de arcar
com as despesas do processo sem prejuizo de seu sustento ou
de sua familia, para a concessao do beneficio. Entretanto, para
efeito da responsabilidade sobre a afirmativa de pobreza (art.
4§, paragrafo 1§, do citado estatuto), ‚ indispensavel que tal
declaracao seja firmada de proprio punho pelo interessado, ou
por procurador habilitado, com poderes especiais para tanto.
Nesse sentido, veja-se a jurisprudencia: “E condicao indispen-
savel para a concessao de assistencia judiciaria a declaracao de
pobreza seja firmada pelo proprio interessado ou por procura-
dor com poderes especiais.”(TJMG ag. 000.184.962-9/00 - 5¦
C. C¡vel - Rel. Des. Claudio Costa - j.em 08.02.2001). Assim,
faculto ao requerente o prazo de dez dias para suprir a exigen-
cia mencionada acima. -Adv. Dorotheu da Silva Alves-

55.-DESPEJO-940/2002-ONIVALDO ANTONIO MOVIO x
HELIO M. GOMES DA SILVA e outros -Deve a parte interes-
sada retirar documentos. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Mar-
cos Leate e Pedro Paulo Pedrosa-

56.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-941/2002-RU-
BENS MOREIRA x GRAUNA CONTRUCOES CIVIS -Inti-
me-se a autora para efetuar o deposito da quantia que reputa
devida, em cinco dias, em cartorio, importancia que devera ser
depositada em conta de caderneta de poupanca vinculada ao
juizo. (...)Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita
porque o valor consignado, a natureza do contrato celebrado
entre as partes e a contratacao de advogado caracterizam cir-
cunstancias incompativeis com o beneficio ditado na lei n. 1060/
50. Indefiro o pedido de antecipacao de tutela porque nao pre-
sente o requisito da comprovacao da verossimilhanca das ale-
gacoes e ausente o perigo de demora e mais... -Adv. Carlos
Augusto Rumiato e Alexandre Rezende da Silva-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-946/2002-SANTO ZANIN
NETO e outros x BANCO BANESTADO S.A -Inicialmente,
prepare as custas processuais. -Adv. Marco Antonio Brandalize-

58.-ARROLAMENTO-949/2002-MARIA DAS DORES S. DE
SOUZA x PEDRO FRANCISCO DE SOUZA ESP. DE: -No-
meio a viuva meeira Maria das Dores Santos de Souza, inven-
tariante, independente de prestar compromisso. Considerando
o numero de herdeiros e o beneficio patrimonial que eles aufe-
rirao, determino o recolhimento das taxas e custas processuais.
A respeito: “ASSISTENCIA JUDICIARIA-AGRAVO DE INS-
TRUMENTO ATACANDO DECISAO QUE NAO A CONCE-
DEU-CONHECIMENTO DO RECURSO COMO APELA-
CAO, TENDO EM CONTA A REGRA ENCARTADA NO
ART. 17 DA LEI 1060/50 -ASSISTENCIA JUDICIARIA NE-
GADA-Decisao mantida porque a apelante elencou no Inven-
tario bens deixados por seu marido, bens que nao a tornam
miseravel, nao incidindo na especie a situacao prevista no pa-
ragrafo unico do art. 2§ da Lei de regencia (Lei n§ 1060/50-
ACORDAO 13.410, 1¦ Camara Civel, 18.03.97. III)”. -Adv.
Renata Silva Brandao-

59.-EXECUCAO FISCAL-124/1993-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ARNALDO YASUKI HATADANI -Manifeste-se o
exequente sobre o laudo de avaliacao. Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. MARIA CHRISTINA F. RAMOS
PUGSLEY-

60.-CARTA PRECATORIA-165/2002-Oriundo da Comarca de
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PENAPOLIS-SP 3¦. VARA JUDICIAL -BANCO DO BRASIL
S/A. x TOKUMATSU AMAKU e outros -Deve a parte interes-
sada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Robson Jesus Navarro Sanches e -
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retirar oficio. -Adv. Dely Dias das Neves, Adolfo Luiz de Sou-
za Gois, Andre Fabiano Dias Vince, Carlos Roberto Lunardelli
e Agenor Domingos Lovato Cogo Junior-

4.-MONITORIA-845/1996-SERCOMTEL S/A. - TELECOMU-
NICACOES x JOSE WEBY -Prepare-se as custas processuais
no importe de R$110,30. -Adv. Erika Harumi Uemura Okimura
e GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM-
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mura Okimura e GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM-
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RA DE QUEIROZ x PAULO SOARES DOS SANTOS -Rede-
signado para o dia 22 de abril de 2003, as 13:30 horas a realiza-
cao da audiencia de instrucao e julgamento. Devem as partes
interessadas retirar documentos. Manifeste-se o autor sobre a
correspondencia devolvida as fls. 132/133. -Adv. Alexandre
Rainato Genta e Jose Francisco de Assis-

7.-REINTEGRA•AO DE POSSE-729/1997-INEZ YAMAMO-
TO IZUTANI x VALDECIR APARECIDO CONSTANCIO -
Ciencia as partes da baixa dos autos. Informem as partes, no
prazo comum de dez dias, sobre as provas que efetivamente
pretendem produzir, mediante justificativa, pena de indeferi-
mento, bem como sobre a oportunidade da realizacao da audi-
encia de conciliacao, em atendimento a regra do art. 331, par.
3§, do CPC. Deve a autora comparecer em cartorio para assi-
nar termo de desoneracao e substituicao do depositario. Con-
cedo a autora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
mediante simples pedido, a partir da presente fase do processo,
com ressalva expressa a regra do art. 12 da Lei n. 1060/50. -
Adv. Luiz Fabiani Russo e Valeria Luciani Nunes-
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sentados. -Adv. Adyr Sebastiao Ferreira, Iria Regina Marchio-
ri, Christian Trevisan Wendling, Joao dos Santos Gomes Filho-

9.-REINTEGRA•AO DE POSSE-216/1998-BRADESCO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGEPRO
ARMAZENS GERAIS DE PRODUCOES LTDA. -Suspendo o
processo conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se
o autor, independente de intimacao. -Adv. WILSON GOMES
DA SILVA e Marcio Miatto-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/1998-RO-
BERTO CARDOSO ALVES - ESP. DE:. x CAIUBI IND. E
COM. DE CARNES E DERIVADOS LTDA. -A presente de-
manda encontra-se suspensa (certidao de fls. 103), pelo que
deixo de apreciar o pleito retro. -Adv. Jubrail Romeu Arcenio-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-828/1998-SA-
DIA FRIGOBRAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ANTE-
NOR PASELLO e outros -Designadas hastas publicas para os
dias 13 e 27 de marco de 2003, as 09:00 horas, respectivamen-
te, na Comarca de Barbosa Ferraz, do bem penhorado nos au-
tos de carta precatoria n. 38/2000, extraida dos autos de Exe-
cucao de Titulo Extrajudicial n. 692/98, requerida por IAP S/A
contra Antenor Pasello e outro. -Adv. Nelson Taques Sobri-
nho-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-838/1998-SER-
CONTEL S/A. TELECOMUNICACOES x DISNOR DISTR.
DE BEBIDAS PROD. ALIMENTICIOS LTDA. -Prepare-se as
custas processuais no importe de R$146,30. -Adv. Geni Rome-
ro Jandre Pozzobom-

13.-ACAO DE INDENIZACAO-330/1999-EMILSON VIEIRA
MAROCA x FRANCOVIG & CIA LTDA. -Manifestem-se os
interessados sobre o oficio de fls.207/213. -Adv. Carlos Rober-
to Scalassara, Edmilson Nogima, Carlos Alberto Francovig Fi-
lho e Edna Cristina Kusumoto Kimura-

14.-DEPOSITO-512/1999-BANCO BRADESCO S/A. x MA-
NAIM IND. E COM. IMP. E EXP. DE ROUPAS LTDA -A ci-
tacao da empresa Nanaim Industria e Comercio Importacao e
Exportacao de Roupas Ltda efetivou-se na pessoa de Antonio
Edson do Valle, tal como se ve dos instrumentos de fls. 33 e 34
dos autos, pessoa que foi localizada pelo Sr. Oficial de Justica

no local onde funcionava a empresa e para esta unica finalida-
de, nao havendo qualquer noticia de alteracao do contrato soci-
al, inclusive pelo proprio citado. Assim, percebo inexiste qual-
quer obice ou irregularidade no cumprimento do mandado cita-
torio ou da propria citacao, fato que apenas podera ser avaliado
dentro da seara propria, como procedimento proprio, ate por-
que existe sentenca de merito proferida, ja transitada em julga-
do, estando o feito em franco processamento, ao passo que a
alegacao da alteracao do contrato social revela-se, nesta fase
do processo, extemporanea e muito proxima da ma-fe proces-
sual. Considerando a existencia da noticia de furto, deixo de
determinar a pronta expedicao de mandado de prisao... Deve a
parte interessada retirar oficios. -Adv. Marcos C. Amaral Vas-
concelos e Marco Antonio Goncalves Valle-

15.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-831/1999-SILVIA ALVES
DOS SANTOS BIANCHINI x FUNBEP - FUNDACAO BA-
NESTADO DE SEGURIDADE SOCIAL -... JULGADO IM-
PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Edmilson Nogima e
Indalecio Gomes Neto-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-945/1999-WILSON ITIROW
SEKIAMA x BANCO ITAU S/A. -Converto o julgamento em
diligencia para que o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
feste-se sobre os documentos juntados com as alegacoes finais
do requerido. -Adv. Jurandir Venancio de Oliveira-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2000-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A-SAO PAULO x ANTONIO
SERGIO DE OLIVEIRA e outros -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Ariovaldo Hebert da Cruz-

18.-REINTEGRA•AO DE POSSE-46/2000-LEASING BMC S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONALDO CARNEI-
RO PEREIRA -Informe o reu, em cinco dias, se houve o paga-
mento do VRG antecipadamente, mediante comprovante. Apos,
manifeste-se o autor sobre o mesmo fato e, mais, se ja efetivou-
se a avaliacao do automovel para a alienacao antecipada ja au-
torizada. Prazo de cinco dias. -Adv. Cristiane Belinati Garcia
Lopes e Sebastiao Domingues da Luz-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-88/2000-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x JODICLEY GERSON
SCHINEMANN -Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv.
Jefferson do Carmo Assis-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-347/2000-JOSE ROJAS GAVI-
LAM e outros x FARID BARBOSA FAHUR -Manifeste-se o embar-
gante sobre a correspondencia devolvida. -Adv. Moaci Mendes Leite-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/2000-HOL-
DERCIM BRASIL S/A. x AUTO POSTO DONINO LTDA -
Manifeste-se o exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. Walter Antonio C. de Toledo Valle-

22.-DECLARATORIA-570/2000-ANTONIO APARECIDO
GOMES x AGROBEN PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA. -Pelo MM. Juiz foi determinado que o feito volte con-
cluso para saneamento por despacho ou julgamento antecipa-
do. -Adv. Mauro Sergio Guedes Nastari-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-572/2000-CARLOS AU-
GUSTO GUSHIKEN e outros x BANCO ITAU S/A. -Sobre os
honorarios periciais, manifestem-se as partes, querendo, no
prazo legal de dez (10) dias. -Adv. Luciano Carlos Franzon e
Fabio Thomas Soares-

24.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-630/2000-TEREZI-
NHA PUPO PEREIRA x CONSTRUTORA W. DIAS e outros
-... JULGADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Jorge
Alexandre Karatzios, Rossana Helena Karatzios, Luiz Antonio
Gralike, Marcelo Mitsi e Claudia Mitsi-

25.-IMISSAO DE POSSE-24/2001-BANCO ITAU S/A. x RU-
BENS GARCIA DE CAMPOS e outros -Deve a parte interessa-
da efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica e reti-
rar oficio. -Adv. Ederaldo Soares, FABIO THOMAS SOARES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-115/2001-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA x ELIZABETH
BAROLLI -Manifeste-se o exequente sobre a carta precatoria
juntada nos autos. -Adv. Hamilton Antonio de Melo-

27.-ACAO DE INDENIZACAO-289/2001-TRANSPORTADO-
RA LUA DE PRATA LTDA e outros x BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A. - BRADESCO -Sobre o pedido de de-
sistencia formulado as fls. 311, manifeste-se o requerido. Pra-
zo de dez dias. Para a juntada de substabelecimento defiro o
prazo de cinco dias. -Adv. Cintia Regina Nogueira Tiburcio,
Alessandra Barbieri e Marcio Miatto-

28.-ACAO DE INDENIZACAO-316/2001-V.C.S.S. x A.F. -
Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Marco Antonio
Goncalves Valle-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-357/2001-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x SIL-
VIO DE CARVALHO SOUZA -Prepare-se as custas processu-
ais no importe de R$61,61. -Adv. Nelson Paschoalotto, Cristiane
Vieira do Nascimento e Vantuir Amilson Guimaraes-

30.-ACAO DE INDENIZACAO-396/2001-FABIO LUIZ
FRANCO x INFIBRA DO PARANA - CIMENTO AMIANTO
LTDA -Sobre os honorarios periciais, manifestem-se as partes,
querendo, no prazo legal de dez (10) dias. -Adv. Francesco
Amorese e Mara Suely Oliveira E S. Tarelho-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-525/2001-DALVO NERI
SCALABRIN e outros x ROBERTO CARDOSO ALVES - ESP-
çLIO -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Luiz
Fabiani Russo-

32.-MONITORIA-645/2001-B.B.S. x R.D.G. -Manifeste-se o

autor sobre o oficio de fls.62/63. -Adv. Vicente de Paula Mar-
ques Filho-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-723/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x VERLI ANTONIO JULIANI -
...Compulsando os autos, tenho que os honorarios advocaticios
e as despesas judiciais nao foram efetivamente incluidos no
calculo realizado pelo contador. Assim, percebo que assiste
razao o autor, pois no calculo da purga da mora deve ser inclui-
do os honorarios advocaticios e as despesas judiciais, embora
ambos nao estejam previstos no par. 1§, do art. 2§, do Decreto-
lei 911/69 (...) O autor tambem requer a inclusao das prestaco-
es vincendas no calculo de purga da mora. Todavia, a presente
pretensao nao merece guarida, pois uma vez purgada a mora, a
situacao juridica se volta ao statu quo ante, afastando-se, as-
sim, os efeitos da mora... -Adv. Jose Valnir Zambrim, Shealtiel
Lourenco Pereira Filho e Cintia Cristina de Oliveira-

34.-DEPOSITO-808/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x ANTONIO AIRTON MACIEL -Deve a parte interessada re-
tirar documentos. -Adv. Nelson Paschoalotto e VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-825/2001-UNO-
PAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA x LUCIANO
WLADIMIR COSTA -Aguarde-se no arquivo provisorio a ma-
nifestacao da parte interessada. -Adv. Ana Lucia B. Ciappina
Laffranchi-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69/2002-BANCO
FIAT S/A. x DERCIDIO DE SOUZA -Manifeste-se o autor
sobre a carta precatoria juntada nos autos. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

37.-RESOLU•AO CONTRATUAL-95/2002-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x GISLAINE GIBELLATO DE LUZ e
outros -Prepare-se as custas processuais no importe de
R$153,37. -Adv. Fernando Jose Mesquita-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-125/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x PAULO ROBERTO LOPES -Aguar-
de-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessa-
da. -Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho e Lauro Fernando
Zanetti-

39.-DEPOSITO-335/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x ANTONIO SANAVIO -Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

40.-MONITORIA-424/2002-FINOLON COMERCIO DE EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA x ANTONIO RAFAEL PE-
REIRA FERRARI -Deve a parte interessada efetuar deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Eliana G. D. de
Domenico-

41.-ALVARA-448/2002-MATEUS APARECIDO RODRIGUES
e outros x O JUIZO -Suspendo o processo conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de inti-
macao. -Adv. LEONARDO DE CAMARGO MARTINS-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-610/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x
CLAUDIO ALVES MARTINS -Manifeste-se o autor sobre a
certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Flaviano Belinati Gar-
cia Peres e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

43.-ARROLAMENTO-647/2002-LUZIA JACINTA DE LIMA
e outros x JOAO ALVES DE LIMA -Juntem-se as demais cer-
tidoes negativas. -Adv. Antonio Carlos Jardini Luiz-

44.-BACAO DE COBRANCA-683/2002-UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C. LTDA. x ANDECAR AUTO MECANI-
CA LTDA e outros -Manifestem-se os interessados sobre as
correspondencias devolvidas. -Adv. Salma Elias Eid Serigato e
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-836/2002-CONTI-
NENTAL BANCOP S/A x JAMIL HATTI -Manifeste-se o au-
tor sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ivan Ario-
valdo Pegoraro e Marcos Leate-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-864/2002-
TRANSAMERICA PARTICIPACOES SC LTDA x MARIO
SHIGEMURA e outros -Manifeste-se o exequente sobre a cer-
tidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro e
Marcos Leate-

47.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-898/2002-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x VIDALAB
COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS e outros -
Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Jose Rober-
to dos Santos-

48.-BACAO DE COBRANCA-915/2002-COND. RESIDEN-
CIAL AMERICA DO SUL I x ORANDI MARCIO VALEN-
TIM -Manifeste-se o autor sobre a correspondencia devolvida.
-Adv. Ana Estela Vieira Nevarro-

49.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-929/2002-SENDAI
MOTORS LTDA x HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Pe-
ricles Araujo Gracindo Oliveira, Fabio Hiromori Gomes-

50.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-942/2002-JOSE
ALVES DE MOURA e outros x CAIXA ECONOMICAN FE-
DERA - CEF e outros -Ciencia as partes da baixa dos autos.
Manifeste-se o autor pelo prosseguimento em dez dias. -Adv.
Silas Rodrigues da Silva, RENATO DOMINGUES BRITO e
SEBASTIAO AFONSO MATTOS-

51.-INVENTARIO-954/2002-ANGELA TARIFA DE CASTRO
e outros x FRANCISCO BALTHAZAR DE CASTRO ESP. DE:
-Nomeio a viuva meeira Angelina Tarifa de Castro, inventari-
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ante, independente de prestar compromisso. recolham-se os
impostos. Defiro a assistencia Judiciaria Gratuita. -Adv. Clau-
dia Maria Tagata-

52.-CARTA PRECATORIA-138/2000-Oriundo da Comarca de
TANGARA DA SERRA-MT - 1¦ VARA CIVEL -JOSE PEDRO
ROCKENBACH x JOSE KINEBRE -Deve a parte interessada
efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
LUIZ MARIANO BRIDI, IRINEU CODATO e CELIA REGI-
NA MARCOS PEREIRA-

53.-CARTA PRECATORIA-172/2000-Oriundo da Comarca de
JABAQUARA-SP - 3¦ VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A. x
WALTER GRASSESCHI JUNIOR e outros -Deve a parte inte-
ressada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. Ederaldo Soares, ELVIO HISPAGNOL e ROSA MARIA
ROSA HISPAGNOL-

54.-CARTA PRECATORIA-104/2002-Oriundo da Comarca de
V. CIVEL DE FAXINAL-PR -ROBERTO GILMAR NOGUEI-
RA x ANTONIO ALVES DE LIMA -Manifestem-se os inte-
ressados sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. SU-
ZANE OLIVETE SEGA TILLES-

55.-CARTA PRECATORIA-137/2002-Oriundo da Comarca de
V. CIVEL ARAPONGAS-PR -J.G. ASSESSORIA TRIBUTA-
RIA S/C LTDA x ALCASENA IND E COM. DE MOVEIS
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre a certidâo do Sr. Ofici-
al de Justica. -Adv. Elton Luiz de Carvalho-

56.-CARTA PRECATORIA-156/2002-Oriundo da Comarca de
V. CæVEL - IBIPORé-PR -SIDNEY PEREIRA BEZERRA x
EDIR JUNIOR DE OLIVEIRA -Para o ato deprecado, designo
o dia 01 de abril de 2003, as 13:30 horas. Deve a parte interes-
sada retirar documentos. -Adv. Antonio Carlos de Andrade Vi-
anna-

57.-CARTA PRECATORIA-159/2002-Oriundo da Comarca de
1§ V. CIVEL - JABAQUARA-SP -BANCO CITIBANK S/A x
NOEL SOARES DA SILVA -Prepare-se as custas inicias. -Adv.
Abel Antonio Rebello e Adriano Muniz Rebello-

58.-CARTA PRECATORIA-161/2002-Oriundo da Comarca de
MARILIA-SP VARA DA FAZENDA E ANEXOS -FAZENDA
ESTADUAL x SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S/
A -Manifestem-se os interessados sobre a certidâo do Sr. Ofici-
al de Justica. -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e SONIA
REGINA DIAS BARATA C. BISPO-
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1.-INVENTARIO-282/1995-JOSE LUIZ CORDEIRO x LUIZ
LAURINDO CORDEIRO e outros-Ante o pedido de
destitui‡ao, intime-se o inventariante para indicar provas, na
forma do art. 996 do CPC.-Adv. ERMOGENES JACINTO DE
SOUZA, ADEMIR SIMOES, VALKIRIA APARECIDA LO-
PES FERRARO e JOSE AMARO-

2.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-901/1995-WAN-
DERLEY CARDOSO DE LIMA x NEY OLIVEIRA LOPES-
I-”Data venia”, o novo endere‡o do r‚u ‚ o informado … fl.
196...No entanto, a intima‡ao quanto … conta corrigida deve
ser feita na pessoa dos procuradores, quer requereram tal
providˆncia, restando fixado prazo de 5 dias para preparo, sob
pena de execu‡ao dessas custas. II-...III-Nao h  razao ao autor,
em seu petit¢rio …s fls. 210/211, item II. Ocorre que o
deposit rio fiel do ve¡culo era o autor, sendo que houve
devolu‡ao ao r‚u por for‡a do V. Ac¢rdao. Assim, a lavratura
de termo de fiel deposit rio (fl. 174) foi equivocada. Ademais,
o processo j  est  extinto (fl. 205). Os fatos debatidos no petit¢rio
devem ser objeto de a‡ao pr¢pria. Assim, indefiro as pretenso-
es ali contidas, tanto para revoga‡ao de dep¢sito quanto remo‡ao
do bem. IV-Intimem-se.-Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALA-
BARCES, ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL, ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, SILVANA APARE-
CIDA PEDROSO, DOMINGOS JOSE PERFEITO e ELIZAN-
DRO PELLIN-

3.-COBRANCA (ORD)-510/1996-ROGERIO TEIXEIRA DE
FARIA e outros x IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO
PARANA-”Data venia”, nao mais existe a liquida‡ao por
c lculo. Deve a parte promover a execu‡ao pelo valor que en-
tende devido. Intime-se para requerer o que entende de direito,
em 5 dias.-Adv. ELEAZAR FERREIRA, AKIHITO A.M. PE-
REIRA HIRATA, FERNANDO BASTOS ALVES-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-771/1996-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JOSE
ANDRE ADAMSZUKE-Intime-se para preparo das custas do
avaliadosr, em 5 dias.-Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-726/1997-EDERALDO SO-
ARES e outros x MARCOS AUGUSTO VALARINI e outros -
Defiro o arresto em cr‚ditos do executado varao junto … UNI-
MED, consoante requerido no petit¢rio retro...///////////Cumpra-
se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR
(custas de diligencias).-Adv. EDERALDO SOARES-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-556/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO MIGUEL BESPALHOK x POTIGUAR ALVIM
REZENDE -Defiro a penhora requerida … fl. 269 (Deve a pro-
curadora regularizar a peti‡ao de fl. 269 assinando-a)////////////
Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da
D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. SANDRA SANTOS
BECKER-

7.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-571/1998-JOSE TA-
DAYUKI TAKASE x IMOBILIARIA LUPPI S.C. LTDA.-So-
bre o expediente da Justi‡a Federal, manifestem-se as partes
em 5 dias.-Adv. JAIME COMAR-

8.-INDENIZACAO (ORD)-681/1998-MARIA DAS DORES
DOS SANTOS e outros x CESBE S.A. - ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte
apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes ao re-
curso, no prazo legal.-Adv. JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA
e BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-358/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x UEKAWA AUTO ELE-
TRICA LTDA. e outros-Diga o credor sobre novos documen-
tos jutnados, em 5 dias.-Adv. MOACI MENDES LEITE-

10.-INVENTARIO-26/2000-ZENO LUCHTEMBERG x MA-
RIA LUCHTEMBERG-Informem, os procuradores do inven-
tariante, seu novo endere‡o, em 5 dias.-Adv. MARIO ROCHA
FILHO e SONIA CRISTINA DE LIMA GIROLDO-

11.-DEPOSITO-48/2000-BANCO ABN AMRO S.A. x MAU-
RICIO VEIGA -Sobre a contesta‡ao, manifeste-se o
autor,querendo, no prazo legal.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

12.-INDENIZACAO (ORD)-586/2000-PROSEG AVALIACO-
ES DE SINISTROS LTDA x CIPASA COMERCIO DE VEI-

CULOS LTDA e outros -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte
apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no pra-
zo legal.-Adv. DOUGLAS DOS SANTOS, JOAQUIM MIRO,
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA, MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI e KAKUNEN KYOSEN-

13.-MONITORIA-606/2000-SULFERRACO COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA x CARLOS GUSTAVO MENOTTI-I-
...II-Sobre o expediente retro, diga a parte credora, em 5 dias
(fl. 67)/////////Ciˆncia quanto ao contido no expediente … fl.
70.-Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-18/2001-WILSON OSSAMU
FUGIWARA x CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A-...Ante o exposto indefiro o pedido e facul-
to o dep¢sito das despesas em prazo de 5 dias (despacho de fls.
282/285/////////////I-Intime-se para complementa‡ao dos
honor rios, se for o caso, em 5 dias. II-Autorizo a Perita a rece-
ber os valores j  depositados...III-Sobre o laudo, digam as par-
tes, em 10 dias (despacho de fl. 325).-Adv. GILBERTO JA-
CHSTET, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DANIELA DE
ALMEIDA VICTOR e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

15.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-80/2001-SALVADOR
SANTAELA x MONICA CARVELO MONTANS ZAMARI-
AN-I-Recebo o recurso adesivo, que seguir  a apela‡ao, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte re-
corrida para apresentar suas contra-razoes a este recurso, que-
rendo, em 15 dias///////////////Deve o autor complementar as cus-
tas face o trƒnsito em julgado da senten‡a proferida nos autos
629/2001, em prazo de 5 dias.-Adv. JOAO MARCELO M.
BANDEIRA-

16.-INDENIZACAO (ORD)-209/2001-JOAO ADAO FER-
NANDES x MUNICIPIO DE LONDRINA-Arbitro os
honor rios do Perito, considerando as pondera‡oes deste e das
partes e tendo em conta o valor da causa, em R$ 1.000,00...In-
time-se para o dep¢sito de 50% em 5 dias, sendo que o restante
dever  ser depositado em 30 dias.-Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA e RITA DE CASSIA MAISTRO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/2001-MUNICIPIO DE
LONDRINA x FRANCISCO DUTRA -I-Recebo a apela‡ao,
por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes, no prazo legal.-Adv. MARIA CHRISTINA DE F R
PUGSLEY-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-662/2001-DENER MAR-
TINS LISBOAS e outros x PAULO MITIO NAKAOKA e ou-
tros-I-Cumpra-se imediatamente a decisao comunicada … fl.
302. Embora nao seja poss¡vel apurar qual o despacho foi obje-
to da correi‡ao parcial, e nem o motivo pelo qual foi alegado
descumprimento da ordem concedida no Agravo de Instrumen-
to, determino, por ora, a notifica‡ao pessoal do impetrado quanto
ao efeito suspensivo atribu¡do ao recurso de apela‡ao, ficando
sustados os efeitos da ordem concedida na senten‡a, at‚ ulteri-
or delibera‡ao. II-Apenas a t¡tulo de esclarecimento, conside-
rando que o impetrado tomou ciˆncia da concessao do efeito
suspensivo, tanto qeu agora veio a alegar o descumprimento,
nao havia necessidade de cientifica‡ao pessoal. “Ad cautelam”
em face a d£vida sobre o motivo de alega‡ao de descumpri-
mento da ordem exarada no Agravo, esclare‡o que o item II do
despacho de fl. 289 ‚ minha decisao em rela‡ao ao Ju¡zo de
reaprecia‡ao exigido por for‡a do agravo, nao desacolhimento
da determina‡ao do Eminente Desembargador Relator, tanto
que no inciso I do mesmo despacho determinei expressamente
o cumprimento da ordem. III-Ante a falta de inteiro teor da
peti‡ao de correi‡ao parcial, aguardarei o expediente mencio-
nado … fl. 304 para prestar informa‡oes. IV-...-Adv. MARIA
DAS GRACAS VICELLI e ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO-

19.-ALVARA JUDICIAL-686/2001-AMARILDO RAMOS DE
ALMEIDA x JUIZO-... Considerando a documenta‡ao apre-
sentada, em especial a certidao de inexistˆncia de dependentes
habilitados do falecido perante a Previdˆncia Social, al‚m da
concordƒncia do Minist‚rio P£blico, julgo procedente o pedido
e determino a expedi‡ao do competente alvar  autorizando o
requerente AMARILDO RAMOS DE ALMEIDA, em nome dos
demais, a promover o recebimento das importƒncias
depositadas...Fixo 30 dias para presta‡ao de contas, visto que
h  menor. Suspendo a cobran‡a das custas, pois defiro aos re-
querentes os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gratuita. Des-
de j  dispenso o prazo recursal...-Adv. MARCIA TESHIMA-

20.-COBRANCA (SUM)-727/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MATHILDE x ALCINDO CERCI e outros-Intimem-se os r‚us
para, querendo, se manifestarem sobre os documentos de fls.
105/141, em dez dias. E o primeiro r‚u, para que junte o t¡tulo
que o vincula ao referido im¢vel.-Adv. JOSE CARLOS MAR-
TINS PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e NO-
BORU FUKACE-

21.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-737/2001-FABIO
APARECIDO DOS SANTOS x FININVEST S/A ADM. CAR-
TOES DE CREDITO -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte
apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes ao re-
curso, no prazo legal.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

22.-NULIDADE(ORD)-752/2001-IBRAIM MOHAMED EL
SAYED x CONDOMINIO BALNEARIO RENASCER DO
SOL-Considerando que a parte havia pago 50% das custas, a
£nica solu1#ao poss¡vel ‚ determinar o pagamento das custas
consoante a tabela atualmente em vigor (j  que nao pagas inte-
gralmente no momento do ajuizamento), mas descontando-se
50% (valor pago conforme tabela anterior). Acolho, assim, par-
cialmente o pedido de fls. 38/40.-Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA e FABIO ROTTER MEDA-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-895/2001-MU-

TIRAO COMERCIO DERIVADOS PETROLEO LTDA x INS-
TITUTO DO CANCER DE LONDRINA -Defiro a penhora
pretendida. Deve o Sr. Oficial apurar o alertado …s fls. 82/83/
/////////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99
da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-914/2001-GLOBAL TE-
LECON S/A e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros-I-Razao assiste … impetrante, posto que da
senten‡a que concede a seguran‡a h  apelo apenas devolutivo,
tendo havido equ¡voco pass¡vel de corre‡ao imediata. Assim,
reconsidero o despacho anterior, para consignar que o recurso
est  sento recebido apenas no efeito devolutivo, e nao como
antes constou. Intimem-se. II-...-Adv. EZEQUIAS LOSSO,
FABIO MALINA LOSSO, ROQUE JUNIOR DE HOLANDA
MELO e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

25.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-179/2002-FATISA
MOVEIS E DECORACOES LTDA x MAURILIO GONCAL-
VES DA SILVA-...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na inicial para o fim de declarar a rescisao
do contrato de compra e venda celebrado entre as partes, con-
firmando a reintegra‡ao da posse realizada, e condenar o r‚u...ao
pagamento das perdas e danos, que deverao ser arbitradas em
fase de liquida‡ao de senten‡a, por arbitramento. Tamb‚m con-
deno o r‚u ao pagamento das custas do processo e honor rios
advocat¡cios...-Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

26.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-191/2002-GEORGETE
NICOLAS NASR x UNIMED DE LONDRINA - COOP. DE
TRABALHO MEDICO-I-”Data venia”, em se tratando de mero
despacho, entendo nao ser cab¡vel a oposi‡ao de embargos de
declara‡ao. De qualquer forma, esclare‡o … parte que o des-
pacho se deu em virtude do pleito formulado … fl. 123, ou
seja, no sentido de esclarecer que nao era necess ria nova
estipula‡ao de multa, e, se for o caso, que a parte promova a
cobran‡a, isto quando entender conveniente e de Direito, sen-
do que o momento para a cobran‡a ainda ‚ ponto controvertido
na doutrina e jurisprudˆncia. II-Recebo o agravo retido (fl. 183),
e, em ju¡zo de reaprecia‡ao, mantenho a decisao recorrida, no
que se refere ao entendimento sobre cabimento do julgamento
na fase em que se encontra o processo. III-...IV-Tomei ciˆncia
da correi‡ao parcial. Aguarde-se pronunciamento do Egr‚gio
Tribunal. V-Intimem-se.-Adv. PAULO MARTINEZ SAMPAIO
MOTA, MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO, WAL-
DIMIRO VIEIRA JUNIOR e ARMANDO GARCIA GARCIA-

27.-DECLARATORIA-239/2002-CASA CAFEEIRA BRASIL/
EUROPA LTDA x SUL GUARANY OPERADORA LOGIS-
TICA E TRANSPOETES LTDA-Ao preparo das custas pro-
cessuais remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO-

28.-ORDINARIA-338/2002-TRES BARRAS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x CITIBANK N. A.-Ante a prova do im-
pedimento, devolvo o prazo para impugna‡ao … autora. Inti-
me-se.-Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA, TORAMATU
TANAKA-

29.-ORDINARIA-345/2002-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x MARILENE ZENTE-Ao preparo das custas processu-
ais remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

30.-CAUTELAR INOMINADA-386/2002-ZELIA DOS SAN-
TOS ALMEIDA x GOLDEN CROSS-Deve o autor comprovar
a postagem do AR citat¢rio em prazo de 5 dias.-Adv. HELIO
CAMILO DE ALMEIDA - 12.595-

31.-FALENCIA-416/2002-CREMER S/A x NORPA COMER-
CIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA-Ao pre-
paro das custas processuais remanescentes em prazo de 5 dias.-
Adv. DARCY DINIZ CLINI, RUI SANTOS DE SA-

32.-DECLAR. NULIDADE DEBITO FISC.-447/2002-JOAO
TAVARES DE LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal.-Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-492/2002-CLAUDIA
OLIVEIRA LIMA e outros x BANCO BANESTADO S/A-So-
ber contesta‡ao, manifestem-se os autores em 10 dias.-Adv.
RODOLFO CESAR DE OLIVA-

34.-DECLARATORIA-501/2002-A J M ARTES GRAFICAS
LTDA x SCREEN BRINDES LTDA-I-Defiro a emenda da exor-
dial. II-Designo a audiˆncia de concilia‡ao para o dia 21/02/
2003, …s 15:00 horas. III-Cite-se a r‚ para comparecer …
audiˆncia, ocasiao em que poder  defender-se... -Adv. JOSE
ROBERTO AKAISHI-

35.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-520/2002-PE-
DRO JOSE LOPES x ELTON DA SILVA FERRAZ-Ao prepa-
ro das custas processuais remanescentes em prazo de 5 dias.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

36.-TUTELA-576/2002-NEIDE MESSAS RUIZ x CAMILA
MESSAS CAMPOS-... Considerando o contido no petit¢rio
juntado … fl. 23, homologo a desistˆncia e, por via de
consequˆncia, julgo extinta a presente... Custas remanescentes,
em havendo, pelo desistente...-Adv. VALDOMIRO JACINTHO
RODRIGUES e SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-605/2002-ANA OLIVIA DA
SILVA NASCIMENTO e outros x UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO - UNOPAR-Sobre a impugna‡ao aos embar-
gos, manifeste-se o embargante no prazo legal.-Adv. SILVIO
JOSE FARINHOLI ARCURI, FERNANDO SENJI KAWANO-

38.-INVENTARIO-632/2002-TEIKO KIKUCHI NIDAHARA
x CHUJI NIDAHARA-Defiro suspensao por 90 dias.-Adv. RO-
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BERTO MORIYOSI NIDAHARA-

39.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-638/2002-LONDRI-
PECAS LTDA x GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM-I-De-
firo a emenda da exordial. II-Designo a audiˆncia de concilia‡ao
para o dia 24/02/2003 …s 14:00 horas. III-Cite-se a r‚ para
comparecer … audiˆncia, ocasiao em que poder  defender-se...
-Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

40.-ARROLAMENTO-663/2002-ENIR PARAMAGNANI PE-
LIZAN e outros x ANTONIO PELIZAN-Defiro a suspensao
pelo prazo de 15 dias...-Adv. LUCIANA DO CARMO N. PEL-
LEGRINI-

41.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-716/2002-HSBC
LEASING ARERNDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A
x CIA MULTI INDUSTRIAL-I-Sobre a contesta‡ao, diga o
autor em 10 dias. II-Intime-se o autor, tamb‚m, para contestar a
reconven‡ao, querendo, em 15 dias, com advertˆncias legais.-
Adv. GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816-

42.-ORDINARIA-728/2002-JOSE AUGUSTO SAMPAIO
BRASIL x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros -Sobre as
contesta‡oes apresentadas e documentos que as acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. NIVAL-
DO GOTTI, ORIANA D. A. GOTTI-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-868/2002-ZELIA DOS SAN-
TOS ALMEIDA x GOLDEN CROSS-”Data venia”, na caute-
lar somente foi emitida ordem liminar suspendendo os efeitos
dos reajustes praticados pela r‚, at‚ a propositura desta a‡ao
principal, onde deveria ser discutido o direito material que
amparou o pleito cautelar. Agora, se observa da exordial que a
autora pretende apenas repeti‡ao de valores pagos, nao haven-
do qualquer pedido relativamente … quantifica‡ao dos exatos
valores devidos por conta do contrato de serguro-sa£de, o que
poder  levar … extin‡ao da cautelar. Assim, faculto … autora a
emenda da exordial, em prazo de 10 dias, para adequa‡ao ao
que foi postulado na cautelar.-Adv. HELIO CAMILO DE AL-
MEIDA - 12.595-

44.-DESPEJO-875/2002-SINESIO APARECIDO LANSSONI
x JOAO RODRIGUES-Intime-se o autor para emendar a inici-
al, esclarecendo se o contrato foi celebrado verbalmente, ou,
caso contr rio, promovendo a juntada do instrumento, em 10
dias.-Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-597/1995-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S/A. x JOAO MATSUKURA e
outros-Ante os expedientes juntados, ciˆncia … parte interes-
sada.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-348/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JORGE TAKI JUNIOR
e outros-Ciˆncia quanto ao of¡cio oriundo do Ju¡zo deprecado
(fl. 141/142).-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES,
MARCIO R. DEPOLLI, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e JOAO TAVARES DE LIMA-

3.-DEPOSITO-770/1998-BANCO ABN AMRO S.A. x GE-
RALDO DONIZETI FOGACA- Defiro o pedido de suspensao
do feito pelo prazo de 30 dias.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

4.-INVENTARIO-384/1999-ROSI MARI BORTOLON GRAS-
SI CORCINI x WAGNER CORCINI-I-...II-Defiro carga dos
autos por 10 dias.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e DA-
NIELA PAZINATTO-

5.-COBRANCA (ORD)-821/1999-OSMAR SERAFIM BUZI-
NHANI x JAYME TROYA-Sobre a devolu‡ao da precat¢ria e
o fato de nao terem sido encontrados bens, diga o exequente,
em 05 dias-Adv. RUBENS ROSSINI FILHO-

6.-ORDINARIA-367/2000-MARLI MARTINS x BANCO ITAU
S/A-I-Entendo que existe ainda interesse de agir no m¡nimo
para o pleito de restitui‡ao de eventuais valores pagos a maior.
Assim, indefiro a pretensao de extin‡ao do feito sem aprecia‡ao
quanto ao m‚rito, formulada pelo r‚u, e determino a conclusao
dos autos com anota‡ao para senten‡a. II-O pedido de fl. 185
deve ser formulado perante o r. ju¡zo que expediu a carta de
arremata‡ao. III-Intimem-se.-Adv. JORGE BRANDALIZE,
MARCO ANTONIO BRANDALIZE e EDERALDO SOARES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2000-MARIA HELENA
TANNO x NILSON FAGGION -I-Recebo a apela‡ao, por
tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-
se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razo-
es ao recurso, no prazo legal.-Adv. DONIZETTI ANTONIO
ZILLI-

8.-MONITORIA-514/2000-BANCO ECONOMICO S.A. x
ALVARO GILBERTO POLIZELLI e outros -Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendam produzir em even-
tual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas utilida-
des, em 5 dias.-Adv. SETTIMO PIEROTTI, ODILON ALE-
XANDRE SILVEIRA M.PEREIRA e VALDONY PORTO CES-
TARI-

9.-RECISAO CONTRATUAL (ORD)-670/2000-PRODUDIE-
SEL COM. E TRANSPORTESDE OLEO DIESEL LTDA e
outros x PAULO CESAR BRUNASSI e outros -Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendam produzir em
eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas utili-
dades, em 5 dias.-Adv. CESAR JAMUS, ANTONIO CARLOS
OLIVEIRA DE ARAUJO e JOSE ROBERTO BRUNASSI-

10.-DECLARATORIA-743/2000-ROGERIO GONCALVES x
CAIXA DE ASSIT. APOSENT. E PENSOES - CAAPSML-...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, julgo extinto
sem aprecia‡ao quanto ao m‚rito este processo...ante a falta de
interesse de agir por fato superveniente...Considerando o ex-
posto na fundamenta‡ao quanto ao fato da r‚ ter dado causa …
propositura da demanda, condeno-a ao pagamento das custas
deste processo e honor rios advocat¡cios em favor do procura-
dor do autor...Diante dessa condena‡ao...-Adv. LUIZ HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO e PAULO ANCHIETA DA
SILVA-

11.-DECLARATORIA-795/2000-RCA COM. MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x FOMENTUM FOMENTO MER-
CANTIL LTDA-...Considerando que a parte autora acima no-
minada deixou transcorrer “in albis” o prazo concedido para
promover o andamento do processo, deixando de praticar ato
que lhe foi determinado, e que o feito encontra-se abandonado
h  mais de trinta dias, julgo extinto, sem aprecia‡ao quanto ao
m‚rito este processo...Custas pela parte autora...-Adv. MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e MARCO
AURELIO CERANTO-

12.-MANUTENCAO DE POSSE (ORD)-808/2000-ADEMIL-
SON VIEIRA DA SILVA x FRANCISCO RAMOS VASQUES
FILHO-...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
julgo parcialmente procedentes os pedidos...e, via de
consequˆncia, concedo, agora em definitivo, a ordem de
MANUTEN•AO DE POSSE do autor sobre o ve¡culo Corsa
GL...confirmando a liminar concedida, e, ainda remeto as par-
tes …s vias ordin rias para discussao do efetivo dom¡nio sobre
o bem. Considerando o fato de que o r‚u ter  necessidade de
discutir seus direitos em a‡oes pr¢prias, sem que isto implique
em turba‡ao, entendo como inadequada, no caso concreto, a
fixa‡ao de multa di ria para evitar nova turba‡ao...Considerando
a sucumbˆncia havida, e que no caso o decaimento do autor foi
m¡nimo...condeno unicamente o r‚u, por ter dado causa … pro-
positura da demanda, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais mais honor rios advocat¡cios em favor do procurador
do autor...-Adv. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ e AN-
TONIO CARLOS CANTONI-

13.-CAUTELAR DE ARRESTO-25/2001-ATACADAO DIS-
TRIB. COM. E INDUSTRIA LTDA x CODISOL COM. DIS-
TRIB. OLEOS E LUBRIFICANTES LTDA-...Diante do expos-
to, e pelo que mais dos autos consta, julgo extinto este
processo...sem aprecia‡ao do m‚rito, em face a perda de objeto
e falta de interesse de agir por motivos supervenientes ao ajui-
zamento da demanda...Considerando a regra da causalidade, e
o disposto na fundamenta‡ao, em sua parte final, condeno a r‚
ao pagamento das custas deste processo e honor rios
advocat¡cios em favor do patrono da autora...Condeno a r‚ ain-
da, ao pagamento dos honor rios do Dr. Curador Especial que
lhe foi nomeado...-Adv. MARIA DE FATIMA SILVA MAR-
TINS e MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

14.-COBRANCA (ORD)-288/2001-COMPANHIA SIDERUR-
GICA BELGO-MINEIRA x ALIFER COM. DE FERRO E ACO
LTDA-Diga a autora em 5 dias.-Adv. JARBAS MARTINS
BARBOSA DE BARROS-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-339/2001-CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA x ANTONIO DA SILVA-Defiro
a suspensao do feito pelo prazo requerido … fl. 59.-Adv. KIO-
YSHI TAMOTO SEKIINE e ALLAN RODRIGUES DOS SAN-
TOS-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-386/2001-BANCO ITAU S/
A x MARLI MARTINS-Diga a executada sobre o contido …
fl. 39, em 5 dias, manifestando-se inclusive sobre os embargos
opostos.-Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e JORGE
BRANDALIZE-

17.-DESPEJO-402/2001-MARIA ELENA BARBOSA PRADO
x HORACINO ARMARINHO BERGAMO E OUTROS-...HO-
MOLOGO por senten‡, para que produza seus legais e jur¡dicos
efeitos, a composi‡ao amig vel celebrada entre as partes, con-
soante petit¢rio de fl. 27/30, e, via de consequˆncia, julgo ex-
tinta esta A‡ao...Custas na forma pactuada...-Adv. DOROTHEU
DA SILVA ALVES-

18.-DESPEJO-483/2001-MARIA APRECIDA TRANIN GUA-
ZZELI x NOHAD ABDALAH E OUTRO-Diga o exequente
sobre o prosseguimento, em 5 dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE-

19.-DESPEJO-515/2001-JOAO AUGUSTO MARTINEZ x
JESUALDO JUNIOR PEREIRA e outros-Conhe‡o dos embar-
gos de declara‡ao, por tempestivos e lhes dou
provimento...Diante do exposto, dou provimento aos embargos
para o fim de declarar a senten‡a de fls. 73/82, para, tao so-
mente, acrescentar-lhe o par grafo abaixo, a qual fica mantida,
no mais, integralmente, restando suprida a omissao apontada:
“Considerando que os r‚us afirmaram que noa possuem
condi‡oes de arcar com as custas e honor rios sem preju¡zo do
sustento pr¢prio, o que, ali s, se infere de suas profissoes, ha-
vendo, neste aspecto, presun‡ao legal que os favorece, conce-
do-lhes, agora, os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gratuita,
nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50, ficando suspensa
a cobran‡a dos “nus da sucumbˆncia...-Adv. ALDIVINO AL-
VES PEREIRA, JOSE CICERO CELESTINO e SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

20.-ORDINARIA-556/2001-LABORATORIO OSVALDO
CRUZ S/C LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/C LTDA-
Sobre os esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as par-
tes no prazo legal.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO, EDERALDO
SOARES e MAURO ZARPELAO-

21.-FALENCIA-625/2001-POM POM PRODUTOS HIGIENI-
COS LTDA x NORPAMED COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOS LTDA-Intime-se a parte r‚ para
complementa‡ao do dep¢sito elisivo, como requerido.-Adv.
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

22.-COBRANCA (SUM)-735/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
COMENDADOR x TONY BOU KARAM e outros-Sobre os
documentos exibidos, digam os r‚us em 5 dias.-Adv. VANIA
REGINA SILVEIRA QUEIROZ e FABIANE MUNHOZ ROS-
SONI-

23.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-746/2001-LUIZ
KYOSHI TADEO x BANCO ITAU - S/A-I-Recebo a apela‡ao
adesiva, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. II-Intime-se a parte apelada, para, querendo, apresentar suas
contra-razoes ao recurso, no prazo legal.- Adv. EDERALDO
SOARES, FABIO THOMAS SOARES, MAURO ZARPELAO,
LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI e FABIOLA PATRI-
CIA SOARES-

24.-INDENIZACAO (ORD)-873/2001-OCIMAR ANTONIO
PLHARES x M. R. SILVA OLIVEIRA & CIA LTDA -I-Para
audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 10/02/2003,
…s 16:30 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procu-
radores, para comparecimento pessoal, visando tentativa de
concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes poderao se fazer

representar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-
Adv. RENATA SILVA BRANDAO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA e LUIZ LOPES BARRETO-

25.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-107/2002-ALIPIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A-O processo comporta julgamento no estado em que se
encontra...-Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON
CARLOSM DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
TARCISIO A. KROETZ-

26.-INDENIZACAO (ORD)-140/2002-EDITE PEREIRA COU-
TINHO x BANCO CONTINENTAL S/A e outros -I-Para audi-
encia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 07/03/2003, …s
14:30 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procura-
dores, para comparecimento pessoal, visando tentativa de
concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes poderao se fazer
representar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-
Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ
e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

27.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-170/2002-ANTONIO
JAIME CORREIA x GLOBAL TELECOM S/A -Sobre a con-
testacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo legal.-Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

28.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-189/2002-RAFA-
ELA APARECIDA SOARES CABRAL x CIANCA E CIAN-
CA LTDA-...Diante do exposto...julgo extinto este processo...o
que fa‡o sem aprecia‡ao quanto ao m‚rito. Em consequˆncia,
considerando a sucumbˆncia havida, condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e honor rios advocat¡cios em fa-
vor do procurador do r‚u...Considerando que a autora ‚
benefici ria da Assistˆncia Judici ria Gratuita, fica suspensa a
cobran‡a das verbas acima fixadas, nos termos do art. 12 da
Lei n§ 1060/50...-Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS e RICARDO
DOMINGUES BRITO-

29.-ARROLAMENTO-234/2002-HILDA ALTMANN TENO-
RIO e outros x LUCIANO TENORIO VAZ-Sobre as
habilita‡oes, diga a inventariante, em 10 dias.-Adv. LUCIANA
ALTMANN TENORIO-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-242/2002-LOJAS AME-
RICANAS S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA-...Diante do
exposto, e pelo que mais dos autos consta, CONCEDO A OR-
DEM pleiteada por LOJAS AMERICANAS S/A, agora em de-
finitivo, confirmando a liminar anteriormente deferida, para o
fim de determinar ao MUNICIPIO DE LONDRINA...que se
abstenha de praticar atos tendentes a impedir a impetrante de
abrir seu estabelecimento comercial...e de realizar suas ativi-
dades comerciais aos domingos e feriados, bem como para que
se abstenha de aplicar penalidades em virtude apenas em rela‡ao
… veda‡ao existente na Lei Municipal 4.607/90, cujas normas
respectivas reconhe‡o e ora declaro como inconstitucionais,
por via de exce‡ao, com efeito limitado a este processo e ape-
nas em rela‡ao …s partes que nele figuram...Condeno o
Munic¡pio de Londrina...ao pagamento ds custas deste proces-
so...-Adv. PAULO ALIPIO CAMPOS SILVEIRA, CARLOS
ROBERTO SCALASSARA e MARIA CRISTINA DE FREI-
TAS RAMOS P.-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-372/2002-ANTONIO CAR-
LOS DIAS e outros x JOSE ROBERTO DE FIGUEIREDO-
Intime-se o advogado para fornecer o endere‡o atual, em 5 dias-
Adv. MAURO VIOTTO-

32.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-379/2002-CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO x CONDOMINIO EDIFICIO DAS
PALMEIRAS -Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao
e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. JEOVAH
BARNABE e JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

33.-DECL. INEX. REL. CAMBIARIA-420/2002-MARIA
CREUSA TOMASI x JULI MODAS (BICAS E FILHOS
LTDA)-Sobre o documento juntado … fl. 63, diga a r‚ em 5
dias.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

34.-CAUTELAR INOMINADA-439/2002-EDISON ANTO-
NIO SAHD x BANCO BANESTADO S/A- CREDITO IMO-
BILIARIO -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao e jul-
gamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. NEREIDA
GALINDO MILRE SABAINI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PERES-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-464/2002-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CASSIA
SIRLENE FABIANI-...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, indefiro a pretensao de extin‡ao do processo exe-
cutivo atrav‚s de obje‡ao de pr‚-executividade. Intimem-se...-
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RICARDO LA-
FFRANCHI e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

36.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-512/2002-SOLANGE
BUENO DE LIMA e outros x JM EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e outros-Faculto aos autores a juntada da
£ltima declara‡ao do Imposto de Renda da empresa e das pes-
soas f¡sicas em 10 dias.-Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEI-
REDO-

37.-COBRANCA (ORD)-559/2002-TRANSPORTADORA
ATLANTIDA LTDA x HANNOVER INTERNATIONAL SE-
GUROS-Diga a r‚ em 5 dias sobre os documentos novos junta-
dos com impugna‡ao.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

38.-INTERDICAO-611/2002-HUMBERTO BOTTURA x AL-
BERTINA TOMIOTTO BOTTURA-Ante o decurso do prazo
de suspensao, manifeste-se o autor em 5 dias.-Adv. JOSE RO-
MEU DO AMARAL FILHO-
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39.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-720/2002-NIDIA FA-
RINA LAMY x BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Sobre a contestacao e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv.
SHEILA MARIA MENDES AZALINE ANGELO, SHER-
MANN MENDES SANTINI-

40.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-724/2002-JOSE CAR-
LOS DE ARAUJO x GILMAR RODRIGUES LIMA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal.-Adv. MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI, ROGERIO BUENO ELIAS-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-758/2002-BAN-
CO ITAU S/A x JOAO BATISTA CARVALHO JUNIOR -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. EDERALDO SOARES-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-780/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARIA
LUIZA CORCOVIA -Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-554/1985-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x MARCIO DE SI-
LOS FERRAZ e outros-I-...II-...vista ao peticion rio de fls. 352
pelo prazo requerido, devendo o mesmo juntar a procura‡ao no
mesmo prazo (fl. 353)////////////Sobre a alega‡ao de fraude …
execu‡ao, manifestem-se os executados, querendo, em 5 dias.-
Adv. DIONILTRO RUBENS PAVAN, NELSON TAQUES SO-

BRINHO, JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO e WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-347/1993-AUTO-
BENS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x
JOSE ANTONIO DE ANDRADE e outros-Intime-se a autora
para, no prazo de 05 dias, dar andamento ao feito sob pena de
extin‡ao por abandono.-Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA,
PAULO SERGIO SENA, ANTONIO JOAO DELFINO AMAL-
FI e NEIDA SANTIAGO AMALFI-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-193/1995-ARTUR
PEDRO DA SILVA x ESPOLIO DE JULIO FERREIRA DE
SOUZA e outros-I-Defiro o pedido de suspensao, conforme re-
tro reqeurido. II-...-Adv. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA,
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA e JULIANO TOMANAGA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-710/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x JOSE ANTONIO
CARLOS DE MANTOVA e outros-I-...II-Sobre o prossegui-
mento do feito, digam os credores em 5 dias.-Adv. ARIOVAL-
DO HEBERT CRUZ-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-957/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x VITOR JOSE SANTOS DUTRA e
outros-Sobre o alegado pelo executado, diga o credor, em 10
dias, promovendo a regulariza‡ao da representa‡ao com junta-
da de original de instrumento de procura‡ao.-Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

6.-INVENTARIO-30/1996-ANDRE LEBEDIEFF x SERGIO
LEBEDIEFF-Esclare‡a a inventariante, em 10 dias, sobre a
possibilidade de conversao para arrolamento sum rio e partilha
amig vel (caso em que dever  apresentar o plano).-Adv. ADU-
VALTER ERNANDES DE SOUZA, NEI DE LOS SANTOS
REPISO, ANSELMO ALVES, NEI DE LOS SANTOS REPI-
SO e GILBERTO FERREIRA DA SILVA-

7.-MONITORIA-60/1997-BRUSCAGIM NASCIMENTO x
JOAO BATISTA A. BRITO-Defiro a suspensao do presente feito
pelo prazo de 90 dias...-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/1997-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x PLUS-
COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.-Defi-
ro a suspensao do feito pelo prazo de 90 dias.-Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-349/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x VIRESA INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. e outros-Defiro a
suspensao do feito, nos termos do artigo 791, III do CPC, con-
forme requerido no petit¢rio de fl. 89.-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-851/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x NIVALDO AUGUSTO
ALVES e outros-I-Defiro o pedido de suspensao, conforme re-
tro requerido. II-...-Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO
AZEVEDO-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-46/1999-ANGELA MARIA
COSTA x JOSE ROBERTO CORREA GUIMARAES e outros-
Diga o credor, ante a devolu‡ao da precat¢ria, em 5 dias.-Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/1999-ANA CARLOTA
DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Recebo o recurso adesivo. Intime-se para contra-razo-
es em quinze dias.-Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER,
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

13.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-521/1999-ANTO-
NIO VALDEMYRO VITTORI x ROSANA KAIDZKI e ou-
tros-Diga o credor, ante a devolu‡ao da precat¢ria, em 05 dias.-
Adv. JOEL GONCALVES-

14.-MONITORIA-895/1999-MARACAJU VEICULOS LTDA.
x LILIAN DE ALMEIDA FARINHA -I-Expe‡a-se mandado
executivo. II-Defiro para as dilig6encia as prerrogativas do
par grafo 2§, do art. 172 do CPC///////////////// Cumpra-se o dis-
posto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de
diligencias).-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

15.-ORDINARIA-963/1999-MARA ELISABETE TRAMON-
TINI x BANCO BRADESCO S.A. -I-Recebo a apela‡ao, por
tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-
se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razo-
es ao recurso, no prazo legal.-Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-

16.-INDENIZACAO (ORD)-143/2000-GENY DA PALMA
GARBUIO x PEDRO ISSAMU NIGUCHI e outros-Conside-
rando que nao foram solicitados esclarecimentos, designo
audiˆncia de instru‡ao e julgamento para o dia 13/02/2003 …s
14:00 horas...-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA,
ALESSANDRA GONCALVES MENDES, EDUARDO PAIZA-
NI ARAUJO e BRUNO PEDALINO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-277/2000-ANTONIA MA-
RIA TEIXEIRA PASSOS x BANCO ITAU S.A.-Sobre os do-
cumentos de fls. 58/60, digam as partes em 05 dias.-Adv. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO, EDERALDO SOARES e FA-
BIO THOMAS SOARES-

18.-COBRANCA (ORD)-476/2000-BANCO ECONOMICO
S.A. x LUIZ MAURICIO LUPPI-Ante o contido no petit¢rio
retro, e sendo imposs¡vel por ora fixar pagamento de honor rios
na forma proposta pelo Perito, defiro o pedido para que se aguar-
de o julgamento do m‚rito do agravo de instrumento.-Adv. SET-
TIMO PIEROTTI e ARMANDO GARCIA GARCIA-

19.-INDENIZACAO (ORD)-549/2000-FIDELINA PEREIRA

NOVAIS x OSEAS NOGUEIRA PARANAGUA FONTENEL-
LE e outros-Intimem-se as partes para apresentarem alega‡oes
finais, por memoriais, em prazo sucessivo de 10 dias, a come‡ar
pela autora.-Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR e WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-675/2000-TEC-
NICA ENGENHARI LTDA x HISA MATSUNAGA e outros-I-
...II-Diga o credor sobre o prosseguimento, devendo ser inti-
mado, ainda, para pagar as custas cobradas … fl. 89 em 5 dias.-
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

21.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-830/2000-SERGIO
PEREIRA FERNANDES x AURIMAR BUENO MENEZES e
outros-Sobre o laudo (fls. 147/159) e documentos (fls. 160/162),
digam as partes em 10 dias.-Adv. PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

22.-MONITORIA-843/2000-INSTITUTO FILADEFIA DE
LONDRINA x TYMBURIBA SARZEDAS-Sobre os embargos,
manifeste-se a autora em 10 dias.-Adv. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-276/2001-SEBASTIAO
ARAUJO PESSOA e outros x SANDRA A. S. LUCOF-Ciˆncia
…s partes quanto aos expedientes retro juntados.-Adv. DAR-
CIO SABBATINI BARBOSA, GISELE ASTURIANO MAR-
TINS, ALCIDES PEREIRA DE SOUZA e ADELMO LUIZ
CORREA DE FARIAS-

24.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-393/2001-HEN-
RIQUE NIEDZIEJKO x AUTO POSTO ANDRADE-I-Recebo
a apela‡ao por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresen-
tar suas contra-razoes ao recurso, no prazo legal.-Adv. MAR-
COS LEATE, IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

25.-CAUTELAR INOMINADA-411/2001-ALI YOUSSEF DE
NOVAES ISSA x SILVIA ILNICK DE AZEVEDO-A cita‡ao
na pessoa do advogado s¢ ‚ poss¡vel se comprovado que possui
poderes especiais para receber cita‡ao. Assim, defiro apenas a
intima‡ao do caus¡dico (Dr. Saturnino F. Netto) para fornecer
o endere‡o correto e atual em prazo de 5 dias.-Adv. ADOLFO
LUIZ DE SOUZA GOIS e SATURNINO FERNANDES NET-
TO-

26.-COBRANCA (ORD)-43/2002-JANETE ROSA LIMA x
JOSE PAULO PEREIRA GOMES-...Nao h  preliminares a se-
rem apreciadas...defiro produ‡ao de prova oral consistente em
depoimento pessoal das partes sob pena de confesso para cujo
o fim devem ser intimadas pessoalmente e com a advertˆncia
legal, al‚m de oitiva de testemunhas que deverao ser arroladas
15 dias antes da audiˆncia. Indefiro a pretensao de declara‡ao
de incompetˆncia e remessa dos autos para comarca de Parana-
va¡, conforme peti‡ao de fls. 143/144, vez que a mat‚ria deve-
ria ser objeto de exce‡ao pr¢pria no prazo da resposta, estando
precluso tal direito. Designo audiˆncia de Instru‡ao e Julga-
mento para o dia 20/02/2003 …s 13:30 horas...(...Deve a auto-
ra declinar o endere‡o da segunda testemunha arrolada … fl.
07, para sua intima‡ao pessoal, exceto se esta comparecer in-
dependentemente de intima‡ao) -Adv. DEBORAH LIDIA
LOBO MUNIZ, ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO e JOSE
PAULO PEREIRA GOMES-

27.-COBRANCA (ORD)-181/2002-PASCOA ISABBEL MAR-
TINS DA SILVA x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL
DE SAUDE -Especifiquem as partes quais provas efetivamen-
te pretendem produzir...-Adv. ROGER STRIKER TRIGUEI-
ROS, ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI e MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-220/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A x BY BRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE CONFECCOES LTDA e outros-Sobre o contido na peti‡ao
… fl. 42 e nos documentos de fls. 43/96, diga a parte exequen-
te, em 5 dias.-Adv. GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816-

29.-MONITORIA-474/2002-HARA-AGRO COMERCIAL
LTDA e outros x RICARDO ADRIANO RAMPAZZO e ou-
tros-Intime-se a parte embargante para se manifestar sobre os
embargos … monit¢ria em prazo de 10 dias e para contestar a
reconven‡ao, querendo, sob pena de revelia, em prazo de 15
dias.-Adv. WILSON LEITE DE MORAES, FERNANDA
ARANTES MANSANO-

30.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-658/2002-ESPOLIO
DE INDA SZAFERMAN x EDUARDO BECKER e outros -
Manifeste-se o autor sobre a Certidao de fl. 79 em 5 dias.-Adv.
ALAN NOGUEIRA-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-660/2002-PRO-
DUTOS VETERINARIOS OURO FINO x LOPES E GORLA
LTDA-Defiro a suspensao por 30 dias...-Adv. GISLENE AL-
MEIDA BARROZO, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/2002-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x EDUARDO DOS SANTOS-I-Recebo os
embargos, por tempestivos para discussao, suspendendo o cur-
so da execu‡ao, na parte embargada...II-Intime-se a parte em-
bargada para apresentar sua impugna‡ao, querendo, em prazo
de 10 dias.-Adv. EDUARDO DOS SANTOS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2002-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x LAICE BAGIO DE MORAES-
...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta, defiro o
pedido para o fim de autorizar a exequente/embargada a rece-
ber a importƒncia de $R 42.393,21 (quarenta e dois mil, tre-
zentos e noventa e trˆs reais e vinte e um centavos), do valor
penhorado. Expe‡a-se of¡cio em nome da credora, nos autos
da execu‡ao, autorizando tal recebimento junto … conta vin-
culada ao Ju¡zo, onde est  depositado o montante constritado,
juntando-se naquele feito c¢pia desta decisao. Entendo que a

mat‚ria discutida nos embargos ‚ de direito, pelo que determino
a conclusao para senten‡a ap¢s certificado o preparo das cus-
tas.-Adv. EDERALDO SOARES, ALESSANDRO M. OLIVEI-
RA e FERNANDO SILVA GONCALVES-

34.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-884/2002-VIA NOVA
VEICULOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-I-
Recebo a exce‡ao, para discussao, suspendendo a tramita‡ao
do processo principal...II-Intime-se o excepto para manifestar-
se, querendo, em 10 dias.-Adv. MARCOS C.AMARAL VAS-
CONCELLOS e JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZO DI. COM. MAL. CANDIDO RONDON-
PR. -DISTRIBUIDORA DE FRUTAS GOIANENSE LTDA x
CESAR ALEXANDRE SEIDEL -I-Indefiro o requerido … fl.
23 porque entendo que dentre as nobres fun‡oes das Pol¡cias
Rodovi rias nao est  a localiza‡ao de bens para empresas priva-
das. Ademais, o pleito poder  ser analisado pelo pr¢prio Ju¡zo
deprecante. II-Intime-se como determinado … fl. 24 (Adqui-
rente)////////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov.
1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. ANTONIO
ERNESTO DE LIMA-
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EDERALDO SOARES 0010 000610/1999
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0010 000610/1999
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0029 000272/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA 0004 000388/1997
ELEZER DA SILVA NANTES 0020 000570/2001
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0045 000896/2002
FABIANE NORAH SCHNAID 0016 000326/2001
FABRICIO MASSI SALLA 0012 000590/2000
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 0021 000691/2001
FLAVIO BENTO 0030 000295/2002
FRANCISCO CESAR SALINET 0024 000768/2001
GABRIEL SOARES JANEIRO 0032 000340/2002
GILBERTO PEDRIALI OAB-:68 0018 000391/2001
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0014 000011/2001
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0040 000523/2002
HELIO VIEIRA NETTO 0039 000477/2002
ILMO TRISTAO BARBOSA 0015 000189/2001
JACKSON ANDRE DE SA 0016 000326/2001
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0018 000391/2001
JOAO TAVARES DE LIMA 0012 000590/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0012 000590/2000
JORGE LUIZ IDERIHA 0033 000363/2002
JOSE EDUARDO MORENO MAEST 0001 000172/1993
JULIANO TOMANAGA 0035 000390/2002
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0024 000768/2001
KINKO SHIMOTORI 0024 000768/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0009 000593/1999
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0022 000710/2001
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0015 000189/2001
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0001 000172/1993
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0027 000133/2002
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0017 000350/2001
MARCO ANTONIO P. SOARES - 0034 000388/2002
MARCO AURELIO CERANTO 0017 000350/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 0034 000388/2002
MARIA FERNANDA FIGUEIRA R 0019 000534/2001
MARIA TEREZINHA CHENSO 0003 000437/1995
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0039 000477/2002
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0017 000350/2001
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 0003 000437/1995
OTAVIO RUFINO GOMES 0042 000531/2002
PAULO ROBERTO BONAFINI 0011 000881/1999
PEDRO KHATER FONTES 0035 000390/2002

0032 000340/2002
RENATA MOREIRA DE A. VIEI 0039 000477/2002
RICARDO DOMINGUES BRITO 0027 000133/2002
ROBERTO LAFRANCHI 0022 000710/2001
RODRIGO COLADO SIMAO 0010 000610/1999
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0028 000270/2002
ROGERIO BUENO ELIAS 0017 000350/2001
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ROSANGELA DA S. OLIVEIRA 0026 000073/2002
ROSANGELA KHATER 0035 000390/2002

0027 000133/2002
0032 000340/2002

ROSILENE PROSPERO 0003 000437/1995
RUI ZANCARLI SOUZA 0006 000030/1998
SALETE TERESINHA DE SOUZA 0031 000300/2002
SANIA STEFANI 0031 000300/2002

0025 000925/2001
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0030 000295/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0009 000593/1999
SHEILA MARIA MENDES AZALI 0038 000468/2002

0037 000460/2002
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0019 000534/2001
ULYSSES AIRES MERCER 0036 000425/2002
VERONICA RIIHMANN 0005 000816/1997
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0023 000759/2001

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-172/1993-AMARO CIPRI-
ANO DA SILVA x ANTONIO TADEU GONCALVES-Sobre a
Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a (fls. 97/99) manifeste-se o
exequente em prazo de 5 dias.-Adv. MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA, JOSE EDUARDO MORENO MAESTRE-
LLI-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-199/1993-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x MOACIR ADAO COLPO BA-
ZONI-Diga credora em 5 dias sobre o dep¢sito.- Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN -8007/PR-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-437/1995-MAXI-
MILIANO GAIDZINSKI S/A. IND.DE AZULEJOS ELIANE
x CASA DA SOBRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA.-Considerando o efeito suspensivo atribu¡do ao agravo,
aguarde-se o julgamento daquele recurso.-Adv. ROSILENE
PROSPERO, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, ARTHUR
DOUGLAS VENEGAS, OSVALDO EVANGELISTA DE
MACEDO, MARIA TEREZINHA CHENSO e CHRISTIAN
TREVISAN WENDLING-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-388/1997-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x ANGRA PUBLICI-
DADE S/C. LTDA. e outros-Defiro o prazo requerido (30 dias).-
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-816/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SONIA REGINA MA-
CHADO DOS SANTOS e outros-Sobre o pleito de substitui‡ao
da credora, manifeste-se o executado em 5 dias.-Adv. VERO-
NICA RIIHMANN-

6.-MONITORIA-30/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x ELIAS CHUCRI NASSAR-Ante a devolu‡ao da
precat¢ria, diga o credor em 05 dias.-Adv. RUI ZANCARLI
SOUZA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-34/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x PPS COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA. e outros-Intime-se o credor sobre o contido no
petit¢rio retro, devendo manifestar-se em 5 dias.-Adv. EDER
GORINI-

8.-COBRANCA (ORD)-144/1999-SENAI - SERVICO NACI-
ONAL DE APREND.INDUSTRIAL x INDUSTRIA TEXTIL
CARAMBEI LTDA. S.A.-Ante o contido … fl. 228/237, diga a
r‚ se efetivamente desiste da prova pericial, ou, promova
dep¢sito dos honor rios em 48 horas, sob pena de desistˆncia
presumida.-Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

9.-DEPOSITO-593/1999-BANCO SANTANDER NOROESTE
S.A. x JEOVANE S. DE CAMARGO & CIA. LTDA.-...Diante
do exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo PROCE-
DENTE o pedido formulado...e, via de consequˆncia, condeno
a r‚, atrav‚s de seu representante legal e efetivo deposit rio JEO-
VANE S. DE CAMARGO, como fiel deposit rio que ‚, a resti-
tuir ao autor a carreta sem reboque marca Random...placa ADC-
8160, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou depositar a
importƒncia equivalente em dinheiro...sob pena de prisao de
at‚ 1 (um) ano...Ressalvo, ainda, e desde j , ao autor, a utiliza‡ao
da faculdade contida no artigo 906 do C¢digo de Processo Ci-
vil, se for o caso. Condeno a r‚, ainda, no pagamento das custas
processuais e honor rios advocat¡cios, estes em favor do patro-
no do autor... Condeno a r‚, mais, ao pagamento dos honor rios
do Dr. Curador Especial...-Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e ANTONIO
ALVES PEREIRA NETO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-610/1999-CID LABCLINI-
CO K. CENTRO DE INVEST.DIAGNOSTICA S.C e outros x
BANCO EXCEL ECONOMICO S.A.-...Diante do exposto, e
pelo que mais dos autos consta, julgo improcedentes os pedi-
dos formulados nestes Embargos … Execu‡ao... Consoante a
sucumbˆncia havida, condeno os embargantes, solidariamente,
ao pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios
em favor do procurador do embargado...-Adv. RODRIGO CO-
LADO SIMAO, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO e EDE-
RALDO SOARES-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-881/1999-DEPO-
SITO DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LONDRINA LTDA.
x NELSON RICARDO ROSSI BRANDAO-Sobre o contido
…s fls. 147/148, diga a credora, em 5 dias.-Adv. PAULO RO-
BERTO BONAFINI-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-590/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE VON STEIN & CIA LTDA e
outros-Intime-se como requerido (para indicar os herdeiros),
com prazo de 10 dias.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

13.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-689/2000-TA-
TUO NAGASAWA x ROSELI ROSA FERREIRA-Aguarde-se
por mais 30 dias manifesta‡ao de interesse na execu‡ao da

sucumbˆnia...-Adv. DARCIO SABBATINI BARBOSA-

14.-DESPEJO-11/2001-NELSON FERNANDES ROCHA x
DENIZE ESTELA PEREIRA- ...Diante do exposto e pelo que
mais dos autos consta, declaro a perda de objeto dos pedidos
de rescisao de contrato de loca‡ao e de despejo e julgo parcial-
mente procedente o pedido de cobran‡a formulado nesta
a‡ao...e, via de consequˆncia, reconhecendo direito da r‚ …
compensa‡ao pelos valores pagos relativos …s contas de luz
vncidas em janeiro e feveiro de 2000...declaro quitado o alu-
guel vencido em junho de 2000 mas condeno a r‚ ao pagamento
dos alugueres vencidos entre julho e dezembro de 2000, postu-
lados na exordial, mais os que se venceram no curso da lide at‚
a desocupa‡ao, ou seja, at‚ 22 de fevereiro de 2001...Conside-
rando que a r‚ deu causa integral … demanda, inclusive em
rela‡ao aos pedidos que perderam o objeto... condeno a r‚, ain-
da, ao pagamento da totalidade das custas e despesas processu-
ais, mais honor rios advocat¡cios em favor do procurador do
autor...Defiro … r‚ os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gra-
tuita, consoante requerido na contesta‡ao, nos termos e sob as
penas da Lei n§ 1060/50...-Adv. ANTONIO SOARES DIAS,
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR e CLAUDIA
MARIA TAGATA-

15.-MONITORIA-189/2001-ATLANTIC VENEER DO BRA-
SIL S/A IND. DE MADEIRAS x J. A. COMERCIO DE PISOS
E DECORACOES LTDA-Sobre a falˆncia decretada, diga a
parte credora em 5 dias.-Adv. MACIEL TRISTAO BARBOSA,
ALBERTO DENIS AOKI e ILMO TRISTAO BARBOSA-

16.-MONITORIA-326/2001-PLACO DO BASIL LTDA x RO-
CKENBACH CONSTR. E INCORPORADORA LTDA-Defiro
vista por 5 dias, mediante carga em livro pr¢prio.-Adv. JACK-
SON ANDRE DE SA e FABIANE NORAH SCHNAID-

17.-RESPONSABILIDADE CIVIL - SUM.-350/2001-CLAU-
DEMIR DA COSTA E OUTRO x ATRAENTE SETRVICOS
S/C LTDA -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao e jul-
gamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. ODILON
ALEXANDRE SILVEIRA M.PEREIRA, CINTIA CRISTINA
DE OLIVEIRA, BRAULINO BUENO PEREIRA, MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, ROGERIO BUE-
NO ELIAS e MARCO AURELIO CERANTO-

18.-DEPOSITO-391/2001-BANCO BRADESCO S/A x RO-
NALDO ANTONIO SUAIDEM-Ante a devolu‡ao do AR,
manifeste-se o autor em prazo de 5 dias.-Adv. JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-534/2001-CASA
VISCARDI S/A COM. E IMPORTACAO x CAROLINO RES-
PRESENTACOES COMERCIAIS-...Diante do exposto e pelo
que mais dos autos consta, julgo procedentes os pedidos for-
mulados na A•AO DECLARATORIA E INEXISTENCIA DE
RELA•AO CAMBIAL e na MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTA•AO DE PROTESTO, todas ajuizadas por CASA VIS-
CARDI S/A - COMERCIO E IMPORTA•AO em desfavor de
CAROLINO REPRESENTA•OES COMERCIAIS LTDA, para
o fim de efetivamente declarar a nulidade e inexigibilidade das
duas duplicatas sacadas pela r‚ em desfavor da autora...bem
como para determinar a susta‡ao do protesto destas mesmas
duplicatas, agora em definitivo, confirmando a liminar conce-
dida m favor da autora no processo cautelar...Ante as
sucumbˆncias havidas, condeno a r‚, ainda, no pagamento das
custas processuais de ambos os processos e nos honor rios
advocat¡cios em favor do procurador da autora...-Adv. TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA e MARIA FERNANDA FIGUEIRA
ROSSI-

20.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-570/2001-PAU-
LO ROBERTO MAGNENTI x ELZA MENEGUETTI e ou-
tros-...Homologo por senten‡a, para que produza seus legais e
jur¡dicos efeitos a transa‡ao celebrada entre as partes, conso-
ante os termos aven‡ados …s fls. 49/50, e ante a not¡cia de
quita‡ao da d¡vida...julgo extinto este processo...Custas nos
termos do acordo...-Adv. ELEZER DA SILVA NANTES e CE-
CILIO MAIOLI FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-691/2001-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ADRIA-
NA NOBRE REIS-...Diante do exposto, julgo PROCEDENTE
o pedido formulado na inicial para o fim de consolidar em maos
da autora a posse e o dom¡nio pleno e exclusivo sobre o ve¡culo
descrito na exordial e no relat¢rio desta senten‡a. Tamb‚m con-
deno a r‚ ao pagamento das custas do processo e honor rios
advocat¡cios...- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO B. GARCIA PEREZ-

22.-CAUTELAR C/ P. LIMINAR.-710/2001-UNOPAR UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x RADIO CRUZEI-
RO DO SUL DE LONDRINA LTDA-Defiro o levantamento
da fita cassete, mediante recibo nos autos.-Adv. ROBERTO
LAFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ANA
LUCIA BONETO CIAPPINA-

23.-INTERDICAO-759/2001-JOAO AMBROSIO DE FREI-
TAS x EDILSON DE FREITAS-...Diante do exposto e pelo
que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, e, via de consequˆncia, decreto a interdi‡ao
de EDILSON DE FREITAS...e nomeio como seu Curador o
requerente e seu pai JOAO AMBROSIO DE FREITAS...o qual
dever  prestar o compromisso legal em Livro pr¢prio deste
Cart¢rio no prazo legal. A curatela em questao tem como fim a
representa‡ao do interditando, nao havendo bens a serem ad-
ministrados, pelo que dispenso ao Curador de proceder …
especializa‡ao de hipoteca legal...-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

24.-COBRANCA (SUM)-768/2001-CONDOMINIO CONJ.
COMERCIAL BARAO DE TEFE x JANO ALVES DA RO-
CHA LOURES -Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao

e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. KINKO
SHIMOTORI, FRANCISCO CESAR SALINET e JULIO CE-
ZAR NALIM SALINET-

25.-CAUTELAR ANTEC. PROVA PERICIA-925/2001-CON-
DOMINIO EDIFICO COIMBRA x IPAGO IMPERMEABILI-
ZACOES LTDA-Defiro suspensao por 60 dias para tentativa
de acordo, como requerido...-Adv. SANIA STEFANI e DIR-
CEU PAGANI-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-73/2002-WESLEY
DOS SANTOS ROSARIO x DUPLIQUE LONDRINA CO-
BRANCAS GARANTIDAS S/C LTDA-...Diante do exposto, e
pelo que mais dos autos consta...julgo PROCEDENTES os pe-
didos em face da r‚...para o fim de declarar extinta a obriga‡ao
do autor referente …s contribui‡oes de condom¡nio relatadas
na inicial. Outrossim, condeno a r‚ ao pagamento das custas
processuais e honor rios advocat¡cios... Defiro, novamente, o
levantamento das quantias depositadas...-Adv. ANDRE LUIZ
TAMAROZI e ROSANGELA DA S. OLIVEIRA MARCONI-

27.-ORDINARIA-133/2002-FAUSTO CABRAL XAVIER x
BANCO FORD S/A -Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia de instru-
cao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. RI-
CARDO DOMINGUES BRITO, ROSANGELA KHATER,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

28.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-270/2002-ALEXAN-
DRE HAULY CAMARGO x JORNAL DE LONDRINA-Ante
o contido na impugna‡ao, intime-se o r‚u para apresentar sua
altera‡ao contratual mais recente, em prazo de 5 dias...-Adv.
RODRIGO XAVIER LEONARDO-

29.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-272/2002-JOSE
APARECIDO DA SILVA e outros x COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE LONDRINA - COHAB-...Diante do exposto e pelo
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido
formulado...para o fim de fixar o valor da A‡ao...sob n§ 09/
2002, em R$ 5.152,65...Condeno a impugnada ao pagamento
das custas processuais deste incidente, no qual nao h 
condena‡ao em honor rios advocat¡cios...-Adv. CELINA KAS-
SUKO FUJIOKA MOLOGNI, EDSON EVANGELISTA DA
SILVA, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA-

30.-ARROLAMENTO-295/2002-MARCIA DE SOUZA RICO
x NORIVAL RICO-I-Perdeu objeto o petit¢rio de fl. 10. II-
Lavre-se termo de ren£ncia... III-Indefiro o pleito de fl. 107, no
sentido de intima‡ao do peticion rio Alberto Augusto de Oli-
veira de todos os atos do processo, j  que nao ‚ litisconsorte e
nem assistente. Vale ressaltar que deve o mesmo promover, se
tiver t¡tulo para tanto, a necess ria habilita‡ao de cr‚dito, nos
moldes da lei (despacho de fl. 117)///////////////Intime-se a in-
ventariante para apresentar plano de partilha em 10 dias (des-
pacho de fl. 119).-Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, FLA-
VIO BENTO e CLEUSA CHIMENTAO-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-300/2002-EUNICE AN-
TUNES STEFANI x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros-...Diante do exposto, e pelo que mais dos au-
tos consta: a) acolho a preliminar e determino a exclusao do
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
LONDRINA do p¢lo passivo deste “mandamus”, ante sua ile-
gitimidade para tanto, extinguindo o feito, em rela‡ao a este,
sem aprecia‡ao quanto ao m‚rito...b) defiro o ingresso no p¢lo
passivo do MUNICIPIO DE LONDRINA, consoante postula-
do nas suas informa‡oes; e c) DENEGO A ORDEM
pleiteada...Condeno a impetrante ao pagamento das custas des-
te processo, sendo certo que em Mandado de Seguran a nao
cabe condena‡ao em honor rios advocat¡cios...-Adv. SANIA
STEFANI, CELSO ZAMONER e SALETE TERESINHA DE
SOUZA-

32.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-340/2002-RENATA
LEONARDI x RIACHUELO -Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia
de instrucao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-
Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO, ROSANGELA KHATER
e PEDRO KHATER FONTES-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-363/2002-ROBERVAL IG-
NACIO PEREIRA x AYRTON APARECIDO MARQUES-Deve
o autor ou seu procurador comparecer em cart¢rio para firmar
termo de cau‡ao em 24 horas.-Adv. JORGE LUIZ IDERIHA-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-388/2002-JOAO
DE SOUZA x JOSE SILVIO MOREIRA MARQUES e outros-
Defiro a suspensao pelo prazo requerido para o cumprimento
do acordo.-Adv. MARCO ANTONIO P. SOARES - 31.276 e
MARIA ELIZABETH JACOB-

35.-INDENIZACAO (ORD)-390/2002-ANTONIO MONARIN
x COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL S/A -Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendam pro-
duzir em eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando
suas utilidades, em 5 dias.-Adv. JULIANO TOMANAGA, RO-
SANGELA KHATER e PEDRO KHATER FONTES-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-425/2002-ICA-
SEC COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
RO e outros x WILSON NOBRE DE LIMA-Sobre o expedien-
te juntado …s fls. 27/29, manifeste-se a parte interessada em
prazo de 5 dias.-Adv. ULYSSES AIRES MERCER-

37.-ORDINARIA-460/2002-ANTONIO CARLOS DA SILVA
x SANDRA REGINA DA SILVA SOARES-Sobre contesta‡ao
e documentos, diga o autora em 5 dias.-Adv. SHEILA MARIA
MENDES AZALINE ANGELO-

38.-CAUTELAR DE SESQUESTRO.-468/2002-ANTONIO
CARLOS DA SILVA x SANDRA REGINA DA SILVA-Sobre a

contesta‡ao e documentos, diga o autor em 5 dias.-Adv. SHEI-
LA MARIA MENDES AZALINE ANGELO-

39.-INDENIZACAO (ORD)-477/2002-CARLOS MAGNO
BARBOSA x RHOLYAR REFRIGERACAO E AR CONDICI-
ONADO LTDA -Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao
e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO, HELIO VIEIRA NETTO e
RENATA MOREIRA DE A. VIEIRA NETO-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-523/2002-ANTONIO
GARCIA ROMERO e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE LONDRINA e outros-...Diante do exposto, e pelo que mais
dos autos consta: a) acolho a preliminar e determino a exclusao
do EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL
DE LONDRINA do p¢lo passivo deste “mandamus”, ante sua
ilegitimidade para tanto, extinguindo o feito, em rela‡ao a este,
sem aprecia‡ao quanto ao m‚rito...b) DENEGO A ORDEM
pleiteada...Condeno os impetrantes, solidariamente, ao paga-
mento das custas deste processo...-Adv. HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO, CELSO ZAMONER, ANA LUCIA BOH-
MANN e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

41.-ARROLAMENTO-527/2002-SAULO DE OLIVEIRA x
APARECIDO DE OLIVEIRA- Apresente, o inventariante, o
novo plano de partilha, em 10 dias.- Adv. ADUVALTER ER-
NANDES DE SOUZA-

42.-CAUTELAR INOMINADA-531/2002-COMPANHIA
MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZACAO - LD x INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA-Deve o autor providen-
ciar o recolhimento das custas da precat¢ria conforme of¡cio
de fl. 118, sob pena de cancelamento.-Adv. OTAVIO RUFINO
GOMES-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-698/2002-SERGIO DO-
MUNGOS NOGUEIRA x UNOPAR UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO-Sobre a impugna‡ao e documento com
ela juntado, manifeste-se o embargante, em 10 dias.-Adv. DE-
NISON HENRIQUE LEANDRO-

44.-NOTIFICACAO-753/2002-V.D. LOTEADORA S/C LTDA
x FRANCOA FRUTUOSO DUARTE-...HOMOLOGO a
desistˆncia e entregue-se os autos a parte independentemente
de traslado.-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

45.-INVENTARIO-896/2002-MARIA DE FATIMA RAIO
GRANJA SELLA e outros x ROSA DOS ANJOS RAIO GRAN-
JA-I-Para o cargo de inventariante, nomeio a requerente MA-
RIA DE FATIMA RAIO GRANJA SELLA, independente da
lavratura de termo de compromisso; II- Intime-se a inventari-
ante para a manifesta‡ao das primeiras declara‡oes, conceden-
do o prazo de 20 dias.-Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇÃO Nº. 34/2002.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 0008 000338/2000
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 0017 000500/2001

0040 000886/2002
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 0018 000516/2001
ANDREIA VERANO 0031 000512/2002
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0016 000325/2001
ARIDEL MOURE NASCIMENTO 0007 000213/2000
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ 0016 000325/2001
AUGUSTO JONDRAL FILHO 0012 000640/2000
AULO AUGUSTO PRATO 0003 000708/1998

0007 000213/2000
BRAULINO BUENO PEREIRA 0030 000382/2002
CELSO DOS SANTOS FILHO 0019 000587/2001
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CLAUDIA MARIA TAGATA 0004 000729/1998
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ELIANA ALVES DE MORAES 0025 000057/2002
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FABIO THOMAZ SOARES 0002 000827/1996
FERNANDO JOSE MESQUITA 0032 000607/2002
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JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0028 000295/2002
JEOVAH BARNABE 0014 000206/2001
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0008 000338/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0001 000229/1985
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0001 000229/1985
JORGE WILLIANS TAUIL 0006 000918/1999
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0002 000827/1996
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0005 000606/1999
JOSE THEODULO BECKER 0013 000181/2001
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JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0003 000708/1998
JOSUE GROTTI 0009 000556/2000
LEILA V. CRUZ 0005 000606/1999
LEONORA VIEIRA DE MELO RA 0035 000812/2002
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0022 000839/2001
LUIZ ANTONIO GRALIKE 0039 000861/2002
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUE 0019 000587/2001
MARA ELIS CODATO 0015 000235/2001
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0022 000839/2001
MARCELO MITSI 0021 000798/2001
MARCOS AURELIO DA SILVA 0023 000847/2001
MARCOS JOSE DE PAULA 0006 000918/1999
MARCOS LEATE 0003 000708/1998

0007 000213/2000
MARCOS VINICIUS ROSIN 0023 000847/2001
MARIA ANTONIA GONCALVES 0010 000561/2000
MARISA ALVES DALAQUA 0013 000181/2001
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0002 000827/1996
MAURO ZARPELAO 0002 000827/1996
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0019 000587/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 000717/2001
MOACI MENDES LEITE 0011 000562/2000
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0035 000812/2002
NEI DE LOS SANTOS REPISO 0026 000103/2002
NOE APARECIDO DA COSTA 0027 000118/2002
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0026 000103/2002
PAULO ROBERTO BONAFINI 0027 000118/2002
RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES 0001 000229/1985
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0024 000009/2002
RICARDO DOMINGUES BRITO 0038 000856/2002
RONALDO GOMES NEVES 0008 000338/2000
SERGIO WILSON MALDONADO 0006 000918/1999
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0016 000325/2001

0021 000798/2001
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0009 000556/2000

1.-EMBARGOS DE TERCEIROS-229/1985-OSVALDO RU-
EDA e outros x HIDETO MATSUBARA. “Vistos, etc... Julgo,
de acordocom o artigo 267-VIII, do CPC., extinto os presentes
embargos de terceiros, processado sob n§.000229/1985, em que
sao embargantes - Osvaldo Rueda e Ilse Maria Klockner Rue-
da, e embargado - Hideto Matsubara, em face da deesistencia
requerida as fls..81, que Homologo. Condeno os embargantes
no pagamento das custas procecssuais. P.R.I.” Adv-JOAQUIM
CARLOS BARBOSA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e
RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES-

2.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-827/1996-LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTANA x BANCO ITAU S.A..
“Vistos, etc... Julgo, de acordo com o artigo 794-I, do CPC.,
extinta a execucao dee sentenca desta acao de revisao de con-
trato - ordin., processada sob n§.000827/1996, promovida por
Luiz Carlos de Oliveira Santana contra Banco Itau S.A., por ter
sido satisfeita a obrigacao (fls.286/290). Custas ja computa-
das. P.R.I.” -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR,
MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI, JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO, EDERALDO SOARES, MAU-
RO ZARPELAO e FABIO THOMAZ SOARES-

3.-ACAO DE DEPOSITO-708/1998-BANCO FIAT S/A x VAL-
DA VIANA MALICHESKI. “Diante do exposto e de tudo mais
que dos autos consta, extingo oprocesso sem julgamento de
merito, com base no artigo 267, VI, do Codigo ded Processo
Civil. Condeeno apenas a Re ao pagamento das custas e hono-
rarios advocaticios no importe de 10% no valor da causa. De-
termino expedicao de mandado de entrega do veiculo ao Au-
tor.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LE-
ATE, AULO AUGUSTO PRATO e JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-

4.-ARROLAMENTO-729/1998-JUAREZ FRANCISCO DA
SILVA x JORGE FRANCISCO DA SILVA. “Aguarde-se o pe-
dido retro (fls. 66), de suspensao destes autos. Vencido o pra-
zo, a manifestacao do(a) Inventariante(a) sob intimacao.” -Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA e GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR.-

5.-MONITORIA-606/1999-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x EDUARDO ALEXANDRE DE CAR-
VALHO. “Defiro o pedido retro (fls. 60/61), de suspensao des-
te procecesso. Vencido o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a)
sob intimacao.” -Adv. LEILA V. CRUZ e JOSE ROBERTO
DOS SANTOS-

6.-DECLARATORIA - ORDINARIO-918/1999-EVERALDO
GODOY e outros x BANCO BRADESCO S.A.. “Diante do
exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo: I- Da acao
ordinaria (Autos n§.918/1999): A- Inicialmente, julgo os auto-
res carecedores de acao em relacao ao pedido de declaracao de
inaplicabilidade ded leis, extinguindo-se, assim, parcialmente
o processo sem julgamento do merito. Deixo, todavia, de im-
por onus por custas e honorarios em beneficio do banco-reque-
rido, ante a sucumbencia minimo dos autos aos pedidos inicial-
mente formulados. B- por outro lado, julgo procedente a acao
para condenar o reu a proceder a revisao do contrato de finan-
ciamento ceelebrado pelasparttes, desde sua assinatura, para
ajustar as presatacoes de acordo com o Plano dee Equivalencia
Salarial por categoria profissional, na forma disposta por esta
decisao, no prazo de 30 (trtinta) dias, sob pena de incidir em
multa diaria ded R$.300,00 (trezentos reais); C- condedeno,
ainda, o banco-reu na restituicao de importancias que resulta-
rem do pagamento a maior a titulo de prestacoes do relativas a
diferenca entre o reajustamento das prestacoes pelo sistema PAM
pelo sistema reconhecido por esta decisao (PES/CP), a serem
apuradas em regular liquidacao de sentenca, bem como, no
pagamento das custas processuais dedsta acao ordinaria e em
honorarios advocaticios que, nos termos do paragrafo 4§, do
art.20 do CPC., fixo em R$.3.000,00 (tres mil reais), principal-
mente pela complexidade da materia, pelo labor e qualidade do
tra‡balho desempenhado pelo advogado dos autores. II- Julgo
procecdente a acao cautelar (Autos n§.917/99) para autorizaar
aos autores o deposito judicial das prestacoes que se vencerem
no curso desta demanda, recalculados pelo sistema PES/CP,

ate o transito em julgado da demanda principal. B- condeno o
banco-requerido no pagamento daas custas processuais dessa
acao cautelar e, ainda, em honorarios advocaticios que, nos
termos do paragrafo 4§ do art.20 do CPC., fixo em R$.1.000,00
(um mil reais). PRI.” -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, JOR-
GE WILLIANS TAUIL e SERGIO WILSON MALDONADO-

7.-REVISIONAL DE ALUGUEL SUMARIO-213/2000-RI-
CARDO OTELLO QUEIROLO x ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA.. “Vistos, etc.... Julgo, dee acordo com o
arrtigo 267-VIII, do CPC>, extinta a presente acao revisional
de aluguel sumario,processada sob n§.000213/2000, promovi-
da por Ricardo Otello Queirolo contra Esso Brasileira ded Pe-
troleo ltda., em face da desistencia requerida as fls. 204, que
Homologo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO
PRATO e ARIDEL MOURE NASCIMENTO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-338/2000-MARIA FERNAN-
DO FONTANA SCHLIPER e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. “Vistos, etc... Posto isso, acolho a preliminar de muli-
dade, julgando extinto nao o processo de execucao, mas sim
este, por perda superveniente de objeto, assegurando aos em-
bargantes, nos termos da parrte final do paragrafo 8§, do artigo
2§, da lei 8630/880, a devolucao do praazo de trinta (30) para
oposicao de novos embargos, querendo. Pela sucumbencia,
considerando que foi o embargado quem deu causa aos presen-
tes embargos, condeno-o ao pagamento das custas e deespesas
processuais, alem ded honorarios advocaticios que fixo, nos
termos do art.20, paragrafo 4§, do CPC., em 20% (vinte por
cento) do valor corrigido da causa. Com a extincao do feito,
resta prejudicado o merito da questao, bem como o pedido de
fls. 139. Oportunamente arquive-se, certificando-se nos autos
executivos. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica. PRI.” -Adv. RONALDO
GOMES NEVES, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FI-
LHO e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-556/2000-FRANCIS-
CO RUFINO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA. “Vis-
tos, etc... Diante do exposto e de tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo improcedente a acao e condeeno o autor aopagamento
de custas e honorarios advocaticios no importe de 10% sobre o
valor da causa, contudo, tal cobranca so podera ser efetivada
mediante comprovacao da capacidade economica do autor em
face dos beneficios da assistencia judiciaria concedido. PRI.” -
Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO e JOSUE GROTTI-

10.-ARROLAMENTO-561/2000-JACIRA PAES DE
ASSUN•AO x NICACIO MANOEL DE ASSUN•AO. “Vis-
tos, etc... Julgo por sentenca, para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados por fale-
cimento de Vicacio Manoel de Assuncao, processado sob
n§.000561/2000, em que e inventariante - Jacira Paes dee As-
suncao, e Homologo a partilha constante do termo defls. 55/58,
detrminando que se cumpra e guarde como ali se contem e de-
clara. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. ELIZABETH NA-
DALIN e MARIA ANTONIA GONCALVES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-562/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ADILSON DE SOUZA
e outros -”A CREDORA, em face da certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a”. -Adv. MOACI MENDES LEITE-

12.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-640/2000-JANICI GO-
MES DA SILVA x LUIZ PIEROLO. “Vistos, etc... Julgo, dee
acordo com o artigo 267-VIII, do CPC., extinta a presente acao
de prestacao de contas ord., processada sob n§.000640/
2000,promovida por Janici Gomes da Silva contra Luiz Piero-
lo, em face da desistencia requerida as fls..66. Condedno a
Autora no pagamentoo das custas processsuais. PRI.” -Adv.
AUGUSTO JONDRAL FILHO e HELEN KATIA SILVA CAS-
SIANO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2001-APA-
RECIDA CRUDE x SEBASTIAO FERREIRA DE MORAES.
“Vistos, etc... Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, a Transacao de fls. 79/80, neste
processo de execucao de titulo extrajudicial, processado sob
n§.000181/2001, realizada entre as partes - exequente - Apare-
cida Crude e executado - Sebastiao Ferreira de Moraes. Oficie-
se ao Chefe do Ciretran Especial - Detran/MS., solicitando o
desbloqueio do veiculo descrito na copia do oficio de fls.72,
em face da transacao realizada pelas partes e ora homologada.
Oficie-se ao cartorio do 1§ oficio de Protestos de Titulos e
Cambias da Comarca de Campo Grande - MS., informando a
transacao realizada pelas partes. Entreguem-se os documentos
solicitados, mediante recibo nos autos, devendo os documen-
tos desentranhados ser substituidos por “xerox”. Custas na for-
ma acordada, ou seja, por conta da exequente. PRI.” -Adv.
HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR, MARISA ALVES
DALAQUA e JOSE THEODULO BECKER-

14.-”ATEN•AO SRs. ADVOGADOS, RETIRAR EXPEDIEN-
TES. INT.”- -Adv. JEOVAH BARNABE - 206/2001 - Adv.
DENILSON DE OLIVEIRA SILVA - 888/2002 - Adv. MAR-
CUS VINICIUS GRASSANO - 872/2002 - Adv. ALINE GRA-
XIELE DE OLIVEIRA - 858/2002 - Adv. BRUNO PEDALI-
NO - 906/2002 - Adv. JOAO EDSON LAN•A CAPUTO - 669/
1995 - Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA - 853/2002 - Adv.
VERA LUCIA OLIVERIO DIAS DA ROCHA - 889/2002 -
Adv. ODILON A. M. PEREIRA - 522/1999 - Adv. ADEMAR
OCAMPOS FILHO - 570/2002 - Adv. MARCO ANTONIO
GON•ALVES VALLE - 845/2002 - Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO - 866/2002 - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO - 864/2002 - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS -
852/2002 - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - 868/2002
- Adv. ROSANGELA MIYA - 510/2002 - Adv. MARCUS E.
PEREIRA DA SILVA - 706/2002 - Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO - 299/2002 - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO - 298/
2002 - Adv. VALDIR JOSE ROMANINI - 277/2002 - Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO - 264/2002 - Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA - 256/2002 - Adv. LEILA DENISE

VELASQUES CRUZ - 333/2002 - Adv. LEILA DENISE VE-
LASQUES CRUZ - 834/2002 - Adv. LUZIMARA FAYAN -
226/2002 - Adv. FABRICIO RESENDE CAMARGO - 200/2002
- Adv. FARBRICIO RESENDE CAMARGO - 199/2002 - Adv.
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO - 53/2002 - Adv. BENEDI-
TO LEPRI - 37/2002-CP - Adv. WELLINGTON T. PEDROSO
- 05/2002 - Adv. RONALDO GOMES NEVES - 504/2002 -
Adv. MARISA DELAZARI DOMINI - 599/2002 - Adv. RE-
NATO MONTENEGRO BALAN XAVIER - 561/2002 - Adv.
JOSE VALNIR ZAMBRIM - 548/2002 - Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA - 537/2002 - Adv. NOE APARECIDO DA
COSTA - 536/2002 - Adv. ENIVALDO PINTO POLVORA -
513/2002 - Adv. ROBERTO LAFFRANCHI - 592/2002 - -

15.-COBRANCA - SUMARIO-235/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO JAMILE CARAM x ROGERIO SOARES DA CU-
NHA. “Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta,
julgo procedednte a acao e condeno o Reu ao pagamento das
taxas condominais devidas desde Setembro de 1996, no valor
ded R$.8.451,42 (oito mil quatrocentos e cinquenta e um reais
e quarenta e dois centavos), acrescidos de juros e correcao
monetaria. Condeno ainda a parte Re ao pagamento das custas
e honorarios advocaticios, os quais arbitro 10% sobre o valor
da condenacao. P.R.I.” -Adv. MARA ELIS CODATO e CIN-
TIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

16.-RESTITUICAO MERCADORIAS/BENS-325/2001-VAL-
DIRENE APARECIDA DE MARCHIORI x FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.. “Vistos, etc... Diante
do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improce-
dente a acao e condeeno a Autora ao pagamento de custas e
honorarios advocaticios, fixados em 10% do valor da causa atu-
alizado. PRI.” -Adv. SILVANA APARECIDA PEDROSO,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e ARIOVAL-
DO HEBERT DA CRUZ-

17.-DISSOLUCAO DE SOC. - ORDINARI-500/2001-ALUI-
ZIO HERMINIO DOS SANTOS x LUIZ PAGLIARINI. “A
manifestacao do Autor,em face da contestacao de fls. 119/128
e documentos que a acompanham. Int.” -Adv. ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-516/2001-
YOSHITAKA KUSSABA x MARGARIDA DONIZETI PRU-
DENCIANO KUSSABA e outros. “Autos n§.516/2001. 1- O
documento de fls. 55 comprova o falecimento do exequente.
Assim, todos os atos processuais praticados nesta relacao pro-
cessual, a partir daquela data sao invalidos, pois, ausente pres-
suposto processual. 2- Em razao disto, declaro nulos todos os
atos praticados a partir das fls. 25 destes autos e, por isso: a-
Entreguem-se o bem penhorado ao seu proprietario. b- Retifi-
que-se a autuacao e demais registros, substituindo o exequente
por seu espolio. c- Intimem-se os herdeiros do exequente men-
cionados as fls. 11 dos autos de embargos de terceiro, em apen-
so. Autos n§.776/2002 para assumirem a condicao de partes
exequentes nestes autos, expedindo-se mandado, precatoria e
edital tudo no prazo de 5 dias. d- Suspendo o processo. e- Inti-
mem-se.” -Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA e
JACELIO DUMAS COUTINHO-

19.-MONITORIA-587/2001-NEREU JERONIMO COSTA
PERUSSO x ERNESTO LOPES DIEZ e outros. “Vistos, etc...
Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo
procedentes os embargos, para extinguir a presente acao moni-
toria. Condedeno o autor ao pagamento de custas e honorarios
advocaticios no importe de 10% no valor da causa. PRI.” -Adv.
CELSO DOS SANTOS FILHO, LUIZ EDMUNDO MERCER
TAQUES e MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA-

20.-COBRANCA - ORDINARIO-717/2001-VALDENEZ RI-
BAS HURMANN x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA S.A.. “Diante do exposto e dee tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente a presente acao para conde-
nar a requerida no pagamento da importancia de R$.13.826,50
(treze mil oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos),
com acrescimos de juros de mora a contar da citacao inicial e
atualizacao monetaria a partir de 22 ded Outubro de 1999 (data
do aviso sinistro - fls.11), bem como ao pagamento das custas
procecssuais e honorarios advocaticios que fixo em 20% (vinte
por cento) sobre o valor total da condenacao. Dou a presente
por publicada e as partes por intimadas nesta audiencia. Regis-
tre-se.” -Adv. ADEMIR SIMOES e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

21.-MONITORIA-798/2001-JOAO CARLOS OBERHAUSER
x MARIA APARECIDA MENDES. “Diante do exposto e de
tudo mais que dos autos consta, julgo procedente os embargos
para extinguir a presente acao monitoria. Condeno o Autor ao
pagamento dee custas e honorarios advocaticios no importe ded
105 no valor da causa. P.R.I.” -Adv. SILVANA APARECIDA
PEDROSO e MARCELO MITSI-

22.-COBRANCA - ORDINARIO-839/2001-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x HISAO IMAGAWA. “Vistos, etc...Posto isso, jjulgo
extinto o presente processo, ante a auusencia de condicao de
procedibilidade para o exercicio da presente acao, o que faco
com fullcro no art.267, IV do CPC. Condeno os autores ao
pagamento das custas e deespesas processuais bem como ho-
norartios advocaticios que com base no art.20, paragrafo 4§,
do Codigo de Processo Civil, fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da causa,, em razao do bom trabalho desenvolvi-
do pelo patrono do reu, bem como o local da prestacao do ser-
vico, maxime porque nqao se exigiu ampla dilacao probatoria.
Cumpram-se as disposicoes do Codigho dee Normas da Corre-
gedooria Geral da Justica, no que for aplicavel. PRI.” -Adv.
LUIZ ANTONIO CICHOCKI e MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-

23.-DESPEJO-847/2001-DEMETRIO BESPALHOTE x MAR-
COS AURELIO DA SILVA e outros. Diante do exposto, julgo
procedente a presente medida e, por via de consequencia, de-
creto o dedspejo do locatario, para que desocupe o imovel lo-

cado no prazo de 15 (quinze dias). Condedno ainda, ambos os
demandados ao pagamento dos alugueres em arrtaso no valor
de R$.270,00 (duzentos e setenta reais), referentes aos meses
dee junho a novembro de 2001, bem como aos vincendos ate a
efetiva entrega das chaves do imovel, tudoacrescido de juros
da mora de 0,5 (meio) porcento ao mes a partir da citacao inici-
al e, correcao monetaria a partir dos respectivos vencimentos
das prestacoes devidas, alem das multa contratual fixada no
valor de R$.810,00 (oitocentos e dez reais) alusivos a tres alu-
gueres. P.R.I.” -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN e MARCOS
AURELIO DA SILVA-

24.-ALVARA JUDICIAL-9/2002-ALICE FERREIRA DE SOU-
ZA x O JUIZO. “A conta e preparo. Valor R$.241,32.” -Adv.
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-57/2002-CONTI-
NENTAL BANCO SA x NELSON TADACHI IMAGAWA.
“Vistos, etc... Julgo, de acordo com o artigo 267-VIII, do CPC.,
extinta a presente acao dee busca e apreensao fiduciaria, pro-
cessada sob n§.000057/2002, promovida por continental ban-
co sa contra Nelson Tadachi Imagawa, em facec da Desistencia
requerida as fls.97/99, que Homologo. Custas ja computadas.
PRI.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ELI-
ANA ALVES DE MORAES-

26.-DESPEJO-103/2002-ANDRE LUIZ FABRINI DA SILVA
x MARIA ELENA GON•ALVES DIAS e outros. “Diante do
exposto e de tudo mauis que dos autos consta, julgo procedente
a presente acao para, inicialmente, rescindir o contrato deloca-
cao firmado pelas partes (fls.8/12) e, por isso, decretar o des-
pejo da primeira requerida, facultando-lhe, todavia, a dedsocu-
pacao do imovel no prazo de 15 quinze) dias, sob pena de ex-
pedicao do respectivo mandado de despejo; e por outro lado,
condenar ambos reus no pagamento dos alugueres vencidos e
vincendos, ate a data da efetiva desocupacao do bem locado,
com acrescimos de juros de mora a contar da citacao inicial,
multa contratual e correcao monetaria, esta a partir dos respec-
tivos vencimentos, bem como, no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, este fixados em 20% sobre
o importe total da condenacao. Defiro a locataria os beneficios
da assistencia judiciaria. P.R.I.” -Adv. ADEMIR SIMOES,
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, NEI DE LOS
SANTOS REPISO e FLAVIO DE ALMEIDA NEVES-

27.-COBRANCA - SUMARIO-118/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTAL DO VALE x MARCO ANTONIO DE SOUZA
e outros. “”Vistos, etc... Julgo, de acordo com o artigo 794-I,
do CPC.,, extinta a presente acao ded cobranca - sumario, pro-
cessada sob n§.000118/2002, promovida por condominio edi-
ficio Portal do Vale contra Marco Antonio de Souza e Maria de
Fatima Pires de Souza, por ter sido satisfeita a obrigacao (fls.
249/250). Custas ja computadas. PRI.” -Adv. PAULO ROBER-
TO BONAFINI e NOE APARECIDO DA COSTA-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-295/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VAL-
CIR MERIN. “Vencido o prazo a manifestacao da Credora.” -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

29.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-372/2002-JANAI-
NA BATISTA DE GOES x SAFRA LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. “Vistos, etc.... Julgo, de acordo com o
artigo 267-VIII, do CPC., extinta a presente acao revisional
contrato - ordin., processada sob n§.000372/2002, promovida
por Janaina Batista de Goes contra Safra Leasing Arrendamen-
to Mercantil, em face da Desistencia requerida as fls. 78/79,
queHomologo. Custas ja computadas. P.R.I.” -Adv. FABIO
APARECIDO FRANZ e GIOVANI PIRES DE MACEDO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/2002-CLARI-
CE MARINA SANTIN DAMASO x ANTONIO CARLOS B. DE
S. GUERRA. “Autos n§382/02. Trata-se de execucao de titulo
extrajudicial, onded o Executado pretende a extincao da presente
execucao, atraves de excecao de pre-executividade. O executado
alega inepcia da inicial, em razao dos documentos nao serem ade-
quados para demonstrar os valores oriundos do instrumento apre-
sentado como titulo de execucao, e a responsabilidade solidaria
do exequente no credito. Porem, as, materias discutidas na exce-
cao de pre-executividade, so podeem ser apreciadas na via de
embargos. A excecao de pre-executividade limita o deebate a ma-
terias que ao juiz incumba conhecer de oficio, de ordem publica.
“E uma questao delogica e bom senso. Se o procecsso ded execu-
cao somente pode ter curso dentro da fiel observancia de suas
condicoes legais, evidente e que o juiz nao pode condicionar a
objecao pertinente a essas preliminares a realizacao de atos exe-
cutivos. Somente conhecer das bases de legitimidade do ato de-
pois dede consumado “afigura-se injusto e mesmo odioso”, con-
forme licoes de Humberto Theodoro Junior, in Curso ded Direito
Processual Civil. Mas a excecao de pre executividdade so pode
ser admitida em casos excepcionais, diante da prova inequivoca
da inviabilidaded do prosseguimento do procecsso de execucao,
por vicio detectavel a epoca de sua propositura.I Assim toda dis-
cussao acerca da formacao, da existencia ou do excesso do credi-
to, em si mesmo, e materia a ser apreciada na via dos embargos. O
executado nao alega nulidade flagrante do titulo, mas apenas que
a origem e evolucao dos valores apresentados nao foram compro-
vados. O Exequente apresentou contrato de locacao (fl.06), docu-
mentos expedidos pela SANEPAR (fls.07/08) e planilha do debito
(fl.03). Qualquer ducida e demateria referente a possivel excecao
de execucao, nao sendo a excecao de pre-executividade via ade-
quada para analise de tal materia. Quanto a responsabilidade soli-
daria do Exequente tambem nao e possivel sua apreciacao em ex-
cecao de pre-executividade, pois este procedimento nao se presta
a analise de materias que dependam de dilatacao probatoria, isto
e, que nao possam ser comprovadas de plano. As materias de mai-
or complexidade, no tocante a analise do suporte fatico, somente
serao discutiveis dentro do procedimento regular dos embargos.
Portanto indefiro o pedido de folhas 20/29. Intimem-se.” -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA e DENISE NUMATA NISHIYA-
MA PANISIO-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-512/2002-UNI-
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BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROSI-
NEIDE APARECIDA DE SOUZA. “Vistos, etc... Julgo, de acor-
docom o artigo 267-VIII, do CPC., extinta a presente acao de
busca e apreensao fiduciaria, processada sob n§.000512/2002,
promovida por Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A con-
tra Rosineide Aparecida de Souza, em face da desistencia re-
querida as fls.38, que Homologo. Custas ja computadas. P.R.I.”
-Adv. ANDREIA VERANO-

32.-OBRIGA•AO DE FAZER - SUMARIO-607/2002-LIGA
DE FUTEBOL DE LONDRINA x BINGO QUINTINO - GOL-
DEN PLCE BING0 ELETRONICO LTDA e outros. “Vistos,
etc... Julgo, de acordo com o artigo 269-III, do CPC, Extinta a
presente Acao de Obrigacao dee Fazer - Sumario, processada
sob n§.000607/2002, promovida por Liga de Futebol de Lon-
drina contra Bingo Quintino - Goldeen Plce Bingo Eletronico
LTDA e London Cafe Bingo - Royalthon Prom. Entret. LTDA,
em face da Transacao realizaada entre as partes (fls.11/112),
que Homologo. Entreguem-se os documentos solicitados, me-
diante recibo nos autos. Custas ja computadas. PRI.” -Adv.
ELEZER DA SILVA NANTES e FERNANDO JOSE MESQUI-
TA-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-750/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x EDUARDO CLAUDIO FER-
RERIA. “Vistos, etc... Julgo, de acordo com o artigo 267-VIII,
do CPC., extinta a presente acao de busca e apreenssao fiduci-
aria, processada sob n§.000750/2002, promovida por Banco
ABN Amro Real S.A. contra Eduardo Claudio Ferreira, em face
da desistencia requerida as fls. 23, que Homologo. Custas ja
computadas. P.R.I.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

34.-EMBARGOS DE TERCEIROS-776/2002-HELIO CA-
MARGO PEREIRA x YOSHITAKA KUSSABA. “Avoquei os
presentes autos. 1- Suspendo o prcesso. 2- Aguarde-se a habili-
tacao dos sucessores do falecido nos autos de acao de execu-
cao a que se referem os presentes embargos. 3- Intimem-se.” -
Adv. JACELIO DUMAS COUTINHO-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-812/2002-BAN-
CO BMC S.A. x WILSON NOGUEIRA. “Os documentos ded
fls. 75/76, revelam que o requerido efetuou o pagamento nao
apenas das prestacoes vencidas e afirmadas, como devedora na
inicial, mas, tambem, de prestacao vincenda (dezembro 2002).
Considerando-se que a finalidadee do contrato firmado pelas
partes e os elementos de dedfesa alegados, no sentido de que, o
ajuste celebrado, constituem mera garantia e contrato de mu-
tuo, desnaturando-se o contrato de alienacao fiduciaria. A fim
de se manter o equilibrio, nao apenas procecssual, mas, subs-
tanncial das partes, revogo, parcialmente, a decisao de fls. 18,
para submeter o veiiculo sob deposito, em maos do requerido.
Expeca-se carta precatoria para se proceder a entrega do bem
ao demandado, que devera firmar, na ocasiao,o respectivo com-
promisso de fiel depositario do bem, ate final decisao desta
acao. Intimem-se.” -Adv. LEONORA VIEIRA DE MELO RA-
MALHO e MOYSES CARDEAL DA COSTA-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-839/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST.
x UBRAGINTON DE OLIVEIRA. “Vistos, etc... Julgo, de acor-
do com o artigo 269-III, do CPC., extinta a presente processo
de busca e apreensao fiduciaria, proceessada sob n§.000839/
2002, promovida por BV financeira S.A.Credito, Financiamento
e Invest. contra Ubraginton de Oliveira, em face da Transacao
realizada pelas partes (fls. 30/31), que Homologo. Custas ja
computadas. PRI.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

37.-ARROLAMENTO-854/2002-EDNA DA PAIXAO x JOAO
BATISTA DA PAIXAO. “Nomeio a Requerente - Edna da Pai-
xao, inventariante, independeentemente de tremo. Ouca-se a
Fazenda Publica Estadual, sob vista. Apresentadas as certidoes
negativas de debitos fiscais (Estadual e Federal), eo compro-
vante de pagamento e/ou de isencao do Imposto de Transmis-
sao “Causa-Mortis”, tornem-me.” -Adv. GILDETE RODRI-
GUES DA CRUZ GONGORA-

38.-ARROLAMENTO-856/2002-ESPEDITA DE OLIVEIRA
PEREIRA x JOSEFA OLIVEIRA DOS SANTOS. “Nomeio a
Requerente - Espedita de Oliveira Pereira, inventariante, inde-
pendentemente dede termo. Ouca-se a Fazenda Publica Esta-
dual sob vista. Apresentadas as certidoes negativas de debitos
fiscais (Municipal, Estadual e Federal), e o comprovante de
pagamento e/ou ded isencao do imposto dee transmissao “Cau-
sa-Mortis”, tornem-me. Int.” -Adv. RICARDO DOMINGUES
BRITO-

39.-INVENTARIO-861/2002-APARECIDA DE BRITES GE-
NESIO x WALTER GENESIO. “Nomeio a Requerente - Apa-
recida de Brites Genesio, inventariante, mediante o compro-
misso legal. Apresentadas as primeiras deeclaracoes, tornem-
me. Int.” -Adv. LUIZ ANTONIO GRALIKE-

40.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-886/2002-LUIZ
PAGLIARINI x ALUIZIO HERMINIO DOS SANTOS. “Ouca-
se o impugnado no prazo legal. Int.” -Adv. ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS-
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1.-RESSARCIMENTO DE DANOS-551/1987-UZIER DE
CARVALHO e outros x NELSON APARECIDO BARIZON e
outros -"A conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor
R$ 801,31)." -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e AECIO
FLAVIO DE PAULA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-70/1996-JABUR
PNEUS S/A x EDISON SANTANA REZENDE -"Ante o ofício
vindo do nobre Juízo Deprecado de Camapuã-MS, intime-se o
Credor para que recolha as custas da deprecata, sob pena de devo-
lução independentemente de cumprimento, o que dever ser feito
diretamente naquele juízo." -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

3.-INDENIZACAO - ORD-216/1997-JOAO CARLOS BAP-
TISTA VERA x EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A -
Afasto a arguição de excesso de penhora formulado pela ré-
executada. É que a planilha de cálculo apresentada pelo Cre-
dor refletiu o que foi decidido na fase de conhecimento. Além
do mais, os embargos opostos pelo executado foram julgados
improcedentes. Anoto, ainda, que a questão relativa à atualiza-
ção da dívida também j foi objeto de decisão nos embargos,
conforme se vê da cópia da sentença l proferida e aqui reprodu-
zida às fls. 340/341. De fato o Sr. Contador laborou um equí-
voco ao confeccionar o cálculo de fl. 371, uma vez que atribuiu
ao sal rio mínimo valor diferente daquele constante da inicial
da execução. Assim, retornem os autos ao contador para atuali-
zação do cálculo de fl. 346, descontando o valor já levantado,
que também deve ser atualizado. No cálculo, ainda, deve ser
computado os honor rios devidos pela execução de sentença no
percentual de 15%, que ora elevo, tendo em vista que não hou-
ve pronto pagamento, com oposição, inclusive, de embargos
pela executada. Conta de execução: R$ 12.145,35. Ante o sal-
do devedor apurado no cálculo (fl. 383), autorizo o Credor a
levantar a quantia depositada. Oficie-se. O credor dever com-
provar o valor efetivamente levantado. -Adv. SIMONE AN-
DREATTI ASSUNCAO e RODRIGO XAVIER LEONARDO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-327/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x VALENTIM TOMIHARU KA-
MASSAKI e outros -"Expeça-se mandado para penhora no rosto
dos autos, desde que recolhidas as custas devidas ao Oficial de
Justiça." -Adv. EDERALDO SOARES-

5.-INDENIZACAO - ORD-365/1999-INGER HOJLAND x
HANS JORGEN BOYSKOV -Recebo o recurso de apelação
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte re-
corrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -Adv. IRI-
NEU CODATO e CARMINO DONATO JUNIOR-

6.-COBRANCA - SUM.-826/1999-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL AMERICA DO SUL I x JOAO LUIS VARDERRAMA -
Conforme regra do art. 463 do Código de Processo Civil, "ao
publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício
jurisdicional a forma, tendo em vista que este processo foi ex-
tinto por sentença, da qual houve renúncia das partes ao prazo
recursal, indefiro o pedido de fl. 45, remetendo seu peticioná-
rio às vias próprias. -Adv. VALDECI ELEUTERIO e IARA
COSTA NEVES CAIO-

7.-MONITORIA-889/1999-CREMER S/A x AYOUB COMER-
CIAL DE CONFECCOES LTDA - Não cabe ao interferir na
relação entre partes e procuradores, razão pela qual indefiro o
pedido de fls. 54, cumprindo ao seu subscritor observar estrita-
mente o disposto no art. 45 do Código de Processo Civil. -Adv.
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, JACKSON ANDRE
DE SA, LETICIA TORQUATO VIEIRA e FABIANE NORAH
SCHNAID-

8.-COBRANCA - SUM.-985/1999-CONDOMINIO EDIFICIO

ESCALADA x LABIB HADDAD -"Da baixa dos autos, dê-se
ciência às partes para manifestação, em cinco dias." -Adv. JOSE
MAURY MONTEIRO FILHO e LABIB HADDAD-

9.-ALVARA JUDICIAL-106/2000-CLEONICE POGGIAN
LOPES x - Ante a penhora no rosto dos autos, diga a requeren-
te e inventariante em dez dias. -Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA-

10.-COBRANCA - ORD-606/2000-EXPORTADORA LUCE-
LIA DE CAFE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Concedo
ao Banco Requerido o prazo improrrogável de dez dias para
apresentação do documento necessário ao atendimento do que-
sito nº 02 por ele apresentado. Em caso de silêncio, venham-
me os autos conclusos para designação de audiência de instru-
ção e julgamento. -Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIRO-
LA e IDEVAN INACIO DE PAULA-

11.-COBRANCA - ORD-735/2000-BB FINANCEIRA S/A-
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x LUIZ ANTONIO
FERNOTANI - Sobre os documentos trazidos pelo Executado,
manifeste-se o Credor. -Adv. NEWTON CARLOS MORAT-
TO-

12.-INVENTARIO-5/2001-RUBENS TERAHATA x ROSA
OUYA - Cumpre ao inventariante comprovar documentalmen-
te a existência de ação em trâmite nesta Comarca tendente a
anular o Testamento Público feito pelo de-cujus, informando a
fase atual, em caso positivo. Prazo de dez dias. -Adv. ANTO-
NIO LOURENCO MARTINS-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-336/2001-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LAZARO
WASHINTON DA CUNHA -"Sobre a contestação apresentada
pelo Sr. Curador Especial, diga a autora, querendo, no prazo de
dez dias." -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-768/2001-IVANILDO
FELIPE x ATO DO CHEFE DA 12ª CIRETRAN DE LON-
DRINA - AF liminar concedida neste mandado de segurança
"initio litis" refere-se a fato determinado e não pode ser esten-
dida a outros fatos, ainda que se refere a situação semelhante,
que sequer ocorreu. Por esta razão, indefiro a pretensão de fl.
69. É de se renovar o prazo para que a autoridade apontada
como coatora preste as informações, posto que não recebeu
cópias dos documentos juntados com a inicial. Assim, intime-
se o impetrante para que apresente as referidas cópias em dez
dias. -Adv. LUCIANA ANDRADE THOMAZELLA, FER-
NANDO DAYTON DIAS e JULIANA SILVERIO-

15.-COBRANCA - SUM.-850/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTOS DUMONT x ANA ADELIA BATISTA -
"Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente." -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

16.-MONITORIA-905/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
TRISTAO DE ATHAIDE x KATIA APOLONIO SANTANA -
Prossiga-se na forma prevista no artigo 1102-c, parte final, do
Código de Processo Civil, restando convertido o mandado ini-
cial em executivo... Cite-se, na forma do artigo 652 do mesmo
Código. Desde que recolhidas as custas devidas ao Oficial de
Justiça, expeça-se mandado. -Adv. MARIA CRISTINA DOS
SANTOS-

17.-BUSCA E APREENSAO-176/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINANC. E INVEST x VALTAIR PER-
CINOTO -"Ante a devolução da Carta Precatória sem cumpri-
mento, manifeste-se o requerente." -Adv. LIOMAR FAYAN-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-186/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x JOAO FRANCISCO BATISTE-
LA -"Ante a devolução da Carta Precatória parcialmente cum-
prida, manifeste-se a Credora." -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

19.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-311/2002-BYTELE-
COM LTDA. x SAVORO PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA. - Tome-se por termo a caução oferecida. Intime-se o
ilustre procurador da Autora para que providencie a vinda do
fiador a cartório, no prazo de cinco dias, a fim de firmar o
respectivo termo. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO-

20.-DECLARATORIA-559/2002-JANAINA BATISTA DE
GOES x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -"Sobre a contestação diga a Autora em dez dias. So-
bre os documentos juntados pela Autora (fls. 136/138) e sobre
o depósito feito também pela autora (fls. 142/144), diga a ré
em cinco dias." -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ e CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

21.-REVISAO CONTRATUAL-698/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOB. S/C LTD x BANCO
BRADESCO S/A -"Sobre a contestação e documentos que a
instruem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

22.-RESSARCIMENTO DE DANOS-727/2002-TRANSPOR-
TADORA FALCAO LTDA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A -"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a
parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv. SEBASTIAO
NEI DOS SANTOS-

23.-EXECUCAO HIPOTECARIA-761/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x ROBERTO
DE JESUS MARTINS e outros -"Cite-se... Expeça-se manda-
do, desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho." -Adv.
EDSON EVANGELISTA-

24.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-808/2002-ELIMAR
PLINIO MACHADO e outros x UNIMED DE LONDRINA e
outros -"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga
a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv. SONIA

APARECIDA YADOMI-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-825/2002-BAN-
CO ITAU S/A x IWAN KLOC -"Sobre a nomeação de bens à
penhora, manifeste-se o credor." -Adv. EDERALDO SOARES-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-843/2002-BB-
LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESPO-
LIO DE CELSO DE CARVALHO -"Sobre a nomeação de bens
à penhora, manifeste-se o credor." -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-852/2002-ORLANDO
LUIZ DE FREITAS x SIND EMPREG EMPRES SEG, VIG
TRANSP DE VAL SIMILA.. - Acolho os embargos. Determino
a exibição do material no original, discriminado no item "3" da
inicial, "consistente nas cédulas e documentos que formaram o
processo eleitoral", na forma do pedido, em cartório, para as
providências previstas no art. 385, a cargo do Sr. Escrivão.
Designo, para tanto, a data de 18 de dezembro de 2002, às
9H00. -Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA e LUIZ
HENRIQUE VIEIRA-

28.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-902/2002-MARIA
APARECIDA BARBOSA PINHEIRO x EVA APARECIDA
RODRIGUES BERALDO e outros -"Para obtenção de assis-
tência judici ria gratuita e declaração de impossibilidade de
arcar com as custas processuais contidas na inicial deve ser
firmada pelo Autor, posto que não outorgado poderes especiais
para este fim ao Advogado subscritor da inicial. Faculto à au-
tora a emenda da inicial em dez dias, dando à causa o valor
correto, ou seja, de 12 alugueres, conforme Lei 8.245/91." -
Adv. JACKSON LUIZ BORDIN-

29.-MONITORIA-921/2002-GRUPO EDUCACIONAL UNI-
VERSITARIO S/C. LTDA. x ANTONIO CARLOS SANCHES
CALVO -"Intime-se o promovente, na pessoa de seu ilustre
procurador, para que efetue o preparo do feito no prazo legal,
sob pena de arquivamento, com o consequente cancelamento
da distribuiçao, na forma prevista no art. 257 do Código de
Processo Civil (valor R$ 412,30)." -Adv. REJANE OKANO
RILLO-

30.-MONITORIA-922/2002-GRUPO EDUCACIONAL UNI-
VERSITARIO S/C LTDA. e outros x PEDRO FARACO FI-
LHO -"Intime-se o promovente, na pessoa de seu ilustre procu-
rador, para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob
pena de arquivamento, com o consequente cancelamento da
distribuiçao, na forma prevista no art. 257 do Código de Pro-
cesso Civil (valor R$ 317,80)." -Adv. REJANE OKANO RI-
LLO-

31.-DECLARATORIA-927/2002-MARCIA REGINA MARTI-
ENE x UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
- "Para obtenção de assistência judiciária gratuita e declaração
de impossibilidade de arcar com as custas processuais contidas
na inicial deve ser firmada pelo Autor, posto que não outorga-
do poderes especiais para este fim ao Advogado subscritor da
inicial. Faculto, ainda, à Autora a emenda da inicial em dez
dias, adequando a ação ao procedimento correto, ante o valor
atribuído à causa (art. 275 e seguintes do Código de Processo
Civil)." -Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ-

32.-BUSCA E APREENSAO-928/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x CAESAR VINICIUS CARRERA DOS SANTOS
-"Intime-se o promovente, na pessoa de seu ilustre procurador,
para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de
arquivamento, com o consequente cancelamento da distribui-
çao, na forma prevista no art. 257 do Código de Processo Civil
(valor R$ 328,30)." -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

33.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-935/2002-PLAEN-
GE EMPREENDIMENTOS LTDA. x JOSE JOAO DE SOU-
ZA -"Expeça-se mandado de reintegração de posse, desde que
recolhidas as custas devidas ao meirinho. Na seqüência, cite-
se." -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

34.-MONITORIA-937/2002-BANCO ITAU S/A. x SANEBRAS
- COMERCIAL BRASILEIRA DE TUBOS LTDA. e outros -
"Intime-se o promovente, na pessoa de seu ilustre procurador,
para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de
arquivamento, com o consequente cancelamento da distribui-
çao, na forma prevista no art. 257 do Código de Processo Civil
(valor R$ 622,30)." -Adv. EDERALDO SOARES-

Poder Judiciario: Comarca De Londrina - Est
1 - Vara De Familia E Anexos
Everaldo Caetano Da Silva
Relaçao Nº 65/2002
Marco Antonio Massaneiro
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1.-Investigacao De Paternidade-974/1995-B.M.C.C. E Outros
X A.M.C. -Sobre O Contido Às Folhas 245, Manifestem-Se
No Prazo Legal. -Adv. Abel Ferreira-

2.-Execucao De Alimentos-1650/1996-D.A.S. E Outros X
L.A.P.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça

Às Fls.131, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Marcia Teshima-

3.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1409/1998-G.A.C. X
A.L.O.L. -Sobre O Contido Às Folhas 21/23, Manifestem-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Maisa Carla Orcioli-

4.-Execucao De Alimentos-296/1999-J.P.C.B. E Outros X
P.O.F.B. -Sobre O Contido Às Folhas 187 À 199, Manifestem-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Gilberto Baumann
De Lima-

5.-Separacao Judicial Litigiosa-587/1999-L.B.T. X M.T. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marcos Jose De
Paula-

6.-Separacao Judicial Litigiosa-1465/1999-M.T.R. X A.C.R. -
Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes
Em 05 Dias.-Adv. Andrey Fabiano Lustoza Fedato-

7.-Medida Caut. Busca. Apreensao-2310/1999-F.V.A. X
I.C.T.A. Concedo Ao Autor Os Benefícios Da Assistência Ju-
diciária Gratuita Em Virtude Disto Declaro Insubsistente A
Penhora Dos Bens Descritos Às Fls.42. -Adv. Cleberson Luci-
ano Candido-

8.-Execucao De Alimentos-347/2000-A.C.F.O. X C.A.F.—
Sobre O Contido Às Fls. 117, No Prazo Legal.-Adv. Elizabeth
Rao-

9.-Revisional De Alimentos-593/2000-P.C.P. E Outros X O.P.—
Em Observancia Ao Contido No Art. 398 Do Cpc, Sobre Os
Documentos Juntados Às Fls. 141/155. Manifeste-Se O Reque-
rido Em 05 Dias.-Adv. Marco Antonio Joaquim-

10.-Execucao De Alimentos-653/2000-L.M. X J.A.C.M. —
Ciente De Fls. 69/70. Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv.
Izidoro Flumignan-

11.-Investigacao De Paternidade-1214/2000-D.O.M.I. X A.J.M.
E Outros — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do La-
boratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 06/01/
2003 Às 08:30 Horas, Para Coleta De Material Para Exame,
Sobre A Certidão De Fls.105v, Manifeste-Se O Interessado No
Prazo Legal.-Adv. Cassio Nagasawa Tanaka E Alfeu Caetano
De Moraes-

12.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1435/2000-L.L.S. E Outros
X M.A.B. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 06/
01/2003 Às 9:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-
Adv. Neuza Maria De Oliveira E Mylene Regina Veiga-

13.-Execucao De Alimentos-1503/2000-T.P.A.N.S. E Outros X
R.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Augusto Dos
Reis Pinto-

14.-Investigacao De Paternidade-1651/2000-L.O.X. E Outros
X E.I.C.S. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Claudia Maria Tagata-

15.-Execucao De Alimentos-1717/2000-D.J.L. E Outros X
L.D.L. — Sobre O Contido Às Fls.60, Diga A Exequente, No
Prazo De 05 Dias.—Adv. Maria De Lourdes A. Rodrigues-

16.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1822/2000-A.C.F. E Outros
X C.A.A. —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls. 81/94,
Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Akemi Maria
Borcezzi-

17.-Execucao De Alimentos-1922/2000-A.P.A. E Outros X
A.B.R. -Sobre O Contido Às Folhas 66/67, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Jose Luiz Nogueira Costa-

18.-Partilha De Bens-100/2001-A.B.D. X C.A.S.—À Requeri-
da Sobre Fls. 79/80 E Para Dar Cumprimento Ao Despacho De
Fls.78.-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

19.-Revisional De Alimentos-173/2001-A.D.I. X A.M.I. E
Outros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 116 E 117,
Manifestem-Se O (S) Interessado(S), No Prazo Legal.-Adv.
Manuel Pereira Dos Reis E Augusto Jondral Filho-

20.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-508/2001-S.M.P. X S.N.S.P.
-Sobre O Contido Às Folhas 102/103, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Marcelo Pereira Costa E Ed-
milson Nogima-

21.-Execucao De Alimentos-765/2001-J.L.S.M. E Outros X
M.M. Defiro O Pedido De Fls.57, Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Joao Maria Brandao-

22.-Separacao Judicial Litigiosa-849/2001-S.M.P. X S.N.S.
Sobre O Contido Às Fls.78/80, Diga O Réu Em 05 Dias. -Adv.
Edmilson Nogima-

23.-Negatoria De Paternidade-1210/2001-J.C.G. X S.J.B.G. E
Outros—Defiro O Pedido De Fls. 89/90, Aguarde-Se Pelo Pra-
zo 06(Seis) Meses.-Adv. Claudiney Dos Santos E Casemiro Fra-
mil Filho-

24.-Execucao De Alimentos-1265/2001-B.M.S. E Outros X
F.J.P.S. -Sobre O Contido Às Folhas 81/98, Manifestem-Se O(A)
Interessado (A) No Prazo Legal. -Adv. Sonia Regina Lachner,
Katia Cristina Miranda, Luceli Cerqueira Lopes E -

25.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1285/2001-W.S. E Outros
X J. -Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Reque-
rentes Em 05 Dias.-Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

26.-Separacao Judicial Litigiosa-1375/2001-A.C.S.L. X A.A.L.

Defiro O Pedido De Fls.33, Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv. Jose
Roberto Reale-

27.-Separacao Judicial Litigiosa-1591/2001-R.M.F. X M.L.F.
-Designado O Dia 29/10/2003, Às 14:30 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Instrução E Julgamento. Sobre Os Expe-
dientes Devolvidos Às Fls.63/64, Manifeste-Se O Autor No
Prazo Legal.-Adv. Akemi Maria Borcezzi E Helio Vieira Neto-

28.-Separacao Judicial Litigiosa-1866/2001-E.S.M. X C.M. -
Designado O Dia 29/10/2003 Às 15:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Instrução E Julgamento, Manifeste-Se Ainda
O Autor Sobre O Expediente Devolvido Às Fls. 61 No Prazo
Legal.-Adv. Jose Roberto Reale E Marcia Teshima-

29.-Embargos Devedor-1878/2001-M.A.D. X L.P.D. E Ou-
tros— Ao Interessado Sobre Fls. 75, No Prazo Legal.-Adv. Ire-
ne Mariane Thiessen, Helena Rosa Tondinelli, Aurora Maria
Tondinelli E Fabricia Tondinelli-

30.-Separacao Judicial Litigiosa-2019/2001-F.O. X C.M. -Ao
Autor Sobre A Certidão De Fls.55v.-Adv. Claudia Maria Taga-
ta-

31.-Execucao De Alimentos-2126/2001-Y.T.S. E Outros X
M.S.— Para O Devido Cumprimento De Fls. 104, Deverão Os
Exequentes Indicar Os Bens Do Executado Passíveis De Pe-
nhora. -Adv. Darci Felix Junior-

32.-Execucao De Alimentos-2171/2001-R.A.O.S. E Outros X
R.C.S. — Defiro O Pedido De Fls. 104, Aguarde-Se Pelo Pra-
zo 90 Dias.-Adv. Casemiro Framil Filho-

33.-Alimentos-2276/2001-S.A. E Outros X J.A.R. -Designado
O Dia 22/09/2003, Às 15:30 Horas Para Realização Da Audi-
ência De Conciliação, Instrução E Julgamento. Sobre O Expe-
diente Devolvido As Fls.32, Manifeste-Se O Autor No Prazo
Legal.-Adv. Helio Vieira Neto-

34.-Separacao Judicial Litigiosa-2492/2001-S.O.S.C. X
F.A.C.— Tendo Em Vista O Contido No Item 05 De Fls.36,
Indefiro O Pedido De Fls. 40. W-Adv. Luci Belarmino Pereira-

35.-Revisional De Alimentos-81/2002-C.C.C. E Outros X
R.M.C. Defiro A Suspensão Do Feito Por 30 Dias. -Adv. Car-
men Das Gracas Silva Marins-

36.-Reconhecimento De Paternidade-329/2002-F.V.B. E Ou-
tros X J.R.L.F. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Pro-
vas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De
Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos De-
correntes Da Mesma.-Adv. Nilton Rodrigues De Santana E Cin-
tia Cristina De Oliveira-

37.-Divorcio Direto Consensual-367/2002-A.B.F.R. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

38.-Execucao De Alimentos-394/2002-P.F.M.C. E Outros X R.C.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Luiz Rosa Coelho-

39.-Revisional De Alimentos-560/2002-R.C.C. X M.R.C. —
Designo O Dia 26/09/2003, Às 16:30 Horas Para Audiência De
Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Iara Costa Ne-
ves Caio E Antonia Maria Da Costa-

40.-Execucao De Alimentos-660/2002-D.S.D.S. E Outros X
R.B.D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Marco
Antonio De Andrade Campanelli-

41.-Investigacao De Paternidade-742/2002-R.C.P. E Outros X
C.B. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Marcia Teshima E Maria Lucilda Santos-

42.-Homologacao De Acordo-830/2002-M.F. E Outros X J. —
Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05 Dias.—Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

43.-Execucao De Alimentos-835/2002-B.C.L.A. E Outros X
J.A. -Sobre O Contido Às Folhas 33v, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Carlos Fernandes Da Veiga-

44.-Execucao De Alimentos-865/2002-J.C.P. E Outros X R.P.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.25,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Anto-
nio Augusto Da Silva-

45.-Execucao De Alimentos-883/2002-A.P.S. E Outros X
M.P.N. Defiro O Pedido De Fls.40, Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Sania Stefani-

46.-Execucao De Alimentos-904/2002-J.S.I.C. E Outros X
Z.B.C. -Sobre O Contido Às Folhas 29/37, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

47.-Execucao De Alimentos-1070/2002-G.G.S. E Outros X
G.R.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.23v., Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

48.-Execucao De Alimentos-1101/2002-D.F.L. E Outros X
D.F.L. -Sobre O Contido Às Folhas 38, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

49.-Retificacao-1207/2002-C.H.L. E Outros X J. -Sobre O
Contido Às Folhas 275v, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Ludmeire Camacho Martins-

50.-Divorcio Direto Litigioso-1247/2002-G.P.D. X A.P.D. -

Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

51.-Exoneracao De Alimentos-1347/2002-N.T.I. X M.C.D.R.
—¸- Ante A Ausência De Prova Inequívoca Da Ausência De
Necessidade Da Ré Em Continuar A Receber Os Alimentos
Acordados, Indefiro Por Ora, O Pedido De Antecipação De
Tutela, Mantendo A Obrigação Alimentar Conforme Ora Vige.
Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Eliana Alves De Moraes E Adeirco Rodrigues De
Assis-

52.-Execucao De Alimentos-1350/2002-M.F.L.S. E Outros X
M.S. -Despacho De Fls.73 .I - Recebo A Apelação De Fls.44/
54 Em Seu Efeito Devolutivo. Ii - Ao Apelado Para Contra-
Razoar No Prazo Legal.-Adv. Jose Araides Fernandes E Tere-
zinha Demartino-

53.-Divorcio Direto Litigioso-1402/2002-M.A.V.M. X C.F.M.
Defiro O Pedido De Fls.23, Por 30 Dias. -Adv. Carmen Das
Gracas Silva Marins-

54.-Retificacao-1413/2002-O.R. X J. Defiro O Pedido De
Fls.26, Suspendendo O Feito Por 180 Dias. -Adv. Edmundo
Pereira Bittencourt-

55.-Separacao Consensual-1484/2002-V.S. E Outros X J. -So-
bre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes Em
05 Dias.-Adv. Rinaldo Celio Barioni-

56.-Execucao De Alimentos-1555/2002-S.K. X K.K. — Aos
Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Jose Manoel Do Amaral-

57.-Anulacao De Registro De Nasci-1556/2002-I.A.A. E Ou-
tros X L.S.M. E Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo
As Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso
De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos
Decorrentes Da Mesma.-Adv. Toramatu Tanaka E Yoshikazu
Fucuda-

58.-Divorcio Direto Litigioso-1647/2002-L.A.M.X. X R.F.X.
Sobre O Contido Às Fls.61/80, Manifeste-Se A Autora No Pra-
zo Legal. -Adv. Jose Augusto Rodrigues Formigoni-

59.-Dis. De Sociedade De Fato-1734/2002-J.A.S. X N.A.P.F. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Helio Vi-
eira Neto-

60.-Divorcio Direto Consensual-1794/2002-A.G.F. E Outros X
J.—Defiro Fls. 15.-Adv. Oscar Nascimento-

61.-Guarda E Responsabilidade-1804/2002-S.P. X S.S.G.G.P.
E Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Miriam Beluco E Fabio Aparecido Franz-

62.-Execucao De Alimentos-1825/2002-N.O.J. E Outros X N.O.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Raquel Cabrera Borges-

63.-Execucao De Alimentos-1878/2002-F.L.A. X R.J.A. -So-
bre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.16,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Maria
Aparecida Piveta Carrato-

64.-Medida Cautelar Inominada-1898/2002-C.C.S.S. X E.T.S.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Fatima
Aparecida Lucchesi-

65.-Execucao De Alimentos-1930/2002-A.H.C. E Outros X
R.C.C. Defiro O Pedido De Fls.10, Pelo Prazo De 30 Dias. -
Adv. Moises Eduardo Bueno De Oliveira-

66.-Regulamentacao De Visitas-1955/2002-V.S. X R.M.L. Face
As Informações Trazidas Na Sindicância De Fls.10/13, Dando
Conta De Que A Situação Ora Vigente Entre As Partes Não
Atende Aos Interesses Só Do Autor Como Também Das Meno-
res Que Pode E Deve Manter Com O Pai O Necessário Convi-
vio, Sendo Que Deve Ser Levado Em Conta O Fato De Que As
Crianças São De Tenra Idade Não Se Mostrando Recomendá-
vel, No Momento Seu Afatamento Da Vigilância Materna Pelo
Período Pleiteado Pelo Autor, Defiro Em Parte A Medida Plei-
teada Para Fixar Regime De Visitas Do Autor Às Filhas Que
Deverão Ocorrer Aos Sábados E Domingos Alternados, No
Período Entre 14:00 E 17:00 Horas, Na Residência Materna,
Sem Poder Pelo Menos Por Ora, Ausentar-Se Deste Local...-
Adv. Ana Carolina Arnaldi-

67.-Revisional De Alimentos-1956/2002-V.S. X A.L.S. E Ou-
tros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Ana Caro-
lina Arnaldi-

68.-Execucao De Alimentos-1959/2002-A.G.F. E Outros X
R.C.B.F. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Marcelo Pereira Costa-

69.-Alimentos-2046/2002-C.P.C. E Outros X E.D.M.C. E Ou-
tros — Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça.
Fixado Os Alimentos Provisórios Em 05(Cinco) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 15/08/2003 Às
13:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Maria Terezinha
Navarro-
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70.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2081/2002-L.C.O.A. X E.L.A.
Sobre A Certidão De Fls.19, Manifeste-Se A Autora Em 05
Dias, Sob Pena De Extinção. -Adv. Francisco Eduardo De Oli-
veira-

71.-Execucao De Alimentos-2098/2002-W.G.S. E Outros X
L.C.G.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Cleuza
Da Costa Soeiro Pagnan-

72.-Alimentos-2115/2002-J.C. E Outros X A.C.C. Designo O
Dia 25/08/2003, Às 13:30 Horas Para A Realização Da Audi-
ência De Conciliação, Instrução E Julgamento.Ante Os Fatos
Deduzidos Nas Rezões Recursais, Dando Conta Da Capacida-
de Econômica Do Requerido, Bem Como Os Documentos Que
A Acompanham, Reduzo O Valor Dos Alimentos Provisórios
Para R$200.00 Mensais A Serem Pagos Da Mesma Forma Es-
tabelecida Às Fls.49. -Adv. Rosangela Lie Miya E Ademir Si-
moes-

73.-Alimentos-2190/2002-C.E. E Outros X A.A.E. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 26/08/2003 Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Carlos Fernandes Da Veiga-

74.-Exec.Obrigacao De Fazer-2221/2002-S.P. X J.C.L.E. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marcos Augus-
to De Moraes Cabral-

75.-Separacao Consensual-2238/2002-J.M.S. E Outros X J. -
Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes
Em 05 Dias.-Adv. Luciano Menezes Molina E -

76.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2288/2002-M.S. X G.S.C. -
Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.11, Em Cinco Dias.-Adv.
Douglas Moreira Nunes-

77.-Alimentos-2318/2002-D.A.M.P. E Outros X D.B.P. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 16/09/2003 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Maria Arlete Bernardi Bim-

78.-Divorcio Direto Consensual-2319/2002-J.L.C.S. E Outros
X J. Aos Autores Sobre O Contido Às Fls.12/15, Atentando
Para O Fato De Que Não Residem Ou Residiram No Brasil, Ou
Ainda Aqui Possuem Bens. -Adv. Maria Arlete Bernardi Bim-

79.-Execucao De Alimentos-2340/2002-F.K.P.S. E Outros X
A.S.S. -Sobre O Contido Às Folhas 16, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

80.-Alimentos-2346/2002-A.A.O. E Outros X J.M.O. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 19/09/2003 Às 14:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

81.-Alimentos-2351/2002-Y.A.P. E Outros X V.P. — Com As-
sistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Ali-
mentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 19/09/2003 Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Sobre O Expediente Devolvido As
Fls.11, Manifeste-Se O Autor No Prazo Legal. -Adv. Rita De
Cassia Ferreira Leite-

82.-Divorcio Direto Consensual-2365/2002-R.M.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Rogerio Resina Molez-

83.-Alimentos-2370/2002-L.C.P.M. E Outros X O.M. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 23/09/2003 Às 14:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Joao Marcelo Ribeiro-

84.-Embargos De Terceiro-2383/2002-M.J.M.F.M. X I.S.A. E
Outros —Despacho De Fls.28 “.I - Recebo Os Embargos Para
Discussão E Em Via De Consequencia Suspendo O Curso Da
Execução, Mantendo O Embargante Na Posse Do Bem Da
Constrição Impugnada. Ii - Aos Embargados Para No Prazo De
10 Dias Impugnar Querendo Os Embargos”. -Adv. Edson Laer-
te De Moraes E Joao Donizetti Vieira-

85.-Alimentos-2404/2002-B.C.T. E Outros X M.A.T. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 26/09/2003 Às 14:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Jurandir Venancio De Oliveira-

86.-Execucao De Alimentos-2450/2002-H.I.G.F. E Outros X
D.M.F. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emen-
dar A Inicial Com A Juntada Da Representação Processual Fi-
gurando Os Menores Como Outorgantes Do Instrumento De
Mandato, Sob Pena De Indeferimento. - -Adv. Giane Lopes
Tsuruta-

87.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-2469/2002-F.R.G.G. X S.P.

Ao Impugnado Para Em Dez Dias Apresentar Sua Manifesta-
ção. -Adv. Miriam Beluco-

88.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2470/2002-M.O.D.S. X E.C. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jose Ro-
berto Reale-

89.-Execucao De Alimentos-2471/2002-A.C.S. E Outros X
L.A.S. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emen-
dar A Inicial Com A Juntada Da Representação Processual Fi-
gurando A Menor Como Outorgantes Do Instrumento De Man-
dato, Sob Pena De Indeferimento. - -Adv. Dely Dias Das Ne-
ves-

90.-Divorcio Direto Consensual-2479/2002-A.R.F.O. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

91.-Regulamentacao De Visitas-2484/2002-J.S.A. X H.V.A. E
Outros. Emendo O Autor A Inicial Em Dez Dias, Devendo Sua
Procuradora Assiná-La. -Adv. Ana Olimpia Michelan-

92.-Alimentos-2501/2002-P.R.O. E Outros X A.R.O. —Intime-
Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A Inicial
Com A Juntada Da Representação Processual Figurando O
Menor Como Outorgantes Do Instrumento De Mandato. - -Adv.
Luis Claudio Andrade Neves-

93.-Revisional De Alimentos-2519/2002-N.H.K. X J.K. E Ou-
tros —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar
A Inicial Com A Juntada Da Copia Da Sentença Que Fixou Os
Alimentos, Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Marcelo Mitsi-

94.-Divorcio Direto Consensual-2533/2002-M.A.B.N. E Ou-
tros X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do
Lapso Temporal Da Separação De Fato Através Da Represen-
tação Em 10 Dias De Declarações De Testemunhas Idôneas
Com Firma Reconhecida.-Adv. Glauco Cavalcanti De Oliveira
Jr.-

95.-Separacao Consensual-2538/2002-J.D.S. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Aparecida Piveta Carrato-

96.-Separacao Consensual-2539/2002-S.A.B. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Aparecida Piveta Carrato-

97.-Separacao Consensual-2552/2002-O.M. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Terezinha Chenso-

98.-Separacao Consensual-2553/2002-J.C.F. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Rita De Cassia Ferreira Leite-

99.-Divorcio Direto Consensual-2555/2002-R.A.M. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Paula Cristina Dias E Aldo Henrique Faggion-

100.-Separacao Consensual-2556/2002-A.T. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Aparecida Piveta Carrato-

Poder Judiciario: Comarca De Londrina - Est
1 - Vara De Familia E Anexos
Everaldo Caetano Da Silva
Relaçao Nº 66/2002
Marco Antonio Massaneiro

Índice De Publicação

Advogado  Ordem  Processo

0051 000751/2002
Adriana Mateus Marcal 0052 000782/2002
Alcides Pereira De Souza 0005 002496/1999
Alessandro Edison Martins 0072 001740/2002
Ana Carolina Arnaldi 0030 001383/2001
Ana Maria De Albuquerque 0026 000656/2001
Ana Paola Kozan Guerra 0006 000002/2000
Andre Fabiano Dias Vince 0080 002292/2002
Andrey Fabiano Lustoza Fe 0037 002265/2001

0073 001922/2002
Anelise Chaibem 0036 002103/2001
Angela Karina Chirnev Ped 0038 002302/2001
Angela Yukiko Horita 0053 000811/2002
Antonio Carlos C. Mendes 0028 000939/2001
Augusto Dos Reis Pinto 0017 002416/2000

0009 000776/2000
Augusto Jondral Filho 0048 000646/2002
Carla Regina Prado Fogaca 0047 000550/2002
Carlos Eduardo Sardi 0022 000155/2001
Carlos Roberto Lunardelli 0032 001502/2001
Carlos Sergio Capelin 0077 002262/2002
Carmen Das Gracas Silva M 0018 002423/2000
Clarice Conceicao Coelho 0013 001653/2000
Claudia Rodrigues 0015 002016/2000

Cleuza Da Costa Soeiro Pa 0088 002381/2002
0060 001098/2002

Cristiane Bergamin Morro 0053 000811/2002
0009 000776/2000

Cristiane Carvalho Burci 0006 000002/2000
Dario Becker Paiva 0058 001086/2002
Denison Henrique Leandro 0094 002545/2002
Devanyr Dutra Da Silva 0029 001102/2001
Edna Maria Nascimento Don 0061 001154/2002
Eduardo Sene Cardoso 0039 002393/2001
Elizabeth Nadalin 0003 000922/1999
Everson Andre Xavier 0011 001411/2000
Fabio Rotter Meda 0043 002602/2001
Fernando Silva Goncalves 0073 001922/2002
Flavia Melissa Lovato 0004 001656/1999
Francisco Eduardo De Oliv 0067 001434/2002
Giane Lopes Tsuruta 0062 001241/2002

0034 001700/2001
Gilcimary R. Souza 0049 000700/2002
Helio Camilo De Almeida 0033 001594/2001
Helio Esteves Do Nascimen 0065 001308/2002
Helio Vieira Neto 0038 002302/2001
Hilton Antonio Mazza Pava 0056 001014/2002

0064 001261/2002
Ivan Luiz Goulart 0011 001411/2000
J. A. Marcal Romeiro Bcha 0040 002459/2001
Joao Carlos De Oliveira 0019 000017/2001
Joao Marcelo Ribeiro 0025 000538/2001
Joao Rodrigues De Oliveir 0023 000369/2001
Joao Vicente Capobiango 0014 001872/2000
Jose Artur De Almeida 0027 000816/2001
Jose De Alencar Soares Co 0020 000104/2001
Jose Luiz Nogueira Costa 0078 002263/2002
Jose Roberto Reale 0070 001652/2002

0010 001229/2000
Joyce Araujo Dallstela Co 0030 001383/2001
Juliara Aparecida Goncalv 0089 002406/2002
Jurandir Venancio De Oliv 0049 000700/2002
Lilian Cristina Ribeiro M 0093 002521/2002
Luciana Do Carmo Neves Pe 0082 002310/2002
Luis Antonio Minuci 0033 001594/2001
Luis Ricardo Aleixo Mussa 0071 001663/2002
Luiz Carlos Bellinetti 0073 001922/2002
Magno Alexandre Silveira 0087 002367/2002
Marcia Teshima 0015 002016/2000

0081 002297/2002
Marcio Luiz Niero 0075 002141/2002
Marco Antonio Busto De So 0008 000700/2000

0007 000261/2000
Marcos Augusto De Moraes 0051 000751/2002
Marcos Jose De Paula 0041 002465/2001
Maria Antonia Goncalves 0072 001740/2002
Maria Aparecida Piveta Ca 0085 002344/2002

0008 000700/2000
0068 001517/2002
0083 002325/2002

Maria Arlete Bernardi Bim 0050 000732/2002
Maria Elizabeth Jacob 0035 001966/2001
Maria Fernanda F. Rossi 0057 001062/2002
Maria Lucia Ferreira Reic 0016 002135/2000
Maria Margarida Leibantti 0013 001653/2000
Maria Terezinha Navarro 0057 001062/2002

0066 001428/2002
Mariano Casanova Thome 0007 000261/2000
Mauro Viotto 0006 000002/2000
Monica Cesario Pereira Co 0052 000782/2002
Nidia Kosienczuk R. Santo 0092 002516/2002

0062 001241/2002
0024 000381/2001
0079 002282/2002

Odilon Alexandre S. Marqu 0084 002343/2002
Omar Abes Salle 0032 001502/2001
Oswaldo Americo De Souza 0061 001154/2002
Paulo E. Christino Espada 0021 000145/2001
Paulo Jose De Oliveira De 0090 002433/2002
Paulo Osamu Sakamoto 0039 002393/2001
Paulo Roberto Bonafini 0014 001872/2000
Paulo Rogerio Sanches 0047 000550/2002

0033 001594/2001
Priscila Yumiko Sakamoto 0039 002393/2001
Reginaldo Monticelli 0002 000688/1999

0012 001413/2000
Reinaldo Ignacio Alves 0044 000032/2002
Renata Silva Brandao 0069 001608/2002

0053 000811/2002
Rita De Cassia Ferreira L 0076 002236/2002
Rodavlas Lhamas Ferreira 0059 001090/2002
Rogerio Resina Molez 0041 002465/2001
Rosangela Khater 0001 001678/1994
Sandra Regina Marcolino C 0030 001383/2001
Sania Stefani 0055 000882/2002
Sebastiao Nei Dos Santos 0037 002265/2001
Seishin Yogi 0036 002103/2001
Sheila Maria Mendes Angel 0042 002575/2001
Shirley Monteiro Munhoz 0071 001663/2002
Silmara Regina Lamboia 0006 000002/2000
Silvia Benaduce Casella 0006 000002/2000

0042 002575/2001
Silvia Da Graca Yung 0045 000147/2002
Silvia Helena P. Zuan Est 0039 002393/2001
Tania Valeria De Oliveira 0066 001428/2002
Teresinha Fernandes Da Si 0063 001242/2002
Tony Alves 0074 001936/2002
Vanilton De Freitas Scopo 0064 001261/2002
Vera Regina Escudeler 0046 000544/2002
Vilson Donizete Galvao 0031 001483/2001
Wagner De Oliveira Barros 0091 002461/2002

0042 002575/2001
0054 000874/2002
0086 002354/2002

Wilder Sabaini Dos Santos 0049 000700/2002

1.-Med.Caut.Inominada Sep.Corpos-1678/1994-P.V.B. X L.E.S.

E Outros—Sobre O Contido Às Fls. 138/139, Manifeste-Se A
Requerida.-Adv. Rosangela Khater-

2.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-688/1999-A.C. E Outros X
E.S. — Designo O Dia 03/04/2003, Às 13:30 Horas Para Audi-
ência De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Regi-
naldo Monticelli-

3.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-922/1999-A.M.T. E Outros
X E.N.S. —Sentença Fls.56.”....Visto Etc... Face O Contido
Na Certidão De Fls.53, Dando Conta De Que A Autora Não Se
Manifestou, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art.267, Inciso Iii, Do
Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Elizabeth Nadalin-

4.-Execucao De Alimentos-1656/1999-R.H.C.C.O. X C.H.C.—
Indefiro O Pedido De Fls. 44, Posot Que A Penhora De Referi-
do Crédito Somente Poderá Recair Sobre As Quantias Venci-
das, Já Que Se As Prestações A Serem Pagas Forem Realmente
Efetuadas Não Há Que Se Propor Qualquer Execução.-Adv.
Flavia Melissa Lovato-

5.-Execucao De Alimentos-2496/1999-A.R.S. E Outros X J.A.S.
-Sobre O Contido Às Folhas 59/60, Manifestem-Se O(A) Au-
tor (A) No Prazo Legal. -Adv. Alcides Pereira De Souza-

6.-Separacao Judicial Litigiosa-2/2000-C.M.F. X A.F.— Defi-
ro O Pedido De Fls. 144/145 Para Que O Menor Permaneça
Em Companhia Da Mãe, Desde 14/01/2003 A 10/02/2003.-Adv.
Cristiane Carvalho Burci Ferreira, Silvia Benaduce Casella,
Silmara Regina Lamboia, Ana Paola Kozan Guerra E Mauro
Viotto-

7.-Revisional De Alimentos-261/2000-A.L.G.D.R. X
J.M.G.D.R. — Sentença De Fls.270/273, (...Vistos Etc... As-
sim Inexiste Nos Autos Suporte Probatório Hábil A Fundamentar
Decisão Favorável Ao Pleito Do Autor, Razão Pela Qual Julgo
Improcedente A Presente Ação, Com Fundamento No Dispos-
to No Art.401 Do Cc, Para Manter A Prestação Alimentícia
Nos Valores Originalmente Fixados, Condono Outrossim A
Autora Ao Pagamento Das Custas Do Processo, Bem Como
Dos Honorários Advocatícios Que Ora Arbítro Em
R$500.00...Indefiro Contudo O Pedido Do Requerido De Ver-
Se Exonerado Da Obrigação Alimentar, Posto Que Tal Pedido
Deve Ser Deduzido Em Ação Própria, Ou Caso O Fosse Nestes
Autos Mediante Incidente De Reconveção. -Adv. Marco Anto-
nio Busto De Souza E Mariano Casanova Thome-

8.-Revisional De Alimentos-700/2000-J.M.C. E Outros X
J.C.L.C. — Sentença De Fls.147/150, (... Vistos E Etc...Razão
Pela Qual Julgo Improcedente A Presente Ação, Com Funda-
mento No Disposto No Art. 401 Do C.C., Para Manter A Pres-
tação Alimentícia Nos Valores Originalmente Fixados, Conde-
nando, Outrossim, Os Autores Ao Pagamento Das Custas Do
Processo, Bem Como Dos Honorários Advocatícios Que Ora
Arbitro Em R$ 300,00, Observando Os Ditames Do Art.20,
Parágrafo 3º Do Cpc, Valores Cujo Pagamento Fica Suspenso
Por Ora Face O Deferimento Da Assistência Judiciária Gratui-
ta, Atendendo-Se Ao Contido No Disposto No Art. 12 Da Lei
1.060/50. - -Adv. Marco Antonio Busto De Souza E Maria
Aparecida Piveta Carrato-

9.-Separacao Judicial Litigiosa-776/2000-V.A.P.P. X E.P.P. —
Sobre O Contido Na Manifestação Da Fazenda Pública Do
Estado Do Paraná, Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-
Adv. Cristiane Bergamin Morro E Augusto Dos Reis Pinto-

10.-Separacao Judicial Litigiosa-1229/2000-D.A.S.L. X F.A.L.
— À Requerente.—Adv. Jose Roberto Reale-

11.-Execucao De Alimentos-1411/2000-P.M.C. E Outros X
J.A.C. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Everson Andre Xavier E Ivan Luiz Goulart-

12.-Execucao De Alimentos-1413/2000-A.M.P. X J.C.P. —
Ao(S) Autor(Es).-Adv. Reginaldo Monticelli-

13.-Revisional De Alimentos-1653/2000-E.S.N. X I.M.B.C. —
Sentença Fls.52 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão
De Fls., Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Condeno O
Autor Ao Pagamento Das Custas De Lei -.-Adv. Clarice Con-
ceicao Coelho E Maria Margarida Leibantti-

14.-Modificacao De Clausulas-1872/2000-Y.G. E Outros X D.C.
— Sentença De Fls.228/233, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente Em Parte A Presente Ação Para Elevar O Valor Da Pres-
tação Alimentícia Devida Pelo Requerido Aos Requerentes Para
R$1.600.00, Mensais, Devidos A Partir Desta Sentença Valor
Este Que Deverá Ser Anualmente Atualizado Conforme A Va-
riação Do Ipca, Ou Índice Que O Venha Substituir, Devendo
Ser Pago Até O Dia 10 De Cada Mês ....Face A Sucumbência
Recíproca, Condeno Ambas As Partes, Ao Pagamento Das
Custas Processuais Na Proporção De 30% Pelos Autores E 70%
Pelo Requerido, Dispensando-Se Por Ora, Aquelas Devidas
Pelos Autores Em Face Da Concessão Da Gratuídade Judicial,
Observado O Disposto No Art.12 Da Lei 1060/50 Bem Como
Honorários Advocatícios À Razão De 10% Sobre O Valor Da
Condenação.-Adv. Paulo Roberto Bonafini E Joao Vicente Ca-
pobiango-

15.-Divorcio Direto Litigioso-2016/2000-L.X.C. X N.B.S. —
Sentença De Fls.57/59. “..Visto Etc... Face O Suso Exposto E
O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Presente
Pedido Para Decretar O Divórcio Das Partes Fazendo Cessar
Os Deveres De Fidelidade, Coabitação E Mútua Assistência
Existente Entre Ambos, Tudo Com Fulcro No Disposto No Art.
40 Da Lei 6.515/77, Determinando A Partilha Do Imóvel Do
Casal Na Proporção De 50% Para Cada Cônjuge, Conferindo
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Ao Requerente A Guarda Dos Filhos Que Consigo Vivem,
Autorizando A Requerida A Voltar A Usar Seu Nome De Sol-
teira, Condenando A Requerida Ao Pagamento Das Custas E
Honorários Advocatícios.—Adv. Marcia Teshima E Claudia
Rodrigues-

16.-Alimentos-2135/2000-L.D.S.M.O. X D.A.M. -Sobre O
Contido Às Folhas 100v. , Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Maria Lucia Ferreira Reichembach-

17.-Revisional De Alimentos-2416/2000-R.S. X T.P.A.N.S. E
Outros — Mantenho A Decisão De Fls. 76, Posoto Que O Pe-
dido De Fls. 79/88 Não Traz Qualquer Elemento Que Acarrete
Eventual Mudança Na Convicção Ali Adotada.-Adv. Augusto
Dos Reis Pinto-

18.-Guarda E Responsabilidade-2423/2000-V.L.P.D.S. X
S.L.D.S. -Sobre O Contido Às Folhas 93v., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Carmen Das Gracas Silva
Marins-

19.-Medida Cautelar Sequestro-17/2001-C.F.G. X
M.G.G.V.D.L. E Outros — Defiro O Pedido De Fls. 816/817.-
Adv. Joao Carlos De Oliveira-

20.-Separacao Judicial Litigiosa-104/2001-V.M. X J.L.A.P. -
Sobre O Contido Às Folhas 45v., Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Jose De Alencar Soares Cordeiro-

21.-Separacao Consensual-145/2001-M.C. E Outros X J. —
Sentença De Fls. 24, (...Vistos Etc... Homologo O Acordo De-
duzido Às Fls.20/21, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes...,...Julgando Restabelecida A Sociedade Conju-
gal Entre As Partes, Nos Termos Do Art. 46 E Par. Unico Da
Lei 6.515/77.—Adv. Paulo E. Christino Espada-

22.-Antecipaçao De Provas-155/2001-L.M. X J.A.C.M. —
Defiro O Pedido De Fls. 101, Aguarde-Se Pelo Prazo 10 Dias.-
Adv. Carlos Eduardo Sardi-

23.-Separacao Judicial Litigiosa-369/2001-R.D.S. X V.P.S.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Joao Ro-
drigues De Oliveira-

24.-Divorcio Direto Litigioso-381/2001-N.F.C.S. X A.S. —
Sentença Fls.45 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão
De Fls., Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Cus-
tas De Lei -.-Adv. Nidia Kosienczuk R. Santos-

25.-Execucao De Alimentos-538/2001-A.P.G.F. E Outros X G.F.
-Sobre O Contido Às Folhas 54, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Joao Marcelo Ribeiro-

26.-Execucao De Alimentos-656/2001-D.S.O. X M.R.S. —
Defiro O Pedido De Fls. 213, Aguarde-Se Pelo Prazo 5 Dias.-
Adv. Ana Maria De Albuquerque Von Stein-

27.-Separacao Judicial Litigiosa-816/2001-V.S.S. X J.A.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jose Artur
De Almeida-

28.-Separacao Consensual-939/2001-L.F.A.M. E Outros X J.
— Defiro O Pedido De Fls. 66/67, Restituindo-Se Pelo Prazo
05 Dias.-Adv. Antonio Carlos C. Mendes-

29.-Divorcio Direto Litigioso-1102/2001-L.L.C. X H.S.C. —
Defiro O Pedido De Fls. 20, Aguarde-Se Pelo Prazo 30 Dias.-
Adv. Devanyr Dutra Da Silva-

30.-Alimentos-1383/2001-R.L.N. E Outros X C.R.N. — Sen-
tença De Fls.93, (Vistos E Etc....Face O Contido Na Petição
De Fls.91/92, Dando Conta Que Os Exequentes Renunciam
Seu Crédito, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento
Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso Iii,
Do C.P.C. Sem Custas De Lei.-Adv. Joyce Araujo Dallstela
Costa, Ana Carolina Arnaldi E Sandra Regina Marcolino Cos-
ta-

31.-Execucao De Alimentos-1483/2001-R.A.G. E Outros X
C.A.G. —Sentença Fls.37. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Petição De Fls.35, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Vilson Donizete
Galvao-

32.-Alter. Guarda E Respon.-1502/2001-A.A.H. E Outros X
C.R.S. —Sentença De Fls.58.”...Face O Contido No Petitório
De Fls.56/58, Bem Como A Concordância Ministerial, Julgo
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Omar Abes Salle E Carlos Roberto Lunardelli-

33.-Guarda E Responsabilidade-1594/2001-Z.S.R. X A.R. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Luis Antonio Minuci, Paulo Rogerio Sanches E He-
lio Camilo De Almeida-

34.-Divorcio Direto Litigioso-1700/2001-P.G.R. X C.M.C.R. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.29/
37, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Giane Lopes Tsuruta-

35.-Alimentos-1966/2001-F.T.O.D.S. E Outros X A.O.D.S.—
Para Deferimento Do Pedido De Fls. 55, Deverá A Exequente
Apresentar Memória Atualizada Do Debito, Em 10 Dias, Indi-

cando, Outrossim, Bens Do Devedor Aptos A Garantir A Exe-
cução.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

36.-Separacao Judicial Litigiosa-2103/2001-C.L.V. X B.D.V.—
Sobre O Expediente De Fls. 50/51, Manifeste-Se As Partes Em
05 Dias.-Adv. Seishin Yogi E Anelise Chaibem-

37.-Regulamentacao De Visitas-2265/2001-M.C.F. E Outros X
T.M.F.—Face O Exposto No Estudo Social E Manifestação
Ministerial, Concedo A Tutela Antecipada Com Fulcro No Ar-
tigo 273 Do Cpc Fixando O Regime De Visitas Aos Sabados E
Domingos Alternados Das 13:30 Horas Às 17:00 Horas, De-
vendo As Visitas Ocorreerm No Domicilio Materno.-Adv. An-
drey Fabiano Lustoza Fedato E Sebastiao Nei Dos Santos-

38.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2302/2001-V.O.G. X I.L.S.
—Sentença De Fls.27/28, “....Vistos E Etc..., Ante O Exposto
E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Pedido,
Para Converter Em Divýrcio A Separação Do Casal, Com Fun-
damento Nos Artigos 35 Da Lei 6.515/77, Sem Custas.-Adv.
Angela Karina Chirnev Pedotti E Helio Vieira Neto-

39.-Modificacao De Clausulas-2393/2001-M.O. X A.P. -Des-
pacho De Fls. 199 .I - Recebo A Apelação De Fls. 173/197 Em
Seu Efeito Devolutivo. Ii - Ao Apelado Para Contra-Razoar No
Prazo Legal.-Adv. Silvia Helena P. Zuan Esteves, Paulo Osamu
Sakamoto, Eduardo Sene Cardoso E Priscila Yumiko Sakamo-
to-

40.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2459/2001-M.J.G. X
L.C.G. —Indefiro O Pedido De Fls. 39/40 Uma Vez Que Se-
gundo Se Infere Dos Autos Em Apenso, Os Filhos Da Autora
Se Chamam L.F.G., C.A.G. E L.A.G., Ou Seja, Nenhum Deles
Adotou O Patronimio Paterno Uma Vez Que A Mãe Ao Se Casar
Retirou De Seus Apelidos De Familia. Ora, Se A Autora Se Vir
Forçada A Retornar Ao Nome De Solteira, Qual Seja M.J.G.V.,
Resta Evidente Que Ocorrerá Manfestação Distinção Entre O
Seu O Seu Nome De Familia E O Dos Filhos Havidos Da União
Dissolvida, Cirunstância Que Autoriza Que Ela Continue A Usar
O Nome De Casada, Nos Termos Do Inciso Ii Do Paragrafo
Unico Do Artigo 25 Da Lei 6.5615/77, Devendo Ser Conside-
rado, Outrossim, Que A Autora Na Inicial Não Manifestou In-
teresse Em Retornar Ao Uso Do Nome De Solteira, Motivos
Pelos Quais Autorizo-A A Manter O Atual Nome.-Adv. J. A.
Marcal Romeiro Bchara-

41.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2465/2001-H.N. X T.K.
— Sentença De Fls.35. Visto Etc... Homologo O Acordo De
Fls.29/30, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Interesses
Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimonial Entre
Eles Existentes. Custas Pagas. —Adv. Rogerio Resina Molez E
Marcos Jose De Paula-

42.-Execucao De Alimentos-2575/2001-M.S.C. E Outros X
H.M.C. — Defiro O Pedido De Fls. 59, Aguarde-Se Pelo Prazo
60 Dias.-Adv. Sheila Maria Mendes Angelo, Silvia Benaduce
Casella E Wagner De Oliveira Barros-

43.-Separacao Consensual-2602/2001-O.R.G.J. E Outros X J.
—Sobre O Contido Na Manifestação Da Fazenda Pública Do
Estado Do Paraná, Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-
Adv. Fabio Rotter Meda-

44.-Execucao De Alimentos-32/2002-G.A.R.S. E Outros X R.S.
-Despacho De Fls. 35. (...Ante A Ausência De Justificativa Justa
Para A Inadimplência Descrita Na Inicial, Decreto A Prisão
Civil Do Executado Pelo Prazo De 60 Dias, Ou Até Que Pague
O Valor Da Pensão Alimentícia Relativa Aos Três Últimos
Meses Em Execução, A Ser Atualizado Por Cálculo Do Sr.
Contador Judicial....). Ao Exequente, No Prazo Legal.-Adv.
Reinaldo Ignacio Alves-

45.-Med.Caut.De Exibicao Document-147/2002-P.A.R. E Ou-
tros X S.G. -Sobre O Contido Às Folhas 56/102, Manifestem-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Silvia Da Graca Yung-

46.-Separacao Judicial Litigiosa-544/2002-E.E. X M.E. -Defi-
ro, Por Ora, Às Partes Os Benefíicios Da Assistencia Judiciaria
Gratuita. Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Vera Regina Escudeler-

47.-Execucao De Alimentos-550/2002-I.G.S. E Outros X R.S.S.
— Sentença De Fls.48, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.33, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Exe-
cutado.-Adv. Paulo Rogerio Sanches E Carla Regina Prado
Fogaca-

48.-Medida Cautelar Inominada-646/2002-M.D.F.D. X D.P.D.
—Sentença Fls.38 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão
De Fls.33 E Cota Ministerial De Fls.36/37, Julgo Extinto O
Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro
No Disposto No Art. 267, Inciso Iv, Do Cpc. Sem Custas De
Lei -.-Adv. Augusto Jondral Filho-

49.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-700/2002-M.S.P. X A.F.M.
—Sentença De Fls.36/38, “....Vistos E Etc..., Ante O Exposto
E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Pedido,
Para Converter Em Divýrcio A Separação Do Casal, Com Fun-
damento Nos Artigos 35 E 36 Da Lei 6.515/77, Determinando
A Partilha Do Bem Descrito No Ítem “A” De Fls.04 Em 50%
Para A Requerente E 50% Para Os Dois Filhos, Sendo Na Pro-
porção De 25% Para Cada Um.O Bem Descrito No Item “B”De
Fls.04 Deverá Ser Partilhado Na Proporção De 50% Para Cada
Cônjuge. Outrossim Condeno As Partes Ao Pagamento Das
Custas Processuais E Honorários Advocatícios Em R$150.00,
Para Cada Procurador, Dispensando-As De Tais Pagamentos
Em Face A Concessão Da Assistência Judiciária Gratuíta, Ob-
servado O Contido No Art.12 Da Lei 1060/50.-Adv. Gilcimary

R. Souza, Wilder Sabaini Dos Santos E Jurandir Venancio De
Oliveira-

50.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-732/2002-D.P. X A.M.D.R.
—Sentença De Fls.18/19, “....Vistos E Etc..., Ante O Exposto
E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Pedido,
Para Converter Em Divýrcio A Separação Do Casal, Com Fun-
damento Nos Artigos 35 E Ss Da Lei 6.515/77, Outrossim Con-
deno À Requerida Ao Pagamento Das Custas Processuais, Fi-
xando Honorários Em R$200.00.-Adv. Maria Arlete Bernardi
Bim-

51.-Execucao De Alimentos-751/2002-L.Z.F. E Outros X J.F. -
Despacho De Fls. 76 “...Trata-Se De Processo De Execução
De Prestação Alimentícias No Qual O Executado Instado A
Pagar O Valor Em Execução Este Apresentou
Justificativa....,...,Assim Sendo, Deixo De Decretar A Prisão
Civil Do Executado Determinando Que A Exequente, No Pra-
zo De 15 Dias Indique Bens Passíveis De Penhora Para Garan-
tia Da Dívida, Prosseguindo-Se A Execução Segundo O Rito
732 Do Cpc.—Adv. Marcos Augusto De Moraes Cabral E -

52.-Regulamentacao De Visitas-782/2002-W.R.S. E Outros X
A.S. — Sentença De Fls.26/27, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Parcial-
mente Procedente O Pedido De Fls.02/04, Para Consolidar O
Regime De Visitas Estabelecido Às Fls.13/14 Dos Autos Fi-
cando O Réu Autorizado A Visitar E Permanecer Na Compa-
nhia Dos Filhos Comuns Aos Sábados E Domingos, E Ainda
Nos Feriados Alternados No Período Entre 09:00 E 18:00 Ho-
ras, Podendo Retirá-Los Da Casa Materna, Abstendo-Se, Con-
tudo De Leva-Los A Lugares Impróprios Para Suas
Idades.Condeno O Requerido Ao Pagamento Das Custas Pro-
cessuais E Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em
R$200.00, Observados O Grau De Dedicação À Causa, O Tem-
po Nela Despendido, Dispensando-O Por Ora De Tais Paga-
mentos, Ante A Concessão Da Assistência Judiciária Gratuí-
ta.-Adv. Adriana Mateus Marcal E Monica Cesario Pereira
Cotelo-

53.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-811/2002-V.A.G. X E.P.P.
—Sentença De Fls. 33/35, “....Vistos E Etc..., Ante O Exposto
E O Mais Que Dos Autos Consta, Julgo Procedente O Pedido,
Para Converter Em Divýrcio A Separação Do Casal, Com Fun-
damento Nos Artigos 35 E 36 Da Lei 6.515/77, Outrossim Con-
deno O Requerido Ao Pagamento Das Custas Processuais E
Honorários Em R$ 300,00.-Adv. Cristiane Bergamin Morro,
Angela Yukiko Horita E Renata Silva Brandao-

54.-Retificacao-874/2002-L.R.G.S. X J. — Designo O Dia 22/
10/2003 Às 13:30 Horas Para A Realização De Audiência De
Instrução E Julgamento. Sobre O Expediente Devolvido Às
Folhas 30, Manifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

55.-Execucao De Alimentos-882/2002-A.P.S. E Outros X
M.P.N. — Defiro O Pedido De Fls. 38, Aguarde-Se Pelo Prazo
60 Dias.-Adv. Sania Stefani-

56.-Med.Caut.De Sep.De Corpos-1014/2002-P.V.A. X A.R. —
Sentença De Fls. 27/28, (...Vistos Etc... Assim Sendo, De Con-
formidade Com A Manifestação Ministerial De Fls.11/12, De-
firo O Pedido Da Inicial Para Decretar A Separação De Corpos
Das Partes, Sem Infrigência Aos Deveres Do Matrimônio, De-
vendo As Partes Contudo Consolidar A Situaçãojurídica Provi-
sória Ora Delineada Mediante O Oportuno Ajuizamento Da
Separação Judicial, No Prazo De 30 Dias Após O Decurso De
Dois Anos Da Data Do Casamento, Sob Pena De Eficácia Da
Presente Decisão.—Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

57.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-1062/2002-J.P.S. X M.A.T. —
Sentença De Fls.96/98, (... Vistos Etc.... ....Julgo Parcialmente
Procedente A Presente Ação, Com Fundamento No Artigo 5º
Da Lei 9278/96 E 855 E Seg.Do Cpc, Para Confirmar A Limi-
nar De Arrolamento De Bens De Fls.22 Apenas Em Relação
Aos Direitos Da Requerente Referente À 50% Do Valor A Ser
Recebido Pela Ação De Indenização Nº2002.960-01, A Qual
Tramita No Juizado Especial Civel Dessa Comarca. Condeno
A Requerente Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos
Honorários Advocatícios Que Ora Fixo Em R$200.00, Suspen-
dendo-Se O Pagamento Ante A Assistência Judiciária Gratuíta
Deferida, Conforme O Disposto No Art.12 Da Lei 1060/50. - -
Adv. Maria Terezinha Navarro E Maria Fernanda F. Rossi-

58.-Execucao De Alimentos-1086/2002-A.O.J. E Outros X
B.F.S. -Sobre O Contido Às Folhas 23v., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Dario Becker Paiva-

59.-Execucao De Alimentos-1090/2002-S.H.C. E Outros X
M.G.C. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Rodavlas
Lhamas Ferreira-

60.-Divorcio Direto Litigioso-1098/2002-I.M.A. X D.B.A. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Cleuza Da
Costa Soeiro Pagnan-

61.-Revisional De Alimentos-1154/2002-C.F.A. X U.A.A. E
Outros — Designo O Dia 01/09/2003, Às 13:30 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv.
Oswaldo Americo De Souza Junior E Edna Maria Nascimento
Donato-

62.-Execucao De Alimentos-1241/2002-L.C.S. E Outros X
M.J.S. —Sentença Fls.30. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.29v, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Nidia Kosienczuk R. San-
tos E Giane Lopes Tsuruta-

63.-Execucao De Alimentos-1242/2002-J.E.C.F. E Outros X

J.E.C. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.54, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Teresinha Fernandes Da Silva Pinto-

64.-Divorcio Direto Litigioso-1261/2002-L.L.S. X N.M.S. —
Designo O Dia 08/09/2003, Às 16:30 Horas Para Audiência De
Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Vanilton De
Freitas Scoponi E Hilton Antonio Mazza Pavan-

65.-Exoneracao De Alimentos-1308/2002-A.A.F. X V.A.F. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Helio
Esteves Do Nascimento-

66.-Separacao Judicial Litigiosa-1428/2002-J.P.S.T. X M.A.T.
Ante O Contido No Pedido De Fls.17/21, Bem Como Conside-
rados Os Documentos Que O Instruem...Suspendo Por Ora A
Vigência Do Contido No Item Ii Do Despacho De Fls.12, Ou
Seja, Suspendendo A Exigibilidade Dos Alimentos Ali Deferi-
dos Até Eventual Nova Deliberação.Em Observância Ao Con-
tido No Art.398 Do Cpc, Determino A Intimação Da Parte
Autora Para Que Se Manifeste No Prazo De Cinco Dias Sobre
Os Documentos Ora Juntados.-Adv. Maria Terezinha Navarro,
Tania Valeria De Oliveira-

67.-Separacao Judicial Litigiosa-1434/2002-A.S.M. E Outros
X C.R.R.M. —Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 48 Horas,
Emendar A Inicial Com A Juntado Do Instrumento De Manda-
to, Sob Pena De Indeferimento. - -Adv. Francisco Eduardo De
Oliveira-

68.-Divorcio Direto Litigioso-1517/2002-V.S.S. X R.D.S. -So-
bre O Contido Às Folhas 19v., Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

69.-Revisional De Alimentos-1608/2002-F.F.F. X V.M.F. —
Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A
Inicial Alterando O Prêambulo Da Presente Demanda, Na Qual
Deverá Constar A Devida Qualificação E Seu Endereço, Pena
De Indeferimento. - -Adv. Renata Silva Brandao-

70.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1652/2002-S.D.S.P. X C.E.B.P.
—Sentença Fls.22. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição
De Fls.20, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Jose Roberto Reale-

71.-Investigacao De Paternidade-1663/2002-C.H.F.L. E Outros
X P.R.S. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Shirley Monteiro Munhoz E Luis Ricardo
Aleixo Mussa-

72.-Execucao De Alimentos-1740/2002-J.E.M. E Outros X
R.C.R.M. — Sentença De Fls.42, (Vistos E Etc....Face O Con-
tido Na Petição De Fls.40, Dando Conta Que O Autor Mani-
festou Desistência Quanto A Presente Ação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso Iii, Do C.P.C. Sem Custas De
Lei.-Adv. Maria Antonia Goncalves E Alessandro Edison Mar-
tins Migliozzi-

73.-Revisional De Alimentos-1922/2002-R.S.B. E Outros X
P.R.B. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Andrey Fabiano Lustoza Fedato, Fernando
Silva Goncalves E Luiz Carlos Bellinetti-

74.-Retificacao-1936/2002-S.M. E Outros X J. — Sentença De
Fls.40/41, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apresenta-
das Que Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos Da Exor-
dial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na Inicial Para
Determinar A Retificação Do Assento De Nascimento ...Cus-
tas Pagas —Adv. Tony Alves-

75.-Revisional De Alimentos-2141/2002-V.A. X T.F.S.A. E
Outros -Sobre O Contido Às Folhas 47v., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Marcio Luiz Niero-

76.-Divorcio Direto Consensual-2236/2002-N.R.E. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

77.-Execucao De Alimentos-2262/2002-R.R.D. E Outros X
F.A.D. -Sobre O Contido Às Folhas 12v., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Carlos Sergio Capelin-

78.-Execucao De Alimentos-2263/2002-A.A.P.C. X E.M.L. —
Sentença De Fls. 16, (Vistos E Etc....Face O Contido Na Peti-
ção De Fls.14, Dando Conta Que As Partes Entraram Em Acor-
do, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Pre-
sente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Exe-
cutado.-Adv. Jose Luiz Nogueira Costa-

79.-Separacao De Corpos-2282/2002-Z.N.L. X S.V.L. -Sobre
O Contido Às Folhas 20, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Nidia Kosienczuk R. Santos-

80.-Guarda E Responsabilidade-2292/2002-A.M.S. X A.K.S.L.
E Outros — Sentença De Fls.13, (Vistos E Etc....Face O Con-
tido Na Petição De Fls.10/11, Dando Conta De Que O Autor
Manifestou Desistência Da Presente Ação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso Iii, Do C.P.C. Sem Custas De
Lei.-Adv. Andre Fabiano Dias Vince-

81.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2297/2002-M.L.A.C. X J.H.C.
-Sobre O Contido Às Folhas 16v., Manifestem-Se O(A) Autor
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(A) No Prazo Legal. -Adv. Marcia Teshima-

82.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2310/2002-R.R.O. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.16. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls.02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Sem Custas. —Adv. Luciana Do
Carmo Neves Pellegrini-

83.-Alimentos-2325/2002-J.M.P. E Outros X J.B.V.P. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 16/09/2003 Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento, Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre O
Expediente Devolvido Às Fls. 13, No Prazo Legal.-Adv. Maria
Aparecida Piveta Carrato-

84.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2343/2002-L.O.B. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.19. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls.02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes.
—Adv. Odilon Alexandre S. Marques Pereira-

85.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2344/2002-M.F.T. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.10. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls.02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Sem Custas. —Adv. Maria Apareci-
da Piveta Carrato-

86.-Execucao De Alimentos-2354/2002-M.O.D.S. E Outros X
E.D.S. -Sobre O Contido Às Folhas 15v., Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

87.-Alimentos-2367/2002-J.J.C.G.N. E Outros X G.J.G. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 22/09/2003 Às 14:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento, Sobre Expediente Devolvido Às Fls.
14/15, No Prazo Legal.-Adv. Magno Alexandre Silveira Batis-
ta-

88.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2381/2002-E.M.B.R. E
Outros X J. — Sentença De Fls.16. Visto Etc... Homologo O
Acordo De Fls.02/04, Vez Que Este Resguarda A Contento Os
Interesses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matri-
monial Entre Eles Existentes. Sem Custas. —Adv. Cleuza Da
Costa Soeiro Pagnan-

89.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2406/2002-A.M.P. E Ou-
tros X J. — Sentença De Fls.09. Visto Etc... Homologo O Acor-
do De Fls.02/03, Vez Que Este Resguarda A Contento Os Inte-
resses Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vínculo Matrimo-
nial Entre Eles Existentes. Custas De Lei Pelos Requerentes,
Observados O Disposto No Art.1060/50. —Adv. Juliara Apa-
recida Goncalves-

90.-Separacao Consensual-2433/2002-L.E.I. E Outros X J. —
Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A
Inicial Com A Juntada Da Procuração Por Instrumento Publico
Para Serem Representados Em Audiência De Ratificação.-Adv.
Paulo Jose De Oliveira De Nadai-

91.-Homologacao De Acordo-2461/2002-A.M.P. E Outros X
J. —Sentença De Fls.15.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.05/08, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

92.-Execucao De Alimentos-2516/2002-H.O.B. E Outros X
J.V.B. E Outros —Intime-Se O Exequente Para, No Prazo De
10 Dias, Emendar A Inicial Com A Juntada Da Planilha De
Cálculo Dos Meses Em Execução Acrecidos De 05% De Juors
Ao Mês , Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Nidia Kosienczuk
R. Santos-

93.-Med. Cautelar De Prod.Provas-2521/2002-V.P.S. E Outros
X M.E.S. —Com Assistência Judiciária Em Segredo De Justi-
ça. Ante Os Argumentos Expendidos Na Inicial, Defiro A Me-
dida Cautelar Pretendida Para Determinar A Expedição De
Oficios Aos Estabelecimentos Indicados Às Fls. 06/07, Itens
1,2 E 3, Indeferindo, Contudo O Pedido De Quebra Dos Sigili-
os Telefônicos, Antea Ausência De Fundamento Legal Para
Tanto Vez Que A Medida Aplica-Se Somente No Caso De Prá-
tica De Crime, O Que A Principi Oora Não Se Verifica.-Adv.
Lilian Cristina Ribeiro Milan-

94.-Execucao De Alimentos-2545/2002-M.L.P.J.M. E Outros
X A.H.M. —Intime-Se O Exequente Para, No Prazo De 10 Dias,
Emendar A Inicial Com A Juntada Da Planilha De Cálculo Atu-
alizado Dos Debitos Acresidos De Juros De 05% Ao Mês, Sob
Pena De Indeferimento. -Adv. Denison Henrique Leandro-

VARA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS
Dr. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
JUIZ DE DIREITO
COBRANÇA DE AUTOS 06/02 –
Período 19/03/2002 à 14/11/2002
RELAÇÃO 86/02
PRAZO PARA DEVOLUÇÃO – 05 DIAS

Dr. ADRIANO ZAGORSKI:
1303/00 DISSOL. SOC. FATO 27/09/02

Dr. ALEXANDRE PASTIGLIONI BHURER:
592/80 INV. PATERNIDADE 09/04/02

Dr. ALEXANDRE BARBIERI NETO:
607/00 SEP. LITIGIOSA 23/05/02

Dr. ALFEU RIBAS KRAMER:
1327/99 REG. GUARDA 24/04/02
848/01 EXEC. SENTENÇA 16/05/02
1329/99 EX. ALIMENTOS 03/09/02
264/97 EX. ALIMENTOS 06/09/02
416/01 EX. ALIMENTOS 06/09/02
342/02 EX. ALIMENTOS 06/09/02
512/02 EX. ALIMENTOS 09/09/02
456/02 EX. ALIMENTOS 17/09/02
1192/99 EX. ALIMENTOS 19/09/02
806/00 INV. PATERNIDADE 19/09/02
577/97 EX. ALIMENTOS 19/09/02
1280/00 EX. ALIMENTOS 19/09/02
65/94 EX. ALIMENTOS 16/10/02
1062/02 EX. ALIMENTOS 16/10/02
588/95 EX. ALIMENTOS 21/10/02

Dr. ALFEU RIBAS KRAMER:
700/02 EX. ALIMENTOS 21/10/02
762/97 INV. PATERNIDADE 21/10/02
152/02 EX. ALIMENTOS 21/10/02
452/98 REG GUARDA 21/10/02
1106/99 CONV. SEP. DIV. 21/10/02
243/02 EX. ALIMENTOS 22/10/02
816/01 EX. DE SENTENÇA 30/10/02
414/01 EX. ALIMENTOS 30/10/02
419/01 EX. ALIMENTOS 30/10/02
1123/00 INV. PATERNIDADE 30/10/02
162/99 EX. ALIMENTOS 30/10/02
1687/98 INV. PATERNIDADE 30/10/02
420/95 REST. DE AUTOS 30/10/02
378/99 EX. ALIMENTOS 30/10/02
283/99 EX. ALIMENTOS 30/10/02
869/97 EX. ALIMENTOS 13/11/02
804/02 SEP. LITIGIOSA 13/11/02
1061/01 ALIMENTOS 13/11/02
593/02 DIV. LITIGIOSO 13/11/02
1196/00 EX. ALIMENTOS 13/11/02
268/98 INV. PATERNIDADE 13/11/02
1453/99 EX. ALIMENTOS 13/11/02
405/98 EX. ALIMENTOS 13/11/02
88/98 EX. ALIMENTOS 13/11/02
576/94 INV. PATERNIDADE 13/11/02

Dra. ANA VALCI SANQUETA:
1046/01 SEP. CONSENSUAL 27/03/02
412/01 EX. ALIMENTOS 03/04/02
221/01 EX. ALIMENTOS 26/04/02
914/00 EX. ALIMENTOS 07/05/02
473/98 INV. PATERNIDADE 07/05/02
778/01 EX. ALIMENTOS 10/05/02
583/00 DIV. LITIGIOSO 10/05/02
122/01 RED. ALIMENTOS 10/05/02
1258/98 REC. SOCIEDADE FATO 15/05/02
303/00 INV. PATERNIDADE 21/05/02
1172/99 INV. PATERNIDADE 30/08/02
1263/00 EX. ALIMENTOS 28/10/02
306/99 INV. PATERNIDADE 28/10/02

Dr. AMORITI TRINCO RIBEIRO:
360/97 DIV. LITIGIOSO 21/05/02
397/98 INV. PATERNIDADE 13/11/02

Dra. ANDREIA S. TYSKI:
683/01 EX. ALIMENTOS 02/05/02
917/01 EX. ALIMENTOS 02/05/02
754/02 EX. ALIMENTOS 28/10/02

Dr. ANTONIO CARLOS KOOPE:
230/00 ALIMENTOS 30/10/02

Dr. ARARY QUINTILIANO CARVALHO:
354/02 SEP. LITIGIOSA 15/10/02

Dr. AURELIANO JOSE AREDES:
632/96 DISSOL. SOCIED. FATO 30/08/02
1382/98 SEP. LITIGIOSA 16/10/02
261/02 SEP. CONSENSUAL 16/10/02
85/02 REG. VISITAS 31/10/02

Dra. CARMEM LUCIA BUENO TURRA:
37/98 CONV. SEP. DIVORCIO 23/05/02

Dr. CICERO BACELAR JUNIOR:
331/01 DISSOL. SOC. FATO 05/11/02

Dr. CLAUDIO H. STOEBERL:
440/01 REG. VISITAS 22/03/02
1209/00 EX. ALIMENTOS 02/04/02
45/02 EX. ALIMENTOS 15/04/02
453/97 INV. PATERNIDADE 19/04/02
776/01 EX. ALIMENTOS 19/04/02
1189/00 EX. ALIMENTOS 19/04/02
870/01 EX. ALIMENTOS 19/04/02
41/96 INV. PATERNIDADE 19/04/02
872/01 EX. ALIMENTOS 09/05/02
953/01 EX. ALIMENTOS 09/05/02
516/01 EX. ALIMENTOS 09/05/02
130/02 EX. ALIMENTOS 09/05/02
502/01 EX. ALIMENTOS 09/05/02
46/02 EX. ALIMENTOS 09/05/02
36/98 DIV. DIRETO 09/05/02
148/95 ALIMENTOS 09/05/02
699/01 SEP. CONSENSUAL 16/05/02
202/02 EX. ALIMENTOS 16/05/02
186/02 EX. ALIMENTOS 16/05/02
118/00 ALIMENTOS 16/05/02
651/01 EX. ALIMENTOS 06/08/02
36/01 EX. ALIMENTOS 06/08/02
801/96 EX. ALIMENTOS 06/08/02

474/01 EX. ALIMENTOS 16/08/02
189/02 ALT. GUARDA 20/08/02
540/01 ALIMENTOS 20/08/02
212/01 ALIMENTOS 20/08/02
659/01 DIV. LITIG. 27/08/02
361/02 EX. ALIMENTOS 27/08/02
710/00 SEP. LITIG. 28/08/02
1200/00 EX. ALIMENTOS 09/09/02
552/01 EX. ALIMENTOS 09/09/02
45/01 TUTELA 09/09/02
919/01 EX. ALIMENTOS 10/09/02
784/01 EX. ALIMENTOS 13/09/02
138/02 EX. ALIMENTOS 13/09/02
651/02 EX. ALIMENTOS 13/09/02
03/99 EMG. EXEC. TERC. 13/09/02
752/01 EX. ALIMENTOS 14/10/02
55/02 EX. ALIMENTOS 14/10/02
295/02 EX. ALIMENTOS 14/10/02

Dr. CLAUDIO H. STOEBERL:
613/02 EX. ALIMENTOS 14/10/02
440/01 REG. VISITA 14/10/02
647/01 ANUL. CASAMENTO 14/10/02
818/98 EX. ALIMENTOS 14/10/02
622/02 EX. ALIMENTOS 14/10/02
208/01 INV. PATERNIDADE 18/10/02
248/02 SEP. CONSENSUAL 21/10/02
441/98 SEP. LITIGIOSA 23/10/02
186/02 EX. ALIMENTOS 24/10/02
365/02 ALIMENTOS 31/10/02
292/02 EX. ALIMENTOS 06/11/02
492/01 EX. ALIMENTOS 06/11/02
833/02 EX. ALIMENTOS 06/11/02
619/02 EX. ALIMENTOS 06/11/02
824/02 EX. ALIMENTOS 06/11/02
823/02 EX. ALIMENTOS 06/11/02
675/02 EX. ALIMENTOS 12/11/02
917/02 EX. ALIMENTOS 13/11/02
919/02 EX. ALIMENTOS 13/11/02
918/02 EX. ALIMENTOS 13/11/02
916/02 EX. ALIMENTOS 13/11/02
854/02 EX. ALIMENTOS 13/11/02
631/02 EX. ALIMENTOS 13/11/02
920/02 EX. ALIMENTOS 13/11/02
915/02 EX. ALIMENTOS 13/11/02
339/02 REG. GUARDA 13/11/02

Dr. CLAUDIO ROTUNNO:
353/00 SEP. LITIGIOSA 06/11/02

Dra. CRISTINA A BONFIM:
179/02 CONV. SEP. EM DIVORCIO 20/03/02

Dr. CRISTINA AP. RIBEIRO BROTI:
464/02 DIV. CONSENSUAL 01/10/02

Dra. EDINARA ZAGO:
488/01 EX. ALIMENTOS 17/05/02
1170/00 EX. ALIMENTOS 17/05/02
803/00 INV. PATERNIDADE 04/11/02
894/00 INV. PATERNIDADE 04/11/02

Dr. EDNI DE ANDRADE ARRUDA:
1108/99 INV. PATERNIDADE 09/04/02
38/96 EX ALIMENTOS 09/04/02
1241/98 EX. ALIMENTOS 26/04/02
159/02 EX. ALIMENTOS 21/05/02
914/01 SEP. CORPOS 26/07/02
159/02 EX. ALIMENTOS 19/09/02
1107/99 TERMO N. AV. PATERN. 27/09/02
985/95 EX. ALIMENTOS 28/10/02

Dra. ELCIO JOSE MELHEM:
35/00 CONV. SEP. DIVORCIO 29/04/02
282/89 INV. PATERNIDADE 29/04/02
1240/00 ALT. CLAUSULA 29/04/02
827/01 DIVORCIO 23/05/02
823/01 SEP. LITIGIOSA 23/05/02
813/01 INV. PATERNIDADE 23/05/02
822/01 EX. ALIMENTOS 25/07/02
492/94 ALIMENTOS 13/09/02
510/97 ALIMENTOS 10/10/02
349/99 REV. ALIMENTOS 10/10/02
217/00 TUTELA 16/10/02
1240/00 ALT. GUARDA 18/10/02
303/84 SEP. CONSENSUAL 18/10/02
161/02 EX. ALIMENTOS 30/10/02
732/02 ALIMENTOS 30/10/02
30/99 RETIFICAÇÃO JUDICIAL 07/11/02
437/01 DIV. DIR. LITIGIOSO 07/11/02
767/02 EX. ALIMENTOS 07/11/02

Dr. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA.
809/01 REV. ALIMENTOS 10/05/02
702/00 DISSOL.SOC. FATO 25/09/02

Dr. FRANCISCO A. S. MARTINS:
913/02 SEP. CONSENSUAL 13/11/02

Dr. GERALDO NEI TOLEDO DE CAMARGO:
40/02 BUSCA E APREENSÃO 03/04/02
45/01 CONV. SEP. EM DIV. 24/10/02

Dr. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS:
06/94 ACIDENTE DE TRAB. 02/09/02
501/02 REV. ALIMENTOS 23/09/02
458/01 ALT. CLAUSULA 03/10/02
621/99 INV. PATERNIDADE 30/10/02

Dra. GLORIA RIBEIRO:
144/02 CARTA PRECATORIA 15/05/02

Dr. GRACILIANO RIBEIRO:
444/00 RETIFICAÇÃO 26/04/02
195/98 REV. ALIMENTOS 30/07/02
497/01 DIV. LITIGIOSO 01/10/02

Dra. ISMAEL LUIZ DA SILVA:
983/99 DIV. DIR. LITIGIOSO 19/04/02

Dr. JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR:
181/01 EX. ALIMENTOS 21/03/02
346/02 EX. ALIMENTOS 15/05/02

Dr. JOAO RENATO DO NASCIMENTO:
334/02 DIV. CONSENSUAL 15/05/02

Dr. JOSE CANESTRARO:
148/00 RET. REG. IMOB. 04/11/02

Dr. JOSE CARLOS PIAIA:
27/91 CANC. ESCRIT. 18/09/02
874/02 CONV. SEP. DIV. 14/11/02

DR. JOSE LUIS LOUREIRO PALOTA:
247/02 REV. ALIMENTOS 20/05/02

Dr. KAREN CHRISTINE FARAH:
28/02 ANULAÇÃO 25/10/02
264/02 SEP. CORPOS 25/10/02
318/99 SEP. JUD. CONTENS. 13/11/02

DRA LUCIANE MELHEM KARASINSKI:
587/01 DISS. SOCIEDADE DE FATO 26/03/02
804/92 SEP. CONSENSUAL 27/09/02
558/96 EX. ALIMENTOS 29/10/02
716/02 DISSOL. SOC. FATO 13/11/02

Dr. LUIZ ALBERTO BIANCO:
629/98 RX. ALIMENTOS 23/05/02

Dr. LUIZ ANTONIO SAPORITI:
326/96 ALIMENTOS 29/10/02

Dra. MARA DO ROCIO SIMIONI:
119/01 DIV. LITIGIOSO 14/05/02
523/01 REV. ALIMENTOS 14/05/02
135/98 GUARDA E RESPONSABILIDADE 23/05/02
530/92 DIV. CONSENSUAL 08/10/02
416/98 SEP. LITIGIOSA 13/11/02

Dr. MARCO ANTONIO FARAH:
38/01 EX. ALIMENTOS 10/09/02
278/95 BUSCA E APREENSAO 25/10/02

Dr. MARCOS ANTONIO BETTEGA:
1173/00 DIV. JUDICIAL 20/05/02
954/00 INV. PATERNIDADE 20/05/02

Dr. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO:
70/02 SEP. CONSENSUAL 08/10/02

Dr. MARCOS SUNG IL JO
356/02 ALVARA JUDICIAL 14/11/02
358/02 AUT. P/ DESFILE 14/11/02

Dr. MARIA CECILIA SALDANHA:
424/01 DIV. CONSENSUAL 12/11/02

Dr. MARIA DAS GRAÇAS FOSS CARVALHO:
597/01 SEP. LITIGIOSA 22/08/02
918/00 DISSOL. SOC. FATO 31/10/02
216/02 PED. GUARDA 31/10/02

Dra. MARIA LUIZA SGUARIO:
036/98 ALIMENTOS 21/05/02
648/99 INV. PATERNIDADE 21/05/02
303/01 RETIFICACAO DE OBITO 21/05/02
506/02 RED. ALIMENTOS 08/11/02

Dr. MAURICIO DE LACERDA LOURES:
1023/96 SEP. LITIGIOSA 22/08/02

Dr. MIGUEL NICOLAU JUNIOR:
948/01 DISS. SOCIEDADE DE FATO 21/03/02
111/02 ATO INFRACIONAL 13/05/02
890/96 SEP. CONSENSUAL 19/09/02

Dr. NENETI ADELAR:
296/02 EX. ALIMENTOS 24/09/02

Dr. OMAR CASSIANO DOS SANTOS:
292/01 ALVARA 05/08/02
83/02 EX. ALIMENTOS 17/09/02

Dr. PAULO E. T. BUENO:
76/01 ALIMENTOS 11/09/02
780/02 REV. ALIMENTOS 21/10/02
460/96 SEP. CONSENSUAL 21/10/02

Dr. PAULO ROBERTO. C. PACENKO:
662/02 DIVORCIO CONSENSUAL 23/10/02

Dr. RENATO GOES PENTEADO FILHO:
413/95 EX. ALIMENTOS 31/10/02

Dr. RIVADÁLVIO L. DO PRADO:
1224/00 ALIMENTOS 25/03/02
69/01 DISS. SOCIEDADE 25/03/02
705/00 EX. ALIMENTOS 25/03/02
836/00 EX. ALIMENTOS 25/03/02
1661/98 DIV. LITIGIOSO 25/03/02
1219/00 SEP. LITIGIOSA 15/04/02
1085/97 ALIMENTOS 23/04/02
199/01 ALIMENTOS 23/04/02
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1087/00 INV. PATERNIDADE 29/04/02
545/01 EX. ALIMENTOS 25/09/02
255/02 DIV. CONSENSUAL 25/09/02
367/91 EX. ALIMENTOS 25/09/02
899/00 SEP. LITIGIOSA 25/09/02
136/90 ALIMENTOS 27/0902
940/01 DIVORCIO D. CONSENSUAL 22/10/02
1660/98 ALIMENTOS 22/10/02
786/98 INV. PATERNIDADE 13/11/02
957/01 DIV. LITIGIOSO 13/11/02
315/02 DIV. LITIGIOSO 13/11/02
225/99 DIV. LITIGIOSO 13/11/02
1278/99 INV. PATERNIDADE 13/11/02
787/98 INV. PATERNIDADE 13/11/02
534/91 SEP. LITIGIOSA 13/11/02

Dr. ROBERTO LOPES SILVESTRE:
58/00 REPRESENTACAO 29/08/02
981/98 ALIMENTOS 06/09/02

Dra. RODRIGO BETTEGA RESSETTI:
1082/01 CONV. SEP. EM DIVORCIO 12/04/02
01/01 EX. ALIMENTOS 12/04/02
12/02 CONV. SEP. EM DIVORCIO 12/04/02
59/01 TUTELA 12/04/02
366/99 DISS. SOCIEDADE DE FATO 12/04/02
177/01 EX. ALIMENTOS 06/05/02
1232/00 SEP. LITIGIOSA 06/05/02
282/98 INV. PATERNIDADE 25/07/02
538/02 ALT. GUARDA 06/08/02
912/00 ALIMENTOS 20/08/02
12/02 CONV.SEP. EM DIV. 20/08/02
01/00 ACIDENTE TRAB. 03/10/02
766/02 EX. ALIMENTOS 10/10/02
517/00 SEP. LITIGIOSA 17/10/02
830/00 DISSOL. SOC. FATO 17/10/02
710/02 INV. PATERNIDADE 17/10/02
10/02 GUARDA 17/10/02
406/02 ALIMENTOS 17/10/02
125/00 INV. PATERNIDADE 29/10/02
166/02 REV ALIMENTOS 12/11/02
936/02 CONV. SEP. DIV. 12/11/02
1516/99 SEP. CONSENSUAL 12/11/02

Dr. ROMEU FELCHAK:
141/01 INV. PATERNIDADE 21/03/02
03/98 DIV. DIRETO 03/04/02
113/02 EX. ALIMENTOS 05/04/02
1063/99 EX. ALIMENTOS 03/05/02
1202/98 REV. ALIMENTOS 16/05/02
863/01 REV ALIMENTOS 02/09/02
104/00 EX. ALIMENTOS 18/09/02
94/01 DESTIT. P. PODER 18/09/02

Dr. ROMEU FELCHAK:
798/98 INV. PATERNIDADE 18/09/02
628/02 ALIMENTOS 18/09/02
197/01 DISSOL. SOC. FATO 18/09/02
24/00 INV. PATERNIDADE 18/09/02
826/98 SEP. LITIGIOSA 18/09/02
55/99 EX. ALIMENTOS 18/09/02
401/00 INV. PATERNIDADE 18/09/02
791/97 EX. ALIMENTOS 18/09/02
658/02 CONV. SEP. DIV. 18/09/02
839/97 INV. PATERNIDADE 18/09/02
1111/96 INV. PATERNIDADE 06/11/02
998/01 CONV. SEP. DIV. 06/11/02
768/01 EX. ALIMENTOS 06/11/02
210/02 INV. PATERNIDADE 06/11/02
36/98 ADOÇÃO 06/11/02
294/96 SEP. LITIGIOSA 07/11/02
605/02 MED. CAUTELAR 11/11/02

Dr. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA:
717/98 SEP LITIGIOSA 14/05/02
584/00 INV. PATERNIDADE 16/05/02
314/01 EX. ALIMENTOS 30/07/02
32/98 RET. REG. IMOB. 10/09/02

Dr. RUBENS ROBERTI:
307/01 RET. DOCUMENTO 24/04/02

Dr. SAMUEL FERREIRA XALAO:
27/01 MAJ. ALIMENTOS 26/03/02
582/01 MAJ. ALIMENTOS 08/04/02
994/01 EX HONORARIOS 08/04/02
1103/98 INV. PATERNIDADE 08/05/02
423/01 EX. ALIMENTOS 08/05/02
514/01 INV. PATERNIDADE 08/05/02
443/01 ALV. JUDICIAL 08/05/02
111/01 EX. ALIMENTOS 08/05/02
188/01 SEP. LITIGIOSA 09/05/02
731/94 INV. PATERNIDADE 09/05/02
03/01 ALIMENTOS 09/05/02
344/97 SEP. JUDICIAL 20/05/02
605/97 SEP. LITIGIOSA 20/05/02
764/95 EX. ALIMENTOS 21/05/02
1066/01 SEP. CONSENSUAL 21/05/02
103/01 DIS. SOCIEDADE DE FATO 21/05/02
513/01 INV. PATERNIDADE 21/05/02
212/99 DIV. LTIGIOSO 21/05/02
644/98 AV. PATERNIDADE 21/05/02
112/01 EX ALIMENTOS 23/05/02
1559/98 ALIMENTOS 23/05/02
96/99 EX. ALIMENTOS 23/05/02
1058/01 SEP. LITIGIOSA 23/05/02
03/01 ALIMENTOS 23/09/02
55/01 EX. ALIMENTOS 04/10/02
583/02 SEP. LITIGIOSA 14/10/02
627/02 ALIMENTOS 22/10/02
585/02 EX. ALIMENTOS 28/10/02
436/95 EX HONORARIOS 28/10/02
408/02 EX. ALIMENTOS 28/10/02

668/01 DISSOL. SOC. FATO 29/10/02
693/02 EX. ALIMENTOS 30/10/02
527/02 EX HONORARIOS 30/10/02
423/01 EX. ALIMENTOS 30/10/02
764/95 EX. ALIMENTOS 30/10/02
645/99 EX. ALIMENTOS 30/10/02
686/93 SEP. LITIGIOSA 30/10/02
480/97 SEP. LITIGIOSA 30/10/02
450/99 SEP. CONSENSUAL 30/10/02
883/02 EX. ALIMENTOS 31/10/02
537/99 ALIMENTOS 31/10/02
746/02 SEP. LITIGIOSA 04/11/02
695/98 INV. PATERNIDADE 05/11/02
886/00 INV. PATERNIDADE 06/11/02
234/02 EX. ALIMENTOS 06/11/02
185/01 EX. ALIMENTOS 12/11/02

Dra. SANDRA REGINA DE LIMA:
241/85 ALVARA P/ VENDA 27/07/93

Dr. SERGIO R. LOSSO:
475/02 EX. ALIMENTOS 14/11/02

Dr. SIMONE FRANZONI BOCHNIA:
51/02 EX. ALIMENTOS 05/11/02
909/01 EX. ALIMENTOS 05/11/02
294/02 EX. ALIMENTOS 05/11/02
92/97 EX. ALIMENTOS 08/11/02
1043/96 SEP. LITIGIOSA 11/11/02
929/01 EX. ALIMENTOS 11/11/02
789/02 MINORAÇÃO ALIMENTOS 12/11/02

Dr. SINVAL ZOCHKE:
522/74 DESQUITE 02/09/02

Dr. SOELI TOLEDO:
92/98 GUARDA 12/09/02

Dr. THERCIUS ANTONIO GABRIEL N. REZENDE:
748/99 INV. PATERNIDADE 11/11/02

Dr. TEREZA CRISTINA MARINONI:
71/02 SEP. CONSENSUAL 19/03/02
702/00 DISS. SOCIEDADE DE FATO 07/05/02
264/90 SEP. JUDICIAL 07/05/02
99/02 SEP. CONSENSUAL 07/05/02
260/2002 SEP. CONSENSUAL 07/05/02
237/00 SEP. LITIGIOSA 17/09/02
606/02 SEP. CONSENSUAL 17/09/02
507/02 SEP. CONSENSUAL 03/10/02

Dr. VALDEMAR R. DOS SANTOS:
242/02 INV. PATERNIDADE 24/09/02

Dr. VICTORIO HAUAGGE:
668/00 EX. ALIMENTOS 13/05/02
283/02 RETIFICAÇÃO 13/11/02
652/01 CONV. SEP. DIV. 13/11/02

Dr. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI:
947/01 REC. SOCIED. FATO 22/10/02
663/99 DISSOL. SOC. FATO 13/11/02

RELAÇÃO Nº 38/2002
COMARCA DE MANDAGUARI
VARA CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO - DR. DEVANIR CESTARI

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

0009 000516/1996
ADELCIO JOSE ZENNI 0018 000007/1999
ADILSON ALVARES LOPES 0051 000007/2002

0013 000589/1997
0045 000528/2002
0057 000016/1999

ALEXANDRE RUMIATTO 0031 000554/2001
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 0025 000384/2001

0019 000298/1999
0042 000434/2002

ANACLETO GIRALDELI FILHO 0030 000534/2001
0020 000358/1999

ANDERSON APARECIDO CRUZ 0028 000472/2001
ANNA CHRISTINA C B PEREIR 0043 000505/2002

0014 000344/1998
0059 000046/2001

ANTONIO CARLOS CARMONA 0055 000046/2001
ANTONIO FACHINI JUNIOR 0035 000214/2002

0038 000328/2002
0053 000012/2002
0052 000009/2002

ANTONIO RODRIGUES SIMOES 0016 000662/1998
ARI ALVES PEREIRA 0023 000238/2000
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 0003 000208/1993
CARLOS MASSAITI HIGUTI 0036 000255/2002

0037 000325/2002
0041 000432/2002
0048 000001/1995
0016 000662/1998
0029 000483/2001

CLAUDIA BLUME SILVA 0020 000358/1999
DIRCINEI CAPEL CARVALHO 0044 000508/2002
EUCLIDES ALVES DA ROCHA L 0054 000353/2002

0010 000541/1996
0005 000314/1995
0009 000516/1996
0021 000372/1999

GERALDO BOANERGES CAMPOS 0047 000555/2002
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0017 000702/1998
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0055 000046/2001
JOAO CARLOS ZAFALON 0012 000463/1997
JOSE ELIEZER BORNIA MOREI 0029 000483/2001
JOSE MARCOS CARRASCO 0011 000700/1996

0007 000144/1996
JOSE RIZZO DE ANDRADE 0004 000014/1994
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0001 000583/1987
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0010 000541/1996
LIDIO DIAS 0058 000045/2001

0040 000373/2002
LUCIMARE DE ALMEIDA 0034 000146/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0026 000400/2001
MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIR 0017 000702/1998

0024 000020/2001
MARILIA ROSECLAIR CONCIAN 0047 000555/2002
MARIO SENHORINI 0015 000438/1998
OILSON JOSE ZANLORENZI 0048 000001/1995
OSCAR IVAN PRUX 0046 000552/2002

0014 000344/1998
0008 000351/1996
0001 000583/1987
0032 000609/2001
0006 000579/1995

OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0018 000007/1999
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0021 000372/1999
PROMOTORA DE JUSTICA 0058 000045/2001
RENATO KLEBER BORBA 0054 000353/2002
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0015 000438/1998
RITA DE CASSIA ZUCCO 0027 000410/2001
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0002 000378/1990
ROGERIO VERDADE 0017 000702/1998
RUBENS ALBERTO ARRIENTI A 0033 000116/2002

0031 000554/2001
0028 000472/2001

RUI BARBOSA GAMON 0022 000067/2000
SANDRA MARIA S CASTELLO B 0050 000015/2001
SERGIO ANTONIO MEDA 0011 000700/1996
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0049 000042/1999
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA 0016 000662/1998
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0015 000438/1998
VIVIANE CRISTINA FELICIAN 0028 000472/2001
WALDEREZ LUIZA MORAES 0004 000014/1994
WALTER LOPES CALVO 0056 000137/2002
WANDERLEI LUKACHEWSKI 0039 000368/2002

0013 000589/1997
0007 000144/1996

1.-EXECUCAO-583/1987-BANCO BRADESCO S/A x HUM-
BERTO BELINI, APARECIDO ROSA DE PAULA, MARIA
JO e outros - ao credor, ante despacho proferido nos autos -
Adv. OSCAR IVAN PRUX e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA-

2.-EXECUCAO-378/1990-SIDERURGICA RIOGRANDENSE
S/A x JOSE CARLOS DA SILVA FERNANDES E S/M e ou-
tros - a exequente, para fazer uma explanação sob o desenvol-
mento dos atos deprecados e as medidas incidentais eventual-
mente instauradas naquele juízo, principalmente em razão das
poucas informações - e incompletas - recebidas do juízo depre-
cado - Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PASTL-

3.-EXECUCAO-208/1993-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA x RICARDO PAZZANE-
SE, RENATO PAZZANESE, ROBERTO PAZZA e outros - aos
executados para manifestação sobre os documentos juntados
pela credora - Adv. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PI-
NHEIRO-

4.-USUCAPIAO-14/1994-COOPERATIVA DE LATICINIOS
DE MANDAGUARI LTDA x SOCIEDADE IRMAOS RODRI-
GUES BRIANEZ e outros - o despacho de fls. 251, foi total-
mente equivocado - não houve interesse do requerido na retira-
da da Carta Precatória e a autora não tem interesse no depoi-
mento pessoal, razão pela qual foi dispensado - as partes, para
no vigésimo dia da intimação apresentar alegações finais - nos
primeiros dez dias vistas ao autor e na sequência ao requerido
- Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE e WALDEREZ LUIZA
MORAES-

5.-EXECUCAO-314/1995-BANCO DO BRASIL S/A. x VE-
REDA TROPICAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE TECI-
DOS e outros - determinada a suspensão do processo até que a
parte interessada promova a habilitação do sucessor , na forma
regulamentar - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

6.-EXECUCAO-579/1995-BANCO BRADESCO S/A. x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MADGRI LTDA e
outros - o credor deve fazer prova da atual situação do proces-
so trabalhista e se deseja, efetivamente, a inclusão desse bem
nas praças que serão designadas - Adv. OSCAR IVAN PRUX-

7.-EXECUCAO-144/1996-BANCO ITAU S/A. x PRODUTOS
ALIMENTICIOS TORREX LTDA. e outros - determinado que
os autos aguardem a solução noautos nº 700/96, quanto a im-
portância depositada - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI e
JOSE MARCOS CARRASCO-

8.-EXECUCAO-351/1996-BANCO BRADESCO S/A x PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS TORREX LTDA e outros - aguar-
dando o interesse do credor quanto à adoção das medidas ten-
dentes à venda dos bens penhnorados - Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

9.-EXECUCAO-516/1996-BB - FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVES e outros x MARIA APARECI-
DA REZENDE DA SILVA e outros - a credora sobre eventual
interesse no prosseguimento da execução - Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO e -

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-541/1996-MUNICIPIO DE

MANDAGUARI x PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA. - às partes, para apresentação de alegações finais, pelo
prazo de dez dias para cada parte - Adv. EUCLIDES ALVES
DA ROCHA LOURES NETO e JULIO CEZAR NALIM SA-
LINET-

11.-DEPOSITO-700/1996-CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x PRODUTOS ALIMENTICIOS
TORREX LTDA. - a ré, sobre depósito efetaudo - Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA e JOSE MARCOS CARRASCO-

12.-DECLARATORIA-463/1997-ARTEFORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE FER e outros x GRUPO
BASE & PAES DE BARROS TESI S/C LTDA - julgado por
sentença extinto o processo por defeito de representação pro-
cessual nos termos do art. 267, IV do CPC, mantendo-se assim
revogadas as cautelares deferidas nos apensos - condenado a
autora ao pagamento das custas processuais - Adv. JOAO CAR-
LOS ZAFALON-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-589/1997-R.F.M.
x S.P. - designado audiência de conciliação para o dia 06.02.02,
às 16:30 horas - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI e ADIL-
SON ALVARES LOPES-

14.-EXECUCAO-344/1998-BANCO BRADESCO S/A. x CEN-
TRO DE DIAGNOSTICO MEDICO E ULTRASONOGRAFIA
MAN e outros - homologado o laudo de avaliação uma vez que
não foi demonstrado elementos que indicassem sua nulidade -
Ao credor, antes de designação de praças, para apresentar as
atualizações de seu crédito - Adv. OSCAR IVAN PRUX e
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

15.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-438/1998-LUCI
DONATO PEREIRA x MASSAYOSHI TATESUZI e outros -
julgado improcedente a ação - condenado a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, no
entanto, por ser a autora beneficiária da justiça gratuíta, so-
mente podendo ser exigidas se perder a qualidade de hipossufi-
ciência - Adv. MARIO SENHORINI, RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA e SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES-

16.-EXECUCAO-662/1998-CARLOS MASSAITI HIGUTI x
JOEL LINO DE ANDRADE e outros - dispensada a nomeação
de curador, uma vez que a executada encontra-se repreentada
por mais de um advogado - ao credor, para manifestação ante
certidão da escrivania - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI,
ANTONIO RODRIGUES SIMOES e SILVIA MARIA TEIXEI-
RA DA SILVA-

17.-FALENCIA-702/1998-COMERCIAL GERDAU LTDA x
INCACIMAN INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
MANDAG e outros - determinado vista a falida do auto de
arrecadação - as empresas deverão desocupar o imóvel no pra-
zo de quinze dias - autorizado o síndico a celebrar o contrato
de locação pelo preço indicado - Adv. ROGERIO VERDADE,
GERALDO NILTON KORNEICZUK e MARCIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SANTOS-

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-7/1999-MANO-
EL BRENCES DOS SANTOS x HOSPITAL GERAL DE MAN-
DAGUARI e outros - às partes, para manifestação no prazo de
dez dias sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito -
Adv. ADELCIO JOSE ZENNI e OSMAR MARGARIDO DOS
SANTOS-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-298/1999-T.C.S.C. e ou-
tros x C.R.V.C. - a autora, ante retorno de correspondência -
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

20.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-358/1999-
JOSE PEREIRA DE BRITO x COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI LTDA. - "considerando ser
o autor beneficiário da justiça gratuíta e de sua quase certa
inviabilidade de antecipar os honorários periciais, hei por bem
em ouvir a ré sobre eventual possibilidade de se cotizar (50%
dos honorários) para a realização da prova técnica, ainda mais
quando é seu interesse em ver solucionada a demanda." Adv.
CLAUDIA BLUME SILVA e ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/1999-LUIZ EUCIR
PELOSO x BANCO DO BRASIL S/A - julgado procedente os
embargos, para declarar a nulidade da execução por inepcia da
inicial e iliquidez do titulo executivo - Adv. PERICLES ARA-
UJO GRACINDO OLIVEIRA e EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

22.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-67/2000-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA x
SOMPER PLAS EMBALAGENS LTDA - ao advogado, para
indicar o endereço correto de seu cliente, ou, se assim preten-
der, se dar po citado e apresentar defesa que tiver - Adv. RUI
BARBOSA GAMON-

23.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-238/2000-ELI-
ANE FREIRE DE CARVALHO e outros x FUNDACAO
FAC.DE FIL, CIENCIAS E LETRAS DE MDGRI - a agravada
sobre agravo retido - Adv. ARI ALVES PEREIRA-

24.-REVOCATORIA C/C. RP DANOS-20/2001-MASSA FA-
LIDA DE J. C. FERNANDES & CIA. LTDA. x ARAGUAIA
METALURGICA LTDA. e outros - retirar ofício para cumpri-
mento - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

25.-INTERDICAO-384/2001-CLAUDIA MARQUES DE AN-
DRADE x GENI COSTA DE ANDRADE - ao autor, ante lau-
do pericial - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

26.-IND POR DANOS MAT C/C MOR EST-400/2001-ROSE-
LI MARIA DE QUEIROZ FREITAS e outros x PLINIO FON-
TAL PERES - ao réu sobre os documentos juntados - Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-
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27.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2001-INDOLAR IN-
DUSTRIA DE ESTOFADOS DO LAR LTDA x FAZENDA
NACIONAL (UNIAO) - deferido o pedido pelo prazo de 10
dias - Adv. RITA DE CASSIA ZUCCO-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-472/2001-V.H.B.B. x
J.P.B. - designado audiência de conciliação para o dia 09.12.02,
às 16:30 horas - Adv. RUBENS ALBERTO ARRIENTI AN-
GELI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO e ANDERSON APA-
RECIDO CRUZ-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2001-HIDEAKI MIYA-
ZAWA e MITUJI MIYAZAWA x BANCO ITAU S/A - declara-
do saneado o processo - determinado realização de prova peri-
cial - nomeado perito o Sr. Dalber Martins Krepski - as partes,
para querendo, apresentar quesitos e indicar assistentes técni-
cos no prazo legal. Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI e JOSE
ELIEZER BORNIA MOREIRA-

30.-COBRANCA-SUMARIO-534/2001-GIL REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. x MASTER S.A. - retirar Carta
Precatória para cumprimento - Adv. ANACLETO GIRALDE-
LI FILHO-

31.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-554/2001-CARLOS
ALBERTO SILVA LOPEZ x INDUSTRIA DE ESTOFADOS
KODAMA LTDA - acolhido o pedido do empregado trabalhis-
ta e determinado a suspensão do mandado de despejo em rela-
ção à área ocupada por ele, nada impedindo que o autor imitido
na posse das outras áreas do imóvel, desde que não sejam man-
tidas pelos empregados - Adv. ALEXANDRE RUMIATTO e
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

32.-BUSCA E APREENSAO-609/2001-BANCO BRADESCO
S/A x COMERCIAL DE BEBIDAS PONTAL LTDA - ao au-
tor, sobre certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

33.-MONITORIA-116/2002-JOSE CARLOS SANVEZZO x
ANDREA CARLA CAMPOS - ao autor, ante certidão do Sr.
Oficial de Justiça - Adv. RUBENS ALBERTO ARRIENTI
ANGELI-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-146/2002-B.H.S.F. e ou-
tros x E.S. - ao credor, ante justificativa do executado - Adv.
LUCIMARE DE ALMEIDA-

35.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-214/2002-APA-
RECIDO DUARTE x URBANO PASTANA - ao autor, ante
contestação e documentos juntados - Adv. ANTONIO FACHI-
NI JUNIOR-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-255/2002-ALCEBIADES
MOSCONI x BANCO NOSSA CAIXA S/A. e outros - ao au-
tor, sobre as preliminares e documentos juntados - Adv. CAR-
LOS MASSAITI HIGUTI-

37.-ORDINARIA-325/2002-ALCEBIADES MOSCONI x
BANCO NOSSA CAIXA S.A. e outros - ao autor, sobre as
preliminares e documentos juntados - Adv. CARLOS MASSAI-
TI HIGUTI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-328/2002-ANDERSON
DEOLDOTO BATISTA e outros x LUIZ DONIZETE BATIS-
TA - designado audiência de conciliação para o dia 06.02.03,
às 16:00 horas - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2002-A.C.S.B. e ou-
tros x A.B. - aos credores, sobre eventual pagamento - Adv.
WANDERLEI LUKACHEWSKI-

40.-ALIMENTOS-373/2002-B.H.M.P. x N.P. - ao requerente,
ante certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv. LIDIO
DIAS-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2002-M.E.N.S. x
M.A.S. - ao credor, ante certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/2002-D. M. RIBEIRO
ESTOFADOS - ME e outros x BANCO BRADESCO S/A - aos
embargantes, sobre a impugnação - Adv. ALFREDO AMBRO-
SIO JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-505/2002-O.L.L.G. x
J.L.G. - a credora, sobre justificativa do devedor - Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-508/2002-J.A.A.R.F. x
O.D.F. - ao exequente, ante justificativa do devedor - Adv. DIR-
CINEI CAPEL CARVALHO-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-528/2002-J.M.A.C. x
W.A.C. - aos credores, para manifestação - Adv. ADILSON
ALVARES LOPES-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2002-ROSEMARY
RUYZ MELEIROS SEPULVIDA x BANCO BRADESCO S/A
- ao embargado, para impugnar, querendo, no prazo legal - Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

47.-INTERDICAO-555/2002-JOSE RIBEIRO DE SOUZA x
JOVINA NEVES RIBEIRO - designado interrogatório para o
dia 19.05.02, às 13:30 horas - Adv. GERALDO BOANERGES
CAMPOS e MARILIA ROSECLAIR CONCIANI-

48.-EXECUTIVO FISCAL-1/1995-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x IND. E COM. DE ADUBOS ORGANICOS
MELLERO LTDA. - designado os dias 02 e 12.12.02, às 15:00
horas - Adv. OILSON JOSE ZANLORENZI e CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI-

49.-EXECUTIVO FISCAL-PREVIDENCIA-42/1999-INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IMPRO-
GEL IND. E COM. DE PRODUTOS ESTOFADOS LTDA -
designado leilões para os dias 02 e 12.12.02, às 14:30 horas -
Adv. SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

50.-EXECUTIVO FISCAL-15/2001-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x JEFERSON ANDRE DE SOUZA - ME e ou-
tros - designado leilões para os dias 02 e 17.12.02, às 16:00
horas - Adv. SANDRA MARIA S CASTELLO BRANCO-

51.-EXECUTIVO FISCAL-7/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDMA DE OLIVEIRA SOUZA - ao
executado, ante laudo de avaliação - R$ 1.200,00 - Adv. ADIL-
SON ALVARES LOPES-

52.-EXECUTIVO FISCAL-9/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS QUEFREN LTDA. - ao advogado e executado para
comparecer em cartório para assinar o termo de nomeação de
penhora - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

53.-EXECUTIVO FISCAL-12/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS QUEFREN LTDA. - ao executado e advogado para
comparecer em cartório no prazo de cinco dias para assinar
termo de nomeação de bens a penhora - Adv. ANTONIO FA-
CHINI JUNIOR-

54.-EXECUTIVO FISCAL-353/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x J.C. FERNANDES - ao credor, para manifesta-
ção - Adv. RENATO KLEBER BORBA e EUCLIDES ALVES
DA ROCHA LOURES NETO-

55.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-46/2001-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCA DE JANDAIA DO
SUL/ -BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA - designado leilões para os dias 17 e
28.03.03, às 14:30 horas - ao credor, para juntar certidão atua-
lizada da matrícula do imóvel penhorado bem como da plani-
lha atualizada da dívida para que possa ser incluído no edital
de praça - Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e
ANTONIO CARLOS CARMONA-

56.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-137/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -JOLIMODE
ROUPAS S/A x DE FANYS CONFECCOES LTDA.- ao cre-
dor, ante certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv.
WALTER LOPES CALVO-

57.-REPRESENTACAO-16/1999-M.P.E.P. x C.A.M.P. e outros
- ao advogado para apresentar alegações finais em nome de C.
A. Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

58.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-45/2001-M.P.E.P. x
E.R.D.S.M.R. e outros - nomeado defensor - devendo apresen-
tar defesa no prazo de 3 dias - Adv. LIDIO DIAS-

59.-ADOCAO-46/2001-O.Z.C. x C.C. - julgado procedente a
ação, para decretar a adoção da criança - Adv. ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL DE MANGUEIRINHA
DATA:09/12/2002
RELAÇÃO DE ADVOGADOS / DIÁRIO DA JUSTIÇA 13/
2002

Código Nome do Advogado/Telefone Relação D.J.

00163 ACYR DE OLIVEIRA PONTES  13/2002- 54
00111 AIRTON CESAR HINTZ  13/2002- 20
00134  AIRTON JAIRO FAGION  13/2002- 22
00240  ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA  13/2002- 49

13/2002- 48
13/2002- 43
13/2002- 45
13/2002- 44
13/2002- 47
13/2002- 46

00458  ANDREA PASTUCH CARNEIRO  13/2002- 1
00167  ANTONIO OSIRES BATISTA VIEIRA 13/2002- 24
00005  ANTONIO RAMPAZZO  13/2002- 22
00003  ARAREDES S. SERPA 046 2431290

13/2002- 13
13/2002- 22
13/2002- 38
13/2002- 50

00132  ARLINDO FERREIRA FREITAS  13/2002-
13/2002- 23

00341 ARNI DEONILDO HALL 13/2002- 52
13/2002- 53

00459  AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA  13/2002- 1
00393  AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR  13/2002- 3
00043  AURIMAR JOSE TURRA  13/2002- 78

13/2002- 36
13/2002- 9

00008 AYRTON SANTOS LIMA FILHO  13/2002- 9
13/2002- 5

13/2002- 74
13/2002- 57

13/2002- 3
13/2002- 75
13/2002- 40
13/2002- 30

00457  CAIO AUGUSTO MIRANDA RAM  13/2002- 1
00207  CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN 13/2002- 76
00048  CARLOS MARCELO S. BOCALON  13/2002- 42

13/2002- 34
00337  CESAR PAULO LAZZAROTTO  13/2002- 38
00213  CLAUDIOMIR F VINCENSI  13/2002- 7

13/2002- 52
13/2002- 53

00294 CRISTIANE BELINATI GARCIA LOP 13/2002- 59
00135 DIORACI POSSAN BORTOLINI  13/2002- 10

13/2002- 35
00041  ELADIO LUIZ ROSS  13/2002- 12

13/2002- 11
13/2002- 10

00440  ELIANE CRISTINA BONETE  13/2002- 56
13/2002- 23

00462  EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 13/2002- 59
00185  EVA REGIANI GONÇALVES  13/2002- 36
00305 FABIO DUTRA  13/2002- 33

13/2002- 64
13/2002- 63
13/2002- 31
13/2002- 61
13/2002- 32

00336  FABRÍCIO ROGERIO BECEGATO  13/2002- 38
00461  FLAVIANO BELLINATI GARCIA P  13/2002- 59
00042  GEONIR E.FONSECA VINCENSI  13/2002- 52

13/2002- 53
13/2002- 7

00078  GILMAR CARLOS DE RE  13/2002- 31
13/2002- 33
13/2002- 32
13/2002- 63

00285  GIORGIA MOLL  13/2002- 42
00108  GUIDO VICTOR GUERRA  13/2002- 3
00460 GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK  13/2002- 1
00395  JAIR BARUFFI  13/2002- 29
00267  JEFERSON LUIZ PICHETTI  13/2002- 58
00044  JOÃO ALBERTO BUGNO DA CRUZ 13/2002- 11
00137  JOAQUIM JOSE DE CAMARGO  13/2002- 1
00107  JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA  13/2002- 20

13/2002- 39
00456  JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEM  13/2002- 27
00013 JOSE RENATO MONTEIRO DO ROS  13/2002- 35
00007 LAÉRCIO ANTONIO VICARI  13/2002- 22
00032 LUIZ CARLOS DAGOSTINI  13/2002- 35
00228 LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR 13/2002- 35
00429 LUIZ FERNANDO BALDI  13/2002- 66

13/2002- 71
13/2002- 70
13/2002- 69
13/2002- 68
13/2002- 73

00098 LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA  13/2002- 37

00318  MARCOS LEANDRO PEREIRA  13/2002- 56
13/2002- 23

00105  MARILDA L FURTADO  13/2002- 77
00342  MARINEZ FERREIRA  13/2002- 52

13/2002- 53
00168  MIGUEL TELLES DE CAMARGO  13/2002- 1
00133  NILTON LUIZ PACHECO LOURES  13/2002- 23
00256  NIRCLESIO JOSE ZABOT  13/2002- 41
00016  OSVALDO BETIN BOARETO  13/2002- 16

13/2002- 7
00102  RENATO SERPA SILVERIO  13/2002- 20
00229  ROBERTO LUIS LUCHI DEMO  13/2002- 7
00373  ROLAND HASSON  13/2002-
00233  RONIR IRANI VINCENSI  13/2002- 52
00233  RONIR IRANI VINCENSI  13/2002- 53

13/2002- 8
00002  SAYONARA TUSSULINO

 DE ALMEIDA SERPA 2431137 13/2002- 21
13/2002- 54
13/2002- 40
13/2002- 34
13/2002- 55
13/2002- 25

00156  SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAI  13/2002- 35
00027  SERGIO DALBEM  13/2002- 51
00025  SUZIANE PALAURO  13/2002- 58
00374  UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVE  13/2002
00029  VALTER BORGES CARNEIRO  13/2002- 1
00131  VICTOR HUGO TRENNEPOHL  13/2002- 27

13/2002- 28
13/2002- 26
13/2002- 24
13/2002- 29

00260  VICTORIO HAUAGE  13/2002-
00439  WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN  13/2002- 23

13/2002- 56
00268  WALMIR LUIZ BARBA  13/2002- 58

1.-NULIDADE ATO JURÍDICO-127/1992-JURANDIR ARAÚ-
JO e outros x JURACI ARAÚJO e outros -Adv. VALTER BOR-
GES CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AN-
DRÉA PASTUCH CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, JOAQUIM JOSE
DE CAMARGO e MIGUEL TELLES DE CAMARGO- Digam
as partes em 30 (trinta) dias sobre o retorno dos autos.

2-INVENTARIO NEGATIVO-146/1993-C.A.D.S.r.p.s.g. e ou-
tros x C.H.D.S. -Adv. JONES MARIO DE CARLI e LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA- Decorreu o prazo de
um ano sem qualquer manifestação das partes.

3.-REPARAÇÃO DE DANOS-199/1993-MARILDA SALETE
DE AZEVEDO x CEZERELEI DOS SANTOS -Adv. AYRTON
SANTOS LIMA FILHO, AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO, GUIDO VICTOR GUERRA- Reitere-se a intima-
ção do exeqüente.

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-9/1994-ANTO-
NIO AGENOR DE MATTOS e outros x ESPOLIO DE JOÃO
KERNER GRAMINHO e outros -Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA- Defiro o requerimento de fl. 104, para suspender o feito
por seis meses.

5.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-164/1995-M.P.E.P.

x M.V.F.D.S. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO- Ao
passo em que concordamos com o resultado da prova pericial
(fls. 180/183), oferecemos alegações finais em duas laudas,
impressas e rubricadas.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-14/1997-BANCO
BAMERINDUS S/A x IVO KLEINUBING e outros -Adv.
EGIDIO MUNARETTO- Intime-se o exeqüente para que se
manifeste em 15 (quinze) dias, pena de extinção.

7.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PÓ-211/1997-VITO-
RINA DOS SANTOS CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Adv. GEONIR E.FONSECA
VINCENSI, CLAUDIOMIR F VINCENSI, OSVALDO BETIN
BOARETO e ROBERTO LUIS LUCHI DEMO- Sobre a conta
geral manifestem-se às partes. R$2.582,41.

8.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PÓ-260/1997-GO-
MERCINDO ALVES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI,
RONIR IRANI VINCENSI- Recebe-se a apelação, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para resposta em quinze
dias. Apos ao Ministério Publico.

9.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-264/1997-VALDIR
SOUZA BRASIL x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e AYRTON SANTOS LIMA FILHO-
Intimem-se as partes do retorno dos autos.

10.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-100/1998-MANOEL LUSTO-
ZA NETO x BANCO DO BRASIL S/A -Adv. JOÃO ALBER-
TO BUGNO DA CRUZ, DIORACI POSSAN BORTOLINI e
ELADIO LUIZ ROSS- Requeiram as partes em 20 (vinte) dias
o que de direito.

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-127/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL LUSTOSA NETO e outros -
Adv. ELADIO LUIZ ROSS e JOÃO ALBERTO BUGNO DA
CRUZ- Sobre o laudo de avaliação e conta geral manifeste-se
as partes. Avaliação R$96.344,59. Conta geral R$48.812,54.

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-128/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL LUSTOSA NETO e outros -
Adv. ELADIO LUIZ ROSS- Diga o exeqüente sobre os leiloes
negativos.

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-136/1998-PRO-
DUTORA DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA x CLO-
VIS PAULO GARCIA -Adv. ARAREDES S. SERPA- Por todo
o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de
mérito com fundamento no art. 267, incs. II e IV (ausência de
citação no prazo legal e ultrapassados mais de um ano, sem
nenhuma manifestação da parte autora), do Código de Proces-
so Civil. Custas pela exeqüente. Não tendo havido citação, des-
cabem honorários advocatícios. Arquivem-se, com as cautelas
devidas.

14.-MONITORIA-337/1998-VALDIR ANTONIO DE OLIVEI-
RA x ALBERTO CORREIA DE LORENA -Adv. LAÉRCIO
ANTONIO VICARI- Ag. pagamento das custas do Sr. Avalia-
dor. R$52.50.

15.-MONITORIA-339/1998-VALDIR ANTONIO DE OLIVEI-
RA x JOÃO MARIA DA SILVA -Adv. LAÉRCIO ANTONIO
VICARI- Certifico que decorreu o prazo de suspensão, sem
qualquer manifestação das partes.

16.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PÓ-21/1999-TERE-
ZA APARECIDA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO DO
SEGURO SOCIAL -Adv. LAÉRCIO ANTONIO VICARI e OS-
VALDO BETIN BOARETO- Digam as partes sobre o retorno
dos autos.

17.-ALIMENTOS-31/1999-R.D.C.R.P.S.G. e outros x A.J.D.C.
-Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO- Sobre a juntada do
oficio de fls. 71 diga o exeqüente.

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-32/1999-
TRANSPORTES BORDIN LTDA representada por e outros x
MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR -Adv. IDALI-
NO DE ANDRADE- Reitere-se a intimação.

19.-ACAO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-209/1999-SEBAS-
TIÃO DE JESUS GARCIA x ABASTECEDORA DE COM-
BUSTÍVEL HONÓRIO SERPA LTDA -Adv. ÂNGELO PILAT-
TI, ZILANDIA PEREIRA e AURIMAR JOSE TURRA- Assim
se passando os fatos e o direito, julga-se parcialmente proce-
dente a pretensão do autor, para o fim único de condenar a re
abastecedora de combustíveis Honório Serpa Ltda. no paga-
mento em favor de Sebastião de Jesus Garcia do montante de
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), atualizado monetariamen-
te desde a propositura da acao pelo índice INPC/IBGE e adici-
onado de juros de 06% (seis por cento) ao ano, desde a data da
citação. A sucumbência da re e ínfima, a toda evidencia. Por
isso, condena-se o autor nas custas e despesas processuais, bem
como em honorários advocatícios da parte contraria, nos ter-
mos do art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Quanto aos honorários, diante de a condenação ferir a pequeno
valor econômico, sendo base de calculo débil em face do des-
forço do patrono da re, que demonstrou estudo adequado do
caso e formulou defesa pertinente, exigindo-se deslocamento
do advogado e da parte para realização de duas audiências no
curso do feito (pois residente à parte em município distinto da
sede da Comarca, com defensor de Coronel Vivida), e durando
o processo três anos ate a sentença, deve ser arbitrado com
fulcro no art. 20, 4§, do Código de Processo Civil, fixando-se
em R$ 1.000,00 (um mil reais), não menos por causa das con-
siderações anteriores, e não mais porque senão ofenderia a pró-
pria condenação havida, ainda que esta tenha sido ínfima dian-
te do valor da causa.

20.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-48/2000-AVALDIR DIAS
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DE ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Adv.
RENATO SERPA SILVERIO, JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA e AIRTON CESAR HINTZ- Intimem-se as partes para que,
em 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o retorno dos autos.

21.-EXECUÇÃO ENTREGA COISA CERTA-96/2000-JOSE
ANTONIO TARTARE x JANDIR SMOLEK -Adv. SAYONA-
RA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA- No prazo de 48 ho-
ras, esclareça o executado o que se indica as fls. 39-40 e a fl.
43-v.

22.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-100/2000-ADELINO DA
LUZ e outros x ADEMAR LAUMAN e outros -Adv. ANTO-
NIO RAMPAZZO, AIRTON JAIRO FAGION, ARAREDES S.
SERPA e LAÉRCIO ANTONIO VICARI- Sobre os documen-
tos de fls. 373/393 manifeste-se as partes em 05 (cinco) dias.

23.-INDENIZAÇÃO-183/2000-LORIVAL SOARES x STIL
MOVEIS E DECORAÇÕES S/A -Adv. NILTON LUIZ PACHE-
CO LOURES, ARLINDO FERREIRA FREITAS, MARCOS
LEANDRO PEREIRA, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN
e ELIANE CRISTINA BONETE- recebe-se a apelação, por-
que tempestiva. Ao apelado para responder em quinze dias.

24.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-283/2000-SEBASTIÃO
BELO DOS SANTOS e outros x JOÃO DENARDIN e outros -
Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL, ANTONIO OSIRES
BATISTA VIEIRA-As alegações finais, com prazo de quinze
dias.

25.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-313/2000-M.R.L.M. x C.M. -
Adv. SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA- Diga
a parte autora.

26.-USUCAPIÃO-325/2000-WILSON ANTONIO ZANARDI
e outros x GERONIMO PIETSRZAK -Adv. VICTOR HUGO
TRENNEPOHL- Assim se passando os fatos e o direito, julgo
procedente a pretensão dos autores e, consumado o usucapião
pela prescrição aquisitiva vintenaria, declaro o domínio pleno
de Wilson Antonio Zanardi e sua esposa Dorilde Teresinha
Zanardi sobre o imóvel rural de área 217.800,00 m2 (duzentos
e dezessete mil e oitocentos metros quadrados) de terras ou
9,00 alqueires paulistas, dentro do imóvel rural denominado
Fazenda Boa Sorte ou Boa Vista, lote n§ 02, na linha Boa Sor-
te, neste Município e Comarca, descrito ao inicio do presente
decisiun e conforme memorial de fl. 12 e planta topográfica de
fl 13, com fulcro no art. 550 do Código Civil. Custas pelos
demandantes, por não ter havido contestação pelos réus e ser
via obrigatória para reconhecimento do direito. Sem sucum-
bência em honorários em tal situação. Oportunamente, expeça-
se mandado, que devera seguir acompanhado de copia da deci-
são, da petição inicial, alem dos memoriais descritivos, para
registro da sentença perante o Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, nos termos do art. 945 do Código de Processo
Civil, devendo ser aberta matricula, eis que inexistente ate en-
tão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

27.-USUCAPIÃO-326/2000-WILSON ANTONIO ZANARDI
e outros x ANTONIO LOPES DE MATOS -Adv. VICTOR
HUGO TRENNEPOHL e JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE-
MOS- Assim se passando os fatos e o direito, julgo procedente
a pretensão dos autores e, consumado o usucapião pela prescri-
ção aquisitiva vintenaria, declaro o domínio pleno de Wilson
Antonio Zanardi e sua esposa Dorilde Teresinha Zanardi sobre
o imóvel rural de 151.000,78m2 (cento e cinqüenta e um mil
metros, setenta e oito centímetros quadrados) de terras ou 6,24
alqueires paulistas, dentro do imóvel rural denominado São
Benedito, na localidade de Morro Verde, neste Município e
Comarca, descrito ao inicio do presente decisiun e conforme
memorial de fl. 14 e planta topográfica de fl. 15, com fulcro no
art. 550 do Código Civil. Custas pelos demandantes, por não
ter havido contestação pelos réus e ser via obrigatória para re-
conhecimento do direito. sem sucumbência em honorários em
tal situação. Oportunamente, espessa-se mandado, que devera
seguir acompanhado de copia da decisão, da petição inicial,
alem dos memoriais descritivos, para registro de sentença pe-
rante o Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos
termos do art. 945 do Código de Processo Civil, devendo ser
aberta matricula, eis que inexistente ate então. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciência a União.

28.-USUCAPIÃO-327/2000-WILSON ANTONIO ZANARDI
e outros x ANTONIO TEODORO DOS SANTOS -Adv. VIC-
TOR HUGO TRENNEPOHL- Assim se passando os fatos e o
direito, julgo procedente a pretensão dos autores e, consumado
o domínio pleno de Wilson Antonio Zanardi e sua esposa Do-
rilde Teresinha Zanardi sobre o imóvel rural de 106.925,93 m2
(cento e seis mil, novecentos e vinte e cinco metros, noventa e
três centímetros quadrados) de terras ou 4,42 alqueires paulis-
tas, dentro dos cem alqueires da Vila São Sebastião, na locali-
dade de Morro Verde, neste Município e Comarca, descrito ao
inicio do presente decisiun e conforme memorial de fls. 12-13
e planta topográfica de fl. 14, com fulcro no art. 550 do Código
Civil. Custas pelos demandantes, por não ter havido contesta-
ção pelos réus e ser via obrigatória para reconhecimento do
direito. Sem sucumbência em honorários em tal situação. Opor-
tunamente, espessa-se mandado, que devera seguir acompanha-
dos de copia da decisão, da petição inicial, alem dos memoriais
descritivos, para registro de sentença perante o Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, nos termos do art. 945 do
Código de Processo Civil, devendo ser aberta matricula, eis
que inexistente ate então. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

29.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-386/2000-L.H.J.
e outros x J.F.P.G. -Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL e
JAIR BARUFFI- Reitere-se a intimação dos advogados e inti-
mem-se as partes também pessoalmente, para preparo dos au-
tos, possibilitando extração do mandado de averbação e arqui-
vamento, eis que já transitada em julgado a sentença que impôs
custas. Ciência ao Parquet.

30.-USUCAPIÃO-391/2000-MARCOS LUIZ SALVALAIO

FRITZEN x INACIO FRITZEN -Adv. AYRTON SANTOS
LIMA FILHO- Reitere-se a intimação do autor para cumpri-
mento da deliberação de fl. 57 e para se manifestar sobre o
documento de fl. 71. Reitere-se o oficio a Prefeitura. Apos ao
Ministério Publico.

31.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-393/2000-CEREALISTA
HAMUD e outros x A UNIÃO -Adv. FABIO DUTRA e GIL-
MAR CARLOS DE RE- Assim se passando os fatos e o direito,
conheço do mérito, mas julgo improcedentes os presentes em-
bargos do devedor opostos por Cerealista Hamud Ltda. Em face
da União (Fazenda Nacional), por manter-se impago o debito
fiscal e porque a certidão de divida ativa, assim como a petição
inicial, preenche os requisitos exigidos no art. 202 do Código
Tributário Nacional c/c arts. 2§,parag. 5§ e 6§ da Lei n§ 6830/
80, determinando o prosseguimento da execução fiscal sob n§
63/97. Em face da sucumbência, condeno a embargante nas
custas e despesas processuais. Quanto a honorários advocatíci-
os, a verba fica substituída pelo encargo legal previsto no art.
1§ do Decreto-lei n§ 1.025/69, modificado pelo art 3§ do De-
creto-lei n§ 1.569, de 8 de agosto de 1977, e art 3§ do Decreto-
lei n§ 1.645, de 11 de dezembro de 1978, calculado na forma
do art. 57, parag. 2§, da Lei n§ 8.383/91, já discriminado na
Certidão de Divida Ativa (fl. 03 do caderno executivo). Transi-
tando a presente em julgado, certifique-se sobre a sentença nos
autos da execução, trasladando copia, desapensem-se e arqui-
vem-se os presentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

32.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-394/2000-J.N. HAMUD e
outros x A UNIÃO -Adv. FABIO DUTRA e GILMAR CAR-
LOS DE RE- Assim se passando os fatos e o direito, conheço
do mérito, mas julgo improcedentes os presentes embargos do
devedor opostos por J. N. Hamud em face da União (Fazenda
Nacional), por manter-se impago o debito fiscal e porque a cer-
tidão do divida ativa, assim como a petição inicial, preenche os
requisitos exigidos no art. 202 do Código Tributário Nacional
c/c arts. 2§, parag. 5§ e 6§ da Lei n§ 6830/80, determinando o
prosseguimento da execução fiscal sob n§ 28/96. Em face da
sucumbência, condeno a embargante nas custas e despesas pro-
cessuais. Quanto à honorários advocatícios, a verba fica subs-
tituída pelo encargo legal previsto no art. 1§ do Decreto-lei n§
1.025/69, modificado pelo artigo 3§ do decreto-lei n§ 1.569,
de 8 de agosto de 1977, e artigo 3§ do Decreto -Lei n§ 1.645,
de 11 de dezembro de 1978, calculado na forma do art. 57,
parag. 2§, da Lei n§ 8.383/91, já discriminado na Certidão de
Divida Ativa (fl. 03 do caderno executivo). Transitando a pre-
sente em julgado, certifique-se sobre a sentença nos autos da
execução, trasladando copia, desapensem-se os presentes. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.

33.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-396/2000-J.N. HAMUD e
outros x A UNIÃO -Adv. FABIO DUTRA e GILMAR CAR-
LOS DE RE- Assim se passando os fatos e o direito, conheço
do mérito, mas julgo improcedentes os presentes embargos do
devedor opostos por J. N. Hamud em face da União (Fazenda
Nacional), por manter-se impago o debito fiscal e porque a cer-
tidão de divida ativa, assim como a petição inicial, preenche os
requisitos exigidos no art. 202 do Código Tributário Nacional
c/c arts. 2§, parag. 5§ e 6§ da Lei n§ 6830/80, determinando o
prosseguimento da execução fiscal sob n§ 53/97. Em face da
sucumbência, condeno a embargante nas custas e despesas pro-
cessuais. Quanto à honorários advocatícios, a verba fica subs-
tituída pelo encargo legal previsto no art 1§ do Decreto-lei n§
1.025/69, modificado pelo artigo 3§ do Decreto-lei n§ 1.569,
de 8 de agosto de 1977, e artigo 3§ do Decreto-Lei n§ 1.645, de
11 de dezembro de 1978, calculado na forma do art. 57, parag.
2§, da Lei n§ 8.383/91, já discriminado na Certidão de Divida
Ativa (fl. 03 do caderno executivo). Transitando a presente em
julgado, certifique-se sobre a sentença nos autos da execução,
trasladando copia, desapensem-se e arquivem-se os presentes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

34.-TUTELA-16/2001-ELMIR JUSTINO ARIOTTI e outros x
LEONARDO WALTER -Adv. CARLOS MARCELO S. BO-
CALON e SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-

35.-REIVINDICATÓRIA-156/2001-APMI-ASSOC PROT A
MATERN E A INFAN HAROLDO BELTRÃO e outros x
MADEIRAS RAMPOM LTDA e outros -Adv. LUIZ CARLOS
DAGOSTINI JUNIOR, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, DIORA-
CI POSSAN BORTOLINI, SERGIO CLEOZOMIR TRICHES
PAINIM e JOSE RENATO MONTEIRO DO ROSARIO- 1.
Junte-se a petição protocolada pelo IAP com o documento que
a acompanha. 2. Intimem-se demais litigiantes, sucessivamen-
te, para se manifestar sobre a petição e os documentos apresen-
tados pela autarquia estatal as fls. 386 e ss., bem como sobre as
pecas referidas no item 1 supra, apresentando considerações
finais, em dez dias. 3. Observa-se dos autos que o estilo objeti-
vo da reivindicatória vem delineado eminentemente pela prova
documental, sendo no mais matéria de direito. Por isso, despi-
cienda a produção de outras provas e, de conseqüência, cabível
o julgamento antecipado da lide, no estado em que se encontra,
bem como se requereu as fls. 378 e 391. As provas orais espe-
cificadas pelas rés as fls. 379-380 transcendem ao objeto de
litígio, tornando-se irrelevantes para a decisão da causa, razão
pelas quais se as indefere. 4. Assim, apos o prazo concedido no
item 2 supra, Façam-se a conta e preparo. intimem-se todos.

36.-CONVERSÃO DE SEP. DIVORCIO-157/2001-J.D. x
I.A.M. -Adv. EVA REGIANI GONÇALVES e AURIMAR JOSE
TURRA- Decreto pois a conversão divorcio da separação judi-
cial das partes declarando dissolvido o casamento entre Jorge
Dalchiavon e Ironi Aparecida Maibuka, com fulcro nos arts. 2§
parágrafo único, 24,25 e 37 da lei n§ 6515/77 e determino a
mulher que permaneça com o nome de solteira. Custas rateadas
pelas partes. Sem honorários, presumidos no acordo, em que
justamente por o ser, ha sucumbência recíproca, ficando com-
pensados entre as partes. Transitada em julgado e pagas as cus-
tas, espessa-se mandado de averbação e arquivem-se.

37.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-167/2001-ASSOCIAÇÃO
DOS PRODUTORES RURAIS REASSEN SEGREDO I x ALIR
ALVES DA CRUZ e outros -Adv. LUIZ FERNANDO TESSE-

ROLI DE SIQUEIRA- Fl. 62: defere-se, no seu item 2. Int.

38.-REPARAÇÃO DE DANOS-186/2001-MANOEL ANTO-
NIO DOS SANTOS GUSTHMANN x ANTONIO CARLOS
NUNES -Adv. ARAREDES S. SERPA, FABRÍCIO ROGERIO
BECEGATO e CESAR PAULO LAZZAROTTO- Fls. 58 e ss..
defere-se a suspensão do feito por sessenta dias.

39.-CAUTELAR INOMINADA-205/2001-RENATO SMOLEK
x EVANGELISTA MORAES DA SILVA -Adv. JOCELAU
SOUZA DE ALMEIDA- Diga o autor sobre o retorno da de-
precata.

40.-DIS SOC DE FATO C/PART E ALIM-259/2001-N.O.D.S.
x L.A.O. -Adv. SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA
SERPA e AYRTON SANTOS LIMA FILHO- Diante da peti-
ção de fl. 39, designo nova audiência de instrução e julgamento
para o dia 11 de marco de 2003 as 15:00 horas.

41.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-273/2001-INCRA - PR x
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA -Adv. NIRCLESIO JOSE
ZABOT- Defere-se a suspensão requerida, por 90 (noventa)
dias. Apos, intime-se a parte interessada. Ciência ao Parquet.

42.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-5/2002-LIDER
ADMINISTRADORA LTDA x ÂNGELO CELESTE FIORIM
-Adv. GIORGIA MOLL e CARLOS MARCELO S. BOCALON-
Fls. 39 defere-se. Ag. retirada da carta precatória para os devi-
dos fins.

43.-ACAO DE COBRANÇA (SUMARIO)-63/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x LAURO MAGNABOSCO -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA- A requerimento das autoras, defere-se a suspensão pelo
prazo requerido. intimem-se.

44.-ACAO DE COBRANÇA (SUMARIO)-70/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x JOAQUIM ALVES DA CRUZ -Adv. ALGACIR TEIXEIRA
DE LIMA- A requerimento das autoras, defere-se a suspensão
pelo prazo requerido. Intimem-se.

45.-ACAO DE COBRANÇA (SUMARIO)-74/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x JOSE DE SOUZA LIMA -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA- A requerimento das autoras, defere-se a suspensão pelo
prazo requerido. Intimem-se.

46.-ACAO DE COBRANÇA (SUMARIO)-100/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x JAIR FORNARI -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA- A
requerimento das autoras, defere-se a suspensão pelo prazo re-
querido. Intimem-se.

47.-ACAO DE COBRANÇA (SUMARIO)-102/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x IVANIO MARCOS BERTOTTI -Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA- A requerimento das autoras, defere-se a sus-
pensão pelo prazo requerido. Intimem-se.

48.-ACAO DE COBRANÇA (SUMARIO)-117/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x MERCILDA ROEHRIG SCHNEIDER -Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA- A requerimento das autoras, defere-se a
suspensão pelo prazo requerido. Intimem-se.

49.-ACAO DE COBRANÇA (SUMARIO)-118/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x IRANY LASSARETTI WOLMMER -Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA- A requerimento das autoras, defere-se a
suspensão pelo prazo requerido. Intimem-se.

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-182/2002-O MUNICÍPIO
DE HONÓRIO SERPA P/R x SINDICATO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DE CLEVELÂNDIA -Adv. ARAREDES S.
SERPA- Reitere-se a intimação para preparo, sob pena de ex-
tinção sem julgamento do mérito.

51.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-189/2002-PRO-
FIL S/A x JOSE HONÓRIO ALMEIDA SERPA -Adv. SER-
GIO DALBEM- Aguardando pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça para intimação do requerido para assinatura do
termo de penhora R$ 25,00.

52.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-222/2002-CRE-
SOL MANGUEIRINHA- COOP DE CRED RURAL C/ INT
SOL x GONSALINO ALVES DE OLIVEIRA e outros -Adv.
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR E.FONSECA VINCEN-
SI, RONIR IRANI VINCENSI, CLAUDIOMIR F VINCENSI
e MARINEZ FERREIRA- Intime-se para pagamento das cus-
tas do Oficial, sob pena de extinção.

53.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-223/2002-CRE-
SOL MANGUEIRINHA- COOP DE CRED RURAL C/ INT
SOL x ORLANDO CORREA e outros -Adv. ARNI DEONIL-
DO HALL, GEONIR E.FONSECA VINCENSI, RONIR IRA-
NI VINCENSI, CLAUDIOMIR F VINCENSI e MARINEZ
FERREIRA- Intime-se para preparo da diligencia, sob pena de
extinção.

54.-DESPEJO-265/2002-MOACIR COSTELLA e outros x
LANCHONETE DARK e outros -Adv. SAYONARA TUSSU-
LINO DE ALMEIDA SERPA e ACYR DE OLIVEIRA PON-
TES- Designo audiência de conciliação e saneamento para o
dia 18 de fevereiro de 2003 as 14:30. Int.

55.-GUARDA-274/2002-A.O.D.S. x J.O.D.S. -Adv. SAYONA-
RA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA- Acolho o r. parecer
do Ministério Publico. Intime-se à parte autora para, em 10(dez)
dias, dar-lhe atendimento emendando a petição inicial. Apos,
nova vista ao Parquet.

56.-CONTRA-PROTESTO-336/2002-ESTIL MOVEIS E RE-

FRIGERAÇÃO S/A x LORIVAL SOARES -Adv. WALDIRE-
NE GOBETTI DAL MOLIN, ELIANE CRISTINA BONETE,
MARCOS LEANDRO PEREIRA- Por esses motivos, defere-
se em termos o contraprotesto, para os fins de ordenar a expe-
dição de mandado notificatório ao contraprotesto Lourival So-
ares, nos termos do art. 867 e 871, in fine, do Código de Pro-
cesso Civil, bem como do edital previsto no art. 870 do mesmo
codex, com prazo de 60 dias, observado o disposto nos arts.
231 e ss. da lei processual. Na publicação, deverão ser excluí-
das da petição inicial as considerações relativas à ausência de
condições da ação para o protesto originário, notadamente as
assertivas pertinentes à ausência de interesse de agir e de ser
ilegal dita medida, em especial as frases a que correspondem
os excretos explicitados no despacho de fl. 12. Decorrido o
prazo de 48 horas, a tudo certificando a Escrivania, sejam os
autos entregues a parte independentemente de traslado, na for-
ma do art. 872 do Código de Processo Civil. Aguardando a
retirada de carta precatória e edital para os devidos fins.

57.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-361/2002-A.C.R.L. e ou-
tros x J.M.L.F. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO- O
documento de fls. 11-12 não esta assinado nem certificado.
Providencie-se, intime-se à parte autora para dar atendimento.

58.-EXECUÇÃO ENTREGA COISA CERTA-364/2002-NILO
MORELLI x REINILDO JOÃO LAUXEN e outros -Adv. JE-
FERSON LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALAURO, WALMIR
LUIZ BARBA- Sobre a nomeação de bens diga a parte autora.

59.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-369/2002-BV FI-
NANC. S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENT
x VALTER LUIZ FONSECA DOS SANTOS -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA- O endereço do devedor fiduciário, tal como expressa-
mente indicado na petição inicial. (fl.02) e no contrato de cons-
tituição da alienação (fl. 08), e diverso daquele o qual foi envi-
ada a carta registrada pelo cartório (fls. 10/11), de modo que,
sendo assim, não produz os indispensáveis efeitos. Indepen-
dentemente de quem receba a notificação, como consolidado
na jurisprudência, impõem-se no entanto seja a missiva envia-
da e entregue no endereço do devedor informado no contrato.
portanto, esclareça-se e regularize-se, pena de indeferimento.
prazo de dez dias.

60.-EXECUÇÃO FISCAL-11/1996-CONSELHO REGIONAL
ENG. ARQUITETURA E AGR. - CREA x ENGEMA - EN-
GENHARIA MANGUEIRINHA LTDA -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e ARAREDES S. SERPA- Sobre o laudo de
Avaliação e Conta Geral manifestem-se as partes. Avaliação
R$13.827,49. Conta R$13.047,64.

61.-EXECUÇÃO FISCAL-28/1996-A UNIÃO x J. N. HAMUD
-Adv. GILMAR CARLOS DE RE e FABIO DUTRA- Por esses
fundamentos, Rejeita-se o pleito de fls. 61-66 e, por alterar a
verdade dos fatos (dando inexistente qualificação ao executa-
do) e conflitar com as regras jurídicas vigentes, movendo assim
infundado incidente processual, em meio a embargos já ajuiza-
dos, representando resistência injustificada ao andamento do
feito e proceder temerário,transcendendo o mero exercício do
direito de defesa, declara-se o executado em litigância de má-
fé, com fulcro no art. 17, I, II, IV, V e VI, do Código de Proces-
so Civil, condenando-o em multa de 01% (um por cento) do
valor da causa, atualizado, nos termos do art. 18 do mesmo
diploma, devidos a parte contraria conforme art. 35 também do
mesmo codex. Deixa-se de condenar em indenização prevista
nos dispositivos, por não se verificar outros prejuízos a Fazen-
da, o que também não foi alegado. Intimem-se. Prossiga-se nos
embargos.

62.-EXECUÇÃO FISCAL-41/1997-A UNIÃO x SUPERMER-
CADO PIACENTINI LTDA -Adv. GILMAR CARLOS DE RE-
Tendo em vista que os executados Ivo Benjamin Piacentini e
Beatriz Terezinha Guareschi Piacentini, sócios da pessoa jurí-
dica Supermercado Piacentini, e incluídos no pólo passivo atra-
vés dos requerimentos de fls. 49 e 69, com despachos as fls. 54
e 78, possuem credito contra a Fazenda Publica relativos a
empréstimo compulsório, defiro o requerimento de fl. 107 para
ordenar a penhora no rosto dos autos n§ 2002.70.07.000110-7,
em tramite na vara federal de Francisco Beltrao. Com urgên-
cia, lavre-se termo e comunique-se ao Juízo Federal para as
anotações pertinentes, devendo o respectivo credito ficar a dis-
posição deste Juízo. Confirmada a penhora, intimem-se os exe-
cutados para opor, querendo, embargos no prazo de trinta dias.
Intimem-se. Atos necessários.

63.-EXECUÇÃO FISCAL-53/1997-A UNIÃO x J. N. HAMUD
-Adv. GILMAR CARLOS DE RE e FABIO DUTRA- Por esses
fundamentos, rejeita-se o pleito de fls. 49-54 e, por alterar a
verdade dos fatos (dando inexistente qualificação ao executa-
do) e conflitar com as regras jurídicas vigentes, movendo assim
infundado incidente processual, incidentalmente a embargos já
ajuizados, representando resistência injustificada ao andamen-
to do processo e proceder temerário, transcendendo o mero
exercício do direito de defesa, declara-se o executado em liti-
gância de má-fé, com fulcro no art. 17, I, II, IV, V e VI, do
Código de Processo Civil, condenando-o em multa de 01% (um
por cento) do valor da causa, atualizado, nos termos do art. 18
do mesmo diploma, devidos a parte contraria conforme art. 35
também do mesmo codex. Deixa-se de condenar em indeniza-
ção prevista nos dispositivos, por não se verificar outros preju-
ízos a Fazenda, o que também não foi alegado. Intimem-se.
Prossiga-se nos embargos.

64.-EXECUÇÃO FISCAL-63/1997-A UNIÃO x CEREALIS-
TA HAMUD -Adv. GILMAR CARLOS DE RE e FABIO DU-
TRA- Deixo de condenar em litigância de má-fé, embora reco-
nhecendo que, flagrantemente, os peticionários de fls. 40 e ss.
prentederam alterar a verdade dos fatos (em especial negando
intenção inequívoca antes externada de forma clara nos autos),
porque a cominação somente se aplica a parte, isto e, ao liti-
gante - no caso, seria a pessoa jurídica; porem, os causadores
do infundado incidente são as pessoas físicas, que, propria-
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mente, não são parte, embora tenha, validamente oferecido bem
seu a penhora. Intimem-se. Prossiga-se nos embargos.

65.-EXECUÇÃO FISCAL-68/1997-CONSELHO REGIONAL
ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA - CREA x JOSE HONÓ-
RIO DE ALMEIDA SERPA -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO- Diga a fazenda publica sobre o auto de penhora e
deposito de fl. 46 e respectiva avaliação.

66.-EXECUÇÃO FISCAL-6/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COSTELLA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI- Fl.
12: a requerimento da Fazenda, defere-se a suspensão do feito
por 90 dias. Apos, diga o exeqüente. Int.

67.-EXECUÇÃO FISCAL-10/1998-A UNIÃO x COMERCIO
DE BEBIDAS MANGUEIRINHA LTDA -Adv. GILMAR CAR-
LOS DE RE- Diante das elevadas considerações da Fazenda
Publica, homologo a desistência da penhora, manifestada a fl.
56, e de conseqüência determino ao senhor oficial do CRI de
Mangueirinha que proceda ao levantamento das constrições
havidas por forca destes executivos fiscais. Comunique-se ao
Distribuidor e Depositário Publico para as anotações pertinen-
tes. Lavre-se termo nos autos. Oficie-se. Tendo em vista não se
ter encontrado outros bens da executada ate o momento adian-
te do incidente verificado, evidenciando o encerramento irre-
gular da atividade diante do impagamento de débitos, inclusive
fiscais, sem restar patrimônios suficiente para resguardo do
passivo em aberto, defiro a inclusão dos representantes legais
da executada, srs. Antonio Zanatta e Irno Fioravante de Mari,
qualificados a fl. 56, no pólo passivo das execuções acima epi-
grafadas, com fulcro no art. 135, III, do CNT, c/c art. 568, V,
do Código de Processo Civil, e art. 4§, V, da Lei de Execuções
Fiscais. Expeça-se mandado citatório, pertinente a todos os fei-
tos, ficando deferidos os itens 4, 5, 6 e 7 da petição de fls. 56-
57, que deverão ser observados pelo senhor Meirinho. Comu-
nique-se conforme item 2. Int.

68.-EXECUÇÃO FISCAL-15/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COSTELLA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI- Fl.
10: a requerimento da Fazenda, defere-se a suspensão do feito
por 90 dias. Apos, diga o exeqüente. Int.

69.-EXECUÇÃO FISCAL-27/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COSTELLA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI- Fl.
09: a requerimento da Fazenda, defere-se a suspensão do feito
por 90 dias. Apos, diga exeqüente. Int.

70.-EXECUÇÃO FISCAL-13/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x NELSON SAMPAIO & IRMÃOS
LTDA -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI- Fl. 25: a requerimento
da Fazenda, defere-se a suspensão do feito por 60 dias. Apos,
diga o exeqüente. Int.

71.-EXECUÇÃO FISCAL-16/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x NELSON SAMPAIO & IRMÃOS
LTDA -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI- Fl. 32: a requerimento
da Fazenda, defere-se a suspensão do feito por 60 dias. Apos,
diga o exeqüente. Int.

72.-EXECUÇÃO FISCAL-32/1999-A UNIÃO x OSMAIR
ANTONIO PILATTI e outros -Adv. GILMAR CARLOS DE
RE- Dado que o executado possui credito contra a própria Fa-
zenda Nacional, a titulo de devolução de empréstimo compul-
sório, e guardando este preferência legal, defere-se a penhora
no rosto dos autos n§ 2002.70.07.002552-5 da vara federal de
Francisco Beltrao. Quanto ao reforço da penhora, deixo para
deliberar apos à informação pelo Juízo processante dos autos
acima referidos sobre o montante do credito lá questionado.
Lavre-se, pois, termo de penhora e comunique-se ao d. Juízo
Federal de Francisco Beltrao para penhora no rosto dos autos,
deixando o respectivo numerário à disposição deste Juízo. So-
licite-se, ainda, informações sobre o montante do credito lá
prosseguido e voltem para deliberação sobre o reforço de pe-
nhora. Tendo em vista valores de parcelamento já pagos, infor-
me a Fazenda Nacional o montante do debito ainda em aberto
para deliberação sobre o pretendido reforço de penhora. Inti-
mem-se. Confirmada a penhora, intime-se a executado para,
querendo, opor embargos no prazo de trinta dias.

73.-EXECUÇÃO FISCAL-7/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x NELSON SAMPAIO E IRMÃOS
LTDA -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI- Fl. 14: a requerimento
da Fazenda, defere-se a suspensão do feito por 60 dias. Apos,
diga o exeqüente. Int.

74.-EXECUÇÃO FISCAL-17/2000-INMETRO- INST. NAC.
DE METROLOGIA NORM. QUAL. INDT x LUIZ J. FONTA-
NA E CIA LTDA -Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO-
Certifico que decorreu o prazo de suspensão, sem qualquer
manifestação das partes.

75.-EXECUÇÃO FISCAL-23/2001-INMETRO- INST. NAC.
DE METROLOGIA NORM. QUAL. INDT x SABOR DE SE-
GREDO COZINHA IND DE MANGUEIRINHA -Adv. AYR-
TON SANTOS LIMA FILHO- Sobre a nomeação de bens ma-
nifeste-se o autor.

76.-EXECUÇÃO FISCAL-8/2002-COS REG DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO EST DO PARANÁ x I.N. ALDENUCCI
& CIA LTDA -Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-
Reitere-se a intimação.

77.-CARTA PRECATÓRIA-42/1998-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR -SOUZA CRUZ S/A x JOSE GONÇALVES
PRATES -Adv. WALMOR F. FURTADO e MARILDA L FUR-
TADO- Reitere-se a intimação do exeqüente e solicitem-se in-
formações ao d. Juízo deprecante. Atos necessários.

78.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-289/2001-LO-
RIVAL FABIAN x MARCOS ANTONIO ZANON -Adv. AU-

RIMAR JOSE TURRA- 1) Noticiado nos autos a integral satis-
fação do credito objeto da execução, mediante composição entre
as partes, JULGO EXTINTO O FEITO nos termos do art. 794,
II, do Código de Processo Civil, c/c art. 51, caput, da Lei nr
9099/95, declarando-o por sentença para produção dos seus
efeitos jurídicos e legais (CPC, art. 795). 2) P.R.I. Arquivem-
se.
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1.-INTERDITO PROIBITORIO-13/1999-ANTONIO PEREIRA
e outros x CELSO MARTINS-Ao preparo de custas que impor-
tam em R$ 1091,06, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE CLE-
MENTE MARTINS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2000-DIMA-
SA S/A x LUIZ CARLOS MACHIAVELLI PETRECHEN -Aa
autor, para dar prosseguimento no feito, no prazo de quarenta e
oito horas. -Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EVALDO MILER e outros-Sobre a ava-
liacao (R$ 20.000,00), manifestem-se as partes em cinco dias.-
Adv. OMAR YASSIM e SUELY LOPES RICKEN-

4.-EMBARGOS A ARREMATACAO-104/2000-SEBASTIAO
MACIEL DE LARA e outros x JULIO DA SILVA VITORINO
-De-se ciencia as partes do v. acordao, bem como da baixa dos
autos.-Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA e AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA-

5.-ACAO DE INTERDITO PROIBITORIO-21/2001-NICEU
RIBAS ROSEIRA E OUTRA x MAURI RIBEIRO e outros -As
preliminares arguidas, no meu entender, confundem-se com o
merito e com ele serao analisadas.Assim, o feito tramita regu-
larmente inexistindo materias de natureza processual a serem
decididas assim como nao existem vicios our irregularidades a
serem corrigidas.Declaro posi saneado o feito.Defiro a produ-
cao das seguintes provas:depoimento pesoal das partes, sob pena
de confesso, prova testemunhal, devendo ser intimadas as tes-
temunhas ja arroladas nos autos, bem como e as que forem
arroladas tempestivamente, e documental desde que para a jun-
tada sejam observadas os prazos legais.Designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 10 de marco de 2003, as 13:30
horas.nos termos do artigo 451 do CPC, no inicio da audiencia
serao fixados os pontos controvertidos. -Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI, SUELY LOPES RICKEN e SÍRGIO DE SOU-
ZA-

6.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-22/2001-NILZA
CALDAS FERREIRA x OSMAR DE JESUS PEDRO e outros
-As preliminares arguidas, no meu entender, confundem-se com
o merito e com ele serao analisadas.Assim, o feito tramita re-
gularmente inexistindo materias de natureza processual a se-
rem decididas assim como nao existem vicios our irregularida-
des a serem corrigidas.Declaro posi saneado o feito.Defiro a
producao das seguintes provas:depimento pesoal das partes, sob
pena de confesso, prova testemunhal, devendo ser intimadas as
testemunhas ja arroladas nos autos, bem como e as que forem
arroladas tempestivamente, e documental desde que para a jun-
tada sejam observadas os prazos legais.Designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 10 de marco de 2003, as 15:30
horas.nos termos do artigo 451 do CPC, no inicio da audiencia
serao fixados os pontos controvertidos. -Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI e SUELY LOPES RICKEN-

7.-INVENTARIO NEGATIVO-74/2001-MARIA MADALENA
MARINHO x SEBASTIÇO MARINHO-Digo autor, decorreu
o prazo de suspensao.-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

8.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-76/2001-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
DAVID FELIPE GROFF-Ciencia as partes da baixa dos autos.-
Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

9.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-81/2001-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x OCTACIANO OLIVEIRA LOPES -Isto posto e o que mais
dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al para condenar o requerido ao pagamento da importancia a
titulo de principal, corrigida monetariamente pelo INPC e IBGE
a partir dos efetivos vencimentos ate a efetiva quitacao.Como
houve sucumbencia reciproca condeno as partes ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono da
parte adversa, estes arbitrados em 10%, sobre o valor atribuido
a causa, verba esta a ser reciprocadamente compensada.P.R.I. -
Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

10.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-148/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x LEONARDO DE ASSIS MARONE -Aa autor, para
dar prosseguimento no feito, no prazo de quarenta e oito horas.
-Adv. ALVARO BRANCO-

11.-INVENTARIO-156/2001-WANDA VIEIRA AZEVEDO, e
outros x PEDRO EPIF¶NIO AZEVEDO-Justfique a inventari-
ante o motivo pelo qual requer o desentranhamento do docu-
mento de fls.29.-Adv. DAVID VIEIRA DA COSTA-

12.-REIVINDICATORIA-190/2001-ALCINO SCHMOELLER
x NELSON SCHMOELLER-Junte o requerente aos autos de-
claracao de proprio punho de que necessita dos beneficios da
assitencia gratuita, no prazo de cinco dias.-Adv. MELVIS
MUCHIUTI-

13.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-202/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x HÍLIO ROMAGNOLO-Ciencia as partes da baixa dos
autos.-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVI-
ER-

14.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-205/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x MIGUEL BOIKO -As partes litigam unicamente so-
bre materia de direito e que nao demanda a producao de outras
provas, comportando o feito julgamento no estado em que se
encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

15.-COBRANCA-225/2001-EMPRESA ROSENI APARECIDA
MERETH CARTELLI x PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA TEBAS-PR-Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo
dez dias.-Adv. RITA DE CµSSIA C. DE OLIVEIRA, ANTO-
NIO CARLOS BINI e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

16.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-7/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x AUGUS-
TO HORODENSKI-Sobre a informacao da ex-escriva, diga o
autor.-Adv. VALDECY SCHON-

17.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-11/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x OSNEI
MACHADO DA SILVA (FLS. 106)-Sobre a informacao pres-
tada pela ex-escriva, digo o autor em cinco dias.-Adv. VALDE-
CY SCHON-

18.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-13/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x DINOR
DE PAULA MARTINS-Sobre a informacao da Ex-escriva, diga
o autor, no prazo de cinco dias.-Adv. VALDECY SCHON-

19.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-14/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x DINAR-
TE FERNANDES-Sobre a informacao da Ex-Escriva, diga o
autor, em cinco dias.-Adv. VALDECY SCHON-

20.-ANULACAO DE TITULO-30/2002-J. CASTRO E J. WI-
LLEMANN LTDA x TEXTIL KARAPIXO LTDA-Retirar ex-
pediente em cartorio, bem como preparar custas no valor de R$
31,00.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

21.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-50/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x NILO SIDOR -Subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alcada deste Estado.-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE
PAULA XAVIER-

22.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-51/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x EDER PEDRO KOZAN -Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada deste Estado.-Adv. ALVARO BRANCO e
JOAO DE PAULA XAVIER-

23.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-53/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x AUGUSTO PIMENTEL -Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada deste Estado.-Adv. ALVARO BRANCO e
JOAO DE PAULA XAVIER-

24.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-55/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ABÖLIO DEMENJON NETO -Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alcada deste Estado.-Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

25.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-56/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ARNALDO MAZZUCO -Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada deste Estado.-Adv. ALVARO BRANCO e
JOAO DE PAULA XAVIER-

26.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-57/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x VILMAR MENEGAZZO -Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada deste Estado.-Adv. ALVARO BRANCO e
JOAO DE PAULA XAVIER-

27.-USUCAPIAO-60/2002-VALDIR ASCARI e outros x JOÇO
SIMÊES E SUA ESPOSA-Considerando a certidao retro, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.-Adv. ALVARO
BRANCO, ALVARO BRANCO JUNIOR e LUIZ HENRIQUE
MACIEL BRANCO-

28.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-70/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x CELSO HERDT -Recebo a apelacao tempestivamente
interposta, em seus efeitos legais (art.520, caput do CPC),posto
que presentes os pressupostos de admissibilidade, bem como
que foram recolhidas as taxas devidas.Ao apelado, para que
apresente suas contra razoes no prazo legal. -Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

29.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-71/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x BERTINO SEHNEM -Recebo a apelacao tempestiva-
mente interposta, em seus efeitos legais (art.520, caput do
CPC),posto que presentes os pressupostos de admissibilidade,
bem como que foram recolhidas as taxas devidas.Ao apelado,
para que apresente suas contra razoes no prazo legal. -Adv.
ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

30.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-75/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x SIMÇO RICKEN -Recebo a apelacao tempestivamente
interposta, em seus efeitos legais (art.520, caput do CPC),posto
que presentes os pressupostos de admissibilidade, bem como
que foram recolhidas as taxas devidas.Ao apelado, para que
apresente suas contra razoes no prazo legal. -Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-
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31.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-76/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x RAMON NOVAK -Recebo a apelacao tempestivamente
interposta, em seus efeitos legais (art.520, caput do CPC),posto
que presentes os pressupostos de admissibilidade, bem como
que foram recolhidas as taxas devidas.Ao apelado, para que
apresente suas contra razoes no prazo legal. -Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER-

32.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-77/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x MATEUS BORGES LÃCIO -Recebo a apelacao tempes-
tivamente interposta, em seus efeitos legais (art.520, caput do
CPC),posto que presentes os pressupostos de admissibilidade,
bem como que foram recolhidas as taxas devidas.Ao apelado,
para que apresente suas contra razoes no prazo legal. -Adv.
ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

33.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-78/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x LIA NAIVERTH BLANSKI-Defiro o pedido retro. Para
ato postergado designo o dia 12 de fevereiro de 2003 as 16:45
horas.Devendo o autor retirar em cartorio a carta precatoria
para cumprimento.Adv. ALVARO BRANCO-

34.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-100/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ALZIRO INOCÒNCIO LEMOS -Isto posto e o que mais
dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al para condenar o requerido ao pagamento da importancia a
titulo de principal, corrigida monetariamente pelo INPC e IBGE
a partir dos efetivos vencimentos ate a efetiva quitacao.Como
houve sucumbencia reciproca condeno as partes ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono da
parte adversa, estes arbitrados em 10%, sobre o valor atribuido
a causa, verba esta a ser reciprocadamente compensada.P.R.I. -
Adv. VALDECY SCHON e JOAO DE PAULA XAVIER-

35.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-102/2002-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x JOSÍ RIBEIRO -Isto posto e o que mais dos autos
consta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para
condenar o requerido ao pagamento da importancia a titulo de
principal, corrigida monetariamente pelo INPC e IBGE a partir
dos efetivos vencimentos ate a efetiva quitacao.Como houve
sucumbencia reciproca condeno as partes ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono da parte
adversa, estes arbitrados em 10%, sobre o valor atribuido a cau-
sa, verba esta a ser reciprocadamente compensada.P.R.I. -Adv.
VALDECY SCHON e SUELY LOPES RICKEN-

36.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-103/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros
x AFONSO GREGàRIO E OUTROS -Isto posto e o que mais
dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido inicial
para condenar o requerido ao pagamento da importancia a titulo
de principal, corrigida monetariamente pelo INPC e IBGE a par-
tir dos efetivos vencimentos ate a efetiva quitacao.Como houve
sucumbencia reciproca condeno as partes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios ao patrono da parte
adversa, estes arbitrados em 10%, sobre o valor atribuido a cau-
sa, verba esta a ser reciprocadamente compensada.P.R.I. -Adv.
VALDECY SCHON e JOAO DE PAULA XAVIER-

37.-BUSCA E APREENSÇO-105/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ SÍRGIO DALA ROSA-Ciencia as partes da
baixa do agravo de instrumento n. 16539.-Adv. OKSANDRO
GONÇALVES e DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

38.-ALVARA-106/2002-ROSANE DA SILVA, REP. POR SUA
GENITORA e outros x -Julgo boas as contas prestadas.Arquive-
se.- Adv. ALVARO BRANCO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/2002-CO-
MÍRCIO DE COMBUSTÖVEIS VILHAR LTDA x JUCER-
LEI SCHMITZ-Diga o autor decorreu o prazo de suspensao.-
Adv. PAULO ROBERTO BELO-

40.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-164/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -1- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, necessidade e utili-
dade, no prazo de dez dias.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

41.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-166/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -1- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, necessidade e utili-
dade, no prazo de dez dias.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

42.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-168/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -1- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, necessidade e utili-
dade, no prazo de dez dias.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

43.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-170/2002-Espolio
de Luiz Carlos Marques Morais x Antonio Augusto Pacheco -
1- Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de dez dias.-
Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES e VILSON GUDOSKI-

44.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-172/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -1- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, necessidade e utili-
dade, no prazo de dez dias.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

45.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-174/2002-ES-

PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -1- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, necessidade e utili-
dade, no prazo de dez dias.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

46.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-176/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -1- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, necessidade e utili-
dade, no prazo de dez dias.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

47.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-178/2002-ES-
PàLIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO -1- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, necessidade e utili-
dade, no prazo de dez dias.-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e VILSON GUDOSKI-

48.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-181/2002-
K.G.D.S.R.P.S.G. e outros x C.A.G.-Ciencia as partes do re-
sultado do exame de DNA.-Adv. CLEMENTE MARTINS e
RENATO DE OLIVEIRA-

49.-MONITORIA-192/2002-BEATRIZ SANCHEZ MALLO
SACCHETT x AGRO INDUSTRIAL - EST¶NCIA PARAÖSO
LTDA-ME-Considerando que ao Juiz sempre e licito tentar a
conciliacao entre as partes, nos exatos termos do disposto do
artigo 125, inciso IV do CPC, para tentativa de conciliacao
entre as partes, designo o dia 19 de fevereiro de 2003, as 15:00
horas.-Adv. JOAO ERCO FOGAGNOLI e LUCINEIA MOREI-
RA MACHADO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/2002-MAU-
RO MERIGUE x OSCAR TERUO ITOH e outros-Junte o au-
tor copia da escritura de dacao em pagamento para extincao do
presente procedimento.-Adv. MARCIO CARDOSO MAR-
QUES-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2002-JORGE DE PAU-
LA STRESSER e outros x BANCO DO BRASIL SA -Especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, necessi-
dade e utilidade, no prazo de dez dias.Considerando que o juiz
pode a qualquer tempo tentar a composicao entre as partes,
com fundamento no artigo 125, inciso IV, do CPC, designo
audiencia pra o dia 26 de fevereiro de 2003 as 13:45 horas,
para audiencia de tentativa de conciliacao.-Adv. SÍRGIO DE
SOUZA e OMAR YASSIM-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2002-JORDE DE PAU-
LA STRESSER e outros x BANCO DO BRASIL SA -Especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, necessi-
dade e utilidade, no prazo de dez dias.Considerando que o juiz
pode a qualquer tempo tentar a composicao entre as partes,
com fundamento no artigo 125, inciso IV, do CPC, designo
audiencia para o dia 26 de fevereiro de 2003 as 13:30 horas,
para audiencia de tentativa de conciliacao.-Adv. SÍRGIO DE
SOUZA e OMAR YASSIM-

53.-USUCAPIAO-231/2002-MATEUS ALVES DA SILVEI-
RA.-Sobre a informacao de fls. 50, manifeste-se o autor, em
cinco dias.-Adv. ALVARO BRANCO e LUIZ HENRIQUE
MACIEL BRANCO-

54.-ARROLAMENTO-247/2002-PAULO HENRIQUE AL-
BERTY FERNANDES x ANGELINA SIQUEIRA ALBERTY-
Emende o autor, no prazo de dez dias, promovendo o inventa-
rio no rito legal, vez que o rito de arrolamento sumario, presu-
poe que as partes envolvidas sejam todas capazes.Denota-se do
presente que existe herdeira menor.-Adv. RITA DE CµSSIA C.
DE OLIVEIRA-

55.-ALIMENTOS-252/2002-B.L.M. e outros x F.L.M.-Emen-
de o autor,esclarecendo por qual rito pretende executar os ali-
mentos em atraso, prazo de dez dias.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

56.-EXECUCAO FISCAL-4/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINµRIA x SCHOTEN & FERREIRA
LTDA-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito, sob pena de extincao.- Adv. CAN-
DIDO MATHEUS M. BOSCARDIN-

57.-EXECUCAO FISCAL-9/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINµRIA x SCHOTEN & FERREIRA
LTDA-Manifeste-se o exequente em cinco dias, sobre o pros-
seguimento, sob pena de extincao.-Adv. CANDIDO MATHEUS
M. BOSCARDIN-

58.-CARTA PRECATORIA-109/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR -CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA x NATAL OSMAR MILHORINI-Considerando a certidao
retro, manifeste-se o exequente em cinco dias.-Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR-

59.-CARTA PRECATORIA-51/2001-Oriundo da Comarca de
JUÖZO DA VARA CÖVEL DE IRETAMA-PR -BANCO DO
BRASIL S/A. x NILCY HELLER CUNHA CONFECÇÊES -
ME - FIRMA INDIVID e outros-Manifeste-se o exequente, em
cinco dias, sobre o prosseguimento, sob pena de devolucao.-
Adv. FABIO SPAGNOLLI-

60.-CARTA PRECATORIA-27/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CÖVEL DE RESERVA-PR -WALTENIR DE LARA VI-
EIRA x LUIZ BERNARDO ALBERTON-Manifeste-se a parte
interessada se ainda tem interesse na inquiricao da testemunha
faltosa, no prazo de cinco dias, sob pena de devolucao da pre-
sente.-Adv. RUBENS BENCK e LUIZ CEZAR VIANA PE-
REIRA-

61.-CARTA PRECATORIA-56/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CÖVEL IVAIPORÇ-PR -BANCO DO BRASIL S/A x

JOSÍ WILSON STANGE-Manifeste-se o exequente quanto ao
oficio de fls. 25, bem como sobre o prosseguimento do feito,
tendo em vista a nao oposicao de embargos.-Adv. OMAR YAS-
SIM-

62.-CARTA PRECATORIA-80/2002-Oriundo da Comarca de
J.D.V. CIVEL DE PONTA GROSSA -TAQUARI COMERCIO
DE TRANSPORTES RODOVIARIO DE GAZ x JAIME FRON-
ZA-Defiro o pedido retro.-Adv. HORST LANDGRAF-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-503/1992-BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A x JUVENAL CAPELETTO e
outros -Despacho de fls. 1023-verso:”Diga a Administradora,
nos presentes autos, em cinco dias”-Adv. BERENICE ROSSI
ALCANTARA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-671/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x VALTRAC MOTOS E
ACESSORIOS LTDA -”Homologo, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a transaçao celebrada pelas partes liti-
gantes, nos termos do acordo juntado às fls. 98/105, pelo que,
com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
declaro extinto o presente processo. Levante-se a penhora rea-
lizada nos presentes autos. Oportunamente, feitas as devidas
averbações, inclusive na distribuição, arquivem-se. Ao reque-
rido para efetuar o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 823,33, em cinco dias sob pena de execu-
ção”-Adv. FARES JAMIL FERES e EVA APARECIDA LE-
MES ARISTO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-761/1997-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x WANDERSON FELDKIRCHER
PAIVA e outros -Despacho de fls. 90/91:”...Sendo assim, na
esperança de que o aludido departamento simplesmente não
tenha dado conta da relevância do atendimento do ofício expe-
dido, determino nova expedição de ofício - aos cuidados da
pessoa de seu diretor, visando à mesma finalidade, dessa vez
acompanhado de cópia autenticada do presente despacho. No
caso de por algum motivo não ser possível o fornecimento de
tal documento, solicite-se resposta nesse sentido. Ao autor para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias”-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
CARLOS SHIGUEJI OHARA e LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO-

4.-FALENCIA-8/2000-DELTAGIFT COMECIAL LTDA x L.
CAMPOS FILHO & CAMPOS LTDA/ J.J.HILA & CIALTDA
-Despacho de fls. :”I- Levando-se em conta o pequeno valor da
dívida, e uma vez que o instituto da falência não se confunde
com ação de cobrança, necessária a demonstração da insolva-
bilidade da empresa ré e a existência de concurso de credores,
determino que a autora junte aos autos certidões do cartório
distribuidor e cartórios de protesto para constatação da exis-
tência de outros credores do requerido e para que se posse afe-
rir se há fortes indícios de insolvência, para efeito de abertura
da execução coletiva. II- A juntada de tais documentos servirá
para análise do interesse de agir, necessidade e adequação do
provimento jurisdicional que se requer”-Adv. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK e TARCIZIO FURLAN-

5.-ORDINARIA DE NULIDADE-31/2000-CONSTRUTORA
SANCHES TRIPOLONI LTDA x DERMAK OFICINA DE
MAQUINAS LTDA -”Ao autor, para retirar a carta precatória
expedida para inquirição de testemunha, e instruí-la, bem como
efetuar o depósito no valor de R$ 7,00, referente à expedição
da mesma, em cinco dias”-Adv. ELIZABETE SERRANO DOS
SANTOS, SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS SAN-
TO, MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO, CLAUDIA
CRISTINA FIORINI, ROBSON FARAONI DE MELLO, JOAO
CALDERERO PADILHA, ODAIR MARIO BORDINI, PAU-
LO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA-

6.-COBRANCA -RITO SUMARIO-143/2000-CONDOMINIO
RES. MARTIN AFONSO x ANITA DE ALMEIDA PAULO
DE FARIAS e outros -Despacho de fls. 119-verso:”Ao autor
para dizer se houve cumprimento do acordo, em cinco dias”-
Adv. WERNO KLOCKNER JUNIOR, HELENO GALDINO
LUCAS, MARCIO PIRES DE ALMEIDA, PEDRO LEAL-

7.-FALENCIA-427/2000-FABIANA ALVES PENTEADO
CARVALHO x MORAES E ZAMPIERI LTDA -Despacho de
fls. :”I- Levando-se em conta o pequeno valor da dívida, e uma
vez que o instituto da falência não se confunde com ação de
cobrança, necessária a demonstração da insolvabilidade da
empresa ré e a existência de concurso de credores, determino
que a autora junte aos autos certidões do cartório distribuidor e
cartórios de protesto para constatação da existência de outros
credores do requerido e para que se posse aferir se há fortes
indícios de insolvência, para efeito de abertura da execução
coletiva. II- A juntada de tais documentos servirá para análise
do interesse de agir, necessidade e adequação do provimento
jurisdicional que se requer”-Adv. PEDRO LOPES e EDNA DE
SOUZA MAZIA-

8.-FALENCIA-428/2000-JAMES TETSUO SACAKI x MO-
ZAM COM. DE CONFECCOES LTDA -Despacho de fls. :”I-
Levando-se em conta o pequeno valor da dívida, e uma vez que
o instituto da falência não se confunde com ação de cobrança,
necessária a demonstração da insolvabilidade da empresa ré e a
existência de concurso de credores, determino que a autora junte
aos autos certidões do cartório distribuidor e cartórios de pro-
testo para constatação da existência de outros credores do re-
querido e para que se posse aferir se há fortes indícios de insol-
vência, para efeito de abertura da execução coletiva. II- A jun-
tada de tais documentos servirá para análise do interesse de
agir, necessidade e adequação do provimento jurisdicional que
se requer”-Adv. PEDRO LOPES e MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-585/2000-J.H - INSEMINA-
CAO ARTIFICIAL EM ANIMAIS LTDA e outros x BANES-
TADO S/A -Despacho de fls. 286:”Considerando que, em ob-
servâcia dos pricípios legais em vigor, a tutela antecipatória
dos efeitos da sentença somente deverá ser deferida pelo julga-
dor quando demonstrada mediante prova irretorquível e ine-
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quívoca e verossimilhança da alegação contida na vestibular e
quando estiver presente uma das situações previstas no art. 273
do CPC, indefiro o pedido de concessão de benesse. Ademais,
há que se levar em conta, ainda, que o indeferimento da tutela
antecipatória não compromete a prestação jurisdicional busca-
da pelo embargante. Há necessidade da produção de provas,
entendo que não há prova inequívoca das alegações da reque-
rente. Já foram especificadas as provas, e a embargante reque-
reu, inclusive, a produção de prova pericial. Aguarde-se a au-
diência já designada”-Adv. ALESSANDRA LIGIA CANTA-
ROTTI, DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA, MARIA RE-
GINA VIZIOLI e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

10.-INTERDICAO-60/2001-GALDINO ANDRADE x LUZIA
LISBOA BRAGA ANDRADE -”...Diante da ausência de inte-
resse processual superveniente, uma vez que a interditada vio a
falecer no decorrer da presente ação, considerando, ainda, que
o autor requereu às fls. 134 a extinção do feito - requerimento
com o qual a ilustre representante do Ministério Público con-
cordou expressamente (cota de fls. 136-verso), e tendo em vis-
ta o fato de a presente ação ter perdido o seu objeto, julgo ex-
tinto este processo, sem julgamento de mérito, fulcrada no in-
ciso VI, do art. 267, do CPC. Oportunamente, feitas as devidas
anotações e baixa de estilo, inclusive junto ao Cartório distri-
buidor, arquivem-se. Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
34,81, sob pena de incidir em correção monetária e juros, na
forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota
6)”-Adv. GALDINO ANDRADE-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-186/2001-DELMO GIAN-
DON e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
CRED. IMOBILIARIO -Despacho de fls. :”1. Pelo exame dos
autos não se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas ns arts. 329 e 330, do código de Processo Civil, ver-
sando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que, com
fundamento no art. 331 do CPC, designo o dia 11/06/2003, às
14:00 horas para realização de Audiência Preliminar, na qual
as partes devem comparecer (art. 343, parág. 1º, do mesmo
codex) e ou seus procuradores habilitados a transigir. 2. Nesta
mesma audiência, caso não seja obtida a conciliação, serão
decididas eventuais questões processuais pendentes, bem como
serão deferidas as provas a serem produzidas na audiência de
instrução e julgamento que será designada, em caso de necessi-
dade. Ao autor, para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) para a
devida intimação das partes para a referida audiência, bem como
efetuar o preparo de R$ 14,00 referente à expedição do(s)
mesmo(s)”. -Adv. LUCIENE G. TEIDER DE ARAUJO COS-
TA, SONIA MENDES DE SOUZA, MARIA AUGUSTA COS-
TA TAKEUTI e LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES-

12.-FALENCIA-375/2001-GERDAU S/A x INDMETAL IND
METALURGICA LTDA ME -”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 60,00, para o cumprimento do mandado
de intimação do requerido”-Adv. ROGERIO VERDADE e RI-
CARDO DONALD PEREIRA-

13.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-497/2001-PETRO-
ALCOOL DIST. DE PETROLEO LTDA x MORETI & BELU-
CO LTDA -Sentença de fls. :”Homologo, por sentença, para
que produza os efeitos legais, o acordo de fls. 122/123, e com
fulcro no art. 792, do CPC, determino a suspensão da ação, até
o cumprimento do acordo”-Adv. RICARDO BARROS DE
ASSIS, PAULO ROBERTO LUVISETI, ALFREDO ANTONIO
CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES-

14.-COBRANCA -RITO SUMARIO-583/2001-CONDOMINIO
CONJ. RES. SILVIO MAGALHAES BARROS x ELENIRA
DAS GRAÇAS DE CARVALHO -”Diante dos argumentos ex-
pendidos pelo autor, defiro o pedido de fls. 50. Cite-se na for-
ma requerida. Redesigno audiência conciliatória para o dia 06/
02/2003, às 14:00 horas. Mantenho as demais determinações
constantes do despacho de fls. 39. Ao autor, para retirar o edi-
tal de citação expedido, bem como para efetuar o depósito do
valor de R$ 7,00, referente à expedição do mesmo, em cinco
dias. O Sistema atual de publicação pela Imprensa Oficial, tem
parâmetros próprios, segundo o Diário Oficial, para tanto a
Serventia disponibilizará o arquivo do edital com disquete pró-
prio somente, ao custo de R$ 3,00, para evitar utilização de
disquete com vírus”-Adv. HELENO GALDINO LUCAS, JOAO
RICARDO S. LIMA, WERNO KLOCKNER JUNIOR e MAR-
CIO PIRES DE ALMEIDA-

15.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-699/2001-JOSE DE
OLIVEIRA TANAN x GEREMIAS GUSMAO DE OLIVEIRA
-Despacho de fls. 61:”Convoco as partes para prestarem depo-
imento pessoal, ficando as mesmas cientes de que caso não
compareçam, ou comparecendo, recusem-se a depor, será apli-
cada a pena de confissão. Intimações pessoais com as adver-
tências do art. 343, parág. 1º e 2º do CPC. Intime-se o autor
para que proceda ao depósito prévio do valor das diligências
do Oficial de Justiça para intiação do réu e testemunhas arrola-
das, da mesma forma, intime-se o requerido para que faça o
depósito prévio em relação às diligências de intimação do au-
tor e testemunhas arroladas. Esclareça o requerido quais são os
cheques aos quais faz menção na contestação de fls. 48/53. Ao
ao requerido para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) às suas tes-
temunhas, bem como efetuar o depósito do valor de R$ 21,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv.
IDILIO BERNARDO DA SILVA, RICARDO DA SILVEIRA E
SILVA, FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE e MAR-
COS RIBERTO VOLPATO-

16.-DECLARATÓIADE SOC. DE FATO-65/2002-VIRGILIO
VITORIA BERNARDINO x EDILSON DE ALMEIDA AL-
VES e outros -Despacho de fls. 133-verso:”Defiro o pedido
retro e antecipo a data da audiência preliminar para 13/02/2003,
às 13:30 horas. Ao autor para retirar os ofícios expedidos às
partes, bem como efetuar o depósito do valor de R$ 14,00, re-
ferente à expedição dos mesmos”-Adv. IDILIO BERNARDO
DA SILVA, RICARDO DA SILVEIRA E SILVA e MAYCON

FELICIANO COELHO-

17.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-78/2002-NELSON
GABURO x HOLDERCIM BRASIL S/A -Despacho de fls. :”1.
Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas ns arts. 329 e 330, do código de Proces-
so Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do
que, com fundamento no art. 331 do CPC, designo o dia 12/02/
2003, às 15:30 horas para realização de Audiência Preliminar,
na qual as partes devem comparecer (art. 343, parág. 1º, do
mesmo codex) e ou seus procuradores habilitados a transigir.
2. Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a conciliação,
serão decididas eventuais questões processuais pendentes, bem
como serão deferidas as provas a serem produzidas na audiên-
cia de instrução e julgamento que será designada, em caso de
necessidade. Ao autor, para retirar o(s) ofício(s) expedido(s)
para a devida intimação das partes para a referida audiência,
bem como efetuar o preparo de R$ 14,00 referente à expedição
do(s) mesmo(s)”. -Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, ROMEU SACCANI, JOSE
CARLOS VIEIRA, MARCUS E.PERES DA SILVA e PEDRO
AUGUSTO VANTROBA-

18.-MONITÓRIA-307/2002-BANCO ITAU S/A x FANHANI
E CIA LTDA e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias, para
efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça,
no valor de R$ 80,00, para o cumprimento do mandado de cita-
ção dos requeridos”-Adv. JOSE PLINIO SILVA-

19.-MONITÓRIA-443/2002-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x MANTEN-MANUTENÇAO E SERVIÇOS TEC-
NICOS S/C LTDA ME e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 60,00, para o cumprimento do mandado
de citação”-Adv. JURANDIR DA COSTA NEVES NETO,
BLAS GOMM FILHO, ROSILENE PRÓPERO e RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-579/2002-IRENE MOR-
MUL TANABE x EDNA PIRES -”...Com a inicial vieram pro-
curação e demais documentos. Não é caso de antecipação de
tutela, mas de concessão de liminar e esta medida deve ser de-
ferida, visto que, verificaram-se presentes os requisitos do art.
927, do CPC, enquanto com as limitações derivadas da situa-
ção de início do processo, e a urgência da situação recomenda
a aplicação do art. 928, primeira parte, do mesmo codigo. Res-
salto que ouvi testemunhas em audiência de justificação, na
qual se fez presente a ré, acompanhada de advogado e que pode
fazer perguntas às testemunhas arroladas, conforme consta na
transcrição da audiência, cujos depoimentos foram gravados
em fita magnética. Caso a ré tenha alguma pendência, em rala-
ção ao Sr. Frnacisco (pessoa que cedeu os direitos à autora)
deverá agir de forma lícita e de acordo com o ordenamento
jurídico, e não invalidar cujos direitos já não mais lhe perten-
cem em atitude totalmente em afronta ao direito de proprieda-
de previsto na Constituição Federal. Mesmo porque, estamos
em um estado democrático de direitos estabelecidos em docu-
mentos assinados pelas partes devem ser respeitados. A ré não
poderia ter feito justiça com as próprias mãos, como acabou
por fazer. Depois de ter transferido a posse do imóvel a Fran-
cisco de Araujo em data de 11 de fevereiro de 2000, voltou a
ocupar a casa cujos direitos um dia lhe pertenceram. Esta atitu-
de é totalmente ilegal e deve ser repelida pelo judiciário. Ne-
cessário se faz a extração de peças para que sejam encaminha-
das à autoridade policial no snetido de que sejam investigados
os atos praticados pela ré, que, em tese caracterizam o uso ar-
bitrário das próprias razões e esbulho possessório. Com efeito,
os documentos carreados aos presentes autos demonstram a
propriedade da autora que efetuou a quitação do imóvel cujo
financiamento ainda se encontra em nome da ré e ea configura-
ção do esbulho, bem como sua data, e a continuidade da ré no
referido imóvel. Em razão dos fundamentos alinhados, com
fundamento no art. 928 do CPC, e diante da justificação do
alegado, na apreciação do requerimento liminar DEFIRO a rein-
tegração na posse, com fundamento nos arts. 926 e 928 do CPC.
Expeça-se mandaod de reintegração de posse. Cumpra-se o
mandado de reintegração de posse, com a urgência que o caso
requer e no mesmo prazo cite-se a ré para contestar a ação. Ao
autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia
de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 200,00, para o
cumprimento do mandado de reintegração de posse e citação”-
Adv. EDI ERI FROEMING-

21.-MEDIDA CAUTELAR-587/2002-VITORIO DAMASIO x
JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA -Sentença de fls. :”Homo-
logo, por sentença, para que produza os efeitos legais, o acordo
de fls. 44/47, e com fulxro no art. 792 do CPC, determino a
suspensão do feito, até o cumprimento do acordo “-Adv. ALEX
JIMI POMIN, PAULA KARENA FELICE DE SALES e CLE-
VERSON TOMAZINI MICHEL-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-635/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAQUELINE
RICHTER CAMARGO -”Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transaçao celebrada pelas partes
litigantes, nos termos do acordo juntado às fls. 31/32, o que,
com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
declaro extinto o presente processo. Faculto a devolução dos
documentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos au-
tos, salvo os relativos à representação, que deverão ser substi-
tuídos por reprodução mecânica. Oficie-se ao SERASA, a fim
de que o nome da requerida seja retirado dos seus cadastros. As
custas processuais serão suportadas pelo autor. Oportunamen-
te, feitas as devidas averbações, inclusive na distribuição, ar-
quivem-se”-Adv. VILMA DE ALMEIDA, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-689/2002-ODAIR RODRI-
GUES PEREIRA e outros x MARIA LUCIA BACON VICEN-
TE -”Ao autor para retirar a carta de citação, bem como efetuar
o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias”-Adv. RENATO RIBECHI e JOAO
CARLOS SILVEIRA-

24.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-690/2002-JOEL
SANCHES PEDRO x CARROCERIAS TRIANGULO LTDA -
ME e outros -”Ao autor, para retirar a carta de citação expedi-
da”-Adv. REGINA CELIA C.DE ANDRADE ASSIS-

25.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-697/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x
ADILSON BALDIN -”Ao autor, para retirar a carta de citação
expedida, e instruí-la, bem como efetuar o depósito no valor de
R$ 7,00, referente à expedição da mesma, em cinco dias”-Adv.
GISELE SOLER CONSALTER, ARISTIDES ALBERTO TO-
ZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

26.-INTERDICAO-716/2002-ELZA GROSSI DOS SANTOS
x LEONOR GROSSI -Despacho de fls. :”Defiro os benefícios
da gratuidade da justiça. Cite-se a requerida para os termos do
processo e para que compareça neste juízo no dia 27/02/2003,
às 15:30 horas, para ser interrogada (art. 1.181 do Código de
Processo Civil), ficando ciente de que no prazo de cinco dias,
contados da realização da audiência supra designada, poderá
impugnar o pedido, por meio e através de advogado” -Adv.
GUSTAVO TULIO PAGANI-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-719/2002-CON-
DOMINIO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x ROSIN-
DA PEDROSA MOLEIRINHO -”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado
de citação”-Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVE-
DO e SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-721/2002-CARLOS ALBER-
TO DA SILVA ANDRADE x INGA PRODUTOS ESPECIAIS
LTDA -”I- Designo o dia 06/02/2003, as 16:00 horas, para au-
diência conciliatória, a qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir, sempre por intermédio de procurador. II- Nesta audi-
ência será: a) tentada a conciliação e o(s) réu(s) poderá(ão)
apresentar defesa escrita ou oral, através e acmpanhado(s) de
advogado; b) decidido sobre a produção de provas, designan-
do-se outra para a instrução e julgamento, se necessário. III-
O(s) réu(s) deverá(ão) ser citado(s), na pessoa de seu represen-
tante legal, com antecedência mínima de dez (10) dias da data
da audiência, ficando ciente de que se deixar(em) de compare-
cer ao ato ou comparecendo sem apresentação de defesa, atra-
vés e acompanhado(s) de adovogado, importará tal atitude na
presunção de que admitiu(ram) como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor, salvo se o contrário resultar da prova dos
uatos (arts. 278, parágrafo 2º, 285, segunda parte, 343, e pará-
grafos, todos do Código de Processo Civil). Se houver impug-
nação ao valor da causa, o incidente poderá ser decidido de
plano. IV- Se o(s) réu(s) requerer(em) produção de prova peri-
cial, poderá(ão), desde logo, indicar assistente técnico e for-
mular quesitos, querendo, permitindo-se-lhe(s), ainda,
formular(em) pedido contraposto, desde que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial, caso em que ambas pretensões
serão simultaneamente julgadas. V- Será decidido na primeira
audiência eventual controvérsia sobre a natureza da demanda,
que seja capaz de autorizar a cnversão do procedimento sumá-
rio em ordinário. A conversão ocorrerá de igual, se indipensá-
vel prova técnica de notável complexidade”-Adv. SERGIO
PAVESI FIGUEROA e JANAINA ROSA GUIMARAES-

29.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-728/2002-JOAO PE-
REIRA DA PALMA x HELENA LACHI ROSSI -”I- Designo o
dia 17/12/2003, as 14:00 horas, para audiência conciliatória, a
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos com poderes para transigir, sempre por in-
termédio de procurador. II- Nesta audiência será: a) tentada a
conciliação e o(s) réu(s) poderá(ão) apresentar defesa escrita
ou oral, através e acmpanhado(s) de advogado; b) decidido so-
bre a produção de provas, designando-se outra para a instrução
e julgamento, se necessário. III- O(s) réu(s) deverá(ão) ser
citado(s), na pessoa de seu representante legal, com antecedên-
cia mínima de dez (10) dias da data da audiência, ficando cien-
te de que se deixar(em) de comparecer ao ato ou comparecen-
do sem apresentação de defesa, através e acompanhado(s) de
adovogado, importará tal atitude na presunção de que
admitiu(ram) como verdadeiros os fatos alegados pelo autor,
salvo se o contrário resultar da prova dos uatos (arts. 278, pará-
grafo 2º, 285, segunda parte, 343, e parágrafos, todos do Códi-
go de Processo Civil). Se houver impugnação ao valor da cau-
sa, o incidente poderá ser decidido de plano. IV- Se o(s) réu(s)
requerer(em) produção de prova pericial, poderá(ão), desde
logo, indicar assistente técnico e formular quesitos, querendo,
permitindo-se-lhe(s), ainda, formular(em) pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial, caso
em que ambas pretensões serão simultaneamente julgadas. V-
Será decidido na primeira audiência eventual controvérsia so-
bre a natureza da demanda, que seja capaz de autorizar a cn-
versão do procedimento sumário em ordinário. A conversão
ocorrerá de igual, se indipensável prova técnica de notável com-
plexidade. Ao autor, para retirar a carta de citaçao expedida,
bem como efetuar o depósito no valor de R$ 14,00, referente à
expedição da mesma”-Adv. MARIA DE FATIMA LOPES-

30.-INTERDICAO-730/2002-MARIA ANGELA DE OLIVEI-
RA RODRIGUES x DIRCE APARECIDA DE OLIVEIRA -
Despacho de fls. :”Defiro os benefícios da gratuidde da justiça.
Cite-se a requerida para os termos do processo e para que com-
pareça neste juízo no dia 05/02/2003, às 16:00 horas, para ser
interrogada (art. 1.181 do Código de Processo Civil), ficando
ciente de que no prazo de cinco dias, contados da realização da
audiência supra designada, poderá impugnar o pedido, por meio
e através de advogado. Nomeio advogado ao interditando, na
pessoa da Dra. Edna de Souza Mazia”-Adv. WILSON BOKOR-
NY FERNANDES-

31.-MED.CAUT.DE ARRESTO-740/2002-COM. TECIDOS R.
MANSUR LTDA x TOKE FINAL TECIDOS LTDA -Despa-
cho de fls. 76:”I- Tendo em vista os fatos e os motivos expostos
na exordial, que são relevantes, e os documentos que a instrui,
comprovando o autor a existência de dívida líquida e certa (art.

814 do CPC) e considerando que a citação da ré poderá retar-
dar o feito ou tornar ineficaz a medida, hei por bem deferir
altera parte, para determinar, mediante prestação de caução, o
arresto em bens de propriedade da devedora, em tantos quantos
bastem para a garantia da execução. II- Expeça-se mandado,
para arresto em tantos bens quantos bastem à cobertura do dé-
bito, bem como a citação da ré. Concedo o prazo de cinco dias
para a pretação de caução. Será aceita a caução real (podendo
recair em vaículos) ou fidejussória (fiança bancária ou carta de
fiança), não será aceita nora promissória como caução. III- O
requerente deverá opor, em 30 dias, contados da efetivação do
arresto, a ação principal”-Adv. DIRCEU BERNARDI JR e
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

32.-CARTA PRECATORIA-88/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE - MS -MATOSUL AGROINDUSTRIAL
LTDA x COCAMAR - COOP.CAFEICULT.E AGROP.DE
MARINGA LTDA -Despacho de fls. 297:”Diante o contido no
documento de fls. 294/296, manifeste-se o requerente nos pre-
sentes autos, requerendo o que lhe for de direito, em cinco dias”-
Adv. PAULO TADEU HAENDCHEN, HERIBERTO ROLAN-
DO BRANDES, ELTON LUIS NASSER DE MELLO, OTON
JOSE NASSER DE MELLO, CLAUDIA REGINA DIAS
ARAKAKI, DERLI SOUZA DOS SANTOS DIAS, LUIS HEN-
RIQUE VOLPE CAMARGO e LUIS CLAUDIO ALVES PE-
REIRA-

33.-SUPLEMENTAR-251/1998-BANCO DO BRASIL S/A x
DEPOSITO BR - 369 - MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO
LTDA e outros -Despacho de fls. 128-verso:”Ao autor sobre a
certidão de que o Sr. Avaliador deixou de proceder a avaliação
sobre os bens constantes de fls. 71, tendo sido anteriormente
informado que o referido bem não foi localizado pelo Sr. Ava-
liador”-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

34.-CARTA DE SENTENCA-520/1998-ASPEN PARK EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA e outros x
SOLANGE MEIRA DE PONTE -”Às partes, acerca da trans-
crição da fita gravada em audiência, no prazo de 05 (cinco)
dias”-Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE-
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MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 0018 000132/2002
MARISTELA HIRT ALVARENGA 0015 000228/2001
MURILO SERGIO JOAQUIM 0027 000127/2002
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0009 000113/1999
NICIA KIRCHKEIN CARDOSO 0031 000139/2002
NIRCLESIO JOSE ZABOT 0024 000242/2000
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0022 000165/1995
OFELIA BALLADIAN DA SILVA 0040 000019/1998
OFELIA MARIA BALLARDIN DA 0042 000034/2001

0010 000176/1999
OSCAR CREMA 0001 000302/1989
ROGERIO MARTINS ALBIERI 0058 000073/2002

0042 000034/2001
0059 000215/2002
0007 000005/1999
0055 000272/2002
0056 000303/2002
0030 000137/2002
0008 000092/1999
0038 000202/1994
0016 000012/2002
0045 000252/2001
0004 000376/1994
0017 000082/2002
0035 000016/2002
0036 000019/2002
0005 000413/1994
0006 000264/1996

SIDNEI BORTOLINI 0057 000305/2002
0015 000228/2001

SIEGFRID MODES 0019 000157/2002
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SILMARA BORGHELOT MILANEZ 0039 000321/1996
0049 000071/2002
0034 000041/2001
0045 000252/2001
0033 000026/2001

SIMONI MARCON 0054 000268/2002
0047 000321/2001

VICTOR GUERCIO FILHO 0048 000338/2001
0041 000051/2000
0051 000199/2002
0052 000235/2002
0053 000264/2002
0037 000185/1993

WILSON CARLOS KUHN 0021 000105/1992

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-302/1989-VALDERI VIANA
x DECIO THOMAZINHO JUNIOR - Ao exequente para jun-
tar aos autos copia da matricula do imovel descrito na petiçao
de fl. 108, no prazo de 05 dias. Adv. OSCAR CREMA-

2.-INDENIZACAO (ORD.)-149/1993-ALVARO LUIZ AM-
PESSAN x ANELIO VALENTIM ROTTA - Sobre o acordao,
digam as partes interessadas no prazo de 05 dias. Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos. Adv. IVO NOWACKI e
AMAURI CARLOS ERZINGER-

3.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-267/1994-LEONTINA DE
MORAES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS - A parte requerida, para se manifestar sobre a fl. 193
(petiçao) dos autos, no prazo de 05 dias. Adv. AIRTON ALMI-
CAR MOMO e ELIETE CHEMIM-

4.-COBRANCA-376/1994-PETROCON-PEDRAS MOLD.
CONCRETO LTDA x O MUNICIPIO DE MATELANDIA -
Sobre a petiçao de fls. 131/132 (do perito), digam as partes no
prazo de 05 dias. Adv. LENIR ROSA GOBO e ROGERIO
MARTINS ALBIERI-

5.-INVENTARIO-413/1994-JOSE PEREIRA CORREIA E
OUTROS x RAIMUNDO JANUARIO CORREIA - O inventa-
riante para cumprimento do contido no segundo paragrafo da
petiçao de fl.86( apresentar plano de partilha para verificaçao
do imposto inter vivos), no prazo de 05 dias. Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-264/1996-JOSE FRANCIS-
CO DA SILVA e outros x COTREFAL-COOP. AGROP. TRES
FRONTEIR. Sobre o acordao digam as partes interessadas em
05 dias.-Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI e IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS-

7.-MEDIDA CAUTELAR-5/1999-IRENI JULIO DA COSTA
PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - ...
homologo o acordo celebrado entre as partes ... declaro extinto
o processo ... - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI, KEN-
NEDY MACHADO -

8.-INVENTARIO-92/1999-TANCREDO FERREIRA LIMA x
PAULINA KLIPPE DE LIMA - Cumpra-se a quota ministerial
de fl.81,(para retificar as primeiras declaraçoes de fl. 73/75 e
incluir os herdeiros de fl. 17/26 e 59/64), no prazo de 05 dias.
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-113/1999-AGRI-
COLA VERDES CAMPOS x APARECIDO MARQUES - So-
bre o agravo de fls.98/102, digam as partes no prazo de 05 dias.
Adv. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE e DANIEL NUNES MAR-
TINS-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-176/1999-ESPOLIO DE
CLAUDINO LUIZ BENINI e outros x ANGELO GONCAL-
VES e outros - ... Redesigno audiencia de conciliaçao para o
dia 16 de abril de 2003, as 15:00 horas ... Adv. BELONTE
SCHIZZI, OFELIA MARIA BALLARDIN DA SILVA e ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-182/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GERVASIO DIAS DO PRADO e ou-
tros - Sobre a data do transito em julgado da sentença de sepa-
raçao do Executado Gervasio Dias do Prado e sua esposa, diga
o Exequente (certidao fl.78-verso: transitou em 31/05/96 e que
foi expedido mandado de averbacao dos bens), no prazo de 05
dias. Adv. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

12.-INVENTARIO-229/1999-BEATRIZ MARLI AMPESSAN
e outros x LUIZ FERNANDO LEMOS DA SILVA - A inventa-
riante para esclarecer como sera realizada a partilha do mon-
tante de fl.122-verso, no prazo de 05 dias. Adv. IRINEU CRE-
MA-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-235/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NEIVALDO JOSE JULIANO e outros
- Defiro o pedido de substituiçao da penhora - fl.97 -, ... Ofi-
cie-se a 3ª Vara Federal da Circunscriçao Judiciaria de Casca-
vel/Pr, conforme requerido a fl. 97 dos autos, o autor para reti-
rar o Oficio e a carta precatoria, para cumprimento, no prazo
de 05 dias. Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

14.-BUSCA E APREENSAO (FID)-138/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x INEZ ZANELLA GUZZO - A parte autora
para retirar os oficios para cumprimento, no prazo de 05 dias.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

15.-APOSENTADORIA POR IDADE (ORD)-228/2001-LERI
LOPES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... as partes para que informem sobre a
possibilidade de composiçao amigavel, advertidas que seu si-
lencio sera interpretado como negativa tentativa de acordo. In-
frutifera a transaçao, serao fixados os pontos controvertidos,
decididas as questoes processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, designando-se audiencia de instru-
çao e julgamento se necessario for. Dessa forma, deverao as
partes indicar as provas que pretendem produzir, a fim de que

possam as mesmas ser analisadas na audiencia de conciliaçao
ou atraves de despacho, se essa nao for designada. Adv. SID-
NEI BORTOLINI e MARISTELA HIRT ALVARENGA-

16.-ARROLAMENTO-12/2002-FIDELIA HAUPENTHAL x
JOSE GALDINO HAUPENTHAL - A inventariante para que
forneça as certidoes negativas Federal e Estadual em nome do
“de cujus” e nao da propria inventariante (fl.34 e 38), uma vez
que o CPF que consta nas certidoes é da propria inventariante
(fl.07), no prazo de 10 dias. Adv. ROGERIO MARTINS ALBI-
ERI-

17.-DECLARATORIA-82/2002-SONIA NUNES x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - Sobre a
contestaçao dev fls.18/24 e documentos, diga a requerente no
prazo de legal. Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-132/2002-ALEXANDRE
ORACIO MERCADO e outros x A.J.D’AGOSTINI & CIA
LTDA - Sobre a impugnaçao de fls.23/25, digam os embargan-
tes no prazo legal. Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-157/2002-ELVIRA LAN-
GE x DELEGADO DE POLICIA 46ª DELEGACIA REG.
MATELANDIA - Cumpra-se a quota ministerial de fl. 86 ( a
autora para se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento
deste feito, haja vista que, ao nosso ver, houve a perda do obje-
to), no prazo de 05 dias. Adv. SIEGFRID MODES-

20.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-43/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA
METALURGICA MATELANDIA LTDA e outros - Sobre o auto
de penhora( 01 torno; 01 inversor; e 01 placa para torno) e
documentos de fls.16/17, diga o exequente no prazo de 05 dias.
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/1992-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL/PR-JUIZO DA 1ª VARA CIVEL -
PRODUTORA DE SEMENTE UNIDAS LTDA x WLADEMIR
WELTE - Suspendo o presente feito, conforme requerido as
fls. 86/87 e 91 dos autos..., transcorido tal prazo, para se mani-
festar em 05 dias. - Adv. WILSON CARLOS KUHN-

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/1995-Oriundo da
Comarca de TOLEDO/PR - VARA CIVEL -HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x FRANCISCO ANTONIO MORIN -
Sobre a petiçao de fls. 84/87, diga o Exequente, no prazo de 05
dias - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

23.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-47/2000-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR - JUIZO DIREITO 6ª VARA CIVE -
BANCO CIDADE S/A x TELEVEICULOS CORRETORA DE
VEICULOS LTDA E OUTROS - Ao Juizo Deprecante para
juntar copia do despacho em que foi nomeada curadora especi-
al nos autos, em favor dos requeridos. Devera tambem o Juizo
Deprecante enviar a este Juizo copia do conta geral atualizada
... - Adv. IDELANIR ERNESTI-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-242/2000-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUACU/PR - JUIZ 2ª VARA FEDE-
RAL -INST. NACIONAL COLONIZACAO REFORMA
AGRARIA - INCRA x ESPOLIO DE OTAVIO MEOTTI - Sus-
pendo a presente precatoria, conforme solicitado a fl. 15 dos
autos. - Adv.NIRCLESIO JOSE ZABOT-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-88/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - JUIZO DA 1ª VARA FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL x J VILLAS BOAS E CIA LTDA ME
e outros - Sobre a certidao de fl. 27-verso(deixei de citar J.
Villas Boas & Cia Ltda. e Helio Villas Boas, por nao mais resi-
direm no local, deixei de proceder o arresto, por nao ter encon-
trado bens...), diga o Exequente no prazo de 05 dias. - Adv.
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GOD-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-114/2002-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUACU/PR-JUIZO DIR. 1ªVARA CI-
VEL -INSTIT.BRAS.DO MEIO AMB.E DOS
REC.NAT.RENOV-IBAMA x DORIVAL HORN - Sobre a cer-
tidao de fl. 07-verso( citei Dorival...deixei de proceder a pe-
nhora por ser os únicos bens os de primeira necessidade da
casa), diga o Exequente no prazo de 05 dias - Adv. ANDREA
VULCANIS MACEDO DE PAIVA-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-127/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR-JUIZO DIR. 11ª VARA CIVEL -
ADEMAR LUIZ TRAIANO x NELSON SHOZI KAMEI - In-
defiro o pedido de fl. 13, uma vez que ja foi certificado pelo Sr.
Oficial de Justiça que nao existem bens penhoraveis, sendo que
os unicos bens de sua propriedade sao os de necessidae do ca-
sal - fl. 11-verso. Intime-se o Exequente para se manifestar no
feito, no prazo de 05 dias. - Adv.MURILO SERGIO JOAQUIM

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 2ª V.JUIZO DIR.FAZ.PUB. -
BANCO REGIONAL DE DESENVESENV.DO EXTREMO
SUL-BRDE x CENTRO COMERCIAL TURISTICO DE CEU
AZUL LTDA e outros - Sobre a penhora de fl. 23/25,(lote ur-
bano n. 01 e lote rural n.121-A-3), diga o exequente, no prazo
de 05 dias - Adv. ADRIANO M.C. RANCIARO-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-135/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL/PR - 3ª VARA FEDERAL DA CO-
MARCA -FAZENDA NACIONAL x RUTH SPACKI VANZIN
- Sobre a certidao de fl. 14: deixei de intimar da penhora, e
auto de penhora de fl. 15, intime-se o Exequente, no prazo de
05 dias - Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2002-Oriundo da
Comarca de SAO MIGUEL DO IGUACU/PR-JUIZO V. CI-
VEL -IRINEU FAVERO x AGRO PASTORIL PASSO CUE
LTDA - Para o ato deprecado, designo audiencia, para o dia 14
de maio de 2003, as 13:30 horas ... - Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI e IVO PALUDO-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL/PR-JUIZO DIR. 1ª VARA CIVEL -
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL C/ INTER. SOL. LIN-
DOE x GENTIL BARBOSA - Sobre a certidao de fl. 11-
verso,(citei Gentil...deixei de proceder a penhora por nao ter
encontrado bens), diga o Exequente no prazo de 05 dias - Adv.
NICIA KIRCHKEIN CARDOSO-

32.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-39/1996-H.E.F. x
M.E.S. - Face a renuncia de fl.27, nomeio curador em substi-
tuiçao Dr. Adair Jose Altissimo, para apresentar contestaçao
no prazo legal. Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO-

33.-INVESTIGACAO DE MATERNIDADE-26/2001-O.F.B. x
- Retifique-se a autuaçao, livro, registro e distribuiçao, com
relaçao ao tipo da açao e o nome ads partes, conforme petiçao
de fls.18/19. Designo audiencia de conciliaçao para o dia 10 de
fevereiro de 2003, as 14:00 horas. Adv. SILMARA BORGHE-
LOT MILANEZE-

34.-PEDIDO DE GUARDA-41/2001-S.A. e outros x L.P.A. -
Face a renuncia do curador de fl.39, nomeio em substituiçao a
Dra. Silmara Borghelot Milaneze, para apresentar contestaçao
no prazo legal. Adv. SILMARA BORGHELOT MILANEZE-

35.-PEDIDO DE GUARDA-16/2002-R.M. e outros x L.S. e
outros - Cumpra-se a quota ministerial de fl. 14 ( ... seja deter-
minado ao autor para que forneça o endereço dos genitores bi-
ologicod dos infantes). Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

36.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-19/2002-T.B. x T.B.P.
e outros - Cumpra-se a quota ministerial de fl.12 ( ... ao Conse-
lho Tutelar deste municipio, a realizaçao de estudo social junto
a residencia do requerente .. cite a mae biologica...). Adv. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI-

37.-ALIMENTOS-185/1993-A.S.G. x J.C.G. - Designo audi-
encia de conciliaçao para o dia 12 de maio de 2003, as 14:30
horas ... Adv. VICTOR GUERCIO FILHO e LUIZ RUBENS
DOS REIS-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-202/1994-L.K.S. e
outros x T.W. - Suspendo o feito, conforme requerido a fl.49
dos autos. Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-321/1996-T.F.G. e
outros x J.P.R. - ... Declaro extinto o processo, com julgamento
do merito ...espeça-se mandado de averbaçao.... Adv. SILMA-
RA BORGHELOT MILANEZE-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-19/1998-E.M. x
J.C.E. - ... Julgo extinto o processo, sem analise do merito ...
Adv. OFELIA BALLADIAN DA SILVA e ALDRIANO RIBEI-
RO NEGRAO-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-51/2000-J.P.C. e
outros x D.B. - ... Declaro NULO todos os atos praticados a
partir do despacho de fl.20 dos autos. Decreto a revelia do re-
querido, nomeando-lhe curador especial o Dr. Victor Guercio
Filho, para apresentar contestaçao no prazo de 15 dias. Adv.
VICTOR GUERCIO FILHO-

42.-DIVORCIO DIRETO-34/2001-N.G.S. x A.H.S. - ... julgo
o acordo de vontade dos Requerentes, decretando-lhes o divor-
cio e declarando dissolvido o casamento entre eles celebrado
... - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI e OFELIA MARIA
BALLARDIN DA SILVA-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-158/2001-J.A.B. e
outros x A.P. e outros O curador da re para apresentar alegaço-
es finais em 10 dias. Adv. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

44.-ALIMENTOS-204/2001-B.L.S.P. e outros x J.P. - Redesig-
no audiencia de conciliaçao, para o dia 19 de maio de 2003, as
15:30 horas ... Adv.CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-252/2001-T.K.M.
x E.G.S.”. - Face o contido nos oficios de fls.72/75, digam as
partes no prazo de 05 dias. Adv. SILMARA BORGHELOT
MILANEZE e ROGERIO MARTINS ALBIERI-

46.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-298/2001-A.S.
e outros x E.J. - Defiro a petiçao de fl.23 (as partes para se
dirigir a agencia de rendas para avaliaçao dos bens partilhados
e recolher o imposto), Apos vista a Fazenda Publica. Adv.
DANIEL NUNES MARTINS-

47.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-321/2001-
V.K.A. e outros x E.J. - Defiro a petiçao de fl.27.(as partes para
se dirigir a agencia de rendas para ser feita a avaliaçao do bem
partilhado e recolher o imposto), Apos vista a Fazenda Publi-
ca. Adv. SIMONI MARCON-

48.-DIVORCIO CONSENSUAL-338/2001-V.P. e outros x E.J.
- ... julgo por sentença o acordo de vontade dos Requerentes,
decretando-lhes o divorcio ... declaro dissolvido o casamento
entre eles celebrado ... - Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

49.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-71/2002-T.C.R. x
A.B. - Sobre a contestaçao de fls.17/20, diga a requerente no
prazo de 10 dias. Adv. SILMARA BORGHELOT MILANE-
ZE-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-152/2002-J.P.D.S.
x A.A.A. - Suspendo o feito, conforme requerido a fl.11 dos
autos. Transcorrido tal prazo, diga o requerente no prazo de 05
dias. Adv. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

51.-ALIMENTOS-199/2002-J.L.S. x E.S. - ... designo audien-
cia de conciliaçao para o dia 31 de março de 2003, as 15:45
horas ... Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

52.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-235/2002-

E.C.G. e outros x E.J. -Os autores para fazer o preparo das
custas processuais de fl. 14 ( R$ 66,20), no prazo de 05 dias.
Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

53.-DIVORCIO DIRETO-264/2002-I.N.A. x V.L.A. - ... De-
signo audiencia de conciliaçao, para o dia 07 de maio de 2003,
as 14:30 horas ... Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

54.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-268/2002-
T.E.C. e outros x E.J. - ... julgo por sentença o acordo de von-
tade dos conjuges requerentes, decretando-lhes a Separaçao
Consensual... Custas pelos autores ... - Adv. SIMONI MAR-
CON-

55.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-272/2002-A.P.P. x
L.N.S. - ... nao pode prosperar o pedido liminar para a fixaçao
de alimentos provisionais ... nao restou evidenciado na petiçao
inicial qualquer indicio de paternidade ...cite-se. Adv. ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI-

56.-ALIMENTOS-303/2002-C.G. e outros x A.Z.G. - ... De-
signo audiencia para o dia 11 de junho de 2003, as 14:30 horas.
As partes para que compareçam a audiencia acompanhados de
seus advogados e testemunhas ... Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI-

57.-ALIMENTOS-305/2002-A.N.S. x P.M.S. - ... Designo au-
diencia de conciliaçao/instrucao e julgamento para o dia 11 de
junho de 2003, as 15:30 horas ...autor para comparecer acom-
panhado de advogado...O autor para se manifestar sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça de fl.16-v.: deixei de citar o reu por
residir em Rio Bonitodo Iguaçu, Comarca de Laranjeiras do
Sul-Pr, acampamento do MST), em 05 dias. - Adv. SIDNEI
BORTOLINI-

58.-RETIF. REGISTRO DE NASCIMENTO-73/2002-V.F.D.S.
x E.J. - ... determino a retificaçao e alteraçao do assento de
nascimento de V.F.S., onde seu prenome devera ser alterado
para R.F.S ... - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

59.-REGISTROS PUBLICOS-215/2002-N.P. x E.J. - ... deter-
mino a retificaçao do assento de nascimento de N.P. ... - Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-
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JOSE CARLOS NOSCHANG 0024 000128/2001

0019 000274/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0024 000128/2001
JULIANE MAYER GRIGOLETO 0021 000397/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 0044 000019/2002
KENNEDY MACHADO 0014 000440/1999
LACI DE ROCCO SASSA 0015 000481/1999

0038 000334/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0022 000007/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0006 000318/1997

0001 000304/1993
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MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0023 000024/2001
0016 000149/2000

MAURICIO ANT§ PELLEGRIANO 0007 000404/1997
MICHEL ARON PLATCHEK 0022 000007/2001
MILTON LUIZ CLEVE KšSTER 0030 000155/2002
NAMUR DANIEL VANZIN 0014 000440/1999
NELSON MATIAS GRIEBELER 0012 000121/1999
NILTON LUIS MARCHI 0042 000344/2002
ORILDO VOLPIN 0007 000404/1997
PAULO ROBERTO MAGRO 0010 000114/1998
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0012 000121/1999
RENATO DONADIO MUNHOZ 0008 000026/1998
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0009 000037/1998

0036 000230/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0021 000397/2000

0017 000187/2000
0027 000420/2001

WANDERLEY CUNHA 0026 000316/2001

1.-APOSENTADORIA-304/1993-ANATALIA MENDES DE
MELLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Ao interessado para retirar precatório - Adv. IVETE OLIVIA
STRIEDER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-221/1995-ANTENOR MON-
SANI x IVO PALUDO -Ao interessado, para retirar e quitar no
Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. ALFREDO GO-
MES DE MORAES e IVO PALUDO-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-327/1995-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA x MILTON RIBEIRO DA SILVA
e outros -Ao interessado, ante a certidão do Oficial de Justiça-
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

4.-COBRANÇA-471/1995-ODETE MARA WERLANG e ou-
tros x SOMA SEGURADORA DE VIDA EM GRUPO S/A - à
autora, ante a manifestação ministerial - Adv. IVETE OLIVIA
STRIEDER e ANTONIO TARCISIO MATTE-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-58/1996-EDERVAL GIROT-
TO RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A -Às partes,
quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. ADELIO DRU-
CIAK e GENESIO NAILOR FINGER-

6.-APOSENTADORIA-318/1997-AMALIA GECK LEONAR-
CZEK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. IVE-
TE OLIVIA STRIEDER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

7.-DEPOSITO-404/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x TRANSPORTADORA MARCOLLA LTDA - Ao
exequente para apresentar estimativa da equivalência pecuniá-
ria do bem - Adv. ORILDO VOLPIN e MAURICIO ANTº PE-
LLEGRIANO ADAMOWSKI-

8.-MONITÓRIA-26/1998-TRANSPORTADORA FANTI S.A x
COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS FIDEL LTDA -
Determianda a suspensão do feito por tempo indeterminado,
nos termos do art. 791, III do CPC-Adv. RENATO DONADIO
MUNHOZ-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-37/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IMETAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - a ré quanto
à execução do julgado - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNI-
OR e ENIO EXPEDITO FRANZONI-

10.-MONITÓRIA-114/1998-SEMEATO S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x OESTEMAQ COMERCIO DE TRATORES E
MAQUINAS AGRICOLAS -Ao interessado, ante a certidão do
Oficial de Justiça-Adv. PAULO ROBERTO MAGRO e ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ-

11.-DESPEJO-126/1998-ROBERTO LOLIS x ALDO LUIZ
BAU - “Considerando que sequer iniciou-se a execução do jul-
gado e que desde 30.08.99 o autor vem pugnando pela suspen-
são do feito, ao arquivo” - Adv. IJAIR VAMERLATTI-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/1999-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA x GESSY DOS SANTOS
VASCONCELLOS e outros -Recebido apelação em ambos os
efeitos. À apelada para apresentar contra-razões.-Adv. RAFA-
EL FRANCISCO GERVASIO e NELSON MATIAS GRIEBE-
LER-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-428/1999-EVALDO MAR-
QUES x SERGIO GRUPINSKI -Ao interessado para preparar
da custas de R$ 260,50 -Adv. ALFREDO GOMES DE MORA-
ES-

14.-ORDINARIA-440/1999-ENCOBEME DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Indeferido
pedido de fls. 1006, tendo em vista as razões de fls. 1004 - às
partes, para no prazo sucessivo de 10 dias, apresentar memori-
ais - Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI, NAMUR DANIEL
VANZIN e KENNEDY MACHADO-

15.-REPARACAO DE DANOS-481/1999-ELODIO VICTOR
GRISA x MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRI-
BUICAO LTDA -Ao interessado para preparar da custas de R$
102,00-Adv. LACI DE ROCCO SASSA, FLAVIA MAGNONI
SEHENEM, ANERI CAPELLARI e ANDRÉA RICETTI BU-
ENO FUSCULIM-

16.-DEPOSITO-149/2000-BANCO DO BRASIL S/A x DEME-
TRIO DALPIAZ -Ao autor, para manifestar-se quanto a con-
testação e documentos. -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAN-
DERLEI CESAR DONINI PAULESKI e outros - “Tendo em
vista a manifestação do exequente quanto à entrega do bem

como parte do pagamento da dívida, diga o executado - Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e IVO PALUDO-

18.-MONITÓRIA-225/2000-CACAU’S DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD x CARLOS ROBERTO
SANGALETTI -Ao interessado, para retirar e quitar no Banes-
tado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. ALANA MARIA GIA-
COBO LINHARES e IJAIR VAMERLATTI-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-274/2000-RAFA-
EL MESSIAS DA CRUZ x LAR TRANSPORTES LTDA -Aos
interessados, para em 10 dias manifestarem-se quanto ao laudo
pericial —Adv. JOSE CARLOS NOSCHANG e IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS-

20.-MONITÓRIA-355/2000-CALCADOS DILLY LTDA x
FRANCISCA TAVARES DE OLIVEIRA -Ao interessado para
retirar carta precatória -Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA PO-
DOLAK-

21.-RESSARCIMENTO-397/2000-INDIANA SEGUROS S/A
x IVETE MARIA FRACARO e outros -Ao interessado para
preparar da custas de R$ 276,50-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e JULIANE MAYER GRIGOLETO-

22.-DECLARATORIA-7/2001-NELSON JOSE CECCONE-
LLO x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - Indeferido os embargos de declaração - Adv. MICHEL
ARON PLATCHEK, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO NASCIMENTO-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-24/2001-BB FINANCEI-
RA S/A x FLAVIO JACOB KOTZ -Ao interessado, para retirar
e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI e ANTONIO TARCISIO
MATTE-

24.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-128/2001-NO-
VEMBRINO FORTUNATO PEREIRA x IVANILDO DREH-
MER e outros -Ao interessado, ante a certidão do Oficial de
Justiça-Adv. JOSE CARLOS NOSCHANG, ANTONIO TAR-
CISIO MATTE e JOSE OLINTO NERCOLINI-

25.-IMISSAO DE POSSE-286/2001-MANUEL CASTANHEI-
RA E CIA LTDA x FERNANDO SOARES MATERA e outros
-Ao interessado para retirar carta precatória -Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

26.-ARROLAMENTO-316/2001-PAULO DOMINGO SALVA-
TI e outros x ROSINHA DE OLIVEIRA SALVATI -Ao interes-
sado para retirar carta de adjudicação e preparar as custas no
valor de R$-Adv. WANDERLEY CUNHA-

27.-MONITÓRIA-420/2001-BANCO BANESTADO S/A x
FERNANDO SOARES MATERA e outros -Ao interessado, para
retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-11/2002-TERRAPLENA-
GEM SAO DIEGO LTDA ME x MARGON EMPREENDI-
MENTOS FINANCEIROS REPR -Ao interessado, para retirar
e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. AR-
NILDO LINCK e JANAINA A. MORETO FORNAZARI-

29.-MONITÓRIA-38/2002-SOUZA CRUZ S/A x EDEMAR
FILIPIN -Sobre os embargos apresentados e documentos jun-
tados, diga o autor em 10 dias-Adv. FLAVIO FERNANDES-

30.-COBRANÇA-155/2002-MARIA SIDENI ZIMMER x SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. e ou-
tros -Ao autor, para manifestar-se quanto a contestação e docu-
mentos. -Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER e MILTON LUIZ
CLEVE KšSTER-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-188/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JUSCELINO DORNE -Ao interessa-
do, ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

32.-MONITÓRIA-192/2002-BANCO ITAU S/A x NINFA ATA-
CADO DE ALIMENTOS LTDA e outros -Encaminhado os
autos ao Juiz de Direito Designado (Vara Criminal), ante a aver-
bação de suspeição da MM. Juíza de Direito Titular-Adv.
EDUARDO GUELFIP. DA CRUZ e JOSE ANTONIO VALLE
MACHADO-

33.-INDENIZACAO-203/2002-ARLINDO MARIA DA SILVA
(ESPOLIO) x CREDIFRONTEIRA - COOPERATIVA DE
CREDITO TRES FRONT - “Diante do contido no despacho de
fls. 38 e certidão de fls. 39, à luz do art. 13, I do CPC, o proces-
so é nulo” - os autos serão arquivados - Adv. JOSE ANDER-
SON SCHLEMPER-

34.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-210/2002-MOI-
NHO IGUACU LTDA x JOSE LUIZ RIBOLDI - acolhida a im-
pugnação, fixando o valor da causa em R$ 1.440.000,00 - conde-
nado o impugnado ao pagamento das custas deste procedimento -
Adv. IJAIR VAMERLATTI e ANA KATMA CREMONESI-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-211/2002-MOINHO
IGUACU LTDA x JOSE LUIZ RIBOLDI - julgado improce-
dente a exceção de incompetência - condenado a excipiente ao
pagamento das custas - Adv. IJAIR VAMERLATTI e ANA
KATMA CREMONESI-

36.-INDENIZACAO-230/2002-ROSENEIDE DE OLIVEIRA
CHRISTMANN x EVANDRO BAGGIO JUNIOR -Ao autor,
para manifestar-se quanto a contestação e documentos. -Adv.
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ e SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR-

37.-MONITÓRIA-251/2002-ELENA FRANCA AMBROSIO x

JOAQUIM BATISTA QUEIROZ -Ao interessado, para retirar
e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. ANA
PAULA WENTZ CUNHA-

38.-ALVARA-334/2002-IVANIR DOLORES MENEGON DE
BASTIANI x AMADEU SANTO DE BASTIANI -Ao autor para
emendar a inicial, em 10 dias -Adv. LACI DE ROCCO SAS-
SA-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-335/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARMEM
INEZ CELANTE LOSS - Indeferdida a liminar - ao interessa-
do, para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial de Jus-
tiça.-Adv. ANDREIA VERANO-

40.-ALVARA-336/2002-SELMA WEGNER MARTINS x -Ao
autor para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. ALFREDO
GOMES DE MORAES-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-339/2002-M R BARCELO
& CIA LTDA x MARIA LUIZA ZANINI -Ao autor para emen-
dar a inicial, em 10 dias -Adv. CATIA MORGAN CIVA-

42.-ARROLAMENTO-344/2002-JOSE PAULO ALVES x TI-
BURCIA SILVA ALVES -Ao autor para emendar a inicial, em
10 dias -Adv. NILTON LUIS MARCHI-

43.-ARROLAMENTO-348/2002-FRIDOLINO AUGUSTO
WESSLING e outros x ALZIRA WESSELING -Ao autor para
emendar a inicial, em 10 dias -Adv. DIATIUCÁ EMANUELA
DE MOURA-

44.-CARTA PRECATORIA-19/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR - 2º VARA FAZ PUBL FAL CON -BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A BADEP x EM-
PRESA DE HOTEIS MEDIANEIRA LTDA -Às partes, quanto
a proposta de honorários do perito de R$ 17.580,00-Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 82/02
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0055 000222/2001
ALFREDO GOMES DE MORAES 0043 000293/2000

0015 000409/1997
ALGACIR FERREIRA DE SA RI 0013 000251/1997
ALI MUSTAFA ATYEH 0010 000176/1997
ALTY DE JESUS MARTINS DIN 0005 000236/1996

0043 000293/2000
0021 000358/1999
0032 000089/2000
0022 000359/1999
0033 000090/2000
0030 000085/2000
0024 000370/1999
0038 000186/2000
0031 000087/2000
0018 000478/1998
0041 000284/2000

ALVARO WENDHAUSEN DE ALBU 0026 000400/1999
ANERI CAPELLARI 0016 000316/1998
ANTONIO MINORU ASSAKURA 0040 000277/2000
ANTONIO TARCISIO MATTE 0009 000551/1996

0001 000140/1995
0041 000284/2000

BEATRIZ REGINE TONDO 0048 000089/2002
BELONTE SCHIZZI 0026 000400/1999
BRUNO BOCKMANN MOREIRA 0032 000089/2000

0015 000409/1997
0033 000090/2000
0030 000085/2000
0031 000087/2000

CANDIDO MATEUS M BOSCARDI 0056 000001/2002
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0052 000035/2000

0051 000034/2000
CATIA MORGAN CIVA 0046 000156/2001

0037 000167/2000
0036 000166/2000
0035 000165/2000
0034 000164/2000

EDSON LUIZ DE FREITAS 0023 000365/1999
0018 000478/1998

EGIDIO HEIN PROCASKO 0042 000290/2000
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0014 000387/1997
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 0027 000511/1999
GENESIO NAILOR FINGER 0011 000216/1997
GILBERTO ROSSETTO 0003 000206/1996
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 0037 000167/2000

0023 000365/1999
0013 000251/1997
0036 000166/2000
0035 000165/2000
0034 000164/2000
0047 000407/2001

IVO PALUDO 0019 000510/1998
JOSE APARECIDO FROEZ 0002 000155/1996
JOÇO EVANGELISTA MOREIRA 0003 000206/1996
JURANDIR ALIEVI 0004 000210/1996
JURGEN JAKOBS PULS 0012 000239/1997
MARCELO BUZATO 0009 000551/1996
MARCO ANTONIO MICHNA 0039 000226/2000

0038 000186/2000
MARCO DENILSON MEULAM 0020 000520/1998
MARCOS LUCIANO GOMES 0058 000185/2002

0060 000189/2002
0059 000186/2002

MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0001 000140/1995
MARIO ANTONIO DE BRITO FI 0001 000140/1995

NEY ROSA BITTENCOURT 0028 000019/2000
ORILDO VOLPIN 0014 000387/1997
PAULO JOSE GIARETTA 0023 000365/1999
PLINIO SIMONI 0053 000113/2000
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0021 000358/1999

0022 000359/1999
0024 000370/1999

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0057 000020/2002
0050 000036/1999

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0054 000161/2001
ROS¶NGELA KOPPENHAGEN GUI 0049 000128/1998

0052 000035/2000
0051 000034/2000

SADI MEINE 0008 000415/1996
SANDRA HELENA VERONA DI B 0044 000044/2001
SERGIO VULPINI 0002 000155/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0025 000390/1999

0017 000343/1998
0006 000339/1996
0029 000055/2000

VALERIA A CASTILHO OLIVIE 0004 000210/1996
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0039 000226/2000

0021 000358/1999
0032 000089/2000
0022 000359/1999
0015 000409/1997
0033 000090/2000
0030 000085/2000
0024 000370/1999
0038 000186/2000
0031 000087/2000

ZENINHO GOLDONI 0037 000167/2000
0011 000216/1997
0007 000398/1996
0045 000049/2001
0036 000166/2000
0035 000165/2000
0034 000164/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DEDETIZADORA MEDIANEIRA
LTDA e outros - deferido o pedido de fls. 181/184, para reco-
checer a impenhorabilidade do apartamento 201 edificado no
imóvel constritado no presente feito - Adv. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI, MARIO ANTONIO DE BRITO FILHO
e ANTONIO TARCISIO MATTE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IRMAOS PAETZOLD LTDA e outros
- ao exequente, quanto ao pedido de fls. 140/11 - Adv. SER-
GIO VULPINI e JOSE APARECIDO FROEZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1996-HIL-
DEBRANDO ANTONIO E IRMAO LTDA x COPACEL S/A
COMPANHIA PARANAENSE DE CEREAIS S/A e outros -
Ao exequente quanto ao pedido de fls. 266/269 - Adv. JOÃO
EVANGELISTA MOREIRA e GILBERTO ROSSETTO-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-210/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x TRANSBOVINOS TRANS-
PORTES E COM DE BOVINOS LTDA e outros - ao executa-
do quanto ao pedido de fls. 112 e documentos - Adv. VALERIA
A CASTILHO OLIVIERA e JURANDIR ALIEVI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1996-JOSE
PAULO DE MATOS DA SILVA x IRMAOS PAETZOLD LTDA
- no processo não cabe suspensão, uma vez que está arquivado
- Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/1996-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x JOEL CARLOS
BUBANZ -Designado praça única para o dia 20/12/02, às 9:00
horas - o exequente deve retirar edital e recolher a guia de cus-
tas do Oficial de Justiça-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FURGOES FORTE
LTDA e outros - ao executado, quanto a petição de fls. 55 e
documenots - Adv. ZENINHO GOLDONI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-415/1996-HIL-
DEBRANDO ANTONIO e outros x PLASTIOESTE INDUS
COMERCIO PLASTICOS LTDA -Ao interessado, uma vez que
transcorreu o prazo da suspensão-Adv. SADI MEINE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/1996-LAJES
PATAGONIA IND E COMERCIO LTDA x MUNICIPIO DE
MEDIANEIRA -Ao interessado, sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e MARCELO BU-
ZATO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/1997-NA-
CIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x AIRTON
L K HILGERT -Ao interessado, sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. ALI MUSTAFA ATYEH-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x DALLOLMO E DALLOLMO LTDA e
outros -Deferida a suspensão do feito por tempo indetermina-
do, nos termos do art. 791, III do CPC-Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER e ZENINHO GOLDONI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/1997-JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA x JURACI CORDEI-
RO BENEVIDES -Ao interessado, ante a certidão do Oficial
de Justiça-Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1997-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUA-
ÇU x BRUNO PETERLE e outros - mantida a decisão agrava-
da - Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e ALGACIR FER-
REIRA DE SA RIBEIRO-
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14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-387/1997-BA-
MERINDUS S/A PARTICIPAÇÕES - EMPREENDIMENTOS
SOB x DANILO TOMBINI E FILHOS LTDA e outros -Deferi-
da a suspensão do feito por tempo indeterminado, nos termos
do art. 791, III do CPC-Adv. ORILDO VOLPIN e ENIO EX-
PEDITO FRANZONI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/1997-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA x JOAO GONCAL-
VES MOREIRA -Às partes quanto a conta de R$ 10.491,63 e
ao interessado para quitar as custas do avaliador - Adv. BRU-
NO BOCKMANN MOREIRA, VICENTE REINALDO TEI-
XEIRA PUGLIESI e ALFREDO GOMES DE MORAES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1998-JAIR
DARONCH x OSMAR GUIDOLIN e outros -Ao interessado,
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ANERI CAPELLARI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAIR WISNIEWSKI
e outros -Ao interessado, para retirar e quitar no Banestado a
guia do Oficial de Justiça.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-478/1998-CAR-
LOS STAHL x JOAO CAMILO CANFORO A SILVA -Julgado
extinto o processo, por sentença-Adv. ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ e EDSON LUIZ DE FREITAS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-510/1998-ER-
TES FRANCISCO PALUDO e outros x VERA LUCIA SALVI
DALLOLMO e outros - ao exequente, quanto acertidão de fls.
89 - Adv. IVO PALUDO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-520/1998-
IGUAÇU POÇOS ARTESIANOS LTDA x DIMER IZOTTON
-Julgado extinto o processo, por sentença-Adv. MARCO DE-
NILSON MEULAM-

21.-EXECUCAO DE HIPOTECA-358/1999-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ADEMIR PEREI-
RA SANTOS - ao exequente, quanto a manifestação do cura-
dor - Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ-

22.-EXECUCAO DE HIPOTECA-359/1999-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x MAMEDIO EPO-
FANIO SIQUEIRA -Às partes quanto a conta de R$ 53.999,90
e ao interessado para quitar as custas do avaliador - Adv. RA-
FAEL FRANCISCO GERVASIO, VICENTE REINALDO TEI-
XEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/1999-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUA-
ÇU x DIMER ISOTTON e outros - a pretendida suspensão do
feito é incompatível com a homologação do acordo - os autos
permanecerão arquivados até futura manifestação do exequen-
te - Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, EDSON LUIZ DE
FREITAS e PAULO JOSE GIARETTA-

24.-EXECUCAO DE HIPOTECA-370/1999-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ROSI HELENA
DE CARVALHO - ao exequente quanto a manifestação do cu-
rador - Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA LTDA x COMERCIO DE
MOVEIS CAELI LTDA e outros -Ao interessado, para retirar e
quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-

26.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-400/1999-ULIS-
SES PASTORE x IRACI MARASCA ZIGLIOLI -Às partes
quanto a conta de R$ 50.697,05 e avaliação de R$70.000.00-
Adv. BELONTE SCHIZZI e ALVARO WENDHAUSEN DE
ALBUQUERQUE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/1999-AN-
TONIO SIGNORE PRIMO ME x PERCI AFONSO WALTER
e outros -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv. FLA-
VIA MAGNONI SEHENEM-

28.-MONITÓRIA-19/2000-ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x DINO CONTI -Julgado
extinto o processo, por sentença-Adv. NEY ROSA BITTEN-
COURT-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIAL DE CAL-
CADOS MEDIANEIRA LTDA e outros -Ao interessado, para
retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

30.-EXECUCAO DE HIPOTECA-85/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ARTUR ALVES
DA SILVA e outros - ao exequente, quanto a manifestação do
curador - Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ-

31.-EXECUCAO DE HIPOTECA-87/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE AMILTON
SOARES - ao exequente, quanto a manifestacào do curador -
Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICENTE REINAL-
DO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MARTINS DI-
NIZ-

32.-EXECUCAO DE HIPOTECA-89/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOAO ARY GON-
CALVES DA SILVA e outros - ao exequente quanto a manifes-

tação do curador - Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA,
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE
JESUS MARTINS DINIZ-

33.-EXECUCAO DE HIPOTECA-90/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x DJALMA CAR-
LOS DE SOUZA - ao exequente sobre a manifestação do cura-
dor - Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICENTE REI-
NALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MARTINS
DINIZ-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-164/2000-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL TRES FRONTEIRAS x
VICENTE CAMATTI e outros -Ao interessado, para retirar e
quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS, ZENINHO GOLDONI e CATIA
MORGAN CIVA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/2000-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL TRES FRONTEIRA x
VICENTE CAMATTI e outros -Ao interessado, para retirar e
quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS, ZENINHO GOLDONI e CATIA
MORGAN CIVA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2000-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL TRES FRONTEIRAS x
VICENTE CAMATTI e outros -Ao interessado, para retirar e
quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS, ZENINHO GOLDONI e CATIA
MORGAN CIVA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/2000-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL TRES FRONTEIRAS x
VICENTE CAMATTI e outros -Ao interessado, para retirar e
quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS, ZENINHO GOLDONI e CATIA
MORGAN CIVA-

38.-EXECUCAO DE HIPOTECA-186/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x APARECIDO
GONCALVES e outros - ao exequente, quanto a manifeatação
do curador - Adv. MARCO ANTONIO MICHNA, VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ-

39.-EXECUCAO DE HIPOTECA-226/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x SEBASTIAO DOS
SANTOS e outros - ao exequente, quanto a manifestação do sr.
curador - Adv. MARCO ANTONIO MICHNA e VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2000-GE-
NESIO MAGNONI BORTOLI x HARI THOELER -Às partes
quanto a conta de R$61.246,56 e ao interessado para quitar as
custas do avaliador - Adv. ANTONIO MINORU ASSAKURA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/2000-JOSE
PAULO MATOS DA SILVA x DIRCEU MILTON ALBERTI -
“1. o pedido em questão deverá ser formulado nos autos 102/
00 devendo ainda ser indicado pelo interessado qual o prejuízo
com a realização da praça, já que sequer houve declinação dos
valores discutidos no feito - 2. Note-se que se for o caso poderá
protestar por preferência em eventual produto da arrematação,
se tiver algum privilégio - Adv. ALTY DE JESUS MARTINS
DINIZ e ANTONIO TARCISIO MATTE-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/2000-IN-
TERMAQ SISTEMAS DE ORDENHA LTDA x DENILSON
MAYER E CIA LTDA -Ao interessado quanto a resposta do
ofício - -Adv. EGIDIO HEIN PROCASKO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/2000-OLI-
VEIRA GOULART x DEOCLIDES CARDOSO e outros -Às
partes quanto a conta de R$ 15.994,26 e ao interessado para
quitar as custas do avaliador - Adv. ALFREDO GOMES DE
MORAES e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2001-VAL-
MOR TREIB x SELSON DALLAGNOL -Ao interessado, so-
bre o prosseguimento do feito.-Adv. SANDRA HELENA VE-
RONA DI BENEDETO-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD - 49/2001-VE-
NICIO CANDIDO DE MORAIS x ROSALINO SALAZAR
DOS SANTOS - deverá o exequente dar atendimento ao conti-
do na informação de fls. 26, ja que o feito não pode prosseguir
sem sua manifestação - Adv. ZENINHO GOLDONI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2001-AUTO
POSTO VALIATI LTDA x LEANDRO ANTONIO TEZA -Ao
interessado, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. CATIA
MORGAN CIVA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2001-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x EDERSON LUIZ
LAURINDO -Ao interessado, ante a certidão do Oficial de Jus-
tiça-Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/2002-TE-
LHAS CASCAVEL LTDA x LOVANI MARTA CARNEIRO -
Às partes quanto a conta de R$ 2.084,55 e ao interessado para
pagar as custas do avaliador - Adv. BEATRIZ REGINE TON-
DO-

49.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-128/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERME
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Ao executado para,
em 03 (tres) dias comprovar a propriedade do bem, se ainda
não o fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens à penhora, e e
aceitar o encargo de depositário, podendo fazê-lo o seu procu-
rador desde que possua poderes específicos -Adv. ROSÂNGE-
LA KOPPENHAGEN GUILHERME-

50.-EXECUCAO FISCAL-36/1999-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA x IND DE ADUBOS ORGANICOS BOASA-
FRA LTDA -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo
da suspensão-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

51.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-34/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERME MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros -Às partes quan-
to a conta de R$4.087,25 e avaliação de R$ 2.819,42-Adv. RO-
SÂNGELA KOPPENHAGEN GUILHERME-

52.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-35/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERME MA-
TERIAS DE COSNTRUCAO LTDA -Ao executado para, em
03 (tres) dias comprovar a propriedade do bem, se ainda não o
fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens à penhora, e e acei-
tar o encargo de depositário, podendo fazê-lo o seu procurador
desde que possua poderes específicos -Adv. CARLA MARGOT
MACHADO SELEME e ROSÂNGELA KOPPENHAGEN
GUILHERME-

53.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-113/2000-FAZENDA
NACIONAL x COMERCIO E TRANSPORTE DE SUINOS
RZ LTDA -Ao executado para, em 03 (tres) dias comprovar a
propriedade do bem, se ainda não o fez, e, assinar termo de
nomeaçao de bens à penhora, e e aceitar o encargo de depositá-
rio, podendo fazê-lo o seu procurador desde que possua pode-
res específicos -Adv. PLINIO SIMONI-

54.-EXECUCAO FISCAL-161/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x CERAMICA BEIRA PARQUE e outros -Ao inte-
ressado, uma vez que a correspondência foi devolvida, sem
entrega ao destinatário -Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES-

55.-EXECUCAO FISCAL-222/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MDICINA DO PARANA x NEREU HUGO PACHECO
LOURES -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

56.-EXECUCAO FISCAL-1/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PARAN x LATICINIOS
GRANDE LAGO LTDA -Ao interessado, sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

57.-EXECUCAO FISCAL-20/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x NEUSA LUNKES - a
exquente, quanto à extinçao do feito - Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA-

58.-EXECUCAO FISCAL-185/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ACHILLES ZANOTELLI -Ao interessado, ante a
certidão do Oficial de Justiça-Adv. MARCOS LUCIANO GO-
MES-

59.-EXECUCAO FISCAL-186/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ACHILLES ZANOTELLI -Ao interessado, ante a
certidão do Oficial de Justiça-Adv. MARCOS LUCIANO GO-
MES-

60.-EXECUCAO FISCAL-189/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ACHILLES ZANOTELLI -Ao interessado, ante a
certidão do Oficial de Justiça-Adv. MARCOS LUCIANO GO-
MES-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 83/02
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALTY DE JESUS MARTINS DIN 0015 000017/2002
ANTONIO TARCISIO MATTE 0011 000120/2000
BELONTE SCHIZZI 0010 000110/2000
DANUBIO CUNHA DA SILVA 0003 000593/1996

0005 000035/1997
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0002 000271/1996
IVETE OLIVIA STRIEDER 0001 000138/1994
KENNEDY MACHADO 0007 000246/1997
LOTHARIO H. KOBER 0016 000156/2002
LUIS ANTâNIO ALBIERO 0010 000110/2000
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 0016 000156/2002
MAURICIO MACHADO FERNANDE 0012 000315/2000
ORILDO VOLPIN 0006 000088/1997

0004 000014/1997
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 0013 000269/2001

0015 000017/2002
0009 000028/2000
0007 000246/1997
0014 000341/2001
0016 000156/2002
0012 000315/2000
0003 000593/1996
0010 000110/2000
0001 000138/1994
0005 000035/1997
0006 000088/1997
0004 000014/1997
0002 000271/1996
0008 000435/1998
0011 000120/2000

VALDEMAR MORµS 0008 000435/1998
VICENTE ARLANDIS SALA 0009 000028/2000
WANDERLEY CUNHA 0009 000028/2000
ZENINHO GOLDONI 0014 000341/2001

1.-INDENIZACAO-138/1994-VENANCIO ATALIBA DOS
SANTOS x TRANSPORTES DOIS IRMAOS LTDA-Ao exe-
quente, ante as informações apresentadas.- Adv. IVETE OLI-
VIA STRIEDER e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNI-
OR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IMETAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA e outros -As partes, quanto a avaliação de
R$17.500,00-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR
e ENIO EXPEDITO FRANZONI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-593/1996-DIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x ZIGLIO-
LI E SCHWAB LTDA-Aos executados,sobre o pedido de fls.
126/127 e documentos.- Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA
e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1997-BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
D TOMBINI TOMBINI & CIA LTDA e outros -Às partes quanto
a conta de R$50.969,35.-Adv. ORILDO VOLPIN e RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/1997-ZIGLIOLI E
SCHWAB LTDA e outros x DIMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA-Indeferido o pedido de fls. 211/212.-
Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e DANUBIO
CUNHA DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/1997-BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
VALMOR ANTONIO TOMBINI e outros -Ao interessado, ante
a certidão do Oficial de Justiça-Adv. ORILDO VOLPIN e RI-
CARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FARMACIA SAO LUIZ
DE MEDIANEIRA LTDA e outros-Ao executado, ante a peti-
ção de fls. 125 e documentos. Adv. KENNEDY MACHADO e
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

8.-COBRANÇA-435/1998-SINDICATO RURAL DE MEDIA-
NEIRA - PR e outros x VILMA BASTIANI -Às partes, quanto
ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR e VALDEMAR MORÁS-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-28/2000-ANILDE ZANON
BRANDAO x CARLOS ELISEU GLESSE -Ao autor, para
manifestar-se quanto a contestação e documentos em 10 dias. -
Adv. VICENTE ARLANDIS SALA, WANDERLEY CUNHA
e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

10.-REPARACAO DE DANOS-110/2000-ZOLMI GRAPI-
GLIA ME x ANGELO REINALDO FORTI e outros-Ao autor,
quanto ao pedido de substituição de testemunha feito na audi-
ência de conciliação, esclarecendo se pretende ouvir ou não a
testemunha.- Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR,
BELONTE SCHIZZI e LUIS ANTÔNIO ALBIERO-

11.-MONITÓRIA-120/2000-GETULIO DORNELES x EXE-
CUTIVOS SEGUROS e outros -Designado o dia 15/01/03, às
10:00 horas, para realização da perícia médica no autor, o qual
deverá comparecer no consultório médico do perito, na Rua
Rio Branco,1250, Centro, em Medianeira.-Adv. RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR e ANTONIO TARCISIO MAT-
TE-

12.-INDENIZACAO-315/2000-REGINA PRIGOL CAMPAG-
NARO x HILARIO FREDER -Ao interessado, sobre o prosse-
guimento do feito e petição de fls.73.-Adv. RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR e MAURICIO MACHADO FER-
NANDES-

13.-COBRANÇA-269/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x SILVERIO JOSE GUE-
RINI -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv. RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

14.-COBRANÇA-341/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x FINTAN OTTO STRIE-
DER -Ao interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia
do Oficial de Justiça.-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR e ZENINHO GOLDONI-

15.-COBRANÇA-17/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x SAUL FIOREZE -Julga-
do extinto o processo, por sentença-Adv. RICARDO FERREI-
RA DAMIAO JUNIOR e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

16.-REIVINDICATORIA-156/2002-CRISTOVAO ZALESKI e
outros x FLAVIO LUIZ WAINER -Às partes quanto a conta
geral de R$565,00-Adv. MARCIA MAYUMI HOTA VICEN-
TINI, RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e LOTHA-
RIO H. KOBER-
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0002 000134/1977
0012 000077/1992
0089 000062/2002

SILESIO HORR 0023 000055/1996
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0108 000192/2002
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0101 000145/2002
TEOMAR PIACESKI 0076 000227/2001
VERIDIANA BRUCHZ LOMBARDI 0109 000193/2002

0110 000197/2002
WILSON DO ROSARIO 0054 000079/2000

1.-INVENTARIO-91/1968-SEBASTIAO BRIDAROLLI e ou-
tros x CONSTANTINO GIUSEPPE BRINDAROLLI -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REWFERIDOS AU-
TOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. PEDRO SER-
GIO L. J. GRANJA-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-134/1977-HIDE LUTE MAT-
SUZAVA TONETTI x LUIZ CIROLDO TONETTI -DEVE O
DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS,
O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHO-
RIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES
DE OLIVEIRA-

3.-MANUTENCAO DE POSSE-86/1981-CLAUDIO ALVES
x ANTONIO CARLOS ALVES DE CAMARGO E GOMES -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS
AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO C.
ALVES CAMARGO E GOMES-

4.-USUCAPIAO-92/1986-MARCOS ANTONIO FRANCELLI-
NO e outros x CARLOS MAX WERNER e outros -DEVE O
DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS,
O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHO-
RIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. NARELVI CARLOS
MALUCELLI-

5.-ARROLAMENTO-16/1987-OSCAR DALL STELLA x
MARIA CANDIDA CARDOSO DALL STELLA -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O
QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHO-
RIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES
DE OLIVEIRA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-72/1987-O ESTADO DO
PARANA x JOAO FLYGARE TELLES E SUA MULHER -
DEVE SER RESERVADA A PARCELA REFERENTE AOS
HONORARIOS DE ADVOGADO, PARA O DEVIDO PAGA-
MENTO AO TITULAR DO DIREITO A SUA PEREPCAO. -
Adv. MARCO CESAR TROTTA TELLES-

7.-ARROLAMENTO-112/1987-ANTONIO LOURENÇO x
DEOLINDO LOURENÇO E e outros -DEVE O DR. PROCU-
RADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL SE
ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM
DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

8.-INVENTARIO E PARTILHA-161/1987-JOSE LOURENCO
MALUCELLI x VICTOR EDY MALUCELLI - DIGA O DR.
PROCURADOR. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

9.-ARROLAMENTO-52/1988-JOAO GUALBERTO DUARTE
x BERNARDO DUARTE PINTO e outros -DEVE O DR. PRO-
CURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL
SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM
DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

10.-DESAPROPRIACAO-16/1991-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x HERDEIROS DE JACOMO ZANARDI -DEVE O
DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS,
O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHO-
RIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO-

11.-ARROLAMENTO-66/1991-EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA x ANGELA MARIA DE JESUS -DEVE O DR. PRO-
CURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL
SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM
DO PRAZO LEGAL. -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA-

12.-ALIMENTOS-77/1992-E.D.D.S. e outros x N.G. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AU-
TOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

13.-INVENTARIO E PARTILHA-114/1992-LENI BORGES
FERREIRA e outros x ANTONIO LUIZ FERREIRA FILHO -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS
AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO
CARLOS ATHAYDE-

14.-USUCAPIAO-124/1992-LOURIVAL DA ROSA e outros

x KI-KARNES COMERCIO DE CARNES LTDA -DEVE O
DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS,
O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHO-
RIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. NARELVI CARLOS
MALUCELLI-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-168/1992-MASSA FALIDA
DA INDUSTRIA DE PAPEL SAO MARCOS LTDA x MORA-
CIL FABRICIO DOS SANTOS - DIGAM OS INTERESSA-
DOS. - Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS e SIDNEY AN-
TUNES DE OLIVEIRA-

16.-USUCAPIAO-103/1994-JAIME LUIZ ZANLORENZI e
outros x AGLACIR DO ROCIO GONCALVES e outros - SO-
BRE O CONTIDO NA PROMOCAO MINISTERIAL DE FLS.
221/222, DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTO-
RA. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

17.-ALIMENTOS-132/1994-I.C.D.S.T. e outros x L.F.T. - DIGA
A PARTE AUTORA. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

18.-USUCAPIAO-92/1995-IONE DE FREITAS GONCALVES
E OUTROS x JOAO CARLOS SELLMER - O REQUERIMEN-
TO DE FLS. 206/207 DEVERA MERECER A DEVIDA FOR-
MALIZACAO DO PEDIDO POR MEIO DO PROCEDIMEN-
TO PROCESSUAL PROPRIO A ESPECIE. SOBRE O CON-
TIDO NA PROMOCAO MINISTERIAL DE FLS. 209/210,
DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. ROSANGELA LISBOA
CONERADO, PAULO ROBERTO DE SOUZA JAMUR e JOSE
SAIF NETO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/1995-ANTONIO CAR-
LOS ALVES CAMARGO E GOMES e outros x AMILTON
TREVIZAN e outros -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA
COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO
LEGAL. -Adv. ANTONIO C. ALVES CAMARGO E GOMES-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/1995-O MUNICIPIO
DE MORRETES x ROMA TAXI AEREO LTDA - SOBRE A
BAIXA DOS AUTOS A COMARCA DE ORIGEM, DIGAM
OS INTERESSADOS. - Adv. LUIS FERNANDO N. LOYO-
LA, MANOEL FCO. M. DE PAULA, ANTONIO CARLOS
ATHAYDE, SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA e PEDRO
SERGIO L. J. GRANJA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-142/1995-KI-KARNES
COMERCIO DE CARNES LTDA x LOURIVAL DA ROSA -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS
AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. NARELVI
CARLOS MALUCELLI, MIRIANE MALUCELLI ROYER-

22.-INVENTARIO NEGATIVO-162/1995-AGENOR PINHEI-
RO DA LUZ x HELENA CARDOSO DA LUZ -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O
QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHO-
RIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER-

23.-INVENTARIO-55/1996-NIZIO CALEGARI e outros x
ROSA ROBASSA CALEGARI - SOBRE ESBOCO DE PAR-
TILHA (FLS. 204/210), DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv.
SILESIO HORR-

24.-ARROLAMENTO-162/1996-SANDRA MARIA LEONEL
DA ROSA x IZALTINA SABINO LEONEL -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O
QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHO-
RIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. PEDRO SERGIO L. J.
GRANJA-

25.-ARROLAMENTO-176/1996-ABIGAIL DOS SANTOS
GONCALVES e outros x PEDRO GONCALVES -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O
QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHO-
RIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. JOSE DOMINGUES
e MARLY BORGES DOMINGUES-

26.-USUCAPIAO-15/1997-OTAIR DOS SANTOS x - DEVE
A PARTE RE EFETUAR O DEPOSITO DOS HONORARIOS
PERICIAIS. - Adv. MANOEL PINTO DE MELO-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-50/1997-OFICINA ME-
CANICA SCREMIN e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE MORRETES - JULGADO PROVADOS OS ARTIGOS DE
LIQUIDACAO E DECLARADA LIQUIDA A CONDENACAO
EM FAVOR DA PARTE AUTORA NO VALOR DE R$
57.104,58, BEM COMO DECLARADO LIQUIDO O VALOR
DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS DECORRENTES DO
VALOR LIQUIDADO EM R$ 5.710,45, VALORES ESSES A
SEREM CORRIGIDOS DESDE A DATA DA SUA MENSU-
ARACAO MONETARIA (01/12/2000 - FLS. 265), ATE A
DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. CONDENADO O MU-
NICIPIO A RESSARCIR A PARTE AUTORA OS VALORES
RELATIVOS AS CUSTAS JA PAGAS QUANTO AO PRESEN-
TE PROCESSO DE EXECUCAO (FLS. 258-V) BEM COMO
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS AINDA REMANESCEN-
TES E, AINDA, HONORARIOS DE ADVOGADO, OS QUAIS
FORMA FIXADOS NO VALOR DE R$ 2.500,00. DETERMI-
NADA A REMESSA DOS AUTOS AO EGREGIO TRIBU-
NAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, PARA FINS
DE REEXAME NECESSARIO. - Adv. LUIZ DILSON PIN-
TO, ANTONIO CARLOS ATHAYDE, SERGIO LUIZ CHA-
VES e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

28.-USUCAPIAO-84/1997-ORLANDO MACIEL STROBEL e
outros x - DEVE A PARTE AUTORA EFETUAR O PREPA-
RO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES NO
VALOR DE R$ 416,72, PARA O FIM DE EXPEDICAO DE
MANDADO DE REGISTRO DE IMOVEIS CONFORME
DETERMINADO. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI
e MIRIANE MALUCELLI ROYER-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-96/1997-COMPANHIA
COMERCIAL SAO PAULO - PARANA x JOSE ANTONIO
BERNARDINO - A CONTA E PREPARO - VALOR CUSTAS
R$ 444,17 - ADv. DENILSON DA ROCHA E SILVA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/1997-S. CAVAGOLLI
& CIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS,
CONDENADA A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DA
VERBA HONORARIA DE ADVOGADO, FIXADA NO VA-
LOR DE R$ 1000.00, ATUALIZADOS EM SUA EXPRES-
SAO MONETARIA ATE A DATA DO EFETIVO PAGAMEN-
TO, BEM COMO AO PAGAMENTO DAS RESPECTIVAS
DESPESAS PROCESSUAIS. - Adv. MANOEL ESTEVAM DE
CAMARGO NETO e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

31.-REIVINDICATORIA-21/1998-OS ESPOLIOS DE ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e outros x ADILSON ALVES e outros -
DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. MIGUEL LUIZ CON-
TE, ANTONIO C. ALVES CAMARGO E GOMES e ARI
WAGNER COELHO-

32.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-54/1998-L.A.S. e
outros x A.L.- SOBRE O LAUDO PERICIAL DIGAM OS IN-
TERESSADOS. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI E
MIRIANE MALUCELLI ROYER.

33.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-66/1998-
F.R.R.S.M.A.R. x J.C.- POR NAO SE VISLUMBRAR OMIS-
SAO, JULGADOS IMPROCEDENTES AOS EMBARGOS DE
DECLARACAO OPOSTOS. - Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

34.-INVENTARIO-80/1998-ELISANGELA PATRICIA POS-
SENTI e outros x LUIZ POSSENTI -DEVE O DR. PROCU-
RADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL SE
ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM
DO PRAZO LEGAL. -Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRA-
DE-

35.-INVENTARIO E PARTILHA-110/1998-JULIA DO ROSA-
RIO x ADEMIL ALVES DA CRUZ -DEVE O DR. PROCU-
RADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL SE
ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM
DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

36.-INDENIZACAO-123/1998-ESPOLIO DE REGINA CAR-
MEN ELIAS GRECA e outros x O ESTADO DO PARANA -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS
AUTOS O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ALEX CERE-
DA-

37.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-147/1998-JULIANE
CRISTINA MANIERI e outros x ESPOLIO DE LUIZ POS-
SENTI -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS RE-
FERIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA
A VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

38.-EXECUCAO DE SENTENCA-20/1999-PNEUBIG CO-
MERCIAL LTDA x O MUNICIPIO DE MORRETES - DEVE
A PARTE AUTORA COMPARECER EM CARTORIO PARA
FINS DE RETIRTAR PRECATORIOS REQUISITORIOS EX-
PEDIDOS, MEDIANTE PREPARO DE CUSTAS. - Adv. RE-
ALINA P. CHAVES BATISTEL-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-58/1999-N.G. x J.R.F. -
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE PAGAMENTO
DO VALOR DA MEACAO CONFORME FORMULADO NA
INICIAL, CONDANEDA A PARTE AUTORA AO PAGA-
MENTOS DAS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCES-
SUAIS E, AINDA, HONORARIOS DE ADVOGADO, OS
QUAIS FORAM FIXADOS NO VALOR DE R$ 500,00. - Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA e SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-

40.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-84/1999-O MUNI-
CIPIO DE MORRETES x CONSTRUTORA ECOL LTDA -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS
AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO
CARLOS ATHAYDE-

41.-INTERDITO PROIBITORIO-97/1999-LUIS AFONSO
ALVES DE CAMARGO x SANTO CHAGAS e outros - DO
CONTIDO AS FLS. 144, DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv.
LUIS EDUARDO GRASSANI-

42.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-103/1999-MAURI-
CIO DE OLIVEIRA x O MUNICIPIO DE MORRETES - JUL-
GADO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DE PAGAMENTO
DAS VERBAS, CONFORME FORMULADO NA INICIAL,
CONDENADA A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS E, AINDA,
HONORARIOS ADVOGADOS, OS QUAIS FORAM FIXA-
DOS NO PERCENTUAL DE 20 POR CENTO. SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. - Adv. CARLOS AL-
BERTO BOGUS e ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

43.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-123/1999-
N.A.R.N.M.A. x L.A.B. -DEVE O DR. PROCURADOR DE-
VOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCON-
TRA COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

44.-INTERDICAO-134/1999-ALESSANDRA BONZATTO x
MADALENA DO PILAR PORRUA - DO CONTIDO NA PRO-
MOCAO MINISTERIAL DE FLS. 76, MANIFESTE-SE O DR.
PROCURADOR DA PARTE AUTORA, EM VINTE DIAS.
Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

45.-DIVORCIO DIRETO-135/1999-V.R. x R.M.R.R. -DEVE
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O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AU-
TOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER-

46.-DIVORCIO CONSENSUAL-148/1999-U.D.G. e outros x
-DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS
AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-156/1999-F.L. e outros x
S.L. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFE-
RIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A
VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. MI-
RIANE MALUCELLI ROYER-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-180/1999-M.R. e outros x
M.R. - TENDO EM VISTA A DESISTENCIA DA PARTE AU-
TORA, (FLS. 29), JULGADO, POR SENTENCA, EXTINTO
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERITO. - Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-181/1999-M.R. e
outros x M.R. - TENDO EM VISTA A DESISTENCIA DA
PARTE AUTORA (FLS. 39), JULGADO, POR SENTENCA,
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERI-
TO. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

50.-ALVARA-192/1999-ROSA GONCALVES DA ROSA x
GILBERTO LOPES FERREIRA - JULGADO EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO, COM FUN-
DAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. VI DO ART. 267
DO CPC. UMA VEZ TRANSITADO EM JULGADO, ARQUI-
VEM-SE.-Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

51.-ARROLAMENTO-19/2000-YAEKO NAKAI x HOSUMI
NAKAI - DIGA O DR. PROCURADOR NO PRAZO DE 10
DIAS. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

52.-ARROLAMENTO-20/2000-DILMA DA SILVA CORREA
e outros x OLINDA PEREIRA DA SILVA e outros -DEVE O
DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS,
O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHO-
RIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. NARELVI CARLOS
MALUCELLI, MIRIANE MALUCELLI ROYER-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-33/2000-M.D. e outros x
C.D. - SUSPENSO O CURSO DESTE PROCESSO ANTE A
OPOSICAO DE EMBARGOS A EXECUCAO. - Adv. PEDRO
SERGIO L. J. GRANJA-

54.-INVENTARIO-79/2000-WILSON DO ROSARIO x ANGE-
LO DO ROSARIO- DIGAM OS INTERESSADOS, EM DEZ
DIAS, (ART. 1022 DO CPC). SE CONCORDES, AO CALCU-
LO E DIGAM EM CINCO DIAS. (ART. 1013 DO CPC). - Adv.
WILSON DO ROSARIO-

55.-MANUTENCAO DE POSSE-92/2000-JOSE HAROLDO
GLASER e outros x LUIZ GUILHERME RANGEL e outros -
DEVEM AS PARTES PROVIDENCIAR O DEPOSITO DOS
HONORARIOS PERICIAIS. - Adv. MAURO LEITNER GUI-
MARAES FILHO, FERNANDO PAULO MORETTI e JOSE
ROBERTO SPERANDIO-

56.-USUCAPIAO ESPECIAL-96/2000-AURICIDIO FRANCA
x - PARA ADEQUADO CUMPRIMENTO DA SOLICITACAO
CONSTANTE DE FLS. 25, DEE O DR. PROCURADOR PRO-
MOVER A JUNTADA DE COPIA DA PLANTA DA SITUA-
CAO. DIGAM AINDA SOBRE A NEGATIVA E CITACAO
DE FLS. 43. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

57.-DIVORCIO CONSENSUAL-97/2000-F.L.C. x A.R.C.-
DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA E, APOS,
O MINISTERIO PUBLICO. Adv. JOSE DOMINGUES-

58.-INTERDITO PROIBITORIO-124/2000-LUIZ GUILHER-
ME RANGEL SANTOS x JOSE HAROLDO GLASER e ou-
tros - DEVEM AS PARTES PROVIDENCIAR O DEPOSITO
DOS HONORARIOS PERICIAIS. - Adv. FERNANDO PAU-
LO MORETTI, JOSE ROBERTO SPERANDIO e MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO-

59.-ALVARA-130/2000-ELZA DE OLIVEIRA NAKAI x CAR-
LOS KITIRO NAKAI -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA
COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO
LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-185/2000-F.C.V.R. e ou-
tros x H.R. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS
REFERIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CAR-
GA A VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

61.-SOBREPARTILHA-211/2000-PEDRO ANTOCHEVIS x
DILMA DE BONA CONSENTINO -DEVE O DR. PROCU-
RADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL SE
ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM
DO PRAZO LEGAL. -Adv. NARELVI CARLOS MALUCE-
LLI, MIRIANE MALUCELLI ROYER-

62.-INVENTARIO NEGATIVO-221/2000-ADMILSON VIEI-
RA MARINHOS e outros x CEDI ROSA -DEVE O DR. PRO-
CURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL
SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM
DO PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-29/2001-G.H.M. e outros
x C.H.M. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS
REFERIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CAR-
GA A VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
MIRIANE MALUCELLI ROYER-

64.-SEQUESTRO-53/2001-NEIVA GIMENES x JULIO RAI-
NETH FILHO - TENDO EM VISTA O CONTEUDO DA DE-
CISAO PROLATADA NOS AUTOS 58/99, EM APENSO, DA
ACAO PRINCIPAL PROPOSTA EM DECORRENCIA DA
MEDIDA CAUTELAR PROCESSADA NESTES AUTOS,
CUJA SENTENCA JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL FORMULADO NAQUELES AUTOS, CONSTATA-
SE A AUSENCIA DO INTERESSE PROCESSUAL PARA O
SEGUMENTO DO PRESENTE PROCESSO. PELO QUE,
JULGADO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DE MERITO. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE. - Adv. PEDRO SERGIO L. J.
GRANJA e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

65.-SEPARACAO JUDICIAL-62/2001-A.M.O.P. x J.P. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AU-
TOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO
CARLOS ATHAYDE-

66.-ALIMENTOS-107/2001-D.C.S. x P.R.S.- DIGA A PARTE
AUTORA SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO. - Adv. PE-
DRO SERGIO L. J. GRANJA-

67.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-110/2001-I.M.R.
x H.G.R.- DIGA A PARTE INTERESSADA. - Adv. PEDRO
SERGIO L. J. GRANJA-

68.-SEPARACAO DE CORPOS-119/2001-C.A.F.S. x P.R.S. -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS
AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO
CARLOS ATHAYDE-

69.-ALTERACAO DE NOME-131/2001-I.A.P. x - DEFERI-
DO O PEDIDO DE RETIFICACAO FORMULADO NA INI-
CIAL, JULGANDO-O PROCEDENTE, PARA O FIM DE
DETERMINAR A RETIFICACAO DO ASSENTO DE NAS-
CIMENTO DO REQUERENTE PARA O FIM DE INCLUIR
O NOME PATRONIMIO DE SUA AVO MATERNA. COM O
TRANSITO EM JULGADO E PAGAS AS CUSTAS SERA
EXPEDIDO O RESPECTIVO MANDADO AO OFICIAL DO
REGISTRO CIVIL. Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

70.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-144/2001-MARIA
DOS SANTOS PINHEIRO x MANOEL PINHEIRO - TODOS
OS DIREITOS SUCESSORIOS RELATIVOS AO IMOVEL EM
QUESTAO FORAM TRANSMITIDOS PELOS RESPECTI-
VOS TITULARES AO REQUERENTE. CONFORME EMEN-
DA DE FLS. 40/43 TRATA-SE DE PEDIDO DE ADJUDICA-
CAO E, NAO, DE INVENTARIO OU ARROLAMENTO,
PELO QUE, DESNECESSARIA A NOMEACAO DE INVEN-
TARIANTE. DIGA A PARTE REQUERNETE, EM QUINZE
DIAS, SOBRE O CONTIDO NA PETICAO DE FLS. 48. - Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

71.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-145/2001-A.C.R. e
outros x C.G.L. - DE VEZ QUE OS PRESENTES AUTOS
ATINGIRAM SUA FINALIDADE, UMA VEZ QUE FOI RE-
CONHECIDA A PATERNIDADE, JULGADO, POR SENTEN-
CA, ENTINTO O PROCESSO. - Adv. SIDNEY ANTUNES
DE OLIVEIRA-

72.-SEPARA JUDICIAL CONSENSUAL-159/2001-W.C.S. e
outros x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS RE-
FERIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA
A VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

73.-RETIFICACAO REG. CIVIL-203/2001-A.F. e outros x -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS
AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

74.-DECLARATORIA DE REVISAO-216/2001-ADALBERTO
PEDRO LATUF - ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL PARA DETERMINAR QUE SEJA APLICADO O
INPC/ABGE PARA O CALCULO DE ATUALIZACAO DA
EXPRESSAO MONETARIA DO SALDO DEVEDOR REFE-
RENTES AOS TITULOS EXTRAJUDICIAIS EM EXECU-
CAO NOS APENSOS, DEIXADO DE FIXAR VERBA HO-
NORARIA DE ADVOGADO ANTE A SUCUMBENCIA RE-
CIPROCA, CONDENANDA A PARTE RE A REEMBOLSAR
A PARTE AUTORA O VALOR RELATIBO AS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, EIS QUE NECESSARIO O AJUIZAMENTO DA
ACAO PARA A REVISAO DO INDICE DE ATUALIZACAO
DA EXPRESSAO MONETARIA DA DIVIDA EM EXECU-
CAO. - Adv. MARCELO FANCHIN, SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA, ANTONIO DILSON PEREIRA e MARCIO CLE-
MENTINO SOARES-

75.-MONITORIO-225/2001-RUTH ADRIANA RIBEIRO PI-
RES x TECNICA HIDROBOMBAS MASSUDA LTDA. e ou-
tros - DEVE A PARTE AUTORA PROCEDER AO DEPOSI-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS PARA CUMPRIMENTO
DE CARTA PRECATORIA JUNTO A VARA DE CARTA PRE-
CATORIA CIVEL DE CURITIBA. VALOR R$ 163,00. Adv.
AMORY RIBEIRO PIRES-

76.-DESPEJO-227/2001-MARCO AURELIO JUSSIANI DA
SILVA x HILARIO PISSAIA - DIGAM OS INERESSADOS
SOBRE O CONTIDOA AS FLS. 78/82. - Adv. ANTONIO SI-
MON SOBRINHO e TEOMAR PIACESKI-

77.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-233/2001-F.A.S. e
outros x J.D.D.S.- SOBRE O CONTIDO AS FLS. 42, DIGA A
DRA. PROCURADORA DO REQUERIDO, EM VINTE DIAS.
- Adv. JANETE DE F. S. BRINGHENTI-

78.-DESPEJO-238/2001-MEGUMI TOKUDOME e outros x
EDIBERTO DA SILVA - TENDO EM VISTA QUE O FIM

VISADO PELO PROCESSO FOI ATINGIDO COM A SAIDA
DO INQUILINO DO IMOVEL E ENTREGA DAS CHAVES
A PARTE AUTORA, ANTE A PERDA DO OBJETO, VERI-
FICA-SE AUSENTE O INTERESSE PROCESSUAL, UMA
DAS CONDICOES DA ACAO. PELO QUE FOI JULGADO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERI-
TO, COM FUNDAMENTO PELO INC. VI DO ART. 267 DO
CPC. CUSTAS NA FORMA DA LEI. UMA VEZ CERTIFI-
CADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE.-Adv.
ERIKA LIRIA MATSUGANO-

79.-INCIDENTE DE FALSIDADE-245/2001-CLEIDE MARI
MARTINS x ARIOSVALDO MARTINS DA SILVA - DEVE O
DR. PROCURADOR FORMULAR O PEDIDO RESPECTI-
VO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. AUSENTE O PEDIDO, A
INICIAL SERA INDEFERIDA. - Adv. PEDRO SERGIO L. J.
GRANJA-

80.-ARROLAMENTO-265/2001-ULLDA ELLA GROSS LE-
MES e outros x PAULO ANTONIO LEMES - EMBORA A
PETICAO DE FLS. 29 FACA REFERENCIA, NAO FORAM
JUNTADOS OS DOCUMENTOS NELA REFERIDOS. - Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

81.-USUCAPIAO-268/2001-NAYR VIEIRA DA SILVA e ou-
tros x -TENDO EM VISTA QUE, EMBORA INTIMADA PES-
SOALMENTE PARA IMPULSIONAR O SEGUIMENTO DO
PROCESSO, A PARTE AUTORA MANTEVE-SE INERTE
(FLS. 27) FOI JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTO
O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO NO
PARAGRAFO 1º E INC. III DO ART. 267 DO CPC. UMA
VEZ TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE.-Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

82.-ALIMENTOS-7/2002-M.S.C.J. e outros x J.L.C. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AU-
TOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO
CARLOS ATHAYDE-

83.-ALVARA-18/2002-NADIR CANDIDO PCHEK x -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AU-
TOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO
CARLOS ATHAYDE-

84.-ALVARA-19/2002-DURVALINA BUENO DOS SANTOS
x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERI-
DOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A
VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. AN-
TONIO CARLOS ATHAYDE-

85.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-26/2002-ANDRADE
VINEZ DA SILVA e outros x - DEVE O DR. PROCURADOR
DA PARTE AUTORA ATENDER AO REQUERIMENTO
CONTIDO NO OFICIO DE FLS. 28. - Adv. SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA-

86.-EXEC.CEDULA RURAL PIGNORATICI-27/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUCIO DOMICIANO -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O
QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHO-
RIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. PEDRO SERGIO L. J.
GRANJA-

87.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-46/2002-L.J.R.N. e
outros x P.S.S. - SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DE CI-
TACAO DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTO-
RA. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

88.-INTERDICAO-56/2002-LUCIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS x GILBERTO DOS SANTOS - DIGA O DR. PROCURA-
DOR DA PARTE REQUERENTE QUANTO AOS HONORA-
RIOS PERICIAIS MEDICOS (FLS. 29). - Adv. PEDRO SER-
GIO L. J. GRANJA-

89.-ALVARA-62/2002-ERIC JOUBERT HUNZICKER e ou-
tros x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFE-
RIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A
VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

90.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-63/2002-MAR-
COS FLAVIO MALUCELLI x BUSCHMANN & BUSCHMANN
LTDA. ME HIGHWAY INFORMATICA -DEVE O DR. PRO-
CURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL
SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM
DO PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

91.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-84/2002-M.L.B. e
outros x C.F.- SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO DE FLS.
13, DIGA A PARTE AUTORA. - Adv. SIDNEY ANTUNES
DE OLIVEIRA-

92.-RETIFICACAO REG. CIVIL-95/2002-VANDERLEIA
ALEXANDRE e outros x -DEVE O DR. PROCURADOR
DEVOLVER OS REFERIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCON-
TRA COM CARGA A VOSSA SENHORIA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

93.-DESAPROPRIACAO-101/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x CAVAGNOLI ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA- SOBRE O LAUDO
PERICIAL DIGAM AS PARTES. - Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO e MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO-

94.-USUCAPIAO-113/2002-LUIZ RENATO DE CAMARGO
x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERI-
DOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A
VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. AN-
TONIO CARLOS ATHAYDE-

95.-INVENTARIO-129/2002-SELMA CAMARGO MEIRA x

-JULGADO, POR SENTENCA, PARA QUE PRODUZAM
TODOS OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, A PAR-
TILHA DOS BENS DEIXADOS POR DOMINGOS MEIRA,
CONFORME DECLARADA AS FLS. 04/05, ATRIBUINDO
AOS NELA COMTEMPLADOS O RESPECTIVO QUINHAO,
SALVO ERRO OU OMISSAO E RESSALVADOS OS DIREI-
TOS DE TERCEIROS. DECORRIDO O PRAZO PARA MA-
NIFESTACAO DOS INTERESSADOS, MANIFESTE-SE A A
FAZENDA PUBLICA, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO
PARAGRAFO 2º DO ART. 1.031 DO CPC. -Adv. DENISE
LOPES DE ARAUJO CABRAL-

96.-ALIMENTOS-135/2002-J.K.Y. e outros x A.M.Y.- TEN-
DO EM VISTA A AUSENCIA DA PARTE AUTORA NA AU-
DIENCIA PELIMINAR DESIGNADA, NA FORMA DO DIS-
POSTO NO ART. 7º DA lEI 5478/68, FOI JULGADO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO, CON-
FORME DISPOSTO NO ART. 267, INCISO VIII DO CPC.
DETERMINADO TAMBEM O ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

97.-ALVARA-136/2002-JOSE FERREIRA VIANA x - DIGA
O DR. PROCURADOR - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRAN-
JA-

98.-DESAPROPRIACAO-137/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x GILDA YOSHIKO
MIYAKE MORI e outros - FORMULEM AS PARTES OS SEUS
QUESITOS, BEM COMO, QUERENDO, INDICANDO AS-
SITENTE TECNICO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (ART.
421, PARAGRAFO 1, DO CPC). -Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2002-G.S. e outros x
R.V.S.- DEVE SER COMPROVADA A PATERNIDADE DO
REQUERIDO EM RELACAO AO REQUERENTE. PRAZO
DE DEZ DIAS. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

100.-COBRANCA-139/2002-G.S. e outros x R.V.S. - ESCLA-
RECA O DR. PROCURADOR SE SE TRATA DE PEDIDO
DE COBRANCA OU DE EXECUCAO DAS VERBAS REFE-
RIDAS NA INICIAL. ESCLARECA, AINDA, EM QUE TI-
TULO JUDICIAL ESTA FUNDAMENTADO O PEDIDO, SE
O FOR DE EXECUCAO, ATE PORQUE SE CONSTANTE
DOS AUTOS N. 44/99, NAO PODERIA SER HOMOLOGA-
DO EM 30 DE JUNHO DE 1998. PRAZO 10 DIAS. - Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

101.-NOTIFICACAO-145/2002-REDE FERROVIARIA FE-
DERAL S/A EM LIQUIDACAO x JANE TEREZINHA RO-
DRIGUES - DEVE A PARTE AUTORA COMPARECER EM
CARTORIO PARA FINS DE RETIRAR A PRESENTE NOTI-
FICACAO. - Adv. SIRLENE ELIAS RIBEIRO, ELIANA R DE
SOUZA PILOTO LOPES e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

102.-ALVARA-162/2002-AYVANA DA COSTA FERREIRA x
- DEFERIDA A EXPEDICAO DO ALVARA JUDICIAL, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZANDO A REQUE-
RENTE A LEVANTAR A IMPORTANCIA REFERIDA DE-
VIDAMENTE ATUALIZADA, DEPOSITADA EM FAVOR DE
SEU FINADO IRMAO. - CUSTAS NA FORMA DA LEI. Adv.
ANTONIO CELSO PINTO-

103.-OBRIGACAO DE FAZER-183/2002-L.S.F. e outros x
M.S.- A PATERNIDADE DECLARADA NO DISPOSITIVO
DE SENTENCA DE FLS. 54 DOS AUTOS 106/98 POSSUI
CARATER MANDAMENTAL, BASTANDO PARA QUE SEJA
EXECUTADO ESTE ASPECTO REQUERIMENTO PARA A
EXPEDICAO DO RESPECTIVO MANDADO DE INSCRI-
CAO DA PATERNIDADE AO OFICIO DO REGISTRO CI-
VIL RESPECTIVO, EM VISTA DO QUE SE CONSTATA A
AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE DESENVOLVIMEN-
TO REGULAR DO PROCESSO. PELO QUE, JULGADO
EXTINTO O PROCESSI COM FUNDAMENTO NA PRES-
CRICAO CONTIDA NO INC. IV DO ART. 267 DO CPC. UMA
VEZ CERTIFICAO O TRANSITO EM JULGADO DESTA
DECISAO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. - Adv. PEDRO SER-
GIO L. J. GRANJA-

104.-ALVARA-184/2002-MICHELE GONCALVES e outros x
- DEFERIDO O PEDIDO DE EXPEDICAO DE ALVARA JU-
DICIAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS AUTORIZANDO
OS MENORES, DEVIDAMENTE REPRESENTADOS POR
SUA MAE A LEVANTAREM A IMPORTANCIA DEPOSITA-
DA EM FAVOR DE SEU FINADO PAI, RELATIVA AO FGTS,
PARA O FIM DE AQUISICAO DO IMOVEL A QUE SE RE-
FERE O DOCUMENTO DE FLS. 15, PRESTADAS CONTAS
NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. CUSTAS NA FOR-
MA DA LEI. - Adv. SANDRA E AC. CERVI DE ALMEIDA-

105.-COBRANCA-187/2002-L.S.F. e outros x M.S.- TENDO
EM VISTA QUE A OBRIGACAO ALIMENTAR JA FOI
CONSTITUIDA PELO CONTEUDO CONDENATORIO
CONSTANTE DA SENTENCA DE FLS. 53/54 DOS AUTOS
106/98, BASTA A EXECUCAO DAS RESPECTIVAS OBRI-
GACOES, NA FORMA PRESCRITA PELO CAPITULO IV
DO TITULO II DO LIVRO II DO CPC, SENDO DESNECES-
SARIO NOVO PROCEDIMENTO JURISDICIONAL DESTI-
NADO A CONSTITUIR CONDENACAO DESSA NATURE-
ZA, ANTE AO QUE JA ATINGIDO O INTERESSE OBJETO
DA TUTELA NESTES AUTOS REQUERIDA PELA COISA
JULGADA EM AUTOS DISTINTOS DESTES. PELO QUE,
JULGADO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO. UMA VEZ CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE.- Adv. PEDRO SERGIO L. J.
GRANJA-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-188/2002-L.S.F. e outros
x M.S.- NO CASO DAS PRESTACOES ALIMENTARES A
QUE FOI CONDENADO O REQUERIDO PELA SENTEN-
CA DE FLS. 53/54 DOS AUTOS 106/98, DEVE SER REQUE-
RIDA A EXECUCAO DE TODAS AS PRESTACOES DECOR-
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RENTES A PARTIR DA CITACAO, A SER PROCESSADA
NA FORMA DO DISPOSTO NO CAPITULO IV DO TITU-
LO II DO LIVRO II DO CPC, PARA O QUE, DEVE A INICI-
AL SER EMENDADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS. - Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

107.-USUCAPIAO-189/2002-FERNANDO JOSE DA SILVA
e outros x - O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA
NESTES AUTOS, EM DATA DE 12/11/02, EM AUDIENCIA,
REPRESENTOU JOSE DA SILVA E SUA MULHER, MARI-
LENE DA ROSA SILVA, NOS AUTOS 133/91, DE ACAO DE
REINTEGRACAO DE POSSE PROPOSTA POR CARLOS
TIEMANN E SUA MULHER, LUCINDA TIEMANN,
SUBSTITUIDOS NO POLO ATIVO DA RELACAO PROCES-
SUAL PELOS RESPCETIVOS ESPOLIOS. NAQUELES AU-
TOS FOI FORMULADO PEDIDO PELA PARTE AUTORA
PARA REINTEGRACAO DE POSSE DA AREA OBJETO DA
TRANSCRICAO N. 552 DO OFICIO DE REGISTRO DE IMO-
VEIS DESTA COMARCA E, NA AUDIENCIA ANTES RE-
FERIDA, FOI FIRMADO ACORDO, EM CONCILIACAO,
ENTRE AS PARTES JA REFERIDAS. JA AGORA, NESTES
AUTOS, O DR. PROCURADOR DEDUZ PEDIDO DE USU-
CAPIAO ESPECIAL RELATIVO A MESMA AREA, SENDO
AUTORES FERNANDO JOSE DA SILVA E PATRICIA APA-
RECIDA DA SILVA. ASSIM, ESCLARECA O DR. PROCU-
RADOR DOS AUTORES OS MOTIVOS PELOS QUAIS
NAQUELES AUTOS A OCUPACAO DO IMOVEL EM QUES-
TAO ERA EXERCIDA POR JOSE DA SILVA E MARILENE
ROSA DA SILVA E, NESTES AUTOS, A POSSE ALEGADA
SOBRE O IMOVEL RESPEITA AS PESSOAS DE FERNA-
DO JOSE DA SILVA E PATRICIA APARECIDA DA SILVA. -
PRAZO DEZ DIAS. - Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2002-C.D. x M.A.D.
e outros - SE NO PRAZO, RECEBIDO AOS EMBARGOS,
NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 736 DO CPC, SUS-
PENDENDO O CURSO DO PROCESSO PRINCIPAL. AO
EXEQUENTE PARA O FIM DE IMPUGNAR, QUERENDO,
AOS EMBARGOS OPOSTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. - Adv. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG,
SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO e PEDRO SERGIO
L. J. GRANJA-

109.-USUCAPIAO-193/2002-LUCY MARTA SHELLIN x -
DEVE A DRA. PROCURADORA DA PARTE AUTORA IN-
DICAR O NOME DA PESSOA EM QUE ESTA TRANSCRI-
TO O DOMINIO DO IMOVEL JUNTO AO OFICIO DE RE-
GISTRO DE IMOVEIS, APRESENTANDO AO RESPECTI-
VO DOCUMENTO COMPROBATORIO . NO CASO DE NAO
SER POSSIVEL LOCALIZAR A TRANSCRICAO, DEVE
APRESENTAR A RESPECTIVA CERTIDAO NEGATIVA.
Adv. VERIDIANA BRUCHZ LOMBARDI-

110.-USUCAPIAO-197/2002-GUIERONI OLIVETTO x -
DEVE A DRA. PROCURADORA DA PARTE AUTORA IN-
DICAR A PESSOA EM NOME DA QUAL ESTA TRANS-
CRITO O DOMINIO DO IMOVEL JUNTO AO OFICIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS, APRESENTANDO AO RESPEC-
TIVO DOCUMENTO COMPROBATORIO E, NAO HAVEN-
DO TITULAR DO DOMINIO, APRESENTAR A RESPECTI-
VA CERTIDAO NEGATIVA. PRAZO DEZ DIAS. - Adv. VE-
RIDIANA BRUCHZ LOMBARDI-

111.-EXECUCAO FISCAL-36/2001-INMETRO - INST. NAC.
MET. NORM. E QUALID. INDL. LT x INEUZI ALVES GOU-
VEA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFE-
RIDOS AUTOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A
VOSSA SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. PE-
DRO SERGIO L. J. GRANJA-

112.-EXECUCAO FISCAL-48/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x W. T. RAPP & CIA LTDA. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER OS REFERIDOS AU-
TOS, O QUAL SE ENCONTRA COM CARGA A VOSSA
SENHORIA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-
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Dr. LISANDRO TELLES DE CAMARGO
Drª. LISANE CRISTINA CONTE
Drª. LUCIANA SEZANOWSKI
Dr. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA
Dr. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
Drª. MÁRCIA APARECIDA COTTA
Dr. MARCO ANTONIO BORDIGNON
Dr. MARCOS NOBORU HASHIMOTO
Drª. MARIA DA GRAÇA MENDES PASSOS
Dr. MIGUEL TELLES DE CAMARGO
Dr. NELI LINO SAIBO
Dr. NELSON DE SÁ RIBAS
Dr. NILTO SALES VIEIRA
Dr. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES
Dr. OSVALDO BETIN BOARETO
Dr. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA
Dr. PEDRO GIROLAMO MACARINI
Dr. PIRATAN ARAÚJO FILHO
Dr. RAUL SILVEIRA BOENO
Dr. SELSO NATALIN SONZA
Dr. VALDEMAR MORÁS
Dr. VILSON ANTÔBBNIO BEBER
Dr. VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL
Dr. ZILÂNDIA PEREIRA ALVES

1. APURAÇÃO DE HAVERES – 394/02 – Espólio de Hercílio
Boeno de Camargo – Sobre a proposta de honorários do perito
de fls. 47 – Adv. MARCOS NOBORU HASHIMOTO.

2. ARROLAMENTO – 153/00 – Espólio de Victório Bedin –
Os dados mencionados na petição de fls. 88, confrotados com
o documento de fls. 90, são diversos. Eclareça o peticionário
de fls. 88 em cinco dias – Adv.DANIEL RODRIGO ANDRA-
DE ANDRASCHKO.

3. ARROLAMENTO – 74/02 – Espólio de Antonio Alcides
Dal Pian – Vistas à Fazenda Municipal, ante a renúncia de fls.
49 – Adv. LEANDRO CAMARGO MARTINS.

4. AUTORIZAÇÃO – 328/01 – Maria Sueli Montibeler e ou-
tros – Renove-se a intimação – RAUL SILVEIRA BOENO.

5. AUTORIZAÇÃO – 404/02 – Sirley Barrabarra Pinto – Aten-
da-se a cota ministerial retro – Adv. JAQUILINE LAZZARET-
TI.

6. BUSCA E APREENSÃO – 120/02 – Banco Dibens S.A. X
Ivandro Ribeiro – Diga o autor – Adv. EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES.

7. BUSCA E APREENSÃO – 122/02 – Banco de Crédito Naci-
onal S.A. X Tranrportes Julicia Ltda., e outro – Trata-se de ação
de busca e apreensão ajuizada. A autora menciona que efetuou
acordo com a parte adversa, e requer a extinção do feito, sendo
que no caso a parte ré ainda não foi citada. Sendo asssim, consi-
dero o pedido de fl. 28 como requerimento de desitência e deixo
de exigir a prévia manifestação da parte adversa sobre tal pedi-
do, considerando que sequer foi citada, e julgo extinto o proces-
so sem julgamento do mérito na forma do artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil, tornando sem efeito a liminar conce-
dida, a qual resta revogada. Defiro o pedido de desentramento
de documentos condicionado a recibo nos autos e mediante subs-
tituição por cópias custeadas pelo interessado. Custas remanes-
centes pela autora. Oportunamente, promova-se a baixa, medi-
ante comunicações devidas, de acordo com o Código de Normas
– Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI.

8. BUSCA E APREENSÃO – 259/02 – Banco Bradesco S.A. X
Transportes Julicia Ltda. – Informe o autor, em dez dias, sobre a
devolução do veículo – Adv. FRANCINE FREDERICO.

9. BUSCA E APREENSÃO – 263/02 – Banco Dibens S.A. X
Darci Castanho da Glória – Considerando que “exauridos os
efeitos da sentença de procedência na ação de busca e apreen-
são decorrente de alienação fiduciária, que importaram na con-
solidação do domínio e posse, nada mais resta a fazer, senão o
arquivamento dos autos. Ao Juízo não cabe determinar, de ofí-
cio, prestação de contas a respeito da venda extrajudicial do
bem, pois a providência se insere no âmbito de exclusiva inici-
ativa do devedor fiduciante, a ser provocada mediante o exer-
cício da ação” (2º TACSP – AI 715.608-00/9 – 7ª C. – Rel Juiz
Antonio Rigolin – DOESP 01.03.2002), determino o arquiva-
mento dos autos, eis que o processo já se encontra extinto com
a prestação jurisdicional entregue – Adv. EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES.

10. BUSCA E APREENSÃO – 264/02 – Banco Dibens S.A. X
Alzenira da Silva – Considerando que “exauridos os efeitos da
sentença de procedência na ação de busca e apreensão decor-
rente de alienação fiduciária, que importaram na consolidação
do domínio e posse, nada mais resta a fazer, senão o arquiva-
mento dos autos. Ao Juízo não cabe determinar, de ofício, pres-
tação de contas a respeito da venda extrajudicial do bem, pois
a providência se insere no âmbito de exclusiva iniciativa do
devedor fiduciante, a ser provocada mediante o exercício da
ação” (2º TACSP – AI 715.608-00/9 – 7ª C. – Rel Juiz Antonio
Rigolin – DOESP 01.03.2002), determino o arquivamento dos
autos, eis que o processo já se encontra extinto com a prestação
jurisdicional entregue – Adv. EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES.

11. BUSCA E APREENSÃO – 265/02 – Banco Dibens S.A. X
Leandro Luiz dos Santos – Considerando que “exauridos os
efeitos da sentença de procedência na ação de busca e apreen-
são decorrente de alienação fiduciária, que importaram na con-
solidação do domínio e posse, nada mais resta a fazer, senão o
arquivamento dos autos. Ao Juízo não cabe determinar, de ofí-
cio, prestação de contas a respeito da venda extrajudicial do
bem, pois a providência se insere no âmbito de exclusiva inici-
ativa do devedor fiduciante, a ser provocada mediante o exer-
cício da ação” (2º TACSP – AI 715.608-00/9 – 7ª C. – Rel Juiz
Antonio Rigolin – DOESP 01.03.2002), determino o arquiva-
mento dos autos, eis que o processo já se encontra extinto com
a prestação jurisdicional entregue – Adv. EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES.

12. BUSCA E APREENSÃO – 266/02 – Banco Dibens S.A. X
Paulo Giovani dos Santos – Considerando que “exauridos os
efeitos da sentença de procedência na ação de busca e apreen-
são decorrente de alienação fiduciária, que importaram na con-
solidação do domínio e posse, nada mais resta a fazerm senão o
arquivamento dos autos. Ao Juízo não cabe determinar, de ofí-
cio, prestação de contas a respeito da venda extrajudicial do
bem, pois a providência se insere no âmbito de exclusiva inici-
ativa do devedor fiduciante, a ser provacada mediante o exercí-
cio de ação” (2º TACSP – AI 715.608.00/9 – 7ª C. Rel. Anto-
nio Rigolin – DOESP 01.03.2002), determino o arquivamento
dos autos, eis que o processo já se encontra extinto com a pres-
tação jurisdicional entregue – Adv.EVANDRO JUAREZ RO-
DRIGUES.

13. BUSCA E APREENSÃO – 408/01 – B.V. Financeira S.A.
X Luiz Carlos França Dangui – Diga o requerente – Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI.

14. BUSCA E APREENSÃO – 433/02 – Banco Dibens S.A. X
Edson de Souza Carneiro – Não houve deferimento de liminar,
a qual ainda não foi apreciada. Para tanto, atenda o autor à
determinação de fl. 17, em cinco dias – Adv. HÉLCIO SILVA
ORANE.

15. BUSCA E APREENSÃO – 455/02 – Banco Volkswagen
S.A. X Maria Kich Bonatto – Diga o requerente – Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI.

16. CAUTELAR – 276/01 – Armando Broch X Ademar dos
Santos e outros – Ao preparo – Adv. EDILENE LUZ MACHA-
DO GRAF.

17. CAUTELAR – 281/01 – Manoel Antonio Camargo Nunes
X Inácio Domingos Mendes Loureiro e outro – Ao preparo –
Adv. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR.

18. COBRANÇA – 164/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Janne Mary Ribas de Mello – Sobre
os documentos de fls. 176 à 209, Diga a requerida – Adv. JOA-
IR RIBAS DE MELLO.

19. COBRANÇA – 165/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Jairo Celso Benites Baptista – Sobre
os documentos de fls. 148 à 180, diga o requerido – Adv. JOSÉ
ANTONIO MARCONDES PACHECO.

20. COBRANÇA – 168/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Edmir Antonio Ferreira de Siqueira –
Diga os Autores – Adv. LIA TELLES DE CAMARGO.

21. COBRANÇA – 169/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Gilberto Girardi – Diga os Autores –
Adv. LIA TELLES DE CAMARGO.

22. COBRANÇA – 172/02 – Confederação Nacional da Agril-
cultura – CNA e outros X Maria José Giacomel – Diga os Au-
tores – Adv. LIA TELLES DE CAMARGO.

23. COBRANÇA – 173/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros – Diga os Autores – Adv. LIA TELLES
DE CAMARGO.

24. COBRANÇA – 199/02 – Confederação Nacional da Agril-
cultura – CNA e outros X Carlinda Ferreira Brasil e outros –
Diga os Autores – Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA RO-
CHA LOURES.

25. COBRANÇA – 204/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Neuri Antonio Poletto – Sobre os
documentos de fls. 161/164, diga o requerido – Adv. JOAIR
RIBAS DE MELLO.

26. COBRANÇA – 207/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Waldemar Mário Casagrande – Fa-
culto manifestação à parte contrária em cinco dias ante os do-
cumentos juntados. Transcorrido o prazo ou com a manifesta-
ção, encaminhem-se os autos ao e. TAPR – Adv. JOAIR RI-
BAS DE MELLO.

27. COBRANÇA – 285/95 – Laticínios Gralha Azul X Ottoni
Ferrari e Cia. Ltda. – Já decoreu o prazo de suspensão – Adv.
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

28. COBRANÇA – 305/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Vitório Guimarães Boz – Dê-se ciên-
cia do v. acórdão – Advs. NILTON LUIZ PACHECO DA RO-
CHA LOURES e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

29. COBRANÇA – 374/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Renato Pacheco Martins – Diante do
exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados – Advs.
NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES e LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

30. COBRANÇA – 46/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Ivanilde Aparecida Barrozo – Sobre
os documentos de fls. 179/202, diga o requerido – Adv. JOAIR
RIBAS DE MELLO.

31. CONDENATÓRIA – 113/02 – Clemor Zotti X Denis Antô-
nio de Souza – Ao preparo – Adv. NELI LINO SAIBO.

32. CONSIGNAÇÃO – 54/01 – Alfredo Luiz Varaschin X Ro-
dobens Administração e Promoções Ltda. – Informem as partes
se o acordo foi concretizado – Advs. LUIZ FERNANDO TES-
SEROLI DE SIQUEIRA e JULIO CÉSAR PIUCI DE CASTI-
LHO.

33. DECLARATÓRIA – 197/02 – Terêncio & Terêncio Ltda. X
Distirbuidora Farmâceutica Panarello Ltda. – Ao preparo – Adv.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

34. DECLARATÓRIA – 86/02 – Victor Hugo Dresch X e ou-
tros X Banco do Brasil S.A. – Apresenta-se o processo para
prolação de despacho saneador. Há preliminares. Refere-se a
primeira à coisa julgada. É que houve ação ordinária n. 373/96
ajuizada pelo autor em que se informa como sendo a discussão
justamente a abusividade de encargos financeiros. Houve ex-
tinção de tal processo em decorrência de acordo entre as par-
tes, diz o requerido, com homologação do juízo, sendo que
condição do acordo seria extinção de embargos nos autos 89/
97 e a própria extinção da ação ordinária n. 373/96. Em relação
aos autos 89/97, precebe-se, el fl. 363, que a extinção ocorreu
em virtude de desistência do pedido, de acordo com o artigo
267, VIII, do CPC. Coisa julgada material não há, até porque
extinto o processo sem julgamento do mérito. Da mesma forma
no tocante aos autos 373/96, em que se percebe, pelo teor de fl.
364, que a extinção do processo decorreu da desistência da
ação acatada pela parte adversa. Isso não leva à formação de
coisa julgada material. A litispendência, por outro lado, estaria
caracterizada pelo fato de que na execução n. 38/97 houve a
oposição de embargos do devedor já julgados e que se encon-
tram na superior instância para julgamento. Também em tais
embargos encargos estariam sendo discutidos. Informam os
autores que o objeto da presente demanda seria mais amplo,
afastando-se a litispendência. Isso, contudo, em sentença deve
ser verificado, eis que a amplitude a que se atribui a presente
demanda será justamente analisada em sede de final decisão,
admitindo-se ou não o próprio argumento relativo à novação.
Considerando que tal aspecto terá reflexo na presente prelimi-
nar. Postergo sua análise para a serntença final. Impossibilida-
de jurídica. Esse o título da preliminar levantada em fl. 322
mas, na verdade, nenhum dos argumentos se refere propria-
mente à citada condição da ação. São tópicos pertinentes ao
mérito da lide, sendo válido lembrar o moderno conceito de
impossibilidade jurídica do pedido, que de acordo com Egas
Dirceu Moniz de Aragão envolve a seguinte noção: “ Sendo a
ação o direito público e subjetivo de obter a prestação jurisdi-
cional, o essencial é qje o ordenamento jurídico não contenha
uma proibição ao seu exercício; ái sim faltará a possibilidade
juridica. Se o caso for de ausência de um preceito que ampare
em abstrato o pronunciamento pleiteado pelo autor, ainda não
se estará, verdadeiramente, em face da impossibilidade jurídi-
ca” (in Comentários ao Código de Processo Civil, vol. II, Ed.
Forense, 2000, p. 394). Impossibilidade jurídica do pedido,
portanto, não há. Prescrição e Decadência. Como envolve tal
especto justamente questão relativa à repetição de indébito e
sobre eventual possibilidade de revisão de pactos anteriores ao
último feito, adio para a sentença também tal análise, com o
que se terá maiores elementos, em análise ampla questão, para
se decidir a respeito. Houve requerimento de produção de pro-
vas. Expedição de ofício: incabível. Se a parte entende que
determinado documento pode lhe ser útil, deve trazê-lo aos autos
ou no mínimo demonstrar impossibilidade de alcançá-lo por si
só. De acordo com a jurisprudência: “ não demonstrada, ainda
que perfunctoriamente, a impossibilidade da parte obter direta-
mente a documentação que entende lhe ser útil, descabe a re-
quisição pelo Juiz” (RSTJ 23/249). De qualquer forma, o pró-
prio argumento exposto em fl. 434 a justificar tal prova se mos-
tra insubsistente, eis que se entender, em sentença, que a auto-
rização do Conselho Monetário era necessária para a aplicação
de juros como consta em fl. 18 e tal documento não estiver nos
autos, sofrerá o interessado em tal medida as consequências da
omissão, de acordo com o proncípio do ônus da prova. A prova
pericial. Seu rpincipal argumento reside na insurgência contra
o anatocismo. Apresentam os autores cálculos que entendem
corretos, questionando os apresentados pelo banco. Razoável,
no presente caso, aparenta-se a realização de prova pericial
contábil, sobretudo para que não se alegue cercaeamento de
defesa (não obstante se pudesse dizer que tanto a isso não hou-
ve impugnação específica, entendo necessário o devido escla-
recimento para evitar eventual `sentença condicional´). Como
perita nomeio a Senhora Luciane Giotto de Oliveira Bauer, que
deverá em cinco dias apresentar proposta de honorários. Com
isso, intimem-se as partes para manifestação e, em havendo
anuência, os autores para depósito (artigo 33 do CPC). Falcul-
to o prazo de 5 dias para apresentação de quesitos e assistentes
técnicos. Em tempo: comprove, em cinco dias, Aparecida Ma-
ria Serpa Cerutti sua condição de inventariante, no que tange
ao espólio de Herminio Cerutti. Desnecessária a prova oral,
que esta indeferida. A matéria não requer tal tipo de maio pro-
batório, que nada acrescentaria aos autos – Advs. ELISIO APO-
LINÁRIO RIGONATO CHAVES; AURIMAR JOSÉ TURRA
e VITOR EDUARDO KÜFFNER PARDAL.

35. DESAPROPRIAÇÃO – 416/01 – Estado do Paraná X In-
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dústrias Pedro N. Pizzato Ltda., e outros – Tendo em vista o
relevo das considerações feitas pelo representante do Minis-
tperio Público, mormente sobre critérios da perícia e explana-
ções spbre a caução ofertada, determino a intimação do expro-
priante para que nos autos se manifeste, considerando ainda a
própria manifestação constante em fls. 920/928, por parte dos
expropriados, que sobre a promoção do parquet já se manifes-
taram. Prazo de cinco dias. Após, considerando as alegações
inseridas em fls. 920/928, novamente necessária se fará a autu-
ação do representante do Ministério Público, mormenteante
alegação da prática de crime por parte do assistente técnico do
parquet estadual, entre outros, e juntada de documentos – Advs.
FERNANDA LOPES MARTINS e KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

36. DESPEJO – 226/01 – Massanobu Shimada X Adelson José
R. rocha & Cia. Ltda. – Diga o autor – Adv. LEANDRO CA-
MARGO MARTINS.

37. DESPEJO – 370/02 – José antonio Zini X Pedro Paulo Ma-
chado – Diga o Autor – Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO.

38. DESPEJO – 372/02 – Sandra Maria Mendes Marin e outra
X Jacir Ruggini – Renove-se a intimação – LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA e EDGAR DOMINGOS MENE-
GATTI.

39. DIVISÃO – 349/82 – Espólio de Adelina de Andrade Silva
X Célia Vaz Pontes e outros – Sobre proposta de honorários,
dizendo as partes – Advs. JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO;
SELSO NATALIN SONZA; PIRATAN ARAÚJO FILHO e
JOAIR RIBAS DE MELLO.

40. EMBARGOS – 141/02 – Massa Falida de Colambra com-
pensados e Laminados Brasil S.A. X Fazenda Nacional – Tra-
ta-se de embargos á execução ajuizados por Massa Falida de
Colambra Compensados e Laminados Brasil Ltda., em face da
Fazenda Nacional. Deixou a embargante de promover o paga-
mento das custas processuais e taxas devidas. Seu argumento,
por decisão não objeto de recurso (fl. 29), foi afastado. Perma-
neceu a omissão ainda quando renovada a intimação, sendo
que a intimação pessoal, via AR não se concretizou por fata
não imputável ao juízo (mudança de endereço). Diante disso,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito na forma do
artigo 267, III, do Código de Processo Civil, cancelando-se a
distribuição. Custas remanescentes pela autora. Oportunamen-
te, promova-se a baixa – Adv. MARIA DA GRAÇA MENDES
PASSOS e AYSLAN CUNHA ROCHA.

41. EMBARGOS – 146/02 – Ivo Vitório Pagliosa e outro X
Banco Bamerindus do Brasil S.A. – Ao preparo – Adv. JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA.

42. EMBARGOS – 185/01 – J. D. Bebidas Ltda X Faaenda
Pública Estadual – Recebo o recurso apresentado pela Fazenda
Pública no efeito devolutivo. À parter adversa para ofereci-
mento de contra-razões no prazo legal – Adv. FÁBIO FOR-
SELINI.

43. EMBARGOS – 210/01 – Auro da Aparecida Ramos de Mello
X União – Diante do exposto, julgo improcedente os pedidos
constantes nos presentes embargos à execução fiscal. Em face
da sucumbência, arcará a parte vencida com as custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais, aplicando-se o artigo
20 do Código de Processo Civil, parágrafo quarto, são fixados
em 2.000,00, considerando o grau de zelo destinado à causa,
sua complexidade e também o valor econômico da demanda, o
que leva à fixação do citado montante – Adv. AURO DA APA-
RECIDA RAMOS DE MELLO e VILSON ANTÔBBNIO BE-
BER.

44. EMBARGOS – 249/01 – União Federal X Expedito Eugê-
nio Stefanello Lago – Não foi inciado o processo de execução
de sentença. O adimplemento da dívida ocorreu espontanea-
mente, sem coerção forçada. Sendo assim, verifica-se que o
processo já se encontrava extinto por força da decisão de fls.
16. Determino, pois, o arquivamento dos autos, não havendo
execução a ser extinta como mencionado em fl. 14. Arquivem-
se os autos observadas as formalidades legais e orientações do
Código de Normas – Advs. EXPEDITO EUGÊNIO STEFA-
NELLO LAGO e MÁRCIA APARECIDA COTTA.

45. EMBARGOS – 253/99 – Hiroyuki Yamanishi e outra X
Banco América do Sul – Aguarde-se – Adv. EDGAR DOMIN-
GOS MENEGATTI e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.

46. EMBARGOS – 297/02 – J. D. Bebidas Ltda. X Fazenda
Pública Estadual – Sobre o teor do ofício de fls. 44, diga o
embargante, no prazo de cinco dias – Adv. FÁBIO FORSELI-
NI.

47. EMBARGOS – 431/02 – Rosana Celi Antonelli X Fazenda
Pública Estadual – Retirar em Cartório Carta Precatória para
cumprimento – Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO
RÖCKER

48. EMBARGOS – 459/02 – União X Aloisio de Camargo Fon-
seca – Apense-se nos autos de execução. Recebo os embargos
para discussão com suspensão dos autos principais. Intime-se o
embargado, para impugna-lo, querendo, no prazo legal – Adv.
ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

49. EMBARGOS – 56/98 – Transportdora Camilotti Ltda., e
outros X Banco Meridional do Brasil S.A. – Dê-se ciência do
v. Acórdão – Advs. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO
e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

50. EXECUÇÃO – 116/02 – Mercado de Alimentos Rokan Ltda.
X Sideimar Sérgio Belinski – Diga o exequente – Adv. EVA
REGIANI GONÇALVES.

51. EXECUÇÃO – 131/97 – Transportes Dame Ltda. X Vilmo
Rodrigues Correia da Silva e outro – Defiro o pedido de flsd.

152 (suspensão pelo prazo de 90 dias) – Advs. ANTONIO
RAMPAZZO e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

52. EXECUÇÃO – 161/01 – Banco Bradesco S.A. X Antoni-
nho Panilsson e outro – Diga o exequente – Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA.

53. EXECUÇÃO – 168/99 – Rio Paraná Cia. Securitizadora de
Créditos Financeiros X Aurora Régia Padilha Dangui – Novas
datas para praceamento, designo os dias 16 e 30 maio de 2003,
às 9:00 horas – Adv. ANDREY HERGET.

54. EXECUÇÃO – 169/00 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X Bedin e Lazaretti Ltda., e outro – Diga o exequente – Adv.
NILTO SALES VIEIRA.

55. EXECUÇÃO – 182/00 – Espólio de Luiz Sérgio Vargas
dornelles X Alcir Vieira – Intime-se o credor para comprovar a
publicação do edital – Adv. RAUL SILVEIRA BOENO.

56. EXECUÇÃO – 198/01 – HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Múltiplo X Pedro José Marcon e outro – Diga o exequente –
Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

57. EXECUÇÃO – 213/97 – Jorge Ribeiro X Indústria de Erva
Mate Bonan Ltda., e outro - Carta Precatória para citação foi
distribuida na Comarca de Xanxerê-SC., a qual encontra-se
aguardando preparo das custas no valor de R$133,01 – Advs.
ANTONIO RAMPAZZO.

58. EXECUÇÃO – 270/97 – Banco do Estado do Paraná S.A X
Tesseroli e Siqueira Ltda., e outros – Diga o exequente – Adv.
ANDREY HERGET.

59. EXECUÇÃO – 275/99 – Banco do Brasil S.A. X Condá
Materiais de Construção Ltda., e outros – Novas datas para
praceamento, designo os dias 02 e 30 de abril de 2003, às 9:00
horas – Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEI-
RA.

60. EXECUÇÃO – 286/02 – Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
X Oliveira & Secco Ltda., e outros – sobre o pedido de fls.
126/127, digam os executados – Adv. AMARÍLIS VAZ COR-
TESI.

61. EXECUÇÃO – 290/98 - Banco do Brasil S.A. X Eloir An-
tonio Moraes Nogueira – Novas datas para o praceamento: 10 e
24 de abril de 2003, às 13:45 horas – Advs. VITOR EDUAR-
DO HÜFFNER PARDAL.

62. EXECUÇÃO – 310/99 – Banco do Estado do Paraná S.A.
X Valentino Menegatti e outros – Renove-se a intimação do
credor – Adv. ANDREY HERGET.

63. EXECUÇÃO – 33/01 – Expedito Eugênio Stefanello Lago
X Espólio de Valentim Pagliosa e outra – Tendo em vista que o
devedor satisfez integralmente suas obrigações nestes autos,
conforme denuncia a petição de fls. 146, julgo extinto o pro-
cesso com fulcro no disposto no art. 794, inc. I do CPC. Opor-
tunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se – Advs. EXPE-
DITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA.

64. EXECUÇÃO – 340/02 – Banco General Motors S.A. X
Ademir Ferrari – Sobre as certidões do Oficial de fls. 18m,
Diga o exequente – Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

65. EXECUÇÃO – 341/95 – Bradesco Leasing S.A. Arrenda-
mento Mercantil X Antonio de Oliveira Rosa e outra – Defiro o
pedido de fls. 219 (suspenso pelo prazo de 06 meses) – Adv.
NILTO SALES VIEIRA.

66. EXECUÇÃO – 345/00 – Reunidas Transportadora Rodovi-
ária de Cargas S.A. X Cesar Pacheco Baptista – Defiro o pedi-
do de fls. 60 (suspensão pelo prazo de 90 dias) – Adv. ELEAN-
DRO ROBERTO BRUSTOLIN.

67. EXECUÇÃO – 351/01 – Renato Alves Dutra X Wilson
Sebastião Ferreira Campos – Diga o exequente – Adv. ALOI-
SIO DE CAMARGO FONSECA.

68. EXECUÇÃO – 410/99 – Trukan Indústria e Comércio Ltda.
X Nilvo Henrique Tonial – Novas datas para praceamento, dias
10 e 24 de abril de 2003, às 13:30 horas – Adv. ALOISIO DE
CAMARGO FONSECA.

69. EXECUÇÃO – 44/96 – Agenor Amaral Filho X Jelder Co-
mim – Diga o exequente – Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO.

70. EXECUÇÃO – 74/96 – Banco Bradesco S.A. X Auto Posto
Catapan Ltda., e outros – Sobre o cálculo de fls. 223, dizendo
as partes – Advs. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOU-
RES e MIGUEL TELLES DE CAMARGO.

71. EXECUÇÃO – 93/83 – Finaciadora Bradesco S.A. – Cré-
dito Finaciamento e Investimento X Lauro Oliveira Almeida –
Diga o exequente – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

72. FALÊNCIA – 371/95 - Banco Bradesco S.A. X Indústria e
comércio de Madeiras Manchester Ltda. – Por cautela, promo-
va-se a intimação dos credores para que querendo, se manifes-
tem sobre o pedido de venda, na forma proposta pelo parquet.
Intimem-se os entes públicos mencionados em fl. 523 para
manifestação – Advs. MARCO ANTONIO BORDIGNON;
EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO; ANTONIO
FERREIRA STAHLSCHMIDT; JURGEN JAKOBS PULS;
NILTO SALES VIEIRA; JAQUILINE LAZZARETTI; JOARES
SIMÕES MAZALOTI; ALVARO DIRCEU DE CAMARGO
VIANNA; KARINA PUPPI RACHINSKI; LEANDRO CA-
MARGO MARTINS e PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEI-
DA.

73. FISCAL – 07/98 – Fazenda Pública Estadual X Rex comer-

cial de Madeiras Ltda. - Diga o exequente – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

74. FISCAL – 09/97 – Fazenda Pública Estadual X Anilto Sou-
za Ribas – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

75. FISCAL – 108/00 – A União X Kosmos Panayotis Nicolau
– Defiro o pedido de fls. 82 (suspensão pelo prazo de suspen-
são) – Advs. MÁRCIA APARECIDA COTTA e ALOISIO DE
CAMARGO FONSECA.

76. FISCAL – 124/00 – Fazenda Pública Estadual X Agrope-
cuária Santa Matilde Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI.

77. FISCAL – 127/99 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Tressino Transportes Rodoviários Ltda., e outro – Re-
nove-se a intimação do exequente – Adv. OSVALDO BETIN
BOARETO.

78. FISCAL – 14/98 – União Federal X V. Rosa Madeiras Ltda.,
e outro – Defiro o pedido de suspensão – Adv. GILMAR CAR-
LOS DE RÉ.

79. FISCAL – 15/91 – A União X Miguel Arlei dos Reis –
Tendo em vista que o devedor satisfez integralmente suas obri-
gações nestes autos, conforme petição de fls. 267, julgo extinto
o presente processo, com fulcro no disposto do art. 794, inc. I
do CPC. Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se –
Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

80. FISCAL – 15/98 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Transbarp Madeiras e Transportes de Cargas Ltda., e
outro – Defiro o pedido de suspensão – Adv. OSVALDO BE-
TIN BOARETO.

81. FISCAL – 23/01- União X Santo Fedrigo – Leilão designa-
do para os dias 06 e 27 de março de 2003, às 10:00 horas –
Adv. MÁRCIA APARECIDA COTTA.

82. FISCAL – 29/96 – União Federal X V. Rosa Madeiras Ltda.,
e outro – Defiro o pedido de suspensão – Adv. GILMAR CAR-
LOS DE RÉ.

83. FISCAL – 31/94 – Conselho Regional de Contabilidade X
Glenio José Maito – Renove-se a intimação – Diga o exequente
(Leilão designado não houve licitantes) – Adv. BOLESLAU
SLIVIANY.

84. FISCAL – 346/75 – Fazenda Pública Estadual X Madeirei-
ra Empoçado Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA PUP-
PI RACHINSKI.

85. FISCAL – 50/02 – União X Palmaplast Indústria e Comér-
cio de Plasticos Ltda. – Defiro o pedido de fls. 15 (suspensão
pelo prazo de 30 dias) – Adv. GILMAR CARLOS DE RÉ.

86. FISCAL – 66/91 – Fazenda Pública Estadual X Frutcel Fru-
tas e Cereais Ltda., e outros – Pretende a exequente a inclusão
do sócio gerente da executada no pólo passivo. O pedido for-
mulado pela exequente, merece prosperar. Assim, defiro e de-
termino que passe a constar no pólo passivo o sócio gerente da
empresa. Para a emissão de mandado de citação, forneça a exe-
quente o endereço atualizado do sócio – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

87. FISCAL – 71/02 – Fazenda Pública Estadual X P.P.R. In-
dústria Madeireira Ltda. – Diga o exequente – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

88. FISCAL – 85/01 – União X Paletsul Indústria de Paletes
Ltda. – Defiro o pedido de fls. 82 (suspensão pelo prazo de 90
dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

89. FISCAL – 90/00 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Laticinio Gralha Azul Ltda.
– Defiro o pedido de suspensão, devendo os autos aguardar no
arquivo provisório – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO.

90. FISCAL – 91/99 – Fazenda Pública Estadual X Comércio e
Indústria de Móveis Lilian Ltda., e outros – Sem prejuízo de
posterior decisão a respeito da validade ou não da arrematação,
intime-se o credor hipotecário para manifestação nos autos,
assim como a própria exequente ante tal constação – Advs.
ANDREY HERGET e KARINA PUPPI RACHINSKI.

91. FISCAL – 92/01 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X antonio Cristiano Lara Sam-
paio – Digam as partes – Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA.

92. FISCAL – 94/00 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA x Bannack & Brustolin Ltda. –
Diga o exequente – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

93. FISCAL – 97/01 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Sementes Ferronatto Ltda. –
Tendo em vista que o devedor satisfez integralmente suas obri-
gações nestes autos, conforme petição de fls. 11, julgo extinto
o presente processo com fulcro no disposto do art. 794, inc. I
do CPC. Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se –
Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e JAQUILINE LA-
ZZARETTI.

94. INDENIZAÇÃO – 143/01 – Maria Aparecida dos Santos X
Trans gobbi Transportes Rodoviários Ltda. – Recebo o recurso
em seu duplo efeito. Intime-se a apelada para contra-arrazoar –
Advs. LISANE CRISTINA CONTE.

95. INDENIZAÇÃO – 172/01 – Luis Doroy dos Santos X Reu-
nidas S.A. Transportes coletivos e outro – Recebo o recurso em

seu duplo efeito. Intimem-se o apelado para contra-arrazoar –
Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

96. INDENIZAÇÃO – 238/02 – Dejair Claudio X Estrela Agro
Florestal Ltda. – Vistos, etc. Homologo por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre
as partes, via de conseqüência julgo extinto o processo, com
fulcro no disposto do art. 269, inc. III do CPC. Custas na forma
acordada. Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquive-se
– Advs. ACYR DE OLIVEIRA PONTES e HERODITES TA-
DEU RIBAS PACHECO.

97. INDENIZAÇÃO – 248/02 – Lorival Carneiro X Indústria e
Comércio de Madeiras Pinhal Ltda. – Diga o autor – Adv. NIL-
TON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES.

98. INSOLVÊNCIA – 258/00 – Antonio de Oliveira Rosa e
outra – comprove-se a publicação do edital – Adv. ACYR DE
OLIVEIRA PONTES.

99. INTERDITO – 461/02 – Paulo Raul Klüppel Mendes X
Carmelindo dos Santos e outro - Trata-se de ação possessória.
No caso, os interditos são utilizados. Por expressa disposição
legal a tal procedimento regras atinentes às ações de reintegra-
ção e manutenção de posse são aplicáveis (artigo 933 do Códi-
go de Processo Civil). Importa isso na medida em que para o
deferimento da liminar os requisitos do artigo 927 devem estar
presentes. E um deles se mostra inafastável em sede de ações
possessórias: a posse (inciso I do artigo 927 do CPC).Tal posse
não deriva por si só do domínio, eis que são institutos diversos
e diferentes são os juízos possessórios e petitórios. Transpor-
tando tal constatação para o presente caso, verifica-se que nes-
ta fase inicial deixou o autor de comprovar sua posse, o que
poderia ser feito por fotos, testemunhas, enfim, algo que pu-
desse trazer um mínimo de prova ao juízo que pudesse justifi-
car a concessão da liminar. Isso não houve e não pode o juízo
trabalhar a base de presunções, tomando por base apenas as
afirmações constantes na inicial sob pena de ofensa à parte
contrária por desrespeito à determinação expressa da lei. E nem
se queira justificar posicionamento contrário em critérios que
fugiriam ao que a lei determina: trata-se de requisito expresso;
decidir contra ele se mostra vedado. Para que não se diga o
contrário, analise-se o inteiro teor do caderno processual: consta
a inicial (fls. 02/08), instrumento procuratório, cópia da matrí-
cula do imóvel, documentos relativos a questões ambientais e
provas colhidas em sede de audiência de justificação. Anali-
sando-os separadamente, constata-se que a versão que consta
na inicial, por maior que seja o respeito aos advogados subscri-
tores, não pode desde logo ser tida como verdade absoluta; a
matrícula, por outro lado, comprova a propriedade, não a pos-
se; os depoimentos colhidos em fls. 68/74 nenhuma referência
fazem à posse do imóvel. Pelo contrário: as duas testemunhas
desconhecem a exata localização do imóvel, o que obviamente
implica em dizer que desconhecem que nele se encontra. E os
documentos relativos a questões florestais são antigos, sem
autenticação e assinaturas (na maioria), não servindo para fins
de comprovação de posse. No tocante à matrícula do imóvel,
registro e reitero, comprova ela a propriedade da área, o que
não basta para o juízo possessório, como assinala Joel Dias
Figueira: “outra circunstância que merece destaque é aquela
referente à produção de prova preliminar ancorada tão-só em
título de domínio ou propriedade. A prova a que se refere o
artigo é da posse e não do domínio, visto que as ações posses-
sórias fundamentam-se no ius possessionis e não no ius possi-
dendi. Por isso, para a concessão de liminar nos feitos interdi-
tais, não basta a comprovação de documentos relativos ao di-
reito real em questão, mesmo que o autor formule pretensão a
este título. Seja in limine litis, seja através de justificação pré-
via, se o autor desejar obter a tutela liminar deverá, necessari-
amente, em qualquer hipótese, comprovar os requisitos assina-
lados no artigo 927 do CPC. A prova produzida nessa primeira
fase procedimental, na qual se realiza cognição sumária, é des-
tinada precipuamente à obtenção da tutela liminar, não consti-
tuindo base de prejulgamento da causa e a versão dada aos fa-
tos pelo juiz, nesta decisão interlocutória, não vincula o magis-
trado ao proferir a sentença de mérito” (in Liminares nas Ações
Possessórias, Ed. RT, 1999, p. 274). Evidentemente, tal deci-
são leva em consideração apenas tal falta de prova sobre a pos-
se em seu contexto; não legitima qualquer tipo de invasão e
muito menos deve ser vista como incentivo àqueles que para
tanto eventualmente estivessem predispostos. De qualquer for-
ma, como destacou em audiência o digno procurador de um
dos requeridos, jamais teria ele (Carmelindo) tal intenção, o
que levou inclusive à outorga de procuração objetivando inde-
nização por danos morais. Sendo assim, percebe-se que, por
mais que se trate de interditos, há requisitos a serem observa-
dos, ainda que a liminar neste procedimento viesse apenas a
estabelecer determinado montante para o caso de ofensa à pos-
se do autor, tratando-se, portanto, de medida que afetaria os
réus se eles de maneira contrária ao determinado se comportas-
sem. Mas ainda assim o requisito legal permanece, estando aten-
ta a isso a jurisprudência: A proteção possessória via interdito
proibitório exige a presença de posse atual do autor, a ameaça
séria perpetrada pelo réu e a injustiça desta. Ausente a prova
dos mencionados requisitos, não há como outorgar a proteção
demandada (TAMG – AP 0331329-9 – Belo Horizonte – 3ª
C.Cív. – Rel. Juiz Caetano Levi Lopes – J. 26.09.2001);

100. Restando incomprovada a posse direta do bem objeto do
litígio, não cabe o deferimento de liminar em interdito proibi-
tório (TAPR – AG 147238601 – (9798) – Mambore – 8ª C.Cív.
– Rel. Juiz Manasses de Albuquerque – DJPR 03.12.1999). Eis
porque tudo que se disse compatibiliza-se com o que adverte
Adroaldo Furtado Fabrício: “não basta ao autor provar seu di-
reito à posse; tem de provar que a exerceu de fato, ou que ainda
a exerce” (in Comentários ao Código de Processo Civil, Vol.
VIII, Tomo III, Ed. Forense, 2001, p. 457). Isso tudo sem dis-
cutir efeitos do usufruto que consta na matrícula constante em
fl. 11. E outro aspecto no presente caso poderia ser levado em
consideração: as testemunhas jamais mencionaram a proprie-
dade do autor como alvo da invasão, que se restringiria à pro-
priedade de Maria Mendes (cf. fl. 69: ’que a área objeto de
invasão restringir-se-ia a fazenda de Maria Mendes desconhe-
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cendo o depoente outras áreas visadas pelo grupo’). No tocante
à nominada tutela cautelar que se pretende, percebe-se que se
fundamenta tal pedido na possibilidade da invasão ocorrer, pro-
curando os autores retirar dos requeridos os meios que possibi-
litariam a invasão. Em primeiro lugar, veja-se que o sentido da
nova redação do artigo 273 não foi permitir a formulação de
pleito cautelar no bojo do processo de conhecimento dispen-
sando-se sempre e sempre o processo cautelar incidental. Tra-
ta-se, na verdade, do estabelecimento de uma fungibilidade entre
as medidas urgentes (cf. Cândido Rangel Dinamarco, Reforma
da Reforma, Ed. Malheiros, 2002, p. 94). Ainda que elaborada
sob a égide da anterior redação do Código, não é demais lem-
brar idéia de Ovídio Baptista: “segundo o princípio de depen-
dência e autonomia procedimentais que preside as cautelares
preparatórias e incidentes, todas as ações destas classes deve-
rão ser propostas por meio de uma petição inicial própria e
independente da petição inicial da ação principal. A ação cau-
telar, em tais casos, deve ser autuada e distribuída como qual-
quer outra ação, apensando-se os autos que lhe correspondem
aos autos do processo principal (...). A cumulação, num mes-
mo procedimento, de uma ação cautelar e outra principal ofe-
rece mais inconvenientes do que vantagens” (in Curso de Pro-
cesso Civil, vol. 3, Ed. RT, 2000, p. 122). De qualquer forma,
veja-se que o pleito que sob essa denominação é feito não pode
ser deferido. Levar-se-ia o interdito, em decisão positiva, a
extrapolar a defesa da posse mediante invasão do direito de
propriedade, agora, dos requeridos e até mesmo de pessoas que
não fazem parte da relação processual, eis que os caminhões,
por exemplo, não seriam dos réus. Da mesma forma, caso defe-
rida a medida, ter-se-ia a apreensão, por exemplo, de camas e
utensílios de cozinha e ferramentas de trabalho: não estaria o
juízo a sacrificar eventual subsistência dos requeridos, com
ofensa, novamente registro, ao artigo quinto, inciso XXII, da
Constituição da República? Esses, enfim, são os argumentos
que me levam a indeferir o pleito de medida liminar, em toda
sua extensão, formulado em fl. 07 dos autos. Intimem-se, cien-
tes os requeridos que o prazo para contestação iniciar-se-á a
partir da data da intimação da presente decisão: artigo 930,
parágrafo único, do CPC. No que tange aos requerimentos fei-
tos em audiência, mostram-se eles, nesta fase processual, im-
pertinentes. A produção de provas será facultada no momento
oportuno, certamente com respeito ao contraditório, podendo a
parte interessada arrolar as testemunhas que entender necessá-
rias qualificando-as devidamente. A vistoria, por outro lado,
resta prejudicada ante a presente decisão.Sobre a certidão de
fl. 64, manifeste-se o autor em cinco dias.Intimem-se. – Advs.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e RAULSIL-
VEIRA BOENO.

101. INTERDITO – 462/02 – Valdissir José Marin e outra X
Carmelindo dos Santos e outro - Trata-se de ação possessória.
No caso, os interditos são utilizados. Por expressa disposição
legal a tal procedimento regras atinentes às ações de reintegra-
ção e manutenção de posse são aplicáveis (artigo 933 do Códi-
go de Processo Civil). Importa isso na medida em que para o
deferimento da liminar os requisitos do artigo 927 devem estar
presentes. E um deles se mostra inafastável em sede de ações
possessórias: a posse (inciso I do artigo 927 do CPC). Tal pos-
se não deriva por si só do domínio, eis que são institutos diver-
sos e diferentes são os juízos possessórios e petitórios. Trans-
portando tal constatação para o presente caso, verifica-se que
nesta fase inicial deixou o autor de comprovar sua posse, o que
poderia ser feito por fotos, testemunhas, enfim, algo que pu-
desse trazer um mínimo de prova ao juízo que pudesse justifi-
car a concessão da liminar. Isso não houve e não pode o juízo
trabalhar a base de presunções, tomando por base apenas as
afirmações constantes na inicial sob pena de ofensa à parte
contrária por desrespeito à determinação expressa da lei. E nem
se queira justificar posicionamento contrário em critérios que
fugiriam ao que a lei determina: trata-se de requisito expresso;
decidir contra ele se mostra vedado. Para que não se diga o
contrário, analise-se o inteiro teor do caderno processual: consta
a inicial (fls. 02/08), instrumentos procuratórios, cópia da ma-
trícula do imóvel e provas colhidas em sede de audiência de
justificação. Analisando-os separadamente, constata-se que a
versão que consta na inicial, por maior que seja o respeito aos
advogados subscritores, não pode desde logo ser tida como
verdade absoluta; a matrícula, por outro lado, comprova a pro-
priedade, não a posse; os depoimentos colhidos em fls. 18/24
nenhuma referência fazem à posse do imóvel. Pelo contrário:
as duas testemunhas desconhecem a exata localização do imó-
vel, o que obviamente implica em dizer que desconhecem que
nele se encontra (cf. fl. 20: ‘que não sabe dizer quem estaria
ocupando a fazenda’ e fl. 23). No tocante à matrícula do imó-
vel, registro e reitero, comprova ela a propriedade da área, o
que não basta para o juízo possessório, como assinala Joel Dias
Figueira: “outra circunstância que merece destaque é aquela
referente à produção de prova preliminar ancorada tão-só em
título de domínio ou propriedade. A prova a que se refere o
artigo é da posse e não do domínio, visto que as ações posses-
sórias fundamentam-se no ius possessionis e não no ius possi-
dendi. Por isso, para a concessão de liminar nos feitos interdi-
tais, não basta a comprovação de documentos relativos ao di-
reito real em questão, mesmo que o autor formule pretensão a
este título. Seja in limine litis, seja através de justificação pré-
via, se o autor desejar obter a tutela liminar deverá, necessari-
amente, em qualquer hipótese, comprovar os requisitos assina-
lados no artigo 927 do CPC. A prova produzida nessa primeira
fase procedimental, na qual se realiza cognição sumária, é des-
tinada precipuamente à obtenção da tutela liminar, não consti-
tuindo base de prejulgamento da causa e a versão dada aos fa-
tos pelo juiz, nesta decisão interlocutória, não vincula o magis-
trado ao proferir a sentença de mérito” (in Liminares nas Ações
Possessórias, Ed. RT, 1999, p. 274). Evidentemente, tal deci-
são leva em consideração apenas tal falta de prova sobre a pos-
se em seu contexto; não legitima qualquer tipo de invasão e
muito menos deve ser vista como incentivo àqueles que para
tanto eventualmente estivessem predispostos. De qualquer for-
ma, como destacou em audiência o digno procurador de um
dos requeridos, jamais teria ele (Carmelindo) tal intenção, o
que levou inclusive à outorga de procuração objetivando inde-
nização por danos morais. Sendo assim, percebe-se que, por
mais que se trate de interditos, há requisitos a serem observa-

dos, ainda que a liminar neste procedimento viesse apenas a
estabelecer determinado montante para o caso de ofensa à pos-
se do autor, tratando-se, portanto, de medida que afetaria os
réus se eles de maneira contrária ao determinado se comportas-
sem. Mas ainda assim o requisito legal permanece, estando aten-
ta a isso a jurisprudência: A proteção possessória via interdito
proibitório exige a presença de posse atual do autor, a ameaça
séria perpetrada pelo réu e a injustiça desta. Ausente a prova
dos mencionados requisitos, não há como outorgar a proteção
demandada (TAMG – AP 0331329-9 – Belo Horizonte – 3ª
C.Cív. – Rel. Juiz Caetano Levi Lopes – J. 26.09.2001); Res-
tando incomprovada a posse direta do bem objeto do litígio,
não cabe o deferimento de liminar em interdito proibitório
(TAPR – AG 147238601 – (9798) – Mambore – 8ª C.Cív. –
Rel. Juiz Manasses de Albuquerque – DJPR 03.12.1999). Eis
porque tudo que se disse compatibiliza-se com o que adverte
Adroaldo Furtado Fabrício: “não basta ao autor provar seu di-
reito à posse; tem de provar que a exerceu de fato, ou que ainda
a exerce” (in Comentários ao Código de Processo Civil, Vol.
VIII, Tomo III, Ed. Forense, 2001, p. 457). Isso tudo sem dis-
cutir efeitos do usufruto que consta na matrícula constante em
fl. 11/verso. No tocante à nominada tutela cautelar que se pre-
tende, percebe-se que se fundamenta tal pedido na possibilida-
de da invasão ocorrer, procurando os autores retirar dos reque-
ridos os meios que possibilitariam a invasão. Em primeiro lu-
gar, veja-se que o sentido da nova redação do artigo 273 não
foi permitir a formulação de pleito cautelar no bojo do proces-
so de conhecimento dispensando-se sempre e sempre o proces-
so cautelar incidental. Trata-se, na verdade, do estabelecimen-
to de uma fungibilidade entre as medidas urgentes (cf. Cândido
Rangel Dinamarco, Reforma da Reforma, Ed. Malheiros, 2002,
p. 94). Ainda que elaborada sob a égide da anterior redação do
Código, não é demais lembrar idéia de Ovídio Baptista: “se-
gundo o princípio de dependência e autonomia procedimentais
que preside as cautelares preparatórias e incidentes, todas as
ações destas classes deverão ser propostas por meio de uma
petição inicial própria e independente da petição inicial da ação
principal. A ação cautelar, em tais casos, deve ser autuada e
distribuída como qualquer outra ação, apensando-se os autos
que lhe correspondem aos autos do processo principal (...). A
cumulação, num mesmo procedimento, de uma ação cautelar e
outra principal oferece mais inconvenientes do que vantagens”
(in Curso de Processo Civil, vol. 3, Ed. RT, 2000, p. 122). De
qualquer forma, veja-se que o pleito que sob essa denominação
é feito não pode ser deferido. Levar-se-ia o interdito, em deci-
são positiva, a extrapolar a defesa da posse mediante invasão
do direito de propriedade, agora, dos requeridos e até mesmo
de pessoas que não fazem parte da relação processual, eis que
os caminhões, por exemplo, não seriam dos réus. Da mesma
forma, caso deferida a medida, ter-se-ia a apreensão, por exem-
plo, de camas e utensílios de cozinha e ferramentas de traba-
lho: não estaria o juízo a sacrificar eventual subsistência dos
requeridos, com ofensa, novamente registro, ao artigo quinto,
inciso XXII, da Constituição da República? Esses, enfim, são
os argumentos que me levam a indeferir o pleito de medida
liminar, em toda sua extensão, formulado em fl. 07 dos autos.
Intimem-se, cientes os requeridos que o prazo para contestação
iniciar-se-á a partir da data da intimação da presente decisão:
artigo 930, parágrafo único, do CPC. No que tange aos reque-
rimentos feitos em audiência, mostram-se eles, nesta fase pro-
cessual, impertinentes. A produção de provas será facultada no
momento oportuno, podendo a parte interessada arrolar as tes-
temunhas que entender necessárias qualificando-as devidamen-
te. A vistoria, por outro lado, resta prejudicada ante a presente
decisão. Sobre a certidão de fl. 16/verso manifestem-se os au-
tores em cinco dias.
102. Intimem-se. – Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE
SIQUEIRA e RAUL SILVEIRA BOENO.

103. INVENTÁRIO – 209/86 – Espólio de Luiz Nei ribas de
Andrade – O nome de Luiz Ribas, que se atribui como correto
em fl. 88 como sendo “Ney”, em princípio choca-se com o pró-
prio documento de fl. 89. Esclareça o interessado, em cinco
dias, apresentando documento pessoal do falecido – Adv. HI-
LÁRIO ANDRASCHKO.

104. INVENTÁRIO – 23/01 – Espólio de José de Jesus Ferrei-
ra – Sobre a certidão de fls. 57, manifeste-se a inventariante em
dez dias – Adv. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR

105. INVENTÁRIO – 468/02 – Espólio de Eliel Batiasta Rosa
– Para atuar como inventariante nomeio a requerente (CPC,
art. 990), que deverá prestar compromisso no prazo de cinco
diasw (CPC, art. 990, § único) e declarações nos vinte dias
seguintes (CPC, art. 993). Fora isso, deverá a inventariante pro-
mover a autenticação dos documentos trazidos com a inicial,
igualmente em cinco dias – Adv. RAUL SILVEIRA BOENO.

106. MANDADO DE SEGURANÇA – 403/02 – Evardo Bor-
ges Bertolla X Delegado de Polícia Titular – Diante do expos-
to, julgo improcedente o pedido inicial, deixando de conceder
a ordem pleiteada neste mandado de segurança. Em face da
subumbência, arcará a parte vendida com as cutas processuais.
Não há condenação em honorários advocatícios como ressal-
tam as súmulas do STF (512) e STJ (105) – Adv. ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCKER.

107. ORDINÁRIA – 247/99 – Valdenise Maria Bertolin X Ida-
lino Zelin – Ao preparo - Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFA-
NELLO LAGO.

108. ORDINÁRIA – 250/00 – Síndico da Massa Falida da In-
dústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. X HSBC Banck
Brasil S.A. – Ao preparo – Adv. AURO DA APARECIDA
RAMOS DE MELLO.

109. ORDINÁRIA – 359/01 – Sony Martins Varela e outra X
Jurandir de Araújo Filho – Ao preparo – Adv. LISANDRO
TELLES DE CAMARGO.

110. POSSESSÓRIA – 379/02 – Ford Leasing S.A. Arrenda-
mento Mercantil X Luiz Alberto Rocha – diante do exposto,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito na forma do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Em face da su-
cumbência, arcará a parte vencida com as custas processuais e
honorários advocatícios, os quais, aplicando-se o artigo 20 do
código de Processo Civil, parágrafo quarto, são fixados em
R$1.200,00, considerando-se, para tanto, o notável zelo desti-
nado à causa, o reflexo econômico da demanda e o local de
prestação de serviçoes, não obstante ausente dilação probató-
ria – Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

111. PRECATÓRIA – 05/97 – Juizo de Direito da 20ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR – (Execução – 299/95 – Pe-
trobrás Distribuidora Ltda. X Auto Posto Catapan Ltda.) – Não
há que se falar em atualização monetária da avaliação. Por di-
veras vezes contestada, com decisões a respeito oriundas do
primeiro e segundo graus de jurisdição, a avaliação já foi feita
e seu valor fixado, inclusive lançado no edital, razão pela qual
sem sentido o requerimento de fls. 231, que apenas tumulta o
andamento do feito. O preço é fixo, não há que se falar em
atualização monetária. Quer-se, implicitamente, nova avalia-
ção com reflexo na tentativa de suspensão do leilão, o que se
afasta. Aguarde-se a venda judicial – Advs. ADÔNIS GALI-
LEU DOS SANTOS e MIGUEL TELLES DE CAMARGO.

112. PRECATÓRIA – 121/96 – Justiça Federal da Circunscri-
ção de Francisco Beltrão-PR – (2000.70.07.002110-9 – Caixa
Econômica Federal – CEF X Nildo Tonial e outros) Diga o
exequente – Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER

113. PRECATÓRIA – 31/02 – Juízo de Direito da Vara Cível
da Comarca de Batayporã-MS – (Execução – 027.94.000027-
6/000 – Banco do Brasil S.A. X EstevãoManoel da Silva e ou-
tra) – Não consta nos autos qualquer tipo de intimnação dos
executados ou sequer notícia de tentativa de ocorrência dessa
intimação, ofendendo-se, destarte, o teor do artigo 687, pará-
grafo quinto, do Código de Processo Civil. Suspendo a realiza-
ção da venda judicial, destarte, evitando-se assim qualquer tipo
de alegações de nulidades. Intimem-se, o credor sobre o pros-
seguimento, inclusive – Advs. FÁBIO SPAGNOLLI e JOÃO
PERON.

114. PRECATÓRIA – 42/00 – Juízo de Direito da Vara Cível
da Comarca de Irati-PR – (Ordinário – 16/92 – F.V. de Araújo
S.A. Madeiras Agricultura, Indústria e Comério X Madeireira
Fagimel Ltda., e outros) – Pela vez derradeira renove-se a inti-
mação do exequente para manifestação em cinco dias, pena de
devoluçlão da precatória – Adv. NELSON DE SÁ RIBAS.

115. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 322/01 – Wilson Luiz Pa-
gliosa e outra X Banco do Estado do Paraná S.A. – Dê-se ciên-
cia do v. Acórdão – Advs. VALDEMAR MORÁS e ANDREY
HERGET.

116. RECLAMAÇÃO – 341/01 – João Luiz Campos Lustosa X
Município de Palmas – Ao preparo – Adv. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA.

117. RESCISÃO – 25/00 – José Edércio Reis X Delmar Rodri-
gues – Diga o exequente – Adv. ANA PAULA VEZZARO
LAGO RÖCkER.

118. RESPONSABILIDADE – 428/98 – Maria Farias de Oli-
veira X Otávio Carvalho e outro – Diga a requerente (decorreu
o prazo legal da suspensão) – Adv. ZILÂNDIA PEREIRA AL-
VES.

119. REVISIONAL – 275/01 – Transportadora Camilotti Ltda.
X Citibank Leasing S.A. Arrendamento Mercantil – Diante do
exposto, acolho os embargos de declaração apresentados fi-
xando o prazo de 05 dias para devolução do veículo à embar-
gante sob pena de incidência de multa diária no montante de
R$300,00 (trezentos reais). A incidência e forma de atuação de
eventual recurso (extensão de eventual efeito suspensivo) con-
tra a decisão que ora se completa não deve ser desde logo dis-
cutida, eis que se basearia em fato incerto (interposição ou não
do recurso de apelação). Veja-se, outrossim, que a fixação de
prazo e estipulação de multa completa a própria sentença, e por
isso não depende de definição acerca das conseqüências de
eventual efeito suspensivo de virtual recurso de apelação. Ex-
traia-se cópia da presente decisão lançando-a nos autos nº 258/
01 – Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e
LAURO FERNANDO ZANETTI.

120. SOBREPARTILHA – 144/00 – Espólio de Fiorindo Bene-
detti – Cumpra-se na integra a determinação judicial de fl. 59.
Após, intime-se a requerente para que esclareça seu pedido,
informando os valores atualizados que cita, explicando no que
consiste seu pedido de expeção de ‘certidôes´. – Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER.
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1.-ACAO DE ALIMENTOS -47/1989- I.C.O. x E.L.B.O.- De-
firo o pedido de fls.21. Oficie-se (oficio expedido esta a dispo-
siçao da parte interessada).- Adv. ENEAS LOPES CORREA-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL -466/1991- O.L.S. e outros-
Defiro o pleito de fls.49/50 (formal de partilha expedido esta a
disposiçao da parte interessada).- Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA-
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3.-SEPARACAO CONSENSUAL -332/1994- J.A.Z.S. e outros-
Diga o exequente (sobre parecer do M.P.).- Adv. REGINA
MITSUE TABUSHI e JOSE MARIA MARTINS DO CARMO-

4.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -409/1995- M.P.S.
x M.C.S.- Desta forma, ante aos documentos juntados, defiro a
suspensao requerida as fls.149, e intime-se o credor para que
em dez (10) dias, indique os bens a serem penhorados, vez que
cabe ao exequente diligenciar para obeter informaçao da exis-
tencia de bens do executado, ou provar a impossibilidade de
obter estas informaçoes.- Adv. REGINA MITSUE TABUSHI-

5.-DIVORCIO CONSENSUAL -190/1997- L.G.L.F. e outros-
Defiro a cota ministerial e arquivem-se. Adv. SERGIO LUIS
MENON-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -136/1998- D.J.V. x
A.M. e outros- Intimem-se as partes para apresentarem alega-
coes finais, em quinze (15) dias.- Adv. CASIMIRO MONTEI-
RO DOS ANJOS e WELLINGTON GODOI-

7.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -651/1998- L.T. x
M.A.M.- Defiro o pleito de fls.95/96.- Adv. FABIANO ANTO-
NIO FERNANDES MEIRA-

8.-DIVORCIO JUDICIAL -811/1998- A.P.R.G.C. x L.R.C.-
Acolho o contido no parecer retro como razao para decidir pelo
indeferimento do pedido da petiçao de fls.46/47.- Adv. IVAN
LAPOLI FILHO-

9.-DISSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO -240/1999- M.S.A.C.
x A.A.O.G.- Defiro a cota ministerial e arqivem-se.- Adv. RI-
CARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO.-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -286/1999-
B.M.r.m. e outros x B.F.S.- Intime-se o réu para manifestaçao
em cinco (5) dias, sobre a desistência retro.- Adv. ENEAS
LOPES CORREA-

11.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -535/1999- S.M.C.
e outros x E.L.S.C.- Diga a parte autora.- Adv. ROSANE PA-
BST CALDEIRA e ANNA CHRISTINA G. DE POLI-

12.-DISSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO -655/1999- S.G.S.
x N.D.S.J.- ...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, para reconhecer e declarar dissolvida a socieda-
de de fato em forma de concubinato que existia entre os liti-
gantes, entre o periodo ja referido na fundamentaçao, conde-
nando o réu a partilhar com a autora 50% dos valores dos bens
descritos na inicial, itens um a oito. registre-se que os valores
mencionados deverao ser aferidos na fase de liquidaçao de sen-
tença, na modalidade de arbitramento. Pelo principio da su-
cumbencia, considerando que cada litigante foi em parte ven-
cedor e vencido, serao recíproca e proporcionamente distribui-
dos e compensados entre eles os honorários e as despesas, ob-
servando que a autora goza dos benefícios da justiça gratuita.-
Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -77/2000-
K.M.C.r.m. e outros x J.R.B.- ...Julgo improcedente o pleito
inicial. Condeno o requerente no pgamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em 20% do valor dado
a causa. No entanto, concedo a postulante os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, ficando suspenso o pagamento dos
ônus da sucumbência, nos termos do art.12 da lei 1060/50.-
Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -214/2000-
M.D.S.S.r.m. e outros x A.C.B.- Designado o dia 28-02-2003,
as 15,00 horas, para que o requerido compareça no Laboratório
H.PARDINI, sito a rua Tibagi, 294, Centro, Curitiba-Pr. para
coleta do material para exame de DNA.- Adv. CHAIM RO-
JTENBERG-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -409/2000- L.C.r.m.
e outros x M.R.G.- ...Julgo procedente o pleito inicial, para
declarar a paternidade do investigado, como sendo pai biológi-
co do L.C., bem como para condenar o requerido a prestar ali-
mentos ao requerente na forma acima estabelecida e a partir da
citaçao, conforme disposto no parag. 2º, do art. 13 da lei de
alimentos. Custas processuais a serem suportadas pelo requeri-
do, bem como a verba honorária, a qual arbitro em 10% sobre o
valor de 12 parcelas da pensao supra referida.- Adv. JOAO CAE-
TANO SALIBA OLIVEIRA-

16.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -710/2000-
E.I.D.S. e outros x C.C.r. e outros- Preparar as custas processu-
ais no valor de R$.51,76.- Adv. NATAIL DA SILVA MONTEI-
RO-

17.-ALTERACAO DE CLAUSULA -717/2000- R.G. x L.G.Z.-
....Ante o exposto, julgo o pedido parcialmente procedente,
concedendo a guarda da menor J. a autora, e fixo o direito de
visitas conforme consta na fundamentacao.- Adv. AFRANIO
MAYER FERNANDES DE SOUZA-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL -794/2000- J.M.A.S.
x E.A.- Intimem-se da baixa dos autos.- Adv. ELCIO DO NAS-
CIMENTO e MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -950/2000-
Y.R.S.r.m. e outros x A.F.S.- Intime-se o réu para manifestar-se
em cinco (5) dias, ante o pedido retro.- Adv. PEDRO SERGIO
LOPES JUCA GRANJA-

20.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -1013/2000-
E.A.Q. x J.D.S.Q.- ...Via de consequencia, antee o contido nos
documentos de fls.13/15, julgo extinto o processo com base no
artigo 794, I do CPC.- Adv. ANDRE LUIS SANTOS VALA-
DAO, REGINA SAYUKI NAKAMORI-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -1064/2000-
G.F.V.r.m. e outros x J.C.S.- ...Julgo improcedente o pleito ini-

cial. Condeno o requerente no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que fixo em 20% do valor dado a
causa. A petiçao inicial omitiu o valor da causa, portanto devi-
do ao principio da aproveitabilidade da petiçao inicial, a teor
do artigo 282, inc.V e artigo 284, III do CPC. fixo-o em
R$1.000,00 (hum mil reais). Tendo em vista que o investigado
ingressou injustificadamente ao reconhecimento da paternida-
de, fazendo o reu pagar o exame da paternidade, aplico a inde-
nizaçao de 20% sobre o valor da causa em razao dos prejuizos
materiais, honorários advocatícios e despesas que efetuou pela
litigancia de má fé, nos termos do artigo 18,m parag. 2º da lei
1060/50.- Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

22.-FIXACAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1100/2000- E.A.
x A.B.A. e outros- Para as alegaçoes finais no prazo de dez
(10) dias.- Adv. FABIANO ANTONIO FERNANDES MEIRA-

23.-SEPARACAO JUDICIAL -1101/2000-E.A. x D.B.A.- Pre-
parar as custas processuais no valor de R$.277,41.- Adv. MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

24.-SEPARACAO JUDICIAL -14/2001- J.S. x E.C.S.- ...Ante
o exposto, julgo o pedido procedente, decretando a separaçao
das partes. Mantenho com a ré a guarda das filhas, e o autor na
guarda do filho. Condeno a re, ainda, a pagar as custas proces-
suais e os honorários do advogado do autor, que atento ao zelo
do profissional,ao trabalho realizado e a natureza da causa, ar-
bitro em R$.500,00. A ré passará a utilizar o nome de solteira.-
Adv. HAMILTON SIDNEY ALVES DE CARVALHO e NICO-
DEMOS RIBEIRO DE CAMARGO FILHO-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -169/2001-
L.F.R.L.r.m. e outros x C.A.T.- Designo audiencia preliminar
de conciliaçao e ordenaçao do procedimento, para o dia
25.03.2003, as 13.30 horas, cientes as partes de que nessa au-
diencia, caso nao se realize acordo, será ordenado o processo
(CPC, art.331, parag.2º. As partes deverao trazer propostas
definidas e as provas especificadas, inclusive quanto ao paga-
mento de eventual pericia. Adv. RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK, GERALD HASSAN e TSUTOMU FURUSAWA-

26.-DIVORCIO JUDICIAL -223/2001- B.F.I. x K.M.K.I.- De-
firo a cota retro, e designo audiência de instruçao e julgamento
para ao dia 03-04-2003, as 15.00 horas. As testemunhas deve-
rao acompanhar as partes, independente de intimaçao. O rol
deverá ser juntado cinco (5) dias antecedentes da audiencia,
conforme nova redaçao do art. 407 do CPC.- Adv. GLACI ELI-
ANE ZIMMER e GERALDO HASSAN-

27.-REGUL.DIREITO DE VISITA -228/2001- C.R.D. x D.C.S.-
Designo o dia 26-03-2003, as 15,00 horas, para a realizaçao da
audiência de instruçao e julgamento. Intimem-se as partes para
prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissao. Atenda-
se o contido na cota ministerial retro. As testemunhas deverao
acompanhar as partes, independentemente de intimaçao.- Adv.
TANIA LOPES-

28.-SEPARACAO JUDICIAL -272/2001- V.F.P.C. x R.C.C.-
O acordo realizado na ultima audiencia nao foi homologado,
portanto impossivel sua execucao. Para audiencia de instrucao
e julgamento marco o dia 26/03/2003, as 14:00 horas.-Adv.
DORA MARIA SCHULLER-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -313/2001-
A.O.r.m. e outros x F.D.- Para audiência nao realizada, marco
nova data: 24-06-2003, as 14.00 horas.- Adv. FABIANO AN-
TONIO FERNANDES MEIRA e VICTOR LUTFALLA COU-
RY ATHIE-

30.-SEPARACAO JUDICIAL -315/2001- E.B.M. x J.A.M.-
Atenda-se a cota retro.- Adv. JOSE MARIA MARTINS DO
CARMO-

31.-DECLARAT.DE SOC.CONJ.DE FATO -326/2001- O.S. x
L.C.M.e.- Sobre contestaçao e documentos juntados diga a parte
autora.- Adv. SULLY VILARINHO-

32.-DIVORCIO JUDICIAL -441/2001- A.L.G. x N.M.G.-
...Ante o exposto, julgo o pedido procedente, decretando o di-
vórcio de A.L.G. e N.M.G., com o que dissolvo o vínculo ma-
trimonial. Condeno a ré a pagar as custas processuais e os ho-
norários do advogado do autor, que atento ao zelo profissional
ao trabalho realizado, julgamento prematuro e a natureza da
causa, arbitro em R$.1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). A
ré voltará a utilizar o nome de solteira.- Adv. ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS-

33.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -515/2001-
V.K.A.r.m. e outros x F.K.A. -Sobre a certidao de fls.26-verso,
diga o(a) requerente (deixou de citar o(a) requerido(a), por nao
encontra-lo. -Adv. ROSANE PABST CALDEIRA-

34.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -559/2001- R.P.D.S.
x A.G.a. e outros- ... DIANTE DO EXPOSTO, considerando o
parecer do Ministerio Publico, e mais do que dos autos consta,
julgo procedente o pedido para o efeito de deferir o pedido
inicial de alteracao de guarda da crianca W.G.D.S. ao seu pai
R.P.D.S.. Lavre-se termo defenitivo. Permanecera como direi-
to de visita, o ja estabelecido as fls. 86 dos autos.Condeno a re
a pagar as custas e despesas do processo, bem assim os honora-
rios advocaticios do advogado do autor, verba que, erm aten-
cao ao zelo do professional, ao trabalho, a natureza da causa
arbitro em R$ 700.00.- Adv. BERNARDETE Mª DE CARVA-
LHO LEANDRO, JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI
e VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE OLIVEIRA-

35.-ACAO DE ALIMENTOS -634/2001- F.F.G.R.M. e outros x
J.L.G.- Nao há indícios de que o reu esteja se escondendo da dili-
gência determinada, porquanto nao foi localizado o nº.18 da refe-
rida rua, e um morador antigo do bairro diz nao conhecer o réu.
Assim, indefiro o pleito retro.- Adv. ARI WAGNER COELHO-

36.-SEPARACAO JUDICIAL -638/2001- E.L. x A.R.L.- Con-

siderando nao ter ocorrido hipóteses de extinçao do processo
ou de julgamento antecipado da lide, nos termos do art.331 do
CPC. designo audiencia preliminar de conciliaçao e ordenaçao
do procedimento para o dia 26-02-2003, as 14.00 horas. Inti-
mem-se as partes e seus advogados, cientess de que nessa audi-
ência, caso nao se realize acordo, será ordenado o processo. As
partes poderao, até a audiência, especificar as provas e sugerir
pontos controvertidos para fixaçao.-Adv. JUAREZ MOWKA e
SONIA MARIA DE BARROS ROSA-

37.-SEPARACAO JUDICIAL -664/2001- A.D. x E.S.D.- De-
signo o dia 20-02-2003 as 14.00 horas, para a realizacao da
audiência de instrucao e julgamento. As testemunhas deverao
acompanhar as partes, independentemente de intimacao.- Adv.
CARLOS ROBERTO DE MATOS-

38.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -673/2001- N.L.C.
x R.A.-...Diante do exposto, conheco dos embargos e acolho-os
para declarar a condenacao da autora nos honorários advocatíci-
os sucumbenciais, que fixo em 10% do valor de um ano de pen-
sionamento, nos termos do art.20, parag. 3º, letras a e c do CPC,
c/c 259, inc.VI, do CPC. No mais, persiste a sentenca tal como
está lançada.- Adv. JEFERSON ALESANDRO T.TRINDADE-

39.-ACAO DE ALIMENTOS -711/2001- L.F.S.r.m. e outros x
A.P.S.- Para audiência nao realizada, designo 26-02-2003, as
15.00 horas.- Adv. JOSE MARIA MARTINS DO CARMO-

40.-ACAO DE ALIMENTOS -712/2001- V.D.N.P.r.m. e ou-
tros x O.O.P.- Oficio expedido esta a disposicao do autor.- Adv.
JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR-

41.-ACAO DE ALIMENTOS -728/2001- S.P.A.r.m. e outros x
H.A.A.- ...julgo procedente o pedido inicial para condenar o
requerido no pagamento de alimentos a requerente em 80% do
salario mínimo vigente, que deverao ser pagos diretamente a
genitora do mesmo, mediante recibo. Condeno requerido no
pagamento das custas e dos honorários que fixo em 10% do
valor de um ano de pensionamento.- Adv. RICARDO GODOY
DOS SANTOS-

42.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -775/2001-
D.S.S.r. e outros x S.M.C.- Manifestar-se sobre certidao do
sr.Oficial de Justiça.- Adv. NORIMAR JOAO HENDGES-

43.-ALTERACAO DE GUARDA -856/2001- P.T.M. e outros x
L.T.M.- Especifiquem as provas que pretendem produzir.- Adv.
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS e FABIANO ANTO-
NIO FERNANDES MEIRA-

44.-DECLARAT.DE SOC.CONJ.DE FATO -863/2001- R.C.S.S.
x N.G.e.- Ante a juntada de novos documentos, vista a parte ré,
em dez (10) dias.- Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -881/2001-
D.A.M.r. e outros x E.G.D.- Oficio expedido para a realizaçao
do exame solicitado está a disposiçao dos interessados.- Adv.
CHRISTINE CASTANHO JORGE e CLAUDIA CHRISTINA
CASTELLAIN-

46.-REGUL.DIREITO DE VISITA -948/2001- E.G.S. e outros
x O.H.- 1. Especifiquem as provas que pretendem produzir. 2.
Ante a rejeicao apresentada pelo menor, e diante da sua pouca
idade, nao convem forcar, de imediato, a visita aos avós. Po-
rém, e necessário acompanhamento psicológico para incenti-
var o convívio de L.com os avós maternos, que pode ser custe-
ado pelo seu genitor, ou realizado pela Secretaria Municipal da
Crianca e do Adolescente, com envio de relatorio mensal. Inti-
mem-se os reus pra indicar eventual psicólogo para realizacao
do acompanhamento.- Adv. AIMORE OD ROCHA e OMAR
ELIAS GEHA-

47.-DIVORCIO JUDICIAL -958/2001- S.T.L. x J.O.L.- Desig-
no o dia 22-04-2003, as 14,00 horas, para audiência de instru-
çao e julgamento.- Adv. AURELIANO JOSE DE AREDES-

48.-ACAO DE ALIMENTOS -975/2001- A.B.S.F.r.m. e ou-
tros x A.F.- ...Ante o exposto e com base no artigo 400 do CCB,
julgo procedente o pedido inicial para condenar o requerido no
pagamento de alimentos a requerente em 50% do salário míni-
mo vigente, que deverao ser pagos diretamente a genitora do
mesmo, mediante recibo. Como consectário da sucumbência
condeno o requerido no pagamento das custas e dos honorários
que fixo em 10% do valor de um ano de pensionamento, nos
termos do art.20, parag. 3º, letras a e c, do CPC, c/c art/259,
inc. VI, do CPC.- Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CA-
BRAL e ARGOS FAYAD-

49.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -982/2001-
L.V.J.r.m. e outros x S.V.D.S.- Designo audiência prelininar de
conciliacao e ordenacao do procedimento para o dia 20-02-
2003, as 13.30 horas. Intimem-se as partes e seus advogados,
cientes de que nessa audiência, caso nao se realiza acordo, será
ordenado o processo. As partes deverao trazer propostas defi-
nidas e as provas especificadas, inclusive quanto ao pagamento
de eventual perícia.- Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONAFI-
NI e ALCINDO BENEDITO CASEMIRO-

50.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -6/2002- N.M. x
A.M. - Diga a exequente, ante ao lapso de tempo ocorrido, e as
consequencias advindas de uma eventual prisao.-Adv. JULIA-
NA MARTINS DE CAMPOS PIOLI-

51.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -10/2002- G.D.V.
x R.S.J.J.- Defiro a cota retro (oficio expedido esta a disposi-
çao da parte interessada).- Adv. IVAN LAPOLI FILHO-

52.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -26/2002-
C.G.O.r.m. e outros x C.A.O.- Manifetar-se sobre certidao do
sr.oficial de justica, que deixou de deixou de citar o requerido
por nao localiza-lo.- Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-

53.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -76/2002- D.A.F.

x E.L.A.F. e outros -Para audiência de instruçao e julgamento,
designo o dia 18-02-2003, as 16.00 horas. As testemunhas ar-
roladas no prazo legal, deverao acompanhar as partes, inde-
pendente de intimaçao.-Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO e
PEDRO CARLOS MARTELLO-

54.-FIXACAO DE PENSAO ALIMENTICIA -203/2002-
A.L.V.P. x G.L.G.P.r. e outros- Designo audiência de concilia-
çao para o dia 18-03-2003, as 13.30 horas.- Adv. IVAN LAPO-
LI FILHO e MONICA NOVOA GORI DENARDI-

55.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -224/2002- H.S.Q.C.
x S.A.A.- Defiro a guarda provisória por 180 dias. Atenda-se a
cota de fls.16.- Adv. GLACI ELIANE ZIMMER-

56.-ACAO DE ALIMENTOS -264/2002- A.G.F.r. e outros x
J.G.L.- Ofereçam as partes no prazo de cinco (5) dias, as alega-
çoes finais na forma de memoriais.- Adv. DIRCEU VENAN-
CIO DE PAULA-

57.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -304/2002-
M.E.C.G.r.m. e outros x A.A.O.G.- Manifestar-se sobre certi-
dao do sr.oficial de justica, que deixou de citar o requerido por
nao encontra-lo.- Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACE-
DO FILHO-

58.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -367/2002-
K.G.S.r.m. e outros x J.F.J.- Designo audiência preliminar de
conciliaçao e ordenaçao do procedimento para o dia 26-02-2003,
as 13.30 horas. Intimem-se as partes e seus advogados, cientes
de que nessa audiência, caso nao se realize acordo, será ordena-
do o processo. As partes deverao trazer propostas definidas e as
provas especificadas, inclusive quanto ao pagamento de eventu-
al perícia.- Adv. MARIO MARCONDES LOBO FILHO-

59.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -376/2002- J.M.
x A.P.M.r. e outros- Designo o dia 30/04/2003, as 15:00 horas,
para a realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. Inti-
mem-se as partes para prestarem depoimento pessoal, sob pena
de confissao. As testemunhas deverao acompanhar as partes,
independentemente de intimacao.- Adv. BERNARDETE Mª DE
CARVALHO LEANDRO e LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE-

60.-DIVORCIO CONSENSUAL -439/2002- O.M.S. e outros-
Atender o parecer do Ministério Público.- Adv. MARLY BOR-
GES DOMINGUES-

61.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -442/2002-
V.B.M.r.m. e outros x J.C.M.- Tendo em vista o termo de depó-
sito de fls.27, onde evidencia que a obrigacao foi satisfeita,
com fundamento no art.794, I, do CPC, declaro extinto o pro-
cesso, determinando a baixa e o arquivamento dos autos.- Adv.
OBERDAN VIRGILIO PEZZINI-

62.-EMBARGOS DE EXECUCAO -477/2002- A.P. x V.E.P.r. e
outros- ...Ante o exposto, julgo os embargos procedentes, deter-
minando o prosseguimento da execuçao, com o levantamento da
penhora. Como consectário da sucumbencia condeno a embar-
gada no pagamento das custas e dos honorários que fixo em 10%
do valor da causa.- Adv. FERNANDO GUSTAVO KNOERR-

63.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -511/2002-
A.J.S.J.r.m. e outros x A.J.S.- Atenda-se a cota retro.- Adv.
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

64.-RETIFICACAO NO REG.DE IMOVEIS -541/2002- JOSE
WILSON RAUTH e outros- Diga a parte autora, ante o contido no
parecer retro.- Adv. KELLEN ADRIANE DA SILVA P.DE LIMA-

65.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -543/2002-
D.M.A. e outros x J.D.A.- Indefiro o pleito retro, vez que o
presente procedimento ja foi extinto.- Adv. MARCOS AURE-
LIO RODRIGUES MOREY-

66.-REGUL.DIREITO DE VISITA -578/2002- J.B.G.M. x
R.R.G.- Considerando nao ter ocorrido hipóteses de extinçao
do processo ou de julgamento antecipado da lide, nos termos
do art.31, do CPC designo audiência preliminar e conciliaçao e
ordenaçao do procedimento para o dia 25-02-2003, as 15,00
horas. Cientes as partes de que nessa audiência, caso nao se
realize acordo, ser ordenado o processo. As partes poderao, até
a audiência, especificar provas e sugerir pontos controvertidos
para fixaçao.- Adv. JEFFERSON BARBOSA-

67.-SOBREPARTILHA -603/2002- L.P.M. e outros- Ante o con-
tido no parecer retro, intimem-se. Adv. ANTONIO BUENO-

68.-ACAO DE ALIMENTOS -605/2002- F.M.B. e outros x
R.S.B.- Designo o dia 30-04-2003, as 14.00 horas, para a reali-
zaçao da audiencia de instruçao e julgamento. As testemunhas
deverao acompanhar as partes, independentemente de intima-
çao.- Adv. NORIMAR JOAO HENDGES e SONIA MARIA
DE BARROS ROSA-

69.-SEPARACAO JUDICIAL -630/2002- W.N.C. x A.M.C.-
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita. Designo o dia
07-04-2003, as 13.00 horas, para audiência de conciliaçao.-
Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-

70.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -645/2002- D.L. e
outros x G.R.L.S.- Considerando que as declaracoes juntadas
nao estao reconhecidas em cartorio, intimem-se os genitores da
menor para manifestacao sobre o pedido, em cinco dias.- Adv.
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

71.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -664/2002-
J.C.M.C. x D.S.C. e outros -Sobre a certidao de fls.12-verso,
diga o(a) requerente (deixou de citar o(a) requerido(a), por nao
encontra-lo. -Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-

72.-SEPARACAO CONSENSUAL -672/2002- M.D.S. e ou-
tros- Mandado de averbaçao da separaçao expedido está a dis-
posiçao das partes.- Adv. ZARA HUSSEIN-
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73.-ACAO DE ALIMENTOS -717/2002- J.C.D.N.r. e outros x
V.F. -Diga o autor. Apos, vista ao Dr.Promotor. - Adv. JULIA-
NA MARTINS DE CAMPOS PIOLI, VIVIANE TRAMUJAS
ROHN DE OLIVEIRA-

74.-ACAO DE ALIMENTOS -728/2002- M.C.A.r.m. e outros
x M.A.A.- Arbitro os alimentos provisorios, no valor corres-
pondente a 80% do salario mínimo vigente, para a autora, devi-
dos a partir da citacao, mensais, entregues diretamente a geni-
tora da mesma, mediante recibo. Designo o dia 03-02-2003, as
14,00 horas, para a realizacao da audiência de conciliacao. Adv.
ANA MARIA MAXIMILIANO-

75.-DIVORCIO JUDICIAL -735/2002- A.R.R. x M.A.D.S.R.-
Diga o autor em dez (10) dias (sobre contestacao e documen-
tos).- Adv. MAURICIO VIEIRA-

76.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -818/2002- E.T.G.
x S.C.F.- Diga o autor. Adv. MANRIQUE MANOEL NEIVA
NEGRAO-

77.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -860/2002-
V.B.M.r.m. e outros x J.C.M.- Defiro por ora, os benefícios da
justica gratuita. Emende-se a inicial em dez dias, ante o dispos-
to no artigo 573 e 615, I do CPC., devendo o credor optar entre
o rito do artigo 732 ou 733 do CPC.- Adv. OBERDAN VIRGI-
LIO PEZZINI-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-865/2002-G.V.L.P. e outros x J.L.P.
-A presente aç„o deverá se processar em segredo de justiça (art.155,
II CPC) e com os benefícios da assistência judiciária que defiro a
parte autora. Anote-se. Arbitro os alimentos provisórios em favor
de cada um dos requerentes no valor correspondente a 50% do
salário mínimo, totalizando um salo mínimo, devidos a partir da
citaçao, mensais, a serem entregues diretamente à representante
dos autores, mediante recibo, todos os meses, considerando que a
parte autora juntou prova de que o réu tem possibilidade de pagar
os valores acima descritos. Designo o dia 09-01-2003, as 15.00
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao. Cite-se o reu
e intime-se a autora, para comparecer(em) a audiência
acompanhado(s) de seus respectivos advogados, importando a
ausência desta em extinç„o e arquivamento do feito, e a daquele
em revelia e confissao quanto a matéria de fato. Na audiência se
n„o houver acordo, poderá o réu oferecer contestaç„o ao pedido,
no prazo de quinze (15) dias, desde que o faça através de advoga-
do.-Adv. ENEAS LOPES CORREA-

79.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO -883/2002- P.R.A.L.
x M.P.L.D.- Cite-se, com as advvertencias legais, atraves de
mandado. (Efetuar deposito das custas de diligência do Sr. Ofi-
cial de Justica).- Adv. BERNARDETE Mª DE CARVALHO
LEANDRO-

80.-ACAO DE ALIMENTOS -887/2002- G.V.S. e outros x
A.C.M.S.-...Arbitro os alimentos provisórios a cada um dos
requerentes, no valor correspondente a 10% do salário bruto
do réu, totalizando 20% deste salário, menos os descontos fis-
cais e tributários, também especificado no item 3 deste despa-
cho, devidos a partir da citaçao, mensais, a serem descontados
em folha de pagamento, e pagos diretamente a representante
dos requerentes, ou via depósito bancário que esta indicar.
Designo o dia 08-01-2003, as 16.30 horas, para a realizaçao da
audiência de conciliaçao Adv. MARUSKA VOLCOV-

81.-DIVORCIO JUDICIAL -916/2002- V.S. x A.H.F.S.- Inti-
me-se o patrono da requerente para, no prazo de dez dias, apre-
sentar procuraçao com poderes específicos para requerer os
benefícios da assistencia judiciária, porquanto necessária tal
providencia em razao de suas implicaçoes, inclusive de nature-
za penal, consoante inteligência do artigo primeiro da lei 7115/
83. Adv.RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

82.-EXECUCAO DE PENS.ALIMENTICIA -926/2002-
D.M.A. e outros x J.D.A.- ... Emende-se a inicial em dez dias,
ante o disposto no art. 573 e 615, I, do CPC, devendo o credor
optar entre o rito do artigo 732 ou 733 do CPC.- Adv. LEILA
MARIA MARTINS-

83.-ADOCAO -62/2000- J.C.G. e outros x M.D.V.- Tendo em vis-
ta que os autores devidamente intimados para dar andamento a
estes autos, nao atenderam a determinaçao, demonstrando desin-
teresse no prosseguimento da açao e ainda o parecer do agente
ministerial, com fulcro no art. 267, parag.1º, do CPC. julgo extin-
to estes autos e determino seu arquivamento.- Adv. SILVIA CAR-
NEIRO LEAO e SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA-

84.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER -21/2001- M.P. x
C.S.- ....Posto isto, julgo o pedido procedente, destituindo a re
C.S. do patrio poder sobre a filha S.S., nascida em 27/10/2000.-
Adv. DANIELE DE LIMA ALVES-

85.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS -102/2001- C.T.P. x P.R.M.
e outros- Para os reus citados por edital, nomeio como curador
especial, a Dra. Andrea Nunes Tibilletti.- Adv. ANDREA NU-
NES TIBILLETTI-

86.-PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO -38/2002- B.P.M.P.
x G.O.L.- Atenda-se a cota retro (informar o endereço do ado-
lescente).- Adv. JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO-

COMARCA DE PATO BRANCO – PARANÁ
TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL – 14ª REGIÃO
Juíza Presidente: Dra. Sayonara Sedano
Secretária: Simone Sangaletti da Silva

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA DÉCIMA QUARTA
TURMA RECURSAL, A REALIZAR-SE NO DIA 11 DE DE-
ZEMBRO DE 2002, ÀS 17:00 HORAS, NA SALA DE AUDI-
ÊNCIAS DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PATO

BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, SITO À TRAVESSA GOI-
ÁS, 55.

01 – APELAÇÃO 028/02
APELANTE: PAULO PITTAN CAMARGO
Advogado: Dr. Selso Natalin Sonza
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATORA: DRA. SAYONARA SEDANO
Oriundo do Juizado Especial Criminal da Comarca de Palmas/
Pr.

02 – RECURSO 036/02 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RECORRENTE: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
Advogado: Dr. Josué Dyonisio Hecke
RECORRIDO: SELITO DARTORA
Advogado: Dr. Luiz Fernando Pozza
RELATORA: DRA. SAYONARA SEDANO
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/PR

03 – RECURSO 037/02
RECORRENTE: JOEMI DA SILVA WEBBER
Advogado: : Dr. Jones Mário De Carli
RECORRIDO: VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE MEDIA-
NEIRA LTDA
Advogado: Dr. Laércion Antônio Wrubel
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Coronel
Vivida/Pr

04 – APELAÇÃO 039/02 – EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO
APELANTE: EDSON GILMAR WOLLMER
Advogados: Drs. Sayonara T. de A. Serpa e Jefferson Luiz
Pichetti
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Remetido pelo Tribunal de Alçada do Estado do Paraná (Co-
marca de Mangueirinha/Pr).

05 – RECURSO 051/02
RECORRENTE: MOHANA NASSAR
Advogado: Dr.: Sérgio C. T. Painim
RECORRIDO: MIGUEL CAGOL
Advogado: Dr. Max Humberto Recuero
RELATORA: DRA. LUCIANA VIRMON CESAR
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/Pr.

06 – RECURSO 052/02
RECORRENTE: MASTERPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA
Advogado: Dr.: Laercion Antônio Wrubel
RECORRIDO: ERNANI MIGUEL PEREIRA
Advogado: Dr. Erlon Antônio de Medeiros
RELATORA: DRA. SAYONARA SEDANO
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/Pr.

07 – RECURSO 053/02
RECORRENTE: TEREZINHA LEDA MARCHESE
Advogado: Dr. Max Humberto Recuero
RECORRIDOS: SANTO TROIANI, ALCIDES TROIANI,
ILENI TROIANI e JONAS MARTINHO BERTOLETTI
Advogado: Dr. Miguel Soares Leite
RELATORA: DRA. SAYONARA SEDANO
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/Pr.

08 – RECURSO 054/02
RECORRENTE: SILVIO ESTANISLAU KOZERA
Advogado: Dr. Firmino de Paula S. Lima
RECORRIDOS: GERALDO SOKOLOSKI e SÉRGIO SOKO-
LOSKI
Advogada: Dra. Daniela Vanessa T. Flenik
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Mallet/PR

09 – RECURSO 055/02
RECORRENTE: N. MIRANDA & CIA LTDA
Advogado: Dr. Alcione Luiz Parzianello
RECORRIDO: EUNICE SAVI
Advogadas: Dras. Alessandra B. E. dos Santos e Lélia
Mara Gomes da Silva
RELATOR: DR. JEDERSON SUZIN
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/PR

10 – RECURSO 056/02
RECORRENTE: BRASIL TELECOM S/A
Advogado: Dr. Maurício M. B. Vieira
RECORRIDO: NAILÊ VITÓRIA MARTINS PERAÇA
Advogada: Dra. Nailê Vitória M. Peraça
RELATOR: DR. JEDERSON SUZIN
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/PR

11 – RECURSO 057/02 – HABEAS CORPUS
IMPETRANTE: BEL. ALBINO KLUGE
PACIENTES: ELICE SOARES RIBAS, ROSAURA CLAU-
DETH SOARES RIBAS e ROSANA MARA SOARES RIBAS
ROTA
Advogado: Dr. Albino Kluge
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
PATO BRANCO
RELATOR: DR. JEDERSON SUZIN
Remetido pelo Tribunal de Alçada do Estado do Paraná/PR

12 – RECURSO 058/02
RECORRENTE: UNIÃO NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A
Advogados: Drs. Rafael Nogueira da Gama e Geraldo N.
da Gama
RECORRIDO: ROSEMARI BERTHIER ESTEFANES

Advogado: Dr. Getúlio Pereira
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de União da
Vitória/PR

13 – RECURSO 060/02
RECORRENTE: HILÁRIO ARTHUR SCHAEFER
Advogado: Dr. Cleiton Cesar Schaefer
RECORRIDO: SAMIRA NAMMOURA
Advogada: Dra. Lídia Fijewski
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de União da
Vitória/PR

14 – RECURSO 061/02
RECORRENTE: CLÁUDIA MARA WENGERKIEWICZ &
CIA LTDA
Advogado: Dr. Marcos Wengerkiewicz
RECORRIDO: FLÁVIO RIBEIRO
Advogada: Dra. Lutymeri Scalet
RELATOR: DR. UDENIR SGARBI
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de União da
Vitória/PR

15 – RECURSO 062/02
RECORRENTE: UNIMED PATO BRANCO COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO
Advogada: Dra. Cleci Maria Dartora
RECORRIDO: TEREZA IOB PARZIANELLO
Advogada: Dra. Claudia Juliana Alberton
RELATOR: DR. JEDERSON SUZIN
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/PR

16 – RECURSO 063/02
RECORRENTE: VANDERLEI CHRISTOFOLI
Advogado: Dr. Oswaldo Telles
RECORRIDO: MARCOS ANTONIO FAZOLIN
Advogado: Dr. Sérgio Cleozomir T. Painim
Oriundo do Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Bran-
co/PR

PODER JUDICIARIO
1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
AUX. JURAMENTADA: CLARICE NELI VENDRUSCOLO
RELAÇÃO Nº 105/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAIR CASAGRANDE 0020 000024/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0037 000468/2002
AIRTON JAIRO FAGGION 0005 000305/1995
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0025 000361/2001

0015 000452/1999
0029 000170/2002

ANDREY HERGET 0021 000028/2001
0028 000085/2002
0039 000482/2002
0043 000508/2002
0008 000629/1996
0010 000287/1998
0011 000288/1998
0023 000302/2001

ANDR• LUÖS UBEDA BONILHA 0061 000054/2001
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0032 000235/2002

0018 000398/2000
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0021 000028/2001
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0036 000356/2002
AURIMAR JOSE TURRA 0004 000222/1995

0005 000305/1995
0007 000492/1996

CARLOS ROBERTO JAKIMIU 0049 000085/2000
CARLYLE POPP 0026 000395/2001
CASSIO LISANDRO TELLES 0038 000472/2002

0014 000443/1999
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0015 000452/1999
CLAUDIA T. DEL CARPIO LOR 0038 000472/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0042 000507/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0033 000289/2002
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0028 000085/2002

0043 000508/2002
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0020 000024/2001
FERNANDO PAULO MORETTI 0053 000087/2001
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0042 000507/2002
GENIRIO J. FAVERO 0044 000513/2002
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0050 000138/2000

0008 000629/1996
0027 000066/2002

IVO SANTOS JUNIOR 0035 000351/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0037 000468/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0060 000139/2002

0059 000133/2002
0058 000131/2002
0057 000128/2002
0056 000127/2002
0055 000126/2002
0050 000138/2000
0054 000151/2001
0051 000148/2000
0052 000045/2001

JEFERSON LUIZ PICHETTI 0061 000054/2001
KAREM L. CORREA DA SILVA 0003 000186/1994

0034 000290/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0012 000562/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 0030 000176/2002

0046 000521/2002
0019 000011/2001

LUCIANO CHEMIN 0012 000562/1998
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0001 000355/1988

0024 000345/2001

LUIZ FERNANDO POZZA 0015 000452/1999
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0020 000024/2001
MARIA LUCILIA GOMES 0030 000176/2002

0046 000521/2002
MAURICIO MARTINS FUCHS 0048 000040/1999
MAURICIO S. FAZOLO 0028 000085/2002

0039 000482/2002
0043 000508/2002
0023 000302/2001

NATAL HILARIO DOSSENA 0013 000082/1999
NERII LUIZ CENZI 0047 000543/2002

0031 000228/2002
0016 000644/1999

ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0009 000170/1998
0032 000235/2002

OSVALDO BETIN BOARETTO 0048 000040/1999
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0050 000138/2000

0008 000629/1996
0027 000066/2002

PAULO JOSE GIARETTA 0022 000213/2001
RICARDO CATANI 0045 000520/2002
ROBISON MOREIRA FRAN•A 0061 000054/2001
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0040 000489/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0042 000507/2002
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0006 000466/1996

0002 000084/1992
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 0017 000223/2000

0016 000644/1999
SIDNEI MARCELO FASSINI 0041 000496/2002
SOLANO DE CAMARGO 0061 000054/2001
SUZIANE PALLAORO 0061 000054/2001
WALMIR LUIZ DE BARBA 0061 000054/2001

1.-ACAO DIREITO DE PREFERENCIA-355/1988-EUGENIO
MENIN x IZIDORO MARMENTINE e outros<<Manifeste-se
sobre oficio de fls. 192.>>-Adv. LUCIANO CHIZINI CHE-
MIN-

2.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-84/1992-ORESTI-
NA DE MORAES x INSS INST.NAC.SEGURO SOCIAL -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 637,87 em 29/11/2002)>>-Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

3.-INTERDICAO-186/1994-SALETE DA SILVEIRA MOURA
x JOSE ANTONIO DOS SANTOS<<Atenda-se a cota ministe-
rial.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA-

4.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-222/1995-ANA
POLESELO x LUKI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS
LTDA<<...Posto isso, julgo procedente o pedido formulado pela
requerente para o fim de sustar definitivamente o protesto do
título indicado na inicial confirmando a meddida liminar inici-
almente concedida. Condeno a requerida no pagamento das
despesas e custas processuais e dos honorários advocatícios que
arbitro em R$ 400,00 levando em conta o trabalho realizado o
tempo exigido para o servico e a simplicidade da causa. Comu-
nique-se ao cartório de Protesto. Levante-se a caução.>>-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

5.-ANULACAO DE DUPLICATA-305/1995-ANA POLESE-
LO x LUKI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA<<...Posto
isso JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inici-
al para o fim de anular a duplicata indicada na inicial e conde-
nar a re no pagamento de indenização por perdas e danos no
valor de R$ 300,00 corrigidos desde o desembolso. Condeno a
re no pagamento das custas processuais e dos honorarios advo-
catícios que arbitro em R$ 500,00 levando em conta o trabalho
realizado, o tempo exigido para o serviço e o valor atribuído à
causa. Arbitro em R4 300,00 os honorários advocatícios do Dr.
Curador especial.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e AIR-
TON JAIRO FAGGION-

6.-COBRANCA-466/1996-CONSTRUTORA PROALTO
LTDA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO<<A credora deverá
promover a ação de execução.>>-Adv. SANDRA RITA ME-
NEGATTI DE LIMA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-492/1996-ALDI-
NO COMIN x ELIAS DENARDI -<<A Conta e Preparo (Vlr.
R$ 277,81 em 29/11/2002). Manifeste-se sobre ofício de fls.
164 e 166.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-629/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUDI EUGENIO LA-
ZZARETTI e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 179,57 em
29/11/2002)>>-Adv. ANDREY HERGET, OSVALDO LUIZ
GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

9.-EXECUCAO-170/1998-BENTO EXPORTACAO E IMPOR-
TACAO LTDA x FABIANE COMERCIO DE CEREAIS
LTDA<<Comprove o exequente o cumprimento do item 2 do
despacho de fls. 61.>>-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUS-
PENHAR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OLIVIO CHIOQUET-
TA e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 120,00 em 29/11/
2002)>>-Adv. ANDREY HERGET-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IMPLEMA IMPLE-
MENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 71,35 em 29/11/2002)>>-Adv. AN-
DREY HERGET-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-562/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGRO-
MILHO INSUMOS AGRICOLAS LTDA<<Defiro o pedido
retro.>>-Adv. LUCIANO CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-82/1999-COMERCIAL
CEREALISTA MARIOPOLIS LTDA x BANCO BRASILEI-
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RO DE DESCONTOS S/A- BRADESCO<<O credor deverá
formular novo pedido de execução, observando o item 2 do
despacho irrecorrido proferido às fls.129.>>-Adv. NATAL HI-
LARIO DOSSENA-

14.-INDENIZACAO-443/1999-SIDNEI JOSE MINOZZO x
MARIO LUIZ MERLIN -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 17,97
em 29/11/2002)>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-452/1999-REOVALDO
JOSE ZANDONA x RIVALTA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros<<...Posto isso JULGO PROCEDENTE o pedi-
do formulado na inicial para o fim de determinar o levantamen-
to da penhora realizada as fls. 105 dos autos 361/95 de execu-
cao de titulo judicial. Em face do princípio da causalidade con-
deno a segunda embargada no pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00
tanto para o procurador do embargante quanto para o procura-
dor da primeira embargada levando em conta o trabalho reali-
zado, o tempo exigido para o serviço e o valor atribuído à cau-
sa.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI, ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO e LUIZ FERNANDO POZZA-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-644/1999-LURDES LU-
CIA POLETTO x UNIMED - PATO BRANCO<<Ciência às
partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. SERGIO CLEOZOMIR
TRICHES PAINIM e NERII LUIZ CENZI-

17.-INDENIZACAO-223/2000-NOELY FACIN GHIZZI PICH-
LER e outros x DER- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS DO PR<<Digam os autores.>>-Adv. SERGIO
CLEOZOMIR TRICHES PAINIM-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-398/2000-ILTON ANDRIA-
NI x OSNIR SOARES DOS SANTOS -<<A Conta e Preparo
(Vlr. R$ 231,23 em 29/11/2002)>>-Adv. ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-11/2001-BANCO
FORD S/A. x NEIVO CIMIONATTO<<Diante do abandono
da causa pela requerente julgo extinto o presente feito com fun-
damento no artigo 267 inciso III e parag. 1º do CPC. Custas
pelo autor.>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

20.-ACAO MONITORIA-24/2001-BORGES, SILVA & CIA
LTDA. x R.C. PASTORELLO LTDA.<<...Posto isso JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nos
presentes embargos à ação monitória para o fim de reconhecer
o pagamento parcial efetuado pela embargante e fixar o valor
do débito em R$ 9.488,00 que deverá ser corrigido a partir da
data de vencimento aposta em cada um dos cheques. Condeno
as partes no pagamento das custas processuais na proporção de
65% para a embargante e 35% para a embargada, e dos honorá-
rios advocaticios que arbitro em 15% sobre a diferença entre o
valor pleiteado (R$ 14.556,00) e o valor fixado (R$ 9.488.00)
para o procurador da embargante, e em 15% sobre o valor efe-
tivo do débito, para o procurador da embargada, levando em
conta o trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço.
Transitada esta decisão em julgado o credor deverá apresentar
o valor atualizado do débito.>> -Adv. ADAIR CASAGRAN-
DE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e MARCOS JOSE DLU-
GOSZ-

21.-EXECUCAO FORCADA-28/2001-FIORENTINO TUR-
CATTO x ALDERICO JOSE ZANDONA
CAVAZZOLA<<Sobre os documentos juntados digam as par-
tes.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e ANDREY
HERGET-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-213/2001-COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS TROVOADA LTDA. x EUZEBIO
GOLUNSKI<<Manifeste-se o exequente.>>-Adv. PAULO
JOSE GIARETTA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2001-DO-
VAL COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES x FRANCISCO
FLORIANI -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 531,36 em 29/11/
2002)>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZO-
LO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/2001-PAU-
LO FERNANDO CHEMIN x INDUSTRIA DE CONFECCO-
ES VENTURI LTDA. -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 464,17
em 29/11/2002)>>-Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN-

25.-COBRANCA-361/2001-ADEMAR CANTU x ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA.<<Recebo o recurso de fls. 78 em ambos os efeitos. Ao
apelado para apresentar resposta.>>-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

26.-ACAO MONITORIA-395/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x SPACO BRASIL - IND. COM. DE MALHAS
LTDA.<<Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do fei-
to.>>-Adv. CARLYLE POPP-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-66/2002-ADEMIR MAXI-
MO VENDRUSCULO x NAIR PARZIANELLO -<<A Conta e
Preparo (Vlr. R$ 196,41 em 28/11/2002)>>-Adv. OSVALDO
LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2002-DO-
VAL COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES x JOACIR
ALVES<<Diante da desistencia da acao as fls. 35 julgo extinto
o processo sem julgamento do merito, com fundamento no arti-
go 267 inciso VIII do CPC. Custas na forma da lei.>>-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAU-
RICIO S. FAZOLO-

29.-ARROLAMENTO-170/2002-NELSO LUIZ VARASCHIN
x ESPOLIO DE EDICTE DA SILVA
VARASCHIN<<Homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos a partilha de fls. 02/09, atribuindo aos

nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
são e ressalvados direios a terceiros. Expeça-se a carta de adju-
dicação. Ciência à Fazenda Pública Estadual.>>-Adv. ALCIO-
NE LUIZ PARZIANELLO-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-176/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MARILIA VILANOVA
BIASEBETTI<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 30.>>-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

31.-ACAO MONITORIA-228/2002-UNIMED PATO BRAN-
CO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x PATOMO-
TOR COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES
LTDA.<<Diante do cumprimento do mandado, julgo extinta a
acao monitoria nos termos do parag. 1ºart. 1102 c do CPC,
ficando o reu isento de custas e honorários.>>-Adv. NERII LUIZ
CENZI-

32.-EMBARGOS A ARREMATACAO-235/2002-ABRELINO
FABIANE x NILSO PAULO BENTO<<Manifestem-se as par-
tes.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e ORLAN-
DO HENRIQUE KRAUSPENHAR-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-289/2002-BANCO
ITAU S/A x IVONE TODESCATTO BELLO -<<Ante ao ex-
posto e considerando o que mais dos autos consta, com funda-
mento no Decreto Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do, para o fim de consolidar o dominio e a posse plenos e ex-
clusivos do bem ao Autor, cuja apreensao liminar torno defini-
tiva. Levante-se o deposito judicial do bem, facultada a sua
venda pelo autor, na forma do artigo 3º , parag. 5º do Dec. Lei
911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Dec. Lei 911/69.
Oficie-se ao Detran, comunicando estar o autor autorizado a
proceder a transferencia do bem a terceiros. Condeno o reu no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 300,00 na forma do parag. 4º artigo 20 do CPC,
levando em consideracao a simplicidade da causa e a ausencia
de contestacao.>>-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVA-
LHO-

34.-ALVARA JUDICIAL-290/2002-WILMA KOCHINSKI x
ESTE JUIZO -<<... Tendo em vista a prova documental acosta-
da a inicial e considerando o favorável parecer do MP, DEFI-
RO o pedido pleiteado na inicial e determino a expedicao do
respectivo alvará. A autora deverá prestar contas no prazo de
30 dias. Sem custas.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SIL-
VA-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-351/2002-ANA CLEIA
DE ARAUJO x ELIZEU MIGUEL BERTELLI e outros -<<Ma-
nifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

36.-DECLARATORIA-356/2002-CLAUDETE BALEN AL-
BERTON x JARDELINO GUANDALIN -<<Manifeste-se so-
bre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria
01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00.>>-Adv. AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-468/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x
LEANDRO CESAR MACHADO -<<Ante ao exposto e consi-
derando o que mais dos autos consta, com fundamento no De-
creto Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim
de consolidar o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem
ao Autor, cuja apreensao liminar torno definitiva. Levante-se o
deposito judicial do bem, facultada a sua venda pelo autor, na
forma do artigo 3º , parag. 5º do Dec. Lei 911/69. Cumpra-se o
disposto no artigo 2º do Dec. Lei 911/69. Oficie-se ao Detran,
comunicando estar o autor autorizado a proceder a transferen-
cia do bem a terceiros. Condeno o reu no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00
na forma do parag. 4º artigo 20 do CPC, levando em considera-
cao a simplicidade da causa e a ausencia de contestacao.>>-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/2002-CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS FINBEL LTDA-ME x
SOLINES LORENGIAN e outros<<Diante da desistencia da
acao as fls. 26, julgo extinto o processo sem julgamento de
merito com fundamento no artigo 267 inciso VIII do CPC. De-
firo o pedido de desentranhamento do documento de fls. 13
mediante recibo nos autos. Expeca-se alvará judicial como re-
querido as fls. 25. Custas na forma da lei.>>-Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES e CLAUDIA T. DEL CARPIO LOREN-
ZETTI-

39.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-482/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA<<Sobre contesta-
ção manifeste-se o autor.>>-Adv. ANDREY HERGET, MAU-
RICIO S. FAZOLO-

40.-INDENIZACAO-489/2002-MARIA DE FATIMA COUTI-
NHO DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A<<Sobre con-
testação, manifeste-se o autor em dez dias.>>-Adv. RODRIGO
CORONA MENEGASSI-

41.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-496/2002-RUFA-
TO E TRAMONTIN LTDA e outros x ALDO BURIN<<Sobre
contestação, digam os autores em dez dias.>>-Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-507/2002-BANCO
FINASA S/A x AUGUSTO IVAN ANZOLIN<<Diante da de-
sistencia da acao as fls. 26 julgo extinto o processo sem julga-
mento do merito, com fundamento no artigo 267 inciso VIII do
CPC. Custas pela autora. Recolha-se o mandado de busca e
apreensão.>>-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ e ROSIANE APARECI-

DA MARTINEZ-

43.-NOTIFICACAO-508/2002-VALDIR PETRYCOSKI x
MARILICE DUARTE<<Aguarda a retirada dos autos.>>-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAU-
RICIO S. FAZOLO-

44.-ALVARA JUDICIAL-513/2002-RENATO CEZAR FELEX
x ESTE JUIZO<<Atenda-se a cota ministerial.>>-Adv. GENI-
RIO J. FAVERO-

45.-CAUTELAR INOMINADA-520/2002-ROZINEI MAR-
TINS OTTONI x BANCO DIBENS S/A<<...Posto isso revogo
o despacho proferido as fls. 17 dos autos 302/2002 de ação de
Busca e Apreensão e determino a devolução dos bens ao reque-
rente até o julgamento final da ação Revisional autuada sob
nº516/2002, ou enquanto estiverem sendo depositadas as par-
celas do financiamento. Lavre-se termo de depósito dos bens,
que deverá ser assinado pelo requerente, pessoalmente. Expe-
ça-se alvará em favor do requerido para o levantamento dos
valores depositados. O depósito judicial das parcelas vincentas
deverá ser efetuado até a data do vencimento prevista no con-
trato. Cumpra-se o despacho de fls. 27. Aguarda a retirada dos
oficios para postagem.>>-Adv. RICARDO CATANI-

46.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-521/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MAURO LUIZ VENDRUSCOLO<<Diante
da desistencia da acao as fls. 21 julgo extinto o processo sem julga-
mento de merito com fundamento no artigo 267 inciso VIII do CPC.
Devolva-se o veículo apreendido ao réu. Custas pelo autor.>>-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

47.-MONITORIA-543/2002-UNIMED PATO BRANCO CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x IVONE BRIDI -
<<Intimem-se a requerente para que em cinco dias efetue o
pagamento das custas processuais, nos moldes previsto no arti-
go 19 e seus paragrafos do CPC, sob pena de cancelamento da
distribuicao>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

48.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-40/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x PATOMOTOR
COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA<<Mantenho
o despacho de fls. 323, contra o qual não foi interposto recur-
so. Defiro o pedido de fls. 349.>>-Adv. OSVALDO BETIN
BOARETTO e MAURICIO MARTINS FUCHS-

49.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-85/2000-UNIAO x CRI-
OLAT INDUSTRIAL DE LATICINIOS LTDA. -<<A Conta e
Preparo (Vlr. R$ 370,14 em 29/11/2002)>>-Adv. CARLOS
ROBERTO JAKIMIU-

50.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-138/2000-CONS. RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO
x NEPER COM REPRES. EQUIP. SEGURANCA LTDA. -
<<Designado leilão para os dias: 1ª Praça: 19/02/03 e 2ª Praça:
06/03/03 às 16:00 horas. Pelo autor, aguarda a retirada do edi-
tal para a devida publicação na imprensa local.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO, OSVALDO LUIZ GABRIEL e
INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

51.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-148/2000-CONSELHO
REG. DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA-CREA x
ALECIA DA SILVA APARECIDA -<<Designado leilão para
os dias: 1ª Praça: 19/02/03 e 2ª Praça: 06/03/03 as 15:30 hrs.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

52.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-45/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
ROQUE JOSE SCWERTZ -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 36,12
em 29/11/2002)>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-87/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x PATOIND INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS -<<A Conta e Preparo (Vlr.
R$ 487,03 em 29/11/2002)>>-Adv. FERNANDO PAULO
MORETTI-

54.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-151/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x
ELOI SCHIBICHEWSKI -<<Designado leilão para os dias: 1ª
Praça: 19/02/03 e 2ª Praça: 06/03/03 as 15 horas. Pelo autor,
aguarda a retirada do edital para a devida publicação na im-
prensa local.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

55.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-126/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
CELSO BERLATTO -<<Aguarda a retirada de oficios para
devida postagem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

56.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-127/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
RECUPERADORA DE TRANSFMD. VIVIDENSE LTDA. -
<<Aguarda a retirada de oficios para devida postagem.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

57.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-128/2002-CONSELJO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
PATOIND IND. E COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA. -<<Aguarda a retirada de oficios para devida posta-
gem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

58.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-131/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
RUDIMAR LAMP -<<Aguarda a retirada de oficios para devi-
da postagem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

59.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-133/2002-CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x ADAL-
BERTO CARLOS POZZA -<<Aguarda a retirada de oficios para
devida postagem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

60.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-139/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x

METALURGICA RIGOTTI ESTRUTURAS METALICAS -
<<Aguarda a retirada de oficios para devida postagem.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/2001-Oriundo da Co-
marca de S'O PAULO - SP 11ª VARA CÍVEL -BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A x COPABRA - COMÉRCIO DE AU-
TOMÓVEIS LTDA e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$
414,25 em 29/11/2002)>>-Adv. ROBISON MOREIRA FRAN-
ÇA, ANDRÉ LUÍS UBEDA BONILHA, SOLANO DE CA-
MARGO, SUZIANE PALLAORO, JEFERSON LUIZ PICHET-
TI e WALMIR LUIZ DE BARBA-

PODER JUDICIARIO
1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO P
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
AUX. JURAMENTADA: CLARICE NELI VENDRUSCOLO
RELAÇÃO Nº 106/2002
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1.-INSOLVENCIA-393/1990-LUIZ VAILATTI FILHO x LUIZ
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CARLOS VIEIRA<<Manifestem-se os credores.>>-Adv. EGI-
DIO MUNARETO, JANDIR VARDANEGA VERONA, NIL-
TO SALES VIEIRA, NAIM NASIHGIL FILHO, ANTONIO
CARLOS VIEIRA, INE ARMY CARDOSO DA SILVA, OS-
VALDO LUIZ GABRIEL e FABIO SPAGNOLLI-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-370/1995-TRAMAC-
TRATORES E MAQUINAS DO PARANA LTDA x ANTO-
NIO ORLANDO GEMMI<<Diga a credora.>>-Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/1996-GEL-
SON ELMAR OLDONI x OTALVINO NEZI<<Aguarda a reti-
rada do oficio para postagem.>>-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA-

4.-DECLARATORIA-101/1997-JOAO MARIA GONCALVES
e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL<<Aguarda a retirada do precatório requisitorio.>>-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x QUEI-
ROZ E REIS LTDA LINHAS RAPIDAS TRANSP.LTDA e
outros<<Nomeio a Dr. Eliandra Cristina Winck curadora espe-
cial dos réus citados por edital, independentemente de compro-
misso legal. Abra-se vistas dos autos à curadora pelo prazo de
10 dias.>.-Adv. ELIANDRA C. WINCK FERNANDES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1997-BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x ERNESTA PIN-
TO DE FRANCA e outros<<Manifestem-se as partes sobre
calculo de fls. 170/172.>>-Adv. ANDREY HERGET e OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

7.-USUCAPIAO-467/1997-ALOYSIO BEDNARCZUK e ou-
tros x LAURO COMOCHENA e outros<<Manifeste-se sobre
certidão de fls. 253.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN, REMO
RIGON-

8.-ARROLAMENTO-183/1998-CONSTANTINO FRARAO e
outros x IZOLDA PERIN FRARAO<<Junte a inventariante a
certidão negatica Federal e manifeste-se sobre o pedido formu-
lado pela Fazenda Estadual.>>-Adv. CLAUDIO ROBERTO
BARANCELLI-

9.-EMBARGOS A ARREMATACAO-264/1998-AZELIA BO-
ARETTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A<<Informe o credor se desiste da execução dos honorários
iniciada às fls. 41.>>-Adv. ANDREY HERGET e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-

10.-INDENIZACAO-293/1998-CLAUDEMIR RIBAS x
AGROPECUARIA HORIZONTE LTDA<<Manifestem-se as
partes sobre informação do Sr. perito às fls. 152.>>-Adv. RO-
DRIGO CORONA MENEGASSI, MARIO ADOLFO CORREA
FILHO, ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI e RAFAEL
LENIESKI-

11.-EXECUCAO-469/1998-NILSO PAULO BENTO x DAMI-
ANO FABIANE<<Sobre os documentos juntados, diga o cre-
dor.>>-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-618/1998-JUAREZ
CARVALHO DA ROCHA x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS<<Diga o executado.>>-Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-628/1998-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
MOVEIS SILVA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.<<Aguarda a retirada do oficio para postagem.>>-Adv.
ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

14.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-62/1999-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL ALPHA x FEPAR FOMENTO
MERCANTIL PARANAENSE<<Sobre o pedido de suspensao
dos autos até 31/01/03, manifeste-se a primeira ré.>>-Adv.
ROGERIO LUIS STASIAK-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DALIGNA S/A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO e outros<<Aguarda a retirada do
oficio para postagem.>>-Adv. ANDREY HERGET e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-366/1999-BB
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x AMOE-
DO CANTO E FILHOS LTDA e outros -<<A Conta e Preparo
(Vlr. R$ 31,29 em 30/10/02). Manifestem-se as partes sobre
oficio de fls. 145.>>>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e
ANDREY HERGET-

17.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-584/1999-
BANCO DO BRASIL S/A x JAIR JOSE FRACARO e outros -
<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 45,00.>>-
Adv. ANDREY HERGET-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-47/2000-ZELEIDE
EULALIA PAGNONCELLI x BANCO BANESTADO CRE-
DITO IMOBILIARIO S/A<<Indique a autora se as parcelas do
financiamento que foram consignadas em Juízo, indicando a
data do vencimento de cada uma e a data do depósito. Esclare-
ça ainda a autora se continuou efetuando os pagamentos dos
valores incontroversos das prestações diretamente ao agente
financeiro como determinado às fls. 80.>> -Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, LUIZ GIL DE ALMEIDA-

19.-INDENIZACAO-252/2000-PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS S/A. - PRODASA x CATTANI S/A. - TRANS-
PORTE E TURISMO<<Manifestem-se as partes sobre a devo-

lução da deprecata juntada as fls. 466/472.>>-Adv. EDILSON
JAIR CASAGRANDE, ADAIR CASAGRANDE, ERLON F.
CENI DE OLIVEIRA e JOSUE DYONISIO HECKE-

20.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-378/2000-LA-
VOURA - TURIM INSUMOS LTDA x MAURILIO ADAO
RISELLO e outros<<aguarda a retirada do edital para publica-
cao.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE AL-
BERTON-

21.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-20/2001-MARIA
ANTONIA SOARES e outros x LEADER ADMINISTRACAO
E RECURSOS HUMANOS LTDA e outros<<Manifestem-se
as partes sobre ofício de fls. 338 da 2ª Vara Cível de Videira SC
(designado o dia 13/13/2003 às 15:00 horas, para a realização
do ato deprecado).>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
LOLA PERGHER, PAULO V. DE B. MARTINS JUNIOR,
OSNI MARCOS LEITE e MARISTELA CURY MUNIZ-

22.-USUCAPIAO-149/2001-ROSA MARIA DE JESUS CHA-
VES x CLAIR FERRONATO KALINKE<<Acolho os embar-
gos declaratórios oferecidos às fls. 115/116 e declaro, pois, a
sentneça de fls. 112/114, cujo dispositivo passa a ter a seguinte
redação. "Condeno a ré no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais), levando em conta o trabalho realizado pelo pro-
curador, o tempo exigido para o serviço e a ausência de contes-
tação ao pedido do autor, nos termos do artigo 20, parag. 4º do
CPC." No mais, persiste a decisão tal como está lançada. Reti-
fique-se o registro da sentença, anotando-se.>>-Adv. NERI
ANTONIO GARBIN-

23.-NULIDADE DE ATO JURÍDICO-216/2001-ANGELO
TORNA SCALON x MUNICIPIO DE ITAPEJARA DO OES-
TE - PARANA<<Informe o reu qual a natureza do vínculo
empregatício mantido com o autor, após a sua aposentadoria
(estatutária ou celetista).>>-Adv. CLECI MARIA DARTORA-

24.-INVENTARIO E PARTILHA-260/2001-LUCIANE BENI-
NI x EUGENIO BENINI<<Lavre-se termo de ultimas declara-
ções>>-Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-

25.-DECLARATORIA NULIDADE C/V MER-433/2001-AL-
CINO NICOLA x LEONIR ANTONIO FELINI<<Manifestem-
se as partes sobre proposta de honorários periciais, às fls. 80.>>-
Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e RUDEMAR TOFO-
LO-

26.-ARROLAMENTO-446/2001-NAIR BRUSTOLIN FRAN-
CES x ESPOLIO DE LUIZ BRUSTOLIN e outros<<Aguarda a
retirada do formal de partilha.>>-Adv. HELIO DOMINGOS
PICOLO-

27.-DECLARATORIA NEGATIVA-105/2002-ORGAME -
SERVICOS MARITIMOS LTDA. x COMERCIO E EXPOR-
TACAO DE CEREAIS MUNARETTO LTDA.<<Aguarda a
retirada do oficio para postagem.>>-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-

28.-HABILITACAO EM INVENTARIO-123/2002-AUTO VI-
DROS CASCAVEL LTDA. x ESPOLIO DE HELIO LUIZ
BINI<<Digam as partes interessadas.>>-Adv. JOSE RENAS-
CIR MARCONDES e JOSE CESAR VALEIXO NETO-

29.-ACAO DE COBRANCA-175/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x MEGA SUL METALURGICA LTDA. e outros<<Aos
citados por edital, nomeio curador especial o Dr. José Ornelas
da Cruz. Intime-se o Dr. Curador para que apresente contesta-
ção no prazo legal.>>Adv. JOSE ORNELAS DA CRUZ-

30.-INDENIZACAO-262/2002-ANTONIO INACIO NETTO e
outros x PLINIO LUIS FAEDO e outros<<A data designada
para a audiência de conciliação respeitou a ordem cronológica
da pauta deste juízo. Indefiro o pedido retro.>>-Adv. MAX
HUMBERTO RECUERO, ANDREY HERGET e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-

31.-CARTA DE SENTENCA-309/2002-LUCIANO BRAGA
CORTES x SUL AMERICA TERRESTRES, MARTIMOS E
ACIDENTES - CIA<<aguarda a retirada da CP para cumpri-
mento.>>-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-

32.-INTERDICAO E CURATELE-317/2002-DILCEU ANTO-
NIO CAMARGO x VANDERLEI CAMARGO<<Aguarda a
retirada do oficio para postagem.>>-Adv. KAREM L. COR-
REA DA SILVA-

33.-INVENTARIO-342/2002-VERA LUCIA GAZONI GALE-
RA x ESPOLIO DE GILMAR GALERA<<Cumpra a inventa-
riante, integralmente, o despacho de fls. 18.>>-Adv. GILBER-
TO SANTI-

34.-DECLARATORIA-355/2002-CAGNIN & CAGNIN CIA
LTDA x WORD LINE LTDA e outros -<<Designo dia 10/04/
2003, às 15:30 horas, para a realização da audiência de conci-
liação, saneamento e fixação dos pontos controvertidos, que se
faz menção o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para que
compareçam à audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realização da composição amigável. Aguarda a re-
tirada dos oficios para postagem, bem como para se manifestar
sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 104vº.->>-Adv.
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES, CASSIO HUM-
BERTO AVER, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e
DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-414/2002-JORGINO
MILANI e outros x HOLDOVAIR ERNESTO
ANTONELLI<<Diga o excepto em dez dias, consoante o dis-
positivo do artigo 308 do CPC.>>-Adv. ANTONIO RAMPA-
ZZO e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

36.-USUCAPIAO-438/2002-RENATO JOSE VIGANO x ESTE

JUIZO<<Manifeste-se sobre postagem.>>-Adv. VILSON A.
BEBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-447/2002-IROCIL-
DO DE ALMEIDA x LINDOMAR J.
TREMBULAK<<Manifeste-se sobre a devolução da deprecata
juntada as fls. 25/29.>>-Adv. FABIO T.L. MICHALTCHUK-

38.-ALVARA JUDICIAL-522/2002-ARNALDO ZANOL e ou-
tros x ESTE JUIZO<<Manifeste-se sobre ofício de fls. 35 e
cálculo de fls. 36.>>-Adv. SAUDINO BARBIERO e FABIA-
NA E.MATTOS-

39.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-538/2002-ALEX
RICARDO PETKOWICZ FALKEMBACH x JOSE ZELINDO
BOCASANTA e outros<<Aguarda a retirada do edital para
publicação.>>-Adv. JONES MARIO DE CARLI e MARCELO
LUIZ VICARI-

40.-ORDINARIA-545/2002-NEREU DE OLIVEIRA BELLO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS<<Aguarda a retirada da CP para cumprimento.>>-Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-36/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOBRE IND. E
COM. DE PRODUTOS ALIMENTICI e outros<<Diga a exe-
cutada sobre a manifestação da exequente e documentos junta-
dos.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN-

42.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-150/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x
CONSERVACAO DE ELEVADORES PB LTDA. e
outros<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 46/47.>>-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-129/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
SINTCON - SIND. EMPREG. CORREIOS TELEG. SIMILA-
RES -<<Aguarda a retirada de oficios para devida postagem.>>-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-130/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
ANTONIO PARIZOTTO -<<Aguarda a retirada de oficios para
devida postagem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-132/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
DAIANE PISCINATO -<<Aguarda a retirada de oficios para
devida postagem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

46.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-134/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
ITACIR ZUCCO -<<Aguarda a retirada de oficios para devida
postagem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

47.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-135/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
EGEPATO CONSTRUCAO CIVIL LTDA.<<Aguarda a retira-
da do oficio para postagem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

48.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-136/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
ALBERTO DA SILVA e outros -<<Aguarda a retirada de ofici-
os para devida postagem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

49.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-137/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
CLEVOIR JOSE MILANI -<<Aguarda a retirada de oficios para
devida postagem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

50.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-138/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
OSVALDO LEVI CHRITMANN -<<Aguarda a retirada de ofi-
cios para devida postagem.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-168/1999-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO-PR/JUSTICA FEDERAL
-INMETRO x LM COMERCIO DE TECIDOS LTDA -<<De-
signado leilão para os dias: 1ª Praça: 21/02/2003 e 2ª Praça:
10/03/2003 às 13:30 horas.>>-Adv. NILO ROBERTO NESI-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-133/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR 14º VARA CIVEL -ECO COMER-
CIO E REPROD.DE MAT.HELIOGRAFICOS LTDA x KOTH
E CIA LTDA E SYLPAR PRODUTOS MEDICOS E MARCIO
e outros<<Manifeste-se sobre certidão do Sr. oficial de Justiça
de fls. 32/35 e oficio de fls. 36.>>-Adv. JAIR APARECIDO
AVANSI-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-622/1987-ARQUIME-
DES RICARDO ANTONIOLLI x DER-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM PR-Aguarda a retirada do preca-
torio requisitorio.-Adv. MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO
ANTUNES-

2.-INVENTARIO-416/1990-IRACI IVONI SCHWAMBACH x
EDMAR SCHWAMBACH-Diante da discordância de fls. 434,
informa a Fazenda Pública Estadual o valor do imposto que
entende devido.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/1995-SUL AMERICA
TERRESTRES,MARITIMOS E ACIDENTES x GLOBOAVES
AGROPECUARIA LTDA-Aguarda em cartório a retirada do
ofício para postagem.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-

4.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-2/1997-META-
LURGICA SOLO LTDA x BANESTADO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Manifeste-se o autor sobre o
ofício de fls. 173.-Adv. ANDREY HERGET-

5.-ACAO MONITORIA-34/1997-BANCO DO ESTADO DO

PARANA S/A. x JOAO DOS SANTOS PLENTZ e outros-Ma-
nifeste-se sobre a certidão de fls. 244.-Adv. ANDREY HER-
GET-

6.-ORD.REVISAO PROVENTOS-312/1997-NADIR BOR-
MANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo ar-
tigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
30,00.->>-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
CLAUDIOMIR FONSECA DE VICENSI-

7.-ANULACAO DE TITULO-331/1997-JOAO ROBERTO
VOLCOV e outros x JOAO CONSTANTINO VOLCOV e ou-
tros-Diante da informação prestada pelos autores as fls. 391
sobre falecimento da segunda ré, suspendo o feito e determino
a intimação do procurador por ela constituido (fls. 55) para que
providencie a devida habilitação no prazo de dez dias.-Adv.
AMILCAR DELVAN STUHLER-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-382/1997-TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR x MARIA TE-
REZINHA BONA KREISCHE-Manifeste-se sobre a avaliacao
e cálculo de fls. 67/68.-Adv. SERGIO KARKACHE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-536/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDIR JOSE BUE-
NO e outros -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 30,00.->>-Adv. ANDREY HERGET-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/1998-ANACLETO
REIS x COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI
LTDA -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$.>>-Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/1998-SUL AMERICA
UNIBANCO SEGURADORA S/A x MARIA LUIZA BINI-As
partes deverao informar e comprovar no prazo de 5 dias: a) se o
prêmio do seguro firmado em 29/05/1995, vigente no periodo
compreendido entre 01/06/1995 a 01/06/1996, no valor de R$
486,00 (fls.27) foi pago integralmente ou parcialmente; quan-
do e quanto foi pago; qual (is) a(s) data do pagamento;se o
pagamento foi estipulado em parcelas mensais ou mediante
parcela única; b)se o prêmio do seguro renovado, que teria vi-
gencia no periodo compreendido entre 01/06/1996 a 31/05/1997,
no valor de R$ 621,43 (fls. 29) seria pago em parcela única ou
em várias parcelas; c) o motivo da diferença entre os prêmios
estipulados (R$ 486,00 e R$ 621,43) para o mesmo certificado
(nº 4007586-9).Adv.ANDREY HERGET, ALBINO KLUGE e
JOSE CESAR VALEIXO NETO-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-547/1998-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ERONILDA SANTANA DOS SANTOS -<<Manifeste-se so-
bre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria
01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$.>>-Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-619/1998-BAN-
CO ITAU S/A x CRISTINA MARA VELLOZO DAGOSTIN
M.E. e outros-A conta e preparo. Vlr. R$ 306,74, equivalente a
4.089,86.-Adv. JORGE LUIZ DE MELLO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-14/1999-CONDOMINIO
TOCANTINS x INDUSTRIA DE LAREIRAS VANDA LTDA
e outros-Apresentem as partes as suas alegacoes finais no pra-
zo sucessivo de 10 dias.-Adv. INE ARMY CARDOSO DA SIL-
VA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros -<<Manifes-
te-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$.>>-Adv. GUIDO VI-
TOR GUERRA-

16.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-198/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HARRI FERRA-
RINI e outros -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$.>>-Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO ME-
DEIROS-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-484/1999-EDUCANDARIO
DONA FRIDA S/C LTDA x UNIBANCO - S/A -<<Manifeste-
se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e
Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00.>>-Adv. NA-
TAL HILARIO DOSSENA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ISABEL FATIMA MAT-
ZENBACHER e outros-Manifestem-se sobre o oficio de fls.
74/75.-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, MAURICIO S. FAZOLO, ERLON F. CENI DE OLIVEI-
RA e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-219/2000-CACILDA
ENATA CARDOSO DOS SANTOS x RUFINA OLDONI TU-
MELERO e outros-Manifeste-se sobre a certidão do sr. oficial
de justiça de fls. 144/146.-Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, LAURI DA SILVA, ELVIS BITENCOURT-

20.-REIVINDICATORIA-262/2000-CECILIA VINALSKI e
outros x ROSENTINA DE LIMA OLIVEIRA -<<Manifeste-se
sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Porta-

ria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$.>>-Adv. ANGELO PILATTI
NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

21.-NULIDADE DE ATO JURÍDICO-292/2000-MARIA ENE-
DINA DE OLIVEIRA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PATO BRANCO e outros.Dê-se vista dos au-
tos aos autores.-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

22.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-67/2001-MAU-
RO EMILIO BIESEK x BANCO DO BRASIL S/A.-Sobre a
petição e documentos juntados às fls. 129/198, diga o autor.-
Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

23.-ORDINARIA-145/2001-ADELAR BRUNETO x BANCO
VOLKSWAGEN S/A-Manifestem-se sobre a proposta de ho-
norários do sr. perito.-Adv. ROSSÉLIO MARCUS S. DE OLI-
VEIRA, ARISTIDES A. T. FRANCA, ADRIANA HELLER
RAMOS, PRISCILA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO,
GISELE SOLER CONSALTER e MARIA LUCILIA GOMES-

24.-INDENIZACAO-162/2001-SILVIA TESTA FASOLIN x
BANCO BANESTADO S/A.-Aguarda em cartório a retirada
do ofício para postagem.-Adv. RODRIGO CORONA MENE-
GASSI-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-189/2001-IRMA MARIA PI-
ASSA e outros x VITORIO PIASSA-Aguarda em cartorio a
retirada da carta precatória para cumprimento.-Adv. CARLOS
ROQUE COLLA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-267/2001-SE-
BASTIAO IZIDIO BATISTAO x LANDIVIO PREISLER e
outros-Aguarda a retirada do oficio para postagem.-Adv. AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

27.-ORDINARIA COM PED.ANTEC.TUTEL-350/2001-ABE-
GAIL VIEIRA SAMARA x BANCO DO BRASIL S/A.-Digam
as partes sobre a proposta de honorários periciais de fls. 132,
em cinco dias.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, ROSA-
NA CAMARANI DA SILVA e CLECI MARIA DARTORA-

28.-ORDINARIA-398/2001-EVA INEZ CORRADIN x ANGE-
LINA ALVES PEREIRA e/ou e outros-Diga a autora.-Adv.
ZENO NELSON DA SILVA-

29.-INDENIZACAO-23/2002-ROSELI APARECIDA TELLES
x ADELAR RODRIGUES-Manifeste-se a autora sobre o de-
curso do prazo de suspensao.-Adv. HELIO CONSTANTINO-
POLOS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2002-NAVEDO MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Sobre os documentos juntados, diga a
embargada.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

31.-ACAO DE COBRANCA-193/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x FLAVIO ROBER-
TO SMIDERLE-Diga a ré.-Adv. VICTOR HUGO TRENNE-
PHOLL-

32.-ACAO MONITORIA-284/2002-HOSPITAL SAO LUCAS
DE PATO BRANCO LTDA. x ELSUK TRANSPORTES LTDA.
e outros -<< Designo o dia 11/06/03 às 15:00 horas, para a
realizacao da audiência de conciliaçao, saneamento e fixacao
dos pontos controvertidos, a que se faz mencao o artigo 331 do
CPC do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes para
comparecerem a audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realizacao da composicao amigável, aguarda em
cartório a retirada do ofício para devida postagem.->>-Adv.
NERII LUIZ CENZI, MARCELO VARASCHIN e AIRTON
JOSE ALBERTON-

33.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-298/2002-GIOVA-
NI LUIS DINIZ DALMOLIN x BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A. -<<Designo o dia 20/08/2003
às 15:00 horas, para a realizacao da audiência de conciliaçao,
saneamento e fixacao dos pontos controvertidos, a que se faz
mencao o artigo 331 do CPC do Código de Processo Civil. In-
timem-se as partes para comparecerem a audiência pessoalmen-
te, ou por procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para a realizacao da composicao
amigável, bem como aguarda a retirada do ofício para posta-
gem.->>-Adv. LINO DALMOLIN, OSCAR DANILO MACI-
EL e FABIO SPAGNOLLI-

34.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-299/2002-GIOVA-
NI LUIS DINIZ DALMOLIN x CREDICARD S/A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDIT-Diga o réu.-Adv.
KEITY SUTO TROMBELI-

35.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-319/2002-TO-
NINHO AGASSE PEÇAS LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/
A. - BANCO MULTIPLO -<<Designo o dia 20/08/2003 às 14:30
horas, para a realizacao da audiência de conciliaçao, sanea-
mento e fixacao dos pontos controvertidos, a que se faz men-
cao o artigo 331 do CPC do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se as partes para comparecerem a audiência pessoalmen-
te, ou por procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para a realizacao da composicao
amigável>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-324/2002-MARCI DA SIL-
VA x IVAN PAULO BRANDAO LAZZARETTI -<<Designo o
dia 19/08/03 às 14:30 horas, para a realizacao da audiência de
conciliaçao, saneamento e fixacao dos pontos controvertidos, a
que se faz mencao o artigo 331 do CPC do Código de Processo
Civil. Intimem-se as partes para comparecerem a audiência
pessoalmente, ou por procuradores com poderes para transigir,
sempre munidos de proposta concreta para a realizacao da com-
posicao amigável>>-Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS,

ANDREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-393/2002-BANCO
DIBENS S/A x DOMINGOS BALBINOTTI-Aguarda em car-
torio a retirada do oficio para postagem.-Adv. HELCIO SILVA
ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

38.-INDENIZACAO POR RITO SUMARIO-473/2002-ANGE-
LO AUGUSTO BONATTO DA ROSA e outros x ITAMAR
LUIZ ZANOTELLI-Aguarda em cartorio a retirada de oficio
para postagem.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

39.-DESPEJO-475/2002-PEDRO ZUCCO x HELIO OLDONI
-<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 30,00.>>-
Adv. SEBASTIAO RIBAS e FABIANA E.MATTOS-

40.-ORDINARIA-539/2002-ROPAR COMERCIO DE ROLA-
MENTO E IMPLEMENTOS AGRICOLA e outros x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL -<<Manifeste-se sobre a devolu-
ção do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$.>>-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

41.-ANULATORIA-540/2002-METALURGICA ACOTEC
LTDA x ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA-Aguarda em cartório a retirada do ofício para postagem.-
Adv. DEJAIR JORGE CAMARGO PEREIRA-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-721/1983-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLOVIS DIETRI-
CH-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-1/1991-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x AD COMERCIO MAT.
ELET. NOGUEIRA LTDA e outros-Aguarda em cartorio a re-
tirada do oficio para postagem.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR CHIESE-
Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-55/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO
S/A-Manifeste-se sobre a carta precatória juntada nos autos.-
Adv. ALEXANDRE PYDD-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-140/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA
HERMES MACEDO S/A-Manifeste-se sobre a devolução da
carta precatória.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

47.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-232/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MARMOPATO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA e ou-
tros-Manifeste-se sobre oficio de fls. 170.-Adv. OSVALDO B.
BOARETO-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-315/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OURO E PLACA
INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS LTDA-Manifes-
te-se sobre a certidão de fls. 282.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-477/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DEODO-
RO CHAVES DA SILVA-Manifeste-se sobre a certidao do sr.
oficial de justica de fls. 61.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-552/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES CALJU LTDA-Manifeste-se so-
bre o andamento da carta precatória expedida em 12/06/2002.-
Adv. ALEXANDRE PYDD-

51.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-554/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOESTEL - MOI-
NHO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -
<<Aguarda a retirada de oficios para devida postagem.>>-Adv.
ALEXANDRE PYDD-

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-35/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REJANE CERX FAE
VARASCHIN-Manifeste-se sobre a certidão de fls. 174.-Adv.
ALEXANDRE PYDD-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-44/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARMOPATO IN-
DUSTRIA E COM. MARMORES-Manifeste-se a exequente.-
Adv. ALEXANDRE PYDD-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-78/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SVIDZINSKI E SVI-
DZINSKI LTDA e outros-Aguarda em cartório a retirada do
edital para devida publicação.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-84/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias
sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE
PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

56.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-112/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA e outros -<<Manifeste-se sobre a devolução
do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 30,00.->>-Adv. OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-16/1998-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOREMADE INDUS-
TRIAL DE MADEIRAS LTDA e outros-Manifeste-se sobre o
oficio de fls. 169.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-29/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JUAREZ REINAL-
DO DA COSTA-Manifeste-se a exequente sobre a certidão do
sr. oficial de justiça.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-37/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OLIVIA DA CRUZ
DE ANDRADE-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-143/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias
sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE
PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-154/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERMIDA SABADI-
NI e outros-Manifeste-se sobre oficio de fls. 106.-Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-155/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARMOPATO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA e outros-
Manifeste-se sobre a certidão do sr. oficial de justiça.-Adv.
ALEXANDRE PYDD-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-175/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS EDUAR-
DO DE OLIVEIRA BOIKO -<<Aguarda a retirada de oficios
para devida postagem.>>-Adv. ALEXANDRE PYDD-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-5/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x RUOPER COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. e outros-Manifeste-
se a exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARAMA x ROSELEI BERENICE
DALMOLIN-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-9/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA e outros-Digam as partes em 10 dias sobre a
avaliação e cálculo de fls.-Adv. ALEXANDRE PYDD e NIL-
TO SALES VIEIRA-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-28/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKO'S INDUSTRIA
E COMERCIO DE PASTAS ESCOLARES e outros-Manifes-
te-se sobre oficio de fls. 141.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-29/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias
sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE
PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-32/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias
sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE
PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-64/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONSTRUTORA
NORA LTDA e outros-Manifeste-se sobre a certidão do sr. ofi-
cial de justiça de fls. 96.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-71/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSIS COSTA E
FONTANA LTDA-Manifeste-se o exequente.-Adv. ALEXAN-
DRE PYDD-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-75/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias
sobre o cálculo geral.-Adv. ALEXANDRE PYDD e NILTO
SALES VIEIRA-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-77/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA e outros-
Manifeste-se sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls.
165.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-82/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGA VIEIRA LTDA. e outros-Mani-
feste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-92/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERMIDA SABADI-
NI -<<Aguarda a retirada de oficios para devida postagem.>>-
Adv. ALEXANDRE PYDD-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-94/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA
MISSIONEIRA LTDA e outros-Manifeste-se o exequente.-Adv.
ALEXANDRE PYDD-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-108/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias
sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE
PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-112/1999-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias
sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE
PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-116/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDOMAP PECAS
E ACESSORIOS P/ VEICULOS AUTOMOTORES e outros-
Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-120/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
VASOS DE XAXIM VIPRAM LTDA e outros-Manifeste-se a
exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-7/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias
sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE
PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LM COMERCIO DE
TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias
sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE
PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-18/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE VASOS
DE XAXIN VIPRAM LTDA-Manifeste-se sobre a certidão do
sr. oficial de justiça de fls. 65vº.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-20/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOIND INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS-Mani-
feste-se sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 63vº.-
Adv. ALEXANDRE PYDD-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-26/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A. L. PARIZOTTO
& CIA LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias
sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE
PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-58/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10
dias sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXAN-
DRE PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-60/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J D BEBIDAS LTDA-
Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-63/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELOIR CALDATO-
Manifeste-se sobre a certidao do sr. oficial de justiça de fls.
59.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-87/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10
dias sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXAN-
DRE PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

90.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-95/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HANOFAE COZI-
NHAS LTDA e outros-Aguarda em cartorio a retirada do oficio
para postagem.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

91.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-101/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKOS DISTRIBUI-
DORA DE FERRAGENS LTDA e outros-Manifeste-se a exe-
quen te.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-113/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUIZ DE
SOUZA-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-118/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABIANE COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA e outros-Manifeste-se a exequente
sobre o andamento da carta precatória expedida em 08/08/2002.-
Adv. ALEXANDRE PYDD-

94.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-138/2000-CONS. RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO
x NEPER COM REPRES. EQUIP. SEGURANCA LTDA.-Ma-
nifeste-se sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 76vº,
devolução do mandado nos termos do art. 19 do CPC.-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

95.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-148/2000-CONSELHO
REG. DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA-CREA x
ALECIA DA SILVA APARECIDA -<<Manifeste-se sobre a
devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/
99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 30,00.->>-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

96.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-3/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKO'S IND. E COM.
DE PASTAS ESCOLARES LTDA. e outros -<<Aguarda a reti-
rada de oficios para devida postagem.>>-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

97.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-23/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DARCI DOS SAN-
TOS PACHECO-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXAN-
DRE PYDD-

98.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-24/2001-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESTOFADOS MASTER LTDA. e outros-Mani-
feste-se o exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

99.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-33/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A L PARIZOTTO &
CIA LTDA.-Digam as partes em 10 dias.-Adv. ALEXANDRE
PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

100.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-34/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSIS COSTA &
FONTANA LTDA. e outros-Manifeste-se a exequente.-Adv.
ALEXANDRE PYDD-

101.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-36/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE
COMPENSADOS MARTINELLO LTDA.-Manifeste-se a exe-
quente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

102.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-78/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N.F. LEVINSKI E
CIA LTDA. e outros-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXAN-
DRE PYDD-

103.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-85/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ FRANCIOSI
REPRESENTACOES-Manifeste-se a exequente sobre oficio de
fls. 35.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

104.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-90/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A L PARIZOTTO &
CIA LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre
o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE PYDD
e NILTO SALES VIEIRA-

105.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-91/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA -Manifestem-se as partes no prazo de 10
dias sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXAN-
DRE PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

106.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-96/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BUENO E PACHER
LTDA e outros-Manifeste-se sobre o andamento da carta pre-
catoria.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

107.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-97/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CATTANI VEICU-
LOS LTDA e outros-Manifeste-se sobre os ofícios e documen-
tos.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

108.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-103/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OLEOCIR ATILIO
FOLLE-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

109.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-129/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA. -Manifestem-se as partes no prazo de 10
dias sobre o cálculo geral de fls. -Adv. ALEXANDRE PYDD e
NILTO SALES VIEIRA-

110.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-131/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALECIO J FONTA-
NA & CIA LTDA.-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXAN-
DRE PYDD-

111.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-137/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA. -Manifestem-se as partes no prazo de 10
dias sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXAN-
DRE PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

112.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-138/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BITDINGER & FLIS-
SAK LTDA. e outros-Manifeste-se sobre o ofício de fls. 76.-
Adv. ALEXANDRE PYDD-

113.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-151/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x
ELOI SCHIBICHEWSKI -<<Manifeste-se sobre a devolução
do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

114.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-154/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA. -Manifestem-se as partes no prazo de 10
dias sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXAN-
DRE PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

115.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-163/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A L PARIZOTTO &
CIA LTDA. -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre
o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE PYDD
e NILTO SALES VIEIRA-

116.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-164/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIMETAL INDUS-
TRIA DE CALDERARIA LTDA.-Manifeste-se a exequente
sobre a certidão de fls. 27vº.-dv. ALEXANDRE PYDD-

117.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-168/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA. -Manifestem-se as partes no prazo de 10
dias sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXAN-
DRE PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

118.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-173/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AJI - EQUIPAMENTO
PARA INFORMATICA LTDA.-Manifeste-se a exequente.-Adv.
ALEXANDRE PYDD e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

119.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-180/2001-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J L CTEIAK-Mani-
feste-se sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 35vº.-
Adv. ALEXANDRE PYDD-

120.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-182/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A L PARIZOTTO &
CIA LTDA. -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre
o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE PYDD
e NILTO SALES VIEIRA-

121.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-204/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA. -Manifestem-se as partes no prazo de 10
dias sobre o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXAN-
DRE PYDD e NILTO SALES VIEIRA-

122.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-212/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COPABRA COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA.-Manifeste-se sobre a certidão
do sr. oficial de justiça de fls. 27.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

123.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-218/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOMA HERMOSA
LTDA. -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre o
cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE PYDD e
NILTO SALES VIEIRA-

124.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-2/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDSON PAULO
DIAS-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

125.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-4/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A. L. PARIZOTTO E
CIA LTDA. -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre
o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE PYDD
e NILTO SALES VIEIRA-

126.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-9/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SPACO BRASIL INS.
E COM. DE MALHAS LTDA e outros-Manifeste-se a exequen-
te sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 48.-Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

127.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-19/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CARNES BENATO LTDA. e outros-Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

128.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-25/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SERGIO L. PIANA & CIA
LTDA.-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

129.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-35/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CUSTODIO E PE-
REIRA LTDA.-Manifeste-se sobre a certidao do sr. oficial de
justiça de fls. 23vº.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

130.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A L PARIZOTTO &
CIA LTDA. -Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre
o cálculo geral e avaliação de fls. -Adv. ALEXANDRE PYDD
e NILTO SALES VIEIRA-

131.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-43/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CARNES BENATO LTDA. e outros-Manifeste-se sobre a cer-
tidão do sr. oficial de justiça de fls. 33vº.-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

132.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-52/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HAITO AGROPE-
CUARIA LTDA. e outros-Manifeste-se sobre a certidão do sr.
oficial de justiça de fls. 32.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

133.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-53/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS KA-
REN LTDA.-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

134.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-55/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE
COMPENSADOS MARTINELLO LTDA. e outros-Manifeste-
se a exequente sobre a certidão de fls. 36.-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

135.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-56/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALUSIL IND. E
COM. DE ALUMINIOS LTDA.-Manifeste-se sobre a certidao
do sr. oficial de justiça de fls. 21.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

136.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-82/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TEXILPANO CO-
MERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA.-Manifeste-
se sobre o decurso do prazo para oposição de embargos.-Adv.
ALEXANDRE PYDD-

137.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-83/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATO INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LT-Manifeste-
se sobre a nomeação de bens para penhora.-Adv. ALEXAN-
DRE PYDD-

138.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-92/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS PEREIRA
& CIA LTDA. -<<Aguarda a retirada de oficios para devida
postagem.>>-Adv. ALEXANDRE PYDD-

139.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-94/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANELISE EUMANN
DOTTI -<<Aguarda a retirada de oficios para devida posta-
gem.>>-Adv. ALEXANDRE PYDD-

140.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-95/2002-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALUMINIO PATO-
TEX LTDA.-Manifeste-se sobre o decurso do prazo para em-
bargos.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

141.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-99/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAIR RODRIGUES
PRATES -<<Aguarda a retirada de oficios para devida posta-
gem.>>-Adv. ALEXANDRE PYDD-

142.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-106/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
SUINOS MOURA LTDA. -<<Aguarda a retirada de oficios para
devida postagem.>>-Adv. ALEXANDRE PYDD-

143.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-108/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LURDES FETSCH-
Aguarda em cartorio a retirada do oficio para postagem.-Adv.
ALEXANDRE PYDD-

144.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-110/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXIMETAL ME-
TALURGICA LTDA-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

145.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-114/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOGRAF INDUS-
TRIA GRAFICA LTDA-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

146.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-115/2002-CONSELHO
REGIONAL DE SERVICO SOCIAL-CRESS-llª REG. x FLA-
VIA MOREIRA PINTO-Manifeste-se sobre certidao de fls. 17.-
Adv. MARTA SUZY WAGNER-

147.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-116/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IVANIR ANTONIO
GEHLEN-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

148.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-119/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA-Manifeste-se a exequente.-Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

149.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-120/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DERIVADOS DE
CIMENTO PATO BRANCO LTDA-Manifeste-se a exequen-
te.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

150.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-122/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.D.BEBIDAS LTDA
-<<Aguarda a retirada de oficios para devida postagem.>>-Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

151.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/2002-Oriundo da
Comarca de MANGUEIRINHA - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.D. BEBIDAS LTDA.-Mani-
feste-se sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 23.-
Adv. ALEXANDRE PYDD-

152.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/2002-Oriundo da
Comarca de CLEVELANDIA - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLEVEMOTOS PECAS E ACES-
SORIOS LTDA.-Manifeste-se sobre a certidão do sr. oficial de
justiça de fls. 21vº.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

153.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-96/2002-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR / 2ª VARA CIVEL
-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAR-
COS CELSO DE SOUZA E CIA LTDA. e outros-Manifeste-se
sobre a certidão do sr. oficial de justiça de fls. 17vº.-Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

154.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2002-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR / 2ª VARA CIVEL
-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMA-
OS PETRYCOSKI & CIA LTDA.-Aguarda em cartório a reti-
rada do edital, para devida publicação.-Adv. ALEXANDRE
PYDD-

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
JUIZ: MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇAO Nº 75/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AIRTON JOSE MALAFAIA 0036 001035/2002
0043 001747/2002

AIRTON SABOIA BAGGIO 0020 001306/2001
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 0007 000695/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0023 001450/2001

0033 000265/2002
0026 001678/2001
0021 001352/2001
0022 001371/2001
0024 001640/2001
0028 001762/2001
0019 001012/2001
0025 001676/2001
0032 000001/2002
0034 000275/2002

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0046 002044/2002
0045 001878/2002

ALEXANDRE SOARES G. DIAS 0036 001035/2002
0043 001747/2002

ALINE FAGUNDES 0002 000308/2002
AMAURI CEZAR JOHNSSON 0008 001183/2000

ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0011 000142/2001
ANDREA IZABEL KRASINSKI 0010 000061/2001

0035 000447/2002
0005 002865/1998

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0001 000307/2002
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0009 000042/2001
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0008 001183/2000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0017 000890/2001
CLINIO L.L.LYRA 0004 000313/2002
DARIO NAVARRO 0022 001371/2001
DONIZETE SOUZA 0025 001676/2001

0032 000001/2002
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0036 001035/2002

0043 001747/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 0038 001220/2002
FUAD SALIM NAJI 0030 001874/2001
GELSON AREND 0039 001350/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0013 000318/2001

0014 000468/2001
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0027 001693/2001
HARRY FRANCOIA 0036 001035/2002

0043 001747/2002
INDIANARA MOREIRA GOMES 0030 001874/2001
JOAMIR CASAGRANDE 0026 001678/2001
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0005 002865/1998
JOAO APARECIDO VENANCIO 0031 001890/2001
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0015 000686/2001
JOSE NAZARENO GOULART OAB 0050 002297/2002
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0037 001063/2002

0047 002059/2002
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0036 001035/2002

0043 001747/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0033 000265/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0033 000265/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0029 001784/2001
MARCELO NASSIF MALUF 0037 001063/2002

0047 002059/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0003 000312/2002
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 0041 001607/2002
MARLENE LILI BREHM 0018 000906/2001
MARTA E. DE BRITTO 0040 001591/2002
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0016 000790/2001
ORANDI ALMEIDA OAB/PR 18. 0049 002296/2002
OSVALDO CALIZARIO 0006 000409/2000
PAULINO ANDREOLI 0012 000189/2001
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0016 000790/2001
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0048 002212/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 0038 001220/2002
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0042 001704/2002
SANDRA MARA PEREIRA 0012 000189/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0025 001676/2001

0034 000275/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0002 000308/2002
ZORAIDE BATISTELA 0044 001787/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-307/2002-BANCO ITAU S/A x
ANTONIO FELIX PEREIRA -Intime-se a parte interessada,
para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

2.-BUSCA E APREENSAO-308/2002-BANCO BMC S/A x
CLAUDINEI PEREIRA DOS SANTOS -Intime-se a parte in-
teressada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamen-
to das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-312/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x GENI DE
CARVALHO MACHADO -Intime-se a parte interessada, para
no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas
iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

4.-RETIFICACAO-313/2002-MARIO ROBERTO SKRABA x
ESTE JUIZO -Intime-se a parte interessada, para no prazo de
trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento. -Adv. CLINIO L.L.LYRA-

5.-REVISAO DE GUARDA E TUTELA-2865/1998-A.A.C.G.
x S.S. - " Ante a certidao retro, redesigno o ato para o dia 09/
09/2003, as 13:30 horas. diligencias necessarias." - Adv. JOA-
NES EVERALDO DE SOUZA e ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI-

6.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-409/2000-F.S.K.
e outros x J.K. - "Atenda-se a promocao ministerial de fls. 34v
(pela intimacao do requerido para que se manifeste acerca da
proposta exposada pelo autor as fls. 31/33...)". -Adv. OSVAL-
DO CALIZARIO-

7.-MONITORIA-695/2000-PARANA JOHN COMERCIO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA x CARRIEL E FILHO
LTDA. - "Manifeste-se a parte interessada, sobre o Calculo
Judicial, no prazo legal". -Adv. ALEXANDRE FREDERICO
B. SCHWARTZ-

8.-REIVINDICATORIA-1183/2000-SUZANE CRISTINA
HERDLER x CLEODY BESCOROVAINE - "Vistos e etc... Ex
positis, e considerando o mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente, em parte, o pedido inicial, e determino: a) que a Re
desocupe imediatamente o imovel que detem em posse; b) que
a Re pague a Autora, a importancia de R$ 100,00 (cem reais), a
titulo de indenizacao mensal na forma de aluguel, a partir da
data da citacao, corrigidos monetariamente ate o efetivo paga-
mento. Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em
15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos exatos ter-
mos do artigo 20, paragrafo 3º., do Codigo de Processo Civil,
considerando o grau de zelo do profissional, natureza e impor-
tancia da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para o
seu servico. Oportunamente, autos ao Sr. Contador Judicial.
P.R.I. Cautelas necessarias". -Adv. CLAUDOMIRO BLEY

VIEIRA JUNIOR e AMAURI CEZAR JOHNSSON-

9.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-42/2001-GILSON
LUIZ VIANA x ANGELA MARIA FAGUNDES DONIAK -
"Face o pedido e ao moticiado a fl. 25, nao ocorrida ainda a
citacao, deve o autor emendar a inicial consignando pedido de
cobranca de alugueis conforme faculta aLei. nº 8245/91, vez
que, na ausencia desse, o feito perdeu o objeto ante a noticiada
desocupacao do imovel pela requerida. Outrossim, defiro a re-
alizacao do acima mencionado no prazo da diligencia requeri-
do..." -Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK-

10.-INTERDICAO-61/2001-ANASTACIA ALVES DO NAS-
CIMENTO x ANGELIN ALVES DO NASCIMENTO - "Vistos
e etc... Ratificadas as alegacoes da inicial pelo interrogatorio e
pela apreciacao medica (fls. 13 e 16), inocorrendo contestaco-
es e nada opondo o representante do Ministerio Publico, Julgo
Procedente o pedido inicial e, ante a incapacidade mental, clas-
sificada como doenca grave, incuravel e irreversivel (laudo de
fls.), requerido, Decreto sua interdicao para que possa continu-
ar a receber a pensao pelo Parana Previdencia, pensao gerada
pelo falecimento de seu genitor Antenor Alves do Nascimento
(fls. 07), bem como para os atos da vida civil. Nomeio-lhe Cu-
radora, sob compromisso, a requerente Anastacia Alves do
Nascimento, dispensada da hipoteca legal nos termos do art.
1.190 do Codigo de Processo Civil. Procedam-se as publicaco-
es previstas no art. 1.184, do mesmo Codigo. Transitada esta
em julgado, extraia-se mandado ou encaminhe-se desta senten-
ca ao oficio competente para os devidos fins, certificado no
verso a data do transito em julgado e demais dados necessarios.
Registre-se e Intimem-se". -Adv. ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-142/2001-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -E.L.E x JOSE
AZEVEDO SOBRINHO - "Vistos e etc... Homologo por sen-
tenca para que produza os efeitos juridicos e legais a desisten-
cia do andamento do presente pedido noticiada pela parte auto-
ra nos autos as fls. 39, consequentemente julgando extinto o
presente processo o que faco com amparo no artigo 267, inciso
VIII do Codigo de Processo Civil. Custas na forma da Lei. P.R.I.
Cautelas de estilo". -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

12.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-189/2001-V.V.S. x E.J. -
"Vistos e etc... 1-Homologo a desistencia de fls. 19 para os fins
do art., 158, paragrafo unico, do CPC. 2-De consequencia, jul-
go extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do
codex. 3-P.R.I., e certificado o transito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais". -Adv. PAULINO ANDRE-
OLI e SANDRA MARA PEREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x JORGE JOSE SAGRES
DA COSTA BRAGA -"Deve a parte interessada providenciar a
minuta do edital, no prazo de cinco dias.". -Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x DIRCEU FERREIRA e
outros - "Deve a parte interessada providenciar a minuta do
edital, no prazo de cinco dias.". -Adv. GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-

15.-INVENTARIO-686/2001-ROSANGELA BOZZA PEREZ
x ESPOLIO PAULO ROBERTO PEREZ - "1-Nomeio a reque-
rente como inventariante. 2-Intime-se-a para que em 05 dias
preste compromisso, abrindo-se deste ato o prazo de 20 dias
para que faca as primeiras declaracoes." Devendo ainda a parte
firmar o termo de inventariante, no prazo legal. - Adv. JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO-

16.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-790/2001-IN-
DUSTRIA DE MOVEIS FREDERICO OBERLEITNER ME x
BANCO ITAU S/A -"A parte interessada para firmar o termo
de caucao, no prazo de 48:00 horas".-Adv. NEUSA MARIA
CARTA WINTER e RENATO CORDEIRO DA SILVA-

17.-DESAPROPRIACAO-890/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ALCIDES JULIO DOS
SANTOS -Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do
Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO-

18.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-906/2001-MAL-
GORZATA SPLET BREHM x ROBERTO MANSUR FRAN-
CISCO FILHO - "Vistos e etc... Homologo por sentenca para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tencia requerido pela parte autora, julgando extinta a acao sem
apreciacao de merito, o que faco com amparo no disposto no
artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. P.R.I..
Oportunamente, arquive-se observando as cautelas de estilo.
Custas eventuais pelo autor.". -Adv. MARLENE LILI BREHM-

19.-DEPOSITO-1012/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ELI CARLOS ALVES DE ALMEIDA -A parte interessada,
para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de
cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

20.-REPARACAO DE D. MORAIS E MATE-1306/2001-TA-
NIA MARCIA SIMOES x CARTAO DE CREDITO CARRE-
FOUR E CARREFOUR COM IND LT e outros -"Manifeste-se
a parte autora sobre as contestacoes e documentos, no prazo de
dez dias."-Adv. AIRTON SABOIA BAGGIO-

21.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1352/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x JOSE CORSINO - "Manifeste-
se a parte autora quanto o Calculo Judicial de fls. 25/26, no
prazo legal". -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

22.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1371/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO MARTIN - "1-Recebo
a apelacao interposta pelo Requerido as fls. 56/60, em seus
duplos efeitos. 2-Intime-se o Apelado para, no prazo de quinze

dias, querendo, ofertar suas contra-razoes. 3-Apos, observadas
as cautelas legais, com o respeito que se faz devido, subam os
autos ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do Parana...". -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e DARIO NAVAR-
RO-

23.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1450/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO LUIZ DE SOUZA -
Manifeste-se a parte interessada sobre a diligencia do Sr. Ofi-
cial de justica na carta precatoria, em cinco dias.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

24.-DEPOSITO-1640/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x TANIA CRISTINA FERREIRA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio(s) de fls. 38, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

25.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1676/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ROBERTO CAMPA-
NHA - "Vistos e etc... Em face da transacao realizada pelas
partes as fls. 61/62, devidamente cumprida como afirma a par-
te autora a fl. 64, homologo, por sentenca, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos a noticiada transacao, detrminan-
do, assim, a extincao do presente feito, com julgamento de
merito, na forma do artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. Custas eventuais remanescentes pelo requerido. P.R.I.".
-adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, DONIZETE SOU-
ZA e SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

26.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1678/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SERVITAXI LTDA -"Vistos e
etc... Homologo por sentenca para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o pedido de desistencia requerido pela parte au-
tora, julgando extinta a acao sem apreciacao de merito, o que
faco com amparo no disposto no artigo 267, inciso VIII do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.. Oportunamente, arquive-se
observando-se as cautelas de estilo.". -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e JOAMIR CASAGRANDE-

27.-INTERDICAO-1693/2001-RENITA BERLEZ BURDAL x
ARI BERLEZ - "Vistos e etc... Ratificadas as alegacoes da ini-
cial pelo interrogatorio e pela apreciacao medica (fls. 32/35),
inocorrendo contestacao e nada opondo o representante do
Ministerio Publico, Julgo Procedente o pedido inicial e, ante a
incapacidade mental, classificada como doenca grave, incura-
vel e irreversivel (laudo de fls. e fls.), do requerido, Decreto
sua interdicao para que possa continuar a receber a pensao pelo
Parana Previdencia, pensao gerada pelo falecimento de seu
genitor Atanagildo Berlez, em 01 de dezembro de 1973 (fls.
15), bem como para os atos da vida civil. Nomeio-lhe Curado-
ra, sob compromisso, a requerente Renita Berlez Burdal, dis-
pensada da hipoteca legal nos termos do art. 1.190 do Codigo
de Processo Civil. Procedam-se as publicacoes previstas no art.
1.184, do mesmo Codigo. Transitada esta em julgado e pagas
eventuais custas, extrai-se mandado ou encaminhe-se copia desta
sentenca ao oficio competente para os devidos fins, certificado
no verso a data do transito em julgado e demais dados necessa-
rios. Registre-se e Intimem-se." -Adv. GILBERTO LOUREN-
CO OZELAME-

28.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1762/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x EDSON DE OLIVEIRA - Ex-
pedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-lo(s) em
cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

29.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1784/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x OLGA ANDREA KOCHOLY -
"Deve a requerida providenciar o preparo de custas no valor de
R$ 1.045,43, no prazo legal". - adv. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO-

30.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1874/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JADER NASCIMENTO DOS
SANTOS - "1-Manifeste-se a parte requerida". -Adv. INDIA-
NARA MOREIRA GOMES e FUAD SALIM NAJI-

31.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1890/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSIANE LOPES FERREIRA -
Providencie a parte requerida o preparo das custas processuais
no valor de R$ 627,84, no prazo legal. - Adv. JOAO APARE-
CIDO VENANCIO-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1/2002-CARLOS
ROBERTO CAMPANHA x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- "Vistos e etc... Face o acordo formulado pelas partes nos au-
tos sob nº 1676/2001, em apenso, as fls. 61/62, julgo extinto o
presente processo, sem apreciacao do merito, o que faco com
amparo no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil. Custas
eventuais pelo excipiente. P.R.I. Oportunamente, apos as bai-
xas e anotacoes necessarias, arquive-se.". -Adv. DONIZETE
SOUZA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ - SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA.

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-265/2002-WILSON
JOSE BARBOSA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - "Vistos
e etc... Em face do exposto, julgo improcedente a presente ex-
cecao de incompetencia, declarando competente o foro desta
Comarca de Pinhais para processar e julgar a Acao de Busca e
Apreensao em apenso (autos 1872/01). Custas pelo Excipiente.
Sem condenacao na verba honoraria, por incabivel na especie.
P.R.I." -Adv. KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

34.-CAUTELAR INOMINADA-275/2002-CLAUDIONOR
FERREIRA CESAR x BANCO ABN AMRO REAL S/A --
"Vistos e etc... Face o acordo formulado pelas partes nos autos
sob nº 1676/2001, em apenso, as fls. 61/62, julgo extinto o
presente processo, sem apreciacao do merito, o que faco com
amparo no artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil. Custas
eventuais pelo excipiente. Sem honorarios face a ausencia de
citacao. P.R.I.. Oportunamente, apos as baixas e anotacoes ne-
cessarias, arquive-se.". Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ - DONIZETE
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SOUZA -

35.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-447/2002-
J.N.C. e outros x E.J. - " II. Designo o dia 06/03/03, as 14:30
horas para audiencia de ratificacao..." - Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

36.-MED. CAUT. DE SEQUESTRO-1035/2002-LABORCLIN
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA x WANIA RE-
GINA FERREIRA e outros - "Vistos e etc... Homologo por
sentenca para que produza os efeitos juridicos e legais a transa-
cao formulada pelas partes noticiada nos autos pelas partes,
excluindo a requerida Wania Regina Ferreira do polo passivo
dos presentes autos. P.R.I. Cautelas de estilo". -adv. HARRY
FRANCOIA, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, AIR-
TON JOSE MALAFAIA, EDUARDO SABEDOTTI BREDA e
ALEXANDRE SOARES G. DIAS GUIMARAES-

37.-DECLARATORIA-1063/2002-ANTONIO CARLOS XAVI-
ER DA SILVA x ALC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA e
outros -"Manifeste-se a parte interessada, sobre a (s) corres-
pondencia (s)devolvida(s), em cinco dias.-Adv. MARCELO
NASSIF MALUF e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN-

38.-DESAPROPRIACAO-1220/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ESTE JUIZO - "1)Para que se evite ofensa aos pre-
ceitos constitucionais, tendo em vista a discrepancia entre o
preco inicialmente ofertado e o constante nas avaliacoes junta-
das, revogo o depacho de fls. 19. 2)Determino a avaliacao judi-
cial do imovel objeto da presente acao. Para tal nomeio o En-
genheiro Andre Luiz Sottomaior Pereira (Tel: 376-0652/9979-
5210), fixando prazo de 15 (quinze) dias para apresentacao do
laudo. 2.1)Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias,
indicar assistente tecnico e apresentar quesitos. 2.2)Apos, abra-
se vista dos autos ao Sr. Perito, para que apresente proposta de
honorarios, intimando-se na sequencia a parte autora (art. 20,
S2º, do Codigo de Processo Civil) para manifestacao e, haven-
do anuencia ao quantum, para efetuar o deposito dos honorari-
os. 3)Oficie-se ao Registro de Imoveis competente para que
inscreva a existencia da presente acao. 4)Cumpra-se o despa-
cho de fl. 30. 5)Em resposta ao oficio nº 494/2002, remetido
pela Cam. Civel do E. Tribunal de Justica, referente ao Agravo
de Instrumento nº 131.290-9, em que figura como agravante
Ariel Thadeu Macagi e agravado Municipio de Pinhais, reme-
ta-se primeiramente via fax, copia deste despacho, valendo o
mesmo como informacao. Apos, oficie-se. Intimem-se." -adv.
ROBERVAL KUGLER MENDES e FILIPE ALVES DA
MOTA-

39.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1350/2002-
SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x GELRE TRA-
BALHO TEMPORARIO S/A -"Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a certidao de fls. 64, no prazo de dez dias."-Adv. GEL-
SON AREND-

40.-CURATELA-1591/2002-MARIA FERREIRA DE JESUS
x VERA LUCIA PEREIRA - " 1- Designo dia 14/03/03, as
15:00 horas, para interrogatorio parte Curate... Devendo a par-
te interessada, retirar o termo de Curatela Provisorio. " - Adv.
MARTA E. DE BRITTO-

41.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1607/2002-ATI-
LIO BOTZAN x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS -
" ... 2- A inicial, nao merece emenda. vez que atendidos os
requisitos necessarios previstos no artigo 276 do referido Co-
dex. 3- Designo dia 17/03/03, as 14:00 horas, para audiencia
de conciliacao... " - Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO
SOARES-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-1704/2002-A.A.A. e outros x
L.P.R. - " ... 2- Designo o dia 24/03/2003, as 09:30 horas para
audiencia de conciliacao, restando negativa lavre-se o compe-
tente termo iniciando-se o prazo para apresentacao de eventual
contestacao sob pena de revelia..." - Adv. ROMILDA RAMOS
MARINELLI MARTINS-

43.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1747/2002-MARCELO
SOARES GONCALVES DIAS x LABORCLIN PRODUTOS
PARA LABORATORIO LTDA - "Manifestem-se as partes in-
teressadas, quanto a peticao de fls. 21/28, no prazo legal". -
Adv. AIRTON JOSE MALAFAIA, EDUARDO SABEDOTTI
BREDA, ALEXANDRE SOARES G. DIAS GUIMARAES.

44.-ACAO DE ALIMENTOS-1787/2002-A.V.B.C. e outros x
P.R.S.B. - " ...II-Designo o dia 17/03/03, as 13:30 horas, para
audiencia de conciliacao, restando negativa, lavre-se o compe-
tente Termo, iniciando-se o prazo para apresentacao de eventu-
al contestacao, sob pena de revelia... Carta Precatoria enviada
via EBCT. "-Adv. ZORAIDE BATISTELA-

45.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1878/2002-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x ALEXANDRINO CIPRI-
ANO BISPO NETO -"Manifeste-se a parte interessada sobre a
certidao de fls. 30, no prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

46.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2044/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MACKENZIE MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA -"Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. 27, no prazo de dez dias."-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

47.-USUCAPIAO-2059/2002-NILSA FERREIRA PRUDENTE
x ALBINO CARLOS ZAPPE e outros -"Deve a parte interes-
sada providenciar a minuta do edital, no prazo de cinco dias.".
-Adv. JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN e
MARCELO NASSIF MALUF-

48.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2212/2002-A.B.S.
x S.M.B.S. - " ... 2. Para tentativa de Conciliacao, designo au-
diencia para o dia 14/02/2003, as 15:30 horas, restando negati-
va, lavre-se o competente termo, iniciando-se o prazo para apre-

sentacao de eventual contestacao no prazo de 15 (quinze) dias
a contar da data acima designada, sob pena de revelia... Deven-
do a parte interessada retirar o termo de Curatela Provisorio. "
- Adv. ROBERTO ANTONIO ROLIM-

49.-HABILITACAO DE CREDITO-2296/2002-CHARLES
ALEXANDER OLEIRO KASPARY x MASSA FALIDA DE
MCR IND.E COM.DE MAQUINAS LTDA -Intime-se a parte
interessada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o paga-
mento das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv.
ORANDI ALMEIDA OAB/PR 18.518-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-2297/2002-ADAO ALVES
FERREIRA x MASSA FALIDA DE MCR IND.E COM.DE
MAQUINAS LTDA -Intime-se a parte interessada, para no prazo
de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART
OAB/PR 10.075-

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 70/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
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AMAURI CARVALHO ALVES 0025 00044/2001
ANA EMILIA GROLLMANN DE M 045 00515/2002
ANDRÉ DUTRA BECKER 0042 00404/2002
ANDRÉIA FERREIRA DE SOUZA 052 00736/2002
ANTONIO KROKOSZ 0043 00458/2002
ARIVALDIR GASPAR 0013 00084/1998
ASSIS GOMES DO AMARAL 0031 00029/2002
BERENICE MULLER DA SILVA 001 00056/1987
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CLÁUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 017 00957/1999
EDSON APARECIDO STADLER 044 00483/2002
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 041 00384/2002
FLORI ANTONIO TASCA 0039 00291/2002
GRAZIELA GOMES 0010 00467/1997
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 023 00767/2000
IEDA R. S. WAYDZIK 0011 00718/1997
IVO PERICLES CALDAS 0002 00697/1987
JOÃO PAULO CAPELLA NASCIM 022 00753/2000
JOEL ANGELO BRITES 0019 00582/2000

0005 00621/1991
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 008 00353/1997
JOSE CARLOS CAL GARCIA 0044 00483/2002
JOSE ROBERTO MARINO VALIO 016 00473/1999
JOSE VALDECI DA ROSA 0027 00231/2001
JULIO CÉSAR BACOVIS 0022 00753/2000
LUIZ FERNANDO MATIAS 0046 00606/2002
LUIZ FERNANDO STOLLE BISC 009 00446/1997
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MARIA LACRIS C. SILVA 0036 00265/2002
MATIAS ALVES DA COSTA 0040 00339/2002
MICHELLE VAN WILPPE HOFFM 032 00103/2002
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 049 00698/2002
NEY ROSA BITTENCOURT 0035 00247/2002
OSEAS AGUIAR 0030 00461/2001
OSEAS SANTOS 0015 00050/1999
PAULO GROTT FILHO 0026 00121/2001

0014 00771/1998
0005 00621/1991

PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 021 00742/2000
PEDRO NEREU GOMES DA SILV 018 00471/2000
RENATO VARGAS GUASQUE 0007 00241/1997
RICARDO LUIS MAYER 0004 00445/1990
RICARDO MALLMANN HUPPES 018 00471/2000
RUBENS FLORENZANO 0051 00726/2002
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0028 00381/2001

0029 00382/2001
SOLANGE DE PAULA 0033 00104/2002
THEREZINHA DE JESUS DA C. 020 00600/2000
VANESSA RIBAS V. GUIMARAE 012 00723/1997
WALTER BORGES CARNEIRO 0011 00718/1997

1.-INDENIZAÇÃO-56/1987-COPEL x LUCIO CRISTOVAN
FURTADO DE MIRANDA- ·s partes, ante esclarecimentos do
Perito.- Adv. BERENICE MULLER DA SILVA e CARLOS
WERZEL-

2.-INVENTARIO-697/1987-SADA RACHEL CURI DE MA-
CEDO x CLICEU CARLOS DE MACEDO- Aguardará no ar-
quivo, a iniciativa da inventariante.- Adv. IVO PERICLES
CALDAS-

3.-ARROLAMENTO-288/1989-ÁLVARO FRANCISCO GO-
MES x LUZIA DO VALLE GOMES- Assinar termo de retifi-
cação.- Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

4.-FALÊNCIA-445/1990-METALÚRGICA SUL PARANÁ
LTDA x - Cabe à compradora proteger sua posse, quando nÃo,
valer-se de medida apropriada que o direito lhe assegura. Inde-
ferido o pedido de emissÃo na posse.- Adv. RICARDO LUIS
MAYER-

5.-ARROLAMENTO-621/1991-ELISABETE APARECIDA
SANTOS SILVA x ESPOLIO DE ELYZIO ALVES DE OLI-
VEIRA- Aguardará no arquivo, o pagamento do imposto par-
celado.- Adv. JOEL ÂNGELO BRITES e PAULO GROTT FI-
LHO-

6.-REPARAÇÃO DE DANOS-498/1996-EXPRESSO PRINCE-
SA DOS CAMPOS S/A x I.RIEDI E CIA LTDA- Manifestar-
se, ante devolução de Carta Precatória.- Adv. CARLOS WER-
ZEL-

7.-BUSCA E APREENSÃO-241/1997-BANCO MERCANTIL
DE SÃO PAULO S/A x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVI-
ER- Recolher diligência Of. de Justiça - R$.40,00.- Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE-

8.-COBRANÇA-353/1997-COOPAGRICOLA - COOP.
AGRIC. MISTA DE PONTA GR x JOEL CONRADO BLUM-
Deferida a suspensÃo, por 60 dias.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B.
DA CUNHA-

9.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-446/1997-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DR. ELYSEU x JURANDIR TEIXEIRA DA SIL-
VA- Manifestar-se, ante prestação de contas e esclarecimen-
tos.- Adv. LUIZ FERNANDO STOLLE BISCAIA-

10.-EXECUÇÃO-467/1997-MAURICIO ANTONIO PANZA-
RINI SCHILA x ALBERTO SIDNEI RISSETI- Aguardará no
arquivo, a iniciativa da parte.- Adv. GRAZIELA GOMES-

11.-EXECUÇÃO-718/1997-CIA. DE CERVEJARIA BRAHMA
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI-
Aguardará manifestação, por 30 dias. Nada sendo requerido,
aguardará no arquivo.- Adv. WALTER BORGES CARNEIRO
e IEDA R. S. WAYDZIK-

12.-REPARAÇÃO P/ ATO ILÍCITO-723/1997-MARISE IEN-
SEN x ISRAEL SOUZA DANKOSKI e outros- Recolher dili-
gência Of de Justiça - R$.40,00.- Adv. VANESSA RIBAS V.
GUIMARAES-

13.-DESPEJO-84/1998-CIA. BRASILEIRA DE PETRÓLEO
IPIRANGA x GOLDI COM. DE COMBUST. LUBRIF.LTDA.
e outros- Cumpra-se o venerando AcórdÃo.- Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA e ARIVALDIR GASPAR-

14.-USUCAPIÃO-771/1998-VALDENES OLIVEIRA WIE-
CHAZ E S/MULHER x ADELINO WALK- Retirar mandado
p/ registro.- Adv. PAULO GROTT FILHO-

15.-MONITORIA-50/1999-CLÁUDIO DE SA DECHADT x
A.S.M. MERCANTIL DE ARMARINHOS LTDA- Ao preparo
das custas - R$.180,60.- Adv. OSEAS SANTOS-

16.-INDENIZAÇÃO-473/1999-EDELITA DOS SANTOS
SOUZA e outros x MONTESUL MONTAGEM DE MAQUI-
NAS INDUSTRIAIS LTDA e outros- Retirar Carta Rogatória
p/cumprimento, efetivando Tradução da mesma. Depositar va-
lor das diligencias.- Adv. JOSE ROBERTO MARINO VALIO-

17.-EMBARGOS-957/1999-SINDICATO DOS OFICIAIS
MARCENEIROS E TRABALHADORES x PAULO ANDRÉ
MIARA- Cumpra-se o venerando AcórdÃo.- Adv. CLÁUDIO
LUIZ F.C. FRANCISCO e CLAUDIMAR BARBOSA DA SIL-
VA-

18.-COBRANÇA-471/2000-AMADEU DA SILVA MO-
CEHNSKI x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A- Cumpra-
se o venerando AcórdÃo.- Adv. PEDRO NEREU GOMES DA
SILVA e RICARDO MALLMANN HUPPES-

19.-REPARAÇÃO DE DANOS-582/2000-LEORNES ALVES
DOS SANTOS x DOMINIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-
Providenciar fotocópias p/ acompanhar mandado.- Adv. JOEL
ANGELO BRITES-

20.-FALÊNCIA-600/2000-AGFA GEVAERT DO BRASIL
LTDA x MEGANY COLOR COMERCIO DE MATERIAIS
FOTOGRÁFICOS LD- Manifestar-se, ante devolução da Car-
ta Precatória.- Adv. THEREZINHA DE JESUS DA C. WINK-
LER-

21.-RESP. CIVIL POR ACID. DE TRAB-742/2000-NELSON
JESSE GONÇALVES x VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL
S/A- Retirar Carta Precatória p/ cumprimento, providenciando
as cópias necessárias.- Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEI-
ROS-

22.-DESPEJO-753/2000-MARIA THEREZA BITTENCOURT
VEIGA SILVA x FOTO CARLOS DE MARIO LTDA- O fato
do bem encontrar-se penhorado, nÃo impede que continue a
ser utilizado pelo devedor-depositário. A execução deve pro-
cessar-se de forma menos onerosa ao devedor. NÃo se justifica
a remoção do bem por capricho do credor-exeqüente. Indeferi-
do o pedido. Determinada a inclusÃo em pauta de arremata-
ção.- Adv. JOÃO PAULO CAPELLA NASCIMENTO e JU-
LIO CÉSAR BACOVIS-

23.-COBRANÇA-767/2000-VECAL VEÍCULOS CAMPOS
GERAIS LTDA x PEDRO JOSE DAL BEM- Manifestar-se,
ante correspondência do Juízo Deprecado.- Adv. HAMILTON
CUNHA GUIMARÃES JUNIOR-

24.-BUSCA E APREENSÃO-806/2000-BANCO BMC S/A x
LUIZ HEITOR DOZZA SUSTIL- Manifestar-se, ante devolu-
ção de Carta Precatória.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIA-
ZETTO-

25.-EXECUÇÃO-44/2001-ALBARI DE PAULA QUADROS
x ELIAS J. CURI S/A- Aguardará no arquivo a iniciativa da
parte.- Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-

26.-REPARAÇÃO DE DANOS-121/2001-FERNANDO FRE-

DERICO RODRIGUES x VERCI ANTONIO RIBEIRO GO-
MES e outros- Manifestar-se sobre o prosseguimento. Nada
sendo requerido, aguardará no arquivo.- Adv. PAULO GROTT
FILHO-

27.-INVENTARIO-231/2001-DIVONSIR SANTOS REBONA-
TO x ESPOLIO DE DOMINGOS REBONATO e outros- Apre-
sentar correto plano de partilha.- Adv. JOSE VALDECI DA
ROSA-

28.-EMBARGOS-381/2001-RONALD FELIPE WOLOCHN x
ERNANI GONÇALVES MACHADO e outros- Providenciar
fotocópias para acompanhar o mandado.- Adv. SILVANE ER-
DMANN BUCZAK-

29.-EMBARGOS-382/2001-REGINA FÁTIMA WOLOCHN e
outros x ERNANI G. MACHADO e outros- Providenciar foto-
cópias para acompanhar o mandado.- Adv. SILVANE ERD-
MANN BUCZAK-

30.-EXECUÇÃO-461/2001-ISOGAMA INDUSTRIA QUÍMI-
CA LTDA x LEBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS
LTDA e outros- Providenciar fotocópias p/ acompanhar expe-
dientes. Recolher diligência Of de Justiça - R$.120,00. Retirar
Carta Precatória. Depositar valor das diligências.- Adv. OSE-
AS AGUIAR-

31.-ARROLAMENTO-29/2002-SERGIO MONTEIRO x ES-
POLIO DE MARIA ELZA LEIFELD- Determinado o retorno
ao arquivo.- Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL-

32.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-103/2002-MIGUEL PE-
REIRA DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE MONTESUL
MONTAGEM DE MAQUINAS IND- Retirar alvará.- Adv.
MICHELLE VAN WILPPE HOFFMANN-

33.-ORDINÁRIA-104/2002-DANIEL DIANAS RIBEIRO x
PROVET DO BRASIL LTDA- Manifestar-se, ante devolução
de correspondência, sem alcançar o objetivo.- Adv. SOLAN-
GE DE PAULA-

34.-DESPEJO-198/2002-NEREU SMBARSKI VALENGA x
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESPAÇO ABERTO
LTDA- Manifestar-se, quanto ao prosseguimento.- Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

35.-EXECUÇÃO-247/2002-PLATAMON PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x CYGNUS AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA- · exeqüente, ante certidÃo
negativa do Of. de Justiça.- Adv. NEY ROSA BITTENCOURT-

36.-ARROLAMENTO-265/2002-MARISTELA REGINA
TULLIO BECHER x ESPOLIO DE ROBERTO BECHER-
Assinar termo de declarações finais.- Adv. MARIA LACRIS C.
SILVA-

37.-DECLARATÓRIA-282/2002-ADRIANO PEREIRA SUBI-
RA x BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
S/A- Designada audiência (Conc.), dia 24 de abril pv, às 14h30.
O autor deverá comparecer, inclusive aos fins do parág. 3º, do
art. 277/CPC.- Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO-

38.-DESPEJO-288/2002-ELLEN KIRIAN x NIVALDO RA-
VACCI e outros- Recolher diligencia Of de Justiça - R$.40,00.-
Adv. BRASIL PENTEADO-

39.-EMBARGOS-291/2002-PAULO ROBERTO SILVA x JOSE
DOMINGOS LIEVORE- Retirar expediente p/ cumprimento e
depositar valor das diligências.- Adv. FLORI ANTONIO TAS-
CA-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-339/2002-GERSON VIN-
TICINCO x FORD S/A LEASING E ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Indeferido o pedido de revogação da liminar.
Especifiquem as partes, as provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, pena de precluSÃO.-
Adv. MATIAS ALVES DA COSTA e CHRISTIANI M. SAR-
TORI BARBOSA-

41.-MANDADO DE SEGURANÇA-384/2002-ASSOCIAÇÃO
DOS PROFESSORES APOSENTADOS DA UEPG x MAG-
NIFICO REITOR DA UEPG - FREDERICO MERHY- Ao ape-
lado, para as contra-razões, querendo.- Adv. EMERSON ER-
NANI WOYCEICHOSKI-

42.-EMBARGOS-404/2002-INSTITUTO DE SAUDE DE
PONTA GROSSA x DIMARCI PR MATERIAL CIRÚRGICO
LTDA- O feito comporta julgamento como se encontra, nÃo
havendo necessidade de outras provas. Determinado sejam con-
tados e preparados para decisÃo.- Adv. MARCIO HENRIQUE
MARTINS DE REZENDE e ANDRÉ DUTRA BECKER-

43.-ARROLAMENTO-458/2002-ADILINO DOS SANTOS x
ESPOLIO DE IOLANDA RODRIGUES DOS SANTOS e ou-
tros- Assinar termo de cessÃo de direitos.- Adv. ANTONIO
KROKOSZ-

44.-EMBARGOS-483/2002-JOPEJUR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA e outros x IONE DE BRITO- Especifi-
quem as partes, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, demonstrando sua finalidade, pena de preclusÃo. Manifes-
tem-se, igualmente, quanto ao interesse na designação de audi-
ência preliminar (caput do art.331/CPC).- Adv. JOSE CAR-
LOS CAL GARCIA e EDSON APARECIDO STADLER-

45.-INDENIZAÇÃO-515/2002-LILIAN ANDRÉA TABAKA x
CREDIPARANÁ SERVIÇOS FINANCEIROS S/A- Manifes-
tar-se ante devolução de correspondência, sem alcançar o obje-
tivo.- Adv. ANA EMILIA GROLLMANN DE MELLO-

46.-ALVARÁ JUDICIAL-606/2002-CELIA VEIGA CORDEI-
RO e outros x - Retirar alvará.- Adv. LUIZ FERNANDO MA-
TIAS-
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47.-EXECUÇÃO-648/2002-FERTILIZANTES MITSUI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x EDUARDO MINORU OKITA
e outros- · exeqüente, ante certidÃo negativa do Of de Justiça.-
Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

48.-INDENIZAÇÃO-673/2002-PEDRO MESSIAS PEREIRA
x DJ COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA- Manifestar-se, ante devolução de correspondência, sem
alcançar o objetivo.- Adv. CIRO A. C. CAMPAGNOLI-

49.-ORDINÁRIA-698/2002-YAZID SALLUM x UNIBANCO
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A- Admitida a retifi-
cação do valor da causa, cabendo a parte complementar o valor
do Depósito Inicial e Funrejus.- Adv. NATANIEL PINOTTI
BROGLIO-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-721/2002-MARGARETH
ZYCH x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A- Informar
o nome do representante legal do requerido, com poderes para
receber citação, em 10 dias.- Adv. CARLOS A. FRANCO
WANDERLEY-

51.-USUCAPIÃO-726/2002-ERENALDO MOTTIM CARBO-
NAR e outros x - Providenciar cópias p/ acompanhar expedi-
entes. Retirar disquete p/ publicação de edital. Depositar valor
das diligencias.- Adv. RUBENS FLORENZANO-

52.-ALVARÁ JUDICIAL-736/2002-IOLANDA EDLING e ou-
tros x - Autenticar os documentos. Esclarecer a divergência do
nome do genitor dos autores. Juntar certidÃo de habilitação
junto a Previdência Social, ainda que negativa.- Adv. ANDRÉIA
FERREIRA DE SOUZA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PR.
RELAÇÃO N.º 025/2002

ADVOGADOS NÚMERO NA RELAÇÃO

Adelino Marcon 33,
Adriano Ferreira Freitas 23,
Airton Therésio Sabóia Baggio 59,
Alexandre Pydd 44, 46,
Almir Machado de Oliveira 06,
André Viana da Cruz 60,
Andrey Herget 37, 45,
Ângelo Alberto Menegati Boschi 61,
Claudemir Morais da Silva 61,
Edemar Antônio Zilio Júnior 20, 21, 47, 48,
Elizabete Graebin 04, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 19,

27, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55,
Eurico Ortis de Lara Filho 03,
Fabio Alberto de Lorensi 31,
Gelcenir Leria da Silva 05,
Geonir Vincensi 34,
Gilberto Franzen 30,
Gumercindo Camilo Biava 28,
Hermes Alencar Daldin Rathier 38,
Jairo Batista Pereira 01, 20, 36, 59, 60, 64,
Jonas N. Arpino 36, 38,
Jorge Ventura 15,
Julio César Graziotin 44,
Jurandir Ricardo Parzianello Júnior 46,
Kleber de Oliveira 33,
Laura Pereira Folda 26, 56,
Luiz Antônio de Souza 25, 35,
Luiz Carlos Cáceres 44,
Marcelo Tesheiner Cavassani 24,
Márcia Regina Rodacoski 57,
Marco Aurélio P. Lopes 01, 40, 63,
Maria Helena Barato 08, 18, 22, 32,
Maria Inês de Morais Oliveira 23,
Marilia A. de Paula Piovezan 58,
Marines Ferreira 02,
Nivaldo Egídio Bonassi 15,
Ressoly Ferreira dos Santos 04,
Ronir Irani Vincensi 02, 39, 41, 42, 43,
Serafim Pereira da Silva 21, 29, 35, 57, 62,
Tatiana B. de Oliveira 06,
Valdemar Morás 29, 57,
Valter Schaeffer Mehret 02, 41, 42, 43,

01 – INVENTÁRIO – 261/87 – MARIA LEONI LOPES DE
LACERDA. 1- Atenda-se a promoção ministerial retro. (MP –
Desta forma, com fundamento no artigo 267, § 1º do CPC, pro-
nuncia-se pela intimação da parte para que de andamento ao
processo, suprindo a falta, sob pena de extinção sem julgamen-
to do mérito ... A intimação para dar andamento ao processo
deve ser na pessoa dos advogados constituídos e por edital,
diante do desconhecimento do endereço de uma interessada).
Advs. Jairo Batista Pereira e Marco Aurélio P. Lopes.

02 – AÇÃO ORDINÁRIA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍ-
CIO C/C COBRANÇA DE ATRASADOS E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MARAIS – 385/99 – NATALIA POMIECINSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 1- ... Sem
prejuízo, audiência de instrução e julgamento para 27 de maio
de 2003, às 13:30 horas, saindo intimados e advertidos os pre-
sentes. Advs. Ronir Irani Vincensi / Marinêz Ferreira e Valter
Schaeffer Mehret.

03 – ADOÇÃO – 011/2001 – MIGUEL PARTEKA FILHO e
ELIANE APARECIDA REJEI X K. A. B. 1- Mantenho a guar-
da do menor nos termos da decisão encontrada nos autos em
separado (fls.43). 2- Aos interessados para adequarem o rito
para litigioso ante posteriores arrependimento dos genitores. 3-
E, ouça-se o Parquet. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 063/2002 – A.

M. x V. F. 1- Audiência de conciliação para 13.03.2003, às
17:00 horas. Adv. Elizabete Graebin e Ressoly Ferreira dos
Santos.

05 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 236/2000 – I.
A. M. x J. C. da S. B. 1- Audiência de instrução para 24.05.2003,
às 14:00 horas. Adv. Gelceonir Leria da Silva.

06 –INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 064/2002 – H. F.
E. R x O. D. 1- Audiência inicial de Conciliação e saneamento
para 15.05.03, às 14:30 horas. Adv. Elizabete Graebin e Almir
Machado de Oliveira / Tatiana B. de Oliveira.

07 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 093/2002 – A.
E. de S. x J. L. da S. B. 1- Audiência inicial de conciliação e
saneamento para 20.05.2002, às 16:00 horas. Adv. Elizabete
Graebin.

08 – INVESTIGAÇÀO DE PATERNIDADE – 289/2001 – J. G.
de R. x A. J. 1- Audiência inicial de conciliação e saneamento
para 15.05.03, às 14:00 horas. Adv. Maria Helena Barato.

09 – ALIMENTOS – 102/2001 – K. E. R. Z. x G. J. Z. 1- Ato
redesignado (conciliação, instrução e julgamento) para
16.04.2003, às 16:15 horas. Adv. Elizabete Graebin.

10 – DIVORCIO LITIGIOSO – 263/2002 – R. A. S. x A. S. 1-
Defiro a gratuidade requerida. 2- Deixo de fixar alimentos no
favor do filho do casal ante suposta resistência da pretensão
deduzida, estando a lide travada entre os cônjuges, exclusiva-
mente. 3- Para audiência de conciliação designo o dia
06.05.2003, às 15:00 horas. 4- Cite-se por Edital. 5- Ciência ao
Dr. Promotor. Adv. Elizabete Graebin.

11 – DIVORCIO LITIGIOSO – 262/2002 – A. M. F. x A. F. 1-
Defiro a gratuidade requerida. 2- Audiência de conciliação para
16.04.2003, às 15:40 horas. A contar daquela data iniciar-se-á
prazo de contestação 3- Cite-se por edital. 4- Ciência ao Dr.
Promotor. Adv. Elizabete Graebin.

12 - DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 272/2002 – E. de F.
dos S. x A. L. dos S. 1- Defiro a gratuidade requerida. 2- Audi-
ência de conciliação para 06.05.2003, às 16:00 horas. A contar
daquela data iniciar-se-á prazo de contestação. 3- Cite-se e ci-
ência ao Dr. Promotor. Adv. Elizabete Graebin.

13 – DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 270/2002 – L. M. V.
x E. V. 1- Defiro a gratuidade requerida. 2- Audiência de con-
ciliação para 06.05.203, às 15:50 horas. A contar daquela data
iniciar-se-á prazo de contestação. 3- Cite-se e ciência ao Dr.
Promotor. Adv. Elizabete Graebin.

14 – DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 274/2002 – S. A. dos
S. x M. de F. R. 1- Defiro a gratuidade requerida. 2- Audiência
de conciliação para 06.05.2003, às 16:20 horas. A contar da-
quela data iniciar-se-á prazo de contestação. 3- Cite-se por edi-
tal 4- Ciência ao Dr. Promotor. Adv. Elizabete Graebin.

15 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE COM ALIMEN-
TOS – 266/2001 – T. A. D. x J. R. C. de L. 1- Audiência inicial
de conciliação e saneamento para o dia 15.05.2003, às 13:30
horas. Advs. Jorge Ventura e Nivaldo Egídio Bonassi.

16 – DIVORCIO DITRETO LITIGIOSO – 273/2002 – J. C.
dos S. O. x M. A. de S. 1- Defiro a gratuidade requerida. 2-
Para audiência de conciliação, dia 06.05.2003, às 16:15 horas.
A contar daquela data iniciar-se-á prazo de contestação. 3- Cite-
se por edital 4- Ciência ao Dr. Promotor. Adv. Elizabete Grae-
bin.

17 – DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL – 040/2002 – E.
dos S. e I. B. dos S. 1- Ato redesignado para 16.04.03, às 17:00
horas. 2- Providência necessárias, inclusive quanto custas e
FUNREJUS. Adv. Elizabete Graebin.

18 – DIVORCIO CONSENSUAL – 281/2002 – M. R. e E. A.
G. R. 1- Audiência de conciliação ratificação, instrução e jul-
gamento para 21.05.2003, às 16:40 horas.2- Ciência ao Par-
quet. Adv. Maria Helena Barato.

19 – DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL – 259/2002 – J. X.
C. e S. D. C. 1- Defiro a gratuidade requerida. 2- Audiência de
reconciliação ou ratificação, instrução e julgamento para
16.04.2003, às 15:00 horas. 3- Ciência ao Ministério Público.
Adv. Elizabete Graebin.

20 – INDENIZAÇÃO – 281/97 – VANDA JAREMCZUK
MACHADO DE VARGAS e OUTRO X ARAUPEL S/A. 1-
Esclareça o requerido se vem cumprindo com os termos da tu-
tela antecipada. 2- Após, faculto manifestação das partes no
prazo comum de dez dias. 3- Após, ao Parquet. Advs. Edemar
Antônio Zilio Júnior e Jairo Batista Pereira.

21 – COBRANÇA – 242/2001 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA = CNA X VALDIR MEZZOMO.
1- Digam as partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tri-
bunal de Alçada do Paraná. Advs. Serafim Pereira da Silva e
Edemar Antônio Zilio Júnior.

22 – ARROLAMENTO – 116/2002 – JACIR ALBERTINI. 1-
Vistos e examinados. Para que produza jurídicos e legais efei-
tos, HOMOLOGO, por sentença, adjudicação em benefício de
JACIR ALBERTINI, mediante declarações (f.2/6) e cessões
públicas (f. 16/29), relativas a este processo de ARROLAMEN-
TO SUMÁRIO dos direitos deixados pelo falecimento de ADÃO
ALBERTINI (f. 12), filho de Julio Albertini e Paulina Angela.
E, ressalvados eventuais erros, omissões, e direitos de tercei-
ros, mando que se cumpram como se contém e se declaram.
Certidões negativas (f. 61/4) e recolhimento de tributos (f. 66/
9. Após t.j. manifestação positiva da Fazenda Estadual, e pre-
paro de custas remanescentes, expeça-se Carta de Adjudica-
ção. Depois, arquivem-se. PRI. Em 28.ll.2002. (a) Juliano Al-
bino Mânica – Juiz de Direito. Adv. Maria Helena Barato.

23 – REPARAÇÃO DE DANOS – 171/2002 – JOSÉ MARIA
MOREIRA PAZ X INSTALADORA DE MATERIAIS ELÉT-
TICOS VIVIDENSE LTDA. 1- Vistos. HOMOLOGO, para que
produza jurídicos efeitos, a transação entabulada nestes autos
pelas partes (f. 88/9). Conseguinte, nos termos do art. 269, inc.
III, do CPC. JULGO EXTINTO este processo entre José Maria
Moreira Paz e Instaladora de Materiais Elétricos Vividense
Ltda., com levantamentos necessários. Custas e honorários como
pactuado. Oportunamente, arquivem-se. PRI. Em 28.11.2002.
(a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito. Advs. Maria Inês
de Morais Oliveira e Adriano Ferreira Freitas.

24 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 264/96 – FORD LEA-
SING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL X CARTÓ-
RIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUEDAS DO IGUA-
ÇU. 1- Defiro. (prazo suplementar de dez dias para manifestar-
se sobre os autos). Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani.

25 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 169/96 – JOSÉ GIL-
BERTO DE ARAUJO X VIRNA INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS LTDA. 1- Aguarde-se oportuna liquidação da
massa. Adv. Luiz Antônio de Souza.

26 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 027/96 – DOMINGOS
CAMARGO MARQUES X VIRNA INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE MADEIRAS LTDA. Aguarde-se oportuna liquidação
da massa. Adv. Laura Pereira Folda.

27 – INTERDIÇÃO – 264/2002 – ANA DE FATIMA CANDI-
DO DE OLIVEIRA. 1- Interrogatório para 06.05.2.003, às 14:40
horas. 2- Cite-se e intime-se. Adv. Elizabete Graebin.

28 – REPARAÇÃO DE DANOS – 281/2001 – SEBASTIÃO
NATEL DE CAMRGO X BANCO DO BRASIL S/A. 1- Diga o
contrário quanto pedido e documento retro. Adv. Gomercindo
Camilo Biava.

29 – COBRANÇA – 244/2001 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA X VICENTE OSOWSKI.
1- Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada. Advs. Sera-
fim Pereira da Silva e Valdemar Morás.

30 – RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – 083/99 – MATIL-
DE DE APARECIDA LARA DE LIMA X MUNICÍPIO DE
QUEDAS DO IGUAÇU. 1- Recebo o apelo no duplo efeito. 2-
Ao recorrido. Adv. Gilberto Franzen.

31 – USUCAPIÃO – 280/2002 – OSMAR LUCION X AUTO-
LATINA LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL
e CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE QUEDAS
DO IGUAÇU. 1- Ao autor para juntar certidão do distribuidor
quanto ausência de ação possessória – quanto o bem indicado,
e completar exordial com pedido de citação por edital de even-
tuais terceiros interessados. Após, citem-se. Adv. Fábio Alber-
to de Lorensi.

32 - ARROLAMENTO – 276/2002 – GLADSNEY DE BAR-
ROS LOPES DOS SANTOS. 1- Vistos e examinados. Nomeio
inventariante Raimundo Alexandre da Silva independentemen-
te de compromisso nos autos. E para que se produza jurídicos e
legais efeitos, HOMOLOGO, por sentença, adjudicação em
benefício de GLADSNEY DE BARROS LOPES DOS SAN-
TOS, mediante declarações (f. 2/4) e cessão pública (f.11/2),
relativas a este processo de Arrolamento Sumário dos direitos
deixados pelo falecimento de Elaine Chaves da Silva (f. 7),
filha de Raimundo Alexandre da Silva e Marli Chaves da Silva.
E, ressalvados eventuais erros, omissões, e direitos de tercei-
ros, mando que se cumpram como se contêm e se declaram.
Certidões negativas (f. 15/7) e recolhimento de tributos (f. 18/
9). Após t.j. manifestação positiva da Fazenda Estadual, e pre-
paro de custas remanescentes, expeça-se Carta de Adjudica-
ção. Depois, arquivem-se. PRI. E, 28.11/2.002. (A) Juliano
Albino Mânica – Juiz de Direito. Adv. Maria Helena Barato.

33 – AÇÃO MONITÓRIA – 199/2001 – HOSPITAL POLI-
CLINICA CASCAVEL LTDA X NERCI SEMIM. 1- Recebo
os embargos para discussão. Ao embargado. Advs. Adelino
Marcon e Kleber de Oliveira.

34 – INDENIZAÇÃO – 351/95-A – ESPOLIO DE ALFREDO
LEMOS CORDEIRO X INMATA – INDUSTRIAL MADEI-
REIRA TATIANA LTDA. 1- Ao credor para circunstanciar de-
monstrativo do cálculo com evolução do débito. Adv. Geonir
Vincensi.

35 – DEPÓSITO – 320/97 – BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A X ATAIDE MERCANTE. 1- Nova data (audiên-
cia de oitiva) para 21.05.2003, às 16:00 horas. Advs. Luiz An-
tônio de Souza e Serafim Pereira da Silva.

36 – INVENTÁRIO – 178/2001 – SUELI APARECIDA ZGO-
DA. 1- Essa diligência cabe ao interessado. Advs Jonas N. Ar-
pino e Jairo Batista Pereira.

37 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 243/95 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X MICHLANSKI &
PERSEL CIA LTDA e OUTROS. 1- Melhor compulsados os
autos constato que resta irregular a representação do Advogado
do credor atual. Adv. Andrey Herget.

38 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 265/99 –
ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA X MADEIREIRA BEI-
RA RIO LTDA. 1- Aguarde-se como requerido, dizendo em
seguida as partes. Advs. Hermes Alencar Daldin Rathier e Jo-
nas N. Arpino.

39 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 174/99 –
EDELIRIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Diga o vence-
dor. Adv. Ronir Irani Vincensi.

40 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 042/94 –
BANCO BRADESCO S/A X CLAUDIO ROBERTO BRAN-

CO. 1- Aguarde-se como requerido, dizendo em seguida o cre-
dor. Adv. Marco Aurélio P. Lopes.

41 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 044/2001 –
ERNESTINA AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Nova data (audiência de instru-
ção e julgamento), para 21.05.2003, às 15:00 horas. Intime-se
e ciência ao Parquet. Advs. Ronir Irani Vincensi e Valter Scha-
efer Mehret.

42 – MANUTENÇÃO DE BENEFICIO – 017/99 – MARGA-
RIDA FERREIRA DE LARA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Audiência de instrução e julga-
mento para 27.05.2003, às 14:30 horas. Advs. Ronir Irani Vin-
censi e Valter Schaefer Mehret

43 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 307/2000 –
FLORINDO ANTUNES DE SOUZA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Redesigno o ato ( au-
diência de instrução e julgamento) para 27.05.2003, às 15:30
horas. Advs. Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret.

44 – INVENTARIO POR ARROLAMENTO – 100/2001 –
FERNANDO LUIZ GIACOMET. 1- Diga o interessado. Do
contrário, arquivem-se. Advs. Julio Cezar Graziottin, Luiz Car-
los Cáceres e Alexandre Pydd.

45 – COBRANÇA – 035/98 – ANDREY HERGET X FELINI
& TUMELERO e OUTRO. 1- Sem demonstração do fato ale-
gado resta prejudicado o pedido. Ao interessado para segui-
mento do feito. Adv. Andrey Herget.

46 – INVENTÁRIO – 297/2001 – JOSIANE IVONE WEN-
GRZYNEK. 1- Cumpra-se itens “4” e “5” do despacho de fls.
30. (Item “4”Prestadas as primeiras declarações, citem-se os
herdeiros, os legatários, a Fazenda Pública e o Ministério Pú-
blico (CPC., art. 999). Item “5” – Concluídas as citações, abra-
se vistas às partes, em cartório e pelo prazo comum de dez (l0)
dias, para que digam sobre as primeiras declarações (CPC., art.
1000). Advs. Jurandir Ricardo Parzianello Júnior e Alexandre
Pydd.

47 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA –
215/2002 – VICTORIO PILARSKI X ADELMAR PRASNIE-
VSKI e OUTRO. 1- Diga o credor. Adv. Edemar Antônio Zilio
Júnior.

48 – EXECUÇÃO – 258/2002 – JOVINO VERONESE X LAU-
RI SANTO STERMER. 1- Aguarde-se como requerido, dizen-
do em seguida o credor. Adv. Edemar Antônio Zilio Júnior.

49 – REGISTRO DE NASCIMENTO FORA DE PRAZO – 225/
2002 – ADENILSON GEREMIAS RIBEIRO e OUTROS. 1-
Aos requerentes para comprovarem endereço atual e bem as-
sim, demonstrarem anterior estado no Paraguai, via represen-
tante legal, além de outros indicativos materiais quanto aos
nascimentos. 2- Audiência dos supostos genitores, e de teste-
munhas, para 15.05.2003, às 15:00 horas. 3- Intimem-se e ci-
ência ao Parquet. Adv. Elizabete Graebin.

50 – REGISTRO DE NASCIMENTO FORA DE PRAZO – 224/
2002 – LURDES MARTINS. 1- À requerente para demonstrar
endereço atual, e se possível, juntar indicativos materiais quanto
aos endereços anteriores além de referencial quanto ao nasci-
mento. 2- Audiência da requerente e testemunhas para
15.05.2003, às 16:00 horas. 3- Requisite-se dados disponíveis
no Instituto de Identificação quanto à requerente e dita genito-
ra. 4- Intimem-se e ciência ao Parquet.. Adv. Elizabete Graebin

51 – REGISTRO DE NASCIMENTO FORA DE PRAZO – 226/
2002 – MARCIO RODRIGUES BORGES. 1- Ao requerente
para demonstrar atual endereço, e juntar indicativos materiais
quanto ao endereço anterior, além de referencial ao nascimen-
to. 2- Audiência dos ditos representantes e de testemunhas para
15.05.2003, às 17:00 horas. 3 Requisite-se dados dos reque-
rentes anunciados do menor, suposta genitora e tia, junto ao
Instituto de Identificação. 4- Intimem-se e ciência ao Parquet..
Adv. Elizabete Graebin.

52 – REGISTRO DE NASCIMENTO FORA DE PRAZO – 194/
2002 – MARIA DE LOURDES OLIVEIRA. 1- À requerente
para demonstrar endereço atual, e se possível, juntar indicati-
vos de endereços anteriores, além do nascimento e noticiados
casamentos. 2- Audiência da requerente e de testemunhas dia
20.05.2003, às 13:30 horas. 3- Requisite-se ao Instituto de iden-
tificação o que constar sobre a requerente, supostos genitores,
e também sobre o pretenso anterior marido. (LINDOLFO NE-
VES HILÁRIO FERNANDES). 4- Intimem-se e ciência ao
Parquet. Adv. Elizabete Graebin.

53 – REGISTRO DE NASCIMENTO FORA DE PRAZO – 233/
2002 – CLARICE DA SILVA. 1- À requerente para demonstrar
atual e anteriores endereços, além de juntar indicativos do nas-
cimento. 2- Audiência da requerente e testemunhas para
20.05.2003, às 14:30 horas. 3- Requisite-se ao Instituto de Iden-
tificação o que constar sobre a requerente, genitores, e suposto
amásio, VALMIR DE SOUZA. 4- Intimem-se e ciência ao Par-
quet. Adv. Elizabete Graebin.

54 – REGISTRO DE NASCIMENTO FORA DE PRAZO – 190/
2002 – TEREZINHA RODRIGUES DE LARA. 1- Ao reque-
rente para demonstrar atual endereço. 2- Audiência do reque-
rente e testemunhas para o dia 20.05.2003, às 15:30 horas. 3-
Requisite-se ao Instituto de identificação do Paraná e do Rio
Grande do Sul o que constar sobre o requerente, genitores, e
esposa EXALTINA DOS SANTOS. 4- Requisite-se cópia do
registro, se existir, junto ao Cartório de Novo Trinta – RS., e de
Caxias do Sul – RS (todas as zonas) 5- Oficie-se à Secretaria
Municipal de Saúde para indicar médico a fim de realizar exa-
me no requerente no efeito de levantar idade provável. Após,
intime-se o Parquet., com providências necessárias à urgente
realização do exame, com prazo de laudo, a contar do início do
trabalho, de trinta dias. 6- Intimem-se e ciência ao Parquet.

Quedas do Iguaçu
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Adv. Elizabete Graebin.

55 – REGISTRO DE NASCIMENTO FORA DE PRAZO – 193/
2002 – JANDIRA DA LUZ TRINDADE. 1- À requerente para
juntar originais ou autenticar documentos. 2- Requisite-se jun-
to ao Instituto de Identificação o que constar sobre o falecido e
a requerente. 3- Oficie-se ao Cartório de Registro de Erval Gran-
de – RS., para remessa da certidão de nascimento e ou de casa-
mento e ou óbito de ANILDO DA SILVA ANDRADE. 4- Ao
Distribuidor para certificar eventual antecedentes ou mesmo
qualquer processo envolvendo requerente e ou o falecido. 5-
Requisite-se à DEPOL de Tijucas do Sul – PR. informações
sobre eventual inquérito e a fase atual, envolvendo o falecido.
6- Após, ouça-se o Parquet. Adv. Elizabete Graebin.

56 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA – 035/
96 - MARIO ONEZIO PEREIRA X VIRNA INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE ADEIRAS LTDA. 1-Aguarde-se oportuna li-
quidação. Adv. Laura Pereira Folda.

57 – COBRANÇA – 236/2001 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA X ROMÃO BREZEZINSKI.
1- Digam as partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tri-
bunal de Alçada. Advs. Serafim Pereira da Silva , Márcia Regi-
na Rodacoski e Valdemar Morás.

58 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 314/99 –
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARILON LTDA X LIZE-
TE MACHADO THOMAZI. 1- Diga o autor quanto ao decur-
so do prazo de suspensão. Adv. Marilia A. de Paula Piovesan.

59 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 098/2001 – COSTA &
CADORIN LTDA X EDSON SOKOLOVICZ. 1- Nova data
(audiência de conciliação) para o dia 21.05.2003, às 13:30 ho-
ras. Advs. Airton Theresio Saboia Baggio e Jairo Batista Perei-
ra.

60 – REPARAÇÃO DE DANOS – 135/93 – MARIA SALETE
ALBORGUETTI X ALBINO UHMANN. 1- Digam. Advs.
André Viana da Cruz e Jairo Batista Pereira.

61 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 278/2002 –
ADROALDO LODI RISSINI X GILMAR DAMBROS. 1- Pro-
mova-se apensamento aos autos principais. (219/2002). 2- Ao
impugnante para indicar o valor que entender adequado para
efeito processual. 3- Após, ao impugnado. Advs. Claudemir
Morais da Silva e Angelo Alberto Menegati Boschi.

62 – COBRANÇA – 434/96 – EUCLÉSIO LUIZ DURANTE
X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. 1- Aguarde-se
como requerido dizendo em seguida o interessado. Adv. Sera-
fim Pereira da Silva.

63 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 023/2000 – JOÃO SIE-
JKA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. 1- Se houve
carga ao contrário, igualmente concedo ao postulante retro. Do
contrário voltem. Adv. Marco Aurélio P. Lopes.

64 – EXECUÇÀO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 274/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X MARLI HELENA
PEDROSO e OUTRO. 1- (fls. 86). Acolho. 2- Decorrido o pra-
zo deve o interessado apresentar os termos do dito acordo e
informar se houve cumprimento, requerendo o que de estilo.
Adv. Jairo Batista Pereira.
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WALTER TOFFOLI 0008 000301/2000

1.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-195/1998-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JULIO
STRITZENGER -I- O processo est  em ordem, razâo pela qual
declaro-o saneado. II- Designo o dia 06/02/2003, …s 15:00
horas, para realiza‡âo de audiˆncia de instru‡âo e julgamento.
III- Defiro as provas requeridas. IV- Diligˆncias necess rias. -
Adv. MILTON FERREIRA-

2.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-200/1998-AME-
RICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x JOSE RIBEI-
RO DE MOURA- 1. Redesigno o ato para o dia 25/03/2003, as
13:00 horas. -Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, JOSE ELVAS DE

AQUINO NEVES e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-269/1998-MARIA DE
FATIMA DA ROCHA e outros x ALCEU RICARDO SWARO-
WSKI- Redesigno o ato para o dia 04/02/2003, as 15:00 horas.
-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e ALCEU AN-
TONIO SWAROWSKI-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-194/1999-JAIR VICHI-
NHESKI JUNIOR x MAKO IND. E COM. DE EQUIPAMEN-
TOS FOTOGRAFICOS LTDA- Redesigno o ato para o dia 07/
02/2003, as 13:00 horas. -Adv. SERGIO MALHEIROS MAHL-
MANN, VERA LUCIA SEMMER e ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-241/1999-MAURI-
CIO RUTHES x ITA LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento
do feito, designo o dia 19/02/2003, …s 14:30 horas. II- As par-
tes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procura-
dores habilitados a transigir, especificando as provas que pre-
tendem produzir.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI,
ROBSON NASSIF RIBAS, LUIS ALFREDO NADER e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-303/1999-DIOFARMA -
COM. REPRES. DISTR. MEDIC. E PERF. LTDA x DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA- 1. De-
signo o dia 04/02/2003, as 13:00 horas, para realizacao de au-
diencia de instrucao e julgamento. 2. Defiro as provas requeri-
das. 3. Diligencias necessarias. -Adv. CELINA DITTRICH
VIEIRA e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

7.-POPULAR CONSTITUCIONAL-49/2000-HOMERO
GREIN e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO
TENENTE -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do
feito, designo o dia 19/02/2003, …s 14:15 horas. II- As partes
deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores
habilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. SILVIO JOSE TEIXEIRA e ROBSON NASSIF
RIBAS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/2000-WALTER WEBER
NETO e outros x FAUEZI DARAB -I- O processo est  em or-
dem, razâo pela qual declaro-o saneado. II- Designo o dia 07/
02/2003, …s 15:00 horas, para realiza‡âo de audiˆncia de
instru‡âo e julgamento. III- Defiro as provas requeridas. IV-
Diligˆncias necess rias. -Adv. WALTER TOFFOLI e ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-25/2001-MINERACAO
CASTELHANOS LTDA x TAFISA BRASIL S.A. e outros -I-
Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o
dia 19/02/2003, …s 14:45 horas. II- As partes deverâo compa-
recer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores habilitados a
transigir, especificando as provas que pretendem produzir.-Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA
MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREHMER, VANESSA
VOLPI BELLEGARD e MANOLO DEL OLMO-

10.-ACAO DECLARATORIA-101/2001-ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA x BENEDITA
DE JESUS MENDES DE MOURA- 1. Designo o dia 05/02/
2003, as 13:00 horas, para realizacao de audiencia de instrucao
e julgamento. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI,
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NAR-
DES, JAVEL JAIME VALERIO e ALCEU GERALDO GATE-
LLI-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-169/2001-CATARINA
JACOVSKI JURELO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
E PREVIDENCIA S/A -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e sa-
neamento do feito, designo o dia 19/02/2003, …s 13:45 horas.
II- As partes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de
procuradores habilitados a transigir, especificando as provas
que pretendem produzir.-Adv. MARCIO RUIZ PALOMA,
ANGELA CRISTINE FELTRAN e LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-210/2001-TRANSPORTES
CATITA LTDA x CARROCERIAS CANOINHAS LTDA -I-
Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o
dia 19/02/2003, …s 15:15 horas. II- As partes deverâo compa-
recer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores habilitados a
transigir, especificando as provas que pretendem produzir.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-219/2001-ASSOCI-
ACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RIO NEGRO PR x
TELESC BRASIL TELECOM S/A- Defiro a suspensao do fei-
to, tendo em vista o contido no expediente retro. -Adv. NEVE-
CINIO RAMOS WANDERLEY JUNIOR, RICHARD PAUL
SCHOSSIG, ADRIANO DOMINGOS STENZOSKI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

14.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-246/2001-TRANS-
PORTES CATITA LTDA x CARROCERIAS CANOINHAS
LTDA -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito,
designo o dia 19/02/2003, …s 15:30 horas. II- As partes deve-
râo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores ha-
bilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARIL-
DA DE LUCA FURTADO e JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIA-262/2001-ILARIO TAS-
CHECK x CASA RURAL DE PIEN e outros- 1. Nomeio Perito
Judicial em substituicao Antonio Bossi, nesta cidade, o qual
devera apresentar proposta de honorarios no prazo de 05 dias e
entregar o laudo no prazo de 30 dias, apos o deposito do nume-

rario. 2. Redesigno o dia 05/02/2003, as 15:00 horas, para au-
diencia de instrucao e julgamento. -Adv. ODEMAR BAPTIS-
TA, KATIA REGINA MOREIRA, CARLOS WERNER SAL-
VALAGGIO, CESAR TADEU DE MENEZES, MARCIA AN-
DREIA SCHUTZ LIRIO, WALMOR FLORIANO FURTADO
e MARILDA DE LUCA FURTADO-

16.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-266/2001-DENISE
GERAK SANTOS x LATINA PARTICIPACAO E REPRESEN-
TACAO LTDA e outros -I- Para audiˆncia de concilia‡âo de-
signo o dia 19/02/2003, …s 13:15 horas. II- As partes deverâo
comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores habilita-
dos a transigir, especificando as provas que pretendem produ-
zir.-Adv. TANIA REGINA BAUER, SIMONE KOVALCZUK
PAULINO, RENATO LUIZ MARTINS GAERTNER e JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-280/2001-LINDENBERG
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x WOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- 1. Rede-
signo o ato para o dia 19/02/2003, as 16:00 horas. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FUR-
TADO, LUCIANA SEZANOWSKI e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-284/2001-ASSOCIACAO CO-
MERCIAL INDUSTRIAL DE RIO NEGRO-PR. x TELESC
BRASIL TELECOM S/A -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e
saneamento do feito, designo o dia 19/02/2003, …s 15:00 ho-
ras. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s
de procuradores habilitados a transigir, especificando as pro-
vas que pretendem produzir.-Adv. NEVECINIO RAMOS WAN-
DERLEY JUNIOR e RINALDO HIROYUKI HATAOKA-

19.-INDENIZACAO - ORDINARIA-299/2001-AVELINO
PORTELA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL- Defiro
o depoimento pessoal do autor. Designo audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 05/12/2002, as 10:00 horas. -Adv.
ANTENOR RAUEN JUNIOR, EDGARD PINTO JUNIOR,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

20.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-321/2001-LIN-
DENBERG MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x WO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- 1. Redesigno o ato para o dia 19/02/2003, as 16:00 horas.
-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE
LUCA FURTADO e LUCIANA SEZANOWSKI-

21.-INVENTARIO-415/2001-ALGACIR ELIAS PORTELA x
ISAURA PLAUTZ PORTELA- 1. Redesigno o ato para o dia
19/02/2003, as 16:40 horas. -Adv. ROBERTO SANTOS OLI-
VEIRA, IGO IWANT LOSSO e MILTON JOSE PAIZANI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/2002-LUIZ CARLOS
VIEIRA DA ROSA e outros x OLIVINO OLIVEIRA MELO e
outros-1. Designo o dia 11/02/2003, as 16:00 horas, para audi-
encia de justificacao. 2. Cite-se a parte requerida, para que
querendo, compareca a audiencia. -Adv. JONAS BORGES-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-24/2002-OSMAR V. LENZI
& CIA LTDA x FOX - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito,
designo o dia 19/02/2003, …s 15:45 horas. II- As partes deve-
râo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores ha-
bilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARIL-
DA DE LUCA FURTADO e MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS-

24.-ACAO ORDINARIA-71/2002-OSMAR V. LENZI & CIA
LTDA x FOX - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA -I-
Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o
dia 19/02/2003, …s 15:45 horas. II- As partes deverâo compa-
recer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores habilitados a
transigir, especificando as provas que pretendem produzir.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e RE-
GINA VIDAL-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-112/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x EUNI-
CE BORGES BORSATO -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e
saneamento do feito, designo o dia 19/02/2003, …s 13:30 ho-
ras. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s
de procuradores habilitados a transigir, especificando as pro-
vas que pretendem produzir.-Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL e LUIZ FERNANDO FLORES FILHO-

26.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-145/2002-RIVE-
LINO JOSE VOZNIAK x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- Re-
designo o ato para o dia 17/02/2003, as 14:30 horas. -Adv.
EDEGARD JOSE DE SOUZA, ANA LUIZA BRANDT e IR-
MELI MELZ NARDES-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-320/2002-JOSE FACCHI-
NI x JOSE ALUIZIO SCHREINER e outros -I- Para audiˆncia
de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o dia 19/02/2003
…s 16:20 horas. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente,
ou atrav‚s de procuradores habilitados a transigir, especifican-
do as provas que pretendem produzir.-Adv. ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO, MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA e
ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM-

28.-COBRANCA - ORDINARIA-346/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x WADALU COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito,
designo o dia 19/02/2003, …s 14:00 horas. II- As partes deve-
râo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores ha-
bilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA, LUIZ FER-
NANDO FLORES FILHO e RICARDO GONCALVES FUR-
QUIM-
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29.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-369/2002-
ELZA MARIA KAISS x JOAO ROMANOVSKI- Manifeste-
se o executado, sobre a peticao de fls. 14/15 e documentos jun-
tados. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-421/2002-JOAO ROMANO-
VSKI x ELZA MARIA KAISS -I- Para audiˆncia de concilia‡âo
e saneamento do feito, designo o dia 19/02/2003, …s 13:00
horas. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s
de procuradores habilitados a transigir, especificando as pro-
vas que pretendem produzir.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES e ALINE WELP-

31.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-5/1989-INSTITU-
TO ADM.FIN.PREV.ASSIS.SOCIAL x VIUVA MATHIAS
LAUER ME -Arremata‡ùes para os dias 03/02/2003 e 17/02/
2003, …s 09:15 horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv.
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

32.-EXECUCAO FISCAL-112/1997-FAZENDA NACIONAL
x ODORICO CECCON -Indefiro o pedido de reavaliacao, por
falta de amparo legal. Arremata‡ùes para os dias 03/02/2003 e
17/02/2003, …s 10:30 horas. -Adv. CRISTINA LUISA HED-
LER-

33.-EXECUCAO FISCAL-64/1998-UNIAO FEDERAL x DI-
OVANE COMERCIO E DESBASTE DE MADEIRA LTDA e
outros - Indefiro o pedido de reavaliacao, por falta de amparo
legal. Arremata‡ùes para os dias 03/02/2003 e 17/02/2003, …s
10:45 horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv. FABIANE
LOPES BUENO NETTO BESSA, JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES, IRMELI MELZ NARDES e ALCEU GERALDO
GATELLI-

34.-EXECUCAO FISCAL-74/2000-UNIAO FEDERAL x CE-
REALISTA SOCEK LTDA -Indefiro o pedido de reavaliacao,
por falta de amparo legal. Arremata‡ùes para os dias 03/02/
2003 e 17/02/2003, …s 09:00 horas. -Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO e MILTON JOSE PAIZANI-

35.-EXECUCAO FISCAL-136/2000-UNIAO FEDERAL x
PAULO VICENTE BERTOLINO & CIA LTDA e outros -Inde-
firo o pedido de reavaliacao, por falta de amparo legal.
Arremata‡ùes para os dias 03/02/2003 e 17/02/2003, …s 09:45
horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv. AIRTON BUENO
JUNIOR-

36.-EXECUCAO FISCAL-141/2000-UNIAO FEDERAL x
MADEIREIRA PINHAL LTDA ME e outros -Indefiro o pedi-
do de reavaliacao por falta de amparo legal. Arremata‡ùes para
os dias 03/02/2003 e 17/02/2003, …s 08:45 horas. Retirar edi-
tal para publica‡âo.-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

37.-EXECUCAO FISCAL-166/2000-FAZENDA NACIONAL
x GRUBER COM. DE EQUIP. AGRICOLAS FERTILIZAN-
TES LTDA e outros -Arremata‡ùes para os dias 03/02/2003 e
17/02/2003, …s 10:15 horas. Retirar edital para publica‡âo.-
Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

38.-EXECUCAO FISCAL-218/2000-UNIAO FEDERAL x
INDUSTRIA DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA -Indefiro o
pedido de reavaliacao, por falta de amparo legal. Arremata‡ùes
para os dias 03/02/2003 e 17/02/2003, …s 08:30 horas. Retirar
edital para publica‡âo.-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

39.-EXECUCAO FISCAL-227/2000-INMETRO - INST. NA-
CIONAL MET. NORM. E QUAL. IND. x AGOSTINHO FU-
CHS E CIA LTDA -Leilâo £nico para o dia 03/02/2003, …s
10:00horas.-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL, ANA LUIZA
BRANDT e NEI LUIS MARQUES-

40.-EXECUCAO FISCAL-141/2002-UNIAO FEDERAL x
ANTONIO MARCIO MACIEL ME -Arremata‡ùes para os dias
03/02/2003 e 17/02/2003, …s 09:30 horas. Retirar edital para
publica‡âo.-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

41.-CARTA PRECATORIA CIVEL-91/1997-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA - PR
-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PROMOBILE
IND. E COM. DE MOVEIS LTDA e outros- ...Irrelevante, pois,
o registro do formal de partilha. Assim, constatado que o imo-
vel penhorado nao e do devedor, procede o pedido de nulidade
da penhora feito pela usufrutuaria. Diante do exposto, determi-
no que se cancele a penhora efetuada a fl. 111. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NEI LUIS MARQUES e
ALCEU ANTONIO SWAROWSKI-

42.-CARTA PRECATORIA CIVEL-232/2002-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA DA COMARCA SAO BENTO DO SUL -
SC -PEDRO FERRAZ DE ANDRADE x EDITORA EVOLU-
CAO LTDA- 1. Designo o dia 11/03/2003, as 13:30 horas para
realizacao do ato deprecado. -Adv. CARLOS ALBERTO SOA-
RES NOLLI-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-4/2000-A.F. x
V.E.P. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito,
designo o dia 17/02/2003, …s 14:45 horas. II- As partes deve-
râo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores ha-
bilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e MIL-
TON JOSE PAIZANI-

44.-ALIMENTOS-332/2001-G.C.S.D.S. e outros x M.D.S.- 1.
Redesigno o ato para o dia 13/03/2003, as 13:00 horas. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANO ANSELMO WEBER,
RUBENS NELSON CUNHA e WALDEMAR DE ARAUJO
FILHO-

45.-SEPARACAO DE CORPOS-3/2002-D.R.L.F. x D.F. -I- O
processo est  em ordem, razâo pela qual declaro-o saneado. II-
Designo o dia 13/03/2003, …s 15:30 horas, para realiza‡âo de
audiˆncia de instru‡âo e julgamento. III- Defiro as provas re-

queridas. IV- Diligˆncias necess rias. -Adv. MARCIO MAG-
NABOSCO DA SILVA-

46.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-13/2002-D.R.L.F. x
D.F. -I- O processo est  em ordem, razâo pela qual declaro-o
saneado. II- Designo o dia 13/03/2003, …s 15:30 horas, para
realiza‡âo de audiˆncia de instru‡âo e julgamento. III- Defiro
as provas requeridas. IV- Diligˆncias necess rias. -Adv. MAR-
CIO MAGNABOSCO DA SILVA e MARCIO RUIZ PALO-
MA-

47.-ALIMENTOS-89/2002-F.L.S. x S.V.C.- Redesignado o dia
17/02/2003, as 13:00 horas para audiencia de conciliacao e jul-
gamento. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

48.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-176/2002-A.S.D.
x C.C.R.P. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do
feito, designo o dia 17/02/2003, …s 15:00 horas. II- As partes
deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores
habilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS, MILTON JOSE
PAIZANI, DANIELA MELZ NARDES, IRMELI MELZ NAR-
DES e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

49.-ALIMENTOS-266/2002-D.R.L.F. x D.F.- 1. Fixo os alimentos
provisorios em 03 (tres) salarios minimos, mensalmente. 2. Designo
audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 05/12/2002, as
16:30 horas. -Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADILMAR GAGLIANO VIANNA 0012 000017/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0001 000515/1987
ALCEU GERALDO GATELLI 0018 000462/2001
ALDENY DE FREITAS ROCHA 0005 000754/1997
ALINE WELP 0002 000147/1996
ANA LUIZA BRANDT 0010 000097/2000
ANGELA CRISTINE FELTRAN 0027 000559/2002

0025 000540/2002
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0006 000238/1998
ANITA CARUSO PUCHTA 0004 000746/1997
ANTONIO CESAR NASSIF 0021 000265/2002
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ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 0017 000441/2001
ARNONCIO LAZZARI 0001 000515/1987
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CAROLINE GARCETE 0019 000032/2002

0020 000258/2002
0015 000334/2001

CESAR TADEU DE MENEZES 0014 000262/2001
CORACIO PEDROSO GONCALVES 0019 000032/2002
CRISTHIAN GEORGE ZIPPERER 0006 000238/1998
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0019 000032/2002

0015 000334/2001
DANTE PARISI 0016 000348/2001
EDUNEI NUNES DE ABREU 0004 000746/1997
FRANCINE FREDERICO 0024 000495/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0005 000754/1997
IRMELI MELZ NARDES 0022 000281/2002
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0018 000462/2001

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0001 000515/1987
JORGE AMILTON DE ALMEIDA 0003 000172/1997
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0022 000281/2002

0023 000395/2002
0018 000462/2001

KAREM OLIVEIRA 0030 000270/2001
0029 000262/2001
0006 000238/1998

LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 0008 000146/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0024 000495/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0012 000017/2001
LUIZ FERNANDO FELTRAN 0027 000559/2002

0025 000540/2002
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 0015 000334/2001
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0013 000211/2001
MARCO ANTONIO GERBER 0001 000515/1987
MARIA HELENA LAZOF 0013 000211/2001
MARILDA DE LUCA FURTADO 0003 000172/1997

0011 000168/2000
0009 000501/1999

MILTON JOSE PAIZANI 0004 000746/1997
0006 000238/1998
0018 000462/2001

NEI LUIS MARQUES 0008 000146/1999
0012 000017/2001

NELSON ANTONIO SGUARIZI 0007 000074/1999
NELTON ROMANO MARQUES 0008 000146/1999
ROGERIO LICHACOVSKI 0028 000120/1998
SERGIO LUIZ CHAVES 0016 000348/2001
SILVIO BATISTA 0026 000553/2002
TADEU DAVID MUNHOZ 0020 000258/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0020 000258/2002
VERA MARIA JACOB DE FRADE 0019 000032/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 0003 000172/1997

0011 000168/2000
0009 000501/1999

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-515/1987-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MOVEIS LINKON
LTDA e outros-A manifestacao da parte requerente sobre o in-
teresse no prosseguimento do feito, no prazo de 48:00 horas.
REPUBLICADO POR INCORRECAO.-Adv. MARCO ANTO-
NIO GERBER, ARNONCIO LAZZARI, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

2.-DESAPROPRIACAO-147/1996-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x TEREZA META CAESAR VON LISINGEN e outros-
A manifestacao das partes sobre o laudo pericial apresentado.-
Adv. IRMELI MELZ NARDES, CARLOS VON LINSINGEN
JUNIOR e ALINE WELP-

3.-ACAO MONITORIA-172/1997-SOUZA CRUZ S/A x AR-
NALDO SOCHTIG -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito,
conforme requerido. II- Contados e preparados, aguarde-se no
arquivo provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessada.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO e JORGE AMILTON DE ALMEIDA-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-746/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x VOLANIC INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA -A manifesta‡âo do requerido.-
Adv.EDUNEI NUNES DE ABREU-

5.-INDENIZACAO - ORDINARIA-754/1997-ROBERTO JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA-...Isto
posto, pelo que mais dos autos julgo improcedente a inicial de
fls. 02/06 dos autos. Deixo de condenar o autor ao pagamento
das custas e honorarios, diante da certidao de fls. 08 destes
autos.P.R.I.- Adv. ALDENY DE FREITAS ROCHA e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-

6.-BUSCA E APREENSAO-238/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JOSE GONCALVES e outros-A manifes-
tacao do reu sobre a peticao juntada, as fls. 77/88.-Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI, KAREM OLIVEIRA, ANIBAL PINTO
CORDEIRO NETO e CRISTHIAN GEORGE ZIPPERER-

7.-ACAO ORDINARIA-74/1999-SERGIO LUIZ TESSARO x
MUNICIPIO DE QUITANDINHA -Face o decurso do prazo
de suspensao do feito, manifeste-se o requerente.—Adv. AN-
TONIO CESAR NASSIF, CARLOS ALBERTO SOARES NO-
LLI e NELSON ANTONIO SGUARIZI-

8.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-146/1999-HOS-
PITAL E MATERNIDADE DE PIEN LTDA x HSBC BAME-
RINDUS S/A-... Diante do exposto julgo procedente o pedido
inicial para os efeitos de proceder a revisao de todos os contra-
tos bancarios firmados entre o requerente e o reu, expurgando-
se a capitalizacao de juros, em periodo inferior ao ano da mo-
vimentacao da conta bancaria n. 1440-1440-00074-52, desde
01.07.1994, afastadas as demais teses articuladas. Em face da
sucumbencia reciproca, custas e demais despesas processuais
devem ser suportadas pelos reus em proporcoes iguais. Cada
parte arcara com os honorarios de seu patrono.-P.R.I.-Adv. NEI
LUIS MARQUES, NELTON ROMANO MARQUES e LIAN-
CARLO PEDRO WANTOWSKY-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-501/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ORLETE PAVLAK
GROSS e outros -I-Contados e preparados, DEFIRO A SUS-
PENSAO DO FEITO PELO PRAZO REQUERIDO, TRANS-
CORRIDO O PRAZO MANIFESTE-SE A EXEQUENTE.-
Adv.WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

10.-ACAO ORDINARIA-97/2000-EDINEI JOSE CORREA x
MUNICIPIO DE RIO NEGRO-Ao reuqerido para que junte
aos autos a autorizacao expressa do requernte para proceder
aos descontos do ASSERINE, conforme mencao feita na con-
testacao.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e ANA
LUIZA BRANDT-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-168/2000-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x IVONEL PAVLAK e
outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA
DE LUCA FURTADO-

12.-EXIBI•AO DE DOCUMENTO-17/2001-PLANALTO
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A-Suspendo o processo. Ao
autor para que regularize a representacao processual em 15 dias.
Comprovando que o subscritor da procuracao detem poderes
para representar a pessoa juridica em Juizo, sob pena de extin-
cao do processo.-Adv. NEI LUIS MARQUES, LUIS OSCAR
SIX BOTTON e ADILMAR GAGLIANO VIANNA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2001-D’LANONA IND.
E COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-A manifestacao das partes sobre a
proposta de honorarios do perito no valor de R$ 1.500,00.-Dr.
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA e MARIA HELENA
LAZOF-

14.-INDENIZACAO - ORDINARIA-262/2001-ILARIO TAS-
CHECK x CASA RURAL DE PIEN e outros -Providenciar pre-
paro e remessa de Carta Precatoria.-Adv. CARLOS WERNER
SALVALAGGIO, CESAR TADEU DE MENEZES-

15.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-334/2001-A D
RAUEN & CIA LTDA e outros x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A-Deve o reu trazer os calculos e condicoes
do contrato de abertura de credito (fl. 109), em 10 dias, sob
pena de multa diaria de R$ 1.000.00 (um mil reais), Apos vista
ao autor.- Adv. LUIZ FERNANDO FLORES FILHO, DANIE-
LE ALESSANDRA GRANDO, CAROLINE GARCETE e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2001-DL.

NICHELE E CIA LTDA x ITA SERVICOS DE BRITAGEM
LTDA -Ao exequente, ante a negativa da arremata‡âo.-Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES e DANTE PARISI-

17.-BUSCA E APREENSAO-441/2001-BANCO ITAU S/A x
ANDRE LUCIANO SCHAEFFER e outros -Ao autor, ante a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANTONIO
MARIO KOSCHINSKI-

18.-USUCAPIAO-462/2001-HERCILIO PIMENTEL e outros
x OSORIO PIMENTEL e outros-Ao autor para que forneca o
endereco dos herdeiros de OSORIO PIMENTEL.-Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES,
ALCEU GERALDO GATELLI e MILTON JOSE PAIZANI-

19.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-32/2002-REVAL-
DO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e
outros x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Defiro a
prova oral requerida (testemunhal e depoimento peoal dos au-
tores). Designo o dia 13/02/2003, as 10:00 horas, para a audi-
encia de instrucao e julgamento. O rol de testemunhas devera
ser depositado com 15 (quinze) dias de antecedencia. -Adv.
CORACIO PEDROSO GONCALVES, VERA MARIA JACOB
DE FRADERA, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CAROLINE
GARCETE-

20.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-258/2002-LINEA-
PELLE COUROS E PELES LTDA x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A e outros-Vistos em saneamento. As preli-
minares serao apreciadas por ocasiao da sentenca, o que nao
prjudica a marcha do processo. As partes sobre os documentos
juntados. Indefiro o requerimento as fls. 158. Oficie-se como
requer as fls. 183/184. Defiro a prova oral requerida, designo o
dia 06.02.02 as 9:30 horas para audiencia de instrucao e julga-
mento. O rol de testemunhas devera ser depositado 15 dias an-
tes.-Adv. TADEU DAVID MUNHOZ, CAROLINE GARCE-
TE, TARCISIO ARAUJO KROETZ e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

21.-USUCAPIAO-265/2002-PAULO CESAR DE ANDRADE
e outros x INTERESSADOS INCERTOS -A Manifestacao do
exequente, sobre a informacao da Procuradoria Geral do Esta-
do do PR.-Adv. ANTONIO CESAR NASSIF e BRAULIO RE-
NATO MOREIRA-

22.-USUCAPIAO-281/2002-ANNA MARIA VITHOFT x
AGOSTINHA FABRICIO MARTINS -A Manifestacao do exe-
quente, sobre a informacao da Procuradoria Geral do Estado.-
Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e IRMELI MELZ
NARDES-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-395/2002-QUITAL ALI-
MENTOS LTDA x CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA-Ao procurador para assinar termo de
caucao.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-495/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALTER
INACIO DA PAZ -Ao autor, ante a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRAN-
CINE FREDERICO-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-540/2002-CARLOS SCHLI-
CHTING x SEARA INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA-Defi-
ro a emenda da inicial.-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN e
ANGELA CRISTINE FELTRAN-

26.-DIVISAO DE AREA-553/2002-MOBASA MODO BAT-
TISTELLA REFLORESTAMENTO S/A x JOAO SEIDEL
BATISTA e outros -Providenciar preparo e remessa de Carta
Precatoria.-Adv. SILVIO BATISTA-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-559/2002-CARLOS SCHLI-
CHTING x SEARA INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA -Ao
autor, sobre a contesta‡ao. -Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN
e ANGELA CRISTINE FELTRAN-

28.-EXECUCAO FISCAL-120/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GRUBER COM. DE EQUIPS.
AGRICOLAS E FERTILIZANTES e outros -O bem ja foi ava-
liado pelo Sr. Oficial de Justica. Arremata‡ùes para os dias 03/
02/03 e 17/02/03, …s 14:00 horas. -Adv. ROGERIO LICHA-
COVSKI-

29.-EXECUCAO FISCAL-262/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS ALEXSANDRE LTDA -O bem ja foi avaliado
pelo Sr. Oficial de Justica. Arremata‡ùes para os dias 03/02/03
e 17/02/03, …s 13:30 horas.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO FISCAL-270/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALCEMIR ELIAS PORTELA -O
bem ja foi avaliado pelo Sr. Oficial de Justica. Arremata‡ùes
para os dias 03/02/03 e 17/02/03, …s 13:45 horas. Retirar edi-
tal para publica‡âo.-Adv. KAREM OLIVEIRA-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-7/1993-QUIM-
PIL-QUIMICA INDL.PIRACICABANA L x MOVEIS RIEL
LTDA-Tendo em vista o tempo transcorrido, manifeste-se a parte
requerente.-Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO e WAL-
MOR FLORIANO FURTADO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-453/1995-SOU-
ZA CRUZ S/A x AROLDO DE MELO -I- Defiro o pedido de
suspensâo do feito, conforme requerido. II- Contados e prepa-
rados, aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo da par-
te interessada.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MA-
RILDA DE LUCA FURTADO e MARY CLEIDE UHLMANN-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-767/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x LUIZ CARLOS PO-
LAK -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, conforme re-
querido. II- Contados e preparados, aguarde-se no arquivo
provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessada.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-807/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Extinto o
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-809/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALFRIT SCHREI-
NER e outros -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado
pelo devedor.Eventuais custas remanescentes pelos executados.
Oficie-se como requer.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PLINIO PINHEIRO GUIMA-
RAES NETO, MILTON JOAO BETENHEUDER JUNIOR e
WALTER TOFFOLI-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-811/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Extinto o
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor. Custas pe-
los executados.—Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA e WALTER TOFFOLI-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-889/1996-SOU-
ZA CRUZ S/A x NELSO SBALCHEIRO -I- Defiro o pedido
de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. WALMOR FLO-

RIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-197/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Extinto o
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Eventuais
custas remanescente pelo executado. Oficie-se como requer.-
Adv. MILTON JOSE PAIZANI, PLINIO PINHEIRO GUIMA-
RAES NETO e MILTON JOAO BETENHEUDER JUNIOR-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-199/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILBERTO SCHREI-
NER e outros -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado
pelo devedor.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-200/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Extinto o
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor. Eventuais
custas remanescente pelo executado. Cancele-se a penhora e
oficie-se como requer.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI, PLINIO
PINHEIRO GUIMARAES NETO e MILTON JOAO BETE-
NHEUDER JUNIOR-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-201/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALFRIT SCHREI-
NER - FIRMA INDIVIDUAL e outros -Extinto o processo, ante
o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-5/1998-CO-
MERCIO E INDUSTRIA SCHADECK S/A x MAURO IVAN
NEGRELLI -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado
pelo devedor.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-128/1998-RI-
BEIRO INDUSTRIA METALURGICA LTDA x MATERIAIS
DE CONSTRUCAO JARDIM DAS ARAUCARIAS LTDA -
Considerando que a parte interessada, devidamente intimada
para suprir as faltas a que se referem o inciso III, do artigo 267,
do C¢digo de Processo Civil, no prazo de 48:00 horas, nâo se
manifestou, julgo extinto o processo, com fundamento no
par grafo 1§, do citado artigo, determinando, em consequˆncia,
o seu arquivamento. Custa pela exequente.—Adv. MARILDA
DE LUCA FURTADO e WALMOR FLORIANO FURTADO-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-377/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Extinto o
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-378/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EXPOPINUS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Extinto o
processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-477/1998-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
WALTER PFEFFER TRANSPORTES FI e outros -A Manifes-
tacao do exequente, sobre a informacao do Juizo de Direito da
Vara de Cartas Precatoria Civel de Curitiba-PR.-Adv.ANTONIO
MARIO KOSCHINSKI, VERA LUCIA SEMMER-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-179/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ADAO MATIAS e
outros-Tendo em vista o tempo trancorrido, manifeste-se a exe-
quente.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA
DE LUCA FURTADO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-346/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x HIROSHI KAWAKAMI -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifes-
te-se a parte exequente.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-364/1999-AVI-
OESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA x NELSON KNOPEK e outros -Extinto o processo, ante
o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. JONAS JOSE
WERKA e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-558/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ALCEU DE ASSIS
CORDEIRO e outros-tendo em vista o tempo transcorrido,
manifeste-se a exequente.-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-76/2000-MH
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, conforme requerido. II- Contados e preparados, aguar-
de-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessa-
da.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, ROBSON
NASSIF RIBAS e LUIS ALFREDO NADER-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-77/2000-MH
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x EDILSON
APARECIDO DA SILVA -I- Defiro o pedido de suspensâo do
feito, conforme requerido. II- Contados e preparados, aguarde-
se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessada.-
Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, ROBSON NAS-
SIF RIBAS e LUIS ALFREDO NADER-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-159/2000-SU-
PERMERCADO HILARIO FUCHS LTDA x GIANNY MAR-
TINS SANTOS -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, con-
forme requerido. II- Contados e preparados, aguarde-se no ar-
quivo provis¢rio a manifesta‡âo da parte interessada.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-319/2000-ASSOCIACAO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA x MUNI-
CIPIO DE CAMPO DO TENENTE-Nomeio perito judicial
VILSON JOSE LORENZI, o qual devera apresentar proposta
de honorarios no prazo de 05 dias e entregar o laudo no prazo
de 30 dias. As partes para querendo, no prazo de 05 dias apre-
sentarem assistente tecnico e quesitos.-Adv. MARLENE ZAN-
NIN, MARLI LUISA JUAREZ Y. SALES, CARLOS EUGE-
NIO PEREIRA, ROBSON NASSIF RIBAS e SILVIO JOSE
TEIXEIRA-

25.-INTERDICAO E CURATELA-350/2001-SIMONE MARIA
BURKOT x RENATO JOSE BURKOT -Ao preparo das custas
no valor de R$ 164.43.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-430/2001-DIONISIO FI-
LLA x HERCULES GREGORIO GAIO e outros -Ao preparo
das custas no valor de R$ 304.50.-Adv. NEI LUIS MARQUES-

27.-INTERDICAO E CURATELA-33/2002-TEREZINHA DE
JESUS MAURER DE SOUZA x LIDIANE APARECIDA FE-
LIX DE SOUZA-A requerente para prestar compromisso le-
gal.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-116/2002-IN-
DUSTRIA QUIMICA CUBATAO LTDA x CURPEVIL CUR-
TIDORA DE PELES VITORIA LTDA -Ao preparo das custas
no valor de R$ 203,17.-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LIN-
SINGEN-

29.-INTERDICAO E CURATELA-334/2002-A.C. x R.O.C.-A
requerente para providenciar a juntada do laudo pericial.-Adv.
DANIELA MELZ NARDES-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-464/2002-LO-
RENITA DOS SANTOS x ADRIANA DA SILVA PINTO -Face
o decurso do prazo de suspensao do feito.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN e ANGELA CRISTINE FELTRAN-

31.-INDENIZACAO - ORDINARIA-528/2002-KISHIMOTO
REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL -Ao autor, sobre a contesta‡ao.
-Adv. ANTENOR RAUEN JUNIOR-

32.-BUSCA E APREENSAO-532/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x DORIVAL FERREIRA PINTO -Homologado
por senten‡a, julgado extinto face o acordo noticiado.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

33.-TUTELA VARA CIVEL-585/2002-SIRLEI APARECIDA
DE MOURA DOS SANTOS x JOEL LUIZ MOURA e outros-
Ao requerite para que providencie o requerido as fls. 13.-Adv.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-590/2002-JOEL FILLA e
outros x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA -Embargos
do Devedor recebidos, com a suspensâo da execu‡âo. Ao cre-
dor embargado para impugna‡âo no prazo legal.-Adv. JAVEL
JAIME VALERIO, IRMELI MELZ NARDES, JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-

35.-REPARACAO DE DANO - ORDINARIA-591/2002-LEO-
NEL BRUNNQUELL x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA S/A-A emenda da inical (inc. VII, do Art. 282 do C.
P. C.), no prazo de 10 dias, sob pena de ideferimento.-Adv.
NEVECINIO RAMOS WANDERLEY JUNIOR-
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1.-ACAO MONITORIA-389/1996-SOUZA CRUZ S/A x VAL-
TER SIKORSKI -Extinto o processo, ante o pagamento efetu-
ado pelo devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO,
MARILDA DE LUCA FURTADO e ALTINO LUIZ LEMOS-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-624/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS RIO NEGRO LTDA e outros -Ao autor, sobre a pe-
nhora efetivada. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-889/1996-SOU-
ZA CRUZ S/A x NELSO SBALCHEIRO -I- Defiro o pedido
de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o
prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-285/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ABILIO CARDOSO e
outros -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

5.-ACAO MONITORIA-351/1997-SOUZA CRUZ S/A x JOAO
OSNI DA SILVA -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito,
pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a
parte exequente.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO,
MARILDA DE LUCA FURTADO e RENATO MATTAR CE-
PEDA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-381/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DIRSO LAZARINO E
CIA LTDA e outros-Considerando que nao houve pedido de
desistencia da acao, indefiro o pedido de desentranhamento dos
documentos.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-68/1998-OSWALDO
SCHWABE x COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
PIEN e outros- I- Nomeio em substituicao, perito judicial o
Geologo Luiz Carlos Weinschtz, com endereco na rua Barao
do Rio Branco, 50, Rio Negro-PR., fone 641.3029, devendo
apresentar proposta de honorarios e entregar o laudo no prazo
de 30 dias, apos o deposito do numerario. II- Redesigno o ato
para o dia 25/02/2003, as 15:30 horas. Designado o dia 29 de
Abril de 2003, as 15:00 horas para a inquiricao da testemunha,
junto a Vara de Carta Precatoria Civel da Comarca de Curitiba-
PR. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
HELENA MUSSOLINO, NELTON ROMANO MARQUES,
EDGAR DAVID GUSSO e VANESSA VOLPI BELLEGARD-

8.-ACAO MONITORIA-95/1998-ESPOLIO DE TERUO NA-
GANO x MAURO IVAN NEGRELLI e outros -Ao exequente,
ante a negativa da arremata‡âo. -Adv. IVO JOAO SUCHEK,
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e ALEXANDRE MELZ
NARDES-

9.-EMBARGOS DE TERCEIROS-135/1998-MUNICIPIO DE
PIEN - PARANA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
-Ciˆncia …s partes da baixa dos autos, sendo negado provi-
mento ao recurso-Adv. NELTON ROMANO MARQUES e LI-
ANCARLO PEDRO WANTOWSKY-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-461/1998-MARCIO GABRI-
EL RUDNICK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Em vista do acordao retro, Mister se faz a pericia para
alucidar os pontos controvertidos. Assim ao embargado para
que junte aos autos em 30 dias todos os extratos de conta cor-
rente e contratos de todos os negocios juridicos firmados entre
as partes e que deram origem a divida confessada. Em caso de
descumprimento, foxo multa diaria dno valor de R$ 500,00.O
perito sera oportunamente nomeado. .Adv. ARAO DOS SAN-
TOS e MILTON JOSE PAIZANI-

11.-EMBARGOS DE TERCEIROS-71/1999-ODAIR JOSE
HAIDE e outros x F.C. MARIANO & CIA LTDA-Sobre a im-
pugnacao, manifestem-se os embargantes.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e
CELINA DITTRICH VIEIRA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-108/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EL QUIMICA IND. E
COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros -Ao autor,
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ante a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI e JOAO MARCELO DA CRUZ-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-285/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CREDITOS
FINAN x MADEIREIRA RIO DA VARZEA LTDA e outros-
Suspenso conforme requerido.-Adv. MILTON JOSE PAIZA-
NI-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-524/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ROSANE WAR-
DENSKI GRAVI GONCALVES e outros-Hmologo para que
surta os juridicos e legais efeitos, o acordo de fl. 40. Contados
e preparados, defiro o pedido de suspensao do feito, pelo prazo
requerido. Transcorrido o prazo, manifeste-se a exequente.- Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-2/2000-ANTONIO CAR-
LOS ELIAS PORTELA e outros x MARIA CELIA PINTO
KUCHMINSKI-A manifestacao do requerente sobre pagamen-
to efetuado.-Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM e MA-
RIA CELIA PINTO KUCHMINSKI-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-135/2000-SU-
PERMERCADO HILARIO FUCHS LTDA x ORLANDO HAI-
DE -A manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o pra-
zo de susta‡âo do feito.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-309/2000-KAN-
NENBERG & CIA LTDA x VALENTIN LOURENCO GROSS
e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, aguarde-se
no arquivo provisorio a manifestacao da parte exequente.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

18.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-3/2001-AUTO
POSTO JOSE LUIZ LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros-Ao requerente para que apresente os do-
cumentos solicitados pelo perito e deposite os honorarios em
30 dias, sob pena de desistencia. Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO, MILTON JOSE
PAIZANI e SAULO BONAT DE MELLO-

19.-ACAO MONITORIA-316/2001-BANCO ITAU S/A x VA-
LENGA COMERCIO REPRESENTACAO LTDA e outros -A
manifesta‡âo da parte requerente, face o decurso o prazo de
susta‡âo do feito.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e
GLADIS MARIA THEODOROVITZ-

20.-BUSCA E APREENSAO-7/2002-ARCA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x SANDRO MARCIO FER-
REIRA-O comparecimento do requerido aos autos, supriu a
citacao. A parte requerente para apresentar demonstrativo atu-
alizado do debito, para que o requerido possa purgar a mora,
nos termos da peticao de fls. 26/27.-Adv. VERA REGINA
MARTINS e FLAVIA HEYSE MARTINS-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-115/2002-
MARQUES E FLORES LTDA x CLAUDILENE DITTRICH
MARTINS -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo pra-
zo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO e WAL-
MOR FLORIANO FURTADO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-118/2002-
MARQUES E FLORES LTDA x ANDREAS RICHARD KEL-
BERT -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO e WALMOR
FLORIANO FURTADO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-219/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x BELMIRO MICHALOWSKI -I- Defiro o pe-
dido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcor-
rido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-220/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x VITALVIANO MOREIRA RATIM -I- Defiro
o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Trans-
corrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/2002-
MODO BATTISTELLA REFLORESTAMENTO S/A - MOBA-
SA x PRISCILA SESTREM -Ao autor, ante a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LIANCARLO PEDRO WAN-
TOWSKY-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-284/2002-GERSON RI-
GHETTO e outros x CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA
ESTADUAL DE RIO NEGRO-Ao impetrado para juntar aos
autos copia dos autos de infracao que gerou a divida com a
Fazenda Publica e a impossibilidade de expedicao de certidao
negativa de tributos.-Adv. KAREM OLIVEIRA-MARCO AN-
TONIO GERBER-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-397/2002-
MERCANTIL ACOFER COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA x FRONZA ARTEFATOS DE FIBRAS E MADEIRAS
LTDA-A manifestacao do executado sobre o contido as fls. 91/
92.-Adv. CRISTIANE FERREIRA DE LIMA, LARISSA DU-
RANTE e NEI LUIS MARQUES-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-428/2002-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x NOEL BIALESKI e
outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo
requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
quente.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA
DE LUCA FURTADO-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-567/2002-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x PEDRO KARACZ e
outros-Ao procurador para providenciar o preparo da carta
precatoria.Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARIL-
DA DE LUCA FURTADO-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-568/2002-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x WALFRIDES SIMO-
ES e outros -Providenciar preparo e remessa de Carta Precato-
ria.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ALCEBIADES
LESKI -Embargos do Devedor recebidos, com a suspensâo da
execu‡âo. Ao credor embargado para impugna‡âo no prazo
legal.-Adv. JULIANA M. CUNHA MARQUES e ROBSON
NASSIF RIBAS-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 143/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-132/1992-OS-
MAR OLTRAMARI x VALDIR VERICIMO DA ROSA e ou-
tros -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equi-
valente a R$ 774,84 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/1992-VALDIR VERICI-
MO DA ROSA e outros x OSMAR OLTRAMARI -Efetuar o
pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
684,49 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

3.-COMPLEMENTAÇAO E BENEFICIO-221/1993-ADELI-
NA CORREIA ROSA e outros x INSS -Efetuar o pagamento
da conta de custas processuais, equivalente a R$ 706,44 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAU-
LA LIMA RECH-

4.-REPARACAO DE DANOS-298/1995-EDNEI WARMLING
x BANCO FICRISA AXELRUD S/A -Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 510,69 no prazo
de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e JOSE RO-
BERTO SPERANDIO-

5.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-479/1996-A.P.M. x A.F. -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO
SERGIO SENA-

6.-ARROLAMENTO-329/1997-MARIA DAS DORES DOS
SANTOS x ESPOLIO DE JOSE SOUZA DOS SANTOS-...
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de adjudicação do lote de terras rural sob nº 98-
A-1, subdivisão do lote nº 98-A, parte destacada do lote nº 98-
A, da Gleba 07, do Imóvel Andrada, com área de 72.600,00m2,
localizado no Município de Três Barras do Paraná, Comarca de
Catanduvas, PR., com limites e confrontações especificados na
matrícula nº 3521, do livro 1, fls. 00, do 3º Ofício do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel, PR., em favor
da outorgada cessionária Companhia Paranaense de Energia -
COPEL, já qualificada, nos termos da Escritura Pública de
Venda de Meação e Cessão de Direitos Hereditários de fls.,

110/112, feita pela viúva-meeira e pelos herdeiros, ressalvados
erros, omissões ou eventuais direitos de terceiros e, ainda, o
disposto no artigo 919 do Código de Processo Civil.-Adv. EU-
CLIDES JOSE VARGAS NETO e NELSON SARAIVA DOS
SANTOS-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-566/1998-ANTO-
NIO ROTTINI x AGOSTINHO NILSEN DE OLIVEIRA -Efe-
tuar o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a
R$ 645,60 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER e GOMERCINDO CAMILO BIA-
VA-

8.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-40/1999-OSNIR VERO-
NEZE x GM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL — Retirar alvará em Cartório, no prazo de cinco dias.—
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-161/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALÇADOS SANSOL LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S A -Efetuar o pagamento da conta de
custas processuais, equivalente a R$ 352,19 no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

10.-RESSARCIMENTO POR ATO ILICITO-372/1999-TANIA
FORTUNATO x EDSON DE ALMEIDA MAINES e outros-
Defiro o pedido de fls., 360. Intime-se (Depositar os réus a
importância de R$ 120,00 -cento e vinte reais- referente às ses-
sões de fisioterapia). 2. Sobre o contido na petição de fls., 362/
364, intime-se o Senhor Perito, com prazo de cinco dias. 3.
Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 21
de maio de 2003, às 13:30 horas.-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI, PAULO JOSE GIARETTA e ACACIO PERIN-

11.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-31/2000-VIA-
ÇAO VALE DO IGUAÇU LTDA x MARIA DOLORES BA-
TISTA DALAZEN e outros -Efetuar o pagamento da conta de
custas processuais, equivalente a R$ 636,69 no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. CASSIO I. TELLES-

12.-REPARACAO DE DANOS-233/2001-ALBINO ZUANA-
ZZI x RIO PARANA - COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS -Efetuar o pagamento da conta de custas processu-
ais, equivalente a R$ 24,83 no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2001-POLICLINICA
NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x UNIAO -Efetuar o pa-
gamento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 41,83
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO,
ADNILTON JOSE CAETANO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-428/2001-LUZIA KUHNEN
DE OLIVEIRA x ANTONIO ROTINI -Efetuar o pagamento
da conta de custas processuais, equivalente a R$ 41,83 no pra-
zo de cinco (5) dias.-Adv. CLODOALDO MAZURANA-

15.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-448/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS XOROKE LTDA -Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 52,83 no prazo
de cinco (5) dias.-Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA-

16.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-36/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x MARIA DA SIL-
VA SOUZA e outros -Efetuar o pagamento da conta de custas
processuais, equivalente a R$ 170,83 no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. FABIANE CAROL WENDLER e FABRICIO TOR-
RES-

17.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-88/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x IVONE PROPO-
DOSKI -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 133,83 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. FA-
BIANE CAROL WENDLER e FABRICIO TORRES-

18.-ARROLAMENTO-228/2002-ADELINA DA SILVA x ES-
POLIO DE JOSE MOISES DA SILVA e outros-1. Inicialmente
deverá a inventariante nomeada por este Juízo complementar o
plano de partilha de fls., 50/51,, eis que todos os bens mencio-
nados na inicial devem fazer parte do mesmo, inclusive os
móveis e semoventes, devendo ser atribuído valor a cada um
deles isoladamente e autenticado o documento de fls., 53/56.
2. Deverá a inventariante ainda se manifestar sobre o contido
nos documentos de fls., 48/49, requerendo o que entender de
direito e retificação o que for necessário.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

19.-INVENTARIO-251/2002-ALTEMIR CLAUDIO DE AN-
DRADE e outros x ESPOLIO DE ROSALINA CLAUDIO AN-
DRADE-1. Considerando que o viúvo-meeiro Domingos de An-
drade e os herdeiros Hélio Cláudio de Andrade e Ademir Cláu-
dio de Andrade não estão habilitados nos autos, cumpra-se inte-
gralmente o disposto no artigo 999 do Código de Processo Civil,
com as respectivas citações. 2. Intime-se o inventariante nomea-
do por este Juízo para que, no prazo de dez dias, complemente as
primeiras declarações, relacionando as dívidas do espólio, atri-
buindo o valor de cada um dos bens e apresentando os documen-
tos que comprovam a propriedade dos mesmos, sobretudo matrí-
culas imobiliárias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

20.-INVENTARIO-281/2002-IDALINA RUFATTO MINOSSO
x ESPOLIO DE JANDIRO MINOSSO -Diga a parte inventari-
ante no prazo de cinco dias, sobre os valores dos bens inventa-
riados constante de fls., 60. -Adv. MAX HERCILIO GONÇAL-
VES-

21.-ANULATORIA-293/2002-TEREZINHA ALMERI KOE-
RIG x PARANA CAMINHOES-... Desde já indefiro o pedido
de tutela antecipada, por absoluta falta de fundamentação le-
gal.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

22.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-343/2002-J F

NASCIMENTO & CIA LTDA x GABRATUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA e outros -Retirar certidão para
registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis (Artigo
659, p. 4º do C.P.C.), devendo após, no prazo de cinco (5) dias,
juntar matrícula atualizada aos autos.-Adv. MAX HERCILIO
GONÇALVES-

23.-NOTIFICACAO-380/2002-DEONILDO LUIZ PIZATO e
outros x OSORIO BORGES -Efetuar o pagamento da conta de
custas processuais, equivalente a R$ 120,69 no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

24.-INVENTARIO-403/2002-ALFREDO FIATKOSKI x ESPO-
LIO DE PAULO FIATKOSKI-1. Nomeio inventariante o re-
querente Alfredo Fiatkoski, sob compromisso. Intime-se para
assinatura do termo de compromisso no prazo de cinco dias. 2.
No prazo de vinte dias contados da data em que prestou com-
promisso, deverá o inventariante apresentar as primeiras decla-
rações acompanhadas dos documentos cadastrais e fiscais do
bem inventariado, lavrando-se termo circunstanciado em Car-
tório (CPC, artigo 903).-Adv. GILMAR MINOZZO-

25.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-422/2002-FLAVIO
LUIZ BOLIGON x CLOMAR FROZI-Em que pesem as
considera;óes do requerente, dever bem apreendido permane-
cer, por ora, em mão do depositário público desta Comarca,
pelo menos até o término do prazo para contestação.-Adv.
ROBERTO PIETA-

26.-INVENTARIO-440/2002-HELENA CASARIN BARICHE-
LLO x ESPOLIO DE JULIO BARICHELLO-1. Nomeio inven-
tariante a requerente Helena Casarin Barichello, sob compro-
misso. Intime-se para assinatura do termo de compromisso no
prazo de cinco dias. 2. No prazo de vinte dias contados da data
em que prestou compromisso, deverá a inventariante apresen-
tar as primeiras declarações, acompanhadas dos documentos
cadastrais e fiscais do bem inventariado, lavrando-se termo cir-
cunstanciado em Cartório (artigo 993 do CPC).-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

27.-ARROLAMENTO-450/2002-JOVELINA GASPAR DE
SANTI x ESPOLIO DE DORVALINA DA ROSA GASPAR-1.
Nomeio inventariante a herdeira Jovelina Gaspar de Santi, in-
dependentemente de termo nos autos. 2. Intime-se a inventari-
ante nomeada para juntar, no prazo de dez dias, os seguintes
documentos: a) plano de partilha dos bens do espólio; b) pro-
curação outorgada pelo viúvo-meeiro Domingos Gaspar em
nome do subscritor da inicial; c) procuração outorgada pela ex-
esposa do herdeiro Sebastião Gaspar, eis que o divórcio do ca-
sal foi decretado após o falecimento da de cujus; d) documen-
tos recente e atualizado que comprove a propriedade do bem
descrito no item “B”, às fls., 04; e) certidão do Cartório Distri-
buidor da Comarca da última residência da autora da herança.-
Adv. PAULINO CESAR GASPAR-

28.-INVENTARIO-459/2002-IRIA ISABELLA SCHENKEL x
ESPOLIO DE ROMEU JOSE SCHENKEL -Diga a parte in-
ventariante (prestar primeiras declarações). -Adv. CAMILO DE
TONI-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-461/2002-GABRATUR
TRANSPORTES LTDA ME e outros x J F NASCIMENTO &
CIA LTDA -Foram recebidos os embargos antes noticiados e
suspensa a execução - impugne, querendo, os embargos, no
prazo de 10 dias -Adv. MAX HERCILIO GONÇALVES-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS NOVA
PRATA LDTDA., -1. Designo a data de 07/02/2003, às 10:30
horas, neste Fórum, para realização da primeira praça por pre-
ço não inferior ao da avaliação. Não havendo licitante, fica
desde logo designado o dia 21/02/2003, às 10:30 horas, para a
segunda praça, para a venda a quem mais der, ressalvada a hi-
pótese de oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias menciona-
dos, as praças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente se-
guintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com obser-
vância do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Proces-
so Civil.  4. Intime(m)-se pessoalmente a(s) parte(s)
executada(s), dos dias designados para as praças, dando-se-
lhe(s), inclusive, ciência de que poderá(ão) remir a execução,
nos termos do artigo 651 do Código de Processo Civil. Caso
não seja(m) encontrada(s), ter-se-á como válida sua(s)
intimação(ões) via edital. 5. Intimem-se os credores hipotecá-
rios porventura existentes (artigo 698 do Código de Processo
Civil).-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e JORGE JOSE GO-
TARDI-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/1999-Oriundo da Co-
marca de REALEZA - PR.- VARA CIVEL E ANEXOS -BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCELO DA SILVA e outros -Efetu-
ar o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a
R$ 110,52 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. OTHELO DILON
CASTILHOS-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 26/2002
AO MM JUIZ DE DIREITO DESIGNADO CELSO GUI-
SARD THAUMATURGO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELSON ALVARES RIBEIRO 0046 000138/2002
AMAURI ROBERTO BALAN 0006 000218/1999
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 0002 000001/1996

0010 000283/1999
0042 000121/2002
0046 000138/2002

Salto do Lontra

Santa Helena



5ª feira | 12/Dez/2002 155

CARLA MARGOT MACHADO SELE 0033 000007/2001
0034 000014/2001

CARLOS LADIMIR ESTEVES 0014 000298/2000
0010 000283/1999
0042 000121/2002
0046 000138/2002

CARLOS VICTOR BRUNE 0005 000190/1999
0028 000315/2002

CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN 0002 000001/1996
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0035 000016/2001

0004 000143/1999
DIATIUCA EMANUELA DE MOUR 0013 000159/2000
EDEVAL BUENO 0029 000331/2002

0014 000298/2000
0011 000112/2000
0007 000235/1999

EDSON JOSE CAALBOR ALVES 0013 000159/2000
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0041 000083/1995
ELVIS BITTENCOURT 0044 000136/2002
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0043 000122/2002
EVA APARECIDA LEMES ARIST 0012 000137/2000
GENESIO NAILOR FINGER 0041 000083/1995
GILBERTO MASSARO 0003 000128/1998
HERIBELTON ALVES 0013 000159/2000
HUDSON FERREIRA D’ANGELO 0032 000382/2002
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0006 000218/1999
JOAO NELSON KINAL 0003 000128/1998
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN 0018 000221/2002

0028 000315/2002
0019 000242/2002
0026 000276/2002

JOSE ROBERTO GAZOLA 0043 000122/2002
JULIANO HUCK MURBACH 0006 000218/1999
KARIN LOIZE HOLLER 0002 000001/1996

0004 000143/1999
LEILA MARIA RIBEIRO 0046 000138/2002
MARCO ANTONIO PADOVANI 0011 000112/2000
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0006 000218/1999
MAURICIO M. B. VIEIRA 0029 000331/2002
NAUDE PEDRO PRATES 0014 000298/2000
NELSON FERREIRA D’ANGELO 0040 000242/2002

0032 000382/2002
NERI MAZZOCHIN 0014 000298/2000

0036 000008/2002
0037 000009/2002

NEWTON SCHIMMELPFENG 0009 000263/1999
NILSO ROMEU SGUAREZI 0014 000298/2000
ORLANDO ALEXANDRINO 0043 000122/2002
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0045 000137/2002
OSMAR CODOLO FRANCO 0018 000221/2002

0028 000315/2002
0019 000242/2002
0008 000248/1999
0026 000276/2002
0045 000137/2002

PAULO FERNANDO BRAGHINI 0013 000159/2000
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0033 000007/2001

0034 000014/2001
0038 000193/2002
0039 000195/2002
0001 000179/1988
0032 000382/2002

ROMEU DENARDI 0015 000089/2002
0003 000128/1998
0005 000190/1999
0040 000242/2002
0036 000008/2002
0037 000009/2002
0030 000338/2002
0009 000263/1999
0031 000360/2002
0001 000179/1988

ROSILENA FREITAS 0013 000159/2000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0045 000137/2002
SANDRA JUSSARA RICHTER 0003 000128/1998

0024 000257/2002
0027 000280/2002
0020 000252/2002
0022 000254/2002
0025 000258/2002
0023 000255/2002
0021 000253/2002
0007 000235/1999

SANDRA REGINA DE SOUZA TA 0016 000115/2002
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0044 000136/2002
SERGIO TADEU COVRE MARTIN 0045 000137/2002
SIDNEI BORTOLINI 0001 000179/1988
SILVIA MATTEI 0017 000168/2002

0018 000221/2002
0028 000315/2002
0019 000242/2002
0026 000276/2002

TATIANA PIASECKI KAMINSK 0002 000001/1996
VITORIO KARAN 0015 000089/2002
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0043 000122/2002
ZENINHO GOLDONI 0012 000137/2000

1.-ARROLAMENTO-179/1988-ROMEU DENARDI x SAL-
VADOR DA SILVA PINHEIRO-... diga a Fazenda Publica ...
Int. Adv. ROMEU DENARDI, SIDNEI BORTOLINI e ROBER-
TO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1/1996-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZ.DE CRED.FINANCEIROS
x IRINEU RUDI SCHIMIDT e outros-Defiro fls. 89. Int. (Obs:
Avalia‡ao Judicial no valor de R$ 25.664,12 e conta geral no
valor de R$ 3.741,81). Adv. KARIN LOIZE HOLLER, TATIA-
NA PIASECKI KAMINSK, CARMEM ADRIANA ISRAEL
LINDENMAYER e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

3.-FALENCIA-128/1998-MORLAN S/A x KL METALURGI-
CA LTDA-Sobre as fls. 123/127, manifeste-se a peticionante
de fls. 119. (Dra. Sandra Jussara Richter) Int. Adv. GILBERTO

MASSARO, JOAO NELSON KINAL, ROMEU DENARDI e
SANDRA JUSSARA RICHTER-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-143/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZ.DE
CRED.FINANCEIROS x W FERRARI COM•RCIO DE SUI-
NOS LTDA e outros-Defiro fls. 103. Int. (Obs.: Refere-se ao
prazo de suspensao de 30 dias requerido). Adv. CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e KARIN LOIZE HOLLER-

5.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-190/1999-ARNIL-
DO LINDENMAYER x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Alcada, observando as cautelas de estilo. Int. Adv. ROMEU
DENARDI e CARLOS VICTOR BRUNE-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-218/1999-J. MATOS,
MATOS & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a
apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado,
para apresentar contra-razoes, no prazo de 15 dias. Int. Adv.
JULIANO HUCK MURBACH, MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA, JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS
e AMAURI ROBERTO BALAN-

7.-IMISSAO DE POSSE-235/1999-ESPOLIO DE CARLOS
SANDRI x NEUSA AMBONI PRESA-Isto posto e pelo mais
que dos autos consta, e tendo em vista que a requerente, foi
devidamente intimada para dar andamento ao feito, e deixou
transcorrer in alvis, o prazo que lhe assistia sem promover os
atos que lhe competiam, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem
apreciacao de merito, pelo abandono da causa, na forma do art.
267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. ... P.R.I. Adv.
EDEVAL BUENO e SANDRA JUSSARA RICHTER-

8.--248/1999-L.C.S. e outros x V.S.-... JULGO PROCEDEN-
TE o pedido estampado na inicial para o dim de declarar a pa-
ternidade de Larissa Caroline da Silva atribuindo-a ao requeri-
do Vitorio Schaparini. Por forca da presente decisao, ainda por
nao ter havido contestacao ao valor pedido como alimentos,
CONDENO o requerido a pagar ao infante, desde sua citacao,
alimentos que ora arbitro em R$ 400,00, corrigidos pela varia-
cao do salario minimo, venciveis todo o dia 30 de cada mes,
devendo o valor ser depositado em conta em nome da genitora
da menor, que devera informar o numero e demais dados no
prazo de 10 dias. Os alimentos vencidos deverao ser pagos em
uma unica e so parcela. ... P.R.I. Adv. OSMAR CODOLO
FRANCO-

9.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-263/1999-IND.E
COM.DE AMIDOS DE MANDIOCA N.SRA LOURDES
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-... JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido estampado na ini-
cial, para o fim de declarar a nulidade da contratacao da TBF
como fator de correcao monetaria, nos Contratos de fls. 26 e
28/29, determinando sua alteracao para o INPC-FGV; declarar
nula a contratacao, no Instrumento de fls. 26, dos juros de 2%
ao mes, determinando sua correcao para 12% ao ano, descapi-
talizados. Determino o cancelamento definitivo da inscricao
do nome do autor nos Cadastros de Protecao ao Credito, salvo
se persistir debito depois de realizada a necessaria liquidacao
dos Contratos, adequando-os aos ditames deste decisum. ...
P.R.I. Adv. ROMEU DENARDI e NEWTON SCHIMMEL-
PFENG-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-283/1999-OLA-
VO FERNANDE NEISS x LUIZ JOAQUIM DA SILVA-Defi-
ro fls. 60. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente, no prazo
de 10 dias. Int. Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-

11.-EXECU•ÇO-112/2000-G. MAFFINI COM. IMP. EXP. DE
CEREAIS LTDA. x STELLA COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA.-Sobre as fls. 83/90, manifeste-se o exequente, no prazo
de 10 dias. Int. Adv. EDEVAL BUENO e MARCO ANTONIO
PADOVANI-

12.-DECLARATORIA-137/2000-ERVEGIO GOLDONI x ELE-
TROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA.-Recebo a apela-
cao, em seu efeito devolutivo. Abra-se vista a apelante para
apresentar suas razoes. Int. Adv. ZENINHO GOLDONI e EVA
APARECIDA LEMES ARISTO-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/2000-MUL-
TIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS x BOM DIA MOVEIS
LTDA -Designo para a primeira pra‡a, o dia 06/03/2003 as 16:30
horas, ocasiao em que o bem sera alienado por pre‡o igual ou
superior ao da avalia‡ao. Nao havendo licitantes, fica desde
logo designado o dia 27/03/2003, as 16:30 horas, para a segun-
da pra‡a, em que o bem podera ser alienado por pre‡o inferior
ao da avalia‡ao, nao podendo ser pre‡o vil. Intime-se o deve-
dor, pessoalmente, dos dias e horas da realiza‡ao dos leiloes,
artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo de Processo Civil. Ao exe-
quente para publicar no jornal de ampla circula‡ao o edital e
juntar seu comprovante nos autos. Int. (Obs: Para a intima‡ao
do executado, devera ser preparada as custas de diligencias do
Sr. Oficial de Justi‡a com antecedencia). -Adv. EDSON JOSE
CAALBOR ALVES, HERIBELTON ALVES, ROSILENA
FREITAS, PAULO FERNANDO BRAGHINI e DIATIUCA
EMANUELA DE MOURA-

14.-INDENIZACAO (ORD)-298/2000-JULIO MORANDI x
SILOM SCHIMIDT e outros-Mantenho a decisao agravada
pelos seus proprios e juridicos fundamentos. Aguarde-se a rea-
lizacao da audiencia designada. Int. Adv. NILSO ROMEU
SGUAREZI, NERI MAZZOCHIN, NAUDE PEDRO PRATES,
EDEVAL BUENO e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

15.—89/2002-ANTONIO CARLOS DA SILVA x VALDIR FRA
e outros-Sobre a impugnacao apresentada, manifestem-se os
embargantes, no prazo de 10 dias. Int. Adv. VITORIO KARAN
e ROMEU DENARDI-

16.—115/2002-ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO

E CULTURA - APEC x LUCIANO MANOEL BEDIN e ou-
tros-Defiro fls. 36. Decorrido o prazo de suspensao, manifeste-
se a autora, no prazo de 10 dias. Int. Adv. SANDRA REGINA
DE SOUZA TAKAHASHI-

17.—168/2002-JAIR JORGE DE ANDRADE e outros x ESTE
JUIZO-Intime-se a procuradora dos autores para que se mani-
feste sobre a certidao de fls. 21-verso. Int. Adv. SILVIA MAT-
TEI-

18.-ALIMENTOS-221/2002-P.C.F.S. e outros x O.C.S.-Sobre
a certidao de fls. 13, manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias.
Int. Adv. SILVIA MATTEI, OSMAR CODOLO FRANCO e
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

19.-ARROLAMENTO-242/2002-JOAO MARQUES e outros
x ESMERALDA GOMES DA SILVA MARQUES-... HOMO-
LOGO para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
adjudicacao fls. 02/07, do Arrolamento dos bens deixados por
Esmeralda Gomes da Silva Marques, em favor do inventarian-
te, expedindo-se a competente Carta de Adjudicacao, ressalva-
do eventual direito de terceiros. P.R.I. ... Adv. SILVIA MAT-
TEI, OSMAR CODOLO FRANCO e JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN-

20.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-252/2002-ERE-
CI PEREIRA DE AGUIAR x ISAC AGUIAR DE LIMA-...
JULGO PROCEDENTE o pedido estampado na inicial e deter-
mino que seja expedido o competente mandado, para a trasla-
dacao no Livro “E”, do Assento de Nascimento de Isac Aguiar
de Lima, nascido no Paraguai e registrado no Vice Consulado
Brasileiro naquele Pais. ... P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER-

21.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-253/2002-VAL-
DIRENE ALVES DA SILVA x DENICE KELM ALVES-...
JULGO PROCEDENTE o pedido estampado na inicial e deter-
mino que seja expedido o competente mandado, para a trasla-
dacao no Livro “E”, do Assento de Nascimento de Denice Kelm
Alves, nascida no Paraguai e registrada no Vice Consulado
Brasileiro naquele pais. ... P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER-

22.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-254/2002-RUDI
PREIS x DIONICIA GRACIELA PREIS e outros-... JULGO
PROCEDENTE o pedido estampado na inicial e determino que
seja expedido o competente mandado, para a trasladacao no
Livro “E”, dos Assentos de nascimento de Dionicia Graciela
Preis, nascida no Paraguai e registrada no Vice Consulado Bra-
sileiro naquele pais e Leandro Rodrigo Preis Beock, nascido e
registrado no Paraguai. ... P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER-

23.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-255/2002-DORA-
CI WAMMES x LEANDRO LOESCH WAMMES-... JULGO
PROCEDENTE o pedido estampado na inicial e determino que
seja expedido o competente mandado, para a trasladacao no
Livro “E”, do Assento de Nascimento de Leandro Loesch Wam-
mes, nascido no Paraguai e registrado no Vice Consulado Bra-
sileiro naquele pais. ... P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-

24.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-257/2002-SIMO-
NE GUEDES x JULIAN NOLBERTO MACIEL GUEDES-...
JULGO PROCEDENTE o pedido estampado na inicial e deter-
mino que seja expedido o competente mandado, para a trasla-
dacao no Livro “E”, do Assento de Nascimento de Julian Nol-
berto Maciel Guedes, nascido no Paraguai e registrado no Vice
Consulado Brasileiro naquele pais. ... P.R.I. Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-

25.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-258/2002-OLAI-
DES TEREZA GOTZ x SIDINEY JOSE BACK GOTZ e ou-
tros-... JULGO PROCEDENTE o pedido estampado na inicial
e determino que seja expedido o competente mandado, para a
trasladacao no Livro “E”, do Assentos de Nascimento de Sidi-
ney Jose Back Gotz, nascido e registrado no Paraguai e Liliane
Maria Back Gotz, registrada no Vice-Consulado Brasileiro na-
quele Pais. ... P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

26.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-276/2002-A.D.T.
e outros x E.J.-... CONVERTO EM DIVORCIO A SEPARA-
CAO DOS REQUERENTES, e declaro dissolvido o vinculo
matrimonial, o que o faco fulcrado nos artigo 35 e seguintes da
Lei n§ 6.515/77. ... P. R. I. Adv. JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN, SILVIA MATTEI e OSMAR CODOLO FRANCO-

27.-TRASLADO DE A. DE NASCIMENTO-280/2002-BENO
PREIS x RICARDO PREIS PAULI e outros-... JULGO PRO-
CEDENTE o pedido estampado na inicial e determino que seja
expedido o competente mandado, para a trasladacao no Livro
“E”, dos Assentos de Nascimento de Ricardo Preis Pauli, Ar-
ley Rodrigo Preis Pauli, Willian Luis Preis Pauli e Marcieli
Aparecida Preis Pauli, todos nascidos no Paraguai, sendo que
Ricardo foi registrado no Paraguai e Arley, Willian e Marcieli,
tiveram seus nascimentos registrados no Vice Consulado, na-
quele Pais... P.R.I. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

28.—315/2002-BANCO BANESTADO S/A x DARIO PAU-
LO DRESCH-Recebo os embargos. Suspendo a eficacia do
mandado monitorio. Intime-se o embargado a, querendo, im-
pugna-los no prazo de 15 dias. Int. Adv. CARLOS VICTOR
BRUNE, OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI e
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-331/2002-WALDE-
MIRO BECKER x BRASIL TELECOM S.A-Concedo ao re-
querido, prazo de 5 dias, para a juntada do original da contes-
tacao. Com esta, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. Int.
Adv. EDEVAL BUENO e MAURICIO M. B. VIEIRA-

30.-ALVARA-338/2002-MARCOS RICARDO MULLER e
outros x ESTE JUIZO-Atendam os autores o requerimento mi-

nisterial. Apos, nova vista. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

31.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-360/2002-VALTER
SERVAT x SOFIA GRIEGER-Ante a falta de data mais proxi-
ma, designo o dia 06/05/2003, as 13:30 horas, para audiencia,
a qual deverao comparecer as partes. Nesta audiencia, sera pro-
posta conciliacao e o requerido podera apresentar defesa e ou
pedido contraposto, contendo documentos e rol de testemunhas,
assim como, pretendendo prova tecnica pericial, indicar quesi-
tos e assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido
sobre a producao de provas, designando-se outra data para a
instrucao, se necessario. Expeca-se mandado de citacao, fican-
do o reu ciente de que sua ausencia injustificada, ou, o seu
comparecimento sem apresentacao de defesa por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presuncao de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Int. (Obs.:
Para a citacao e intimacao da requerida devera ser providenci-
ado o pagamento das custas do Sr. Meirinho). Adv. ROMEU
DENARDI-

32.-ARROLAMENTO-382/2002-EDVINO BUBANZ e outros
x OSMILDA NASS BUBANZ-Nomeio o primeiro requerente,
inventariante, independentemente de compromisso. Manifes-
te-se a Fazenda Publica sobre o ITCMD. Int. Adv. HUDSON
FERREIRA D’ANGELO, NELSON FERREIRA D’ANGELO
e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRUNO HERMES-
(Obs: Refere-se seja informado sobre possivel parcelamento
do debito feito pelo executado). Adv. CARLA MARGOT MA-
CHADO SELEME e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MI-
RANDA-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DAO - COMERCIO
DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA-sobre as fls. 56/
81, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias. Int. Adv.
CARLA MARGOT MACHADO SELEME e ROBERTO ALE-
XANDRE HAYAMI MIRANDA-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIPRIANO DA RO-
CHA-(Obs.: foi deferido o prazo de suspensao por 30 dias, re-
querido as fls. 49). Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-8/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x MARIA
DE LOURDES ANSCHAU-Remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justica, observando as cautelas de estilo.
Int. Adv. ROMEU DENARDI e NERI MAZZOCHIN-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-9/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x MARIA
DE LOURDES ANSCHAU-Remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justica, observando as cautelas de estilo.
Int. Adv. ROMEU DENARDI e NERI MAZZOCHIN-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-193/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILMA DA CRUZ
& CIA LTDA-Sobre as fls. 28/29, manifeste-se a exequente, no
prazo de 10 dias. Int. Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYA-
MI MIRANDA-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-195/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADENIRCE ZAMAI
BENEDETTI-Aguarde-se por 30 dias a decisao do agravo. Int.
Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/2002-LUIZ OTERO
VALIENTE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
SANTA HELENA-Sobre a impugnacao apresentada as fls. 19/
21, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 dias. Int. Adv.
NELSON FERREIRA D’ANGELO e ROMEU DENARDI-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/1995-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR.COM.MARECHAL CANDIDO
RONDON -BANCO BRADESCO S/A x PEDRO LUIZ VA-
NAZZI e outros-Defiro fls. 100. Diligencias necessarias. De-
se ciencia ao exequente do oficio de fls. 102 e ao deprecado, da
peticao de fls. 100. Int. (Obs.: foi expedido mandado de inti-
macao, porem aguarda o preparo das diligencias do Sr. Meiri-
nho pela parte interessada para o cumprimento do mesmo). Adv.
GENESIO NAILOR FINGER e ELIO REZENDE DE OLIVEI-
RA-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/2002-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR.DA 1¦V.C.DA COM.DE CASCAVEL-
PR. -SILOM SCHIMIDT x GAZETA DO PARANA - REDE
EQUATORIAL e outros-Para o ato deprecado, designo o dia
08/05/2003 as 13:30 horas. Oficie-se. ... Int. Adv. CARLOS
LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/2002-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR.DA 4¦V.C.DA COM.DE MARINGA-
PR. -IVANE TIVO x SUL AMERICA TERRESTRES MARI-
TIMOS E ACIDENTES-Para o ato deprecado, designo o dia
15/05/2003 as 13:30 horas. Oficie-se. ... Int. Adv. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA, JOSE ROBERTO GAZOLA, WAG-
NER PETER KRAINER JOSE e ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-136/2002-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR.DA 2¦V.C.DA COM.DE CASCAVEL-
PR. -TEREZINHA LEA DE SOUZA PREUSSLER x CARLOS
MARINHO DE MELLO-Para o ato deprecado, designo o dia
08/05/2003, as 14:00 horas. Oficie-se. ... Int. Adv. SERGIO
DOS SANTOS SILVEIRA e ELVIS BITTENCOURT-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2002-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR.DA V.C.DE MAL.CDO.RONDON-PR.
-SIRLEI KUPAS x FERNANDO HAMAMOTO e outros-Para
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o ato deprecado, designo o dia 08/05/2003 as 15:00 horas. Ofi-
cie-se. ... Int. Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL, SERGIO TADEU COVRE MAR-
TINEZ e OSMAR CODOLO FRANCO-

46.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-138/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIR. DA COM. DE MANTENOPO-
LIS-ES -E.J.R. e outros x E.O.-Para o ato deprecado, designo o
dia 08/05/2003 as 14:30 horas. Oficie-se. ... Int. Adv. ADEL-
SON ALVARES RIBEIRO, LEILA MARIA RIBEIRO, CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA-

RELAÇÃO 20/2002
COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PARANÁ
DRA.ÂNGELA TONETTI BIAZUS-JUÍZA DE DIREITO
RICARDO JOSÉ ANTONIO GIUNTA - ESCRIVÃO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADIR MIGUEL NAMUR 0160 000063/2001
0040 000157/1997
0169 000093/2002
0168 000087/2002
0017 000149/1995
0113 000028/2002
0156 000025/1998
0025 000089/1996
0118 000060/2002
0157 000021/1999
0100 000048/2001
0002 000151/1982
0121 000067/2002
0032 000090/1997
0128 000122/2002
0039 000154/1997
0165 000071/2002
0044 000171/1997
0034 000135/1997
0035 000141/1997
0090 000069/2000
0097 000020/2001
0079 000088/1999
0161 000070/2001

AIRTON MARTINS MOLINA 0149 000107/2000
ALEXANDRE S.MAGALHAES 0109 000111/2001
AMIN JOSE HANOUCHE 0112 000026/2002
ANGELA MARIA SANCHES E SI 0074 000005/1999
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 0111 000141/2001
ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ 0110 000115/2001
AUGUSTO CARLOS C.CAMARGO 0148 000076/1998
CANDIDO M.M.BOSCARDIM 0135 000004/2001
CARLOS A.FRANCOVIG FILHO 0016 000053/1995

0009 000282/1989
0014 000005/1994

CARMEM CORTEZ WILCKEN 0140 000044/2001
0068 000092/1998
0139 000043/2001
0106 000102/2001

CIBELE F.RAMOS DE PAULA 0136 000006/2001
0142 000015/2002

CLAUDIA RODRIGUES 0144 000023/1995
CLAUDINEY DOS SANTOS 0154 000081/2002
CONCEICAO AP.V.DA LUZ 0109 000111/2001

0172 000143/2002
0113 000028/2002
0155 000023/2002
0118 000060/2002
0059 000273/1997
0164 000028/2002

DAGMAR P. HANNOUCHE 0151 000049/2001
0005 000074/1987
0019 000187/1995
0146 000014/1997

EDER GORINI 0015 000001/1995
0026 000107/1996
0020 000212/1995
0076 000049/1999
0056 000261/1997
0006 000075/1987
0028 000007/1997
0101 000054/2001
0029 000008/1997
0058 000264/1997
0085 000023/2000

EDERALDO SOARES 0007 000042/1988
EDIVALDO GOMES COSTA 0152 000018/2002
EDUARDO LUIZ CORREA 0132 000009/1995
FRANCISCO BAYARDO LACERDA 0011 000250/1990
JAIME COMAR 0112 000026/2002
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0024 000083/1996
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0126 000105/2002
JOAO IZAIAS DE OLIVEIRA 0008 000238/1989

0018 000166/1995
0161 000070/2001

JOAO LUIS PERUSSO 0010 000110/1990
JOAO LUIZ PERUSSO 0163 000156/2001

0081 000103/1999
0022 000032/1996
0104 000077/2001
0095 000164/2000
0166 000073/2002
0137 000025/2001

JOSE A.RIBAS VEDAN 0001 000157/1976
JOSE CARLOS DIAS NETO 0147 000042/1997
JOSE CARLOS P.DE GODOY 0065 000042/1998
JOSE MARIA DA SILVA 0033 000106/1997

JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0129 000158/2002
0082 000104/1999
0073 000004/1999
0024 000083/1996

LAURO FERREIRA DA COSTA 0122 000068/2002
0070 000147/1998
0093 000116/2000
0002 000151/1982
0032 000090/1997
0167 000078/2002
0004 000198/1985
0116 000055/2002
0092 000077/2000

LIANA S.MELLO QUARESMA 0089 000065/2000
0150 000033/2001
0134 000002/2000
0091 000072/2000
0027 000153/1996
0141 000007/2002
0131 000003/1993
0130 000011/1989
0133 000011/1999
0138 000032/2001

LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA 0065 000042/1998
LUIZ FABIANI RUSSO 0096 000006/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLI 0120 000062/2002
MARCO ANTONIO PEZOLATTO 0031 000043/1997
MARCOS C.A.VASCONCELOS 0108 000105/2001

0003 000213/1984
0145 000038/1995
0144 000023/1995

MARCOS QUEIROZ RAMALHO 0013 000014/1992
MARCUS E.PERES DA SILVA 0069 000140/1998
MARCUS LEANDRO A.GENOVEZI 0103 000068/2001

0125 000094/2002
MARIA ZELIA O.E OLIVEIRA 0073 000004/1999
MARIO CAMPOS O. JUNIOR 0153 000026/2002
MOHAMED ALIN COSTA NADER 0060 000001/1998

0055 000253/1997
0041 000158/1997
0061 000006/1998
0047 000180/1997
0063 000019/1998
0050 000192/1997
0087 000052/2000
0045 000175/1997
0048 000188/1997
0052 000197/1997
0062 000010/1998
0037 000145/1997
0046 000176/1997
0051 000194/1997
0099 000042/2001
0030 000022/1997
0159 000006/2001
0083 000106/1999
0107 000104/2001
0127 000111/2002
0078 000073/1999
0038 000149/1997
0072 000001/1999
0080 000095/1999
0067 000090/1998
0064 000040/1998
0057 000262/1997
0036 000144/1997
0053 000212/1997
0066 000057/1998
0042 000162/1997
0054 000220/1997
0043 000165/1997
0049 000190/1997
0170 000113/2002
0086 000046/2000

PAULO GIOVANI FERRI 0115 000048/2002
0102 000061/2001
0123 000069/2002
0114 000044/2002

PAULO ROBERTO MOREIRA 0040 000157/1997
0060 000001/1998
0055 000253/1997
0041 000158/1997
0061 000006/1998
0071 000184/1998
0158 000004/2000
0088 000063/2000
0047 000180/1997
0098 000040/2001
0075 000025/1999
0063 000019/1998
0050 000192/1997
0087 000052/2000
0045 000175/1997
0048 000188/1997
0052 000197/1997
0062 000010/1998
0037 000145/1997
0046 000176/1997
0077 000056/1999
0051 000194/1997
0119 000061/2002
0156 000025/1998
0084 000120/1999
0012 000267/1991
0022 000032/1996
0094 000134/2000
0171 000139/2002
0129 000158/2002
0104 000077/2001
0100 000048/2001
0173 000147/2002
0078 000073/1999
0038 000149/1997

0072 000001/1999
0121 000067/2002
0059 000273/1997
0039 000154/1997
0044 000171/1997
0080 000095/1999
0067 000090/1998
0064 000040/1998
0082 000104/1999
0057 000262/1997
0036 000144/1997
0053 000212/1997
0034 000135/1997
0035 000141/1997
0066 000057/1998
0042 000162/1997
0054 000220/1997
0043 000165/1997
0095 000164/2000
0090 000069/2000
0079 000088/1999
0124 000090/2002
0105 000098/2001
0162 000071/2001
0086 000046/2000
0137 000025/2001

PEDRO RIBAS DE MELLO 0030 000022/1997
0144 000023/1995

SANDRA R.A.C.AUGUSTI 0021 000238/1995
SANDRO ZERBIN 0111 000141/2001
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0117 000057/2002
SHIROKO NUMATA 0023 000054/1996
SUELI C.GALLELI CAMPOS 0143 000056/1994

0144 000023/1995
TANIA VAL•RIA DE OLIVEIRA 0124 000090/2002
TEOFILO L. SANTOS NETO 0068 000092/1998
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0096 000006/2001

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1976-AILTON DE
ABREU x ADAMAZILDO BOMTEMPO -Ao exequente, para
prosseguimento. -Adv. JOSE A.RIBAS VEDAN-

2.-USUCAPIAO-151/1982-SEBASTIAO MARQUES FILHO
- I. Nomeado o Dr. Lauro Ferreira da Costa, como curador dos
réus citados via edital. Ao curador nomeado, para manifesta-
ção, no prazo de cinco dias. II. Aos autores, para que se mani-
festem sobre o contido no item II do despacho de fls. 97. - Adv.
ADIR MIGUEL NAMUR e LAURO FERREIRA DA COSTA-

3.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-213/1984-BRADES-
CO S/A x LUIS BORGES DA SILVA e outros - Ao exequente,
para juntar no prazod e cinco dias o instrumento de mandato,
tendo em vista que o mesmo não acompanhou a petição de fls.
93.-Adv. MARCOS C.A.VASCONCELOS-

4.-ARROLAMENTO-198/1985-JORGE GONCALVES MAR-
TINS x MIGUEL ROGERIO MARTINS e outros - Ao inventa-
riante, para proceder ao recolhimento do imposto devido, no
prazo de vinte dias.-Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

5.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-74/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PETRONIO PIRES DA SIL-
VA e outros -SENTENÇA: - “ Julgada extinta a execução, ante
o abandono da causa por parte do exequente. -Adv. DAGMAR
P. HANNOUCHE-

6.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-75/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO GABRIEL e outros -
A Rio Paraná Securitizadora de Créditos Financeiros, para que
junte aos autos documento que comprove que a dívida em exe-
cução foi cedida pela exequente em seu favor.-Adv. EDER
GORINI-

7.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-42/1988-BANCO
ITAU S/A x OSCAR MENEZES VIEIRA & CIA LTDA e ou-
tros - Ao exequente, para manifestar-se sobre o interesse no
prosseguimento do feito ou na suspensão prevista no art. 791,
inc. III do Código de Processo Civil, conforme requerido nos
autos de execução em apenso. -Adv. EDERALDO SOARES-

8.-ARROLAMENTO-238/1989-ELIZIA PROENÇA DA LUZ
x JERONIMO PORTELA DA LUZ - A inventariante, para: a)
manifestar-se sobfre o contido na petição de fls. 145/146 e do-
cumento de fls. 147, devendo proceder ao recolhimento do
imposto devido; b) manifestar-se sobre o contido no item II do
despacho de fls. 48. -Adv. JOAO IZAIAS DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-282/1989-BANCO
DO BRASIL S/A x MATEOTI ZANINI -Ao exequente, para
prosseguimento. -Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO-

10.-ARROLAMENTO-110/1990-ANGELINA DA SILVA
AMARAL x TEREZA FERREIRA DA SILVA e outros - A in-
ventariante, para prestar contas do alvará expedido, bem como
cumprir o item II do despacho de fls. 66. -Adv. JOAO LUIS
PERUSSO-

11.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-250/1990-OSWAL-
DO MENDONCA x FRANCISCO MATEUS -Ao exequente,
sobre o interesse no prosseguimento do feito ou se insiste no
pedido de fls. 46, em cinco dias. -Adv. FRANCISCO BAYAR-
DO LACERDA-

12.-SOBREPARTILHA-267/1991-SEBASTIANA GOMES
MATSUNAGA x FLORESTI JOSE DE SIQUEIRA - A reque-
rente, sobre o contido na certidÃo de fls. 128, no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

13.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-14/1992-FERTI-
BELT LTDA x IVO LORETTO e outros -Ao exequente, para
prosseguimento. -Adv. MARCOS QUEIROZ RAMALHO-

14.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-5/1994-BANCO

DO BRASIL S/A x MARINS LORETO e outros - Ao exequen-
te, sobre o fato mencionado no despacho de fls. 240, em cinco
dias.-Adv. CARLOS A.FRANCOVIG FILHO-

15.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-1/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GERONIMO DOMINGOS
DOS SANTOS e outros - Ao exequente, para que junte aos
autos documento que comprove que a dívida em execução foi
cedida pelo exequente em seu favor. - Adv. EDER GORINI-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-53/1995-CIRENE NAIM
DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - O levanta-
mento da penhora já foi determinado nos autos principais. Ao
exequente, para esclarecer se pretende a extinção da presente
execução de sentença. Em caso positivo, deverá informar a este
Juízo o motivo da extinção, ou seja, em face de acordo ou devi-
do ao pagamento integral do débito em execução.- Adv. CAR-
LOS A.FRANCOVIG FILHO-

17.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-149/1995-CLEUSA
MARIA DA SILVA CABRAL x MILTON ITO -A exequente,
para prosseguimento. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

18.-ACAO MONITORIA-166/1995-JOSUE BARBOSA x JOSE
ALVES DOS SANTOS - Ao exequente, sobre o contido na cer-
tidão de fls. 94 verso, devendo, se for o caso, proceder a regu-
larização do pólo passivo da presente ação, na forma do artigo
43 do CPC, juntando, ainda, o atestado de óbito do executa-
do”. -Adv. JOAO IZAIAS DE OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-187/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x VERA LUCIA DOS SAN-
TOS PINTO -SENTENÇA: - “ Julgada extinta a execução, ante
o abandono da causa por parte do exequente”. - DAGMAR P.
HANNOUCHE-

20.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-212/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x CARMEM CORTEZ WIL-
CKEN - A Rio Paraná Securitizadora de CRéditos Financeiros,
para juntar aos autos documento que comprove que os direitos
e deveres referentes ao presente feito foram cedidos pelo exe-
quente em seu favor. - Adv. EDER GORINI-

21.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-238/1995-BELA-
GRICOLA - COM. REP.PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x
JOSE APARECIDO SOARES -A exequente, para prossegui-
mento. -Adv. SANDRA R.A.C.AUGUSTI-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-32/1996-JOSUE BARBO-
SA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO DA
SERRA-PR - Deferido o precatório requisitório. -Adv. PAULO
ROBERTO MOREIRA e JOAO LUIZ PERUSSO-

23.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-54/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ROEMER AGNER SPIL-
BORGHS e outros - Ao exequente, para: a) retirar em Cartório
a carta de adjudicação; b) manifestar-se sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. SHIROKO
NUMATA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-83/1996-JOAO FELIPPE
CHAVES LOUREIRO e outros x FRANCISCO HONORIO DE
PONCE e outros -SENTENÇA: - “Julgado procedente em par-
te o pedido, para confirmando a liminar concedida às fls. 48/
49, reintegrar definitivamente os autores na posse do imóvel de
que são proprietários, bem como manutení-los na posse do res-
tante da fazenda, rejeitando o pedido de condenação dos réus
em perdas e danos. Tendo em vista que ambas as partes são
sucumbentes, são condenados os autores e réus ao pagamento
das custas processuais, na proporção de 50% (cinquenta por
cento) para cada parte. Condenado, ainda, ambas as partes, na
mesma proporção, ao pagamento dos honorários advocatícios,
fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualiza-
do monetariamente até a data do efetivo pagamento, com fun-
damento no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Ci-
vil. -Adv. JOAO EDUARDO LOUREIRO e JOSINALDO DA
SILVA VEIGA-

25.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-89/1996-JOSE
CARLOS DA SILVA x SERGIO ALEXANDRE PASSAGNO-
LI - Ao exequente, sobre o contido nas certidões de fls. 123
verso e 124, no prazo de cinco dias.-Adv. ADIR MIGUEL
NAMUR-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/1996-CARMEM COR-
TEZ WILCKEN KAZUMA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - A Rio Paraná Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros, para juntar aos autos documento que comprove que os
direitos e deveres referentes ao presente feito foram cedidos
pelo embargado em seu favor.-Adv. EDER GORINI-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-153/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x JOSE SO-
BRAL DA SILVA e outros - A Fazenda Pública do Estado do
Paraná, sobre o contido no despacho de fls. 174 e na certidão
de fls. 184, no prazo de cinco dias. -Adv. LIANA S.MELLO
QUARESMA-

28.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-7/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x DERNE-
VAL TINI e outros - A Rio Paraná Securitizadora de CRéditos
Financeiros, para que junte aos autos documento que compro-
ve que a dívida em execução foi cedida pelo exequente em seu
favor. -Adv. EDER GORINI-

29.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-8/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x CERAMI-
CA RAINHA DA SERRA LTDA e outros - A Rio Paraná Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros, para que junte aos autos
documento que comprove que a dívida em execução foi cedida
pelo exequente em seu favor.-Adv. EDER GORINI-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22/1997-ADAO APARECI-

São Jerônimo da Serra
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DO TRINDADE x GERSON FELIPE - As partes, sobre o con-
tido nas certidões de fls. 96 verso, 97 verso e 98, no prazo de
cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PE-
DRO RIBAS DE MELLO-

31.-RESCISAO DE CONCORDATA-43/1997-S.J. EVANGE-
LISTA x DISTRIBUIDORA DE TECIDOS TRES NETINHOS
LTDA - Nomeada a credora INdústria e Comércio de Tecidos
Sammy Ltda como síncido. Ao síndico nomeado, através de
seu procurador judicial, para que assine o termo de compro-
misso, em 24:00 horas.-Adv. MARCO ANTONIO PEZOLAT-
TO-

32.-USUCAPIAO-90/1997-FRANCISCO ANTONIO DOS
SANTOS x EMILIA MARIA DE SOUZA -SENTENÇA: - “
Julgado procedente o pedido, para declarar o domínio do autor
Francisco Antonio dos Santos, sobre o imóvel usucapiendo”. -
Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA e ADIR MIGUEL NA-
MUR-

33.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-106/1997-PRODU-
TORA COMERCIAL AGRICOLA ARAPONGAS LTDA x ZA-
CARIAS DE ABREU GONCALVES e outros -A exequente,
para prosseguimento. -Adv. JOSE MARIA DA SILVA-

34.-RECLAMACAO TRABALHISTA-135/1997-APARECIDA
DE JESUS MAINARDES x MUNICIPIO DE SAO JERONI-
MO DA SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls.86/90,
bem como para requererem o que for de direito, no prazo de
cionco dias.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR e PAULO ROBER-
TO MOREIRA-

35.-RECLAMACAO TRABALHISTA-141/1997-APARECIDA
DE JESUS DE SOUZA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 83/87, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cionco
dias.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR e PAULO ROBERTO
MOREIRA-

36.-RECLAMACAO TRABALHISTA-144/1997-ROMARIO
FERREIRA DE SOUZA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 69.72, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cionco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

37.-RECLAMACAO TRABALHISTA-145/1997-NIVALDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JERO-
NIMO DA SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido,
para juntar aos autos o necessário instrumento de mandato, no
prazo de 10 (dez) dias. As partes, para ciência da decisão de
fls.102, bem como para requererem o que for de direito, no
prazo de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER
e PAULO ROBERTO MOREIRA-

38.-RECLAMACAO TRABALHISTA-149/1997-MARIA ZIL-
DA DE LIRA FERREIRA x MUNICIPIO DE SAO JERONI-
MO DA SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 89/93,
bem como para requererem o que for de direito, no prazo de
cionco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAU-
LO ROBERTO MOREIRA-

39.-RECLAMACAO TRABALHISTA-154/1997-ILZA DOS
SANTOS DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 88/92, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cionco
dias.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR e PAULO ROBERTO
MOREIRA-

40.-RECLAMACAO TRABALHISTA-157/1997-IZABEL SI-
MONE CORREA VENTURI x MUNICIPIO DE SAO JERO-
NIMO DA SERRA - PR - Ao procurador judicial do requerido,
para juntar aos autos o necessário instrumento de mandato, no
prazo de 10 (dez) dias. - As partes, para ciência do(a) bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cinco
dias.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR e PAULO ROBERTO
MOREIRA-

41.-RECLAMACAO TRABALHISTA-158/1997-EDUARDO
CRISTIANO RAMOS x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido, para
juntar aos autos o necessário instrumento de mandato, no prazo
de 10 (dez) dias. As partes, para ciência da decisão de fls. 91/
94, bem como para requererem o que for de direito, no prazo
de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e
PAULO ROBERTO MOREIRA-

42.-RECLAMACAO TRABALHISTA-162/1997-SILVANA DE
F. MORENO VIEIRA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 84/87, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cionco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

43.-RECLAMACAO TRABALHISTA-165/1997-ROSILENE
DOS SANTOS GOMES x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 86/90, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cionco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

44.-RECLAMACAO TRABALHISTA-171/1997-DALVA
CORREA BATISTA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 90, bem como
para requererem o que for de direito, no prazo de cionco dias.-
Adv. ADIR MIGUEL NAMUR e PAULO ROBERTO MOREI-
RA-

45.-RECLAMACAO TRABALHISTA-175/1997-MARIA APA-
RECIDA DE LARA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido, para juntar
aos autos o necessário instrumento de mandato, no prazo de 10
(dez) dias. As partes, para ciência da decisão de fls.82/83,bem

como para requererem o que for de direito, no prazo de cinco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

46.-RECLAMACAO TRABALHISTA-176/1997-ESDRA
POMPEO RODRIGUES x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido, para
juntar aos autos o necessário instrumento de mandato, no prazo
de 10 (dez) dias. As partes, para ciência da decisão de fls. 95/
97, bem como para requererem o que for de direito, no prazo
de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e
PAULO ROBERTO MOREIRA-

47.-RECLAMACAO TRABALHISTA-180/1997-MIGUEL
GERALDO DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido, para
juntar aos autos o necessário instrumento de mandato, no prazo
de 10 (dez) dias. As partes, para ciência da decisão de fls. 89/
92, , bem como para requererem o que for de direito, no prazo
de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e
PAULO ROBERTO MOREIRA-

48.-RECLAMACAO TRABALHISTA-188/1997-MARIA DA
CONCEICAO ASTH RIBEIRO x MUNICIPIO DE SAO JE-
RONIMO DA SERRA - PR -Ao procurador judicial do reque-
rido, para juntar aos autos o necessário instrumento de manda-
to, no prazo de 10 (dez) dias. As partes, para ciência da decisão
de fls.90/93, bem como para requererem o que for de direito,
no prazo de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NA-
DER e PAULO ROBERTO MOREIRA-

49.-RECLAMACAO TRABALHISTA-190/1997-TEREZA
SAMPAIO BAPTISTA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR - A autora, sobre o documento juntado às
fls.78, no prazo de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COS-
TA NADER-

50.-RECLAMACAO TRABALHISTA-192/1997-LILIANE
GENI DE JESUS x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido, para juntar
aos autos o necessário instrumento de mandato, no prazo de 10
(dez) dias. As partes, para ciência da decisão de fls. 73/74, no
prazo de 10 (dez) dias, bem como para requererem o que for de
direito, no prazo de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COS-
TA NADER e PAULO ROBERTO MOREIRA-

51.-RECLAMACAO TRABALHISTA-194/1997-GERALDO
DE MENEZES x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SER-
RA - PR -Ao procurador judicial do requerido, para juntar aos
autos o necessário instrumento de mandato, no prazo de 10
(dez) dias. As partes, para ciência da decisão de fls. 93, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cinco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

52.-RECLAMACAO TRABALHISTA-197/1997-ELZA PE-
REIRA MARTINS x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido, para juntar
aos autos o necessário instrumento de mandato, no prazo de 10
(dez) dias. As partes, para ciência da decisão de fls.89, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cinco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

53.-RECLAMACAO TRABALHISTA-212/1997-DELMA VA-
LIM x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA - PR -
As partes, sobre a decisão de fls. 83/87, bem como para reque-
rerem o que for de direito, no prazo de cionco dias.-Adv. MO-
HAMED ALIN COSTA NADER e PAULO ROBERTO MO-
REIRA-

54.-RECLAMACAO TRABALHISTA-220/1997-LEDA PA-
TRICIA M. DE QUEIROZ x MUNICIPIO DE SAO JERONI-
MO DA SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 91/92,
bem como para requererem o que for de direito, no prazo de
cionco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAU-
LO ROBERTO MOREIRA-

55.-RECLAMACAO TRABALHISTA-253/1997-LEONI
FAUSTINO DA COSTA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido, para
juntar aos autos o necessário instrumento de mandato, no prazo
de 10 (dez) dias. As partes, para ciência da decisão de fls. 90/
91, bem como para requererem o que for de direito, no prazo
de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e
PAULO ROBERTO MOREIRA-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-261/1997-EDIMARAES
SILVESTRE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO - A Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros, sobre o interesse em integrar o pólo
passivo, assumindo as obrigações decorrentes, no prazo de cin-
co dias. -Adv. EDER GORINI-

57.-RECLAMACAO TRABALHISTA-262/1997-LEOPOLDO
PINTO RIBEIRO x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 84/87, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cionco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

58.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-264/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x GENI DE ABREU GON-
CALVES e outros - A Rio Paraná Securitizadora de Créditos
Financeiros, , para que junte aos autos documento que compro-
ve que a dívida em execução foi cedida pelo exequente em seu
favor. -Adv. EDER GORINI-

59.-RECLAMACAO TRABALHISTA-273/1997-LUIZA DE
ALMEIDA CAMARGO x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -SENTENÇA: - “ JULGADO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO contido na presente Reclamação
Trabalhista, para declarar este Juízo absolutamente incompetente

para apreciação das verbas pleiteadas anteriores a 01/07/93, data
em que foi estabelecido o regime estatutário para os servidores
públicos municipais, e para fins de condenar o réu ao pagamento
das seguintes verbas, devidamente atualizadas e acrescidas de ju-
ros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês: a) salários referen-
tes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 1.996; b) Dé-
cimo Terceiro salário referente ao período de 01/07/93 a 31/12/93
e aos anos de 1994 a 1996; c) terço constitucional referente às
férias usufruídas no períoo compreendido entre 01/07/1993 até o
ano de 1997. Quando da elaboração do cálculo, cada verba dverá
ser calculada tendo por base o valor do salário da época em que
deixou de de ser recebida, devendo ser utilizados os valores do
salário constantes às fls. 74.Tendo em vista que ambas as partes
são sucumbentes, condeno a autora e réu ao pagamento das custas
processuais, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada
um, bem como dos honorários advocatícios, na mesma proporção,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
devidamente atualizado monetariamente até a data do efetivo pa-
gamento, com fundamento no art. 20, parágrafos 3º e 4º do Código
de Processo Civil. Dispensado(a) a autora, por ora, do pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, porto que foi
concedido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, ficando
obrigada ao pagamento desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família, na forma do art. 12 da Lei n.º 1060/
50. A presente sentença tem eficácia independentemente do exa-
me pela INstância superior. Cumpre salientar que a norma modifi-
cadora tem natureza processual e, portanto, aplicação imediata. -
Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ e PAULO ROBERTO MO-
REIRA-

60.-RECLAMACAO TRABALHISTA-1/1998-ANGELA MA-
RIA SAMPAIO BAPTISTA x MUNICIPIO DE SAO JERONI-
MO DA SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido,
para juntar aos autos o necessário instrumento de mandato, no
prazo de 10 (dez) dias. As partes, para ciência do(a) acórdão de
fls.77/79, bem como para requererem o que for de direito, no
prazo de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER
e PAULO ROBERTO MOREIRA-

61.-RECLAMACAO TRABALHISTA-6/1998-IZABEL SABI-
NO DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SER-
RA - PR -Ao procurador judicial do requerido, para juntar aos
autos o necessário instrumento de mandato, no prazo de 10
(dez) dias. As partes, para ciência da decisão de fls. 75/77, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cinco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

62.-RECLAMACAO TRABALHISTA-10/1998-IVONI TERE-
ZINHA PROENCA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido, para juntar
aos autos o necessário instrumento de mandato, no prazo de 10
(dez) dias. As partes, para ciência da decisão de fls. 80/82, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cinco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

63.-RECLAMACAO TRABALHISTA-19/1998-DARLENE
APARECIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JERO-
NIMO DA SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido,
para juntar aos autos o necessário instrumento de mandato, no
prazo de 10 (dez) dias. As partes, para ciência da decisão de
fls. 80/82, bem como para requererem o que for de direito, no
prazo de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER
e PAULO ROBERTO MOREIRA-

64.-RECLAMACAO TRABALHISTA-40/1998-LUCEIA DE
LOURDES COSTA BRIZOLA x MUNICIPIO DE SAO JE-
RONIMO DA SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls.
79/80, bem como para requererem o que for de direito, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e
PAULO ROBERTO MOREIRA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/1998-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x VITORINO
ROCHA DE MORAES e outros - As partes, para que se mani-
festem sobre o contido em sede de preliminar no parecer final
de fls. 91/96, em cinco dias. -Adv. JOSE CARLOS P.DE GO-
DOY e LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA-

66.-RECLAMACAO TRABALHISTA-57/1998-IVONE GO-
MES DA SILVA PROENCA x MUNICIPIO DE SAO JERO-
NIMO DA SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls.77/
84, bem como para requererem o que for de direito, no prazo
de cionco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e
PAULO ROBERTO MOREIRA-

67.-RECLAMACAO TRABALHISTA-90/1998-MARCELO
MELLO COSTA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 81/84, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cionco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

68.-INDENIZACAO-92/1998-OSVALDO BRAZ DA SILVA x
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA - PR -Audiência
de Tentativa de conciliação, dia 18 de desembro de 2002, às
14:30 horas. As partes, para especificarem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade de sua
produção, sob pena de indeferimento. -Adv. TEOFILO L. SAN-
TOS NETO e CARMEM CORTEZ WILCKEN-

69.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-140/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ARY MOREIRA BRAN-
CO e outros - Ao exequente, para prosseguimento.-Adv. MAR-
CUS E.PERES DA SILVA-

70.-ARROLAMENTO-147/1998-ALICIO FAGUNDES x AN-
TONIO MANOEL FAGUNDES e outros - Ao inventariante,
para: a) juntar aos autos certidão de casamento do herdeiro
Antonio Fagundes, no prazo de dez dias; b)esclarecer a dkis-
crepância existente entre o nome da “de cujus” e o que consta
nos documentos de fls. 09,40,43,46,49,52,55,58,61 e 64, no

prazo de dez dias; c)juntar aos autos matrícula atualizada dos
imóveis matriculados sob nº 2.682 e 1.850, no prazo de 10 (dez)
dias; d) juntar aos autos as escrituras públicas referidas na par-
te final das fls. 27. - Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

71.-RECLAMACAO TRABALHISTA-184/1998-LINDRINAL-
VA FRANCISCA DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JERO-
NIMO DA SERRA - PR -Ao procurador judicial do requerido,
para juntar aos autos o necessário instrumento de mandato, no
prazo de 10 (dez) dias. As partes, para ciência da decisão de
fls. 81, bem como para requererem o que for de direito, no
prazo de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

72.-RECLAMACAO TRABALHISTA-1/1999-DALVA APA-
RECIDA DE SOUZA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JERO-
NIMO DA SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls.88/
89, bem como para requererem o que for de direito, no prazo
de cionco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e
PAULO ROBERTO MOREIRA-

73.-INTERDITO PROIBITORIO-4/1999-DECIO RIBEIRO e
outros x JUVENCIO ROMAO e outros -SENTENÇA: - “ Jul-
gado extinto o processo, sem julgamento de mérito, ante a per-
da do objeto da demanda, com fundamento no art. 267, inc. VI
do CPC. Deixado de condenar os autores em litigância de má-
fé. Em consequência, revogada a liminar concedida às fls. 46/
47. Condenado os autores ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), devidamente atualizado monetariamente até a data do
efetivo pagamento, com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do
Código de Processo Civil, visto que não houve condenação no
presente feito”. -Adv. MARIA ZELIA O.E OLIVEIRA, JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA-

74.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-5/1999-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AZEVAL-
DO ALEIXO ROSA - SAO JERONIMO DA SERRA ME e
outros -Ao exequente, para prosseguimento. -Adv. ANGELA
MARIA SANCHES E SILVA-

75.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-25/1999-DEONI-
CE DIAS BATISTA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PARANA -Ao procurador judicial do requerido, para
juntar aos autos o necessário instrumento de mandato, no prazo
de 10 (dez) dias. As partes, para ciência do(a) de fls.84/85,
bem como para requererem o que for de direito, no prazo de
cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/1999-KARLA WIL-
CKEN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - A Rio
Paraná Securitizadora de CRéditos Financeiros, para juntar aos
autos documento que comprove que os direitos e deveres refe-
rentes ao presente feito foram cedidos pelo embargado em seu
favor.-Adv. EDER GORINI-

77.-INDENIZACAO-56/1999-PAULO DA LUZ x ANTONIO
ELIAS e outros - Recebido o recurso em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Ao apelado, para apresentação dde contra-
razões, no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. PAULO ROBER-
TO MOREIRA-

78.-RECLAMACAO TRABALHISTA-73/1999-JOSE RAMOS
x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA - PR -As
partes, sobre a decisão de fls. 72/75, bem como para requere-
rem o que for de direito, no prazo de cionco dias.-Adv. MO-
HAMED ALIN COSTA NADER e PAULO ROBERTO MO-
REIRA-

79.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-88/1999-EDMUN-
DO ANUNCIATTO x MARIO QUENJI HIKIDA e outros -Au-
diência de Instrução e Julgamento dia 13/02/2003, às 13:30
horas. Aos réus, sobre a carta precatória devolvida sem cum-
primento, no prazo de cinco dias.-Adv. ADIR MIGUEL NA-
MUR e PAULO ROBERTO MOREIRA-

80.-RECLAMACAO TRABALHISTA-95/1999-DOMINGOS
TADEU TEIXEIRA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA
SERRA - PR -As partes, sobre a decisão de fls. 64/68, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de cinco
dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO
ROBERTO MOREIRA-

81.-ARROLAMENTO-103/1999-PEDRO ALBINO PROENÇA
x DEOLINDO OLEGARIO DE PROENCA - Ao inventarian-
te, para cumprir o despacho de fls. 46. -Adv. JOAO LUIZ PE-
RUSSO-

82.-ACAO MONITORIA-104/1999-MARCIA HIDEMI MU-
RAI GUEDES x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SER-
RA - PR -As partes, sobre a decisão de fls.176/181, bem como
para requererem o que for de direito, no prazo de cionco dias.-
Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA e PAULO ROBERTO
MOREIRA-

83.-INTERDICAO E CURATELA-106/1999-ESPEDITO SIL-
VESTRE DE SOUSA x OSVALDO SILVESTRE DE SOUSA -
Ao procurador judicial do requerente, para informar a este Ju-
ízo se possui o atual endereço do requerente, no prazo de cinco
dias. - Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER-

84.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-120/1999-SIDNEI
SILVA DE LIMA x NILVETON GONÇALVES MONTEIRO -
Ao exequente, sobre o contido na certidão de fls. 33, no prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

85.-HABILITACAO EM FALENCIA-23/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOSELITO DA LUZ & CIA
LTDA - A Rio Paraná Securitizadora de Créditos Financeiros,
para juntar aos autos documento que comprove que o crédito
em habilitação foi cedido pelo requerente em seu favor. -Adv.
EDER GORINI-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2000-TEREZINHA DE
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JESUS ROSA x DISTRIBUIDORA DE PETROLEO POLO
LTDA - As partes, sobre o cumprimento ou não do acordo for-
malizado, bem como para prosseguimento. Adv. MOHAMED
ALIN COSTA NADER e PAULO ROBERTO MOREIRA-

87.-RECLAMACAO TRABALHISTA-52/2000-EUZA DOS
SANTOS VALIM DE GASPERI x MUNICIPIO DE SAO JE-
RONIMO DA SERRA - PR -Ao procurador judicial do reque-
rido, para juntar aos autos o necessário instrumento de manda-
to, no prazo de 10 (dez) dias. As partes, para ciência da decisão
de fls.75, bem como para requererem o que for de direito, no
prazo de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER
e PAULO ROBERTO MOREIRA-

88.-ARROLAMENTO-63/2000-MARIA NEIDE DA SILVA x
PEDRO VIEIRA DA SILVA - A inventariante, para informar
se Edvaldo Vieira da Silva é herdeiro do “de cujus”. Em caso
positivo, deverá ser incluído como herdeiro no presente feito,
juntando documento de identidade e instrumento de mandato.-
Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

89.-INVENTARIO-65/2000-JORGE PEREIRA DE MORAES
x ROZINEIA PIZA DE MORAES - A Fazenda Pública do Es-
tado, para manifestação, devendo apresentar o valor do impos-
to de transmissão causa mortis a ser recolhido.- Adv. LIANA
S.MELLO QUARESMA-

90.-RECLAMACAO TRABALHISTA-69/2000-ANA DE SOU-
ZA LIMA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA -
As partes, sobre a decisão de fls.75/76, bem como para reque-
rerem o que for de direito, no prazo de cionco dias.-Adv. ADIR
MIGUEL NAMUR e PAULO ROBERTO MOREIRA-

91.-ARROLAMENTO-72/2000-MARIA HORIZONTINA DE
OLIVEIRA SABINO x JUSTINO SABINO - A Fazenda Públi-
ca do Estado, sobre o recolhimento dos impostos devidos, em
cinco cidas.-Adv. LIANA S.MELLO QUARESMA-

92.-ARROLAMENTO-77/2000-KIYOE JORGE OHASHI x
YAYE MIYAJIMA OHASHI - Ao inventariante, sobre o conti-
do no item III do despacho de fls. 139, bem como para cumprir
o item I do despacho de fls. 139, em cinco dias.Adv. LAURO
FERREIRA DA COSTA-

93.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-116/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x CLOVIS DOS SANTOS - Ao executado,
para preparo do saldo de custas remanescentes no valor de R$
311,50 ou seja 4.153,33 VRC. -Adv. LAURO FERREIRA DA
COSTA-

94.-REIVINDICATORIA-134/2000-JOSIMIRA PROENCA DE
ALMEIDA x EDIMILSON DE SOUZA MORAIS - Aos réus,
sobre a petição de fls. 85/86, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO MOREIRA-

95.-RECLAMACAO TRABALHISTA-164/2000-MARIA JOSE
LEITE x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO
DA SERRA-PR -As partes, sobre a decisão de fls.73, bem como
para requererem o que for de direito, no prazo de cionco dias.-
Adv. JOAO LUIZ PERUSSO e PAULO ROBERTO MOREI-
RA-

96.-ORDINARIA DE COMP.AP.E PENSAO-6/2001-MARIA
NICOLAV FERREIRA x INSS -SENTENÇA: Julgado proce-
dente o pedido formulado na inicial, para condenar o réu INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Autar-
quia Federal, à concessão do Benefício de Aposentadoria por
idade a autora MARIA NICOLAV FERREIRA, já qualificado,
no valor equivalente a um salário mínimo vigente na época de
sua percepção, com início em 11/02/2000 (fls. 52), data do pe-
dido administrativo, com a aplicação de juros de mora de 6%
(seis por cento) ao ano, bem como o pagamento das diferenças
decorrentes, copm atualização monetária a partir do vencimen-
to de cada prestação, dada a natureza alimentar da verba pleite-
ada. Condenado o réu, ainda, conforme fundamentação retro, a
conceder ao autor, em ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, na for-
ma da legislação previdenciária, o pagamento das prestações
decorrentes do benefício de aposentadoria ora reconhecido, a
partir da presente decisão, no valor de um salário mínimo men-
sal, devendo ser implantado o benefício no prazo de quinze
dias, a contar do recebimento da intimação para tanto. Conde-
nado o réu ao pagamento das custas e desspesas processuais,
bem como dos honorários advocatícios, os quais, tendo em vis-
ta a complexidade do processo e o empenho demonstrado pelo
causídico, é arbitrado em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data
da presente sentença, observado op que reza a Súmula nº 111
do STJ, “os honorários advocatícios, nas ações previdenciári-
as, não incidem sobre prestações vincendas”. Sentença subme-
tida à reexame necessário junto ao Colendo Tribunal Federal
da Quarta Região, com sede em Porto Alegre-RS. -Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA e LUIZ FABIANI RUSSO-

97.-INDENIZACAO-20/2001-ROSELI DE PAULA x NA-
OYOSHI UTIYAMA e outros - Aos réus, para informar a este
Juízo o atual endereço das rés Maria Telma de Oliveira Utiya-
ma e Mariza de Oliveira Utiyama. -Adv. ADIR MIGUEL NA-
MUR-

98.-RECLAMACAO TRABALHISTA-40/2001-FABIANNY
APARECIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JERO-
NIMO DA SERRA - PR - Ao requerido, para esclarecer ex-
pressamente desde quando a autora recebe o adicional de insa-
lubridade. -Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

99.-RECLAMACAO TRABALHISTA-42/2001-NEUCELI
SOARES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR - A autora, sobre o documento juntado às fls.
46/47, em cinco dias -Adv. MOHAMED ALIN COSTA NA-
DER-

100.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-48/2001-VLADI-
MIR ANTUNES DA SILVA x EGBERT DE GROOT -Audiên-

cia de Instrução e Julgamento dia 26 de fevereiro de 2002, às
13:30 horas. -Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA e ADIR
MIGUEL NAMUR-

101.-ACAO MONITORIA-54/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOSELITO DA LUZ E CIA LTDA e outros - A
Rio Paraná Securitizadora de Créditos Financeiros, para juntar
aos autos documento que comprove que a dívida em cobrança
foi cedida pelo autor em seu favor.-Adv. EDER GORINI-

102.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-61/2001-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x VAN-
DERCY AIELO DOS SANTOS - As autoras, sobre a certidão
de fls. 149, em cinco dias.-Adv. PAULO GIOVANI FERRI-

103.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-68/2001-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
JOAO JOSÉ PINHEIRO FILHO -SENTENÇA: - “ Julgado pro
sentença extinto o processo”. Adv.MARCUS LEANDRO
A.GENOVEZI-

104.-ACAO DE COBRANCA-77/2001-IVANILDO JOSE DE
MOURA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA -
PR -As partes, para especificarem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando a sua necessidade, sob pena
de indeferimento.-Adv. JOAO LUIZ PERUSSO e PAULO RO-
BERTO MOREIRA-

105.-ARROLAMENTO-98/2001-MARIA JARDIM SAMPAIO
x LAZARO ALVES SAMPAIO - Ao cessionário, para firmar o
competente auto de adjudicação.-Adv. PAULO ROBERTO
MOREIRA-

106.-INTERDICAO E CURATELA-102/2001-ESTELA MAR
BITTENCOURT CARDOSO x BENEDITO CAVALHEIRO -
Audiência de Oitiva dia 11 de dezembro de 2002, às 14:00 ho-
ras. -Adv. CARMEM CORTEZ WILCKEN-

107.-EMBARGOS DE TERCEIRO-104/2001-MARCIO SI-
QUEIRA PORTO x EMINALDO ANGELO DE MELO - Ao
embargante, sobre a devolução da carta precatória expedida sem
cumprimento, no prazo de cinco dias. -Adv. MOHAMED ALIN
COSTA NADER-

108.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-105/2001-B.B.S.A
x A.D. S.G.G-SENTENÇA: - “Julgado procedente o pedido de
busca e apreensão, para confirmar definitivamente a liminar de
fls. 15, consolidando nas mãos do autor Banco Bradesco S/A,
já qualificado, o domínio e a posse plenos e exclusivos do ve-
ículos apreendido às fls. 31, consistente em um automóvel VW/
Parati CL, a gasolina, ano/modelo 1991, cor branca, placas ABG
1358, chassi 9BWZZZ30ZMP210339, ficando facultada a venda
pelo autor, na forma do art. 3º,parágrafo 5º do Dec.Lei 911/69.
Condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais) na
forma do art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.
Adv. MARCOS C.A.VASCONCELOS-

109.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-111/2001-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
MANOEL JESUS DOS SANTOS - Declarada ineficaz a nome-
ação de bens à penhora e determinada a expedição de mandado
de penhora. -Adv. ALEXANDRE S.MAGALHAES e CONCEI-
CAO AP.V.DA LUZ-

110.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-115/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x MARIA CRISTINE
WILCKEN - Ao requerente, para proceder depósito da impor-
tância de R$ 30,00 (trinta) reais, referente as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça para cumprimento do mandado de citação.-Adv.
ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ-

111.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-141/2001-RUI FERREI-
RA DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A - As partes, sobre
o transito em julgado da sentença em data de 20/09/2002, bem
como para requererem o que for de direito, no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA e SAN-
DRO ZERBIN-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/2002-ANTONIO CAR-
LOS GARCIA DE CASTRO x TOMITA ITIMURA COM.
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - Ao embargante, para
proceder ao recolhimento das custas judiciais e FUNREJUS,
no prazo de cinco dias. Recebidos os embargos e determinada
a suspensão da execução. Ao embargado para impugnação, no
prazo de dez dias. - Adv. JAIME COMAR e AMIN JOSE HA-
NOUCHE-

113.-CAUTELAR DE ARRESTO-28/2002-ISAIAS DA LUZ
x DANIEL SIQUEIRA SANCHES -SENTENÇA: - “ Homolo-
gado por sentença e julgado extinto o processo”. -Adv. CON-
CEICAO AP.V.DA LUZ e ADIR MIGUEL NAMUR-

114.-ACAO DE COBRANCA-44/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x LAZARO DO-
MINGUES DA SILVA -As requerentes, para prosseguimento. -
Adv. PAULO GIOVANI FERRI-

115.-ACAO DE COBRANCA-48/2002-FEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ e outros x FRAN-
CISCO DE ASSIS BORGES -SENTENÇA: - “ Julgado extinto
o processo”. -Adv. PAULO GIOVANI FERRI-

116.-ARROLAMENTO-55/2002-MANOEL RODRIGUES DE
MATOS x LUZIA CORREIA DE MATOS - Ao inventariante,
para: a) informar o número do título de eleitor da inventariada,
em cinco dias; b) cumpriri os itens II, III e V do despacho de
fls. 32 em cinco dias.-Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

117.-DEPOSITO-57/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ CARLOS CELESTINO - Ao autor, para manifestar-se
no prazo de cinco dias, sobre o fato de que no documento de
fls. 55, verifica-se que segundo consta no DETRAN, o veículo

está registrado como sendo de propriedade de Paulo da Silva e
não do réu.-Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO-

118.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-60/2002-ISAIAS
DA LUZ x DANIEL SIQUEIRA SANCHES - SENTENÇA:
Homologado por sentença e julgado extinto o processo.-Adv.
CONCEICAO AP.V.DA LUZ e ADIR MIGUEL NAMUR-

119.-INTERDICAO E CURATELA-61/2002-ANGELA CRIS-
TINA MARTINS x REINALDO JOSÉ MARTINS - A reque-
rente, para: a) manifestar-se no prazo de cinco dias, tendo em
vista a ordem de nomeação de curador prevista no art. 454,
parágrafo 1º do Código Civil. b) informar se algum dos genito-
res do interditando estão habilitados a assumir a curatela, bem
como se o interditando possui bens ou rendimentos.-Adv. PAU-
LO ROBERTO MOREIRA-

120.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-62/2002-BANCO
BANESTADO S/A x MORACIL SEBASTIAO EZEQUIEL e
outros - Ao exequente, para juntar aos autos o substabeleci-
mento do mandato outorgado ao procurador subscritos da peti-
ção de fls. 61/62, em cinco dias.-Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLI-

121.-RECLAMACAO TRABALHISTA-67/2002-VALDOMI-
RO DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SER-
RA - PR -As partes, para especificarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a sua necessidade, sob
pena de indeferimento.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR e PAU-
LO ROBERTO MOREIRA-

122.-ALVARA-68/2002-SUELY HOLANDA DA SILVA SO-
ARES -A requerente, para proceder ao recolhimento das custas
judiciais e do FUNREJS, no prazo de cinco dias. -Adv. LAU-
RO FERREIRA DA COSTA-

123.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-69/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JO-
AQUIM CUSTODIO - As exequentes, sobre o fato de que o
acordo de fls. 87 não pdoe ser homologado, visto que não foi
assinado pelo réu, no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO GIO-
VANI FERRI-

124.-INDENIZACAO-90/2002-IDU COSTA x SEBASTIAO
FRAGOSO VERAS -Audiencia de Tentativa de conciliação dia
18/12/2002, às 13:30 horas. As partes, para especificarem as pro-
vas que efetivamente pretendam produzir, justificando a necessi-
dade de sua produção, sob pena de indeferimento. -Adv. TANIA
VALÉRIA DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO MOREIRA-

125.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-94/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x PE-
DRO CARNEIRO DA SILVA -SENTENÇA: - “ Homologada a
desistência da ação e julgado extinto o processo”. -Adv. MAR-
CUS LEANDRO A.GENOVEZI-

126.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-105/2002-DIHAIR DE
PAIVA NUNES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -A autora, sobre a contestação apresentada e
documentos juntados, no prazo de cinco dias. Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR-

127.-INTERDICAO E CURATELA-111/2002-NELSINA RO-
DRIGUES x ANGELITA MARIA AMARAL SOARES - A re-
querente, sobre o laudo pericial, no prazo de cinco dias. -Adv.
MOHAMED ALIN COSTA NADER-

128.-ALVARA-122/2002-THEREZA PEREIRA CRESPO x -
SENTENÇA: - “Homologado por sentença e julgado procedente
o pedido.” -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

129.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-158/2002-ALDO
FERREIRA x ODILON DUARTE COSTA - Ao excipiente, para
proceder ao recolhimento das custas judiciais e do Funrejus,
no prazo de dez dias. Recebida a exceção e determinado o seu
propcessamento, com a suspensão do processo de execução até
que a exceção seja definitivamente julgada. Ao excepto, para
manifestação, em dez dias. -Adv. JOSINALDO DA SILVA
VEIGA e PAULO ROBERTO MOREIRA-

130.-EXECUTIVO FISCAL-11/1989-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x OSCAR MENEZES VIEIRA &
CIA LTDA -SENTENÇA: - “ Julgada extinta a execução, ante
a remissão do débito”. -Adv. LIANA S.MELLO QUARESMA-

131.-EXECUTIVO FISCAL-3/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALGODOEIRA SANTA CECILIA
LTDA e outros - A exequente, sobre a certidão de fls. 191 ver-
so, no prazo de cinco-Adv. LIANA S.MELLO QUARESMA-

132.-EXECUTIVO FISCAL-9/1995-CONS.REG. ENG.ARQ.
AGRONOMIA x GERONIMO DOMINGOS DOS SANTOS -
Ao exequente, sobre o contido na certidão de fls. 61, no prazo
de cinco dias. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

133.-EXECUTIVO FISCAL-11/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x E J COSTA & BARBOSA LTDA
- A exequente, sobre os documentos juntados às fls. 36/4, em
cinco dias. -Adv. LIANA S.MELLO QUARESMA-

134.-EXECUTIVO FISCAL-2/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOAO FURTUOSO DA SILVA -
PESSOA JURIDICA e outros - A exequente, sobre o contido
na certidão de fls. 53, em cinco dias. - Adv. LIANA S.MELLO
QUARESMA-

135.-EXECUTIVO FISCAL-4/2001-CONSELHO
REG.MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x COMER-
CIO CAFELANDIA DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA - Ao
exequente, para prosseguimento. -Adv. CANDIDO
M.M.BOSCARDIM-

136.-EXECUTIVO FISCAL-6/2001-SERVIÇO AUTONOMO

DE ÁGUA E ESGOTO - S.J.DA SERRA x CELIO DE OLI-
VEIRA MARCONDES -SENTENÇA: - “ Julgado extinto o
processo, ante a transação efetivada”. Adv. CIBELE F.RAMOS
DE PAULA-

137.-EXECUTIVO FISCAL-25/2001-MUNICIPIO DE SAO
JERONIMO DA SERRA - PR x ZONARI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - I. Nomeado o Dr. João
Luiz Perusso, curador nomeado ao executado. Ao curador no-
meado, para manifestação. II. Ao exequente, sobre o contido
na certidão de fls. 34, em cinco dias.- Adv. PAULO ROBERTO
MOREIRA e JOAO LUIZ PERUSSO-

138.-EXECUTIVO FISCAL-32/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RUI DOS SANTOS MATTOS -
A exequente, para prosseguimento. -Adv. LIANA S.MELLO
QUARESMA-

139.-EXECUTIVO FISCAL-43/2001-MUNICIPIO DE NOVA
SANTA BARBARA - PR x ELENA SAMPAIO -Ao exequente,
para prosseguimento. -Adv. CARMEM CORTEZ WILCKEN-

140.-EXECUTIVO FISCAL-44/2001-MUNICIPIO DE NOVA
SANTA BARBARA - PR x PEDRO MACIEL DE PAULA - Ao
exequente, para prosseguimento. Adv. CARMEM CORTEZ
WILCKEN-

141.-EXECUTIVO FISCAL-7/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DAVID FRANCISCO BISPO - A
exequente, sobre as certidões de fls. 18 verso e 21, no prazo de
cinco dias. -Adv. LIANA S.MELLO QUARESMA-

142.-EXECUTIVO FISCAL-15/2002-SERVICO AUTONOMO
DE AGUA E ESGOTO - S.C.PAVAO-PR x HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO PAULO -A exequente, sobre o pedido
de fls. 44, no prazo de cinco dias.-Adv. CIBELE F.RAMOS DE
PAULA-

143.-CARTA PRECATORIA-56/1994-Oriundo da Comarca de
ASSAI-PR -CREFISUL S/A x CARLOS HEINZ WILCKEN e
outros - A exequente, para providenciar ao registro da penhora
junto ao Cartório de Registro de Imóveis.- Adv. SUELI
C.GALLELI CAMPOS-

144.-CARTA PRECATORIA-23/1995-Oriundo da Comarca de
ASSAI - PR -MANOEL HIPOLITO NUNES DOS SANTOS x
MARIA CORTEZ WILCKEN - I. Aos credores BANCO BRA-
DESCO S/A e BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, para
que juntem aos autos o necessário instrumento de mandato ou-
torgado ao seu procurador judicial, em cinco dias. II. Ao exe-
quente, para providenciar ao registro da redução da penhora
junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, bem
como proceder ao recolhimento das custas judiciais da avalia-
ção realizada. III. As partes, sobre a avaliação no valro de R$
60.000,00, em data de 14/11/2002. Adv. PEDRO RIBAS DE
MELLO, CLAUDIA RODRIGUES, MARCOS
C.A.VASCONCELOS e SUELI C.GALLELI CAMPOS-

145.-CARTA PRECATORIA-38/1995-Oriundo da Comarca de
ASSAI-PR -BRADESCO S/A x CARLOS HEINZ WILCKEN
e outros - Ao exequente, para informar no prazo de cinco dias,
sobre o interesse no levantamento da penhora em 50% (cin-
quenta por cento) do imóvel, tendo em vista que a executada é
proprietária somente da metade do imóvel penhorado. -Adv.
MARCOS C.A.VASCONCELOS-

146.-CARTA PRECATORIA-14/1997-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO - PR -BANCO REAL S/A x JTS -
SERVICOS AGROPECUARIOS LTDA -Ao exequente, para
prosseguimento, face ao decurso do prazo de suspensão reque-
rida. -Adv. DAGMAR P. HANNOUCHE-

147.-CARTA PRECATORIA-42/1997-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - VARA DA FAZENDA PUBLICA -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x TERPLAN
S.A - EMP. FLORESTAIS E AGRICOLAS LTDA e outros -
Deferido o pedido de carga dos autos, pelo prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

148.-CARTA PRECATORIA-76/1998-Oriundo da Comarca de
ASSAI - PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x CARVOA-
RIA SOTTO LTDA e outros - A exequente, sobre o prossegui-
meno do feito, em cinco dias.-Adv. AUGUSTO CARLOS
C.CAMARGO-

149.-CARTA PRECATORIA-107/2000-Oriundo da Comarca de
IBIPORÃ- PARANÁ -CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA x DORVALINO GUANDALINI e outros - A exequente,
para providecniar a juntada aos autos de matrícula atualizada
dos imóveis penhorados.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

150.-CARTA PRECATORIA-33/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PARANÁ - SEGUNDA VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ S/A x DISTRIBUI-
DORA DE PAPEIS LONDRIPEL LTDA e outros - A exequen-
te, sobre o contido na certidão de fls. 24, no prazo de cinco
dias.-Adv. LIANA S.MELLO QUARESMA-

151.-CARTA PRECATORIA-49/2001-Oriundo da Comarca de
ASSAI - PARANA -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
x ESPOLIO DE ATANAZIO LEMES DE CAMARGO e outros
- Ao exequente, para probvidenciar ao depósito de custas judi-
ciais da Escrivania Cível e Oficiais de Justiça, no prazo de cin-
co dias, sob pena de devolução da carta precatória sem cumpri-
mento. -Adv. DAGMAR P. HANNOUCHE-

152.-CARTA PRECATORIA-18/2002-Oriundo da Comarca de
ASSAI - PARANÁ -LAURO GOMES DE SOUZA x ANTO-
NIO CARLOS GARCIA DE CASTRO - Ao exequente, para
juntar aos autos a matrícula atualizada do imóvel penhorado,
no prazo de cinco dias. - Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

153.-CARTA PRECATORIA-26/2002-Oriundo da Comarca de
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IBIPORA-PR -COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA x DORVALINO GUANDALINI IND.COM. CAFÉ.
CER.ALIM.LTDA e outros - A exequente, para providenciar
ao registro da penhora, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIO
CAMPOS O. JUNIOR-

154.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR (PRIMEIRA VARA FEDERAL) -ARISTEU
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS - Ao requerente, sobre o contido na certidão de fls.
32, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. CLAUDINEY DOS
SANTOS-

155.-CAUTELAR DE POSSE DE FILHO-23/2002-N.M.S. - A
requerente, sobre a conetstação apresentada e documentos jun-
tados, bem como sobre o contido na certidão de fls. 52, no
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ-

156.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-25/1998-J.H.C.C.
x L.P. -SENTENÇA: - “Julgado procedente o pedido inicial,
para reconhecer a paternidade de J.H.C.C, na pessoa de L.D.P,
sendo determinado a devida retificação no assento de nasci-
mento daquele, fazendo-se constar o nome do réu como pai, e
os nomes dos genitores do réu como avós paternios do autor,
passando o mesmo a chamar-se J.H.C.D.C.P.Condenado o réu
ao pagamento de pensão alimentícia ao autor no montante de
dois salários mínimos, a ser descontado em folha de pagamen-
to e depositado em conta de poupança indica pela genitora da
autora ou a ser aberta por este Juízo. Os alimentos são devidos
a partir da citação do réu neste processo. Condenado ainda, o
réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados no montante de 20% (vinte por cento)
sobre o valor correspondente a doze prestações alimentícias,
conforme acima fixado, devidamente atualizado até a data do
efetivo pagamento, com fundamento no art. 20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil.Determinada a expedição de manda-
do de averbação, após o trânsito em julgado da sentença. -Adv.
PAULO ROBERTO MOREIRA e ADIR MIGUEL NAMUR-

157.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-21/1999-S.M.
e outros - Aos requerentes, para no prazo de cinco dias, junta-
rem aos autos a concordância dos avós maternos e do genitor a
respeito da guarda da criança para a requerente”.Adv. Dr. ADIR
MIGUEL NAMUR.

158.-EXONERAÇÃO DE PENSÃO-4/2000-L.P.O. x D.A.O. e
outros - Ao autor, para que regularize o substabelecimento de
fls. 49, posto que não está assinado, no prazo de quinze dias.
Ao autor, sobre a certidão de fls. 56, no prazo de cinco dias.-
Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

159.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-6/2001-WESLEY FRAN-
CISCO DA SILVA e outros x APARECIDO TINTINO DA SIL-
VA - Aos exequentes, sobre o contido na certidão de fls. 47
verso, no prazo de cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COS-
TA NADER-

160.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-63/2001-AN-
DRESSA DOS SANTOS MARTINS e outros - A requerente,
para juntar aos autos cópia da escritura pública de adoção e da
sentença de fls. 19/20, referidas no alvará judicial de fls. 38. -
Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

161.-DIVORCIO LITIGIOSO-70/2001-M.I.C.P. x J.F.P. -Au-
diencia de Instrução e Julgamento, dia 26/02/2003 as 15:30
horas. SANEAMENTO: Não há preliminares a serem analisa-
das. O Processo está em ordem, estando presentes as condições
da ação e os pressupostos processuais, não havendo nulidade a
ser sanada, Desta forma, é dado o mesmo por saneado. Fixados
como pontos controvertidos: o lapso temporal de separação de
fato; a guarda e o direito de visitas dos filhos menores; a neces-
sidade/possibilidade do pagamento de pensão alimentícia para
os filhos; a existência de bens passíveis de partilha. Há neces-
sidade de instrução processual, pelo que é deferida a produção
de prova oral, que consistirá no depoimento pessoal da autora e
na inquirição de testemunhas. As testemunhas deverão ser ar-
roladas com antecedência mínima de dez dias da audiência de-
signada e deverão ser trazidas pelas partes ou deverá ser reque-
rida a intimação.Adv. ADIR MIGUEL NAMUR e JOAO IZAI-
AS DE OLIVEIRA-

162.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-71/2001-M.R.S.
e outros x -Audiencia de Instrução, dia 11 de fevereiro de 2003,
às 15:30 horas..-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

163.-CONVERSAO DE SEP.DIVORCIO.-156/2001-WILSON
ACIOLA BATISTA e outros x -Aos requerentes, para se mani-
festarem sobre o contido na cota ministerial de fls. 18, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOAO LUIZ PERUSSO-

164.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-28/2002-JANDI-
RA DA SILVA MELLO x GASTAO LUIZ DE MELLO - Ao
réu, sobre a contestação à reconvenção apresentada, em cinco
dias.-Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ-

165.-INV.PATERNIDADE C/C/ALIMENTOS-71/2002-E.A. e
outros x L.L.S. - A autora, sobre a contestação apresentada e
documentos juntados, em cinco dias. -Adv. ADIR MIGUEL
NAMUR-

166.-SUPRIMENTO DE IDADE-73/2002-E.C.C. e outros- A
requerente, para juntar aos autos a certidão de óbito de seu
genitor, no prazo de três dias. -Adv. JOAO LUIZ PERUSSO-

167.-ACAO DE ALIMENTOS-78/2002-THIAGO BATISTA
GIMENES e outros x JOSE ANTONIO GIMENES - Ao autor,
sobre a certidãod e fls. 25, no prazo de cinco dias. -Adv. LAU-
RO FERREIRA DA COSTA-

168.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-87/2002-ADRIANO
NOGUEIRA DE SOUZA e outros x MAURICIO VIEIRA DE
SOUZA - As exequentes, sobre a certidão de fls. 29 verso, em
cinco dias.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

169.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-93/2002-
L.G.D.D. e outros x S.R.S. - Ao requerente, sobre o contido na
certidão de fls. 19 verso, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
ADIR MIGUEL NAMUR-

170.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-113/2002-EMIY IVONI
DA SILVA CASTIANIZIO e outros x IZIDIO CASTIANISIO -
Aos exequentes, sobre o pedido de jsutificativa apresentada,
em cinco dias.-Adv. MOHAMED ALIN COSTA NADER-

171.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-139/2002-LUANA TRIN-
DADE LEAO e outros x JACINTO JOSE DA SILVA LEAO -
A exequente, para no prazo de dez dias, emendar a inicial, para
fins de juntar aos autos o necessário instrumento de mandato
outorgado ao seu procurador judicial.-Adv. PAULO ROBER-
TO MOREIRA-

172.-INV.PATERNIDADE C/C/ALIMENTOS-143/2002-L.O. e
outros x A.H.Y. - Indeferido o pedido liminar e determinada a
citação do requerido.-Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ-

173.-ACAO DE ALIMENTOS-147/2002-EDINA OLIVEIRA
DOS SANTOS ROCHA e outros x EDINEI JOSE DA ROCHA
-Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, dia 18 de
dezembro de 2002, às 15:00 horas. -Adv. PAULO ROBERTO
MOREIRA-
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ANA MARIA CITTI 0007 000543/2001
CLOVIS MOTTIN 0009 000655/2002
DANIEL DE CARVALHO 0001 000073/1991

0006 000017/2000
FABIANO DA ROSA 0009 000655/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0008 000142/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0007 000543/2001
IDEVAN RAUEN CESAR LOPES 0004 000627/1998
JEFFERSON L.VASCONCELLOS 0003 000235/1997
MUNIR ABAGGE 0001 000073/1991
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0005 000690/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0005 000690/1999
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0004 000627/1998
ROBERTO ZACHARIAS 0002 000377/1992
ROSA DAUM MACHADO 0002 000377/1992
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0005 000690/1999
SELMA ELIANA DE P.ASSIS 0002 000377/1992
SERGIO LUIZ CHAVES 0006 000017/2000

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/1991-SERGIO BEGER x
AMPLIAR IMOBILIARIA S/C LTDA. -Cumpra-se o V.Acordao
.Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. DANIEL DE CAR-
VALHO e MUNIR ABAGGE-

2.--377/1992-COMPENSADOS SCHILLE LTDA x INTERTE-
LEX PUBLIC LTDA -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as par-
tes da baixa dos autos.-Adv. ROSA DAUM MACHADO, RO-
BERTO ZACHARIAS e SELMA ELIANA DE P.ASSIS-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-235/1997-BRITANIA ELE-
TRODOMESTICOS S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL-Intime-se o embargante para retirar o Precatorio Requisito-
rio e efetuar o preparo de R$ 220,50.-Adv. JEFFERSON
L.VASCONCELLOS DE ALMEIDA-

4.-DECLARATORIA C/PED ANT TUTELA-627/1998-MI-
NERVA DIMAX COMERCIO FARMACEUTICO LTDA x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros-Intime-
se o sucumbente a efetuar o pagamento dos honorarios advoca-
ticios conforme conta geral de fls. 672.-Adv. IDEVAN RAU-
EN CESAR LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-690/1999-CONDOMI-
NIO SOLAR PINHAIS III x LILINGTON LOBO FRANCO e
outros-Intime-se o autor face o contido no petitorio de fls. 22 e
seguintes apresentado pelo requerido, requerendo a preliminar
de ilegitimidade passiva bem como a extincao do feito sem jul-
gamento de merito com relacao a Lelington Lobo Franco. Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-17/2000-LOURIVAL DOS
SANTOS x MARCOS ANTONIO ALMEIDA -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. DANI-
EL DE CARVALHO e SERGIO LUIZ CHAVES-

7.-MONITORIA-543/2001-DAVI KRUPA x AGROALVES
CEREAIS LTDA-REcebo a apelacao de fls. 115 e seguintes em
ambos efeitos. Vistas ao apelado. Adv. ANA MARIA CITTI,
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ-

8.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-142/2002-ERNESTO
BINO NETO e outros x NARCISO MENDES FILHO e outros
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o transito em julgado da
decisao judicial de fls. 34/35 sem interposicacao de rcurso. Prazo
5 dias.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

9.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-655/2002-PROMOART
PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA x HORTAFACIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-Pelo exposto
julgo IMPROCEDENTE a presente Excecao. Condeno a Exci-
piente em custas processuais. Indevidos honorarios advocatici-
os. P.R.I.-Adv. FABIANO DA ROSA e CLOVIS MOTTIN-
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ALINE FAGUNDES 0014 000962/2002
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 0006 000932/2000
AUGUSTINHO DA SILVA 0006 000932/2000
CLOVIS MOTTIN 0012 000722/2002
DENIS HERBER 0010 000130/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0003 000747/1999
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JOSE CID CAMPELO 0011 000323/2002
JUAREZ CASTILHO 0001 000362/1998
JULIANA MARIA RADDTKE C. 0001 000362/1998
JULIO CESAR ZIROLDO 0009 000119/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0013 000787/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0013 000787/2002
LIBIAMAR DE SOUZA 0001 000362/1998
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0004 000518/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0002 000745/1998
MILTON FERREIRA 0005 000557/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0008 000035/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0017 000276/2002
RICARDO DA SILVA GAMA 0017 000276/2002
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0007 000799/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0014 000962/2002
VIRGILIO VIEIRA FREDERICO 0009 000119/2002

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-362/1998-FLAVIO STU-
PP x ARTEX S/A -Intime(m)-se(m) o(os) reus para retirar a
Carta Precatoria e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo
de cinco dias.-Adv. JUAREZ CASTILHO, LIBIAMAR DE
SOUZA e JULIANA MARIA RADDTKE C. OLIVEIRA-

2.-MONITORIA-745/1998-BANCO NOROESTE S.A x SAN-
ROSAN INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS LTDA e ou-
tros. 1. Recebida a apelacao de fls.313 e seguintes em ambos
efeitos. 2. Vistas ao recurrido.-Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

3.-BUSCA E APREENSAO-747/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LUIZ ANTONIO PEROSA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.74. Prazo 5 dias.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

4.-DECLARATORIA-518/2000-FRANCISCO GREBOGE e
outros x SOCIEDADE AGRICOLA E BENEFICENTE SAO
JOSE e outros. 1. Recebo o recurso de fls.196 e seguintes como
Agravo Retido. 2. Vistas aos recorridos.-Adv. JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SANTOS-

5.-DESAPROPRIACAO-557/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA- SANEPAR x ANTONIETA COSTA
DE OLIVEIRA -O edital expedido nos autos foi encaminhado
à Imprensa Oficial por meio eletrônico. Intime-se o autor para
comprovar a publicaçÆo do mesmo junto à Imprensa Oficial,
bem como proceder a publicaçÆo junto ao Jornal local.-Adv.
MILTON FERREIRA-

6.--932/2000-MARIA AUCY RIBEIRO x BANCO DO BRA-
SIL S.A. Vistas as partes face o contido no petitorio de fls.151
e seguintes.-Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI e AUGUS-
TINHO DA SILVA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-799/2001-LEOGAS COMER-
CIO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO LTDA x OSVAL-
DO JURISCHKA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o de-
curso do prazo sem o pagamento das custas remanescentes, no
valor de R$ 101,58. Prazo 5 dias.-Adv. ROSANA VIDOLIN
MARQUES-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-35/2002-IMOVEIS BASSO-
LI LTDA x ORLANDO DE SOUZA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.24v do Sr. Oficial de
Justica, informando que deixou de cumprir o referido mandado
devido ao representante legal da autora nao ter comparecido
para acompanhar o Oficial de Justica nas diligencias. Prazo 5
dias.-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

9.-COBRANCA-119/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARCELINO PEREI-
RA DA CRUZ -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JULIO CESAR ZIROLDO,
VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

10.--130/2002-MARCOS JOAO GREBOGI x FABIANO DA
SILVA. Deferido o pedido de concessao de prazo por trinta dias.-
Adv. ISABEL DE FATIMA S. HERBER e DENIS HERBER-

11.-INTERDITO PROIBITORIO-323/2002-RENAULT DO
BRASIL S/A x TRANSPORTES GABARDO LTDA e outros -
O edital expedido nos autos foi encaminhado à Imprensa Ofici-
al por meio eletrônico. Intime-se o autor para comprovar a pu-
blicaçÆo do mesmo junto à Imprensa Oficial, bem como pro-
ceder a publicaçÆo junto ao Jornal local.-Adv. JOSE CID CAM-
PELO-

12.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-722/2002-R MAR-
CHETTI COMERCIAL LTDA x HORTAFACIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Pelo exposto, julgo
IMPROCEDENTE a presente Excecao. Condeno a excipiente
em custas processuais. Indevidos honorarios advocaticios. PRI.-
Adv. FABIANO DA ROSA e CLOVIS MOTTIN-

13.-BUSCA E APREENSAO-787/2002-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENT x JOAO
CARLOS KUTACHO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido nas certidoes negativas de busca e apreensao de fls.16v
da Sra. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

14.-BUSCA E APREENSAO-962/2002-BANCO BMC S/A x
FRANCISCO DE ASSIS RAMOS -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido nas certidoes de fls.16/17 do Sr. Ofici-
al de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

15.-CARTA PRECATORIA-310/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA EXECUCOES FISCAIS -INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA
DE MOVEIS E DECORACOES DECOFER LTDA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para juntar o exemplar da pagina do Diario
da Justica. Prazo 5 dias.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

16.-CARTA PRECATORIA-248/2002-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA - VARA CIVEL E ANEXOS COMARCA -B
GRECA & CIA LTDA x REOMAR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido no petitorio de fls.24 e seguintes apresentado pela re-
querida. Prazo 5 dias.-Adv. GILBERTO RODRIGUES BAE-
NA-

17.-CARTA PRECATORIA-276/2002-Oriundo da Comarca de
VACARIA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -ATAGIBA
UBIRACABA DURO DE AQUINO x MONTANA INDUS-
TRIA DE MAQUINAS LTDA. Deferido o pedido para a junta-
da dos comprovantes de propriedade dos bens indicados, bem
como a juntada do instrumento procuratorio. Prazo dez dias.-
Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICAR-
DO DA SILVA GAMA-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 188/02

01. USUCAPIÃO – 677/02 – Valter Ribeiro da Silva –

02. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 962/01 – Marli
Batista x Brasil Telecom S/A –

03. INDENIZAÇÃO – 597/02 – Luiz Cesar Kupeka x Renault
do Brasil S/A –

04. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA – 1004/01 – Município
de São José dos Pinhais x Daniel Cirino Franco e outra –

05. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 390/00 – Sebastiana Al-
ves Pires Gudeiki e outros x Yup Imóveis Ltda. e outros –

06. EXECUÇÃO – 610/02 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x João Maria Rosa de Oliveira –

07. INVENTÁRIO – 781/02 – Leocádia Sochacki –

08. INVENTÁRIO – 474/02 – Maria de Lourdes de Antoni –

09. USUCAPIÃO – 401/99 – Tadeu Paulo Staben –

10. EXECUTIVO FISCAL – 32/00 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. –

11. NOTIFICAÇÃO – 684/02 – Plasco Ind. e Com. Ltda. x
Vale Fértil Indústrias Alimentícias Ltda. –

12. FALÊNCIA – 808/96 – Trorion S/A x Móveis Legal Ltda. –

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 189/02

01. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 02134383/02 – Cezar
Luiz Rodrigues Túlio x Stamplus Ferramentaria e Estamparia
Ltda. – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. –
Adv. RICARDO RUSSO – WALTER DOS ANJOS

02. INDENIZAÇÃO – 541/96 – Eliane Fiuza x Rosivaldo Cor-
rea e outros – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos.
Determinado aguardo de 15 dias para manifestação voluntária
da parte interessada na execução do julgado. Incorrendo mani-
festação no prazo assinado, os autos serão arquivados – Adv.
PAULINO SIQUEIRA CORTES NETO – JOSÉ ALVES DE
GOUVEA JUNIOR – MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

03. EMBARGOS – 522/99 – Greusa Canda de Oliveira x De-
vanir Pereira da Silva – Às partes, dando-lhes ciência da baixa
dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para manifestação
voluntária da parte interessada na execução do julgado. Incor-
rendo manifestação no prazo assinado, os autos serão arquiva-
dos – Adv. TELMO DORNELLES – LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA

04. EXECUÇÃO – 38/98 – Banco do Estado do Paraná S/A. x
Reinaldo Luiz Weigert e outra – Ao exequente, para que ante-
cipe o valor da diligência do meirinho itens 9.4.1 e 9.4.8 do
CN, possibilitando a expedição de mandado de intimação do
requerido na forma determinada às fls. 116 – Adv. LUIZ GIL
DE ALMEIDA

05. BUSCA E APREENSÃO – 456/01 – Continental Banco S/
A x Leonice de Lima – Determinado que os autos aguardem no
arquivo provisório até que seja renovado o interesse processu-
al, com a prática de atos compatíveis à essa finalidade – Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA

São José dos Pinhais
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06. BUSCA E APREENSÃO – 580/01 – OMNI S/A Crédito,
Financiamento e Investimento x Pedro Semencio Neto – Deter-
minado que os autos aguardem no arquivo provisório até que
seja renovado o interesse processual, com a prática de atos com-
patíveis à essa finalidade – Adv. ERICO SODRÉ QUIRINO
FERREIRA

07. INTERPELAÇÃO – 967/01 – Companhia de Habitação
Popular de Curitiba – Cohab CT x Julio Cesar Cardoso e outra
– Determinado que os autos aguardem no arquivo provisório
até que seja renovado o interesse processual, com a prática de
atos compatíveis à essa finalidade – Adv. LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS

08. MONITÓRIA – 820/95 – Madekiri Indústria Comércio e
Exportação de Madeiras Ltda. e outra x Madeireira Janzen Ltda.
– Determinado que os autos aguardem no arquivo provisório
até que seja renovado o interesse processual, com a prática de
atos compatíveis à essa finalidade – Adv. CARLYLE POPP –
GEORGE LUIZ MORESCHI

09. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1017/02 – Iricina do Ro-
cio Nascimento x CEEI Ind. Eletroeletrônica Ltda. – Determi-
nada a suspensão no aguardo da decisão acerca do conflito ne-
gativo de competência – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA
– JUSSARA OSIK – VALDIR LUIZ DO VALLE

10. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1015/02 – Ivanessa Cris-
tina Jarek x CEEI Ind. Eletroeletrônica Ltda. – Determinada a
suspensão no aguardo da decisão acerca do conflito negativo
de competência – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – SIL-
VIO ESPINDOLA – VALDIR LUIZ DO VALLE

11. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1012/02 – Rinaldo Mello
x CEEI Ind. Eletroeletrônica Ltda. – Determinada a suspensão
no aguardo da decisão acerca do conflito negativo de compe-
tência – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA - SILVIO ES-
PINDOLA – VALDIR LUIZ DO VALLE

12. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1027/02 – Wilson An-
drelino de Souza x CEEI Ind. Eletroeletrônica Ltda. – Determi-
nada a suspensão no aguardo da decisão acerca do conflito ne-
gativo de competência – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA
– CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER – VALDIR LUIZ
DO VALLE

13. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1025/02 – Industrial e
Comercial Eletroservice Ltda. e outros x CEEI Ind. Eletroele-
trônica Ltda. – Determinada a suspensão no aguardo da deci-
são acerca do conflito negativo de competência – Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA – EDSON ELI DE FREITAS – VAL-
DIR LUIZ DO VALLE

14. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1034/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Ind. Eletroeletrô-
nica Ltda. – Determinada a suspensão no aguardo da decisão
acerca do conflito negativo de competência – Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

15. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1032/02 – Oscar Silvério
de Souza x CEEI Ind. Eletroeletrônica Ltda. – Determinada a
suspensão no aguardo da decisão acerca do conflito negativo
de competência – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VAL-
DIR LUIZ DO VALLE

16. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1016/02 – Lucimara Fer-
reira e outros x CEEI Ind. Eletroeletrônica Ltda. – Determina-
da a suspensão no aguardo da decisão acerca do conflito nega-
tivo de competência – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA –
VALDIR LUIZ DO VALLE – SILVIO ESPINDOLA

17. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1033/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Ind. Eletroeletrô-
nica Ltda. – Determinada a suspensão no aguardo da decisão
acerca do conflito negativo de competência – Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE

18. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1026/02 – Delaci da Sil-
va Oasqualin e outros x CEEI Ind. Eletroeletrônica Ltda. –
Determinada a suspensão no aguardo da decisão acerca do con-
flito negativo de competência – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA – VALDIR LUIZ DO VALLE – NUBIA BIANCA
BORTOLI DA SILVA

19. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1029/02 – Metalúrgica
Spar Ltda. x CEEI Ind. Eletroeletrônica Ltda. – Determinada a
suspensão no aguardo da decisão acerca do conflito negativo
de competência – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA – VAL-
DIR LUIZ DO VALLE – VITOR DONATO DE ARAUJO

20. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1013/02 – Lucimara Fer-
reira e outros x CEEI Ind. Eletroeletrônica Ltda. – Determina-
da a suspensão no aguardo da decisão acerca do conflito nega-
tivo de competência – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA –
VALDIR LUIZ DO VALLE – SILVIO ESPINDOLA

21. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1279056/02 – Dow Quí-
mica S/A x Ministério Público do Estado do Paraná – Às par-
tes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. GUSTAVO
LORENZI DE CASTRO

22. ALVARÁ – 466/02 – Rosilda Mari Rocha e outros – Proferi-
da a decisão, deferido o pedido de saque das importâncias que
encontram-se junto à empresa Araucária Administradora de Con-
sórcios S/Comércio Ltda., em nome de Moacir Gilberto Rocha,
autorizando que a esposa e os pais do falecido efetuem os saques
respectivos, mediante a expedição do competente alvará em seus
nomes – Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS

23. INDENIZAÇÃO – 491/93 – Hermínia Coelho x Noeli Ma-
ria Hoffman – Retirar precatória expedida, providenciando o
cumprimento da mesma – Adv. JOSÉ ORIVALDO DE OLI-
VEIRA

24. INDENIZAÇÃO – 585/95 – Michele Behara Ribeiro x Er-
nani França Piedade e outros – Às partes, dando-lhes ciência
da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para mani-
festação voluntária da parte interessada na execução do julga-
do – Indeferido o pedido de fls. 262, relativamente à notifica-
ção da renúncia, sendo que o ônus de notificar compete ao cau-
sídico, e enquanto não for formalizada a renúncia com a efeti-
va notificação o mesmo deverá permanecer no patrocínio dos
interesses da parte que o constituiu (Ademais, a renúncia foi
informada à Safety Logística e Transportes Ltda., empresa que
não é parte no processo) – Adv. GENÉSIO TAVARES – AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO – GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO

25. DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIE-
DADE – 778/01 – Joni Val Soares dos Anjos x Estel de Mello
Figueiredo e outro – Deferido o pedido de desistência do re-
curso de apelação interposto. Determinado aguardo de mani-
festação da parte interessada – Adv. ANISIO DOS SANTOS –
RAFAEL JUSTUS DE BRITO

26. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 1200/02 – Oliboni
Indústria e Comércio de Madeiras e Esquadrias Ltda. x Valdir
Machado Telhas – Ao excepto, para manifestação acerca da
exceção oposta, em 10 dias – Adv. SHEYLA D. B. DOS SAN-
TOS

27. CANCELAMENTO DE PROTESTO – 743/02 – Valdir
Machado Telhas x Oliboni Indústria e Comércio de Madeiras e
Esquadrias Ltda. – Determinada a suspensão do feito, ante o
recebimento da exceção oposta – Adv. SHEYLA D B DOS
SANTOS – ANTONIO OLIBONI

28. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 508/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Foseco Indústria e Comércio Ltda. e outras
– (desp. fls. 402) Às requeridas (especialmente FUCHS DO
BRASIL S/A), para especificação de provas, no prazo de 05
dias.- Nesta mesma oportunidade as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em sendo o caso, a proposta deverá
ser realizada de maneira, clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, de maneira expressa ou implícita,
pelo silêncio ou através de formulação de propostas incompatí-
veis com o pedido, será aferida a possibilidade de julgamento
antecipado da lide, independentemente de audiência concilia-
tória. – Republicado por erronia na publicação anterior, sendo

que as requeridas Clariant S/A e Foseco Indústria Comercial
Ltda., que já especificaram provas, poderão deixar de fazê-lo
quando desta intimação – Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER – CARLYLE POPP

29. PRECATÓRIA – 20/01 – 12ª V. C. de Curitiba – Tropical
Distribuidora de Alimentos Ltda. x Ubirajara Moreira e outro –
Os atos objeto da precatória já foram realizados. A averbação
da constrição somente não se realizou por inércia do exequente
(ausência de recolhimento das despesas respectivas junto ao
Registro de Imóveis – fls. 41)- Ademais, nos termos do art.
241, IV do CPC o cômputo do prazo para oposição de embar-
gos somente se dará após a juntada da carta, devidamente cum-
prida, no feito executório originário. Assim, determina-se que
tão logo seja formalizado o registro da constrição, devolva-se a
carta à origem. Ao exequente, para que em 48 horas venha efe-
tuar o pagamento das despesas e taxa do Funrejus, relativa-
mente à averbação da constrição, diretamente no Registro Imo-
biliario. – Determinada a intimação do Sr. Avaliador para de-
volução dos valores relativos ao ato não realizado – Adv. –
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

30. PRECATÓRIA – 304/98 – 16ª V. C. de Curitiba – Banco
Itaú S/A x Luis Rubens Mozzo Arce e sua mulher – Ao exe-
quente, dando-lhes ciência de que nos presentes autos foram
designadas as datas de 12 e 26 de Fevereiro de 2003, às 14:15
horas para a realização de praças. – Retirar edital expedido,
providenciando a publicação do mesmo, fazendo oportuna com-
provação nos autos (em tempo hábil). – Adv. ANTONIO SBA-
NO JUNIOR

31. EXECUTIVO FISCAL – 600/95 – Município de São José
dos Pinhais x Alpino Borges da Silva – Ao exequente, dando-lhe
ciência da baixa dos autos – Adv. INGER KALBEN SILVA.

32. DECLARATÓRIA – 927/00 – Administração e Participa-
ções Walter Torre Junior Ltda. x Rueda & Filhos Engenharia S/
C Ltda. e outra – (fls.152) Deferido o pedido de fls. 145 da
autora, para intimação da empresa Invest Factoring Fomento
Mercantil S/C Ltda. para apresentar os originais dos documen-
tos solicitados pelo perito - Designada a data de 18 de Dezem-
bro de 2002, às 10:00 horas, para comparecimento do senhor
José Elizado da Silva Lopes, munido de seus documentos pes-
soais, para a coleta dos padrões gráficos pelo perito – Adv.
LIBIAMAR DE SOUZA – FLAVIO PACHECO GUEDES

33. NOTIFICAÇÃO – 1175/02 – Zumarjo Antonio Costa da
Silveira x Arnaldo Vosgerau – Determinada a remessa dos au-
tos à Vara dos Registros Públicos, competente para conhecer
do pedido – Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI.

34. REPARAÇÃO DE DANOS – 791/01 – Dilma Maria Car-
valho x Cristina Cerniak e Município de São José dos Pinhais –
Saneado o processo. Deferidas as provas requeridas. Para a re-
alização da prova pericial, nomeou-se a Dra. Jackeline Kazumi
Emori Maeda. Às partes, para que em 05 dias indiquem assis-
tentes técnicos e formulem quesitos – Adv. MARIANA SETE-
NARESKI AHRENS DORIGON – ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARÃES – CLAUDIO SOCCOLOSKIP

35. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 571/95 – Banco BMC S/
A x Castmetal Produtos Metalúrgicos Ltda. – Ao peticionário
de fls. 33, para que junte cópia legível, comprovando o efetivo
recebimento da notificação referida. Ademais, na forma do ar-
tigo 45 do CPC compete ao causídico a notificação da renún-
cia, e não ao Juízo – Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA

36. RESCISÃO DE CONTRATO – 378/00 – B. A M. Incorpo-

rações Ltda. e outros x Zenilde de Paula Lisboa – (fls. 142)
Considerando-se que a ora requerida ingressou com embargos
de retenção de benfeitorias, após o despacho que concedeu li-
minar de reintegração de posse a autora, sobre o imóvel objeto
da presente lide, determinou-se o apensamento dos autos e o
aguardo de instrução daquelas, para decisão conjunta – Adv.
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA – JOEL SIQUEIRA
BUENO

37. MONITÓRIA – 447/99 – Banco Boavista Interatlântico S/
A. x Sanrosan Indústria e Comércio de Frios Ltda. e outros – À
requerida Sanrosan, para que efetue o depósito de 50% dos
honorários periciais, na forma já determinada às fls. 367 – Adv.
HEROLDES BAHR NETO

38. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 501/99 – Banco Meridi-
onal do Brasil S/A. x Troform Formulário Contínuo Ltda. – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado
aguardo de 15 dias para manifestação voluntária da parte inte-
ressada na execução do julgado. Incorrendo manifestação no
prazo assinado, os autos serão arquivados – Adv. GUILHER-
ME CORDEIRO NETO – TELMO DORNELLES

39. REPARAÇÃO DE DANOS – 1038/97 – Maria da Graça
Przybyszewski x Empresa Pluma Conforto e Turismo S/A – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado
aguardo de 15 dias para manifestação voluntária da parte inte-
ressada na execução do julgado. Incorrendo manifestação no
prazo assinado, os autos serão arquivados – Adv. ENILSON
LUIZ WILLE – EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR

40. DESPEJO – 771/98 – João Elpídio Rivarola Morel x Anto-
nio Pereira dos Santos – Às partes, dando-lhes ciência da baixa
dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para manifestação
voluntária da parte interessada na execução do julgado. Incor-
rendo manifestação no prazo assinado, os autos serão arquiva-
dos – Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO – RUBENS
SUNDIN PEREIRA

41. MONITÓRIA – 524/99 – Banco Real S/A x João Lopes da
Silva Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Deter-
minado aguardo de 15 dias para manifestação voluntária da parte
interessada na execução do julgado. Incorrendo manifestação
no prazo assinado, os autos serão arquivados – Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH – ROGERIO IURK RIBEIRO

42. COBRANÇA – 124/96 – Christian Enrico Casadeus Masti-
ni x Município de São José dos Pinhais – Às partes, dando-lhes
ciência da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15 dias
para manifestação voluntária da parte interessada na execução
do julgado. Incorrendo manifestação no prazo assinado, os au-
tos serão arquivados – Adv. CARLOS VANDERLEI MUHLS-
TEDT – INGER KALBEN SILVA

43. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 02162878/02 – Arlindo
Perazzoli x José Gaspar Smaniotto e outro – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. AIRTON LUIZ PADI-
LHA – MARIA MERCEDES UBA

44. MONITÓRIA – 417/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Andrelino Barros Gonçalves Vilela – Às partes, para que infor-
mem se ainda pretendem a suspensão do feito, ou se o mesmo,
desde logo, poderá ser arquivado (republicado por omissão na

publicação anterior, tão somente em relação ao último pará-

grafo do despacho de fls. 116) – Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA – WALTER DOS ANJOS

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0069 000265/2002
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 0050 000552/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0008 000452/1995
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0061 000105/2002

0064 000168/2002
0031 000046/2001

JACSON DAL’PRA 0013 000065/1998
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0012 000438/1997
JAQUELINE ANDREA WENDPAP 0117 000154/2002
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0027 000513/1999

0010 000257/1996
0012 000438/1997

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 0047 000481/2001
JOAO CARLOS POLETTO 0090 000553/2002

0072 000311/2002
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0012 000438/1997
JOMAH H.ALI MOHD RABAH 0084 000490/2002

0105 000291/2000
0012 000438/1997

JORGE GILBERTO SCHNEIDER 0060 000053/2002
0101 000138/1998
0007 000421/1995
0004 000256/1992
0005 000125/1993

JOSE ADALTO DA SILVA 0047 000481/2001
JOSE CARLOS SCHRAMM 0005 000125/1993
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0064 000168/2002

0047 000481/2001
0011 000436/1997

JOSE RENACIR MARCONDES 0066 000186/2002
JOSICLER VIEIRA B. MARCON 0008 000452/1995
KARIN LOIZE HOLLER 0021 000048/1999

0006 000393/1994
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0038 000258/2001
KENNEDY MACHADO 0018 000356/1998

0070 000277/2002
0020 000043/1999
0023 000154/1999
0015 000129/1998

0099 000068/1997
KLEBER DE OLIVEIRA 0052 000566/2001
LEDA REGINA GAMBETTA 0114 000584/2002
LEONILDO BAGIO 0034 000183/2001
LOTHARIO HERMES KOBER 0012 000438/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 0078 000426/2002

0063 000164/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 0012 000438/1997
LUCIO CLOVIS PELANDA 0075 000374/2002

0017 000342/1998
LUIZ CARLOS FABRIS 0012 000438/1997
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0012 000438/1997
LUIZ CARLOS FRANCO 0012 000438/1997
LUIZ FERNANDO PALMA 0113 000567/2002

0012 000438/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0028 000130/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0086 000522/2002

0062 000124/2002
MARCIA REGINA FRASSON 0087 000532/2002

0110 000427/2002
MARCUS AURELIO COELHO 0008 000452/1995
MARIA A. ALMEIDA 0012 000438/1997
MARIA FILOMENA M.PESTANA 0027 000513/1999

0012 000438/1997
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0049 000544/2001
MARLENE LEITHOLD 0027 000513/1999

0012 000438/1997
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 0082 000473/2002

0061 000105/2002
0042 000368/2001
0048 000523/2001
0058 000041/2002

NELSON DE MELLO LEMOS 0077 000422/2002
0011 000436/1997

NERILDA BITTENC. VENDRAME 0002 000622/1989
NESTOR HARTMANN 0012 000438/1997
NIVALDO POSSAMAI 0012 000438/1997
NOELI DONIN SAVARIS 0094 000580/2002

0098 000067/1996
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0096 000589/2002

0071 000295/2002
0058 000041/2002
0022 000122/1999

ODECIO LUIZ PERALTA 0116 000149/2002
ODILO BONETTI 0084 000490/2002
OMAR SFAIR 0012 000438/1997
ORLANDO NEVES TABOZA 0012 000438/1997
ORLEI NESTOR BAIERLE 0089 000551/2002

0076 000411/2002
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0015 000129/1998
PATRICIA KLASSEN 0034 000183/2001
PAULO AUGUSTO CHEMIN 0112 000528/2002
PAULO HENRIQUE RODER 0013 000065/1998

0012 000438/1997
PAULO RENEU S. SANTOS 0115 000084/2002

0050 000552/2001
PEDRO ANTONIO COELHO SOUZ 0034 000183/2001
RENATO AMAURI KNIELING 0065 000175/2002

0080 000469/2002
0104 000056/2000
0068 000254/2002
0070 000277/2002
0010 000257/1996
0008 000452/1995

RENY ANGELO PASTRE 0055 000027/2002
0056 000028/2002
0017 000342/1998
0010 000257/1996
0098 000067/1996

ROBERTO SOLIGO 0071 000295/2002
RODRIGO FRETTA MENEGHEL 0079 000445/2002
RUBENS MACHIONI SILVA 0038 000258/2001
RUY FONSATTI JUNIOR 0061 000105/2002

0075 000374/2002
0017 000342/1998
0023 000154/1999

SADI BONATTO 0012 000438/1997
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0014 000068/1998
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0053 000020/2002

0057 000035/2002
0039 000260/2001
0048 000523/2001
0037 000224/2001
0031 000046/2001
0025 000265/1999
0101 000138/1998
0010 000257/1996
0099 000068/1997
0100 000074/1998
0035 000213/2001
0098 000067/1996
0004 000256/1992

SANTINO RUCHINSKI 0085 000497/2002
0024 000157/1999

SERGIO CANAN 0012 000438/1997
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0075 000374/2002

0043 000385/2001
0013 000065/1998

SERGIO RICARDO FIOR 0010 000257/1996
SERGIO RICARDO TINOCO 0115 000084/2002

0050 000552/2001
SERGIO SELEME 0008 000452/1995
SERGIO SOARES MORAES DE J 0005 000125/1993
SILVANA LEA FETTER 0036 000214/2001

0012 000438/1997
SILVIA FATIMA SOARES 0088 000540/2002
SILVIO BENDER 0106 000173/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0099 000068/1997
SOLANGE DA SILVA 0065 000175/2002

0080 000469/2002
0013 000065/1998
0012 000438/1997

TATIANA ORLANDI 0084 000490/2002

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0028 000130/2000
TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0012 000438/1997
TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 0034 000183/2001
VALDECIR PAGANI 0010 000257/1996

0012 000438/1997
VALTER SCARPIN 0051 000560/2001
VANDELISE STRIEDER 0089 000551/2002

0076 000411/2002
VANESSA ZUCCHI 0096 000589/2002

0071 000295/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 0002 000622/1989
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0089 000551/2002

0095 000584/2002
0097 000592/2002
0113 000567/2002
0076 000411/2002
0044 000431/2001

VLAMIR EMERSON FERREIRA 0114 000584/2002
0103 000198/1998

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0084 000490/2002
0001 000260/1987
0012 000438/1997

1.-REPARACAO DE DANOS-260/1987-LINDOLFO DE SOU-
ZA e outros x DINART BITTENCOURT e outros- Aos interes-
sados para providenciarem copia integral dos autos para instru-
çao do precatorio expedido - Adv. WASCISLAU MIGUEL
BONETTI e ADIR LUIZ COLOMBO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-622/1989-GIOMBE-
LLI S/A - MAQUINAS AGRICOLAS x RUFINO BALDUINO
LONGEN - “...homologo por sentença a fim de que produza
seus juridico e legais efeitos o acordo formulado pelas partes
as fls. 295/296 e, em consequencia, JULGO EXTINTA A PRE-
SENTE EXECUÇAO o que faço com fundamento no artigo
794 incisos I e II do CPC eis que ja decorreu mais de seis dias
desde a juntada do acordo, presumindo-se a liquidaçao dos
cheques. Custas ja preparadas...” - Adv. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, NERILDA BITTENC. VENDRAME, ELVIS
BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e HELI
ALBERTO ZENI-

3.-FALENCIA-53/1992-SCHALON JEANS IND.COM.
ART.VEST. x ESTE JUIZO - Ao Sindico para elaborar o Qua-
dro Geral de Credores observando-se a conta de fls. 317/319
conforme requerido pelo Ministerio Publico as fls. 323. - Adv.
ADALBERTO PRZYBYLSKI-

4.-EXEC.P/ENTR.DE COISA INCERTA-256/1992-OLIVIO
MICHELON x HELLER MICHELE BOGONI e outros - “...ho-
mologo por sentença a fim de que produza seus juridicos e le-
gais efeitos o acordo formulado pelas partes as fls. 89/90 com o
aditamento de fls. 94/95 e em consequencia julgo extinta a pre-
sente execuçao o que faço com fundamento no artigo 794 inci-
sos I e II do CPC, isto porque diante do dilencio dos interessa-
dos presume-se o integral cumprimento d avença....Levante-se
eventual penhora mediante termo nos autos...” - Adv. SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS, JORGE GILBERTO SCHNEI-
DER e ANERI CAPELLARI-

5.-INVENTARIO-125/1993-JULITA BASSO x EGIDIO BAS-
SO - Autos que aguardam o cumprimento pedido de fls. 173 no
prazo de dez dias, ficando suspensa a expediçao do formal de
partilha. - Adv. JOSE CARLOS SCHRAMM, SERGIO SOA-
RES MORAES DE JESUS, JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

6.-CAUTELAR INOMINADA-393/1994-PARICOUROS -
PARANA IND. E COM. DE COUROS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Deferido o pedido de fls. 51/52,
ao interessado ante o desentranhamento da petiiçao de fls. 35/
47. - Adv. KARIN LOIZE HOLLER-

7.-FALENCIA-421/1995-TERRAPLENAGEM KRANKE
LTDA x ESTE JUIZO - “...tendo em vista a inexistencia de
qualquer bem em nome da falida para fazer frente as despesas
decorrentes dos atos necessarios ao andamento do processo
assim como as dividas da Massa Falida, tudo indica que devera
ser imprimido ao presente feito o Rito sumario, previsto no
artigo 75 da Lei Falimentar. Contudo para viabilizar tal proce-
dimento deve o Sr. Sindico providenciar o Auto de Arrecada-
çao de Bens da Falida e se nada encontrar deve nesse sentido
manifestar-se nesse Auto que tambem devera ser assinado pelo
Curador. Deve ainda informar o total dos dos creditos declara-
dos/habilitados, art. 63 inc. XI Lei falimentar, pois ja decorreu
o prazo fixado para esse fim. - devera ser Adv. JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER-

8.-INDENIZACAO (ORD)-452/1995-TREVISOL INDUSTRIA
E COMERCIO DE TELAS LTDA x CLIPS - ON
COM.IND.MAQUINAS CLIPS E GRAMPOS LTDA-ME e
outros - “...julgo por sentença extinta a execuçao nos termos do
artigo 794 inciso I do CPC em face do executado ter satisfeito
a obrigaçao conforme noticia o Exequente as fls. 241. Em con-
sequencia hei por bem determinar o levantamento da penhora e
anular a adjudicaçao de fls. 237 para todos os fins de direito.
Condeno a Executada ao pagamento das custas processuais da
execuçao e faculto aos interessados excuta-las nestes autos...”
- Adv. GILBERTO MONTEIRO XAVIER, JOSICLER VIEI-
RA B. MARCONDES, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA, IRACEMA ELIS DE FARIA, MARCUS AURELIO
COELHO, SERGIO SELEME, EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR e RENATO AMAURI KNIELING-

9.-BUSCA E APREENSAO (FID)-597/1995-BANCO BRA-
DESCO S/A x GENARI & PIEROZAN LTDA - Sobre a avali-
açao de de fls. 197/201 digam os interessados em cinco dias -
R$ 207.600,00 - Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins
Serrano a quem sera devida comissao de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematçao dos bens a ser paga pelo Arrema-
tante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo a comis-
sao sera de 2% (dois por cento) incidindo sobre o valor da ava-
liaçao e por conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor
da arremataçao ou da remissao e a cargo do Arrematante ou do

Remitente na hipotese, respectivamente, de arrematçao e remi-
çao. Sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente na
hipotese de acordo...” - Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
DARIO GENARI, DARYENE M. GENNARI PROCHNAU e
DAYRO GENNARI-

10.-FALENCIA-257/1996-ALGOESTE - SOC.ALGODOEIRA
DO OESTE PARANAENSE LTDA x ALGODOEIRA MAC-
CARI LTDA - “...o pedido de fls. 397/398 embora correto esta
prejudicdo pois pelo despacho de fls. 391 pelo qual este Juizo
ordenou o pagamento na ordem legal de preferencias. nessa
ordem a Uniao Federal precede os demais titulares de creditos
tributario por força do disposto no artigo 187 paragrafo unico,
inciso I do CTN de modo que diante do Quadro Geral de Cre-
dores de fls. 318 recebera, sem concorrencia, ante do INSS e
da Fazenda Estadual. Expeça-se alvara judicial...” - Adv. VAL-
DECIR PAGANI, HELI ALBERTO ZENI, SERGIO RICAR-
DO FIOR, RENY ANGELO PASTRE, JEANINE HEINZEL-
MANN FORTES BUSS, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS
e RENATO AMAURI KNIELING-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-436/1997-OSVALDO CAS-
SOL (ESPOLIO) x NESTOR HARTMANN - Aos interessados
ante o contido no ofici de fls. 140. - “...informo a Vossa Exce-
lencia que a praça designada para o dia 07.10.2002 nao se rea-
lizou tendo em vista a interposiçao de Agravo de Instrumento
pelos devedores, com decisao de suspensao da designaçao...” -
Adv. NELSON DE MELLO LEMOS, JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ e ANTONIO PEREIRA TOME-

12.-INSOLVENCIA-438/1997-MOACIR MAXIMINO x CO-
OPERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPA-
GRO - HABILITAÇAO Nº 65 - JOSE MARINHO DOS SAN-
TOS; HABILITAÇAO Nº 63 - DAMIAO ERA CARMONA;
HABILITAÇAO Nº 159 - SEBASTIAO G. DOS SANTOS -
“...julgo extinto o presente processo sem julgamento do merito
o que faço com fundamento no artigo 267 inciso VI do CPC eis
que se trata de repetiçao da habilitaçao nº... que se encontra
melhor instrida...” - Habilitaça nº 346 - ROSEMARIA MAN-
FRINATO DA SILVA GIROTTO; 369 - IVANA ALVES DE
LIMA; 356 - ELSO SCORPION e 372 - EDIR OLIVEIRA DOS
SANTOS - Sobre a impugnaçao e documentos, diga a parte
autora no prazo de 05 dias. - HABILITAÇAO Nº 244 - ANA
SCHAFER STEINHOFFEL; 277 - DEOLINDA M. M. SIMIO-
NATTO; 87 - NARCISO P. CAMARGO; 278 - GLADIS MA-
RIA S. STRELIN; 120 - VERA RICHARDT; 290 - ANTONIO
FERREIRA DE SOUZA; 283 - IRINEU NELSON WERLE;
252 - ROBINSON MAGANHA; 280 - ISAURA APARECIDA
A. DIETRICH; 95 - MARCIA B. TURMINA e 254 - FRAN-
CISCO J. DE FREITAS - Ante a preliminar arguida, diga o
administrador no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. ADIR LUIZ
COLOMBO, WASCISLAU MIGUEL BONETTI, JOMAH
H.ALI MOHD RABAH, JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS, CARLOS ROBERTO FERRAREZI, MARIA FILOME-
NA M.PESTANA, MARLENE LEITHOLD, GELSI FRANCIS-
CO ACADROLLI, LOTHARIO HERMES KOBER, FERMI-
NO MARIANI, DELIRES MARIA ACCADROLLI, IDELA-
NIR ERNESTI, VALDECIR PAGANI, LUCIANO BRAGA
CORTES, GILBERTO ALLIEVI, ANDERSON DE JOAO
ALVIM, MARIA A. ALMEIDA, DOROTEU TRENTINI ZI-
MIANI, CASSIA MARIA SILVA LEANDRO, HELI ALBER-
TO ZENI, SILVANA LEA FETTER, LUIZ FERNANDO PAL-
MA, LUIZ CARLOS FRANCO, LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES, DOMINGOS BORDIN, OMAR SFAIR, ER-
NANI PUDELL, NESTOR HARTMANN, ORLANDO NEVES
TABOZA, PAULO HENRIQUE RODER, SOLANGE DA SIL-
VA, EDIR VERISSIMO LOCATELLI, JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS, TEREZINHA ANSELMI TABOZA, NIVALDO
POSSAMAI, CARLA MARGOT MACHADO SELEME,
ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO, EVARISTO STABILE
NETO, ANDRE VIANA, LUIZ CARLOS FABRIS, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA JR, SERGIO CANAN, FABI-
ANO JOSE BORDIGNON, FERNANDO JOSE BONATTO,
SADI BONATTO, CARLA MARGOT MACHADO SELEME
e FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA-

13.-REPARACAO DE DANOS-65/1998-CELSO ANEZI x
RICO LUIZ LECHETA - Ante o decurso do prazo para cum-
primento do acordo, digam as partes em cinco dias. - Adv.
SOLANGE DA SILVA, PAULO HENRIQUE RODER, JAC-
SON DAL’PRA e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

14.-AÇAO MONITORIA-68/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x GUILHERME DUARTE DA SILVA - Diga o
exequente. - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

15.-EXECUCAO-129/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AUTO POSTO SELETO LTDA e outros - Ao exe-
quente para em cinco dias manifestar seu interesse no prosse-
guimento da execuçao. Nada sendo requerido os autos aguar-
darao no arquivo provisorio a manifestaçao dos interessados. -
Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL e KENNEDY MA-
CHADO-

16.-EXECUCAO-237/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros-A Rio
Parana devera juntar aos autos comprovante de que o Banesta-
do lhe cedeu o credito objeto desta açao e procuraçao com po-
deres especiais e com firma reconhecida de quem assinar essa
cessao de dieritos em nome do banestado a fim de viabilizar a
substituiçao processual ainda nao requerida e nao formalizada,
no prazo de cinco dias - Adv. CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA-

17.-EXECUCAO-342/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x SPERAFICO ALIMENTOS LTDA e outros -
“...diante da informaçao de fls. 262 intime-se o exequente para
cancelar eventual anotaçao desabonadora ou abster-se de for-
malizar qualquer anotaçao junto ao SERASA em face do su-
posto inadimplmento do acordo firmado nestes autos, eis que
os depositos estao sendo efetuado junto a este Juizo conforme
decisao do Juizo da 2ª Vara Civel prolatada nos autos nº 490/91
e juntada por copia as fls. 251/252 destes autos e decisao de
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fls. 253 deste Juizo...” - Adv. RENY ANGELO PASTRE, RUY
FONSATTI JUNIOR e LUCIO CLOVIS PELANDA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/1998-AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”...hei por bem JULGAR PROCEDENTE o pedido
recursal para o fim de corrigindo a sentença recorrida determi-
nar a expediçao de alvara judicial da importancia depositada
para garantia da execuçao nos autos 356/98 em favor de RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS mantendo integra a sentença em todos os de-
mais termos...-Adv. DARIO GENARI, DAYRO GENNARI,
KENNEDY MACHADO, EDUARDO GUELFI PEREIRA DA
CRUZ e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-26/1999-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SABINO BRASIL
NUNES DE CAMPOS - Ao interessado ante o contido as fls.
142. (Autos que aguardam o preparo das custas processuais no
Juizo Deprecado - R$ 36,24 - prazo de cinco dias) - Adv. HE-
LIO LULU-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-43/1999-LEONARDO EU-
CLIDES COPPETTI ( ESPOLIO ) x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Ao interessado, ante a certidao de fls. 289.
“...que deixei de cumprir o despacho de fls. 287, em face de
que nos autos nao consta o endereço do executado Espolio de
Leonardo Euclides Copetti representado pelo seu inventariante
Arno Kunzler...” - Adv. KENNEDY MACHADO e EDUAR-
DO GUELFI PEREIRA DA CRUZ-

21.-AÇAO MONITORIA-48/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JUARES ADEMAR BECKER e outros - “...da
leitura dos documentos juntados as fls. 165/169 constata-se que
LUIZ ANTONIO PIRATININGA nao temcondiçoes de sozi-
nho representar o BANESTADO. na qualidade de diretor Juni-
or seu mandado de um ano ja esgotou-se, fls. 168 e alem disso
suas atribuçoes, fls. 167 nao autorizam a disposiçao de bens.
Diante disto faculto a Rio Parana Cia Securatizadora de Credi-
tos Fianceiros que comprove extreme de duvidas que o Banes-
tado lhe cedeu o credito objeto destes autos, mediante a junta-
da de documentos idoneos e subscritos por pessoas com pode-
res para tanto. Prazo de dez dias sob pena de indeferimento do
pedido de substituiçao processual...” - Adv. KARIN LOIZE
HOLLER-

22.-HABILITAÇAO Nº 87 - 2º Oficio Civel e Outros - FA-
LENCIA-122/1999-BUSCHLE & LEPPER S/A x AICLOS
TEXTIL LTDA - Indeferido o pedido de fixaçao de honorarios
advocaticios de fls. 24 pois nao houve resistencia ao pedido. -
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

23.-EXECUCAO-154/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x OSIRES ANTONIO DAL VESCO e outros - Aos
interessados ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. KEN-
NEDY MACHADO e RUY FONSATTI JUNIOR-

24.-EXECUCAO-157/1999-BANCO BRADESCO S/A x FE-
CULARIA SUBIDA LTDA e outros - Sobre o laudo de avalia-
çao de fls. 86/89 digam os interessados em cinco dias. R$
720.845,00 - Adv. GENESIO NAILOR FINGER, SANTINO
RUCHINSKI e ESTEVAO RUCHINSKI-

25.-DECLARATORIA ORDINARIA-265/1999-EGIDIO MAR-
TINS SANCHES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Ao Requerido para atender o pedido de fls.
215 em dez dias. - Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

26.-REPARACAO DE DANOS-356/1999-MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SANTO ANTONIO LTDA x BERGAMAS-
CHI & CIA LTDA e outros - Autos que aguardam o preparo
das custas processuais remanescentes - R$ 519,60 - Adv. DEL-
MAR MARINO HOFFMANN-

27.-EXECUCAO-513/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ARI
ANTONIO MEZZOMO e outros - Ao exequente, para cumpri-
mento da carta precatoria expedida. - Adv. JEANINE HEIN-
ZELMANN FORTES BUSS, CARLOS ROBERTO FERRA-
REZI, EDSON SHOITI FUGIE, MARIA FILOMENA
M.PESTANA, MARLENE LEITHOLD-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-130/2000-DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA x SEC.MUN.AGRIC E MEIO
AMB DE SAO PEDRO DO IGUACU e outros- Aos interessa-
dos ante a expediçao de certidao para pagamento de obrigaçao
de pequeno valor junto ao Municipio de Sao Pedro do Iguaçu -
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, ISABELA CRISTINA RUCKER CURI-

29.-EXECUCAO-412/2000-COOP.TRAB.RURAIS E
REF.AGRARIA CENTRO OESTE DO PR x STELLA - CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA - Indeferido o pedido de
fls. 100. Sobre o prosseguimento da execuçao diga a exequente
em cinco dias. - Adv. ANDREIA INDALENCIO-

30.-REP.DANOS P/ACIDENTE TRANSITO-431/2000-LIDIO
VERONESE x BERGAMASCHI & CIA LTDA - autos que
aguardam o preparo das custas processuais remanescentes - R$
969,67 - Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

31.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-46/2001-ROSE-
LI ELIANE BECKER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - “...hei por bem JULGAR PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de: 1) - DECLARAR o direito da
Autora ao recebimento do beneficio de auxilio-doença no va-
lor de um salario minimo mensal que devera ser implantado
pelo Requerido apos o transito em julgado desta sentença. 2) -
CONDENAR o Requerido ao pagamento, em uma unica vez,
de todas as parcelas vencidas desde o dia em que foi suspenso
o beneficio em 03.05.98 atualizadas com correçao monetaria
calculada pelo IGP-DI a que se refere a Medida Provisoria nº
1415/96, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento)

ao mes calculados a partir da citaçao ocorrida em 12.03.2001
conforme documento de fls. 42 e 43 verso. 3) - CONDENAR o
Requerido ao pagamento das custas processuais dos honorari-
os periciais que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e
ainda dos honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o
valor das parcelas vencidas ate a data da implantaçao do bene-
ficio, em face da natureza da materia e do trabalho da ilustre
advogada da Autora o que faço com fundamento no artigo 20 õ
3º do CPC...” - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-

32.-INDENIZACAO (ORD)-78/2001-ALESIO JOSE KO-
CHANN x AVENTIS CROPSCIENSE BRASIL LTDA - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R4 549,00 - Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

33.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-178/2001-EMI-
LIO SOARES VITOR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Ao Requerente, ante o oficio expedido. -
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

34.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-183/2001-ILMAR
SCHMITZ x EGIDIO BRUNO - Sobre os esclarecimentos pres-
tados pelo Sr. Perito, as fls. 311/313, digam as partes. - Adv.
DARIO GENARI, DAYRO GENNARI, DARYENE M. GEN-
NARI PROCHNAU, PEDRO ANTONIO COELHO SOUZA
FURLAN, LEONILDO BAGIO, FLAVIO GOTARDO C. DE
SOUZA FURLAN, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER,
PATRICIA KLASSEN, ANEMERE DULABA, EDUARDO
LUIZ BUSSATTA, TERUO TAGUCHI MIYASHIRO, HELIO
MARTINEZ, HELIO MARTINEZ JUNIOR e CLECIO BRA-
GA JUNQUEIRA-

35.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-213/2001-JOAO
DA CRUZ BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - “...hei por bem JULGAR PARCILAMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de: 1) - RECO-
NHECER E DECLARAR em favor do Autor o tempo de traba-
lho rural em regime de economia familiar no periodo que de
trabalho na ativiade rural no periodo de 03.05.1969 ate
31.12.1983 no total de quatorze (14) anos, sete (7) meses e
vinte e oito (28) dias assim como o tempo de trabalho urbano
contado ate 16.12.98 de 14 anos, 11 meses e 14 dias que soma-
dos totalizam de vinte e nove (29) anos, sete (7) meses e doze
(12) dias. 2) - CONDENAR o Requerido ao pagamento das
custas processuais, honorarios periciais que arbitro em R$
400,00 (quatrocentos reais) e honorarios advocaticios que ar-
bitro em R$ 1.000,00 (mil reais) em face da natureza da de-
manda e do trabalho do ilustre advogado o que faço com fun-
damento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

36.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-214/2001-COOPERATIVA
AGROP.MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO x ESTE
JUIZO - “...hei por bem JULGAR PROCEDENTE o pedido
para o fim de: 1) - DETERMINAR a FERTIPAR - FERTILI-
ZANTES DO PARANA LTDA que restitua a importancia de
R$ 5.763,00 (cinco mil, setecentos e sessenta e tres reais) a
Massa Insolvente da COOPAGRO, corrigida monetariamente
pelo IPC e acrescida de juros de mora de 0,50% ao mes tam-
bem desde 29.03.99 ate o efetivo pagamento, uma vez que usu-
fruiu indevidamente dessa importancia em prejuizo do conjun-
to dos credores da Massa Insolvente da COOPAGRO. 2) - DE-
TERMINAR que essa restituiçao seja efetuada no prazo de cinco
dias mediante deposito judicial vinculado a estes autos, sob
pena de execuçao, tendo em vista se tratar de obrigaçao liqui-
da, certa e exigivel. 3) - DETERMINAR que uma vez efetuada
essa restituiçao seja a importancia devida transferida para a
Massa Insolvente da COOPAGRO. Efetuado o deposito oficie-
se ao Juizo da 2ª Vara Civel desta Comarca comunicando-se
esse pagamento para deduçao na execuçao objeto dos autos nº
266/65...” - Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON, BRENO
MARQUES DA SILVA, SILVANA LEA FETTER e GABRIE-
LE POPP-

37.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-224/2001-SEVE-
RINO DA FONSECA PIRES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - “...hei por bem julgar parcilamen-
te procedente, o pedido inicial, para o fim de: 1) - RECONHE-
CER E DECLARAR em favor do autor o tempo de trabalho
rural em regime de economia familiar no periodo que trabalhou
na atividade rural no periodo de 06.08.1963 ate 10.08.1987 no
total de vinte e quatro (24) anos, zero (00) meses e cinco (05)
dias assim como o tempo de trabalho urbano do periodo de
onze (11) anos, quatro (04) meses e seis (06) dias que somados
totalizam de trinta e cinco (35) anos, quatro (04) meses e vinte
e seis dias (26) dias. 2) RECONHECER E DECLARAR direito
do Requerente de receber o beneficio da aposentadoria integral
ao tempo de serviço retro reconhecido por ter completado mais
de trinta e cinco (35) anos de serviço ate 16.12.98 conforme
exigia a Constituiçao Federal, nos termos da fundamentaçao
retro, cujo beneficio devera calculado na forma da legislaçao
vigente e pago pelo Requerido INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS a partir de 22.11.2000 quando re-
quereu o beneficio administrativamente. 3) - CONDENAR o
Requerido ao pagamento, em uma unica vez, das parcelas atra-
sadas ate a data da efetiva implantaçao do beneficio, atualiza-
das com correçao monetaria pelo IGP-DI a que se refere a
Medida Provisoria nº 1415/96 e acrescidas de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mes, a partir da citaçao ocorrida em
29.05.2001 conforme documento de fls. 38 e verso. 4) - CON-
DENAR o Requerido ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor das
parcelas vencidas ate a data de implantaçao do beneficio em
face da natureza da demanda e do trabalho do ilustre advogado
o que faço com fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES e SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-

38.-AÇAO MONITORIA-258/2001-GRENDENE SOBRAL S/
A x PERBIANCA COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - Re-
cebidos embargos de fls. 50, porque tempestivos e amparados
no artigo 1102 do CPC. Sobre esses embargos, diga a parte

autora, ora embargada, no prazo de 15 dias sob as penas da Lei.
- Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA, RUBENS
MACHIONI SILVA-

39.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-260/2001-ERICA
RESCHKE ZISMANN x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - “...JULGAR PROCEDENTE, o pe-
dido inicial, para o fim de: 1) - RECONHECER E DECLA-
RAR em favor da Autora o tempo de trabalho rural em regime
de economia familiar no periodo de 25.01.1966 ate 05.05.1995
no total de trinta (30) anos, quatro (04) meses e onze dias assim
como o tempo de trabalho urbano de 04.05.1995 a 31.12.2001
no total de 06 (seis anos, sete (07) meses e vinte e cinco (25)
dias que somados totalizam trinta e sete (37) anos, zero (00)
meses e seis dias. 2) - RECONHECER E DECLARAR direito
da Requerente de receber o beneficio da aposentadoria integral
ao tempo de serviço retro reconhecido por ter completado mais
de trinta (30) anos de serviço ate 15.12.1998 conforme exigia a
Constituiçao Federal, nos termos da fundamentaçao retro, cujo
beneficio devera ser calculado na forma da legislaçao vigente e
pago pelo Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS a partir de 05.06.2001 quando foi aforada a
presente açao eis que nao ha prova nestes autos de que tenha
requerido este beneficio pela via administrativa. 3) - CONDE-
NAR o Requerido ao pagamento, em uma unica vez, das parce-
las atrasadas ate a data da efetiva implantaçao do beneficio,
atualizadas com correçao monetaria pelo IGP-DI a que se refe-
re a Medida Provisoria nº 1415/96 e acrescidas de juros de mora
de 0,5% (meio por cento) ao mes, a partir da citaçao ocorrida
em 13.07.2001 conforme documento de fls. 21 e 22 verso. 4) -
CONDENAR o Requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor
das parcelas vencidas ate a data de implantaçao do beneficio
em face da natureza da demanda e do trabalho do ilustre advo-
gado o que faço com fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC...”
- Adv. HELIO LULU e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

40.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-349/2001-ANTO-
NIA RODRIGUES DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Autos que aguardam a manifesta-
çao da Requerente. - Adv. FLORISVALDO HAROLDO AN-
SELMI-

41.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-353/2001-FRAN-
CISCO ARISTEU DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais remanescentes - R$ 438,83 - Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES-

42.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-368/2001-JOAO
BATISTA LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Recebida a apelaçao de fls. 104 nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apresentar
suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. -
Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE-

43.-INDENIZACAO (ORD)-385/2001-ERNO SCHMITT x
TOLEDO FUTEBOL CLUBE - Autos que aguardam o preparo
das custas processuasi remanescentes e honorarios advocatici-
os - R$ 967,64 - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

44.-USUCAPIAO-431/2001-JORGE FERNANDO GOES e
outros x ESTE JUIZO - autos que aguardam o preparo das cus-
tas processuais remanescentes - R$ 66,00 - Adv. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO-

45.-INVENTARIO-453/2001-ROSMARINA MARIA LIESEN-
FELD e outros x HELMUTH LIESENFELD - A inventariante
para juntar comprovante do recolhimento do imposto “causa
mortis” calculado as fls. 47/48 em cinco dias. - Adv. ANDRIE-
LE KARINE PEDRALLI-

46.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-473/2001-NELSO
FUHR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Ao Requerente, ante o oficio expedido. - Adv. DARCI
HEERDT-

47.-INTERDICAO-481/2001-JOSEFINA LUCIA GRAMELI-
CH x IRINEU GRAMELICH - “...decreto a interdiçao do Re-
querido IRINEU GRAMELICH declanrando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 5º inciso II do Codigo Civil, e de acordo com o artigo
454, õ 3º do Codigo Civil, nomeio-lhe Curadora a Sra. JOSE-
FINA LUCIA GRAMELICH, sua mae, retro qualificada...” -
Adv. JOAO BATISTA DE OLIVEIRA, JOSE ADALTO DA
SILVA e JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

48.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-523/2001-MA-
NOEL MOURA DE FARIAS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - “...hei por bem JULGAR PROCE-
DENTE, o pedido inicial, para o fim de: 1) - RECONHECER
E DECLARAR em favor do autor como tempo de trabalho ru-
ral em regime de economina familiar o periodo de 01.01.1973
a 31.12.1977 no total de cinco (5) anos para fins de aposenta-
doria. 2) - DETERMINAR ao Requerido a expediçao de certi-
dao desse tempo de trabalho rural para que o autor possa ins-
truir pedido de revisao aposentadoria junto ao Municipio de
Toledo. 3) - CONDENAR o Requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
400,00 (quatrocentos reais) em face da natureza da demanda e
do trabalho da ilustre advogada o que faço com fundamento no
artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. MARY LUCIA A. DE AN-
DRADE e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

49.-COBRANCA (ORD)-544/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FREDERICO
ISENBERG - Recebido o recurso adesivo de fls. 212 nos ter-
mos do artigo 500 do CPC. Aos apelados para querendo apre-
sentem suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

50.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-552/2001-ROZE
MARI GIUSTI BLAZIUS x ANTONIO BLAZIUS e outros -

Ao Requerente Antonio Blazius e Blazius Ind. do Vestuario
Ltda para assinar o termo de cauçao de fls. 1001/1002. - Adv.
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI, ELIZANDRO MARCOS
PELLIN, SERGIO RICARDO TINOCO e PAULO RENEU S.
SANTOS-

51.-EXECUÇAO-560/2001-SCARPIN & NERY S/C LTDA x
ROSELY APARECIDA VENSSELOSKI DOS PASSOS - Ante
a certidao de fls. 43 diga a exequente em cinco dias. - Adv.
ELIANE CRISTINA DE LIMA e VALTER SCARPIN-

52.-AÇAO MONITORIA-566/2001-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA x RUMILDO NARDI - Aos interessa-
dos, ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. ADELINO
MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

53.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-20/2002-VERA
LUCIA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Ante a renuncia do Autor quanto a produçao
de prova pericial foi deferido o pedido de fls. 82 formulado no
ultimo paragrafo da petiçao de fls. 82 para o fim de requisitar o
laudo ali referido. Designada audiencia de instruçao e julga-
mento para o dia 11 de fevereiro de 2003, as 14h30min. - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES e SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-

54.-REP.DANOS P/ACIDENTE TRANSITO-25/2002-RENI
HEERDT x ANTONIO BYK e outros - Autos que aguardam o
deposito das custas processuais remanescentes - R$ 389,83 -
Adv. DARCI HEERDT-

55.-COBRANCA (ORD)-27/2002-BB - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO S/A x RUBENS FRANCISCO
NICOLAU - Ante o silencio das partes os autos serao arquiva-
dos. - Adv. RENY ANGELO PASTRE-

56.-COBRANCA (ORD)-28/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x RUBENS FRANCISCO NICOLAU - “...hei por bem JUL-
GAR PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de: 1) - CON-
DENAR o Requerido ao pagamento da importancia de R$
14.201,54 (quatorze mil, duzentos e um reais e cinquenta e
quatro centavos) corrigida monetariamente pela media do INPC/
IGPM e acrescida de juros remunaratorios contratados e juros
moratorios de 6% ao ano, desde 25.01.2002 quando foi afora-
da esta açao ate o pagamento do debito, alem da multa de 2%
sobre o valor total do debito conforme autoriza o artigo 52 do
Codigo de Defesa do Consumidor. 2) - CONDENAR o Reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios que arbitro em 10% do valor total do debito atualizado
em face da natureza da demanda e do trabalho do ilustre advo-
gado do Autor e da Revelia do Reu o que faço com fundamento
no artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv. RENY ANGELO PASTRE-

57.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-35/2002-BENE-
DITO PEREIRA VIDAL x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixado como uni-
co ponto controvertido a comprovaçao do tempo de atividade
rural e urbana do Autor. Deferida a produçao de prova oral esta
consistente no depoimento pessoal do Requerente, sob penas
da Lei, artigo 343 õ 2º do CPC, e oitiva de testemunhas tem-
pestivamente arroladas. Designada audiencia de instruçao e
julgamento para o dia 12 de fevereiro de 2003, as 14h30min...”
- Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS-

58.-PROTESTO POR PREFERENCIA-41/2002-HERBIOES-
TE HERBICIDAS LTDA x BELMIR RITTER e outros - “...nes-
tas condiçoes, acolhendo ao apreciado e tudo o mais que dos
autos consta hei por bem julgar extinto o presente processo
sem julgamento domerito em face de faltar a autora legitimo
interesse processual, o que faço com fundamento no artigo 267
inciso VI do CPC. Condeno o Requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
300,00 (trezentos reais) em face de ter dado causa a demanda
com a penhora de imovel hipotecado em favor da Autora, da
natureza da demanda e do trabalho do ilustre advogado o que
faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER e MARY LUCIA A. DE ANDRA-
DE-

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-42/2002-GENESIO
NAILOR FINGER e outros x THEOBALDO HENRIQUE
MANZKE e outros - Ao exequente para juntar aos autos certi-
dao de matricula atualizada do imovel penhorado, na hipotese
de ainda nao estar juntada aos autos. Ao exequente para juntar
demonstrativo atualizado do seu credito em cinco dias. Sobre o
laudo de avaliaçao de fls. 176/181 - R$ 214.666,00, digam os
interessados em cinco dias. - Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando
Martins Serrano a quem sera devida comissao de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arremataçao dos bens a ser paga
pelo Arrematante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acor-
do a comissao sera de 2% (dois por cento) incidindo sobre o
valor da avaliaçao e por conta do exequente na adjudicaçao.
Sobre o valor da arremataçao ou da remissao e a cargo do Arre-
matante ou do Remitente na hipotese, respectivamente, de ar-
remataçao e remiçao. Sobre o valor da avaliaçao e por conta do
exequente na hipotese de acordo. - Adv. GENESIO NAILOR
FINGER e ANA PAULA FINGER-

60.-INTERDICAO-53/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x ILGA VOLLBOLD - Sobre o laudo
pericial de fls. 23 digam os interessados em cinco dias. - Adv.
JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

61.-INSOLVENCIA-105/2002-JOSE MENDES DE SOUZA x
ESTE JUIZO - “...julgo por sentença HABILITADO o ora Re-
querente como credor quirografario, na forma prevista no arti-
go 102 inciso IV do Decreto-Lei nº 7661/45 na Insolvencia
Civil do Requerido, pela importancia de ... acrescida de corre-
çao monetaria calculada com base no INPC desde o vencimen-
to ate o efetivo pagamento na forma da Lei e conforme Sumula
8 do STJ, e de juros de mora de 0,50% ao mes ate a data da
decretaçao da insolvencia civil do Insolvente em 20.032.2002
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eis que o ativo e inferior ao passivo, conforme disposto no ar-
tigo 26 do DL 7661/45. Providencie o Administrador Judicial o
reclaculo do credito observados os termos desta sentença jun-
tando demonstrativo nos autos e oportunamente, inclusa esse
credito no Quadro Geral de Credores...” - HABILITAÇOES
NºS 01 - IRANI ANTONIO DE CARLI - R$ 6.071,68; nº 02
JERSON JOSE HONORIO - R$ 4.292,00; - nº 03 - CELESTI-
NO ANGELO VINGANO - R$ 5.200,00; - nº 04 - JOVINO
BATISTA DE PADUA - R$ 7.500,00; - nº 06 - LEOTECAR
LOCATELLI - R$ 11.126,00; - nº 07 - JOAO ZANELATO - R$
22;437,45; - nº 10 - CLAUDETE DA ROCHA - R$ 2.847,00; -
nº 11 - LOURDES VALDIVINO DA SILVA - R$ 1.365,00; - nº
13 - SEBASTIAO VENERANDO DA SILVA - R$ 1.265,31; -
nº 18 - JOSE ALVES MIRANDA - R$ 8.383,00; - nº 19 - DE-
MIVAL ROBERTO VITORINO - R$ 5.877,80; - nº 20 - 1º
OFICIO CIVIL e Outros - R$ 635,86; - nº 21 - LUIZ BAGGIO
- R$ 12.037,28; - nº 22 - ANTONIO ESPONTAO GAMELO -
R$ 9.030,00; - nº 23 - CONSTANTINO PEREIRA DA SILVA
- r$ 6.189,00; - Nº 24 - ANTONIO ISMAEL ALVES - R$
10.911,00 e nº 25 - ROSALINA PEREIRA VEIGA - R$
11.414,00, respectivamente. -HABILITAÇAO Nº 12 - ARI
ANTONIO MARINO - Ao autor para juntar o original do titulo
que fundamenta o pedido no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial. - Adv. DARIO GENARI, DAYRO
GENNARI, FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, IVETE
GARCIA DE ANDRADE, RUY FONSATTI JUNIOR, CLO-
VIS FELIPE FERNANDES e MARY LUCIA A. DE ANDRA-
DE-

62.-BUSCA E APREENSAO (FID)-124/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOZE BORTOLINI - Autos que aguardam
o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 21,00 -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

63.-BUSCA E APREENSAO (FID)-164/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CLAUDEMIR CASSIANO DA SILVA -
Ao Requerente ante a devoluçao e juntada da carta precatoria
de fls. 36. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

64.-AÇAO MONITORIA-168/2002-LOTARIO LUFT x MAU-
RICIO JOSE KLASSMANN - “...em consequencia JULGO
IMPROCEDENTE o pedido incial. condeno o Autor, ora em-
bargado ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
em face da natureza do pedido e do trabalho do ilustre advoga-
do o que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” -
Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, HEROLDES BAHR
NETO e IVETE GARCIA DE ANDRADE-

65.-INVENTARIO-175/2002-MARISBETHE DE OLIVEIRA
ULSENHEIMER e outros x LOTARIO REINALDO ULSE-
NHEIMER - “... nao e possivel em sede inventario dirimir qual-
quer controversia relativamente a partilha dos bens inventaria-
dos. Assim, diante da impossibilidade da viuva meeira e dos
herdeiros comporem-se amigavelmene devem resolver o con-
flito nas vias ordinarias para os quais os remeto. Em conse-
quencia indefiro o pedido de fls. 135/136 e suspendo o tramite
do inventario ate que seja solucinada a controversia...” - Adv.
SOLANGE DA SILVA e RENATO AMAURI KNIELING-

66.-INDENIZACAO (ORD)-186/2002-CARLOS ALVES DOS
SANTOS x AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA - Facultado
as partes a apresentaçao de memoriais finais no prazo comum
de dez dias. - Adv. HELIO LULU, JOSE RENACIR MAR-
CONDES e ADECIR ALBINO DYBAS-

67.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-229/2002-AR-
NALDO JOSE FONGARO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Ao Requerente ante o oficio expe-
dido. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

68.-ANULATORIA-254/2002-PAULO JOCELIO DE LIMA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 69,70
- Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

69.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-265/2002-RE-
VENDA DIESEL PEROLA LTDA x BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - A Requerente para
depositar a importancia de R$ 1.350,00 referente aos honorari-
os do Sr. Perito. - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA,
ENIO EXPEDITO FRANZONI-

70.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-277/2002-MARIA
MARGARIDA KRYZANOVSKI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “...julgo por sentença extinta a execuçao nos
termos do artigo 794 inciso I do CPC em face do executado ter
satisfeito a obrigaçao mediante o deposito do valor da execu-
çao, fls. 70/71 e nao interpos embargos no prazo legal. Deduzi-
das as custas processuais expeçam-s eos competentes alvaras
judiciais. Levante-se eventual penhora. Indefiro os pedidos de
fls. 78/79 itens 1 a IV porque se trata de materia estranha a
execuçao cujo objetivo era cobrar quantia certa contra devedor
solvente o qual foi plenamente cumprido. Custas ja prepara-
das...” - Adv. RENATO AMAURI KNIELING e KENNEDY
MACHADO-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-295/2002-HERBICAR
VEICULOS LTDA x ANTONIO MOSCONI - “...homologo,
por sentença a fim de que produza seus juridicos e legais efei-
tos o acordo formulado pelas partes as fls. 31 e, em consequen-
cia julgo extinto o processo com julgamento do merito o que
faço com fundamento no artigo 269 inciso III do CPC. Em con-
sequencia revogo a liminar antes concedida. Custas ja prepara-
das. Honorarios advocaticios ja pagos segundo termos do acor-
do...” - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER, VANESSA
ZUCCHI, GILBERTO NALON GONZAGA e ROBERTO SO-
LIGO-

72.-ARROLAMENTO-311/2002-DERLI FERREIRA GOMES
DE JESUS e outros x ERCILIA GOMES DA SILVA e outros -
“...homologo, por sentença para que produza seus juridicos e

legais efeitos a partilha de bens de fls. 2/6 deixados pelo faleci-
mento de ERCILIA GOMES DA SILVA e OTACILIO FER-
REIRA GOMES atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de
terceiros. Outrossim, ADJUDICCO o imovel inventariado cons-
tituido pelo Lote Urbano nº 10, da Quadra nº D-7 do Lotea-
mento Vila Pioneira, cidade de Toledo, com 425 m2 objeto da
matricula nº 16.933 do 1º Oficio de Registro de Imoveis desta
Comarca em favor da empresa BAZEI & CIA LTDA...” - Adv.
JOAO CARLOS POLETTO e AFONSO SIMCH-

73.-DECLARATORIA DE NULIDADE-325/2002-CLECIO
DELOZEK x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASLEI-
ROS S/A - Autos que aguardam o preparo das custas processu-
ais remanescentes - R4 731,37 - Adv. DAYRO GENNARI,
DARIO GENARI-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2002-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x TRANSPOLIANA TRANS-
PORTE DE CARGAS LTDA-Sobre a impugnaçao manifeste-
se a embargante em cinco dias - Adv. HELI ALBERTO ZENI-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-374/2002-RAMON SOA-
RES x SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA - Designada audiencia
preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 25 de
fevereiro de 2003 as 14h00min na qual deverao comparecer as
partes e seus procuradores constituidos para fins de concilia-
çao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audi-
encia em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. - Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA, RUY FONSATTI
JUNIOR e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA-

76.-AUTORIZACAO JUDICIAL-411/2002-ANGELA KATIE-
LE SANFELICE e outros x ESTE JUIZO - “...hei por bem
DEFERIR o pedido descrito na inicial para o fim de autorizar
os Requerentes, representados pela mae JOCENIR ADRIANA
LUPATINI, a alienarem o imovel objeto da matricula nº 16.566
do 1º Oficio de Registro de Imoveis da Comarca, constituidos
pelo Lote Urbano nº 04 da Quadra 801, com area de 595,66
m2, localizado no Jardim Concordia nesta cidade, por valor
nao inferior a avaliaçao de fls. 16/17 e, em consequencia, orde-
no a expediçao do competente ALVARA JUDICIAL para o fim
a que se destina. O produto dessa venda devera ser depositado
em conta de poupança judicial vinculada a estes autos em nome
dos Requerentes. O presente alvara judicial tera validade por
sessenta (60) dias devendo os Autores, representados pela mae,
em igual prazo, juntarem aos autos copia da Escritura Publica
de compra e venda e da certidao de matricula do imovel nº
16.566 do 1º Oficio de Registro de Imoveis da Comarca com a
averbaçao dessa alienaçao a titulo de prestaçao de contas, sob
as penas da Lei, assim como comprovante do deposito. Custas
de lei...” - Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE, VICENTE DA-
NIEL CAMPAGNARO, CARMEN LUCIA BEFFA GALAS-
SINI e VANDELISE STRIEDER-

77.-INDENIZACAO (ORD)-422/2002-MARIA DAS GRAÇAS
CAPPELA e outros x PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN e outros - Sobre as defesas apresentadas digam
os autores em dez dias. - Adv. NELSON DE MELLO LEMOS-

78.-BUSCA E APREENSAO (FID)-426/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x VANDERLEI DE ARAUJO - Indeferido o pedi-
do de fls. 35 porque diante da inexistencia de indicios de pro-
vas da titularidade dessa caixa postal, podera importar na que-
bra do sigilo de terceira pessoa que nao e parte no processo. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-445/2002-LUCILLA ROOS
x GENAIR LUIS GRUNEVALD - Sobre a contestaçao e docu-
mentos, diga a Autora em cinco dias. - Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, RODRIGO FRETTA MENEGHEL,
EDUARDO FRANCISCO CASTRO-

80.-AUTORIZACAO JUDICIAL-469/2002-MARISBETHE DE
OLIVEIRA ULSENHEIMER x ESTE JUIZO - Indeferidos os
pedidos de fls. 21 eis que a sentença delimitou as condiçoes
para levantamento das referidas importancias. - Adv. SOLAN-
GE DA SILVA e RENATO AMAURI KNIELING-

81.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-470/2002-JOAO
AUGUSTO FANTINEL x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos
diga o Autor em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-

82.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-473/2002-FAUS-
TO PEREIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documen-
tos, diga o Autor em cinco dias. - Adv. MARY LUCIA A. DE
ANDRADE-

83.-AÇAO MONITORIA-483/2002-ROBSON LUIZ MAR-
TINS STRESSER x VERA CONCEIÇAO RICARDO - Ante
os novos documentos juntados, em obediencia ao principio do
contraditorio e da ampla defesa, foi facultado ao Embargado
manifestar-se sobre eles em cinco dias. - Adv. FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO-

84.-AUTORIZACAO JUDICIAL-490/2002-DOUGLAS LUIZ
MALMANN e outros x ESTE JUIZO - Aos Requerentes, ante
o contido as fls. 25. - autos que aguardam o deposito da impor-
tancia de R$ 53,25 referente a avaliaçao. - Adv. ODILO BO-
NETTI, WASCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ CO-
LOMBO, TATIANA ORLANDI e JOMAH H.ALI MOHD
RABAH-

85.-BUSCA E APREENSAO (FID)-497/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x TRANSPORTES TERRESTRE LTDA - Manti-
da a decisao guerreada por seus proprios fundamentos. - Adv.
GENESIO NAILOR FINGER, ESTEVAO RUCHINSKI, SAN-
TINO RUCHINSKI e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-

86.-BUSCA E APREENSAO (FID)-522/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EDILBERTO DE MELO SIQUEIRA - Ao
Requerente para cumprimento da carta precatoria expedida. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZZI-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-532/2002-ALCENI MUHL-
BEIER e outros x BANCO BANESTADO S/A - Sobre a im-
pugnaçao aos embargos manifestem-se os embargantes em cin-
co dias. - Adv. MARCIA REGINA FRASSON-

88.-RESCISAO DE CONTRATO-540/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x DEVONILDO DE
ALCANTARA e outros - A Requerente ante a certidao de fls.
23 verso. “...deixei de citar Devonildo De Alcantara e sua es-
posa Zanaura dos Santos em virtude de ter sido informado pela
inquilina no imovel que estas pessoas mudaram-se para o Mato
Grosso Alta Floresta, aproximadamente sies meses...” - Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOA-
RES-

89.-AUTORIZACAO JUDICIAL-551/2002-JUREMA GAR-
CIA e outros x ROMALDO GOMES - “...defiro o pedido des-
crito na inicial para o fim de autorizar as Autoras a levantarem
as importancias depositadas junto a Caixa Economica Federal
principal e rendimentos, em nome do “de cujus” ROMALDO
GOMES a titulo de FGTS e PIS/PASEP, em consequencia or-
deno a expediçao do competente alvara judicial para o fim a
que se destina com validade por 30 dias. Dispenso as autoras
da prestaçao de contas em face da pequena importancia a ser
levantada e porque, presumilvemente, tais valores serao utili-
zados em beneficio de ambas em face do grau de parentesco e
laços afetivos que unem as Requerentes...” - Adv. CARMEN
LUCIA BEFFA GALASSINI, VICENTE DANIEL CAMPAG-
NARO, ORLEI NESTOR BAIERLE e VANDELISE STRIE-
DER-

90.-ARROLAMENTO-553/2002-ERVINO LAUERMANN e
outros x HELMA LAUERMANN - Ao inventariante. - Adv.
JOAO CARLOS POLETTO e AFONSO SIMCH-

91.-AUTORIZACAO JUDICIAL-561/2002-MARIA JULIA DE
OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO - “...hei por bem deferir o
pedido descrito na inicial para o fim de autorizar os Requeren-
tes a firmarem o Termo de Adesao junto a Caixa Economica
Federal, assim como para levantarem as importancias relativas
ao FGTS depositadas em nome do “de cujus” NATALICIO
MACIEL DE OLIVEIRA junto a Caixa Economica Federal e,
em consequencia, ordeno a expediçao do competente ALVA-
RA JUDICIAL. O presente alvara judicial tera validade por
sessenta dias. Considerando as pequenas importancias a serem
levantadas dispenso os Requerentes da prestaçao de contas. Sem
custas...” - Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI-

92.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-564/2002-
TRANSPOLIANA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x
COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Ao requerido para querendo, manifestar-se sobre o pedido em
cinco dias - Adv. HELI ALBERTO ZENI-

93.-EXECUCAO-566/2002-AGRICOLA SPERAFICO LTDA
x AGUINELO RUHOFF - A Exequente, ante o oferecimento
de bens a penhora - fls. 50 - Adv. DAYRO GENNARI, DARIO
GENARI, DARYENE M. GENNARI PROCHNAU-

94.-ARROLAMENTO-580/2002-FRANCISCO PINHEIRO
GONÇALVES x MARIA PINHEIRO GONÇALVES e outros -
Autos que aguardam o deposito das custas processuais iniciais
- R$ 406,00 - Adv. NOELI DONIN SAVARIS-

95.-CONTRA-NOTIFICACAO-584/2002-ANTONIO GREGO-
RIO DA SILVA e outros x PEDRINI - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - Autos que aguardam o deposito das
custas processuais iniciais - R$ 142,00 - Adv. VICENTE DA-
NIEL CAMPAGNARO-

96.-EXEC.P/ENTR.DE COISA INCERTA-589/2002-HERBI-
OESTE HERBICIDAS LTDA x ANTONIO NAKAZAWA - A
exequente para cumprimento da carta precatoria expedida. -
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-

97.-ARROLAMENTO-592/2002-PUREZA FERNANDES
CORREA PAES e outros x JAIR PAES - Autos que aguardam o
deposito das custas processuais iniciais - R$ 574,00 - Adv. VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO-

98.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-67/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAWE - ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA e outros - Sobre o laudo de ava-
liaçao de fls. 176/179 digam os interessados em cinco dias. -
R$ 176.880,00 - Nao havendo impugnaçoes serao pautadas datas
para praceamento dos bens penhorados. Em primeira praça a
alienaçao so podera ser efetivada por preço igual ou superior
ao da avalilaçao. Nao havendo licitando na primeira praça, os
bens poderao ser alienados em segunda praça a quem oferecer
o melhor lance, veda a alienaçao por valor inferior a 85% da
avaliaçao, pena de caracterzar-se preço vil. Autorizada a alie-
naçao mediante pagamento parcelado conforme autoriza o arti-
go 98 da Lei nº 8.212/91 mediante as seguintes condiçoes que
deverao constar no Edital e na Carta de Arremataçao. A) - Pa-
gamento em seis (06) vezes atualizadas pela taxa SELIC, con-
tudo o valor que exceder a execuçao devera ser pago a vista,
cuja parcela nao podera ser inferior a R$ 1.000,00; b) - Consti-
tuiçao de hipoteca do bem adquirido em favor do credor, ser-
vindo a carta titulo habil para registro da garantia junto ao Ofi-
cio de Registro de Imoveis, art. 98 õ 4º do artigo 98 da Lei nº
8.212/91, que devera ser providenciado pelo exequente e por
conta deste. c) - O Arrematante assumira o encargo fiel deposi-
tario do bem. d) - O reajustamento do saldoe das parcelas, que
sera sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de debitos
previdenciarios. e) - Se o arrematante nao pagar, no vencimen-
to, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor remanes-
cente vencera antecipadamente, que sera acrescido em cinquenta

por cento de seu valor a titulo de multa e, imediantemente ins-
crito em divida ativa e executado. f) - o arrematante devera
depositar, no ato, o valor da primeira parcela e as demais medi-
ante depositos vinculados a estes autos e a este Juizo em face
da executada estar em regime de falencia. Nomeado leiloeiro o
Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera devida comissao de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arremataçao dos bens a
ser paga pelo arrematante...” - Adv. SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS, RENY ANGELO PASTRE, NOELI DONIN SAVA-
RIS e CLOVIS LOTHAR BREMER-

99.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-68/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x C. PIACENTI &
CIA LTDA e outros - “...diante de nao oposiçao de embargos a
arremataçao, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a arremataçao de fls. 143/146, posto
que atende os requisitos legais do artigo 694 do CPC. Assim
cumprido o disposto no item 5.8.9, inciso II do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se a competente
carta de arremataçao...” - Adv. SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS, KENNEDY MACHADO e SIMONE MONTEIRO
FLEIG-

100.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-74/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA SHILENA LTDA - Mantida a decisao
recorrida por seus proprios fundamentos eis que nao foi com-
provado que os socios da executada tenham praticado qualquer
ato com excesso de poders, com infraçao da lei ou do contrato
social conforme exige artigo 135 do CTN. - Adv. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS e CLOVIS LOTHAR BREMER-

101.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-138/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x HORTIFLORA
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros - “...tendo em vista
o pagamento do debito conforme noticia a exequente as fls.
125, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo
794 inciso I do CPC, julgo extinta a presente açao de execuçao
em face do pagamento. Levante-se eventual penhora mediante
termo nos autos. Custas ja preparadas...” - Adv. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS e JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

102.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-164/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALGOFORT - AL-
GODOEIRA FORTALEZA LTDA e outros - Designados os dias
18.02.2003 e 06.03.2003, sempre as 13h30min para realizaçao
da 1ª e 2ª praça respectivamente. - Adv. ISMAEL MARTINEZ-

103.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-198/1998-A UNIAO
x FALKEMBACH COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA e
outros - Deferido o pedido de fls. 40, inclusive carga dos autos
pelo prazo de dez dias. - Adv. VLAMIR EMERSON FERREI-
RA-

104.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-56/2000-A UNIAO
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OESTE LTDA- Sobre a
avaliaçao de fls. 54, diga a executada em cinco dias - R$
622.700,00. Nao havendo impugnaçoes, as praças serao reali-
zadas em 18/02/2003 e 06/03/2003, nos termos do despacho de
fls. 48 - Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

105.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-291/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x AURORA PELA-
GIA CARLSON GOMES - Designados os dias 18.02.2003 e
06.03.2003, sempre as 13h30min para realizaçao da 1ª e 2ª pra-
ça, respectivamente. - Adv. JOMAH H.ALI MOHD RABAH-

106.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-173/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x IVANI KALI-
NOSKI DE OLIVEIRA - Designados os dias 18.02.2003 e
06.03.2003, sempre as 13h30min para realizaçao da 1ª e 2ª pra-
ça, respectivamente. - Adv. SILVIO BENDER-

107.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-221/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x IMOBILIARIA
SARANDI GUAÇU LTDA-Designadas as datas de 18/02/2003
e 06/03/2003 as 13:30 horas para praceamento do bem penho-
rado - Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI (curador)

108.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-286/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x ECESIO CISZ -
Designados os dias 18.02.2003 e 06.03.2003, sempre as 13:30
horas, para realizaçao da 1ª e 2ª praça, respectivamente. - Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

109.-EXECUCAO FISCAL-420/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO PARANA x JUAREZ VILLANOVA
SANTOS - Ao Exequente, ante o decurso do prazo de suspen-
sao. - Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-427/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x MAURA MARIA
DA COSTA - A curadora nomeada para apresentar eventual
defesa no prazo de trinta dias. - Adv. MARCIA REGINA FRAS-
SON-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-501/2002-MON-
TAGENS TOLEDO S/C LTDA x A UNIAO - “...hei por bem
rejeitar os embargos a execuçao e, em consequencia JULGO
IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a Embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), ja incluidos os hono-
rarios da execuçao, tendo em vista a natureza da demanda e o
tgrabalho desenvolvido pelo ilustre procurador o que faço com
amparo no artigo 20, õ 4º do CPC...” - Adv. FRANCINE RI-
CARDO-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-528/2002-SONI-
AMAR PERIN DORNELES x A UNIAO - Sobre a impugna-
çao e documentos, diga a embargante em cinco dias. - Adv.
PAULO AUGUSTO CHEMIN-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-567/2002-ISMA
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EL WILSON CADAMURO x FAZENDA PUBLICA DO MUN-
CIPIO DE TOLEDO - “...hei por bem JULGAR IMPROCE-
DENTE o pedido inicial e, em consequencia, rejeito os embar-
gos interpostos. condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
200,00 (duzentos reais) tendo em vista a natureza e simplicida-
de da demanda e o trabalho realizado pelo ilustre advogado o
que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC...” - Adv.
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO e LUIZ FERNANDO
PALMA-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-584/2002-COLE-
TA LENZ RIGO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
TOLEDO - Sobre a impugnaçao e documentos, diga a embar-
gante em cinco dias. - Adv. LEDA REGINA GAMBETTA,
VLAMIR EMERSON FERREIRA-

115.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-84/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA CIVEL -MARIA ISA-
BEL C. DA SILVA x BENEDITO PEDRO DA SILVA e outros
- Facultado a exequente emendar o pedido de fls. 7 no prazo de
dez dias para comprovar que os executados tornaram-se insol-
ventes com referida alienaçao em face da inexistencia de ou-
tros bens para garantia do devito. - Adv. SERGIO RICARDO
TINOCO e PAULO RENEU S. SANTOS-

116.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-149/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR / 4ª VARA CIVEL -BANCO DI-
BENS S/A x ODETE FATIMA KOPP - Ao Requerente ante a
certidao de fls. 12 verso. “...deixei de citar ODETE FATIMA
KOPP em virtude de ter sido informado no endereço indicado
que sta pessoa mudou-se da comarca ha varias meses para lu-
gar incerto e nao sabido. Ceritifico que, deixei de proceder o
arresto em razao de nao ter encontrado bens em nome ou que
viessem garantir a açao...” - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

117.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA FEDERAL -CONSE-
LHO REGIONAL DE ECONOMIA x CELSO DEMETRIO
GARICOIX - Ante a certidao de fls. 08 verso informando da
formalizaçao de acordo entre as partes, diga o exequente em
cinco dias. - Adv. JAQUELINE ANDREA WENDPAP-

118.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 3ª VARA CIVEL -ROMILDE
SALETE SCOPEL GIGOGNINI x VARSELIDE ANTONIO
GIGOGNINI - Autos que aguardam o deposito da importancia
de R$ 177,15 referentes a avaliaçao, que poderao ser deposita-
dos na conta correntes nº 00687-4, junto ao Banco Itau S/A,
agencia 3491, em nome do Cartorio Distribuidor Publico e ane-
xos, devendo tal deposito ser confirmado atraves do telefone/
fax nº 00 14 45 378 3637. - Adv. ALEXANDRE DE AGUIAR
MARIOTTO-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N. 38/2002.
FLAVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ DTO. DESIGN

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELIO DRUCIAK 0129 000214/1999
0180 000099/1997

ADEMAR ULIANA NETO 0010 000136/2002
0023 000218/2001
0024 000015/2002
0025 000473/2001
0026 000591/2001
0028 000168/2002
0030 000031/2001
0032 000051/2001
0033 000519/2001
0057 000118/1997
0061 000613/2001
0095 000647/2001
0097 000417/2002
0108 000449/2001
0118 000640/2001
0119 000481/2001
0120 000641/2001
0121 000611/2001
0122 000116/2002
0123 000541/2001
0144 000536/2001
0148 000576/2001
0164 000570/2001
0194 000143/2002
0203 000511/2001
0204 000565/2001
0205 000579/2001

ADRIA SCHWARZ 0032 000051/2001
ADRIANO M. REBELLO 0073 000246/2002
AHMAD ABDALLAH 0075 000061/1998
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0169 000028/1998
ALESSANDRO M. DO SACRAMEN 0125 000231/1996
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 0201 000560/2002
ALTENAR APARECIDO ALVES 0110 000448/2002
ANA VITORIA DE TOLEDO BAR 0098 000065/2002
ANDRE BALBINO BONNES 0053 000215/2001

0088 000465/2002
0089 000466/2002
0090 000468/2002
0091 000469/2002
0092 000467/2002

ANDREA GRASSETTI PACHECO 0066 000582/1998
0200 000084/1999

AUGUSTO S. RIBAS 0060 000467/1997
BENEDITO JOSE PERBONI 0050 000166/1994

BRAZ LUIZ SANCHEZ 0139 000022/2002
CATANDUVA SERPA SA 0102 000377/2002
CELSO N. YOKOTA 0145 000530/2002
CESAR FELIX RIBAS 0060 000467/1997
CHRISTOPHER KOHLER GANZEN 0174 000532/2002
CLAUDIO CEZAR ORSI 0153 000128/2001
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0015 000503/1997

0017 000688/1995
0018 000504/1997
0019 000147/1993
0020 000150/1994
0021 000116/1995
0044 000559/1997
0045 000328/1996

DANIELA GUEDES DE BASSI 0136 000010/1999
DANIELLE DANTAS DOS SANTO 0055 000261/2002
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0111 000605/2002
DINO COSTACURTA 0012 000142/2002
DIRCEU BARSZCZ 0005 000027/2000
EDISON JOSE CAZARIN 0066 000582/1998

0147 000668/1996
EDMILSON AP. ALVES SIQUEI 0114 000662/2002

0115 000595/2002
EDSON BOTELHO 0081 000246/2001
ELCIO LUIS WECKERLIM FERN 0103 000441/2001
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0147 000668/1996
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLI 0184 000655/2002
ELIZABETE BERGAMO DE GODO 0099 000537/2002
ELOI ANTONIO POZZATI 0014 000267/1995

0016 000195/1996
ELVIRA GOMES RIBEIRO DE F 0129 000214/1999
EMMA APARECIDA GUAZELLI 0145 000530/2002

0155 000450/2002
0175 000112/2002

EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0014 000267/1995
FABIO FERREIRA BUENO 0098 000065/2002

0151 000378/1995
FERNANDO PAULO S. MACIEL 0075 000061/1998
FRANCISCO BARBOSA 0132 000213/2002
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0016 000195/1996

0151 000378/1995
0153 000128/2001
0163 000177/2001
0171 000376/2000
0172 000076/1997
0181 000104/1996
0185 000567/2002

GERALDO ALBERTI 0004 000232/2002
0005 000027/2000
0059 000056/2001
0071 000514/2002
0080 000376/2001
0124 000201/2002

HEBE INES G. PACHECO 0066 000582/1998
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 0127 000210/2002
IVAN C. SOUZA 0015 000503/1997

0017 000688/1995
0018 000504/1997
0019 000147/1993
0020 000150/1994
0021 000116/1995
0044 000559/1997
0045 000328/1996
0047 000074/1994

IVANILDO DANIEL 0075 000061/1998
IVO S. SOOMA 0151 000378/1995
JACQUELINE ROSADA TRAZZI 0113 000523/2002
JAIR APARECIDO ZANIN 0173 000193/2002
JAIRO BASSO 0152 000431/2002
JANAINA ALVES ARCENIO 0075 000061/1998
JANAINA REBUCCI DEZANETTI 0103 000441/2001
JANE CASTANHA 0166 000045/1995
JOAQUIM BASTOS 0187 000042/1998

0188 000416/2002
JOSE ABEL DO FRANCA DO AM 0035 000142/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 0012 000142/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0012 000142/2002

0075 000061/1998
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0104 000518/2002
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0001 000299/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0022 000395/2002

0131 000480/1996
JOSE JORGE NOVAES DE CAST 0147 000668/1996
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 0109 000275/2001
JOVINO TERRIN 0016 000195/1996
JUSSARA C. FONSECA 0156 000614/1998
KOOHITI KUSSIMA 0101 000263/2002
LAIR CARBONERA 0107 000601/1995

0124 000201/2002
0167 000439/2002

LUCIA E. DE ANDRADE 0147 000668/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 0128 000604/2002
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0170 000183/2000
LUIZ GENESIO PICOLOTO 0019 000147/1993
LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA 0056 000185/2002
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0200 000084/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0125 000231/1996
MARCIO MIATTO 0104 000518/2002

0201 000560/2002
MARCOS A. OLIVEIRA LEANDR 0022 000395/2002

0174 000532/2002
MARCOS AURELIO REAMI 0075 000061/1998
MARCOS CATARIN 0152 000431/2002
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0132 000213/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 0173 000193/2002
MARIA CELESTE SOARES JANE 0133 000361/2001
MARIA HELENA RIBEIRO GOME 0177 000443/2002
MARIA LUIZA L. S. CARDOSO 0006 000003/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0076 000159/2002
MARIO S. EMERICH 0109 000275/2001
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0172 000076/1997
MOACIR PRISON 0161 000016/2002
MOISES ZANARDI 0022 000395/2002

0087 000396/2002
NEIMAR BATISTA 0169 000028/1998
NIVALDO POSSAMAI 0002 000418/1999

0035 000142/2001
0189 000388/1999

ORWILLE ROBERTSON DA SILV 0116 000661/2002
PAULO CESAR DE SOUSA 0154 000547/2002
PAULO MORELI 0007 000084/2000

0029 000601/2002
0067 000106/1998
0101 000263/2002
0130 000100/1999
0170 000183/2000
0181 000104/1996

PAULO SERGIO TRENTO 0058 000327/2000
0062 000302/2002
0065 000312/1996

PLACIDIO BASILIO MARÇAL N 0156 000614/1998
REINALDO RODRIGUES DE ALM 0127 000210/2002
ROBERTO DE SOUZA GODINHO 0174 000532/2002
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0014 000267/1995

0058 000327/2000
0060 000467/1997
0064 000248/1999
0167 000439/2002
0179 000060/2000

RONALDO CAMILO 0001 000299/2002
RONALDO JOSE FERREIRA 0065 000312/1996
ROSIMARI C. SOUZA 0056 000185/2002

0176 000262/2002
SILVANA CAZARIN 0064 000248/1999

0081 000246/2001
0107 000601/1995
0157 000329/2001

SIONE LISOT 0008 000473/2002
0013 000552/2002
0034 000497/2002
0036 000629/2002
0037 000551/2002
0038 000632/2002
0039 000633/2002
0040 000624/2002
0041 000622/2002
0042 000555/2002
0043 000553/2002
0046 000621/2002
0048 000623/2002
0049 000630/2002
0066 000582/1998
0069 000486/2002
0070 000558/2002
0078 000557/2002
0079 000559/2002
0083 000620/2002
0084 000550/2002
0085 000554/2002
0086 000625/2002

 0093 000556/2002
0094 000564/2002
0100 000494/2002
0134 000631/2002
0135 000627/2002
0149 000401/2002
0150 000475/2002
0159 000626/2002
0162 000628/2002

STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0054 000066/2002
VALDECIR PAGANI 0023 000218/2001

0050 000166/1994
0051 000247/2002
0095 000647/2001
0117 000652/2002
0125 000231/1996
0158 000209/2001
0171 000376/2000
0181 000104/1996

VALDIR BALAN 0035 000142/2001
VALDIR JOSE BASSI 0002 000418/1999

0180 000099/1997
0189 000388/1999

VALTER PANSIERI 0064 000248/1999
VILMA BARROS S. VIVIAN 0006 000003/1999
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0168 000140/1999
WESLEI VENDRUSCOLO 0003 000015/1998

0006 000003/1999
0007 000084/2000
0009 000162/2001
0011 000132/1995
0027 000003/2000
0031 000156/1991
0052 000092/2000
0057 000118/1997
0063 000020/1998
0068 000145/2001
0072 000058/1998
0074 000034/2000
0077 000142/2002
0082 000067/2000
0096 000070/2000
0097 000417/2002
0105 000006/2000
0106 000057/1998
0112 000214/2001
0126 000134/2001
0130 000100/1999
0133 000361/2001
0136 000010/1999
0137 000241/2002
0138 000232/2002
0139 000022/2002
0140 000165/2001
0141 000155/2002
0142 000166/2002

0143 000091/2002
0146 000114/2001
0160 000209/2002
0165 000080/2002
0166 000045/1995
0169 000028/1998
0176 000262/2002
0178 000093/1997
0179 000060/2000
0182 000239/2002
0183 000224/2002
0186 000041/2000
0187 000042/1998
0191 000219/2002
0192 000244/2002
0193 000087/2002
0195 000060/2002
0196 000223/2002
0197 000037/1999
0198 000059/2002
0190 000119/2001
0199 000199/2001
0202 000217/2002

YOSHIRIRO MIYAMURA 0185 000567/2002

l.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-299/2002-MARIA
APARECIDA SILVA x BANCO CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL. Ante a qualidade da requerida, empresa pública fede-
ral, e tendo em vista a prescrição do inciso I do art. 109 da CF,
acolho a preliminar de incompetência absoluta, suscitada na
contestação, determinando, consequentemente, a remessa des-
tes autos para a Justiça Federal de Umuarama. Baixas, comuni-
cações e demais providências pela Escrivania. - Adv. RONAL-
DO CAMILO e JOSÉ CARLOS PINOTTI FILHO

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/1999-MARIA CLEUZA
SIBOLDI DA SILVA E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. Manifeste-se a parte interessada. - Adv. NIVAL-
DO POSSAMAI e VALDIR JOSÉ BASSI

3.-EXECUÇÃO FISCAL-15/1998-FAZENDA PÃBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x G.P.S. COMÉRCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA. e outros. Como requer. Carta precatória à dis-
posição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-232/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x RUBELENO ALVES DOS SAN-
TOS e outros. Homologo este acordo e suspendo o processo,
como requerem. - Adv. GERALDO ALBERTI

5.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-27/2000-TAKECI HIZUKA
E OUTRA x BANCO AMERICA DO SUL S/A. Devolva-se ao
seu subscritor a petição retro (fls. 161/163), mediante termo,
uma vez que a respectiva execução deverá ser ajuizada através
de autos apartados, para evitar tumulto processual, pois já existe
execução de honorários da parte contrária nestes autos. - Adv.
DIRCEU BARSZCZ e GERALDO ALBERTI

6.-ARROLAMENTO-3/1999-AUGUSTA RUY BARLATTI E
OUTROS x MARIO BARLATTI. Defiro o pedido de desistên-
cia do prazo para recurso (fls. 89) . Cumpra-se a sentença (fls.
88) . Formal de partilha à disposição. - Adv. VILMA BARROS
S. VIVIAN, MARIA LUIZA L. S. CARDOSO e WESLEI VEN-
DRUSCOLO

7.-EXECUÇÃO FISCAL-84/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ALGOESTE - SOC. ALGODOEI-
RA DO OESTE PARANAENSE LTD. Manifeste-se a exequente
quanto ao prosseguimento do processo. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO e PAULO MORELI

8.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-473/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ANTÔ-
NIO CARDOSO MARQUES. Homologo este acordo. Oportu-
namente, arquivem-se. - Adv. SIONE LISOT

9.-EXECUÇÃO FISCAL-162/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TRINDADE & TANAKA LTDA e
outros. Aguarde-se a juntada do mandado de citação. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

10.-EXECUÇÃO FISCAL-136/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSÉ LUIZ BORSATTO E OUTRO. Manifeste-se
o exequente quanto ao prosseguimento do processo. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

11.-EXECUÇÃO FISCAL-132/1995-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANÁ x OZIR MARTINS -488.522.959-68. Como requer.
Ao termo, intime-se. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

12.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-142/2002-SEVERINO
GOMES DOS SANTOS x BANCO FININVEST S/A e outros.
Para audiência de conciliação, à qual as partes deverão compa-
recer pessoalmente, acompanhadas por seus respectivos advo-
gados, designo o dia 10 de março de 2003, às 16h lOmin. Car-
tas de intimação à disposição. - Adv. JOSÉ ANTÔNIO TREN-
TO, DINO COSTACURTA e JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA

13.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-552/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x AÍRTON
LINO GAIARI -1. Para audiência de conciliação (CPC, art.
277) designo o dia 17 de Março de 2003, às 15 hs. 2. Cite-se o
requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será pro-
posta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa con-
tendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo
requerimento de produção de prova técnica pericial, poderá
oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo
por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e jul-
gamento, se necessário. 5. Pelo mesmo mandado de citação
fique ciente o requerido de que sua ausência injustificada à
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audiência, ou o seu comparecimento sem apresentação de de-
fesa, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. CArta e citação à disposição. -
Adv. SIONE LISOT

14.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-267/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JAGUAR-DlSTR.LUBRIFICANTES
LTDA, e outros. À conta. R$ 411,77. - Adv. ELOI ANTÔNIO
POZZATI, EUGÊNIO SOBRADIEL FERREIRA e ROBINSON
ELVIS KADES DE O. E SILVA

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-503/1997-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x ALPE COM. EQUIP. ELETR. LTDA e outros -1. Com
espeque no art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia.
Securitizadora de Créditos Financeiros a ingressar no pólo ati-
vo da execução, em substituição ao Banco Banestado S/A, di-
ante da cessão de crédito havida, devidamente comprovada pelo
documento de fls. 2. Proceda a Escrivania as retificações e ano-
tações necessárias, inclusive na capa dos autos, incluindo o
nome do novo advogado da exequente, o qual, doravante, de-
verá receber as intimações relativas ao feito. 3. Comunique-se
o distribuidor. 4. Notifique-se o devedor a respeito da cessão
havida, ante o contido no art. 1.069 do Código Civil. Ao exe-
quente para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of.
Justiça. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C.
SOUZA

16.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-195/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x NATRAF - IND. COM. CONFECÇÕES
LTDA. Depreque-se como requerido. Carta precatória à dispo-
sição. - Adv. ELOI ANTÔNIO POZZATI, JOVINO TERRIN e
GELSI FRANCISCO ACADROLLI

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-688/1995-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x MARCOS ANTÔNIO OLIVEIRA DOS SANTOS -1.
Com espeque no art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Para-
ná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros a ingressar no
pólo ativo da execução, em substituição ao Banco Banestado
S/A, diante da cessão de crédito havida, devidamente compro-
vada pelo documento de fls. 2. Proceda a Escrivania as retifi-
cações e anotações necessárias, inclusive na capa dos autos,
incluindo o nome do novo advogado da exequente, o qual, do-
ravante, deverá receber as intimações relativas ao feito. 3. Co-
munique-se o distribuidor. 4. Notifique-se o devedor a respeito
da cessão havida, ante o contido no art. 1.069 do Código Civil.
Ao exequente para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. Of. Justiça. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN
C. SOUZA

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-504/1997-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x OGIZELI MILENI VERSUTI RITTER e outros -1. Com
espeque no art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia.
Securitizadora de Créditos Financeiros a ingressar no pólo ati-
vo da execução, em substituição ao Banco Banestado S/A, di-
ante da cessão de crédito havida, devidamente comprovada pelo
documento de fls. 2. Proceda a Escrivania as retificações e ano-
tações necessárias, inclusive na capa dos autos, incluindo o
nome do novo advogado da exequente, o qual, doravante, de-
verá receber as intimações relativas ao feito. 3. Comunique-se
o distribuidor. 4. Notifique-se o devedor a respeito da cessão
havida, ante o contido no art. 1.069 do Código Civil. Ao credor
para efetuar o recolhimento das diligencias do sr. Of. Justiça. -
Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-147/1993-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x ODIVAL VIVIAN -1. Com espeque no art. 567, inc. II,
do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos
Financeiros a ingressar no pólo ativo da execução, em substi-
tuição ao Banco Banestado S/A, diante da cessão de crédito
havida, devidamente comprovada pelo documento de fls. 2.
Proceda a Escrivania as retificações e anotações necessárias,
inclusive na capa dos autos, incluindo o nome do novo advoga-
do da exequente, o qual, doravante, deverá receber as intima-
ções relativas ao feito. 3. Comunique-se o distribuidor. 4. No-
tifique-se o devedor a respeito da cessão havida, ante o contido
no art. 1.069 do Código Civil. Ao exequente para efetuar o
recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. IVAN C.
SOUZA, CLEUSA BRAGA FRANQUINI e LUIZ GENESIO
PICOLOTO

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-150/1994-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x CARLOS EDUARDO BALARDINI REZENDE E -1.
Com espeque no art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Para-
ná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros a ingressar no
pólo ativo da execução, em substituição ao Banco Banestado
S/A, diante da cessão de crédito havida, devidamente compro-
vada pelo documento de fls. 2. Proceda a Escrivania as retifi-
cações e anotações necessárias, inclusive na capa dos autos,
incluindo o nome do novo advogado da exequente, o qual, do-
ravante, deverá receber as intimações relativas ao feito. 3. Co-
munique-se o distribuidor. 4. Notifique-se o devedor a respeito
da cessão havida, ante o contido no art. 1.069 do Código Civil.
Ao exequente para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. of. Justiça. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN
C. SOUZA

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-116/1995-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x JORGE FRANCO DE ALMEIDA -1. Com espeque no
art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securitiza-
dora de Créditos Financeiros a ingressar no pólo ativo da exe-
cução, em substituição ao Banco Banestado S/A, diante da ces-
são de crédito havida, devidamente comprovada pelo documento
de fls. 2. Proceda a Escrivania as retificações e anotações ne-
cessárias, inclusive na capa dos autos, incluindo o nome do
novo advogado da exequente, o qual, doravante, deverá rece-
ber as intimações relativas ao feito. 3. Comunique-se o distri-
buidor. 4. Notifique-se o devedor a respeito da cessão havida,

ante o contido no art. 1.069 do Código Civil. Ao exequente
para efetuar o recolhimento das diligencias do sr. Of. Justiça. -
Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-395/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x UMUTERRA TERRAPLANAGEM
LTDA. Sobre a nomeação de bens, diga o exequente. - Adv.
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA, MOISÉS ZANARDI e
MARCOS A. OLIVEIRA LEANDRO

23.-EXECUÇÃO FISCAL-218/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALGOESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA PA-
RANAENSE. Manifeste-se o exequente. -Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO e VALDECIR PAGANI

24.-EXECUÇÃO FISCAL-15/2002-MUNICÍPIO DE UMUA-
RAMA x LUIZ FERNANDES DE ARAÚJO. Deferida a sus-
pensão requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

25.-EXECUÇÃO FISCAL-473/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HENRIQUE PEDRO BIANQUINI. Deferida a sus-
pensão requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

26.-EXECUÇÃO FISCAL-591/2001-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x WANDERLEI OLIVEIRA FERRAZ. Deferida a
suspensão requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

27.-EXECUÇÃO FISCAL-3/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x E.B. DO CARMO & CIA LTDA e
outros. Intimem-se como requer. Carta de intimacão à disposi-
ção. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

28.-EXECUÇÃO FISCAL-168/2002-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO PEREIRA DE SOUZA. Deferida a suspen-
são requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

29.-COMINATORIA-601/2002-MANOEL DO AMARAL x
BANCO REAL S/A. 1. Acolho a emenda retro. 2. Indefiro o
pedido de tutela antecipada, ante a falta de fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação. 3. Cite-se o requerido
para apresentar resposta no prazo de quinze dias, sob as penas
da revelia. CArta de citação à disposição. - Adv. PAULO MO-
RELI

30.-EXECUÇÃO FISCAL-31/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JOÃO PASCOTO FILHO. Comprove o exequente a
satisfação do débito ora noticiado. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

31.-EXECUÇÃO FISCAL-156/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MARADOS COM. DE CEREAIS
LTDA. Ante o contido no ofício de fls. 88, manifeste-se a exe-
quente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

32.-EXECUÇÃO FISCAL-51/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JOSÉ LIMA. Deferida a suspensão requerida. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO e ADRIA SCHWARZ

33.-EXECUÇÃO FISCAL-519/2001-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA. Consideran-
do que houve o pagamento das custas processuais, diga o exe-
quente quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-497/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ABÍLIO
CARDOSO DA CRUZ -1. Acolho a emenda retro. 2. Para au-
diência de conciliação (CPC, art. 277) designo o dia 24 de Março
de 2003, às 16:00 hs. 3. Cite-se o requerido para comparecer
ao ato. 4. Nessa audiência será proposta conciliação e o reque-
rido poderá apresentar defesa contendo documentos e rol de
testemunhas, sendo que em havendo requerimento de produ-
ção de prova técnica pericial, poderá oferecer quesitos, bem
como indicar assistente técnico, tudo por meio de advogado. 5.
Na mesma audiência serão fixados os pontos controvertidos e
será decidido sobre produção de provas, designando-se, final-
mente, outra data para instrução e julgamento, se necessário. 6.
Fique ciente o requerido de que sua ausência injustificada à
audiência, ou o seu comparecimento sem apresentação de de-
fesa, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Carta de citação à disposição. -
Adv. SIONE LISOT

35.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-142/2001-NIVAL-
DO POSSAMAI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
Expeça-se novo mandado de penhora, para satisfaçÃo integral
do débito. Ao exequente para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. NIVALDO POSSAMAI, VAL-
DIR BALAN e JOSÉ ABEL DO FRANCA DO AMARAL

36.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-629/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x ANTÔNIO PEQUIM
-1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277) designo o dia
28 de Abril de 2003, às 14:30 hs. 2. Cite-se o requerido para
comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será proposta concilia-
ção e o requerido poderá apresentar defesa contendo documen-
tos e rol de testemunhas, sendo que em havendo requerimento
de produção de prova técnica pericial, poderá oferecer quesi-
tos, bem como indicar assistente técnico, tudo por meio de ad-
vogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os pontos con-
trovertidos e será decidido sobre produção de provas, desig-
nando-se, finalmente, outra data para instrução e julgamento,
se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que sua ausência
injustificada, à audiência, ou o seu comparecimento sem apre-
sentação de defesa, importará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de citação à dis-
posição. - Adv. SIONE LISOT

37.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-551/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x VALDE-
CIR SANTINI -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277)
designo o dia 17 de Março de 2003, às 14:30 hs. 2. Cite-se o
requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será

proposta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa
contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em ha-
vendo requerimento de produção de prova técnica pericial, po-
derá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

38.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-632/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x ROSI MARA PA-
LUAM TOESCA -1. Para audiência de conciliação (CPC, art,
277) designo o dia 28 de Abril de 2003, às 16:00 hs. 2. Cite-se
a requerida para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será
proposta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa
contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em ha-
vendo requerimento de produção de prova técnica pericial, po-
derá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação a disposição. - Adv. SIONE LISOT

39.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-633/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x BARTHOLOMEU
FERREIA -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277)
designo o • dia 28 de Abril de 2003, as 16:30 hs. 2. Cite-se o
requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será pro-
posta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa con-
tendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo
requerimento de produção de prova técnica pericial, poderá
oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo
por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e jul-
gamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que sua
ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. A re-
querente para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of.
Justiça. - Adv. SIONE LISOT

40.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-624/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x BENJAMIN PAJA-
NOTI -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277) desig-
no o dia 05 de Maio de 2003, às 15:30 hs. 2. Cite-se o requeri-
do para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será proposta
conciliação e o requerido poderá apresentar defesa contendo
documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo re-
querimento de produção de prova técnica pericial, poderá ofe-
recer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo por
meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e jul-
gamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que sua
ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação a disposição. - Adv. SIONE LISOT

41.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-622/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x CONRADO PAIN-
TNER -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277) desig-
no o dia 05 de Maio de 2003, às 14:30 hs. 2. Cite-se o requeri-
do para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será proposta
conciliação e o requerido poderá apresentar defesa contendo
documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo re-
querimento de produção de prova técnica pericial, poderá ofe-
recer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo por
meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e jul-
gamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que sua
ausência injustificada ã audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

42.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-555/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ANTÔ-
NIO SGORLON -1. Para audiência de conciliação (CPC, art.
277) designo o dia 17 de Março de 2003, às 16:30 hs. 2. Cite-
se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será
proposta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa
contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em ha-
vendo requerimento de produção de prova técnica pericial, po-
derá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

43.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-553/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x MARIA
APARECIDA ROSALY TANUS CALVO -1. Para audiência de
conciliação (CPC, art. 277) designo o dia 17 de Março de 2003,
às 15:30 hs. 2. Cite-se a requerida para comparecer ao ato. 3.
Nessa audiência será proposta conciliação e a requerida poderá
apresentar defesa contendo documentos e rol de testemunhas,
sendo que em havendo requerimento de produção de prova téc-
nica pericial, poderá oferecer quesitos, bem como indicar as-

sistente técnico, tudo por meio de advogado. 4. Na mesma au-
diência serão fixados os pontos controvertidos e será decidido
sobre produção de provas, designando-se, finalmente, outra data
para instrução e julgamento, se necessário. 5. Fique ciente a
requerida de que sua ausência injustificada à audiência, ou o
seu comparecimento sem apresentação de defesa, importará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial. A requerente para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. SIONE LISOT

44.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-559/1997-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x CLINEU RITTER e outros -1. Com espeque no art.
567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securitizadora
de Créditos Financeiros a ingressar no pólo ativo da execução,
em substituição ao Banco Banestado S/A, diante da cessão de
crédito havida, devidamente comprovada pelo documento de
fls. 2. Proceda a Escrivania as retificações e anotações neces-
sárias, inclusive na capa dos autos, incluindo o nome do novo
advogado da exequente, o qual, doravante, deverá receber as
intimações relativas ao feito. 3. Comunique-se o distribuidor.
4. Notifique-se o devedor a respeito da cessão havida, ante o
contido no art. 1.069 do Código Civil. Carta de notificação à
disposição. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C.
SOUZA

45.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-328/1996-RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x LURDES JOSÉ DE AGUIAR -1. Com espeque no art.
567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia. Securitizadora
de Créditos Financeiros a ingressar no pólo ativo da execução,
em substituição ao Banco Banestado S/A, diante da cessão de
crédito havida, devidamente comprovada pelo documento de
fls. 2. Proceda a Escrivania as retificações e anotações neces-
sárias, inclusive na capa dos autos, incluindo o nome do novo
advogado da exequente, o qual, doravante, deverá receber as
intimações relativas ao feito. 3. Comunique-se o distribuidor.
4. Notifique-se o devedor a respeito da cessão havida, ante o
contido no art. 1.069 do Código Civil. Carta de notificação à
disposição. - Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN ‘C.
SOUZA

46.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-621/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x WANDA ZACCHA-
RIAS MUNHOZ -1. Para audiência de conciliação (CPC, art.
277) designo o dia 05 de Maio de 2003, às 14:00 hs. 2. Cite-se
a requerida para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será
proposta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa
contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em ha-
vendo requerimento de produção de prova técnica pericial, po-
derá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

47.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-74/1994-RIO
PARANÁ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
RO x C. E. BALARDINI REZENDE & CIA LTDA -1. Com
espeque no art. 567, inc. II, do CPC, autorizo a Rio Paraná Cia.
Securitizadora de Créditos Financeiros a ingressar no pólo ati-
vo da execução, em substituição ao Banco Banestado S/A, di-
ante da cessão de crédito havida, devidamente comprovada pelo
documento de fls. 2. Proceda a Escrivania a.s retificações e
anotações necessárias, inclusive na capa dos autos, incluindo o
nome do novo advogado da exequente, o qual, doravante, de-
verá receber as intimações relativas ao feito. 3. Comunique-se
o distribuidor. 4. Notifique-se o devedor a respeito da cessão
havida, ante o contido no art. 1.069 do Código Civil. Carta de
notificação ã disposição.- Adv. IVAN C. SOUZA

48.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-623/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x ALCINDO JOSÉ
STECA -1. Para audiência de conciliação (CPC, art, 277) de-
signo o dia 05 de Maio de 2003, às 15:00 hs . 2. Cite-se o
requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será pro-
posta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa con-
tendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo
requerimento de produção de prova técnica pericial, poderá
oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo
por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e jul-
gamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que sua
ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. A re-
querente para efetuar o reolhimento das diligencias do Sr. Of.
Justiça. - Adv. SIONE LISOT

49.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-630/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x MIYUKI NAGAO -
1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277) designo o dia
28 de Abril de 2003, às 15:00 hs. 2. Cite-se o requerido para
comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será proposta conciliação
e o requerido poderá apresentar defesa contendo documentos e
rol de testemunhas, sendo que em havendo requerimento de pro-
dução de prova técnica pericial, poderá oferecer quesitos, bem
como indicar assistente técnico, tudo por meio de advogado. 4.
Na mesma audiência serão fixados os pontos controvertidos e
será decidido sobre produção de provas, designando-se, final-
mente, outra data para instrução e julgamento, se necessário. 5.
Fique ciente o requerido de que sua ausência injustificada à au-
diência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
importará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial. A requerente para efetuar o recolhimento
das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. SIONE LISOT

50.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-166/1994-ESTA
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NISLAU HORWAT x RENATO AZEVEDO. Quanto ao pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exequente. - Adv. BENE-
DITO JOSÉ PERBONI e VALDECIR PAGANI

51.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-247/2002-BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x ANDERSON PEREI-
RA DA SILVA. Face ao decurso do prazo de suspensão, mani-
feste-se o autor. - Adv. VALDECIR PAGANI

52.-EXECUÇÃO FISCAL-92/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PROVAL -COM. PROD. VETERI-
NÁRIOS E AGRÍCOLAS LTDA e outros. Preliminarmente, à
avaliação e conta. Avaliação: R$ 70.000,00. Cálculo Judicial:
R$ 18.895,91. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

53.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-215/2001-OR-
LANDO MARANDOLLA x ELAINE PAGANI KRIEGER GI-
ROTTO. Face ao decurso do prazo de suspensão, diga o exe-
quente. - Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES

54.-ORDINARIA-66/2002-CATEDRAL AUTO POSTO DE
UMUARAMA LTDA x METROSUL - COMERCIAL DE VE-
ÍCULOS LTDA. Promova o autor o regular andamento do fei-
to, sob pena de arquivamento. - Adv. STEVAO ALEXANDRE
ACCADROLLI

55.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-261/2002-
M.C.M. VELOSO COMBUSTÍVEL “FIRMA INDIVIDUAL
x CLODOALDO MATEUS. Promova a exequente o regular
andamento do feito, sob pena de extinção. - Adv. DANIELLE
DANTAS DOS SANTOS ENGENHA

56.-INTERDICAO-185/2002-MARIA OLIVEIRA DA SILVA
x ROGÉRIO OLIVEIRA GODOY. Face o decurso do prazo de
suspensão, diga a requerente. - Adv. ROSIMARI C. SOUZA e
LUIZ IRAJÁ NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR

57.-EXECUÇÃO FISCAL-118/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MARIA APARECIDA PADUA e
outros. Face o decurso do prazo de suspensão, diga a exequen-
te quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO e ADEMAR ULIANA NETO

58.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-327/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x JOSÉ EDUARDO DE FREITAS e ou-
tros. Ante o contido na certidão exarada pelo Sr. Oficial de
Justiça no verso do Mandado de Averiguação de fls. 92, que
está de açoro com as alegações dos executados, no sentido de
que o respectivo imóvel se trata de “bem de família” e que,
portanto, não responde por dívidas civis, Declaro inválida a
penhora do imóvel matriculado sob n. 22029, no Cartório do 1°
Ofício do Registro de Imóveis, determinando, consequentemen-
te, o seu cancelamento. -Adv. PAULO SÉRGIO TRENTO e
ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

59.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-56/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x FONTOURA INFORMÁTI-
CA LTDA e outros. Face o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o exequente. - Adv. GERALDO ALBERTI

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-467/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x VITORIA REGIA
COM. TECIDOS LTDA e outros. Face o decurso do prazo de
suspensão, manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimen-
to do feito. - Adv. AUGUSTO S. RIBAS, CÉSAR FELIX RI-
BAS e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

61.-EXECUÇÃO FISCAL-613/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSÉ CARLOS SPAGNUOLO. Sobre o contido na
certidão do Sr. Of. Justiça, diga o credor. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

62.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-302/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MÁRCIO VALTER SILVEIRA. Face
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o autor. - Adv.
PAULO SÉRGIO TRENTO

63.-EXECUÇÃO FISCAL-20/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDCOM MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA. e outros. Face ao contido na certidão
do Sr. Of. Justiça, diga a exequente. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

64.-MANDADO DE SEGURANÇA-248/1999-HARMONIA
CLUBE DE CAMPO e outros x SECRETARIA DA FAZEN-
DA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA. Ao arquivo. - Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA, VALTER PAN-
SIERI e SILVANA CAZARIN

65.-AÇÃO MONITORIA-312/1996-BANCO REAL S/A x SI-
BELE APA. CAMPESTRINI FERREIRA. Quanto ao prosse-
guimento do feito, manifeste-se o autor. - Adv. PAULO SÉR-
GIO TRENTO e RONALDO JOSÉ FERREIRA

66.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-582/1998-SINDICATO
RURAL DE MARIA HELENA E OUTROS x OSMAR TREN-
TINI e outros. Face o decurso do prazo de suspensão requeri-
do, manifeste-se o requerente quanto ao prosseguimento do
feito. - Adv. EDISON JOSÉ CAZARIN, SIONE LISOT, AN-
DRÉA GRASSETTI PACHECO e HEBE INES G. PACHECO

67.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-106/1998-
EDERSON RIBAS BASSOE SILVA x ANTONIA RAIMUN-
DA DEQUIQUE DO REGO. Desentranhe-se o mandado e pro-
ceda a penhora, devendo a diligência ser cumprida com mode-
ração. Ao exequente para efetuar o recolhimento das diligenci-
as do Sr. Of. Justiça. - Adv. PAULO MORELI

68.-EXECUÇÃO FISCAL-145/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SEBASTIÃO CEROZINO. Confor-
me certidão de fls. 25-v, as custas processuais foram prepara-
das. Intime-se, via postal, quanto aos honorários. Carta de inti-
mação à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

69.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-486/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOÃO
BITENCOURT. Redesigno audiência de conciliação (art. 277,
CPC) para o dia 31 de Março de 2003, às 13:30 hs. Depreque-
e a citação do requerido, conforme requer (fls. 106). No mais,
reporto-me aos termos do despacho de fls. 102. Carta precató-
ria à disposição. -Adv. SIONE LISOT

70.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-558/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOÃO
GARCIA SOBRINHO -1. Para audiência de conciliação (CPC,
art. 277) designo o dia 24 de Março de 2003, às 14:30 hs. 2.
Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência
será proposta conciliação e o requerido poderá apresentar de-
fesa contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em
havendo requerimento de produção de prova técnica pericial,
poderá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. A re-
querente para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of.
Justiça. - Adv. SIONE LISOT

71.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-514/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS CAETANO LTEA e outros. Face ao contido na cer-
tidão do Sr. Of. Justiça, diga o exequente. -Adv. GERALDO
ALBERTI

72.-EXECUÇÃO FISCAL-58/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x THEREZA JANUARIA DA SILVA.
Face o decurso do prazo de suspensão, diga a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

73.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-246/2002-B.V.
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. INVEST. x MILTON
DE SOUZA. FAce ao contido na certidão do Sr. Of. Justiça,
diga o autor. - Adv. ADRIANO M. REBELLO

74.-EXECUÇÃO FISCAL-34/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COMERCIAL GENTIL MOREIRA
S/A. Reitere-se o ofício retro. Ofício à disposição. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

75.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-61/1998-ROSANA
APARECIDA DA SILVA x FININVEST S/A. Esclareça o exe-
quente, em dez dias, porque está executando em seu nome os
valores da condenação por danos morais, além dos seus hono-
rários, uma vez que aqueles pertenceriam à requerente Rosana
Aparecida da Silva. - Adv. AHMAD ABDALLAH, IVANIL-
DO DANIEL, FERNANDO PAULO, S. MACIEL, JANAINA
ALVES ARCENIO, MARCOS AURÉLIO REAMI e JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA

76.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-159/2002-CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO x WI-
LLIAN GIL PINHEIRO PINTO. A autora para promover o re-
gular andamento do feito, sob pena de extinção. - Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA

77.-CARTA PRECATORIA-142/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V.C. CIANORTE - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MANGIALARDO E FURTA-
DO LTDA e outros. Defiro (fls. 14). Atenda-se (fls. 15). Ofíci-
os à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

78.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-557/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ANTÔ-
NIO SERENO COLOGNESE -1. Para audiência de concilia-
ção (CPC, art. 277) designo o dia 24 de Março de 2003, às
14:00 hs. 2. Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3.
Nessa audiência será proposta conciliação e o requerido pode-
rá apresentar defesa contendo documentos e rol de testemu-
nhas, sendo que em havendo requerimento de produção de pro-
va técnica pericial, poderá oferecer quesitos, bem como indi-
car assistente técnico, tudo por meio de advogado. 4. Na mes-
ma audiência serão fixados os pontos controvertidos e será de-
cidido sobre produção de provas, designando-se, finalmente,
outra data para instrução e julgamento, se necessário. 5. Fique
ciente o requerido de que sua ausência injustificada a audiên-
cia, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa, im-
portará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Carta de citação à disposição. - Adv. SIO-
NE LISOT

79.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-559/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x LUIZ
GOMES DA COSTA -1. Para audiência de conciliação (CPC,
art. 277) designo o dia 24 de Março de 2003, às 15:00 hs. 2.
Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência
será proposta conciliação e o requerido poderá apresentar de-
fesa contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em
havendo requerimento de produção de prova técnica pericial,
poderá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

80.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-376/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x FRANCISCO NUNES NASCI-
MENTO e outros. Face ao contido na certidão do Sr. Of. Justi-
ça, manifeste-se o autor. - Adv. GERALDO ALBERTI

81.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO SUM)-246/2001-CON-

DOMINIO CENTRO MEDICO DE UMUARAMA x WALDIR
CASONI. Ao exequente para atender ao contido na certidão do
Sr. Of. Justiça (recolher as diligencias). -Adv. SILVANA CA-
ZARIN e EDSON BOTELHO

82.-EXECUÇÃO FISCAL-67/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x OUCHITA COM. PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA. Face o decurso do prazo de suspensão,
diga a exequente quanto ao prosseguimento do feito. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

83.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-620/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x ADRIANA MIRI-
AN SUNIGA -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277)
designo o dia 05 de Maio de 2003, às 13:30 hs. 2. Cite-se a
requerida para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será pro-
posta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa con-
tendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo
requerimento de produção de prova técnica pericial, poderá
oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo
por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e jul-
gamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que sua
ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta e
citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

84.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-550/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x NILS-
TON DESTRO -1. Para audiência de conciliação (CPC, art.
277) designo o dia 17 de Março de 2003, às 14:00 hs. 2. Cite-
se, o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será
proposta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa
contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em ha-
vendo requerimento de produção de prova técnica pericial, po-
derá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação â disposição. - Adv. SIONE LISOT

85.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-554/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ABEL
CELERINO DA SILVA -1. Para audiência de conciliação (CPC,
art. 277) designo o dia 17 de Março de 2003, às 16:00 hs. 2.
Cite-se o requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência
será proposta conciliação e o requerido poderá apresentar de-
fesa contendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em
havendo requerimento de produção de prova técnica pericial,
poderá oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico,
tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixa-
dos os pontos controvertidos e será decidido sobre produção de
provas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e
julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que
sua ausência injustificada ã audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

86.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-625/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x SIDNEY MORENO
VEDOVOTO. Cite-se o requerido para apresentar resposta aos
termos da inicial em quinze dias, sob as penas da revelia. Carta
de citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

87.-AÇÃO MONITORIA-396/2002-BANCO BRADESCO S/
A x COSTA E MARIQUE LTDA. Face ao contido na certidão
do Sr. Of. Justiça, diga o autor. - Adv. MOISÉS ZANARDI

88.-HABILITAÇÃO EM FALENCIA-465/2002-DONIZETE
RIBEIRO NOVAIS x MASSA FALIDA DE C.J.N. IND. COM.
FUND. REC. ALUMIN. Como requer. Ao termo, intime-se. -
Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES

89.-HABILITAÇÃO EM FALENCIA-466/2002-CLAUDEMIR
VICENTE DA SILVA x MASSA FALIDA DE C.J.N. IND.
COM. FUND. REC. ALUMIN. Como requer. Ao termo, inti-
me-se. - Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES

90.-HABILITAÇÃO EM FALENCIA-468/2002-GILSON TEI-
XEIRA DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE C.J.N. IND.
COM. FUND. REC. ALUMIN. Como requer. Ao termo, inti-
me-se. - Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES

91.-HABILITAÇÃO EM FALENCIA-469/2002-WALDEMAR
LUZIA DA FONSECA x MASSA FALIDA DE C.J.N. IND.
COM. FUND. REC. ALUMIN. Como requer. Ao termo, inti-
me-se. - Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES

92.-HABILITAÇÃO EM FALENCIA-467/2002-LAURO KAT-
SUMI TAKATA x MASSA FALIDA DE C.J.N. IND. COM.
FUND. REC. ALUMIN. Como requer. Ao termo, intime-se. -
Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES

93.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-556/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA\ x GRAZI-
ELA MARIA BORGES DE MOURA ROMAGNA\ -1. Para
audiência de conciliação (CPC, art. 277) designo o dia 24 de
Março de 2003, às 13:30 hs. 2. Cite-se a requerida para compa-
recer ao ato. 3. Nessa audiência será proposta conciliação e o
requerido poderá apresentar defesa contendo documentos e rol
de testemunhas, sendo que em havendo requerimento de pro-
dução de prova técnica pericial, poderá oferecer quesitos, bem
como indicar assistente técnico, tudo por meio de advogado. 4.
Na mesma audiência serão fixados os pontos controvertidos e
será decidido sobre produção de provas, designando-se, final-
mente, outra data para instrução e julgamento, se necessário. 5.

Fique ciente o requerido de que sua ausência injustificada, à
audiência, ou o seu comparecimento sem apresentação de de-
fesa, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Carta de citação à disposição. -
Adv. SIONE LISOT

94.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-564/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JOSÉ
CARRIAO -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277)
designo o dia 24 de Março de 2003, às 15:30 hs. 2. Cite-se o
requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será pro-
posta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa con-
tendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo
requerimento de produção de prova técnica pericial, poderá
oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo
por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e jul-
gamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que sua
ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

95.-EXECUÇÃO FISCAL-647/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTÔNIO NEWTON GUIMARÃES VASCONCE-
LOS. Intime-se pessoalmente, dos termos do despacho de fls.
14. Manifeste-se o exequente (fls. 14). - Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO e VALDECIR PAGANI

96.-EXECUÇÃO FISCAL-70/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x I.C. ARAÚJO & CIA LTDA e ou-
tros. Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

97.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-417/2002-LANCHONETE
E RESTAURANTE FRANPOU e outros x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ. Ante a impugnação, manifes-
te-se o embargante em 10 dias. -Adv. ADEMAR ULIANA
NETO e WESLEI VENDRUSCOLO

98.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-65/2002-LUIZ SÉRGIO
DE TOLEDO BARROS x MUNICÍPIO DE IVATE. Ante o
contido no artigo 17 e seus parágrafos, da Lei n. 10.259/01,
aguarde-e por sessenta dias, contados da data da juntada do
mandado de intiraação de fls. 40. Após, informe o credor, com-
provando as respectivas alegações, se houve ou não recebimento
do crédito, para autorizar eventual determinação de “seqüestro
do numerário suficiente ao cumprimento da decisão”. - Adv.
ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS e FÁBIO FERREIRA
BUENO

99.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-537/2O02-
UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA x BANCO FORD
CREDIT. Sobre o contido no documento de fls. 67, diga o au-
tor. -Adv. ELIZABETE BERGAMO DE GODOY

100.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-494/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ANTÔ-
NIO PIRES. Homologo este acordo e, consequentemente, jul-
go extinto o processo, conforme inciso III, do art. 269, do CPC.
Custas pelo requerido. - Adv, SIONE LISOT

101.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-263/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x PAULO MORELI. ...Pelo exposto, julgo parci-
almente procedentes os pedidos formulados nestes Embargos à
Execução, para reconhecer a inexigibilidade, pelo embargado,
das quantias relativas às custas processuais, no valor original
de R$ 408,78 e aos 10% do débito, fixados no despacho inicial
da execução. Ante a sucumbência recíproca, pagará o embar-
gante 70% das custas e os honorários do advogado do embar-
gado, que fixo em R$ 500,00, e, de outro lado, pagará o embar-
gado 30% das custas e os honorários do advogado do embar-
gante, que fixo em R$ 300,00, considerando, quanto aos hono-
rários dos causídicos, as prescrições do $ 4° do art. 20 do CPC.
-Adv. KOOHITI KUSSIMA e PAULO MORELI

102.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-377/2002-ISAMU
OSHIMA x BANCO ITAU S/A. Defiro. Manifeste-se o reque-
rente quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. CATANDUVA
SERPA SÁ

103.-DECLARATORIA-441/2001-NEIDE PEREIRA DOS
SANTOS RODRIGUES x COOPERATIVA AGRÍCOLA MIS-
TA VALE DO PIQUIRI LTDA. Designado nova data para o dia
21/01/2003, às 09:00 hs para a realização da perícia, visto que
o Sr. Perito estará ausente na data anteriormente designada. -
Adv. JANAINA REBUCCI DEZANETTI e ELCIO LUÍS WE-
CKERLIM FERNANDES

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-518/2002-DISTRIBUIDO-
RA DE GÁS N.K.R. ENERGIA LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A. ...2. Tendo em vista que as decisões deste
magistrado, quanto à inclusÃo do nome de supostos devedores
em órgãos de proteção ao crédito, se baseavam inclusive em
decisões de Tribunais Pátrios, que apontavam para a necessi-
dade de depósito prévio da parcela monetária supostamente
devida, e que tais decisões estão, agoa, “ultrapassadas”, ante
recentes decisões do STJ que admitem a referida exclusão ou
abstenção de inclusÃo desde que o débito esteja sob discussÃo
judicial, independentemente de qualquer depósito, por econo-
mia processual e para evitar criação de falsa pretensão à parte,
há necessidade de mudança de entendimento e, portanto, em
Juízo de retratação, defiro o pedido de tutela antecipada para
determinar ao embargado a exclusão do nome das embargantes
dos referidos órgãos, quanto aos débitos em questão, valendo
registrar, ainda, a possibilidade da antecipação pleiteada, que,
no caso dos autos, é conseqüência natural do provimento final
pretendido. 3. Oficie-se diretamente aos órgãos de proteção ao
crédito para a referida exclusão. 4. Manifestem-se os embar-
gantes, em dez dias, quanto aos termos da impugnação aos
embargos. - Adv. JOSÉ CARLOS DEL GROSSI e MÁRCIO
MIATTO
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105.-EXECUÇÃO FISCAL-6/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SOCIEDADE ALIANÇA DE BEBI-
DAS LTDA e outros. 1. Defiro o pedido de desistência da exe-
cução quanto à executada Caroline Fidelis Romero de Souza,
conforme inc. VIII do art. 267 do CPC. 1.1. Anotações, comu-
nicações, baixas e demais providências necessárias pela Escri-
vania. 2. Declaro ineficaz a nomeação retro (fls. 71), uma vez
que os respectivos imóveis não estão registrados no Cartório
de Registro de Imóveis, conforme consta no ofício de fls. 82.
2.1. Depreque-se a penhora, e demais ato, dos bens indicados
às fls. 80, fazendo constar na precatória a necessidade de inti-
maçÃo do Procurador do Estado de Rondônia, conforme cons-
ta às fls. 81. Carta precatória à disposição. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

106.-EXECUÇÃO FISCAL-57/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x C.J.N. IND. COM. FUNDIÇÃO E REC.
ALUMÍNIO LTDA e outros. Defiro, exceto quanto ao bloqueio
do veículo de propriedade do executado Cristiano, que ainda
não foi citado. Edital com prazo de ‘ 30 dias. Ofícios e edital à
disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

107.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-601/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x GIBIN & GIBIN LTDA e outros.
Cumpra-se o item 5.8.8.2 do CN. Após, designem-se datas para
alienação pública do bem. Praças designadas para os dias 10 e
24 de Fevereiro de 2003, às 10:15 hs. Edital e ofícios à dispo-
sição. Ao credor para efetuar o recolhimento das diligencias do
Sr. Of. Justiça. - Adv. SILVANA CAZARIN e LAIR CARBO-
NERA

108.-EXECUÇÃO FISCAL-449/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BENEDITO SANTUCCI. Deferida a suspensão re-
querida. -’ Adv. ADEMAR ULIANA NETO

109.-DESPEJO-275/2001-ASSUNTA MAZZORANA DE
BONA x IVAM ALEXANDRE MONTEIRO e outros. Face ao
contido na certidão do Sr. Of. Justiça, diga a exequente. - Adv.
JOSIANE PAVELSKI FONCECA e MARIO S. EMERICH

110.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-448/2002-UTEIS
E FUTEIS PRESENTES LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. 1. Ciente da interposição do agravo de instrumento.
1.1. Tendo em vista que as decisÃoes deste magistrado, quanto
à inclusão do nome de suposto devedor em órgãos de proteção
ao crédito, se baseavam inclusive em decisões de Tribunais
pátrios, que apontavam para a necessidade de deposito prévio
da parcela monetária supostamente devida, e que tais decisões
estão, agora, “ultrapassadas”, ante recentes decisões do STJ
que admitem a referida exclusÃo ou abstenção de inclusão desde
que o débito estja, independentemente de qualquer deposito,
sob discussão judicial (STJ-RESP 299530-SP-4aT. Rei. Min.
Barros Monteiro -DJU. 24.06.02), por economia processual e
para evitar criação de falsa pretençÃo â parte, há necessidade
de mudança de entendimento e, portanto, em juízo de retrata-
ção, reconsidero a decisão agravada, para, consequentemente,
determinar ao requerido a abstenção de inclusÃo do nome das
requerentes nos referidos órgãos, quanto aos contratos em ques-
tÃo, valendo registrar, ainda, a possibilidade da antecipaçÃo
pleiteada, que, no caso dos auto, é conseqüência natural do
provimento final pretendido. 2. Redesigno data para audiência
de conciliação (art. 277, do CPC) para o dia 27 de Fevereiro de
2003, às 14:50 hs. 2.1. No mais, reporto-me aos termos do des-
pacho de fls. 89. 3. Comunique-se ao Egrégio Tribunal de Al-
çada quanto a retratação supra. Carta de citação à disposição. -
Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES

111.-AÇÃO MONITORIA-605/2002-APLIFIS -IND. COM.
ARTIGOS BIJOUTERIAS LTDA x LALESKA - IND. CIN-
TOS E FIVELAS LTDA. Esclareça a requerente, em dez dias,
comprovando as respectivas alegações, se os documentos que
acompanham a inicial emanam da requerida, adequando, caso
contrário, a inicial ao procedimento ordinário. - Adv. DENIL-
SON DA ROCHA E SILVA

112.-EXECUÇÃO FISCAL-214/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ADEMIR APARECIDA DA SIL-
VA - CPF 123.562.388-24. Penhore-se como requer. Nomeio
depositário o respectivo gerente, que deverá dizer se aceita a
nomeação, sob pena de ofensa à prescriçÃo do inc. II da CF. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

113.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO SUM)-523/2002-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL VENEZA x MARIA ANTONIA
DOS SANTOS MARQUES -1. Para audiência de conciliação
(CPC, art. 277) designo o dia 27 de Fevereiro de 2003, às 14:10
hs. 2. Cite-se a requerida para comparecer ao ato. 3. Nessa
audiência será proposta conciliação e o requerido poderá apre-
sentar defesa contendo documentos e rol de testemunhas, sen-
do que em havendo requerimento de produção de prova técnica
pericial, poderá oferecer quesitos, bem como indicar assistente
técnico, tudo por meio de advogado. 4. Na mesma audiência
serão fixados os pontos controvertidos e será decidido sobre
produção de provas, designando-se, finalmente, outra data para
instrução e julgamento, se necessário. 5. Fique ciente o reque-
rido de que sua ausência injustificada à audiência, ou o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, importará na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. 6. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. Carta de
citação à disposição. -Adv. JACQUELINE ROSADA TRAZZI

114.-DESPEJO-662/2002-JACYRA DE MORAIS x MARIA
DE LOURDES DA SILVEIRA e outros. 1. Citem-se para, no
prazo de 15 dias, requerimento de purgação da mora ou defesa.
Cientifiquem-se fiadores eventualmente indicados, bem como
eventuais sublocatários e ocupantes. 2. Arbitro honorários ad-
vocatícios, para o caso de purgaçÃo da mora, em 20% do débi-
to no dia do efetivo pagamento. 3. Constem no mandado as
advertências do art. 319 do Código de Processo Civil. A autora
para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. -
Adv. EDMILSON AP. ALVES SIQUEIRA

115.-DESPEJO-595/2002-JOSELITO OLIVEIRA DE ALMEI-

DA x JOSÉ L. M. DA SILVA e outros. 1. Citem-se para, no
prazo de 15 dias, requerimento de purgação da mora ou defesa.
Cientifiquem-se fiadores eventualmente indicados, bem como
eventuais sublocatários e ocupantes. 2. Arbitro honorários ad-
vocatícios, para o caso de purgaçÃo da mora, em 10% do débi-
to no dia do efetivo pagamento. 3. Constem no mandado as
advertências do art. 319 do CPC. Carta de citação à disposição.
- Adv. EDMILSON AP. ALVES SIQUEIRA

116.-AÇÃO MONITORIA-661/2002-BIAZAM PRODUTOS
METALÚRGICOS LTDA x MM. FORTE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA -ME. 1. Estando a petição inicial devida-
mente instruída por prova escrita, sem eficácia de título execu-
tivo, representada por cheques com assinatura nos campos des-
tinados à requerida, documentos que, aliados aos argumentos
da requerente, formam conjunto probatório escrito que permite
a formação de razoável convicção acerca da plausibilidade da
existência do crédito pretendido, Defiro, de plano, a expedição
de mandado de citaçÃo e pagamento, no prazo de 15 dias (CPC,
art. 1.102b), anotando-se, nesse mandado, que, no caso de seu
cumprimento, a requerida ficará isenta de pagamento de custas
e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102c, $ 1°), fixados,
entretanto, estes, pra o caso de não-cumprimento, em 10% do
valor do débito. 2) Conste, ainda, do mandado, que nesse pra-
zo, a requerida poderá oferecer embargos, e que, caso não haja
o cumprimento da obrigaçÃo ou o oferecimento de embargos,
“constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial”
(CPC, art. 1.102c). Ao autor para efetuar o recolhimento das
diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. ORWILLE ROBERTSON
DA SILVA MORIBE

117.-AÇÃO MONITORIA-652/2002-ASSOCIAÇÃO DOS
MAGISTRADOS DO PARANÁ x LIGIA LEITE MARROCOS
DE ANDRADE -1. Estando a petição inicial devidamente ins-
truída por prova escrita, sem eficácia de título executivo, re-
presentada por contrato de prestação de serviços educacionais,
acompanhado por respectivas listas de freqüência, com assina-
tura no campo destinado à requerida, documentos que, aliados
aos argumentos da requerente, formam conjunto probatório es-
crito que permite a formação de razoável convicção acerca da
plausibilidade da existência do crédito pretendido, Defiro, de
plano, a expedição de mandado de citação e pagamento, no
prazo de 15 dias (CPC, art. 1.102b), anotando-se, nesse man-
dado, que, no caso de seu cumprimento, os requeridos ficarão
isentos de pagamento de custas e honorários advocatícios (CPC,
art. 1.102c, $ 1°) 2. Conste, ainda, do mandado, que, nesse
prazo, a requerida poderá oferecer embargos, e que, caso não
haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embar-
gos, “constitui-se-á, de pleno direito, o título executivo judici-
al” (CPC, art. 1.102c). Ao credor para efetuar o recolhimento
das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. VALDECIR PAGANI

118.-EXECUÇÃO FISCAL-640/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PERCIVAL FERRARI. Deferida a suspensão re-
querida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

119.-EXECUÇÃO FISCAL-481/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ROGIO & CIA LTDA. Deferida a suspensão reque-
rida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

120.-EXECUÇÃO FISCAL-641/2001-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO ROBERTO P. DOS SANTOS. Deferida a
suspensão requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

121.-EXECUÇÃO FISCAL-611/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CAETANO MENDES BARLETA. Deferida a sus-
pensão requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

122.-EXECUÇÃO FISCAL-116/2002-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x INOCENCIO C. BRESCIANI. Deferida a suspen-
são requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

123.-EXECUÇÃO FISCAL-541/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLAUDEMIR APARECIDO VIEIRA DE SOUZA.
Deferida a suspensão requerida. -Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

124.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-201/2002-EDISON
ALVES DE SOUZA x DIONIÇO GONÇALVES DE LIMA e
outros. Designado o dia 07/03/2003, às 08:30 hs, na Av. Ipiran-
ga, 3888, em Umuarama, para a realização da perícia. Honorá-
rios periciais: R$ 250,00. - Adv. GERALDO ALBERTI e LAIR
CARBONERA

125.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-231/1996-AUTOLATINA
LEASING SÁ -ARREND. MER x COM. TECIDOS OLIGA-
MA LTDA. Proceda a retificação. Após, intime-se para dar
andamento ao feito. - Adv. VALDECIR PAGANI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO M. DO SACRA-
MENTO

126.-EXECUÇÃO FISCAL-134/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DEL CONTI E SILVA LTDA e
outros. FAce ao contido na certidão de fls. 47v. diga a exe-
quente. Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

127.-CARTA PRECATÓRIA-210/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V.C. ALTONIA - PR -MINISTÉRIO PUBLICO x
ANGELINA APARECIDA GOMES GARCIA. Para o ato de-
precado designo o dia 18 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas.
- Adv. REINALDO RODRIGUES DE ALMEIDA e ISO VIEI-
RA DE MEDEIROS

128.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-604/2 O02-BAN-
CO BRADESCO S/A x SANDRO DUARTE LOPES. Face ao
contido na certidão do Sr. Of. Justiça, diga o autor. - Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI

129.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-214/1999-
JOSÉ LUIZ PIGENTINI e outros x VALDECI VALECE. Defi-
ro. Ao arquivo, com as respectivas diligencias pela escrivania.
- Adv. ELVIRA GOMES RIBEIRO DE FREITAS e ADELIO
DRUCIAK

130.-EXECUÇÃO FISCAL-100/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CANTEIRO COM. SEMEN-
TES E INSUMOS AGROP. LTEA. Ofício à disposição. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO MORELI

131.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-480/1996-
BANCO BRADESCO S/A x IND. COM. EQUIP. ELETR.
NORTHON e outros. Sobre o ofício e documentos de fls., diga
o exequente. - Adv. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA

132.-CARTA PRECATORIA-213/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. 3a V.C. LONDRINA -PR -DAYANE GABRIELA
MEDEIROS x TANOS ELIAS ZOUK. Para o ato deprecado
designo o dia 18 de fevereiro de 2003, às 15:00 hs. -Adv. MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO e FRANCISCO BARBOSA
133.-INVENTARIO-361/2001-CELIA DE SOUZA CUSTO-
DIO E OUTROS x MARIA APARECIDA DE SOUZA CUS-
TÓDIO. 1. Preliminarmente, l.l.Oficie-se como requer (fls. 33,
itens VII e VIII). 1.2. Abra-se vista dos autos à Fazenda Públi-
ca Municipal, conforme manifestações retro. - Adv. MARIA
CELESTE SOARES JANEIRO e WESLEI VENDRUSCOLO

134.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-631/2O02-CONFE-
DERAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x ANTÔNIO GI-
ROTTO -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277) de-
signo o dia 28 de Abril de 2003, às 15:30 hs . 2. Cite-se o
requerido para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será pro-
posta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa con-
tendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo
requerimento de produção de prova técnica pericial, poderá
oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo
por meio de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e jul-
gamento, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que sua
ausência injustificada à audiência, ou o seu comparecimento
sem apresentação de defesa, importará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de
citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

135.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-627/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x SEBASTIÃO SPO-
LADORE SOBRINHO. Cite-se o requerido para apresentar
resposta aos termos da inicial em quinze dias, sob as penas da
revelia. A requerente para efetuar o recolhimento das diligen-
cias do Sr. Of. Justiça. - Adv. SIONE LISOT

136.-EXECUÇÃO FISCAL-10/1999-FAZENDA PUBL. ESTA-
DO DO PARANÁ x COMPANHIA LORENZ. Ofício à dispo-
sição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e DANIELA GUE-
DES DE BASSI

137.-EXECUÇÃO FISCAL-241/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO. PARANÁ x PETITYS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇÕES LTDA. Como requer. Carta pre-
catória à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

138.-EXECUÇÃO FISCAL-232/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x EDMIR COMERCIO DE MA-
TERIAIS ESPORTIVOS LTDA. Como requer. Ofício à dispo-
sição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

139.-CARTA PRECATORIA-22/2002-Oriundo da Comarca de
V.C. COM. GOIOERE - PR -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x GILBERTO FERREIRA MOLINA.
Defiro. Atenda-se a solicitação de fls. 31, conforme já determi-
nado. Ofício à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
BRAZ LUIZ SANCHEZ

140.-EXECUÇÃO FISCAL-165/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESATDO DO PARANÁ x FILTROESTE COM. E IMP. DE
PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros. Como requer. Ofíci-
os à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

141.-CARTA PRECATÓRIA-155/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V. C. FORMOSA DO OESTE -PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x LIRA & DIAS LTDA
e outros. Ofício à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

142.-CARTA PRECATORIA-166/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO 1° VC DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x A. S.
SANTELI CONFECÇÕES. Sobre a certidão do Sr. Of. Justiça,
manifeste-se o credor. - Adv. WESLEI. VENDRUSCOLO

143.-EXECUÇÃO FISCAL-91/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IVETE MARIA PONTES ALVES.
Ofício à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

144.-EXECUÇÃO FISCAL-536/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RONIVALDO GARCIA TEIXEIRA. Aguarde-se o
período de suspensão. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

145.-DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DEB.-530/2002-UMU-
BOMBAS POÇOS ARTESIANOS LTDA x COMPREFORT
DIST. DE PECAS E AGES. COMPRESSORES LTD. Ao autor
para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. -
Adv. CELSO N. YOKOTA e EMMA APARECIDA GUAZE-
LLI

146.-EXECUÇÃO FISCAL-114/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x TORREFAÇÃO E MOAGEM
DE GAFE ROBUSTO LTDA. Como requer. Ao termo, intime-
se. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

147.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-668/1996-NOVA
GASOMETRO S/A x GREDE COM. ROUPAS LTDA. Ante o
cumprimento do acordo pelo co-executado, conforme petição
retro, julgo extinta a execução, o que faço com base no artigo
794, inc. II, do CPC. Levante-se a penhora. Atenda-se (fls. 148)
Custas pelos executados. - Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, LÚCIA E. DE ANDRADE, EDISON JOSÉ

CAZARIN e JOSÉ JORGE NOVAES DE CASTRO

148.-EXECUÇÃO FISCAL-576/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOÃO PASCOTO FILHO. Comprove o exequente,
em dez dias, a satisfação do débito ora noticiado. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

149.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-401/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x HITLER
PULLIG. Para audiência de conciliaçÃo (CPC, art. 277), de-
signo o dia 28 de abril de 2003, às 13:30 hs. 2. No mais, repor-
to-me aos termos do despacho e fls.108. A autora para efetuar
o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. SIO-
NE LISOT

150.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-475/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x GUI-
LHERME AGOSTINETI. 1. Para audiência de conciliaçÃo
(CPC, art. 277), designo o dia 24 de março de 2003, às 16:30
hs. 2. No mais, reporto-me aos termos do despacho de fls. 112.
3. Observe a escrivania, para futuras publicações e para cita-
ção do requerido, o contido na petição e fls. 130. A autora para
efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv.
SIONE LISOT

151.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-378/1995-UNIBANCO S/
A x DOUGLAS ANTÔNIO BACARO E OUTRO e outros.
Providencie, o credor, o regular andamento do feito, em cinco
dias. Decorridos, sem manifestaçÃo, aguarde-se no arquivo
provisório, baixando-se para fins de estatísticas. - Adv. GELSI
FRANCISCO ACADROLLI, IVO S. SOOMA e FÁBIO FER-
REIRA BUENO

152.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-431/2002-LUIZ
CATARIN x BANCO DO BRASIL S/A e outros. Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se o autor, em dez dias. -
Adv. MARCOS CATARIN e JAIRO BASSO

153.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-128/2001-OSVAL-
DO PEREIRA DA SILVA E SILVA LTDA x UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Sobre o andamen-
to do feito, manifeste-se a parte interessada. -Adv. CLÁUDIO
CEZAR ORSI e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

154.-USUCAPIÃO-547/2002-HERIBERTO APARECIDO
SZEZERBATZ x FRANCISCO DOMINGOS RAMOS. 1. Aco-
lho a emenda retro. 2. Solicite-se, desde logo, ao Detran-Pr,
que informe em nome de quem está registrado o bem. 3. para
audiência de conciliação (CPC, art. 277) designo o dia 10 de
Março de 2003, às 14:10 hs. 4. Expeça-se edital de citaçÃo do
requerido, com prazo de 30 dias, e dos interessados ausentes,
incertos e desconhecidos. 5. Na referida audiência será pro-
posta conciliação e o requerido poderá apresentar defesa con-
tendo documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo
requerimento de produçÃo de prova técnica pericial, poderá
oferecer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo
por meio de advogado. 6. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para audiência de
instrução e julgamento, se necessário. 7. No caso de ausência
do requerido a ausência ora designada, haverá nomeação de
curador especial ao revel. 8. Intimem-se os representantes da
Fazenda Pública da União, do Estado e do Municipio para que
manifestem interesse na causa, conforme art. 943, do CPC. 9.
Intime-se, inclusive o Ministério público. Ofícios e edital à dis-
posição. - Adv. PAULO CÉSAR DE SOUSA

155.-ALVARA-450/2002-RAFAEL GUSTAVO DE FREITAS
SOUZA E OUTROS x ESTE JUÍZO. Alvará à disposição. -
Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI

156.-USUCAPIAO-614/1998-APARECIDA DE FÁTIMA BO-
RIN GONÇALVES x JAIRON JESUS COSTA. Dê-se vista dos
auto ao subscritor desta petição, por cinco dias. - Adv. JUSSA-
RA C. FONSECA e PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO

157.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-329/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x DAVID PEREIRA DE PAULA.
Defiro. Cálculo Judicial: R$ 2.757,29. - Adv. SILVANA CA-
ZARIN

158.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-209/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x PAULO VINICIO
SCHIHOTSKI DE OLIVEIRA. Deferido o pedido de conver-
são da ação de busca e apreensão em depósito. Carta de citação
à disposição. - Adv. VALDECIR PAGANI

159.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-626/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC. AGRICULTURA - CNA x LUIZ TORRES
LOPES. Cite-se o requerido para apresentar resposta aos ter-
mos da inicial em quinze dias, sob as penas da revelia. Carta de
citação à disposição. - Adv. SIONE LISOT

160.-EXECUÇÃO FISCAL-209/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSÉ BARRETO DE JESUS.
Defiro. Edital com prazo e 30 dias. No mais, reporto-me aos
termos do despacho de fls. 14. Edital à disposição. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

161.-CARTA PRECATORIA-16/2002-Oriundo da Comarca de
5a VARA CÍVEL DA COM. LONDRINA PR -ATACADÃO -
DISTRIB. COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x NEURAN-
DIR PIANI BECCARI. A exequente para efetuar o recolhimento
das diligencias do Sr. Of. Justiça.- Adv. MOACIR PRISON

162.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-628/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NAC . AGRICULTURA - CNA x ADILINO BAR-
ZON -1. Para audiência de conciliação (CPC, art. 277) designo
o dia 28 de Abril de 2003, às 14:00 hs. 2. Cite-se o requerido
para comparecer ao ato. 3. Nessa audiência será proposta con-
ciliação e o requerido poderá apresentar defesa contendo docu-
mentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo requeri-
mento de produção de prova técnica pericial, poderá oferecer
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quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo por meio
de advogado. 4. Na mesma audiência serão fixados os pontos
controvertidos e será decidido sobre produção de provas, de-
signando-se, finalmente, outra data para instrução e julgamen-
to, se necessário. 5. Fique ciente o requerido de que sua ausên-
cia injustificada à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, importará na presunção de que admitiu
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Carta de citação
à disposição. - Adv. SIONE LISOT

163.-ORDINÁRIA DE COBRANCA-177/2001-QUIRINO DE
SOUSA MARTINS x CURTIDORA CAIOA LTDA e outros. 1.
Expeça-se mandado de citaçÃo e penhora. 2. Para o caso de
pronto^ pagamento, fixo os honorários advocatícios em 05%
do débito. 3. Autorizo a realizaçÃo da citação e da penhora
fora do horário legal e nos sábados, domingos e feriado, con-
forme $ 2° do art. 172 do CPC, observado o disposto no inciso
5°, XI da CF. Ao autor para efetuar o recolhimento das diligen-
cias do Sr. Of. Justiça. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI

164.-EXECUÇÃO FISCAL-570/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DONIZETE SILVA. Deferida a suspensão requeri-
da. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

165.-EXECUÇÃO FISCAL-80/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x V. GAMEIRO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO. Intimem-se como requer. Carta de intimação
à disposição. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

166.-EXECUÇÃO FISCAL-45/1995-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANÁ x COOP. LATICÍNIOS DC PARANÁ LTDA e ou-
tros. Ofício à disposição. Face a devolução da precatória diga a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e JANE CAS-
TANHA

167.-FALENCIA-439/2002-SIDERURGICA BARRA MANSA
S/A x GUERRER E SANDRI LTDA. Ante os termos da defesa
retro, manifeste-se a requerente. - Adv. ROBINSON ELVIS
KADES DE O. E SILVA e LAIR CARBONERA

168.-INTERDICAO-140/1999-ARNALDO FERREIRA DO
PINHAL x FRANCISCO CÂNDIDO RIBEIRO. Realize o re-
querente as diligencias já determinadas, em dez dias, sob pena
de extinçÃo. - Adv. WALDIQUE BISPO PEREIRA

169.-EXECUÇÃO FISCAL-28/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x IRMÃOS FELIPPE LTDA. Ofício à
disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO, ALDO DE
MATTOS SABINO JÚNIOR e NEIMAR BATISTA

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/2000-ALIMENTOS
ZAELI LTDA x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A. Ante
os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, manifestem-se as
partes. - Adv. PAULO MORELI e LUÍS CARLOS MIGLIA-
VACCA
171.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-376/2000-UMU-
PES - COMERCIO DE CALÇADOS LTDA x BANCO MER-
CANTIL DE SÃO PAULO S/A. Manifeste-se a parte interessa-
da. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI e VALDECIR
PAGANI

172.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-76/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ ROJAS CER-
VANTES e outros. Manifeste-se o exequente quanto ao prosse-
guimento do feito ou sobre a possibilidade de arquivamento
provisório dos autos. - Adv. MAURO SOARES DE OLIVEI-
RA e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

173.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-193/2002-ANTÔNIO JOSÉ
DOS SANTOS x JABUR PNEUS S/A. Sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado a ie, especifiquem as partes, em
dez dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e MARCUS
AURÉLIO LIOGI

174.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-532/2002-PAULO
MORELI x L.N.T. INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA. -ME.
Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários em
0,5%. Carta precatória à disposição. - Adv. MARCOS A. OLI-
VEIRA LEANDRO, ROBERTO DE SOUZA GODINHO e
CHRISTOPHER KOHLER GANZENMULLER

175.-ARROLAMENTO-112/2002-DALVA SERAFIM LUIZ E
OUTROS x ANTÔNIO SALES LUIZ. Manifeste-se a inventa-
riante quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. EMMA APA-
RECIDA GUAZELLI

176.-ARROLAMENTO-262/2002-ELIZETE ALVES DE FREI-
TAS E OUTROS x MARLENE ALENCAR DE FREITAS.
Manifeste-se a inventariante. -Adv. ROSIMARI C. SOUZA e
WESLEI VENDRUSCOLO

177.-ARROLAMENTO-443/2002-DOMINGOS BISPO DA
COSTA x FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA e outros.
1. Nomeio inventariante o requerente. 2. Apresente o inventa-
riante, em dez dias, certidão de casamento da herdeira Ana
Oliveira da Silva, com averbação da respectiva separação judi-
cial, e certidÃo de nascimento da herdeira Arlinda Alves de
Oliveira. 3. No mesmo prazo supra, comprove o inventariante
a qualidade de separada judicialmente, quanto a herdeira Euli-
na de Oliveira Cristino, e as renuncias â herança, por termo
judicial ou através de escritura pública, conforme art. 1581 do
CC. - Adv. MARIA HELENA RIBEIRO GOMES SANTOS

178.-EXECUÇÃO FISCAL-93/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IND.COM. DE CARNES MARIA
LÚCIA LTDA e outros. Como requer. Ao termo, intime-se. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

179.-EXECUÇÃO FISCAL-60/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x N. CARVALHO & CIA LTDA e
outros. Ante os termos da certidão retro, do Sr. Escrivão, mani-

feste-se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

l80.-AÇÃO MONITORIA-99/1997-BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A x CLODOALDO DE BARROS PUPO e outros.
Preliminarmente, para evitar tumulto processual, que já está se
formando nos autos, desentranhe-se e devolvam-se, mediante
termo, aos respectivos subscritores as petições de fls. 475/480,
486/491 e 492/498, sendo que os requeridos Clodoaldo de Bar-
ros Pupo e Maria Aparecida de Moraes Pupo devem formular
suas pretensões em autos apartados. Após as providências su-
pra, voltem para novas determinações. - Adv. VALDIR JOSÉ
BASSI e ADELIO DRUCIAK

181.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-104/1996-UM.
ADMIN.
INVESTIMENTOS S/A x UM.’ COM. ATACADISTA DE
ALIMENTOS. Deferido o pedido de fls. 137. - Adv. GELSI
FRANCISCO ACADROLLI, VALDECIR PAGANI e PAULO
MORELI

182.-EXECUÇÃO FISCAL-239/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x FERMAMED DISTRIBUIDO-
RA DE PROD. FARM. LTDA. Como requer. Ao termo, inti-
me-se. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

183.-EXECUÇÃO FISCAL-224/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x A.A.A. RODRIGUES. Como
requer. Ao termo, intime-se. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

184.-INVENTARIO-655/2002-AMABILE APARECIDA
GALLO CAPOIA E OUTROS x OSMAR CAPOIA. Nomeio
inventariante à requerente, que prestará compromisso em cinco
dias e declarações nos vinte dias subsequentes. -Adv. ELIRA-
NI DE SOUSA CHINAGLIA

185.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-567/2002-MORENA
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. Manifeste-se a requerente quanto
aos termos da contestação retro, em dez dias. - Adv. YOSHIRIRO
MIYAMURA e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

186.-EXECUÇÃO FISCAL-41/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x UNIPEX DISTRIBUIDORA DE
PEÇAS LTDA e outros. Face a devolução da precatória diga a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

187.-INVENTARIO-42/1998-JEANNE DANIELLA MENE-
ZES E OUTROS x WALTUIR FERREIRA DE MENEZES.
Formulem os interessados pedidos de quinhõe em dez dias e
digam, em igual prazo. - Adv. JOAQUIM BASTOS e WESLEI
VENDRUSCOLO

188.-ALVARA-416/2002-ESPOLIO DE WALTUIR FERREI-
RA MENEZES x ESTE JUÍZO, homologo a prestação de con-
tas retro (fl. 40/46) . -Adv. JOAQUIM BASTOS

l89.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-388/1999-SA-
NAUTO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. Sobre o andamento do
feito, manifeste-se a parte interessada. - Adv. NIVALDO POS-
SAMAI e VALDIR JOSÉ BASSI

190.-EXECUÇÃO FISCAL-119/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x COMERCIAL GENTIL MO-
REIRA S/A. Considerando que o pleito retro pode ser formula-
do diretamente, indefiro. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

191.-EXECUÇÃO FISCAL-219/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x M.A. MARCATTO & CIA
LTDA. Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

192.-EXECUÇÃO FISCAL-244/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x FABIRAMA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA. Como requer. Ao termo, intimem-
se. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

193.-EXECUÇÃO FISCAL-87/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JOSÉ JORGE FONTES. Como re-
quer. Via epistolar. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

194.-EXECUÇÃO FISCAL-143/2002-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x AMADEU MALVEZZI NETO. Deferida a suspen-
são requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

195.-EXECUÇÃO FISCAL-60/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MARIA GORETE LIMA BALDO.
Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

196.-EXECUÇÃO FISCAL-223/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x VANUSA DA SILVA CAMPOS.
Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

197.-EXECUÇÃO FISCAL-37/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IND. COM. ESTOFADOS SENT
BEM LTDA e outros. Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

198.-EXECUÇÃO FISCAL-59/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x J. C. CAMARGO MERCEARIA. Como
requer. Ao termo, intime-se. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

199.-EXECUÇÃO FISCAL-199/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GEBAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO CADEIRAS LTDA. Como requer. Ao termo, intimem-
se. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

200.-SUMARISSIMA DE INDENIZAÇÃO-84/1999-ANGELI-
NA MACEDO RIBEIRO x KITHAL HOTEL LTDA. Ao ar-

quivo. -Adv. ANDRÉA GRASSETTI PACHECO e LUIZ SÉR-
GIO DE TOLEDO BARROS

201.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-560/2002-
BANCO BRADESCO S/A x ALGOESTE - SOC. ALGODO-
EIRA DO OESTE PARANAENSE LTD. Defiro. Prazo: 10 dias.
-Adv. MÁRCIO MIATTO e ALEXANDRE CÉSAR DEL
GROSSI

202.-EXECUÇÃO FISCAL-217/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS V.M. LTDA e outros. Ofícios à disposição. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

203.-EXECUÇÃO FISCAL-511/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCO SANTIAGO ESTEVAN. Deferida a
suspensão requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

204.-EXECUÇÃO FISCAL-565/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DOMINGOS JOSÉ DA SILVA. Deferidaa suspen-
são requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

205.-EXECUÇÃO FISCAL-579/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DJAIR ANTÔNIO ROGINSK. Deferida a suspen-
são requerida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 039/2002
– DATA: 06.12.2002
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. EMBARBOS À EXECUÇÃO C/C ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA – 544/01 – L.F.M.C. X C.R.A. - Intime-se a procura-

dor judicial da parte Requerente, para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito. Adv. Lourival Raimundo dos Santos.

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 836/01 – E.J.S.A. X
E.F.S.A. – Assiste razão, ao peticionário de fls. 61/62, real-
mente, o expediente do dia de hoje havia sido suspenso através
do Decreto Judiciário nº 370, que posteriormente foi revogado,
transferindo-se o feriado para o dia 1º de novembro (sexta-fei-
ra). Assim sendo, para que não ocorra prejuízo ao Embargante,
acolho o pedido de fls. 61/62, e de conseqüência transfiro a
audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 17
de fevereiro de 2003, às 09:30 horas. Advs. Márcio Antonio
Batista da Silva e Cleusa Braga Franquini.

03. AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA – 188/02 – A.R.C.S. – Inti-
me-se as partes para no prazo de 03 (três) dias, sucessivamen-
te, apresentarem suas alegações finais. Adv. Carlos Agmar Pe-
reira.

04. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 305/01 – D.J.T. X
T.C.S.T. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 101. Adv.
Marcos Aurélio de Almeida.

05. SEPARAÇÃO DE CORPOS – 202/01 – D.J.T. X T.C.S.T. -
Aguardando preparo do cálculo de fls. 45. Adv. Marcos Auré-
lio de Almeida.

06. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE MODIFICA-
ÇÃO DE GUARDA – 827/01 – T.C.S.T. X D.J.T. - Aguardan-
do preparo do cálculo de fls. 92. Adv. Marcos Aurélio de Al-
meida.

07. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 713/00 –
L.O.L. X V.T.S. - Aguardando preparo do cálculo de fls. 70.
Adv. José Antonio Trento.

08. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 403/02
– R.P. X N.B. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da jus-
tificativa e documentos de fls. 26-32. Adv. Paula Alessandra
Rossi Geglini.

09. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 363/01 –
E.C.G. X J.F.S. – Manifestem-se às partes acerca da informa-
ção e do cálculo de fls. 70-72. Adv. José Antonio Trento.

10. CAUTELAR INOMINADA – 917/02 – E.T. X C.L.A.T. –
DEFIRO a liminar requerida, para o fim de manter as crianças,
sob a guarda e responsabilidade provisória de seu genitor. Aguar-
dando retirada de Alvará Judicial. Adv. Gabriel Soares Janeiro.

11. ALIMENTOS – 812/02 – S.S.M. X J.O.M. - 1. Processe-se
em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisóri-
os em ½ (meio) salário mínimo, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue
em mãos diretamente à representante da Autora. 3. Designo
audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 24
de março de 2003, às 15:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e
intime-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audi-
ência, acompanhados de seus Advogados e de sua testemunhas,
(03) três no máximo, independentemente de prévio depósito de
rol, importando a ausência da Autora em extinção e arquiva-
mento e do Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência,
se não houver acordo, poderá o Requerido apresentar contesta-
ção, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por
intermédio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das
testemunhas e à apelação de sentença. Adv. Silvano Decarli.

12. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 820/02 – F.G.C.M. X
A.J.P. - 1. Defiro, provisoriamente, os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 2. A ação é de revisão de valor de pensão
alimentícia. Rege-se pelo rito especial da Lei n. 5.478, de
25.07.68, em razão do disposto em seu artigo 13, com a pecu-
liaridade, embora, de não fixação de alimentos provisórios, visto
que já há valor anteriormente estabelecido, que vigorará du-
rante o correr deste processo, até que nele seja eventualmente
alterado; 3. Cite-se o Requerido e intime-se o Autor, a fim de
que compareçam à audiência que designo para o dia 03 de abril
de 2003, às 14:00 horas, acompanhados de seus advogados e
de suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de
rol, importando a ausência desta em extinção e arquivamento e
daquele em confissão e revelia. 4. Na audiência, se não houver
acordo, poderá o Requerido contestar, desde que o faça por
intermédio de Advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença. Adv. Claudia Cristi-
na Pires Mazurkieviz.

13. ALIMENTOS – 818/02 – E.P.O.L. X A.J.L. - 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provi-
sórios em ½ (meio) salário mínimo, a partir da citação, quantia
essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada
mês, nos meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue
em mãos diretamente à representante da Autora. 3. Designo
audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 03
de abril de 2003, às 15:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e inti-
me-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audiên-
cia, acompanhados de seus Advogados e de sua testemunhas,
(03) três no máximo, independentemente de prévio depósito de
rol, importando a ausência da Autora em extinção e arquiva-
mento e do Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência,
se não houver acordo, poderá o Requerido apresentar contesta-
ção, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por
intermédio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das
testemunhas e à apelação de sentença. Aguardando retirada de
ofício. Adv. Cleusa Braga Franquini.

14. ALIMENTOS – 755/02 – N.A.A.G. X E.G. - 1. Processe-
se em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita. Acolho a emenda de fls.
24/26, a qual fica fazendo parte da inicial. Observe a Srª Escri-
vã. 2. Fixo alimentos provisórios em ½ (meio) salário mínimo,
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a partir da citação, quantia essa que deverá ser depositada, até
o dia 05 (cinco) de cada mês, nos meses subseqüentes, em con-
ta bancária, ou entregue em mãos diretamente à representante
da Autora. 3. Designo audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento para o dia 26 de março de 2003, às 16:00 horas. 4.
Cite-se o Requerido e intime-se à parte Autora a fim de que
compareçam a essa audiência, acompanhados de seus Advoga-
dos e de sua testemunhas, (03) três no máximo, independente-
mente de prévio depósito de rol, importando a ausência da
Autora em extinção e arquivamento e do Requerido em confis-
são e revelia. 5. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
Requerido apresentar contestação, querendo, se já não tiver feito
antes, desde que o faça por intermédio de Advogado, passan-
do-se, em seguida à ouvida das testemunhas e à apelação de
sentença. Adv. Ruben Ramires Antunes de Souza.

15. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 521/98
– S.S.K. X C.A.L. – Manifestem às partes em 72 (setenta e
duas) horas. Adv. Cleusa Braga Franquini.

16. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 358/02 – N.Q.R. X A.R. - 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária Gra-
tuita. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação prévia,
para o dia 25 de março de 2003, às 16:30 horas (art. 3º, §2º, da
Lei nº 6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida para compareci-
mento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contesta-
ção começará a fluir a partir da audiência de conciliação acima
aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Intime-se o
Autor da data da audiência acima designada, bem como seu
patrono judicial e o Representante do Ministério Público. Adv.
Placidio Basílio Marçal Neto.

17. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS – 778/
01 – C.A.L.E. X J.M. – Defiro liminarmente ao Autor o direito
de visitar o filho e tê-lo em sua companhia nos finais de sema-
na na forma requerida. Concedo, ainda, o direito de passar as
férias do mês de janeiro e de julho, período de 15 dias, com o
filho, podendo inclusive viajar com o mesmo. Considerando
que a Requerida não compareceu ao presente ato e não haven-
do nos autos prova de que a mesma foi intimada, redesigno
audiência de conciliação para o dia 12 de fevereiro de 2003, às
13:30 horas. Adv. Roberto Roth.

18. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 614/99 –
A.P.B. X M.B. – Aguardando preparo do cálculo de fls. 128.
Adv. José Antonio Trento.

19. ALIMENTOS – 525/74 – A.D.C. X P.C. – Intime-se o pro-
curador judicial da parte Requerente, para manifestar acerca
do prosseguimento do feito. Adv. Ahmad Abdallah.

20. ARROLAMENTO DE BENS – 244/85 – M.L.S. X A.A.S.
– Intime-se o procurador judicial da parte Requerente, para se
manifestar acerca do prosseguimento do feito. Adv. Anésio
Gonçalves Dias.

21. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 190/94 – V.L. X A.B.N.
– Manifeste-se à parte Autora no prazo de 10 dias, sobre o
termo do acordo e os documentos apresentados pelo Executa-
do. Adv. Placidio Basílio Marçal Neto.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 846/02 – M.A.C. X J.C.Z. – Aguardando retirada de carta
precatória. Adv. José Carlos Silva.

23. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE
FATO C/C PARTILHA DE BENS – 872/00 – R.L.S. X J.L.G. –
Ante o contido no acórdão de fls. 271/276, determino o cum-
primento da sentença de fls. 199/205. Advs. Eduardo Antonio
Bergamaschi e Carlos Alberto Malizia.

24. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
– 871/00 – R.L.S. X J.L.G. – JULGO IMPROCEDENTE, a
presente Medida Cautelar de Arrolamento de Bens, pleiteada,
com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, tendo em vista a improcedência do pedido nos autos
principais. Condeno a Autora no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em 05 (cinco) salários
mínimos, com fulcro no artigo 20 do Código de Processo Civil.
Advs. Eduardo Antonio Bergamaschi e Carlos Alberto Mali-
zia.

25. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 131/99 – M.F.A.S. X
C.C.V. – Intime-se o procurador judicial da parte Requerente
(fls. 59), para se manifestar acerca do prosseguimento do feito,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Evangivaldo da Silva.

26. ALIMENTOS – 110/02 – J.C.S.C. X A.M.C. – Intime-se a
procuradora judicial da parte Requerente, para manifestar acerca
do prosseguimento do feito. Adv. Paula Alessandra Rossi Ge-
glini.

27. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 395/95 – T.C.F. X C.F. –
Intime-se o procurador judicial da parte Requerente, para se
manifestar acerca da petição e documentos de fls. 89/113. Adv.
Fermino Mariani.

28. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA –
801/01 – M.G.S.G. X W.C. – Determino a intimação da parte
Autora, para que informe o endereço residencial do Executa-
do, objetivando encontrar-se bens passivos de penhora. Adv.
Maria da Graça Soares Guerra.

29. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 245/94 – M.A.S.R. X R.T. e outros - Intime-se o procurador
judicial da parte Requerente, para se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito. Advs. Maria Regina Vizioli, Osmar Mar-
garido dos Santos e Rosane Pombo.

30. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 583/99 –
N.R.O. X O.C. – Intime-se o procurador judicial da parte Re-
querente, para se manifestar acerca do prosseguimento do fei-
to. Adv. José Antonio Trento.

31. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 760/00 – A.F.S. X J.Z.
– Ante o contido no acórdão de fls. 150/154, determino o cum-
primento da sentença de fls. 85/92. Advs. Edson Luiz Dal Bem
e Jair Aparecido Zanin.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS – 693/98
– M.C.G.M. X L.M.A.D.B. – Defiro o pedido de fls. 120. Dê-
se-lhe vista dos autos pelo prazo de 03 (três) dias. Adv. Luiz
Batista Cibin.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS – 091/97
– M.C.G.M. X L.M.A.D.B. - Defiro o pedido de fls. 243. Dê-
se-lhe vista dos autos pelo prazo de 03 (três) dias. Adv. Luiz
Batista Cibin.

34. ALIMENTOS – 707/02 – M.C.G.M. X L.M.A.D.B. - Defi-
ro o pedido de fls. 32. Dê-se-lhe vista dos autos pelo prazo de
03 (três) dias. Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da justifi-
cativa de fls. 36-39. Adv. Luiz Batista Cibin e Cleusa Braga
Franquini.

35. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 705/98 – E.S.P. X A.M.P. –
Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 62vº. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

36. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 219/02
– L.A.S. X A.V.P. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
informação e documentos de fls. 15-18. Adv. Maria Luzia C.
Nishimura.

37. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 291/02
– A.M.S. X A.A.B. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 33vº. Adv. Cleusa Bra-
ga Franquini.

38. MUDANÇA DE GUARDA DE MENOR, C/C PED. DE
LIMINAR – 695/00 – R.M.S. X J.R.V. e outra – Manifeste-se à
parte Autora. Adv. José Antonio Trento.

39. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 798/99 – S.A.B.S. X E.J.F. – Manifeste-se às partes acerca
do laudo pericial de fls. 71-79. Adv. Jorge Luiz Lozovoy.

40. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 317/99 – S.A.S. X
S.R.S. e outros – JULGO PROCEDENTE a presente Ação de
Exoneração de Pensão Alimentícia, par o fim de exonerar o
Autor, de pagar os alimentos fixados nos autos n. 063/87, aos
Requeridos. Adv. Paula Alessandra Rossi Geglini.

41. ALIMENTOS – 249/02 – V.F. X V.V.T. – JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE a presente Ação de Alimentos Pro-
visionais, para o fim de condenar o Réu a pagar aos Autores
menores e pensão alimentícia equivalente a 03 (três) salários
mínimos mensais. Em atenção ao contido no artigo 21 do Códi-
go de Processo Civil, e tendo em vista a sucumbência recíproca
das partes, determino que as custas processuais sejam pagas na
proporção de 50% (cinqüenta por cento) para cada parte, de-
vendo cada qual arcar com os honorários de seus advogados.
Advs. Adélio Druciak e Silvana Cazarin Navaqui.

42. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 239/02 – M.J.N.S.C. X A.R.C.
– 1. Homologo, por sentença, para que produza os devidos efei-
tos legais, a extinção da presente ação, com fundamento no
artigo 267, inciso III, parágrafo 1º, do C.P.C., tendo em vista o
desinteresse da parte Autora. 2. Sem custas. Adv. Milene Ceti-
nic.

43. SEPARAÇÃO DE CORPOS C/C ARROLAMENTO DE
BENS – 727/02 – M.S.O. X P.K.S. – HOMOLOGO, por esta
sentença, para que produza os devidos efeitos legais, o acordo
havido entre as partes, constante às fls. 109/114, desta e, DE-
CLARO RECONHECIDA E DISSOLVIDA à sociedade de fato
havida entre as partes, bem como PARTILHADOS OS BENS
NA FORMA SOLICITADA NO ACORDO, conseqüentemen-
te, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Determino o levanta-
mento da constrição de arrolamento de bens, constante dos au-
tos. Custas de lei pelo Requerido. Adv. Valdivia Marina Mar-
chioro.

44. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 602/98 – M.L.C. X P.P. – JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

45. SEPARAÇÃO COM FIXAÇÃO DE ALIMENTOS – 230/
00 – S.H.A.R. X J.C.R. - JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

46. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 434/02 – M.C.G.M. X
L.M.A.D.B. – JULGO EXTINTA a presente ação, visto que a
presente execução refere-se a cobrança das pensões alimentíci-
as nos meses de fevereiro, março e abril do ano de 2002, e os
documentos juntados às fls. 35, comprovam o pagamento de
tais pensões. Consigno que o valor depositado pelo Executado
é o correto, visto que na época, o valor do salário mínimo na
época era de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Custas pela
Exeqüente, visto que ingressou com a presente execução, quan-
do as pensões já se encontravam quitadas. Advs. Cleusa Braga
Franquini e Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

47. RETIFICAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE PES-
SOA JURÍDICA – 797/02 – I.P.E.U. – DEFIRO o pedido inici-
al e determino ao Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imó-
veis do 2º Ofício desta Comarca, a substituição do CNPJ de nº
76.983.659/0001-30, para o novo CNPJ de nº 05.059.695/0001-
56, nos Imóveis com matrícula nº 16.210 e matrícula nº 16.217.
Custas de lei. Adv. Luis Rosa de Melo.

48. SOBREPARTILHA – 838/02 – A.C. e E.F.C. – HOMOLO-
GO, por esta sentença, para que produza os devidos efeitos
legais, o acordo havido com relação ao bem descrito às fls. 03,

entre as partes, na forma pactuada às fls. 02/04, deste e, via de
conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código Processo Civil. Custas de lei.
Adv. Paulo Sérgio Trento.

49. RETIFICAÇÃO DE NOME – 766/02 – V.M.L. – DEFIRO
PARCIALMENTE o pedido inaugural e determino ao Sr. Ofi-
cial do Registro Civil as necessárias retificações nos termos do
artigo 109, parágrafo 4º da Lei nº 6.015/73, a fim de que passe
a constar nas respectivas Certidões as seguintes alterações: O
nome correto do avô da Autora na certidão de casamento do
mesmo, qual seja: “A.G.M., bem como consta os dados relaci-
onados às fls. 04. O nome correto do avô da Autora na certidão
de óbito do mesmo, qual seja: “A.G.M., bem como conste os
dados relacionados às fls. 04”. O nome correto de Z.M., em
sua certidão de nascimento, passando a constar: “Z.M., bem
como consta as alterações as alterações relacionadas às fls. 04.”
O nome correto de Z.M., em sua certidão de casamento, pas-
sando a constar: “Z.M., bem como consta as alterações relaci-
onadas às fls. 05.” O nome correto da Requerente em sua certi-
dão de nascimento, passando a constar: “V.M.L., bem como
conste as alterações relacionadas às fls. 05.” Custas de lei. Adv.
Dirceu Carlos Cenatti.

50. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 790/00 –
I.M.S.O. X R.O. – Homologo este acordo e, conseqüentemente
julgo extinto o processo, conforme o artigo 269, III, do CPC.
Sem custas. Adv. Samuel Silvati.

51. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 751/97 – M.L.O. X W.J.S. – HOMOLOGO, por esta senten-
ça, para que produza os devidos efeitos legais, o acordo havido
entre as partes, constante às fls. 179/181 e 186, desta, referente
a execução dos alimentos, conforme consta às fls. 197/198.
Aguardem os autos em cartório o cumprimento do acordo e a
manifestação das partes. Após, pagas as custas processuais,
arquivem-se. Adv. Doroteu Trentini Zimiani.

52. ALIMENTOS – 393/02 – C.S.G. X E.A. – HOMOLOGO,
por esta sentença, para que produza os devidos efeitos legais, o
acordo havido entre as partes, constante às fls. 79-80, desta e,
via de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas de lei. Advs. Terezinha Dias dos Santos e Felisberto
Ferreira de Andrade.

53. RETIFICAÇÃO NO TERMO DE ÓBITO – 640/02 – P.Y.T.
– DEFIRO o pedido inicial e determino seja efetuada a retifi-
cação requerida nos termos do artigo 109, parágrafo 4º da Lei
6015/73, a fim de que passe a constar na Certidão de Óbito de
K.T., “que o extinto deixa bens a inventariar”, bem como que
“a genitora do extinto era sua dependente”. Custas de lei. Adv.
Maria Rosa Garcia Zafanelli.

54. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 718/98 – R.R.V. X J.O.S. – 1. HOMOLOGO, por sentença
(artigo 158, parágrafo único, do CPC), o pedido de desistência
formulado pela Requerente (fls. 28), para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos. 2. Por conseqüência, julgo EXTINTO o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do CPC. Sem custas. Adv. Jair Aparecido
Zanin.

55. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 725/02 –
Z.M.D.S. e K.D.S. – HOMOLOGO, por esta sentença, para
que produza os devidos legais, o acordo havido entre as partes
com relação ao bem descrito às fls. 30, entre as partes. Adv.
Daniela Sala.

56. RETIFICAÇÃO DE NOME – 941/02 - E.C.T. – Ante a
certidão supra, aguardem os autos em Cartório o preparo das
custas e despesas processuais. Adv. Edmilson Aparecido A.
Siqueira.

57. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 819/00 – C.Z. X M.Z. –
JULGO PROCEDENTE o presente pedido e condeno o Réu a
prestar contas à Autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a Autora apre-
sentar (CPC, artigo 915, § 2º, segunda parte). Condeno o Re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais), sem prejuízo dos honorários a serem fixados, em
sendo o caso, para a segunda fase da prestação de contas. Advs.
Adenilson Cruz e Paulo Moreli.

58. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL – 430/01
– I.K.M. X V.M. – REJEITO os presentes embargos de decla-
ração e mantenho a sentença nos mesmos termos em que foi
lançada nos autos. Advs. Elvira Gomes R. de Freitas e Danilo
Moura Scriptore.

59. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 376/94 – S.F.D. X J.M.D.
– JULGO EXTINTO o presente processo nos termos do artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Adv. Josiane Pavel-
ski Fonceca.

60. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 716/02
– J.C.S. X A.M.C. - JULGO EXTINTO o presente processo
nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Sem Custas. Adv. Paula Alessandra Rossi Geglini.

61. MODIFICAÇÃO DE GUARDA – 841/02 – E.J. e A.C.S.J.
– Defiro o presente pedido e de conseqüência, modifico a guar-
da das crianças, colocando-os sob a guarda e responsabilidade
do Requerente, e homologo o acordo celebrado entre as partes
na inicial, para que produza os efeitos legais. Assim sendo,
com fundamento no artigo 33, § 2º, do ECA, determino a expe-
dição de Termo de Guarda e Responsabilidade, mediante com-
promisso. Sem custas. Adv. Paulo Sérgio Romão da Cunha.

62. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 315/02 – A.L.S. X O.F.M. – JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado, e conseqüentemente converto em divórcio a

prévia separação judicial das partes. Declaro dissolvida o ma-
trimônio pelo divórcio, obedecendo-se às condições e cláusu-
las estipuladas no processo de separação. Condeno o Requeri-
do nas custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa.
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MARTIM CANEVER 0037 000311/2002
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0016 000687/2000

0096 000463/2002
0099 000511/2002
0098 000510/2002

MAURICIO FERNANDO OTTO 0008 000610/1998
0004 000980/1996
0005 000132/1997

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0033 000097/2002
0044 000619/2002
0027 000451/2001
0020 000855/2000

MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0033 000097/2002
PAULO CESAR C.GALHARDO 0115 000190/2002
PAULO JABER FARAH 0019 000799/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0078 000023/2000
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0009 000753/1998
ROBERTO MACHADO FILHO 0005 000132/1997
ROGERIO LUIS STASIAK 0029 000634/2001

0001 000487/1986
ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 0047 000712/2002
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0012 000133/2000

0059 000931/2002
SILMAR FERREIRA DITRICH 0025 000356/2001
VALDIR GEHLEN 0002 000215/1988
VIDAL RIBEIRO PONCANO 0044 000619/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 0010 000024/1999

0015 000671/2000
VITOR LOTOSKI 0033 000097/2002

0003 000609/1994
WALMOR FLORIANO FURTADO 0021 000057/2001
ZANI DALTON FARAH 0020 000855/2000
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0034 000199/2002

0058 000907/2002
0048 000713/2002

1.-Indenizacao-487/1986-JOAO BATISTA JUK LANCARIN E
OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
-Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para
contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. ROGERIO LUIS STASI-
AK, ANTONIO CARLOS WOLFF-

2.-Ord.de Reajuste de Beneficios-215/1988-ALFREDO JOSE
BRUSKE E OUTROS x INSS -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI e VALDIR GEHLEN-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-609/1994-BANCO ITAU S.A.
x SCHOLZE S.A.ADM.DE BENS E PARTICIPACOES e ou-
tros -Em havendo a desistencia expressa do executado quanto a
pericia, homologo para que surta os devidos efeitos legais
fls.278/279. Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VITOR LO-
TOSKI, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE e MARCUS
AURELIO COELHO-

4.-Embargos a Execucao-980/1996-LAMIFLEX IND. E COM.
DE LAMINADOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
-Sobre o calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv.
FERNANDA LOPES MARTINS, MARTA DO ARECO PE-
REIRA PAIVA e MAURICIO FERNANDO OTTO-

5.-Embargos a Execucao-132/1997-LAMIFLEX IND. COM.
DE LAMINADOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -Ciˆncia
as partes do retorno dos autos para que requeiram o que de
direito-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e MAURICIO
FERNANDO OTTO-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-842/1997-ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA x LAMPE
CORRETORES DE ACOES S.C LTDA e outros -Julgada por
sentenca a arrematacao realizada nos autos, determinando a
expedicao de carta de arrematacao, bem como manifeste-se o
requerente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. MARCELO
DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-889/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x BODNER E CIA LTDA e outros -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pela requerida
no valor de R$832,30. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI e
MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

8.-Embargos a Execucao-610/1998-H.S. KISTEMACHER E

CIA. LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv. MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA e MAURICIO FERNANDO
OTTO-

9.-Reparacao de Danos-753/1998-NEUSMARINA SIQUEIRA
KOCHMANSKI e outros x DOMINGOS PAGNONCELLI -
Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as par-
tes.-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

10.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-24/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x EMADI ESQUADRIAS DE MADEIRAS IGUACU
LTDA. -Ao preparo de custas processuais no valor de R$230,11-
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

11.-Usucapiao-556/1999-OSVALDO ZAPORO e outros x GRE-
GORIO STEFANOV -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-133/2000-ADAO ALVARI-
NO SOARES x IND. COM. DE MOVEIS LUCIO LTDA. -
Sobre o calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv.
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

13.-Despejo-583/2000-LOURIVAL VIEIRA LUSTOSA e ou-
tros x SZPAK & CIA LTDA -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
JULIA BREM-

14.-Usucapiao-649/2000-JOSE IRINEU KULIBABA e outros
x -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser enca-
minhado-Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

15.-Reintegracao de Posse-671/2000-MARIA CZERVINSKI x
ROMAO CZERVINSKI e outros -Julgado por sentenca extinto
o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, condenando a requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO e VIRGILIO
CESAR DE MELO-

16.-Anulacao de Atos Juridicos-687/2000-JOSE CARLOS DA
SILVA GODINHO x CAROLINE GODINHO ROIEK e outros-
...Diante do expostro, julgo procedente esta acao de anulacao
de ato juridico, decretando a nulidade e imediato cancelamento
do respectivo registro sob o n. R-3/10.794, do Cartorio do l§
Oficio desta Comarca, restituindo em favor do autor a proprie-
dade sob o referido imovel. Expeca-se mandado de imissao de
posse.Em consequencia condeno as requeridas ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, estes arbitra-
dos em 20% sobvre o valor corrigido da causa -Adv. JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

17.-Embargos a Execucao-736/2000-CLOVIS PACHECO DOS
SANTOS x INSS- Declaro encerrada a instrucao processual.
Faculto as parets a apreentacao de razoes finais opr memoriais,
no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo embargante -
Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO, ANGE-
LA MARIA DE BARROS GREGORIO e MARCELO ALBER-
TO GORSKI BORGES-

18.-Inventario-766/2000-JOSE CARLOS BILENKI x MAXI-
MINO BILENKI -Homologado por sentenca o plano de parti-
lha apresentado, determinando o recolhimento do imposto de
transmissao e custas processuais.-Adv. HELLEN CRISTINA
WOLFF-

19.-Alvara-799/2000-MARTA ANTOSZCZYSZYN x- Julga-
da por sentenca boas as contas prestadas -Adv. PAULO JABER
FARAH-

20.-Interdicao-855/2000-E.C.H. x E.H. -Declarado por sentenca
a interdicao da requerida(o), nomeando a(o) requerente como
curador.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI e ZANI DAL-
TON FARAH-

21.-Indenizacao-57/2001-CARLOS ROBERTO DE SOUZA x
DIMON DO BRASIL LTDA- ...Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, estes arbitra-
dos em 10% sobre o valor da causa. -Adv. LUCIANO RICAR-
DO HLADCZUK, MARCELO SCHWENGBER, MARILDA
DE LUCA FURTADO e WALMOR FLORIANO FURTADO-

22.-Monitoria-190/2001-JOSE PAULUK x ALTAIR FRANCIS-
CO SOTT -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

23.-Alvara-194/2001-LEANDRO CAMPOS TOPOLSKI e ou-
tros x - Julgado por sentenca boas as contas prestadas -Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

24.-Interdicao-280/2001-A.P. x A.P. -Declarado por sentenca a
interdicao da requerida(o), nomeando a(o) requerente como
curador.-Adv. FABIO AMARAL NOGUEIRA e ALTINO LUIZ
LEMOS-

25.-Ordinaria-356/2001-NOELI GONCALVES x INSS- Deve
o agravante juntar copia da decisao que recebeu o recurso. De-
se ciencias as partes, quanto ao laudo juntado -Adv. JEFFER-
SON DOUGLAS BERTOLOTTE e SILMAR FERREIRA DI-
TRICH-

26.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-444/2001-CAFE TROPEIRO
LTDA x NIPO BRASILEIRO COMERCIO DE CAFE E CE-
REAIS LTDA- Nomeado curador ao reu na pessoa do Dr. Joao
Maria J.C.Araujo. Autos com vista -Adv. JOAO MARIA DE
JESUS CAMPOS ARAUJO-

27.-Interdicao-451/2001-J.F.R. x N.F.R. -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. MAURICIO
FLAVIO MAGNANI-

28.-Ord. de Obrigacao de Fazer-572/2001-ELIZABETH CE-
LLI PRINZ e outros x HORST EGON MOECKE e outros -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$29,21-Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

29.-Embargos a Execucao-634/2001-ELIAS OLINQUEVICZ
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- ...Dian-
te do exposto, julgo improcedente estes embargos, julgando,
via de consequenca, subsistente a penhora, prosseguindo a exe-
cucao em seus ulteriores termos. Condeno o embargane ao pa-
gamento das custas processuais deixando de condenar em ho-
norarios advocaticios face o que dispoe a Lei 8906/94 -Adv.
ROGERIO LUIS STASIAK e KARINA PUPPI RACHINSKI-

30.-Alvara-661/2001-MARIA IVETE DA ROSA SANTOS x-
Julgado por sentenca boas as contas prestadas -Adv. HELIO
RICARDO CUNHA-

31.-Falencia-725/2001-IND. COM. DE BEBIDAS PRIMOR
LTDA x ZECO BARRACAO SNOOK BAR LTDA -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. EDSON LUIZ
MOLOZZI e MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO-

32.-Alvara-51/2002-EVA MARIA PEREIRA BONATO e ou-
tros x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido
na inicial. Custas na forma da lei.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

33.-Embargos a Execucao-97/2002-TEXACO BRASIL S/A -
PRODUTOS DE PETROLEO x POSTO OTTO LTDA- ...Di-
ante doe xpsoto, julgo extinto estes embargos, sem julgamento
de merto, em face do reconhecimento da coisa julgada. Conde-
no a embargante ao pagamento das custas rocessuais e honora-
rios advocaticios os quais arbitro em 15% sobre o valor atribui-
do a causa -Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS, MELIS-
SA ACHCAR CAPRIGLIONE, VITOR LOTOSKI e MAURI-
CIO FLAVIO MAGNANI-

34.-Curatela-199/2002-E.M.S. x M.S. -Manifestem-se os inte-
ressados sobre o laudo pericial .- -Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ e GETULIO PEREIRA-

35.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-215/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CENTROSUL CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA- ...Diante do exposto e o mais que dos autos consta,
julgo procedetne o presente pedido, em que e autora Banco do
Brasil S/A e requerido Centrosul Construcoes Eletricas L5tda,
paa o fim de consolidar a posse e propriedade do bem apreen-
dido, nas maos da propeitaria fiduciaria. Condeno, o requerido
ao pagametno das custas processuais e honorarios advocatici-
os, que fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa, devida-
mente corrigido -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

36.-Alvara-282/2002-FELIPE CORDEIRO DE PAULA e ou-
tros x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido
na inicial. Custas na forma da lei.-Adv. ANA PAULA HLAD-
CZUK e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

37.-Inventario-311/2002-NELSON STRAUBE x OLGA
ECHTERHOFF STRAUBE -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$262,71-Adv. MARTIM CANEVER-

38.-Restauracao de autos-323/2002-CARTORIO DA VARA
CIVEL DE UNIAO DA VITORIA x ENI RIBAS BUENO e
outros -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

39.-Execucao de Titulos Extrajud.-421/2002-COM. IND.
SCHADECK S/A x ANTONIO KOBROSKI NETO -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$18,71-Adv. ANTO-
NIO CARLOS WOLFF-

40.-Curatela-487/2002-S.P. x G.P. -Sobre o parecer do Minis-
terio Publico, manifestem-se as partes. Apresente o Dr. Cura-
dor, querendo, quesitos no prazo legal -Adv. LIDIA FIJEWSKI
e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

41.-Execucao de Titulo Judicial-529/2002-DORIVAL JOSE DE
ANDRADE x PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS
-O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a
ser encaminhada-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

42.-Indenizacao-536/2002-DARCI ROMEO REALI JUNIOR
x IRMA COUSSEAU e outros- Deve o requerente juntar os
documentos juntados as fls.317 -Adv. JOAO CARLOS COAS
JUNIOR-

43.-Ordinaria-554/2002-DORACILDA LIBER DE ALMEIDA
x INSS -Julgado por sentenca extinto o feito, com base no arti-
go 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, custas de forma pro
rata, em face do reconhecimento do pedido por parte da reque-
rida, e a mesma estar dispensada apenas no ambito da Justica
Federal-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e APARE-
CIDO GODOI BUENO-

44.-Declarat.Inexistencia de Deb.-619/2002-POSTO OTTO
LTDA x AOKI DISTRIBUIDORA AUTO PECAS LTDA -Para
a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao com-
parecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transi-
gir, designo o dia 10 de abril de 2003, as 10.00 horas, na sede
deste Juizo.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI e VIDAL
RIBEIRO PONCANO-

45.-Mandado de Seguranca-625/2002-IND. DE MAD. SAO
PEDRO LTDA x CHEFE AGENCIA FAZ.SECR.FAZENDA
ESTADUAL UNIAO VITO- ...Diante do exposto e de tudo que
dos autos consta, julgo a impetrante carecedora de acao por
nao ter deonstrado o pressuposto procdessual do direito liqui-

do e certo e justo receio ou ameaca, e determino a extincao do
processo nos termos do artigo 8§ da Lei 1533/51 c.c. o art. 267,
VI do CPC. -Adv. ENIVALDO PINTO POLVORA e KARINA
PUPPI RACHINSKI-

46.-Busca e Apreensao-Cautelar-702/2002-ANTONIO ALE-
XANDRE MOREIRA & CIA LTDA x MARCOS ROBERTO
CARDOSO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

47.-Inventario-712/2002-ADALBERTO KAROL RODRIGUES
x TERESA GASNIER RODRIGUES -Sobre o parecer do Mi-
nisterio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. ROSSANDRA
M. DA CUNHA CODAGNONE-

48.-Alvara-713/2002-L.C.D.T. e outros x -Sobre a avaliacao,
manifestem-se os interessados.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

49.-Excecao de Incompetencia-770/2002-SAO PAULO ALPAR-
GATAS S/A x JOAO HENRIQUE -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$9,61-Adv. MARCELO RICARDO
GRUNWALD-

50.-Embargos a Execucao-783/2002-ADEMIR GRESOLLE x
DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA- ...Diante do exposto,
em face da ocorrencia da falta de interesse processual, julgo
extinto o processo, o que faco com fulcro no que dispoe o arti-
go 267, VI do CPC. custas pelo embargante -Adv. CAIO GRA-
CO DE ARAUJO QUADROS-

51.-Indenizacao-830/2002-CELIA MARA SKREZCKOWSKI
SOSSELA x CENTAU-CAR -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. HELIO DE MACE-
DO KRULJAC-

52.-Declarat.Inexistencia de Deb.-853/2002-ESTANISLAU
WEIWANKO x SOUZA CRUZ S/A -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

53.-Declarat.Inexistencia de Deb.-854/2002-PEDRO ORTIS x
SOUZA CRUZ S/A -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

54.-Declarat.Inexistencia de Deb.-862/2002-JAIR KAWALES
x SOUZA CRUZ S/A -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

55.-Declarat.Inexistencia de Deb.-863/2002-MIGUEL
WEIWANKO x SOUZA CRUZ S/A -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

56.-Consignacao em Pagamento-865/2002-SERGIO GILBER-
TO PROCOPIO x ADEMAR HAINTZ- Informe o Dr. Advoga-
do, quanto ao fato de estar constituido por ambas as partes -
Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

57.-Indenizacao por Ato Ilicito-874/2002-MIGUEL
WEIWANKO x SOUZA CRUZ S/A -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

58.-Interdicao-907/2002-O.A. e outros x F.H.P.C. e outros -
Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as par-
tes.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

59.-Execucao de Titulo Judicial-931/2002-ADAO ALVARINO
SOARES x BANCO DO ESTADO PARANA - BANCO ITAU
S/A -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela par-
te executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv.
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

60.-Alvara-934/2002-E.V.D. e outros x -Deferido, por senten‡a,
a expedicao do alvara requerido na inicial. Custas na forma da
lei.-Adv. DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI, FAU-
ZI BAKRI e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

61.-Alvara-935/2002-M.M.T. e outros x -Deferido, por
senten‡a, a expedicao do alvara requerido na inicial. Custas na
forma da lei.-Adv. DEMERSON LUIS FURTADO LEVAN-
DOSKI, FAUZI BAKRI e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

62.-Inventario-936/2002-MARIA DOS SANTOS SILVA x
VERISSIMO FRANCO DA SILVA NETO -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. MARCOS
ROGERIO HOBERG-

63.-Alvara-950/2002-D.D. x -Sobre o parecer do Ministerio
Publico, manifestem-se as partes.-Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

64.-Alvara-955/2002-I.S.S. x -Deferido, por senten‡a, a expe-
dicao do alvara requerido na inicial. Custas na forma da lei.-
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

65.-Alvara-964/2002-GEOVANA APARECIDA RODRIGUES
TEIXEIRA e outros x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do
alvara requerido na inicial. Custas na forma da lei.-Adv. HEL-
LEN CRISTINA WOLFF-

66.-Arrolamento-979/2002-ANTONIO KSIOZEK x IADVIGA
FEDEROVICZ KSIOZEK -Homologado por sentenca o plano
de partilha apresentado, determinando o recolhimento do im-
posto de transmissao e custas processuais.-Adv. ANA PAULA
HLADCZUK e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

67.-Habilitacao-1004/2002-IVANIRA CIRILO NEVES x MA-
RILDA ROSA HERMANN VALTER e outros- ...Diante do
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exposto, rejeito liminarmente o presente pedido de habilitacao
formulado por Ivanira Cirilo Neves em face de Marilda Rosa
Hermann Walter e outras por reconhecer a ocorrencia de coisa
julgada material, julgando por consequencia extinto o rocesso
sem o julgamento do merito, o qe faco com fulcro no que dis-
poe o art. 267, V do CPC. -Adv. AMAURY CORREA CASTI-
LHOS-

68.-Arrolamento-1030/2002-LUCIANE APARECIDA ROIEK
x FLORIANO ROIEK -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. GETULIO PEREIRA-

69.-Arrolamento-1031/2002-EVERLI WENDT e outros x TAR-
CILA SOTT WENDT -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. GETULIO PEREIRA-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-75/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NHOATTO & CIA LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-320/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ODAIR IVO ECHTERHOFF -Julga-
do por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte execu-
tada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-823/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE MAD. E
ERVA MATE FLOR DA SERRA LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1002/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SUPERMERCADO CONTIN LTDA.
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1817/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE KRETCHEK -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1859/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x J. A. MARTINS -Julgado por senten-
ca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795
do CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-313/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TOP CARBO QUIMICA
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-557/1999-MUNICIPIO DE
BITURUNA x MARCIO KURITZA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

78.-Execucao Fiscal-23/2000-CONS. REG. DE MEDICINA
VETERINRIA DO PARANA x SUPERMERCADO LIDER
LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-357/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA A. S. DE ALMEIDA -Julga-
do por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte execu-
tada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-797/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x COML. DE ALIMENTOS PEREIRA DA LUZ
LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo
exequente. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-932/2000-MUNICIPIO DE
PORTO VITORIA x VALDOMIRO FUCK -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. FABIO RO-
BERTO KAMPMANN e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-938/2000-MUNICIPIO DE
PORTO VITORIA x OSCAR FERREIRA -Julgado por senten-
ca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795
do CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv. FABIO
ROBERTO KAMPMANN e FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-943/2000-MUNICIPIO DE
PORTO VITORIA x ESPOLIO DE OTMAR HUGO MOHR -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo exequen-
te. -Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-955/2000-MUNICIPIO DE
PORTO VITORIA x ANTONIO ALVES -Julgado por senten-
ca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795

do CPC), custas processuais pagas. -Adv. FABIO ROBERTO
KAMPMANN e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-996/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x MAD. ZOMAPE LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

86.-Execucao Fiscal-119/2001-INMETRO x IND. COM. ERVA
MATE FLOR DA SERRA LTDA -Julgado por sentenca, extin-
to o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas. -Adv. LIDIA FIJEWSKI-

87.-Execucao Fiscal-123/2001-CONS. REG. DE MEDICINA
VETERINARIA ESTADO PR-CRM x MOSER IND. COM. DE
FRIOS LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pagas. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

88.-Execucao Fiscal-322/2001-CREA x PLASSE & FILHOS
S/C LTDA - ME e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-333/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x PEDRO NORBERTO MANDRIK -Julga-
do por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte execu-
tada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-366/2001-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ANTONIO ZENIR ROSSETI -Jul-
gado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo exequen-
te no valor de R$255,41 . -Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

91.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-273/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FREDERICO FLARESSO -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

92.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-320/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FREDERICO FLARESSO -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-393/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OTIMA MOVEIS E ELETRO DO-
MESTICO LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pelo exequente. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-457/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FREDERICO FLARESSO -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

95.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-458/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FREDERICO FLARESSO -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

96.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-463/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ARI FRANCISCO MARTINS -Julga-
do por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte execu-
tada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RI-
BAS-

97.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-492/2002-MUNICPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LOURIVAL BATISTA -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-510/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FREDERICO FLARESSO -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

99.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-511/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x FREDERICO FLARESSO -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo exequente. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

100.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-535/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x CELSO RUBENS MULLER -Jul-
gado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte
executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

101.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-636/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO FERNANDO OTTO-
Deve a exequente juntar o processo admnistrativo que originou
a inscricao em divida ativa -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

102.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-778/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x EMPREITEIRA DE MAO-DE-
OBRA MOHR LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamen-
to do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pelo exequente no valor de R$255,41 . -Adv. MANU-
ELA ROSA DE CASTILHO-

103.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-795/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ASSESSORIA E ORGANIZACO-
ES CONTABEIS MACIEL -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pagas. -Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

104.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-843/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANO JOSE TO-
MAZ DOS SANTOS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

105.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-848/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LAURINDO LOURES
& CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

106.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1025/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x DOLORES DE LOUR-
DES BUGDOL -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

107.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1030/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CLEMENTINO GO-
LEC -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

108.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1044/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. ESQUA-
DRIAS MAD. VIEIRA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

109.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1060/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANGELO LEOCADIO
DOS SANTOS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

110.-Carta Precatoria-4/1998-Oriundo da Comarca de PALMAS
- PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x L. DALMOLIN E
FILHOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO
MARTINS-

111.-Carta Precatoria-31/1998-Oriundo da Comarca de MAL-
LET - PR -CLAUDIO JOSE MELNIK x JANEL IND. COM. E
JANELAS DE MAD. LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
FIRMINO DE PAULA DOS SANTOS LIMA-

112.-Carta Precatoria-156/2000-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 1§ VARA EXECUCOES FISCA -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x RENATO REQUIAO PEREIRA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO MARTINS-

113.-Carta Precatoria-38/2001-Oriundo da Comarca de RE-
BOUCAS - PR -MERIDIONAL DE TABACOS LTDA x ANA-
CLETO LUIZ RONSSEN e outros -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. IEDA R.S. WAYDZIK-

114.-Carta Precatoria-94/2002-Oriundo da Comarca de POR-
TO UNIAO - SC - 2§ VARA CIVEL -ESTADO DE SANTA
CATARINA x LAMIFLEX IND. COM. DE LAMINADOS
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

115.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, A CARTA PRECATORIA SGUIN-
TE:- DECLARATORIA - ESPOLIO DE JOSE ALAIRTON
SEDOR X JUVENCIO MOISES SEDOR - ADV:EVALDO
AUGUSTO SLOMP-

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 43 /2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 0005 000434/2001
0020 000540/2002
0019 000399/2002
0026 000648/2002
0018 000364/2002

ALTINO LUIZ LEMOS 0029 000720/2002
CLEITON CESAR SCHAEFER 0007 000049/2002
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 0003 000427/1999
EVALDO SLOMP 0022 000552/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0027 000713/2002

0015 000306/2002
GENI SALETE OSTROWSKI 0013 000202/2002
GETULIO PEREIRA 0014 000236/2002
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ROGERIO LUIS STASIAK 0023 000572/2002
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0028 000717/2002
0011 000183/2002
0007 000049/2002
0009 000127/2002

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-424/1996-A.A.G.
e outros x E.J.-O executado nÆo foi localizado no endereço
fornecido. Determinado o arquivamento dos autos.Adv. ZANI
DALTON FARAH-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-506/1996-
B.M.L.R.r. e outros x M.K.-Recebido os autos do Egrégio Tri-
bunal de JUstiça. Determinado seu arquivamento.Adv. SALE-
TE T. FUTERKO-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-427/1999-M.T.O.A.
x D.F.A. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. EDSON
MARCIO HOPPEN CORREIA-

4.-ALIMENTOS-233/2001-J.C.S.r. e outros x S.C.S. -Ao re-
querido para o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 502,50, sob pena de execuçÆo.-Adv. SANDRA MARA
MARAFON DA SILVA-

5.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-434/2001-I.B.M. x
M.L.S. e outros-JUlgada procedente a acao de exoneraçÆo de
alimentos, a partir da citaçÆo. Deixado de condenar os supli-
cados ao onus da sucumbência em face da natureza da acao e
sua condiçÆo pessoal. Adv. Adv. ACIR OLISKOWSKI e GIO-
VANI ANDREOLI-

6.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-815/2001-J.G.A.
e outros x E.J. -Audiência de concilicao dia 24/03/2003, às 14
horas. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-49/2002-A.J.C. x L.J.P.C. e
outros-JUlgada improcedente a açÆo por absoluta falta de pro-
va. Condenado o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios arbitrado em R$ 300,00.Adv. CLEI-
TON CESAR SCHAEFER e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

8.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-73/2002-M.N.M. x D.M. e
outros-Deferida a guarda definitiva mediatne termo nos autos.
Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-127/2002-H.A.C. x
M.O.C. -Julgada extinta a açao.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/2002-I.R.D.S.r. e ou-
tros x V.R.D.S. -A exequente deve esclarecer se houve paga-
mento parcial; o valor do saldo, sem juros e honorários; e ainda
o seu atual endereço.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-183/2002-K.A.P. e outros
x D.P. -Audiência de concilicao dia 24/03/2003, às 13:30 ho-
ras.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

12.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-185/2002-C.W. x
A.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) sobre a contestacao.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

13.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-202/2002-
A.P.N.R. x O.J.T.-HOmologado o pacto e Declarada a uniao
estável entre as partes. Decretada a dissoluçÆo. Sem custas.Adv.
GENI SALETE OSTROWSKI-

14.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-236/2002-S.A.P.
x I.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GETULIO
PEREIRA-

15.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-306/2002-J.A.O. x
F.R.O.r. e outros-JUlgado procedente a açÆo. Declarada a nu-
lidade do assento no tocante à paternidade. Determinada a ex-
clusÆo dos dados atinentes ao autor. Sem custas. Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

16.-ALIMENTOS-356/2002-A.S.r. e outros x O.S. -Redesig-
nada audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 20/03/
2003 às 15 horas.-Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SIL-
VA e LUTYMERI SCALET-

17.-DECLARATORIA-362/2002-R.W. x M.W.W.r. e outros-
Deferido o prazo de 90 dias para o exame de DNA, custeado
pelo autor.Adv. GIOVANI ANDREOLI e MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-364/2002-L.A.S.r. e ou-
tros x E.A.S. -Audiência de concilicao dia 24/03/2003, às 14:30
horas.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

19.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-399/2002-M.F.O.
x B.A.R.D.S. -Audiência de concilicao dia 19/03/2003, às 14:30
horas.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-540/2002-A.K.N.r. e ou-
tros x F.K. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-
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21.-ACORDO DE ALIMENTOS C/C VISIT-543/2002-
A.C.A.S. e outros x E.J. -Homologadoo pacto para que surta
efeito legal. Julgada extinta a açao.-Deferido o prazo
recursal.Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-552/2002-A.M.K.
e outros x M.M.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
EVALDO SLOMP-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-572/2002-V.A.L.E.r. e
outros x F.R.E. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. RO-
GERIO LUIS STASIAK-

24.-SEPARACAO DE CORPOS-596/2002-E.F.S.P. x N.C.P. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. HELLEN CRISTINA
WOLF-

25.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-626/2002-S.C.A. x
R.E.F.D.r. e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
ITALO MARIO BAZZO-

26.-SOBREPARTILHA DE BENS-648/2002-N.I.V. x N.M. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

27.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-713/2002-M.R.
x G.A.S. -Audiência de concilicao dia 20/03/2003, às 13 ho-
ras.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

28.-ALIMENTOS-717/2002-J.P.L. e outros x A.R.X. -Audiên-
cia de concilicao dia 20/03/2003, às 14:30 horas. Fixados ali-
mentos provisorios em R$ 100,00.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-720/2002-L.P.F.S.
x P.C.S. -Audiência de concilicao dia 20/03/2003, às _14 ho-
ras. -Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA
Relação n.º 25/02

Relação nominal de advogados
1-Dr.Benedito Cardoso da Silveira Junior

Processo – Crime n.º 06/02 deste Juízo. Réus: Aparecido
Vieira da Silva e Emerson Santos da Silva.Autos n.º 06/
2002.Vistos etc. Considerando o parecer ministerial de fls. 160,
depreque-se ao JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAN-
TO ANTONIO DA PLATINA-PR, a audiência prevista na for-
ma do art. 89 da Lei n.º9099/95.Ciência a Dra. Promotora .
Intimem-se. Arapoti, 05 de dezembro de 2002. (A)LUIZ CLAU-
DIO COSTA. Juiz de Direito.Advogados- Dr. Benedito Car-
doso da Silveira Junior.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná
JUÍZA: JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

ADVOGADOS

Dra. Andréa Bernabel Furlan
Dr. Antonio Galdino Vieira da Silva

Relação nº13/2002

1- Autos de Reclamação sob nº215/02- Reclamante: Pedro
Gonçalves Leite e Reclamado: Jonas Carneiro Batista-“(...)
Com efeito, analisando o documento de fl.12, observa-se que a
autora não atende o requisito da Lei 9.841, de 05 de outubro
de 1999, que institui o estatuto da microempresa e da empresa
de pequeno porte, em seu artigo 38. Posto isto, com base no
artigo 8º,§1º e 51, IV, da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO O
PROCESSO.”- Adv. Dra. Andréa B. Furlan e Dr. Antonio
Galdino Vieira da Silva.

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ
Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO

Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO

RELAÇÃO Nº 21/02.

Advogados:
João Anastácio da Silva
Antonio Francisco da Silva
Januário Silvério de Souza
Izabel Cristina Gomes da Silva Araújo
Yoshinori Fucuda
Mauro Vioto
Ana Paola Kozan Guerra
Pedro Alberto Alves Maciel
Maria Neuza Manoel Olimpio
Mario Alves Cardoso
Adir Miguel Namur

Julio Cezar Paulino
Adércio Francisco Souza
Wander Luizeto Ferezin
Denison Henrique Leandro
Neida Santiago Amalfi
Paulo Kazuo Yamamoto
Andréa Bernabél Furlan
Cídio Severino

Processos:
Proc. Crime 77/99 – Everson Soares – “declarado extinta a pena
face ao cumprimento integral da pena”.
Adv. João Anastácio da Silva.

Proc. Crime 75/00 – Jéferson Valentim Rodrigues – “Declara-
do extinta as penas restritivas de direitos e pecuniária impos-
tas, face ao cumprimento integral”.
Adv.Antonio Francisco da Silva

Proc. Crime 06/01 – Vera Lúcia Ribeiro – declarado extinta a
pena alternativa aplicada, em virtude seu integral cumprimen-
to”.
Adv. Januário Silvério de Souza.

Proc. Crime 82/01 – Sidnei Nogueira de Souza – “...julgado
procedente o pedido contido na denúncia, para fins de conde-
nar o réu, nas sanções do artigo 155 “caput”, do C.P., e conde-
nado à pena de 01 ano e 03 meses de reclusão, e 14(quatorze)
dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo, em
regime semi-aberto”.
Adv. Izabel Cristina Gomes da Silva Araújo.

Proc. Crime – 60/01 – João Aparecido dos Santos – “apresen-
tação de alegações finais, no prazo legal”.
Adv. Yoshinori Fucuda.

Proc. Crime 61/2000 – Marco Antonio Duque e Marcelo Luiz
Duque – “apresentação de razões de apelação, no prazo legal”.
Adv. Yoshinori Fucuda.

Proc. Crime 46/97 – Cédio César de Mello Júnior – “ apresen-
tação de alegações finais, no prazo legal”.
Adv. Mauro Vioto e Ana Paola Kozan Guerra.

Proc. Crime 73/00 – Anésio Coimbra – “...neste caso, deverá
ser aplicado o disposto no artigo 82, parte final, do Código de
Processo Penal, ou seja, unificação das penas ...”
Adv.Izabel Cristina Gomes da Silva Araújo.

Proc. Crime 20/02 - Ademar Luiz de Andrade – “apresentação
de alegações finais, no prazo legal”.
Adv. Pedro Alberto Alves Maciel.

Proc. Crime 55/01 – Luiz Alberto Vicente – “...visando tumul-
tuar o feito, razão pela qual, nos termos do artigo 130, do C.P.C.,
indefiro o pedido de fls.89/90”. Adv. Pedro Alberto Alves Ma-
ciel.
Tutela 73/02 – reqte E. de A . L. – reqdo A . de A . L. e v. L.
de A . L. – “...para, no prazo de 10 dias, esclarecer porque
razão não formulou pedido de tutela também em relação a
Eliane...”.
Adv. Maria Neuza Manoel Olimpio de Paula.

Alvará judicial 46/02 – e. A . A . da S. e E. C. da S. e reqdo
a . S. da S. – “recebo o agravo em sua forma retida. Mani-
festar o agravado no prazo de 10 dias, bem como para pro-
mover a citação do genitor, sob pena de extinção do pro-
cesso”.
Adv. Januário Silvério de Souza.

Separação judicial 202/01 – reqte A . A . de A . Mantovani –
reqdo A . S. M. – “manifestar acerca do pronunciamento minis-
terial de fls. 112, letra “a”, no prazo de 05 dias”.
Adv. Mario Alves Cardoso.

Investigação de Paternidade 321/00 – M.P., reqdo herdeiros de
Valto Rebouças Santos – “..recebo o recurso... ao apelado para
apresentar as contra-razões no prazo legal: .
Adv. Antonio Francisco da Silva.

Investigação de paternidade 294/97 – reqte J. P. rep. sua mãe
R. P. de P. – reqdo D. J. R. – “apresentação de memoriais, no
prazo de 05 dias”.
Adv. Adir Miguel Namur.

Execução alimentícia n. 264/01 – exequente M. J. t. – exe-
cutado P. T. T – “concedo o prazo, improrrogável, de 05
dias, para juntada do instrumento de mandato - tendo em
vista a petição de fls. 39/41 – manifestar o credor, em 05
dias”.
Adv.Julio Cezar Paulino – Adércio Francisco de Souza e Wan-
der Luizeto Ferezin.

Anulação de Certidão de Casamento 279/01 – Reqte I. M. de J.
e reqdo a . M. J. – “emendar a petição inicial, e promover a
substituição prevista no artigo 43 do CPC.,”. Adv. Denison
Henrique Leandro.
Revisional de alimentos 139/02 – Reqte I. K. e reqdo H. K.
M. K. – “...homologo por sentença, para que surta jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e
via de consequ6encia, julgo extinto feito, com análise do
mérito, nos termos do artigo 269, III, do C.P.C. – Custas
pelas partes(CPC, art. 26, § 2º) no valor total de R$516,08”.
Adv. Neida Santiago Amalfi de Araújo – Paulo Kazuo Ya-
mamoto.

Execução 297/00 – G.O . D. rep. p/ sua mãe M. L. de O . –
executado S. da R. D. – “Manifestar sobre a conta geral, no
prazo legal”. Adv.Andréa Bernabel Furlan.

Representação – Ministério Público – representado A . L. M. –
“dia 25-02-2003, às 16 horas, para oitiva de testemunha”. Adv.
Cídio Severino.

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO Nº 25/2002

Alvino Aparecido Filho
Geovanei Leal Bandeira
Marcos Augusto de Moraes Cabral
Marcos Rogério Lobo Colli

01. PROCESSO-CRIME Nº 095/02
Réu: HUGO HANSEL DE OLIVEIRA e EVERALDO DA SIL-
VA RATTO (RÉUS PRESOS)
Adv: DR. GEOVANEI LEAL BANDEIRA
“Sobre a testemunha inaudita, TEMISTOGRES GALÁSSIO,
manifeste-se a defesa, num tríduo.”

02. PROCESSO-CRIME Nº 023/02
Réu: ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA
Adv: DR. MARCOS AUGUSTO DE MORAES CABRAL
“Audiência testemunhas acusação DIA 06 DE AGOSTO DE
2003, ÀS 14:00 HORAS.”

03. PROCESSO-CRIME Nº 046/00
Réu: VALDIR AZOLINI e ROGÉRIO LACERDA CEZAR
Adv: DR. ALVINO APARECIDO FILHO E DR. MARCOS
ROGÉRIO LOBO COLLI
“Audiência testemunhas acusação DIA 16 DE JUNHO DE 2003,
ÀS 14:45 HORAS.”

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO FERNANDES LIMA DAL-
LEDONE

RÉUS PRESOS
Relação n. 052/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem
Maria das Graças Carvalho 01/02 1

1. processo-crime n. 01/02. Réu Ilton Lino de Oliveira. Vista
dos autos para os fins do art. 600 caput do Código de Processo
Penal. Advogada Maria das Graças Carvalho.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL, PR
OFÍCIO CRIMINAL
Alcides Antonio Adamante - Escrivão Designado
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul, Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE
RELAÇÃO Nº. 0037/02

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME  Nº.ORDEM  Nº. AUTOS
Amauri Cezar Jhonsson 02  0039/01
Aparecida da Silva Gugelmin 01  0033/99
Edson Luiz Rocha Annunziato 03  0008/01

01 – 0033/99– A Justiça Pública x Ubirajara Cordeiro de Mat-

tos e Outros.”A Assistente de acusação para que no prazo legal

apresente alegações finais”.Adv. Aparecida da Silva Gugelmin.-

02 – 0039/01 – A Justiça Pública x JADIR DO CARMO COS-
TA. “Diante do exposto, já que a pronúncia é mero juízo de ad-
missibilidade da ação, estando presentes nos autos a prova da
materialidade do delito e, bem assim, indícios suficientes de au-
toria, com fulcro no artigo 408 do Código de Processo Penal,
PRONUNCIO JADIR DO CARMO COSTA, qualificado no
preâmbulo desta, para o fim de ser submetido a julgamento pelo
Tribunal do Júri, como incurso nas sanções do artigo 121, caput
do Código Penal Brasileiro”. Adv. Amauri Cezar Jhonsson.-

03 – 0008/01 – A Justiça Pública x Joel Luiz Caldas. “Por isso, nos
termo do artigo 89, §§ 3º e 4º da Lei Federal nº 9099/95, REVOGO
a SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO concedida atra-
vés do termo de fls. 77 e, por conseqüência, determino a continuida-
de do presente feito a partir do ato que iria se realizar quando da
suspensão, ou seja, a partir da ouvida das provas testemunhais indi-
cadas pelo Ministério Público. Portanto, designo a data de 15 de
abril de 2003 às 13:30 horas para a audiência de ouvida das teste-
munhas arroladas pelo Ministério Público. Intimem-se as partes do
conteúdo integral deste despacho, bem como as testemunhas. Atua-
lizem-se os antecedentes do réu junto ao Instituto de Identificação”.
Adv.Edson Luiz Rocha Annunziato.-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito Designado: ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
Escrivã: ROSÂNGELA APARECIDA GOTTLIEB MONZON
INTIMAÇÃO AOS SENHORES ADVOGADOS
LISTA 35/2002

ÍNDICE

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS
Aderbal Souto Gomes 11 P.C. 259/99

Alcides Galiciolli Filho 14 P.C. 061/99
Aurora Zílio 07 227/2000
Benigno Cavalcante 18 P.C. 261/2000
Benigno Cavalcante 20 P.C. 245/2000
Carlos Eduardo Holler Ferreira 09 P.C. 171/98
Danielle Ribeiro 22 P.C. 289/2000
Gláucia Ascoli 08 P.C. 327/98
Joel Fernando Gonçalves 03 2002.2084-9
José Alves dos Santos Junior 10 P.C. 321/99
José Alves dos Santos Junior 13P.C. 2001.742-5
José Alves dos Santos Júnior 01 2001.1544-4
José dos Santos Caetano 19 P.C. 292/2000
Jossimar Ioris 02 2001.614-3
Luiz Eduardo de Souza 04 2002.2628-6
Luiz Eduardo de Souza 05 105/2000
Luiz Eduardo de Souza 16 P.C. 165/2000
Luiz Eduardo de Souza 17 P.C. 189/2000
Marcelo George Ferrari 12 P.C. 068/2001
Marcelo Szadkoski 15 P.C. 225/99
Marconi Freire da Fontoura Gomes 21 P.C. 173/2000
Marcos Antonio Pancier 16 P.C. 165/2000
Matheus Felipe de Castro 02 2001.614-3
Pedro da Luz 12 P.C. 068/2001
Reinaldo Caetano dos Santos 08 P.C. 327/98
Reinaldo Caetano dos Santos 11 P.C. 259/99
Washington Luiz Stelle Teixeira 06 P.C. 127/2000

1. P.C. 2001.1544-4 – R. Claudinei da Silva Iaruchewski – apre-
sentar alegações finais – Adv. José Alves dos Santos Júnior.

2. P.C. 2001.614-3 – R. Anderson Alves Mansano e Luiz Her-
mes dos Santos – apresentar alegações finais – Adv. Jossimar
Ioris e Matheus Felipe de Castro.

3. P.C. 2002.2084-9 – R. Giovani Rodolfo Grandi – manifes-
tar-se na fase do art. 499 do CPP. – Adv. Joel Fernando Gon-
çalves.

4. P.C. 2002.2628-6 – R. Nestor de Moura Ferreira – “ Autos
245/2002. Nos termos do art. 593 do CPP caberá apelação no
prazo de cinco dias das sentenças condenatórias. In casu, o réu
foi intimado em 19/11/2002 e o defensor em 20/11/2002, sendo
portanto intempestiva a apelação protocolada no dia 27/11/2002,
aliás, já havia sido certificado o trânsito em julgado no dia 25/
11/2002, conforme está à fl. 79, verso. Assim, porque intem-
pestiva, não recebo a apelação. Expeça-se a guia de recolhi-
mento. Em 02/12/2002. (ass.) Enéias de Souza Ferreira. Juiz
de Direito” – Adv. Luiz Eduardo de Souza.

5. C.P. 105/2000 – R. Mauro Maciel – inquirição das testemu-
nhas da denúncia dia 07/03/2003 as 15h00min. – Adv. Luiz
Eduardo de Souza.

6. P.C. 127/2000 – R. Cristina Saffieline – Extinta a punibili-
dade da ré face a decadência. – Adv. Washington Luiz Stelle
Teixeira.

7. 227/2000 – R. Assis Raimundo de Souza – inquirição das
testemunhas da denúncia dia 10/04/2003 às 15h 15min.- Adv.
Aurora Zílio.

8. P.C. 327/98 – R. Antônio Correia da Silva e Crispim Nunes
Martinez – audiência de inquirição das testemunha da denún-
cia dia 15/04/2003, às 13h30min. – Gláucia Ascoli e Reinaldo
Caetano dos Santos.

9. P.C. 171/98 – R. Amer Abdul Menhem Omeiri – audiência
de inquirição das testemunhas da denúncia dia 22/05/2003, às
15h45min. – Adv. Carlos Eduardo Holler Ferreira.

10. P.C. 321/99 – R. Raphael Alvarenga Grabowski – audiên-
cia de testemunhas da defesa dia 27/05/2003, às 14h15min. –
Adv. José Alves dos Santos Junior.

11. P.C. 259/99 – R. Vera Lucia de Oliveira e Jurema Nasci-
mento Martins – audiência de inquirição das testemunhas da
defesa dia 27/05/2003, às 15h30min.(testemunhas de fls. 61
compareceram independente de intimação) – Adv. Reinaldo
Caetano dos Santos e Aderbal Souto Gomes.

12. P.C. 068/2001 – R. José Luciano de Moura, Marcos Marce-
lo Pedroso e Anderson Henrique – manifestar-se na fase do art.
500 do CPP. – Adv. Pedro da Luz e Marcelo George Ferrari.

13. P.C. 2001.742-5 – R. Luiz Colman Escobar – audiência de
inquirição das testemunhas da defesa dia 05/06/2003 às
16h00min. e expedida Carta Precatória com o prazo de 30(trin-
ta) dias, a Comarca de Vila Velha/ES para inquirição da teste-
munha da denúncia João Afonso Romualdo Carneiro. – Adv.
José Alves dos Santos Junior.

14. P.C. 061/99 – R. Esau Schaidt – apresentar defesa prévia
no prazo legal e audiência de inquirição das testemunhas da
denuncia dia 22/05/2003, às 15h15min. – Adv. Alcides Galici-
olli Filho.

15. P.C. 225/99 – R. Lucimara Cassanego de Souza – audiência
de instrução e julgamento dia 15/05/2003, às 15h00min. – Adv.
Marcelo Szadkoski.

16. P.C. 165/2000 – R. Clercio Evandro Waschburger – audi-
ência de inquirição das testemunhas da denúncia dia 20/05/
2003, às 14h00min. – Adv. Luiz Eduardo de Souza e Marcos
Antonio Pancier.

17. P.C. 189/2000 – R. Osmar Camargo e Mauro Maciel – au-
diência de inquirição das testemunhas da denúncia dia 06/02/
2003, às 15h15min. – Adv. Luiz Eduardo de Souza.

18. P.C. 261/2000 – R. Márcio André Dias – audiência de in-
quirição das testemunhas da denúncia dia 13/05/2003, às
15h45min. e expedida Carta Precatória com o prazo de 30(trin-
ta) dias a Comarca de Santa Cruz do Sul /RS para inquirição da
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testemunha da denúncia Dinael Schimidt. – Adv. Benigno Ca-
valcante.

19. P.C. 292/2000 – R. Cristiano Manfrin Tavares – audiência
de instrução e julgamento dia 03/06/2003, às 15h45min. – Adv.
José dos Santos Caetano.

20. P.C. 245/2000 – R. Jaqueu de Souza – audiência de inquiri-
ção das testemunhas da denúncia dia 22/05/2003, as 14h45min.
– Adv. Benigno Cavalcante.

21. P.C. 173/2000 – R. Aldair Silveira – “Para inquirir as teste-
munhas da denúncia dia 05/06/2003, às 15:30horas, cujo ato
será precedido do interrogatório do réu se voluntariamente com-
parecer, para tanto intimando-se o ilustre defensor constituído.
Diligencias necessárias, inclusive requisitando-se. Em 17/12/
2001.(ass) Valter Parzewski.Juiz de Direito – Adv. Marconi
Freire da Fontoura Gomes.]

22. P.C. 289/2000 – R. Joel Gomes de Oliveira – audiência de
inquirição das testemunhas da denúncia dia 05/06/2003, às
13h30min. – Adv. Danielle Ribeiro.

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 024/02
JUIZA: KETBI ASTIR JOSÉ
P. CRIME: 43/01

RÉU: JOÃO DERCI DA MOTTA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO DEFENSOR PARA APRE-
SENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS DENTRO DO PRA-
ZO LEGAL.
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS RAGIOTTO

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
UNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 23
Dr. ANTONIO RODRIGUES SIMÕES

01-AÇÃO PENAL Nº 13/01 – réu , LUIZ CARLOS DE BI-
AGGI, intima o advogado abaixo, para os fins do artigo 500
do C.P.P, (alegações finais), no prazo legal.
Dr. ANTONIO RODRIGUES SIMÕES.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 038 /02

ADVOGADOS

Alcione José Merllin – 006
Antonio Santoro – 007
Carlos Alexandre de Moraes – 003
Celso Antonio Moraes – 011
Edi Eri Froeming – 005
Hosine Salen - 012
Ione Guastalla dos Santos – 005
José Cícero de Oliveira – 001
José Cícero de Oliveira – 002
José Cicero de Oliveira – 008
Marcos Cristiani Costa Silva – 010
Maria Alice Castilho dos Reis – 004
Matheus Felipe de Castro – 009
Ronaldo Camilo – 010

001. AP. 075/02 – Ivo Morais da Cruz e outro.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 13/03/2003, às
15:30 horas.
Advogado: José Cícero de Oliveira.

002. AP. 134/02 – Reinaldo Stein.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 13/03/03, às
15:00 horas.
Advogado: José Cícero de Oliveira.

003. AP. 231/01- Glayson Fernandes Silveira.
Alegações Finais.
Advogado: Carlos Alexandre de Moraes.

004. Pedido de Providência nº 041/02 – Televisão Maringá.
Diga a requerente.
Advogado: Maria Alice Castilho dos Reis.

005. AP. 157/02 – Fábio Correia Lourenço.
Audiência proposta transação (Lei 9.099/95) dia 11/02/2003,
às 13:45 horas.
Advogado: Edi Eri Froeming e Ione Guastalla dos Santos.

006. AP. 180/01 – Edivaldo Telles da Silva e outros.
Art. 499, do CPP.
Advogado: Alcione José Merllin.

007. AP. 203/01 – João Jorge da Fonseca.
Art. 499, do CPP.
Advogado: Antonio Santoro.

008. AP. 079/01 – Reinaldo Stein.

Art. 499 do CPP.
Advogado: José Cícero de Oliveira.

009. QC. 177/01 – Joel Geraldo Coimbra.
Alegações finais pelo querelante.
Advogado: Matheus Felipe de Castro.

010. AP. 107/01 – Paulo Tinelli Sobrinho e outros.
Ciente de que foi redesignada a data de 04/02/2003, às 13:30
horas, p/ inquirição testemunha acusação e defesa.
Em Cruzeiro do Oeste-Pr, foi designada a data de 16/12/02, às
16:00 horas, p/ inquirição testemunha – Carta Precatória nº 385/
02.
Advogado: Marcos Cristiani Costa Silva e Ronaldo Camilo.

011. AP. 060/01 – Manoel Gomes Neto.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 19/03/03, às
14:30 horas.
Advogado: Celso Antonio Moraes.

012. AP. 031/99 – Luiz Vieira Castelo.
Alegações Finais.
Advogado: Hosine Salen.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 40/2002
Dr. José Cândido Sobrinho

Edi Eri Froeming – 08
Elson Souza Fonseca – 04
Hosine Salem – 07
Jesus Soares Martins – 03
João Carlos Silveira – 06
Matheus Felipe de Castro – 01
Roosevelt Mauricio Pereira – 05
Rosângela Dorta de Oliveira – 02

01 – Processo Crime 87/2001 – réu VALDECIR JOSÉ JULIÃO
– Intimar o Dr. Defensor, de que por sentença datada de
18.11.2002, foi o réu condenado como incurso nas sanções do
artigo 157, § 2º inc. I e II, c.c. o art. 29, § 1º, do Código Penal,
à pena de 04 anos de reclusão e 10 dias-multa, regime aberto,
sendo substituída pena supra, por duas penas restritivas de di-
reitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade, e
limitação de fim de semana, condenado ainda ao pagamento
das custas processuais. Adv. Dr. Matheus Felipe de Castro.

02 – Processo Crime 212/2000 – réu ANDERSON RIBEIRO
COSTA – Intimar a Dra. Defensora, de que por sentença data-
da de 19.11.2002, foi o réu condenado como incurso nas san-
ções do artigo 155, § 4º inc. I , c.c. o art. 14, II, do Código
Penal, à pena de 08 meses de reclusão e 03 dias-multa, regime
aberto, sendo substituída pena supra, por uma pena restritiva
de direito, consistente na prestação de serviços à comunidade,
condenado ainda ao pagamento das custas processuais. Adv.

Dra. Rosângela Dorta de Oliveira.

03 – Processo Crime 86/2001 – réu FABIO RAVANELI – Inti-
mar o Dr. Defensor, de que por sentença datada de 18.11.2002,
foi o réu condenado como incurso nas sanções do artigo 302,
da Lei 9503/97, à pena de 02 ano de reclusão, regime aberto,
sendo substituída pena supra, por duas penas restritivas de di-
reitos, consistentes na prestação pecuniária no valor de R$
500,00 em favor do MAREV desta cidade e suspensão da habi-
litação para dirigir veículo automotor por dois anos, condena-
do ainda ao pagamento das custas processuais. Adv. Dr. Jesus

Soares Martins.

04 – Processo Crime 49/2000 – réu ALTEMIR DIVINO RI-
BEIRO – Intimar o Dr. Defensor, de que por sentença datada
de 18.11.2002, foi o réu condenado como incurso nas sanções
do artigo 171, caput, c.c. o art. 71, do Código Penal, à pena de
01 ano e 08 meses de reclusão e 20 dias-multa, regime aberto,
sendo substituída pena supra, por duas penas restritivas de di-
reitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade, e
prestação pecuniária em favor da vítima, no valor de R$ 770,00,
condenado ainda ao pagamento das custas processuais. Adv.

Dr. Elson Souza Fonseca.

05 – Processo Crime 163/2001 – réu MIGUEL BARBOSA DO
NASCIMENTO – Intimar o Dr. Defensor, de que por despacho
datado de 27.11.2002, foram indeferidos os pedidos de fls.87/
91. Adv. Dr. Roosevelt Mauricio Pereira.

06 – Processo Crime 198/2001 – réu ROBERT FIRMINO DE
FARIAS e outro – Intimar o Dr. Defensor, para que se manifes-
te na forma, fase e prazo do artigo 499, do CPP. Adv. Dr. João

Carlos Silveira.

07 – Processo Crime 83/2002 – réus MARCOS DOS SANTOS
RIBEIRO e outra – Intimar o Dr. Defensor, para que se mani-
feste na forma, fase e prazo do artigo 500, do CPP. Adv. Dr.

Hosine Salem.

08 – Processo Crime 169/2002 – réu CLEBERSON MOREI-
RA DOS SANTOS e outro – Intimar o Dr. Defensor, para que
apresente defesa prévia no tríduo legal. Adv. Dr. Edi Eri Froe-

ming.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ORTIGUEIRA
CARTÓRIO CRIMINAL
Juiz de Direito: MAURICIO BOER
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO N.º 03/02

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ALCIDES BITENCOURT PEREIRA 03 96/01
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 03 96/01

GUILHERME HENRIQUES 01 92/01
LUIZ TAVANARO GAYA 02CP 71/02 (51/2001)
RONALDO ANTONIO BOTELHO 03 96/01

1. Processo Criminal n.º 92/01- réu CARLOS RODRIGUES
DE SOUZA- Fica o Dr. Defensor intimado para as audiências
nos dias 05.12.2002, às 14:30 horas e 27.02.2003, ás 15:30
horas, no Juízo da Comarca de Marilândia do Sul/Pr, no dia
06.02.2003, às 16:30 horas, no Juízo de Presidente Prudente/
SP e dia 10.03.2003, às 13:30 horas, no Juízo da Comarca de
Presidente Venceslau/SP, para inquirição da testemunha arro-
lada pela acusação- Dr. Guilherme Henriques.

2.Carta Precatória n.º 71/02- réu MARCELO
BERTOLINO_originária dos autos n.º 51/2001 de Processo
Criminal da comarca de Londrina-Pr- Fica o Dr. Defensor inti-
mado para audiência de inquirição da testemunha arrolada pela
acusação para o dia 23.12.2002, às 16:30 horas- Dr. Luiz Tava-
naro Gaya.

3. Processo Criminal n.º 96/01- réus: LUIZ SETEMBRINO
VON HOLLENBEN e outros- Intima os Drs. Defensores para
a audiência aos 17.12.2002, às 14:40 horas, na comarca de
Curitiba-Pr, para inquirição da testemunha arrolada pela acu-
sação- Dr. Alcides Bitencourt Pereira, Dr. Dr. Ronaldo Anto-
nio Botelho, Dra. Ana Carolina Dihl Cavalin

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO N.º 32/2002
“RÉU PRESO”

ADVOGADOS INTIMADOS:

1. DR. CARLOS CESAR LESSKIU
2. DR. ELSO DE SOUSA NOVAIS

PROCESSO CRIME Nº 04/2002
MINISTÉRIO PÚBLICO X MIGUEL LEAL, JOÃO ANDRA-
DE E EMERSON JUNIOR CARNEIRO
APRESENTAR DEFESA PRÉVIA DE EMERSON JUNIOR
CARNEIRO
ADV. DR. CARLOS CESAR LESSKIU

PROCESSO CRIME Nº 36/2002
MINISTÉRIO PÚBLICO X EDSON ALVES FEITOZA
EXPEDIDO CARTA PRECATÓRIA PARA GUAIRA – PR.,
COM PRAZO DE 10 DIAS, VISANDO INQUIRIR AS TESTE-
MUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA, LÁ RESIDENTES.
ADV. DR. ELSO DE SOUSA NOVAIS

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR
RELAÇÃO N. 15/2002

01 – Proc. Crime n. 14/00 – réu: Inês Kloster e outros. “Oitiva
de testemunha de defesa, Miguel Caloi Paludo, designada para
o dia 13 de maio de 2003, ás 14:30 horas. Adv.: Dr. Marco
Aurélio Pelissari Lopes.

02 – Proc. Crime n. 100/98 – réu: JOÁO CARLOS PRADO
DA SILVA. “01) Audiência de oitiva de testemunhas de acusa-
ção designada para dia 17 de dezembro de 2002, às 08:30
horas; 03) Expedição de precatórias às comarcas de Pato Bran-
co-PR., Toledo-PR., Campo Novo do Parecis-MT., para oitiva
de testemunhas de acusação”. Adv.: Dr. Luiz Eduardo de Sou-
za.

ADVOGADO ORDEM
Marco Aurélio Pelissari Lopes 01
Luiz Eduardo de Souza 02

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ
Cartório da Vara Criminal
Juiz de Direito: HÉLIO CESAR ENGELHARDT
Escrivã Criminal: Maria Inês Petersen Requena
RELAÇÃO Nº 20/2002

RÉU PRESO

Índice de Advogados:
Dr. Adel El Tasse. 01
Dra. Adriana Dorneles Paz Kamien 03
Dr. Alceu Antonio Swarowiski 01
Dr. Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello 01
Dr. Edigardo Maranhão Soares 01
Dr. Elias Assad 01
Dr. Elias Mattar 01
Dr. Luiz Fernando Feltran 01
Dr. Luiz Gustavo Rodrigues Flores 01
Dr. Marcelo Chedid 01
Dr. Robson Nassif Ribas 01
Dr. Willian Espiridião David 01, 02

01. PROCESSO CRIME – 75/2002 – JP x ALECIO JOSÉ LE-
MOS e Outros. Designada audiência para inquirição de teste-
munhas de defesa, inclusive as arroladas pela acusação, para o
dia 17/12/2002, às 08:30 horas, neste Juízo. Advs. Drs. Alceu
Antonio Swaroswiski, Elias Mattar, Elias Assad, Adel El Tas-
se, Luiz Gustavo Rodrigues Flores, Edigardo Maranhão soa-
res, Marcelo Chedid, Robson Nassif Ribas, Luiz Fernando Fel-
tran, Willian Espiridião David e Antonio Henrique Amaral
Rabello de Mello.

02. PROCESSO CRIME – 73/96 – JP x MARIA JOSELI MO-
REIRA. À defesa, sobre as testemunhas Luiz Carlos Lorena,
Mirian da Silva e Tereza Sedina de Souza, não localizadas pelo
Sr. oficial de Justiça, em cinco dias. Adv. Dr. Willian Esperi-
dião David.

03. PROCESSO CRIME – 41/99 – JP x WANDERLEI MEN-
DES DA CRUZ. “...julgada improcedente a denuncia para ab-
solver o réu, com base no art. 386, IV do CPP. Adv. Dra. Adri-
ana Dornelles Paz Kamien.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Dalmen de Pinho Tavares
Juiz Supervisor
RELACAO Nº. 38/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 0010 000782/2002
0011 000804/2002

ALEXANDRE M HUSZCZ 0007 000542/2002
ANDREA C. BARATO 0012 000813/2002
CARLOS ALBERTO P. REIS 0004 000318/2002
CIRINEU DIAS 0003 000473/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0001 000014/2000
HIROYOSHI IDA 0003 000473/2001
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0008 000680/2002
LUIZ ANTONIO MANCHINI 0002 000463/2001
LUIZ FRANCISCO FERREIRA 0006 000478/2002
MARCELO PAULO SAUTCHUK MA 0009 000690/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0001 000014/2000
PETRONIO CARDOSO 0006 000478/2002

0001 000014/2000
RAUL JOS• MOREIRA DE MESQ 0005 000337/2002
REMY DYONISIO HUSZCZ 0007 000542/2002
RODRIGO SANTOS OTERO 0001 000014/2000
VALDECIR MILESKI 0012 000813/2002

1.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-14/2000-ERTILE
ANTONIOLLI JUNIOR x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCATIL S/A -Isto posto, JULGO TOTALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido estampado na inicial, restabelecendo a r.
sentença de fls. 34, porque a revelia se demonstra inalterada
em face de permanecer intocada a peça vestibular, devendo ser
a mesma considerada verdadeira nos termos da lei. Registre-se,
Intimem-se. (a) Celso Paulo da Costa, Juiz Leigo. Em seguida
pelo MM. juiz foi proferida a seguinte sentença: Vistos, etc..
Homologo a sentença proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro
no Artigo 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1.995. Regis-
tre-se. Intime-se. Em, 05 de dezembro de 2.002. (a) Dalmen de
Pinho Tavares, Juiz Supervisor. -Adv. PETRONIO CARDO-
SO, RODRIGO SANTOS OTERO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-

2.-COBRANCA-463/2001-DANIEL MELCHERT x FRANCIS-
CO LOPES RODRIGUES NETO -Isto posto, JULGO INTEI-
RAMENTE PROCEDENTE a ação, para condenar o reclama-
do ao pagamento dos cheques acostados as fls. 05/08 devida-
mente corrigidos ate o efetivo pagamento e acrescidos de juros
moratórios a partir da citação. Registre-se, Intimem-se. (a) Celso
Paulo da Costa, Juiz Leigo. Em seguida pelo MM. juiz foi pro-
ferida a seguinte sentença: Vistos, etc.. Homologo a sentença
proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no Artigo 40 da Lei
9.099, de 26 de setembro de 1.995. Registre-se. Intime-se. Em,
05 de dezembro de 2.002. (a) Dalmen de Pinho Tavares, Juiz
Supervisor. -Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

3.-INDENIZACAO-473/2001-JOEL BRANDINO x ANDRE
ROSSI -Isto posto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDEN-
TE o presente pedido por falta de amparo legal, eis que insufi-
cientemente demonstrado o direito pleiteado. Registre-se, Inti-
mem-se. (a) Celso Paulo da Costa, Juiz Leigo. Em seguida pelo
MM. juiz foi proferida a seguinte sentença: Vistos, etc.. Homo-
logo a sentença proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no
Artigo 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1.995. Registre-
se. Intime-se. Em, 05 de dezembro de 2.002. (a) Dalmen de
Pinho Tavares, Juiz Supervisor. -Adv. CIRINEU DIAS e HI-
ROYOSHI IDA-

4.-COBRANCA-318/2002-PEDRO AUGUSTO DA SILVA x
VALDECI DA SILVA OLIVEIRA e outros -Para a audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 19
de MARÇO de 2.003, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO P. REIS-

5.-COBRANCA-337/2002-NOEMIA DE LOURDES SIRACHI
x VERA LUCIA BREDA DE FIGUEIREDO -Designo o dia 19
de março de 2.001, às 17:00 horas, no Fórum local, para audi-
ência de conciliação, de conformidade com o artigo 53 pará-
grafo 1º. ficando advertido o executado, que na audiência su-
pra designada poderá apresentar embargos, querendo, com ful-
cro no artigo 52, inciso IX da Lei 9.099 de 27/09/1995. Inti-
mem-se. -Adv. RAUL JOSÉ MOREIRA DE MESQUUITA-

6.-DESPEJO PARA USO PROPRIO-478/2002-SONIA CHER-
RITTE x PAULO CESAR DE OLIVEIRA FARIAS -Sentença
em sua parte final- Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pre-
sente pedido para determinar que o reclamado Paulo César de
Oliveira Farias, desocupe o imóvel da reclamante dentro do
prazo legal de 15 dias da intimação da presente decisão, sob
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pena de não o fazendo sofrer expedição de ordem de despejo
nos termos do art. 65 “caput” da lei 8.245/91. Registre-se, Inti-
mem-se. (a) Celso Paulo da Costa, Juiz Leigo. Em seguida pelo
MM. juiz foi proferida a seguinte sentença: Vistos, etc.. Homo-
logo a sentença proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no
Artigo 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1.995. Registre-
se. Intime-se. Em, 05 de dezembro de 2.002. (a) Dalmen de
Pinho Tavares, Juiz Supervisor. -Adv. LUIZ FRANCISCO FER-
REIRA e PETRONIO CARDOSO-

7.-MONITORIA-542/2002-EDI CARLOS WALDRICH x
MARCOS ANTONIO MACHADO -Para a audiência de con-
ciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 17 de
marco de 2.003, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. ALEXAN-
DRE M HUSZCZ e REMY DYONISIO HUSZCZ-

8.-EXECUCAO DE TITULO-680/2002-EDINA MARIA RE-
ZENDE x A.L.C. PELISSARI E CIA LTDA e outros -Para a
audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia o dia 24 de MARÇO de 2.003, às 17:00 horas. Intimem-se.
-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

9.-EXECUCAO DE TITULO-690/2002-NEUSA BATISTA DA
SILVA x EDSON CASTRO DE OLIVEIRA -Para a audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 19
de MARÇO de 2.003, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. MAR-
CELO PAULO SAUTCHUK MARCHI-

10.-COBRANCA-782/2002-KATIA AZEVEDO TACHIBANA
PEREIRA x GRECIELE RENATA DE FREITAS -Para a audi-
ência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o
dia 17 de marco de 2.003, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv.
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

11.-COBRANCA-804/2002-KATIA AZEVEDO TACHIBANA
PEREIRA x RODRIGO ANDREY DO NASCIMENTO -Para
a audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o
dia o dia 19 de MARÇO de 2.003, às 17:00 horas. Intimem-se.
-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULO-813/2002-JOSE PAULO GOU-
LART x EDWILSON BERTELLI -Para a audiência de concili-
ação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 17 de março
de 2.003, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. VALDECIR MI-
LESKI e ANDREA C. BARATO-

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ SUPERVISOR: RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE
Relação n. 007/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem
Abrão José Melhem 136/02, 137/02 1, 2,
Luciane Melhem Karasinski 33/02 3
Samuel Ferreira Xalão 33/02 3
Edson Tomé 133/02 4
João Moraes do Bonfim 024/01 5
Estevam Damiani 024/01 5

1.ação de conhecimento n. 136/02. Reclamado Adolfo Lue-
ders Júnior. Reclamante Amauri Paulino Pichibilski. Designa-
do o dia 10 de fevereiro de 2003, às 13h30min, para audiência
de conciliação. Deve o procurador do reclamante intima-lo da
audiência supra, tendo em vista que não consta nos autos o
endereço do mesmo. Advogado Abrão José Melhem.

2.ação de conhecimento n. 137/02. Reclamada Aléia A. Preto.
Reclamante Amauri Paulino Pichibilski. Designado o dia 10 de
fevereiro de 2003, às 13h45min., para audiência de concilia-
ção. Deve o procurador do reclamante intima-lo da audiência
supra, tendo em vista que não consta nos autos o endereço do
mesmo. Advogado Abrão José Melhem.

3.ação de conhecimento nº 33/02. Reclamado Augusto Jesus
Ferreira. Reclamante Francisco de Jesus Lopes Abreu. Ao cre-
dor, para que cumpra o disposto no art. 614, inciso II, do Códi-
go de Processo Civil, no prazo de 05 (cinco) dias. Advogados
Samuel Ferreira Xalão e Luciane Melhem Karasinski.

4.ação de indenização de danos materiais nº 133/02. Reque-
rido Caminhos do Paraná S/A. Requerente Ana Cristina Zane-
la. Designado o dia 24 de fevereiro de 2003, às 14h00min.,
para audiência de conciliação. Advogado Edson Tomé.

5. ação de execução nº 024/01. Executado Artêmio Cozer.
Exeqüente Silveira da Rosa. Redesignado o dia 24 de fevereiro
de 2003, às 14h00min., para audiência de conciliação. Advo-
gados João Moraes do Bonfim e Estevam Damiani.

RELACAO DE PUBLICACAO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR
RELACAO NRO: 044/2002

001 Autos 1997.0000857-5 - ANTONIO APARECIDO PERIS-
SOTTO X DENISE MARQUES
GUIMARAES GALVAO.
ACAO DE COBRANCA - “ Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre a certidao negativa de penhora de fls. 82 e 83.”
Adv(s). CLAUDIO SERGIO BALEKIAN.

002 Autos 1998.0000619-0 - ANTONIO CARLOS LIBERIOO
FACONTI X NOEMIA
BERNARDES DE FARIA SIGULO.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS CAUSADOS POR

ACIDENTE DE VEICULOS-
Intimem-se os procuradores da parte recorrida para, querendo,
apresentarem contra-razoes de recurso, dentro do prazo legal.
Adv(s). DENILSON DE OLIVEIRA SILVA, LEANDRO TO-
LEDO VOLPATO.

003 Autos 1999.0000534-7 - MAURO BORSALLI X RICAR-
DO HENRIQUE DE FREITAS e
outros.
EXECUCAO DE TUTILO EXTRAJUDICIAL - “ Apresente o
credor a atualizacao do remanescente do seu credito.” -”Mani-
feste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de remo-
cao de fls 52.”
Adv(s). PAULO ROBERTO BONAFINI.

004 Autos 1999.0001559-8 - ROSANGELA LIE MIYA X
FRANCISCO FERREIRA LARA FILHO.
ACAO DE COBRANCA - “ Declaro extinta a presente acao.
Arquivem-se ospresentes autos, procedendo-se a baixa junto
ao distribuidor. Libere-se a prenhora se houver. Devolvam-se
os documentos solicitados.”
Adv(s). ROSANGELA LIE MIYA.

005 Autos 1999.0001755-8 - ARNALDO DE SOUZA X JOAO
CARLOS LASS e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls. 75 e 85.”
Adv(s). CELSO ALDINUCCI.

006 Autos 1999.0002278-0 - MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA X RODOLFO PRETO JUNIOR.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Julgo, para
que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente processo face
o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art. 794,I,
do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos documentos
em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro, expeca-
se o alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito
em julgado, baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). JOSUILSON SILVA ALVES.

007 Autos 1999.0003606-4 - MILTON FERREIRA NEVES
FILHO X MAURO PRADO PAPI.
PROCESSO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL - “ Manifeste-se o procurador do autor sobre o retorno do
A.R. de fls. 40-verso.”
Adv(s). CARLOS JOSE FRAGOSO.

008 Autos 1999.0003612-9 - PAULO APARECIDO VIEIRA
X DEVALDO SOUZA SILVA.
ACAO MONITORIA - “Manifeste-se o procurador do autor
sobre certidao negativa de penhora de fls. 36.”
Adv(s). ADEMIR SIMOES.

009 Autos 1999.0003801-6 - LUIZ MAZOTO DOS SANTOS
X JEBERSON JOSE DOS SANTOS e outros.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Atualize-se
o valor da avaliacao e intime-se o executado para o respectivo
deposito.”
Adv(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, JORGE WASHING-
TON NOBREGA DE SALLES FILHO.

010 Autos 1999.0004106-8 - NATAL DE JESUS VAZ LOPES
X CONSORCIO NACIONAL CONFIANCA S/C LTDA e ou-
tros.
ACAO DE COBRANCA - “ Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre a certidao de hasta negativa de fls. 120 e 121.”
Adv(s). MARCOS AURELIO DA SILVA.

011 Autos 1999.0004406-7 - PAULO RUY FRANCO DE
MACEDO X IRMA DE LOURDES PIRES.
ACAO DE COBRANCA - “ Julgo, para que surta seus efeitos
juridicos,extinto o presente processo, face o devedor ter satis-
feito a obrigacao, nos termos do art. 794,I, do CPC. Fica auto-
rizado o desentranhamento dos documentos em favor do deve-
dor e, havendo deposito em dinheiro expeca-se o alvara. Le-
vante-se a penhora, se houver. Apos o transito em julgado, bai-
xe-se na distribuicao e e arquivem-se os autos.”
Adv(s). PAULO RUY FRANCO DE MACEDO.

012 Autos 2000.0000413-8 - JOAO CARLOS ROGO X AMA-
RILDO MAYO PERREIRA e outros.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Intime-se a
embargante sobre a decisao que homologou a desistencia em
relacao ao executado Amarildo. Intimem-se as partes, outros-
sim, para que digam se tem interesse na producao de prova
oral.”
Adv(s). CARLOS JOSE FRAGOSO, FLORIANO YABE.

013 Autos 2000.0001626-8 - TEREZINHA ALVES FIGUEI-
REDO NOGAMI X ANTONIO JORGE e outros.
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Declaro ex-
tinta a presente acao. Arquivem-se os presentes autos, proce-
dendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a penhora, se
houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL, ALCIDES PEREIRA
DE SOUZA.

014 Autos 2000.0002049-4 - IDENIL FERREIRA ALVES X
LOTEADORA FERRARI S/C LTDA.
ACAO RESCISORIA DE CONTRATO C/C DEVOLUCAO DE
QUANTIAS PAGAS - “... julgo procedente em parte a presente
Reclamacao, para condenar Loteadora Ferrari S/C Ltda., a pro-
ceder a restituicao das parcelas pagas pela reclamante Idenil
Ferreira Alves,em razao da desistencia daaquisicao do imovel
constante da quadra 26, lote 15, do Jardim Nova Esperanca,
nesta cidade, no valor de R$134,19 (cento e trinta e quatro
reais e dezenove centavos), acrescido da correcao monetaria, a
incidir desde marco de 1999, e juros de mora, de 6% (seis por
cento) ao ano, a partir da citacao (28/8/2000). Deixo de conde-
nar a reclamadaao pagamento de custas e honorarios, por inca-
biveis neste grau de jurisdicao. Prestacao jurisdicional entre-
gue.”

Adv(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, PAULO CESAR
FERRARI.

015 Autos 2000.0002055-9 - DOMINGOS DE CAMPOS X
ELIO CAMILO GALIETA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “I)
Indefiro a postulacao de fls. 74 do devedor. II) Remova-se o
bem penhorado (fl. 13) das maos do credor para o Sr. Deposita-
rio Publico da comarca, lavrando-se termo circunstaciado do
seu estado de conservacao e funcionamento. III) Em face o lei-
lao negativo, diga o credor se ha interesse na adjudicacao. Em
caso positivo, apresente em cinco (5) dias a atualizacao do cal-
culo do seu credito, ficando ciente que devera depositar a dife-
renca entre ele e o valor do bem constritado.”
Adv(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO, CLAUDEMIR
MOLINA.

016 Autos 2000.0002780-4 - JUVERCI BENTO MARTINS X
ADALBERTO DE OLIVEIRA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Manifeste-se o procuradordo autor sobre certidao negativa de
citacao de fls. 29.”
Adv(s). ELAINE DE PAULA MENEZES.

017 Autos 2000.0002922-0 - CELSO DOS SANTOS FILHO X
ANTONIO EVARISTO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Declaro extinta a presente acao. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a
penhora, se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s). SANDY PEDRO DA SILVA.

018 Autos 2000.0003892-0 - TANIA MARA BORGES X GLO-
BAL TELECOM CELULAR.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “ Inti-
me-se o procurador do autor sobre oficio e documentos de fls.
64 e 65 conforme o despacho de fls. 60, segunda parte.”
Adv(s). CELSO ALDINUCCI, MILTON MARCELO WE-
FFORT.

019 Autos 2000.0003940-3 - JESSICA C. DOS SANTOS TRIN-
DADE REP. POR EDILENE FLORINDO DOS SANTOS X
TEREZA DE JESUS COSTA TRINDADE.
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS C/C ACAO DE CO-
BRANCA - “O processo e publico e solene. Ainda que deferi-
do pelo juizo o desentranhamento de documentos, nao pode a
parte faze-lo diretamante, senao atraves da Serventia. Intime-
se a advogada a devolver os documentos indevidamente desen-
tranhados no prazo de tres (3) dias, aos autos. Vencido o prazo,
com ou sem o atendimento, comunique-se a sub-Secao local da
O.A.B./PR para as providencias que entender de direito.”
Adv(s). GIANE LOPES TSURUTA.

020 Autos 2000.0003997-7 - SERGIO HENRIQUE MIRAN-
DA DE SOUZA X MARIA DOLORES ARANDA.
ACAO DE COBRANCA - “ Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre certidao negativa de penhora de fls. 19.”
Adv(s). GILBERTO JACHSTET.

021 Autos 2000.0004002-9 - GLAUCO LUCIANO RAMOS X
WILSON VELOSO DA SILVA.
ACAO DE EXECUCAO DE HONORARIOS ADVOCATICI-
OS - “ Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao nega-
tiva de penhora de fls. 40 verso”.
Adv(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN.

022 Autos 2001.0000910-5 - MARIA CLARA A. T. MOREI-
RA X ESPERIDIAO JORGE FILHO.
ACAO DE INDENIZACAO POR ACIDENTES DE TRANSI-
TO C/C PERDAS E DANOS -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
penhora de fls. 61.”
Adv(s). MARIO ROCHA FILHO.

023 Autos 2001.0001169-0 - SUZANA SABE X AUTO POS-
TO RITTY LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Julgo extinto o processo, tendo em vista a nao localizacao do
devedor ou de seus bens, conforme noticia existente nos autos,
com base no art.53, paragrafo 4, da Lei 9.9099/95. Arquivem-
se os autos. Devolvam-se os documentos ao exequente. Proce-
da-se a baixa junto ao Distribuidor.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

024 Autos 2001.0001551-2 - CELSO DE OLIVEIRA SANTOS
X NARDO DOS SANTOS e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Manifeste-se o procurador do autor sobre a certidao negativa
de penhora de fls. 26 e 29.”
Adv(s). CELSO DE OLIVEIRA SANTOS.

025 Autos 2001.0002101-6 - CLAUDIO KOPP X ANGELA
MARY VIEIRA VELHO e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Face o pedido de adjudicacao, apresente o credor a atualizacao
do calculo de seu credito, vindo-me.”
Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

026 Autos 2001.0002555-0 - NILTON RODRIGUES X AURI-
LENE DE SOUZA ALVES e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Indefiro o pedido do devedor Edson J. B. Schmitt para que
fosse intimado na comarca de sua residencia, por falta de am-
paro legal. Ao credor, sobre a alegacao de fls 38/40.” - “Defiro
o pedido de vistas ao advogado constituido, por cinco dias,
desde que nao esteja correndo prazo de manifestacao do recla-
mante, na forma do item inicial deste despacho.”
Adv(s). ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO, DOROTHEU
DA SILVA ALVES.

027 Autos 2001.0002558-5 - AGENOR JUNG X EDSON
JOAO BOTTI e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -

“Em face da nao aceitacao do credor, torno ineficaz a nomea-
cao de fls 27, tendo em vista os argumentos do credor, os quais
adoto. Proceda-se a penhora do imovel indicado pelo credor,
mediante expedicao de carta precatoria. Manifeste-se o credor
sobre a devedora nao citada.” - “Manifeste-se o credor sobre
nova nomeacao de bens de fls 49/51.”
Adv(s). ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO.

028 Autos 2001.0002839-8 - ELIAS FRANCA X ZAQUEU
FRANCA DO PRADO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Homologo a desistencia, decreto a extincao do processo, auto-
rizo o desentranhamento dos documentos. Levante-se a penho-
ra , se houver, baixe-se na distribuicao e arquivem-se. Sem cus-
tas.”
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

029 Autos 2001.0002950-5 - ALCIDES GONCALVES X RO-
SANA MARIA INACIO.
ACAO DE DESPEJO PARA USO PROPRIO C.C. COBRAN-
CA - “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao nega-
tiva de penhora de fls. 71.”
Adv(s). ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA.

030 Autos 2001.0003138-0 - AUTO PECAS DIESELCAR
LTDA X JOSE DE SALES LIMA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Julgo extinta a execucao, tendo em vista a extincao da obriga-
cao pela adjudicacao feita pelo credor e respectiva quitacao
dada as fls. 66. Autorizo o desentranhamento dos titulos de fls.
09 a 11, mediante recibo. Arquive-se, com as baixas necessari-
as.”
Adv(s). ALEX CEREDA.

031 Autos 2001.0003538-6 - LUZINETE TRINDADE DIAS
X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO - “ Julgo, para que surta seus efei-
tos juridicos, extinto o presente processo, face o devedor ter
satisfeito a obrigacao, nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica
autorizado o desentranhamento dos documentos em favor do
devedor e, havendo deposito em dinheiro expeca-se o alvara.
Levante-se a penhora se houver. Apos o transito em julgado,
baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). FERNANDO DAYRTON DIAS, JEFFERSON DO
CARMO ASSIS.

032 Autos 2001.0003585-8 - ANTONIO ISQUIERDO X VERA
CRUZ SEGURADORA S/A.
ACAO DE INDENIZACAO - “Julgo, para que surta seus efei-
tos juridicos, extinto o presente processo face o devedor ter
satisfeito a obrigacao, nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica
autorizado o desentranhamento dos documentos em favor do
devedor e, havendo deposito em dinheiro expeca-se o alvara.
Levante-se a penhora, se houver. Apos o transito em julgado,
baixe-se na distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). CLAUDINEY DOS SANTOS, OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JR., KARINA MANARIN DE SOUZA.

033 Autos 2001.0003755-9 - CARLOS RODRIGUES DE SOU-
ZA X JR LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “ Ouca-se a parte con-
traria sobre o pedido de fls. 61/64.”
Adv(s). ALEXANDRE RAINATO GENTA.

034 Autos 2001.0003818-0 - ENOS BARBOSA TEIXEIRA X
RENATO KORITIAKE GOES e outros.
ACAO DE COBRANCA C/C OBRIGACAO DE FAZER E
INDENIZACAO -”Intime-se a parte recorrente para se mani-
festar sobre peticoes de 125 a 130.”
Adv(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO.

035 Autos 2001.0003889-0 - ANA LUCIA ALVES PENHA
CANEZIN X CREIDCARD S.A, ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - “ Julgo,
para que surta seus efeitos juridicos extinto o presente proces-
so, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.
794, I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro,
expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o
transito em julgado, baixe-se na distribucao e arquivem-se os
autos.”
Adv(s). ALESSANDRA G. MENDES, KEITY SUTO TROM-
BELI, FRANCISCO RAMIREZ DA S REI JUNIOR.

036 Autos 2001.0004090-8 - GEOVANEI LEAL BANDEIRA
X JOSIAS DE ALBUQUERQUE.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Julgo, para que surta seus efeitos juridicos extinto o presente
processo, face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos
do art. 794, I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos em favor do devedor e, havendo deposito em
dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se houver.
Apos o transito em julgado,  baixe-se na distribucao e arqui-
vem-se os autos.”
Adv(s). GEOVANEI LEAL BANDEIRA.

037 Autos 2001.0004110-6 - GILBERTO PEREIRA SANTIA-
GO X EDGAR SILVA AGUIAR JUNIOR.
ACAO DE COBRANCA - “ Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu pros-
seguimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante,vez
que esta nao providenciou diligencia que lhe competia no trans-
curso do prazo que foi concedido. Faco com fundamento no
art. 51, II, da Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se os
autos. Devolvem-se os documentos as partes. Baixe-se na dis-
tribuicao.”
Adv(s). JOAO ODAIR PELISSON.

038 Autos 2001.0004237-4 - M. MENDONCA & CIA LTDA
X SILVIA IRMER DOS SANTOS.
ACAO DE LOCUPLETAMENTO ILICITO - “ Manifeste-se o
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procurador do autor sobre a certidao negativa de penhora de
fls. 32.”
Adv(s). JOSUILSON SILVA ALVES.

039 Autos 2002.0000010-8 - OSCAR SILVA EGMANN X
WESLEY SANTOS ROSARIO.
ACAO DE COBRANCA - “ Declaro extinta a presente acao .
Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto
ao distribuidor. Libere-se a penhora se houver. Devolvam-se os
documentos solicitados. “
Adv(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL.

040 Autos 2002.0000248-8 - ROBERTO BOARETO X COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.
ACAO DE COBRANCA - “ Declaro extinta a presentes acao .
Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa junto
ao distribuidor. Libere-se a penhora, se houver.Devolvam-se
os documentos solicitados.”
Adv(s). PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST, EDERALDO
SOARES.

041 Autos 2002.0000271-2 - CARLOS ALBERTO GOMES
LEMOS X BANCO ITAU S/A.
ACAO DE COBRANCA - “ Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu pros-
seguimento, peloabandono da causa pela parte reclamante, vez
que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco com fundamentos
no art. 51, II, da Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se
os autos. Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-se na
distribuicao.”
Adv(s). EDERALDO SOARES, CARLOS ALBERTO GOMES
LEMOS.

042 Autos 2002.0000384-0 - MARCOS FERREIRA DA SIL-
VA X AJOTACUNHA MAQ E EQUP S/C LTDA..
EMBARGOS DECLARATORIOS - “Em que pese as razoes
expostas pelo ilustre subscritor da peticao de embargos decla-
ratorios, nao merecem acolhimento. A aludida sentenca nao e
omissa. Com efeito, salvo melhor juizo, a sentenca esclareceu
as razoes de decidir e os termos do comando. Tudo, enfim, que
a parte precisaria para impugna-la. A queixa nao merece ser
acatada, pois o valor da condenacao foi fixado mediante livre
arbitrio do julgador, nao havendo qualquer irregularidade nes-
se sentido. Portanto, incorre omissao ou contradicao que deva
ser esclarecida. Isto posto, rejeito estes embargos de declara-
cao, posto que infundados. Intimem-se e demais diligencias
necessarias.
Adv(s). CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, MARIO RO-
CHA FILHO.

043 Autos 2002.0000529-0 - MOACYR MENEZES DA COS-
TA JUNIOR X SILMARA B. DE SOUZA.
ACAO DE INDENIZACAO - “ Julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu
prosseguimento, pelo abandono da causa pela parte reclaman-
te, vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia
no transcurso do prazo que foi concedido. Faco com funda-
mentos no art. 51, II, da Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Ar-
quivem-se os autos. Devolvam-se os documentos as partes.
Baixe-se na distribuicao. “
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

044 Autos 2002.0000627-0 - ELOIZIO SOARES DA MOTA
X JOAO BATISTA FERREIRA.
ACAO DE COBRANCA - “ Manifeste-se o procurador do au-
tor sobre  certidao negativa de penhora de fls. 14.”
Adv(s). DENISON HENRIQUE LEANDRO.

045 Autos 2002.0000667-0 - FRANCISCO PIRES BATISTA
X KONIGSKILD IND. DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA e outros.
RESTITUICAO DE CAVALETES C/C COBRANCA DE ALU-
GUEL - “ Manifeste-se o procurador do autor sobre o retorno
do A.R. de fls. 23-verso onde consta a mudanca de endereco da
empresa.”
Adv(s). ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA.

046 Autos 2002.0000765-0 - GERTRUDES MARIA FERNA-
DES DOS SANTOS X IMOBILIARIA AVENIDA S/C LTDA e
outros.
ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS - “ Den-
tro do prazo de cinco dias, apresente a autora o documento
referido no termo de fls. 61, a fim de demonstrar a justificativa
para a ausencia a audiencia. Igualmete, manifeste-se querendo
o interesse no prosseguimento do feito.”
Adv(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA.

047 Autos 2002.0000875-3 - ELENICE ALVES X SANDRA
DARE AUGUSTOS.
ACAO DE COBRANCA - “ Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu pros-
seguimento, pelo abandono causa pela parte reclamante, vez
que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco fundamento no
art. 51, II da Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos as partes.Baixe-se na dis-
tribuicao.”
Adv(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA.

048 Autos 2002.0000905-9 - ROMILDA MASSAMBANI X
JOAO DARCIO COSTACURTA.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “ Concedo a re-
clamante o prazo de 10 dias para regularizar a representacao,
sob pena de extincao e arquivamento.”
Adv(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES.

049 Autos 2002.0001035-9 - MARCS ANDRE MACHADO
DA SILVA X JOSE CARLOS PERREIRA DO AMARAL.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “ Julgo extinto o
processo, sem conhecimento do merito, haja vista a ausencia
injustificada da parte autora na audiencia, o que faco com fun-
damento no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte auto-

ra. Arquivem-se os autos.”
Adv(s). DENISE NISHIYAMA, HELIO SILVA.

050 Autos 2002.0001283-1 - ADRIANO RODRIGUES GUI-
MARAES X ERALDO DE OLIVEIRA SANTOS.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS POR ACIDENTE DE
VEICULO - “ Julgo extinto o processo, sem julgamento do
merito, tendo em vista a inviabilidade de seu
prosseguimento,pelo abandono da causa pela parte reclamante,
vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no
transcurso do prazo que foi concedido. Faco fundamento no
art. 51, II da Lei 9.099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se os
autos. Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-se na dis-
tribuicao.”
Adv(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA.

051 Autos 2002.0001302-1 - J.C. LUIZ - FIRMA MERCAN-
TIL INDIVIDUAL X IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “
Diga o credor sobre nomeacao de bens de fls. 37.”
Adv(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN.

052 Autos 2002.0001324-2 - IDE PENHA DE OLIVEIRA X
INTELIG TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S.A.
ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO - “ ... julgo extinto o
presente processo, sem julgamento de merito em relacao ao
pedido de repeticao de indebito, por falta de uma das condico-
es da acao: interesse processual, o que faco com fulcro no
art.267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil, e julgo impro-
cedente, pelo merito, o pedido autoral de devolucao em dobro
da quantia indevidamente debitada, por falta de amparo legal,
na forma da fundamentacao supra, o que faco, ainda, com ful-
cro no art. 269, inciso I, da lei adjetiva civil. Incabivel a conde-
nacao de custas e honorarios advocaticios sucumbenciais nesta
esfera jurisdicional.”
Adv(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, MONICA
MARIA DA SILVA PEREIRA.

053 Autos 2002.0001326-9 - EDSON BATISTA FARIA X
ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO DA INDUSTRIA
INFORMAL DO PARANA- ADIPAR e outros.
REPARACAO DE DANO - “Indefiro o pedido retro (fls.196),
por falta de  amparo legal. Intime-se.”
Adv(s). MONICA CESARIO PEREIRA COTELO, MASSA-
MI TSUKAMOTO.

054 Autos 2002.0001498-2 - ALEXANDRE MARTINS DA
COSTA X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e outros.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS MATERIAIS E LU-
CROS CESSANTES CAUSADO EM ACIDENTE DE VEICU-
LO - “ ... julgo parcialmente procedente o pedido exordial para
fins de: a) condenar, como condeno, Carlos Alberto dos Santos
e Noemi Antonia dos Santos, solidariamente, a indenizarem o
autor a importancia de R$800,00 (oitocentos reais), corrigida
monetariamente, pelos indices oficiais do Poder Judiciario,
desde 25.03.2002 (doc. fls 19), dia da elaboracao do orcamen-
to, que considero o dia do efetivo prejuizo (Sumula 43 S.T.J.),
com a incidencia de juros legais (art. 1062, C. Civil) de mora
na base de seis por cento (6%) ao ano contados do dia do even-
to danoso (10.03.2002 - Sumula 54 S.T.J), tudo a ser apurado
por calculo do autor (artigo 604, Codigo de Processo Civil). b)
condenar, como condeno, os reus a indenizarem o autor, soli-
dariamente, a quantia de R$27,49 (vinte e sete reais e quarenta
e nove centavos), referente ao boletim de ocorrencia, corrigida
monetariamente, pelos indices oficiais do Poder Judiciario,
desde o desembolso (14.03.2002), com a incidencia de juros
legais (art. 1062, C. Civil) de mora de seis por cento (6%)a
partir da citacao (10.07.2002). c) condenar, como condeno, os
reus a indenizarem o autor, solidariamente, a importancia de:
246,06 (duzentos e quarenta e seis reais e seis centavos), cor-
respondente aos lucros cessantes corrigida monetariamente,
desde o dia do acidente (10.03.2002), na forma supra e com
igual taxa e aplicacao de juros moratorios. Sem custas e hono-
rarios. Condiciono o pedido de gratuidade de justica ao recla-
mado a comprovacao de seu estado de necessidade.”
Adv(s). CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA, ADEMIR SIMO-
ES.

055 Autos 2002.0001499-0 - CLARA HARUMI MIYANTI X
CARAVELAS GUINDASTE E TRANPORTES LTDA e outros.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MARTERIAIS - “
... julgo procedente o pedido exordial para fim de condenar,
como condeno, a reclamada Caravelas Guindastes e Transpor-
tes LTDA., a indenizar a reclamante Clara Harumi Miyanti na
quantia de R$580,12 (quinhentos e oitenta reais e doze centa-
vos), corrigida monetariamente desde a confeccao do orcamento
04.02.2002, que considero o dia do efetivo prejuizo (Sumula
43 - STJ), com juros legais de mora (art. 1062, C. Civil) de seis
(6%)por cento ao ano, a partir de 15.10.2001, dia do evento
danoso (Sumula 54 - STJ), tudo a ser apurado por calculo da
autora (art. 604, Codigo de Processo Civil). Incabivel a conde-
nacao de custas e honorarios advocaticios nesta esfera jurisdi-
cional.”
Adv(s). AILTON DOMINGUES DE SOUZA.

056 Autos 2002.0001563-6 - VERA LUCIA DA SILVA X
KORELGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Preliminarmente, demonstre a reclamante, em cinco(5) dias,
que a cedente do cheque de fls 07, e micro-empresa, juntando
copia do seu ultimo balanco social onde apareca a sua receita
bruta anual, sob pena de nao o fazendo, ser extinta a execucao
em relacao ao titulo cedido.”
Adv(s). PEDRO BRASIL DE MELO.

057 Autos 2002.0001590-3 - 4 - C - COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA - ME X ANDRA CAMILA BASSETO.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- “
Julgo extinto o processo, devolvendo-se os documentos ao au-
tor, mediante recibo, com fundamento no artigo 53, paragrafo
4, da lei 9.099/95. Arquive-se, com as baixas necessarias.”
Adv(s). LUCIANA ANDRETTA MOLIN.

058 Autos 2002.0001677-2 - CLAUDIO KOPP X ANTONIO
CARLOS DA SILVA e outros.
ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de
citacao de fls 16.”
Adv(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

059 Autos 2002.0001682-9 - CLAUDIO MACHADO DE LIMA
X LUCINEIDE DA SILVA CAMARGO.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “ Julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, tendo em vista a inviabi-
lidade de seu prosseguimento, pelo abandono da causa pelo
reclamante, vez que esta nao providenciou a diligencia que lhe
competia no transcurso do prazo que foi concedido. Faco com
fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95. Custas pelo autor.
Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos as partes.
Baixe-se na distribuicao.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

060 Autos 2002.0001693-4 - SIDNEY CALIJURI X EDITO-
RA GLOBO S/A e outros.
ACAO DE INDENIZACAO - “Na decisao embargada nao ha
qualquer duvida, contradicao ou omissao. A pretensao mani-
festada pela embargante tem efeito infringente, so possivel de
apreciacao atraves do recurso apropriado. Rejeito pois, os em-
bargos.”
Adv(s). RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA,
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES.

061 Autos 2002.0001721-3 - FRANCISCO PEREIRA DOS
SANTOS X JANAINA RIBEIRO DE ASSIS e outros.
ACAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Julgo extinto o pro-
cesso, tendo em vista a nao localizacao do devedor ou de seus
bens, conforme noticia existente nos autos, com base no art.53,
paragrafo 4, da Lei 9.099/95. Arquivem-se os autos. Devol-
vam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a baixa junto
ao Distribuidor.”
Adv(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES.

062 Autos 2002.0001777-9 - VALERIA BENAYIN FORTU-
CE PITA X EDITORA GLOBO.
ACAO ORDINARIA DE INDENIZACAO - “Intime-se o pro-
curador da parte recorrida para, querendo, apresentar contra-
razoes de recurso dentro do prazo legal.”
Adv(s). CARLOS JOSE FRAGOSO.

063 Autos 2002.0001779-5 - ELIEL DE OLIVEIRA SANTOS
X SENDAI MOTORS LTDA..
EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “ Julgo extin-
to o processo, tendo em vista a nao localizacao do devedor ou
de seus bens, conforme noticia existente nos autos, com base
no art.53, paragrafo 4, da Lei 9.099/95. Arquivem-se os autos.
Devolvam-se os documentos ao exequente. Proceda-se a baixa
junto ao Distribuidor.”
Adv(s). MARCUS VINICIUS MARTINS.

064 Autos 2002.0001813-9 - CLAUDINEI CONTO X JOAO
CABRAL.
ACAO DE COBRANCA - “ Ao reclamante, para que em cinco
(5) dias esclareca sobre o cheque de fls 12, do qual lhe houve a
cessao do credito por Ober S/A e nao pela Transportadora que
diz ser a sua empregadora.”
Adv(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

065 Autos 2002.0001824-4 - ELISANGELA GAZZOLA RA-
MOS X ROSEMAR MARTIMIANO.
ACAO DE EXECUCAO FUNDADA EM TITULO EXTRA-
JUDICIAL - “ Julgo, para que surta seus efeitos juridicos, ex-
tinto o presente processo, face o devedor ter satisfeito a obriga-
cao, nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica autorizado o de-
sentranhamento dos documentos em favor do devedor e, ha-
vendo deposito em dinheiro expeca-se o alvara. Levante-se a
penhora, se houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na
distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). FLADEMIR CANDIDO DA SILVA.

066 Autos 2002.0001841-4 - JULIANA GABRIEA MACHA-
DO DE OLIVEIRA X NAJ-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA.
ACAO DE RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS - “ Julgo,
para que surta seus efeitos juridicos, extinto o presente proces-
so face o devedor ter satisfeito a obrigacao, nos termos do art.
794, I, do CPC. Fica autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos em favor do devedor e, havendo deposito em dinheiro,
expeca-se o alvara. Levante-se a penhora, se houver. Apos o
transito em julgado, baixe-se na
distribucao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). FERNANDA SIMOES VIOTTO, DOMINGOS JOSE
PERFEITO.

067 Autos 2002.0001857-0 - ELISANGELA GAZZOLA RA-
MOS X ROSEMAR MARTIMIANO GONGORA e outros.
ACAO MONITORIA - “ Julgo, para que surta seus efeitos juri-
dicos, extinto o presente processo, face o devedor ter satisfeito
a obrigacao, nos termos do art. 794, I, do CPC. Fica autorizado
o desentranhamento dos documentos em favor do devedor e,
havendo deposito em dinheiro, expeca-se o alvara. Levante-se
a penhora, se houver. Apos o transito em julgado, baixe-se na
distribuicao e arquivem-se os autos.”
Adv(s). FLADEMIR CANDIDO DA SILVA.

068 Autos 2002.0002006-0 - VERA FATIMA TREVISI X
CONSORCIO RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA.
ACAO DE DEVOLUCAO DE PARCELAS - Intimem-se as
partes sobre o despacho de fls. 98, com o seguinte teor: “ Inti-
me-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razo-
es de recurso, dentro do prazo legal; II- Manifeste-se a parte
recorrida sobre peticao de fls. 92 a 97, em 10 (dez) dias; III-
Apos, remetam-se os presentes autos a Turma Recursal Civel
da 2. Regiao.”
Adv(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO, MARCOS AU-
RELIO DA SILVA, ELIANA P. ALBUQUERQUE L. SILVA,

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

069 Autos 2002.0002030-3 - NICOLAU JUCK X ALZIRA
PEREIRA DA SILVA.
ACAO DE COBRANCA - “ Homologo o acordo de fls. 12,
firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte inte-
grante desta decisao,premanecendo suspenso o processo, ate a
data aprazada para o seu cumprimento. Aguarde-se no arquivo
provisorio. Autorizo a substituicao do titulo de fls. 07 por foto-
copia, entregando-se-o a a executada, mediante recibo.”
Adv(s). CARLOS HENRIQUE SCHIEFER.

070 Autos 2002.0002126-1 - INFO ART LTDA ME. X UNI-
BANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA.
ACAO DE COBRANCA - “Intimem-se os procuradores da parte
recorrida para, querendo, apresentarem contra-razoes de recur-
so  dentro do prazo legal.”
Adv(s). CELSO ALDINUCCI, JOSE GUILHERME ALDI-
NUCCI.

071 Autos 2002.0002128-8 - JOSE COSTA X ESTANCIA
FAVORETTO LTDA.
ACAO DE RESCISAO CONTRATUAL C/C DEVOLUCAO
DE PRESTACOES PAGAS - “... Julgo extinta a presente acao,
face reconhecer a incompetencia territorial deste juizo para
conhecer da presente demanda. Em primeiro grau e incabivel a
condenacao do vencido em custas e honorarios de advogado.
Devolvam-se os documentos as partes que os apresentaram e
baixe na distribuicao, nao havendo recurso. “
Adv(s). JULIANO TOMANAGA.

072 Autos 2002.0002188-1 - J.L. CRUZ & CIA LTDA X DA-
VID FERNANDES.
ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA - “...julgo extinta a
presente acao, envolvendo as partes ja nominadas. Cancele-se
a audiencia. Devolvam-se os documentos a parte autora e pro-
ceda-se a baixa na distruicao.”
Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO, MARIO CE-
SAR DE OLIVEIRA NEVES.

073 Autos 2002.0002227-6 - ANA PAULA DE LIMA PAZOTI
X FERNANDO CARVALHO FARAH e outros.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “ Manifeste-se o pro-
curador do autor sobre a nomeacao de bens de fls. 31/32.”
Adv(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO.

074 Autos 2002.0002255-1 - ROSANGELA CORREA DA SIL-
VA X DENIVALDO DINARDI LIMA.
ACAO DE COBRANCA - “ Julgo extinto o processo, sem co-
nhecimento do merito, haja vista a ausencia injustificada da
parte autora na audiencia, o que faco com fundamento no art.
51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora. Arquivem-se
os autos. “
Adv(s). ANTONIO CARLOS CANTONI.

075 Autos 2002.0002258-6 - VANDERLEY MULLER X FA-
BIANO SCHULES e outros.
ACAO DE REPARACAO DE DANOS - “ Julgo extinto o pro-
cesso, sem conhecimento do merito, haja vista a ausencia in-
justificada da parte autora na audiencia, o que faco com funda-
mento no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora.
Arquivem-se os autos.”
Adv(s). ANTONIO CARLOS CANTONI.

076 Autos 2002.0002281-0 - MARLY APARECIDA PEREI-
RA FAGUNDES e outros X ANANIAS PENHEIRO TOMAZ.
ACAO DE COBRANCA DE HONORARIOS - “Julgo extinto
o processo, sem conhecimento do merito, haja vista a ausencia
injustificada da parte autora na audiencia, o que faco com fun-
damento no art 51, I, da lei 9099/95. Custas pela parte autora.
Arquivem-se os autos.”
Adv(s). CARMEM DAS GRACAS SILVA MARINS.

077 Autos 2002.0002304-3 - REINALDO FRANCISCO DOS
SANTOS X CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.
ACAO DE INDENIZACAO POR LUCROS CESSANTES -
Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls.
127, com o seguinte teor: “O prazo recursal, no Juizado Espe-
cial Civel, e de 10 (dez) dias, contado a partir da ciencia da
sentenca. No presente caso, constata-se que o procurador do
reclamante, ora recorrente, fora intimado da sentenca de fls.
119/122 atraves do Diario da Justica (conforme certidao de fls.
123), iniciando-se o prazo recursal em 21.11.2002 (inclusive)
e esgotando-se em 02.12.2002 (inclusive). Verifica-se que o
recurso de fls. 124 a 126 foi protocolado somente em data de
05.12.2002, ou seja, no 13. dia, extrapolando 03 dias do prazo
determinado em lei, sendo intempestivo, motivo pelo qual dei-
xo de recebe-lo.”
Adv(s). SEISHIN YOGI, JOSE ROBERTO CARNEIRO, ALES-
SANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA, EDERALDO SOA-
RES.

078 Autos 2002.0002354-0 - ROSE ALVES SUGAHARA X
SIGUERO SUGAHARA e outros.
ACAO PARA CUMPRIMENTO DOS DEVERES - “O motivo
alegado as fls 10 nao justifica o pedido de adiamento, na medi-
da em que a reclamante ja tinha ciencia da audiencia desde 18/
06/2002, nao sendo admissivel movimentar a maquina judicia-
ria tao assoberbada de servico,para desprezar o ato designado.
Por tais moticos, julgo extinto o processo, sem apreciacao de
merito, o que faco com fundamento no artigo 51,I, da lei 9099/
95. E de se ressaltar que nao existe a figura de preposto de
pessoa fisica, sendo indispensavel o comparecimento desta,
segundo inteligencia dos arts 9, 17, e 21, todos da lei ja citada.
Custas pela reclamante. Arquive-se.”
Adv(s). ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA.

079 Autos 2002.0002383-3 - MARIA DOS SANTOS DIAS X
NADIR DE SOUZA OLIVEIRA.
RECLAMATORIA - “Julgo extinto o processo, sem julgamen-
to de merito, haja vista a ausencia injustificada da parte autora,
para a audiencia (fls 12), o que faco com fundamento no artigo
51, I, da lei 9099/95. Custas pelo reclamante. Arquive-se.”
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Adv(s). JOAQUIM GONCALVES PIGARRO.

080 Autos 2002.0002414-7 - ARTUR YOSHIO TAKEHANA

X MARITIMA SEGUROS S/A.

ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -

“Ouca-se o exequente, em dez dias.”

Adv(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO.

081 Autos 2002.0002415-5 - EDELTRUDES NUNES PINHEI-

RO X CLAUDIO GALANTE.

ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER - “Homologo o pedido

de desistencia formulado pelo autor para que surta seus efeitos

juridicos. Apos, arquivem-se os autos. Devolvam-se os docu-

mentos solicitados. Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.”

Adv(s). ROSANGELA LIE MIYA.

082 Autos 2002.0002453-8 - ROBERTO EDGARDO GUGLI-

ELMI X JOSUE BATISTA DE CAMPOS.

ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem jul-

gamento de merito, haja vista a ausencia injustificada da parte

autora, para a audiencia (fls 12), o que faco com fundamento

no artigo 51, I, da lei 9099/95. Custas pelo reclamante. Arqui-

ve-se.”

Adv(s). ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS.

083 Autos 2002.0002456-2 - ROBERTO EDGARDO GUGLI-

ELMI X RODRIGO MULARI.

ACAO DE COBRANCA - “Julgo extinto o processo, sem jul-

gamento do merito, tendo em vista a inviabilidade de seu pros-

seguimento, pelo abandono da causa pela parte reclamante, vez

que esta nao providenciou a diligencia que lhe competia no

transcurso do prazo que foi concedido. Faco com fundamento

no art. 51, II, da lei 9099/95. Custas pelo autor. Arquivem-se

os autos. Devolvam-se os documentos as partes. Baixe-se na

distribuicao.”

Adv(s). ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS.

084 Autos 2002.0002596-8 - VANILTON DE FREITAS SCO-

PONI X CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES

DE CREDITO E PARTICIPACOES LTDA.

ACAO DE INDENIZACAO POR DANO MORAL -”Intime-se

a procuradora da parte recorrida para, querendo, apresentar

contra-razoes de recurso dentro do prazo legal.”

Adv(s). DULCILENA DE SOUZA CONSTANTINO.

085 Autos 2002.0002778-2 - MARCELO VIEIRA DA SILVA

X JULIO CESAR ROSA ALEIXO .

ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -

“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de

citacao de fls 14.”

Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

086 Autos 2002.0002779-0 - ARMELITA TAVARES X SIL-

VIO BERNARDO DE CARVALHO e outros.

ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “

Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de

citacao de fls 17 e 19.”

Adv(s). FRANCISCO CARLOS VALOTTO.

087 Autos 2002.0002885-1 - M. MENDONCA & CIA LTDA

X SOLANGE APARECIDA CALLERO.

ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “

Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de

citacao de fls 14.”

Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

088 Autos 2002.0003005-8 - ALVARO PINHEIRO BRESSAN

X IBRAHIM GEORGES PALAMARES RADUAN.

ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

- “ O cheque de fls 09 esta nominal a terceira pessoa, nao

havendo prova de cessao de direitos. Portanto, a considera-

cao do reclamante, em cinco (05) dias. Diligencias necessari-

as.”

Adv(s). ALVARO PINHEIRO BRESSAN.

089 Autos 2002.0003013-9 - MARIA PEREIRA DOS SAN-

TOS X MANOEL ANTONIO BRANDAO.

A reclamante e cessionaria de pessoa juridica e diante do con-

tido no art. 8, paragrafo primeiro da leio 9099/95, combinado

com o art. segundo da lei 9841/99, deve comprovar que o ce-

dente tem renda bruta anual, nao superior a 244.000,00 e nao

se trata de pessoa juridica de direito publico. Prazo de 15 dias,

sob pena de extincao do feito, para apresentar a DPJ.

Adv(s). ANTONIO PINCELLI.

090 Autos 2002.0003092-9 - FABRICIA CAMPI DE ALMEI-

DA X JAIR RIDAO DA SILVA.

ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “

Manifeste-se o procurador do autor sobre certidao negativa de

citacao de fls 13.”

Adv(s). MARCO AURELIO GRESPAN.

091 Autos 2002.0003681-1 - NELSON ALVES X CRISTINA

RAQUEL SIQUEROLLI TOFFOLO.

ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - “

Como se sabe, somente as pessoas fisicas serao admitidas a

propor acao perante o Juizado Especial, excluidos os cessiona-

rios de direito de pessoas juridicas, conforme dispoe o artigo 8,

paragrafo 1, da lei 9.099/95. Excecao a essa regra, veio atraves

da lei 9.841/99, em seu artigo 38. De sorte que considerando a

possibilidade de que a empresa beneficiaria do cheque, que

cedeu seus direitos por endosso, esteja enquadrada na hipotese

do artigo 2, inciso I, da lei 9.841/99, ja citada, concedo ao exe-

quente prazo de dez dias para que comprove essa circunstan-

cia, apresentando documento referente a ultima DPJ ( declara-

cao de Imposto de Renda de Pessoa Juridica), sob pena de ex-

tincao do processo.”

Adv(s). SHIROKO NUMATA.

092 Autos 2002.0003779-6 - NELSON BRAZ X MARCELO

FELIPE DEBORTOLLI.

ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -

“Homologo o pedido de desistencia formulado as fls 17/18,

pelo exequente, razao pela qual julgo extinto o processo. Soli-

cite-se por telefone e fax a devolucao da Carta Precatoria. Ar-

quive-se, com as baixas necessarias.”

Adv(s). EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO.

093 Autos 2002.0004039-8 - DEPOSITO DE MADEIRAS

LUZITANO LTDA X JORGE LUIZ GONCALVES.

ACAO DE COBRANCA - “ ...julgo extinto o processo, sem

apreciacao do merito, com base no artigo 51, VI, da lei 9.099/

95, combinado com os artigos 2, I e 38, ambos da lei 9841/99.

Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruiram a

inicial, mediante recibo. Arquive-se, com as baixas necessari-

as.”

Adv(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR SIMOES 008 1999.0003612-9

ADEMIR SIMOES 054 2002.0001498-2

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 014 2000.0002049-4

ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 082 2002.0002453-8

ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 083 2002.0002456-2

AILTON DOMINGUES DE SOUZA 055 2002.0001499-0

ALCIDES PEREIRA DE SOUZA 013 2000.0001626-8

ALESSANDRA G. MENDES 035 2001.0003889-0

ALESSANDRO MARINELLI DE OLI 077 2002.0002304-3

ALEX CEREDA 030 2001.0003138-0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 033 2001.0003755-9

ALVARO PINHEIRO BRESSAN 088 2002.0003005-8

ANTONIO CARLOS CANTONI 074 2002.0002255-1

ANTONIO CARLOS CANTONI 075 2002.0002258-6

ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA 045 2002.0000667-0

ANTONIO PINCELLI 089 2002.0003013-9

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 052 2002.0001324-2

CARLOS ALBERTO GOMES LEMO 041 2002.0000271-2

CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 042 2002.0000384-0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 069 2002.0002030-3

CARLOS JOSE FRAGOSO 007 1999.0003606-4

CARLOS JOSE FRAGOSO 012 2000.0000413-8

CARLOS JOSE FRAGOSO 062 2002.0001777-9

CARMEM DAS GRACAS SILVA MAR 076 2002.0002281-0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 034 2001.0003818-0

CELSO ALDINUCCI 005 1999.0001755-8

CELSO ALDINUCCI 018 2000.0003892-0

CELSO ALDINUCCI 070 2002.0002126-1

CELSO DE OLIVEIRA SANTOS 024 2001.0001551-2

CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA 054 002.0001498-2

CLAUDEMIR MOLINA 015 2000.0002055-9

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 059 2002.0001682-9

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 072 2002.0002188-1

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 085 2002.0002778-2

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 087 2002.0002885-1

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 093 2002.0004039-8

CLAUDINEY DOS SANTOS 032 2001.0003585-8

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 001 1997.0000857-5

DENILSON DE OLIVEIRA SILVA 002 1998.0000619-0

DENISE NISHIYAMA 049 2002.0001035-9

DENISON HENRIQUE LEANDRO 044 2002.0000627-0

DOMINGOS JOSE PERFEITO 066 2002.0001841-4

DOROTHEU DA SILVA ALVES 026 2001.0002555-0

DULCILENA DE SOUZA CONSTA 084 2002.0002596-8

EDERALDO SOARES 040 2002.0000248-8

EDERALDO SOARES 041 2002.0000271-2

EDERALDO SOARES 077 2002.0002304-3

EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 092 2002.0003779-6

EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 046 2002.0000765-0

ELAINE DE PAULA MENEZES 016 2000.0002780-4

ELIANA P. ALBUQUERQUE L. SIL 068 2002.0002006-0

ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 026 2001.0002555-0

ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 027 2001.0002558-5

ENIVALDO TADEU CUNHA 009 1999.0003801-6

FERNANDA SIMOES VIOTTO 066 2002.0001841-4

FERNANDO DAYRTON DIAS 031 2001.0003538-6

FLADEMIR CANDIDO DA SILVA 065 2002.0001824-4

FLADEMIR CANDIDO DA SILVA 067 2002.0001857-0

FLORIANO YABE 012 2000.0000413-8

FRANCISCO CARLOS VALOTTO 086 2002.0002779-0

FRANCISCO RAMIREZ DA S REI JR 035 2001.0003889-0

GEOVANEI LEAL BANDEIRA 036 2001.0004090-8

GIANE LOPES TSURUTA 019 2000.0003940-3

GILBERTO JACHSTET 020 2000.0003997-7

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 068 2002.0002006-0

HELIO SILVA 049 2002.0001035-9

ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 025 2001.0002101-6

ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 058 2002.0001677-2

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 031 2001.0003538-6

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 013 2000.0001626-8

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 039 2002.0000010-8

JOAO MARCELO M BANDEIRA 047 2002.0000875-3

JOAO ODAIR PELISSON 037 2001.0004110-6

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 080 2002.0002414-7

JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 079 2002.0002383-3

JORGE WASHINGTON

NOBREGA DE SALLES FILHO 009 1999.0003801-6

JOSE GUILHERME ALDINUCCI 070 2002.0002126-1

JOSE ROBERTO CARNEIRO 077 2002.0002304-3

JOSUILSON SILVA ALVES 006 1999.0002278-0

JOSUILSON SILVA ALVES 038 2001.0004237-4

JULIANO TOMANAGA 023 2001.0001169-0

JULIANO TOMANAGA 028 2001.0002839-8

JULIANO TOMANAGA 043 2002.0000529-0

JULIANO TOMANAGA 071 2002.0002128-8

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 068 2002.0002006-0

KARINA MANARIN DE SOUZA 032 2001.0003585-8

KEITY SUTO TROMBELI 035 2001.0003889-0

LEANDRO TOLEDO VOLPATO 002 1998.0000619-0

LUCIANA ANDRETTA MOLIN 057 2002.0001590-3

MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 048 2002.0000905-9

MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 061 2002.0001721-3

MARCO AURELIO GRESPAN 090 2002.0003092-9

MARCOS AURELIO DA SILVA 010 1999.0004106-8

MARCOS AURELIO DA SILVA 068 2002.0002006-0

MARCUS VINICIUS MARTINS 063 2002.0001779-5

MARIA AUGUSTA DIAS

DE SOUZA MANFRIN 021 2000.0004002-9

MARIA AUGUSTA DIAS

DE SOUZA MANFRIN 051 2002.0001302-1

MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEV 072 2002.0002188-1

MARIO ROCHA FILHO 022 2001.0000910-5

MARIO ROCHA FILHO 042 2002.0000384-0

MASSAMI TSUKAMOTO 053 2002.0001326-9

MILTON MARCELO WEFFORT 018 2000.0003892-0

MONICA CESARIO PEREIRA COT 053 2002.0001326-9

MONICA MARIA DA SILVA PEREI 052 2002.0001324-2

ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 064 2002.0001813-9

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR. 032 2001.0003585-8

PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST 040 2002.0000248-8

PAULO CESAR FERRARI 014 2000.0002049-4

PAULO ROBERTO BONAFINI 003 1999.0000534-7

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 011 1999.0004406-7

PEDRO BRASIL DE MELO 056 2002.0001563-6

ROBERTO DE MELLO SEVERO 073 2002.0002227-6

ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 078 2002.0002354-0

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 060 2002.0001693-4

RODRIGO GARCIA

SANT’ANNA BEVILAQUA 060 2002.0001693-4

ROSANGELA LIE MIYA 004 1999.0001559-8

ROSANGELA LIE MIYA 081 2002.0002415-5

SANDY PEDRO DA SILVA 017 2000.0002922-0

SEISHIN YOGI 077 2002.0002304-3

SHIROKO NUMATA 091 2002.0003681-1

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 015 2000.0002055-9

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 050 2002.0001283-1

ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA 029 2001.0002950-5

PODER JUDICIÁRIO

Secretaria da Turma Recursal da 18ª Região - Umuarama-Pr.

Juiz Presidente: Dr. ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS

Juizes Membros: Dr. JAIR ANTONIO BOTURA e Dr. ALE-

XANDRE GOMES GONÇALVES

Juíza Suplente: Drª. ZILDA ROMERO

Juiz Designado: Dr. FLÁVIO DARIVA DE RESENDE

Secretária: Bel. LUCIANE HELENA LÚCIO BARTOLLI

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DA TURMA RECURSAL

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS - 18.ª

Região - Sessão Realizada no dia 18 DE OUTUBRO DE 2002 -

( Relação n.º 03/2002)

Relação dos Advogados, em ordem alfabética e número de ordem

AHMAD ABDALLAH 01,06,11

ALTAIR NEGRELLO 06

CELSO HIROSHI IOCOHAMA 02

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 08

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 07

EDSON LUIZ DAL BEM 15

ELIZABETE NISIHARA 09

EMMA APARECIDA GUAZELLI 16

FABIANA FELIPE GERALDI 09

GERALDO ALBERTI 13

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 01

JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA 10

JOÃO PAULO MARIN 10

JOSIANI PALVELSKI FONSECA 02

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 05

LUCIANY M. PEREIRA DOS SANTOS 12

LUIZ BATISTA CIBIN 13

MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA 11

MARCOS CÉSAR NOVAIS DE CASTRO 17

MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA 04

MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI 08

ORLANDO MORAES 14

PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI 07,10

PAULO SÉRGIO DANIEL 04

PAULO SÉRGIO TRENTO 12

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 03,18

ROBINSON ELVIS K. DE OLIVEIRA E SILVA 05

RONALDO CAMILO 09

TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 03

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 12

Relação dos autos

01 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 22/00 (Emb. Declaração)

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: VICENTE DIAS RUSSE/ BENEDICTA DA SIL-

VA MANTOVANI

Advogado(a): JEFERSON CRAVOL BARBOSA/ AHMAD

ABDALLAH

Recorrido(a): BENEDICTA DA SILVA MANTOVANI/ VICEN-

TE DIAS RUSSE

Advogado(a): AHMAD ABDALLAH/ JEFERSON CRAVOL

BARBOSA

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

EMENTA: A partir da reunião de ações processadas em sepa-

rado, não se fala senão em processo único, cabendo um só re-

curso contra a sentença que apreciar os pedidos deduzidos. Jun-

tada petição de recurso nos autos aos quais juntada a sentença

única, não cabe falar em trânsito em julgado da decisão relati-

vamente à matéria tratada nos outros autos. Embargos de de-

claração improvidos.

DISPOSITIVO: Ante o exposto, acordam os juízes integran-

tes da Turma Recursal da 18.ª Região, por unanimidade de vo-

tos, em conhecer dos embargos e, no mérito, em negar-lhes

provimento. Participaram do julgamento e acompanharam o

voto do Juiz Relator os senhores Juízes Alberto Luis Marques

dos Santos, Presidente, e Jair Antonio Botura.

02 - RECURSO CÍVEL sob o n.º32/00 (Emb. Declaração)

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Umuarama
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Advogado(a): CELSO HIROSHI IOCOHAMA

Recorrido(a): ESPÓLIO DE IRACI NASSAR

Advogado(a): JOSIANI PALVESLKI FONSECA

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

EMENTA: São intempestivos os embargos de declaração que,

embora protocolados dentro dos cinco dias seguintes à publi-

cação do acórdão, tenham sido endereçados à Secretaria do

Juizado Especial e juntados aos autos somente dois meses mais

tarde. Embargos de declaração não conhecidos.

DISPOSITIVO: Ante o exposto, acordam os juízes integran-

tes da Turma Recursal da 18.ª Região, por unanimidade de vo-

tos, em não conhecer dos embargos de declaração. Participa-

ram do julgamento e acompanharam o voto do Juiz Relator os

senhores Juízes Alberto Luis Marques dos Santos, Presidente,

e Jair Botura.

03 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 29/01 (Emb. Declaração)

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: MAYCON FRANCIS HONORATO BORGES (me-

nor púbere, representado por Euripedes de Paula Borges e Apa-

recida M. Borges )

Advogado(a): RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

Recorrido(a): MARCOS CESAR ULIANA

Advogado(a): TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

EMENTA: Acolhida a preliminar de nulidade da sentença, a

decisão recorrida não vale para nenhum efeito, e não cabe à

Turma apreciar o restante da matéria controvertida, sob pena

de suprimir-se uma instância.

DISPOSITIVO: Acordam, por unanimidade, em conhecer dos

embargos, e negar-lhes provimento nos termos do voto do rela-

tor. Participaram do julgamento os Juízes Alexandre Gonçal-

ves e Jair Botura.

04 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 05/02 (Emb. Declaração)

Comarca de Pérola-Pr.

Recorrente: ADEILDO PEDRO DOS SANTOS

Advogado(a): PAULO SÉRGIO DANIEL

Recorrido(a): BANCO DO BRASIL S/A

Advogado(a): MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

EMENTA: Se a inicial pleiteia indenização afirmando que, por

culpa do reclamado, o crédito do reclamante foi restrito indevi-

damente junto ao SPC, contrariando ordem judicial, essa é a

causa petendi trazida a Juízo. O acórdão que, com base nesse

mesmo fundamento, defere a indenização pleiteada, não deci-

de além ou fora do pedido, e não viola o princípio dispositivo.

DISPOSITIVO: Acordam, por unanimidade, em conhecer dos

embargos de declaração, e negar-lhes provimento, nos termos

do voto do relator. Participaram do julgamento os Juízes Ale-

xandre Gonçalves e Jair Botura.

05 - RECURSO CÍVEL sob o n.º 17/01

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: ALCELMO VANDERLEY FERNANDES/ LEO-

NÍRIA DE ANDRADE ITIKAWA

Advogado(a): ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA E SILVA /

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

Recorrido(a): LEONÍRIA DE ANDRADE ITIKAWA / ALCEL-

MO VANDERLEY FERNANDES

Advogado(a): LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS / RO-

BINSON E. K. DE OLIVEIRA E SILVA

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

EMENTA: Os dissabores ligados a qualquer acidente de trân-

sito – que envolvam os ferimentos sofridos, o aborrecimento

ligado ao tempo sem o veículo, as medidas necessárias ao aci-

onamento de seguro e documentação do sinistro, o trauma na-

turalmente seguinte ao susto etc. – já fundamentam a reparação

do dano moral afirmado.

DISPOSITIVO: Ante o exposto, acordam os juízes integran-

tes da Turma Recursal da 18.ª Região, por unanimidade de vo-

tos, em conhecer de ambos os recursos e, no mérito, em ne-

gar provimento ao recurso do réu, condenando-o ao paga-

mento das custas processuais e de honorários advocatícios de

10% (dez por cento) do valor da condenação (Lei 9.099/95,

art. 55), e em dar provimento ao recurso da autora, para con-

denar também o réu Alcelmo Vanderley Fernandes a pagar à

autora Leoníria de Andrade Itikawa a quantia de R$2.000,00

(dois mil reais) a título de indenização por dano moral. Partici-

param do julgamento e acompanharam o voto do Juiz Relator

os senhores Juízes Alberto Luís Marques dos Santos, Presiden-

te, e Jair Botura.

06 - RECURSO CÍVEL sob o n.º06/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: FLORINDO BASSI

Advogado(a): ALTAIR NEGRELLO

Recorrido(a): HILÁRIO MAZZORANA

Advogado(a): AHAMD ABDALLAH

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

DISPOSITIVO: Acordam, por unanimidade, em não conhecer

do recurso, condenando o recorrente nas custas e honorários

advocatícios arbitrados em 20% do valor da condenação. Parti-

ciparam do julgamento os Juízes Alexandre Gonçalves e Jair

Botura.

07 - RECURSO CÍVEL sob o n.º15/02

Comarca de Umuarama-Pr

Recorrente: EDITORA ABRIL S/A / DORIMAR CLEBER

TARGA PEREIRA

Advogado(a): PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI /

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA

Recorrido(a): DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA/ EDI-

TORA ABRIL S/A

Advogado(a): DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA/ PAU-

LA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

EMENTA: Remeter correspondências de mala-direta a faleci-

do, constando da etiqueta de endereçamento a condição de fi-

nado do destinatário, causa sofrimento nos familiares que rece-

bem a missiva, justificando compensação por dano moral.

DISPOSITIVO: Acordam, por unanimidade, em conhecer de

ambos os recursos e negar provimento a ambos, nos termos do

voto do relator. Participaram do julgamento os Juízes Alexan-

dre Gonçalves e Jair Botura.

08 - RECURSO CÍVEL sob o n.º09/02

Comarca de Cidade Gaúcha-Pr.

Recorrente: FB AÇÚCAR E ÁLCCOL LTDA

Advogado(a): MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI

Recorrido(a): FRANCISCO GARCIA ALONSO

Advogado(a): CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

SÚMULA: A revelia – que no Juizado Especial se verifica tam-

bém com a ausência do demandado a qualquer audiência do

processo -, perde o réu direito de controverter os fatos alegados

pelo autor na petição inicial e, pois, de fazer prova contrária a

respeito deles. Daí a presunção de veracidade, que é relativa

somente no sentido de poder ser elidida pela prova documental

já produzida pelo autor.

DISPOSITIVO: Ante o exposto, acordam os juízes integran-

tes da Turma Recursal da 18.ª Região, por unanimidade de vo-

tos, em conhecer do recurso e, no mérito, em negar-lhe pro-

vimento, condenando a recorrente F.B. Açúcar e Álcool Ltda.

ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-

cios de 10% (dez por cento) do valor da condenação. Participa-

ram do julgamento e acompanharam o voto do Juiz Relator os

senhores Juízes Alberto Luis Marques dos Santos, Presidente,

e Jair Botura.

09 - RECURSO CÍVEL sob o n.º10/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: ANDREA DADAMO GALETI SILVA

Advogado(a): RONALDO CAMILO

Recorrido(a): PRONTOVET – Pronto Socorro Veterinário

Advogado(a): ELIZABETE NISIHARA E FABIANA F. GE-

RALDI

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

SÚMULA: O dano moral, sendo natural decorrência do ato

ilícito praticado, pode ser presumido. Elementos apreciáveis

no plano concreto prestam-se somente à aferição de seu maior

ou menor grau. DISPOSITIVO: Ante o exposto, acordam os

juízes integrantes da Turma Recursal da 18.ª Região, por maio-

ria de votos, em conhecer do recurso, vencido o MM. Juiz Jair

Botura, que votou no sentido de não conhecer do recurso, e, no

mérito, em dar-lhe parcial provimento, para condenar tam-

bém a ré Prontovet (Pronto Socorro Veterinário) a pagar à au-

tora Andréa Dadamo Galeti Barbosa, indenização por dano

moral no valor de R$1.000,00 (mil reais). Pela sucumbência

parcial e recíproca no recurso, cada parte pagará 50% (cin-

qüenta por cento) das custas processuais, compensando-se o

honorários advocatícios devidos por cada qual. Participaram

do julgamento os senhores Juízes Alberto Luis Marques dos

Santos, Presidente, e Jair Botura.

10 - RECURSO CÍVEL sob o n.º11/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S/A

Advogado(a): JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA E JOÃO

PAULO MARIN

Recorrido(a): LUIZ SÉRGIO ROSSI

Advogado(a): PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

SÚMULA: Nula é a decisão cuja premissa principal não é fun-

damentada.

DISPOSITIVO: Acordam, por unanimidade, em conhecer do

recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator,

sem condenação nas custas e em honorários por ser vencedor o

recorrente. Participaram do julgamento os Juízes Alexandre

Gonçalves e Jair Botura.

11 - RECURSO CÍVEL sob o n.º12/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

Advogado(a): MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA

Recorrido(a): RENATO REAL

Advogado(a): AHMAD ABDALLAH

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

EMENTA: O simples dissabor experimentado pela vítima –

entendido como desgosto, mágoa, tristeza, contrariedade, abor-

recimento, desprazer, amolação – também fundamenta, por

menor que seja, a reparação do dano moral. Todavia, à ausên-

cia de prova de maior repercussão do fato ilícito deve a indeni-

zação ser reduzida à metade, a fim de que não se converta em

instrumento de captação indevida de vantagem e de enriqueci-

mento sem causa. Recurso parcialmente provido.

DISPOSITIVO: Ante o exposto, acordam os juízes integran-

tes da Turma Recursal da 18.ª Região, por unanimidade de vo-

tos, em conhecer do recurso e, no mérito, em dar-lhe parcial

provimento, para reduzir o valor da indenização para

R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Pela sucumbência

parcial e recíproca no recurso, cada parte pagará 50% (cin-

qüenta por cento) das custas processuais, compensando-se os

honorários advocatícios devidos por cada qual. Participaram

do julgamento e acompanharam o voto do Juiz Relator os se-

nhores Juízes Alberto Luis Marques dos Santos, Presidente, e

Jair Botura.

12 - RECURSO CÍVEL sob o n.º13/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: ITAÚ SEGUROS S/A

Advogado(a): WANDERLEI DE PAULA BARRETO / LUCI-

ANY M. PEREIRA DOS SANTOS

Recorrido(a): ANOR PRENHOLATO JUNIOR

Advogado(a): PAULO SÉRGIO TRENTO

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

SÚMULA: Nula é a cláusula que, em contrato de adesão, limi-

ta direito do consumidor, e não vem redigida em destaque.

DISPOSITIVO: Acordam, por unanimidade, em conhecer do

recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator,

condenando o recorrente nas custas e em honorários advocatí-

cios arbitrados em 20%. Participaram do julgamento os Juízes

Alexandre Gonçalves e Jair Botura.

13 - RECURSO CÍVEL sob o n.º16/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Recorrente: ANTONIO SARTORI E JOSÉ RODRIGUES DE

SOUZA

Advogado(a): GERALDO ALBERTI

Recorrido(a): RONALDO CAMILO

Advogado(a): LUIZ BATISTA CIBIN

Relator: Juiz JAIR ANTONIO BOTURA

SÚMULA: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. AUSÊNCIA

DO RÉU. REPRESENTAÇÃO POR ADVOGADO CONSTI-

TUÍDO COM PODERES ESPECIAIS PARA CONFESSAR E

TRANSIGIR. OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO ESCRI-

TA. REVELIA DECRETARA. LIDE JULGADA ANTECIPA-

DAMENTE COM TOTAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1. Ao réu que, embora

não compareça pessoalmente à audiência, mas se faz represen-

tar por advogado munido dos poderes especiais para confessar,

transigir, dar quitação e prestar depoimento pessoal, o qual,

inclusive, oferece contestação escrita, não se pode aplicar a

pena de revelia. Decisão contrária ofende os princípios da in-

formalidade, celeridade, simplicidade e economia processual,

que informam a sistemática dos Juizados Especiais. 2. Recurso

provido para reformar a sentença nos termos do voto do Juiz

Relator.

DISPOSITIVO: Diante do exposto, ACORDAM os Senhores

Juízes integrantes da Turma Recursal da 18.ª Região de Umua-

rama, à unanimidade, em conhecer do recurso, dando-lhe pro-

vimento, para reformar a decisão recorrida, a fim de que seja

dado seguimento à ação, com a subseqüente prolação de sen-

tença de mérito, ressalvada a existência de outros óbices. Par-

ticiparam do julgamento os Excelentíssimos Juízes ALBERTO

MARQUES DOS SANTOS, Presidente e ALEXANDRE GO-

MES GONÇALVES.

14 – HABEAS CORPUS sob o n.º 03/02

Comarca de Icaraíma-Pr.

Paciente: NELSON RODRIGUES

Impetrante:ORLANDO MORAES

Advogado(a): ORLANDO MORAES

Impetrado(a): JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ICA-

RAÍMA-PR

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

DISPOSITIVO: Acordam, por unanimidade, em julgar extin-

to o feito, nos termos do voto do relator. Participaram do julga-

mento os Juízes Alexandre Gonçalves e Jair Botura.

15 – RECURSO CRIMINAL sob o n.º 04/02

Comarca de Alto Piquiri-Pr.

Apelante: JOÃO BARBOSA DA SILVA

Advogado(a):EDSON LUIZ DAL BEM

Apelado(a): A JUSTIÇA PÚBLICA

Relator: Juiz JAIR ANTONIO BOTURA

SÚMULA: 1. CONTRAVENÇÃO PENAL. VIAS DE FATO.

PROVAS SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO. 2. FIXA-

ÇÃO DA PENA. OPÇÃO PELA PRIVATIVA DE LIBERDA-

DE EM VEZ DA MULTA. DECISÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADA. EXERCÍCIO DO LIVRE CONVENCI-

MENTO DO JUIZ. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTI-

DA.

DISPOSITIVO: Diante do exposto, ACORDAM os Senhores

Juízes integrantes da Turma Recursal da 18.ª Região de Umua-

rama, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação, e

no mérito, negar-lhe provimento, para manter íntegra a sen-

tença recorrida, pelos seus próprios fundamentos, nos termos

do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Exce-

lentíssimos Juízes ALBERTO MARQUES DOS SANTOS, Pre-

sidente, e ALEXANDRE GOMES GONÇALVES.

16 – RECURSO CRIMINAL sob o n.º 05/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Apelante: MARCELO MONTEIRO GAVAZZI

Advogado(a):EMMA APARECIDA GUAZELLI

Apelado(a): A JUSTIÇA PÚBLICA

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

SÚMULA: A competência recursal da Turma é fixada nume-

rus clausus, e a lei só prevê recurso contra sentença, ou deci-

são que rejeita a denúncia. As demais são irrecorríveis.

DISPOSITIVO: Acordam, por unanimidade, em não conhe-

cer do recurso, pelos fundamentos do voto do relator. Parti-

ciparam do julgamento os Juízes Zilda Romero e Flávio

Dariva de Resende. Impedidos os Juízes Alexandre Gonçal-

ves e Jair Botura, aquele por ter oficiado nos autos na ins-

tancia inferior, este último por ter proferido a decisão recor-

rida.

17 – RECURSO CRIMINAL sob o n.º 06/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Apelante: MARCELO DOS SANTOS

Advogado(a):MARCOS CÉSAR NOVAIS DE CASTRO

Apelado(a): A JUSTIÇA PÚBLICA

Relator: Juiz ALEXANDRE GOMES GONÇALVES

EMENTA: Sendo o desconhecimento da lei inescusável, a clan-

destinidade da aquisição da arma, comprada no baile popular,

é incompatível com o erro de proibição que pretendeu a defesa

insinuar. Condenação mantida.

DISPOSITIVO: Ante o exposto, acordam os juízes integran-

tes da Turma Rcursal da 18.ª Região, por unanimidade de vo-

tos, em conhecer da apelação e negar-lhe provimento. Parti-

ciparam do julgamento e acompanharam o voto do Juiz Relator

os senhores Juízes Alberto Luis Marques dos Santos, Presiden-

te, e Jair Botura

18 – RECURSO CRIMINAL sob o n.º 07/02

Comarca de Umuarama-Pr.

Apelante: VALDEIR CARDOSO DOS SANTOS

Advogado(a):RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

Apelado(a): A JUSTIÇA PÚBLICA

Relator: Juiz ALBERTO MARQUES DOS SANTOS

SÚMULA: Se a sentença impõe pena privativa de liberdade de

um ano somente, não cabe a imposição, por substituição, de

duas penas restritivas de direitos.

DISPOSITIVO: Acordam, por unanimidade, em conhecer do

recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do

relator. Participaram do julgamento os Juízes Alexandre Gon-

çalves e Zilda. Impedido o Juiz Jair Botura, que proferiu a de-

cisão guerreada.
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Ministério Público

RESOLUÇÃO  Nº 2040

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 17112/2002,
resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores LAÉRCIO JANUÁRIO
DE ALMEIDA e ROBERTSON FONSECA DE AZEVE-
DO para, sem prejuízo das atribuições do respectivo titular e
em litisconsórcio com a Associação de Defesa do Consumidor
e do Meio Ambiente de Paranavaí - ADCOMAP, atuarem no
ajuizamento da Ação Civil Pública junto à Justiça Federal da
comarca de PARANAVAÍ, para proteção do patrimônio natu-
ral do Rio Paraná e áreas de influência.

Curitiba, 06 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2055

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ROSANA ARAÚJO DE SÁ
RIBEIRO PEREIRA para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções e do contido na Resolução nº 2046/02, responder pelos
serviços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da
comarca de CAMPO MOURÃO, a partir da data da publica-
ção do Ato nº 280/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2065

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

C O N C E D E R

em prorrogação, 15 (quinze) dias de licença à Promotora de
Justiça Doutora CRISTIANE PODGURSKI para tratamento
de saúde em pessoa da família, a partir de 21 de outubro do ano
em curso, ficando em conseqüência, retificado o item I da Re-
solução nº 1939/02.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2141

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido nos protocolos números 18805/
02 e 18806/02-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MÁRIO SÉRGIO DE ALBU-
QUERQUE SCHIRMER 13 (treze) dias de férias, sendo 5
(cinco) relativos ao 2º período de 1994 e 8 (oito) ao 2º de 1995,
asseguradas, respectivamente, pelas Resoluções números 1229/
02 e 1537/95, para serem usufruídos a partir de 18 de novem-
bro do ano em curso, ficando os 17 (dezessete) dias restantes
deste último período para época oportuna, a critério da Procu-
radoria-Geral de Justiça.

II - R E V O G A R

a pedido, a Resolução nº 668/02 e a Resolução nº 540/02, na
parte que designou o Promotor de Justiça acima nominado para
atuar na Assessoria de Gabinete da Procuradoria-Geral de Jus-
tiça, a partir de 18 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 18 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2161

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

R A T I F I C A R

a Resolução nº 665/01, na parte que designou os Procuradores
de Justiça Doutores LUCIANO BRANCO LACERDA, DIR-
CEU CORDEIRO, GILBERTO GIACOIA, OLYMPIO DE
SÁ SOTTO MAIOR NETO e ROTILDO CHEMIM para
acompanharem e fiscalizarem as obras de reforma e adequação
das instalações do Edifício Affonso Alves de Camargo, situado

na rua Marechal Hermes nº 751, bairro Centro Cívico, em Cu-
ritiba, destinado a servir como sede central do Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2170

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 13945/2002-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora KARINA ANASTÁCIA FA-
RIA 40 (quarenta) dias de férias, sendo 27 (vinte e sete) relati-
vos ao 1º período de 1998 e 13 (treze) ao 2º de 1998, assegura-
das, respectivamente, pelas Resoluções números 1458/02 e
1369/02, para serem usufruídas a partir de 7 de abril do ano em
curso, ficando os 17 (dezessete) dias restantes deste último
período para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
  Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2180

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 19605/02,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA MARIA CAM-
PANHA MOTTA RIBAS para, sem prejuízo do contido na
Resolução nº 442/02, atuar nos Autos de Desapropriação nº
448/96, em trâmite na comarca de SÃO MATEUS DO SUL.

Curitiba, 21 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2182

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e no art. 121, I, da Lei Complementar nº 85/99 e tendo
em vista o contido no protocolo nº 10450/02-PGJ, resolve

A U T O R I Z A R

a Promotora de Justiça Doutora MÔNICA LOUISE DE AZE-
VEDO a participar, sem prejuízo dos serviços essenciais e sem
ônus para a Instituição, da “5ª Reunião da Comissão Nacional
do Programa de Penas Alternativas do Ministério da Justi-
ça”, promovido pela Central Nacional de Apoio e Acompanha-
mento as Penas e Medidas Alternativas - CENAPA, a ser reali-
zado no dia 13 de dezembro do ano em curso, na cidade de
BRASÍLIA/DF.

Curitiba, 21 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2188

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 19414/2002-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LUCIANE EVELYN CLE-
TO MELLUSO TEIXEIRA DE FREITAS 2 (dois) dias das
férias relativas ao 1º período de 1994, asseguradas pela Reso-
lução nº 1355/02, para serem usufruídos a partir de 30 de de-
zembro do ano em curso, ficando os 24 (vinte e quatro) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora VIVIAN PATRÍCIA FOR-
TUNATO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público nas Varas de Família da
comarca de CURITIBA, durante o afastamento da Promotora
de Justiça acima nominada.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
  Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2206

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ARISÂNGELA CRISTINA

TIBELETTI VARGAS DA SILVA para, sem prejuízo das atu-
ais atribuições, responder pelos serviços do Ministério Público
na comarca de MANDAGUAÇU, no período de 26 a 29 de
novembro do ano em curso.

Curitiba, 26 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2213

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20130/02-
PGJ e na resolução nº 875/98, resolve

C O N C E D E R

licença luto à Promotora de Justiça Doutora KARINA ANAS-
TÁCIO FARIA, a partir de 24 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 27 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2214

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 18698/02-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MÁRCIA REGINA RODRI-
GUES DE MENEZES DOS ANJOS 33 (trinta e três) dias da
licença especial a que faz jus, referente ao período de 13/09/89
a 13/09/94, asseguradas pela Resolução nº 836/02, para serem
usufruídos a partir de 29 de novembro do ano em curso, fican-
do os 27 (vinte e sete) dias restantes para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora LUCIANA MARCOS RA-
BELLO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de APUCARANA, durante a licença da respec-
tiva titular.

Curitiba, 27 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2215

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 18428/02-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MARICLÉA BÓRIO DA SIL-
VA 1 (um) mês da licença especial a que faz jus, referente ao
período de 27/06/85 a 27/06/95, asseguradas pela Resolução nº
1845/01, para ser usufruído a partir de 2 de dezembro do ano
em curso, ficando os 54 (cinquenta e quatro) dias restantes para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LEONIDAS SILVA NETO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca
de SANTO ANTONIO DA PLATINA, durante a licença da
respectiva titular.

Curitiba, 27 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2219

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 19882/02-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor ANTONIO SAUL BENE-
DETTI MAGGIO 18  (dezoito) dias da licença especial a que
faz jus, referente ao período de 08/11/92 a 08/11/97, assegura-
das pela Resolução nº 452/02, para serem usufruídos a partir
de 2 de dezembro do ano em curso, ficando os 12 (doze) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

Curitiba, 28 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2220

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no art.19, XIV,da Lei Com-

plementar nº 85/99 e nos protocolos números 18499/02, 18145/
02, 17807/02, 18547/02, 18196/02 e 17045/02-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça Doutor RALPH LUIZ VIDAL SABI-
NO DOS SANTOS para acompanhar as diligências investiga-
tórias relativas aos protocolos acima referidos.

Curitiba, 28 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2221

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20120/2002-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

3 (três) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor JOSÉ
PEREIRA PIO DE ABREU NETO para tratamento de sua
saúde, a partir do dia 18 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CLÁUDIA RODRIGUES DE
MORAIS para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de ALTÔ-
NIA, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 28 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2222

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 20313/2002-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

8 (oito) dias de licença ao Procurador de Justiça Doutor DA-
NILO DE LIMA para tratamento de sua saúde, a partir do dia
26 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 28 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 169/2002

INTIMAÇÃO

Intimação na forma da lei, dos ADVOGADOS DRS. ANTO-
NIO DE JESUS FILHO, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI , NEL-
SON OLIVAS, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, CÉLIO
PEREIRA  OLIVEIRA NETO E LUIZ DANIEL RODRIGUES
 HAJ MUSSI, constituídos pelo réu, para que requeiram dili-
gências, querendo, nos termos do art. 499 do CPP, conforme r.
despacho exarado pelo Exmº Relator, às fls. 228 dos autos abai-
xo discriminados:

AÇÃO PENAL Nº 31 – CLASSE 4ª
PROCEDÊNCIA : FAROL - 31ª Z.E. (Campo Mourão)
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RÉU(S) : EDSON MARTINS
Advogado(s) : DRS. ANTONIO DE JESUS FILHO, LUIZ FE-
LIPE HAJ MUSSI , NELSON OLIVAS, LUIZ FERNANDO
ZORNIG FILHO, CÉLIO PEREIRA  OLIVEIRA NETO E
LUIZ DANIEL RODRIGUES  HAJ MUSSI
RELATOR : DR. JAIME STIVELBERG

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 05.12.02

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Nº 116 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO  DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB
REQUERENTE(S): ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SIL-
VA
Advogado(s) : FABIANA GALERA SEVERO e outros
REQUERIDO(S) : COLIGAÇÃO VOTE 12 (PDT/PTB/PPB/
PRP/PTN/PTdoB)
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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EMENTA – MEDIDA CAUTELAR – EFEITO SUSPENSIVO
A AGRAVO - JULGAMENTO DO RECURSO – PERDA DO
OBJETO DA AÇÃO CAUTELAR.
O julgamento do agravo interposto contra decisão que julgou
procedente representação eleitoral, acarreta a perda do objeto
da medida cautelar que tinha por finalidade a concessão de efeito
suspensivo ao recurso.

ACÓRDÃO Nº 26.671 -Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar extinta a Medida
Cautelar, nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-
são.

REPRESENTAÇÃO Nº 1162 - CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
REPRESENTANTE(S): COLIGAÇÃO VOTE 12 (PDT/PTB/
PPB/PRP/PTN/PTDOB)
REPRESENTANTE(S): ÁLVARO FERNANDES DIAS
Advogado(s): DRA. ANA GABRIELA BECKER E OUTROS
REPRESENTADO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB
REPRESENTADO(S): ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E
SILVA
Advogado(s): DRA. MARLENE ZANNIN E OUTROS
RELATOR  : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

EMENTA - REPRESENTAÇÃO – PROPAGANDA IRREGU-
LAR – ELEIÇÕES – PERDA DO OBJETO
O encerramento da campanha eleitoral, com a realização das
eleições, acarreta a perda do objeto da representação que visa a
busca e apreensão de propaganda eleitoral.
Extinção da representação, sem julgamento do mérito.

ACÓRDÃO Nº 26.672 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar extinta a Repre-
sentação, sem julgamento do mérito, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 1139 – CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
REQUERENTE(S): COLIGAÇÃO VOTE 12 (PDT/PTB/PPB/
PRP/PTN/PTdoB)
REQUERENTE(S): ÁLVARO FERNANDES DIAS
Advogado(s) : DR. ADRIANO LUIZ FERREIRA e outros
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB
REQUERIDO(S) : ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SIL-
VA
REQUERIDO(S) : PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
Advogado(s) : DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
E OUTROS
RELATOR : DR. SILVIO DIAS

EMENTA - Pedido de Providências. Colocação de nome de
partido ou coligação em camiseta de fiscal ou delegado no dia
da eleição. Partidos e coligações diferentes no plano nacional.
Liminar concedida vedando a colocação. Eleição Realizada.
Desinteresse das partes no prosseguimento do feito. Arquiva-
mento pedido pela douta Procuradoria da Justiça.
Se a liminar foi concedida e as partes intimadas para prosse-
guir no feito, após as eleições, mostraram desinteresse, devem
os autos serem arquivados.
Arquivamento determinado.

ACÓRDÃO Nº 26.673 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em determinar o arquiva-
mento do feito, nos termos do voto do Relator, que integra esta
decisão.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2002.
(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA – DIRETORA GERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO ELEITORAL DA 41ª ZONA

Rua Gov. Parigot de Souza, 231
FONE: 3342-2004    FAX 3342-1562

EUGÊNIO AOKI – Escrivão Eleitoral
CEP: 86.015-650
LONDRINA - PR

Relação nº 003/02

DALTON BUAB
GLAUCO C. DE OLIVEIRA Jr.
JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO
LEONARDO MIZUNO
RENATA DE MELLO SEVERO
ROBERTO DE MELLO SEVERO

AUTOS DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL Nº 132/00, NEL-
SON CARDOSO X F. K.; S. H.; A. C. B.; E. B.; C. B.; V. R. S.
; e R., Declaro extinta a presente investigação, sem julgamento
do mérito, com supedâneo nos art. 36 e 267, IV do CPP. Lon-
drina, 26 de outubro de 2001. (a) Arquelau Araújo Ribas adv
DALTON BUAB; GLAUCO C. D OLIVEIRA Jr.; JOÃO DOS
SANTOS GOMES FILHO; LEONARDO MIZUNO; RENATA
DE MELLO SEVERO; ROBERTO DE MELLO SEVERO.

PORTARIA  Nº  199/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES,  PRESIDEN-
TE  DO TRIBUNAL REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARA-
NÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal, de con-

formidade com o disposto na Resolução nº 347/98-TRE de
27.04.98, e considerando o contido no  protocolado sob nº
24271/2002-TRE,

R E S O L V E

I - DISPENSAR o Senhor MARCOS LEONEL FORASTIERI
DA SILVEIRA da função de Escrivão da 191ª Zona Eleitoral
da Comarca de LONDRINA, a contar de 22.11.2002,

II - DESIGNAR  “pro tempore” o Senhor JOSE ANTONIO
ESTEVAM DA SILVEIRA para exercer a referida função, a
partir da data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 26
de novembro de 2002.

a-Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO
(PRAZO: 20 (VINTE) DIAS)

Processo: RT 08998/1998
Exeqüente: MAURILIO DA SILVA PORFIRIO
Executados: 1. VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA
2. ALBA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
3. BANCO MULTIPLIC S/A

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada  VI-
GILÂNCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA., (e seus
proprietários), atualmente em lugar incerto e desconhecido,
para pagamento ao Exeqüente da importância abaixo discrimi-
nada atualizada até 30-11-2002 ou para garantia da execução
em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$   250,52
Custas processuais R$       5,94
Honorários Assistenciais R$      37,58
Honorários Contábeis R$    758,65
Editais R$    213,91
TOTAL R$ 1.266,60

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 03 de dezembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20 dias

Processo:  RT 18552/1998
Exeqüente: ANIZIO BORGES FRANCISCO
Executados: 1. EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANÇA S/C LTDA.
2. EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA
S/C LTDA., (e seus proprietários), atualmente em lugar in-
certo e desconhecido, para pagamento ao Exeqüente da impor-
tância abaixo discriminada atualizada até 30-11-2002 ou para
garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 20.247,41
Custas processuais R$     379,84
INSS Empregador R$   2.682,57
Editais R$     221,26
Honorários Contábeis R$     454,87
TOTAL R$ 23.985,95

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 27 de novembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00162-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-MC 00136-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DOUGLAS PASQUINI
Réu(s) : PERRY JOHNSON REGISTRARS CERTIFI-
CADORA S-C LTDA

: PERRY JOHNSON REPRESENTACOES S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES
PR32676
AUDIENCIA DESIGNADA PARA 22 JAN 2003 AS 16H10

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04987-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA VILLALBA DE OLI-
VEIRA
Reclamada(s) : VINHEDOS REFEICOES COLETIVAS LTDA

: MVC COMP PLAST IND COM PEC SET
AUTOMOBILISTICOS
Adv(s) : NEY LUIZ PEREIRA PR15675
INDEFERE-SE O REQUERIMENTO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA NA
PETICAO DE FLS. 27, DIANTE DA INEXISTENCIA DE
AMPARO LEGAL A PRETENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05209-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EURICO CERRI
Réu(s) : CIA ESTEARINA PARANAENSE(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
CERTIDAO DE HABILITACAO (MF) DISPONIVEL NA SE-
CRETARIA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05335-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL ROCHA CORREA
Réu(s) : BOSCATO & SANTOS LTDA
Adv(s) : PETER AMARO DE SOUZA PR16456
RECOLHER A COMPLEMENTACAO DA IMPORTANCIA
DEVIDA A TITULO DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIA-
RIA, CONFORME REQUERIMENTO FORMULADO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05480-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : OSVALDO FERREIRA CAPISTRANO
Reclamada(s) : CHIESA & CHIESA LTDA
Adv(s) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
PR29200
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA,CONFORME REQUERIDO PELO INSS,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05532-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDIR QUENAP DOS SANTOS
Réu(s) : WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 33

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05695-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO COLACO BORGES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA PR14050
POR CAUTELA, INTIME-SE A RECDA PARA, EM CINCO
DIAS, MANI-
FESTAR-SE QUANTO AO REQUERIMENTO PARA A LI-
BERACAO DO VALOR
INCONTROVERSO, FORMULADO PELA PARTE AUTORA
NA PETICAO DE FLS. 341.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07684-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO DOS SANTOS
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
JOAOZINHO SANTANA PR23034
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO TERMO DE
AUD DE FLS 289

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08050-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA FERREIRA MULLER JUNI-
OR
Réu(s) : VOUPAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA

Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 365.
ACORDO HOMOLOGADO.
CUSTAS-CONTRIB PREVID-HONOR PERICIAIS PELA
RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08271-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WASHINGTON WAGNER VIEIRA
Réu(s) : PIZZINCAZZA PIZZARIA LTDA
Adv(s) : RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIESSEN
PR26188
RECOLHER A COMPLEMENTACAO DA IMPORTANCIA
DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME RE-
QUERIMENTO FORMULADO
PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08282-1993 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON LUIZ CALVO
Réu(s) : ELEVADORES SCHINDLER LTDA
Adv(s) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
INTIME-SE A RECLAMADA PARA O RECOLHIMENTO DA
DIFERENCA,
NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11958-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFERSON GONCALVES DO NASCIMEN-
TO JUNIOR
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : DANIELLE ZANINI GRACA PR19729
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO PR20638
SANDRO TADEU DO AMARAL PR22890
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 310.
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS E INSS PELOS RE-
CDOS. HA DEPOSITOS RECURSAIS PENDENTES DE LI-
BERACAO AOS RECDOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12130-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIA ZOTO STUGER
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Adv(s) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
RECOLHER A COMPLEMENTACAO DA IMPORTANCIA
DEVIDA A TITULO
DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, CONFORME
REQUERIMENTO FOR
MULADO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12155-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CYRIACO DE SOUZA NETO
Réu(s) : SPOT COMERCIO LTDA
Adv(s) : CELSO HILGERT JUNIOR PR20164
DIANTE DA ALEGACAO DO INSS DE QUE AS GUIAS
APRESENTADAS
CORRESPONDEM A PROCESSOS DIVERSOS, INTIME-SE
A RECDA PARA,
NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA
DA PETICAO DE FLS. 138, BEM COMO APRESENTAR OS
DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
INSS. NO SILENCIO, EXECUTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12351-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO LORY MENA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSULT CRED REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA COELHO PR18832
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA,CONFORME REQUERIDO PELO INSS,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12848-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANISIO SANTOS
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA,CONFORME REQUERIDO PELO INSS,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12907-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FAUSTINO PINTO
Réu(s) : SISESPAR SIST ESQ PR LTDA(MF)S MAR-
COS A PICOLI
Adv(s) : SILVIO JACINTHO FERREIRA PR30161
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 88

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 13324-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSELIO DURIGAN
Requerido(s) : VINICOLA DURIGAN LTDA
Adv(s) : JOSE MAURICIO GNATA TELLES PR21874
INDEFERE-SE O REQUERIMENTO FORMULADO NA PE-
TICAO RETRO, UMA VEZ QUE INCABIVEL NO PROCES-
SO TRABALHISTA A EXCECA0
DE EXECUTIVIDADE. PROSSIGA-SE A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14632-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : DANIEL BEZERRA
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
EDNA RITA SP119020
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 331.
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS E CONTRIB PREVID
PELO RECDO.
DEPOSITE A PARTE AUTORA, EM CINCO DIAS, O VA-
LOR DEVIDO A
TITULO DE HONORARIOS PERICIAIS, DEVIDAMENTE
ATUALIZADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20796-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JECE FRANCISCO DE MOURA
Réu(s) : JOAQUIM FLORENCIO DOS SANTOS

: BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA,CONFORME REQUERIDO PELO INSS,SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 21044-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : DIRCEU TAVARNARO
Requerido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GON-
CALVES PR20848
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21087-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUDE MARA RODRIGUES DAUDT LOU-
RES
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL SC6327
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 110

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22528-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA ELVIRA APARECIDA GAVA
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A

: SUDAMERIS S-A
Adv(s) : PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22870-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILENE MARIA BURDA
Réu(s) : MAGAZINE MAJID LTDA
Adv(s) : EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO TERMO DE
AUD DE FLS 174

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23140-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL CARVALHO MARTINS
Réu(s) : COREN PR CONSELHO REGION ENFER-
MAGEM DO PARANA
Adv(s) : RAQUEL CRISTINA BALDO PR19532
VISTA A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 36849-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ DANTAS
Réu(s) : CONGATEL CONSTR GAUCHA TELECO-
MUNICACOES LTDA

: AMAURI FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS

: ANTONIO CARLOS PRIETO
: NELSON EDISON DE ANDRADE

Adv(s) : MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA
PR32938
ESCLARECA O PETICIONARIO DE FLS 445 O REQUERI-
MENTO PARA
REGULARIZACAO DA REPRESENTACAO PROCESSUAL,
UMA VEZ QUE A EMPRESA PAN ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICACOES LTDA NAO
FAZ PARTE DA LIDE E SIM CONGATEL CONST. GAU-
CHA DE TELECOMUNICACOES LTDA.

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - Campo Mourão-PR CEP 87303-110

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 388/2001

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA,  MM.  Juiz  do
Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão PR,
na forma da lei
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO W. G.
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, em lugar
incerto e não sabido, Reclamado nos  autos supra, que tem como

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

Reclamante ORANDIR CARLOS FRANÇA, para pagar em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 23.443,43 (vinte e três mil, qua-
trocentos e quarenta e três reais e quarenta e três centavos),
valor atualizado até 30/11/2002, conforme conta abaixo discri-
minada, bem como para que proceda as anotações na CTPS
do autor nos termos do § 1º do art. 39 da CLT.

Devido ao reclamante R$ 21.335,63
Custas Processuais R$      455,42
Editais R$      216,80
INSS – Autor R$   1.435,58
TOTAL DEVIDO R$ 23.443,43

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Campo Mourão-PR, em 03  de dezembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                               Silas José dos Santos Júnior,
Diretor de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz  do Trabalho

R$ 789,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre

85806-390   CASCAVEL / PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA MANTEN
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TECNICOS S/C. LTDA,
com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamató-
ria Trabalhista RT nº 2250/02, em que são partes, HILDA
RODRIGUES PEREIRA, reclamante e MANTEN MANU-
TENÇÃO E SERVIÇOS TECNICOS S/C. LTDA, e outra,
reclamadas.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA,
Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, na forma
da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada MAN-
TEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TECNICOS S/C.
LTDA, que se encontra em lugar incerto e não sabido, de que
deverá comparecer perante esta 1ª Vara do Trabalho, sita na
rua Galibis, 328, em Cascavel/PR, no dia  13 de fevereiro de
2003, às 08:30hs, para audiência de conciliação e apresenta-
ção de contestação, sob pena de revelia e confissão, referente
à ação supra, a qual encontra-se à disposição da mesma na Se-
cretaria desta Vara.

E, para que chegue ao conhecimento da interessada, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 29
de novembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciá-
rio, digitei. Eu, ________________________, Leonel Antonio
Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre - Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COMPANHIA
PAULISTA DE SERVIÇOS S/C. LTDA., com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista RT
1449/02, em que são partes EDSON CAMARA, reclamante e
COMPANHIA PAULISTA DE SERVIÇOS S/C. LTDA., e
outra,  reclamada.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz Titular da 1ª VT  de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada COM-
PANHIA PAULISTA DE SERVIÇOS S/C. LTDA., em lugar
incerto e não sabido, de que, nos autos supra, foi proferida a
sentença, cujo dispositivo é transcrito a seguir: “Ex positis”
este Juízo, em preliminares de mérito rejeita a preliminares
de inépcia da inicial e de ilegitimidade passiva e, no mérito,
julga parcialmente procedente o  “petitum” na forma da fun-
damentação supra, elaborada com base nos elementos constan-
tes dos autos para declarar a  Reclamada TELECOM como
subsidiariamente responsável pelos haveres que o Autor tenha
junto a Reclamada COPS;  e condenar   a Reclamada COM-
PANHIA PAULISTA DE SERVIÇOS S/C LTDA. a satisfa-
zer para o Reclamante EDSON  CAMARA  os seguintes pedi-
dos acolhidos: verbas rescisórias; vale-transporte; vale-refei-
ção; multa legal; multa convencional; FGTS 11,20%; e Hono-
rários assistenciais. Liquidação por cálculos, ocasião em que
serão levadas a efeito as jurídicas deduções. Incidam-se sobre
o principal as cominações legais(juros e correção monetária),
observadas as épocas próprias, o E. 200 do TST e OJ no. 124

Cascavel

da SDI do TST. Custas, no valor de R$  50,00, calculadas com
base no valor de R$  2.500,00 , arbitrado  provisoriamente como
sendo o de condenação, a serem pagos pela Reclamada sucum-
bente. Contribuições previdenciárias  e fiscais a serem recolhi-
das nos termos da fundamentação. Cumpra-se no prazo legal.
Autor e segunda reclamada intimados (E.197 do TST). Inti-
me-se a primeira reclamada. Prestada a tutela jurisdicional
invocada pelas partes. Nada Mais.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 10
de Dezembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judici-
ário, digitei. Eu, __________________________,Leonel An-
tonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre - Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, J.D.B. SERV.
MANUTENÇÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória
Trabalhista RT 771/02, em que são partes JOSE ALTALIBIO
DE SOUZA COSTA, reclamante e J.D.B. SERV. MANUTEN-
ÇÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA., e outras,  reclama-
das.

O Doutor FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEI-
RA, Juiz Titular da 1ª VT  de Cascavel/PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada J.D.B.
SERV. MANUTENÇÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
em lugar incerto e não sabido, de que, nos autos supra, foi pro-
ferida a sentença, cujo dispositivo é transcrito a seguir: “Ex
positis” este Juízo, em preliminares de mérito rejeita a preli-
minar de carência da ação; e, no mérito, julga parcialmente

procedente o  “petitum” na forma da fundamentação supra, ela-
borada com base nos elementos constantes dos autos para de-
clarar as Reclamadas  RETEBRÁS e TELECOM como subsi-
diariamente responsáveis pelos haveres que o Autor tenha jun-
to a Reclamada J. D. B.  ;  e condenar   a Reclamada J. D. B.
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA. a satisfazer para o Reclamante JOSÉ  ALTA-
LIBIO  DE  SOUZA  COSTA  os seguintes pedidos acolhi-
dos: baixa CTPS; adicional de periculosidade; verbas rescisó-
rias; horas extras; multa legal; e FGTS 11,20%. Liquidação por
cálculos, ocasião em que serão levadas a efeito as jurídicas
deduções. Incidam-se sobre o principal as cominações
legais(juros e correção monetária), observadas as épocas pró-
prias, o E. 200 do TST e OJ no. 124 da SDI do TST. C u s t a s ,
no valor de R$  120,00, calculadas com base no valor de R$
6.000,00 , arbitrado  provisoriamente como sendo o de conde-
nação, a serem pagos pela Reclamada sucumbente. C o n t r i -
buições previdenciárias  e fiscais a serem recolhidas nos ter-
mos da fundamentação. Cumpra-se no prazo legal. Intimados
o Reclamante e as Reclamadas RETEBRÁS e TELECOM.
Intime-se a Reclamada J.D.B.(E.197 do TST). Prestada
a tutela jurisdicional invocada pelas partes. Nada Mais.  (a)
Leonardo Frederico Fischer-Juiz do Trabalho.
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: IMPRO-
CEDENTES.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 10
de Dezembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judici-
ário, digitei. Eu, __________________________,Leonel An-
tonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

R$ 756,00 - 10970/2002

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre - fone (045) 326-4952

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

01 - Autos CS 3550/98
Exeqüente : CLAUDINO ALVES DE SOUZA
Executada : FORMATO CONSTRUÇÕES LTDA.
Praça/Leilão: 31 de janeiro de 2003, às 13:30hs
Bem (ns) : “ Sala nº 162, localizada no 16º andar, da 1ª Torre
do Edifício Central Park, situado na Av. Brasil, 6282, Cas-
cavel/Pr., medindo 67,7522m2, matriculado sob o nº 55.930,
do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Cascavel/Pr; AVALI-
ADO EM 30.488,49 (Trinta mil e quatrocentos e oitenta e
oito reais e quarenta e nove centavos).”
Ônus : Nada consta nos autos.

02 - Autos RT n.º 318/02
Exeqüente : NELI NECI VOIGT
Executada : LANCHONETE CHEGA MAIS ( SERGIO
RAIMUNDO)
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 13:33hs
Bem (ns) : “01) - 03(três) jogos de mesas em aço, cor branca,
dobráveis, medindo 0,58 X 0,58 X 0,75 cm, com 04(quatro)
cadeiras, totalizando 12(doze) cadeiras dobráveis em aço,
cor branca; avaliada em R$ 80,00 cada jogo; Subtotal R$
240,00: 02) - 02(dois) jogos de mesas redondas, em madeira,
com estrutura de ferro, com 04(quatro) cadeiras de madeira
empalhada com encosto alto cada mesa, subtotalizando
08(oito) cadeiras, avaliado em R$ 145,00 cada jogo; subto-
tal R$ 290,00; TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 530,00 ( qui-
nhentos e trinta reais). “
Ônus : Nada consta nos autos.

03 - Autos PS n.º 143/02
Exeqüente : ADAIR ROSSI
Executada : HELMUTH ANTONIO RUHMKE.
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 13:35hs
Bem(ns) : “ 01) - Uma lixadeira de correia, com lixa de 7mm,

motor trifásico de SHP, polias de alumínio, em bom estado;
avaliada em R$ 2.000,00; 02) - Uma furadeira de bancada,
marca Forman F1, cor verde, bom estado; avaliada em R$
800,00; 03) - Uma circular com bancada de madeira, com
motor 1/2 CV, fixa e lixa de madeira, em bom estado; avali-
ada em R$ 300,00; TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 3.100,00 (
três mil e cem reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

4 - Autos RT n.º4266/99
Exeqüente : JUVENIL ALBINO DOS SANTOS E INSS
Executada : BRASPOSTE PRE MOLDADOS DE CONCRE-
TO LTDA.
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 13:38hs.
Bem (ns) : :” 13( treze) tubos de concreto armado C-40, ava-
liados em R$ 15,00 cada; TOTAL DA AVALIAÇÃO R$
195,00 ( cento e noventa e cinco reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

05 - Autos RT n.º 233/99
Exeqüente : JULIANO RIBEIRO
Executada : CONSTRUTORA MONUMENTO LTDA E
OUTRO
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, à 13:40hs.
Bem (ns) : “ 01(um) veículo VW/GOL 16v, ano 1999, modelo
2000, cor bege, placas AJA-1366, chassi nº
9BWZZZ373YP052786, Renavam nº 72.839082-5, com es-
tepe, macaco, chave de rodas, extintor, com 61475 KM ro-
dados no hodômetro, em nenhuma danificação na lataria,
motor, parte elétrica e câmbio funcionando; AVALIADO EM
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

06 - Autos CP nº452/01
Exeqüente : NICE RODRIGUES DE CARVALHO SCHUE-
ROFF
Executada : CARVALHO & NUNES LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 13:45hs.
Bem (ns) : “ Um balcão frigorífico refrigerado, marca Gelo-
par, nº série 1850-98, modelo GP-JR-200-300W, frente em
vidro e tampo, expositores madeira e inox, medindo 2,00 X
1,00 X 0,50m, com duas portes em aço galvanizado, com
motor de 220v (marca Embraco FF-7.5 BK), em bom estado
e funcionando; AVALIADO EM R$ 1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

07 - Autos RT 2636/01
Exeqüente : PAULO FOGAÇA
Executada : COMERCIAL MERCANTIL IGUAÇU S/A -
COMISA.
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 13:48hs.
Bem (ns) :1)- 1 SUPORTE VENTI R$ 78,83; 2) - 1 POLIA
VENTILA R$ 93,69; 3) -1 BOTAO R$ 17,69; 04) - 2 TER-
MOMETRO R$ 311,48; 05) - 2 SUPORTE DA MA A R$
19,86; 06) - 1 SUPORTE DA MA A R$ 8,81; 07) - 1 SU-
PORTE DA RO A R$ 25,52; 08) - 9 EXTENSAO DO C R$
380,88; 09) - 1 TUBO ALIM RET X R$ 394,04; 10) - 3
COXIM DIANTEI R$ 14,52; 11) - 10 FITA ADESIVA R$
17,40; 12) - 1 POLIA ARV.MAN X R$ 1.186,72; 13) - 1
MANOPLA ALAVA X R$33,74; 14) - 5 MOLA DE RETOR
R$ 15,05; 15) - 1 CARCACA DA TR X R$ 73,20; 16) - 1
CARCACA DISTR R$ 25,10; 17) - 5 MOLA COMPRESS
X R$ 25,00; 18) - 1 MODULO SENSOR X R$ 245,84; 19) -
2 COBERTURA R$ 19,56; 20) - 4 BUCHA R$ 65,80; 21) - 1
ENGRENAGEM R$ 15,00; 22) - 1 LANT.CJ ILUMI X
R$52,54; 23) - 1 KIT DA ROTULA R$ 10,32; 24) - 1 RE-
SISTOR CJ M X R$ 92,92; 25) - 2 COXIM AMORTEC R$
180,12; 26) - 1 TRAVA R$ 179,04; 27) - 1 TRAVA R$ 136,83;
28) - 1 EXTENSAO DO P A R$ 11,96; 29) - 1 TUBO DE
RETOR X R$ 135,10; 30) - 1 TUBO DE RETOR X R$
158,66; 31) - 1 JOGO DE REPAR L R$ 53,51; 32) - 1 JG.DE
ANEIS R$ 106,89; 33) - 1 JG.DE ANEIS R$ 89,44; 34) - 1
TUBO DE SUCCA R$ 31,27; 35) - 1 PLACA BASE LA X
R$ 29,45; 36) - 4 BUCHA CJ.APOI R$ 40,20; 37) - 2 PRO-
TETOR X R$ 11,72; 38) - 1 COBERTURA A R$ 15,91; 39)
- 1 COBERTURA DOB R$ 8,13; 40) - 1 CABECOTE G R$
276,02; 41) - 1 DEFLETOR AMOR R$ 9,60; 42) - 1 GUAR-
DA PO X R$ 14,29; 43) - 1 FECHADURA POR X R$ 56,27;
44) - 1 GUARDA PO R$ 11,73; 45) - 1 BRACO LIMP/V. R$
31,74; 46) - 1 BOCAL B R$ 5,21; 47) - 1 CALOTA RODA
R$ 4,32; 48) - 2 FECHADURA VID R$ 167,38; 49) - 1 SU-
PORTE DA AL R$ 49,64; 50) - 1 MOLA DO ACELE R$
4,11; 51) - 1 VEDADOR R$ 7,51; 52) - 18 EMBLEMA CHE-
VR B R$ 203,22; 53) - 1 FECHADURA TAM R$ 23,14; 54)
- 1 INTERRUPTOR X R$ 179,72; 55) - 1 ELIMINADOR
VA R$ 133,30; 56) - 1 COBERT.ALCA P R$ 7,49; 57) - 1
VALVULA INJEC X R$ 612,15; 58) - 1 SENSOR SIST.A
R$ 399,66; 59) - 1 JG DE PISTAO R$ 612,00; 60) - 1 EX-
TENSAO DO P A R$ 10,80; 61) - 1 PRAT.CEN.PNL X R$
47,27; 62) - 2 COBERTURA R$ 21,62; 63) - 1 INSERTO
CJ. X R$ 43,67; 64) - 1 ANEL DA 1 E 2 R$ 87,29; 65) - 1
PARAFUSO R$ 11,22; 66) - 1 BASE R$ 36,57; 67) - 1 BASE
SUPERIOR B R$ 6,41; 68) - 1 BASE SUPERIOR B R$ 7,62;
69) - 2 SUPORTE SUPER A R$ 6,20; 70) - 2 SUPORTE
INFER A R$ 13,92; 71) - 2 JUNTA DO CART R$ 57,62; 72)
- 2 CAPA PROTECAO R$ 53,16; 73) - 1 RELE TEMPO-
RIZ R$ 32,00; 74) - 1 ANEL DO SENSO X R$ 81,32; 75) - 1
CINTA RODA A R$ 24,92; 76) - 1 LIAME DO LIMI X R$
117,01; 77) - 1 VOLTIMETRO R$ 217,78; 78) - 1 JOGO DE
REPAR R$ 121,34; 79) - 1 PINHAO DO MOT R$ 207,34;
80) - 1 TAMPA R$ 72,46; 81) - 2 JOGO DE REPAR R$
35,34; 82) - 1 CIRCUITO IMPR R$ 113,91; 83) - 1 GUIA
DE LUZ R$ 10,94: 84) - 2 SUPORTE A R$ 3,62; 85) - 1
REPARO R$ 14,45; 86) - 1 GUARNICAO R$ 20,74; 87) - 1
MECANISMO VID X R$ 792,73; 88) - 1 TAMPA DA ABER
R$ 9,46; 89) - 2 LUVA CAIXA SA X R$ 556,34; 90) - 1
PROTETOR R$ 4,47; 91) - 1 LIMITADOR CJ. R$ 137,19;
92) - 1 JG DE REPARO X R$ 255,73; 93) - 1 TAMPA
PTA.OBJ R$ 14,89; 94) - 2 TAMPA PROT.FA R$ 27,60; 95)
- 1 CILINDRO DA T R$ 38,50; 96) - 2 ANEL DA ENGRE
X R$ 44,04 ; 97) - 1 PONTA DE EIXO R$ 299,86; 98) - 1
BOIA DO CARBU R$ 58,81; 99) - 1 CILINDRO R$12,00;
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100) - 2 FAIXA ADESIVA R$ 26,46; 101) - 14 JUNTA ME-
TALIC R$ 305,62; 102) - 1 PONTA DE EIXO R$ 1.852,38;
103) - 2 MECANISMO LEV X R$ 811,76; 104) - 1 ALA-
VANCA-FREI X R$ 95,23; TOTAL DA AVALIAÇÃO R$
14.039,85 (quatorze mil e trinta e nove reais e oitenta e cin-
co centavos).”
Ônus : Nada consta nos autos.

08 – Autos RT 1608/97
Exeqüente : ROBERTO CARDOSO LIMA e INSS
Executada : LUIZ FERNANDO STESKI 0 OBRA.
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 13:50hs.
Bem (ns) : “Uma urna mortuária em madeira sextavada, com
seis alças duras, quatro chavetas invernizada, cor marron,
estado de nova, tampa bordada, estilo treliça, toda forrada
internamente – Ref. 103; AVALIADA EM R$ 176,00 (cento
e setenta e seis reais).”
Ônus: Nada consta nos autos.

09 - Autos RT 1589/01
Exeqüente : CLAUDIA BUENO FANT
Executada : AUTO POSTO PAPAGAIOS LTDA.
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 13:55hs.
Bem (ns) : “ “475(quatrocentos e setenta e cinco) litros de
alcool, combustível, carburante hidratado; avaliado em
R$0,97 o litro( PREÇO DA BOMBA); TOTAL DA AVALI-
AÇÃO R$ 460,75 (quatrocentos e sessenta reais e setenta e
cinco centavos).”
Ônus : Nada consta nos autos.

10- Autos RT 896/01
Exeqüente : GERSON DURAES SOBRINHO e INSS
Executada : BRASPOSTE PRE MOLDADOS DE CONCRE-
TO LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 13:58hs.
Bem (ns) : “” 03(três) postes de concreto D150, medindo
10,5m de comprimento, novos, padrão Copel, avaliados em
R$ 125,00 cada; TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 375,00 (tre-
zentos e setenta e cinco reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

11 - Autos RT 3714/97
Exeqüente : ARLINDO RODRIGUES e INSS
Executada : LUIZ FERNANDP STESKI - OBRA.
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14hs.
Bem (ns) : : “ Uma urna mortuária, Ref. 157, na cor mogno,
em estilo desavado, com alças varão, acabamento externo
em verniz de alto brilho, entalhada em alto relevo, sobre
tampo móvel, visor oval, forrada internamente em tecido,
sobre babado em tecido rendado, em estado de nova; AVA-
LIADA EM R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

12 – Autos EAEJ07/01
Exeqüente : JOÃO ATALIBIO GROSS
Executada : V.W.F. PRE FABRICADOS DE CONCRETOS
LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:03hs.
Bem (ns) : : “ 01) - 04(quatro) postes de concreto armado,
modelo D-150, medindo 10,5m; avaliados em R$ 140,00 cada,
subtotal R$ 560,00; 02) – 03(três) tubos de concreto armado
(manilhas), ref. C-60, avaliado em R$ 25,00 cada, subtotal
R$ 50,00; TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 635,00 (seiscentos
e trinta e cinco reais0.”
Ônus : Nada consta nos autos.

13- Autos PS 033/01
Exeqüente : SOLANGE APARECIDA KROCHINSKI
Executada : ROSANGELA FAVARIN RETICHESKI
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:05hs.
Bem (ns) : “ Uma impressora matricial Fujitsu, modelo DL
700, série nº VT029414, em perfeito estado de conservação e
funcionamento; AVALIADA EM R$ 300,00 (trezentos re-
ais).”
Ônus : Nada consta nos autos

14- Autos CP 361/00
Exeqüente : ATAIR MAGRI
Executada : COBRA EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO
IMP. E EXP. LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:08hs.
Bem (ns) :” Lote de terras urbano nº22, da quadra nº 477,
com área de 600,00m2, com divisas e confrontações constan-
tes na matrícula nº 16.387, do 2º Cartorio de Registro de
Imóveis de Cascavel/Pr., imóvel com benfeitorias constantes
de um sobrado em alvenaria em telhado colonial, com área
de 350,00m2; de propriedade do sócio da executada, Sr.
Humberto Paula Arges; AVALIADO EM R$80.000,00 (oi-
tenta mil reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

15- Autos RT 2395/95
Exeqüente : ALIRIO CASTANHO
Executada : IMPLANTA CONST. CIVIS LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:10hs.
Bem (ns) : “ 125,00m3 de pedra brita nº 01, valor de R$
20,00 o metro cúbico; TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

16- Autos RT 569/01
Exeqüente : MARIA DE LURDES MILANSKI DE OLIVEI-
RA
Executada : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CA-
TARINA LTDA.
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:12hs.
Bem (ns) : “ Um aparelho respiratório para UTI, marca
Puritan Bennet, nº série CA92009, contendo nebulizador,
válvula expiratória, espirometro, sistema de pressão, cor azul
e cinza, aparelho de médio porte, medidas 0,60 X 1,30 X
0,70 aproximadamente, funcionando e seminovo; AVALIA-
DO EM R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

17 - Autos CPE 117/02
Exeqüente : TEREZINHA MARIA MENDONÇA
Executada : SENTINELA SERV. ESPECIAIS S/C LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:15hs.
Bem (ns) : “ Um computador com processador Intel Celeron
433 MHZ, 63 MB, memória RAM, HD 8 Gbytes, CD Room
Creativer SZX, monitor de 14” Samsung Syncmaster 450B,
teclado Mtek, Mouse Logitech, impressora colorida HP 680
C, com placa de rede e fax modem, em perfeito estado de
conservação e funcionamento; avaliado em R$ 1.300,00; um
monitor marca Microtec, modelo MD 15-1, em perfeito es-
tado, avaliado em R$ 350,00; TOTAL DA AVALIAÇÃO R$
1.650,00 (mil e seiscentos e cinquenta reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

18- Autos 80/02
Exeqüente : OSNI DE OLIVEIRA SILVA
Executada : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:18hs.
Bem (ns) : “480(quatrocentos e oitenta) fardos de refrige-
rantes Tika, sabores diversos, contendo cada fardo 06 em-
balagens de 02 litros cada, em perfeitas condições de consu-
mo, avaliados em R$ 6,50 cada fardo; TOTAL DA AVALIA-
ÇÃO R$ 3.120,00 ( três mil e cento e vinte reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

19- Autos 2695/01
Exeqüente : ROGERIO BERLETT DE LIMA e INSS
Executada : MARCOS EDUARDO SERRALHEIRO
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:20hs.
Bem (ns) : “Um microcomputador marca Samsung, monitor
14”, CPU 52 X MAX, AMD K 6II, 500mhz, em perfeito es-
tado de conservação e funcionamento, nº série
DT115HXARM10343N; AVALIADO EM R$ 700,00 (sete-
centos reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

20- Autos RT 925/98
Exeqüente : SEOLMAR FRUHLING CEZAR
Executada : COMERCIAL DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:23hs.
Bem (ns) : “ 720(setecentos e vinte) fardos de refrigerantes
marca Tika, sabores diversos, contendo cada fardo 06 em-
balagens de 02 litros cada, em perfeitas condições para con-
sumo, avaliados em R$ 6,50 cada fardo; TOTAL DA AVA-
LIAÇÃO R$ 4.680,00 (quatro mil e seiscentos e oitenta re-
ais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

21- Autos RT 3443/00
Exeqüente : JOÃO ADEMILSON DE JESUS e INSS
Executada : HOSPITAL E MAT. SANTA CATARINA LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:25hs.
Bem (ns) : “ 01(um) equipamento central PABX – BATIK
24/1112, c/oito troncos bidirecionais, 40 ramais analógicos,
01 softwares de numeração flexível – 01 softwar e 01 mesa
operadora mo. 1044,
Ônus : Nada consta nos autos.

22- Autos RT 1136/00
Exeqüente : RAFAEL DOMINGOS PILON e INSS
Executada : LAMIRIT IND. DE MADEIRAS LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:30hs.
Bem (ns) : “ 180 (cento e oitenta) chapas de madeirite para
construção, medindo 1,10X2,20m, por 10mm. Avaliadas em
R$ 11,00 a unidade; TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 1.980,00
(mil e novecentos e oitenta reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

23- Autos RT n.º 3451/99
Exeqüente : LUIZ CARLOS DE FREITAS e INSS
Executada : KD REFORMAS CARRET. SEMI-REBOQ E
TANQUES BASCUL.
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:33hs.
Bem (ns) : “ Um aparelho de Fax, marca Samsung SF 150,
cor cinza, bom estado de conservação e funcionamento; AVA-
LIADO EM R$ 300,00 (trezentos reais0.”
Ônus : Nada consta nos autos.

24- Autos CPE 219/02
Exeqüente : VALDINEI CARDOSO DE SOUZA
Executada : TROMBETA TRANSPORTES LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:35hs.
Bem (ns) : “ Um Apartamento nº 701, localizado no 7º pavi-
mento, lado esquerdo, com área de 59,19m2, área de gara-
gem 15,42m2, área comum de 21,59m2, perfazendo área to-
tal de 96,20m2, localizado no Edifício Serra Dourada, situa-
do nesta cidade e Comarca de Cascavel/Pr., de propriedade
do sócio da executada, Sr. Odi Antonio Trombetta; matricu-
lado sob o nº 43.624, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Cascavel/Pr. AVALIADO EM 40.000,00 (quarenta mil re-
ais).”
Ônus : Imóvel gravado com hipoteca junto ao Bamerindus
Leasing Arrendamento Mercantil S/A.

25- Autos CP 484/01
Exeqüente : ARMANDO MADEIRA CHIAPIN
Executada : TRANSPORTADORA FERLIN LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:38hs.
Bem (ns) : “ Lote de terras urbano nº 20, da quadra nº 16,
com área de 540,00m2, sem benfeitorias, do Loteamento de-
nominado Parque Residencial Santa Cruz, situado nesta ci-
dade e Comarca de Cascavel/Pr., com limites e confronta-
ções constantes na Matrícula nº 22.161, do 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis de Cascavel/Pr. AVALIADO EM R$
8.000,00 (oito mil reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

26- Autos CPE 06/02
Exeqüente : LUCIA TEREZINHA PANINI DO ESPITIRO
SANTO
Executada : FLORIANO DIVINO TAVARES

Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:40hs.
Bem (ns) : “ 01) - Uma máquina de costura industrial, over-
loq modelo 39500, com mesa, estante e motor, completa em
bom estado de conservação e funcionamento; avaliada em
R$ 1.000,00; 02) - Uma máquina de costura ponto fixo Shan-
giong, modelo 608-8, completa, 220volts, em bom estado de
conservação e funcionamento; avaliada em R$ 2.500,00; 03)
- Um veículo modelo Chevette GM, Chevette L, ano de fa-
bricação e modelo 1978, placas CSR-2995, cor azul, a gaso-
lina, chassi nº 5D11AHC156318, lanterna traseira quebra-
da, pontos de ferrugem, em médio estado; avaliado em R$
2.500,00; TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 6.000,00 (seis mil
reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

27- Autos PS 464/01
Exeqüente : JOÃO BENTO DE JESUS e INSS
Executada : C.S. SCANAGATTA & CIA LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:43hs.
Bem (ns) : “ Veículo Imp./Asia Towner, placas AFQ-5881,
Renavam nº 64.462257-1, Chassi nº KN3HN58D15K007377,
de propriedade do executado; AVALIADO EM R$ 7.000,00(
sete mil reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

28- Autos CP 254/01
Exeqüente : JORCEY ROSA COIMBRA
Executada : JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:45hs.
Bem (ns) : “ Uma betoneira autocarregável, capacidade 660
litros, marca Linck, completa, em regular estado de conser-
vação, boas condições de funcionamento; AVALIADA EM
R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

29- Autos CPE 255/02
Exeqüente : ROSENALDO DUTRA DE LIMA
Executada : JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:50hs.
Bem (ns) : “ 88 (oitenta e oito) milheiros de tijolos de seis
furos, de 1ª qualidade, novos; AVALIADOS EM R$ 11.440,00
(onze mil e quatrocentos e quarenta reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

30- Autos CPE 260/02
Exeqüente : PAULO ROBERTO AZAMBUJA E OUTRO
Executada : JOTA ELE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:53hs.
Bem (ns) : “08 (oito) milheiros de tijolos de seis furos, de 1ª
qualidade, novos; AVALIADOS EM R$ 1.040,00( mil e qua-
renta reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

31- Autos RT 578/94
Exeqüente : JOSE BATISTA DOS SANTOS IRMÃO
Executada : ED GAS - UNID. DE COM. DE GAS LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:55hs.
Bem (ns) : “ Lote E, da quadra Industrial, do Loteamento
denominado JARDIM ALVORADA, com área de
1.525,00m2, contendo uma casa em alvenaria com área apro-
ximada de 50m2, nesta cidade, com as confrontações cons-
tantes da matrícula nº 16.519, do Cartório de Registro de
Imóveis 3º Ofício desta Comarca, de propriedade dos sócios
da executada, Sr. Raimundo Antonio Alves Ribeiro e Deise
Mara Berno; AVALIADO EM R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais).”
Ônus : Imóvel gravado com hipoteca junto ao Banco do Bra-
sil S/A e também penhorado na 3ª Vara Cível.

32- Autos RT 3492/00
Exeqüente : ELAINE CRISTINA FARIAS (MENOR)
Executada : GIROTTO E PASSOS LTDA
Praça/Leilão : 31 de janeiro de 2003, às 14:58hs.
Bem (ns) : “ 01) - 01(um) aparelho Notebook, marca e com-
ponentes IBM, modelo NBC386SX Halikan - Chaplet, nú-
mero de série 5D154E23425, fonte Chaplet, número de série
93520222, com todos os acessórios (cabos e pasta), bom esta-
do e funcionando; avaliado em R$ 2.000,00: 02) - 01(um)
microcomputador Pentium 233 - 64MB, memoria RAM, com
multimídia, CD room 52X Creative, Fax-modem Robotc,
monitor Samsung SVGA, 14”, modelo Sync Master, número
de série HMCGCO1875, teclado e mouse, cabos, bom esta-
do e funcionando; avaliado em R$ 2.500,00; TOTAL DA
AVALIAÇÃO R$ 4.500,00 ( quatro mil e quinhentos reais).”
Ônus : Nada consta nos autos.

Importante: Ficam as partes litigantes, seus procuradores,
bem como terceiros interessados em participar da hasta pú-
blica supra designada, cientes que a Praça e o Leilão reali-
zar-se-ão em um único pregão, sendo que, apregoados os bens
e não havendo licitantes pelo valor equivalente à avaliação
constante do presente edital, referidos bens serão imediata-
mente vendidos pelo maior lance ofertado.
Observações: Caso os Exeqüentes/Executados não sejam en-
contrados ou cientificados, por qualquer razão, da data da Pra-
ça e do Leilão, quando da expedição da intimação respectiva,
valerá o presente como Edital de intimação de Praça e Leilão.
Os arrematantes/adjudicantes concorrerão com as despesas de
publicação do Edital, na proporção de 1/32 a cada um.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 10 de Dezembro de 2002. Eu, Silei Roman Silve-
rio, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ________________, Leo-
nel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

R$ 2.340,00

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE CITAÇÃO

Autos nº: 2004/2002
AUTOR: ELZA DA LUZ BRIZOLA
RÉUS: PIQUIRI ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
LTDA, DELTAMAR IMOBILIÁRIA e ZELI MERLIN MUTTI

A Dra. Sônia Maria Lugnani de Andrade, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem  conhecimento, que se está CITANDO a 1a ré:
PIQUIRI ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da designação do dia
10 (dez) de FEVEREIRO de 2.003, às 16h30min, para audi-
ência UNA, relativa a Reclamação Trabalhista supramencio-
nada, sendo que na ocasião poderá apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da  CLT, devendo apresentar defesa e ofe-
recer as provas que julgar necessárias, constante de documen-
tos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT,
c/c 396 do CPC. O não comparecimento importará em revelia e
confissão quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine).
O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 04 de dezembro de 2002. Eu _______ Paulo
Donizete Z. Roda, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Sônia Maria Lugnani de Andrade
Juíza do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE CITAÇÃO

Autos nº: 1950/2002
AUTOR: ANDERSON LUCCA DA SILVA
RÉUS: TAMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA

A Dra. Sônia Maria Lugnani de Andrade, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem  conhecimento, que se está CITANDO a ré:
TAMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da designação do dia 20 (vinte)
de FEVEREIRO de 2.003, às 10h30min, para audiência
UNA, relativa a Reclamação Trabalhista supramencionada, sen-
do que na ocasião poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da  CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas, estas no
máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente
qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do
CPC. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine).
O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 04 de dezembro de 2002. Eu ________ Paulo
Donizete Z. Roda, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Sônia Maria Lugnani de Andrade
Juíza do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DRA. SÔNIA MARIA LUGNANI DE ANDRADE, Juíza
Titular da 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a ré:
NTC NADER LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, nos autos de nº. 008/2002 em que figura como autor: LO-
RECI LIMA MARTINS, da decisão proferida por este Juízo
em 05.04.2002, cujo teor é o a seguir transcrito:

“...Ante o exposto, decide-se ACOLHER EM PARTE o pedi-
do para condenar NTC NADER LTDA. a pagar a LORECI
LIMA MARTINS: a) salários, 13º salário, férias acrescidas de
1/3, FGTS e respectiva indenização de 40% do período da es-
tabilidade, b) prêmio-assiduidade, c) horas extras e consectári-
os, d) feriados trabalhados em dobro, em consectários, e) FGTS
e indenização de 40%; tudo nos termos dos fundamentos. Pra-
zo de oito dias para cumprimento.
Juros e correção monetária incidem na forma da lei, observan-
do-se a tabela expedida pelo TRT da 9ª Região. Para o cálculo
da atualização monetária será observado o fator concernente
ao mês do vencimento da obrigação, ou seja, o mês seguinte ao
da prestação dos serviços para as parcelas salariais comuns e o
próprio mês previsto em lei para pagamento de 13º salário, fé-
rias, parcelas rescisórias e indenização do vale-transporte, quan-
do for o caso.
A liquidação se processará por cálculos, sendo a forma ora es-
tipulada meramente indicativa, podendo ser alterada a critério

Foz do Iguaçu
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do Juízo da execução. Observar-se-á a variação salarial da au-
tora e os demais parâmetros fixados.
Em relação aos valores salariais deferidos, deverá ser procedi-
da a dedução da contribuição previdenciária a cargo da autora,
observadas as regras legais pertinentes, em especial o disposto
no art. 28 da Lei n.º 8.212/1991 e no art. 276 do Decreto n.º
3.048, de 06.05.1999, e, no que for cabível, a Ordem de Servi-
ço Conjunta INSS/ DAF/DSS n.º 66 , de 10.10.1997. Executar-
se-á conjuntamente a contribuição previdenciária a cargo da
ré, incidente sobre as verbas deferidas, observadas as prescri-
ções legais, em especial o art. 22 da Lei n.º 8.212/1991.
Proceder-se-á a dedução do imposto de renda retido na fonte a
cargo da autora quanto às verbas tributáveis deferidas (aí in-
cluídos os juros de mora), observadas as regras legais aplicá-
veis, em especial o art. 12 da Lei n.º 7.713, de 22.12.1988, o
art. 6º, inciso XV, e o art. 15, § 1º, da Instrução Normativa n.º
25, de 29.04.1996, da Secretaria da Receita Federal. O respec-
tivo valor deverá ser recolhido na forma e prazo previstos na
lei.
Custas pela ré no importe de R$100,00, calculadas sobre o va-
lor total da condenação, provisoriamente arbitrado em
R$5.000,00.
CIENTE a autora (Súmula n.º 197 do TST). INTIME-SE a ré
por Oficial de Justiça em face do que dispõe o art. 852 da CLT.
E para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na
forma da lei. Nada mais.
Este termo de audiência estará disponível  na Internet, no se-
guinte endereço eletrônico: www.trt9.gov.br.”

O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Junta.
Dado e passado nesta cidade, aos 04 de dezembro de 2.002. Eu
__________________________ Paulo Donizete Z. Roda –
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Sõnia Maria Lugnani De Andrade
Juíza do Trabalho

(-via correio eletrônico-)
R$ 702,00 - 11050/2002

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, J. Trianon -

Guarapuava/PR

AUTOS RT  Nº 1387/02

EDITAL DE CITAÇÃO

DOUTOR ANTONIO MARCOS GARBUIO, Juiz da 2ª Vara
do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z   S A B E R  a  todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento,  que  está citando a reclamada
MQS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, nos termos do artigo
231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do Trabalho
de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho nº 104, 1º
andar - Jardim Trianon, Guarapuava/PR, para audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para a data de
26 DE MARÇO  de 2003, às 14h00min, nos autos da Recla-
matória Trabalhista supra mencionados, que é movida por JA-
CQUES SOARES MOTTA.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e  oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em, 02 de dezembro de 2002. Eu,                  Osmar
Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz Titular

R$ 288,00

Guarapuava

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido
nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 3657/
02 entre partes: JOAQUIM LOURIVAL DOS SANTOS recla-
mante e IECSA GTA  TELECOMUNICAÇÕES LTDA recla-
mada.   O doutor Francisco Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da
2ª Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se está notificando a
reclamada supra  atualmente em lugar incerto e não sabido, de
que foi designado o dia 20 de janeiro de 2.003, às 13:55 HO-
RAS para a audiência inaugural, que será UNA. Nesta audiên-
cia deverão oferecer provas que julgarem necessárias, constan-
tes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de três
(03), sendo-lhes facultado fazerem-se substituir pelo gerente
ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos
fatos. O não comparecimento importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-
téria de fato. E,  para que chegue ao conhecimento dos
interessados,especialmente da reclamada, é passado o presente

Londrina

edital, que será publicado na forma de lei e afixado no lugar de
costume, na sede desta JCJ.    Eu, Maria Ines B. Thomaz, Dire-
tora de Secretaria, o subscrevi.  Londrina-PR, 05/12/02 (a) Fran-
cisco Roberto Ermel Juiz do Trabalho

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 126,00

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR
EDITAL DE CITAÇÃO

Edital nº : 146/2002
Autos nº : RT-00362/1998
Exeqüente : Nelson dos Santos
Executada : Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial Ltda

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz
Titular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, que fica CITADA A EXECUTADA ALVORA-
DA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garan-
tir a execução no prazo de 48 horas, a contar de trinta (30) dias
após a publicação deste, nas importâncias abaixo discrimina-
das, referentes a:
1)  Ao Exeqüente R$ 15.637,73
2) Custas código 8019 R$      161,24
3)  INSS R$      305,88
4)  TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 16.104,85
5} DEPÓSITO C/J 2761-5 E 2787-9 R$   6.304,64
6) SALDO A EXECUTAR R$   9.800,21
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (trinta) dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na  Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ______ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Pato Branco, 10 de Dezembro de 2002

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 198,00

Pato Branco

Vara do Trabalho de Wenceslau Braz-PR

EDITAL DE CITAÇÃO A RÉ,
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Doutor Sergio Guimarães Sampaio, Juiz  Titular da Vara do
Trabalho de Wenceslau Braz, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO Creusa Tava-
res dos Santos, ora em lugar incerto e não sabido, executada
nos autos nº 181/2001, em que é exeqüente Maria Santíssima
de Ávila Lima, para ciência da penhora efetuada sobre os  bens
abaixo descritos, tendo o prazo de cinco dias para, querendo,
oferecer Embargos à Execução.
“ Uma máquina industrial de costura reta, cor esverdeada, mar-
ca Gemsy, modelo GC1-4,. Valor  R$ 375,00; Três máquinas
industriais de costura reta, cor esverdeada, marca Mitsubishi,
modelos DB-200-612, DB-120 e última DB-130. Valor  R$
375,00, cada uma; Duas máquinas industriais de costura reta,
cor esverdeada, marca Brother, sem identificação de modelo.
Valor  R$ 375,00, cada uma; Uma máquina industrial de costu-
ra reta, cor esverdeada, marca Brother, modelo DB2-B755-3,.
Valor  R$ 375,00; Uma máquina industrial de costura reta, cor
marrom, marca Pfaff.  Valor  R$ 375,00; Seis máquinas indus-
triais de costura reta, cor esverdeada, marca Jinshi,  modelos
GC-212-8. Valor  R$ 375,00, cada uma; Duas máquinas indus-
triais de costura reta, cor esverdeada, marca Colúmbia. Valor
R$ 375,00, cada uma; Uma máquina industrial de costura reta,
cor esverdeada, marca Zoje, modelo GC-80-1. Valor  R$ 375,00;
Uma máquina industrial de costura reta, cor esverdeada, marca
Singer, modelo 191-D200A. Valor  R$ 375,00; Duas máquinas
industriais de costura reta, cor esverdeada, sem marca ou iden-
tificação aparente. Valor  R$ 375,00, cada uma; Uma semi-
sucata de uma máquina industrial de costura reta, marca Juki,
cor esverdeada, sem lançadeira. Valor R$ 50,00; Uma semi-
sucata de uma máquina industrial de costura reta, marca Jinshi,
modelo GC-212-8, cor esverdeada, sem lançadeira e sem cha-
pinha. Valor R$ 50,00;Uma semi-sucata de uma máquina in-
dustrial de costura reta, marca Cosmos, cor esverdeada. Valor
R$ 50,00; Uma semi-sucata de uma máquina industrial de cos-
tura reta, marca Mitsubishi, cor esverdeada. Valor R$ 50,00;Uma
semi-sucata de uma máquina industrial de costura reta, marca
Zoje, cor esverdeada, sem motor. Valor R$ 50,00; Uma semi-
sucata de uma máquina industrial de costura reta, sem marca
aparente, cor marron. Valor R$ 50,00;Uma semi-sucata de uma
máquina industrial de costura reta, cor verde, modelo DSN-
165. Valor R$ 50,00.” Total  da avaliação: R$ 7.850,00 (sete
mil oitocentos e cinqüenta reais).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não se
alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual devida-
mente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado
e afixado no local de costume na sede desta Vara.
Dado e passado na cidade de Wenceslau Braz, em 6 de dezem-
bro de 2002.  Eu,  Rita Canabrava Mendonça, diretora de se-
cretaria, subscrevi.

via e-mail
Sergio Guimarães Sampaio

Juiz do Trabalho
R$ 270,00

Wenceslau Braz

Vara do Trabalho de Wenceslau Braz-PR

EDITAL DE CITAÇÃO A RÉ,
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Doutor Sergio Guimarães Sampaio, Juiz  Titular da Vara do
Trabalho de Wenceslau Braz, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO Creusa Tava-
res dos Santos, ora em lugar incerto e não sabido, executada
nos autos nº 191/2001, em que é exeqüente Josiane Aparecida
da Silva, para ciência da penhora efetuada sobre os  bens abai-
xo descritos, tendo o prazo de cinco dias para, querendo, ofe-
recer Embargos à Execução.
“ Uma máquina industrial de costura reta, cor esverdeada, mar-
ca Gemsy, modelo GC1-4,. Valor  R$ 375,00; Três máquinas
industriais de costura reta, cor esverdeada, marca Mitsubishi,
modelos DB-200-612, DB-120 e última DB-130. Valor  R$
375,00, cada uma; Duas máquinas industriais de costura reta,
cor esverdeada, marca Brother, sem identificação de modelo.
Valor  R$ 375,00, cada uma; Uma máquina industrial de costu-
ra reta, cor esverdeada, marca Brother, modelo DB2-B755-3,.
Valor  R$ 375,00; Uma máquina industrial de costura reta, cor
marrom, marca Pfaff.  Valor  R$ 375,00; Seis máquinas indus-
triais de costura reta, cor esverdeada, marca Jinshi,  modelos
GC-212-8. Valor  R$ 375,00, cada uma; Duas máquinas indus-
triais de costura reta, cor esverdeada, marca Colúmbia. Valor
R$ 375,00, cada uma; Uma máquina industrial de costura reta,
cor esverdeada, marca Zoje, modelo GC-80-1. Valor  R$ 375,00;
Uma máquina industrial de costura reta, cor esverdeada, marca
Singer, modelo 191-D200A. Valor  R$ 375,00; Duas máquinas
industriais de costura reta, cor esverdeada, sem marca ou iden-
tificação aparente. Valor  R$ 375,00, cada uma; Uma semi-
sucata de uma máquina industrial de costura reta, marca Juki,
cor esverdeada, sem lançadeira. Valor R$ 50,00; Uma semi-
sucata de uma máquina industrial de costura reta, marca Jinshi,
modelo GC-212-8, cor esverdeada, sem lançadeira e sem cha-
pinha. Valor R$ 50,00;Uma semi-sucata de uma máquina in-
dustrial de costura reta, marca Cosmos, cor esverdeada. Valor
R$ 50,00; Uma semi-sucata de uma máquina industrial de cos-
tura reta, marca Mitsubishi, cor esverdeada. Valor R$ 50,00;Uma
semi-sucata de uma máquina industrial de costura reta, marca
Zoje, cor esverdeada, sem motor. Valor R$ 50,00; Uma semi-
sucata de uma máquina industrial de costura reta, sem marca
aparente, cor marron. Valor R$ 50,00;Uma semi-sucata de uma
máquina industrial de costura reta, cor verde, modelo DSN-
165. Valor R$ 50,00.” Total  da avaliação: R$ 7.850,00 (sete
mil oitocentos e cinqüenta reais).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não se
alegue ignorância, é passado o presente edital, o qual devida-
mente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado
e afixado no local de costume na sede desta Vara.
Dado e passado na cidade de Wenceslau Braz, em 6 de dezem-
bro de 2002.  Eu,  Rita Canabrava Mendonça, diretora de se-
cretaria, subscrevi.

via e-mail
Sergio Guimarães Sampaio

Juiz do Trabalho
R$ 270,00

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
DA SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
9ª REGIÃO, DE 25/11/2002.

CERTIFICO que em Sessão Administrativa ordinária realizada
nesta data, sob a presidência do excelentíssimo Juiz Lauremi
Camaroski, presentes os excelentíssimos juízes Fernando Eizo
Ono (vice-presidente), Wanda Santi Cardoso da Silva (corre-
gedora), Tobias de Macedo Filho, Nacif Alcure Neto, Rosalie
Michaele Bacila Batista, Ney José de Freitas, Rosemarie Die-
drichs Pimpão, Ana Carolina Zaina (convocada), Luiz Celso
Napp, Dirceu Pinto Júnior, Fátima T. Loro Ledra Machado e a
excelentíssima representante do Ministério Público do Traba-
lho Marisa Tiemann, RESOLVEU o Órgão Especial do Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região:

RA 183/2002 - apreciando a MA 25/2002, originada pelo pedi-
do do excelentíssimo juiz titular da Vara do Trabalho de Mare-
chal Cândido Rondon, que trata da regularização administrati-
va de diárias, por unanimidade de votos, DEFERIR o paga-
mento das diárias relativas aos deslocamentos a serem efetua-
dos à cidade de Guaíra pelo excelentíssimo juiz Carlos Henri-
que de Oliveira Mendonça e pelos dois servidores que o assis-
tem, observado o critério previsto no § 1º, do art. 58, da Lei
8.112/90 e no limite de duas viagens mensais, bem como às
relativas aos deslocamentos ocorridos no ano de 2002, obede-
cidas as restrições orçamentárias.

Dou fé.

Curitiba, 25 de novembro de 2002.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Tribunal Regional da
9ª Região

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 199-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quinze horas do dia vinte e oito de novembro do ano de dois
mil e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição
informatizada para Revisor dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00124-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-14ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
Agravado(s) : DANIELLY BASTOS BERNINI
Advogado(s) : Claudia Maria Tomazetto-Lineu Miguel Go-
mes-Wagner da Matta e Caldas-Diogo Fadel Braz-Tobias de
Macedo-Jamil Nabor Caleffi

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR-00180-2002-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Autor(es) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Réu(s) : LORENE APARECIDA DE FRANCA
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp-Jose Adriano Malaquias

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00318-2001-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Autor(es) : ANTONIO DA COSTA
Réu(s) : BANCO DE CREDITO RURAL DE MINAS
GERAIS S-A
Advogado(s) : Noe Aparecido da Costa-Marcelino F Alonso
Trucillo

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AA-00014-2001-ACAO ANULATORIA-TRT-9ª Re-
gião
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO RURAL DE CORNELIO PRO-
COPIO
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski-Rodrigo Carlo Sot-
tile

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 200-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às doze horas do dia dois de dezembro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-00197-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : KATHLEEN KRAUSE
Advogado(s) : Tatiana Kava-Fabiana Cristina Violato Martins-
Jozildo Moreira

TRT-PR-AP-02466-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CAS-
TRO-PR
Agravante(s) : CRISTOVAO ROSNER
Agravado(s) : CONTACTO TRABALHOS TEMPORARIOS
LTDA
Advogado(s) : Roberto Barranco-Pedro Henrique de Sousa
Hilgenberg

TRT-PR-AP-02672-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : JOEL LUIZ DE ARAUJO
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02734-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ESPÓLIO DE JOAO PAIS
Agravado(s) : EQUIPE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s) : Maria de Fatima Garbuio Rossetto-Cleusa Chi-
mentao

TRT-PR-AP-02761-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS



5ª feira | 12/Dez/2002 183

Agravado(s) : DRULA & DRULA LTDA
FABIO DE SOUZA
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira-Gerson Luiz Graboski
de Lima-Valdemar Hartje

TRT-PR-AP-02805-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
JOSE ANTONIO DE MATTOS
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Fabio Ferreira-Marce-
llo Sgarbi-Alair Valtrin

TRT-PR-AP-02821-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : SMR SOCORRO MEDICO E RESGATE
LTDA
CJP TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-AP-02858-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Agravado(s) : ANTONIO LOPES DA SILVA
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira-Carlos Alberto
Francovig Filho

TRT-PR-AP-02887-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : ESPÓLIO DE LUIZ TERUO AKAGI
Agravado(s) : ADAO ROSA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Roberto Carlos Sotti-
le

TRT-PR-AP-02889-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : JONAS AFONSO DE SOUZA
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02897-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : SELVINO RIBEIRO MALAQUIAS
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02929-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRONI-
COS MUNDO MUSICAL LTDA
Agravado(s) : PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Flavio Ramos-Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-AP-02940-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : INEA YUKIL HASHIMOTO
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Marcia Regina Terumi
Hiraiwa Inoue-
Luiz Eduardo Volpato-Alicio Malavazi-Vivalda Sueli Borges

TRT-PR-AP-02954-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : SILVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Agravado(s) : TP BRASIL TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes-Antonio Camargo Junior

TRT-PR-AP-02972-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : MARCIO CAMARGO
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-02981-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS
BANCARIOS DE LONDRINA
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Carlos Roberto Scalassara-Edmilson Nogima-
Pedro Dias de Magalhaes

TRT-PR-AP-02989-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : PEDRO FAVORETO
Agravado(s) : JOSE CLAUDIO DE SOUZA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Dercio Rodrigues da Silva-Ana Elisa Del Pa-
dre da Silva-Nicio Antonio da Silveira

TRT-PR-AP-03028-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
MARLON PADILHA DE ARRAZAO
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa-Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-AP-03034-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
VANDIR CHIQUITI
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa-Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-AP-03040-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa

TRT-PR-AP-03059-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Agravado(s) : PAULO SERGIO MUNHOZ
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Gilmar Tadeu Trevizan-
Gilberto Flavio Monarin

TRT-PR-AP-03109-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : WILSON AKIHIKO KOCHI
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza-Lineu Miguel Gomes-Ma-
ria Zelia de Oliveira e Oliveira

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-02396-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ADALTO LUIZ DE MATTOS
Advogado(s) : Claudia Marcia Sasso-Nestor Aparecido Mal-
vezzi

TRT-PR-AP-02626-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Agravado(s) : SALVADOR DE MORAES
Advogado(s) : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes-Sabine
Denise Giesen

TRT-PR-AP-02668-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Agravado(s) : PEDRO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Renato Serpa Silverio

TRT-PR-AP-02705-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : LEILA TEREZINHA PIO
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA S-A
Advogado(s) : Gelson Barbieri-Mario de Freitas Olinger

TRT-PR-AP-02740-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : MIRIAM FERREIRA DA COSTA
Agravado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Paulo Yves Tempo-
ral-Mario Roberto Jagher

TRT-PR-AP-02751-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE
SAUDE
Agravado(s) : DIOVALDO BARBOSA RODRIGUES
Advogado(s) : Adauto de Almeida Tomaszewski-Roger Stri-
ker Trigueiros

TRT-PR-AP-02792-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : JOSE RENATO DE MELLO
PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
INSPECTORATE AMERICA DO BRASIL SERVICOS TEC-
NICOS LTDA
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos-Mario Marcondes Lobo
Filho-Paulo Roberto Chiquita-Arlindo Cestaro Filho

TRT-PR-AP-02813-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA
MARIO TOMAZI
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Roseli L Rodrigues Van-
zo-Karyna Pierozan-Antonio Carlos Castellon Vilar

TRT-PR-AP-02870-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMEN-
TO S-A
Agravado(s) : PAULO RODRIGUES
Advogado(s) : Cristina Maria Vogelsanger P de Oliveira-Neusa
Lanzarini da Rosa

TRT-PR-AP-02936-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Agravado(s) : DARCI STEENBOCH
Advogado(s) : Edimar Portela Marcondes-Antonio Carlos Du-
arte Macedo-Vital Ribeiro de Almeida Filho

TRT-PR-AP-02948-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA
Agravado(s) : BENTO FELIPE DA ROCHA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira
Queiroz-Ester de Melo

TRT-PR-AP-02967-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : CEZAR IZIDORO CHEIDA
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-02976-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : REGINA CELIS MENDES
Agravado(s) : JOSE CANDIDO ALVES
Advogado(s) : Carina do Carmo Castilho-Cirineu Dias-An-
drea Carboni Barato-Valdecir Mileski

TRT-PR-AP-02984-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : JORGE MAURICIO GIMENES
Agravado(s) : JORGE KASUO HAYASAKA-ME
Advogado(s) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Raul Aparecido
de Camargo Bueno

TRT-PR-AP-02999-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Agravado(s) : MARIA FRANCISCA DOS SANTOS CAVAL-
CANTE
Advogado(s) : Lauri Joao Zamboni-Lissandra Regina Reckzi-
egel-Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-AP-03044-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa

TRT-PR-AP-03053-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
LUIZ FERNANDO ROSA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valter Carlos Marques-Paulo Marcos de Oli-
veira

TRT-PR-AP-03082-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
LUIZ CARLOS FERREIRA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter Kruse-Antonio Domingos Bossolan

TRT-PR-AP-03149-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Agravado(s) : DJALMA WALCZAK
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Jonas Carva-
lho Goulart-Jonas Goulart

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-02448-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : RUSSO VALERA & CIA LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Douglas Sebastiao de
Oliveira Mendes

TRT-PR-AP-02743-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : EDGARD EGON MATTHES
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cristaldo Salles Zoccoli-Veridiana Marques
Moserle-Flavia Ramos Manoel

TRT-PR-AP-02752-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : CACILDA NOGUEIRA PIRES
Agravado(s) : ADRIANA CELESTE DE MELLO
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Monica Ribeiro Bo-
nesi

TRT-PR-AP-02796-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Agravado(s) : NELCIO FLORIANO DOS SANTOS
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi-Mario Marcondes Lobo

TRT-PR-AP-02848-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : CARLOS VINICIUS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Junior de Faveri-Angela Maria Sanchez e Sil-
va-Walter de Souza Fernandes

TRT-PR-AP-02873-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL INSS
Agravado(s) : EMEPE FUNDACOES S-C LTDA
CLAUDIO VIEIRA
Advogado(s) : Rogerio Rocha Peres de Oliveira-Jurandir Xa-
vier Gonzaga-Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira

TRT-PR-AP-02893-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : MANOEL COSTA
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02913-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : EDSON LUIZ BEAL
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Flavia Ramos Ma-
noel-Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-AP-02937-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MERCI MARIA SPENGLER
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan-Thais Perrone Pe-
reira da Costa

TRT-PR-AP-02949-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JOSE NILSON VONY MULLER
Agravado(s) : INPAMAQ INDÚSTRIA PARANAENSE DE
MAQUINAS LTDA
Advogado(s) : Andre Luiz Amancio Pinto-Arlyvan Probst

TRT-PR-AP-02970-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : GEDEMIRO SANTIAGO
Advogado(s) : Sebastiao Seiji Tokunaga-Ney Salles

TRT-PR-AP-02977-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : KAREN ADRIANE NEIRA E OUTROS
Agravado(s) : RUBENS FRAGA
Advogado(s) : Mariluiza Razente-Daniel Pivaro Stadniky

TRT-PR-AP-02985-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : J ALVES VERISSIMO S-A INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E IMPORTACAO
Agravado(s) : ANTONIO PEREIRA DOS REIS
Advogado(s) : Gisleia de Lima Fernandes-Giselle Bilhao Al-
bertoni

TRT-PR-AP-03009-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MARIA APARECIDA GOULART VALENTE
Agravado(s) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho-Marcello Sgarbi

TRT-PR-AP-03031-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
KATIA HERINGER MELONI
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa-Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-AP-03037-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
ACILIO MACHADO
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa-Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-AP-03045-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa

TRT-PR-AP-03096-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IVAI-
PORA-PR
Agravante(s) : KELPHIS COMÉRCIO TRANSPORTES E
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Agravado(s) : ORLANDO RIBEIRO MENEGALDO
Advogado(s) : Aldo Massaharu Makita-Leila Boukhezan de
Souza

TRT-PR-AP-03161-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Agravado(s) : INES APARECIDA GARCIA CONTI
Advogado(s) : Walter Antonio Costa de Toledo Valle-Marli
de Fatima Silveira Corsi

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:



184 5ª feira | 12/Dez/2002

TRT-PR-AP-02452-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : ROMEU LUIZ FURLAN
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Carla Cristina Chrispim dos Santos-Michel Fe-
gury Junior

TRT-PR-AP-02670-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : JOAO CARLOS MACIEL
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02722-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Agravado(s) : ESPÓLIO DE MANOEL FERREIRA DOS
SANTOS
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira-Renata M Se-
vero Franhcini

TRT-PR-AP-02744-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
EDUARDO KAVA
Advogado(s) : Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato Mar-
tins-Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz-Jose Nazareno Gou-
lart

TRT-PR-AP-02753-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : RICARDO VENTURA
Agravado(s) : JOAO BATISTA MAGALHAES E COSTA
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile

TRT-PR-AP-02797-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : VALERIANO LIPORINI SOBRINHO
Agravado(s) : PARANAGUA VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Carlos Gil-
berto Warde Junior-Francis Costa Benghi

TRT-PR-AP-02816-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-MA-
RECHAL CANDIDO RONDON-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ANILDO DOS SANTOS
VALDELIR DE LIMA MACHADO
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Rui Santo Basso-Joao
Ivan Borges de Lima

TRT-PR-AP-02852-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : JOAO BUONO
Agravado(s) : JOSE DA SILVA LIMA
Advogado(s) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato-Roberto
Carlos Sottile

TRT-PR-AP-02877-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : GILSON APARECIDO FIORI
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes-Mario
Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-02894-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : EULALIA HOINACKI DOS SANTOS
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02922-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Renilde Paiva Morgado Gomes-Angela Sam-
paio Chicolet Moreira-Cristiana Napoli Madureira da Silveira-
Carlos Alberto Vidal-Marcelo Alberto Gorski Borges

TRT-PR-AP-02952-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : FOXPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BRINDES LTDA
Agravado(s) : ODETE MORENO NUNES
Advogado(s) : Neidival Ramalho de Oliveira-Sergio Testa

TRT-PR-AP-03012-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : ROGERIO CEZAR KOGUTA
Agravado(s) : JOSE RODRIGUES PINHEIRO
Advogado(s) : Joao Carlos Ribeiro da Silva-Miguel Overcenko

TRT-PR-AP-03032-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
MATILDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa-Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-AP-03038-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-

CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa

TRT-PR-AP-03046-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa

TRT-PR-AP-03056-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : CELIO JOAO BUSS
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira-Aurelio Ferrei-
ra Galvao

TRT-PR-AP-03108-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : BANCO ITAU S-A
JUAREZ OKIHIDE ARASAKI (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ederaldo Soares-Roberto Joaquim de Souza

TRT-PR-AP-03162-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Agravado(s) : MAURICIO DE CAMARGO
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins-Elton Luiz
de Carvalho

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01319-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
ELCY DE OLIVEIRA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Luis Roberto Santos

TRT-PR-AP-02571-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Agravado(s) : ATAIDE VICENTE DOS SANTOS
Advogado(s) : Hyperides Zanello Neto-Ines Maria Marzinek

TRT-PR-AP-02659-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : MARIO BONILO MARTINEZ
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Luciano Ehlke
Rodrigues-Mauro Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-AP-02679-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : ARLINDO KRUGER
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02737-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : EROTILDES LEITE
Agravado(s) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VESTUARIO
TOHYS LTDA
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro-Maria Elizete Serezuela

TRT-PR-AP-02843-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO BOZANO SIMONSEN LTDA
Agravado(s) : OTILIO OSNI FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s) : Cristina Simoes Lopes Carucio-Edivaldo Bru-
zamolin Silva da Rocha

TRT-PR-AP-02865-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA REGIONAL AGRICOLA
MISTA DE CAMBARA LTDA
Agravado(s) : CLAUDIO BIANCONI FILHO
Advogado(s) : Pedro Vinha-Waldemar Michio Doy

TRT-PR-AP-02890-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : PAULO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Alberto Augusto
de Poli

TRT-PR-AP-02898-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Agravante(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPO-
TI S-A
Agravado(s) : VALDEMAR GALDINO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Paulo Madeira-Celia Regina Gervasi-Apareci-
do Godoi Bueno

TRT-PR-AP-02930-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS

Agravado(s) : HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA
RUEYDI HOECKELE
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Pedro Antonio Coelho
de Souza
Furlan-Flavio Gotardo Furlan-Simone Radons
TRT-PR-AP-02941-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Agravado(s) : SILVIO LUIZ FRANCOSO
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati-Ederaldo Soa-
res-Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-AP-02955-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS
E ACIDENTES
COMPANHIA DE SEGUROS
Agravado(s) : ANTONIO DEVANIR MENDES
Advogado(s) : Marcia Regina Terumi Hiraiwa Inoue-Cesar
Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-AP-02974-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : FRANCISCA YOSHITOMI PINTO
Agravado(s) : RESTAURANTE LAGO IGAPO LTDA
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Olga Ma-
chado Kaiser-Silas Rodrigues da Silva

TRT-PR-AP-02982-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : OVER ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA
Agravado(s) : PATRICIA CAVALCANTI BANDEIRA
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior-Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-AP-02995-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA
Agravado(s) : LAURO JOSE SCHUSTER
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira
Queiroz-Ester de Melo

TRT-PR-AP-03029-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
MARINA MONTEIRO BRASIL DE PAULA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa-Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-AP-03035-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
MESSIAS CORDEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa-Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-AP-03041-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa

TRT-PR-AP-03049-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : JOSE DE LIMA
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Valdir Gehlen-Vitor Lotoski

TRT-PR-AP-03062-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : FRANCISCO DE OLIVEIRA
Agravado(s) : ITACIR GRAPEGIA
Advogado(s) : Josue Luiz Zaar-Marcos Vinicius Boschirolli

TRT-PR-AP-03113-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : JOSE MARCELO PADULLA
Agravado(s) : SILVATUR TRANSPORTES E TURISMO S-A
Advogado(s) : Walderi Santos da Silva-Joaquim Faustino de
Carvalho-Vitorio Rigoldi Neto

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-02459-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : ROMEU LUIZ FURLAN
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Carla Cristina Chrispim dos Santos-Michel Fe-
gury Junior

TRT-PR-AP-02646-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : DELCIA DANELI MORO
Agravado(s) : JOAO NELSON DOBLINSKI E OUTROS
ARISTIDES CAMARGO
Advogado(s) : Darci Heerdt-Adir Luiz Colombo-Clovis Lo-
thar Bremer

TRT-PR-AP-02671-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE PONTA GROSSA
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Gerson Eurico dos Reis-Joao Candido Avila
Junior-Rogerio Martins Cavalli

TRT-PR-AP-02724-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : THEREZINHA APPARECIDA BERNARDY
Agravado(s) : JOSE GALIANO
Advogado(s) : Adolfo Feldmann de Schnaid-Mauricio Feld-
mann de Schnaid-Luis Henrique Fernando Hidalgo

TRT-PR-AP-02746-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Agravante(s) : OSCAR HIRABARA
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Luis Eduardo Paliarini-Eduardo Fierli Bobroff

TRT-PR-AP-02759-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Agravado(s) : VILMARINA BENAION FORTUCE
Advogado(s) : Marco Antonio Guimaraes-Wilson Roberto Vi-
eira Lopes

TRT-PR-AP-02803-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IRA-
TI-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : RAQUEL MARQUES MACHADO
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Waldirene Budal

TRT-PR-AP-02819-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ACIL LOURENCO DA CRUZ E OUTROS (RECURSO ADE-
SIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-Clair
da Flora Martins

TRT-PR-AP-02853-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ILDA VIEIRA DA CONCEICAO
Agravado(s) : ATELIER FROES
Advogado(s) : Casemiro Framil Filho-Eduardo Duarte Ferreira

TRT-PR-AP-02878-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Agravado(s) : LUIZ CARLOS MALAQUIAS
Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco-Paulo
Cezar de Holanda Guerra-Marcos Roberto Meneghin

TRT-PR-AP-02896-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : MARCO ANTONIO LUCINDA
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02925-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
ALCEU FERREIRA DE FREITAS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

TRT-PR-AP-02927-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Renilde Paiva Morgado Gomes-Angela Sam-
paio Chicolet Moreira-Cristiana Napoli Madureira da Silveira-
Carlos Alberto Vidal-Marcelo Alberto Gorski Borges

TRT-PR-AP-02939-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ANTONIO TEODORO FERREIRA
Agravado(s) : CONSTRUTORA PARANOA LTDA
Advogado(s) : Donizette Simoes-Adelcio Jose Zenni-Gentil
Guido de Marchi

TRT-PR-AP-02953-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Agravado(s) : HAPPY MODA MASCULINA LTDA
HAPPY COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes-Ozorio Cesar Cam-
paner-Marcelo Augusto de Oliveira Filho-Marcelo Augusto de
Oliveira Filho

TRT-PR-AP-02971-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA REGIONAL AGRICOLA
MISTA DE CAMBARA LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Jose Carlos Dias Neto-Michel Fegury Junior

TRT-PR-AP-02978-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
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Agravante(s) : JANE MARIA ROLIM NEIRA
Agravado(s) : RUBENS FRAGA
Advogado(s) : Mariluiza Razente-Daniel Pivaro Stadniky

TRT-PR-AP-02987-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : CONSTRUTORA H LEONI ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA
Agravado(s) : LEOCIDE ANTUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Alcides Pereira de Souza-Jose Maury Montei-
ro Filho

TRT-PR-AP-03033-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
LUCINEIA ZAKARKIM
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa-Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-AP-03039-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa

TRT-PR-AP-03048-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JOEL DE LIMA
Agravado(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Luciano Ehlke Rodri-
gues-Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-AP-03057-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : GEANE VOSS
BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernandino Maximiano Roque-Eloisa Maria
Mendonca Avelar -Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02150-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Herminio Back

TRT-PR-AP-02589-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : OSVALDO MARTINS DE LIMA FILHO
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Joao Conceicao e Silva

TRT-PR-AP-02667-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : A & M COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA
Agravado(s) : WAGNER MACIEL PEIXOTO
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Nadia de Souza
Ibrahim-Olinto Roberto Terra

TRT-PR-AP-02680-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : ACIR BRAGA
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02738-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ALEAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Agravado(s) : ISMAEL MILDE
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho-Lourival Barao
Marques

TRT-PR-AP-02747-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JAMIR DELANORA
Agravado(s) : TI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s) : Jussara Osik-Ivair Carlos da Silva

TRT-PR-AP-02766-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : INCOSEL INDÚSTRIA COMÉRCIO E EN-
GENHARIA ELETRICA LTDA
JOSE DE SOUZA CAMARGO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Leocimary Toledo Staut-
Andrea Rejane de Araujo Goes

TRT-PR-AP-02810-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CI-
ENCIA DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Agravado(s) : CELIA FAGUNDES DA CRUZ

Advogado(s) : Edson Carlos de Souza-Luiz Antonio Abagge-
Vanessa Karam de Chueiri Sanches-Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-AP-02847-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : CARLOS VINICIUS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Junior de Faveri-Angela Maria Sanchez e Sil-
va-Walter de Souza Fernandes

TRT-PR-AP-02867-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : JOSEFA DARC FRANCISCO
Advogado(s) : Marcia Paiva Lopes-Luis Roberto Santos-Lu-
ciene das Gracas Teider

TRT-PR-AP-02892-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : RUI MURILO PIKCIUS
Agravado(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Antonio Carlos Ca-
bral de Queiroz

TRT-PR-AP-02899-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : ANIBAL DE SOUZA SILVEIRA
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues-Manuel Antonio Tei-
xeira Neto-Joao Augusto da Silva

TRT-PR-AP-02935-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Agravado(s) : ROSMERI BONISSONI LIBERALI
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Darci Luiz Ma-
rin-Omar Sfair

TRT-PR-AP-02947-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : ANTONIO APARECIDO GONCALVES
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira
Queiroz-Jose Roberto Beffa

TRT-PR-AP-02956-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE
LTDA
Agravado(s) : JOSE APARECIDO MACHADO
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros-Francisco
Candido de Almeida

TRT-PR-AP-02975-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : JOSE EDNO VANZELA
Agravado(s) : CICERO VICENTE DA SILVA
Advogado(s) : Valdir Judai-Jose Teodoro Alves-Mario Senho-
rini

TRT-PR-AP-02983-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Agravado(s) : HUELITON SACCOMAN FERNANDES
Advogado(s) : Cristina Simoes Lopes Carucio-Sandra Cristi-
na Martins Nogueira G Paula-Maria Zelia de Oliveira e Olivei-
ra

TRT-PR-AP-02998-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : ALBERTO JOHNKE
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CONFORTEX INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
SINDICO: JOSE DEVANIR FRITOLA
Advogado(s) : Maria Aparecida Ramina-Jose Devanir Fritola

TRT-PR-AP-03030-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
EVERTON DO SANTOS LIMA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa-Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-AP-03036-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
JORDAO BARBOSA CORDEIRO
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa-Paulo Eduardo Guedes

TRT-PR-AP-03043-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA

Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa

TRT-PR-AP-03052-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : STEBNER & CAMPOS LTDA
Agravado(s) : MARIA APARECIDA DE CAMPOS
Advogado(s) : Lineu Roberto Mickus-Ideraldo Jose Appi

TRT-PR-AP-03070-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : MAXCENIO RAPPE
Agravado(s) : BEZAVEL ESQUADRIAS DE MADEIRAS
LTDA
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Irapuan Caesar da
Costa Junior

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 201-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às dezesseis horas do dia quatro de dezembro do ano de dois
mil e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição
informatizada para Revisor dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00334-2001-ACAO RESCISORIA-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : LUIZ CARLOS RUIZ
Advogado(s) : Sonny Stefani-Alba Terezinha Legnani

TRT-PR-AR-00052-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-FRAN-
CISCO BELTRAO-PR
Autor(es) : CLAUDEI ANTONIO MACCARI
Réu(s) : ESPÓLIO DE ANTELMO FELLER
Advogado(s) : Werner Aumann-Claudei Antonio Maccari-Ive-
cio Antonio Ottobelli

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00126-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : SERGIO LUIZ SCHENFELD
Agravado(s) : JOEL ARNAS RAMOS
Advogado(s) : Jose Francisco Cunico Bach-Joao Belmiro dos
Santos

TRT-PR-AR-00112-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-PARA-
NAGUA-PR
Autor(es) : SADIA S-A
Réu(s) : JONAS PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s) : Danielle H C Albuquerque Korndorfer-Fran-
cisco Carlos Fanine

TRT-PR-AR-00122-2002-ACAO RESCISORIA-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Autor(es) : PANTANAUTO VEICULOS LTDA
Réu(s) : ESPÓLIO DE WILSON GIROTTO
Advogado(s) : Priscila Arraes Reino-Jiselu Porto Nogueira-
Carlos Machado Rodrigues-Wilson Sokolowski

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR-00211-2001-ACAO RESCISORIA-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : GILBERTO MEDUNA
Réu(s) : LEAO JUNIOR S-A
Advogado(s) : Raquel Albuquerque de Souza Lima-Tobias de
Macedo

TRT-PR-AIAP-00127-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-05ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : VANDIR DE JESUS PINTO
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Adriane Piechnik Barros-Annelize Piechnik
Barros-Rogerio Martins Cavalli

TRT-PR-AR-00091-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-UMUA-
RAMA-PR
Autor(es) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Réu(s) : HILTON MARCOS DA SILVA
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Carlos Roberto Ma-
riani

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AA-00012-2002-ACAO ANULATORIA-TRT-9ª Re-
gião
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TORRE-
FACAO E MOAGEM DE CAFE NO ESTADO DO PARANA

TRT-PR-AIAP-00120-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-VDT DE PARANAGUA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CIANORTE COMPANHIA DE ARMAZENS
GERAIS DO NORTE DO PARANA
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Iwer-
son Luiz Wronski-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-AR-00080-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-CAMPO
MOURAO-PR
Autor(es) : ABNEL SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ZILTO APARECIDO DA SILVA
Advogado(s) : Jalton Godinho de Morais-Emanuel Toledo de
Morais-Arnaldo Augusto do Amaral Junior

TRT-PR-AR-00109-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-RO-
LANDIA-PR
Autor(es) : MUNICIPIO DE CENTENARIO DO SUL
Réu(s) : JOAO GHELLER
Advogado(s) : Albertino Bernardo de Lima Junior

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00085-2002-ACAO RESCISORIA-02ª-VDT-FOZ
DO IGUACU-PR
Autor(es) : INTERSHANG IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO DE MANUFATURADOS LTDA
Réu(s) : FRANCOIS CHARLES GRAVELET
Advogado(s) : Anadir Rute dos Santos

TRT-PR-AR-00135-2002-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : ADEMAR DA SILVEIRA
Réu(s) : DJALMA DO CARMO DISSENHA E OU-
TROS
Advogado(s) : Jose Adair dos Santos-Maria Ana Dubrini dos
Santos-Danielle Christianne da Rocha-Danielle Christianne da
Rocha

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AR-00241-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : OZIAS BUZATO
Advogado(s) : Sonny Stefani-Maria Lucia Vicenty Lozovey
Buzato

TRT-PR-AIAP-00100-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : SAMCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Osni Carlos Raulik

TRT-PR-AR-00157-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-RO-
LANDIA-PR
Autor(es) : JOSE FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho-Edna Cristina
Kusumoto-Gerson da Silva

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00171-2001-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Autor(es) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Réu(s) : JOAO ROGERIO DE LIMA
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Luciano Ehlke
Rodrigues

TRT-PR-AIAP-00132-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-04ª VDT DE MARINGA-PR
Agravante(s) : LOURDES MARIA BARUFI
Agravado(s) : OSMAR MARTINS BARBOSA
Advogado(s) : Cleverson Marcel Colombo-Ozorio Cesar Cam-
paner

TRT-PR-AR-00087-2002-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ANTONIO VOZNEI SOBRINHO E OUTROS
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Maria Rita San-
tiago

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidên-
cia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente no
exercício da Presidência

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada



186 5ª feira | 12/Dez/2002

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 202-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

As dezesseis horas do dia Seis de dezembro do ano de dois mil
e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição infor-
matizada para Revisor dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00267-2001-ACAO RESCISORIA-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Autor(es) : JONES CARLOS DA COSTA
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTEIRO
LOBATO
Advogado(s) : Renato Ribechi-Zacarias Quintanilha

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR-00269-2001-ACAO RESCISORIA-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : BANSERVIS S-C LTDA BANCO DE SERVI-
COS EVENTOS E PROMOCOES
Réu(s) : LARESSA CRISTINA GAUDEDA
Advogado(s) : Ives Ponestke-Marcelo Kovalhuk

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00140-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-04ª VDT DE MARINGA-PR
Agravante(s) : B PISMEL & CIA LTDA
Agravado(s) : JOSE DE SOUZA MELO E OUTROS
Advogado(s) : Talita da Fonseca Arruda Fontana-Carlos Pio-
li-Zacarias Quintanilha

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0144/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Preliminarmente, manifestem-se a parte autora e a União
Federal sobre seu interesse na execução do julgado.
2. Defiro o pedido formulado pelo Banestado S/A Crédito Imo-
biliário às fls. 180 e 181, à vista da sentença de fls. 108/121.
Expeça-se, em nome de seu procurador indicado à fl. 186, al-
vará para levantamento integral dos valores depositados em
Juízo a título de prestações.
3. Em relação ao pedido do Banestado S/A Crédito Imobiliário
de fl. 185, defiro-o.”

ACAO CAUTELAR

92.00.08218-1 - MILTON BULACH E OUTRO X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). HARRI KLAIS, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, FABIOLA POLATTI CORDEIRO, ARY PAIVA DE
FERREIRA BANDEIRA, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 213

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Preliminarmente, manifestem-se a parte autora e a União
sobre seu interesse na execução do julgado.
2. Defiro o pedido formulado pelo Banestado S/A Crédito Imo-
biliário à fl. 198.”

DECLARATORIA

92.00.08219-0 - MILTON BULACH E OUTRO X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS

Adv. : Dr(s). ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA POLATTI
CORDEIRO, EDGAR LUIZ DIAS, CIRINEI ASSIS KARNOS,
Desp. fl. 208

Nos autos abaixo relacionados foi determinado, por ato de se-
cretaria (Provimento nº 22/99), às partes rés falarem, em 05
(cinco) dias sobre petições/documentos das fls. 112/197.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001408-3 - NILO FIDELIS BICHARA E OUTRO
X CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS,
RAMON DE MEDEIROS MNOGUEIRA, KLEBER VELTRI-
NI TOZZI, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM, Ato fl. 198

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Acolho a competência desta Vara Especializada, ratifican-
do os atos processuais já praticados.
2. Intimem-se as partes da redistribuição destes autos a este
Juízo Federal para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de 10 (dez) dias...”

CONSIGNATORIA

98.00.19297-2 - TAKAO TAKAYAMA X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS,
JORGE GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, OLI-
VIO H. RODRIGUES FERRAZ, Desp. fl. 220

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Manifestem-se os réus Banco Bamerindus do Brasil S/A, So-
ciedade Construtora Taji Marral Ltda e o Banco Central do
Brasil, acerca do pedido de desistência requerido pela parte
autora às fls. 185.”

ACAO ORDINARIA

98.00.19288-3 - RUDOLF WALTER SCHILLER E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXWEI-
RA, HELENA MUSSOLINO, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, Desp. fl. 211

Nos autos abaixo relacionados foi determinado, por ato de se-
cretaria (Provimento nº 22/99), à parte ré Banco do Estado do
Paraná S/A ser intimado da apelação da parte autora às fls.
220/226.

CONSIGNATORIA

98.00.29725-1 - MARIA CLELIA BRANCO FRAGA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABI-
OLA POLATTI CORDEIRO, Ato fl. 261

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. O pedido de fl. 261 já foi formulado nos autos principais,
nos quais está sendo apreciado, em conformidade com o deci-
dido às fls. 219/230 . Por esta razão, indefiro-o.

2. Defiro o pedido de fls. 265/267, à luz do decidido às fls. 163
e 213/216. Expeça-se alvará em favor da autora excluída Jacira
Ferreira Bastos para o levantamento dos valores depositados
na conta nº 34848-7 (guia de fl. 138)...”

ACAO CAUTELAR

92.00.15272-4 - DOROTI DE JESUS PEREIRA DOS SAN-
TOS X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, SHIRLEY ROSANA DE
MORAES, PAULO ROBERTO BARBIERI, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA, VERA LUCIA TAQUES, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
Desp. fl. 268

Nos autos abaixo relacionados foi determinado, por ato de se-
cretaria (item 27 do art. 3º, do Provimento nº 22, de 29 de no-
vembro de 1999), que as partes sejam intimadas para requere-
rem o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias,
ante o retorno dos autos da instância superior, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO CAUTELAR

92.00.07631-9 - ODILA VIEIRA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, EDGAR LUIZ DIAS, CI-
RINEI ASSIS KARNOS, Ato fl. 596

92.00.11841-0 - DECIO PORTO JUNIOR E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, ADEMIR FERNANDES
CLETO, CIRINEI ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS, Ato
fl. 312

ACAO ORDINARIA

92.00.16232-0 - DECIO PORTO JUNIOR E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, EDGAR LUIZ DIAS, CI-
RINEI ASSIS KARNOS, Ato fl. 328

ACAO CAUTELAR

94.00.01028-1 - ERNANI DUARTE GOMES PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, Ato fl. 146

ACAO ORDINARIA

94.00.02608-0 - ERNANI DUARTE GOMES PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, Ato fl. 284

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Indefiro o pedido de concessão de inversão do ônus da pro-
va ...

2. Assim, INTIME-SE a parte autora para que proceda o depó-
sito dos honorários periciais, em consoante à proposta de fls.
111 (R$ 600,00). Defiro, desde logo, o parcelamento de tal va-
lor em duas. No prazo de 30 (trinta) dias deve a parte efetuar o
recolhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a
segunda parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30
(trinta) dias a partir da primeira a parcela.
A parte deverá, dentro dos prazos estabelecidos, juntar nos au-
tos o comprovante de recolhimento das custas no valor integral
ou das parcelas. Não haverá novo despacho cobrando esse de-
ver da parte em recolher as custas e juntar os respectivos reci-
bos, quer seja do valor integral ou de qualquer uma das parce-
las. A falta da juntada dos comprovantes de pagamentos será
entendida como desistência da prova e o processo será julgado
imediatamente no estado em que se encontra.

3. O Juízo, após o recolhimento das custas na devida forma,
indicará quesitos que entenda necessários e que não tenham
sido abordados pelas partes. Após os quesitos do Juízo as par-
tes ainda poderão indicar quesitos suplementares (art. 425 do
CPC).”

ACAO ORDINARIA

99.00.15939-0 - MAURICIO JOSE BEIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, VA-
NIA KAREN TRENTINI, Desp. fl. 112

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. Intime-se a parte Embargante para que traga aos presentes
extrato da conta em que foram depositados os valores das pres-
tações referentes aos autos de Ação Ordinária sob o nº
1999.70.00.030691-3...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013073-0 - ERNI ROFF KURTZENBAUM E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, VA-
NIA KAREN TRENTINI, Desp. fl. 70

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão:
“...Posto isto, INDEFIRO a liminar requerida...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071558-9 - HIROYUKI YAMAMOTO X GEREN-
TE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL L BARDDAL FAVA, Decisão fl. 27

CURITIBA, 9 de dezembro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0145/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo (sem preju-
ízo da manifestação das partes acerca das provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias). Assim, nos termos do
artigo 19, § 2º, do CPC, cabe à parte autora o recolhimento das
custas respectivas. Nesse sentido, indefiro aqui, neste mesmo
despacho, a concessão de inversão do ônus da prova ...

2. Nomeio como Perito Judicial o Sr. Irecê Tadeu Franco Bor-
denoski, fixando os honorários em R$500,00 (quinhentos re-
ais), podendo ser parcelados em duas vezes. No prazo de 30
(trinta) dias deve a parte efetuar o recolhimento total ou reco-
lher a primeira parcela, devendo a segunda parcela ser recolhi-
da no prazo máximo de novos 30 (trinta) dias a partir da pri-
meira a parcela.
A parte deverá, dentro dos prazos estabelecidos, juntar nos au-
tos o comprovante de recolhimento das custas no valor integral
ou das parcelas. Não haverá novo despacho cobrando esse de-
ver da parte em recolher as custas e juntar os respectivos reci-
bos, quer seja do valor integral ou de qualquer uma das parce-
las. A falta da juntada dos comprovantes de pagamentos será
entendida como desistência da prova e o processo será julgado
imediatamente no estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão, desde logo, fornecer

os quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco
(05) dias (art. 421, §1º, do CPC), sob pena de preclusão. O
Juízo, após o recolhimento das custas na devida forma, indica-
rá quesitos que entenda necessários e que não tenham sido abor-
dados pelas partes. Após os quesitos do Juízo as partes ainda
poderão indicar quesitos suplementares (art. 425 do CPC).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025578-1 - CRISTINA DE MATTOS BARROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTINA DE MATTOS BARROS, LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 109

2002.70.00.001252-9 - JOSE ALIPIO CAMARGO NASCI-
MENTO E OUTRO X BANCO BANESTADO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI, EDGAR LUIZ
DIAS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
A. WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, Desp. fl. 215

2002.70.00.010944-6 - PAULO FRANCO DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, ISA-
DORA SELIG FERRAZ, SANDRA CALABRESE SIMIAO,
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI, CIRINEI ASSIS KAR-
NOS, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 130

2002.70.00.037838-0 - MARLON DA SILVA CARVALHO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ
DIAS, Desp. fl. 123

2002.70.00.042013-9 - EVANDRO WILLIANS SANTANA DE
MENEZES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ
DIAS, Desp. fl. 146

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Da decisão de fls. 217/218, que DEFERIU O EFEITO SUS-
PENSIVO ao agravo de instrumento interposto, intimem-se os
réus...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001252-9 - JOSE ALIPIO CAMARGO NASCI-
MENTO E OUTRO X BANCO BANESTADO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA A. WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, EDGAR LUIZ DIAS, EVERLY DOMBECK FLO-
RIANI, Desp. fl. 219

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo (sem preju-
ízo da manifestação das partes acerca das provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias). Assim, nos termos do
artigo 19, § 2º, do CPC, cabe à parte autora o recolhimento das
custas respectivas. Nesse sentido, indefiro aqui, neste mesmo
despacho, a concessão de inversão do ônus da prova, ...

2. Assim, nomeio como perito judicial o Sr. Irecê Tadeu Franco
Bordenoski ... Considerando ser a parte autora beneficiária da
justiça gratuita, fixo desde logo os respectivos honorários peri-
ciais em R$300,00...

3. As partes poderão, desde logo, fornecer os quesitos e indicar
os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias (art. 421, §1º,
do CPC), sob pena de preclusão. O Juízo, em momento oportu-
no, indicará quesitos que entenda necessários e que não tenham
sido abordados pelas partes. Após os quesitos do Juízo as partes
ainda poderão indicar quesitos suplementares (art. 425 do CPC).

4. Por fim, sem prejuízo do cumprimento dos itens anteriores,
concedo à parte autora o prazo de dez dias para manifestação
acerca da(s) contestação(ões) e documentos juntados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.015965-2 - ELSA BETANIA DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA NAIR ROSCZINIAK, VIVIANE STADLER
FAGUNDES, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 132

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029910-7 - CLOVIS PEREIRA DA SILVA E OU-
TRO X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA
- COHAB E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, ROSY
MARY CONCEIÇAO, Desp. fl. 153

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido à fl. 339,
dos autos de ação consignatória, em apenso.”

ACAO ORDINARIA

99.00.28002-4 - ANTONIO SEBASTIAO SCHIMITZ E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, CIRINEI ASSIS
KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 181

Nos autos abaixo relacionados foram proferidos os seguintes
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despachos:
Desp. fl. 314, item “1”:
“1) Considerando a informação de fl. 310, defiro o pedido for-
mulado pela CEF à fl. 309... Expeça-se, em nome de seu pro-
curador, alvará para levantamento integral dos valores deposi-
tados em Juízo a título de prestações. A partir de então, deverá
a parte autora efetuar os depósitos diretamente na agência ban-
cária responsável pela manutenção de seu contrato...”

Desp. fl. 339:
“...A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo (sem preju-
ízo da manifestação das partes acerca das provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias). Assim, nos termos do
artigo 19, § 2º, do CPC, cabe à parte autora o recolhimento das
custas respectivas. Nesse sentido, indefiro aqui, neste mesmo
despacho, a concessão de inversão do ônus da prova, ...

3. Assim, nomeio como perito judicial o Sr. Irecê Tadeu Franco
Bordenoski ... Considerando ser a parte autora beneficiária da
justiça gratuita, fixo desde logo os respectivos honorários peri-
ciais em R$300,00...

4. As partes poderão, desde logo, fornecer os quesitos e indicar
os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias (art. 421,
§1º, do CPC), sob pena de preclusão. O Juízo, em momento
oportuno, indicará quesitos que entenda necessários e que não
tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do Juízo
as partes ainda poderão indicar quesitos suplementares (art. 425
do CPC).”

CONSIGNATORIA

2000.70.00.001395-1 - ANTONIO SEBASTIAO SCHIMITZ
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, LUIZ CARLOS
LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA,
EVERLY DOMBECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp.
fl. 314 c/c 339

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
“1. A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo (sem preju-
ízo da manifestação das partes acerca das provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias). Assim, nos termos do
artigo 19, § 2º, do CPC, cabe à parte autora o recolhimento das
custas respectivas. Nesse sentido, indefiro aqui, neste mesmo
despacho, a concessão de inversão do ônus da prova ...

2. Nomeio como Perito Judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo
Ribas, fixando os honorários em R$500,00 (quinhentos reais),
podendo ser parcelados em duas vezes. No prazo de 30 (trinta)
dias deve a parte efetuar o recolhimento total ou recolher a
primeira parcela, devendo a segunda parcela ser recolhida no
prazo máximo de novos 30 (trinta) dias a partir da primeira a
parcela.
A parte deverá, dentro dos prazos estabelecidos, juntar nos au-
tos o comprovante de recolhimento das custas no valor integral
ou das parcelas. Não haverá novo despacho cobrando esse de-
ver da parte em recolher as custas e juntar os respectivos reci-
bos, quer seja do valor integral ou de qualquer uma das parce-
las. A falta da juntada dos comprovantes de pagamentos será
entendida como desistência da prova e o processo será julgado
imediatamente no estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão, desde logo, fornecer
os quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco
(05) dias (art. 421, §1º, do CPC), sob pena de preclusão. O
Juízo, após o recolhimento das custas na devida forma, indica-
rá quesitos que entenda necessários e que não tenham sido abor-
dados pelas partes. Após os quesitos do Juízo as partes ainda
poderão indicar quesitos suplementares (art. 425 do CPC).”

CONSIGNATORIA

2001.70.00.040624-2 - LUZIA LOPES RIBEIRO E OUTRO
X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI, EDGAR LUIZ
DIAS, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA A. WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, Desp. fl. 230

2002.70.00.008510-7 - EDIO DA SILVA NUNES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER,
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, CIRINEI
ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 155

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033132-5 - JANICE MARIA HUMMELGEN X
BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, EDEN CARLOS
BATISTA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
ANDREA CUNHA, Desp. fl. 195

2002.70.00.037347-2 - VALDIR GOMES X BANCO BANES-
TADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAULA SCH-
MITZ DE SCHMITZ, EDGAR LUIZ DIAS, TATIANA
KALKO, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA A. WAM-
BIER, Desp. fl. 131

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo (sem preju-
ízo da manifestação das partes acerca das provas que preten-

dem produzir, no prazo de cinco dias). Assim, nos termos do
artigo 19, § 2º, do CPC, cabe à parte autora o recolhimento das
custas respectivas. Nesse sentido, indefiro aqui, neste mesmo
despacho, a concessão de inversão do ônus da prova ...

2. Nomeio como Perito Judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo
Ribas, fixando os honorários em R$500,00 (quinhentos reais),
podendo ser parcelados em duas vezes. No prazo de 30 (trinta)
dias deve a parte efetuar o recolhimento total ou recolher a
primeira parcela, devendo a segunda parcela ser recolhida no
prazo máximo de novos 30 (trinta) dias a partir da primeira a
parcela.
A parte deverá, dentro dos prazos estabelecidos, juntar nos au-
tos o comprovante de recolhimento das custas no valor integral
ou das parcelas. Não haverá novo despacho cobrando esse de-
ver da parte em recolher as custas e juntar os respectivos reci-
bos, quer seja do valor integral ou de qualquer uma das parce-
las. A falta da juntada dos comprovantes de pagamentos será
entendida como desistência da prova e o processo será julgado
imediatamente no estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão, desde logo, fornecer
os quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco
(05) dias (art. 421, §1º, do CPC), sob pena de preclusão. O
Juízo, após o recolhimento das custas na devida forma, indica-
rá quesitos que entenda necessários e que não tenham sido abor-
dados pelas partes. Após os quesitos do Juízo as partes ainda
poderão indicar quesitos suplementares (art. 425 do CPC).

4. Por fim, sem prejuízo do cumprimento dos itens anteriores,
concedo à parte autora o prazo de dez dias para manifestação
acerca da(s) contestação(ões) e documentos juntados.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029800-0 - CERISE VISOCHI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, Desp. fl. 193

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
“1. A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo (sem preju-
ízo da manifestação das partes acerca das provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias). Assim, nos termos do
artigo 19, § 2º, do CPC, cabe à parte autora o recolhimento das
custas respectivas. Nesse sentido, indefiro aqui, neste mesmo
despacho, a concessão de inversão do ônus da prova ...

2. Nomeio como Perito Judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo
Ribas, fixando os honorários em R$500,00 (quinhentos reais),
podendo ser parcelados em duas vezes. No prazo de 30 (trinta)
dias deve a parte efetuar o recolhimento total ou recolher a
primeira parcela, devendo a segunda parcela ser recolhida no
prazo máximo de novos 30 (trinta) dias a partir da primeira a
parcela.
A parte deverá, dentro dos prazos estabelecidos, juntar nos au-
tos o comprovante de recolhimento das custas no valor integral
ou das parcelas. Não haverá novo despacho cobrando esse de-
ver da parte em recolher as custas e juntar os respectivos reci-
bos, quer seja do valor integral ou de qualquer uma das parce-
las. A falta da juntada dos comprovantes de pagamentos será
entendida como desistência da prova e o processo será julgado
imediatamente no estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão, desde logo, fornecer
os quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco
(05) dias (art. 421, §1º, do CPC), sob pena de preclusão. O
Juízo, após o recolhimento das custas na devida forma, indica-
rá quesitos que entenda necessários e que não tenham sido abor-
dados pelas partes. Após os quesitos do Juízo as partes ainda
poderão indicar quesitos suplementares (art. 425 do CPC).

4. Por fim, sem prejuízo do cumprimento dos itens anteriores,
concedo aos embargantes o prazo de dez dias para manifesta-
ção acerca da impugnação e documentos juntados.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.027573-8 - JOSE ROBERTO DO DIVINO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, Desp. fl. 44

CURITIBA, 11 de novembro de 2002.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 153/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MERITÍSSIMOS JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA - SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:

“Efetuado o pagamento do débito, nada mais tendo sido reque-
rido, julgo extinto o processo (CPC, art. 794, I).
Arquivem-se os autos.
P.R.I.”

ACAO ORDINARIA

00.00.74821-8 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
OAB/PR X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MANSUR THEOPHILO MANSUR

00.00.83994-9 - DISSENHA S/A - INDUSTRIA E COMER-
CIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO DAVID BARACAT

00.01.03630-0 - MOACIR GERALDO PIZZOLATTI E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROQUE COLLA, MITSUYO FUGI-
MOTO, MOACIR CORDEIRO DE FARIAS

00.01.07022-3 - RAQUEL MONIZ DE ARAGAO SCHAIT-
ZA E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTSON DE AZEVEDO, LEONARDO
SPERB DE PAOLA

00.01.07043-6 - CELESTE ANTONIO CATAFESTA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIMITRYA PIRIH MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO

94.00.12873-8 - ARAUCARIA HOTEIS E TURISMO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JOAO S A MARANHAO, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.12287-1 - FAZENDA NACIONAL. X NILSON AUGUS-
TO FERREIRA E OTS
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO COELHO, MATHUSALEM
ROSTECK GAIA

95.00.16268-7 - FAZENDA NACIONAL. X MARCOS AU-
GUSTO DOA SANTOS BURGER E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS

ACAO ORDINARIA

96.00.13044-2 - JOSUE TOESCA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA

96.00.16176-3 - FRANCISCO RIBEIRO PINTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARIS PINTO PETERS

96.00.17407-5 - ESTIL MOVEIS E DECORACOES S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANO TAGLIANETTI

96.00.18295-7 - AUTO PECAS HERMAN LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO

97.00.00287-0 - METALURGICA POTY LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

97.00.12946-2 - ALFREDO GOMES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL STEC TOLEDO, PETER FREDERIC
JAPP

97.00.18479-0 - AFFONSO EVALDO HORST E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08961-8 - ALTEVIR GIMENEZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES

99.00.15805-9 - ALEIXO FILIPAK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

99.00.26110-0 - ANA MARTA GREIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

1999.70.00.028391-3 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

2000.70.00.002336-1 - ANA LUCIA FERNANDES BAPTIS-
TA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEL STEVAN FILHO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004030-9 - REPRESENTACAO COMERCIAL
MUNDIAL PRINT LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009335-1 - ORENTINO PIRES DE PONTES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ADJAIME MAR-
CELO ALVES DE CARVALHO, ANTONIO MIOZZO, DE-
NILSON GANZAGA BARRETO

2000.70.00.021154-2 - MOACIR DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2000.70.00.030844-6 - RUBILAR FACHINETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEI MARTINS FREITAS

2000.70.00.030877-0 - SEBASTIAO DALOSSE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FABIANO BANNACH

2000.70.00.031469-0 - ANTONIO SAPPER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER

2000.70.00.032041-0 - DIVANI TULIO BUDZIAK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO,
GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS

2001.70.00.009727-0 - JOSE APARECIDO BORGHESAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA

2001.70.00.014526-4 - LUIZ FORTE FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VENICIO CAVASSIN

2001.70.00.017269-3 - DEVANIR LUZETE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CARVALHO MARTINS

2001.70.00.017542-6 - JOAO LUIS ONOLIS CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO

2001.70.00.020980-1 - DIOMAR TOBIAS SANTOS MACHA-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN

2001.70.00.021602-7 - PAULO ROBERTO SPREA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO OLICHEVIS, ADRIANO DE OLI-
VEIRA

2001.70.00.024780-2 - GEMA ROSENENTE BERLEZE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

2001.70.00.025136-2 - PALMIRA ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DA CUNHA

2001.70.00.025716-9 - ELIZABETH TEREZINHA KMITA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZETE CORREA DE SOUZA

2001.70.00.025807-1 - JOSE GOGOLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON TRINKEL, SUELI TERESINHA HA-
SEMANN

2001.70.00.026335-2 - ADEMIR PIOVEZAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI

2001.70.00.026834-9 - LUZIA RAIMUNDO TAKAHASHI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2001.70.00.027704-1 - MARIO BERBEKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER

2001.70.00.028548-7 - ITALO MARIO BAZZO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITALO MARIO BAZZO

2001.70.00.028599-2 - DOMINGOS BROSTULIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK, TELISMARA APARECI-
DA DINIZ KLIMIONT

2001.70.00.028787-3 - NELSON ANTONIO KAISS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2001.70.00.029712-0 - ADOLFO BARTZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.029717-9 - ADEMAR APOLINARIO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.031950-3 - DEUSIDE QUEIROZ DE ANDRADE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.031955-2 - BERNHARD DREES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.032505-9 - AVELINO GONCALVES FABRICIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.032792-5 - DAVID ALVES CORDEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.033696-3 - DIONISIO HEKAVEI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
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NHO DRESCH

2001.70.00.034052-8 - ANSELMO VENDELINO SCHMITZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.034884-9 - GERSON LUIS MORO BARBOZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.034896-5 - BENEDITO MUSSAREPE RODRI-
GUES DOS SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.035841-7 - ARNALDO RIBEIRO CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.036140-4 - BENEDITO MENDES DE CAMAR-
GO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.036157-0 - ANTONIO CARLOS DANTAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.036608-6 - EDISON LUIZ KUSS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

2001.70.00.037056-9 - BONVIL AMANCIO DE MELO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH

2001.70.00.037516-6 - JOAO ANTONIO NASCIMENTO DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.037526-9 - JOAO CARLOS CRUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.037556-7 - NADIR GABARDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA

2001.70.00.039119-6 - AMILTON MUCHAKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0214/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de tutela antecipatória.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075589-7 - VASCO MANUEL MACEDO DO
AMARAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DOS SANTOS ABREU, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 48/50 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.068223-7 - CONFEITARIA ESMANIOTTO LTDA
E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 232 )

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069798-8 - SARAH ANTONIA SPERANDIO JU-
LIATTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 65/66 )

2002.70.00.075329-3 - CLINICA DENTARIA DO POVO S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 90/91)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075570-8 - SCHMIDT E SCHULTZ LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 506/507)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ..., determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073421-3 - MELO AUDITORES INDEPENDEN-
TES S/C X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELE-
TROBRAS
Adv. : Dr(s). ANDRE C DE MELO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 379/380)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido da parte autora.

ACAO ORDINARIA

95.00.03840-4 - LUIZ CARLOS DE AGUIAR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 292 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

95.00.03384-4 - SORAYA ZIMMERMANN GUERIOS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 177 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de fl. 742 (da parte autora), ... Promova a
parte autora, querendo, a execução, na forma do art. 632 do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03271-6 - RENATO ALCIDES TROMBINI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL.
743)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para fornecer a este Juízo planilha
demonstrativa dos valores devidos, individualizada por autor,
onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor global a
que cada um faz jus, observando que os valores não deverão
ser atualizados .”

ACAO ORDINARIA

95.00.02744-5 - EROL JOSE KOPPE E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 304-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 387/388 pelo(a) BACEN, no valor de R$ 297,03, em 24
hoas.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02203-6 - CARLOS PORCIDES E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 389 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 325/6 pelo BACEN, no valor de R$ 87,14 e à fl. 328 pelo
BANESTADO no valor de R$ 44,22, em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

95.00.01444-0 - MARIA IZABEL DE ABREU E OUTROS X
UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A - BRADESCO, BANCO DO ESTADO
DO PARANA - BANESTADO
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 329 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

94.00.12667-0 - ALAIDE TEREZINHA LEITE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MA-
RIO ESMANHOTO FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/
11/2002, INCLUINDO FL. 653 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

DECLARATORIA

94.00.10965-2 - RONEY DOS SANTOS TOMAYEK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 464-2 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüen-

te, autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. “11”, para dar pros-
seguimento ao feito.

ACAO ORDINARIA

94.00.05581-1 - JUSSARA SILVEIRA MARQUES DOS SAN-
TOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL.
189)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-
terresse no prosseguimento da execução, em 30 dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.00308-0 - GRANJA ECONOMICA AVICOLA LTDA E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 258- )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela CEF) no duplo efeito. Ás
contra-razões . ...”

ACAO ORDINARIA

93.00.18457-1 - SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONS-
TRUCAO CIVIL NO ESTADO DO PARANA SINDUSCON E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 334 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido de desentranhamento desde que substituídos
por fotocópias, às expensas do requerente. Após, nada sendo
requerido, arquivem-se os autos.”

EXECUCAO DIVERSA

94.00.07898-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCELO NUNES RODRIGUES
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 74-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para falar(em) sobre a impugna-
ção apresentada.

ACAO ORDINARIA

93.00.07333-8 - CONSORCIO NACIONAL PESADAO S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 118 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fl. 501 da parte autora e determinando a intimação
da parte autora para manifestar-se sobre guia de fl. 491, bem
como sobre a petição e demais documentos de fls, 493/499.

DECLARATORIA

93.00.04461-3 - ALFREDO NOVINSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 502-1 E 2

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.14715-1 - VIACAO MOURAOENSE LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 198 )

93.00.01307-6 - DECOSIL INDUSTRIA E COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, MARIZA DE
PAOLA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 180 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o cumprie-
mento da obrigação (CPC, art. 635) no prazo de 30 dias. Quan-
to ao(s) autor(es) que a CEF indicou ter(em) aderido aos ter-
mos da LC nº 110/2001, diga(m) se pretende(m) prosseguir com
a execuçãi proposta.”

ACAO ORDINARIA

92.00.15278-3 - VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 736-3 A 4)

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0215/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

97.00.09490-1 - JANE DENISE MENDES PONTAROLLA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 360 )

97.00.11939-4 - DAVI CARDOSO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002,
INCLUINDO FL. 324 )

97.00.15225-1 - JOSE PEDRO MADUREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002,
INCLUINDO FL. 308 )

97.00.16658-9 - LEDAIR GABINACIA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 309 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 259/
260, bem como para requerer o que for de direito, no prazo de
30 dias e caso nada seja requerido determina o arquivamento
dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.00.15069-0 - IVAN PEGORARO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (BOLETIM EXPEDIDO EM
28/11/2002, INCLUINDO FL. 262 E 263)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no STJ (às fls. 219/229), no autos de Agravo de Ins-
trumento, dando provimento ao agravo.

ACAO ORDINARIA

97.00.12875-0 - ARLINDO ALBANO RAMOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM
28/11/2002, INCLUINDO FL. 219-229)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 755/7 pelo INSS, no valor de R$ 134,11 e às fls. 759/60
pela FAZENDA NACIONAL no valor de R$ 141,76 , em 24
hoas.”

ACAO ORDINARIA

97.00.12722-2 - ANDREAZZA MADEIRAS S/A E OUTRO
X UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, REINALDO
CHAVES RIVERA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002,
INCLUINDO FL. 761 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUCAO DIVERSA

96.00.12973-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DINO IGNACIO RODRIGUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL.
168)

ACAO ORDINARIA

97.00.04559-5 - AKISHIRO ICHIKAWA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 230 )

ACAO SUMARIA

97.00.12123-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X CMR HOZELLO COSMETICOS
LTDA
Adv. : Dr(s). EDSON CORREIA GRACA, DENISE COSTA
RIBAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 84 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).
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MANDADO DE SEGURANCA

97.00.00550-0 - OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 140 )

97.00.10983-6 - ENBRAEL CONSTRUCOES DE OBRAS
ELETRICAS LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADA-
CAO E FISCALIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, ANNA CA-
ROLINA DE CAMARGO BELTRAO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 217 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 311/313 pelo(a) INSS/FNDE, no valor de R$ 265,26, em
24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

97.00.10245-9 - DACAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - F.N.D.E, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 315 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de exclusão do autor Roberto Alves Guimarães da Re-
qusição de Pagamento expedida e determinando a intimação da
parte autora para regularizar CPF/MF do referido autor.

ACAO ORDINARIA

97.00.08548-1 - JOSE ROBERTO ANDRADE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 402 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para fornecer a este Juízo planilha
demonstrativa dos valores devidos, individualizada por autor,
onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor global a
que cada um faz jus, observando que os valores não deverão
ser atualizados .”

ACAO ORDINARIA

96.00.20271-0 - ANTONIO PEDRO OBRETE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 159 )

97.00.08489-2 - BEATRIZ TONIOLLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 203 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) AUTOR(ES) ANTENOR V. DE MOU-
RA, LUIZ CARLOS HARTROPF, VALDEMAR DALPRA,
VICENTE DRANKA, VICENTE LECH, WALDEMIRO WO-
JCIKIEVICZ, WILSON A. HIURKO e YOUSSEF HADDAD
para providenciar(em) procuração com poderes específicos para
receber, e dar quitação, outorgado(s) ao(s) advogado(s) a quem
se pretende autorizar o levantamento, providenciando-se ain-
da, a autenticação do documento de fl. 272.

ACAO ORDINARIA

97.00.04902-7 - AFONSO LIEBEL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLU-
INDO FL. 205-1 E 276)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 162-163 pela CEF, no valor de R$ 411,18, em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

97.00.01567-0 - PARANA VIDEOS PRODUTORA DE VIDEO
CIENTIFICO E CULTURAL LTDA-MASSA FALIDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAGOBERTO AZEVEDO B FILHO, LAURO
ANTONIO S GONCALVES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/
11/2002, INCLUINDO FL. 164 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“Indefiro a parte final do pedido de fl. 183, ... Regularize-se,
no prazo de 10 dias, a representação processual do ESPÓLIO
DE JOSÉ RODRIGUES LEITE , tendo em vista inexistir nos
autos comprovação da qualidade de inventariante.”

ACAO ORDINARIA

96.00.16577-7 - JOAO PEIXOTO MACIEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 184-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-

terresse no prosseguimento da execução, manifestando-se, ain-
da sobre a penhora de fl. 88, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

96.00.08721-0 - I J FERREIRA E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 104 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

96.00.04931-9 - VEPASA VEICULOS S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 512 )

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020852-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RITMO INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS NAO FERROSOS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 83 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“A resposta ao ofício de fl. 112, deverá ser dirigida pela exe-
qüente diretamente ao Juízo deprecado.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.14905-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ORLEY WILSON PACHECO
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/
2002, INCLUINDO FL. 116 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Anotem-se os autos para sentença. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.13567-1 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X HOTEL CHANEZON LTDA
Adv. : Dr(s). RUBENS ROBERTI, TARCISIO LOURENCO
DARIF, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 83 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) exeqüente(s) para fornecer(em) cópia do
RG e CPF/MF.

ACAO ORDINARIA

95.00.04637-7 - RITMO INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS NAO FERROSOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER, REINALDO WOE-
LLNER, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 288-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
intimação das partes da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para
requererem o que for de direito, em 15 dias, apresentando os
cálculos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS DE TERCEIRO

92.00.14669-4 - SAMUEL TABENES MENON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAYR PEREIRA TEIXEIRA, BERNARDO MO-
REIRA DOS SANTOS MACEDO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 183-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se a parte interessada para se manifestar, em 30 dias,
quanto ao interesse no prosseguimento da execução do julga-
do. No silêncio, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

92.00.11654-0 - HUGO DE MENEZES X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO FL. 134 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se o pagamento do valor remanescente, ....”

ACAO ORDINARIA

92.00.10155-0 - DIONISIO ALVES DE MIRANDA - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 28/11/2002, INCLUINDO
FL. 222 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação dos advogados do autor WALDEMIRO WERNE-
CK FILHO para comprovarem que cumpriram o determinado
no art. 45 do CPC, cientificando o mandante da renúncia noti-
ciada à fl. 223 , no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

92.00.08207-6 - ANDRE RYDYGIER DE RUEDYGER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). VILMA REGIA RAMOS DE R CARONE, PRIS-
CILLA CRISTIANE BARBIERO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
28/11/2002, INCLUINDO FL. 224 )

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0216/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido de depósito judicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069958-4 - FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUI-
AR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO
FL. 44 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido da parte autora e determinando a intimação da mesma
para promover, querendo, a execução, na forma do art. 632 do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

97.00.17226-0 - RAUL ANTONIO GELBECKE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, ADOLFO
IVANKIO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLU-
INDO FL. 366-1 a 3)

97.00.24317-6 - REGINALDO FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 319 )

97.00.24916-6 - ADAO SOARES CAVALHEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME PEZZI NETO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 333-1 A 3)

97.00.25050-4 - JOSE NILTON IATZSEKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERLON PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/11/
2002, INCLUINDO FL. 268-1 A 3)

97.00.27146-3 - MARCO ANTONIO STRANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 276-1 A 3)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:
( X )Inexistência de CPF do advogado Dr. Amarilis Vaz Cortesi

DECLARATORIA

97.00.25976-5 - ARMANDO RUY E CIA LTDA E OUTROS
X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 380-5 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

DECLARATORIA

91.00.11699-8 - BRUNO SPERANDIO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUDINEI CLENIO DE CARVALHO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 141 )

ACAO ORDINARIA

92.00.00435-0 - SAIBREIRA SAO JOSE LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 208 )

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.06056-0 - FAZENDA NACIONAL. X AUGUSTO THO-
MAZ S/A IND E COM DE MADEIRAS
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 57 )

ACAO ORDINARIA

97.00.22776-6 - JORCELINO JOSE DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BACILA SALUM, EDGAR LUIZ DIAS,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL.
257)

97.00.25749-5 - COMERCIAL STALL LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 266 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido da parte autora.

ACAO ORDINARIA

97.00.25381-3 - ANA LUCIA MARIA PENA GONCALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL.
230)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar sobre a adesão
noticia da pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.00.24507-1 - CONRADO RIPKA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 349-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para apresentar novas procurações,
face as rasuras (fls. 138/139).

ACAO ORDINARIA

97.00.23446-0 - ACIR AUGUSTO FABRIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 141 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 451 pelo INSS/FNDE, no valor de R$ 860,80, em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

97.00.22158-0 - MALAQUIAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 453 )

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

97.00.21059-6 - VILSON LOURENCO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, DANIELA
ANZUATEQUI D ASSUMPCAO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
29/11/2002, INCLUINDO FL. 292 )

97.00.21385-4 - CLAUDIO ROBERTO DE BARROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 163 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se os extratos jun-
tados pela CEF, bem como sobre as adesões noticiadas, em 10
dias e caso de concordância pela parte autora determina o ar-
quivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.00.19510-4 - OLIVIA DE GOES ZAMBRANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 348-1 e 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do autor CARLOS ANTONIO DE FREITAS, em 5
dias, o que pretende com a ressalva posta na petição de fl. 388;
defiro levantamento do depósito; e determiando a intimação
dos autores remanescentes, querendo, promoverem execução
do julgado.

ACAO ORDINARIA

97.00.19420-5 - IVETE RUTANA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 390-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para adequar seu pedido aos termos
do art. 730 do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.00.18663-6 - ROSEMAR PRINCIPE RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 132 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre os extra-
tos juntados pela CEF e caso de concordancia determina o ar-
quivamento dos autos.
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ACAO ORDINARIA

97.00.17239-2 - SONIA REGINA BALLIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, ADOLFO
IVANKIO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLU-
INDO FL. 288-1 e 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se o valor remanescente requisitado.

ACAO ORDINARIA

96.00.09091-2 - SENIND ENGENHARIA E MONTAGEM
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 153-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação dos requerentes de fls. 158 e fl. 163 a fornecerem
os números de seus CPF/MF e dos autores JOÇAO F. FURTA-
DO e SEBASTIÃO FURTADO para
esclarecer, face certidão de fl. 166.

ACAO ORDINARIA

93.00.09913-2 - DAVID BRANCO DE OLIVEIRA, WILSON
ROBERTO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE, RACHEL
C.MARTINS TAKASHIMA, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO, CRISTINA MARIA RAMALHO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 166-2 E 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se as partes para requerer(em) o que for de direito,
no prazo de 10 dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

92.00.07818-4 - ADEFIX IND E COM DE ADESIVOS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON A. XAVIER KUSTER, JUAREZ XAVI-
ER KUSTER, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 29/11/2002, INCLUINDO FL. 208-1 )

CURITIBA, 29 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0230/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

00.00.90965-3 - JOSE FERREIRA BORIM DA SILVA E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

89.00.00007-1 - ANTONIO PIASSON E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDSON FACHIN

92.00.10392-8 - NUTRIMENTAL S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

1999.70.00.032861-1 - PEREIRINHA MAQUINAS PARA
MOINHO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
ante cipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076412-6 - MILANO FM LTDA X UNIAO FEDE-
RAL e Outro
Adv. : Dr(s). FABIANO ALBERTI DE BRITO

2002.70.00.076441-2 - BIANCHINI E SERAFIM LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076039-0 - P R BALDIN E CIA LTDA ME X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante destas considerações, defiro medida de cautela para
o fim de determinar ao IBAMA que não proceda a inclusão do
nome do autor na lista de inadimplentes do CADIN, relativa-
mente ao débito oriundo no auto de infração nº 079586. Cite-
se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075852-7 - NELVO SOUTHIER X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

“Nos processos abaixo foi proferido despacho de que a liminar
será apreciada após as informações.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075734-1 - JOAQUIM NARCISO PEDROSA BOR-
GES X GERENCIA GRH/GRA/PR
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

“Nos processos abaixo foi proferido despacho deferindo a li-
minar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073700-7 - CENTRO DE CULTURA ITALIANA
PARANA/SANTA CATARINA X INSPETOR DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Deixo de receber os Embargos de Declaração, porquanto
não contempla os requisitos dos arts. 535 e 536 do CPC. 2.O
art. 151 do CTN fora utilizado com o poder geral de cautela do
juiz, especialmente homenageado nesse quadro processual.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.066464-8 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
SERENA LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUI-
CAO SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, EDUAR-
DO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou pres-
tando o devido esclarecimento. Nos termos da referida porta-
ria, transcorrido “in albis” o prazo (10 dias), os autos serão
encaminhados à conclusão para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058342-9 - PEDRO CORREA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À especificação justificada de provas. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042677-4 - IZAMARA TAQUES COELHO MAR-
TINS WEBER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JUNIOR GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o requerido para se manifestar acerca do alegado
descumprimento da ordem judicial.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038919-0 - ASSOCIACAO PARANAENSE DOS
SUPERMERCADOS - APRAS X CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o calculo retro, intimem-se as partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034528-9 - UNIAO FEDERAL X ROSANA CA-
RIANI PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR

“Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.028600-9 - WILLIAM STREMEL BISCAIA DA
SILVA X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, abra-se vista aos autores. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020971-7 - JOAO TADEU MARTINS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.20474-1 - SANY COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela

CEF e retirar petição em duplicidade.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017119-6 - REGINA MANSUR NASSER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, reque-
rida na inicial. 2.Indefiro o pedido de depoimento pessoal do
representante legal da ré, visto que não há indícios nos autos de
que o mesmo tenha conhecimento dos fatos. 3.Defiro o pedido
de produção de prova testemunhal. 4.Designo o dia 13 de feve-
reiro de 2003, às 15:00 horas, para a audiência de instrução.
5.À Secretaria, para as intimações necessárias. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014846-4 - LINDAURA SEROISKA DAS DORES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, LUIS RE-
NATO SINDERSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Tendo em vista a delonga no cumprimento da r. sentença
por parte da CEF, determino o imediato cumprimento da exibi-
ção de documentos apresentados às fls. 179/183 e aqueles apon-
tados na sentença. 2.Cumpra-se com urgência no prazo máxi-
mo de 10 dias, sob pena de desobediência (330 CP). 3.Inti-
mem-se.”

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.014282-2 - PREMAR PREMOLDADOS MARIAL-
VA LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, GILBER-
TO DOMINGOS DE BRITO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.12810-7 - LEONICE PANACIONE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA M DA CUNHA CODAGNONE

99.00.02103-7 - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

99.00.07001-1 - RICARDO LUCAS CALDERON RAMIREZ
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON

99.00.12476-6 - RENATO SEILER DE CAMARGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO JOSE KAUL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após decorrido tal prazo, abra-se vista à parte requerente.
Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

91.00.05101-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ANTONIO NUNES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

92.00.08257-2 - IRENE MARIA CAMILLO SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08590-6 - ALEXANDRE LECH JUNIOR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011303-6 - PLANHAB PLANEJAMENTO HABI-
TACIONAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o depósito retro, intime-se o procurador do(s)
autor(es), para que requeira(m) o levantamento, observada a
obrigatoriedade de poderes específicos para receber e dar qui-
tação nas procurações. Estando regular, expeça-se alvará, não
sendo devida a retenção do Imposto de Renda, face o contido
na Resolução nº 01 de 09 de fevereiro de 2000, do Presidente
do E.TRF/4ª Região. Após o levantamento, manifestem-se os
exequentes acerca da satisfação de seus créditos. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

96.00.08680-0 - COINCAL COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, PAU-
LO AUGUSTO GRUBE

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

97.00.07564-8 - JOSE CARLOS MAZZALAI MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO BERLEZE

CURITIBA, 7 de dezembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0231/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15281-4 - GIL CESAR DE SOUZA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.16921-0 - ORLANDO HAUER e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

98.00.17415-0 - ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLI-
CACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

98.00.18523-2 - EURIDES SILVA MALVEZZI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

98.00.19029-5 - MUNIR GUERIOS e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER

98.00.20741-4 - HOMERO OLIVEIRA DE MEDEIROS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.00.21255-8 - ORLANDO DIAS OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.21456-9 - MIGUEL MEISTER e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

98.00.22119-0 - IRINEU DAPPER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER

98.00.23535-3 - IRMAOS STROBEL E CIA LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHEILA D MIRANDA RIBEIRO

98.00.25678-4 - VALDEMAR ANTUNES DE SOUZA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

98.00.26075-7 - REINOLDO ALOISIO ROHDEN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26080-3 - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

98.00.26085-4 - ARI CARLOS DA COSTA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26716-6 - JOAQUIM TEIXEIRA DA LUZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

98.00.28071-5 - LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE ABREU e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28085-5 - DERCIO GABRIEL MOTTIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

98.00.28460-5 - LUIZ CESAR HADDAD e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

98.00.29554-2 - RENATO PAULO MULLER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GARCIA RODRIGUES

98.00.29556-9 - FRANCISCO GARCIA RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GARCIA RODRIGUES

98.00.29569-0 - MARIA EUGENIA WOSS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

98.00.29937-8 - ODAIR COLOMBO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
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Adv. : Dr(s). ARI WAGNER COELHO

99.00.00573-2 - GERALDO SUZIN e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

99.00.00825-1 - ALDUINO FEDRIGO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.00997-5 - ERNESTE ERMILIO ABUSSAMRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

99.00.01016-7 - JACKSON ROBERTO VIANNA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

99.00.01319-0 - EMERSON ROBERTO GUSSO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.01552-5 - RUTH ROSOLEN LOUZANO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIVA DE NEZ

99.00.01675-0 - ANTONIO LORY KALLUF X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

99.00.02091-0 - OLACYR FRIGOTTO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

99.00.02107-0 - FRANCISCO SEBASTIANY e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

99.00.02109-6 - ANTONIO SAVARIS e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

99.00.02118-5 - AUTO ESCOLA JURUNA LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

99.00.02247-5 - GEORGE LUIZ MORESCHI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ MORESCHI

99.00.02905-4 - JOAO GUALBERTO DE SA SCHEFFER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GARCIA RODRIGUES

99.00.03069-9 - ALFREDO BILL e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT

99.00.03119-9 - PAULO AUGUSTO BARCELLOS FRANCO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.04918-7 - LUIZ ALBERTO SCHIMURE e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES

99.00.10755-1 - ANGELA BEATRIZ VILLWOCK BA-
CHTOLD e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

99.00.22479-5 - ELZIO DE PAULA ZANETTI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA CALBAR

99.00.24244-0 - AMADOR RODRIGUES DE MENDONCA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SILVERIO SANTA MARIA

2001.70.00.026320-0 - JOSE DE MELO BUENO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

CURITIBA, 7 de dezembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0232/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14525-7 - EDUARDO LUIZ BOSCARDIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.00.18057-5 - EDMUNDO MATHIAS NETTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.18796-0 - GERSON ALTAIR BECKER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.19345-6 - JOSE CAETANO DE ARAUJO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.19351-0 - NIVALDO FRANCA DA COSTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.20711-2 - LUIZ CEZAR TOSIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL

98.00.21328-7 - FRANCISCO CARLOS GOMBIESKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.22183-2 - PAULO GASPERIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS WAGNER SILVA SEVERO

98.00.24075-6 - ANTONIO LEINEKER SOBRINHO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

98.00.24599-5 - LINEU DAL LAGO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

98.00.25661-0 - WALLACE RONALD CARVALHO DE GO-
DOY e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO GIGLIO VIANNA

98.00.25708-0 - AGUINALDO FRANCISCO BRIDAROLI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

98.00.25887-6 - ZBIGNIEW BRONISLAU ESTRUFIKA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

98.00.26087-0 - GLAUCO CZIKAILO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26186-9 - ANISIO RAMOS e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.00.26371-3 - MARIA JOSE PETRUY e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26730-1 - MARIA CORDEIRO GONCALVES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

98.00.27231-3 - EDSON REI THOMAZ e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER

98.00.28045-6 - ANTONIO KOVALSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

98.00.28090-1 - ANDRE CALVO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP

98.00.28151-7 - EDWINO JOSE POLAK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE SOVIERSOVSKI

98.00.28479-6 - WALDEMAR MEHL FILHO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GARCIA RODRIGUES

98.00.29415-5 - HENRIQUE GULCHINSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29435-0 - CELSO RONALDO DIAS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

98.00.29580-1 - DILCEU REINERT e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA

98.00.29624-7 - AIRTON SAHEDI YOSHITANI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.00050-1 - ANTONIO COSTA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

99.00.00581-3 - VILSON GASPARIM e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

99.00.00811-1 - JOSE CARLOS FOSS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS

99.00.00826-0 - ADEMAR VALDIR LANGE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.01109-0 - ANTONIO OLIVINO PAES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

99.00.01517-7 - JOSE ALCEMIR BENATO e Outros X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

99.00.02092-8 - LUIZ IBRAIM TOSETTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

99.00.02099-5 - OSLIN LARSEEN e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES P.C. REINHARDT

99.00.02128-2 - DIONISIO MOHLER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.02894-5 - CEM ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GARCIA RODRIGUES

99.00.02898-8 - AGUINALDO LANTMANN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NEIVA DE NEZ

99.00.03981-5 - JAIR NUNES GONCALVES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

99.00.04470-3 - LEO CHOMA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BETTEGA ALMEIDA

99.00.04860-1 - JOSE MARIA DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA

99.00.04884-9 - JOAQUIM JOSE SCHESCA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

99.00.04891-1 - ARTHUR CARLOS PERALTA NETO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR

CURITIBA, 7 de dezembro de 2002

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 159/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015786-6 - CLEMY KLASS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO FERREIRA, (FL. 19)

2002.70.00.017586-8 - VOLMAR DA SILVA SOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
35)

2002.70.00.021039-0 - RICARDO CARLOS ROSTOCK - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON
TOTSUGUI, (FL. 52)

2002.70.00.040186-8 - CESAR NADAL SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, (FL. 28)

2002.70.00.053939-8 - RONALDO DORIVAL ASSUMPÇAO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO JOHNSON, (FL. 21)

2002.70.00.055805-8 - ADEMIR DZIEDZITC X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (FL. 13)

2002.70.00.055928-2 - VILMAR SANTOS DE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EUGENIO MULLER, (FL. 15)

2002.70.00.057100-2 - FERNANDO CEZAR DA MAIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIDAN MARTINS DE OLIVEIRA, (FL. 50)

2002.70.00.058500-1 - YARA MARIA TRAUB CSEKO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILA BERNARDINO DA FONSECA, (FL.
41)

2002.70.00.059140-2 - BELMIRO PENHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (FL. 27 - item 1)

2002.70.00.059620-5 - JAIR MENDES DE MORAES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ, (FL. 104)

2002.70.00.062493-6 - DENISE CLEO WEMUTH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA BRANDT SANTOS, (FL. 12 - item 3)

2002.70.00.062502-3 - TEREZINHA GUARIENTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO, (FL.
14)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 5% do valor exeqüendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054867-3 - VERA TAVARES DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA, (FL.
21)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido formulado na inicial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018323-0 - JOSE ARCANJO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (FL. 84 -
ITENS 1 E 2)

2002.70.00.021847-8 - ALAOR ALVIN PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 53 - itens 1 e 2)

2002.70.00.042596-4 - PEDRO AQUILA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 59 - itens 1
e 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes para que especifiquem
justificadamente as provas que pretendem produzir.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.026792-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCI FATUCH
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JUNIOR, (FL. 90)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026221-2 - TEREZA DOLENNEI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET, (FL. 82)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

99.00.18798-9 - ORKHAM SOUTH AMERICA HOLDING AG
E OUTRO X INDUSTRIA E COMERCIO DE DESIDRATA-
DOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO J G ARRUDA, (FL. 186)

2002.70.00.037616-3 - EDSON LUIS MACIEL DA FONSE-
CA E OUTRO X FURTADO JUNIOR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES, (FL. 141)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 29.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059106-2 - MARCELO MARCOS MIOTTO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO ALESSANDRO GUERIOS, (FL. 30)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 18.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056501-4 - JULIO CESAR MARQUES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR KINDERMANN SPECK, (FL. 20)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O REQUERIMEN-
TO DE FLS. 61/65, TENDO EM VISTA QUE A VERBA
HONORÁRIA FOI EFETIVAMENTE ARBITRADA NO DES-
PACHO DE FLS. 60, CONSOANTE SE DENOTA DO ITEM
“2”. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.054478-3 - ANTONIO ZAMORA FAMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (FL.
66)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 17.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055451-0 - JOSE ORIDES SILIPRANDI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, (FL. 18)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 51.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055467-3 - ANGELO ZANOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, (FL. 52)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA QUE CUMPRA INTEGRALMENTE A DETERMINA-
ÇÃO DE FL. 15, NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055644-0 - CELSO ALEXANDRE BOSSI ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARCI DE PAULA NISHIMURA, (FL. 18)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 16.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056423-0 - FRANCISCO MARTINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANNE GONZAGA NATAL, (FL. 17)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 12.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056506-3 - VALDIR ANTONIO D ANDRADE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RODRIGUES VIEIRA, (FL. 13)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A CEF PARA RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS, NO PERCENTUAL DE
1% DO VALOR DA CAUSA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.066259-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANUT SOE ELETRO MECANICA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FL. 182)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 62.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057855-0 - LUIZ ANTONIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, (FL. 64)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, PROVIDENCIE A AUTENTICAÇÃO DO
DOCUMENTOS DE FLS. 10.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058849-0 - VALFRIDO BARBOSA DOS SANTOS
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (FL. 18)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

00.00.94447-5 - VESPASIANO FIORAVANTI & CIA LTDA

X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE, (FL. 201)

91.00.08315-1 - ANTONIO MONTES LUZ X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA GUEDES PEREIRA, (FL. 365)

95.00.02769-0 - RUY SERGIO GIUBLIN X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (FL. 333)

EXECUCAO DIVERSA

96.00.00645-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COHABITIE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 335)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.009699-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TADEU JOSE COMERLATTO
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE, (FL. 79)

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.019110-9 - GIOVANNI HOMERO LOPES X PRO
REITORIA DE GRADUACAO DA UFPR
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA, (FL. 127)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando que a parte autora, no prazo de 15 dias, emen-
de a inicial conforme despacho de fls ... .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028223-5 - JOSE SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, (FL. 62)

2002.70.00.053194-6 - VALDEMAR KUBASKI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 19)

2002.70.00.053757-2 - SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (FL. 83)

2002.70.00.053845-0 - ORLANDO PEREIRA MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE STADLER CORREA, (FL. 38)

2002.70.00.058537-2 - RUBENS NICKEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (FL. 15)

2002.70.00.058792-7 - ALEXANDRE PODGURSKI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTINE AP. R. LEVANDOSKI, (FL. 21)

2002.70.00.059154-2 - ALI ZRAIK JUNIOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI, (FL.
112)

2002.70.00.059156-6 - VALDELICE DE OLIVEIRA PAVANI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI, (FL.
09)

2002.70.00.059535-3 - EDSON PEREZ GUERRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 66)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, CUMPRA O ITEM 2.3 DO DESPACHO DE
FLS. 16.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056521-0 - EDELCON INOCENCIO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAMIANA TRYBUS, (FL. 20)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para se manifes-
tar acerca da impugnação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

00.00.75499-4 - PLNEVE - PLANEJAMENTO DE NEGOCI-
OS E VENDAS LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 576)

92.00.06213-0 - SERGIO SPARVIERI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS, (FL.
315)

96.00.13272-0 - SILVIO RUBENS MEIRA PRADO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, (FL. 133)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20403-4 - ADEMIR FERREIRA DE MELO e Outros X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILVIO LOPES QUADROS

2001.70.00.037090-9 - CAETANO RUFFO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 49)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...). SUSPENDO O PROCESSA-
MENTO DESTES AUTOS POR 60 (SESSENTA) DIAS, FI-
CANDO VEDADA A CARGA DOS AUTOS. 2. PARA QUE
SEJA RETOMADO O PROCESSAMENTO DO FEITO, SERÁ
NECESSÁRIO JUNTAR NOVAS PROCURAÇÕES, COM
FIRMA RECONHECIDA, CÓPIA LEGÍVEL E AUTENTICA-
DA DOS DOCUMENTOS PESSOAIS DOS AUTORES, BEM
COMO COMPROVANTE DE ENDEREÇO DOS MESMOS.
INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16644-2 - AFFONSO CORTEZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 96 - itens 1 e 2)

99.00.16650-7 - ALCIONE AMORA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 80 - itens 1 e 2)

99.00.16688-4 - ARTUR TEIXEIRA DE FRANCA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 83 - itens 1 e 2)

99.00.16696-5 - AMAURI BASSANI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 116 - itens 1 e 2

99.00.22312-8 - ANTONIO DIRCEU KOTOWEY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 101 - itens 1 e 2)

99.00.22315-2 - CELSO GONCALVES COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 109 - itens 1 e 2)

99.00.22322-5 - ADILSON BORGES DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 101 - itens 1 e 2)

99.00.25452-0 - ADILSON SILVA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 119 - itens 1 e 2)

99.00.25459-7 - ELOIR BUENO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 103 - itens 1 e 2)

99.00.25461-9 - ADELINO COLATUSSO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 104 - itens 1 e 2)

99.00.25471-6 - ANTONIO LUIZ FERNANDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 95 - itens 1 e 2)

99.00.27918-2 - AGUINALDO PAULO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 110 - itens 1 e 2)

99.00.27959-0 - ANTONIO FERREIRA DA ROCHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 76 - itens 1 e 2)

99.00.27972-7 - AEROPAR AERO AGRICOLA PARANA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 104 - itens 1 e 2)

99.00.27979-4 - EDSON DE SOUZA AUGUSTINHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 78 - itens 1 e 2)

99.00.27980-8 - CARLOS JANSEN DE SA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 93 - itens 1 e 2)

1999.70.00.031601-3 - ANTONIO BUBINIAK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 85 - itens 1 e 2)

2000.70.00.003376-7 - AMAURI MOREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 114 - itens 1 e 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) NESTE CONTEXTO, INDE-
FIRO O PEDIDO PELA IMEDIATA LIBERAÇÃO DAS MER-
CADORIAS. 3. INTIME-SE. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.076664-0 - ALFA TRADING LTDA X INSPETOR
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, (FL. 54)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

AV. ANITA GARIBALDI, 888 - 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 187/02

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença homologando os
pedidos de desistência dos exequentes Antônio e João, e jul-
gando extinto o processo, com julgamento do mérito em rela-
ção a eles, nos termos do art. 794, II, CPC. Também foi deter-
minanda a intimação dos demais exequentes para requererem o
que entenderem de direito, e se manifestarem sobre a petição
da CEF da fl. 263.

ACAO ORDINARIA

98.00.07919-0 - CLAUDECIR RAMOS DE LIMA, CARLOS
FERREIRA DAS CHAGAS, JURACI RIBEIRO, JOAO MA-
RIA POLI, MARINO BERTOTI, MARIA ELVIRA MARTINS,
ANTONIO SOARES CAVALCANTI, JUREMA LIMA DA
CRUZ CORREA, VALDECI FERREIRA DE SIQUEIRA, VAL-
TAIR JOSE RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELMA APARECIDA DA LUZ, (sent. de fls.
261 e petição da CEF da fl. 263)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre o laudo elaborado pelo assistente técnico
da União, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.11419-0 - CRISTIANO DE CARVALHO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA DE FATIMA ZANFELICE, (desp. da fl.
218)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exequen-
tes para que, em 5 dias, explicitem, de maneira inteligível, a
providência jurisdicional que pretende ver atendida; e mani-
festarem-se sobre a petição da CEF da fl. 240.

ACAO ORDINARIA

98.00.10580-8 - TEREZINHA CORREIA WOICHEKOSKI,
LANDI VATRIN, TITO PINHEIRO, JOSE VENCESLAU FER-
REIRA, JOVINA DOS SANTOS ARAUJO, OZIEL MACIEL
FERREIRA, PEDRO LUCAS DA SILVA, HUGO GUILHER-
ME SCHWEIHS, JORGE DOMINGAS, MIRASLAU ZELO-
NE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 237 e petição
da CEF da fl. 240)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre o pedido do FNDE da
fl. 571.

ACAO ORDINARIA

98.00.13911-7 - RARELI PAPELARIA E EQUIP PARA ES-
CRITORIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (desp. da fl. 573)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, com a conseqüente vista e,
nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.00.15785-9 - VANDINA DA SILVA, CLEUZA ALMEIDA
LARA, BLANDINA DA SILVA, ERCILIA STRESSER DAS
NEVES SANTOS, EUNICE SCHAVEIGERT OHATA, MARIA
LUIZA DAMBROSKI, ROSILI SANTOS SLOMPO, LUZIA
MOTTA SARDINHA, ESMERALDA MARTINS WISNI-
EWSKI, SILVIA ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ELIZIANE CRISTINA MALUF, (desarquivamento
dos autos)

98.00.21583-2 - APARECIDA DE FATIMA DE SOUZA, VAN-
DERLEI DAMIANI PREVE, BONIFACIO DA CRUZ, CELIO
BONATO DA CRUZ, ANTONIO GRUBER, LUIZ PERONI,
VIVIANE CAMARGO ZENI, ALRISMAR MACIEL DE ME-
NEZES, ATAIDE PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desarquivamen-
to)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da fl. 254, posto
que não se pode suspender retroativamente o curso processual;
e foi determinada a intimação dos autores acerca da petição da
CEF de fls. 256/261.

ACAO ORDINARIA

98.00.16193-7 - MARIANO STALISZ, ZEFERINO CALIX-
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TO DOS SANTOS, MARIZE DE FATIMA LOPES, VANDER-
LEI LOPES, ROBERTO CARLOS DE PAULA OLIVEIRA,
GEREMIAS DA COSTA BENTO, REINALDO LEVI LIMA
DA CRUZ, ELSA RIBEIRO DE MATOS, ADEMIR ANTO-
NIO LUCHINI, JOAO ALMEIDA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 255 e petição
da CEF de fls. 256/261)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora IAB
Computadores e Sistemas Ltda para apresentar, no prazo de 15
dias, procuração com poderes específicos para “receber e dar
quitação”.

ACAO ORDINARIA

98.00.29609-3 - AR TIBAGI COMPRESSORES E EQUIPA-
MENTOS LTDA, AUTO POSTO DAS TARTARUGAS LTDA,
CASA ECO LTDA, IAB COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA, SENIND ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA, SO-
FIA MODAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (desp.
da fl. 513)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de execução parci-
al do julgado, tendo em vista o tumulto que ocasiona no pro-
cesso, uma vez que implica na realização de todos os atos em
duplicidade, contrariando o princípio da economia processual.
Também foi determinada a intimação dos autores para se mani-
festar quanto à petição da CEF da fl. 321.

ACAO ORDINARIA

99.00.02491-5 - SAMUEL GONCALVES, EDGAR JOSE RI-
BEIRO, OSIL SCHASIEPEN, HUGO LUIZ CARLOS DALKE
MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT, (desp. da
fl. 319 e petição da CEF da fl. 321)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para darem prosseguimento do feito, no prazo de dez dias, e
para se manifestarem acerca da petição da fl. 222 da CEF.

ACAO ORDINARIA

99.00.03558-5 - EVANGELINA GONCALVES, CARLOS
BENEDITO FAGUNDES DOS REIS, JOSE LAERTES DA
SILVA, ORIDIA ROSA DA CONCEICAO, CIRO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, LAZARO VIEIRA DA COSTA, MAR-
LI FLOR REWAY, ELOCY DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (prosseguimento
ao feito e petição da CEF de fl. 222)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exequente
Josefa Carmo de Moraes para, no prazo de 10 dias, apresentar
o número do seu CPF, sob pena de impossibilidade de paga-
mento do valor da requisição.

ACAO ORDINARIA

92.00.13166-2 - WILSON ZIBORDI, JOSEFA CARMO DE
MORAES, ELIAS PIRES DE MORAES, JOSINO CONSTAN-
TINO DOS SANTOS, EDER TRAZZI RODRIGUES, VAL-
TER FURTADO DE ARAUJO, RONALDO DA SILVA MAIA,
ANTONIO GILBERTO NERY, EXPEDITO APARECIDO
LAZZARIN, JOAO LIMA, KOKISHI YAMAGUTI, VALDE-
MAR COSTA FARIA, OSVALDO CAZAIS DA SILVA, ANC-
ILON DE SA NETO, DARCI CARDOSO, ELCIO DE SA, LI-
LIAN ACHOA CLAUDINO, PLEAS ROBERT HAWTHOR-
NE, HIROSHI KASHIWAGI, PAULO CORREA GIMENEZ,
POSTO DE SERVICOS MOURAOENSE LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO PIRATELLI, (desp. da fl. 271)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
especificarem, de forma justificada, em 5 dias, as provas que
pretendem produzir (Prov. 22/99, artigo 3º, item 5)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030225-4 - JOSE NILCEU SCHMUKER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, SABRINA
NASCHENWENG DUTRA DA SILVA, (especificar provas)

2001.70.00.040298-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (especificar provas)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

97.00.10313-7 - ANTONIO AUGUSTO GOBOR, ARI ALVES
FARIAS, DORIVAL MOREIRA DA ROCHA, JOSE REGI-
NALDO VIEIRA, JOAO BURDA, JOAO DIRCEU DE CAR-
VALHO, LEONIDES PEREIRA DA CRUZ, LINO PALUDO,
MOACYR MORAES, RUTHI MARA TRENTIN MORAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, DAGMAR
SULIANE BOLLIGER, (sent. da fl. 153)

97.00.14704-5 - GELSON ELIAS GOMES, HELIO WITEK,

ITIRO HASEGAWA, JAIR KOEFENDER, JOAO MARIA
NEVES DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (sent. da fl.
104)

97.00.15614-1 - EMPARI ENGENHARIA INDUSTRIAL E
COMERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent.
da fl. 208)

97.00.18478-1 - ANTONIO ALES, ANTONIO MIKOVSKI,
ANTONIO ROSSA, ATOLIO POPOVICZ, BOLESLAU DE-
BACZ, LEONILDA VERONEZ BEDACZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (sent. da fl.
115)

98.00.08912-8 - COELGE CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA,
JULIO NEME & CIA LTDA, MAB METALURGICA BRASI-
LEIRA INDUSTRIAL LTDA, MERCADOMOVEIS LTDA X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK, (sent. da fl. 1194)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exequen-
tes para que, em 5 dias, explicitem, de maneira inteligível, a
providência jurisdicional que pretendem ver atendida.

ACAO ORDINARIA

97.00.16926-0 - EDILSON DA SILVA, ANTONIO TEIXEIRA
CAMARGO, SUELI DE FATIMA DO BONFIM, JORGE LUIZ
DE PAULA, GLACI ALANOWSKI, OLGIERDE MALANO-
WSKI, JOAO ORLANDO ROSINI, JOSE MIGUEL FONSE-
CA, ADILSOM CAVAGNARI, HELIO ANTUNES DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (desp. da fl. 325)

97.00.16986-3 - LAZARO INACIO, EDSON LINO DE SOU-
ZA, SERGIO LUIZ PETERS, IDOALDO VEIGA DA SILVA,
JOAO MARIA DUARTE, CLEIDI HEINZEM, DORA DO
ROSARIO MAMCASZ, JOAQUIM GERALDO IRINEU,
MARIO ZISENANDO DOMINGOS, HELIO PADILHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, (desp. da fl. 392)

97.00.20839-7 - NELSON OLIVEIRA DE PAULA, PEDRI-
NHO PARIZE, MARIO MOCELIN PADILHA, MARCIA RE-
GINA BUENO GONCALVES, SEBASTIAO GARCIA DE
MATTOS, OSVALDO RIBEIRO, JORANDIR FERREIRA DE
CARVALHO, JOSE PEDRO DIAS DE SIQUEIRA, SEBASTI-
AO BESSA DA SILVA, JOSE MACHADO PARTICA DE
LARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, (desp. da fl. 318)

97.00.21223-8 - JOSE SELVANIO GOMES, LUCIA BATIS-
TA DA SILVA, JOVELINA GONCALVES DA SILVA, CLEU-
ZA PEREIRA DE OLIVEIRA, CLEUZA MARIA DE ASSUN-
CAO JESUS, MANOEL ALCIR GOMES DE LIMA, ANTO-
NIO APARECIDO DA SILVA, JAIRO TEIXEIRA DA SILVA,
IRMA ZANCAN, JOSE PEDRO DA CRUZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, (desp. da fl. 331)

98.00.03752-7 - ALTAIR JOAO CORDEIRO, VILMA DE
FATIMA DA LUZ, MATILDE MUZZOLON BORON, MA-
RIA INES DANIELVIZ, IRENE DE LIMA GONCALVES,
NERVI JOSE PEREIRA DA CRUZ, JOAQUINA DA APARE-
CIDA LUIZ, JOAO MENDES SOARES, CATARINA IGNEZ
CANESSO TELEGINSKI, ADEMAR LUIZ CHIQUETTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp. da fl. 222)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da satisfação do seu crédito, no
prazo de 10 dias, tendo em vista a petição da CEF noticiando o
cumprimento espontâneo da decisão exeqüenda. Observo que
o silêncio será interpretado como satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

97.00.15399-1 - MERQUIDES GOMES DE CAMPOS, GEL-
SON LUIZ GOMES DE CAMPOS, EDITH DOS SANTOS,
VALDENEZ ALVES FRANCISCO, GILBERTO CARLOS
CAVALCANTI SILVA, LUIZ CARLOS VELOSO BRAGA,
EUCLIDES ROCHA DOS SANTOS, ADINAU GAMAS DOS
SANTOS, SUELI DAS DORES FERREIRA DE SOUYZA,
MARIO RONCOSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (petição da CEF de fls. 455/457)

97.00.16073-4 - DOGEVAL SERAFIM PONTES, ACIR FER-
REIRA, VICENTE MOREIRA DE MELO, EURICO CANDI-
DO XAVIER, RENATO VAZ ALVES, ANTONIO ALVES DE
FARIA, JULIO FERREIRA DA ROCHA, JANIRA RODRI-
GUES DE GODOES, MARIA NERLI PINHEIRO, ESLI LINO
DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, (petição da CEF de fls. 231/
248)

97.00.16589-2 - EURICO DE JESUS VIEIRA, CICERO BOR-
GES, ORLEI DOS SANTOS, MADALENA HERMAN PON-
TES, MARIA EMERICK PORTO, CIDVAL GEREMIAS DOS

SANTOS, AGOSTINHO KLICHEVICK, PAULO SERGIO DE
SOUZA, VALDECI ELIAS, BENJAMIM DE FRANCA TA-
BORDA, NEIDE DE PAULA NEVES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, (desp. da fl. 384)

97.00.18401-3 - MARIA DE FATIMA BARBOSA, ADEMIR
DE OLIVEIRA, NATALIO VIEIRA, JOSE LISBOA, JOSE
VERONEZZI, CARLOS ROMAO JOSE, KUNEGUNDA
WOJCISKA SILVA, JOSE ALAIDE MORO, JOSE ANTONIO
ALVES, JOSE LUIZ HOSCHER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (petição da CEF de fls. 383/400)

97.00.19421-3 - PEDRO ABEL SOARES, VALDEI MARTINS
BATISTA, ROSINEI DA SILVA DOS SANTOS, ALFREDO
DA SILVA, GERALDO DE SOARES, VANILDA DA SILVEI-
RA COLACO, JOSE ANTONIO DE CARVALHO, TEREZA
SOARES DE CARVALHO, PEDRO PEREIRA DA ROCHA,
GERALDO PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (petição da CEF de fls. 326/343)

97.00.19583-0 - SEBASTIAO CLAUDIO DA SILVA, PEDRI
PAULO SILVA, JOEL VIEIRA, MARIA ROSA DA CRUZ
LIMA, DARCA CALIXTA DE JESUS CARVALHO, DAILSA
PAULO DOS SANTOS, ELECI ALVES DOS REIS, MARIA
LUCELIA DA COSTA, JOAO FERNANDES DOS SANTOS,
IVO CAVALHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (petição da CEf de fls. 286/294)

97.00.19999-1 - JOSE ANTONIO BUNICK, MARIA PORTES
DE BARROS, MIGUEL SALES DE FRANCA, SIRLEI DE
FATIMA BONFIM, JAIRO RUTILDO ADAM, ALBINO PIN-
TO DO NASCIMENTO, ZOZIMA DE FRANCA LEITE, JOSE
MAURI TABORDA, LUIZ CIRINO, JOAO ALICIR DE SOU-
ZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (desp. da fl. 320)

97.00.27260-5 - LUCIA LEMES DE BRITO, ARACI RIBEI-
RO CHAVES, SANDRO DANIEL RENDAK, ANTONIO TEI-
XEIRA DOS SANTOS, LOURENIL ALVES TORRES, ES-
TRELITO JOSE BERNARDES, HELIO PRESTES DE ME-
DEIROS, ANDRE MASSANEIRO, EURIDES FERREIRA DA
CRUZ, ADAO POTSZYK X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (petição da CEf de fls.
284/295)

98.00.00968-0 - CLOVIS FERNANDES, PEDRO CAVAL-
CANTE, VALMOR RIBEIRO BORGES, JOSE FAUSTINO DE
OLIVEIRA, JOSE SEBASTIAO PEREIRA DE LIMA, VICEN-
TE DE CARVALHO, GIZELIA PROPICIO DE CASTRO CA-
MARGO, NILZA DA SILVA TREVISAN, AMAURI CARRI-
EL DE LIMA, FRANCISCO PAZ DA CRUZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (petições de fls. 249/268)

98.00.02814-5 - DAVID GASPARELO, NATANAEL RICAR-
DO ZWAR, JOSE RENATO DA ROCHA, JOAO MARIO IVA-
NISKI, JOANIN MENDES, MIGUEL RODRIGUES CORDEI-
RO, RENATO CAMILO, MIGUEL SOARES, JAIR FAGUN-
DES VIEIRA, LUIZ CARLOS EMILIANO DE MORAIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (petição de fls. 160/165)

98.00.05397-2 - ISAEL RAIMUNDO, JOAO BATISTA GUER-
REIRO JUNIOR, RAUL MENDES DE ALMEIDA, SEBAS-
TIAO BARBOZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, (peti-
ção de fls. 277/282)

98.00.05761-7 - GERALDO WANDELREY DOMINGOS,
ABILIO PEDROSO, JOSE JOAQUIM DA SILVA, DAVI RI-
BEIRO CORREIA, DAVID DONIZETTI DA COSTA, GIL-
MAR ULIANO, FRANCISCO KAZMIERCZAK, ANTONI-
NHO PINTO DA SILVA, JOSE RENATO CORDEIRO, SE-
BASTIAO DE CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (petição de fls. 231/243)

98.00.07975-0 - JOSE THEODORO MANSO, MARIA DE
LOURDES SANTOS, EDSON GRACIO DA SILVA, ELENI-
TA REGINA PAVAN, JOSE RENATO SARY, SERGIO LUIS
COSTA, LUIZ CARLOS CAMARGO, ADAO DA SILVA,
NELSON FERRI GOMES, OSMALP RIBEIRO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (petição da CEF de fls.
255/265)

98.00.13819-6 - CELMA DE LOURDES MOREIRA, IVAIR
BEVILAQUA, GASPAR CHAPARRO VILHALVA, AMAURI
GOULARTE PINHEIRO, ODETE GONCALVES ROCHA,
DORVALINO FRANCISCO DE PAULA, ADRIANO GOMES
DA SILVA, JOAO CARLOS POOL, JOAO VALDIVINO AL-
VES, SANTINA MARCONDES DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (petição da CEF de fls.
217/231)

98.00.20438-5 - MATILDE LICESKI, IRENE RODRIGUES
BEGNINI, MARIO DOS SANTOS, JOSE ADEMIR CARVA-
LHO, JOAO MARIA MAIA, SERGIO LUIZ PEREIRA DE
LIMA, JOAO PEREIRA GROCHKA, ANTONIO GONCAL-
VES, JOSE AIRTON DE FARIA, DILMAR JOSE CORREA
FIUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (petição de fls. 233/254)

98.00.28225-4 - ADAO CLEMENTE ZAHILKEWICZ, ALI-
CE ZIMMERMANN, ANA CLAUDIA FONTOURA DE LIZ,
DULCE MARIA MORO DA CUNHA, IRNEI KLEINKE, LUIZ
FERNANDES DA COSTA, MARILENE CORAIOLA, MI-
GUEL TWARDOWSKI NETO, NELSON TRAIN, RAEL VI-
EIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp. da fl. 304)

99.00.05744-9 - ADAO XAVIER NOGUEIRA, HAMILTON
JORGE DA LUZ BENTO, MARIA DE LOURDES DA SIL-
VA, OZIAS RODRIGUES DA SILVA, MARCOS ANTONIO
GUIMARAES, LEONARDO MOREIRA DA SILVA, VILMA
MARQUES SANTOS, JOAO GUERRA SOARES, SEBASTI-
AO DA CRUZ, DARCI VOOS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (desp. da fl. 223)

99.00.09290-2 - MIGUEL CLAI DOS SANTOS NETO, ARI
RUCINSKI, JORGE SUETO, MARIA NILZA STABILE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN, (desp. da fl. 336)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075255-0 - CASEMIRO BIESEK X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CASEMIRO BIESEK, (sent. de fls. 31/34)

CURITIBA, 9 de dezembro de 2002

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 139/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 2000.70.10.001595-
7 e apensos n.os 2000.70.10.002043-6; 2000.70.10.002181-7;
2000.70.10.002075-8 e 2000.70.10.002121-0
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADA: Arfas Comércio de Produtos Agrícolas Limita-
da

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação dos executados através de edital, aos fins e no
prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada Arfas Comércio de
Produtos Agrícolas Limitada, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 80.023.443/0001-37, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$-993.510,94
(novecentos e noventa e três mil, quinhentos e dez reais e
noventa e quatro centavos), em 08/2002, acrescido de juros,
correção monetária e encargos indicados na certidão de dívida
ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80),
ou no mesmo prazo, ofereça bens à penhora, sob pena de serem
penhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s nos 90 2 93 000518-30, 90
6 93 001223-96,           90 6 93 000504-68, 90 7 93 000865-59,
90 6 93 000907-61 e 90 6 93 000918-14.

Eu _______, Júlio Dalton Ribeiro, Técnico Judiciário, que di-
gitei, e eu _______, Ricardo Assaf, Diretor de Secretaria E.E.
que conferi.

Campo Mourão, 10 de Dezembro de 2002.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 148/02

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º 2000.70.10.002446-6
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Instituto de Administração Financ. da Prev. e
Assist. Social - IAPAS
EXECUTADA: Campobrindes Indústria e Comércio de
Chaveiros Limitada, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF sob
o n.º 75.748.392/0001-70.

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e
no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada CAMPOBRINDES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHAVEIROS LIMITA-
DA, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$-
826,58 (oitocentos e vinte e seis reais e cinqüenta e oito centa-
vos), em 15/10/2002, acrescida de juros, correção monetária e
encargos indicados nas certidões de dívida ativa, acrescida das
custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo,

Vara Federal de
Campo Mourão
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ofereça bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens
suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: FGPR000054137, em 09/11/1982.

Eu _______, Júlio Dalton Ribeiro, Técnico Judiciário, que di-
gitei, e eu ________, Ricardo Assaf, Diretor de Secretaria E.E.
que conferi.

Campo Mourão, 10 de Dezembro de 2002.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nº 149/02
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º 2001.70.10.000073-
9 e apensos 2000.70.10.002159-3, 2001.70.10.000257-8 e
2001.70.10.000254-2.
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS: CONSTRUTORA ARMEC LIMITADA e
ARAMIS MEYER COSTA.

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e
no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do co-responsável Aramis Meyer
Costa, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o nº 000.832.409-
34, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da
dívida, no valor de R$-15.545,10 (quinze mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais e dez centavos), em 23/09/2002, acres-
cida de juros, correção monetária e encargos indicados na cer-
tidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei
nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, ofereça bens à penhora; bem
como, INTIMAÇÃO desse executado do arresto realizado no
rosto dos autos de Ação Ordinária sob o nº 2000.70.10.002222-
6, em trâmite neste Juízo, sobre os seus direitos, totalizando a
importância de R$ 8.947,68 (oito mil, novecentos e quarenta e
sete reais e sessenta e oito centavos), em 06/2001; e de que,
não ocorrendo o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias, o
arresto será convertido automaticamente em penhora, flu-
indo, a partir de então o prazo de 30 (trinta) dias para embargar
à execução, querendo, independentemente de nova intimação.

NATUREZA DA DÍVIDA: Certidão de Dívida Ativa nºs 90 6
95 008099-05 (01/12/1995), 90 2 94 000485-63 (23/09/1994),
90 2 95 004131-23 (01/12/1995), 90 6 94 001219-36 (10/11/
1994) e 90 7 94 000786-47 (14/11/1994).

Eu ______, Júlio Dalton Ribeiro, Técnico Judiciário, que digi-
tei, e eu ______, Ricardo Assaf, Diretor de Secretaria E.E. que
conferi.

Campo Mourão, 10 de Dezembro de 2002.

Original Assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

SECRETARIA DA VARA FEDERAL
DE CAMPO MOURÃO/PR

BOLETIM NR. 0040/2002

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes
===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 4- Apresentada defesa, intime-se o autor para manifestar-
se, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, espe-
cificar as provas que pretende produzir, declinando quais fatos
jurídicos quer demonstrar com cada modalidade escolhida. Em
caso de prova testemunhal, deve o requerente, nessa oportuni-
dade, depositar o respectivo rol, esclarecendo se as testemu-
nhas comparecerão independentemente de intimação, providên-
cia que agilizará sobremaneira a instrução do feito. Deverá,
também, atentar-se para o número de testemunhas para cada
fato que pretende provar, conforme o disposto no parágrafo
único, in fine, do art. 407 do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000846-9 - OSCAR SALVINO COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.001330-1 - ANTONIO CARLOS CARTELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

2002.70.10.001332-5 - JOSE CANDIDO RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS

2002.70.10.001702-1 - LIDIA OVISIANY BEVILACQUA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.001849-9 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.001851-7 - ANGELINO DE MORAES FREIRE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.001852-9 - ANTONIO DOS SANTOS BATISTE-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.002661-7 - JOAO GOMES FONSECA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS

2002.70.10.002662-9 - JOSE CARLOS PAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS

___________________________________________

“...conheço os embargos, por tempestivos, e acolho o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002749-6 - ADALBERTO HENRIQUE POSSE-
BON E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

___________________________________________

“...ante a possibilidade de recebimento administrativo do cré-
dito, determino à parte autora que demonstre efetivo prejuízo,
no caso concreto, inviabilizando seriamente eventual adesão à
solução apresentada pela Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001 e no Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de
2001, a justificar seu interesse no prosseguimento do feito. Prazo
de 10 dias. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.004213-1 - LUIZ FERNANDO VILELA DE AN-
DRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

2002.70.10.004214-3 - LUZIA MARIA COUTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

2002.70.10.004215-5 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

2002.70.10.004216-7 - CLAUDETE APARECIDA GONÇAL-
VES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

2002.70.10.004217-9 - JOSE CARLOS SOARES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

“1- Entendo que as questões abordadas nos presentes embar-
gos... são matérias exclusivamente de direito, prescindindo a
lide da produção de outras provas. ... (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.10.001957-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAUSTO GONCALVES VIEIRA
Adv. : Dr(s). JAIR FELIPES, JURANDI FELIPES, RUI GHE-
LLERE

___________________________________________

“(...) 2- Nomeio perito: Dr. Sérgio Eduardo Girotto, médico
ortopedista... 3- Intimem-se as partes para os fins e no prazo do
art. 421, § 1º do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000306-0 - DELFINA FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, promover a execução do julgado, com os cálculos de li-
quidação e de tudo, juntado contrafé para instruir o mandado
de citação, bem como regularizar sua representação judicial...
(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.004114-0 - PAULO CHRESTANI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DARCI JOSE LEGNANI, ANDREY LEGNANI

___________________________________________

“(...) 3- Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15
(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo..., apresentando
suas alegações finais. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001838-0 - MARIA HELENA BRUNETTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

___________________________________________

“1- Indefiro, por ora, a produção de prova oral. 2- ...nomeio
perito: Dr. Sérgio Eduardo Girotto, médico ortopedista... (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000116-5 - IZABEL MARIA ALVES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

“1- Indefiro, por ora, a produção de prova oral requerida pela
parte autora... 2- ...nomeio perito: Dr. Artur Andrade, médico
cardiologista... (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000705-2 - JOAQUIM LIMA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

“...intime-se a parte requerente para que, no prazo de 30 dias,
informe ao Juízo os dados acima mencionados (nome comple-
to; filiação, como nome completo dos pais; CGC da empresa
em que trabalhou durante os planos Verão (janeiro/89) e Collor
I (abril/90); e número do seu PIS), com relação a cada autor.
...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000547-2 - EDNEIA LIMA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

2000.70.10.003914-7 - LEONILDA ZANON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALVES DE ARAUJO

2002.70.10.004331-7 - GENI VILEIRO DE CASSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

2002.70.10.004332-9 - AILTON PAIAO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA HERSEN, ROBERTO MENDONÇA
FARIA

2002.70.10.004451-6 - JOSE BENEDITO DE MORAIS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2002.70.10.004452-8 - FRANCISCO MANUEL MOREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se a parte autora para apresentar impugnação
à contestação. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.002719-1 - ANTONIO DE JESUS FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE JESUS FILHO

___________________________________________

“1- ...indefiro o pedido de antecipação de tutela... (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.004266-0 - DANIEL RIBEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“(...) 3- Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se ma-
nifestarem, devendo a autora regularizar sua representação pro-
cessual... prazo sucessivo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001689-9 - SALETE PAITAX X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR

___________________________________________

“(...) 3- ...a parte autora deve se manifestar sobre eventual litis-
pendência..., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002448-3 - SAJAMA MALHAS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

===========================================
Atos de secretaria:

Ficam as partes intimadas da baixa dos autos da Instância Su-
perior para requererem o que entenderem de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000186-7 - EDILCEU KLOSTER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO POSSAMAI

2000.70.10.001970-7 - ORLANDA BALESTRIM SERAFIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

2002.70.10.004527-2 - CAFEIVA - CAFEEIRA IVAIPORA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes, no valor de R$ 173,48.

ACAO DIVERSA

2002.70.10.000802-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATO TERUO IKEDA
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 3- ...ao autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, im-
pugne as contestações oferecidas, bem como ofereça seus me-
moriais finais. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002147-0 - ALEXANDRE ROCHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“(...) 2- ...intimem-se as partes para se manifestarem, apresen-
tando suas alegações finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001365-1 - RICARDO ANDREOLA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO HUDSON FERRADOZA DA SIL-
VA, GILBERTO JUSTINO FERREIRA

___________________________________________

“(...) 4- Apresentada defesa, intime-se o autor para manifestar-
se, no prazo de 10 (dez) dias, especificando as provas que pre-
tende produzir. Em caso de prova testemunhal, deve o reque-
rente depositar o respectivo rol, esclarecendo se as testemu-
nhas comparecerão independentemente de intimação, providên-
cia que agilizará sobremaneira a instrução do feito. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.002102-4 - SEBASTIAO GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

___________________________________________

“(...) 3- Intime-se a parte embargante para, no prazo improrro-
gável de 10 (dez) dias, depositar os honorários periciais..., sob
pena de não realização da prova pericial requerida. (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.10.000436-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUACIR PIACENTINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se a parte autora para especificar as provas
que pretende produzir, justificando-as... (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.002083-4 - CLARINDO ALVES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CANDIDO MENDES NETO

___________________________________________

“...determino a redistribuição dos presentes autos perante o
Juizado Especial Cível...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.003921-1 - FREDOLIM ELEOTERIO DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

___________________________________________

“(...) 3- Manifeste-se o excepto no prazo de dez dias (art. 308
do CPC). ... (...)”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.10.004259-3 - UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR CAMPUS DE CIANORTE X FABRICIO LINHARES
GALANTE
Adv. : Dr(s). DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI

___________________________________________

“1- Estando pendente de julgamento o agravo..., aguarde-se o
julgamento do recurso... (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000777-1 - JOSE BOAVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

“...afastado o interesse de ente federal, declino da competência
com relação à presente ação...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.10.002242-9 - ALOYSIO LUDWIG E OUTROS X
Adv. : Dr(s). VALDIR APARECIDO D’ALECIO

___________________________________________

“1- Intime-se a parte requerente para se manifestar acerca da
petição..., comprovando sua condição de sucessora..., e reque-
rendo o que entender pertinente, no prazo de 10 (dez) dias.
(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.10.002603-4 - ROSALINA FERREIRA BORGES X
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo parcialmente procedente o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002570-7 - LOTHARIO JOAO JULIO MEYER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ROSANGELA PACHECO

___________________________________________

“...indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do inc. I do art. 267 do CPC.
...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001054-3 - EDUARDO MIGUEL DA CRUZ E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CLEMENTE MARTINS

===========================================
Atos de secretaria:

Fica a parte exeqüente intimada a se manifestar acerca da cer-
tidão negativa da praça/leilão.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001753-0 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X EXTIN-
GAS - VALDECIR RODRIGUES PEREIRA GAS
Adv. : Dr(s). ADEMAR KENHITI ISSI

___________________________________________

Fica a parte exeqüente intimada a se manifestar acerca do pa-
gamento do débito, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.10.002651-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X J G DE ALMEIDA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

___________________________________________

Fica a parte embargante intimada da baixa dos autos da Instân-
cia Superior e para requerer o que entender de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.10.000316-5 - ANTONIO MARCELO DA SILVA SIL-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA

___________________________________________

Fica a parte exeqüente intimada a se manifestar acerca da cer-
tidão do oficial de justiça.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.10.002693-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOACIR SOARES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

___________________________________________

Fica a parte exeqüente intimada a se manifestar acerca do ofí-
cio ora juntado.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001466-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X N DA SILVA & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

___________________________________________

Fica a parte exeqüente intimada a se manifestar acerca do cum-
primento da carta precatória.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.10.002776-5 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-

TECIMENTO - CONAB X MOZER BRAGA E CIA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinto o processo nos termos do art. 794, I, do CPC,
cumulado com o art. 26 da Lei de Execuções Fiscais. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004172-2 - CONSELHO REGIONAL DE SERVI-
CO SOCIAL CRESS 11A REGIAO X JERUSA INES SALDA-
NHA LISBOA
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

___________________________________________

“...intime-se o exeqüente para requerer o levantamento do nu-
merário depositado..., no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.000758-1 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ X DARLENE LOPES AMARAL OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

___________________________________________

“...julgo totalmente improcedentes os pedidos formulados nos
presentes embargos e julgo extinto o processo, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno os embar-
gantes em honorários advocatícios, que fixo, em consonância
ao § 4º do art. 20 do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais).
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.002452-5 - CONSTRUTORA CHAVE LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“Intimem-se as partes para especificarem, fundamentadamen-
te, as provas que pretendem produzir, dentro em 10 (dez) dias.
Entretanto, saliento que raríssimos são os casos em que a prova
oral... se mostra indispensável ao julgamento da lide que se
apresenta nos embargos de devedor...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.001523-1 - TOCANTINS ADMINISTRACAO SC
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAETANO EDUARDO OTAVIANO

2002.70.10.002837-7 - RIOMAR FERRAGENS E CONSTRU-
ÇÃO DE EDIFICAÇÕES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JURANDI FELIPES

___________________________________________

“...Intime-se o Dr. Elso de Souza Novais para trazer as infor-
mações necessárias para que a Secretaria possa lavrar o termo
de substituição de depositário. ...”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.10.001718-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA GORETTI DAMMSKI
Adv. : Dr(s). ELSO DE SOUZA NOVAIS

___________________________________________

“(...) 4- ...indefiro os pedidos constantes da exceção de pré-
executividade... 5- Saliento ao executado e ao seu procurador
judicial que a dedução em Juízo de alegações conhecidamente
infundadas pode configurar a situação prevista no art. 17 do
CPC e dar ensejo às conseqüências daí advindas, pelo que fi-
cam desde já advertidos. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.10.001302-3 - FAZENDA NACIONAL. X BRUZA-
MOLIN & BISI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO LIMA TOLDO

___________________________________________

“...defiro parcialmente a exceção de pré-executividade apre-
sentada pelo executado...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001091-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X ELAINE MARIA LEMANSKI
Adv. : Dr(s). ALEX JIMI POMINI

___________________________________________

“(...) 1- ...Intimem-se os embargantes... a garantirem o Juízo e
a regularizarem a representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de não recebimento dos embargos quanto aos
embargantes Márcia Silveira Pinto Staniszewski e Cláudio Sil-
veira Pinto Júnior. 2- Saliento aos embargantes que a instrução
da inicial de embargos com os documentos necessários à prova
do alegado, assim como dos documentos da execução, são ônus
seus, que poderão sofrer prejuízos em caso de remessa dos au-
tos à instância superior em grau de recurso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.003818-8 - CIMAUTO COMPANHIA MOURO-
ENSE DE AUTOMOVEIS LIMITADA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

___________________________________________

“...intime-se o embargante... para apresentar o demonstrativo
do débito atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.10.000085-5 - DARIO MUNIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI

___________________________________________

“...Entendo que a questão abordada nos presentes autos de
embargos... é matéria exclusivamente de direito, não sendo
necessária a produção de outras provas para o deslinde da cau-
sa. Por cautela, intimem-se as partes para especificarem, fun-
damentadamente, as provas que pretendem produzir, dentro em
10 (dez) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.003748-2 - SANECAMP CONSTRUCAO CIVIL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR

___________________________________________

“1- Intime-se o procurador da parte exeqüente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002648-7 - JOSE PAULICHI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2000.70.10.002656-6 - DAVID RIBEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2000.70.10.002827-7 - MARLI KWITSCHAL LAPEZAK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2000.70.10.003108-2 - DAVI ARSENIO DE FARIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES COSTA

2000.70.10.003218-9 - EDUARDO FERNANDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2000.70.10.004138-5 - VERONILDE CELLONI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

___________________________________________

“1- Verifico que o item 2, da decisão de fl. 96..., não foi inte-
gralmente cumprido... Intime-se a parte exeqüente para cum-
pri-lo corretamente, no prazo de 10 (dez) dias. ... 2- ...deve a
parte exeqüente, no prazo acima fixado, emendar a inicial para
incluir os herdeiros no pólo ativo da ação e, ainda, apresentar o
valor discriminado para cada herdeiro... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000749-0 - BENEVENUTO BIF - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“1- Verifico que o item 2, da decisão de fl. 76..., não foi inte-
gralmente cumprido... Intime-se a parte exeqüente para cum-
pri-lo corretamente, no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000484-1 - VITOLDO GNATKOVSKI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“1- ...intime-se o procurador dos exeqüentes para, no prazo de
10 (dez) dias, promover a desistência da ação, com relação
àquele exeqüente (Antônio José Mattos), sob pena de condena-
ção em litigância de má-fé... No mesmo prazo, deverá juntar
aos autos cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) dos de-
mais exeqüentes... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001948-7 - ANTONIO PEREIRA DE CASTRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

___________________________________________

“1- Intimem-se os exeqüentes para juntarem aos autos cópia
dos documentos pessoais (RG e CPF)... Prazo de 10 (dez) dias.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002402-1 - EURICO SHIGUER TAKAKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte exeqüente para juntar aos autos com-
provante da inexistência de processo e inventário, referente ao
espólio..., no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001943-1 - MARIO KWITSCHAL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO VIUDES

___________________________________________

“1- Intime-se a parte autora para juntar planilha individualiza-
da do valor apresentado a título de saldo remanescente... (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002670-0 - ATILIO PASTREZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

2000.70.10.003883-0 - MILTON PIOVEZAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

___________________________________________

“1- Verifico que o item 2, da decisão de fl. 25..., não foi inte-
gralmente cumprido... Assim, intime-se a parte exeqüente para
cumpri-lo corretamente, no prazo de 10 (dez) dias, juntando
aos autos documento que comprove a inexistência de processo
de inventário. 2- ...deve, ainda, a parte exeqüente, no prazo
acima fixado, juntar procuração a ser outorgada pelo espólio...,
devidamente reprsentado pelo cônjuge supérstite, ao subscritor
da exordial... 3- Intime-se a parte exeqüente para juntar cópia
dos seus documentos pessoais (RG e CPF)... Prazo de 10 (dez)
dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001273-4 - CARLOS AURELIO BANCKE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

“1- Indefiro o pedido... (de expedição de ofício), uma vez que
cabe ao autor provar a inexistência de litispendência, sob pena
de litigância de má-fé. 2- Concedo o prazo de 10 (dez) dias
para manifestação da parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000158-6 - EDUARDO MITSUGU OTANI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2001.70.10.000164-1 - MARINA EIKO OTANI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

___________________________________________

“1- Determino a emenda da petição inicial e a conseqüente re-
gularização da representação judicial..., no prazo de 15 (quin-
ze) dias... 2- Em qualquer das hipóteses acima mencionadas, a
parte exeqüente deverá informar a situação jurídica dos bens
deixados, juntando documento atual que comprove a existên-
cia ou não de processo de inventário, bem como a condição de
inventariante. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000514-6 - AMARO JOSE FERNANDES FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte exeqüente para cumprir o item 2, da
decisão à fl. 42, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos
documento que comprove a inexistência de processo de inven-
tário... 2- No prazo acima fixado, deve, ainda, a parte exeqüen-
te juntar procuração a ser outorgada pelo espólio..., devida-
mente representado pelo herdeiro..., ao subscritor da exordial.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001489-5 - ANTONIO UCHOA NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte exeqüente para cumprir o item 2, da
decisão à fl. 15, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos
documento que comprove a inexistência de processo de inven-
tário. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001481-0 - ALBERTO GROCHICOFF X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES
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“(...) 2- Intime-se o procurador dos exeqüentes para juntar có-
pia dos seus documentos pessoais (RG e CPF/MF) dos exe-
qüentes..., ficando desde já, advertido para os casos futuros
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001941-4 - NILTON ANDRE BALMAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

___________________________________________

“1- Verifico que o item..., não foi integralmente cumprido...
Intime-se a parte exeqüente para cumpri-lo corretamente, no
prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos documento que com-
prove a inexistência de processo de inventário. 2- No prazo
acima fixado, deve, ainda, a parte exeqüente, juntar procura-
ção a ser outorgada pelo espólio..., devidamente representado
por todos os herdeiros e pelo cônjuge supérstite, ao subscritor
da exordial, observada a forma pública na hipótese de incapa-
zes... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001588-7 - JOSE DEPOLLO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________

“1- Intime-se o procurador dos exeqüentes para juntar cópia do
CPF... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000186-0 - NELSON RIBCZUK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NARA RUBIA ALVES DE RESENDE

2001.70.10.002424-0 - PLINIO OLEGARIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

___________________________________________

“1- Intime-se o procurador dos exeqüentes para juntar cópia
dos documentos pessoais... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002429-0 - JONECI REBELO FRANCISCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

___________________________________________

“1- Indefiro o pedido..., quanto à fixação de honorários advo-
catícios... Tem-se por satisfeita a obrigação pela União e para
com o exeqüente... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.004125-7 - ANTONIO VICENTE RAFAELI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

2001.70.10.001149-0 - ARNILDO FACHIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALMO DA SILVA

2001.70.10.002160-3 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002161-5 - APARECIDA BELINATO FARIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002162-7 - ALFREDO LEONCIO DIAS NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002163-9 - MARIA CELESTE LOPES ALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002171-8 - RAMON SEBRIAN CASTILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002282-6 - ALFREDO VASQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002283-8 - JOSE CARLOS CAFISSO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002286-3 - ANTONIO GERALDO GONTIJO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002287-5 - OLIVAL TAVARES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002341-7 - ADEMIR PETERNELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002342-9 - ALCEU DE PAULA PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002344-2 - ADELINO BRAGA AGOSTINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002371-5 - MARIA JOSE VIEIRA SANCHES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002372-7 - CLEIDE DE VILLAS BOAS DE VAR-
GAS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002373-9 - EDNA RUTE PENA GOUVEIA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002496-3 - JOAO MARIA PEDROZO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002531-1 - ALZEMIRO SHUINDT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002572-4 - DERMEVAL PEREIRA DA FONSE-
CA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

___________________________________________

“1- ...Indefiro, pois, o pedido de fixação de honorários advoca-
tícios...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.004232-8 - ARNALDO ANTONIO BARSZCZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

___________________________________________

“1- Intime-se o exeqüente... para que apresente cópia de seus
documentos pessoais (RG e CPF)... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000917-2 - SERGIO GABRIEL BORIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.000920-2 - JULIO FRANCISCO FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.001942-6 - JOSE VITOR DE ARAUJO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001945-1 - CUSTODIO JOSE DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001947-5 - JOAO CORREIA FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.002027-1 - ANTONIO SOARES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.002191-3 - NELSON SCAQUETE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.002192-5 - NEUSA MARIA SIMONELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.002200-0 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.002374-0 - CLAUDIO BEZERRA DOMINGOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2001.70.10.002425-2 - SEBASTIAO EXPEDITO DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.002426-4 - DELMIRO PEREIRA PASSOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

___________________________________________

“1- Intimem-se os exeqüentes para juntar aos autos cópia dos
documentos pessoais (RG e CPF/MF), exceto de Sílvio Marce-
lino Alves... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002193-7 - SILVIO MARCELINO ALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

___________________________________________

“1- ...deve a parte exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, cum-
prir integralmente o item..., juntando documento que compro-
ve a inexistência de processo de inventário. 2- No mesmo pra-

zo, deve, ainda, a parte exeqüente emendar a inicial para cons-
tar a correta representação processual, devendo o espólio ser
representado pelos herdeiros e cônjuge supérstite, bem como
regularizar as procurações..., as quais devem ser outorgadas
pelo espólio devidamente representado. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000840-8 - JOAO BUCALA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.001307-6 - FRANCISCO ALVES MARTINS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.001842-6 - ANA MARIA DUTRA DA CRUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BOSIO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinto o processo de execução, com fulcro nos arts.
794, I, c/c o art. 795, ambos do CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002662-1 - CELIA DORIGAN DE MATOS FUR-
LANETTO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

===========================================
No processo abaixo foram proferidas as seguintes sentença/
decisão:

“...julgo extinto o processo de execução, com fulcro nos arts.
794, I, c/c o art. 795, ambos do CPC. ...”

“1- ...Indefiro, pois, o pedido de execução do saldo remanes-
cente...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.003485-0 - NILTON GONCALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2000.70.10.003491-5 - PEDRO LOURENCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2000.70.10.003574-9 - JORGE PEREIRA DE MELLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2000.70.10.003584-1 - JAMIL RINALDI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2000.70.10.003585-3 - JOSINO NUNES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

“...julgo extinto o processo de execução, com fulcro nos arts.
794, I, c/c o art. 795, ambos do CPC. ...”

“1- Indefiro o pedido..., quanto à fixação de honorários advo-
catícios... Tem-se por satisfeita a obrigação pela União e para
com o exeqüente... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.001514-3 - GUMERCINDO DE PAULA NEVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALMO DA SILVA

2000.70.10.003990-1 - ARGEMIRO TIBURCIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO GUSTAVO GOLDONI

2001.70.10.000435-6 - JONAS SILVEIRA DE ARRUDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“1- ...intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez)
dias, juntar aos autos formal de partilha, bem como emendar a
inicial para incluir os herdeiros no pólo ativo da ação e, ainda,
apresentar o valor discriminado para cada herdeiro... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000350-2 - FIDERCINO FRAMESQUE - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES DA CRUZ

___________________________________________

“1- ...intime-se novamente o procurador dos exeqüentes para,
no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o documento supra-
citado. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001231-0 - BENTO SANGALLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

“1- ...ineficazes os documentos às fls. ..., razão pela qual deter-
mino o seu desentranhamento e posterior devolução ao procu-
rador da parte exeqüente. ... 2- ...deve a parte exeqüente juntar
procuração a ser outorgada pelo espólio..., devidamente repre-
sentado por todos os herdeiros e pela viúva-meeira, ao subscri-
tor da exordial, observada a forma pública na hipótese de inca-
pazes, no prazo de 10 (dez) dias. ... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000910-3 - HALINA POPONSKA SAMSEL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

“1- Verifico que o item..., não foi integralmente cumprido...
Intime-se a parte exeqüente para cumpri-lo corretamente, no
prazo de 10 (dez) dias. Quanto à representação processual, en-
contra-se esta devidamente regularizada, pois está representa-
do pelos herdeiros e cônjuge supérstite. 2- ...deve a parte exe-
qüente, no prazo acima fixado, emendar a inicial para incluir
os herdeiros no pólo ativo da ação e, ainda, apresentar o valor
discriminado para cada herdeiro, necessário à expedição da
requisição de pagamento. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001725-2 - ADEMIR GUIMARAES APARECIDO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SCARDUA

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte exeqüente para dar prosseguimento ao
feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.004256-0 - PAULO SERGIO BRAZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

___________________________________________

“(...) 3- Desentranhem-se os documentos..., intimando o pro-
curador dos exeqüentes para retirá-los em Secretaria, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de destruição. 4- A execução pas-
sa a ter como novo valor da causa a importância de R$
12.386,50... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001344-1 - ANTONIO LENARTOVICZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se a procuradora dos exeqüentes para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, promover a desistência da ação, com rela-
ção àquele exeqüente, sob pena de condenação em litigância
de má-fé... 3- ...intime-se a procuradora judicial para, no prazo
do item anterior, cumprir integralmente a decisão de fl. ..., sob
pena de arquivamento. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000883-4 - ANTONIO DULO NETO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se o procurador dos exeqüentes para manifes-
tar-se acerca da litispendência constatada..., sob pena de extin-
ção. Prazo de 15 (quinze) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000681-3 - ADHEMAR CAMPOS DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o in-
teresse no prosseguimento do feito. Havendo interesse, prossi-
ga-se nos seguintes termos: a parte autora deverá, no prazo de
30 dias, informar ao Juízo os dados acima mencionados (nome
completo; filiação, como nome completo dos pais; CGC da
empresa em que trabalhou durante os planos Verão (janeiro/
89) e Collor I (abril/90); e número do seu PIS)...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000826-0 - LUIZ CARLOS LOPES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

“(...) 3- Desentranhem-se os documentos..., intimando-se o pro-
curador dos exeqüentes para retirá-los em secretaria, sob pena
de destruição, bem como juntar aos autos cópia da petição...
Prazo de 05 (cinco) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001355-6 - MOACIR LISOT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA
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2002.70.10.001655-7 - ANTONIO CELSO MENIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

“(...) 2- Desentranhem-se os documentos..., intimando-se o pro-
curador dos exeqüentes para retirá-los em secretaria no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de destruição. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001181-0 - CORIFEU BUZETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

___________________________________________

“(...) 3- Desentranhem-se os documentos... intimando-se o pro-
curador dos exeqüentes para retirá-los em secretaria, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de destruição. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000046-0 - DANTE CASSOL BAINHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELSO CARDOSO BITENCOURT

___________________________________________

“...indefiro o pedido... (de expedição de ofício ao INSS)”

ACAO PENAL

2001.70.10.000765-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO MANOEL DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

___________________________________________

“Intime-se a defesa para se manifestar sobre a não-localização
das testemunhas Arnaldo Bartz e Marinez Erba.”

ACAO PENAL

2000.70.10.004242-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBSON CRISTIAN RODRIGUES DO NASCIMENTO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). DENILSON GANZAGA BARRETO

___________________________________________

“...às partes para apresentarem suas alegações finais, no prazo
legal.”

ACAO PENAL

2000.70.10.001169-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO PASCOAL

2000.70.10.001250-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILMAR GOMES DA SILVA
Adv. : Dr(s). LAZARO DE SOUZA

___________________________________________

“1- ...indefiro o pedido face ao impedimento existente. ... (...)”

ACAO PENAL

2001.70.10.001154-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO SERGIO CAMARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA

___________________________________________

“Às partes para os fins e no prazo do artigo 499 do Código de
Processo Penal. ...”

ACAO PENAL

2001.70.10.000011-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA ROSANA MOIA
Adv. : Dr(s). MARCIO BERBET, MARCO ANTONIO MO-
RENO CASTRILHO

2001.70.10.001199-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARION MAESTER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO,
JOSE CICERO DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE LIMA
DE SOUZA, LIDIA SA DA SILVA

___________________________________________

“Designo para o dia 23 de janeiro de 2003, às 15h30m, a audi-
ência para inquirição da testemunha de acusação Marco Anto-
nio Nespolo. ...”

ACAO PENAL

2001.70.10.000881-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDIR RENATO TONETTO BOZZ
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR, ADRIANO
MICHALCZESZEN CORREIA, FABIANO VIUDES

___________________________________________

“1- ...designo para o dia 23 de janeiro de 2003, às 14h30m, a
audiência para inquirição das testemunhas de defesa... (...)”

ACAO PENAL

2001.70.10.001707-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANGELO CORREA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA, MARCO ANTO-
NIO MORENO CASTRILHO

===========================================
Atos de secretaria:

Ficam os defensores dos réus intimados da expedição da Carta
Precatória nº 529/02, ao Juízo de Direito da Comarca de Navi-
raí/MS, para citação e interrogatório do réu Daniel Costa.

ACAO PENAL

2002.70.10.000125-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DANIEL COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA, EDSON ELIAS DE
ANDRADE

___________________________________________

Fica a defensora do réu intimado da expedição da Carta Preca-
tória nº 524/02, ao Juízo Federal da Vara Federal Criminal de
Foz do Iguaçu/PR, para citação, audiência de proposta de sus-
pensão condicional do processo e fiscalização ou, não havendo
concordância, interrogatório do réu Luiz Alécio Santana.

ACAO PENAL

2002.70.10.001366-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ ALECIO SANTÁNA
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

___________________________________________

Fica o defensor do réu intimado da expedição da Carta Preca-
tória nº 517/02, ao Juízo de Direito da Comarca de Guararapes/
SP, para citação, audiência de proposta de suspensão condicio-
nal do processo e fiscalização ou, não havendo concordância,
interrogatório do réu Nilton Antonio Batista Carrascossi.

ACAO PENAL

2001.70.10.000039-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NILTON ANTONIO BATISTA CARRASCOSSI
Adv. : Dr(s). WILLIAN TRIGILIO DA SILVA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- Intime-se a procuradora dos exeqüente para, no prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, esclarecer a divergência verifi-
cada entre o número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF)
aposto na petição inicial e na certidão expedida pelo DERTRAN,
bem como o que consta como cópia no documento pessoal (CPF)
carreado ao presente e... (a outros autos). (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002857-2 - DANIEL SOLER CASTELLON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“1- Indefiro o pedido..., quanto à fixação de honorários advo-
catícios... Tem-se por satisfeita a obrigação pela União e para
com o exeqüente... 2- ...Intime-se o procurador dos exeqüen-
tes... para retirar a petição desentranhada. Prazo de 10 (dez)
dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002280-2 - LUIZ ANTONIO DE VILAS BOAS
GARCIA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

___________________________________________

“1- Intime-se o autor, Waldemir de Souza Costa, para que apre-
sente cópia do seu documento pessoal (CPF)... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002343-0 - ALBERTO GALERIANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

CAMPO MOURÃO, 6 de dezembro de 2002

Ricardo Assaf
Diretor de Secretaria e. e.

(assinado no original)

Varas Federais de
Cascavel

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 112/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de Cas-
cavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 04/02/2003, às 13:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,

c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a data
da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos os
documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer direta-
mente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas, desde
que indique seus nomes previamente, esclarecendo que, se hou-
ver necessidade de intimação, o rol de testemunhas deverá ser
entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008417-2 - OLIMPIO PENHAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 05/02/2003, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009035-4 - NEUSA BENEDITA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 04/02/2003, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009024-0 - EVA SENGER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACHADO PEREIRA GIARDINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 11/02/2003, às 16:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009159-0 - VICENTE TROMBETA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 18/02/2003, às 14:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009363-0 - MARIA HELENA SANTIAGO RA-
MOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 11/02/2003, às 13:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009291-0 - CELENI ALVES DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

“Designo o dia 13/01/2003, às 13:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009362-8 - CECILIA DA CONCEICAO REIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, juntar
cópia do contrato social da empresa AUTO MECÂNICA TA-
PAJÓS LTDA comprovando que José Carlos da Silva tem po-
deres para representar referida empresa,sob pena de extinção
do feito nos termos do artigo 267, inc. III, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007308-3 - ADUTEC AGRICOLA E COMERCIO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido de notificação (fl. 71).
Cabe à parte exequente instruir a inicial.
Concedo prazo de 30 dias para o cumprimento do item 2-b, do
despacho de fl. 57, sob pena de extinção do feito nos termos do
artigo 267, inc.III, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007316-2 - ULISSES PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido a seguinte sen-
tença:
“...Ante o exposto, homologo por sentença o pedido de desis-
tência formulados, declarando extinto o presente processo com
relação à autora MARIZA ARMANI ,nos termos dos artigos
267, inciso VIII c/c 569, ambos do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar a mencionada autora ao pagamento de ho-
norários advocatícios, visto que não houve citação...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002051-7 - CARLOS HENRIQUE GOEBEL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho e sentença:
“Recebo o requerimento de fl. 73 como emenda a inicial...
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente NILDA DE FREITAS MORAES - ES-
PÓLIO, segue sentença em separado...”

“...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com
relação ao exequente NILDA DE FREITAS MORAES - ES-
PÓLIO, nos termos dos artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambos
do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar o mencionado exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, visto que não houve citação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006015-5 - ARLINDO EDUARDO CUNHA DE
BARROS E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho e sentença:
“Recebo o requerimento de fl. 46 como emenda a inicial...
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente MIGUEL RODRIGUES DE MORAES,
segue sentença em separado...”

“...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com
relação ao exequente MIGUEL RODRIGUES DE MORAES
,nos termos dos artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambos do Có-
digo de Processo Civil.
Deixo de condenar mencionado exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, visto que não houve citação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006059-3 - CARLOS PEREIRA PONTE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho e sentença:
“Recebo o requerimento de fl. 72 como emenda a inicial...
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente JOSÉ VITORINO DE SOUZA, segue
sentença em separado...”
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“...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com
relação ao exequente JOSÉ VITORINO DE SOUZA ,nos ter-
mos dos artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambos do Código de
Processo Civil.
Deixo de condenar mencionado exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, visto que não houve citação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005771-5 - CLECI SALETE BORTOLON COSTA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, com-
provar documentalmente as alegações contidas no item 3 do
petitório de fl. 63, sob pena de extinção do feito nos termos do
art. 267, inc. III, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007716-7 - ESTANISLAU MARCINIAK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“...Sendo assim, INDEFIRO O PEDIDO DA UNIÃO, e mante-
nho o benefício da Assitência Judiciária Gratuita concedido ao
autor, ora impugnado. Intimem-se.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.008837-2 - UNIAO FEDERAL X RODRIGO DA
SILVA OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Apresentada a resposta...intime-se a parte autora para se
manifestar, no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008671-5 - GIACOBO E LINHARES - ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCEL QUEIROZ LINHARES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 28/01/2003, às 16:30 horas para Audiência de
Instrução e Julgamento, ocasião que serão inquiridas as teste-
munhas arroladas pela parte autora (rol será apresentado na
forma do art. 407 do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004739-7 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AS-
PIRAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 16/01/2003, às 13:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser;
Esclarecer se há necessidade de intimação das testemunhas ar-
roladas na peça inicial...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009598-4 - ORESTE DELALIBERA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Em face do exposto:
a) JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de mérito...
b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008581-4 - JOAO HENRIQUE RIVIERI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2002.70.05.008982-0 - VERA MARIA PASQUAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Sobre o contido da certidão de fl. 110-verso, manifeste-se a
procuradora da autora. Prazo 05 dias. Intime-se.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.006050-7 - LUCILA STEINHEUSER CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação da União...e do INSS...apenas
no efeito devolutivo...

Intime-se a apelada da sentença e das apelações, para queren-
do, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.004918-4 - MARIA BENEDICTA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 16/01/2003, às 15:30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/
c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a data da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos os docu-
mentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer diretamen-
te à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas, desde que
indique seus nomes previamente, esclarecendo que, se houver
necessidade de intimação, o rol de testemunhas deverá ser entre-
gue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009101-2 - VALDOMIRO MOREIRA PINTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente do item 3 do despacho
de fl. 101.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006021-0 - ANTONIO MIOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente do item 5 do despacho
de fl. 100.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006262-0 - ANTONIO JOSE COLACITI - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
juntar procuração e documentos pessoais de Neri, herdeiro de
Armen Pedro Werle (conforme certidão de fl. 24).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006732-0 - MARIA LURDES RUSCHEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 10
(dez) dias,
manifestar-se sobre a petição de fl. 56.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006154-8 - EVANILDO SEBASTIAO OLIVEIRA
PENTEADO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 34.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005919-0 - CICERO PINHEIRO DE MATTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente do item 5 do despacho
de fl. 57.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006260-7 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima as partes para no prazo sucessivo de 15
(quinze) dias, manifestarem-se acerca do prosseguimento do
feito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004640-0 - WANDERLEY FRANCISCO VILLA-
CA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE, FELIX ESTE-
VES RODRIGUES JR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Nos termos do art. 463 do CPC, ao publicar a sentença de
mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional...
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000827-3 - JOSE ALOISIO KRAHL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
“...Desta forma, expirado o prazo de suspensão sem revogação,
e tendo sido atendidas as condições impostas por este Juízo,
com fundamento no que prescreve o parágrafo 5º do art. 9099/
95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito impu-
tado aos réus SIDNEY UIRIS MATOS e JULIANA DINIZ
MARTINS...

“Recebo o recurso de fls. 314 apenas no efeito devolutivo, de-
vendo o mesmo ser processado nos próprios autos...
Intime-se os recorridos da sentença de fls. 311/312 e para apre-
sentar contra-razões recursais, no prazo de 02 dias...”

ACAO PENAL

99.60.12088-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SID-
NEY UIRIS MATOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZENAIDE DE SOUSA SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Em face da justificativa apresentada pela testemunha e do
requerimento da advogada dos acusados no sentido de adiar a
audiência para hoje designada...defiro o pedido, oportunidade
em que designo o dia 27/01/2003, às 17:30 horas para a reali-
zação do ato, devendo a testemunha faltosa ser advertida de
que será conduzida caso não compareça na data designada. In-
timem-se...”

CARTA DE ORDEM GRAVOSA

2002.70.05.009100-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURO JUDAS BARATTER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON, KATIA REJANE STUR-
MER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista as certidões acostadas nas fls. 156/157 e 160/
163, bem como o parecer do MPF lançado na fl. 158-verso,
CANCELO A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 09/
12/2002 (fl. 153). Dê-se vista às partes.
Intimem-se os denunciados para, no prazo de 05 dias, apresen-
tarem defesa prévia, conforme requerido pelo Parquet Fede-
ral.”

ACAO PENAL

2000.70.05.001695-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 14/01/2003, às 16:00 horas, para Audiência de
Instrução e Julgamento, ocasião que será tomado o depoimento
pessoal da parte autora, requerido pelo INSS, e que serão in-
quiridas as testemunhas arroladas pela parte autora, AS QUAIS
COMPARECERÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMA-
ÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005694-2 - MARISTELA WIRTTI GIRELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 14/01/2003, às 15:15 horas, para Audiência de
Instrução e Julgamento, ocasião que será tomado o depoimento
pessoal da parte autora, requerido pelos réus, e que serão in-
quiridas as testemunhas arroladas pela parte autora (Rol será
apresentado na forma do art. 407 do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001969-2 - ERONDI ALVES GONCALVES X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 24/02/2003, às 13:30 horas, para Audiência de
Instrução e Julgamento, ocasião que será tomado o depoimento
pessoal da parte autora, requerido pelo INSS, e que serão in-
quiridas as testemunhas arroladas pelas partes, as quais deve-
rão ser intimadas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003713-0 - JOSE ROBERTO SHRAEBER X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 28/01/2003, às 15:15 horas, para Audiência de
Instrução e Julgamento, ocasião que será tomado o depoimento

pessoal da parte autora, requerido pelo INSS, e que serão in-
quiridas as testemunhas arroladas pela parte autora, AS QUAIS
DEVERÃO SER INTIMADAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004719-9 - DIRCE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Revejo o despacho de fl. 110 para determinar que se oficie ao
Bnaco, relacionado à fl. 29, para que deposite os valores relati-
vos à CPMF, na Agência da CEF-Justiça Federal, em conta vin-
culada a este Juízo.Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008109-2 - DALBERTO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Cancelo a audiência designada para o dia 25/02/2003 às 17:30
horas. ANTECIPO A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 29/01/2003, ÀS
09:30 HORAS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008131-6 - ANTENOR NONATO DA SILVA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Sendo essas as premissas, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido da autora e extingo o processo com fulcro no art. 269, Inc.
I, do CPC...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008512-7 - ANGELINA BETONI BARBIZAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACHADO PEREIRA GIARDINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria promove a concessão de pra zo por 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007092-6 - CASEMIRO FERREIRA LOURENCO
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria promove a concessão de pra zo por 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006120-2 - CELSO ROQUE MUMBACH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria promove a concessão de pra zo por 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005730-2 - MARTA GRESECHEN PAITER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data aci-
ma designada, sob pena de extinção do processo, nos termos
do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008513-9 - ISAURA MANENTE FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Cancelo a Audiência designada para o dia 20/03/2003, às 16:00
horas. ANTECIPO A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 06/02/2003, ÀS
10:30 HORAS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008364-7 - LEVINOS PAULUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER
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Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Cancelo a Audiência designada para o dia 20/03/2003, às 17:30
horas. ANTECIPO A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 03/02/2003, ÀS
14:30 HORAS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008342-8 - EUGENIA BIAUKI TIBERIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARLEI J BERNARDI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Cancelo a Audiência designada para o dia 06/03/2003, às 14:30
horas. ANTECIPO A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 23/01/2003, ÀS
09:30 HORAS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007949-8 - ANTENOR FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Cancelo a Audiência designada para o dia 11/02/2003, às 16:00
horas. ANTECIPO A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 15/01/2003, ÀS
08:30 HORAS.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008023-3 - HELENA KRAUS DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Decorrido o prazo, sem manifestação, dê-se vista à parte
autora pelo prazo de 05 dias.”

ACAO DIVERSA

96.60.11635-7 - HONORIO BELLE X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER E
OUTRO
Adv. : Dr(s). IDIONE TERESINHA PIZZATO, LEONI ALDE-
TE PRESTES NALDINO

Cascavel, 09 de dezembro de 2.002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 107/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “À defesa, para fins do art. 500 do CPP. Intime-se.”

ACAO PENAL

99.60.10358-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
CLEODOALDO NASCIMENTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES GOMES, MARIO PORTO DE
AGUIAR

No processo abaixo relacionado foi proferida SENTENÇA ab-
solvendo o réu NERI VALDIR GOEIZER pela prática dos de-
litos previstos nos arts. 289 e 180, caput, do CP, com base no
art. 386, IV, do CPP.

ACAO PENAL

96.60.12511-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NERI
VALDIR GOEIZER E OUTROS

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003119-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X HUGOLINO HOFFMANN
Adv. : Dr(s). ROSIVAL PETRONILHO

2002.70.05.004388-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADAO BOLAKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.05.004469-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANA MARIA DE SOUZA SIRIGALLI E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2002.70.05.004532-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOAO RODRIGUES DA CUNHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

2002.70.05.004537-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE FERNANDO VIALLE E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROVIN

2002.70.05.005646-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X AILTON SALES DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

2002.70.05.005966-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MADEBOM COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

2002.70.05.007473-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MIGUEL MACHADO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.008210-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MARIA DAS GRACAS DE LIMA ROSA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2002.70.05.008212-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO DE PAULA SOUSA
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

2002.70.05.008491-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO ARTUR SCHUTZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.008500-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X GERALDO CICHOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.008798-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MIGUEL MOREIRA DE CARVALHO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). DANIEL NUNES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

ACAO ORDINARIA

96.60.11497-4 - ANTONIO ZARANTONELO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

96.60.11678-0 - ANTONIO ANTONIOLLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

96.60.11687-0 - JOSE CHIMELLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA

96.60.11691-8 - LUCIMAR ANTONIO VILA VERDE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA

96.60.12532-1 - ESPOLIO DE NEI JOSE VIAN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

97.60.10345-1 - DAMIANO GOMES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003593-7 - GERALDO PEREIRA DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

1999.70.05.003599-8 - VILSON SCHNEIDER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

99.60.11472-4 - ERMILE DOMINGO MARCA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

99.60.12290-5 - ELETRO PECAS MINGAO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12414-2 - EDEMAR ANTONIO RIGO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

99.60.12601-3 - PAULO DAVID DA COSTA MARQUES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.13113-0 - ALCEU SOUSA TABALIPA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2000.70.05.000113-0 - PROTEC PROJETOS TECNICOS
AGROPECUARIOS S/C LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2000.70.05.000470-2 - ACY BATISTA NUNES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

2000.70.05.000625-5 - AMILTON ASSUERO BOTELHO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

2000.70.05.005550-3 - ORACILDES TAVARES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

2000.70.05.005731-7 - PAULETTO E PAULETTO LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RAFAEL REAMI VIEIRA

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.006176-0 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
ATACADO LIDERANCA DE TECIDOS E CONFECCOES
LTDA
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.001218-1 - LAURO TENROLLER e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002754-8 - PALMIRO HIRT E CIA LTDA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MIGUELITO REGIS CARGNIN

2001.70.05.003288-0 - CESAR BERNARDO TORRES GO-
MES X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.003564-8 - NILDO LIMBERGER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.004186-7 - DIRCEU MALHEIROS ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

2001.70.05.004857-6 - ADILSON GASPAR e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUI FONSECA

2001.70.05.004980-5 - VICENTE ZAMPRONIO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA J. PAGANINI

2001.70.05.004981-7 - JOSE BOIANIVSKI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO

2001.70.05.005116-2 - DILSO SPERAFICO X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2001.70.05.005130-7 - JORGE MONDADORI X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VICTOR DANIEL MORETTI

2001.70.05.005161-7 - RENATE MARISE PROBST KUNZ-
LER X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VANDERLISE STRIEDER

2001.70.05.005173-3 - LUCIVAN MENDES VIEIRA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2001.70.05.005212-9 - BERNADETE ALAMINI e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VICTOR DANIEL MORETTI

2002.70.05.000087-0 - SELVINO GADO e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.000264-7 - PEDRO CONSTANTINO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIA LIANE SCOPEL

2002.70.05.000328-7 - LUIZ ANTONIO MANSO VIEIRA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

2002.70.05.000331-7 - IVANOR LUIZ PANISSON X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

2002.70.05.000339-1 - INELVE MARIA FOLADOR BER-
NARDELLI e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

2002.70.05.000386-0 - SELVINO HOLZBACH X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2002.70.05.000470-0 - NAVILIO FELIPPI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.000534-0 - ANTONIO ARNALDO EFFGEN e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

2002.70.05.000535-1 - FRANCISCO GONCALVES DE
ALENCAR X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado
pela parte autora.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004028-0 - UNIAO FEDERAL X AUGUSTO FON-
SECA DA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) concedendo parcialmente a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007331-9 - IVANETE PIRES DOS SANTOS X
REITOR DA FAG - FACULDADE ASSIS GURGACZ DE
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). GERALDO PEREIRA LACERDA

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista às
partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito.

CONSIGNATORIA

97.60.11087-3 - ROSE CRISTINA HERLEMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição.”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.60.10439-8 - MARTA SUSANA PIARDI GONGOLESKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTHELO DILON CASTILHOS

2002.70.05.008238-2 - ANTONIO CARLOS BARATTER X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.05.004795-0 - FILIPINI DISTRIBUIDORA IMP E
EXP DE ALIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL) E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO LUIZ FELIPINI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10
dias, apresentar a réplica, especificando e fundamentando a
necessidade de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008305-2 - BELCEZAR JOAO SAROLLI X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) nos termos
dos art. 1º e 2º da Lei nº 9.441, de 14/03/1997 c/c art. 26 de Lei
de Exec. Fiscal.

EXECUCAO FISCAL

94.60.12146-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ECO SA MADEIRAS EXPORTACAO E CO-
MERCIO E OUTROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Impõe-se a realização da avalia-
ção para o prosseguimento do feito executório. Fixo os honorá-
rios do Sr. Perito em R$ 2.000,00 (dois mil reais), que serão
pagos pela parte vencida no término do processo...

EXECUCAO FISCAL

98.60.13723-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PERFILADOS VANZIN LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.003910-1 - CATERMAQ COMERCIO DE MA-
QUINAS E PECAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

2001.70.05.004328-1 - BRASPLAC INDUSTRIAL MADEI-
REIRA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para apuração do
valor devido nos termos do julgado e de acordo com as normas
padronizadas da Justiça Federal. Após, retornem-me conclusos
para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009529-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JULIO CESAR HOLZBACH
Adv. : Dr(s). NANCI TEREZINHA ZIMMER
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2002.70.05.009530-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2002.70.05.009560-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRANSPORTADORA FERLIN LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.002170-0 - COPIOESTE COMERCIO E REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Proceda, a Secretaria, o depó-
sito judicial da importância entregue pelo depositário, juntan-
do aos autos a correspondente guia. Após, intime-se a CEF para
se manifestar acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10820-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CELUPPI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...adoto a conta apresentada pela
contadoria do Juízo...

ACAO ORDINARIA

97.60.10023-1 - ESPOLIO DE IRALDO ELEMAR FRIEDRI-
CH e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despachos:
1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advogado
da parte exequente para providenciar a sua apresentação pes-
soal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que tome(m)
ciência da importância depositada em seu nome a título de res-
tituição do empréstimo compulsório, bem como para informar
o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decorrido o pra-
zo sem atendimento da diligência constante na primeira parte
do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação pessoal
ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade. 3. Cum-
prida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) ...4. Não
tendo sido possível a cientificação...oficie-se a CEF, agência
3935, determinando a abertura de conta-poupança....neste caso
caberá ao advogado informar seu cliente sobre a abertura de
conta-poupança, bem como manifestar-se sobre a satisfação...
k kk a abertura de conta-poupança em nome do(s) Exequente(s)
para livre movimentação. Neste caso, caberá ao advogado in-
formar seu cliente sobre a abertura de conta-poupança, bem
como manifestar-se sobre a satisfação do crédito, sendo que o
silêncio importará no reconhecimento tácito e consequente ex-
tinção do processo. Nada requerendo no prazo de 30 dias, de-
claro extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c o art.795,
ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos mediante baixa
na distribuição.

ACAO ORDINARIA

94.60.12306-6 - CLAUDIO ROMULO MUSSI BERSOT e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Para a solução da lide é indis-
pensável a prova pericial. Nomeio para atuar como Perito do
Juízo o Sr.Darci Luiz Pessali...2. Fixo os honorários periciais
em R$ 500,00 (quinhentos reais)...AUTORIZO, desde logo, o
parcelamento dos honorários em duas prestações, vencendo a
primeira em CINCO DIAS e a segunda TRINTA DIAS após o
depósito da primeira, independentemente de nova deliberação.
Desde já, este Juízo adverte que na hipótese de não realização
integral dos depósitos, se presumirá o desinteresse na produ-
ção da prova pericial, PASSANDO-SE AO JULGAMENTO DA
LIDE NO ESTADO EM QUE ELA SE ENCONTRA. 3. Facul-
to às partes a apresentação de quesitos e indicação de assisten-
tes técnicos... 4....intimem-se as partes do teor deste depacho,
devendo a parte autora efetuar o depósito da primeira parcela
da verba honorária constante do item “2” em conta-corrente
vinculada ao Juízo, no PAB-Justiça Federal da Caixa Econômi-
ca Federal, bem como, querendo, indicar assistente técnico -
Prazo de cinco dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004244-0 - FRANCISCO DALCY DA LUZ e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o desentranhamento das
peças, mediante substituição por cópias, após pagamento das
custas remanescentes.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.006176-7 - DESTRO MACRO EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Vistas às partes por 5 dias dos
cálculos elaborados pela Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004853-9 - ROBERTO MARCIO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “A conta de fls. , atend eu as de-
terminações constantes na decisão sede fl. e, portanto, estrita-
mente nos termos do julgado na ação de conhecimento...

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12755-7 - ADEVILIO JOAO SARTORI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.60.14135-5 - ABELARDO CIRICO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) desacolhendo impugnação a pedido de assistên-
cia judiciária.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.008244-8 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
KACHUBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima o ape-
lado da sentença e para, querendo, apresentar contra-razões,
no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003831-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONIR NEPOMUCENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, inti-
mem-se os autores para requererem o que for de direito , no
prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001130-5 - NELCI RAINEKE GALEANO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001167-6 - ATAIDE APARECIDO GARCIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001776-9 - ILDA SEICO TAGO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001826-9 - ARVELINO GOMES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001913-4 - ALICIO FERREIRA DE ALMEIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001976-6 - ARY DOMINGOS DALLA COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002212-1 - LUIZ CARLOS CORDEIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002259-5 - JOSE ARAUJO PRATES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002260-1 - JOSE ANTONIO TORRES DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002287-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002353-8 - AUGUSTO RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002946-2 - ANTENOR ESTEVAO DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002983-8 - JOAO CONCEICAO DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003069-5 - JOSE TOMAZ FILHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003084-1 - VALDEMAR VIANA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003417-2 - BERTOLDO REINALDO BUSS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003831-1 - MARLEY SANTOS GUEDES GIME-
NES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004188-7 - SILVERIO DE LARA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004886-9 - ANTONIO GONCALVES AGUIAR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004892-4 - FIORINDO VENDRUSCOLO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004979-5 - EGON HOLLER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005832-2 - VALERIA ROSSI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005890-5 - NEIDE MARIA DE MOURA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...emende-se a petição inicial,
para explicitar acerca do pedido...esclarecendo se a ordem pre-
tendida é de repetição de indébito tributário pela via judicial...ou
restituição através de via administrativa...que autorize a com-
pensação ou restituição em dinheiro de tributos pagos indevi-
damente. Outrossim, ....deverá adequar o valor dado á
causa...procendo o recolhimento das custas complementares.
Prazo; 10 dias. Pena; indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009900-0 - LOJACOR COMERCIO DE TINTAS
LTDA X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

CASCAVEL, 6 de dezembro de 2002

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 119/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de dilação de
prazo por 30 (trinta) dias requerido às fls. 75/79. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005198-1 - ERVINO ALVES PALHANO - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não há qualquer omissão ou
obscuridade no despacho de fl. 36, posto que não houve inde-
ferimento dos valores questionados. Além do que, o reembolso
das custas pelo vencido é objeto de expressa disposição legal
(Lei 9.289/96). Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006353-3 - IGNACIO PIETROBON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.006355-7 - MIGUEL RICARDO BONETTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exequente para apresentar fotocópia do RG e CPF de Jesuí-
no Batista dos Santos e Jesus Rodrigues dos Santos. Prazo: 10
(dez) dias, Pena: indeferimento...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007322-8 - JESUINO BATISTA DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROGERIO BATISTA AYRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar foto-
cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) de Irene Stocker
Carneiro e Ana Maria Stocker...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002820-0 - ERNESTO STOKER - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CEZAR PAULO LAZZAROTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador da parte
exequente para esclarecer as divergências entre o número do
CPF constante na Certidão de Histórico para fins de Compul-
sório (fls.11) e o apresentado nas cópias de documentos pesso-
ais (fls. 10). Ainda, para que atribua novo valor à causa, dedu-
zindo as custas com certidões e/ou cartório. Por fim, traga aos
presentes autos procuração outorgada pelo exequente Flávio
Leite Alves. Prazo: dez dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007723-4 - JURANDI MIRANDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO WILLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Por estar concluído o arrola-
mento dos bens deixados por Juvenildo Lorandi (fls.31/32), cabe
a cada um dos beneficiários defender direito próprio sobre o
monte herdado. Nesta fase, não mais existe a figura do inventa-
riante, devendo cada interessado outorgar procuração para plei-
tear sua cota sobre o crédito em que se funda a execução. 2.
Considerando que a viúva meeira só pode executar o crédito
correspondente à meação, com base no princípio da economia
processual, oportunizo-lhe o ingresso dos demais credores, caso
em que deverá apresentar cálculo individualizando o crédito,
com observância da meação e dos respectivos quinhões e tra-
zer aos presentes autos procurações outorgadas por todos os
herdeiros...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005733-8 - ADOLAR SCHUH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista o decurso de
prazo sem que houvesse manifestação da parte exequente quanto
ao despacho de fl. 67, excluo da lide, sem julgamento de méri-
to, o espólio de Antônio Benedito Soares de Freitas, devendo o
feito prosseguir normalmente em relação ao(s) outro(s)
exequente(s). Intime-se... 3. Faculto o desentranhamento dos
documentos pertinentes, mediante a apresentação de cópias a
cargo do exequente. 4. Deixo de arbitrar os honorários em ra-
zão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...
6. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à Execu-
ção, espeça-se a competente requisição de pagamento, nos ter-
mos da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Fede-
ral...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005549-4 - ANTONIO BENEDITO SOARES DE
FREITAS - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOISES CANDIDO BERNARTT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exequente para: a) apresentar procuração em nome do Espó-
lio de Pedro Toni, representado por Thereza Arenas Toni; b)
trazer planilha discriminando o quinhão de cada um dos her-
deiros. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006687-0 - MARIA CACITA RICARDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição retro como
emenda à inicial. 2. Intime-se o procurador da parte exequente
para apresentar procuração por instrumento público do menor
Jefferson Chimanski. 3. Deixo de arbitrar os honorários em ra-
zão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...
5. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à Execu-
ção, espeça-se a competente requisição de pagamento, nos ter-
mos da resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Fede-
ral...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006819-1 - JAIR PEREIRA CHIMANSKI - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição retro como
emenda à incial. 2. Intime-se o procurador da parte exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a condição de in-
ventariante de Vasco Bellintani Júnior. 3. Deixo de arbitrar os
honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001... 5. Decorrido o prazo legal sem oposição
de Embargos à Execução, espeça-se a competente requisição
de pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001 do Conse-
lho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007285-6 - VASCO BELLINTANI JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exequente para apresentar a fotocópia do CPF de Idalina
Kamphorst. Prazo: 10 (dez) dias. Pena: exclusão do feito. 2.
Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Intime-se... Decorrido o
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prazo legal sem oposição de Embargos à Execução, espeça-se
a competente requisição de pagamento, nos termos da resolu-
ção nº 258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006902-0 - MARIA ROSA DE CAMARGO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exequente para apresentar cálculos atualizados. Prazo: 10
dias. Pena: indeferimento. 2. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001. Intime-se... 4. Decorrido o prazo legal sem oposição de
Embargos à Execução, espeça-se a competente requisição de
pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho
da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007290-0 - ERNALDO BOMBARDELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Revejo meu posicionamento
em face do disposto no art. 2º, da Lei 6.858/80 e revogo o item
1, “a”, da decisão de fl. 93. 2. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001. Intime-se... 4. Decorrido o prazo legal sem oposição de
Embargos à Execução, espeça-se a competente requisição de
pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho
da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005860-4 - ADALBERTO ANDRADE DE JESUS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Revejo meu posicionamento em
face do disposto no art. 2º, da Lei 6.858/80 e revogo a decisão de
fl. 20. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Intime-se... 4.
Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à Execução,
espeça-se a competente requisição de pagamento, nos termos da
resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006301-6 - THERESA HOFFMAN GONCALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Acolho a emenda à inicial. 2.
Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Intime-se... 4. Decorrido
o prazo legal sem oposição de Embargos à Execução, espeça-
se a competente requisição de pagamento, nos termos da reso-
lução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005699-1 - DIVONSIR BATISTA DE SOUZA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA SKOWRONSKI CORTES

2002.70.05.005941-4 - OSVAIR BONAFE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.005978-5 - VALDEMIRO PEREIRA DE CARVA-
LHO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para apresentar; a) procuração e documentos pessoais
(RG e CPF) de todos os herdeiros de Arino Morgenrotd, ou
autorizações dos mesmos para que somente a viúva meeira re-
presente o Espólio; b) documentos pessoais (RG e CPF) de
Maria das Neves Morgenrotd. Prazo: 10 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006718-6 - ARINO MORGENROTD - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido (dilação de
prazo por 60 dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005108-7 - JOAO MARIA ANTUNES MACIEL -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001. Intime-se... 3. Decorrido o prazo legal sem oposição de
Embargos à Execução, espeça-se a competente requisição de
pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho
da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005648-6 - EDSON VITOR MANCHAK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILMAR ANTONIO OLTRAMARI

2002.70.05.006285-1 - MANUCELI RIBEIRO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.006689-3 - RAIMUNDO RICARTE DO NASCI-
MENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

2002.70.05.006745-9 - WALDEMAR DA SILVA MEDEIROS
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.006798-8 - JOSE ROGERIO KOERICH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2002.70.05.006808-7 - ARISTELO BITTENCOURT VOLTO-
LINI - ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

2002.70.05.006833-6 - ETILE ANGELO MOMOLI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2002.70.05.006839-7 - NILTON DOS SANTOS SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

2002.70.05.006972-9 - GENTIL DIAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA OLTRAMARI

2002.70.05.006999-7 - GILSON CANDIDO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GENEBÉL ALMEIDA GODOY DA SILVA

2002.70.05.007255-8 - NAURELINO JOSE DA SILVA SOU-
ZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para apresentar: a) procuração por instrumento públi-
co de Rovânia Fernandes de Oliveira e Rosieri Fernandes de
Oliveira; b) documentos pessoais de Ricardo Fernandes de Oli-
veira; c) procuração por instrumento público e documentos
pessoais de Rafael Fernandes de Oliveira. Prazo: 10 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007209-1 - PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido de fls. 135/
137, tendo em vista que já foi procedida a transferência do sal-
do total da conta de depósito judicial da referida Exequente,
conforme Ofício nº329/2002 de fls. 138/139. 2. Em face da
manifestação de concordância da Fazenda Nacional, expeça-se
requisição (complementar) de pagamento, nos moldes da Re-
solução nº258/2002 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000657-7 - NESTOR SALVATI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Fixo honorários em 5% do va-
lor exequendo. 2. Expeça-se a competente requisição de paga-
mento, nos termos da Resolução nº 258/2001 do Conselho da
Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004585-0 - AYMORE HIDEO KOBAYASHI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Sobre a alegação de litispendên-
cia diga o exequente, em cinco dias. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002539-8 - ALCIDES BERTALI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador da parte
autora para, no prazo de 10 dias, apresentar procuração por
instrumento público e documentos pessoais (RG e CPF) de
Eurico Marcos Pinheiro dos Santos Prandi...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006782-4 - ARLINDO MIESTER E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA J. PAGANINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Por estar concluído o arrola-
mento dos bens deixados por Luiz Gomes (f. 12), cabe a cada

um dos beneficiários defender direito próprio sobre o monte
herdado. Nesta fase, não mais existe a figura do inventariante,
devendo cada interessado outorgar procuração para pleitear sua
cota sobre o crédito em que se funda a execução. 2.Conside-
rando que a viúva meeira só pode executar o crédito correspon-
dente à meação, com base no princípio da economia processu-
al, oportunizo-lhe a emenda à inicial com ingresso dos demais
credores, caso em que deverá apresentar cálculo individuali-
zando o crédito, com observância da meação e dos respectivos
quinhões...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006840-3 - LUIZ GOMES - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001. Intime-se... 3. Decorrido o prazo legal sem oposição de
Embargos à Execução, espeça-se a competente requisição de
pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho
da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006988-2 - OTTO GUNTHER DIETRICH - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2002.70.05.007059-8 - SIDNEI ALVARO PETRO BIAGI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição retro como
emenda à inicial. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão
da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
Intime-se... 5. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embar-
gos à Execução, espeça-se a competente requisição de paga-
mento, nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho da
Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006836-1 - TOSHIO GONDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

2002.70.05.006842-7 - IVETE SALVADOR NEPOMUCENO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Acolho a emenda à inicial, acei-
tando o novo valor atribuído à causa. 2. Deixo de arbitrar os
honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001. Intime-se... 4. Decorrido o prazo legal sem
oposição de Embargos à Execução, espeça-se a competente re-
quisição de pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001
do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006169-0 - ADOLFO BARBOSA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JORGE APPI DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Revejo meu posicionamento em
face do disposto no art. 2º, da Lei 6.858/80 e revogo a decisão de
fl... 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Intime-se... 4. De-
corrido o prazo legal sem oposição de Embargos à Execução,
espeça-se a competente requisição de pagamento, nos termos da
resolução nº 258/2001 do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005795-8 - ANSELMO ABRELINO BERGAMIN
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

2002.70.05.006014-3 - PEDRO ALVES - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

2002.70.05.006016-7 - ANESIA CRISTINA NOVACKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006107-0 - NELSI CASAGRANDE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2002.70.05.006109-3 - BENEDITO ANTONIO FONTOURA
DE JESUS E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o exequente para, no
prazo de 10 dias, apresentar nova procuração, outorgando po-
deres para representação nestes autos. 2. Deixo de arbitrar os
honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001. Intime-se... 4. Decorrido o prazo legal sem
oposição de Embargos à Execução, espeça-se a competente re-
quisição de pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001
do Conselho da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006775-7 - ANTONIO KLASMAN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA LOCATELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te autora para, no prazo de 10 dias, apresentar procuração dos
herdeiros de Leonel Francisco Baratieri, sendo a de Leandro
Baratieri por instrumento público. 2. Deixo de arbitrar os ho-
norários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001... 4. Decorrido o prazo legal sem oposição de
Embargos à Execução, espeça-se a competente requisição de
pagamento, nos termos da resolução nº 258/2001 do Conselho
da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006356-9 - ITALO ANDRE SAMPIETRO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o peddo de Assistência
Judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº1.060/50. 2... com
base no art. 273 do CPC, concedo a tutela antecipada para de-
terminar a Caixa Economica Federal não promova a inclusão,
ou, sendo o caso, proceda exclusão dos nomes dos autores de
cadastro de inadimplentes, tais como Cadin, SERASA, e SPC,
relativamento ao objeto da controvérsia nesta demanda, o qual
decorre do contrato de crédito rotativo firmado entre as partes.
3. Quanto ao pedido de depósito das parcelas vincendas, este
poderá ser feito nestes autos, à conta e risco do depositante. O
depósito, todavia, não impede o credor de executar eventuais
diferenças entre o que entende que lhe é devido e o que for
depositado. 4. Intimem-se...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009840-7 - HUGO JOSE RHODEN X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Designo o dia 21 de janeiro de
2003, às 16 (dezeseis) horas, para realização da audiência de-
precada. Intimem-se...

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.008836-0 - RAFAEL VIEIRA BALDESSERRA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CID ROGERIO VIEIRA, AGOSTINHO CASA-
RIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a emenda à inicial. 2.
Indefiro o pedido de medida liminar porque não vislumbro a
hipótese de ineficácia da tutela mandamental pretendida pela
Impetrante. 3. Indefiro também o pedido de depósito judicial
dos valores que pretende compensar, na medida em que a apro-
priação de crédito atingirá tributos que não constituem objeto
deste processo...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009191-7 - ESOPAR ENGENHARIA E SANEA-
MENTO DO OESTE DO PARANA LTDA X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). DIRCEU EDSON WOMMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se novamente a parte
autora para que promova nova emenda à inicial com o fim de
regularizar a representação da empresa, trazendo aos autos pro-
curação firmada por 2 (dois) sócios gerentes, conforme o dis-
posto no cláusula 3ª do Contrato Social. 2. Prazo: 10 dias. 3.
Pena: Indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009640-0 - PLACAS DO BRASIL LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA - 9ª REGIAO
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Para fins de verificação da ade-
quação do processo à pretensão deduzida pela Impetrante,
“emende-se a petição inicial” para explicar acerca do pedido,
no que diz respeito ao efeito mandamental, esclarecendo se a
ordem pretendida é repetição de indébito tributário pela via
judicial, com condenação da Fazenda Nacional ao pagamento
da importância líquida e certa, ou de restituição através da via
administrativa, com reconhecimento da existência de relação
jurídica de natureza tributária que autorize a compensação ou
restituição em dinheiro de tributos pagos indevidamente.
Outrossim, na mesma oportunidade, deverá adequar o valor dado
à causa, tendo em vista que a documentação acostada à inicial
revela um conteúdo econômico superior, procedendo o reco-
lhimento das custas complementares. Prazo: 10 dias. Pena: In-
deferimento. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009901-1 - OLINDO SLONSKI E CIA LTDA X
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA REDERAL DE
CASCAVEL-PR
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

2002.70.05.009907-2 - OLINDO SLONSKI & CIA LTDA X
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE
CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

Cascavel, 09 de dezembro de 2002

Eliane Nisihara
Diretora de Secretaria
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Varas Federais de
Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 263/2002

Despachos proferidos pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Foz
do Iguaçu, Dr. MARCOS ROBERTO DE ARAÚJO DOS SAN-
TOS e intimações de acordo com a Portaria nº 03/02, de 04/03/
2002, ePortaria nº 17, de 05/09/2002 deste Juízo.
————————————————————— ————
——————-
Processos para intimação de advogado para:
I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento junto a Caixa
Econômica Federal-PAB-JF, do Alvara expedido nos autos abai-
xo mencionados, passados os quais o Alvará será cancelado;
advertindo-o ainda que nesse caso,o(s) seu(s) constituinte(s)
serão intimados pessoalmente sobre a existência do crédito, para
que requeiram o que de direito.
II. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.10.11348-6 - DESTRO MACRO EXPORTACAO DE ALI-
MENTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

ACAO ORDINARIA

96.10.12477-1 - MARIO LUIZ DREHER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

97.10.12404-8 - ERICO NAGEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

97.10.12413-7 - ERVINO FREIER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

97.10.12422-6 - ERVINO SCHITZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

97.10.12437-4 - ROBERTO CARLOS WITT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

97.10.12444-7 - VALDIR VILSON SAKEZEVSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

97.10.12446-3 - EDIO JOSE DILL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10479-0 - ALEVIR CENTENARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10480-4 - FRIDOLINO UECKER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10493-6 - CLARINDO CARLOS BORTOLON X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10501-0 - ERVINO KRAUSE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10520-7 - ORLANDO RIEGER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10532-0 - IBERE DE SOUZA PORTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10536-3 - IVO SCHUMANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10541-0 - LEO LOTHAR LAGEMANN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10548-7 - MARCOS ROGERIO KASBURG X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.10557-6 - SELVINO VILSON SCHMIDT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12331-0 - MAURILIO ALVES DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12363-9 - ALCIDO PORT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.14316-8 - VIACAO ITAIPU LTDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.15433-0 - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEI-
RA FLAPOM LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.16408-4 - SAN RAFAEL HOTEL LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

99.10.10203-0 - COMERCIO DE FRUTAS CECCATO LTDA

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

2000.70.02.001557-6 - BENEDITO ARRUDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

————————————————————— ————
——————-
Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho

...defiro em parte a antecipação da tutela jurisdicional, deter-
minando, em favor da autora, a concessão provisória da licença
remunerada para tratamento da saúdo prevista no art. 202 da
Lei 8.112/90, a ter início no primeiro dia útil seguinte à intima-
ção do réu sobre a presente decisão. Essa licença terá prazo
máximo de um ano, devendo a autora, nesse ínterim, requerer
judicialmente a aposentarodia por invalidez, já negada admi-
nistrativamento, ou a sua readaptação para outro cargo, que
ainda não foi avalilada na via administrativa. A expiração des-
se prazo dar-se-á automaticamente, caso em que, não tendo sido
aposentada, ou readaptada, a autora deverá retornar ao serviço
público..

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006720-2 - SILVIA REGINA WASSEMER X CEN-
TRO FEDERAL DE EDUCACAO RECNOLOGICA DO PA-
RANA - CEFET
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO S. VALLER ZENNI

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Indefiro a liminar visada, pelos argumentos que nortearam a
jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e
culminaramna edição de sua Súmula nº 55...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.007649-5 - VIACAO ITAIPU LTDA X DELEGA-
DO DE JULGAMENTO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

O valor atribuído à causa (R$ 700,00), além de ser incompatí-
vel com o rito ordinário, evidentemente não corresponde ao
conteúdo econômico da demanda, já que o veículo objeto me-
diato da lide foi avaliado em R$ 36.375,50. Intime-se a parte
autora para, em dez dias e sob pena de indeferimento, emendar
a inicial, atribuindo à causa o valor do veículo em referência e
recolhendo as custas adicionais. Com a emenda, voltem para
análise do pedido liminar. No silêncio, retornem para sentença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.007595-8 - AGENCIA DE VIAGENS CORTETUR
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIANO GRAZZIOTIN DALLA COSTA

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

...indefiro o pedido de liminar...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.007502-8 - MOINHO ITAIPU S/A X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

...indefiro a antecipação da tutela jurisdicional. Intime-se. Cite-
se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.007353-6 - UNIMED DO OESTE DO PARANA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO X AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

FOZ DO IGUAÇU, 09/12/2002

Maria Augusta Ciavatta Ferreira
Diretora de Secretaria e.e.

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/PR

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0222/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Recebo estes embargos (...) 3)Aos embargados
para, querendo, impugnarem os embargos no prazo legal, fi-
cando cientes que o silêncio será entendido como concordân-
cia.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.006845-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-

NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X DOMINGOS
PAULO DA RODA
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

2002.70.02.006846-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CLEMENTI-
NO GNOATTO
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA

2002.70.02.007218-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X DONATO
PIVA
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA

2002.70.02.007219-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SANTO PIVA
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA

2002.70.02.007220-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NARCISO
LUIZ VANNINI, ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Atenda-se ao requerido pelo MPF, intimando-se
o expropriado para que comprovo quanto pagou pela retitula-
ção, no prazo de 10 (dez) dias.(...)

DESAPROPRIACAO

95.10.10430-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EDMUNDO BA-
CHMANN
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, CARLOS
AUGUSTO CREMA, FERNANDO DE SOUZA LEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

DESAPROPRIACAO

96.10.12515-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X RISSIERI NARDI-
NO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, CARLOS
AUGUSTO CREMA, MARCELO AMARAL BOTURAO,
FRANCISCO GEBELEIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Conforme ofício da CEF (fl. 214) e cópia do alva-
rá expedido (fl. 215), depreende-se que quando do levantamento
do alvará pelo expropriado, os acréscimos referentes à corre-
ção monetária foram pagos pela instituição bancária, nada mais
cabendo ao expropriado. Intime-se.(...)”

DESAPROPRIACAO

98.10.14662-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PEDRO ADOLFO
HAAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Suspenda-se por ora o feito, tendo em vista o despa-
cho que hoje exarei nos autos de oposição, a este apensados.”

USUCAPIAO

2002.70.02.000282-7 - OTTO MARHMANN E OUTRO X
COLONIZADORA MATELANDIA LTDA
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR,
MAURICIO MACHADO FERNANDES, MARCIA MAYUMI
HOTA VICENTINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Tendo em vista que um dos opostos - Colonizado-
ra Matelândia Ltda, não contestou a ação no prazo legal, decla-
ro sua revelia. 2) Intimem-se os opostos Otto Marhmann e Elia
Marhmann para que se manifestem sobre o interesse em pros-
seguir com os autos principais, considerando a possibilidade
acenada pela INCRA, onde os autores poderão requrer junto à
autarquia a concessão de título definitivo de propriedade, por
meio de simples procedimento administrativo.(...)”

ACAO DIVERSA

2002.70.02.000287-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X COLONIZA-
DORA MATELANDIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES, RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO JUNIOR, MARCIA MAYUMI
HOTA VICENTINI

No processo abaixo, ficam as partes intimadas para especificar
as provas que pretendem produzir, em 05 dias, justificando-as.

USUCAPIAO

2002.70.02.000278-5 - LUIZ CARLOS TOMASI E OUTRO X
ARLEI SANGALETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR, JOSE
ANTONIO VALLE MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

DESAPROPRIACAO

2001.70.02.001612-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-

NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NELSON
ANTONIO FACCHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARTINS ALBIERI

“(...) 2)tendo em vista que o dr. Rudy Herbert Keller, perito
nomeado à fl. 131 manifestou, nos autos 92.101.1864-2, desin-
teresse em realizar a perícia, e considerando, ainda, que este
processo é um desdobramento daquele, destituo-o do encargo,
e em substituição, nomeio o dr. Yoschimitsu Oda, com endere-
ço na rua Quintino Bocaiuva, 682 - Edifício Guarani, 6º andar,
dalas 61/62, centro(...)”

USUCAPIAO

95.10.11781-1 - ADEMIR FERNANDES DOS SANTOS X
GREGORIO RUBENS E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, ADEMAR MAR-
TINS MONTORO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo procedente a desapropriação para o fim de tornar defini-
tiva a imissao de posse efetuada, consolidar a propriedade do
INCRA sobre os imóveis expropriados e ratificar posteriores
alienações, por ele efetuadas, junto ao respectivo cartório de
Registro de Imóveis. Por outro lado, julgo improcedente o pe-
dido de indenização, nada cabendo à parte expropriada, nem
mesmo o levantamento do depósito inicial, o qual, após o trân-
sito em julgado, deverá ser revertido ao expropriante. Julgo
extinto o processo com julgamento do mérito(...)”

DESAPROPRIACAO

96.10.10233-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ADECIR ROSA
SARTOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, SERGIO
VULPINI

1999.70.02.003727-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X VALMIRE DO
AMARAL BOFF - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, forte no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando pro-
cedente a presente ação para o fim de consolidar a propriedade
do INCRA dobre as áreas desapropriadas, reputando nulos, de
pleno direito, os títulos de propriedade dos expropriados, não
sendo, por consequência, devida qualquer indenização aos
mesmos. (...)”

DESAPROPRIACAO

1999.70.02.003802-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CELESTE
DALL’OGLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI

No processo abaixo, ficam as partes intimadas para se manifes-
tarem sobre a proposta de honorários, no prazo de 05 dias.

DESAPROPRIACAO

2001.70.02.004495-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SUSUMO ITI-
MURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PAGNONCELLI CANTON

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo improcedentes estes embargos, fixando como valor da
execução aquele encontrado pela Contadoria(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.001668-8 - AROLDO SPREDDEMANN E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA, ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI, JULIO MARTINS ALBIERI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

DESAPROPRIACAO

96.10.12512-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LINDOLFO AL-
VES DE MORAES E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, CARLOS
AUGUSTO CREMA

No processo abaixo, ficam os autores intimados para procede-
rem ao recolhimento das custas processuais, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

USUCAPIAO

2002.70.02.002756-3 - VOLMIR VARIANI E OUTRO X CO-
LONIZADORA GAUCHA LTDA
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR,
MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI

No processo abaixo, foi proferida decisão não recebendo o re-
curso de apelação do expropriado, por ter sido pago somente o
porte de remessa e nenhuma parte das custas, configurando a
deserção. Em relação ao recurso de apelação do Estado do Pa-
raná, este foi recebido pois presentes os pressupostos de ad-
missibilidade, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
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DESAPROPRIACAO

98.10.15397-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ERNESTO ABRE-
LINO THOME E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI, LILIANE ANDREA DO AMA-
RAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Uma vez que a CEF informou que os TDA’s em nome
de LUIZ COMIM (nºs. 021007 e 021008) ainda se encontram
em fase de escrituração (fl. 267), determino: a) que a secretaria
desta Vara faça uma nova verificação, a cada 90 (noventa) dias,
oficiando à CEF para que esta informe se já houve conversão
em espécie; b)assim que houver tal informação, oficiar à CEF
para que seja depositado o valor correspondente aos TDA’s
acima indicados, numa conta poupança em nome de Luiz Co-
mim, desvinculando-se assim, destes autos; cumprido o item b,
arquivem-se, com as devidas cautelas.”

DESAPROPRIACAO

98.10.16416-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LODOVICO TUR-
RA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOSSOE DO
AMARAL CAMPOS, JOAO BATISTA DE TOLEDO, LUIZ
SERGIO ROSSI, CARLOS ALBERTO MALIZA, EDSON
LUIZ DAL BEM

No processo abaixo foi proferido despacho não recebendo o
recurso de apelação do expropriado, por estar configurada a
deserção.

DESAPROPRIACAO

2001.70.02.001136-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GERALDO
THOME
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos,no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

DESAPROPRIACAO

2000.70.02.002986-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CASEMIRO
VICENZO SARTOR
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO CREMA, MARGARETE
INES BIAZU LEAL

FOZ DO IGUAÇU, 9 de dezembro de 2002.

SILVANA SALVATTI
DIRETORA DE SECRETARIA

EM EXERCÍCIO

Vara Federal de
Francisco Beltrão

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0236/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se a executada conforme requerido à fl. 25.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000667-8 - FAZENDA NACIONAL. X GRALHA
AZUL AVICOLA LTDA
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca
do decurso do prazo de suspensão, bem como para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.000819-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X C.LAZARETTI & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2000.70.07.000823-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X ELMAR M. DA SILVA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2000.70.07.002104-3 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X JOSE ALBERTO KNOLSEISEN
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

2001.70.07.000402-5 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X NELY VANDRESEN CAR-
NEIRO
Adv. : Dr(s). CUPERTINO AMARAL JUNIOR

2001.70.07.000498-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X AGROPECUARIA BOM PLANTIO
LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000502-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X AGRICOLA BELTRONENSE LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000503-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X DISTRIB. DE INSUMOS AGRICO-
LAS SEARA LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000504-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X COM. DE NUTRIMENTOS SUDO-
ESTE LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000505-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X AUCIONI JOSE DE ARAUJO VAZ
- ME
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000506-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X BEM BOM SUPERMERCADOS
LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000507-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X OSVALDO AGOSTINI E FILHO
LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000508-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X ACOUGUE SCALON LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000509-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X PONTO RURAL AGROPECUARIA
LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000513-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X MARRECAS COM. PROD. AGRO-
PECUARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000516-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X COM. DE CEREAIS AGOSTINI
LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000517-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X FRIGORIFICO MANESIL LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.001488-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
MARCIA CRISTIANE FELIPPI ALBERTI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Intime-se o(a) embargante para emendar a inicial,
instruindo-a com os requisitos e documentos indispensáveis a
sua propositura, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos arti-
gos 283 e 284, do Código de Processo Civil, sob pena de apli-
cação do parágrafo único do artigo 284 do digesto processual.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.005006-4 - BUGRE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA ME E OUTRO X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Não há o que se falar em prazo para Embargos à Exe-
cução, eis que este já decorreu após a primeira penhora. Des-
tarte, intime-se o exequente para manifestar-se acerca do pros-
seguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002720-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
CLAUDEMIR LINK
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003280-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
LAUDERI MARONESI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Considerando suficiente os documentos carreados
nos autos para a solução da lide, indefiro a produção de prova
requerida à fl. 45-48 nos termos do artigo 330, inciso I, do
CPC. Intime-se.
II.Após, registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001805-3 - MARIA TEREZA PELUSO X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). ALAN CARLOS ORDAKOVSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a exequente para proceder ao recolhimen-
to das custas processuais residuais.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002249-7 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X ATILIO BRUSTOLIN
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: I.Intime-se o procurador da parte autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, regularize o instrumento de manda-
to, juntando aos autos nova procuração, eis que a procuração
da fl. 07 confere poderes para promover Embargos de Terceiro
tão-somente em relação aos autos 236/97, em trâmite na 1ª Vara
Cível desta Comarca.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.07.005248-6 - TOMAS ZALESKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LOURENCO A R FIGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: I. Recebo os embargos, na forma do artigo 17 da Lei
nº 6830/80, suspendendo o curso da(s) execução(ões). Apen-
sem-se e certifique-se.
II. Intime-se o(a) embargado(a) para impugnar, querendo, no
prazo legal, bem como trazer aos autos cópia do(s) Processo(s)
Administrativo(s) Fiscal(is) respectivo(s).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003613-4 - CONCIMETAL CONSTRUCOES CI-
VIS E METALICAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRUNO MOREIRA FORTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o exequente para cumprir integralmente o
despacho exarado às fls. , juntando o competente instrumento
de mandato que lhe confira poderes expressos para desistir da
presente execução.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003272-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2001.70.07.000460-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado: Intimação da parte exequente acerca
da petição/certidão/documentos das fls..,bem como para, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do prossegui-
mento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10850-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X MUNICIPIO
DE FRANCISCO BELTRAO
Adv. : Dr(s). EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.80.10952-1 - CLENIO BEDIN X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002702-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JAIR LINK
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2001.70.07.000515-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X DIFAR DISTRIBUIDORA FARMA-
CEUTICA MERISIO LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.001291-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAIMA SANTANA AGRICOLA INDUSTRIAL MA-
NUFATURADOS DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

2002.70.07.000253-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA X AGRICOLA MAR-
MELEIRO LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2002.70.07.003580-4 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA - 6ª REGIAO X SANDRA ROSSETO
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.07.004674-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO JR.,
FLAVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO - OAB/SC 8044

2002.70.07.004694-2 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ X GILSON ROBERTO JOST
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o exequente para cumprir integralmente o
despacho exarado às fls. , juntando o competente instrumento
de mandato que lhe confira poderes expressos para desistir da
presente execução.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002700-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO

Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003047-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003481-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado: Intimação da parte embargante acer-
ca dos documentos das fls. 87-175.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002109-0 - LATCO INDUSTRIAL DE LATICINI-
OS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO JAKIMIU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o(a) embargante para, no prazo legal, ma-
nifestar-se sobre a impugnação e documentos das fls., e, con-
comitantemente, indicar, querendo, as provas que pretende pro-
duzir, justificando sua necessidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003767-9 - GRALHA AZUL AVICOLA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

2002.70.07.004269-9 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

2002.70.07.004270-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

2002.70.07.004271-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Intimação da embargante acerca do retorno do autos
do TRF 4ª Região, bem como para requerer o que entender de
direito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10621-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI-
DADE - CRC X ADILAR ROQUE AGONESE
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

99.80.11705-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI-
DADE - CRC X CARMEM MARIA BONET
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.000893-6 - FRANCISCO CARLOS AQUINO X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a assistencia judiciaria gratuita nos termos da
lei 1060/50. Intime-se o(a) embargante para, no prazo legal,
manifestar-se sobre a impugnação e documentos das fls., e,
concomitantemente, indicar, querendo, as provas que pretende
produzir, justificando sua necessidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002683-9 - RAMOS E IBER LTDA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). Luiz Antonio Carrascoza

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: Diante do exposto, e tendo em vista a manifesta-
ção da parte exequente, declaro satisfeita a obrigação do deve-
dor e, via de consequencia, julgo extinta a presente execução,
com base no artigo 794, I, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.002439-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA DO PARANÁ - CRM. X GILBERTO SANTOS DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
do CRMV/PR e, via de consequencia, julgo extinta a presente
execução, com base no artigo 794, I, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.80.10974-2 - GRALHA AZUL AVICOLA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR, CAN-
DIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
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despacho: Intime-se o( a) exeqüente para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe as condições e prazos, se houver, de parce-
lamento da valores da arrematação.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000475-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JOSCELINO LUCAS
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

Francisco Beltrão, 09.12.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Varas Federais de
Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 202/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, afasto as prelimina-
res e, no merito, julgo improcedente o pedido (...)”.

DECLARATORIA

98.20.11196-0 - AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI, MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente
a acao mandamental e denego a seguranca. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.018054-0 - ELETRAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LIMITADA X GERENTE-EXE-
CUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL (INSS) DE LONDRINA/PR
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, homologo o pedido
de desistencia formulado a fl.32, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos e, consequentemente, julgo o processo ex-
tinto sem apreciaca do merito, com fulcro no art. 267, VIII, do
CPC. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024535-1 - NADIR DOS SANTOS PALAGANO
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, concedo a seguran-
ca para confirmar a liminar que determinou a autoridade impe-
trada a efetivacao da matricula do impetrante no curso de En-
genharia da Computacao (periodo noturno) da Universidade
Norte do Parana - UNOPAR. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.01.008251-5 - FABIO BOAVENTURA FRANCA X
MAGNIFICO REITOR DA UNIVERSIDADE NORTE DO
PARANA UNOPAR
Adv. : Dr(s). DOMINGOS JOSE PERFETTO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente
o pedido constante da inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006357-1 - SEI - SOCIEDADE DE EDUCACAO
INTEGRAL S/C LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
JOÃO CARLOS BOHLER, WEBER ATOS VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
conheco do merito do pedido. No merito, julgo improcedente a
pretensao do autor, pelos motivos acima indicados. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002633-8 - ESCRITORIO COMERCIAL CONTAD
S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, NEY MADEIRA JUNIOR,
JORGE CEZAR MOREIRA LANNA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo sido
conhecido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pres-
supostos processuais e condicoes da acao, denego a ordem pos-
tulada, pelos motivos acima indicados. (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.005260-0 - PLAXJET PRODUTOS E COMPO-
NENTES PLASTICOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo procedente o
pedido, com fulcro no art. 48, da Lei n. 8.213/91 (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001925-5 - SEBASTIANA ALVES DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo parcialmente
procedente o pedido (...)”.

DECLARATORIA

98.20.13712-8 - MERCEDES BARGA DE MORAIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JUAREZ FERREIRA, MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA, ZAQUEU VILELA BERBEL

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo improcedente
o pedido constante da inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008803-8 - CONSYSTEM CONSULTORIA E SIS-
TEMAS S/C LIMITADA X FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo IMPRO-
CEDENTES os pedidos formulados (...)”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14922-0 - RENATO JOSE SCARPELLI DE LACERDA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, RENATO
DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto: a) Julgo parci-
almente procedente o pedido relacionado a capitalizacao dos
juros para o fim de determinar a CEF que revise a forma de
amortizacao do saldo devedor (...);
b) Julgo procedente o pedido de limitacao de juros e determino
que o percentual da taxa de juros efetiva seja fixado no limite
maximo de 10% ao ano (...);
c) Julgo procedente o pedido de exclusao do Coeficiente de
Equiparacao Salarial - CES, procedendo-se, em relacao aos
valores cobrados a maior, na mesma forma do item anterior;
d) Julgo improcedentes os demais pedidos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11407-3 - RENATO JOSE SCARPELLI DE LACERDA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, RENATO
DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto: a) julgo extin-
to o processo sem julgamento do merito, em relacao a Uniao,
nos termos do art. 267, VI, do CPC;
b) afasto as demais preliminares suscitadas;
c) julgo improcedentes os demais pedidos, ressalvando que o
nome da autora nao devera ser incluido em servicos de prote-
cao ao credito antes do transito em julgado da presente deman-
da. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.11988-0 - SELMA FERREIRA VAZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO, DELY DIAS
DAS NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os embargos deduzidos (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12219-0 - SELMA FERREIRA VAZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, DELY
DIAS DAS NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, afasto as prelimina-
res e, no merito, julgo parcialmente procedentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004344-7 - HOSPITAL SAO FRANCISCO LTDA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, revogo a liminar e
julgo improcedente a acao mandamental. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.014851-5 - JOSE LUIZ NUNES DA SILVA e Ou-
tro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA

2002.70.01.015802-8 - UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA e Outros X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo sido
atendidos os pressupostos processuais e as condicoes da acao,
julgo improcedentes a pretensao dos impetrantes, a fim de de-
negar a seguranca, pelos motivos acima indicados. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.005196-5 - ADRAN S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, VALFREDO
QUINTINO SALLES VALENTE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, denego a ordem postu-
lada, pelos motivos acima indicados. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.008801-4 - CONSYSTEM CONSULTORIA E SIS-
TEMAS S/C LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, denego a ordem postu-
lada, pelos motivos acima indicados. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.011564-5 - MIYAZAKI DISTRIBUIDORA DE
ABRASIVOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, afasto a preliminar
e, no merito, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.015736-0 - HISATADA MAEJIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Posto isto, julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.001849-4 - FAZENDA NACIONAL. X MARIA
LIZONETE CALEFFI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Por todo o exposto, julgo par-
cialmente procedentes os embargos (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16175-6 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, DELY
DIAS DAS NEVES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os embargos deduzidos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.004775-5 - WANDERLEI ANTONIO DUARTE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES, EDNA ZILA JOIA
CORREIA E SILVA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo extinto o
processo sem julgamento do merito, em relacao a Uniao, ex-
cluindo-a da lide e, em relacao a CEF, julgo, no merito, impro-
cedente a acao ordinaria. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.10693-1 - WANDERLEY ANTONIO DUARTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, julgo impro-
cedentes os pedidos veiculados na acao ordinaria ( 93.201.0301-
1) e na acao cautelar (92.201.3871-9). (...)”

ACAO CAUTELAR

92.20.13871-9 - VIVALDO VOLTARELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

ACAO ORDINARIA

93.20.10301-1 - VIVALDO VOLTARELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Ante o exposto, tendo conhe-
cido do merito do pedido, porquanto preenchidos os pressu-
postos processuais e condicoes da acao, denego a ordem postu-
lada, pelos motivos acima indicados. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.006362-1 - D K S - COMERCIO E INDUSTRIA
DE BICICLETAS LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, em virtude do paga-
mento do debito exequendo pela Executada, declaro extinto o
processo de execucao, com fulcro no art.794, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

97.20.11340-5 - EDGAR DE OLIVEIRA LIMA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, rejeito a preliminar
arguida pela Uniao e, no merito, julgo parcialmente proceden-
tes os embargos a execucao, pela razoes acima consignadas,
fixando o valor da execucao em R$ 5.106,66, para marco de
2001. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006481-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO FIU-
MARI SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMUALDO JUNIOR FIUMARI

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, homologo o pedido
de desistencia formulado pelo Autor e declaro extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, com fundamento no art. 267,
VIII, do CPC. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010614-4 - SINSEI KICOMOTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo parcialmente
procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010229-8 - ANTONIO JOSE RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS, WEBER ATOS
VANZO

_______________________ No(s) processo(s) abaixo foi pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Isto posto, julgo parcialmente
procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005294-5 - MARIA DE LOURDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

Londrina, 27 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 107/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro o pedido de manutenção de posse ...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.01.025896-5 - JACKSON LUIZ HOLLER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARIN LOIZE HOLLER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o procurador do autor para o pagamento
das custas.

ACAO DIVERSA

2002.70.01.000192-9 - DARCI FAVORETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA
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Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... determino o prosseguimento do feito para a habi-
litação dos herdeiros, que deverá ser procedida em 30 dias, nos
termos do art. 1060 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008809-5 - DARCI FAVORETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteda ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025506-0 - J I FERNANDES E CIA LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ... Sentença sujeita ao
duplo grau de jurisdição ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005597-1 - SERVINO LOPES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista à parte autora, inclusive para ciência de que
o pedido de desbloqueio deverá ser formulado administrativa-
mente junto à CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000765-4 - JULMAR SANTOS RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista à parte autora sobre a petição da CEF, ...
inclusive para ciência de que o pedido de desbloqueio deverá
ser formulado administrativamente junto à CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.12514-4 - ERNESTO CARLETTI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.10028-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIANA KUFTA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO SPISLA, DELY DIAS DAS NE-
VES

93.20.10252-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VANDERLEY ZAMINELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

93.20.14153-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IRINEU RODRIGUES DE FREITAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

94.20.11337-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ISMAEL NORI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

95.20.13827-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROBERTO JORGE SERPA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

96.20.12410-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
W. ROLIM E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

96.20.13096-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DIRCE VILANI FIGUEIREDO DE ANDRADE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.13364-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO SANTA ROSA - VESTUARIO ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

2001.70.01.001054-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGNALDO MARCELO NOBILE E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente para ciência e providenciar as
peças, de acordo com a informação acima.

ACAO ORDINARIA

96.20.12654-8 - LAERTE PELIZER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA PELIZER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10922-3 - ARISTIDES APARECIDO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDELIZ GOMES CASONATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se o autor sobre contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006363-7 - KOCH KOCH YAEDU E FREITAS
LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

96.20.14592-5 - ANTONIO PELIZAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO FRANZIN

97.20.12936-0 - CORSINO FERREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para proceder ao reconhecimento
de firma das procurações ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009592-4 - NILTON DE OLIVEIRA CAPUCHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista à parte autora sobre a petição da CEF, ...

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.009010-0 - JOSE PEREIRA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o autor para indicar, desde já, o nome e
endereço das testemunhas, bem como do representante legal da
CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000754-3 - VALDIR VERONI DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACIRA ROSA TONELLO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... não há que se falar em arbitramento de honorários
na execução, ... indefiro, por ora, o pedido formulado neste
sentido. Intime-se a parte autroa para se manifestar sobre os
créditos já efetuados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005112-2 - NEIVALDO JUSTINO LIBANIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se o procurado da parte executada sobre
a petição da CEF.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11558-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDETE DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). BRAULINO BUENO PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da
informação da fl. 21.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009294-7 - WALDOMIRO RISSI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... a planilha da contadoria é considerada apena como
um referencial para a decisão. Registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

99.20.12336-6 - MARA LUCIA BATISTA FURLAN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

CONSIGNATORIA

99.20.16173-0 - JOSE EDUARDO CARVALHO CHAVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.012706-0 - JOSE EDUARDO CARVALHO CHA-
VES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO CAUTELAR

95.20.10061-0 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTO-
NIO DO PARAISO - ESTADO DO PARANA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY SALLES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora. Nada sendo requerido
em 5 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.20.11385-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO
TRES MARIAS LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

Londrina, 09/12/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 184/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender
de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

98.20.14784-0 - JAMIL JORGE JARJURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007942-5 - UNIAO FEDERAL X ALCEBIADES
REINALDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011766-0 - REINALDO FRANCICA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Expeça-se requisição de pagamento, porém, sem a
inclusão dos valores relativos às custas com a obtenção de cer-
tidões junto ao DETRAN, pois o ressarcimento de tais despe-
sas não foi contemplado pelo título executivo judicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000409-8 - CLERIO FRANCO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Decorrendo o prazo acima concedido sem que a
CEF tenha comprovado nos autos o cumprimento do julgado,
determino que se intime a parte autora para, querendo, promo-
ver a execução de senteça, no prazo de 30 (trinta) dias ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008924-1 - EVARISTO BARBOSA FREITAS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... determino, no entanto, seja intimada a parte con-
trária, para que aguarde o cumprimento, pela instituição ban-
cária, ou execute, se assim desejar, o título executivo judicial
obtido ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010347-0 - JOSE MARTINS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Juntado o laudo, intimem-se as partes para sobre
ele se manifestar, ressalvando que os assistentes técnicos deve-
rão apresentar seus pareceres no prazo comum de dez dias,
contados da intimação das partes, ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008164-3 - FLAVIO DONADEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANISIO SANTOS OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... em face do exposto, declaro, por sentença, para
que produza seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução

em relação ao empréstimo compulsório sobre a aquisição do
veículo descrito à fl. 10 ... “

ACAO ORDINARIA

96.20.12772-2 - JOSE RUBENS ROCHA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Com o cálculo, vista às partes para que se mani-
festem, primeiro o autor, no prazo de cinco dias cada. Voltem
conclusos para sentença a seguir.”

ACAO ORDINARIA

98.20.10437-8 - MARCELO PEREIRA FABIANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Defiro o pedido de reserva dos honorários advo-
catícios, porém somente até o limite que não venha a atingir a
parcela penhorada ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16135-7 - PEDRO JOSE DE AGUIAR e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a CEF sobre o pagamento dos honorários
advocatícios. Havendo concordância da CEF com os valores,
proceda-se o levantamento da penhora realizada no rosto dos
autos n. 2001.70.01.011645-5 que tramitam perante a 4ª V.F.
Londrina, relativamente ao executado Rubens Favoreto.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.14540-2 - RUBENS FAVORETO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-s e o Dr. Admir Iracy Vilela para que preste
esclarecimentos quanto ao teor da petiçaõ equivocada de fls.
76/78, inserida nos presentes autos, representando o autor/em-
bargado Aparecido Celestino da Silva, ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.11727-3 - UNIAO FEDERAL X ANISIA THOMAZ
FONTOLAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
sumir-se-á satisfeita a presente execução.”

ACAO ORDINARIA

96.20.15102-0 - BENEDITA NOGUEIRA BARBOSA NALES-
SO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO A. DE MELO ROSA

97.20.10637-9 - JOSE RIEDO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013875-6 - AIRTON DA COSTA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.007821-1 - AMESPRE ZAMATARO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Assim, ciente da dificuldade em se encontrar os
herdeiros para a habilitação, defiro ao Procurador dos autores/
embargados o prazo de mais 45 dias para a habilitação dos su-
cessores do falecido Antonio A. de Paula.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11769-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ANA MARIA DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001904-8 - ARLINDA DE ASSIS LEBRAO BRI-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a açao sem julgamento de merito.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.028218-9 - MARIA MADALENA BENEVENU-
TO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DA SILVA YANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Cumprido o item I, intime-se a parte
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exequente.”(vista dos cálculos da contadoria).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008682-7 - VALENTIM DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
da informacao que noticia a ausencia de CPF e RG da autora
para expedicao de requisição.

ACAO ORDINARIA

91.20.12037-0 - MARIA NAZATTO PEREZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.
Ao(s) apelado(s) para contra-razoes no prazo legal”.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.004108-0 - SELMI E CIA LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MILENA APARECIDA BORDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo os embargos para discussao, suspendendo
a execuçao. Aos embargados para, querendo, impugnarem, no
prazo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.013806-6 - UNIAO FEDERAL X ARMANDO
MOMESSO
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.013809-1 - UNIAO FEDERAL X TAMOTSU KI-
MURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). TAMOTSU KIMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora inti-
mada, independentemente de despacho, para manifestar-se so-
bre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001980-6 - LOURIVAL BAZANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À impugnada para se manifestar no prazo legal.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.01.012606-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURIVAL BAZANI
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 22, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da peticao da CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007355-5 - JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DIAS XAVIER

2000.70.01.011202-0 - DARCY SARGIN e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora inti-
mada, independentemente de despacho, para manifestar-se so-
bre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013632-0 - MALFIZA REGINA PANCIER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se o INSS para que, no prazo de dez dias,
apresentem planilha de cálculo hábil a demonstrar os valores
executados a título de honorários advocatícios, nos termos do
art. 604, CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002226-2 - COMERCIO DE VASILHAMES CA-
LIFORNIA LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À autora para, querendo, impugnar as contestações
no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006366-2 - CENTRO EDUCACIONAL SENIOR
S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... Pelo exposto, acolho os presentes embargos de
declaração, dando-lhes provimento, no sentido de revogar o
item I do despacho de fl. 298.”

ACAO ORDINARIA

95.20.11131-0 - ELSSIAS KONH X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

Londrina, 09/12/2002.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

Vara Federal de Maringá

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 129/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Intime-se a CEF para apresentar os extratos ain-
da não apresentados e os cálculos finais com base na decisão
transitada em julgado no prazo improrrogável de 120 (cento e
vinte) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001859-8 - IVETE IZUMI YOSHIY X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.002389-2 - MANOEL GONCALVES RIBEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.004221-7 - RICARDO OLANDINO DA SILVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.004715-0 - JOAO SERVINO DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.004778-1 - NEIDE APARECIDA PEDRINHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.005042-1 - EDSON RAFAEL LANDIM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

2000.70.03.005065-2 - IRACEMA RODRIGUES PEREIRA
GRAVENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... Intime-se a CEF para apresentar os extratos ain-
da não apresentados e os cálculos finais com base na decisão
transitada em julgado no prazo improrrogável de 180 (cento e
oitenta) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005046-9 - CLAUDEMIR SERGIO ROSANI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... determino que a parte autora/exeqüente informe
a este juízo ou diretamente à CEF: a) número e série da carteira
profissional; b) número de inscrição no cadastro do PIS ou
PASEP; c) nome da genitora; d) nomes dos empregadores, da-
tas de admissão e saída; e) qual é o banco, respectiva agência e
o período em que a parte manteve depósitos junto ao FGTS,
bem como o número da conta conforme anotação nas suas CTPS.
Recomendo, ainda, que sejam trazidos aos autos os extratos, os
quais também podem ser obtidos no site www.caixa.gov.br...
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

97.30.10067-5 - JOSE CARLOS BARROSO SOARES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.13079-5 - CLAUDIO APARECIDO DELLOLIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

97.30.14757-4 - AFONSO SANCHES NAVARRO FILHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA

97.30.16209-3 - JAIME ANTONIO CURTINOVIS-ESPOLIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

98.30.11171-7 - EDSON JANUARIO DE FREITAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

98.30.11341-8 - ANA CLEONICE DE JESUS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

1999.70.03.004484-2 - MARLEI JOSEFINA SAES MARCO-
NI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO

2000.70.03.000013-2 - ELZA GOULART DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

2000.70.03.000478-2 - ADEMIR OLAVO RUI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2000.70.03.004638-7 - JAIR RODRIGUES E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WERNO KLOCKNER JUNIOR

2001.70.03.000466-0 - HILDEBRANDO RODRIGUES CAE-
TANO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA

2001.70.03.001209-6 - MILTON LUIZ GIACOMELLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que “Nos termos do
item 1 do artigo 3º do Provimento 22/99 do E.T.R.F. da 4ª Re-
gião, manifeste-se a parte autora recolhendo as custas judiciais
remanescentes (R$ 13,71), no prazo de 30 (trinta) dias.”

CONSIGNATORIA

98.30.13374-5 - ELENA MELGES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que “Nos termos do
item 1 do artigo 3º do Provimento 22/99 do E.T.R.F. da 4ª Re-
gião, manifeste-se a parte autora recolhendo as custas judiciais
remanescentes (R$ 13,71), no prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13889-5 - ELENA MELGES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que “Nos termos do
item 1 do artigo 3º do Provimento 22/99 do E.T.R.F. da 4ª Re-
gião, manifeste-se a parte exeqüente recolhendo as custas judi-
ciais remanescentes (R$ 63,40), no prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11287-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELENA MELGES
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o pedido de vista dos autos, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004419-6 - NISVALDO GARGARO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2000.70.03.004419-6 - NISVALDO GARGARO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I - A presente demanda não se encontra em fase de
execução de título judicial... restando, portanto, inoportunos
os cálculos apresentados... III... renove-se a intimação da parte
autora com relação ao item I do despacho de fl. 149, segundo o
prazo ali assinalado, o qual renovo nesta oportunidade...”
Despacho de fl. 149: “... I... intime-se a parte autora para, no
prazo de 30 dias, demonstrar a não aplicação da taxa progressi-
va de juros, com a juntada dos devidos documentos comproba-
tórios (extratos dos bancos depositários). ...”

ACAO ORDINARIA

96.30.15951-1 - AGENOR GALVAO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS

MARINGÁ(PR), 06/12/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

Vara Federal de
Paranavaí

JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE PARANAVAÍ

Rua Getúlio Vargas, 1350,  sobreloja, CEP 87.704-010,
Fone (44) 422-7396

Horário de atendimento: 13:00 às 18:00 horas

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Juiz Federal da Circunscrição Judiciária de Paranavaí, Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente edital vi-
rem, expedido nos Autos de Execuções Fiscais abaixo relacio-
nados, propostas pela FAZENDA NACIONAL, que por este

procede-se à CITAÇÃO dos executados abaixo relacionados,
para que, nos termos da petição inicial, no prazo de cinco dias,
na sede deste Juízo, sito na Rua Getúlio Vargas, 1.350 (altos do
Edifício do Banco do Brasil), Centro, cidade de Paranavaí/PR,
paguem a dívida, mais acréscimos legais, ou, no mesmo pra-
zo, garantam a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, nos
termos da Lei 6.830/80.
1. Autos nºs. 2001.70.11.001313-5
Executados: FAMOPA FABRICA DE MÓVEIS PARANAVAÍ
LTDA, CNPJ 76.976.729/0001-60 e VERA LÍGIA TAGLIA-
MENTO
Dívida Ativa  nº 326380, Livro 61, Folhas 336,  inscrita em 21/
07/83 (Natureza: FGTS)
Valor: R$ 984,50 em 03/10/2002.
2. Autos nº 2001.70.11.003046-7
Executados: GLEISSE KELLY FELIX ME, CNPJ  86.760.519/
0001-93 e GLEISSE KELLY FELIX, CPF 016.173.309-30
Dívidas Ativas  nºs 9029800246966, 9029800247008,
9069800537455, 9069800537536 e 9069800537706, inscritas
em 07/07/98 (Natureza Tributária)
Valor: R$ 7.599,65 em 07/2001.
3. Autos nº 2001.70.11.003099-6
Executados: MINI MERCADO GREVÍLIA LTDA ME, CNPJ
79.620.092/0001-62 e HÉLIO GONÇALVES, CPF
440.138.689-20
Dívidas Ativas nºs 9029701142429, inscrita em 20/10/97,
9069701961950 e 9069701962093, inscritas em 17/07/97 (Na-
tureza Tributária)
Valor: R$ 4.326,00 em 02/2001.
4. Autos nº 2001.70.11.003138-1
Executados: SUELI DE ASSIS ME, CNPJ 80.193.089/0001-
99 e SUELI DE ASSIS, CPF 562.661.629-20
Dívidas Ativas nºs 9069800984125 e 9069800984206, inscri-
tas em 02/10/98, e 9069901969997, 9069901970065,
9069901970146, 9069901970227 e 9069901970308, inscritas
em 30/04/99 (Natureza Tributária)
Valor: R$ 2.717,35 em 09/2001.
5. Autos nº 2001.70.11.003194-0
Executados: SANDRI & ESPADA LTDA ME, CNPJ
00.316.105/0001-54 e VICTOR HUGO ESPADA NETO, CPF
324.143.749-34
Dívida Ativa nº  9069801585550, inscrita em13/11/98 (Natu-
reza Tributária)
Valor: R$ 3.217,54 em 09/2001.
6. Autos nº 2001.70.11.003288-9
Executado: WLADIMIR ROGÉRIO OLIVEIRA, CPF
257.318.098-01
Dívidas Ativas nºs 9059900450389, inscrita em 21/05/99 e
9059900612974, inscrita em 07/07/99 (Natureza: CLT/1999
Multa)
Valor: R$ 10.624,96 em 02/2002.
7. Autos nº 2001.70.11.004942-7
Executados: DANIEDRAL PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA ME, CNPJ 82.458.837/0001-43 e LENITA SAVE MUN-
DI LEMES, CPF 527.099.229-91
Dívida Ativa nº 9069701963227, inscita em 17/07/97 (Nature-
za: COFINS)
Valor: R$ 3.351,32 em 10/2002.
Dado e passado em Paranavaí, aos 10 de Dezembro de 2002.
Eu, _____ (Eri Pereira), Supervisor da Seção de Execuções
Fiscais, digitei e conferi, e eu, _____ (Sérgio Ricardo Fiaes),
Diretor de Secretaria, o reconferi.

ADRIANO JOSÉ PINHEIRO
Juiz Federal

JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE PARANAVAÍ

Rua Getúlio Vargas, 1350,  sobreloja, CEP 87.704-010,
Fone (44) 422-7396

Horário de atendimento: 13:00 às 18:00 horas

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO
DE 30 DIAS

O Juiz Federal da Circunscrição Judiciária de Paranavaí, Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente edital vi-
rem, expedido nos Autos de Execução Fiscal abaixo relaciona-
do, que por este procede-se à CITAÇÃO dos executados, com
fundamento no art. 8º, IV, da Lei 6.830/80, para que, nos ter-
mos da petição inicial, no prazo de cinco dias, na sede deste
Juízo, sito na Rua Getúlio Vargas, 1.350 (altos do Edifício do
Banco do Brasil), Centro, cidade de Paranavaí/PR, paguem a
dívida, mais acréscimos legais, ou, no mesmo prazo, garantam
a execução, sob pena de converter-se em penhora o arresto no
rosto dos autos nº 2001.70.11.004504-5 de Execução de Sen-
tença, em trâmite na Vara Federal de Paranavaí-PR, dos direi-
tos pertencentes ao executado Orivaldo Ferreira de Sales, até o
suficiente para garantir o pagamento do débito exeqüendo. Fi-
cam INTIMADOS os executados, bem como o cônjuge, se
casado for, para oporem EMBARGOS À EXECUÇÃO, se as-
sim desejarem, em trinta dias, contados da conversão do arres-
to em penhora, prosseguindo o processo até o final, inclusive
com alienação do bem penhorado.
Autos nº 2001.70.11.003019-4
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: O. F. SALES ME, CNPJ 79.186.813/0001-78 e
ORIVALDO FERREIRA DE SALES, CPF 324.855.499-15
Dívidas Ativas nºs. 9069901423170, 9069901422955,
9069901423099 e 9029900582240, inscritas em 16/04/99;
9029800246532, 9069800536300, 9069800536483,
9069800536564, 9069800536645 e 9079800106966, inscritas
em 07/07/98.
Valor: R$ 18.987,36 em 03/2001.
Dado e passado em Paranavaí, aos 10 de Dezembro de 2002.
Eu, _____ (Eri Pereira), Supervisor da Seção de Execuções
Fiscais, digitei e conferi, e eu, _____ (Sérgio Ricardo Fiaes),
Diretor de Secretaria, o reconferi.

ADRIANO JOSÉ PINHEIRO
Juiz Federal
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JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE PARANAVAÍ

Rua Getúlio Vargas, 1350,  sobreloja, CEP 87.704-010,
Fone (44) 422-7396

Horário de atendimento: 13:00 às 18:00 horas

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO
DE 60 DIAS

O Juiz Federal da Circunscrição Judiciária de Paranavaí, Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente edital vi-
rem, expedido nos Autos de Execução Fiscal abaixo relaciona-
do, que por este procede-se à CITAÇÃO do executado, com
fundamento no art. 8º, IV, da Lei 6.830/80, para que, nos ter-
mos da petição inicial, no prazo de cinco dias, na sede deste
Juízo, sito na Rua Getúlio Vargas, 1.350 (altos do Edifício do
Banco do Brasil), Centro, cidade de Paranavaí/PR, pague a
dívida, mais acréscimos legais, ou, no mesmo prazo, garanta a
execução, sob pena de converter-se em penhora o arresto do
imóvel constituído por uma área de terreno urbano, medindo
264,30 metros quadrados, constituída por parte dos lotes nºs 07
e 6-A, da quadra nº 241, da planta geral da cidade e Comarca
de Nova Londrina, Estado do Paraná, com os limites e confron-
tações constantes da Matrícula 8.299 do CRI de Nova Londri-
na-PR, contendo sobre a referida área uma casa residencial de
alvenaria com área de 128,00 metros quadrados, de proprieda-
de do executado. Fica, ainda, INTIMADO o executado e sua
mulher, se casado for, para opor(em) EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO, se assim desejar(em), em trinta dias, contados da con-
versão do arresto em penhora, prosseguindo o processo até o
final, inclusive com alienação do bem penhorado.
Autos nº 2001.70.11.004307-3
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA – CREA
Executado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, CPF
438.474.209-68
Dívidas Ativas nºs. 2001.004.219, 2001.004.220, 2001.004.221
e 2001.004.222, inscritas em 27/03/2001, (Natureza: Multa)
Valor: R$ 3.216,82 em 27/03/2001.
Dado e passado em Paranavaí, aos 10 de Dezembro de 2002.
Eu, _____ (Eri Pereira), Supervisor da Seção de Execuções
Fiscais, digitei e conferi, e eu, _____ (Sérgio Ricardo Fiaes),
Diretor de Secretaria, o reconferi.

ADRIANO JOSÉ PINHEIRO
Juiz Federal

JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE PARANAVAÍ

Rua Getúlio Vargas, 1350,  sobreloja, CEP 87.704-010,
Fone (44) 422-7396

Horário de atendimento: 13:00 às 18:00 horas

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 DIAS

O Juiz Federal da Circunscrição Judiciária de Paranavaí, Para-
ná, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente edital vi-
rem, expedido nos Autos de Execução Fiscal abaixo relaciona-
do, que por este procede-se à CITAÇÃO da executada, na pes-
soa de seu representante legal, para que, nos termos da petição
inicial, no prazo de cinco dias, na sede deste Juízo, sito na Rua
Getúlio Vargas, 1.350 (altos do Edifício do Banco do Brasil),
Centro, cidade de Paranavaí/PR, pague a dívida, mais acrésci-
mos legais, ou, no mesmo prazo, garanta a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios, nos termos da Lei 6.830/80.
Autos nº 2001.70.11.004763-7
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL – INME-
TRO
Executada: COMERCIAL HORTIGRANJEIROS SCHINCA-
RIOL LTDA, CNPJ 81.725.087/0001-66
Dívida Ativa nº 146, Livro 006, Folha 146, Série B, inscrita em
01/04/92 (Natureza: Multa)
Valor: R$ 734,03 em 04/12/2000.
Dado e passado em Paranavaí, aos 10 de Dezembro de 2002.
Eu, _____ (Eri Pereira), Supervisor da Seção de Execuções
Fiscais, digitei e conferi, e eu, _____ (Sérgio Ricardo Fiaes),
Diretor de Secretaria, o reconferi.

ADRIANO JOSÉ PINHEIRO
Juiz Federal

Varas Federais de
Ponta Grossa

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL  DE  CITAÇÃO  nº  111/2002
PRAZO:  TRINTA  DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL: 99.901.1050-6
EXEQÜENTE: FAZENDA  NACIONAL
EXECUTADO: BYNG  SUN  JO
VALOR DO DÉBITO: R$  8.579,80 em 04/11/2002, mais acrés-
cimos legais

FINALIDADE:
CITAÇÃO do executado Sr. BYNG  SUN  JO, CPF
113.083.469-72, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pa-
gamento da dívida, ou indicar bens à penhora, tantos quantos
bastem para a garantia da dívida e demais atos da execução, na
forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:

Tributária, conforme certidão de dívida ativa n° 90.8.86.000148-
54, inscrita em 30/09/1986, período de apuração 1982, 1983,
1984 e 1985.

PRAZO: 30 (trinta) dias  -  artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos três dias do mês de dezembro do ano dois mil e dois (03/12/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi e
digitei e eu  ______ Ricardo Iwanko, Diretor de Secretaria em
exercício, conferi e subscrevi este edital, que vai assinado pelo
MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0208/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.
————————————— No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002116-1 - LEONTINA KRUPPA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLI PINTO DA SILVA

2002.70.09.003614-0 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.006661-2 - ARIOVALDO BRANDAO MACHA-
DO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA BONTORIN

2002.70.09.006663-6 - PAULO ROMANEK E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA BONTORIN

————————————— No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte
exeqüente da redistribuição dos autos a esta Vara Federal e
deixando de fixar honorários advocatícios (lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000544-1 - NADIM BACHOUR SALLUM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSE-
CA

2002.70.09.005740-4 - FLORIANO BELINOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferida(s) decisão(ões) concedendo à autora prazo para emen-
dar a inicial, corrigindo o valor atribuído à causa, e, conse-
qüentemente, proceder o recolhimento das custas processuais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010262-8 - COPACI CIA PONTAGROSSENSE DE
AUTOMOVEIS COMERCIO E INDUSTRIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON PAITCH

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferida(s) sentença(s) denegando a ordem de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007032-9 - MADEIRAS NILE LTDA E OUTRO
X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO
INSS DE GUARAPUAVA/PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

—————————————— No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) indeferindo a petição inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008844-9 - DESTILADOS DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2002.70.09.008845-0 - DESTILADOS DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) rejeitando
a pretensão formulada na inicial.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.09.008763-9 - EDUARDO SAID X Adv. : Dr(s). JO-
SELIA APARECIDA KLOTH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
procedentes os embargos à execução e, oportunamente, deter-
minando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.003954-9 - UNIAO FEDERAL X CARLOS RO-
BERTO DE ARRUDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.001963-4 - UNIAO FEDERAL X CARLOS HEN-
RIQUE SERPA ROCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANE FLORENZANO

2002.70.09.007541-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DIAS
DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEFERSON LUIZ DE LIMA

————————————— O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de
sua baixa da Instância Superior e para, se for o caso, requerer o
que entender necessário quanto a execução do julgado, em quin-
ze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO SUMARIA

2001.70.09.001133-3 - AIRTON RAMOS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001400-0 - GERALDO BATISTA DE ALMEIDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————— No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007029-9 - BERNARDO DANCZURA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.09.007536-4 - TRANSFADA - TRANSPORTE CO-
LETIVO E ENCOMENDAS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D R DA SILVA

2002.70.09.007719-1 - SUPERMERCADO DEGRAF LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————— No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a parte
autora se manifeste, no prazo de quinze dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000499-7 - ANTONIO JACINTO GABRIEL E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) recebendo os embargos à execução;
suspendendo o curso da execução em apenso e determinando a
intimação da parte embargada para impugnar, querendo, no
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007717-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO PAVELSKI
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO, JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) indeferindo os pedidos de fls. 37/38 e
determinando que se expeça a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002564-6 - AMBROZIO KNAUTH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON PAULO SANTANA COSTA

————————————— No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de fls.
36 e determinando que se mantenham os autos sobrestados em
secretaria, aguardando o trânsito em julgado da sentença.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.000110-1 - OCTAVIO DIAS FERREIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE GROSS MAZUREK

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal e determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de vinte
dias, junte aos autos cópia do RG e CPF do “de cujus” Narciso
Daloce; certidão de propiedade de veículos (DETRAN), na qual
conste o CPF de Francisco Carlos Tozetto; esclareça se as pla-
nilhas de cálculo de fls. 39/40 referem-se ao veículo de Lauro
Tozetto ou Marlene Tozetto; emende a petição inicial, incluin-
do José Amauri Tozetto e Marlene Tozetto no pólo ativo do
feito ou exclua expressamente o valor relativo aos veículos de
fls. 32 e 36; junte procuração outorgada em nome de Marlene
Tozetto ; exclua expressamente José Amauri Júnior do pólo
ativo do feito ou junte aos autos a respectiva documentação
(CPF, RG, certidão do DETRAN, planilha de cálculo e procu-
ração judicial) e deixando de fixar honorários advocatícios (Lei
nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006389-1 - LAURO TOZZETO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENTO ABELARDO LOPES

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da parte
exeqüente para que, no prazo de quinze dias, junte aos autos
autorização do cônjuge viúvo Antônio Guertes para que a subs-
critora da procuração de fls. 21 intente a presente ação em nome
do espólio e junte aos autos autorização de todos os herdeiros
de Germano Sian.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006875-0 - AROLDO MATHIAS - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal; determinando
que se aguarde o trânsito em julgado do “decisum” que julgou
extinto o processo de nº 2002.70.09.004505-0 em relação ao
exeqüente Luiz Renato Olchanheski e deixando de fixar hono-
rários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004490-2 - LUIZ RENATO OLCHANHESKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

—————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal; determinando a
intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos certidão de casamento de João Miara Sobrinho
e Neizeli Maria Miara ; emende a petição inicial, promovendo
a regularização dos valores exeqüendos relativos aos veículos
de fls. e deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/
97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004915-8 - JOAO MIARA SOBRINHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE MIARA

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários advoca-
tícios (Lei nº 9.494/97) e deferindo os pedidos de fls. 30, sus-
pendendo a execução pelo prazo de sessenta dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006373-8 - EDUARDO DUTRA DE CAMPOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

——————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal; determinando a
intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
cumpra integralmente o despacho de fls. 54, sob pena de inde-
ferimento da inicial e para que, emende a inicial, promovendo
a regularização dos valores exeqüendos relativos aos veículos
de fls e deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/
97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005508-0 - ACIR CLARO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal; determinando a
intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
manifeste-se sobre a possível litispendência detectada em rela-
ção a José mMria Alves, juntando documentos hábeis e dei-
xando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003130-0 - DOMICIO DOMINGOS GRANDE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal e determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos cópia do RG e CPF dos exeqüentes: Emerson
Carlos Almeida -Espólio e Meiris Quadrado martins-Espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001750-9 - ANTONIO GOMES DE ARAUJO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal; determinando a
intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos procuração outorgada por Arlete Moraes Pe-
treski e deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/
97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.09.005035-5 - RIVADAVIA MENARIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

——————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal e determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos cópia do RG e do CPF de “de cujus” e deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004746-0 - JOAO STELLA VALENTIM - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORENA SANSON NAMUR DOS SANTOS

—————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal; determinando a
intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos documentos que entender necessários compro-
vando a legitimidade de Acelino machado Gomes em requerer
créditos do veículo RENAVAM 51.898407-9 e para que, no
mesmo prazo, regularize as certidões emetidas pelo DETRAN/
PR de fls. 40/41 e deixando de fixar honorários advocatícios
(Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005301-0 - MIGUEL BARBOSA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal; revogando o
item 1 do despacho de fls. 61; determinando a intimação do
procurador do pólo ativo para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos declaração firmada de punho pelos interessa-
dos, na qual conste que não possui condições de arcar com as
despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares, ou procuração com firma reconhecida na qual con-
tenha expressamente tal poder; junte aos autos cópia do CPF
do “de cujus” José Darci Bom Fim e deixando de fixar honorá-
rios advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004530-0 - JOSE DARCI DO BOM FIM - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) deixando de fixar honorários advoca-
tícios (Lei nº 9.494/97) e determinando a intimação da parte
exeqüente para que, no prazo de quinze dias, emende a petição
inicial, promovendo a regularização dos valores exeqüendos
relativos aos veículos de fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006292-8 - DARIO FERREIRA BORBA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LOZESKI FILHO

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da parte
exeqüente para que, no prazo de setenta e duas horas, promova
o recolhimento do valor, devidamente corrigido, recebido a
maior.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.001930-3 - CLEONICE MARIA BERGER BRAU-
ER E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal; deferindo par-
cialmente o pedido formulado no item 4, letra “c”, à fl.45, no
sentido de excluir Luiz Renato Olchanheski do pólo ativo des-
tes autos, devendo esta execução e a de nº 2002.70.09.4490-2
prosseguirem nos seus ulteriores termos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004505-0 - LUIZ RENATO OLCHANHESKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

——————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s)
despacho(s) determinando a intimação da parte exeqüente para
que, emende a petição inicial, promovendo a regularização dos
valores exeqüendos relativos aos veículos de fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002838-6 - JOSE CARLOS GOMES DINIZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA MARIA OLIVEIRA

PONTA GROSSA, 4 de dezembro de 2002

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0209/2002

Sentença(s) proferida(s) pelo MM. Juiz Federal, Dr. Danilo
Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta Grossa/PR.

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferida(s) sentença(s) declarando extinta a execução e, opor-
tunamente, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11753-5 - ADILSON ENGEL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

99.90.12140-0 - PEDRO RODRIGUES DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT

99.90.12237-7 - ALCEU MACHADO DE MIRANDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

2000.70.09.001881-5 - MANOEL MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2001.70.09.000968-5 - MARIO SANTINO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

2001.70.09.002317-7 - JOSE ALMEIDA FONSECA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCOLN E A DE CAMARGO FILHO

2001.70.09.002496-0 - WILLIAN SABATKE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2001.70.09.002644-0 - VACYR DE OLIVEIRA SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI

2001.70.09.002698-1 - TADEU SZEREMETA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2001.70.09.002940-4 - DARCI RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2001.70.09.002942-8 - OSMAR REZENDE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2001.70.09.003002-9 - CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
AMARAL E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2001.70.09.003433-3 - JOAO KRAVCHYCHYN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2001.70.09.003434-5 - ROQUE DE MORAIS MOURA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2001.70.09.003435-7 - OSMARIO ALVES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2001.70.09.003477-1 - ADJALDO DE PAULA SOARES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2001.70.09.003496-5 - CARLOS NEY SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO PERICLES CALDAS

2001.70.09.003642-1 - RODRIGO ROSAS MATTAR E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2001.70.09.003643-3 - AUGUSTO SCHEMBERGER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2001.70.09.003654-8 - AUGUSTO BRUNING FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGUIMAR MENDES DA SILVA

2001.70.09.003667-6 - CLAUDIO KEMELMEIER FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2001.70.09.003718-8 - ERWIN KLABUNDE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

2001.70.09.003729-2 - IRUMOARA HILGENBERG PRESTES
MATTAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2001.70.09.003756-5 - ARY BERGER FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.09.003791-7 - PAULO ROBERTO GARBUIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2001.70.09.003859-4 - ALFREDO BARON - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

2001.70.09.004116-7 - PAULO SCHMITKE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LORENA LOPES

2001.70.09.004121-0 - ADELMA LIMA BLANKENBURG E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LORENA LOPES

2001.70.09.004202-0 - LAURO BITTENCOURT RIBAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO G DE BIASSIO SCHRUT

2001.70.09.004217-2 - WASHINGTON SUBTIL CHUEIRE -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2001.70.09.004504-5 - ABIMAEL ALVES PINTO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA D SILVEIRA

2001.70.09.004574-4 - JOAO GALDINO ALVES - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO NICOLAIO

2002.70.09.000009-1 - SAMIR HASSAN REDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO G DE BIASSIO SCHRUT

2002.70.09.000012-1 - JORGE FOGACA DE ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS

2002.70.09.000078-9 - CEZAR LARANJO CRESPO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI TEODORO DE SOUZA

2002.70.09.000117-4 - SIRLEY MARINA PASSOS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FILOMENA CHRISTOFORO

2002.70.09.000271-3 - ZIMUNDO MICALOWSKI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ
TEIXEIRA

2002.70.09.000291-9 - MICHEL JOAO HADDAD NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHEL JOAO HADDAD NETO

2002.70.09.000297-0 - OSIRIS JOSE KRUGER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHEL JOAO HADDAD NETO

2002.70.09.000308-0 - AUGUSTO SZVAICZU PRIMO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.000309-2 - ALBERTO ERICH DAEMME E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.000311-0 - EMILIO FILIPAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.000386-9 - ANTONIO ARIVALDO GASPAR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.000541-6 - ELIZEU HAGY - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.000607-0 - NEY JOAO GOBBO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR

2002.70.09.000624-0 - AANT DE JONG E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2002.70.09.000639-1 - NELSON DO CARMO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIVA GONCALVES DE OLIVEIRA

2002.70.09.000701-2 - IVAN ANTUNES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE GROSS MAZUREK

2002.70.09.000703-6 - LORD MAGAZIN ASSAD LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD

2002.70.09.000878-8 - VERONICA DE FATIMA DZAZIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.000904-5 - CARLOS CESAR ALVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.001033-3 - JOAO DALTON ERDMANN SAUER-
BIER - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2002.70.09.001118-0 - JOAO FERREIRA DE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2002.70.09.001163-5 - SOCIEDADE DAS IRMAS DE NOS-
SA SENHORA DAS DORES E DA SANTA CRUZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

2002.70.09.001186-6 - ROBERVAL DE ARAUJO TAQUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMILTON ROGESKI

2002.70.09.001257-3 - FREDERICO KUHN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2002.70.09.001400-4 - ISABELA BOJKO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2002.70.09.001428-4 - MARIA DALVA ANTUNES RODRI-
GUES MAIA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.001429-6 - CARLOS TAQUES NETTO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.001442-9 - PEDRO PRESTES LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.001474-0 - ARQUILINO JOSE GASPAROTTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

2002.70.09.001537-9 - LUIZ ORLANDO GUIMARAES FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

2002.70.09.001576-8 - REINALDO VALENGA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.001740-6 - CHRISTIANE HILGEMBERG BOR-
GES DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO

2002.70.09.001748-0 - CASEMIRO WALISEWSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

2002.70.09.001752-2 - ADEMIR DALALIBERA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOANINO ELEUTERIO

2002.70.09.001766-2 - YUKIO KIMURA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.001772-8 - CECILIO PEDRO BORSATO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2002.70.09.001774-1 - NIRCEU MARTINS ROCHA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR COSTA VAZ

2002.70.09.001779-0 - ONILO FRITZEN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001898-8 - J S MUNHOZ FILHOS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.001899-0 - ANTONIO LUIZ BORGES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.001926-9 - ANGELO ENEDIR MENON X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.001951-8 - EDILSON OVIDIO DA SILVA OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.001982-8 - JOEL RAMOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.002030-2 - ERIVELTO SCHNEIDER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.002089-2 - ALBARI POLOPES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.002098-3 - JOAO RIBEIRO DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

2002.70.09.002108-2 - THEODORO VIEZZER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.002124-0 - ALVAIR MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

2002.70.09.002146-0 - FELIX VANJURA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DOS SANTOS

2002.70.09.002161-6 - ODIRCE MARIA BERALDO KLIMI-
ONTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.002186-0 - MILTON LUIZ SCORSIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.002188-4 - MARCOS HENRIQUE CHIARADIA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA
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2002.70.09.002194-0 - ENIO KISSMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI

2002.70.09.002218-9 - MAURICIO DE OLIVEIRA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2002.70.09.002221-9 - LUIS CARLOS HERNANDES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2002.70.09.002294-3 - ARLINDO SOARES DOMINGUES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLARICE BONAMIGO

2002.70.09.002392-3 - PEDRO MIKOWSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002402-2 - ANICETO BARROS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO

2002.70.09.002406-0 - MARCOS AURELIO LAIDANE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

2002.70.09.002429-0 - CLAITON RIBEIRO MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2002.70.09.002430-7 - JEFFERSON MARTINI PEDROSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS MADUREI-
RA

2002.70.09.002435-6 - ADELIO SKEIKA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

2002.70.09.002443-5 - ELIANA DA CONCEICAO SCHRO-
EDER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.002447-2 - OSWALDO GUIJARRO CALVO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO IVAN VEIGA

2002.70.09.002462-9 - NELCI DE JESUS STAVSKI DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.002516-6 - LUIZ OTAVIO DE MENEZES STA-
RON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.002537-3 - LUIZ PRIMOR - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI

2002.70.09.002643-2 - AUGUSTO HENRI HELLMANN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.002644-4 - BENEDITO PEDRO DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.002674-2 - ERIVALDO LUIZ CABRAL E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.002678-0 - ACACIO DE MOURA PRESTES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

PONTA GROSSA, 5 de dezembro de 2002

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0210/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.
———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando que a parte exeqüente
se manifeste, no prazo de dez dias, acerca da satisfatividade do
crédito recebido, requerendo, na mesma oportunidade, o que
entender necessário ao prosseguimento do feito, sendo que a
ausência de manifestação implicará a extinção do processo.

ACAO ORDINARIA

99.90.12725-5 - PANIFICADORA DENCK LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000408-0 - ANTONIO AMILTON BERALDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

2001.70.09.003801-6 - JOSE LOURIVAL DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA COLLA

2001.70.09.004218-4 - IVAN FADEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI TEODORO DE SOUZA

2002.70.09.000306-7 - ALCINEIA ISABEL MACIEL DE
MATTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE MIARA

2002.70.09.001228-7 - PEDRO SANTIAGO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

2002.70.09.001658-0 - ELVINO ENEIAS KUGLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

2002.70.09.001664-5 - JOSE VALDECIR LUCAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

2002.70.09.001770-4 - MARCO ANTONIO RILING E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS DOS SANTOS

2002.70.09.002111-2 - CESAR ROBERTO ARAUJO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2002.70.09.002132-0 - ROSI GONCALVES PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN GOMES MARGRAF

2002.70.09.002473-3 - PETER LEMR - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS DOS SANTOS

2002.70.09.002610-9 - CELIO MARTINS DE AGUIAR E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.002622-5 - AMILTON BACH AUER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ TELEGINSKI

2002.70.09.002623-7 - FRANCISCO NOGUEIRA SANCHES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ TELEGINSKI

2002.70.09.002755-2 - DAVID FIPKE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.002781-3 - ANTONIO ANTUNES DO NASCI-
MENTO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002901-9 - EDUARDO CAETANO DO CARMO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

2002.70.09.002904-4 - ARI CRAZUSKI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERLISE DE CASSIA TOSO

2002.70.09.002914-7 - NELSON VIEIRA GUIMARAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.002921-4 - JAIME ROSSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.002925-1 - OZIEL DE FREITAS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.002955-0 - AMARILDO FAVARETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

2002.70.09.002988-3 - LUIZ TADEUS DE RAMOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNILDO DE ALMEIDA

2002.70.09.003000-9 - ALBERTO BORKOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO NEREU GOMES DA SILVA

2002.70.09.003003-4 - INACIO PINTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

2002.70.09.003020-4 - ALZIRICO RODRIGUES VAZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS MADUREIRA

2002.70.09.003021-6 - ADELIO MARTINS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS MADUREI-
RA

2002.70.09.003028-9 - PEDRO SILVESTRE MACIEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

2002.70.09.003041-1 - WALDIR GARBUIO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN VILPE HOFFMANN

2002.70.09.003082-4 - GERALDO SANSON - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARQUES BONFIM

2002.70.09.003147-6 - EDMUNDO SOARES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.003148-8 - IVAN ANUFRIEV X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.003149-0 - ESTEFANO ROCHINSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.003152-0 - SAVERIO CARPINELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.003212-2 - ERASMO MATRAS FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALI MUSTAFHA ATAYA, LEONARDO DITZEL
MATTIOLI

2002.70.09.003469-6 - JACY RIBEIRO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

2002.70.09.003547-0 - ELOI BUENO SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVI DE PAULA QUADROS

2002.70.09.003589-5 - ROMEU BECHER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2002.70.09.003667-0 - JOAO PORTELA LUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE STANG PORTELA

2002.70.09.003834-3 - ISABEL PODOLAN MAROCHI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MACHADO TEIXEIRA

2002.70.09.003847-1 - VICTORIA DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TRAJANO DORIA JORGE

2002.70.09.003900-1 - JOSELENE BESUSKO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI

2002.70.09.003923-2 - OSCAR SCHEMIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). TRAJANO DORIA JORGE

2002.70.09.004047-7 - ANTONIO ELOIR RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ZADOROSNY FILHO

2002.70.09.004295-4 - JOSE BUENO DE CAMARGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD

2002.70.09.004307-7 - LUDOVICO GEHR - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.004485-9 - URBANO CALDEIRA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN VILPE HOFFMANN

—————————— O(s) processo(s) abaixo aguarda(m)
retirada do alvará de levantamento que está a disposição no
PAB da Caixa Econômica Federal desta circunscrição judiciá-
ria e proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da parte
exeqüente para que, no prazo de dez dias, manifeste-se acerca
da satisfatividade do crédito recebido, requerendo, o que en-
tender necessário ao prosseguimento do feito, sendo que a au-
sência de manifestação implicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000223-3 - JORGE LUIS MACIEL E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO AYUB SANTOS

2002.70.09.000225-7 - ALCEU SANTOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO AYUB SANTOS

2002.70.09.002510-5 - CARLOS EPAMINONDAS PEDRO-
SO DE OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.002599-3 - ROBERTO KIRCHOF E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

2002.70.09.003075-7 - ARILDO MOREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.003478-7 - EDU DALLASTRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.09.003480-5 - JURANDIR PEREIRA WEBER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.09.003538-0 - THEODORICO POTIER - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.003580-9 - HELIO ARAUJO DE MASI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.003581-0 - AMARILDO FERREIRA TERRES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.003583-4 - EDILSON FERNANDES X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES

2002.70.09.003585-8 - AIRTON ALVES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON FERNANDES, ALAN MIRANDA

2002.70.09.003722-3 - ERNESTO FABIANI - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.003746-6 - AMAZINO SOUZA BUENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA DE CASSIA QUEIROZ KOZLO-
WSKI

2002.70.09.003755-7 - ENIO CARNEIRO GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

2002.70.09.003769-7 - ALFANI ALVES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

——————————— O(s) processo(s) abaixo aguarda(m)
retirada do alvará de levantamento que está a disposição no
PAB da Caixa Econômica Federal desta circunscrição judiciá-
ria. e proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes para que, no prazo de dez dias, manifestem-se acerca da
satisfatividade do crédito recebido, requerendo, o que entender
necessário ao prosseguimento do feito, sendo que a ausência
de manifestação implicará a extinção do processo.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.000695-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, HAMIL-
TON CUNHA GUIMARAES JR

——————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando o sobrestamento do pro-
cesso em relação ao exeqüente Valdemar Galan até que com-
prove o fim da duplicidade de processos executivos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004431-4 - CLAYTON OBERG KASPRZAK e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

PONTA GROSSA, 6 de dezembro de 2002

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0213/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.
——————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da parte
autora para que, no prazo de dez dias, junte aos autos declara-
ção firmada de punho pelo interessado, na qual conste sua ne-
cessidade de ser amparado pelos benfícios da justiça gratuita
ou procuração com firma reconhecida na qual contenha expres-
samente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010289-6 - CLARA SUELI LIPPEL DE MATTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

——————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da parte
impetrante para que, no prazo de dez dias, apresente documen-
tos que comprovem a conformação dos fatos ao direito que ale-
ga possuir.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.010322-0 - QUIMICA TRUE BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

——————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando que se aguarde a reali-
zação do ato já designado.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003279-1 - ZENO GURALH E OUTRO X BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

——————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferida(s) sentença(s) concedendo a ordem de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007980-1 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BOA
VISTA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

PONTA GROSSA, 6 de dezembro de 2002

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal



210210210210210 5ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/2002

Editais Judiciais

Capital

                                         Quadro Geral de Credores
             Massa Falida de Honjo S/A - Com. de Prod. Agropecuários

Habilitante Autos Valor Categoria Data Sent. Valor atualizado
Angela Maria de Lara 17734 2.650,00   Privilegiado 29/06/98 4044,33
Armando da Silva Pereira Filho 18.308 4.000,00 Privilegiado 02/02/99 6070,82
Clóvis José de Queiróz 18.968 9.084,68 Privilegiado 23/04/99 13020,76
Gesalba Zaccaron de Souza 17853 6.000,00   Privilegiado 22/11/00 9124,02
Honorários Assistenciais 17.734 397,00      Privilegiado 18/08/98 605,89
Honorários Assistenciais 17.735 1.500,00 Privilegiado 02/02/99 2289,25
Honorários Assistenciais 18.024 190,00 Privilegiado 29/06/98 287,1
Honorários Assistenciais 17.954 180,00 Privilegiado 28/10/98 273,27
Honorários Assistenciais 18.082 400,00 Privilegiado 28/10/98 603,12
Honorários Assistenciais 18.308 400,00 Privilegiado 28/10/98 607,08
Honorários Assistenciais 18.250 700,00 Privilegiado 23/04/98 1058,92
Honorários Assistenciais 18.800 32,00 Privilegiado 06/04/99 45,86
Honorários Assistenciais 17954 180,00 Privilegiado 01/09/99 273,27
José Élcio Alves 17954 1.800,00   Privilegiado 28/10/98 2732,71
Luiz Carlos Teixeira da Luz 18.250 6.300,00 Privilegiado 28/10/98 9530,24
Mauricio Adriano Paulo 18082 4.000,00   Privilegiado 06/04/99 6031,2
Nivaldo Pereira Nascimento 18.800 320,00 Privilegiado 28/10/98 458,64
Sandra de Azevedo 17812 2.000,00   Privilegiado 01/09/99 3052,33
Sergio Faber Fagundes 17811 2.600,00   Privilegiado 07/12/98 3968,03
Takatoci Handa 17735 13.500,00 Privilegiado 08/12/98 20603,21
Vera Malinowski Brito 17813 3.000,00 Privilegiado 07/12/98 5036,34
Zenilto Santos 17736 5.500,00 Privilegiado 14/12/98 8393,9
Itacyr Salles da Silva 19087 16.226,70 Privilegiado 29/10/01 23107,11

Total Priv 80.960,38 Total at. 121217,4

15 JCJ de Curitiba - PR 17852 63,00 Preferencial 24/06/98 95,64
2ª JCJ de Curitiba - PR 18159 41,80 Preferencial 27/11/98 63,46
6ª JCJ de Curitiba - PR 18160 346,17 Preferencial 04/12/98 521,96
16ª JCJ de Curitiba - PR 18772 140,00 Preferencial 25/06/99 211,78
4ª JCJ de Curitiba - PR 19011 408,60 Preferencial 23/02/00 585,01

Total Pre 999,57      Total at. 1477,85

Banco Itaú S/A 16358 8.000,00   Preferencial c/ 11/09/98 13198,26
Total PGR 8.000,00   Total PGR 13.198,26         

Agrodefe Defensivos Agrícolas 16236/00 6.076,40 Quirografário 02/04/98 10055,03
Agromed Com. Imp. Ltda. 15879/00 2.711,68 Quirografário 14/05/98 4553,44
Agropoint Com. de Prod. Agropec. 16214/00 262,31      Quirografário 24/03/98 434,06
Banco América do Sul S/A 16156/00 21.201,66 Quirografário 06/12/99 35111,32
Banco Meridional do Brasil S/A 16286/00 8.602,35   Quirografário 11/06/97 14234,89
Biocon Com. de Prod. Biológicos L16359/00 2.095,87 Quirografário 03/02/98 3457,73
Buschle e Lepper S/A 16064/00 5.325,27   Quirografário 24/09/97 8818,99
Charrua Agropecuária Com. e Rep16167/00 4.767,28   Quirografário 06/02/97 7888,74
Coop. Agrária Mista Entre Rios 16441/00 4.908,33 Quirografário 11/05/98 7590,99
Cooperativa Mista Bom Jesus Ltda16165/00 218,35 Quirografário 26/02/97 361,32
Gralha Azul S/A Com. e Atac. 16155/00 1.369,57   Quirografário 16/05/97 2268,1
Pomiagro Com. e Rep. de Prod. 16237/00 1.009,64   Quirografário 08/05/98 1670,72
Ralston Purina do Brasil Ltda. 16622/00 2.613,25 Quirografário 23/05/97 4272,21
Salvac Com. de Produtos Vet. Ltda15818/00 7.203,52   Quirografário 06/08/97 12096,12
Semesul Sementes Olerícolas Ltda16166/00 2.539,88 Quirografário 07/05/97 4202,91
Vale Refeição Ltda. 16779/00 1.745,86   Quirografário 18/08/98 2808,23

Total Qui 72.651,22 Total at. 119824,8

Total Ger ######## Total at. 255718,31

Obs.: Atualizado até 02/12/2002
Obs: O valor em itálico foi habilitado como quirografário

Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas – Av. Cândido de Abreu, 535 – 3º andar – Centro
Cívico – Curitiba/PR. Edital de Citação de Cristiane Apa-
recida Schoeder – ME nº 260/2002 – Prazo de 03 (três) dias.
Faço Saber aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de Falência nº 20.058, requerida
por Indústria de Móveis Movelar S/A. contra Cristiane Apa-
recida Schoeder – ME, foi determinada a Citação da requeri-
da Cristiane Aparecida Schoeder – ME (pessoa jurídica, ins-
crita no CNPJ sob nº 01.453.040/0001-51), anteriormente com
sede na Av. Manoel Ribas, 3990 – Santa Felicidade, nestas
Capital, atualmente em lugar incerto, para que no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, a contar do prazo findo deste Edital,
querendo, apresente defesa através de advogado, ou elida a fa-
lência, depositando em Cartório, no endereço acima impresso,
a importância de R$ 3.208,38 (três mil, duzentos e oito reais e
trinta e oito centavos), correspondente ao principal atualizado
até 28/05/2001, e acrescido das cominações legais, sob pena de
ser-lhe decretada a Falência, com base nos §§ 1º e 2º, do Art.
11 da Lei de Falências, conforme o r. despacho a seguir trans-
crito: Despacho de fls. 64: “Cite-se por edital com o prazo de
três (03) dias. Em 23/09/02. (a) Josely Dittrich Ribas – Juíza
de Direito”. E para que ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, especialmente a requerida, passou-se o presente edital,
que srá publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade de Curitiba – Paraná, ao primeiro dia do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu, (a) Anual Miguel Abib –
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (a) Jo-
sely Dittrich Ribas – Juíza de Direito.

1ª Vara da Infância e da Juventude Comarca de Curitiba
Av. Marechal Floriano Peixoto, 672 – 2º andar – F/Fax:

041 222-7561, 225-3706, 233-3056,233-3480 - Centro

E D I T A L  DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.344-0J

“PRAZO DE 10 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES – JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE
LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2002.344-0J de Desti-
tuição do Pátrio Poder referentes  à J.R.O., filhos(as) de Silma-
ra Aparecida Rosa e de Marcos Camilo de Oliveira, P.R. e
G.H.R., filhos de Silmara Aparecida Rosa. E, como consta nos
referidos autos, que o(a)(s)  requerido(a)(s), encontra(m)-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para  citação
do(a)(s) MARCOS CAMILO DE OLIVEIRA e SILMARA
APARECIDA ROSA, com o prazo de 10 dias, a fim de que
querendo em “DEZ DIAS”, oferecer(em) defesa  através de
advogado , na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, indicando todas as provas que pretende produzir,
inclusive testemunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PÁ-
TRIO PODER nº 2002.344-0J, relativamente a(o)(os/as)
infante(s,)/adolescentes J.R.O., P.R. e G.H.R. e, ainda, se não
tiver condições para constituir defensor sem prejuízo de seu
sustento ou da família, compareça neste Juízo, a fim de reque-
rer que lhe seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao (s) seu
(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) ale-
gar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quatro
dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dois (04.12.2002).
O original encontra-se assinado em Cartório nos autos supra.
Eu,..................,(Ângela Lubiazi) o digitei. Eu,....,(Maria da
Penha Repossi), Escrivã, subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA
EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DE CLAUDIO FERREIRA MIGUEL.
A Exma. Sra. Dra. LENICE BODSTEIN MM Juíza de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr. (a) CLAUDIO FERREIRA MIGUEL, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 2142/2002 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em
que é requerente EUDOXIA GONÇALVES TEIXEIRA MI-
GUEL e requerido CLAUDIO FERREIRA MIGUEL.
Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias contados a partir da audi-
ência designada.
DESPACHO DE FLS. “Autos nº 2142/2002. Cite-se a parte
requerida, via edital com prazo de 20 dias, para querendo, con-
testar em quinze dias, contados a partir da audiencia de tentati-
va conciliatória designada para o dia 19/03/2003 as 14:30 Hs,
observando-se os efeitos da revelia. Data Supra. (a) LENICE
BODSTEIN – Juíza de Direito”.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para a
Citação e Intimação de CLAUDIO FERREIRA MIGUEL.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 03 de outubro de 2002. Eu________,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

LENICE BODSTEIN
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADOLFO OTTO PRIESS,
COM PRAZO DE CINTE(20) DIAS: Edital de Citação do
réu ADOLFO OTTO PRIESS, brasileiro, casado, comerciante,
portador da CI/RG nº 187.609-0 e inscrito no CPF/MF nº
057.889.609-59 e atualmente em lugar ignorado, para os ter-
mos da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO(convertida para
AÇÃO DE DEPÓSITO) nº 23.871/2002 que tramita no Juízo e
Cartório da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535 – 5º andar – EDIFICIO FÓRUM CÍVEL –
CENTRO CÍVICO, movido por BANCO VOLKSWAGEN S/
A., instituição financeira com sede na cidade e Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 59.109.165/0001-49 e réu
Adolfo Otto Priess, para que em conformidade com os presen-
tes autos a seguir resumidos: “as partes celebraram contrato de
financiamento ao consumidor final garantido por alienação fi-
duciária nº 466.016-1, no valor de R$ 8.876,61 (oito mil, oito-
centos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos)em 21 de
dezembro de 2001, a ser saldado em 24 (vinte quatro) parcelas
mensais e sucessivas, referente à aquisição do veículo marca
VOLKSWAGEN, modelo GOL SPECIAL, ano de fabricação e
modelo 2000, cor CINZA, placa AJI 5844, chassi nº
9BWCA15X1YP113809. Ocorre que o requerido deixou de
pagar vária prestações, constituindo-se em mora pelo protesto
das notas promissórias acostadas na inicial. Ajuizada a Ação
de Busca e Apreensão, com fundamento no Decreto-lei nº 911/
69, foi deferido liminarmente a busca e apreensão do bem, ex-
pedindo-se mandado para a efetivação da medida. O requerido
não foi citado pelo fato de o Sr. Oficial de Justiça não tê-lo
encontrado no local. Na tentativa de localização da devedora,
foram expedidos diversos ofícios, bem como cartas precatóri-
as, meio que , no entanto, restaram infrutíferos. Diante da situ-
ação o requerente solicitou a citação editalícia  do devedor a
qual foi deferida por este juízo.” FICA pelo presente edital o
Sr. ADOLFO OTTO PRIESS, CITADO para todos os termos
da presente ação, bem como para contestar, querendo e por
intermédio de advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como
no mesmo prazo, entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou con-
signar o valor do débito ou o valor do bem, contados após o
decurso do prazo do edital, sob pena de revelia. ADVERTÊN-
CIA: PRESUMEM-SE VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS NA INICIAL, SE NÃO CONTESTADOS (ART 285,
2ª parte e 319 do CPC). O presente foi expedido com prazo de
vinte (20) dias, sendo que o prazo começará a fluir a partir da
primeira publicação deste. O edital será afixado no Fórum e
publicado na forma da lei. Curitiba, 27.09.2001. E eu, (a.) (Fran-
cisco Luiz Ciola Mourão) E Juramentado, o digitei e subscre-
vo. (SOB MINUTA) (a.) THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM
CORTES – JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO IVAN COELHO
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, POR
ESTAR EM LUGAR INCERTO. O Doutor SIGURD ROBER-
TO BENGTSSON,MM. Juiz de Direito desta Quinta Vara Cí-
vel, faz saber a todos, quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO DE DEPÓSI-
TO sob nº 1280/96, em que é Requerente BANCO AUTOLA-
TINA S/A – DIVISÃO VOLKSWAGEN, bem como que por
este meio CITA o Requerido IVAN COELHO DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de Identi-
dade RG nº 4.390.183-4 e inscrito no CPF/MF sob nº
997.736.519-91, atualmente encontra-se em lugar incerto, para,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, entregar o bem (R$
7.686,00), depositar ou consignar o equivalente em dinheiro
(saldo devedor no valor de R$ 63.315,02 – 15.02.2001) ou, no
mesmo prazo, contestar a ação sob pena de ser julgada proce-
dente a ação, sujeitando-se à pena de prisão de até 01 ano,
como depositário infiel, nos termos das disposições contidas
no Decreto-Lei nº 911/69, artigo 901 e seguintes do Código de
Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento do inte-
ressado e não possa, no futuro, alegar ignorância , mando ex-
pedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
DESPACHO DE FL 133: “ Intime-se por edital, na forma de-
terminada às fls. 77, com a descrição dos valores de fls. 80. Em
24.09.2002. (a.) SEGURD ROBERTO BENGTSSON – Juiz
de Direito”. Curitiba, ao 01 (primeiro) dia do mês de outubro
do ano de dois mil e dois. Eu (a.) (UBIRAJARA BINHARA),
escrivão que o subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito-Portaria nº 001/87.-MSM. (a.) UBIRAJARA BINHA-
RA – Escrivão.

EDITAL de CITAÇÃO de MARCOS VINÍCIUS GAERT-
NER. Com PRAZO DE 20 (vinte) dias. O Doutor JEFFER-
SON ALBERTO JOHNSSON, MM. Juiz de Direito substituto
da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.
FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam autos de
Busca e Apreensão, nº 1053/2002, proposta por HSBC Bank
Brasil S/A Banco Múltiplo contra Marcos Vinícius Gaertner,
no qual o bem, automóvel marca FORD modelo FIESTA, ano/
mod. 1995/95 , AZUL, chassi nº VS6BSXWPFSWE 55467,
objeto da busca e apreensão, foi apreendido pelo Sr. Oficial de
Justiça desta Vara, de posse do mandado de busca e apreensão,
em data de 07/10/2002, e depositado em mãos da autora. Dili-
genciados os endereços do réu, constantes do processo, bem
como esgotados todos os meios possíveis para localização des-
te, estando por tanto em lugar incerto e não sabido, fica Mar-
cos Vinícius Gaertner, CITADO dos termos da ação em epígra-
fe para que, querendo através de advogado constituído, no pra-
zo de 03 (três ) dias, conteste o feito, sob pena de serem tidos
como verdadeiros os fatos articulados (art. 285 do CPC) e de
prosseguimento do processo à revelia. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba – PR, aos vinte e eis (26) dias do mês de
novembro de dois mil e um. Eu (a.) (Felipe Eduardo Lopes)
Auxiliar Juramentado, o digitei conferi e subscrevo.

 (a.) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
– Juiz e Direito Substituto

R$ 432,00
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EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ LUIZ MERCHIORI,
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Doutor Renato
Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei.  FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tem curso neste Juízo da 1ª Vara
Cível desta Capital, situado na Avenida Cândido de Abreu, nº
535, 4º andar, uma ação de BUSCA E APREENSÃO sob o nº
72.017 onde HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÙLTI-
PLO – Requerente e JOSÉ LUIZ MERCHIORI – requerido,
tendo em vista que foi procedido a BUSCA E APREENSÃO
do “AUTOMÓVEL, MARCA FIAT, MODELO TEMPRA,
CHASSI 9BD159542S9141154M ANO 95/96, PLACA CDH-
2535, COR VERMELHA”. Tem o presente edital a finalidade
de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do requerido JOSÉ LUIZ MER-
CHIORI, tendo em vista que o mesmo encontra-se em lugar
incerto e não sabido, com o prazo de vinte (20) dias, para em
três (03) dias, contestar a ação sob pena de revelia, ou requerer
a purgação da mora mediante pagamento do seu débito atuali-
zado. O prazo de três (03) dias para a contestação ou purgação
da mora, fluirá após a primeira publicação deste. O presente
edital será afixado no lugar de costume no Fórum e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, ca-
pital do estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dois (2.002). E eu (a.) (Sirlei A.
Heinzen) E Juramentada, o subscrevi e datilografei. (a.) RE-
NATO BRAGA BETTEGA – Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1500/2001, reque-
rida por OTILIA MOTTA, ODILA MENEZES, MANOEL
KOBACHUK e OSNI ALVES KOBACHUK em face de EDEL-
VIRA ALVES KOBACHUK, tendo sido decretada sua interdi-
ção, declarando quea mesma é absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se curadora
Otilia Motta. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam de futuro alegar ignorância expedi o pre-
sente que será publicado pela imprensa local e pelo órgão ofi-
cial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados
na forma da lei. Curitiba, 4 de Novembro de 2002. (a) Eu Ana
Paula Savaris Mayer — Escrevente Juramentada, o subscrevo
e dou fé.

(a) José Roberto Pinto Júnior
 - Juiz de Direito

Edital de Citação de Luiz Camargo – Prazo: 20 (vinte) dias.
A Doutora Amélia Lopes Cordeiro, MM. Juíza de Direito Subs-
tituta da Nona Vara Cível da Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei, Faz Saber a todos quanto o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, em especial ao Requerido Luiz
Camargo, CPF/MF n. 297.803.819-53, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para os termos da presente Ação Monitó-
ria nº 205/2001 em que é Autora Indústria de Móveis Move-
lar S/A., para que, no prazo legal de 15 dias pague a importân-
cia de R$ 6.327,90 (seis mil, trezentos e vinte e sete reais e
noventa centavos), que deverá ser atualizada até a data do efe-
tivo pagamento, ficando assim, isento de custas e honorários
advocatícios ou, ofereça embargos em igual prazo; não opostos
ou rejeitados, constituir-se-á o título executivo judicial, pros-
seguindo-se, a presente ação, na forma prevista no Livro II,
Título II, Capítulo IV do CPC, acrescendo-se as custas proces-
suais e honorários advocatícios, penhorando-se tantos bens
quantos bastem à garantia da execução. Fica cientificada a par-
te ré de que, se no prazo acima citado ela efetuar o pagamento
do valor cobrado, ficará isenta do pagamento das despesas do
processo e dos honorários do advogado da parte autora. O pra-
zo para pagamento fluirá a partir do decurso do prazo de vinte
dias contados da primeira publicação do presente. Nada mais.
Curitiba, 08 de outubro de 2002. Eu, (a) José Carlos Corrêa,
Escrevente Juramentado, que expedi e subscrevo. (a) Nadil
Furlan – Escrivão – Por aut. do MM. Juiz de Direito – Por-
taria nº 001/99.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CARTA PRECATÓ-
RIA CIVEL.
Edital  de  citação de    Carlos César Cristobal e Transcool
Transportes Rodoviários Ltda, na pessoa de seu represen-
tante legal, com o  prazo de  20 ( vinte) dias.

FAZ SABER/ a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem,  expedido nos autos de Carta Precatória nº
14229/2002, oriunda da  29a. Vara Cível de São Paulo/SP, ex-
traída dos autos de  Procedimento Sumário n 000.93.634529-9
(antigo 1567/93), JUSTIÇA GRATUITA,  proposta por Maria
Neusa de Souza Silva contra Carlos Cezar Critobal  e Transco-
ol Transportes Rodoviários Ltda e , estando em  lugar incerto,
ficam citados dos termos da ação a saber:  O Dr. Nuncio Theo-
philo Neto, Juiz de Direito da 29a. Vara Cível de São Paulo, na
form da lei, etc... Faz Sabr a Carlos César Cristobal e Transco-
ol Transportes Rodoviários Ltda, na pessoa de seu representan-
te legal, que nos autos de Ação de Cobrança, com rito Sumário,
requerida por Maria Neusa de Souza Silva e Hector Antonio
Ingaramo, ora em fase de Execução, por r. sentença proferida
em 12.02.2002, foi a ação julgada parcialmente procedente,
sendo condenado os réus ao pagamento de R$28.541,76. Nes-
tas condições, encontrando-se os requeridos em lugar ignora-
do, foi determinada a citação por  edital, para que os mesmos,
no prazo de  24 horas,  a fluir após o prazo de 20 dias supra,
efetuem o pagamento do débito, devidamente atualizado, sob
pena de serem penhorados bens, tantos quantos bastem para a
garantia da execução, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados no processo. Será o presente edital, afixa-
do e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de setembro de
2002. Nuncio Theophilo Neto. Juiz de Direito. Despacho de
fls. 02- Cumpra-se. Em 18/11/2002. Sérgio jorge Domingos.
Juiz de Direito. Nada mais. Do que para constar lavrei o pre-
sente termo. Curitiba, 25/10/2002.Eu,                    Marlene
Romeiro Coleta, empregada juramentada, o subscrevo.

Sérgio Jorge Domingos
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CARTA PRECATÓ-
RIA CIVEL DE CURITIBA/PR.
Edital de leilão, arrematação e intimação, com o prazo de 05
dias de  No Noise Importação, Indústria, Comércio,  Serviços,
Promoções e Eventos Ltda, na pessoa de  seu representante
legal.
  FAZ SABER,  quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos de Carta Precatória de nº
11561/2001,  oriunda do Juizado Especial Civel da Comarca
de Cariacica/ES, proposta por Sérgio Lorentino Hubner da Sil-
va contra No Noise Importação, Indústria, Comércio, Serviços,
Promoções e Eventos Ltda,   será leiloado  o bem penhorado
na   forma abaixo.
1º leilão:  No  dia 25 de fevereiro de 2003, às 15:20 horas, por
valor superior ao da avaliação
2º leilão: . praça:  No dia  10 de março  de 2003,  às 15:20
horas, a quem mais der, ressalvada a hipótese de recusa de oferta
vil  (60%).
Local da praça – No átrio do Fórum Civil, sito na Av. Cândido
de Abreu, 535, 4º andar, Centro Cívico – Curitiba- PR
 Descrição e .Avaliação do(s) bem(ns : 03 cabeçotes de motor
marca General Motors, de código GM 93238389 (Omega 4.1 –
Silverado 6 cilindros, gasolina) novos. Avaliado rm R$4.723,92,
um carburador metanol marca Holley, modelo 0-9645- Double
Pumper P/N – 3904 cfm, novo na embalagem, avaliador em
R$3.000,00. Uma conta giros-auto meter – 3904, 5” Sport Camp
com luz de espia externa, novo, na embalagem, avaliado em
R$1.100,00. Os bens encontram-se depositados em mãos de
Solange Wilkosz  Portela de Abreu, na Rua Anita Garibaldi,
5147/5301, Curitiba/PR.
Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) supra mencionado(s)
se porventura não for encontrado(s) pessoalmente. Não haven-
do expediente forense nos dias acima mencionados, fica desde
logo designado o 1º dia útil subsequente. Curitiba, 09 de de-
zembro  do ano de dois  mil e dois.  Eu,                Marlene
Romeiro Coleta, empregada juramentada, o subscrevo.

Sérgio  Jorge Domingos
Juiz  de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CARTA PRECATÓ-
RIA CIVEL DE CURITIBA/PR.

Edital de leilão arrematação e intimação com o prazo de 05
dias de  Guararapes Administradora de Consórcios S/C Ltda,
na pessoa de seu representante legal.

FAZ SABER,  quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de Carta Precatória de nº
1245/2001,   oriunda do  Juizado Especial Civel da Comarca de
Lages/SC, extraída dos autos de  Execução de Sentença n
03997.010411-0/001, proposta por Luis Carlos Zanchetta Ri-
beiro contra Guararapes Adm de Consórcios S/C Ltda, será
leiloado o bem penhorado  na  forma abaixo.
1º leilão:  No  dia 10 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas, por
valor superior ao da avaliação
2º leilão: No dia  24 de fevereiro de 2003,  às 15:00 horas, a
quem mais der, ressalvada a hipótese de recusa de oferta vil
(60%).
Local da praça – No átrio do Fórum Civil, sito na Av. Cândido
de Abreu, 535, 4º andar, Centro Cívico – Curitiba- PR
 Descrição e .Avaliação do(s) bem(ns:    Uma carreta semi re-
boque, tipo furgão T 18.000,  L-23.400, marca Rondon, ano de
fabricação 1980, placa AVB-5068, chassi 49522, renavam
52019914-6, cor branca com listas horizontais nas cores ama-
relas, vermelha e preta, com inscrição lateral “Marujo”, faltan-
do motor do sistema de refrigeração, lataria apresentando po-
dridão nas colunas, pintura em  péssimo estado de conserva-
ção, sem rodas e pneus. Avaliado no valor de R$10.000,00. O
bem encontra-se depositado em mãos de Sérgio Luiz Bertoldi.
Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) supra mencionado(s)
se porventura não for encontrado(s) pessoalmente. Não haven-
do expediente forense nos dias acima mencionados, fica desde
logo designado o 1º dia útil subsequente. Curitiba, 06 de de-
zembro do ano de dois  mil e dois.  Eu,                Marlene
Romeiro Coleta, empregada juramentada, o subscrevo.

Sérgio  Jorge Domingos
Juiz  de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CARTA PRECATÓ-
RIA CIVEL DE CURITIBA/PR.
Edital de leilão, arrematação e intimação, com o prazo de 05
dias de  Pluma Conforto e turismo S/A, na pessoa de seu repre-
sentante legal.
  FAZ SABER,  quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos de Carta Precatória de nº
14224/2002, oriunda do 20a. Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte/MG, extraída dos autos de Execução de Sentença n
024.88.569.125-3 (justiça gratuita), proposta por Altamiro Pe-
reira Nunes contra Pluma Conforto e Turismo S/A,    será leilo-
ado o bem  penhorado  na  forma abaixo.
1º leilão: No  dia 25 de fevereiro de 2003, às 15:15 horas, por
valor superior ao da avaliação
2º leilão No dia  10 de março  de 2003,  às 15:15 horas, a quem
mais der, ressalvada a hipótese de recusa de oferta vil  (60%).
Local da praça – No átrio do Fórum Civil, sito na Av. Cândido
de Abreu, 535, 4º andar, Centro Cívico – Curitiba- PR
 Descrição e .Avaliação do(s) bem(ns : Um veículo ônibus Vol-
vo B58-cinza, placas AGS-6188, chassi
9BV58ED10GE302702, faltando tacógrafo, transmissão me-
cânica, pneus meia vida, em regular estado de conservação.
Avaliado  em  R$12.000,00. O bem encontra-se depositado em
mãos de Dr.  Francisco Emanoel R Santos,  na BR 116, Km
108, Curitiba/Pr
Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) supra mencionado(s)
se porventura não for encontrado(s) pessoalmente. Não haven-
do expediente forense nos dias acima mencionados, fica desde
logo designado o 1º dia útil subsequente. Curitiba, 06 de no-
vembro  do ano de dois  mil e dois.  Eu,                Marlene
Romeiro Coleta, empregada juramentada, o subscrevo.

Sérgio  Jorge Domingos
Juiz  de Direito

R$ 72,00 - NF 67413

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLI-
COS E ACIDENTES DE TRABALHO DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA - PARANÁ.
EDITAL COM  O PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, para co-
nhecimento de terceiros interessados, expedido dos autos de
NOTIFICAÇÃO, sob nº 627/2002, em que é requerente FELIX
MAICHROWICZ e requerido EROS MAICHROWICZ. FAZ
SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido dos autos acima referidos, que se pro-
cessam por este Juízo e  Cartório, que pelo presente cientifica
terceiros interessados do pedido de notificação, referente à re-
vogação da procuração lavrada nas Notas do Quinto Tabelio-
nato desta Comarca, às fls. 194/195 do livro 339-P, passada em
favor do requerido EROS MAICHROWICZ, brasileiro, casa-
do, artista plástico, portador do CPF/MF nº 017.644.899-34. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será publicado e afixado no lugar de costume. Curitiba, dezoito
de novembro de 2002. Eu, (a) ANGELA APARECIDA FAN-
TIN SALOWSKI - Emp. Juramentada, que o datilografei e subs-
crevi.

(a)ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA -
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Marcelo Paulo Rodrigues
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1999.5715-5

PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Marcelo Paulo Rodrigues, filho de Lásaro
Rodrigues e Luzia dos Passos Rodrigues, natural de Ibaitit/Pr,
brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo
presente, fica CITADO a comparecer perante este Juízo da 4ª
Vara Criminal, na data de 08/03/2003 às 13:04 horas, a fim de
ser interrogado e ver-se processar até final julgamento nos au-
tos supra a que responde, como incurso nas penas do art. 121 §
3º do C.P. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba,
04 de dezembro de 2002. Eu,                    (Maria Nilza Ozelame),
Escrivã, o subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Luiz Carlos Klein
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.10044-9

PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Luiz Carlos Klein, filho de Jorge Wilibald
Klein e Ida Fontana Klein, brasileiro, ora em LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CITADO a compare-
cer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 13/03/
2003 às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e ver-se proces-
sar até final julgamento nos autos supra a que responde, como
incurso nas penas do art. 1º, incisos I, II e IV da Lei Federal nº
8.137/90 (por quatro vezes: duas pelas operações de entradas
de mercadorias e duas pelas operações de saídas), aplicando-se
a regra do art. 11 do mesmo diploma legal, tudo conjugado com
o art. 71 do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca em
Curitiba, 05 de dezembro de 2002. Eu,                    (Maria Nilza
Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): Sandro Antonio Karpinski
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1993.5759-6

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu, Sandro Antonio Karpinski, filho de An-
tonio Paz e Josefa Karpinski, natural de Curitiba/Pr, brasileiro,
ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente,
fica o mesmo INTIMADO de que na ação penal nº 1993.5759-

6, onde foi denunciado como incurso nas sansões do art. 157 §
2º, incisos I e II, c.c art. 14, inciso II todos do C.P.,  foi o
mesmo condenado por sentença datada de 03/10/2000, as pe-
nas de dois anos e nove meses e quinze dias de reclusão e dez
dias-multa, ficando ainda intimado de que tem o prazo de cin-
co (05) dias para que, querendo, possa recorrer à superior ins-
tância. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Curitiba, 05 de dezembro de 2002. Eu,
(Maria Nilza Ozelame), escrivã o subscrevi.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): Edgar Lipoviski
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1995.2074-2

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu, Edgar Lopviski, filho de Benjamin Lipo-
viski e Suzana Vieira Schimidt, natural de Campo Largo/Pr,
brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo
presente, fica o mesmo INTIMADO de que na ação penal nº
1995.2074-2, onde foi denunciado como incurso nas sansões
do art. 157 § 2º, incisos I e II do C.P.,  foi o mesmo condenado
por sentença datada de 27/11/2001, as penas de seis anos e
quatro meses de reclusão e dez dias-multa, ficando ainda in-
timado de que tem o prazo de cinco (05) dias para que, queren-
do, possa recorrer à superior instância. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Curitiba, 09
de outubro de 2002. Eu,              (Maria Nilza Ozelame), escrivã
o subscrevi.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): Odurval Luz Martins Fugisava
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.11113-0

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu Odurval Luz Martins Fugisava, filho de
Ithuico Fugisava e Maria Bernadete Martins Fugisava, rg
8202435/Pr, natural de Cananéia/SP, brasileiro, ora em LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica o mesmo IN-
TIMADO de que na ação penal nº 2001.11113-0, onde foi de-
nunciado como incurso nas sansões do art. 155 § 4º incisos I do
Código Penal, foi o mesmo condenado por sentença datada de
203/06/2002, as penas de nove meses e dez dias de reclusão e
oito dias-multa, em regime fechado, ficando ainda intimado
de que tem o prazo de cinco (05) dias para que, querendo, pos-
sa recorrer à superior instância. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Curitiba, 01 de outu-
bro de 2002. Eu,              (Maria Nilza Ozelame), escrivã o
subscrevi.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE OZORIO RODRIGUES DE
ALMEIDA NETO
Prazo:  15 DIAS

AÇÃO PENAL: 2000/8275-9

RÉU: OZORIO RODRIGUES DE ALMEIDA NETO
Autos de Ação Penal nº  2000/8275-9
 O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...
  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu OZORIO RODRIGUES DE ALMEI-
DA NETO, filho de Osmar Rodrigues de Almeida e de Rosali-
na Rodrigues de Almeida, ATUALMENTE EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O chama-o a
comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixo-
to, 672, 8º andar/Centro, no dia 27 de FEVEREIRO de 2003,
‘as 13:35 horas, a fim de ser INTERROGADO nos referidos
autos,  a que responde como incurso nas sanções do Art. 307
do c.penal e do art.10 da Lei 9437/97 na forma do art.69,  todos
do C.P.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Estado do Para-
ná,  02  de dezembro de 2002. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari,
Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 90 (NOVENTA DIAS).

 RÉU: BERNARDO HUMBERTO PALMA TOLEDO
AUTOS Nº 94.0746-9

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu BERNAR-
DO HUBERTO PALMA TOLEDO, chileno, casado, filho de
Bernardo Palma Ruiz e de Rosa Blanca Toledo Barrados, ora
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica intima-
do de que foi condenado a pena de 05 anos de reclusão, e 50
Dias-Multa, no regime Fechado, como incurso no art. 171, “ca-
put”, por (12) vezes, e do art 171, “caput”, c/c art 14, inciso II,
todos do C. Penal, por sentença datada de 26/06/1997. Expe-
diu-se o presente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá
05 (cinco) dias para, requerendo, interpor recurso e/ou apela-
ção, junto à Instância Superior, depois do que terá transitado
em julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Curitiba, 05 de dezembro de 2002.
 Eu, ___________________ , Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
  PRAZO 90 (NOVENTA DIAS).

 RÉU: JOEL BRAZ DE MORAES
AUTOS Nº 2001.7340-9

A DRA. ANA LÚCIA LOURENÇO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOEL BRAZ
DE MORAES, brasileiro, solteiro, filho de Aristides Nascimento
de Moraes e de Inês de Jesus Bueno, ora em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital fica intimado de que foi condenado
a pena de 01 ano e 04 meses e 04 Dias-Multa, no regime Aber-
to, como incurso no art. 157, caput, c/c art 14, inciso II, ambos
do C. Penal, por sentença datada de 07/10/2002. Expediu-se o
presente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco)
dias para, requerendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à
Instância Superior, depois do que terá transitado em julgado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, 05 de dezembro de 2002. Eu, __ , Escrivão, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ISRAEL JESSE RO-
DRIGUES DE LIMA

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o ESRAEL JESSE RO-
DRIGUES DE LIMA, filho de Deverli Rodrigues de Lima, sem
endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal
Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 24 de fe-
vereiro de  2003, às 13:30 horas, a fim de ser(em) intimado
para a audiência admonitoria e acompanhar(em) a todos os de-
mais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 10, § 2º, inciso IV da Lei 9437/97,
Autos nº 98.4293-8.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELIZABETH BODANESE
ROCHA

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a re ELIZABETH BO-
DANESE ROCHA, filha de Victorio Bodanese e de Maria Er-
melinda Todeschini, sem endereço fixo, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Crimi-
nal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar,
Curitiba/PR no dia 19 de fevereiro de  2003, às 13:15 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 155, “caput”, por três vezes, obs a

regra do art. 69, ambos do C. Penal, Autos nº 1998.7791-0.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU NEWTON DOS ANJOS
LIMA

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu NEWTON DOS
ANJOS LIMA, filho de Maria dos Anjos Lima, sem endereço
fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal Floriano
Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 16 de abril de  2003,
às 15:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10,
caput, e § 3º, inciso I da Lei 9437/97, Autos nº 2000.4139-4.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JULIO CESAR MARTI-
NES

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu JULIO CESAR
MARTINES, filho de Jairo Martines Filho e de Jovides de Fá-
tima Martines, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Crimi-
nal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar,
Curitiba/PR no dia 16 de abril de  2003, às 15:30 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal, Au-
tos nº 2001.2307-0.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PEDRO ROBERTO DAN-
TE

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu PEDRO ROBER-
TO DANTE, filho de Pedro Dante e de Inez Figueiredo, sem
endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal
Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 16 de abril
de  2003, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 180,
caput, do Código Penal, Autos nº 2001.2307-0.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
  Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU OSNI ERIVELTON RA-
MIREZ

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu OSNI ERIVEL-
TON RAMIREZ, filho de Tadeu Ramirez e de Maria Erondina
Ramires, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida

Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia
02 de abril de  2003, às 13:15 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 155, § 4º, inciso I e II, do Código Penal, Autos nº
2001.4927-3.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de dezembro do ano 2002  de  Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, DO RÉU MARCIA-

NO EGÍDIO, NA FORMA DA LEI.
Processo-Crime 045/2001

(Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de 90 (noventa)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 045/2001, em que é
autor O Ministério Público e réu MARCIANO EGÍDIO, brasi-
leiro, Solteiro, Pedreiro, natural de Cambará-PR, onde nasceu
aos 13/05/1974, filho de Agenor Egídio e Zídia César Egídio,
então residente na Rua Mário Gino Cervi, 106, Jardim Santo
Antonio, em Andirá-PR atualmente em lugar incerto e não sa-
bido; incurso no art(s) 155, § 4º, inciso I, do CPB, foi CONDE-
NADO a pena de 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão,
em regime aberto, mais multa de 30 (trinta) dias-multa, no va-
lor de 1/30 do salário mínimo vigente; SUBSTITUÍDA a priva-
tiva de liberdade por duas penas RESTRITIVAS DE DIREITO:
a) prestação de serviços à comunidade e b) interdição temporá-
ria de direitos, conforme sentença proferida em 01/08/2002.
Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente fica intimado da mencionada decisão, da qual poderá
interpor, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado
dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o pre-
sente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado
no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná,
aos 06 de dezembro de 2002. Eu, ........ (CARLOS EDUARDO
ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório Juramentado - Matrícula
TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.

P/ ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito Designado

Comarcas do Interior

Andirá

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) SENTENCIADO(A)
CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO-CRIME 036/97

Pelo presente se faz saber ao sentenciado CELSO APARECI-
DO DE OLIVEIRA ou a quantos o presente edital vierem e o
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a CELSO APA-
RECIDO DE OLIVEIRA, brasileiro, Solteiro, Lavrador, natu-
ral de Santo Antonio da Platina-PR, onde nasceu aos 13/09/
1978, filho de Sérgio Carlos de Oliveira e Terezinha de Abreu
Oliveira, residente na Sítio São Benedito, Bairro Água da Areia
(ao lado do campo de futebol Igapó), em Santo Antonio da Pla-
tina-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente fica INTIMADO para , no prazo de 10 (dez) dias, justifi-
car perante o Cartório Criminal o não cumprimento da pena
restritiva de direitos, sob pena de conversão em privativa de
liberdade. E para que ninguém alegue ignorância, foi o presen-
te afixado no lugar público de costume, átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do
Paraná, aos 06 de dezembro de 2002. NADA MAIS. Eu, .....
(CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório
Juramentado - Matrícula TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. GERALDO ALVES DE
SOUZA - PRAZO 15(QUINZE) DIAS.

ATRAVÉS do presente INTIMO GERALDO ALVES DE
SOUZA, para que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas,
dê andamento ao processo sob nº 130/99, de ação de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente GERALDO ALVES DE SOU-
ZA, e requerido FRANCISCO DE SOUZA, sob pena de Ex-
tinção. O autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratui-
ta. Antonina, oito dias do mês de Novembro do ano de dois mil
e dois. Eu,____________. Sérgio Augusto Silva, Escrivão, o
subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 JUIZ DE DIREITO

Antonina

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de MARCOS PEDRO BUENO e de JULIA-
NA SANTOS SILVA, com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  103/2002
Natureza: Destituição de Pátrio Poder C/C Adoção
Autores: José Francisco dos Santos e Nadir Morais
Requerido: Marcos Henrique Silva Bueno

FINALIDADE:  Citação de MARCOS PEDRO BUENO e
de JULIANA SANTOS SILVA, brasileiros, de estado civil e
profissão ignoradas, atualmente residentes e domiciliados em
lugar incerto e não sabido, tendo os autores fundamentado o
seu pedido nos termos dos arts.39 e ss. da Lei nº.8.069 de 13 de
julho de 1.990, dos termos da presente ação, bem como para
contestar, querendo, dentro do prazo de 10 (dez) dias, obser-
vando-se de que não sendo contestada presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados pelos autores em sua inicial.
Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.
 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 5 de dezembro de 2002. Eu, _ Gissérri Augusto
Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o subscrevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
-Juiz de Direito-

Apucarana

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de TATIANE RIBEIRO DE MORAIS, com o
prazo de Vinte (20) dias.
AUTOS: 106/2002
Natureza: Destituição de Pátrio Poder C/C Adoção
Autores: Ademir Antonio Capeloto e Lavinia Aparecida Fer-
nandes Capeloto
Requerido: Luan Vitor Ribeiro de Morais
FINALIDADE: Citação de TATIANE RIBEIRO DE MO-
RAIS, brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atual-
mente residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido,
tendo os autores fundamentado o seu pedido nos termos dos
arts.39 e ss. da Lei nº.8.069 de 13 de julho de 1.990, dos ter-
mos da presente ação, bem como para contestar, querendo, den-
tro do prazo de 10 (dez) dias, observando-se de que não sendo
contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores em sua inicial.
Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.
 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 06 de dezembro de 2.002. Eu, ___ Gissérri Au-
gusto Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o subscrevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
-Juiz de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de CÉLIO APARECIDO DOS
SANTOS – Publicação por (três) vezes com intervalo de 10
dias.

Autos......................................:  nº 336/2001.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:   JOSÉ DOS SANTOS
Interditando(a)........................:  CÉLIO APARECIDO DOS
SANTOS
Data da sentença.....................:  05 de setembro de 2002.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)..........:   JOSÉ DOS SANTOS.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 04 de dezembro de 2002. Eu, _  BEL.
JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de Leilão em duas praças com o prazo de 15 (quinze)
dias.
O Doutor Dalmen de Pinho Tavares, MM. Juiz de Direito da
Vara de Família e anexos da Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados à arrematação,
bens de propriedade do executado, na forma seguinte:
Venda em 1ª hasta: dia 07/02/2003, às 10,00 horas, a quem
mais der acima do preço da avaliação.
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Venda em  2ª hasta:  dia 21/02/2003, às 10,00 horas, a quem
der mais independente do preço da avaliação.
 LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum, sito à rua
Miguel Simeão, 350, nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos de nº. 097/2000 de Execução de Alimen-
tos  em que figuram como exeqüentes Isabella Tostes de Oli-
veira, Christiane Tostes de Oliveira e Marlene Gonçalves
Tostes e executado Claudio de Oliveira.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

1º – 50,0% do Lote de Terras Sob nº.57-A/7, com área de
518,33m2, da subdivisão do Lote 57-A/Remanescente, da Gle-
ba Nova Ukrania, situado, no perímetro urbano desta cidade de
Apucarana, Estado do Paraná, matriculada sob nº.12.307 do
CRI do 2º.Oficio desta Comarca de Apucarana, Estado do Pa-
raná. Sem Benfeitorias. Valorização – Atribuo à parte (50,0%)
do terreno o valor de DOIS MIL E SETECENTOS E CINQUEN-
TA REAIS, que a margem sai R$2.750,00.
2º – 50,0% do Lote de terras sob nº.57-A/5, com área de 333,02
m2, sob a divisão do Lote 57-A/Remanescente, da Gleba Nova
Ukrania. Situada no perímetro urbano desta cidade de Apuca-
rana, Estado do Paraná, matriculada sob nº.12.305 do CRI do
2º. Oficio desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná. Sem
Benfeitorias. Valorização – Atribuo à parte (50,0%) do terreno
o valor de DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS, que a margem
sai R$2.500,00.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 5.250,00 (Cinco Mil, Duzentos e
Cinqüenta Reais).

ÔNUS: n/ consta.

DEPÓSITO: Ficando o Sr. Dagmar E, Rivelini Martins, DD.
Depositário Público desta Comarca, como fiel depositário do
bem supra relacionados.
INTIMAÇÃO: Ficando o executado intimado, através deste,
da praça designada, caso não seja encontrado pessoalmente.
Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.
DADA E PASSADA, nesta Cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos 5 de dezembro de 2002.  Eu,______,
Gissérri Augusto Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o
subscrevi.

Dalmen de Pinho Tavares
-Juiz de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE ARA-
PONGAS
Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DA INTERDIÇÃO DE ELIZABETE APARECI-
DA LUIZ

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 303/2002, do
PEDIDO DE INTERDIÇÃO de ELIZABETE APARECIDA
LUIZ, formulado pelo Ministério Público do Estado do Para-
ná, em processamento perante este Juízo e Escrivania respecti-
va, que este Juízo, através da sentença em seguida transcrita,
na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de ELIZABETE
APARECIDA LUIZ.   Tópico final da sentença:  “Isto posto,
com fulcro no art. 446, I, do Código Civil c/c art. 269, I, e
1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em aco-
lher o pedido, pelo que decreto a interdição de ELIZABETE
APARECIDA LUIZ, ante a sua incapacidade para reger os atos
da vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADORA
da mesma ANNA AUGUSTA DE OLIVEIRA, o que faço com
esteio no art. 454, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o
disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e as nor-
mas do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná, no que for aplicável. Transitada em julgado,
arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas,
16 de outubro de 2002. (a) Délcio Miranda da Rocha – Juiz de
Direito.”
OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por três
vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias uma
publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente, como
expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à Re-
querente os benefícios da assistência judiciária
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 6 de novembro de 2002. Eu, ____ (Peterson Adriano Migli-
orini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE ARA-
PONGAS
Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DA INTERDIÇÃO DE DUCÉLIA HASSELMANN

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 626/2001,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de DUCÉLIA HASSELMANN,
requerido por NEUZA HERNANDES HASSELMANN, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que

este Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua
parte final, decretou a INTERDIÇÃO de DUCÉLIA HASSEL-
MANN.   Tópico final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no
art. 446, I, do Código Civil c/c art. 269, I, e 1.177 e ss, do
Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o pedido,
pelo que decreto a interdição de DUCÉLIA HASSELMANN,
ante a sua incapacidade para reger os atos da vida civil e, por
conseqüência, nomeio para CURADORA da mesma NEUZA
FERNANDES HASSELMANN, o que faço com esteio no art.
454, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no
art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável. Transitada em julgado, arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 23
de setembro de 2002. (a) Délcio Miranda da Rocha – Juiz de
Direito.”
OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por três
vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias uma
publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente, como
expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à Re-
querente os benefícios da assistência judiciária
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 6 de novembro de 2002. Eu,  (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná

CARTÓRIO CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO EVANILDO

FERREIRA LOPES.

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE DI-

REITO DA VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSAÍ – PR., NA FORMA DA LEI, ETC...

 F A Z  S A B E R   a  todos quantos o presente edital  virem,
com  o prazo de 30 (trinta ) dias , ou dele conhecimento tive-
rem, que não  tendo sido possível citar pessoalmente o réu

EVANILDO FERREIRA LOPES, brasileiro, divorciado, ser-
vente, filho de  Manoel Ferreira e de Joaquina Moreira Lopes,
atualmente  em lugar incerto e não sabido, conforme consta

dos autos, nos termos do art. 231 e 232 do C.P., pelo presente
CITA-O, PARA NO  PRAZO DE 03 (TRÊS)  DIAS  EFETU-
AR O PAGAMENTO  DO DÉBITO ALIMENTAR NO VA-
LOR DE R$ 120,00 REFERENTE  AOS MESES DE JUNHO/

JULHO/AGOSTO/2002 BEM COMO DAS ÚLTIMAS QUE
VENCERAM ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO,  PROVAR
QUE O FEZ OU JUSTIFICAR A IMPOSSIBILIDADE DE

EFETUÁ-LO, SOB PENA DE PRISÃO, NOS MOLDES DO
ART. 733, § 3º DO C.P.C.
 DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA  de

Assaí – Estado do Paraná, aos 29 de Novembro de 2002.
Eu______(Odalvo Viana Marques), Aux. Cartório, que digitei
e subscrevi.

SONIA LEIFA YEH FUZINATO
 JUÍZA DE DIREITO

Assaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ – PARA-
NÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO VALDERI
DE SOUZA.

A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

 F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de trinta  dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o requerido VAL-
DERI DE SOUZA, brasileiro, casado, vigilante, filho de Silvi-
no de  Souza e de Maria de Lourdes Vieira de Souza , atual-
mente em lugar incerto e não sabido  conforme consta dos au-
tos, pelo  presente CITA- LO (s ) a comparecer (em)  neste
Juízo  em data de 01 DE ABRIL DE 2003, ÀS 13H30MIN.,
À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, devidamente acompanhado de advogado, e, de-
verá apresentar CONTESTAÇÃO  até a data  da audiência, tudo
nos termos  e sob as penas da lei , e em conformidade coma a
petição inicial , ficando advertido de que não sendo contestada
a ação mo prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos afirmados pela requerente; Rol de testemunhas no

prazo e artigo 407 do CPP, nos autos de Ação de Divórcio
Direto N Consensual c/c Pedido de Alimentos nº 168/2001, em
que são partes o requerente: Selma de Menezes de Souza.
DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de Assaí –
Estado do Paraná, aos 05 de Dezembro de 2002. Eu____(Odalvo
Viana Marques), Aux. Cart., que digitei e subscrevi.i.-

  SONIA LEIFA YEH FUZINATO
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA FER-
RAZ–PARANÁ CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO - JOÃO
RENATO PEDRO
EscrivãFunc. Juramentado
Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. – CEP:
86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 /1378

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

CITANDO: APARECIDO GONÇALVES DA SILVA, brasilei-
ro, solteiro, profissão ignorada, filho de José Bernardo da Silva
e Joana Gonçalves da Silva, atualmente residente em lugar ig-
norado.
PROCESSO: Ação de Dissolução de União Estável c/c Ali-
mentos, n.º 304/2.002, requerida por HILDA APARECIDA
BENTO.
OBJETIVO: CITAÇÃO para os termos do pedido da requeren-
te que alega que: convivia maritalmente com o requerido desde
o início do ano de 1966; da união advieram três  filhos, todos
menores; que possuem bens a serem partilhados; que estão se-
parados de fato desde maio do ano corrente, dia em que  o
requerido expulsou a requerente e seus filhos da residência do
casal e desapareceu, não havendo possibilidade de reconcilia-
ção. Requer a condenação do requerido nas verbas de sucum-
bência. Ciente de que o prazo para contestação é de 15  (quin-
ze) dias, após o prazo do edital, sob pena de confissão e reve-
lia. Ciente ainda que, foram arbitrados alimentos provisórios
em ½ (meio) salário mínimo mensal, devidos a partir da cita-
ção.
ADVERTÊNCIA: Art.: 285 = Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articu-
lados pela autora.
 Art.: 319 = Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos afirmados pela autora.
Barbosa Ferraz, 26 de novembro de 2.001. Eu(Maria de Fátima
de Carvalho Pedro) Escrivã, que digitei e subscrevi. José Ro-
berto Silvério, Juiz de Direito.

Barbosa Ferraz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO Escrivã

JOÃO RENATO PEDRO
Funcionário Juramentado
Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. – CEP: 86.960-
000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

CITANDO: SIRLEY DA ROSA, inscrita no CPF sob n.º
865.273.989-72, por si e como representante legal da empresa
SIRLEY DA ROSA – ARMARINHOS – CCG/MF N.º
02.578.517/0001-98.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, N.º 058/2.002, promovi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora no prazo de
cinco dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para garantia do débito.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.519,28 (um mil, quinhentos e de-
zenove reais e vinte e oito centavos), em 02/06/2.002.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa sob n.º 02.608.760-0, de
01.04.2.002, referente ao auto de Infração n.º 62.431.598.
Barbosa Ferraz, 25 de novembro de 2.002. Eu, (Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro) Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO Escrivã

JOÃO RENATO PEDRO
Funcionário Juramentado
      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. – CEP:
86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

CITANDO: EDNA MARIA DE SOUZA MARINHO, inscrita
no CPF sob n.º 734.988.909-72, por si e como representante
legal da empresa EDNA MARIA DE SOUZA MARINHO –
CCG/MF N.º 82.080.623/0001-86.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, N.º 062/2.002, promovi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora no prazo de
cinco dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para garantia do débito.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.942,10 (um mil, novecentos e qua-
renta e dois reais e dez centavos), em 02/06/2.002.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa sob n.º 02.608.740-6, de
01.04.2.002, referente ao auto de Infração n.º 62.426.160.
Barbosa Ferraz, 25 de novembro de 2.002. Eu, (Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro) Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO Escrivã

JOÃO RENATO PEDRO

R$ 108,00

Funcionário Juramentado
Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. – CEP: 86.960-
000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

CITANDO: CLÉCIO DE MOURA, inscrito no CPF sob n.º
908.314.209-44, por si e como representante legal da empresa
CLÉCIO DE MOURA – CCG/MF N.º 00.681.711/0001-79.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, N.º 064/2.002, promovi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora no prazo de
cinco dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para garantia do débito.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.579,47 (um mil, quinhentos e se-
tenta e nove reais e quarenta e sete centavos), em 02/06/2.002.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa sob n.º 02.608.742-2, de
01.04.2.002, referente ao auto de Infração n.º 62.426.233.
Barbosa Ferraz, 25 de novembro de 2.002. Eu, (Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro) Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO Escrivã

JOÃO RENATO PEDRO
Funcionário Juramentado

      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. –
CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

CITANDO: DEJAIR ALVES TOLEDO, inscrito no CPF sob
n.º 067.627.448-00, por si e como representante legal da em-
presa DEJAIR ALVES TOLEDO – CCG/MF N.º 00.691.620/
0001-14.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, N.º 063/2.002, promovi-
da pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora no prazo de
cinco dias, após o prazo do edital, de sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para garantia do débito.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.793,28 (um mil, setecentos e no-
venta e três reais e vinte oito centavos), em 01/04/2.002.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa sob n.º 02.608.741-4, de
01.04.2.002, referente ao auto de Infração n.º 62.426.225.
Barbosa Ferraz, 25 de novembro de 2.002. Eu, (Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro) Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO Escrivã

JOÃO RENATO PEDRO
Funcionário Juramentado
  Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. – CEP:
86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

CITANDO: CLAUDINEI GARCIA, brasileiro, casado, profis-
são ignorada, filho de Durvalino Garcia e Marina Sinhorelli,
nascido aos 05.06.61, em Cândido Mota - SP., atualmente resi-
dente em lugar ignorado.
PROCESSO: Ação de Divorcio Direto Litigioso n.º 288/2.002,
requerido por APARECIDA CLAUDETE BORGES GARCIA.
OBJETIVO: CITAÇÃO para os termos do pedido da requeren-
te que alega que: casaram-se em 13/11/1.980, sob o regime de
comunhão parcial de bens; da união advieram quatro filhos;
que não possuem bens a serem partilhados; que estão separado
de fato há dois anos e quatro meses, ou seja, desde que  o re-
querido abandonou sem motivo justificado, o lar conjugal. Re-
quer a condenação do requerido nas verbas de sucumbência.
Ciente de que o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias,
após o prazo do edital, sob pena de confissão e revelia.
ADVERTÊNCIA: Art.: 285 = Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articu-
lados pela autora.
 Art.: 319 = Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos afirmados pela autora.
Barbosa Ferraz, 25 de novembro de 2.002. Eu, (Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro) Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito

R$ 108,00

R$ 108,00

R$ 108,00

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO – PR.

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO DE INGRESSO
ÀS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTRO PARA PRO-
VIMENTO DO CARGO DE TITULAR DO OFÍCIO DISTRI-
TAL DE ALVORADA DO SUL, DESTA COMARCA

O Doutor Helder José Anunziato, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, tendo em vista a autorização
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as
disposições do Regulamento do Concurso de Ingresso às Ativi-
dades Notariais e de Registros (Acórdão nº 8.510 do Conselho

Bela Vista do Paraíso
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da Magistratura), no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de dez
(10) dias, a contar da data da primeira publicação deste Edital
no Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o
último dia útil, encontram-se abertas as inscrições ao concurso
de ingresso às atividades notariais e de registro para provimen-
to do cargo de Titular do Ofício Distrital de Alvorada do Sul,
desta Comarca.

I - DA INSCRIÇÃO

O interessado deverá dirigir ao Juiz de Direito  Presidente do
Concurso: 1) requerimento constando declaração de conheci-
mento e submissão às prescrições do Regulamento do Concur-
so, bem como comprovante de ser bacharel em direito ou de
efetivo exercício em serviço notarial, por mais de (10) anos; 2)
cópia autenticada de documento oficial de identidade; 3) ins-
trumento de mandado, público ou particular, no caso de inscri-
ção realizada por procuração; 4) endereço completo para fim
de intimação; 5) indicação de fontes de referencias pessoais; 6)
depósito da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais), junto à agência nº 3872 do Banco Itaú S/A, na
conta corrente nº 00220-3, em nome de PR.TRIB. JUSTIÇA/
CONC.ESC.
Para inscrição definitiva o candidato deverá comprovar: I - na-
cionalidade brasileira; II - capacidade civil; III - ser bacharel
em direito ou ter exercido o serviço notarial ou de registro por
mais de dez (10) anos; IV - quitação com as obrigações milita-
res e eleitorais; V - conduta condigna para o exercício da pro-
fissão, apresentando certidões dos distribuidores cíveis e cri-
minais da Justiça Estadual e Federal, bem como de protesto,
expedidas nos locais em que o candidato manteve domicílio
nos últimos  dez (10) anos; VI - não ter sofrido condenação
passada em julgado, por crime ou contravenção, que consubs-
tancie comprometimento de ordem ética e moral; VII - capaci-
dade física e mental para o exercício da função

II - DO CONCURSO

A avaliação será realizada em duas etapas, consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda em concurso
de títulos, assim discriminadas: I - concurso de prova escrita,
constituída de questões teóricas e/ou práticas, com duração
máxima de quatro (4) horas, versando questões de direito civil,
direito processual civil, direito penal, direito administrativo,
direito constitucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notá-
rios e Registradores, Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado do Paraná, Regimento de Custas e Código de
Normas da Corregedoria da Justiça.
Concluída a etapa da prova escrita, os candidatos aprovados
deverão apresentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias, para
apreciação da Banca Examinadora. Os valores conferidos aos
títulos serão os seguintes: I - cada período de cinco (5) anos ou
fração superior a trinta (30) meses, de exercício, após a apro-
vação em concurso, de qualquer carreira que exija o título de
bacharel em direito: um (1,0) ponto; II - cada período de cinco
(5) anos ou fração superior a trinta (30) meses de exercício de
titularidade de serviço extrajudicial: um (1,0) ponto; III - cada
período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30) meses
de exercício, prestado como juramentado em serventia notarial
ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto; IV  - aprovação
em concurso de ingresso ou remoção em serviço notarial e de
registro:  cinco décimos (0,5) de ponto; V - exercício compro-
vado da atividade de Juiz Leigo ou de Conciliador dos Juizados
Especiais, por período igual ou superior a um (1) ano: dois
décimos (0,2) de ponto; VI  - apresentação de tese aprovada em
congresso relacionado à atividade notarial ou de registro, quando
publicada em revista especializada: um décimo (0,1) de ponto,
independente do número de participações; VII -  participação
em encontro, simpósio ou congresso sobre temas ligados aos
serviços notariais e de registro, mediante a apresentação de
certificado de aproveitamento: um décimo (0,1) de ponto, in-
dependente do número de participações.

III – DA CLASSIFICAÇÃO

A classificação dos candidatos observará os seguintes critéri-
os: I - as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois (2); II
- os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos. Às matérias
da prova escrita serão atribuídas, para cada uma delas, notas de
um (1) a dez (10), sendo eliminado o candidato que não obtiver
nota cinco (5), por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos
Registros Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná,
Regimento de Custas e Código de Normas da Corregedoria da
Justiça. A nota final será obtida pela média aritmética das no-
tas da prova escrita e a soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10). Será
considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo,
média final cinco (5). Havendo empate entre candidatos, a pre-
cedência na classificação será decidida da seguinte forma: I - o
mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de registro; II
- o mais antigo no serviço público; III - o mais idoso.
Para ter confirmada sua inscrição, deverá o candidato compro-
var os seguintes requisitos: I - estar quite com as obrigações
eleitorais e militares; II - ser diplomado em direito ou ter exer-
cido o serviço notarial ou de registro, pelo prazo mínimo de
dez (10) anos ou, ainda, o exercício regular de atividade nota-
rial ou de registro, por mais de dois (2) anos, no caso de con-
curso de remoção; III - não padecer de moléstia, não ser porta-
dor de defeito físico ou de debilidade mental, que o incompati-
bilize com a função pública, comprovando mediante laudo
médico, fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste
que o candidato foi examinado por junta constituída de três (3)
médicos; IV - idoneidade moral, através de atestado fornecido
pela Corregedoria da Justiça, e certidões dos cartórios crimi-
nais das comarcas em que tiver residido, após ter completado
dezoito (18) anos de idade.

IV – DISPOSIÇÕES FINAIS

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento

de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-lo, em lugar não indicado para tal finali-
dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-
nação do concurso.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Ingresso às Atividades Notariais e de Regis-
tro para conhecimento dos candidatos.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Bela Vista do
Paraíso, 20 de novembro de 2002. E, para constar,
Eu..........................(Andrei Fernando Bergamo) Secretário
Designado da Direção do Fórum digitei e subscrevo.

HELDER JOSÉ ANUNZIATO
       JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE   VALDEVINO ALVES
DA SILVA, PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES COM

INTERVALO  DE DEZ (10) DIAS

Autos n.º 165/01 de Interdição
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interditando: Valdevino Alves da Silva
Data da Sentença : 14 de agosto de 2002
Causa: Doença mental de caráter irreversível
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil.
Curador nomeado: Lorair Alves da Silva
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de novembro  (11)
do ano dois mil e dois  (2002). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível o digitei e subs-
crevi.

Rogério de Assis
Juiz de Direito

Cândido de Abreu

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

SENTENCIADO: ROBERTO CARLOS ALVES

O DOUTOR MARCELO DE RESENDE CASTANHO, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CARLÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº 043/01,
onde figura com o réu ROBERTO CARLOS ALVES, brasilei-
ro, solteiro, lavrador, nascido em data de  14/11/1976, portador
do RG. nº 8.442.872-8/PR,  filho de José Alves e Durvalina
Ribeiro Alves, e constando nos autos que o réu acima se en-
contra atualmente em lugar incerto e não sabido, no qual foi
CONDENADO, através de sentença proferida em 14/março/
2002, como incurso nas sanções do artigo 309 da Lei nº 9.503/
97,  à pena de 08 (oito) meses de detenção, em regime aberto.
Ficando o réu intimado da decisão deste Juízo e bem assim
cientificado que findo o prazo, terá 05 (cinco) dias para, que-
rendo, recorrer daquela sentença. E para que chegue ao conhe-
cimento do réu, foi expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês
de novembro do ano dois mil e dois. Eu        Arduino Carlos
Marchetto Rizzo Busquim – Escrivão, digitei e subscrevi.

MARCELO DE RESENDE CASTANHO
 Juiz Substituto

Carlópolis

Edital de INTIMAÇÃO do infrator OSNI GONÇALVES DE
JESUS- prazo de 20 dias.

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
Supervisora desta Comarca de Cerro Azul, PR, na forma da Lei
etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por meio deste INTIMA o in-
frator OSNI GONÇALVES DE JESUS, atualmente com en-
dereço ignorado, por todo conteúdo da r. sentença proferida
nos Autos de TERMO CIRCUNSTANCIADO, registrado sob
número 0071/02 em que é vítima A JUSTIÇA, com o seguinte
teor: “...Diante do exposto, julgo, por sentença, extinta a pu-
nibilidade do autor do fato, OSNI GONÇALVES DE JESUS,
qualificado à fl. 2, tendo em vista que o infrator cumpriu a
pena imposta pela Transação Penal...” (a) Adriana de Lourdes

Cerro Azul

Simette Andrade, Juíza de Direito. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado cópia no
local de costume para que ninguém alegue ignorância futura.
Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos vin-
te e nove de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu,____(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei e subs-
crevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE

JUÍZA SUPERVISORA

Edital de INTIMAÇÃO do infrator EDINELSON DE OLI-
VEIRA FLORENCIO – prazo de 20 dias.-

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
Supervisora desta Comarca de Cerro Azul, PR, na forma da Lei
etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por meio deste INTIMA o in-
frator EDINELSON DE OLIVEIRA FORENCIO, atualmente
com endereço ignorado, por todo conteúdo da r. sentença pro-
ferida nos Autos de TERMO CIRCUNSTANCIADO, regis-
trado sob número 0003/02 em que é vítima TEODORO GUI-
LHERME BESTEL, com o seguinte teor: “...Diante do expos-
to, julgo, por sentença, extinta a punibilidade do autor do fato,
EDINELSON DE OLIVEIRA FLORENCIO, qualificado à fl. 2,
tendo em vista a decadência do direito de representação...” (a)
Adriana de Lourdes Simette Andrade, Juíza de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei e
afixado cópia no local de costume para que ninguém alegue
ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul,
Paraná, aos vinte e nove de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu,_____________________(Alcides Antonio Adaman-
te), escrivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE

 JUÍZA SUPERVISORA

Edital de INTIMAÇÃO do infrator DANIEL COSTA – prazo

de 20 dias.-

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza

Supervisora desta Comarca de Cerro Azul, PR, na forma da Lei

etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem que por meio deste INTIMA o in-

frator DANIEL COSTA, atualmente com endereço ignorado,

por todo conteúdo da r. sentença proferida nos Autos de TER-

MO CIRCUNSTANCIADO, registrado sob número 0055/01

em que é vítima VALMIR DOS ANJOS, com o seguinte teor:

“...Diante do exposto, julgo, por sentença, extinta a punibili-

dade do autor do fato, DANIEL COSTA, qualificado à fl. 2,

tendo em vista a decadência do direito de representação...” (a)

Adriana de Lourdes Simette Andrade, Juíza de Direito. E, para

que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-

diu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei e

afixado cópia no local de costume para que ninguém alegue

ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul,

Paraná, aos vinte e nove de novembro do ano de dois mil e

dois. Eu,_____________________(Alcides Antonio Adaman-

te), escrivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE

   JUÍZA SUPERVISORA

Chopinzinho

Edital de INTIMAÇÃO do infrator ADEMIR LINS.

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza

Supervisora desta Comarca de Cerro Azul, PR, na forma da Lei
etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por meio deste INTIMA o in-

frator ADEMIR LINS, atualmente com endereço ignorado, por
todo conteúdo da r. sentença proferida nos Autos de TERMO
CIRCUNSTANCIADO, registrado sob número 0089/02 em

que é vítima A JUSTIÇA, com o seguinte teor: “...Diante do
exposto, adoto a parecer ministerial e determino o ARQUIVA-
MENTO do presente procedimento, sem prejuízo no disposto

no artigo 18 do Código de Processo Penal, o que faço diante
da ausência de Justa causa ao oferecimento de
denuncia.Contudo e sendo certo que a arma embora se encon-

tre danificada, o que impossibilita o seu uso da forma como
apreendida, não há nos autos motivo para que seja aquela res-
tituída ao infrator, o que se afirma posto que segundo se extrai

do laudo o simples conserto da arma poderá acarretar a sua
eficiência. Por outro modo, o infrator não compareceu a audi-
ência preliminar e não demonstrou que possuísse porte ou re-

gistro daquele revolver. Assim decreto o perdimento daquela
arma em favor da União, a qual devera ser relacionada junto
com demais armas apreendidas e encaminhada ao Ministério

do Exercito com vistas a ser inutilizada...” (a) Adriana de Lour-
des Simette Andrade, Juíza de Direito. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente

edital que será publicado na forma da Lei e afixado cópia no
local de costume para que ninguém alegue ignorância futura.
Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos vin-

te e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu,_____________________(Alcides Antonio Adamante), es-
crivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE

JUÍZA SUPERVISORA

-JUÍZO DE DIREIT O DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L

EDITAL DE CITAÇÃO do executado M.G. VIEIRA MOREI-
RA, na pessoa de seu representante legal  com prazo de 30
(trinta) dias.
     AUTORIZADO pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de
Chopinzinho, Estado do Paraná, DOUTOR  PAULO CEZAR
CARRASCO REYES,  CONFORME PORTARIA Nº 07/84, A
ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
     FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo presente CITA a executada M.G.
VIEIRA MOREIRA., na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para pagar em cinco
(05) dias a dívida com juros, multas, atualização monetária e
outros encargos, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a ação com a nomeação de bens à penhora, no valor de
R$ 86,49  (Oitenta e seis reais e quarenta e nove centavos),
equivalente a R$ 90,00 UFIR’S – em 22/09/98,  e demais acrés-
cimos, da Dívida Ativa nº(s)  L 26 – F 147, nos autos nº 17/
2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente INSTITU-
TO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL – INMETRO e executado M.G.
VIEIRA MOREIRA, de conformidade com o despacho adiante
transcrito: DESPACHO DE FL.24.: “ Autos nº 17/2000. Defiro
o pedido de fls. 23. Expeça-se Edital para citação da executa-
da, no prazo de 30 (trinta) dias. Diligências necessárias. Cho-
pinzinho, 17 de outubro de 2002. (a) Paulo Cezar  Carrasco
Reyes. Juiz de Direito.” “Caso não seja embargada a ação em
apreço, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros pelos execu-
tados os fatos articulados pela exequente (art. 285 do
CPC).”Prazo para apresentar defesa: 30 dias (art. 8 da Lei 6.830/
80 - LF). Chopinzinho, 25 de novembro de  2002. Eu,
________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã  o man-
dei digitar e subscrevi.-

  NEUSA SALVADOR DE LIMA
ESCRIVÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO
- PARANÁ.-
- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE EDSON MARCOS KUNZ)
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
     AUTORIZADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA CO-
MARCA DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ,
DOUTOR PAULO CEZAR CARRASCO REYES, CON-
FORME PORTARIA Nº 07/84, A ESCRIVÃ QUE ESTE
SUBSCREVE,
FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido ED-
SON MARCOS KUNZ, brasileiro, solteiro, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para que, querendo, dentro do prazo
legal de quinze (15) dias, caso queira, ofereça contestação nos
autos nº 35/2002 de GUARDA, em que são requerentes FRAN-
CISCO VIEIRA e MARIA DALMOLIN VIEIRA e requeridos
ROSELAINE DALMOLIN VIEIRA e VLADEMIR LUIZ SZU-
RA (G), ROSELAINE DALMOLIN VIEIRA E EDSON MAR-
COS KUNZ (A). “Outrossim, caso não seja contestada a ação
em apreço se presumirão aceitos pelo requerido, como verda-
deiros os fatos articulados pela requerente. (CPC, art. 285).
Prazo para apresentar defesa: 15 (quinze) dias (CPC. 297).”
DESPACHO DE FLS. 15-:  “Autos nº 35/2002. 1. Recebo a
inicial com a emenda de fls. 12/14. 2. Incluam-se no pólo pas-
sivo os genitores das menores. Retifique-se a autuação. 3. Ci-
tem-se para que contestem a a presente ação. 4. Após, abra-se
vista ao Ministério Público. Diligências necessárias. Chopinzi-
nho, 31 de outubro de 2002. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes.
Juiz de Direito.”  Chopinzinho, 04 de dezembro de 2002. Eu,
_______________________(Neusa Salvador de Lima), Escri-
vã, o digitei e o subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO
- PARANÁ.-
- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE ROBERTO CARLOS RODRIGUES
 - COM PRAZO DE  TRINTA  (30) DIAS -
AUTORIZADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA CO-
MARCA DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ,
DOUTOR PAULO CEZAR CARRASCO REYES, CON-
FORME PORTARIA Nº 07/84, A ESCRIVÃ QUE ESTE
SUBSCREVE,
JUSTIÇA GRATUITA
  FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido
ROBERTO CARLOS RODRIGUES, brasileiro, casado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido,  para que, querendo, no
prazo de 15 dias, conteste a AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIO-
SO, nº 675/2002, onde é requerente  L.G.R. e requerido  R.C.R,
sob pena de revelia e confissão, de conformidade com resumo
da inicial e despacho adiante transcritos: RESUMO DA INICI-
AL DE FLS. 02/04: “ Leonice Graciola Rodrigues, através de
seu advogado, propôs o pedido de divórcio direito litigioso
contra o Sr. Roberto Carlos Rodrigues, atualmente em lugar
incerto e não sabido; a requerente contraiu núpcias com o re-
querido em  27 de outubro de 1986, tendo nascido um filho
T.A.R.., que encontra-se sob a guarda e responsabilidade da
mãe, tendo o requerido abandonado o lar, aproximadamente
em dezembro de 1998, estando os mesmos separados de fato
desde 1998. Ante o exposto, a autora requer seja determinada a
citação por edital, vez que se encontra em lugar incerto e não
sabido, para querendo contestar a presente ação, para que seja
decretado o divórcio. Que seja o requerido condenado ao paga-
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mento de alimentos aos filhos, pensão a requerente, além das
custas processuais, honorários advocatícios e demais comina-
ções legais. Protesta provar o alegado por todos os meios de
provas em direito admitidas, pela procedência do pedido. Re-
quer ainda os benefícios da justiça gratuita, valor da causa
R$2.400,00. Chopinzinho. 12 de novembro de 2002, p/p Ivanir
Fontana” DESPACHO DE FLS. 09:  “Autos nº 675/02. Rh.
Recebo a inicial e defiro a AJG. Cite-se por edital, com prazo
de trinta (30) dias, com advertência do art. 285 do CPC. Cho-
pinzinho, 26/11/02. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de
Direito.” “Outrossim, caso não seja contestada a presente ação
se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos arti-
culados pela autora (art. 285 do CPC”. “Prazo para apresentar
defesa: 15 (quinze) dias, art. 297 do CPC. Chopinzinho, 04 de
dezembro de 2.002. Eu, ______________________(Neusa Sal-
vador de Lima), Escrivã, o digitei e o subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

-JUÍZO DE DIREIT O DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L
EDITAL DE CITAÇÃO do executado JULIO C.MARQUES
& CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal, Sr. JU-
LIO MARQUES
  com prazo de 30 (trinta) dias.
AUTORIZADO pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, DOUTOR  PAULO CEZAR CAR-
RASCO REYES,  CONFORME PORTARIA Nº 07/84, A ES-
CRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
 FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo presente CITA o executado
JULIO C. MARQUES & CIA LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, Sr. JULIO MARQUES, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar em cinco (05) dias a dívida
com juros, multas, atualização monetária e outros encargos,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a ação
com a nomeação de bens à penhora, no valor de R$ 1.269.873,72
(Um milhão, duzentos e sessenta e nove mil, oitocentos e se-
tenta e três reais e setenta e dois centavos),   e demais acrésci-
mos, da Dívida Ativa nº(s) 90.2.99.004297-28; 90.2.99.004296-
47; 90.7.99.002513-05; 90.6.99.010721-05 e 90.6.99.010722-
88, nos autos nº 02/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA NACIONAL e executado JULIO C.
MARQUES & CIA LTDA, de conformidade com o despacho
adiante transcrito: DESPACHO DE FL.70.: “ Autos nº 02/2000.
Defiro o pedido de fls. 62. Expeça-se Edital para citação do
executado, no prazo legal, na forma requerida. Diligências ne-
cessárias. Chopinzinho, 14 de agosto de 2002. (a) Paulo Cezar
Carrasco Reyes. Juiz de Direito. “Caso não seja embargada a
ação em apreço, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros pe-
los executados os fatos articulados pela exequente (art. 285 do
CPC).”Prazo para apresentar defesa: 30 dias (art. 8 da Lei 6.830/
80 - LF). Chopinzinho, 13 de setembro de  2002. Eu,
________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã  o man-
dei digitar e subscrevi.-

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
  ESCRIVÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA, nº 66/1989
REQUERENTE:AVELINA PEDROSO DOS SANTOS
REQUERIDO: MARIA JOANA PEDROSO DOS SANTOS
DATA DA DECISÃO: 24/10/2002.
CAUSA: Deficiência Mental.
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: VALDEMAR PEDROSO DOS
SANTOS
Chopinzinho, 29 de novembro de 2.002.
Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã, o mandei digitar e subscrevi, autorizada conforme
Portaria nº 07/84.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 98/1998
REQUERENTE: OSMAR BORTH
REQUERIDO: EGON BORTH
DATA DA DECISÃO: 28/06/2002.
CAUSA: Esquizofrenia com retardo mental.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: OSMAR BORTH.
Chopinzinho, 29 de novembro de 2.002.
 Eu,_________________________(Neusa Salvador de Lima),
Escrivã, o mandei digitar e subscrevi, autorizada conforme
Portaria nº 07/84.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ  CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
           Noeli Aparecida Barros Luchelli  e Adilson Rodrigues
Fernandes
Empregados Juramentados
EDITAL DE CITAÇÃO
DO REQUERIDO: JOSE GERONIMO DE OLIVEIRA E S/
M., SE CASADO FOR, BEM COMO DOS EVENTUAIS IN-
TERESSADOS E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE
CASADOS FOREM  - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do requerido JOSE GERONIMO DE OLI-
VEIRA e s/m., se casado for, atualmente em lugar ignorado,
bem como dos EVENTUAIS INTERESSADOS E SEUS RES-
PECTIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, para que,
no prazo legal de quinze (15) dias, RESPONDA(M) a ação de
USUCAPIAO sob nº 000650/2002, em que é(são) requerente(s):
JOVITA QUITERIA DA ROSAe requerido(a)(s): JOSE GE-
RONIMO DE OLIVEIRA, que tramita nesta Única Vara Cível
desta Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa
Itororó, nº 221, Edifício do Fórum, referente ao imóvel consti-
tuído pela data de terras sob nº 14, da quadra 25, com área de
525,00 metros quadrados, com as divisas, metragens e confron-
tações constantes da respectiva planta parcial da cidade de São
Tomé, desta Comarca de Cianorte, Paraná. OBSERVAÇÃO: o
prazo para RESPONDER é de quinze (15) dias, por intermédio
de advogado. ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados. Cianorte, 14 de
novembro de 2.002. Eu, __________________________(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
  Juíza Substituta

Cianorte

AVISO AOS INTERESSADOS

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível e Anexos desta
Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO, sob n.º 000401/2002, promovida por
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
- EMBRATEL em face de ALIMENTOS DOCECIA LTDA, a
fim de que apresentem, querendo, impugnação no prazo legal
de dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 21 de novembro de 2.002

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

R$ 90,00

AVISO  AOS INTERESSADOS.

Que se encontra neste Cartório da Vara Cível desta Comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, os autos de HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO, sob n.º 000055/1997, promovida por VICUNHA
NORDESTE S/A – IND. TEXTIL em face de K’AMUFLAGEM
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., a fim
de que apresentem, querendo, impugnação no prazo legal de
dez (10) dias (§ 1º, artigo 98, Lei de Falências).

Cianorte-PR., 12 de novembro de 2.002.
            Bel. Virgilino Ferreira Vare

      Escrivão
R$ 54,00

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000224/2000, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s):
FRANCISCO DA SILVA, que tramita na Única Vara Cível de
Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum. SENTENÇA:  “Autos nº 000224/2000. Ante
o exposto, bem como pelo mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial e declaro a interdição de FRAN-
CISCO DA SILVA, por absoluta incapacidade civil, na forma
do art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com o artigo 454,
caput do Código Civil, nomeando-se-lhe curatela na pessoa de
ANA DA SILVA SOARES, já retro qualificado, com os pode-
res constantes no art. 453 e 422 a 431,  do Código Civil. O
presente decisum será inscrito no Registro Civil das Pessoas
Naturais e publicada na imprensa, na forma e com os requisitos
constantes no art. 1.184, do Código de Processo Civil e no ar-
tigo 12, inciso III, do Código Civil. Fica dispensada a especia-
lização de hipoteca legal (artigo 1.190 do Código de Processo
Civil). Intime-se a Curadora nomeada para prestar compromis-
so em cinco (5) dias, procedendo-se, após, na forma do art.
1.188, do citado codex. Sem custas. P.R.I. Cianorte, 05 de no-
vembro de 2.002. (a). Dr. FLAVIA BRAGA DE CASTRO AL-
VES, Juíza Substituta”. Cianorte, 21 de novembro de 2.002.
Eu, __________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza Substituta

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA VARA
CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros Lu-
chelli
Empregados Juramentados
Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDICAO,
sob nº 000349/2000, em que é(são) requerente: VALDIR BEN-
TO DA SILVA e requerido(a)(s): MERCILIA BENTO DA SIL-
VA, que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
SENTENÇA:  “Autos nº 000349/2000. Posto isto, com funda-
mento no arts. 446 e 454, do Código Civil e art. 1.177 e segs.
do Código de Processo Civil; e pelo que mais dos autos consta;
DECRETO a INTERDIÇÃO da requerida MERCILIA BEN-
TO DA SILVA, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os autos da vida civil – art. 5º, inc. II, do
Código Civil, nomeando-lhe CURADOR o requerente, ambos
qualificados nos autos. Considerando a inexistência de bens a
serem administrados, com fulcro nos arts. – 1.188 e 1.190 do
CPC., dispenso o CURADOR da garantia de especialização em
hipoteca. Lavre-se termo e tome-se seu compromisso – art.
1.187, destacando os deveres constantes dos arts. 424 a 431 do
Código Civil. A presente decisão produz efeito imediato – art.
1.184, CPC. Em  obediência ao disposto no art. 1.184 do CPC.,
e art. 12, inc. II, do Código Civil, inscreva-se a presente deci-
são no Ofício de Registro Civil, desta Comarca, expedindo-se
mandado e, publique-se a sentença por três vezes na imprensa
local e no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias.
Sem Custas. P.R.I. Cianorte, 05 de novembro de 2.002. (a). Dr.
FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, Juíza Substituta”.
Cianorte, 21 de novembro de 2.002. Eu, __(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
   Juíza Substituta

Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL  DE CITAÇÃO – PRAZO  DE 30 DIAS

Autos nº.........:  202/02, de Pedido de Registro de Nascimen-
to
Requerente.....: MANOEL DE OLIVEIRA.

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Colorado,
Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de TRINTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível  INTIMAR  pessoalmente a

MANOEL DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, lavrador, na-
tural de Matelândia-PR, filho de Albino Pedro de Oliveira e
Maria Luiza Rodrigues, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, conforme consta dos autos,
pelo presente, INTIMA-O, para que NO PRAZO DE QUAREN-
TA E OITO HORAS, decline o endereço onde possa ser encon-
trado, dando andamento no Pedido de Registro de nº 202/02,
sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 29 de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,
_Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal,  o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito

Colorado

VARA CRIMINAL E ANEXOS
Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal

Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL  DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS

 Autos:................ Processo Crime nº. 062/01

Réu:................... JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos, desta cidade e Comarca de Colorado,
Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, com PRAZO
DE QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a
JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA,  vulgo “Zé Marcos”, bra-
sileiro, solteiro, lavrador, natural de Colorado-PR, onde nas-
ceu aos 09.09.75, filho de Aristides Pestana de Oliveira e Ma-
ria Ferreira de Oliveira, portador do RG nº 2.383.897-4/SSP-
PR, residente na rua Antonio Pâmio, nº 241, Conjunto Habita-
cional Gerônimo Ribeiro, nesta cidade e Comarca de Colora-
do, atualmente em lugar incerto e não sabido,
INTIMA-O para  que compareça no Fórum da Comarca de
Colorado, sito à rua Rafaini Pedro, nº 41, NO DIA 11 DE FE-
VEREIRO DE 2003, ÀS 09:00 HORAS, para a realização de
audiência de JUSTIFICAÇÃO, nos autos de Processo Crime nº
062/01, que lhe move a Justiça Pública, ficando intimado, ain-
da, de que o não comparecimento  ou o não acolhimento da

justificativa apresentada implicará na conversão das penas

restritivas de direitos em penas privativas de liberdade.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro de dois mil e dois.
Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito

Cornélio Procópio

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

- CARTÓRIO DO  CÍVEL & COMÉRCIO -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos 660/01, de INTER-
DIÇÃO E CURATELA, a requerimento de MARIA OLGA
PIRES, foi decretada a INTERDIÇÃO E CURATELA de
SEBASTIANA PENER, por sentença proferida em 15/10/
2.002, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: ‘DECRETO A
INTERDIÇÃO de SEBASTIANA PENER, brasileira, sem
ocupação, com 63 anos de idade,  declarando-o(a) absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os  atos da  vida civil,
na forma do Art. 5º inciso II, do Código de Processo Civil,
nomeando como curador(a). Inscreva-se a presente no Registro
de Pessoas Naturais, expeça-se ainda edital, com observância
no Artigo 1187 do Código de Processo Civil. Expeça-se o com-
petente edital, que deverá ser publicado por três vezes com in-
tervalo de 10(dez). 15/10/02. DR. RODRIGO OTÁVIO RO-
DRIGUES GOMES DO AMARAL - JUIZ DE DIREITO.
Expediu-se o presente Edital, que deverá ser publicado por três
vezes com intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio, 05 de
dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,—————————
(Silvia Regina Camargo do Nascimento) - Empregada Juramen-
tada, que digiteu e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

- CARTÓRIO DO  CÍVEL & COMÉRCIO -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos 185/02, de INTER-
DIÇÃO E CURATELA, a requerimento de MARIA APA-
RECIDA DA SILVA GUILHERME, foi decretada a INTER-
DIÇÃO E CURATELA de VALDEMIR FERNANDES, por
sentença proferida em 30/09/2.002, cuja parte dispositiva é do
seguinte teor: ‘DECRETO A INTERDIÇÃO de VALDEMIR
FERNANDES, brasileiro, sem ocupação, com 34 anos de
idade,  declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os  atos da  vida civil, na forma do Art. 5º inciso II,
do Código de Processo Civil, nomeando como curador(a). Ins-
creva-se a presente no Registro de Pessoas Naturais, expeça-se
ainda edital, com observância no Artigo 1187 do Código de
Processo Civil. Expeça-se o competente edital, que deverá ser
publicado por três vezes com intervalo de 10(dez). 30/09/02.
DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL - JUIZ DE DIREITO. Expediu-se o presente Edi-
tal, que deverá ser publicado por três vezes com intervalo de
10(dez) dias. Cornélio Procópio, 06 de dezembro do ano de
dois mil e dois. Eu,—————————————(Silvia Re-
gina Camargo do Nascimento) - Empregada Juramentada, que
digiteu e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA DO(A) RÉ(U) Fabricio César Urzedo de Paula.

com o prazo de 15 (quinze) dias.

A Dra. Patrícia de Mello Bronzetti - MM. Juiza Subst.  da  Vara
Criminal  e  Anexos  da  Comarca  de    Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos
de Ação de Execução de Pena sob nº  166/2000-A- que a Justi-
ça Pública move a(o) ré(u) FABRICIO CESAR URZEDO DE
PAULA, já qualificado(s) nos autos supra, atualmente em lugar
incerto e não sabido (cert. de fls. 21), que no decorrer do pro-
cesso foi(ram) o(s) mesmo(s) condenado(s) à pena de 01 ano e
03 mêses de reclusão e 15 DM– regime aberto,por infração do
art.art.(s) 171, caput, c.c. art. 29 do CP, por sentença datada de
18/02/2002. Consta dos autos que o(a) ré(u) se encontra(m) em
lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que fosse expe-
dido o presente edital, com o prazo de 15 dias, pelo qual fica(m)
o(s) réu(s) em tela intimado(s) a comparecer perante este Juí-
zo, sito à Rua Antônio Paiva Júnior, nº 202, Edifício do Fórum,
no dia 13/12/2002, às 09:45 horas, quando será realizada audi-
ência admonitória nos autos supra. E para que chegue ao co-
nhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no Fórum, local de costume e publicado na Imprensa Oficial
do Estado. O não comparecimento do(a) ré(u) na audiência,
implica necessariamente no descumprimento das condições do
regime o que se constitui falta grave, nos termos do art. 50,V,
da Lei 7.210/84 (LEP).Fica a(o) apenada(o) ainda, intimada(o)
que não comparecendo ao ato processual designado e não jus-
tificando o motivo em consonância com o § 2º do artigo 118 da
LEP, estará sujeita à regressão do regime nos termos do dispo-
sitivo normativo acima.Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Cornélio Procópio, aos 26/11/2002. Eu_,(claudinei pa-
lazzio) escrivão, digitei e subscrevi.
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JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ

Praça Três Poderes s/n - Fone (046) 232-1321 - CEP
85550-000

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VANDERLEI CLI-
DES  no prazo de 30 dias.

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM Juiz de Direito da única Vara Criminal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de VANDERLEI
CLIDES,vulgo “Nei” brasileiro, solteiro,  natural de Chopinzi-
nho-Pr, nascido aos 02 de janeiro de 1982, filho de Valdevino
Clides, Ideliria Chagas, pelo presente CITA-O e CHAMA-O
para comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia no dia 08 de janeiro de 2003 às 14:30 horas para inter-
rogatório e se ver processar nos autos do processo crime   nº.
30/02 que responde  como incurso nas sanções do art. 157, § I
e 2º inciso I e II  e do art.155, § 4º inciso I e IV c.c. art. 14,
inciso II, aliados ao art. 69  do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,
aos seis dias do  mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,                 Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o
subscrevi.

 ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

Coronel Vivida

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE MARIA MADALENA DA SILVA  -

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000254/2000, de INTERDIÇÃO
Requerente: ROSELI ALVES RODRIGUES
Requerido: MARIA MADALENA DA SILVA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 47/49, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Ante o exposto decreto a interdição da requerida MARIA
MADALENA DA SILVA (brasileira, solteira, nascida no dia
30/01/56, em Jaguapitã/PR, filha de Joaqiem Alves Rodrigues
e Adélia Alves Rodrigues, registrada no Cartório de Registro
Civil de Cruzeiro do Oeste/PR, sob n. 1.824, fls. 157v. livro A/
02), declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, § 3º, do Código Civil, no-
meio-lhe Curador a sua irmã ora requerente ROSELI ALVES
RODRIGUES. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do
Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, três (3) vezes, com intervalo
de 10 dias. Fica dispensada a especialização de hipoteca legal,
pois verifica-se tratar de pessoa sem posses. Sem custas. P.R.I.
Cruzeiro do Oeste, 29/04/2002. (A) Gaspar Luiz Mattos de
Araujo Filho, Juiz de Direito”.
Causa da Interdição: Portadora de oligofrenia -escassez de de-
senvolvimento mental, de modo que é desprovida de capacida-
de de fato. (laudo de fls. 38).
Curador Nomeado: ROSELI ALVES RODRIGUES.
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

CRUZEIRO DO OESTE, em 12 de novembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

Cruzeiro do Oeste

Curiúva

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE CURIÚVA
J.G.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ADENILSON
MENDES – PRAZO 20 DIAS.

  Edital de CITAÇÃO do requerido ADENILSON MENDES,
atualmente em lugar incerto e não sabido de que por este Juízo,
sito a Rua Edmundo Mercer n.º 94,  tramita  os autos nº 46/
2002 de Ação de Pedido de Guarda em que são requerentes
Maria José da Silva Chaves e José das Dores Ferreira Chaves,
e requerido Adenilson Mendes.  Ficando ainda intimado de que
terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer contestação por
intermédio de advogado, a contar do prazo final do presente
edital, sob pena de revelia e serão tidos como verdadeiros os
fatos narrados na inicial pela requerente.   Curiúva, 03 de de-
zembro de 2002. Eu, ________ Nelson Fernando Salles Bittar,
Escrivão, o digitei e subscrevi.

Letícia Marina Conte
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO GENITOR  BIOLÓGICO
DA CRIANÇA M.W.F.M.,  SR. ISRAEL DE MELO

MORAIS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
Edital de CITAÇÃO do genitor biológico da criança M.W.F.M.,
Sr. ISRAEL DE MELO MORAIS, brasileiro, lavrador, residen-
te atualmente em lugar incerto e não sabido, de que encontra-
se em trâmite neste Juízo, os autos de Ação de Medida de Pro-
teção nº 072/2002 em favor do menor  M.W.F.M.,  formulado
pela Representante do Ministério Público, para querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, conteste a ação, oferecendo resposta
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo
desde logo rol de testemunhas e documentos, sob pena de pros-
seguimento da ação, bem como, perda do pátrio poder. Nada
mais. Faxinal, 29.11.2002. Eu,______(Adriana Jaroskievicz Ri-
naldi) – Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
, Juíza de Direito

Faxinal

Foz do Iguaçu

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO
Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo

Centro - CEP 85.852-500
Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Enéias de Souza Ferreira, Juiz de Direito Designado
da  2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo,
sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo especi-
ficados, a fim de ser(em) interrogado(s), e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), como
incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo transcrito(s).
Processo Crime: 271/2001
Data e horário: 07/03/2003, às 08h30min.
Acusado(a)(s): ELISRAEL PEREIRA DOS SANTOS, brasi-
leiro, casado, segurança, nascido aos 22/04/1958, filho de Ed-
son Pereira dos Santos e de Maria José dos Santos, atualmente
em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 306, do Código de Trânsito Brasileiro
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 28/11/2002.Eu,___________, Rosângela A.
G. Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO
Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo

Centro - CEP 85.852-500
Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Enéias de Souza Ferreira, Juiz de Direito Designado
da  2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo,

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo

Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Enéias de Souza Ferreira, Juiz de Direito Designado

da  2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo

nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente

em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se

ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-

zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo

especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e

acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que

responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo

transcrito(s).

Processo Crime: 285/2001

Data e horário: 04/03/2003, às 08h30min.

Acusado(a)(s): MAGLAINE FÁTIMA LAABS, brasileira,

solteira, vendedora, nascida aos 28-12-1968, filha de Walter

Laabs e de Eli Amabile Laabs, natural de Erechim/RS, R.G.

5.534.347-0/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Artigo: 171, “caput”, cc. art. 71, ambos do Código Penal.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,

Estado do Paraná, aos 28/11/2002.Eu,___________, Rosân-

gela A. G. Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON

Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro.

     CLEUSA MONTANHA PEREIRA – Escrivã
Designada

_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIÃO AMERICANO,
PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

DOUTOR, LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM. JUIZ
DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Quar-
to Ofício Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, se processa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO, sob o
nº 000562/2000, em que é requerente TEREZA M.V. DE OLI-
VEIRA, e requerida SEBASTIAO AMERICANO, que por sen-
tença deste Juízo, datada de 26/06/01, foi decretada a interdi-
ção de SEBASTIÃO AMERICANO, em virtude de ser porta-
dor de Distúrbio Psiquiátrico, tendo sido nomeado seu(ua)
curador(a) o(a) Sr(a) TEREZA M.V. DE OLIVEIRA., o(a) qual
já prestou compromisso de Curador(a) e está no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos    e de nenhum efeito
todos os atos, avençou convenções que celebrar sem a repre-
sentação da curador(a). E para que chegue ao conhecimento
de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de
futuro mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado no local de costume deste Juízo na forma da lei. A
presente publicação deverá ser feita po 3 vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art.
184 do     CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas,
em virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRA-
TUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, 13 de setembro de 2.001.
Eu(CLEUSA MONTANHA PEREIRA), Escrivã Designada,
que digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito

Guaíra

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO  LEILAO  - Dia 11.03.2003 AS 14.3O
horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  80/97
EXEQUENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS -  CERG CONSTRUCOES LTDA, GELSON
JOSE BORGES E CLAUDIA RODRIGUES BORGES,
BENS –  1 ESMERIL industrial de cor verde, medindo 1,00 x
0,80, avaliado em r$5.000,00.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$5.000,00.
ÖNUS -  não consta dos autos
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
VALOR DO DEBITO – R$4.064,32 .
INTIMACAO - Ficam desde já intimados os executados CERG
CONSTRUCOES LTDA, na pessoa de seus representantes  le-
gais GELSON JOSE BORGES E CLAUDIA RODRIGUES
BORGES caso não sejam encontrados  para intimacao
pessoal..Guaira 18 de novembro de  2002.. ANTONIO MAR-
COS FRASON.     JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.
PRIMEIRO E ÚNICO  LEILAO  - Dia 10.03.2003 AS 14.1O
horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  11/99
EXEQUENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS -    C V DA SILVA SILVA PEDRO E CIA
LTDA.
BENS –  200 engradados plasticos, usados, marca Skpl, de 24
x 300, com garrafas de refrigerante, capacidade de 300ml, ava-
liados em r$13,00 cada um. Direitos sobre o veiculo placa AGI-
7461, renavam n. 65.716453-4, camionete Saveiro/VW, ano e
modelo 1996, chassis 9BWZZZ30 8TP025517, avaliado em
r$8.500,00.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$11.100,00.
ÖNUS -  O veiculo esta alienado junto ão Banco Volkswagen
S.A.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
VALOR DO DEBITO – R$3.215,28 – principal corrigido em
2.8.2001 .
INTIMACAO – Fica desde já intimado o executado C V DA
SILVA PEDRO E CIA LTDA. Na pessoa de seu representante
legal, caso não seja encontrado  para intimacao pessoal..Guaira
18 de novembro de  2002.. ANTONIO MARCOS FRASON.
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE  GUMERCINDO GUARISE

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 50.93
EXEQUENTE  - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO – TRANSPORTADORA GUARISE LTDA NA
PESSOA DE GUMERCINDO GUARISE
VALOR DO DEBITO – R$3.317,71 – valor apenas do principal.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS. 1930425-8.
Fica o devedor ciente que podera quendo oferecer bens ª pe-
nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens imoveis. Eu,__________o subscrevo em 21de
outubro de 2002. As.MARCOS ANTONIO FRASON.
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE  PETRONATTI DERIVA-

sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo especi-
ficados, a fim de ser(em) interrogado(s), e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), como
incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo transcrito(s).
Processo Crime: 273/2001
Data e horário: 07/03/2003, às 08h30min.
Acusado(a)(s): CLEONIR ALBE NUNES, brasileiro, casado,
agricultor, filho de Valdir Nunes e de Clair Martins Nunes,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 214, “caput” do Código Penal Brasileiro
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 28/11/2002.Eu,___________, Rosân-
gela A. G. Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ

Praça Três Poderes s/n - Fone (046) 232-1321 - CEP
85550-000

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VANDERLEI CLI-
DES  no prazo de 30 dias.

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM Juiz de Direito da única Vara Criminal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de VANDERLEI
CLIDES,vulgo “Nei” brasileiro, solteiro,  natural de Chopinzi-
nho-Pr, nascido aos 02 de janeiro de 1982, filho de Valdevino
Clides, Ideliria Chagas, pelo presente CITA-O e CHAMA-O
para comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia no dia 08 de janeiro de 2003 às 14:00 horas para inter-
rogatório e se ver processar nos autos do processo crime   nº.
31/02 que responde  como incurso nas sanções do art. 157, § I
e 2º inciso I e II  e do art.155, § 4º inciso I e IV  do Código
Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,
aos seis dias do  mês de dezembro do ano de dois mil e dois.
Eu,                 Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o
subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito
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DOS DE PETROLEO LDA E SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS JOSE VITAL MARTINS E ALEXANDRE DA

SILVA.

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcritas
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 44.98
EXEQUENTE  - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO – PETRONATTI DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA, JOSE VITAL MARTINS E ALEXANRE SILVA.
VALOR DO DEBITO – R$623.461,57 Valor apenas do princi-
pal.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS. 02197845-0,
02197846—9, 02455957-2
Ficam os devedores cientes que poderao querendo oferecer bens
ª penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Ficam ainda intimados (a)  os conjuges
dos (a) devedores (a), se casados (a) forem, caso a penhora ou
arresto recaia sobre bens imoveis.  Guaira em 21de outubro de
2002. As..MARCOS ANTONIO FRASON.   JUIZ DE DI-
REITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE GERALDO FERREIRA DE
SOUZA PESSOA JURIDICA E GERALDO FERREIRA

DE SOUZA PESSOA FISICA.
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 43/2002
EXEQUENTE  -FAZENDA PUBICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO – GERALDO FERREIRA DE SOUZA COM
CGC-MF N.04.253.674/0001’59 E CPF N. 706.325.379-49.
VALOR DO DEBITO – R$1.678,38.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS.02581466-5 e
02588462-0.
Fica o devedor ciente que podera quendo oferecer bens ª pe-
nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens imoveis..Guaira,     28 de novembro de 2002.
As.MARCOS ANTONIO FRASON.  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE ANGELA CARLA
MAGNANI FERREIRA COM CGC N.04151527/0001-78
E COMO PESSOA FISICA COM CPF N.829514469-34

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N.36/2002
EXEQUENTE  -FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO –ANGELA CARLA MAGNANI FERREIRA
COM CGC N. 04151527/0001-78 E CPF N. 829.514.469-34.
VALOR DO DEBITO – R$4.127,20.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS.02534117—1
Fica o devedor ciente que podera quendo oferecer bens ª pe-
nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens imoveis.Guaira,    18  de novembro de
2002.MARCOS ANTONIO FRASON.JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE COMERCIAL MERCAN-
TIL SOBRAL LTDA., ATRAVES DE SEU REPRESEN-

TANTE LEGAL.

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcritas
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 32-2000
EXEQUENTE  - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO – COMERCIAL MERCANTIL LTDA., CGC-
MF N.82.340.266/0001-48
VALOR DO DEBITO – R$2.035,02 Valor apenas do principal.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) N. 02404917—5
Fica o devedor ciente que podera querendo oferecer bens ª pe-

nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Ficam ainda intimados (a)  os conjuges
dos (a) devedores (a), se casados (a) forem, caso a penhora ou
arresto recaia sobre bens imoveis.  Guaira em 21de outubro de
2002. As..MARCOS ANTONIO FRASON.   JUIZ DE DI-
REITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE  FATIMA TEREZINHA
SERRANO VANDELEIS,  JOILSON LIMA DE

SANTANA, JURACI PEREIRA DOS SANTOS, ROQUE
FABIANO SILVEIRA, WILSON  MANOEL DE SOUZA.

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 26/97
EXEQUENTE  - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO – FATIMA TEREZINHA SERRANO VAND-
LEIS – CPF-MF N.703.623.949 80, JOILSON DOS SANTOS
– CPF-MF N.783.959.179-53, JURACI PEREIRA DOS SAN-
TOS – CPF-MF N.555.681.491-00, ROQUE FABIANO SIL-
VEIRA –CPF-MF N.431.739.699-87, WILSON MANOEL DE
SOUZA, CPF-MF N.211.427.009-25.
VALOR DO DEBITO – R$117.957,51 – valor apenas do principal.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS. 02058355-0.
Fica o devedor ciente que podera quendo oferecer bens ª pe-
nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens imoveis. Eu,__________o subscrevo em 21de
outubro de 2002. As.MARCOS ANTONIO FRASON.
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE ADMIR LUIZ GONCAL-
VES NUMES CPF-MF N.465.449.841-91, REPRESEN-

TANTE LEGAL DE COMACEL COM. DE MADEIRAS
E CEREAIS LTDA CGC N.03571189000241-1.

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVOS FISCAIS  Ns.14/88, 65/88, 72/89
EXEQUENTE  -FAZENDA PUBICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO – ADMIR LUIZ GONCALVES NUNES RE-
PRESENTANTE LEGAL DE COMACEL COM DE MADEI-
RAS E CEREAIS LTDA..
VALOR DO DEBITO – R$8.139,94.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS.172.0020-0,
1723691-3, 1727237-5, 17669365-6.
Fica o devedor ciente que podera quendo oferecer bens ª pe-
nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens imoveis..Guaira,     28 de novembro de 2002.
As.MARCOS ANTONIO FRASON.  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE AM SANTANA TRANS-
PORTES E ANISIA MESSIAS SANTANA .

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVO FISCAI  Ns.12/2001
EXEQUENTE  -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO – AM SANTANA TRASPORTES COM CGC
N.03332462/0001-02 E ANISIA MESSIAS SANTANA, CPF/
MF N. 033.349..929-85
VALOR DO DEBITO – R$1.565,36.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS.02419349-7,
02426762-8, 2448279-0, 02448280-4, 02455067-2, 02462406-
4.
Fica o devedor ciente que podera quendo oferecer bens ª pe-
nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens imoveis..Guaira,     28 de novembro de 2002.
AS.MARCOS ANTONIO FRASON.   JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE ROSELENE GONCALVES
LOPES, REPRESENTANTE LEGAL DE MARANGATU

COM. DE ALIMENTOS LTDA .
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVO FISCAI  Ns.106/97
EXEQUENTE  -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO – ROSELENE GONCALVES LOPES REPRE-
SENTANTE LEGAL DE MARANGATU COM DE ALIMEN-
TOS LTDA..
VALOR DO DEBITO – R$17.265,35.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS.02147692-7.-
Fica o devedor ciente que podera quendo oferecer bens ª pe-
nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens imoveis..

Guaira,     28 de novembro de 2002.
MARCOS ANTONIO FRASON

   JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE  CILENE DAGOSTINI
FURLAN, CPF MF N.390.082.661-72, REPRESENTAN-

TE LEGAL DE COMIPA COM IMP DE MADEIRAS
LTDA., COM CGC 36775708/0001-42.

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVOS FISCAL S Ns.105/97
EXEQUENTE  -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
EXECUTADO –CILENE DAGOSTINI FURLAN, REPRE-
SENTANTE LEGAL DE COMIPA COM IMP. DE MADEI-
RAS  LTDA..
VALOR DO DEBITO – R$160.391,70
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS. 02138391/0.
Fica o devedor ciente que podera quendo oferecer bens ª pe-
nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a)
que podera querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da penhora ou da conversao do arresto em
penhora, se for o caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge do
(a) devedor (a), se casado (a) for, caso a penhora ou arresto
recaia sobre bens imoveis..Guaira,     28 de novembro de 2002.
AS.MARCOS ANTONIO FRASON.   JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE  MAURO GONCALVES
TORRES E JOSE PEREIRA FILHO.

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias
efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N.   102/97
EXEQUENTE  -FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO –CONSTREAL COM IMP DE MADEIRAS
REAL LTDA, NAS PESSOAS DE SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS MAURO GONCALVES TORRES E JOSE PEREIRA
FILHO.
VALOR DO DEBITO –R$745.084,96.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS. 02138394-5.
Ficam os devedores cientes que poderao quendo oferecer bens ª
penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execucao, ficando ainda intimados (a) que
poderao querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da penhora ou da conversao do arresto em penhora, se for
o caso. Ficam ainda intimados (a)  os conjuges dos (a) devedores
(a), se casados (a) forem, caso a penhora ou arresto recaia sobre
bens imoveis.. Guaira,  21 de outubro de 2002.as.MARCOS
ANTONIO FRASON.. JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITACAO DE  JOAO FERNANDES
PEREIRA.

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citacao do devedor abaixo para  em 5 (cinco) dias

efetuar do valor abaixo, acrescido das cominacoes legais, debi-
to relativo as certidoes de dividas ativas ª seguir transcrivaas
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N.   10/95
EXEQUENTE  -FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO –J.PEREIRA E D. PEREIRA LTDA NA PES-
SOA DE JOAO FERNANDES PEREIRA CPF-MF
485.660.129—68.
VALOR DO DEBITO –R$17.046,57.
CERTIDAO (OE) DIVIDA (S) ATIVA (S) NS. 1964367-2,
1974161-5, 1976858-0, 1960363-8, 02048975-8,   02107224-
9,   01982896-6,   02072114-6.
Fica o devedor ciente que podera quendo oferecer bens ª penho-
ra sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto bastem
para garantir a execucao, ficando ainda intimado (a) que podera
querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a par-
tir da penhora ou da conversao do arresto em penhora, se for o
caso. Fica ainda intimado (a)  o conjuge dos (a) devedor (a), se
casado (a) for, caso a penhora ou arresto recaia sobre bens imo-
veis.. Guaira,  21 de outubro de 2002.as.MARCOS ANTONIO
FRASON.. JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000
EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.
PRIMEIRO E ÚNICO  LEILAO  - Dia 12..03.2003 AS 14.OO
horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  36/2002
EXEQUENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL.
EXECUTADO – ANGELA CARMEM MAGNANI FERREI-
RA..
BENS –300 chapas  de compensados multi laminadoss de co-
paiba, lixadas, medindo 2,50 m x 1,25mx6,22mm, sem pintura,
avaliadas em r$17,00 cada chapa.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$5.100,00 principal  cor-
regido em 22 .2.2000 13.03.2002.
ÖNUS -  não consta dos autos
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO – Fica desde já intimada a executada Angela Carla
Magnani Ferreira, caso não seja encontrado

MARCOS ANTONIO FRASON
      JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO  LEILAO  - Dia 10.03.2003 AS 14.45
horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  78/2002
EXEQUENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS -    SEBASTIANA ABREU RIBEIRO COMO
PESSOA FISICA E JURIDICA.
BENS –  1 televisor CCE 21 polegadas, colorido, com controle
remoto, sendo que o controle não funciona, avaliado por
r$450,00.  1 fogao Dako, seis bocas, branco, no valor de
r$350,00.  1 video cassete JVC 4 cabecas  avaliado em
r$350,00..
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$1.190,00..
ÖNUS -  Não consta dos autos.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
VALOR DO DEBITO – R$1.133,34 – principal corrigido em
15.04.2002 .
INTIMACAO – Fica desde já intimada a executada SEBASTI-
ANA ABREU RIBEIRO, COMO PESSOA FISICA E JURIDI-
CA caso não seja encontrado  para intimacao pessoal..Guaira
18 de novembro de  2002..AS.ANTONIO MARCOS FRA-
SON. JUIZ DE DIREITO.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.
PRIMEIRO E ÚNICO  LEILAO  - Dia 20.03.2003 AS 15,30
horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – CARTA PRECATORIA N.134/2002
EXEQUENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO –  MINERACAO MERCANTIL MARACAJU
LTDA.
BENS – 6.700M3 DE AREIA MEDIA AVALIADA POR R$5,00
O M3, PERFAZENDO O TOTAL DE R$33.500,00..
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$33.500,00 corrigido em
27.02.2002
ÖNUS -  não consta dos autos
DEPOSITARIO - Em  maos do Executado..
INTIMACAO – Ficam desde já intimado o executado MINE-
RACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA por se represen-
tante legal, caso seja encontrado  para intimacao pessoal.. Guai-
ra,   28 de   outubro de  2002.

As.MARCOS ANTONIO FRASON.
 JUIZ DE DIREITO
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-
TADO DO  PARANA.
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeira e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO LEILAO  - Dia   07.02.2003                    as
15,10 horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  n.67/1999
REQUERENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERIDO – E C PEREIRA.
BENS – UMA TUPIA para molduradeira, marca Fanfer, cor
verde, medindo aproximadamente 0,80cm x 0,80cm, semi nova
avaliada em r$2.000,00 (dois mil reais).
VALOR DO DEBITO – r$344,36 (trezentos e quarenta e qua-
tro reais e trinta e seis centavos) – VALOR  DO PRINCIPAL
ATUALIZADO EM  02.03.2001.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$2.000,00 (dois mil re-
ais). Valor corrigido em 12.06.2000.
ÖNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado E C PE-
REIRA por seu representante legal, caso não seja encontrado
para intimacao pessoal. Guaira, 17 de outubro de
2002.as.MARCOS ANTONIO FRASON.      JUIZ DE DIREI-
TO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-
TADO DO  PARANA.
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeira e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO LEILAO  - Dia   07.02.2003                    as
14,45 horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  n.82/2002
REQUERENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERIDO –    MINERACAO ANDREIS LTDA.
BENS – 6000M3 de areia media, avaliada em r$5,00 o m3,
perfazendo  o total de r$3.000,00 (tres mil reais).
VALOR DO DEBITO – r$1.807,47 (hum mil, oitocentos e sete
reais e quarenta e sete centavos) – VALOR  DO PRINCIPAL
ATUALIZADO EM  22.04.2002.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$3.000,00 (tres mil reais)
- corrigido em 29.05.2002.
ÖNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado MINERA-
CAO ANDREIS LTDA, por seu representante legal, caso não
seja encontrado  para intimacao pessoal. Guaira, 17 de outubro
de 2002.as.MARCOS ANTONIO FRASON.      JUIZ DE DI-
REITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-
TADO DO  PARANA.
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO  E ÚNICO LEILAO  - Dia   10.02.2003, as 15.30
horas horas, pelo maior lanco oferecido, desde que não seja
preco vil.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO -  EXECUTIVO FISCAL 38/2002
BENS –400M3 DE AREIA MEDIA, AVALIADO EM R$5,00
O M3. PERFAZENDO O TOTAL DE R$2.000,00.
VALOR DO DEBITO – R$1.272,93 – PRINCIPAL CORRIGI-
DO EM 25.03.2002.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$2.000,00 – VALOR
CORRIGIDO EM 29.05.2002.
ÖNUS -  NÃO CONSTA DOS AUTOS.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado MINERA-
CAO ANDREIS LTDA, por seu representante legal, caso não
seja encontrado  para intimacao pessoal.
Guaira,  22  de  outubro de 2002. MARCOS ANTONIO FRA-
SON.       JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-
TADO DO  PARANA.
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-

cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO  LEILAO  - Dia 12..02.2003 AS 14.00
horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  34/2000
BENS – 400m3 de areia media avaliado em r$5,00   o m3.
VALOR DO DEBITO – r$2.622,58 principal corrigido em
25.9.2002..
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$2.000,00-  Valor corrigi-
do em r$12.03.2002.
ÖNUS -  não consta dos autos
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado MINERA-
CAO ANDREIS LTDA.,por se representante legal, caso não
seja encontrado  para intimacao pessoal.
Guaira,   22   de  outubro de  2002. MARCOS ANTONIO
FRASON.   JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-
TADO DO  PARANA.
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeira e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO LEILAO  - Dia   07.02.2003                    as
13,45 horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  n.29/2000
REQUERENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERIDO –    MINERACAO ANDREIS LTDA.
BENS – 700M 2 AREIA MEDIA, avaliada em r$4,00 o me-
tro2.
VALOR DO DEBITO – r$1.913,68 (Hum mil, novecentos e
treze reais e sessenta e oito centavos) – VALOR  DO PRINCI-
PAL ATUALIZADO EM  12.04.2002.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$2.800,00 (dois mil e oi-
tocentos reais) - corrigido em 02.06.2002.
ÖNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado MINERA-
CAO ANDREIS LTDA, por seu representante legal, caso não
seja encontrado  para intimacao pessoal. Guaira, 17 de outubro
de 2002.as.MARCOS ANTONIO FRASON.   JUIZ DE DI-
REITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ESTA-
DO DO  PARANA.
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeira e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO LEILAO  - Dia   10.02.2003                    as
14,15 horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  n.128/2001 e apensos.
REQUERENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERIDO –   MINERACAO ANDREIS LTDA.
BENS – 1.000m3 de areia media avaliada em r$5,00  o m3,
600m3 de areia media, avaliada em r$5,00 o m3. 900m3 de
areia media avaliada em r$5,00 o m3.
VALOR DO DEBITO – R$9.740,52 (nove mil, setecentos e
quarenta reais e cinquenta e dois centavos) – VALOR DO
PRINCIPAL.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$12.500,00 (doze mil e
quinhentos reais).
ÖNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado MINERA-
CAO ANDREIS LTDA., por seu representante legal, caso não
seja encontrado  para intimacao pessoal. Guaira, 17 de outubro
de 2002.as.MARCOS ANTONIO FRASON.    JUIZ DE DI-
REITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-
TADO DO  PARANA.
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeira e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO LEILAO  - Dia   07.02.2003                    as
14,00 horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  n.72/98 e 126/98
REQUERENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERIDO –    MINERACAO  FLORESTA LTDA.
BENS – 4000M3 de areia media, avaliado em r$5,00 o m3 .

580m2 de areia media, avaliada em r$5,00  o m3.
VALOR DO DEBITO – R$15.104,76 (quinze mil, cento e qua-
tro reais e setenta e seis centavos) – VALOR DO PRINCIPAL.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$22.900,00 (vinte e dois
mil e oitocentos reais).
ÖNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado MINERA-
CAO FLORESTA LTDA, por seu representante legal, caso não
seja encontrado  para intimacao pessoal. Guaira, 17 de outubro
de 2002.as.MARCOS ANTONIO FRASON.   JUIZ DE DI-
REITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-
TADO DO  PARANA.
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeira e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO LEILAO  - Dia   07.02.2003                    as
15,10 horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  n.5/2001
REQUERENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERIDO – IND COM. HILEIA LTDA.
BENS – 22 JOGOS de janela veneziana de correr, mista, para
pintura, medindo aproximadamente 1,20m de largura x 1,00
altura, avaliado por r$66,00 cada, perfazendo o total de
r$1.452,00 (Hum mil, quaatrocentos e dois reais).
VALOR DO DEBITO – r$1.395,58 (hum mil, trezentos e no-
venta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) – VALOR  DO
PRINCIPAL ATUALIZADO EM  26.10.2001.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$1.452,00 (um mil, qua-
tocentos e cinquenta e dois reais). Valor corrigido em 17.5.2001.
ÖNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado IND. E
COM. HILEIA LTDA, por seu representante legal, caso não
seja encontrado  para intimacao pessoal. Guaira, 17 de outubro
de 2002.

MARCOS ANTONIO FRASON
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANA.
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeira e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO LEILAO  - Dia   10.02.2003                    as
15,00 horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – Ex.Fiscal  n.32/2001
REQUERENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERIDO –   IND. E COM. HILEIA LTDA.
BENS – 30 Janelas venezianas em madeira mista de correr,
para pintura, medindo 1,20mx1,00m,avaliadas em r$66,00 cada
uma perfazendo o total de  r$1.980,00 .
VALOR DO DEBITO – R$1.418,15 (hum mil, quatrocentos e
dezoito reais e quinze centavos) – VALOR DO PRINCIPAL
CORRIGIDO EM 21.12.2001.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$1.980,00 (Hum mil, no-
vecentos e oitenta reais) – VALOR CORRIGIDO EM
24.09.2001..
ÖNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado IND. E
COM. HILEIA LTDA., por seu representante legal, caso não
seja encontrado  para intimacao pessoal. Guaira, 17 de outubro
de 2002.as.MARCOS ANTONIO FRASON.    JUIZ DE DI-
REITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-
TADO DO  PARANA.
CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-
cao em primeira e único leilao, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO LEILAO  - Dia   07.02.2003                    as
15,45 horas, por preco não inferior ao da avaliacao.
LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-
rum, Guaira – Parana.
PROCESSO – 95/1999
BENS –UM MOTOR parcial CHT 1.6 ª alcool, ano 1992, sem
numeroo de serie, para veiculo automovel, usado, avaliado em
r$750,00 (setecentos e cinquenta reais).   Um motor parcial  ap
1.8 gasolina, ano 1988 numero de serie VE123046 cabecote
026103373-F, para veiculo automovel, avaliado em r$830,00
(oitocentos e trinta reais.

VALOR DO DEBITO – r$1.550,36 (hum mil, quinhentos e cin-
quenta reais e trinta e seis centavos) VALOR DO PRINCIPAL
ATUALIZADO EM 30.11.2001.
AVALIACAO - Total da avaliacao – r$1.580,00 (hum mil qui-
nhentos e oitenta reais. Valor corrigido em 04 de fevereiro de
2002.
ÖNUS – Não consta dos autos.
DEPOSITARIO - Em  maos do autor.
INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado FRED CAR
GUAIRA  PECAS E SERVICOS LTDA, por seu representante
legal, caso não seja encontrado  para intimacao
pessoal..as.MARCOS ANTONIO FRASON.     JUIZ DE DI-
REITO. Guaira 17 de outubro de 2002.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-ES-
TADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FÓRUM-R. BANDEIRANTES S.N. -
FONE-044-6421301-CEP-85980-000.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e único leilão, os bens abaixo relacionados, na
forma da lei.

PRIMEIRO LEILÃO - Dia 07.02.2003, 14:15 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes S/N. Fó-
rum, Guaíra - Paraná.
PROCESSO - Autos de Execução Fiscal nº. 6/97 e apensos 44/
99, 65/96, 41/97, sendo Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executado AUTO MECÂNICA
SETE QUEDAS LTDA.
BENS - 2 engrenagens ref. 7317276; 12 rolamentos ref.
7320293; 2 trens de engrenagens ref. 7325277; 4 ponta de eixo
ref. 7325448; uma engrenagem ref. 7325602; uma engrenagem
ref. 7325603; 10 coxins de motor e câmbio ref. 7331194 e 3
engrenagens planetária ref. 94601173, avaliados em R$ 5.580,00
(cinco mil, quinhentos e oitenta reais); um jogo de êmbolo che-
vete 73, avaliado em R$ 120,00; 1 tanque combustível A10-
20,85 avaliado em R$ 439,00; um tanque combustível D40,
avaliado em R$ 329,00; um silencioso de escapamento D20-
40, avaliado em R$ 110,00; uma travessa chassis C60, avaliado
em R$ 185,00; uma tampa do porta luvas monza avaliada em
R$ 18,00; uma polia perkins nº. 70670100 avaliado em R$
235,00; 1 farol chevette 1/82 avaliado em R$ 85,00; 4 kits fil-
tro D20 avaliado em R$ 228,00 - total R$ 1.794,00. um módulo
cont. Elétr. Kadett/Monza nº. 16177419 com avaliação de R$
3.300,00; um sincronizador vel. D-20/ACD40 nº. 94651331
avaliado em R$ 511.95; um flange rol. Árvore séc. ACD-14A
nº. 9462619 avaliado em R$ 363,00; uma árvore séc. cx mu-
dança Chevete nº. 94617354, avaliado em R$ 380,77; 4 engre-
nagens segunda Vel. Chevette nº. 9299693, avaliado em R$
482,56; uma coroa e pinhão dif. Opala nº. 7326566 avaliado
em R$ 325,45; uma árvore séc. mud. C10-14 nº. 7317988, ava-
liado em R$ 65,80; uma cremalheira direção Chevette nº.
9303437 avaliada em R$ 254,09; um suspensor feixe molas
ACD-60, nº. 9307078, avaliado em R$ 211,08; uma carcaça cx
direção Chevette nº. 9303873 avaliada em R$ 202,40; dois
mecanismos lev. vidro Monza/82 nº. 9003546, avaliado em R$
302,22; um mecanismo lev. vidro Monza/84 nº. 94637769 ava-
liado em R$ 346,52; dois mecanismos lev. vidro Monza nº.
94649470, avaliado em R$ 106,92; oito guarnições de porta
Monza nº. 52286637, avaliado em R$ 200,00; uma tampa tra-
zeira Chevette nº. 94624616 avaliado em R$ 413,74; uma por-
ta dianteira esquerda Chevette nº. 9463997, avaliado em R$
548,63; uma travessa dianteira inf. Vectra nº. 90307617, avali-
ado em R$ 501,95; uma rosca S/fim árvore Chevette nº. 9301278
avaliado em R$ 325,77; uma tacômetro Opala nº. 94650921
avaliado em R$ 422,94; um velocímetro Chevete nº. 94649295
avaliado em R$ 191,12; um reforço int. coluna Chevy nº.
94634849 avaliado em R$ 136,99; uma árvore secundária Monza
nº. 90142630, avaliado em R$ 447,14; uma carcaça alav. velo-
cidade- CD60/D70, nova avaliada em R$ 20,00; um sincroni-
zador velocidade D60 Perkins, novo avaliado por R$ 8,00; 2
engrenagens segunda velocidade-C-10 novas avaliadas por R$
50,00 cada, perfazendo o total de R$ 100,00; 2 garfos da redu-
zida - CD60:D08:D70, novos avaliados por R$ 30,00 cada per-
fazendo o total de R$ 60,00; 3 engrenagens quarta velocidade
CD60:D70, novas avaliadas em R$ 60,00 cada, perfazendo o
total de R$ 180,00; 2 árvores primárias Chevet 74/, novas ava-
liadas em R$ 45,00 cada perfazendo o total de R$ 90,00; seis
rolamentos dianteiro pinhão - D14 novos avaliado em R$ 22,00
cada perfazendo o total de R$ 132,00; 2 árvores primárias Che-
vet 73/74 novas, avaliadas em R$ 45,00 cada, perfazendo o
total de R$ 90,00; um trem engr. caixa mudança - Opala 71/84
(4 marchas) novo, avaliado em R$ 80,00; uma polia virabre-
quin - perkins nova avaliada em R$ 35,00; uma bomba de aguar
perkins nova avaliada em R$ 45,00; 3 peças para engrenagem
do diferencial do satélite (peças para diferencial do caminhão)
fabricadas pela GM, novas avaliadas em R$ 65,00 cada perfa-
zendo o total de R$ 195,00; um conjunto de engrenagem com 3
peças para diferencial do caminhão D-70 nº. 5.781577 avalia-
do por R$ 900,00; uma engrenagem, da coroa do diferencial
para caminhão D-70 nº. 7332447 avaliado em R$ 550,00; 2
kits filtro ÓLEO-MAXIONS S4T/D20-40, nº. 4236134 avalia-
do por R$ 314,00; sete suportes filtro ÓLEO-MAXION S4T/
D20-40 nº. 4236134X, avaliado por R$ 455,00; um reservató-
rio A-10,80 nº. 94621817 avaliado em R$ 143,00; uma máqui-
na levantar vidro-veraneio 64, nº. 7320093 avaliado em R$
138,00; seis grampos molejo C60/D70 nº. 94642999, avaliado
em R$ 90,00; 4 braços para choque CD60/D70 nº. 5256940
avaliado em R$ 70,00; um feixe de molas CD60 nº 9307077
avaliado em R$ 238,00; uma guarnição da sapata freio CD-60
nº. 94626144 avaliado em R$ 76,00; duas guarnições CD-60
nº. 94626145 avaliado em R$ 222,00.
VALOR DO DÉBITO - R$ 22.517,05 (vinte e dois mil, qui-
nhentos e dezessete reais e cinco centavos) - PRINCIPAL COR-
RIGIDO EM 01.04.2002.
AVALIAÇÃO - Total da avaliação - R$ 15.995,95 (quinze mil,
novecentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco centa-
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Guarapuava

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro – Cep: 85010-120

-42 623-2894

EDITAL DE CITAÇÃO de:

MARIA DO BELÉM ABREU RIBAS, SEUS HERDEIROS E
SUCESSORES E TODOS  OS TERCEIROS INTERESSADOS,
INCERTOS E DESCONHECIDOS
Prazo 30 dias

Autos nº 458/01 de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerentes: WALDOMIRO RODRIGUES DE C. BARROS e
ERONILDA PRESTES BARROS
Adv. Dr. José Bonifácio de Barros Garcia Junior

O Dr. JOSÉ
ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
citados MARIA DO BELÉM ABREU RIBAS, SEUS HERDEI-
ROS E SUCESSORES E TODOS  OS TERCEIROS INTERES-
SADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, contestem a presente ação sob pena de presumirem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285
do CPC), que tem por objeto um imóvel com 396 mts2, frente
de 11,00 mts2, p/ a rua Coronel Saldanha, distante 15,00 mts2
da esquina com a rua Barão do Capanema, lateral direita mede
36,00 mts2, a lateral esquerda mede 11,00 mts2, matrícula nº
27.225 do 2º de Registro de Imóveis desta Comarca.

E para que to-
dos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital, que será publicado na imprensa conforme a
Lei e afixado no átrio do Fórum local.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos dezessete
(17) dias do mês de outubro (10) ano de dois mil e dois (2.002).
Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Laura Alves de Jesus
Prazo de 30 dias.

Autos de N.º  648/99
Autos de Interdição
: Teresa Camargo de Mattos
ADV.: Dr. Luiz Alberto Bianco
: Laura Alves de Jesus

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Laura Alves de Jesus, filha do Sr. João
Pedro de Camargo e da Sra. Lindaura Alves de Jesus, com en-
dereço na Rua Rezende Nº 134, bairro Batel, em Guarapuava -
Pr; em que é requerente  Teresa Camargo de Mattos e requerida
Laura Alves de Jesus, conforme sentença de Fls. 58 e 59, de
11/12/2001, em face do(a) interdito(a) acima mencionado(a)
ser portador(a) de DOENÇA MENTAL, não tendo condições
para qualquer ato na vida civil e que necessita de quem a repre-
sente em todos os atos da vida civil, nomeando para tanto como
curador(a) o(a) Sr(a). Teresa Camargo de Mattos com endereço
na Rua Rezende Nº 134, bairro Batel, em Guarapuava - Pr;
podendo dito(a) curador(a) a praticar todos os atos necessários
da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 26
de Setembro de 2002. Eu                  (Juliane Simões), Escreven-
te, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ROZIDETE BAHLS
(Justiça Gratuita)
Autos nº 086/94 de INTERDIÇÃO
Curadora: ROSELI MARIA MARTINS
(Adv. Alfeu Ribas Kramer)
Interdita: ROZIDETE BAHLS

A Dra. FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,  MM. Juíza
Substituta em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guara-
puava, Estado do Paraná...
 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 086/94 de INTERDI-

ÇÃO que tem como requerente ROSELI MARIA MARTINS
contra ROZIDETE BAHLS, cujos autos foi declarada por sen-
tença a INTERDIÇÃO da mesma para todos os atos civis, em
virtude de ser portadora de esquizofrenia paranóide CID 9-
295.3. Foi nomeada Curadora, sob compromisso a senhora
ROSELI MARIA MARTINS  (art. 1184 do CPC). Opinou fa-
voravelmente o representante do Ministério Público.
 E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos oito (08)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dois (2.002).
u_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL      DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,   INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se processam
os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, registrados sob nº.335/
2002,  em que é Requerente: MADEPARPINUS MADEIRAS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº.02.331.377/0001-59, com sede na saída para Rio Azul,
Km 01, na cidade de Inácio Martins – Pr..   e Requerido:
ESTE JUÍZO;  tendo por objeto a legalização do TERRENO
RURAL,  SITUADO NO IMÓVEL BOA VISTA, NO LU-
GAR DENOMINADO “ POÇO BONITO”, NO MUNICÍ-
PIO DE INÁCIO MARTINS – PR.,  COM A ÁREA TO-
TAL DE 1.301.459,00 M2 (UM MILHÃO, TREZENTOS E
UM MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE
METROS QUADRADOS), ou sejam ainda 53 alqueires, 31
litros e 104,00 m2.; tendo por confrontantes: PEDRO IVO
GONÇALVES e sua mulher;  CLAUDETE KUCHLA e seu
marido (se casada for); JOSÉ DE OLIVEIRA e sua esposa
(se casado for);  LAURO LEAL e sua esposa (se casado for);
MATTOS & CIA. LTDA.;  INDÚSTRIAS MADEIRIT S/
A.,  nas pessoas de seus representantes legais;  que a posse
da Autora sempre foi mansa, pacífica e ininterrupta, sem opo-
sição de quem quer que seja; que o presente chamamento é
válido para todos os atos do processo; que o prazo para contes-
tar a referida ação é de quinze (15) dias,  e que na falta de
defesa reputar-se-ão  como verdadeiros os fatos articulados  na
petição inicial, art.285 do CPC.. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, ou na pessoa em cujo nome
estiver transcrito o imóvel que se pretende usucapir, mandou
expedir o presente edital que será publicado  na forma da Lei e
afixado no lugar de costume. O QUE CUMPRA-SE na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati,
Estado do Paraná, aos quatro (04)  dias do mês de Setembro de
dois mil e dois.   Eu,                                         (Lucilda Szwarc
Batista), Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA -   JUIZ DE DIREITO

Irati

R$ 216,00 - NF67415

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI – ESTA-
DO DO PARANÁ
EDITAL      DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,   INCER-
TOS     E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se processam
os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, registrados sob nº.500/
2002,  em que é Requerente: IRENE BASTOS DRUCIAKI,
brasileira, solteira, maior,  do comércio, portadora da Cédula
de Identidade sob nº.1.240.145-0-PR. e inscrita no CPF sob
nº.091.529.899-68,   residente e domiciliada na Rua Sete de
Setembro,  3.293, apartamento 1201, Centro, na cidade de Cu-
ritiba – Paraná;   e Requerido: ESTE JUÍZO;  tendo por objeto
a legalização do “TERRENO URBANO,  LOCALIZADO NA
CIDADE DE INÁCIO MARTINS, COMARCA DE IRATI –
PARANÁ, COM A ÁREA  TOTAL DE 897,00 M2; (OITO-
CENTOS E NOVENTA E SETE METROS QUADRADOS);
tendo por confrontantes: ANTONIO DE ANDRADE SILVA e
sua esposa, se casado for;  JUVERNIL LUTESKI e sua esposa,
se casado for;  RITA LUTESKI KLEMES e seu marido, se ca-
sado for e o MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS,  na pessoa
do SR. PREFEITO MUNICIPAL;   que a posse da Autora sem-
pre foi mansa, pacífica e ininterrupta, sem oposição de quem
quer que seja; que o presente chamamento é válido para todos
os atos do processo; que o prazo para contestar a referida ação
é de quinze (15) dias,  e que na falta de defesa reputar-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados  na petição inicial, art.285
do CPC.. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, ou na pessoa em cujo nome estiver transcrito o imó-
vel que se pretende usucapir, mandou expedir o presente edital
que será publicado  na forma da Lei e afixado no lugar de cos-
tume. O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos
seis (06) dias do mês de  Novembro de  dois mil e dois.  Eu,
 (Lucilda Szwarc Batista), Auxiliar Juramentada que digitei e
subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA -   JUIZ DE DIREITO

vos).

ÔNUS - Não consta nos autos.

DEPOSITÁRIO - Em mãos do autor.

INTIMAÇÃO - Fica desde já intimado o executado AUTO

MECÂNICA SETE QUEDAS LTDA, através de seu represen-

tante legal, caso não seja encontrado para intimação

pessoal.Guaíra, 21 de outubro de 2002. As.

MARCOS ANTONIO FRASON. JUIZ  DE DIREITO.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-

TADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.

FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-

cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na

forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO  LEILAO  - Dia 10.02.2003 AS 14.45

horas, por preco não inferior ao da avaliacao.

LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-

rum, Guaira – Parana.

PROCESSO – Ex.Fiscal  43/97 E APENSOS

EXEQUENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL.

EXECUTADO – IGEMACO MATERIAIS DE CONSTRUCO-

ES LTDA..

BENS –  120M2 de revestimento decorite B 30 x 30 avaliado

em r$7,50 o metro. 45m2 de revestimento decorite B 20 x 20

avaliado em r$6,80 o metro. 10 portas lisas de imbuia 2,10 x

0,80 novas avaliadas em r$40,50 cada..  2 duchas fame jato

forte 220W novas avaliadas r$98,00 cada.  1 aquecedor a gas

marca Geral 10 lts novo, avaliado em r$320,00. 15 registros

docol gaveta 1509, B 1.1/2 novos, avaliados em r$15,50. 10

registros docol esfera ½ novos avaliado em r$11,40 reais.  40

luminarias tubular 1 x 40 novas  avaliadas em r$11,00 cada. 25

luminarias tubular 2 x 20 novas avaliadas em r$14,00 cada. 50

globos bola leitoso pequeno, novos, avaliados em r$6,00 cada.

20 globos drops leitoso, novos, avaliado por r$8,00 cada. 40

globos bola cristal pequeno, novos avaliados em r$6,00 cada. 3

armarios expambox 75 x 49 de embutir, novos, avaliados em

r$101,00. 15 armarios expambox 43 x 55 de embutir, novos,

avaliados em r$64,00 cada. 5 armarios expambox 45 x 60 de

embutir premier novos, avaliados em $89,00 cada. 2 janelas

venezianas metalpan 1,50 x 1,20 novas avaiadas em r$51,00

cada. 2 janelas venezianas metalpan 2,00 x 1,20 novas, avalia-

das em r$69,00 cada.   5 janelas venezianas metalpal 1,50 x

1,20 novas, avaliadas em r$58,00 cada. 2 janelas venezianas

sasazaki 1,50 x 1,20 avaliadas por r$120,00 cada.  4 janelas

venezianas icenzal 1,50 x 1.20 novas, avaliadas em r$85,00

cada.  12 venezianas ibraco 1,20 x 1,00 s/grade, novas, avalia-

das em r$55,00.  3 portas laminadas fechadas icemzal 2,10 x

0,80 novas, avaliadas em r$45,00.  2 portas mistas icemzal 2,10

x 0,80 novas, avaliadas em r$55,00  cada. 4 janelas de correr

icemzal 1,20 x 1,00 c/grade, novas, avaliadas em r$39,00.  4

janelas de correr icemzal 1,50 x 1,00 s/grade, novas, avaliadas

em r$38,00.  2 portas decoradas de imbuia 2,10 x 0,80 novas

avaliadas em r$140,00.  260 kg de pregos gerdau novos avalia-

dos em r$2,40 o kilo.  1 misturador para lavatorio Deca, novo,

avaliado em r$125,00. 1 misturador para bide deca novo, avali-

ado em r$156,00.  18 fechaduras internas Fama, novas, avalia-

das em r$10,50 cada. 30 reatores 20 x 20 W  Preletri novos,,

avaliados em r$18,50 cada. 90 lampadas vapor mercurio 125

watts marca G.E. novas avaliadas em r$13,90 cada.  70 lampa-

das vapor de mercurio 80 watts marca G.E. novas, avaliadas

em r$12,70 cada.  18 lampadas vapor de mercurio 400 wats

marca G.E novas avaliada em r$35,27. 40 caixas de 500gr de

xadres vermelho, marca globo,  totalizando 20 quilos, novas

avaliadas em r$6,40 a caixa.  2 misturadores para lavatorio marca

DECA 1875-C-75, linha maxim, novos, avaliados em r$390,00

cada.

AVALIACAO - Total da avaliacao – r$13.728,36 valor corrigi-

do em 22 .17.06.72.

ÖNUS -  não consta dos autos

DEPOSITARIO - Em  maos do autor.

INTIMACAO – Ficam desde já intimado o executado IGEMA-

CO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., atraves de seu

representante legal, caso não seja encontrado  para intimacao

pessoal. Guaira,    24 de   outubro de  2002.. as-MARCOS

ANTONIO FRASON       JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-

TADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.

FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-

cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na

forma da lei.

PRIMEIRO E ÚNICO  LEILAO  - Dia 10.03.2003 AS 14.OO

horas, por preco não inferior ao da avaliacao.

LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-

rum, Guaira – Parana.

PROCESSO – Ex.Fiscal  86/99

EXEQUENTE – FAZENDA PUBLICA ESTADUAL.

EXECUTADO – I T R GUILHERME E CIA.

BENS –  10 Cotovelos ferro galvanizado 90  pres. ¾, novos

avaliado por r$1,78 cada.  13 cotovelos ferro galvanizado tupy

450 1 novos avaliados em r$2,50 cada um.   10 cotovelos ferro

galvanizado tupy 450 1 ½, novos, avaliados em r$5,70 cada

um.  13 cotovelos ferro galvanizado tupy 450 1 ¼, novos avali-

ados em r$4,00 cada um.  3 cotovelos ferro galvanizado tupy

450 ½ avaliados em r$1,11 cada um. 3 cotovelos ferro galvani-

zado tupy 450 2, novos avaliados em r$9,00 reais cada um.  25

cotovelos ferro galvanizado tupy 450 ¾ novos avaliados em

r$1,78 cada um, 19 cotovelos ferro galvanizado tupy 450  3/8

novos, avaliados por r$0,69 cada um.  34 cotovelos ferro gal-

vanizado tupy 900 ¼ novos avaliados em r$0,69 cada um.  2

cotovelos ferro galvanizado 900 3/8 novos, avaliados por r$0,69

cada um. 3 cotovelos ferro galvanizado tupy red 2 ½ x 2, no-

vos, avaliados m r$10,22 cada um.   13 cotovelos ferro galvani-

zado tupy reduc 1 1/2x ¾ novos avaliados em r$3,20 cada um.

9 cotovelos ferro galvanizado tupy reduc 1 ¼ x ¾, novos, ava-

liados em r$3,00 cada um.  16 cotovelos ferro galvanizado tupy

reduc 1 ¼ x 1 novos, avaliados em r$3,20 cada um.  11 cotove-

los ferro galvanizado tupy reduc 1 x ¾ novos avaliados em

r$1,35 cada um.  5 cotovelos ferro galvanizado tupy saida lat. 1

¼ novos, avaliados em r$4,06 cada um. 4 cotovelos ferro gal-

vanizado tupy saida lat. 1 ¼ novos avaliados em r$1,11 cada

um.  1 cotovelo ferral galvanizado tupy saida lat.2, novo, ava-

liado por r$9,03. 11 cotovelos ferro galvanizado tupy saida lat.

1, novos avaliados por r$2,56 cada um.  1 curva ferro galvani-

zado tupy femea 1 ¼ nova, avaliada em r$4,60.  5 curvas  ferro

galvanizado tupy femea ¾ novas, avaliadas em r$1,99 cada. 8

curvas ferro galvanizado tupy  macho 450 ¾ novas avaliadas m

r$1,81 cada uma.  3 curvas de ferro galvanizado tupy macho

900 1 ¼ novas avaliadas em r$4,37 cada.  4 curvas ferro galva-

nizado tupy macho 900 ¾ novas avaliadas em r$1,81 cada. 5

curvas ferro galvanizado tupy MF 450 1 ½ novas, avaliadas

por r$7,46 cada uma. 6 curvas ferro galvanizada tupy MF 450

1 ¼ novas avaliadas em r$7,11 cada. 10 curvas ferro galvaniza-

do tupy  MF 450 2 novas, avaliadas em r$12,00 cada umaç 3

curvas ferro galvanizado tupy MF 900 ½ novas que avalio em

r$1,30 cada. 20 curvas ferro galvanizado tupy MF 900 ¾ novas

avaliadas em r$1,70 cada. 1 registro metalfux gaveta 4,  novo,

avaliado em r$138,00. 9 uniao assento bronze tupy F.G. ¼ no-

vas avaliadas em r$3,60 cada. 1 uniao assento bronze tupy F.G.

¼ nova avaliada em r$7,20.  22 uniao assento bronze tupy F.G.

3/8 novas avaliadas em r$3,60 cada uma.  1 uniao assento bronze

tupy F.G. 2, avaliado em r$18,50.  5 uniao bronze tupy F.G. 4,

novas avaliadas em r$56,00 cada uma.  350 sacos de cimento

valiados em r$9,00 cada saco.

AVALIACAO - Total da avaliacao – r$4.491,86 valor corrigido

em 22 .2.2000.

ÖNUS -  não consta dos autos

DEPOSITARIO - Em  maos do autor.

INTIMACAO – Ficam desde já intimado o executado I.T.R.

GUILHERME E CIA. LTDA., por se representante legal, caso

não seja encontrado  para intimacao pessoal..Guaira,    24 de

outubro de  2002. As.MARCOS ANTONIO FRASON. JUIZ

DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-ES-

TADO DO  PARANA.

CARTORIO DA ÚNICA VARA CIVEL.

FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  LEILAO

Pelo presente se faz saber a todos, que sera levado a arremata-

cao em primeiro e único leilao, os bens abaixo relacionados, na

forma da lei.

PRIMEIRO LEILAO - Dia 10.02.2003, as 14,30 horas, por pre-

co não inferior ao da avaliacao..

LOCAL - Atrio do Forum, sito na Rua Bandeirantes s.n. Fo-

rum, Guaira – Parana.

PROCESSO – Executivo Fiscal n.24/99

BENS – 500m3 areia avallada em r$5,00 o m3, perfazendo o

total de r$2.500,00.

VALOR DO DEBITO – r$3.906,21 PRINCIPAL CORRIGIDO

EM  12.4.2002.

AVALIACAO - Total da avaliacao – r$R$2.500,00  dois mil e

quinhentos reais.

ÖNUS -  Não cnsta dos autos.

DEPOSITARIO - Em  maos do autor.

INTIMACAO - Fica desde já intimado o executado MINERA-

CAO ANDREIS LTDA, por seu representante legal, caso  não

seja encontrado  para intimacao pessoal.

As.MARCOS ANTONIO FRASON. JUIZ DE DIREITO

Em 17.10.2002.
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI – ESTA-
DO DO PARANÁ
EDITAL      DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,   INCER-
TOS     E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se processam
os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, registrados sob nº.540/
2002,  em que são Requerentes: JOAQUIM LUIZ DE ANDRA-
DE SOBRINHO e ILVA SILVA ANDRADE, brasileiros, casa-
dos sob o regime de comunhão universal de bens, ele agriculto-
res,  ele portador da Cédula de Identidade sob nº.468.163-PR.
e inscrito no CPF sob nº.125.566.029-53,  ela portadora da
Cédula de Identidade RG sob nº.6.947.290-7 e inscrita no CPF
sob nº.971.425.069-20, residentes e domiciliados no lugar de-
nominado Potinga no Município de Inácio Martins    - Pr.;  e
Requerido: ESTE JUÍZO;  tendo por objeto a legalização do
“TERRENO RURAL, SITUADO NO IMÓVEL POTINGA, NO
MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS – PR., COMARCA DE
IRATI – PR.,  COM A ÁREA TOTAL DE 1.266.200,00 M2
(HUM MILHÃO, DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL E
DUZENDOS METROS QUADRADOS”  ou sejam ainda 52
alqueires, 12 litros e 540,00 m2.”;   tendo por confrontantes:
HERDEIROS DE PEDRO BAZIA E SEUS CÔNJUGES, SE
CASADOS FOREM;  JORGE NOGUEIRA E SUA ESPOSA e
HERDEIROS DE BONIFÁCIO COITO  E SEUS CÔNJUGES,
SE CASADOS FOREM;    que a posse dos Autores sempre foi
mansa, pacífica e ininterrupta, sem oposição de quem quer que
seja; que o presente chamamento é válido para todos os atos do
processo; que o prazo para contestar a referida ação é de quin-
ze (15) dias,  e que na falta de defesa reputar-se-ão  como ver-
dadeiros os fatos articulados  na petição inicial, art.285 do CPC..
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
ou na pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel que se
pretende usucapir, mandou expedir o presente edital que será
publicado  na forma da Lei e afixado no lugar de costume. O
QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos seis (06)
dias do mês de  Novembro de  dois mil e dois.  Eu,
(Lucilda Szwarc Batista), Auxiliar Juramentada que digitei e
subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA -   JUIZ DE DIREITO

R$ 216,00 - NF67414

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
ESTADO DO PARANÁ - DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE REGISTRADOR DE
IMÓVEIS, ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

A Doutora Roberta Carmen Scramim de Freitas, MMª. Juíza de
Direito e Diretora do Fórum da Comarca de Iretama, Estado do
Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, Desembargador Vicente Troiano Neto, e de conformi-
dade com as disposições do Regulamento  do Concurso de In-
gresso e de Remoção às  atividades Notariais  e de Registro
(Acórdão nº 8.510 – CM), no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  a quem possa interessar que se encontram aber-
tas, pelo prazo de dez (10) dias, contados da data da última
publicação deste edital no Diário da Justiça, as inscrições para
provimentos do cargo de Ofício de Registro de Imóveis, acu-
mulando, precariamente, o Registro Civil, Títulos e Documen-
tos e Pessoa Jurídicas desta Comarca de Iretama.
O edital de concurso será publicado três vezes, no prazo máxi-
mo de 20 dias entre a primeira e a última publicação, no Diário
da Justiça, e afixado no lugar de costume, no Fórum da comar-
ca.

I - DA INSCRIÇÃO
No ato da inscrição o candidato apresentará, à Juíza de Direito
Presidente do Concurso os seguintes documentos:
I – requerimento em que constará declaração de conhecimento
e submissão às prescrições deste regulamento, bem como com-
provante de ser bacharel em direito ou de efetivo exercício em
serviço notarial, ou de registro, por mais de dez (10) anos (art.
2º, V, regulamento 8.510-CM);
II  – cópia autenticada de documento oficial de identidade;
III –  instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
IV – endereço completo para fins de intimações;
V – indicação das três (3) fontes de referências pessoais;
VI – depósito da taxa de inscrição que for fixada pelo conselho
Diretor do FUNREJUS.
O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-
ará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), através de depósito junto ao Banco Itaú S/
A, agência nº 4023, conta corrente 00009-6, em nome de PA-
RANÁ – TRIBUNAL DE JUSTIÇA – CNPJ: 77.821.841/0001-
94.
Após a realização do concurso e no caso de vir a ser classifica-
do, para inscrição definitiva o candidato deverá comprovar:
I  -   nacionalidade brasileira;
II -   capacidade civil;
III - ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial
ou de registro por mais de (10) anos (art. 2º, V, regulamento

Iretama

8.510-CM);
IV - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
V -  conduta condigna para o exercício da profissão, apresenta-
do certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicilio nos últimos dez
(10) anos;
VI – não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética e moral;
VII – capacidade física e mental para o exercício da função.
A comprovação dos requisitos exigidos no item III será feita
mediante a apresentação de cópia autenticada do diploma de
bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou reconhe-
cida; ou titulo de nomeação como titular em serventia extraju-
dicial ou cópia autenticada dos autos em que se procedeu a
designação como empregado juramentado ou escrevente ou,
ainda, documento comprobatório do exercício de atividade no-
tarial ou de registro pelo período mínimo de dez (10) anos.

II – DAS IMPUGNAÇÕES
I – decorrido o prazo para as inscrições, a Juíza Presidente fará
expedir e afixar no local de costume do Fórum, edital contendo
a relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação,
com prazo de cinco (5) dias;
II – havendo impugnação, dela será intimado o candidato im-
pugnado para responder, querendo, em cinco (5) dias. Trans-
corrido esse prazo, a Juíza Presidente decidirá;
III – da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao
conselho da Magistratura, interposto perante a Juíza Presiden-
te, no prazo de quarenta e oito (48) horas, contado da intima-
ção do interessado.

III – DO CONCURSO
A avaliação será realizada em duas etapas, consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de
títulos, assim discriminadas:
I – concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(4) horas, versando questões de direito civil, direito processual
civil, direito penal, direito administrativo, direito constitucio-
nal, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Registrado-
res, Código de Organização e Divisão Judiciária dos Estado do
Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da Correge-
doria da Justiça;
II – concurso de títulos.
O domínio da língua portuguesa será avaliado como critério de
correção das provas escritas.
As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou práticas.
Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicada, por edi-
tal, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresen-
tação de seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.
Os valores conferidos aos títulos serão os seguintes:
I – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito; um
(1,0) ponto;
II – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, de titularidade de serviço extrajudici-
al: um (1,0) ponto;
III – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
IV – aprovação em concurso de ingresso ou remoção em servi-
ço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
V – exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
VI – apresentação de tese aprovada em congresso relacionado
à atividade notarial ou de registro, quando publicada em revis-
ta especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do
número de participações;
VII – participação em encontro, simpósio ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.

IV – DA CLASSIFICAÇÃO
A classificação dos candidatos observará os seguinte critérios:
I  – as provas terão peso (8) e os títulos peso dois (2);
II – os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
Às matérias da prova constante do item I, do artigo 29, serão
atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1) a dez (10),
sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco (5),
por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públi-
cos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Cus-
tas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no míni-
mo, média final cinco (5).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10).
Havendo empate entre candidatos, a precedência na classifica-
ção será decidida da seguinte forma:
I   – o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de
registro;
II  – o mais antigo no serviço público;
III – o mais idoso.

V – DISPOSIÇÕES GERAIS
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização de pro-
va, bem assim em qualquer fase do concurso, sempre que soli-
citado. A ausência do candidato, na hora e local designados
para a prova, seja qual for o motivo, implicará no cancelamen-
to da respectiva inscrição. A prova será feita sem consulta, sen-
do proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou
anotação. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu
nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa
identificá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena
de anulação da mesma e sua  conseqüente eliminação do con-
curso.
O candidato deverá comunicar a eventual mudança de endere-
ço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para aque-
le constante nos autos. Das decisões que indeferirem inscrição
ou classificação do candidato, caberá recurso ao Conselho da
Magistratura, no prazo de cinco (5)  dias, contados da publica-

ção do respectivo ato no Diário da Justiça.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Ingresso e Remoção às Atividades Notárias
e de Registros (Acórdão n.º 8.510-CM) para conhecimento dos
candidatos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iretama-Pr.,  aos
vinte e um (21)  dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu, Valmir Theodoro de Souza, Secretário da Direção do
Fórum, que digitei e subscrevi.

ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
Juíza de Direito – Diretora do Fórum

Presidente da Banca Examinadora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
ESTADO DO PARANÁ - DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE OFÍCIO DE PROTES-

TO DE TÍTULOS

A Doutora Roberta Carmen Scramim de Freitas, MMª. Juíza de
Direito e Diretora do Fórum da Comarca de Iretama, Estado do
Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, Desembargador Vicente Troiano Neto, e de conformi-
dade com as disposições do Regulamento do Concurso de In-
gresso e de Remoção às atividades Notariais e de Registro (Acór-
dão nº 8.510 – CM), no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  a quem possa interessar que se encontram aber-
tas, pelo prazo de dez (10) dias, contados da data da última
publicação deste edital no Diário da Justiça, as inscrições para
provimentos do cargo de Ofício de Protesto de Títulos  desta
Comarca de Iretama.
O edital de concurso será publicado três vezes, no prazo máxi-
mo de 20 dias entre a primeira e a última publicação, no Diário
da Justiça, e afixado no lugar de costume, no Fórum da comar-
ca.

I - DA INSCRIÇÃO
No ato da inscrição o candidato apresentará, à Juíza de Direito
Presidente do Concurso, os seguintes documentos:
I – requerimento em que constará declaração de conhecimento
e submissão às prescrições deste regulamento, bem como com-
provante de ser bacharel em direito ou de efetivo exercício em
serviço notarial, ou de registro, por mais de dez (10) anos (art.
2º, V, regulamento 8.510-CM);
II  – cópia autenticada de documento oficial de identidade;
III –  instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
IV – endereço completo para fins de intimações;
V – indicação das três (3) fontes de referências pessoais;
VI – depósito da taxa de inscrição que for fixada pelo conselho
Diretor do FUNREJUS.
O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-
ará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), através de depósito junto ao Banco Itaú S/
A, agência nº 4023, conta corrente 00007-0, em nome de PA-
RANÁ – TRIBUNAL DE JUSTIÇA – CNPJ: 77.821.841/0001-
94.
Após a realização do concurso e no caso de vir a ser classifica-
do, para inscrição definitiva o candidato deverá comprovar:
I- nacionalidade brasileira;
II - capacidade civil;
III - ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial
ou de registro por mais de (10) anos (art. 2º, V, regulamento
8.510-CM);
IV – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
V – conduta condigna para o exercício da profissão, apresen-
tando certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicilio nos últimos dez
(10) anos;
VI – não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética e moral;
VII – capacidade física e mental para o exercício da função.
A comprovação dos requisitos exigidos no item III será feita
mediante a apresentação de cópia autenticada do diploma de
bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou reconhe-
cida; ou titulo de nomeação como titular em serventia extraju-
dicial ou cópia autenticada dos autos em que se procedeu a
designação como empregado juramentado ou escrevente ou,
ainda, documento comprobatório do exercício de atividade no-
tarial ou de registro pelo período mínimo de dez (10) anos.

II – DAS IMPUGNAÇÕES
I – decorrido o prazo para as inscrições, a Juíza Presidente fará
expedir e afixar no local de costume do Fórum, edital contendo
a relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação,
com prazo de cinco (5) dias;
II – havendo impugnação, dela será intimado o candidato im-
pugnado para responder, querendo, em cinco (5) dias. Trans-
corrido esse prazo, a Juíza Presidente decidirá;
III – da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao
conselho da Magistratura, interposto perante a Juíza Presiden-
te, no prazo de quarenta e oito (48) horas, contado da intima-
ção do interessado.

III – DO CONCURSO
A avaliação será realizada em duas etapas, consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de
títulos, assim discriminadas:
I – concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(4) horas, versando questões de direito civil, direito processual
civil, direito penal, direito administrativo, direito constitucio-
nal, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Registrado-
res, Código de Organização e Divisão Judiciária dos Estado do
Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da Correge-
doria da Justiça;
II – concurso de títulos.
O domínio da língua portuguesa será avaliado como critério de

correção das provas escritas.
As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou práticas.
Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicada, por edi-
tal, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresen-
tação de seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.
Os valores conferidos aos títulos serão os seguintes:
I – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito; um
(1,0) ponto;
II – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, de titularidade de serviço extrajudici-
al: um (1,0) ponto;
III – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
IV – aprovação em concurso de ingresso ou remoção em servi-
ço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
V – exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
VI – apresentação de tese aprovada em congresso relacionado
à atividade notarial ou de registro, quando publicada em revis-
ta especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do
número de participações;
VII – participação em encontro, simpósio ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.

IV – DA CLASSIFICAÇÃO
A classificação dos candidatos observará os seguintes critéri-
os:
I – as provas terão peso (8) e os títulos peso dois (2);
II – os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
Às matérias da prova constante do item I, do artigo 29, serão
atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1) a dez (10),
sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco (5),
por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públi-
cos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Cus-
tas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no míni-
mo, média final cinco (5).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10).
Havendo empate entre candidatos, a precedência na classifica-
ção será decidida da seguinte forma:
I – o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de regis-
tro;
II – o mais antigo no serviço público;
III – o mais idoso.

V – DISPOSIÇÕES GERAIS
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização de pro-
va, bem assim em qualquer fase do concurso, sempre que soli-
citado. A ausência do candidato, na hora e local designados
para a prova, seja qual for o motivo, implicará no cancelamen-
to da respectiva inscrição. A prova será feita sem consulta, sen-
do proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou
anotação. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu
nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa
identificá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena
de anulação da mesma e sua  conseqüente eliminação do con-
curso.
O candidato deverá comunicar a eventual mudança de endere-
ço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para aque-
le constante nos autos. Das decisões que indeferirem inscrição
ou classificação do candidato, caberá recurso ao Conselho da
Magistratura, no prazo de cinco (5)  dias, contados da publica-
ção do respectivo ato no Diário da Justiça.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Ingresso e Remoção às Atividades Notárias
e de Registros (Acórdão n.º 8.510-CM) para conhecimento dos
candidatos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iretama-Pr.,  aos
vinte e um (21)  dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu, Valmir Theodoro de Souza, Secretário da Direção do
Fórum, que digitei e subscrevi.

ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
Juíza de Direito – Diretora do Fórum

Presidente da Banca Examinadora

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
  COMARCA DE IRETAMA - PARANÁ

 Avenida Paraná, 510, Centro, Cep: 87280-000
Fone   044-573-1136

ANDRÉA CAVALLI REDIM
                  Escrivã

EDITAL COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA  CI-
TAÇÃO DE NAIR LEMES ALVES.

A DOUTORA ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREI-
TAS, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE IRETAMA, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a Sra. NAIR LEMES
ALVES, brasileira, separada judicialmente, estando atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível e Anexos, se processam os autos nº 168/99 de
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL EM DIVORCIO CONTENCIOSO, em que é reque-
rente W.S.A e requerida NAIR LEMES ALVES.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias. ALEGAÇÕES EM SÍNTESE DO AU-
TOR: “... que o requerente casou-se com a Requerida em 17 de
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARA-
NÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS
Edital de Citação de interessados ausentes, incertos e desco-
nhecidos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a
Ação de Usucapião, registrado sob nº339/2001 em que são re-
querentes Acir Schiling e Maria Bernadete Raissa Schiling e
requeridos Interessados Incertos, referente a:- “Um terreno de
cultura, com a área de 74.917,00m2, ou seja, 03 alqueires, 03
litros e 502,00m2, situado na localidade denominada Pedrinhas,
Quarteirão de São Bento, neste município e Comarca da Lapa/
PR”, com as demais características e confrontações constante
na Escritura Pública de Cessão de Direitos de Posse, lavrada às
fls.033 do Livro nº20 do Cartório Distrital de Água Azul, Co-
marca da Lapa/PR, confrontando com terras de:- Dirceu Ca-
margo, Maria Schiling, José Mário Raissa, Luiz Santinho de
Camargo e Antonia Pimentel Wosniak. Ficando também INTI-
MADOS para que querendo apresentem manifestação, no pra-
zo de quinze dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊN-
CIA: Se presumirá aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor. Lapa, 05/09/2001. Eu, _________________,
Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

Lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARA-
NÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS
Edital de Citação de herdeiros de Juventino de Mello, herdei-
ros de Antônio Sieben, e seus respectivos cônjuges, se casados
forem, ou seus sucessores, residentes em local ignorado, bem
como dos eventuais interessados incertos e não sabidos, para
que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usuca-
pião, registrado sob nº421/2002 em que é requerente Miguel
Ohpis e requeridos Interessados Incertos, referente a:- “Diver-
sas partes unidas de terras, com a área total de 3.795.427,47m2,
correspondente a 156 alqueires, 33 litros e 262,47m2, do qual
115 alqueires, 22 litros e 556,00m2 de área titulada, e o restan-
te, ou seja, 41 alqueires, 10 litros e 311,47m2, somente de pos-
se, contendo em sua área total duas casinhas de madeiras, paiol
e demais benfeitorias e toda cobertura florestal, situado no lu-
gar denominado Faxinal dos Castilhos, quarteirão do mesmo
nome, neste município e Comarca, confrontando com:- Fazen-
da Santa Ana; propriedade de Durvalino de Lima Ramos; her-
deiros de Jacob Sieben; Juventino de Mello; João Guerino Sera;
Luiz Camargo; Raul Polato; Alceu Sera Beraldo e outros; Car-
lindo Ferreira Ribas; José Fantin; e, Constantino Beraldo. Fi-
cando também INTIMADOS para que querendo apresentem
manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de ad-
vogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 04/11/2002. Eu, _,
Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARA-
NÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
J U S T I Ç A   G R A T U I T A
Edital de Citação de Júlio de Andrade Filho, residente e domi-
ciliado em local incerto e não sabido, para que fique ciente que
por este Juízo tramita a Ação de Justificação Judicial, registra-
do sob nº432/1997 em que é requerente Antonia dos Santos
Kutz e requerido O Juízo de Direito da Comarca da Lapa/PR.
Ficando também INTIMADO para que, querendos apresente
manifestação, no prazo de quinze dias, por intermédio de ad-
vogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceito como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 20/06/2002. Eu, _,
Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS JOSÉ GERVASI DE

LIMA e MAURI DE LIMA, COM O PRAZO DE  60  (SES-

SENTA)  DIAS.

Autos nº 48/1993 de PROCESSO CRIME

Autora: A JUSTIÇA PÚBLICA

Réus: MAURI DE LIMA E OUTRO

O Doutor MAURI DE LIMA, Juiz Substituto da Única Vara

Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públicos e

Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Laranjeiras

do Sul, Estado do Paraná, e t c...

Laranjeiras do Sul

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,

que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu

MAURI DE LIMA e JOSÉ GERVASI DE LIMA, brasileiros,

ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente

ficam devidamente INTIMADOS, de que foi declara extinta a

punibilidade dos réus. E para que todos saibam e ninguém pos-

sa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será pu-

blicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum

local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca

de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22)

dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e dois (2002).

Eu_____(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO

SUL – ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DE NOLAR PAULO

MULLER, COM O PRAZO DE  30 (TRINTA)  DIAS

Autos nº 94/2002 – PEDIDO DE GUARDA

Requerente: ANGELINA TEODORA DA SILVA JUNGLOS

 O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o pai biológico

NOLAR PAULO MULLER, brasileiro, demais qualificações

ignoradas, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-

sente fica devidamente CITADO, da presente ação supra men-

cionada, e, querendo, apresentar resposta a pretensão da auto-

ra, no prazo de 10 (dez) dias. E para que todos saibam e nin-

guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que

será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do

Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e

sete (27)  dias do mês de Novembro (11) do ano de dois mil e

dois (2002). Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão,

digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU JEFERSON LUIZ

DA ROCHA, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 57/2002 – PROCESSO CRIME

        Réu: JEFERSON LUIZ DA ROCHA

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado JE-

FERSON LUIZ DA ROCHA, brasileiro, casado, servente, nas-

cido aos 06/09/1.979, natural de Laranjeiras do Sul/Pr., filho

de Luiz Paz da Rocha e Soeli Terezinha da Rocha, atualmente

em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O da denún-

cia oferecida às fls. 02/04, dos autos supra mencionados, a que

responde como incurso nas sanções do artigo 121, caput, do

Código Penal, bem como INTIMA-O a comparecer perante este

Juízo dia 19 de Fevereiro de 2003, às 15:00 horas, para ser

interrogado sob os termos da denúncia, e se ver processar até

final julgamento. E para que todos saibam e ninguém possa

alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publi-

cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum lo-

cal, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca

de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro

de 2002. Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão,

digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU VALDIR ALVES DE

SOUZA, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 299/01 – PROCESSO CRIME

        Réu: VALDIR ALVES DE SOUZA

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado VAL-

DIR ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, nascido aos 05/

05/1.973, natural de Nova Esperança/Pr., filho de Romeu Al-

ves de Souza e Edeuzuita Aparecida de Souza, atualmente em

lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia

oferecida às fls. 02/04, dos autos supra mencionados, a que

responde como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inc. I e

II, na forma do art. 29, do Código Penal, bem como INTIMA-

O a comparecer perante este Juízo dia 19 de Fevereiro de 2003,

às 16:30 horas, para ser interrogado sob os termos da denúncia,

e se ver processar até final julgamento. E para que todos sai-

bam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente

edital que será publicado na imprensa competente e afixado no

átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos

10 de dezembro de 2002. Eu________________(Rotildo Arru-

da), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU CLEONIR ABEL

NUNES, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 283/01 – PROCESSO CRIME

        Réu: CLEONIR ABEL NUNES

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado CLEO-

NIR ABEL NUNES, vulgo “Milico”, brasileiro, solteiro, nas-

cido aos 02/10/1.972, natural de Santa Rosa/Rs., filho de Val-

dir Nunes e Clair Martins Nunes, atualmente em lugar incerto e

não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia oferecida às fls.

02/03, dos autos supra mencionados, a que responde como in-

curso nas sanções do artigo 121, § 2º, inc. II, em c.c. o art. 14,

inc. II, ambos do Código Penal, bem como INTIMA-O a compa-

recer perante este Juízo dia 19 de Fevereiro de 2003, às 16:45

horas, para ser interrogado sob os termos da denúncia, e se ver

processar até final julgamento. E para que todos saibam e nin-

guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que

será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do

Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de

dezembro de 2002. Eu________________(Rotildo Arruda),

Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DA RÉ MARIZA ULTZ, COM

O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 272/2001 – PROCESSO CRIME

        Ré: MARIZA ULTZ

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente a acusada MA-

RIZA ULTZ, brasileira, solteira, estudante, nascida aos 01/03/

1.982, natural de Guarapuava/Pr., filha de Mário Ultz e Con-

ceição Aparecida Ultz, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, pelo presente CITA-A da denúncia oferecida às fls. 02/03,

dos autos supra mencionados, a que responde como incurso

janeiro de 1966, pelo Regime de Comunhão Universal de Bens,
conforme Certidão de Casamento sob o nº 14.720, às fls. 167,
do livro B-15, do CRC do Município e Comarca de Marialva;
que o requerente juntamente com a requerida, em meados do
mês de agosto do ano de 1973, ajuizaram Ação de Separação
Consensual, junto à 1ª Vara de Família da Comarca de Marin-
gá-PR, ocorrendo o trânsito em julgado em 17 de outubro de
1973, conforme certidão de casamento; que o requerente com a
finalidade de contrair novo matrimônio, e verificando que, não
realizou-se a Conversão de Separação em Divórcio, pleitea a
realização da presente conversão mediante os termos definidos
na exordial que diante dos fatos, requer: a) A citação da reque-
rida via edital, para que, querendo, conteste a exordial sob pena
de revelia; ...e)  a procedência total do pedido, declarando a
Conversão da presente Separação Consensual em Divorcio
Contencioso, em consonância com art. 25 c/c 35 “caput”da Lei
6.515/77, consubstanciado com o artigo 226, párag. 6º da Car-
ta Magna vigente, para que, posteriormente ao trânsito em jul-
gado da r. sentença, seja determinada a expedição do compe-
tente mandado de averbação ao CRC de Marialva – PR, a qual
deverá passas a usar o nome de solteira, ou seja, Nair Lemes...”.

DESPACHO DE FLS. : “...3-  Assim, cite-se a requerida via
edital para que, querendo, apresente defesa no prazo legal...
Roberta Carmen Scramim de Freitas. Juíza de Direito”.

 ADVERTÊNCIA ART. 285 DO CPC: Fica a parte requerida
advertida de que,  se não apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, a presente ação, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iretama ,aos  05 de
dezembro de 2002. Eu, __________________________, (An-
dréa Cavalli Redim) escrivã o digitei e subscrevi.

Roberta Carmen Scramim de Freitas
  Juíza De Direito

Jacarezinho

 COMARCA  DE  JACAREZINHO-PARANA

Edital  de  citação  dos  herdeiros  de  José  Hemrique  da  Silva

e  Jose  Vicente  da  Silva,  bem  como  os  interessados,  com

o  prazo  de  45   (quarenta  e  cinco)  dias, de  que  por  este

Juizo  e  Cartório  da  Vara  Civel, se  processam  os  autos  nº

031/2002,  de   Ação  de  Usucapião  por  parte  de   Adelma

Henrique  da  Silva  Kina  e  Erik  Kina,   de  conformidade

com  os  arts. 550  e  ssgs.  do  Código  Civil, c.c  arts  941  e

ssgs,  do  C.P.  Civil,  com  valor  da  causa em  R$500,00,  a

saber:  “  Os  requerentes  mantem posse  mansa  e  pacifica,

continua e  incontestável,  a  mais  de  20 (vinte)  anos,  sem

interrupção  ou  oposição  de  quem  quer    que  seja  do  imóvel

assim  descrito:  “Pela  frente  confronta-se  com  a  Rua  Mara-

cajú,  na  distância   de  18m,  pelos  fundos,  faz  divisa  seca,

na  distância  de  17,75m, pelo   lado  direito  confronta-se  com

a   casa  nº  341  da  Rua  Maracajú,  na  distância  de  23,50m,

pelo  lado  esquerdo,  confronta-se  com  a  casa  nº 395  da  Rua

Maracajú  na  distancia  de  19,75m,  formando  uma  area  total

de  389,50m2,  cadastro   municipal  nº 01.5.065.0058.001,

transcrição   nº 13.451  no  CRI  local”. Por  este  edital,  cita-

os  para, querendo,  responderem  aos  termos  da  ação,  no

prazo  de  15  (quinze)  dias, contandos da  publicação  na

forma  da  lei, e  depois  dos  45  (quarenta  e  cinco)  dilatórios,

cientes  de  que,  não  contestado  o  pedido,  presumir-se-ão

por  si  aceitos   como  verdadeiros os  fatos  articulados pelo

requerente na  forma dos  art. 285  c/c 319,  e  observado  o

disposto  no  art. 942,  todos  do  Código  de  Processo  Civil.

Jacarezinho,  Estado do  Parana,  aos  vinte  de  novembro  do

ano  dois  mil  e  dois. Eu_________Luiz  Marcelo  Perico),

Empregado  Juramentado,  digitei  e  subscrevo.

Assistência  Judiciaria.

 Roger  Vinicios  Pires  de  Cam,argo  Oliveira

  Juiz  de  Direito.

 COMARCA  DE  JACAREZINHO-PARANA

Edital  de  citação  de  Sonia  Ribeiro  Setti,  em  lugar  incerto,

com  o  prazo  de  45   (quarenta  e  cinco)  dias, de  que  por

este  Juizo  e  Cartório  da  Vara  civel, se  processam  os  autos

de  Ação  Revocatória  nº 063/2001,  que  lhe  move  o  Sindico

da  Massa  Falida  de  Agostinho  Setti   &  Cia  Ltda,  no

sentido   de  revogar  a  escritura  pública  de  compra  e  venda

do  imóvel  objeto  da  matricula  nº 6.468,  do  Cartório  de

Registro  de  Imóveis   local,  para  que  retorne  para  a  massa

falida  Agostinho  Setti  &  Cia  Ltda. Por  este  edital,  cita-a

para  responder  aos  termos  da  ação,  querendo,  no  prazo  de

15  (quinze)  dias, e  depois  dos  45  (quarenta  e  cinco)

dilatórios,  contandos  a  partir  da  publicação,  na  forma  da

lei, sob pena  de  se  presumirem  por  si aceitos  como  verda-

deiros  os  fatos  alegados  pelo  requerente ( art. 285  c/c 319,

CPC). Jacarezinho,  Estado do  Parana,  aos  vinte  de  setembro

do  ano  dois  mil  e  dois. Eu_________Luiz  Marcelo  Perico),

Empregado  Juramentado,  digitei  e  subscrevo.

Diligência  do  Juizo.

 Roger  Vinicios  Pires  de  Cam,argo  Oliveira

 Juiz  de  Direito.
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nas sanções do artigo 155, § 4º, inc. IV, c.c. o art. 69, do Códi-

go Penal, bem como INTIMA-A a comparecer perante este Ju-

ízo dia 10 de Janeiro de 2003, às 14:00 horas, para ser interro-

gada sob os termos da denúncia, e se ver processar até final

julgamento. E para que todos saibam e ninguém possa alegar

ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na

imprensa competente e afixado no átrio do Fórum local, con-

forme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Laran-

jeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2002.

Eu_________(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU ALDIR BERALDIN,

COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 184/01 – PROCESSO CRIME

        Réu: ALDIR BERALDIN

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado AL-

DIR BERALDIN, brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 30/

03/1.957, natural de Dois Vizinhos/Pr., filho de Davi Beraldin

e Florinda Libera Beraldin, atualmente em lugar incerto e não

sabido, pelo presente CITA-O da denúncia oferecida às fls. 02/

04, dos autos supra mencionados, a que responde como incurso

nas sanções do artigo 121, § 2º, inc. IV, 121, § 2º, inc. IV, c.c.

o art. 14, inc. II e art. 69, todos do Código Penal e art. 10, da

Lei nº 9.437/97, c.c. o art. 70, do Código Penal, bem como

INTIMA-O a comparecer perante este Juízo dia 12 de Dezem-

bro de 2002, às 16:45 horas, para ser interrogado sob os termos

da denúncia, e se ver processar até final julgamento. E para que

todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o

presente edital que será publicado na imprensa competente e

afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passa-

do nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do

Paraná, aos 10 de dezembro de 2002. Eu________(Rotildo

Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO

SUL – ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 30  (TRINTA)  DIAS

Autos nº 52/00

Requerente: MARILDA ABREU DE ARAÚJO

Requerido: CLAUDINOR MOREIRA FERREIRA

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do

Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido po         ssível intimar pessoalmente o requerido

CLAUDINOR MOREIRA FERREIRA, brasileiro, atualmente

em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica devidamente

intimado do inteiro teor da sentença de fls. 18/19, proferida

nos autos supra mencionados, conforme transcrição: “Em face

do exposto e mais do que nos autos consta, julgo procedente o

pedido inicial, com fulcro nos artigos 25, 35, 37 e parágrafo 1º,

da Lei nº 6.515/77 e decreto o divórcio de Marilda Abreu de

Araújo e Claudionor Moreira Ferreira, qualificados na inicial,

declarando extinta a sociedade conjugal, mantendo-se os de-

mais termos já fixados por ocasião da sentença de separação

judicial prolatada nos autos nº 109/85.” E para que todos sai-

bam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente

edital que será publicado na imprensa competente e afixado no

átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos

10 de dezembro de 2002. Eu________________(Rotildo Arru-

da), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

COMARCA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ

Praça Três Poderes s/n - Fone (046) 232-1321 - CEP

85550-000

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VANDERLEI

CLIDES  no prazo de 30 dias.

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA

NETO, MM Juiz de Direito da única Vara Criminal de Coronel

Vivida, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-

zo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo

sido possível CITAR pessoalmente a pessoa de VANDERLEI

CLIDES,vulgo “Nei” brasileiro, solteiro,  natural de Chopinzi-

nho-Pr, nascido aos 02 de janeiro de 1982, filho de Valdevino

Clides, Ideliria Chagas, pelo presente CITA-O e CHAMA-O

para comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,

no dia no dia 08 de janeiro de 2003 às 14:00 horas para inter-

rogatório e se ver processar nos autos do processo crime   nº.

31/02 que responde  como incurso nas sanções do art. 157, § I

e 2º inciso I e II  e do art.155, § 4º inciso I e IV  do Código

Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,

aos seis dias do  mês de dezembro do ano de dois mil e dois.

Eu,    Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o subscrevi.

   ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU JOÃO MARIA

MIRANDA, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 325/01 – PROCESSO CRIME

        Réu: JOÃO MARIA MIRANDA

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado JOÃO

MARIA MIRANDA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos

03/03/1.978, natural de Mangueirinha/Pr., filho de João Mi-

randa e Maria Adair Miranda, atualmente em lugar incerto e

não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia oferecida às fls.

02/04, dos autos supra mencionados, a que responde como in-

curso nas sanções do artigo 157, § 2º, inc. II, do Código Penal

e art. 1º, da Lei nº 2.252/54, bem como INTIMA-O a compare-

cer perante este Juízo dia 13 de Fevereiro de 2003, às 13:30

horas, para ser interrogado sob os termos da denúncia, e se ver

processar até final julgamento. E para que todos saibam e nin-

guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que

será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do

Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de

dezembro de 2002. Eu________________(Rotildo Arruda),

Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU CARLOS ALTAIR

CORREIA DA SILVA, COM O PRAZO DE  15

(QUINZE)  DIAS.

Autos nº 299/01 – PROCESSO CRIME

        Réu: CARLOS ALTAIR CORREIA DA SILVA

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado CAR-

LOS ALTAIR CORREIA DA SILVA, brasileiro, amasiado, pe-

dreiro, nascido aos 12/10/1.963, natural de Santa Tereza/Pr.,

filho de Luiz Carlos Correia e Alzira N. da Silva, atualmente

em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O da denún-

cia oferecida às fls. 02/04, dos autos supra mencionados, a que

responde como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inc. I e

II, na forma do art. 29, do Código Penal, bem como INTIMA-

O a comparecer perante este Juízo dia 19 de Fevereiro de 2003,

às 16:30 horas, para ser interrogado sob os termos da denúncia,

e se ver processar até final julgamento. E para que todos sai-

bam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente

edital que será publicado na imprensa competente e afixado no

átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos

10 de dezembro de 2002. Eu________________(Rotildo Arru-

da), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ EDUARDO

ZIERHUT, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 279/2001 – PROCESSO CRIME

        Réu: JOSÉ EDUARDO ZIERHUT

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado JOSÉ

EDUARDO ZIERHUT, vulgo “Ambrósio”, brasileiro, divorci-

ado, auxiliar de serviços gerais, nascido aos 31/03/1.968, natu-

ral de Corbélia/Pr., filho de José Luiz Zierhut e Cristina Nasci-

mento Zierhut, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo

presente CITA-O da denúncia oferecida às fls. 02/04, dos autos

supra mencionados, a que responde como incurso nas sanções

do artigo 10, § 1º, inc. III, da Lei nº 9.437/97, bem como INTI-

MA-O a comparecer perante este Juízo dia 13 de Fevereiro de

2003, às 13:45 horas, para ser interrogado sob os termos da

denúncia, e se ver processar até final julgamento. E para que

todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o

presente edital que será publicado na imprensa competente e

afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passa-

do nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do

Paraná, aos 10 de dezembro de 2002. Eu_______(Rotildo Ar-

ruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU ADÃO CARDOZO

DE LIMA, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 257/2001 – PROCESSO CRIME

        Réu: ADÃO CARDOZO DE LIMA

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado ADÃO

CARDOZO DE LIMA, brasileiro, solteiro, nascido aos 07/12/

1.980, natural de Laranjeiras do Sul/Pr., filho de Abraão Car-

dozo de Lima e Jandira de Lurdes de Lima, atualmente em lu-

gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia

oferecida às fls. 02/04, dos autos supra mencionados, a que

responde como incurso nas sanções do artigo 16, da Lei nº 6.368/

76, bem como INTIMA-O a comparecer perante este Juízo dia

11 de Fevereiro de 2003, às 13:30 horas, para ser interrogado

sob os termos da denúncia, e se ver processar até final julga-

mento. E para que todos saibam e ninguém possa alegar igno-

rância, é expedido o presente edital que será publicado na im-

prensa competente e afixado no átrio do Fórum local, confor-

me a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Laranjei-

ras do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2002.

Eu_____(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU JOÃO MARIA DA

LUZ, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 13/02 – PROCESSO CRIME

        Réu: JOÃO MARIA DA LUZ

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado JOÃO

MARIA DA LUZ, brasileiro, filho de Iziquel Pereira da Luz e

Clotilde Aires da Luz, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, pelo presente CITA-O da denúncia oferecida às fls. 02/04,

dos autos supra mencionados, a que responde como incurso

nas sanções do artigo 121, § 2º, inc. IV, c.c. o art. 14, inc. II, do

Código Penal, bem como INTIMA-O a comparecer perante este

Juízo dia 27 de Fevereiro de 2003, às 16:45 horas, para ser

interrogado sob os termos da denúncia, e se ver processar até

final julgamento. E para que todos saibam e ninguém possa

alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publi-

cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum lo-

cal, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca

de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro

de 2002. Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão,

digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU CLÁUDIO DOS

SANTOS, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 97/98 – PROCESSO CRIME

        Réu: CLÁUDIO DOS SANTOS

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado CLÁU-

DIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos

23/08/1.974, natural de Laranjeiras do Sul/Pr., filho de Maria

Noemia dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente CITA-O da denúncia oferecida às fls. 02/03, dos

autos supra mencionados, a que responde como incurso nas

sanções do artigo 10, da Lei nº 9.437/97, bem como INTIMA-

O a comparecer perante este Juízo dia 13 de Fevereiro de 2003,

às 13:30 horas, para ser interrogado sob os termos da denúncia,

e se ver processar até final julgamento. E para que todos sai-

bam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente

edital que será publicado na imprensa competente e afixado no

átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos

10 de dezembro de 2002. Eu________________(Rotildo Arru-

da), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU GERVÁSIO

RIBEIRO DOS SANTOS, COM O PRAZO DE  15

(QUINZE)  DIAS.

Autos nº 23/02 – PROCESSO CRIME

        Réu: GERVÁSIO RIBEIRO DOS SANTOS

 O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado GER-

VÁSIO RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, casado, nascido
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JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE LOANDA - PARANÁ.

Rua Roma-920  -  CEP - 87.900-000 – Loanda - Pr.
Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS – SEBASTIÃO
ARNALDO DE SOUZA e ELISABETE PEREIRA DE
OLIVEIRA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Pa-
raná.

F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL
virem, com o prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível I N T I M A R pesso-
almente os réus SEBASTIÃO ARNALDO DE SOUZA, bra-
sileiro, solteiro, natural de Goioêre – Pr, nascido aos 11.06.70,
filho de José Pinheiro de Souza e de Maria Rosa de Souza,
residente e domiciliado atualmente em lugar incerto; e ELISA-
BETE PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, natu-
ral de Batayporã – MS, nascida aos 12.11.63, filha de Serafim
Luiz de Oliveira e de Iroma Pereira de Oliveira, residente e
domiciliada, atualmente em lugar incerto. Pelo presente I N T
I M A - OS da r. sentença proferida nos autos de Ação Penal
sob nº 56/98, em que os mesmos são réus, em tramite por este
Juízo, a qual julgou extinta a punibilidade dos réus pela pres-
crição da pretensão punitiva e determinou o arquivamento dos
autos. Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda, Es-
tado do Paraná, aos seis dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois. Eu                   Pedro Languer Champam,
Escrivão Criminal que digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito.

Loanda

aos 22/12/1.964, natural de Nova Laranjeiras/Pr., filho de José

Ribeiro dos Santos e Maria Helena Ferreira, atualmente em lugar

incerto e não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia ofere-

cida às fls. 02/03, dos autos supra mencionados, a que respon-

de como incurso nas sanções do artigo 213, na forma do art.

224, alínea “a”, c.c. o art. 226, inc. III e art. 71, ambos do

Código Penal, bem como INTIMA-O a comparecer perante este

Juízo dia 19 de Fevereiro de 2003, às 13:30 horas, para ser

interrogado sob os termos da denúncia, e se ver processar até

final julgamento. E para que todos saibam e ninguém possa

alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publi-

cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum lo-

cal, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca

de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro

de 2002. Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão,

digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E

ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.

Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DA RÉ IVETE DE MATTOS,

COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 104/2001 – PROCESSO CRIME

        Ré: IVETE DE MATTOS

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-

cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-

ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível CITAR pessoalmente a acusada IVETE

DE MATTOS, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 04/03/

1.978, filha de Oscar de Mattos e Maria do Carmo de Mattos,

atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-

A da denúncia oferecida às fls. 02/04, dos autos supra mencio-

nados, a que responde como incurso nas sanções do artigo 229,

em c.c. o art. 228, § 3º, em c.c. o art. 230, c.c. o art. 70, segun-

da parte, do Código Penal, bem como INTIMA-A a compare-

cer perante este Juízo dia 10 de Janeiro de 2003, às 13:45 ho-

ras, para ser interrogada sob os termos da denúncia, e se ver

processar até final julgamento. E para que todos saibam e nin-

guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que

será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do

Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de

dezembro de 2002. Eu________________(Rotildo Arruda),

Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS

Juiz Substituto

Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADELAR PEREIRA, COM
O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

 O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos
quanto o  presente edital virem os dele conhecimento tiverem,
especialmente  ADELAR PEREIRA brasileiro(a), divorciado(a),
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Regis-
tros Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam
o autos sob nº2392/2002, de DIVORCIO DIRETO LITIGIO-
SO, contra si proposta por EDILENE FERREIRA DE ARAU-
JO PEREIRA, brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente  ADELAR PEREIRA, a fim de que conteste a
presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 27 dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois(2002). Eu .. (Everaldo Caetano da Silva) Escrivão desig-
nado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSEMARY FARIAS
AMARAL, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRA-
JUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...   FAZ SABER a todos
quanto o  presente edital virem os dele conhecimento tiverem,
especialmente o ROSEMARY FARIAS AMARAL brasileiro(a),
divorciado(a),  residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de
Familia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de Londri-
na, se processam o autos sob nº881/2002, de MODIFICAÇÃO
DE GUARDA C/C ALIMENTOS, contra si proposta por CI-
LAS RAMALHO AMARAL, brasileiro(a), DIVORCIADO(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente o ROSEMARY FARIAS AMA-
RAL, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois(2002). Eu .  (Everaldo Caetano da
Silva) Escrivão designado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

CARTÓRIO DO SETIMO OFICIO CIVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO do devedor(a) (es) - JOÃO ALVES
PEREIRA FILHO e MARIA APARECIDA PEREIRA, extraí-
do dos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICI-
AIS, sob nº 285/2002, em que é credor(a)(es) - SEARA ALI-
MENTOS S.A, com prazo de 30 (trinta) dias.
O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO - MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma de lei, etc.
FAZ SABER: Ao devedor(a)(es) acima, que, por parte da cre-
dora foi proposta a presente EXECUÇÃO DE TÍTULOS EX-
TRAJUDICIAIS, visando a cobrança da importância de R$
30.303,14 (Trinta mil, trezentos e três reais e quatorze centa-
vos). A exeqüente é credora da 1ª Executada pela quantia liqui-
da, certa e exigível, consubstanciada em DUPLICATA, não
pagas nos vencimentos. O valor da referida obrigação é de R$
30.303,14 (trinta mil, trezentos e três reais e quatorze centa-
vos). A responsabilidade do 2º e 3º Executados decorre da Fi-
ança Comercial, estabelecida na Escritura Pública de Fiança
com garantia Hipotecária. E, para que chegue ao conhecimento
de Devedor(a)(es), acima identificado, ficando o mesmo devi-
damente CITADO(s) para, no prazo de 24 (Vinte e quatro) ho-
ras, efetuar(em) o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear(em) bens a
penhora e tantos bens quantos bastem para garantir a execu-
ção, prosseguindo-se a mesma nos seus demais atos, na forma
e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado na sede deste Juízo. DADO
E PASSADO, nesta Cidade e Comarca  de Londrina, Estado do
Paraná, aos 14, de novembro de 2002. Eu, (a), JOÃO PAULO
AKAISHI, Escrivão, o fiz datilografar e subscrevi.

(a)Dr. JOSE CICHOCKI NETO -
 Juiz de Direito

R$108,00NF67413

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCELO APARECI-
DO DA SILVA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº

37/2001, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DOUTOR JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, JUIZ DE DI-
REITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LON-
DRINA-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
NA FORMA DA LEI..FAZ SABER, a todos quanto o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, pelo prazo de 15
dias que, não tendo sido possível citar pessoalmente MARCE-
LO APARECIDO DA SILVA, vulgo “Gordo” ou “Latino”, bra-
sileiro, solteiro, Servente de Pedreiro, RG. 8.297.642-6-Pr., fi-
lho de Sebastião Borges Cardoso e Ana Maria Maximiano da
Silva, nascido a 22/03/1983, em São José dos Campos, Estado
de São Paulo, CITA-O(S) a comparecer(em) perante este juízo,
edifício do Fórum local, no dia 20/12/2002, às 14;15 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do Artigo 121,2º, III do  Código Penal. ADVER-
TÊNCIA: NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUIN-
DO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO,
SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO. Dado e passado, nesta cidade e Comarca
de Londrina-PR, ao 31 dia do mês de outubro do ano de 2002.
Eu,  Darcy Tomiko André, escrivã o subscrevo.

João Luiz Cleve Machado
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão designado.
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANE GOMES DE OLI-
VEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quanto o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a ELIANE GOMES DE OLIVEIRA, brasileira(o), resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este
r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os
autos sob nº 2170/2000, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMEN-
TOS proposta por si, contra MANUEL LIMA DA SILVA, e,
em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto
e não sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados
em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r. despa-
cho de fls. 101 a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o
prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 25 DE NO-
VEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados especialmente a ELIANE GOMES DE OLIVEIRA,
foi expedido o presente edital que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re-
querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu,   Everaldo Caeta-
no da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão designado.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELMA REGINA PANIS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc..FAZ SABER a todos quanto o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a CELMA REGINA PANIS, brasileira(o), residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo
da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos
sob nº 1573/2002, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
proposta por si, contra RODRIGO PAULINO, e, em virtude de
a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartório,
foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 22 a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias
a autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito
sob pena de extinção. Londrina, 25 DE NOVEMBRO de 2002.
(a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados especialmente
a CELMA REGINA PANIS, foi expedido o presente edital que
será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuita-
mente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 27 dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil e
dois. Eu,  Everaldo Caetano da Silva, Escrivão designado, digi-
tei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão designado.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EMERSON NUNES DE LIMA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....FAZ SABER a todos quanto o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a EMERSON NUNES DE LIMA, brasileira(o), residen-
te e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r.
Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os
autos sob nº 1504/2001, de ação de REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS proposta por si, contra AVONETE MESSIAS DE
OLIVEIRA, e, em virtude de a parte Requerente encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls. 39 a seguir transcrito: “Intime-se via edi-
tal com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 21 DE
NOVEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados especialmente a EMERSON NUNES DE LIMA, foi
expedido o presente edital que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de NOVEM-
BRO do ano de dois mil e dois. Eu,  Everaldo Caetano da Silva,
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão designado.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JANETE MARIA SILVA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....FAZ SABER a todos quanto o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a JANETE MARIA SILVA, brasileira(o), residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo
da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos
sob nº 631/2001, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
proposta por si, contra SEBASTIÃO RODRIGUES DIAS, e,
em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto
e não sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados
em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r. despa-
cho de fls. 30 a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o
prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 18 DE NO-
VEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados especialmente a JANETE MARIA SILVA, foi expedi-
do o presente edital que será publicado uma única vez no Diá-
rio da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de NOVEMBRO do
ano de dois mil e dois. Eu, _ Everaldo Caetano da Silva, Escri-
vão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão designado.
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRENE DOS SANTOS RO-
DRIGUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....FAZ SABER a todos quanto
o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especi-
almente a IRENE DOS SANTOS RODRIGUES, brasileira(o),
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por
este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-
se os autos sob nº 1843/2001, de ação de DIVORCIO DIRETO
LITIGIOSO proposta por si, contra LUIZ DOMINGUES RO-
DRIGUES, e, em virtude de a parte Requerente encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls. 40 a seguir transcrito: “Intime-se via edi-
tal com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 25 DE
NOVEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados especialmente a IRENE DOMINGUES RODRIGUES,
foi expedido o presente edital que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re
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seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias

a autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito

sob pena de extinção. Londrina, 25 DE NOVEMBRO de 2002.

(a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados especialmente
a CELMA REGINA PANIS, foi expedido o presente edital que
será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuita-
mente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 27 dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil e
dois. Eu,  Everaldo Caetano da Silva, Escrivão designado, digi-
tei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Mandaguari

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 294/2001 de Interdição - Requerente: Idalina Damas -
Interditanda: Rosa Damas Paviani - Data da Sentença: 30 de
agosto de 2002 - Data do Trânsito em julgado da sentença: 13
de novembro de 2002 - Causa: deficiência mental - Limites do
Curador: Prática de todos os atos da vida civil - Curadora: Ida-
lina Damas. - E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, passou-se o
presente edital que será afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mandaguari, Esta-
do do Paraná, aos dezoito (18) dia do mês de novembro (16) do
ano de dois mil e dois (2.002).Eu, (a) original assinado,(Silmara
Elias Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 342/2001 de Interdição - Requerente: Maria de Fáti-
ma Deodolto - Interditando: Anderson Deodolto Batista - Data
da Sentença: 30 de agosto de 2002 - Data do Trânsito em julga-
do da sentença: 13 de novembro de 2002 - Causa: deficiência
mental - Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida
civil - Curadora: Maria de Fátima Deodolto. - E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital que será afixado
e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dezoito (18)
dia do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dois
(2.002).Eu, (a) original assinado,(Silmara Elias Gomes de Pau-
la), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

Manoel Ribas

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIRLEI PETERS
Custas dispensadas na forma da Lei 8.069/90

Prazo: 20 dias

A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi, Juíza de Direi-
to Vara Cível, Família e Anexos da Comarca de Manoel Ribas,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  F  A  Z
S  A  B  E  R  A todos os que o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que neste Juízo e Ofício, situado à Av.
Brasil, 1.101, encontra-se em tramitação os autos de AÇÃO
DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PATRIO PODER sob
nº 0250/2002, tendo como requerentes J. A . S. F. e E. L. C.
sendo a  criança W. P.V., como esteja a requerida, em lugar não
sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, pelo presente
CITA-A,  dos termos da petição inicial, com resumo a seguir
transcrito:  “ Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Manoel Ribas-PR.  J.A . S. F. e E.
L. C. , brasileiros, casados entre si, ele funcionário publico
federal, portador da cédula de identidade funcional nº 03510,
emitida em 05/09/2001, pela secretaria da Receita Federal, CPF
nº 607.619.467.72, ela, funcionaria publica federal, inscrita na
identidade funcional nº 36224, emitida em 06/09/95, inscrita
no CPF nº 669.208.927.15, residentes e domiciliados na Rua
Mario de Alencar, 32, apartamento 302, Bairro Tijucas, Rio de
Janeiro, RJ,  vêm respeitosamente à presença de Vossa Exce-
lência, por intermédio de seu procurador judicial,  requerer
adoção c/c Pedido de Destituição de Pátrio Poder do menor
W.P.V., brasileiro, menor, nascido em 01/08/1997, pelas razões
de fato e de direito que passa a expor: O menor é filho de Pedro
Josmar Valentin e Sirlei Peters, qualificados nos autos, sendo
que o menor encontra-se atualmente no abrigo municipal, es-
tando em tramite neste juízo a ação de Destituição do Pátrio
Poder em favor do menor, e até a presente data os pais biológi-
cos nada fizeram para resgatar a posse do menor, demonstran-
do descaso, e ainda a mãe biológica encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, o pai não demonstrava cuidados, e a ma-
drasta, agredia o menor após a mãe biológica abandonar o me-
nor. O menor ao ser consultado pela assistente social demons-
trou interesse em ser adotado. Ressalta-se que os requerentes

tem condições de dar ao menor alem de amparo afetivo, ampa-

ro material. Devemos levar em consideração que o retorno des-

te menor ao convívio com seu pai biológico, seria em muito

prejudicial a este, vindo a lhe ocasionar vários fatores negati-

vos. Conforme se verifica da ação de destituição do Pátrio Po-

der a mãe desde 1999, sequer veio visitar o filho, ou mesmo

mandou noticias de seu paradeiro, este pedido teve como ense-

jo o fato de a mãe biológica ter abandonado o menor, bem como

a madrasta mal trata-lo, e o pai não tomar qualquer providênci-

as, ou seja concordava com os maus tratos, o que não ocorria
só com o menor em evidencia, mais sim com os outros irmãos,
o menor não possui bens; os requerentes possuem idade com-
patível para requerer a adoção do menor, tendo condições de
bem cuidar do menor; estando em ordem de espera para a ado-
ção. Ante isto requer a  Adoção c/c Pedido de Destituição do
Pátrio Poder do menor Wilian Peters Valentin, perdendo os seus
genitores o pátrio poder de seu filho, transferindo-se para os
adotantes, determinar o Registro Civil do mesmo, consignando
os dados, passará o menor a chamar-se Willian Costa Falcão,
tendo como pais os requerentes e avós os pais dos requerentes;
Seja o pedido distribuído por dependência aos autos de Pedido
de Destituição de Pátrio Poder, bem como ao pedido de inscri-
ção para adoção, requer-se ainda que se digne a deferir Limi-
narmente a guarda do menor, nos termos da lei, cumpridas as
determinações, sirva-se vossa Excelência em constituir a ado-
ção do menor pelos requerentes, por sentença observando-se
as disposições legais; A citação dos pais biológicos, sendo que
o pai, no endereço já indicado, para que querendo conteste a
presente ação no prazo legal. Intimação do Ministério Publico,
bem como emita seu parecer. Protesta provar alegado por mei-
os de provas em direito admitidas.”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e especialmente da acima nominada,
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado no diário da Justiça e
afixado no local de costume. Custas dispensadas na forma da
Lei 8.069/90. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
noel Ribas, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dois (26/11/2002).      Eu An-
dressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio, Escrivã, que  o di-
gitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

Maringá

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 197/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a MÁRIO PINHEI-
RO BENITEZ, nascido aos 20.11.77, natural de Mundo Novo
MS, filho de Antonio Roque Benitez e Terezinha Pinheiro Be-
nitez, residente na Rua José C. Francisco, s/n, em Maringá PR,
e atualmente em local desconhecido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia 25 de
fevereiro de 2003, às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do
art. 16, da Lei 6368/76, cc. art. 29, caput, do CP, ficando, ain-
da, advertido(s) pelo mesmo edital,  de que caso não
compareça(m), nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m)
declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspen-
dendo-se o processo e o curso do prazo prescricional, poden-
do, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado
e passado nesta cidade de Maringá, aos 6 de novembro de 2002.
Eu   (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de Cartório, o digitei e
subscrevi.

  SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) FLÁVIO
APARECIDO CARDOSO

Ação Penal nº 128/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente FLÁVIO
APARECIDO CARDOSO (fº de Nei Cardoso e Evani da Silva
Cardoso, natural de Maringá PR, nasc. 22.02.72), pelo presen-
te cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
sito à Praça Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 30
de dezembro de 2002, às 10:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 155, §4º, IV c.c. 29, caput do CP. ADVERTÊNCIA:
não comparecendo ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional, e poderá ser suspenso o curso do processo.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 03 dias do mês de dezembro, do ano dois mil
e dois. Eu   (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscre-
vo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA DO(S) RÉU(S) ISRAEL MARTINS PRATES

Ação Penal nº 23/00

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, expedido nos autos de Ação Penal nº 23/00, através do
presente INTIMA o réu ISRAEL MARTINS PRATES, bras.,
natural de Maringá PR, fº de João Martins Prates e Ana Cleuza
de Matos, RG 7.823.920 PR, residente em lugar ignorado, da
sentença proferida em data de 22.10.02, que o condenou como
incurso nas sanções do art. 155, §4º, IV, c.c. 29, caput do CP, à
pena de 02 anos e 06 meses de reclusão e 20 dias-multa. E para
que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz determinou
a feitura do presente edital, pelo prazo de 90 (noventa) dias,
findo o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser interposto recurso

de apelação, depois do que a sentença transitará em julgado, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de dezembro,
do ano dois mil e dois. Eu _ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Es-
crivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ANA

DE MELO OLIVEIRA PRAZO DESTE EDITAL: 15
(QUINZE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob nº 220/
2001, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: CARLOS
MARCELINO DE OLIVEIRA, e  requerido: ANA DE MELO
OLIVEIRA. É o presente edital expedido para Conhecimento
de terceiros e demais interessados de que foi DECRETADA A
INTERDIÇÃO de ANA DE MELO OLIVEIRA, brasileira, ca-
sada, nascida em 24.06/1936, portadora de Esquizofrenia Re-
sidual (CID F20-5), impossibilitando-a de exercer atividade
habituais da vida civil, e de consequência, como CURADO-
RA, ficou nomeado o seu esposo: CARLOS MARCELINO DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, desempregado, residente e do-
miciliada nesta cidade e  comarca de Maringá. SENTENÇA
DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS
DE Nº 220/01, EM QUE É REQUERENTE CARLOS MAR-
CELINO DE OLIVEIRA E REQUERIDA ANA DE MELO
OLIVEIRA. CARLOS MARCELINO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, desempregado, residente e domiciliado à Rua
Francisca F. dos Santos, nº 219, Vila Esperança, Maringá – Pr,
aforou neste Juízo AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua esposa
ANA DE MELO OLIVEIRA, brasileira, casada, nascida  em
data de 24 de junho de 1936, residente e domiciliada  mesmo
endereço, alegando que a interditanda é portadora de distúrbi-
os mentais descritos pela sigla CID 10 F 20.5, e devido à sua
doença, a mesma à algum tempo vem apresentando sinais de
desequilíbrio mental conforme atestado de fls 09. Não possui
condições de gerir os seus negócios, e como seu marido encon-
tra-se desempregado, com 66 anos, os mesmos estão passando
por sérias dificuldades financeiras, sendo necessário providen-
ciar a aposentadoria da Suplicada junto ao INSS, e para tanto,
é necessário nomear-lhe um curador. Pediu a interdição de sua
esposa filha, e sua nomeação como curador. Requereu os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita a intimação do repre-
sentante do Ministério Público, e a citação da interditanda para
audiência de interrogatório. E que ao final seja julgada proce-
dente a ação, decretando a Interdição da paciente e  submetida
à curatela de seu esposo Sr. CARLOS MARCELINO DE OLI-
VEIRA. Juntou com a inicial os documentos e peças de fls. 05
a 10. Nomeado o requerente curador provisório às fls. 11 e 12.
A audiência de interrogatório foi realizada conforme (fls. 14) a
requerida respondeu de modo desconexo às perguntas formula-
das, e em termo de interrogatório, foi nomeado perito para ava-
liação da requerida, tendo constatado que Ana de Melo Olivei-
ra é absolutamente incapaz de gerir seus atos, conforme laudo
pericial (fls. 27). O Orgão do Ministério Público (fls. 32 e 33)
opinou pela procedência do pedido formulado na inicial de-
vendo ser declarada a interdição de ANA DE MELO OLIVEI-
RA e nomeado seu esposo, como curador. Sinteticamente rela-
tado, decido. O presente feito é daqueles merecedores de jul-
gamento antecipado em face do contido no art. 330, inciso l, do
C.P.C., porquanto, a prova documental inserida nos Autos dá
conta de que a interditanda é incapaz de exercer as atividades
da vida civil, dispensando-se produção de provas outras. Res-
tou demonstrado que a interditanda é portadora Esquizofrenia
Residual (CID F20.5), que impede a interditanda de praticar os
atos de sua vida civil, devendo ser submetida a curatela, moti-
vo porque o Orgão do Ministério Público opinou pela proce-
dência da ação. Ante ao exposto, acolho as ponderações da
inicial, para decretar, como decreto, a INTERDIÇÃO de ANA
DE MELO OLIVEIRA  já qualificada, por tempo indetermina-
do, e como curador, nomeio seu esposo CARLOS MARCELI-
NO DE OLIVEIRA também qualificado, sob compromisso le-
gal, determinando que se cumpra, todas as demais disposições
dos artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do Código de Proceso
Civil, dispensada a hipoteca 1egal. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o art. 453 c/c o art. 435 a
436, do Código Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Maringá, 11 de junho 2002. Valmir Zaias Cosechen - Juiz de
Direito Substituto”. E para que no futuro ninguém venha alegar
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 10 de outubro  de
2.002. Eu  LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO, Escrivão
Titular, digitei e subscrevi o presente.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

GUILHERMANO REIS DOS SANTOS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º
80/01 de INTERDIÇÃO E CURATELA , em que é requerente:
ANTÔNIO APARECIDO JANUÁRIO e requerido: GUILHER-
MANO REIS DOS SANTOS. É o presente edital expedido para
Conhecimento de terceiros e demais interessados na sentença
decretativa da INTERDIÇÃO de GUILHERMANO REIS DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada nesta ci-

querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu, _ Everaldo Caeta-
no da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão designado.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUELI CASTORINA WASCI-
EK, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente a SUELI CASTORINA WASCIEK, brasileira(o), resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este
r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os
autos sob nº 1259/2001, de ação de ALIMENTOS proposta por
si, contra ADEMIR GALERA, e, em virtude de a parte Reque-
rente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem
os supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls. 42 a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
ção. Londrina, 25 DE NOVEMBRO de 2002. (a) Marco Anto-
nio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados especialmente a SUELI CAS-
TORINA WASCIEK, foi expedido o presente edital que será
publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente,
em razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27
dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu,
Everaldo Caetano da Silva, Escrivão designado, digitei e subs-
crevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão designado.
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDINEIA ALEXANDRE
FRANCISCO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc.... FAZ SABER a todos quanto
o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especi-
almente a VALDINEIA ALEXANDRE FRANCISCO, brasilei-
ra, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que
por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, proces-
sam-se os autos sob nº 814/2001, de ação de EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS proposta por si, contra JOSÉ MARIA DOS REIS,
e, em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar in-
certo e não sabido, e por estarem os supra citados autos parali-
sados em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r. despa-
cho de fls. 23 a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o
prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 21 DE NO-
VEMBRO de 2002. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados especialmente a VALDINEIA ALEXANDRE FRAN-
CISCO, foi expedido o presente edital que será publicado uma
única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da par-
te Requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratui-
ta, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de dois mil e dois. Eu,  _ Everaldo Cae-
tano da Silva, Escrivão designado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

EVERALDO CAETANO DA SILVA – Escrivão designado.
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELMA REGINA PANIS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc.... FAZ SABER a todos quanto
o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especi-
almente a CELMA REGINA PANIS, brasileira(o), residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo
da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos
sob nº 1573/2002, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
proposta por si, contra RODRIGO PAULINO, e, em virtude de
a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartório,

foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja

INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena

de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 22 a
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dade e Comarca, por ser portadora de Deficiência Mental, sen-
do nomeado como CURADOR o SR. ANTÔNIO APARECI-
DO JANUÁRIO, brasileiro, casado,  residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca, para representá-la em todos os atos da
vida civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2002.
Eu, (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã
Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o
digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SAMUEL
MARQUES PINHEIRO - com o prazo de 20 dias –

Processo Crime nº 045/1998.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal  de Maringá, Estado do Paraná, etc...
 F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente “SAMUEL MARQUES PINHEIRO” bra-
sileiro, casado, vendedor, filho de Anestim Marques Pinheiro e
Benedita do Carmo Pinheiro,  nascido aos 12.01.1971 em Ma-
ringá-PR, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORA-
DO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum local, no dia 17 de fevereiro de 2003, às
09:45 horas, para a realização da audiência Admonitória do
REGIME ABERTO, cujas condições serão estabelecidas no ato,
INTIMA-O ainda, que em caso de ausência na audiência acima
(regime aberto), fica desde já intimado, a comparecer no pri-
meiro dia útil subseqüente para audiência prevista no art. 118,
§ 2º, da LEP, ante a possibilidade de regressão para regime
mais rigoroso; INTIMA-O finalmente, de que foi convertida  a
pena restritiva de direitos em privativa de liberdade.  DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos 03 de de-
zembro de 2002. Eu_ _ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de
Cartório Juramentado o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

Matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR

EDITAL DE CITAÇÕ DO REQUERIDO A. E. S. R., na
pessoa de sua genitora ALESSANDRA APARECIDA

VEIGA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o requerido A. E. S. R. na pessoa de sua genitora ALES-
SANDRA APARECIDA VEIGA, que tramita por este Juízo e
Cartório Cível e Anexos, os autos de REVISIONAL DE ALI-
MENTOS sob n° 000211/2002, em que é requerente JOSÉ
JUNIOR RIBAS e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls. 20, foi determinada a expedição do presente edital
para fim de CITAR o requerido A. E. S. R., atualmente em
lugar incerto, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados após o decurso do prazo do presente edital, oferecer con-
testação, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285, parte final e 319,
ambos do C. P. C.), nos termos da minuta da peça inicial adian-
te transcrita: MINUTA DOS FATOS: DOS FATOS, O reque-
rente fez um acordo extrajudicial, perante o Ministério Público
da Comarca de Matinhos, conforme termo de acordo de n° 57/
2002, em anexo; no qual deveria pagar o titulo de pensão ali-
mentícia a importância de R$ 200,00 (duzentos Reais), entre
pensão e ajuda de aluguel; ocorre que quando o acordo, havia
uma ajuda por parte dos pais do requerente, mas que diante da
dificuldade que enfrenta a família, existiu a impossibilidade de
ajuda; além disso, a requerente legal do alimento, após algum
tempo, mudou-se para a casa de sua mãe, e que diante disso, a
ajuda de aluguel, não mais necessita; e que a pensão alimentí-
cia e ajuda ora imposta ao requerente, é muito aquém de suas
condições financeiras, o que representa uma enorme carga para
o mesmo, tendo em vista que seu salário atual é de aproxima-
damente R$ 280,00 (duzentos e oitenta Reais). Pois sua profis-
são é de pintor autônomo, mas que foi obrigado pela falta de
serviços, empregar-se como servente de pedreiro, para as Lajes
Artema, documento em anexo; não existiu por parte do reque-
rente, qualquer negativa quanto ao pagamento de sua obriga-
ção tanto legal como principalmente moral, com o auxilio, sus-
tento de sua filha, mas a única coisa eu o requerente pleiteia, é
que esta ajuda seja na proporção do que pode realmente pagar;
o que ocorre, foi a impossibilidade do pagamento, em virtude
do mesmo, não ter tido condições de fazer o pagamento, pois
conforme, pode ser visto no município, é um local onde não
existe muito serviço fora da temporada, e que o único ganho
das pessoas, que não tem instrução, é tentar conseguir uma ren-
da melhor durante a temporada, pois ai sim existe excesso de
serviço, pois a mão de obra é valorizada, mas com o final da
temporada, a mão de obra é excessiva  e as vagas de trabalho
são mínimas; DO PEDIDO, a) mandar citar a alimentada, na
pessoa de sua representante legal, para responder, se quiser,
aos termos da presente ação e para comparecer na audiência de
conciliação e julgamento que V. Exa., designar; julgar proce-
dente o pedido de revisão da pensão alimentícia, reduzindo os
alimentos para 30% do valor da sua remuneração, isto é, R$
84,00 (oitenta e quatro Reais); condenando ainda a alimentada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os; a intimação da digna representante do Ministério Público,
para os termos da presente ação; A Assistência Jurídica Gratui-
ta, na forma da Lei n° 1.060/50, por ser pessoas pobres na acep-
ção da palavra, e que não podem custear uma demanda judici-
al, sem contudo tirar de sua subsistência; DAS PROVAS, pre-
tende provar  o alegado por todos os meios de prova em direito

admitido. V – VALOR DA CAUSA – Dá-se à causa o valor de
R$ 1.008,00 (um mil e oito Reais). DESPACHO: “Defiro o
pedido de fls. 19. Expeça-se edital de citação da requerida,
com o prazo de trinta (30) dias. Matinhos 16 de Outubro de
2002. (as.) PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE –
Juíza de Direito.” – Matinhos –PR., 21 de Outubro de 2002.
Eu,_(LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO), Escrivão
Designado, o digitei e subscrevo.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...  FAZ SABER que pelo presente edital leva a co-
nhecimento  de terceiros, que por  sentença proferida em 30 de
outubro de 2002, nos autos de Curatela nº 106/02, decretou a
INTERDIÇÃO de PAULO SERGIO ADONA, para todos os
atos da vida civil, em face de apresentar-se definitivamente in-
capacitada  para o trabalho por deficiência  mental e psíquica,
de caráter permanente, nomeando como CURADORA a Sra.
VIVALDINA ADONA.  E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, e para que ninguém alegue ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. Medianeira, 25 de novembro de
2002. Eu,  (Marileide Rodrigues), Juramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
   Juíza de Direito

Medianeira

Nova Esperança

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da  Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
Pelo presente edital, se faz saber a todos, que por sentença pro-
ferida em 17 de outubro de 2002, nos autos nº  195/00 de Inter-
dição, decretou a interdição de ANTONIO MARCILIO, para
todos os atos da vida civil, de acordo com os termos do artigo
446 do Código Civil, e de acordo com  o artigo 1.183 do Códi-
go de Processo Civil, parágrafo único, nomeando-lhe curadora
ARMINDA MARCILIO. Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da Lei. Medianeira, 12 de novembro de
2002.Eu,  (Celio Barbosa), Empregado juramentado, que digi-
tei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem , e ainda a todos os interessados, que será leva-
do a arrematação  em primeiro e segundo leilão, os bens de
propriedade dos  executados  I A MARAFON E CIA LTDA,
MARIA APARECIDA MORAIS MARAFON E IVANIR AN-
TONIO MARAFON, nesta forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia  10 de  fevereiro de 2003, as 9:30
horas, por preço não inferior da   avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia  24 de fevereiro de 2003, as 9:30
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;
PROCESSO:  Execução Fiscal nº  91/98 em que Instituto Naci-
onal do Seguro Social move à I A Marafon e Cia Ltda e outros.
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins
DESCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS: Um motor mercedes benz
LA 447 original 476.010.020.00, ano 1990, avaliado em R$-
11.000,00. Uma carcaça  marca mercedes bens LS 1935 nº
original 388260.01.00, ano 1995 avaliada em R$-4.000,00.
AVALIAÇÃO DOS BENS: R$-16.155,46 (dezesseis mil cento
e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos). Que será
atualizado no dia do leilão.
DEPÓSITO:  Em mãos do depositário particular Sr. Everson de
Bona VALOR DA DÍVIDA: R$-29.843,83  (vinte e nove mil
oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos). Que
sera atualizado no dia do leilão.
ÔNUS: O arrematante terá despesas com comissão de leiloei-
ro, que será de 5% sobre o valor da arrematação, e ainda, com
a expedição de carta de arrematação.
O executado arcará com a despesa de comissão de leiloeiro, em
2% sobre o valor da avaliação, em caso de remição, ou suspen-
são da execução, após a intimação do leiloeiro. Ciente ainda,
de que o prazo para oposição de embargos à arrematação é de
10 (dez) dias contados da assinatura do auto.

ÔNUS SOBRE OS BENS: Consta penhora dos mesmos bens

junto aos autos de Executivo Fiscal nº  92/98 em que INSS

move a IA Marafon e Cia ltda e outros.

FORMA DE PAGAMENTO: Os bens acima descritos só pode-

rão ser arrematados com pagamento à vista.

INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s) executado(s) I A MARAFON

E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, através de seu

representante legal, MARIA APARECIDA MORAIS MARA-

FON E IVANIR ANTONIO MARAFON,  ficam intimados do

presente edital, cientes ainda das datas dos leilões, se  pôr  ven-

tura não forem encontrados pelo Oficial de Justiça.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Medianeira.

12 de novembro 2002. Eu, _  (Célio Barbosa), Juramentado,

que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião

Aut. Portaria 01/01-Cível

M A N D A D O  Nº _________/02

A DOUTORA NILCE REGINA LIMA, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MEDIANEI-
RA, ESTADO DO PARANÁ, MANDA aos Oficiais de Justiça
deste Juízo que, em cumprimento ao presente mandado, expe-
dido nos autos de EXECUTIVO FISCAL Nº 91/98 em que o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL move em
face de I A MARAFON E CIA LTDA E OUTROS.Proceda a
INTIMAÇÃO do(s) executado(s) I A MARAFON E CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, através de seu representante
legal, estabelecida à Rua Amazonas 1851, MARIA APARECI-
DA MORAIS MARAFON E IVANIR ANTONIO MARAFON,
brasileiros, podendo serem encontrados no mesmo endereço da
executada, ambos nesta cidade e Comarca, de que foi designa-
do primeiro e segundo leilão nos autos acima, para os dias 10  e
24 de fevereiro de 2002, ambos às 9:30 horas, no átrio do Fó-
rum local, sito a Av. Pedro Soccol 1.630, de conformidade com
o despacho de fls., dos autos.CUMPRA-SE  na forma e sob as
penas  da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Medi-
aneira, Estado do Paraná,  12 de novembro de 2002. Eu, _ (Cé-
lio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS GARJIL CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA,
EUNICE VITÓRIO GAZOLA e MÁRCIO LESSANDRO GA-
ZOLA, COM O PRAZO DE TRINTA (3O) DIAS,   O DOU-
TOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc.   F A Z - S A B E R  a todos quantos
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório tem seus trâmites legais os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL autuado sob o n. 151/2001, em que é exe-
qüente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e executados GARJIL COMÉRCIO DE MATERIAIS E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e OUTROS, e constando dos
autos que a parte devedora se encontra em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital com o prazo de trinta (3O)
dias, para a  C I T A Ç Ã O dos executados GARJIL COMÉR-
CIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscri-
ta no CGC/MF. sob n. 00.959.966/0001-50, na pessoa de seu
representante legal; EUNICE VITÓRIO GAZOLA, inscrita no
CPF/MF sob nº 163.226.739-04; e MÁRCIO LESSANDRO
GAZOLA, inscrito no CPF/MF sob n. 679.745.979-68, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de O5
(cinco) dias, efetuem o pagamento da importância de R$
2.097,66 (dois mil, noventa e sete reais e sessenta e seis centa-
vos), acrescida das demais cominações de direito, ou ofereçam
bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da dívida, e em caso de nomeação de
bens à penhora, apresentar, em 3 (três) dias, contados da cita-
ção, documento comprobatório da propriedade e inexistência
de ônus, dando-lhe inclusive estimativa, retornando em 5 (cin-
co) dias par assinar(em) o termo de penhora e depósito ou que-
rendo, no prazo legal de 3O (trinta) dias, apresentar(em) os
competentes embargos, ficando advertido(s) que não sendo
embargada a execução, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos alegados pela parte credora. DISCRIMINAÇÃO DA DÍ-
VIDA: Número de Inscrição das Dívidas Ativas: 35.134.779-
8; 35.134.780-1; Data da Inscrição das Dívidas: 08/01/2001;
Processos Originais: 351347798; 351347801; Valor: R$
2.097,66 (dois mil, noventa e sete reais e sessenta e seis
centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado por uma só vez no Diário
da Justiça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos dois (02) dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu, __ (Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, confe-
rí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA GAZOLA &
ASSINI lTDA, COM O PRAZO DE TRINTA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   F A Z - S A B E R  a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório tem seus trâmites legais os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob o n. 052/98, em que é
exequente  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executados GAZOLA & ASSINI LTDA e OUTRO, e cons-
tando dos autos que a parte devedora se encontra em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o presente edital com o prazo de
trinta (3O) dias, para a   C I T A Ç Ã O da executada GAZOLA
& ASSINI LTDA, inscrita no CGC/MF. sob n. 79.789.871/0001-
96, atualmente em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu
representante legal, para que, no prazo de O5 (cinco) dias, efe-
tue o pagamento da quantia de R$ 4.770,32 (quatro mil, sete-
centos e setenta reais e trinta e dois centavos), valor atualizado
em data de 01/08/2001, acrescida das demais cominações de
direito, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da dívida exeqüenda, podendo oferecer bens
à mesma, e em caso de nomeação de bens à penhora, apresen-
tar, em 3 (três) dias, contados da citação, documento compro-
batório da propriedade e inexistência de ônus, dando-lhe inclu-
sive estimativa, retornando em 5 (cinco) dias par assinar(em) o
termo de penhora e depósito, ou querendo, no prazo legal de 30
(trinta) dias, apresentar os competentes embargos, ficando ad-
vertido que não sendo embargada a execução, presumir-se-ão

como verdadeiros os fatos alegados na inicial. DISCRIMINA-
ÇÃO DA DÍVIDA: Números das Certidões das Dívidas Ati-
vas: 02021894-0; 02033804-0; Datas das Inscrições das Dívi-
das: 20/09/1995; 20/11/1995; Valor: R$ 3.104,73 (três mil, cento
e quatro reais e setenta e três centavos).ENCERRAMENTO: E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado por uma só vez no Diário da Justiça do Estado e afixado
na sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei
6.830/80). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova
Esperança, aos trinta (30) dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu, (Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Desig-
nado, que o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA FRIGORÍFI-
CO CAIUÁ LTDA, COM O PRAZO DE TRINTA (3O)

DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   F A Z - S A B E R  a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório tem seus trâmites legais os autos
de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob o n. 054/99, em que é
exequente  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada FRIGORÍFICO CAIUÁ LTDA, e constando dos
autos que a parte devedora se encontra em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital com o prazo de trinta (3O)
dias, para a   C I T A Ç Ã O da executada FRIGORÍFICO
CAIUÁ LTDA, inscrita no CGC/MF. sob n. 00.279.723/0001-
71, atualmente em lugar incerto e não sabido, na pessoa de seu
representante legal, para que, no prazo de O5 (cinco) dias, efe-
tue o pagamento da quantia de R$ 82.310,43 (oitenta e dois
mil, trezentos e dez reais e quarenta e três centavos), valor atu-
alizado em data de 06/03/2002, acrescida das demais comina-
ções de direito, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da dívida exeqüenda, podendo ofe-
recer bens à mesma, e em caso de nomeação de bens à penhora,
apresentar, em 3 (três) dias, contados da citação, documento
comprobatório da propriedade e inexistência de ônus, dando-
lhe inclusive estimativa, retornando em 5 (cinco) dias par
assinar(em) o termo de penhora e depósito, ou querendo, no
prazo legal de 30 (trinta) dias, apresentar os competentes em-
bargos, ficando advertido que não sendo embargada a execu-
ção, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Números das Certidões
das Dívidas Ativas: 02155863-0; 02155864-8; Data da Inscri-
ção das Dívidas: 26/05/1997; Valor: R$ 59.321,21 (cinquenta e
nove mil,  trezentos e vinte e um reais e vinte e um
centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado por uma só vez no Diário
da Justiça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos nove (09) dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,  (Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, confe-
rí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS LOUIZ
BURNY, MARCOS DINEZ e sua mulher ESTELA

BENGOSI E DE TERCEIROS INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...  F A Z  S A B E R a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, principal-
mente aos requeridos LOUIZ BURNY, MARCOS DINEZ e sua
mulher ESTELA BENGOSI, e de terceiros interessados, incer-
tos e desconhecidos, que por este Juízo e Cartório do Cível,
tem os seus trâmites legais os autos de USUCAPIÃO, autuado
sob o nº 571/2002, em que são requerentes JOAQUIM HONÓ-
RIO DA SILVA e MARIA APARECIDA CASTRO DA SILVA
e requeridos LOUIZ BURNY, MARCOS DINEZ e sua mulher
ESTELA BENGOSI, tendo como objeto o seguinte bem imó-
vel: “DATA DE TERRAS sob nº 10, da quadra nº 3-A, com
área de 840,00 m2, localizada na Vila Regina, nesta Cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, com as se-
guintes divisas e confrontações: ‘Principiando na divisa da data
nº 1 e o alinhamento predial da Avenida São José, segue por
este último no rumo SE 78o48’ na extensão de 42,37 metros;
com o alinhamento predial da Rua Espírito Santo no rumo NO
8o10’ na extensão de 27,00 metros; com a divisa da data nº 9 no
rumo SO 81o50’ na extensão de 40,00 metros, e finalmente com
parte da divisa da data nº 1 no rumo SE 8o10’ na extensão de
15,00 metros até o ponto de partida’”, E pelo presente CITA os
requeridos LOUIZ BURNY, MARCOS DINEZ e sua mulher
ESTELA BENGOSI E TODOS OS INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, por todos os termos
da ação, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, que pas-
sará a fluir a partir do vencimento do presente edital, CON-
TESTAREM, ficando advertidos que não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão como aceitos os fatos articulados na ini-
cial. O presente edital será publicado por uma (01) vez no Di-
ário da Justiça, gratuitamente, uma vez que a parte goza dos
benefícios da Justiça Gratuita, e afixado no lugar de costume,
na sede deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22)
dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu,_ _ (Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí e
subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO
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que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por
uma só vez no Diário da Justiça do Estado e afixado na sede
deste Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80).
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
aos vinte e oito (28) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois. Eu, __ (Wanderley Manoel da Silva), Escrivão De-
signado, que o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CLAUDAIR
APARECIDO DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE

TRINTA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tem
seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado
sob o n. 006/90, em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executados LATICÍNIO ATA-
LAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e OUTRO, e cons-
tando dos autos que a parte devedora se encontra em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o presente edital com o prazo de
trinta (3O) dias, para a C I T A Ç Ã O do executado CLAUDA-
IR APARECIDO DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que, no prazo de O5 (cinco) dias, efetue o
pagamento da quantia de NCZ$ 306,80 (trezentos e seis cruza-
dos novos e oitenta centavos), acrescida das demais comina-
ções de direito, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da dívida exeqüenda, podendo ofe-
recer bens à mesma, e em caso de nomeação de bens à penhora,
apresentar, em 3 (três) dias, contados da citação, documento
comprobatório da propriedade e inexistência de ônus, dando-
lhe inclusive estimativa, retornando em 5 (cinco) dias par
assinar(em) o termo de penhora e depósito, ou querendo, no
prazo legal de 30 (trinta) dias, apresentar os competentes em-
bargos, ficando advertido que não sendo embargada a execu-
ção, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Número da Certidão da
Dívida Ativa: 1782166-1; Data da Inscrição da Dívida: 01/11/
1989; Valor: NCZ$ 306,80 (trezentos e seis cruzados novos e
oitenta centavos). ENCERRAMENTO: E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital que será publicado por uma só vez
no Diário da Justiça do Estado e afixado na sede deste Juízo,
no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos vinte e
sete (27) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu, _
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz
digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

Palotina

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE  AUXILIAR DE

CARTÓRIO  - C7 – DA VARA CRIMINAL E ANEXOS.

REPUBLICADO  POR  INCORREÇÃO  NO  1º EDITAL –
(PRAZO) -O Doutor RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MM.
Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Palotina, ten-
do em vista  a autorização do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
e de conformidade com as disposições do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas  atribuições
legais , com fulcro no procedimento nº 010/2002- DF. FAZ
SABER a quem possa interessar que pelo prazo de VINTE (20)
dias, contados da data da ultima publicação deste Edital no
Diário da Justiça, uma vez que o mesmo será publicado por tres
vezes, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil,
encontram-se abertas as inscrições para provimento do cargo
de AUXILIAR DE CARTORIO – C7 – da  Vara Criminal e
Anexos desta Comarca de PALOTINA.I – DA INSCRIÇÃO
 O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito
Presidente do Concurso, juntando, desde logo,  sua qualifica-
ção, fotocópia  autenticada da cédula de identidade  e declara-
ção de que possui condições de indicar, após a realização do
concurso e no caso de vir a ser classificado, três (3) fontes de
referência pessoal e apresentar os seguintes documentos:
 a) certidão do registro civil;
b)certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e
 políticos, fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral;
c)certificado do reservista ou documento equivalente para
 comprovar a quitação com o serviço militar;
d) laudo médico fornecido por órgão oficial do estado, do
qual conste que o candidato, após Ter sido examinado por
junta médica constituída por três (3) médicos, não padece
de moléstia, nem é portador de  defeito físico ou de
debilidade mental, que o incompatibilize com a função
pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após Ter completado dezoito (18) anos de idade;
f)atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da
Justiça.
O candidato poderá apresentar outros documentos abonadores
de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações.  Ao dar entrada ou
remeter o  requerimento de inscrição, o interessado providen-
ciará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais)  junto a qualquer  agencia  do Banco Itaú,
em favor de FUNREJUS, Comarca –Palotina  - Direção do
Fórum – Código da Unidade Arrecadadora  100-11401 – 011.

II -  DO CONCURSO
O concurso consistirá em uma seleção prévia, com caráter me-
ramente eliminatório e composta por questões de múltipla es-
colha, sobre as  matérias constantes no programa.
Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros classificados,
desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos. Haven-
do graus diversos no último lugar, todos os candidatos empata-
dos serão classificados.
A prova escrita, teórica e prática do concurso, com duração de
quatro (4) horas, prorrogável a critério da Banca Examinadora
antes do início da prova, versará sobre temas programados das
seguintes disciplinas: 1)- Direito de Família; 2)- Direito Pro-
cessual Civil; 3)- Direito Penal;  4)- Direito Processual Penal;
5)- Lei de Registros Públicos;  6)- Direito Constitucional:  7)-
Código de Organização e Divisão Judiciária do Paraná;  8)-
Regimento de Custas; 9)- Código de Normas;  10)- Lei de Exe-
cuções Penais;  11) Estatuto da Criança e do Adolescente; 12)-
Língua Portuguesa:   13)-  Estatuto do Funcionário Público do
Estado do Paraná.
Considerar-se-á  aprovado o candidato que obtiver nota final
mínima igual a cinco (5).
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do  candidato na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta  quando da realização
das provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qual-
quer texto legal ou anotado. É vedado ao candidato assinar as
provas, escrever seu nome, número de inscrição ou apor qual-
quer sinal que possa identificá-lo, em lugar não indicado para
tal finalidade, sob pena de anulação da mesma e sua conse-
qüente eliminação do concurso.
 Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regula-
mento do Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimen-
to dos candidatos. Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de
Palotina, Estado do Paraná, aos 05 de dezembro de 2002.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
Juiz de Direito-Diretor do Fórum

EDITAL DE  I N T E R D I Ç Ã O

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA COMARCA
DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...  FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
Cível e anexos, se processam os autos registrados sob nº 304/
1999 de INTERDIÇÃO, ajuizada em 31 de agosto de 1999,
pelo valor de R$-136,00, a requerimento de LENHARD KELM
em face de META KELM, que por sentença deste Juízo, foi
decretada a INTERDIÇÃO de META KELM, brasileira, sol-
teira, portadora do RG n. 4.775.054-7, residente e domiciliada
na Linha Bem-Te-Vi, na Cidade de Maripá, Comarca de Paloti-
na, Estado do Paraná, declarando-a absolutamente incapaz,
devido à sua deficiência mental, impossibilitando-a de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, pelo que foi nomeado como
curador definitivo LENHARD KELM, brasileiro, casado, por-
tadora Cédula de Identidade RG n. 1.311.674 e inscrito no CPF
n. 175.705.309-34, residente e domiciliado na linha Bem-Te-
Vi, na Cidade de Maripá, nesta Comarca de Palotina, Estado
do Paraná. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente EDITAL que deverá ser publicado por três vezes,
com intervalo de dez (10) dias na forma da lei e afixado no
lugar público de costume.   C U M P R A -S E, sob as penas da
lei.   DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos quatorze dias do mês
de novembro de dois mil e dois. Eu,__(Thiago Domingues Si-
queira), Empregado Juramentado que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo.

Peabiru

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ARORAI
ANDRADE ANGREVES e ADEILDO DA SILVA

SHIBUKAWA,  ambos abaixo qualificados.
PROCESSO CRIME Nº 18/2002

 PRAZO 15 DIAS.

 A Dra. Diocélia da Graça Mesquita Fávaro - Juíza de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado do Pa-
raná, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a ARORAI
ANDRADE ANGREVES,  brasileiro, casado, comerciante,
natural de Araruna – Pr., nascido aos 29.08.1960, portador da
Carteira de Identidade Registro Geral sob nº. 3.026.236 – 0 Pr.,
filho(a) de Vitor Marques Andrade Angreves e Marvina An-
drade Angreves, residente na Avenida Paraná, sn., em São Vi-
cente em Araruna – Pr., e ADEILDO DA SILVA SHIBUKA-
WA, brasileiro, casado, piloto de aeronave, natural de Ladário
– MS, nascido aos 17.05.1972, portador da Carteira de Identi-
dade Registro Geral sob nº. 599349/MS, filho(a) de Yoshimi
Shibukawa e de Edir da Silva, residente na Rua XV de Novem-
bro nº 1.111, Seneville Apart Hotel, Campo Grande – MS, am-
bos atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edi-
fício do Forum local, no dia 04 de fevereiro de 2.002,  às 16.00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) nos autos de processo
crime nº 18/2002, e  acompanhar(em) a todos os demais termos
do processo a que responde(m) sendo que Adeildo da Silva
Shibukawa está incurso no artigo 333, Parágrafo único do Có-
digo Penal e Arorai Andrade Angreves, está incurso no artigo
299, parágrafo único, artigo 317, § 1º, c/c o art. 70, 2ª parte,
todos do Código Penal.   Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Peabiru, aos 29 de novembro de 2.002. Eu, Elisa Reiko

Miazaki de Souza - Auxiliar do Cartório criminal e Secretária
do Juizado Especial Criminal, o digitei e o assino.

Diocélia da Graça Mesquita Fávaro –
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU NILSON MULLER,
abaixo qualificado.

A Doutora  Diocélia da Graça Mesquita
Favaro, MM. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Co-
marca de Peabiru, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a NILSON MULLER,
brasileiro, casado, lavrador, natural de Campo Mourão – Pr,
portador da Carteira de Identidade Registro Geral sob nº.
4.556.295 – 6 Pr., filho(a) de Afonso Muller e de Clementina
Borges Muller, residente no Assentamento Prosdócimo, muni-
cípio de Quinta do Sol – Comarca de Engenheiro Beltrão - Pr.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de Proces-
so Crime nº 04/2001, pelo presente intima-o da sentença con-
denatória proferida em 28.06.2002,   condenando-o à pena de
um mês de detenção, como incurso no artigo 169 caput do Có-
digo Penal, pena essa a ser cumprida em regime aberto, medi-
ante a observância dos requisitos do art. 115 da LEP, acresci-
dos da prestação de serviços à comunidade, nos termos do art.
46 do Código Penal, a ser prestado junto ao Departamento Ur-
bano da Prefeitura Municipal de Peabiru. Substituída nos ter-
mos do art. 59, inciso IV e artigo 44, do Código Penal, a pena
privativa de liberdade aplicada, pela pena restritiva de direitos
na modalidade de prestação pecuniária à vítima (art. 43, inc. I
do C.P). A prestação pecuniária, nos termos do art. 45, § 1º, do
Código Penal, consiste no pagamento em dinheiro à vítima, no
valor de R$ 528,00, que visa integralizar o prejuízo objetivo às
vítimas, nos termos da avaliação de fls. 33, descontados os va-
lores de fls. 103. Após o trânsito em julgado, nome no rol dos
culpados.  E constando dos autos que o réu reside atualmente
em lugar incerto e não sabido, não tendo sido possível intimá-
lo pessoalmente, determinou a MM. Juíza de Direito que se
expedisse o presente edital, com o prazo de noventa dias, fi-
cando referido réu INTIMADO da mencionada decisão, da qual
poderá, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo aci-
ma citado, impetrar o recurso cabível, sob pena de se ver pas-
sar em julgado a decisão. E para que chegue ao conhecimento
de todos é passado o presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado em local de costume deste Juízo.     Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 29 de no-
vembro de 2002. Eu, Edson Luiz Antunes,  Escrivão do Cartó-
rio Criminal, o digitei e subscrevi.

 Diocélia da Graça Mesquita Favaro
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU EDVILSON BOSE-
LLI, abaixo qualificado e da vítima IZILDA AIRES RODRI-
GUES DA SILVA, brasileira, viúva, filho(a) de Livir Aires
Rodrigues e Ana de Quadros Rodrigues, natural de Iretama –
Pr., portadora da Carteira de Identidade Registro Geral sob nº.
3.327.577 – PR .
 A Doutora  Diocélia da Graça Mesquita
Favaro, MM. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Co-
marca de Peabiru, Estado do Paraná, etc...FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem, com o prazo de noventa
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente a EDVILSON BOSELLI, brasileiro,
solteiro, auxiliar de marceneiro, natural de Araruna – Pr., nas-
cido aos 25.04.1980, portador da Carteira de Identidade Regis-
tro Geral sob nº 7.838.843 – 9 Pr., filho(a) de Santo Boseli
Neto e Iole Lansa Boselli,  residente na R. Rouxinol nº 147,
Jardim Beija Flor, em Araruna – Pr.,  e da vítima IZILDA AI-
RES RODRIGUES DA SILVA, brasileira, viúva, filho(a) de
Livir Aires Rodrigues e Ana de Quadros Rodrigues, natural de
Iretama – Pr., portadora da Carteira de Identidade Registro Geral
sob nº. 3.327.577 – PR, residente na R. Vital Brasil nº 40, em
Araruna – Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido, nos
autos de Processo Crime nº 18/2001, pelo presente intima-os
da sentença condenatória proferida em 26.08.2002,   conde-
nando o réu à pena de um ano de detenção e dez dias multa,
calculado o dia multa em 2/30 do salário mínimo vigente à épo-
ca dos fatos (11.03.2001) e a suspensão da habilitação para
dirigir veículo automotor, pelo prazo de 06 meses (art. 293 do
Código de Trânsito Brasileiro)  como incurso no artigo 305 e
306 do Código de Trânsito Brasileiro, c/c o artigo 69 do Códi-
go Penal , pena essa a ser cumprida em regime aberto, median-
te a observância dos requisitos do art. 115 da LEP, acrescidos
da prestação de serviços à comunidade, nos termos do art. 46
do Código Penal, a ser prestado junto ao Batalhão de Trânsito
e/ou Detran. Substituído nos termos do art. 59, Inciso IV e 44,
do Código Penal, a pena privativa de liberdade, nos termos do
art. 44, § 2º do Código Penal, primeira parte, pela restritiva de
direitos na modalidade de prestação de serviços à comunidade
os quais serão prestados conforme acima mencionado, sem pre-
juízo da suspensão da habilitação para dirigir veículo por seis
meses. Custas pelo condenado. Após o trânsito em julgado,
nome no rol dos culpados.  Condenado o réu ao pagamento de
honorários advocatícios ao patrono que lhe foi nomeado, os
quais foi arbitrado em duzentos reais (art. 263, parágrafo único
do Código de Processo Penal).  Autorizado o levantamento da
fiança para pagamento das custas processuais, nos termos do
artigo 336 do Código de Processo Penal. E constando dos autos
que o réu e a vítima  residem atualmente em lugar incerto e não
sabido, não tendo sido possível intimá-los pessoalmente, de-
terminou a MM. Juíza de Direito que se expedisse o presente
edital, com o prazo de noventa dias, ficando referido réu e víti-
ma INTIMADOS da mencionada decisão, da qual poderão,
dentro de cinco dias, a contar do término do prazo acima cita-
do, impetrar o recurso cabível, sob pena de se ver passar em
julgado a decisão. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos é passado o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste Juízo.     Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 29  de novembro de

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,

Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 199/2002
REQUERENTE: IRENE RIBEIRO DE OLIVEIRA
INTERDITA: ILZA DOS SANTOS RIBEIRO, brasileira, sol-
teira, nascida aos trinta e um (31) de outubro de 1963, natural
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, filha de Sebastião Vi-
cente Ribeiro e Aparecida José Tavares, portadora da Certidão
de Nascimento n. 7.386, lavrada às fls. 249, do livro nº 07, do
Cartório de Registro Civil do Município e Distrito de Paraíso
do Norte, Estado do Paraná, residente e domiciliada na Praça
Brasília, nº 170, Conjunto João Urbano, nesta cidade e Comar-
ca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 30/09/2002.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: IRENE RIBEIRO DE OLIVEIRA,
brasileira, casada, do lar, nascida aos seis (06) de janeiro de
1955, natural de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, filha de
Sebastião Vicente Ribeiro e Aparecida José Tavares, portadora
da Cédula de Identidade RG. nº 11.813.037-SSP/SP, inscrita
no CPF/MF sob n. 105.227.298-35, residente e domiciliada na
Praça Brasília, nº 170, Conjunto João Urbano, nesta cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,_ _(Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí e
subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,

Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 227/2002
REQUERENTE: MARIA RAYMUNDA DOSSO
INTERDITO: ANTONIO DOSSO, brasileiro, casado, aposen-
tado, nascido aos quatro (04) de julho de 1922, natural de Pi-
rassununga, Estado de São Paulo, filho de João Dosso e Regina
Trombelli Dosso, portador da Cédula de Identidade RG sob n.
1.160.329-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 106.949.199-
34, residente e domiciliado na Rua Felipe dos Santos, nº 545,
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 30/09/2002.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: MARIA RAYMUNDA DOSSO,
brasileira, casada, do lar, nascida aos vinte e sete (27) de feve-
reiro de 1944, natural de Piranguçu, Estado de Minas Gerais,
filha de José Bernardino de Faria e Margarida Paula de Men-
donça, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 1.600.839-7-
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n. 234.784.119-04, residente
e domiciliada na Rua Felipe dos Santos, nº 545, nesta cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,__(Wanderley Ma-
noel da Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí e subs-
creví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO IDÉLCIO
LOPES, COM O PRAZO DE TRINTA (3O) DIAS.

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc.
FAZ – SABER a todos quantos o presente Edital virem ou co-
nhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tem seus
trâmites legais os autos  de EXECUÇÃO FISCAL, autuado sob
o nº 159/2001, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE NOVA
ESPERANÇA e executado IDÉLCIO LOPES, e constando dos
autos que o executado Idélcio Lopes, brasileiro, casado, co-
merciante, atualmente se encontra em lugar incerto, é expedido
o presente edital com o prazo de trinta (30) dias, para a INTI-
MAÇÃO do executado IDÉLCIO LOPES, acima qualificado,
da que foi convertido em PENHORA o arresto efetivado em
data de oito de outubro de 2002, sobre o bem de propriedade
do executado Idélcio Lopes, constante de LOTE DE TERRAS
n. 192-B2-B, com área de 1.183,98 metros quadrados (subdivi-
são do lote 192-B2-B), da Gleba Patrimônio Capelinha, situa-
do nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Pa-
raná, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Principi-
ando num marco cravado à margem da BR-376, divide-se com
o lote n. 192-B2-A no rumo SO. 54o00’ na distância de 32,72
metros; seguindo por uma linha seca no rumo NO 30o02’numa
extensão de 38,77 metros; com o lote n. 192-B2-B1 no rumo
NE. 54o00’ na distância de 28,69 metros e, finalmente segue
confrontando com a área ocupada pelo DER numa extensão de
38,56 metros até o ponto de partida”. Imóvel cadastrado no
INCRA juntamente com outros sob n. 716138011240, devida-
mente matriculado sob n. 8.020, Livro 2 – Registro Geral, do
Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, cujo bem ficou depositado
em mãos da Depositária Pública desta Cidade e Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, sob as penas da lei, bem
como para, querendo, no prazo legal de trinta (30) dias, apre-
sentar os competentes embargos, ficando advertido que não
sendo embargada a Execução presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos alegados pelo credor. ENCERRAMENTO: E para
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Pinhão

2002. Eu, Edson Luiz Antunes,  Escrivão do Cartório Crimi-
nal, o digitei e subscrevi.

  Diocélia da Graça Mesquita Favaro
 Juíza de Direito

 Edital para conhecimento de terceiros.

     Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Car-
tório da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 036-97 de Interdição/Curatela proposta por Ana Di-
niz do Amaral  relativamente a pessoa de Elto Ribeiro do Ama-
ral, brasileiro, solteiro, natural de Pinhão-Pr., nascido em 15/
10/1975, filho de Domingos Ribeiro do Amaral e de Ana Diniz
do Amaral, residente e domiciliado na localidade denominada
Faxinal dos Coutos, neste Município e Comarca, portador da
certidão de nascimento termo nº 345/76, fls. 168-v, do Livro A-
7, do Cartório de Registro Civil do Distrito de Pedro Lustosa
da Comarca de Pinhão-PR. Data da sentença: 18/12/2001; Cau-
sa: Retardamento mental, devido seqüela de anoxia cerebral
intra-uterina; Curador(a) nomeado(a): Ana Diniz do Amaral,
brasileira, casada, do lar, portadora da Certidão de Casamento
nº 483, fls. 276-V, do Livro nº B-2, do Cartório do Registro
Civil do Distrito de Pedro Lustosa da Comarca de Pinhão-PR.,
residente e domiciliada na localidade denominada Faxinal dos
Coutos, neste Município e Comarca. Limites da curatela: Prati-
car todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum
local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no
Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: A Requerente goza
dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Mon-
teiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 10 de junho de 2002.
(a) Samuel Rubens Nogueira), Auxiliar Juramentado, o digitei
e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão.
Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Porta-
ria  nº 012-91.

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 195-1999 de Interdição proposta por Marta Macki-
ewicz Orzechowski relativamente a pessoa de Paulo Orzecho-
wski, brasileiro, solteiro, maior, natural de Cruz Machado-Pr.,
nascido em 17/04/1966,  filho de Enrique Orzechowski e de
Marta Mackiewicz Orzechowski, portador da certidão de nas-
cimento termo  nº 6.716, fls. 200, do livro 24-A, do Cartório do
Registro Civil do Município de Cruz Machado-Pr., residente e
domiciliado na localidade denominada Dois Irmãos, neste
Município e Comarca. Data da sentença: 23/04/2002; Causa:
Anomalia psíquica sem possibilidade de cura – Demência em
decorrência de Epilepsia de Grande Mal associado à depen-
dência Alcoólica – CID-10=G41-0; Curador(a) nomeado(a):
Marta Mackiewicz Orzechowski, brasileira, casada, lavradora,
nascida em 31/07/1940, natural de Cruz Machado-PR., filha de
João Mackiewicz Filho e de Estanislava Michowski Mackiewi-
cz, portadora da CI-RG nº 4.089.946-4-SSP-PR., residente e
domiciliada na localidade denominada  Dois Irmãos, neste
Município  e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os
atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por
três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da
Justiça do Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefí-
cios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito. Pinhão, 26 de agosto de 2002. (a) Samuel
Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a)    Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem
do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria  nº 012-91.

Piraí do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
MÁRCIO DE ANHAIA, COM PRAZO DE NOVENTA

DIAS.
O DOUTOR WALTER LIGEIRI JÚNIOR, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ.FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital vi-
rem  ou dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo e Car-
tório Criminal, tramitam os autos de processo-crime nº 06/2001,
em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu MÁRCIO DE
ANHAIA,  vulgo “Muchacho”, brasileiro, solteiro, serviços
gerais, nascido em 19 de novembro de 1980, filho de Santilio
Pinto de Anhaia e Luiza Martins de Anhaia, atualmente em
lugar incerto, como não tenha sido possível intimar o acusado
pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO de que nos autos
acima mencionados, foi por sentença proferida em  20 de maio
de 2002, condenado à pena de dois (02) anos e quatro (04)
meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa (um trigésimo do maior
salário mínimo vigente) a ser cumprida em regime aberto, sen-
do a pena privativa de liberdade substituída pela de prestação
de serviços à comunidade, ou seja, oitocentos e quarenta horas
de trabalho comunitário, por infração ao artigo  155, § 4º,  c.c.
o artigo 71, do Código Penal. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente Edital com prazo de noventa dias, que será afixado
no saguão do Fórum, bem como publicado na Imprensa Oficial
do Estado, e quando findo o prazo acima, no prazo de cinco
(05) dias, poderá interpor recurso, querendo, tudo na forma e
sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Piraí do Sul, aos dezesseis de setembro de dois mil e dois. Eu,
,  (Alcida Maria Wood Joris) Escrivã o digitei e  subscrevi.

WALTER LIGEIRI JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO SANDRO LUIZ
RAMOS ARAK

PRAZO: QUINZE DIAS

O DOUTOR  WALTER LIGEIRI JÚNIOR, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRAÍ DO SUL/PR.FAZ SABER  a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de QUINZE dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
o acusado SANDRO LUIZ RAMOS ARAK,  brasileiro, divor-
ciado, auxiliar de produção, RG. 5.064.992-0/PR, natural de
Curitiba/PR, nascido em 25/07/1073, filho de Mitsuo Araki e
Sonia Ramos Araki, residindo atualmente em lugar incerto, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer  perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia cinco de fevereiro de dois mil
e três, às 10:30 horas,  a fim de ser  interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do processo  que responde como in-
curso ao artigo  129, § 1º, inciso I, e artigo 129, “caput”, na
forma do artigo 69, todos dispositivos do Código Penal Brasi-
leiro, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº 31/2002. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Piraí do Sul, aos dois dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e dois. Eu,_ (Alcida
Maria Wood Joris) Escrivã o subscrevi.

WALTER LIGEIRI JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO

RESUMO DA DENÚNCIA:  No dia 14 do mês de maio de
2000, por volta das 20:00 horas, no interior de sua residência,
situada neste Município de Piraí do Sul/PR, o denunciado SAN-
DRO LUIZ  RAMOS ARAKI,  consciente de seus atos e com
vontade de praticá-los, começou a agredir sua companheira
Jociane Aparecida Carneiro Ribas,  à época com 19 (dezenove)
anos de idade, e sua filha Letícia, que contava com cerca de um
(1) ano e 5 (cinco) meses de idade, mediante o emprego de
força física, coação psicológica e outros meios. De início, o
denunciado SANDRO LUIZ RAMOS ARAKI  trancou todas
as saídas da casa em que habitava com as vítimas, e passou a
desferir socos em sua companheira Jociane Aparecida Carnei-
ro Ribas e lhe ameaçar de morte, tendo lhe arrancado “chuma-
ços” de cabelo e a arremessado contra as paredes e janelas da
residência, o que ocasionou a destruição de uma das vidraças.
Durante estas agressões o réu SANDRO LUIZ RAMOS ARAKI
também desferia tapas e socos em sua filha Letícia, causando-
lhe variadas lesões corporais. Na continuidade das agressões o
denunciado  SANDRO LUIZ RAMOS ARAKI passou a aper-
tar o pescoço da vítima Jociane Aparecida Carneiro Ribas,
provocando-lhe sufocamento e ao final inconsciência, tendo
permanecido neste estado por cerca de duas horas, até que fos-
se despertada com água fria proveniente do chuveiro da resi-
dência, o qual fora acionado pelo denunciado SANDRO LUIZ
RAMOS ARAKI,  que também submeteu a vítima Letícia ao
mesmo procedimento, impingindo-lhe desta forma intenso so-
frimento, provocado pelo frio. Ato contínuo, o denunciado
SANDRO LUIZ RAMOS ARAKI voltou a agredir as vítimas
Jociane Aparecida Carneiro Ribas  e sua filha Letícia, median-
te as mais diversas formas de agressão e ameaça de morte, até
por volta das 04:00 horas da madrugada do dia seguinte (15/09/
2000), quando as embarcou em um veículo e seguiu rumo à
cidade de Curitiba/PR, tendo no trajeto insistido nas ameaças
de morte dirigidas contra a vítima Jociane Aparecida Carneiro
Ribas,  inclusive por diversas vezes parando o veículo em que
se deslocavam, afirmando que iria retirá-la do carro e matá-la
no local. Após a vítima Jociane Aparecida Carneiro Ribas mui-
to suplicar, o denunciado SANDRO LUIZ RAMOS ARAKI,
além de produzir intenso sofrimento físico e psicológico às ví-
timas, provocaram hematomas e escoriações na vítima Letícia
e os diversos ferimentos descritos no laudo de exame de lesões
corporais de fls. 12 dos autos na vítima Jociane Aparecida Car-
neiro Ribas, ferimentos estes que a incapacitaram para suas
ocupações habituais por um período superior à 30 (trinta) dias.”

Piraquara

PODER JUDICIÁRIO
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

COMARCA DE PIRAQUARA - ESTADO DO PARANÁ
Luiz Antônio Siqueira

Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM O ARTIGO 161, PARAGRAFO 1º, I, DA LEI DE
FALÊNCIAS, DE CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS
SUJEITOS AOS EFEITOS DA CONCORDATA, PARA QUE,
TOMEM CONHECIMENTO NA DECRETAÇÃO DA CON-
CORDATA PREVENTIVA DA EMPRESA PANAISA AGRO
INDUSTRIA S/A, INSCRITA NO C.G.C./M.F. sob
nº72.244.197/0001-15, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente credores e demais interes-
sados sujeitos ao efeito da concordata preventiva, com o prazo
de vinte dias, expedido nos autos de ação de CONCORDATA
PREVENTIVA, autuado sob nº352/2001, em que é requerente
PANAISA AGRO INDUSTRIAL S/A e como requerido ESTE
JUÍZO; foi dirigida e posteriormente despachada a petição ini-
cial a seguir transcrita:.. Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Pa-
raná. Panaisa Agro Industrial s/a, pessoa jurídica de direito pri-
vado, domiciliada em Piraquara/Pr, na Avenida dos Mananci-
ais, nº1356, inscrito no CGC/MF sob nº72.244.197/0001-15,
vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por seu
advogado, infra assinado, com escritório em Curitiba/Pr, na rua
Lysimaco Ferreira da Costa, 790, fone (041)-352-1915, onde
recebe intimações e notificações, com fundamento no artigo
156 e seguintes do decreto-lei 7661/45, e demais dispositivos
aplicáveis à espécie, requerer: Concordata Preventiva para pa-
gamento de 100% (cem porcento) do seu passivo quirografá-
rio, no prazo de 02 (dois) anos, com os acréscimos legais, pê-

los seguintes fundamentos jurídicos: I - Composição Societá-
ria. A requerente é uma Sociedade Anônima, com capital soci-
al integralizado de R$760.000,00 (setecentos e sessenta mil
reais), assim distribuída entre os acionistas, com ações subscri-
tas, conforme segue: a) José Carlos Speck, 408.500 ações -
R$408.500,00; b) Nadia Maria de Arins Speck, 21.500 ações -
R$21.500,00; c) Fundo Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico 330.000 ações - R$330.000,00. Total 760.000 ações -
R$760.000,00. Foi constituída legalmente com o Sociedade por
Quotas de Responsabilidade Limitada, com os seus Estatutos
Sociais arquivados na MM. Junta Comercial do Paraná sob
nº412.0291033.8, por despacho de 4 de maio de 1993 e, poste-
riormente tendo arquivado alterações do Contrato Social, a sa-
ber: a primeira alteração nº56283-4, em 19 de novembro de
1993; a segunda alteração nº95.1060651 em 18 de julho de 1995,
a terceira sob nº97.0486758 em 20 de março de 1997, posteri-
ormente, convertida em sociedade Anônima com os Estatuto
registrados na forma de Ata da Assembléia Geral de Transfor-
mação, registrada na MM. Junta Comercial do Paraná, sob
nº97.049521-8 em 11 de março de 1997, com a Atas da 2ª As-
sembléia Geral arquivada sob nº41900578126 em 26 de maio
de 1997 e a 3ª Assembléia Geral extraordinária 20001.0626093.
II - Causas determinantes. A requerente tem como objetivo so-
cial o ramo de Cultivo, Industrialização e Comercialização de
Champinhon e produtos correlato, e, na execução do seu obje-
tivo social, a empresa experimentou grande sucesso comercial,
tendo inclusive ampliado o seu negócio, com a mudança do
tipo de sociedade, de limitada para sociedade anônima, com o
recebimento de investimento oficial, no cultivo do produto de
grande aceitação. A necessidade de grande investimento, a re-
querente foi duramente atingida pela recessão do mercado, es-
pecialmente na sua especialidade, cujos pedidos em sua grande
maioria são de distribuidores terceiros e visa a exportação, ten-
do sido por isso insuficiente o investimento, o que será feito
com a chamada de capital. A falta de pedidos e diminuição
abrupta do faturamento da empresa obrigou a busca de capital
no mercado financeiro, que deu causa a endividamento e im-
possibilidade de cumprimento dos compromissos assumidos.
Considere-se que a inadimplência teve como causa a busca de
operações bancárias, e como as operações e cheques, a alterna-
tiva foi o desconto junto às empresas de factoring, onde foram
inicialmente descontados os títulos inadimplidos pêlos seus cli-
entes, cujas operações ao serem renovadas mensalmente com
altas taxas de juros deu causa a uma verdadeira cascata, com
juros sobre juros, e em conseqüência a corrosão da economia
da empresa, que passou a ter dificuldades para renegociar es-
sas dívidas e consequentemente com os seus fornecedores, cul-
minando com a dificuldade de crédito, e, apesar de não ter títu-
los de fornecedores protestados, passou a tê-los, conforme de-
monstrado com os documentos anexos. Considerando-se que a
política econômica nacional, vem penalizando ao tomados de
capital, em face dos elevados juros que remuneram aos finan-
ciadores e, data a dificuldade, obrigam até mesmo a tomada de
valores com terceiros, com ônus muito superiores ao próprio
mercado, sujeitando-se a elevadas taxas de juros para suprir
obrigações com folha de pagamento e outras de ordem admi-
nistrativa, obrigatórios para a manutenção dos negócios em
andamento. O passivo mantido junto a rede bancária e com
particulares, vem corroendo perigosamente os ativos da empre-
sa, visto que, diante de inflação praticamente nula, não tem
retorno da despesa financeira, causando prejuízos enormes,
colocando em risco a saúde financeira da  empresa, cujos paga-
mentos são efetuados com grande dificuldade, visto que, os
títulos protestados certamente poderão inviabilizar novos em-
preendimentos pela perda de crédito, com a conseqüente que-
bra da cadeia operacional. A recessão apontada, causada pela
falta de investimento, combinada com as elevadas taxas de ju-
ros das operações financeiras realizadas com empresas de cré-
dito, são as causas que determinam o requerimento do favor
legal da moratória. A certeza de que sendo quebrado o círculo
vicioso de operações de alto custo, os riscos de ter títulos pro-
testados, e até mesmo o requerimento da falência, como conse-
qüência. A continuidade operacional trará a solução para fluxo
regular de caixa, com o pagamento dos credores em sua totali-
dade, visto que, a empresa manterá o andamento da sua ativi-
dade, tendo regular quantidade de pedido de clientes e produ-
ção para fazer face aos pagamentos, bem como, a manutenção
dos empregos que correm risco de perda, no caso de colapso
financeiro da autora. Assim, pressionada pelas dificuldades de
caixa, visando evitar danos maiores para a própria empresa, já
renomada no mercado local, na colocação dos seus produtos,
bem como, às famílias com dependência direta dos seus negó-
cios, e outro tanto de empregos indiretos, além de serem consi-
derados os riscos aos seus credores, não resta alternativa, que
não a busca do recurso legal da Concordata Preventiva, como
meio de preservar o estabelecimento e sua finalidade social,
pela manutenção do volume de empregos, diretos e indiretos.
III - A Situação Econômica. A situação econômica da reque-
rente é perfeitamente compatível para possibilitar o pedido e
garantir o cumprimento do favor legal, conforme demonstra o
balanço anual do exercício de 2001, ano base 2000 e, o balan-
cete levantado especialmente para instruir o presente requeri-
mento de moratória. Há que se acrescentar ainda o estoque de
matéria prima, cujo lucro na transformação e venda dos produ-
tos permitirá o encaixe, com retomada de operações, e, crédi-
tos de clientes a serem recuperados, além da quebra do círculo
vicioso de juros a quem vem se submetendo, permitirá a rápida
recuperação e possibilitará o cumprimento dos pagamentos pro-
metidos com os seus credores, nos prazos respectivos. A situa-
ção econômica permite o pagamento de 100% dos débitos no
prazo de 02 (dois) anos, sendo 40% no primeiro ano e 60% no
segundo, com as atualizações devidas, visto que o índice de
liquidez do balanço, assim permite afirmar. IV - O Risco. A
requerente sofre ameaça de encerramento da conta bancária,
em face do pagamento e clientes com cheques, e da efetivação
de protestos, já com apontamento de alguns títulos em cartório,
e tendo de manter o seu giro comercial e acudi-lo a todo instan-
te, chegou ao patamar de não ter como conter a ameaça dos
protestos, pelo agravamento da situação financeira, que certa-
mente acarretará a curto prazo o requerimento da falência por
credores mais afoitos, tornando a situação irreversível. A rela-
ção de cheques emitidos, para vencimento futuro (pré-datado),
juntada com esta demonstra o risco, com a conta bancária, no

caso de inadimplemento, frisando-se que, a emissão desses che-
ques é condição para as operações com vários fornecedores. O
conceito comercial da requerente é ótimo graças ao elevado
padrão de seus produtos e o cumprimento de suas obrigações,
postergando o pagamento às entidades financeiras e manuten-
ção do nível de comércio que vem operando atualmente, evita-
rá o perigo de encerramento de contas bancárias o que certa-
mente seria causa de extrema dificuldade operacional, cuja
imagem há de ser preservada após o cumprimento da concorda-
ta. O fato de ter protestos recentes não é impeditivo para a
obtenção do favor legal da concordata, especialmente pelo fato
de que referido crédito é sujeito aos efeitos da concordata. Como
precedente jurisprudência passamos a indicar ementa publica-
da no Repertório IOB de jurisprudência nº10/97 - caderno 3 -
página 184. V - O Favor Legal. Não resta alternativa para a
requerente, a não ser a busca do favor legal da concordata pre-
ventiva, o que permitirá a pronta recuperação, visto que o seu
estado econômico assim permite afirmar. A debilidade finan-
ceira atual será sanada, com a suspensão dos pagamentos aos
credores quirografário, e a suspensão do pagamento de eleva-
das taxas de juros com reformas de operações diariamente com
várias empresas de factoring e banco credores pelo desconto de
duplicatas. A requerente reúne os requisitos básicos para o de-
ferimento da concordata preventiva, a saber: a) Tem seu con-
trato social arquivado no Registro do Comércio sob
nº4120236989.I, por despacho de 25 de julho de 1990. B) Seus
diretores nunca sofreram condenação por crime falimentar, ou
dos incisos III do artigo 140 do Decreto Lei 7661/45. C) Nunca
requereu igual favor anteriormente. D) Exerce atividade eco-
nômica regularmente desde a sua fundação. E) Possui ativo
superior ao mínimo legal exigido por lei. F) Comprova não ter
qualquer ação falimentar requerida, até a presente data, con-
forme as certidões anexas. G) Possui títulos protestados recen-
temente. H) Juntamente com o pedido a requerente entrega os
documentos exigidos no Artigo 159 do decreto-lei 7661/45. 1-
Contrato Social e alterações devidamente arquivadas no Regis-
tro do Comércio. 2- Livro Fiscais. 3- Livros Diários. 4- Balan-
ço Geral e respectiva demonstração de resultado do ano base
de 2000. 5-Balancete de 31.07.2001, levantado especialmente
para instruir o pedido, com demonstração de resultados. 6-In-
ventário dos bens e estoque, com a indicação dos valores de
custo e de venda. 7-Certidões negativas dos cartórios distribui-
dores, cíveis, criminais e de protesto. 8-Certidões negativas de
débitos fiscais, municipal, estadual e federal. 9-Certidões ne-
gativas dos sócios da empresa. VI - Demonstrada a capacidade
econômica para assegurar o cumprimento da concordata, man-
tida a invejável estrutura organizacional e pessoal especializa-
do, bem como pela boa-fé, a honestidade de propósitos dos
dirigentes que combinam a  harmoniosa relação entre o capital
e o trabalho, e diante da momentânea dificuldade causada pelo
momento econômico nacional, que de forma imprevista e dura-
doura, especialmente imprevisto racionamento de energia elé-
trica, que deu causa à diminuição dos pedidos dos seus clien-
tes, e está assolando a economia com taxas de juros elevadas,
contra índices inflacionáreis controlados, dando causa ao de-
sequilíbrio do caixa, gerador do risco de quebra. Requer, dian-
te do exposto, lhe seja deferido o processamento da concordata
preventiva, para pagamento de 100% (cem porcento) do seu
passivo, no prazo de 02 (dois) anos, sendo 2/5 no final do pri-
meiro ano e o saldo de 3/5 no final do segundo ano, com juros
legais, na forma da lei. Requer, que deferido o pedido, sejam
oficiados aos cartórios de protesto da Comarca, para que não
lavrem protestos de títulos cuja emissão seja anterior à distri-
buição do pedido. Requer que sejam oficiados os bancos cons-
tantes do rol de credores anexo, por emissão de cheques pré-
datados relacionados nos anexos, determinando a sustação dos
pagamentos, evitando-se dessa forma o privilégio de determi-
nados credores e danos creditícios como o encerramento da
conta bancária da requerente. Requer que seja oficiado o Car-
tório de Protesto da Comarca, para que, suspenda os efeitos
dos protestos e que deixe de dar informações sobre os protestos
lavrados, sujeitos aos efeitos da concordata. Dá-se à presente
para efeitos fiscais e de alçada, o valor de R$249.851,75 (du-
zentos e quarenta e noventa mil, oitocentos e cinqüenta e um
reais e setenta e cinco centavos). Nestes Termos. Pede Deferi-
mento. Curitiba, 27 de agosto de 2001. (a) Francisco Machado
de Jesus. OAB/Pr 6217.RELAÇÃO DE CREDORES:. Schar-
man Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. - va-
lor R$44.000,00, Kingraf Artes Gráficas em Geral Ltda. - valor
R$18.790,15; Embavidro Comércio de Embalagens Ltda.- va-
lor R$17.575,98; Alug Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
- valor R$15.362,84, Ernani Luiz Zortéa, valor R$17.862,76,
Trans Destaque Ltda. - valor R$14.341,85, Otomar Knevels,
valor R$14.092,92,  Cisper Cia Indl. São Paulo e Rio s/a, valor
R$10.067,19, Celso bertoldi, valor R$8.307,00, Fazenda São
José, valor R$7.345,00, Transportes Modular Ltda., valor
R$6.822,74, Madereira Piraquara Mat. De Construção, valor
R$5.551,64, Banco Itau s/a, valor R$4.595,51, Dharma Trans-
portes Ltda., valor R$4.938,00, Autovesa Veículos Ltda., valor
R$3.913,04, Escritório Contábil União, valor R$3.624,00,
Metalúrgica Rojek Ltda., valor R$3.433,25, Linck s/a Equip.
Rodoviários e Industrias, valor R$2.400,00, Gráfica Pirâmide
Ltda., valor R$2.252,22, TVN Transportadora Vento Norte
Ltda., valor R$1.341,00, Novafrota Equipamentos s/a, valor
R$1.766,34, Colorminas Colorifício e Mineração s/a, valor
R$1.549,01, Rocha e Hugen Ltda., valor R$1.050,00, Auto
Elétrica Salmazzo Ltda., valor R$1.581,00, Florestal s/a, valor
R$1.008,00, Chanfer Ind. E Com. De Ferramentas e Prod. Plást.
Ltda., valor R$1.764,00, Sandmar Comercial, valor R$1.340,04,
GLB Embalagens Ltda., valor R$540,80, Simone Duarte Cre-
plive, valor R$1.100,00,  Anaconda Ind. E Agrícola de Cereais
s/a, valor R$914,33, Papyrus new Suprimentos para Inf. Ltda.,
valor R$945,00, Brasilminas Ind. E Com Ltda., valor R$935,62,
Centro Distr. Agro Coml. Ltda., valor R$769,00, Valdir Richter,
valor R$725,00, Comercial Agropecuária Leopoldinense Ltda.,
valor R$721,00, Emabalavi Repres. E Distr. De Embalagens
Ltda., valor R$882,00, Vulcatrans Com. De Ferragens e Cor-
reias Ltda., valor R$500,00, Brasonda Papelão Ondulado Ltda.,
valor R$708,20, Ind. De Plásticos Rangel Ltda., valor R$630,00,
Retificadora Transplante Ltda., valor R$274,37,  RMB Com.
De Embalagens Ltda., valor R$569,00, Futuragro Dist. De In-
sumos Agric. Ltda., valor R$595,00, Ico Ferramentas Gerais
Com. E Imp. S/a, valor R$259,14, Reunidas Transportes Rod.
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      O Doutor GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga.
Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possivel INTIMAR pessoalmente o réu,
GILBERTO CRESCÊNCIO,  brasileiro, solteiro,  filho de  Pe-
dro Crescêncio e Maria Alves Crescêncio, nasc., 06/12/77, por-
tador do CI.RG 7.501.255-1,  nos autos de AÇÃO PENAL
PÚBLICA  sob nº 55/02,  incurso nas sanções do artigo 129 §
1º inciso I do Código Penal, Para que compareça perante este
Juízo, para ser interrogado  no  dia 25/02/03 às 13:00 horas.   E,
para que cheque ao conhecimento de todos, especialmente ao
réu  o MM. Juiz de Direito, mandou expedir o edital, o qual
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no local
de costume. DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de
Pitanga. Estado do Paraná, aos 22/11/2.002.Eu,(Valdir Celso
da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

  VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão Designado
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EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  DENILSON DA
SILVA, PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

      O Doutor GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga.
Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possivel INTIMAR pessoalmente o réu,
DENILSON DA SILVA,  brasileiro, portador da CI.RG.
8.835.747-7 e CPF, 034.829.499-99, com demais qualificações
prejudicadas,  nos autos de AÇÃO PENAL PÚBLICA  sob nº
76/02,  incurso nas sanções do artigo 171 caput (onze vezes) e
incurso nas sanções do artigo 304 (dez vezes) c.c. art., 69 todos
do  Código Penal, Para que compareça perante este  Juízo, para
ser interrogado  no  dia 12/03/03 às 13:30 horas.   E, para que
cheque ao conhecimento de todos, especialmente ao réu  o MM.
Juiz de Direito, mandou expedir o edital, o qual será publicado
no Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume.
DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Esta-
do do Paraná, aos 29/11/2.002.Eu, _(Valdir Celso da Cruz)
Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado
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EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  ELI ALVES, PRAZO
DE QUINZE (15)DIAS.

      O Doutor GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga.
Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possivel INTIMAR pessoalmente o réu,  ELI
ALVES,  brasileiro, solteiro, nat., de Piracicaba-SP., nasc., 16/
08/78 portador da CI.RG. 21.909.213-8, nasc., 26/09/69, filho
de Virgilato Alves e Iracema Gonçalves Alves,    nos autos de
AÇÃO PENAL PÚBLICA  sob nº 68/02,  incurso nas sanções
do artigo 155 § 4º inciso IV do  Código Penal, e no art., 29 do
mesmo Código. Para que compareça perante este  Juízo, para
ser interrogado  no  dia 12/03/03 às 16:00 horas.   E, para que
cheque ao conhecimento de todos, especialmente ao réu  o MM.
Juiz de Direito, mandou expedir o edital, o qual será publicado
no Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume.
DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Esta-
do do Paraná, aos 29/11/2.002.Eu,__(Valdir Celso da Cruz)
Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  PAULO CEZAR
KRAUTCHUK, PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

      O Doutor GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga.
Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
como o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem que não sendo possivel INTIMAR pessoalmente o réu,
PAULO CEZAR KRAUTCHUK, brasileiro, solteiro, vendedor,
portador da CI.RG. 6.499.223-PR.,  nasc., 04/06/71, filho de
Frederico Krautchuk e Olandina Jacinto Krautchuk,   nos autos
de AÇÃO PENAL PÚBLICA  sob nº 60/02,  incurso nas san-
ções do artigo 244 caput do  Código Penal, Para que compare-
ça perante este  Juízo, para ser interrogado  no  dia 27/02/03 às
14:00 horas.   E, para que cheque ao conhecimento de todos,
especialmente ao réu  o MM. Juiz de Direito, mandou expedir
o edital, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado no local de costume. DADO  e PASSADO nesta cidade
e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 04/12/2.002.Eu,_
_(Valdir Celso da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subs-
crevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

Ponta Grossa

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ
 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20

dias)
 O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-

CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.
 PELO presente fica a Sra. REGINA APARECIDA GONÇAL-
VES DO PILAR, brasileira, com demais qualificacoes desco-
nhecidas, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADO,
para contestar, querendo,  a ação de Divórcio Direto, sob n.º
1099/2002, em que é  requerente Airton Tavares do Pilar  e
requerida Regina Aparecida Gonçalves do Pilar,  o  faça no
prazo legal de 15 dias, a contar da data da audiência, sob pena
de não o fazendo, serem tidos como aceitos e verdadeiros os
fatos alegados na inicial, bem como,  fica  INTIMADA, a com-
parecer à audiência de conciliação, designada para o dia  24 de
fevereiro de 2003, às 14:30 horas, a realizar-se na sala de audi-
ências da 2ª Vara de Família, na Rua Leopoldo Guimarães da
Cunha, 590, Oficinas.  Requer outrossim os benefícios da Jus-
tiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com re-
dação dada pela Lei 7.510/86. Dado e passado nesta Comarca
de Ponta Grossa, Pr, aos seis dias do mês de dezembro de 2002.
Eu   Tatiana Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, con-
feri e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20
dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.
 PELO presente fica a Sra. LUCIANE APARECIDA FERREI-
RA, brasileira, casada, com demais qualificações desconheci-
das, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADO, para
contestar, querendo,  a ação de Guarda e Responsabilidade,
sob n.º 770/2002, em que é  requerente Joaquim Aveleira  e
requerida Silmara Pereira Alves dos Santos,  o  faça no prazo
legal de 15 dias, a contar da data da audiência, sob pena de não
o fazendo, serem tidos como aceitos e verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, bem como,  fica  INTIMADA, a comparecer à
audiência de conciliação, designada para o dia  27 de fevereiro
de 2003, às 14:30 horas, a realizar-se na sala de audiências da
2ª Vara de Família, na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha,
590, Oficinas.  Requer outrossim os benefícios da Justiça Gra-
tuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação
dada pela Lei 7.510/86. Dado e passado nesta Comarca de Ponta
Grossa, Pr, aos seis dias do mês de dezembro de 2002. Eu
Tatiana Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20
dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.
 PELO presente fica a Sra. JOSÉ MOREIRA DE ARAUJO,
brasileira, casada, com demais qualificações desconhecidas, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, CITADO, para contes-
tar, querendo,  a ação de Divorcio Judicial Litigioso, sob n.º
1031/2002, em que é  requerente Maria Jose de Araujo  e re-
querido Silmara Pereira Alves dos Santos,  o  faça no prazo
legal de 15 dias, a contar da data da audiência, sob pena de não
o fazendo, serem tidos como aceitos e verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, bem como,  fica  INTIMADA, a comparecer à
audiência de conciliação, designada para o dia  10 de fevereiro
de 2003, às 13:30 horas, a realizar-se na sala de audiências da
2ª Vara de Família, na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha,
590, Oficinas.  Requer outrossim os benefícios da Justiça Gra-
tuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação
dada pela Lei 7.510/86. Dado e passado nesta Comarca de Ponta
Grossa, Pr, aos seis dias do mês de dezembro de 2002. Eu
Tatiana Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e
subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20

dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,

JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-

CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.

 PELO presente fica a Sra. LUCIANE APARECIDA FERREI-

RA, brasileira, casada, com demais qualificações desconheci-

das, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADO, para

contestar, querendo,  a ação de Divórcio Direto Litigioso, sob

n.º 1088/2002, em que é  requerente Jose Aparecido Ferreira  e

requerida Luciane Aparecida Ferreira,  o  faça no prazo legal

de 15 dias, a contar da data da audiência, sob pena de não o

fazendo, serem tidos como aceitos e verdadeiros os fatos ale-

gados na inicial, bem como,  fica  INTIMADA, a comparecer à

audiência de conciliação, designada para o dia  19 de fevereiro

de 2003, às 14:15 horas, a realizar-se na sala de audiências da

2ª Vara de Família, na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha,

590, Oficinas.  Requer outrossim os benefícios da Justiça Gra-

tuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação

dada pela Lei 7.510/86. Dado e passado nesta Comarca de Ponta

Grossa, Pr, aos seis dias do mês de dezembro de 2002. Eu

Tatiana Przybysz, auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e

subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

INTIMANDOS: “NORTE SUL – INDÚSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA”(pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob nº 82.216.466/0001-93) “ELISEO ARALDO DE
OLIVEIRA” (CPF/MF 081.044.099-72); “ELOI BAHL”(CPF/
MF 341.064.489-04) e “JOSÉ ADELAR M. NORONHA” (CPF/
MF 374.432.089-87), atualmente em lugar ignorado, para to-
marem ciência da penhora realizada às fls. 169, nos autos nº
40/95 de Ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra NORTE-
SUL INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA E OUTROS, em trâ-
mite perante este Juízo e Cartório do Terceiro Ofício Cível da
Comarca de Ponta Grossa, sito à Rua Leopoldo G. da Cunha nº
590, Edifício do Fórum, sobre o (s) seguinte (s) bem (s) de
propriedade do executado Eliseo Araldo de Oliveira: “Área de
terreno rural denominada B, oriunda da subdivisão da gleba nº
2, quinhão nº 7, situado na zona do Rio Verde, neste Municí-
pio, encravada, com área de 25.042,34m2, com as demais ca-
racterísticas e confrontações constantes da matrícula nº 14.934
do 2º Registro de Imóveis desta Comarca”, para querendo, ofe-
recer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. CIENTES ainda,
de que não sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo exeqüente.- Ponta
Grossa, 28 de Novembro de 2002.- Eu, (Audrey Elis Alves de
Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

De Cargas s/a, valor R$513,00, Transporte e Com. De gás Pi-
nhais, valor R$312,00, Rolerparts Com. De Peças para Trato-
res Ltda., valor R$110,00, Redima Ind. E Com. De Artefatos
de Borracha Ltda., valor R$124,00, Newcom Informática Ltda.,
valor R$85,00, Dipeçauto Peça Ltda., valor R$68,00, Equipa-
lix Equip. Ltda., valor R$195,85, Eqiuveda Eq.rod. Vedação e
Hid. Ltda., valor R$157,46, Andaimes Versátil Ltda., valor
R$197,24, Expresso Mercúrio s/a, valor R$197,24, Cidetron
consultoria e Serviços em Eletrônica Ltda., valor R$44,00, Di-
artel Com. De Equip. Telefônicos Ltda., valor R$100,00, Su-
pergesso s/a Ind. E Com., valor R$358,47; Dybarras Automa-
ção Coml. Ltda., valor R$214,05, Exclusiva Gráfica e Editora
Ltda., valor R$450,00, Expresso Joaçaba Ltda., valor R$38,62,
Multirol Com. De Rolamentos Ltda., valor R$97,00, Ruchardz
e Gueresi Ltda., valor R$95,00, Livraria do Contabilista Com.
De Mat. De Escritório Ltda., valor R$186,08, Pag Com. E Rep.
De Equip. Ind. Ltda., valor R$233,03, Cassel Cascavel Moto-
Serras e Equip. Ltda., valor R$126,00, A Mundial Com. De
Parafusos e Ferragens Ltda., valor R$163,80, Equipe Positiva
Com. Ltda., valor R$499,20, Recozil Rep. Comerciais Ltda.,
valor R$370,65, Cibrel Com. Bras. De Refrigeração Ltda., va-
lor R$121,81, MRP Gráfica e Editora -Me, valor R$255,00,
Casa do Gesso Com. De Materiais de Const. Ltda., valor
R$311,60, Reunidas Transp. De Cargas s/a, valor R$134,91,
HM Construções Ltda., valor R$3.100,00, Directa Factoring
Fom. Mercantil Ltda., valor R$1.102,80, Divaneis de Souza
Medrades, valor R$1.072,24, Helena Márcia Anffe, valor
R$513,15, Claudinei de Assis Santos, valor R$524,93, Helena
de Barros Vilar, valor R$273,51, Devanir Honorio, valor
R$575,25, Ricardo Artur Campelo da Silva, valor R$842,30,
Luís Lopes Pererira, valor R$200,00, João Alves Ferreira, va-
lor R$280,45, Geremias Enes, valor R$109,97, Zenilda Calis-
tro, valor R$503,58, Elza Julia Soares, valor R$517,86, Jair
Pereira da Silva, valor R$754,73, Cristiane Lucinda de Franca,
valor R$547,02, Arlete de Fátima Crisóstomo, valor R$490,62,
Maricelia L. Lopes, valor R$197,95, Dirceu Pontarolo, valor
R$576,65, Osmar da Silva Cordeiro, valor R$292,67; DESPA-
CHO DE FLS.105:. Determino o processamento da concordata
preventiva de Panaisa Agro Industrial s/a, declarando suspen-
sas as ações e execuções contra a devedora, por dívidas sujei-
tas aos efeitos da concordata, ressalvando o disposto no artigo
161 § 2º da Lei de Falências. Fixo o prazo de 20 dias para as
habilitações de crédito. Nomeio Scharman Indústria e Comér-
cio de Gêneros Alimentícios Ltda., para o cargo de comissário
devendo seu representante lega ser intimado para caso aceite o
encargo, prestar o compromisso. Expeça-se edital (artigo 161§1º,
I, da Lei de Falências). Oficie-se ao Cartório de Protesto da
Comarca, determinando abstenha-se de lavrar protesto de títu-
los emitidos pela devedora em data anterior a 28 de agosto de
2001. Outrossim, suspendo os efeitos dos protestos lavrados
contra a devedora. Ainda, oficie-se aos bancos credores, nos
termos requeridos na inicial (fls.10). Intimem-
se.Em03.09.2001.(a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -.E pelo
presente edital CITO e INTIMO todos àqueles que tomem co-
nhecimento do presente edital, credores e demais interessados,
sujeitos aos efeitos da concordata preventiva,  para que, que-
rendo, apresentem suas declarações ou habilitem seus respecti-
vos créditos, ou, qualquer outra manifestação, no prazo legal,
através de advogado, sob pena de serem presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor, em conformidade com
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara 06
de setembro de 2001. Eu___________________(Luiz Antônio
Siqueira), Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

Por determinação do MM.Juiz
R$1.728,00

PODER JUDICIÁRIO
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

COMARCA DE PIRAQUARA - ESTADO DO PARANÁ
Luiz Antônio Siqueira

Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O
ART.1184 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12,
INCISO III DO CÓDIGO CIVIL, AUTOS DE INTERDIÇÃO,
SOB Nº284/2002, QUE CELIA DE OLIVEIRA SOUZA MOVE
CONTRA ARMANDO SCHWAB.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Interdi-
ção de Armando Schwab, portador de deficiência fisica e men-
tal, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada cura-
dora, a sr.ª CELIA DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, separa-
da judicialmente, secretária, portadora da Carteira de Identida-
de sob nº6.522.552/Sp, inscrita no C.P.F./M.F. sob nº
580.139.465-68, residente e domiciliada a av. Ney Leprevost,
11 – Curitiba/Pr. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
diário da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez
(10) dias. Piraquara vinte e três (23) de setembro (09) do ano
de dois mil e dois (2002).Eu__

(Luiz Antonio Siqueira)
, Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

Pitanga

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ -  ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000
Fone-Fax (042) 646-1272

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  GILBERTO CRESCÊNCIIO,
PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

Quedas do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ GLORINHA FARIAS

DE LIMA

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da Vara

Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,

na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido  possível citar pessoalmente a ré GLORINHA FA-

RIAS DE LIMA, brasileira, do lar, filha de Olinda Choroeder,

natural de Laranjeiras do Sul-PR., nascida aos 18-11-56, atual-

mente em lugar ignorado. Pelo presente INTIMA-A (S) para

que no prazo de cinco (05) dias, comprove o cumprimento das

condições da transação penal, realizada em 19-09-02, ou justi-

fique a impossibilidade de faze-lo, sob pena de continuidade

do processo, nos autos de Processo crime n. 108, que responde

nesta Comarca. E para que chegue ao conhecimento do(s)

mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-

sente edital, o qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar

de costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado

nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Para-

ná, aos 05 dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e

dois (2.002). Eu  (Cleoni Sartor), Escrivã Criminal, que o fiz

digitar e assino.

Cleoni Sartor –

Escrivã Criminal - Aut. Portaria n. 14/91

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU

PEDRO LARA DA LUZ, COM PRAZO DE  NOVENTA

(90) DIAS.

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da Vara

Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,

na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com

prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido  possível intimar pessoalmente o réu PEDRO

LARA DA LUZ, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Cam-

po Novo-PR., nascido aos 20-10-69, filho de Eugênio Corrêa

da Luz e Anair Rodrigues de Lara, portador do RG n. 2.982.687/

SSP-SC., atualmente em lugar ignorado, foi proferido sentença

nos autos de Processo crime n. 04/93, CONDENANDO o mes-

mo nas sanções do art. 213, c/c o artigo 224, “a”, por duas

vezes, combinado com o artigo 71 e artigo 65, III, letra “d”,

todos do Código Penal, à pena de seis (06) anos e oito (08)

meses de reclusão em regime integralmente fechado e mais o

pagamento das custas de despesas processuais. Foi facultado

ao réu o direito de apelar em liberdade. E para que chegue ao

conhecimento do mesmo e ninguém possa alegar ignorância,

expediu-se o presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias,

iniciando-se a fluência do prazo após a dilação da publicação

no Diário da Justiça, terá o prazo de cinco (05) dias, para, que-

rendo, recorrer da referida sentença.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,

Estado do Paraná, aos cinco (05) dias, do mês de dezembro

(12) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu  _ (Cleoni Sartor),

Escrivã criminal, que o fiz digitar e o subscrevi.

Cleoni Sartor –

 Escrivã Criminal – Aut. Portaria 14/91

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SIDNEY LOCATE-

LLI

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da Vara

Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,



5ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/2002 229229229229229

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO Nº
01/2002

O Excelentíssimo Senhor Doutor HÉLIO CESAR ENGELHAR-
DT, MM. Juiz de Direito da Comarca de Rio Negro, Estado do
Paraná, por determinação do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, em exercí-
cio, nos autos de Concurso de Ingresso do Tabelionato de No-
tas e Tabelionato de Protesto e Títulos, e, em conformidade
com o artigo 7º do Regulamento
do Concurso  de Ingresso e de Remoção às Atividades Notari-
ais e de Registros, Acórdão nº 8.510-CM de 22.11.1999, com
as alterações introduzidas pelo Acórdão 9.054-CM de
04.02.2002, no uso de suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos os interessados, que se encontra aberto,
na Secretaria da Direção do Fórum desta Comarca, pelo prazo
de dez (10) dias contados a partir da data da última publicação
deste Edital no Diário da Justiça, ( que será publicado três ve-
zes, no prazo máximo de vinte dias entre a primeira e a última
publicação, no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume,
no Fórum da Comarca) excluindo-se o primeiro e incluindo-se
o último dia útil, o prazo de recebimento de pedidos de inscri-
ção para o Concurso Público para preenchimento do Ofício
Distrital de Piên, desta Comarca de Rio Negro, Estado do Para-
ná.  I – DA INSCRIÇÃO
 Artigo 1º - O interessado deverá dirigir requerimento ao Juiz
Presidente do Concurso, em que constará:
1 – declaração de conhecimento e submissão às prescrições
deste Edital e Acórdãos nº 8.510 r 9.054 do Conselho da Ma-
gistratura, bem como comprovante de ser bacharel em direito
ou de efetivo exercício em serviço notarial, ou de registro, por
mais de dez (10) anos (art. 2º, V, Acórdão nº 8.510 CM);
II – cópia autenticada de documento oficial de identidade;
III – instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
IV – endereço completo para fins de intimações;
V – indicação das fontes de referências pessoais;
VI – depósito de taxa de inscrição, fixada pelo Conselho Dire-
tor do funrejus, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
VII – declaração em separado, firmada pelo candidato, de que
tem condições de apresentar documentação exigida para a ins-
crição definitiva, comprovando:
a) nacionalidade brasileira;
b) capacidade civil;
c)ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial ou
de registro por mais de dez (10) anos (art. 2º, V, Acórdão nº
8.510-CM);
d)quitação com a obrigações militares e eleitorais;
e)conduta condigna para o exercício da profissão, apresentan-
do certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicílio nos últimos dez
(10) anos;
f)não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime ou
contravenção, que consubstancie comprometimento de ordem
ética e moral;
g)capacidade física e mental para o exercício da função;
Parágrafo único – A comprovação dos requisitos exigidos no
tem VII, alínea e, será feita mediante a apresentação de cópia
autenticada do diploma de bacharel em direito, emitido por fa-
culdade oficial ou reconhecida; ou título de nomeação como
titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada dos au-
tos que se procedeu a designação como empregado juramenta-
do ou escrevente ou, ainda documento comprobatório do exer-
cício de atividade notarial ou de registro pelo período mínimo
de dez (10) anos.
Artigo 2º - Ao dar entrada ou remeter o requerimento de inscri-
ção, o interessado providenciará o recolhimento da taxa de ins-
crição no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), conforme
guia própria do FUNREJUS (Fundo de Requerimento do Poder
Judiciário) a ser retirada no local de inscrição (Código da Re-
ceita II; Código da Unidade Arrecadadora; 121.4.01.01).
 Local de Inscrição: Secretaria da Direção do Fórum da Co-
marca de Rio Negro, situada no Edifício do Fórum, na Praça
Coronel Buarque, 148, Centro, CEP 83.880.000, de segunda-
feira à sexta-feira, exceto feriados, exclusivamente das 08:30
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Outras informações pode-
rão ser obtidas pelo fone-fax (0xx47) 642-4779.
II – IMPUGNAÇÕES

Rio Negro

na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido  possível citar pessoalmente o réu SIDNEY LOCA-

TELLI, vulgo “Cide”, brasileiro, solteiro, ajudante de serviços

gerais, filho de Claudino Locatelli e Antonia Roselene Locate-

lli, portador do RG n. 7.882.114-0/PR., natural de Quedas do

Iguaçu-PR., nascido aos 10-07-78, atualmente em lugar igno-

rado. Pelo presente INTIMA-O (S) para que no prazo de cinco

(05) dias, constitua advogado para patrocinar sua defesa nos

autos de Processo crime n. 43/00, sob pena de nomeação de

defensor dativo. E para que chegue ao conhecimento do(s)

mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-

sente edital, o qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar

de costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado

nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Para-

ná, aos 05 dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e

dois (2.002). Eu   (Cleoni Sartor), Escrivã Criminal, que o fiz

digitar e assino.

Cleoni Sartor

– Escrivã Criminal - Aut. Portaria n. 14/91

 Artigo 3º - Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Presi-
dente fará expedir e afixar no local de costume do Fórum, edi-
tal contendo a relação nominal dos candidatos, para o fim de
impugnação, com prazo de cinco (5) dias. Havendo impugna-
ção, dela será intimado o candidato impugnado para responder,
querendo em cinco (5) dias. Transcorrido esse prazo, o Juiz
Presidente decidirá. Da decisão que julgar a impugnação, ca-
berá recurso no Conselho da Magistratura, interposto perante o
Juiz Presidente, no prazo de quarenta e oito (48) horas, conta-
do da intimação do interessado. O Juiz Presidente, recebendo o
recurso, mandará autuá-lo em separado e determinará a intima-
ção do impugnado para responder em cinco (5) dias.
 III – DAS PROVAS
 Artigo 3º - Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Presi-
dente fará expedir e afixar no local de costume do Fórum, edi-
tal contendo a relação nominal dos candidatos, para o fim de
impugnação, com prazo de cinco (5) dias. Havendo impugna-
ção, dela será intimado o candidato impugnado para responder,
querendo em cinco (5) dias. Transcorrido esse prazo, o Juiz
Presidente  decidirá. Da decisão que julgar  a impugnação, ca-
berá recursos no Conselho da Magistratura, interposto perante
o Juiz Presidente, no prazo de quarenta o oito (48) horas, con-
tado da intimação dos interessado. O Juiz Presidente, receben-
do o recurso, mandará autuá-lo em separado e determinará a
intimação do impugnado para responder em cinco (5)  dias.
 III – DAS PROVAS
 Artigo 4º - Os candidatos serão intimados do dia, hora e local
da realização das provas, mediante edital afixado na sede do
Juízo, e pelo Diário da Justiça, com antecedência mínima de
dez (10) dias.
 Artigo 5º - O Candidato deverá exibir protocolo de inscrição e
documento de identidade para ter ingresso nos locais de reali-
zação da prova, bem assim em qualquer fase do concurso, sem-
pre que solicitado. A ausência do candidato, na hora e local
designados para a prova seja qual for o motivo, implicará no
cancelamento da respectiva inscrição. A prova será feita sem
consulta, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer
texto legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar a prova,
escrever seu nome, número de inscrições ou após qualquer si-
nal que possa identificá-lo em lugar não indicado para tal fina-
lidade, sob pena de anulação da mesma e conseqüente elimina-
ção do concurso.
  IV – DA AVALIAÇÃO
 Artigo 6º -  A avaliação será realizada em duas etapas, consis-
tindo, a primeira em concurso de prova escrita e a segunda em
concurso de títulos, assim, discriminadas:
 I – concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(4) horas, versando questões de direito civil, direito processual
civil, direito penal, direito administrativo, direito constitucio-
nal, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Registrado-
res, Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do
Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da Correge-
doria da Justiça;
II – concurso de títulos;
§ 1º - O domínio da língua portuguesa será avaliado como cri-
tério de correção das provas escritas.
§ 2º -  As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou prá-
ticas. Artigo 7º - Ultrapassa a fase da prova escrita e após pu-
blicada, por edital a relação dos candidatos aprovados, estes
farão a apresentação de seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.
Os valores conferidos aos títulos serão os seguintes:
I – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito: um
(1,0) ponto; II – cada período de cinco (5) anos ou fração supe-
rior a trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviço
extrajudicial: um (1,0) ponto;
III – cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
IV – aprovado em concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco décimos (,05) de ponto;
V – exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
VI -  apresentação de tese aprovada em congresso relacionado
à atividade notarial ou de registro, quando publicada em revis-
ta especializada, um décimo (1,0) de ponto, independente do
número de participantes;
VII – participação em encontro, simpósio ou congresso sobre
temas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
Artigo 8º - A classificação dos candidatos observará os seguin-
tes critérios: I – as provas terão peso oito (8) e os títulos peso
dois (2); II – os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos;
Artigo 9º - Às matérias da prova escrita serão atribuídas, para
cada uma  delas, notas de um (1) a dez (10), sendo eliminado o
candidato que não obtiver nota cinco (5), por matéria, nas se-
guintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei dos Notári-
os e Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado do Paraná, Regimento de Contas e Código de
Normas da Corregedoria da Justiça.
§ 1º - Será considerado aprovado o  candidato que obtiver, no
mínimo, média final cinco (5);
§ 2º - A nota final será obtida pela média das notas da prova da
primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplicados por
seus respectivos pesos e dividida por dez (10);
§ 3 º - Havendo empate entre os candidatos, a procedência na
classificação será decidida da seguinte forma:
I – o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de regis-
tro; II – o mais antigo no serviço público;
III – o mais idoso.
Artigo 10º - No decurso do procedimento seletivo , deverá ser
realizada, pela banca examinadora em caráter reservado, sindi-
cância sobre a vida pregressa do candidato, observando o devi-
do processo legal.
§ 1 º - A sindicância e os exames previstos neste artigo têm
caráter eliminatório.
§ 2 º - A prestação de falsa declaração ou declaração inexata
implicará na insubsistência da inscrição, nulidade de habilita-
ção e eventual aprovação, bem como a perda dos direitos de-
correntes.

Artigo 11º - Obtidas as médias finais, a banca examinadora
fará a classificação dos candidatos, de acordo com a ordem
decrescente das notas.
Artigo 12º - Ultimada  a classificação dos aprovados, abrir-se á
o prazo de quinze (15) dias, prorrogável por igual período a
critério do Juiz Presidente, para a apresentação, pelo candidato
classificado em primeiro (1º) lugar, dos documentos exigidos
para a inscrição definitiva.
Artigo 13º - Quando, à vista dos documentos apresentados, o
candidato não preencher os requisitos para a confirmação da
inscrição, será aberto prazo para o  segundo (2º) classificado e
assim, sucessivamente.
Artigo 14º - O candidato deverá comunicar a eventual mudan-
ça de endereço, sob pena de ser reputada a intimação feita para
aquele constante dos autos.
Artigo 15º - Das decisões que indeferirem inscrição ou classifi-
cação de candidato, caberá recurso no Conselho da Magistra-
tura, no prazo de cinco (5) dias, contados da publicação do
respectivo ato no Diário da Justiça.
 V – DOS RECURSOS
 Artigo 16º - As decisões do Juiz Presidente, relativamente à
recusa da admissão de candidatos, ao cancelamento de inscri-
ção, à declaração de inaptidão física e mental e à classificação
final dos aprovados, serão possíveis de recurso ao Conselho da
Magistratura, no prazo de cinco (5) dias.
§ 1 º - O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido ao
Presidente da Banca Examinadora, que o apreciará previamen-
te, em juízo de retratação, fundamentando sua decisão.
§ 2 º - Mantida a decisão, o recurso subirá para julgamento
pelo Conselho da Magistratura.
§ 3 º - Compete à Banca Examinadora julgar, motivadamente,
os pedidos de revisão de notas das provas escritas e de títulos.
§ 4º - Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em
caráter definitivo e final, dos recursos previstos neste artigo.
§ 5º - Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegu-
rado ao candidato a participação na provas.
 VI – DO ENCERRAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CON-
CURSO  Artigo 17º - Apreciada a documentação do candidato
classificado, o Juiz Presidente relatará o processo decidindo
sobre a confirmação da inscrição e habilitação do candidato.
Parágrafo único – O resultado do concurso , com a relação dos
candidatos e respectivas notas, deverá ser publicado uma vez
no Diário da Justiça, por edital, expedido pelo juízo.
 Artigo 18º - Decorrido o prazo de quarenta e oito (48) horas
para  a Interposição de recurso, contado da publicação da sen-
tença, será determinada a subida dos autos ao Conselho da
Magistratura, nas vinte e quatro (24) horas seguintes. Compete
ao Conselho da Magistratura homologar o resultado do concur-
so. Encerrando o concurso, o Conselho da Magistratura comu-
nicará o seu resultado ao Presidente do Tribunal de Justiça, que
expedirá ato de  delegação. A posse, perante o Juiz Diretor do
Fórum onde estiver localizada a serventia, será realizada no
prazo de trinta (30) dias,  após a publicação do ato de delega-
ção no órgão oficial, prorrogável por igual período. Não ocor-
rendo a posse no prazo marcado, será tornada sem efeito a de-
legação, por ato do Presidente do Tribunal de Justiça. O exer-
cício da atividade notarial ou de registro terá início dentro de
trinta (30) dias, contados da data de posse. Se o exercício não
ocorrer no prazo legal, o ato de delegação será declarado sem
efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça. Dado e passado,
na Direção do Fórum da Comarca de Rio Negro, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2002. Eu,
_, CARLOS SCHLICHTING, Escrivão do Cível, digitei e subs-
crevi.

HÉLIO CESAR ENGELHARDT
JUIZ DE DIREITO

Rolândia

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:   GILBERTO ALVES PIN-
TO, com o prazo de  15 dias.
              Pelo presente  o Juízo desta Vara Criminal e anexos
CITA o réu GILBERTO ALVES PINTO, Rg.1.853.630-7-Pr.,
brasileiro, casado, filho de Arlindo da Silva Pinto e de Edith
Domingues Pinto, a fim de comparecer perante este Juiz no dia
12/fevereiro/2003, ás 13.20 horas, para ser interrogado nos
autos nº 117/2002, de Ação Criminal, onde ele figura como réu
incurso nas sanções do artigo 180 “caput” do C.P. Para que
chegue ao conhecimento de todos e especialmente do réu man-
dei expedir o presente edital com o prazo de 15 dias o qual
deverá ser publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS.
Eu        Aux. de Cart. Juramentado que o datilografei e subscre-
vi. Rolândia,  2 de dezembro  2002

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

Santo Antônio da Platina

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 272/1998, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Darci José Nazário e Requerido Edson José
Nazário, em cujos autos foi proferida a sentença em data de 16/
setembro/2002, que transitou em julgado em data de 15/10/2002,
decretando a interdição parcial de EDSON JOSÉ NAZÁRIO,
brasileiro, solteiro, maior,  portador do CPF n.º 015.796.569-
43 , RG n.º 7.693.472-0, declarando-o incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 446, I do
Código Civil e 1.177 e ss. do CPC, nomeando-lhe Curador o
Senhor Darci José de Nazário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antô-
nio da Platina, Estado do Paraná, aos 05 de novembro de
2002.Eu,_(Jefferson Villas Boas Erichsen) Escrivão, que o fiz
digitar e assino.

  Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
 Pelo presente edital, expedido dos autos nº 76/2002, de Pedi-
do de Conversão de Separação em Divórcio, em que é reque-
rente Vera Lúcia Koch e requerido Lucídio Sala, CITA o re-
querido LUDIDIO SALA, brasileiro, separado,  residente e do-
miciliado em lugar incerto, para, querendo, contestar o pedido,
no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do decurso do
prazo do presente edital, ficando advertido de que não sendo a
ação contestada, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela autora (art. 285, do C.P.C.), por todo o con-
teúdo da petição inicial que vai, em resumo, a seguir: “Vera
Lúcia Koch, brasileira, separada, comerciária, residente e do-
miciliada à Rua República Argentina, 743, nesta cidade, pro-
põe, com fundamento no art. 35, da Lei 6.515/77, Ação de
Conversão de Separação Judicial em Divórcio, contra Lucídio
Sala, alegando que separou-se do requerido  conforme senten-
ça proferida nos autos  nº 184/93, de Ação de Separação Judi-
cial Consensual, transitada em julgado em data de 25.08.1993.
Pelo exposto, requer a citação do requerido para, querendo,
contestar a ação e, julgado procedente o pedido, requer seja o
mesmo condenado ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor atri-
buído à causa. Valor da causa R$ 1.000,00. Data da inicial
15.02.2002”; e do despacho de fls. 14, a seguir transcrito: “1.
Desnecessária a designação de audiência de reconciliação pois
já realizada quando da separação judicial. 2. Cite-se o requeri-
do para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias, via edi-
tal com prazo de 30 (trinta) dias e com as advertências legais.
3. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se. Santo Antônio
do Sudoeste, 19/03/2002. (a) Sueli da Silva Neves – Juíza de
Direito”.  Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 20
de maio de 2002. Eu, - ( ) Alfreda Bogeski – Escrivã – ( ) Silvio
Bozeski - Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

Santo Antônio do Sudoeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 11.06.2002,
nos autos nº 27/2002, foi decretada a interdição de RAMÃO
MENDES, filho de Osvaldo Mendes e de Nerci Machado Men-
des,  por ser o mesmo portador de doença mental, de caráter
permanente, que o incapacita para exercer os atos da vida civil,
sendo-lhe nomeado curador seu pai OSVALDO MENDES, o
qual foi dispensado de especializar a hipoteca legal, tendo por
finalidade a curatela de reger todos os atos da vida civil da
parte interditada. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudo-
este, 30 de outubro de 2002. Eu, - Silvio Bozeski – Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

São José dos Pinhais

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO FÁBIO DE OLI-
VEIRA HORTS - FIRMA INDIVIDUAL, ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.  Edital de CITAÇÃO do executado FÁBIO DE
OLIVEIRA HORTS – FIRMA INDIVIDUAL, através de seu
representante legal, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pa-
gue o débito nos autos n.º 288/2001, de EXECUTIVO FIS-
CAL, em tramite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
de São José dos Pinhais – PR., que lhe move FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, representado pelas certi-
dões de dívidas ativas n.ºs 2476191-6; 2469151-9; 2499930-0;
2491348-1; 2508399-7 e 2516644-2, que em data de 11/12/
2001, em sua totalidade, importava em R$ 1.218,43, a ser devi-
damente atualizado e acrescido das cominações legais, ou ofe-
reça garantias, sob pena de penhora em bens de sua proprieda-
de, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do débito.
Advertência:  Presumem-se  aceitos  como verdadeiros os fatos
alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC).
São José dos Pinhais, 14 de novembro de 2002.  (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

 (a) IVO FACCENDA -
 JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA PEDREIRA CHIM-
BUVA LTDA., BEM COMO DOS EXECUTADOS CESAR
ROBERTO CRUZ E TEREZINHA L. DOS S. CRUZ, ESTES
COMO PESSOAS FÍSICAS E TAMBÉM NA QUALIDADE
DE SÓCIOS E REPRESENTANTES LEGAIS DA PRIMEI-
RA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.  Edital de CI-
TAÇÃO da executada PEDREIRA CHIMBUVA LTDA., bem
como dos executados CESAR ROBERTO CRUZ e TEREZI-



230230230230230 5ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/2002

São Miguel do Iguaçu

da a interdição de Viviane Franco Furtado, em virtude da mes-
ma ser portadora de distúrbios psíquicos, sofrendo de convul-
sões, sendo incapaz de conduzir sua própria vida, através de
sentença datada de 25.09.2002, e que transitou em julgado em
30.10.2002, tendo sido nomeado curador Wellington Franco
Furtado. E para que não possam alegar ignorância, foi expedi-
do o presente edital, que será publicado pelo órgão oficial por
três vezes, com intervalo de dez dias e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois. Eu, _ (Célia Regiane Rosa Zana),
escrevente juramentada que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem da MM.

Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE CLEUSA DA SILVA, PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS POSSÍVEIS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

=
 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de
Direito da Vara Cível/Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/
R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, de que por este Juízo e Cartório, se processaram os
Autos nº363/1999 de INTERDIÇÃO E CURATELA, nos quais
figuram como Requerente ROSELI CANABARRO DA SILVA
DA ROSA e como Interditanda CLEUSA DA SILVA, brasilei-
ra, solteira, nascida aos 17 de novembro de 1975, natural de
São Miguel do Iguaçu-PR, filho de José Luiz Canabarro da Sil-
va e Eva Milani da Silva, residente e domiciliada na Rua Val-
demar Faccio, 186, nesta Cidade, em cujos Autos foi proferida
a R.Sentença de interdição de CLEUSA DA SILVA a qual não
apresenta condições de reger sua pessoa e bens, cujo quadro a
incapacita de exercer os atos de sua vida civil e administrar
seus bens, na forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do Código
Civil, conforme Sentença de fls.58/61 dos Autos, nomeando-
se-lhe curadora a Requerente ROSELI CANABARRO DA SIL-
VA DA ROSA.      E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e quem ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital, que será publicado na Imprensa
Oficial do Estado, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez)
dias, nos termos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no
local de costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as
partes são beneficiárias da assistência judiciária gratuita.
     São Miguel do Iguaçu, 31 de outubro de 2002. Eu______(Jair
Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o
digitei, subscrevi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

= EDITAL DE REVOGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE VERA LÚCIA

JAROSESKI, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE

TRINTA(30) DIAS =

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de
Direito da Vara Cível/Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/
R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, de que por este Juízo e Cartório, se processaram os
Autos nº464/2001 de INTERDIÇÃO, nos quais figuram como
Requerente IVANÊS SALETE JAROSESKI e como Interditan-
da VERA LÚCIA JAROSESKI, brasileira, solteira, nascida aos
14 de novembro de 1972, natural de Pranchita-PR, filha de Adão
Jaroseski e Ana Tabolka Jaroseski, residente e domiciliada na
Rua Ângelo Ghellere, 166, Bairro Floresta, nesta Cidade, em
cujos Autos em data de 05/10/2002, foi proferida a R. Sentença
de Revogação da interdição de VERA LÚCIA JAROSESKI a
qual havia sido considerada interditada através da Sentença
proferida em 06//06/2002 (fls.41/44) dos autos; ficando conse-
quentemente, através do presente Edital, revogados todos os
termos da referida sentença, não gerando quaisquer efeitos as
determinações contidas na mesma.  E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e que ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será publica-
do na Imprensa Oficial do Estado, por 03(três) vezes, com in-
tervalo de 10(dez) dias, nos termos do Artigo 1184, do CPC,
afixando-se cópia no local de costume na Sede deste Juízo.
Cientificando-se que as partes são beneficiárias da assistência
judiciária gratuita.  São Miguel do Iguaçu, 11 de novembro de
2002. Eu_(Jair Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/
Anexos, que o digitei, subscrevi e assino, nos termos da Porta-
ria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

Sarandi

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  FAZ SABER aos que  o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Ju-
ízo e Cartório do Cível e Anexos, se processam os autos n.º
489/01, de ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente AGRI-
PINA ANA DOS SANTOS e requerida ANA MARIA DOS
SANTOS, sendo que por sentença proferida pela Dra. Carmen
Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de Direito desta Comar-
ca, em 12 de junho de 2.002, foi decretada a interdição de ANA
MARIA DOS SANTOS, brasileira, residente e domiciliada a

Av. Angelo Perini, nº 692, Jardim São Pedro, nesta cidade, fi-
cando incapacitada para reger sua pessoa e seus bens, por tem-
po indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe é
acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora a requerente,
AGRIPINA ANA DOS SANTOS sua mãe. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de Outubro de dois mil e
dois. Eu,__(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subs-
crevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

Terra Boa

Edital de Citação/Intimação  do Executado Sr. V.N. de S.
–   Com prazo de 20 (vinte) dias.

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira – MM. Juíza de
Direito da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma
da lei.  Faz saber, a quem o conhecimento deste haja de perten-
cer, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 90/
02 de Ação Alimentos, em que é Requerente:  A Representante
do Ministério Público, em favor de  R. N. de S. e L. N. de S. e
Requerido: V. N. de S, brasileiro, divorciado, profissão e ende-
reço atual ignorados, pelo presente  Edital fica devidamente
CITADO do teor da inicial, transcrita em resumo: “...O Reque-
rido viveu amasiado com a Sra. L. P. de S., sendo que desta
união nasceram os Requerentes. Após aproximadamente 12
(doze) anos de convivência, o Requerido abandonou o lar con-
jugal, deixando companheira e filhos no mais completo aban-
dono material e moral. Os Requerentes menores  impúberes,
não possuem bens rentáveis. Sua genitora é lavradora, perce-
bendo a quantia de R$ 120,00 (cento e vinte reais) mensais,
sendo que o Requerido é lavrador e percebe a quantia de R$
400,00 (quatrocentos reais) por mês, tendo condições financei-
ras de ajudar no sustento de seus filhos e a pagar pensão ali-
mentícia a ser fixada em R$ 200,00 (duzentos reais), corres-
pondente a um salário mínimo(...)Requerem:1) Os benefícios
da justiça gratuita; 2) a fixação de alimentos provisórios de R$
200,00 (duzentos reais); 3) A citação do requerido para compa-
recer em audiência de tentativa de conciliação ou apresentar
contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria
de fato (art. 7º L.A); 4) Intimação de testemunhas arroladas
para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento; 5)
Protesta por todos os meios de provas admitidos em direito,
documental, testemunhal e depoimento pessoal do requerido e
oitiva da genitora dos Requerentes.; 6) A condenação do re-
querido ao pagamento da pensão alimentícia no montante de
um salário mínimo. Dão à causa o valor de R$ 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais). Fica ainda CITADO para comparecer
a audiência de conciliação/Instrução e Julgamento designada
para o dia 17/02/02 às 14:30 horas, devendo comparecer acom-
panhado de advogado e testemunhas, sendo que sua ausência
importará nas penas da revelia. Se não houver acordo, poderá o
Requerido contestar, desde que o faça por intermédio de advo-
gado. FICA INTIMADO de que foram fixados, em 22/05/02,
alimentos provisórios em R$ 200,00 (duzentos reais) mensais,
os quais deverão ser entregues diretamente à genitora dos Re-
querentes, tudo de conformidade com os despachos de fl. 09 e
21 e verso. E,  para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e principalmente do Requerido:V. N. de S., acima qualifi-
cado e  para que no futuro não possam alegar ignorância, man-
dou a MM. Juíza expedir o presente edital, que será publicado
na Imprensa Oficial, por três vezes, gratuitamente, por se tratar
de “Assistência Judiciária Gratuita” e afixado no local de cos-
tume, no edifício do Fórum, na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos
14 (quatorze) dias do mês de 11 (novembro) do ano de 2002
(dois mil e dois). Eu_ _(Suelene Cock Corrêa Carraro), Escri-
vã, que o digitei e subscrevi.

  (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira
 Juíza de Direito

Toledo

 EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
ZEFERINO LUIZ PREBIANCA, na seguinte forma:  PRIMEI-
RO LEILÃO: Dia 18/02/2003 às 13:30 horas, por preço igual
ou superior ao da avaliação;  SEGUNDO LEILÃO: Dia 06/03/
2003 às 13:30 horas, para a venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil - valor inferior a 60% da avaliação.  LOCAL:
Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na Rua Almi-
rante Barroso, nº 3222.  PROCESSO: Autos nº 75/2000 de
EXECUÇÃO FISCAL movida pelo CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA – 6ª REGIÃO contra ZEFERINO LUIZ PRE-
BIANCA.  VALOR DA DÍVIDA: R$ 911,62 atualizado para
05/2001.  BENS: quarenta e dois (42) pares de tamancos femi-
ninos, pretos, marca Natacha.  TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$
798,00 (setecentos e noventa e oito reais) em 25/03/2002.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.  DEPOSITÁRIO: em
mãos do Executado, podendo ser encontrado na Rua Barão do
Rio Branco, 1238, nesta cidade.  ÔNUS: Nada consta nos au-
tos.   LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.  **COMISSÕES
DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou havendo acordo,
a comissão devida será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o va-
lor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo remitente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):

 EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E

DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO

DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
 F A Z  S A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 265/2001 de ação de Usucapião, em
que e (são) autor (es) Angelina Ferreira Machado, tendo por
objetivo a área de 19.965,00 m², ou sejam 33 litros, , situada no
lugar denominado Rua Principal - Cachoeira, nesta Comarca.
A área objeto da ação possui a seguinte confrontação : Reinal-
do Pedão, Evaldo Gondro, João Ferreira Gazola, Luiz Esbano
e Durval Franco. O prazo para contestar a ação é de quinze
(15) dias. Advertindo-os de que se não forem contestados, pre-
sumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos
articulados pelo (s) autores. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil.- São José dos Pinhais, aos 18 de novem-
bro de 2002. Eu_ _(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88

 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE - ZENITA SEBASTIA-
NA VICENTE DE LIMA. PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná,
etc,  F A Z     S A B E R   que perante este Juízo e cartório
processam os termos dos autos nº 624/2001 de Ação de Interdi-
ção, que é requerente o Ministério Público do Estado do Para-
ná, em favor de Inês de Lima Maçaneiro, e requerida Zenita
Sebastiana Vicente de Lima, tendo sido a lide julgada proce-
dente, e decretada a Interdição da requerida, sendo-lhe nomea-
da Curadora a requerente Inês de Lima Maçaneiro, sendo a causa
da Interdição : portadora da doença mental sob o nº CID - 10 =
F 73, e os limites da Curatela : para todos os atos da vida civil.
Assim, determinou a expedição deste edital a ser publicado pela
imprensa na forma do estatuído no artigo 1184 do Código de
Processo Civil.   São José dos Pinhais, 18 de novembro de 2002.
Eu __ _(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.
Juiz -Portaria 1/88

São Mateus do Sul

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JEANETE CHULE DA
SILVEIRA

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 06/2001 de Interdição, foi decre-
tada a interdição de Jeanete Chule da Silveira, em virtude da
mesma ser portadora de doença mental, sendo incapaz de con-
duzir sua própria vida, através de sentença datada de 30.09.2002,
e que transitou em julgado em 30.10.2002, tendo sido nomeada
curadora Ana da Aparecida Chule da Silveira. E para que não
possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que
será publicado pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo
de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Para-
ná, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu,_ (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente juramentada
que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VERA APARECIDA
RIBEIRO FAGUNDES

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 281/2000 de Interdição, foi de-
cretada a interdição de Vera Aparecida Ribeiro Fagundes, em
virtude da mesma ser portadora de doença mental, sendo inca-
paz de conduzir sua própria vida, através de sentença datada de
30.09.2002, e que transitou em julgado em 30.10.2002, tendo
sido nomeado curador Amadeu Agostinho Fagundes. E para
que não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal, que será publicado pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado
do Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu,  (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente
juramentada que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VIVIANE FRANCO
FURTADO

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 391/99 de Interdição, foi decreta-

NHA L. DOS S. CRUZ, estes como pessoas físicas e também
na qualidade de sócios e representantes legais da primeira, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, paguem  o débito nos autos n.º
214/99, de EXECUTIVO FISCAL, em tramite perante este Ju-
ízo e Cartório da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais – PR.,
que lhe move FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, representado pelas certidões de dívidas ativas n.ºs 2327914-
2 e 2335914-6, que em data de 25/06/2002, em sua totalidade,
importava em R$ 1.685,22, a ser devidamente atualizado e acres-
cido das cominações legais, ou ofereçam garantias, sob pena
de penhora em bens de suas propriedades, tantos quantos se-
jam suficientes à liquidação do débito. Advertência:  Presu-
mem-se  aceitos  como verdadeiros os fatos alegados se não
contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC). São José dos
Pinhais, 14 de novembro de  2002.  (a) Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

   (a)  IVO FACCENDA
 - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA DROP’S COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA.,  BEM COMO DOS EXECU-
TADOS EGÍDIO RIBEIRO DE SOUZA E CECÍLIA MARIA
SÉRGIO DA SILVA, ESTES COMO PESSOAS FÍSICAS E
TAMBÉM NA QUALIDADE DE SÓCIOS E REPRESENTAN-
TES LEGAIS DA PRIMEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.  Edital de CITAÇÃO da executada DROP’S CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.,  bem como dos executa-
dos EGÍDIO RIBEIRO DE SOUZA e CECÍLIA MARIA SÉR-
GIO DA SILVA, estes como pessoas físicas e também na quali-
dade de sócios e representantes legais da primeira, para que no
prazo de 05 (cinco) dias, paguem  o débito nos autos n.º 415/
2001, de EXECUTIVO FISCAL, em tramite perante este Juízo
e Cartório da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais – PR., que
lhe move FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
representado pela certidão de dívida ativa n.º 2526829-6, que
em data de 24/04/2002, importava em R$ 4.540.624,57, a ser
devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, ou
ofereçam garantias, sob pena de penhora em bens de suas pro-
priedades, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do
débito. Advertência:  Presumem-se  aceitos  como verdadeiros
os fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285
do CPC). São José dos Pinhais, 14 de novembro de 2002.  (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

  (a)  IVO FACCENDA -
 JUIZ DE DIREITO

 Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ CARLOS
ZOTELLI & CIA LTDA., BEM COMO DOS EXECUTADOS
JOSÉ CARLOS ZOTELLI E HELIA SILVEIRA RODRIGUES
ZOTELLI, ESTES COMO PESSOAS FÍSICAS E TAMBÉM
NA QUALIDADE DE SÓCIOS E REPRESENTANTES LE-
GAIS DA PRIMEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.  Edital de CITAÇÃO do executado JOSÉ CARLOS ZO-
TELLI & CIA LTDA., bem como dos executados JOSÉ CAR-
LOS ZOTELLI e HELIA SILVEIRA RODRIGUES ZOTELLI,
estes como pessoas físicas e também na qualidade de sócios e
representantes legais da primeira, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, paguem o débito nos autos n.º 75/2001, de EXECU-
TIVO FISCAL, em tramite perante este Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível de São José dos Pinhais – PR., que lhe move FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, representado
pelas certidões de dívidas ativas n.ºs 2399011-3; 2421474-5;
2428850-1; 2436102-0 e 2443094-4, que em data de 01/10/
2002, em sua totalidade, importava em R$ 518,45, a ser devi-
damente atualizado e acrescido das cominações legais, ou ofe-
reçam garantias, sob pena de penhora em bens de suas proprie-
dades, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do débito.
Advertência:  Presumem-se  aceitos  como verdadeiros os fatos
alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC).
São José dos Pinhais, 14 de novembro de 2002.  (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

 (a IVO FACCENDA -
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-

TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM

CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O

IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

 O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara

Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

 F A Z  S A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os

termos dos autos número   854/2002      de ação de Usucapião,

em que e (são) autor  INDUSTRIA GRAFICA SERENA LTDA

, tendo por objetivo a área de 1.016,40 HECTARES E 677,60

HECTARES  situadas no lugar Araçatuba de Cima  , nesta Co-

marca.  A área objeto da ação possui a seguinte confrontação :

JOSINEI  SEBASTIAO DIAS MAIA E SM   . O prazo para

contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se

não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos

como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos

285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos

Pinhais, aos nove de outubro de 2002. Eu __( CARLOS AL-

BERTO BONIM   ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o

digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM

. Juiz - Portaria 01/88
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ZEFERINO LUIZ PREBIANCA, se porventura não for(em)
encontrado(a,s) para intimação pessoal. *** Não havendo ex-
pediente forense nos dias supra referidos, fica desde já desig-
nado o primeiro dia útil subsequente.  Toledo, 06 de dezembro
de 2002. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO E INTIMA-
ÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO
PARANÁ.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, nos autos nº 191/2002 de Autos de Falên-
cia, requerida por Madeireira Beledelli Ltda e Requerida SCHU-
RI COMPENSADOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede nesta cidade e Comarca de Toledo, Paraná, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 02.064.589/0001-17, foi DECRETA-
DA A FALÊNCIA da empresa SCHURI COMPENSADOS
LTDA, cujos dispositivos finais da  sentença, vão em seguida
transcritos: “...JULGO ABERTA, hoje às 12:00 horas, a FA-
LÊNCIA da Requerida SCHURI COMPENSADOS LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CJPJ sob nº
02.064.589/0001-17 com sede na rua Barão do Rio Branco,
4851, Jardim Industrial, nesta cidade e Comarca, declarando o
seu TERMO LEGAL no 30º dia anterior à  data do primeiro
protesto ocorrido em 23 de maio de 2001 segundo as provas
produzidas nestes autos, fixando-o, portanto, no dia 23 de abril
de 2001. Concedo o prazo de vinte (20) dias para as habilita-
ções de crédito nos termos do artigo 80 do Decreto-Lei nº 7676/
45. Para evitar a procrastinação do feito com sucessivas recu-
sas nomeio desde logo como Síndico o DR. RENY ANGELO
PASTRE assinando-lhe o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para assinatura do Termo de Compromisso Legal, artigo 62 da
Lei de Falências, e para imediatamente dar início ao cumpri-
mento de suas obrigações na forma do disposto no artigo  63 da
referida Lei. Intime-se a Requerida, na pessoa de seu represen-
tante legal e pessoalmente, para em vinte e quatro (24) horas,
apresentar a relação de credores sob pena de prisão de trinta
(30) dias na forma do disposto no artigo 60 § 1º da Lei de
Quebras. Diligencie o Cartório pelas seguintes providências:
a) – As contidas no artigo 15 e 16 da Lei de Falências; b) –
Lacração do estabelecimento por Oficial de Justiça, com ciên-
cia ao Dr. Curador; c) – pela arrecadação urgente com a pre-
sença do Dr. Curador; d) – Pela tomada, em Cartório, das de-
clarações do falido por termo na forma do artigo 34 da Lei de
Falências, designando-se data em 24 (vinte e quatro) horas e
intimando-se. E) – Oficie-se aos Juízos desta Comarca, inclu-
sive à Justiça Especializada dando-lhes ciência da quebra da
Requerida... (a)Eugênio Giongo. Juiz de Direito.” Eu,  (Osmar
dos Santos), escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDERSON DA
SILVA

PROCESSO CRIME N.º 109/2002
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) EDER-
SON DA SILVA, filho de Arão da Silva e de Maria da Concei-
ção da Silva, RG nº.8.940.011/Pr, nascido aos 03.09.82, de-
sempregado, solteiro, brasileiro, natural de Campo Mourão,
atualmente em lugar ignorado pelo presente CITA-O(S) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 17 de Março de 2.003, às

13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s), e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incursos nas sanções do artigo 155, “caput”, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado
do Paraná, aos 22 de Novembro de 2.002. Eu,_ (João Bosco
Fontes Barbosa) Escrivão, que o fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA.
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ALEXANDRE
MATIAS DA SILVA.

PROCESSO CRIME N.º 94/2001
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como
o prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) ALE-
XANDRE MATIAS DA SILVA, RG nº.8.641.987-4, brasileiro,
solteiro, servente de pedreiro, nascido aos 13.04.81, natural de
Douradina/Pr, filho de José Matias da Silva e de Encarnación
Bezerra, atualmente em lugar ignorado pelo presente CITA-
O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco
Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 18  de Março de
2.003, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s), ocasião
em que ser-lhe-á formulada proposta de suspensão condicional
do processo,  e acompanhar(em) a todos os demais termos do

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: IVO BATISTA
Processo Crime n.º  25/1999
Prazo de 90 (noventa) dias

O DOUTOR JAIR ANTONIO BOTURA, JUIZ DE DIREITO
DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu IVO BATISTA, vulgo “Sapo”, brasileiro, solteiro, pedrei-
ro, nascido aos 07.02.70, natural de Umuarama/Pr, filho de
Antonio Batista do Nascimento e de Quitéria Nunes Feitosa,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O da sentença prolatada nos autos de Processo Crime n.º
25/99, em data de 27.05.2002, que condenou o sentenciado
supramencionado, como incurso nas sanções do artigo 157,
parágrafo 2º, incisos I e II, do  Código Penal, à pena de 7 (sete)
anos de reclusão e 84 (oitenta e quatro) dias-multa , fixado o
dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente à
época da infração penal, fixado o regime inicial  semi-aberto.
E, como não tenha sido possível intimá-lo da referida sentença,
pelo presente EDITAL fica intimado da mencionada decisão,
da qual poderá interpor recurso cabível no prazo de Lei, a con-
tar do prazo em questão, sob pena de ver transitar em julgado
dita decisão. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede
na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná,
no Edifício do Fórum. Para conhecimento de todos é passado o
presente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO
e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, aos 13 de Novembro de 2.002. Do que, para constar,
Eu_(João Bosco Fontes Barbosa), Escrivão que a  fiz digitar e
subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: ROBERVAL OLIVEIRA DE FARIAS
Processo Crime n.º  39/2001
Prazo de 60 (sessenta) dias

O DOUTOR JAIR ANTONIO BOTURA, JUIZ DE DIREITO
DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...   FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível in-
timar pessoalmente, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, o réu ROBERVAL OLIVEIRA DE FARIAS, RG
nº.33.160.253-2, brasileiro, amasiado, natural de Cruzeiro do
Oeste/Pr, nascido aos 17.10.79, filho de Sandoval Álvares Fa-
rias e de Alice Alves de Oliveira farias, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente    INTIMA-O da sentença
prolatada nos autos de Processo Crime n.º 39/2001,  em data de
20.09.2002, que condenou o sentenciado supramencionado,
como incurso nas sanções do artigo 155, “caput”,  c/c o artigo
14, inciso II, ambos do Código Penal, à pena de 08 (oito) meses
de reclusão, e a pena pecuniária em 07 (sete) dias-multa, fixa-
do o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, fixa-
do o regime inicial aberto, tendo a pena privativa de liberdade
sido substituída por uma pena restritiva de direitos, consisten-
tes em prestação de serviços à comunidade ou à entidades pú-
blicas pelo tempo da pena substituída, devendo ser cumprida à
razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, sendo-lhe
conferido o direito de apelar em liberdade. E, como não tenha
sido possível intimá-lo da referida sentença, pelo presente
EDITAL fica intimado da mencionada decisão, da qual poderá
interpor recurso cabível no prazo de Lei, a contar do prazo em
questão, sob pena de ver transitar em julgado dita decisão.
Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede na Rua De-
sembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro
Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no Edi-
fício do Fórum. Para conhecimento de todos é passado o pre-
sente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, aos 27 de Novembro de 2.002. Do que, para constar, Eu_
_(João Bosco Fontes Barbosa), Escrivão que a  fiz digitar e
subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: ANDERSON DE OLIVEIRA
Processo Crime n.º  03/2001
Prazo de 90 (noventa) dias

O DOUTOR JAIR ANTONIO BOTURA, JUIZ DE DIREITO
DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu ANDERSON DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, sem pro-
fissão definida, natural de Umuarama/Pr, RG nº.2.434.758/Pr,

processo a que responde(m) como incursos nas sanções do ar-
tigo 155, inciso I, c/c o artigo 14, inciso II, ambos do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, aos 22 de Novembro de 2002.Eu_ (João
Bosco Fontes Barbosa) Escrivão, que o fiz digitar e subscrevi.

   JAIR ANTONIO BOTURA
     Juiz de Direito

filho de Maria Madalena de Oliveira, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente INTIMA-O da sentença pro-
latada nos autos de Processo Crime n.º 03/2001, em data de
17.10.2002, que condenou o sentenciado supramencionado,
como incurso nas sanções do artigo 157, parágrafo 2º, inciso II,
do Código Penal, à pena de 05 (cinco) anos de reclusão e 64
(sessenta e quatro) dias multa, fixado o dia-multa em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo, fixado o regime inicial semi-aber-
to, para o início do cumprimento da pena na Colônia Penal
Agrícola do Estado, sendo-lhe conferido o direito de apelar em
liberdade. E, como não tenha sido possível intimá-lo da referi-
da sentença, pelo presente EDITAL fica intimado da mencio-
nada decisão, da qual poderá interpor recurso cabível no prazo
de Lei, a contar do prazo em questão, sob pena de ver transitar
em julgado dita decisão. Outrossim, faz saber que este Juízo
tem sua sede na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira
da Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Es-
tado do Paraná, no Edifício do Fórum. Para conhecimento de
todos é passado o presente Edital, cuja 1ª via ficará no local de
costume. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umua-
rama, Estado do Paraná, aos 27 de Novembro de 2.002. Do
que, para constar, Eu___(João Bosco Fontes Barbosa), Escri-
vão que a  fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS COMERCI-
AL DE ALIMENTOS DIMERAMA LTDA., na pessoa de
seu representante legal, Sr. Antonia Candida de Jesus e Anto-
nio Alves da Silva; ANTONIA CANDIDA DE JESUS e AN-
TONIO ALVES DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS. O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Me-
ritíssimo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente   CITA  os executados
COMERCIAL DE ALIMENTOS DIMERAMA LTDA., na pes-
soa de seu representante legal, Sr. Antonia Candida de Jesus e
Antonio Alves da Silva; ANTONIA CANDIDA DE JESUS e
ANTONIO ALVES DA SILVA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, com o prazo de trinta dias, que correrá em cartório
após o término do presente edital, para no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida ou nomear bens a penhora, nos autos de
EXECUTIVO FISCAL sob nº 01 E/99, 101 E/98, 11 E/99, 39
E/98, 40 E/99, 81E/98, 126 E/2000 e 105 E/2001, em que FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
COMERCIAL DE ALIMENTOS DIMERAMA LTDA., AN-
TONIA CANDIDA DE JESUS e ANTONIO ALVES DA SIL-
VA, por todo o conteúdo das peças a seguir transcritas: “ PETI-
ÇÃO INICIAL – 01 E/99 “ A FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por seu representante lega, que esta subs-
creve, vem perante Vossa Excelência propor ação executiva fis-
cal contra o(s) devedor(es) diante qualificado(s), a fim de co-
brar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob
nº(s) 02301280-4 no valor total de R$ 11.008,20. NOME OU
RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL DE ALIMENTOS DIMERA-
MA LTDA. ENDEREÇO: RUA PIUNA, 3621, CENTRO,
87501-050, UMUARAMA PR. CAD-ICMS: 90130476-90.
CGC/MF 00566897/0002-04. Assim, requer a(s) citação(ões)
do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 05 (cinco) dias,
pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a or-
dem constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que
não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, que
seja efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da
Lei nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do
Código de Processo Civil, prosseguindo-se até efetiva satisfa-
ção do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos,
Espera mercer respeitável Deferimento. Umuarama, 25 de ja-
neiro de 1999. (as.) JOSÉ FERNANDO PUCHTA - PROCU-
RADOR DO ESTADO.”. “ PETIÇÃO INICIAL – 101 E/98 “ A
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
representante lega, que esta subscreve, vem perante Vossa Ex-
celência propor ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es)
diante qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s) 02277930-3 no valor
total de R$ 10.295,26. NOME OU RAZÃO SOCIAL: COMER-
CIAL DE ALIMENTOS DIMERAMA LTDA. ENDEREÇO:
RUA PIUNA, 3621, CENTRO, 87501-050, UMUARAMA PR.
CAD-ICMS: 90130476-90. CGC/MF 00566897/0002-04. As-
sim, requer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo
legal de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da
Lei 6.830/80. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, que seja efetivada a penhora de
bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, e com os
benefícios do § 2º do art. 172 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se até efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Termos em
que, com os documentos inclusos, Espera mercer respeitável
Deferimento. Umuarama, 23 de novembro de 1998. (as.) JOSÉ
FERNANDO PUCHTA - PROCURADOR DO ESTADO.” “
PETIÇÃO INICIAL – 11 E/99 “ A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, por seu representante lega, que esta
subscreve, vem perante Vossa Excelência propor ação executi-
va fiscal contra o(s) devedor(es) diante qualificado(s), a fim de
cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s),
sob nº(s) 02293965-3 no valor total de R$ 14.554,87. NOME
OU RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL DE ALIMENTOS DI-
MERAMA LTDA. ENDEREÇO: RUA PIUNA, 3621, CEN-
TRO, 87501-050, UMUARAMA PR. CAD-ICMS: 90130476-
90. CGC/MF 00566897/0002-04. Assim, requer a(s)
citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 05 (cin-
co) dias, pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização mo-
netária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dí-
vida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou

garantir(em) a execução com a nomeação de bens à penhora,
respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei 6.830/80.
Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia
da execução, que seja efetivada a penhora de bens na forma
dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, e com os benefícios do §
2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se
até efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos, Espera mercer respeitável Deferimento. Umu-
arama, 25 de janeiro de 1999. (as.) JOSÉ FERNANDO PU-
CHTA - PROCURADOR DO ESTADO.” “ PETIÇÃO INICI-
AL – 39 E/98 “ A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, por seu representante lega, que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência propor ação executiva fiscal contra
o(s) devedor(es) diante qualificado(s), a fim de cobrar a dívida
representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s)
02204762-0, 02212202-9, 02219570-0, 02227829-0 no valor
total de R$ 40.405,05. NOME OU RAZÃO SOCIAL: COMER-
CIAL DE ALIMENTOS DIMERAMA LTDA. ENDEREÇO:
RUA PIUNA, 3621, CENTRO, 87501-050, UMUARAMA PR.
CAD-ICMS: 90130476-90. CGC/MF 00566897/0002-04. As-
sim, requer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo
legal de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com juros, multa,
atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da
Lei 6.830/80. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, que seja efetivada a penhora de
bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, e com os
benefícios do § 2º do art. 172 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se até efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Termos em
que, com os documentos inclusos, Espera mercer respeitável
Deferimento. Umuarama, 20 de maio de 1998. (as.) JOSÉ FER-
NANDO PUCHTA - PROCURADOR DO ESTADO.” “ PETI-
ÇÃO INICIAL – 40 E/98 “ A FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por seu representante lega, que esta subs-
creve, vem perante Vossa Excelência propor ação executiva fis-
cal contra o(s) devedor(es) diante qualificado(s), a fim de co-
brar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob
nº(s) 02308608-5 no valor total de R$ 26.358,24. NOME OU
RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL DE ALIMENTOS DIMERA-
MA LTDA. ENDEREÇO: RUA PIUNA, 3621, CENTRO,
87501-050, UMUARAMA PR. CAD-ICMS: 90130476-90.
CGC/MF 00566897/0002-04. Assim, requer a(s) citação(ões)
do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 05 (cinco) dias,
pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetária e
outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa,
acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a
execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a or-
dem constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que
não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, que
seja efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da
Lei nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do
Código de Processo Civil, prosseguindo-se até efetiva satisfa-
ção do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito
em cobrança. Termos em que, com os documentos inclusos,
Espera mercer respeitável Deferimento. Umuarama, 22 de março
de 1999. (as.) JOSÉ FERNANDO PUCHTA - PROCURADOR
DO ESTADO.” “ PETIÇÃO INICIAL – 81 E/98 “ A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu represen-
tante lega, que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência
propor ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es) diante
qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s) 02270355-2 no valor total de
R$ 14.442,83. NOME OU RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL
DE ALIMENTOS DIMERAMA LTDA. ENDEREÇO: RUA
PIUNA, 3621, CENTRO, 87501-050, UMUARAMA PR. CAD-
ICMS: 90130476-90. CGC/MF 00566897/0002-04. Assim, re-
quer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de
05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com juros, multa, atualiza-
ção monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões)
de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens à penhora,
respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei 6.830/80.
Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento nem a garantia
da execução, que seja efetivada a penhora de bens na forma
dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, e com os benefícios do §
2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se
até efetiva satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o
valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos, Espera mercer respeitável Deferimento. Umu-
arama, 22 de setembro de 1998. (as.) JOSÉ FERNANDO PU-
CHTA - PROCURADOR DO ESTADO.” “ PETIÇÃO INICI-
AL – 126 E/2000 “ A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, por seu representante lega, que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência propor ação executiva fiscal contra
o(s) devedor(es) diante qualificado(s), a fim de cobrar a dívida
representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s)
02286644-3 no valor total de R$ 13.529,14. NOME OU RA-
ZÃO SOCIAL: COMERCIAL DE ALIMENTOS DIMERAMA
LTDA. ENDEREÇO: RUA PIUNA, 3621, CENTRO, 87501-
050, UMUARAMA PR. CAD-ICMS: 90130476-90. CGC/MF
00566897/0002-04. Assim, requer a(s) citação(ões) do(s)
devedor(es) para, no prazo legal de 05 (cinco) dias, pagar(em)
a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros en-
cargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acresci-
da das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, que seja
efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei
nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos, Espera
mercer respeitável Deferimento. Umuarama, setembro de 1999.
(as.) JOSÉ FERNANDO PUCHTA - PROCURADOR DO ES-
TADO.” - “ DESPACHO “ Defiro o requerimento de fl. 140.
Citem-se por edital, nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Lei
6.830/80, a empresa executada e os sócios inclusos no pólo
passivo. Umuarama, 06 de dezembro de 2002. (as.) ALEXAN-



232232232232232 5ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/20025ª feira | 12/Dez/2002

VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 10 de março 2003, às 09:15 ho-
ras, para a alienação a quem mais der, por preço não inferior ao
da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 26 de março 2003, às 09:15 ho-
ras, para a alienação a quem mais der, desde que não ofereça
preço vil, assim considerado valor inferior a 60% da avaliação.
OBSERVAÇÃO: Na eventualidade dos atos antes referidos não
poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde logo
transferidos, para os dias imediatamente seguintes, nos mes-
mos horários.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Des. Antonio
Franco Ferreira da Costa s/nº, nesta cidade e comarca de Umu-
arama-Pr.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº
134 E/2000 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executada L. M. C. C. ANDRE.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 máquina de costura industrial
sanssows – reta BC-19-1 aclopada com motor eletrico em bom
estado.”
ÔNUS E RECURSOS: Constantes dos autos.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da executa-
da.
AVALIAÇÃO: R$ 1.600,00 (UM MIL, SEISCENTOS REAIS),
em 21.09.2000. Avaliação atualizada em 17.10.2002 no valor
de R$ 1.951,76 (UM MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E
UM REAIS, SETENTA E SEIS CENTAVOS)
CONTA GERAL: R$ 538,91 (QUINHENTOS E TRINTA E
OITO REAIS, NOVENTA E UM CENTAVOS), em 17.10.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado pessoalmente os exe-
cutados e seus cônjuges, pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam des-
de já intimados das praças acima mencionada.
E, para que de futuro não aleguem ignorância mandou expedir
o presente e outros que serão publicados e afixados na forma
da lei. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu,_______, ( Rita Merce da Cunha
Bernardo ), Escrivã, que o fiz datilografar e subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

União da Vitória

 EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO SUPERMERCADO UMUARAMA LTDA, NA

PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssi-
mo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umu-
arama da comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
 FAZ  SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à hasta pública, os
bens de propriedade do executado SUPERMERCADO UMU-
ARAMA LTDA, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 10 de março de 2003, às 10:15
horas, para a alienação a quem mais der, ressalvada a hipótese
de preço vil.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 26 de março de 2003, às 10:15
horas, para a alienação a quem mais der, desde que não ofereça
preço vil, assim considerado valor inferior a 60% da avaliação.
OBSERVAÇÃO: Na eventualidade dos atos antes referidos não
poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde logo
transferidos, para os dias imediatamente seguintes, nos mes-
mos horários.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Des. Antonio
Franco Ferreira da Costa s/nº, nesta cidade e comarca de Umu-
arama-Pr.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº
79 E/98, 37 E/99, 09 E/99, 60 E/95, 107 E/98, 06 E/96, 118 E/
2000 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e executado SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA. DESCRIÇÃO DOS BENS: “04 máquinas registradora
eletrônicas, com 08 departamentos, marca Dataregis, modelo
DT-560, nº 892381, 892385, 892386 e 892392.”
ÔNUS E RECURSOS: Constantes dos autos.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal da executa-
da. CONTA GERAL – AUTOS Nº 79 E/98: R$ 36.928,03 (trinta
e seis mil, novecentos e vinte e oito reais, três centavos), em
20.09.2002. CONTA GERAL – AUTOS Nº 37 E/99: R$
46.923,83 (quarenta e seis mil, novecentos e vinte e três reais,
oitenta e três centavos), em 20.09.2002.
CONTA GERAL – AUTOS Nº 09 E/99: R$ 4.979,74 (quatro
mil, novecentos e setenta e nove reais, setenta e quatro centa-
vos), em 20.09.2002.  CONTA GERAL – AUTOS Nº 60 E/95:
R$ 60.507,79 (sessenta mil, quinhentos e sete reais, setenta e
nove centavos), em 20.09.2002. AVALIAÇÃO – AUTOS Nº 60
E/95: R$ 15.025,97 (quinze mil, vinte e cinco reais, noventa e
sete centavos), em 20.09.2002. CONTA GERAL – AUTOS Nº
107 E/98: R$ 9.998,70 (nove mil, novecentos e noventa e oito
reais, setenta centavos), em 23.09.2002.
CONTA GERAL – AUTOS Nº 06 E/96: R$ 34.977,75 (trinta e
quatro mil, novecentos e setenta e sete reais, setenta e cinco
centavos), em 23.09.2002.
CONTA GERAL – AUTOS Nº 118 E/2000: R$ 21.607,83 (vin-
te e um mil, seiscentos e sete reais, oitenta e três centavos), em
23.09.2002. INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado pessoal-
mente os executados e seus cônjuges, pelo Sr. Oficial de Justi-
ça, ficam desde já intimados das praças acima mencionada.
E, para que de futuro não aleguem ignorância mandou expedir
o presente e outros que serão publicados e afixados na forma
da lei. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dois. Eu,  ( Rita Merce da Cunha Bernardo
), Escrivã, que o fiz datilografar e subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

    E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
  JOSE TARCZEWSKI
  Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DISSOLU-
ÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO sob nº 400/2002 proposto
por MIRIAN BARBOZA VENANCIO contra JOSE TAR-
CZEWSKI, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital
CITADO do inteiro teor da ação, para que compareça neste
Juízo no dia 19/03/2003, às 14:00 horas, para audiência de con-
ciliação, fluindo desta data o prazo de quinze(15) para queren-
do oferecer contestação, sob pena de serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pela autora.   E, para que chegue ao
conhecimentos do interessados e principalmente do requerido,
expediu-se o presente édito, que será afixado em lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei.DADO e PASSADO nesta
cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, aos
vinte e um (21)  dias do mês de novembro (11) do ano dois mil
e dois (2002). Eu,Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e
subscrevi.

                                Jamil Riechi Filho
 Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
  DARLAN KASTCHOR
  Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVORCIO
DIRETO sob nº 428/2002 proposto por MARILANIA VICCA-
RI KASTCHOR contra DARLAN KASTCHOR, brasileiro,
casado, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo
presente edital CITADO do inteiro teor da ação, para que com-
pareça neste Juízo no dia 19/03/2003, às 13:30 horas, para
audiência de conciliação, fluindo desta data o prazo de quin-
ze(15) para querendo oferecer contestação, sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.  E,
para que chegue ao conhecimentos do interessados e principal-
mente do requerido, expediu-se o presente édito, que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da lei.DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná, aos vinte e um (21)  dias do mês de novembro
(11) do ano dois mil e dois (2002). Eu,Mareli Regina Pedron,
Escrivã o digitei e subscrevi.
                                       Jamil Riechi Filho

              Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU GENÉSIO CARLOS
MIERSCH,  com prazo  de  sessenta (60) dias.

 A DOUTORA   JOSLAINE GURMINI,
 MM. JUÍZA  DE  DIREITO  DESTA  COMARCA   DE UNIÃO
DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,        na forma da lei,
etc....   FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital
virem  ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (ses-
senta) dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu GENÉSIO CARLOS MIERSCH, brasileiro, solteiro, mo-
torneiro, natural de Porto Vitória, Pr, nascido aos 24.10.75, fi-
lho de Werner Carlos Miersch e Olga da Conceição Ramos
Miersch, residente na localidade de Rio das Antas, em General
Carneiro, Paraná,    atualmente em lugar incerto não sabido,
pelo presente intima-o da sentença proferida em data de 03/10/
2002, que julgou improcedente a denúncia para ABSOLVER o
réu, nos autos de ação penal n.º 60/1997, que a Justiça Pública
move contra o mesmo, como incurso no artigo 213,  do  Código
Penal c/c art. 224, “a” e art. 71, do Código Penal. E, para que
chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei, e afixado no lugar
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de União
da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos quatro
(04)  dias  do mês de dezembro de dois mil e dois (2002). Eu,
Roseni M.W. Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digitei e subs-
crevi.

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ROGÉRIO
BERGAMIN,  com prazo  de  noventa (90) dias.

 A DOUTORA   JOSLAINE GURMINI,
 MM. JUÍZA  DE  DIREITO  DESTA  COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,

na forma da lei, etc....

 FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ROGÉ-
RIO BERGAMIN, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da
Carteira de Identidade n.º 6.273.804-9-PR, natural de Marin-
gá, Pr, filho de Antonio Bergamin e Olímpia Brasil, nascido em
15.05.1973, residente na rua Evaldo Braga, n.º 1114, Cidade
Alta, Maringá, Paraná, atualmente em lugar incerto não sabi-
do, pelo presente intima-o da sentença proferida em data de 03/
12/1997, o CONDENOU à pena de quatro (04) anos de reclu-
são e treze (13) dias-multa, em regime aberto, mediante as se-

VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 26 de março 2003, às 09:30 ho-
ras, para a alienação a quem mais der, desde que não ofereça
preço vil, assim considerado valor inferior a 60% da avaliação.
OBSERVAÇÃO: Na eventualidade dos atos antes referidos não
poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde logo
transferidos, para os dias imediatamente seguintes, nos mes-
mos horários.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Des. Antonio
Franco Ferreira da Costa s/nº, nesta cidade e comarca de Umu-
arama-Pr.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº
44 E/99 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada M. A. F. FERNANDES E CIA.
LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “12 jogos de lona para freio a ar de
caminhão, novas, da marca Termoides; 12 jogos de lona para
freio a ar de caminhão, novas, da marca Duraline; 13 jogos de
lona para freio a ar de caminhão, novas, marca Lonaflex.”
ÔNUS E RECURSOS: Constantes dos autos.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. JOAQUIM MARTINS RA-
MOS DA SILVA.
AVALIAÇÃO: R$ 1.295,00 (UM MIL, DUZENTOS E NOVEN-
TA E CINCO REAIS), em 16.12.1999. Avaliação atualizada
em 01.10.2002 no valor de R$ 1.655,58 (UM MIL, SEISCEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS, CINQUENTA E OITO
CENTAVOS)
CONTA GERAL: R$ 722,85 (SETECENTOS E VINTE E DOIS
REAIS, OITENTA E CINCO CENTAVOS), em 01.10.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado pessoalmente os exe-
cutados e seus cônjuges, pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam des-
de já intimados das praças acima mencionada.
E, para que de futuro não aleguem ignorância mandou expedir
o presente e outros que serão publicados e afixados na forma
da lei. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu,_______, ( Rita Merce da Cunha
Bernardo ), Escrivã, que o fiz datilografar e subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
L. M. C. C. ANDRE., NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssi-
mo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umu-
arama da comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ  SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à hasta pública, os bens
de propriedade do executado L. M. C. C. ANDRE., na forma
abaixo:

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ALGOÓLEO LUBRIFICANTES PEÇAS AUTOMOTI-

VAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, COM O
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssi-
mo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umu-
arama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ  SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à leilão, os bens de pro-
priedade do executado ALGOÓLEO LUBRIFICANTES PE-
ÇAS AUTOMOTIVAS LTDA., na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 10 de março de 2003, às 10:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 26 de março de 2002, às 10:00
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Des. Antonio
Franco Ferreira da Costa s/nº, nesta cidade e comarca de Umu-
arama-Pr.
OBSERVAÇÃO: Na eventualidade dos atos antes referidos não
poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde logo
transferidos, para os dias imediatamente seguintes, nos mes-
mos horários.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA sob nº 229 CP/
99, extraída dos autos de Execução Fiscal nº 8649-287/96, oriun-
do do Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de Iraí-RS,
em que é exequente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e
executado ALGOÓLEO LUBRIFICANTES PEÇAS AUTO-
MOTIVAS LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “300 baldes de lubrificante URSA
LAE SAE 3X40.”
ÔNUS E RECURSOS: Constantes dos autos.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Representante Legal do executa-
do.
AVALIAÇÃO: R$ 15.600,00 (QUINZE MIL, SEISCENTOS
REAIS), em 16.05.2001. Avaliação atualizada em 27.08.2002,
no valor de R$ 17.603,01 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS
E TRÊS REAIS, UM CENTAVO).
CONTA GERAL: R$ 79.336,58 (SETENTA E NOVE MIL,
TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS, CINQUENTA E
OITO CENTAVOS), em 28.08.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado pessoalmente os exe-
cutados e seus cônjuges, pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam des-
de já intimados das praças acima mencionada.
E, para que de futuro não aleguem ignorância mandou expedir
o presente e outros que serão publicados e afixados na forma
da lei. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu,_______, ( Rita Merce da Cunha
Bernardo ), Escrivã, que o fiz datilografar e subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

DRE GOMES GONÇALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para
que de futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o pre-
sente e outros que serão publicados e afixados na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e dois. Eu,  Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã,
que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
LATICINIOS IVATÉ LTDA., NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.

O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssi-
mo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umu-
arama da comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
 FAZ  SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à hasta pública, os
bens de propriedade do executado LATICINIOS IVATÉ LTDA.,
na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 10 de março 2003, às 09:00 ho-
ras, para a alienação a quem mais der, por preço não inferior ao
da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 26 de março 2003, às 09:00 ho-
ras, para a alienação a quem mais der, desde que não ofereça
preço vil, assim considerado valor inferior a 60% da avaliação.
OBSERVAÇÃO: Na eventualidade dos atos antes referidos não
poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde logo
transferidos, para os dias imediatamente seguintes, nos mes-
mos horários.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Des. Antonio
Franco Ferreira da Costa s/nº, nesta cidade e comarca de Umu-
arama-Pr.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº
60 E/97 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada LATICINIOS IVATÉ LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Datas nºs 1-A, 2-A, 14-A, 16-A,
17-A, 18-A, 15, da subdivisão das datas nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,
13, 14, 15, 16, 17, 18 da quadra nº 68 da cidade de Ivaté neste
Município, com área de 2.500,00 m2, com os limites, divisas e
confrontações constantes da matrícula nº 16.303 do Cartório
de Registro de Imóveis do 1º Ofício; Datas nºs 1-A, 2-A, 3-A,
4, 5. 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16-A, da subdivisão das
datas nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17,
da quadra nº 69 da cidade de Ivaté, neste Municipio de Umua-
rama-Pr., com área de 9.000,00 m2, com limites, divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 16.304 do Cartório de
Registro de Imóveis do 1º Ofício; Lote urbano nº 09, da quadra
nº 68, da cidade de Ivaté, com área de 675,00 m2, com os limi-
tes, divisas e confrontações constantes da matrícula nº 1.829
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício; Lote urbano
nº 10 da quadra nº 68, da cidade de Ivaté, com área de 562,50
m2, com os limites, divisas e confrontações constante da matrí-
cula nº 1.830 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício;
Lote Urbano nº 11 da quadra nº 68 da cidade de Ivaté, com área
de 562,50 m2, com os limites, divisas e confrontações constan-
te da matrícula nº 1.831 do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício; Datas nºs 12, 13, 14, 15, 16, da subdivisão das datas
nºs 01 à 21, da quadra nº 67, da cidade de Ivaté, com área de
3.545,33 m2, com os limites, divisas e confrontações constante
da matrícula nº 22.466 do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício; Datas nº 13 e 14-Rem e 16-Rem, da subdivisão das
datas nºs 01-Rem, 2-Rem, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 13, 14-Rem, 16-Rem,
17-Rem, 18-Rem, estes da subdivisão datas nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6,
7, 8, 13, 14, 15, 16, 17, 18, da quadra nº 68 da cidade de Ivaté,
neste Municipio de Umuarama, com área de 1.050,00 m2, com
os limites divisas e confrontações constante da matrícula nº
22.467 do Cartório do Registro de Imóveis do 1º Ofício.”
ÔNUS E RECURSOS: Constantes dos autos.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. Mauro Liuti.
AVALIAÇÃO: R$ 34.000,00 (TRINTA E QUATRO MIL RE-
AIS), em 21.01.1998. Avaliação atualizada em 20.09.2002 no
valor de R$ 50.139,04 (CINQUENTA MIL, CENTO E TRIN-
TA E NOVE REAIS, QUATRO CENTAVOS)
CONTA GERAL: R$ 7.963,56 (SETE MIL, NOVECENTOS E
SESSENTA E TRÊS REAIS, CINQUENTA E SEIS CENTA-
VOS), em 20.09.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado pessoalmente os exe-
cutados e seus cônjuges, pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam des-
de já intimados das praças acima mencionada.
E, para que de futuro não aleguem ignorância mandou expedir
o presente e outros que serão publicados e afixados na forma
da lei. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois. Eu,  ( Rita Merce da Cunha Bernardo ),
Escrivã, que o fiz datilografar e subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

 EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO M. A. F. FERNANDES E CIA. LTDA., NA PESSOA
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO

DE 05 (CINCO) DIAS.

O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssi-
mo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umu-
arama da comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...  FAZ  SABER, a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que serão levados à hasta públi-
ca, os bens de propriedade do executado M. A. F. FERNAN-
DES E CIA. LTDA., na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 10 de março 2003, às 09:30 ho-
ras, para a alienação a quem mais der, por preço não inferior ao
da avaliação.
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fo, residente na rua  Joaquim Távora, n.º 1123, União da Vitó-
ria, Pr, fone: 522-8473;
3.  ADALBERTO ALOISIO RACHOR, funcionário  da DI-
MON do Brasil, residente nesta cidade.
4.  ADALGIZA IRENE TUSSET, estudante,  residente na rua
Emilio Kroni, n.º 122, bairro Rocio, União da Vitória, Pr, fone:
522-6697;
5.  ADÃO AMAURI WOGINSKI, vendedor, residente na rua
Celso Araújo Souza, n.º 268, bairro Rio Areia, União da Vitó-
ria, Pr, fone: 522-5547 e 523-6076;
6.  ADEMIR ANTONIO BROLINI, residente na rua Projeta-
da, Cohapar, Macieira, Cruz Machado, Pr.
7.  ADRIANA DE FÁTIMA TEIXEIRA, datilógrafo, residen-
te na rua Joaquim Fernandes Luiz, n.º 291, bairro São Cristó-
vão, União da Vitória, Pr;
8.  ADRIANA PARECIDA LEANDRO, funcionária da UNI-
MED, nesta;
9.ADRIANO JOSÉ BOLLER, estudante, residente na rua Julia
Amazonas, n.º 570, bairro São Cristóvão, União da Vitória, Pr,
fone: 524-2048;
10.  AIDE GARCIA DOS SANTOS, funcionária do Sindicato
dos Trabalhadores da Indústria e da Construção Mobiliário,
nesta.
11.  ALBERTO RAUL CAZAMAJOU NETO,  estudante, resi-
dente na rua Mal. Deodoro, n.º 436, bairro Rocio, União da
Vitória, Pr;
12.  ALCIDES FARIA PACHECO, servidor público estadual,
residente na rua Costa Carvalho, n.º 1017,  centro, fone: 523-
3521;
13.  ALCINDO DALLA ZUANA, técnico  em  eletricidade,
residente na rua Papa João XXIII, n.º 670, bairro São Cristó-
vão, União da Vitória, Pr, fone: 524-4432;
14.  ALDACIR ROBERTO NEDOCHETKO, funcionário do
Colégio Neusa Domit, nesta;
15.  ALEXANDRA WIESE, estudante, residente na av. Agos-
tinho de Souza, n.º 1114, centro, Paula Freitas, Pr, fone: 562-
1109;
16.  ALEXSANDER MARTENDAL, residente na rua Presiden-
te Costa e Silva, s/n.º, Gal. Carneiro, fone: 552-1462;
17.  ALTAIR ROLLWAGEN, servidor público estadual, resi-
dente na av. Reinaldo Frederico Gaebler, , Porto Vitória, Pr,
fone: 573-1171;
18.  AMAURI ANTONIO DE BASTOS, agricultor, residente
na avenida Getulio Vargas, 786, em Cruz Machado, Paraná;
19.  AMAURI D’AVILA DA FONSECA, comerciante, residen-
te na rua Getulio Vargas, 394, centro, Gal. Carneiro, Pr, fone:
522-1147;
20.  AMÉLIO ANGELO DA SILVA, residente na avenida Pre-
sidente Kenedy, centro, General Carneiro, Pr;
21.  AMIR NATAL PARIZOTTO, residente na avenida Bento
Munhz da Rocha Neto, 130, Bituruna, fone: 553-1649;
22.  ANA CRISTINA DA SILVA COVALHUK, professora,
residente na rua Cel. Gualberto, n.º 70, centro, União da Vitó-
ria, Pr;
23.  ANA KARINA DA SILVA, funcionária da escola Neusa
Domit, União da Vitória, Paraná;
24.  ANA LUCIA MARTINS DE FREITAS ANDREKOWICZ,
professora, residente na av. Manoel Ribas, n.º 777, apto. 12,
centro, União da Vitória, Pr;
25.  ANA MARIA FONSECA DE PAULA, cargo em comis-
são, residente na rua Duque de Caxias, n.º 658, bairro São José,
porto Vitória, Pr;
26.  ANA MARIA MARINHUK, datilógrafa, residente na av.
Bento Munhoz dão Rocha Neto, n.º 1107, centro, União da
Vitória, Pr, fone: 522-4487;
27.  ANA MARIA PRECHLHAK, estudante, residente ns av.
Getulio Vargas, n.º 50, centro, União da Vitória, Pr;
28.  ANA RITA BONA DE MELLO, auxiliar de escritório, re-
sidente na rua  Ranulfo Costa Pinto, n.º 111, 2.º andar, centro,
união da Vitória, Pr;
29.  ANDERSON BARCZAK, estudante, residente na avenida
Getulio Vargas, 181, fone: 554-1324;
30.  ANDERSON PARIZOTTO, estudante, residente na aveni-
da Bento Munhoz da Rocha Neto, 150, centro, Bituruna, Para-
ná;
31.  ANDRÉ ANDERSON OCONSKI, residente na rua Mal.
Deodoro, n.º 1897, União da Vitória, Pr, fone: 523-1692;
32.  ANDRE LUIS E SILVA, bancário, residente na rua Pro-
fessora Amazilia, n.º 1025, centro, União da Vitória, Pr, fone:
522-1248;
33.  ANDREA CRISTIANE FIALEK, bancária, residente na
av. João    Pessoa, n.º 1223, União da Vitória, fone: 522-5311;
34.  ANDREIA CRISTINA LATTMANN, estudante, residente
na rua Maestro Felício Domit, n.º 83, bairro São Cristóvão,
União da Vitória, Pr;
35.  ANDRÉIA SORAIA GONÇALVES DA SILVA SOARES,
protético, residente na rua Professora Amazilia, n.º 1011, cen-
tro, União da Vitória, Pr;
36.  ANEGRET SALETE RITZMANN CACHOEIRA, profes-
sora, residente na rua Joaquim Penido Monteiro, n.º 152, bair-
ro São Cristóvão, União da Vitória, Pr;
37.  ANGELITA TATIANA MAGANHOTTI, estudante, resi-
dente na  rua Luiz Wolski, n.º 756, bairro São Braz, União da
Vitória, Pr;
38.  AQUILES JOSÉ MOREIRA, gerente, residente na rua Pro-
jetada, Sitio São Caetano, Gal. Carneiro, Pr;
39.  ARILSON CESAR LORENSINI DOS SANTOS, datiló-
grafo, residente na rua Evaldo Tomasi, 756, bairro São Braz,
União da Vitória, Pr;
40.  ARLETE FERREIRA LOPES, auxiliar de escritório, resi-
dente na Travessa Manoel Ribas, n.º 49, centro, Gal. Carneiro,
Pr, fonr: 552-1587;
41.  ARLINDO LUIS GIACOMINI, bancário, residente na rua
João Agustini, 161, centro, Bituruna, Pr, fone:553-1601;
42.  ARMANDO MARIANO SALES, funcionário do DER,
União da Vitória, Pr;
43.  ARNALDO BERGER JUNIOR, contador, residente na rua
44.  ARNOLDO FRANCISCO DOS SANTOS, estudante, re-
sidente na rua José M. S. de Carvalho, n.º 219, bairro São Cris-
tóvão, União da Vitória, Pr;
45.  BASILIO TREMBA, bancário, residente na av. Getulio
Vargas, 553, centro, Gal. Carneiro, Pr;
46.  CARLOS GIOVANI SILVA, auxiliar de escritório, residente

guintes condições: a) Recolhimento na Cadeia Pública local,
nos finais de semana e em sala especial e separada dos demais
detentos, no primeiro ano; b) Comparecimento trimestral  em
Juízo para informar e justificar suas atividades; c) prestação de
serviços à comunidade durante o segundo ano do cumprimento
da pena, nos autos de processo-crime n.º 33/96, que a Justiça
Pública move contra o mesmo, como incurso no artigo 250, §
1.º, letra “h”, do Código Penal. E para que chegue ao conheci-
mento do referido réu,  expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado
do Paraná, Cartório Criminal. Aos dois (02)  dias  do mês de
dezembro do ano  de dois mil e dois (2002). Eu,               Roseni
M.W. Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
PARA JUSTIFICAR O DESCUMPRIMENTO DAS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA AUDIÊNCIA

PRELIMINAR.

 A Doutora JOSLAINE GURMINI, Juíza de Direito Supervi-
sora do Juizado Especial Criminal desta Comarca, na forma da
lei, etc...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, por este Juizado, tramitam
os termos de Procedimento Investigatório de Infração Penal n°
649/2001, especialmente ao infrator NILTON FERNANDES,
filho de Miguel João Fernandes e Adalci Fernandes, residente
atualmente em LUGAR INCERTO, ficando pelo mesmo inti-
mado para que compareça neste Juizado, em cinco (5) dias, a
fim de iniciar de imediato o cumprimento das condições esta-
belecidas na audiência preliminar, com a advertência da possi-
bilidade de conversão em pena privativa de liberdade. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de União da Vitória,
Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro de 2002.
Eu,__(Isaías Ramos Vieira), Secretário Designado do Juizado
Especial Criminal, o digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
Juíza de Direito Supervisora

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
PARA JUSTIFICAR O DESCUMPRIMENTO DAS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA AUDIÊNCIA

PRELIMINAR.

 A Doutora JOSLAINE GURMINI, Juíza de Direito Supervi-
sora do Juizado Especial Criminal desta Comarca, na forma da
lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, por este Juizado, tramitam
os termos de Procedimento Investigatório de Infração Penal n°
430/2000, especialmente ao infrator ROBERTO KEISER, fi-
lho de Rudi Keiser e Mathilde Keiser, residente atualmente em
LUGAR INCERTO, ficando pelo mesmo intimado para que
compareça neste Juizado, em três (3) dias, a fim de iniciar de
imediato o cumprimento das condições estabelecidas na audi-
ência preliminar, com a advertência da possibilidade de con-
versão em pena privativa de liberdade. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Para-
ná, aos 29 dias do mês de novembro de 2002. Eu,__(Isaías
Ramos Vieira), Secretário Designado do Juizado Especial Cri-
minal, o digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
Juíza de Direito Supervisora

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
PARA JUSTIFICAR O DESCUMPRIMENTO DAS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA AUDIÊNCIA

PRELIMINAR.

A Doutora JOSLAINE GURMINI, Juíza de Direito Superviso-
ra do Juizado Especial Criminal desta Comarca, na forma da
lei, etc...   FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, por este Juizado, tramitam
os termos de Procedimento Investigatório de Infração Penal n°
649/2001, especialmente ao infrator ELZA BUENO FRAN-
CEIS, filha de Ana Rosa Bueno, residente atualmente em LU-
GAR INCERTO, ficando pelo mesmo intimado para que com-
pareça neste Juizado, em cinco (5) dias, a fim de iniciar de
imediato o cumprimento das condições estabelecidas na audi-
ência preliminar, com a advertência da possibilidade de con-
versão em pena privativa de liberdade. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Para-
ná, aos 04 dias do mês de Dezembro de 2002. Eu,_(Isaías Ra-
mos Vieira), Secretário Designado do Juizado Especial Crimi-
nal, o digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
Juíza de Direito Supervisora

 TERMO DE ALISTAMENTO DE JURADOS
 PARA  O ANO DE DOIS MIL E TRÊS (2003)

 Aos vinte e seis (26) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois (2002), nesta cidade e Comarca de União da Vitória,
Estado do Paraná, na Sala de Audiências da Vara Criminal,
onde presente se encontrava a Doutora JOSLAINE GURMINI,
MM. Juíza de Direito da Vara Criminal, comigo Escrivão, de
seu cargo abaixo assinado, pela MM. Juíza foi dito que tendo
procedido o alistamento dos jurados para atuarem no Conselho
de Sentença durante o ano de dois mil e três (2003), na forma
estabelecida pelo artigo 439 e seu parágrafo único  do Código
Penal, determinou fosse a referida lista de jurados transcrita,
determinando ainda, que se cumpra o que estabelecem os arti-
gos 434 e seguintes do  Código de Processo Penal, conforme
segue:  1.   ACIR BATISTA MOREIRA, estudante, residente
na rua Cel.Gualberto, n.º 1239, União da Vitória, Paraná, fone:
523-1947; 2.   ACYR CARLOS DE SOUZA FILHO, datilógra-

na rua Bituruna, n.º 151, bairro Cristo Rei, União da Vitória,
Pr;
47.  CARMEN BEATRIZ KROETZ STRAPASSOLA, residente
na rua Carlos Cavalcanti, n.º 679, centro, União da Vitória, Pr;
48.  CARMEN LUCIA MARCONDES DE ALBUQUERQUE,
professora, residente na rua Cruz Machado, n.º 136, centro,
União da Vitória, Pr, fone: 522-1494;
49.  CELIA CRISTINA NOGUEIRA DA ROCHA, professora,
residente na rua Salgado Filho, n.º 1273, centro, União da Vi-
tória, Pr;
50.  CELIA MARIA DEINA SCHOLZ, professora, residente
na rua D. Pedro I, n.º 718, apto. 10, centro, União da Vitória,
Pr, fone: 522-5208;
51.  CELIA REGINA CLAUSEN, professora, residente na av.
Manoel Ribas, n.º 1300, centro, União da Vitória, Pr, fone: fone:
522-5948;
52.  CELIO CAVALINI, auxiliar de escritório, residente na rua
Joaquim Távora, 808, União da Vitória, Paraná;
53.  CHAIANE DANIELY KLODZINSKI, estudante, residen-
te na rua Zacarias Góes de Vasconcelos, n.º 180, centro, União
da Vitória, Pr, fone: 522-4206;
54.  CILEDA HOBI OLIVETTI, funcionária da 6.ª Regional
de Saúde, União da Vitória, Paraná;
55.  CINTYA OTILIA SCHIEL, auxiliar de escritório, residen-
te na rua Carlos Cavalcanti, n.º 255, apto. 03, centro, União da
Vitória, Pr;
56.  CLARA KRAMER DE OLIVEIRA, servidora pública, re-
sidente na rua Particular, 01, Cruz Machado, Pr;
57.  CLAUDETE SCHELBAUER MINATTI, funcionária da
Escola Lina Forte, nesta;
58.  CLAUDIA MARIA TOMAZETTO, estudante, residente
na rua Oscar Geyer, Bituruna, Pr;
59.  CLAUDIA MIRA OTTO, auxiliar de escritório, residente
na rua 1.º de Maio, n.º 250, centro, União da Vitória, Pr, fone:
522-4256;
60.  CLAUDIA REGINA DA MAIA, auxiliar de escritório, re-
sidente na Travessa Jorge Cúri, n.º 100, União da Vitória, Pr;
61.  CLAUDIA REGINA SCHEIBE, estudante, residente na rua
João Café Filho, n.º 81, bairro Rocio, União da Vitória, Pr,
fone: 522-5371;
62.  CLAUDINEI  GROCHOVSKI, auxiliar de escritório, re-
sidente na rua Cruz Machado, n.º 537,  União da Vitória, Pr,
fone: 523-6650;
63.  CLAUDINEI LUIS GOMES, estudante, residente na rua
Benjamin
64.  CLAUDINO JUVENCIO CORTELINI, funcionário do
DER,  União da   Vitória, Pr;
65.  CLEIA MARIENE KAMPMANN, professora, residente na
rua         Henrique Kampmann, centro, Porto Vitória, Pr, fone:
573-1153;
66.  DANIELE CRISTINE MALI, estudante, residente na rua
Prudente de Morais, n.º 776, centro, União da Vitória, Pr, fone:
522-3805;
67.  DANIELE CRISTINE PEREPELICIA, bancária, residen-
te na        rua D. Pedro II, n.º 421, centro, União da Vitória, Pr;
68.  DARCI DALGALLO, comerciante, residente na rua Os-
car  Geyer, centro, Bituruna, Pr;
69.  DEISE DE OLIVEIRA DIAS, residente na rua Costa Car-
valho,                   n.º  637, centro, União da Vitória, Pr;
70.  DEISE STAHLSCHMIDT TASCHNER, estudante, resi-
dente     na rua Severino  Massignan, n.º 111, Rocio, União da
Vitória, Pr;
71.  DENISE REGINA DEZORDI TEIXEIRA, bancária, resi-
dente na rua Joaquim Távora, n.º 620, centro, União da Vitó-
ria, Pr;
72.  DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO, estudante, residente
na    rua Mal. Deodoro, n.º 436, Vila Ferroviária, União da
Vitória, Pr, fone: 523-1683;
73.  DOROTI MARIA ZIPPERER CARNEIRO, funcionária do
Escritório Contábil Furlan, União da Vitória, Pr;
74.  DOUGLAS ALBERTO FARIAS, estudante, residente na
rua                         Mal.  Deodoro,  n.º 1921, Rocio, União da
Vitória, Pr;
75.  DULCIMAR NEIDE SONNENSTRAHL, professora, re-
sidente na rua Mal. Deodoro, n.º 1753, União da Vitória, Pr,
fone: 522-3714;
76.  ECLEA DE OLIVEIRA CARDOSO, auxiliar de escritó-
rio, residente na  rua Eurico Cleto da Silva, n.º1215, bairro São
Cristóvão, União da Vitória, Pr, fone: 524-4279;
77.  EDINO ALFREDO ANDRIOLI, industrial, residente na
rua          Miguel Holowka, s/n.º , Área Industrial, Porto Vitória,
Pr, fone: 573-1157;
78.  EDIO DE CHRISTO, industrial, residente na rua Dezeno-
ve de                             Novembro, centro, Gal. Carneiro, Pr;
79.  EDSON LUIS OLIVETTI, estudante, residente na rua
Osvaldo              Polzin, n.º 316, União da Vitória, Pr, fone: 524-
2274;
80.  EDSON TWARDOWSKI, estudante, residente na rua Ba-
rão do                                Cerro Azul, n.º 353, União da Vitória,
Pr, fone: 523-1618 ou 523-2354;
81.  ELIANE APARECIDA BACCI WOLLINGER, datilógra-
fa,           residente na rua Benjamin Constant, n.º 848, fundos,
União da Vitória, Pr, fone: 522-2196;
82.  ELIANE APARECIDA REIS DE OLIVEIRA, professora,
residente na rua Pres. Kennedy, 50, centro, Gal. Carneiro, Pr;
83.  ELIANE REGINA GONSTARSKI DE LIMA VIDAL,
residente na     rua Clotário Portugal, n.;º 1635, União da Vitó-
ria, Pr, fone: 522-2881;
84.  ELIANE TEREZINHA VALIGURA,  secretário, residente
na av. Agostinho de Souza, n.º  291,  centro, Paula Freitas, Pr;
85.  ELICEIA WACHTEL, datilógrafo, residente na rua Salga-
do Filho, N.º 550, apto. 03, União da Vitória, Pr, fone: 522-
2678;
86.  ELIZABETE DINIZ, residente na rua Cruz Machado, n.º
893,  União da Vitória, Pr;
87.  ELIZETE RENATA FONSECA, datilógrafo, residente na
av. Paula Freitas, n.º 1430, bairro São Cristóvão, União da Vi-
tória, Pr, fone: 522-7418;
88.  ELOI CAVALINI, auxiliar de escritório, residente na rua
Joaquim Távora, n.º 808, centro, União da Vitória, Pr, fone:
522-5237;
89.  ELZITA CLARA KLEIN SEBBEN, bancaria, residente na
rua Paraná, 875, fundos, União da Vitória, Pr;

90.  ERNANI GALLE JUNIOR, comerciante, residente na rua
Getulio Vargas, 414, centro,  Gal. Carneiro, Pr;
91.  ERNANI PEDRO MATTE, residente na rua da Saldade,
236, centro, Porto Vitória, Pr;
92.  ETTIENE KURTEN, estudante, residente na rua 1.º de
Maio, 35, centro, União da Vitória, Pr;
93.  EZEQUIEL DE SOUZA, residente na rua Camarista Ma-
noel Santana de Moraes, 577, bairro São Cristóvão, União da
Vitória, Pr;
94.  FLAVIA ROSANA ESPINDOLA, av. Getulio Vargas, n.º
366, centro, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1280;
95.  FRANCIANE COSTA RAYZER, comerciante, residente
na rua Clotário Portugal,  n.º 445, centro, União da Vitória, Pr;
96.  GEORGES LUIZ ARVING, estudante, residente na rua
Costa Carvalho, n.º 866, União da Vitória, Pr, fone: 522-4517;
97.  GERALDO JOSÉ STEC, secretário, residente na rua Papa
João
100. GESSI SANTOS,  estudante, residente na rua Cel. Ama-
zonas, União da Vitória, Pr, fone: 523-1011;
101. GILBERTO LUIZ MANICA, comerciante, residente na
av. Getulio Vargas, s/n.º, Gal. Carneiro, Pr,;
98.GILCELIA DO AMARAL, estudante, residente na rua Ba-
rão do Cerro Azul, n.º 365, centro, União da Vitória, Pr, fone:
522-2812;
99.GILSON VIEIRA, funcionário do HSBC, União da Vitória,
Pr;
100.GISELDA GLASA BARBALHO ZANETTI, funcionária
da SANEPAR, União da Vitória, Pr;
101.GISELE MARIA JAREMTCHUK, estudante, residente na
rua Frei Policarpo, n.º 258, União da Vitória, Pr, fone: 522-
3672;
102.GRACIELA BENAZZI, estudante, residente na rua D.
Carlos Bandeira de Melo, centro, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-
1426;
103.GRASIELI MAAEK ROSSANO BELLO, residente na rua
19 de Novembro, centro, Gal. Carneiro, Pr;
104.GUSTAVO JENSEN, estudante, residente na rua João
Maria Bueno,
105.HELIO CAMILO NUNES, residente na rua Zacarias Góes
de  Vasconcelos, n.º 1490, centro, União da Vitória, Pr;
106.HENRIQUE HEPPNER JUNIOR, residente na rua Max
Schwartz,  n.º 171, centro, União da Vitória, Pr, fone: 522-
2218;
107.HERLAYNE CELINA DE MATTOS LECZKO, do lar, re-
sidente na ria Lava Pés, s/n.º, centro, Paula Freitas, Pr;
108.HERLI DANIEL DA SILVA, funcionário da Secretaria
Municipal de Saúde, União da Vitória, Pr;
109.HERMES ANTONIO SETEMBRINO DA LUZ, residente
na rua Papa João XXIII, n.º 106, bairro São Cristóvão, União
da Vitória, Pr, fone: 524-2665;
110.HIDEY HILÁRIO BOIKO, bancário, residente na rua Cas-
telo Branco, 165, centro, General Carneiro, Pr;
111.HILDA CRISTINA MANSUR TOMAZELLI, residente na
rua Prof. Cleto, 150, União da Vitória, Pr;
112.HUGO MEES, funcionário da face, União da Vitória, Pr;
113.HUGO MIGUEL SCHAITZ, servidor público estadual,
residente na  av. Reynaldo Frederico Gaebler, centro, Porto
Vitória, Pr;
114.IEDA TEREZINHA WODONOS, residente na rua Mimi
Amazonas, n.º 173, bairro São Cristóvão, União da Vitória, Pr,
fone: 524-2221;
115.INACITA TECLA DOMBROSKI, professora, residente na
rua Cel.  Gualberto, n.º 321, centro, União da Vitória, Pr;
116.IRENE FERREIRA DE SOUZA, residente na rua Benja-
min Constat, 405, nesta;
117.ITAMAR EDILSON DOMBOROVSKI, residente na rua
São João do Triunfo, n.º 367, Cjto, João Paulo II, União da
Vitória, Pr, fone: 522-1366;
118.IVONE BORILLE GRUCHOWSKI, residente na rua Do-
mingos Rasera, n.º 116, centro, União da Vitória, Pr;
119.IVONETE F. NEHLS, funcionária do Colégio São Cristó-
vão, União da Vitória, Pr;
120.IZABEL MOREIRA LEAL, funcionária do DER, União
da Vitória, Pr;
121.JACKELINE ADUR, estudante, residente na rua Barão do
Cerro Azul, n.º 1147, centro, União da Vitória, Pr, fone: 522-
3239;
122.JAMILLE BATISTA, estudante, residente na rua José Cle-
to, n.º 57,  centro, União da Vitória, Pr;
123.JANDIRA LUCIA KOHL, funcionária da Escola José de
Anchieta, União da Vitória, Pr;
124.JANE MARA FERNANDES DE ARAUJO,  residente na
rua         Elkis, , n.º 57, União da Vitória, Pr;
125.JANE MARIA WOELTJE, supervisor, residente na rua
Clotário Portugal, n.º 277, centro, União da Vitória, Pr;
126.JANETE APARECIDA DA SILVA ANDRADE, datilógra-
fa, residente na rua Leopoldo Sass, n.º 745, centro, União da
Vitória, Pr;
127.JAQUELINE APARECIDA DE SOUZA FRANCISCO,
auxiliar de escritório, residente na rua Cruz Machado, n.º 585,
centro, União da Vitória, Pr;
128.JOECARLO MOREIRA DE CASTILHO, estudante, resi-
dente na rua Maria Luiza Waldraff, n.º 21, bairro São Cristó-
vão, União da Vitória, Pr;
129.JOEL PEDRO SKOWRONSKI WLADEKA, datilógrafo,
residente na  Rua Salgado Filho, n.º 614, centro, União da Vi-
tória, Pr, telefone: 522-3926;
130.JOELCELI DE MELLO SCHOH, professora, residente na
rua      Paraná, n.º 900, centro, União da Vitória, Pr, fone: 522-
4443;
131.JOELCIO RICARDO, residente na rua Bernardo Roveda,
70, centro, Bituruna, Pr;
132.JORGE HENRIQUE GEISLER, comerciante, residente na
rua  Reinaldo  Frederico Gaebler, n.º 528, Porto Vitória, Pr,
fone: 573-1176;
133.JORGE IRINEU SEMIANKO, bancário, residente na rua
Hugo Strozzi, 158, bairro São Cristóvão, União da Vitória, Pr;
134.JOSÉ ALZERINO GUEDES, residente na rua Mal. Deo-
doro, 436, União da Vitória, Pr;
135.JOSÉ ANTONIO DALL ALBA, técnico de biología, resi-
dente na  rua  Frei Policarpo, n.º 607, centro, União da Vitória,
Pr, fone: 522-1233;
136.JOSÉ ANTONIO MARINHO DO NASCIMENTO, co-
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184.MARCIA ESTER KELLMER, operadora de aparelhos de
produção industrial, residente na rua Nossa Senhora da Salete,
n.º 905, bairro São Cristóvão, União da Vitória, Pr, fone: 524-
4321;
185.MARCIA MARIA DE MAIA, funcionária da Escola Co-
ração de Maria, União da Vitória, Pr;
186.MARCIA REGINA COAS HERNER, auxiliar de escritó-
rio, residente na rua D. Pedro II, 685, centro, União da Vitória,
Pr;
187.MARCIA REGINA FINGER DOS SANTOS, funcionária
do Sesi, União da Vitória, Pr;
188.MARCIA VIER, auxiliar de escritório, residente na rua
Santos Dumont, n.º 1094, centro, União da Vitória, Pr, fone:
522-4279;
189.MARCIO CARLOS HEPPNER, estudante, residente na rua
Max Schwartz, n.º 171, bairro São Bernardo, União da Vitória,
Paraná, fone: 522-2218;
190.MARCIO DELMAR KURITZA, bancário, residente na rua
João  Agustini, centro, Bituruna;
191.MARCIO LUIZ DALMOLIN, estudante, residente na BR-
153, Gal.   Carneiro, Pr;
192.MARCIO ROBERTO SENNA, veterinário, residente na rua
Projetada, Cruz Machado, Pr;
193.MARCOS ANTONIO PEREIRA, servidor público estadu-
al, residente na rua Joaquim Távora, n.º 1339, bairro São Ber-
nardo, União da Vitória, Pr;
194.MARCOS AURELIO IASINSKI, auxiliar de escritório,
residente na rua Prudente de Morais, n.º 771, União da Vitória,
Pr;
195.MARCOS DALMAS, estudante, residente na rua João Vi-
cente    Conte, 54, Bituruna, fone: 553-1154;
196.MARGARETE KAMPMANN, estudante, residente na rua
Reinaldo  Frederico Gaebler, Porto Vitória, Pr;
197.MARGARETH MENEGASSIO, professora, residente na
rua Joaquim Távora, n.º 1326, bairro São Bernardo, União da
Vitória, Pr;
198.MARI ANGELA REZENE, estudante, residente na av.
Brasil, n.º 32, Bituruna, Pr, fone: 553-1527;
199.MARIA ADELINA BOTTEGA, estudante, residente na rua
Santos  Anjos, n.º 194, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1249;
200.MARIA APARECIDA RECK, auxiliar de escritório, resi-
dente na rua Joaquim Didek, n.º 1132, Conjunto Panorama,
União da Vitória, Pr, fone: 524-4027;
201.MARIA CRISTINA FERNANDES, residente na av. Agos-
tinho de Souza, n.º 347, centro, Paula Freitas, fone: 562-1114;
202.MARIA DE LOURDES SANTOS CELUSNIAK, residen-
te na av. Presidente Getulio Vargas, s/n.º, centro, Gal. Carnei-
ro, Pr;
203.MARIA DENIZE ZIPPERER, residente na rua Clotário
Portugal, n.º 445, centro, União da Vitória, Pr;
204.MARIA ESTER PAGANOTTO SAVI, auxiliar de escritó-
rio, residente na rua Mimi Amazonas, n.º 139, bairro São Cris-
tóvão, União da Vitória, Pr, fone: 523-8356;
205.MARIA LUISA HOBI ALVES BAIER, residente na rua
D. Pedro I, n.º 83. apto. 2, União da Vitória, Pr;
206.MARIA NELSI SCHEID WIETZKE, professora, residen-
te na rua Santos Dumont, n.] 940, centro, União da Vitória, Pr,
fone: 5224793;
207.MARIA VERONICA LONGO, estudante, residente na av.
Santos   Alberton, Bituruna;
208.MARILENE BRANDT, estudante, residente na rua Egidio
Gabriel Agustini, Bituruna, Pr;
209.MARILENE MAZURECHEN, professora, residente na rua
Presidente Kennedy, n.º 101, centro, Gal. Carneiro, Pr, fone:
552-1389;
210.MARIO GILMAR KRUSKWISKI, servidor público, resi-
dente na rua João Dissenha, General Carneiro, Pr;
211.MARIO JACINTO GLUSS, funcionário do Itaú, União da
Vitória, Pr;
212.MARIO OSMAR KRUSKEWISKI, servidor público esta-
dual, residente na rua João Dissenha, s/n.º, centro, Gal. Car-
neiro, Pr, fone: 552-1441;
213.MARISETE APARECIDA ZAMBONI, professora, residen-
te na rua Eliseu Ravanello, n.º 177, Porto Vitória, Pr;
214.MARISTELA ARIETA SAN MARTIN PORTES, funcio-
nária da Unimed, União da Vitória, Pr;
215.MARISTELA ZITA LEVIS, auxiliar de escritório, residente
na rua Oscar Geyer, 675, Bituruna, Pr;
216.MARJORIE M.C. BANISKI, funcionária da CEF, União
da Vitória, Pr;
217.MARLENE DOS SANTOS, funcionária do SESI, União
da Vitória, Pr;
218.MARLENE MARIA BOLSONI DEZAN, residente na av.
Itália, Bituruna, Pr;
219.MARLI APARECIDA SAURAN, estudante, residente na
rua Pedro Portela, n.º 400,  Paula Freitas, Pr, fone: 562-1148;
220.MARLI MARIA VALIGURA, secretário, residente na av.
Agostinho de Souza, n.º 291, Paula Freitas, Pr, fone: 562-1124;
221.MARLI SALETE OANIESKI, residente na rua Getulio
Diogo da Silva, 57, bairro São Pedro, Porto União, SC;
222.MARLY DUTRA HAKONIECZNY, professor, residente
na av. Bento Munhoz da Rocha Neto, Bituruna;
223.MARTA TEREZINHA SAURAN DE LARA, residente na
rua Frei Policarpo, n.º 67, Paula Freitas, Pr;
224.MARY PETRY, estudante, residente na rua Deputado An-
tonio Baby, n.º 339, bairro São Cristóvão, União da Vitória, Pr,
fone: 523-6690;
225.MAURICIO CARLOS DALMOLIN, residente  na rua João
Pessoa, s/n.º, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1472;
226.MAURO ANTONIO JAREMTCHUK, bancário, residen-
te na rua Frei Policapo, n.º 158, centro, União da Vitória, Pr,
fone: 522-3672;
227.MAURO LEVIS, comerciante, residente na av. Oscar
Geyer, 675, centro, Bituruna, Pr;
228.MAURO LUIZ BUTTNER DOS PASSOS, residente na rua
Cel. Amazonas, 434, União da Vitória, Pr;

229.MAURO MIGUEL MORENO, gerente, residente na rua
Henrique Kampmann, n.º 298, centro, Porto Vitória, Pr;
230.MICHELE DE FÁTIMA DRABIK, estudante, residente na
rua Manoel Ribas, 329, Gal. Carneiro, Pr;
231.MICHELLE ANCIUTTI CHIQUETO, estudante, residen-
te na rua 19 de Novembro, n.º 287, centro, Gal. Carneiro, Pr;
232.MIGUEL OSNI MOREIRA DA SILVA, bancário, residen-
te na rua Costa e Silva, bairro Monte Castelo, Gal. Carneiro,
Pr, fone: 552-1441;
233.MILENE MARCZAL, professora, residente na avenida
Getulio Vargas, União da Vitória, Pr;
234.MOACIR PETRY, comerciante, residente na rua Manoel
Ribas, 291, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1294;
235.MARILVIA LILI BERRI, funcionária da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, União da Vitória, Pr;
236.na rua Papa João XXIII, n.º 446, bairro São Cristóvão,
União da   Vitória, Pr;
237.NADIA ZABCZUK, residente na rua 7 de Setembro, 1054,
Porto União , SC;
238.NAINA DOS REIS, funcionária do IMAS, União da Vitó-
ria, Pr;
239.NELCIA APARECIDA KRESKO, bancária, residente na
rua Ranulfo Costa Pinto, n.º 540, apto. 110, centro, União da
Vitória, Pr, fone: 523-7844;
240.NELCIR ALESSIO, funcionário do Itaú, União da Vitória,
Pr;
241.NELSON MICHELOTTO, funcionário do EMATER,
União da Vitória, Pr;
242.NERI NACONIECZNY, comerciante, residente na rua
Oscar Geyer, 526, Bituruna, Pr;
243.NEUSELI MARIA FONSECA DE PAULA, publicitário,
residente na rua Duque de Caxias, n.º 658, centro, Porto Vitó-
ria, Pr;
244.NIVEA MARA NEPPEL, estudante, residente na avenida
Agostinho de Souza, 659, Paula Freitas, Pr;
245.NOEMIA NAKALSKI, funcionária da SANEPAR, União
da Vitória, Pr
246.ODAIR HENZ, estudante, residente na rua São Vicente,
centro, Bituruna;
247.OLIVETTE MAGNABOSCO DE CESARO, gerente, re-
sidente na Rodovia Tancredo Benghi, centro, Bituruna;
248.ONILZA DE LIMA FREYHARDT, professora, residente
na rua Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 4051, bairro Rio Areia,
União da Vitória, Pr, fone: 522-4793;
249.OSNI RODRIGUES MACHADO, funcionário do Itaú,
União da Vitória, Pr;
250.OSTÁPIO RUDI KARPOVICZ, funcionário do Núcleo
Regional de Educação, União da Vitória, Pr;
251.PATRICIA CHANEIKO, funcionária da Escola Algodão
Doce, União da Vitória, Pr;
252.PATRICIA MARISTELA ANDREASSI, estudante, residen-
te na rua Ipiranga, n.º 472, União da Vitória, Pr, fone: 522-
8465;
253.PAULO HENRIQUE MATOS DE ALMEIDA, técnico de
biologia, residente na rua João Maria Bueno, n.º 743, Paula
Freitas, Pr;
254.PAULO ROBERTO TREVISOL, professor, residente na
av. Vitória, 565, Cruz Machado, Pr;
255.PEDRO MITURA, residente na avenida Vitória, Cruz
Machado, Pr;
256.PEDRO RINALDO GOMES RIBEIRO, estudante, residen-
te na rua Max Schwartz, n.º 215, centro, União da Vitória, Pr,
fone: 522-4614;
257.RENATO JOSÉ LIPIENSKI, auxiliar de escritório, resi-
dente na rua Julia Amazonas, n.º 805, bairro São Cristóvão,
União da Vitória, Pr, fone: 522-6939;
258.RENY ADELMO BOGDAN, comerciante, residente na av.
Getulio VargasCruz Machado, Pr;
259.RITA RAQUEL FEDALTO KIEUTIKA, professora, resi-
dente nesta cidade.
260.ROBERTO TAVARES DOS SANTOS, estudante, residen-
te na rua   Carlos Cavalcanti, n.º 141, União da Vitória, Pr,
fone: 522-3760;
261.ROBINSON MOISÉS NIGRIN, contador, residente na rua
Rigoleto Conti, n.º 222, bairro São Cristóvão, União da Vitó-
ria, Pr, fone: 524-4469;
262.ROGÉRIO FRANCISCO FAESSER DE SOUZA, bancá-
rio, residente na  rua Prudente de Morais, 515, apto. 01, União
da Vitória, Pr;
263.ROGÉRIO FRANCISCO FAESSER DE SOUZA, bancá-
rio, residente na rua Prudente de Morais, n.º 515, apto. 01, União
da Vitória, Pr, fone: 523-3232;
264.ROGÉRIO KUNZ, auxiliar de escritório, residente na rua
Cruz Machado, n.º 761, centro, União da Vitória, Pr;
265.ROGÉRIO RODRIGO PARIZOTTO, estudante, residente
na av. Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 246, centro, Bituruna,
Pr;
266.RONALDO FRIEDRICH BINDEMANN, comerciante,
residente na rua Primeiro de Maio, n.º 159, União da Vitória,
Pr;
267.ROSANA MARIA SPIEVAKOSKI, RESIDENTE NA Li-
nha Charqueada, Cruz Machado, Pr;
268.ROSANA SOARES, estudante, residente na rua Inácio
Martins, n.º 182, bairro Cristo Rei, União da Vitória, Pr, fone:
523-2149;
269.ROSANGELA RAQUEL REALI, residente na rua Dr. Cruz
Machado, n.º 930, centro, União da Vitória, Pr, fone: 522-4469;
270.ROSANGELA TREVISOL MANFRIN, professora, resi-
dente rua Getulio Vargas, Cruz Machado, Pr;
271.ROSE M. L. TONKIW, funcionária do Colégio São Cris-
tóvão, União da Vitória, Pr;
272.ROSELI F. FARIA, funcionária do Colégio São Cristóvão,
União da Vitória, Pr;
273.ROSELI FATIMA FILIPPI, professora, residente em San-
to Antonio Iratim, Bituruna, Pr;
274.ROSEMARY PAULEK, auxiliar de escritório, residente na

rua Alcides Silva, n.º 436, União da Vitória, Pr, fone: 522-8030;
275.ROY NOE ALVAREZ, residente na av. São Carlos, n.] 235,
Paula Freitas, fone: 562-1136;
276.RUBENS LAHUD JUNIOR, estudante, residente na rua
Cruz Machado, n.º 855, centro, União da Vitória, Pr;
277. s/n.º, Paula Freitas, Pr;
278.SALETE RUBBO, bancária, residente na av. Oscar Geyer,
n.º 558,  Bituruna, Pr, fone: 553-1387;
279.SANDRA APARECIDA JOLY, professora, residente na rua
Porto  Vitória, n.º 75, bairro Cristo Rei, União da Vitória, Pr,
fone: 522-1798;
280.SANDRA MARA MILLEZI, bancária, residente na rua
Santos Dumont, n.º 600, União da Vitória, Pr, fone: 522-3301;
281.SANDRO DI CARLO TEIXEIRA, residente na rua Santos
Dumont, n.º 1316, bairro São Bernardo, União da Vitória, Pr,
fone: 522-4788;
282.SANDRO LUIS FERREIRA,  residente na rua Albano
Drumont dos Reis, n.] 188, bairro São Cristóvão, União da Vi-
tória, Pr;
283.SÉRGIO DIMAS DE PAULA, funcionário da Escola José
de Anchieta, União da Vitória, Pr;
284.SERGIO LUIS BITTENCOURT, funcionário do DER,
União da Vitória, Pr;
285.SHCEILA ROSSA, estudante, residente na rua Inocêncio
de Oliveira, n.° 94, União da Vitória, Pr;
286.SIDNEY HILÁRIO BOIKO, bancário, residente na rua
Castelo Branco, n.º 165, centro, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-
1495;
287.SILVIA REGINA DE ANDRADE, residente na rua Pre-
feito José  Cleto, n.º 50, União da Vitória, Pr, fone: 522-4322 e
523-1366;
288.SILVIO ISRAEL LECH, engenheiro, residente na rua Ivaldo
Tomasi, n.º 1102, Bairro São Cristóvão, em União da Vitória,
Pr;
289.SIMONE CRISTINA BARBOSA, estudante, residente na
rua Frei Policarpo, n.º 560, centro, União da Vitória, Pr, fone:
522-7785;
290.SIRLEI DOLIZETE MIGUEL, datilógrafa, residente na rua
São Roque, n.º 18, bairro Rocio, União da Vitória, Pr;
291.SIRLENE AVELINA DA SILVA PEREIRA, residente na
rua Ranulfo Costa Pinto, n.º 5401, apto. 101, bloco 01, bairro
Nossa Senhora das Vitórias, União da Vitória, Pr, fone: 522-
3771;
292.SOLANGE MARIA VIER ZATORSKI, servidor público
estadual, residente na rua Atanásio Schick, n.º 688, Porto Vitó-
ria, P, fone: 573-1212;
293.SOLANGE WOLLINGER, estudante, residente na rua
Gustavo Schwartz, n.º 210, Paula Freitas, Pr, fone: 562-1144;
294.SONIA DE FÁTIMA NOGARA SCHAITZ,  auxiliar de
escritório, residente na av. Reinaldo Gaebler, n.º 614, Porto
Vitória, Pr, fone: 573-1115;
295.SONIA SALETE REZENE BASQUEIRA, professor, resi-
dente na Av. Paraná, n.º 76, centro, Bituruna,  Pr, fone: 553-
1748;
296.SUELI APARECIDA PAULUS, residente na rua Ceci Var-
gas, n.º 492, bairro São Cristóvão, União da Vitória, Pr,;
297.SUELY GORETTI RUBBO COELLI, comerciante, resi-
dente na rua  Maxiliano Greselle, centro, Bituruna, Pr;
298.SUSY MARA MAGNANI, estudante, residente na rua
Paraná, n.º     648, em União da Vitória, Pr, fone: 522-4666;
299.TANIA MARIA KOTESKI FRIES, servidora pública, re-
sidente na avenida Vila Boim, Cruz Machado, Pr;
300.TARCIZIO DE MELLO, residente na rua Ranulfo Costa
Pinto, n.º 111, centro, União da Vitória, Pr, fone: 522-3744;
301.TATIANA RAQUEL DA SILVA, residente na rua das Aza-
léias, 240, bairro Alto Paraíso,  União da Vitória, Pr;
302.TEREZINHA DE JESUS WRUBLESKI, bancária, residen-
te na Pça. Pio XII, 76, centro, Cruz Machado, Pr;
303.THAISA ESTEVÃO REISEMBERG, professora, residen-
te na rua  Cel. Gualberto, n.º 25, centro, União da Vitória, pr,
fone: 522-2163;
304.TICIANA ORLANDI SOZNOSKI, residente na rua Almi-
rante Barroso, n.º 221, centro, União da Vitória, Pr, fone: 522-
3632;
305.VALDEMAR ZANLORENZI, residente na rua Getulio
Vargas, centro, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1259;
306.VALDIR ANGELO PARIZOTTO, funcionário da SANE-
PAR, União da Vitória, Pr;
307.VALDIR JOSÉ DE CAMPOS, bancário, residente na rua
Getulio Vargas, n.º 36, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1206;
308.VILMAR JOSÉ VALIGURA, bancário, residente na rua
Agostinho de Souza, n.º 291, centro, Paula Freitas, Pr, fone:562-
1124;
309.VILMAR MANOEL DE CAMPOS, estudante, residente
na rua João Dissenha, n.º 280, centro, Gal. Carneiro, Pr;
310.VILSON SZMANEK, auxiliar de escritório, residente na
rua Wilson Alves, n.º 14, bairro S. Cristóvão, União da Vitória,
fone: 524-2342;
311.VITOR PAULO STERN, servidor público estadual, resi-
dente na rua Cel. Gualberto, n.º 360, centro, União da Vitória,
Pr, fone: 523-1011;
312.WAGNER ARI NEUMANN, comerciante, residente na av.
Reynaldo Frederico Gaebler, n.º 696, centro, Porto Vitória, Pr,
fone: 573-1213;
313.WALFRIDO DE PAULA SOUZA NETO,  securitário, re-
sidente na rua Dário Bordin, n.° 316, centro, União da Vitória,
Pr.
314.ZENILDA VICENTE RIBEIRO DA SILVA, residente na
rua Luiz Versetti, s/n.º, bairro São Vicente, Bituruna, Pr.

Do que para constar lavrei o presente termo, que lido e achado
conforme vai devidamente assinado. Eu,               Isaias Ramos
Vieira, Escrivão designado,  que digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
 Juíza de Direito

merciante,  residente na rua Alcides Silva, n.º 341, bairro São
Cristóvão, união da Vitória, Pr, fone: 522-6392;
137.JOSÉ CARLOS GONCHO, funcionário do Banco do Bra-
sil, União da Vitória, Pr;
138.JOSÉ EVERALDO PACHECO BUDNHAK, estudante,
residente na  rua Carlos Eduardo Sabóia, s/n.º, bairro São Mi-
guel, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1456;
139.JOSÉ FELIPE SCHNECK, bancário,  residente na av. Ge-
tulio Vargas, n.º 238, centro, União da Vitória, Pe, fone: 523-
1244;
140.JOSÉ MAMLAK, residente na rua Wilkis Correia, n.] 1283,
bairro São Cristóvão, União da Vitória, Pr;
141.JOSÉ VALDECIR GIACOMINI, comerciante, residente na
rua João Dissenha, centro, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1468;
142.JOSÉ VALDEMAR DOZORSKI, funcionário do Banco
Itaú, União da Vitória, Pr;
143.JOSÉ ZATORSKI, servidor público, residente na rua Ata-
násio Schik, n.º 688. centro, Porto Vitória, fone: 573-1291;
144.JOZEANE APARECIDA DALPRA, professora, residente
na rua Costa Carvalho, n.º 387, Paula Freitas, Pr, fone: 562-
1292;
145.JULIANO BENAZZI, estudante, residente na rua São Mi-
guel, s/n.º, centro, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1426;
146.JULIANO SANTOS, estudante, residente na rua Professor
Cleto, n.º 434, centro, União da Vitória, Pr;
147.JULIO CESAR MENONCIN, funcionario da DIMON,
União da Vitoria, Pr;
148.JUSSARA  PEREIRA VEBER, professora, residente na
rua Ivaldo Thomasi, n.º 685, bairro São Cristóvão, União da
Vitória, Pr, fone: 524-4044;
149.JUSSARA LARZEN, datilógrafa, residente na rua Moisés
Malheiros    de Araújo, n.º 252, centro, União da Vitória, Pr;
150.KARIN ROSANE EFROM, servidora pública, residente
na rua Gustavo Schwartz, n.º 30, centro, Paula Freitas, Pr;
151.KARLA APARECIDA FERREIRA, auxiliar de escritório,
residente na rua Joaquim Távora, n.º 1240, centro, União da
Vitória, Pr, fone: 522-9056;
152.KARLA APARECIDA SAWIAK FEITOSA, estudante, re-
sidente na rua Pedro Scheid, n.º 131, centro, Porto Vitória, fone:
573-1179;
153.KARLA APARECIDA VERSETTI DE OLIVEIRA, ban-
cária, residente na rua Professora Amazilia, n.º 780, apto. 12,
centro, União da Vitória, Pr, fone: 523-3223;
154.KARLA GRANDO, auxiliar de escritório, residente na rua
Getulio Vargas, 486, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1210;
155.KATIA DANIELLE SZEIKO, estudante, residente na rua
Frei Policarpo, n.º 173, centro, União da Vitória, Pr, fone: 522-
3501;
156.LARISSA COMPANHONI SARTI, estudante, residente na
av. Manoel Ribas, n.º 665, apto. 21, centro, União da Vitória,
Pr;
157.LAURECI MARIA GOMES, enfermeira, residente na rua
João Gualberto,  n.º 545, centro, União da Vitória, Pr, fone:
522-4184;
158.LEA LUCIA HUNHEVICZ, professora, residente na rua
D. Pedro I, n.º 188, bairro do  Rocio, União da Vitória, Pr,
fone: 522-8047
159.LEIDE RAQUEL BOGUS PERUZZO, professora, residen-
te na rua Paraná, n.º 186,  centro, União da Vitória, Pr, fone:
522-4793;
160.LEILA CRISTINA MASNIK, funcionária do Banco HSBC,
União da Vitória, Pr;
161.LEONARDO KOSLOSKI, funcionário da SANEPAR,
União da Vitória, Pr;
162.LEONI HUERGO, funcionaria da CEF, União da Vitória,
Pr;
163.LEONI Z. MIBACH, bancária, residente na Travessa An-
tonio Cordeiro, n.º 44, centro, União da Vitória, Pr, fone: 523-
1244;
164.LIDIA SUHOREBRI, servidora pública estadual, residen-
te na rua  Hugo Strozzi, n.º 51, bairro São Bernardo, União da
Vitória, Pr, fone: 522-4793;
165.LIDIO CAPELARI, funcionário da DIMON, União da Vi-
tória, Pr;
166.LINDAMIR DE FATIMA VARELA, estudante, residente
em União da Vitória, Pr;
167.LISANDRA REGINA MARIA, estudante, residente na rua
D. Pedro I, 260, centro, União da Vitória, Pr;
168.LUCIA ELENA JAGNETZ, do lar, residente na rua San-
tos Anjos,  n.º 58, Gal. Carneiro, Pr;
169.LUCIANA CUNHA, residente na rua Eurico Amann, 150,
bairro Rio Areia, União da Vitória, Pr;
170.LUCIANA MARA LEVIS, residente na av. Bento Munho-
za da Rocha Neto, 502, centro, União da Vitória, Pr;
171.LUCIANE MARA LAMPE, professora, residente na rua
Benjamin     Constant, n.º 317, União da Vitória, Pr;
172.LUIS AFONSO DOBKOWSKI, bancário, residente na av.
Niepce da Silva, 159, Cruz Machado, Pr;
173.LUIS CARLOS CANEPARO PASSOS, estudante, residente
na rua  Santos Dumont, n.º 96, centro, União da Vitória, Pr;
174.LUIS CARLOS PYSKLEVITZ, funcionario da Escola José
de Anchieta, União da Vitória, Pr;
175.LUIS CARLOS TEIXEIRA, residente na rua Joaquim Tá-
vora, n.º 620, centro, União da Vitória, Pr, fone: 522-4044;
176.LUIS DANTE MORETTI, funcionário da Câmara Muni-
cipal, União da Vitória, Pr;
177.LUIS OTÁVIO GELLER SARAIVA, bancário, residente
na av. Pres. Kennedy, n.º 76, Gal. Carneiro, Pr, fone: 552-1463;
178.LUIZ ANTONIO WILTNER, estudante, residente na rua
Luiz Moretti, n.º 181, bairro São Cristóvão, União da VitóRIA,
PR, fone: 524-2313;
179.MAGALY RUBEL RIBAS, secretária do advogado Mar-
tim Ribas, União da Vitória, Pr;
180.MARCELO AUGUSTO BERBETZ, vendedor, residente
na Av.   Manoel Ribas, n.º 686, fundos, União da Vitória, Pr;
181.MARCELO GLAZA, funcionária do Banco HSBC, União
da Vitória, Pr;
182.MARCIA CLEOCIR PEREZ SALDANHA, professor, re-
sidente na rua Mallet, n.º 85, bairro Cristo Rei, União da Vitó-
ria, Pr, fone: 522-9969;
183.MARCIA DE NARDI SEBBEN, professora, residente na
rua Br. Do  Cerro Azul, n.º 142, centro, União da Vitória, Pr,
fone: 523-3928;
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